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"A demissão do :iVlinistel"lO (considel'aç5es, do deputado,
GarciaI'il'es;'sobre a sUg'g<,sUl0 l10 deputado Zama pal'a que
os ministl;ôS se justificassem lIf'rante o CongTC>sso), CO.
Discussão do )))'ojecio (le Constituiçilo, CG.~A inscrillçüo
(, abl'l"ta na occasião de inicim"-se o aE'bate (questão regi
mental: decisão elo Presillenl.e), GG.-Emendas, 70._
A constitulçuo do Slllli"eino Tril'ullrrl Federal e os juizes
e tribl\ll:les (1(> primeira e seg"UII<1a instancia (justificação
de uma emenda, llClo de]lUtaclo Arnllhilollhio), 123,
A demiss,co elo ,....Iinistorio; jn.~tiricaçào de emendas; a
clisc\'iminaç;;,Q das rendas; a (livi\la dos estados; os im_
postos ele ImllorbcrW: a pena do mm'tc: {l arbihamel1to;
a elegibilidade dos ministros de religião I;ara O Congresso
Nacional; os llancos emissores: a Uniào " os estallos;
o jogo da Bolsa: a Fodúl-ação (discurso do deputado Ser
zedello), 124. - Justificação de emendas; a divida dos
<cstullos; as tonas devolutas; a Ullião c os estados; U
inelegibilidade de llr~sidelltes c direetol'<:~s de 1;ancos; a
sellaraç:uo c1.::. Egreja elo Estu{lo: unidade judiciaria; coio_
niza<"ão; o lJal'1amelll;aris~Ho (cliscurso do senadol' Theo
dui"eto Souto), 142.-A RGlll11Jlica: dualidade ela magis_
b'atura e diversidade de legislação; a eleição do Pre
sidente e do Vice-PnsidGnte da Relll1blicu ]lor sufil'agiO
{lil;ecto (discurso (lo deputado Pereh-a da Costa), 153.
Quadro d.emonstrativo elas l'cndas da Bel111blica (justi_
ficaQiIo ele emenda, pelo deputado Oiticica), 156. - O fal
lecimento do General Benjamin COllstnnt (homenagem do
Club lIfmtal'), 161. '

Q.CJADRAOES1MA PRi"lElRA SESS.'i.O ..••.••• , .••.•.•.•.••••• , •••••• ,

o íallecimGnto do General J3enjamin Constant (cou.
vite ao Congresso, })o.ra uma visita' ao tumuio), 162._
A proclamação da Republica (l:eS1JOsta a um aparte do
deputado Al'isticles Lobo, pelo eleputac1oJoão de Siqueira),
162, - A Jll:oc1amação ela Republica (repiica do deputado
l\_ristides Lobo ao deputado .Toi:i,o de Siqueira, contestando
que tivesse siílo feita a pc-oclamação no dia ]5 de No
vembl'o, IJ01" quem qnel' que· fOSSG), 164.-A cl-eaçfio elo
Tribunai (le Contas (rec]ama~.ão do senadol' José Hj'gino.
contra, a não inserçr1O, na redac\:rto 00 ]Jl"o.iecto Jlara a
2" (Uscttssf1O, tIl!, emenda >lp!woyada), 16i;,-Discussào do
l'rojcdo ele COllStituição, 16li.-Emcmlas, 106.-0 uso ela
lml:;tvnt (l·cclanl<tciio do a"'llutac1o_0itidca), 138.-0 goso
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do direito civil [lE mulheres, nfto o exercicio do direito po
litico de ....otal· (rectificação. elo deputado Epitado PesaDa),
189. _ COdif'iC!àç:ão (ias emendas (proposta do deputado
lVIatta "rachado, em nome da 1'>lesa), 1l10.~ Artalyse de
questões cODstitncions,E's; a discriminac;;ào das rendas; a
diversidade de legislação; o caSlUIlento civil; os bancos
emissores; a mudança da Capital; jl.lstificaçao de emendas;

.a demissão do l'I1inistel'io (discurso elo deputado CanGa
Rabello), 190.-Á demissaodo l\Unlsterio; divel'!;;enda com
a bancada' paulista na íluestão de impostos; a l\'Iollllxchia
fedel;ativa, pi'opugnada pelo senadol' Ruy Barbosa, antes
da Republica; apoio ;t ban<:acla do Rio Gl'ande do Slll, em
sua attitude sobr11. a discrimlnaç:ão das rendas; a 1'espoD
~abi1kllicle do chere de Estado nAs concessCies e garuntias
,le juros: os baliDOS értlillsol'es (disCUl"sO do deputa,elo CarlOS
Garela), liQO.-COrisicletaç;ões sobre o pl'Üjecto de Con
stituição; i:J exere1cio dos cultos rnligíos6s, o suffl'agio uni.'
"ersal: a gi.'ande natllralizaç;ão: a. IJena de mOl·te; voto [lS
ITlulhel'es (discurso elo deputado Costa lilachado), 200.
U exen'icio dos cultos religiosos; questões histol'kas e prin
civios attinentes fi Hepu1J!ica; a. OJ'ganilmç[co dos estaaos:
a niudanç.a cla CalJital, voto ü" mulher"€s; a elegibilidade
rlõi; -múiish'os de l'eUg-iiio nam o Congresso Nacional; a
]ll·ostitui<;;ii.o; a qllédrt {la J\-lonarr:hia e S\1as causas (dis
r."lrMo elo deputado Pedro Álllerico), 225.-A emenda do
Hcnador José Hygino sobre a llnillac1e do Dü",ito (decla~

l·a<.,:[w cios deputados Lopes Chaves e Feliciano Pe)Jlnal. 234..

o fat1ecimento do Genel'ai BenJamin Constant (oIfício
du :i\lilli8Wl'iO (lo Intel"iul"), ~:jG. - Consi[l"'l'aºõ~~ a nl'()IlO~it()

dOI; ([lwdros subre a rliscl"imiDução elas H'nclaS, etc.: os
lInjJostos' 11e imIJortar;ão e de CODsumo (:liscul'sO do depu
tado Oitieica), 23G).-A pl'üelll.maj::ão da Hepllblica (teste
munho do deputado Oliveira Va,lIacliTo), ~H,-Justificagào

,1e emendas, 11elo depütado Alexandre Stocl;:!er, 242.-0 fal
Jecitn~ntu do General Eenjamin Constant e a consel'vaçflu
do senllom", perpetuamente, cntre os genN.le~·clc lwiga{l>1,
no _,i/lluuwch "lImIar (lmU"aG'to rio l1eputado Diolli~io Cm'
queiJ'a e outros); 343.-0 nodle {ia congressista em cmemh
que nã'l assignára (reclamação do senarlOl' Tayares Bastos),
243, - Discussão (lo jJrojecto rle Constituiç;ão, 244.
,Bmendas, 244.-0 Senado c1a RelJUblica comparado com o
da Monarchia; os oradores na {liscussfw ela Constituiç;rw;
a divida clo.s estallos; a discriminaç[w das remIas' imc
JlOStoS: o ac1tUciollai de 15 %, o de captaçITo, o dc indu~trjas
e jlro[jss'ões; a União e os est.ados; a ineoJUpatibilidalle
dos governadores e 11. C'leio;lio elo chefe do Governo Provi_
sorio lJara li cargo de Pl'esidente [la Hel'ublica ({USCUl'SG
,lo senador Gil Goulart), 25V.-A lJella do 1ll00te (dis<:lu'so
elo deputado Juào Vieira), 1'<G.-A Republica, o EXcrcito
c fé Arlnml<-t; a~ rclar;oes da l'u!Jrescntacão jJlVl1Jista Gom
O l{ove"no; a cliscl'lmílla\;iio elas rendas e a. emenc1a rio
gnl:ldense; 1<'ec1entr;iio " so!Jel'ania; NOl1:{l O Sul; a oJ:gu,ni
~~\?ao 'dos esta,llos, (discurso ao deputado Costa Junior),
~~3,-A ol'gaTIlllar;aO do Poder Judiciario (dcclaraç;io elo
IÍcl-'nt,ldo Bada1'6), 305.
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QUADR,~c::m:snrA TERCElffiA SESSÃO ••• , •••••••• , •• ,.. ..,.,'., ••

Posse e çompl'omisso do denutado Bal'ão de Santa
Helena, 3G7.---,,-A lJromulgil-ção df\, Constituição pela Mesa
elo Congl"<'sso Constituinte; uma Commissào, til'ada da
Commi~são' Espacial - dos 21, llara encarreg1J.-r~se da 1'e
dac!)i'io final do pro.jecto de Constituição (indica<iõe~ cIo
dep1.Jtado Francisco Veiga), 307,-;" 1.lnid;:<de do Dil'eito
(declara.;:"O, elo deputa!lo Gonçalves Chaves, sobre a
emenda elo senadOl" ,Tosé Hygino), 312.-Discussão do llr0 7

jeeto do Constituiçüo, 3J.3.-E:mendas, 3I3.-A discl'imi
lUJ,Gilo das rendas; Nortc e Sul; a autonomia dos estados
c ~ Fede;'ac;;âo; a unidade naci01:1a]: a divida 40s estidos;
o casamento civil; a organização (lo P()del' ,Iudiciario; o
Supremo Trillunal Federal (dis<:m"sQ do deputado Augusto
de Frcitas), 31G,-A autonomia 40s estados; o exercicio
dos cultos religiosos; a unidaile nacional; o ensino: a ini
ciativa particular e o Estado; a educação ).·eiiglosa:·; a ll"na
elo morte (discurso elo eleputaao Santos Pel'eira), 332.
O (1.eliarnento da. eliscllssão (re'1uerim€nto do ~éI\ador Al
mei(la Bal'l'cto, não votado, pOl' faltu, de numero), 338.
.TustificilÇfw de em€nda's apresentadas n!'l- 1" discuss,w; a
llaturalizaç,w; a egpaldade clcrepresentação do" estaelos
no Congresso; a discl'iminac;;âo das remlas; o casamento
chii!; o arbitramento (discurso do elenutaelo Epitacio
Pessôa), 338. - A l'educ<;iio elo manc1ato Ill"esiclencial c
a eleição elo Pl'esic1ente e elo Vic.e-Presiclellte (1(1. Repu
]l\ica 1)01' suffl'f1,gio clil.ecto; a :L\,rcsa do Senado e o
Vicc-l~l'csi{lente ela Repllb1ica; a l·enmlaçli.o elo Senado:
D tonJa, a renDvaç,w inü,gral, a dUra~ão do lnand;tto I1Qt·
seis anllos;- as attribWções elo Congresso; a posse e cOm
IH'omisso elo Pr~sidente da Re]mblica; o lJarlamentarislllo;
l'eSllQllSabilidaele elos ministros de Estado; o ensino ]]vrc;
a I-:c]1l1I'aç,w ela EgTe.ia do Esta{lo; a orgallizaç,w dos cs
tacl11S: a j\-Tonar"hia: o Imperador e o conde e a comlessa
(l'ElI: n. ])l'(){'lamaGiio da Republica; a can(lidatUl'il, (10 (1e
llcrfl.lil-:simo Deodoro ii. presidencja dp. Republj"a (diselll'sO
do dcplltado ZarnaJ, 34~.:-O <.TencntJissimo Deo(loro e a
lJl'lJplaTn~-<:lrl,o da HCllllllJica; <l>; systemas Pl'Oposto,o; no Con
gTCSSO Constituinte, para a cjtliG1Lo do P]'C'sillelll.e <la Rc
])uhllca: o exel'cicie> dos cultos l'cligiosos; o casam,,"to oivil'
a ol'gun;zaç,w elos estado~:' dualiclaclc_ de l;-iaglstratum .~
diversidacle ele legislaG~,o;a eliscrimij1a~~,o elas rendas (elis
curso (le> deputtLclo. CassianD do Nascimeml.o), 372, _ A na
v{'gaç,w de cahe>tagClll (declm"ação, do aCllntado Fl'anc;;a
Cal'valho, sobl"l1 a C'1TIC'n(la ,ln dC'lmta(10 Da}ltista da :rI'Iotta
c 01.11.1'0"), 333.

QUADr:.~pm"'J\U QU.-II:TA SIlSSÃO.

A allOliç,w das lotel"ias {"epl'esentaçào (10 :WIontepio
dOI-: Servidores do Estado. sol'ro a emenda a]Jre~cntada),

S8'L----eA (lemissiio dos fnnccionarios públicos; voto no~

cstlH1antcs; cstádos .grandes. e estados ]l<'quenos; NOl.te
o Sl~l:. ?' mll{lança da Capital; a constituiçrio do antigo
m~l1l"lJ1Hl neutro em Estado· autonomo, mU(lada a Capital
(clISC1.ll'SO (lo deputado The>maz Dclfine», 3%.-Discusstio
elo Jll'ojecto llc Consti1.uiC;;ão, .192, _ Emendas, 392.,....., 80bl'e
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h \l,"oclamaçào da n"llUhlica; o Gencl"fLlissimo Deodoro e
a suprema ré'sl'<ll1sabilidade nos acontecimentos de 15 de
novembro; a (IUcstrw militar de 13S~ (disCUl'SO do deputado
Thomal: Flores), 3%.~ O ence"ramento da discussão, 402.
O nUmerO (las emendas a]Jre~rntadas na. 2' cliscussào; a
redacçào final do pl'Ojccto ele Constituiçuo, o parecei' so1Jl"e
as elllc11<las, e a Commissào proposta 1',,10 deputado Fran
cisco Veiga; indicaç:i'i.o do deputado F'"óes ,la C"U7., pl'O
panela sejam as emendas classificadas 11(>10 P,"esidentc do
Congresso e mais dois congressistas; fi., classifica~,fJ,o dllS
cme;l\las feita ]lel0 (lil'ectOl" da SeCl'etal'ia, sob a (isculiz<J.<;"o
,10 P"csidente do Congresso; adiamento da votação; jll'e
jmUcada a inclicaç1i.o Fr6es da Cl'UZ, ·102. - As homenagens
fe memoria do General Ben,iamin Con~tant (a.gl·adecimento
<10 deputado Man;iano de J\Iag~lhÜ.es, em nome da viu"a,
filhos E' mais 1HU'ontes), 404,

QUAlllHGEHDIA QUIN'r.l sEss2i.G.

O E'ncenámE'ntn a't 2" disCllSSrrO ,lo llrojocto ele Consti
tuigiJ.o Idec1,nu(lrtO, do dellutudo Al'istidlô's Milton, ·contl'a o
<'nc<'l'I'amento, 1J01' nr,o te!' sido exgottarla a lista elos con
grlô'ssi~tas inscl"iptos), 407.-0 attontaclo ft Túlmna: a at
Útude desta folha e a liJJereladc de iml1nmsa (cliscurso, ~
moçi'io, do de11l1tado Zama, jJE'dinllo ~1 jJl'ocura e llUniç:ii.o
(los auctol'es ao attE'ntadol, 407.-0 EXE'~Tito e os actos do
GovE'rno Proyisorio; CSllirito politico em o discurso e moção
do llE'p1.ltado Zama snllr<' o attentado ft T.,-ilnmn.; derE'sa
do Generalissimo Deodoro; á ele·'ção do Presidente e do
ViCG-P,'Qsiclente dll. Republica, (consideraç,ões do deputado
,Tacqucs Ol1rifl\1E'·), 424.-0 :lttentaclo '" Trilmllft: allPI'O
vagã.o da moção Zalna, 427.-0 uttentado á Tl'i1JlI1lft: a
moção Zama considel'ada assumpto extl'anho á uma Con
stituinte; a discussilo da moçilo e o Regimento (de
cia,).'aç:ào (' pl'otesto elo (llô'l'utado .Justiniano ele: Sel']Jal,
'127.-0 attE'ntaclo ft T,.WHna: a cliSCllSSÜO da moçilo Zama
(ex}llicação do Pr<:'sWentGl, 42S.-A p~rpetuidaele do nome

elo OGl1er,,-1 Benjamin Constant no A.Z?Jw,1l(wh .111ihtlll' (pe
dido 'le infOl'magi'io, do senallor Amol'ico J~OllO, solJl'e si o
OOI'Iô'rno teye eonheeimlô'nto da, resolucão do Congt'esso),
429. -- Adiamento ela votac;ito do pl'ojecto de Constihliç:iio
com ,,"s emendas, 1J01' falta {le nume1'O, 429.

C,uADr,A(:mSHIA Sb'XTA SESSÃO,." ••.. " ......• ,

O clero e a instituiçfLO do casamento civii (restabele_
dnl<'nto de tlm aparte, do de]Jutado Couto Cartaxo, 11"0
]1uhlicadol, 431.-Attentado contra ° jornalista dr, Oscar
de Macedo Soal'es (refll.1edmonto de informações, elo depu
tado ",no Peçanha), 434.-Votagao, do pl'ojedo ele Con
stituiç'10, em globo, e d" emf'n{las, do art. 10 até O 11. 4
elo n,rt. 7"-CDITeiDS e Te1cgTa1JhD:~ F'eà~ntes; requeri
mento, (lo deputado José :Mal'ianno, para que fosse votncla
com as emendas ao m'i, 9" a que se refere ao imlJOsto
nddid0l1'11 ele 15'% sohre os c1ireito,'; ele impOl'tação, l'e
jeitado. PNliclo e1e verifieaç,lO ela votaç.fw: illcl{lente.; sus
ll(>115,,-0 e reabel't1,u'a da sessào: explieaç:fLo cl() inelclente,
11elo Pl'esidente; J,'eClu0l"imcnto de lW')l'ogm;,w da sess~.o,

i-e.ieitado, -135.-Dec]a1·a<;:õe$ ele. yoto, 445.

405

43íJ



VII

1'.\GS.

QUAD!1AGESIM.-\. SE1'IM.... SESSÃO.

o C'ncal"cdmento dos g~nel'os alimenticios nO começo
da :F:CllulJlica, pelos negoçiallte~ estrangeiros ao com
rüel"cio a retalho; a fome, nas classes Dobres. llrOVocacla
]leIa eXIlIOl'aGiio commercial; o imposto em ouro e a' lei
TOl"i'en~ Obl"igatol'ia; o ex-:Ministl'o da Fazenda; ,o p1'olo
tnI,Pia(lo; apJlello aos lloclel'E'S pubJio"lS (disCUl'SO do depu
tado Vinhaesl,_ 447.-0 inCidente na "ota~ào dus emenclas
ao m'L 9" (rectificaQao, do l1cl'utaflo ,Tosé JVIal'ianno, a
prOllOsito de paJaYnlS suas referentes. ao deputado Vi~

nhaes), 453.-Votaºao (continuação), das emendas ao ar~

tig-o H", atE as emenda,.; ao at·t. %-iilelegIbHirlrtde p(wa
o Congresso N/J.cioJi.(ü, 454.-Declarao;:ães [18 voto, 4G3.

QUAlJr.AGP.SIMA OITAVA SESSÃO ......•....• 465

A pel'llctuidade do nome do General Benjamin Con
stant no .'l1:m(l1!rlCh JlfilUa .. (officio do :Ministerio do 1n
tel"ior), 4G7._Pl"eterição dü m'adol'es na (liscussrto do ]lrO_
jecto de. Conlõtit1.Iiç:"o; a eliseriminaç;ã.(1 das ,",mdas e o
l~stado (10 Pal"'; a Uni;;'o e os cstarIos (discurso do depu_
tado Canl~.o), 4C7.-A incompatihilidade do deputa{1o OH
Semtdol' ]la)"a sei' jJl'esídente de banco ou comjlanhia que
g'osar de favol'es do Governo Ferlel'al: os fínanceü'os e
]llutocratas 110 Congresso Nacional (considel"açõe!> e l"eque
l"imeüto. do :;:enadot' UlJalc1ino da Amaral, ]Jediml0 seJa
declarado jlelo Congresso si a a"L 2,1 da Constituição se
applica aos aetuaes congl'es!>istas), 473.-Refarma do Re
ginwnto. llal'a que seja reduzido'o expediente a um quarto
de hOl'R, durando as sessões cineo horas, e pa!"a selO llel'
mit!.ida·a fl,jJresenta~ão de ememIas, na occasião da 2" dis
cussão das emendas offe!"ecidas em 2" discussão (indiea
~.ões Cio l1ellutado José Marianno, com 1·ecj1.1erimento de
urg0Hda, para se"em as mesma" incluídas em ordem do
dia), 47S.-Votação, da emenda rolel'cnte ao im]'JOsto rt(lili
ciona] (le 15 %. sobre os direitos -ele im]J01·taça.o, rejeitada,
e das cinenuas ao al'L 27 - fixaçü.o do 111tmej'0 de rlejJ1l.
J;(lâ.08 :llelo C,,,,g,'csso.. etc., até o su1Jstituvo do c1elJUtado
I..eovigildo Filgueíras SOll1'O a unidade do Direito, ).·ejeitado
o substitutiyO do senador J oal. Hygino, 480. - Declarações
ele yoto, Ún.

QU\\OIlAGIlSUI,\. NONA SESS.'.O.. • .•.•.•.•••• •.~.. 4no

A incon1]Jatibilidarle do dcputuelo ou seuado!" para sel"
]l!"esidenle de banco ou comlmnhia que gosal' de favol'cr,
(lo Governo Fedrea\ (resposta do rlepl.ltac1o ES]Jil'ito S,mtrJ,
no senadol' l.'ba1<Jino do' Amaral), .-ln2. - O /Patada de com
mereJo com os Estados 'Cnidos da, Anw_rJca (all!"eciaC:110 G
lll'otegto do dC']ll1tacln Oiticicrt). 4~:J._A l"é'cluc.çrw do ~xj)e
díente a um (jUrtl"to ele hora. etc., c a a])l'ese-ntaçiio de
emel1das na 2" [liseussftO elas emenflas offl'l'ecitla" em '2" [lis
cussilo (rejei<:f,o do l'eqUel"il11ento d~ ul'gcncia. (10 deputado
.Tosé Marianno), 499. - O m·t. 24 da ConstituiçrtO e os
membros do Congl'es.~o Constituintr= (votaçà(l do requel"i
mento do senaelor UhaIr1inn elo Ama"a]: apIlt'o\-ado), 501.
O tl'atac1o ele commel'cio com os Estados Unidos rla'America
(indieaç:iio, do deputado Oiticica, prollondo o amamento das
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disposições aplll"Ovadas sobre a discriminação das rendas,
pura ser feita essa discriminação na pl"imeira sess(i.o O1'(1i
l~aTia), 501. - Votação, da emenda sUllpressiva dos 113. 25
e 26 elo ai"t. 33-1tllijo,.,niznçríp do;~ leis 8obT0 natlG1"alb;a;çii.o
e {leji,,;çiiD <l 1nm;çr<o dos c,-;mes lW1iticos, etc,. até o addi
tiva, do deputado Barllosa Lima, sO\ll"'c O arliaml"1!to, O" (lis
solução do Congresso pelo PnJsÍflel1te (la Rejm1>licll, 501.
Declarações de voto, 510.

QFINQUlI.OBEiIJI.IA SESSÃO.

Rectiti'cação, reparo e pi"otesto so])re o incidente entn::
D dep1.ltado Demetrio Riheh"o e representantes do Rio
Grande do Sul: o tratado de commercio com os EE. UU. dn
Amerka; a attrilJUição ao Generalissimo DeQ{lOl'o da ]JU
blica administração (discut"so do deputado Antào de
Fa,'ia), 512, - Sessão na ter"a-feira de cal:naval (requeri
mento, do deputado Zama, l'ejeitaé!o), 51:;;.-A dualidade
<las camal'US (explíca"ào, <10 deputado Cantão, a i)l'Oposito
[la dec\ara<;;ão ae voto sobre sua emenaa), 51:;;,-A incom
>,latibilidacle do deputaao ou senador para fazer parte de
r.olllllanhia ou emllresa r!"l1e go?-al- de favores do Governo
f"edel:ai; disCllSS'W da indicação l.~bal[lino do Amaral: sub
stitutivos, do deputado Justiniano de Serpa, determinando
que a disposi"ào elo art, 24 não se entende com os membros
do Congresso Constituinte; indicação, (10 deputado Ser
ze<1ello. 1"'o]Jondo s6 tenha execuçào o arL 24 depois que
lei orclhwria cstallclccer a natureza dos úwol'es que possam
;óCl' PU1.1Sft de incompatibilidade, aJllll'ova<;;ão <1a indica"ào
Serzedello, prejudicado Q stlbstihltivO Justiniano de Serpa;
declara"ues de voto, 521. - Votaç,w, elas emendas e substi
tutivos ao art, 46 - cl~iç"o do P.J'~s;de",k; e do V;ae-Pr~si

il~ntB (/f' Rqmblicn, até a emenda, do senador Campos
SaUes, ao art, 49 -lJ(Io (lCC1'1101Ir"çi,o, l}~los ?ninistms de
Estado, lie O1ltro em.JJ1'e{10 01' f1r.Jl.cçiio pnl>1ica, "'te" 531.
Deelara"UQs rlQ voto, 537,

Ql.JINQUAGESIMA PflIMllIIJA SESSÃO",

,,11
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o tratado do commercio com os EE. UU, da Anwrica
(cQnsitlm'a"i'ies do deputado Vinilaes), 540. - A informação.
pela l\'I"sn, d" incongrueneias ou contradições entl'e emenrlas
novas e emendas apl'~'ovadas na 1" c 2' discussões (in
dkaçiLo do deputado Serzedello), 544.- Votação, da "menda.
(lo clellutado Julio de Castilhos, [, ultima parte do ai'/;. 5'0
S6l'en~ os 1'elat01'"os dos ministros II;"i9irlos ao Presidente
fI" RI!pltblion e distl'ibllirlos aos 1iLembros do Oongmsso,
at(; o additivo, do dep"l1tado Fróes da Cruz, ao Titulo II
nos estados. e, depois, até a emenaa; do deputado Barbosa
J~ima-=tincção da Glt/;,."â" Nacional, 544,-Declaraçue~

de voto, 554.

QUINQU4Qj>SIMA SEOUNDA BRSSÃO,., ", .•. ,..... "" '" ",.. 56!)

O systema indirecto pUl'a a elei"ão do Pl'esWentc e do
Viee-Presidente da Repnbiica; o compal"ecimento dos lui
nistros de Estado ao Congresso (l'eclamaçào do depntado
Tosta sobre suas duas deelaraçues de voto), 557. - Os bens
eccleslastlços 01.1tr'ora pertencentes aOS jesuitas (pedido, do
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deputa(1o Badar4. ao MínistEl'io do Interior, de cópia das
deÍiberações tomadas veIos governaclOl'es dos estados), 559.
- LilJenl;ule de Imlwe~sa (requerimento, (10 senador Ur~
hano Marcondes e outros, sobre violencias soffridas pe].9,
imlll'ensa do .Estado do Ri{)), 559.:-0 tratado de commer
cio com os EE. "LlJ. da Amel'ica {Moção, do deput!'.c1o De
metrio Rilleü'o e (lu~ros, ]Jara que o Congresso recommemle
ao !'cllefe proyisorio do qove1"no" faça sus\lender em seus
effeitos o ü'atado, até que sobre el1e decida a rellresentaçfw
naciollil.l), 55~.-Tratados'mo\)ão, do (leputado Assis :SI'asi!
c outros, para que o Governo Provisorio nenlnnn tratado
assigne' sem a cla1.1Sula de l"cfenmc1a do Poder Legislativo,
exiginc10 a mesma clausula pal'a o tratado de commercio
com os EE. UU. da Amedca,. 5ÜO. - Urgencia, renuerida pelo
(lenufaelo Erico Coelho, e aJlprovada. p,,'xa entrarem em
P discussão, na }Jl·oxima sessflO, as moçi'íes dos deputados
Demetrio Ribeiro e outrQS, e Assis Brasil e outro!;, 563. .,....
VQtaçào, da emenda, do deputado Adol1111o Gordo, Sl!1JStitu
tiva do § 21 do al't. 33 -'--- lnQ1Jilizaçr(o ria. ,nilicia cívica /los es
(lulas, etc,; at(, a emenda, do deputado Aristides Milton,
no § 12 do art. '(l-manifestaçáo das opiniões, pela. im.
jJ1"(]1'Sa, 01~ pela t,·ibmla, 563. - DecJarnGões rle voto, 572.

QUINQUAGESn!A ~EItCEIRA SESSÃO. . ...;)..... 574

Os tratados e, plCincillalmente, o h'atado de commerçif!
com os EE. DU. da, America; discussão das moçüps Demetrio
Ri1J~iro e outros, e .<\ssis Brasil c outros; defesa do tra
tado, pelo deputado Seabra; requerimento, do deputado
Nilo Pcçanlia, para que Q Governo, em sessão 1>ecreta do
Congresso, explique em que condições celebrou o tratado;
requerimento elo sena<lor Amal'o CavulcA.nti, Ilropondo o
n.{1iamento da. atscuss>l.o: votaç;fw ernllatada; considel'ftções,
<lo dcmltado Aristides Lobo, apoiando a id(;a ,\a sessão
secreta; adiumento ela discussão, 575. - Vo41ção, do audi
tivo, do ele]l'qtado Viriato de ],'[celeiros, ao n. 1.1 do art. 7]
- in~;iolrllJifulade rIo domicilio,' atê o additivo, dos dCPl1tlldo"
Oliveh'fl. VaJ1adão e Gabino BezoUl'o, ao aI't. 'fG---,-S~~lm~;".o
TJ"ijJ1f11ql ,1:Witq1", 536. - Dcc1l'lrlj.c:ões 11e voto, !i90.

Q'--'INQUAqWSl:MA QUAI'I1',\ SESSÃO •••.

O attentado á Tl'iI>1IJJa (ofíicio do Ministerio 'lo In
teriOl' SOlJl'O a resolw::ãp elo Cpngresso), 592.-0 tratado
de commel'cio com os Estados Unidos da Anlel'ica (tele
grammas, ,lo Rio Gnmde do Sul, lid,)S 1)elo deputado Assis
Brasil), 593.-A separaçftO ela Egreja do Estado e a ta
,lella de continencias, guardas ele honra e salvas, do Exer
dto, ao Santissimo Sacramento em llrocissão, ao Sagrado
Viatico, á Reliquia do Santo Lenho, ás imagens de Jesus
Cliristo e da Virgem Maria, decretafla pelo Gover!)Q PrQ
visQrio (IlrotC"sto do ,1eputado Baptista da :i\'[otta), 594.
Quaes as clisthlcGões, estaIlelecidas pelos regula;nentos,
entre ~ornaleiros chamados eIllpl'egados do quafll'O (1.'e
qucrlmeilto elo deputado Barbosa Lirpa), 595.-Acccit~G;ro,

em 3" discussão, ele. emeneIas restl"ictivas, ou arppliatiyas,
elas.allllro\'3das em 2" rJiscussfl.o·e contidas )laS Disposições
tl'ansitorias (lndica~rlO do eleputa(1o r,aurq Múlle,'), 59G,-
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Votaç.iio, (10 adigo atldiiivo, do d"lllltaüo Alex[l.)1{h"e StoCj;:lCI',
{t Scc<;:ão II elo 'Eitul0 IV - eqH;jJ(1.;"(IÇ(io dos jornaleh'os nos
em_Jl1"egados rio q1wd,'o, nlé O additivo, elo senador José 1-1)'
g-ino e Ol1tl'O~. ao UI't. 7" das Disposições tt-unsitorias ~
'dOOU!1' nos estarlos " c/ns,lifkaçeio rias Te,n1las estabelee-ida,
na, Co"s/.il'''cão, 5n7.- Os tl·atado.~ e, especialmente. o
tl'ataclo de c~mlll{'l'Ciu com os ElE. UU. ela America; dis
cussi'Lo das maGoes Dcmet"io Rilleil"o e outros e As,;]"
Brasil e outros; moção, do dellUtatlo José Avelino, solici
tantlo ao Governo a coneslJon<lencia c documentos i'€la
tivas ao tratado de commc=rcio com os EE. DU. da Amc
rica, 005. - Declal'uç:ões ele voto, 605.

QnI"QuAG!;Sl1lIA QUIN'fA SESSÃO.

O exercicio dos cultos n,ligio(;os (rflprcsentac:.fco do
]Jast01' (la ggrcja Evangelica Brazileira, sob1'e a rNlacp,ão
do § $" do art. 71 da Constitui<;:ào), GO~.-A Ol'ganiza<;:ào
dos estados e as eleições elo Esta(lo de Minas Gera~s (de
cial'a<c,w do d~putado .Jacob da Paixào e outros), GlO.
VotaC:'Lo, (la "fiem]a. do deputado Feliciano Pemla, ao
nrt. S" das DisDosip'õ~s transitol"ias-l10?ItGaçÕes lWH! (/.

m_ugist:nILlónt ledc7"ol " jW'·a. os estados" atê a ultima (1.1.$

offerecidas ao projeeto em 2" disCllssào, ü14.-0s tratados
e. eSlJedalmelüe, o üatado de commercio com os Estados
Unielos da Am~";ea: diseussfLo das mo<;:õf's DemE'trio HilJ"ü'o
e outros, e Assis Brs.sil e outros: considerações dos depu
tados Sampaio F~rl'az e Lapél": adiam~nto da eliscllssào, Gl"

- Declarações de voto, 632. - Confronta<;:ilo das em"'l1(la~

approvadas em ~" discussao com o llrojecto, G35.

()\TlNQUAGI':SIMA SE"TA SESSÃO.

o prolongamento da Esb-ac1a ele Fel'l'o de OUl'O Pn'to
!t Itahil'll- do Matto Denü'o (re(lÜerimento, do deputado
Dadar,;, pedindo ao GO"E\rnO informaGões sob)"e a sus
j}ellsüo dos trabalhos), 680. - O imposto addieional rle 15 %
aos clll'eitos de impol"ta"ão (indica<;üo, elo deputado Iyo do
Prado, mandando collocat· nos termos do nTt. 64 do Regi
mlento a· emenda do dleputado Lauro Mülle" e outl'os).
682. - Inci<lent", 'enü" os deputados Zama " SealJra (p,,
rlido, do deputado Zama, para que nào figure nos .dl1"",{lS
o (lUe se passou), GSO. - Incidc:nte entn" o deputado Devi,
laqua <' os l"C1Wesentantes do Rio Grand" elo Sul (expli
~atão do deputado Devilaílua), 6S6.-A demissao do i\Ii
niste,'lo (ree:tifiea<;àa. do ;;errador QUilltino BocayuYa, "
affh'maç>io, do deputado Joào de Siqueira, de que os mi
nistros demissionarios haviam lledido aO Badio de Lucena
paI'a organiza1' o novo i\iinistedo), 637. - 'l'el'eeil'a {lis
rus~l.o das emenr1as apl1l'ov:J.das na 2" diseIH;SrLO do projecto
de Constitui<;:ào, 687.-0'0 limites f'ntre os esta{los; a auto
Ilomia dos estados: os llequenos e os grandes estados: os
limites bistol"ieos 'do EsL"1do de Sergipe: os limites entre
1'aran'~ e Santa Catharina: o impo'õto ac1didonal ele 15"10'
aos (lireitos de ün]JortaÇ.ão, a 'Federação (clisc\u'so do
rlellUtado Felis1JelJo .Freire), 6S7.-As emcn(las J",,'fN'entes
,i nacionalização e eleg'i1)iliclade de ext,·ang-eiros. "- n:t"e
g-aç.[lo ele cabotagem, ao iml'osto adrlicional ele 15 % solon'
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os c1il'eitos dê imnOl"tação; a emenda, do deputado E[li
taela Pessôa, ao § 'I" do <1rt. (;$ (dlsc1.\1"SO do deputado
Eel'nanlino de Cam[lo~), G95,-0 GOVC\'llQ Provisorio e
o Congresso Constituinte; a organização do novo Minis
tel'Ía; o decreto do Governo \"elativo "S sociedades allO
nymas: o jogo da Dolsa; os bancos em.issores; a Guarda
NRcional e [1. milícia cívica dos estados; motivos da pai"
dpaçào do Exercito 110 movimento de 15 de Novernlll'o;
a inC<;l1Jlpatibi1iclade elos ministros (l", Estado pal'a e,,<""
nel-em Ol1ÜO emlll"cgo ou funcçào lJulllica: reforma da
ConstituiçftO; o imllostO adaicional (1E' 15 % aOS <lil'eitos
de imIlOl"lação: o im])osto On1"0 (diRcurso do d€\lutado
SC1"zedello), 705. - A emenda, do deplltndo Leovigildo Fil
guelras, ao 11. H do al't. 33; FedE'l'ação e Coníederaçào:
a orgTlllizn.c:ào dos estados; a \lnidade .de legislaçào; a
locação de serviços: os actos do Governo Provisorio; a
diversidade de legislação (clisCU1:S0 do deputado Leopoldo
de \Buihões). 715.-Adiamento ela discussão, nl,-Os
tl"(\tados e, especialmente, o tl'atado de commerC'io com ,,,'3
]'lstarlos UnWns (la Amedca; discussão das moçõ'o,5 Du
lll",tl"iO P.illCil"o e oub'os, Assl" BI'asl1 e ontros, e José Ave
lino: discur'>o do d{')lUta(10 Garcla Pires; adiamell'o <1"
(1iscussii,o~ 7Z1.-A emenda sobl'e a equipal'ação Cos jUI'
naleít'os aos empl'egados (10 qna(lto (dedar~';Jo d'l depu
tarIo Vinhae's), 730.-A demissão do ?I{iniste1'i,) (contns
t:Wão, elos senado1'''s Eel1.1ardo ",,'andenkolk. Caell1"" ~.l.ll",s

e P.uy Barbosa, e do dellUtaclo Fl·ancisç.o GJicel'io, ú .aífil·
maçflo elo deputado João de Siqueira), 731.

Qun':QlTAGESIl\'l,\ SETIMA smss)i:o.

A unidade elo DiJ:eito e a redacção definitiva do n, ~f

do al't, 33 (l'equel'imento do deputado Leovigildo Fil~ll"ir".s,

733. - A unidade do Direito; Federação e Confed"r,1.l;Ci',:r.
a Ol'gunizaçiio (10 Poder Judiciario (l'ectificuQii,o e c':lJjjea~,;io.

do senador Josê Hygino. a IJ1'OPOSito üe ,,-partes ~'óus ar>
diSC1.n·so do detnüaelo Leopoldo de Eulhõe.,;·, 133. - Pro
testo, ,do Partido Teuto-Bl'azileiro, de S. Paulo, contra a
votaçfw do Congresso sobre a nacionaliza:;~.o .:los eXl1'un
g-eil'Os l'esiclentes no Bl'asi! a 15 ele novemli,'ü ,1e isSD, c
contra a nacionalização ela cabotagem (tciegrarnri"-l, e C{,Il
s:clel'ações do deputado Moraes Banos, 7~7. - () ti'atado
ele limites C()m a Rep\lblica Argentina (propo:;ta, do se
nador Quintino Bocayuva, para que o novo iHini~t.(J,"io en
tl"llgue o caso ao estudo do Congresso, em sessão eiJlJecial,
7--\0. - T<'Tceira discussão das emendas apPl'ovaclas em
~, discussão, 7--\2. - A nacionalização da cahotagem; a 01'
ganizaçao dos estados e a mudança da Capital; revisão
da Constituiçiio; a Monarchia; o ensino llrimado no Dis
tl'icto Federal; a llolltica do Distt'icto Federal no llerioc1o
da Constituinte; a organização jueUciaria no Districto Fe
deral (discurso do eleputado Thomaz De]:(ino), 743.-0
Congresso Constit\1Ínte e a CoJistituição; a e1eiçii.o do
PresidE'nte e do Vice-Presidente da ReilUblica; critica ao
cl1efe ',lo Governo Provisorio (l'esRlvu de um cliSCUl'SO do
deputado Lopes 'frovão), 7--\D.-Q em:elTum'mto ela dis
cussfw (I'equel'imento do dellutado Ser~edel1o; ap\Jl'ovll,elO),
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749.-Adiamento da votação (reejuerimento elo deputado
Zama; rej~itado), 759,- Votação, da emenda, do deputado
Lac",nla Coutinho, ao art. 10 - O1·yanizaçii.o feflan,l, até a
emeI1i!a, dq deputado A\lg-Ll~tO de Freitas, ao n. 1G do
S.l"t. ?3 _ ~orl"r.iQs e telegrajlhos, 750. - Os b·atados c, es
pecialmente, o üat~do de commel'cio eom os Estados
Unido~ da Alllerica; tliSCUSS,tO das mo(;ões Demetl·io Ri_
lJeil"Qe outl'OS, Assis Brasil e mltros, e José Avelino;
<lisctlrso e lYlOÇ'tO do senado<' Pinheiro Guedes, propondo
que o GOVel·nO sLlsnemla, de accôl'do com O Governo
dos Estados Unidos da Ame.rjea, a exeellçii.o do tratado,
"ulJmettenrlo-o, alJúS a approvação da Constituiçào, ao
Congl·esso Nacional, reunido, llal·a es~e fim, extl'~,onlina

l·iamientG; discurso ,10 deplltadn Barao de ViIla. Viçosn.,
defeJll1r.ndo o tratado: adiamento da discussão, 752.- D(>
c!araçitO de voto, 771.

QnNQUM:ESlllfA Ol'l'AV,\ SESSÃO.

O tratado de eommercio com os Estados Unidos da
America (diSCUl·~O do deputaclo Antão ele Faria), 733.

O fallecimento do General Benjamin Constant, ° llecreto
aoncedendo honras militares a imagens do culto catholko
c a SGllm'açüo da EgTeja do Estado; o novo :iI'Iinisterio;
os aetos do Go\'erno Provisorio (discurso 110 de\luta(10
Marciano de n1ag-alhites), n2. - Votação da emcn(la, do
<lellutado Adolpho Gordo e ouh'os, ao § 21 do ad, 33
mobilü;açrto rln milicia civiorr (los estarlo,., até o fim: vae,
o lll'ojecto, com as emenclas fLPllrovaclas, " Commissão Es
pecial ele RedacQão Flnal, 785. - Os tratados ri, especi"-I
mente, o h·atado de commercio com os Estados Unidos
da Amedca; discussão das moções Demetrio RilJeh'o c
outros, Assis Brnsil e outros, José Avelino e Pinheiro
Guedes; discurso C leitura rTe dois telegl"ammas, lJelo depu
tado Qiticica; adiamento rla discl1sSiio, 'm~. - A elemissüo
do lVTil1isteri0 WeclaraQão elo senuflol' Ccso.l'in Alvim, de
que appellúl'a IJa!"a o Earão de Lucena, inçluzinrlo-o n.
formal' o novo :;,\·[jnisterio), 814. - Declarações <le voto, 814,

Ql'l1>QUA(1E~I::W-A NONA SESSÃO.

o imposto addicionai de 1[; '0/0' sol)]"e os dh'citos de im~

]Jor~a,">w (reelamaQfw elo eleputa'lo' Casemiro ,TUllÍOl', sobre
a não ineiusão de seu nome entre os qu., votaram-J1r~o),

818. - O tratado ele <,ommercio cDm os EstadDs Unidos da
Amedea (1'l'!clamação <1c indnst1'iaes), 81S.-A grevB mt
E~h'ada de FeITO Central do Bi"asil; os actos elo Governo

,ProvisOI'io; a ilha de FGrnando de :i'{orolJha (discurso do
deputado Vinilaes), ~18.-0 conlraham10 e intel'esses do
Rio Gl'ande do Sui; titulos e conrlecol'ações; o imposto
0\11'0: a candidatura do qenera]issimo DeodQro " 11l'esi
<lençia {1[f Rep\l1Jlip4; os aCltos 'lo qaYel'110 Pl'ovj"lol'io: a
questflO Porto clrts 'Torres (eliscllrso do clelltltado Victo
l'illO lI1ontejl'Q), 824,-Dispqssüo ela I'GdaeQIlO fin~i, do ]Jl·O
jGcto {le COllstitlliçiw, S2~. - Em<:'m1as, 828,,--- A unidacle (ln
Dil'c\to (pl'OJl.pstn. do sena(lor ,To1'lé :f,Tygino, ]lUl·a qne ll~O

sej~, snlJmettida ,~ cliscuss:lo a C'mcnc1a pcdi1Hlo a liUP
pressã9 do n. ~s- 40 1\.1'L. 35, PÇJr il]cillil" sobl'e Q "C'nciclO:

771
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attendiâa pela Mesa), 832.-A organizaçito dos estciilos;
rp.s]lOstfL ás considerações do deputado Thomaz Delfino
sobre a Capital Feder"l j·i>Iti.tivanleiitfi ao Estu(io do Rid
ele Janeiro; a cidacle do Rio de Janeiro essencialmente flu
mii1eiise; o allctor elo primeiro aprisionamento ele navio
n",greiro--'---Jacintho José Coelho; reminiscencias {la ]'n'0c
pagaricla rejJublicamL; o Supremo Tribunal Militar e a
revisrw dós processos findos (discurso do cleputado Erico
Coelho), 835.-A unidade do Dh'eito (discurso e m[[üeri~

merito do dellUta(lo Leovigildo Filgueiras, Jlara que s ....ift
a j'esjJICctiva clisposição redigida de accôrdo com o vencido
quanto à ol'ganizaç"o do Podel' Jucliciario federal, 110S
tej'mos do n. 24 elo m·t. 33 dei projecto lldmitivo; r~tiI"ac1a

{la emenda anterior); S~2, - Encerramento da rliscussão,
.~48. - Remessa d"-s emelldas fI Corriniis~llo ESlleclal de P.C'
c1ac<;ão Final, pm;a dar immediatatnente jlarecer, e invel·sã.fJ
da ordem. do <lia (requerimento (10 ~enador Anlal'o Caval_
canti: (lpjJl·ovado)..~'18.-0s tratados ·e. esper:ialmente, o
tratado de commercio com Os ]~stad{}s Uniaos ela Amcorica;
!1iscussão das moç:líes Dpmetrio Ribeiro e outros, ARSis
Bmsi! e outros. JoSé Avelino e Pinhé'iroGuetles; discurso
elo delJUta<1o Barbosa Lima; re\lresenta~.[io de industriaes.
::tllresentac1a j)l;lo deputado Asssii> Bl'asil; considerações dos
de]Jut'1.dos Zama e Jacques Ourique, e do senador Hamiro
Barcellos; enccon·<tJllelÜO da discussão, R48. - PrOl'ogagão
da ,sessão, }llwa dar tempo a que a Commlss,tO Especial
de Retlaco;:iio Final ajJl'esente seu jmrcocel.· (l'cCluerlmcnto
elo senadol' Rosa Juniot'; aJllll'ovado), 863. - As moçõ",s
0001)..", o trata(10 de commercio com os Estados Unidos da
Alllerica (requerimento do deputado ,Toão de Siqll€,;ra, Dara
que as moções não seJam votadas numa l'l'orogação de
~essiLo llerlitla jmra ap"essar {} parec.m' da Comm..iss'co de
Rcclac.;:ão: n,lO votado, )lar :Calta de numero), SG3.-Pareeer
[la Commissão ESlleei<L1 de Redaeç;,w Final sohre as
emendas II l'etlacção final do projccto de Constihüção,
8134, - Imml.midades ]lal'lamentares (l'cclamaçiio, do dcpu
tado AntoniO EuzelJio. 80b1"O a sua emenda 'L redacçiio
du art. ~O; jugtificaçiio do jJarecer, pelo senadO!' Ubalclino
do Amal'al; l"oplka do llullutado Antonio Euzebio), 8136.
Votação do parcoce.., em globo, e dll. emenda {lo deputado
Antonio EU'I'ebio, que é aVIJl'Ovacla, 8G8. - Votaç,lO da rc
dacç"o final do lll'ojecto de Constituigão, 813~. - O Pl'esi~

dente do Congresso dcoclal'a adopt.ada a ConstituigiLo, SGD.
- Impressos ela Constituiçiio, tendo as folhas numel'adas
e rubricadas com a assignatl1ra dos membros do Con
gresso, considerados autogTtLphos authenticos, S6~. - Desi
gnaçf,o de Un"l membro da Commis~ão Especial de He
dacçii.o Fill:J..l, lJara fazcor a l'evis,w do impresso da
Con~tituição na Imprensa Nucional, 86D.-Q dia da pro
llluig-ação [101; COllsUtui<;ito considera<1o dia de festa 11<1
CiOlla.1 (rcquerimellto do deputado Serzedcl1o; apllrovado),
~6n.-Ao; mo~.õe>; sobre u tl'alml0 de eommerc1o com os
Estados Unidos da Anlei"i(,a (requel"imento, do deputado
Zallla, lJara sel'cm yotadas, llrorog-:tndo-se a sessão; não
yotml0. pur falta de numm'o; adiamento da votagão), SGn.
- O imposto addicional <10 15 % sobre os direitos de im_
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pOI>taçào (declanlç5.o do deputado Lamounicr GodOlr.edo),
369.-

SBxAGr'SI:l>:I1t. SESSÃO.

A tll1iclade do Dh'eito e o regimen federativo (consi
del"Uç:ões do deputado Leopoldo de Bulhões sollre a "eelac
ma<;:H.O do senador .rosé Hygino, n"laúnt. 'L emenda do
orador e outros membros da CommissH.o), 871-0 falle
cimento do General Benjamin Constant (mensagem de
pesai" mandada de Paris POI' brazileiros e extl>angeil'os,
co assignada Dor P. La/fitc, lida pelo delJutado U,'bano
:;:\,Im·condes). 374._Convito ao GoVel"llO. lJal"a a sOlenni
da(lf' da \Jl'omulgasfw da CfJllstittlÍção (pe"gunta do depu
tado Gon<;:alo de Lagos), S74,-Votos pela obedienc", e
respeito " COllstitui<::ilo. voto de solenne reeonh'Õcimento
â· iHesa do Congl·esso. pelo moelo jlOt· 'lU," dil"igiu os tra
balhos da Constituinte (l'equ"dmento do senador Amal'O
Cavalcanti; alllll"Oyado), S74.-Assignatura e \l1·o!l1l11gaçH.o
<la. Constituiçil0, S7S.

A Constituiçüo, cm autogTrtllho, '·eceiJidJ. ·llclo chefe <lo
Go""rno P"ovisorio, iJl4. - J~lei~;;'!J <lo Fl'csi<1cntt> c do Vkc_
Presidente da l,eptlbliea, :114. - Dccl[l.l"a~õ"s de voto, :Jl7,
1;cll\ll1cia de mandato. do deputado As"js Brasil, nlil.

SEXAOBSU1A SEGUI\·Il.\ Sl<SSÃO,

Posse 110 P'·"sidcnto ~ <lo \'ic;"-Pl'e~idellte da Rc.']1u,
bllc,\, nl. - Encerramento do CongI'l'SSO CÚllslit'lintc.
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1G7, 175, 240, 44)), 44G, 572, m3, 727, 759 - 7:1,780,849, !1Of;.

BAnDOSA LUlA (Alexandre Josê B. L.) (*) - Deputn.do. Ceará
- U9, 119, 120, 134, 135, no, 1118, lG9, 172, 178, 243, 2411, 277, U3,
39n, 3!l4, 441, 142, 509, 531, 532,,,33, ,,37, 5..2, ,,60, ti61, 572, 5'in,
!i9.'i _ 90, !i97, 002, 60G, GH, "In, (175, 729, 7G4, 7(;", 79", 314, 827,
3~8 - 55. 802, 90~. 9lG, 918.

BBLFonT 'VmIRll ("Tanoel Jgnacio n. ,i.) (,,) - Deputado." Ama
zona!" - DO, 10!l, 175, 243, 24r., 394, 3%, H,S, 490, GOr., G:14, r,~,l. r,'3ti,
08!l, 7G9, 828, 901. 91.6,

BP.LLAIlMINO CAIINEIIlO e) - Deputado. Pornamlmco - 7.~, 87.
!Ir;, 174, 1,75, 184, 24G, ~13, 314, 394, 46.~, 1i73, "m, 034. 903, ll.,1r,.

Bp.LLllnMINO DE MP.N[lO~QA (B. Augusto (le M. Lo.ho) (,,) -.DC-Pl1
tado. Pm'anú - Ofl, 70, ~O, 4~3, "00 - nOl, no~.

BJlRXAIlDlNO Dll CoI;;II'OS - DCI1\l\ml0. Com1l1;~são E~]lcclrl.l <1os ~l.

R paulo _ 87. !lG, 107, 111, 112, -123, 107, 181), 18~, 203, 24:l, 2r;fl,
:::r.7, 314, 4(;3, '164, 553, 573, G34, 645, lHi2, 6'õií, G70, G9" - 70;;, 718,
(119, 786, 7,38, 796,
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BI~2"'I:UA D'ALTlliQUEIlrml> OT>moel n, 'd'A,) (,,) - Senador. Crará
71, 7ê:, S7, 97, lü~, ~4:,I, ~H, n02, no.
p."7.[:I''''L 1"oxn,NELLT;] (.Tnsé Freir", n, F.) t"') - Deputado. CeadJ.

%, ~" l\W, 17:";, 314; 3H·I, Mi}, ~o~, fIlll

BI>I'[J,"\Ql:A I.fo~e P.,) (,,) - Dl')lutad'o. cear~, _ 1f;~l, 17fi, 2,iD,

~~r" ;\14, :i~~, HIi, \10", 639 _ S7, ,fl3, 71ln, 770, 7,1. 311, S28, 9Q~,

~)H, !llS.

130l](:.'S DE JlH:DEIIWS (Antonio Augusta :B. rle 11'1.) ('I') _ Delll\tad~.

P'i;, Gmn<1(' do Sul - 2,,H!, 251, ,1(;01, fiS8, ~'Il", fiT~, 607. (\34, nono

H".'z C.!ll:XI~IJ") (B. C. NOg'uein, da G..ma) (~) - St"nmJot. Rio
elo .1~ncip(, -- U7, 1.1.2" lífi, nl,:J, 905.

BU,,"NO DE P"nVA (Francisco Alvaro B. de P.) ("') - Dcputado.
Minas G~r;tes ~ 7'1, 1(,3, 17-5, 1.S0, 245, 3~[i, ~08.

c
C"\M'ANO DR AliSUC,Uf)RQUE (C. j),f(moel de Faria e A.) (') .....,

lleputada. 1I-ratta Grossa - 175, 313, ~~4, 395, 606, 909.

C-"-)H'OS SALLES (j),:(",noel FerJ'az: de C, S,) (,,) - Senador. E",
JlIinistro da Ju-st;';:a. S. Patllo - 63, 129, 11l7, 183, 243, 296, 29~, SOl,
324,330, Sn3, 438, 461, 4fia, 4111, 521, 63-1, GSS, 655, 6TO, Tal, n2,
'31, 74~. 751, 789, 793, 908, 915.

CAN~'ÀO (José FCl'l'eira C.) (,,)

73; JOG, l~O, lU7, ~'13, 4ün, 4(;7 - /0,

S15, nOJ, ~16.

De]Jutac1o. Pará- ~ 0,7, 6S, 69,
518 - 21, 1l0", 607, 6'19, 314,

CAIlLOS DIl C.l.~lPOS (C. Augusto de C.) ("1 - Deputado. Santa
Cuthatin[], - 75, íJT, 103, 1Ii9, 174, 175, 2-13, 252, 314, 394, ~í3, n09, n6,

CARLOS 'CH"-GAS (C. Justinia'no das C,) ('-') - Dei>1\tado, Minas
G",.ae.'< - S7, 1ü~, ~13, \l,')4, !lU7.

CAIH,()S a.meIA (C. Augusto G. Ferreil'a) ~ Deputado, S. Paulo
- 1(;1, ~()o - ali, 'l5ô, 2%. SO~, :J94, 0143, 4,,3, 4S5, (">10, :>70, f>lj, ",H"

('ARVALRAL (.)oif.o Thol1lu~ C, ) ("') - Deplltado. 8. Pa-ulo - S7,
]')7, 11~, J.S3, ~'J.:l, iJ~'I, 'W:J, ,IM, 11,5, 795, DO~.

C.\SIMIIW ,Tl:NWR (C. Dias Vieira J.) ( ) - DelJ1.lt<ldo. Comn\issão
Especial clOH ~l. Maranhão - 71, 75, 76, nr" 1T~, ~4iJ, õ!14, 110ll, (JOi,
~] 4, Sl~, S~S, 830, ~til1, 901, ~)HL

CAS~H:rm DO NASCI~[ENTO (Alexa-mlre C. do N.) ('o) - Deputado,
Hjo Grande do 811J _ 98, 175, lS8, 249, 251, 25.1, 29S, 8t14, 3H, 37~

-- S~, 464, ~:JS, 5;;1, 5133, [;73, GOfl, OOí, 03.1, (110.

CESAIUO AI,VUIl (,T. C, (le Faria /1..) r*) - Senador, Ex-]>'Iinist1"o do
lntCl"ior. Mina~ Gerae~ - 171í, ~~5, 5lS, 613, '314, 910.

CHAGAS LO[lA'l'O (,To;;'o das C. L.) (*l - Dep1ltado. "tinas Gel'aes
"", 76, S8, 17;>, ~4iJ, n3, 815, ~lll, 3:J2, 303, anõ, fi31, "3" 555, 557,
GOl), 1,101, (J:l4, 7116, 907, 0l7.

COp,j,HO :f3,-\.~'l'qs (:i\ranne~ C, B, do Na~",imejlto) (") -,.., Dep\lt~çlÇ),

r;rlH'(\.~ í;'j, Vo! ~.la! 7~6, 90;\,
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COr"r,HO m CA~U'OS (Jos~ Luiz; C. e C.) - Sl'lHHlo1'. Sergipe -!

7:::, lu';'.

CO"'1"8" RAlJ"I,LO
:iI1inas (-lerM'S S7,
:!:;7, ~0'1.

(Fl'aucisco C.
SS~ 112, 1GS,

FCf.)·cil'a R.)
18", J,%, lSS,

(*)

lUa
Deputailo.
20D, ~1[l,

COST.\ :rU~lOl< (AntonIo ,Jo::é da O. J.) (') _ DelJuta[10. S. Paulo
6~, {I~, Sti, 107. 29il - M5, 393, 411, 443, 463, 4(j.j, 5l-!, :115, 51~, 520;
[;73, S2S, ~9S

COST"- ,VL"-'HAD<l (,Tos';, da C. :!Ir. e Souza) - Depnta(10. lITina!>
G~meH, _ ,;1;, 71, '70, 7o, ~3. 97, 100, 112, lil~, 17"[" l~O, ~06 '- "'-5,
3115, "ü7, 588,

COS'l'A RODl'lGUBS CHanoel Bel'.nuT,linQ d<t. C. Rol (') _ Deplltarlo,.
:t\'faranhão - 9G, 901.

00$1\\ SBXKA (Josê Candido da C. S.) (*) - Deputado.. jUinas
C~raes _ 163, 1.75, ISS, n1:'" ;;;;8, D07.

COUTD CARl'A."W (Antonio Joaquim do C. C.) (') - Dopula<10.
P:ll'ahyba - 71, ri:, 96; Wi, 10 r, 178, 180, 181, 184, 185, 2;;1, 314; 34[;.
4;1l - ~3, 45S, 4[;9; ;;10, 8~S, 9üu.

CUNHA Jl'KWr: (Francisco Manoel (la C. J.) (*) _ SenadOl'. :\la_
l'allhüo -,394, 901, 916.

Cl.'S'l'oDro DB MELLo (C. José de M.) ("') - D~putado. Bahia _
71, n, 96, 93, 109, 16r, 1ô9, 175, ~i3, 24G, 254, 394, ,,25, 445, 555,
560, 573, 606, Sil, 700, 701, 703, '152, 904, DIS, OH.

CYRILLO DE LBMOS (C. ele L. Nunes Faglmdes) (-') _ DepLitado.
Rio de Janeiro - 175, 2·16 - 4S, 2,,;), 483, ti03, 900.

D

DE,\lE'i'HIO R1BE111'O (O. NmlM R.) ("') - Deputado. EX-::\'Iínisil'o
Cla AgrieulttlJ'u, Industl'ia e Comm",·ciQ. Hio Grande do Sul - 1l8, 109.
IH, 1~1, ln, 2,16, 3!14, ,112, 5(;0, .'liS, 770, !nO, n~, 917, ns,

J)lOX1SlO Cml.QUBmA (D. E\'angl'lista de Castro C,) (~) - ])"11\1
la(1o. Bahia - r;l, 16n, 24:" "73, fiH, 814, 904, 916.

Do~Ux"os ÜB lI-IOllAES (D. Corrêa de 111.) ("). - Deputado. São
'P<cuio _ 96, '1ll7, lIl, ll~, 11\7, lS3, 314. 41i;), i[j'I, 5,~, 6~ ..,r.45, 7S6,

!lOS, nHL

l)O).!IXGOS PaUTo (D. (1a Sllva P.) - Deputado. :i\Iínas Gemes 
1G8, 1,5, ,'>13.

J)OMIXGO" B;"CHA (D. ,JosE, da 1-1..) - Deputado, Minas Geraes
- lfiS, 175, no, :JH.

Do""x"{)S YrCEK'l'1l (D. Y. Gonçalves de Sollza) (~) - Senador.
Espirito Santo _ 71, 9(;, 170, 177, l,~, 2~·1, 3I-!, ,S!)-f, ~3~, 638, ,,51,
8H, 810, 80õ.

DUTP.A, NlC.\CIO (Alltonl(1 D. N,) (*) D8j1uta(lo, :r.oIjnns G~l'lH!íl

? ~'!fll :)l.31 39~! flOEI 00"1 607\ 634, 81'h ~oi, OJ.j '.
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E

EUUAllDO GO~Ç"\l"l'ES (E. Monues G.) (*) - DBlluta<1o. 'l' Secretario
do Congresso Constituinte. Pal':,m{c _ 174, 534, 550, 581, 766, 900.

EDUAllDO "\Y.\KDBK:r;:OLK C') - Sena<1or. Districto Federal - 87,
nr., H!), 175. 304, 390, 731, 906.

EI"TSEU MAl\TIKS (E. do Souza M.) (~) _ Senadol'. 1" Secl'elfl-rlo
do S"nmlo. Piauhy - DO, 175. S13, 441, 4<>2, Sl!J, 852, 902.

El'lT.\ClO PESSOA (E. ela Silva P.) (") - Del'l.ltudo. Pnl"ahyba
,;l. "', 7{), 91;, 97, 1';[;, 178, 180, lS1, 181, 188, 18!l _ !lO, :>:l&
46, 431 4.~2, 481, (;37, 538, 570, 664, ?!J1, 003.

l~l\Ico COELHO (l~. Marinho da Gama C.) (',) - Delllltmlo. Rio
{lc Janejro - 71, ~;;, 'lO, 120, 174, 175, 181, 246, 438, 482, 5511, fillO,
1;32, S17, 82n, S~5 - 41, nOG, 916, 01~. '

ESl'lnITO SANTO (Yicente Antonio ,lo .8. S.) (i') _ :Dollutado. Per_
nambuco -'-- 6~, 71, n~, 118, 115, 121, 122, 169, 1,'15, 201, 210, 243, 302,
303, 312, 349, 3tJ5, 366, 2G7, ro6S, 394, 440, 463, 474, 1,)), 4SS, 192 _
!I:I, 'J!Jll, Ml7, GOl, 50Z, ;'29, 530, 537, 571, 1,72, 5J3, 5S0, GOr" no,;
':<58, fl03.

ESTB\'ES .TUNIaa (Antonio JusUniano E.) (") Senador. Santa
Cntharina - 75, 87, 103, 17;1-. 175, 246, 252, 314, 573, 'IGo, ,OD, 314,
~D!J, 91G,

F

FBLLlI'B SCRIl/tTOT (,,) - Deputado, Santa Catllarina - 75, D.7,
lOS, ng, 17,1, 175, 243, 252, 39'1, 5G3, !:in, flOr" 814, 909, nn.

FBLICIAXO PRNNA (F. Augusto de Oliveira P,) (,,) Depntado.
lIIil1as GQl'ues - 168, 17!:i, 18D, 1&3" 234, 245, 31~, 549, 5,,0, G14, GM,

GGl, 7!'10, 907.

FJ~LTSBELLo FrmmB (F. Fil"lllO dc Oliveira F.) (,,) - Dcplltn(lo.
SC1'g'ipe _ ,'13, 115, 178, 24ll, 3}4, 3~4, 1015, 490, 044, G8~ - Dt;, 572,

!'IM, 910.

Fr.n:>r.l1mo AnoTT (*) - Depllt~('O. :rtlo Gmn{le ,lO Sul - 219, 2~1,

2"4,, '4ll4, r,.1S, 5G~, ,,'12, 'GO", 634, ~10,

:FTIlRXANDO SIMAS (F. )).facJm{]o de S.) (") - D~putar1o. Pflrnná 

1~", UG, 510, ~on,

FTIl\llJ',mA PlRBS (José Carlos F. P.) C") - Dellutado. "'linas
Gcrnp~ _ 7fi, m, 168, 207, 24G, 3~fi, t;or" ll14, 0:::4. 814, !108, filO, 917.

FEnmWl"- RABRLLD (José ,Toaquim F. R.) (*) - D<'1ll1tndo. Minas
(;eraps (F""l1cl,,~o COl"l'&a P. R., no II volume) - 74, 7r" 7{), 88, 175,

H8, ~1~, :::95, r,~4, 715, ~08.

FLBUl<'J: CUt<.\DO (Sebastiã.o F, C,) (*) - Deputado, (;oyaz 

175, 180; 246, 814; 908,
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li'LOllIANO PmXOTO (*) _ Senador. Alaguns _ ~.7> 1.69, 175, 245,
606, 731, 9.03, 91C1.

FONSEOA HElli'>lES (Joao Seyel'Juno' da F. H.) (') - Deputado.
Rio de .Janeiro - 97, 17ü, lS3, 434, '314, 905.

FONSI':CA F, SlL1'A (Ft'ancisco Victor. da li'. f! S.) (~)

Rio de .Janeiro - 97, ITr;. 905.
Deputado.

l"n.INçA C~:nV~LHU (Carlos Augusto <la F. C.) [*) - Deputado.
Rio de Janeiro - 174, 188, 313, 383, 389, 390, 3D5, 448, 483, 504, 506,
559, ROr;, 634, -GOl, 789, 836, s.n, 838, 906.

FP.A~ClSCO A~rAllAL (F. de Paula A.) (*) _ Depula.<lo. :<IHnas
Geraos - 108, 17ú, 313, 395, 572, 634, no.

FJl.\Nr:lsao GL1CBnJO (') _ Deputado. Ex-Jl'Iinistl'o da Agricnltllrni
S. Paulo - n, 314, 463, 41H, 573, 634, 731, 90S, 915.

FRA:;C1SCO SODRf: (F. Maria S. Pereira) (*) _ Deputado. Bahia
573, 90::;.

FRANCISCO VElG.\. (F. Lui" Y.) e> - Deputado. 1I1inas Gentes 
'il, S7, 89 _ !H, 90. 97, 108, 110 111, 16S, 172: 173, 17;;, ISO, 18S,
190, 219. 245, ::07 - 12, 403, 473, '132. ;;06. "10, 53'1, 580, r;~o, (115,
\H9, G51, G53, 681, 'iOfl, no, "S7, 'iSS, 9lJ7.

FJlBm:mco EORGES (F. A1.1;''"11Sto E). (~) - D~put:l.(lo. ~" secretario
<la Call1ara. Cear,", - \lO, IDO, 153, 175; 246, 255, 257, 276, 377, 487,
4~0, ,,54, 555, 604, 810, no. ()16, 918.'

FJ<Em'.JlWO SP.llllllXO (F. Guilherme de Souza S.l (*) - Deputado.
Pel'na·mbl1co - 175, no.

FH(iES D,I Cnuz (Lu,iz Carlos F. da C.) (*) - Depulado, Rio de
.Taneh·o _ 97, 11~, 120, 174, 246, 256, 312, 315, 336, 403, 458, 462,
1;37, 548, 5;;~, n06, 607, li3Z, 624, 685, 81li, 906, 916.

l":UllQUHI WJo:llNllCI< (Francisco F. \1'.) (*) - Deputado. Districto
Federal - 120, 188, 246, 606, li31, 614, 90li.

G

G.1.J1lN'O Bm"ouno (*) - Deputado. CCl1llnlssão Especial dos 21.
Alagôas _ lG4, 100, 170, 175, 173, 170, 243, 2,73, ZSl!, 287, 293, 205,
2flG, .Q03, 305, 335, 394, 505, 571, 601, 006, 620, 653, G69, 070, 711;
788, 70:J, 814. 830, 904.

GA,llRIEL DE l\L-\.GALH.8ES (G. de Falda Almeiila lIf.) (') - Depu
tado. Uinas Geraes _ 1G3, 175, 185, 186, 462, 503, 550, 0::\4, 641, 042,

752, 842, 907, D17.

G.lncHL PmBs (G, P. de Carvalho) (*) - Deputado. Ballia -
00, (\6, 71, 90, 107, 168, 174, 1'38, 246, 304, 721 30,_ 777, 904.

GEN'EllOSO ",iAnQUES (G. "'L dos Santos) - Seuadol'. Pm'an~

24G.

GlT, GOUL.cllT (G. Diniz G.) (*) - Senador. Commissiio Especial
dos 21. Elilpirito Santo - 71, a6, 176, 177, 178, ISS, 259 - 75, 313,
326, 688, 572, 573, 688, 751, 814, 816, 8&0, 866, 900'.



Senador. 1\'lara,
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GOMENSOr<O (.)OS'; Scoundindo r,opes G.) C")
nh>io _ 71, ~G, n~, 100, fiO!.

GollrEs D.l SlLVE1l<.l- (Francisco G. da S,) (*) - Senador. Pal'a
hr\'''" - 71, ~(l. '!l7, 178, 180, 181, 314, 3i14,. filO, (;72, 8313, 802.

Gm,CALO DE t"AGOS (G. de :L. FCl"Ilandes Bastos) C') - Delllltnr10.
Ceará - D, 7.=;. 70. 175. 243, 246. 874" 902.

GO)iÇALVES CH.\VES (Antonio G. C.) (") - Dejllltaclo. Presidrnte
(j,t CamarD.. Minas Gemes - 1';5. 19;;. 19.1. ~10. 280, SIZ. "S7, 505, filO.

(:ONÇAL"",S FEnnEIRA (Antonio G. le.) ') - Deputado. Pe-rnam·
bu~o - .3, 10'" 17;:;. 241), t103.

GOK;::.~LVES RA~ros poa{juilll G. R) C") - Deptlta[10. lIIillas Ge
raos - 1$4, 1SS, 2'11), 5G3, G07, 614, U34, Sr!, S1!;, 907, 91(;, n17.

GUHI,'H_:>:ES NATAL (Joaquhu Xavier G. N.) V) ~ Dellntado, (0)">'17..

lSI, 246, ~55. 5313; 6301, 814, 903.

H

I-IRl-iRIQUE DE C.mVALl'IO (I'I. Alve.;; l'l,~ C.) (~) ~ Dep"tado. Ma_

ranilão ~ 71, 96, DJ, 11~, 113, 1r,~, 175, 240, I:\H, 6~1, 901.

HOMERO BAI"rlS'fA .(,.) - Deputado. Bio Grande do Sul - 249,
251, 254, 3n4, 46.., fiSS, GI)S, 607, OS... 814, ~15, 910.

I

I:mllO DO BR,ISiL (AJ.'tilur T. do B. c Silva) (*) - D~ll\1tad()..Pará
.n, 7G. 76, Só", nó", !l8, :l43. 395, 44", ..63, 901, 916.

Ivo Do PRADO (I. do P. 1IIont~s P;r~s da Fl·::l.11Ca) (') - D~P\ltrl(lJ.

Sergipe - ln, 2H, 243, ~H, 314, 3!l4, 60G, 682 ~ ~G, 90-1, 916.

,]'AGOn ~A p"\1xÃo (Antoni" .l. ,la P,) C') - ))eplltarlo. :JI.linft~ Ge"
'raes _ 75, 70, 17~, 246, Hü" (\10 - H, GI:\,I, 90';' .

.hcCn;E~ OUnIQUE (Alfredo El'neHrn J'. O.) (,,) ~ Dejlutaao. Dis_
trieto Fc'hmtl - 1.", 246, ~14, 394, 410, 411, 424 - 37, 43~1, ~"O

I;~. ~(IIj .

.TEsm:-'o Oh: ALllUQUETIQUEl (Domingos .l. de A. Juniol') (*) 
Deputado. Districto F",lm'a1 (Domi';;gos J. ele A. O., 1 "l'olume) - ~4i;;

:l~4. li34, 907 .

.ToÃo BAnBAI.RO (J. G. Uchoa Cavalcanti) (.' ~ Depniatlo. Pel""

llambuco - 175, ~03 .

.To."o r~Ol'ES (J. L, l~erl'ieira Filho) (~') - DeplliU-'l<l. Ce:ll'á 
no, 314, no~, 916.

Jn;,o :L-c-rz (T. :L. de Campos) (~) - Depu~i\do,. l\'Iinfl.~ .Get·iJ.es -:<
H, ~~S, 1.15, 2~5, ~~7, ~J.. ~, ~p~, ~HT ~:l-O,
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JoÃo :1\"'1\'A (J. Soares N.), ('-') - Senador. 4" Secretario <lo COl1
g'l"CSSO Constituintrc, Commissão Especial (los 21, .Para\1YlJa - %, 175,
ISO, 181, 251. 304, 828, 86G, 900.

JoÃo PEnRo (.T. r'. Bclfort. Vieira) (±) - SenadOl·. lIIaranhào 
71, IlG. 1,5, 184, lSS. (jpG, OS4, ~Ol, 910, 917.

JoÃo PI:>1HEiIlO (J. T'. da Silva) (±) - Deputado. Commisslio Es~

11ccial dos 21. .Minas Geraes - ISO, 612, ~)1G .

.ToÃo DE 8IQl)EICA (J. de S. Cava;lcantí) Cc) - Deputa(lo..1?er
llambuco - 73, 12U, 162 - M, lU5,·IG7. IH, 17.'),237,23'3, 239, 241, 243.,
314, 34-1, :JJO, 357, 366, 367, 370, 394, '139, 4a3, 49,1, ,19S, 4g8, 510.
:;2-1, 52ü, 811, 812, 0315, 819, 820, 831, 855, 85o, 85n, 8"0, 86ü, 903.:

JoÃo VlEm,\ (J. V. de Araujo)' .(~) Deputado. PernamlJUco
90, lGD, 174, 17ü, 27G - 92, 653, 788, 903.

Jo-lQUlil1: BREVES (,I. Jos~ de Souza B.) (,,) - Deputado, Rio de
Jalleko ---, S8, 168, 1<5, 188, 395,90p.

JOAQUIM CIl-UZ(J'. Antonio da C.) C') - Senadm'. Pia\1hy _ 96,
10J, 573, 901.

JO.lQUHI ]"ELICIO(J. F. dos Santos) - Senador. Prcsldent<l do
Senado. Minas Geraes - 121, 175, 240, 614 •

.TOAQUlil1: :i\-IU1\~INHO '(J., Duarte 1\>L) (") - Senador. lIfatto Grossô
l-- 243, 246, '606, '~OS.

J'oJ.QUB-r SA,,~rENTO (.T. José Paes da Sth'a S.)(*) _ Senador,
1\mazonas - 87, 96, 11-1, 246, ~titi, 313, 395, 4~O, 818, 901.

J'osf: AVELiNO (J. A. Gurg'el do Amarãl) (*) _ Deputac1o. Cear<i.
166, .1;5, 314, 394, 442, 5~3, 586, 1105, 721, 745, 902.

Jos.fJ Bl>Il-:N.-'CROO (J, B. de :Medeiros) '(~) - Senador. Rio Graude
do Norte _ 167, 175, 255, 572, 902 0

Josll: 1:(-;:C;1:>10 (.T. H. Duarte Pereira) (*) _ Senador. Comniissiio
Esncc;al <los 21. Pel'llamlmco - 71, 7:::, 96, 91, 100, llO, 111, 112, llS,
lOU, 175, 17n, 180. 1S8, ln8, 3Ul, 37(;, 377, 3.79, 462, 4IJ3, 4114, 4~2,

505, 507, 510, 519, mo, 521, 528, ti45, 550, 551, 573, 589, 6~5, 63fl,

(HO, <\50, 607, 608, 6U, 715, 716, 717, 718, 733 - ,37, 751, 786, (iS1,
7.92, 7.9:1, 794, 823, 828, 829, 832 - 34, '366, n03.

Jos.fJ lIfARXANNO (J. lVL Cal'neiro ,da Cunha) ("l _ Deputailo.
Rerllamlluco - 'õ~, 88. 96, 113, 174, 175, 314, 3\14, 434, 437, 44::!, 443,
4401, 45:1 - 5,1, 456, 45;, 4foO, 403, 477 - 79, 480, 485, 488, 499, 500,
501, 504, li08, 532, ti38, 561, 570, 601, 790, SOB, n03.

JO,s:EJ JOAQUIM Dl> .SOUl~.\ (') - Senador. _GOyar. - 908 •

.TosÉ RODRIQljES FER:>1ANDES - Deputado, lvra,ranhão - 175, 24G,

.TosÉ SXMEXO '(J. S. de OliveiJ'al F) - SenadOl'. Pel'llambuco_----
71'. 9(;, 9'3, 10n, 175, 243, 246, 394, 463, 560, 573, 606, 007, 634, 903;
910, ,917.

JULIO DE CASTILF.WS (J. Prates õc C.) (*) - Deputado. Commisslio
ESlleci3J {los 21. 'Rio Grande -ao Sul - 249, 251. 25'1, 46,1, 5S8, 56S,
::;72, 606, 60T, 034, ú"õ, 6(;1, 666, 73D, 19'0, 192, '8S0, 886, 909,



xxx
JULIO FnO:rA (;T. Anac1eto Falciio da F.) (*) '- Senador. Rio

Grande do Sul - 2,jg, 251, 25,1, 31G, 4(H, 538, 563, 572, 673, 79.1: OOD.'

JUSTlNIANO DE SEUl'A (") - Dfluutado. Cear;\, - 175 311 '127-
2S, ·H5, 459, 464, '182, 480, 521 - 2i), 573, 608, 902 .. ' ,

JUYENCIO D'AGu;rAR (João J. Ferl'eil'a d'A.) (*l - Deputado. Per
nanlbuco - OG, 167, 175, 246, 3íl4, 908.

K

lD:J.'u"DA (Joakim d'Oliveira K.) (*) Senador. CommisBl1o l!Jspe·
<:ial dos :n. Ceará - 90l1.

L

L.l.Clilll.D"' COU~NHO (José Candido <rio- L. S.) (*) - Deputado.
Santa Catharina - 75, 97, 103, 119, 1"14, 175, 24<:, 252, 314, 433, 573,
035, 750, SI1, 000, 916.

L'\~WU"UE" GODOFREDO (Antonio Affonso L. G.) (*) - Deputado,
Minas Geraes - 74, 'fi, 76, lOS, 175, 433, 530, 516, 577, 578, OH, '354,
3,70, 907.

LAPÉj, (Joiio Baptista L.) (") - Senador. Co=íssão Espeoial
dos 21. Rio de Janeiro - 188, 256, 621 - 32, SOu, ~05, O1u.

L.l.uno lIUiLLER (L. Severíano M.) (*) - Deputado. Commissão
E~lj)ecial dos 21. Santa Catharlna - 75, 07, 103, 1aa. lUS, 174, 25~,

314, 351, 372, 457, 4063, 485, 516, 551, 5G3, 573, 596 - 97, 678, 680, 78:1;
785, 78C, 791, 'j96, 830, 366, 909.

L ....uno SoDnJ1l ('.'-) - Deputado. Commissao Especial dos 21. Par:!!.
- 91, 120, 243, 246, 394, '1(;3, 601, 830, 866, 901, 91i:;'

LEO~BL r"ILHO (Joaquim L. de Rezende F.) - Dermtad'J. Minas
Gel·ae.s - 175, UÜ, 563, 606, 607, 614.

LBOt'OLDO DE BULHÕEs (José L. de li. Jardim) (*) - Deput<tilo.
COUll1l;SSU.O ESjJecial dOê: 21. GoYf';z - 75, 70, l..78, 179, 2400, 265, 437.
'187, 538, 006, 634, 645, 059, 665, 669, 715 - 21, 733, 735, 78U, 78~,

7n, 703, 814, 80U, 871 - 74, 098.

LEOVIG1LDD CoELao (Joaquim L. de Souza C.) (*) - Senftdor.
Alnnzonas - 87, 395, 400, 828, 901.

LEOVIGlLDO FILGUElltAS (L. do Ipyranga Arnol"im F.) (*) - Depu
tado. Bahia - 13, 81, 101, 102. 103, 10,1, 113, 303, 314, 445, 1'34, 480,.
·18,7 ,58'1, "36, 'k98, G15, 041í, 670, 133, 793, 831, 8<13 - ,!7, no".

LOPES CHaVEs (Joaquim L, C.) (*) - Dellutado. S. Paulo - 9U,
101, 111, 112, 167, 183, 234, 2~6, 315, 314, -164, u34, 6i5'. 0(;1, no; 908.

LOl'BS 'l.'aoI'Ão (J'OSB L. da Silva T.) (*) - Deputado. Commissão
lIJsjJaci'll das 31. DistrictoFedexal - 03, 75. 76, 17", 20S, 300, 210,
215. 3lli, 218, 232, 246, 362, 3D4, -125, '152, 453, 169, 475, ,toa, 001;
634 139, 749, 814. 821, 866, 906.



XXX!

LUIZ DE ANI>l:J.DE (") - Deputmlo.. Pernambuco ,.-- 73, 96, 114,
115, 1701, 175, 2~S, 314, 403',510, 015; 815, D03.

LUIZ DllLJ,'Il'>O (L, D. dos Santos) (*) - Senadol'. Santa Catharina
- 75, n, lOS, IH, 175, 252, SH, 5.73, 909, 916.

Lul': MUIlAT (L. Barreto Jl.r.) - Deputado, Rio 'de Janeh'o -_ 256,
645, 7S6, 0314.

M

1IíJ.NaÃElS 13!J.RRIlTO (Dionisio M. R.) (*) - Deputado. IUo de Ja
neiro - 7lí, 761 S8, 113, 175, 25;;, 313, 31;;, 483, 906.

MAl>!UEL' BARATA (M. de Mello Cardoso 13.) (*) - Senador, Perâ
<- 120, 395, 463, 607, 901.

:il'Lu<lOEL FRANCISCO M!J.CB:ADo (*) _ SenadOI'. Commissão EspecIal
dos 21. Amazonas - 71, 87, 96, 246, 313, 395, 490, 632, 866, 901,

:il'ÚNOf)L FULGI<NCIO (M . .F. Alves Pel·ei"<l.) (*) - Deputaüo. Minas
Geraes - 74, s'r, as, 113, 168, 175, 245, 313, 634, 819, 907.

lIIJ.I<c.ú\.NO li'" lVUGALHÃEs (M. Augusto Botelho de M.) (*) 
Deputado. Paraná - 175, 394, 404, 460, 1782 - 85, '314, 909.

MA1'COLlNO IlíOURA (M. M. Albuquerque) (*) - Deputailo. Eahia
I-- 69, 71, 73, 96, 174, 445, 861, 904,

MAl:TINHO IJI',.I.oo JUNIOR (M. da Silva P • .J.) - Deputado. São
Pa.ulo - 75, 76, ~S, 246, 394, 395, 463, 485, 537, 555, 684.

MAll'l.'J:NR6 HODmGUES (,,1. R. de SOWla) - Deputado. Ceará - 175.

l>1AT'''',\ 13AncELL!J.u (José Ferreira da M. n,) (~) - Deputado.
Pará - 71, 73, 75, 76, 120, 243, 246, 394, 3915, "HI3, 605, 007, 814, 8111;
n01, 915.

MATT.I. MACB;AOO (João da :i:lf. ,V1.) (*) - Deputado. 10 Secretarlo
(la Camal'a e 1" SeCl'etal'io do COllgI'esso COIlstituInte. Minas ~eraes 
.S7, 168, 175, 274, 900, 910.

:MAVllINlC (Franoisoo de Paula M.) (*) - Deputado. District"
Federal _ 175, 394, 906.

:i:\i.EUlA Dl: VJ.sCON"ELLO~ (José Vicente M. t1.e V.) (*) - Deputado.
Pernambuco _ (l1, 96, 113, 114,' 115, 120, 121, 122, :183, 1S0, 187,
188, 240, 874, 141, 481, 487, 490, 538, 606, MO, 816, S211, Si30, 831;
n03, 012.

:M!JNNA B.rnnEro {Antonio .Adolpho da Fontoura M, B. (*) 

Deputado, Rio Grande do Sul - 97, 169, 115, 180, 1&3, 243, 249, 251,
2ti5, 401, 404, 638, 503, ;;72, 634, 9111.

:lI!oNlz FREJ:(Rll (José de Mello Carvalho M, F,) (*) - Deputado.
:l!:s\,li"lto Stlnto ~ 2"0, 200, 271, 272, 500, 814, 905, 916, 918.

1IIoNl'iano DE BARROS (José Cesario lle Mil'anela 111. de B.) (*) ---

Senador. Eii!llÍl'ito Santo - 71, 0(;, 110, 177, 178, 180, 188, 314. 572,

573, 638, 751, S16, 90S,



de Yasconeellos A.) (~) - Deputado.
123, 1.75, 243, 24G, 31<1, 304, 67'3, ,~6,

XX~H

i\I('''A''~ D.\TWo$ (lI:!anoel de ",'L E.) (") _ Deputailo. S. Paulo _
:;1·1 :J~,:' ;)!H. 151;, 464. JT~, ~DS. 573. (i~7. 628, 6(J'1, 698, ,737 - 40,
'iS1, ,00, nos.

IIIOREll:A D.\ SlL1"A (Antonio li'!, da S.) (") - D!'llutado. S. Paulo
- (\", 87, UH, 111, '.112, 16" 183, 243, ali, 4ll4, 5,3, 034, Oi5, ,sr,;
~OS, '!lG.

lI'!Ul<.'A (Jo<l'Juin' de Souza M.) (*) - Deputado. 'S. Paulo ~ 87,
107, Üi7. 17;:;, 1S:), 24(J, 25G, (JH, 394, 463, 573, 67[;, 705, DOS, ~g.

N

NELSOX DE ALMElD.\ (N.

Piauhy - D" OS, U4. l'-'~

~02, 915.

Nu,o PllÇA.NHA ("') - Deputado. Rio de Janeiro - 62, 03, 75, 7o,
136, 168, 175, 240, 308, 309, 394, 434 - 35, .182, 60u, '1S", 'lO;;, 905,

:JlG, 91S.

"'IN.!. Un<JmlO (Raymundo .";:\. P.) (~) _ Dcputado. Pará - 73,
12Q, ~4G, 39", _(lOS, _60', S28, 901, 915.

KOQUBIHA PAIlAN.\(HJJ. Um\QuilU K. P.) (') - Deput.l.\lo. Pi:\uhy
,..,- í3, 175, 313, H02.

o
OII'leIO (Fnl.llcisco ele Paula Leite O.) (,,) - Dellutndo. Alagõas

71, 911, O~, 15Q - 60. 175, ISS - 3D. 20~, 286 _ H, 246, 2il9, 300,
3U1, 302, 3~O, 48G, 4n - 09, 501, 544, 576, GOG, 6~G, 1197, U~S, 711:J,
:704, 705, 706. 71(;, 722. 723,.24. ,25. 721), <27, 728, 'i2~1, 730, 'I~S;

'89,'i61,õ~~í(l3,ro4,íG5,7G~'iG~7~7iO,4D8-8~S90~.roí.

OLI\'J"fllA GALVÃO (José Pedro dc O. G.) (") _ Senador. :Rio
Gramlc do Ko\"t~ - 73. 175, 25::;, 314, 3!H, 902.

OLIV"IR.\ PINTO (AUglU;to d'O P.) (±) - Deputado. H.io lie Ja.

neiro - 75. 7(;, 87, (J,7, 112, 113, lGS, 175, ISS, 255, U5, :J38, 412, 507:
508. 5B, "20, 835. 900.

OL1Ynll<.~ VALLADAO (l\'Ialloei prisciliano de O. -V.) (*) - Depu·
t.'tdo. Commissão Especial (los 21. Sel'gi]lC _ ,3, n, lOH, no. 1<5, 17S,
~7H, 2<1 - '12, 2-43. 9H-I, 46~, 502, 606, 6·15, 653, (\70, 788, ,n, 814,
8UU, 004, nu.

I'
l'AC1FICO lliAsc-'RENH.\S (P. Gow;:al-.;cs da Silva M.) (',) - Depu.

t>ldo. :Minas Gel'aes - lGS. 175, 313, 301j, 5G3, H07.

PAr;~ DB C_\l'VAL:H.O ,(José P. '\18 C.) (,,)._ Senador, 20 Secl'ctal'io
do Congres~o Cortstit\ünte. Pará. - 73, 87, 188, 463, 60~, (lQ" 814,

llOO, 915.
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PALE'~TA (Constallti'llo Lu;', P.) (*) - Deputado. MiiIas Genl.eij

112, 175, 18S, 243, 24fi, i\95. "fi~, 0,12, li07, (iHI, 61-1, 684, 814, 907"
916, 917.

P"I.iLA. GUlll<AUÃJlS (Fl'ane:sc" P. (le OliveÍl'a. GtlÍlllariies) (") 
Deputado. Bahia. - 71, 73, 87, ifJ7, 16:1, 17-1, 175, ,115, 57.~, 830, uh.l.

'P"'-ULIl"O CARLOS (P. C. de <\1'1"u(1<1. Botelho) (~) _ Deputad". Saú
Paulo - ~G. 107, 112, 1ü7, 250, ;lH, 463, 464, 573, 034, 90H, ~1f;.

PI1DRO AMJ>RICO (1', _"'. de l<'ig·ueil·cdo) ("')- Deputado. Parahyb,,·--.:
<l, 73, S7, 97, ~S, 100, 175, 178, lS0, 131, IS4, 225 - 34, 240, :lS7"
.'94, HS. ,,10, 572, 782, ~03.

PEDllO CHER"IO"lT (P, Leíte C.I (*)

175. :)94, ,lG3, GO?, (JOl, 916.
Deputado. Pará - 1~(),

PEDno PAUL1"TO (P, P. da Fonseca) (") - Senador. AlagOas 
iJG, 97, 175, 246 3%, 904.

lJEDl!o VELHO (l". V. d'AIl,uquel'que MantllJülo) (*) - Deputado.
Rio Grande do NOl'te - 175, '<'';0, ~02.

P;:;UEIIU D..l. COSTA (Joaljuim .P. tIa C,)

G""nd" tIo Sul - 98, 121, 153 - 56, 24\1, 251,
- Depuü,d". lUa
538, 5fi~, 034, GOO.

PEl:Em... DE LYRA (Antonio Alves P. <1e L,) (*1 - Devotado. Per

nambuCO - 903, 917.

PlNaElIlo GUEDES (Antonio P. G.) (") - Semulor. Uatto '.;'·OH.'O
~ till. 07, 75,75 - '3G; 1118. 1(19, 175. ~+"; 246. 290, ~14, 3~)4, 3gr" +~-f"

:;6, 733 - 50, 814, ~09.

l"l''IHllIRO 1IIACFlAOO (.Tose (;"nw.·; c'. 1I1'.) (*) - ~"1]aa",.. I·tio
Grande do Sul _ 98, 2M), 2~1. 2;;4, ,i I;,. ;;:':S, (;07, r;JJ4, ~OO.

l"iliES FERREIRA (FranC'isco P. I'· I ,.'~) '----- DemIta<1o. l"ia1lhy 

S7, 97, 175, 257, 31.~, :lH, .~94, :'74, "m. !I02.

PONTES DE MIRANDA L10aquim iJ , ,Je 1II.) (*) - n"llUtado, Ala

goas - 904.

PRISCO' P"RAISO (Francisco ·P. (]c Souza P,)
Bahia ----,- 71, 73, S7, 8S, 9G, 11)7, 16\1, 174, 175,

573, S28, 90á.

(')

246,

- DepulU.do.

313, 3H, -145,

PRUDE},'TE DE :MORAES

'lo Congrosso Constituinte.

(1'. JosE

S. Paulo

Q

dp. i\I. BanDs)

~Sfl, 900.

(") - Presid,mte

QUIN'l'rXO BOC_'YUVA

!'os. Rio de Janei\'o
0,,7, 740 - 42, 915.

S~nu<l",·. T"x-~Iin[~ll'" das H0h,~ü~s Fl'<.tc,·;o"
lO!!, 34:1 ...1,0, .. H, ;;51, (i.f)3 - 114. 5';5. ,,8~,

R
RAMIRO E.\nCf:LLOS (F. -;:,'c;ne" 'O" 1<.1 (''') - Seno,do,·, Riú C"un,le

']0 Sul _ 120. lG8, 18S, ~±~, 251. 21;,;. 4(\4. ,,00, 523, 527, 528, 530,

.;G~. 5"70, 572, 607, ü34, 713. 7f10. n;;. SH, SWl - .. ü3, ~lJ!L"

VIII. 111 3-
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PAULUiO HORN (K JUlio A(lol1'l1O n.) - Senador. Santa Catha·
rime ~ 175, 394.

F'AYMUNDO BAN;)EIRA \l{_ Cnl"1leiro de SOllza R) C'") - Deputado,
Pc'-nall1lJu~o - 121, 24[;, 2501, 39~, 1300, ü:l4, 814, !l03, 916.

1-n:'WIIIllA (J'o"" da SiI",,- It.) C') - Duputado. Pal"ahyba - 71,
'''. ~" !H;, !I" 12(;, 109, U5. 17~:. 1.30, 131, 213, 314, 307" 3GS; 39'1;
-lU,:, 'lti1, -\74, 538, ",4, 59~, l;li'), (;T~, 700, 701. 70Z, 703, 730, ,,[l4,
831, 841 - 903.

ROCHA OSOI'IO (1I1anoel Lm" da H. O.)
Grande do SUl - 1M. 518, (j07, (j84, 910, 91ü,

C") 
917.

Dellutado. Ri"

HODOLPHO IYIlIlANDA (R. Nogueira da RQClla 11:[,) (*j

S. Paulo - 1ü7, 183, Z50, JH, 'lG~, 4ti4, fiM, 90S, 916.

RODRIGUES ALVES (Francisco ele Paula. R. A.) (") - Deputado.
S. Paulo - 91\ 107, 111, llZ, 183, 3~·1, 4133, 4134, 573, 6,15, 7SIl, 008

Ho~'" JUNlOr: (~-[anoel (lU Si'lva R J.) (') - Senaclor. SC1'gipe 
7~, :'7, 113~, 314, 3113, 309, :;94, 403, 0145, 630, 85,7, 858, 81l0, Silo; ü04.

ROSA I< Sn.vA. (Francisco de Assis R. c S.) (*) -.Del'utadu. PCl'

munbl1eo - 73, [la, 112, 11::, 1'i4, .J.l5, l156, 'iH, ~O~

IWuL'\.O JUNIOr: (,To;;,o Alvan'~ F•. J.) - 1)eputado. S. Faulo
%, 101, 111, 112, loG, 183, 314, 44;], 463, 4134, 573, OH, 1345, 786.

RuI' BAnUO~A. (") - Se'na,lor. Ex-Ministro da Fazenda. Bahia

Ho, 5%, 731, 814, 904, OH.

s

S_' ANl'''''O'' (,10>10 Hai,~j~t"" <le >l, ...\.1 (i'-) - Deputado. Parahy])a
75. 76, 178, 181, IH. !lo::.

SALD!l-NHA lVÚ1<ll'H-o (.T-oaql1im ,;.
Federal - 75, 70, 175, 2·lG, 391i, 1l0(;,

1I'L)
~OI3,

( ')

915.
Senaclor. Distt'ieto

Senador. P"-l'anâ

S_Hll'AIO FE[tR.\~ (João Bapti~ta de S. F.) ("') - Deputado, Di,;

tl-idú Fede"'-1 _ 1[,9,,17». BR, 24(;, :\03. 552. 598, 604, 607, G19
~o. G34, 8[;1, 906, n16, uH

SAl:_UVA (Josê Antonio S.) _ Deputado. Bahia: ~ 246, (;34.

SANn,s ANDIlADE (Jo,,~_ Fel'eira S. A,) (')
314. !)09 c !!lO.

,'-J.\:-<TOS PElREIllA (Franei,;co <1o~ S. P.) (";) - Deputado. Ba.hia 
71, 7::, 75, 7G, 88, 9ü, HT. H;~. 17';, 18:), ~,j6, nz - 38, S~4, 4-45. 573'
60U, Ii:H. nOi, fJ10, [,17.

SEM'!'" (Josê Joaquim S,) (") - Deputrl,üD. Bahia - 73, 57, 1(4,
175. ~71, 31?, 34S, 3~4, ;mn. H;;. ,~!il, 453, 515, 57G, 577, 578, .-,79;
580. ,-,S 1. 58~, G$G, 8~B, n01.

SI"'_'STl-ÃO MllDRAI)O (S. L''lRdulpllo da Rocha III.) (~) - Deputado.

1\,,111.. - ;;3, 37, 313, 31.4. +':". ,n[J~.



A. Fontoura) (') - Senador. Com
263, HO, 47;1 -77, 493, ;:;01, 837,

xxxv

SEIlZEDELLO (lnnocencio S. Corrêa) (*) - Deputado. Pará - n,
'31, ge, 124 - 42, 163, 169, 170, 175, 189, 202, 203, 213, 320, 243, 246;
331, 3!J4, 385, 445, 463, 499, 525 _ 29, 541, 553, 569. 600, 602, 605,
6U6, 1)07, 705 _ 1;). 752, ,S3, 814, 825, 830, 8&1, ReO, _901, 916.

S"VJ>Rl.INo DA. FONSTOCA. (João S. da F.) (") -- Senador. Districto
FeclemJ - 75, 76, 116, 9" lfJ9, 175, 240, 90G.

SaN.'\. C ..........l:'DO (Antonio- Amaro da S. C.) eJ - Senador. Goyaz
175, 245, 1134, 90S_

8ILYA. P-U'AN;FIOS (Antonio da S. P.) (*) - SeIlador. Goyaz _ 75,
76, ISO, 246, nos.

T

TAVAllES .HAsros (Cassiano Cll.'nllido T. n.) - SeIlll.(lol' Alagôa-s
913, 175, 188, 243, 2413, 293, 4,14, 563, (1)7.

'.rUEODOllO PACHECO ('1', Ahes P.) (") - SeIla<10I'. Commissão Es
pecial dos 21. Pim.lhy - 175, 313, S6G, llOI.

TlmODuRETO Sou-ro ('1' Cal;los (Ie Faria S.) (~) -- Senador. 2" Se
cl"ctal'io do Senado. Ccan'" - 71, 85 _ '37, 1-12 - u3, 181, 21G, 440.
552, 902, 916.

'I'l-IEOPHILO Flll<NANllE~ (']' 1<'. dos Santos) (--') _ D~Plltudo. Ala
gôas - 904.

'I'HOIlIAz Cnu" ('1'. r::Odl'igues d(\ C.) (*) - (l~o<ll'igtles da CL'll~

no II volume) - Sena(10l" Sergipe _ no.
THO~IAZ DHLFI.'''O ('1'. D. dos Santos) eJ - Deputado. Districto

Federal - 96. 113, 174, 175, 178, 184 - 2S, 2Hi, ~5'1, 313, 386 _ 92,
43ll, 45,1, 506, 606, G07, (;15, 63;1. G3S, 743 - 49, 7%. 828, s;m, ~07, 917.

'I'I!O'l",Z FLOl<ES (T. 'l'hompSOll F,) (~) - Doputado. Rio Grande
'<10 Sul -, 249, 251, 2.55, ?9~, 396 - 402, 464. ú:';8. ;,G<l. ,,1'2.. 6013, 607,
GB4, 814, 815. 910.

'I'OLENTINO DE CARY,ILHO (José Nicolau '1'. (]e C.) (") _ Deputado.
Bahia - 90, 121, 174, 24G, -157, 525. 5~R,_ 90;1.

TOSTA (Joaquim 19nacio T.) (*l - De1lUtac10. Bahia - 71, 73.
87, 167, 10'3, 175, 1,9, 3B, 445, 555. 557, 571, 572, 573, 587, 61~

18, 904.

u
'(JBAl.01N(I (lO A~L\H.\L (ll. do

mIssão Esllccial dos 2]. j-'arana.
8S6 - 61, 8(";8. _'.)011.

UORDA RODllTGUB5 (i\Ia",,,,] U. 11.) (*1 - n,'put>l,<l". Amazonas
- 16f(, 169, 17-1. 17G, 184, 24;). ';l_Ir,. 2:,;). Zf;7, ~I;H. 2fiil. 271. ~73. 313;
3i}5, 445, 490, 537. nOG. 633, 830, HOO,!.I1G..

UnB"':-<O ~LUl(;ONDES (U. :iVL <1os Santos ~Ta(;ll::Hl,,) t") - ))epu
laao. Rio ele Janeiro - 7~, 76, 8S, 1(;8. 174, 175, 181, 188. :!4:;, Z4G,
2"5, 313, 51~, 559, 503; Sl.7, 1374, flO~, n6. 918.



(~) - Senador. Commissão
185, 5_70, GOl, 673, "76, 689,

XXXVI

v
Y'CT""'NO :\[O><'rE.IllO (l,'. Ril>eil'o Cat'lleiro M.) (") ----, lJoputado.

l-ti .. Gra".'" do Sul - 98, 175, 249, 251, 255, 464, 572, 606, 1.;u1, 634,
~H, 815, S24 - :<S, 909, ~16, 917, 918.

VINHAES (.Jo~é A'Ugnsto V.) (*) - Deputa,lo. Distl'ioto Federal
75, 7U, 113, 241;, ::13, 394, 442, 444, 447 - 53, 517..518. 540 _ 44.
597, no;;, 607, 730, 775, 176, 778, 780, '3'14, 818 - 24, 8,,_7, 859, 907,

VIOTTI (Po],-c<trpo R. V.) (*) _ Deputado. Minas Gemes _ 74,

lUS, IH, 175, ISS, 246, 3[15, 563, 814, 907, Dl7.

VIRGILIo D.ulAoo (V. Climaco D.)
ill"pedal dos n. Bahia - 73, 173, 180,
794, 79:.0. 866, 904.

YmGlLIO PESSuA (V. de Andrad.. P.l ('-') - Deputado. Rio de Ja
neiro - 71, 75,76,88,97, 112, 168, 175, 188, 245, 25t>, 257, 315, .,30;
r,37, "22, 627, 906.

VlIll.\TO DE MSDSlllOS CIosé Gonça"'es V. de M.) (*l - Deputado.
l~i., <le .Janeiro - 88, n, 120, 168, 245. 251, 3B, 537, 572, ~06.

z
h",dL\ (Al'i"Utl~" Spinola. Cesar Z.) (0) _ Deputado. Bahia. 

li\'. 'i7. 71. ,_i. 7(1, .~8, 1~6. 132, 13G. 136, 1ú~. 15'1, 167, 17:" 173, 246,
:I", "- 5~', :)7" 2.~O, ~85. 286, 287, 2~4, 2115. :lO", 313, H14, 315, 334,
.1-1:1. :H5. 341i - 12, :\$5, 100, 4(17 - 24, 4'<'9, 50S, 509, 518, 533, 564,
,;87. ,"03 \'O(i. GOl, G66. 632, (IH, 636, 750, 792, '314. S2~. 827, S.i:i _ GO,

S"1;2. ~,;~, !lrJ-l. no.

(") Indica os ~Qngl"essistas que assigmu'am a Constit1,li~âo.



CONGRESSO NACIONAL

HISTORICO DAS SESSÕES DE 26 DE JANEIRO A 26 DE FEVEREIRO
DE 1891 .

. Aberta 'il. sessão do dia 26, éI lida, posta em discussão e,
sero- debate, apIlTovada a acta da sessão precedente .

. Na hora do expediente oram os Srs. Amphilophio e Garcia
Pires: esie sobre assumptos politicos e aquelle sobre um sub
stitutivo, que pretende afferecer relativamente á organização
'judiciaria.

Passando-se á ordem do dia; o Sr. Presidente consulta o
Itlongresso sobre si dispensa a leitura do projecto de COllsti
,tuição, uma vez que já foi impresso e distribuldo. - o aua
'é .concedido c' .

Entra em 2a discussão o projeoto.
São lidas, apoiadas e :entram cçmjunctamente em discussão

,váriaS

E.mendao

.: .Abei'ta. a sessão do dia 27, é lida.! posta em discussão e,
:Sem debate,approvada a acta da sessao antecedente.

O Sr., i o Secretario proceq.e á leHura do seguinte

Empediente

Officia, datado' de 26 do corrente, dos Qidadãos Dr. Vi-,
cente, de Souza, üa'pitão Thomaz Cavalcanti e Capitão. Satur-'
nino Cardoso, convIdando os representantes do Congresso Na
cional a comparecerem ti visila quo será feita ao tUnluló do
GEmeral Benjamin Constant, no dia 28 do ·corrente.
. Dão explicaçõe.s pessoaes os Srs. João de Siqueira e Aris-'-

~idesLo~o. .
iPássando.;.se á ordem do dia, eontinúa a segunda discussão.

do projecto de ConsUtuição, com as emendas apresentadas"

'. Yol.. fi
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São lid;lS, apoiada!, e entram. conjuncLamente em discussão
varias

Emendas

vé.m á Mesa as se.guintes

Decla1'ações

Declaramos que fazemos nossa a emenda apresentada pelo
Sr. Senador José Hygino e outros representantes, sobre, a uni
d-"de do Direito.,

Sala das sessões, 27 -de janeiro de 1189'1. - L01JeS Chaves.
- F. Penna.

IDe'Clal'o que, por molivos de moles lia, não comparooi á
sessào de 24 de janeiro corrente, 8 que, si a. aUa houvesse com
parecido, teria votado a favor de todas as indicações que f'Üram
apresentadas como homenagem á memoria do iIlustre fun
dador da Republica Brasileira, o immorlal Dl'. Benjamin Cons
tant.

Saia das sessões, 26 de janeil\O de 18fH. - Ivo do Prado.,

Aberta a sessão do dia 28, ,~; lida, posta em discussão e.
~em dehate aPllrovacla a acta ela sessão antee-edenlc.

O Sr. I" Secrclario procede á leitura cio següinte

Expediente

OtIici-o do Ministe.rio do:; N8gocio$ do Interiur. de 27 do
corrente. c-ommunicando que foi presente ao chefe do Go
vemo a resolução do Congresso Nacional, approvada em sessão
de ;;.11 'de.S'k,. l'c.laliva tis !lo,menagen8 que deveriam ser pre
st.ad·as á memoria do General Benjamin Constant, e declara'ndo
que o Governo, antecipando-se atO conhecimento official, dessa
resolução, e solicito em traduzir logo em ado o pa~riotico

pensamenlo do Congresso, expediu o decreton. 1.320, de 24
do 'ColTente, e a resolução, da mesma data, nos quaes lwocuroll
concrclizar toda a gratidão nacional de que é credor o egregio
cidadã{l. cuja morte a Patria deplora. - Fica o Congr~sso
inteirado.

Na Iiora do expediente oram os 81'S. Oiticiea, Valladão,
Alexalldre S~ockler f', Dionisio ·Cerqucil'a: vem á Mesa ó lida,
apoiaria, posta ('J1l disctissuo l~ approYrlda, sem debate. a se
g'uinle

lndicaçáv

Para celehraor o 7" dia do passamento do henemcrito pa
'Ieia/'oha, fundador da Republica Brazileira, Dl'. BenjamüJ
Constant, propomo~ se indique ao Governo Provisorio, como
justa homcnagem ao patriota -General-cidadão, que seja per
J1c1uamenJ·e, con$'CTV.ac1O llU .'1,J.manak i\'Iil-ita.r, 110 logal' que
lhe competia entre os generaes de brigada, o seu nome, immor
lal, de-,~ol't(', a moralmcnte não ser preenchida sua vaga.

Sala das sessõe,s, 28 de janeiro de 1891, 3" da Republica.
Floriano Pei:cotQ. ,---, Quintino Bocayuva .. - José Simeão...



Almeida Bal'1'eto· _ LanTo SOdl"é, - Nelson de Vasconcellos.
--'- Ul'bano l11al'condes. --' ilI. BeZel'l"a. _ Voltóa Rodrigues. 
Manoel Coelho Bastos do iVaschnento. - Custodio de llIeUo. _
Baptista da Motta. - M. Valladáo. - Almeida Pel'nambltco.
A, Stoc1clc)'. - C. Palctta. - Ilid./o do Brasa. _ :lIa/.ta Ba
cellm'. - Antonio Bruma. - Cantão. -,.... G. Besouro. -- F'.
Schmidt. - Lacenla Continha. - GO'llçQlo de LaQol:. _
Mltrsa. ~ Cal'va/haL. _ S. Campos. _ A. Morcira da Silva.
- Camp'os ·Salles. - Dl'. P-inhcú'o Guedes. _ Bm'bosa LÚIVl.
A. Azevedo. - Joaquim MU1'tinho. - Menna Barreto. _
Athayde h/,niol'. _ So'zedello COl'l'êa. - D-ionisio Cel'queú'o.
-Ivo do Prado. _ Cm'los Campos. - Antão de Faria. ~ Bel
fnrt VieLi'a. - Lu,i::. de Andrade. - Espirito Santo, _ José
Bevilaqua.

Ora, ainda, {l Sr, l'a\'a~"es Bcisto~,

Passando-se á ordem do dia, liontinúa a 2' discussão do
flrojeclo de Constiluição, com as emendas apresentadas.

Vêm á ilfesa varias

Emendas

Aberta a ses'sfio do dia 29, e lida, posta em discussão e, ap
p,rovada a neta da sessão antecedente.

COMPROl'<1l6S0 R1>GIMENTAL

E' int.rodllzido no recinlo o 81'. Barão de Sanla Helena,
representante ['e,conhecido pelo Estado de Minas Gemes, que
presla o, compromisso regimental.

Na hora elo expediente, o Sr. Francisco Veiga jmlifica a
seguinte

lndicur;i.:w

Indico que seja modificado o artig'o 67 do Regimento, no
8entido de ser a promulgação e publicação da Constiluiçã-o
feita pelu Mesa do Cong)l'csso, conforme e;slc dccidiu.

Fica sobrou mesa para SCI' tomada opportunamenLc em
consideração.

E', egL1alm8nte, apoiada, sendo adiada a Slla disllUssão, pOi'
baV81' pedido a palaHa o 81', .Aj'is~id!'s !i'1aia, li seguinte

Indicação

Indico que, ela Commissão Especial dos 2-1 seja tirada
uma outra,. composta elo Presidente da mesma r. de- mais elOW:l
membros. de SL1a escolha, para cnCUl'I'sg-ar-sc ela redacção
final (lo projccto -dI) Consl,i1.uil.:,âo, dcvr;ndo a 1118SI11,J; Com
missão, antes de ;,iolal'(~Jll-sl' as emendas offeJ'cddas em S8
gundadiscllssão, dar seu pan~ccr sollrc quac~ rim; 81l18nda~

que, em seu eonccito, devam 011 não $C'l' llllprovadus.
Sala das sessões, 29 de janeiro de.· 1891, - F'l'lJ.ncisco

Veiga. ' '
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Passanao-sé ã ordem do dia, continúa a. 2' discussão dO
projecto de Constituição, com as emendas apresentadas.

São liDas, apoiadas e enLram conjuncLamente. em dis
cusstlo varias

Ernenaal

Vêm ú Mesa as seguintes

DeclaTações de VO/'Q

F::l~,o llleu o seguinte additivo ao arL. 3", do Sr. Baptista
tivamen~e ao alistamento eleitoral e -á eleiBão dede.putados
'o senadores - Ji'mnça Cal'valho.

Faço meu o seguil1'te acdiU,vo ao art. 3" dO Sr. Baptist<l
,da MoÚae outros - devendo, porém, a navegaBão de cabo
tagem ser feita em navios nacionaes.

Aborta a sessão do -dia 30, é lida, posta em discussão e,
sem debate, approvacla a aeta da sessão antecedente.

O Sr. lI" Secretario procede â leitura do seguinte

Expediente

Officio do Ministerio dos Negocios do Interior, de 2D do
corrente, transmittindo, por cópia, o seguinte officio, de. 2D
tambem do corrente. da directoria do Montepio Geral de ErlO
nomia dos Servidores do EstadQ.

Secretaria de-, Estado dos Neg"ocioS do Interior - 3" secção.
IMontepio Geral de Economia dos Servidores do Estado,

25 de janeiro de 1891.
\Exmo. Sr. Ministro -do Interior - A directo['ia do Mon

tepio Geral -de Economia dos Servidores do Estado, reunida
llontem, resolveu dirigilr-vos esta repre.sentacão no intuito de
chamar a vossa attenção e. a do Governo para a critica situa
,ção em que os ultimos acontecimentos collocaram esta asso
,ciação ,de hene.ficencia.

O Montepio foi creado por decreto do governo, -de 10 de
jaueiro de 1835, ,para o fim de- '«benefici'ar, ,sem gravame do
;Thesouro INacional, as familias dos empll'egados publicas, que
fallecessem sem lhes de,ixar meios de honesta subsistencia»;
~e no longo periodo de mais de 50 annos nunca desmentiu a sua
'instituição; e, graças ao poderoso alL'l:ilio que lhe d.oram os
altos poderes do Estado, conseguiu possuir, hoj e, um fundo
,capital de 7.000:000$, sem embargo de pagar, sempre pon
tualmente, a avultadissimo numero de pensionistas, que, actual
:mente excedem de 6.000 em todos os Estados Unidos.

Nestas circumstancias, lembrou-se o Ministro da Fazenda
de expedir o deClreto n. 942 A, de 31 de outubro de 1890,
creando o Montepio obrigatorio para os seus empregados,
com o fim «de prover a subsistencia das familias dos mesmos
'empregados, quando estes fallecessem», tornando-se, posterior_
mente, extensiv-o aos -empregados civis dos outros ministe_
rios. --



Cessaram, 'pois, com- e.ssa CJI'eação, duas' {las principaes
-tontes de receita do MonteplO Geral de Economia. dos Servi~
dores de Estado, quaes eram as joias e mmuidades de novos
contribuintes, porquanto ninf!:uem mais se inscrevera como!
sacio do Montepio Geral de Economia dos Servidores do Es
tado, pagando elevadas .joias c annuidac1es, quando p6de con
seguir '0 mesmo fim, que e deixar amparada. a familia, porr sua
morte, concorrendo para o montepio obrigatorio com o pa
gamento 'de joias e annuida{les insignificantes.

Abalados por esse modo os fundamenLosda nossa insti
tuição, e quando a directoria cogitava seriamente nos meios
de conjurar a crise que se pil'eparava, foi surprehendida com a;
approvacão de uma emenda. ultimamente apresentada no Con
gresso Consf.itninte, _durante ai" ·discussão da Constitui(ião'
d.a Republioa. Essa ernenela, breve na expressão (ficam abo
üdas todas as loterias), é, corntudo,de effeitos desastrosos e
anniquiladoras para o J\{ontepio Geral de Economi.a dos Ser
yidores do Est.ado e prura outras associações de caridade e be
neficencia, que tinham no beneficio das loterias do Estado o'
seu principal elemento de vir1rr.

Attendendo ás difficuldades financeiras do paiz e não de
'sejando aggrllval-ns nor meio da concessão de subvenções pe
cuniarias, o Poder Legislativ-o adaptou,. ha muitos annos, a
pratica de applicar o beneficio das loteriaS ás associa(iões de
beneficencia e caridade, que mais precisavam ele auxilio para
poder cumpria' a sua missão humanital'ia. E que melhor ap
plicac·ão pode,l'ü" ter o dinheiro pl'ovenieniedessa origem?
Assim. f.ornava-se ferf.i]jzantr. e moralizador um capital adqui
rido á custa da exp\-oração de, uso e costume cio povo.

Mas o CongTeSsO Nacional entendeu que era maIeria con
stituciomil a exlin-cção (lesse costume do povo, e aboliu todas
as lote:rias, sem, talvez, lembrar-se ele que os costumes de um
pr)Vo não se transfot'mam de repente, e sim gradualmente, e
que. as 10t8Jl'ias ·do 'Estado podem, talvez. ser subsfituidas por
vicias peDres, taes como o abuso das rifas edaspoules nas.
corridas de cavallos. c. o excesso desordenado e perigoso {los
jogos ele azar, ela Bolsa, et.c.

Hem fiscalizadas as loterias. como são em Portugal, na
França, Italia, Hespanha e em ou'tras nações da Europa, satis
fazem a inciola do povo e nã-o offerecem perigo algum á com".
munhão social.

A directoria do Montepio Geral elos Servidores do Estado,
no desempellho dos seus deveres, limita-se a dirigir-vos esta
representa-pão, nã,o como protesto, porque elia se considera in
competente para fazel-o, visto que esta instituição, Cil'eada
pelo Governo e mantida sempre pelos poderes publicas no' de
curso de tantos annos. poderia ser taxada de ingrata si le
vanf,asse protestos contra os ados do Governo on do Congresso
Nacional: não como protesto. mas como lamentoso echo da sen
tida voz ele milhares ele pensionistas, cujo instincto os faz pre
ver 'o triste desfecho que, em futuro proximo, está reservado
para uma associação que, por mais de meio seculo, não deu
senão provas de patriotismo e de honestidade.

Saude e fraternidade. - Exmo. Sr. Ministro do Inte
rior. - llfal'quez de Parana{Juá, Presidente. ------, Antonio Luiz
Fernandes da Cunha, Secretrurio.

Conforme. - O direc.tor, Pedro Guedes ..
'Confere ~ .:- Ca?'valho ~ Souza"



, Na hora do expedient.e, ora o Sr. Thomar. Dt'!lfino .~obrl'.'_
11l11U emenda ao proj'ecto de Constit.uição.

Passando-se li ordem do dia. oOlltillua a 2" discussão do
projecto deConstiluicão, com as 'emendas all'1'eSentadas .

. S-ão lidas, 'apoiadas e entram conjuncLamente em -discussão
varJas

Emendas

Tendo o Sr. Almeida Barreto requerido, verbalmmlte, o
8ncel'l'amenln da rliSCI].~_~ãn, n Congl'e.~so appl'm'a r~stl\ reque
rimento.

O 81'. Relumba faz algumas observacões sobro o numero
immenso de emendas quc se acham sobrc a mesa, e declara
que lhe parece conveniente que seja adiada a votação dallas,
para domingo proximo, ou segunda-feira.

O Sr. Presiden'te declara que o numero rh'l~as em'~!Jdas
e:xceele a 60U, sendo algumas dellas substiluliyas, pn10 s,~u ~a

manha, do jJrojecto que se discute.
Essas emendas foram impressas e distribuídas, mas, na

ordem ele sua apl'ese3\ll.ação, não g'uardam a ordem dos artigos
do projeclo' que se discUL8; de modo que será muiLiss;mo
dirficil dirigir a votação, mesmo colleccionar d8 moment.o
todas as einel1das referentes a cada um rios artig·os.

Pal'ece-lhc, conseguintemenLe, que o Congresso ulilizar,í.
melhol' u seu tempo, si C011S8n(ir que a vola~.ão dessas emendas
fique adiada para ú tempo sufl"icien[e de qlW a Secretaria
precisa para compleLal' n Li'alJall1o, que jü iniciou, e redig'ir u
projeclo. fendo ao lado r.le earla lil'1 ign as emendas respectivas.

Esse f.r-alJalho porlerá .~Cl' impresso, rlistl'iJmiclo aos
membros do Congresso, qU!) I.erão um roteiro para guiar-se
na votal,;ão de coada uma das emenda.~.

E accl'escenta:
~nLretanto, esla é a occasião de submeUer á deliberação

do Congresso a inclicação que o Sr. repre~entante Francisco
Veigf1, offereCleu, na. sessão de hontem,

S. Ex. apresentou a seguinte

11I.di.cação

"Indico que da Commissão Especial dos 21 seja tirada
uma ouLra, composta do Presidente da mesma e de mai;; dous
membros, de sua escolha, para encarrcg-ar-se da redaccão
final- do projecfo de Const.ituicão, devendo a mesma Com
missiío, anlp.;; de volilrem-se as emendas offerecidas em se
gunda rliseussão. dar seu parecer sobre quaes das emendas
que, em seu concr,il.o, devam ou não ser approvadas".

Em relação ú nomeação da Commissão Esnecial, parece
lhe ClUf> csf.a indieaç1ío está prevenida_ pelo Regimento.

O Reg-imenlo dispõe. no art. 63. que, t.erminada a discussão
do pro,iecto consl.itucional. seja enviado a Commissão Especial.
para redig-il-o, ele accordo com o vencido.

Mas (1.SI'. reprcsentant.e Francisco Veil;a propõe que a
Commiss§:o seja.. Lambem, encat't'Cgada de examinar e dar pa
TeC~l' sobre as emendas
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Rnhmett.e á deliberação do Congresso esta indicação, - si
julga wllvenienlo que as ernendas vão li Gommissão dós 21
para redigil-as, ou si s,aLis1'az.,.se com o trabalho que a Se
cretaria póclo, preparar, coordenar e distribuir com as em\lndas~

Vem á Mesa, é lida, apoiada e posta em discussão a
seguinLe

Indicação

"O I1residenle do Congresso c dons membros do Congresso
por elle rlesignados classificarão as emendas aprcsenta(las ~m

2" discussão. -Fl'ÓCS da Cn!z".
Depois de algumas observações elos 81'S. Fróes da Cruz

c José Marianno, o Sr. Presidente expõe o seguinte: .
O trabalho da classr1'ícaç;ão das emendas, como informei

ha pouco, está, apenas, iniciado. O seu numero é muito su
perior a 600.

Esse trabalho está 58 fazendo agora, como se fez na
1~ discussão, pelo Dil'ectol' da secretaria do Congresso, sob
a sua fis(Jaiização.

Actualmente, est.á assim iniciado, mas, segundo lhe in
forma o Director da Secretaria, só poderá estar concluida
amanhã, e a hora tardia.

Esse trabalho deve ser impresso, distribuido, portanto,
lJara que tenha lagar a classificação, a impressão, 'fi. distri
buição, de modo que os 81'S. membros do Congresso. possam
receber cada um seu exemplar, examinando-o e estudando-o,
embora lig'eiramente, não sendo passivel proceder~se á YO
t.ação

ê
com 'conhGcimenlo de causa sonão na segunda-feira.

onseguintemente, si não ha opposicão da parte do Con
gresso, mamarei o dia ele segunda~feira 'para esse trabalho.

Fiea, portanto, prejudicada a indicllcaQ elo Sr. Fró~S ela
Cruz.

>,'am ti Mesa a SGguinte

Declaração

. Declaro que ,'ptei a filvor do requerimenLo, hoje feilo,
para encerramento da segunda discussão do projecto constitu..
cianal, por julg,al-o debatido devidamente, proficientemente,
no Congresso Oonstituinte,

Achava-me insüripl.o paralomar parte no debate, não
porque tivesEe a velleldade de ilIusiral-o, mas no intuito ex
clusivo de ,instificfl1', quanto em 'mim coubesse, emendas qlle
tive n honra de.apresentar, no tocante ú autonomia dos ostados.

~obl'eleva quo, anlo aprcciosidadc do tempo, subindo
6lJa do ponto, c elevado alcance no f!;rande movimento deste
seculo, para a Republica Brazileira, não me era licito adaptaI'
outro alvitro.

Na impossibilidade ela alludida jus~if.icação; limito-me á
presente declal'ur:fio molivacla de valo - fetClultada pelo Re
gimento.

Sala da., sessões do CongTesso Nacional, 30 ele janeiro de
1891. - A. de Amo1'im Garcia.



o Sr. Presidente dá. para ordem do dia 2 de fevereiro'
proximo:

Votação do projecto de Conslituição e das emendas re
spectivas; e levanta a "sessão.

Aberta fi sessão do dia 2 de fevereiro, é lida, posta em
discussão e, sem debate, approvaela a aela da sessão de 30 de
,janeiro.

O Sr. Milton justifica a razão por que votou contra o pe
dido de encerr<lmenío do projecto constitucional, e aproveita a
oecasião para fazer uma declaração, concebida nos termos
seguintes:

"DeclarQ que votei contra o requerimento, em que se
propoz o encerramento desta 2~ e ultima discussão."

Ora em seguida o Sr. Zama. que trata, largamente, de
um numero da Tl'ibww, distribuido na vespera, trazendo a
data de 1.0 de janeiro, em que o seu proprietario e redactor
principal, Sr. Antonio ele lIIedeiros, expõe, minuciosamente,
ns f~ctos oecorridos antes do assalto feito áquelle jornal no
dia 29 de novembro de 1890. e ao mesmo assalto dado na
noite daquelle dia: .

Vem á MesH, é lida, apoiada e posta em discussão a
seguinte

J/oção

O Congresso Constituint,e espera e conta que o Governei
da Republica não descansará r.mauan/,o não forem deseobertos
os auetorr.s do a/tentado. no dia 29 de novembro do anno pas
sado. contra a typoll;rapl1ia da Tribuna.

Outrosim: conla o Conj:!;res~o que. uma vez reconhecidos
os eriminosos. sejam elles punidcis com todo o rigor das leis,
o dr< modo que a ~ua Dunição sirva de exemplo a todos e provr.
no :!lIundo qUO a Republica Brazileira em tempo algum paciua
com os crimes e com os criminosos.

Sala das sessões, 2 de fevereiro ele 1891. - Cesm' Zama.

Ora ainda o Sr. JacQues Onrique, que defende muitos
artos do Governo Provisorio.

Submeltida a votos, é approvada a mO(lão.
Em se::!uida, ora o Sr. Jus/iniano ele Serna. requerendo

que se consirme na arfa ane vof,Ol! contra a mociío. por cnn
sideral' o assllTI1nfo infeiramente ex/,ranho á esphera (le accão
de uma Constituinte nn momenfo aMual 8, rm scvunrJo Ing-ar,
para declarar aue, fiscal da lei. -illlr;a aue a discussão da mocão
n'ío r.nrrf'IJ (}.s tramites fleg-imentaes. porquant.o. 30 passo mIe o
Sr. Presidente anmmciava a discuss'ío da moção. 11m renre
"entan/e nenill a palavra nara negor.ia llrgente. afim de fazer
\1mrt dpr.laraeão nossoal. não para rJiscntir a moção, mas para
tr(ltar cJr; as~nmDto intAiran1Pnte diverso. o que fez sem que,
entretanto, tive.~se fnlIarin sobre a mocão.

O RI'. Prf'si(]pnte df'r.lara Que ser~ satisfeito o dASf>iO do
nnhrl'\ rpnrp.~pnfanfe: r. ohRerva que Quanio a ser a m'afl'ria da
moriío I'xfranha ao ob,iecfo nara (lJle se rl'nniu a Con~fill1inf.e,
comn nis~e o orador, os nrer_pnenfes da (1asa. qne não foram
esfahf1lecirlos p0r elle, aucforimm-na. e n1in é a primeira vez
que questões desta ordem se discutem neste Congresso.



Quanto a não ter corrido regularmente o processo da dis
cussão da moção, chama a attenção do nobre representante
"para o art. 38 do Regimento, que, declarando em discussão a
moção, o Sr. representante Jacques Ourique pediu a palavra,
ao que lhe _disse que estava adiada a discussão, por haver
S. Ex. pedido a palayra, que é como determina o Regimento
votado. .

O mesmo Senhor requereu 16 minutos de urgencia, que
lhe foram concecjidos, e subiu á tribuna e discutiu a moção.

Depois de outras considerações, accrescentou S. Ex.:
Depois Que o Sr. Jacques Ourique acabou de falIar, de

clarou bem alto que. si não havia mais quem quizesse a pa
lavra. encerrari.. a discussão da mo(tão.
. Portanto, niío houve infracção alguma do Regimento. E

Si o nobrG r0presentanle, ou outro qualquer colIega, não faUou
sobre a mO(tão, foi porque não quiz.

Isto é muito claro. porque declarou. alto e bom som, que.
~i não havia mais quem pedisse a 'palavra, encerraria a
discussão.

Assim, em relação ao modo por que procedeu a Mesa, é
improeedente a reclamação r]n nobre representante.

O Sr. Americo Lobo, pela ordem, diz que o Congresso'
votou, unanimemente. na sessão de 28, que ficasse para
sempre gravado no .4.lmmwf:. MilitaI' essa gloria immortal (o
Sr. General Benjamin Constant.l. porque, sem contestação
nenhuma, é o pai da Republica Brazileira.

Pergunta si o Governo .ió leve conhecimento dessa vo
tacão unanimc, quc ianto honra a Nação Brazileira, e no caso
affirmativo, si a Mesa ,iú recebeu alguma' resposta consoante
ao grande acto que accentua.

O SI'. Presidenl8 responde que ,já foi remettida ao Go
verno a communicaç.ão, mas que ainda não veiu resposta.

Passando-se á ordem do dia-votação do projecto de Con
stituição com as emendas apresentadas -, indo proceder-se á
"otação, reconhece-se não haver numero. pelo que o Sr. Pre
sidente manda fazer a chamada; e reconhecendo-se não haver
numero I,"gal, fica adiada a vot,ação.

Aberta a sessão do dia 3, é lida, posta em discussão e,
sr.m debate, approvada a acta da sessão antecedente.

O Sr. Couto Cart,axo observa que alguns dos aDartes aue
deu quando orava o Sr. Epitacio Pessôa. em uma das sessões
])as~adas. não foram pulllicados, e discorre sobre outros
assumptos.

Depois rlo orar ri Sr. Nilo Peçanha, li lido e posto em
rliscussão. QlIC fica adiada. por haverem pedido a palavra os
81':" José l\-[arianun c JORO de Seque ira, o seguinte:

Requerimento

"Requeiro. por intermedio do Sr. !I'linistro da Justiça. in_
fOI'macõe~ sohre as providencias qno tomou ° Poder publico
rm face rIo aUenf.ado de qU8 foi viclima o ,iornalista DI'. Oscar
de Macedo Soares. - Nilo Peçanha."

Requerendo o SI'. Americo Loho cinco minutos de -pro
rogacão da hora. para justificar uma indicação relativa ao
pro,jecto de ConstituicBo. e, consultado o Congresso, não con
cede a prorogação pedida;
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Passando-se á ol'dei11 do dIa - vol.ação do projecto de
Constit.uir,ão -, o SI'. Pl'esiclenLc observa qlW o projecto será
votado em globo, salvas as emendas, que serão votadas acom
panhando os respectivos artigos. .i'lIas entre as emendas ha
uma, do Sr. Pinheiro Guedes, que lhe parece um verdadeiro
substitutivo a t.odo o projecto. Conseguint.emente, si a appro
vacão do projecto constitucional não prejudica as outras
emendas, parece-lhe que prejudica esta; portanto, os
Srs. membros do Congresso que derem preferencia aos sub
stitutivos devem votar contra o prOjecto, p,ll'a vot.ar, em se
guida, a favor dos mesmos substitutivos. De modo que, si
for apPl'ovado o projecto, considera prejudicado esse Hub
stitut.ivo.

E' submeLtido a votos e approvado o pro.iec~o de Cünsti
tuição, salvas as emendas, sendo considerado prejudicado o
substitutivo do Sr. Pinheiro Guedes.

Posto a valos o prcambulo proposto pelo Sl'. Amorico
Lobo para a Cons~Huiçao, e rejeitado.

Continúa a vo~ação cle outras emendas ao p1'ojecto.
V('m á Mesa as se-guil1tes

Decla1'ações (/r voto

"Declaramos que volámos a favor dos addilivos. assigna
dos pelos 81's. Arlhul' Riof> c Theodureto S0l1l.0. que Iransfe
l'iam para a União a divida dos estadof>.

"Sala das sessões. 3 de fevereiro ele 1891. - Ruy Bm'bosa.
- A1'thur Rios. - Barão de S. j1Jm'cos. - S. L. Me'dl'ado.
- P1'isco Pm'aÍZo. - Paula Guirnm'ães. - illal'colino llIoum.
- BaI'ilo de Villa Viçosa. - I{jnacio Tosta. - A. Milton.-
Fil{jue-ims. -.T. J. Seabl'a. - Aug'usto de F1·eitas. - A.
Euzebio. - Felisbello Fl'eÚ'e. - Ivo do Pl'ado. - Rosa Ju.
n,iOl'. - Santos Pereb'a. - Custodio de Mello."

"Declaro que vo~ei contra as emendas dos S1'S. Meira de
Vasconcellos, -Espirito Santo, Arthur Rios e Theodureto Souto
ao art. 5°, e que se referem ao pagamento, pela União, das
dividas dos estados.

"Sala das sessões, 3 de fevereil'o de 189:L, - Uchôa Ro~
dri{]ues. "

"Requeiro que se eonsígnc Da acta a declaração, que faço,
de aue, hontem, quando o Sr. Presidente explicava um acto
da Mesa, que motivava uma re(Jlamação, não pedi a palavrll,
como enlenclen S, Ex. e consta c1n Dim'io Offl'cial rle haja,

"13. R. -.7, de Se'1'pa."

"Declllramos crue voLámos contra a emenda dos Srs.Rosa
f' Silva ('. Annibal Falcão, Dor não considerar os bancooS de 01'8
dito real, como bancos de emissão, unicos excf'ptuados pelo
n. G do art. 7". - Sel'zedelto Coi'rêa. - .T. J. Seabra. "

"Não foi dado por mim o aparte CjUfl me é atlribuido no
discurso cio Sr. Martinho Prado, publicado no Dial'io Off'icial
de 30 de janeiro.

"Sala das sessões, 3 de fevereiro de 1891. - F. A. Rosa
e Silva." '



'~Declaro que, mesmo pela ciroUll1fll.ancia occasional de
não ter divirJa alguma (I Estado rio Ceará, que lenho a honra
de representar, votei a favol' da emenda que consignava á
União o pagamento das dividas ele todos os estados, e dei pre
fel'encia á do cidadão Senador Tileodurcto Souto, P91' ser a
mais ampla.

"Sala elas sessões. ~José Bevilaqua;"
"Declaro que, si estivesse presente li ,sessão de 30 de ja

neiro, votaria conlra o encerramento da 2" discussão da Con
st.ituição, por tei' sido combinado que essa discussão seria
larga, afim de que pudessem ser ouvidos os membros deste
Congresso, que, como eu, foram privados ele faUar, em vir
tude dos repetidos encerramentos votados na i" discussão.

"Sala das sessões, 3 de fevereiro de -1891. - Bw'ão de
.vi/la Viçosa." '

"Votei pela emenda substitutiva ao arl. 5", assignada pelo
representante Almino Affonso.

"Sala. das sessões, 3 de fevereiro de 1891. - Amaro Ca
'valcanti. "

Aberla a ses5áo do dia 4. lê-se e apllrova-se, sem de
bate, a acta da sessão anteced'ente.

O Sr. Vinhaes trata, extensamente, do es~ado de cousas
que opprime os habitantes ela Capital ela Republica, e da ca
restia elos generos de primeira necessidade, que augmentaram
de 50% . .

O SI'. José Mal'iunno reclama contra o seguinte aparte,
publicado no D'i-m'io Offkial, o que lhe é attribuiclo: - Quem
éV. Rx.?"- quando o aparte i'oi dado do seguinte modo:
-Não é com V. Ex.

Quando respondia a um aparte, que lhe fôra dado por
um digno representante de S. Paulo, G honrado representante
pela Capital Federal, por um equivocO, julgou que o orador
se referisse a elle; o que deu lagar a um incidente.

Na ordem do dia, continúa a/votação, das emendas offe
·recidas ao projecto cle Constituição, na 2" discussão.

Vêm á Mes'a as seguintes

Declarações de vóto

"Declaramos ter votado contra a emenda, do Sr. Lauro
Müller e outros, que estabelece a taxa addicional de 15"1'0 sobre
o valor da importação, em favor dos estados.

"Sala. das sessões, 4 de fovorl'liro-de 1891. - B. Campo!:.
- A. Gordo. - Domingo!: de Morae!:. - Almeida Nógueira.
"- Francisco Glicel'io. .- Costa J1miol'. - Alfredo ElliS. 
Palllw.o Cm·los. - Roâolpho de Mimnda. - Angelo Pinheiro.
-.4.. Moreira da Sil1.'a. - Ca1'valhal. - Campos Saltes. 
M. Pmdo .Juniol'. - Rubião .Junior. - Carlos Gal'{;ia. - Ro
drigues Alves."

"Declaramos ter volado contra a emenda que estatuiu,
em beneficio dos estados, a cobrança, durante cinco annos, de
15 %addicionaes aos impostos de importacão cobrados em
cada um delles, por preferir"mos a emenda que deixava fa-



cultativa essa taxação, o que melhor oonsultava os interesses
dos estados.

Sala das sessões, 4 de fevereiro de 1891. ~ Lauro Sodl'é.,
~ Serzedello Corrêa. ~ Cantão. ~ Antonio Baena. - Matta
Bacellm'. ~ Manoel Ba7'ata. =- Pedro Chermont. ---, Paes de
Cm'valho. "

"Declaramos ter votado a favor do § 1" da emenda, do
Sr. Lauro Müller e outros, quO isenta o R.io Grande do Sul
dos 15 % addicionaeg.

Sala das sessões, 4 de fevereiro de 189'1 '. ~ Luiz de An
dl'ade. ~ João de SiQ1leÚ'a. ~ Espirito Santo. ~ José Ma
I'ianno. ~ ~lnd1'é Cavalcanti. - José H1Igino. ~ Antonio de
Carvalho. ~ José Sime{io. - A,lmeida Pei'llamblf,Co. ---, Bel
lm'mino Cal'l1eú'o,"

"Declaramos que, si demos os nossos votos ao principiei
dI> egualdade de subsidio para as duas camaras, foi DO sen
lido de não haver augmrmt.o algum DO subsidio que cor
responda aos deputados.

Sala das sessões, 4 c1e fevereiro de 1891. ~ .Toa.qtLim Val
lad{io. ~lvo do P7'ado."

"Declaramos que vot.:ímos cont.ra a emenda que estatue
11 arrecadação ele 15 % adrliBionaes <lO impost.o ele importação:
1', porque julgamos essa medida summamente prejudioial aos
inb'lresses ela União, pesando sobre sua principal fonte de re
ceita e tirando-lhe fi. possibilidade de pl'eBurar nella recursos
para 0S e-asos neBessarios; 2°, porque, pos/,a eHa em pratica,
mais diUici! se tornará a vida do povo, já g'ravado por im
postos peS'ndissimos; 3", porque julgamos tal disposição per
turbadora do systema federaf.ivo. marcando aos estados ma
teria tributaveL evidentemente da exclusiva compet.enoia da
União. Declarmnos, mais. quP, voUimos 'a favor da exoepção
quanto ao Estado do Rio Grande do Sul, além dfl muitas out.ras
razões, por julgarmos impossivel a repr8ssão do contrabando,
desde que se eleve extraordinariament.e o imposto de im
portação.

Sala da.~ sessões, 11 de fevereiro de '1891 . - Pel'eira da
Costa. ~ Thomaz Flores. - Abreu. - Alcides Lima. ~ l'i
r:to1'ino Monteú'o. ~ Cassiano do Nascimento. ~ Ramú'o
RaI'cellos. ~ B. OS01'I~O. -lI1enná Bm'reto. ~ Julio FI'ota.
~ Assis Bl'asiL ~ Fe1'lwndo AbTlOtt ~ Pinheiro Machado. 
.Tnlio de Gastilhos. ~ B01'{jCS ele MedeiJ'os. ~ Homero Ba
lJtüta. "

"Deolaramos que votámos oontra a emen-da aue supprime
a liberdade óa naveg'açã<J de cabotagem, entendendo que em lei
()rclinal'ia devem ser equiparrrd:1s as condições da navegação.
nacional e ext,rangeira. - htlio de Gas/ilhos. ~ Homero'
BalJtísta. ~ .Tulio Frota. ~ Pel'eú'a da Costa. ~ Pinheiro
lIfachado. - Borges de Jl1edr.il'os. ~ Thomaz FlO1'es. ~ Fer
nando AbboU. ~ Assis B1'Osil. ~ Alcides Lima. ~ R. OsoriD."

Os r8presentant.es de S, Paulo votaram Bonf,ra a emenda,
rio Sr. Bapl.ista da MoHa e outros. Cl118 supprimiu a liberdade
da nave$aç,ão de Babotagem, exigindo que só sGja feita por
navios nac:ionaes.

"Sala das sessões, 4 ,de fevereiro de 1891. ~ B. de
Campos .. - A. Gordo. ~ M07'ae-s Ba'l'1'os.,,......., A, Moreira da



Silvei., ~ "CarJipos Salles.' ----. C. Garcia, ........ Angeld Pinhefi'O.
---, Costa .Tuni01'. - CaJ'valhal. - Paulino. em'los. - Ro
dl'i(Jues Alves. - Almeida Nogueim. - Rubíão Juni01'.,
Al(l'edo E,'llis. - Domingos de J1{01'aes. - Lopes Chaves.; ---,
GliceJ'io. - Rodolpho ,.3iimnda. "

"Declaro que votei a favor da emenda ao § i3 do pro
jel3to -de Constituição, paru,que a navegação de cabotagem
seja puramente nacional, comquanto me opponha, como de
mOllstrarei em sessão ordinaria, a qualquer monopolio de na
vegac·ão nacional, como agora succede com a Companhia Lloyd
Brazileiro, que reune em si cinco companhias de nayegação
subvencionadas, percebendo todas eSsas subvenções, que
-montam quasi a 3.000:000$000.

Sala das sessões, 4 de fevereiro de i891. - J. Retumba."
"Requeiro que se consigne na acta que, tendo assignado

a emenda dos Srs. Baptisla da Motta e outros, ao art. '13,
tive, depois, de volar contra, por verificar, por um estudo
accul'udo do assumplo, que visava tal emenda um privilegio
jnsustentave1. - S. R. -J. de Sel'pa."

"Declaro que votei contra a emenda, do Sr. Serzedello, ao
art. 1" do projecto, bem como contra as emendas, dos Srs. Ar
thnr Rios cA. Stockler, ao!, ns. 3 e 4.do art. 7°.

Sala das sessões, 4 de fevereiro de .1891. - José Hygüw."
'''Declal'O que vaiei pela emenda dos Srs. Baptista da

Motta c outros, redigida nestes termos: - devendo, porém,
a navegacãode cabotagem ser feit"a por navios nacionaes.

Sala das sessões, 4 de fevereiro de '1891. - Meú'u de
:Vasconcellos."

"Declaro que votei contra as eroendas,ao art. 24 do pro
jecto' de Constituição, em 2° discussão, assignadas pelos repre
sentantes Gil Goulart, Theodureto Souto, A. Azeredo, e a
favor da emenda ao. mesmo adigo, do representante Meira de
yasconcellos.

Saht das sessões, '4 de fevereiro de 1891. - Amelico Luz."
"Declaramos,' para evitar duvidas, que as expressões 

liberdade bancaria - empregadas na emenda ao nrt. 33, § 8°.
Bignific'am - 'pluralidade bancaria, isto é, que, embora re
gulados por leI fBderal sómente, haja no paiz tantos bancos
-emissores quantos forem precisos, segundo o desenvolvimento
economico deste, e dentro dos limites e condicões legaes es
tabelecidas.

Sala das sessões, 4 de fevereiro de 1891. - A. aaval~
_canti."

Aberta a sessão do dia 5, é lida. posta em discussão e,
sem debate, approvada a acta da sessão antecedente.

O SR. 2" SECRETARIO (sel'vindo de ,(O) procede á leitura
do seguinte

Hxpediente

Oft'icio do Minisiet'io dos Negocios do Interioi\ de 3 do
corrente, communicando que na presente data se transmitta
aQ Ministerio da Guerra õ} resolução do Congresso Nacional;
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atlij1'ovada em ses3ão de 28 do mez findO, propondo fosse in~
dicada ao Governo Provisorio a conservação perpetua do nome
do fallecido Dl'. Benjamin Constanl. no Al1na'nacf,; Militar. no
logar que lhe competia cIIll'e os g'eneraes de brigada. - Fiea
o Congresso inteirado.

Sobe á tribuna o Sr. Guntão, que lraLa, extensamente, de
negocias do Pará.

Estando terminada a hora do expediente, o Sr. UbaldillO
do Amaral requer prorog'al:-ão por 10 minutos, para tratar ele
negocias urgenLes.

Consullado, o Congresso approva o requerimento.
O m8smo Sr. representante trata do art. 24 do pl'ojeclo

de Cflnsl-iluil:-ão, qu~, se.ildo appl'ovado em .1"' discussão, não
está, portanto, sujeito á 3", o que cólloca muitos dos membro~
do Congresso em uma situação esquerda, sendo o orador uni
delles.

Vem á Mesa, é lido, apoiado, posto em discussão e adiado,
por ter pedido 3. palavra o Sr. Justiniano de Sel'Da, o seg'llinte

Requcl'ünento

"Requeiro que o Congresso declare si o arl. 24. da Con
stituição se applica aos actuaes membros do Congresso. - U.
do Amm'al."

Requerendo o SI'. José Marianno pl'orogacâo, por 5 mi
nuLos, ela hora do expediente, e sendo consuHaclo o Congl'eBso,
é approvado o requerimento.

Depois de orar o mesmo Sr. representanle, vêm ú Mesa,
são lidas e apoiadas as seguintes

hulú;u{:ões

"Proponho que I) Reg'imento seja reIOl'llmclo, para. o fim
de ficar limitada a um quarto de hora a meia hora elo expe
dient.e, c as sessões durarem cinco horas.

Sala das sessões, 5 de fevci'eiro de 1891. --,Jalir] Jllariunno."

"Proponho que se reforme o ad,. 58 do Rcg'imcnto, para
o fim d8 ser' p8rmiltielo que, por oceasião da 2" disc~lssão das
emendas apresentadas 0m 2" discussão do J)l'ojecto consLitu
cional, possam ser offel'ecidas emendas, que terão uma só
discussão, ampliativas, restriclivas, modificativas, ou BU{J
{Jressivas, c, bem assim, adelitivos contendo materia nova, de
vendo, nestr. caso, o CongTesso, por vota~:ão prévia, eonsiclel'al
os úllPol'tanles c urgentes para poderem ser ac.ceilos.

Sala das seBsões, .'5 de fevereiro de 1891. - José ilfa
riauno. "

O SI'. PresidcnLe alllluncia que vai pôr em discussão a
moção do Sl'. José Marianno, relativa ti diminuição da meia
hora e prorogação (la sessão por mais uma 11ora.

Depois de aIF;llmas observações ele varios Sl's. rCllresell
I,antes, o Sr. José Mudanno requer que seja votada urgellcía
para S8r incluída a indieacão na ordem do dia dc amanhã,
caso o Congresso julgue cânveniente não a votar llÇ'lje.
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Postos a VO~05 este requerimento, fi~a empatada ti. vá·
haC·ão. .,

Na, ordem, do dia continúa a votal;âo das emendas ofi'e--
l'ecidas ao proj eeto de GonstituiI;ão na 2" discussão.

Vem á Mesa as seguintes

Declm'ações 'de voto

"Si não es~ivesse IJresidindo a sessão do Congresso, vo
tal'ia, hontem, contra a emenda dos Srs; Lauro Müller e
outros, eSLabelecendo o imposto addicional de 15 % sobre- a
importação, em beneí'ici-o dos estados; 1°, porque S. Paulo
não precisa desse augmento de imposto; 2°, porque, determi
nando a emenda que o produeto dos 15 % addicionaes arre
eadados na Alfandega da Oapital seja repartido entre os es
tados do Rio de Janeiro, Minas Geraes e Goyaz, dará em
resultado qLH~ S" Paulo contribuirá com o imposto, e o The
1õOurO daquelle Estado não recebera dous tert,)os tIo seu pro
ducto correspondente á imp.ortação, que, para aquelle- Es
-fado, é feita pOl! intermedio da AlfandBga elesta Capital, visto
que só um terço de sua importação é feita clirectamente, por
Santos. .

"Votaria eF;ualmente contra a emenda elos 81's. Baptista
da Motta e outros, que supprime a liberdade de cabotagem,
que" representa uma conquista liberal, ft:1ita ha cerca de 30
annos." .

"Sala das sessões, 5 ele fevereiro ele 189'1. - p,I'udente
"de ,l[ol'aes."

"Declaro ~ll1e, si estivesse presente, na sessão de bontem,
yolaria contra a emenda dos representantes José Marianno e
'Lauro :MüIlcl', dos 15 0/0. addicionaes, porque os estados pe
quenos, como Serg'ipe, qllenão têm importa~ão directa, nada
1twi'am com a emenda. Ao contrario, eUa é inconveniente,
porque sobrecarrega o contribuinte e auxilia sómente os
J1:l'andes estados Vizinhos, pal'a onde vêm, directamente, as
lí181'Cad oria s ..

"Sala das sessões, 5 ele fevereiro de '189'1. - Pelisbello
F1'eil'e." ,

"Declaro que votei a favor da emenda cio Sr. Gil Goulart,
c ou [ros, suppressiva da incompatibilidade estabelecida no
al'L' 2'" do projecto de Gonsmuição, l'elativa aos m?mbl'os de
directorias de bancos, comDanhias ou emprezas,

"Sal a das sessões, 4 de fevereiro de '1891"" O)
"Volei contra o. ar ligo ao proj ccto de Constituição que

dispõe - será o Vice-Presidente da Republica ipso facto
Presidente do Senado; e, bem assim, votei contra a disposição
do proj ecto, de Constituição que estabelece a l'ep;ra de ser o
Senaào presidido pelo Pt:esidente do Supremo Tribunal Fe
d8l'aI, quando deliberar como tribunal dD justiça, e que este

O) No D'im'io Olt'icial não se encoutl'll. o nome do signa4

tal'io elesta declaração, (N. <ia i ~ edição,)
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não proferirá i>enten'ca condemnatoria senão' por dous .terços
dos membros presentes.]

"Sala das sessões, 5 de fevereiro de 1891. ---, Frederico
Borges."

Declaro que votei pela emenda do 81'. Arthur Rios, que
manda supprimir a paravra - egual - do art. 22 do pro
jecto de Constituição, redigido em 2a discussão.

"Sala das .sessões, 5 de fevereiro de 1891., ---, ffIeim de
,Yasconcellos."

"Declaramos que votámós contra a emenda ao art. 27
do projecto de Constituição, apresentada pelo 81'. Gabriel de
.Mag'alhães, no sentido de auctorizar o Congresso Nacional a
regular, por lei ordinaria,o numero de deputados.

Sala das sessões, 5 de fevereiro de 1891. ---, Manoel Fran
cisco Machado. ---, Joaquim Sal'rnento. ---, Uchôa Rodj'igues
---, Bel/ol't Vieil'a.

Aberta ,a sessão do dia 6, é lida, posta em discussão e,
sem debate, approvada a aota da sessão antecedente.

Na hora do expediento, o S1'. Es'pirito Santo dá algumas
explica[iões sobro o seu procedimento (filando, na sessão an-
tecedente, Orava o SI'. Ubaldino do Amaral. .

O SI'. Oibclcla l'e1'8re-s8 ao 'tratado de commercio, pu
blicado haja, no Dial"io Of{icial, que foi celebrado entre o
Governo Pl'ovisorio e dos Estados Unidos da America do
Nor~e.

Em seguida, o Sr. Presidente anllllllcia a votação do l'e
querimento de nrgcncia,do S1'. José l\ial'ianIlO, afim de quo
aseluas mOQões lmra a l'8fo1'ma do Regimento sejam dadas
para ordem do dia da sessão de amanhã._

Consunado, lJ ,CongTcsso rejeita a ll1'gencia pedida.
Varrr ú. ;l\f.esa e é lido o seguinte

Reqttel'imento

«Requeiro urgencia Dal'a ser votado anianhã. o meu re-
querimento de hontem.

"Em ,6 -de Jevereiro de 1891. ~ Ubaldino do A11lt'l1'al."·

Submettido á votação, é approvado este requerimento,
E' Uda e fica sobre a mesa, aguardando lJedido .de ur

genoi'a, 'Para ser disoutida, a seguinte

Indicação

"tnâicb cjU8 o Congresso, aguardando o conheciment.o do
tt'atado celGbrado entre o Governo Provisorio e o dos Estados
Unidos da America -o publicado hoje, no Diario Official, .(}
,tendo em oonsideração a diminuição -dos {lireitos de impor
tação, base da .r~ceita da União, pelo pr~jec~o .de qonstituição.
adie as c1isposlçoes approvadas sobre dlscrlmmaçao {las r-on
das para ser feita esta discriminação, em lei organica, na
1" sessão ordinaria, quando serão conhecidos dados certos



sobre a. dimInuição ,dos impostos de impo1'laç.ão, l-raúda. poi'
,çsle irata~lo; reformado para isto o.r,egulamento do Congresso.

Sala (las iÍ.Gssões, U de fevGreiro de 18!H. - Leite Oi
ticica!' .

PassandO-Se ú ordem do -diu, con!.inúa 11 votação- -das
emendas ao pl'ojecto de ConstituiGão na 2~ di,scussão .

.vêm ti 1'rIeSlt as seguinles

Decla'raçÜU8 de vot(),

"Dec-Iarumos qu,e vo!.límoscolltra a emenda do Sr. 'Canlão,
ao ar!.. 36, depois do ~ 3" do ;projGcto, visto como essa emenda
é offensiva do principio da, dualidade das camaras e tende a
l.\Duullal' u Senado, - JOSI: HIJ{fL/l-o. - Ji.lmeida Bm'l·eto.
FiJ'mino da SilveinL _ PedJ'o Amel'ico. -Gouto Gal'tllxo, -
Luiz de Andmdc. ,.- João de Siql1,eira." ,

"DGC-laro ter valado ,pelo su1Jstitut.ivo do § 8", alj1'eSentado
pelos 81's. Julio do CasUlhcis -e outros.

;'Sendo vencido este substitllUvO, votei peüt emenda dos
81's. Amaru :Gavalcanli e úutros,C[uc Bxting'uia o monopoliu
hancarlO .

"Sala das :-)essões, 6 de fevereiro de 1891. - Angelo. P-i
nhei1'o."

"DellJul'amús que voiamus a Javor das emendas dos,
S1's. Julio de Gastilhos e Amaro Cavalcanti, que oombatiam o
monopolio ,de emissão._

"Saladas sessões, 6 :ele fevel'eÍ1'o de 189:i . - Gados
Gania. - Domingos de Nomes."

"Uommunico ao Congl'esso Cjll-e VaI' ineommodo de saude
-deixei de comparecer ás sessões ultima,s,desde o dia 29 (le ja
neiro até 5 do corrente.

"Aproveito o ensejo para declarar que, si estivesse pre
sonle á sessão do dia 4, em que se votou a emenda de ·15 %
addicionaes aos imposlos de importacão, 'teria votado contra
ella. '

"Sala das sessões, 6 de fev8reiro de 1891. - FC1'naudo
M. de Simas."

"Declaro que v-atei a favOl'da 'emenda apresen/,ada pelo
Sr. Theodll1'eto Souto, mandando que uma lei do 'Congresso
ordinario marcasse as incompalibilidades eleitOl'aes e parla
mentares, e isto não só por me pare(\8r injusta a inllompati
hilidade elos directol'es do bancos c. companhias, como por
julgaI' a materi~ impl'opria da Conslituição.

"Sala das sessões, ti de fevereiro de ·1891. - Fmncisco
,Veiga." _. , -

Aberta a sessão 'do -dia 7, é lida, posta em discussão -e,
sem debate, approvada a acta da sessão antecedente. '

O Sr. Antão de Faria pede a palavra para fazer uma 1'e
etificacão, formular um reparo e_levantar 11111 pi'oleSlO, r, l1esle
se.ntido, discmre largament,e.,

~~.IIE 2
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o Sr. Zama requer que se consulte o Gongressosobre si
convém que não se trabalhe na terça-feira, terceiro dia do
oarnaval.

Posto a'votos o requerimento, é rejeitado.
O Sr. Cantão requer a urgencia de i'Ü' ou 15 minutos, para

{lar uma. explioação pessoal.
Consultado o CongTesso, é conoedida a urgencia :pedida.
O mesmo Sr. l'epesentante trata da declaração de voto

sobre uma emenda, que offereceu ao art. 36 -do projecto de
Constituição, em que -lhe parece haver uma insinuação, senão
directa, ao menos mdirecta, ás intenções que teve com a apre
.'mutação de sua emenda.

:Passando-se á primeira parte da ordem do dia - discussão
da indinação do Sr. Ubaldino do AIIlaral -, o Sr. Presidente
diz- que a Mesa marcou uma hora para a discussão da mesma
indicação; mas o. Gongresso, oonoeoeü.dü a urgenoia requerida
pelo Sr. Cantão, itl.u~l1izou a primeira parte. Gomo não póde
úoar preterida a primeira parte da ordem do dia, põe em
disoussão a indicação do Sr. Ubaldiü.o.

Ora o Sr. Justiniano de Serpa.
Vem á Mesa, é lido, apoiado e entra conjunotamente em

disCt1ssã~ o· seguinte

Substitutivo

"O Congress.o Nacionil,l declara qUe a disposição do art. 24
não se entende com os actuaes mernfiros do Congresso, cabendo
:1 GOlllmissão de Redaoção harmonizar todas as disposições so
bre incompaLibilidades com o art. 26 do projeoto de Consti
tuição.

"Sala das sessões, 7 de fevereiro de 1891. - J'/J,S'tiniano
de Se1'pa."

. E' lidu, apoiada e entra oon,iunctamente em discussão a se~
gumte

Indicação

"Considerando que o art. 26 confere ao Congresso, em lei
ordinuria, a determinacão do!'\ casos de incompatibilidade elei
tom.!;

"Consid8r<lndo mais que o art. 24 estabeleceu uma ex
c8pQão, que, para não ser antinomica ao art. 26 e para não
attingir odiosamente uma classe numerosa de cidadaos, pre
c.isa, para ter 8xecução, que uma lei ordinaria determine clara
ment8 a natureza dos favores que constitu8m motivo de in
Gll\11patibilic1ade;

"Considerando que essa disposicâo não póde ter por fim,
nesLe l'egimen de liberdade e de tolerancia, quando o deputado
e o s8nador são apenas legislador8s; afastar do seio da repre
sC'nlur,ãn nacional os clireetore-.s e guias elas class8S industriaes.
'llO.1e que o ideal é a concurrencia e a iriwrv8nÇ\ão de todas as
éwlividad8S competentes -para a conf8cção das leis;

"ConsidGrando, finalmente, que a palavrn - favores - não
-páde ter sentido dubio e só poderá referir....se a clausulas que
transformem os. b<lncos ou emprezas em prolongamentos da
a-º.m.ip}stração publioa, de modo que os directores sejam, pela
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lla~ureza mesma dos favores, por suas' dependencias do ~xe
cutivo, especies de functlionarios, publicas ~, res~lve es~e
Congresso declarar que o art. 24. 50 poderá ter 'execuçao depOIS
que uma lei ordinaria preCisar e determinar claramenlea na
tureza dos favores que serão causa de incompatibilidade. 
SCTzedel/.o."

O Sr. Presidente declara encerrada a' discussão,_ pela hora.
O Sr. João de Siqueira requer prorogação da hora, por

ejnco minutos, para, continuação' da discussão da indicação do
:;:;1'. Ubaldino do Amaral.

Consultado, o Congresso concede a prorogação pedida.
O Sr. Presidente diz que continúa a discussão.
O Sr. João de Siqueira ;requer o encerramento da dis

cussão.
Consultado, o Congresso approva o requerimento.
'O mesmo Sr. representante requer p:r:eferencia, na vo-:

tação, para a indicação do Sr~ Se;rzedello.
9 Sr:. Virgilio Pessôa requer: que a votação seja nominal.
Oram, ainda, os Srs. Espi'rito Santo, Justiniano de Serpa e

Ramiro Barcellos.
Consultado o Congresso; é rejeitado o requerimento.

~"Depois de algumas observações, é posta á votação a indi
cação do Sr. SerzedeUo, que é approvada.

O Sr. presidente declara que fica prejudicada a indicação
-do Sr. Justiniano de Serpa.

Passando-se á segunda parte da ordem do 'dia, continua a
'votação das emenda-s offerecidas ao projecto de Constüuicâo na
2" discussão.

;Yêm á Mesa as seguintes

bectu'I'uçâes de 'Voto

!'Declaramos que votâmos contra ,o § 60 do art. 4'1, que
confe.re ao Presidente da Republiea a faculdade de dispensa
na lei, pelo indulto e pela comtnutação.

"Para corrigir os errtls possiveis da justiça ordinaria, é
preferivel investir os tribunaes superiores, ou ° Supremo Tri
hUDJiI Federal, da àttribuição de rever os processos, mediante,
pedldq da parte, e nos casos e- fórmas expressamente taxados
em leI.

"O conl:..rario é injusto e perturbador da indepenrlencia a
harmonia que deve reinar entre os ires poderes. '

"Sala das sessões, '7 de fevereiro de 1891. - Assis Bm1Jit.
_ Ernesto Al1)es. - M. Prado Junior."

"Declaro que votei contra a emenda do Sr. Campos
Salles e outros sobre' incompatibilidade dos ministros de
Estado.

"Sala das -sessões, 'I de fevéreiro de 1891. - Epitdci(j
peS86a."



"Declaro fjUO \ulcI eunll'a li lllclICa{;flO, elo S~'. S~l'.zerJ.el\o
C01l8a, rclalna ão> Jncumpallblbdades entre us llL'e~\elentes
dos hancos c elllprezas, e os lllembiOti do Congresso.

"Sala elas st:ssões, 7 ele feyerciro L![) 1801. - Bspi!'ito
Santo."

"Dedal'amos que yoLálllOS contra a intlkação do Si'. Ser
zerkll0, relaliya á incompatibilidade de president.es e dire
dores de bancos, que gozarem de favores do GOV81'llo, por ser
contrario ao que já decidiu o Congrcsso.

"Sala das sessões. 7 de 1'cvol'oil'o de JSU1. - Vidalo d'J
Jicdeil'os. _ Migl1cl du C(IS/I'O. _ Frúcs da Ol'n:;. - Virgilio
Pessôa."

"Declaro que vutd por ludas a~ emendas que cOllsi
gnanlJu poder o i\linislro ser ('lr;ilq senadu!' ou llcputaclo., ou
l]ualqncr desles podei' sel' i\linbll'ü.

"Sala das sc:õsões, "7 de i"c\"('roil'o de Hl!Jl. _ UcluJa Ilo
cf!'i!!!!e!; ..,

"Yolálllo5 wllll'U a indicação do 81'. Scrwdello, COmO '"0
tal'iamos contra a~ moç.6e-s dos 81'S. Ubaldino e Hcrpa, por
nos pnrecel' que, tratando-se de )I1aLeria já vencida, não po
diam ler calJimonlo emendas qlle leyam o Congrcsso a re
consideraI' sobrc assllmptos áccr-ca dos quaes deliberou, op
pOl'lunamenle, de modo irretraetavcl, nen}, tão pouco, inteT
pl'daçõcs ele leis que ainda não existem.

"Sala da.;; sessões, 7 de fevereiro do 18\)1. - lJaJ'bosa
Lima, - C/wg(/S Loba(o."

"Declaramos que ,"otámll:; contra o addil,ivu du 81'. Bar
bosa Lima ao arl. ·'15 eonsiclel'ando crime a llissolução do
l;angTes::u pele' Pre.~idelltr', da Republica, sómelllc pOl'qUl\
considcramos od')sa USSll. medida, já wmprehendida no al'
-tigo 53, § 3".

"Sala das sLJssões. 7 Llc revel'cit'o de 18\11. Epitacíu
ressoa. - J. Jietumbá."

""Declaramos que volúmo.s contra a illditaeão do SI'. Scr
zedollo, relativa ao al'l. ~Yl da Constituil;:,ão ," Assim proce
demos porque, enlre outros motivos, julgamos absurdo votar
indicações que interpretem disposigões comlitneiunaes, anlos
lie e~ial' ,"olada a Constituição.

'·S. n, - Sala das se~sões, 7 de f'cHTeit'u de- 189\. 
Julio de Castilhos, _ Julio Tosta. - JIenll(( Barretu. _ Pe
Tei-r'a da Costa. - Homero Baptista. - AI.cicfe!; Limo_, ----\
Abreu . ..,- Thomaz Flol'es. - FC)'nalldu AbboU. - PinheÍl'u
Machado. _ Cdssiano d(J iVascimcnlo. _ Alvaro Botelho, 
José Mm'imllw. - Gltimal'ües iVatal-. - L. de BuU~õe!$.
BO)'(Jcs de Jledciro!;. _ l'olentil1O {lu Cal,t'(~lfw. - J. ,l[ei1'[! de
1'(lSCOllCc/lus, .,

"Declaramos haver yolado a f'al'or üa elllenda du Hr. Al
IllCida Ral'l'elo' e outros, que egualaYa. o eleitorado dos eslado~
fia eleição dó Presidente da Republiea,

"Sala das sessões, 7 de fevereiro de 1891, -----, Ga Goulai't.
__ Dom'in,qos Vicente. - Al1wyde JUllior."
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Aberta a sessão no diu g, ~ lida, poO\la em discl1~são e,
sem debate, approvada a acta da sl;,;;_~ãLl antecedente.

Na h0!'il do expedienl.e, ora o Sr. Vinhues sobre o Ü'a
lado cOlllmereial JeiLo com -os Estados T)nü:os da Amcrica do
Nort!! .

O Sr. Oiticica requer pl'Ol'ogação da hora do expedIente
por 1-0 minulos, para apreseutar uma moção relatl\a á cc
lrbl'ação do tratado de eOllu\1cl'cio entre (l Brasil c os Estados
l.'nirlo.~ ria ,\mCl'lca do Norte.

Con::ultado, o Cong'rC'sso não concede a Ul'g"lwla pedida.
E' lida, apoiada C' fica 50b1'8 fi mesa, aguardando pC'dicjo

{lI' l1n~wncia pam 0\1'1' di~elltida, a sl'gninte

ImUcaçüo

"Por occasíão de serem impressas as emenelas que devam
SOffl'el' nova disClIssão, ficará a i),Iesa auetorizada a indicar
os arti:;o.~, ou emendas que, tendo passado em P e 2" dis
cussão. enccnem, todavia, 'incongl'UellCias, ou eoutradicçães,
afim de serem, sem disc!ISS((O, sujeitas a unia nova votação,
quu os P\iminal'<i. ou manterá det'initl"nmC'ntc. - SC/,::;Nlello
C()J'i'éa." - .

Passando-se á ordem. do clia, coulinúa [l, yotação das
emendas ao projeeto de Constituicão, offereeidas na ~" elis-
cussão. .

Depai;; de algumas obserYa~ões de yarios 81'". represen
tantes, n Sr. Presidente declara que- aproveita a nppOl'tuní
dflde para inf01'mar ao Cemgl'Psso que, lendo mandado' ín
rJagal' "i tr~r!!a-feira havia eonducção rcgulal' ele bondcs. o
fiscal da Companhia respondeu que para vind'a era possivel
haver conducção. mas que para a voUa a CompanhIa não
podia comprcmellel'-se a ter conducção regular.

Era, por conseguinte, oecasião rio Congresso determinar
si devia ou não haver .~essão te)'ça-feira.

O.; Senhores que approvam a prorogação da sessão de
hoje por mais unia hora, queiram levantar-se.

C_onsllUado, po Congresso appron o ~eqnerimE'nto de ,rro~
rogaçao [la sesaao.

Vem fi ?'o!esll a segnin!r.

Declm'açllo

"nOClll11'O rll\1' \'olei contra n rlispOôI;"'â,' r,om.fi~llCíon111 (fUi!
fransfel'il1 rla UnHío pnJ'a os estados 11 rlomlnio das terras r!r~
\'ol11!as, Não sondo CRfo. o. llnicn c1ivcrp:cncinrlo mel1 \'010,
com referencia n out1'a<; disposir-l.íe". aSf:ümalo-a. comturlo,
prlb rlxc8nr.i0nal lZT'avidndC' d<'ssn deliberação, segundo a mi-
nha lmmildc opinião. '

".'Hrt rlc.s se_"siíes, () r:e feYC';'C'iro de -i801. - Q. Bo
CCllJlIl'CI."
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"6 Sr. Presidente, antes de proseguir, deseja que o Con
I'lresso se manifeste com relação á sessão de amanhã. Si não
houver reclamação, dara ordem do dia para depois de
~tp.ímhã.

O Congresso manifesta-se ueste sentido,

Vêm á ~fe,~B as seguiutes,

Declarações de voto

"neclaro qne votei contra o art. 55 do projecto de Con
>lW.nicHo, (Tue nst,abelere o modo de orll:anizacão do SUPremo
Tribunal Federal, preferindo nesta parte as idéas contidas
nnssub~tituUvM offf)T'~cidos pelos 81'S., Amphilaqnio, ,Bo
telho e LeoviJl;ildo Fil):;ueiras, assim como em uma emenda
do Sr. Serzedello Corrêa, que. incontestavelmente, consultam
melhor, não s6 os interesses dos estados da União, que teriam
representantes seus no primeiro tribunal do paiz, corno as
justas aspirações da classe da magistratura.

"Sala das sessões, 9 de fevereiro de 1891. - Frederico
B07'ges."

"Declaro ter vot,ado contra todas as emendas que trans
fl?rem para os estados o dominio das terras e proprios na
ciouaes e minas,

"Sala das sessõ('s, (.l de fevereiro de 1891. - R'1lY Bm'
bosa."

"Declaro que votei a favor da emenda que mandava reR
tahr-Jecer as disposições dos arts. /14, !ifi e 46 do pro.iecto pri
mitivo. que prescrrviam o systema eleitoral indirecto para
rtes~olha do Presiclente e Vice-Presidente da Republica, pelas
seguintes razões: .

"1'. porque a eleicão elo primeiro magistrado da Repu
bUca, directamenfe, nela povo. poderá occasionar, nas épocas
eleitoraes. nerfurbacfies elA ordem publica, maxi1ne neste paiz,
onde a imt.rmção não está .~eneraljzada. e ,os galopins e1ei
toraes facilmente arrastam as massas populares;
- "2". poraue um eleitorado escolhido fIClo povo, do qual
sejam excluidos os cidadãos que exeroam cargos retribuidos,
c, conseguintemente, suspeitos de dedicação e reconhecj
menlo para com o chefe da Nação, poderá com mais calma,
isenção_ imJopendoncia f! aCrl'tO esco1l1er o Presidente da
Repuhlicrt (': .se" >l\lhst,itllln. ,qno dp;vem ser cidadãos TIotaveis
pelo taienf.o, saber, virtudes civicas c cxperiencia dos nego
cios publicas;

"3", finalmente, pOl'rjue a FranOa. os Estados Unidos e a
Snissa, republicas modelos, ondf7 a instrucção está mais ge
neralizada entre as diversas claSl'ies sDciaes. adaptaram e
mantiveram até hoje o systema dão eleioão indireClta, e a ex
periencia ainda niío lhe~ aconselhou as substituições pela di
recta, - Ignacia Tosta."

"Declaramos qlle votámos a, favOl' da emenda da repre
se~tante Aristides Lobo, que dava entrada aos ministros no
."~10 do Congresso para re;>nonder8m Dor seus actos á requi
slI;ao lie qualquer represenlant.e. da Na\,ão, votado pelo Cou-
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'gresso, não podendo em caso algum termiJ.:tar a' djscus~~o _par~
lamentar por moção, ou aeto, que detel'mmasse a rebrada do
Minislro, pelas razões que se seguem:

"1-, Somos üm povo de habitos parlamentares; acostu...
-mado a ver os aetos mais importantes da .administra,ção eXa-'
minados e discutidos no seio da representação nacional. _~
transição rapida, sem gradação, do regimen parlamentar para
'0 presidencial. chocará inevitavelmente, a maneira de pensar,
geral da Nação e trará consequencias diíferebtes, que po-:

.derão ser perigosas, conforme' a capacidade e a indoIe do
Presidente da Republiea;

"2". Não sendo a escolha dos ministros dependente de
approvação . do Senado, o que, aliás, é exigidO pela Oonsti
'tuição da America do Norte. a possibilidade das interpelJa
'ç6es leVaria ° Presidente, zeloso de seti prestigio, a não col
locar á frente das repartições ministeriaes, por mero patro
'imto, individuas inhabeis, pou-co aptos para o bom desem-'
penha das arduas funccões do cargo; ,

"3a • O receio de que as interpelhições se suMedam fre
ql1'rntemellte e capricJlOsamente, desviando o Ministro dos

,trabalhos ele sua repartiç:.ão, com o fim dedesacredital-o, des
moralizaI-o e forçal~o fi pedir exoneração, desappareceria,

,desde que as interp,ellações só fossem admissiveis :i ,requi:...
siçfio de' qualquer representante, votada pelo Congresso'. Com
esta limit-aI/50, a presença do 'Mini,stro so seria exigida qüando
se tratasse de materias importantes;

"4". Finalmc!Ilte, a experiencia dos povos cultos. Na AI
lemanha, o Conselho Federal, wjo Prcsidenr.e - o Chan~

celler _ é funccionario da confiança immediata do ImJle
radar, tem entrada no Reiohstag para discutir e dar explica
ções, apesar de não poderem seus membros fazer parte do
parl.amento.

"Na Suissa acontece o mesmo com os membros do Oon_
selho Federal. '

"Nos Estados Unidos da AmerÜla do Norte ~aConstituiÇlão
utio d:" aqs ministros o direito da ptiJavra no Congresso, mas
não ha 1m quc o prollilJa, e cada Cnmara póde convidar qual_
quOl' deUes a assistir ás sessões. si deseja -ouvil~o sobre tal
on Lnl (juestão, como observam Adams e Cnnningham na sna
notavel obra - .A Con{edemção S1~issa.

"Sala das ~essões, 9 de fevereiro de 1891. 19nacio
Tosta. _ F1'c4e1'ico B01'l]es.

"DeClaramos que. votámos pelo substitutivo do, Sr. re:.
pr~8Slntante Amphilophio, á secção 3' do projeeto de Consti
tUlçao.

"S.iR. -'- Sala das sessões, 9 de fevereiro de 1891. --,....
Antonio Olyntho. _ Chagas Lobato." .

"Declaramos que votámos pela emenda do Sr. Amphilo
phio sobre o Poder Juc1iciario.

"Sala das sessões,9 de fevereir-o de 1891. -..,- Santos Pl_
i'es. _ C'nstodid de Mello. -Paula· Al'gollo. ~ Henrique da
Cm'valho. - Gw'C'ia PiTes."

"Deduro qne, si p.stivrsse prescntr. votaria conlra a jn.,
{l-icação do Sr. 8erzedello, Em primeiro' lagar, por julgar ex~
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fravagante e extemporanea a interpretação Qt> uma dispo
sicão tão recentemente ,"otada e COOl eonht>cido intuito. Ern
seg'undo logar, porque queria manter o meu yoto anterior.
Sem quere!' offender aos mais coilegas do CongTesso, declam
f1lle yotei pelas incompatibilirlade~, afim de segregar os re
presentantes elo povo de qualquer dependencia do Governo.

"A subsel'viencia, e corrupção politica neste paiz tomam
taes proporções, que urgem medjdas daquella natureza. 
Martilllw Prado Jm1ior."

Aberta a sessão do dia 11, é lida e posta em (liSCllSsão a
aeta da sessão antecedente.

Em seguida o Sr. Tosta pede a palaua para fazer uma
pequena reclamação a I'c~peito de (ltms declaraC;ões que ten~

a honra de apr('sentar a !Ilesa, na sessão anterior, relatiya
mrnlp a rluas qlj('slões imporlanles, ag'ílad03 nes!r CongTeSS("
::olwe a e1ei(,~ão jll'e5idencial e sobre o regimcll jlurlamenln.r.

Conclue pedjndo ao Sr. Presidente que, Yisto terem sa
hido algumas inco!'recções na publicação, S. Ex. as mande
rectifjcHl', no dia segninte, com as razões que particular
mente dará, para não roubar tempo ao Congresso, cujos f-ra'
balhas devem quanto antes ser concluidos.

Não haycndo mais quem peça a palanll sobre a aeta, ê
dada por approvada.·

O SI'. Bfj.dllrÓ justifica o seguinte

Reqllel'imenlo

'Reqnelro gue, pelo nIinisterjo do Inlerjor, se remeUa
ao Congresso copia das deliberac;ões tomadas pelos governa
dures dos estados a respeito elos bens ecelesiast.icos. ontr'ora
pel"tencentcs aos 'jesuítas. ~ F. Badm'Ó." .

E' apoiado e fica adiado, por ter pedido a palana o
Sr . .Toiio de Siqueira, o seguinte

Reqnedmento

"Requeremos, por intermedio da Mesa do Congresso, ao
Governo, providencias par-a obstar as violene-ias de que está
sendo victima a imprensa de Estado do Rio. como ainda hon_
tem se deu em l\[acahé. - Dl'bano Mm'colldes. - El'ico Coe
lho. -- Fl'(lllça· Cm'l'{l1ho~ _ P,l'óes do. 0)'11-:. _ Bo:pti.sto. da'
Motta."

E' lambem lida. apoiada. ficando adiada, por ter sobre
<,lla pedido fi palaHa o Sr. Jolio de- Siqueira, a seguinte

Jior;(ilJ

"Considel'ando quo o Governo, isto ti, o depMi! ar ia da
forp ~()zial, para exercei-a legitimamenle, só rlcYe appli
cal-a no sl':ntldo do hcm public-o;

·'qllÚ dcsle pT'oeeHo se afastou fi Dic[adul'a assislindo na
cO!l\"rDçfio wml1]0rcial resoh;ida ('I~rre o representante. do
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Brazil e (l do;; Estados unidos do Noi'le,C' confil'ma{la por de-
creto n de do COl'rBn!e;

"que l's.sa convenção ou tratado .golpea 11l:ofunrJa.menLp a
illicirrl-iva inrlividual, bem como mUltas das mdustl'las lWS
cenLcs, uma e ouLras, incontesta\:elmente, em franco período
de desenvolvimento em nosso palz; .

"que contra um tal desacerto estão a proteslar os inte
resses lodos das classes producloras da Nação;

"que os depul.ac1os e senadores, aqui reunido~ em As
scmlJléu. Constituinte, não correspondel'lam á eonÍlança pu
blica ('. mal compreheudel:iam .05 deveres sllpel'ior!Js (~a func
o:;.ão que drsempC'nham sllenelalldo sobre aeto tao mconve
nienlC' C' ilfio impedindo as sua,; pl'L'jndicialissimas conse
Cjlll>neiu.s:

"O COllQ;rl'SSCl rrsolvc l'ecolllmrndal' an chete· provisorio
elo Governo ~que faça immediatameute declarar suspenso.3l em
sens cffeitos o referido· tratado, até que sobrc elIe dClllda a
representação nacional. - Dometl'io Ribeho. - El'/CO Coelho.
_ CHstodio de Jlcllo. - José Simetio. - A.ntão de FaJ'üe ~
,lhwiz FI'ái'e. - Annibal Faldio. - Alcindo Guanabara. ......,
Barbosa Lima."

Ora o Sr. Assis Brasil que justifica, largamente, uma
moção assignada por e1Ie c outros represenlantes.

E' lida., apoiada e fica adiada. paI' ler pedido a palana
o Sr.· João de Siqueira, a seguinte

Moção

"O Congresso NaElional conta que o Governo Pl'oYÍsorio
não assiQ;llará tratado algum inlernacional, sem a C'lausula da
refel'cmfi do Poder Legislativo, e, quanto ao recente con
venio com os Estados Unidos da America, si não contiver
tal clausula, espera que o Governo providenciará no sentido
de ser admitLiela e de não ter execução o dito convenio antes
ele pronunciar-se a respeito o Congresso ordillal'io.

"Sala das sessões, 9 de fevereiro de 1891. _ Assis Bl'asil.
Julio 1o'l'ota. - BOl'(Jes de !lIedeil'os. - Thomaz FIQ1'es. 

Jfelllla Bm'j'etv. - Pel'ei.J'a da Costa. - Julio de Castillws. _
C. Pa1etta. - GOJ1.çalve<~ Ramos. - A..lcides Limo. - Cas-l.
símIO do Nascimento. - L. JLiillei'. - Abl'eu. - ·Ta·vaYe~,

Bastoõ'..- F. Schmidt. -.4.. Stoc/ilá. - F. Viottl. - Du
fl'a Nícacio. - Fel'l'cil"a PiJ'es. _ Leonel Filho. - Pacir'icá
Mascarenhas. - U1'bano JIGi'condes. - Ramil'o Bm'cellos. _
Baldista da Motta. _ Al'istides Maia. _ Pinhei7'o Machado. _
Homero Baptista. - Fel'Jla.ndo Ab~ott. - Ernesto .1-lves,"

O Sr. Erico Coelho reql,ler que as 1110ções apresentadas
pel-o.:; dignos representantes ao Rio Grande do Sul Demetrio
Ribeiro e Assis Bl'asil sejam dadas para a discussão na pri~

meira parte da ordem do dia da proxima .~~..~sãa, visto con
terem mal cria identica.

O Congresso, sendo c0TIsuILaclo, concede a nrgencia pe
dida.

Passando-se ú ordem cln dia. conlinúa a yolnç.ão das
rmC'nchs ao lH'ojeclCl de Constituição.



-26~

o Sr, Quintino Bocayuva justi~iCPI a. seguinte

Indicação

"Indico que, além das emendas de que trata o aFtigo _do
Regimento, sejam postos, tambem, a votos, em 3" dlscussao,
os artigos do projecto a que essas emendas se referem. 
Ouintino Bocayuva."
- ü Sr. Presidente diz que esL. indicação importa numa
reforma do Regimento, E accrescenia:

Pela disposição do art. 58, § 2°, do Regimento, na 3" dis
cussão são consideradas unicamente as emendas approvadas
em 2" discu3são. Essas emendas, ou são approvadas, ou re
.]6itadas nessa 3" discussão, sem sub-emendas.

Quanto ás incoherencias e contradicções que, porven
tura, se notem entre as diversas disposições da Constituição,
na rodacção final, o art. 64 do Regimento auctoriza a Com
missão de Redacção a indicai-as, submettendo-as ao Con
gresso, que, neste caso, mediante discussão, poderá corrigir
as ineoherencias que se notem no prq,iecto.

A' vista das judiciosas observaçoes do Sr. Presidente,
o 81'. Quintino Bocayuva pede qne se consulte ao Congresso
si consenk na retirada da sna indicac1ío.

Consultado, o Cengresso consente Tl" retirada da indi
(ação.

Continúa a volação das emendas.
Vêm 6. Mesa as seguintes

Dcc/.al'açõcs de voto

"Declaramos que votámos pela. suppressão do n. 4 do
~ i" do art. 69, negando aos religiosos os direitos politicos,
pOI' encenar grande attrmtnc10 á liberdade espiritual."

"Sala das sessões. H de fevereiro de 1891. - BOl'aOS de
Meddros. _ FC1>nando A/Jbott. _ Assis Bl'asil. _ Cass'iarlO'
llQ Nascimento. - Jl!lio de Castahos. _ hólio F1'ót.a. _ Tho
maz Ji'lo1','s. - lIfl'nna Bal'j'eto. - Homero Baptista. _ Ab1·Cll.
teb':.~fides Lúna. - Ramú'o Bm'celtos. - Victo1'ino Mon-,

"Declaro ql1e votei para que fosse supprimido o n. 4
do § 1° do art. 69 do proj.e'cto de Co-nstüuição, porque en
tendo que todos os l'ellgiosos devem exercer o direit.o de
voto, mesmo os cidadãos meridigos e analphabetüs; pelo que
Lambem votei pela suppressão dos ns. 1 e 2 dos referidos
pal'agl'aphos e art. 69.

"Sala das sessões, 11 de fevereiro dG ·1891. - Fl'anc'isco
Amm·al."

"Declaramos haver votado pelas emenda.s que estabele_
cem a unidade da mng·ist.raturn em Lodos os estados da
União."

"Sala das sessões, 11 ele fevereiro de 189'1. - Bal'ao de
Vüla ViÇ0.W. ~ Fil'1nino (l[t Süvei't'a. _ Pe[ll>O A'lltI31'ico. ~
Banlodr: S. J[(lJ~cos. - Amori?n Gm'cia. ~ A. Millon. ~ Gil
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G01tlort. --.4thayde JUil-iOl'. - Jlfonteil'O du Bal~ros. - Do
'!ninqos Vicente. -,.. R. G~ti·marlíes. - EspiJ'ito Santo. - Tosta.
- j. Bcrnal'dino."

"Declaramos t.er votado pela emenda do SI', Dl'. l\Iilton
ao § 2" do ar~. 71 do projecto de Constituicão, em que mandou
l'espeitar os direitos adquirid.os. - Fmneisco AnlOllo. 
Espi1'ito Santo. - Rosa Junior."

"Declaro que votei pela emenda suppressiva do § 4" do
art. 69, e, bem assim, pela emenda do SI', Ao Azeredo reco
nbecendoo direito de voto aos alumnos das escolas supe
'l'iores."

"Em H de fevereiro de 1891: - J. de Sel'pa."
"Declaramos que votamos a favo\' da emenda do Sr. l\Iil

ton que mandavCl. respeitar a propriedade dos cemiterios
'Jc~ua]menie existentes, construidos P01' quaesquer irmanda
des ou associações religiosas."

"Em 1"1 de fev8l'eil'0 de 1891. - Ignacio Tosta, - Santos
Pereira, "
. "Declaramos f,er valado conlra as emendas do Sr. repre
sentante Epitacio Pessóf\. aos ~§ /1" e 5" do art. 68, porque
eHal' importam a annlllJação ele uma oonquista liberal ~ a
naturalização tacita - obtida alrflvé~ de uma propaganda
altamente conveniente aos in[el'osses nacionaes, .

"Ellas importam a destruição de uma das J;11ais g'loriosas
e liberaes reformas instituic!asap6s o advento da Republica;
difficullam 'n povoamento elo solo nacional e tornam cxtl'an
geiros cidadãos lrue ,iá são, por lei, brazileiros e como ines
votaram llU eleição que compoz o Congresso.
. "Sala. das sessões, 1"1 de fevereiro de ·1891. - LaU7'o
Müller. - Esteves JuniOJ·. - Lacerda 'Continha, ~ F. Sch
'fniât .-----, ÚG.1'los CmnlJos, - B, de Campos. ~ Glicerio. 
A. Ellis. - Pau-lino CaJ'los. _' Domingos de MOI'aos. - RlIbião
hmi01'. - Rorlri{/1!es A.lves, _ ;lhtl'Sa, --,------- Gm'cicr.. - Costa
Junim'. _. Ltti-:. ]),~ll'ino. - }rf01'aes BarJ'Os. -----, 11. MOl'eim da
Silva."

, Declal'o que votei pelas emendas que mantinham á
União ó clominio sobre as terras 'devolulas.

"Sala das sessões, 11 de t'evereiro de 1891. _ Josif
Hur;ino. "

"Declaro que vo~ei contra a emrmda que oonfere· aos eso.
tlldantes das escolas superiores, maiores de '18'annos, o di
reito de voto.

Sala das sessões, '1 '1 de fevereiro de 1891. - lo·sé
HY(Jino. "

"Declaramos que votámos pela suppressão da disposição
que se contém no ar!.. 69, § '1°, n. 4, a qual exclue do direito
de voto os membros de ordens religiosas,

"SaJa das .~essões, 1"1 de fevereiro de 1891. - Am2>kilo
phio. - Sa'ntos Pereira. ...,... B, Ca1'1wil'o, - Custodio de .~{ello.

- Almeida Pf!l"IWmbuco. - ,Tos4 Simeão. - Gil Goulm't. 
Monteiro de BCl1'ros. - Domim/os· Vicente. - Paulo Guima
rães. - Pl'isco Pamiso; - Almfno Alves .4.ffonso; ~ .TJw~ .
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ma: CoeUw. _ PaJeUa . ..---, hJ!Jacio Tosta. - ~m'ão de I'il/a
Viçaw. - A. Miltou. - Mirrlld Castro."

"D0claramos fllll', si e.sliv-cssell1DS I)\'CSf'I11r.s qnando [oi
vot.ada a sec()ao 3" do pl'ojcclo de Conslj~ui~'~0, Lcewmo"
volado a favor elo substitutivo dos S1's. Ampllllophlü e outros.

"Sala das sessões, 11 de fevereiro dc 1891. - JO(f(gâm da
Cruz. - F. Soril'é. - PTisco Panâso."

"Dedaramos Que votámos conl,r<l a emenrla que fero os
milHares pel'dessem as conc1ecoraç'àes g'anllas com os gaCrl~

ficios P1'OP1'jos á profissão mililUl'.
"Sala das s(1ssões, -li d0 fevrroiro (In HHJI. - (:I)]'onel

PiN',S FCI'lY,ira. -- .f. llr!luinIJ(l."

Aberta a s0ss;lorlo rlia 1.2, r\ lida, j)0.'l.a rm rliMlllSSrlO e,
sem debate, <lppI'nvarla a act<l rIa s08sau alltec:edelll.e.

Na 1" parte da ol'clem do dia entram em discussão as
moções apresentadas pelos S1's. Assis Brasil 8 onlros, e De
me trio Ribeiro, relativamente ao commel'cio enlre o Brasil e
os EsLados Unidos da America do Norle.

Oro. o Sr. Seabl'o..
O SI', Nilo Peçanha declara ao Sr, Presidente que val

o GOIJg-l'esso no sentido de votal' uma sessão SP_crel,a, nos dous
dja~ de interstieio da discU8SflO do projecto do Consl.iLuieão,
afim de resolver-se a IH'Opostto do c:onl.l'ac:to, que nfío é l.ra~
ta do, c' que é uma simples convenção aduaneira, qUI', nRO foi
assignada pelo Sr. i\'1inistro. cios Neg0cios ExtL'l'iores, e sim
pelo Sr. Ministro ela Fazenda.

O Sr. Presidente chama a attenr;ão do SI" :"lito Peçanha
pam o art...\0 elo HE'gimenlo, qllP diz:

"O rPllr'Csenl.anLr. que prrliL' ses.si'"w ,secl'rla rlrvo dil'ig'lL' ao
I'n:sidenL·J ])l'Opostn. assignada porel\e e por mais sele repre
sentantes, à vista da qual o Presidente,c:onsultado o Congre'.lso
o dopais de deliberação affirmaliva deste, declarará que a
:>essão sCCl'cta ler<Í logar na dia util segllinle, segundo lhe
l'.ünvel' sirlo p8clido pelos proponenl.es, cujo~ nomcs Jic.ariío
.::eet"etos,

O SI'. Nilo Pecanha declara ao Presiclente que vai remcl",
ter á Mesa a protlosta. .

O Sr. Presidente dli a pala\Ta pela ordem ao Sr. c\marO
Cavalcanh, emquanto o Sr. Nilo Peçanha prepara n Slm Pl'fl
posta .

. O 81'. Amaro CavalcanLi pl'opõr quc a (ji~Ctlssão fiquc
n~\Jarla para quando o Cong'l'esso Constituinte ;julgai' mnifí
opporLnno.

DepoLq (le alguma~ obsol'vucões do SI', Jos6 Avelino, o
81'. Pl'C'-si-denlr< submdtr ft votaçl1o. do 'C/}\lgl'(!'l.~O o tequel'i.
monto do 81'. :\ma!'o Cavalcanti. ele })l'rfm'cncia ao do SI', Nilo
Prçanha, [JtW ticnl'ú PI'c.jlHliendo si o pl'imeiro foI' nfl:wo-
varJo. I

P_o3to a VO:08 o rcqucl'imcnlo, manifeslam-se a favor 82
e conlra 82.

O SL'. J',esidcnle declara (ll'C cslú cmpaL:1Lb a Yo~acüo, e
ql~C' conlinú:.l a disclIssão.
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Oram 0$ 81's, Arislides Lobo c Assis Bl'asi!.
O SI', José Av('iino limila-sú a perlir quo se lhe conceda

:1". -1" parto da ordem elo dia seguinte -11:! hora para que possa
ell Lrar neste clelmle.

Pronunciando-se algumas vm.BS pà1':1 quo o .1lobro repre
sentante o faCa já, o Sr. José Avelino requer prorogação da
hora por 30 minutos.

Sondo consultado, o CongTesso não concede a prorogatão
pecHda.

O SI'. J03() Aveli no l'equor mgollciapara [lUa a materia
continue, amanhã., na i' parte da OrrlBll1 do dia,

O :-il'. Tolentino de Carvalho faz algumas übscl'vações, ás
quaes responde o Sr. Presidente, declarando que lhe parece
que não procede o que allega o nobre representanLe: o Con
gJ~esso pódo não conceder para hoje c conccelor para amanhã
ser tratada a questão na i' parte da ordem do dia.

E' uma questão de ordem dos t.rabalhos, que o Congresso
rcsolverá. -

IJoslu a vOLus, o requcrimeulo é apprcivado.,
O Sr. lJl'csidenlc diz 'que a ordem do dia da sessão de

amanhã serlÍ. invel'lida: a 1" parte (JunstarlÍ. da vota.;:.ão elas
emendas ao projccto da COllstiLuif:ão e a 2' discussão das
mocôos dos 81'S. Delllclrio Ribeiro e Assis Brasil, relaLivas ao
tratado de commercio com os Eslados Unidos da America do
Norte.

J!assando-sc á 2" parte da ordem do dia, conLinüa a vq
taflão elas emendas ao projeclo de Gonstitui[iâo.

Vôm ú Mesa as seg-llinles

Dcr:lararíks de 'Volo

"neelaro que vulei pela adopr;ão das emendas que conc·e
dium direito dt1 voto aos estudant8s das escolas superIOres,
inclusive as militares, e pelas emendas :mppressivas do § 1~
do art. 70, na pal'te em que imspemle direitos de cidadão por
ilJcapacidade physica ou llloral.

"Declaro, outrosim, que vOLei p8la manuLel1i;:.ão dos §§ 2°
C 11° doal'L 71 e contra todas as disposições l'cstl'ictivas da li
Lenlade e.5pirilual c da responsabilidade individual.

"Sala das sessões. 12 de f'Jvel'cil'o de '1891. - BellaJ'1JÚ'11O
C'm'l1eú·o." .

"Deelal'o que lllais uma vez vulei eOlll.i'a li lJenu de morte
no Exoreill) (\ na Armada, meslIlo em telllVo de g"uel'I'a. - Co
rGnel Pires Pe1"J'/J"i1'a." .

Aberta a sessüo do dia -13, é lida, posta em discussão e,
sem debal.e, approvaua a al3tR Lia sessão ante~etlf'nte.

O Si'. 10 Selll'elario proeude .i lcilúra do seg'llinte

Expediente

Dííicio do Mini-slerio dos- Negocias do Interior, de 11 do
corrente, declarando que na mesma data foi transnlittida ao
d~_ Justiça cópia da resolução do CoJig'l'esso Nacional relativa
mente ao attentaelo da Tribww~ ~ Fica D Congresso inteirado.
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o Sr. Antão de Faria communica ao Congresso que rece
beu d~ S. Leopoldo, que, por assim dizer, é o centro da região
colGuial um telegramma' de applauso á iniciativa que tomou
sobre o' convenio ou tratado commel'cial realizado entre o
Governo do Brasil e o 'dos Estados Unidos da America do
Nade, o, postei'iorniente, outros telegrammas da ~raça do
commercio da Capital vieram reforçar a reclamaçao cous
te,nt03 do primeiro.

Os seus illustres comprovincianos general Osorio e
Dr. Demetrio RIbeiro receberam, como elle orador', telegram
mas nos mesmos termos.
" A pl'aQa do commercio de Porto Alegre dirige-se aO Con

gresso e, por intermEidio do orador, Lambem se dirige ao
Governo.

Em seguida lê os telegrammas a que se referiu.

O Sr. Baptista Machado trata de um decreto do Governo.
que passa a ler, para que o Oongresso fique perfeitamente
habilitado a julgar dos actos elo Governo.

Tabel/a da,s. continencius, gum'das de hOnl'u e su~va8 (lUe se
devem obsel'va1~ no Exercito

De dia ou de noit.e

"Ao8anUssimo Sacramento, em procissão, Sagrado Via
tico, Relíquia do Santo Lenho, imagens de Jesus Christo e da
Virgem Maria, em procissão de culto catholico.

"§ 1." As guardas e as tropas deverão abril' fileiras, per_
filar as armas, tirar as barretinas, pôr os joelhos em terra,
abatendo-se as bandeiras horizontalmente, e as musicas, cor
netas e tambores baterão a marcha.

"Aos symbolos de correspondente significação de culto
religioso seguido por povos civilizados:

"2.0 As guardas e as tropas deverão abrir fileiras, per
filar as armas, tirar barretinas, e as musicas, cornetas e tam
bores baterão a marcha.

"A's imagens dos .c;antos e aos terços ou communidades
religiosas do culto catholieo, quando passarem precedidas da
cruz alçada:

3." Tirar barreLinas, eonlinencias de espada e marcha
batida; as armas ficarão no bralio.'
.. "A's procissões de !JUalquer culto seguido por povo ci

nhzado, quando precedidas de symbolos correspondentes.
§ 4." Quando as procissões passarem por qualquer guarda,

o qommaI?-dante. destacará uma parte da sua força, .€la qual lbe
~eJa.possrvel dlspôr, para as acompanhar; mas, si a procissão
Já VIer acomp~nhacla.' não deverá então destacar força alguma
iP!lr~ aquellc fim. SI pas~ar o Sagrado Viatico, não em pro
Cls~·ao, O\] a Santa Uncçao, os mandará acompanhar até ao
primeiro 'posto militar, por uma força menor."

O Sr. Barbosa Lima justifica e manda á Mesa um reque..
rimento,. qUe é lido, apoiado e, app.l'ovaclO sem debute.-'
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Requerimento

"Requeiro que sejam pedidas ao Governo as seguint.es
informaçõe~ :

"L" Qual o numero de operarios empregados na.s repar
t;ções e ofi'icinas mantidas pela Republica ?

"2.U Quaes as ·distincções creadas pelos regul'amentos en
tre esses operarios e os chamados empregados do quadro?

"S. R. - Bm'bosa Lima."
Annuncümdo (> Sr. Presidente' que estava dada a hora do

expediente, o Sr. Lauro Müller requer prorogacão da hora por
cinco minutos.

COll'suUado, o Cong'resso approva o requerimento ..
Em seguida o mesmo Sr. representantejustificaemanda,á

'~esa a seguinte

Indicação

"Indico que a Mesa do Congresso seja auctorizada a
.modificar o arL 58 e seus 'paragraphos, no sentido de po
derem ser acceitas emendas em 3" díscussão, restrictiva5 ou
amplintivas das approvadas em 2" disoussão do projeoto e
contidas nas disposições transitarias, sem que 'por isso
h~ja 4" discussão. .

"Sala das sessões, 13 de fevereiro de i891. - LaltTO
Müller. "

TIl' apoiada.
O Sr. PI'esidente diz .que, na fôrma do Regimento, en

trará em disoussão quando algum Sr. representante reque
rer e for concedida ul'gencia para entrar na :1& parte· da
ordem do dia.

O Sr. LaUro MüUer requer urgencia para que a indi-
cacão seja discutida amanhã. .

Consultado, o Oongresso não concede a urgencia.
Na iA parte da ordem do dia continúa a votação das

emendas ao projecto de Oonstituição •.
A vo~ação fica adiada, pela hora.

,Passando-se á 2a parte da ordem -do dia, contin'lla a'
discussão das moções apresentadas.

Ora o SI'..Jos~ Avelino, que aprcsenta a seguinte

Moçáo

"O Cong1;esso ré.corolllenda ao Governo a convel1ien
cia ele trazer ao seu conhecimento, na sua proxima reunião
ordinariu, a COl'l'espondencia e documentos rel,ativos ao con
yeÍlio aduaneiro celebrado com 'u Republica dos Estados
Unidos da America do Norte, afim ele que em devido tempo
sejam apreciadas e estudadas as vantagens' do dito con-venio, " .. ...,



~ 'Vem á ilfesa as seguinLes

Declarações de' voto

"Volámos llelus emendas (]o~ Sl'S. Stokler, Vinhaes. e
cutl'OS, propondo que os 0pCl'al'JOs empregados no serV1[;O
u[t União ou dos estados gozem de todas as vantagens con
feridas aos empregados publicas.

Sala fla~ sessões, 13 de fevereiro de 1891.-SeJ'zeclellu.
Paes ile Crtj''Vt!Uw. - A-ntunio Baenr{, - Mana Bacellm'",
Cantáo" - iVina R'ibcil'O.-"
"bec\-anll110s que volámos COll~l'a u emenda doS!'. Ge

neral Senador pelo Estado do Rio Grande elo Sul, Julio
l"l'ola, cstabdecemlo, para preenchimento elas fileiras do
Exel'dtu, o voluntariado ,'iall/. p'rem-id. cle llL'cfel'ellDIU ,ao sor
teio, por julgai-o ele nenhum resultado lJl'aUCO, contL'ul·io ás
hoas regl';!,S de orgaui;;avõl's Jlliltal'cs, lJcl'i-gmw ú propria com
posir:ãu ·do Exercilu, u por tel' lida0 incunvenien~c' -de substi
tuir a ult:imu parte do artigo, em que era prohibida a isenção
pecnniaria.

"Sala das s8ssües, 13 de 1'8\'Oroirl) Ll8 1891. ~ G, BezuU1'o.
:-- M, Yallac/{iu.' - Pmüa Al'golo, - B(i1'bo~(t DL?lU!.. - Espi?'-ito
S,mto. - h'o do ]>J·odo. _ JourjttÍ'In da Cl'ttz. - Athayde f'!t
'IÚU1'. .':,'el'zcdc/.lo ()01'l>ê(~. - Juse Bevilaqt/,U. - Cunha Ju
'li,fOt'. - Caetanu ele AlbltQtWl'qttC. - F. Sclt'müU. - Be
zeníl."

"Dcclal'o que volei conLl'u a 1" pude da 8mellc\a do Sr. Re
lumba, suhstitll~iva do art. 86, porque 1'a;; depender a compo
siçtío do Exemit.o do 1'ornecimento de conting'entes pelos esta
do~. {) que, além de~.ttentatorio dos dil'eitos da União, desde
qnc I) Exercito é uma instituiçttO puramente nacional, póde
acarretar sérias dii'ficulelaeles á fOl'mar,;ão do meSlllO Exercito.

"Sala elas sessões, "13 ele fOV01'eiro de 1891. - Meil'n de
l'lI.'Iconcellos."

"Declaro que votei contra a emenda -do SI', Vil'g-ilio Da
masio, que distingue as clisposi{,\õesda Consliluição em con
~lil,lIaio'nues e mio aon.'l/-i11tcionaes, para (l cHcito de serem
estas alteradas, Ult reformadas lJelos tramites on]illal'ios.

"Sala das 3essões, 13 de fevereiro de 1891. - Meira de
Vasconcellos. ,.

«Declaro ler volado em 1'avor das emendas dos 81'S. 8lo
r.1der c Vinhaes, con1'eriucl0 aos operarias em servif10 da União
P. dos es~ados os mesmos direi·tos dc que gozam· os cmprc_
gad'Os publicos.»

«Tambem volei, pOl'ém contra, as emendas lendeudo a
abolir as isenções pessoal e j)ecuniaria, contra a primeira
lJarle .da do Sr. Frota, tirando o premio ao voluntario do
~xerClto e Armada, e a í'aVOl' da dos 81'S. Gil Goulart e l\'I.
ae Barros ao § {)" do art. i o das Disp'Osições transitarias .
. . Sala elas sessões, 13 de fevereiro de 1891. - [lc~tôa Ro~

W'tgues ,»
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«Declnramos ler valado a favur da emenda tlo f:;r, SLo
CJ{\CI', C, em segUIda. pela liu 1:\1'. "i!inlmt'~, extinguinliu U'j
{.!Jslmc1iúcs cnll'c JOlnalcllos (' cmprcgad'os do quadro.

Sala das sessões, 13 de fevereiro de 1891. - J3arbusa.
Lima, - Chagas Labuto, - FI'lm,,:a Cm'Dal/w, - Jusú Au
IInst'o Yinh(lcs. ~ Ce:;((I' Zama. - Amy,ibal Palcuo. - Jos.i
~im.eão, - .4lmeu/a Pernambtóco. -/0((0 Pe/b'o. - Gustudw
âe MellO. - Santos Pereim, - Lopes Trovao. - Al'üiitlcs
,llaia. _ Leonel. Füho. - J. AveUw·. - FeJ'J'ciJ'a Pires.
Di'. Fm'quún Wernec/;:. - 1'hO'II),(I:!- Del(ino. - SeJ'zedellu
C01'/'ê«. - Belro1'!' iTie-il'(t. - CIl1lfw .f1mi01'. - CasÍ1n'il'u
hmiol', -Caetano de Albuq11,el'q11e. - JnUo de Castilfws ...........
(;assiano do jYascÚnenl:o. -Alc'ides Lima. - '1'/wmaz FlO1'es.
-Saldanha l1faJ'i-nho, - iYilu Peçan/w. - L. Blahões. 
P. Pei;ryoto. - A, Azeredo. -Joaq,ô-m Jlfli.l'ti-n/W.-Rallmundo
Ramleipa. - A-ntão de Fm'ia. - A. St'oclrle'l'. Y'ictOl'ino
Nonl'eú'o. - Leite O-ilicica. - Dntl'a ;Vicac-iu. - Próes da
Cnu" - C. Paletta.»

«Nós, abaixo-assignados, declal'alllU5 que yo~amos para
que não Passe cOllsidm:aela pl'o,Ímlieada a emenda do Sr. Dl'. Gil
Goulal't ao art. 7ü do pro,ÍecLo eonsl.iLucional, vis~oeomfr en
tendemos .que 11 incumpal.ibi]idark absoluta Bntre as funcções
r.~os tres por/ores aLtcudc melhor tis aspirações geraes clúpen
sarnento republicano, com a vanLag811l suprema ela bõa marcha
c ela regularidade em todos os ramos do adll1inis~ntl;;ão.

Sala das sessões, 13 do l'cvurcil'O de 1801. - Smnpaio
Fel'/'a:. - h/,l.io de Caslilhos, - Uam'im Bon'el/.oi$. _ Pi
llJWÚ'O Jladlwdo. - YIclO1'Ül0 Monl,ei_l'o._ G01U'alves Ramos.
-Antonio 0l'y11t/W. - A1"I:sl.ides Maia. - Leo-nel Filho. 
.i. l1vdlaJ', - C. PaleUa. - Pai.7Jt1o, - Dntm JYicacio, 
AJ'üti(/es Lobo, - ThO'lna::; lJel-j"ino, - R, Osorio. - Lopes
'1'l'OVÚO. - Thomaz FrOl'es. - G'e:;aJ' Zam.l1. - José Sbnetw.
-Baptisla dll llIotta. -_P.róes da Cl'lI,::;. - Alcindo GuanaR
bw'u. - J. AUrJli.stO Vhlhaes. - CassiwlO do Nascimento.-~
Fe1'1umdo Abbott, - J301'(Jes Medeiros. -Homero Baptista.'/)

«D~claralllosqu(' yotamos C(lHI,ra a cmr_nrla sUPPl'essiva
elo <ll'f.. 89, quo fleLcrminuya a abolição elas loterias .

•Sala das sessões, 13 {le fevcrcil"o de ,189'1. ---<Manoel Ba
'l'ata. _ MoUa J3uce/.lw', - ]Vina Ribeiro. -/~anl'O SodJ'é.
CasimiJ'O Juni01'. - Pedro Che1'1non/. - SCl'zede/,lo C01'l'l:a,
]lar preterir que ficasse o -art. 89, com a emenda que man
dava respeitar os direitos acl-qnil'iri'os 110l' Cf~l'las ins~íf,nições.
-R. O~'(Jj'io, idem. - Anionio Bueno, idem. - Canta0.
C(t,\',~iano do J\'asC'imcnto. _ Yicloriuo Jlunlcil'o, -F. BmlfJ.l'ú,
-Espil'ito Santo."-Baptúlada Muthl,-Pacs dc Cal"uallw.»

_"-berla n sesslw tIo dia -li!, é lida, posta em cliswssão c.
sem debate, appl'ovada a aela (la sessfto nnlececlenle.

O SI'. 1"8ecrotario procede á leitura do seguinte

E~r:j)udi('nle

OfIiciô do .Pador tia EgTcja Evangeliea Bl'azil.l<-il'a, en
viando a seguinte

«Ao Congresso ~

Como cidadão bl'uzilcil'o, c cuja vida_ tem sido, até hoje,

VaI. IH 3



e continuará a ser, de um combate firme a fav'Or da liber
dade e das garantias individuacs e sociaes, permiLLir-rne-eis
que chame a vossa ilIustrada e palriotica aUenção para o
art. 71, § 3", da Constituição, cuja redacção precisa tornar-se
mais clara, para que seja impossivel toda e qualquer má in
terpretação futura.

No tempo da i\Ionarchia, um senado!', confundindo egreja
com irmandade, e mal inLerpretalldo leis bem claras, apesa!"
de ser legista, accusou-me perante o Senado, sem que nem
uma voz se erguesse em defesa da lei, do direito ultrajado
e da justiça torturada, de ser eu pastor de Uma egreja sem
que préviamente constHuisse uma associação munida de es
trutut-os apprD"vados pelo Governo, e sob pena de prisão, multa
e fecbamento da egreja, que, alíás, estava garantida pela velha
Constituição; e estando eu, além disso, reconhecido pelo Go
verno imperial, pelo registro egualmente feito no illinisLerio
dQ Imperio.

A esdruxula hermeneutica de um senador advogado
ãeu-me um anno e tauto de borrivel, atroz e iuiqua perse
guição, que percorreu {'Odos os seus tramites, desde a policia
subalterna até o Conselho de Estado, succumbindo, finalmente,
á força da verdade levada á eYidencia.

A H.epublica deve offerecer perfeita garantia em tudo, e,
por isso mesmo, torna-se indispensavel não só a C'Onfecção de
bóas leis, mas, tambem, que sejam redigidas de modo a não
deixar margem a hermeneuticas obtusas, capciosas ou apai
xonadas.

Peço "enia para transcrever o artigo C'Omo se acha for
mulado, e, em seguida, apresentar-vos como penso dever ser
redigido para traduzir fielmente o vosso pensamento. Nâ'O
discuto.

Art. 71, § 3" da Constituição: «Todos os individuas e
confissões religiosas lJOdem e3:ercer pu.blica e liVl·eme-nte o sel~

cul-to, associando-se para esse fim, e adquirindo bens, obser
vado.;; os limites postos pelas leis de mão-morta e guardadas as
leis criminacs.)) Eu supprimiria as palavras: observados, eic.

O gl'ypho ó meu. A redacção deve ser: Todos os indivi
duas c confissões religjosas podem exercer publica e livre
menle o seu cul,to; reunir-se, associando-se ou não, para esse
fim; e adquirir bens, obsenados os limites postos pelas leis
de mão-morta e guardadas as leis criminaes.

Baudo e fraternidade.
Capital Federal, aos 12 do fevol'eiro do 1S91.-DI" Mi{flWl

,'icira FeJ·reil'G, pastor da EgI'oja Evangelica Bl'azileira.»
O SI'. Jacob da Paixão trata extensamente dos factos

illegaes e arbitrarios C'Ommeltidos no Estaelo ele Minas a pro
posilo da cleicão realizada, e conclue l'emcttcndo á !Ilesa a
seguinte

Declaração

«Nós, abaixo-assignados, declaramos ier valado conlra a
emenda suppressiv:). do art. 2" das Dislloskõe3 provisorias,
jlor rllt('lHleJ'mo~ que a_~ eleições para a ol'g'anizaçáo elos es
tados não deviam effeetuar-se senão depois de approvada u
Constjtui<.:ão Federal e quando o paiz tin'.~se já entrado no
rcgimcn l.egaL sendo irregulares as fcitas anteriormenle
áquella approvação e realizadas no iOLUi,to de falsear a yon-



lade popular, como aconteceu em Minas, em que a com
pressüo c a fraude fúram a mola predominante, apesar da
abstenção, quu::i em massa, dos republicanos sinceros.

Sala das s(!ssões, em H de fcvcreiro de 1891. -Aristides
Maia. _ l'aletta. - J. Avellal'. -Paixuo. -F. BadarÓ.
Gonca~'L'es Ramos. - A. Dlynt/w. - Pel'l'ef1>a Pires. - A.
Stoclilcl' , - Leonel Filho. -J. 1,'elieio. -Amel'ico Lobo.
Chagas Lobato.»

Passando li l' parte da ordem do dia, conUnúa a votação
uas emendas ao pl'ojectú de Consltluição, na 2" discussão.

O Si'. Presidenle declara que está terminada a votação
elas enwndas ao projecto de Constituição valado em 2" dis
(;msão.

I\"a fÓl'Illa do Regimento, as emendas approvadas em
2" discussãú soIfrem uma terceira. Estão dadas as providen
cias, afim de que os Srs. membros do Congresso recebam
amanhã, com o DiaJ'io Dffieial, um novo impresso, onde yem
o pl"Ojecto de Constituição, segundo o vencido, tendú á margem

.as emendas approvadas. Cúnseguintemente, na segunda-felr'.l,
será iniciada a 3' discussão.

I\"a 2" parte da ordem do dia continúa a discussão da~

moções dos Sl's. Assis Brasil e Demetrio Ribeiro, sobre o
tralado com os Estadús Unidos da America do Norte.

Oram os 81'S. Sampaio Ferraz, Henrique de Carvalho e
Lapér, que le um resumo da exportação de c·afé nos ultimas
25 annos, de "1 de janeiro a 31 de dezembro, do porto do Rio
de Janeil'o, e sobre a exportação do cafe de Santos, em sacca,;
!lo (iO kilogrammas.

Vêm a Mesa as scguinttls

Declarações de voto

«Declaro que votei pela approvação da emenda do
Sr. representante B. de Campos, consldtll'ando approvadas as
nomeações feitas para a justica federal.

Sala elas sessões, 14. de ,fevereiro ele 1391.-Rosa l!miol'.»
«Declaramos quc voLamos a favor da emenda do Sr. .1\Iar_

tinhú Prado Junior, que dava aos estados faculdade de res_
eindirem as concessões de terras devolutas.

Sala das sessões, 14 de 1'evereiro de 1891. - Baptista da
Motto. - Fl'óes da Cl'U;. - Antão de Fal'ia.~

«Declaro que. votei contra a emenda do Sr. represen~
tante General Ju!Jo Frota, em que estabelece o voluntariado
sem pren~io, para p~eencllimentú das fileiras do Exercito, de
preferencla ao sorteIO, por ser posltlyamente nullo o seu re
sultado pratico, e o julgar contrario ás bõas regras da or~
ganização milHar.

Sala das sessões, H de fcvereim de 1891.-Rosa JuniOJ'."
«Declaro [j1!e votei a favor da emenda dos Srs. Gil

Goulart e ilIontelro de Barros, que propunha a dissolução do
cons!del'i'.! o presente Congresso como uma Con.slituinte cuja
conSIdereI o presente Congresso como uma Cunstituinte cuja
missão devia terminar pela promulgação da Constituição e
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e1ci(;iíO elo Presidente e. Viee-Pl'esí,dent,c da Republir:a, mas
nllnea com pudl'lres de lJamaras ordllutnas,

Sala dGS sessõos, 1ft do i'c'vCl'cil'u de 1891. - Al-mci.-l:t
Bal'l'etu .»

«Declaramos lllllJ yulamos eill favo!' elos G'ldiliúls li,)
projecLo do Cons~ituh~iío assig-n"adus pelos ~l'S. F. V~iga e
lIIarLinllo Prado Juniol', fazendo deponder da aplJl'i)yaçao ~h)

Con""·I;esso todas as concessões do Poder EXOCUlivo que im
fort'am' em augmenLo de despesa e diminu.íçãocle I'clleitC1,
assim como as de garantias ele juros o auctonzando os esta.d";;
a roseidÍl'em os contJ'acL.os dc concessões ele lenas, lJ1celümte
determinadas indemnizações.

Sala das sessões, 14 {Ie fevereiro de 1891. - Manoel
Fmndsco ,lfaéhado. - A/mino Affonso. - Uch6a Rocl1'í[fues.»

«Declaro quo vüloi conlra a emenda do Sr. Bernardino
Campos e oulros, pela qual o Congresso, em vez de ellc,etar
suas flllllJçÕeS onlinal'ias logo apôs 11 prumulgação da Consl-i
Lui!iflu. sü as eúcetarâ a 15 de junho.

, Julgu inconv,mientc esla cmenda, porque das conlJcssões
feitas J)('I(I Guvcrnu, muitas que agora pudiam ser allllulladu:-,
sem IJIlUS pura o Thesuuro, só o poderão ser mais tarde. rne
diaJlte indemnização aos concessionarios.

Sala das sessões, -li! do fevereiro do 1891. --Antão de
Fal'ía.»

«Para c\,iiar duvidas, que se queiram susoitai' sobre a
verdadeü;a intelligencia a dar-se ás ememlas apPl'ovadas pelo
Congresso aos arts. 49 e 78 claGonstilnic,ão. os a.balxo-assi
gna(los" como auelores elas mesmas emenda's, apresentam a
seguinte (leclarac,ão:

No aJ'l. 49, conforme dispõe o texto, tralav<1-se llftl'ticular
mente, de incol1l11ati\Jilizar o exel'ddo s'inw.ltaneo 'do cargo de
Nin-islro de Estado com o de outro empre~;o ou funccão pu
blica.

A ~menda a'p,\wovada, ampliando _essa disposição, estaLuiu
que a mco111paLII;l1ildude resultará, nau do cxel'cicl.O sómcnte,
mas do sm1ples incto da accull1ulaeão dCBse caro'o com aln-um
el~1preg'o publico. Assim, o cidadão qllto acccit~l" (] cargo de
I\'['ml~ü'o de EsLtl;do perderá, ex-vi" clesse !u'eceiLo, o emprego
ou funuç~.o lJubhca em que se aohar investido.

O Ul:t. 78, a~l'f!.~g"enáo a gcncraiidade dos casos, dispunha
SObl'0 _a mnomnaf.lbJllf!ude, relativa aos cieladiios ínvrúídos 0.111
tunu9oe,~ iJe QU3:lqUCl' dos tl'CS podel'r)s, sr.m cogitaI' do ellOiU
J?al;'-Iculal' .l'elatlvo ao Ii'lmlsl,l'l} de Esladu, Dui;; quo e:j[\\ já
Ílc,l1'U PI'IYYISI,[J e l'egulado pelo al'l. flU. -

A emenda, corrig-incloo l'igor (lo I,cxto (om virtude do
C!l;al,. nem scq~~l', () deputado ou senador poderia ,ser eleiLo
Plesldcnte ou "lc8-Pre,~1[je.nte da Republica), 8s[.a])éleccu sill1
plcsmgntc a lllcompa/.JbJ)J(lade do exen;icio sin~ultaneo tIa'func(;ocs,' ,~

ülil \F;:~Il â%nl'iu~üo:, ,d~? 'p1'ee(?itus ('nnstiltwionucs consagrudos
1 til ,1jJ,Jlij\a(;cto da~ cmundas, ['u~ulta qUl':

pel'd~;oá°sJd~g~I<~ossrn~ae1~t:eila['() cargo ,de. l\-I·ini1;h'{l ·de Estado
lnvestido. ' o 01l1pr8go pttbllt:o em que se achar

2." Ocidadiio qur, esta.ndo iiIvcsLid{) c 1 f -
qualquel' dos lres poderes federal''' acceitar I ~'U, ;lllCÇOCS ele

. ~, . ui o emprego
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publico (llte m10 seja o cm'go de Mtnüti'O de Estado, sômelll-e
u8ixal'á o exercício daquellas 1"unc\:ões.

1 Não existe, portanto, antinomia, nem c.onlradiccao, ent.ro
a5 disposições das duas emendas: ao ~ontl'ano,. dispúndo sabrn
}Jypolhcses diYC!'5f1S, ellus se hal'mOlllZam pel'fcttamenLe, res
tahelecendo, com a. pl'opri,a letll'a, o SY5teJl~a d.o projec[o de
Con5tituit~iio ulu'Csenla(!'o pelo Govt>rno Pl'OV1SOl'1O.

Rala das sf'ssões, U dI' frW'-l'ciJ'ü de IR!)I. - Cam)lo,~

.')all('.\" , _ B. de (;fllII-l)()H. - ('aJ'/(Js Gal'r.ia. - A. J[<!I',~irn

da Sa"II. - il/lJl'llf'.\' Bar""";, - L'ip('.~ CfI{(ji('s. - 1'Ilulin(J
Car/os. _ Domill(lo,,· ti,· Jl,J/'rws. - lMdo/jl/w .Ilil'anr!a . .- A.
GONlo. _ Almeida ;Y(iUllei/"(i. -- OlicuitJ. - J. A. flubiiio
hm{oi'. - A. Pinhf'iJ'u.»

"D,.,p,jal'an1o;, fJLW yatamo;; fi fa\'ol' rj;);, adrlilil-o.~ do
RI'. ~lal'Lin!l" Pr',ulo Junior, jú Llll'l\allll" dl·pl',ncll'nll's di' [l1J\11'1>
vação do COllgTe~sn oNlinal'in as ganllltias 110 .Im'OS cuncedida"
pelo Governo Provisol'io e n[1Il flllcl'Ül'izarlas pOI' leI, já con
cedcndo aos estados a t'aculdarle de l'cseinrlil'l'rn 00'; conll'flelos
l:l' cessões de ICITas i1cyolutas. siluadas nos 1llI'SlW:JS eslados.
~ern olltJ'a inricmnizaçiio aos tonerssional'i"s que " 1JI'('ÇO da
acauisiRão, Juros dc 5 % ao anno sobre \) eapilal cJlJ:H'egado,
(' é!e·qrJrsas rle merlição.

~alrt das ~e.~sõl's. 1'1 dlõ fl'vr~l'f'il'(1 1[1' HW1. - HolJleJ'o
Baptisla. - Ca,~silt/1ú do Xaseim.,nJI". - '1'11,)11I0: Flores. 
BOI'!les (/I> J[l'd",iros. -JJrlllla Bal"I'rlu. -P/'rdj'O da ('osla.
f/omil'(I Ra/'c/'Uos._ A..I'sis Brasil.- DUIN! Sirario. _ Abreu.
-A.ntolJil/ ()/i/Jlt!IO. - C. lJalefl,/. _ F. PiI'c.>-. -i'ni:a/o.
.l ..--\.lw/tor. - P. BOI/anJ. _ Sl/mIJOio P"l"j'(I~. _ c\boll.
Pinlwil"(' ,lJaclwl!o. - Julio de Cas/i//ios.»

«DeclaL'a1l10S ter '".JlarJo a favo]' do al1dRivo
Veiga, que torna dependente deapprovação do
torias as concessões que importarem em augmento
PU diminuição r!c receita.»

Sala das sessões. 14 ele fl'\'el'eiro ele f,'!01. - ,lI'istides
J!a[(l._ Gonculve.l' Ramos.- Antonio O/untlH! ._.!. Avellal'.
Aristides Lobo. - Dutl'U ;Yicacio. _ FUH{uim lí'Cl'J1CCl<. _
Juslli/If) de, .Ub!If{1/.cr(Jue. - l'honw:;; Dr'l{rrw. _ Sampaio
Pel'ro~. - fL Os()rio. -HoJl/cl"lJ DO)JUs/a. _ \'idl/l'illO J/Oll
If'il·o. - .·Hcidcs Lima. - AII,'('I/.. - HOlllfl'o lJlrl"cdlos.
Lopes Tl'olJl/o. - G. Poli'lIa. - fo'. Ror/lud. - P. l'il'r.·.~.
1'((I.nl,). -Nnl'lil1Jw Pmdo .!nnio)·. - Ca.~sl:(UI" do Xa.l·ci
lJwnlu. - Bm'[Jes dc JIeddros. _ TJwJlwz Fi()J'e.~. _ Julio
rlc Castilhos. - Menna Bm·l'cto. - Pinheil'l) J/achmlo.
Bnl./I.ões. - l\'alal. - Canedo. - Francisco Amaral. _ João
Luiz. - Manoel. Fltl(jcncio. - Ferl'eira Rabel/o. _ Gabl'iel
(le MII(Jalh<!es. - C(II'lOS Cha{jas. - P. Penna. _ Lallwl~níel'
GodO{1'edo. - Americo Lobo. - Baptista da Motta. -F1.·óes
(ia Cl·n~. - Bel{oJ·t Vieira. - Santos Pel'eú·u. _ SaJ'aíva._
Raymmldo Bandeira. - José Simi5es. -Bell/J.1'míno Cm·neiro.
-João Pedl'O. - SCI';;edcllo Corrêa. _ AnMo de Faria. _
Cha{jos Lobato. - Fl'G11ça Carvalho.

O Sr. Presidenle designa para 1ü do corrente a seguinle
ordem do dia:

. )' parte-Discussão das emendas ao projeclo de Consti
lmça'O. apprclYadas na 2' discussão, até 3 % horas.

2' parte - Continuacão ria discussão das jmlicaç.ues sobre
o tratado de commercío americano,
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Confrontação das emendas approvadas em 2" discussão
com -o projecfo approvndo na mesma discussão.

Aberta a sessão do dia 16, é lida, posta em discussão
c. sem debate. approvada a neta da sessão antecedente.

Na hora do expediente o Sr. Baclaró trata ela construcção
(lO prolongament'O do fama! da estrada de ferro do Ouro Preio
a Itabira de UnHo Dentro. - -

Vem á Mesa, é lido e apoiado o seguinte

Requerimento

«Requeiro que, pelo AIinisterio da Agricullura, se remetta
ao Congl'esoo cópia das razões em que se fundou o Governo
para suspender a construcção do pl'Cllong-amento do ramal da
Estrada de Ferro de Duro Preto a Hahira de 1\Tal-to Dentro.
-"'"--- Sala das sessões, 'l6 de fevereir'o ele 1891. -F'. BmlaJ'Ó.'I.>

Posto a vaLos, é rejeitado o l'cquerimento.
O Sr. Ivo do Prado justifica, largamente, a seguinte indi

cação, que é lida, apoiada e fica sobre a mesa, para ser dis
cutida quando for concedida urgencia.

hldicação

«O Congresso Nacional:
«Considerando que o systema da discrimmação de rendas

rm[.re os estados e a União, aprovado l1ltimamen~e, 10m todas
as probabilidades ele se tornar o definitivo;

«Considerando que este systema só poderá produzir os seus
hons effeHos depois de um periodo de t.empo mais OH menos
longo;

«Considerando que os esLados federados, com raras exce
pções, não Wm, acLurtlmenfe, os recursos precisos para se
tornar effecl-ivo o mesmo sysLema, Sf'm grave desequilibrio
entre as respectivas receitas e despesas;

«Considerando que a emenda relativa aos 15 % addicio
naes aos impostos de imporia"ão, assignada pelos 81's. Lauro
1\IülJer e outro:;. não satisfaz os interes.ses de todos os es
t,ados, e, ao contrario. levant.a grandes clifficuldades á eco
nomia de muitos, atlenclendo ao modo por que é feito o nos~o

commercio inl.erno:
«Resolve c01l0car 11 referida emenda nos fermos do arl. l:i!l

do Regimento, por onc,ontl'ar-se nelIa "ahsurdo manifes/o". e
admiUil' oulrns emendas qlle tenham "exclush'amenle por
fim" subsf,ituil-a; ]"Jodeml0 conter. cada uma deUas. syslema
raclicalmenle clifferente do propnsfo pelos 81'S. Lauro i\IülIer
e out.ros.

«8alrr das sessões, 113 de fevereiro de 1891. - Ivo do
Prado.

O 81'. Zama trata de um clesagradavel incidente, que se
rleu no começo da semana f,nmsacln, entre el1e e outro re
presentante pelo Esfado da Bahia. E porque não aproveitaria
a ningnem constar que entre os dous rlrpulaclos se frocassem
semelhantes palavras. pedre ao Con~r('sso que auctol'ize o Sr.
Presidente fi mandai' supprimjl' nos Al1Jwé's a parte relativa
a esse incidente.
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o SI' Seabra declara que não só não Sf' oPDõe ao requeri~
mento do nobre repre.sentante, como não alterou O seu dis
cur:so, que foi publicado tal corno se acha nas notas tachygra
phlcas.

O Sr. Presidente pede ao Sr. Zama que faca o sen reque
['imento por escripto.

,gubmettido a votos o re.querimento do Sr. Zama para ser.
retilrado dos Annaes o inlüdente. havido entre o' mesmo Sr, 1'8
presentantee o Sr. Seabra, é approvado.

O Sr. Bevilaqua trat.a, Lambem, de um pequeno incidente
desag-radavel, por occasião das discussões vehementes entre
os illuslres representantes do Rio Grande do Sul, e explica. o
sentldo em que deixou escapar uma palavrft bem adequada ao
momento. mas que, de sua parLe, não visava a minima offensa
áquelles mustres representantes .

O Sr. Quintino Bocayuva declara que não é exacto que os
ministros demissionarios do Govel'no Provisorio houvessem
solicitado do Sr. Barão de Lucena que acceitasse a. ineum
lJeneia de organizar o novo Ministerio.

Na l' part.e da ordem do dia o Sr. Presidente annuncia a
3" discussão das emendas approvadas na 2" discussão do pro
jecto de Constituição, e declara que a discussão deverá ser
resf.ricta ás emendas approvadas, não podendo nenhum orador
apresenfar sub-emendas.

Entram em 3~ discussão as emendas ao pl'ojecto de Consti
tuição, approvadas em 2" discussão.

_ Na 2" parle da ordem do dia conf.inóa a discussão das mo
cóes. (los Srs. Assis Brasil e Demetrio Ribeiro, sobre o tra
tado de commercio entre o Brazil e os Estados Unidos da Ame
rica do Norte. ).

E' lida e aporada e entra conjuntamente em discussão a
segumte .

Moçã.o

«O Congresso recommenda ao Governo a eonveniencia de
t.razer ao SCll conhecimemlo, na sua proxima reunião ordinariu,
a correspondencia e documentos relativos ao convenio adua
neiro celebrado com a Repuhlica dos Estados Unidos da Ame
rica do Nort.e, afim de que. em devido tempo. sejam apre
ciadas e estudadas riS desvanlagens do dito convimio·.

«Sala das sessões, 12 de fevereiro de 1891. - José Ave...
lino.» -

Ora0 Sr~ Garcia Pires, fiüando a disCUS!ião adiada, pela
hora.

Vêm á Mesa as seguinte,S

Declarações

«A flmenda reJaLrvament.c a funccionarios publicos e one"'"
rarios do Illludro f] jornaleiros foi assi!!;narla pelos cidadãos
Deme!.rio Ribeiro, Annibal Falcão, Antão de Faria, Alcindo
Gnanabm'a, Barbosfl Lima e eu.

«A estes cic1arlãos c-ab8 em gI'llnde parte a iniciativa de
tal amanna, lJois fizeram-n'a'ülJeg::n' ao conhecimento da Com
missão dos 21.
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«o cidadão Demelrio Ribeiro, quando Ministro da Agri
lJunuwa, clleg,ou acsboeal' c1rcrrto consagrando. a idéa lwlla
contida. Ao mesmo cidadão (i(n'em os operarios 11 licença an
nual de ,15 dias, sobrcmodo alLruisLa e llygienica,

«Apresso-mo, portanto, a fazer tal declaração, pois desejo
quc todos os operarios conhcç,am os que, pU!ô'Dam pelos seus
.int.eresses e bem eslar.

«Sala das sessões, Jô ele fevereiro de 189L-José Aw/Us1IJ
Vinhacs"

«Não lendo ostado prcsentes na occasi[\o em que o SI'.
Joflo elc Siqueira, digno rel1l'osel1t,anl.l) do Pernambuco, dissc,
em apal'lr, «que o>:' minist!'os d('llIis.~ional'ios instaJ"am para
que o nobre Barão ele Lucena fizesse parte elo novo .i\Iinisterio»,
cUmprC-llOS declarar' que não inl.rrvimos dr. modo algum, di
T'nel,a 011 indil'uc!1(!l1mÜI" na ()]'gmlização filie suen('f]"11 au i\li
nisterio de 15 de novembro, do qual fizemos pal'le.

«Devemos eg'ualmenle, [leclarar, em c01ltestação ao referido
aparte, que a 1ll'Oposito de tal org'anização não tivemos a honra
de formular pedidos ou indicações ao nobre marechal Deodoro,
llem a qualquer dos hOGl'ados cD.\'alhoil'os que actualmente
occupam as pastas de iVlinisll'OS,

(;Sal-a das se,ssõeB, '16 de fevereiro de 1891. - F. Pci..r:oID.
- 'l'wulculwlh, _ GI:iCC1'Ü!. - Campo:,' Sallcs. - R'ny B([I'
/Josa. »

Aberta a !';essflO do dia 17, (j lida, posta em discnssao e sem
r]e]mte, approvarla a aela da sessfto antecedente.

.Q oS1'. Lnovi;::'ildo Filgnciras funda11ll'nLa nm rrquel'imenlo,
que ,julga estar nos termos do arl.. 37 do Regimenlo, visto
como se refe1'0 li ma[,eria elo projeclo dI' Constituiçfto,

,Vem li Mesa o seguinte

'Rc(j/wl'inW'lllo

«TRndu sido o emlarrpgado de restaUl'al' a disposição do
n. 24 do art. 33 do primir.ivu projecto ele COll5l,ituiçllO, subsl.i
i.uindo a [)xpr[)~são codificai' pela expressão legislar, o pens:l
samento, que presidiu á emenda que offereci, na 2" discussiío
do mesmo pro,jecto, ao correspondenLe n. 2!! do arl" ,'33, rc
queira, para evitar-se incol1erencia entre os \.()l'mos I!essa
emenda approvaela e o systema de organizaçltO do Poder Ju
diciario federal, adoptado pelo CongTesso, quo seja auctorizarla
a Commissão encarregada da ultima redacção da Constil.ui('.ão
a redigiL' nos seguintes termos, ou nos que melhores ll1e pare
cerem, a disposiç5'.o do n. 2ft elo ar!.. 33, si IOl' de novo appl'O
vada aquella emenda:

«Leg'islar solJl'c o Direilo Civil, Commercial c Criminal
da Hepublica, e o Processual da justiça federaL»

«8, R,-Sala das sessões, ·16 de fevel'oiro de 'lSDL-Leovi
flildo Fitflueims.»

O Sr. José Hygino contesla varias pontos do discurso do
Sr. Leopoldo de Bull1ões, a elle referentes.

O Sr, Moraes Barros communica ao Congresso um tele
gramma, que acaba de receber ele S. Paulo, e que demonstra
que a população toda, nacional e exlrangeira se interessa
pelas deliberações do mcsmo Congresso. . '
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Diz assim o telegramma (lê):
«Partido leulo-brazilciro levanta protesto saleuno por in

lBrmedio de V. Ex., contra resolução do Congresso, exigindo
dos extrang'cÍl'os residentes no paiz antes de 15 de nQvembro,
declaracão formal de adaptar nacionalidade brazileira, pois
em virtude da lei ele 14 de dezembro,eHeCltiyamente, s~o

11l'uzileiros. Da mesma fórma protesta contra a suppressiio
ele cabal,agem livre, por ser anti-,-lilJeral. Pedimos lGvar nos
sos protestos ao conhecimento do Cong,l'CSSO, defendendo (Ii
l'citos adquiridos. -litl1'chw'rl. - Heinl'iiz. - Ge1'lw.'1}

O SI'. Quini.ino Bocayuva assignala, largaml:m[.e, que o
tratado com [) Governo dos Eslados Unidos da America elo
Norlefoi feito Ild j'efel'cndwn da Asscmblea ConstiLuinte, com
a clausula dr só trll' va!Ol' () i<ffieacia depois de appl'ovado pelo
corpo lcg'islal.ivll, iwm n quo c~sc lral,acto não Im'á valor, nem
el'feito algum.

Na 1" pal'l,e da arriem do dia entram em 3" cliscusslío as
emendas ao pl'ojeclo de Constiluic,:lO.

O 81', Presidente observa ao Congresso que na 'colleeção
das emendas publicadas deu-se uma omissão l'elativl\. á que o
Sr.'Selunidt offe1'eceu ao n, 4. do aL't.34; mas isso já t'oi 1'0
ctificado, hoje, JlO Dia1"io aiNda/.

Oram os 81's. Thomaz Dclfino e Lopes Tro"lío, jusLificullrln
com largas l'u1.ões o seu silencio, e discuLe alg'uns al'f.ig'os,
flill(la }lOI' apllrovar da Gonstiluir.,ão.

O KJ'. Scrwrkllo vede ao 81'. Prcsidr.nLc qun consnUo ao
CongTrs~o sllhl'e si cOlJs()]]le no CnCOl'l'flJJlnn[.o da discu8si'i,O.

GonsuHndo, o Congl'esso approva o requot'imenlo.
O Sl'. Zama. requer que se adie para a sessão do dia sc

g'uinle a votação elas emendas ao pl'o.iecLo de ConsLituição,
propondo tambem para esso dia o encerramento elas moções
sobre o tratado feito com os ESLlldos Unidos ela Americll elo
Nade.

ConsuHado, o Congl'esso rejeita o \l[liamcnto; submcllielas,
successivamentc, a votos, silo apPl'ovficlas VUl'illS emendas ao
mesmo pl'ojecto.

Na 2" parte da ordem do dia continúa a discussão das mo
ÇÕBS sobre o traLado f'eito com os Estados Unirlos lIa Amorica
rio Node.

Ol'fllll os 81'S. Pinheiro Guedes e Barilo da Villa Vi\êosa,
,Fica mlIadu ri, diseu"Ssão, pela hora,

Vem á. ilIesa as segUIntes

Declm'ações de voto

«Dccllll'o qUB votarei, selllpre, systematicamentc por todas
as .emendas t~ndehtes ao benrficio das classes protetarias,
a.SSI111 como fIZ pÜJl' todas aquellas que, garantiam a plena
I1berc1'acic e indepcndencla 'rspiriLnaes.

«Sala das sessões, '113 de fevel'cü'o ele '1891. - José Bevi
laq1ta.»

«Declaro que volei contra a emenda do Sr. Baptisla da
AJot~a, pro~ondo que a naveg'ação ele cabotagem seja frita pOI'
navIOs naelOnaes.

«Sala das sessões, iG de 1'evereiro rle 1891. _ Alcides
Linta,» '
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Abeda a sessão do dia. 18. é lida. posta em discussão e,
sem debate. approvada a neta da sessão antecedente.. .

OSr. Antão de Faria trata, longamente. do cavemo felto
com os. Eslados Unidos da Amorica do Norte.

Em se!!"uida. o SI'. Marciano de Magalhães requer que se
pl'Orogue por dez minutos a hora do expediente, afim de lhe
ser dada a palavra.

ConsulLado, o Congresso concede a prorogação pedida.
O mesmo Sr. represcnl.anle, depois de varias conside

rações, trata do decreto dando honras militares aos santos do
Catholicismo. _

Passando-se á 1" ,parte da ordem do dia - votaçao das
emendas ao projecto de Constituildáo - o Sr. Nilo Peçanha re
quer a inversão da mesma ordem do dia.

Consultado, o Cong:resso rejeita o requerimento.
Reqlwrendo o Sr. Lauro i\1üller que se lhe coneedam 1.0

minufos de prorogacão da hora do expediente, o Sr ..Presl
dente declara que já havia annunciado a ordem do (lia.

Procede-se á volaeão das. emendas ao projedo de CO"Çsti
tuiç.ão.

Na 2' parte da ordem do dia cont.inúa a discussão das J?10
ções dos SI'S. Assis Brasil, Demetl'io Ribeiro e José Avelmo,
sobre o tratado de commercto americano.

Ora, o Sr. OiUcica, c a discussão feia adiada, pela hora.
V~m á lIIesa as seg'uinlcs

Declm'ações

«Acompanhando os meus illustres coHegas do Ministerio,
que so clemiU.iu. na declaração de que nenhuma parte tivemos
na organi;mção do que nos succedeu, devo, entretanto, accres
ceular, a ]J2m da verdade, que, conversando por vezes com o
digno Sr. Barão de Lucena sobre a possibilidade de nos reti
rarmos antes de concluida a obra da organização legal rIa Re
publica, appellei sempre para o sen patriotismo. afim rle in
cluzil-o a não recusar o seu concurso no nolwe chefe do Go
verno. caso. como n fados nós parecin. delle carecesse e o exi-
gisse no governo. '

«8aln das sessões, 17 ele fevereiro de 1891. - Cesado
Alvim.»

«Declaro ter votado em favor da- emenda, cio Sr. Campos
Salles e outros, substitutiva elo art. 49. por pnrecer-me illicito
e jmmoral que ministros e secrefal'ios da Presideucia da Hepu_
b!lca pretendam accumular as fl1ftcções de. juizes desta aucto
rlc1ade, quando é cert? que aquelles serventuarios participam
sempre da responsablhdade dos aclos porventura delictuosos
sobre que, hajam de decidir quando trasladados do Gabinete
ministerial para o Tribunal Federal.

«Sala das sessões, 19 de fevereiro de 1891. _ Barbosa
Lima. -l1lareiano de Ma{Jalhães.»

«Declaramos que votámos a fanlr da emenda do SI'. A.
Azeredo. [lO art. 139, que concede o direito de voto aos esfl1
dante~ maiores de 18 annos. das aC[Ic1emins superiores, por
acredlfarmos que na mocidade das escolas !la compe{encia
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bastante para Ó exerClClO desse direito, e como uma homena
gem aos seus grandes servir,os i causa da liberdade.

«Sala das sessões, 18 de fevereiro de 1891. - Serzedello
COl'rêa. - José A1~gllSlo Vinhaes. - Fleurl1 Curado. - Ale
:eandre Stoe/dei'. _ A1'istides Lobo. - Furquim Wernerh.
Lopes 1'rovüo. - Pol1Jcal'po Viotti. - C. Pa1etta. - Pedro
Chel'mont. _ Albeloto Brandão. - Dutl'a Nicaeio. - FC1'
l'eil'a Pires. -.1. AveUm'. - E. Ramos. - Al'istides Maia.
_ Moni~ Fl'eil'e. _ A1varo Botelho. - ']'homaz Flol'es, 
Homero Baptista. _ RamiJ'o ,Bm'ce11os. - Guirnm'ães NataL
- Leopoldo de Bltlhões. - Victotino lr!onteÚ'o. - Rocha
Oso1'io. _ Antonio Ol1Jntho. - Schmidt. - Esteves JunioJ'.
_ S. PinheÜ'o Guedes. - Lacel'da Coutinho. - Matta Ba
cellm'. _ Cesal' Zama. _ José BevHaqua. - Antão de FaJ'ia.
-- F. Pei.t'oto. _ G. BesoU)'o. - A. AZ'eJ'edo. _ Manoel Val
lad(10. _ Casimiro llmiol'. -----'- R(tll Barbosa. - A. G1tana
bal'a. _ R{!1j))wnr/o Bandeü'a. - Fonseca Hermes. .Luiz
Mnl'at. _ Dionisio CC1'1j1Wim. - Cantão. - Paes de CUl'
val,ho.»

«Declaro que votei contra a emenda suppressiva do art. 82
do projeclo constHucinonaL appro\'ado em 2" discus~ão.

«Sala das sessões, 18 de fevereiro de 1891. - A., Gar
cia.»

«Declaro que volei conl.ra a 8menda do SI'. Lauro tllül
ler, eSfabelecendo a taxa addicional de 15 % sobre os direitos
de importa!;âo, porque. convenci-me, de qne a medida consi
gnada nessa emenda atacava de frente os interessei: da maio
l'ia dos eslados do Norte, em lagar de favorecel-os. como sup-
puz, quando SUhSC1'cvi a referida emenda. .

«Sala elas sl',ss5es, i\'l de fevereiro de 1891. - F. Schmidt.
«Declaramos haver valado contra a emenda. do Sr. Bu

Jhões e ontros, ao arl. 70, ~ 2G. porque e11a favorecO'l aos
nrazileil'os perderem sua qualidade de cidadãos braúleiros
para Sé libertar do sel'\'ieo militar obl'igatorio e de outros de
veres civicos. - Gil GOll/ad. - Domingos Vicente. - .4thay_
de Jit11iOl·. - Thomaz C1'1tz.»

«Declaramos ler \'otarlo li favor da emenda que concede o
(lireiln (le voto nos estudos das academias superiores, maio
~'es de 18 annos.

«Sala elas sessões. 18 de fevereiro de 1E191, _ Al'istides
Jlaio. _ HOnJe)'{l Baptista. - Thomaz Plores. _ Ram,ú'O Bm'
{'Ul/M. - AJllnJ)io D/1Illtho. -.1. Al)ellaJ'. _ AltlM'O Botelho.
- GOllr;a/,ves Ramos. - VietOl'l1lO J1Ionteil'o.»

«Votámos contra a emenda, do Sr. Leovigildo Fi\guei
raso sl1pprimindo o art. 82.

«Sala das sessões, 18 de fevereiro de 1891. - Antonio
Baeno. - Motta Baeellal'. _ Cantão.»

«Declaramos que "otám05 a favor da emenda dos Srs.
Gg.mpos :'>alles e outros, ao art,. 49 do projecto de Constitui
('ao. eslabelecendo a incompatihilidade do cargo de Ministro
com qnaesquer tlulros, e contra a emenda do mesmo senhor
ao art. 78.» -,

«Sala das sessões. 17 de feyereiro de 1891. _ Astolplw
Pio. - Fel'l'eil'a RaIJello,:>
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«Declaramos tei' votado pela eménclrr doSr. A. Azeredo
dando aOsalunmos das academias superiores, maiores dG 18
annos, o direito de voto.»

SaJa das sessõe,s, 18 de fevereiro de 1891. - Lldz de An
dl'ae/e., - latia de Siqueira.»

«Declaro que vot.ei contra os 150/0, por ter a emenda prell
dido a cobrança eleste imposto, no prazo de cinco annos.

«Sala (Ias sessões, ·18 de fcvcl'eii'u de 189,1. - A,'isticles
Lobo»

«Declaro que vol,ri pela emenda do SI'. Aze1'erlo. que rc
conhecI' o direito de val.o ao~ l'slndalHes rias academias supe
riores, maiores de l8 atlIlO;;.

«Sala das sessões, :18 de fevel'oÍl'o do :189:1. - J. V. i'rJcim
de Vasconcellos.»)

«Declaro, ainda uma vez, que votei contra a emenda do
$1'. Vil'g'ilio Damasio, pela qual se distinguem em constitu
cionaes e nãb constitueionaes as disposições da Constituição,
para o efeito de, serelll as ultimas reformadas pelos kamites
Ordin.arios.

«Sala elas sessões, :18 de fevereÍl'O (lo 18!H. - J. V. MeÍl'll
de l'ascrl1lccllos.»

«Drelaramos havei' vol.aflo contra urIllrllrla ao arl.. '1.'), por
enlende-l'lnns lIl\e não eru mate1'ia eonst,Hueional J1f'm liberaL

«Sala. das sessões, '18 de i'ovel'eiro de:lS9:!. - l'!l.n1J].(1:>
Cl'U:>. _ Gil Grmlal't. - Domingos Vicente. _ Monteiro
de Barros.»

«Declaro que, tendo votado na 1" discussão contra a
emenda que concedia aos esLados :15 % adelicionaes aos im
postos :de importação, votei, agora. a favor da emenda dos
81's. Lauro Mullel' e outros" por não se ter conseguido dai'
á questão outra solução mais vanl,ajosa, e ser essa elos 15 %,
aind<t que deJci~l!osa, a uniea que restava aos estarias dn NOl'lc.

«Sala das sessões, 18 de fevereiro de 189'1. - J. V. JlJe'irrr.
dr: Vasconcellos.»

«Declaro que volei contra as emendas suppl'essivas rios
al'ls. 2° c 3" das Disposi~õcs l.ransilol'ias, por ter sitio sig'na
tario dos adelEivos approvados em 1" discussão.

«Sala das sessões, 18 de fevereiro de 1891. -Fl'edel'ico
B01'ges. »

«Declaramos ter votado a favor ela emenda, elos Srs. Campos
Bailes e outros, apresentad<t ao arl. /19.

«Sala das sessões, :18 de fcyC1'ei·ro de 1891. - Bapl.ista
da Motta. - Prões da Cruz.»

«Declaro que votei pela emenda que doou o direito de
voto aos estudantes das academias superiores,. maiores de
18 annos. '_"'~.:

«Sala das sessões, 18 ele fevereiro de 1891, - F1'ederico
B01'ges. »
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«Declaramos ler \,u[u(10 pela emenda elo SI'. A. Azeredo,
dando aos almnilos" das ac-adeinias SUllCl'ioresi maiores de :18
annos, odil'eito de voto .

.« Sala das sessõps, 'IS de revel'eiru de :18Ql. L'Ili:; de
A!l1ll'mlc, - Joao dI) Sil{lif;'irll.»

Em .Sl'g'uidu () ::;1'. Presidente dec,lara qi.1e só marcará
sessão J}e!o Dia'do Olficial, quandu a COlDlllissâo Especial'
tiver t;onc\uido o seu ll'abalho sohre o projeeto de COlli3ti

'tuição.
Aberta a sess50 do dia 23, é lida c poslaem (liscussão

a acta da ultima sessão,
O Sr. Casimira Junior rcclamia contra a exclusão de um

dos que votaram sobre os 15 % addicionaes. Esteve presente
e respondeu - não; - entretanto, não V8 o seu nome na aeta
publicada,

Ning'uem' mais fazendo observações, é dada a acla por
approvada.

OS., 1" Sccrelaro procede li. lelma elo segmüe,

Expedienló

Represcntaçúodos industriaes brasileit·os cQllLI'a o COll
venio commercial celebrado entre o Brazil e os Estados UnidOfl
da Amcrica, do Nort.e.

Ora o Sr. Vinluies.
O Sr. Vietorino 'Monteiro pede que seja cQl1sultado o

Congresso, afim de ver si este coneecle cinco ou dez minutos
dI: urgencia para que o orador justifique a sua posição no
Congresso.

Consulado o Congresso, é eonceddu a l1l'gencia pedida.
O mesmo SI'. represenante trata, desenvolvidamentc·, cle

rlivorsos assumptos e' do eontracto, como concessionario dó
Porto das Torres.

Passando-se á 1" parte ela ordem do dia, o Sr .. Presidente
declara que entra em discussão a redacção de Constituição.

São lidas, apoiadas C'. entram 'eonjunctamente em discussão
varias ' .

Emendas

Ora'm osS1's. José Hygino, Eeico Coelho, Lcovigiído Fil
g"ueiras e é encerrada a disctlSsão.

O &1'. Amaro Cavalcant.i dir. que, sendo innulllerasas
emendas offereciclas á roclacção do projc,cto, requer ao Sr. Pre
siclenteque submeUa ao CongTosso o seguinte: que as mes_
mas emendas sejam, desde, logo, l'emettidas á Commissâo de
Redacção, a qual. recolhendo-se a uma das ante-saJas, ])0
fle.rli. elar, desde ]og'O, seu parecer, sendo invertida a ordc-m
do dia.

Assim, l1ave,rá tempo !Jara 'que a mesma Gummissâo 'dê o
seu parecer, e o Gongl'esso apprDve., hoje mesmo, a redacçâo
dei'inHiva. .

O Sr .. .Pl'csidentediz que o ,Sr. representante Ail1al'o
Cavalcanti acaba de fazer u l'equet'im(',nto que o Congresso
ouviu. '....'. '•.
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Ea sobre a mesa mais de 20 emendas. Muitas dessás

emendas versam sobre o mesmo assumpto, ou prOCllIT'am C01'
ri".jr os mesmos defeitos de. redacção. Nenhuma dellas está
in~pressa, tendo sido todas apresentadas hoj e.

Pare,lIe-Ihe que o Congresso procederia acerladamenic
constituindo em tTibunal das emendas a Commissão de Re
daogão . Esta examjn~rá as emendas,_e as q;Jc forem por ella
'ncceitas. serão attenclldas c a l'cdacçao scra logo alterada de
accÔrdo.

IDesta maneira, ainda hoje, talvez com o inLervallo de Ullla
hora a Commissão de Redaccão pussa apresentar o seu tra
balho refleBtido. e o Congresso tomará em consideração, (J ap
provará, as emendas acc~}ta~ pela C0!Dmissão, definitiva,mente.
evitando o processo, alias Inconvemente e que póderlt pro
duzir mão resultado, de se votar uma por uma as vinte e
tantas emendas aHere,cidas.

Interpretando, neste sentido, o reque.rimento do Sr. repre
sentante Amaro Cavalcanti, vai submetteJ-o á votação.

Consultado, o Congresso approva o requerimento do Sr.
Amaro Cavalcanti.

O pl'ojecto com as emendas é remettido á Commissão de
Redacção. .

Na 2a parte da ordem do dia continúa a discussão das mo
çõe.s ap'l'esentadas sobre o convenio celebrado na Republica
dos Estados Unidos da America do Norte.

Ora o Sr. Barbosa Lima.
O Sr. Assis Brasil, occupando-se das moções, pede ao Con

gresso que sobre eUas decida hoje mesmo.
Faz varias considerações sobre as me.smas, e apresenta

uma representação de muitos indusflrjaes CO)11 relação ao tra
tado.

Discorda, em alguns pontos, da representação, e dá as
razões por que assim o faz.

Oram, ainda os 81'S. Zama, Jacque.s Ourique e Ramiro
B.araellos, o qual, depois de outras muitas considerações com
referencia ao assump~o, conclue dizendo que vota pela moção
do 81'. Assis Brasil.

O 81'. Presidente diz que a discussão das moçõe,s está en
cerrada, por não haver mais orador inscripto.

O Sr. Rosa Junior requer que o Sr. Presidente consulLe o
Congresso sohre si concede prorogMão, por meia hora, tempo
sufficiente para que a Commissão de Redacção apresente ,seu
trabalho_

Consultado, p Congresso approva o requerimento.
O Sr. Presidentei:leelara que se V[lO volar as moções

apresentadas sobre o tratado com os Estados Unidos da
America do Nor~e, na ordem em que foram apresentadas.

O Sr. João de Siqueira diz que o requerimento que acaba
de ser "alado em relação a pl'ol'ogação da hora foi. feito no
intuito de poder a Commissão de Redacçao apresentar, hoje
mesmo, o seu trabalho, afim de ser votado pelo Congresso,
e n~o para a votação das moções apresentadas sobre o c.on
vemo americano.
. O orador chama a atlenção do SI'. Presidente para esse
ponto, e pede que seja consultado o Congresso, afim de vep
EC este consente que taes moções sejam votadas desde logo,
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o SI' • Presidente diz que, effeclivaroenLe, 2. prorogação
ria hora pedida 1'oi para dai' tempo a que o Congresso pudesse
tomar conhecimento da l'edacção final do projecto de _Consti
tuição. Este trabalho, porém, ainda não está COn!?\Uld.o, se
gundo informação que acaba de receber., Pa~a Dao flcar o
Gongt'esso pal'ulyzado, _ent~p.de que podJa por a votos o
aS$umpto, cuja discnssao. fl~ou encerrada. _

Em todo o caso, e a vlsta da reclamaçao do Dobre re
presentante consultará o Congres:lO. Si, porventura, o Gon
"l'e550 não' consentir que sejam votadas agora as moçôes,
~uspendel'ú a sessão por meia hora, até que a Commissão
apresente o seu trabalho.

Ao ser consultado o CongTCsso, reco~b.ece-se não haver
Ilumero para volar, pelo qu_e o SI'. Presidente declara su~
:pensa a sessão, até que seja apresenta,do pela Çommlss~o
Especial o parecer sobre as emendas oíferecldas li redacçao
dO pl'ojecto de Constiluição.

Suspende-se a sessão ás 4 horas e 5 minutos.
A's5 horas e -15 minutos reabre-se a sessão.
Vem a i'lIesa e é lido o seguinte

PARECER

<t A Commissão Especial, a que foram presentes diversas
emendas offerecidas á redacção da Constituição, adaptou as
~eguintes, que submette á deliberacão do Congresso.» (Se
guem-se as emendas).

O Sr. Presidente diz que a discussão das emendas apre
senladas ficou encerrada.

Ora o Sr. An~onio Euzebio, que trata de uma emenda
que apresentou á redacção do art. 20.

Responde-lhe o Sr. Ubaidino do Amaral, replicando o
SI'. Antonio Euzebio.

O SI'. Presidente diz que o Congresso acaba de ouvir
a reclamacão do nobre representante pela Bahia e a resposta,
que deu o Presidente da Commissão de Redaccão.

Submetteria a votos o parecer da Commissão, em globo,
si não houvesse reclamação; e, adoptado o projecto, consi
deraria prejudicada as outras emendas. Tendo, porém, havido
reclamacão, submetterá a votos o parecer da Commissão, com
prejuizo -de todas as emendas, exceplo a do SI'. Antonio Eu
zebio, que terá votação especial.

Posto a votos, é unanimemente aprovado o parecer da
Commissão de Redacção.

Em seguida é posta a votos e approvada a seguint$
Emenda do SI'. Antonio EUzebio:

q; Art. 2.0. Os deputados e os senadores, desde que ti
verem recebIdo diploma, até a nova eleição, não poderão ser
presos nem processados criminalmente sem prévia licenca de
sua Camara, salvo caso de flagrancia, em crime inaffiançaveL
]\esle caso, le,'ado o processo », etc.

Tendo ~ido enviados á Commissão Especial, composta dos
Srs. Ubaldlllo do Amaral, Lauro Sodré Lauro i\Iüller Leo
r,oIdo de Bulhõés, Julio de Castilhos, José Hygino Theodoro
Pacheco. Manoel Valladtio, Lopes Trovão, Amaro Cavalcante
Ilhmoel Francisco Machado, João B. Lapér, João Soares Neiva;
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Gabinu Bewuru, Vil'gilio Damnzio, Aquilino do Amaral, Gil
Goulart c Casimiro Junior, o parecer c a oll1olJ(la 'apIH'Oyadus,
afim cle sercm tomados em considel'aç.ão, é, delJois, uffcl'c
t:ida pela mesma Commissao a rcdacção final, que, lJosLa
:~ yotos, l.\ <tppl'ovada.

O Si', Presidonte diz qllC, na fôrma do Regimento. e~
I andn dofinHi\'lunente app1'ovada a ,rcdaeção, dc(;]ara adopt.atla
a COl1stituição da llepublica dos Estados Unidos do Brasil,

A Commisstw de Hedacr;ãu vai incorporar, agora, a emenda
rio SJ', Antonio Ellz(1)io, e v[,o ser preparados os aul.ogmpllo~

que têm de servil' de ])asc para a promulg'ação. Sobre isto
desejll"Va ouvir a opinião elo Congresso, A Secl'eLal'ia informa
que seria clifficil prcmal'ar [,rcs autogl'allllos de modo a SCL'
-virem amilnhli.. Lembl'll. o recurso de serem impressos.

Ha .na nossa historia politica um pl'CCedlmte neste sentido,
que se reaiízou com o Codig'o Criminal. Desde que as folhas
do imprCS~10 sejam numeradas e l'u1)ricadas o tenha cada im
ilI'OSSO a assig-natura ele todos os membros cio Congresso, pensa
ljue de lal modo ficará firmada a autllenlicidade.

Em todo caso, mio Quer assumir a responsabilidade dcsse
])l'oce'ciimcnto, e pede ao Congresso que resolva a -questão.

Consulta'elo, o Congl'esso resolvc que a promulgação i>'J
h:ça por meio de impressos.

O Sr. Presidentc pede á Commissão de Redacç,ão qu,~
riesLaque cle seú seio um 011 dois melllbl'os para Jazcr, hoje,
:/, rcvisão do imprcsso da Constituiçll_o, na Imprensa NacionaL

.Q Sr. SCl"zeelollo requor que scja consultado o CongreSSO)
sobre si deye ser declarado de, festa nadonal {} dia ela pl'O
T'lUlgaçfio da ConstHuição; c que a sessão de amanhã seja
folonnemente deslinada a- este acto.

O SI'. Zama requer 111'o1'ogaçi1o ela hora, para screm vo
l.lldas as moç.ões sobro o tratado amerÍeano,

() 1'31'0 Jorro dc Siqueira pede que sejam, successivamemte,
posl.ús a votos Os requeriment.os dos 81's. 8erzedelIo e Zama.

Consultado, o Congrcsso approva o requerimento da
Sr. 8erzedeilo,

.Ao ser consultado o Congresso sobre o requel'imcnto do
Si'. Zama, verifica-se llão haver numero para se ,"alar, pejo
que o Sr. Presidente der.\lara adiada a votaçuo das moções
sobee o trat.ado americano.

Vem á l\'Íesa a seguinte

Declamçüo de voto

«Declaro (jue ,"olaria conl.ru o adtlitivL' 1101 Si', LaurO]
i\JUlI()J' e OllLros - mamiando cobr'a!', em beneficio do;; e.~

l."clos, 15 % addicionaes aos impost.os (le impol'lal.~ão - si
estivesse presentB li sessão de 18 do corrente.

Sala das sessões, 23 de fevereiro elo 1891, - Lamounier
Godo{l'eclo. »

Abel'ta a sesslio elo dia 2/1, é lida, posLa I'.lll rlbenssãu 0,
sem debatI', ,upjJI'ovadu a ael.a da ~tcssãu anteecden!.e.

Ora o Si'. Leopoldo do Hlllhões, q'llfl t.ruta ele LUllll. I":'l1lcnda,
assignada por eUe, pela maioria ela CUllllllissão Especial e
por outros membros do _CongTcsso.

Em seguida o Sr,. Urbano Marcondes diz qUe muitos ci··
dadfloE, e:x.lnUlgeÍrqs e brasileiro:;, 1'()Sit[tcU(8S em Paris, Cll-
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viarum ao Congresso, por seu illterme~io, um.a n~ensagcm de
pesar pelo passamento prematuro do ~r. Bep.1an':llll ConsLanL

P8de jjecnça para lei-a, antes .ele a enVIaI', <lo n{esa,

ilie'/tsa!Jem

'" A messieurs les membros di.! Cong;res National de la
République du Brésil, à Rio de Janeiro - P,al'is, 29 de janvier
1891 (1"' Homere 103).

iHessieuJ's-Nons venoas nous associer aux reg-rets qu':a dú
])écessaire-ment inspirer la mort prématurée, et paul' nous si
imprevue, ·de l'Ull des plus éminents fondateurs de la Répu
blique dn Brêsil.

Adl1él'ents cl'une doctrine qui a pris pour divise: _Ordl'e
At 'Pl'o(Jl'es, nous avons été tous t·rappés de la maniere si
!'emarquable dont s'est accomplie, non pas votre ré'lolution,
mais 'lotre évoluti'O-ll. POUl' la premiEH'e fois, peut-etro, dans
l'ilisloil'o une transfol'mation politique du premieI' ordre s'est
,JGcomplie sans convulsion violente. Vous avez lentemenl pr6
paré Ic passag-e capital du rég-ime monarchique au régime
républicain; vous ]'a'lez accompli quand il étail OPPol'tun
CL non 'l11oius nócessaire paul' I'ordre que pour le pl'ogres.

8uivanl uotre beUe formule, le l)rogrés n'a élé paul' vous
que le elévcloppemcnl même de l'ord1'e.

Nous sommes g'lol'ieux ele penseI' qlle c'esl un positiviste,
M. Benjamin Constant. qui a été nu des pl'ineipaux agents
d'une transformatioD. ainsi 'opérée, et que, plaeé au poiut de
'lue relalif en consel'vant la plénHude de ses opinions syste
'ma~iques, il a sl1ríout cllerché à en appliquer cc qui était
opportun et possible.» (Seguem-se as assignaturas).

O Sr. Gonçalo de Lagos pergunta - ·si, tendo S. Ex.
rcsig'nado adia de hoje para a promulgação ela Constituição
que nos ha de reger, votada por este Congresso, a Mesa fez
COllvit.C ao Governo, para que esse aeto tivesse a maior so-
leunillade. '

O 81'. Presidenle responde que ainda não fõra feito con
vilo.

Ora, ainda, o SI'. Amaro CavltlcanLi.
Vem 1Í Mesa, é lido, apoiado e, sem debate, apPl'ovado

(, seguinte

Reqll-el'fnu!nto

«Requeü'o qUe se consigne na acta de hoje um voto de
~olenne reconhecimento ao Presidellte e mais membros da
Mesa dcslc Cong·ref'so, pelo modo condigno, leal e patriotioo
IJ01' que esta soube dirigir os nossos trabalhos, facilitando-os
~obl'emaneira, pelas suas delilJeracões e expedientes da maior
ronderu(;ão, imparcialid-a.cJe c justü:a. .

Sala LlHS sessões, 24 de fevereiro de 1891. -A1IWI'o Ca
valcant'i,»

Passa-s8 á ordem do dia - assignatura e promulgaCão da
Cons~ituição.

O Sr ..President,e convida os 81'S. representantes a assi
gnal'em Os t.res autographos da C011Stituição,.
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São assignados os auLographos pela Mesa e pelos mem
bros do Congresso presentes.

O Sr. Presidente (levantando-se, e tom elle todo o Con
gresso e todos os espectadol'es) profere as seguintes palavras:

"Nós, 05 representantes do Povo Brazileiro, reunidos em
Congresso Constituinte para organizar um regimen livre e
democratico, estabelecemos, decretamos e promulgamos a se
guinte Constituição.»

Segue-se a Constituição da Republica dos Estados Unidos
do Brazil" assignada por todos os membros do Congresso
presentes.

O Sr. Presidente, continuando: Está promulgada a Consti
tuiçãn da Republica dos Estados Unidos do Brazil (Muito
bem J); e a nossa Patda, após i5 mezes de um Governo 1'8
yolucionario, entra, desde este momento, no regimen da le
galidade.

E é força tlOnfessar que, graças aos esforços e á dedicação
deste Congresso, Jegilimo representante da Nação (Apoiados),
<'Jiás recebido com desfavor e prevenção pela opinião, que
conseguiu vencer, e que termina os seus trabalhos rodeado
da estima e consideraç~o publica, o Brazil, a nossa Patda,
de hoje em deante, tem uma constituição livre e democratica,
cem o regimen da mais larga Federacão (Muito bem I Muito
bem!), unica capaz de mantel-a unida, de fazer com que
possa desenvolver-se, prosperar e corresponder, na America
do Sul, ao seu modelo da America do Norte. (Muito bem I
Muito bem I)

Saudemos, meus concidadãos, ao Brazil e a Republica
Brasileira.

Rompem vivas á Nacão Brazileira. (Applausos pl'olon-
fiados do recinto, das tribunas e das ualedas.)

UlVIA voz- Viva o Presiden~e do Congresso I (Applausos.)

OUTRA VOZ- Viva a Republica!
VOZES - Viva! Viva I
UMA voz DAS GALERIAS - Viva o cidadão Prudente de

:Moraes I
VOZES - Viva I Viva I
OUTRA voz- Viva o Congresso Nacional I
VOZES - Viva! Viva!
Ora .0 Sr. Serzedello, que acredita interpretar os senti4

mentos des~e Congresso pedindo a S. Ex., o SI'. Presidente,
que sujeite á votação a indicação, que hontem apresentou
(> que é a seguinte

Indicação

«O Congresso Nacional, hoje unico Poder soberano, por
que cessou a Revolução, porque cessou a Dictadura, porque
tudo desappareceu deante da Nação, aqui reunido, decrela que
é um dia de festa nacional ° dia de hoje. 24 de fevereiro,

:) maiS exlraordinario de nossa Patria. (NumeJ'osos apoiados;
muito bem; 1Jwito bem.)

O Sr. Zama, obtendo a palavra pela ordem, diz que
promelte por sua honra defender, á custa da propria vida,
1.1 Constituição que acaba de ser votada.
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VOZEs-Todos nós,
O Sr. Presidente diz que o Congresso acaba de OJlvir o

requerimento do Sr. representante Serzedello. S. Ex., na
sessão de bantem, propóz que o dia da promUlgação da 00n5ti,...
tuição fosse pelo Congresso considerado dia de festa nacional.
Na hora em que foi apresentada a proposta, não pôde ser
submettida á deliberação do Congresso. Agora, S. Ex. requer
que o dia de hoje, em que se promulgou a ConsLiluição, o
Congresso o declare, par deliberação sua, dia de festa na
cional. Está em discussão a indicação.

VOZES - Votos I Votos I
O Sr. Meira de Va03concellos propõe que a pronosla do

Sr. Serzedello seja votada por acclamação.
VOZES - Votos I Volos !
O Sr. Presidente encerra a discussão e declara:
Os Senhores que entendem que o dia 24 de fevereiro

deve ser con5iderado dia de festa nacional do Brazil, por
ser o dia da promutgação da Conslituição da Republica Bra
zileira, queiram levantar'-se. ,

O Congresso approva unanimemente o requerimento do J
Sr. Serzedello. _1

O Sr. Presidente diz que a ordem do dia de amanbã.
.::erá a eleição do Presidente e Vice-Presidente da Republica.

Não havendo mais nada a [ralar, encerra-se a "essão.
,ApplauEuE pl'olungudoE. Vivas d llepublica, dados do recinto
(; das galerias.)

Aberta a sessão do dia 25, é lida, posta em discussão e,
sem debate, approvada a acta da sessão antecedente.

O Sr. f' Secretario procede á leitura do seguinte

Expediente

Officios:
Do chefe do GoverrJ.O Provisorio, datado de 25 do cor

lente, declarando ter recebido o autographo da Cons.tiluição
da Republica dos Estados Unidos do Brazil, promulgada em
sessão do Congresso Nacional Consliluinle.-Fica o Congresso
inteirado.

Do chefe do Governo Provisorio, de egual dat.a, decla
rando eslar sciente de que a Coo5tHuição da Republica dos
;Estados Unidos do Brazil foi pr'omulgada pela Mesa do Con
gresso Nacional. - Fica o Congresso inteirado.

Passando-se á ordem do dia - eleição de Presidente e
Vice-Presidente da Republica-, o Sr. Presidente diz que vai
se proceder á eleição do Presidente e Vice-Presidente da
Republica.

Em attenção á importancia desta eleição, a Mesa do
Longresso, para obviar qualquer irregularidade, que, porven
tura, se possa dar, estabeleceu o seguinte processo: será 'feita
a eleição mediantc chamada nominal, e cada um dos membros
do Congresso terá o trabalho de vir á Mesa depositar a, rie
rlula na urna, entrando pela direita e sahindo pela esquerda.

O Sr. Zama pergunta si a cedula é fechada. .



o SI', Presidente responde qu~ o Regimento nada, dispõe
sobre a fórmula do. cec\ula; esta pode ser fechada ou aberta;
é indefíerentc,

01'1;1 o SI', Quintino Bocayuva,
Vem â Mesa, é lida, apoiada e, sem debate, appro\'ado.

unanimemente a seg'uinte

i1Ioçt1o

«Considcrando que a veneração pelos grandes patriot~c;
j'allecidos é um sentimento que concorre para a elev'.lçao
moral C\O homem e aperfeiçoamento dos <lostumes p1.!bhcos,
Janto li verdade que « somos sempre, e cada vez maIS, go-
vernados pelos mortos»; , '

Considerando que as maIOres homenagens l'endlda~ aos
que bem mereCHJram da Patria e da Humanidade, em nada,
abso.lulamcnle, deslustram o brilhantismo ~os í'eito.;'l que ,!ssi
gnalal'affi de moelo glorioso aquelles que amda estao servmc\o
objec'livamente; , . ,

oCcmsiciel:anelo que, '0.0 contrarlO" estas homena.tj811S (!lgDi
. l'icam aos que as tributam, e co.nst:lÍuelll o melhor estlmulo
a novas e .crescentes benemerenclas,

«,C.onsiderando finalmente quo este ponsamenl.o syn
U-ieliza os justos 'sent.imentos 'o as manifestações unanimes
Gxternadas nesta Casa e no paiz cm geral:

«O Congresso Nacional constituinte, cOLlsubstanciando
nesta moção a gratidão devida a todos os patriotas quc pugna
~'am pela R,epublica, resolve lilxl~,ar na aot.a da sessão solGmne
ctehoje o seg"uinte:

«O fundador da Republica Brazilcira, Benjamin ConsLant
Botelho do Magalhães, passou da vida objcctiva para a im-mor
talidade 0.22 ele ja.,;cir,o de 1891, tenelo nascido a 18 ele ou
tubro de ,1837.

«O Povo Brazileil'ü, pelos seus represenLantes no Oon
grC'sso Nacional Constituinte, se desvanece de lhe ser facul
tada a gloria ele apresenta,r este lJello modelo de virtudes aos
seus futuros presidentes.

«Sala das sessões, 25 de fevcreiro de 1891, 3" da RepLl'blica,
~ Quintino Bocayuva. ~ A,'-ist-ides Lobo. ~ Cam.pos Salles..
- Saldanha JlIm'inho, - FmnGisco. Gl1lcel'io. _ Dernetrio

J-UbeiJ'o, - MurRo.. ~ DmJ,i'O Sod'l'fi. - Paes (le Ca1"I){~lho. 
- jYilta Ribcú'o. - Matl'a ilaeellm'., - Nelson de Vasconcel
los Almeida, - RodrJlvko Miranda. ~ Angelo Pinheiro. _
AlfJ'edo Ell-is. - Paulino Cm'los. ~ Al'lncida NO(juC'Í1'{c. _
Domingos de J1l0'I'WIS. - A. AZCl'eclo. - Ivo do Pj'ado. _ 8e1'
zedeUo COJTêa. - R. OSOl'ío. - V-ictol'ino Monteú'u. _ .'11'0
nibal Falcão. - Alcindo Guanabara. - Ruy Barbosa. _ Sam
paio Fen'GJ:,. ,- U,'bano, Mal'condes. - .Moniz FJ'eil'e. _ Can

tão. _ iVilo Pc('anha.. - BeUa1'Jnino Cltl"II-IJI'I'U, _ Indio dn
Bmsil, - Esteves /'uniuJ'. ~ F. Sclún.-idt. ~ Lucel'da Co'u
tinho. - 'CaJ'/os de Campos. - Felisbello F'/'ein). _ Luiz
De/fino. ~ .4. M01'eiJ'(( da Silv([, - Manoel BeZeJ'l'a de Souza
~Athayde Junior. - Baptista da Motta. _ José Simeão de

Olweú'a, ~ Custodio de Mello. ~ João Pedl'o. _ Cunha
Juní01'. _ BaJ'bosa Lima. ~ BezeJ'j'íl. _ .Manoel Uchóa Ro
dl'igues. - .4ntonio Olyntho, _ .casimÍ1'o Juniol'., ~ El'ico



Manoel Deodoro da Fonseca..
Prudente, José de l\I,oraes Barros.
Floriano Peixoto.... _..
Joaquim Saldanha Marinho .
Jos-é Hygino Duarte Pereira . . . . ,
Ccdulas em branco. . , . . . . . .
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Co.elJho . .:...-. Gonçalves Ra-mos. _ Alexandl'e Stoclder., ....,..-: Joa.
quún Avellar. - F1'óes da C1'1~Z. - Ra.1/mUndo Bandeira.
F~orian() Pei,'l";oto. - Antão de Fal'ia. - Tkeodu1'eto Souto.
tl11iàico Lobo. _ AYisticles 'j1Jaia. - Dionisio Cen/tleiJ'a. ~

João Lopes. _ Pedl'o Che1'mo<nt. - Constantino PaUetta. 
Ferre'tm PÚ'es. _ C. Zama. _ Lapél'. - Santos AndJ"ade.
_ Belf01"t Vieim. -,-- Santos Pel'eim. - M. Valladão. - Fl~e
dBrico Bpl·ges. _ José Bevil,a({1~a.

O Sr. Presidente diz que vai se proceder II deição do
Presidente da Republica. _ _.

Procede-se á chamada dos Srs. membros do Congre'ss'o, os
quaes, succ,essivamente, d8posüam na urna as suas cedulas.

O Sl'. Presiclent.e clechu'a que votaram 2·3 fl S1's. represen
tantes; vai-se aJn'ir a ilrna Dara "e verificar o numero das
cedulas. (Depois da ·ve1"'ificaçao.) Estavan:i na urna 234 cc-
dulas e accrescenta: ,

Apezar de não ter sido candidato á eleição a que o Con~
gl'esso vai proceder, constando-lhe que o seu nome está ei1
volvido nessa eleição, convida o Sr. Vice-Presidenle do Con
gresso a occupar esta cadeira.

VOZES _ Confiamos em V. Ex.: temos a mais plena C011
fianca.

OUTf("S VOZES _ E' correclo o pl'ocedimenlo de V. Ex.

O ,Sr. Vic,e-Pl'csÚJenle (depois de nr:C1Ipm~ (I. cnrleh'Cl)' r1e
.clara que va,i-se prooeâer ti. apuraç,ão.

Apuradas as 234 ceduJas, é obt.ido o seg'uinfe resultado:

Votos

t2D
97

.1

O Sr. Presidente diz: Estti. eleito Presidente (la Republicá
dos Esf.ndos Unidos do Bruzil iJ Sr. Mare,chal Deodoro da
Fonseca. (Applallsos pl'olonl]ados c vivas de múitos dos 31'8.
j'e1rresentantes e da.ç (falel'ü(.~. i

Vai-se proceder á eloi\láci para Vicc-Presiden!,e.'da Repu.,
blica. (O Sj~. PT1~dente de Momes 1'eassnme a cadeil'a dbI

pl'esidencia, e este aeto é ar.olhitl0 com.. salvas pl'olon(jadas de
palmas e vivas de rfl'ande m~1n,el'O de mernbros· do Cmi-01'esso e
dos espectadm'es.)

Procede-se li eleição do Vicc-Presidenteda Republica,. ti
recolhem-se 232 cedulas, que, apuradas, dão o seguinte re
,sultado:

-Votos

Floriano Peixoto. . . . . . . 15:'1
Eduardo Wimde-,llkQlk. . . . 57
Prudente José de M,ol'aes Barros. 12
CoronelPiragibe. . '.; . . . . . E\
José'de 'Almeida Barret(l. . . . . . . 4,
Custoclio José ele Mello. , j. , , , , 1
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o Sr. Presidente diz que, em virtude do re,suHado da 'eleI
ção, proclama Vice-presidente da RepublicrL dos Estados Uni
dos do Brazil o Sr. Floriano Peixoto. (Anlausos dos 81's. re_
presentantes e vivas das (falerias.) Na f6rma do disposto na
Constituição, o Presidente e o Vice-Presidenf.e eleitos devem
tomar posse dos seus cargos perante o Congresso.

Amanhã, á 1 hora da tarde, rrelmir-se-á o ConfO'esso em
SeSflftO flo1enne para empossar o Presidente e o Vice-Presidente:
da Republiea, e encerrar-se.

Vêin 4- Mesa as seguintell

Declarações de voto

«Declaramos ter vot.ado para Pl'esidente da Republica dos
-Estados Unidos do Brrazil no Dl'. Prudente de Moraes.

«Rio. 25 de fevere-irD de 1891. - José Sim.eão. - R. Oso
l'io. _ VictoTino lIfonteiro. - Sampaio Ferraz. - Antão de
Faria. _ João Pedro. ~ Alcides Lima. - Santos Pe1'eira ..
- Amvhill)'IJhio. - Leite OUidca. - Alcindo Guanabara . ....:....
Demetrio Ribeiro. - Custodio de Mello. ~ Pereira de Lyra.

«N6s, representantes do Rio Grande do Sul. declaramos
que volámos no DT'. Prudente José de' Moraes Barros, para
Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil.

"Rio de .T~neiro. 25 de fe"Areiro de 1891. _ Victorino'
MontP.iro. - R. Osol'io. _ Alcides Lima. - Antão de Faria.
- Demetrio Ribeil'o.,

«Declaramos haver dano os nossos votos para o elevado
car2"o de primeiro Presidente da Repnblica- Bl'azileilI'a ao ci
dadão Dl'. Prudente José de Moraes Barros.

«Sala das sessões, 25 de fevereiro de 1891. -F. Badm'6.
- Dut?'o. N;r.a.cio. Alvaro Botelho. Gab,'iel de Pmüa Al

1neida Magalhães. ~ Astolpho Pio. ~ Polycal'po Rodrigues
Viotti. _ ,T. A1Ji?U(lj'. - Antonio Olllntho. _ Cha(llls Lo-:
bato. _ Al'istM,es Maia. _ F'erreim PÚ'es. _ C. Paletta.
~ Gonr;a11JPs Ramos. -Americo Lobo. - El'ico Coelho. _
Thomaz De/fino.»

«Tendo .~empre pllg'nano pela condtlcta ds claras, nevo de
clarar qL1e votei para Pre:-;idente da Republica no cidarlão Pru

dente de Moraes, e para Vice-Presidente no cidadão Floriano
Peix·ofo. .

"OliPom me cnnhece sahe que o sentimento de ingratidão
rtão se aninha em meu coração. e. portanto, s6 o dever civico,
em face dos acontecimentos. poderia ter sobrepujado a gra
tidão pessoal quê nunca desconheci a quem deVO.

«Sal~ das se~sões do Crmgrpsso Nacional Cõmtituinte, :25
de fevereiro de 1891, 3" da Repub.Jica. - José Bevilaqua.»

«Declaramos qne votámos no Sr. Prl1dente José de Moraes
e Ba.rros para Pre,sidente da Republica do Brazil.

«Sala das sessõ8s, 25 de fevereiro de 1891, - Nilo Pe_
çanha. _ Urbant Marcondes.
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_ «Declaro que votei para Vice_Presidente da Republica no"
DI'. Prudente de Moraes.

«Sala das sessões, 25 de fevereiro de 1891. - Victorino'
Monteiro.'>

«IDeclaramos que votámos no Generralissimo Deodoro da
F10nseca para o cargo de Presidente da República, em queelle
acaba de ser investido pela maioria dos suffragios do Con
gresso levados pelas seguintes razões:

1<' Para a ver-dade. da instaUação do rregimen republicano,
tal como elIe deve ser, pela intuição scientifica de sua orga~
niz;ação, e tal Domo ficou estabelecido na lei fundamental do
paiz. 'o chefe da Nação precisa impor-se ás opiniões como o
chefe real e effectivo do Governo, ,pela sua superioridade mo
ral e intellectual, tomando sempre a iniciativa do conselho,
a parte mais energica na acção e a mais directa nas responsa
bilidades. Sem estas condições, o Governo republicano será
uma ficção perfeitamente congenere das monarchias consti
tucionaes, que se caracterizam por uma direcção nominal attri
buida á maior somma de poder;

«2~. Para honra da Repllblica Brazileira, e par,a gloria das
classes armadas da Nacão. que tomaram a si o papel culmin-ante
e decisivo da Revolução. por uma fatalidade historica apenas,
cuja confissão, qu'e mais as ennobrece, porque liberta a His
toria do feito revolucionaria da injustiça, que se lhe faz,
pintando-o como uma snrpresa armada. imposta á ·passividade
elo espirif.o nacional. parcc.e que o nosso dever seria testemu
nhal' á Naei'io e 0.0 l\Iundo as exuherancias de uma organi
zação politica forte. francamente apoiada na confiança irre
dutivel ele todas as classes, extreme de todas as oppressões in
f.el'nas. -acceita como uma condição ele progresso e não como
umatransacção humilhante eom o espirito de manutenção da
ordem material, e, sobretudo. assente no magnanimo desinte
resse das classes armadas,- que tinham o direito de exigir de
nós esse tributo de justiça historica, que seria o melhor penhor
de sua gloria, do seu civismo e do seu incompar\lvel patriotis
mo. ~ lIfoniz Fl'eire. ~ Bm'bosa Lima. ~ Frederico Borges.
- Annibal Falcão. ~ De'metl'io Ribeú,o.»

Declumção de l'esignação de 'm.andato

«Declaro que não votei no Sr. Marechal Manoel Deodoro
da Fonseca para Pre.sidente da Republica.

«Pessoalmente lhe devo provas de affecto e distincções
muito acima do meu merecimento .

..:PafJI'iota e amigo. propaganlUsta da Repuhlica federativa,
devo-lhe immensa gratidão, por haver contribuido decisiva
mente. para a definitiva destruição da Monarchia.

<! Estes sentimentos. "porém, não me tiram á razão a sua
natural serenidade e inteireza para reconhecer. auxiliado -pela
observação de long-a SJérie de factos, que faltam a tão digno
cidadão as qualidades elementares ele homem de governo.

«A convicção. que tenho - de. que a sua administração
será funesta, s6 é egualada pelo intimo e patriotico desejo, que
alimeI2to - de que o futuro não dê razão ás minhas preoc
"oupa,coes.
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«Não se pagam dividas de g1'atidão, nem se servem sen
timentos passoaes, por nobres que sejam, Coam ° sagrado in
teresse da Patria.

<qNem me impressiona a snpposta necessidade de, evitar
p'Ossiveis éxhibições de força, legalizando-se com o voto o que
se teria de impor pelas armas.

«Si o de,spotismo militar existe, de fucto, elle que se im
plante sem a capa mal cosida de suffragios exl,orquidos ao
temor e ã Na.ção, deante da evidencia, que se disponha a se,r
livre ou escrava. •

«Mas antes de [mio, faço idéa bastante ,justa e digna di}
Exercito brazileiro, para crer que clle, em qualquer emergen
cia, sabe.rã conserval'-SC o que sempre foi - nobre instrumento
da soberania nacional.

«Declaro, mais, que, sendo representante. ele eleit.ores que.
em tempo acceitaram a candidatura que agora repudio, corro
m~ o devel' de honra de resig'nar, c-omo resigno, o meu man
dato.

"Si não observei esse procedimento antes da votação, foi
por estar firmemente persuadido de que agi de conformidad8
com os vel'dadejros sentimenbos de quem m8 elegeu.

« R, si ficar demonstrado que assim não foi, espero que
não me negarão a justica de reconhecer que ago·ru, como sem
pre, fui superior a toda e qualquer conside.l'aoã,o que não fosse,
o 'hem da Putria e da Republica.

«Sala (Jas sessões do Congresso :-laeional. ::5 ele J'eyereil'o
de 1891. - R. P. de Assis B1'asil.» '

Aberta a sessão elo dia 26. é lida, post,u em discussão c,
sem debate, approvada a acta da sessã(l antecedente.

Segue-se fi. orcjem do (lia - posse dos Presidenl,(' e, Vice
Presidente da Republica.

Al'hando-se na ante-sala os Srs.. .Presidente c, Vice-Pl'esi
dnn(,e da Relluhlica, {} 81'. l)l'e.sidenl,l) nomêa vaca recebeI-os as
seguintes commissões:

Para receber o Sr. Presidente da Republica, os Srs.:
Campos Salles, Cesario Alvim, Quintino Bocayuva, Amaro Ca
valcanti, .Josê Segundino, Elyseu Martins, Arthnr Rios, Re
tumba e Indio do Brasil.

Para rec~ber o Sr. Vice-Presidente da Republica, os 81'S.
Almeida Barreto, Ruy Bal'bosa, I~niz Delflno, Bezerra de Al
buquerque ,Tmüor, Rosa Junior, {Hicerio, GOlwalve~ Cllfl.w,s,
Serzerlello e Astolpho Pi,o.

Semlo jntrodu:r.irlos 110 recinto, pelas commissões acima
llomeadas, os 81'S. Manoel lDeodoro da Fonseca, Presidente
eleito da Republica, e Plol'iano Peixoto, Vice-Presidente ele.ito
da Republica, tomam assento ti mesa, o primeiro á direita e
o segundo á e,squerda do Sr. Presidenle do Congresso.

Prestada a affirmacão pelos 81'S. Pre,sidente e Vice-.Pre
sidente da Repnblica,o SI', i o Secretario procede á leitura
do seguinte,

Termo de posse e aftiJ'mação do primeil'O Presidente da Replt_
blica dos Estados Unidos do Brazil

«Aos 26dias do me:r. de fevereiro de '1891,3" da Republica,
reunido o ConglI'esso Nacional, em numero de 23'5 repl'es_cn
tantes da Nação, na sala dQ. -suas sessões; no. paJacio da Quinta
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doa Boa Vista, da Capital da União, sob a presidencia .do Sr.
Prudente José de Moraes e Barros, á 1 hora da tarde, perante
o mesmo Congresso compare,ceram os cidadãos Genel'alissimo
Manoel Deodoro da Fonseca e General Floriano Peixoto, elei
tos p'or maioria absol,uta na sessão de assemb~éa geral reali
zada aos 25 do corrente mez e anno, o primeiro Presidente da
Republica e o segundn Vice-Presidente. para servirem no pri
meiiro periodo presidencial, na fórma'do art. 43 da Consti
tuição promulgada, foi pelos referidos cidadãos profeJ'icla a
seg'uinte affirma~,ão, constante do art. H da Conslituiçã{J:

«PrOmetto manter e cumprir com perfeita leal(lade a
Constituição Federal, promover o bem gc;ral da Republica,
observar as suas leis,. sustentar-lhes a união, a int,egriclade e
a inclependencia.»

«E, para com,Lar, a todo o tmnpo, Iavl'oH-se essp Tri'lno,
que vai assignado pelos membros da Mesa do Congresso Na
cional. - Manoel Deodoro da Fonseca. _ F101'iano Peixoto.
- Prudente J. de ilfomes e Ban'os, Presidente. - Dl'. Jotio
da Matta Machado, 1" Secretario. - ,Dl'. José de Paes Cm'
valho, 2° Secretario. - Tenente-ooronel 'João Sow'es Neiva,
3" Seoretario. - Ed'Ual'{lo Menfles Gonçalves, 11" Secretario.»

O SR. PRESiDENTE - Estão empossados os dous primeiros
magistrados da Na~ão, eleitos' pelo Congresso Nacional Consti

tuinte, na fórma da Constituição promulgada.
Neste 'momento solenne, eu, fiel interprete do Congresso

Nacional, legitimo representante da Nação, fa~,o -os mais fer
vorosos votos pela felicidade. da Patria, p, pela felicidade dos
mesmos elevados magistrados deste paiz, cel'tode que cum
prirão seus deve'l'es, procurando fazer 00m que a Patria ca~
minhe para a COllst.rucç,ão ele, seus altos dest.inos. (Appl[w-so-s.
gel'aes. )

Gonvi(lo as eomll1'issfies a aeompanlwrr.1ll ()~ 81'S. Presldfmf P
c Vice-Presidente da Republica.

Os Srs. President.e e Vice,-_Presidenlc da Rcpublica reli
ram-se, acompanhados {ias respectivas commis:>ões.

O &:. Presidente suspende a sessão, até SCI' lavrada.u
acta.

A' 1 hora e 20 rninutos reabre-,-se a 'sessão.
E' lida e apPl'ovada esta acta.
O SR. PRESIDENTE _ Meus eolleg'as, deixamos, ao l'etirar_

nos, promulgada a Constituição da Repuhlica dos ]ilstados Uni
dos do Brazil.

Esta Constituição, elaborada durante o verIodo de tre~

mezes e alguns dias, com trabalho assiduo, naturalme.nle te·râ
defeitos, porque não ha obra humana perfeita; elltretanto, é
força reconhecer que o Congresso Brazileiro esforçou-se. por
conseguir, e conseguiu, consignl1lr no pacto fundamental com
que- dotou o paiz tod,os os principios cardeaes da Republica
federativa.

E 811es ahi ficam bem claramente consignados; a pratica
poderá desenvolveI-os, e trarâ ao nosso paiz a prosper idade e
a felicidade de que ,é digno.

Cumpr~mos o noss-o dever. O Congresso póde reti<rar-se,
satisfeito, _porque, como tive occasião de dizer (leste mesmo
lagar, est.e Congresso, rece.bido coni desfavor pela opiniã-o pu_
blica, com muita prclVenção, procedeu de modo a destruir, 3.
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'combater, pelo ~enos, es~a prevenção, ~ a ganhar. pre.stigid 8
oonfiança na estIma publica, que o rodea ao termmar os seus
trabalhos. (Muito bem; muito bem.)

Entretanto, não está tudo feito: é preciso que, todos os
poderes estabelecidos pela Constituição que o Congresso pro
mulgou colloquem-se na altura de. seus deveres, procurem
oumpril-os fiel e religiosamente, afim de que as idéas 031'
deaes alli consignadas sejam praticamente re.alizadas, como é
necessario para a felicidade da Nação. (M1titO bem; muito
bem.)

São estes, meus collegas, os volos que externo, em nome
do Oongresso, ao encerrar os seus trabalhos.
.. Por minha parte, ainda uma vez tenho de agradecer-vos,
penh·l)radissimo, a posição em que me coIlocastes, sem me--;
recimento. (Não apoiados.)

VOZES - Com muit,o merecimento honrou a cadeira.
O SFt. PRESIDENTE - Como vos disse, ao assumir esta ca

deira, nunca me passou pejos meus sonhos de propagandista
a idéade, um dia, caber-me a extraordinaria honra de ser o
Presidente do Congresso ConsLiLuinte da Republica Brazileira;
e, si aceitei o posto, apesar de que era e;xh'aordinariamente
superior ás minhas forças ...

VOZES - OCCUPOll-O brilhantemenlc.
O SR. PRESIDENTE - ... foi contando. como disse entao,

com o vosso concnrso, com o vosso auxiÜo, que, felizmente,
nunca faltaram-me; durante o p.eriodo da sessao.

VOZES - Era o nosso dever.
O SR. PRESIDENTE - Agradeço, ainda tlma vez, este tes

temunho de estima e consideração.
Si, em uma ou outra occasião, usei de alguma phrase um

pouco energica ou impertinente. clesculpai-me;elIa tinha por
movei o fiel cumprimenlo do dever, tinha por unico fim fazer
'lUC o Congresso não se afastasse de sua linha de conducla.
fazer com que o Congresso trabalhasse com calma e reflexão;
pM'a ehegar ao resultado a que chegou, de dotar nosso paiz
com uma Constituicão cujo confronto faz honra com as dos
palzes mais adeantados. (Muito bem; muito bem.)

Assim, reiterados 'Os meus agrade,cimentos do alto desta
cadeira, que vossa generosidade me confiou tenho a honra de
declarar concluidos os trabalhos do Congresso Brazileirono
seu caracter de ConstituintE'" Está encerrada a sessá;). (Ap
plausos; palmas e vivas prolon(Jados.)



40' Sessão, em 28 de jsneiro de 1881

Pl'esidencia elo SI'. Antonió Eusebio

(Vice-Presidente)

Ao meio-dia faz-se a chamada, á qual respondem os
Srs.: AntonIO Eusebio, Malta l\Iachado, Paes de Carvalho, João
~eiva Frar,cisco !\Iachado, Leovigildo Coelho, Joaquim 8a1'
menló João Pedro. Uunha Junior, José Segundiúo, .Manoel Ba
rata, ÂnLonfo Baeria, Joaquim Cruz, Theodoro Pacheco, Elyseu
.Martins Joakim Kalunda, Bezerra de Albuquerque Junior,
Theodurelo Souto, José Bernardo, Oliveira Galvão, Amaro Ca
valcanti, Almeida Barreto, Firmino da Silveira, José Hygino,
José Simeão Frederico SenaDO, Floriano Peixolo, Pedro Pau
Iino, Tavares Baslos, Rosa Junior, Coelho e Campos, Thomaz
Cruz, Virgilio Damasio, Domingos Vicente, Gil Goulart, Mon
leiro de Bar'ros, Quintino Bocayuva, Lapér, Braz Carneiro,
Gamoos Sal1es, Ubaldino do Amaral, Santos Andrade, Esteves
Junior, Luiz Delfillo, Ramiro Barcellos, Pinheiro lIIacllaQ,o,

. Joaquim Felicio, Cesario Alvim, Americo Lobo, Eduardo
\Vandenkolk, Joao Severiauo, Silva Canedo. Silva Paranhos,
,-\.quilino do Amaral, Joaquim Murtinho,Pinbeiro Guedes,
Be!fort Vieira, Uchôa Rodrigues, Indio do Brasil, Lauro Sodré,
Innocencio Serzedello, Nina Ribeiro, Cantão, Pedro Chermont,
?Iatta Bacellar, Costa Rodrigues, Casemiro Junior, Henrique de
CarvalllO, Anfl'isio Fialho, Nogueira Paranaguá, Nelson, Pires
Ferreira, Barbosa Linla, Bezerril, João Lopes, Justiniano de
Serpa, Frederico Borges, José Avelino, José Bevilaqua, Gon
r;alo de Lagos, Nascimento, Almino Affonso, Pedro Velho, Miguel
Gasl.ro, Amorim Garci·a, Epilacio, Pedro Americo, Couto Car
taxo, Sá Andrade, Retumba. Tolentino de Carvalho, Rosa e
Silva, Gonçalves Ferreira, José l\1arianno, Almeida Pernam
buco, Juvencio d'Aguiar, André Cavalcante, Raymundo Bim
deira, Annibal Falcão, Meira de Vas!loncellos, Pereira de Lyra,
João de Siqueira, ,Toão Vieira, Luiz de Andrade, Espírito Santo,
Bellarmino Carneiro, Pontes de Miranda, Oilicica, Gabino Be
zouro, Ivo do Prado, Oliveira Valladão, Felisbello Freire, Au--'
gusto de Freitas, Paula Ar-goBo, Tosta, Seabra, Zama, Arthur
Rios. Garcia Pires, Marcolino Moura, Santos Pereira, Cuslodio
d€'. :Mello, Paula Guimarães, iI-lilton, Amphilophio, Dionysio
Cerqup.ira, Leovigildo Filgueiras. Medrado, Barão de VilIa
Viçosa, Prisco Paraiso, l\Ioniz Freire, Athavde Junior Fonseca
e Silva, Fonseca Hermes, Nilo Peçanha, 'Urbano i'.I'arcondes;
Manhães Barreto. Oliveira Pinto, Viriatode Medeiros
,Toaquim Breves, Virgilio Pessoa, França Carvalho, Baptista
da Motta, Froes da Cruz, Alcindo Guanabára;Erico Coelho;



Trovão Jacques Ourique, Aristides Lobo, May'l'Ínk,
LFollCS"fi Werneo];: Domingos JesuínO, Vinhaes, Tl10maz D~l-

urqul , '"\. "! h G b elliuo Anloulo Ol"vntho Badaro :Pacl lCO l~ ascal'en as, a 1'1
de Magalhães, Chag"us Lobalo, Jacob da Palxã.o, Alexanfre
Sto~klE'r, Francisco Veiga, C?s.la Sonna, Amerl~O Luz, ~
mounier, Alvaro Bolelho, FelIcJauo Pepna, VlOttl, D'l}-lra

A
, l'!"l

oa(',io C01'rt'a Rabello, Manoel FulgenclO, Astolpho PIO, r~s
lides'M.aia Gonçalves Ramos Cosia II'IaClhado, Palclta, Ferre,na
Rabello, B'usno de raiva, Joã? Luiz,. M~rtinho Prado Jumol',

Bernardino de Gampos,FranclSVO G\10GllO, LaUGS G\\aves Do
mingos de l.loraes, Molpho Gordo, Cm,lhal. Ãngelo Pio]1eiro,
MUJ'sa, Rodolpho Miranda, Paulino O'a1'108, Gosta Junior Ro
drigues Alves, Carlos Garcia, iIilOl'eira da Silva, Almeida No
gueira, F!eury Curado, Leopoldo de Bulhões, Guimarães
Natal, Azeredo, BelJarmino de Mendonça, Eduardo Gonçalves,
Fernando 8imas, Lauro Müller, Carlos de Campos, Schmidt,
Lacerda Goulinho, Victorino Monteiro, Pereira da Cõsta, Antão
de Faria, Julio de Qastilbos, Borges de Medeiros, Alcides Lima,
Th0maz Flores. Abreu. Homero Baptista, Rocha Osorio, Cas
siano do Naecimento, Fernando Abott e Demetrio Ribeiro.·

Abre-se a sessão.
Deixam de comparecer, com causa, os 81's.: Prudente de

l\ioraes. João Barbalho. Saraiva, Generoso Marques, Raulino
1Iorn, Julio da Frota, Joaquim de Souza, Rodrigues Fernamles,
Martinho Rodrigues, Theopllilo dos Santos, Leandro Maciel,
Francisco Sodré, Barão de S. Marcos, Conde de Figueiredo,
Leonel Filho, Ferreira Brandão, Domingos ,Porto, Gonçalves
Chaves, Francisco Amaral, ,[oão de Avelar, Cesario M.Qlt-a
Junior, Alfredo Ellis, Cnelano de Albuquerque, Marciano de
Magalhães e Erneslo de Oliveira, e, sem causa, os 81's.: Ruy
Barbosa, Rangel Pestana, Saldanha Marinho, Bernardo de
Mendonça, CYl'lllo de Lemos, Alberto Brandão, Luiz MUrat,
Sampaio Ferraz. João Pinheiro, Domingos Rocha, Barão de
Santa He](ma, Luiz Barreto, Moraes e Barros, Antonio Prado
e Assis Brasil. ..

E' lida, posta em discussão e, sem debate, approvada a
acta da sessão antecedente. - -

o Sr. Amphilophio, tendo obtido a palavra. começa a fazer
algumas considerações a respeito de um substitutivo que pre
tende orrerecer sobre fi parte do projecto constitucional re
lativa á organização judiciaria; deixa, porém, de prose~uil',
por ter o Sr. Presidenle observado que, sendo aqueUa hora
do expediente, não poderá o orador oecupar-se do assumpto
a que alludiu, devendo aguardar occasião opportuna.

O SR. GARCIA PIRES - Peço a palavra.
() SR. ZA.l\íA-Peço a V. Ex. que me conceda a palavoo,

quando entrar a ordem do dia.
O SR. PRESIDENTE-Tem a palavra o Sr. Garcia Pires.
O Sr. Garcia Pires-Sr. Presidente, em uma das ultimas

se::sões da:, semana que findou, o meu illustre amigo, repre
sentanle da Bahia, Sr. Dl'. Zama, trouxe ao seio do Congresso
Naeional os boatos, que circulavam, de uma profunda des
harmonia no seio do GovernoProvisorio.

Estes ,boatos, Sr. Presidente, tracluziram-se em factos: os
!l1embros,dQ Gover:no Provisorio abandonaram a seu chefe as
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posições .que a Revolução do. 15 de novembro lhes lIavia. as.,.
signalado na clil'ocl,;,ão do paiz.

Compr8hendeV. EX.,Sl·.Prosidente, comprehende o
Congresso ConsLituintCl a gravidade deste i'aeto. (Apoiados.)

Aconsequoncia a tirar-se é que os membros do Governl)
.Pl'ovislJl'iaque 'se domiltiram das suas posições, Cl'earam um
l'eg'ill1Gll novo neste paiz, Cl'eal'am uma dicladura, que não

'havia, que a Revolução do. 15 cle novembl'O não havia consti
tuido, que a Nação não havia proclamado e que o benemerito
chefe do Governo Provi"orio não havia- assumido,. '(Apoiados
e apal'tes,)

Immensa, port,anto, Se. Presidente, é a responsabilidade
dos illu,stres cidadãos que abandonaram a posição que IhGS
havia designado a Revolução; a posição que a Nação lhes tinha
confiado (Aptó)'tes): faltaram, portanto, elles, ao seu dever,
t1'allindo os deveres ,de patriotismo. (Apoiados e não apoiados.)

Ul\-[ SR. REPRESEN'fAN'l'E - Sahiram pela moralidade; sa
.iliram lJriliJanlmnente. (lIa OlLt1'OS apa'I"l'es,)

O SH. GARCIA PlHEs-Elles subiram pelos mesmos de
gl'áoI;PIJI' onde subiu o chefe do Estado; por conseqllencia,
não era llas mãos do chefe do Estado qUB elles deviam· en
Ll'eg'ai' aquelles deveres, mas nas mãos ela Na([ão.

VOZES - E' outra questão< (Apeá'l'es,)

ü SH', GAR.CrA PlRES-Por conseqmmoia, bem vê V. Ex.,
S!'. Presidente, c o Congresso, que os membros do Governo
.Provisorio, que' abandonaram as suas posições, faltaram ao
cUil1]Jl'imento do dever de palrio~islllO. (Muitos apoiados;
?nUüos não apoiados e apartes.)

Senhores, deanle a gravidade deste fac lo, o Congresso Na
cional, reu-niclo por uma convenção desse Governo Provisorio
]Jara votar a COllslil,uição ela Republica, parece-me que tem
o direHo dlJ conilceer, de inquirir dos membros demittidos do
GOyerllO Provisot'io ljLlUCS os ilwlivns por qlle abandonaram o
-I'ude!'. (ApoiadlJ:~,e não apoi.ados.)

. UI\-IA Voz-J,Í, sabcmos; os jornucs o Llisscl'um; o vropl'io
,chefe do Governo o disse,

OUTRA Voz-Não 1118 sen'o o lestemunho do cheIe do Go
vemo Pl'ovisol'io? (Ra O'Ut1'OS rtpal'tes.)

O Sito GAHcrA Pnu:s - E' pelo teslcmunho' do chefe do
'J~stado, ,para quem V., Ex. appelIu; que eu desejo, oexig'i,- em
'nóme de um dos mais impurtantes IJstados da Republica. uma
-cxplicacão í'rallca da parte dos membros d'.l Gov8rno Pl'ovi
sorio delllHticlos.

YUZES- V. Ex, não póde fazer isso. (lia outros opol'tes;)

O f:lll. GAHGIA PIIU?,S - CUlllO não o posso fazer?
O 81t. C,\Ml'OS SALLES- V. Ex. não precisa pel'guntar

llOS Ulll<!. euwsa .llW; {I pai~ todu já sabH; istu nfio iS digno nem
JllJbre. {Ha (111)1'0" H1MI't'CS,)

O SIt. GAHOlA .PmEs- V, Ex. ba de lJermittir que eu
não acceite li(;ões de clip;nidatlo de V. Ex., e menos, absoluta
ment.e, que seja V. Ex. quem m'as queira dal'. (T1'ocam-se
muitos apm'tes,)

Si tellhQ, estado. calado até agora, oomo ouço um Sr. 1'e-



-6!-

presentante dizer, é porque não me foi possivel obter a pa:"
lavra"apesar de me haver inscripto por mais de uma vez.

O SR. PRESIDENTE-A Mesa não negou a palavra ao
nobre Deputado.

O SR. GARClA PIREs-Nunca pude obter a palavra, foi
o que eu disse; e de nunca poder obter a palavra para dizer
que me foi negada vai grande differença.

O SR. PRESlDENTE-Ah! bem.
O SR. GARCIA PIRES - Sr. Presidente, ouço dizer: Os

motivos são conhecidos. E um dos nobres representantes
acaba de perguntar_me: Não lhe basta o testemunho do chefe
do Estado?

Inquestionavelmente, Senhores, o testemunho do chefe do
Estado é muito valioso; mas vou leI-o, 8'05 nobres represen
taptes verão, nas phrases deste testemunho, que outros mo
tivos havia que actuavam para a retirada dos membros do
Governo Provisorio.

UM SR. REPRESENTAN'rE-Isso compete ao chefe do Es
tado, ou a alguem que fallou por elle, não aos ministros de
missionarios.

O SR. PIRES GARCIA-Então peço ao nobre representante
que me diga qual a posição dos membros demittidos, porque
não os chamarei ministros. A Revolução de 15 de novembro
destruiu;) antigo regimen; mas não construiu· o Poder que se
organizou, nem o que dirigiu e administrou o paiz. O Go
verno llrovisorio não foi nomeado, não foi eleito por ninguem,
foi imposto pela posição qUe cada um de seus membros tinha
tomado antes da Revolução. (Diversos apartes.)

Comprehende-.se, portanto, que o Governo Provisodo era
anles uma commissão administrativa que um governo orga-
nizado. _

UMA VQZ - Dado o conflicto entra os ministros e o chefe
do governo, elles retiraram-se. -

O SR. GARCIA PIRES - Faltaram ao seu dever, si em
maioria abandonaram o Poder.

O SR. COSTA JUNlQR-E V. Ex. ignora que os ministros
foram demittidos?

O SR. GARCIA PIRES - Para que V. Ex. insiste em dar
lhes a posição de ministros, quando eUes eram membros 'do
Governo Provisorio, cada um delles dirigindo um departa
mento da administração?

O SR. CúSTA JUNIOR-Mas nomeados pelo chefe do go-
verno.

O SR. GARCIA PIRES-Não foram nomeados.
O Sn. COSTA JUNIOR-Pois, não '1
O SR. NILO PEÇANHA-Foram, até, demittido5 por eUe,

que nomeou outros.
O Sn. GARCIA PIRES- Vejo no Dial'io Otticial acceita a

exoneração, mas não a demissão. (Cruzam-se numerosos
apartes.)

O Governo· Provisorio .era uma commissão administrativa



imposta pelos acontecimentos de 15 de novembro, não era um
governo constituido.

UMA voz - Deste modo, o Sr. Aristides Lobo não devia
ter-se retirado do Governo.

O SR. GARCTA PIRES - O Sr. Dl'. Aristides Lobo retirou
se isoladamente do Governo, ficando todos os outros membros.
(C1'uzam-se muitos apal'tes, e o Sr. Presidente reclama at
tençiio.)

O SR. LOPES TRov.O:o-Senhores, nós não estamos em um
club; estamos em um Congresso.

O SR. GAflClA PIRES - Sr. Presidente, sinto que a pri
meira vez que subisse a esta tribuna, provocasse estas
questões tão ardentes.

Isso não estava na minha intencão, por:so afirmar ao
Congresso.

Queria, simplesmente, estudar um facto, que reputava e
cantinúo a reputar seria na marcha dos negocias publicas do
meu paiz.

Entendia, Sr. Presidente, que, eOllstituido o Governo Pro
visaria como uma commissão revolucionaria e administrativa,
o seu papel não deveria ser outro senão o de continuaI-a, ap
pellando immediatamente para a Nacâo, afim de que esta pu
desse determinar a marcha ti seguir nos negocias publicas.

UM SR. REPRESENTANTE-E isso já está feito.
O SR. GARQfA PIRES - Mas, Sr. Presidente, o que tenho

visto ê que cada um dos Srs. membros do Governo Provisorio,
desviando-se do verdadeiro caminho, destruiu tudo quanto
havia e nada reconstruiu. E' assim, Sr. Presidente, que no
Ministerio da Fazenda deu-se uma modificacão extraordina
ria, profunda no nosso syptema economico. (Apartes.) E'
assim, Sr. Presidente, que no Mini-sterio da Agricultura fi
zeram-se concessões extraordinarias, tornando-se cada vez
mais graves os compromissos do paiz.

E' assim que no Ministerio a cargo do nobre Senador por
S.Paulo, no Ministerio da Justica, deram-se os mesmos
factos anormaes.

O SR. CAMPos SALLES-Mas V. Ex. não disse nada disso
antes. Esta é que éa questão.

UM SR. REPRESENTANTE-Seria por ter medo?
OUTRO SR. REPRESENTANTE-O nobre representante de

veria accusar os ministros quando elIes estavam no Poder.
O SR. GAflOlA PIREs-Dizem os nobres representantes

que não dirigi &ccusações aos ministros quando elIes estavam
no Poder. Pergunto: Que mal me podia vir dahi? Absoluta
mente nenhum, Sr. Presidente; porque não preciso do Go
verDo; não dependo do Go-verno. Conseguintemente, os Srs. Mi
nistros não me podiam fazer nem bem nem maL Tendo-se dado,
porém, Sr. Presidente, um facto desta ordem, julguei estar
no meu direito vindo, em nome do Estado que represento,
perguntar as razões de semelhante modificação) os motivos
pelos quaes os membros do Governo se demittrram. Acho,
Sr. Presidente, que.é de algum modo uma inconveniencia col
locar certas questões nQ terreno pessoal, porque muitas vezes
aquelIe que com alguma desidia enfrenta certos factos, articula
palavras que desejaria não proferir. (Apartes.)



o nobre representante que se moslra tão massado e a
(jUCJJj não lenho o prazer de conhecer, assim como penso que
n[to me conhece, pessoalmente, está pcl'i'eiLamenlc enganado.

O Sn. GOSTA JvNlOB.-J:nfelizmente, não.
O SH" GARCIA PlRES - Pois bem! Si me conhecesse sa

Leria que nenhum interesse particular me move"
1"01' consequencia, os Senhores comprehendem perfeita

mente que quem eslá aqui procedendo com menos cr.itedo, 1'e
lizmenle, não ti o humilde orador que occupa a tribuna neste
momento.

Mas éU dizia, Sr. Presidente, que o que me parecia era
que os 81's. membl'OS cio Governo Provisol'io deviam ter pall
-Lado o seu procedimento no Governo com a maior pruclencia
e cautella, nada movendo, aguardando a reunião da Assembltia
g'cral, da Constituinte, afim de que a Nação se pronunciasse
sobre a fôrma de governo a adaptar, sobre a direcção que se
dovia dar aos negocios publicos. Em conlrario, tudo foi al
terado e motlificado, tudo completamente mudado: o Poder
Irg-islalivo, absorvido por cada um elos membros do governu
no seu departamento; o Poder Judicial'io, completamente in
utilizado, as suas decisões desrespeitadas, os cidadãos presos,
.iulg'ados c eondemnaclós ás mais g-ravcs penas, sem nenhuma
das fÓl'lpaS salutares do processo. Vimos tudo isso"

Vimos, pOl'ém que, reunido o Congres.':Q Constituinte, no
project.o ele Constituição apresentado pOI' lodos os membros
do Governo Pl'Ovisol'io, havia uma disposição, isto é, o Con
gres!.'o tomava sobre si, ehcamlJava todos os actos do Governo
Provisorio, transformando-os em lei.

Senhores, nós estamos no seio do Congresso, e a votação
foi do G.ongTeS~o. Os motivos dessa votação estão na con
seiencia ele todos. O Congresso procedeu com a maior Pl'U
dencia e o maior patriotismo, afastando de si, como Consti
luinte, a responsabilidade de acLos que alie não conhecia,

Vimos que foi eliminado elo llrojocto de GOl1stiluil}âo n
[1rl.. 2"' das Disposições Provisorias, que era como que uma
ca.nadn ele ag11(! benta lançada sobrc osactos do C:;'overno
Provisorio ...

Ui\:[ SIt. Rl':PH.ESEN'l'ANTE- Uma especie de benzedura.
O SR. GARCIA PIRES - •.• e poucos dias depois, quasi im

mediatamente, apr8senta~se a idéa ela r8tiracla dos' membros
do Governo Provisorio. Ret.iram-sc definitivamente.

P(~I'gUllto agura: Quem é o respunsavel pel'antc a soeic
dade, perante a Hepllhlica rlO'i Estados Unidos do Bl'azíl lJeJQS
aetos praticados dUl'l\nte este periudo pelu GOVCl'110 Provi
~ol'io '?

O SR. COS'L'A JL'NlOR-Quelll assumiu a respongabilidade
de demiUiL' os ministros '?

O :':la. (j,\nc!.\ PIRES - P('1'dôe-llw; ningucm demiltju os
ministI'US ...

O 8R" ."I".8'I'(JLPIW PlO - O::; ministros não podem fugir a
esta responsabilidade, nem fogem. (Ha ontros apartes,)

O SR. GARCIA 1"IRES - '" os membros do Governo Pro~
visaria retiraram-se.

UM SR, REPRESEN'l'Ál"'iTE-E' a mesma causa.



o Sn. ChnCIA PInEs-lia, meu nohl'G collega, differença
enlre uma dem~ssão quo parte do chefe do Governo e uma rl3~,
tirada pedida pelos membros do GoverllO Pl'Ovisorio.

O SIto :i\IORElRA DA SILvA-Mas pediram pOl' uma causa;
Quem deu razão á causa? quem Cl'eou essa causa, essa razão
pela qual e1les se demittiram '! O nobre Deptltado por ahi en~

contra o responsavel. .
O 8R.GARCIA PIREs-Não COUlprehende V. Ex. que, na

situação gravissima em que se acha o paiz, quando nós temos
de reconst,I'uil-o, é um passo de gTavidade tal a retirada dos
membros do Governo, que um motivo qualquer, uma pequena
divergencia sobre a fórma, quasi sobre o modo de fazer-se
uma obra, não póde influir em cidadãos patriotas, para aban
donarE1m o Poder.

a SR. ASTOLPlm PIO-Uas, perdôe-me V. Ex. uma
observação: estabeJo;eirla a divergenoia nas oil'eumstaneias em
que se eslabr~eee;j, qual a solução a não ser a retirada do Mi
nisterio ? Havia de sujei lar-se o l\finisterio á vontade exclusiva
do chefe do Poder?

UM SR. REPRESENTANTE - V. Ex. não póde cneonlral'
uma solução a não ser essa que se deu, salvo si queria que o
ministerioacc'eitasse o podo das T-orres.

O SR. GARCIA PIREs-Não quero que se acceite o podo
das Tones, nem me importo com o porto das Torres.

O SR. PRESIDENTE-Observo ao nobre representante que
está finda a meia ,hora do expediente.

O SR. GARCIA PIRES- Vou já teeminal'.
Pel'g'unta-me o nobre representante, dada a divergcnci~'l-_

Qual o meio de salveI-a?

O SR. ASTüLPHO Pro-Nos termos em que ella sc, deu,
absoluta.

O SR. GoHLeIA PIRES - Senhores, parece que entre homens
eollocado$ naquella posil:,ão, todos' inleressados pelo desenvol
vjmento do piüz, p81a bôa maroha dos 'neg-ocios publicas, a
solur;ão não seria tão dil'JiciJ si enlI'8 el!8s se désse um ae
corda, o adiamento ela questão.

O SR. ASTOLf>HO Pro-Essa conclusão foi impossivel.
O SR. GARCIA PIREs-A quesl.iio Ioi unicamenle de ae

ceil.a(.\ão DU recusa.
O SR. AS'fOLl'HO p/f) - Sol;n~ a fórum 1)01' que se havia

de eHectnar esse S81'Vi{:,O,
O SR. GARCTA PIREs-EmÜIll, Sr. lb'CSlclente, V, Ex, me

adverte que est:i lindo o tempo em que posso tratar do
assumplo ti vou conoluir dizendo ao Cong'l'esso GonsL'ttuinl.e:
Os faatos' que se VilO desenrolando trazem-me taesapprehen
sões, que, Senhores, reaeiu muito da sorte (la Federac,ão, que
vamos organizando.

O Sn. AS'I'OLl?HQ PIO-NTw 11a lie seI' nada, lIa lie ar
ranjar-se tUDO.

O SR. GARCIA P1REs~Nãosei si será eom essa facili~

dade.
;Vol. IH S
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o SR. ASTOLPHO PIO - Devemos contar com a nQssa de
dicação, 1) nosso. patriotismo, e, tambem, com o nosso bom
seDSO e Iltudencla.

O SR. GARCIA PIREs-Temos em jogo interesses de toda
á ordem-o '

O SIt. ASTOLPHO PIo-'Creio que o patriotismo do Con
gresso será superior a todos esses in~eresses.

· O SR. GARCIA PIRES-SOU dos que fazem mais justiça a
este -Congresso: pela minha parte, aliás insignificante, mesmo
pelo silencio que guardei, enten.do que o Co:ngresso_ sou~e
collocar-se na altura dos acontemmentos;e, SI eu na~ estI
vesse convicto disso, não viria apresentar o facto e pedir uma
explicaÇão, que é necessaria, que é indispensavel para a ga
rantia do futuro.

O SR. COSTA JUNIOR-Acho dispensavel e inconveniente.
-OSn. GARCIA PlREs,.-Julgue V. Ex. corno quizer; tive

necessidade de incorrer em seu desagrado, sobretudo a res
,peito desse acontecimento (ha tanto~ ~actos de~sta o1'd.em na
vida do homem 1); mas 11a de permlttlr que nao aceeIte seu
conselho.
· ' Vim, Senhores, apresentar essas idéas e pedir uma ex
phcal<ão que sirva de salva-guarda para o futuro. Vi que o
Governo, que marchava regularmente, segundo o pensamento
da RevoLul<ão, transformou-se de repente; vi que uma C0111
missão unicamente revolucionaria, destruidos QS intuilos da
~loriosa Revolução de, 15 de novembro, transformou-se em
uma dictadura; e julguei neeessario prevenir o futuro.

Cabe-me pedir aos nobres membros do Congresso que' me
desculpem; nao Live o pensamento de levantar uma celeuma
tlo seio do Congresso;' aI!enas quiz esclarecer-me sobre um
facto, porque este facto amda está dependente de explicação.

O SR. AQUINO DO AML~-A explicação é faeil: o Mi
ni&~erio todo naufragou no porto das Torres.

ORDEM DO DIA

SEGUNDA DISCUSSÃO DO PROJEC'I'O DE CONS'I'I'l'UIÇÁO

o SR. PRESIDENTE - Consulto {)o Congresso sI dispensa a
leitura do projecto, uma vez que já foi impresso e distribuido
a todos.

VOZES _ Com certeza.

O SR. PRESIDENTE-Entra em 2" discussão o proJecto de
Constituição. 'r',,:.._1

, .MUITAs VOZEs-Peço a palavra. Peço a palavra. (Grande
S~'SSU1'rO. )

O SR. CoSTA :i\iMOHADO pede a palavra.
· .. O SR; PIN:I;!IBlRO GU.EDES (peta. ordem) - V. Ex. acaba de

por em dlscUssao o prOJecto: o Senador Pinheiro Guedes pede
a palavra.

O .SR. PRESlDENTE....-Não M.duvíoa, mesnlo porque iIniitos
já o fIzeram. . .

"
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'o SR, PINHEIRO GUEDES -' Antes não " podia fazer '.
.(Apal'tes.)

o SR. PRESIDENTE- Vai-sc ler a lista dos Srs. repre
.;;entanteS inscr.ip,tos.

O SI\. ESP1Rl'l'0 SANTO-IJ eço a palavra pela ordem.
O SR. PRESlDEN'rE - Depois de ler-se a lis,!.a dos Sl~S. in

scriptos.
O SR. ESPIRITO SAN'l'O - Peço a palavra pela ordem sobre

a lista que se vaÍ ler.
O SR. PRESJDEN'l'E - Tem a palavra pela ordem.
O SR. ESP1Rl'l'O SAN'l'O (pela ol'dem) - Pedi a palavra

para chamar a attenção de V. Ex. pal'a o facto que ,acaba
de dar-se neste momento.

Na penulÚma Bessão o Sr. Presidente, ao terminal-a, rie-
r,larou que estava aberta a 2" discussão.

VOZES -Annunciada.
O SR. CANTÃo-Peço a palavra pela ordem.
O SR. PUESIDENTE-....,Ha oU~ro representante com a pà

lavra.
O SR. ESP1RITO SAlIlTO - Chegando ;i Mesa, vi muitos

represenlan~es inscrevendo-se; nesse momento vi que fôra
poslergado o meu direHo, pOr isso que eu havia pedido a
palavra com antecedencia.

Entendo, Sr. Presidente, qiJe aqui ·não deve haver par
cialidades (Não apoiados); agora acabo de veI' que, por uma
eomlJinaoão, fica annullada a inscripcão que anteriormente
se fez.

VOZEs-Não era tempo de fazer-se inscripção alguma.
O Su. ESPlRITO SANTó-A anterior inscripção contav~ 10

representantes; ag'ora a que avisto conta 40.
Parece-me que este syste-ma não é o mais 'correcto, °

mais sério, quando a imparcialidade é que devia presidir á
direcção dos trabalhos do Congre,sso; em logar de progre
dirmos nos habitas, retrogradamos.

Peço a V. Ex. que se annulle essa inscripcão, prevale_
cendo a primeira.

Si V. Ex. não acceder ao meu pedidO, dando-me o logar
que a primeira inscripção me assignalava, ah! fica o meu
protesto.

O SR. PRESIDENTE - O nobre representanle labara em
equivoco. A inscripcão é aberta na occasião de iniciar-se o
debate (Apoiados), e não quando elIa é annunelada.

Não havia lista a1guma; lmvla uma nota a lapis, que 11
nluguem podia ob~igar.

O SR. ZAMo.'I.-Apoiado.
O ,SR. Pj'l.ESIDENTE-Si alguns Srs. representantes J;ledi

ram a _palavra e não foram inscrlptos, não devem attrlbuir
esta falta á Mesa, mas sim porque pedem a palavra ao
mesmo tempo. (Apartes.) .

A Mesa não faz combinação· algumà para dar primeirlJ
a palavra a este ou áqueUe. (Apartes.)
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Ao concluir estas obseI'vacões, chamo a al.tenção do- Oon
gTCSSO riara o CI}1e diz o art. 22 do nosso Regimento, no seu
paragmpho: (Le)

«Quando muitos pedirem a palavra... (e foi o que se
deu hoje), o Presidente dará a precedencia a quem lhe ])a
l'p.cer, ficanllo. porém, a sua decisão sujeita ti. approvação do
Contol'csso, si 'algum representante o requerer.»

portanto, já vê o GougTesso, qU8 a Mesa, quando 58 tl'atm:
de negocias de ill1porbneia, páde dar a palavra, de prefe
rencia, a este ou áquelle orador.

:M'as devo declarar que, como Presidente ela Mesa do
Congresso, ainda não usei deste direito que me dá o Reg-i
menta; e o SI', i" Secretario, quando fez a inscripção, prestou
a attenção, como costuma prestar a todos os serviços a seu
cargo.

-O SR. C,\NTÃO (pela oulern) - SI', Presidente, 6 exacto
que na penultima sessão, quando o Sr. Presidente do Con
gresso declarou qual era a ordem do dia seguinte, muitos
81'S. representantes pcdiram a palavra; e creio que se fez
uma tul ou quai lista de inscripcão. (Apa1·~'es.)

Eu vinha disposto, si V, Ex. fizesse prevalecer essa
jnscrip~~ão, a reclamar con~ra eBa, porque foi feita em occasião
ínopportulla, e, portanto, illegalmente (Apoiados), porquc a
ills[;l'ipção não se í'az quando se clá a ordem elo dia da sessão
~eg'uillte, mas quando é pelo Sr. Presidente posta a materia
em discussão, (Apoiados e apartes.)

E' essa a occasião, repi~o, em que devem os S1's. repre
sentantes pedir a palavra, ser feita a inscripção.

Por~anto, a inscripção feita na penultlma sessão, não póde
vig'Ol'ar, porque não foi feita ele accôrdo com o Regimento,
não é legal.

Eu creio, que oarL 22 do nosso Regoimento dá ao Pl'C_
~idcnte do Congresso o arbitrio de conecclel' a palavra, ele
pl'Bl'erencia, aos senadores e deputados que entender, quando
mui.tos simultaneamente a pedem. Mas, parece-me que cssa
disposição (lo Regimento deve ser entendida em tremas que
(, procedimento do Presidente na hY}}othese deve ser pautado
pela justiça e pela razão, não deve ser tão arbilral'io de
modo a prejudicar os direitos ele alguns senadores e depu
tados. Na inscl'ipcãoque se fez parece estarem nos primeiros
log'al'es muitos Srs. Senaclores e Dcputados que já fallaram
duas, tres e quatro vezes na -I' discussão. Entretanto, ha
outros que ainda não conseguiram fallar nenhuma, n[lQ
obstanle haverem-se inscripto.

Ora, Senhol'es, isso me parece uma in,iusli<;.a, pol'que
todos nós temos aqui o direito ele manifestar as nossas
opiniões.

Não ponho em duvida que a inseripdto sl.lja Jog'al, porque
foi :feita de uccôrdo 'Com o Reg'imento, • .Mas parece-me' que
não é .iusta, porque não atlencle aos direitos que deviam
assistir aos membros do Cong'l'csso qnc ainda nfto tiveram
C'llSU,iO de 1'Il1iltir suas opiniões sobre a Cons~i~uicão.

O Sl~. PHESllJEN'l'E-Exig'ir que o Pl'esidcnLe faça mais do
qHe ,1'l1l1l118 que dispõlJ o llegimento, parcce-me impossivel,

O Sn. CAN'l'.-i:o_E tanto esse al'bitrio do Presidente deve
ser limiLado, quando o mesmo at't. 82 do Rell;imento clá di
reito ao representanLe parro reclamar, appel1ando nam o
Congresso.



o SR. PRESIDENTE-EsLou saUsfeito com o meu p'roce..
dimento.

ü SR. CANTÃQ-E eu com o meu pl'oteslo
O Sr. Marcolino de Moura-Sr. Presidente, snüo que

'Pela primeira 'vez que tenho a honra de occupar a af.lr.nCão
do Congresso, venha reclamar contra o modo jJflr C/llA aeulHl,
de :I'azel'-sr.a inscl'ip~,ão. ,

Desde qlH'. o Presidente elo Congresso tem fJ direiio d:}
inserever e rlar ti. palavra aos seus amigo~, não !la mai~

liberdade.
Achava"'-me inscriplo em quinto logal'. e appelln pal'a o

Sr. 2° Secretario. S. Ex. disse-me qlW para que a palavra
lllr fosse r,oncodirla () a minha insel'ipçfio manlirla era lH'
cessaria que cu a pedisse da bancada.

Fil-o' e o meu nomc não fig"lll'a na lista dos inscriptos.
Fai,:,o 'este protesto não porque ° Congresso tenha muito

a lucrar com as minhas palavras, mas sim porque tenho o
-dever dB dar uma salisl'acão áquellrs que me elegeram.

Terminando, repilo o qne ainda lIa pouco disse: rlrslie
que a Mesa tem o ar\)itl'io de inscrover oS seus amigos, não
!la mais liberdade.

O SR. PRESIDEN'l'l!:-O nobre l'epresentantB clecl,ai'DU ql~e
o Regimento dava ao Presidente o clil'cito de fazer a lista da
in"eripção á vontlrde dos seus amigos.

O SR. l\-L\RCOLINO DE l\IouRo\-E' o f1lH' se nrnlm de fa7.r'r.
Appcllo pm:a V. Ex. mesmo o para a J\Iesa. (J1a OKU'O~'

"apaJ'ies na meS1/l,O sentido.)

O Sit. PRESIDENTE-Mas o nobre representanle fique ccrio
de que os representantes que estão inserip,tos, si são llle;l'õ
amig"os é porque são meus collegas aqui no Coni2:resso, 'Oil;]",
vim conhecel-os, mas não dei nreferencia a nenhum. (C"",·
thwam as l'eclamaçães.) - ,

O SR. BELT,ARi'I'I,INO DE j\'f'ENDONÇ.\ (pela. orrlr:ln) -81'. p,J'('__
sirle.nl.r:, l'C'flprito muito a honraria na!a-vl'a di' V. Ex. ('. aS.
af[il'maç.õrs da 1\Iesa, mas vou aprrscntar um l'eflllrl'üllrn[o
para rCflrilvel' efll.a ql1esUio.

O Regimento. quanrl0 muHOfl 81'S. r:ongrn~sisLafl nerlrm
a llnlavl'a ao mesmo tempo. rl:í ao Presirll'lül"! al'f1nilrlii:r1n [k
rlclib01'[ll' snl1l'C a OT'rlr:m ria inscl'i!,lçiw OUr.l0 "~ll1mcLl.C['~,il
COllg"I'I"!SSn a (lecisão a respeito.

O SIl. PRERlDENTE- Para isto não ri pl'r:ci~f1 O nohl'l' I'r."':
p1'0sentant.c requerer nada.

O SR. BELLAll.:M,INO DE MENDONÇA - V. Ex. me nrrmif.l.a
continuar, porque' a sua interrupção me ol)l'iga a rlizcr CjUl;
eonlra facl,os não ha argumentos.

Eu deixei de seguir para S. Paulo hOlllcm, como Unha
dito a V. E:«. e fi alguns membros da Mesa, para podeI', hoje,
aqui inscrcyer-me.

Já estava numa lista, não a lapis, como V. Ex. iliss"
ainda ha POUCO, mas numa lista a tinta, organizada p,rIo
Sr. 2" Secretario. Linha neBa o 12' log'ar.

Porém V. Ex. disse ainda ha pouco que só daria a
palavra ú,quelles que a pedissem depois que a materia en
trasse em discussão; eu pedi a palavra. logo que V. Ex.
annuncion fi j)l'dem do dia; fui até a Mesa; vroximo da qual
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não havia nem dez ,membros, e, entretanto, já estavam in-o
.~criptos 35 Srs. representantes. (Apoiados e divel'sos apa1'tes.)

O SR. PRESIDENTE - Para se fazer a lista.de inscripção"
não é preciso que os Srs. representantes estejam em volta
da Mesa. i

Mas, em summa, qual é o requerimento do nobre repre-,
sentante? j

O SR. BELLARMiINO DE MENDONÇA - E' para que cada l,Im
dos Srs. representantes que queira" usar da palavra se lll
sereva no livro com a propria letra.

O SR. PRESIDENTE - Devo lembrar ao nobre represen
tante que seria isso fazer uma altera(;.ão no RegImento.
(Apoiados. )

O SR. BELLARM.INO DE MENDONGA - Mas, que significa in
screverem-se os representantes e, afinal, não serem inscriptos ?

O SR. PRESIDENTE - Peço ao nobre representante que leia
o art. 22 dó Regimento, e verá que segundo ene a inscripção
e feita pela Mesa.

E dep,ois, para que estão os nobres representantes com
est.as questões, quando a lista da inscripção vai ser submettida
á apPI\ovação do Congresso?

São lidas, apoiadas, e entram conjunctamenle em dis
GUssão as seguintes

Emendas

Substitutivo á secção' 3~ do projecto de Constituição e
omendas approvadas na primeira discussão desta parte do
mesmo proj eeto:

ArL 'Ü Poder Judiciario será reg'ulado por lei nO
(Jon~resso e pelas dos e~tados na parte que a estes competir,
tendo por ordos de acção: '

Um Supremo Tribunal, com sér'le na CanitaI do. Remiblic'l
F' iuri.~dicçã(} em todo o naiz, tribnTIaes rle anpelJação clis
f.rihuidos pelos estados e Districto Fedp-raJ. Uf!' razão ele um
t__rihunal para cada uma de~f.as seccões do territorio nar.iona],
f' os juizes nu tribnnaes da :1" instancia crue cnda Es-tarlo
crear para si. e o Cong'ressa para a DiRtricto Federal.

il\'f,. E' mantida a instituição do Jury; nos casos e
pela fórma crue a lei defl'lrminar.

Arf,. O Supremo Tribunal serfi. mantido neloR cofrB.~
ria União e composto de 11m nnrnero de .inizes qne se,ia Plmul
ao~ nos trihnnaes de uppellacãn ans:mfmf.<mdo de 11m ter('.o.
"f'ndo sens membros em parte t.irados rle I.odos ns trihnnuf's
riR unuelIação, nor uroposta dessp.s tribunneR P. nomear,lia do
Presidente da Repuhlica. f'm parte nompados livl'em"ntc por
f'~te. rom approvação do Senado, de enIT'f' os rir13r'lãos. ma
g"r>:/,rnrlos ou não, que reunirem as condiç.Õcs de idoneidade
exig-irlas na lei. .

Art. Semnre que. verificada uma vag-a no Sllpremn
'T'rilllmal. ella referir-se a iui:r. tiraria de algum rio.'! /.ribU'naes
rir anp"lIDI'lfi.O. a· snbstituiç1ín recahir(i em jui~ rio mpsmo
t.T"ilJUnaJ. (18 onne houver sahido aquelle cnia vaga forn,/ar_se
ne n>'eencl1er. elA modo une nnnca c1eh-e dA haver en/.re,os
n1f'mhro~ do SlJnrl'mo Tribunal um hLi.z. tirado de cada t.ri
bunal ,de appeJlacão.
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Art. Cada Estado nomeará e manterá a expensas
Ilroprias seus juiZes e tribunaes, assim da Jl!'imeira como da
eegunda instancia: estabelecerá as condiçoes de idoneidade
para a· respectiva investidura, e proverá sobre tudo mais qua
fôr attinente ao aseumpto, guardados os principias e regras
da ler federal.

Paragrapbo unico. Uma lei do Congresso organizará as
'justiças da primeira e segunda instancias do Districto Fe~
deral. ficando a cargo da União as despesas respectivas.

Art. Os ,juizes do Supremo Tribunal e os dos tribu~

Ttaes c1eappel1ac,ão serão vitalicios, s6 por sentença poderão
perder D oargo ou soffrer suspensão, e terão vencimentos'
que, uma vez fixados em lei, não poderão ser diminuidos".

Paragr'aJpho uniCD. O Senado .iulgará os membros do
Supremo Tribunal, e este os dos tl'ibunaes de appellação, os
(filaeS, por sua vez, julgarão os juizes da 1" instancia, assim
nos orimes oommuns oomonos de responsabilidade.

Art. O Presidente da Republioa designara, de entre
C's membros elo Supremo Tribunal. o Procurador Geral da
Bepublica, e, de entre os membros de oada t.ribunal de aI;lpel
lação. um delegado daquelle funccionario com as attribmções.
que forem definidas em lei.

Art. Ao Supremo Tribunal'coID'pete:
! J' L" Prol)Cssar e julgar, originaria e definitivamente:

ai o Presidente da Republica nos crimes communs, e 03
ministros de Estado nos casos do art. 51 do projecto de
Constituioão;

b) os ministros diplomaticos, nbs crimes communs e nos'
de responsabilidade;

c) as causa's e conflictos entre a União e os estados, ou
entre estes uns com os outros;

d) as reclamações entre nações e."'{trangeiras e a União
Ou os estados;

e) os conflictos dos tribunaes da 2" instanoia entre si,
e entre elIes e as auctoridades, administrativas federaes, ou
os governos dos estados;

2." Julgar, em gráo de revist.a, as oausas decididas defi
nitivamente pelos tribunaes de juizes inferiores" segundo a
alçada e regras que a lei prescrever, 58mpre que houver vio
lação do Direito, -pelo não applicação deste, ou por essa falsa
ou indevida applicação.

Sala das 'sessões, 26 de .ianeiro de 1891. - Amphilophiâ.'
GOl'cia Pil'es. - Pau~a,Al'(JOnO. _ Domin(Jos Vicente. _

Francisco Veiga.. - Antão de PaI'ia. - Costa Machado. _
Bm,ão de Villa Viçosa. - Pl'isco Pamúo. - Vil'ailio Pess6a.,
-M. BeZcl'l'O.. _ Manoel F1'a1tcisco Machado. ~ Couto Car
taxo. - S. Perei1'a. - Matta Baeellm·. - Al'istides Lobo.~
.Tosl H1f(!úlQ. - Leite Oiticica. - Zam,a. - Pedro Am,el'ico.
-lIfa1'co~ino Moura. - João pedl'o. - Custodio .Tosé de
Mello. - lanado Tosta. -.T. Reh~mba. -'Amal'o- Cava~"
canti. - A. Milton. ----'- Gonça~o de Laaos. - F. Bastos. 
Costa hmiol'. - Casemil'o Junior. - Ml:{Jltel de Castro. 
Badal'ó. - Fil'mino da Silveira. - P. Guimm'ães. - Hen
rique de CarmJ.lho. --.:... Gommensol'O. -Monteim de' Bm'ros.
Á11l.01·im. G(1.1Y:fa. - Espl:rüo Santo. - Meil'a de Vasconcelos.
·~.Gi~ Gou.lal't . .:...... Athallde J1iniOl'. - Theodol'ico Souto.
Erico Coelho·. .:...... José Simeiio.
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Sll/J3titnNvo da 3ecç{jl) 8" c m'ts. IH a fi.{

DO PODER JUDICIARIQ

Art. O, Poder Judiciario da União ~em por orgão um
tribunal, com séde na Capital ria Republicu, sob a denomi
,naçliCi de Tribunal Federal dB .Jlistiça, o composl,o, além de
lJm ProcuradOJ' Gera! da Republica, de tantos ,juizes quantos
os estados federados e mais um, qlle l'epl'esenlar(t o Districto
]'edel'aI.

Esses, ,iuizé'sserão eleilôs pelas legislaturas dos estados
dentre magistrados ou ,jurisconsultos de Botavel saber e repu
tação, elegiveL:. para o Senado, de maneira que cada Estado
seja l'efíresentado por' um juiz no seio do Tribunal.

Ü Procurador Geral ,da Republica serA nOn1earln nela
Presirlmüo ria Rcpnhliea ricnb'j) jm'isllonsultos llOta\,'cis cio
paiz, e exercerá. no Tl'ihunal -as atiriJmições definidas em lBj
do Cong'resso.

O juiz representante do Distrieto Federal será eleito pelo
Senado.

§ 1." Os juizes dn TrílJUnnlFederal de JusLir,.a são vila
licios o só por sentença l'odel':l'o pcrder n cargo, ou sofl'rer
sllspensllo.

§ 2." Seus vencimentos, assim como os do Procurador
Geral da Repl1'blica, serão determinados em lei do Congresso,
que os não poderá diminuir.
, § 3.' O Presidente e o Vic8-P·resiclcnto do TriJmnal ser5,0
anullalmenteeleitos paI' maioria de vol:os tlQS 0)110111br08 do
mesmo Tribunal.

§ 'Í." Os membros do Tl'ibmml serlio processados e Jul
gados pelo Senado, quer por erimes eommuns, quer lIaS de
res,ponsahilidade.

Arf. Ao Tribunal Federal de Jnsliça compete:
I. Processar e julgar, originarine privativamente: .
o) o Prc';,ilente da Republica, pelos c.rímcs communs;
b) os mini,stl'os do Poder Exceufivo llB]OS cl'imcs rJ,"

responsabilirlade llfio wnnexos com os do Presidente ria nr_pu_
blica:

c) os ministros diplomatioos, ))01' qnaJqner crime;
di os juizes de ultima inslancia das jusliças elos estados,

qW)I' pelos crimes 00mmuns, quer pelos de responsabilidade;
ei as caLIsas e conflici,os enl.re a União e os ostonos, on

enll'e es/'eiJ nns com os outros;
f) os eonflictos entre os I,rilmnaes de ultima instancia

dos estados e os respeclivos governos.
Ir. Rever os processos crimillaes findos, nos termos elo

arl" 80. -
!Ir. Decidir, em g'ráo de recurso neoessal'io, das sClüClnQ,as

dos tribuTIaes de ultima inslancia dos estados:
a) as causas em que aigumas das partes tiver estribado

a acção ou cJ.efesaem disposição da Constituição Federal;
bi os IJrocessos por crimes politicos;
c) os piei los entre estado,s extrangeiros e cidadãos bl'a

'lileiros;
d) as noções c1e divorcio ÇlU de nullidade de casumBnto

civiJ ;



~) as qnestões d.e Dirp,i/'o Grimiml ou Civi] Interna-
cional. '

IV, Julgar, em gráo de recurso vaiuntaria, OOlpO tri~

bunal de ultima instancia do paiz;
a) as causas em que se tiver questionado 50brl1 a validade

ou applicabiljdade de trat.ados e leifl fecleraes:
b)as causas rm1 que se (,ivel' wnteslarlo a validade de lei

elos esta((os Oll ele acl.os de seus g'overnos cm Jate 'ela Consti
tuição Feder'ul, ou do Direito geral da União:

c) os IHig;ios entre um Eslado e cidadãos de oul.ro;
dlas questões de DiI'eilo Marítimo e nave!(ação;
eJ QS proeessos por crimes de nat.ureza militar-;
fl as causas em que se t.iver arguielo nulliclade insana,'eL

ou incompeteneia de juizo ou foro, qualquer que seja a sr'.!l
tença dn (,l'ibunal rle -llItima jnsl.ancia do EsLa(]n;

g) o habeas-COJ'lmS, quando negado pelo tribunal do Es
tado ao paciente;

h) as questões de espolio de extrangeiro, quando a es
perlie não estiver prevista em rlonvengão ou tratado.

§ 1". 05 arestos do 'rribunul Federal de Justiça terii(l
fo'rya de leis para os rasos da espeeie por elle resolvida, quer
originariamenle, quer 1)01' viu de recurso das decisões cios
t.ribllnaes de ultima 'instaneia dos estados. ,

~ 2". O 00n"1'esso Naciunal poclerâ conferir a esse Tri
bunal, por uma lei, outras ..uttribniç,ões que Lenham por fim
assegurar a applicação liniforme elas leis gemes da Repu
blíca,

Sala das sessões, 26 ele janeiro ele 1S0L - Lcovigildo F'il
gueims.

Emenda additiva

Accre5C(:nte-.~e onele conviGl':
AJ't. A União avoea a si a divida fundaria dos n.~l.ar1o<;,

iTIscripLa ,t!.é:L5 [\" novembro cI0 :LS!lO, ficando ]1fln rsso fim
auctorizado o Governo l'r.cleral a faznr as Opl'l'flÇi"iI1S de cnJ-
dito necessarias. .

S. R. - Al'lhm' Rio.L - SanlOS PC1'FÚ'a. _ 1111.111.8tO dr!
FTdtas. - Bnnío dc S. Um'cos. -.T, Br.tmnblf.. _ C11StOr./ÚJ
JrmJ de Mello. _ P'I''isco Pm·a-iso. - 'I. Scabl·a. ~ Conlo
Cu.rla:co. - Epitacio Pessua. - Felisbelln Fl'r:h·e. - Vh'
flilio D01uasio. - Sebast;iiin:Med'/'Nlo. - OUveim Ga{.vân. 
Paula (}IIJmaJ'âes. _ Almino AI'l!a1'es Affonso. _ Rosa h/,
nioJ'. -- Bm'âo de ViUa Viçosa. _ Dl'. iVogueim P(l1'anafl1ui.
- Leo1.'igildo FüqueiJ'as. - .Toão de Siquei'l'a.. - ,11" I'al
laelão. _ Sm'zedeUo C01'l·êa. _ BellaJ'm'ino CarneiJ'o, - iV-ina
Ribei,l'o. - M. BeZeJTa. _ J11((.1'co/.ino MOI/.Nl. _ Anfl'isio
Fialho. - A,n1.1lhilojJhio. - Dionisio Cerqucim.. _ Matia
Ba.ccllar. - lYilo Peçanha. _ Cantão. - AntoJ1.1~o Baena.
J. L., Coelho.e CmnrJOs. _ Perl1'o AmeJ'ico. -iIgnacio Tosta,
- A. MiUon. - Thomaz Cl'llZ. - !mUn elo Bmsi/.. :- ~Paes

ele CaJ'valho, - Rosa e Silva. ~ A-nrb'é Cavalcanti. _ Gon
çalves Fe1'reil'a. -Alm.eida Pemmnb1tco. - José Hyg'ino.
-: Lu.iz de :Andmde. - José lilal'ianno, ,,' " .. , ... ".".
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Ao art. 5'\", §~.:

R,edija-se assim:
Nestas, a nomeação e demissão dos empregados, pem

com o provimento dos officios de justiça !las respectivas
circumsoripções judiciarias, compete aos presIdentes dos trl
bunaes.

Ao art. 68, paragrapho primeiro:
Supprima-se, por ser a repetilfão do que está consIgnado

em à n. 25 do art. 33.
Ao art. 71:

,No' segundo periodo do § 2°, accrescente-se,aepois da pa
lavra _ extingue, - estas outras: respeitados, entretanto, os
direitos adquiridos.

No § 3D
, substituam-se as palavras - cuja celebração

será gratuita - pelas seguintes: por cuja oelebração os juizes
nlio poderão receber emolumentoalgurn.

No ~ 5D
, in fine, accrescente-se: - Fica entendido que é

respeitada a propriedade dos cemiterios actualmente existen
tes, oonstruidos por quaesquer irmandades, ou assooiações re
ligiosas.

No § 12, supprimam-RB as palavras - não sendo admit-
lido o .!tnonymat.o.

Ao art. 89:
Supprima-se.

Sala das sessões, 26 de janeíro de 1891. _ A. Milton.

Ao art. 47, ll. 12:

SUP'Prirnam-se as palavras - os membros do Supremo
Tribunal Federal.

Substitutivo

Ao art.f±7, n. '12:

Art. 55. O Supremo Tribunal Federal compor-se-ti (1e
tantos juize9 auantos forem os estados da Federação e mais
o Districfo Federa1.

§ Os m~mb.ros do Supremo Tribunal Federal serão t.i-
ranos. por antIguidade absoluta, de ",ntre os magistrados dos
estados, sempre de maneira a serem est.es representados.

§ Em oaso de vagoa. será esta 1Jf8enchida pelo ma"'is-
trac10 mais antigo do Esta(lo a que eUa corresponder. "

. Sala. das sessões, 2ô de janeiro de 1891. _ Bueno lttl
Pn:wu:. - L.a.mmtnf.l' Godof1'eclo. -POI.1/ca1'PO Ro'd.l'irfnes V7:otti.

,lono L~/.j"r.. - Astol_'fJho Pio. - 1I1anoel Ful4encio. _ Fer
l'eWa RalJello.

Ao art. 32:
8 2°. Em vez de - 213 dos membros nrese. di

maioria dos seus membros. ga-so;

Ao art. 33:

Ns. 10 e 11 Sejam substituidos pelo n. 10 do pro-Jecto,



N. 1!i - Diga-se: mudar - em vez de - d_e!'li~ar.
N. 17 _ Transfira-se para o' Ca,p. 3° da Secçao 2 , con..

forme o vencido em ia discussão.
N. 33 - Redija-se assin~: Legislar sobre terras e minas

pertencentes á União.
Ao art. 34:
N.4 -
Supprimam-se as palavras _ primeira e - secção- 20

•

Ao art. 47:
-N. 11 _ Diga-se: mediante proposta - em vez de

mediante approvação.
Ao art. 58:

Supprima-se o n. 1, d.

Sala das sessões. 26 de janeiro de lR91 - Schm"idt. 
MiUlei. - Lacerda COllHnlw - Carlos de Campos. _ L~tiz

Ddf7:na, - Estcves Juni01'.

Secção Il

Declaração de direitos
O ar/" 71 seja Sl1bstituido pelo seguinte:
A Constitllicão asselWra a todos os hahitantes no paiz a'

inviolabilidade nos direitos concernentes á liberdade, á segu
rança' individual e á propriedade nos termos seguintes:

§1°. Ninguemp6de ser obrig'ado a fazer ou deixar da
fazer ale:uma COUSR, senão em virtude de lei;

;l 20
'. Todos são e:;!1laes nerante a lei:

§ 3°. Fica conferido o r1ireito politico ás mulheres. di
plomadas Gom titulos sc:ientificos e de professo-ra de qualquer
'i'nst.ituto de ensino da União ou dos estados. ás que estiverem
na nosse f) administ.ração de seus bens, ãs quc exercerem
qualquer cargo publico e ás casadas, ·nos termos da lei eIei
toraI.

Sala da5 ~essões, de janeiro de 1891. _ Sa~danha

Mal'inho. - Ferreira P7:res. -' Costa li/achado. - Cesa'rl
Zama. _ J. A11eUaT'. _ Nilo Peçanha. - Ul'bano :Ma.r
rOndl'.L - P:11itacio Pessóa. _ Oliveira Pinto. - Vily{ilio
PesdlO. _ Rrir.o Coelho. - Sá Andrade. - [ndio do Bmsil.
.:...... !,Q1Jc.ç Tl'oviío. - Gasem.i1·(j,-Jllm:OT. - Paixão. '-- !'. B~t
lhfies. - .:...... -Sá Pm'(lr/-hos. - Pinheiro G-u,edes. - FR1'Tcú'a Ra_
beUn. _ Athnyde Junior. - Matta Bacellal'. - Na.~cim:entn.

- Mm'hr1es Ba.rieto. - José Au,lJlI-stoV7:nhacs. - Bal'fio de
VUio Viçosa. ----- Santos Pel'cim. - Cha(fas, .Lobato. - La
mOl/nú:l' Godofl'edo. _ Gonçaro de Lagos. - Hermes da
Fonseca. ,- Mal'Unho P1YI.do Jnnim'.

Ao ad" 59:
Accrescente-se á disposição da letra fI do arfo. 59:
1. Jl1lp:a-r fndas as ca1l!;a~ propõ"stas contra o G{)verno

da União, 01) Fazenrla Nacional, fundadas em disposicões da
Consl.ituiç'.fio. leis, regulamentos do Poder Executivo, em con~
tracLos celel:!radoscom aquelle Governo. .
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lI. Julgar as cansas provenientes de compensações, r€l_
'vindicações, indernnização de prejuizos, ou quaesquel' .outras,
propostas IJelo Governo da União contrapartieulares, ou
vice-versa.

Sala das segsões, 20 de janeiro de 1801. - Le01Joldo de
Bulhões.

São clcilores e cleg'iveis, nos termos da lei elritoral,
pm'a os carg.os municipaes, as nlUlheres diplomadas c:om Li~
tlllos seielltificos e professoras de qllalqucl' inslituto ele en
sino da União ou dos estados, as que eslivel't'm na posse e
administração de seus bens, as que exercerem ql1alql1el'
cargo publico, t' as casadas.

Sala das sessões, de .lanCHO de LSOL. - Saldon!1rI
111m'i·nho. _ ;FcTI'cim P'il'f~s. _ Costa Machado. - J ilvdhu'.
_ Nilo Peçanha. _ Ul'bano ·J11a1'comlcs. - Epitaeio Pcssôa.
-'- OliveÚ'o. Pinto. - VÜ'gÜ'io Pess6a. _ El'ico Coelho. ,
Sá Andlwle, _ Inrl'io (/0 Brasil. - Lopes Tl'ovão, -'- Ca
semú'o f1mio'J'. - Paixâo. - L. Bulhões. - S. JPm'anhos.
~ Pinhe'b'o Guedes. _ Fe'/'j'e-im Rabello. - Cesm' Zum,a.
- A_thaYll.-; ·.1nni01'. - J1atta Bacella1'. - Nasei'llwnto.
Manhâes Em'reto. - José A11fjUsto lT'inhaes. _ Bal'iío de
ViUa Viçosa.. - Santos Pel'cim, - Chagas Lobato. _ iLa_
"Jl1Q'Uniel' Godo{l'edo. - Gonçalo de Lago!>'. _ He1'mes da
FOllseca, _ Mm'tinha Prado JúniOJ',

Em.enda.s {l,f) Pj'ojeelo de ConstülI:içif.;" IJrrf:j'(~dr/.as l)IT;1'{I, a
2" disc~!sllaO

Ao tiL iO. Disposições preliminares:
Sob estes qualificativos devem figurar, e inverlidas, as

secç-ões do Tit. 4°, cuja materia é preliminar.
Aos arts. do Tit. 1". Organização Federal. ~ro(la a ma··

teria deste tHlllo deve passar para o 2".
Artigo.,. Substituam-SQ pelos seguintes: Sccção I' ~

01'ganhaçúo federal:' -
Art.. -lo. A Nação Brasileira, no cxcrclciõ pleno flr, sua

soberania, por eonsenSQ unanime de seus povos, aclojll.a pUI'a
fórlila [11' gOV(11'110 rr Repnblica i'Nler'nl l'c]1I'C'sr,ntativa, r COlI
stillle-~n em Eslarlos Unidos [lo Brasil,

Al't. 2". A sédc do Governo Fec1rral será-110 crnll"o rIo
f.eJ'l'H,orio nacional, occupanrlo fi. <'irra, para esse fim no!,ol'
minada p810 Congresso Naoional, quanto é. zona e extensão,
c cunstiluil'll. o Municipio Federal.

Ar!. 3". O territorio nacional será dividido em t.antas
porções quantas sejam precisas para que caGa :GsI.aclo tenha
appl'oxima::lamentc a mesma extensão e limites naLllraes.

~ i". Ficam consl,Huinclo Lcrrir.orio~, ann12xos aos estados,
dentro c112 cujos limites 'act.uae.~ SI; aoharcm comprehcllrlidas,
as zonas pouco ou nada povoadas.

§ 2". As zonas que contiverem popuLação regular, pas-
sarão á categoria do estados autonomos. ,

ArL 4°. Cada uma das anti.gas províncias oonstitnc um
Estado, Dom a mesma denominação aotual; sendo, porém, os
rAspectivos territ,orios delimitados, nos termos do art. 3° e
parag'l'aphos__1 00, , _~; _'_'. :;.-.-- -



Al't. 50: E' attribuição da soberania nacional regular,
para uniformidade, toda a sorte de relações, quer' dos es
tados entre si, como individualidades separadas, quer como
a Republica, como entidade clistincta, resultante da fedcraçãq
dos estados.

§ A Republica possue, pois, virtualmente, todo o ter-
rilol'io do Brazil, e não uina t"racção deste, que pertence, do
direit'O,GOmpletamente ao Estado, pela mesma razão porque
o corpo pertence á alma. . '

'Art. G'. Cabl"< á Republica o direito de crear fontes de
renda geral, sobre todas 'as funcçôes pl'oductivas dos orgãos
de sua vida propria.

, § Aos estados, conformando-se cada um com as regras
e preceitos geraes, compete o mesmo direito, na esphera de
actividade peculiar a cada qual. .

Ao art. 7'. - E'· dever da Republica, como tambem d-os
eslados, prover cada qual, a expensasproprias, as necessi-'
dades' de sua administração e governo, cumprindo á União
subsidiar os estados, no caso de calamidade publica, quando
solicitem,

§ i'. ,Incumbe aos estados, como membros autonamos e
salidarias da Federação, concorrer cada' qual com uma quota
proporcional ús suas remias, para a manutenção da União.

§ 2". O Congresso Nacional Jixar;i annualmenie a impor
tancia clessa ·quota.

Secção 2'

Dos poderes

Arl. 8". O Poder federal, instit.uido por livre consenso
dos estados, representa, no limite de suas attriJmições in
ternas e nas relações internacionaes, a unidade e soberania
da Nação Braziieira.

Art. 9'. O Poder, encar.nação da soberania nacional, tom
por orgãos de sua manif'esta~.ão: o que elabora e formula a
lei; o que julga do accôrelo da lei, com os principias ele jus
tiça e as regras do Direito', e applica-a; finalmente, o que
executa as leis.

§ '1°. O primeiro é o que se denomina Poder Leg"isiativo;
o 2°, Poder Judiciario e o 3', Poder Executivo; todos saU
darias, ,mas indcaendentes, harmonicos e autonomos.

Do Poder LC[jislativu

'A.rL 10. O Poder LegislaLrvo é exercIdo peios represen
tantes ela Nação; diVididos em dous grupos: um composto dos
enviados elo povo, chamados deputados; outro dos deiegados
dos estado~. denominados senadores, constituindo' ambos o
Congresso Nacional.

ArL. 11. O Congresso Naci-onal fnnCCÍonal'á,' ordinaria
mente, ,em v.ssclllbJéas sepltradas, sob o nqme de eamara para
os enVIados do povo, e Senado para os delegados dos es
Lados.

~ 1°. As duas assembléas, porém, sempre que a lleces
sidade o exigil', se fundirão em' uma só e funccionaráo ,como
Gong'resso Federal ou Constituinte. '



" §2°. Este facto póde realizar-se em virtude de delibe
ração iniciada em uma das assembléas e approvada pe!a
outra; quer p'or couvocação. pelo presidente do Supremo 'rrl
buna\ Federal, ou pelo Presidente da Republica.

Ar~. 12. O an. 17 e seus pal'agrapl1os da redacção para
a 2" discussão diz; Supprimido o final, e fUDccionará até o
fim _ completado com o seguinte: em qualquer tempo e
local, dadas as condições dos paragraphos do art. 11..

Art. 13. Cada legislatura durará tres annos para o depu
tado e nove para o senador.

§ i·. As sessões serão publicas ou secretas, quando a
necessiddae o exigir e fôr deliberado; durarão quatro mezes
a (}ontar de 3 de maio; poderão ser prorogadas> mas nunca
adiadas.

§ .?". O paragrapho e os itens do art .. 18 da eme.nda
para a 2a discussão.

ArL 111. O § 3° do art. 16.]
§ 1°. O arL, 19.,
'§ 2°'- O art. 2{).,
Art. 15. Os deputados e senadores, além da ajuda de

l)uslo para transporte, vencerão um subsidio pecuniario, fi
xado pelo Congresso, no 'fim de cada legislatura.

§ '1". A ajuda de custo será egual para depu~ados e se
nadores, dependendo o qua~tum da dis~ancia entre o Estado
e a Capilal Federal; o subsidio, porém, será, para o senador,
o do deputado augmentado de um terço, o que é conforme
á natureza do Senado, á maior complexidade de suas l'une
çáes, e ao menor numero de seus membros.

Mt. 16. O art. 23 e pa-ragrapho da redaeção para 2"
discussão.

Art. 17. O art. 24.,
Art. 'IS. São elegiveis os' cidadãos brazileil'os que, além

dos r8guisitos do artigo (direitos politicos), apresentem as
uondiçoes dfJ capacidade moral e intellectual, e residam ou
,tenham residido no municipio ou, ao menos, no Estado, por
espaço de 4 annos, para ser deputado, e 3 para ser senador.

ArL 19. São inelegiveis aquelles que não' preencherem
tod)s os requisitos do artigo anterior.

Art., 20. As eleições pa~a membros do congresso Na
cional se effectuarão no mesmo dia em toda a Republica.

§ 10. Os deputados serão eleitos pelo povo, mediante o
suffragio directo.

§ '2". Os senadores serão eleitos pelas, municipalidades ..
§ 3". Cada Estado terá numero egual de represent.antes

tanto senadores como deputados.
§ 4". O Congresso regulará o processo eleitoral em um

e outro caso.

Da CamaTa

Art. 21. O art. 28 da redacção para a 2a discussão.

Do Senado

ArL. 22. O art'. 32 da redacçáo para a 2a dsicussão,
suppri.mindo o § 1°,.,
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Das. ilttribuições, do Gongre!80

Art. 2$. O art. 33 B seus flaragrallhos, com as modifi
caç.ões indicadas.

~2". Auotorizar o Poder Executivo a realizar todas as
olleráç.õe:; de credito indispensaveis á gestão dos negocio.e Pt:-
blicos, menos a de empr~stimos, que só se fará com audlenCla
do Oongresso.

, Al't. 24.. O art. 34 e paragraphos com as. modificacões
aqui indicadas.
, § 1D. Supprima-se.

§ 2·. Passa a ser 1·,.
§ 3·. Crear instituiyões de assistencia publica c de en

sino superior e profissIOnal, ou auxilial-'as.
§§ il· e 4°. Supprimam-se.,

Das leis e resoluções

Art. 25., 9 art. 35 da redaocão para a 2° disoussão.
Art. 26. O art. 36, assim modit'icado:
O projeoto de lei, adop~ado em uma das assernbléas,

serlÍ.submcllido á outra, e, sendo'aPllrovad'o, a M,eS<t O' 1'0
1l1et.Lerá ao -Supremo Tl'lbunal Federal, para receber a sun
cr.ão necessaria, sendo então remettido ao _Poder Executivo
qL'le o promulgará.
. § L· Substitua-se - o Presidente da Republioa - por

o Supremo 'l'ribunal Federal.
§ 2." Supprima-se.
§ 3°. Passa a ser 2·.. _
~ A :sancção e a promulgaçãoeffccluam-se por esta.s

!ormas: O Congresso Nacional decretou, o Supremo Tribunal
Federal sanccionou, eu pr-omulgo, a seguinte ...

Art. 27. O art. 38, substituidas as palavras Camara
po,r - Assembléa - e - Poder Executivo por-sancção

Art. 28. O art.: 39.,

Secçiio 2"

Do Poder Executivo

ArL. 29. iÜ Podler Executiv,o será exercido pelo Presidente
da Republica. como primeiro magistrado - chefe supremo
do Governo, auxiliado por cinco ministr-Qs e tanlos secre
tarias do Governo quantos sejam precisos para velar pelas
funcções geraes em que se manifesla a vida de um povo.

§ L" ,Substitue o chefo do Governo, nos caso :de impe
dimento, e succede-Ihe no de falta, o Presidente do ,supremo
T,ribunal Federal; no impedimento, ou falta deste"Q Presidente
do ,Senado" 'e na falta, ou impedimento deste, -o Presidente
-da Camara.

§ 2". São .Tequisitos essenciaes para ser e'leito Piresi
dente da ReIiublica, chefe supremo do Governo:

Ser brazileiro;
2"., Estar no goso pleno de todos os direitos;
3". Ter dado provas de capacidade moral 0 intellectual.
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Art. 30. O ehefe supremo do Governo oC(JUparú' o cargo
c),'[)l'cenclo suas IUllcoões, por 'espaço {]c cinco annos, e não
poderá seI' reeleito antes do decurso de do)..ls periodos eg'Llae~.

~ 1'. O Vice-Presidente que occupar o cargo por malS
de Lres annos, sem interrupção, não poderá ser eleito para
occupaI-o no período immediuto.

§ 2". O Presidente da Republica deixará o oa,rgo, jlas
saneIo o exercicio das fnncções para o seu successor, I impre
teriv,elmenl,e, no mesmo dia ,em que 'lerminat' o prazo do seu
mandato.

§ 3'. Na falta ou impedimento do eleito, a substituição
se fará nos' {'ermos do § J', DO art. 29.

Art. 3'1. O art. 42.
Art. 32. O art. 43, supprirnida a palavra Vice-Pre§i

dente.

Da eleição presidencial

Art. 33. O Presidente da Republica será escolhido por
cleicão directa c, escrutinio secreto, sendo eleitores: os go
vt>.rnudores dos estados, os membros das respectivas aSSQm
hléas, os magistrados, os officiaes de terra e mar, os pro
fessores de todas as faculdades e escolas de todos os grãos,
os medicas G pharmaceuticos, os advogados, os engenheiros,
os industriaes, os fazendeiros, os commerciantes matri
culados" os banqueiros, os empregados publicos e os mem
bros do Congresso.

§ '1". Servirão de titulos de eleitor: os diplomas, as pa
tentes, ·os titulas de nomeação e de propriedade, e as decla
rações das mesa.~ das assemD1éas, que serão apresentadas
pelos pl'oprios, por occasião de se proceder ao alistamento
para esse fim.

§ 2". A eleição .se effectuarã, em todo o territorio da
Hepublica, no dia 15 de julho do ultimo anno do pedodo
presidencial, perante as mesas das cnmaras municipaes.

§ 3". Cada um eleitor votará em dons nomes, um dos
qllues filho de outro Estado, em cedulas c urnas separadas:
um para Presidente da Republica, e o outro para Vice-Pre
sidente; este será o presidente do Supremo T1'lbunal Federal.

§ 4.'. O § 3" do prújeeto, com este accrescimo - devendo
ficar um no archivo do municipio, outro reme~tido ao gover
I}aclol' do_Estado, e o 3" á mesa da Assembléa, para proceder,
a apuraçao.

§ 5". Feita a apuração pelas mesas das assemiJléas dos
estados, observarão o mesmo processo que as muniCipali
dades, e enviarão copias authenticas das actas de apuração',
uma ao Al'chivo Publico nacional, outra ao do Estado, e a
3" ao Supremo Tribuna! Federal, para apuracão únal; o que
deverá reali~al'-se um me~ antes de Jinc1ar o mandato presi
dencial.

§ o', A sessão ele aIJUl'acão no Supremo Tribunal .Fe
deral será publica, e l'evestidn de- solennidade excepcional;
sendo proclamado immucliatamullte, ]Jelo presieleute do Tri
bunal, chefe supremo do Governo e Presidente dli. Republica
elos. Estados Unidos do Br,!-ziJ, o cidadão ql!e tiver alcancado
maIOr numero de suffraglOs; e aeto contmuo será procla
mado Vice-Presidente da Republica e Presidente do Supremo
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1'ribunal Federal o cidadão que 'para isso tiver obtido o
maior numero de votos.

§ 7". O § do f,lI'ojecto.
§ 8°. Em caso do empate, decidirá a sorte.

Attribuições do Poder Executivo

Art. 34. O art. 47 do projecto, com us modificações
indicadas.

§ 1". SUPPl'ima-se u pa1avl'u-SancclOnar.
§ 2~. SnpVl'ima-se a palavra- denllttIr.
§ 3°. Accl'esccntc-se: OH de~igllal' quem o CXDl'c·a.
§ 12.Subslilua-se a palavl'H - RPPl'ovação 1)01' esla pro

posLa.

Dos ministros

Al'L 35. Os ministros do Estado, em numero de cinco
o do Exterior, o do Interior, o da Justiça, o das Finanç.as

e o [la l\li.iicia - são auxiliares do chefe do Governo, que
presidem cada um a uma das funcções gerae::; em que se di
"ida a administração da Hepuhlica.

Art. 36. Os ministros, como auxiliares ela immediata
confiança do chefe do Governo, oecuparão os seus cargos
emquanto a merecerem; não podendo, entretanto, ser exone
rados senão mediante processo pelo Supremo Tribunal Fe-
deral. '

ArL 37. Compde-lhes informal' sempre, com a maior·
isenção e fidelidade, ao chefe elo Governo, oriental-o sobre
a marcha dos negocias, aconselhai-o sobre a molhar norma
a seguir, o rei'cl'cnc!ar-lhe os aelos.

Art. 38. Os ministros são l'êSpOnsaveis por seus aetos,
quor perante o Congresso Naciona.l, quer perante os tl'ibu
naes.

1\1'1;, 3V. 'Ü al'L -'iH ,do j)rojoelu.
Al't. .\.0. Ü al'L. 50 do proj ecto.
Art. 41. O <tl't. 51 do pl'ojecto.

Da responsabilidade do PI'osidentc

Art. 42. O art. 52 do projccto e paragrapho unico.
Art. ·i3. O al'~. 53 da l'edac<.:.ão pam a segunda discmsão.

Do Poder Judicial'io

Art. 44. O Poder Judlclano é o orgão ela soberania na
cional, a que llleumbe (hstrlbl11r Justiça, cleaccordo com os
clu'eltos do homem, sunCoClonar c app1Jcal' as leis, c velar
pela guarda da Constüuição.

Arf-. 45. Compõe-se de um Suprem.o Tribunal, com
séde na Capital Federal e jUl'isdicção em todo'o paiz, e tantos
tribunaes federaes quantos forem os estados, e tantos !-ri
bunaes ml1níeipaes quantos forem os municipios, e mais os
juizes de Direito especiaes, e outros necessarios no l11uni
cipio, tantos quantos forem os lerrilos judiciarios em que

Vai. UI ti



esLc se divic!rr, para que a distribuição da justiçEl s8ja pl'Dmpta
c inleira.

1\1'l. fLG. O Tribunal Supremo sGcomporá de tanLos
Jllc.mbros quantos forem os Ll'ilJunaes fedel'aes, e mais um
torço de 1l1GlnlJros livros, escolhiclos: -os primeiros de ent~'e os
mümbros dos tri!JUllues reclemes um de eOtcla um, medmnte
eleiçfw enlTl) os qU8 tiverem mais de 'cü:co annos c1e~ cxer
deio; os segundos c\8 entre cidadãos dislmClLos, um de ouda
EsLado, UllC Lenhum se tOl'nado noLaveis por sens talentos €I
lIlo1'uliclar.le, temIa de oelado qüal'cnta mUlas.

Al't. lt7. A ol'g'anização se l'Galizará por meio d8 rela
I;·ilc:s COl1l1)leLas c explicitas em informações, feitas nos actuaes
lribLllltlr.S dos estados, conlcüdo os nomes rle todos os seus
l1lomb!'os que satisfUl;.um os requisitos, o mais o ele um ci
dadão nas condiçõos indicadas; as quaes serão ,QllVHtclas ao
J'['csidonle do Tribunal Supremo.

Com estas relações, o Presidente do Tribunal, em con
J'cl.'cncia com os membros elo Governo, organizará duas listas,
uma uos nom.es dos rrwmbl'Os dos Lribunaes foderaos (um de
carla Lribunal) c .outra elo terço dos cidadãos propostos pelos
eslados; todos os quaes serão approvados .pelo Governo.

§ 2~. As vagas ljl1l' se derem serão preenchidas mediante
o mesmo processo. CX(;('-Ilto a confcrel1üia com os membros elo
g·o\,crl1o.

Arl. IrS. Os membros dos tribunaes federaes serão li
r<J.dos rIo en[ro os ]lUZeS espeClaes de um fl outro fóro, com
mais d'e tres anHOS de eXet'ClCto, dos aclvogaclos clIslmctos,
com mais d,~ quatro rumos de pratica, e dos jurtsconsultos
nOl.aveis, nm de cada municipio, escolhidos segundo o mesmo
llrocesso anLeI'ior, e approvados pelo Governo do Estado.

§ O arl. 57 cio pl'ojecLo.
Arl. Ir\}. Em cada municipio haverá um tribunal para

julgamento e decisão das questões em primeira instanCla.
. Os cargos de juiz cle Dir,eito e cle juiz municipal serão

ubf.Jdos por concurso, perante o Tribunal Federal, sendo no
meados aquelles que derem )1lclhores provas.

AUl'ibuições do 'l'ribllnal Supremo

Al't. 50. O at'k 58 elo projecto c- seus.llal'Ugt'aphos, com
as seguintes alterações:

1". A sancção das leis;
2", Processar,. lOtO., - a, b, c, d, e, aC(Jl'cscenLe-sc: 'IJ

c, ,I, f, f). h - do art. 59.
3". O 11 do projecto.
Ir'. O tu' do projecto.

AtLl'ibUir,ões aos ti'iLU11aes fedcraes

At'L 50. o al'l. S(] c seUs itens, menos b, .c e d.

bisposições geraes

Al't. 52. O Podei' juc1iciario será regulado por leis elo
Congresso Nacional e das assetnblélls dos esLados tia parte
que a cstes competir. '



Al't. 53. Os membros do Tribunal Supremo serfio Jul
gados pelo Senado, os dos tr!bullaes fede~'a:Bs pelas assem,
blóas dos eslados, e os dos trlbunaes mUllHJlpaeS, bem como
os juiws avulsos, serão julgados pelos trilJUnaes JC'deraes..,

§ Os magistrados são inamoviveis, e só per(lerlioos
seus cargos em virtude de sentença.

§' Vencerão subsidio determinado: a) pelo Congresso,
e pago peln. Hepublica aos membros do Tribunal Supremo;
b) pelas asscmbléas dos estados, e pago pelo seu governo
aos membros dos tribunacs federaese juizes avulsos; c) pelas
camaras l1l11nicipaes, e pagos por sua administrac.ão aos
memJJros do tribunal municipal.

Art. 5'Í. O art. 60 do projedo.
Art. 55. Na organização do primeiro Tribunal Supremo

poderfw sei' admittidos os membros cio Supremo Tribunal de
Justiça que, achando"'se nas conclições cxigldâS, o queiram.

Tihtlo Il

Dos estados

Art. 56. O Estado, como a pel'sonificacão de um povo,
de um membro real que se crea no seio da Nação Brazl
leira, tem existenciu propria, autonoma.

A!'t. 57. Cada Estado, etc., o art. 62 da l'edacção para
a 2" discussão.

Art.. 58. Cada Estado tem o direito de formar uma bri
gada de> tropas regulares; e aquelles que confinam no ·mar
poderão apparelhar, pelo menos, um navio armado.

Art. 59. O Estado, .no exercieio da sua soberania, [.om
o direito d,:, crear os orgãos necossarios, as iunccões que t~m

por fim manter a vida interna somente, porque as da vida
de relação nos estados federaes são' as dos membros de uma
í'amilia.

Art.. 60. Os eslados têm o dever de respeitar e cumprir
as rCgTase preceitos da Constituição Nacional, adoptando os
principios neIla estatuidos.

Parag-raphos. JI.l'l.65 e seus 'Pul'agruphos.

T'itulo 8', q!Le paSSOl~ pat'a 4"

Do municipio

O mUl1IClplO é para o Estado o qUe a iamilia é para a
sociedade.

Art. O municipio é o inicio da vida social: deve s,o,r
livre e autonomo no exercicio das funcções que IhG são
peculiares.

Deve ter um orgão da sult vontade - é a Camara Mu
nicipal, que deve &81' elecliva e se diVidirá em duas pades:
uma provedora e outra executora.

A' primeira cabe o direito ele inqüirir das necessidades
llmnicipaes - manutenção da vida dos municipios, meios de
vida, coope'l'altão - instrucção, viação - ,policiamento; á
segLti1da compete pur em execucão os preceitos da pritneira.

Creação, pereePltão e applicagão das retidas,
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E~LEND,\S AO PROJECTO DE CONSTITUlÇ.:tO

Titulo l° (titulo 4" do }JJ'oiecto)

Disposições preliminares

ArL. 1". A Republica conslitlle-se no Bl'azil sob o l'e
gimen da liberdade, egualdade e fraternidade, que garante a
todos os habitant,es do tenHorio nacional o exercicio pleno
de sua adividade, assegurando-lhes a inviolabilidade dos di~

reitos concemenles á pessoa e aos bens.

Secção pl'iJnci?'a

Declaração de direitos

Arl. A conservação da vida, sendo, mais {lo que um
dir.eHo, um dever imposto á cl'eatura, e, além dISSO, uma
condição para a realJzação do progresso, não ti licito e~tin

gnU-a.
§ I". Incumbe ao Eslado: l'L'sguarda",defenl1rl" e <l11111a"ar

a vida ao!' incapaz:)s, desde o emb!'yão ao decrepitrJ,
§ ,~o, \'inguI:'Jrl. pôde seI' eondemnado li modc.
§ 3". São pl'oi1ibidos us wmbates singulare~.

§ áQ
• Todas as quc3tões intel'llas, que!' entre estados qUCI'

entr eindividuos, que se não resolvam amigave1Jmmle, serão
decididas pelos tribunaes.

§ 5". :::ías externa'.l só se recolT;:rú ás armas depois rle
exgoHapos todos os recursos, inclusive o arbitramento.

ArL A t'mnilia é a base da sociedade; cumpele, jlOl'
isso, ao Estado regular a sua formação.

§ lQ. Es!abelc-sc a farnHia llor meio do consorcio \'0·
Juntaria entre um homem e urna mulher, celebrado pelt<
auctol'idade civil, perante lestemunhas.

§ 2", O casamento eslabelece um laço de uniiio 'Yilalicia.
p81'pclua e indissolvivel enlre ó homem e a mulher, e crea
direitos e deveres reciprocas para os conjugos ,.

§ 3". A quebra scienle e consciente desses direitos e de
'veres pôde determinar a ruptura do laço nos casos e pela fôr
rr.a pJ'(!vistos em lei,

Art. .....os que o quizerem, é livre o direito de dar ao
ca~~mento civil a sancção religiosa, bem tomo aos outros
<lotas civis da vida soeial.

Direitos politicos

Ar!. Rão ele i/ores os cidadãos bl'aziJeir03, emancipa-
dos ou que se mantêm a expensas proprjas, no gaso nleno de
todos os direitos, c que pagam qualquer conlribuição- direda.

Deveres dos cidadãos

I"...\catal' a Constituição.
'>0 !\Iant8r alôrma do Governo.
3". Cumprir as leis e obedecer ás autoridades legitimaI>.
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4". Exercer com inteireza os cargos de eleição popular.
5". Prestar-se ao serviço militar, de terra e mal'.
13". Honrar os principios da fraternidade universal, sendo

seVero comsigo e tolerante para com os outrQs.

T-itulo quinto

DiSposições genes

As do projeolo emendado.

Disposições transitarias
Idem, idem.

Dl'. Pinheiro Guedes.

ArL 133. Substilua-se-o pelos seguintes:
Arl. As terras devolutas são do dominio da União, que

por lei do Congresso distribuirá aos estados, dentro dos seus
.Jimites, certa exlensão dellas, sob a clausula de as demal'ca
rem, povoarem c colonizarem em determinado prazo, deyol
-vendo-se, quando esta resalya se não cumprir, á União a pt'O
priedade cedida.

Paragrapho unico. Os c5lados ondc não cxistirem terras
deyolutas serão compensados pelo macio que o Congresso 01'
dtr.al'io determinar em lei eSllecinJ.

Al't. As minas situadas nas terras deyolulas perten-
com a União_: as -"iluadas nas tel'l'asdos estados ou dos par
tICulares. perLenccm aos proprietarios da superficie.

Paragrapho unico. Uma lei cspecial regerá toda a ma
teria das concessões e exploral:_ões.

Sala das sessõ>:ls, 213 de janeiro de 1891. ~ Theodureto
Souto.

Dispos-ições tl'onsitoJ"i(ls

Art. O Governo Federal pagará as diúdas conlrahida~

pelos estados (antigas provincias) até .o dia 15 da llovambro
de '1890. podendo ciesde já realizar quaesquer operações para
i;:so necessal'ias, e ficando os estados exonerados de toda a
responsabilidade.

Paragrapho unico. Não se cOllTprehendem nas dividas a
saldar as garantias de juros, subvenções e outras Obrigações
vencidas até esse dia. '

Sala das sessõcs, 26 de janeiro de 1891. - Theodm·eto
Souto.

ADDITIVO

Art. 02. Accrescente-se: "Aos estados comncie, exclusi
yurncnle. determinar nas suas constituições e leis as incom
palibilidades eleiloraes para o cargo de governador e quaes
quer outros relativos á sua administração interna.
• Sala das sessões, 20 de janeiro de 1891. - Theodureto

S01lto.



Disposições transit01'ias

Arts. 2Q e 3"

Supprima-se.

Sala das sessões, 26 de janeiro de 189'1. - Thcodm'eto
Souto.

ADDlTIVO

,\'1'1.. O Governo Federal resgal,arü, ou converfer<Í. Loda
a divida r.xl:erna ronsolirlu(la provenienl.e dOR diversos em
presUmos conlrul'Jic\os na Europa al6 o dia 15 de novembro
d~ 1880, chüa da fumlaçuo da H.cpublica, J'icando desde jü
aul3l:orizac\o fL realizar quaesquel' operações CJue julgaI' neccs
sp.l'ias para a exLincl;.ão das respectivas obrigações, ou para a
sua convcl'sao ao mais favoraveL Lypo.

Sala das sessões, 26 de janeiro ·de 1891. - Theodureto
Souto,

Emencla substitutiva

Aos arLs. 24 e 26

Subslif,uam-se pelo seguinte:
Arf:. O' Congresso, em lei especial, declarará os rasos de

incompaljIJi Lidade eleitoral e parlamenLar'.

Bala das sessões, 26 de janeiro ele 1891. - 1'hcoâw'cto
Souto.

Emenda

Ao art. 28

Supprimam-se as palavras:
Da discussão dos projocl.os offel'C'·cidos pelo Poder Exe

cutivo.

Sala das sessões, 26 de janeiro ele 189:l. _ Theod,1t1'eto
Souto,

Suàstituti.vos

Ao arL, 33, § 12

Aucf.ol'i7.ar o Governo li dcclal;ar a gnerra, si n:ío prc
f('rir n arlJill'amcll[o.

Sala das sessões, 26 de janeiro ele 1891. - Theodw'eto
Saulo.
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Ao art. 33, §§ 24, 25 o ,26

Subs~itua1l1-sc ·pelo seguinte:
§ 24. Decretar as leis civis, criminaes, commerciaes e

processuaes da jusLiça fedcl'al, assim como sobre a nall1rali
UçrtO e immigracão.

Sala elas SI3SSÕOS, 20 do janeiro ele 1881·, - Theoclul'eto
Souto,

Emendas âs Dispos1:çi5es tnlllsit01'ias

Ao art, 1", § 6"

Onde se diz: 1e scpat'amlo-se -, ele. ató' o fim, diga-se:
e aguardando a constil.lli~\ão rios cstadlls, enccLarú o exercicio
.de suas funcçi'.ies orelinal'ias no dia .15, dI) julho ele 1891

Subsl.itua-sc o art, 2" 11010 seguinle:
As asscmblêils constiluintes dos cslaclos reunir-so-fío

qUlJ.l'ent<1 cliilS, pelo menos, depois {io pl'omulg'ada a Con!ll.i
tuiçflo Federal.

Suppl'ima-se Q ar[,. 3".

Sala das sessões, 26 de janeiro de 18DL - Al'thU1' Rios.
Paula G~dnwl'aes. - Oliveira Pinto, - Ba-I'lÍo de S, Mal'cos, 
lJ. de Ca'lnlJos. - PauJino Cmllos.· - Cm'v[!lha~. - Ml/.1;sa, 
:t. ,l[ol'cú'a da Silva, - A1!(lusto de Fl'eitns, - G/.iEll.'io. 
]<J. Vlmulenfw/./c - P1'isco Paraiso. - Rosa llt1li01'. '- S, Me
tl)'(l(/o. _ J. I-I.eLnmIJa. - Fl'a.ncisco Vriaa. - Manoel F,ltl
'!lendo. - Fl'W1CÚCO Rabello, - Cm'lns C/wffas. - Pnes de
Um'l'ulho. _. SC1'zedello CO'ITi!a, -- BeUw'm.ino 'Cal'lwiro. 
M, Bezf'j'j'(r. - J. J. Seab'l'((., - Le01Ji(fildo F-ilrflwiras. - All
j"j'i,-do Fialho. - JJla.Ua Machado. - Pú'cs FGl'l'ei1'a. _ 1'cll-)'o
.1mel"ico. - lo'nado 1'osta. - J. L.de SOllZ/l. Coelho. - :11(1_
nocl Fl'tmCÚco Machado. - Jonquim Sm'mento, - A. Milton,
--'-- .4.dol.pho Gania. - 1n{/io do BraSIL

O ELrt. 2" seja assim redigido:
Cada uma das antigas pl'ovinciás formará um Estado, e

o antigo j'i'Illnicipio Neutro conslitllil'â o Distrí"cto F.ederal,
que passará ü categ'ol'ia de Estado, logo que Il Cong"resso jul
gue opportuna a I.l'ausl'erencia da Capital ela Repuhlica.

Pal'agrapho unico. Lag'o quo essa transferelloia Tor deli
berada, serlÍ a capit.al estabeleoida no nlanaHIl ccmtralcla Rc
publica, para o que fica pertencendo fi União lIma lÍl'eo. de (\00
leguas quadradas Helle situada.

SU]lprima-se o a1'l. 3",

:\0 <t1'1. 7", § 3"

Accrcsccn[C-f;r:
NllS ."lclo.s c l1ego~ios da Uni1io,
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_-\0 art. 9"
Accrc:;ccntc-se:
~ 5." Taxas de sello nos aetos emanados e em negoGios de

SU<l eoonomia.

Ao art. 17

Onde se diz: podendo :;er prorogado, - accrescente-se:
Il.diado.

Accrescente-se no fim do artigo: a prorogação e o adia
menlo da sessão do Congresso só poderão ser determinados
por deliberação do mesmo Congresso.

Ao arL 22

Supprima-~e a palavra - eguat.

Ao al't. 28

Depois da palavra - iniciativa - accrescente-se: do
adiamento da sessão legislativa - e o mais como está no

·pl'ojeclo.
Al'l. 33, paragrapho

Prorogar suas sessões.

Al't. 4.7, n. 10

Supprimam-sc as jlala'Tas - c jlrorogar-lhc as SCi;SÕCS
Ol'dinarias.

Sala das sessões, ~G de janeiro de '1891. - A1'tlwr Rios.

Emenda

Ao art. 33, n. ~4.

Accl'esGente-se o seguinte:
Codificar as leis ciús, commerciaes e criminaes da Re

pt.:blica.
§ L" Nas leis procrssuaes da justiça federal, e nas dos

rslados. se.l'á manlida a instituição do jury, a cujo julgamento
serüo submct,ticlos os crimes eommuns, pela fÓl'ma e exce
ptuados os casos quI'. as leis determinarem.

§ 2." A c\sse.mbléa Leg'islativa rle qualquer dos estados
poc!el'á requisitar ao Congresso Nacional as modificações que
julg'ar necessario fazerem-se no:; codigos que se organizarem.

O CongTCSSO, tomando conhecimento da requisição, re
sotyCI'Ú como enl,endel' mais cOllyenienle.

Sala da~ s~ssões, .26 de janeiro de 1891. - Virialo de
N('r1eil'f!.~. - Vi/'uilio 1'l:ss61/. - ,lIa/wel Flt!{jCllCio. _ Fe1'
l'eil'a 1:llúc,'l(),. - PI'isco Pa)"ai.~t). - ,'1.111110 de Fa/'Ía. - C/w{Jos
.T..OÚI/{rJ. - Urbano ,1laJ'co1/({es. _ Ce:;m' Zamo. _ COJ'I'i!a
lini)ell'.l. - Cosia Machado. - Srmlos PaciN1. _. D. Jlanhãcs
Barrei 1). - Joaquim BI'('t'cs. - José 11Iw'immo..
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Ao art. 5°

Modifique-.se assim o art. 6":
O Governo Federal só poderá intervir nos Estados: '1",2",

3" e 11', como está no projecto, accrescentando-se o seguinte:
Paragrapho unico. Em caso algum, porém, intervirá o

mesmo Governo n:>.s quc5lões peculiarc5 dos estados.
(Pelo modo por que está redigido o urt.. 6" do projeclo,

parece que, nos casos ncHe previsto:.;, o Governo Federal
póde intervir até mesmo nas questões peculiares dos estados,
o que, pensCJ, n50 lhe deve ser permittido, em bypothese
alguma) .

Sala das sessões, 26 de janeiro de "1891. - Fl'fillcisCQ

Vc"iya.

Ao art. 7"

No n. 1 supprimam-se (por iunteis) as palavras - de
procedencia exlrang'cira.

SUPPl'ima-se lambem o § 2" do mesmo art. 7".
(Tratando-se da Duiúo. não póde haver importar;ão

senão ele mercadorias exLrangeil'as; parece, Dois, desneces
saria a deckraçã0. QuanLo ao que é deLerminado no § 2",
p~rece impraticanl, a menos que a União tenha espalhado
por lodas as localidades do paiz um exercito de funccionarios
adminisi,rativos jmliciarios.

Sala das sessões, 26 de janeiro d81891. - Fl'(l/lrisCO
VeiGa.

Ao art. 16

Depois das palavras - Congresso ;-;racional - aCCl'es
cente-se - em regra.

(Havendo casos em que o Poder Legislaliwl é exercido
pelo Cong'rcsso, independenlemente da sancç.ão do Presidente
da Republica, parece eonvenienle a limitação pl'oposta).

Sala (las sessões, 26 de janeil'o de '1891. - Francisco
l'e[(f(1.

Ao art. 18

Redija-se do modo seguinle:
A Camara e o Senado traballlal'ão separadamente e em

sessões publicas, quando o. contrario não resolverem.
Só funccionarão comparecendo a maioria absoluta de

seus membros, sendo todas as dclibcrações tomadas pela.
maioria elos presentes .

.-\0 pm'agrapho ullico, n. "

Dr[lois (Jas pn!l\Yl'as - a sua :'ilesa - accrescente-se as
SL';;l1illfO's: :;uardarla, fjuanto ao Senado, a limiLacão elo art. 31,

("';a rerlaciClio do ad,. 18 houvc manifesto engano.
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Segundo eBa, casos haverJa em quc a mais simples de-o
cIsão preclsanu da llllalllrnldade dos votos presentes pura
prevalecer.

Se""undo o al'!," 3'1, o Presidente do Senado é o Vice-Pre
sidcnte" da RCllublica; ao Senado, pois, nflo cabe elegel' o seu
Presiclente, e clahi a 2" emenda).

Sala das sessões, 2G de .janeiro de '1891. - Fl'ltJ1CÜCO

Veiga.

Ao arl. 20

Redija-se :l primeira pude do modo seguinte:
Os (leputados e senadoreS,clesde quo tiverem recebido

diploma alé nova eleioiío, llão poderno ser presos nem ])1'0
cessar]os criminalmente sem prévia licenou de sua, Gamal'a,
salvo caso rie r111gTancia em crime inai'iatwavel. (O mais como
está" !

(Houve tambem na rcdacCltO desle artigo manifesto en
g'ano. Basta lcl-o, para se comprehendel'. A emenda procura
ll'stahclccer o verdadeiro senl.irlo da disposiçH.o.)

SaIa das sessões, 20 de janeiro rle "189'1. - F1'ancisco
Veiyo..

Ao urt. 25

Rcdija-,se o n. 2 do modo scguinle:
Para o Senado, ser maiol' de 35 annos c ter mais de seis

dr. cirladiTo braziJeiro: e iJara a Camara, mais de qual 1'0 .
Esla disposiçáo, quant.o ao tempo de cidaduo lll'azileil'o,

nTIO comprel1ende os ciclacluos a que se refere o n. 1< elo
al'L OS.

(Tratando-se no arL. 25 das condições de elegihilidade
para ° Congresso, parece natural que nelle esteja incluida a
de edade maior de 35 annos, exigida para senador, e que está
mencionada no al't. 29, menos razoavelmenle.)

Sala elas sessões, 26 de janeiro de 1891. - Francisco
Vci{fa.

• Ao art. 27

l\Ioc\ifiquem-se os §§ i" e 2" do modo seguinte:
§ L' O numero de deputados será fixado peio Congresso,

tendo por base o recenseamento da população feito em 31 ele
dezembro de 1890. em prOpOrçl\O que não excederá de um
por selenta mil habitantes, não devendo esse numero ser in
ferior a quatro por Eslado.

§ 2." Salvo deliberação do Congresso em contrario, pro.,
ceder-50-á deeennalmente ao recenseamento ela populaç;ão ela
Hepub1ica; c, só á "vista delle, poderá seI' aug.mcntado o
numero de deputados; o qual, entretanto, nun-ca será maioc
de 250.

(Parece-me exag-gel'ado o numero de deputados, maximó
depois que o Congresso resolveu quc nenhum Eslarlo d(~ menos
(1r C[ualra. Entretanlo, como o assumplo púcle ser rcsolvido
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pelo Con:;resso -em SGss[io ordinariu, l1.uO insisto na emenda
que apresenlei em i" discussao elevaneio a proporção de 70
para iDO mil l1abilanLes.

E~tando já feito o recenseamenLo da popula~,ão, mlO me
p:lrecc regular recommendar-se que elle se faça já. Jtt temos
prcllcd0nte de adiar-sB o recenseamenLo por cliHilluldades fi
nanceiras do 'J:hesouro. E' possivel, senão provavel, que do
futuro Lenhamos eguaes difficuldades, impondo a mesma me
dida; e, por isso, eonsigno na emenda o direito ao Congresso
de espaçar mais o reeenseam8nto. A limitação do numero ma
ximo de rleputadospareee fundar-se em razóes do ordem po
litica e economiaa ela maior importaneia.)

Sala das sessóes, 26 ele janeiro de 1891. - Fmncisco
l'eigl1.

Ao arL. 29

Redija-se assim o al't.. 29:

O Senado {'ompõo-se de cirladiíos nas c{lncliç.õ0S do aT'l. 25,
em numero de 3 pOr eada Eslado e pelo Dist,l'Ielo Federal,
-eleHos do mesmo modo por que o sfío os deputados.

(A emenda proposta li. esle <lrt,igo Ó llonsequencia da pro
posta ao arr.. 25.)

Sala das sessões, 26 de janeiro de i891.- Fmncisco
Vria(/..

Aos artigos 33 e 34

No art. 33 supprima-se a palavra - privativamenle.
Supprima-se tambem o n. 25, por inulil, li yisla no n. 2G.

No art. 34 subslituam-se as palavras - mas I1tio priya
I,ivamente - pelas seguinLes: cumulativamente eOlll os po
deres dos estaclos e com a auctoridade municipal no DisLl'iclo
Federal.

(As attribuicões enumeradas no art. 33 não são pl'iva
tivasdo Congresso, mas sim delle e elo Presidente -da Repu
hlica, que sancciona ou não as deliberações do mesmo Con
gresso.

Pat'Cce, oois, não ter applicação o pl'ival'ivamenl"e do
projeclo, que, em outros lagares, emprega essa palavra para
sig'nificar exclusão.

,A emenda proposla ao al't. 31 é consequencia da da an
terior. )

Sala das sessões, 26 de janeiro de 1891. - Fmncisco
Veiga.

Ao § 1° do art. 36

Redija-se o mencionado § flO do art. 3G do modo seguinte:
§ lL' A sanccão, véto, promulgação e publicação effe

cLuam-se POli esta') fórmulas:
'1." Sancção-«Saueeiono, G publique-se como lei (ou

resolução) ». Assignaturll. do Presidente da Hepublica.
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2." Véto-«Vo!te. ao Congresso Nacional.»; impondo em
seguida o Presidente da Republica, sob sua assignatura, M
razões em que funda o seu acto. ,

3." Pl'ornulgação ~ publicação - «F... Presidente da
Republica dos Estados Unidos do Brasil, faço saber aos que
a presente virem que o Congresso Nacional decretou e et+
sanccionei (promulguei, no caso do § 3° deste arUg'o) a lei
(Oll resolução) seguinte: (integra da lei ou resolução) ..

O i\Iinistro ela (repartição competente) o faça puhlH:.ar
e executar.

F. (Assignatura do Presidente da Republica).
F. (Assignatura' do respecl.iyo minislro).
(As fórmulas do projecto, sendo só de promulgação e

TJu'blicação e não de san13cão, eX13luem o Presidente da Repu
blica, que, entretanto, é a quem 130mpele a attribuição de
promulgar e fazer publicai' as leis c resoluções; c isto pri
vativamente, conforme o disposto no arL. 47, n. 1°. Pa
re13e-me, portanto, que a emenda proposta póde merecer
approvacão. )

Sala das sessões, 26 (le janeiro de 1891. - Francisco
veiga. .

Ao art. 37

Modifique-se o art. 37 do modo seguinte-Não sendu
[1. lei promulgada pelo Presidente da Repubtica nos casos dos
~§ 2° e 3° do art. 36, dentro de 48 horas, o Presidente do
Senado, e si este não o fizer em egual prazo, o Vice-Presi
(~enLe, a promulg'ará usando da seguinte formula: «F .. Pre
sidente ou Vice-Presiclente do Senado, faço sabfJl' aos 'que a
]lre~ente virem que o Congresso Nacional decretou e pro
mulgou a lei ou resolução seguinte.»

(Dada a hypolhese. previsLa pelo projec[.o, de neg'ar-s.e
o Presidente da Hepubliea a promu1g'ar uma lei apPl'ovada
pelo Congresso nos termos dos §§ 2° c 3" do art. 36 nada
é mais possivel do que negar-se egna1mente o Vicc':Presi
dento, em regra, representante das mesmas idéas do Pre
sidente.

Assim, 'pareCC-l1lB justificada a emenda (lue auclorize o
Vice-Presidente do Senado a pl'on~ulg'ar a lei,- desde que, no
prazo de 4.8 horas, tambem, o Presidente dessa Camara (que
é Vicc-Presidente ela Republica) não o tenha feito.)

Sala (las sessões, 26 de janeiro de '1891. ~ Fl'a'llclsco
Vetqo.

Ao arl. 43

Depois elas palavras - em sessão - diga-se: - do Con
gresso, e si este não est-lVer reunido. - O mais como es~á

no projedo.
(Sendo o Congresso Nacional o immediato re]Jresentanle

fia Nação, parece que perante elle deve, de prefel'encia, o
n:'imeil'o mâgisLrado da Repl11Jlica fazer a promessa de que
trata o artigo.)

Sala das sessões, 26 de janeiro de 1891. - Fmncisco
Veiaa. .
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Redija-so do modo SOg'UilltC:

O Presic1emte e. O Vice-Pl'csichmLe da RetJllhlica serão
eleito:; pelos membros elo Congresso e POI' maioria absoluta
ele votos. Uma lei, que será decretada na primeira reunião
orclinarÜL do Cong'l'CS8a, determinará o prOGCSSQ da eleição.

(Em paizes ele educação poliLica muito mais adeanta;da
cio que () Bl'aúl o suffl'agiu uuiversal, qual o tomos, -tem sido
excellentcinstrumento e poderoso auxiliar do CGsarismo.

O bom senso dos americanos do Norte tem até hotie, im
pedido Cjue (I chefe da Nação seja dil'cctamentc eleitu pOI'
oPa; c n6s hraúlell'os, em tudo muito mais atl'uzados (10 que
elles, não podemos ter fundadas esperanr,:as do bom e:xlto no
systema de eleic,ão adaptado no art. 40.

O que proponho na emenda supra está longe de satis
fazer completamente, eu o reconhe.;:.o, mas, parece-me que paI'
muitos anllOS ainda será menos máo.)

Sub das sessões, 26 de janeiro de '1891. - Fmncisco
Veiaa.

.Ao al'L 56

8upprima-se o § '1° do urt. '56.
(A primeira parte da disposiçiio é ociosa, pois que é

uma elas attribuições do CongTesso (art. 33, n. 26) estijmlar
Os vencimentos de todos os emi)t'cgados federaes. A ultima,
~obre parecer atlenlatOl'ia da soberania do Gong'resso, abre
uma excepção que em caso de apuros financeiros, de que,
infelizmonte; não estamus livres, póclo selO irH:onvcnientc, e
Lornar-se odiosa) .
. Sala das sessões, 26 ele janeiro de '1891. - Francisc,)
Veiga.

Ao ad. 6~

No n. 4, depois das palavras - de 1889 _ dig'a-se:
manifestarem por qualquer modo authenLico 'o animo de
adquirir a nacionalidade brazileira-. SUPlJrimindo-se o res
{ante.

No n. 5, depois da palavrlt--,Brazil-odiga-se: declarem
querer adquirir a nacionalidade bruzileiru -, supprimindo-se
as palavras restantes.

(POl; mais que se deva facilitar a naLuralização dos ex
tl'angeil'os, :penso que se não eleve ir ao ponto de dal-a em
consequencia de uma simples omissão, que muitas vezes pócle
ser involuntal'ía. Desde que o extrangeiro não praticou aeto
algum pelo qual claramente munifeslasse o desejo de mudar
de nac.iol1aiidn~e, embora aclquÍ1:a a b~'uzileil'a, não -perde a de
sqa origem, pOIS, sendo a matcl'la regida pelo eslatuto pessoal
de cada cidadãu, o l'odul' Lug'islalivo !Jrazileiro parece que
não pócle impôr aos extl'ang'eil'os a perda da nacionalidade
delles, só porque não declararam querer uOlls8rva]-a.

A prevalecer a disposiç,ão elo llrojeGto, Leremos extl'an
geiros nal,lll'alh:adus que serão iJl'aziJeiros si et, in qu'antWIn
dispostos sempre, â primeira contrariedade, a abandonar -a
pakiaque adquiriram, sem ao menos dizer que a queriam.



'-94-

Assim, ficariio o.s naturalizados pela fórma indicaclo. no pro.:.
jedo, de Jacto, com duas paLn.a~, C?lltra, a 've1lm rugra de dJ
tcilo iIllcl'nacional: D1.lal'1.lln C'IVaatlclW~V'1S '/temo esse lJu(el;l.)

Stlltl das scssões, 26 de janeiro de. 1SU1. - Pnmcúco
Vdua.

Ao art. 71

:1\0 § 12 do art. 71, suppl'imam-se as seg'uinLes palavra,::
N[io sendo admittido o anonymato. .

(A disposiç.ão cio projecto, alf:m dc parecer ser llHlLS
Vl'opl'ia de uma ,lei regulamen.tal' ~da lilJel'dade de im121'elUla,
não julg'o seja liberal. A ex~meç,:o d.o anonyma.to nao ex
ting'uit'á o testa ele fCITO e pelUrá mutümcnLe a llberclade do
cidadão.

O anony-mato não pl'otege só O fraco e oppl'imido contra
os fortes e oppressores; muita gente, honesta, independente
e digna, pOi' isso mesmü que o li, serve-se delle para de
fender, sem poder ser suspeitada, a love causa quando iden
j ificado com os grandes e poderosos. Em França, no tempo
do segundo Imperio, cümo é sabido, foi abolido o anonymato
na imprensa, mas !,:, lei cahiu em completo desuso, com
i:pplausos dos melhores amigos da liberdade. Demais, um
poder legislativo que, para garantir a liberdade e inclepen
deneia de seus membros, convoca o cscrutinio secreto, que é
uma especie de anonymato, não paroce o mais propl'io para
abolil-o para ° povo.)

Sala das sessões, 26 de janeiro de 1891. - l<'mncisco
Veiya.

/l.ddilivo, para ser C"ol1ocado onde convier nas Djsposi~õcs
transilorias

. 'l'odo~ os. recursos que, conforme a legislação vigenLc,
llVel"Cm SIdo mterpostos para o Supremo Tribunal de ,Tusti!~a

l~Jé a data .da pulJ!icaç,ão desta Constituição e por elle nrro
10rcm decldldos, sel-o-ao pelo Supremo Tribunal Fe[Jem! cio
quc trata o art. 58. , '

(Uma vez !ntcrpostqs rcgularmente os recursos, como que
as p[l~tes adqUIrem o du'eito de serem os mesmos decididos.
DomaiS, .eustam elies tempo, trabalho e dinheiro, e, porLanto
parece Justo que no perioclo de transição em quo vamo,~
~ntral" r:rIHmtq li .organização jucliciaria, alguma providencia
::ia adopte no mLmto de salvaguardar os direitos dos iJItel'e::i-
sados em pleitos ainda não findos.) ,

. Sala das sessões, 26 de janeiro de 1891. - F'mncisco
Yet(Ja.

Ao art. 69

Depois das palavras _ na fÓlma das 1['is -,
cente-se: e os estudantes das acadcmms Sllpc! JDJ'C8
(/0 18 annos. -A.. l1ze1'edo.

lW[l['es
111Uiol'e,~



Ao -art. 71

Accresccnte-se ° seguinte paragTupho, ond~ convier:
W livre o direito de testar desde que se g'ill'anla a

suhsiBtencia dos pais, das filhas, das csposas e dos filllOS
IUJllDl'eS de 21 annos, -A. Azel'cdo.

Supprim,,-se D art. 24, por achar-se c0l11111'ehendido nos
:1I'Ls. 23 e 26.. -A, Aze1'edo.

Substitua-se o § 2° dI) art. 40 Delo sog·uinle:
Si nenhum dos ,-o lados lloU\'el' aloançado a maiol'Í"

absoluta, o Congresso dentro de oilo dias, proceder;í lÍ. no,va
eleição entre os tras candidatos mais votados.

§ ~í 110 primeiro cscl'utinio o Presidente ou o Vice-
Pl'c~idcnte, n.1o alcançm' maioria absoluta, proceder-se-n. a
novo escrulinio, entre os dois candidatos mais suHrag'udos.

~ Para este effeilo o GOtlgTosso, que deve estar l'ü-
unillo em Assemblóa goraI das duas camaras, seÍ'l'i. presidido
pelo Prcsidentc do Senado, ou, da CamanL dos Depu[ados, 13m
Slla fillta, que proclamará Pl'csidentc c Vice-Presidente da
Hepublica os cidadãos que tiverem obtido a maioria dos
suf[ragios, - A .. Azel'edo.

Ao ar[,. 67

Aecl'esemlLe-scn sel;uinte:
Pal'ag-rapllo unic.o, Nas eleições mllnicipacs scruo clei

,Gl'('S c elegíveis os extrangciros residentes, segundo as con
di(,~ões que a lei de cada Estado prescrever. - A, AzcJ'cdo·

Ao art. 59

Dubstitua-se·a expressão - dccidir - pOr esia -pro
cessar c julgar.

Ao mesmo artigo (lettra 17)

Accl'escente-se ás palavras - Crimes políticos ~ as se
guintes: contra (1) a independencia, integridade c dignidade
cia Patria 8 segurança interna da Ropublioa ~ederativa; (2)
a constituição e leis federaes, traiados e Direito das Gentes;
(3) 08 poderes e aucloridadcs federaes e livre exercicio "'0
suas nltribuic,ões, inclusive conspiração, sedição, resistencia,
desacato e desobecliencia; (li) os estados, quando laes crimcs
fOl'em a causa, ou consequencia de perturbal)ões QUC dcter
minem a intervenção do Governo Federal.

Crimes de responsabilidade das auctol'icludes fcdel'aes,
cujo conhecimenlo não fóI' expressamente reServado a' outro
poder,

Contrabando, moeda falsa, e qualqucr Jalsifica~:iio de
aelos dos podores fedcl'aes, de titulas da divida nacional, de
]lO-pCis dc credito e valores da Nação, o,u ele banco audorizado
nc10 GOVCl'1l0 Fedeev.l; inlercepLação, ou sublraeção de co1'
l'cs]]onclencia poslal ou teleg1'aphica elo mesmo Governo; fal
sidade dc dcpoimento on de outro gcnero de prova em ,iuizo
federal; subtracção, dest.ruição ou falsificação dc documentos
depositados em archivos ou cartorio publico ela NalJ!to; G
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(llIalquer crime conlL'u fi Fazenda e pl'OpriedaClc nacional.
A. GOl'do. - Almeida iYo({ue[ra. - B. de Callipos. -Ro~
ddanes Alves. - Domin(fos de Momes. - Paul_ino Carlos.-
Lopes C/urves. ~R'Ilbiüo Jnni01·. '

Ao arL. 33, n. 24

Digu-sc: legislar soln'o o Dircilo CÍYil, commercial o
criminat da Hopublioa.

:\esia di;;posi~:ão nua sc comprohenclem as 'conira\'IHlções
J!oliciaes ou de disposições regulamentares nas materias que
:I0l'CJll da compclencltl elos estados, nem a locaçuo de SCl'Yi!;OS
domesticos ou agricolas, satyo quanto a colonos contradados
pela UniUo, nem o que disser' respeito ao penhor agricola,
li caça c ü pesca, nas tonas c nas ag'uas interiores cie cada
EsLado, e úinciusiria pastoril.

Sala das sessões, 2,'1 do janeiro de 1891. -.Iosú Hyyino.
-Jliuuet C({Sfl·o.-Custodio de Mello.-Bc:;cJ"l'il. -Bel/a/'
m[1/o J1endoll(:a. -.I. Retronba. - I. G. G. Serrano. _
Ser::.erlello CorriJa. - Hem'[que .4.. de Crli·val/w. - Manoel
Frwu:[seo J1uc/wdo. - Thoma: Dd{ino. _ Monte[ro de Bm'ros.
-Aslofpho Pino - Jlcil'u de Vasconcellos. - Dominuos Vi~

ccn/c.-.Iusú Simcií.o. -Atlwlf{le Junior. -Casem.iJ'o JJlniol·.
-Amphi/ophio. - A. Crwa/eallti. - Joüo Neiva. - Gomen~

UJI'O. - Couto Cartaxo. - JOü.o Lopes. - Prisco PW'aiso.
-- Thcopftilo dos Santos. - Sanlos PCí'eiro. - F[rmino da
SilveiJ·u. - Tolentíno de Clrl"ualho. - El_I/seu. Martins. 
AmfJl'im Oro'cia. - TavW'es Bastos. - jJerlro Paulino.
JU(II/uim SU)·lIú!III0.-Gatcia- Pil'c,';.-Bel{orl Vieira. -Joiio
j'edl'u. - Eduardo TF{/Jld('/lwll,~. _ Josú NUJ'iwmo. _ JOctO
SCL'IJI'irulú. - Lei/e Oiticico. ----.: Epitucio Pessoa. - Luiz de
Andl·ade. - Almeida BWTetO. _ Joaquim CI'/(:;. -Zam(l ..~
J'Urew[" il'l'\uuiw·. - FI'lUlC[SCO Yei{fa. - Gil. Gnulw'(.
Bcllannillu Carncirll. - Andl'iJ Cavalca'ntl. - J. Vief1'a. _
J1ol"culilU) .11011-1"((. - Rosa e Silva. - Almeid(, PcrllU1nbnco.
-I1en/'iljUe de Carvalho. - àllgJ.(s{o de Fl'e-ifas. _ P. Guiw
muraes. - Costa RoilJ"irllles.

A's Disposições transitarias

8Ul)pri llJa~se n arl. 2· das Disposições transitarias.
(O GoYepuo Provisorio, no exercicio do Poder Legisla

tiyo, que tinha e ainda tom, decretou que os governadores
ficavam auctorizac!os a promulgar provisoriamente a Consti
luiçuo cios estados.

Usando dessa aUrilJnição "arios govemadores, no pa
1I'101ieo intuito de adeantareJ11 a organização dos estados
confiados à mú administ.ração, decretaram as respectivas conw
stiluições.

Neslas, CUIllIl (, ;;abiclo, ha um ponto que tem forç,t 11e
:ei. e (\ aquetlc que se refere II e1eiçuo das legislaLuras GOIl
sfiLuintes. :1\ão parcee, lJorlanLo, reg'nlul' que, intervindo eui
questões pecutiares aos estados e que a elles cabiam .üi,
quando simples proyincia, o Congresso adopte a disposição
contida no artigo cuja sUPPl'essão proponho. Esta disposiçãó
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j1l'CCOU, [anilJ8Jll, pur daI' cfl'eito l'etl'oactivo '( ici; conLra 'Os
LOll~ lJeincipio::; (lu Direitu })uLlko.

·Sala. das ses::;i'ie.", 2·0 de jalJeiru de H:i\H. Fi'W!cisco
rci({u.

Addilil'u, para seI' collucado depoi::; do art. ;)!", ou onde
c011vi,er;

A Uamara dos Deputados, hem eomo o senado, poderá
r8quü;ital' a presença de qualquer dos secrel.arios de Esl.ado
'JJRra dar informações verbaes sobre assump!-o préviamente
allllunciado. -Olivei1'a Pinto. _Braz Carneiro iVo[j1wú'a da
Gama. - Costa ,l/achado. _José HY(jino. -A'mphilophio.
ViJ'yili() Pessôa. - ViJ'iato de Medeú'08. -Fl'óes da Cruz.
Hell7'iquc de Cm'vaUw.

Substitutivo ao arL. 75

A sentença 00ndemna[oria por crimes infamantes, pre
vistos nos codigos militares, f'az perder a patente.

Sala das sessões, 26 de janeiro de 1891. -Retumba.
Fonseca HeJ'lnes. - Luiz Deltino. - C. de Campos. 
Schmidt. - L. 1l!üllCi'. - L. Coutinho. - Esteves JuniOl'.
--Bezc1'1'il. - .41meida Ban'cto, - Manoel Be::;eri'a. - Epi
tacio Pessôa. - Fi1'1nino da Silveim. -Ped1'o Amel'iro.
{;Ollto Cm'taxo. - iVelson de Vasconcellos Almeida. - ],f,
ralladão. - Lm~i'n SOd1'é. - FlO1'iano Peixoto, - Pmda
AI'gol/o. - Fonseca c Silva. - Espirito Santo. -M. Bm'
1'e(o. -João Severiano. -Pedro Paulino. -Anfrisio Fialho.
- Pú'cs FCJ'l'eim. - lndio do BrasiL

Ao al'L 71, § 2,"

Depois da palavra - lei -accrescente-se: e esta nunca
terá effeito retroactivo.

(A Constituição, firmando alguns principios que parecem
mais proprios de leis ordinarias, omittiu a declarac,ão, qu·"
julgo essencialmente constiluc:ional, de que a lei não terã
pffeítü retroactivo. A emenda proposta visa sanar a lac:una
apontada. )

Sala das sessões, 26 de janeiro de 1891. - F7'ancisco
Veiga.

Onde f'ôr mais lIOnveniente

Art. Haverá um Supremo Tribunal militar, com as
~eguintes al.tribuições:

1." Julgar em ultima instancia, de accôrdo com as leis
em vigor, os crimes de natureza militar.

2.° EmiHir parecer ácel'ca de assumplos submeLtidos a
seu exame, tendo as suas decisões execução, depois do _
C,lmprawse - elo Presidenle da Republica.

§ 1,° Este Tribunal eompôr-se-á de '12 membros mili
tares, como actualmente, e mais quatro desembargadores de
notavel saber, todos nomeados pelo Presidente da Rcpublica
sujeita li nomeação li approvação do Senado. '

~ 2.° Os membros militares ser110 officiaes !?;eneraes effe
divas do Exercito e Armada, na proporção c,tle hoje existe,

Voi. IH '7
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8 lanto estes como os civis só perderão o logar por e:ffeito
dl' sen~enl)a. _

§ 3." Em regulamento especial, sujeilo á approvaoao qo
COllnT8ss0 o Governo estabelecerá o meio pelo qual este Tri
J)Un~1 de{'cl'li fUllCcional', conferindo-lllc outras attl'i1mições
que ju\g'ar c-onvenieule, dentl~o ~os lill1it~s, das leis.

~ .i.' Respeitam-se os dlrellos adqmndos pelos acLuaes
conscl11eieos de guerra .-Jusé Simetio. -Almeida BUI'l'eto.
Al,cid~s Lima. -Cassiano do jVWicúnenlo. -hulia do Brasil
A.bi'cu. _ Cttstodio de il-lello. - VicloJ'ino J1lonieil'o. -jVelson
de \'asconcellos Almeida. - M. Prado hmioJ'. - Pinheiro
Machado. _ Pel'eira da Costa. - Antão de Par-ia. - Augusto
de Fl'citas. -DCtJietJ'io Ribeiro,

Aos arLs. 7", g", 10, H e 12

Al't. Go" E' da competeneia exclusiva da Uniiio decrdar:
i", impostos sobre a importação de procedencia extr~n-

gcil'a;
2", direitos sobre entrada, sabida e estada de navios;
3' ta."tas de sello;
~": contribuições poslaes e telegraphicas.
Art. 7." Aos estados compete tributar, em geral, qualquer

outra fonte de rcmda possivel de aug'l11ental' a sua recmta.
Art,. 8." E' livre o commercio de coslcagem para as mer

cadorias nacionaes, bem como para as e~trangciras que já
lenham pago o imposto de importação.

Art. 9.' A al'l'cGaduc;ão de todos os impostos compete aos
estados, como os arrecadados na Capital Federal, ,ao Governo
cia União ..

§ 1." Essa al'l'ecadação será feita nas repartições dos es
tados, como nas doi\iunicipio Federal, segundo os regula
me'nlos que o C011gressD Nacional acioptul' para estas, e as
assembléas dos estados para aquellas.

§ 2." O Governo Federal terá, nas repartições arreca,da
doras dos estados, empregados de sua nomeação afim de
arrecadarem a parte que á União pertence do imposto 1'e··
oebido, segundo as deLerminações leg'aes.

~ 3." A' proporçãu que forem sendo arrecadados os im
postos, sei'ã- reduzida para a caixa da União, a cargo e sob
a fiscalização desses empregados, a quota pertencente á União
e deLerminada 'pelo CongTesso Nacional ao votar os orçamentos
annuaes.

§ 4." A proporcionalidade dessas Quotas será deLerminada
))elo Congresso Nacional á vista dos orçamentos dos estados e
tendo em Clonsideração a população, a riqueza e as necessi
dades de, cada um, bem como a cifra das despesas da União
valada na mesma sessão.

Art. 10. As despesas da União serão cobertas:
-1", pela lotaJi.dade das rendas da alfalldega federal e mais

insliluiçõcs na Capilal existentes e do dominio federal;
,2", pela tolalidade das receitas das estradas de ferro fe

deraes, como dos estabelecimentos d8 caracl8r federal nos es.,..
lados, e pela União sustentados;

3·, pelas rendas dos bens fedemes, entre os (Junes não
estão comprehendidos os edificios publicos, nos esLados, de
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quc o Govel'110 Fedcral não houver necessidade para' serviço
IIUblico;

4." Pela totalidade da receita dos correios, tclegrJ.pllos, e
'da contribuição do selIo;

5.Q Pela totalidade da rcceila provenientc dos seguintes
impostos:

a) aleool;
b) bebidas cspil'iLuosas;
c) objeritos dc luxo;
d) fumo.
G,· POi' llma Quota proporcional da renda de toçlos. os im

postos percebidos pelas repaltições arre'cadadoras dos estados,
na fôrma dos §§ do ar!.. g", extincla a distinCl"ão entre
impnslofi g'eraes e provinciaes, anteriormente estabelecida, e a
dualidade ele repartições arrecadadoras. . I

Al't. 1,1. Os actuaes empregados elas repartições g'fJraes
continuarão -addidos ás repartições arrecadadoras dos estados,
continuando a perceber todos os seus vencimentos pelo cofre
da União, até entrarem para o quadro das repadições dos es
tados, que os preferirão,sempre que se der vaga de _egual ca
tegoria em repartit;ão sua, suppl'iniida en~ão, do or~,amento
da União, adespcsu com os cmpregados aproveiLados.

Art. 12. Sol] a reprbselltar.,ão do Poder Executivo póde o
Congresso Nacional examinar 8 revogar as disposições de lei
das assembléaslocaes, quando essas disposit;ões digam res
peito á suppressâo ou diminuição de alguma fonte de renda
que venha prejudicar ao [,ola1 da i.'eceHa elo Estado, affectando
a cóntribuioão percebida pela União, de accordo com os artigos
antecedentes.

Art. 13. As taxas deLerminadas pelo Congresso Naci.onal
serão uniformes para loda a Repu1Jlica.

Art. H. O Cong'l'esso Nacional determinará, na sua pri
meira sessão ordinaria, o ~empo em que -deverá ler começo
de execução .o systema consagrado pelos artigos antecedentes,
quanto ã arrecadação dos impostos.

Sala das sessões, 26 ele janeiro de i89i.-Leitc" e Oiticica.

Ao art. 50

Supprima-se.

S. R. - Fl'edel'lco l101'{j(JS - GmnensoJ'o.

Ao ad. 51 c seUs pal'agl'llphos

SllbstitulIh1-se pelo seguinte:
Os ininisLl'os ele. Eslndo "s,ão responsaveis pljlos coiiselhos

quc derein ao Presidente da nepublica c pelos aetos que i'e~
ferendal'eJll respondcndo por el1es peranle a auctoridade com
pelcu[til pl1i.:a julg'amento do Pl'i>sidenle da RepuLlica.

S. R. ~ FJ'ede1'ico BOl'(jes. - Gomenso-I'o.

SUl)prih1th~e o art. 89.

Sala das sessões. 26 de Jaiieiro de' '1891;
lJol'[jés. .
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o § 12 do arL 7'1, in fine, redija-se assim:
1." Não é admiltido o anonymato; 8 ajunLe-se;
2,° Todrt a ag'g'l'cssâo pessoal impressa e publicada em

cIiario, ou pel'ioclwo, dá dircHo ao aggredido, pat'-a que se dC 4

t'enela, a um espaço duplo, no mesmo diário, ou periodioo,
(]uquelle que oocupou a aggTessâo.

S. R, =Pedl'O Americo.

Ao atL 49 é paragl'aphO uniCQ

SubsUtuam-Sê pelo seg'uinte_:
Os ministros de EstaLlo podem ser eleitos deputMos ou

senadores, assim como estes podem ser nomeados miUlstros,
semcpel'da de seus respectivos mandatos.

S. R, -FredeTieo Borges. - Gomensol'O.

Ao art. 26

Ajunte-se: Não inqUirindo jâmais pal'a isso da crença ou
fl111Cçâo religiosa do eidadão. - Pedro Arnel'ico.

Ao § 3", art. 36, [mp. 5" do projcclo ele Constituição

Sl1bsliLua-se peJo seguinte:
Devolvielo o pl'ojedo á Camara iniciadol'á, por convite

desta se l'eunirào ambas, e abi, si llassar por 213 dos vo~os
111'eSentes, será prom111g'ado pelo respectivo Presidenle, como
lei federal.

Sala elas sessões, 26 de ,janeiro de 18\11. - Costa Machado.
Substitua-se, no ll. fi do art. 47, a palavra-approvação

- jJ()l' - proposta. - Att(j1/.stode F1'eitas,

Subsl.itua-se a disposição elo n. 24 do art. 33 peJa dis
posição do 11. 24 do projecto de Consl-iLlli,Ção. -A.1tgusto de
Freitas.

Accrescentem-se ao n. 16 do art. 33 as palavras - da
União, -·Aló(luslo de Fl'eitas.

Supprima-se o § iodo arL. 90 por eslas palavras - Com
pl'ehenclida a sua disposiç,ão no n. 1 do mesmo al1t-ig'o, e no
al-'[, li, J]., 1,

Sala das sessões, 26 de janeiro de 1891. ~ AlI,(Jllsto 'de
Freitas.

Subsl,ilua-sc o ~ 4" do art. 71 pelo § -i 0 do art. 72 do
projeclo do ConsWuição. -Auf!t/sto de Fl'eitas ..

8upprima-se a segunda parte do n. 2 doarl. 25.
AU!l1!st() de FTeÜas.

Accl'escenle-se ao art,. 9° o seguinte:
§ 3." Fica salvo aos estados o direiLo de eslabelecerem

linhas lclegraphicas enLre os diversos pontos de seus terri
tOl'ios, e entre esles c us ele oulros estados, que se não ac,harem
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ac:tualrnente servidos; taxar as conÚ'ibuições; podendo a União
desapropriaI-as, sempre que for de interesse geral.

S. R. - Sala das sessões, 26 de janeiro de 1891. - A1t
:Justo de Fl'eitas.

Ao art. 7,"

Supprima-se o § 2°, ficando o § I" como paragrapho unico.
Sala das sessões, 26 de janeiro de 1891. - Leovigildo

PilWwiras"

Ao art. 82

Sllpprima-so esle ar~igo, por envolver nmteria aclminis..,.
frnUva.

S. R. -Sala das sessões, 26 de janeiro de '1891. -Leo-
vigildo Filgudj'as. .

Sl1pprimam-se os arls. 2" e 3° das Disposições transi
tarias.

Sala das ses,~õcs, 26 de janeiro cle '189'1. - Leovigildo
FU{fuei1'((s.

Ao art. 76

Accrescenlem_se ás palavras - poderes - as seguintes
palaVl'as; estaba/ecic/os nesta CQnsLiluição.

Sala das sessões, 26 de janeiro de 1891, - Leovigildo
FilrJ1teij'{/s.

Ao art. 71, § 15

Inlcrcale-se entre as palavras - anlerior - e na fÓl'ma
-a palavra- ao delicto,

Sala das sessões, 26 de janeiro de 18tH. -Leoviaildo
Fi/{{ueIms.

Ao arL 71, § 3"

SUPPl'imam-se as palavras - assoBiando-se para esse fim
e àr]quirindo bens -, MB" atê o' final.

Sala das sessões, 2-6 de janeiro de 1891, - Leovigildo
Fil(jueil'Gs.

Subsf.itua-se oart. 78 das Disposi(}ões geraes pelo art. 76
do projccto ele Constituição.

Saladas sessões, 26 de ,janeiro ele 1891. - Augusto de
Fl'eitas.

Supprima-s8 o pal'agrapllo ünico elo ar!.. 2', por desne
c.e.ssaria a sua disposição, em yista do art, 3°.

Accrescente-seao art. 3":
Para[J;"rapho nnieo. Realizada a mudança da capital, pas_

:,nr8. o nctual Distrido Federal a eonsUtuir um Estado.
Sala das sessões. 26 de janeiro de 189-1. - AUflusto de

Pl'eitas.
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Ao art. 6'

Em vez de - S8nl.enças feileraes, diga-se: sentenças e
decisõe;; do Tribunal Fr.drl'al clrJusl.if;:l,

Sala das sc8sõe;;, 2Ci (18 ,janeil'o r]n 'J 80 [. ~ Le0111'(fildo
Fi/rJ1l,cfN1S,

Ao arl. 30

Supprima-se a pa1.'lvra- Supremo.
Subst.iLuu-sr, no § 1', a expressão - povo - pela palavra

-cidadão.
Sala das sessões, 26 (]8 jan8il'o de 18\11. - LC01,igil(/o

Filguf?ü'wS,

SnbsliLuUya aos §§ 20 e 27 elo arL 71:
Subst,iluam-se pelo seguinte paragrapho:
Por molivo de crcnça religiosa nenhum cidadão ]lJ'uJli

leiro poderá ser privaclo (le seus dircil,os civis e politicos,
assim como não poderá reellSflr-sr: aI) CUlllpl'imcnto rle qtlrll
qUto!' dever civico ou a qualquer on'us que as leis ela Rejll1lllica,
eslabeleçam.

Sala elas sessões, 20 de janBiro de 189'1. - Leovigildo
Filglteims,

Ao art. 71, § 4'

Subs~itua-se o texto pelo seguinte:
O casamenlo é um contracLo civil e, como todos os actos

concernentes ao estado civil das pessoas, é da compelencia ex
(llusiva ele funccionarios e auctoridades da ot'dem civil, nos
f.J~rT1l0i; da lei que regular a sua e81ebl'ação, o com a for\:u 8
validade quc eIla atl.ribl1ir-llle.

Sala das sessões, 26 de janeiro de 1891. - Leovigildo
Filr;1teü'(ls,

Ao arl. 4.6

Substitua-se o art, lt.G pelas disposições dos arts, 44,
45 e .\6 do projecto const.itucional primitivo, e transfira-se
para o art. 42 a materia do ~ 4° do art. lt.6 elo pro.iecto re
digido para a 2" discussão.

Sala das sessões, 26 de janeiro de 1891. - Leovi(Jildo
Fil(jueil'as.

Substitua-se o ~ 2" do art. 46 pelo seguinte:
Si nenhum dos vot.ados houver alcançado maioria a1)$0

lula de votos, o Congresso escolherá entre os dous mais vo
tados para cada um dos carg"os.

Em caso de empate, considerar-se-á eleito o mais vrJlw.
,Sala das sessões, 26 de janeiro de 18\11, - An(fusl.o de

Fl'clfas.
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Titu.lo 1°

Ao art. 1"

ACcl'r!>cenb,_se. depois da palavra - Federativa - o se
guinte: - proclam:1éla a 15 do novembro de 1889.

Ao art. 2"

Pal'agl'apho unico. SUllprimam_se as palavras - escÜ'-
lhido ... - afé desmembrar_se.

Secção 1"

Ao art. 24

SUllprimam:-se as palavras - nem ser Presldente ... _
até final.

Ao art. 27

~ 1." Em vez (Ie - se!enl.u mil, diga-se: cem mil.
Em vez de - não r!t'velHlo esse numero ser inl'erior a 4

paI' Esl,ado - (liga-se: 11ão rlevemln esse llumN'O ser sUllerior
a 25,' ncm inferior a II por Estado.

Sala da.~ sf!ssões, 20 C]C janeiro de 1891. - Lacerda Con
tinha. - F. Sch11lült. - L. Müller. _ Cal'las de Campos.
-- Luiz Del{úw. - Esteves Junior.

Ao art. 41

Supprima-SB o art. 41.

S. R. - Sala das sessões, 26 do janc.iro de 1891. - Leo
úfgildo F'ilgneiras.

Ao ad. 33

Supprimam-se do n. 1° as palavras-e fixar as despesas
Substitua~se'o n. 2/f pelo seguint.e 2/1: Legislar sobre o

Direilo Civil, Criminal, Commercial c Processual da nepu
lJliea.

Supprimam-se 'os ns. 25 e 26.
S. R. -Sala das sessões. 26 ele janeiro de 1891. _. Leo-

viyilcla F'ilguei1'as'. .

Ao art. 1$

Em vez de - As deliberações serão tomadas por maioria
absoluta de seus membros - diga-se: Cada uma d~s camara'1
só funccionará, comparecemlo a maioria absoluta de srus
Itiembl'os, sendo sl1a,; delibcrações tomadas pela maioria do;:
presentes, salvos os casos em quo por esta Consti~uiç:,ão !>t>
exige a maiuria dos dous terços.

S. R. -'Sala das sessõcs, 26 de .janeiro de 1891. - Leo_
viOildo FilyueiJ'l1s.
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3upprima-se.
S. R. -'Sala das sessões. 26 de janeiro de 1891. - Leo-

vigildo Fil(J1~eiJ'as. '

Ao art. 30

Ac.c.l'escentem-se as seguintes palavras: na fór]TIa deter
minada por lei elo Cong·l'esso.

S. R -;Sala das sessões, 26 de janeiro ele 1891. - [,e(,
vigildo Filgueil'Qs.

Ao art. 25

Supprimam-se as palavras finaes - esLa uisposicão não
COlllprehende os oidadãos a que refere-se o n. I> do art. 68.

S. R. -'Sala das sessões, 26 dA janeiro de 1ml1. - Le"
vigildo Fil(jueim.s.

Ao ar[. '4.7

Supprima-se o n. 11 do aI't. 4.7, 'e, bem assim, do n. 12
do nrligo as p:llavras: - os membros do SUp~'emo Tribunal
Federal e.

S. R. -,gala das sessões, 25 ele janeiro de 1891. .- lJ.w_
Jrigilclo F'i/(jueims ..

Ao ad. 49

Supprima-sG o paragrapho unico do art. 49, por soran
tiuomico OOIIl o arl. 78.

S. R.-'Sala elas sessões, 26 de janeÍl'o de 1891. -- Leo
vigildo Fil(Jueims.,

Substitua-se o art. 8" das Disposições transilorias pelo
seguinte:

Art. 8.' Os membros do Supremo Tribunal de Justiça, os
desembargadore-s e os juizos de Direit-o que, por effeito da
nova organização do Poder Judiciario feeleral e do elos es
lados, perderem os seus logares, perceberão, emquanto não
forem empregados, os seus vencimentos aduaes pagos pelo
G:overno .Federal.

Sala das sessões, 26 de janeiro de 1891. - Leovigildo
Fil(Juei1'aS.

Emendas ao pl'ojecto de Constituição

Ao art. 1"

A Nação Brasileira, para promover e consolidar o bem
ge]'ul dos brasileiros. augmenLar a sua prospel'iclade commum,
~\ssegurando a felicidade do povo á luz dos principias da
liberdade, adapta, como fôrma (18 governo, a Repubdca Fe
rl8J'ul Conslílucional ,8 Representativa, C constüuc eom suas
antíg'<ls provine,ias, POt' livre Uniúo, en[re si, os Estados Unidos
,rio Br37,il.
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Ao art. 2"

'Cada uma das vinte lH'ovincüts fól'll1a na União um Es
tado autbnomo e indissoluvel.

ParagTapho unico. O Municipio Neutro fica sendo o Dis
tricto Federal, e cU'[Jital da União; si o Cong'resso escolher
oulra de acc6rdo com os estados, voltará o dito municipio a
incorporar-se ao Estado do Rio de Janeiro, ou formará,po:c
sua vez, Estado autonomo.

A('l art. 3"

Sómente os estados de grande territorio, mediant8 prévia
acquiescencia -popular, e deliberação elas assembléas legisla
tivas dos mesmos, em quatro annos consecutivos, com appro
"ação do Cong'resso Nacional, Il'Oderão dividir-se para consli
tuir novos eslaclas; salvo a cessão Q" territn"i, para nova
Capital Federal.

Ao art. 4"

Incumbe a oada Estado prover a explmsas proprias aa
r;ecessidades e encargos de sua administração e governo, fI
cando a União obrigada a subsidial-o nos casos de, forca
maior, ou calamidade publica, bem como- quando assim o
exigir a impossibilidade reconhecida pelo Congresso de me
lhorar e prosperar o EsCado pelos seus unicos recursos.

Ao art. 11, ,§ 2' (Para ser incluido onde mais convier)

A União reconhece e garante a mais plena liberdade
espiritual e de cultos religiosos.

§ L" E' livre o casamento civil. ou religioso ficando
ebrigados os interessados, nesle ultimo, a fazer i~mediata
mente o registro civil.

.~ 2;" E' i.gualmente livre a cada culto religioso ter o seu
c.emJterlO, sUjeito á fiscalização municipal, sem prejuizo dos
cenüterios seculares, administrados pela auctoridade publica.

Ao art. 15

Sfi:o orgãos. da. soberania .nacional, .q~e. reside no povo,
os poderes LeglslatIvo, Executlvo e JudlclarlO harmonicos e
iI.!dependent~s entre si, como verdadeiras e ctirectas delega
çoes da -Naçao.

Art. 15 (Para serem collocados entre os §§ 2" e 3" ou onde
mais convier) ,

§ A ConstHuição declar.a absolutamente nuHa toda a
eieição, em -que inlervier, direcla ou indirectamente o Poder
dclministrativo 'ou gfovernamental da Federação ou Estado.

. § _ A União reconhece e garante a' representaçfw ela'>
mmorlas, que regulará por lei.

Aos arls. 3J. e 32 e § 1"

l3upjJl'imam-sc.
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Artigo additivo

o Senado elegerá denlre os seus membros o seu Pre~

sidenle.
Art .. 33. (Para serem collocados onde c'Onvier):
§ Fazer leis, interpretai-as, suspendel-as e revogai-as.
§ Instituir exame da admi11istra'lfw que acabou, e re-

formar os abusos neIla introduzidos.
Arl. 118. O Presidente G auxiliado pelos minisLros e se~

aretarios de Estado, que lhe referendam os aetos, c presidem
cada um a uma das secretarias em que se divide a adminis~
traç;ão federa!.

Arl. Hl. Supprimam-se as palaVras - deputado ou se
nador.

Paragraph'O uni(Jo. O deputado ou senador que aeceif,ar
ti carg'o de Ministro de Est.ado, eonlinnará fi eXGrccl' () seu
n'mmlalo elcclivo, sem dependeneia de nova efélição.

Art. fiO. Os ministI'o.~ de EslarJo poderão comparecer ris
Sc.ssüps cl'o Congresso, e discuUl', quando eonvidados, ou cx
pontancamente, embora nlIo sejam representantes da Naç,rio.

Al't. 5'1. Os minislr,os de Estado srio indiviOualmonLc r8S
ponsaveis perante o Congresso c tl'ibunaes, pelos aclos que
lefel'endarem, e, solidariamente, pelos acl-os resolvidos em
conselho.

ModHiquem-se os art,igos referr:mtes, de confOI'midar:le com
veneido.

Sala das sessões, 26 de janeiro de 1891. -Almino AI
Val'es Affonso,

Additivos

Art. 36, depois do § 3"-aecrescente-se:
§ 4." Si na outra Gamara o pro.leclú não fôI' approvarJo

pelos dois terços elos membros pl'esenLcs, rcunir-se-:w as dmn
tamaras em Congresso Naeional', c al1i erá submeUido a uma
.~ó discussão.

Si fór approvado pela maioria de dois ter[.\os, será eon
sicleI'adn como lei, e ele novo cnvin(lo ao Poder Exceutivo,
para promulgaI-o.

Si, porém, não obtiver aquella maioria, enLender-so-á que
foi rejeitado.

§ 5." Ainda quando na Camam iniciadora o projeeto não
seja approvad-o pelos dois terços de seus membros presenles,
será remettido á outra Gamara.

Si nessa tambem não fôr approvado por aquelle numero
de volos, será julgado rejeitado; mas si o fór, reunir-se-ão
as duas eamaras om Congresso Nacional, para proceder-se na
f6rma do -paragranho antecedente.

S 6." A reunião das duas camaras em Congresso Nacional
será solicitada por aquella em quo i'6l' iniciado o projecto.

O § 4' do arLigo d'O projecto passará a ter a numel'a{',ão
de 7".

S. R. - Sala das sessões, 26 de janeiro de 1891. 
Cantão.
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Disposições transitOl'ias

Art. 2°

Supprimu-se. -fl. de Campos. -Cai'valhal.. _ilI1O'sa._
A. Mm'eir(l. da Silva. - Pmdino Carlos. -Mlolplto Gm'do.
Domingos de MOI'aes· - Lopes Clwves. - Ilodri(lues Alves.
- Rnbião Junior. - Almeida NogueÚ'a.

Substitua-se o § 21 do art. 33 pelo 'seguinle:
HolJillzar c ut.iliznr a guarda ou milicia civica dos es

lados, no.~ cusos taxados nu ConsLillliçflÚ -A. Gordo. -B,
de Cam.pos. -llodJ'igwJS Alves. -Lopes Chaves. -Domingos
ae Momes. - RubHio hmior. Almeida jYo(fuciJ'o,

Ao art. 71, § 18

S\l[)f1J'imalll-se as palavras - paslal n lc!cgraphicu. 
IJ. de (}rrl!t]JIJs.----rCm·l)ol!wl.-Mnrsfl. -Mol'eira drr. Silvn.
Pml.!úlU Carlos. - Ado/jJ/w GOl'do. -Dominl/os de Momes.
I.opes C!lnvcs. - florld{j/u's Alves. - RllViiío hl'itiOI". - ,l.l
7/leidrr NnOllI'iNI.

Disposi~,õcs transitarias

Ao art.. 8", depois das palavras - sGr[io prefGridos, acel'es
cenle-se - tanto quanto fúr possive\. - B. de Camllos, 
Carvo/'/wl. -il/1l1'sa.-A, lilOl'ei/'a da Silva.-Panlino Cm'los.
- ;1. Gm'do. - Rodrigues Alves. - Lopes Chaves. - Do
miWfos de Momes, - Rubitio hlnior. - Almeida Noglteim,

Ao arl. 47, § 3'

Em vez de - polioia local, diga-se: da guarda civica on
milicia civica.

Sala dflS sessões, 26 de janeiro de lS91.-fl. ({e C((I)lllOS.
-Cm'lJallwl. - A. Um'eim da Sflva. - PO-ulhlO Carlos, 
f1dol}lho Gordo. - DOmÚI(/fls de Ll[oraes. - Lopes Chaves . ..:.....
Rorll'irJues A.lt!es. - R1.I,vitio .1ulliOJ', -Almeida NO(fueú'a.

Disposições tl'ansitorias

Ao art. 8"

Accrescente-se:
Ficam approvadas as nomeações feit.as para a justiça fe

deral.
SaIu das sessões, 26 de janeiro de 1891. - B. de Campos.

- CaI'valhal. - Uursa. - A. J1foJ'cim da Silva. _ Paulino
Ca1'108. - Adolpho GOl'do. -Domin(Jos de Moraes. - Lopes
Chaves. - Rodl'ioues Alves. - Rubião /UlliOl'. - Alrneida
'IYogueil'a.
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Ao art. 86

Supprimam-se as palavras finaes desle artigO - não se
admittindo a isenção pecuniaria.

!Sala das sessões, 26 de janeiro de 1991.-B. de Campos.
- Carvalha/. - ilfUl'sa. - A. Moreira da Silva. - Paulino
Cado:>. _ Adolpho Gordo. - Rod1'igues Alves. - Lopes
Chaves. _Domingos de MOraes. -Rubião l1miQ1', -Almeida
Nogueira.

Ao art. io, § 6°

Accrescente-se o seguinte, ao final:
No dia '15 de junho do corrente anno.
Sala das sessões, 26 de janeiro de 1S91.-B. de Campos.

- Cal'val/wl. - MUl'sa. - A, .JlOl'eiJ'U da Silva. - Paulino
Cados. - Adolpho GOl'do. - RotlJ'i{Jues Alves. - Lopes
Chaves, ~Domi'llgoR de Moraes. -Rl,bião Junior, -Alrneiaa
ZVo{j'!wi1'u,

Ao art. 46

Substitua-se o § 2° pelo seguinte:
Si nenhum dos votados houver alcançado maioria abso

luta, o Congresso elegerâ, por maioria dos votos presentes,
um, denlre os que tiveram alcançadQ as duas votações mai'>
elevadas, na eleição dire[)ta.

Sala das sessões, 26 de janeiro de iS9i.-B. de,Ca1npos.
- CUl'vallwl. - MUl'sa. - A . .Jlol'eim da Silva. - Pwtlino
C01'los. - Rodrigues Alves. - Lopes Chaves. - Domingos
de Momes. - RllViaO Junior. - Almeida !Yogueira.

Disposições transitarias

Ao art. 2°

Si fôr approvado o art. 2° das Dispüsições transitarias,
supprimam-se 'do mesmo as palavras - fi[)ando sem effeHo
as eleições que antes tiverem sido realizadas em alguns dos
estados,

Sala das sessões, 26 de janeiro de 1891.-Astolpho Pio.
Lamounier Godofl'edo.. -Fl'ancfsco Veiga.

Ao art. 7i, § 3°

Em logar das palavras - observado:> os limites ... até
f"inal- dig-a-se: sem outra restriccão que não seja resultante
do clispost'O na legislar)io commum:

Ao arL 70

No § 1", leUl':l a, st:ppl'ima-:>c.
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Al't. 70, § 8"

Ac~rcsccnf.iJ-se dellui~ da pala-vl'n - noticia - senão :i
requisiçãu dos eom-ocadoJ'cs, Dal'a malltei' ~ a ordem publica.

Ao al'1..7"1, § 21

Supprimatn~se as palavras-reservadas as disp"osições .•.
atê final.

Ao art. 71, § 24

Aecrescente-S,e: independente de tltulos, ou diplomas de
qualquer natureza, abolidos desde já todos os privilegios qu~

a enes ,se liguem.
Sala das sessões, 26 de janeirO de 1891. -A~cindo Gua

nabara. - Demetrio Ribeiro. - Annibal Fa~cão. - Bm'bosa
Lima.

Ao al't. 20

Supprima-s03 o paragrapllo unico.

Ao art. 19
Supprima-se.

Ao art. 26

Supprima-se.
Accrescente-se o seguint8 artigo:
São inelegiveis para o Congresso NaCliúnal:
1°, os governadores;
2", os chefes de policia;
3", os commandantes das armas, bem como os demai~

fUllccionarios militares que exerClwem commando de forças de
terra e mal', equivalentes ou superiores; ,

4", os commandantes de corpos po\ir:iaes;
6", os funccionarios administrativos que forem demissí

veis independentemente de sentença.

Ao art. 69

SupP!:ima-se ú ll. 4. ~ Alcinclo Guanaba/'a, _ Demetl'io
Ribeú'o. - Anniba~ Fakão. _ Bm'bosa Lima.

Ao art. 14

SUPPl'íma-se a ultima parte deste artigo; que começa
pelas palavras - dentro dos limites da lei.

(Esta· ultima parte não contém materia constitucional e
envolve um contrasenso nas palavras - dent1~o dos limites da
l.ei ~ obl'i[Jada a sustenta!, as instituições constitucionaes).
,IOSe E!ygm.o. - Custodw de Mello. - Miguel Gast1'O., _
Amphüophw.

. A-clditiyo ao art. 71, para ser Clollocado depois do n, 17.
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As minas pel'LcUtlBm aos pro[Jridul'ios do Bóio, salvas as
J:mHações que forem esta.bclecidas por lei a bem ela explo
raç1i(} deste ramo de indus~ria. José Hygino. -A1n2Jh21o
phio. -Fmncisco Veiga.

Ao art. 7" das Disposições trauSiLOl'ias

Accrescente-se ao final deste artigo: depuis de volada a
lei elo orçamento federal.

Sala das sessões, 26 de janeiro i:le 1891. - José HYI}íno.
Amphi[ophio.

Ao arL 53

Suppl'ima-se o n.S, cuja disposição cslú, evidentemente,
compreilcndida no n. 7. - José HWino. - l1mpkílop.Jâo.

Ao arl. 68, u. 5

Dopois das [JaI::LVras - residam no Brazii, - diga-se: [)
manifestem, perante a auctol'idade competente, a intenção llB
mudar de nacionalidade.

Sala das sessões, 213 ele janeiro de 1891. -Josê HYuüw.
Amphilophio.

Ao fi.l't,. 34, iJ. -í

Suppnmam-se as palavras ~ ins.t.rucção primaria, POIS
que esta é encargo municipal, e não da União.

Sala das sessões, 26 de janeiro de 1891. -José HYdino.
1.1mphilophio.

Ao art. 32, § 3"

Dig'a-sc; Imporá as penas que estiverem cMabelecidas
em lei penal- anterior ao delicio.

Sala das sessões, 26 de janeiro de 1891. - '"sé HY{Jino _
Amphilopli.io.

Ao art. 27
Diga-se:
A Camara elos Deputados se compõe de representanLbs do

povo, eleitos direcLamenLe por este em cirC'.Ul11scripr;:,ões que
náojJodel'ão ullTapassar os limiles de um Estado, e gUl"utüid",
a representação das min01'ias.-José Hygino.-A1J"r,.philophio.

Ao al'L. 18

Substituam-se as palavras - As deliberações serão to~
madas pela maioria absoluta dos seus membros -1)01' estas:
As delilJe1'ar;:.ões serão ~omadas par inaioria de votos, achando-se
presentes em cada uma das camaras a maioria absoluta dos
seus membros. ~Josê Hygino. ~krnphilophio.
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Ao art. 55

o numero e oS requisitos dos membros do Supremo .Tri
bunal serão determinados por lei do Congresso.

AdcliUvos

Ao arl. 71 (para serem Ballonadas depois do § 25)
§ Aos auctares de obras lUcrarias c al'Usticas é ga-

rantido·o direito ele reproduzil-as pela imprensa ou por qual
quer outro processo mecanico. Os herdeiros dos auctares
gosarão desse direito pelo tempo que a lei determinar.

§ . A lei ass8gul'al'á, tambem, a propriedade das marcas
de fabrica, -JosrJ Hyu'i1w.-Amph'ilophio.

Ao art. 88, ll. 4

. Supprima_sc, por offeúsiyo da soberania naoiOIlill - José
H1/(j'ino. -Amphilophio.

Ao art. 71, § 13

Em vez das palavras - auctoridades competentes
diga-se: auGtoridac1e jueliciaria. -José Hyaino.

Ao art. 29

Substituam-s8 as palavras.- eleitos pelo mesmo modo
por .que o são os deputados - por estas; elelios por Estado,
mediante suffragi-o dil'ee-to. -José Rygino.

Ao art. 33, § 21

Em vez cle-dorca polieial-diga-se: milieia eiviea
Substitua-58 o § 21 do a1'1. 33 pelo seguinte:
Mobilizar e utilizar a Guarda Naoional ou milicia civica

dos estados, nos casos taxados na ConstHuição. -A. GOl'do._
B. ele Campos. -A. Moreim da Silva . ....:...Rodl'il]t~es A~ves.

Lopes Chaves. - Dominaos de Moraes. - Rubião hmiol'.J
-Almeida Nogueira. '

L Add'itivo·

Ao arL 62

A milicia civica ou Guarda Nacional é uma instiluição
dos estados.

Ao Congresso Nacional compeLe sóm~nto legislar sobr~ i1
m'ganização da milicia civica, 'iJ ao Presidente Pf!: RepubllCu,
mobilizaI-a nos casos declarados nesta ConslItUlcao. - Jose
H:ygino. _ A1nllhilophio. ~ Ji'1'ancisco Veiga.
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Ememias

Ali ;]l'L. Gi

Suppl'lma-SB a 1" pade deste artigo, para qU.e ~s 813['.1'13
tarios de Estado fiquem sujeitos ás 1'8gras cID Dll'eJto COll1
muro quanto {t, cl'imiualidad~ resultaJ:;lle de conselhos. 
Olive'im Pinto,. _ Bl'az Gm'lWtl'O No(/,uetl'a da Gama. - Costa
Machado. _ José HY{jino. _ AmphilolJhio. - Vil'(jüio Pes
sÔa. -F1'óes da C1'UZ. ,...- Henl'ique de CU1'vaU~o.

Ao art. 58

DepOls do n. 3, § i", e antes da letra a, diga-se: quando
as causas se regerem pelos COdlgOS ou leis da Republica e
tiverem o valor ou importauCla determina.c1a por lei federal.
- José Hygino .. ,..--., Ampilopkio"

Ao a'l't. 50

AClcresoente-se:
Os s6Clretarios de Estado poderão sér admittidos a jus

tificaI' perante uma ou outra Camara as propostas do Poder
Executivo, quando ° requererem. - Oliveira Pinto. _ Bl'az
Cal'neiro NogueiJ'a da Gama. - Paletta. - C. RabeUo~. 
Aristides Maia. - José Hygino. - Amphilophio. - Rosa e
SilVa. - Yil'gilio Pessúa. - Fl'óes da Cr1'z. _ Henl'ique de
Cal'valho.

Ao art. 22

Substitua-se pelo seguinte:
IDurante as sessões vencerão os senadores e deputados um

subsídio pecuniarío, além da ajuda de cllslo, fixado pelo Con
gresso, no fim de cada legislatUra, paTa a ,segllintG.

Ao art. 33, § iH
Accre,scente-se:
lI!: entre os Estados entre si.

Ao art. 47, § 2°

Accrescente-s-e:
Ficando a nomeacão dependente da approvação do Se

nado.

Ao art. 47, § 3"

Em vez de policia loca.1. diga-se: da Guarda Nacional ou
cívica. ou milicia civica. _' B. de Campos. -'- Carvalhal. _
A. il!ol'ei1'U. da Silva. _ Paulino Cal'/.os. _ A. G01'do. -----e

Domtn(fos de Moraes. _ Lopes Chaves. _ Rodrigues Alves,
- Rubião Junior. ~ Almeida Nogueira.
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'. Ao arL 69. Additivo

São_ eleitor.es os estudantes das faculdades e escolas su
periores.

S. R. _ Sala das sessões, 2(: rle janeiro de 189'1. - Tho
maz Del[ino.

Additivos, onde couberem;
lrf 03 emnrep-os p,'bl'cos civis ou militar.es. ser"[o

considerados corno legitima, propri?d.ade dos respectIVos .se,r.
veutuarios que os houverem adqll.lrJdo n~ forma das jEllS, .8
que não poderão ser delles d~sprovldos s~nao nos ~asos .restrl
dos que a legislação delermmar, e depOiS de OUVIr a sua de
fesa.

A'l'L Ficam supprimidas as dislincções entre jornaleiros
e empregados de quadro para o fim de todos os cidadãos esl.!
pendiados pelo Erario publico gozarem das mesmas imllllJnJ
dades, regalias e favores. - José Augusto Vinhaes. - Alcindo
Guanabara. - Antão de Faria. _ Demel'7'io RibeÍ1'O. _ An
nibal Falcão.

ArL 'E' ,garantida a liberdade de tc-star e adaptar; mi;!-
diante as condições que a legislação civil determinar.

Ar!" Ficam exlinctos os privilegias relativos quer ao ser
vioÇo funerario,quer ás instituições hospitalares. - Demetrio
Ribeiro. - Alcindo Guanabm'a. - Antão de Fm'ia. - Annibal
F'alcão. -

Os cargos publicos ciVIS ou -militares são accessiveis a
todos os braziJeil'os. quacsquer qne sejam as suas opiniões. ob
servadas as condições de capacidade especial que a lei estatUir,
independentemente -de diplomas, e sem outra differença que
não seja a dos serviços prestados, ou que possam prestar, e
das virtudes e talentos. .

Sala das sessões 26 de janeiro de 1891. - Demetl'io Ri
beil'o. - Alcindo Gnanabara. - Antão de Fa1'ia. ---, Annibal
Falcão.

Addit.ivo ás Disposições provisorias.
Perlence aos es!a'dos. por espaço de 10 arlllOS, a quota. de

15 o/a sobre os impostos de importaç;ão de mercadorias extran
geia.'as' destinadas ao consumo no respectivo tenitoria.
Sala das sessões, 25 de janeiro de 1:891. - Couto Cm'ta.'r:o.,

Ao a'rt. 33.
Substiuta-se o § 8° lielo seguinte:

. L~gislar sobre as condições de instituições ele, bancos de
enllssao.

Sala das sessões, 26 de janeiro de 1891. - Mdl'a de Vas
-concellos. - Espil'ito Santo. _ José Hygino-.

Additivo

Ao art. 7°,n. 6", aocre.scente-se: não comprehendidos
os de credito real. - F. A. Rosa e S1.lva _ Annibal Falcão.

Ao art. 3" das DISpOSIções transitarias: supprlma-se.
Sala das_sessões, 26 de janeiro de -921.- Olivei1'a Pinto,

. D, Manhaes Bm'reto .-:--- Leovi(fildo. Fil(Jueiras ,__ Hen_
nque .de Cal'valho .. _ José,jVIm'ianno. __ -Manoel Fulgenc'Ío.

~l.m 8
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Ao § 4." do art. i.l, additivo

a) Será garantida a nacionalidade a lodos os l'!asoidos no
Brazll, ou. em ,mua~,âo equivalente, mecliante o l'egislro oivil
-de filiação, o qual ser,á gratuito.

b) E' garantida a plena liberdade de adoPciio, segundo as
condiuões que a lei determinai'.

c) E' garantida a plena liberdade de t8,sLEll', salva
guardada a exisLsl1cia dos paes, da mulher, das filhas solteiras.
ou vluvas, e dos filhos meuot'e!> do 21 almos.

S. R. - Sala das sessões, 26 de janei'l'Q de 18\H. - Nd
$on de Vasconcclws.

Ao ar!,. 81

AccreseenLe-S8 :
ai Ficam abolidas lodas as distiflüções enlre os emptê~

gados' publicas de quadl'O 8 jornaleiros, extendendo-se ao pl'O
leLariauo ao serviço da União ou dos Estados as van~agens

de que gozarem os demais funccionanos.

Ao àrt. 86

Accrescenle-se:
epois da palavra - compór-se-hão ~ de voluntarios, e

s6 na falta desles de snrLcados, alé o limite proposto pelo Go
verno iõ acceilo pelo Cobgl essa.

]~ste sO"l'teio. mediante pl'évio alistamento, se fará entre
05 cidadãos soILeil'os, e só na fall.a dest.es, enl.re os casados,
rrrn"\-[\T'rn_"" lwil)'pirn ao." c,"dad'los maiores de 21 annos e
menores de 28: si estes não chtlgarem, serão chamados os maio
res de 28 e menores de 35, e assim por diante, Mé 42 annoS,
"não se admittindo a isenção pecuniaria.i'

Paragrap!lo unico. O serviço mililarobrigatorio durará
no maximo sete annos.

S. R. ~ Sala das sessões;. 26 de janeiro de 1891. _
Ne"'wn de Vasconcellos.

Ao art. 24

Em vez das palavras - ser nomeado _ diga-se: acceitar
nomeação.

Accrescente-se ao final do mesmo al'tigo o segninle: 
sob pena de perda do mandato.

Sala das sessões, 26 de janeiro de 1891. _ Meira de iias
concellos. - A. Cavalcanti.

AddiUVQ ao art. 1"

-brpoisda pa.la-vrl1. _~ Fedt:1'ativa. - aclll'eSoente-Se: l)l'o~
clamàda a-{-5 de novembro de i889. '-'"' Luiz de Andl'ade,'



Arlditivo

Ao art. 'li das Di~posições transilm;ias. ,
'\ Depois da palavra -'- serâ - acct'eiiceIite-se: assignada

pe-Jos représentantes que o quizerem fazer e. - Luiz de An
drade.

Art. 17

Substitua-se a palavra - immedialamente _ pelas se
guintes: [;oHi a posslvel hrevldade.

Sala, das sessões, 26 de ja[J(~jro de 1891 ........., Meira de Vas"
~oncellos'._ A. Cavalcanti.

Art. 12
-Supprima..,se.

Sala das sessões, 26 de janeiro de 1891. ........ Meira de Vas
concellos. _ Espirito Santo.

Art. 9·

Substitua-se esse art. peJo seguinte:
Art. Salvas asI'esLricções desta Constituição, ê da ex

clilsha Com[J6LenCJa dos etilados lançar quaesquer impostos
não camprehendidos no a:rL 7". .

§ 1". As mercadorias de procedel1cia extraugeira s6 po
clf>rão ser OTIrradas, '..'om impostos, pelos estados, depois de
entregues ao consumo em seus respectivos tetritarias.

§ 2". E' isenta de impostos no E5~ada por onde se expOTtar
a pruducção dos ouLros estados.

Sala das sessões, 26 de janeiro de 1'891. ~ Meira àe Va.s_
concettw. - Espil·ito Sa.nto.

Arts. 2° e 3"

O art. 3° passará a conslHuir o § i" do art. 2" e o para~
grapho unico do meSmo a1't. 20 passará a constituir § 2", as
sim modificado.

§ 2". Tanto no caso de erfectuar-se a mudança da C::pital,
de accõrdo com o paragrapho antecedente como no de ope
rar-se essa mlldança para ouiro local escolhido, med ante Q

('.nnganso dn Es1ado ou es1f?dos ele Ql'e elle houver de desmem
1ra'1'-se, passará o acLual Districto Federal, de per si, a cons~i

tuir um Estado.
Sala das sessões, 26 de janeiro de 1891. - Meil'a de Vas

concellos.

Pl'eambulo

Nós, os representantes dos Est.ados Unidos do Brazi.!. re~
unidos em Congresso Nacional para decretarmos nos<:a Consfi_
111;1'~n nn1q:eap p1eí!epmos o Pl'esidente e 'o ViceftPres:dént8
dallepublica. declàra.mos solem nem ente que apprqvamds e
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sanccionamos a incruenta Revolução de 15 de novembro de
1889 e tendo em mira firmar, para nossa juvenil e vigorosa
nacion~iidade. o gozo da jnslic·a o da, liberdade, o exerci cio de
todos os direitos, o bem individual e publico, a flaz e a segu
rança interna' e externa, a ordem e o progresso, votamos, .de
cretamos e promulgamos a seguinte Consti~uição: .

Ao art. 2° e seu paragrapho
bstitua-se;
Cada uma das antigas provincias formam .um .. Estado e

outro o antigo Municipio Neutro, continuando a ser a Capital
'da União, emquanto outra cousa não deliberar o Congresso.

Ao ad. 4~

Substituam-se as palavras - em dous' amlOS successivos
por',-em~duas leaiSlatw'Gs successivas,

Ao art. 7~

Accrescente,m-se a alínea e os paragraphos seguintes:
70, impostos de, transito de passageiros nas estradas de

ferro que subsidiar.
Paragq'apho. A União não poderá recusar, na percepção

de qualquer impost.o, sua moeda corrente.
Paragl'apho. A decima part.G das rendas da União e dos

r:stados é destina'da ao resgate do, papel-moeda e â amort-ização
e vagamento de juros da divida ela União.

Ao art. 9", § 2°
Substitua-se;
ÜS estado.;:; não podem tributar a imporLação

dorias extrangeiras, sejam ou não sejam desLinadas
em ·seu territorio.

Ao art. ,-13

de merca
a consumo

Accrescent.e.,.se:
Paragrapho unico. A União não pode·rá cOlJceder subven

ção, privilegio de zona, ou qualquer favo~' a emprezas de via
ção ferrea;' comtudo, poderá lhes conceder g"arantias de juros
at.é o prazo maximo de, 10 annos.

Supprima-se o art. 12.

Ao rurt. 23, paragrapho unico

Accl'escente-se: -salvo a excepção do art. 49.

Ao art. 27, § 10

SubsLituam.-'Se 'as :palavras..,.... setenta mil........., por '--
'cento e trinta mil - e supprimam_ as seguintes: não devendo
esse nu.mel'o ser,in(el'iol' a quatro pai' Estado.
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Ao art. 28

Substituam-se as palavras - connexo;; com o;; do PJ'e
sidente da Republica - peJas seguintes: de l'esponsabilidade.

Ao ar~. 33, § 34, e ao art. 3-1:, § 4"

Accrescente-se a palavra - futuro - anles das seguintes
Districto Fedel'al.

Ao art, 35

Accrescenlem-se as seguintes palavras: ou Pl'opo;;ta do
Podel' Executivo.

Ao art. 48

Substitua-se a palavra - -subscrevem - po·r esta ---,
refendam,

Ao art. 49

Supprimam-se as palavras finaes ---, deputaclo ou senado)'
e substitua-se o pal'agrapho unico.

O deputado que acceHar o ca-rgo de Ministro do Eslado,
perderá o Iilandato. proceclenclo:"se, immediatamente, á nova
elejção, na qual poderá ser reeleito.

Ao art. 50
Substitua-se:
Os ministros ele Estado poderãocamparecer ás Se%Õl\~ do

Congresso, discuti'r suas propostas, e, até, si forem senadores
0\1 deputados, dar-lhes seus votos.

Os relatarias 3mlUaes dos. ministros serão dirigic!os ao
Congresso, bem assim o haJanço geral da receila e da rle05
pesa do Thesouro Federal. do anno antecedente, e, egualnlente.
o ~orçamento geral de todas as despesas publicas do anno
futuro, e da importancia de. todas as conL'ribuições c rendas
publicas.

Ao art. 5
Substitua-se:
Os' ministros de .Estado respondem 'solidariamente per

ante- o Congresso, pela politica geral do Governo, e individual
mente por seus actos individuaes.

Capitulo V

DI'l respon.mbiUdadc do P)'(1sidellte _ ::lCcresr 'e-se: e dos
ministl'os de E;;/'lldo.

Ao art. 52

.SubstiLua-se:
Em vez de ---, serlÍ suhmettido - e os minislJ'Os de Es

tado ;;e1'((o submetlidos.
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Ao art. 53'

Substituam-se as palavras; Presidente da Republfca
por estas _ do Presidente da R(Jpublica e dos ministros de
Estado.

\0 art. 63

Substitua-se:
Un'a lei do Congresso Nacional dlstribmrá aos estados

certa extensão de terras devolulas. demarcadas á custa delles,
áquem da zona da fronteka da Republica sob a clausula ç1e as
povoarem e colonizarem dentro em determinado prazo, devol
vendo-se á União. quando essa condição se não wmprir...
propriedade cedida.

Ao art.. 66

Antepondo-se a palavra - futlll'Q - a- Distl'ict6s ,.....,
e diga-se: será - em vez de: é.
t Supprima-se o paragrapho unico.

Ao art. 67

Accrescente-se ao paragrapho unico:
Uma lei do Congresso organhmrá ° municipio do futuro

Districto Federal.

Ao art. 71

§ 30. Supprimam-se as seguintBs palavras: ObS01'vados 08
limites postos pelas leis de mão-morta.

§ 21. Substitua-se:
E' abolida, egualmente, a pena de morte em crimes poli...

ticos.
Acerescente-se ao § 29:

A cada cidadão ficará garantida. medmnre reg'Istro es
peciai, a propriedade livre de uma certa extensão de tcprenQ
que possuir, nccessario paora o domicilio seu e de sua familia,
extensão essa que será fixada pela legisla~ura do E.~jado a
qlle elle perlencer, ouvida a Camara municipal do log'a!' sobre
as circumstancias especiaes do valór, qualidade e Olltras tio
predio.

Essa propriedade selJ"'á isenta dos anus de dividas fiscues
ou par~jculal'es, conlrahidas depois da data do regislro.

Ao ar~. 76
Substi~ua-se :
O cidadão investido em fune-t;ães de qualquer destes' po

deres não poderá exercer as de outro, salva a exccpt;ão dQ
arl, 49, pa'l'agrapho unico.
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.s11pprimam_.o:e as palavras finaes - não ~e 'admittindo a
isencão pBcuniaria.

Ao art. '1" das Disposições t-ransi~orias, §§ 70, SO e 9"

Substituam-se:
No primeiro anno da primeira legislatl1ra, o Senado sor

teará o primeiro e o segnndo terço de seus membros qlle rle
vf'iT'ão, ser substituidns, mas de fórma qne- s6mente seja desfrll.,.
carlo de um voto, por triennio, a representat;ão de cada Es
tado.

Ao art. 32

Accrescente-se:
Assim como os membros do Oongresso NaclOnal nos cri..

mes commetlidos ou proClessados durante o mandato.
S!lla ,das sessões, 24 de janeiro de i891. - Ame?'icQ taba.

Ao ar~, 3i
Supprima-se.

Ao art. 32

!1 1.0 Supprima-se.
§ 2,° Antes (Ia palavra - não - diga-se': o Senado.

Secção 11

Ao art. fiO

§ 2.;' Diga-se: Pl'flsinenl·e do Senado -,-, l;lill "Vez liíl .."..,.
Vice-Presidenle do Senado.

Sala das sessões, 26 de janeiro de 189'1'. - Schmidt.
DI'. [,acerda Cout'inho.

Snpprimam-se, do § 2° do art. 34 do projeCJtu modificado,
as palavras '-a iw.migração, a agricullura.

Sala das sessões, 213 d.e je,p.eiro ele 189i, -,-, Antão de 'Paria.
- Barbosa Lima.

Snpprima-se o n. 3i [10 ad.. 33. por ser contrario á dis
posição do arL 63. que transferiu para os estados o dominio
sobre terras devo lulas e minas.

Sala. das sessões, -26 de janejro deiS91. - Antão de Faria.
Barbosa Lima. .

Capitltlo IV

Supprima-se o n. 33 do arL 33.'
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Disposições {je1'aes

Subs'itutivo ao art, 82:
Nenhum funccionario podel'á ser domiLtido a bem do ser

viço publico sem que se especifiquem, c?m a maxima clar,:za,
M razões, de ordem publica que determmarem a exoneraçao.

S. R. - Sala das sessões, 20 de janeiro de 1891. - An
tonio Baeno.. _ CanUio, - iI1atta Bacellal'. - Laul'o $odl,e. 
Manoel Em'ata. - Pedro Che1'1nont. - Nina Ribeú,o.

Ao art. 7.° Depois do n. 4" deste artigo, -accrescentem-se
os .>'eguintes:

N, 5." Impostos sobre titulas de dividas federaes e sobre
serviços r:reados e mantidos pela União, bem como sobre es
tabelecimentos ou associações fundadas por auctoridaele da
mesma União;

N. G." Impostusde capitação.
O n. 5° pa.>'sará a ser 7°.

Subsl.itua-se o ll. 6", que passará a ser 8";' 'pelo' seguinte:
A regulamentação das condições em que devam ser ins

Lituidos os baneos de emissão.
Depois do § i" accrescenle-se o seguinte:
§ 2.° Farão parLe da receita da União o producto (la

renda e os rendimentos ele qualquer especie dos bens de seu
Jominio privado e, bem assim, as conlrlbtiições ou vantagens
que, por clausulas expressas de conlractos, lbe sejam garan-
t.idas. .

Sala das sessões, 2G de janeiro de 1891. - Mei1'a de Vas-
concellos. -

Artigo adcliUvo ao Tit. 2," - Dos estados:
Os representanles dos estados gosarão das prerogalivas e

immunidades der:retadas nos arts. 19 e 20. - F7'óes·da C1;llZ.
l1iriato de J11edeü,os.

Ao art. 20:

Em vez de - salvo o caso de flagrante delicto em crime
ülafian(,'avel - diga-se: salvo o caso de flagrante delicto em
crime de homicidio aggravado._ Fl'óes da Cruz. -_ -Vil'iato
de Medeiros.

Secção lI'

Art. 71, § 8." - Supprimir as palavras _ e sem armas.
Juntar ti mesma secção o seguinte paragrapbo;
E' livre a todo o cidadão o uso e o porte dE' armas. _

Rarnh'o Barcellos. - Furquim lVerneck, _ Bm'bosa Lima. _
Lauro Sodl'é, - Brico Coelho,



_ 121 ...."".

Ao art, 71, § 24

Accrescente-se: independente de t:it~los ou dIplomas de
qualquer natureza. abolindo-se, desde já, todos os privilegias
que 'a elies se liguem, ou delles dirnanem.

Sala das sessões: 26 de janeiro de 1891. - Alcindo Gua-,
nabara. -- Ra1frnundo BandeiJ'a. - Annibal Falcão. - De-'
metl'iD- Ribeiro.

Disposições gemes

Art: 89
Supprima-se.
S. R. - Sala das sessões, 26 de, janeiro --de 1891, - To

l6"i~tino de- Cal'vaUio.

No 4 do art. 9°

Supprima-se a ulUrna parte do § 3".

S. R. - Sala das sessões, 26 de janeiro de 1891. - To
lentino de Cm'valho.

Art. 78

Substitua-se pelo seg'uinle:

O cidadão investido em füncções de qualquer dos tres
pod'eres não poderá accumular as de outro.

S. R. - Sala das sessões, 26 de janeiro de 1891. - To-.
l!'!ntLno de Carvalho. - Pel'ei1'a de Lyon.

Capitulo rI da secção rI

Art. 46, ~'2". Si nenhum dos votados houver alcançado a
maioria absoluta, o Congresso procederá a nova eleição entre
os tres mais votados, piira cada um dos cargos, sendo decla
rados eleitos os dous cidadãos que tiverem obtido maioria
relativa.

S. R. - Sala das sessões, 26 de janeiro de 1891. - An~

tonio Olyntho. - Joaquim F'elicio.

Ar~. 1"

SubsGituB-se pelo seguinte:
O povo brazilQiro, reconhecendo como livre manifestação

de' sua vonlade a proclamação da Republica Federativa, feita
,a :15 de novembro de 1889, constüue~se, por união de suas
antigas províncias -e soh a fórllla represenla~iva, Bfi Estados
Unidos do Brasil.

Sala das sessões, 26 de janeiro- de 1891. - J.l!ei"m ele ,Tas_·
conceUos; -_ Espil'ito Santo: .
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Ao art. 71, § 4"

Ac:c:rescel1te-se, depOls da palavra - g'ratultu, na orga
lllzação d<'- fmnlIJa blilzI1eira - cuja base é a monogamia .,.....
o que não eXlJlue a consagração anlerlOl', ou conseculiva, con
forme a vonlade dos nubentes, de qualquer egreja, por m03io
dó: cerimonia roligiosa respecliva.

S. R. ~ Sala das sessões, 26 dl' janeiro de 1891. - Ne[son
rlr. Vasconcellos.

Art. 5."

Accrescente-se a esl.e artigo os seguintes:
§ 1:° O Governo Federal tomará a seu cargo o pagamento

do. divida do~.estados, contrahida até 15 de novembl'o de 1890.
§ 2." Uma lei ordinaria regulará a fórma desse paga

mento.
Sala das sessões, 26 de janeiro de 1891. - Meira de Vas

concellos. - Espirito Santo,

Art. 6."

Na primeira parte deste artigo, em vez das palavras 
não poderá intervir - diga-se: não intervirá, em caso al
gum, ll()~ .••

Supprima-se a palavra _ salvo.

An: es do n. 1", accl'escenLem-se as seguinles palavas:
-"I. bem dos interesses da União, pOI'ém, cumpre-ihe:

Nos ns. 1° G 2' supprima-se a palavra - Para -
No n. 3" supprimam-se as palavras - Para e - nos es

tados - UCCl'8scenLem-se, depOIS da palavl'a - governos 
as seguin~es: ou das respectiv'as assembléas legislativas,
qUQndo estiverem eslas funccionando.

No n. 'l.'· sUPP1'ima-se a palavra - Para - e accres
contem-se, depois dc, - Congresso - a palavra - nacional
....... e depois de - sentenças ~ as palavras - e de quaesquer
oulrus aelos. -

Sala das sessões, 26 de janeiro de 1891. - Meira de Vas~
conceitos.

Ao art. 71

§ 3.° Substitua-se pelo seguinte:
Todos os individuas e confissões religiosas podem exer

ceI' puhlica e livremente seu cullo. associando-lSe para esse
fim e adquirindo bens sob a garanlia do DireiLo eommum, e
ob~ervadas as preseripções das respectivas confissões.

§ 6. 0 Subslitua-se pelo seguinte:

Será livre o ensino em toda a Republica.
Sala das se3sões, 26 de janeiro de 1891. - Santos Pires.
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Substitua'-se o § 8" do art. 33, pelo seguinte:
Legislar sobr~ bancos de emissão.. .=- A. Ç1ol'do. - B..de

Campos. - RudJ'1gnes A~ves. - R~!bw.o Jum01'. - A~me~da
NOlj'lóeira,

4.dditivo 11,1' Disposições t1'ansitOl'ias

~I..rt. Será adquirida a casa em que falleceu o Dl'. Bf>n-
j:'lmin Constant, na qual se collocará uma lapide em homena
gem á ml:mol'ía do g-rande palriota - o funclador da Repu
bli(Ja.

Parag'l'apl1o uni co. A' viuva será concedido o uso-fl'ucfo
duranle a sua viela" passando, ao depois, Dara a Nacão, como
propricclade uacional.

Sala das sessões,2G de janeiro de 1891, - Nelson ele Vas,
conceUu$,

Eiiiimda á Constitui\:iio

Ao art. 71

No § 21 snpprimam-se as palavras - reservadas as dis
posições - ~.é final.

Sala das sessões, 2B de janeiro de 1891. - Alcindo (iua
liabara,

SR. AMPHILOPHIO (pela Ol'dem) - Sr. Presidente, usando'
da palavra, que V. Ex. acaba de conceder-me, vou dar ligeil'a
nolicia ao Congresso de uma emenda que formulei eom
.IULros repl'esent.antes sobre a parte do projer:lo de Consli
tuição, que é refei'eut.e á org'anização judiciar;a. E si, man
dando csLa emenda á Mesa, tenho necessidade de dizer algumas
palavras que deem a conhecer o sentido della, é sómenl e por_,
que seu assumplo não é reproducção complela da primeil'a
emenda que tive a honra de apresen~ar, quando o projecto do
G.overno passava pelos tramites da sua primeira discussão,
nesta Oasa.

RE'jeitada a minha primeira emenda, Sr. Presidente, va
rios membros do Congresso, senadores e deputados, tiveram,
a bondade de dizer-me que, si eu fizesse na::{uel\a emenda
algumas allcrações, qlle deixassem aos eslados livre a Ol'ga
ni7.ação de seus tribunnes de 1" e 2" ínslancia, eJlcs dariam
6eLl volo a essa emenda, que poderia dosL'arle mel'ecer n
arpro\'açfio do Congt'esso.

AI ~endendo a esta circumsfancia, eu, que considero a
Consl.iluição do Supl'emo Tribunal, pelos moldes da minha
pl'Ímeira emenda, a quesHio capital nesta malel'ia de Ol'gUlli
zacão judiciaria, desde que vamos vo\lar ao syslema da nni
dade de leg'islar,ão. não hesitei, não podia hesllar, na aecp~a';'

ção do concurso que me eru assim ofl'erGcido; e dalli a ela
b{ll'al,;âo desLa s(lgunda emenda, que, concedendo !los esla{lm~

0.':1 juizes e lribunaes da pr:me,ira e segunda in ancia, manl~m

o Supremo 'l'ribunal com a constituição que dava a primeira
emenda, formado de juizes· na sua maioJ;'parle tira(1os dos
t·J;'ibuna,es de appelacãodos estaao8,
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Assim virá cada Estado a ter um representante seu
naquelle Tribunal, que em si concenlre a" maior somma do
Poder politico, na fórma do g'overno fede~ati."o, e que é. o ~n

carregado de dirimir as questões que maiS. mleressam _a vlda
aufonoma dos estados e a sua illdependencla: as questoes en
tro eslados, as questões entre a União e os estados, os aetos
dos governos dos estados, as leis de seus parlamentos.

Assim, cessará o arbitrio que o projec1o governamental
concede ao Presidente da Republica na nomeação dos mem
bt·.os ele tal 'I'ribunal.

O SR. PRESIDENTE - Lembro ao nobre representante que
não é occasião de discutir a sua emenda.

O SR. BERNARDINO DE CAMPOS - Si é permitt.ido disculir
pela ordem, eu peço a palavra para responder ao nobre repre
sentante.

O SR. AMPH!LOPHlO - Em obediencia á advertencia de
V. Ex., mando á Mesa a minha emenda.

Eu tenllo o maximo inlercsse nesta 'questão, porque de
sejo que haja garantia para os direitos dos cidadãos e para a
aul.onomia elos estados; não tenho interesse particular nella,
nem meu, nem de classe.

Si' não tivermos um ·Poder Juelicial'io regul,armentecon
shLuido, não teremos Federação.

o Sr. SerzedelIo {Movim.enlo de ({!'anele attenção)-Sr. Pl'e
s:den!o, não pretendia, absolutamsnte, começar as li~eiras
oh~ervações que VOI1 fazer ao projecl.o de Constituição do
modo por que sou obrigado a fazer; mas ao discurso do nobrG
representante pGla Bahia, Sr. Garcia .Pires. a respeito elo in
cidel1te entrl, o chefe do Governo e os ministros demjssiona
rios, julgo nec(Jssal'io oppôr algumas considerações. Agra
d~'ço, Senhores, a S. Ex. ser-me proporcionada occasião de pra
ticar, como hOffiGnl publico e como republicano, um dos rne
Iho,es acl,os de rnJDila vida, um aeto de justiça para com o
palrioOco Governo de 15 de novembro, (Apoiados.)

Está, Ser.hores, no dominio publico. por motivos que n~o
indago, que não prefendo inquirir si de caracter politico .ou
administrativo, si liga-se a questões de alta importancia ou
de minucias, a divergencia entre o henemeril.o marechal Deo
doro e os seus companheiros de governo. Não serei eu quem
venha aqui interrogar a quem quer que seja sobre os motivos
que levaram os ministros revolucionarias a ,deixar o Polier e
o chefe do Governo. a quem, neste regimen, cabem todas as
re"ponsahiJirJades. (Apoiados; rnu.ito bem), a con~enLir nisso;
mas a verdade, Sr. Presidente. é que o Governo que cahiu não
ésemelhanle ao governo que subiu :lIiuitos apoiados e apal'_
tl's); a v8rdade é QlJe o governo que cahiu rep"esenfava em
larg'a part.e a Revolução de 15 de noyembro (Apoiados); a
....·erdarle é que o governo que cahiu tinha um passado na
nr.npag'.anrl:·l. linha-se jrlenf:ifi~:>rlo com :J. Rp.vnlnção, pxnri
mJa, megaveJmente, o sentimento republicano. (Mu"itos
apoiados e apm'tes.)

Os nomes dcsses ministros são Dcrfeitamente conhecidos
TI2'opiniãn publica; poderia c1ispenslu-me de f2Zer referen
üias' pessoaes; mas todo o mundo sabe que o ',ex-Ministro do
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lri~erior l'epresen~ava· o êspirito altivo do Estado ,de Minas
(Apoiados), 0_ espil'üo de resislencia á prepo:encia, e que
muitas V8zes seu nome fôra suffragado, com bonra para o
povo mineiro, apesar da opposição dos poderosos. (Apoiados.)
~. Ex. enlrouno Partido Republicano como uma força;
S Ex. en~rou para a Repuhlica já republicano. (Apoiados e
aw<rl.e~'. )

O ex-lIfinistro da Justiça, Sr. Campos Salles, era um pro
TJl1gandista tenaz" demolidor audacioso que destroe mas' in
dica -logo como construir. (Bl'a'I.!OS; apoiados.) Nome celebre
quI'; não representa uma força mas uma legiã.o essa he·..
:i'oicamaioria paulista. (Apoiados.)

O ex-Ministro da Agricuilura, SI', Francisco Glicerio,
talv87. o chefe mais operoso e mais babil do Partido Republi
Cflno paulista, gloria de seu Estado, de quem se póde dizer
que, si teve a franqueza de deixar que oulros se enrique_
c:::ssem, suhiu .,iulg'ado, ha dias, pela revolução sanguinaria,
pela lJocca do Sr. Mar!inho Prado, illuslre paulist.a, como um
homem ·cuja: probidade não se discute. (Apoiados; muito
bem), como um homem cuja pobreza ninguem põe em duvida.
(A2ioiados; apo'l'tes.)

Eu não estou tratando do modo por'que 'sahira'm"os mI
nistros revolucionarias. Estou mostrando que 2sses homens
tem um passado que incarna as tradições e a gloria da Repu~

blica" e que, 1101' isso, o governo que cahiu não é egual ao. go
verno que sobe.

O ex-Minst-ro do Exterior, ~Sr. Quint.ino Bocayuva', o
chefe do Partido Republicano, revoluciOllario com Aristides
Lobo (Apol~ados), ê um dos homens mais acatados: sereno
dcante da injuria, como calmo deante elo perigo 1 Para nós, mi
litares, S. :E:x. o ex-Ministro do Exterior incarnou sempre a.
chefia do Partido Republicano; S. Ex. agitou a bandeira re
yolucionaria, em forno da qual nos agremiámos (Apoiados).
O Sr. ex-i\Iinislro do Exterior tem para o Exercito apenas isto:
S. Ex. foi um amigo dedicado que tivemos; um defensor das
classes militares na imprensa; S. Ex. sustentou sempre o prin
cipio de que o Exel'cilo era e havia de ser a alma da Patria
(Bl'aVOs;apoiados;, de que elle não rep'i..esentava o janisaro
qur ol"ledece e nuo reflecte, mas o cidadão armado que defende
e garant.e as liberdades publicas. (Apoiados; m~!ito bem.)

O ex-i\1inis~ro da Marinha, Sr. Eduardo Wandenkolk, é
o 'representante -da esquadra no Governo, e nos dias da' Revo
lução o representante da Esquadra revolucionaria (Apoiados);
o braço fode ciue, apoiado em seus camaradas, nos guardou do
bombardeio, que nos livrou do mar rêvoltado e elas coleras
d') oceano (A}Joiados e bl'avos), e que nos fez ver o marinheiro,
sempre meig'o, generoso e carinhoso, conduzir indifferente a
um velho rei e algumas loui'as criancinhas para fóra da Patria.
(A.pplm!sos e Q}JoiacZos.) Eu tiye a honra de convidar a V. Ex.
para a Revolueão, e rendo, hoje, esse culto a sua classe, agra
decendo-lhe da tribuna os seus serviços, (Apoiados e 1nuito
bem.) .

O ex-\Ministroda Guerra, Sr. Floriano Peixoto, 'quasi
qu~ me poderia considerar suspeito. S. Ex. sabe a admiração
prcfunda que sempre consagrei a seu nome. S. Ex. não ê s6
um general, é I.ambem um heroe. (Apoiados e muito bem,)
S. Ex. foi o anjo da, prudencia junto ao Visconde de Ouro
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Preto. S. E~. evitou que se derramasse o sangue braziieiro.
(Apoiados.) S. Ex. cahiu, mas ~le~nlro de cada coração lr-ffi
erguido llm monumento de grahduo, e póde mesmo morrer,
pllt'que sobre seu tumulo se h,a de escrever: "Nos campo,> ~o
Paraguay eram inimig"os; alh, 'vamOs ()ombaler com brazl
loiros _ são lIOSSOS irmãos. (A1Joimlo8 e applausos.)

Nada po~so dizer sobre o ex-Ministro da Tns~ruccão, que
exprima a veneração que consag'l'o. á sua memorJa. Morreu.
Mas S. Ex. foi o educador da mOCIdade, o saTI o da nOssa fé,
o prégadfJr, o Baulo, o verdadeiro ~antl? que ag.ilou todos os
espíritos, que moveu (adasas COllsclencllElS (Apowdos geraes),
qlJe, pelo seu trabalho perseverante de todos 'lS dias e rle
todas as horas. conseguiu planlal' a fé republicana no coraçüo
de lodos os sems díscipulos, de lodos que o ouviramj e já co
meçam a reverenciar a sua memor a (Apoiados gemes, muito
bem). Foi o org'anizador da Revolução.

UM SR. REPRES8NTANTE - E o fundador da Republica,
O SR.. ZAMA - Não tem nada para o Sr. Ministro das Fi

Hmcas?
O SR. SERZEDELLO - Peço desculpas ao nobre represen

tante da Bahia por já não ter fallado no nome do meu illuslre
amigo Dl'. Rl1y Barbosa.

Eu nüo podia esqueceI-o, porque S. Ex. foi a alma mafel'
Ges!~ Govemo (Apoiados), por que S. Ex. é o cerebro mais
podel'oso da nossa geI'açào; S. Ex:. foi o organizador de refo1'
mae imporlantes do Govel'llo PrOllisorio; finalmenle, com sna
ralavra do fogo, era um demolidor; com sua pena adamantina,
Dl"' lJiw'io de' Noticias, S. Ex. escrevia lodos os dias o evau
gelho das escolas e dos quarleis. (Nurnerosos apoiados.)

O SR. RE'I'Ul:'I'1:BA - O esquecimenlo veiu a proposito.
O SR. SERZEOELLO - Já vê o Congresso que não é tão

fatlil fazer ::.precia~ões désfavoraveis ao Governo de 15 de nu
\'smbro, demissionario, porque esbarra-se logo com a imagem
c;a Republicaj e é por isso que eu - revoluDional'io, e revo
11lciúnario que foi ao 'an~po da lucta anles da FerJe~ação c
da aUIOD'OéDia dos estados, antes, mesmo, da Repuhlica com
o ideal da ,justiça e da moralidade - não posso deixar de
R{:!,Tudecer a esses homens que, ao lado do benemerilo MaT'e
chaL vi assoberbados pelos mesmos perigos, unidos pe:as
mesmas aspirações. Ii!!,ados com a argamassa das mesmas
dores e dos mesmos infortunio~. (Apoiados; muito bfim,)

E. por isso, repito, 'os ministros que sohem não são se
rr.elh~ntes aos ministros que cahem. (A2Joiaclos.)

Estou, mesmo, plenam'cnte Derto de que o henen1fll'iLo u
im11lortal Sr. Marechal De(lcloro, chefe do C",.ovemo Pl'ovi
l'orio. havia ele ler assistido com pesar á retirada de seuy
~~migos, de seus collaboradores de todas as horas. de todos 0:1
momrntos, e que com elJe consolidarem a RepLlblica, mantendo
u ordem e a inlegridade da nossa Patria.

O SR. ZAMA_Não é islQ o que se deprehende da carta
.do Marechal, . .

O SR. RERZEDELLo-Peço licenco, ao ilIustre repl'esen
{antA pe'a Bil!l;a para não responder ao seu aparte; mas
8. Ex. póde estar certo de que faz Ilma inius!i\:a aos sen
tImentos generosos do Marechal DeocloI'O (.Muitos apoiados;



muito bem), si acaso pensa que elle esqueceu esses compa
nheilos, que sabem bem quanlo apreço e estima eUe llle~

consagra.
l\:ão esperava, Sr. Presidenle, ter de começar pelas pa~

lavras que acabo de proferir. Prelendia, anles, a exemplo de
muitos collegas, perguntar si era neeessario juslit'icar a minha
posiçã'O nesta tribuna, - si era necessario dizer que estou aqui
('ro 110me da Republica e pela Hepub.ica, em nome ~a Fe
deracão e da aulonomia dos eslados; que estou aqui para
consagrar a plena libel'dade espiritual; finalmente, que estou
",.qui para consignar Em nossa Constituicão os meios que
pOSS2rn crear uma anle-mural aos abusos, de modo que se
firme em nossa Palria o regimen tia justi(;a e da moralidade.

Por outro latlo, eu preciso corresponder ú confiança do
Estado do Pará, q,le deu-me a iloma de eleger-me, dizendo
com franqueza o que penso a respeito da lei que vai presidir
liS desUnos da Republica, lei que, ,apesar das divergencias,
eE'pero, sahirá desl e Congresso perfeita, harmonica, capaz de
resist.ir ás revo.uções e· ao tempo, como esses monolilhos
t'empre_ os mesmos, sempre admirados I (Apoiados; 1n_1/,ito
tem.)

UM.A voz-Não com a rolha. (Riso.')

O SR. SERZEDELLo-Sr. Presidente, começarei as minhas
observações pelo arl. t·, onde passou o substitutivo da Com
I:1issão. Nelle está consignado oregimen representativo e a
fórma republicana federativa; nelle se diz que a união dOJ
estados será indissoluvel e perpetua, exprimindo, assim, as
aspirações e o dfl~e,10 ardente de nossa geração, de que se
conserve a nossa Patria una no territorio, una como nacioT1a~
l~dade, - aspiração, que recebemos dos nossos maiores e que
1.ransmiUir~n·os com o mesmo afior e o mesmo zelo aos
IJOSSOS vindúuros.

São estas paJavras um protesto a esses exaggel'os de se
paração que de tempos a tempos surgem como bandeira de
exploração. (Muito bem; mllito bem.)

Mas, SI', Presidente, ficou esquecido neste artigo o facto
grandioso da proc~amação da Republica.

VozEs~Foi uma injustiça.

O SR. SEnZEDELí.O-Senhore-s, a consignação dessa data
glOriosa em nosso Codigo organico ê necessaria: o seu es-
quecimento é uma illJustiça e um erro. •

Antes de quãlquer consideração, é U1'I' a pl'úva de gl'iltirlão
aos braZileiros que tiVeram a coragem ci-vica de romper com
o despotismo. que quebraram as cadeias da corl'upção, qU3
1evan!aramum punhado de soldados e marinheiros e vierarn
evangelizados pela propaganda, sacrificando o lar e a familia.
p,roclamar a Republica como uma reivindicação dos brios do
l)OVO brazilriro. (Aí)Oiado8.)

Mas deixemos de lado a gratidão, qUe nada va'e para os
mIe sabem cumprir o seu dever: fi neeessario (hr a es~a
Revolução, origE'm e ponto de partida do novo regimen, essa.
anctoridade na Historio. e esse va]oL' moral, que ninguem possa
<.'crrdital-a um motim de quartel, mas sim a consequencia
fatal da marcha evolu!.iva de nossa sncied".de, corollario de
:nossos ahteced8nles historicos. (Al"IOÚldos.)

Ha d'as tratou-se de urna moção de agradecimento ao
Ex.ercito ti á Armada por esse glorioso a:::ontecimento; e nao.



-:128.-

comprehendo- me~o-n~ais digno de honrar o5f:as cla;3scs, ço~
'porilicação da dlgnJoade nacIOnal, cUJa glorJa esta em nao
ser u C~L;raVo que obeaecc, mas a fOrça que garante a liber
ê!ade. do que consagrar essa ~ata em nossa .eaFla constitu
cionaL mostrando que e-3se dm o povo brazIlelro, em alma
(: coração, em corpo e em espirilo, esteve conmosco, mos
trando assim, que o Exercilo e a Armada só foram grandes
porqué souberam ser o instrumenlo da alma e da vontade
uacionaes! (Apoiados a-emes; muito bem.;

Por outro lado, essa data de 89 tem coincidencia tal, que
só por si explica o facto: eUa nos liga á Hevolucão franceza,
nos mostra como as grandes lições e os grandes exemplos
DOS vêm dos mortos que governam os vivos; nos liga ao
occidente da Europa, de onde nos veiu a civilização; nos liga
<.'0 povo francez, a quem devemos, em grande parte, os be
ncfielos da. nossa propria civilização.

Eis porque proponho que ao art. i· accrescente-se 
proclamada a 15 de novembro de 1889.

E a proposito da Revolução, preciso referir-me ao ve
nerando Sr. Senador Saraiva.

S. Ex. não tomará as minhas palavra-s como falta de
consideração e de respeito.

S. Ex. é -um homem que teve a rara felicidade de
cccnpar to'das as aHas posições do Imperio, de 1Oer, aLé, uma.
cspec,ie de oraeulo, a que se consultava, e de poder vir até
rIS arraiaes republicanos, onde foi rceebido sem suspeição,
I;orque s. Ex., antes de tudo, é um caracter, S. Ex., antes
de tudo, é uma honestidade!

:Mas S. Ex. disse que a :Monarchia nos podia dar foda~

as reformas, nos podia dar a Federaçã-o, e que, depois, podi:t
vir a Republica. podia ·rolar a pedra da montanha, porque
c'ueontrava o leito preparado, de modo a evitarmos os in
convenientes da Dictadura.

Discordo c-ompletamenle de S. Ex., porque a :i\Jonarcbia
foi sempre ,habiJ em sophismal' todas as grandes reformas.
(Apoiados.; muito bem.)

E si isso é verdade, ninguem é mais culpado que o proprio
Senador Saraiva; a esse respeito preciso fazer um pouco- de
historia velha.

Qmndo cabiu o Partido Conservador. quando ruiu Dor
terra o lIIinisterío João Alfredo, chamado para consagrar a
Revolução ab-olicionista, feita pelos abolicionistas e pelo Exer
cilo, foi Jogo chamado o SI'. Senador Saraiva .

. ,S. Ex. nos contou no Senado brazileiro que havia des
C~lptO ao velho Imperador a situacâo do paiz; que nada havia
occ:uH.ado; que lhe havia feito sentir a necessidade de amplas
e largas reformas; e accrescentou: «Sua mageslade tudo
llcceilou.»

_ No. emlanto, S. Ex. não nos explieou a razão por que
,;ao f~l encarregado do Poder, e porque foi chamado' ')
SI'. VIsconde de Ouro Preto, inquestionavelmente, pejo seu
temp~ramento e energia, o homem mais proprio para :l
reaccao.

E a- verdade é que S. Ex. trouxe enrolada a bandeira
da Federação, e; melhor, querendo servir a's instituic5eg,
S. Ex. trouxe desfraldadas as banrleiras do anniqni!amento
do Partido Repuhlieano e da dissolução do Exeroito. (Apoiados
o'craes; muito bem.)

Os acont.ecimentos preoipitaram-se; e essa desconfiança
que os homens' politkos manifestavam conlra o Exercito fl
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as escolas que pediam ~usiiça e mor,!-lidade, f~z ruir J;lor {erra
e.)~c velh" tJII'Oll') CjuaSI secular, cilelO de mais respeIto e ve
rcração dos que o derrubaram dl? gue de de.dicaçào e.de amor
dos quc á sombra deUe tinham VIVJdo. (Apowdos; muüo bem.)

Di~se S Ex. que a l\Ionarchia nos podia dar todas as
leformàs' e 'eu discordo de S. Ex., já porque isso se oppõe
fj indole do sysiema, já porque, si homens bem intencionados,
como S. Ex., cooperavam para isso, outros, ou quasi todos,
pelo insLincto de conservação, luctavam e ifludiam.

Em que pese ao iIIustre representante de S. Paulo, o
Sr. :i\Tariinho Prado, a Republica devia vir como veiu, e o
maior serviço do Exercito foi contribuir para fazel-a sem
derramamento de sangue, sem perlurbação da ordem, sem
vioi:ll;f11l (11' {I;t"'_'i!(>~, sem sangue brazileiro derramado. (Muito
bem; muita bem.)

A I\lonarchia ruiu por terra, ruiu, silenciosa e podre; e
~i os homens políticos foram os l'esponsaveis pelos seus erros,
l,ão sei o que mais admirar, si a paciencia do velho e ve
nerando Rei, cujas provas de honestidade e pobreza respeito,
deixando-se sempre iliudir, si a covardia desses que o cer
cavam e que ° abandonaram na hora da expiação de seus
proprios erros. (B1'avos; apoiados.)

Não! A Republica devia vir como veiu: calma, siienclosa,
ce modo que as tropas percorreram as ruas em triumpho e
as criancinhas conf.inuavam a brincar nos collos de suas mães.
(A.poiados; muito bem.)

O SR. JOÃo DE: SIQUElRo\-ApoiadiSsimo! Abandonaram-o..
O SR. SERZEDELLO - Sr. Presidente, o segundo ponto com

o qual pretendo occupar-me é o Que diz respeito á discrimi
I'ação de rendas. Começarei pedindo desculpa li iIlustrada
bancada rio-grandense por ter de referir-me, esp~cia!menle,

:l SS. EEx., que têm. com calor, com rara energia e grand.')
ilabilidade - é preciso cúnfessal-o - defendidO as emendas
que apresentaram.

Desde o Sr. Dl'. Julio de Castill1o, SS. EEx. todos sus
tentaram e affirmaram que a Federação era a discriminação
c:e rondas, que a Federação era a discriminação de impostos!
2em duvida, Sr. Presidente, que a discriminação de rendas
tem grande imporLancia para a consel'\'ação da vida autonoma
cios esf.ados, mas jámai·s se encontrará em publicisLa algum
tal affirmacão, e o proprio Sr. Dl'. Assis BrasiL em sua
obra Repllbl-ica Federativa, não nos ensinou semelhante causa.

Acho amesquinhado o principio federativo, arho que é
lornal-o rachitico. fazendo-o depender de uma questão de
mais dinheiro ou de menos dinheiro. (Apoiados;.1mtito bem.)

O Sn. CAl\I'poS SALLEs-Apoiado .
. O SR .. 'SEnzEoELW-_~ meu vel.', o principio federativo é

niluto maIs amplo; eUe gIra, espeCIalmente em torno da iu
depr;ndencia, da autonomia dos poderes !ocae~' eUe depende
mais dessa queStão de magistralura do que dessa questão de
roendas (.4poiados e não apoioâos) , que não ataca a sua
essencia. O -meu iIlustre amigo Senador Ramiro Barcellos
f'hegou a affirmar, aqui, nesse assumpto. que' não deyjamos
81har para a Suissa nem para os Estados Unidos mas rc
8ol~ern10s nôs .as nossas queslões, atlendendo, apenas. ao no~so
melO. como SI em um facto desta ordem. todo de nolitic8.
experimental, fô~se possivel abandonar as licões fecundas dos

~l.m 9



grandes éxêinplos, e deixar de recorrer á experiencià éôriiÓ
meio. de evitar os grandes escolhos onde outros naufragaram
e poderiaIT). ter desapparec~do !. S. Ex., ~l1edico, _meqico qis
tincto habItuado, em sua screncra, a experrmentaçoes til amma
'vili e a obter bons resultados, poderia nos arrastar aós
mesmos processos perigosos para as sociedades, e sempre
inefficazes. Talvez, partilhando as mesmas idéas, o illustre
DI'. Assis Brasil, mais eloquente do que logico, nos campos
(;yang'elizados por sua palavra, encontrou, até, Senhores, um
gaúcho que comprehendesse essa discriminação, que é para
tiS. EEx.· a Federação, e que é para mim a ruina para o
nosso credito, o anniquilamento da grande PaLria. (Apoiados
e não apoiados.)

Sr. Presideri.te, a começar do discurso pronunciado pelo
illustrado ex-l\íinistro da Fazenda, tem-se trazido aqui, fre
fluentemente, a comparação da União, na sua vida de relação
com os es'lados, a um organismo vivo, a um organismo su
perior ás partes que o compõem.

T'\üo 5ci, Senhores, si os que procuram essa approximação
1;0 dominio da biologia acceitam em todas as consequencia':i
a douLrina bio-social. Realmente, grandes dependencias exis
tem entre os factos da vida social e o da vida individual;
grandes pontos de contacto entre o organismo social e o or
ganismo individual.

Nesse grande ªggregado que se chama a sociedade, nesse
organismo vivo, o individuo é -qma molecula operosa, agindo,
v.c'Luando e recebendo sobre si, pela cooperação e pela so
lidariedade, todos os beneficios que lhe vêm do trabalho de
todas as Jutras; lá, como aqui, tudo se agita, tudo converge.

A natureza moral e intellectual, como a natureza physica
do homem, está submettida a leis fataes de desenvolvimento,
resultando, sempre, o progresso da substituição successiva das
"\'ontades altruistas ás egoistas, da liberdade individual á au
cLoridade. A socie'dade humana é sem duvida um organismo;
ella é um conjuncto de forças e funcções; e, como os orga-
nismos, as sociedades nascem, declinam e morrem. -

E', pois, natural a comparação da União e estados ri. um
organismo e suas partes; apenas não tem havido verdade nas
illações que se têm tirado dessa approximação.

Nos organismos superiores, como naquelIes mais simples
em relação á estructura e á funcção, não ha, Senhores, cen
tralização; o que se observa é que, á proporção que o orga
nismo se complica, cada uma de suas partes adquire papel .
mais especial, mais determinado em relação ás outras; o que
se nota não é uma concentração, é, antes, urna intima soli
c:ariedade e uma verdadeira autonomia, uma verdadeira di-'
visão do trabalho, tornada proveitosa pela cooperação - um
IJara todos, todos para cada um.

Para qUe, pois, este grande organismo a que chamamos
Federação - União federativa - se mantenha, basta que os
E:stados tenham aU'tonomia e que esta se exerça dentro da
grande lei da convergencia, da solidariedade.

Não ha superioridade dos estados sobre a União, como
desta sobre aquelles. Da harmonia, da solidariedade, entre
os interesses dos estados e a União resultará a estabilidade
Isso não quer dizer que todos os estados devam ter recurso~
eguaes, e Q nosso mal está, aqui, em querer estabelecer
uniformidade em tudo, quando, a meu vêr, nesta desegual
dade está, justamente, a harmonia. (ApQiados.)
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A questão pratica está, pois, ení sabei' como se poded

manter o equilibrio, de modo que, podendo. a União ter
largos meios de attender ás multiplas eventuálidades da vida
da Nação, possam os estados exercer a~ suas funcções com
Ol'dem e moralidade, e não viver no reg1men do deficit e do
taloLe. (Apoiados; muito beTJ~.) Ha e:xa~gero nos que Ludo
querem para a União, como nos que, parLidarios de Jefferson,
Ludo querem para os es-lados. Os primeiros nos oondm:iriam
ao regimen passado: o Centro, {} grande polvo, tudo absor
yendo. Os segundos esquecem-se de que os extremos do fe
deralismo tocam ao separalismo; não vêem que viemús de
uma concentração absoluta e que é preciso slJindil' toda uma
série de ligações, é preciso destruir quasi tudo, e si a des
lJ"uição é facil, a substituição, construindo, é difficil, porque
2' preciso coornenar, e uma coordenação destas nao se faz
d.C um jacto.

Para os radicaliBtas eu lembro que somos um paiz uui
tario em· muitos pontos: está ahi a unidade da raça, a unidade
de costumes, a unidade de origem, a unidade de linguagem,
como em nenhum outro. Entre nós o que justifica a Fe
deração é a extensão do territorio, e, mais do que isso, é
que, projectados sobre o meridiano, a geographia nos deu
climas differentes: aqui a montanha, ali a planicie, aqui o
rio r:audaloso, lá a immensidade dos campos, aqui a palmeira,
lá a floresta dos pinheiros. (Muito bem.)

Vejamos, porém, Sr. Presidente, o que ha sobre discri
minação de rendas. Ha dois SYSLcmas: o do pl'ojecto consti
tucional, que dá á União, exclusivamente, os impostos do
~rt. 6", aos estados os do art. 9". e, r:umulativamente, ou
não, li União e aos estados Os do art. 12.

O systellla r'Í('-gl'andense dá á União os do art. 6", e todos
os mais aos estados, o para pro-ver os re[:urS05 da União em
Gaso ele calamidade publica ou de insufficiencia dos impostos
do art. 6". o direito ao Governo da União de taxar, perma,
nentemente, a renda dos estados.

Sr. Presidente, que o systema rio-grandense é mais
simples que o do projecto do Governo, não ponho duvida em
D affirmar; qlle se approxima mais do ideal federalista. ou.
Butes, que é qllasi radical, tambem o affirmo. SS. EEx ..
para serem logicos, deveriam provar: 1", que o systema do
pro.:ecto não permitte a Federação; 2", que a Federação só
<\ possivel com.o sy·stema que SS. EEx. apresentam; 3", que
íJ systema de SS. EEx. resolva a questão do Rrpsenle e de
fuluro. Dal1i a preferencia. Mas, não: SS. EEx. apenas
apresentaram dois argumentos: i", o nosso 5ystema é mai~

fedaraJista, é mais simples, esfú mais de accôrdo com o ideal
fr;derativo; logo, deve ser preferido.

Senhores, esl e argumento não proceda: mais federali-sta
e mais simples do que o systema rio-grandense é o que dá
~os estados o direito de taxar e arrecadar tudo, dando uma
qualia pa,'ll' Ú Fnião,de aCl'ôl'do wm as suas despesas; e
SS. EExs. apressaram-se em declarar que este svstema,
prenhe de inconvenientes, é imprat,icaveJ, -o que pro-va que
Toem sempre a solução mais de accôrdocom o ideal federa
lisla é a que convém.

A segunda razão apresentada por SS. EExs. é que os
impostos cumulativos do art. 12 têm grande inconveniente.

Apnarece uma industria nova, começa a desenvolver-se.
c Estado põe nelIa as sllas esneranças; lã vem a União;
taxa-a: mata-a e anniquila a industria.



Senhores, ainda não procede este argumento, porque os
impostos serão eslabdecidos pejo Congresso, e, ahi, os 1'e
.,rcsentantes de cada Estado farão ouvJr a sua palavra, e
dirão. quando se tl'alur ele qualquer industria, a.lê que ponto
dia poael'á supportar impostos; e si as razões- forem pOll
derosas, '0 Governo da União, que vive da vida dos estados,
ha de ter o bom senso de attender.

Mas accresce que, devido aos esforços do illustrado
Dl'. Lauro Sodré, representante do Pará, pertencem já aos
estados os imllostos de industrias c pl'ofissÕes, e cahe, des
<.tpparece o al'gumeml.u. (Apoiados; 7rmüo bem.!)

Por oul.ro lado, contra o syslema de SS. EExs., ha uma
H~rje de argumentos contrarias:

1", esse syslema eercea os recursos da União, que é a
Patria commum, que tem todas as g-randes :responsabilidades
c.ollectivas, desde a defesa nacional até a manutenção do
nosso credito; ,

2", reduz a União quasi que cxclusivam('mle aos imposto~
de imporlação, em uma época em que os compromissos
creSCBl'am'

3", coÚoca o credito da União na depenc](mcia dos es"lados,
o que difficultará todas as nossas operações externas;

4", em caso de recusa por parte dos estados, ou de
alguns, apenas, teremos o conflicto; e esse conflicto póde
rl<tl'-s0, lJOl'qUl'. ('Dl muill's estados, ê inadmissivel a taxa
sobre a sua l'enela, já mesquinha e insuffieientissima para
os seus recursos;

5", não resolve a questão de presemle, anl.es a complica,
porque eleanle do deficit que temos, a União começará ta
:'I'ando a renda dos estados.

Prefiro, pois, o systema do projecto de Constituição,
apresentado pelo Governo Provisol'io; mas, não me ilIudo,
(;lle não resolve a questão para a vida dos est&c1os nestes
l~rim8iros'annbs: os impostos concedidos aos es!.aclos quasi
nada dão - o de transmissão de propriedade ti insignificante,
porque ha meio de illudil-o, apesar das verificações que se
1::0301'50 estabelecer nas partilhas, nos alugueis, etc.

O impos·[o territorial não poderá tão cedo ser estabele
cido no Norte, e terá por base o capital, ist-o é, o valor venal
rias terras, e ha de dar, por conseguinte, muito menos do
que se suppõe.

Fica, apenas, o de indusirias & profissões, que dará
alguma cousa.

Fóra dahi não vejo que novos impostos se poderão es
t&belecel' em Pernambuco; Bahia, Paraná, ele.; porque nova:;
industrias não se criam da noite para o dia.

E. no entanto, Pernambuco concorre para a União com
mais de "12 mO conlos, e ficará sem meios de vida, e o
mesmo acontecerá ao Estado do Paraná, -cujo sólo uberrimo,
t' ClljO clima adoraveL dão-lhe proporção para s8r um dos
principaes eslados do Sul, e que, apesar disso, terá duzentos
con[.os de receita para uma despesa de mais de 900, e isso
quando o malte não supporta mais imposlos, a industria do
~inllo apenas começa, ea pastoril precisa de protecção.

O Su. ZAil'fA-Si V. Ex. quer saber do Estado da Bahia,
pergunte ao Sr. Barão de Villa Viçosa.

O Su. SERZ,EDELLO _ O que o bom senso 'nos aconselha é
procurar uma solução, com a qual, sem desfalcar as rendas
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lia União pCl'mancnlemente, sem,. p:1uito principalmente, c~r~
cear-lhe o campo de suas attnbUlçoes, possamos dar os melO~
de manterem os (;stados equili1brados os seus orçamentos,
de Jllodo que, desassomlJra(!os, possam enLrar na lueta pela
vida e cOL'L'ig-ir-se dos erros e abusQs que herdaram da
J\í'onarchia. (Apoiados.)

Pal·a <l.nxlJia·r· a: organizacão financeira dos. estados, re
so;yi pois. 71;slabe!ecer a emenda do Sr. ·Saraiva sobre a di,
virh' dos eslados r, como medida transitaria, o imposto addi
ciolla] de :15 % sobre a importação.

Eu sei, Sl'nhll'.'es, que alguns estados não têm divida, mas
é este um dos meios de estabelecer a egualdade.

O SR. LAUIl.O MUrJl-'ER - Praticando uma injustiça.
{} SIl.. 3E\lf,l:;DEf.LO - Entr.eianlo todos os ·estados no novo

I'f:gimen desembaraçados e sem os compromissos adquiridos
no regimen passado pela incuria dos governos geraes e locaes.
(./J.poiarlos. )

SenllOres, é preciso que eu repita aqui que não estou
ad\'ogando interes~es do Estado do Pará, nio são considera
ções de interesse local que me levam a acceHar estas emendas.

O Eslado do Pará, ou fique consignado o syst.ema do pro
jeclo, ou fique o rio-gTandcnse, ou passem medidas de cara
cter transitaria ou não: o Estado do Pará tem amplas condi
ções de vida,· o largosannos que clá sempre mais do que
recebe.

E' exacro que tem uma divida, mas já em :1883 para
1884 dava um saldo que, por si, bastava para pagar os defieits
de Sergipe, do Piau1Jy, da Paral1yha, do Maranhão, do Rio
Gl'flnde do Norle, elo Paraná e de Maito Grosso. (Apoiados
'calorosos dos 1'epl'esenlantes 21a1'aenSes; ulJaJ'tes.)

Do modo quo S. Ex., o ex-Ministro da Fazenda, tinha;
razão quando, em 89, apresentara com saldos, apenas, o Pará
p, S. Paulo, 8 nos dizia que viviam os outros pela cooperação.
(A1Joiados; U21C!1'les e não apoiarlos.) Pernambuco dava em
83 a 8!j um grande saldo; e si dahi para' cá decresceu a ponto
de em 89 apresentar um deficü, foi isso devido ao Governo
geral, que tudo lhe tirava, sem cuidar dos meios de desen
.volver novas industrias. (Apo'iados.) Com estas duas medi
das, segundo um calculo que vi nas mãos de meu co\lega o
illusLre repre.'<entante pelo Pará, major Baena,. os estados
terão condições de vida. Fôra dahi, teremos a anarchia, tere
mos a desordem, teremos a Constituicáo violada: porque Per
'1ambuco, onde a -energia de seus filhos sô é comparavel á re
sistencia desse belio arrecife habHuado a vencer as coleras
do oceano. - Pernambuco ha de ter o patriotismo de arrom
bar essa Constituiç,ão, que tudo lhe tira e nada lhe dá.
O. mesmo faná a Bahia, que não desmintira suas tradições
gloriosas. Alagõas, Ceará: e nôs teremos todo o Norte vio
lando essa. Confltituicão. (.4poiados e apm'tes.)

Reflictam, pois, os -dignos representantes de S. Paulo,
Minas e Rio Grande do Sul: e não se esqueçam de que o
sacrificio que fazem é um aelo de justiça para com os seus
irmãos cio Norte; e, por isso, appello para o patriotismo de
Ss. ·EExs.

Sei, Sr. Presidente, que este imposto de· importacão, como
tocio o imposto, é sempre vexatorio; mas a verdade é que de



todos 08 impos~os, ~·omo bem diz o Duque d~ Broglie! é O
m<Jis equilal1vo; e si cabe direc~umen~e sorl1~e o povo, e eS~(l

r,ola,ei lJUblioista quem nos diz ainda - na.o b.~ nada malS
vB o do que indagar sobre que classe de cldadaos cahe tal
ou qual lmpo~lo porque, em ullima anaiyse, elie cahe sem
pre sobre o povo que é o consumidor. (Apoiados e apartes.)

De paSSagelI~, 01'. Pl'esidenLe, preciso l'eferll'-me a dous
pontos, que l'Cpu.o de aHa lmporlancia e que, na minha opi-!
llião, foram cum grande sabeooria resolvidos por esle Con
gresso. Rafho-me ao valo, ao direito do voto ás mulheres,
e á abolJção da pena de mone.

Não 'nego, Sr. lJresidenLe, o direito de volo ás mulheres
por uma quesLão de falLa de capacldade intelleclual, ou
pOI'que siJpLJonha que não possam ter ellas a aplidão para
exerc'}l-o. Não me pl'eoccups. essa questão de direito, como essa
cu.,ra de eslarem ellas slljeilas ás mesmas leis criminaes q1l6
nós . .Para llllm a queslâo é de cOilserva~âo da famllla, e, lJor
conseguinte, da sociedade; para mim, a quesLão é de eslabi
lilJade social. Já se dlsse aqui que a sociedade é um ol'ga
ni.~mo sllpCl'Íor, oaraclerizado por este facto, que tanlo mais
pel'ieito é alle quanlo mais especialisadas são suas funcções.

Nos organii>nios superiores, quer da vida animal, quer da
vida "Vegetal, os aggregados de cellulas, conslüuindo oegãos
são deS"lllados a certas funcções eSljeciaes e sem desorganizar
turJo, sem prouuzir g'l'aves lesões e profundas perturbações,
não poelem ser desviados de sua missão. 01'0.. no ol'ganismo
social, ao passo que o homem consagra-se e, de dia para dia,
pelo ('xcr,;icio e herauça, aperfeiçoa-se, a aetividade externa,
d.O passo quc ellc, peio trabatllo, é obrigado a prover a familia
de to::los os mcios materiaes para que, na tranquillidade, eBa
possa cumprir sua missão, a mulher - pela delicadeza dos
affeclos,peJa sublimidade dos senlimentos, pela superioridade
do amor, é destinada a ser ° aujo tulelar da família, a educa
dora do coração; a inspiradora 'do alJerfei~oamento humano e
o "po;o moral mais ·solido do proprio homem. (Apoiados;
1nuitu bem.) Jogal-a no meio das paixões policicas, atiraI-a
~~ luctas ela induslria B tirar-lhe essa santidade que é a sua
forca, essa delic,adeza que é a sua graça, esse reoato que é o
seu ~egredo; é deslruir, é 'desorganizar a familia. (Apoiados;
muito bem,.)

O segundo ponto é relalivo ti pena de morte sustentada
aqui com gTande lalento, discutida com rara e auperiol' pro
ficiencia pelo meu amigo Dl'. Barbosa Lima. Mas, permitta
S. Ex. que <,u faça ligeiros reparos.

S. Ex., que é posiLivista, soccorreu-se, nesta questão, da
doutrina evolucionista - do transfol'mismo - mais preci
samente, do Darwinismo.

O SR. BARBOSA LIMA - Perdoe-me: não me apoiei nessas
Lases.

,. O SR. ,SERZEDELLO - Sr. Presidente, pareceu-me que
S. Ex. havia sustenlado a pena de morte como uma conse
qurncia das doulrinas de Lombroso, Garofalo e outros, que
Jazem a sua exposição {)Orno uma c:onsequencia ou uma appli
cacão dessas doutrinas.

Senhores, diversos philosophos e homens de sciencia se
têm occ:upado da Anthropologia critninal; não só na Ilalia;
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como na Allemanha e na França. Diversas escolas se têm
creado, affirmando umas a exisLencia do typo criminoso,
outras negando-o.

Ba um grupo' numeroso, a que pertencem Lombroso"
Garofalo Marro de Gorre, Le Bon e outros, que explicam °
tvpo criininoso' pelo atavismo exclusivamente, ou pelo ata
v":t'mo ,,) pela mal estia, ou pela coexistencia destes dous
faci01·N:..

Todos estes auctares vêm no typo criminoso um abaixa
II'f'nLo do typo humano ao bestial. Garofalo define-o, depois
'tIe estudar os caracteres morphicos e pllysiOIOgicos um
mens/,ro na ordem pllysica com caracteres da animalidade
inferior.

Sergi, partidario desta doutrina. diz que ella assenta
sobre a concepção darwinista que é, hoje, verdade que não se
discute. Esta me pareceu a escola de meu illustre amigo.

O SR. BARBOSA LIJI,Lo\ - Não me apoiei nestas bases.
O SR. SERZEDELLO - Si não se apoiou nestas bases, terá

de acceitar R escola pathologica -- a escola de Morel, que
apresenLa o typo criminoso como um degenerado que de
grarIa a especie. Mas S. Ex. não póde acceilal-a, porqne Morei
admitte o degenerado como um desvio de um Lypo primitivo
de perfeição, - o que é uma concep~,ão lileologica e, hoje,
em desaccordo com a Sciencia!

Os Sas. BARDOS" LIMA E ZAMA dão aparles.
O Sn. SERZEDELLO - Mas. V. Ex. mo perdoará

trazer aqui as differont.es escolas que (ratam do assumpto,
porque V. Ex. o fez Lambem, considerando a escola scienti
fica e a escola tl1eologica - uma, que affil'mava a exislencia
do typo criminoso, oulra, que a ncg;ava, e nessa occasião o
'nosso collega Dl'. Lauro Müller' deli um aparte, dizendo que
cC'rnlmlia a pena de morte fundado em escola que não era
theologica.

Ha, .finalmente, uma terceira escola que nega a existencia
do typo criminoso. E' assim que Lacassagne nos diz que as
sociedades têm os criminosos que' merecem, que Tarde nega
todos esses caractert<s morpilicos e pilysiologicos e lIcceita o
criminoso como um producr.o do meio.

O SR. ZAMA - Essa é a verdadeira.
O SR. SERZEDELLO - liIas a verdade é que estes estudos

,de craneologia e craneomelria são ainda completamente rudi
mentares. (Apoiados). O meu illustre amigo sabe que esta
questão de capacidade craneana, como a do volume e peso do
cerebro, dependem da raça, do sexo, da eelade, da estatura, do
pese do corpo, da educação, finalmente, de muitos factares de
difficil apreciaç,ão, porque as propI'ias medidas do volume do
oraneo, direc:tas e indirecl,as, são preliminares, de. modo que
essas esl,atisticas são ainda imperfeif,as e não autltorisam a
inducção posiliva. (Apoiados; 1nuit'o bem). Neslas condições,
a que fica reduzido o apoio daquciJes que sustentam a neces
,:,idade da penrr de morte como meio, justamente. de eliminar
dn sociEdade esses degenerados '1 .

O SR~ !7..AM:A - O maior defeito da pena é ser inutill .
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o Sr<. BARBOSA LIMA - O facto é este: fat.almente, eXls
lBm assassinos: portanto, convém que estes de(:jcnerados da
r'a,ça humana, da sociedade, sejam supprimidos. (Apoiados).

O SR. SEnZEDEJ.1LO _ Fatalmente, existem hoje morphe
ticos, thysicos, que são deg'enerados da ra!;a humana, logo,
devem ser tambem supprimidos!

UMA voz - 1\1:as estes não fazem mal á sociE:dade, li es
peeie.

VOZES - Oh! oh!
O Sr•. SERZEDELLO - Outro ponto de que preciso tratar"

:tcmi é o que se refere ao arbitramento, sustentado, com
grande calor .. com grande brilho e animação, pelo illustre- re
presenlanle pelo Rio de Janeiro, o Dl'. Nilo Peçanha. S~ ne.,ta
Ques'ão de arbitramento S. Ex. entende, como o ex-M1Illstro
de E:drangeiros, o Sr. Quintino Bocayuva, que todas as
qu~stões devem ser, absolutamen~e, sujeitas ao arbitramento,
dec.1aro do alLo desta tribuna, com todas as energias de minha
alma, que valo contra. E voto contra porque entendo que em
questões de aggressão á honra não se legisla para o individno,
I;! muito menos se póde e deve Jazer para a honra de uma
nação.

O SR. NILO PE!)ANHA - V. Ex. estáatrazaclo da Sciencia
umseculo.

O SR. SERZEDELLO - Sr. Presidente, não sei a que sci
encia se refere o nobre represlmtante, mas á verdade é que
não pretendo acomp1nhar S. Ex. nos seus devaneios poeticos
ás regiões do espiritismo e da poesia. S. Ex. nos descreveu
com côros poeticas a paz universal, as grandes delicias desse
tribunal inspirado na justiça e no amor, resolvendo todas as
q,leslõe~; mas não acompanhei S. Ex. apesar de ter tido, no
tempo de estudante, essas mesmas phantasias, quando me
mandavem discorrer sobre as vantagens da guerra. Essas
dOlltrinas são om.ant.adoras, são, l'ealmente, capazes de elevar
a alma e a humanidade, mas por ora constituem uma utopia
scient,ifica; no campo da politica experimental, da pratica,
estão long'e de ser adoptadas na Europa, e si na America
fe,ram consignadas no Congresso de Washington, tiveram o
protesto do Chile. O que o bom senso nos aconselha é que não
a consa.!?:rc·mos já em nossa Constituição, sob a fórma em que
está redigida a emenda, porque isso póde levar algum governo
pusillamine 'e covarde a sujeitar-nos a humilhações.

Isso ~ uma questão para tratados. Quando uma das partes
viola, todas as outras ficam desobrigadas. E' por isso que
apresento a seguinte emenda, que concilia as opiniões: Au
ctorisar o Gove.rno a dedarar a guerra si não tiver logar ou
I;ão pnder produzir -seus effeitos, o recurso do arbitramento,
c fazer a paz.

O SR. ZAMA - Está bom; isso concilia; gosto desse espi
ritC' conciliador.

O SR. SERZE:DELLO ~ Poço ainda, SI'. Presidente, que seja
supprimido o artigo que estabeleceu a incompatibilidade para
os fracles. parR os religiosos que têm voto de obediencia.
(Apoiados.: muito bem.) E per"o, porque elle é inutil na nossa
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Constituição (Apoi,ados), revela, ap'erras, uma resLricção ao
principio da liberdade' espirilual, sem vantagem alguma,
porque, pelo propl'io VaLO que fazem, pelo caracter dessas
iestituições, elJes renunciam o direito de votar e de ser vota-o
dos. (A)Joiac/os; muitolJern.)

Senhores, não comprehendo nada mais elevado do que a
consul';ração da ltberdade de consciencia, da liberdade espi
ritual, do que a liberdade, no seio da nossa Patria, de poder
ter o cidadão, sem onus para si, sem prejllizo para os seus di
reitos, e sem excepção para os seus deveres, a crença que
quizer. (Apoiados.)

Considero esse principio superior li propria f6rma repu
blicana: porque; si não fosse essa condição substancial' da
df~mocracia, eu repelliria a Republica, - pl'efel'eria a f6rma
tyrannica onde me fosse garanticla essa liberdade, ,que é a
grradora de todas as outras, e que é a base de toda a socie
dade,. Não I Que cada um aclare seu Deus, que cada um
acceite a religião quc entender divina em sua origem, mais
moralizadora em seus principios, mais augusta e veneranda
em seuo: sacrificios, como entender, sem prejuizo de direitos,
sem isenç,ão ele deveres! (Apoiados; muito bem.)

Eis-me, Sr. Presidente, chegado á questão bancaria, em
r'ulaçãoá qual tenho compromisso solenne com este Con_
gr6sso, sentindo que o tempo não permilta occupar-me da
questão judicial'ia.

Senhores, eu não tenho duvida em affil'mar que, a res-,
peito da importante questão de que ora me occupo, o que se
passou na 1" discussão, e se achava no pro.iecto governamen
tal, é o fructo da sabedoria, do estudo, e oda profunda medi
taljão o (A1JOÜl(/OS e apaJ'tes.) Realmente, com gorande criterio
6 .~('gllra certeza, não se consignou a adopção deste ou da
'quelle systema, deixando-se, sempre, ao Governo a adopção
elo systema que as circumstancias aconselharem. Sr. Presi
dente, sabem todos os membros deste Congresso que varias
systemas se apresentam sobre bancos de emissão. O direito
d;:l emittir bilhetes á vista' e ao portador põde ser dado a
Qualquer casa bancaria ou a um certo numero de bancos pri
varios que aprt'sentem as condições exigidas por lei. oE' o sys
t.ema ela eoncurrencia - ha pluralidade dB bancos de emissão
e, por conseguinte, liberdade, que p6de ser limitada ou abso
lula. Ea o systema de um banco nacional - é o systema da
unidade, e ora o banco é, uma instituição privada sob a im
mediata fiscalização e flrotecoão do Estado, ora êerigido
em administração publica, é um verdadeiro banco de estado.
E' o systema do monopolio. Ra, finalmenle, o systerria com
poMo - de um banco nacional e de um certo numero- de
bancos privados investidos do direito de ·emissão.

'rodos estes systemas, Senhores, se acham espalhados
entre os povos cultos. O systema da pluralidade figurou mais
ele me.io seculo na Escossia, encontra-se nos Estados Unidos
e na Suissa, onele a experiencia da liberdacle foi sempre
mecliatafisealização e protecç,ão do Estado, -ora é erigido
c1e~d() que uhi o encaixe 'meLallico excede sempl'e o importe
das' emissões. Nr. Eseossia, a rêele exlende-se por todo o ter
rilorio e, apr-sul' d8 pel'Lo (1e 700 succursaes, as 110las são,
apenas, conversiveis nos bancos mães. Até 1845 não havia
!:mil,(; para emissão, que era feita sobre depositas em conta
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I:lOrren!e, base fragilissima e que produziu sempre apEmo!!
ref:ultados pelos habitos de honestidade desse puvo, De 1845
para cá é 'que se limitou a emissão a uma s.o~ma inyariavel.

Nos Estados Unidos os bancas de emlSSUO estao amda
colIocados em um theatro mais vasto.

Aos primeiros bancos privilegiados succedeu o Banco
Nc:.cional ele 1790. tendo liquidado o ultimo banco nacional
em 1836; dando lagar a uma regulamentação que dependia do
Eslado. Houve en~ão a maior diversidade,

Na Carolma do Sul bancos de Estado.' Em outros eslado~

do Sul banco.;; privilegiados. Nos estados de leste Nova-York
e Pensvlvania bancos em numero illimitado.

Corno consequencia, a criSB de 1838 e 1839, onde o cre
dito retral1iu-se, a circulação dos _bilhetes desceu de 150 mi
lhões de dol!ars a 60 milhões'; dando-se 33.000 fallencias, os
oeseonlos desceram de 492 a 286, e perderam-se 500 milhõe~

de dol1ars.
Julgou-se, então, que a constiluil;ão dos bancos de emis

siio fosse obra da legislação federal. ViBram as leis de 18G3,
de 1865, ·1873 e 1875, Não ficou abolida a cOTIcurrencia, mas
as restriccõesforam rigorosas, e muitos bancos deixaram de
emittir.

E' assim que, antes de emittír, o banco deve obter fundos
publicas dos Estados Unidos - boncls - correspondentes ao
lerr;o do capital realizado.

E~ses iJlIJuts são deposilados no Thesouro, e O fiscal da
circulação entrega bilhetes a vista para 90 % do valor (\01'
renle das obrigações depositadas,

E', como diz um economista nolavel, o amoedamenlo da
divida publica, e que teve a vantagem, sem a unidade banca
ria. de uniformizar a l>irculação dos bilhetes. Além disso,
devem ler 5 % no Thesoul'o em moeda legal, ao menos do
irr,porte das emissões de 15 % em especies elos depositos que
recebem.

A tendencia, pois, dessas lci& l'csl.rictivas parece ser para
dimin,uir a concurrencia; estabelecer a uniclade.

O systema do monopalio está oslabelecido em França,
onde desele 1860 desappal'ecel'am os bancos depal'~alllentaes,

e apezar dos potes los de Lavel'gne e Baudrillart estabele
ceu:"se com a palavra auctorizada de 'l'hiers o monopollo do
Banco de França.

O syslema composto, de um banco nacional e dB bancos
privados, exist.e na Inglaterra, na Allemanha, onde o Banco
do Imp.erio foi auctorizado a annexal' lodos os oll~ros, e onde só
as suas notas tém curso em todo o paiz; na Italia, na Suissa e
na Hespanha, o que a experiencia nos ensina é que nada ha
de positivo a l'espeif,o do syslema preferido, a não ser uma
tendencia para a unidade.

E', pois, segundo os habitas nacionaes, a extensão do paiz,
a sua constituição economica, o estado de constituições de
credito existentes, que a preferencia deve ser daria a esle 0\1
áquelle systema. (Apoiados; mnito bémL)

Nenhum systema se impõe universalmenle por motivos
de superioridade absolut.a. (Apoiados.)

O que é necessario é dar á União a attrihuirão de creal',
legislar e tribur,ar 08 bancos de emissão' com o fim de regula
l'izal' ti. circnlacão e uniformizar a moeda. Si só ella é que



póde cunhar a moeda e dar-lhe, nas occaSlOes de crise, o
succedaneo só ella deve erear os bancos de emissão, cujos
bilhetes de.:.rem circular em lodo o paiz. Dar á União o direito
àe crear e aos estados o de tributar, como capciosamente dei
xava entrever a emenda da Gommissão, é dar a um o direito
de crear, ao oulro de destruir. (Apoiados; mIâto bem.)

Salündo um pouco do assumpío constitucional, preciso
referir-me ao ultimo decreto do ex-Ministro da Fazenda e
abordar o assumplo de frenLe; porque estou convencido que
aquillo que se fez não é um erro- não é a ruiIia, mas sim o
qu~ era, de facto, aconselhado pela experiencia de todos os
tempos. (Apoiados e não apoiados.)

O SR. PRESlDEN'fE - O nobre representante está com a
hora já concluida.

O SR. SERZEDEI,LO - Ainda ha pOtlCOS dias o notavel re
presentan~e de Goyaz, Dl'. Bulhões, dizia que S. Ex. devia t.er
f~i!_o a conversão do nosso meio circulante, e atacava as emis
sões do ultimo decreto, 001110 ruina, dizendo que S. Ex. devia
ter estabelecido a circulação metallica.

Mas, Sr. 'presidente, depois da Revolução, quando a Re
publica teve de enfrentar os capiLaes que não tinham confi
ança na Repubiíca, e olhavam com desprezo para e11a por ter
sido Ol'l;anizadn DO Exercito; quando os homens do antigo
reg'imen, apeados de suas posições polilicas, encontravam o~

bancos abertos e o que não era presidente el'a direcLor;
quando havia a conspiração surda dos capitaes internos
Gontra o Minislro da Republica; quando o nosso credito ex
terno eslava abalado; quando a Infjlalerra não nos reconhe
cia: quando os bancos não podiam continuar a emittil'; 
querer a conversão do nosso meio circulante, é querer cousa
superior ao esforço humano, e que outros não conseguiram
em época normal! Querer a circulação metallica é querer o
qne se páde dar a riqueza e o desenvolvimenlo das industrias
e das grandes fontes de peoducção, e não a vontade de um
homem I (Apoiad(),~; muito. bem.)

A !talia só depois da Triplice Al1iança, poude cuidar na
conversão do papel-moeda; ,a lei do GonsOl'tium, em 1875, foi
o primeiro passo, mas só em 1881 Mas'liaui pourie propôr,
depois de largos auuos desse regimen, a lei suspendendo o
curso forçado.

Só conheço, o exemplo dos Eslados Unidos, depois da
guerra da seccessão, mais especialmente o da França em 1870,
da nonvel'são rapida do papel-moeda.

Mas, o que se dRU em França, Senhores, é simple,.
De i87,\. em cleante o cambio COnSGrV8U-Se favorave!: (:1'a

uma exportaoão de meLaes preciosos que havia darlo I·)gal· ao
papel-moeda; foi um movimento inverso, que -facilitou a

-abolição do curso fori;ado.
Ist.o ê fóra dEI duvida, Senhores: si o curso do cambio é

[avoravel, o afí'luir elo ow'o trazido pela.s rGlações inter
nacionaes, reconsLHu-e, pouco a pouco, o stocfl: metallico, (~

permi-t1e a subsLituição do ,pupel-moeda; si o cambio é des
favoravel, o curso forçado é imprescindivel, porque dú-se a
emigração rio oul'o. (Apoiados; m.uil.o bem. ApaJ'tes.) ,

Pura S. Ex. o reg'imen do ultimo decreto é o elo pape!
moeda, ê o rl;j?;imell do curso l'ol'(;ado,é o reg'imen do papel,
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absolutamente inconved.ivel; mas S. Ex. esquece que o papel
moeda do Estado é uma moeda falsa, não tem valor algum, de
nora apenas uma divida do Estado, e nunca ê conversivGI; '8.0
passo que o papel-moeda elo banco ê conversível em cedas e
determinadas coilelições, não é uma divida para o Esfado, tem
o terljü de seu valor em ouro e fundos publicas, e o resto ga
rantido pelos titulas, pelas acções que constituem a carteira
do banco.

S. Ex. não vê nesse papel senão a ruina, e esquece que
elIe s'J.lvou a Inglaterra na guerra da coalisão, a Russia na
guerra da Criméa, a Austria em 1859 e 1866, a França em
1870, e que Leroy Beaulieu tem razão quando diz que sempre
que um povo tiver em perigo os seus destinos, ver-se-á obri
s'ado a proclamar o curso forçado. (Apoiados e apartes.)

E' verdade que o nobre representante do Rio Grande do
Sul; Dl'. Ramiro Barcellos, nos disse< que preferia a 'esse papel
acima descripto o papel-moeda do Governo, porque tem atraz
de si a honra nacional e a fortuna publica, esquecido ele que
S. Ex. atacava a emissão sobre apolices, que é um titulo
offici-al, Que tem por t.raz de si a honra do Governo e a for
tuna publica. (Apoiados.)

Os nobres representantes que se têm occupado deste as
5umpto, têm sempre affirmado: - Esse papel é a ruina,
porque não é conversivel.

O SR. OLIVEIRA PINTo-Estamos condemnados a não ter
a conversão, porque é necessal'io cambio ao par por um anno.

O SR. SEnzEDELLO-Eu sei, Senhores, que o caracter es
seneial do bilhete é a convertibilidade, isto é, o reembolso im
mediato em moeda metallica. e que 'l\oIolien tem razão quanelo
diz que um banco -eleve estar sempre prompto a liquidar. Sei,
mesmo, que ha certo perigo em acreclitar que o bilhete do
banco possa fazer funccão ele moeda si tiver como garantia
causa diversa de melaI; sei que o erro maior ela consLUuint.e
franceza foi a gal'anLía t.erritorial dos bilhetes; mas em um
paiz como o nosso, onde não ha circulação metallica, onde
não havia mais quem quizesse emitlir sobre apolices, como
t'azer emissões com a metade ou o terço em ouro e a con
vertibilidade absoluta da nota com o cambio abaixo do par?
Qual o banco capaz de fazel-o? Qual o que tent.asse esse
absurdo que não fosse logo ;unniquilado pela troca das notas?
Seria preferivel dizer ao banqueiro que fabricasse ouro.
(Apoiados; "muito bem.)

Si não é assim, eu desafio a S. Ex., eu desafio o genio
mais poderoso em finanças, eu desafio o act.ual Ministro da
Fazenda a vir estabelecer um banco com a convertibilidade
immediala.

Nas condições em que nos achamos, pois, a convertibili
dade só póde ser eslabelecida quando o cambio ao par du
rante algum tempo assegurar-nos a importação do ouro, isto
é, a circulação mef,allica. Fóra elahi são siluações ficticia8
que valol'Ízam o papel dl1l'ant.e uns mezes, para, depois, a
cTIligl'açao do ouro nos reduzir novamente ao curso forçado.

Que sc ataca, pois? E' a emissão tendo como reserva
o lcl'r,o em ouro (J em fundos publicos ?

Mas é o que se dá na Inglaterra, na Austria, na Italia,
na Allcmanha. onde a lei do terco como dado de experiencia
está consagrada!

T>:a Belg'ica vai-sD, mesmo, abaixo, e accGita-se, até, o
quarto. E' fact.o sabido, SGnhores, que, ao pas.so que o



CW'/lency pl'incillle, acceito na Inglaterra, na Allemanha etc.
limita ao triplo a emissão '-limite aeceito depois que se ve~
rificou que' a lei de 184-'1, de que o NU de Robert Peel era 'a
mais completa consagração, não tinha a elasticidade precisa.
En,l França o princip.io. ac!?eito é o do banlcina pl'inciple, que
de1xa ao banco [) pl'lVJ!eglO de regular a emissão segundo a
sHuaçãodo mercado financeiro.

S. Ex. não fez, pois, nada mais do que acceitar os dados
que a expel'iencia em loda parte tem sanccionarlo. (Apoiados.)

Mas, não é só isto: ~. Ex. estabeleceu o deposito em
fundos publicas o 'em ouro, o com tal habilidade que
1fiO. 000 :000.'(; ficaram sobre i)ase de 'aPQ!ices, 450.000 :000$
em ouro, e, com o resgate do papel-moeda, ficará a emissão
reduzida a pouco mais de 450.000:0008, muito abaixo de
600.000 :000$, a que o decret.o de 2-1 de novembro de 1888
permittiu emissão, conservando os 190.000 :000$ de papel
moeda.

Tem-se aqui p1'ocurado aUribuir esse jogo desenfrea-do
da bolsa ao plano financeiro. Quizera que aqueiles que assim
pensam me dissessem até onde vão as ligações entre o plano
financeiro fJ esse jogo.

UM SR. REPRESENTANTE-E' a emissão.
O Sn. SERZEDELLO-Sobl'e apolices? São inconsequentes

os que isso at'firmam, porque, quando o Visconde de Ouro
Preto estabeleceu a emissão sobre base metaHica e p'roduziu
a valorizal}ão ficticja do papel, essa jogatina ascendeu a
grandes proporções, - essa jogat.ina, que reputo immoral,
Sr. Presidente, porque comprehendo que um titulo de 200$,
que, hoje, dá G%, si, melhorando a empreza, der 12 %, ache
quem o compre por 400S; mas o que não comprehendo é que
se ,jogue contra o que não se sabe, que se saque contra o fu
turo; porque, amanhã, quando esses titulos se localizarem e
derem, por exemplo, juros correspondentes a 50S, ao passo
que foram comprados por conto de réis, verão, então, os seus
possuidores que em vc:z de 1.000 ;000$ têm cinco ou dez.
(Apoiado;;; muito bem.)

O que;lIa ahi, pois, Senhores, é.a esperteza de meia duzia
e a ignorancia de inuitos. (Apoiados; muito bem.)

U:1;!A voz - O que faz e alimenla o jogo é a emissão em
excesso.

O SR. SERZEDELLo-Senhores, não é 8xacto isso. Desde
a origem da Economia Polilica que Quesnay entreviu, Aclam
Smilh sustentou, e Say desenvolveu a seg'uinte verdade: os
habitos de um mercado não empregam senão certa somma de
moeda ainda que se lhe forneca mais. Basta ver que cada
individuo guarda apenas o dinheiro que precisa para suas
permulas: si tem de mais, aliena-o, dando emprest'ldo ': ef
fecluanclo compras; si tem de menos, PEOC;lJ':'!.-o por melO ,de
vendas ou tomando empreslado. E a razao e Simples: a mOeda
não dá por si goso algum. Ora, a sociedade que l~ão tem outra
moeda senão a somma das que possuem os partICulares, está,
pois reduzi.da a uma somma limitada. E' exaeto que qu;:tndo
um banco começa a emittir, augmenla a somma dos capltaes
disponiveis: dahi a baixa te1ppor.aria nl!: taxa do juro, e es
tabelécer8m-se novas oporaçoes llldustrla!?S, C1l;le pqdem se~
mal succedidas e conduzira perdas; ,mas 1SSO ~e devld!=l á ~a
collocação, aomáo emprego dos, capltaes, e nao ~ .exlsten!3Ia

da emissão. Si, pois, alguem pode ser responsabilizado, e o



ex-Ministro da Agrioultura, que forneoeu.as concessão e o em....
prego para esses c-apitaes. (Apoiados; apal'tes; não apoiados.)

O SIt. PRESIDENTE - V. Ex. j á excedeu de muito a sua
hora.

O SR. SERZEDELLO - Vou terminar, Sr. Presidente, fa
zendo um appello ao Congresso, afim de não sacrificar por
exaggero de federalismo os allos interesses da Patria. E' ne
cessaria que consLituamos a grande Patria forte e digna.
(Apoiados.)

Senhores, sabe perfeitamente o Congresso o que se passou
com. os esta,dos d'i1 America do Norte.

A principio constituiram uma Confederação, em 1877, e
delegaram os estados, em 20 ar~igos, algumas .atlribuições a
um Congresso. Cada Eslado conservou a sua ,soberania, e eram
r.aes os exag-geros de soberania, que cada Estado pagava o seu
delegado ao Congresso. Cada Estado tinha um voto em todas
as deliberações. lv[as em breve reconheceram que era fragil
essa União, e que, si não se fortificassem os laços, seria ím
possivel a vida da grande Patria, -cahiriam naanarchia, na
ruina B na miseria.

Foi, pois, deante do grande perigo, quando não havia
Poder Executivo respeitado, sem Poder Judiciario, quando o
Exercito ameaçava revoltar-se, porque não recebia soldo ~
foi então deaute da bancarof.a, qne reun.lu-se essa g'l'ande As
sembléa, em 1887, e architectou a obra colossal da qual
tantas vezes desesp erou W ash inglon.

Apesar dos grandes erros, apesar dos abusos na admi
nistração, confio nos principias, mantenho viva a crença de
que a Revolução foi a aTIrora de nossa liberdade, o inicio da
nossa regeneração. {Apoiados; muito bem.}

Façamo!; a Pederação, e deixemos tranquillos que a ordem
permiltirá o desenvolvimento de todas nossas grandes fore-as.

Acredito que, grandes como esse rio que no meu Estado
sabe avassallar o oceano, sereno e calmo como o nosso céo
es1.rellado, será o progresso da Republica Federativa - eterna
em sua existencia, fecunda em seus beneficios. (Nume1'osos
apoiados; mu,ito bem; muito bem,. O O1'adol' é felicitado e
abmçado paI' forlos os seus collp.{Jas p7'esentes.)

O Sr. Theodureto Souto (1) (jl1ovimento de attençãoJ 
Sr. Presidente, é difficil succeder a um orador como o illustre
representanLe do Estado do Pará; S. Ex. collocou-se sempre
em uma tão elevada esphera no exame e 'apreciação dus di
versos pontos sobre que versam as suas emendas, que só um
dos novos 'representàntes, um dos da legião aqui numerosa da
mocidade, um daquelles que constituem a brilhante vanguarda
da Republica lhe podia succeder, e não eu (Não apoiaâos), em
bora não me· considere inteiramenle um antigo; mas, como
não tive pal'le directa no traballlo inicial da declaração e or
ganização da instituição republicana, julgava que a respon
sabilidade da direcção dos -acontecimentos, e não a respon
sabilidade de todas as idéi1s que fossem aqui trazidas e de
batidas á luz da inspiração cios mais nobres e dignos senti
menlos que devem formar o tecido ou trama vivente da

(1) Esle di~CU1'50,' publicado no Appendice do terceiro
volume da primeira edição, substitue o resumo que aqui se
achava.



donstiluição federal, devia pertencer, exclusivamenle,- áquelielÕ
a quem eu chamo os novos.

E' verdade, Sr. Pr8sidente, que eu podería, talvez,. yol
vendo ao meu passado, deparar idéas e factos, que ser.vll'lam
para mostrar que eu tambem tive intel'\'ençãO no movimento
liberal de minha Patria; mas isso era méramente um ponto
de vista pessoal, e eu não quero coUoc~r-me ne.n~. ..

E pois o que me trouxe a esta tribuna fOI JusbfICar al
gumas emel~das pelas quaes me manifes~ei em alguns debates,
e votações incídentaes, que se deram no Congresso.

A primeira emenda que apresentei versa sob~e p~ga

mento da divida dos estados; e folgo de ver que ella e apOiada
por um tão dislincto campeão como o nobre representante do
Pará. _ _

Senhores, as dividas dos eslados foram' contrahidas em
um l'egimcn diverso, quando -as finamias do Imperio eslavam
confuudidas com as finanças dos eslados, cuja direcção su
prema corria por conta dos delegados que eram os chefes das
a:>sembléas provinciaes organizadoras dos orçamentos; quando
reinava uma desordem tão grande em relação ás rendas das
províncias do Imperio; e, até, das municipalidades, que de
balde mais de uma vez o governo cemtral tentou introduzir a
luz nesse chaos.

As dividas dos estados vêm de uma época longinqua;
e profundamente separadas da actual nasceram e cresce
ram sob um systema diverso, politico e economico; aS5entavam
nas bases de uma organização Ol'çamentaria e financeira que
não deve ser identica á que ora se instaura sob o dictaIlle de
novos principias.

As dividas dos estados, muitas vezes, se constituiram com
urna certa responsabilidade B,alé, com a fiança do Governo
centraL e, pois, virtualmente, com a responsabilidade solidaria
da Nação inleira; tinham, mesmo, por causa determinante o
~norme erro da centralização 'adminis~rati\'a, que absorvia
todas· as forças vivas das antigas provim,ias, cujos elementos
mll.l-eriaes e moraes, em toda a sua complexidade de relações,
soffriam a acção dil'ecta, inevitavel, exhorbitante, indisputada,
invencivei dos presidentes, que os perturbavam, encaminha
vam, faziam e desfaziam, a cada passo, sem systema, sem uni
dade do Yistas e da maneira mais incoherente, ás n'lais das
yezes.' ,

Hoje, como honlem, e ainda POI' muito tempo, temos de
\'iver sob o prolongamenLo dessa situação anterior; as con
dições financeiras da União e dos estados estão inteiramente
ligadas; n5.o se póde, nem se deve desde já romper o vinculo
dos inleresses communs na adminislração ela fazenda nacional;
não é o momento ainda de uma separação completa da divida
federal. -ela dos estados, ou de fazer-se a partilha do acervo
hereditario do regime3Q monarchico sob o dictame absoluto do
estricto direito.

Senhores, (> pagamento das dividas elos estados pela
União me parece um principio ele harmonia, de fraternidade,
deapaziguamenlo e de reciproca bemquerem;a; um elemento
poderoso ele consolidação para o credito interior e exterior;
uma força de altracção para todos os ol'gãos da sociedade po
iiUca, suffacando no berço as tendencias parlicularistas, que
no pi'incipio são mais que um erro, pois são um crime'.de lesa-'
pall'iotismo. (ApGiadvs.)

Incorporemos, portanlo, a divida dos estados ao passivo
f~deral; é uma idéa nobre, fecunda, generosa, que s6 p6de ter
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dous inimíg'os _. o egoísmo dos eslados que não têm divida e
(iS sentim8nlos anti-federalistas, que não posso compre11end8r
que aqui existam, no seio deste Congresso, cUJo supremo es
J'orco é integrar c não 'desinLegral' e pulverizar ?- Patria '. "

TIazões de toda ordem - moraes, matermes, po!JLlCas,
~ociaes, e~onornicas financeiras-nos aconselham a solver a
divida "dos estados,' libertando-os dessa especie de escravidão,
que os opprime e (f"uasi esmagou! diminuindo-lhes a inlensi
dude das suas energ"Jas uutonoll1was e das suas sympalhJati
i'cderaes,

Ness'3 intuito, formulei a minha emenda de Meordo com
as idéas que, aliás, aQui já rev8lei. Ella estab81ece, em termos
claros, qual a divida a pagar, Já o disse aqui, e repito, Se
nhores: o Estado do Ceará nada deve. Sou insuspeito, par
I,anto, nesta questão, e posso dÍi:er que, proeedemdo assim, só
obeder,o ás sugg'8slõBS dBvadas d8 'amor á unidade nacional,
ela dedicação á causa da communl1ão republicana.

E quizera mais, ainda: quizera que a Uniii:o empregasse
todos os seus esforços, lançasse mão de todos os seus 1'13
CUl'SOS, para extinguir, ou diminuir, uma res])onsabiliclade
maior-a ela divida, externa,

·Os effeitos economicos e moraes dessa grande medida
seriam incalcllIaveis; e para accentuar o maximo,o culmi
nante interessedella, em ordem a fazer convergir os esforços
da administração para esse ponto, traduzi a minha idéa, que,
Jl8lo menos, é uma -aspiração elevada, em uma emenda que
apresentei,

Senl!.ores, vós deveis ter ainçla bem viva a recordação dos
factos, nao só os de longa data, como os recentes, ela vespera,
rIo dia, posso dizel-o. A especulação illicita "arroja, quando
lhe convem, nas praças 11x!rangeiras, ° nosso cl'edito, como si
fóra causa vil, aos azares ele um jogo miseravel, quasi sempre
dirigido ;} determinado pelos boatos, que repercutem no mer
cado mODetario de Londres, fazendo baixar os ,titulas ele nossa
divida, perturbando o d8senvolvimento normal das relações
internaciona8s, e causando os mais grav8s prejuizos aos ca
pita8S que repousam sobre a garanlia de nossa pro]Jidade,
como dos nossos grandes e invejaveis recursos materiaes,

No dia em que riós nos l)lldesSemos emancipar dessa
forma c1B servidão, e conquistar o inestimav-el direito da eg'ual
dade, reslabelccida o equilibl'io das nossas condições economi.,.
cas, est,anque a fonle dos prejuizos que a divida externa nos
acarreta ]lOl' tantos modos, asseg'Urada a immig"racão l'egular
dos capitaes pelas forças do nosso commercio, pelas relações
da pel.'muta internaoional, pela dl'ainage natural dos capitae5
europeus, que demandam novos centros ele reproduccâo ela ri
queza, elt vos :;aranto, no dia em que conSBguissemos esse
desideratmn, teriamos tomado uma posição verdadeiramente
superior, e os nossos elementos ele riqu8za, os nossos meios
ele intercambio, os nossos valores, os nossos factores 8CO
nomicos, o nosso commercio, as nossas illdustrias, - tudo utl.-in
giria a um gráa de SGguranliu e de prospel'idadG de maneira
que nada teriamos a invejar dos Estados Unidos do Norte.
(ApOic(dos.) .

Vêde, Senhores, qUe, apesar deste exemplo ullico na His
toria, do ter-se feiLo uma r8volução politica, vencendo-se t.odas
as dif.ficl1lçlados com 0"5 sós recursos inLernos do raiz; que, a
despel!o dlSS0, especuladores vis e criminosos batom moeda
sobre o nosso c1'8dito; e dizei-mG si não eslari~,mos a cavalleiro



de lodas essas dil'ficuldades si não nos achassem os em Uílla
situação, que a lHonal'cllia nos legou, formada com empresti
mos sobre 'empreslimos, ou, anl.es, com cmprestimos .parapagar
dividas e, até, serviços ordinarios?

Um outro assumpto, sobre o qual tambem enviei uma
emenda, é, me parece, de alta gravidade, e se refere á questão
dos terrenos devolutos, que, por uma emenda. bruscamente·
apresentada, passaram a pertencer aos estados.

Ora, isso é absolutamente impossivel e absurdo (Não
(~poiados e apoúulos), contra o Direito e a justiça, contra as
leis fundamenlaes e a razão.

Senhores, vós eslabeleceis na Constituição,....,... e esLe é um
principio essencial, é um direHo, que faz pade da Declaração
dos Direitos; é uma das theses iniciaes, que se chamava no
tempo da Revolução franceza o "grande vestibulo das cartas
constHuciona8s", - vós estabelec8is que a propri8dade é sa
grada, nlunLida' em su'a pleniLude, ou integralidade juridico
moral, e, pois, não póde sf,r, ,absolutamente, retirada nem ao
individuo, nem a uma collectividade! (Apoiados.)

Mas as terras devolut.as, em virtude de todas ,as leis an
teriores, P8la occupação secular, por Lodos os principios de
Direil.o, já p8rtencem á União: logo, vós não podeis tiral-as
da União para entregal-as aos esLados.

Slmhores, peço-"Vos que consultei~ a Scieneia c a Historia,
o Direito e aPllilosophia, e vos asseguro que não achareis
nada egual.

a principio cardeal é esle: pertencem á União, isto é,
ao EsLado em sua collectividad,e, em ·sua unidade superior,
moral e, politica, as terras que ninguem poude occupar; per
I.encem-Ihe as terras que deixaram de soc occupadas; per
tencem-lhe as terras que ainda não estão occupa-das; é- uma
tríplice categoria.

[E' por isso que as terras quc ainda não estão occupadas
em razão de uma grande clifficuldade ou impossibilidade, assim
como os lagos, os rios, as florestas, os mares interiOlI'es, per
tencem ao Estado so-berano; é por isso que as terras que ainda
não foram occupadas. não porque seja impossivel, mas porque
não as invadiram elementos de coloniza.ção ou de immigra
ção para rateaI-as, ainda pertencem ao Estado, e não S8 acham
na posse prurticular; é assim que, ainda por um principio de
Direito, que rege, todas as relações em 'matoria dos bens dos
ausentes e das heranllas jacentes, as terras que deixaram de
ser occupadas e não encontraram pessoa apta pela 10,i para
herdar-lhes a propriedade, passam a p0rtencer ao Estado.

Esta trilogia é inconcussa no ponto de "Vista do Direito
publico e pri"Vado, na relação complexa que se, estabelec8, abso
luf,amente, entre ° territorio e a soberania do Estado.

Senhores, que fica sendo a União brazil8ira sem o seu
te,rriLorio? que fica sendo, por exemplo, essa porção de ter
rena (jas Missões, objecto de um lit.igio internacional? R8S
pondei-me: A quem fica pertencendo essa zona chamada das
Missões, quando nós todos queremos que se rc,s'peite nos li
mites da nossa propriedade, e não queremos que nella se toque,
pelo principio superior da indivisibilidade do te,rrtoi"io na
cional?

Fica pertencendo a um Estado? Qual é elIe? Mas a que,s
tão é internacional, colloeada de governo a governo, B vós
todos partis do dogma supremo, que o tcrrHorio, elemento
concreto, base da ~obe.rania, ê sagrado, é uno, indivisivel

Y.9'l. III ~.C!
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(Apoiados!, com!? o corpo em q~e Yi~'e ~ al.n:.a .d.a Patria na s~a'
mais bella e maIs real concepçao, tao mdl\'ISI"\'el como a toou
inconsuUi daC'rença cilristã. .

Senhores eu poderei estar em erro, mas parece-me que a
disposição da' emenda approvada conb~-m o maior çle ~odos os
al)surdos. Pretende-se fazer uma patria sem terriLol:lO.. uma
patria 'absfiacta, sem elementos materiaes, sem. dommlO ~a
llional, que ê 'a maior forç,a de um povo, porque e a sua malOr
riqueza no presente e no futuro.

VOZES _ Todo o territorio ê nacional.
U:\! SR ..REPaESE1>:TANTE - E' falso o ponto de visLa de

V. Ex.
O SR TUEODURETO SOUTO - Sinto não ter orgão vocal

bastante enel'gico, para melhor eXf}rimir o meu pensamento;
estou falando com esforço, neste recinto, onde só se podem

ouvir os grandes tribunos.
O que se pó de fazer, Senhores, é declarar na Constituição,

--= (' nesLe sentidü ell mando uma emenda, - determinando quf.'
a União ceclel'á aos estados lima certa porção de terras de
volutas, e estabelecendo os limites dellas. LUas deveis reco
nhecer que 'e esse o direilo base, o di]'eito fundamental, pois
sem terI'ilodo não ha sob'erania. Soberania sem tel'ritorio é
llma abstl'acção inane. ê. uma idéa oca, é um sonho; só o fe
derali.~mo. ievarJo até a aItul'a do sepaQ'aUsmo, póc!rõ, chegar

até ahi. (Muitos mio /lpoi-ados.)
A soberania terirtOl'ial entra no Direito Publico. ao mesmo

tilulo que a propl'iedade no Direito Privado; na concepção do
mundo moderno. o Estado é e deve. ser o.pl'oprietario de todo
o j,erl'itorio não occupado; e a União brazileira, a Nação, o
Poder central, que syntheUsa todas as forças constituintes da

vida federal; o povo bl'azikiro, a Palría, no conceito elevado
da philosophia politica, ela sciencia social, do Dl'eito, da vida
real, complexa, harmonica da communhão, é o uni co proprie
faria das terras devolutas, propriedade collecth'a, dominio na
{lional, dominio eminente, preexistente ás constituições escri
pIas de 182ft e á actual, e que é tão sagrado, tão absoluto
como a propriedade singulnr. (DivC1'~'OS apm'tes.)

Senhores, devo fallar-vos com loda a franqueza: esse fe
deralismo ultra, que aqui se alard8a, me enche de apprehen
soes; e si eu tivesse de escolher um chefe, mn dir8ctor nest.e
Congresso, esse seria o distincto e modesto 'l'eprGsentante, que
tani,as \"ezes aqui falIa quantas aviva em mim, e creio que em
lodos. os mais altos sGntimentos dG culto da Pat.l'ia unicla e
indissoluvel: refiro-me ao digno representante do Paraná.
neste momento ausentG, o Sr. DI'. Ubaldino do Amaral, que
teve a corag'em de 'vir aqui dizer: A União não tem advogados;
<lU vou ser advogado da União,

VOZES _ Todos nós o somos.
O.SR ..TREODURETO SOUTO - .Si O Sr. representante do

Parana .estIvesse aqUI, eu o cOllvldava, desde já, para meu
chefe,amda que ficasse sendo o SGU unico soldado.

Senhores, os pontos de vista, como os argument.os de
ordem moral e juridica, como todos os intuitos do federalismo
ultl'Gb que 'é o particularisimo isolador, são ·falsos.

Nós emergimos do selo de uma Patria una indivisível
)ndissol.uvel, integral, fortemente centralizada; não podemos



{lar salLo mOI'la] para uma federação extrema; .havemos de
passar por diversas phases intermediarias, ele transição, de evo
lução, de differenciação c['escent~; E' as normas c~onstltuclOnaes

que adaptarmos actualmentc nao levanl,:m, _nao devem le
yantar. uma llllH'alha eterna contra as aspll'açoes dos Estados;
traduzem, hoje, conc~f;sões ao principi? u[]Aari~, amanhã,
ao federal, até, por um processo de dlverslflCaçao normal,
alcançaremos os limites.

Assim, jlouco a pouco, chegaremos ao ponto a que de·
vemos chegar, em que os podere,s se congracem, se reunam,
se concretizem em uma harmonia superior, mantendo a sua
autonomia no maximo gráo admissivel,

Ul\I SR. REPRESENT_-\"NTE - Nessa questão ele terras, V. Ex,
está mais atrazado do que. a :.\Ionarcllia, que nos havia dado a
imporianoia da venda.

O SR. Tm;oDURE1'O Sou'ro - Parto da unidade da Palria;
desço da concepção superior do Estado, da União, da Republica
representando a integridade nacional, ainda mais forlc do
que foi sob a lIIonarchia, da Nação em sua fOl'maçã,o, em sua
org-anização oentraL moral e política.

Senhores, nós cramos um Estado oonstituido, formando
uma grande pel'sonaUdade juridioa, oom uma grande comple
xidade de relações politioas, soeiaes, economicas, finanoeiras;
pois bem, pal'lo da idéa geral da Nação, com o ::leu pode,r, com
a sua soberania; tl'ago o oonceito do povo brazileil'o, e não
do povo paulista, ou do povo cearense, c cogilo dos meios mo
raes e malcriaes do g'overno da Nação soberana, no aspeoto da
vida intel'naoional, e no da vida privada.

Nós não podemos fazer tudo quanto fiZeram os Estados
Unidos do Norte, no dia em que se. organizaram.

Ul\[ SR. REPRESENTANTE - V. Ex. est,á querendo uma
Republica sem Federação.

OU1'RO SIt. REPRESENTA"TE - Então votemos, já, contra o
aJ'!o !Q.

O SR. THEODURETO SOUTO - Outro ponto sobre o qual
mandei uma emenda (preoiw passar rapidamente sobre todos
estes túpicos) foi o das jnconmpaUbilidades elciLoraes e po
liticas; não só das inoompatibilidades eleitoraes em relação
aos ca'rgos federaes, mas de incompatlbHidacles eleitoraes em
relação aos oargos intcrnos de quaesquer dos estados; e aqui,
ncsle terenl), desafio quem 'seja nlais federalista elo que eu,
pois entendo que a Federação se ha de fazC)'. não só com os
meios economioos e finanoe,iros, senão tambern com todos os
elementos materiaes, moraes, politlcos e sociaes da Patria
Brazileira.

Passou aqui uma emenda elll ,relação ã incompatibilidade
de, banqueiros c direotores de oompanhias, que recebam favo
res do Governo, materia que não tenho reoeio de discutir,
ainda que minha pessoa esteja em causa. Declaro que não
conheço nada mais injusto do que e;xarar em uma Constitui
ção uma disposição que vai entender 6·om a vida intima das
socieclades:anonymas, ao ponto de excluir do 'Parlamento
aquelles que asdi'rigirem. As incompaUbilidades políticas,
assim oomo as incompatibilidades parlamentares que se refe
rem á aooumulação de cargos ou ao exercicio simultaneo dae



funCiiões dc senador o de dipl.oma~~,_ por eXCl::npl?, compre
henclo ,que Iaçam parte das diSpOSlÇOBS constItuclQnacs. ~s
incompatibilidades oleitoraesdcvem ser decretadas por 1m3
espociaos, votadas peJ.o Congresso O1'dinarío; leis que devem
amolclal'-se ás circumslancias polHicas do paiz, adaptando-se
ás suas modalidades sociaes.

Por que principio se ha de excluir da ropresenlat;\ão na
cional aquelles quo occupam na sociedade uma posi.ção finan
ceira ?

Quando se tratou de reunir es~e Congl'esso, permitliu-se
que viessem aqui rep'1'esentante,s de todas as classes soeiaes.
banqueiros, advogados, medicas, militares de terra e mar,
industriaes, commerciantes; apenas vedou-se, que fosse 1'0
presentada a classe sacerdotal; e neste ponto divirjo il1leil'a
mente do pensamento oonstitucional.

SCJlhores, o Estado moderno é essencialmmüe inte'l'-col1
fessional, elle paira sobre todas as profissões religiosas; é esla
a fórmula ,eslm.beleaidn: (por publicis'tas eminentes; mas é
neaessario que 'o Estad-o não se despoje ele certa faculdade su
·periar, para que, em momento dado, possa impedir que os in
teresses e paixões perigosas, á sombra de crenças mais Oll
menos respeitaveis, ou que as diversas f'6rmas, elo cullo, em
agitações externas, venham a perturbar a vida regular do go
verno civil.

E' um IJ'rincipio de defesa social, uma fórma de tut.ela
juridica, que é um direito essencial do Estado, um aUl'ibuto
irrccusavel do Poder publico; mas delle não se podia tirar
tal oonsequeucia, neste momento.

Ainda sobre incompatibilidades, penso que não deve ficar
na Constituição essa medida excepcional, auomala e, odiosa,
pela qual são excluídos das eleições de governadores dos es
tados, os cidadã-os que hajam sido governadores quatro me
zes ante.s da Constitui~:ão.

Senhorres, isto não é um ataque ao principio federal. São
as constituições dos estados quo lJão ele determinar quaes os
os cidadãos elegiveis, quaes nã-o. (Apo-iados.) Um acto qual
quer do Congresso contra o principio, é um attentado contra a
soberania dos estados.

Voto oon~ra seme/.hanle disposição, sobretudo quando, ao
.que me pareco, elIa se reveste de caracler singular, ou pessoal,
al~mde anlagonico com o direito dos estC'Ldos, e ainda porque
vai al:redar, injustamente, do pleito eleitoral, aquelles que
,aSSlllTIlram a grando responsabilidade da organização inicial
eia vida no'(a dos estados até o momento presente, lucLando
c~m as .malores. di.fficuldade,s, conw.,u a reacção dos partidos
nao e:stmctos, vlctJmas de todos os odios não apagados das
antigas facções.

Mas não ·é só. isto, Sr. Pl'esidel1te. o projecto constitucio
nal emondacl!o, amda nas mesmas Dieposir,õcs trn;nsilorias,
vai annullar as eleic;,õeí> a que se procedeu· nos estudos, 1'0
voga~d.o actos -perfeitos e acabados, retroagindo ,contra direitos
'adqUIrIdos, e lançando pOlI' toda a -parte a semente da dis
cordla. Os estados, 11a sua colIecLiviclade politica c moral,
'na s~a soberan~a !,econliecida, têm o direito do voto, quer se
co~sld.ere um direito natural, quer uma f'uncção social. Como,
-pOIS, ides ~t~enta!, CO)11. aquella medida aeeidental, ephemern.
nos seus efíeIlos 1111medmtos, mas de um alcance f'unesLo um
dir.eitº-~undamenal dos estados? (Apoiados.) Si demorúrdes
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as eleições tres niezes, viudes fazel-as coincidir 'com os nossos
Jrabalhos ordinarios, perturhando e desorganizando a func
çrtO eleitoral dos estados sobei'anos desde o acto inaugural ela
f6rma Il'epublicana federativa.

tE aqui, Senhores, passo, naturalrpente, a uma questão,
para mim capHal. Sustento, contra o voto do Congresso, com
todas as forças da convicção, e ·de accôrdo com as idéas que
tenho bebido na Sciencia e na ilratica, a unidade de legislação.
Quero que o paiz tenha unidade de legislação civil, comma,r
cial, maritima, criminal e processual. (Muüo bem! Apoia
dos ,)

A hora está quasi terminada; vou, por isso, resumir as
Qonsiderações que tenho a fazer sobre a malcria; enuncial-as-ei
em fórma syntlleticrr. Senhores, em todas as épocas os es
tados civis e políticos são fOTmados no seio do povo, pelo povo
e para o povo; os estados não são rouniões de homens inde
terminados e independentes da unidade nacional, nem a sua

cl'eae·ão é llm acto c1rrs vontades indiviclllaes, 011 o eHeilo de um
contrado, Qomo entendiam Rousseau e os convencionaes. Tanto
em faQe dos pl'inciplos da cscola chamada llistorica, como das
theorias diverge,ntes, nas suas diversas manifestat<ões dou
trinarias, o elemenlo úmnad-Ol.' e individual das ol'guniza!,iÕeH
(16s estados não ti um aoto arbitrario da vonl.nrIc humana,
Quer se considere o povo aunidade natural, no seio da qual o
Estado nasQe, desenvolve-se c perpetua-se de g'erat<ão em ge_
rae,fio; 'Clller uma l'e,união decontcmporaneos,encol'l'aàa em uma
<Spoca determinada; quer a assembléa de cidadãos onde reside
a soJJel'ania; quer, .ainda, uma fusão fOl'r,<lda de elementos
ethnologicos diversos, como nos casos de conquistas e desmem
]1ramcnlos: Ú o povo, é tal e dOLel'minaclo povo,que é o su
jeito activo do Direito, e seu Clreador, o obje,cto, ao mesmo
lempo. Doncrel,o, real das infinitas auplicat<ões elas institui
ções juridicas, quer nas suas ,fórmulas· expressas, quer nas
suas fórmula~ latenl.es. (Saviany e Ihej'il1{f,)

As relações de Direito têm uma nalu'1'eza organiCa; e cada
relacão de [)ireito tem uma instituição que a domina, lhe fixa
o quadro da sua evolução, e lhe, imprime o Qunho, dando-lhe
o typo.

Ora, Senhores, o povo brazileiro, uno, indivisivel, iden
tico nos seus elementos de formação, tem o seu Direito, que
sal1e cio espírHo gemi, que paira sobro todas as funccões ju
rídicas .da Nação, que se filía li tradição historica, quo é a
força maxima da sua organização social. O povo brazileiro
b uma communhão de relações intelleQtuaes, mornes, juri_
dicas; é um todo vivente, do qual emerge a cnação do Di-
Il'eito. ,

Os principios novos que presidirão á deliberação do Con_
)l,TeSso, ,~i 1'ô1' oh.ieclo de lGg'islnção mw sómente o DirGito
Processual, sem que acompanhe 'o Codigo Civil e Commercial,
são de uma alta incoherencia,

Não devo. e nem aaui é o lagar Ill1'oprío para uma disser
t.alião jurídica, Todos sabem que a materia processual é mixi.a.
De um lado, está ligada ao Direito Publico, ao Poder Jndi

L:1ll.1'io, pelus suas diversas fÓl'llla~ cio funccionam()nlo nOl'ma],
por outro laclo, estú ligarlo ao Dl'ieilo Pl'ivado, desdc o sy~·

lCIlW ela ]Jl'nya rtlé 11. jurisclicçfio voluntaria, o arbitramcnto
e todas as outras relações que lhe pertencem nesta esphera.
Ora, si o Congresso destaca o Direito Processual do Direito
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Privado, por que razão não estabeleceu tambem o CodigoCi
vi! uno. bem como o Co digo Commel'cial?

O IDireilo do pI'ocesso, diz jitta, tem dois elementos, que
se 8ntravam constanternenle um no outro.

O Direito Privado,. das partes, sabindo do repouso para
o movimento, arrasta uma serie de relações, das quaes uma
prende no Direito Publico, pois que a Ü'l'dem social torna ne
cessaria a intervenç-,ão da auctoridacle para a adminÍstracão da
juslilja, sendo a organização do Poder Judiciario aUrilmição
da soberania, e a aucloridade do juigamento e a sua sancção
demandando a ac-ção do Poder Publico; e a out,ra prende no
Direito Privado, como sejam, por exemplo, a eleição do do
micilio, a nomeação dos perilos. a capacidade-, a questão da

prova, que fórma a il'l'aeliação exterior do !Dire.ilo.
Si, pois, a legislação processual eleve pert.encer fi COIl1

p8tencia federal, porque relaciona-58 com o Dil'8ilo Publico,
par força elas causas, pela natureza das instituições, ess'a
legislação vinculando-se;.- necessariamente, no Direito Privado,
no· Dirr,ito Civil, no Direito Commercial, é logico, é inevitavel
qlie o Direito PrÍvaelo eIltre, tambem, no quadro elas attribui
ç6es fecleraes, que os estados nHO podem invadir sem que
brar a unidade nacional e derrubar todo o edificio do nosso
Direito Publico, como o estamos Im'mando, como deve_mos for
mal-o, pela Constituição.

Senhores, a unidade elo Direito Processual, não só não é
sufficisnte por si só, c-amo seria llma abslracção sem vicia, um
puro nominalismo, para fallar a ling'uagem da escola, sem a
unidade do Direito Civil e Commcrcial.

A unidade juridica é, hoje, um principio fundamental, o
ideal de toclos os povos; a unidade ju,ric1ica n-o paiz l'epresenla
a força moral elo povo bl'azileiro; tot'na uma reaJi.dac1<~ vivente
toda uma serie de. relações qlle se crearam com o tempo, de
accórdo oom as conelio;:,ões geraes do povo brazileiro, c o povo
frl',azileil'o é um sôo

Como, pois, estabelecer diversos coeligos para as diversas
CirCllll1Scripcões que formam os estados?

O Brazil é um paiz novo, que ckve altrahir e assimilar as
f01'cas do Velho Mundo, e si vós investis cada Estado nesse su
premo attt'ibuto da deC'l'etação ele cocligos particulares, em
pouco!'; annos, com a immigração italiana para S. Paulo, ti
al1emã para o Sul, e outra e outra paja este e aqucile Estado,
!,ereis perdido a nacionalidade bl'aziIeira, porque estes coeligos
n'ão [cH'mando outras tantas nacionalidades.

E' contra isso que me levanto, e hei de empregar todos os
esforços; elevemos formar a unidade juridica, de modo que a
nossa legislação represente sempre, todas as energ-ias cBntraes
e inc!estrllctiveis do paiz.

Vãs sabeis que a colonização é um elemento permanente
de, cliffcrenciaç-,ão; e si o povo brazilciro não 1'61'- uma uni
dade sempre fortementeconstituic1a pela sua legislação como
pela sua j:Ol'ç-'a moral, como pelas suas instituições jm;idicas
em pouco tempo sení uma nacionaJi.clade dispersa e ~xtincta.'

Senhore.s, ainda um outro ponto em que estou em com
pleto accôrdQ com o orador que meanlecedeu na lribuna e ao
qual tão mal estou succedendo (Não apoiados), é o que se re
fere ao arbitramento.

S~i. que o arbitramento e um prlDClpIO amel'JCano, elle
tem 5)(10, mesmo, levado até a alt,llra da obngatorJedad8, com
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um supremo tribunal ou aUa corilmissão, a cujas decisões se
jam sujeitas todas as nações que adherirem a um codigo intcr
naoional; e ,espe.r.o, em lagar e tempo opportunos, disc:utir as
questões que. se ligam a tão culminante assumpLo.

O que neste momento quero dizer, sómente, é que acon
dição preliminar e indispensavel para realizar tal desidel'atu,m
será o deSarmamento das nações, não só da America, como da
Europa.

Então, sim, O que Jl18 parece, entretanto, é que será. um
erro inscrever-se em um arligo da Constituição o principio da
obrigatoriedade ou qua.si obr.igaLoriedade do arbHramento, cujo
recurso será exgottado em todos os seus tramites e phases,
antes da declaração de guerra.

Isto não se páde conseguir senão por meio de alguma
convenção. em congresso inf,ernacional, e ficando o principio
estabelecido em um Codigo de Direito .Internacional P·rivado, o
que, creio, será, ainela por muitos annos. um simple,s ideal.

O mais: que podemos fazer é render' uma homenagem á
idéa, - e islo creio que está na emenda elo nobre represen
tante pelo Pará e em uma outra, que apresentei, esta tu indo que
o Congresso auctorizará o Governo a deGlarar a guerra si não
preferir o a'rbitrame,nto.

Sr. Presidente. muitas outras materias pretendia debater
neste momento, más considero desnecessario.

A Constituição que votamos eslá mais ou men-os vasada em
moldes superiores; contém os dogmas e doutrinas mais adean
tados; a pratica leal elo systema repubiicano feçlei'aLivo depara
ahi todos os elementos theorieos, e não ser-:í por falta de. uma
boa 'organização que o paiz deixará de entrar francamente em
uma nova viela politica e administrativa.

O que é preciso é ir, desde. já, atirando á margem uma
g,rande parte das idéas que constituem a nossa velha educa
ção politica, e procurando, não só ter a intuição perfeita do sys
tema novo, como a crença viva da sua efIiNlCia moral, a fé nos
desUnos da RepubliGa. .

Estamos fazendo um Direilo Publico novo ou C/uasi in
teiramente desconhecido; não é o que apprendemos nas escolas
onde preclominavam o racionalismo e o unitarismo francez;
é oulro, toc1ooutro. Assim o enle,ndamos bem e o pratiquemos
melhor.

Todos esperam que. depois de feita a nossa Constit.uição,
nã-o deixará de ser considerada pelos mais eminentes publicis~

tas como uma obra -digna de um 'Povo americano, em plena ci
vilização.

(No que diz respeito, principalmente, ao systema da dis
criminação de rendas, questão nossa, questão pratica, que nã{)
póde ser il'esolviela senão tendo'-se em vista. as nossas condições
economicas peculiares, muito, certamente, teremos que re
manear ainda.

O systema da cliscriminaçã,o de, rendas, complexo como ~,
será mais a tarefa dos congressos ordinarios.

O mais que podemos fazer agora, c ,taivez eu o 'requeira,
é eleger do seio do Congresso uina commissão nume.rosa, que,
com outros a"uxiliares exteIlnos" nolol'iamente competentes
em materia financeira. reunam-see, no intervallb que vai
daqui ao Congresso ol'dinari.o, organizem um plano de accôrdo
com as necessidades dos estados, pOrque nós temos discutido
aqui muito, mas no campoc!as abslracções,
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Eu desejaria que esse estudo se fizesse no terreno pl'U-'
lico, porque os repl'esentantes dos diversos estados reconhecem
hem as suas forcas financeiras, os recursos de que elles podem
rlispôr, e sabem qual a materia que póde ser tributada, e qual
a quo não eomporLa tributos, quaes as industrias, as fontes de
produccão, os elemenlos ele riqueza partícular elos estados,

Apenas lanç,amos, agora, as bases, ou tracamos as gTandes
linhas.

Ainda em relação á discriminacão de rendas, os nobrcs
l'cprcs(mtantes sabem que, em um regimen de plena descen
tralização, é preciso attender, não só aos estados, mas, tambem,
aos municipios e, até, li paroclüa. E eu poderia, caso quizesse
prolongar o meu discurso, referir-me, neste ponto, não só ao
Self governement, mas ao quc alguns publicistas chamam a
self administration, fundamento de todas as liberdades pva
ficas, ele toda a pujam,;a da vida economica e política, de toel"
a. rica exp,ansão material e moral da Ing'latena, segundo
Rnrlorf ele GneisL, e dos Estados Unidos.

,Já se vü, Sr. Presie1cnte, que a quesLão do discriminação
de renda;;; é extraordinariamonte complexa, e; solll'ci,l1do, ex
perimental; devr. ser estudada sob aspectos variadissimos,

Não quero roubar mais íP.lllpO ,ao Congresso.
Anto.;;; ele concluir, porúm, peç.opermissão para manifestar

um voto, e ú que, si nós não pudermos 11m dia til'ar ela exis
lencia ele um govel'llo anli-]Jfll'lflment.al' ou presidencial os
elemenlos d,) consolidação da ordem e (18senvolvimento da li
b~rrlade; havemos de, necessarÜtmCnL8, voltar ao anj.igo 1'e
glmen parlament.ar.

O SIt. ZAMA~ Escrcva isso.
O SIt. THEDDURE'I'O SOUTo-Esse r8g'imen tem sido a base

de toda a g-randeza dos povos cle raça anglo-saxonia, mas
adap~a-se Lambem, admiravelmente, ás raças latinas, apesar
dos que o malsinam e condemnam como causa de decadencia
politica e moral.

A propria França. que atravessou enormes diiiiculdades,
rlescle a gllerr>a de 1870 até hoje, tem-se abrigaelo ·das t.em
pestades á sombra desse maravilhoso mecanismo, que m"is que
.nenhum outro possuc todas as v"lvulas, todas as forças ele
resistencia crmtra o despotismo, lodos os insLrumenl.os ela
g"l'amlc7Ju social.

Rlle é o unico em que não é preciso recorrer a vias de
facto, li força bruta, como. estti acontecendo no Chile, para
l'osolver cl'isessimplesmente mínisLeriaes, (ApoIados; 'limito
bem.)

Senhores, não nos illudamos; não :Coi o regimen pa1'la
mental' que nos prejudicou; :roi o parlamentarismo lev.ado ás
suas ulLimas f) l.ristes conseql1encias (Apoiados), foi o vicia
men(o do systei1m parlamentar.

Mas, o l'egimen pal'lamentar (i c será ossa sec·ul·ar insti
tuição que 10m as suas raizes na velha Inglal.erra, asylo das
liberdades politicas, couLo da foragicJ.a liberdade, na phrase
rlo porCa, onele se pre~'am principios que Lenho "ist.o "qui con
tesl.ar, como o ela soherania absoluta deste Congresso, j)Ol'que
vós sa1Jr.is que pclo sysl.oma parlamenf,al' inglrz as snas Cfl
maras tém, absolula [) illimiladamenle, todos os poderes (la so
berania (Mu.'fios apoiados; lIWitO bem). e tudo podem fazer.

E nós ~ 6 preciso que fiqne isto accenLuado, - nós
somos, 110ccssUl'iame.nl.e.llma i1'l'arHaçúo(lessC's pl'incipios, que
são, I.ambem, os da H.evolu~,ún fl'Unceza; 1.\ seja qual for a dou
trina originaria, a lheo1'Ía fundamental, o Direito organico, la-
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tinb ou ang'lo-saxonio, somos um parlamento com poderes
>'obcl'anos,absoluLos, illimilados, sah'os os ,àireitos a.nlel'iol'CS c
superiores do ciàadão, que não deleg'{tillOS a níng'uem, pois que
I) Governo que existe éum goVel'l10 {le facto, e nós somos a
Assembléa conslHuin~e, represenlanLe de to.das as forças so
beranas ela Nação, que aqui está organizando 'a sua ConsLilui
[;:io, o que não póde seI' dissolvida, em condições nenhumas,
a n:io SOl' pela força, (J1{1Ôto bem! 1JIWilo bcm!)

O Sn. huvIOUNlER G{)DQF'ru:no - Fechou com chave de
ouro.

(O Madov é fcUdtado e abraçado p01' muitos 8.1'8, n~pl'e
sên(antes.)

O Sr. Pereira da Costa (i) (Muita attenção) - Sr. Presi
(lenle, meus concidadãos: chamad'o pam dirigir-vos a palavra:
em hora i.fLO adeanlada, não sei como começar as llumUdes
considerações que vou Ler a honra dcapl'esental' ao Con
gresso. Procurarei. I.odavia, s;vnlhetizar, o mais que for pos
sivel, aquillo que linha de dizer, 0, assim, llretenc10 ser muito
hreve na expnsição de meu pemHlmcnlo, que olll.ro inLuilo 11ão
lem senão o {lo reslricl,o cumpl'imrml,o [lc um dever.

Anl.es elo ludo,ilelenho-me Uill momento anLc o snblimG
acontecimenLo da pl'oclama\/ftn rIa Hcpublica no Brazil. vol
ta[lo pal'n OUITOS LelJ1pos e olhando pam o fuluro que nos
ng'Llal'da e ,'ai ,julgar. ,

De um lado csLfio ainda, fremenl,es do cnf,llllsiasmo, cheios
de graJl(i'~ valor e nobi'c cOl'agem, os mais insignes aposLolas
da Repu]Jlica em nossa Pall'ia, prégnnrlo que a Hepulllica no
dia de seu tl'iumpho será a ]Jaz. a Doncordia, a economia da
forluna pubiica, o l'egimcn da liberdade, da jusLi~~a, e [lo \'0
conhocimenf.o do legitimo merilo-. (ilútito be.m.)

O -SR. FREDERJCO BORGES-E da moralidade.
O Sn. PEREIHA DA COSTA- Vejo-os proclamando que n Re

publica será o governo do bem, o govcrno rIo JlOvo pelo povo.
(MuHo bem.)

Do ou~ro lado estão aquelles que adheriraffi á causa vi
cl.oriosa c sanLa, sem nenhum pensamento OCDnHo, com suas
lJundeil'as ,de venci[los desfraldadas, Dig'o - ele vencidos ~ c
f.alIo sem offensa, Scnhores; po~s ó faeLo que, onlr'ora, com
programmas rlivcrsos, em acamllamcnf.os diversos, dous exer
citas agiarp para 'o mesmo fim supremo - a felicidade [la
Fatda; duas linhas de combatentes iam por oaminllos op
postos; e aqnise dizia: a Repnblica, a melllOr 1'órma (le go
verno, é o summo bem para a Paf.t'ia;" aUi, o povo 1JNlzi1eiro
ainda não está preparado yal'a a Republica, (Mtâto be,m:)

Esscs dous gTUpOS tin lUm, como affirmei, um alvo unico,
digno de todos os elogios o loüvorcs, que era o da grandeza
do Brazil, que om O da felicidade da nossa Pal,ria, no seio da
America democralie::t e livrc, Ve,jo, pai' isso, ainda, de um
lado, os so'n!wdo'i'cs, e do lJuLro uquelies que d,iziHl1l [[UO a Re
publica não Unha l'azao de seI', {1 todos, hoje, reunidos sob U'
mesma lmndeil'u vicLo\'Íosa, que não é a ]1:1l1deira dll lIm pa1'
[ido, mas a da propl'in civilizar,~ão, corno ,i:í il classificou
alguem.

(1) EsLcdiscul'so, publicaclo em appendice na primeira
edi~,ão, substitue o resumo que aqui se achava,



Achamo-nos, !lO'..' fim, msLe recinlo sob o peso da mais
melindrosa responsabilidade - a de laIll)al' os fundamentos
das futuras instituições cl·a nacionalidade, que, no conceito de
G-ladslon, parecia isolada em um recanto (lo Munclo, longe do
prog'resso, e que, no emlanlo, acaba de dar á Humanidade, rea
lizando uma revolução incruenla, g'lorjoso exemplo cheio das
mais consoladoras esperanças. (Jlfui/.o bem.)

Perante isto, que a mais fraca razão póde recordar, para
os repl'esenl.antes do povo, repito, gTave é ·u responsabilidade,
grande é o peso que lhes cahe sobre os 11omb1'05. Si cum
prirmos a, nossa missão, sal1iremos desta Casa com a aleg'ria
serena daquelles que sat.isfazem o cumprimento de um dever;
sideixal'mO;3 de cumpril-o, sa11iremos daqui cobertos de igno
minia. Mas, mcu.'3 Senhores, eu acredito que este Congresso
permanecerá na alLura da sna gra.nde missão, parque creio
muito na forl)a ineonte5tavel elas ieléas e dos aconLecimentos.
A mesma rorç·a que jmmortalizou Tiradentes, o padre Caneca
e fez de Benjamin Constant um idolo, esso mesmo poder in
vencivel lla de guiar-nos, quer queiram quer não os despolas,
na larga estrada do progresso.

O SR. ZA:MA-Ahi, muito apoiado.
O Sn. PEREIRA DA COSTA - Meus Senhores, vencedora a

causa, republioana, como está, o que aqui elevemos eslabeleoer
é preciso que seja, legitimament.e, um Governo elemocratülo.
(Apoiaâos.)

Cumpre que o nosso Governo seja, como dizia \Vilson - o
patriota norte-americano - semelhanl.e a uma pyramide, com
uma differença, que na pyramide politica, geralmente, o cume
esmag'u a base, emquanl,Q que entre nós uma cOl'l'Bnlc de viela
popular deve circular da base ao vertiee, o Pode.~' dove sahir
das mãos rio povo e vollal' para o povo.

O SR. ZA~I,\.-:i\Iuito bem; nada do aUtocracia.
O SH. PEREIIH DA COSTA-Achamo-nos incumbidos de ela

boraI' uma Constituição; mas que vem a ser uma Constiluiç.ão?
Não C, simplesmente, um coeligo de leis sabias e justas, uma
Con.:;Liluil)ão precisa estar Lambem de aceordo com os senU··
menl:os populares, immediatamenLe, afim de que seja querida,
amada pelo ])OVO, t.ornando-se caela cidadão, della um defensor.

Por isso, ouso dizer a esl.e Congresso, infélizmente, eu,
seu membro mais ObSCl1l'O (i\'((O apoiados), que, si a Consti
tuição Brazileira não ficar na allura do nosso lempo e rias
aspirações do povo que l'epres8nLamos; essa obra será obra
perrlida. Nella é necess8.rio que fiquem clal'amenle consignados
os grandes principias da Republica federativa, sem transi,
genc.j'a ele ordem alguma, - quanto fi. divisão das renda.~"

quanto li organização judioiaria, que não póde deixar de
basear-se na dualidade da magisLr,atura e diversidade de le
gis!al)âo; quanto ao Poct.er Legislativo, Cjlle, cumpre cereal-o de
todas as g'arantias possiveis, e, finalmente, com relal)ão ao
Poder F.xec,uth'o, cujo campo de acção deve ficar visivelmente
traçado, afim de que, um dia, em nome da ordem mal enten
dida. não se vá sacrificar::t liberdade nas aras desse Poder.

Para não sujeitar o Estado á União nem esta ao Eslado,
claro fi b que emina iIlnslre pu!Jlicista, fallando a proposito:

"O systema federal é aquelle em que os diversos grupos
ilumanos, sem perder a sua autonomia no que lhes é propl'io,
se associam e subordinam ao conjuncto dos dG sua especie
para os fins que lhes são eommuns."
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Srm temo]', meus Senhores, ::t applicn.r;1io dos principias
mais liberaes,' pelo .1Iue acabo rJedizcl', por tudo, em nome das
minhas velhas e queridas crenças, penso tambem, e commigo
meus companil8iros de deputação, que não pôde prevalecer
o que estabelece o pl'OJeeto, nem a emenda da Commissão dos
21, quanto á eleição do Presidente e do Vice-Presidente da
Rcpublica, e nesse sentido já foi sustentada aqui uma emenda.

Queremos que o Presidente e o Vice-Presidente sejam
eleitos pelo suffragio direc.tó da Nação e maioria absoluta de
\'olos, pOl' ser o meio mais natural, mais logico e mais repu
blicano.

lI'fuito.se tem debatido esta questão.
De que fôrma pôde ser eleito o Presidente da RcpubIica?

Quantos processos ha? Differentes.
Apontarei apenas o systema adoptado nos Estados Unidos,

na França, o consignado na emenda da Commissão dos. 21", o
apresentado pelo nobro representante paulistn., Sr. Adolpho
Gordo, todos de eleição indirecta, e o processo que sustentámos,
os meus companheiros e eu, da eleição direeta. '

Nos Estados Unidos o Presidente ê escolhido por eleitores
espf'ciaes nomeados expressamente pn.ra isso, havendo tantos
eleitores presideneiaes quantos sãó os deputados e senadores
de cada Estado.

Conlra esse processo da eleição indirec.la.apenas apre
sentar8i um argumento, que é, pam mim, capital, conforme a
doutrina' geral dos publícislas C/lIe o repeilem.

Ou o povo, dizem, .renuneia o exercicio int.eg'l'al cIo seu
direito de vo(,o, convencido da incapacidn.de dc eleger, e in
cumbe um ceNo numero ele eleitores especiaes para '0 [1es
empenho dessa funeção, ou, sem renunciar esse direito, sem
collocal-o nas mãos de um pequeno numero de privilegiados,
c:lle apellasincumbe a estes de deposilar na urna tal Olt tal
nom.e, st!gumlo sua vontade soberana: no primeiro easo, do
mina a vontade de uma insignificante minoria; no st!gundo,
em que o eleitor especial nada mais ê do que puro interme
diario, existe apenas uma superfluidade; no primeiro caso,
quer dizer - a eleição do Presidente é a expressão da vontade
de uma minoria absoluta (la Nação; no segundo, em que o
])OVO, exercendo a sua acção, diz aos eleilores especiaes: Vós,
que sois meus represenlantes neste pleito, eleveis depositar na
urna ESTl': NOllIE -, nesta hypotiJose, repito, ha verdadeira
superfluidade, porque quem elege o Presidente da Republica
ê o proprio povo, onde os elireotores da poJitica, eomo se dá
nos :mslac1os Unidos, agitam muito anle as candidaturas pre
sj(/eneiaes, sujeit.am-nas a acool'dos, a transacções, onde o re
sultado 'da eleição é conhecido Já muito antes cio pleito, su
perfluidade sem grandeza para o eleHorado, que se sujeita a'
l.aies tra,nsao«ões, sacrificando, muitas vezes, nomes eslimados,
sem grandeza para' aquelIes que vão ás urnas depositar oe
dulas sem liberdade de escolha.

O SR. ARlS'I'IDES MAIA- Meros portadores.
O SR. IlERElRA DA COSTA-Meros portadores.
Vicio semelhante nota-se no processo adoptado na França,

porque o Presidente eleito pela Assembléa ainda é a expressão
da vontade de um pequeno numero de privilegiados, 'com o
defeil.o de tornar de alguma ú:irma o Poder Executivo depen
(lente do Legislativ'o, como sua emanação; vicio semelhant.e
nola-se no systema lernbrado petaCommissão dos' 21 e pelo
collega cujo nome citei.
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A eleição indirecla é um mal, e falta-me tempo, absolut.a
mente, para apontar os seus defeitos em plena Repllblira de
moeratiea.

Não sinto isto, porque estou elemasiaelamenLe convencido
ele que o reconhecimenlo de taes defeiLos está na consciencia
esclarecida de todos vós.

Senho:ms, quem diz - Republica, diz -vonlade popul:lr,
diz- soberania do povo, e ha um unico meio dessa vontado)
imperar, tornar-se clara realidade - é pela eleicão directa.
(Apoiaclos.)

E' o cidadão exercendo directamGnte o seu direito de sllf
fragio, direito sacratissimo, que ninguem lhe póde negar; não
ha oulro mBio, oulro caminho a seguir, em princípio, e só
como recurso cxlrcmo, afim de não appellar para uma ,,:e
gunda elei~.ão, quando nenhum dos candidatos obtcnha mainria
absoluta, é possivel t.olerar, com restricção, o outro processo.
Neste sentido irá uma em8fida á Mesa, aCCleitando a eleícão
do Presidente pelo Congresso dent,re os dOllS candidatos mais
valados na elelçiío pelo suffragio c]jreCll.o,

Mal o mpidamenle pronunciado, é esl.e o meu modo (lc'
ver. Penso que a BleiCão elo Presidente deve ser pelo suHragio
directo. Dil'-me-ão: E' um mal. Si é um mal, póde ser no
terreno dos factos, mas não no dos principias; si elle é um mal
não ~ lão grande como SEl suppõe: tem muitas "Vunlagens, entre
outras. primeiro, a de consagl'aJ: o verdadeiro principio (]()
mocratico, depois, sendo o Pl'esidenl,e eleito pela maioria de
seus concidadãos, flCa r.ema(10 de maior força e prestigio mlWul
para dirig'ir os negocias publicos, além (le que nada conheço
elo mais nobre, alevant,ac1o c digno do que um povo que se
reune. agít.a-se, para eleger o seu primeiro mag'islrado.

Meus concidadãos, vou terminar; não de\'o mesmo 1(' além,
abusando da benignidade dos qlll~ me ouvem em hora t,ão
adeant.ada; \'ou terminar dizendo que rspero, tenho fé illi
mitacla na energia ele nossas livres aspirações, e creio profun
damenle na realização dellas ainda, custe o que custar. Si
assim llão sueceder, mais uma prova dolorosa se patenleal'á a
favor da reflexão clesconsolac1ora ele um publicista:

"O homem t.em sempre amor á .iustiGa e á liberdade, mas
transige sempre eom o erro, dizendo: Desejava ser infelt'a
mente listo, mas não posso; desejava viver sempre ao lado tia
liberrJaclc, mas a libcl'(larJe não passa de um ideal no lIIundo. ,-

Modo funesl;o de ver as consas, que, em (lias amargos,
t.em cl'usado, criminosamente, os braços de tantos combatentes
c ent.ibiado o espil'ilo ele rr.conhrcidos amigos ela democracia.
(Mnito bern; ml!ÜU bem. O O1Yld01' iJ cmnprimentaâo.)

O Sr. Oiticica diz que comprehenrlc o dcs~lllimo que o do
mina ao tomar a palavra em hora tão adeantada, quando as
cadeiras esUio vazias e ql1asi qUI) nftD tem para quem í'allar
senão para poucos collegll,s, dI:! cuja bellevolencia vai abusar.

Ent.retanto, sabe que estamos ameao;:.ados de um encerra
menlo da discussão, e precisa, quanlo antes, paI' todos os mo
tivos. expOr ao Congresso o plano que se- compl'omcUeu a
apresentar em um requerimenlo quo fez e que leve a gl'andc
honra de ser upprovado pela quasi unanimidade (10 Congl'esso.

Si apresenlou esse l'equel'Ímelll0, si o CongTesso o acceil.ou,
si. se comprome!,teu, naquella occasiã.o, a apresentar um plnno
sobre a dis()J'iminação elas rendas, Jiol'que em sua opinião
aquetla que o pro.ieclo c011sagra é prejucliCliat quer para os
estado:>, quer para a União, vê o orarlor que esLá na dl1l'a COI1-



tingencia c1B fallar, 'Bmbora nada deseuvolva sobre esse plano,
no pouco tempo que lhe l'est<l.".

Niio Im sangue frio que o anime a abusar da bencvolen
cia dos poucos collegas que- lhe dito a honra de- o ouvir, pa','a
[lançai-os, ainda mais com a explicação, necessariamente lon
ga, de um plano como este.

Assim, não S8 along'ará em explicações, Apenas, manda
rá á IIIesa a emenda que o consag'l'a. Si algum elos seus col
legas qujzcr fazer a fineza de ceder-lhe a palavra amanhã,
então explicará o syslema e as suas idéas.

Apresenla, porlanlo, a emenda a que se refere, e fará
publicar os dados que tem e que julg'a salisfaclorios para com
provar a vantagem da sua adopção. Publieilrá Lambem os da
dos organizac[os para estudo, e que p'{ovam a proceelcncia elo
sysLema.

10 orador diz que esla emenda envolve em si um plano com
plelo ele org'al1ização financeira, de diseriminação das rendas.,

Tem ol'g'anizado um trabalho muito s~rio em relação a
isto. Pediu os dados, e o Governo não lhos i'ol'neeeu, porque
desejava argumenl.ar eom clles, mas não vieram, e então, Leve
nec;essic1ade de procurar outros.

Conclue o ol'ador, referindo-se a um quadro da renda. dos
diversos eslados, Ql'p;anizaclo com o orçamenlo de 1890 e 1888,
e c;om a exposição feila aqui pelo Ministro da Fazenda.

Qndro demonstrativo de.s rendas de. Republiclt, :organizalio com a base
110 orçamento feito pare. lSSO e corrigiao oom a renl1e. conhecida já ae
l1iversos estados, conforJ:!113 p,ublicações no - Diaric Oflicial.

MEDIA DOS
MEDIA DE

1888 - 1889
ESTADOS EXERClCIOS DE

E ARRECADADA1888-89-90 EM 1890

1 Amazonas · · · · · · 1.298:385$223
2 Pará . · · · · · 9.095:028$106 8.861 :939$206
3 Maranhão. · · · · 2.504:448$583 2.286:748$540
4 Piauhy .. · · 389:385$614
5 Ceará' .. · .... · · 2. 175:292$023 2.695:489$749
6 Rio Grande do Norte · 217:913$811 301 :362$090
7 Parahyba . · · · · 786$558$921
S Pernambuco. • · · · · 11.667:570$310
9 A1agõas.•.. - · · 1.262:265$296 1.353 :425$523

10 Sergipe .•.. · · ,217:485$312
11 Bahia, ... _ · · · 11.658: 706$663
12 Espírito Santo · · · · 349:704'$045 402:175$802
J3 Rio de Janeiro. · - · · · 1.153:943$199
14 Minas...•. · · · · 1.785:449$262
15 Paraná. · · · · · 876:755$639
16 S. Paulo. · · 15.564:403$546
17 Santa Catharina. · 844:612$654 1.066:298$081
18 Goyaz. . .• . . · · 55:308$357
19 Rio Grande do Sul. · · · . 7.019:086$771
20 Matto Grosso. · · · 476:865$882

.
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.
Ta~ella demonsiraliva da lfilalidade das r~nda3 da ReDil ~lica, disGriminada3 as

deverao ser deixadas aos estauos. com aQUOla de

RECEITA DO ESTADO

(Orçamento de 1889011 de
. 1890)

TOTAL

1 Amazonas.......... 1.208:3855223

2 Pará.•••..••• ,...... 8.861 :949$206

.3 Maranhão. 2.585:748$540

4 Ceará ,.... 2.0D5:48S$749

5 Piauhy 389:385%14

fi Ria Orande do Norle 301 :362$090

7 Parahyba... 786:5585921

8 Pernambuco 11.667:570$310

9 Alagôas..... 1.ô53:42õ$523

10 Sergipe ... .. .. •.. • • • 781:674$702

11 Bahia............... 11.658:705$653

12 Espírito Santo...... 349:7045045

13 Rio de Janeiro...... 1.298:385$223

14 Minas... 1.185:-149$262

15 Paraná......... 816:155$539

16 S. Paulo 15.664:403$546

17 Santa CaIharina .

18 Goyaz .

19 Rio Grande do Sul.

20 Matlo Grosso ......

1. 066:298$081

55:3085367

7.01958555882

476:8555882

2.503:270$000 (Atre~. em 90) 3.801 :6555233

3.895: 131$000 (Orç. de 1890) 12.756:0705206

852:665${l00 (Orç. de 1890) 3.439:413$540

1.065:2005000 (Orç. de 1890) 3.700:689$749

238:920$337 (Orç. de 1888) 628:3055961

410:281S039 (Qrç. de 1B88) 7H :\l43S0S9

539:000$000 (Orç. de 1890) 1.325:558$921

2.125:589$581 (Arrec. em 89) 13.793: 159$891

784:000$000 (Orç. de limO) 2,137:425$523

323: 154$541 L 110:829S243

3.85B:60 0$000 (Tabella j lIota) 15.517:306S663

618: 170iOOO 961: 174$045

6.526:380S000 7. 824:755S223

4.02iJ: 1305000 5.811 :579$262

827:8WSOOO 1.704:585$539

6.223:802$000 21.908:2055546

469: 1205000 1.535:418S081

410:830$000 400: 1385357

3.276:600$000 10:296$465$882

347:980$800 826:845S8B2
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genes eas dos estaQQS, uara ser conhecida a Qne Dertence li UJião e as Qne
50 %, BGom uuotas DroDorcionaes li nCflita de cada um

o o
~. ... ~<=> 2;
l<> :> '"'"'" ..: oCl QUOTA PROPGRCIONAL Cl Cl

i::J ;: ..:
;;:; ""o Oi:> u

CI OI U

"" '"""
1.gOl!:827$616 30 % á União, 7 % ao Estado•.•••• 1.140,496$~69 2.661 :158$654

fi. 318:035$153 60 % á União, 40 % ao Estado•••••. 7.653:542S1~ 6. 102:428$083

1.719:706$770 50 % 1.719:706$770

1.880:34-1$874 50 % 1.880:344$874

314: 162$975 40 't~ á União. 60 % ao Estado...... 251 :482-S115 37fi:983-S480

365 :821$619 40 % á União, 60 % ao Estado...... 214:657$215 496:986$824

662:779$460 50 % 662:779$460

fi. 896:579$945 60 % á União, 4(1 % ao Estado ...... 8.275:895$935 5:517$263$956

1.068:712$761 53% 1.068:712$761

565:414$621 53 % 555:414$621

7.758:653-S331 60 % á União, 40 % ao Estado ...... 9.310:383$998 6.206:922$665

483:587$022 30 % á Upião, 70 % ao Es~ado ...... 290: 152$213 677:021 SB32

3.912:382$611 30 % á União, 70 % ao Estado ...... 2.347:424$5"65 5.4:17:335$656

-2. 905:789$631 30 % a Uni50, 70 % ao Estado ...... 1.743:437$'/78 4 .068,106$484

852:287$819 40 % ti Upi50, 60 % ao Estado ...... 681 :830$255 102'745$S84

10.954: 152$778 50 % 10:954: 152$773

767:700$0~0 5~ % 767:709-S040

233:059$183 20 % á União, 80 % ao EstadO ...... 93:227$673 372:910$604

5.148:232$941 50 % 5'.148:232$941

413:422$941 40 % á União, 6J.% ao Estado.: .... 330:738$352 495: 107$630

55.000:458$032



Renda orçada, segundo a exposiçãO Ruy:

De 1889... 150.000:0001000

RENDA DA UNIÃO, SEGUNDO O PROJECTO

RENDA, SEGUNDO °PROJECTO

268:103$000
26' 000$000

789'000$000
110:000$000 ].193:703$000

634:000$000
86:504$000

3.15"1: lOO$OOO
730'938$067
373:4.80$000 4.976: 028$001

~

~

20:000$000 o
24:000$000

220:000$000 264:000$000

aI Governadores (ex-prcsident.,s)•.•
b) Ajuda de custo .
c) Culto publico .
d) S~minarios ..

Justiça,

e) Relações .
fi Juntas commerciaos .
g) Justiça de la instancia .
h) Pessoal da policia (1) .
i) Novos termos o comarcas•••.•••.

Agrlcullura ,

instituto Bahiano de Agricultura.•.•
Instituto Fluminense ••••..••••••••.
Catechese •.•••.•••.••..••.

A diminuição certa dos seguintes serviços, pelo orçaniellto para 1890,
aUgmentada essa diminuição, com O grande augmento de despesa, pelo
Governo Provisorio, que estas verbas tiveram:

InterIor:
88.046'933$758
55.090:456$032

143.137:391$790

16.500,000$000

5.800:000$000 22.300,000$000

Alfandega da Capital Federal.••.••.•••• , .
Quota dos estadOs , , •.••

Exportação.•••
Transmissão de pro-

priedade .

A deduzir:

Renda, pelo projecto .

Saldo a favor do systema .

137.700: 000$000

!1.437: 391$700

Caixa de Amortização ...•..
Thesol1rarJas de Fazendas••.•••••••
AlIandegas , .
Reeebedorias .
Mesas de rendas c col1e~torias .•.•••

IB4:962$000
].032:310$000
4.4.99:904$000

470:308$000
1.480:953$000 7.087: 437$000

Addicione-se á renda, (1) Exposição Ruy.
21.538:610$4.57

'i T.:dos os impostos sobre lumo;
l> Idem sobre obJecto$ delllxO;
c ldem sobre alcool;
d) Idem sobre bebidas espirituosas;
e) Idem doscorre!os e telegraphos.

f1e~ap:t"la9ão

Renda á União segundo o syslema................. 143.137:391$000
Saldo acima, idem ••. .•.. 21.538'010$000

Receita resenada á União................ .•••.•••.••. 164.700$001$000
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Fica adiada a dIscussão, peia hora.
O SR. PRESIDENTE designa para amanhã a seguinte ordem

do dia; ,
Continuação da 2~ discussão do projecto de Constituição.

Levanta-se a sessão âs 4 horas e 25 minutos da tarde.

Por omissão deixou de figurar no expediente da ljessão
de 24 do correnle, ° oHicio da directoria do Club Militar, da
tado do mesmo dia, assocJando-se a todas as manifestações do.
Congresso Nacional ao immortai patriola Benjamin Conslant,
fundador da Republica Bl'aziieira.

41" SESSÃO, EM ,27 DE JANEIRO DE 1891

Pl'esidencia do SI'. Antonio Eus~bio (Vice-Presidente)

"Ao. meio-dia, faz-se a chamada, â qual respondem os Srs:
Antonio EusebiO,Malta Machado, Paes de Carvalho,-JOão Neiva,
Eduardo Gonçalves, Francisco Machado, Leovigildo Coelho,
Joaquim Sarmento, João Pedro, Cunha Junior, José Segun
dino, l\i·anoel Antonio Baena, Joaquim Cruz, Theodoro Pacheco,
Elyseu Martins, Bezerra de Albuquerque Junior, Theodm'eto
Souto, José Bemardo, Oliveira Galvâo, Amaro Cavalcanti, Al
meida Barreto, Firmino da Silveira, José Hygino, José Simeão,
Floriano PeixotQ, Pedro Paulino, Tavares Bastos, Rosa Junior,
Coelho e Campos, Thomaz Cruz, VirgiJio Damasio, Saraiva,
Dori:üngos Vicente, Gil Goulart, l\fonteiro de Barros, Quin
tino Bocayuva, Lapér, Braz Carneiro, Campos Bailes, Ubaldino
do Amaral, Santos Andrade, Esteves Junior, Luiz Delfino, Ra
miro Barcellos, Pinheiro Machado, Julio da Frota, Joaquim Fe
licio, Cesario Alvim, Americo Lobo, Eduardo Wandenkolk, João
Severiano. Silva Canedo, Silva Paranhos, Aquilino do Amaral,
Joaquim Murtinho,-- Pinheiro Guedes, BelfortVieira, Nina,
Uchôa Rodrigues, mdio elo- Brazil, Lauro Sodre, Innocenc~o
Serzedelio, Nina Ribeiro, Cantão, Pedro Chermont, Matta Ba'
cellar, Costa Rodrigues, Casemiro Junior, Henrique de Car
valho, Aniriso Fialho, Nogueira Paranaguã, Nelson, Pires
Ferreira, Barbosa Lima, Bezerril, Justiniano de Serpa,Frede
rico Borges, José Avelino, José Bevilaqua, Gonçalo de Lagos,
Nascimento, Pedro 'Velho, Miguel Castro, Amorim Garcia, Epi
tacio, Pedro Americo, Couto Cartaxo, Sã Andrade, Retumba,
Toientino de Carvalho, Rosa e Silva, João Barbalho, Gonçalves
Ferreira, José .Marianno, Almeida Pernambuco, Juvencio
d'Aguiar, André Cavalcanti, Raymundo Bandeira, Annibal
Falcão, Meira de Vasconcellos, Pereira de Lyra, João de Si
queira, João Vieira, Luiz de Andrade, Espirit.o Santo, Bellar
mino Cal'lleiro, Pontes de Miranda, Üiticica, Gabino Besouro,.
Ivo do Prado, Oliveira Valladão, FelisbeIlo Freire, Augusto
de Freitas, Paula Argollo, Tosta, Seabra, Arthur Rios, Garcia
Pires, Marcolino Moura, Santos Pereira, Cuslodio de Mello,
Paula Guimarães, Milton, Dionísio Cerqueira, Leovigildo Fil,.
gueiras, Barão de S. Marcos, Medrado, Barão de Vilia' Viçosa,
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Prisco Paraíso, l\'loniz Freire, ALhayde ~uIlior. FOllseca e .Silya.
Fonseca Hermes, Nilo Peçanha, l\rlanhaes Barr:eto, üllvelra
Pinto Viriato dl' :i\Iedeiros, Joaquim Breves Vll'gilio Pessôa,
]?runça Carvalho, Baptista da Mo~ta, Fróes dà Cruz, Erico Cqe
lho, Sampaio Ferl'f!.z, Lop.es Trovão, Jacques qurique. ArIS
tides Lobo FurqUlill Werneck, Thomaz Delfmo, AULOillO
Olyntho, Bàdaró, João Pinheiro, GabrieL de M.a!f.albães, Paci
I'ico Mascarenhas, Chagas Lobato, 'Jacob da Pm:xao, Alexandre
Stoc]üer, Francisco V8iga, CosL~·tiennaJ Lam9umer, Alvaro. BQ
telha, Gonçalves Ghav8s, Amermo I..uz, FellcJaDO P,8rma, VlOttJ,
puLm Nicacio, Corrêa Habello, i\lanDol li'ulgelllHo, AstolpllO
Pio, Aristidros Maia, Gonçalve~ Ramos, Carlos Cl1ag'as, F:ran

,I'iSGO Amaral, Domingos. Rocha, Gosta Machado, Donungos
Porto, .Po.1etta Ferreu"a Rabello, Bueno de Paiva, João Luiz,
'Bernardino de' Gampos, Fran0isco Glicel'io, Lopes Gbav.Bs, po
ming'os de Moraes, Adolpho Gordo, Carvalhal, Ang810 Pmh81ro,
:i\iursa, Rodolpbo l\'liranda, Paulino Carlos, Costa Junior, Ro
I"lrigues Alves, Carlos Garcia;~M-ol'eira da Silva, Almeida No
gueira, Rubiã.o Junior, Fleury Gurado\ Leopoldo de Bulllões,
Guill1arãesNa~al, Azeredo, Lauro Mü ler, Carlos Campos,
8cbmidt, Lacerda Coutlllho, Victorino Monteiro, Pereira da
Costa, Antão de Faria, Julio de Cástilbos, Borges de Medeiros,
Alcides Lima, Assis Brasil, Thomaz Flores, Abreu, Homero
Baptista, Rocha Osorio, Gassjano do Nascimento, Fernando
.A.bbott e Menna Barreto.

Abre-se a sessão.
Deixam de comparecer, com causa, os 5rs: Prudente de

Moraes, Frederico Serrano, Generoso Marques, Raulino HOrll,
Saldanha Marinho, Joaquim de Souza, Rodrigues Fernandes,
Martinho Rodl'igues, Theophílo dos Santos, Leandro Maciel,
Francisco Sodré, Conde de .Figueiredo, Ferreira Brandão, Leo
nel Filho, JOl\O Avelal', Cesario Motta Junior! Alfredo EUls,
Caetano de Albuquerque, Bellarmino de Menaonoa, Marciano
de Magalhães, Fernando Simas, Ernesto de Oliveira e Deme
trio Ribeiro, e, sem causa, os 81'S: Joakim Katunda, Ruy Bar
J)OS<l, Rangel Pestana, Almino Affonso, Bernardo da Mendonoa,
Zama, Santos Vieira, Amphilophio, Alberto Brai1dão, Gyrilo
de Lemos, Alcindo Guanabara, Luiz Murai, Domingo~ Jesuino,
Vinhaes, Barão de Santa Helena, Martinho Prado Junior, Luiz
Barreto, Mor:aes Barros e Anton~o_ Prado.

E' llda, posta em discussão e, sem debate, approvada a aota
-da sessao antecedente. -

O SR. 10 SECRETARIO procede á leitura do seguinte-

Expediente

OHicio, datado de 26 do corrente, dos ddadãos Dl'. Vi
cente de Souza, Capitão Thomaz Cava.lcanti c Capitão Satur
nino Cardoso, convidando os representantes do Congresso Na
cional a comparecerem á visita que será feita ao tumulo do
@;eneral Benjamiu Constant, no dia 28 do corrente.

O 81'. João de Siqueim - SI'. Presidente, pedi a palavra
para responder a um aparte do nobre representante do Rio
de Janeiro, Sr. Arislides Lobo, dado quando orava o nobre
repl'ésenlante da Bahia, e aproposito de apartes por mim
dados. Dizem as gazetas que S.Ex..perguntára onde é que
eu'estava. por, OCcnsiãO da Ftevolução, tendo com isso o fim de
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dizer qUe eu nada podia ~ffirmar ~obre o ill9vimento revo
lucionado e porquanto nao o havIa presenciado.

Antes' de restabelecer a verdade dos fac Los, cUID9re que
diga ao illustre represenlanle que tenho particular es! ima e
veneraoão a todos aquelles qu~, como S. Ex., q nobre E'.X
Ministro do Exterior, Sr. Quin~1Do Bocayuva, BeDJamm Cons
'tant o honrado ex-Mmistro da Guerra, General Floriano Pei
'xaLo, o mustre ex-Ministro da Marinha, e .tantos oUlro~, aue,
patriolicamente COllcorreramcom a sua vIda para a viclarla
da 'causa repubhcana.

Disse-me S. Ex., hoje, pela,manhã,_que, .segundo suas
Botas, aqhava-me deIilro do quartel-general, junlo do 7" ba'"
talhão de infantaria. Sr. Pre'sidente, naquelle momento, vim
de minha casa, í'al·dado, prompto para a lucla, desde pOlia ma.:.
nhã, muito allles das forças irem para o campo.

O SR. SERzEtmLLQ - Si V. Ex. estivesse ao lado do 7°,
estaria perfeilamenle collocado.

O SR. JOÃO DE SIQUElRA - Estaria perfeitamente colloca
do ao lado desse batalhão, com o qual convivi nas margens do
Rio Pal'aguay e em Ma~lo Grosso, e não conheço oHiclalidada
mais.dislincta e patriotica. (Apoiados.)

Dada esta pequena explicação, tenho a dizer a V. Ex., Sr.
Presidenle, e ao Congresso, que jámais concorri, quer nos car
gos publicos que tenho tido a honra de occupar, quer com
minila palavra e valo, para arrastar o Governo ali. Revolução ao
desprestigio. .

E não o fiz, Sr. Presidente, porque tinha conhecimento do
modo de proceder dos homens que figuraram nos par Lidos do
l'egimenpassado, e porque vi que o syslema do buta ab'1ixo,
tanlas vezes empregado pelos parLidos da li-lonarchia, lrouxl-'
ra como resultado a quéda do tllrono, levando a pralicar-se a
grande ingratidão, porque o patriolismo assim o exigia, de ex
patriar-se aquelie que tanto amava sua Palria, o velho Im
perador.

Tenho o direito de dizel-o, sem receio de que se me
acoime de suspeilo, porque ninguem póde duvidar dos meus
senUrpenlos republIcanos. (Apa1'tes). .

·Disse que o patriot.ismo assim ° exigia.
E, si .me fallasse esse conhecimento da nossa passada po-'

litica, eu appellaria para a Hisloria, e viria os efleltos .lJeue
ficas que. produziram na França em 1815, dando os seus re-.
presenlanles ao Governo Provisorio, depois da batalha de Wa~

I.erloo, todos os poderes, e esse Governo, que teve todo o
apoio da sUà.Patria, reconquislou-lhe o prestigio que perdera.

Vejamos agora o reverso da medalha.
Em 1848, é juslamente esle o exemplo que se applica ao

presente - acclamado pelo povo, o Governo Provisorio para
consolidar a. regencia da duqueza de Orléans, depois de IOllg(l
debale, determinou proclamar a Republica.

As reformas, exigidas pela opinião e pelo seculo, foram
1'eaJizadas, apesar das agitações populares oriundas da Revo
lução.

Convocactae reunida a Assembléa constituinte, apesar
de ter baixado um decreto que dizia muito haver merecido da
'Palria. o Governo da Revolução nomeou, no entretanto, uma
r.ommissão composta de antigos membros do partido da '\'[0""
narchia, para analysar os aetos do Governo patriot.ico.

O SR. QUINTINO BOCA'YUVA - E' verdade,.
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o SR. JoXo DE SIQUEIRA ~ Resultou disto ter-se a opi
nião publica afaslado de seus rr.pre~enlantes, .e Lodo§ sa~em
qual a sode da joven Republwa, nasClda no meIO de tao vlvas
esperanças. Tendo. deanle mil!1.esLes facLos e Çl modo dc pro
ceder irreprelléhslVel dos mml5Lr05 que deixam Çl 'poder
(Apoiados) jamais concorri para lançar no desprestJglo os
membros do Governo revolucionario, que tão relevantes 5er
vico:; prestaram '3 esta Patda, e tão grandes foram, que en
tram para a. Hisloria mais engrandecidos. do .que quando
assumiram o Governo, no momento revolUClOnaI"lO, apesar de
já laureados pela Revolução.

Cumpro por ser eSLa a occasião, o meu dever. rendendo
nome-,."'lagem' a esses distincLos cidadãos. (Apartes.)

Fique, pOl'lanto, bem accenLuacto este facto: não fui ua
quelLes que se esconderam dentro do Quartel-GencrrlÍ, ao lado
das forças do Governo da Monarchia, para depois de decidida
a victoria, ver de que lado deviam pender, no desenlace dos
<lcontecimenios; e Dara com o Governo da revolução não fui
um demolidor.

_Fui ao Campo de Sant'Anna, estive <lO lado no Sr. Gene
ral Almeida Barreto, que páde dar disto testemunho, muito
antes de alli comparecer o fundador da Republica, Sr. Ge
neral Deodoro e as suas forças.

O SR. GARlNO BEStlORO -V. Ex. não deve fazer allusâo;
deve ter coragem para dizer qnem foi qne se escondeu.

-O SR.. JO.:l:o DE SIQÚEIRA - Tenho essa coragem, e V. Ex.
vai ver.

Nessa occasiãoo 7" e o 1" batalhões estavam dispostos a
bater-se pela causa da Republica; mas, tambem, já aHi esU.l.v[J,
um contingente de llolicia, do lado esquerdo do Quartel-Gene
ral, que decidiu-se no uHimo momento, porque viu-se deantc
do argumento irrespondivel dos canhões.

UII"I Su. REPRES8NTANTE - Os canhões nao tinham faIlado.
OUTRO SR. REPRESENTAJ."\lTE - E o que ia V. Ex. fazer lá?
O SR. Jo.~O DE SIQUEIRA - Respondo: fui cumprir o dever

do brazileiro; e logo que principiou o movimento, de que ti
nha sciencia, corri para o campo, porque julguei que era o
momenlo da lucta e cl1eg'ada a occasião de oí'ferecer a minha
vida em nome da causa republicana, pela qual tantas vezes
baleram-se os meus conterraneos peL'llambucados. (Tl'ocam
,~e muitos apartes.)

Mas venho sóment.e restabelecer a verdade, porque tenl1:J
como uma grande g'lona, como um grande thesoul'o, que desll.jo
passar a meus filhos, o facto de ter estado. na occasião em
que se proclamou a Republica, no campo de Sant'Anna (Apm'
tes); direi mesmo, muifo antes de seL' proclamada a Rep!l
blica, por amor da qual dava a propria vida.

E p1'aza aos céos, Sr. Presidente, que a ingratidão elos ho
mens para cnm aquelles que foram os maiores -faclores ela 1'83
lizaç:Io da idéa Republicana, não cave o. tumulo da granrk e
~oven Rcpublica Brazileira. (Apoiados:)

Era o que tinha a dizer. (Muito bem; muito bem.)

_ O 81'. Aristides Lobo (pela. oTdem) - Nã-o tenho,
SI'. Presidente, o menor interesse em colloeal' o meu coHeg'a
em má posiciio perante o facto dado em 15 de novembro. Con
testo que tivesse -ha.vido a proclamação de quem quer que
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fosse como dada daqueHe dia, e perg'u11llp a S.Ex. em que,
logar eUe se achava, porque, effeclivamente, não o vi. '

O SR. JOÃo DE SIQUEIR.'I. - Estava, não no Quartel Gene
ral, mas do lado de fóra, com as forças revolucionarias, far-:
dado e prompto para a lucta.

O SR. ARIS'i'lDES LOBO ~ Mas as informações que tive
foram outras: tIve em minhas mãos as lisras de todos os of
ficiaes que concorriam para aquella jornada, e o nome de
S. Ex. não fig'urava ncHas.

O SR.. JOÃo DE SIQUEIRA - Não, porque sou formado em
Direito: eu era capitão graduado, por ser auditor de g'uerra
das forças expedicionarias ele Matto Grosso. (Ha outl'OS
apartes, )

O SR, AruSTlDES LOBO - Explica-se, pois, perfcitameile, a
minha pergunta a S. Ex. dirigida. Ella não tem por fim, nem
o teve, collocal-o, sequer de leve, em uma posição esquerda em
relação a esses acontecimentos; mas era preciso fazer uma rei,..
vindicação historica que era a seguinte: o Governo revolucio
naria impoz-se pela força ,das ,circumstancias, não houve, pC'is,
acclama()ão de quem quer que fosse; o que houve foi acclama
ç,ão popular ao acontecimento que se acaba de realizar.
(Apoiados e mu,itos apal'tes,)

Era este facto politico que eu queria e procuro firmar:
o Governo Provisorio não foi proclamado por ninguem, nós
decidimos em torno de uma mesa, por accordo commum; não
houve outro processo. O General Deodoro, GOmo era muito na
tural, sendo mais velho ele que nós, tendo assumido a responsa
bilidade da ultima hora, devia, nal,uralmente, ter o primeiro
logal', (A1JOiadoo', 1'I'OGMn-Se 1ltuitos apartes,)

Portanto. é um faclo nat.ural, quo nasceu do proprio acon
ü,cimenlo. (Trocam-se outros apm'tes,)

Esse Con~resso investiu ele auctol'iclade, não :10 Generalís
simo DeodaTO da Fonseca, mas ao Governo Provisorio. Esta é
que é, a verdade historica, que ha de ficar, Nósconfiavamos
nos homens que fizeram a Revolução, porque, além de tudo;'
eHes haviam t.omado a responsabilidade elo Poder e a respon':;
sabilidade politica do paiz. A vordade historica foi, é e seL'õ'i,
esta.

Não avanço esta proposição porque queira, -porvent.ura,
po!,' em duvida, ou desconhecer, quer os meritos do chefe do
Governo Provisorio, quer os serviços por S. Ex. prestados.

(Trocam-se divel'sos apartes, e o Sr. PTesidente reclama
a attenção.)

A bandeira da Revolução serve para cobrir a todos.
(Apartes, )

O SR. PRESIDENTE - Attenção. Quem tem a palavra é ti
Sr. representante Aristides Lobo.

O SR, AnTSTlDES Lemo - Senhores, eu vim, apenas, fazer
lista rectificação. Não tenho outro empenho.

UM. SR. RE1?RESENTlI'NTE-O melhor seria requerermos o
encerramento da discussão e votarmos a Constiluicão.

O SR. RETUl'"riBA_ Isto é um Congresso e não um Insti
tuto Historico. (Ha out1'os apartes,)

O SR, ÂRl8TlDJ',S LO'Bo--'Pol'tanto, o meu nobre colleg'u
fique tranquiilo. Não tive, absolulamente, a .iutencão de
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Offende\-o, de aborre'eel-o. Perguntei onde estava, porqui'!
não o vi.

Dou por findo este debate, 81'. Presidente, e declaro que
não tenho em vista embaraçar a marClha da Constituição.

O Congresso tem sidó testemunha de que raras vezes
oecupo a tribuna; poucas vezes tenho chamado a sua attençfio,
e essas 'mesmas com observações muHo breves, porque não
disponho das luzes necessaria!"; para esclarecer os meus col
legas. (Numel"OSOS não apoiados.)

Havia nec.essidade de fazer esta recLifil}ação hist,arioa, de
tocaI' em um ponlo de nosso Direito po!itico, que estava sendo
adulferado.

Restabelecido isso, prça a V. Ex., Sr. Presidente, que
continue com seus trabalhos. (Muito bem; muito bem.)

O SR. JOSE HYG1NO (pela o1'dem) - Sr. Presidente, a
Commissão dos 21 anproV'Ouuma emenda ao art. 51 do pro
jecfo de Constituição. propondo a creacão de um Tribunal
de Contas, e providenciando sobre a nomeação de seus
mernhros.

Tenho perfeita lembrança de que essa emenda da Com
mis.~i'ío foi anprovada pelo Congresso. e isto mesmo consta
do Di{f,l'io Official de 3 de janeiro deste anno: entretanf.o, ella
não fig"ura na redacçãn dfl pro,iecto pflrrl a 2a discussão.

Por isso, peço a V. Ex. que providenGie no sentido :le
ser a emenda reslalJelecida.

O SR. PRESlDEN'rE - E' verdade que deu-se. na redaClção,
a falta a que se referiu o Sr. Senador, mas já est~'Í. corri
gida.

ORDEM DO DIA

~EGUNDA DISCUSSÃo DO PROJ'EC'I'O DE CONSTITUiÇÃO

Continú'a a 2" discussão elo projecto de Constituição, com
as emendas ~l1wesentadas .

.o SR. J08m AVELINO, obtendo a palavra pela 'Ordem.
requer qUB seja dada Dara a ordem do elia a moção, que
apl'esen~ou com outros 81's. renresentantes afim de ser mu-
dado o local das reuniões d-o Congresso.' .

O SR. P!"ERlDENTE rlpclara ao nobre represenianf,e que já
está ~nnuncJada a ordem rio dia, e só na seguinte sessão
podera ser tomado em ôonsideração o seu requerimento.

_Sâ'O lidas,. apoiadas e entram, con,iunctamente, em dis-
ousa0 as segumtes ..

Emendas

Ao art. 11

~l1pprlma_se o n. 2, por ser contrario. á autonomia do~
estados.

Ao art. 71, § 3D

Substitua-se pelo seguinte:

Não :-6 os inriividuo~. ,r'nrno as cnnfissfíp-<; re1iQ"io~a~.
podem eXercer livre e publicamenle seus cultos, adquirir



.- 167 -"-

e possuir bens sob a garantia do' Direito commuffi, bb!ler
:vadas as prescrlpções das respect.ivas confissões.

§ 5"

Substitua-se pelo. seguinte:

Os cemiterios terão caracter secular e serão adminis·
frados pela auctoridade municipal, fica-q.do, porém, livre ~s
confissões religiosas fundarem e admimstrarem seus ceml
terias e observarem, em relação aos seus crentes, ps respe""
etivos ritos, desde que uãQ offendam á moral publIca.

§ 6"

SUlJs'lítua-se pelo seguinte:

O ensino serú livre em toda' a Republic:\..

§ 7"

Supprimam-se as palavras - ou o dos· estados - por ser
esta restricção contraria ti. autonomia dos estados e a'O prin
cipio fundamental do regimen republicano federativo, con
soante o qual'!. a independencia de cada Estado não deve ser
üiminuida senã'Ü tanto quanto é necessario li existencia da
liga. e quanto é vantajoso fazel-o nas quest.ões de interesse
commum».

Sala das sessões, 25 de Janeiro de 189L-lrrnacio Tosta.
":-Amphilo1Jhio. - F. BadarÓ. - Santos Pereira. - Couto
Cartaxo. - Barão de Vma'Viçosa.- Thomaz Lemo.~. - A.
Cavalcanti. - J. L. Codho e Campos. _ A. lI1iLton. _I
Prisco Pamiso. - Gonça~vlJs Ferl'eira. - Pau1a Guimaraes.
-- Ces(l1' Zama. - .luvencio d'Aqjdm'. - Almino A~vm'es
Affonso. ~Joaquün Cl'UZ. -Gm'cia Pi.res. -P01da Al'(J01iO.
--Mirmc1, Castro. - Cantão. - A7JJ,Ol'im Garcia. - João de
Siqu.eim (S6m~nte quant.o aos §§ 3° o 5° do a-rt. 71.- ClIstodio
de Mello. - Barão de S. "Mm'cos. - Jose Bel"llardo.

Accrescente.-se, 'Onde convier:

Art. E' da competencia dos est.ados a organização da
Guarda Nacional em seusresp'ectivos territ.orios.

~ 1.0 Uma lei do Cong-resso FerJaral determinará os casos
((fi que o Govern0 da União podera requisitar o concurso da
Gnarda N~(1ional dos estados.

~ 2,· E' da compet.encia. .dos poderes ferlerae8 a organi
7;~cão rl~ Gl1<lrda Nacirmal do distric!.o da Capital .da Repll_
hlica.

'Sala da8 sessões, 27 de janeiro rie 1891. - Campos,
Sa,Ues. -----'. B. de .Cmnpos. -Almeida NO(jueirac-l>!1(rsa.:_
r,(11J~S Clwve,ç. - Cm'va/.lwl. - A. Ca~lalc(l11ti. _ Adolplw
M'iril"1da. - CoÜa .Tnni(1r. '- aal'!(J~ fiaJ·cia. n(1minqM
dr' jU(l1'nes. - 'Panlino Cm'[os. -, A. ],foref1'a da Silva. _I
A. G(J1'(lo.
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Additivo ao art. 71, para ser collocado depois do n, 17

As minas existentes em terrenos particll1ares pertencem
aos proprielarios do sólo, e estes poderão, livremente, apro
veitai-as, sem limitação alguma.

Sala das sessões, 27 de janeiro de 1891. - Feliciall(l
Penna. _ Astolpho Pio. ~ Costa Machado. -Costa Senna.
·-Bueno de Paivi!. - AJ'istides Maia. - Francisco Amal'alo
-Antonio Olyntho. - Polycargo ·Viotti. - A. Stockler.---:
Ferreira Pih:s. - Pacifico Mascai'cnhas. - Corrêa Rabello.
-Gabl'iel de Maqalhães. -Domi1l{jos P01'tO. -João Luiz.
F. Badm'ó. - Manoel Fulgencio. - Bal'bosa Lima. - Vil'·
(.Iilio Pessôa. - Vil'iato de MedcÚ'os. -Alvaro Bote/lho.
J. Brel'es. - Ul'bano Marcondes, - Nilo peçanha. ---..,. Antão
de Fm'ia. - Olivei1'a Pinto. _ CaTlos Chagas. - Domingos
Rocha. _ Santos Pereú'a. _ Ignacio Tosta. - Hem'ique de
Cm'lmlho. - Dchôa Rod1'iques. - Gm'Gia Pires. _ Ramil'(1
Barcellos. - Abl'eu. - PinheiJ'o Guedes. -Chaves. _Ame_
rico Luz. -MaUa Machado.

Ao art. 89

supprima-se esie artigo.
Si não passar a suppressão proposta, accrescente-se ao

referido artigo - sem prejuizo das já concedidas por lei ao
~,1'ontepjo dos Servidores do Estado, Sanla Cas'l da i\Iiseri
cordia. Hospicio de Alienados e outras instituições pias.

(O artigo cuJa suppressão proponho, sem extinguir o
jogo da loteria, pois que os estados continuarão a decretal-a~.
e a~ extrangeiras inundarão tod'os os mercados do paiz, priva
o 1'llesollro da União de recursos não pequenos e as insti
tuições pias apontadas, e outras de valioso auxilio. de aue
talvez não p'Ossam prescindir sem graves inconvenientes.

Assim, si passar a suppressão, que está no artigo, parece
justo que seja sem prejuizo das loterias concedidas.)

Sala das sessões, 27 de janeiro de 1891. - Francisca
l'ei(ja.

Ao art. 75
Buppl'ima-se.

Ao art. 76
SubsUtua-se.
Art. 76. Os militares de terra e mar terão fõro especial,

constituido por tribunaes militares, para delidas militar.e~.

Ao art. 86
Substitua-se .
.'\1'1. 86. O Exercito federal compor-se-á de contingentes

que os estados e o Districto Federal são obrigados a fornecei"
constituid'Os de conformidade com a lei annua de fixação de
forças.

~ 1.0 Uma lei federal determinará a organização gera! do
Exercito, de accôrdo com o § 19 do art.. 33.
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§ 2.° A União se encarregará da iDstrucção militar dOB
Wl'pOS e armas, e da instrucçãú militar superior .

.§ 3." Fica abolido o recrutamento militar forçado.
Ú Exercito e a Armada nacionaes compor-se-âo por sor

teio, med:anle pl éviú alis,amenlo, não se admittindo a isençiío
pecuniaria, nem substituição pessoal.

§ ·Lo As pat.entes, os POSLOS, e os cargos inamoviveis f\D.O
garantidos em toda a sua plenitude.

Sala das sessões, 27 de janeiro de 1891.-Jos6 Retumba.
-- Eduardo Wa'1ldenlwlk. - FlO1'iano Peixoto. - DionisL·)
CeNjucira. - José Sim.eão. - João Sevel'iano. - M. BiI~

;.erra. _ Paula Ar{tollo. - Ba"rão de S. Mal'cos. -Belfol't
Vieira. _ Serzedello COl·l·êa. - Dl'. Pinheil'o Guedes. 
Besouro. _ Car/.os CamlJOs. - Paula Gllima"rães. _ O. Val
ladão. _ íllen'1la Em'l'eto. -João Vieira. -Almeida Bm?lJ~<).

-L, Miillel'. - Rosa Junior. - Uchôa Rod1'iaues. -Prise"
Pamiso. - EspiJ"ito Santo. _ Baptista da Motta. - Jm#.
Bevilaqlla. - Bm'bosa Lima. - BeZel')'ü. - Cnstodio de
Mello. _ Sampaio Ferraz.

Ao art. 71, § 2°

Accresclmte-se ás palavras - foros de nobresa - titulos
nobiJiarcllicos, não crêa condecoracões honorificas e extingue
as exi~ttntes, respeitando, todavia, aS que até então f'Oram
cúnferidas.

Ao art. 76
Accrescente-se:
§ L" Este foro compôr-se-á de um Supremo TribuDll-I

MilHar. cujos membros serão vitalicio!>. e dos conselhos ne
cessarios para a formacã'O da culpa e julgamento dos crimes.

~ 2." O Congresso. por lei 'Ordinaria, regulará a COill-
p03ição do Supremo Tribunal Militar, suas attribuicões e
out:'as circumstancias inherentes ao foro de que se trat.....

S. R. - Sala das sessões, 27 de janeiro de 1891. _
M. Valladão. - G. Besouro.

Ao art. 24

A's palavras _ commando militar - accrescente-s8 _
que o prive do exercício legislativo.

Ao art. 3i!, n, 33

A's pabvrs.s - sobre terras
de propriedade da União.

accrescente-se minas

Em l'Ogar de
mediante proposta.

Ao art. 47, n, 11

medianie a appl'ovação - diga-se _

Ao ar!,. 58

I (ll) Em vez de
diga-se - entre cidadãos
a União e os estados.

nações extl'angeiras e a União _
extrangeiros e nacionaes, ou entre



(c;) Em lagar de
cidadãos emrangeiros.

Ao art. 59

estados exlrangeiros - diga-se .-1

Ao art. 63

Ao final do paragrapho, accresoente-se - ficando, entre
tanto, reservado á União o direito de havei-as quand'O se
tornem necessaria5 ao seu serviço.

ISala das sessões, 27 de janeiro de 189"1. -M. VaUadiio.
-G. Besouro.

Ao art. i"

Accrescente-se, depois da palavra - federativa - pro
clamada a 15 de novembro de 1889. -SerzedeUo COI'rIJa.

Ao art. 33, ll. 12

Substitua_5e pelo seguinte:
Auctorizar o Governo a declarar a guerra, si não tiver

]og-ar, ou não puder produzir seus effeit.os o r~urso do ar
bitramento, e a fazer a paz. -Sel'zedello Cm·l'IJa.

Ao art. 47, n. 12

Supprima-se. - Serzedello COl'rêa.

Art. 55

Substitua-se pelo seguinte:
O SllTwemo Trihunal F'prieral compor-5e-fi de 21 .inize~.

rorr('~n(lnripnrlo um a carla E~tarlr"l ri um ao Di5tricf.o Federal.
PanH:ranho unico. Ommdo tiver lo~<'Il' algl1ma vag'a. 581';1

clla nreenchida pplo individuo elr.ito ne]n>\ f.ribuTIaes snpe
1'i01'('5 e pr.los .iui?:p,s de 1" in5tancia do Est.ado a l]ue per
tenccr a mesma vaga.

A Rlpi6io nnri"T'á recahir em l1l11'l!l]Uf'll' mag-istrarlo. Ol1
r.m IJUfl1n118r eirll1rifí o aue ~eia rpntitflr:1o rIa not.avel sabl'!r ()
alf'()- e~pi,:itn dI'! justiç,a: -Súzedelln COT1,Ja.

Ao art. _69, n. I(

Suppri-ma-se. - Sel'zedelloCol'r~a.

Disposições Transitarias

Accrescente-5e, artigo ·addtivo:
_Para auxilinr a organização finanN)il'a (105 esrados, po

(J.prao estes f'Bbt'hele~er ~obrp ~ illlDnr1flf'fin elos g8l1 P1'OS dp~_

!'n::lrlns ao rOmUffi(l até 15 % Htlc1icionnes. Sel'zedello
Corrêa.
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ÀQ art. 6~ do projecto

Substitua-se pelo seguinte:
E' da competencia exclusiva da União decretar:
1", direitos de entrada, sahida e estada de navios, sendo

livre o commercio'de cosleagem ás meroadorias no.cionaes,
bem como IÍs extrangeiras que já tenham pago imposto de
importação;

2", t.axas de seBo em documentos de caracter federal;
3', (Jonlribui\:.ões post-aes e telegrapl1icas de caracter fe

deral:
4', creacão e manutenção ~de alfandegas ou instituição

do systema fiscal quemelhoT substitua o aduaneiro.
E' ainda da coropetencia da União:
5", decretar impostos sobre a importação de procedencia

e::drang8ira;
6', resolver sobre a institnição de bancos emissores, ces

sando todo o regimen de privilegias.
ParagTunbo unico" As leis, aetos e sentenças das aucto

ridades .da UniKo, executar-se-ão, em todo o -paiz, -por fune
cionarios federaes.

!\.O art. 8" do projeet'o

Substilua.,.se pelo seguinte:
E' da compe~encia exclusiva dos estados:
1", decretar impostos sobre a exportação de mercadorias

que não sejam de ouLros estados; .
2", decretar impostos sobre a propriedade territorial,

sobre a transmissão de propriedade e sobre industrias, pro_
fissões e pre"dios;

3°. auctorizar a fundação dos bancos de (lredito real,
exclu.ido todo o. privilegio; .

4", insl.if1ür taxas de se1l0 em documentos de caracter
peculiar ao Estado;

5", estahelpcer contrihuições posLaes e telegraphicas de
(',aracter ppculiar ao. Eslado.

§ 1." Só e licito a um' Estádo tributar a importação 'de
merca-dqrias extrangeiras quando 'destinadas a consumo no
seu territorio.

§ 2." E' isento de imposto, no Estado poründe se ex
portar, a produ()ção elos outros estados.

E' ainda da compelcnoia dos estados:
~o, decretar QUall111er imposto que" n1io esteja compre

hp.ndHio nas aUribuiçõp.s exclnsivas conferirias á União e que
não seja contrario ás disposições da Constituição.

Ao art. 12

Substitua-se pelo seguinte:
Para prover as de:;;pC',as, extraoTdinarias ou não. de

caracf.pr ferleraI. superiores aos recursos da União, mas r.oIi
sirieradus necessarias pelo Congresso, fi este incumbe provi
dr.T1ci~r como melhor julgar, respeitadas as disposições eOTI
stItuclonaes.
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Ao art, g" do projecto

SubstHua-se pelo art, 10 do projeclo, em 2" redacção,

Ao arl. 11 do projecto

I1Ianlenha-se a suppressão desle artigo.
Sala das sessões, 27 de janeirl!. de 189~. - D.emetrio

Ribeil'o. _ Bal'bosa Lima. - Antao de Fana.

Ao art. /17, ns. 4 e 9

Ao n. 4. do art. 47 - accrescente-se - O exercicio
destas atlribuiçães fica sujeito ás seguintes restricçõe,s:

a) o Presidente não conservará qualquer contingente de
forças federaes nos estados, desde que contra isso repre
sentem os respectivos governos;

b) removerá, mediante representação dosmesm-os po
deres, os commandantes de taes forças.

Ao n. g, Depois das palavras - uma mensagem - accl'es
cente-se - que perante o mesmo lerá, na sessão da aber~

tura -, suppl'lmindo-se as palavras restantes.
{As emendas supra estão amparadas pela auctoridade

dos 81'S. Saldanha Marinho, Rang'el Pestana, Ameri.co Brazi
liensee mais clistinctos membros ela Commissão encarregada
de organizar o' projecto de Constituição, em o qual ellas
foram consignadas. Estão na, memoria de todos os repetidos
(': lamentaveis C'Onflictos que se têm dado entre forças do
Exercito e de policia local, em varios estados; elles se podem
reproduzir, e desde que os governa'dores deixam de ser de
leg'ados do Governo central e não têm gerencia alguma, nem
a menor inspecção sobre as forças federaes, que estiverem
em seus estados, parece conveninte a medida da illustrada
Commissão. a qual, em caso da-do, será salvadora da paz e
da ordem.)

Sala das sessões, 27 de janeiro de 1891. Fmncisco
Vei(fa,

Additivo ás Disposições Geraes

Para ser collocado 'Onde convier:
.. Art. Todas as concessões d'O Poder Executivo que
llIlportarem em augmento de despesa ou diminuição da 1'e_
c?ita da União, dependerão ,de approvaçã'O do Congresso Na
Cional.

(q principio consignado na emenda Supra é fundamental
n.o reglmen representativo, e, por isso, ella seri-a desnecessaria
SI não a justificasse inteiramente a l1istoria dos nossos 0"0_
vernos.) o

'Sala das sessões, 27 de janeiro de 1891. _ F'l'ancúco
Veiga.

Accl'escente_se, como penultimo artigo das Disposições
geraes:

Arl. São cons~itupismaes ~ã:q- sómente as disposições
que se -ref?rem. a .at.tl'lbmçoes_ e ,ll.mltes dos poderes politicos
e aos dlreltos mdlvlduaes e pohtlCos dos cidadãos.



Pal'agrapho. As disposil;ões' desta Constituição que não
esUvcI'em nestas incluielas, poderão ser alteradas ou refor
madas pelos tramiLes e 'com as formalidades das leis ardi":
narias. - V'irgilio Damasio.

Ao art. 71 § 27

SUDprima-se o § 27 do art. 7:1..
(Firmado, no § 26 do art. 71, o principio de que nenhum

cidadão brazHeiro poderá ser privado de seus direitos poli
ticos e civis, por motivo de crença ou funcçâo religiosa, não se
comprehende que logo no paragrapho seguinte, o 27, estahe
leça-se, para aquclles que alleguem motivo crença religiosa,
para se isenk'lrem de algum onus, a gravissima pena de perda
de todos os djreitos políticos J E isto' no titulo que s'e inscreve
-Declaração âe rlireitos I A disposil)ão me parece de uma ini
quidade clamorosa.

Ao cIdadão que negar-se a um onus qualquer sem para.
is:sG allegar motivo algum justificativo, .pura e simplesmente
declarando .que não 'se sujeita ao serviço deUe reclamado,
applicar-se-á a legislação commum. Si, porém, elle fundar
sua negativa em motivos ele crença religiosa; é eliminado da
sociedade politica I Figure-se' a hypothese no serviço do
jury: quem não o prestar por não quererprestal-o pagará
uma multa de 10$ a 20$ por sessão; quem, porém, allegar e
provar que tem motivos de creUida religiosa para não servir
de jl1l'ado. deixará de ser brazileiro !

Note~se que a Gonstiluil)ão que se discute, no art. 70, só
cogitou de dous casos em que se póde perdel' os direitos de
cidadão braúleiro. Por mais g'rave e infame que seja o
crime e sua consequente condemuação, esta só inte1'Tompe em
suspender os direitos dos cidadãos pe~o tempo de sua dumção.
Si o cidadão, porém, tem uma crença religiosa e ousa aUe-'
gal-a para i3entar-se de algum onus, está irremessivelmente
perdido r E' singular.)

Sala das sessões, 27 de janeiro de 1891. ~ Francisco
YeiiJa.

Additivd, pata ser colloeado onde convier, 'iw~ Disposições
Transita1'ias

Al't. O actual Congresso, na terceira sessão da legis-
lalura ol'dinaria, poderá" indopendentemente dos tramItei>' do
art. 85, modificar esta ConsLituicão, si assim aconselhar a
experiencia e for requerido por alguma das Camaras.

(Nas coudil)ões excepcionaes em que está sendo discutida
e votada a Cons!-iluil)ão, é de prevel''-se que eUa sahirá com
mais de um.a lacuna. Tendo o actual Congresso recebido po
deres especJaes para decretar a Constituição, parece haver
vantagem em auctorizar-se sua revisão depois de dous annos
de expel'ieucia, si esta assim o aconselhar).

, ' Sala das sessões, 27 de janeiro de 1891. _ FrancisM
.Veiga.



AdàitiVQ ás Disp~sições Transitarias

AI'!, .-\ União cobl'arú durante cinco annos, em benC'-
[icio cios estados, 15 % adc1icionaes aos impostos de impor
!.acão quc em cada um delles for cobrado .

. § 1.0 Fica exceptuado desta disposição o Estado do Rio
GC'unde c[o Sul.

~ 2." O Poder E':l:lccuLivo disponí., I,m nlg'ulumenlo, sobre
a quota que deve pertcncera cada um cios estados de Minas
(;i-';l'aes,' Goya~ e Rio L1c Janeiro, do qllG '1'01' arrecadado na
_\IJ'andeg'u da Capilal Federal, em virtude. destrrs disp'osiçõ~s.

S. R, - Sala elas sesssões, ;::(j de janeiro de lS91. -
L. .1Iüllel'. - José J1farümno, - LuiZ de Andrade. - L1tiz
Delfüw, -- Eduardo Gonçalves. - Rosa e Silva. - Tolentino
'ü Cm'valho, -A7UlJ'ê Cava~c(lnti. - Pl'isco Pal'aiso. - Joa
(mim Sarmento, - Uchôa Rod1'iU'ltes. - João de Sicjueim. 
Paula GttúJwl'ães. - Esteves Juniol'. - Schmidt - Lacel'da
CrJut-i-nho. - Carlos CUlJl.pOS. - JO(Ío VieÍl'(I. - J. J. Seabm:--'
Jlm'colino Moura.. Almeida Pel'7wlnb~'crJ. - Bellannino
Cm'neiJ'o,

Ao art. 50

Accrcscente-s8 entre as palavras do - Congresso - e
.~ó :-;e communicarão - o seguinLe:

Salvo tenclo de responder por seus acLos ú. rl'quisição' do
qllalquel' representante da Nação e mediante votação do Con
gresso e Jóra desLe caso.

g elel)ois elo I" periodo, accrescente-sc o seguinte:
~ L" ':I!:m caso algum a discussão parlâmentar terminará

pai' moção ou acf,o que possa det.erminar a. retirada do Mi
nistro.

O 2" periodo passe a ser o § 2°.

Sala das sessôes, 27 de janeiro de lS91. - A7:istides Lobo.
Urbano Mm'cO'Iules. - Fi'ança Carvalho. - Garcia Pil'es.
El'ico Cnelho.- Fl'6es da C"UZ, - PolycaJ'po Viotti. -

..tristiries Maia, - 'l'lW'maz Del/ino. A~meida Pe7'nambuco,

Ao art. 6°, n. 6

Art, Os bancos de emissão seruo creados pelos estados,
rientro das condições préYiamente estabelecidas pela União,
alp ao maximo do capital fixado pelo Congresso para cada
Estado.

§ L° O drmosito ou garantia da. emissão será l'coulizarlo no
'lhcsouro Federal, que emitlirü bilheLes de diffr;t'entcs valo
res mas de typo uniforme, e os enlregará aos bancos emis
sores..preenchidas as condições ll'gaes, até a imp.ortancia a
.que tiverem dil'eif.o.

~ 2,° Pam a execUl;ão destas disposições será reduzida a
imporl~ncia da emissão dos actuaes bancos emissores na
qUGla computada para o respectivo Estado, medianle in
demni~ação de 2 % da sua emissão, embora nua effecLuada.

(i :l,O Uma lei do Corigresso estabelecerá o modo prafico
de ge effeetuar o deposito elas emissões, a sua uniformidade



e a substituição dos' ·bilhetes já emittidos pelos diverSú$
bancos.

Sala das sessões, 27 de ,janeiro de 1891. - Olivei1'd,
pfj~to. - Yú'iato de ilIedeil'os.

.Ao art. 13

Pi'opomos que se accrescente - devendo, porém, a nave
g<;\(ão de cahotagem ser feita por navios hacionaes.

Sala das sessões, 27 de janeiro de. 1891. - 'Baptista da
Motta. _ Nilo Façanha. - Floriano Peixoto. - Ul'bano Mar
condes. --, D. Manhães Bm:l'eto. - J. Bevilaqua. - M. Val
I.ar/tio. _ Bez81Til. - A. Olyntho. - Aristides Maia. - Fl'e
tlel''ico BOl'{jes. - Martinho Rodl'Í{Jues. - 'Fmncisco Badar6.•,
_ João AvenaJ'. - Cassiano do' Nascimento . .....:.... Paixão, 
Fel'l'eim Rabello. - Manoel .Ful{Jencio. - f]o,nçalves Chaves.
_ fi'. Penna. - C. Senna. - Dominaos Porto. - F. G. de
Sw;;;a Sim'ano. - Bueno de Paiva. - C1tuaas Lobato. 
Leonel FHho. _ João Luiz. - C. Pulleta. - Americo Luz. 

'L. D. Ror:ha. - J. Felicio. - Viotti. - Gonçalo de Lagos, -'
E8icvcs JunioT. -----'- C01ttinho. - 11, Ho1'l~. - Luiz Delfino. 
Pd'ippe $chmitlt. - Pinheiro Guedes. - Cunha Junior. 
João Pedro. _ Pcdro Cher'IJwnt. - BeI.fOI't Vieü'a. - Victo
"tino ,1Jcirte'iI'C'. - Thomaz Deliinn. - Lopes Trovão. --:- Seve
l'iann da Fonseca. - J. Mwianno. - Pedl'o Paulino da Fon
scw. - C1~stodio JGsé de Mello. - J. Retumba. - G. Be
sc'1.o·o. - Santos Pel'cira. - Athayde JuniOI'. - Fonseca e
StlUt. - UchéJa Rodrigues. - Almeida Pemambuco• ...---'\
Am,m'O Cavalcrt'nti. - Andl'é DavolcanH. - Epitacio PesséJa.
-'-- Ped.'I'o Amel"ico. - Luiz de Andj'Udc, - Muna. - Caetano
de Alb1ul'uel"que. - E1'Íco Coelho. ----,-- Amel'íco Lobo. - Cosia
MHchado. - ?iJenna Bal'reto. - Abl'eu. - Sampaio Fe'l'1'az.
- Figueiredo; - Zama. - Al'ístid.es Lobo. - J. Om'ique. 
He'!l1'iq1~e. de .Cm"uallw. _ José Rod1'i{Jues Fel'nandes. - An.
{rl,.\'ifl Yiallw. - CesUl'io Alvim. - E. Wandenkolk. - Bel
(rlrlili'llo CUl'neil'o. - Nelson de VasconceUos. - Theodm'eto
;1/,vcs Pacheco. - No(]neú'a PW'Qnaauá. - Pires Fel'l'eú'a. 
Fl·o.nciscoJ11aYl'ink. - Juvencio de A{Juial'. ------, Gonça~ves FeT
l,p,·ira.- José Joaq"(~im de Souza. - S. Fleury Curado. 
Paula Guitll'Ctr-6es. - João Neiva. - Bm'ão de Villa Viçosa. 
J. J. Seabl'a. - Larn,Qtmiel' Goelofredo. - Pacifico Mascare
nhas. - J. 111'eves. - Ta11aTes Bastos. -----'- Serzedello Corrêa.
- José Simeão de Olivcú'Q. - João Bal'baUw. - Espírito
Santo. - J. ele Sel'pa. - PI'ÍSCO Pamiso. - Matta Machado.
'- Case'miro hmiol'. - Elyseu Mw'tins. - João de Siqueira.
_. Gabriel dr~ JVlaffaU~ães. J. BeJ''nU1'do. A:m.orim Garcia. 
P"áJ"() Velho. - Oliveú'a Galvão. - Rosa hmiol'. - BUl'ão de
S. Nanos. - l(Jnacio TostlL. - h'o do Pl'Udo. - Bmz Cal'
nC"i)'O NO(J1.tcira da Gama. - Felisbello F1'eú'e. - Carlos de
Gmitpos. - Curmo de Le1nos. - Almino Alvares Affonso. ~
/o'{'·I'naiulo M. de Simas. - Marciano de Magalhães. - Silva
Canedo. - ..r. Saldanha Marinho. - Aquilino do Amaral. -'-
J. RuginD. - JoSé Avelino. ------, VÍ1'gilio Pess6a. _ Fl'Uncisco
ycwa. - Olivêim Pinto. - Fon.~eca Hermes. - Leite Oiti
cü,:a;· - P. A11Iar(l~'
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Aos arts. 2' e 3° das Disposições Transitarias

Suppdmam-se. _ Gil Goulm't. - Domingos Vice1!te (com
re.sfricção:. _ jUonteil'o de BalTos. - Athayde Junw1' (com
rtstricções) .

Ao arl. i' § 6" das Disposições Transitarias

Redija-se assim:
Concluida oUa, o Congresso dara por terminada a sua

missão constituinte, e se dissolverá, para proceder-se a nova
eioiçã.o da Gamara e Senado, que deverão funccionar em cir
cums!ancias normaes.·

S. R. - Ga Goulm·t. - Monteil'o de Ba1'ros.

Ao art. 89

SUPPl'ima-se pelo seguinte:
São prohibid09 todos os jogos de azar. - Gil Goulart. 

Domingos Vice-nte. -Monteil'o de Bal'ro.s. _ Athayde JuniOl'.

/1.0 art. 76

Redija-se assim:
O cidadão inveslido em fUlJCçÕeS de qualquer dos lres

I_,cderes - perderá os direi~os inherentes ao cargo, ou fun
cç,ão, sempre que for nomeado ou eleito para as de outro e
optar pelo ultimo. - Gil GOlüm't. - Domingos Vicente. 
lIfonleil'o de Barros. - AthayrJe Junior.

Ao art. 71

No periodo final do § 2", depois da palavra - conselho 
accrescenle.,se - respeitados os direitos adquiridos e sem
prejuizo das medalhas de merito e bravura. - Gli Goulart. 
Domingos Vicente. - Athayde Jllnim·.

No § 4" do mesmo artigo, eliminem-se as palavras 
úuj~, celebração será graLuita. - Ga Goula)'t. - Domingos
.Vicente. - ,1fontei1'o de Bm'ras. - Athayde Junior.

Ao art. 79

SUppl'Ílna-sB, o n. 4 do § 1°. - Gil GoulaJ't. _ Dom'in{jos
Vicente. - lIfnnteil'o de Barros.

Ao ar[;. 63

Uma lei do CongTesso Nacional dislribuirá aos estados
C8!'ta extensão de terras devolutas, demarcadas á custa delles
áquem da zona ela fronteira da Republica. '

.Paragl'apho unico. Os estados poderão transferir essas
te~'ras pOL' qualquer titulo de' Clireito, oneroso ou gratuito, a
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illO·ividuos. nu 'assoc:ações que se proponham povoaI-os, e á
colonizai-os. - Git GouLart. - Domingos Vicen.e. - IYlon
teito de Bal'1'os. _ Atlwyd,e hmiol'.

Aos arts, 44 a 46

Declar0-i:6, onde convier que: para Presidente e Vice
Prcsideri e, :Jatia eleitor votará sempre em dous nomes um
de e-itiadão ref:iden~e e outro de cidadão não res:denle no
respectivo' Eslado,

Saladàs sessões, 27 de janeiro de 1891. - GU Goulart. 
D01'nin(IOS Vicente. - Monteil'Q de Ba1"I'os. - Athayde Junior.

Ao art. 38

Onde se encontra a palavra - volverá - diga-se: vol
tará.

Sala das seflsões, 27 de janeiro de 1891. - Gil Goulart.
- Domingos Vicente. - Monteil'O de Barros. - Athayde Ju
nior.

Ao art. 3i

Substitua-se pelo seguinte: O Senado elegerá o seu Pre
"idente e Viee-'presidente.

Sala das sessões, 27 de janeiro de 1891. - GU Goulart. 
Athayde Juni01'.

Ao art. 32
Elimine-se o § 1~ .

Sala das sessões, 27 de janeiro de 1891. - Gil Goulart:,
- DO'Jningos Vicente. - Monteil'o de Bal'l'os. - Athayde Ju
1I.i01'.

AI), art. 14

Elimine-se a palavra - permanentes.
Sala das sessões, 27 de janeiro de 1891. - Gil Goulal't~

- Domingos Vicente. - Monteil'o d.e, Baj'l'Qs. - Athayde Ju~
nior.

Accrescente-se no final deste artigo:
Os officiaes da Armada e classes annexas terão as mes

Il'as patentes e vantagens que os do Exercito, nos casos de
agual calegOl'ia.

Sala das sessões, 27 de janeiro de 1891. - Gil Gou~al·t,

- Domingos Vicente. - jlfonteil'o ele Bal'l'OS. - Athayde. Ju
11:iol' •

Ao art. 24

Sllpprimam-se no final deste artigo, as palavras - nem
ser Presidente, ou fazer parte da directoria de bancos, com.,.

\Tal. IIr 12
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panhias ou emprezas que g-osem de favores do Governo Fe
deral.

Sala das sessões, 27 de JallellO de 1891 - Gtt Goula1't.
- J)Mninoos l'lcente. - Montcú'o de Ba1'1·os. - Athayde Ju
nim' .

Seocão II (Declaração de direitos)

AUe1'8-Se a 2" parte do § 2° do art. 71, da maneira se
guinte:

A Hepublica não admitte privilegiei':: ,1e nascimento, des
conhece foros de nobresa e não orea titulas nobilial'los e de
eGllselho, nem condecorações.

S. R. - Sala das sessões, 27 de janeiro de 1891. - Al
meida Ba1'1'eto. - João Neiva. - Epitacio Pes,'·ia. - Pedro
A'meJ'ico. - Sá Andrade. _ J. Retumba. - Couto Cal'tatco. 
Firmino da Silveira.

Ao art. 70

São eleitores:
1.° Os eidadãos maiores de 21 anuos, que se alistarem na

forma da lei;
2.° Os eidadãos, solteiros ou viuyos, que são diplomados

em Direito, medicina ou pharmaoia e os que dirigirem esta
belecimentos docentes, industriaes ou commerciiaes.

Paragrapho unico. Não gosam dos direitos eleitoraes:
1.° As mulheres casadas;
E o mais como no projecto.
S.R. - Sala das sessões, 27 de janeiro de 1891. - Sá

Andl'ade. - Zama.

O § 1", do art. 33, que trata das altribuicões do Congresso,
'iubstitua-;se pelo seguinte: Compele, privativamente, ao
Congresso Nacional resolver definitivamente sobre os limites
do:; estados entre si, os de Distric.to Federal e os de territorio
nacional, com as nações limitrophes.

Sala das sessões, 27 de janeiro de 1891. - FelisbeUo
Freire.

Ao art. 7:1. § 13

Accrescente-se - e no theatro.
Sala. das sessões, 27 de janeiro de 1891. - Tko1/W.Z Delr

fin.o. - Almeida Pernambuco.

Ao art. 36 § 3"

Onde se diz - dous terços - diga-se: ainda maioria.
Sala flas sessões, 26 de janeiro de :1.891. _ Leopoldo de

R'Ulhões. -'- M. l'alladãó. - G. Besouro. - -Alcides Lima. _
Barbosa Lima. -



Art. 70 § 2" b

Suppl'imum-se as palavras - condecorações ou ~itnio
extrangeiro.

Ao arL 71 § 27

Accrescente-se: assim como os que acceitarem condeDo"
í'ações ou titulas nobiliarios ou .extrangeiros.

Sala das sessões, 26 de janeiro de 1891. - Leopoldo de
B!!lhões. - G. Besouro.

Art. 47, n. i:I

Redija~se assim:
Exercer, ou designar quem deva exercer o commaT).do

supremo das forças de terra e mar dos Eslados Uuidos do
Brazil, quando chamadas ás armas em defeza interna ou ex
terna da União.

S, R. - Sala das sessões, 26 de janeiro de 1891. - João
Viei"l'a. - DI'. Valladão. - G. Besoul·o.

Supprirna~se o art. 3" das Disposições transitarias.
Sala das sessões, 26 de janeiro de 1891. - A. de Am01'irn

GIJ.l'Gia.

Ao art. 6t
Accrescente-se:
3." As clausulas, de qUl) trata o n. 2 deste artigo, poderiio

ser ampliadas, desde que forem favoraveis aos estados.
Silla·das sessões, 26 de-janeiro de 1891. - A. de Amol'im

Ga1'cia.

Accrescente-se onde for conveniente:
ArL Aos acluaes serventuarios. da EgreJa Catholica é

garantida a congrua que lhe$ cabia por lei.
Sala das sessões, 27 de janeiro de 1891. - Ignacio Tosta.

-Ao art. 71, § 3"

Accl'escente-se, depois da palavra - bens - as se
guintes: de accórdo com as presc:ripções das respectivas l.'oq,.
fissões _ e supprimam-se as palavras - e· guardadas as 1e18
criminaes.

Saladas -sessões, 27 de janeiro de 1891. - Ignacio Tosta,

Ao art. 41

Em vez de ~ dous terços - diga-se; metade. - losç
J:[jJijino,
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:\0 al'l. 71 § 21

Supprimam-sc a" pa:hl\"l'as - em tempo de guen'a. 
}leuna Bm'l'cto.

Ao art. 33, u. 27

Supprima-se <) numero 27, cuja disposição está com
prehendida. na do numerO 28, - José HY{jiAw.

Ao art. 1" das Disposições Transit.orias

SQ_pprimum":se a 1" parte e ° § 1" deste artigo, porque
e::<tãó prejudicados.

Modifique-se (j § 2° do segUinte modo:
Promulgada esta Constituição, o Congresso, reunido em

"\y:embléa Geral, elegerá... O mais como está. - José
HY!Jhw.

Ao art. 2", paragrapho unico

Supprimam-se as pala;'Tas - escolhido para esse fim o
tprritorio, mediante ° consenso do estado ou estados de que
houver de desmembrar-se .- (para que o mesmo paragrapho
se harmonise com o art. 3°.) José HY(Jino.

Ao I1rt. 27, § 1"

Accre~cenle-se as palavras - nem superior a vinte e
cinco - depois da palavra ---"- quatro.

S. R. - Epitacio Pess6a. - Almeida Barreto. - João
Neiva. - Couto em'laxo. - Pedl'o Americo, - J. Retumba.
- F'il'rnino da Silveira.

Ao art. 32, § iO. _ Supprima-se. - Epitacio Pessoa.. 
Almeida BaT-reto. - Pedro Ame1'ico. - João Neiva. - Couto
Cartaxo. - Sá AndTade. _ FiTmino da Silveira. _ J. Re
~'nmba.

Ao urt. 2° das Disposições Transitarias:
Substituam-se as palavras _ ficando sem effeHo - eLO.,

at,é final - pelas seguintes: - vigorando, porém, as eleii;{ões
que antes tiverem sido realizadas em alguns dos estados.

S. R. - SaJa das sessões, 27 de janeiro de 1891. - D.
Rocha. - Fleury Curado. - João Pinheiro. _ Felicianno
Penrw. - Costa. i}[achado. - V. Damasio. - Silva Pamnhos.
- B~wllo de Po.iva. _ Monteú'o de Ba.rros. _ Fl'a.ncisco Vei_
ga. -----'- B. Campos.

Ao art. tl'O, § 2°:
-'Substituam-se as paiavras - o Vice-Presidente ... Fe

deral - pelas seguinles: os presidentes do Senado, da Ca
mura '8 do Supremo Tribunal Federal. - Epitacio Pessôa. _
Almeida Barl'cto. _ COl~to Cartaxo. - João Neiva. - Sá An
drade. - Pedro Amel'ico. - Fírrnino da 'Silvei1'O. _ J. Re
tu11iba.
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Ao·art. 22:
Altere-se do seguint.e modo:
Durante as sessões vencerão os senadores e dep\ltados

um subsidio pecuniario, além da ajuda de custo. fixados um
e outra pelo Congresso, no fim de c~da le~islatura para a se
guinte. _ Almeida Barl'eto. _ Joao NetVa. - Couto Car_
taxo. _ Epitacio PessÔa. _ Pedro Americo. - Sá Andmde•
.-:... J. Retumba. - PÚ'mino da Silveú'u.

Ao § 4" do art. 71:
Accrescenle-se: e que precederá sempre as cerimonias

religiosas de qualquer culto.
S. R. _ Almeida BG.1'1'eto. - João Neiva. - Pedl'o Arne

rico. _ El1itacio Pessôa. _ Sá And1'ade. - Fil'mino da 8il
vei1'G. _ J. Retumba.

Accrescente-se ás Disposiçõ'es Geraes:
Art. Fica abolida a Guarda Nacional; devendo, em

substituição ser creadas as reservas do Exerl}ito. - Bal'
bosa Lima. '-- G. Besow·o. _ SerzedeUo CO.1'1'êa. - M. Vas
concellos.

Supprima-se o art. 3' das Disposicões Transitorias. 
Ep-ltacio PessOa. _ Almeida Bal"reto. - João !Yeiva. 
Pedro Ame1·ico. ,.....-- Sá Atul1'ade. Couto Cartaxo,. - J. Re
h~mba. - Fú'mino qa Silveira.

Ao arL. 72:
AccrescenLc-se: _ ""fi empregos de caracter permanente.

Almeida Barreto. _ João Neiva. .- Pedro Amedco.-
Couto Ca1'taxo. _ Sá Andmde. - J. Retumba. _ Epitacio
Pessoa. - Fú'mino da Silveira. '

Ao art. 31:

Supprima-se, para vigorar em toda a sua plenit.ude, a
disposição do art. 18.

Sala das sessões, 27 de janeiro de 1891". - F'irmino da
Silveira. _ Epitacio Pessúa. _ Almeida Rarl'eto. _ Joãd
iVeiva. -- Pedro Ame1'ico. - Couto Cartaxo. - Sá AndTade.

Ao art. 59:

Sllhstitua-se a disposição inscripLa sob a letira - a _
pela seguinte: .

As questões de natureza contenciosa. fundadas na Cons
tituicão, aetos do Poder Legislativ,o, ..:....- 'exceptuadas as pen
sões - regulall'<Jntos do Poder Execut.ivo e contracLos' com o
governo da União. . ,

Sala das sessões, 24- de janeiro de 1891. - Guimarães
Nata~.

Emenda sllppressiva:
Supprima-se o paragrapho uuico do art. 2°, visto como

a materia não é constitucional e ~ai em_contrario ao disposto
no arl.4°,

Sala das 2_sssões, 27 de janeiro de 1891. - E1'ico Coelho.
Ul'bmw Mm'cond,~s. _ Baptista da Motta.
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Substitutivo ao § 5" do art. 71:

Os cemHeI-ios terão caracter secular, -e serão adminis
trados pelas am:taridades mlluiaipaes, ficando, porém,Q_ di
reito ásdifferentes confissões religiosas dé possuir e admi
nistrar os seus, respeitadas as leis da moral e da llygiene.

Sala das sessões, 27 de janeria de 18Y1. - Santos Pereira.

Ao § 2' do art. 56:

Supprima-se a ultima parte - e este os juizes federaes
inferi(lres, disposiçã.o que será substituida pela seguinte,para
ser collocada no n. 1 do art. 58, onde convier: julgar os
membros da Supremo Tribuna! Federal nos crimes communs,
e juizes féderaes inferiores nos crimes comm(ms e de res
ponsabilidade.

Ao § 14 do art. 71:

Substituf',-se pelo seguinte: A' excepção do flagrante
deliclo, a prisão não poderá executar-se sünão depois de pro
nuncia do indiciado, salvo os casos determinaâos em lei, e
mediante ordem escripta da auctoridade competente.

Ao § 18:

Accrescente-se _ nos casos definidOS em lei.
Sala das sessões, 27 de janeiro de 1891. - Chaves.

,AmOll.nie1'. _ João Luiz. - Francisco· Amal'al. - Btteno de
Pm:va. - Ceza1'io Alvim. - Matta jJfachado.

Addit.amento

Ao art. 5°:

Seia incll1ido no projeclo, com a htlmeração do arL. 6',
(l seguinle:

Art. 6; o Os estados conll'ihllil'ão para a União com 70 0/0
da totalidade das rendas arrecadadas em seti ter:i:'itorio. -re~er
varido os 30 % res/'antes para as suas despesas 'particilHü:es.

Prrrag-rapho unico. A c-ompetencia para a décrelar..ão dos
impostos será determinada nos artigos seguintes.

Ao art. 40, § 3°, n. 1:

Supprima-se a palavra - nato.
Sala das sessões, 27 de janeiro de "1891. -'- Almeida NfJ~

gueirri..

Ao art. 78:

Depois da palavra - poderes, ----. accrescente-se _ fe
deraes.

8~]a das sessões. 27 de janeiro de 1R9-t. - Bpr'nardino
de Ca'l1Jpo.ç. - A. Gordo. - Antonio liJ01'eim da SOva. -I

Almeida NO{llloira. Dom.in,qo.~ de M01'(les. - Ru7Jião Jn~
niOJ'. - Costa JllniOT. -'- Gw'valhal. -'- í1h!l'sa. - Rodolpho
Miranda, - RlJdl.;igtUJS A_lves. -'- Lopes Ohuves.
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Ao art. 78.:
Substitua-se:

O cidadão investido em funcçóes de qualquer dos tres
poderes federaes não poderá exercer as de outr-o.

Sala das sessões, 27 de janeiro de 1891. _ Campos
8aUe.~'. - B. de Campos. _ Rubião Junim'. - Lopes Cha'Ves.
- A. lJi01'eiJ'o da SÜ'Va. - Almeida NO{f1l.eim. - Rodl'igues
-4.l1'l"1S. _ Do_mingos de Momes. _ Cal''Volhal. _ Rodolpho !I1i_
mnda. - liíUl'sa.

Ao art. 63:
Redija-se deste modo:
As terras devolutas e as minas nestas existentes são do

dominio dos estados.
O mais como ~stá no artigo.
Sala das sessões, 27 de janeiro de 1891. - F'elieiano

Penna. - Ohaves.

Ao n. 33 do art. 33:

Supprima-se por ser inconciliavel com a disposiQão do
art. 63.

Saladas sessões, 27 de janeiro de 1891. - Felicia'IUJ
Penna. - Chaves.

Ao art. 69:
Supprirna-se o § 40

•

Saladas sessões, 27 de janeiro de 1891. _ Meira de
Vasconcellos.

Suppressiva ao § 2° do art. 11:
Supprima-se o § 2" do art. 11.
Sala das sessões, 27 de janeiro de 18!H. _ Santoli Pe

l'wÍ1'a.

Sllbstituf.iva ao § 7° do art. 71:

Nenhum culto ou egreja gosará de subvenção official,
nem lerá relações de dependencia com o Governo da União.

Sala das sessões, 27 de janeiro de 1891. - Santos Pe
reir-a.

Ao art. 25:
Supprirna-sf. o TI. 2, e redija-se o artigo na conf.ormi-

dade dessa suppressão. '
S~,la das sessões, 27 de janeiro de 1891. - Almeida No-

gueira.
Ao '§ 4" do art. 71:

Accrescento-se:
E que preC'ederá sempre ás ()eremonias religiosas de

qualql18r culto.
8rlla. das sessõe.o, 27 de janeiro de '1891. _ COl'l'€a Ra

beUJ),
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Ac1Liitivo ao § 'i. do art. 27:

Accrescenle-se ao final do paragrapho:
Nem superior a vinte e c:inco.
Sala das sessõ'es, 27 de janeiro de 1891.

dTigues.

Ao art. 10 das Disposições Transitarias:

Supprüua-se.
Sala das sessões, 27 de janeiro de '189:1. _ Almeida Pel'

nmnbuco. - Bellunn'/'no CaTneü'o. _ Sá And1'ade. - AI'is
tides r,obo. - Gonçalves Rarnos. - Thomaz Del/ino.

Alterem-se os §§ 4" e 5" do art. 68 do seguinte modo:
Os extrangeiros q'ue, achando-se no Brazil no dia '15 de

novembro de 1889, declararem, dentro de seis mezes depois
de entrar em vigor a Oonstituição, o animo de adoptarem a
nacionalidade brazileira.

Os cxtrangeiros que possuirem bens immoveis no Brazil
e forem casados com brazileiras, ou tiverem filhos brazileiros,
comtanto que residam no Brazil, si manifestarem a inteuÇlão
de adquirir a nacionalidade brazileira.

8...R. - Epitacio Pessôa.

Ao art. 89:

Supprima-se, por não tratar de materia constitucional.
- Almeida Bm-reto. - Pedl'O AmeTico. _ Theod01'eto Souto.
- E1)itacio Pessóa. -'- Cm~to Cm'taxo. - A. Rios. _ Sá An_
drade. _ João Ped1'o.

Ao art .. 27:

Elll vez de - por estados - diga-se: pelos estados.

Accrescente-se o seguinte:

Paragrapho unico. O numero de deputados e a fórma
ela .eleição serão regulados por lei ordinaria do Oongresso
NaCiOnal.

Sala das sessões, 27 de janeir.o de 1891. -, GabTiel
Magalhães.

Ao § 3" do art. 70:

Sllppl'ima-se, por inutil, em vista do § 1" do art. 25.
Sala das sessões, 27 de janeiro de 1891. _ Costa Ra-

bello.

Accrescente-se, como penultimo artigo das Dispo~ições
Geraes;

Art, São constitucionaes tão sómemte as disposições
que se referem a attribuiÇlões e limites dos poderes POlItlCOS
dos cidadãos.

~ As disposições cesta Constituição que não estiverem
nesta -incluidos, poderão SOl' allcradas ou reformadas pelos
'ralnHes e Coam as formalidades das leis ordinarias.
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27 de janeiro de 1891. - COlTêa' Ra
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No artigo ultimo, modifique-se o principio do seguinte
modo:

Art. Nas disposições de ordflm const.itucional, sómente
poderá ser reformada a Constituição mediante, etc.

S. R. - Sala' das sessões, 27 de janeiro de 1891. - Vir-
guto Dam-asio.

Ao art. 3° das Disposições Transitarias:
Supprima-se.
Sala das sessões, 27 de janeiro de 1891. _ Augtlsto de

Fl·eitas. - V. Damasio.

Substitutivo ao art. 20;

Os deputados e senadores, desde que tiverem recebido
diploma até a nova eleição, não poderão ser processados cri_
minalmenLe sem prévia lícença de sua Camara, nem presos,
salvo o caso de flagrancia em crime inafiançavel.

Neste caso; siga-se o que está no artigo.
Sala das sessões, 27 de' janeiro de 1891. - COl'l'§a Ra:'

bdlo.
ó,.o art. 33, § 33,

8ala das sessões,
bello.

Ao art. 3°;

Essp, territorio situado no planalt{l central da Republica
não excederá a 25 leguas quadradas, e será opportunamente
demarcado para ne11e estabelecer-se a futura Capital Fe
deral.

Sala das sessões, 27 de janeiro de 1891. - COl'.J'êa Ra-
bello.

Substitutivo ao art. 10 :

Snbstitua'-se pelo- seguinte:

Art. E' prohibido aos estados tributar bens, rendas e
serviços a cargo da União, reciprocamente.

Sala das ~essões" 27 de janeiro de 1891. Gabl'iel de'
Magalhães. '

Ao § 2° do art. 11 e §§ 3°, 1).0, 5°, 6° e 7° do, art. 71:
Substituam-se pela seguinte disposição:
A Republiea, reconhecendo a Religião Catholica, Apos-'

tolica, Romana. como a da maioria dos brazileiros, respeita
e g-arante os demais cultos; que não repugnam a moral e a
razão natural.

S. R. _ Sala das sessões, 27 de janeiro de 1891. _
Couto Cartaxo.

Ao art. 9°:'

~ 2~. Substituam-se as .expressões - e sobre predios
pela palavra - e prediaes.
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1891. - Gab'l'iel de
superfluo.
janeiro de

§ i o. Supprima-se, por
Sala das sessões, 27 ele

Magalhães.

Ao ad. 5':
§ 2'. Substitua-se a palavra - extrangeira - pela ~'

lavra _ extranha -, e supprimall1-se as palavras que se he
seguem.

§ 30
• Supprimam-se as palavras - nos estados.

§ 4". Depois da palavra - sentenças - accrescente-se
- e actos ..

Sala das sessões, 27 de janeirü dê '1891. - Gabriel de
Magalhães.

Ao art. 67:

Substitua-se pelo seguinte:

Os municipios organizar-se-ão de accordo com as cons
tituições dos estados respectivos, oJJservadas as seguintes
bases:

1". Completa aulonomia em tudo quanto respeite ao seu
peculiar interesse;

2°. Electivjdade da administração lotai;
3'.Faculdade de celebrarem com um ou mais muni ti

pios do mesmo Estado os ajustes, ou cODvenios necessarios
para a realizaçãü de obras e serviços de interesse commum e
que sejam da compelencia de ,cada um em seu respectivo te1'
rílorio.

Sala das 2essõ('~, 27 de janeiro de 1891. - .t.l1eü'a de
Vasconcellos,

Ao arl. 64:

§ Regular as condições e o procsso da eleição, tanto de
seus representanles nas nsscmlJ]úas Jegislaf.ivas locaes e no
Congresso Nacional, como de seus governadores e quaesquer
outl'OS de seus funocionarios electivos, ficando salvo ao Con
gresso mentionado o direito de alterar a competente lei ou
regulamento no que disser respeito á eleição de seus mem~

bras.

Ao § 2°:

Depois das palavras - não for negado, acC1'escentem-se
as seguintes: ou concedido á União -, ficando o mais como
está,

Sala das sessões, 27 de janeiro de 1891. - M~ira de Vas
concellos,

Ao art. 71:

Accrescente-se, onde couber, o seguinte:

§ Resp(ütadas a ordem pubIicla e a moral, é garan-
tida em sua plenitude a liberdade de contractar.

Sala das sessões, 27 de janeiro de '1891. - Mei1'a de
Vasconcellos.
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Ao art. 65:
Accrescente-se o seguinte:
§ Alterar, ou annullar as clausulas de seus con-

irados, sem aceordo da outra parte contractante.
Sala das sessões. 27 de janeiro de 1891. - Meira de

VasconccUos.
Ao art. 63:
~upprima-m, com o seu paragrapno unrco.

, =testabeleça-se ° art. 63 do projecto primitivo, sendo
eliminado o paragrapho unico.

Sala, das gCl;sões, 27 de janeiro de 1891. ~ Meil'a de
VasconceUos.

Ao art. 42:
Substitua-se peló seguinte:
Art. O Presidente exerc,erá o cargo por seis ann'os, e

Il,ão poderá si3f' reeleito.
Sila das se~sões 27 de janeiro de 1891. ~ Meira de

VàslJoncellos.
Ao art. 33:
Substitua-se o § 1° pelos seguintes:
§ Orçar a receita e fixar a despesa da União, para

o que uma lei dividirá uma e outra em permanente e annual,
sp.ndo sómente essa ultima vd.tada annnalmente, sem que
deixe a primeira de ser induida no orçamento, até que uma
iei especial a revogue ou modifique para os devidos effeitos.

~ 2". Tomar, annualmente, as eontas da receita e des
pesa do exercicio anterior.

Substitua-se o § 33 pelo seguinte:
§ Legislar sobre terras devolutas, minas e outros

bens do dominio da União.
SllppriüHi-sc {) ~ 36 no caso de passarem as emendas

que propõe a unidade da legislalião e da magistratura.
Sala das ,sessões, 27 de Janeiro de -1891. - lI[eú'u de

Vasconcellos.
Ao art. 29:
Substitua-se pelO segumte:'
Art. Q Senado compõe-se de cidadãos que, tendo os

requisitos do art. 25 e sendo maiores de 35 annos deedade,
são eleitos em numero de ires, pelas assembléas legis\alivas
d~ cada Estado, e pelos representantes do ffiunicipi-o no. Dis
tncto Federal.

Sala das -sessões, 27 de janeiro de 1891. - Meira de
Va,<;concello$.

Ao art. 1°, § 4°, das disposições provisorias:
A~cresce:::lte-se:
E ao empossar-se do cargo, pronunciará o Presidente,

em sessão puhlica; ante o Congresso Nacional, a 'affirmação
constanle do art. 43}

Sala das sessões, 27 de janeiro de 1891. --,-- AnU1'ÚJO I,.nbo.
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~a sec[{ão TIL - Do Poder Judiciario:
Accrescente-se, onde convier:
Art. Será mantida a instituição do jury.
Saladas sessões, 27 de janeiro de 1891. - França Cal'

valho. _ U1'bano Mal'condes. - João Pedl'o. - Garcia Pil"es.
- Joaquim Breves.·_ Costa Senna. - Furquirn Wel'neck. 
Fl'ancisco Veiga. ._ Taval'es Bastos. - Paes de Cm'va[(w. 
Pinto da Gl'u'Z. _ Oliveim Pinto. - Fonseca He/'mes. _Mon_
teft'o de Bal'l'Os. - Al'istides ir/aia. --"I Po~ycarpo Viotti. ---o

A. Olyntho. - Baptista da Motta. _ A~varo BoteUw. - C.
Palletta. - Corrêa Rabel/o. _ Arnerico Lobo. - Lapél'. 
Assis Bl'asil. - C. do Nascimento. _ Gil Goular't .. - Fe1'
l'eiJ'a Rabello. _. Gonçalves Ramos. - Rarnil'o Bal'cellos. -----
M. Bal'/'eto. -----.., l'irgilio Pessoa. - Sampaio Fel'raz. _ A.
StocklC1'.

Ao art. 27:
§ 1. Q O numero aos deputados não excederâ de 205, em

quanto não se formarem novos estados, e, neste caso, nunca
excederá de 250, devendo a sua distribuição enlre os eslados
e o Districto Federal ser feita pelo Congresso Nacional, pr-O
porcionalmente â população de cada um e de modo que ne
nhum Estado, nem o Dislricto Federal, tenha menos de dous
deputados.

Aecrescente-S8 ao artigo acima o seguinte:
E emquanto não estiver concluido Cl recenseamento, e

não houver sido fixado de accordo com elIe o numero dos
deputados de cada Estado e do Distriolo Federal, observar
se-á o seguinte:

O Amazonas eleg'erâ' dous depuLados; o Parâ, dez; o Ma
ranhão, sete; °Piauhy, ainco; o Gearâ, dezeseis; o Rio Grande
do Norte, cinco; a Parallyba, oito; Pernambuco, vinte e tres;
Alagôas, sete; Sergipe, cim:o; Bahia, vinte e oito; Espirito
Santo, dous; Rio de Janeiro, virile; DistricLo Federal, dez;
São Paulo, vinte e dous; Paraná, quatro; Santa Gatharina,
quatro; Rio Grande do Sul, dezeseis; Minas Geraes, quarenta.;
Goyaz, ires; e Matto Grosso, dous.

Sala das sessões, 27 de janeiro de 1891. - Meira de
Vasconcellos. -, José Hygino. - Bellm'mino Carneiro.

Já se tendo feito o recenseamento, altere-se o § 2" do
ar~.. 27, do seguinte modo:

Para este fim o Governo Federal fará rever de dez em
dez annas, a recenseamento da popu!agão âa Republica.

S. R. - Epitacio Pessõa.

O Sr. OitiGica (pela ol'dcln) - E' para fazer uma reela
mação, Sr. Presidente. Meu direito de faUar foi hontem
violentado pelo Sr. 1" Secretario, que, presidindo a sessão,
na ausencia de V. Ex., deu-me a palavra âs quatro horas
da tarde, hora de encerrar-se a sessão.

Fiquei surprehendido, reclamei contra o fac~o de' _
em um. debate ,amplo ,como este, quando eu me tinha com
pr!Jmet.tJda 'pe~::mte o Congresso a discutir a questão finan
ceIra, a maIS l~pOl'tante de todas -'----- me ser dada a palavra
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a essa hora, contra o Regimento e quando a Gasa estava v~
sia, porque qU8;si todos se tinham retirado, em consequencla
da proximidade (lo ence,'ramento da sessão; entretanto, o
SI'. Srcl'etal'io declarou que a sessão tinha começado cinco
minut.os depois do meio-dia, e, assim, obrigou-me a subir fi
tribuna, visivelmente cor.lrariado. Ora, eu vejo, na acta pu
blicada hoje no DiaTio Officia~, que a sessão foi aberta ao
meio-dia, e si isto é verdade.. não se me podia dar a
palavra ás quatro horas da tarde.

O SR. SEUZEDELLO - A v"-l'dade é que um quarto de hora
depois do meio dia a sessão não estava aberta.

O SR. PRESIDENTE - O nobre representante devia ter
rcciamado na hora do expediente.

O SII. OI'l'ICICA - Reclamo agora o direito de faUar;
quero que me seja mantida a palavra hoje, visto não ter po~

dido fallar hontem, por me ter sid-ü dada a palavra fóra da
hora da sessão.

O SR. PRESIDEJ.-.n: _, A reclamação não tem razão de
ser; e, ainda quando fosse procedente, não ha remedio a dar.

O SR. OITfCWA - O remedio é V. Ex. manter-me a pa
lavra, que me foi dada illegalmente.

O SH. PRESlDENTE - A reclamac,ão do nobre represen
tante não tem razão de ser; quem presidiu a sessão fui eu, e
foi aherta 20 minutos depois do meio dia.

O SR. OITIClCA - Não diz isso a' acta approvada pelo
Congnosso; está aqui a aeta (mostrando ó "DiaTio Official").

O SR, PRESIDENTE -Dá licença'? Não me interrompa.
O SR. OIT1CICA - Sim, Senhor.
O SR.. PRESIDENTE ~ Quando o Sr. MaLta 1\iachado deu

a. palavra a V. Ex., falta.vam cinco minutos para as quatro.
horas.

O SR. OITlCICA _ Quando subi á tribuna. eram quatro
horas.

O Sr... PflEf'-lDENTE - O Sr. Matta Machado não ,podia
pr-oeeder de outra fórma, tendo a sessão começado 2-01 mi
nutos depois dé' meio dia.

O SR. OITlCICA _ Permitta V. Ex. que eu repita que a
sessão foi abertrl ao meio dia, segundo a aeta approvada pelo
Gongr8sso.

O 8n. PRESIDENTE - O DiaJ'io Officia~ diz que ao meio
dia se fez a chamada; e a sessão não se abre na hora de
fazer a chamada: a hora de abrir-se a sessão é aquella. em
que se reconhece que ha numero.

O Sn. OlTICICA - 'iVIinha reclamação, êm todo ó caso, ahi
·fica como um protesto contra a violencia que soffreu o meu
direito. EnLretanto,si V. Ex. ,quizesse. podia consultar o
;Congresso-sobre si consentia -que eu continuasse -com -a pa.:.
lavra. Parecé que- ha um proposito de privar-se da palavra
áquelles que têm mantido posição independente desde o prin-
cipio. (i1-Iuito bem.) -

O SR. EPITACIO PESSÔA CP'ela ordem) _ Sr. Presidente
ha alguns dias foi solicitada minha assignatura para umá
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emnnda em que se concedia ás mulheres a plenitude 'dos di
reilos civis e o pomico eleitoral.

Concorri com a minha assignatura tão sómente com re
Ia(;ão á primeira parte; e no Dia1'io 0ffit?..ial veiu a emenda
]Jllblicada com o meu nome, sem restrleçoes. ,.

Nessa occasião reclamei peranle o Congresso afIm de que
se mandasse declarar, no mesmo Dial'io, que eu dera á emenda
a minha assignatura só quanto â primeira parte.

Entretanto, com sUl'pl'eza, vejo a mesma emenda de novo
publirada no Dl:al'io, na redacção de pl'ojeclo para segunda
discussão, ainda com aquelle engano, contra o qual protesto.

Assim, peço novum(mte a V. Ex, a fmeza de mandar re
cUficar e~se erro, porquanto, si reconheço' nu mulher o pleno
goso do direito civil, nego-Ih8-, entretanto, o c......:ercicio do di
reil.o politic:o de volar.

O Sn. MA'ITA MACHADO (pela ol'dem) - Senhores do Con
gresso, desejando que o estudo das emendas, apresenladas em
segunda di~cussão, seja feito com mais ordem e melhodo
pelos Srs. represent,antes, julguei conveniente adoptar um
5ystcma de codifi,cacão das mesmas. São Lantas, tão nume~
rosas as emendas, que, si esle trabalho não for feito com o
maximo cuidado, os 81's. representantes ver-se-ão em grandes
embaraços na discussão. .

Para l'calizar o plano da Mesa, é conveniente que os
S1's. membros do Congresso que têm emendas a apresentar;
as mandassem hoje ou no mais breve lapso de tempo pos
sivel, para haver tempo de codifical-as, imprimi/_as e serem
distribuidas, ainda .que a justificação dessas emendas fique
reservada para quando o representante Dccupar a tribuna.

O systema seguido alé aqui é o represen~ante justificar
a emenCta, ou emendas, remeltendo-as, depois, á Mesa. Mas
a pratica tem demonstrado o inconveniente, em vista de
grande numBro de emendas, quando encerrada a discussão,
1'Jcarem fóm da codificação das primeiras.

Eu peClO, para melhor ordem dos trabalhos, que os dignos
membros do Congresso queiram aUender a este pedido, que
faço em n0!TIe da Mesa. (Mt,ito bem.)

O SI', Corrêa Rabello - SI', Presidente, s6mente uma
necessidade imperiosa, de cumprim(mto do dever, obriga-me
a vencer a timJdez, de que sempre me ar:ho possuido, quando
falo deante deste illustre Congresso.

A obrigação, em que nos achamos lodos, de expender;
quando haja ,opportunidade, as nossas opiniões sobre os as
sumptos mais importantes que têm agitado a opinião no
Congresso e no paiz; o desejo, que têm, de procurar, tambem,
contribuir, os operarias humildes, como eu, com a sua pe
quena pedra para a consll'ucção do grande ediJicio social
que se chama 11 Conslituição da Republica; a necessidade de
combater, vencendo, talvez, sentimentos de symp:Hhia e I'es
peilo, certas medidas que nos parecerem oppostas e fataes
a,o interesse geral, -lo são motivos de baslante força para
obrigar-nos a oceupar est0 poslo difficil, que, em taes cir':'
cumslancias, só poderia ser bem desempenhado por aquelles
que, reunindo a erudiç.ão e o dom da eloquencia a. uina repu
tação anleriormente adquirida, não se vissem, em caso algum,
tolhidos, como tantas vezes acontece a nós outros os desco~

,:lhecidos (irão apoiados); porque, Senhores, temo.,ª receio de



- 191-

estar em errá, ainda quando :J. verdade se nos manifesta pa
Lente, visto que a desconfianca de nós mesmos· nos é imposta
peja nossa posição de representante obscuro. (Não apoiados.)

Sl'. Pl'csiclenlc, cu anal;ysei sucoinlamento os assumptos
mais iInl)ol'tantes discutidos neste Congresso, e sobre cUcs
emittirei a minha sincera opinião, apresentando, lambem,
algumas emGudas, que julgo convenientes ao projecto.

O primeiro assumpto qúe agitou ,'18 opiniões aqui foi a
discriminação das rendas dos estados.

Vimos de todas as partes levantarem-se illustres repre
sentanf.es, que vieram disputar, palmo a palmo, lles!;e terreno,
com toda 11 convicção, coragem e eloqueneia, os im'postos que
cl1GB julgavam dever pertencer aos Bstados e não a União.

Vimos que lia discriminação de rendas e impostos, a im..;
pl'enSH, e t,alvBz toclo ,o paiz acompanhando o enthusiasmo
que se manifestOLI -neste Congresso, acreditou que essa questão
Bra a mais importante que aqui se tratava, e Que de uma per
feita clíscriminacão dos impostos da União e dos estados de
pendia a excellencia da Constituição.

Ouvi todos os discursos e reclamações dos represen
tantes dos diversos estados, e procurei saber o que se havll1
feito a Bste respeito no paiz que nos serve de norma para o
estabelecimen~oda Republica federativa. Sahindo cl'aqui,
Sr. Presidente, muitas vezes, impressionado e talvez in
dignado contra a União, pelo ardor das reclamações cios es
tados, r81ia u Constituição da _A111eriea do Norte, relia todas
as emendas a eHa incorporadas e proc.urava, cuidadosamente,
um Lraço, um vestigio dessa exig'encia que entre nós appa
receu com tanta energia, reclamando uma completa separação
das rBndas da União, com a clausula de não poder eUa t1'i
lJUtar as materias que não lhe fossem especialmente desi
gnadas.

Nada encontrei; e, pelo contrario, o que vi na Constitui
ção Americana foi a prohibição aos estados de tribularem
cerLas materias, como a exportação B importação, nada ha
vencia nella sobre discriminaçüo de rendas.

Esle facto excitou fortemente a minha attenção, e, me
ditando sobre elle, parece-me que cheguei, Sr. Presidente,
a descoiJl'ir a razão pela cjual nos Estados Unidos não se deu
lla Constituição, importanc.ia á discriminação das rendas,
apesar ele lá ter havido um partido federalista forte, mais
forte e extremado do que entre nós.

A ratão torna-se clara, desde que se pense um pouco
sobre eIla. ~.

Senhores, quem é essa Umão, que, para as suas necessI
dades, vai tributar os e&tados de que se compõe a RepublIca
Brazileira?

Que poder extranho é esse, que tanto nos amedronta?
QU8 t81'1'ivel inimigo, cujas garras tememos que se enterrem
nas enlranhas dos estados, e c.ontra o qual devemos estar
constantemente prevenidos?

Esse podBr extranho, essa União, esse inimigo, no fÍm de
c.ont.as, quem ç senão nós m~smos? Nós mesmos que, daqui a
pouco, em maro talvez, reullldos em outra pade, iremos exa
mmar ~om cuidado quaes são os meios de que precisa a União
para vlver,_ quaes .as d9,.spesas imprB~cindiveis que tem de
fazBr, e' entao em dlscussao calma e amIgavelmente trataremos
de Jançar os impostos uecessarios.

E -o que vai dar-se daqui a pouco, dar-se-á sempre,_
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Todos os annos será feito o orçamento da receila e des
pesa da enião por seus represent,antes, que são eleitos pelos
es~ados, c, então, para lançar os. Impostos, elle~ temo. de es
colher as materias mais convement.emente trlbutavels, la
mentando, Lalvez, nessa occasião, o .cerceamento que f8;1; ,a
CODstituicão de sua liberdade de tnbular com a descrlml
na~.ão das rendas dos eslados.

E' por esta razão, Sr. Presid'enle, que nos Estados Unidos
não se tralou, Dll Constituição, da descriminacão àe impostos:
comprehenderam lá, desde logo, que os estados não eram en
tidaàes differentes da União, quando esta tratasse de lançar
impastos para satisfação de suas necessidades.

Sr. -PresictE'nte, a respeito da· discriminação das l~endas
hoU\'s neste Congresso renhido debate, e muitos discur'los
eloquentes foram pronunciados; mas eu peço licença para
dizer aos meus honrados coHegas que me parece que em toda
esta questão llouve um mal entendido, nós julgavamos a
União, quando tributa, um poder diverso do dos estados; mas
na realidade elles' se confundem.

Si o auctordo pro,iecto constitucional, em lagar de lançar
nelle a discriminacão de rendas, se tivesse limitado, como fez
a Constituição Arriericana, a declarar quaes as materias que
os estados não poderiam tributar, talvez se tivesse evitado a
grande disputa que tem havido a Lal respeito.

Ra um outro ponto, tambem importante, sobre que vou
emHtir brevemente a minha humilde opinião. E' sO'bre a
diversidacl e de legislaoão.

Senhores, o mesmo espirito federalista que aqui se mani
festou na disoriminação das rBlldas, tratou de manifestar-se
Lambem quapdo se pediu a diversidade de leg'islação para
cada um dos estados.

Ha estados federados, a quem se dá essa diversidade de
l-egislação, e aos quaes, com effeito, póde ella aproveitar; mas
no pacto fundamental desses estados o que se faz então é
respeitar aqumo que já existia, como um mal que não pu
desse ser immediatamente removido ou obviado: a diversi
-dade de legislação só admitte em Federação onde entram
estados que a tinham diversa uns ,dos outros.

Porque todos vós comprehendeis que, ,quando se trata de
uma Republica federativa, cujos membros se coa4juvam
tanLo quanto possivel para estreitarem os laços que mutua
mente os prendem, afim de que possam marchar fortes e
firmes. não se deve procurar motivos de divergencias e dis
senções para o futuro, que, pelo contrario, será conveniente,
5empre, que sejam removidos e combatidos.

Nós sabemos que nos estados federad-os, onde existe essa
-diversidade de legislação. a tendencia é para a unificação
por ser um bem; e. COffi<?, pois, nós, que nenhuma necessi~
dade, temos dessa. dIverSidade, nós, que fomos creados ha
longos anp-o~ ~ebau:o elo mes.mo. sy.stema ele legislacão, da
mesma leI ClVII, da mesma lei crImmal, nós que já temos em
nosso favor (1 costume, que devemos aproveitar-nos dessa
circumstancia especialíssima e favoravel em que nos achamos
pal:a mant.er a unidade da .~egislação, que concorre para es
treüar maIS os .laços da U-q.lUO, - porque havemos -de querer
perder esse reglmen benefrco, para estabelecer o regimen de
legislagões diversas? (Apoiados e apal'tes.)

E', Sr. Presidente, por esta ordem de considerações que
acabo de expender, que tambem me declaro favoravel á uQi_
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dddl' d8 leglslaçfio, entendendo que eUa deve ser adap:ada
para o Bras.!, onde não ha obsta~u:o algum a ql!e se realizt<.

ServIrá para unir mais o laço que prende OJ estados uns
aos outros, servirá para facilitar mais as transaccõ~s com
merciaes e as relações civis de uns com os outros, VIsto que
o conhecimento da legislação de um será o conhecimento da
legislação Gias outros, e são vantagens esla~ que sallam aos
olhos, e nã-o devem ser desprezadas.

Eis a razão por que voto contra a diversidade de legis-
lação. . .

Em terceiro logar Lemos o casamento C1Vtl.
Sr. Presidente, contra {) meu voto; declaro que elimi

nOlI-se desLe artigo a clausula que obrigava a prer-eder o ca
samento ci-vil ao casamento religioso.

Senhores, nós sabemos que na formação das leis que
devem !'8geL' um povo, as theorias complelamente abstractas
não entram como elemenlo exclusivo e unico (Apoiados);
nós sab8mos que a experimentação feita é uma garantia ef
ficaz pal'a a boa exequibilidade das leis, e não deve ser de
modo algum desprezada pelo legislador.

Uma Constituição t.irada de theorlas e· Doncepcões pura
mente pililosophicas, não póde medrar: os nobres represen
tantes sailem que duas constituições feítas por dois philo
sophos iIIustres do seculo passado não poderam servir para
os paizes que ,as encommendaram.

Já nós vimos que no decroto que estabeleceu o casa
mento civil o que figurava era o pensamento vencedor em
pri;meira discussão, isto é, o casamento civil era puramente
facultativo quanto a proceder .ou a seguir-se ao casamento
religioso. Dahi, Senhores. os inconvenicnLe,s manifestaram-se,
immedialamente. O clero moveu logo guena declarada e
viva ao casamento civil, e aconselhou a todos aquelles- que o
quizeram ouvir que não celebrassem tal casamento. (Apoia
dos.) Dahi começaram a realizar-se casamentos religiosos
catholicos, unicamente, com prejuiz-o das familias fut.uras,
elas famílias daqueHes que, não tendo sufficiente ,conheci
mento das obrigações que lhe são impostas e, das consequen
cias que podem derivar-se dessas obrigações, vão sacrificar
pr.ole que para o futuro ficará sem família e sem os direitos
mais importantef: ligados a e~ta.

Ora, em tal caso, é dever do legislador prevenir quanto (
possivol para que r.aes factos, taes abusos não se deem. O
digno ex-Ministro da Justiça viu-se por esse motivo' obrigado
a alterar o seu decreto e declarou a obrigatoriedade do casa
-mento civil antes do religioso.

Sr. Presidente, eu acredito, sinceramente, que. si fôr
mantido o artigo da Constituicâo tal qual se acha emendado,
,dentro em pouco, a mesma guerra se dará por part8do clero
contra o casamento civil ...

, O SR. GONÇALVES CHAVES - Não; póde-se corrigir, na
legi,slação ordinaria.

O 8R. CORRÊA RAEELLO~ .•• e dahi a pouco as mesmas
conseql1encias resultarão. Ora, para prevenir tudo isto, eu
tomei a ousadia de apresen~ar ao proliecto ~al qual se acha
vencedor, a seguinte emenda Ué): Ao § 4" do ar!.. 71:
«Accrescente-se: «eql1e precederá sempre ás ceremonias re
ligiosas de qualquer culto.»

VoI. III 13
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o SR. GONÇ.-\LVES CHAVES - A disposição do projedo
coiJ.stiLucional não embaraça que se estabeleça o correctivo,
na lei ordinaria.

O SR. ClRnÊA RABELLo-Desde que o conectivo estava
no artigo constitucional e foi aqui rejeitado, é claro que o
Poder constituinte declara a impossibÍlidade de ser elle res
tabelecido pela lei ordinaria; é preciso que seja ~estabelec,río

peloCongressoo.
O SR. GONÇ,\LVES GHAVES-A Gonstituicáo estabelece a

Uiese de que só reconhece o casamenlo civil, e, depois, o le
gislador ordinario fará a disposição que fõr mai;; conve
niente ás circumstancias do palz.

O SR. CORRÊA. RAaELLo - i\Ias o legislador ordinario
ver-se-á em embaraço desde que aqui no Congresso Qonsti
tuin~e cahiu a disposil,:ão que mandava que o casamento civil
precedesse as ceremonlas de qualquer culto. Portanto, ê con
veniente que esta condição passe no Congresso, porque, si niio
passar, ficará o casamento civil puramento facultaLivo.

O SR. GONÇALVES CHAVEs-lHas, no emtanto, que a dis
posição constitucional não embarece isso.

O SR. CORREA RABELLO - Sr. Presidente, o outro ponto
sobre o quai me vejo forçado a fallar é um ponto impor
tantíssimo e de inteira actualidade: é sobre bancos e sobre
a facuidade de emissão das sociedade anonymas.

O SR. OúNÇALVES CHAVEs-----;E' muito melindroso, ê muito
importante.

O SR. CORRÊA RABELLO - Senhores, hontem, o sympathico
patriota Sr. DI'. Serzedelio, occupando esta tribuna, quiz
mostrar que a instituição do Banco da Republica dos Estados
Unidos do Brasil era uma instituição proveitosa e da qual
proviriam g·randes vanlagens pal'a o paiz. Por minha parte,
eu me confesso um grande admirador dos talentos, da illus
tração, do patriotismo e da dedicação do Sr. ex-i\iinistro da
Fazenda, mas, dizendo o que sinto a respeito da instituição
desse Banco, acredito (não sei se me engano) ser o éco do
pensamento de muitos e, talvez, da opinião publica.

SI'. Presidente, o Banco da Republica acha-se munido de
um ·privilegio enorme, immenso, e que considero será pre
judicial, terriveimente prejudicial, ás nossas finanças e· ao
des(Ollvolvimento do commercio. (Apoiados.)

O Banco da Republica acha-se, nada mais nada menos,
investido do privilegio da emissão do papel-moeda, isto é,
de papel com curso forçado, por 60 annos.

UIII SR.· REPnEsENT...........TE- Que horror!
O SR. CORRÊA RABELLO-E do monopolio exclusivo dessa

em.issão. Ora, Sr. ~resldenle, quapd() o .pensamento. geral do
palZ, quando a asplraçao do BrasIl mte·lro é a extmcção do
papel-moeda, como ha muitos annos se falia, o nobre e
ilIustre Sr. ex-Ministro da Fazenda, procurando remediar
esse mal, :veiu produzir um mal muito maior, veiu estabe
lecer o papel-moeda permanente por espaço de 60 annos!

Si analysarmos o decreto de 7 da dezembro de 1890, que
declarou fundidos o Banco Nacional e o Banco dos Estados
Unidos do Brasil formando o Banco da Republica, veremos
ahi disposiçõe!> que trazem como resultado o que acabo de
affirmar,' ASSl~ é que primeiro se estabelece que o praio
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de duração do banco será de 60 annos, podendo sér pi'orogado
quando aSSlm convier; e estabelece-se depols, que as notas
emillldas pelO banco serão converqdas eli eSpetle metallJCa,
sí no decurso de um anno o cambIo se oonservar ao par.
CreIO que não ha ninguem que deixe de reconllecer que essa
clausula quel' dizer papel-moeda pel'maneme, quer dJZer que
o banco pode declarar ao l\iundo mlell'o .que nesse prazo U8
60 al1nos suas notas, si elle não as quizer pagar, consUmirão
papel inconvertivel, porque pela pl'Opl'la org'ulllztiçào e pri
vilegio do Banco é diificiJ, diHicilJlmo, que o cambio suba ao
par: é isso quasi impossível, e, ainda quando se dê esse phe..;
Domano durante os 60 annos, nada mais fa0l1 do que o Ba.llCO
cOllseguir IJor um dia ou p'Ür horas fawr cahir .o cambio
ao menos meio penny.

O nobre ex-Ministro da Fazenda, para justificar -a instal
iação desse Banco, fez uma longa exposiçào de motivos, em
que Dl'Ostrou, como sempre, sua vastissinm erudiçào, e, com
eJ1eito, essa exposição de motivos é um repertorio de in
formações muito uteis; mas, examinando-a bem, vereis que
o nobre ex-l\Iinistro da Fazenda cOlllJ\uiu de um modo muHo
divel'so do que suas premissas eslabeleciam. Vemos que
S. Ex., procurando exemplos nos Estados Unidos e na 8uissa,
para fundar esse Banco, apenas m'Üi3~rou que as tendencias
nesses dois paizes eram para a unificação da emissào bau
caria: mas não mostrou que banco algum d!ssa na~ureza se
tivesse estabelecido, ou se tentasse eSLabelecer em qualquer
dos dois paizes.

Acredito que impulsos do patriotismo mais sincero le
varam o Sr. ex-Ministro a fundar esse estabelecimento d'.l
credito, que, em minha humilde opinião, é um grande erro.

Mas dirão: «O beneficio que vai p'reslar esse BaLco ao
paiz é enorme, vale mais do que todas as concessoe,,_ por
gTande;; que sejam, que lhe tenlla feito o Estado; o Banco
vai resgatar, gratuitamente, dois terços do papel-n:oeda do
Estado.»

Vou agora, Senhores,. reduzir a operações arithmeUras a
negociaçào feita, para julgarmos com segurança suas v!iuta
gans ou desvantagens.

O nosSú papel-moeda, segundo declaração do mesmo
Sr. l\Iinistro da Fazenda, sóbe, boje, á importancia de rêis
J 71.000 :OCO$OOO. Dois terços desta quantia são representad0s
pOl' 114.000:000S000. Eis al1i a obrigação que o Banco as
sume, ou o que elle dá ao Estado: 114. 000 :OOOS de resgate
do .papel-moeda, operado dentro de cinco annos.

Em troca (examinemos a questã'Ü como negocio, pela
arithmetica), o Banco vai emittir a descoberto, 300.000 :OODS:
é o que declara, ,a exposição de motivos do Sr. i\1inis~ro.
Diz eUa (lê):

«Concedendo-se a'Ü nosso estabelecimento a emissão no
\.I'iplo sobre a. parte do seu capital, ainda não empenhada
na emissão sobre apolices, elevar-se-á a sua circulação, no,
todo a:

Sobre apolices, 50.000 :000$000.
Sobre ouro, 450.000 :000$000.

Quer dizer, sendo o lastro em ouro a terça parte de
.j50.(>OO:000,~, ou 150.000:000$, a emissão a des00ber\.o é de
300.000:0008, com curso forçado, 'notai bem, dUrante 60,
annos.
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Sr. Presidente, desses 300.000 :WO:$,. 114.000 :OOO:í\ são
elr:slinados ,ao resgate do papel-moeda. Fma ao Banco uma
emissão de 186. uuo :OOu$ a descoberto, com curso for9aclo,
pejo prazo de 60 annos, que produz este resultado ~ os Juros
a 5 % ao anno (sabeis que .todos os bancos, hOJo, pagam
u 5 Yz % as lc,ttras de anno) produzem, em 50 -annos.
5,58.0G1:>:000$; desta quantia deduzimos 114.000 :000$ para o
resgate do papel-m1Je'da, havendo o lUcro, para o Banco de
Ilfl4. 000 :000$000. .

Já se vê, pois, que a operaoão é inteil'amente rumosa
pariU- a Nação. _

~Senhores sinto profuuda;mente nao po-der estar de accôrdo
com todos os decret'OB do Governo Provisorio, dos quaes
nerifi,üm .c,omo este 'me impressionou tão vivamente" a ponto
de:rião poder, de modo algum, dar-lhe o -meu apolO, como
daqui -me C01Te o dever de declarar.

M'as Senhores, ha um facto ainda, na acLualidade, que
dovooxcitar a nossa attencão, poi.;; que lJarece estar em des
harmonia com tudo que lIa sido clecl'etad'O a respeito de
emisSão banoaria.

Sr. Presidente, o decreto n. 164, de 17 de janeiro de
1390, que reformou a lei das sociedades auonymas, declara,
no art,. 32, o seguinte: (lê)

«E' permittido ás sociedades anonymas contrallÍl' em
presUmos Em dInheIro, dentro ou fóra do paiz, emiLtindo
para esse fim obrig'acões ao portador.

~ L" A importancia ele taes emprcstimos não pódG GX
ceder ü val'ol' .do fundo social na sua totalidade.

§ 2." Essas obrigaç5es terão por fiança todo o aetivo e
bens da sociedade, preferindo a quaesquer outros titulas d'3
divida.»

Disto tem-se tirado uma c'onsequencia sobre a qual eu
desejo que seja emittido parecer pelo Governo, porqu8 é uma
quesl&o que vai aUeot,ar profundamcll'le interesses sociaes e
cl'mmerciaes, principalmente nos es-tados.

O SR. Ffl.ANCISDO VEIGA - No Est.ado de Minas já estão
emittindo papel-moeda.

O Sn. CORRJl:A RABELLO-Dos artig'os desle decreto que
:::cabo de Jêr, tem-se tirado a ilIacão ele que as companhias
,-,u sociedades anonymas podem emittir 'obrigações ele qualquer
",dor ao porl,ador, que cQrrem como notas: de 5$, 2$, 1.), etc.
Essas obrigações ao portador, que são verdadeiras nolas; têm
curso como moeda, comquanto não tenham curso forcado.

O Congresso .sabe que no interior dos estados os signa
(n!'ios de document.os dest.a natureza. si inspiram fê pela sua
posi(;ão e pela sua probi'dade, dão-lhe o curso ao modo de
mooda, des'de que estabeleçam o troco destes titulos á von-
tade dos .portadores. ,

Eis u teM dessas obl'igacões: - «O portador desta, em
preslou li sOl}iedade tal a quantia de tanto, que será paga ti
vist,a»: - e citam-se ne.J1as as disposições do decreto que
acabo do lr'!r. .

N'O interesse do paiz, desejo que o Sr. Ministro da Fa.,.
zenda actual, declare si essas notas estão no espírito e lett:ra
elo decreto.

Consta-me que o Sr. ex-Ministro da Fazenda, sendo con
sulta,rlo particul'3rmente, dissera que as sociedades anonymas
f'n.lnvnm auclorizadas a fazer essas emissões llel'os artigos do
decr:-eto.
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Ora, é preciso que as. sociedades anonyrp.as, actec!.itando
estarem no goso destes dlreltos e tendo 1'elto enllSS0es de
pa~el, não se vejam, de repente, suspensas dellesi. porque, si
forem de um momen~o para outro declara-das llJegaes as
emissões já feitas, v'er-se-ão em 4ifficuld.ad.es no ..recoqli
menLo repentino de tudo quanto hajam ennttIdo; e Ja ~varlas
sociedades anonymas tratam de lançar as suas emlssoes de
papel.

Mas noto uma singularidade no decreto:
o seu arl. 1° diz (lê): "As companhias ou sociedades ano

nymas, seja civil ou commercial o seu objecto, podem esla
belecer sem auctorização do Governo.

Umas e outras regem-se por este decrelo.
§ 1.0 Dependem, porém, ele auctorizacão do Governo, para

se organizarem: i" os bancos de circulação."
Logo, a conh'al'io sensu, bancos que não são de circula

ção não precisam ele auclorização do Governo para se orga
nizarem; e, portanlo, organizando-se como sociedades ano
nymas, que são ficam com a í'aculdade de emittir, ao passo
que os bancos de emissão precisam ele auclorização para es
tabelecer-se, e para emittir precisavam depositar o laslro
em ouro ou apolices.

Não sei como explicar estas disposições.
Sabe-se e está no decreto que o valor cio fundo social de

uma companhia ou' sociedade anonyma, não consistente em
dinheiro, é delerminado por tres louvados, nomeados pela: as..,
sembléa geral; sabe-se que bastam sete individuos paracon
slituir uma sociedade anonyma, ou essa assembléa g'eral, e
que esses individuos, que se reunem, parentes ou não, sendo
os que escolhem arbitralmente os louvados, s5.o, afinal, os
que determinam o valor do í'undo social da companhia, até
cuja imporlancia pôde ser í'eita a emissão de papel. '

Sr. Presidcnte, eu acho em tudo isto uma grande confu-'
são, porque, ao passo que por um lado monopoliza-se a emis
são elo papel-moeda" por outro lado dá-se a mais franca e il
limitada IJberdade (le emissão de papel.

Visto como o Poder Legislativo ordinario Ilão se acha
reunido, torna-se necessal'ia uma declaração do actual i::lr., Mi
nislro da Fazenda, declaração publica, por um aviso ouado
qualquer, em que elle declare si é ou não legal -a emissão do
papel das sociedades anonymas.

Senhores, parece que não disponho de muito tempo mai~

para occupar a vossa attenção, e eu tenho necessidade ctn
apresentar ainda algumas emendai' ao projecto, tal qual se
acha vencido em i" discussão. .

A segunda emenda que tenho a honra de offerecer é esta:
o art. 3° do vencido diz (lf2):

"Fica perlencendo á União uma zona de 400 leguas qua
dradas, situada no planalto centrai da Republica, a qual será
opport.unamente demarcada, para nella estabelecer-se a í'u
tura Capital Federal.

Ora, parece-me que este artigo está em completa des
harmonia com o pal'agrapl1o unicodo art. 2" que esta-
~e(U):' ,

"Si' o Congresso resolver a mudança da Capltal, esco
lhido para esse fim o territorio medIante o consenso rio
Estado ou esta.dos de que houver de desmembrar-se, passará
o actual Dv,ll'lcto Federal, de per si, a constituir um Es
tado. "
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Este parug'rupho. que acabo de ler. faz depender de uma
condição a escolha .do terrilorio, que é o accordo com o Es
tado ou estados a que eJle pertença, ao passo que o art. 3"
defermina o tr.l'riforio imperativamente e sem dependencia
c1e condição al~uma.

Ora. J~to não estará bem na lei orltanica de uma socie
dade civilizada, representada por um Congresso tão' ilJustre
como este.

A corl'ec~,ão deve ser feita; e acredito que si subslifuir
se este art. 3° pela emenda que offereço, desapparccerá o
defeito.

Mas fomei a liberdade de reduzir a extensão do terri
tarja pedido no art. 3", porque me parece. ser extraordina
riamente exaggeraria.

Senhores, os Eslados Unidos, quando trataram de for
mular () seu paelo fundamental, penSllfam na mp<;ma causa:
determinaram o lerri/orjo para ser a CanHa] na União. e v6s
sabeis que foram apenas de!';i~madas 10 milhas Ql1ac]ranas.

Sem duvida. para isso influiu no animo darruelJe povo o
conceito então dominante, de que nma grfllHle Cani/al exces
sivamente rnmmercial é peri,!!'osa á liberdade política; sabe
mos cme 8aint Just chr.!ro1J. afé. a aconselhar aos americanos
que não p.nificassem cidades rnaritimas.

Rn. pois. pl'()ponho a renl1cção das 400 leguas, que foram
votadas, a 2:') leguas quadradas.

UM REPRESENTANTE - Isso é urna insignificancia.
. O SR. CORREA RABELLO - Proponho a susbstituição do

artigo por este outro: -
"Art. 3." Esse ferritorio, situado no planalto central da

Repuhlica. não excederá a 25 leguas lluadradas, e será oppor
f.llman f e demarcado, para nelIe estabelecer-se a futUra Ca
pHal Federal."

Si. porventura, os nohres Deput.ados não concordarem
com a reduccão da extensão do lel'ritol'io, devel'ãn apreSfm
t.al' lIma emenda, dfl modo aue, por causa disso, não fiquem
os dous artigos desharmonicos.

O SR. JOflE HYGlNO - Eu lambem apresentei uma emen
da a esse repeito.

O SR. CORRÊA RABRLLO - Sr. Presidenfe, ontra emenr'la
que apre.'lp.nfo ê ao para!!:rapl1o 33 do art. 3B. onde proponho
qur, "8 sunprimam as palavras _ e minas. Ora" enfre as re
solnl"i'ifJS no (ion>!'resso. ficou vencido mle fivp.sse elle a fa
cuJd~r1e de leQ:isJar sohre minas_ e. entrefanfo. pnssou que
as mina~ rle terrenos ncyolufos ficassem pp.rrencemlo aos es
tados. Sp.ndo assim. acho de todo o ponto conveniente que se
supprirnam estas palavras.

O SR. Jo~f BYGfNO - l\{~s parece-me que as minas
(levem pertencer ao dono do solo.

O SR. r,nRJ11t~ RABELT.O - E as que exis'f'-m em fer"as
nevoluias? Segundo o que foi vencido, pertencem aos estados.

O Sf\. JO"E RVl1fNO - l\Tas as que e:'\Ístirem em.lerre
nos parliculares elevem pertencer -aos donos desses terrenos.

O 811. r,r)Rnl1:A RABELLü - Em todo o ('!l~O. parece-me
aue elo ~ 3!l elevpm ser sJlunriJ'(Iirias p~tas n!llav"a~ _ e mi
na~ - pf)T'nue. pp10 vpncino. p!';fi'in elJ[l.~ so11 a altribuição Je":'
gislativa dos congressos dos {)stados. (Apal'tes).
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Outra emenda é uma que calliu em primeira discussão e
Que. hoje. restabeleço.. E~ta emenda propõe ri suppressão do
§ 3" do art. 70, por mutJl.
. A outra emenda é simplesmente. de redacção.

Parecerá. talvez, a alguns que esla emenda, que tem paI'
fim, unicamente, alterar a redacção de um artigo, é de panca
importancia.

"VOZES _ Não. Senhor.
O SR. CORRÊA RABELLQ - j\Ias creio que em uma lei como

esta, que ha (le ser lida pelos publicistas eruditos dQs paizes
extrangeiros, todo o cuidarIa deve ser empregado, nao 56 no
fundo, como, tambem. na f6rma.

O defeito de redacção em uma lei fundamental. ou,
mesmo. uma inadvertencia de gramrriatica, não é deswlpavel.
(A poiados. )

Nós lodos temos em mente que aE; leis são feitas com tal
cuidado e precisão, altendendo-se neHas ás regras da lingua
em que são escriptas, que as tomamos por norma de boa. e
pura linguagem.

Assmi, todos nós acreditamos que é portuguez clag~jel) o
das Ordenações do Reino, porque presumimos que m seus
auctores eram pessôas muito competentes c versados na lin
gua em Que escreveram.

O artig-o que trato ele substituir tem um pequeno defeito
de l'erlacçãn; Si o Congresso entender que é adopLavel ;).
emenda substitutiva, adoptal-a-á.

Diz o ar!. 20 (lê):
"Os deputados r os senadores, desde que tiverem reee

hirlo diploma até a nova Gleição, não poderão ser pre~o~.
salvo caso de flagl'ancia em Crime inafiançavel, nem prnees
sados criminalmente sem prévia licenr:a de sua Camara. E,
ne.o/e C:1.OO levado o proc.ssso <l[ó pronunciaexclusive, a au
et.orirlade processanfe remet.!erã os aulas á Camara respret.i
va, para resoh'er sohre a procerlencia da ac·ousação, si o a'~

ousado não optar pelo julgamento immediato."
U]lr REPRESENTANTE - Houve engano manifesto na re

dacção.
O SR. CORRÊ--', RABELLO - Eu proponho emenda que con

serva o mesmo .~entido, alterando anenas a redaeção.
Diz a emenda (lê): "Al'!. 20. Os d8pu[ados e srnndorrs.

de~rle que tiverem recebido dinloma até á nova eleição. não
poderão ser processados criminalmente, sem prévia licença
de sua Camara, nem presos. salvo o caso de flagrancia em
crime ·inafiancavel. Neste caso," ... - (siga o que está no
artigo. )

RI'. Presidente. termino assim a ordem de considerações
(I11e j111g-uei de men dever apresentar ao Cong-resso. fazendo
uma yiolrncia a mimmE'~m(l. isto ê, yencenrio a minha na
tural timidez deante de tão illusfre'Assemblr:a.

Spnhores. a nossa Constituição. dizem al~uns, é viciosa,
não ê federal: r]la contém anles uma concentraç?ío de podrT'es
em nome da Uni?ío. do que uma clistribuir.ão delles, eqllita-
tiva nara os estados. .

Nãn nosso entender semelhante modo. Em geral, digo
que ael10-a boa.

E'ltenrlo que nós não podiamos. quando vamos fazer
experiencia e fr.ntativa de uma fórma de governo inteira
menle nova, atirar-nos desassombradamente aos azares do
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desconhecido (Apoiados), e que, p~lo contrario, se~ia de muit~
melhor alvitre tomarmos por norma e gUla aqwllo que esla
estabelecido em paizes anele os mais beneficos fructos têm
sielo colhidos.

A nossa Constituição, si alguI? defeito tem" é de ser al
gum tania cas'.listica. Esta qualidade na leI fundamenlal
géra, para o fuluro, inconvenientes, e, no pre.sente, dJsse,n
ções, que -poderiam ser comple~amenle removldas. (Ap0la
dos) .

Si nós tivess:moscondensado as disposi!;õE';s dena de um
modo mais upproximativo daquillo 'que se acha estabelec,jdo
nos Estados Uniel-os da America, talvez tivess3mos conseguiu.u
melhores resultados; mas, em geral, o pensamenLo que pre
'Siclil1 á sua confeccão fOi,'sempre, um pensamento patriotíco e,
principalmente, prudente.

O seu audor não se atirou ao mar das aventuras e do des
conhecido, procuroU em toda a parte exemplo em que se pu
desse firmar; e nisso deu elle a melhor prova do seu paLrio
tismo. Retirando-me, pois, desta tribuna, eu não posso dei
xar de render o meu preit.o de admiração e de gratidão, em
nome do paiz que represento, ao Governo Provisorio, cujos
minis~ros abandonaram a sua posição ha poucos dias.

Os nobres ex-ministros trabalharam quanto t'oi po~sivpl
para consolidai' a grande obra, que, em nome da Nação, elllJ~
tinham 1'eilo. e nelles todos nós podemos divisar sempre a boa
fé, as boas intenções, o verdadeiro patriotismo; e si alguns
erros, porque o errar é dos homens e ninguem está isento
delles, _ si alg'uns erros appareceram, ficaram tão allamente
cobertos pelos grandes beneficios que elles t'izeram, que nós
nãQ poderBf!los deixar de considel'al-os como benemeritos da
Patria. (Muito bem. O ol'adol' é felicitado.)

O Sr. Carlos Garcia (attenção) - Sr. Presidente, com
prehendo, ao subir a esta tribuna, qual a anciedade que tem
este Congresso de ver concluído o seu trabalho, qual a ancie
eladE' que Lem ° paiz em que no mais breve tempo possivel lhe
enLreguemos o pacto fundamental da Republica dos Estados
Unidos do Brazi1; comprehendo perfeitamente que é P1"'.olS0
sahir deste momento político. E porque tenho uma parcella
de responsabilidade no movimento revolucionaria, pOl'qlJe só
hasteei uma bandeira, a bandeira da Republica, é que vejo a
necessidade urgente, é que vejo a necessidade eminente de
que saiamos deste estado de causas, para que não se faça uma
outra revolução, para que, mesmo, não se repl'odu7.,t o facto
de 21 de janeiro de 1891, em que aquelles nossos compa
nheiros de lucta viram-se forcados a deixar as culminan~ias
do Poder, para de novo junt.arem-se comnosco nesle Con
gresso e trabalharem em beneficios da Patria dando-lhe r.ma
Constit.uição. (Apoiados.) ,

Senhores do Congresso, tenho necessidarl<> rIro dizl~r por
que anceio, e anceio desde muito tempo para que acabemos
com isto. '

O Governo revolucionaria de 15 de novembl'o quasi que
está desapparecendo da opinião IJublica; o Gov('~·lln l'{)volu
cionario de 15 ele novembro esfá desmembrado e llfio sei ai
anles de nó;; complef.armos a obra- grandiosa da Consi.iluir.à(l
da nOM,a Pafria não tenhamos ele v,r, tambem. que, con; o
Governo T'evo1w·innario, naufragarem as nossas irléa_~ em al-
gum prl1'to fatidii>O! '

VOZES - Deus nos livre!
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. O SR. ESPlfllTO SAKTO - Isso é muita descrença.
O SR. CARLOS GARClA - Tenho descrença, diz o meu il

lustre collega; mas, para que vem com isso?
O SR. BARBOSA LIMA - Vai dizendo muito bem e com

muito paLrioLismo.
O SR. CAP.LOS GARCIA - Si tenho coragem para enfren

tar todas as difficuldades, si represenlo um Estado como São
Paulo, onde a lucta não amendronta, pelo contrario revivifica
sempre, porque vem V. Ex. dizer que é descrença, quando o
que desejo simplesmente, é pressa, muito trabalho, para
evitar calastropbes maiores? (Apoiados.) Não é descrença,
é a necessidade; e eu por descrença não subiria a esta tribu
na, I?or necessidade é que aqui estou.

Senhores, lanço um voto de pesar pela quéda dos mii.1is
iro.;; de 15 de novembro, dos ministros da Revolução.

O SR. ESPIRITO SANTO - Si fez tantas accusações a elle"
nãó sei como isso pesa tanto a V. Ex.

O S. CARLOS GARCIA - V. Ex. já me ouviu aqui nesta
tribuna?

O SR. ESPIRITO SANTO - O Congresso inteiro tem sempre
lançado as maiores incriminações. (Nilo apoiado.)

O SR. Q';'RLOS GARCIA - Senhores, é preciso que se note,
o Congresso póde reprovar os acto:; do Ministerio, corno faço,
mas tem obrigaçao de. resp8itar os ministros da Revolução de
15 de novembro (Apoiados): é preciso distinguir a adminis
tração da politica; é preciso que digamos bem alto que o Go
verno revolucionario devia permanecer até que o Congresso
entregasse a Constituição ao paiz. (Apoiados.)

ElIes "etiraram-se, e não vou por isso dizer-lhes que fi
zeram mal.

Tam\)em não quero accusar, nem defender o marechal
Deodoro; fique elle com a responsabilidade do seu proceder;
quando vim para o Congresso, não vim resolvido a tratar oe
seus aelos, e sim a tratar da discussão da Constituição. Eis
porque prest_arei meu apoio ao Marechal Deodoro, muito em""'
boro, se tivessem retirado os membros do Ministerio, porque
antes de tuclo está a Patria.

Não vejo o Marechal Deodoro, nem nenhum dos ministros
de 1-5 de novembro, vejo, simplesmente a p.atria e a necessi
dade urgente que tem o Congresso de deixar o Marechal De(;
dro e os ministros, para tratar da Constituição.

Faço estas referencias, porque estive arredado da tribuna,
e si subo a eUa é para defender uma idéa que julgO capital,
uma questão magna.

Sr. Presidente, em nome da bancada panlista têm fallado
diversos oradores, e de' entre elles destacou-se o Sr. Bernar
dino de Campos, o qual disse que fallava em nome da maioria
da bancada.

E' verdade, S('mbores, que sobre o assumpto a que elIe
se referiu. eu e alguns companheiros eramos minoria. Não
vai nisso divergencia capital. são modos de entender questõfls,
que, talvez, afíectem o organismo da Const-ituição, mas que de
maneira alguma podem traduzir-se em divergencia de altas
questões polilicas.

Divirjo da bancada paulista, e venho sustentar desta tri
buna a emenda dos Srs. representantes riograndenses na
questão de impostos, no que estou mais com a doutrina fe_
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derativa do que meus iIlustres chefes e amigos. (Não apoia
dos.) Tenho o dever de dizer isto, porque nos momentos ex
tremos da lucia., não deixarei de reconhecer nos meus chefes
muita dedicação, porque foram propagandislas republicanos.

Sr. Pre;;idente. de entre aquelles que combateram a
emenda riograndense salientou-se o ex-Ministro da Fazenda
e S. Ex. o fez com um brilhantismo extraordinario; mas a
argumentação de S. Ex. pecca pela origem, e, aqui, é pre
ciso que a historia antiga não seja esquecida, porque vem de
terminar a posiCão daquelles que querem a Republica federa
tiva com todas as suas consequencias e a daquelJes que jul
gavam ser possivel no Brazil a Monarchia federativa.

Disse S. Ex. o Sr. Conselheiro Ruy Barbosa que aules
de ser republicano era federalista. porque S. Ex. sustentou,
nos ultimos dias do Imperio, a Monarchia federativa. Dahi,
pois, parte nossa divergencia; para elle é possivel a Monar
chia fed8rativa, e para nós a Monarchia federativa era uma
illúsfio.

Si para elleera possivel a Monarchia federativa, com
prel1endo que vieSS8 estabelener no p1'05eclo de ConsliLllirão
um regimen de impostos ,que, se podia coadunar com aquelhl
fÓl.'ma de governo; mas para nós, que sustentámos a Repu
bliea fedenh"a, não.

UM SR. REPRESENTAN'l'E - V. Ex. labora em um equi
vaca:, o Sr. Ruy Barbosa nunca sustentou a Monarchia fe
derativa.

O SR. CARLOS GARCIA - Disse elle: "Eu era federalista
antes de ser republic,ano, não me fiz republicano senão quan
do a evideneia irrefra:;avel dos acontecimentos me conven
ceu de que a Monarchia se 8ncrustara, irreductivelmente, na
resistencia á Federação."

O SR. SERZEDELLO - A lrederacão dentro da Monarchia.
O SR. CARLOS GARotA - Justamente.
O SR. SEllZEDELLO - O Sr. Assis Brasil era da mesma

opinião. (Apm·tes.)

UMA VOZ - Não: si tem até um livro impresso A Replt_
blica Fedel'al ... (Outros apal·tes.)

OUTRA VOZ - Não fazia questão de f6rma de governo.
O SR. CARLOS GARCIA ~ Sem duvida, porque desde que

sus/enla a Federacão, entende-se que é com a ausencifl. elft
centralização, qUG havia no regimen decahido. (Apoiados.)

Mas. Si'. PreRidenfR. tenho notnrlo que ha duas COl'1'entes
de opiniões: a da'que-!les que sustentavam a I\Ionarchia fe
dei'ativa. c, assim. a ])ossibilidade de 11m svstema de inmogtos
comq, o da Constituicão, e a dos verdadeiros federalistas re
publICanos, que querem a completa discriminllçfio elas l'end~s.

UMA voz - Não apoiado. Os federalistas sustentam o
projeclo do Governo.

O SR. CARLOS GAllcrA - Eis porque vim á trilnma: pre
tendo mostrar que é o contrario do' que V. Ex. nffirma.

S. Ex. () Sr. Conselheiro Ruy Barbosa disse nesta tribu
na, bem como o illusfre representante do Paraná que arre:li
lava na impossihilirlade da pxtstenllin. da União' sem a dis
criminação de rendas por elIes estabelecida. e. p<lra funda
mentarem o assei'to, apresentarem o orcaments. da Mons.r'"'
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"chia, que não p6de prevalecer, pois que foi feito em concÚçoe;
outras, em um regimen diverso. Não ti possivel amoldar a
Coni'õtituicão pelas circumsf.ancias que rodeiam os fados; é
preciso amoldai-a aos principias que smtentámas e as ne
cessidades faiaes do novo regimen.

O SR. BERNARDINO DE CA1'I(POS - Por isso propuz que se
confiuss~ a discriminação ao Legislativo ordinario.

O Sn. CAHLOS GARCIA ~ Mas não posso acceitar essa dou
t.rina. No tempo da i\1onarcllia suste'nfavamos que mesmo, em
tal reg'imen era necessario fazer completa discriminação, como
é 'que, hoie, que somos Republica, vamos deixar .para mais
tarde, e não cuidamos disso logo, nos primeiros passos?

O SR. SimZEon:f,M ~ Desejo que V. Ex. demonstre o se
guinte: com o syst.ema riograndense podemos ter Federacã:l
e com o do project.o não podemos.

O SIl.. CARLOS GARCIA - V. Ex. disse hontem que nem o
projeclo do Governo, nem a emenda riograndense resoivcm a
questão. Digo que esta ullima -emenda r p solve, c pro,'urej
q~e, qmmto ao syslema do Governo, ,já V. Ex. confessou que
nao.

Mas, seg-undo o orçamento. hnse rln Sr. Conselheiro Ruy
BaT'hnsa. <l. rlp~nesa monta a 200.000 :000,$, e a receit.a a réis
170,000:000$000. Daqui, tirando aquillo que passa aos ús
tanos. e outra;; rendas qt1e desannaf'pcem r.om a organizflção
nova, fica a Unilío reduzida a 89.000:000$ rie imnortar,ão e
maio:; alguns impostos, sommando t.udo 104.200:000$, segund.)
S. E:s::.

Mas o nrgnmpnfo de S. E,x .. si nT'ova, prova de ITl'1is. Si
a despesa da UnHi(l é de 200.000:000$. pergunto onde Sua
Ex .. procuf'lIndo todos os systemas e regras, pôde encontrar
um que satisfaça o caso?

VOZES-O da Constitnioão, art. 12.
O SR. CARLOS GAROTA - Este Congresso t.em a obrigação

de saher quaes as fontes do aT't. 12.
Quero ver, além das rendas dos arts. 6" e 8", da União

e dos estados, que outras fontes de receita existem?
VOZEs-Muitas outras.
UM SR. REPREO:;EN'1'ANTE~E' por isso que os riogran

denses fazem questão de seu systema.
O SR. CARLOS GAROTA - Fazemos questão por outros mo-

tivos. '
, Nilo CTllel'emOS a eng-renag-em da Monarchia, a confusão

das aftribuicões da Uniãn e dO.f! estados.
Nãoprevalecp o arg'umento no Sr. Ruy Barbosa, porque

torJas as rennas do art. 12 são imairinarias: porque o Norte
não tem mabõria tribulavel, e o Sul tambem ainda não a tern.

::;. Ex. citou o alnaol, o fumo e outros productos, que
são de inrl1Tstrias nascentes no paiz e que não podem ser já
sohrflCarref!"ados de impostos. E ainria que o fos~pm. TIllr
p:nnto a quanto monfam essas rendas? A- 200.000:000$?
Nô'ín: as rrndas do" art.s. 6° e 8° do projecto montam a
160.000 :0008, e· tudo isso não basta, s6 para a União.

Neste caso, aHendendo-se a ser o orcamento de caracter
transitot'io, porquanto n Revolução obrigou o Governo a
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grandes despesas, com,O vem se dizer qu.e não baslam, pal'a a
União, os imposlos que ,estão consignados na emenda?

Nós, quando fal/avamos ao povo, quanoo suggeriamos a
necessidade da ,Federação, eslabeleciamos nos pl'OgTammas po
liticos o seg'uinte: que admiitiamos uma restricção aos es
lados em relação á ma~eria ele imposLos. Referiamo-nos li
impor! ação.

Si pl'egavamos esta doutrina, como sustentar neste Con
gresso doutrina diversa? (Programma dos candidatos.)

Pela minha parte, continúo a susLenlar - além dos im
postos do art. (lo, nenhum mais podemos conceder á União;
e não podemos porqne Unhamos es~ab81ecido no nosso pro
gramma polilico que era preciso a Federação com a discrimi
naçã() das rendas. (Apoiados.)

O Sr. Conselheiro ..Ruy Barbosa disse que os Estados
Unidos têm impostos de exportação e imporlação.,

Nos Estados Unidos, sabe-se que o imposto de exportação
ó muilo pequeno, e os americanos procuram ver si o fa.zem
desapparecer. Resla o imposto de imporlação. Mas para
que procurar analogia onde não !la?

O~ Estados Unidos se f'ormaram ele estados podero-"o5,
que vieram para União, e nós partimos da União centraliza-o
dora para, os eslados empobrecidos ..

Não !la, portanto, nebessidade de procurarmos em paiz
exlrang'eÜ'o aquillo que sustentámos quando eramos oppo_~ição,
como causa necessaria.

Sr. Presidente, julgo desnecessaria esLa questão de orça
mento quando se discute a Constiluição dos Estados Unidos elo
Braz!), porquanto ninguem, quando se [,rala de organizar uma
lei, llma le1 g'eral, de pl'incipios, vai l'estringil-a, justamenLe
quando este ponto é que aff.ecLa a organização do proprio
syst,Gma.

Eu dGse,jal'ia perguntar ao Sr. ex-MinisLro da Fazenda
si pó de continuar de pê o seu argumento, depois do ultimo aeto
do chefe do Eslado, quando- suggeriu a idêa de revogação de
~_oda" as concessões, de todas as garantias de juros.

Eu desejaria pergunLal' si póde continuar a servir ele ar
gumcnlo li seu favor esse orç,amento problematico, que póclo
o Congresso approvar ou não.

Aqui cabe um parenLhesis. Disse o Sr. Marechal Deo
doro que podem ser revogados estes actos, como que censu
rando os ex-Ministros. Mas S. Ex.- é tão I'esponsavel como os
Srs. Miuistros. Eu não o isento da responsabilidade; S. Ex.
[I tão I'esponsavcl como o ex-Minist.ro da JusLiça, como o
81'. GliMrio, pelas concesSões que fez... (Apoiados.)

UM SR. REPRESENTANTE - A responsabilidade do Ma
rechal Deoeloro é maior.

O SR.. CARLOS GARCIA-Acceíto: é maior a responsabili
dade delle, principalmente agora, que assumiu o governo
absoluto, porque torllou-se clictador e escolheu os seus mi
nistros. (.4.poiados e fll1artes.)

Assim, pois, como republicano que suslentei a nece~si

duele da Republica t'ederativa, não posso deixar ele acompa
nhaI' os meus collegas ela bancada rio-gl'andense na emenda
que apresentaram.

Não lemo, como o ex-iiUnistro da Fazenda, o desmembra
mento da Par,ria (Apartes); não comprehenelo o desmembra
meD.f'o da ParTia. quando a emmda dos illustres representantes
do Rio Grande é a consequencia do primeiro decreto do Go-
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verno Pl'ovisol'io, quando eUa é a consagração do principio da
Federação. (Apoiados.) .

Mas, si disse nesta tribuna que o que ba a temer é a
recusa do pagamento das fjUOlas: como se póde temer essa re
cusa si a União somos nós, si o' Congresso é que tem de de
terminal-a? (1'1·ocam.-se 7n1(itOS apa1't.es.)

A União não póde subsistir desele quo sc queira reduzi..
os esLados a. viver sem l'8cursos.

UMA voz-Isso não se póde fazer. (Ha OUtl'OS apal'tes.)

O SR. CARLOS GARClA- Por isso é que quero dar força aos
cstados, é que quero que os estados prosperem para que a
União t.enha prosperidade. (Apoiados. Tl'ocam-se' muitos
lrpa1'tes.)

Tem-se visto, claramente, que nenhum Estado tem fugido,
até ag'ora, ao cumprimento dos seus deveres. {Apoiados e
aparleó·.) Mas, que é a soberania da União senão a somma da
soherania dos estadm aqui reunidos, representando ,todos os
inteJ'esses nacio'r!aes? (A1Jal't'es.)

A União precisa dos estados, como os cstados da União.
Não se pódc, pois, dizer que se quer col1ocar a União no caso
de pedinle. (ApaJ~teó·.)

Para impedir a confusão de atlribuições, ouço dizer, mas
a confusão é o que está disposto no ar~. 12, que colloea a
Uniã0 fiscalizando os estados 8 os estados fiscalizando a
União, pal:a verem quem póde cobrar mais.

Disse o nobre ex-Ministro da Fazenda que os credores
viriam bater-nos á porta quando passasse a emenda dos re
pre_senlan~es do Rio Grande do Sul; mas não sei que haja um
credor imbecil, e' as nacionalidades extrangeiras que reco
nheceram a Republica federativa, cerLamente, sabem quaes
as cOllS('lC!uencias desse principio. (Apoiados e apaJ·tes.)

Qual é o credor que póde duvidar de nosso credito? O
credito do nosso paiz depende, muito e principalmente, do
modo por que seja elle administrado. (M~(itos apoiados.) Dé
pende, principalmenle, da moralidade da administração
(Muitos apoiados); (lepende, principalmente, em se collocar o
Estado em posição tal que não seja especuladol' na praça
!ilJuüos apoiados); que não conceda emissões e favores exag
gerados a bancos, que em parLe alguma são bancos de -espe
culaç;ão qnandoda sua má gestão póde produzir funestas
consequenc-iaao Esta,do, que tem interesses ligados aos dos
banc.os.

O SR. OI'l'ICfCA-Com o syslema acLual, já o credito está
abalado.

O SR. CARLOS G,\!1.CIA- Sr. Presidente, tenho justificado
o meu voto e tenho dado a razão por que divirjo da bancada
paulista, sem que nisso affecte a união que deve sempre reinar
enLre os rliver~os representantes que têm assento nesta Casa,
união que julgo necessal'ia, principalmente quando nós es
tamos deanlc de uma crise pl'oxima e para terminar os nossos
trabalhos.

Dcvo portanto, dizer aos meus collegas que, embora
I.enha muha descrença, tcpba, mesmo, muitos escrupulos pelo
que se está passando nas altas regiões políticas do paiz, to
davia, ainda não descri da nacionalidade brazileira e do pa
triotismo do n9sso povo.

Temos vis~.o que esf.e Congresso tem sabido firmar-se no
conceito publiq?, tem-se mantido independente (Apoiados); e



hão ba facto de ordem politica, moral e social que o venha
amedrontar. Inspirado no bem da Patria, Senhores, muito
espero do primeiro Congresso Constituinte da Republica, e
crrio, mesmo, que qs questões que se agitam nos estados não
podem vir perturbar a ordem que convém seja perfeitamente
mantida. Tenho a conviccão de Cjue todos nós saberemos
cumprir o nosso deyer: e começo por mim, não abusando de
vossa attencfio, dizendo que i3ómenLe subi a esta tribuna para
dar uma c:x:plicação; e ao descer deste lagar, que accupo por
benevolencia vossa, peço permissão para dizer que si o Sr. .i\Ií
nistro da Fazenda terminou o seu discurso recordando a me
moria de Washington, o pai da União Americana e o grande
patriota, cu, sem precisar ir tão longe, J;lle satisfaço em Ir
bem perto e em pequena romaria visitar o tumulo aInda
quente de Benjamin Constant e a elIe pedir inspirações.
(Muito bJJm,- muito bem. Oorado1' é abmçado por (Jrande
numero de 81'S, l'epl'esentantrs.)

O Sr. Costa Machado (Movimento âe attençiio) - Sr. Presi
dente, subindo a esta tribuna, aclm-me contente e muito sa
tisfeito, porque sinto que é-me chegada a hora de fallar ao
meu paiz uma linguagem despretenciosa, simples e quasi hu
milde, mas convicta, sincera e energica, pugnando peranle este
Congresso a favor pa causa nobre, justa e santa dos direitos
da mulher, direitos esquenidos e conculcados em todos os
tempos, jámais comprehendidos, acceitos e consagrados em
um &(, codigo, em uma só ConsUtuição dos povos cultos, ainda
daquelles que são considerados os mais livres, os mais
adeanlados.

Tal é a fatalidade ou a desgraça que pesa sobre os homens,
que, para darem um passo progressivo e fazerem um avanço
nos dominios da moral e do Direito, gastam largos annos e,
ás vezes, muitoi3 seculos, ao contrario daquíllo que se dá nas
sciE'ncias positivas e naturaes, onde os progressos são rapidos
e successivos.

Qual a razão disso?
Parece que o homem, levado pelos sentidos, absorvido

por todos os encantos, deleites e prazeres que encontra no
mundo externo, como que esquece a seu .eu, e procura ter
uma vida completamente objectiva. .

Estas duas ordens de factos são de todos os tempos e
dignos de toda a attenção e enme; entretanto, reconheço que
estou digressionando em rúmo diverso do que me traz á tri
buna, estou me afastando para pODtO differente do meu
objectivo, e, por isso, volto ao ponto do qual desviei-me, para
proseguir.

Senhores, a inercia é a morte, o movimento é a vida de
todos os seres (Apoiados); e em toda a universalidade de re
lações isto se dá, porque do equilibrio final resulta a har
monia, que ainda é a vida, (Apoiados.)

As ondas chocam-se. batem-se, no seu fluxo e refluxo,
previnem a putrefacção das aguas.

A sociedade se move, agita-se; no fluxo e refluxo de suas
idêas, llO combate constante pela vida, ha o choque das suas
paixões e o embate dos seus interesses contra o dever .

.1IIas, para que haja nesta lucta um resultaào feliz e sa
lutar, que é preciso mais, Senhores? E' preciso que tenhamos
um ponto de aLtracção moral para o qual convirjam todas as
nossas idéas, todos os nossos anhelos, todos os nossos intuitos,
Judas as nossas aspirações.



E~se ponto que significa? E' o que chamamos um idéa1.
:I\ós elaboramos uma Constituição: qual deve ser o no~so

ideal? Deve ser, tão sómente, a idéa democratica. Em que
con;;isle ella"? Em dal'mos a todos os mesmos direitos que
tluere!llO~ para nós, em querermos para os oulros o que cada
úm quel' par'a si: e a traducção do grande principio moral
amar u,-, proximo como a nós mesmos.

SCilàC' assim, que deVe significar a nossa Carta consti
tucional ? Que devemos fazer sobre eUa? Desenvolver ahi os
gra:ldt's lll'incipi05 da escola l'epubllcana, de modo que ap
pare,;J. na sociedade como uma syntl1ese de todos os direitos;
ao c!.lDtrario. falseando os nossos principias, faltando aos
nosso~ compi'omissos, teremos trahido a nossa missão.

i'\este intuilo é que eu e diversos collegas apresenlamos
duas c,mendas, das quaes em breve me accuparei.

E,,~·as emenda" consagram c8rlos direitos para a mulher.
S,-'uhores, a histaria da mulher é immensa, desde os

tempos primiLivos até hoje, desde essa época em que eUa era
cOllsíderada uma b8sfa de carga até o momento actuai, em que
se CO))0011 sobr!) um lhrona, para governar um sem numero
de habitantes.

'Ex, poderia tirar da sua immensa jornada através dos
secull's, cheia de dôre;;, lagrimas e desaientos, só arrimada na
c~pera1'·ça, grandes argumentos para tocar vossos corações;
mas o meu lerreno ê diverso: venho discuUr para conveneer
·VÜ3. e r..ão enternecer-vos para dissuadir .

. Entretanto, boia lOobr8 o accumulo de todas as suas des
graças e inforluniós a seguinte verdade: no seu caminho va
garoso e ascensional para a sua completa emancipação, eUa
não tem relrogradado, não tem perdido o terreno conquistado:
e por que? Porque, na luClta do homem, com suas paixões,
caprí;;hos. prepotencía. egoísmo, contra a Natureza, esta ha'
de sempre vencer, pOúlue é mais fode.

1;"J pod8ria, meus Senhores, convidar-vos para, mental
mente, irmos a essa grande patTia, os Estado~ Unidos da Ame
rica, clldc existe uma Constituição decantada e tantas vezes
ilWQ~ac;,. neste recinto, mas que não é uma Constituição ve1'
dadeir~menln republicana.

EEsa ConstitUlção divide a sociedade em duas partes: de
um lado 11a bastante luz, de outro ha baslantes trevas.

O SR. FERREIIiA PIREs-Apoiado.
I) SR. COSTA i\IACIHDQ-E si essas sombras immensas não

prodm.c.'m uf0 eclipse completo da liberdade, pelo menos em
panam muito o seu brilbo.

AllL eu poderia demonstrar-vos que ha um grande :par
tido qUI' de dia a dia cresce, que ha de assoberbar e rIscar
des~:1 grande Carta essas sombras de que vos fallo; alli, eu
poderia chamar a vossa attengão para a facto que se dá em
cedos 2stados. onde já se tem reconhecido o direito da
mUlher. o direilo do voto e de elegibilidade para os con
selho.'; municipaes.

'Eu poderia, Sr. Presidente, convidar o Congresso para
ir comn:igo á Inglaterra, esse paiz que de dia em dia con
quist:l lodas as liberdades, - os seus aelos são sellados por
bom senso admiravel, um povo que respeita, como uma re
ligião, as lradicções do passado, mas que, entretanto, teve'
bastarde virilidade, força c coragem para levantar, um dia, o'
cadafalso e decepar a cabeça de um rei, provando ao, Mundo
gue o POVQ tem o direi.to de revolução. (Muit.o bem.)



AllL poderia demonstrar ao Congresso. que exisle uma
Ollinj~lfl grande, pujante e poderosa a favor dos direitos da
mulhr~r e tão g-rande, que já apresentou ao parlamento, por
div~rsa, vezes, um bill concedendo á mulher o direito poli
l.ico, (: que, si não tem passado, tem sido por uma minoria
relativamente insignificante.

}'olleria, Sr. Presidente, convidar o Congresso para irmos
a Vier.na d'Austria, que não é um governo nem ao menos con
stituc]{Iual representativo, nem republicano.

Em eretas nrovincias !la C!lrias, e nessas curias já' a
mulh,~ l' tem o direito poiitico do valo, com esta differença,
Sr. Pl'8sidenle-é que lá o direito não é fundado sobre a
personaiidade humana, mas, tão sómente, fundado nas rendas
que e~f:aS mulheres pagam.

Pt'deria, Sr. Presidente, convidar o Congresso para lançar
um oliJar sobre os paizes Civilizados, e alli notar o seguinte
faelo: a mulher se apl'esen~a como émula, como rival do
hOll1t'!11 em todos os misteres da vida.

Si tHam os homens fodes para o Exercito, os ChL''JS f>ão
preenchidos pelas mulheres; DOS trabalhos pesados Ja nela,
enas se ostentam pOr toda a panle, tratando convenientemente,
como so fossem homens, de todos os ofricios sociaes.

A mulher se revela gl'and8 nas sci8ncias, nas artes, nas
beBas-artes, nas industrias, no commercio, na imprensa e até
na polemica.

l-'oderão me dJ:.:el': mas a mulher ainda não se exhibiu,
rrão mo~trou o que é na tribuna, nem na guerra.

Meus Sel~hol'es, como ella póde se revelar na tribuna,
quand0 esta se acila fechada para a mulher?, (Apoiados.)

i) 8R. LoPES TROVÃO - Peço uma excepção para a
Srí'. Luiza Michel, '

(l SR. COSTA MACHADo-Lembra-me das palavras ce
lebre.> cie uma mulher-Olympia de Guerges-que em 93 foi
;evadn ao cadafalso; em poucas palavras alia concretizou. e
com muita razão, es[,e brado da consoienoia contra o despo
t.ismlJ c!os homens, dizendo: "Si nós temos o direito ele subir
ao eac<l1'also, devemos ter Lambem o direito de subir á tróuna.""':1 g'uerra, meus Senhores, ahi está a Historia, para pro
festa,' contra semelhanle affirmativa, desde tempos imme
moriaes, desde os tempos de Esparta e ele Roma, desde essa
g'Llcl'l"a de 200 <innos, que ensanguentou a Europa e esterilizou
o solo e toda cultura do espirito. Senhores, o que seria o
Chris\:anismo no iVlundo, si não fosse a palavra de S. Paulo,
chamando para seu lado todos os fracos e todas as mulheres?
Terra, porventura, triumphado? Não.

Mas. si isto não é bastante, meus Senhores, eu vos con
vido ne"'te momento a acompanhar-me e irmos a esse grande
paiz, (Í. Russia contemporanea.

{) Que vemos alli '! Nós vemos lá este grande espectaculo:
uma lucta de exterminIo incessante e cruel, um duello de
mode. que não se acaha entre o espirito antigo, que não quer
cahir, c o espirito moelerno, que quer derruir para construir.

D"l\L\ v.l)7,-E que Im ele vencer.
O f:~'R. GoSTA lVIACHAno-Ha de vencer, porque a sua ten

uencia é humana, e tudo que é humano é que !la de triumphar
no Mundo. .

O que observamos, Senhores, neBsa trama urdida nas
trevas, nessas conspirações subterraneas?
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OUBl é, alli, o papel da mulher?
,n:' 5empre saliente: e o mais admiravel, Senhores, fi que

a mo!;~, donzella, deslembrada do seu futuro e esquecida de
sua frh.queza, arrosta, impavida, os gelos da. Siberia, e en
frenta o cadafalso, com uma coragem, tão desusada, com um
h(lroi~mo tão descommunal e desinteressado, que se impõe ao
respci~o e admiração do Mundo, fazendo goUejar do cora,ção
hum~,no lagrimas de 0ompa.ixão e piedade; e, mais, provocando
da consciencia universal um brado de maldição conlra a ma
nopla Ci<' 'ferro do de~potismo, que não poupa a innocencia, os
lillJ,amesda cOU8cü:Dcia e seus direitos, e que em seu phre
nesi d;aholico parece lançar um carLel de desafio conlra a
propI:a Providencia, que creou os homens para amarem-se
e não ~ara deVorarem-se. (Muito bem.)

Passo a outra ordem de considerações de subida impor
Lancia, e, chamando vossa attencão para ellas, invocat'ei,
depol" um juiz' cujas decisões são inilIudlveis; invocarei para
o triumrJho ou derrota de minhas emendas a decisão de um
Lribum.>l, peranLeo qual todos vós haveis de curvar-vos, é o
lribunal de vossa consciencia.

F:vr SR. REPRESE:<i,'ANTE'-Si vai para ahi, eslá mal; ha
muita eonsciencia eslragada.

li SR. COSTA MACHADo-Meus Senhores, não ha discurso
Ilenhilm que desperte a attenção dos ouvintes desde que não
se bast:i~ em principios inconcussos, dos quaes consequencias
rig"GrosaÓl sejam tiraClas.

v-ou estabelecer os principios de minha escola republi
cana, porque ha differentes matizes, differentes escolas
repub:wanas.

na, por exemplo, a escola que, na sua constituição scien-
tific~, corôa seu monllmenLo com a dicladura' republicana.

Esln. escola chamarei - escola republicana-philosophica.
O SR. LOPES TROVÃO......,.Positivista.
O SR. COSTA MACHADo-Ha outra escola, a daquelles 'que

t'oram adeptos da Republica e que, empregando a grande pa
lavra' mRgica - liberdade, adquiriram proselytos, mas que no
dia '::0 !.l'iumpho procuraram moldar os grandes principios,
vencedores, ás conveIlieneias particulares de seus amigos e de
seus ;ideptos, e que, assediando o Poder, no qual têm co
religionarios que quasi symbolizam uma bandeira, empregam,
conscit nte ou illconscientBmente, todos os meios de compro
mettel-os em suas posições,' compromettendo, ao mesmo
tempo, a grande causa.

. E.sses republicanos pertencem á ·escola que chamarei
utilitaria.

UM SR. REPRESENTANTE-São os mais numerosos.
O SR. cOS"A MACHADO ----'-- Ha outros, mais numerosos: ha

os republicanos que querem que o passado continue com outro
nome, r.epublicanos que querem crear um monstro, uma in
stituiCão hybrida, combinar a liberdade com o privilegio;
fingem que caminham, mas olham para traz com saudades do
passado. Esses são semelhantes á escola do paganismo, que
absorveu, outr'ora, a religião christã; a estes. chamarei----,--re
publicanos da escola das transacções. A escola philosophica
não é humana, pouco viverá; a utilitaria se desacredit.ará fa
cilmente; a das transacções ~ a peor. Mas qual é a minha
escala?
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VOZEs-E' o que desejamo~ sabel'. _ . _
O Sll. CoSTA MACHADo-1'enham paClenCla, nao posSO

emiltil' todos os meus pensamentos .em um momenlo. Pe~
bmço á escola do Direito, dos l'epubllCa~os que queregI o Dl
reito com todas as suas oonseqUenclas; pertenço a escola
daquelles que não trepidam deante dos prejuizos, deante do
passado, para tirar todas as conseque~(Jias. Meus Senhores,
ainda não cheguei ao ponto a que de5eJo chegar.

UMA voz-Está bordejando.
UM SR. REPRESENTANTE-Isso é proprio de quem é habil.
O SR. COSTA MACHADO~Não fallo bem; não tenho ver-

bosidade. (Muitos nào apoiados.)
VOZES -Falia perfeitamente.

UM SR.. REPRESENTANTE - Tem até reputação de ser
grande orador.

O SR. COSTA MACHADo-Meus collegas, a edade de G:!. an
nos não dá mais nada. (Não apoiados.)

O SR. COSTA MAOHADo-Ha certas proposições que, re
petidas de bocca em bocca, depois de muitos annos apresenlam
se na sociedade com os fóros de axioma, mas que estudadas
de perto· envolvem absurdo. Assim, diz-se, e daqui da tribuna
foi affirmado, que todas as fôrmas de governo são boas.

O SR. LOPES TRovÁü-Bella theoria para facilitar as
apostasias.

O SR. COSTA MACHADO - Que então significariam essas
luclas tremendas da Historia para mudarem os governos?
Que quer dizer essa gloriosa Revolução de 15 de novembro 'f

Muda:-se a fórma de governo s6 pelo prazer de ver a so
ciedade inverter-se 6 operar a tmnsformação social? A His
Larja seria a grande comedia dos loucos.

As instituições são feitas para o homem e não o homem
para as inslituições; as constituições são para as nações, e não
as nações para as (Jonstituições! Logo, (Jarecemos procurar a
hase fundamental do systema.

Conhecemos por intuição, e distinguimos, um objecto de
outro. Será pela analyse de sua natureza? Não. E' pela sua
fÓrma. Fórmas diversas indioam 'entidades diversas. E
nínguem póde dizer que a f6rma de governo pela qual o Poder
está nas mãos de uma familia é a mesma que aquella em que
o povo é o governador de si mesmo.

Mas, si assim -é, qual a fórma melhor? E' a que está de
harmonia com a natureza humana, que respeita as suas fa
culdades, auxiliando o seu desenvolvimento. A natureza hu
mana -não se muda, é a mesma em todos os tempos, e eslá
apenas sujeita á evolução do progresso.

O homem ignorante tem a mesma natureza do sabio;
apenas esle tem suas faculdades cultivadas.

Mas dizem: Não, a fôrma de governo é boa relativamente
ao estado de moralidade, progresso, civilização e costumes de
'Um povo.

·Não ha tal: a verdade é absoluta, não ha verdade relativa.
NUMEROSISSIMAS VOZES - Oh! oh I
9: ElR. ESPlRlTO SANTO- V_Ex. está atraiado dez_seculos!



o SR. COSTA iVIAeB"ADO- VOU mostrar, e servir-me-ei de
uma comparação, para elucidar o debate e aclarar o meupen
sarnento. Supponde. Senhores, a Humanidade dividida, como
sé acha, em nações, e apparecesse a idéa, em cada uma, de
formar-se um grandc instituto de educação para a mócidade,
em cujos eslatutos estabelecessem alguns povos o seguinte:
para que o menino se desenvolva, seus sapalos devem ser pe
queninos, apertados, o corpo exprimido em acanhadas roupas,
e a cabeça comprImida pelo chapéo. Gomo a Nalureza não
pócle ser sacrificada,. desenvolver-se-á, apesar disso, ó me
nino, mas o homem .nunca sahirá robusto, são, beIlo, quando
se foi de enconlro á mesma.

Supponham outra nação, oull'O povo, que tenha instituição
eontraria, auxiliando ° desenvolvimento de todas as faculdades.

Teremos o homem forte, robusto, cheio de vida e talento,
porque o cerebro desenvolveu-se.

a que ha ele verdade relativa o absoluta nas duas hypó
theses ? Na primeira, a Natureza não roi completamente suf
facada, deu alguma cousa, é o g'overno do privilegio; con
fUndem os empiricos o desenvoivimenl-q da Natureza com a
fôrma de governo; na segunda, a Natureza não foi compri
mida absolutamen~e, e ahi está o governo da liberdade.

Eng-anam-se aqueUes.que ligam ás fórmas de governo um
tal ou qual prog-resó'o.

a caminho pelo qual deve seguir uri:tasociedade lhe é
indicado peja NatUreza, e não por syStemas artificiosos.

a indio e o chim não podem deixar de progredir com o
systema de livre expansão, porque são auxiliados, no seu des
envolvimento, pela Natureza.

Sob a fôrma de um governo de privilegio, a sociedade' não
.pôde caminhar como deve. Eis explicada a razão do equivoco,
altribuindo-se á fôrma de governo o que é da Natureza.

No systema republicano o desenvolvimento é completo.
Tenho ouvido dizer que os povos têm sempre o governo

que merecem.
Isso .é uma inexactidão: os povos nunca conseguirão o

.governo que merecem, porque elIes merecem uma fórrna de

.governo adaptada á ·dignidade humana, e essa nunca obti

.veram.
. Senhores, a observação é a base da Sciencia. A natureza
huma·na é semelhan~e e egual, nao fallamos de uma grande
.-egllaldade. absoluta, dessa que se pôde medir. e pesar: a ex
periencia, lj.uxiliada pelo. raciocinio, e fundada no principio
<de causa e effeito, no principio de causalidade, conclue si
são semelhantes e eguaes os homens, segue-se que devem ter
o mesmo pae, ou a mesma mãe.

Eis o principio da fraLrnidade.
Todos os homens têm a c.onsciencia que podem fa

zer OlI deixar ele fazer uma causa; que podem opLar, escolher,
deliberar de um ou outro moela na pratica de suas ac·ções; a
'esta faculdade é que chamamos libérdade.-

As tres verdades - liberdade, igualdade e fIaternldade ~
até aqui, como que se conservam em um estado crepuscular.

Appil1;ece, não sabemos como no mu~'C!.o. subjectivo da
consciencia, umª, luz. um novo saí, para vivlÍJcal-o com seus
luminosos raios: esse astro é o que chamamos - razão.

Immediatamente, por um processo desconhee,ido, ella con
cebe o bem, o justo, e, então, traça regras e preceitos á li
gerdade, os quaes chamamos direi~os e obI'iga~ões"
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Como os homens são eguaes, segue-se que todos os seus
direitos e obrigações são eguaes.

Do limbo - a egualdade, a liberdade e a fraternidade,
- p\i'ssam para a moral: e como a ,moral é a base de toda a
boa :Do'mica, ahi se implantam os tres princi~ios oircumdados
de t.oda a luz da razão.

VMe beni: os tres grandes principias compendi'ado~ na
moral são transplantados para a política, e, então, dahi começa
a grande jornada do homem, e todas as suas grandezas, por
que apparece a sua responsabilidade, e, por conseguinte, o
merito e demerito de suas accões "

:\1.~s, si, pela' Natureza. somos irmãos temos as mesmas
obrigacões e direit.os, seg'uindo-se que nas relações sociaes
devem ter tOdos as mesmas .obrigações e direitos.

Eim !Jolitica, hoje, é um dog'ma - a liberdade, a egualdade
e a 1"raternidade -, e digo dogma, lJOl'que tem alguma seme
lhança com o dogma religioso: no dogma religioso são tres
pessoas distincl-as e um só Deus vel'dadeil'o, aqui é a liber
dade, a eg'llaldade c a fraternidade, tres revelacõesdistinolia·"
e uma só verdade, - a liberdade.

O dogma relig'iaso, este não se disculc: é imposto pela im
placabi-lida:de da fé; o dogma politico, lambem, nã-o se dis
cule; lá não co'ncebemos; c muito m('.nns compl'ebendemos a
ver.dade: qlle, por isso, é indiscutível: a,qui não se discute.
pOI'qüe não se questiona o que se S8nle, nem se conlesta a
evi·deÍlcia com seus resplendores. Nesta phase f-Sy,chologica a
libepclade torna-se o piloto, e passa a dirigir a personalidade
humana, como si fosse uma naD, no Deeano tem.pestuoso da
viela, tão cheio de caclw.pos, arrecifes e baixios!

Estabelecidos eSLes principios, passaremos ápa·rle mais
interessante da discussão.

üm homem é um ser complexo, tem delaS nalurezas - a
nalureza.physica (} moral. O homem tem as mesmas aptidões,
as mesmas faculdade-s. o. homem t.em em sua natureza nous
principios, ou clous instinctos salientes: o de socia,bilidade, e
o relig'ioso; por isso, alguem já definiu o homem - um ani
mal religioso. Contemplando a Natureza e todos os phenome
nos que se dGsdobram anl·e os seus olhos, eBe procura assi
gnar-lhes uma causa, e por um meio incomprehensivel con
cebe Deus, põe-se de joelhos, na CO'nsciencli-a, e adora G seu
creadol', origem de todas as cousas: eis o culto interno for
mado.

'Como é ele SQU in.stinetoctal' uma fÓl'D1a extrema a seus
sentimenlos e icléus, logo que os homens, levados pelo prin~

dpio de sociabilidade se reUllem, reciprocamenle communi
cam seus (IHectos, ldéas c sentimentos, convenoionam sobrA
os meios ele objec~lvHmente aclorarem o Ser SUDremo: d'aqui
provém a diversúdacle de cultos e religiões. Si os direitos s.ãú
egl1aes - seg'ue-5e que, em lodas as collstiti.úções livrG" a
liberdade c1e :cultos e o elireito de reunião elevem ~er consa
grados,

A palavra 'foi dada ao homem para que estes d'ous di
reitos sejam effedivos: logo, tamhem, a palavra {leve ser
garanti.da e ,sagTada.

E como esta não póde ser 'ouvicta ao lQnge e mpidarnente,
a in~elligencia humana creou a imprensa e o telegrapho; e5les
verdàdeiros conductores'do pensamento devem ser procla
mados como um direito em toda Consti-tuiCão republicana.

Temos, pois, a liberdade de reunião, da palavra, da im~
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prensa e <dos" c:ultos, como direitos basicos das sociedaGles, e
eguaes."

Bem andou o Governo Provisorio decretando, a separação
da egreJa ,do Estado, logo ap6s a Revolução de 15 de novem
bro; porque na Republica 'não se 'protege- prejudicafldo aquell-eg
que têm egual direito.

Vêode bem, Senhores, como -Ludo isto é deduzido dos prin
ci'pios por mim estabelecidos, ou pela minha escola.

Continuemos nas 'deducções.
Os homens sentem necessidade de se congregar, para que

o fraco não seja esmagado, e o Direito seja uma realidade;
então ccmbinam, 11armonizam-~e sobre os meios ,de leval'
avante o seu inlento; é, portanto, umcontl'acto tacita ou re
ciprocamente -consentido, a .origem ·d'as sociedades; do aue
conclue-se que uma Constituicão, para ser legitima e verda
deiro., deve e:xlprimir a vontade ela maioria {los associados, e,
por isso, as constituiç;ões outorgadas ou de Direito (l'ivi-ri,o são
veI'dadei-ras pulhas. (Risadas.)

Nas sociedades assim constituidas sobresahe logo a neces
sidade de um poder que concclm e pense e de outro que exe
cute, e, por isso, formam-se os poderes legislativo e executivo.

Mas, l)o.ra serem leg·itimos esses poderes, é preciso que
exprimam a, vÜ'ntade de todos os associados sem o que uma
nação constituida não poderá merecer os. applausos de nin
guem. A consequencia exa-cta que se tira (\este prinClipio é
esta: que em uma sociedade todos devem COnClOl'l'er paTa a
sua manutenção. Entre~anto,.meusSenhores, não é possivel,quo
o suffragio universal seja uma realidade. Ea de ser para o
fqturo, mas não p6de ser no estado <lctua!. Todos têm o
mesmo direito, mas Bem todos têm a capaClidade para exer
0131-0. O Direito é uma arma, e nem todos podem manejai-a.

,O governo republicano, col1el'entc com estes priuClipios,
tem a'pplicado á COllSlituição do nosso paiz todas as cOllsequen-
cias desul'is Pl'inci·pios democmLicos. .

'Senhores, ha out.ra co'usequenClia forçada: si o homem é
o mesmo em toda fi. parle, pouco importa que elle tenha nas
cido na Turquia, na China ou no BrasiL Em qualquer parte cio·
Mundo, elles são irmãos; logo, devem ter todos os direitos po
litiClOS e exerceI-os em toda a parte.

Senhores, o Governo andou bem avisado quando ,decretou
a grande naturali:;;ação, porque deste modo approximou-se
tanto qnanto possivel do verdadeiro idcall'cpublicano - um(1
s6 familia hUmana, uma s6 patria.

UM SR. REPRESENTANTE - E a grande natural'izacão foi
contest.ada pelo Sr. Silveira Martins.

O SR. GOSTA MAOHADO - PreCliso, agora, Senhores, fazer
uma pequena referencia 'a mn dos artjgos da Constituição.
Anle.;; de tudo, quero ser coherente, manifestando-me contra
a pena de morte.

O SR. SERZEDELLO-Estou de a'ccõrclo com V. Ex. em tud-o,
excepto no que diz l:espeito ao direito de voto concedido ás
mulheres.

10 SR. COSTA liIACHADO - Sou <claquelles que quando che
gam a couclusão não volt'am atraz, ainüa que lhes pareca um
a.bysmo.

Si a viela é a primordial base do Direito, e direitos não se
cream, entendo que a sociedade nã,o p6de dispór deHa.



- 214.-

Este ponto prestar-se-ia: a grande d'esenvoivimento. Mas
occupo-me deUe de passagem ,porque o tempo é pouco para
mim.

UM: SENHOR HBPRESENTAN'l'E - V. Ex. tem se occupado de
diversas materias, mas ainda não se accnpou do ponto prin
cipal do projecto.

O SR. COSTA MACHADO - GIl'egarei lá. Sr. Presidente, es
tabelecidos os prinCIpias precedentes, dos quaes até aqui tenho
deduzido, como consequencia, todas as idéas capitaes exa
radas no 'projeclo de Conslituição que discutimos, e que são
acceitas sem· contestação dos illustres representantes que me
honram com seus apartes, a logica nos diz o seguinte: em
qualquer logar que ap-pareça um ente que tenha a ~mesma na
tureza do homem -- natureza pl1ysiologica e psychologica, 
tenha, emfim, as mesmas faculdades, os mesmos inslinclos,
as mesmas ,aptidões, deve ter direitos eguaes aos_do homem.

A questão está collocada no terreno do Direito: ou estes
principias são falsos e então desmorona-se toda a civili
zação do Mundo, ou são verdadei1'os, e a cÚ'nsequencia é que as
mulheres, tendo a mesma natureza, devem ter os mesmos
rlireifos. (Apal'tes.)

Em primeiro lagar devo notar aos meus illustres collegas
o seguinte: é que se tem fallado muito nesta tribuna are.:.
speito do voto como uma funcçâo social.

Mas ha um equivoco verd,adeiro. Não distinguem que ha
voto e direito de voto. O direito de voto não é funcção, o voto,
sim, é urna funcção. (T7'ocam-se divCl'SOS apartes.)

Ah1 Sr. Presidente, como lamento que o Congresso me
não preste attencã<J! Pois, 11a pouco, não vos disse que o di
1'0itO do valo soffre a restricçâo da incapacidade?

O SR. LOPES TROVÃO (para alguns 81'S. 1'epl'eSentantes)
Os Senhores não ouvem o orador! ...

UMA voz - Vá por ahi, vai muito bem.
O SR. COSTA MACHADO - Meus Senhores, tenho deduzido

esta consequencia rigorosa dos direitos naluraes, e ninguem
póde contestar que as mulheres têm estes direHos. Nesta tri
]mna tem Se fallado de interesses e conveniencias em relação
li actual Gon~tituicão da familia, e só; mas hei de mostrar
como o Direito é grande e conciliador. -

UMA voz - Ninguem nega a questão de Direito
IQ. SR. GOSTA MACaADO - Mas, que aparte é este de V. Ex.,

d·e que ninguem nega o Direito?
A MESMA \'OZ-Os que têm tratado d'este assumpto não

o negam; a questão é da funcção social, que V. Ex. não quer
encarar. V. Ex. é quem está ladeando o argumento da escola
positivista.

O SR_ COSTA MACHADO-Eu não tenho o fiat lttx nos meus
labias (Riso); hei de fazer como os nobres representantes; e
quando chegar ao fim, si os não tiver satisfeito, então me
object8m.

Vencedora 11 causa das mulheres perante seus antago
nisfas, porque elles já confessam que ella tem o direito, mas
não convem ...

UlIIA V07.-- O que elies affirmam é que ellas não têm
capacidade. Quanto ao direito, 16m I,anto como o homem;
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OUTRA VOZ - Não têm capacidade nem direito".
OUTRA voz-O que ha ahi é receio de concurrencia.
O SR. GOSTA MAcíBoo-A questão é de jUstiça e de

Direito.
Meus Senhores, eu vos digo uma causa, e desculpai-me

essa franqueza da tribuna.
Vi tocar nesta questão de relance o nabr/; representante

do Espirito Santo, que muito prezo. Que diz S. Ex. ? "Esta
tendencia para dar direito a mulheres é desmoralizadora, é
corruplora" .

O Congresso ha de permittir que diga o seguinte: que eu
e meus companheiro~ devolvemos o presente ao illuslre re
presentante do Espirito Sant.o. (Ríso.) S. Ex. que conserve
nos s~us thesouros essas peroIas, que são dignas de todo o
cabedal de sua benemerencia. (Ha um aparte.) -

Podia responder aS. Ex. com as palavras de l\iirabeau
ao Conde de Portalis, na sua celebre causa do divorcio; Dlas
não o faço, porque costumo vêr a offensa mi intencão e não
1m3 pala:vras... . '

Os outros Que apresentaram-se na tribuna, que fizeram?
O Sr. Lauro Sodré fallou bonito, não ha a menor duvida; mas
sobre esta questão, que elle disse? Afinal de contas, que a
Dlulher, por outras palavras, era um traste de casa (Riso e
contestação), que era uma especie de machina de chocar ovos
(Hilar-idade), c que a sociedade o que devia fazer era levanl.ar
lhe seu nivel moral. Para que? Pois si a sua missão é
restricta?

O SR. LOPES TROV_z.:o-ElIes faliam, assim, porque a raça
das amazonas desapparcceu. (Riso.)

O SR. GoSTA IVIACHAOO - O illustre representante de Santa
CathariIia, meus Senhores, fallou de relance e entendeu que
tinha esmagado a causa. Elle disse o seguinte: "O direito do
voto é uma funcção, e a mulher não atem".

UMA voz-ElIa tem outras funcções.
O SR. COSTA MACHADO - Perdoe-me, quero dar a resposta.
Mas, de que tratamos nós? Si eBa tivesse essa funcção,

nós não f_eriamos apresentado a emenda. Que grande argu
menta! (Riso.)

Ante o segundo arg'umento, meus Senhores, eu quasi que
sahi d'aqlü a correr pela cidade inteira gritando: Eureka.!
Eurelm I (Riso.) Qual foi eUe? Disse o illustre representante:
"Como é que isto pôde ser admissivel, quando nação nenhuma
ainda o fez?!" Nesse momento eu fiquei de bocca aberta, e
disse commigo que seria uma felicidade para a Humanidade
si a esse illuslre representante fosse dado governar o Mundo,
'e eu, até, votava isso, porque não precisa-v:amos trabalhar mais,
era s6 esperarmos pelo que os outros fizessem para pormos
em pratica; a consequencia seria a Humanidade parar, e a
consciencia petrificar-se.

Senhores, Que é o progresso senão a novidade?
Pois então ant.es da decantada Republica dos Estados

Unidos proclamar a Republica fede-.;..al, )á exist.i?- essa fôr~a
de governo? Pois só este facto nao lmmortailzou a Dnmo
Americana?

Pois havemos nós de ter a infelicidade de passar á pos
teridade como méros e ruins copistas?
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Pois não teremos cabedal bastante para adeantar um
passo na civilização?

O SR. GONÇALVES CHAVEs-Mas é uma- innovação, que
não foi acceila em nenhum paiz.

O SR. COSTA MACHADO - Logo, não se deve admittir por
todo o Mundo um progresso, porque é uma novidade.

(Cj'u;mm-se apartes, (jWJ. int81'l'ompem o orador.)

Sr. Presidente. V. Ex., por equidade, ha de tomar nota
destes apartes, que me interrompem, para descontal-os da
minha hora. (Riso.)

Ha um quarto ele !lora que estão falIalldo, e eu quieto,
(Riso.)

O SR.PRESIDEN'l'E- V. Ex. tem mais um quarto de hora
para terminar o seu discurso.

PeQO-1l1e, portanto, que não preste attenção aos apartes.
UMA voz - V. Ex. deve notar que é o orador quem os

provoca.
O SR. COSTA :MACHADO - Subam á tribuna e façam a

réplica.
Eu apresemtei a minha emenda, VV. EEx. combateram,

e eu os ouvi sem dar apartes.
Mas, Sr. Presidente, a gen.erosidade do Conll;resso ê tão

grande que !la de permütir que eu acabe o meu discurso.
UMA voz - Apoiado. Estamos ouvindo-o com muito gosto.
O SR. GONÇALVES CHAVES-A questão é muito importante.
O Sn. COSTA MACHADO - Ah I Agora é que o estão re-

conhecendo?
O SR. GoNÇALVES CHAVES-Não, Senhor; sempre a con

siderei assim.
O SR. COSTA MACHADO-A principio procuraram t1'atal-a

com verdadeiro d8sprezo.
SI', Presidente, vou satisfazer aos nobres representantes.

Elles collocam a questão no terreno dos interesses, das con
venientes sociae:;;, quanelo nós tratamos do' Direito; nossa

emenda foi apresentada ao art. 71-Declaracão de rlir'litos.
Mas vejamos si a razão está do meu lado ou do -lado dos meus
nobres collegas.

A primeira objec~,ão (com toda a lealdade vou colIocal-us
em ordem de batalha) é que a mulher tem uma fUIl(lção l:"S
pecia1. elevada, nobre, aUgusta-a da maternidade, da creacão
da familia.

UM SR. REPRESENTANTE - Por ahi vai bem.
O SR. GOSTA MACHADo-Mas, aqui, vai a resposta: si

fi JY'i~~f.n ela mulher é ])1'OO1'8a1', os animaes irriwionaes lambem
procream.

VaZE::; ---.: Não r Não I
UM SR. REPRESENTANTE- O argumento é irrespondiveI.
O SR. LOP1~S TR{lVÃo-Eu o applaudo com todas as mãos

de B1'iareu.
U Sn. CoSTA l\L\.c:E-IADO-Logo, não é a func!ião especial

que engmndece a mulher; si isto não é logico, não sei o que
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seja logica: então para :VÓS as trevas são luzes. (Cruzam-se
muitos apa1'tes.)

Estou estahelecendo principias, para delles serem 'dedu
zidas as oonsequencias; entendo que o, Congresso sabe mais
logica do que eu.

UM SR. REPRESEi"'fTANTE - A consequencia que V. Ex.
deduziu não foi logica.

OUTRO REPRESENTAN'l'E - O racional tainbem tem amor
materno.

O SR. COSTA llt",cHADo-Mas dizem: Não é só o parto
que ennobrece; a mulher fica ennobrecida pela educação dos
filhos. Distingo; vejam como sou rigoroso na dialectica. A
educação ,não consisle em dar aos filhos, simplesmente, leite,
mingau, lavai-os e veslíl-os. (C/'uzam-se muitos apartes.)

Tenham paciencia; vou por partes.
O SR. PRESIDENTE - Peço ao nobre Deputado que não

responda aos apartes; não posso permittir que exceda a hora.
UM SR. REPRESENTANTE-Peça prorogação da hora.
O Sft. GoSTA MACHADO - Não estou respondendo, inter

romperam-me.
O SR. GONÇALVES CHAvEs-Cedo a minha vez de fallar.
O SR'. CoSTA MACHADO -.Meus Senhores, a principal parte

dessa educação. qual é? E' áquella em que uma boa mãe de
família trata de injectar no 6erebro de seu filho principias
bons" e sociaes.

UM SR. REPRESEN'J'ANTE- Veja a differença do animal.
(Cruzam-se m!t1'os allal'tes.)

VOZEs-Assim, é impossiveI que o orador continue.
UM SR. REPRESENTA1'1TE - O orador não se perturba:
O SR. COSTA MACHADO-Não me perlurbo, mas não posso

fallar no meio desta confusã.p; porque quero ser ouvido.
Senhores, essa circumslancia vem a favor de nossa

emenda; porque, si quereis que a mulher em certa época da
vida dê ao filho essa educação. que não morre, que nos acom
panhe em todas as peripecias, então deveis querer que uma
inulher entre para a sociedade afim de conheceI-a e amaI-a.

UM SR. RF:PRE8ENT.;'NTE-As' verdades não se apprendem
com theorias, apprendem~se na pratica.

O SR. CoSTA MACHADO - Ha outra objecção: que seria
desta sociedade si na familia a muiher tivesse direitos eguaes
aos do homem?

Seria a anarchia, a confusão; a mulher salliria a cabalar,
UM SR. REPRE8EN'l'....NTE-Ellas 'já cabalam.
O SR. GOSTA MACHADo-Meus Senhores, declaro que hei

de falJar nesta tribuna, ainda que ninguem me ouça, para
mostrar, á evidencia, que pertenço á verdadeira escola re
publicana.

, Pois, Senhores, é esse ° grande argumento?
A mulher iem tempo para ir á missa, ao theatro, ao baile,

aos passelos, para' cuidar dos filhos, e não terá um momenlo
para ir dar o seu valo uma vez no anuo? (ApaJ'tes.)
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E' da convenienCJa da propl'la mulher a acqmslçao dos
dlrerLos pohlicos: porque delxará essas futilidades de que se
vê cercada, nas Quae5 vive engolfada, sem encarar a vida pelo
Jado serio, e, sempre, 13m condição subalterna? (Riso.)

A Humanidade vindoura póde rir-se de nossa inepcia e
dizer: - Como é que os homens desprezaram essa grande força,
que é a meLade do genero humano, a mulher? EUa, tão cheia
de vigor enthusiasmo e devotamento? !

E' do interesse da familia, porque crea o principio da
egualdade entre o pae e a mãe, fazendo com que os filhos
respeitem egualmente a ambos, e não mais ao pae do que á
mãe. CApal'tes.)

'Então devemos ser consequentes.
Si se faz argumentos com a paz domestica, deveis negar

o direito de voto Lambem aos filhos, porque sobre estes so
exerce a sugg8stão paterna.

Em segundo Jogar, si essa paz e concordia é perturbada
iom o exercicio do direito politico do voto, o qual produz,
8nfre os homens, luetas, inimizades. adias, rancores, vingaD~,a;;

e o derramameenfo de ·sangue, 8ntão é o governo absoluto (l

rnBlhor. porque faz emmudecer a todos.
E' o combate entre o homem e a mulher-dizem. (G1'a11flq

hUm·idade.) Os nobres 1'emrresentantes, meus contendores.
querem a harmonia da familia fundada nas relacões que ha
entre o amo e a creac1a, entre a escrava e o senhor. entre a
victima e seu algoz (iv!vüo bem); como quereis, Senhore.;.
fazer um monumento bello, sol ido, durailouro, si falha é :1
base? Vosso edifieio perdení, o prumo e rolará por terra!
(Mltito bem.)

A mulher vai anal'chizal' a sociedade. - diz-se. A ex
periencia protesta contra isso. No Jogar em que enconlramos
a mulher somos- mais 'commedidos nas palavras e -actos; ha
cnmoque um respeito insf.inctivo ela nossa parte para com
e']a; é um elf'ment.o de ordem DOS bailes, nos theatros e em
todas as reuniões puhlicas e que comparecem. A sua eman
cipação é de granrJe alcance para os chefes na familia. 'j)orqne
lhes poupará muitas despezas com a satisfacção de necessi
dades e exi.g-encias üreadas por sua imag-inaC?11 distrahida dos
as&umptos mais importantes na sociedade. Ella. por si. terá
nm1Jrsos crue facilitem o casamento. evitando quédas e de
lim!iofl para a immoralirJadR. E a gDciedade? Oh 1 Rsla é que
ma'.f\ lucra, porque receberá em seu seio forças até aqui es
terilizadas.

A mulher não anarchiza.
UM SR. REPR'ESENTANTE _ A mulher votante não desperta

estes sntimenf.os.
O SR. COi'\'T'A MACHADo-A minha emenna é um protesto

a favor lia vict.ima. DI'.seng-anern_se. meus Senhores porque
as excepções ou privilegias hão de durar pouco. '

O SR. LnJ:>11:S TROV.'i:o-A mulher cabaia e é preciso dar-
lhe responsabilidade. '

O. f<R. (JOS'T'A MA0HA120 - Sr. Presidente. quanrln Jevanfnll
se a. H'léa da em:mr,mar,ao dos eSl\ravos. Gnr. ~8 dizia? Esta
merllrla é um catar,lysma para t.oda a snnirrlade brazileira: o
seu credito pere_cerá, c teremos a bancarrota.
. O SR. LnpE;S TROVÃo-Entretanto, temos passado por tudo
Isto sob o governo dos homens l
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o SR. CoSTAMACHADO~A idéa da emancipação foi ven
cedora nQ paiz: c aquelles que impugnavam a emancipação
dos escravos diziam afinal: Isto já devia ter-se acabado a
mais tGmpo (Biso); porque confesso que eu era m~is capitvo
do que os meusestlravos, p a minha lavoura, agora, vai
prosperando bem.

Eis I) ~riumpho da verdade.
A R8publica... oh! aqui eslá uma vielima (Riso).

Quan~as vozes eu, disllulindo com os que não acreditavam na
Hepublitla, vi olhar para mim com uma certa tlompaixão!
A Republica - diziam os monal'chisLas, não apparecerá, é
uma utopia. Enlrelanlo, meus Senhores, a idéa foi cami
nhando, caminhando, tanlo que transformoü-se em uma força,
o essa força conquistou a sociedade, conquistou o Exercito ea
Armada, e, no momento dado, o Exercito c a Armada, que
sabem pertencer a uma sociedade livre, prezando os seuscr
veres, não esqueceram-se de que acima delles havia a Patria.
(Muit'o bem.) Estou certo do que ha no Exercito grandes ca
beçase demodados patriotas, o que depois de terom levantario
tão alto osta Nação, não deixarão ele cooperar para que a R8
Jlublica so mantenha; nislo eslá a sua boura, a sua g'loria.
(Apoiados.) Eu jámais regatearei para o Exercito e Arm~da

admiração, honras e proventos: esta Na~.ão tinha descido
tanto que, sem a forlja auxiliando o direito, teria ·apodrecido.

En~rr.tanto, Senhores, aquelIos que não acreditavam na
Republica, hojo estão reunidos aos rcpublicanos, e no dia se
guinte ao da proclamação d[L Repu)Jli.ca appareceram !aulos
republicanos, que parcciam gou'as de aguu cahindo do céo em
dia chuvoso (Biso): eu olhava para eUes, ria-me contente,
porque não fizemos a Republica para um grupo, mas pam.
todos os nossos concidadãos. (Jl11dto bern.) .

A propria Natureza ora republicana para mim, ostentav<l-
se tão bella!' .

Parecia que tinha exist,ido uma Monarchia sem inonar-
tlhistas. ' .

O SR. FRANCISCO, VEIGA-Não apoiado. Houve muitos,e
a'inda os !la. O Sr. Carlos de Laet e outros não são re..,
publicano;;.

O SR. OpS'N. MACHADO-Esl.ou convencido que esses que
contestam o direito das mulheres na vida pubiica, quando
veneidos, farão rhelifluos discursos e dirão: Sempre fui par':
tidarie da mulher; semprc combati para que eUa tivesse na
direcção do paiz o mesmo direito quo os homens (Riso): como
poderia consentir que verdadeÍros anjos tivessem uma posiçãO
&ubaHe-rnà l' ' .

O SIl.. PRESJDENTE - Peoo licenca para' adverlir a V. Ex.
[Juca hom estai .esgotada.

O SR. COSTA MAOHADO-Peco a V. Ex. que não seja tão
rjgoroilO, quo moslre que é filho de Minas.

O SR. PRESlDENTE~Não faço mais do que observ.ar Q
RBgimento.

O SR. COSTA MAOHADO- Mas um filho do i\'linas, ncsl,a
terra livre, não corta o pensamento de outrem; e eu só peljo
a sua generosidade. (Apa1'tt;'s.)

Posso requerer a prorogação (le hora?
O SR.. PRESIDENTE-O Regimenlo não cogila do caso,
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o SR. GOSTA.MACHADO-OI1. que fatalidade I Oh, que Re
gimento fatal! Deixe-me ao menos V. Ex. acabar o meu
pemiamenLo.

VOZES - ConLinúe, continúe.
OUTRA ,"OZES - E, depois, o orador tem sido muito in

terrompido.
O SR. CoSTA' MACHADo-Mas, meus Senhores, como a

conscicncia deste Congresso póde admittir o seguinte ...
UMA voz-Não passe para outro assumpto.
O SR. CoSTA MACHADO-A mulher é dotada de in~elli

gencia, cita ama este paiz, ella é instruida, ella paga impos~o,
e, entretanto, não póda votar, não póde exercer o direito do
voto, qUi} é tão pequenino e mesquinho, ao passo que um
homem, que s6 tem a enxada, que apenas sabe ler e escrever
um bocadinho, póde vo~ar e ser votado r (Apal'tes.)

Eu não quero que toda a mulher vote. (Apal'te's.)
Quero fazer uma transacção: faça-se a experiencia; e

si eBa mostrar que as mulheres não são dignas d,; exercer o
direito do V0tO, então seja eBe cassado. (Apal'tes.)

Si dependesse de mim, a mulher teria todos os direitos.
(Apal'tes.)

Mas, qual a razão, meus Senhores, par que os homens
não se impor~am com as mulheres?

UMA voz-Importam-se demais.
O SR. COSTA MACHADO - Senhores, eu estou fallanclo do

Direito; estou fallando em uma ass0mbltia composta de homens
ilIustrados, não trato dos costumes humanos, do respeito, das
delicadezas, atlen(}ões e carinhos! que prodigalizamos ás n1U
lheres: eu fallo da lei, que a co loca em plano subserviente.
Como podeis consentir que ellas tenham obrigat::ões, carre
guem com o pezo de todas as penas do Codigo Criminal, e
não tenham os direitos relativos? Tudo provém dos precon
ceitos ia dedllcção ti clara: é porque não ha aqui um homem,
por mais 111ustrado que seja, que tenha uma grande capacidade
-que tambem não seja victima dos prejuizos do passado.

Quereis saber qual a orig'em desse preconceito? E' que
ainda estamos .:<ob o dominio da legislação romana.

Os padres, fundados no peccado original, condemnaram
a mulher a não poder dal' um só pa'3so na estrada de eivili

zação. (Apal'tes.)
Eu digo tudo. Que é o Christianismo? Não é mais do

que uma mistura d.e tradições semiticas e idéas platonicas.
UM SR. REPRESENTANTE-Isso é com o Sr. Badaró.
O SR. COSTA MACHADO-Não é com o Sr. Badaró, é com

a Historia. FaJlo com os padres da Egreja, com Santo Ignacio,
o illIarlyr, S. Jeronymo, S. João Chrisostomo. Tertuliano e

outros.
O SR. SER:'mDELLO - Santo Agostinho tambem é compe

tente na materia.
O SR. COS'l'A MACHADo-Hoje, porém, Sr. Presidente, que

a sociedade vai se formando sob outros moldes; quando tanto
se t'aBa em liberdade, não vejo mo~ivopal'a abandonarmos
inteiramente a mulher, desprezando a sua emaiwipação.
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Devemo,; ver si a. reforma é boa ou' não,- si aproveita ou
não á soc'iedade.

A respeito da emancipação ela· mulher e do seu direito
ge voto, d1sse-se aqui que isso viria anarc,hizar a familia. Mas
1SS0 sem. um só argumenloql1e justificasse um systema. Sei
que a mllJha doutrina vai modificar a familia. Mas esta tende
a ser modificada, principalmente quando estamos sob o 1'8
gimen repubiicano.

A mmha escola é a unica que póde realizar o idéal da
verdadeira Republica, o idéal do governo do povo pelo povo e
para o povo.

O SR. PRESIDENTE-Observo a V. Ex. que já são de
corridos dez minutos depois de passada a sua hora.

O SR. CoSTA l\-IACll"ADO- V. Ex. sabe que tenho sido
muito interrompido. Não posso ,ser responsavel por estas in
terrupçõns. Enlretanto, prormrarei resumir tanto quanto me
fol' possivel.

O SR. PRESlDEN1'E-Note V. Ex. que tenho de dar ainda
a palavra a outro orador. '

O SR. CO'STA' MACHADO-Sr. Presidente, estou cortando o
fio da.~ min]üis idéas. para obedecer a V. Ex.

Como podeis, Senhore", concebel' que o ex-escravo, que
não se edueou, vote, e a sua ex-senhora, que 'paga impostos,
que tem interesse nos negocias publicas, não vote?

ComI} jllSt.ificaremos a negação do valo politico ás dou
toras em Dir~ito, em M:edir.ina, ás professoras publicas, e
áquellas que vivem do seu emprego, do commercio ,e dos ren
dimentos dos se·tiS bens, clÇls quaes pagam pesados impostos?

Prelendereis p,orventura, justificar os direitos politicos
das rainhas e princezas, pelo acaso do seu nascimento (Apa1'~
tos.) ,

O SR:. PRESiDENTE - Rei~ero ao nobr.c' oraclor que o seu
tempo ha, muito expirou.

O SR. 'COSTA l\:IACHA'DO - V. Ex.. me. interrompeu, os
'meus contendores tambem me, interropem.

!\-[cms Senhores. eu vou só apresentar um argumento para
'os Senhores apreciarem, _ argumento tão grande que, me
acho muito pequenino deante deUe; mas, emfim, eUe appa
receu na minha consciencia, e é tão formidavel que é irrespon-
divel. .

Quero demonstrar que o systema republicano paI' nós
jdeali~ado,e que faz objecto dos nossos sonhos e amor, é- o
governo do povo pBlo povo.

E qual e. o syslema do govel'no do povo pelo povo 'I
tE' o gove,rno da maioria.
,Alas,. quando li possivel que os nobres representantes che

guem á 'l'ealizar.ão deste ideal? Nunca.
;Porque siJpponde a Na,cão Brazileira, que tem' -12 mi

lhões de habita'ntes, dividida em seis milhões de homens e seis
milhões de mulhere.s.

Uma voz - O numero ele mulheres é maior.
O SR. COSTA l\IQCHADO -----.: Mas, que sejam sei!! milhões. O

~ystema republicano, que deve fazer a felicidade publica, deve
tratar de educar o homem, deve chegar a um ponto que. até os
mendigos possam votar; estamos de accordo.
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menores do sexo masculino nunca Doderão votar; portanto, nós
lerem'os estes seis milhões de habitantes reduzidos a quatro
milhões, mais ou menos, o que vem a ser a terça parte de 12;
quando, pois. se realizará a, vqssa aspiração do governo do
povo pelo povo? A vossa Repubhca, delineada segundo os mol M

des do absurdo. é o governo de um··eleitorado limitado, oly
garebico, aristocratico, é uma mentira convencional; nós esta
mos nos illudindo e illudindo a sociedade. O governo re.pu
blicano não consiste em uma classe de eleitores, consiste no
suffragio de todos os seus habitantes, uma vez que 'tenham ca
pacidade.

Agora, lá vai a prova de que a minha escola chega a este
resultado. Tratem de educar as mulheres de sorte que quatro
milhões de, mulheres com quatro milhões de homens façam
oito milhões de habitantes com direito ao voto; eu formulo
uma hypothese, que talvez possa ser applicada para mais:
teremos realizado o systema do governo do povo pelo povo.
(Alguns aparteS.)

O que digo é que o meu systema pódo Ll'a~er a verdade de
democracia representativa, e pelo vosso é immpossivel, abso
lutamente" conseguH-a. Vejo que V. Ex., Sr. Presidente,
está magoado commigo.

UMA voz ~ Não é o Sr. Presidente, é o Deputado que
tem de succeder a V. Ex.

O SR. COSTA MACHADO (para o SI'. Pedro Amel'ico) -
V. Ex., meu amigo, venua em meu soccorro,

O SR. LOPES TROVÃO ----c- Elle é artista, €', -naturalmente,
deve estar apreciando as suas bellezas de fórma,

O SR. COSTA i1L-\.CHADo - O Sr. Presidente me chama
ordem', porque V, Ex. tem de faBar.

O SR. PRESiDENTE ----:-- E depois de,lle ha uma série.
O SR. COSTA l\L<\.OHADO - Sr. Presidente, quando as COIl

vicções são sinceras e leaes, como a minha, commettemos um
ei'ro em não acreditar que os -outros nos acomJ;lanham.

E' O que mE', acontece neste m.amento. Acredl[o que o Con
gresso me ha de acompanhar, para dar triumpho á minha
emenda relativa ao art. 9i.

Este artigo diz: A brazileiros e estrangeiros residentes
no paiz, a Constituiçã-o assegura a invio!abiiidade dos direitos
concernentes á liberdade, á segurança individual, e á proprie
dade etc. A nossa emenda substitue as palavras - b1'azileiros
e estmngeiros ---'- por habitantes do paiz, como faz a Constitui
ção Suissa DO referido estado. Esta primeira parte da nossa
emenda, não a deixará o Congresso de approvar, salvo si não
quizer que tão fortes e naturaes direitos pertençam a todos os
seres racionaes.

'Ul\! SR. REPRESENTANTE - Nessas palavras estão ,Compre
hendidas as mulheres.

O SR. COSTA .MM1H.ADO - As palavras têm significaçõe.s
proprias e independentes· da nossa vontade; bmzileÍ1'os e ex
t1'anueil'os, referem-se ao sexo masculino e não ao femenino.

Ha ponco tempo algumas. senhoras requereram, entre nós,
p inclusão dos seus nomes no numero dQs eleitores, e, nã9.



sendo prohíbido por lei, ellas deviam votar; mas, POl; e~elusão,
como a Constituição não fallava em mulheres, o dlreJto lhes
foi negado.

E o que é admiravel, Sr. Presidente, é o seguinte: quando
~e dava esse facto em meu paiz, em Vienna d'Austria susci
tava-se uma 'grande quesLão; as mulheres, que voLavam
jJor procuração, apresentaram-se na eleição, votando pe8
soa!mente' os chicanistas, esses triqueiros de eleicões(Risos),
:recorreran1 para o Imperador: e sabem qual f.oi a decisão do
governo absoluto? Foi esta: qUG nenhuma lei naquelIe paiz
fazia depender o voto do sexo.

Entretanto, o Sr. Cesario Alvim, meu mustre amigo, re
presentante de Minas, a-o mesmo tempo, não admiLtia que a
mulher votasse neste paizl i\Ias .:;i não havia uma lei que
o prohibisse; si o nOS50 Direito Publico estabelecia o seguinte:
que, tudo aquillo que a lei não prohjbe, o cidadão páde fazer;
ü si o Governo, uma entidade politica, não páde fazer senão
o que a lei manda, S. Ex. seria utn verdadeiro liberal si, por
ventura, admiUisse o voto da mulher.

Islo foi apenas para responder ao aparte do meu col
lega. E' preciso legislar com toda a clareza: está se tratando
de Direito Publico. .

Ouanto li segunda parte, eu restringi quanto possiveL
Ha uma outra emenda, ainda mais restricta, assignada

por 32 representantes ao Congresso, e dando á mulher esse
direito relativamente aos negocios municipaes. Não preciso
discutir mais esta questão; a _mesma discussão geral auetoriza
a tirar-se uma conclusão applicavel ao facio.

Eu dizia que estou convencido de que o Congresso vai
votar commigo; e si, porventura, um vidente me viesse se
gredar aos ouvidos que a minha emenda não passaria, diria a
esse propheta: Não acredito.

Onde estão os representantes do Pará e do Amazonas, des
sas terras gigantes, de .natureza immensa? Querem elles, por
yenlura, realizar o aphorismo que os E':x~remos se tocam acha-
,tando-se ? '

Onde estão os representantes descendentes dO,s herDes da
Cunfederação do Equador em 1824?

Que 'é dos filhos dessa terra abençoada, que regou com
sangue o solo da Patria em favor a liberdade? Onde estão os
filhos desse heroiao Pernambuco, desse Estado, que tem nas
paginas da sua historia fundamental um facto importantis..
::;imo . .Foi alIi que appareceu a grande revolta do Senado da
Camara contra a imposicão de Pedro I, quando elle mandou
votar uma Constituição, e esse Senado, capitaneado pelo padre
'Caneca c outros -patriotas, por unanimidade, a repelliram.
Onde estão os filhos dessa terra, os coevos de Nuncs Machado
e de Pedro Ivo?

Onde estão os filhos da heroica Bahia, onde parece que
de momento sahem da terra ine:xhaurivel" os grandes bomens
do paiz? dessa terra que a Patria agradecida deve ter em toda
a consideração, porque na guerra do Paraguay foi a que sem_
pre esteve na deanteira?
" cOnde eslão que não apparecem nesta Casa para fazerem

trlUmphar os bons principios da sociedade brazileira?
Onde estão os paulistas. os filhos da terra de Amador

Buen-o, dos Andradas, dos Feijós, dos Tobias, dos Rodrigues
_dos Santos? Onde estã.o es~es meus companheiros d~ Iucta?'
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Elles não estão aqui, mas não podem abandonar a causa do
Direito.

Onde estão, Senhores, os filhos da grande terra do Ri'Ú
Grande, solo abençoado. de coragem inexcedivel? desses caval
leiros, intrepidos, e sempre heroicos, nas balalhas e nas pugnas
da liberdade? desses herões de Piratinim, de Bento Gon.çalvc_s
e de Felix da Cunha? Que é dessa mocidade, tão correcta~ que
tanto nos ajudou a Ie.vantar a bandeira da RepubJica? Por
v " . o L_ ~rJ <J 'J ras!',al' as paginas do ~eu passad'o e calcar a
sua bandeira? Não.

Estou respondendo ao propheta sinistro, que me dissesse
aquillo.

Oh! Senh'Úres, onde estão os filhos do Rio de. Janeiro,
os filhos desta Capital, que têm sido como que a cabeça pen-
sante deste paiz? _

Que é' feito dos mineiros, dos filhos da minha terra, cujas
tradições honrosas de,Vem servir de orgulho, de enthusiasmo
e coragem para os grandes commettimentos? Filhos de Minas!
Sereis surdos ao direito dos fracos que vos pedem protecção?
O-vidaes_ porventura, o drama da Inconfidencia Mineira, o
mais glorioso facto da nossa historia patria? Inconfidencia".
confesso que neste momento assaltam o meu espirito tristes
recordações; esta palavra desperta em meu cora!:ão extranhos
sentimentos! Permitti, Senhores, que elles rolem dos meus
labias. Ha 100 annos existiu em Minas um homem, que cha
.marei providencial, e outros chamarão louco. Sim, Senho
res, ha idéas que enlouquecem, ha paixões que matam! Elte
seria um doido chei·o de luze.s,. Esse homem, rodeado de ou
tros cidadãos clistinctos, viu no horizonte de sua consciencia a
eslrella da espe,ranca para a Patria; eJle quiz tornaI-a inde
pendente e livre. e, caminhando attrahido pelos seus raios, não
viu que no Mund{) !la abysmos: precipitou-se e desappare
ceu! ... Desappareceu? Não, Elle foi preso, levantou-se o pa
tibulo, o seu corpo oscillou na corda e .cahiu no chão! O nome,
porém, de Tiradentes cahiu DOS braços da gloria para resur
gir 100 annos depois, resplendente, nas culminantes. alturas
da Historia! (Apoiados; muito bem.)

O seu corpo foi completamente esquarte.iado, sua familia
infamada, seus bens confiscados, sua casa demolida, e o sol·o
salgado!, , ,
Sabeis dizer-me o que significa o solo salgado? Que irrisão
bravia! O solo salgado J !

Pois bem, Senhores, o destino crêa muitas vezes uma en
tidade nova, para mostrar á posteridade quanto{) e,lla eleve amaT
á liberdade; essa entidade foi o polvo do ridiculo abracado
com aquillo que houve de mais tetrico, de mais sombrio{) e cruel
na. fereza da dynastia portugueza; Pedro I commetteu o mesmo
crIllle para com sua patria, para com SE',U proprio pae; entre
tanto, o primeiro teve o cadafalso pelo crime de ter amado a
Pa1,ria e tudo quanto acabo de enumerar; o segundo teve um
1,h1'ono, gosoU todas :1>; vantag8ns d-essa posiCão e finalmente,
levantamm-lhe uma estatna a perpetuar a sua memoria no
mesmo lagar onde o p-rimeiro foi enforcado! Que triste COD

tradiCão da sorte, que pungente ironia do destino! Muitos com
meUem os mesmos crimes; a una o cadafalso, a outros uma
corôa de louros.

Mas, Senhores, não ha nada para vingar·a verdade oomo
o tempo: cem anuas depois triumphou a Republica; ella é o
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governo da justiça, das l'eparaçõ'es; os brazil~jl'os saberão
honrar a memoria do grande hO.Qlem e dos seus 11lustres com
panheiros, victirilas, tamb~m, elo .d~spot1S~O, - ° que r8,,;e
lari ao Mundo que a Patr1a tem fIlhos dIgnos della. (Apola
dos.) I -

Senhore:; aproveitemos u momento cjUe passa; el e llao
volta. para immortalizar-seesta Constituinte, basta o Con
gresso acceitar uma s6 das nossas emendas. O progresso ca
minha G as sociedades modernas procuram assentar em bases
aertas' em solidos fundamentos, suas instituições; a equidade
não é' mais um problema a resolver-se. Mostremos que pas
samos por sobre os prejuizos, em beneficio da Patria.

Sr. Presidente estou, fatigaclissimo. Estou fazend,o um
verdadeiro sacrificio. para tirar de meu cerehro, que fraquea
com o peso de 61 annos (Não apoiados), de minha orgauização
nervosa, que fallece. (iVão apoiados), recursos para auxiliar
a minha intelligencia posta ao serviço do verdadeiro, do hem,
do bello e do justo. (ililtito bem.)

Vou terminar. Ha um momento na successão dos dias ~

das noites que não é luz a, nem é trevas: chama-se lusco-fusco;
(' o momenio em que os christãos, ao ouvir as badaladas do
~illO, que chamam os fieis á or~ção, dirigem sua, saudação. <Í
,Mãe de Deus, rezando a Ave-MarIa. Vem logo a nOlte, e depOls,
o dia.
. Estamos neste, momento, meus Senhores. Esta Constitui
ção nem 'é luz, nem é trevas, nem deixa de ser uma cousa e
outra: li o lusco-fusco da sua elaboracã'Ú. '

Da vossa decisão -depende a continuação da noite em que
tem vivido a mulher, ou o raiar de um novo dia. -Sou profano,
Inas rendo, tambem, culto li liberdade; e, coherente com os
principios ela escola republicana, a que perten-ço, faço votos
para que o Congresso, bem inspirado, dê uma patria á nossa
mãe, li nossa esposa, á nossa filha e á nossa irmã; os escravos,
as manadas de irradonaes, não têm patria: não ha patria sem
liherdade, não ha liba,rdade sem direitos.

Termino saudando a liberdade - Ave libel'tas! (Muito
bem; rmtito bem. O ol'ador é C1Mnpl'imentado e abraçado paI'.
1nuitos 7'ep1'esentantes.)

O SI', Pedro Americo - Sr. Presidente, S1's. membros da
Constituinte (AUenç6.o), receoso de fazer nesta tribuna o eI
feito de um camponez, que deante de uma assembléa de. pin
tores provectos pegasse em um pincel para esboçar de im
proviso um grande. quadro, mas, sobretudo, oonvencido, que
rÔl'a pueril eu tentar modificar ° vosso esclarecido juizo a
respeito da Constituição que se discute, serei hreve na expo
sição das duvidas que e,sse, document.o deixa no meu espírito, e
das apprehensões que gera no animo nacional.

Demais, l'econheaendo a necessidade de encurtar a minha
allucução, JJor ver que o illustre autitorio está cançado e a
hora vai por demais adeantada, truncarei a cada passo o meu
discurso, renunciando aos desenvolvimentos que exigiriam 05
diversos assumptos de que vou tratar, para serem convenien
temente cornpreheudidos.

'0 primeiro p,onto de reparo, que se me offerece ao espi
l' iLo, é relativo ás rendas dos estados.

Sem ser mais timorato que qualquer outro, entendo que
alguma medida de;veI:ia ser adoptada pelo Congresso para
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tranquilizar a oplnj5,o publica nas .antigas provincia~, hoj-e,
E~taL!o~ autonomos, 'deanle das ameacas do futuro; e eis por'7'
que levei li. Mesa uma ell1end~, que nã!.:! foi, apPl'ovada, ao pa~so
que o foi logo depoi~ um al'~lgo do pnmlllv'LI proJeclo, de sen
tido congeuBl'e porem corri uso e e~cusado, no qual -o \egls
lador..pill'ece d~sconhecer, syslematlCamente, a diIferença que
ha evid<lnlemente e real, entre os eslados fracos e pobre;; e os
-fort.es e ricos, que têm de Iormar a Fedração. _

Tambem jUlgo injuslas e inopportunas essas moçoas, pre
tendendo suspender as eleições já começadas, ou annullar as
effectuadas em. diversos Eslados.

Taes volos do Congresso, mas, principalmente" o additivo
apresentado pelo muito dislinc~o' repl'e~enla!lte do Rio de J~
ne.il'O, :::ir. UI'. l\lHo l:'eçanha, além de aLtentalorlOS da auLononlla
pl'egada nos successivos decretos da l-tepubllCa, e eXpI'B,;,;a .no
arl. 5" da GOl1tilltuição - artJgo aPPl'uvadu anles (jess~s dlS
pusições repl'eSSOl'as e retrogadas - provam que a ./< edera
ção amda é uma cuusa puramente Lheol'wa,. e qua a ce.nLrallza
çá.. ouulinua a eXlstll' no espirLto de multos, tão í'orte e real
cumu uo Lempo da Mouarl;hla.

VOZES _ Apoiado; é assim mesmo,
SR. PEDRO AMERICO ----:-" Colocando-me no ponflo da vista

particular de represeulanle do pequeno, mas nobilissimo E~
Lado da lJarahyba, cumpre-me leclal'ar que a nolicia da apfll'o
va(;ão _ que eu crem Pl'üvisuria-do additivo inwJlJ[Juld.d
Iizalldo os acLuaes g'uvcl'lladores, nào [Jodia deixar de l;(Jr allí
recebida selll geral desagmo..lo.

E, com eIlellu, lui LlJUa verdadeira decepção, um amargo
d,esell~ano•

U E~tado caminhava perfoitamenLe sob a direcção que
lhe impl'llnira o iIluslJ'e cidadão que se acha á tesla du,; nego
cias publicu:>; e, puis, eslava lunge de esperar que o legislauur
cenlrul, relrocadelldo aos tempos idos, e sahindo das suas altl'i
bui~ões oonstiluinles, (AlJuiu:r.ius), tenlasse ellluJ'jJcl;e,I'-lhe a
mal'cha ascendellLe para a~ conq'uisla a que tem djrenu cumo
membro autonomo oa l-ederaçãu brazileira.

Creio, PO~Ill, t}ue ninguem cUll~ideral'á definitivo um
documenlo da ordem de urnd. Constiluição [Julilica, emquanto
a Jorma desse ducumen(o não parecer perfeitamente COt'J'et:la.

A l'e~peilo da mudallça da Capilal da União lambem creio
qu.e se poderia Lralar do assumptu de modo men'Üs vago do que
ate aquJ se lem felLo,pelo meu os quallI"Q ao prazo cunclJuio..lo
para essa mudanl:a, E' absulutamente nece~sario sUPlJrimir
s~, quanto antes, a malefica influencia desta lerrivel cidade,
taa saLurao..la de elemcntos nOC1V'OS li. vida mOI'aI da Nação que
a!30stulllOu-se á eDnlinua absorpção, li. end051l10se in[clleclual
do que de si expande a an! iga Capital do lmperio, Esses ele_
menlos influem, egualrnenle, sobre o GoverllO da Uniãu, pela
pJ"e~sào conslante dus interesses puramente inclividuaes, e
sobre lodo o p:J..iz, pela expansão ince~sanle da cUl'rup~iiu em
tu~us, os sen!io..lu~. .

; Que o phcnomeno da ImmOl'alidade publica no nio de Ja
neiro não 'é s~r,ll~nte devido ao acaso, e que, pelo conll'ario,
parece_seI' o eileJto de, um plano preconcebido para enfl'aljue
CCI' a ausleridade nacional doscostufllp.s, disse-o eu em 'um
opusculo estamnado em 1882. ClljO trecho relativo não ousare,i
ler par,a flão· abusar da, vossa bOllevolencia.· ,. .
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VOZES 'Oúviriamos com .muHo prazer.
O SR. PEDRO AMERICO - Tambem' não' discutirei a prd..:

posla, que por ahi ainda lateja, e Lão brilllanlemenie foi SllS
ienlapa nesLa tribuna pelo denodado e vencl'andoca'mpeão da
causa republicana, o Sr. Dr. Gosta Maohad·o, de se con1'el'il'cm
diJ'eilos pqlilicos ás mulheres. Deixo a outJ'osa gloria de ar
raslarem para o turbilhão das paixões polilicas a parle se
rena e angelica do g'enero humano. A obsel'vaçüa dos pheno
menos aI1'eclivos, physiologicos, psychologicos, sociaes e mn_
:raes não -me permitLe erigir em reg'l'a o que -a Hisloria con
signa como simples ... , ainda que insignes excepcões. 1)elo
·c(nlrario, essa observação me persuade que a mi~são da mu
1h(r é mais domestica do que publica, mais moral do que poli
tiea. Demais, a mulher, não direi id·êal e perfeila, mas, silil"
plesmente normal e typica, não é a que vai ao fÔ!'o, nem á
praçll. publica. nem ás assembléas polHicas defender os dil'cilns
da culJectlvidade, mas a quem fioa no lar domestico· exercendo
as virtudes femininas, base da tl'anquillidade da familia, e, por
conSt'l1Ll'Jr:cia, da felicidade social. (Muitos apoiw.lul!.)

l!:' e~~iJsado dizer-vos, Senhores, que em plIlilica. como
na Arte e .1ll Lileralura, não sou parUdario da immolJilidade,
cuja mnleLcP,nr:ia a hisloria d-o nosso e dos Olltl'OS paizes
ahi eslá COl,.lemnando. O que CII sou é cauteloso e tão ob~el'

·vauor da lei '1~tllral da progressão humana, que em uma qUl'S
lão. aliás sela'nrlaria na CiJll.,;tiluir;âo da llepulJlira. co11111 fi da
.i:".'el'venção o~ lllulher nos negooius publicas, divoJ'cio-me da_
quelles que não rGceiam tirar da nossa bandeira a palavl'a
- - ort1em, prelj:pilando-se pam abJ'açar ufjuillO que ainda e:;lá
indeciso, como nm idêal, um e:>boço, no horizonle das llIentos
sonhadoras. (Mu(l:J bem. Ha diversos apar/es.)

Seja-me perI;1:t.!ido dizer duas palavras acerca de um
assnmllLo em que 1~D vejo o necessario accoI'do: o da inele_
gibilil1ade dos padr... ~, assumpto para cuja soluçâo tentei con
correr, mandando á Mesa uma emenda, que ainda não foi posla
err. discussão.

jJarece_me que o legislador receia ver consagrado na Cons_
fHl1ir;ão, toda libera-J e democratica, que e.slamos cnnfcecio
ntlndll. o principio em virtude do qual o P,odel' .executivo,
e. mesmo, as fuluras ascsmbl'~as legislativas ordinaria5, não

·pOdCI'ão pôr em duvida - a liberdade de aonsciencia.
Fsle curioso phenomeno no seio de uma a".,;embléa tão

donla e demoeratica, é em parte devido ao methndo que 'pt'€'
sidiu aos estudos d05 nossos principaes jurisconsullos, cuja
'maneira de pensar domina aclualml'nle. -

Alé bem pouc"Ú tempo, com effeilo, as nossas e_~colas de
Direito tinham o 'que quer que, fosse do sanctuaJ'io. Nclla.~ en

.sinava-se a inlel'p1'elal' a lei escripla, e a cunse/'val' intacla
essa lel.

Os bachareis faziam como seus mestres. ou por oulra.
como verdadeiros geometras: de alguns principias irnlllula
;"p'is. lirad-os em geral do Direito Romano e consagrados em
onmpendios, como em verdadeiros aal.echismos, desciam ás
applicações praticas, ás consequencias de occa~i50, em vez de
procederem corno os historiadores e os naluralistas. que do es
tud-o dos fac ias remo'nlam, por um processo a um tempo in
ducLivo e racional, á descoberta das leis nalJlraes.

_ A crilica lJi~[oriea, a longa analysa dos fados jusLificado~

~es da, c9difica~ão dos prinoipi9...§ !l dos proce,;;sos !egaes, com.



sua,~ inYe~ligaGõe,~, suas illced.ezas, suas hypol.hcses e se~s
lamp~j{)s, nada tinha: (IUe ver CO.lll um methodo a quo appelh-
darei de ~ turf'1.nma ctdhed?'flt,wu. "

Além disso., as llossas facujdades eram destmada::;, antes
,,:li) ludo a fornecer diplomas, e jámais a representar o papel
d~ escol'as de. sciencias sociae'r; e politicas, como o são .hoje as
da Prussla, da França c ela Italia, onde ao lado do Direito pro
llriament~ dito, ha tanto Jogar para o ~studo dÇls phenomenos
"ociaes da sua historia e das suas leiS. (J11'ulto bern.) Era
~'ste cntl'l1tanto o sonho da Re.v'oluCão franceza.

'As nossas escolas, ao contrario, parecem ter sido'moldadas,
l'omo. o eralll as de Coimbra, Pisa, Bolonha e Pariz, pelo idéal
do {joTisulad'Ü, o qual cOfif;istia em fm'necer á sociedade ho'
m,ens· da. leii, clli vez de pcsq1ú-sad01'es das leis MS sociedades.

O resultado foi erearem-se excellentes jUl'istas, applica
dores (lU adaptadores da lei, aliás muito illustrados, quo se
('riam invootidos, .como a propria lei, de un1a es.pecie dc immu
I.abilidadc dogmatic:a.Dahi o antigo cspirtto e o antigo modo
di' r,ncarar a sociedade como materia bruta, sobre a qual se
]Jodia liYl'cl11en[.e applicar o cunho da lei, pOl' mais enferru
jado e gasto que estivesse. (Ha d-ive'l'Sos apal'tes.)

Eis porque muitos de entre nós ainda crcem que a mu
Loria constitucional se possa maleabilizar a pl'io,J'i, e julgam,
que na époea actual c no estado em que se acha a mentalidade.
])razileiTa., se possa outorgar á Nação um codigo contradido
rio com certos interesses desta.

Eis ainda porql1edesconhece.m factos evidentes C'iDmO o
grande apego das populações ás praticas religiosas, c offcndem
n crCllljaS c principios ao ponto de arrancar 'protestos.

U"'Li\ voz - Mas o legLslador deve drigir.
O SR. PEDRO A1'ILERlOO - Dirig'ir não é de.sconhecer, nem

sUp\ll'illlil'o que é manifesto.
Sr, Presidente, eu creio que uma Constituição politica

llão deve nem póde ser uma imposição -do leg'islador, nem
mesmo uma concessão da sabedoria e do P.oder, como as an
tigas em'tas constltucionaes.: mas 'ê-, ao contrario, um pacto
celebrado em nome ele todos os cidadãos, para manutençfto
das íi'herdade$, dos direi Los e ·da feUcidade sociaes" que consti
tuem o patl'imonio inallienavel elas gerações sueeessivas.

Por conseqnencia, não deve c,onler clisposições attentato,..
rias dessas liberdades, que alla proclama, desses direitos, quo
dIa g'arante, dessa felicidade. que é o fim supremo de t.odos
os grandes compromissos sociaes. (jlh~ito bem.)

Ora, si isto assim é, Domo é que em diversos elos seus
artigos elta confere aos extrangeiros o direito de represen
tarem nas. assembl'éas legislativas a Nação Brazileira, ao passo
qu~ nega esse direiloa oidadãos que nunoa rleixaram de colla
bUral' com o estadisla e o soldado na obra da civilização na

'Clf)nal? (Apoiados; muito bem.,)
,Comu 'é-. que se 9?-el' c:xcluÍl' ela repl'esenta<;,ão popular,

ou Lias EstaC1o~, onde Ja deViam esLar defendendo 'os seus e os
1l0SSOS direitos os prelados )nazileiros, pelu simples Iacto de
8xercerem um sacerdocio, que nunca deixou ele i'lC'1' um dos
pl'incipaes Jactares da unidade na-cion'a1? .

P~lis não vel.ll!Js. neste CollgTesso, e com prazer, distinctos
se.cta:l'~os do PosItlvismo, que sustentam idéas tendeutesá in,..
stltulçao de uro novo .saeel'docio, fun~ladas em concep\iáQ ph\-



t'o'sophica complB[,arnenle ignorada do nosso P<?VD, embora .e~sa\
concepção en{}8rre uma capital oUiei,al.. _ParJz, ,u~ pontlflC~,
ma."Limo Au'-"usto GamLe uma nova diVJsao lJOpnlal, e, até. a
instituil;Íão le um gove.rno diotat9rial pel'manenle,-?

A legislação, como bem o dizem, lem por flm syslema
tizar as condições natnmes de ordem e progresso de cada povn,
c não o lançar moldes legislativos, clesClOnhe,cenc!o as 1órmas
da realidade. .' . 1 d

,Cultor de uma arte lihera\, educ~do em uma Umver~lU~ e,
qUG é justamente, considerada na ;Europa, CoQmo a maIs tor
mosa 'ere,ação do partido progresslsta belga, anetor de uma
longa these ardentemente ~avora-v:el ao li\'r~ ensino das ~men
Gias naturaes sociaes e philosophwas, c, malsque tudoo, leprf:'
5f'utante embora obscuro e deslocado (Nõ.o apo'iadoB) ,de
um EsLa'do que tanto care,cede liberda~e effectiv~ e real pa1:a
se ertrner á altura dos seus nobres deshnos, eu nao posso dC'.l
xar de fallar em nome da liberdade, que sempre constituiu
o maior thesou1'o e ° maior e.neanto da minha modesta eX1S
tencia.

PortanLo não poderei passar por sllspeitodeclarando seu
til' que a hor'a tardia em que come(lei a minha í'ru(la allocução
não me permitta ler nesta tribuna um trecho, sequer; da re
clamação que tão respeitosamente dirigiu em 6 de agostoul
timo ao chefe do Governo l)rovisorio o episcopado brazileiro,
e que nos fo'i endereçada posteriormente pelos distinctissilnos
prelados.

Senhores membros do Congresso. eutendCl que o Estado
não deve seI' theista" nem a.thelÓj mas que diffici.Imentc leis
at.heisticas se applical'ão a povos crentes.

Demais, a consciencia humana e como o l.halamo conju
gal: o Estado nada tem que ver com ellaj c si tivesse, 131'0.,
,justamente par,a consagrar o reconhecimento publico aos di
rectores de um culto, que sempre foi no Brazil, emquanto
rcinou sobre as eonsciencias, o maior obsl.aculo opposlo á clis
solução elos lacas da familia e á invasKo !l;rudual da in'i
milia e á invasão graclual dn, immorn,lidade no C,O.i'aC:lO da 'ju
vimtucle.

DIVERSOS Sus. REPRESENTANTES _ Apoiado; apoiaclc.
O SR. PEDRO AMERICO - Proponho, pois, que o art. 26.

que estatue que - o CO'l1{fl'CSSO, em ~e'i- especial, r:l~cla.)·m'4 I).~
casos de 1:nco1l1.patibilido.de e~eitoTa~ - ajunte-se: ni'(" s,~ i1/.
qui1'inJio jámais, paTU isso, da Cl'ença 01~ fnllcção 1'r~li(jiosa, tio
cidadão.

Tal qual se acha aclualmente, a nossa'dons~iluiçltü ó
dubia relativamente á liberdade religiosa, e contém. aLé,
aquillo que os 'clericaes appeUidam - desacato ao de1'o'. Ora,
esta expressão, e a idéa que eUa exaggera, poderá SOat' no
Velho Mundo, de onde nos vêm os melhores coIonos com 1'e
percursões ainda mais injustas, e, por consequencia..ffiuii,Q
i'avoraveis ao nosso paiz, qúe começará a figurar na imagi
nação do prolatario como uma terra de impios.

Deverei accrescental' que o' clero italiano, que ~~ acha
em condições muito diversas do nOSso para com o E..Lado 
porque ..representa uma l'eacção tremenda, localizarh em um
fóco bl'lll1ante e tantas vezes secular _ não tem sido afas
tado das urnas pelo legislador civil, mas pelo propeio Ch.3f.-~
da Egrcja, e por motivos que fôra deslocado expôl' aqui. De.;
confent,e, porém, ferido na sua dignülade e no~ seus in:'<3l"esse~
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temporu(!s ",procura funriur na America ca!holica centro,;, de
fé· religiosa, e deaclividade industrial, como pf'GUf'n<lS mas
esperançosas pai rias do catilolicismo deslerrado na propria
'série de sua inllga e inc,onleslada dominação; e nesse inluilo
~xhortam as populações para que emigrem, e apolllam o
Brazj] como a Terra da Promissão, deslinada, por lo(j,;~ ('S
seus doles naturaes e, ainda, pelas qualidades dos seue' llO.bi
tanles, pela indole das suas leis, e pela identidade de CI'C~
ças, a lançar sobre as trislezas e a saudade do infeliz 11m 1_
granie lodo o balsa mo canUdo nas consolações do trabalho
convenienlemente remunerado.

Neslas circumslancias, não seria mais p!'urlcnfe aband,?
narmos todas as nossas preoccupações anti-catholicas, e am
mar o esforço do clero italiano?

VOZES - Sem duvida; sem duvida.
O SR. PEDRO AMEJUCO - Em todo caso, a imparcia!idarle

e a tolerancia são as virfudes que carecem de mais crn'i~t1a

cnnsagração em uma sociedade que se está organirall1i.1. ~
para a qual são neceilsarias lodas as sympalh;,p. Srnh'Jreil
legislarlores, a vossa obra aclual - grandioso mnnuITI'!nlc, .10
qual nenhum anl'julo deverá assenlar sobre terreno :liP,10!l 90
lido - ha de ser conlemplada por mais um povo e pur mais
de uma geração: fazei-a ampla, cheia de luz, juslrr I) geln·
rOM, para que todos a amem. e a invoquem, como ~e invoca
lima grande proleetora nos momenlos de crise para 'JS nos~'Js
direi/os e a nossa liherrlade.

Flnalmrmle, considerai esta lei, a que se não porJei';;> flr
tal' nenl1um imporlanle pl1l"nomeno de ordem social: A to'_ü
a injustil,'n, p01'1Jentnra praticada contra um homem util oJ/.
uma classe importante, corl'esponde na Histol'ia uma sel'i~
de consequenôas mais ou menos funestas ao progresso.

UM SR, REPRE$EN'1'AN'J'E - Parec,e-me oue V. Ex. est;i
enganado ácerca da opinifio rio Congreilso. 1\'50 ha preoccupiI
ção anli-religiosa, nem injustiça a uma classe qualquer.

O SR. PTmno AMERICO - Eu lenho a prova do conlrario
na suppressfio dos convrntos, por eXAmplo. Qual foi a 1nlen
\.'ão rios auclore!l rio pro.ieclo de Consl iluição suppriminrl0 os
JTIstilu/ns monaslicos? Seria. porventura, o amor do prOXlmo,
011 o rlesc;in d., poup<tr li sociedade ° esnr_ctar,ulo da degrada
ção phygica e morRI daquelles que voluntariamente se offe
recem em holocausto ás pralicns de laes inslifuicâcs? Não,
pOJ'atTl", si lal fosse, essainlenção, nada mais penoso ã con_
{emplacão de uma socierlade .ioven e sã, UAm, pnrfanlo mais
dip;nn de cailir sob a acção de !Tma lei repressora, do qne a
proslituição escandalosa e forpA. qlle se ostenta acintosa
nesta Canital, dando á mocirlarle tão funeslos exemplos. e aos
I1x-Lrangeiros uma idéa Hio triste dos nossos cosfumes.

Ao passo que para os conventos _ pela maioT' parte rle
serlos e em ruínas - nigur.m olhava, e que alguns delles
1ToS rrrordavam a antiga, eIoquencia sap;rarJa. como frei
Mnnf·"lverne e frei. Samp"io, ou as sciencias nahlT'''8S. como
frei \T811oso, ou a illustracfio r o civismo, como lanfm; OtltT'03,
e ainda, com os adtwes henerJict.inos, a ouem a NHrfín rleve
um rIo,; primeIros exemplos de 1iheT'laç~o incondicional de
ceritenal'r~ rle escravos, e a i7TSlituicão de esrolas Il,'rafuifas
para os filhos no povo (Apoi,.,dns); ar/passo. dir"O. (me esses
modestos e auasi ermos edificios, longe de offf'nrlprem o'
sentimento nacional, trazem-nos á alma algum conforto ante_
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{) espectaculo da lmmoralidade ostensiva e impuné, que fere
a seml1billdade menlal, e exig'e, inconleslavelmenle, medidas
de car!lcter repressivo, (Apoiados, nmito bem,)

A prova, porém, de que esse histe espf1ctacnlo carla vez
mais avulta no palco da vida fluminrmse, eíl-a f1m uma pa
gina devida á penna de um dos nossos escripfóres, wjas im..
pl'essões se referem aos progressos da prostiluicão ás c/m'os,
dmante alguns anDOS de ausencia de sua pal.fia naLal; do
.autor a que me refiro:

"Levado, assim, por nafural curiosidade, eomo pelo rl('
seja de interprelar a physionomia, por ventura nova, da
Capiial do meu paiz, inlernei-me na populosa cidade, Clljo
aspeclo interior, archileclonicamente mudado por uma cir-;
cumstancia sem egual em parle nenhuma do mundo, e cu.ia
evideneia era tão offensiva da decencia e do pudor publicos,
que' ninguem ai aquilataria sem constrangimento e descon-
farto. .

"Uma multidno de meretri7.es de nacionalidades, lingua,>'
e raças differenles, desde a loura dinamarquf'za alé a arlusla
mocambiq\lB. debrllcurlas ás janellas, re(}o~Ladas ás varanr1as
dos sobrados ou assenlarlas ás portas rios bolequins, das
casas de paslo e de oulras SQm classiricnc.'ío delerminflrla no
systema da civiliza~.ão fluminense, trajadas e arlornarIas a
um tempo com excentricidade carnavalrsca e impurlpncia ba
bilonica, e provocando, com gesfos indecorosos e diclos ob·
CAnos em diversas linguas, os ]lOmens que passavam, zom
bando e rindo em altas vozes para que torlos as ouvis~rm e
vissem. e ·rBdobl'anrJo de cynismo a'o prrparssar das senhoras
honestas, pT'('slavam a muitas das prinr,inaes ruas e praças
do Rio de Janeiro (} .aspeclo de vaslissimos [ll'oslibulos, 'ape
nas separados eulre si por uma ou oulra morada de gente
honrw1a.

"Exag-gerflflamenfe drcoladas, e trazf'nrlo aos pulsos. ao
collo e aos cahellos aljofares. rorars r ramalhr,tes de fórma
e grandeza prOlJrías ]Jara realçarem-lhrs os r]ois nhy~ir.os,

a maior parte Cll'SSllS barragro<: foram imnnrlarbs nas ilh')S
portng'uezs, da Frrrnca, da Hunf'ria, [la nohrmia, na llalia,
aa America do Nol'le, rle onde, em fim, as havia mais formo
sas, aventureiras 0\1 faceis rle serem illlldida.,>, par l!l'ori.,.
qut'cerem. na Gapilal do Brazil, a nusarlos espl'c111nrloreg,
cOl'romnrnrl0. (\0 mesmo tempo, os coslumes, o coraciío 'e' a
saude dos filhos desle paiz, e drmonslranrlo, assim, ao Ml1ndo
que as nossas liberdades não admillpm exclllsiio nrm mesmo
pnrfl os dissolventes da honra e do Porlcr publicos."

E, pois, si a snppressiío rIas ordens monas Iiras fosse rle
vida á intencâes humanilarias. f;pm preoccupacõpsanli-reli
giosas, eu não sei por qual rar.fio esquer,cn o legislarlor 11m,:
assnmplo que tanto interessa á purera dos costumes a saune
'publica, c, 1JOr .consequencia, (} futuro da raca brazi!eirai
(Mui!os ajJoiados.) ,

51'S. rep"resentantes, na minha frara opllllao, ° nosso
pacto fundamenlal não deveria ahrangrr minucias a panlo'
de se tornar um verdadeiro renerlnrio de leis; como, porém,
desce, em alguns pontos, a confundir-se com simples regula
mentos, ousarei levar á Mesa um acldilivo á disposição rela
liva ~o anonvmato na imprensa.

Todos sahem dasdifficuldar:les com que Iucfa enlrf1 nM,
qlià]quRr cicladão' agredido nas columnfJs de 'um diario,;
quero dizer, das despesas a que o obriga uma de!esa·:d(f'
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honra, muitas vezes de proposito provocada eom intuitos ex~

tranl10s ao amor da verdade.
O SR. COSTA SENNA - Isso é nma realidade.
O SR. PEDRO AMERIOO _ As diversas redacções dos nos

sos prineipaes periodicos são em geral cOl'datas e antipathi
cas aos ataques pessoaes; mas aindaadmittem, ás vezes, as
collaborações interessadas na derribada ele reputações ~re

ctae; e um desses ensaios de .jornal systematieamente ag'
gressor, que tem desanl1arecido depois de dar tantos í'ruetofl
maleficos, pod8rla renovar-se ao lado daquelles que so aco
lhem ás columnas dos melhores orgãos da imprensa, parl\
inveclivar cont.ra nomes e caracteres respeitaveis. Ora, é re
conhecendo a cOllveniencia de refreiar fac.'! abusos, que PLl

proponho o seguinte additivo ao § 12 do 'a1't. 71:
"Toda a aggressão pessoal impressa em diario, ou pel'io

dico, dá direito ao aggl'edido, para que se defenda, a um es
paço duplo, no mesmo impresso, daquel1(J que oecupou aag
gressão. "

Não quizel'a concluir a minha fraca al1ocução sem tocar
em um lJOnto de historia contemporanea, sobre o qual não
tenho ouvido opinião isenta de parcialidade, c que, mal com
prehendido, justificaria t'uturos erros na politica que deve
mos adoptar na obra, apenas encetada, da reg'enera~,ão patria.

Quero faUar das causas g'eraes, remotas ou immediatar:,
da quéda da J\iIonal'chia.

A vehemencia do enthusiasmo Bom que. foi acolhida, ge_
ralmente no Bl'azil a nolicia da proclamação ela Republica fe
derativa, desde muito desejada e prophelizada como o Ullicn
systmna consentaneo com as aspirações nacionaes. aillda não
pBl'milte julgar com ·a necessarfa isenção de animo oquantn
se possa dizer sobre o assumpto. N[w obslante, releve-me Il
Congresso que eu lhe düm que a lHonarchia .teve o triplico
merito de unificar a Nação, acostumaI-a ti liberdade ...

UMA vOZ - No excesso da lihenlacle.
OUTRA voz - No 'abuso.
O SR..PEDnú ALVrER'l'GO - ... e. finalmente ás vi'l'lUdes

pacificas. A este ultimo facto, tanlo quanto á 'indole de suas
origens, attribuo a salutar antipathia dos brazileiros com
p~ehendidos os illustres auctores da RevolUção, ás ;'iolen
Clas, mesmo moraes.

Si a l\foonarchia cahiu, foi porque .iá não e01'l'esponclia. ao
idéal da Nação,demasiado depauperada, clescontentee desen
'ganarla, para não Ilerceber a necessidade de. uma mudam'.a
,qualquer. _. não, porém, por falta de liberdade... ..

O SR. AMlElUaO LOBO - Si o Imperio amass'ea. liberdade
·rlflo teria ma.ntido durante tantos 'annos a im,tltuicão do 'ca~
]Jtiveil'o _ -

O SR. PEDRO A1VIlERICO - São modos de encarar. V. Ex.
'Sabe, como os grandes romancistas, que lla' logar para torlas
:lR contraclicões no espirito humano.

Pois as antigas reimblicas não tinham escravos, e não
os houve nos Estados Unidos, sob o reg'iJnen democratico
como, outr'ora, na-s .l'epulilica.s ari'Stocraticas ,e olygarchicas?

Des"es monstruosos consorcios nasceu, na Edacle Média,
a coex-:'str.ncia da caridade christá,a mais admiravel. e 0.';
autos de fé, acompanhados das majore,s c.rueldades de que ha
:mamoria.



As causas, remoias ou immedialas, geraes ou especiaes,
da queda da Monarchia foram as seguintes:

A ausencia entre llÓS de tradições medievac:>, que pu
dessem tornar popular um systema de governo contrario a
indole republicana dos brazileiros; o progTesso do espírito
nacional sob a influencia da irradiação universal das idéas
tendente.;; a augmentar a nossa natural antipathia 'ao princi
pio da hereditariedade do privilegio; a influemcia da littera
tura f!'anceza, que nos fe;; conhecer Voltaire, Roussseau, Di
derot e os grande.;; pensadores da Revolução, inimigos, como
Augusto Comte e tollos os demolidores do passado, de todas
as fôrmas mais ali menos feudaes de governo; o espectaculo
da grandeza norte-americana, o qual, com a visinhança das
republicas do Rio da Prata, augmentava aquella antipathia:
o progresso do espirito democratico, accelerado pelo g'raelual
descontentamento de lodas as classes; a propaganda da im..,
prensa republicana, lenta, tenaz, ininterrupta, que conver
teu os seus anelores em guarela avanç;ada da l'epublica legal,
ou ele facto; a corrup~ão em tQ[los os sentidos, progenitora
do seepticismo político, que admiUla a quéda do regimen com
a mesma iudifferença com que admiLtia a quéda ele um i\Ií
nisterio; a pl'eoccupaç;ão exclusiva dos cheres politicos, que
sacrificavam a Patria aos interesses muitas vezes injustos
dos -partidos_: a impl'evidencia cjos proprios monarchistas, que
collaboravam, inconscientemente, com os republicanos, sa
grando o empenho, o desprezo li justiça, e a dissolução dos
costumes, como auxiliares da perpetuidade do systema; as
resistencias do Governo contra as aspirações da democracia,
l't-'sislencias manifestada's por occasião de se discutirem na
imprensa e nas praças publicas as reformas de que dependia
a prospcridadc elo paiz; a intervenção de uma senhora na
direcção elos negocios publicos, contemporaneamente á in
fluencia de um l\hnistro que os acontecimentos foram tor
nando impopular; o despeito dos que se cream lesados nos
seus interesses materiaes pela abolição da escravatura; o pro
fundo descontentamento do Exercito e da l\larinha. a quem se
negavam preitos merecidos; a demasiada centl'alhação polí
t.ica, que, monopolizando o emprego da seiva nacional, com
pl'ejuizo da vida do paiz inteiro, convencia o sertanejo da
necessidade ele uma mudança qualquer no modo de dil'ig'ir os
negocias publicas; e, finalmente, a decrepide;; precoce do
chefe do Eslado, o qual já por ullimo não podia exercer 80
J1l'e o r,idarlão a antiga fas(>ina~ão da sabedoria e das virtudp~
I1rSf>oaes.

VOZES - JlIuito bem; eis um quadro de mestre.
De modo que, virtualmente cOlllidas em todas as preYi

f>ões, a Republica democratica era uma aspiração nac-ion-al,
como o havia sido a aboHcão da escravatura.

-E' claro, porém, que essa aspiração não passaria ele um
1!O/.O plal.o-nicn, de um desejo impotente e mental, si as in
justiças praticadas para com o Exercito não viessem apl'esaal'
a solução do problema,

O SR. THO}'f_-\Z DELFIl\O _ E não havia o Padido Repu
blicano, para apressal-a egualmente'?

O Sn. PlmllQ A"IERlf:Q - Ha\·ia rIr J:sI1P1'al" jlela Provi
dencia ...

VOZES ~ 011! oh!
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o SR. PEDRO AMERICO - 'Com esta palavra quero apenas
exprimir as conjecturas complexas. indefiniveis. Propagan
distas, Exercito, Armada. eis a triade gloriosa e viril, a quem
se drve a mais pasmosa e immaculada revolução de que resa
a Historia, (Muito bem; muito bem,)

Aquelles que sentirem saudades do passado, retrocedam
pela memoria aos trmpos em que as seguinles phrases 
"Este pobre' paiz, este desgraçado paiz, esla cosla da Africa,
havemos de i>er governados por um syndicalo anglo-portu
gupz; islo é um Imperio em liquidação, ele." - eslavam em
moda; e refliclam na impossibilidade de formar-se uma
Repuhlica impoluta e sã com os elementos consliLulivos de
semelhante ruinn.

a !mpel'io foi, a Republica é e ha de ,se1'.
Mas para isso é necessario que elia não seja a sophisti

cação dos seus proprios principias; que não signifique, só
menie, uma mudança na fôrma da mesma subsfancia, mas a
abdicação de todos os odios e a demissão de lodos os resen
timenLos; que a ConsUiuição _ completamente conci
liadora e todos os interesses naaionaes _ seja uma rea
lidade viva e palpitante; que a virtude, o talento, a iIIustra
ção e o heroismo sejam justamente considerados; que as pai
xões polilicas não obscureçam a mente dos hr:lmeilS -Sllmmos;
que se honre o cuHor da Saiencia e o cultor ria Arte; que haja
lagar para todas as expansões intellecluaes no templo da
democracia; que sejam prosariptos dos nossos costumes os
vir.ios publicas insolenfes; e que, finalmente, dando os varões
collocados á festa do Governo o conslanre eXE'mplo da abné
g~ç5.o e do patriotismo, ae-abem por sag-rar a Revolução hra
zileira - um paelo solenne de concordia, C'clrbrarlo no alfar
da Palrla. (Muito bem; muito bem. O o7'advJ' é 1'odeado pl?/os
Srs. membros do CO'llgre88v. que o cumprimentam e abl'a·
çam.) -

Fica a discussão adiada, pela hOra.
V~m á Mesa as seguintes J

Declarações

Df!claramos que fazf'mos nossas a emenda apresentada
pelo Sr. senarl'lr José Hygino e outros representantes sobre
a unidade do Direito. '

Raia dHS sessõas, 27 de janeiro de 1891, - Lopes Chaves.
- F. Penna.

Declaro que por molivos de molesfia não compareci á
sessão rle 24 de janeiro correnle, e que si a ella houvesse
comparecido, leria vofado a favor de lodas as indicações que
foram apresenfadns romo llomcnagpm á memoria do illuslre
funrlad(lr da RepuiJlica brazileira - o immortal Dl'. Ben
jamin ConsLant.

Sala das sessões, 26 de janeiro de 18!H. _ Ivo do Prado.
O SR. PRESIDENTE designa para amanhã a seguinte ordem

do dia:
Continuação da 2' discussão do projecto de Constituição.
Levanta-se a sessão ás 4 horas e 20 minutos da t,arde.
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'4:2" SIi:SSÃo, EM 28 DE JANEIRO DE 1891

Presidencia do Sr. Antonio Eusebio (Viee-Presidente)

Ao meio-dia faz-se a chamac'la, á qual respondem os 81's.:'
:Antonio Eusebio, Malta Macharlo, Paes rle Carvalho, Joiio
Neiva, Erluardo Gonçalves, Francisco Machado, Leovigildo
Coelho, Joaauim Sarmento, João Pedro, Cunha Junior, José
Se!;lmdino: ManoE'1 Barata, Antonio Baena, Joaqtlim Cruz,
Throrloro Pacheco, E]yseu Martins, Bezerra de Albuquerque
Junior, Theorlureto Sou/o, José Bernarrlo, Oliveira Galvão,
Amaro Cavalcanli, Almeida Barreto, Firmino ria Silveira,
José Hygino, José' Simeão. Floriano PC'ixoio. Pedro Paulino,
Tavares Basfos, Rosa Junior, Tllomaz Cruz, Virgilio Damasio,
Saraiva. Dnmin:ros Vicente, Gil Goular!., Monteiro de Barros,
0uintino Bocayuva. ,Lapér, Braz Carneiro, Campos, Salle~,
Uhaldino do Amaral, Santos Andrade, Esleves Jumor, LUIZ
Delfino, Ramiro Barcellos, Pinheiro Machado, Jtllio da Frota,
Joaouim Felicio. Casar·io Alvim, Americo Lobo, Eduardo
Wandcn1'olk, Joi'ío Severiano, Joaquim de Senza, Silva Ca~
nf'rlo,Silva Paranllos, Aauilino dn Amaral, Joaquim Murfi~
nho Pinheiro GuerlrR. Bclfort. Vieira, Uchl'la Rodrigues. Tndio
do Rrasil. Lauro ~odré. Innocencio SerzBdello, Nina Riheiro,
CanHío. Pedro Chrrmont, Ma!.ta Barcellar, Costa Rodrigues,
CaRPmirn Jlinior Henriaue_ de Carvalho. AnfriR-Q Fialho. No
gl1piru Pflranagná, Nelson, Pirps Ferreira, Barbosa Lima, ne
zprril, Jo:io Loprs. José Avelino, Jllsfiniano de Serpa, Fre
dE'riro Rorl!es, ,TnRé Bpvilaoua. Gonçalo do Lagos, NaRci
menfn. Pedro Velho. Mi~l1rl Castro. Amnrim Garcia. Epita
cio. Pedro Americn. Conto Cartaxo, Sá Anrlrarlf!. Retumha. 'T'o
Ipntino de Carvalho. Rosa e Silva, Joi'ío Barhalho, Goncalves
Fp]"rpira, JORP, Marianno. Almeirla P('crnamhllro, ,Tuvencio
d'M:lliar, André Ca'Va1canfi, Raymundo Bandeira. T\1c:tra de
Vasconcellos. ppreil"'a de Lyra, João de Siaueira. Jofio Vipira,
Luiz de Anrlrar!e, Rsnirilo 8flnl.o. Bellarmino Carneiro. Pon
tps de Miranrla, Oilieica. Gnhino Brsnuro. Ivo do Pl'ado.D1i
Vf>ira Vallarl:io, Fclishello Freire, Aurruslo rle Freitas, Paula
Arg-olle, 'fosia, Flrahra..ZRma. Arfhur Rios. GRrcia Pires,
8anfos Ppreira. Cus/urlto de Mello, Paula Ouimarães, Millon,
Dioni.~io Cprqupira, Lrovigildo li'igueiras. Bari'ío de S. M:ir~

cns. Medrarlo. Prisro Paraiso. Moniz Freire. Athayde Junior,
FOT1RE'ra e Rilva. Fonseca Hermes, Urbano Marconrlps. Ma
nhiieR Barrrfo, CyTil10 de Lemos. Oliveira· Pinlo. Virialo de
Mrneiro~, Joaauim Breves. Leovigilrlo PesMa., Franca Car~

valho. Banli~la ria Moffa. FrlÍeR on Cruz, Alcinoo Gllanahara,
Llliz M11l'at, Rrko Co~lho. Samnaio Ferra1-. Lopes 'T'rrn'à'i i\T'is
tides Loho. JaMlles Ouriolle. FllrfT\lim 'Ycrneck, Thomn·." 1)el
fino, Anfrmio 01'i'l1fl1o, Badar6, Joiiopính·eiro. PfJrirjr.o 'Ma~r,a
renhas, Gahriel r1e Ma!!'alhães. f:hagas Loha/n. JI1'.'OO lia Paixão,
AlpJ;llTInrl1 Sfocklrr, Francisro Veiga, CosIa Serma, T.ammmicr,
Alvaro Botelho Gonralves Cllav~s. Americo Ll11., PelicHmo Prn_
na. COl"'rêa R:1bello. Manoel Fulgencio. Violt.i, A~lolphn Pio,
A:riRtirlp,s Maia. nonralvf'S RRmos, llarlos Chng'li:. Francisco
Amarnl. Pomingoos Rocha. Cosfa Mflcllar1o, nomillg'O~ P'lrlo,
F~'rrrira Rahello. Bneno de Paiva. Ferreim Pires, .TI)RO Luiz,
Palet1a. Bel'narrlino np, Campe~.Francisco Glir.erio. LepeE {:ha
ves. Doming-os de MOT'(Ip.s. Adolpho Gorrlo. Carvalhal,"i\1mga,
Angelo Pinheirn. Rodolpho Miranda, P(lulino Carlos. CORll'. Ju
nior, Alfredo Ellis, Carlos Garcia, Moreira de: Silva, Fleury



Curado, Leopoldo de Bulhões, Guimarães Natal, Azeredo, Fer
nando Simas, Lauro MuHer, Carlos de Campos, Sc:ilmidt, L~-.
c,~pcJa Coutinho, Victorino Monteiro, Pereira da, Costa, Autuo
de Faria, Julio de Castill1os, Borg'es de Medeiros, Alcides Lima,
Assis Brasil" Thomaz Flores, Abreu, Homero Baptista, Rocha
Ozo1'io, Casaiano do Nascimento, Fernando Abbott e Menna
Barreto.

Abre-se ::t sessão.
Deixam de comparecer. com causa, os 81's.: }'rud~nle elt}

MOl"aes, Frederico Serrano; Generoso i\'Iarques, Raulino Hom,
Rodrigues Fernandes, iVIal'UnllO Rodrig'ues,Theopllilo elos San
tos, Leandro Maciel, Amphilophio, Francisco Sodré, Barão de
VilIa Viçosa, Conde de Fig'ueiredo, Leonel Filho, Ferreira
Brandão, João de Avelar, Cesario Motta Junior, Caetano dn
Albuquerque, Bellarmino de ,MendOllça. Marciano de Maga
lhães, Ernesto de Oliveira e Demetrio Ribeiro; e, sem causa, os
81's.; Ruy Barbosa, Rang'el Pestana, Saldanha Marinho, Almi
no Affonso, Annibal Falcão, Santos Vieira, Nilo Peçanha. Al
berto Brandão, Mayrink, Doming'os Jesuíno, Vinhaes, Dutra
Nicacio, Moraes Barros, Rodrigues Alves, Antonio Prado, Al
meida Nogueira e Rubião Junior.

E' lida, posta em discussão c, sem debate, approvada a
acta da sessão antecedente.

O SR. i" SECRE'I'ARro procede á leitura rio srguin[e

EXPEDIENT.E

Offic.jo do Minislcrio dos Nep;ocios do IntcriOl', de 27 do
corrente, communicando que foi presente ao chefe do Gover
no a resolução do Congresso Nacional, apPl'ovada em sessão de
24 deste, relativa ás homenagens que deverlam ser prestadas á
memorla do general Benjamin Constant, e declarando que o
Governo, antecipando-se ao couhe.cimento oHicial dessa reso-,
Iw;;ão e solicito em traduzir logo, em acLo o patriotico pensa
mento do Congl'esso, expediu o decreto n. 1.320, ele 24 do
l1orrente, e a resolução da mesma data, nos quaes procurou
c.oneretizar Loela a gratidão nacional de que é credor o egg'l'e
gio cidadão, cuja mOI'Le a Patria deplora. - Inteirado.

O Sr. Oiticica - Sr. P,residente, o Diw'io Off"icialpublicou,
hoje, os quadros '(IUe tive a honra de offer,eccl' 1Í. apreciacão do
Congresso, demonstrando as vantagens do systema por mim
apresentado pal'a a 'discriminação das rendas, segundo a emen
da que tambem tive a honra de sujeitar á mesma apreciação·
do Congresso'.

Delles se observa 'que a União ficaria, pelo systema da mi
nha emenda, com a quantia, já, immediatamente, sem aCCl'es
cimo de nm real ele imposto, ele ·164.676 contos, tomando paI'
11ase as médias dos tres ultimos exereicios segundo todas as
dfJmonstrações que fiz. '

Preciso fazcl' uma rectific.ação a este quadro, visto que me
passou incluir nesta roceita uma verba que já está cOllhecicfa
pelos orçamentos anteriores e mesmo, pela exposição aqui
feita pelo Sr. Rx-Ministro da Fazenda, a verba ela receita das
taxas postaes e ielegraphicas, que está em branco, no addi
l1ionamento sob a lelJra E, o llmu que não esftI incluiria alli
- li. vendado seBo
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o 811. ex-Ministro da Fazenda dcularou, ao' Congresso que
a verba ~ Correios e TelegTaphos----'ll1ontava a üinw mil DOn,.
los, e a do - SeBo - a mi I contos, perfazendo ambas seis mil
contos, quantia que deve ser addicionacla á receita, que eu,
pelo systcma, reservava ti União, segundo os orçamentos ul;
Umos.

De modo que, pelos dados estatisticos que organizei, a
União fica, immediatamente, com a rBnda de 170.676 contos,
sem augmerit.ar um real de impostos, ao passo que, pelo pro:
.iectu de Consf,ituição, o' Sr. ex-Ministro ela FazBnela ,declarou,
desta tribuna, que apenas se poderiam reunir 136 mil contos,
havendo um tleficit superior a60 m~l contos.

Perg'unto, á vista disto, ao Congresso: Qnal dos def'icits será
maior? O do primeiro systema ou tl cIo seg'undo? Qual o sys
t.ema que (leverá ser preferido? Julg'o que deve sei' preferido
aquelle quc menol' (leficit consignar; esse deve ser o adou_1ado.

O SR. Jo.:\o DE SIQUElRA - Conforme os encargos.
O SH. OITICIC,\ - Os encargos são menores pelo sysLema

{Iue a/ll'csrmlo do que pelo da Constüuição; basta considerar
!}UC', com o systmila· fe,erativo, a maior parte dos encargos.
anUg'os cncarg'os provinciaes, passa para os estados, aliviada
delles a União. ,Já que estoncom a palavra V. Ex. ha de per
mittir-me quceI1 apresente aos membros do Congresso os
dous systemas a que me refiro, collocando eu em bce do
outro.

O SR. PRESlDEN'rE - Prvino ao Nobre ,representante que
a occasião não é pripria

O SR. OITICICA - Mas, V. Ex. consi,d'Bre que vou justificar
o syslerna federativo, sobre o qual peço a rectidão.

UM SR. REPRESENTANTE ~ Assim como, em identicas cir~
tmmstancias, justificou o Sr. Amphilophio a sua emenda.

O SR. PRESIDENTE - V. Ex. aguarde a discussão do pro
jcdo de Constituição.

,O BR. OITIGlCA - Des4e que V. Ex não consente que
.iusti1'ique o meu projeclo, limito-me a dizer apenas algumas
lJalavras mais. Senhores, este plano da Constituição já está
conc1emnrud'o. P,eço aos ilIustres membros do Congresso que
procurem lêr a exposicão feita pela Commissão nomeada pelo
Governo da IVlonarchia para estudar a ques~ão de rendas. Essa
Commissão deu o seu parecer, condemnando in limine, como
~tbsolutamellte impossivel, o lll'ojecto estabelecido- hoje pela
Constituú;,ão da Republica.

Si já no Lenlpo da Monarchia -esLn proje'cto era consi,de
rudo como leonÍCo, e a discriminacão das rençlas impossivel,
inacceilavel l)elo proprio regemen decahido, onde a centrali
l'.aç;ão cra neüessaria, essa liç,ão deve aproveitar-nos, hoje, para
a llepublica, go....erno c1emoüraLico onde a cBntralização é pre
jud-icialissimtJ..

UM- SR. HEPHESE~'rAN'l'E - Reg'eiLaram o sy-stema por sel'_
a'ci;eantado.

Ü 8H. OI'I'lClCA "- Está ellg'ullac\o. Conc\elllUal'am-no por
sel' a morte dos estados.

(O SR; JOÃo DE SIQUEIRA ~ As rendas dos estados foram
augmentadas pelo projecto. '



_ o SR. Ol'rIClCA _ Ora, S. Ex., que é representantede Per
nambuco, ha de permiLtir-me que lhe diga que fomill tira
dos os impostos de imporLação.

O SR. JOÃO DE SiQUEIRA - PernambuBo não tem impostos
de imporlação.

O SR. OITIQICA - Mas tem o imposlo de consumo, que é
de importação e que o Estado perde no regimen do pro
jecto.

O SR; JOÃO DE SIQUEiRA - Os impostos de consumo foram
cassados pelo Minislerio Paranaguá.

O SR. OITlClCA - Nãu o t·oram: appello para os nobres re
·presenlanles. EUes existem alli, na Babia, em Alagoas e, em
geral, nos estados que não possuem alfandegas. (Apartes.)

:Pois V. Ex., representanle de Pernambuco, cuja aJi'andega
rende lreze mil e tanlos conlos, ha de querer que esse E,;Lado
dê para o Governo toda essa renda, ficando apenas com mil
fI Lantos conlos O Estado daBahia, cuja alfandega rende
quinze mil e tantos conlos, sujeílar-se-á a ficar sómenle com
mil e tantos contos?

O SR. JOÃo DE SIQUEIRA - Os estados ifeam com os i5 0/0.
O SR. OITICJCA - Permitta-me V. Ex. que diga que não

conheço maior disparate economico do que essa emeuda LIas
i5 % sobre o imposLo de importação.

O SR. Jo.~o D);: SIQUEIM dá um aparte.
O SR. O!TICICA - Disculo com os algarismos, não faço re

thorica, porque enlendo que elia, agora, não lem logar aqui.
A Bahia tem acLualmente (lendo);

"Imposlos provinciaes: 3.850 ;000$000 Dá para II União:
i1.658:LJOO$OOO; perde 1.000 e tantos conlos do imposto de
imporlação, tonelagem e outros, e esse& não são cOlIlpen,;ados
mesmo com os laes 15 % addieionaes, que tiram á União di_
reito de lançai-os para augmentar a sua l'eaeíla já confessada
insuffiCienle. Perde, ainda, os impostos de costeagem, imvor
tanle para ella, que fornece meroadorias aos eslados de l:ier
gipe e Alagoas."

O SR. JOÃo DE SIQUEIRA - Os :15 % são um auxilio.
O SR. OlTlClCA - V. Ex. não conia com o imposlo de ca

·hotagem e outros, que a Bahia perde na Lransallcão feita por
esse auxilio de.15 %. (Apartes.)

Pergunlo: Onde vão a Bahia e os outros estados buscar
.reaeila .. para sal.ísfar.er as despezas que llles alivell1 com os
,serviçás de que ficam onerados com a Republica fedel·aLiva:
.~dministracão, justiça e oulros? -

O SR. JOÃO DE SIQUEIRA dá um apade.
O SR. OITICIGA ~ A Bahia não f.erá, talvez, 1.500:000$

'lie exporlacãQ.. Não estou fazendo um discurso para responrier
com 'precisão ao nobre representanles: LenÍlo aqui as nolas
para islo, mas não posso cnsullal-as. Sei, porém, que a1la
.hia está mudando as suas induslrias: o assucar e o algoclão
não sliporlam impostos, como o não supporlam as indusll'ias
nascenteo? - o cacáo, o fumo e outras. A Bahia póde unica
~menle, cont.ar com os impostos de exporlacão para fazer face
aos serviços muitos que lhe hão de aaber. . .



';,.PergUnto a--V.-Ex.: Bastam-lhe esses impostos1.
. O 8n; JOÃO~DE blQUlfiA - Tem outros impo~tos;

O SR. OITIOlGA - Os impostos de profissão, de industrias
e de transmissão aão dão quasi nada.

O SR. JoIo DE SlQUlRA - Hão de dar, para o futuro.
O SR. OITlOICA - V. Ex. 8'Equece_se de que, desde que o

projecto de ConstiLuição «stabelece, como direilo da União,
tributar, cumulalivamenle com os esLados, Lodas as fonles
de rendas, o resulLado é que a União, que é mais forte,virá
a absol'ver a maior parLe de qualquer imposto que o estado
tril.lule. -

Tendo ~eito sempre; fal-a-á d€) ora em cleante.
O SR. -JOÃO DE SIQUElnA dá uni aparte.

;Q SR. ÜlTlC1CA - Eslou fazendo uma exposição provei
tosa para a di"cw:i"ão, disculindo assuropLO pl'aLico.

LJs meus oollegas devem observar que t,eniJo sempre evi
tado, nesla Casa, oisc.ussoes polilic.as; eu lendo que ellas são
da maior illollllVCnienc.ia, ag-ul'a, quando nós, cl!amados a
,elaborar nossa lei fundamental, devemos, anles de outro
qualquer as,;umpLo, QCCUpUl'-IlUS da reconslrucção da Palria,
idandu-l-he urna Conslilul!:a.O de accOrdo com as condil:ões em
'que ella se aolla.

Nunca trouxe para esla tribuna assulÍIptos de interessa
101::a1: Ilao é purque elles me I'allem, mas é pela imperiosa
nct:cssidade, ÍmpoSLa pelo paLriollsmo, de calar loLlas as quei
xas nas t:Dndl~ões melindl'DsissinlPs em que está. o paiz.

Gomo não é rlJclorit;a o que esLou razenJo, julg'O que os
-nobres represenlanLes não têm direito de pl'Ole;;Lal·.

Si esLivesse aqui discutindo questões de roupa suja, ad
miUo que houvesse protestos; mas estou discutindo assumpto
:de maxima imporlancia.- assumplo que não foi ainda dlS~

cuLido com os algllI'i5mOS em que elle se funda (Apoiados.)
, Sr. Presidenle, f,a um erro de apreciacão nos casos ho
mens de Eslado, quando querem çstabeJecer para o no~so
i,aiz o que se passa. um outros paizes flue não lem nesta ques
tão de rendimentos, absolutamenLe, parodade com o nQ~~O.

Nós plOdimos p.xcmplos á Suissa, á Hepublica At'gen
Una aos l!:stado~ .lJlliJos; mas eu pediria aqui aos no
Ll'es, represclllanles um pouco de lembrança hislorica.

A tiuissa, o:> Eslados~Unidus e a Hapublica Argentina
(lonstiluil'um-sc COllJO est.ados illdopendeutes no tempo em
tJue não havia vapol'es nem eslradas de ferro, facilidade, por
1anlo, de commul.licação e de troco _dos seus yroducloS. Não
tinham coslas de mar, e, portanto, a eBes nao podiam che..,
gal' facilmente, quer aSuissa, quer á Republiea Argenlina,
quer aos Estados-Unidos, os genel'OS deproducção dos outros
lJaize9, a ser Lrocados pelos da producçãO indígena.

Esses povos aggremiaI'um-se em centros quasi isolarios
e pret:isararh trabalhar para produzir lodo o necessal"io ás sua;;
:nec:essidades'; o supcl'fluo sahia com a maior difficuidade,
com grandes ,despesas de conducção para a imporla~ão do
osLI'Ít:tamente necessario ás_ suas inLlusll'ias; tudo quanlo tinha
de ser conduzido para fóra ou dentro desses pnizes trazia
co.msigo ,o peso enorme das despesas com a t:onduccão dos
giÚiCI'OS. • ••
, . ,- . Isto .se dá no nessa pr:oprlQ palz.
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Residi em l\linil6 Gemes, ao tempo em que não est.aya
lão cruzada ele estradas de ferro, e pude presendar que a
populuçã'o prescindia do pão, de carne seco" e de outros ge
neros, porque a farinha de t.rigo, o xarque e outros chega
Y3m lá com uma despesa enorme.

E a população vivia, subsistindo com os genel'os da pro
ducOão :propria, sem irPporlar esses que os estados do liitoral
julgam imDl'escindiveis á subsistencia quotidiana.

E' o que aconteceu com aquelles paizes, que no~ que
~'1!1l1 ,dar como exemplo: precisavam trabalha·r para pro
duzir IJ necessal'io.

Quando alies ~e declararam independentes não tinham
ainda facilidades de conducção, e, portanto, viviam no regi
lIleTl do trabalho insano para produzir o necessario e satis
fazer as suas necessidades, utticarnente com a troca de pro
duetos de Estado a Estado.

Declarou-se a independenc.ia dest.es e ent.raram para a
ljpião, podendo pre~cindir de toda a navegação ,-externa;'
porque a não tinham.

As estradas de ferro e os vUJpores são desLe seculo, e
já elles -eram independentes, já tinham presBindido para a
União dos impostos ele importação e exportação, que nada
eram, ou quando alg'uma COllsa valessem equilibravam-se

pela troca motivada como exce<;so da producção de um lado,
com a importação do necessario ás suas industrias do outro,
convindo lembrar que era, até, da sua -Boonomia: <tributar:
pouco esse commercio.

:i\Ias nós, que soroos um paiz ele coela enorme, que temos
quasi todos os estados com portos de mar, que fomos uma
coloniade uma mef.ropole centralizadora que mandava, uni
eamente, povoar o nosso littoral, nós, que nos acostumamos
desde logo a importar tudo quanto precisavamos, tanto que
ainda não prescindimos da importação do arroz ,da farinha de
trigo, de quasi todos os cereaes, de tudo emfim, não podemos
r·omparar-nos ,com €stes paizes, que. produzem tudo do que
preci,sam ,para a subsi,stencia dos seus habitantes, e ainda
têm o superfluo par~ o commercio internacional.

/1. nossa vIda acostumou-nos a importar tudo, e é -esta a
rasão por que> quando nesses outros paizes, com o desenvol
vimento do commercio pela facilidade do transporte, a impor
taç,ão e a ex.portacão, ho.ie, augmentada quasi na mesma pro
porção. sendo quasi equilibrados os direitos de importação e
exportação. nós lemos uma importação superior a 90.000:000,
ao pa,;sCl que a exportação mal chega a 30.000:000$000.

E' possivel que a Up.ião deixe aos estados apenas 30 mil
contos, reservando para s.i 90 mil?

O SR. PRESIDENTE - Lembro ao nobre representante que
nãD é :possivel -discutir o projecto de ConsLituicão nas horas
do expediente.

O SR. OJTIClCA - Eu eSLava fallando nisto, porque os no-
Ll'e~ representantes me animaram a: proseguir. .

Si V. Ex. entende que não deve continuar, não conti
nuarei.

UM SR. REPRESENT.!u"l'rE - Foi um pequeno engano que
encont-roll 110 Dial'io Official ...

-o SR. ÜI'.tICICA - Eu estava' para deL-;::ar a tribuna, quando
os meus nobres collegas pediram explicações sobre uma ma-
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teria CrJIFtüudonal qUI' nau r',li tiL~cutida pelo lado pratico,
r llel'di-lIll' IlU~ 111'~(";'nl~,,'i('.~ {[U" razi,a: Y Kx. me desculpani.

U ~l:. l'Ill':c;Il>Jo1\'I"E - .\ IU.li'a eslü <lcllIJalla.

U ~H, (JI'I'II:IG.\ - :\eS{I' cas'). 1.h~;;l.:O ria IrilJUlla. o1Je,]{,l'-endo
;, l'xi;';"'lJtia dI' Y. Ex .. Illas 'jlet'mlt.la que cu conclua, pedindo
,lU l~lJJlgl'e;;~1I que considrj'C o system::t synUlclizaclo na emenda
quo liYf~ a honra ,~le aprescntar, e compM'e-o com o cio '[l1'0
j'.·clo ela Constituição que eu cllllUnun a dedaral': é preju
dicial li \1niao. como aos e,;lado~, rleixando continuar a lneta
"1111'(" uma '_' (lS (luti'os, prwlm:indn a r!psconfiant;a, o ciume, os
dl~sejos de scpal'atil>mo. lãú pl'eju1liciacs, hoje mais do que
ll11llca.

:ião me (: dado justificar eSsa emenda; eslou satisfeito
tOlll o 1('[' cUlllpI'ldo o meu r\f)Yl'l' de l'c])rescntante da Nação.

o Sr. Oliveira Valladão-Sr. Presidente; sou do numero
rlaquclles que las~~DlaIll sempre o tempo 'perdido uas dis
cussões que não cn["nc!em directamente com o projecto de Con
sl.ilui!;ão: /) lflslimo, :::ir, Presidente, porque estou compene
ll'1l1.lo da urgcl1cia ele lirar (> paiz deste estado ,provisorio, em
lJUI) se aclla, e de (IUe a ::\ação ,ili yai sentindo-se cançada,
não só a ::\ação, como ,-,~ iIlU.';t.1'I'S cidadão-s que c1irig'em o
Pode!'. Enlrdanlo. If'nho necessidade de ir hoje de encontro
ao meu modo de p,~nsal'.

,Si eu, honl(>lll.esliye.~se na (;<lSfl, qUflndo faltou o illustre
l'epresenlante de PeTllambuco, Sr. Dl'. João de Siqueira, teria,
agora poupado ao Gung'l'Csso esle tempo perdido com assum
[llo que não entende com (I IH'Ojcclo de Constif,uição.

O Sn. JoXo DB SIQUBIIIA - "'no me referi a V. Ex., refe
ri-me aos siliac1os.

O SR. Or,JVElR.\ VALL,\D_-\O ~ S. Ex.. respondendo ao
SI'. Aristides Lobo. elisse: "~essa occasião, o 7" e o 1° bata
lhões estavam disll0>;[OS a bater-se pela causa ela Republica,
mas, lambem. já ali N;taya um hatalhão de policia, ao lado
esquerdo elo Quartel General o qual, decidiu-se no ultimo mo
menl.o, porque viu-se diante do argumento irrespond'ivel ,dos
e-anhões". I

SI'. Presidente, t.iYc a felicidade de no dia 15 de no'\'embro
,:le '1889 conduzir .) corpo policial desla Capilal para o thea
(,1'0 das operaçõe·s. Elle não vinha disposto, é 1'01'10, a fazer a
Republica; mas Vi!lha disposto a confraternizar com os seus
companheiros elo Exercito, acompanhando o Marechal Dco(lol'o,
fossc qllal j'o.~.~e o U.'ITeno.

Chegado ao qnartel do Campo de Sani'c\nna, dividiu-se
o corpo em (luas alas. ficando uma no recinto e a outra fom
sul) (I Illell commalldo. fazendo p,l'l'te da llrig'ada entregue
ao Marechal ,\Imcida Barreto, para ir ao eucoutJ'o do Sr. l\Ia
J'cdlal Deodoro: c, quando este, á testa de uma brigada elo
Exercilu. dr.~rilava it fl'PI1t() dr~~ps homens. 1'oi a fo~'(;a poli
cial a pl'illleira ((lI!; I"t COlllinl)neia 'In i11\lsll"~ ?lrurf'chaL Neslfl
jJont.'J ufiu me liuliiu Ú l'cspllllsabilidae!P do lIl"U, appdlo para "
ks[efl111nho ti" jll'()')J'ic> ?llarl'dml (' riu;; lII!'irial's que fOl"lIla
vam ,;pu e;;[(I(I .. Jlmil'l" ...

O >:'n..Ju.\U \)lo SIQU;;IlL\ -- Já vú que llào llIe referi a
Y. Ex.

o :':iH. Y.\LL,\U,\O - , .. e ClPpello, úleslllo, vara u
Vol. III
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MareClhal que dirigiu o movimento revo.1qciõna:riõ de. i5 de:
novembro. O procedimento do C01'pO poll!3lal fo~'O maIS ~or
l'ec:to que :se pócle il11<tg'imU', Quero asslgn~lar o bem Isto,
afim ,d'e 1'iCUl' mais uma vez provado que nao t~ve a menor
razão de ser a censura levantada a essa cor,poragRo pelo hon
rado Deputado representante de PernambucO'.

O S11.. Jo<'\o DE SIQUlRA - Eu não fiz censuras.
O SR. VALLAD'"i.O - Fica, pois, provado que nlio teve a

menOl' razão de ser a censura, repilo, levantada pelo 'hon
l'arlo respresenU:l.tl~e por Pernambuco.

O Sft JOÃo DE SIQUEIRA (lá um aparte.
O SR. VALLADÃO - Foi sámente p,tIl'a isto, Sr. Presidente,

que tomei a palavl'a. e não para deixar transparecer que ti
\"8sse tomwd'o pada djrec~a no movimento revolucio~,arIo.

A Hevolução estava no espirito, é certo, de uma parte
do .Exercil.o e de um<l parte da Marinha; mas' estava no es
piTitO da toLalidade. que acceilou <I revoIUl~,5.o como um facto
consummado

Foi sómente para isso que lomei a palavra.

o SI', Alexandre Stockler - Sr. Presidente; 8rs. membros
do Congresso C011slituinte Brasileiro, levado pelo amor que
todos nós devemos consagrar ti. Republíca - amor que se
funda na libel'daclc, tomei a palavra neste IUomento, não para
dirigir qualquer crusru!'a ao Governo constituído a ,15 de
novembro de 1899 para homa e gloria da PaLria, mas, sim
plesmente para apl"f:senLar ligeiras emendas ao 'Projecto de
Constituicão.

Não Jarei um discurso para justificaI-as ,e muito menO'à
para convencer os honrados representantes: que me ouvem
neste momenLo: p-rimciro, porque parece-.me que não ha ne
eessidade dessa justificação; segundo, porque não tenho a vel
leidade de vil' traZ'3I' luz a um Congresso composto, em sua to
talidade, de cidadãos muitos mais illustrados, muito mais in
tclligentes, muilo. mais preparaJd'os do que; o humilde o'rador
que ora ocemp& a altenção da Casa.

Nas circumstancias, Sr. Presidente, deixearei essas emen
das ao criterio dos mens honrados 'collegas, e estou certo que
cllcs as Lomarão- na devida consideração.

Attendendo a que as emendas que vou apresentar são pu
ramente constitucionaes, porque consagram'os direitos dos
cidadãos, ponto de onde emanam os po-deres que se vão esta
beleCle,.r, de accordo com os affirmações que acabo de fazer,
mando á Mesa as minhas emendas, que, espero p~.ssarão por
unanimidade, porque estão de accõrdo com a lei orga.nica do
partido a que tenho a honra de pertencer.

Desse modo rendemos homenagem ás almas generosas que
primeiro sonh8iram com o Brasil livre e independente, e glo
rificamo;:; a todas as forças, a todos os espiritos alevantados, a
Lodos os coraçõse generosos que concorreram para o engran
decimento da nossa querida Patria.

E havemos de fazel-o, custe o que custar, ,em_ virtude da
sublimidade e pureza do regimen republicano, e concorrere
mos, assim, para:). elevação, progresso, engrandecimento e
glorificacáo da heroica nacionalidade a que temos orgulho de
pertencer, dando um passo que representará um progresso
real sobre o passado., e um motivo de esperança! para _º "futuro!



.~ .__ ._.__ .__ .'
Será attendida a reclamação do

VOZES _ Muito bem! JIiluito bem!
O SR. PRESlDENT!'Jannuncia a ordem do dia.
O SR. DIONYSlO GERQUElRA (pela ordem) requer urgencia

para apresenlar uma indicaç[lO relativa á celebração do 7" dia
do passamenlo ,do fundador da Republica Brasileira, Ben
jamin Gonstant.

;Q SR. PRESIDENTE - Jâ declarei a o.r:dem do dia, J. Ex.
mande a sua indicação â Mesa o amanhã fallará.

ALGUNS SRS. REPRillSENTA1'lTES - JIIfas deve ser hoje.
O SR. DIONYSIO CERQUilllIl.A - Peço a V. Ex. que COll

sulle a. CRsa si me concede a urgencia pedida.
Consulta:do' o Congresso concede a urgencia.
Vem á Mesa, é lida, apoiada, posta em -discmisão e aprpro

vada sem debate a seguinte

Indicaçdo

Para celebrar Q 7" dia do passamento do benemerito pa
triarcha fundado,r da Republica Brasileira, Dr. Benjamin Gon
stnt, propomos se indique ao Governo Provisorio, como justa
homenagem ao patriola General-cidadão, que seja perpetua
mente conservado no Alm,lllllck Militar, no logar que lhe com
petia entre os genemes de brigada, o seu nome immortal, {l'e
sorte a moralmente não ser proencl1ida sua vaga.

'Sala das sessões. 28 de janeiro de 1891, 3" da Republica:
- Floriano Peixoto. - Qu,intino Bocayuva. - José Simeão.·
- Almeida Ba1'1'efo. - Lal~I'O SOdl'é. - Ne/$on de Vascon-
cellos. - Ul'bano Mal'condes. - M. Bezerra. - Uch&a Ro
dl'igues.- Manod Coelfto Bastos do Nascimento. - Custodio
de Mel.lo. - Baptista da !lfotta. - M. Valladão. - Almeida
Pel'llamb'uco. - A. Stocklel'. - C. Paletta. - [ndio do
Bl'asil. - Matta Bacellal'. ;- Antonio Baena. - Cantão. _
G. BesonTO. - F. Schmidt. - Lacerda Cantinho. _ Gonçalo,
de Lagos. - lIbwsa. - CanJ>alhal. - B. de Campos .- A·.
lIforeim da Silva. - Campos Salles. - Dl'. Ptnheil'o G1J,edes.,
- Bm'bosa Lima. - A. Azel'edo. - Joaquim Murtinho. J _

.t1lenna Bal'l'ei-o, - Athayde Junior. - Serzedello COl'Tea. _
Dionisio Cerqueira. - Ivo do Prado.,- Carlos de Campos.,
Antão de Fal'ia. ,_ BelfOl,t Vieira. - Luiz de Andade., _
Espirito Santo. - José Bevilaqua.

O SR. TAVARES BASTOS (pela ordem) - Sr. Presid!ente, na:
sessão de 15 do corrente, sabendo que alguns collegas se ha
viam inseripto 1,)ara fallar na segunda ,discussão, apressei-me
em inscrever-me, e o pedi ao Sr. Secretario Senador Paes de
Carvalho, que ficou de tomar o meu nome.
, Hontem fui verificar a lista dos inscrlptos, e não vi neHa
o meu uome incluido. .

Assim, peço a V. Ex. llaj v. de inscrever-me novamente,
e no 109ar qp.e me competeria, 'por me haver inscripto desde
o referido dIa 15, e quando amdv. estavamos na primeira
:discussão da Constituição.

, O SR. PRESIDENTE
~i:lb-re :reprei).ent-a~t.6:"



o SII. 1'.\\'0\1185 BAS'l'OS -AVl"oyeito a occasifio para fazel'
l111~a l'r.elirk ..wão.

Na~ Cllll:l;da~ alJl·('sl.'lllada,; II I:UI1SLiluit::1ú, c que l"tH':lm
pulJlit'udas nu DiaJ'io O/,(icürl de !Iu,)e, vejo ll't's em quc est~ll

assig'lHHlu, Enll"~ll1nlo, Ilão aS1iignei l\%(lS L'lllOllllas, maio sIm
o SI'. General Almeida. Bal'l'cLo.

Entro essas emendas vejo lIma ao § 4" elo ar[, 71 da
Constituição, que manda preceder o casamento civil ás oe1'O
monias l'elig'iosas de qualquer cullo, quando, no entretanto,
suu contrarIo ao casamlmto civil como Obl'i:;atorio, tanto
assim que já apresentei un~a emenda no sentido ele consi
derar valido trIO sómenle o casamento que fôl' inscl'il)to no
l'cg'is[,ro civil, porque entendo quo para g'arantil' os efí'eito$
civis do casamento basta o registro civil, cu,Ío l'I.lg-ulamenlu
eslabelcc:e todas as deül'al'llçõ,cS exi,gidas pela lei que pl'e
screveu u casamento civil.

POl'. eOllsequencia, aproveHo a oc.e-asiiIo para faZ8r a.v. Ex,
esta deoIaraçUo.

O SR. PHES[l)EN'l'E-O Sr. l'eprcselllantc mandará ú Mesa
sua rCChllna\i[o, por eSlll'.ipto, pal'a ser inS8rLa na aeLa.

ORDEi'lJ! DO DL!\.

SEGUNDA JllSGDSS,\O DO PROJEC']'O DE GONS'l'ITUJ(;ÃO
Contillúa a 2" discussão do IJrojeiGlo de Constitui~\1io com

as emendas apresellladas,
SflO lidas, apoiadas e müram conjunctamenl-e em clis

ouss1io as seguintes

Emendas

Ao art. 71, § i8

Elill~illelJ]_SC as pala-v-rus poslal o LeIcgraplJi-ca.

Ao art. 78

Substitua-se pelo seg'uinte:
O oidadão investido em funcçõcs ele qualquer dos tres

poderes nua poderá exercer as de outro.

A's Disposições trallsi~orias

Aecrescenle-se, onde convier:
Pel'anle o COllg'l'eSS,o reunido el1".' sessuo publica, será feila

pelo primeiro Presidente cieiLo para a ROllublica a .solenne
affirmação a que se refere o art. /13 desta rei.

SaIu das sessões, 28 de janeiro (]e 1891, - A, Milton.

Ao art. 39

ACC'l'escenLe-se o seg-uinle:
Paragl'apllo unico. Sendo, lJorém, reproduzidos em outra

l<\gislatura, e dellOvQ rejeitados, ou emendados, a. Ca-mara '



iniciadora, si não conformar-se com a rC,]e1r,ao ou emendas,
requisitará a fusíio, que ni'ío' poderá s,2r-ll1e recusada pela
Camal'ft l'evisora; e caso se,jam os pro.lecl.os appl'ovados pai'
maiol'ia de dois Lel'ços de votos, subidlo à snncc,[ío.

Sala das sessões, 28 de janeil'O de i89'1. - Viriato d.e
Metleú'o,). _ Fl'nncisco Yeiga. -c ViJ'!Jil.1~O lJessôa,

Ao arL 71, § '12

Supprimam-se as palavras - ~fio sendo admif.lido o ano
nymal.o -, eaccrescentc-se o segmnlc:

N, 1. A lei Ol'(Jinaria providenciará (113 modo que se Lorne
effpctiva a respollsahilidaclr. do auctor dn rscript.o incriminado,
111\0 Stmoo pcrmittido a quem o assignal' snhsl.it.ui1'-sP. por
outrem,

N. 2. Os crimes por abuso da liberdade da, imprensa
.serão da, competencia do jUl'Y.

Sala 'das sessões, 28 de janeiro de '189'1. Vil'iato de
Medeiros, - Fl'ancisco. Veiga. - Vil'gHio Pessôa,

Ao art, 8"

·Das Disposições t.ransitorias:
Nas primeiras non~ea!.:,ões para n magistrutura federa! e

para as fIos ['slados serflo preferidos os mag;istrarlos actuaes.
üs que- nfio l'orcrü ac1mittirlos na nova Ol'ganizar,ão ,i'udi

ciaria e l,ivCl'cm mais dc 30 aTIllOS de rXC'l'cicio, BCl'ão. apo
sentados cam Lodos os vencimcnt.os,

Os que tiverem mais de 10 annos de exercicio, rmquanto
não forem providos em outro emprego, pcrceblwflo ordenado
j)l'oporcional ao tempo de exercicio, conr'Orn~e a lci que ~;(;g'ula

as aposentadorias:
As despesas com os mag'istrados aposentados ou p'Ostos

em disponibilidade serão pagos pelo Governo Federal.
Sala fias sessões, 28 de janeiro de 1891. - Fe/.iciano

Penna, ,-------',J1)(10 LlI,iz. _Bueno de Paiva, -,l1mwel Fulaelleio.

A's Disposições transilorias

Acel'('.~cellte-so, onde couber:
AJ't. Nas e!pj\iões que se tenham do Pl'OC(,tlel' rle hoje

em \loanLe, quer para preenchimento fl8 qualquer yagn (lll,~
se rir} no seiIJ do Cong'I'cssO, quer papa constituir as asscmblras
lcg'islal,j-yas dos 8st.ados, bem como para eleger seus g'oVCl'na
dores, emquanto para cUas não estabelecerem os estados jJeo
ecsso especial. conlinúa 8m vig'or o decreto 11. 511, de 2.'3 de'
.junho de 1890, com as seg'llÍnt8s al.terações;

, ~ § 1.0 O pro.cesro de alistamento eleitoral, salvas as con
dl!.:,oes cle capaüldade para exercer o direito politico do voto.
que continuan: a ser a8 do decreto n. 5-11, ele 2,'3 do junho
rio 1800, se regerá pelo art.. 6° c. seg'uintes da lei n. 3.029.
rIo \l de jflllciro de t8!H, c-xccpl,üfldo'O al'I,,7° quo não é
applicavel, '
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§ 2." Na eleição de deputados e senad.ores, bem. como p~~a:
ri. legislatura dos estados e carharas ou mtendencIas mUlllCl
llaes, serão observadas as disposições dos paragraphos do ar
tigo 15 da lei n. 3.029, de 9 de janeiro de 1,881.

§ 3." A eleição dos senadores continúa a ser re!1;ulada,
nesta parte, pelo decreto n. 511, de 23 de junho de 1890.

Sala das sessões -do Congresso Nacional, 4 de janeiro
'rle 1891. - Ale:l1andre Stocliler. -Aristides Lobo. -Demetrio
R1:bei?'O. - João Avellar. - Gonça~ves Ramos. - José A·
Vinhaes. _ C. J. de !ffello. - A. Azeredo. - U1'bano Mar
(:ondes. - P'1'óes da Cntz. - Rodriaues Fernandes. -Erico'
Coelho. - Nilo Pecanha. - J. Albnq~u:rf1ufl JuniOl'. - Ca
semiro hmi01'. - Nl:na Ribeú'o. - C. Rabell.o. - Gonçalves
P'e1'1'ei1'a. - Juvencio d'A(Juiar. ---'--FIl1'1'(lÍ1'ft Pi?'es. -Leopoldo
de Bulhões. -Annib(l.l Falclio. - H. Rodl,ümes. -RenJ'iqun
de Carvo_lho. _ BaJ'ãn de Vill{l Viçosa. - Belfort Vieira.
M. Uchôa.-Ivo do Prado.-Meira de Vasconcellos.-Pedl'o
Paulino da Fonseca. - Oene1'OSo Mm'ques. -Silva Paranhos,
-Ful'qllim Wel'neck. -José Joaquim de Souza.-Paixão.
Alval'o Botelho. - Antão de FaJ'ia." - Joaquim Felicio. _
Bella.1'1nino CaJ'neil'o. -Santos Pel'ei1'a. -Joaquim Mw'tinho.
- Almeida. Pel'nambuco. - Baf)tista da Motta. - Chaaas Lo
batI? - Tavares Bastos. -A1'istides Maia. -Lopes Tl'OlJáo_
- Zama. - F'. Badaró. - Barhosa Lima. - Ra1/mundo Ban
rleil'a. - Tolentino de Carvalho. _ Sel'zedello Corr€a. _
Pol1fcarpo Viotti. - GuimaJ'ães Natnl. _ Leonel Filho. _,

.!{)81! 'Aod,'ímws Fernandes. _ Manoel Fl'ancisco Machado.

.!oamtim SaJ'mento. ~Felisbp,r.Zo Frei)'!!. -José Simeão. -M..
Prado Juniol'. - Nelson de V, Almeida. - Pin'heiro Guedes.,
-Al1~el'ico Lobo. - Pl'isco Panr,üo. - Thmnaz Delfino, _
SilVa Canedo. - Fel'nando Sim.as. -Pedj'o Am,m'ico. -j}latta
Raedlm', - Goncalves dn La{fo. - Gm'cia Pil'es. - Esteves
.!llnim'. - Antonio Ol1mtlw. _ li'l'alel'ico Bm'rJes. _ F'le~trll
Cm'ado. - Leite Oiticica. _.l. 01./,1'iqy,e. -Honorio Brandão.
-José Antonio Samiva. - .losé Revilaqua. _ Lll.w'o Sor/Té.
-A/mino A, Affonso. - Andl'é Cavalcanti. - Frandsco de
Poula ANfOllo. - Samnain Fel'j'az. _ C. Pal.etta. _ Theod~/,
l'Ato Sonto, - Cunha .luni01'. _ Saldanha Mm'inho. _ D1tt1'a
Nicacio. - DI'. João Sevel'iano.

Emendas á redacção para a 2" discussão:

Ao art. 2"

Drmoi.~ de - desmemhrar-se _ dif'!'rt-sG: vnlI.arií, n actnal
Distrieln FerJ81'al a incorporar_se ao EsLado do Rio de Ja
neiro.

(O l\Ionir.j])fo Nf'utJ'(l. actnalmente Districln Federal, foI
(lpslacaiJo rio Ri~ de .Janeiro para s('\]' a sédll do Gnvnl'ne geraL
Cessan(]n a l'azan. eleve cessar fi. separação, e vo1f.arem as
cousas -,'lO que antes nf(lIIl1, 1;orl:'O rí (le c1fl'rfto e justiça, e já
se prat,lcoU com a cidade (le S. Salv~dol' da Bahia.)

Ao art. 17, § 1"

Em vez de - ires - diga-se :quatra.
(Sendo de quatro anno.'! a periado presidencial (art. 42),

taIllhem de quatTo annas deve ser a legislatura, afim de re-'



uresentarem ambos os poderes ?- opini~o aotual do _paiz, a
lIavel" portanto, perfeita 11ôl.l'ffiOTIltt ele vIstas e de aceao.)

Ao art. 29

Em vez de ,....., tres ---., diga-se: quatro .

. Ao art. 30

Redija-se assim:
O mandato do senador durará oito annos, renovando-se O

Senado pela metade, de qualiro em quatro annos;'
(Esta emenda é consequeneia da antecedente, e ambas

,justificam-se com a '!lleSma razão apJ.:~.§entada para a do
art. i7, § i D

,)

Ao ar:t. 32

Supprimam-se as palavras - o Presidente da Republi.ca,
e redija-se em eOIlsequencia.

(O chefe da Na(;.ão deve ser :iulgado pela Naoão;e esta
não é repI'escntada sómente- pelo Senado, IDas, tambem, pela
Camara. Esta dis'posição, pois. eleve passar para o artigo se
guinte, porque é, incontesLav81menle, uma aUrihuiofto do
Congt'esso. )

Ao art. 33
:Accreseente-s8 :
Juigar o Presic~ente da Republica.
(NestG caso, fundidas as duas eamaras e eleito o Presi

dente por maioria absolula de votos, Junccionará o Congresso
como Tribunal ele ,Tm;tiça., e observará o clisposto nos §§ 2"
e 3° do nrtigo anl,ecocll,nt,8.)

Ao art. 73
Supprima-se.
(Não ]]11 uma uniela razão de convenieneia publica, ou

mesmo de ,justiça 0, 'até, de equidac1o, que justifique a apO
sentadoria, compr81wll(lic!as nest~, denominação a ,jubilação e
a reforma. Tão servido\' do Estaclo é o ciclad50 que contribue.
apenas COIll () imposto, como aquellc que dá dir[wtamcnt.e o
seu trabalho e 1'8ccbe o ordenado Dll rernuner~.()[io corrGspon
denl,e. Si o Eslaclo l1ão llrotego olJt'imcir-o quando, por infe
lidclade ou impl'evidonci~ .. chega á invalidez som recu~'sos,
exigem a jusl.ioa. 8 a 8gua.lr]arle que tamhem llão proteja o
segundo. )

Ao al'L. :1', .§§ 7° o S" drts Disposições ~ransitorjas.

Redija-sl'. do confprmirlaclc ás emendas aos arts. 29 e 30.,

Supprima-se ..
(Não ha conveniencia em demorar-se a organizaçí;io dos

estados. )
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Ao art. 3"

Sllpprima-f:.c.

(Si ni'lo lla incompatibilidaac pnl'fl. o chefe) elo Governo
Provisnl'io, aimla mr:mos deve lJavcr p[Ll'a os Sf)11S dclogTlC!OS.
Demais, UO,~ csl,ados incJCjlclH]cnl,es e autonomos, e não ií
COJ1sUlouição Federal, compele a especificação I;' decl'el"lção das
smlS incolllpnl,ibilirJm]cs.) ,

Ao art. s"

Suppl'ima-se f,nelo qnanlo diz rcspeit.o á aposrnladoria.
(~ãl) ha direif,o eoni.ra direito. Quando a conveniencia

publica f.'xige a ext.inl3i;ão de um l3argo qualqmr, o cidadão
que n r:>f'-l'cia nãÇ1 adquire direito a uma indemnizaci'io.l

Ao art.. 10
Supprima-sc.
(Si não ha razão alguma de cetnveniencia publica, que

:iustifiqllfl a consel'vaçâo das aposenladol'ias já creadas por
lei e consag;radas pelo uso, molivos muito ]]~ais forles ha
para ni'io ser instituída a apCtsenladoria imlJerial, que é uma
novirla(1l'. Ainda quando fosse possivel arlmilJil' que no co
m6io rio llomem livl'o, puclBsse aninlJal'-so a gTaLirli'ío ao
11.~1I1'IWdo!' rins seus direitos, lÍque!Jo qUI: eOnSI1iI[.e no I' ])l'h'i
ll':l:io (11' mmrinll'nlo, srmpJ'1' in.il1slil'ir[]yr~l, rlul'ant.1"! longos
ilnllM se eOllsirJrroll .stlpcl'ior a Lodos os srlls tlll1cirlrHIi'i\ls. 1',
J.)J'()g'l'i's~n I' (I prospf'l'idarle rln pniz prlos manejos rle 1111l[l. pn_
IlT'Ottl'rS'HJ r li prIlS]H'r-iélaile dn [1aiz pelos manejos rir uma pn
lilira 1111'squinha r ncnnhada - ainrla assim, nfi,o deixaria, dI'
srr uma yel'r1ade que não eOI1:' o col'a~úí.o, mas com a l'aúio
SI' rleve legislar. O dinheiro publico, producto ela COJ1LrilJl1i(,~fi.o
do I.odos os cidadãos, só devo seI' g'asto em servi!.\os cxigirJ05
pOl' J1ec['ssidadc publica, [' não em aplllic,(l('-Ões suggel'iclas por
\lm sentimentalismo daen~io.)

Sala (las sessões, 28 de janeil'o de :1891. -----: Cyl'WO de
Lemos.

3uhstitua-s8 o aI't. 19 pelo seguinte:

Arl., '19. Fôl'a do Congr8ss0 OH dOI rr,!'\pr,ci.ivft Camfll'a,
llnnhnm membro será rcsponsavcl por seus volos ou opiniões
1111 (I"\:('\rcicio dCt mandato.

,""u)l]1rima-se o n, 0'32 do ar!. 38 •

.Q ll. 0'313 do art. 33, redija-se assim:

~ . ."!6, Rcg'ular o processo da l'l'[jl1isiGfi.o, prisií.o r. rn-
II'rp:fl rlo criminosos entre {)oS estados.

C(uJl])l'in~a-se o n, 13 do llrf_, lj7.

O J)1'ineipin rln n. li rio 011'1. 65, redija-se assim:

N. /1. Deneg'al' a miss:"in c 'pnIJ'q:m de el'illlinnsos, (o
mais ('01110 rslá). -

.\0 fll'l. 135, ace-rrse-rnl,c_S(" il sl'gni11(r l1\1mrl'O;

N. 5. PcrrlOfl1' nu cummular penas imposlas por cl'jme~
[llIllllIUns 011 rle l'rspOllSaIJilidadc.
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Substit.ua-se o' § 21 do art. 71, peio seguint.e:
§ 2'j. A pcnu dc mort.e nunca SlH'1Í ('.omminar!a aos erirr.Bs

poliLicos:
O § In do al'L 80, l~cdj.ia-sc assim:
§ L"'A lei marcará os casos c u fól~ma na l'CV1SaO, {ju~

deverá ser rcqnerida pelo condemnado. -João Yieim.

Ao art., 6"

Sub.3Lilua-se, assim:
Compete, exe1usivamente, a'Üs cst.ados lancar impostos,

cu,ja decreta()ão não seja da privativa competencia da União.

Ao arl. 12
Snbstitua-sc:
Poderá o Governo da União taxar a renda de cada um

dos estados, nos casos extraordinarios de calamidade publica,
11,,11': como no caso de insuft'iciencia ela mnda dos Impostos
consignados no ar[.. (in ,par<1 O cuslÓG elos servir,os f('"deracs.

Pa1'ag'l':'tpho lmico. No EsLado ou estado>;, m]jo goyernQ
1'''('.\1SI1L' enlregar a importancia da referida taxa, I) (;-oy('.rl1:o
Fprli:--I'fll I,ornará el'i'ecLiYu a COlltl'ihuiCão, Ifllwum]o D rtneea
dando um impost.o que produza, uma renda cOl'rcsrroriflr.nLb.

Sala das sessões, 28 (18 janeiro de °18~H. -J'IIllo de Cns_
li/./lOs. - Plnli.cÚ'o Machado. _ J1mll-eJ'o BUjlt-isfrr. - A.~.~i.~

Bi'Il.~ilo. - "nUo Fl'ota.. _ Alddes Lim.a. _ CHssimlO (lo iVa.l
cimenln. '-- Fernando AbboU. - PC1'cil'ft ria Costuo. -,-,llcnna
Barreto. - Ram'iJ'o Ba1'CcUos. - BOJ'(jcs (la Medeiros. - Ví
clf)1'ino Monte'Íl'o. - Tlwma~ Flo/'es. _ AbrelL _ El'1wslo
Alves.

Ao art. 16
Substitua-se:
O Poder Leg;islaü\'o é exerci(lo por uma Camara de 1'e

]H'f'$811t,ante.\ eleita por sulTrag'io (lil'ecto com fi sanccão do
President.e fia UnL'ío. '"

SlJpjwinUIIl:,-se os ~~ oI", 2" e 3".

Ao art. 25

Sl1bslil.l1a-se:
,Silo clrgiv0is rl'jwesenl.an[.es os que tivel'(~m mfli,~ de seis

annos riecirlaf!fio hl'flzitriro c 0sl\v01'l'm no ~:l'OSO elas fllnc{)õ,"s
de eteilot'.

Ao art. 27
Sullsf.iLuu-se:

O nl1mel'O ele ]'ejwc.senlfln[.C's scrú do um 1101' cem mil
habitantes.
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Aos arts. 29, 30 e 31

Supprimam-se e modifiquem-se os demaIS no senLido da
emenda ao art. 16, estabeleoendo a unidade de camara.

Ao art. 32

Inscreva-se no capitulo 4°, feita a suppressão do § 1°.

Ao a~t. 33

Substitua-se o ll. 8:

Leg'isiar sobre bancos emissores de moeda papel conver-
tive!. sem monopolio, nem curSl1l forçado.. "

Transfiram-se para o capitulo 3° os TIS. 5, 16, 17 e 20
do art. 33.

Substitua-se o n. 33 do art. 33:
Legislar sobre bens do d'Ominio nacional.

Ao art. 34, ll. 3
Substitua-se:
Auxiliar o ensino superior e secundario institu.ido pel,Js

governos dos estados.

Ao art. 35
Substitua-se:
A iniciativa das leis compete ao Poder Legislativo, con

forme o art. 28 e ao Poder Executivo, que publicará o pro
.iecLo ele lei que houver dI) offcrecer ao Poder Legislativo,
COm anLecedoncia de 90 dias.

Ao art .._50

SubsLitua-se a ultima parte,:
Os relalorios annllaes elos ministros serão dirigidos ao

Presidente da Republica, e distrilmiclos por todos os membro~
do Congrosso.

Ao aJ'L 6.'3
Sllbsf.Hua-se:
PerLencem aos estados as minas e terraR devoln[as si

tuadas nos sens respectivos Lerritorjos, cal1endo :1 União só
men~e a por(ião de territorio que fÓr indispensavel para a
defesa da fronteira, para t'ort.ificação, - construcção militar e
estradas ele ferro federaes.

Conserve-se o paragrapho unico.

Ao art. 65, D. 2
Sustitua-se
Embaraçar ou impedir o curso da. moeda legaL
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Aó art. 138, paragrapllo unico

Supprima-SQ, Dor já estar consignada di.sposição identicâ
no n. 25 do art. 33.

Ao art. 69

Substitua-se:
Exercem a funcqão eleitoral os cidadãos' bra-sileiros maio

res de 21 annos, alistados conforme a lei.
§ 1°. Não são alistaveis eleitores os mendigos e.l!-s praças

dr. pret, com excepção dos alumnos das escolas mrlltares de·
ensino superior.

Conservem-se os §§ 2° e 3D
•

Ao art. 71, § 6°

Depois de - leigo - acorescente-so - c livre o ensino,
etc. . ,

Ao art. 71

Accrescente-se :,.
Em lei ardina·ria se, regulará o e:xercicio da liberdade de

i.estar e de adaptar.
Ao § 5.0 do art. 1° das Disposições transitarias 'accres

cente-se, depois da palavra - normaes - no dia 15 de
junho.

,saladas sessões, 28 de janeiro de 1891. - Julio de Cas
/ilhas. - Fe-mmulo Abbç;tt. - Julio Frota. - Homero Ba
ptista. - B01'fJeS de. Jl1edâl'os. -Vict01'ino Montei1'O. _ Ra
1nú'o Bm'celtos. _ Pinheiro Machado. - Cassiano do Nas~
cimento. _ Abre1~. - Thoma:t Flores. - Alcides Liima. 
Menna Bal·l'eto. - Assis Bmsa. - Pel'âl'a da Costa. .-- Er
nesto Alves.

Suhstitua-se o art. 46, §§ ,to c 2° pelo seguinte:
Arr,. O Pl'esidenfe e o Vice-PresidentB da Republica

serão eleitos por suffrag'io jndircct.o da Nal;,ão. dando cada
Eslado mil eleitores, e considerando-se eleitos os dons ci-da
dãos que obLivercm maior numero de votos.

§ 1.0 A eleição primaria terá 10ga'l' no dia 10 de .janeiro
do ultimo anno do pe;rioc\o presidencial, e a secundaria no dia
30 do abrilsegL1inte, procedendo-se, na Capital Federal e nas
cios estados, á apuração dos votos recehidos nas respectivas
circufficripoões.

O Congresso flLTo(Í a apuraoão final até o dia 1 de junho.
§ 2. 0 Si houver empate na volar;ão, o Congresso elegerá

o Presidente e o Vice-Presidemte, tendo cada Estado um voto,
que será o da maioria de sua representação.

Sala das sessões, 28 de. janeiro de 1'891. ------, Almeida Bar
reto, - João Neiva. _ Couto Cal'taxo,
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TITULO IH

DO MUNICIPlO

Aqart. 67,

AccrcscBnf,e-se.:
§ L" Nas oleições mumClpaos serão clel~ores e elcgn'cls

os exl.l'ang-eiros l'esidcnfos, segundo us conr!Jçoes que a 101 de
cada Esf.ado prescrevol'.

S[tlla elas sessões, 28 ele janeiro ele '1891. - Lmt1'O M'ii.lleT.
Cm'los de Campos. _ Sclr,mült. ~ Est(1)eS l'unio1'. - Lace1'(/a
Ccl/ttinho. ~ Lu/:: Delfino.

Ao arE. 7.°

ACCl'C3CenLc~SB :

Ao n. 1. Salvo quando destinados a consumo no terri-
taria elo Estado.

_"\0 n. 8. Nos documenlos de caractCl' fedoral.
Ao n. /1. Nos correios c Lolcgl'apllOS fcdol'acs.
Ao 11. G. SlIpprimn-sc.

Aecrescente-so:
Ao n. 5. Taxas dc scllo sobre clocumcnlos do mesmo

.E.~I ado.
:\0 n. G. Conf.riblliçÕrws poslfle.~ e lelegl'aphicas nos cor

l'f'ios f' Inlf'g'l'aphns do EsLnrlo.
~ 2." SllPlll'imam-.sl~ il.~ pfllavrn~ - rrvcl'fcnrlo os Pl'O

r1uc-Io.~ do imposlo -,111,0., nl.é IJ fim'do pn,l'ng'!'n-pl10, c nccl'es
cenl.c-se - e U:10 fOl' Ll'ibutacla pela Dnilio.

Ao art. 33
SUllPl'ínl:l.~sc ti n. 8.

Ao n. 12 aool'escenf.c-sc - salvo o easo de nggl'essilo ím
nv~dia!a.

:\0 n. 16 accrWCClllc~sl1 - o que não exclue que os es
Indos r.sl.ahelr.ç.all1 I,nos SCl'vi(}os dontro dos limites de selLS
respcclivM ff'l'l'ilol'io.~, si o jl1lg":l1'f'm cOl1\'f'niente.

Ao n. iH suppríma-.sc _ ensino slIperior.
_\0 n. 33 snppl'ímn-sc - B minas.

Ao ul'L 3'·1.

Sllp]ll'jma~so a palavra - hnmig-ruçlío.
Ao n. 3,. Sup]ll'íma-sc.
Ao n. 4. Suppl'ima-se.
ACC1'GSCentc-se:

Parngl'apho unieo. Todas as desposa.s de caracter loca!
TI.a Capif.al I!a. Repllhlica incumbem, exclm;ivllmentc, lí. al1cto
'l'Hlade mtllllclpaJ.



Ao ad. 71, §' 54

independente lIo qualC\llCl' titulo de

Ao ad. 58

.-\05 m ..1 e 5. SUllPrimam-se.
All n. 5. SUPIH'imam-~e as llulu"l'uS - por outro mod-iJ.

Ao at'L 69

Aos ns. I", ~" [: tI" do § I". Supprimull1-sE'.

AlJ0r8sccnt.c-so, :
§ 1J.." São eloilol'OS osestudUllles da~ ucademias supc,T'iores;'

qua1qut'1' que seja a sua idade.

AiJ art. 70

SUPlll'ima-se no § I" - disposi~,ão sob a leUl'a a.

:Ao art. TI, § 2."
AlJlJrescerrle-so:
A_ União, porêm, oomo os estados, podol"ITu instituir me

dalhas humanilarias, inclus[t'iues, ou de Galllllanha, som qLW
dahi res\llle llenhulll privilegio especial.

Accrcsccnle-sc
habilitação official.

AlJcro,sccnte-se:
§ 28. Os cargos publicas CIVIS sOl'fio pl'oenclJidos, DO gl'úO

inferior, por concurso, ao qual sC1'ão admHLidos, imUsLilllJta
lliente, todos os brazileiros, sem quo se possa cxig'iJ' diploma
alg-ulll ele habilitação official.

Accrcsccntc-se - e que terá, sompre por base a mono
gamia.

Ao § 29

A Lodos os n<lSlJidos no Bl'ltzil sorá gUl'<llllida a naciona
lidade, mediante o l'eg'isll'o civil ele 'filiação.

Ao art. 74

Accrüscenle-sc - ü hem assim.
Os dcmais funccional'ios publi'Cos só poderão SOI' privados

de seus empregos por senLrml:a passqda 8m julgado.
AccrescenLe-sc na ,secção' lI:-

Art. Os oporarios empregados no serviço d" União
ou dos estados g'ozal'ão de todas as vanlag"ens Donferidas aos
-enipregados publicas.



Art. 88, § 4'·. Supprima-se.
Sala das sessões, 25 de jaueiro de 1'8,91. - Alexandre

Stocklej'. - Alval'o Botelho.
Substltua-se o art. 50 pe}o seguinte:
Os ministros de Estado serão ouvidos quando qualquer

das camaras o exigir, dGPoisde" approvada _a exigencia por
um terço, pelo menos, elos membros respectIvos.

Sala das sessõe,s, 28 de janeil''Ü de :1891. - Cu,stodio de
iJIeUo. ~ Sanlos pereim.

ACGl'cscenf,e-se ao ar/" 2-1 o parug-ra1lho seguinle :
P,H'<l canro djploma~jco c cOIllmando milHar, em caso

de guerra ou naquelles em ql'l8 se ache compl'omeUida a
honra c in~egridade da União, poderá scr nomeado senador
ou depu[.ado e indepenclentcmenl;o do licença da respectiva
Gamara.

Sala da::; sessões, 28 de janeiro de 1891. - C1Mtodio de
Mello. _ A., Azel'edo. - Dionisio CerqueiJ·a.

Aecre!3cente-se ao 'u. ,1 do m:t. 5":

INo caso dc um EsLado invadir DutrD, pagará quaesquer
despesas para repeHir a invasão o Estado invasor. a menos
que o Congresso da União não decida de outro 'mod'Ü, em
consideração a circumstancias lJarticnlares.

Sala das sessões, 2'8 de jane,h'o de 1891. _ Cus/mlio de
~[ello. - A. Azereclo. - fiaI/mundo BandeiJ'c'. - Dionisio
Cel'queim.

Disposições ti'a.nsítol'ia:J

Ao art. u.
Substitua-se :
Approvada qUQ soja !l. Constüuiçiio, será assignada pelos

representantes, e promulgada pela Mesa do 00118'resso.
Sala das sessões, 28 de janeiro de 1891. - Thomaz

De/fino. - A. Azcredo.

Ao § 13 do art. 7i

Accrescente-se á palavra - competente: o no caso de
flagrante delwto nmguem poderá ser preso senão para ser,
em aeto suceesSlvo, conduzido perante a mesma auctoridade.

Sala das sessões, 28 de janeiro de 1891. - Gustodio de
Mello.

Ao § 2" do art. 61

Substitua-se: Si nenhum dos votados houver alcançado
maioria absoluta, o Congresso O'legerá entre os dous mais
votados :vara cada um os cargos.

S. R. - Julio Frota. - Pinheiro Machado. - F'e1'nando
Abbott" --, Julio de Castilhos., ---'- Homero. Baptista. - Yi_
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ct01'ino Monteú'o. - Menna Bal'l'etO.· '---' GassidJrio· 'do Nasci
mento., Ramú'o Bal'ceUos. -' Alcides Lima. - Assis
Brasa •• _ Alvim. _ 'Ernesid A~ves. - Thomaz Fl61'es.,

As, § 8" do ar!;. 33

Accr8,sc8_ut8_se _ guardando, ql1an~o a 8s~a, o re~;imen

da liberdade bancaria. - A. Cavaicanti. - J. Bernm'do . .;......
A1l1orim Garcia,. - Oliveira Gal'vão. - Pedl'o Velho.

Sendo da comp8tencia privativa do Congresso Nacional
_ ad. 33, § B" - propomos que sejam alfand8gados os por~os

cio Estado do Rio de Janeiro ,seguintes: Gargahú, S. João da
Barra, Macahé, Busias, Nictlleroy 8 Angra dos Reis.

Sala das s8ssões, 28 de Janeiro ele 1891. - D. Manhães
Bm'l'c,tO. - UI'bano Mm'condes. - B(~pl'ista da Jl1oUa. - Oli
'vei1'U Pinto. --:- Cl/dUo de Lemos. - Alcindo G'uanabm'a.

Dispasic0es w:ansitori'as. Al'l. No primeiro anno da 2"
legislatura ordinaria do Congresso, este, reunido em Assem
bJéa G8ral, 1'8VGrÚ a divisão elas rendas cOllstantes dos artigos
6", 8" e 12 da Constitui(;ão, caso, na pratioa, Ee tenha verifi
cado a sua illcollveniencia; e feita ou não, a revisão pre
vista, não se poderá voltar posteriormente á materia, a não
ser pelo meio de reforma constitucional.

Sala -elas sessões, 28 de janeiro de 189:1.. - Ama,To Caval
canti.

Substitua-se o ar~. 2" pelo seguinte:
Cada uma das antigas provincias formará um Estado e

o antigo l\'lunici-pio Neutro cons~ituil';'l. o nistricto Fede~al
continuando a ser a Capital ela União emquanto não se con~
slruir a nova capital.

ParagTapho unico. Mudada a Capital, o acE.ual Districto
Federal passará a constituir de per si um Estado.

r . Sala elas sessões, 28 de janeirO de 1891. _ Guiman'-es
Aoíal. - Leopoldo de B1tlhões.

Ao arl. 1.7, § 1."

Em vez de - tres - diga-se: quatro anllm'l.
S. R. - Fl'edel'ico Borges.

Ao § i" do arIt. 47

SubsÜeutivo:

Cada legislatura dUrará quatro annos.
, Sala das sessões, 28 de janeiro de 1891. _ VcMa 11.0"

dngues. - Sa1'mento~

Supprima-se o. ar.t.. 3" das Disposições transitarias.
A. Guanaba1'a. - V1rutltO Pess6a• .;...... Dyrülo de Lemos.
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Ao § 2" do art. 51

.-\Cl'l'r:'seente-sc, d~_n(Ji:; d,( 1l,lianH - l'('.;:])llTI5alJilidade
dl'rinidll. elfl lei eSP-édul. - LUJ!t't .

.\u rin<ll do § ':.!.," L1u <lrL 71, aCL:I'CSCellk-s(.\:

l<'il.\tlJn Lambem sLilJstiluilias as Ilom'as, dil"l~ilC1S e isl'll

çôcs litraclas aos titulas e condec?ra~\õcs concedi?tls TIO 1'10';'1
llIell anlel'iol', que forem compaüves COIll U j'113J1nen actu<ll.

Sala das sessões, 28 de janeiro de 1891. - Mirnwt ['us/'/'o.

Ao § .-j" rio arl. 71

SlllJslillla~se pelo seguinte:

A Hepnblica 1;'ural1lo, a lilJerdade l1latrilllUlJiaL sem mais
d'~lJclldl'lleiu que a ohcsrvltncin do." illJpedirnenlus IJslabck
ejr:los elll lei. e al111l(.'iÜicaçuo e rcg··isl,ru rio adu I'(~Iig'josu Oll
do contrario civil peralüe ot't'icial publico.

Sala das sessões, 28 de janeiro de 18\)1. - ,uiuucl (,'11811'0,

Ao arl. 9."
..\cCl'escenLc-se:

- Os pstac10s detel'millal'iio c CObl'al'~lO o S(~lIu dovidn nus
causa.':i ,judiuial'ias que correl'cm perante us jui7.o's (J IrilJU
naes pagos pelos mesmos estados - Pi'úes da Cru:,;.

D'isjJosüJoes Il'aJlsilO1'-ias

Pal'H se cullocal' onde COIIVicl':

Ao art,. 37

Ficam con['irmadas as llOmea~õ('s ,jü reiJaSPEll'a cal'.;O~,
rujo lll'ovimen[o depender ela aplH'ovaoão do SI~narJo, segundo
a Constituição, - B. de Calnpos. - Aslo/1Jlw No. ~ L. Cha
ves. - CarllJs Gtu'cia. ~ Rodolplw I11handll. _ I11m'S(!. _
Pa'llUj/u Costa.

Ao ad. 33

Accl'escenle-sc ao n, ~(j {lo arf. 83 (in (ilw):

B 0.5 de L:onlxulJundo,

Saiu lla~ sessões, ~8 de jarwiJ'O deIS!)l. Lu,iz H/ti"((l'.
L, de fluthúes.

'\0 url. I" dus Disl)f)sjeues tl'um;ilOl'ill.':i:

~ 7." .-\ lwjnwil'u ]r'gislalul'<l. dm·(tJ'á qllal.rü ElnI1OS.
Ao § 7" elo UT!. I", depois da palavra - pl'iJl1tdl'o - ac

crescente-se u palavra - quaclritmnio e em vez: de _ lrien
nios - diga-se: ldennio.
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.Em logal' dos §§ 7Q
, 8" e !:lo do arL. ·1", diga-se: 8", D" e

10" .

s. 11. - F'l'ederieo H01'yes. - Corrêa llabeUu, _ VÚ'yüiu
Pesl.iua. - Vi1'Íalo de MedeÜ'os. - Jouo Luiz. - Astolplw
[J':u. - Pinheü'o Guedes. - FiTes PeJ'l'eil'a,

Secção 1", capitulei 3"

Ao arL. 30,

Redija-se DsLe ar'ligo pela fôrma seguiuLc;
O mandato de Senador durará seis almas, rcnOY<l.udo-se

integralmente o Senado no fim (leste praso.
Supprimam-se os §§ 1°, 2" e 3°,

Ao <.ll'L. 31

SUPPl'ima-sc esle ul'til;o.

Ao al'L 32

SupprÍIna-sl' o § 1" deste o.1'tig-o.

Ao Ul't 33

Supprima-se o o.c1vcrllio - prival.ivamenlc,

Ao art. 30

SubsliLua-se (I § 3" desle adig-o pdo sCHuinLe:
Sobre o projecto de lei, ou resoluG~to, não sanceionado,

resolverão os dous ramos do Poder Leg·isJaLivo reunidos, sob
a preSidencio. do Presidente da Camal'a iniciadora da pl'O
'posla; si o pl'ojecLo for approvado ainda uma vez pelos dous
terços dos membros presentes, voitará ao Poder Executivo,
para a soleunÍdade da promulgação,

a) A fusão elas call1aras terú Jogar no cdit'ieio da Ga
mara dos DepuL.ado:;,c lJl'csidil-a-ú lJ Prcsidente da Gamara
iniciadora.

b) O Presidente, 1" c' 2' sccl'clarilJS da OULl'll Caroara
terão assento na nlesa.

Sala das ses,~Gc~, 21; dn ÜUlCÜ;O de "1891. - Zama.

8ecçãl) ~", Capitulo I

Ao al't. 40

No ~ 2" do art, 400 ·diga-se: Presidente' do Senado
suppressaa palavl'a -- Vice.;

Vol. III 17



Ao art. 43

AccrescenLe-se a seg;uinle disposiCão:
SI por qualf1Uel' circumsLancia u.cl1ar-se fun.cci?nando o

Conl;resso NacIOnal, o l)resldente elelto pr?llUnClara sempre
a sua affirmal;ão perante as camaras reumclas.

Ao arl. 46

Em vez de - maioria absoluta - diga~se; maioria re
lativa.

Supprlma-se o § 20
•

Sala das sessões, 28 de janeiro de 1891, -Zama.

Secção 2\ Capitulo IV

Ao art. 48

Onde se lê - subscrevem - cliga-se: ref8rendam.

Ao art. 49

Supprimam-se as palavras - deputado ou senador.
No parngrapbo unico Ileriodo final, supprima-se o ad

verbio - não.

Ao art. 50

Substitua-se pelo seguinte:
Os ministros que não forem deputarios ou senadores,

por10r11.o comparecer ás sessões, quando discutir-se o orça
menlo da pa,:ta. que dirigirem, ou quando qualquer das duas
('amaras enlender necessaria a presença de algum delles !l0
bre qualquer assump'o, e poderão communicar-se pessoal
mellle, ou por escriplo, com as commissões do parlamenlo.

Os fr.olatorins annuaes dos ministros serão dirigidos ao
Presidente da Republic3e ao Congresso I':l"acional.

Ao alto 51:
Sl1pprima-se, na primeira linha, a palavra' - não.
No § 10 do.mesmo art. 51, subsLilua-se a palavra

ainda.
Sala das sessões, 28 de janeiro de 1891. - Zama.
Secção 2". CapHulo 5":
Ao tHl110 deste capitulo, depois da palavra - Presidente

aecrescentem-se as seguintes: e dos ministros de Estado.
Ao ad. 53:
Depois da phrase - no Presidente da Republica - ac

crescente-se':"'- e nU$ ministros de Estado.
Sala das sessões; 28 de janeiro de 1891. _ Zama.
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Ao final do art. 69, Utulo 4", seccão :to;"
Aoorescente.·se a seguinte disposição:
Inclusive as mull1cres casadas, as viuvus, .qu~ di.rigircin

estabelecimentos commerciaes, agricolas ou Ind\'lSlrlUcs, as
que exercerem o magislerio, 0':"' DUb.'os qua~squ.er: cargos pu
blicas, e as que tiverem tItulo 1II.e1'a1'lO ou sCle~flflcO por._qual
auer dos estabelecimentos de inslrueção publIca da Umuo ou
dos estados.

Ao § 1" do mesmo artigo:
Supprimam-se as palavras que se seguem depois das pa-

lavras - praças de preL
Sala das sessões, 28 de janeiro de 1891. - Zama.
Ao § 3", secção 2" (Declaração de direitos):
Supprimam-se as palavras _ observados os limites postos

pelas leis de mão morta ---:. que serão MlbsliLllidas pelas se
guintes: ohservadas as disposições do Direito commum.

Suppr'imam-se, egualmente, a.=; palavras - guardadas as
leis criminaes.

Ao § 6°;
Substitua-se a palavra - leigo _ por _ livre.
Sala das sessões, 28 de janeiro de 1801. - Zama.
Ao § 1° do art. 1° (Disposicões transil.-orias):
DC'pnis da palavra - Vice-Presidente - accrescente-se-

provisorios. - -

Ao § 2":
Faca-se a mesma coisa.
Ao nrt. 1°:
Addicione-se mais, sob o n. 4°, o paragrapho seguinte:

, O Presic'enf,e provisnrio. e em sua f{lHa (l Vice-Presi
drmf.e. exerct>J'á as snas funcções alé ql1e, constitllidos os es
tadn". o Congresso drrrefe a lei eleiloral, pela- qual devem 1'e
ger-sfo as eleicões fedemes. '

Decêetada a lei, no mais breve espaCo posshrel, procedpr
sl'l-á ti eleiçüo dirprfa do Presirlpnfe e Vice-Presiden~e effe
otivo, p(;lo corpo eleitoral da União.

Supprimam-se os §§ 4° e 5' do mesmo artigo.
Sala das eessões, '28 de jnneiro de 1891. _ Zama.
Accre5'{'cntc-se ainda a segninte dispOllição transitoria:
Nas eleições das conslifuioles dos estados. vigorarão as

rJisTl('lsi~õpS da lei de 9 de janPira de 1891 naparfe relaliva á
{)rgjmizaç'~ão das mesas. recebimento dna cedulas, apuracão de
votos e Juntas apnradoras, -

Salas das sess~es, 28 de janeiro de 1891. --'" Zania.

O Sr. 'Gil Gonlart - Sr. Presidente, mens collegas. He
sitei muito anles de acrupar este honroso poslo, porqne. si
bem qlle novel nas lidas da tribuna, todavia, sei que é ella
cheia r:e arràsfamenlos e perigos pal'a aqt1l~lfes qne encetahl fi
carreira parlamentar; hesitei ainrln pnl'que diz-me fi coo
5ciencia que o meu calJedal sdenLifico nüo eslá nn altura de:)(.e:
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pl'ímeiro.e ilIusLrc CongTcsso da Republicl1(Nãd apOiados);
hesitei, finalmente, porque .vi, pela opinião quotidiana da Íl:n
IJl'CnSa, que são wnsiderados importnnos os oradores quc_ dIS
cutem n Constifllição decretada e procu·ram emendaI-a, nau se
preslando _a votul-a silenciosamente tal qual foi confeccionada
pelo patriolico- e benemerito GoverI\O Provisürio.. Egual cen
'Jura jã- foi feita á Commissão dos 21, que, ahás, chegou 11
trabalhar 12 horas consecutivas, em alguns dias,exactamenle
quando se perguntava, pela illlp-rensa, onde estava o Congresso.

L'M SR. REPRESENTANTE _ E' erro da imprensa.

O SR. GIL GOULART - Entretanto, antigG e conceituado
ol'gão d.essR. mesma imprensa affirmou, em retrospecto poli
tico de '1890, que este Congresso, dig'o mal, que o actual Senado
está 'abaixo elo Senado dos tempos monarcllicos.

Em que dados, pergunto eu, se baseou o escriptor politico
para julgar um Senado, cu,ios membros, em sua maioria, não
tiveram ainda ensejo de -accupar a 'tribuna, nem de revelar,
em lcg-islatul'a ordinaria, sua competencia em maLel'ia legis
lativa?

A vel'dadee qU8 a imprensa se most.ra inconsequentc
l:Olll:;igo me~ma, quando reclama o encerramento de discussões
apenas encetadas, de materias da maior t.ranscendencia.

Não e ..l'a7.0avel que se ±'aça pressão sobre esle Oongl'essG
para impedir que os representantes dos estados analysem e
modifiquem o projecto constitucional como lhes parecer mais
conveniente aos interesses dos estados que vão formar a fu
tura Hepublica federat.iva do Bl'azil.

Bn,sla ponderar que se trata de vGtar um paclo fuuda
mental, isto é, uma ConsLituição, que, para ser fecunda c
rccammendal' o~ qne a appl'ovarem, carece ser irretractavel e
perdurar intacta por dilat·ados annos.

Não se desdourará est.e Gongresso si não fizer uma obra
dm'udol1l'a e 'que sirva 'lambem para as gerações futuras?

Sr: Presidente, representante de um Estado pequeno e
poucu jJOpl1l-oso, o Espirito Santo, não posso deixar que sc eu
em'l'C m;ta seg'Uncla discussão sem juslifical' emendas que, con
junctamente cem outros collegas, representantes do 'mesmo
Es~ado, offerect'-l1los a alguns artig'Os do projecto, approvado
em 1" discussão.

Mais imperioso se torna o nosso clever em faoe de duas
emendas, que carecemos combater, porquo sua allprovac,ão
por Hst.e CfJllgT8~,SO muüo pl'ejuclical'ia aos pequenos c, até, a
algulls dos grandes estados da Hepllbliea. RefIro-me ás emenda0;
(lUe man"dam .pagar as dividas dos estados até 15 de n-o-vembro
de 11390, e cobnn' 15 % addiciollaeo; ilos impostos ele impor
tuC·ão, em f!!vol' elos esladw; em que furem pagos.

81". Pi'esidenLe por mais que acaLemos a opinião ela im
!ll'eni;R. llão podiamos, principalmente eu, qLlO represento, mas
não sou natural do Espirito Santo, facili.tal' em assumpto du
tan~a magnitmle, vutando silenciosamente disposições que p'Ü
de!'lam NSBl' aI?prl!vadrrs sem protest.o po~' parte daquelles a
quem vao IJl'eJuchca,r, e para quem constüuem clamor.asas in
justiças.

O§ meus constituintes podiam e deviam tomar-me severas
contas si vis::;em (} Estado do EspiritoSanto prejudicado em
seu desenvolvimento politico e industrial em beneficio de al
gunsgraudes e populosos estados da União.
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Venho, pois, cumprir um imperioi'lo do'vcor, definindo.:(le
rante o Congresso, e e.onslatando nos Annaes deste parlame.nto
o nosso modo de encarar, estas gravllS questões constitucio
naes, 'I'erenlO-s, assim, liquidado a quota de responsabilidade
que aos representantes do Espirito Sanlo deve caber na cou
fetljão·da lnagna lei que regulará, em breves dias, 0s grandes
e a evantados designi,Qs da nossa PaLria com]1lum,

Entrando na materia, procurarei resumir os meus pensa
mentos, para não ser oolhído pela hora fut.al, e, principal
mente, para não abusar da henevolencia dos que mo honram
com sua atteul}ão.

SI', Presidente, não concordo com os que s4stenlam que os
principios republicanos federaf.iYos· serão sad-r.ifi-ea-dos,pe~a

simples facto de não existir na Constittül}ão, uma completa
f1 absoluta discriminação df1 rendas Dllf.re a União e, os est.ados,

Tamben.1 ,não concordo com 'os quo tiram a mBsma con
clusão, si adoptar-sc na Gonstituiçã,o 'o principio ela unidade
da legisluQão e da magistratura em todos os estados daRe
publica', E' geralmente sabido que os povos mais felizes e
acJeantado$ em civilização não são os que têm constit.uições
e leis mais aperfeiçoadas, mas 'Os que têm a ventura de ser go~

vernados por estadistas hem intencionados, dotados de es
pirit.o recl,o, pratico c conciliador,

O que mais intCt'essa a uma Ilação, não ,j possuir boas
leis, mas tp.r quelll as saiba. exeentar (AjJoiflrlo~); o essencial
é qurl .os ?:ovcrllos sejam moralizados, li s:libam l'esp_eHar e
guml' a opiniãü publica. (Muitos apoüulos,) F,ol' isso, digo, si
conseguirmos votar '4ma ConstiLui(~ão adaptada ás circum
stancias aettlaes (\0 110SS0 paiz, que seja uma pbotographia do
que a nossasoeiocladc tem de bom, de nU!, rIe ass-imilavGl,
BnN1111inhandc:-a par:'t o hem (\ para o sen aperfeiçoamento
mo~al, f,e1'l:lllos rf1Ho lllellJrw obra do qur si ;mhordinarmos
esso. mesma ConstHuiç,ãri a qnalquer sysl.mna. sciúni.ifi{,"O on
philosophico, pCI' mais aperfeiçoado que seja,

Si esta Constüuil}ão respeitar ° que de bom nos legou n
Monarchia, e encaminhar a Republica para a pratica das vir
t.udes publicas e' j)rivudas, que se baseam nos principi·os de
t.olerancia, liberdade o altruismo, tCl'rmos conseguido imitar
aquelIc· gramk povo alllcl'lcano, ÇJue Ü o exr.mplll r. a admi
ral}ão de I.oda,~ J;lS naç,ões c a· qU(.!TI nií,o ec.~samos rlr invocar
e elogiar (1P.8ta ll'ibuna,

l\Ia~~ PC(;O licença papa dize]' que não imi~al'jamos o povo
americano, a quem lnc rel'iJ'o, ~inWf;semos uma Constituil}ã"Ü
calcada nos moldos da r.ol1slit.uição dos Esl.ados Unidos, da
Suissa, ou de qualqucr oul.ra llcpullJi.ea; porque a:';, nossas
oondições sQciaos o Mhnologlcas são oütl'as r muito diversas,

Elles fir.cram obl'a pm'reita cm rclal}ão ao seu estado ·so
cütl de enf.ãG; como clles,dcV(~mos tcr, pril1lüpalmcnte, em
visi.rt o estado aet.ual do pavopara quem vamos legislar,o
meio em que vivemos, respeitando todos os rlirP.Hos adqui
ridos 0, at.é n~eSlllo, certos preeonceHos" como, por exemplo,
as crenças religiosas, arraigadas na maioria da população, em
,nome de quem agimos (lama mandatarios, e para quem vamos
decretar a le-i regulamentadora de todos os direitos e deveres,

Si aJ'frouxarmos, o mais que for possivel, os laços ceutra
lizadores elo ex-Governo monarchico em t,odas as relações elo
Governo central com os esLados, f;(jm prejudicar os laços poli
ticosda..gTflm!:; Paf.ria c-ornlllum; s,i' cvrtarnl0s todos os abusos
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que perturbavam a independeneia dos governos das provindas,
e d0s gralldf's orgãos do PÇlder publico; si der.m.os. vida aul'2
Dmoa aos eslados e, princlpalmcnte, aos mUOlclplOS, que SllO
a hase cardeal de todos os governos dcmocraticos, ~ l,cremos
conscguiGo o DOSSO [/esfdel'alum, que deve ser reformar syste
maticamrnle, mas conservar, melhorando, o que de bom
exisle. e reformar prnrif'ntement.e o qllP for int\Ompativel com
a nova fórmade governo e as aspirações do povo.

Senbores, não poderemos passar rapidamente de um m:'io
svstellla de govern6 para outrn superior, fazando logo obra
p"erfeHa e de ~,ccordo com Lodos os principias sociologicos e
scientifiros; pOI'que estes só são fecundos quando abraçados
sew rrpugnallcifl pelo puvo para quem se legisla.

Appli0and:J, agora, estes principias ao projedo constitu
cional começarei pelo que é relativo a diminuição dos im
postos, no que concerne aos direitos tribularios da União e dos
eslados.

'l'endn feilo parle da Commissão dos 21, apoiei alli uma
emenda, que apresentou o illllslrndo representante do Rio
Grande do Sul, Sr . .Tulio de Castilhos, e pela qual se c.statuia
que, r8speHados os lmpastos sobre a imrol'la~ã(l, os direitos
sobJ'f' a [Javegaç.ão, as taxas do sello e as contribuições rtl~laes

e ielegraphicas. unicas rend.'lg que ficariam pel'lencemln á
Umão, seria da Mmpelencia exclusiva dos estados decrdar
todos os outros impostos que não fossem conlrarios á Con5li
tuição Federal.

l'al'eceu-m8 que esse systema era o mais simples e per
feito, e qlJe, como bom republicano, devia adaptai-o, porque
era elle consoanl e com o mais adeanl ado federali8mo,

Mas, cncel2.dos os dchales nesle Con~resso, ouvi, entre
ouLros, o discurso do ex-Minislro da Falf'nr!a, por once me
cor,\'enci de que os ellcal'gos do The~ouro Federal, mosmo em
cirr.umstancra.s ordinarias. eram muilo superiorf'S aos recursns
que, lambem em cirClimlancias ordinarias, podem produzir
para a Gnião, uma das quaes - a contribuição postal e tele
graphica ~ I?óde-se dizer que é negati\"a, pOl'que o cusleio do
sel'\"iço excece a sua renda. Convenci-me tambem de que li
recacção da emenda produzia o grande inconveniente de abalar
o credito dopaiz, pl'inc:palml:nle nas praças extrangeiras,
onde temos coBada a nossa divida e:xterna~ e entendi que de
viamo~ procul'<lr um meio pelo qual garanti!'.!'.imos aos estados
li InflSma liberdade de tribufar que era o objectivo da emenda
da repr-ese:llação do Rio Grande do Sul, ~em f'x~ormos o ct'e
dito da União, que, afinal, é J) credito dos estado!'.. a uma dc
pr"r:iação rapiCa nos mercados financeiJ"osda Europa onde
estão os credores do Brasil, e onde sempre inspiramos á mais
illimilada confia:r.ça.

E!'.~e meio conciliador dos direitos da tJnião e dos direilos
dos estados foi-nos proporcionado na emenda quc foi ap
prov~da; do illuslre representante pelo Pará, -o Sr. Lauro
Sodre - emenda. que tJ::lnsl"el'iu p'lra os estados o direito ex
clusivo de .tributarem sobre as ind'.lstrias e profissões,

S~. PresIdente, Jl~nso que,. com esta modificação, o projedo
com;LJ~~cJOnal ~oncllla perfellamenl.e os intere~scs recijJJ'oeos
da Uumo e dos estados, sem que, absolutamente se sacril'iquem
os principias frdel'ali\"os. '

O pr'incipaJ argumento dos que sustentavam a emenda da
representação d·, Rio Grance do Sul era que, subsislinLlo para
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fi. Unii\n o dil'cilo de tributar, cumulativamentc com os eslados,
~ohl'e tudo uqnillo que não fosse exclusivo dos- estados, teria
senlprc a União motivo para invadir os direitos dos estados,
taxando sobre as industrias que fossem creadas e protegidas
pelos t'stados no interesse elo .'lCU deseD\'olvimenlo progressivo.

Convencido do nrgumento, apoiei a emenda na Gommis'ão
dos 2l: mas, a anprovação da emanda elo Sr. Lallro Sodré
rr~nlv{'u a 011p.st1íO por fórma a resg-llnrdnr os direitos dos
estados rrspeifando-se os principias frderativos.

Sr. Pre"jelpnte, desde que n Unifío poíde [l'ihnfRT' ","l'~n

inclustrias e profissõp.s nos estado5, não vejo a possibilidade
de lanear impostos prejudicines aos estados. ,enão "fi uma
hynothi'~C- a de areal' o imposto de capta~ão, Mas, esse
jmpos~o é 11m recurso extremo de que só SA deve lançm' mão
pflra ~rudi!' a graves compromi"'.~os da União, rE'cur"o dI' que,
an'nnhã, e em caso tambem extremo, eHa, e só elIa, deverá
usar.

a SR. UR\LDl"'O DO A;"L\RAL ---c Este amanhã, deve se
di7cr-já.

O 8R. GIL GOULAR'I'-Sr. Presi(lrnte, tinham os eslados
razfio de impugmn' o modo por que foi, no projecto cOnstit,ll
c;onaL -['}ila a distribuicão das rendas. porque npnlmm (l(1s
jmp(l"to~ rr::p.rvac1o<; fJxclnsivnmen!e para os eslados garauUa
runda certa e pondrravel para todos.

ESSe incon\'(>.n~ente não se dá com o 'imposfo que lhes foi
crdido - de industrias e profissões que constHue uma fonle
cr-r(a d", rrnrla rro todos os municipios da Repuhlicn. Im
pacto ,já conhecido e arceito pelo novo póde srr facHmente
aW'lmrnlado na proporção da população e riqueza de carla
mnnic'11io: porqur. mais facilmrntp. se fo:era a elevacão d"
um tl'ihulo com que estamos acostumados do qUA a creaçáo
de in'Do~lo novo. por minimo que seja. (Apoiados.)

'l'am])cm fi este o imnosto que mais intp.ressa aos cs
inflo," res(>rvar exclusivampnte para si, porque é o mnL3 apro
priado p~ra ser tramf.f',rido aos munic:pios, que sobre elles
dcverr: 1)"S"31' seus orçamenlos.

!\'i\o conher;o outro imposto de renda tão certo para os
municinios, que são os competentE's para tributar aS indtl~

tToas locaes na proporção de seu desenvolvimento e 11101'0';;.
Só flS municinalidades podpm com p7\flctidão C j\1':tiça fr'lCI'
o lanrllmento do imposto sohre industrias e profi,sõP5, muitas
(las (flJaes prrcisam ReI' protegidas com a isenção de triLlutos
e, af(~. rom suhvenções. .

SI'. PrE'sidE'f1te, não l1a, no meu modo de pf)n~ilt, argu
mento que juslif!ql1c a adopção da emenda que .111tor-iza o;;
ci'-laelo..;; n taxar C0m mais 15 % o imposlo ele impOT'lal;ã0, do
que l'C'suHnria uma imaginaria vantagem sómen:L~ para al
guns estados, em prejuizo de outros. (Apoiados; 1lt(;j,',) [lml1,}

O;: defensol'es da emenda sw,tentam que alguns e!'lados
('Ohl'flTll presenlenwnlc imposto adrlicional sobre a sua im
pOl"tarf(fl, srndo essa a sua principal fonte de <'':!Cl'íI:l, de
quc não podem prescindir. exaetam"nfe quando v'1n assllmil'
novO)" ('nral',!ro~com o syslema republicano federa~i'l<).

?". Prí':"idente, o_fln.rumen[o tem mais apparen('i,l do que
rf'1hlarlf', y,~to que nao p-rohibe o pro,ieclo constitucinnnl om',
sob outra fórma, o;; estados continuem a cobrar da pC'oular.ilo
e.s-~a ou maior quota de imposto, de que Careçam para equi-
IIbrar os seus orçamentos.
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Pelo regimôn anLigo, que ainda vigora, não pocliam. as
provincias taxar sobre a importação; mas algumas pro,~m

cias, hoje estados, cobravam certa percentagem sobre a ]111
porla~,ão, com a denominação de impo.sto de consumo, de
f,l'ansito ou de giro. Quem pagava esso lmposto? Quem deve
continuar a paga l-o, llll hypothese da approvação da emenda?

Inconto3tavelmentc, os habitantGS ele cada Estado onde
foI' elle cobrado. (Apoiados.) .

Si aaaeitam a conclusão, vou, agora, concllllr o meu pen
samento. Si a população do Eslado em que for cobrada a
t.axa addicional é quem lem de supportar a elevação do im
posto, deve-se l'Espeitar o systema do pr-ojecto, deixando á
União O direito exclusivo de tributar a importação, e ir pedir
a essa mesma população a somma de impostos c-orrespon
rJenles aus 15 %, por accrescimo TIOS impolltos ele industrias
e profisllõ8S.

Acho isto l'azoavel o, até, faei!. Basta quo -os log'isladores
de cada Estado, os chefes politi-e-os e directores, da opinião
publica aconsdilem o povo, pela imprensa, pela tribuna, por
todos os meios de propaganda, a pagar, sob outra fó1'1l1a, DS
mesmos impostos que já estão pag'ando. Desde que o contri
lminte se couvencl} que um impost,o não ti novo, ni)!11 foi ag
gravado, desde que sabo que apenas f.oi dA,~locrlrlo, facil
mentr. se conforma com eHe ..

Não Im, pois, razão para se ~dmiltíJ' I,axa acldicional
.~obre a imporlacão em flWOl' dos cstadoll, ~ o quo acarre
taria o grayi&~iúlO iuconveniente de ped,urbar, confundir e
haralhar principios eonstituciona_8s. (Apoiados.)

Os estados podem il' buscar llas mesmas fontes a quota
que agora tiram .clisfal'çadament,e da imporLação; e e·-ssa
quota, unida tIOS impostos ql18' j(t lhe estão ,resoryados pelo
pro.iecf.o approyudo RDl [ll'imeira disel1ssão, de,,", ser suffi
oiente para fazer face ás despnsas, si i);;tas não forem rleHnl'
denadas. (Apoiados.)

Senhores, esla emenda constitue uma clamorosa injns
Liça fiOS estadas pequenos, e, por isso, tambem a tenho com
batido, desdo que foi apresentada peja primeira ver, na
Commissão elos 21, de que fiz, immerceid<lmente. part,!'.
(Muitos 'JII.l.O a.poimlos,) -

l\fuito,~ estados, 0.0 EspirHo Santo [) um delles, não
mantém {lommercio dil'ccto de imporlaç:l0 e c~porta~,ão, si
hem qllclenham portos 8, até, alf'amlegas, (llJJOÜHlos.)

O Estndo qne l'epre.~Clüo faz todo o seu COl1lmercio de
impo1'l,aeão e exporf.ui7,fio, indirecLamcnln, POl' intcl'mer.1io (la
(~apHnl.F0deraJ. Est.a ,eircumsf,aneia tem siclo sempl'r omit
hela,. Oll _rsql:eeida, pelos quo tCm discutido a matrJl'i11., iu_
r.lnB1w· n l1U-llfl()OH((]Ol' ql1O' oecl1pou a tribuna, n Sl'. Oil.i
eira.

O cx-i\o[inbtro dft Fazenda, Sr. llny Barbosa, Os 81's. S13r
zedello, Oiticic-a e EspirHo SanGo, todos apontaram o Es
tado do Espirilo Santo como uma carga pesada aos cofres
gemes; e pareciam t.er razão, porque argnmenUlTam sobre cal
cnlos. baseados em dados offi.ciaes. _

A verdade, porém, é que taes [lados, apesar de officiaes,
envolvem grosseiros erros, e não merecem a menor fé.
(A-rdomltJs.) .'

Basta ponderar que e1les não declaram que a. renda
g'eral de Jmpol't{ICão. e 81CPortação daalfandega do Rio, de
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Janeiro comprrhende I.ambem toda a reJ!.qa pel'Lenccnle ao
Espn'lto SanLo, como cQmprcl~cndc a de r-,Imas e grande parte

; da do Paraná c SanLa Gat.hal'lDa,
Si a importação total do EspirH,o Sanl~ é i'c,ila 'pe,la Al

fandega do Dislricto Federal; e é nTIpi?sslvel cllSCl'lmlIIal-a,
qual ser'á a quota que cabem ao ESpll'lto 13anto, nos 15 0/0.
addiilioll[l,eS, que como consumidür sel'lÍ Obl'lgaclo [l, pagar, Sl
rôr approvarla a emenda'! O Espirite Santo·, como antros pe
quenos estacIos t1'ibutarios de estados visinhos, será onerado
com esses "15 0/", mas nada receberá. (Apoiu_dos,)

O SR, l\IoNíZ FREIRE - E' Uil1U aggravaçfio de imposto
~em vatüagmll alguma.

O SB, GIL GOULo\HT _ .'~quota que irá sobrecarregar o
BOnsumidor do Espírito Santo, ficará na Alfandega rIo Rio dfJ
JfI,neiro, r~, pOl'lnnto, nos cornos da União,

Ain{la ,que cm monor oscala isso venha a succcdor cqm
os contrihuin[,('s u) Paraná e ele Santa Gatbarina, que mUlta
causa importam por intermedio do mercado do RIO de Ja
neiro, o mesmo $uccederá com o Rio Grande do Norte e Ser
gipc, cujo ô3ommércio de_ expodução e import.tlI}ã.o se faz
I[lUl..~i toclo pelo _porto de Pernamhuco.

O SR. A1\'f,'\RO GAVAT,CANTI _ E com a PfI,rahyba, tambem.
O SH.. GIL GOULART - Logo, é e\'iclenLa quP- essa emenda,

além dc nHo ser necessal'iu, perf,ul'ha o systema do projecto,
A dá eui rGsuHado a exploração elos estados pequenos pelos
grande~, bfJneficiando aquelles em detrimento dest.es.

SI', Presicknte, farei ainda nma. rei'crencia a essas ta
beBas aqui lidas o publieadas em doeumeulos officiaes que
apresentam o Espirito Santr) com uma renda. geral f1penas
de cento e· tani.m; contos no exercicio de '1SS8 fi. 1889.

Ri toda a !'r,nda annual fosse apenas essa, certamente o
Estado que rep1'esento seria um encargo, um verdadeiro pe
sadello para os cofres geraes; mas já provei que neHa não
estli inclnida a renda proveniente da -importação e eXDor
l,ação., qUB se faw111 na sua qllasi totalidade pelo portõ elo
Rio de .laneiro, o quo se póde caJ.cular, no minimo, em mil
contos de r~is ammalmellto: por(lUe s6 o imposto gemi de ex
portação sobro (\ café flo ffispirif.o Santo excNlede réis
IlOO:OOO$OOIL
_ Nest.r. coso, si. pelos calculoR baseados nas eelebre-s ta

bf'_llas officiars. o Espirilo SauLo concorre (',0111 /14_ % elas suas
1'811(las gcrnes - figumndo com ernto G tantos eonios de réis
-, inelllimlo-.sG mais mil contos de i.'úig de -renda da. e;!t
porf.fl.c·1í.oe importaçã.o, que não, 6 ,considerada nns lnbenas,
vir{, fi, COnCOTl'D]' com mais ele 300 %, l[lmnc10 fi, mêdi,a exigida
Ó apGna,~ de 8D ,/", Em vez do rfcri.ei/', I',eria o lTIspirito Sant.o
a srm favor um grande saldo.

Ajnda uma voz fica domonst.rado que fi. posição dos 'fracos
o cios. pequenos. é quasi sempre muito precaria, principal
mGnte nos congressos onde preponderam as compactas e nu
merosas representaçõas dos estados ricos e populosos
(Apnfados): isto vem provar que desde IOTIg'fl. data o Espi
ritl) Santo. como os ouLros estados pequenos, I;em sido sempre
!.rfll.ado com injusLiça, nos parlamentos da Nação.

Sl'. Pl'osidrmte, desde longa data, ouço dizl3r qnl? os es
tados pequeno,; não· lTIercC'-e:tn eel'tos melhoramentos, ··não·, ca-
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teCem, sobre Ludo, de, estradas de ferro. Singular t.heoria
esta!

O Sn. I1JONlz FREmE _ Apoiado; muito bem.
O Sn. GIL GOULART - Sr. Presidemte, -o Espirito Santo,

que ê 11m terrilorio fertilissimo, proximo desta Capital, e
nas divisas d:) Rio de Janeiro e de l\Iinas, com um clima
benigno e uma extensa cosla de mar, doLada de muitos e bons
portos. ainda '-;:13 conserva estacionaria e, relativamente, des
povoado, porque não possue um kilomelro, sequer, de via_
ferrea construida com o auxilio, dirccto ou indirecto. dos
cofres g-eraes. A privação desse beneficio, não prejudica só
ao Espirito Santo. mas. indireclamente, a todo o paiz, e mais
particularmente ao Estado de Minas, cuja numerosa repre
sen!a(lão, nos parlamenlos do anUgo Imperio. 'e~quf'ceu-se da
qur,lIe pequenJ terriLorio, por onrle hoje poderia todo o norte
dE'. i\IinaR fazer seu commercio directo de importação e expor
tarão. Senhores, um natural pendor do cspirilo humano nos
e-onduz a zelar mais do proprio do que do alheio interesse,
mas quasi sempre succede que o egoismo, a simples inrlif
ferença vem mais taT'de a prejudicar tamhem aos que se mos
tram possuidos de taes sentimentos. (Cruzam-se dUfel'entes
apartes.)

Perdão! Pergunto: Qual a provincia que prosperou e
floresceu antes de gosar largamente de certos subsidias do
Governo gera.l?

U},f SR. REPRESENT.-\..'.'1TE - São Paulo, por exemplo.
O SR. GIL GOULART - Nenhuma, digo eu; porque. ant']$

de aher!as ao trafego as estradas rle ferro D. Perlro n e de
Santo3 a Jundiflhy, nem I\Jinas nem S. Paulo consliluiam fer
ritorio,:: fiorp.'lcenles e cubiçados, como se foram tornando
posteri ormcnte.

Sem querer offender as susceptibilidades dos repre$en~
tanfes de nenhum Estaria. digo que anles rias grandes des
pesas rrel'aes cem estradas de ferro e navegação. só prospe
raram, -á custa de elementos proprios e como receplaculos do
commercio 120m o interior, as cidades do littoral. (Cruzam-se
apartes.)

Peco licença para desviar-me dos apartes e voIlar ao
meu proposilo, porque sou um fraco orador, fraco pelo phy
sico adoenlado, e fraco pelos recursos intellecLuaes de que
disponho.

VOZEs-Está dando provas do contrario.
O 81"1. GlI. GOULART- O povo de Minas, encerrado entre

monlanhas, como o da Suissa. acostumou-se, desde os primi
tivos tempos, 11 viver independente. lUas, para conseguit-o,
adoptou os mais severos hahilos ele economia, chegando a
privar-se de cprtas gasos CY{iO apoiados), para conseguir
soLras orfamentarias.

Perdôe-me o nobre representante que disse ~ não
apoiado. -

Para se podEr creal' um capital, para se acaulelar o fu
turo é indispensavel sacrificar, até rerlo ponto, o presen!!!,
impondo-se, o cidadão como as sociedaries, á privação de
certas commodidades e van/agens que podem seI' adiadas.

Sr. Presielenlc, sp.m o auxilio elas eslradas de ferro,
principalmente da Estrada de Ferro Ccnlra!, ° lavrador do
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territorio mineiro df'.sanimava de exporfar os produetos de
sua lavoura, porque as despe~as de transporte reduziam-lhe
cons!dm'avelmenle os lucros, quando não eram elles tolal
menlo absorvidos.

O mesmo succcdia na terra paulista. Vou narrar um
facto. qUt! bastará para provar o que affirmei.

Em 1864, ,iá era conhecida a proverbial fertilidade das
terras paulislas e a amenid.'lrJe de ~eu clima: por isso, foram
explorar o interior alguns norte-americanos sulistas, e entre
eltes um general, que acaba"a de ~er vencido na Guerra da
Seccessão, e quizera expatriar-se. Chegaram até Jabolica~al,
onde ficaram admirados da ferWidade do solo, vendo um vi
goroso p,~ de milho- plantado cinco palmos abaú:o da super
fície da terra, no fundo ele um valia.

Essas terras, que el'am ainda df'volulas, podiam ser ad
quiridas a pret;o infimo. Perg-unfando-sc aum des~es ame
ricano.';. pOI' qUE'- nâo iam explorar essas terras, respondeu elle
immedialamenle: -E o lramporle?

Ora, uh! eslá a -prova rle que o aproveitamento do solo
paulista c!f'penrlru da sua viaçITo fe-rrea, que nâo poude seI'
df'~t'nvoh'ina ~rn~o nr:noiõ: i1ut'. r<1m () 3n,ilif) rlrs rorres
gt'T'aes, inaugurou-se a estrada de ferro de Sanlos a Jundiahy,
passando pela Capital. Mal;, tarde ainda, o Estado de S. Paulo
conseguiu Iif!ar sua C::lpiJal com esla cidade d~ Rio de Ja
neiro. pela Estrada de Ferro do Norte, construiria com ca
pilaes garanlidos pelos cofres gemes, e agora encampada pela
Republic.a, para alargar-lhe a bitola.

O SR. EERKAflDJ::-<O DE CAl\IPOs-E apesar de eguaes c.ir_
cumslancias, em oulros estades n5.o se operou egual des
envolvimento.

U~I SR. REPnESEN'l'A:"\'TE-Quando se fez a estrada de
Sanlos, S. Paulo já linhs. lavoura prospera.

O SR. GIL GOliLAHT-Peço aos nobres collegas que não
me clesvi::m cio meu proposito, que é justificar alg.urna~
emendas e combater oulras.

Sr. Presidente, quero apenas deixar consignado que não
basta o espirilo (le iniciativa para fazer prosperar, mesmo, a
terrilorios ferleis. quando elles são extensos, pouco popu
losos e aIaglados' cios mercados consumidores. E' indispen
savel uma JJenefica c efficaz protecção do Governo, e essa, ao
menos nos tempos ela 1IIonarcllla, Ioi inleiramente negativa
para as provincias pequenas ou pouco populosas.

Sinto não ver aqui alguns representantes do Pará e do
Amazonas, principalmente o meu disLincLo collega Sr. Ser-ze
deUo, que hontem disse nesta tribuna: "-o Pará, com o ex
cesso de sua renda geral, paga o de[icit do Espirito Sanlo".

Ui\I SR. REPRESENTANTE~ Ha um representanle do Ama
zonas ouvindo a V. Ex.

o Sn. GIL GOUMRT~ Estimo, muito me honra.
Pergunto: O que eram o Amazonas e o Pará antes do

Gonrno geral subvencionar as companhias de paqueLes do
Norte e do Amazonas?

O SR. UCHÓA RODlllGUES-O Amazonas tem vivido das
subvc'llcões, que dá mesmo a Companllia Brazileira, que para
Bxl('nder suas viagens ató i\Ianáus exige subven,ção. Sub
venciona lambem companhias que yiajam para o extrangelro,
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J 8n. GIL GOIILA[l'J'-- a Ama7.0naf' ~ o Pari!. SILO dous es
tadoR qU0 8(} cOmeçaJ'lllll fi Pl'OSI)('I:fl1' dopois quo OS cofrcs
geraes deram grande snJJVcllção li Companhia do Amawnas
para navegar, com Jlumel'C1SOS vapores, esses acimiraveis rios
quo são preferíveis a ~stradas de terro, "\ntcs disso, os 0['
çamemtos dpSM~S pstado"i não aprrSC1ÜaV<lm sairias,

a 8rt. Vcnô" fl.ormrouEs-Eu direi a ,V. Ex. que ha
muitn f,empo, (J",,(l~ ·1.'15:>, o 1l1'r.-anv'llIo do Amawnas (lá saldos
IHl1',l o Centro.

UM SR. RRPRESENTANTE - Tambem temos daelo saldos, no
balanceamento da despesa e receita geral, e, no emlanto, fi
guramos com detícil.

a SR. GIL Gour..A11T--i\Ias o 1l1f'1l collrg;a nfín ronfunrla
l'rnrla gel'ul com a remia provincial.

a SR. UCI-IUA RÚJ]llIoOE8-Hel'iro-mo á renda geral.
A provincial tem fornecido recursos para aquelle Estado

llrospBrar sem {] auxilio do Centro, que sempre ° abandonou,
a SR. GIL GOULAR'l'-E BU ·fallo da renda local, com a

qual, o E;;tac1o possa viver independenle.
a SR. UCHUA RODlllGUES -Ainda neste ponto, as rtmdM

do Amazollus Wm aUg'lllrnl.adn mnHo, (' clwgfun pal'a aUpndel'
aos srf'\,j~os ali! ag"OI'll pagos 1)['io ]<;sl·arlo,

a SR, GIL GOL'L!\H'I'-- o que é devjdo em grande paete á
SUbyellção 'que (J Governo geral tem pago á Companhia rle Na
vegação r;onLl'e o Pàl'ú '-' (I .'\ma7.0nas.

a Sr.. l]eHu.-\. RODJ1lflT.'BS-O nnvrl'lln Ill1nca rlPll SI.1J1
"cnção ao Amazolla,~,

O 8ft, Gn. OOLiL.-IH'l' -, Refiro-me :i Companhia de Nayl'
gfu,fw rir> AmaZOlI1!S, j)rimil.iv<tllleIlte inCOl'pont{la pelo finado
Vise,-,nrJe ne Mm.I:í.

O Brt, UcnóA RODlllGlJES - A Companhif\ do },.mazonas
t.em larga sulJvcnção do Amazonas (' do Pará; o Amazonas
subvenciona, aLó, a Compnnllia tio Lloyd, j{l subveneionarJa
peio Governo cenJral.

a SR, GIL GOUL,\ll'r-Peç,o liconf!a pal'a conciuil' este in
cidenlP com uma deelaração que não d8sagl'adarú ao Illeu il
luslrado interlocuLor, é a .~t'gl1inte: depois que o Goyerno
,~ubven('.ionr1U a Companhia cio c\mazonas, a j)]'osperidacle do.~

pslado~ dil Paril. f' rio Amazonas chegou a lal ponto, que, como
acaba de r,~rrl"ir n iII1HI,l'(' eoIlAga j{t não pI'eeis[\,m de 'SUll
Yeneõf'~ 'do Gnyrrnn ['(']l(ral.

a Sn. TJCH!H Ilonaloul'$ - f'i I'ossrm I'sprl'al' os J'rr_lll',SOS
rio (;enll'o, nITo I'slariam lllUiro adr.rmladl1s,

() 8n. I,';!T. GOUfAll'['- Vejamos, agora, o qur l.em Sllcce
(lido com I) Esnirito BanIa. Não ha alli esfrada de ferro COll
sI.ruirla, direcla' nem indirec[amente, com 11 auxilio dos cofres
g'Braes; até hoje não conseguimos ver conslruido um. engenho
canlral que pudesse minorar os males .que at~'oplll.am uma
Olll.l"ora florescente lavoura de canna, hO,le qllUSl extmcta,

Um vcrdadeiro m~o fado persegne aquelle Estado. a
GO"Gl'110 central não sr t.em limitarlo a negar rsscs mnlllOra
IllGntos rle ordem mais elevada c que Wm sido concedidos a
outros estados; vai além: ret.ira a.Igmnns concessões já feitas,
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sacrií'icandiJ, de cnvolta com os inlel'esses do Espírito Santo,
scrviços ,iá org'anizadbs, s, lambem, os colres pubhcos.

I.marei dous factos.
Conce(lida e COlltràclada a estrada ele ferro da Victoria a

Natividade, o Governo allTlIlllou o cOl1Lracto depois de l'cites
os estudes necessarlos, pag'ando aos eoncessionarios Waring,
Brothers & Comp. uma indemnisação ele mil e tantos contos,
que, provav'elmente, será, em documentos officiaes, levada á
conta das despesas geraes no Espirito SanLo. '

O SR. UCHÔA RpDRlGUES-O Amazonas soffreu desse mal;
u1Limamellte".1ã foram dadas terras devolu_tas a particulares.

O SR. GIL GOULART- O desamor do Centro para eom os
estados pequenos foi, até aqui, proverbial; apontarei segundo
facto, em relar,ão ao Espirito Santo:

Existia aJli uma Companhia de Apprendizes Marinheiros,
que prOspel''!va, achando-se quasi sempre com a lotação com
pleta, e conslituindo um abundante viveiro de marinheiros
pill'a a nossa Armada, - o que não succedia em outros es
tados, grandes. Repentinamente, o GoverllO mandou exting'uil'
ulli a Companhia de ApPl'cndizes i\iarinheiros, com o que sa
ul'ificou intercssesgeraes e, tambem, pl'ejndicouaquelle "pe~

qUCllO Estado, que já contava com aquelle recurso' pam di
versos nns de conveniencia local, dos quaes o mais impor
tante ,cra o constituir um hom e proveitoso asylo para a in
raneia desamparada que se e[lcontra nas povoações de beira
mar, na exlensa costa ([o Eapirito Santo.

o Cingindo-me, ag'ora, ao assumpto, penso 1.er demonstrado
Que não devo apoiar esse imposto a(ldicional de 15 %, porque
não -ó necessario, perlurba a discriminação constitucional das
r8udas, e sacl'jJjca os pequenos e alguns dos g"r!J.ucles estados.

O -8lt, A--,Yl'}i:'Ü DEF.\RIA,...-E aggravaria enormemente os
imposlos de impol'lac·ão em ouro, illnuindo para a quéda du
cambio.

O ~l\. ((-n, GOUL,\It'l'-O apal:te de V. Ex. obriga-mo ,u
im;istÍl' ne.~la matoria. EHectivamelltc, os impostos que in
tlirocLamente pagamos como consumidores pelos artigos quo
imporlamos do exi,rangeiro são elavadissimos. Reg'ra g-cral,
l~xcedem 50 "/c o valor, mesmo cm g'eneros de primeira ne
cessidade; em muitos casos eieva-se c, até, excede o custo
dos objecto$ na mão elos productores. Como esse imposto
dcve s81' pag'o em ollro, é claro que os 15 % addicionac~ cor
responderão a mais 20 ou 22 _%. NesLc caso, teremos um im
posto quasi pl'ullibitivo para osarligos de impol'tal.;íio, (I (lUe
Jlóde conduzir I) povo ao desespero, e, alé, prejudioal' o The
somo publico na diminui()ão do oommercio ele importarãp.

Para a aggrttvação deste imposto influe, dil'ectamente.-a
baixa {lo cambio, c quem faz a :mixa (10 c'ambio B principal
mente °GovernO, Bxigindo que o imposto seja pag'rt em ouro
cm todas as alfamlegas da RelJublil:u.

E' ccrlo que o Governo, actualmellle, não vai ao mercado
comprar ouro, nem tomar IJambiaes,. m~s obriga, os partipula
res só pam o pagamento dos direitos -ele lDlportaçao, a
comprar o tripio, ou o quaclruplo, d;t moeda metallica que .elIe
costumava comprar, e, por esta forma, coage o consuffildor
dos artigos '~xtrangeiros a pagar, na actualidadc, mais 40 ou
50 o/c do que pagava peios -mesmos artigos ,seis .mezes antes.



ímagine-se, agora, "o augmento deste imposto, de mais
15 % em ouro, e isto em provei lo s6menLe de alguns eslados
e com sacrifieio de todos os oulros.

Sr. Presidente, ri elevação excessiva do preço dos 0.1'
ligas de consumo nos conduzirá ao resultado de estancar a im
migração para o Brazit, podendo, mesmo, cOllg'il' o trabalhador
exlrangeil'O que temos no paiz a delle retirar-se. E' o que jâ
está succedendo no Rio da Prata. Alli o operaria ganila um
saIario corrcspondente a 10$ diarios e a mais; porém tal é ,a
oare~lia da vida, que, no fim de cada dia, elle vem a gastar
mais do qne ganha, e, por isso, muitos operarias têm aban
donado a Republica Argentina, vindo para o Brazi! ganhar
menOJ' salario, mesmo na lavoura, porque enlre nós o ope
raria e o trabalilador rural ainda podem ganhar mais do que
o necessario para as despesas que não podem evitar.

Mas, si conlinuar essa eleyação gorai nos preços de tudo
quanto é necessario para a vida, ao lado da baixa, cada vez
mais pronunciada, no cambio, a nossa sHuação será em breve
a mcsma dos estados plalinas. Em vez dessa febre de in
dustrias giganlescas que ora se desenvolve no p ... iz, teremos
o aniquillamenlo e o desapparecimenlo de todas as nossas an
tigas fontes de renda.

Sr. Presidenle, passo, agora, a tratar da emenda que
manda a União pagar a divida dos estados até o dia 15 de no
vembro de 1890.

Pergunto aos defensores desta emenda: O que é que ti
veram em vista com adopção dessa medida? (Apartes.)

, Bem; procuram uma egualdade relativa para salvar o~
estadoi> das dividas contral1idas e babllilal-os a pl'incipiar
vida nova; ou, por oulra, pretendem pór em pratica, em
relação aos estados, um principio social1.':;la que os seclul'i05
desta escola proclamam COflJO apDlicavel aos individuas.

Os que assim pensam iIludem-se. Não cuidem os refor_
madores que basla collocar em solidas bases a egualdade dos
lJavel'es e das posições, para conseguir-se a verdadeira egual
dade.

Muitas circumslanoias influem sempre para destruir as
egualdadeg convencionaes.

A emenda é inconvenientissima. (Apoiados.)
Sua adopção viria sobrecarreg"ar a União com uma di

vida immediaLa, nunca inferior a cem mil cnntos de réis,
cuja amortização e juro importariam um accrescimo de des
pesa, nos orçamento.;; ordinarios, de cêrca de seis mil e qui
nhenlos contos em cada annQ.

Si ai> circumstalloias do Thesouro Federal já são dif
ficeis, o que todos reconhecem, como pretender-se que ell,e,
ainda, seja lio1;Jreearregado com um accrescimo de divida, ex~

cedente a cem mil eon10s ?
Roben Peel dizia: Quando a besla está muito carregada,

em v('z dI:! augmenlar, ê preciso diminuir a carga, para que
elIa se não deile, (Riso e a'lJa1'les.)

Encaremos, agora, a emenda pelo lado da justiça.
Si alguns estallo~ eslão responsaveis por grandes dividas,

oulros nada devem, ou pouco devem; nestas condil;ôes tão
diversas, não é possivt'1 que os eslados desempenhados, ou 03
que têm pequena divida e conlam com os seus proprios re
cursos para honrar o seu credito, queiram sujeilar-se a uma
responsabilidade egual e collectiva no pagamenLo de divirl'ls
maiores, ou de alheias dividas, como sucrcrlerfi si a respnn
sabil:i.dada passar para a União, porque u União são os 8sladoll



todos,'Nãn ha, não póda haver, mim mais injusta pretensão.
(Apoiados,)

O SR. UCHOA RODRiGUES - Cada um pague o que gastou.
O SR. GIL GOULIIRT-Aqui nos disse o honrado Senador

pela Rahia, Sr. Saraiva, que a.divida dos estados não procedia
fie despe1'dicios, mas que foram coulrallidas para realizar me
llloramentos publICos, reaes, que correspondiam a eslradas
de ferro e fi. outros serviços organizados nos estados. Si
assim é, não Ila maior injustiça do que lançar á responsabili
dade da União dividas correspondentes a melhoramenlos rea
lizados em alguns eslados que agora se acham em cerlo g-ráo
de adeantamento e prosperidade, para serem pagas tambem á
Dusla. dos outros eslados, que ainda se acham privados de
eguaes beneficios. (Apoiados, muito bem.) .

O SR. MONIZ FREJ1\E-E esiados que não têm divida.
UM SR. REPRESENTANTE-E' um argumento egoista.
O SR. GIL GOULART-Egoisfa é aquel1e que, durante uma.

sociedade, ga.'ila desordenadamente os capitaes do patrimonio
commum e, quando se procede á liquidação, recusa-se a repôr
o que a mais gastou e exige que 1;e lhe paguem as dividas par
ticulares á cusla do monte social, 'para, afinal, exigir, ainrla,
um quinhão egual, ou melho:.' que os dos outros sacias, quando
se tralar da parlilha final. (Apoiados; muito bem, e muilOs
aprates.)

o. SR. SEABRA-A doutrina de V. Ex. é, até, separatista.
VozEs-Oh! Oh!
O SR. GIL GOULAR'r- Si eu tiver tempo de .iustificar todas

as emendas que apresentei, convencerei o nobre Deputado (que
é um adver:;ario para temer-se) ...

o. SR. SEAORA-Muito obrigado.
O SR. GIL GOULART- ... de que não só não sou sepa

lista, como, lambem, nutro taes sentimentos unionislas,que
posso me tornar :mspeito aos republicanos fedel'alistas.

Sr. Presidente, não posso acceHar essa emenda, porque
ella pretende uma iniquidade: sobrecarregar as beslas de
carga, que, neste caso, são os estados pequenos. (Apoiados;
mUIto bem.)

Traia-sede vaiar uma Conslilui<;ão, e lodos proclamam
os mais adranlados principias de fraternidade; entrelan!o,
querem" alguns fazer vingar uma qisposição que obrigará os
pequenos estados, mais sobrios, mais economicos e, tambem,
mais pobres a pagar parte das dividas de estados grandes,
ricos e dotadOS de grandes obras, taes como estradas de ferro,
engenhos centraés e outros servicos craados, e, até aqui, man
tidos pelos cofres geraes. (Apoiados; muito bem.)

Sr. Presidenle, o Estado do Espirilo Sanlo não imHou a
maioria dos outros eslados, que, durante o ullimo anno, da
Monarchia, augmenlaram enormemenle suas dividas, conlra
hindo novas; ao conlrario, economizou, corlou pelas despesas,
e alé amortizou parle de sua pequena divida.
, Fez mais, quando se operou a transformação pnlitica do

Brazil: o primeiro gove,rnador do Estado, que foi o ilIuslrado,
o probo, o immaculado republicano espirilo-santense Dl'. Af
fonso Glaudio de Freitas Rosa, iuctou com os mais serios em
paraço~ financeiros, porque estava-se em fins de exercicio, e
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-r\lle encontrou os- cofres ])10\ Il1{HaCS inteiramente exllausLos.
Recorreu ao ex-Ministro da Fazenda, pedindo um alixilio de
Jloventa conlos de réis, que, efí'ecl.ivamenle, foi conccdido ao
:l!istado.

Pois hem, logo que se iniciou o exercicio de '1890 e co
lfleçou-se a arrecadar a receita, o integro governador, zelando
pelo credito do Estado, mandou pagar aos cofres geraes trinta
contos, por conta do acleantamento feito ao Espirito Santo.

E aqui chamo a attenç,ão do meu illustrado collega, e
dis~incto mestre nesles assumptos, Sr. Ubaldino do Amaral.
Esle faeLo justifica o meu voto divergente do seu, na Com
missão dos 2'1, quando entendi, com o Sr. Julio de Castilhos,
que não era licito aos estados recusar o pagamento á União
daQuillo a que se compromeUess-em pelo pacto constitucional,
não sendo mesmo para SUpp61~ Cjue, em um regimen serio e
moralizador, como (h~ve ser o dos governos republicanos fe
derativos, nenhum Estado deixe de ser escrupuloso no cum
primento de seus deveres palltuados, seja com a União, seja
llO)11 os outros estados.

O SR. MUNIZ FRlm'IF: - Muito bem.
U:;:II Sn. REPRESEN'TANT,,-O cg'oismo Lambem impera.

(lia ou/.ros apad'es.)

O SR. G1L GOULAlt'l'- Sr. PresicIente, ainda proclamo llCJui
a inulilidade destas duas emendas: porque, apresentadas pelo
illusll'e Senador Sr. Saraiva, declarou elle, ao terminar seu
discurso, que, achando-se alguns estados em diffiauldades fi
nanceiras, era necessario auxiliai-os por dous ou tres annos.

S, Ex. assim terminou:
"E' preciso estabelecer-se um ?IWl.lu8 v'ivlindi."

Pois bem, nas Disposições transitarias do )Jl'oject.o 0011
stitucional está esboçado esse modus ·vivel1di, e não ouvi ,linda
um s6 orador contesIaI' a obl'ig'aç.ão em que fica a União de
auxiliar os estados quo se achem em dift'ieuldacles financeira~,
al,é a SUll definitiva org'anização.

O SI<. PHE~lDEN'rE--J:.í. terminou a hora.
O SR. GlL GOULAR'l' - Confesso, Sr. Presülon(.e, que fui

sUI'prehendido pelo tempo; apenas combati, pOI' ora, dua:;
IHlllmclas alheias, e, pelas millhas notas, devia, ainda, justi
ficar quatorze emendas, que apresentei ao pl'ojecto C,)llstitll
uional: ent.retanto, obedecerci a V. Ex.

UM 811. HI!PJlESENTA1'1'J'E- Cedo a palavra· Ii·V. Ex.
O Sr-. GIL GOULM1.'J' - Sr, .Pre~idente, não [eullO CI. hOU2<1.

de I.:OnheeCl' pessoalmente u illustre representante da. :'iar\ão
que tão.gentilmente acaba -de ceder-me 11 :mll vez de t'allar; o
que ainda mais me obriga, peltt fineza l'ccelJHla.

Peço, portanto, licent:a aos (;ollegas que me homal'am com
sua aLtenção, para continuar eom a minha í'eaca I.:l'il,ica ao
projcclo conslitulJional.

SI'. Presidente, o \tl"L. 14 elo pl'ojecto estú redigido por
fôrma que me parece inconveniente. Diz elle:

"As i·orças de terra e mal' são instituições nacionae3 per
manentes, destinadas á defesa ela Patl'ia no exterior, o' fi ma
nutenção das leis no interior."
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A pa1aVra-l)ermanelltcs - é uma 1'edundancia, porque
hasta declarar na Constituir,ão que as forças de terl"l e mar
são instituições nacionaes, para que sej~m. ~llas Derman'mt!~s,
tão permanentes como aproprIa ConstItlllçao, ~mqllanto nao
for reformada.

O ca1'acteristico de uma Constitui.oão é, s!"mpl'? uma rel?-
tiva permanencia, e emquanto ella vigorar, e ObVlO que ser~o
permanentes o Exercito c a Armada, porque ncl1:l sao conSI
derados instituições nacionaes.

Por outro lado, a palavra lJermanell~es, ~o~signada na
nossa Constituiç',ão, t"az suppór que queremos IlllItar a Eul'o
paarmada conservando grandGs e:s;ercito§, seJ?Jvre em pé de
guel'l'a, e ,(;onsli~uin~lo .uma amBaça. as n.açoBs vlzlllh~s.

Devemos suppl'lmlr palavras llluters que nos façam ~ll'8

sumir com vellcidadcsguerreiras.
<\. feieão caracteristica da nossa Constituiçao deve ser an

i.es,"a de 'tmia pa~ permanente, como pensa, e bem, o SI'. Nilo
Peçanlm.

. A retirada da palavra - permanenLes - não alf.era o sen
tido do al'ligo a que me refiro; o pensamento dos auctores do
projecto fica respei~ado em sua integra.

O Exercito e a Armada são indispensaveis á Republica,
como os braços fortes do Governo para os fins que lhes sao
traç'.ados na mesma Constituição.

Une! SR. HEPRESENTANTE - Por menor que seja o numero
de soldados, um exercito nunca deixa de ser permanente.

O Sn. liCRÔA RODlUGUES - E' para distinguir o exercüo
moderno das levas de homens armados da antiguidade.

O 8ft. Gu.. GOUfJART - Ainda assim, a palavra -------' perma
nente - 6, na hypothese, um' pleonasmo: referindo-se a exel'
ciLos, é- geralmente motivo de p,revenções entre povos civili
zados e pacificas.

Não insistirei nesLe assumpto.
Sr. Presidente, com os meus companheiros de repre.:;enla

ção', offereci a este artigo o seguinte additivo:
"Os ofliciaes ela Armada e classes annexas terão as mes

mas patentes c vantagens que os do Exercito, nos cargos de
egual categoria."

Fomos informados de que ri alguns cargos ela Armada, de
egual categoria a outros do Exercito, não corl'esponclem as
mesmas honras e vantag'enE! - o que niio Se compadece com
os principios de justiça e relativa egualdade que devem ser a
base de todas as leis da Hepubliea.

Parece-me qiIc, (Jgualados. corno foram, os vencimentos
das dua>; nobilissimas classes a qUClll a RBImblica e a Patria
(levem (IS mais imlllOl'l'elloLl1'US .~el"viços, devem ser eg'ualados
tambem as hunras e os poslos para aquelles BervidOl'cs elo pai:.:
que aceuparem posições eg'uaes e correlatas.

O SR. RE'I'FMBA - Apoiado. E' simplesmente um princi
pio ele e{lllidade e ele justiça.

O SR. GABllS{) BESOUHO - Essa egllaldade não lJóde exis
tir: as l\nidndrs eOl1lmandadas não são as mesmas. E essa
mesma egualdade hoje proclamada enlre os gencraes não ha
ele persistir. '

O SR. RETUMBA - Mas, cmquanlo não forem clecl'etados
esses cól't.cs, é uma iniquiclacle manter essa desegualdade entre
duas classes militares.
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o SR. GIL GOULART - O aparte do Sr. Retumba dispeil
sa-me de responder ao Sr. Besouro.

O SR. PRESLDENTill - Lembro a V. Ex. que a hora está ter
minada, 11a muito.

O SR. Gu, GOULART - Julguei que eslava usando da pa
lavra por proL'og'ação da hora, .que me 1'ô1'? ced}da por ,um
honrado col1e"'a' peço apenas, Iicenc·a para ,]ustlflCar, rapIda
mente, uma das emendas que apresentei, sacL'iIicando todas
as outras, em numero de 12.

A emenda a quo me refiro .mand.a sup!?,rimit' dOl~S ar~i~os
que fOl'am incluidos, na primeu'a dlscuss~lq-, nas DISpOSlçoes
transilorias: um que maneia aclJar as elclçoes elos es~ados, e
outro, que declal!a incompatíveis os acl,uaes g'overnaclores.

O SR. MA'l'TA l\IACHADO - São me,diclas odiosas.
O SR. GIL GOULAR'l' - Sr. Presidonte, é ,da compelencia ex

clusiva elos estados organizar e regular os seus negocios in ler
nos. O Governo Provisorio auctol'isou os governadores a de
cretaremas respectivas constituições. tamb-em provisorias,
como se fez com a da Repu~li..ca. - .-

Assim como na ConslJtUlçao gel'al se deLermmou que, nas
primeiras eleições, não haveria incompaLibilidades, nem para
o presidente da Republica, nem para os membros eleste Con
gresso, assim tamIJem parece-me que nas consmuições dos
eslados deve-se declarar que para as primeiras cleil)ões não
haverú incompatibilidades.

Quando porém, quizesscm os eslaclos ser mais rigorosos
do que o 'Governo Provisorio, em Lodo o caso, a compe~
tellcia para decrelar incompatibilidades e adiar eleições, como
para tudo mais que for relaLivo á formação dos congressos dos
eslados, deve sel' da exclusiva compelencia dos governadores.

IPellso que llem mesmo em dsposi-çôes transitorias pode
mos intervir naquillo que é exclusivamente dos governos dos
cslaclos, si queremos desde já respeitar os principios federati
vos, que serão falseados sempre que o Congresso Nacional votar
disposições para vigorarem nos estados, influindo ellas na po
sição dos partidos locaes, proLegendo a certos gTUpOS poJi
ticos, em detrimento de outros.

Si é da nossa competencia decretar a incompatibilidade dos
governadores. dos estados, então ,sejamos logicos: decretemos,
tambem, a incompatibilidade do actual Presidente da Repu
blica, de quem os g'overnadores são simples mandatarios.

A Commissão dos 21 e, posieriormen~e. este- Congresso, em
primeira discll.%ão, decidii'am que as incompatibilidades de
viam ser reguladas por lei ordinaria, visto que não constituiam
materia constitucional; si isso procede com relação aos po
deres geraes da União, como não procederá em relação aos po
deres dos estados?

Os que se moslram tão inconsequentes parece que não
tomam ao sel'io a Rcpul)!ica fecléraLiva. (A1JOüulos.)

. O fundamento dessa iIlcOlllpaLi1~iJjclacle é, dizem, uma mc
clIda de mOl'alrdade; mas, entao, sejam logicos: que a morali
dade venha de cima: proponham a incomlmlibiliclade do
ehefe do Estado, que é quem resume em si todos os poderes
diclaloriaes.

Para que essas meias medidas, odiosas e injustas que só
a)cancam os.governadol'es, simples delegados do dictaCIor, que
n o verchldc'.Iro l'csponsavcl pelos a-clo-sde seus repl'esenLanlcs
:nos estados?



o SR. LoPES CHAVES - Apoiado;- esla é a verdadeira
doutrina.

O Sa. GIL GOULART - Esla incompatibilidade é uma ~a
pitis di1Jiinutio dos delegados do chefe do. Governo; mas a lU
compatibilidade que fere os governadores reflecte sobre o Pre
sidente da Republica e sacrifica ll. independen<:ia dos esL~do.s,
que nos mOSll'ilInOS tão empenhados em garantIr na Co?-S~~t~l~
ção para que, ele i'acto, sejam neHa consagrados os prlll0lplOS
republicanos federativos.

Sr. PresidenLe, o adiamenLo das eleições dos es~ados por
deliberação deste Congresso é, Lambem, uma invasão de attri
builjões que compelem aos governos, geral e dos estados.

A malel'ía já .foi regulada pelas constituiljoes dos es~ado.s,
de accôl'dO'Jom os decrelos promulgados pelo Governo ProvI
sorio; não podemos ag·ora, ir perturbar o trabalho já muito
adeantado, dos diversos governadores, para a reorganização dos
estados. Em uns a eleição dos cong'l'essos já es~á concluída, em
outros já não é possível impedir que se realize - nos dias
fixados.

São eleições renhidas e do maior alcance politicoj fi
cariam desmoralizadas com as annulJações c adiamentos suc
cessivos, conduzindo o povo á descrenca,

Demais. o Congresso não se mostra. ooh.erente mandando
adiar eleicões c annullundo as já feitas, desde que recusou-Se ti
approvar a moção do Sr. El'ico Coelho, sob o i·undamenlo de
que não convinha demorar a morganizo.cão dos esLados.

Si os governadores annullarem eleições já feitas com toda
a regularidade, ai'frontarão a opinião publica dos estados, ma
nifestada pelas urnas. Nem pócle caber nas altribuicões ele
nenhum governador annullar eleições populares para asseIl1
biéas legislativas: só esLas são as competentes para conhecer
da validade (1e eleições i'eHas, por convocação dos poderes
competentes e de accordo com leis que regülam a maleria. E'
mesmo possivel que alguns governadores, de accàl'clo com o
Governo central, se rocusem a decl'eLar a nuJ,lidade de ·eleições
já concl1tidas pacificamente; é, Lambem, possivel que os elei
'tos se reunam em congresso. constiluirtte, não obedecendo ti
decretação da nullidade ela eleição. Ern qualquer dessas 11y
potheses, a União - invadirá os esLados com força armada,
ou cruzará os bi'aços?

São de tanta gravidade estas hypotheses, que me parece
mais acerlado, e de sumtrla prudencia, não se envolver este
Congresso com as el81ções dos congl'essos dos estados, qUe
devem sor, de ora avante, autonomos e independentes. .

O SR. PRESIDENTE - Lembro que a hora já foi de muito
excedida.

O SR. GIL GOULART - Sr. PreSIdente, obedeço a V. Ex.,
e termino com eslas pill'ascs de um notavcl economista: "Para
que uma ]][l.(;flO possa uU.ing.. ie o mais aHo gní.o de opulencia,
basLam l.rcs COlUlS: IJa;;, tl'lbulos modorados e boa adminis~
tração (la ,jusliça .." 850 estas Lres causas qUe peço iJara o meu
paiz a esLe Cong'l'csso e aos governos da Republica dós Estados
Unidos do Br",<:i1.

V{)ZES - (Muito bem; muito bem. O omd01' é abl'açado e
fe~icitado. )



o SR. JOÃO VIEIRA (Movimento de Attenção) - Sr. PI'esi
dente antes de apresentar algumas emendas ao pl'ojecto de
Constituição, que ora se discute, sinto a nec:essidade d.e j.us
tific:al-as. Esta necessidade tornou-se, para mim, mais Im
periosa depois de haver eu dado alg'uns apartes, quando, em
uma das ,gessões passadas, fal!ava o illustre representante pelo
Estado de Santa Catharina, o Sr. Lacerda Coutinho. lIIas pre
ciso de toda benevo!encia do Gongl'esso, pOl'que não sou omdOl',
tenho difí"iculdade em exprimir-me, e os que me conhecem
de perto sabem ela minha timidez, natural e lJahi~ual, quando
fallo em publico . Além disto, vÇlu OCcup~l'-me ele a~sulllP!OS
al'idos por sua nulur~za, e receIO que. so faça e0I!.slderaç.oes
muito desalmhadas, nuo podendo revesLn' a expressa0 do meu
pensamento de uma belleza ele fórum tal, com,? seria para de
sejar, que possa alle~uar essa at,'1 dez ela materla_a que allu.do.

Não me occuparel, Si'. Prcsldente, da quest.ao economlCo
financeira, ela discriminai;ão das renclas, nem, tão pouco, tra
tarei dos problemas relativos á organizai;ão dos -poderes pu
blicos. Os illustres oradores que me precederam na tribuna
trataram desses assumptos sob todos os aspectos por que po
Diam ser considerados, e alguns o fizeram ele modo brilhante
e satisfactorio, neste Congresso.

Minha tarefa é mais modesta e l'estricta. Vou occupar-me
ae questões que considero simplesmente sociaes, e que, si ao
menos não apaixonam como as politicas, Lambem não irritam
tomo 'estas, e &ó devem ser resolvidas com o eriterio dos es
tudos s('rios c medHado,:" COlll toda serenidade; na maior calma
possivel.

Penso, digo-o com a franqueza com que devo t'allal' ao COll
gresso e á Nação, de que sou representante.. que. a Constituü,ão
Fecleral -, consagrando, como consag'rou, o direito de graça,
isto é, a attribuição do Congresso Nacional commutar c perdoar
as penas impostas pOr crimes de responsabilidade aos funccio
narios feeleraes e a attribuição ele indultar e commutar, o Pre
sidente da Republica, as penas nos crimes sujeitos á jurisdicção
federal, salvo nos casos a que se referem os arts. 33, n. 32,
e 51, § 2D

, conforme o mesmo n. 32, elo art. 33 e n. 6 do artigo
47, do pl'ojeclo;cJeixando, além disto, a m'esma faculdade aos
governüS dos estados em relação aos crimes communs e aos'
ele funCi;ão ou responsabilidade, dependentes das jurisdicções
neUes instituidas, como se evidencia da redacção elo art. 65 do
pI'ojecto; est~beJ eccudo. ainda, no art. 80_ uma revisão incon
dicional, quasi ex-otticio, dos processos crimes findos, o que
equivale a uma amnistia geral dos criminosos, e, finalmente,
consignando a abolii;ão da pena dc morte noart. 7-1. § 21, além
de outraselisposições relativas H. extradição -. a Constituição
Federal, repito, tal qual foi votada em :L" discüssão, contendo
semelhantes disposiljões, alterou, radicalmenle, as bases sobre
que devem assentar os principias cal'deaes da nossa legislaçãe.
penal, desarmando, por isso, a sociedade, c não garantindo, de
modo algum a segurani;a publica, a manutenção da ordem,
nem, tão pouco, os direitos dos individuos pacificas e ho
nestos contra os ataques elos malfeilores e desllonestos.

Seria melhor, Sr. Presidente, que a Constituição não ti
vesse estatuído cousa alguma com relação a este assumpto
guardando sobre elle o mais absoluto sílencio: porque nas le~

, (1) Este discUl'sO publicado cm appendice na primeira
edi[;ão, subs(·itue o resumo que aqui se achava.
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gisl:1I.m'as Ol'dinarins, quando 58 eivessem de organizar os nos
sos institutos pcnaes ,poderiamos institu~l' um exame_ ser~o
sobrc lodos estes problemas, e, convementemente, discutir
com largueza lodas as questões que a elles se prendem.

A Constilui~âo, como foi votada em P discussão, na parte
rplaliya a toda sua maLeria penal. não satbfaz, absolutamen
1,(' quel' com relação ao direito de graça, que eu não admitto,
qliel' e principalmente, em relação á abolição da pena de
morte. ~esla parte então, não tem ella justificação possível.
(.4]JUl'les.)

Deante mesmo do exemplo ou, si quizerem, da legislação
compal'ada dos outros povos cultos; a questão torna-se muito
séria e complexa.

Vou, Dorlanto, occupar-me, antes de tudo, dessa momen
tosa que5tâo da abolição da pena de mode.

Quando orava, em uma das sessões passadas, o .ílln;::t!'8
l'epresentante do Estado de Santa Catharina, a. quem me referi,
tiyC occasião de dizer a s. Ex. que esta questão já estava
fóra ela moda. Ainda lloje, repilo a mesma [lousa: quero dizer
que esta questão da pena de morte foi muito debatida e já
SI' fez uma grande propagaml," para a abolição do cadafalso;
mas essa propaganda, como os nobres representantes sabem,
jú vai Rl'refec,endo muito, e ha tempos que se observa esse
111l('llOIl1l'no.

U;>,! SIl. nICPRESEN"TAN'l'E ,- Pela vi[ltoria que obteve a
ir]l;a.

O SIl. Jo->:o VlElltA - Não 11a tal. Que vemos nos outros
paizcs? Na ci.mel'Íc,a, onde neste momento só existem repu
blicas, persisle a pena de morte, e na Republica Al'gentma,
pOI' exemplo, conforme o art. 18 da sua constituição ella só
foi aholida em rclação aos crimes políticos. '

"Ficam abolidas (diz a dtada disposição) a pena de
mOl't8 por causas politic,as, toda a especie de tormentos e os
açoites." .

E, por isso, ao arL. 71, § 21, offel'eço fi seguintE> emenda
"'u1Jstituliya:

"A pena (10' morte nunca será c-omminada aos crimes po
1ilieos" .

O SR. Z_HL\ - lUas, no tempo da 1\Ionamhia nós a tínha
mos abolido de farto.

O SR. BARBOSA LIMA - Não pelo jury.

O 81'.: ~O,í.O VIEIRA - Sr. Presidenle, não ha prova maior
do cal'n811'I~!110 hUll!-anO- permitta-me a expressão _ phe
nomeno, al13,s, exphcave1 pelas leis psychologicas da imita
ção, do que esta que se refere á propaganda contra a pena de
mort,e.

Em '184.8 .f~i justamente a époDa em que a propa~'anda a
favor da ~boli~ao da pena de morte attingiu seu rr.aj~Jr gráo
de expansao.; tanlo assIm que conseguiu abolil-a em it'il3 du
cados allemaes e em dous cantões suissos: nos durados de
Olr.lenburg:o, '.\nhall, e Nassau; no cantão de Fribur....(\ (' de-
POlS, no de Neuf-Chatel. '" ,

Em 1-965 a pl'opa>:!anda Upp3receu na AMemanhae á
frclll.e della se achou \Im cOllyertido. i\Iittermeyer, que,' comI)
quasl todos os convertidos. mais exag"gerado e enthusiasta se
mostro.u_pela propaganda (Ia id~a, do que o llavia sido contra
a abohl)ao.
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E tem-se observado como uma contradicção, como uma
anli~hese amarga, e, mesmo, irrisoria. na historia con!eu:po
ranea que essa propaganda ganha mais força e exleni\tHl JUs
tamG~~c nos periodos em que se lem pG1as guerras e revo
luções dGrramado mais sang'ue na Europ~, nos. combates t~a
vados nas luclas intestinas ou nas formldavels b,ttalhas In-
lernacionaes. . ".

Assim na Italia - ti qual os seus proprlOs crlmmabstas
dão o pri~ado da criminal idade, onde lIa annualment,e, mes
mo uma riqueza de homicidios - se fundava em 1860, quan
do 'uma conflagração geral amea~,ava toda a Europa, uma re
vista, sómcnle para suslentar a nGcessidacle da abolição da
pena do mode. ,

Na Belg'ic,t'1 em 1963, formava-s-c, tambem, uma socreda··
rlr. com o mesmo intuito exclusivo. Na Belgica porém, isto
não era do admirar, porque, ani, si por uI!! lado a crimina
lidade ó pequena em relaçao li de outros palzes da Europa, l'S
seus ooslumes são pacificas.

Na propda Suissa a aboli~.ão é valada por uma .-la:; ,'a
maras om 18G2, mas em 1867, sendo a questão reproc1uz~(b,

esempl'D com o vaLo contrario da Camara Alta, a Cama!':!
Baixa vo~a ainela a favor, votando contra no anno sO:~;ltinll\,
omhora fosso olla composta ainda dos mesmos memb!:os, 
que mostra tl vorsaLilidatlc das assembléas, mesmo septcnlrio
naes; semIo o caso cio proloquio popular - câ o lá más
fadas ha.

Esla foi, mais ou, menos, a marcha da questão na im
prensa e nos parlamentos da Europa isto é, em resumo, l"jr
que eu não posso alOlig'ar-mc muito' neste ponto.

Mas é innegavel e yisivel que a propaganda c1eclinou dB
1870 para cá. .

Nós estamos, nest.e momento, quanto ás sciencias ponae~,
001 uma phasc elo verdadeiro equilibrio instavel,

Quando, em 1888. se tratava ele votar o Codigo Criminal
Jlaliano, que está ho,ie em vigor. alguns criminalistas oppu
nham-se á unidade da codificação da legislaçã.o penal, c n
depuLado Enrico Ferri, na sua Camara, sómenle porque, di
zia, no meio de todas as correntes ela opinião acerca da Cl'i
minaliclade. el'a impossivol cryslalizar uma só para 01la fOl'
m<tl' a base de um codigo penal.

Ora, nós 1150 podemos resolver uma questão da ordem .la
que se debato llcsle momento, por sentimentos de simples
philanlropia,

Na luc,ta pel~ c:xistencia, neste combate, que conslHUil
mesmo a Vida soeml, nós observamos duas correntes de ailU
vidade individual: uma actiivdade normal, a actividade eco
no.n1ica e ,iuri~ica do individuo que eslá subordinada 30 Di
l'eIlo ou ás seiencias juriClicas c economicas; a õutra a ac_
tividade anormal. anli-economica anli-jnridica a acÚvirlad'"
cl'iminosa do individuo. ' ,

Esta outra actividadc eslá subordinada ás scicncias pe
nacs. ,e essas sc!en.cias hoje têm uma gran-de amplidão porqua
conslJluem o DIreito Crlminal, fundado sobre bases não theo
logicas~ ncm m~taphysicas, mas sobre factos colhidos pela ob
servaçao e afcndos pela experieneia - factos, que são do do
minio da Anthro-pologia c de lodas as sciencias que lhe são
correlatas.

E dc tudo, afinal, resulta que o individuo, ou se adapta
ou, nã.o. se, adapta ao meio social, erri que) indubitaveHiiente,
deve viver.,
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o individuo, pela sua conducla, que não ú mais do que
uma coonlemiçiio de meios e fins, ou uma adaplação de actos 11
fins, deve udaptar essa mesma cdl~ducla, que 6 uma resultanle,
(;lI lado pl'alico do caracLer, aos escopos sociaes. .

Mas, Senhores, si o individuo, em vez de adaplal' 11 sua
conducta aos fins sociaes, faz o conLrurió; si as SU<lS acçõos, em
vcz do eOl'responderem aos escopos sociaes,mosll'am, ou reve
lam, ao contrario, uma natureza :llüi-juriclica, anli-ecouoll1ica
é, portanto, anti-social; si cUe, por exemplo, mata com pre
meditação ou de um macio. insidioso, com ferocidade, ou POl'
motivo perverso, ou deleiLundo-se com os soHrimenlos cL'Ueis
que inflige á vicl.ima aLé nas conlol'sões da ag'Olüa; si elle é,
um typo como o do Jacqucs Lanticl' nu Bête Hll1naine, ele Zola
- est.udo acurado e profundo de anlhropologia criminal; si
elle, aiudá, pOl' exemplo, para salis[azee violentamenle a sua
sensualidade. mala, no aclo sexual, a nmlhcl' que 6 victimu da
sua concuspiscencia; si li um individuo cuja insensibilidade
mora'l é tal que m,,~~ por dinheiro (já não digo que mata ,por
dinheiro sOl'diela e bnllalmenLo, mas é um jncliviclllO l1abil, um
criminoso intelligellle que appal'elhn. ° homicidio por meios
adequados para. delle tirar um proveilo pecullial'io ou qual
quer outra vantagem); si se traLa, por exemplo, de um parri
cida, ou semelhantes: nes~as condições, fa\lanclo-~e de tues
individuas, não sei quo pena se 11a dG allDlieaJ' a criminosos
desta ordem a não ser a pena de morle,

UM SR. REPRESENTAN'l'E - Uma pena que possa corl'ig'ir.
(Apoiados. )

O· SR. JOÃO VIEIRA - A ccl'recc.ão do criminoso é uma
chimera.

No dizer dos mais modernos criminalisLas, dos publicislas
mais notaveis, de individuas mesmo, que, por sua com-pelen
cia" dirigem penitenciarias, lodos os syslemas de corrccção c
emenda, hoje, eslão complelamenLe desmol'alizaclos para os cri
minosos habiLuaes, ou de profissão.

Já não faUo do criminiso instinel.ivo, pOl'qUC creio que eslú
f6ra de quesluo.

Não vejo um meio de livrar a sociedade dessa especie ele
criminosos, senüo privando-os da vida.

UJ',l SR. REPRESENTANTE - A cadeia.
O SIt. JoÃo VIEIRA - Cadeia, para que? Para eHe eva

dir-se e commetLer novos crimes?
O MESMO SR. REPRESENTANTE ~ Cadeia segura.
O SR. JoXo VIEIRA - Não ha cadeias seguras: mesmo na

Europa, as. evasões são frequentes. Ora, si esse criminoso
116d~ evaqn·-sc. e c0l1!melLel' novos' crimes, si póde repro
dUZir-se, 1sloe, ler fl\hos assassinos, criminosos eguaes fi
ellc, como abolir a penadc morle? '

Todas as escolas, ainda mesmo aquellas que não admiL
tem quo .0 criminn~o possa SOl' conhecido POl" cerlos caracte
res, aclmJtlem a dlstincção do criminoso accidenLal do cri
mlIlOSO incol'l'ig'ivel.

Contra o criminoso habitual conlra o criminoso incOl'ri
givel, como a propria expressão está dizenclo não lIa outra

Il.1eio de seguranca senão fi morte, quando se trata de assas""'
SlDO;
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o SR. ZA:i\L\ - Basta a sequestra~,ão da sociedade.
O 'Su. Jo,i:o VIEIRA - Como a sequesll'a9ão da soeiedad~,

si dIa póde evadir-se, si llóde matar o propl'Jo guarda, o pro
prio director, o medico que o trata, elc,?

UM SR. REPRESENTANTE - filas n.ão mata a sociedade
que tem obrigação de conservar-lhe a vida,

O Sn Jolo VIBIR,'\. - A sociedade só seria obrigada a ga
rantir-lhe a -"ida sob a condição de ~ão pl'.ejudical' outras
mais preciosas, o que é, siillplesill~nte, lillpossrvel.

O SR. Z..J.l\1A _ A sociedade, que dispõe de todos os re
(Jursos não tem o direito de sunnrimil' um homem em nome
da jus'Uça social, não precisa, (Ha out1'os apal'tes.)

O SR. JoXo VmIRA -- Alguns lembram a re~eg'acã(J para
paizes longinquos, para eolonias afastadas do melO SOelal em
que foi pral-icado o crime. lUas, o que se consegue com a re_
legação?

O individuo vai viver entre crmúnosos, alguns ll1eno~
criminosos do que e]]e, na mut.ipla varIedade ~as levas da
eriminalidade, e póde, [li, pratiear o~ mesmos cr~mes, porque
nos presidios elies são tambem pratICados. DepOls, para taes
criminosos não ha ,absolutamenlc, outra pena que possa cor
responder á pena de morte.

O .8R. GONÇ,UXES CHAVES - Mas essa é, simplesmente,
cruel, e mais nada, (Ha outros opa/'tes.)

O Srt . .10.:1:0 VlEIRA - Senhores, a theoria que tem pie
dade do criminoso, que tem commiseração pelo assassino, es
quece a viclima, esquece, ainda, o sentimento que aífecta a
familia da victima, o sentimento que se irradia naquella
parte da sociedade onde o crime· foi praticado.

Não se diz: Matei qualquer criminoso -, porque isso
seria, simplesmente, absurdo, uma crueldade; mas, sim: In
f1ingi a pena de morte aos individuos que se revelem, pelos
seus instinclos, extraordinariamente anti-sociaes e anti-juri
rlieos, desnudados de todo sentimento ele piedade, e sejam im
possivcis de adaptação ao meio social

Diz-se: Executaeem taes circumstancias, isto é, a um
individuo, por exemplo, que mata o pae sem motivo ex[rao1'
clinario para 1"azel-o; porque, não sendo eu metaphysico, re
jeito todas as soluções absolutas, e, por isso, não digo sim
plesmente: !\Jatai o parricida; porque pôde ha,'Pl' uma ci1'
eumstaneia [fio extl'aol'dinaria que leve o filho no auge da
paixão não perversa, a matar o proprio pae. '

Esse individuo, eolJocado em taes eil'cumslancias, pôde
não manifestar instinctos peeverSDS, Que e o que caracteriza
o louco moral, o assassino nato ou instinctivo.

UM SR. REPRESENTANTE - Os annaes das execuções estão
eheios de erros judiciarios. .

O SR. Jo,i:o YlElR,1. - Não ha tal. Em 1875, na ItaHa
~'rusio, Presiqentc da commissão do Senado, que revia .0 pro~
,lecto de Cocl!go Penal, llroeedeu a uma inquerHo sobrG erros
,indiciarias, e ~Ó deseobriu um, que remontava a 1840.
. ~ras elev9 poncl~r!ir que .toda Tez que ha duvida nu apl'e

Cla~,ao dos 1actos leIta no ,Julgamento, meus nobres collegas
comprehendrll1 perfeitamente que não se appliea 'a pena
capItal., .
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Os eL'ro.~ que se lêm notado nos unllues judiciurios, qua.:~i
exclusivamente, sào os quo dào em resultado a condemnacao
á r.risão, temporal'ia ou perpetua. .

E elepois, Senllores, toda pena, de~aL'Lo de .cerlo pnnl,o de
'vista, é il'l'epal'ayel. Fallam contra fi ll'reparabllldad€! da. llo:lna
rle morte, mas a irreparahilidade é o melhor caraclenstlcO que
ella tem,' porque é a condic,ão da segurança que clella se- es
pera.

U~'l Sn. REPrlESENTM,TE - 1s50 é um boreol'
O SIl.. Jo.:\o VlEilIA - Com as oulras penas, quando in

justamente appUcadas, o indiyiduo não soffre, ao me~os m~
1'almente? O problema, porém, lem uma eomprellensao malS
geral. . ' . t·

Depois da fCl'OCldade da Jusllça, elas crueldades pr<l; lea
elas nas execuções e dos julgamentos deshumanos c lmqu~s
ela Edade Meelia a tendeneia de todos os publlclstas e dos c1'l
mip.alislas mel;physicos e etassieos, tendo Beccaria á frente,
como patriarc!la, não foi senão. paY<I; diminuir as penas; estu
(lando os crimes como entes JUl'!chcos abstractos; hOJe, po
rém estuda-sc o crime como acçao \mmana, estuda-se o ho
men) c,riminoso, seus sentimentos, seus antecedentes, emfim,
suu indole ou ilatul'eza. com todos os seus caradercs soma
Ucos c psychicos, a[im' de qUê' se possa adaptar o genero de
clefeza sociat ti yaricclade da offcnsa il.ldiYidual. O fim da~
instiluiçõcs penaes, notai bem, núo l; diminuir as Denas, e
diminuir os crimes, islo é, empregar penas 'tão efficazes, tão
pl'omptas, tão seguras, que dominem essa onda de crimina
liclade que assoberba todos O~ paizes ciYilizarlos.

U?'I SR. REPRESENTANTE - O argumento é contraproclu
cente: a pena de morle existe desde o principio do i\Iundo, e
não' tem diminllido o numero de crimes.

O SR. Jo,\o VIElfIo~ - Quem nos diz que esse numero não
seria muito maior si não existisse a pena de morte? Um
sabio, Lomlll'oso, teye a coragem de dizer que, si se ataca a
caridade chrislã por concorrer para o abastardamento da
raça pela eonsel'vaç,ão e repl'Odueç,úo de entes rachiticos, en
fenllos c parasitas seria louvar a cru cidade ela .antiga jus
tiça criminal que fez 'verdadeiras hecatombes judiciarias,
porque a elta se ,de,-e que o numero ete criminosos seja meuod
do que, por induccão, devemos crer que seria, tendo concor
rido, a5;:;lm, TlOelprosamenl(' pal'a o saneamento moral dos
povos.

E não trato somente de opiniões rle cSOl'ip!.orcs: tenllo
aqui umas palavras do nIinistro da Justiça ao Pl'esidcnte da
Republica Franceza, em 1885 (lê):

"A inefficacb da pena sob o triplice aspecto da co1'rec
ção. da intimidação e da emenda resalta cada vez mais das in
dicações claeslatistica: a onda da deincidencia avoluma-se
cada vez mais. "

E' o l\Iinistro da Justiça. em França que se diricre ao
Pre~lden!.e da Republie~, ~o.sLraEIdo qUlõ ê impossivel ~ cor
recçao, a emenda e a mtlmldaçao dos delinquentes, afim de
que, por meio da !,clegação, a que já me referi, e que sob ou
tros aspectos conSIderada é peor do que a morte mas é usada
hoje, aUi, se possa liyrar a sociedade franceza dos criminosos
de todo genero, que a infestam, inclusive dos grandes assas
sinos que escapam á guilhotina. Citarei a proposito, e inte-



gralmente, no meu discurso outras palavras do deputado .por
tuguez Azevedo Castello Branco, sub-dlrector da Pe~llten
claria central de Lisboa, nesle ponlo de accordo com Rlbot e
todos os criminalistas modernos (lê);

"Ra criminosos que se assemelham- ao .11o~em primitivo,
e que constituem a anthitese do homem clvllIzado,

Alguns sabios explicam este facto ~elo aLavi~mo, 0l1l1'OS
pela degenerencia, outl'OS pela pathologla; m~s SI 1m dl\'91'
gencia na explicação, 11a accordo no reconl1ec,lmento da e:ns
tencia destBs typos anormaes,

E' delles qUB se oceupa a Anthl'opologia criminal, apoll
t.ando-os 6. sociedade como seres contra os quaes a penalidade
é ínuW como elemento de moralizacão e como ameaça de
sorfl'imBnto, Contrn esles, que constituem, felizmeuLe, uma
excepção, a legislação penal é de um effeito illusorio, quan
do confia na eorrigibilidade do conde'muado, e é insensata
quando admitLe que um destes eules phenomenaes pBla defor
midade moral possa, sem perigo, S8r restituido [1 sociedade,
depois d0 um cBrto periodo de encarcerumenlo.

No organismo moral, diz Ribot haver lacmnas, semelilan
t0s ú privação de um membro ou orgffo: s5.o ent,es que a Na
tureza ou as circumsLancias têm tleshumanizado. Estas la
CUlU1S 11rlO se preenchem com as disposicões dos cocligos pe
naes, e não ha regimen penitenciario quo consíg'a emendar
os defeitos organicos, quando consliluem as anomalias dos
grandes criminosos; anomalias, que são, na pllrase de Ribol'J
um lusus natl.u'ae.

O _Direito de punir, ou repressivo, exercicio pela socie
dade contra esta classe de delinquentes, deverá limitar_se á dB
feza; porque, visar com applicação da pena a outro fim, seria
um erro de consequencias frequentemente funeslas".

A lei deve limila.r-se unie-amente á dMeza, porque o CO!l-'
traria acarretará as mais funestas consequoncias, 1,1'alan[\o
se dos assassinos natos,

Entrando, agora, um pouco pelo dominío da. estatistica,
notarei que a Toscana 11a um seculo nffo tem pena de mortc,
ti. excepção de um cudo pedodo, c, por isso, é trazida sem
pre como e:xemplo_ cIo paiz em quo, dada 11 absolvição dessa
prma, 9s cr!mes nao augmenLaram, sendo a sOg'uralwa publi
ca, all1, malDr do que em todo o resto da Ualia.

Mas parece que os abolicionistas, entre OlIBS OliveOl'ona
criminalista sueco, se limit<'"lm a citar como prova inconLes~
tarla a Tos?ana, quan~o. m~smo alli diversos J:actores podem
ter concorrido para dlll1lllUlr ou, pelo menos tornar eslacio-
nal'ia a criminalidade. '
. Do mesmo moela cUrei, com toda a lealdade, que si, abo

llda a_pena de morte em nosso ]Jaiz, a criminalidacle auomen_
t~r, nao se poderá a 111'iori dizer c[ue eSS0 augmenlo se~â de
VIdo ao facLo nnieo da aboUçú.o, 8 apenas sel'á isso prosumi
ve1, salvo o esLudo muito sério, e Lalvez ffiBsmo improficuo
para dar-nOB como resultado uma verificação lranquillizadora'
por faHa elo daelos. estatislicos, 'que absolutamenle não temos.'

Em antros palZes, mesmo onelo os ha sã,o eUes incom_
plet.os r. de diffici1 interDl'eta~,ão para o caso qUB nos occupa
Juslamlmte a atten~,ão.

Mas os abolicionistas cilam, ainda, dous esLados america
nos op.de a pena de morte foi supprimida.

i\~lt!ern~eyer, abolicionista, confessa que no Rbode-Island
IJ. crlmmahdade augmentou depois dn atlOlição J mas que no
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de Michigan não se deu o mesmo phenomeno, ficando esta'
cionaria a oriminalidade.

Esta observação de MiLtermeyer, porém, é conLestada p~r
um correspondente americano da Société Génél'a~e des 1'1"1
sons, que, em 1886, di~se que o f~clo n~o era real, porque o
numero do condemnaçoes pOl'crlJ!l~s ~a augmenlando~; mas
como esso correspondente era abohclO111sta .tarpbo~, nno at
tribuiu á abolição o facto do augmento da cnmmalldade.

II'IiUormoyer refere, tambem, que em. d~us .ducado~ alle
mães, quo aboliram a pena de morte, a crlmlI2-ahda(~e nao au
0'Q1Rllton e assim tambem snccedeu. nos cantoes SUlSSOS.
b -Mas,' Senhores, até o anno passado, oito canLões suissos
haviam restabelecido a pena de mor~e.

E porque foi ella restabelecida? Porque os effeiLos deplo
raveis da snpprcssão foram da maior evidencia. ;Foram
comm8f.t.idos os mais horrendos e repugnanles assassmatos;
e a opinHío publica, que alli ó poderosa e· vivaz, manifestou
sc! pólo resta,belecimento da pena abolida.

Que vemos na America do Norte?
Apezar da manutenção da pena de morte, os crimino

sos, alli, muiLas vezes são lynchados, porque não 1m fOI'ça que
con[cn]m o povo em suas explosõ~s cle oclio, quando indivi~
duas salienl,am-'se pela sua ferOCIdade commeUen(lo um
crime; no momer,to deste, ou no caso de absolviC.rí.o ou con
c!e-l11naçf(o insüfficien~e pelo jury, a vinclicLa popular é ter
rivel.

Tamhem na .Finlandia a pena de morte foi abolida, mas
a expel'iencia não deu bom resultado, pelo que foi restabele
cido. seg'undo o juizo insuspeilode Olivecrona, abolicionista.

Tem-se adduzido, como argumento serio, que a pena de
murto, a mais terrível das sancções penaes, não intimida; e
citam-so factos de individuas que, depois de terem assistido
ti execução de um criminoso, eommcttem crimes no proprio
logar c1rr execuc,ão, ou nas mesmaS cil'cums~ancias, ou em
cil'cumstancias nus quaes se reproduzem os mesmos episo
dias cio facLo praticado pelo criminoso punido pelo cadafalso.

Enl.re esses varias factos cita-se a execução elo bandido
Rocchini, no mesmo lagar e dia em que era assassinado um
volho na communa de Zig'líal'a. Verificado o fuclo, o quo
tinha succedido, simplesmente, era que o velho assassinado.
accusado ele 110mieidio, havia sido absolvido in,iusl.amenl·c
pelo jUl'y, e o assassino. quiz fazer jusLica por suas pl'oprias
mãos, cxerctmdo uma vingafi(;~,a, o que, aliás, é muit.o com
mym na Corsega. de onde eru o criminoso; como, Lambem,
naa é menos na America do Norte, como disse. o faelo ele se
rem. lynchaclos os criminosos quando o jury não os pune con
venlenLemente.

A lição a tirar do faclo é que mais uma execuç.ão teria
evitado mais um assassinato.

Out.ro facto expressivo me fornece Tarde, quo ronovou o
csturlo rh,sta questão.

Na B81gica, em 18!{3, depois de estar abolida de faclo a
pena dr- morte, surgiu uma verdadeira epidemia de incen
di os o assassinatos. Refere Bravay, anl.igo Procurador Geral,
qne essa epidemia não cessou emquanto um certo numero de
assassinos e incendiarias não foram. g'uilhoLinados.

Vó.s sabeis .Cfl-I8J li qUl,stão da abo,]jção da pena de morl,e
é muito 'complexa, porque joga, não só com os principios phi
losophiflqs e. religiosos, como. tambem. com o 'sentimento, e
bastâ Í',:.;so para lór.rüir diffibil a sutl. soluçào 1-
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Em lodo ocaso elevemos 110Lar que ti ponna do morte
ülsjjil'a l'cpugnancia: porque se dramatiza a e::-:esmç,ão, cer

cando-a de lugubre apparato, ([eanle das mulLldoos, quando
urge abolir essa exaggerada publicidade, e empI~cgar .001.110
meio de tirar a viela ao condemnado a fulmmar,ao clm1l10a
Oll (\leetrlica, estando esl,e iIlI.imo meio já consignado no excel
lCllic c novo pl'ojecLo ele Codig'o Milita\' pant o ExcrClto.

Não se póde comparar com a simples fulg·ul'ao:;.ão elecl,ri
ca no recinto de uma prisão o hediondo espectacnlo elos snp-
plicios actuaes na prar,a publica. .

Os adeptos da abolição da pena de 1110rLe cheg'am a ell:wr
que ella só deverá ser effecLuada quando as prisões offere
corem tal .segurança que seja quasi .. impossivcl uma evasão;
eHes dizem, ainda. que, apesar ele abolida essa pena,. elevem
ser executados os piratas e os marinheiros quo seamoLinam
a bordo dos navios, porque só esta pena os poderá conter.

Holtzsenelolff, celeJJl'e cl'iminalista aJIGlnão, vai mais «(le
ante. Diz ,elle; Devemos comlemnar á morte os espiõ,es e Lrai
dorC's. Elle 11ão ,;8 refel'e aos espiões e tr,aidores 'extrang'eiros.
nu aos Cjue exerçam este oUicio contra a sua prop1'iabandeira:
rcrrde-se a individuos que" por fanatismo (na pilras.e del,le),
isto I), por ]Jatriotismo, lo-hHw1-se espiões elo sen paiz contra
llm exorcito invasor!

Demais, os ]lroprios abolicionistas reconhecem que a pena
de morte é mais eHicaz contra n homiciclio por Con1Jlf;,a do que
contra o homicidio por vingança.

Mas não haja duvicla ou quesLão alguma sobre isso; 1JO
nh~,-se mesmo de parte o homicidio POl' vil1galHia, que, rigo
rosamente, páde não ser um mo[.ivo perverso, mas I} 110111i
cidío por cobiça, que, como bem diz Tarde, é muito commum
em nossas sociedades modernas.

Depois, esse enfraquecimento da alJplicação da pena de
morl,e tem uma cansa mais geral: é o enfraquecimento que
resulta deste Dedado de transição das formulas metapllysicas
e lheo!ogicas para as formulas scienLificas; de modo que,
si cheg'arl1los 'ao momento de condemnar todas aquellas an
!.igualhas, voremos que- o objecl,iY!1 dos insl,il.ulos penar:s ra
cionues não Il, que haja dimillt1il,.'illl dn ]JI'lla1iflacle, mas que
buja uma diminuição de crimes pJ:(ldu:dtla pl,la llpplicação de
penas adequadas e efficazes.,

E' cerl.o que em alguns paizes o .il1l'y mosLl'a-se avesso 1i
pena de morte: condemna raras vezps o assassino conven
cido, apesar ele instinctivo; mas o jury que assim procede
está muito longe rir aocol'do com outl'as rlecisõcs qun 1,]I'o1'ere,
e estabeteee a mais absurda contraclieçlí.o nos seus 'Df:J'i
dictums.

O jury não condemna á mode o individuo, por exemplo,
que mata par!J. roubar, mas absolve o homem diffamado, ou
a mulher trahlda, os quaes se ving'uem a tiros de revólver' isto
é; o jury, que reflecte os sentimeiltos do publico a que pe~'ten
ce, absolve uquelles que assumem o papel de carrasco esse
t<:rri"e1 funccionario da sociedade, mas não quer que etle 'func
Clone, que desempenhe o seu trsile officio.

Pel'mitti, tambem, que não ldeixe esquecido um llrgu
menlo em relação aos erros .iudiciarios.

Os erros judiciurios são muito menores condemuanclo elo
que absolvendo contra os interesses sociaes: muilo me
nore~, em g'eral" do, que, por exemplo, os erros cil'urgicos,
no dizer de Vera. A's vezes, uma amputação é feita inutil-



mente, é .~empl'f3 irrepal'uvcl e, r1o~ol'iJsa c, por vezes, mortal:.
pOl' isso elevemos abolir a cll'urg-la?

O SR. ZAMA _ As operações cil'Ul'gicas são feitas para
dar a vida.

O Sn. JoXo VIEIRA ---,-- Mas o erro judiciario é muito ma~s
raro c a sociedade maLa um dos seus membros para garantir
a vida de lodos os outros, isto é, do Ül'gallísm,o .socia~ todo, lal
como faz a 'cirurgia, que póde malar o i:ndlVlduo m~locenLe"
muito maiol' numero de V8zes elo que a SOCiedade.' por ISSO que
são raríssimos os 8rros juclieiarios ±'uneslos, ou falaas. .

Mas. ao passo que se lev~nta~ esta l?l'Opag'anda ~cOUlral:lU
á pena de morte, as gUBl'l'aS Illl.ü s(~o,a~ohclas, ne~11, j"w pouvo,
a colonização pelo modo pOl' que eteltll na Afl'lCa, .na O~ea
nia c na l\nicl'ica com as raças illc!igenas, que são 'tllssplvldas
() esmag'arlas pelas l'1waS dvilizad.us ourDlléas o amenca~1as.

Nola-se, tamlJclll, um vCl'clade~l'u contraste entl'() a ,hlsto
ria moderna () n anLIga, com relat<ao a es[,c poulO, que dlscuto,

Nos tempos aIItigos nós cncontra.m,os vel'c1adciL'us_ l18ca
tombes judiejat'ias, pelo llUmel'O"pl'OclJg'lOsO ~c1e execu(;oe.§ c~
pHacs, mas as guerras de outi' ora llada sao' em relacao as
de hoje. .

Entl'etanto QU8 as guerr.as modeil.'nas são muito ma,]~
mOI'tifel'as, disputa-se"como um bemp,recioso, a vida de um
malfeitor.

FaZQlll perdul' a vida, aos miIJJal'cs, na g'uel'l'a aos indi
viduas mais validos, quc sito arrancados ao I,rahalllo e li pro
ducção, assim como á l'ept'oduc(,~rtO. ]JOl'qlle, seg'lmelfl as leis
uatul'aes, (levem I.er filhos robustos e foi'tes, ao passo ,que,
Senhores, se t81l1 cscl'upnlo de malar um mai:l'eitOl' ela pcor
especic.

Mas, que pena poderá ser apIJlieada ao criminoso que
passa por ser extraordinal'iamenle temivel, como o assassino
instinctiv"O'! -

Não se 2pplica a pena d8 morte por um sentimenlo que
eu chamarei de pllilantropia ,malentenc1icla,

Não se cxplica senão por sentimenLos analogos, que os
povos g'alanl,cs, como o hespanhol e o italiano, sempre te
nham rcpellido a icMa de applicar a pena de morte ás mu
lheres, quando a excepe.ão n[1o poderia ter uma explicação
racional.

E, 1ll8US Senhores, o legislador deste periodo que vai fin
dar, foi mais ac1eanlc: aboliu, no novo. Coclig'o Penal, até, a
prisão perpetua.

O criminoso, pelas instil,ukões vigentes 110 nosso paiz o
maio]' criminoso, o assassino instinctivo, I) mais que páde sof
freI' ~ 39 Ulll10ci d~ p~'i~ão ceUnlar, Isso, tl'ate-se do parricida,
elo reJIlCldente, do melrv\Clllo que mata pai' paga, tendo em vista
uma recompensa, do individuo que mata c'om (',l'cdllliclade de
leitando-sc com oS'sofi'l'imcntos da victima, emí'im, de todos
esses tTIJoscl" feroeidade ele que nos dão noticia os auuues do
crime. E é nec8ssario dae-se, no caso,ainda, o conCl1l'SO de certas
cil'cums.tu,ncias ag'grlLVtlnlCsl 'pam que o indivicluo 'Sejaeon
elenmado a 30 'll11l10S ele prisão eeIlular. Além disto, e8t8 indi
viduo eondemnQdo pó'elc, decorrido certo tempo (metade -da
pena), Íl' viver em uma pnnitenciaria agTicola. Conseguin
tente,- a pena é attcnuada, rüesmo durante a chamada priaão
ceUular, onde os l'ig-ons 'Possivcisserão por um tell1Do rela
tivamente CU1'[-o. '!'rata-sc do nnm .fé-ra com j'ôl'Itla humana,
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tlue, não podendo ser eX8"lmtadu\ porque a pena de mode nâo
eXIste no nosso novo COdIgO, em vcz de ser encerrada é!,m uma
Jaula para sempre, conforme mcreCla pelas devasta.r;oes qu~
lei pelos enOImes aUcnlados er!m~nosos. que pratiCou, Ira,
simplesmeml.e, para uma pemtenCIarm ag'l'lcola. (God. Pen.,
art. 50). . _

E' um individuo nestas condlçoes, um perverso, U,m
homem cruel e que, logo que possa, !la de aprovei~ar a
occasi110 de praticar os mesmos crimes, desde que no fJm de
dois annos cessa o isolamento celll1lal' e el1c trabalhará em
Clom-mum. (Cod. Pen., art. 45.) .

Dep'Üis de cerl,o tempo, o condemnado, amda, p6de aMeI'
o liYl'amento Clol1dicional. (God. Pen., arl. 50.) Ora, deste
livran~ento condicional não 1"oi cxcept.uado nem o criminoso
l"cincidenle, nem o habitual I

Dep'Üis tenho a triste cxpcriencia, pelo Clonhecimento
elos fados 'óbservados e estudados nos oulros paizes, dos 1'c
suHados que póde apresentar, na pratica, um Codigo com a
penalidade atlenllada, como está 'o nosso, cm que não figura
a pena de morte, ainda para os maiores crimes, nem tambem
a prisão perpetua.

Dig'o que tenho uma trisLe e:l<.--periencia e, agora, me
l'eIírirei ao nosso pai;.:, onde não lIa systema de repressão
raci'Ünal o1'ganizad[l, quanto Kais regimen .penitenciario re
gular.

Assim, a pena de galés, tambcm agora abolida, j'ti o es
lava quasi de fac lo, e ha tempos, porque muiLos criminosos
a ella (lOndemnados não sof1'riam essa pena, talvez só por
excepção os ferros _pciassem.

HOlT.ens da eompetencia de Beaurepaire Rol1an, Souza
Bandcira, e outros ele egual honorabilidaele, já disseram, em
documentos o1"ficiaes, o que era 'o presidio dc Fernando de
Noronha. Alli não !la sombra de disciplina, não haforç,a
slli'fiCliente ...

O SR. ZA:lVIA - Agora, vai ficar n:llito bom, com o juiz
de Direito que para lá mandaram.

O SR. JoÃo VmmA- ... não ha meio ele conler os cri
minosos, e uns são obrigados a conter os ouLros, entretendo-se
a rivalidade. en~re el~es pal'.J, enfra:queceJ-os, e formancl'Ü-se,
até, ve1'daclell'os partIdos para apOlO das auctoridades.

Ao criminos'o que ia para Fernando de Noronha facul
tavam-lhe l.evar a. mulher e os fi\l~os,. morar em casa sepa
raela, negOCiar c dlvertIr-S8, o que e, sll1:;plesmente, subverter
completamente as regras da disciplina e, por via deconse-'
quencia, as normas da couducta n'Ü meio social.

O individuo só eleve temer a pena pelo isolamento a que
ficará sujeito, pelas privações que terá ele soffrer' mas si
elle vai para. o carce1'F ou ~ara um presidio como quem 'vai
fazer uma vlUgerr:, de r8c1'01O, como um to1tl'isle si 'fica no
seIO de sua familia, si sc alimcnta e veslc-sc 'como quec
e·~sa pcmtliclade não será uma vordadeira irrisão? '

Nas condi(;uc~ e.m .que ainela sc acba o nosso 1;~Iiz, si 1m
pel:1U que possa mtImIdar os grandes criminosos, é cer~a e
u~iCamellte a pena de morte, c' isto os p1'oprios aboliClio
llls~as, em geral, reconhecem.

O SR. GABlNo BEsoURO-Elles não pensam na morto
quando commettem º c~ime.•.



6 ::>R. joÃo VIEIRA-Depois, é natur,al qtle, si a ri10rte
não intimida, muito menos intimidarão as sancções moraos
o religiosas.

O SR. GABINO BESOURo-A cadeia sempre meLtc mais
medo que o Infcrno.

O Sn.. JoÃo VlEJn.A-Tem-se notado, a proposit'o e com
razão qUG os codig;os dos handidos são draconianos, só figura
nelles a pena de morte, e não ha codigos mais rcspcilad08
por a11es n;esll1~s do que os _se~s. . . . . .

Em con(llusao, paI' duas razoas pl'mclpaes e dec1slVas nus
devemos resolver esla qU,es~ã-o pelos lJrincipios da Sciencia,
e não pelo sentimentalismo.

Ao assassino ills~inctivo, isLo é, ao que malou, pro'Vada
que a sua naLureza é tal, deveapplicar-se unicamente, a
pena de morte, porque é a unica pena effica.z em tal caso,
a que tem por effeito toda a ,segurança para a sO(liedade, a
que inspira lodo. a Lrunquillidade aos pacificos e honeslos;
ao -ID08nJO tempo que o grande criminoso, não só não fica
a seu ±'avor com a possibilidade de se evadir, con~o tamblOYll
porque nã') pódereproduúr-se, isto é, não póde ter filllOti
assassinos como elle.

O SI\. ZAMA-Jli assistiu a alguma execução ?
O SR. JoÁo ·VIETllA-Não aS:i!>isti, nem assis~irja,

O SH. ZAMA-Ah!
O ,1311.. JoÁo VmmA - Os abolicionistas não suspeit,pll,

~a-lvez, na solução desta questão, uma consequencia logica que
a ella se prende - a applieacão mais extensa da' pena que
combaLem.

Os que suslentmm a manutenção da pena de mOl'~e e os
ql10 seguem as ,doutrinas darwinis~as G spencereanas, em sua
maioria, con:o moslrou o Congresso de Roma, não querem
simplcsmenLll. quo não seja abolida essa pena. Não, elles
querem que ella seja mantida, e que seja applicada devida··
l118nle, isto é, que, em vez de se executar por anno dez ou
do;;e individuos, se executem cem ou IDalS que esliverem nas
mesmas condições, porque, hoje, ha completa injmliça na
applicacão da pena de morte. Depois eu direi a razão que
se prende a outros ponlos da Constituição de Q~e ainda me
oCClUparei offerecendo en;endas.

A propaganda contra a pena de m6rte, (lOmo cu disse,
está em declíni'O, c a prova, nós a ternos nos seguinLe'l fado~:

Na Alllerica ha'Verá, talvez, duas nações que não tenham a
pen.a de mo!:te em sel~s codigos; na: EuroJla as grandes nacio
nalHlades nao' a aboliram; elIa 101 ,abollda na Hollanda, em
Porlugal, em alguns cantões da Suissa, quando oito delles já
a lêm l'estabeIecid'O, e só uma g'rande naeionalidad8, a Unlia,
acabuu de abolil-a.

O 81t. GABINu BGsuuno-Apesa1' (la pl'01lagund:1 l~1ll con
trario.

O SI\. Jo,í.o VII]:l[H- Sim, Senhor; n:as foi um grande
erro.

O SR. GABlNO BESOUftO- Um grande erro? J

O SII. Jo,í.o VIEIIIA - GOl1sog"uintcmente, parece-me qtlC a
abolição da pena de morte é, simplesmente, a realizotoão de



1.lll1<l idéa philantropica,. mas. 11ão c_orr8sponde .ás exi~el1cias
sociaes; que, ao C'ontral'lO, e:>_~a:> C);lg'enClaS SOCla€S p,~dem a
sua manutenção.

O SR. An'TIERICO LOBO - E' a cal'~a de COI'SO dada aos
assassinos.

O Sl\. Jo,'i.o VlElR_-\.-Depois, um outro instituto,. n. CIt:e
já alludi c que concorre para que a pena de mo_w~. s~,la
applicada deseg'ualmente, ê justamente o chan:ado - direito
de 81'a\,:a. _ , .

Em um paiz dado, Cl'lll1mosos, nas mesmas Cll'(mmstall
cins nas mesmas condições, são condemuados á morte; mas
o uso discridonario do direito de g'raça faz com que ::llgUIlS:
ou muitos desses malfcHol'es, não sejallll executaclo.~, e dalu
vem a d8seg'ualeladc que, e,ert~lll€:ttc, não é .compal::v.e1 r,mll
a cgualda([c que impõem ,a SClencla e a JustIça e scna pam
desejar. .

Não fallo do jUl'Y, porque ntw é o me\l:or trlquna.\ l~a!a
applicar penas, e menos !!- pena ele~101'~e; .e~ uma lfiS.thUHjiW
simplesn~ente p'Olilic<l., nao. é uma Illsbtmçaq .propl·lamente
õneliciaria, faltam-lhe para ISSO todos os reqUisItoS.

UM Su. ItEPRESGNTAN'l'E-Quem applica a pena ti (: juiz.
O SR. Jo,\o VmIR.\-O juill não faz mais do que homo-·

log'al' as decisões do jury; o executor é o carrasco.
UM f:íH. REPIU:SEN'l·.~N'l'Ji:-Oulru assassino.
O f:íR. ;roÃo VIEIHA-Na actllahdacle o .iury não tem ex

plicaoão; mantel-o, jslo é, arraial' indistinclamente indivieluos
que, lodos os -annas, façanl as vezes de juiz é o lllesmo que,
Lodos us annos, arrolar individuos para servirem de alfaiates,
sapateiros, ele., sem que elles nunca tenham exerciclo esses
ofí"ieios. (Não apoiados.)

A funcção de ,iurad'o exige certa cultura, ao menos certos
conhecin~entos geraes: exige uma attenção refieotida, o exer
cicio ela reflexão.

UIVI SR. REPRESEN'l'ANTl'-Basta o bom senso.
O Sll. JOÃo VIEIRA-Da reunião de individuos de bom

senso se póc!o ter uma corporação sem senso commum.
Todos que S81'Vem no jury 8stão nas condições de des

empenhar este mistér? E' muito faei! o exame das provas
elo crimo, quasi sempre factos muito complexos? Por con
seguinte, clr. aecordo com uma hôa organização judiciaria, a
instituiçãu do jUl'y L' inacceitavol, é, mesmo, irracional.

O senador hespanhol Sih'ela, quando, em 1883, :;0 {l1s
011tia a inslituil)ãa do jury, o Garofalo. Pl'csielenl.r, do Tribunal
de Nalloles, u chl'ismal'am de Guarda Naeional do Direito.

O ju)')' esL,á para. unm organi7.ação judiciaria racional,
assj'l11 COlllO a Guarda Nacional para uma organização militar
regular .

.(, A Guarda Na0ionnl, diz o sabia n:agistrado italiano foi
abolida COIlJO um não-senso, c, entl'etanlo, eila era, 'pelo
menos, inoHensiva; o .inry tambem 8 um não-senso, rr.-as é
extremamente perigoso.»
. Os 1)l'opriosdefensores elo jury querem, hoje, arisLocra_

tIzf11-o, pOl'que. reconhecem que elle commette erros eleplora
.ve1s, ou pl'l2\JUdICanclo o aecusaclo, ou prejudicando a sociedade.
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;Enlrc nós 'ha, la.lvcz, nuds conectivos na legislação lParll.
os abusos do jury do quc em qualquer dos paizes ext~an
"'ciros' temos as appeUações ex-oftido, em casos espemaes,
%l'ecllrsos; desconhecidos em outras legislações. (Ha um
apm'te,) .

O juiz que prepara quesi~os de .proposito para o Jury
responder del1lodo que elles não exprimam a verdade e a
just;~a, não é dig'no de ser juiz, llem mesmo deste J;lomJ;
ma" o que pôde succeder em taes casos é que a orgalllzaça?,
dos quesitos, sendo uma -runcção muito complexa, porque e,
realmente dHficil discriminar as questões de Direito das de
facto, dal';, resulta que nem 'sempre podem ser muito claros
os (lUcsil.os, o tl jUl"Y é o menos proprio e competente para
interpretai-os' e responc\e1..os convenientemente, como l'eco~

lI11eCelll os grandes processualistas, entre elles o professor
Ferc\inalldo Puglia.

Mas Ull~a outra instituição que tem 1'eito muito mal ás
sOGiedades· actuaes, que é mantida nas monarcllias, e, o. que
é pei'Ol'; lambem nas republicas, contra todos OS llrinClpios
de uma organização regular da repressão, é o intitulado di
reito de g-raça, com a extensão e a f'orça que admir'a ainda
conservar.

Gomprohende-se pel':l'eilamente que em certa época fosse
uma lll'erog'ativa do Poder soberano, do principe, ou do rei,
o direito de gTa~:a, como GonsequeUllia dos poderes mag-esta
ticos, até attriIJu.idos aos imperantes por delegação da divin
daele.

i\Ias nao se c'Ompadece, absolutan-::ente, e isto é sem du
vicia illllegavel, com uma organização democratica, seja uma.
:Monamhia representativa ou seja uma Republica, o direito
de gTaça. '

E' um aclo de, Poder Judiciario o que pratica o Poder
Legislativo ou o Executivo agraciando.

E onde quer que os poderes se achem, na evolução dos
governos quo altingira.m a phase representativa, perf'eita
mente differenle, nenhum delles deve ter, a nã'G s0r por
abuso, occasião de invadir a esphera de qualquer dos outros,
uSUl'.pando-lhe funcções, sen: pre.iudicar a divisão, ou sepa
ração, qne deve subsistir entre todos, porque importa uma
garantia do livre exercici'o daqucllas mesmas funcções auto
nomas e da llropr.ia liberdade politica.

Isto aC('ll'l'Btaria as mais desastradas e preJudiciaes con
scqucncias, pois (i, eJn tal~s cuIidi~\õos, que assenta o desejado
oquilihrio elus lJode1'es lJubli~,os, harmonicos, mas indepen-
dentes. .

Assim, si o'din>iLo chamado (le gra\ia, po1' Mia mesma na
tureza e consequencias, é um acto purallnonle judiciario; é
imp'ossivcl c, até. alJsUl'c!o, ante t.odos o:; principios, que possa
sUe ser conferido, ,já ao Poder Executivo, já ao Congresso,
como eslá declarado no art. 33, n. 32, c al't. n, n. G, do
pro.iecto .de Oonstilui!.~5.o, - aos (Jaaes vou mandal' emendas
supj)ressrvas, propondo, ao mesmo lempo. que se addite á
disposi~~ão do arl. 65, n. 5, que é tamhem defeso aos estados:
«perdoar, 'ou commuLar penas inlpos~as por crimes COll:lmunS,
ou de responsabilidade,»

,Som sahir da esphera da organização judicial'Ía D, por
lanlo, da al~\ac1a do mesmo Poder Judiciario, a reforma c
\l1ellJ01'umcllllo lla leg-islal!ão pódem facultar a adopção de in-,
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stituLos pura sUlJprir a abolição do direHo de gruça, como
sejam o da senlença condicional, o do livramento condicional,
o da revisão dos prQcessos, de que trata o arl. 58, n. 3, e o
art. 80 do f,lroJecto, em Sllmma; o mesmo se obterá pela
organi7.ação de um systema de repressão regular e racional.

Já o mesmo não direi, e isto sem im:oheeencia e con
Lradicção, como vereis, am relação á amnistia, (IUe é um acto
de natureza Dlll'amanLe poW.ica, de que, infelizmente, em
circumsLancias difficrlis c n:elindl'osas, é mistér lanear mão,
em casos exLraordinarios, pal'<l os quaes, por isso mesmo,
não se póde prescrevel' normas, como sfw os de expJosõe~

purlidarias" os de commoções' publicas.
Ahi a amnisLia produz, muita vez, resultados berreficos,

quando a Dunição não os produziria, ou produziria justa
mente 8ffeilo contrario ao que se tinha em vista.

Nesle ponto devo l.amlJem dizer: Penso que a pena de
mOl'le nunca deverá ser c'on~-millada nos codigos aos crimes
politicos; e nesle senlido l'lpresGnto, de accôrdo com o art. 18
da Cons"itui~\iTo al'gentina, uma emenda substitutiva do § 21
do arl" 71 (Jo Pl'ojccto.

Os criminosos poliLicos são ré05 por paixão.
O SIl. PJNJIlmlO GUlmJlH-l\Ias commeltGram o crime.
O Sn..ToÃo VmIHA- ... com escopos aJl.ruislicos, sendo

o deliclo, para elles, meio de l'ealiza~ão de altos idéacs, meio
quo, ás ·vezes, lllOS repuglla c não raro condemnam, como
reconhece 1.o))]broso; e não ó possivel convir que se entreguem
as snas ca·be~as a um jUl'Y fanatico, ou ao partido de um
vencedor.

A lei, não impondo a ,pena de morte, respeita a nobreza
elas paixões, a sinceridade dús erros, mesmo a belleza sombria
da alma, no dizer de Tarde: a utilidade social é, aqui, im
molada á esthetica social.

Outras emendas que vou apresenLar se referem á 1'e
dacção dos arts. 33, n. 133, e 65, n. 4, e tratam do que o
projecto denominou extradicção.

Penso que no art. 33, n. 3G, se deve clizer: «regular
o processo da requisição, prisão e entrega de criminosos
entre os estaTlos», e no art. 65, n. fi, é n:istél' declarar:
«denegar a pl'Ísão e entrega de criminosos», etc.

Do lIl'odo por (IUe es~ão redigidas laes disposições no
projecto de Constituição, parece que se traLa do instituto
juridico ela extradicção propriamenle dita, tomada esta pa
lavra no sentido technico-Ilolilico, que tem.

Ora,conforme o arl. 65 do proj'ecLo, os eslados não
podem cGlebrar entre si ajustes e convenções de caracter.
púlitioo.

Mas a c::dradicção é um ado de caracter essencialmente
polif.ico, só podendo ter logar por via diplomatica, e nós não
tcremos relações de natureza diplomatica entre os nossos dif
ferenles estados. E' preciso, pois, aUcrar a redacção de taes
dis]Josi~ões, e neste sentido 'Chffel'eco as alludidas en;-endas.

Neste ponto a Constituição argentina, embora eJmpreguo
a mesma palavra, não dá nenhum logar â duvidas, 110 seu
arL. 8", quando diz: «a extradic~ão dos criminosos é dG
úbrigação reciproca entre todas as provincias.))

A Constituição americana, ]Jorêm, não falla de e.x:ll'a
çlicção, dizendo, simplesmente, no art. 4", § 2°, n, 2: «todo



individuo aecusado, em qualquer Es~o,do, de. traJ1ição, felonia
ou outro crime que escapar das maos da JUstIça. e fõr en
contrado em outro Estado, será, li requisiçlio da auctoridade
executiva do Estado onde se tiver refugiado, preso e en
tregue ao Estado que tenha jurisdicção sobre o crime».

A Constituição suissa é que declara, no arL G7, qu.c
«a legislação federal estatuc sobI'e. a extradicçã~ d_os a~crisados
de urr. cantão para outro; todavia, a exlradlcCI10 na'O Pode
tornar-se obriga to ria para os delictos poliUcos e 0$ de im
prensa.»

:i1;I,as além de que os no.3SOS delictos poliLicos são d\!. al
çada da JusUça federal, a~cresc() quo os cailt.ões suissQs poifeyt
concluir tralados, excepcIOnalmente (art. 0° da Constltll'lçao
Federal), de caracter politico com e.3lados extrapgeiros, o que
não permitle o projecto em discussão.

Conseguintemente, não podemos ter, no caso, extradicção
no uso commurr. da Iinguageom jUl'ldica.

A ultima emenda, que affereço é ao § ;to do art. 80 do
projec{o, é a seguinte:

«A lei marcará os casos e a fórma da revisão que de
yerá ser requerida pelo condemnudo.»

Ella se refere á revisão dos processos criminaes findos
que se que\' permittir, a requerimento do sentenciado, de
qualquer do povo, e a~é ex-officio do Procurador Geral da
Hepublica. Essa re\'isão é uma amnistia geral, outorgada
aos Jl1alfeitOl'es.

Como conceder-se ao Supren:o Tribunal Federal a fa~

culdade de rever os pr'Ücessos findos, já não dig'ü a requeri
mento do criminoso ou de quem quer por etle' requeira em
seu nome, como advogado ou procurador, mas a requerimento
do Procurador Geral da Republiea, não podendo o Tribunal
aggrayar as penas?

Oh I que iU1p'orLancia tem e.3te djreito, si muitos negam
ao crilllinono direitos·'? Esta djsposição é uma e;;:aggeração,
um refinamento injustifieavel, por parte do poder, Juâicia"rio,
do direito de gra~a.

Creio, tarnhem, que esta disposiO&o equivale perfeita:
mente a uma terceira inslancia, porque tornará a revisão
uma regra, cm ve.z de excepção, contra o - res iudicllta Pl'Q
veritate habetul' e todos os institutos que pelie Se firmam.

Nã'o admiUo que o supposto direito do criminoso seja.
mais respeitado do que o verdadeiro direito de qualquer ei
dadâo que nao está sujeito aos effelLos de uma sentença
Criminal conden~natoria.

E.3tcs direitos, que, exaggemdamenle, em seu complexo,
constituem o individualismo, são anti-democraticos,

E' preciso substituir esta disposição pelo reCOnhecimento
dos direitos respeilavcis da sociedade, que cQn.slitllem o ~
Socialismo, na bôa aeccpção do ter'mo.

NingueIl1 ainda sustentou, que me conste, a doutrina
concretizada nesse ar!.. 80 do projecto, que não permilte
ag'gravar a" penas (la sentença I'cyisLa, quando provpcada a
r{wista !J'0l" qualquer cidadão ou pelo .Procurador Geral da
Republica.

Publicisi.as modernos en:inentes defendem a opinião
diametralmente opposla, mesmo quando se trata de processo
que não está findo.
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Georo'es Vidal, -espiritualista, e, por isso, insuslleib6"de
rigol'ismo~ em livro recente, cujaG palanas inserirei no meu
discurso não vai tão adeante.

«A ' opinião dos novos criminalistas, tendendo a auclo
rizar a aggravação da sorte do accusado por occasião da sua
appellaçâo, ou do seu r.ecurso de revista, é a_ subversão dos
principias juridicos maIS racwnaes e da nooao, conforme o
bom seilso, do effeito devoJuüvo dessas vias de recurso; os
juizes superiores não podem estatuir senão sobre o que lhes
é submettido; e o silencio do l\Iinisterio Public'O prova bem
que a penalidade pronuneia~a é suifioieule, ~enão .exagge.
rada: o representante da socIedade tem um melO mUlto facll
de evitar o inCOHyeniente assignalado, appellando. 'Ou recor
rendo, elIe mesmo, para que seja llecessario int.roduzir uma
modificação contraria á razão e li. equidade.

"E' verdade que nossas legislações modernas [JQnsagram
o principio de que o recUrso da revista não páde ~el' logar
em caso de livramento pelo jury, senão no interesse da lei,
sem prejudicar ao accusado livrado, e que a revista não é
concedida senão em proveito dos condemnaÓ'os, e não contra
os accusados livrados em consequencia de um erro de facto.

«Ferri e Garofalo querem, em falla de n~elhor, conceder
á sociedade o direito de submetter a novos debates o accusado
livra(lo por erro de direito ou ele facto, citando em apoio o
exemplo da Austria e da Allemanha, ainda quc as legislações
deste" paizes, a segunda, sollretudo, ultrapassandu, ú verdade,
as drt Halia e da FTança~ vão, enlretanto, menos longe que
a sua doutrina.»

Desprezamos rigores salutare", e, exaggerando 'as ten_
dencias espiritualistas, chegamos a pór a serviço dos con
demnados todos os cidadãos e o i\Iinisterio Publico, fazendo
da ,justiça, que deve ser inexoravel e inflexivel, uma obra
de caridade ou um officio de assistencia publica.

PorLanto, aqui o repito, nós devemos nos guiar, na so
lução deslas momentosas questões, pelos principiús scienti
ficos e pelos exen:plos de outros paizes de cultura intellectual
mais ac1eantada do que ~ nossa, e não, simplesmente, por um
inexplicavel sentimentalIsmo.

E agra-decendoa benevolencia do Congresso, não poderia
ao menos, terminar melhor do que recordando as bellas e
convincentes palavras de um sabio jUris~a allemão, ·Rudolf
-vou Ibering:

No Mundo, lod'O direilo f'oi adquirido pela lucta; a lucLa
iplPÓZ todos o~ principi0.s de Dil'eiln que hoje vigoram
aquelles que J,lao.o.s querlam; e_Lodo direito, 'O de um povo
ou o de um m(lr\'lduo, prestlppoe que lIa alguem prestes a
defendei-o.

O Direito não é uma: idea de log'ica. é uma idéa de
fOI'ça:~é a razão, porque a justiç'a, que suspende em ulDa
das maus a balança em que pesa o Direito, empunha na
outra a espada que serve para fazel-o valer. A espada sem
~. b~lan9a é a forca brutal; a balança sem a espada é o
Dlreilo Impotente. Ellas se completam mutuamente' e real
mente, b Direito só reina quando a habilidade que 'a Justiça
en~1Jr('gapara manear a balança corresponcle á forca por
ella clispendida para sustentar a espada.

Vmms-I\fuit'O bem; muito bem! CO orador é cu,mpl'i-_
mentado. )
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o Sr. Costa Junior (Movimento de at'tenção) - Sr. Pre
sidente, Senhores do Congresso Nacional, hem sei que (j.
ll3lneridade subir as escadas da tribuna deste 'Congresso. Eu
o faço por enle1lder que, é um dever, do qual eu não ll0SS0
me eximir.

Eleito pelo Estado de S. Paulo, que me honrou ele
vando-me á aHura de seu representante neste Congl'esso,
tenho necessidade de justit'icar o voto que vou dar em 1'8
ladio á materia constitucional, que discutimos .

., Meus Senhores, antes de entrar propriamente 1m Ciuestão
constitucional, peço licença para,. em nome do povo ,bdasileiI'ü.
levantar um protesto contra uma malversação que se quer
cnlar para a historia da Republica de 15 de novembro.

'Qllasi que quotidianamente, meus Senhores, nesleCon
gress'o, se fa2;, na hora do expediente, \l;m pouco çle historia
em relação aos acontecimentos de 15dD novembro, e quasi
todos os (lias eu ouc,o vows, neste Congresso, attribuindo a
vicL'Ol'ia ela Republica, a quéela da lVIonarelüa, exclusivamrmte,
ao EX8l'cito 8 á Arrr:ada. '

Ainda bontem, ouvi ele um General de brigada o segninte.
aparte; .

,<i ,\. Republica nlio se teria feHo, si não fosse o Exercito
e a. Armada; si ella se fizesse pela evolução natural, ellasó
teria logar daqui ha 100 annos.»
. Eu wmprel1entlo que os inimigos da RepulJlica, porque,
mfAIJZ-mellle, dIa os tem, avanCGI1l semelhante proposição.

O Sn. TAY.\RES BASTOS-SÓ foi o R\:ercito e a Armada.
O SIL COSTA JUNIüIt-St) roi ° Exel'c,ilo () a Armada-·

repele o nobre rGllreseú'lante llGlas Alag'ôas.
Eu penso que essa declamcão, pemnl,c ri, Nacão, é depl'i-

menlc ao caractr,r nacional. .
O S.a, GABlNO BESOURO - DG modo nenhum, ao contrario:° ExercIlo e a Armada são parte elo povo.
O SR. CbS'l'A JUNlOR - O Exercito e a Al'mada repL'C

sentam uma parle rh,t)'''a{;.ão, luas diwI'-se que o Exercito e a
.'\.rmaela foram os Ulllcas I'acLares da Rcpull!ica é fawr côro
com os inimig'os da Republiea, que atlribuem a sua procla
mar;ão a uma simples insul10rclínação cle qnartel.

O SR. GABlNO BESOURO - Não queremos essa gloria ex
c:lusiva, mas, tambem, não queremos que seja att.ribuidã. a
uma insubordinação de quartel.

O SR. COSTA JUNIOR- V. Ex" ouvindo-me, jl(l,. de C0111
prel1endel' qllO nioguem mais rIo que eu l'emle homp-nagem
ao Exercito r. ,'t Armada.

Mas eu não quero que fique consignado nos Annaes deste
Cong·l'esso 'e nas pag·inasela nossa historia que lt Republica
Brazileira é, simplesmenl€, a consequencia ele um movimento
militar. A Ropublica é a victoria de idéas, e não a yictoria da
espada. A Republica brazileira venceu porque havia conta
minado a alma do POyO brazileiro. A Repllblica, portanto, não
sahiu dos quarteis, veiu ele l'eg'iões mais elevadas.

O Sn. GABlNO BESOURO-Si não 'fosse.a propaganda, não
teriamos vencido, aÍllda mesmo que se triplicassem as
bayone-tas.

O SE. CARLOS GARCIA - E' assim I1ne se deve eSCrever a
HisLoria.



- 294 ,-.

o SR. COSTA JUNtOR-Q EXlJl'CHo não foi, como se diz,
um instrumento para à Revohloão, .. . ~

A par~e pensante nb Exercito gTandemente e~ncorreu, nuo
no dia 15 appai'ecendo formada em parada, mas, antes -dessa
época, fazendo 11 propaganda ela Hepublica. Eis fi. verdu(le
historiou. .

Senhores, desde 1831 que implantou-se nesta Pall'Ja o
espiritb I'épublicano.

Por circumstaneias que não vêm, agora, ao cuso chsoubr,
como que' ficou adormeCIdo, depols dessa épooa, o espll'Jlo re-
publicano.. ..

Em 1870, Senhoves, um g-rupo de vordadeiros patl'lotas,
com sacrifícios de futuro, futuro quo lhes era gal'UntHlo .na
JV[onarchia,-lan~.aramao paiz um :Manifes[,o, que é conhecJdo
elo t.odos.

Collocada a questão neste pé, não tenho o monor cscrupulo
em dizer Que os úwtol'es da ncpublica foram os aueLares ~Jr:sse
Manifesto: foi Benjamin Constailt.. que fe" da Escola JI'IJlltar
uma escola de heroes; foi a mocidade aeadelllica dc S. Paulo
e de outras part.es, as quaes nunca arrefeceram na propaganda.

A Repliblica,' portanto, Senhores,. não represenla a con
quist-a da espada, mas a conquista do lalento c ela propaganda
tenaz. (Al)OÚid08.)

UM SR. REPRESENTANTE - Não se esqueç.a da Escola Mi
litar.

O SR. (J{lSTA JUNJOR-Eu já disse que Benjmin Cons!.ant
havia feito desla Escola 11111[1 escola de hei'óes, e que grande
mente concorrera para a yicLol'ia da Republica, colloe,ando-se
om pé de eg-ualdade, na jJl'opaganda, com os civis.

O Sn. ZA:MA~Quem foz II Republica foi Benjamin Con
stant com a rapaziada.

O Sn. COSTA JUmon-Dizel'-se, porém, que o povo ])1'<1
zileiro acceitou a Republicn porque eslava 1JestiaJi"ado, é
uma enorme injust.iç.a.

O SR. ARrSTID!':S LOBO - O acontecimenlo deu-se no meio
de uma pópulacão surpreza pela oscillrwão l'cvolucionaria,
Este é o aspecto natural da questão. •

O SR. COSTA JUNtOR-Estimo muito ouvir de V. Ex. es.sa
declal'açãp, porque, con'lo brazileil'o zeloso dos direitos deshl.
Nação, não queria que em tempo als.'nm se dissesse quu a
Republica tinha vindo de surpreza para este Continemle.

O SR, ZAMA- Só sei de unia coUsa: é que não suppunha
que fOsse tão facil banir um rei.

a SR. COSTA JUNJon-El'a facilimo: é porque, V. Ex.
não prestava aUenção ao estado 'dos espirilos. não via quo a
idéa republicana havia avassalado todos os espiritos, que a
cxi~[-eDcja de um rci erD, já um absurdo nosttl America re
publicana.

Desta verdade é V. Ex. mesmo uma prova: porque, sendo
uma das glorias do Partido Liberal bahiano, chefe prcstig'ioso,
acostumado a dirigir o povo de sua Lcrra com sua palavra
brilhante, que o cicatriza, em vez de concilal-o para a re
sisl,encía, cn\ vez de d8fender o rei, não o fez, e; acto continuo,
nas praças publicas da Bahia, aceeItava o novo regimen, pondo
á tlispoSiCâot:!tt Reptlblica. õ seü Uilent'ÕI e o soU g'rfllir:1c pt'es~
tigio. (1Jl~'ito bem.)
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. O que se deprellende disto?
E' CJue u Repulllica tinha conquislado todas as conscien

das, e eslava victoriosa (Apoimlos: muito bem ~ muitos
apal'tes); li que a propaganda t.inha feito ruir todos os ali
cerces da l\Ional'c,l1ia (Aj.JOüulos); é que il Monarchia era
já uma instituição conclümnada, e llue a. Repuhlica uma idéa
vencedora.. (A'j.1oiado-s; ?Jwilo bem.. )

O Sn, ZAJ\ofA-EsLou gostando muito desle capitulo da
Historia. Ha de me s(:r"lr, (niso,)

O SR. Est-'llHTO SANTO-E o obriga a fazer tambem um
capitulo de Historio., amanhã, (Riso.)

O Sn. COSTA JTJi"lOn--O SI'. Capitão Espirito Santo",
VozEs-MujOl'.
O SR. COS'!'A JUNTOn.-O Sr, Major Espírito Santo, dis

tinc~issimo lllililar, I) qne g'l'all(lemente concorren para a Re
volu[)fio (Apoiados). não se deve deixar levar tanto pelo es
pÍl'ilo de classe; não deVI: qnerer qne as glorias clesla g'rande
Revolução sn,jam devirlrrs exclusivamenLe a uma classe qU8
chegou ti ultima 110ra para alacar rcdudos ,iá conquistados,
não pela espada, mas peja propaganda da tribuna da imprensa,

O SR, TnOJ....IAz. FLonES- O Exercit.o foi o condensador do
sen(.imenlo 11aeionul, das velhas aspira[)ões l'Gpublicanas,
(],f~titos I1jJoiadas.)

O SR. ESPlRl'l'O SANTO - Garanto ao orador que o Exer
cito não agiu pelos republicanos, mas sim por suas proprias
aspira~ões, -

O Sn.. OOS'!'A .TTJNTon-O aparle do Sr. Major Espirito
Sant.o, qU01'enclo del"ender urna classe, que não aCCllIso, que
admiro, respeito e considero, 6. antes, contrario aos brios do
proprio Excrcilo. (Apoio(/os e 'apartes.)

Diz o SI', Major Espirilo Sanlo CJue o Exercil.o bl'uzileiro
não foi conquistado.. . -

O SR, PRESlDEN'I'E~PeçO ao nobre representante para
não se dirigir individualmente aos seus celleg'as,

O Sll. GDS'PA JUNlon.-jlh~tatis 'IJwtandis, o nobre repre
sentante pai> Pernambuco diz que o Exercilo brazileiro não
foi cathechjzado p8la propaganda,

Pergunto a V. Ex.: Que papel fez, então, o Exercito a
15 de -nov.embl'o, paradeclal'ar a Republica?

O SR. TH{II\'L\Z FLORES - Obedeceu ao senLimento na
cional. (Apoiados ~ outJ'os apal'tes.)

O SR, CoS'I'A JUNlOR-O Exercito brazileiro, que syn
tlletiza o patriot.ismo, não podia apresentar-se em praca pu
blica para {1cfencler uma idéa, si não fosse slta.

O Sr.. 'rIlOj'vf,\Z FLOREs-Apoiado; perfeiLumenLe.
O Slt. COSTA .lUNlOlt- A yp.l'riaril) hislol'iclt li que o Exer

cito br[lzill)iro esl,fl\'u ,jú conquislado pela propaganda
(Apoiados) : llas tll1aclemias, nos c1uhs, em toda a llUl'l8, llavia
di~linctissimos mpitares s~d.al'i[os da Rqmblicu; que call1e
eillZ[lyam o EXCl'Dllo. (tlJJotaclos e ajJw'les.)

O S11.. CÜBIN'Ü BESOUHO - Aqui eslú um,
O Sn.. THOZlHZ FI.Ol1.ES - Aqui está ou~l'o Fui lambem

conquistado pela propaganda republicana. (Ha ~1/'tl'OS apa1'tes;)
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o SR. PRESlDEN'I'E - Peço ao nobre orador que cinja-se
á maleria em discussão.

O SR. COSTA JUNIOR-Está terminado o inciclente, meus
Senhol'es. Abusei da attencão dos meus collegas (Nilo apoia
rias), com materia extranha; mas vou entrar, desde já, na
quesl,ão propriamente constitucional.

Seriu impossivel, meus Senhores, em l10ra tão adea-ntada,
occupar-me de todos os assumptos r81ativos á Constituü;:,ão.
para a qual estamos trabalhando.

Começo, pIJis, o meu discurso fazendo a seguinte decla
raljão: em se[';unda discussão, com muito poucas e pequeninas
excepções, eu sustento o projecto approvaelo em primeira
discussão.

Até ha pouco estava no Poder o :Ministerio de 1.5 de no
vembro, e alguem fazia a Ínjustic.a de dizer que nós, da ban
cacla paulista, eramos simples janizaros elo Governo, que "'10
tavamos por obediencia ao Poder, rasgando a bandeira, o
prog'l'amma do velha Partido Republicano.

O SR. CAi'!IPOS SALl..ES - Isso nem precisa resposta.
(Apoiados.)

UM SR. REPRESENTANTE-E' uma 'injustiça clamorosa.,
OU'I'ftO SR. REPRESENTA1"{TE-Talvez fosse um gracejo.
O SR. COSTA JUNIOR-Felizmente, Senhores, o glorioso

lHinisterio ele 15 de novembro não está mais nas cumiaelas do
Poder; os seus membros são, hoje, simples cidadãos ... ,

O SR. CAMPOS SAL"LES - E representantes de nm Estado.
O SR. COSTA JVNIOR- ... representantes da Naljão; mas,

é preciso dizer, os seus nomes são credores da gTaticlão na
cional. (Muitos apoiados.)

Os gloriosos ministros de 1.5 de novembro, qiIasi loclos
antigos propagandistas e todos hons e lcaes repuhlicanos, fi
zeram, em pouco mais ele um anno, reformas, que muitas
na.:;.ões, em um secula, não têm conseguido. (iV1~1ne1"OSos

üJ)oiados, muüú lIem.)
O glorioso Millisterio de 15 de novembro lem para si, e

ningncm lhe póde roubar, a gloria de ter elevado os creditos
desta Nação, ele ter cOllsliluido a Rcpublicà';' respeitando quasi
que absolutalllmltc lodos os direH.os da velha Monarcllia.

O SR. GABINO BGSOVRO-Ainda bem que o Senhor diz-
Quasi.

O SR. COSTA JUNIOR-Nem póde ser de oulro modo.
O 8R. GABlNI() BESOURO - Está bem; "amos adeante.
O SR. OOSTA JUNIOR-Eu venho, pois, sustenlar o 1)1'0

jeclo, - não projecto elo Governo, com? se e!iúa; e con~o ~
lH'eciso que se lhe mude o nome, eu cllgC! que, em relae.ao _a
questão ele rendas, venho ,defender o prOJecto da Commlss.ao
genuinamente republicana: porque, meus Senhores, na e11s
crimina(1ão de rendas, o projecto, que sc. cl?-amava do Governo,
é, .justamente, a s)'ntllese de tqcla_s as ld~as. ap~'e~entadas ao
Governo Provisario pel:1 COll1ll1lSSaO de c1Jstl11ct,lsslmos l'i"pU
hlicanos, escolhida para a sua con1"ec(1ão.

O SR. BERNAHDlNO DE CAMPOS - Apoiado.
O SR. GOSTA JUNIOR- Sobre a discl'imina.:;,ão ela rendas,

Senhores, incontestavelmenle a mais importante das questões,
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ha, além do proJecLo ela Commissão, <l, cmcnda que se diz
emenda l.'io-g'rauclBnsc.

E pc(:.o lie-enlja para accrBscenlar que esta questão é, de
todas as queslões consti~ucionaes, a mais imponante; porque
a nobre bancada rio-gTandense quiz della fazer os alicerces
para a Cl'eação de um novo parl.iclo, ou para a discriminação
rios pal'lid05 ela Republica.

O projecto -da Constituição - disse o Sr. Julio de CaslilllOs
-é um }Jl'Ojeeto anarchico e anti-federalista: quem defender
o projeeto renegará seu passuclo de republicano; quem de
fender as idéasdo ]Jrojecto deixará r(,ta,no chão a bandeira da
Republica e da Fecleração; quem defender o pl'OJecto -disse
ainda O Sr. Julio ele Castilhos-não será um federalisLa, será
um separaLisla. .

Apesar, meus Senhores, da imporlancia polHica do re
presenl,anle da Nação que se chama Julio ele Castilhos, uma
das g'lorias mpublicanas deste paiz (Apoiados); apesar ele sua
emenda ser assignada por distiIlctissimos collegas e pela to
talidade ela bar.cacla rjo~gTaIldense, que, na expressão feliz do
Sr. Arjstide3 Lobo. constituem uma constellação de talentos,
peço licença para' discordar completamenle ele suas ieléas, e
ter, ll1BSmO, a nudacia-permil-tam-me a e:qn'essão-d8 vir,
neste GongTesso, dizer que os nobres 81's. representantes do
nio Grande (lo Sul fizeram uma rlcploravel confusão entre
Poder c~ntral da Monarchia e Poder ria União; que os 'Dobres
representantes, susf.enLando sua emenrla. ,sustentam uma
emenda anarcllica c anti-fecleralista,

VOZES - Vamos ver a demonsl.rac·ão.
O SR. GOSTA JUNlon- Si o testemunho, si 'a respeitabili

dade de nomes importantes ela Rcpublica brazilei-ra podem
servir de egiele para as idéas federalistas do projecto, bas
tava cilar o velho Saldanha Marinho, o chefe querido do Par
tido Republicano nesta pade da America (Apoiados), seus
illustres 'o -distinCltos companheiros ele .Commissão - os. nomes
ele Campos Salles, Prudente de iVloraes, Bernardino ele Campos
8 tantos outros clist.inctissimos republicanos; que acatam as
irléas do pl'ojecto e, meus Senhores, não é criveI que espirito<;
elevados como esses homens, que levuram sua vida, sempre, a
combater pela vicLoria ela RepnlJlicft fedorath'a".

Ur--r SR, REPRESEN'l'ANTE--Educac]os na adversidade.
O SR. CoSTA JUNIOP.-". educaelos na adversidade e na

verdadeira escola republicana, viessem a este Congresso sus
tentaI' projeeto quo fosse eontrarlo ri verdadeira .Federação.
(;111tilns apoiados.)

O IH'ojecto antig'o, qUI: chamo, hoje, projoeto ela Con~ti
tuição republicana, é o que mais respcila I: concreliz;a li ver
daelBira idéa de federação.

Não qUBro, em hora tão adeantada, enLrar nessas abstrac
ções pllilosophicas, sempre metaphysicas, para demonstrar o
que seja soberania, qual o papel quo represenLa ella na Con-
stiluição, elos "stados federadas, ,

Os publicistas ela escola allemã, os unitaristas, sustentam
que na ,Fecleração só é soberana a União, que a soberania é
indivizivol, que não púde residir nos estados e ao mesmo
tempo na União, ;>l"ão sigo, não admit.to out.ra doutrina. Para
mim, é mais corrente, mais acceitavel, mais, de accordo com
os principios scienl.ificos, a opinião geral dos publicistas ame
ricanos, que .'16 admittem Fedel'ação perfeita existindo so!le-
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rania dupla~ igto é, soberania na União, soberania nos es
tados.

Os estados devem seI' indcpcndenles, devem ter indepen
dencia dentro do cirelllo ele sua compeiencia; e·desde que isto
se realize, eis ahi a soIJerania dos eslados; perque, como a de
finiu o Sr. Campos Sall8s,~ a soberania é a independencia, é
a allsencia da subordinação.

A indcncndcncia qlle devem Ler os eslados deve Ler,
tambem, a 'União; dentro dos dominios da compelencia ,h
União não é licita a intervenção do:> estados.

Eis como on[.endo a Federação,
O projecto, que sustento, no art. 6" discrimina as rendas

que devem pertencer á União, no art. 8" esp8cifica quaes as
'llIe devem ser dos esLaclos, 8, provendo a hypothese da falta
(C rcmlas IJ<ll'a os cstados ou para a União, no arL 12 concede
podercs lanl,o aos csl·ados como :í União, para, cada um por
si, imlcpendent8111entc de subordinação de qualquer 8specie,
pode!' Irilm[ar as fontes de renda que julgarem conveniente 6.
st1" exi~lcncia,

E."I,c plüllO, c3laluido no projecl.o, é O que respeita o vcr
[ladeiro jJl'incipio ela Federação; olle dá a cada Uill" dos po_
deres, isto é, aos eslados e li União os meios de vida prQpriu,
s(\m que a ~obel'ania de um seja invadida, ou oHendida, pela
soberania do outro.

Isto, Senhores, não sc dá com. o plano apresentado pela
bancada rio~grandcllse.

O SIl. CASS1A-''fO DO NASOlJ\IEN'I'O - Não apoiado; havemos
de moslrul' o contrario.

O SIl. COSTA JUNJOn~O plano l'io-Bl'andense collooa a
União na depemclencia dos estados.

O Sa. COSTA JUNIOH~SÓ são dados á União os imposlos
Ljue os estados, absolulamenl.8, não lhe podem tirar; só 58
lhe dão imposlos de nalureza inlernacional~ a imporlacão,
correios e tclegrapllos, que, visiVelmente, não bastam para a
vida regular da União ..

O Su. CASSIANO no NASCJl"Iu;N'ro-Q~"od est pl'obandum.
Com um orçamento perfeitamente organizado, bastam. (Outros
apaI'le·s.)

O SR. COS'~'A JUNl'ÚR~Tomanclo por base, meus Senhores,
o orçamento da iI'Ionarchia, inconlesLavelmente muilo mais
diminuto que o da Republica, já está, evidentemenle, pro
vado com dados officiaes, que a receita do antigo Imperio é
inSllfí'icienle para as despesas acluaes.

O Su. CAnr.os GARCIA-Despesa que não está verificada.
O SR._ COS'I'A hlNlOfi-Estou tomando por base o orça

mento allt!g'O; e o ml!u no])re collcga não p6de pór em duvida
que, p01: ell'cums[.anCIas nnl.uL'ucs, em uma Nação nova, que se
l'COl'g'ctlllZU, ,as despesas riu. Rej)ublica subiram muito mais.

O Sn. CARLOS UAHCL\-Logo, 6 orçamonto provisorio.
O Silo GOS'l'A JüNIOIl~ b nobre 8ollcga, para afirmar isso

~ peto llccl1ça para cliwl-o~ precisa não ter prestado at
ten~ão ao projel3lo [.lo Governo.

Esse pl"Ojeclb dá <i União os ünposlos de importação, in
duslrias e profissões, correios e teleg'l'apllos.

O Sn. CASSfANO·DO NAscnMEN'rO~'rodos os que nós outros
damos!
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o Sn. COSTA JUNIO!1.~ O Goverlio não cogilou que os im~
postos do ar!.. 8" fossem sufficienLes para a União.

UMA voz-Mas devia.
O SR. COS'l'A JUNIOR-Não podia: porque a orçamento

não é infalliveI. E' preciso, para dar vitalidade ti Nação c ao
sou crodHo, dar certo olasterio á União, no moela de fazer suas
rendas,

UMA voz~A confusão ...
OUTll.A \"OZ - O falseamento dos principias federalistas.

(Ol~t1'OS ((lJm'tes,)
O 811., COSTA JtJNlO!1.~Ha qualqUer causa de original no

modo de meu coltcga por S. Puulae fnells cü1l8gas do Rio
Grande do Sul encararem a Feclera(:.ão, Os noilres rc>pi;cSi;h
!,ailt.eS, verdacleir'os idolalras da Fedol'uç.ão, pregam dotl11'in:ls
qtl0 a forem do mOl'Le,
. O SR. CASSIANü no NASCll\'fEN'1'O - Quod cst probandit))I.
O tll'g'IHihmlo produzido nunca púde prevalecer: porque o 01'
çamenlo e de cai'acler Lransitol'Ío, substiluivel ele um para
ollll'O [ln11O, c, ~Ióitl r!isso, si o orçUniehlo. da l'vIonarchia ora
ele 150.000:00Q.S, as' rendas rIo arl. u" não baslam, porque
muitos s0rviçbs que competiam ú União passam para as es
h\das,. c, 1)01' consequencia, essa despesa diminue em
22.000 :000$000.

O SR, CAn'[POS SALLES - Esse calculo não é exacto.
O SR. Ol'i'lêICA~ Pai' Elst.e lado é qUe quero vei' comba

. Lido O PI'ojccLo,
O Sl\. OO::ft'A JUN"ion-E' íacilimo COmbater o systema dos

nobl'es l<r>presehtantes. O nobre repI'esenlante é sig:natario da
emenda l'Ío-granelense. V. Ex. sustentou na tribuna que
,jl1lgavtl ti1'eferiVél o plMo da bancada riO-gl'andcnse, e, en
tretanto, està ãgora en1. désaccordo.

O Sn, OITIOICA~ Por que?
O SR. GOSTA JUNIDR.- O argumento da bancada 1'10

g'i'{tndén~e é qüe as tendas são mais que stifficien!.cs para a
Vida da União,

O 8n. OlTIClCA - Si fizerem um orçamento republicano
cortando as despesas. Eu disse, pela e~posição do Sr, ex
I\IiltJsLl'O da :Fazenda, que a União ficava redUzida a uma re
c~ita de 130.000 :000$ para fazer face a uma despesa de
200.000 :000$000.

O SR. CóS'l'A JUNlOl\-Nesle caso, está em contI'adicção,
poI'tlUe reconhece qUe as rendas do arl. 6Q não bas~am á
'[jtlHto, - justamente o contrario do (jue aIrirma o Rio Grande,
cuja emenda V. Ex. assignou.

O SIl. OITIGlCA - Digo -,-- pela exposição,
O Slt. OOS'1'A JUNPCJI\ - V, Ex. nüo llódecontestar; po1'que

li verdúcle '\'üi nlém elo que clii>sc o Sr. cx-l\'1tnislro ela Fazenda.
O S11.. 01TIClcA-Ne~0. O 81', ex-Minislro da Fazenda

tomou para base de seus ealculos o ol'çartlcnto de 1888; quando
(Ievia ter tomado a média dos tres unimos exercicios,

'Ú SR, COSTA JUNlOlt - Seria in~erminavel si eu ,quizesse
responder a todos os apartes.

Creio. que ê federalista oprojeelo do Governo, e. anti
feâer:alis~a o prój~cto. dli pancada i'io-gràrideof.1e; 'PrinCipal..
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mente porque a União !'ioa na depende.lloia dos orçamentos
dos estados.

O SR. '01'I'lClCA - Não ha tal.
O Sn. COSTA JUNIOR ~ No, caso de guerra, ele peste, ele

augrnento ele despesa, tem a União necessirlacle de recorrer aos
csl,ac!os; e deseleque a União é soherana, 'que não tolera, que não
adnulte subordinação, não pócle nrocurar por si elementos de
vicia; desde que precisa dc.pende-r do orç.amento dos estados,
a União estará subordinada aos estados, e, desde que está su
bOl'dinacia, a Federação fica ferida ele mode.

Os nobres repl'é'senlanles pelo Rio Grande elo Sul estão
como que tomados ele pavor 'Por esta entidade que elles fe
deralistas diziam deiender, mas que, infelizm(mte, parece" que
temem, tendo deIla r,eeeio. (AIJfI1'íes.)

Os no-bl'es re~JresentanLes, parece que temem a União,
esquecendo-se de que a União é a sy..... lllese da propría Fe
cleração. (Apartes.)

SS. ElE:x. têm dito e repito muitas vezes que o jJrojecto
do Governo (.! inacrerlitavel, 'porque a lJniãoal'mada pela. fa
culdade elo' art. 12 póde Ü' aosesl,a(los maLar, abafar as suas
industrial, nasoentes. (Apm'tel>'.)

Isto não é, absolutamente, aoceitavel; porque a União
republicana não é a mesma enUd<IJde que o Poder Central no
I,emllu da .l\'Ianarchia. No Lempo· ,ela i\'Ional'ohia o Poder Cen
Lral tinha necess·jclade ele centralizar, para viver. (ApaTtes.)
Pndia aLropllial' as ,provincias, porque atropl1iadas as 'Pro
vincias mais viL.aliclade teria o Centro, e do Centro é que vivia
a Monarchia. :ilfas, meus Senhores, quem represenl.a lJel'ante
a Nação ,é a U~lião? ?\ão são os 'proprios e3tad;os Os repre
sentantes 'cla União no Co'ngresso não são os proprlOS repre
sentantes dos estados?

Que receio, pois, é esse dos nobres representantes, que,
obsLinaelamente, querem considerar a União como inimiga dos
estados, quando não é mais elo que uma entida'de politica cuja
prosperielade depende, exclu~iYaIT1ent(', da 'prosperidade elos
f'slados?

Julg'ar-se possivel que a Uniãll possa niata,!' as i\ldustrias
nascrntes dos es-l.a::los, lançando snl1l'c ellas os ill'l'postos· que
lO a1'l.12 uulorizn e, meus ;;['nll(1l·r,~. 11m I'f'r-r,jll inrl1nrl~clo ti
uma apprehensão absurda.

Além do interesse proprio, que tem a União, pO-Ia pros
peridade: ,dos estad::ls. porque da vitali-dade das industrias dos
estados ele.pende a sua prcrpria proS']leridade, é preciso não
esquecer que o Co'ngresso da União se comporá de cidadãos
cIos csLados, c estes não permiU.il'ão que se decl'ef.e a morte
ele suas inrluslrias, com impostos e:xaggcrudos, ou mal appli
Gados.

Meus Senhores, eu desejava batel', um a um .todos os
argumentüS apresentados pela lJancada rÍo-grandense. Infe
lizmente, em intereupções quasi consLantes de apartes ... in
felizmente, os apartes transviaram-me, e só agora é que eu
posso passar a outro aS'lunipt.o.

O SR. OITleleA (lá um aparte.
O SIl.. COSTA JUNIOR ~ O nobre representante obriga-me

a voltar, a esta queslão de e/'erna choradeira. como eu a chamj).
Aqui, to.dos os dias, Senhores, levanta-se a questão de esta
dos pobres e estados ricos, comü si, porventura, estes tives
.sem' a culpa_ ,d.a 1)0.b1'6za dos outros.



S811hores, todos ose3~udos do Brazil (8sta0 que- é a V81'
dade) ,dispÕ8111 (18 Clp.1l18ntos mÜl1l'UeS para a sua riqueza. Todas
'a's terras in'azHcira3 ,são, ,quasi que sem excepção, ferLHissi
mas; I~oclas' pl'odu:oem esta ou aqueHa indus~l'ia. üs Bstados
do Sul, L' lJl'inci'palmenle o elo S, Paulo, têm a felicidllJde de
ter filhos ele incontestuvel COml)0tencia para fazer prosperar
a sua ri'queza.

O Sn. 01TrClGc~ - E [{1m a felicidade de ter o monopolio
do café.

O SH.. C05'1'<\ JÚNlOll - Scnhorcs, a verdade é 8sta.
. EsLadOs ricos, cu estados pobres, são phrases que não q.e

viam :;81' pl'onl1nciaclas neste Cong'l'esso, princi:palmen~e agora
quo \.l H:n17,j\ ;;0 t;OllsLitlIG em ]{rpublka feriCl':lliv;). Devia se'!'
um clesüle'I·((t'!~m para todos, qUB cada um de nós pudesse tra
tar ele ;;p- enriquet;el' pelo I,rabalho c pelo esforco. Si S, Paulo
é -:r:ico, é preciso que o nobre repreSentante saiba que isso é
devi,do aos es1'OI.'ços de seus filhos.

'fenho ouviel!) mais de uma vez dizCl'-sé> a,qui, que >3ão
llaulo é um Lutelado cios cofres ela Monarchia.

O SR, OlTlCIOA - Não ,se disse isso,
.Q Sn, 008'1'A JUNiolt - Tenho ouvido, dizer que S. Paulo

deve a sua jll'l1s.[lÜl'irladB á g'al'antiade ,juros.
la :':\n. G.A.J\IPOS 8AT,Ll>S - E' preciso accl'8scen[;ar que só

em um Ol'çumcnLu, H. Paulu votou sele mil contos ,para im
mig'racão,

O SR. 008'1'A JUNm.lt - S. llaulopo'ssúe uma largaex'tensão
kilomctrica de esf,moas de fel"l'o, subvencionadas pelo mesmo
Estado e todas ellase:5tão em Lal pé de prosperidade que já
vão dispensando· as subvenções.

O 110brB representante tem talvez o .defe-ito, - permitta
'que 111'0 diga, - muitocommum em qnusi todos os brazileir03
'lio norte. Com excepçãode um ou outro, os brazileiros do
Norte prestam pouca aUcncão á~ riquezas naturaes dos seus
estados. O hrazileiro do N'orl.e,em I'c!.~'ra, 'si li ríeiJ._ dBdica-se
ao esludo cle Dil'eito, e s-i é pobrB e só sabe ler e escrever,
tem um ideal, que é o malcliclo- funccionalismo publico, e a
exploração da inelustria -ex,tl'al3tiva, si são meros trabalhadores.

ilIeus Senhores.' A riqueza, a prosperidade dos estados
consegue":se regando o solo com SllOI', cultivando a terrru. con
sLl'uinc!o mac!ünas, eOllf\enmando <1, ociosidad:e, estimulando o
amOl' IIDlrl' trabalho. Façam isto os nobres representantes,
e a PObl'C\r.ci desllp]Jal'e~,erá. .

'Esse, def~ito, não o tem ,~. Paulo, e eu qllBro, .hoje, 'esta
belecer a ~lossa superioridade sohre isto.

O SR, ÚITIC!O.-\.. - São modos de apl'eciauão ..
O SR. COSTA JUNIOR - V. Ex, fez hem em chamar a mi

nha all()ll~:ão, porCJLH\ qU81'iadizcl' qu DV. Ex. estava incluido
na l'eo"ra geral visto que, como se cleprehencle do seu a'parte,
não c~nhece, àhsolutamente, a zona cafeeira da Republica do
Brazil.

ro ·SR. OlTIClCA - Conheç;o,
O SR. ,C05'1'" lJ'UNlon - Não ó lhü[.o que ulIl.ln'azilnil'o., que

deve conhecer as riquezas naturaes do nosso PaJz, venha dlzer,



ne.3/:e Congresso, que s6 o Estado àe S. Paulo ten.;. terrenos de
café.

O SR. OlTICICA - Não disse isto.
O SR. COSTA JUNlOR - V. Ex. disse; mas V. Ex. deve

saber que na serra dG Baturilé G na Bahia ha zonas impor
tantissimas, eguac3, [.alvez, ás zonas paulistas.

O ,sR. OITIClCA - Sim, Senhor.
O Sn. GOSTA JUNJOR-Então, como V. Ex. attribue a pros

'Peridade de S, Paulo, tão sómente, ao facto de possuir café'?
(Na div81'SOfl apa1'tes.)

Vv. EEx. elo Norte hã-o de pormitlir que o deputado do
Sul J.l16s diga: O NOl·te, si osLá pobro, devo. quasi que ·eJéclu.;i
vamento, a sua ruína ao pouco cuidado d8 S8US filhos (Apal'
les), porque os 81'S. representantos do Norte não ·desenvolvem
as l'i'quezéls nal:u1'uos dos seus estados.

O SR. ESPlRITO SAN'l'O - E' .porque não têm a felicidade
de receber do The~om'o niilharcs e milhares de contos para a
immigracão .

.QI SR COS'l'A JUNJOU - O nobre representante por Per
namhuc.o, COl1lp que rcpl'cseula sempre um circulo vicioso.

Eu [lcabarai do provar, o njng"uem contestou que a pros
peridade de S. Paulo era dcvji!:1, excll1,~jvamentc. á competen
cia de seus filhos; acahei por provar que S, Paulo- devia a~

suas l'iquozus ao seu .prollrio esforço, dispensando o auxilio dos
cofres plllllirlOs; mUi! vom o nobre l'epresentantes dizer que o
NorLe não Gslá prospero parque o TllE)souro não lhe fornece
milhares de conlos para a i.mmigcação, ( Numel'OflOS apa:rtes.)

o SIl.. PIl.ESIDENTE reclama a aHenção.
A verdade, mellS Senhores, é qUe Os estados do Norte não

têm razão, ,nesta como que preveução coulra os estados do SuL
(Nã.o apoiados e apa1'tes.)

Porque, tanLouão é o café tão sómente o thermometro
da riqueza rdo Sul, que nó~ temos o exemplo no Estado de
Minas. .

Minas é um Eslado montanhoso; não se cultivava aJJi
o café até pouco tempo, e V. Ex, vê quanto está prospero' o
E-stac1o do iI'Iinas,

O 8R OITlCIC:\ ,dá um u'parl.e: dil:endo que os estados do
Norte não têm prosperado por se terem dedicado á cultura do
assucar.

O SR, COSTA JUNJO/1 - Isso não é real. O Estudo de Per
nambuco não está enormemente rico porque, infelizmente, a
'sua lavoura é rotineira, c não tem preparado os maclünismo~
que fazem na cultura do aSSUl~ar a felicidade do agricultor.
(Apartes.)

O municipio de Campos, do Rio -de Janeiro, municipio
valho e dc te~'raB gastas, é, illqU(lSUonavelmente, inferior em
uhcrdade aos terrenos da Bahia e do Pernambuço, (Ha um
apo:rte.)

O Ulluücipio de CanljJos dispunha de um numero enorme
de CS(JmV(1S; cra, na anliga llrovincia elo Rio do Janüü'o, o quo
mais capiLaes tinha empregados nessa maldicta, mercadoria.

Pois bem; v~iu a lei de 13 de maio que a nenhum de
'nós causou abalo, apesar de termos sido os compradores dos
escravos {jo Norte ... (Avoiados,)



{) SrL SAMPAIO FERRAZ - E S. Paulo foi a primeira âas
antigas provincias que cercearam a escravidão. (Apoiados.)

O SR. COSTA Jumon - ... veiu a lei rde 13 de maio, o
municipio de Campos perdeu enormíssimos capitaes, -e, en
tref.unld. a pl'oducr,ão do assuca-r, em Campos, proseguiu sem
oscillação, e é, hoj>õ, um dos munil3ipios mais ricos, onde se
acham agg'lomcradus as maiores fortunas. (Apoiados.)

E quereis saber u razão dislo'? E' porque o campista não
faz como -o pernambucano, que pede garantia de juros para
os seus engenhos; é porque o .campisla, imitando o genio pau
lista, por si, com .~ens e"1"01'1)05, com os sous capilaes, prcpaq'[L
ns proprias mncllinas pnr:a, u9uella cultura. :

E' assim que no mnlllG1plO de Oampos, segundo me dizem,
ha 3,8 engenhos modernos, feitos com capitaes particulares.

e SR. SA!\'fPAIO FERRAZ----'--..E é precíso dizer qUB S. Paulo
já teve a lavoura da canna, e a abandonou. (Apoiados,)

O SR. COS'l'A JUNIOR-E abandonou-a, é verdade.
JliTIas vej'a V. Ex., Sr. PresidentCl, c'Omo a verdade dos

factos esmaga: lÍ proporção que Campos, um lllunicipio velho,
tendo tido um prejuizo enorme pela lei de 13 ele maío, segue,
sem interrupção, 110. senda da prospcl'ida'l:lc, c os grandes es
tad'os do Norte - Pernambuco e Bahia. - vêem sua. lavoura.
definhando, os mesmos eslados de Pernambuco e da Bahia
tên~', ainda, o desgosto, o profundo desprazcI', de ver os seus
representantes, nesta tribuna, suSLenLal'em que os seus es
tados não podem viver na União, porque não teêm, absoluta_
mente, renda.

O SR. ESPIRITO SANTO-Não apoiado; quando fui á tri
bUlJa, provei o contrario: mostrei que Pernambuco e tão rico
como S.Paulo.

UM SR. REPRESENTANT8_F-açamos a Federação, pOl'qlíe
todos elles podem viyer pOl' si .. (Ha OUtl'OS apal'tes.)

O SR. COSTA JUNioR- Meus Senhores, já estou além da
hora regimental, e' é-me impossivel continuar, mesmo porque
Já sois por clcn~ais generosos em ouvir-me. (Nilo apoiados.)

Por consequencía, dou por finda a. questão de rendas.
O SIt. SAMPAIO FERRAZ-Eslá discutindo brilhantemente,

menos quanto á Federação; porque s'Ou federalista, e acccito
a emenda l'io-grandense. (Ha OUtJ'08 apal'tes.)

O SR. COSTA JUNIOR-Eu tinha, lambem, necessidade de
tocar, ainda que de leve,em outras questões que dizem
respeito á Constituição.

Não o farei ...
VOZEs-Faça; deve fazer.
e SIto COSTA JUNIOR --, ... porque seria por

abusar.
VOZEs-Não apoiado; não apoiado,
e ,sR. COSTA JUNIOIt-Eniú'O faço, em dOIS minutos.
O SR. "GABINO BESOURO _ Não Senhor: tem ainda meia

hora Dara falia!' .
.o SR. COSTA JUNlon_ná~se, Senhores, um facto, qu~ eu



ainda l'eputo -digno de reparo: ha (''01110 q~:lI3 um ~ent!lll,siasn:\J,
uma üeg'ueira, para se susl,cuLar uma J1 e~eraÇiao l[ieal.. Os
sl1sLentadores desta tllese icléal de Federacao, ponco se ,Hn
pOl'tando com li. sorte ela Unifto, nfto toleram que eU a, amda
que de leve, intervenha Illl vida d'Os estados; e 1~0 emtanlo,
na pl'imeÜ"u discussão, passou u-ma eill1enda, asslg'llacla por
g'l'anc\e parle dos 81'S. rio-g'l·anc\enscs. emenda, quc, pc~~u

licen~~aIJal'a clizel-o com a minha linguag'em rude, ó um vel'
ducleiro attenta'Clo lóon[.l'a li- Federação mais vulgar.

U:i\!i Sn. REPRl!>SEN'l',\NTE-Ne,slo ponto, estou e]e alólóúl"clo
com 11, Ex.

O 81\. CASSI,INU Di) N.HIl:m'IlJ;NTO -- COnJ[ll'(llncl.I.IHJll' li.
prOHIl.' I! conlnU"io, "i não lU'J''OlIml'I:)J1l, amanllrr, a [liSlóU""fw.

O Sn. GUSTA JUNlUR_Rel'il.'o_lIle á llllll'llda, vllLatia ~ULlltl

de aJogmlillw, Ú nll.irna hora, detel'minando que a Unift'O coJ\
~iclcre 'ullHas lu elas as eleiçõ8~ reitas peluoS estados, 8 que "tJ
dllqui '<l tres n~ezes... sejam feita" essas C!ciçõl;s.

Sie8tamos aqui reunidos pa'l'a votar uma Conslitui\;ãu
.Federal, IIf\o c.ompl'ehendo que jlÜOl'cSSCS parliculares deste
üu da(jllelle Estado venham int'luir, de moelo a se ,·-olar uma
thes8 claql181ias, que, como disse, é um verdadeiro alVmtado
cnntm a 1<'ec\el'ar;.ào, (AJJofados I; não ((pulados.)

1\íeus 8enhOl'I'S, o idótl da Fednl'ar;.ão (I II intilcpl'IlCil.'nci<l,
é a sobel'ania dos e'Stados: com que dÍl'c'llo. ]Jois, os Srs. fe
deralista", ho~e l'epJ'csl'ntanles da União, Gom I)li'ío lll'ul'ana
permHta-se-me .dizCl' assim-, attcnLam contra a dig'nidade rio,;
eS!',adus, !ng'islando em matel'ia (lUe deve SCI', excitr"iv(\oml.'nte,
da cUlllpelencia clelles'! (C1'1uam....sc diflel'enf'cH alJW'{es.)

U"'1i SH. REPnE6I);NTANT;;:~Não lia Constituição.

O SH. COS'I'A JUNtoR-Não ha Constituição, mas Im tllll
]1rojecl.o de Constituiç.ão, volado em pl'in:eira rliSc.L1ssftn peJ'os
dig'IlOS representantesGue se dizem federalistas; e quem se diz
i'ederalista não póde ser incoherente, a:ssig'uando emendas da
quella ordem.

UIII. SH. HEPII1);6EN'l'ANTE-As cOllsLHuições esLaduacs têm
de ser modeladas pela Gonsljtuiçã'O Federal.

OSn. COSTA JUNJOR- O al.'g'umenlo ele alguns, que sus
tentam eSf'a emenda, é que a eleiçfio já ve~ll perturlJal' a vida
cios estados, porQuP nftO IlÓcl8 cada um delles votar sua 1'08
pediva Gunstif.llir.~ãn seln que cstc,ja rlei'initivtttl\l!lll.r' ",-,LarJa
a UonsliLui(:.itIJ P(~clcral; mas, Senhores, 1m Ullla COIlrus[iu f~lüre
a eleil,fio l~ l'l'unjiío llos lóong.ressos do:-; I'~taclo~.

E' alJl:iollllan:cllLIJ prIJ(liso que 11" I'~Lados :-;05 YlItl·'lJi ~mas

leis urganilJa~, depois de votada fi Gon"Utnil)f:io Fr~rlel'aI: 1l1a~,
S8nhol'eor, que blm de prl.',iucii'c.iai n facto de ra~f'T'-se desde
já a eleil.:ão '?

O SII. ~\HIB'I'IIJI>S MAU-Fal'emos a I'l'\'olu~~ã().

O SIl. GOS'l'A JUNIOR-Eis o caso a que !la pouco mil
referia: a provincia de Minas vai fazer uma revolução, diz
o nobre representante, Senhores, si o nobl'e l'epl'esenLanto
não está satisfeito com a adminislração mineira, si S. Ex ..
que represenla minoria, se julga superior li n:aioria dp. sel1
Estado, só lho l'esla, l~lll direito: o direito de revolwjão. E'



~ 305 ~

muilo mais louvaycl que S. Ex.. <ly',ore a bande~1'a da 1'10
YUllWãü em seu E~tado, para: GOl'l'JS'Il' aJJU~o~ tIUO Julga, nollo
existirem, do que vil'. ao. (!ongrcsso ~llJresrmtal" cmel:d~~, (.I.UO
Jerem de IJ'cute o~ prlllcJ)JIOS l'epullllmmos,. os pl'll\l.)lplOS 10
deJ:alisla~. (M~G-ilos alJo'iaclos; crw;am.-se d-Gf{cl'entes aptt1'les;
'i'ltnWI'.) .' -.I • 1 .

Senhores, tenho sido inrebz na cnunc~açao _tie lmn !as
illéas, PUl'O~C que sô escolhi para esta dlscussao matel'JO,"i
inJlalllmavClS ...

Vozu;1:i - Vai muito ben~.

O SIt. 005'1'11. JUNlOll- ... conl,ribuinuo cada uma della3
para. que ~e insuIio.nl os cspil'i~os de meus eollega~.

U:i\[ ~lt. ltlWlt]';SllN'J'AN'l'Jl-A elei~ão, agora, vai precipial'
os aUO'llteÚmellvos. (Cont'i'il.'!l-am os (I,pw·tes e U 1·wlnul·.)

oQ SIt. COS'l'A JUNlOlt-·l\1eus Senhores, nflO comprehe-ndo
u ptltl'ioti.~ll1o dus nobres mpregeula?-tes que,. o.~qllecendo-se
da necessid:tde, que teLlJos, (le respeüur IH'UHJ1PIOS elevudo.s.'
por interesses particnlares de :-;eu~ e:-;tmlus, vêm, como Ja
disse o repilo, fcrir de frente os p6m:ipios eonstitueíonaes.

,Penso que é pl'eoccupur;.iio de. lodos os braúleiros, nu
udualidade, apressar .U ol'ganiza(:ão dos estados (NmneTosos
ltpoiados), porquc dalI i depende a eHectividade da .Republica,
a vida e prusperidade deste g-rallde paiz. (Jl[tdlo bem.. ) E Hem
eomprchellll0 que, devendo ser esla a llossa prCOGcupaçfw, um
bI"a7.illC,iro, 1-'01' senlil\lcuLos que _não cOl~IH~Ç',O, ll0SSlL OIllJul'-"e
li esta idéa, pertul'bando-lt ou retardando-a. (AIJoüulos.)

l\Icu~ Senhores, lodo orudor, au retirar-se da tribuna.
selTe-se de um nariz de cera, que, [Jl'evidcnLemcllle, ti'ouxe
de casa (Riso), para concluir.

,O SIt. ZA1\'Ú-GoSto da fI'U'llqueza.
O 811. 005'1'.\ JUNTUR -,.' QUCl:'O suhir dcssa praxe.
O SII. G'\lHNO BE80Ullo-Isso jti é llariz ue [lera. (Riso.)

O SIl. C08'1'A JUNIOn-Al'l'unjado {le momento. Quero
Dodil'-Ytls (lUO apl'essemos -o mais possivel a decretação da
ConstiLuiçiio e a organização dos est:;edos; que, em Ir.aio, como
Poder ordinario, eacla um de nós lenha bastante coragem,
C'011l10 represcllta'nk da soberania, para encetar-se uma llO
litica de jJai; e moralidade adminislrativa. (Mwilo bem; muito
ue1n. )

O 81t. ZXMA-Acahou' com UIll nariz do nova espccio.
(Hllul'üla(/e.) (O orador é 1lmito (el'icüaclo e abmr;ado.)

Fica a discusslio adiada, pcla hora.
\Teul á :Mesa a scguinte-

Dec1al'w;úo

Declaro que li minha. assi$natura nu err:enda apresen
tada pel'o .d~pu.lado AmplulophlO, sobre u organização do
Poder Judu:narlO, deve-se accl'escental' - com restl'icr\ões
como se lê na emenda oHeredda na j' discussão. ~ ,

Saltt das s8ssões, 28 de janeiro ele 1891. -F. Btula'l'o,
,VoI. UI 20
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o SI'. PnESlDE1\'1'E cl8SigÍHl para amanhã a seguinte ordetn
db dia:

CoriLinuação da 2" discussão do projecL-o dG Constituição.

Levanla-se a s,essão ás 4 horas e 25 mi'llutos da tarde.

!âl;' SESSÃO, E~-r 29 DE .TANERÓ DE 1891,

presidimcia elo SI'. Pl'uelente de Mo1'CWS

.<\0 meio dia; Jaz-se a chamada, fi qual respondem os
81'S.: Prudente de I\Íoraes, Malta Machado, Paes de Carvalho,
João Neiva, Francisco l'IIachado, Leovegildo Coelh'o, Joaquim
Sarmento" João Pedro, Cunha Jllhiol', José, Segundino, Mano?l
Barata Antonio Baena, Joaquim Cruz, Theodorol, Pacheco,
Elyseu' i\brtins; Bezerra dG Albuquerque Junior, Theodurel?
Souto, José BGrnardo, Oliveira Galvão, Amaro Cavalcanti,
Aln~eirla Bhi-reto, Firmino da SilvBira, José Hygino, José
Simeão, m'oriano PeiXoto, PB-dro Palllino, Tavares Bastos,
Rosa Junior, 'Thomaz Cruz, Virl;ilio Damasio, Saraiva, Do
mingos Vicente, Gil Goularl, Monteiro de Barros, QuintinrJ
Bocayliva, Lapér, Braz Carneiro, Camp'Os Salles, Ubaldino do
/l"niural, SU'ntos Andrade, Esteves Junior, Luiz Delfino, Ra
tílii'o Barcellos, Pinheiro Machado, Julio da Frota, Joaquim
Felicio, Cesal'io Alvim, Americo L-obo, Eduardo \Vandenkolk,
João Sevcríano, Saldanha Marinho, Joaquim de Souza, Silva
Canedo, SilVa Paranhos, Aquilino do Amaral, Joaquim IIfur
tinho, Pinheiro Guedes, Beifort Vieira, Ucllôa Rodrigues, Indio
:;0 BrasiL Lauro Sodré, Innoccncio Scrzedello, Nina Ribeiro,
Cflntão. Pedro ChBrmont, Malta Bacellar, Cosla Rodrigues,
Guscmiro Juniol', Henrique de Carvalho, Anfrisio Fialho,
Nogueira Paru·nagüâ, Nelson, Pires Ferl'eira, Barbosa Lin~a,

Bez8l'l'il, João Lopes, JustiniatlO de Serpa, Frederico Borge'3.
José Avelino, José Bevilaqua, Gonçal'O do Lago, Nascimento,
Pe,dro Velho, Mig:uel Casti'o, Amorim Garcia, Epitacio, Pedro
Americo, Couto Cadaxo, Sá Andrade, Retuillba, Tolenlinü de
Carvalho, ROSlL c Silva, João Bal'balllO, Gonçalves Fel'l'eirJ,
José lIIarianno, Almeida Pernambuco, Juvencio d'Aguiar André
Gava!canth Raymund'O Bandeir<:t, Meira de Vasconcellos, Pe
reIra ele Lyra, João de Siqueira, João Vieira, Luiz de An
drade, Espirilo Sanlo, Bel1armino Gal'llcii'o. Pontes de Mi
randa. OiLicica. Gabino Bezouro, Ivo do . Prado, Oliveil'<L
Vallaclão, Felisbello FreirG, Augusto de Freitas Paula Arcrollo
Tosta, Seabra, Antonio Euzebio, Zama, 'Arlh~r Rios G~rci~
Pires, Marcolino Moura, Santos Pereira, Custodio de 11113110
Paula Guimarães, i\lillon, Dionisio Cerqueil'a LB'ovigildo Fil~
gueiras, Bar~o de S .. Marcos, Medrado, Barão' de Villa Viçosa,
P!'lSGO Parulso, J'l'IOIllZ Freire, Athayde Junio,r, Fonseca e
Sllva, Fonseca Hermes, Nilo. Peçanlla Urbano Marcondes
Manhães Barreto,. Cyrillo de Lemos, Oliveira Pinto Viriató
de Med'eiros, Joaquim 'Breves, Virgílio Pessoa, França Cal'..



valho, Baptista da "Motta, Frôes da Cruz,' Alc~indo Guanabara,
El'ico" Coelll'o Sampaio Ferraz, Lopes Trovao, Jacques Ou
ri que, Aristides Lobo, Furquin~ ~Vern~ck, Yinh.ues, Tho.rr;az
Delfino, AnLonio Olyntho, Bad~ro, Joao Pmhlm'o, PaclflCo
Mascarenhas, Gabl'iel de Mas'alhaes, Chagas Lobato~ Alexandre
SL'ockler FranCliscü Veiga, Costa S8nna, Lamoulller, Alvaro
Botelho,' Gonçalves Chaves, Amel'ico Luz, Feliciano .Penna,
Viotti, Dutra Nic(lClio, Corrêa Rabel1o, i\Ian081 FulgenclO, As
tolpilo Pio, Aristides Maia, Carlos Chagas, Franctsoo Amaral,
Domingos Rocha, Cosla Macll<l'do, Domingos Porto, PaleUa,
João Luiz, Ferreira Rabello, Bueno de Paiva, Ferreira Pires,
Bernardino de Campos, Francisco Glicerio, :l\Ioraes Barros,
Lopes Chaves, Domingos de "Moraes, Adolpho Gord'O, Car
valhal, Angclo Pinheiro" i\Iursa, Itodolpho Miranda, Paulino
Carlos, Cosla Juni'Ol', Rodrig1J8S Alves, Alfredo EUis, Carlos
Gania, 11'1·oreira da Silva, Almeida Nogueira, Rubião Junior,
Fleury Curado, Leopoldo de Bulhões, Guimarães Natal, Aze
redo, Marciano de Magalhães, Lauro iVIüller, Carlos Campo'!,
Schmidt, Lacerda CouLinl1o, Viclorino M·ontciro, Pereira dn.
CosIa, Antão de Faria, Julio de Caslilhos, Borges de Medeiros,
Alcides Lima, Assis Brasil, Thomaz Flores, Abreu, Homero
Baptista, Ro()]m Osorio, Cassiano do NasClimentn, Fernando
Abbott, Derr.etrio Ribeiro, Menna Barreto e Martinho Prado
Junior.

Abre-se a sessão,

Deixam de comparecer, em causa, 'Os Srs.: Joa"'m Ka
tunda, Frederico Serrano, Raulino Horll. Generoso Mal'ques-,
Rodrigues Fernandes, l\I-arUnho Rodrigues, Tbeophilo doS"
Se.ntos, Leandro Maciel, Francisco Sodré, Amphilophio, Conde
de Figueiredo, Leonel Filho, Ferreira Brandão, João de Avelal"
Cesario Motta Junior, Caetano d8 Albuquerque e Ernesto de
Oliveira; ~, sem causa, os Srs.: Ruy Barbosa, Rangel Pes
taml, AlmlllO Aff'onso, Bernardo de Mendonca, Sanlos Vieira,
Alber'lo Brandão, Luiz Murat, Mairynck, Dorr:ing·os Jesuino,
Jacob da Paixão, Luiz Barreto, Antonio practo, Bellarmino de
M8ndonca, Eduardo Gonçalves e Fernando Simas.

. E' lida, posta em diScussão e, sem debate, approvada a
acta da sessão antecedente.

Aclm'ndo-se na ante-sala o Sr. Barão de Santa Helena,
representante reconhecido pelo Estado de Minas Geraes, o
Sr. Pre~idente nomêa 'os 81'S. Aristides Maia, Chagas Lobato
e l\fontell'o d8 Barros para introduzir no recinto o mesmo
Sr. representante, que, junto á Mesa, presta o corr.promisso
reg'imental.

o Sr. Francisco Veiga-Sr. Presidente. pedi a palavra
par~ enviar ti iH8sa. duas indiCluçõcs, quo, acredilo!.. si f'Ürem
devldamenle attendlClas pelo Congresso, merecerao a sua
approvação.

A primeira, p6de-se dizer que já foi decidida pelo Con
gresso.

Como sabe V, Ex., em uma das sessões passadas, foi
approvada pelo Congresso uma emenda ás Disposições tran-
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~Illll'la~ do l1l'Olccto 'dclenllluulldo que a COll:>liLui~ão depois
rle apPl'0\ar1a 1u;,se' IJl'0mulg-autl IJC'ht ?Ile-:;u do me~lllO Oon
gre"~1) ,

E~[.a deej.~~\O, Si'. Pn:·~ifJl'lJl,c, unic.a que podia sei' .ad9
plada pelo Gonol'~S~ll, e ([U? sc coacluna com a SUl], n:'H;sao
cOIlstituilllc (Apuw{{us), c:iLa .de cnco.lItl'o ao que dIZ _1) .~e
<rimoIlto o qual, no art. G7, delel'mma 'lne a COIlstltUl(i,-~O,
Jelloh; de approvfl;da, seja remeltida ao Govel'il1) PrOVlsono,
para fazei-a publIcar. _

1':}6 estc facto, Sr. Presidente, de estar regulada a quesL.ao
no Hogimento, e a proprianallH'ez~ della, mostra que a dl~
posi(ião a[JprO\'ada pelo CongTesS'O e, puramcnte, Ulll'!- ..~:jUestao
rC"itlJf'ntal, que não 'jlócle i'igurar em uma Const]~UloaO, 0111
JJO~u. nas, Disposições t,ransitorias, porq~lC diz resflCl,to aq ll~OgU
d!:' fa7.!!r a lei, ::ieria o mesmo que dIZer que a GUllS[.ltUII.iUO
]Jas~lu'ja pOl' duas ou trús .diseu~sõl!s. _ . '.'

O fim, portanto, da mmha mc\wacClo e flno se ll:oclllIq~e
fi RU"·jmenio no art. 07, no sentido rle ser a )H'Ollllllgaç,ao
t'cila epdn i\lesa do Congl'osso, üunf1)l'me est.e Já deuidiu, e
'Conforme. !; o Direito.

Por esta oecasmo. S1', Pl'csidenle, V. Ex. pCi'inlill.il'á ljtle
cu diga a.\gtuna cousa' em rela~'ão a ('s~,t 01ll!!·IlL!<I. Houve quem
yi~se na apl'('senta~:ão e apPl'ova~'f\o <la. emenda a qlie me
rdiJ"o, con:o que nma especie cle vaidadc do Congresso, CIll

qUCl'or chamar a si, ..

O :;)1\. :'\ILO PE(::~\NHA-Compclletl'atãodu seu drjver.

{) ))fl.. l:'Il..-L"iUlSCO VEll"l-, .. lima all.l'ilmiçf\(I gluriosa.
OnU'os, mais l!latevolo,~. qui7.cram VCI' nisso uma l1esoonsido
J'lll;ão ao Goycrl1O' Pl'O\;isorio.

"\ H.'l'llade, purém, (, a que foi referida, em aparte, pelo
nO])I"" J"cpl'l'se.lltanLe do Rio ele Janeiro, o Sr. Nilo Peçanba;
(I GungT!\SSO procccleu baseaclo nos bons principios, comp('
IÚ::[I'udu do seu dever, como consULuinte sobcrano; que de
Hludu nl~nllll podia adlllilLil' a. intorvent<1i.o de qualquul' poder,
ainda m!!sn~o que f1Jsse poder legalizado,

E tauto isto ti verdade, que o propl'io Governo Provi
sorio, no projecto que oi'fel'eeeli a1J nosso estudo, quando trata
da reforma da Constituição, estabelece que, decretada esta
rcforma, será publicada pela Mesa do COngTCsso, sem j,nter
ycn(;ão .rio Prc:3idente da RepubHüa, que, cnLã1J, será um Pl'ü
I;iden[e legal,

Fica assilll tlLI[1I011s[.rudo quo f) CUllgl'esso, aVPl'ovlludo a
emenda a quc me refil'?,. não Jez mais do quo dar Uilla prova
so!enne dI; que (Cfi] IlItlCla compl'cl1ensfto dos seus devere;;.
(Muito bem.)

A lJlinha iudieat:Joa este respejto cshi nestes tcrn:os. (LaJ,

E' UlJJH, IlJateria decidida, c apeuas, [.1'<1.!0 de cul\oelll-u
nJl(!e deve estar. IJUl'U eyitar cOIlh'aeJjr;õe:;,

;\ ou[.r<l il1diea~ão é l'dativa aos t.rabalhos· ll1J C:ongl'!:ssu.
". Ex, sabe, i:lr, Pl'esidellle., (lue as assemblêas Ililllle

1'0S~S'.. eomo esto C.o-';lgrl!sso, t.G.lll, em (oda Darie do Mundo,
.mostlado que pm'{wlpam mlllLo da uaiureza e desvaniao-ens
'de um :mcefill[j. Par mais i!lus[.rados, por mais adeant~dos
pol' llAUs i)ensato~ e l'efleotidos que s{'>julll setls membl'os, o
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granrle nnmp,rl) dolle's faz com que il? 1(]l'no i.rnpoA;;i.vet flue
ii~ leis sejam decrc!adas com a calma, com a reflexão, estudo
e altençfio que são indispensavcis para qne uma lei preeneh(!.
a sn~ elevada missã'O.

O SH. ARlSTlGES l\IArA-Não apoiado. O Congresso tem
daria as maiorcs provas de patriotismo e cÜLel'io.

O SR. FR,,,,"",,ClSCO VEIGA - ),'em estou contcslanc\(•.
Ollta-nw '0 llObl'C representante, c "lerá que. não ha censura
\,a;; minha;; palavras,

:C;!'. Presidente, já tinha (lHo que não e sú no nosso paiz
fine se noUw:' esles inconvenicnl.es. Elks siío rommnn,:; r.m
mni!",:; povos, c, ale, naqucHe qne [anlo Udll)it'umos, mas ql\l"
ai\1rla não IJode'l1los imit-ar.

O CongTesso dos Estados Unidos e todas as assemlJléas
numerosas do l\Iundo resentem-se deste mal, e entre elle~
tem-se procurado um meio de diminuil-o, ou sanal-o, As
camaras Íllglezas o llonseguiram com o' systema parlameutar,
que a'\li adoptam e seg'U01l1. Sabe V. Ex. ,que os numel'OSOS
membros da Camara dos Communs 'não são C'OUllO os rr.embros
rleste Congresso, cada um dos qllues está cioso da sua. inrle
w'nclencia e liht'rdade: mas que todos não têm um ebefe, tvil
partido, não tt~m ainda (} nucleo, de modo quc cada um rle
nós fr"1l'.nla 011inião por si n~eflmo, o que um escl'il1l.0r r:la,'3
sifirll\l de indiyidnalismo pul'lanlf'nlar.

Eu (lif;.~r qnr. na Tnglal,D)'ra ef;[e Íllr,Dnvenienl(' e;;h\ sanado
111'10 sysl.nma [l,,!(,placlo 1101n abdicação illf1iYir.1ual dos mcmhros
lia Gamal'a do"" Commnns ..\Sf>illl (\ que os ((Ides, aelualmnnl.r.,.
ge·g'u'-;m o que lll'llSa o Presirlente do Conselho ,\e :\Iini4rof>, L',
pO]' f>lla yr~., os lilJel'aes acompanham a 'O])inifio (Ie GladBtolH!~

D('ste n:odo, [ol'na-se llluito simples e fac,j] a missão daqueUe
]Jal"\amenLo. e por isto promulgam-se, alli, todos os annos. de-
I.rna;:; r dezenaS de leis criteriosas e sahias. .

O :"n, )iu.o PEGA'N"HA-_'~ reforrillt dn lei rIos cr-rrae-~ 11('
mOl'nll mfli.~ dr (juuh'o annos,

O Srl. PfI.\NC1RCO VF.lfU~O~ Eslados Unirlol'l, rl(~Yido ao
g:f'nin ))ralic{) '" ,~ol)l'et.ndo, no I)l'Oyerbial lJom "rn~o daqueJle
po"n, ar:!ol1l.al'am ontro s~'!,;j,ema: n rlu,~ rommi".~õef;,

CcmlO Y. Ex. Bahe, SI'. PI'('sidrnlf~, ° CongTr.~,~n ,-lo::t Es~
ja(lo~ l'nirh,;; ]Jerrlr mllilo Douras instantrs na;; Ilbell.~só(';;.

Enlre ])f"':; .!!aslalll-,;;(· 1101'as I' hora" Tlal'a qlH~ mn lwoj('('lo
JIBf;I' I''''li,'< lrl'n:ns l'eg·itll(ml.aef; aU~ rOll\"C'rlé'I'-;;e "l'll lf'i.

:'\0;; l~slarllli< UnirIas os lll'lljreLos rl,~ Ir i;; siín ('.~ll1(!ud'n"
'fI01' li I1111 da,~ cnlll,ni.,\sijr,.; rlll flue ;t(" ilÍ\'irlr aljllnllf' Cnll!l'I'('':;SII,
r, I'om a calma r J'r-Cl('xfio que ,;;(J po(j"m 1,101' OB qUe Lrahalham
11':1 l'rmansn (lo g'ahinete, as commissões !.t'a\(cm pal'a (j Ccmc
g"l'rs,~n o fl:n('.[o rl~;:; seus estnrlos, (las suas TJOnrlrl'llt;:õeS. 10l'
nanc1ll, n.s,;;lln, mudo mais. faeil. rfficaz e util a n~issão do
mr;:;mo Congresso, de "lotar as 'leis.

Si .nu;) j'os~p, esle sysl.ema pl'cconizltr]o 'fI01' jlullliaistas
rID.~. mm;; ('DnN-'ÜllUrllls, (j Congl'rsso do;:; Ef>[arlo~ Unidos e;;
l.al'la,n'I!r]Cl1mnflo .õí ('.~l.l'l'ni(~u(lp., (lU, enUio. ° que seI'iu peCll'.
0.slal'la lazl"'nrl{) ](,1.;; cOlll.l'arllrlol'ias (' incçhel'entes como t'ez
n3s suas primeiras sessões, '
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Nestas condições e no intuito de conc?I'l'er q~anto puder
para que a Constituição do nosso .1)~iz saJa daqUi escolmada
de fallas, incollerencIas e C?IlLrad}cues, e atte~denqo. IT.esmo
a que eslamos na segunda dlscussao, Clue esLa e deCISiva, que
não teremos outra ...

UM SR. REPRESENTANTli: - Ainda !la UlT.a terceira dis
cussão, que é a das emendas.

O SR. FRANCISCO Vli:!GIl.-Teremos outra disClllssão, limi
tada, sómenle, as emendas approvadas; mas isLo não .quer
(lizer que o que fõr approvado forme um todo melhodlCu e
harmonico.

Pela primeira votação, que já tivemos do projecto, V. ~x.

póde calClUlar o que será a voLação em segunda dlscussao.
VoLrumos com Loda a attenção; todos os illustrados lT.embros
desla Casa estudaram, e deram li Conslituição a imporlancia
que: merecia. EntrctanLo, V. Ex. e o Congresso conhecem
as incoherencias e contradições palpaveis que volamos.
Cumpre, pois, procedermos com toda a prl1dencia o reflexão
na votação da segunda discussão, que é decisiva, para n5.o
haver os mesmos inconvenientes, pelo menos para n[w termos
de voltar alraz, reconsiderando o (jue foi feito, e rasgando
o nosso regiIT.ento.

Pelo numero de emendas offerecidas em segunda dis
cussão, o que não censuro, n~m era capaz de censurar aos
collegas que mostram com isto muito zelo... (Ra diversos
apal'tes. )

UMA VOZ_ V. Ex. mesmo apresentou muitas.
O SR. FRANCISCO VEIGA-Eu já o ia confessar; não digo

a culpa, porque, assim, não considero ° apresentar emendas:
penso, anles, ter cumprido o meu dever, offerecendo 'á
ConstHuição as err.endas que julguei acertado apresenLar.
(Apoiados. )

Acho que cumpri d meu dever, como cumpriram o seu
os nobres representantes. 1\ias a verdade é que estamos
deante de centenares de e'mendas; o volume é muito maior
do que o da Constituição, que 8stá ameaçada de ser como
a náo d8 Pedro..,.....o Grande, que se diz, á força de ser con
certada, já não tinha urna cavilha da prirr.eira estrucLura.

Isto é de que estamos ameaçados; não será um mal,
desde que seja para melhorar a Constituição. (Oa diversos
apal'tes. )

.Estou em um terreno em que posso, e espero, ser
ap.ol~ado po.r todos; .tudo quanto fór para melhorar a Consli
tmçao sera bom; Sl os nobres representantes provarem que
a~ eI!18ndas a melhoram, o paiz e o proprio Governo Pl'O_
V1$01'IO, que offereceu o projecto, ficarão n"ouito satisf8itoS·
mas, si a Con~Liluição fór substituida por emendas que a
tornem peor, fICai'emos em uma posição muito pouco agra
dayel; c. o povo está no direito de tomar contas á(juelle~
cUJO pl'lmClrO elever. era empregai' todos os seus esforços
para fa7.erem uma lei l1armonica, clara, concisa ...

Ul\'f. SH. REPRESENTANTE_Pelo mrnos, o Congresso tem
Mas inlen~ões.
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o SR. FRM'lCISCO VEIGA-De bõas intenções o Inferno
está calçado. .

Sr. Presidente foi norr.eada uma Commlssáo de 21
-membros, para estu'dar o projeClo.- de Cons.ti.tuição. Essa Com
missão houve-se com todo o 'leIO e solICitude, trabalhando
assiduamente ...

Ul\1A voz-Não adeantou nada.
O SR. FRANCISCO VEIGA-Ao contrario, adeantou muito;

. e o Cong-resso já deu uma prova solenne disso, .approvando
quasi todas as emendas por ella propostas. (Apotados.)

Essa Commissão foi eleita pelo Congresso, sendo cada um
do~ p,slac1os nella represenf,[ulo. Conseguintemente, Sr. pre
sidente, a Commissão elos 21 é !,snuina renrespntante do
Con<rresso·e, bem assim, dos differentes estados. Elegeu eBa
um °dos spus membros para· presidil-a; e me _parece qne este
muslre cidadão, que é n clistincto representante do Paraná,
concentra em si a confiança do Congresso e a confiança elos
estados. Nestas condições, não será, sem c1uvirla, extraordl
nario qt1e o Conll:resso encarreg-ue o digno Presidente rIa
Commissão dos 21, de, com mais dois memllros, de sua es,..
colha, formar urr:aCommissão de frAS membros, que se en
carregue da redacção final da Constituição.

UM SR. RmPRESENTANTE~Mas já ha uma Commissão de
Redacção. '
, O SR. FRANCISCO VEIGA-Encarregar foda a Commis<;ão'

dos 21 ele semelhante trahalho, ní-io me parece o mais acer~
tarJo, por auanfo es~a Commis!\ão, por mui! o numero!\a. é
COIT'O aue uma Assen-.hléa. (Ar)(l.1'tes.) Entretanto, esCOllH'nr10
o (j(lngres~o. pelo Tt'odo indicado ou por oulro, 11m:'! Corh
missão de Ires memhros, essa poderá dar a sua oninião sobre
as emendas apresentadas, antes da vot,aclio de'l"s, dizend,)
quaes as aue, em seu conceito, devem ser approvadas, e quaes
as ql1e nareçam dever ser re,ieifadas.

V. Ex. comprehende, Sr. Presidente, que nenhum de nó'!,
depois da discussão aue aqui foi aber41. sobre 3, Consliblicão,
depois da imn:ensidade de pmendas que foram apresentadas,
poderá votar com pleno conhecimento. Pelo menos, falia por
m.im, aue tenho procurado acompanhar a discussão com toda
cuidarlo e zelo.

Sinto-me embaraçado, e não sei mesma como hei ,ia
votar grnnde numera dessas emendas. Conscienciosarr:ente,
poss-o votar pelopro,iGcto e por uma duzia de emendas. sobre
a conveniencia e vanta!"em das quaes não tenho duvida.

Mas o mesmo não acontece com relação a toclas. (Aparte,~_)

, UJ\5 SR. REPRESENTANTE - Mas, isso, sem prejuizo da
dIScussao. .

O Sft. FI1ANClSCO VEIGA - Perfeitamente. Aquelles dos
nobrp3 renroscnlantoo: que confiam no criterio. no patrioti~mo

da Oommis~ão dos 21, creio qUe podem descançar nel1a.
(.4partes.) Os outros, procedam comoiul!;\arom niais acel'fado.

Nestns cirr:umstancias. Sr, Presidente. tendo expendido a
minha opinião, flDresento á consicleração do Con~resso a inri'i
caeão. 'só no inf.uito de lhe facilitar sua ardua e nnbre
missão, que é votar uma Constituição digna deste povo,
(Jifuito bem!)
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E' lida, anoiada e fica sobre a l\Iesa, para ser tomadfl op
porLunamrn1n' ClT, consj,dcraçfto, o. seg'uinlp

l1l(licação

, Indico que seja modificado o m:t. ~'do Reg'im~nt?,_no ~e.n
t1do de ser a pr·omulg'o.çfl-O e pubhcaçao da ConsLltl1lç',aO Jmta
pela ;Hesa do Congresso, conforme este decidiu.

8. n. _ Sala tlflS sessões, 29 de jfllleiro cle 1801. -Pnfll
r:iNC(J Vc'ir!a.

E', cgufllmen/.c, lida. sendo adiada fi sua discussão. por
ha\'PI' peclido a rnl:l\'r:1 o Sr. Al'i:,Jidrs Mnifl, esta ontra

Indicaçií.o

Indico (jnc da Commissão Especial dos 2'1 sej.'l tirada nma
outra, composta do Presidente da mesma e de mais dous
mernbros, de sua escolha, para 8ncarregar~se da redacção final
do projecto de Constituição, devendo a. mesma Commiss~o,
un/,es de votarem-se as emendas offerecldas om sBg'unda (11S
cussão, dar sell parecer sobre quaes das emendas quo, em seu
{'onceito, devam ou não ser apPl'Ovadas.

Sala das SI',,~Rõrs, 20 rio janl'íl'o rir '180J. - F'1'ancisc(J
Veiga.

O SI1. :n;S;PII1I"O SANTO - Peço fi. palavra.
() Su. l'nE81DF.NTE _ EsUt [inda fi. hora do rxpl'l1il'nJe . .rOI'

pst,!' mol.ivo, não posso r1m' a palavra a IIr)l],~ 81'S. rrpl'rsrn~

lanle.~, que se acham insel'ipl,os.

O SIl. ESPllHTO SAN'J'-O ~ Eu pedia a palavra sohl'e uma
das indicaçõ~s que foram apresentadas.

O 8rt. Pll.ESlDENTE - A primeira das indicações csl.,t
adiada, por terem sobre eBa pedido a palavra; a segunda fica
sobre a mesa, para sel' f,Olnada em considcraç,ão, amanhã.

O SR~ ESPIHITO SANTO - Elltã.o, pedirpi a palavra quandi'l
a indieação pnl.l'ar em diseussão. .

O Sn. GONÇo\LVES GHAVES (1Jeln. fil'(l"m) _ SI'. Presidente,
por motivo inrlr.pr.nrll'nf-r da millha vontarlr., não me achava no
C:ong:res.~o quando [) honrado Sr.nadOl' por Pernamhuco fo1'
JlmlOll r. manr]nll :í. Mc~a nma eT11f'nrJa relal.ívrr ri. unidade do
Dil'f'-ilo.

Tendo r.ollhec.imrnlo dessa 1'l1"lf'nda, 01l f' o 11lf'1l rli.~f.jncto

~,ollf''!,'a 81'. Dl' . .Ff'lir.iano Ppl1na manrlrll1lM llm~ rl('{'lararão
:í "ri-sil. -

() SI!. G.\BI1I1>I, DE M ..\I'ALl-O:,IlR - E ('.11 I,a.mhl'])].
() S11. GONÇ.-\I.VBS CT-f.-\YI';S - ... rlizpnrl0 qUi' fi. rn7.iamo~

nossa.
E~ta rlRclal'aç,i'io- foi pllhliearla 110 Dim'in nr/lcial,: mas o

111C'1I llOInn flhi I\~f.á snllsl.Hnirlo por on!.!'n rir um rli!';110 1'8]11'('
~1.'.Etanfr. rir R. Paulo.

Ljg'o o ll1nxi11l11 inlel'r.ssp a essa emenda, ([lU' desejaria
sus(enlar ela tribuna. Por isso, o Congresso (]esculpe-mB fazer
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est,a; reclamação-; iüío [.enho pOl' habiLo t.omar tempo :i Casa,
prinCipalmente com questões de ordem.

Assim, peço a V. Ex., Sr. Presidente, que, verificando a
min~a allegação. ordene que se faça a indispensavel eor
receao.

O Sn. PRESIDENTE - O pedido do nobre representante
sed aUendido.

ORDEJlrI DO DIA

SF:mINDA DlSCUSS';:O DO PRo,meTO m: CONSTI'l'lTIQ.:\q

Continúa a 2" discüssão do projBcto d0 ConstiJ;uiçf1.O, com
as emendas npr-esentadas.

São lidas, apoiadas e entram conjnnetamellte em dis_
cns~ão as seguintes

Enunclas

Ao art.. 55:
Sn1Jslil.ufl-3o pelo segninte:
O Supremo Tl'ihunal Fecleral nompor-se-á do Ui membros,

sendo clou.~ L01'ç.o,~ dB.'1t0.~ tirados, por antiguidade, dos juizes
federn.es infel'i;:w('s, e um Le1'(',o nomeado na f6rm11. cio art. !J.7,
11. 12, de enLre os clducHíoss de notavel saber e reputação,
elegiwds rml':1 o Senado.

Parag'rapll(l nllico. A nomeação elos jniws I'ed(ll'a('s fa1'
M-:1. nwr1ianl,:~ r:O!lC!1T'SO, nos termos e rela l'ó1'll1a que 11'1 es_
pecial C'sl,ahe-Ioccl'.

Sala das· sessões, 2.9 de janeiro de 18íH. - Cluwes. ~
]i'l'o.ncí.';co AlIUJ:1'aL - Chaqns Lobal'o. _ F. Pen'lla, _ Fel'_
1'eim, Ra/iel./o. - ;lIanoel F1tlgencio. - Pacifico' Mascal'enhas.
- Ca'rl'ns Chagas. - Dom.ingos PoJ'/'o. - loão Lm:z. _ Costa
Senna. - Zmna,

Aecrescenl.e-se lÍs Disposii;,[i('S I.l'flnsil.orias:
ArL Rl',l seguida á eleil;ão do Presidenl,e e Vice-Presi-

dente 'da nepuIJJien, os rnembl'o>1 rio Congl'es>1o eleg€'rão o go_
vel'narlrn' f' vief'-g:oV(l.l'llftdol' elos seus respect.ivos estados, os
quaes sl'l'\"il'~f) :1.1,1\ fi del'iniLiva org'aniZflcão cloi' l1lemnos es-
I.al!os, .

l:'\. 8. -- ,11/(jll\!o ri,' F'1'rrla.\ _., S. Ued'l'udo. _ l . .1.\
SNlb"o -- ,1 J'.lUr'/l W. - 4. Mll!rm - ;Pl'isco Prwniso. 
/tqnüúw do },'iJ/.(wal, __ Cnr!rów de AI.!n/.qnel'quc: - Ul'balW

I1!ol'eonrlrR. - Jllsá H!J(mino. - Rrl)'(1o dR S. JlIw'cos, - Bc/.laF
m.hlll Cm'nr.iTo. -- I.q'l/lIcir; To.I'/o.. - Lr.m)'i(fildo Filftl/(,ü·as. 
;tfll:nllr/. PNmci,\'(:o ,lfarfwflo. _ Jnaquhn Sm'me111o. - Vphila
]{Odi'i,fjUCS. - J. J. li. PC1·l/.r!,'mlnu:o, - AlIdrri Cm!n-/.canli. 
D. Jhmhr7().I' Bm'l'el./!, - A'IIl-el'Ü'U Loho, _ Bl'nz Gm'Jll'iJ'o N.
ria (iomo. -- J/J'fir,ç lia (:1'11.::;. _ V·il'fn/'o dc,J1[Nlri1'os. _Fpan_
ci.~r:o Brulo.1'li. _ DlI.l1w Nicaón. _ BlIpUs/,a, da. Motta. ~

FI'onçr( :Cf!/'1)(1llio. - iMiJ An[/lIs/n Vin/w()s. ,------ T/toma:; De1-_
l'ino. _ Gil' O(1l1/m'/. - Pil'l],ç FUlnco. - Theod01'o Pacheco.
- E/yseu J[w'tins. - Noglwil'a Pamnaguá. - Bai'bosa Lima.
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- BezeNil. _ J. de Ser'pa - Fr'ancilico S. B01'qes. - Do
mingos ViGente. - ...1tha1Ide Juni01'. - Felisbello F1'efl'e. 
Ivo do Pl'ado. _ I'inheú'o rtu.eâcs. - Nelson de Vasconcellos
Almeida. __ J1jIJnteú'o de BarJ'os. - Anfrisio P'iallw.

SubstiLutivo ao art. ,11 das Disposições transitarias:

'Arl. A presente Constüuição, depois dB votada, será
promulgada pf!l~ Mesa do Congresso, assignando-a lodos os
represenlantes presentes, e, em seguida, l'emettiela ao cheTe
do Governo, para fazel-a executar.

Sala das S8ssões, 29 ele .ianeiro de 18!H. - José J1fal'l:anno.
l. Retumba. - Al.rneida BaJ'1'eto. - L. Mülle1'. - José Ave

lino. - Santos And)'ade. _ João de Biquei,l'a. - João Lopes.
- Be::.m·l'il.• _ B(lj'{lo de 8. !liw'cos. - S. L. J11ed)·atlo. _
Coulo CaJ'taxo. _ Leovigildo Filgueims. - Andl'é Caval
canti. - Bellannino Cai'neil'o. ,_ Luiz de Andrade. - Luiz
Del/ino. - Cal~los de Cam.pos. - Lacerda em/tinha. - Es
teve.~ Junior. - lacques Olwiques. - Hem'ique de Car'valho.
_ Fil'1nino d(.~ Silve'im. - Miguel Castl'o. - José Bevilaqua.
- P. Fareim. -- D. Rocha. - Almino. - Rosa Junior. 
Oliveira Galvão. - Beze1'm de AlblUf/WÚjl,e. _ J. de Serpa.

C. do lVascimento.

Ao principio do art. 46 e §§ 1" e 2':

Se.iam subslHuidos pelo seguinte:
O Prosidente eVico-Pi'esidenle serão escolhidos pelo

povo, mediatüe 'eleição illdireeta, para a qual cada Estado,
bem como o Districto Fedaral, constituirá uma circul1lscri
pção, com eleitores especiaes em numero duplo do da respe
diva representação no Congresso.

§ ·1". Na!) podem ser eleitores ospeciaes os cidadãos que
oeenparem car gos retribllidos, de ,caracl.8r legislativo, judi
ciario, administrativo ou militar, no Governo da União, ou
nos dos os! ados.

§ 2'. Ess:1 eleição realizar-se-á no dia 1 do março do
llltimo anno do periado presidencial.

§ 3". No' dia 1 de maio seguinte se celebrará em todo
o lcrritorio da Republica, a eleição do Presidente B Vice
Presidente:.

o § 3" pas~nrá a ser I.", G o 4" a ser 5", e accrescente-se:

§ 6". Si nr,nhum dos candidatos val..ados obtiver maioria
alJsolnta de volos, o Congresso eleged. o Presidente e o Vice
Presiclcnl.e, por maioria absoluta, de entre os tres cidadãos
mais volados.

Sala das sessões, 29 ele janeiro de tS(J"l. - Alme'ida No
lllidra. - R'llbião llmioT. -_ Glk2J'io. - RO(/1'igu,as Chaves.
Domingos de M01'aes. - Al/l'cdo Ellis. _ LoiJes Chaves. _
jl101'eÚ'a da Silva. - PauU'Ilo C(J.1'los. _ J.1I01'aes BOfI'OS . ._ ne
tum.ba. - llodollJho MÜ'anda. - MUTML - B. de Campos.

Ao arL. 68:

Suppl'ima.,.sl] o n. I. cIo § 4.'.

Sala das sessões, 29 ele janeiro de 1891. ...,., Zama.
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Ao arl. 70:
Diga,..se, no § 2" desle artigo:
a) em vez de _ inrmpacidade physica ou moral - imlapa-

cidade civil.
Sala elas sessões, 29 de janeiro de 1891. - Zama.
Aos arLs, 6" e 8°:

As disposições dos al'ts, 6° c' 8" sejam subsLituidas peia
seguinte:

E' da eX(llusiva competen(lia da União a decretação das
contribuições indiredas; pertencem aos estados as diredas,
bem como os direitos do. exportação sobra memadorias, cada
um sobre as que foeem produzidas em seu terrilorio.

Uma lei do Congres.so classificará as (lontribuições,
Paragrapho unico. A disposição deste artigo relativa á

discriminação das verbas só começani a vigorar no anno' de
1895; até lá os estados continuarão a perceber e a legislar
sobre os c1ireltos ele que eslão de posse e sobre os de traria-,
missão de propriedade, que lhes são transferidos.

Sala das sessões, 16 de dezembro de 1890, -,--"" Chagas Lo
bato.

O extrangeirD é obrigado ao serviço do jury, mas não po
derá i'unccionar no julgamento dos crimes poliLi()Qs. - F'Tóes
do Cl'llZ, - Olúwi'r.a. P'ínto. - D. lllanhães Barreto - ViJ'gilio
Pess6a. .

Ao art. 2·}:
Supprimcm-sB as palavras _ nem sei' Presidente - e se

guintes.
SaJa das sessões, 28 de janeiro de 1891. - Augusto de

Ji'1'eitas.
O servic;o do jury, na Capital Federal e nos estados que

adopt.arem essa ConsULuição, é obrigatorio para todos os ci
dadãos alislados eleitores, e nenhum prejuizo poder<\ advir a
seus vencimenLos aos que, por officio ou emprego, receberem
vencimenlos co Governo Federal. - F'l'óes da Cl'UZ.

Emenda substitutiva ao art. 86;
O Exercito e Armada compor-se-ão pelo volunlariado,

sem premia, e. em falladeste, pelo sorteio, previamente or
ganizado.

Gon(lOrre~l, para o pessoal da Armada, as escolas navaes,
aprendizes marinheiros, 8 o sorteio na marinhagem mercanle.

O sorteio, adaptado como syslema, não !la duvida, é o ideal
ela organização cios exerdlos; mas 6 preciso ter em (lonside
ração a civilizaç-ão do povo, sua situar;.ão geographi(lu, o espi
ril,o militar llcJlr desenv-Olviclo, attenlo- o (lonstante e immi
pente perigo de invasão do solo da Patria, como acontece naa
nações da Europa, que, lIa longos seculos, vivem na espe
eLaliva armada, oxcepção da. Inglaterra, de cuja defesa a força.
principal é :l. Marinha, e adapta para organização do Exer
citO' o voluntariado. Barão Colmar assim pensa - competente
g'eneral do BSLado maior do eXel'rJito allemão,.
- O sorteio, applicado aos exercitas europeus, não poderá
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ainda ser, uniünmenlc, esLaLuido enl.1'G nós, quo mC'ndigamos
brar..os para a lavoura á volha Europa.

O sodeio póde dar em resultado a privat;lão 'ás vaDações,
6 a obrigação aos que nã,o têm aptidão, que deve ser, lenta e
gradualmen~e, desenvolvida. Sinto discordar de muHos dlS
tindos camaradas, que opinam pelo sorteio, como principio
unico, c tanto mais sinto, porque, por occasião da 1" discussão,
prestaram-me suas assignaturas a uma emenda substit,utiva,
ljl10 ora rcprodnzo e que foi rejeitada, _ cousa original, com
,'ol,os de muitos signatarios, o que só posso attribuir a SCI' mal
O1lVida a leitura, pois o mesmo quasi me aeont8cen.

Si me locar a vrz de faUar, pela inscI'ip\.'.i'ío, desenvolvel'ci
as ligciJ'as cOl1sidCl'ar.i'íes qne [tcima exponhG.

Sala rias ,~essi3cs, 20 de janeiro de lS0J. - hüio Ji'mlll.

Aelclitivo

Cada vez que a população de- quafquer Estado attingir a
5.000.000' de habitantes, e-sse E-s~ado di"iclil'-se-á em dois
novos estRelas fedemdos.

, Rflla tla.~ Ecssões, 20 cio janeiro de J8\H. - Ai'lW·l1dc .ru
mOT.

Dispo~ieões TrflnsH,orins (ncrlncçttO j)m'n n. 2" discussão).
Ao arL J(l;

SupPl'ima-sl', pnr \l~,0 ('onl,r')' nmterin pl1l'anwnlr r.rllls!i_
Lucinnal. .

Ralarias srssiíniJ, 20 de jan0iro rio ,180'1. _ Ro.\'1T. JII,'lli()j'.

Ao arl.. 5". 811bs~iI.nalll-sc .as palavras ~ nmncgocios
]lomJlial'es aos estados - por estas outras - DO tBrt'itorio dos
estados.

Sllhstitua-sl" o § !I" pelo seguinte - Para asseguraI' o
rnmpl'imrnto e1as leis da União e fi execuçfio das srntellgas dos
I,rllmnae.~ fecl.:ll'ReS, no~ ti"rmos em que llma lei especial re
gular essa inteI'venção.

Sala das ,s0>'sões. 13 clt:' rlez('Jnlwo dI" 1800. - C/in(Jfls Lo-
bo/n. .

Ao arf. ,j":

8nl1sl,il,uI.iYo rl'l 81'. 1'0pl'f'Srml.anl.f' AT1l]lhilophin.
Os 1,I'iiJllnaf's dI' appelIar"ãn snJ'iio dl1 OJ'ganizaçn.o dos f'S

lados. a~.~illl larnlwl'lJ '1.~ nOTllf'açõf's rins .~f'I1S juizrs I~ sIISLf'Il
I.ar:iin, 1.1Ir11) :.I'! arrOI'rlo enm as lnis.

Saln (las SI',ssi'if's, 20' rlD jnneil'o [In :lR0J. - CIJ.II{ffl.l' l~,,
bafo.

O Sl'. Augusto de Freitas (Mm'im(',lIln rir' nl/.P'IIr.'fir.) .._
SI', Pl'r!sirlf'l1L(:. a 11O.tllT.'G7.a f'sprcial desta discussão impõcl'i
;:~:oro.~a~ nlwigT,gijf'B aos l'IJjlrrsentant,es ria Nação.

Nilo ""1)11'), llf'.stf' mOl1lrnLn, prrtrmrll1T.' 1'01'OS ql11! não
pO.%ll1l. 111'111 ·razl'r I'llnl,orica nesta i.l'ihnna; vl'.nho, S\'. Pl'rsi
denle, nlwdec(:l' a l'xig'f'l1clas imperiosas, exigrncias qU8cha
murei dielnLoriae.s, da consciencia pel'feila. - que lenho, do
exacto clImpl'imenlo dos meus deveres.
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Não preciso frlzet' proi'issliu ele :[,6, n[[o pi'cciso declarar as
illéas que alJral,~o, porque alislei:-IIJC suh a bandeira Jl'~nca
menle fedcralista, desde o pl'inleJl'.ü mUlfwntu, em qU() tlVe '"
hUllL'a .de cl~!'ig'i!' li valaVl'<l a este Congresso. . .

Dn;se, ;:;1'. PreSidente, que um devul' trmna-me a eS~l\ ll'l
huna, ,\ despsito da convic(:,ão, que tenho, de que nenhum ser
viço melhor se pátio prestar ao pai:;;, ne-stl2> momento, do (LUU
dú-llle a sua COl1stHuioã-o polHica, já e já. (Al)oiados.)

De J;;w~o, cbllerente com ª' orientação democratica, que
tem clictado loclo o· meu procedimento, defe-ncli o systema do
ol'ganiznção judiciaria, adopi,ado no projecto de Cons~ituiç~o,
t[llunclo era iVlilJistro da Jus~iça ° nobre representante de Sau
Paulo; sendo, talvez, a minha palavra, a primeim que se Jez
ouvir !leste recinto'em de1'8sa desse projocto, unico compativel
com (I reg'il118U de Federa(:.ão, quo se quel' l~el' passar para as
instituições cln pai~, devo defendcl-o com H mesma declicar;ãu,
hoje, que já não é Ministro o hOlll'aclo representante Sr. Cam
pos Baile:;, ll<.tm que não p<.tre~:a a certos espiritos, que pouco
cultivam U l'espeHu á 1I0lll'a alllCia, Cjuo eu yenclia llOmenagem
H ml1 pl'ojecto do Governo, e não a umprojecto, que tracluz
U!U prnwipio - o jJriucipio t'eclcmlista. (Mu-i/o vem.)

iO SIt. .ROSA? - O eareder dc V. Ex. esLá a'CÍ"lnu. de lJual
qlll'1' sn:>'Peita.

O SI\. AuOUS'l'O DE FUEl'l'AS - Antes, porém, ele enfren1,al'
esla 'magna questão, que reputo a de maior trausced8ucia de
todo o projecto de Constituicáo, porque afrecta 11 ol'gani;;açãu
de um puller, - e [;ransig'ir na tll'ga:nizal.:ão dos poderes pll
J)licos é. sac1'Ji"icar a nacionalidade, é faltar ao patriotismo _,
devo, apl'OV01tantlo-mc do momento, em que me Ó pCl'miUidu
fazer a analysfJ dos pontos capitaes do proj8cto de Consti
tui\ião, dizer ulg-umas palavras sobre a cliscrinúnação das
rcmla~ ela União e dos estados.

Não venllO, Sr. Presidente, nesta occasilio, levantar sys-
Lemas, nem discutir-os. .

Tenho assistido, desde o dia em que se inioiarall1 os tra
lmUlOsdo Congresso Constituinte, aos maiores debates, ÚS
maiores cluçidações de todos os systemas lembraclos para a
organização financeü'a do paiz.

Ouvi cleba1.e-rem"':se inleresses chamados cio Node, contra
os i1üeresses do Sul, ouvi dizer-se que os estados cio Norte
são pobres, e qne os estados do Sul são ricos - falsa as
Sl'l'(.'ão .demIte das finanças que nos Jeg'ou o 'l'cgimen pas
sado, porque hei de mostrar que os estados do Sul. em:
gTllllde parlo, viveram scmpre II expensas da União (ApaíudoIJ
e wl0 alJoiados): Co (lHe resultou (le todo esse debate, de
toda essa luminosa discussão cle sysLemas?

Os pr-OjJl'ios defensores cio systema trancamente federa""'
lista, c1aqucllo que cu tive occasião de dizer que abraçaria si,
pUl'ventma, cnconLl'asse nas financas cio paiz nos esclarcci
mento-s, quc· i'olicitei cio Govcrno, nm fio po'r onde pudesse
guiar toda a minlm attelH;ão lmm dirigir 'Ü meu vuto, si não
ent'rl)!ltH~se com as fimnwas malbaratadas, legado dos goverllOs
IJUSSUrJos, si nilr' encoll~rasse UIlI verdadeiro barathro. onde im
possível Ú p8udral', pOnjlle, ao passo que o nolJl'e 'e honrado
ex:-i\f1n.istl'o da .l?~zenda, com a nuctoriclade cl0 sua palavra,
vew dizer ao !JUIZ, represenLaclo por este Congr'esso, que as
<;lespesas da Uruão sobem a ,cerca cle 200.'O'[JQ :000$, sem podeI;



indicar-nos, todavia, quaros as f-ontes extraordinarias de receita
com que deve ranlar a União para solver todos esles C.0I?-1
promjsso~, sem perturbar a marcha regular ela aclmInlS
tração, asser~ão Gontestacla pBlo honrado Senador pela
Bahia, o Sr. conselheiro Saraiva, quando affirmou que .as
despp.~as da União elevam-se a 2<\0.000:000$, - os proprlOs
sectarios do systema federalista, diúa eu, Sr. Presidente, re
cuam deante da imnússibilidade de traçar o limite até onde se
cleve e:dender o poder ela União, sem s?-crificios. do~ direilos e
da auf,ºnomia dos estados, deante da mconvemenClu, que re
sultaria da adapt.ação, neste momento, dos preceHos absolutos
e rigoro~os d8 um systema poliLico á organizaçáo financeira, o
que ~ral'irt como resullado immediato a Lutelt! dos estados sobre
a União, com a fatal consequencia do nosso abatimento como
nacionalirlade, da quellra do nosso credito como nação, (Muito
bnn; apoiadas e não alJoiados.)

Senhores, é preciso não esquecer, neste instante, !l.ue
temos um passado cheio de embaraços para a vida econOlnlCa
do paiz e qU3 deve servir-nos d'e lição severa; é preciso não
esquecer que até hontem era negada a autonomia dos eslados,
que lodas as suas forças vit.aes eram absorvidas por este mi
nol.auro chamado Governo central, que não devemos saccar de
um modo precipitado e irrei'lecUdo sobre o fuluro deste grande
pai?, cujo des.mvolvimento economico não deve ficar á mercê
de um system'1 financeiro, inconveniente por não ser oppor
luno, condemnaào por não assentar em um estudo positivo,
em uma ohservação exacta da nossa situaçl:0 economica.
(Apoiados.)

Hoje nós vimos romper estes laços de centralização,
firmar a aulonumia dos eslados pelo reconhecimento de sua
soberania, tracar os limites do poder da União e dos direitos
dos eatados, mas não cheguemos ao extremo de sacrificar a
independeneia e a soberania da Nação por uma falsa home
nagem á autonomia dos estados que a compõem.

Aqui, Sr. Presidente, e sómente na questão financeira, é
que é licito transigir, deantc das difficuldades do momento,
até que a expcl'iencia adquirida pelo estudo' das forças pro
ductivas da Nação, neste veriodo que se inaugura, nos acon
selhe o melhor systema de organi.zação financeira. (M~âto
bem; muito bem.)

Neste reninto, Sr. Presidente, têm dito os que defendem
a eml'nda apresenlada pelos dignos representantes do Rio
Grande do Sul, que são federalistas, que querem o reconheci
mento dos direitos dos estados; mas SS. EExs. esqueceram-se
rie apresenlar, como cumpria-lhes; um plano de organização
financeira, qu'~ satisfaça ás necessIdades da Nação.

Podiam dizer-nos que compete, privativamente ao Es
tado decretar' todos os impostos, haurir todas as fonles de re
ceita, qu~ ~ã~ estiverem contempladas no art. 5° do pl'ojecto
,de GonstltUlçao; mas, para que este systema, -democratico em
1:'ora, pudessa :;er acceiLo, fazia-se necessario que SS. EExs.,
demonstrassem que as rendas reservadas para a União no
art. G" eram su:l'ficielltes para a satisfação das exigencias
de sua vida normal, para .a satisfação dos compromissos de
honra da Nação Brazileira.
. ReseJ:var, porém, para a União', s6mente as rendas do ar....

[,1150 6°, ,cla,ra!'1ente in.sufficientes, por isso que, segundo os
daçlos estatlstlco~, aqUI apresentados pejo honrado ex-ministro
àa Fazenda, elevam-se a cerca de 160.000:000$, quando a de;?"",
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pesa sobe, na 11lelhor hy-potheso, a 200'.000:000$, é decretar,
desde jâ, a 'tuLonomia ábsoluta. dos estadas, e a negaç:.ão da
soberania da União, é firmar a dcpendencia desla,. a quem se
imIJÕe a obrigf~ção de pedir auxilio aos eslados para a satis
faGçãodo quanto exije a sua complexa organizar;ão adminis
Lnitiva e eco,10rnica, e do quant.o impõe o dever de salvar o
seu cl'edilo empenhado. (Apoiados e nlio apoiados.)

Senhoes, si tratarmos de procurar as fonles de renda, para
qUE' 1)$ eslados possam t81' uma vid.u auLonomica, não devemos
esquecer a União.

Gm dos. maiores publicistas do seaula, sectario decidiria
da Federação, o itlustre Py e Margali, referindo-se ã questão
da discriminaç,ão das rendas, diz-nos que é necessario dar á
União os -meios de uma vida independent.e, é preciso não es
cravizar a Uniilo aos estados, nem estes li. União.

E" este, 81'. Presidente, o pensamenlo que traduz o prg
jecto de Constítuição, na parte relativa á organização finan
ceira.

E nãopE'nó'e o Congresso que não serei capaz de retirar,
amanhã, o VO~C que, hoje, dou.

Quando, reunidos em sessão ordinaria, tivermos de dis
culir os. acto" do Governo passado, julgar dos compromissos
cOíltruhidos, pOC0remos restringir a esphel'a de acção, do Go
Verno central, qm:mtoao dir8ito· de decretar impostos, ou se
remos _obrigados a impor sacrificios aos estades, para salvar
a União, porque, devo declarar que -apesar das idéas que de
fendo, no dia 2m que vir compromettirJa a nacionalidade
brazileira, deixarei de ser federalista, para defender a Repu
bli·ca unilaria. (Apoiado; muito bem..)

Não comprehendo vida, autonomia e soberania nos es-
r.ados sem illl;t"pendencia e soberania da União. _

Querer o engl'andeoimenLo elos 8stados com a asphyxia da
União, que é a grande PaLda, é querer anniquilar o Bl'azil. é
alimentar talsas esperanyus de uma vida abundante e de pro
gresso em um rcgimen ele Federação. (Muito bem; diversos
apa1'tes.)

Senhol'!;s ] Não nos- illudamos: nós só seremos fortes ern
(juanto forml1.'l ~nidos. (Apoiados.)

Comprehendo, ,Sr. Presidente, que, C1rn o systema de 01'
(;anização fimnccir'a adopladopelo projeclo de ConsLituição,
todos os esliJ.':los não podem, dlôl prompto, encontrar as neces
sarjas fontes Ije receita para fazerem faC:8 ás despesas imprés
cindiveis, que lhes traz a DqVa organização administrativa, no
regimen da Fc(leração, _

Pensar na possibilidade de uma tal organização, em um
pel'iodo de transic~,ão, -como este,' quando nos assoberba uma
cnorílle divida para com o extrangeiro,. quando sómente os
,juros dossa divida, da divida interna e outros encargos inadia
veis, elevam-S(' EI. cerca de 75.000:000$, é deixar-se seduzir
pela supposla prosperidade patcial dos estados, esquecendo
r)S rlireitos da União. sem a qual arrastarão uma vida inglória,
li adaptar ao preceito constilucional os princípios de theoria
polilic:a, esquecendb":se a nossa situagão eoonomica.

O Brazil, Senhorr.s, é grande hoje. e s('Jl'á enorme quando
to'das as suas íont"s de riqueza estiverem exploradas, quando
tiverem desappareoido todoseste~ enoargos, que nos trouxe--.
l'nm os erros dos governos passados._

Os estados saorificados pela cent.ralizacão mbnarchica,
l'eg'imen de- liberdade i:lm que vão- entrar, desenvolverão as
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,~Uas industrias, augmenlando <I SU<l l'iquel<l, 'para ga~antireni a
..,-ida aUlOllOll.lka e indepcndcnle. (A1Joi(ulos.)

::\50 rceeiclllos do futuro, Senhol'es, em um I'Bgimen !i
n'e, tjllaudu a ac!,'ão tios gon~t'nos IQeaes ti ampla, quando a
e~ull'alii:a!,'flo dc~U!)!Jarcce; c lembrcmo-nos {Ia grande União
c\mcrieana. oude a salyação das finanças da Nar.ião trouxe
eonbig'O o 'desenyolvimcnío e o progresso dos estados.

Defendo, SI'. Prcsidente, a emenda que tive a llOnra de
n,;signul', rc!atiya ao pagameulo da divida oonsolidada dos
estados pela União. ,

E' mais um clloat'g'o qUe pcsa sobre a União, seID duvida;
JJla~, si temos f) direito do julgar toclos os aetos -do Governo
PI'uyis()f'to, de decr;~laL' os moios neeessarios para a satisfaccão
dos eOIIJl)l"OUJi;-;sos contrallidos, poderemos adiar o que fôr
adia-,,-eJ. Hlldol'izan.-Jo I) GOyCrIlO üs operações financeiras que
se 10l'IICBJ' lwecisus para o pag'amento dessas diyidas, liber
(aütlu-sc, de,;f"\I'le. o,; estadus, habHitalldo-os para uma yida
d~ IJl'ol}1"iec!adc.~. (tl.pvia(/us.)

O t;H. Ol'r!ClC.\ - E' o srs[cma de UUYOS emllres/,imos.
O ,-:':It . .,\lJGUS'1'U ])1': l"Ul':l'l'.\S - Não set'1t I) systema de no

Y(',; t'llIprt'"tullJ'Js.
Seja. IJot"énL qual 1'U1' u s~·stetlla que o GongTesso adapte,

seja ,qual fUI" a üllenWãu Jina!1CeÜ'a que ell,~ al1ctorize, certo
é tIue, nesle )llUJllenl/u, não poderão (Os cstados, sem gl'andes
difl'kuldalles, tlesellyoIYct"-se e organizar-se, sem, primeira
mente, afastar de si a responsabilidade desses g'randes ell
e-<u'go,;: e si a Conslill1i~,ão aueLoriza a Uuião, pejo poder COID
jlell'ntl'. a abril' creditas especines aos est.ados neste periodo de
ul'gani:w!.:ãu, mais juslo parece que esta uyoQl1e a si o paga
mento das diyidas.

Ouvi, ~I". Presiuenle, ha dias, l!iwl' um digno represeu
f.unlc, tjue os estados do Norle viriam com suas dividas sobre
eal'l"egal' a União.

Eu poderia lllostrar ao Gong'L'csso. que muitos doli estados,
quee do Norte, quer do Sul, yiyel'Um sempre 1t custa de ontros,
por i~s{> que eram ,~"l.Jbsidiadus pela União.

O iJIustl'c rejlresentante das Ahgõas que u'Presentou um
Jll"ojeeto de ol"ganização financeira, esqueceu-se de qUe ° Es
tado que tão dignamente represenía mandara apenas para o
Cen(.ro 105.000:000~. média dos tres ultimo~ exercicios.

O Sn. 01TIC1CA - Mil seicelllos c tantos contos é o que
está na l'xposir,)ão elo SI'.i\linistro da Fazenda.

O SIt. Al'lJu~'l'O DE FnEl'rAS (revendo ltns }Ju}Jeis) 
105 :l)SO$ foi a media ela quantia enviada pelu Estado das
XIngous nos tres ultimus exercicios financeiros.

O SIt. OI'1'1C1CA - Saldo entre a receita e a despesa.
O Sn. AUGUS'l'O DE FREITAS - Os estados de Sergipe, Ceará"

l)Ümhy. llio Grande do Norte, Parahyba, assim como Santa
ICuhlal'iua, Paran;í. Rio "Grande elo Sul, l\Hnas e out.ros sempre
tiveram reccita iníel'ior ás suas despesas, .sempre.1"oram au
xiJiado.~ lJl!la União.. (Apo'lados iJ /Hio apoiados.)

Os alg'arismo;;' não falham (mostj'({l/(lo nus pa,peis) , e
nem islo é as::;umpto que pcrmitta diversidade -de opiniões.

Entretanto, Sr. Presidente, o Estado da Bahia, que t.enbo
a honra de repl'lJsent.ur nestc Congresso, aceeHando-se a mes
:ma base dos Ires ,ultimos eAercicios para o calculo, compre-



heIl(lidos todos os impostos g'craes, rondeu corca de réis
17.000 :0008, consumlU 11.000 :0008, concorrendo, dest'arte,
com cerca de 6 000 :000$, para as despesas ele oU!J'OS estados
e da União.

o SR. ARTHUR RIOS - E' exacto.

o Sn.•-\UGUSTO 08 .FH81'1'AS - Não serei, porém, eu que
levante a voz neste recinto para resolver esta gTuve questão
Jinflll('eü'a, col1ocam!o-me 111) pouto subjoctivo do meu Es
ta'do.

Deixu de pude, SI'. P1'8sidBll~e, a questão da discrimina
ção rias I'carias, e dirijo, çspecialmentc, neste momento, a mi
nha alll'IWãu para rJ arl. 71 do lJrojeclo de Coustiluição, onde
e,;tá dCl'l',.'tado que :1 He'JJllhlica só reconhece o casamento civil,
üerlllittindo-se pur tal ról'ma a procedenda da ceremonia re
ligiosa <Í reali7.aç,ão do aclo civiL

1>rociso, neste mslanle, Si'. Presidente, ele toda a attenção
dus dignos repl'esl."llanles ela Na~\ão, porque venho defender

. os sagTados dirBilos, os nobres interesses ela famiUa bl'aZl
leira. (.Muito bem,)

AdmiUir a liberdade ele precedenoia ela coremonia reli
g'iosa ao conll'aclo eiyH, qualquer que seja o culto, é compro
metier a fanliliut. e sacrificar a nacionalidade bl'aúleil'a, Ú
esqllCel.'l· 'aqlll'1ll.'~ que pr'ccisam da mão pro!ectol'a da lei, do
ampal'll dn jJuriel' j)ulJliclI, (A.polados; nuo apoiados; muito
bem,)

OUerl;i.~ "l'I', Senhores?
Lançai as "assas "ista,,; para us paizes civilizados. A Bel

giüa, qlle nos IJ1'illlCil'OS dias deste secuIo limitava a liberdade
dos ,padrc,; quanto á celebração do casamento, prohibindo a
brnçao nupcial QOs que não juslificassem lerem-se casado
]"l('!'allll) u fLmccionarín civil, a 7 (le março elE'. ·18'15 revogava
lal di~pusi\ião de lei, firmando a plena liberdade, permittindo
a 11reeetlcneia ela c,)remonia religiosa.

Taes foram, Senhores, os abusos, ·que succede;ram taes
as reclamações que o proprio Governo recebia elos magistra
dos que vinham dizer-lhe que a familia e'3kl.ya desorganizada,
que as viuvas não tinham garantias, qlle tJ.S ol'phãos não ti
llham direitos de successão, que os conl.ractos estavam aba
lados em suas relatõo~ jlll:irlicas, porque os pobres campo
nczes, ignorante.s, limitavam-se li ceJ'emonb religiosa, persua
clidos ela lcgi/imu eonslHulção de uma fami!ia perante a lei,
- (Jl1l', llj('Jlll.~ ,.11' dou,,; lIJ1no.'3 dcpol.~, a-lO :lc janeiro de 18'17,
,ieulllé' d,' lií.. gnlY<':ó 1lll'''llvl.'lliplltl's, roi l'cvog'ado o decreto de
7 de ll!'Il'l;U de 101';)_, .ri],lllé\Il,-lu-~c til' llO\"() a ohrigação da pre
redencla do aclo ,'l!Ytl.

Não ficou, porém, ahi.
Dava-se isso em 1817. e, quamio, fllll I-Í de oLJlubro Ue

1830, o gOYerno pl'ovisorio da Belgica, de(Jrelando reformas
liberaes, exting'uin l,orlas as meclidas repressivas da liberdade
de cOll,;cicnda abolincjo as h'is que impediam le livre maili
'fes!ação e lll'IJP<l$UJ;U'l d~~ doutrinas 118la palavl'a Oll pola irn
lJrrnsa. u c!Pl''' ,llIl!õ"u 1ll1lllrdwlumenll' rcyogado o decreto
do 10 d(' j,Uleil'u, I' [) lJisprl dB :'-iamlJr (pe[;o para este facto
a allcul.:ãu daqu"lIl'_', qlle lll's[n J'{~dnl[), rcpl'l'sen[am o Par
tielo Gl\.th(!li~[l), - quan~lo il GOverno rIa Belg·ica, inspirado
no~ [Jl'lIlCl[Jlil~ demOCl'UtlCos, laes reformas elecreta-va. fazia
banal' uma _. ]Jll",lol'ui au .cl.ero, eUI 22 de outubro, seis dias
apenu;; depOIS, na qual dIZIa-lhe: Estaes livres, podeis reali-
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zar a seremonia religiosa do casamento, independente do oori.
traoiQ oivil.

De tal natureza, Senhores, foram os inconvenientes, que
suecederam a esse zeto do representante da Egreja, de. ex
pressa revogação da lei civil, Lal foi o sacrificio dps .direitos,
determinado pela: pel'suação daquelles que, consbtumqo. fa
milia peran[,e Deus pela realização do casamento relIgiOso,
acreditavam lei-a constiLLtido peranle a sociedade, indepen
dente do contl'acto oivil, que o ad. 15 da Constituição poli
ticou da Belgica veiu restabelecer a disposição do decreto. do
10 de janeiro, proscrevendo que o cas.amen~o civil precederá.
sempre as cel'cmoni<lS religiosas, g"arantindo, dest-arte\ a tran
quillidade da família e a condição dos filhos. (Mu~to bem;
muito bern; apoiados.)

E para que, Senhores, eSSi2S preceitos da lei politiea fosse
observado em loda sua plenHude, para que não fossem íllu
didos os c1't'eHos do Uio s!llutar dis'posição, o Codigo Criminal
da Belg'ica eslaluill que seria punido com a multa de 50 "a
éiOO francos o mini.311'0 de qualquer relig'ião que conoedesse a
bellção nupcial antes de exhibidll.s as provas da ce'lebração do

.cas!lmcmto oivjl; o deCOl'l'idos são jtÍ. 60 annos sem que uma
,roforma se I.enha dad'o nessa leg'islação, :porqu.e vêm todos em
Laes presol'ipçóes a mais legil.irnu garantia, senão a unica da
família G da sooioda,dc. (Apoiados.)

Não é, SI'. Pl'esidente, sómen!.e a lição da hisLoria de um
paiz adeanl,ado. como é a Bclglca ,que nos deve inspirar neste
momento.

Quando l'efliclo sobre o ussumpto dessa emenda, que .o
Gong'1'Gsso votou na primeira discussão do pl'ojecto da Cons
tituiQão', em um desses momentos de exaltação em
que a: razão fioa obscurecida pela llOmenagem prestada
fi um falso principio de liberdade, quando penso que, da per
missão de precedencia da cel'imonia religiosa, fi Historia Q diz,
podem resultar os maiores males pela dllsorganização da fa
mil ia, ao 'Passo quo, da precedencia obrigatoria do contracto
civil, nenhum mal advem, nenhuma coaeção resulta á liber
dade (lo crenças, pois que, cumprindo o preceito da lei, ga
ranLidot' da legitima eonslitui(;.ão da familia, dos direitos da
esposa e dos filhos, p6cle o cidadão realizar aceremonia 1'8
llg'iosa pelas leis do culto que adoptar, convenço-me, Sr. Pre
sidente, de que o Congresso reformará o voto dado, acceitando
a emenda que tive a honra de apresentar, e 'pela qual fica 1'8
slabelecida a obrigatoriedade da precedenem do casamento
civil. (Apoiados; muito bem; apa1'tes,)

Os meus receios sobem de ponto. Sr. Presidente, quando
lembro-me .de que a Belgica, admittindo esta. medida gar~n
[1(1ora da llberduc!e l1econSClenClrt, - a BelglCa, onde a m
stl'llcção publica não é um 111YtI10, como é no Brasil, onde a
iWslrllCl,!iío civica é uma rcalidade -. fel-o para sa-lvar a or
!;<l.nizur:f1o da familia, sacri1'icacla pela ignol'ancia c pelo fa
naU:>mo dos oam]JoneZBS; entretanto Cllle no' Brasil, paiz e8
sencialmBut() caUlOlico, onde a I,)scola l'al'eia em todos os cen
11'0S, onde o cidadão desconhece os seus direitos, e mal com
jJl"elwndc os seus cleveres, onde a lei civil não é conhecida do
po\'o, qne não sahe ler, onde a aeulja religiosa toca ás raias
du fnllal,islllo, oude o t:idadiío ll.UI'V,t-Se deaule de um templo,
nw.is pelo [,emol' que por hOlilenagem a uma crença, - na
;Brasil, Si'. Presidente, é que se quer dar a liberdade de ;reali-
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·zar o casamento religioso antes .do casamento civil! (Muito
·bem.)

UM SR. REPRESENTANTE - Os padres hão de sempre pré
gar contra o casamento civil. (Ha outros npartes.)

O SR. AUGÚSTODE: FREITAS - Ouvi, Sr. Presidente, !la
dias, por occasião da primeira discussão do projecto de Con
stiLu'iCão, o nobre representante pela .Bahia, ° Sr. Conselheiro
'Saraiva, a quem devo o maior respeito, cuja palavra acostu
mei-me a ouvir e fldmirar desde os ·primeiros dias da minha
vida publica, dizer desta tribuna: Quereis a precedencia do
casamento civil para manter a legiLima organização da fami
lia, 'porque receaes que aqueUes que se, casam religiosamente
não vão celebrar o con~raclo civil; deveis então evitar e Im
pedir o concubinato.

Não 'tivessem, Sr. Presidente, padido estas palavras do
honrado Senador, a quem admiJ,'o pelo seu caracter sem ma
cuia, eu não occupal'ia a aitençáo do Congresso em ouv,ir a
resposta a arg-umen~o, que reputo, releve-me S. Ex., da maior
fragilidade. ,_H'

Quereis saber por que, Senhores?
,O que o Congresso propõe-se a fazer, neste momento,

é exlender a mão pl'otectora da lei civil áquelle que manifesta!
a inlenção pura de consLiLuir uma familia, áquelle que, por
falsa convicção, sem pensar no sacrificio dos direitos dos fi
lhos, -dominados pelas crenças religiosas. ignorante da lei ci
vH, realiza o casamento rcligiqso, julgando dispensavel ° con
tracto civil.

Este precisa da prbtecção ,do poder 'civil, proteccão que
se torna cHicaz pela prohibição da precedencia da cerimonifJ.
religiosa, ao passo que aquelle, que vive em concubinato, tem
manifestado. por um facto positivo, pela diSflensa, mesmo, do
acto religioso, o desejo de não constituir uma familia, a in
tenção de não proteger os direitos dos filhos, não tendo, pois,
neste circulo em que vive, direi-los nem deveres. (Apoiados;
1nuito beln.)

Bem .vedes, Senhores. que são diveI'sas as situações, e
que o a1'S'umento apresentado pelo honrado representante pela
Bahia só poderia pl'ovar a necessidade da precedencia do con
tracto civil, lJara que não fossem equiparados aús que vivem
em concubinato, aquelles qU8 contrahem casamento, obser
vando as leis do culto que adaptam. (Apoiados.)

Tenho, Sr. Presidente, o compromisso, contrahi.do com
um honrado collega Qa representação río-grandense, de não
exceder o tempo que me concede o Regimento, para que S. Ex.
possa, hoje, justificar 'as emendas que apresentou ao pro
jecto de Constituição.

Devo, pois, limilar as minhas considerações, e dirigir as
vistas para um ponto, que reputo capital, no projecto, .e sobre° qual já pronunciei-me, na primeira discussão.

O Sn. ROSA - E brill1alllemcnte. (Apoiados.l-

O SR. AUGUSTO DE FRElT,\S - Refiro-me á organização
judiciaria; e peço aos illustres representantes da Nação toda
a sua generosa atten(;ão.

Creio, SI'. Presidente, c não o digo por vaidade, senti
mento que desconher"o, e sim por uma profunda convicção da
verdade das doutrinas que defendo, que conseguirei provar
ao Congresso que a emenda apresentada pelo nobre repre
sentante ela Bahia· o Sr. Ampbilophio; substitutiva da que



apresentou S. Ex. por occasião da primeira discussão do prQ
jecto de Constituição - emendrvque se acha apoiada pejos re
iwosentantes de aJg'uns estados - e, permitta-se-me a ex
pressiio; peor que O soneto; por,quo, sem traduzir um sys
tema de orgauização política, sacrifica os principios capitaes
do t'eg'imen fecleraLivo, a cujos preceitos deve obedecer a
'ÜoIlstituÍCão polilica ela nova Nação Brazileíra.

Vejo, Sr. Presidente, essa emenda assignaela por distin
ctos representantes da Nacão, amig'os, aos quaes devo as maio
res a~Lenções; e [leço a SS. EEx. que se colloquem neste plano,
qne permittam aquellc ,que, ne~lc Congresso, tem-se batido
pela verdade elo regimen feelerativo, que, á semelhanca do
nobm l'ern'esentanle pelo Paraná, quando occnpou-se da que
stão dadiscrimilla~,ão das rendas, tambem prophelize que
si a Constituição política que se 'Vai dem'ela!' uão obedecer
aos priuci1JÍúS dell1oGraUeos. si a soberania dos estados não for
l'econbeeida, a propaê;anda em faVOl' desta causa santa se ex
~~~1~rá D01~ Lodo o paiz, e a consequencia ... não sei qual

O SR. CAMPOS SALLES ---:-:- A eonsequencia será a separação,
o desmembramBlüo (Apoiados.) E'· preciso dizel-o com fran
queza.

O SR. AUGus'l'O DE. lhmlTAS Começo, Sr. 'Presidente, a
analyslJ do prujeclu de organização .indiciaria enviando desta
tribuna pl\rabens ao nulJ1'1o 'j\iinistI'O ela .Jl1stioa [la Ministerio
decahido.

S. Ex. llUlJ, no Govel'llo passado, pelo concurso prestado
pa,ra a confc~lião dessa parte do projecto de Constitl1Ícão, sym
bolisava o vel'cladeir,o l'eg'ime'll 'federativo; S. Ex. que deixou.
neste, lJrojecto de organização .indiciaria, uma perfeita defini
\;ão de suas iclóas, uma exac~a codificação de seus p:t;incipios.
deve estar,· 110.ie, inteiramente satisfeito pela victoria que vai
alcançando este syslema no seio do CongTesso Constituinte.
(Ap01:a(los.) ,

E Lanto maior deve ser a g'loria d'aquelles que defendem
a dualidade da mag'isll'atura no regimen de Federação, quanto
(> projecto hO,je ftpresenlado pelo nobre Deputado ,pela Bahia
da-nos o direito de dizer ainda uma ve;.:; a S. Ex., bem como
aos honradossignatarios dessa emenda: Vós não teudes um
systemaJ procurais, apenas, accommodar as oousas, não estaes
legislando para um paiz cuja forma de 'g;ovcrno é a 'Republica
federath'aj vós acceitais o l'cgimcIj. rcpublicano, lembrando
vos, porém, sempre 'da 1l'Ionarchia, que cabiu, (A1'Joiados;
'llJ.1titO bem.: mnito bem.)

Desço ,Sr. Pl'eúdente, á analyse da emenda.
Começa o nobre Deputado pela Bahia dizenclo (lê):

"O Pode'!' huUcim"i~; tel'á paI" ol'[fãos ele acr;:âo: nm. s'/lp'l'emo
tl'i.bunal, com, sécle na. Capital. e ;iltl'isd'i.çtio em todo o po;k.;

tl'ilnmaes ele ltppeUação, elislJ"ibnülos .1Jdos est'aclos e Distl'"i
do Pedel'al, na l:a.zão de l!1ntl'ibunal pal'a cada wna destas
seaçoes elo lel'l'itol'io nacional., e os jlliz;es IJ1t 11'ibmwes da 1"
instancia que cada Esta:d.o Cl'eo.'1' 1ial'l~ si e a Canl/l'csso p(1;1'a
o Disf:l'icto Fedel'aL" '

Primeil'fl viola\,~ão do l'Ggimell i'eck"llllvo; e peço lJal'a eslo(}
pouto, especialmente, a attençáo do l11eu honrado amigo, o
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nobre< l'epl'eSenlalÜe< (lo lIIanLnhão,um elos mais illuslraelos
magistrades deste· paiz. (Apoiados), signatario ela emenda,.

Primeiro ataque li Federação: dá;-se aos esta~os o dl
rC'ito de organizar o seu poder juelic.iario na primeIra, como
rl<tsegundã imlancia; dá-se-Ihes o direito d~ fi.r~arem. re
gras absolutas, reguladoras da oompelenola SCICnlIflOa; dll.-se
lhes o clircHo de estabelecerem preceJlos, que, a~l,eslando a
idoneidade, garantam a independencia absoluta dos magis
trados' dá-5e-Ihes, finalm8n~e, o direito de organizarem a
magistratura de primeira inslancia, com juize<s unicos ou com
tribunaes; mas viola-se o regimen politico, fazendo i~ter

vir o Pod8r c8ulral na viela intima dos estados, para dlzer
lhes: Haveis, forçosamente, de ler um tribunal de segunda
instancia; haveis todos de obedecer ao mesmo padrão de or
ganização do Poder Judiciario, quando se Ih8s deu toda li
berdade para a organização dI) Poder Legislativo e Executi
vo, quando, Senhores, a Federação é a unidade na variedade!
(J1f11.ito bem.; muito bem.)

E li a islo que se quer chamar autonomia dos estados; e é
a isto que se chama regimen de liberdade em um governo
federativo!

Mas o nobre auclor da emenda pL'ecisava preparar ° ma
nancial· donde, mais t.arde, iria t.irar os membros do Supre
mo Tribunal Federal.

Eis porque eu diSSe, Sr. Pre3irlente. que a emenda, não
obedecendo ás leis de um systema, traduz, simplesmente, uma
cortezia 'feüa a uma classe, que eu muito respeito, em cujo
se.;ü enconlrü os mais dedicados amigos, mas cujos interesses
não se podem f:ollocar acima ela salvação ele um priucipio
politico, que deve ficar consignado na Constituição ele uma
Republica federativa. (Apoiados; 1Jwito bent.)

Não parou ahi o nobre auctor da emenda.
Hontem, S. Ex., de par COI{l o honrado representante por

Pernambuco, dizia, no voto em separado, por este assignado
qur.. pelo projeclo ele Constituição, a mgistratura estava
mmta lleste paiz, que estava l'eduzida a eondicões precarias.
que os estados, definhando pelo decrcscimento de suas ren-':'
elas. não poderiam mantor uma magistratul'a em condi(,ões de
indqH.'lHlencia necessal'ia. qun não 110rlfJl'i;J.ffi mlsull1ir a res_
ponsabilidadc de tf\O pesado.~ cncargos, c, em sustentação ele
t.al assercão, para rcmover essrs cmbaraços, que iam tolher
a vida progressiva dos esLados, 5S. EExs. queriam que os
tribunaes de 2' instancia fossem compostos ele membros ti
rados da magistl'alm'[1. de 1" instancia clos estados, mediante!
eonüUl'Sú ri por nomeação do Governo da União, sendo man
tidos csles tL'ibunaes pelos cofl'cS g;eI'Uos, aUentas as razõo'>
offerecidas.

Hoje, a nova 8menda, apresenLada em segunda discussão
do ])l'ojecto dc Constituição, esqueoe as condições preoal'ias
dos esla{los, e affirma que estes poc1em manter a mag'istra
f,ura ele in inslancia, como os tl'ibunaeb de appellação! (Apoia
dos. )

E' isto, Senhores, um resultado seguro do estudo da
nossa situação financ8il'a, é isto firmeza de convicções?

Um syslema só cede deantc da razão logica de um outro
syst~ma, ou deanle das imposiç.ões do desenvolvimento eco
nomlCo.

U~i SR. REPRESENTANTE - A contradicção é manifesta.



o SR. AUGüS'fO DE FREiTAS ~ PrbsÍgCi, Sr. Presidente.
Os ltám'acios srgnaLarÍcs da emenda apresenlMa em primei
ra discussão dizÍam ~ Destes [:ribünaes de a,ppclla(;[]o subirão,
pOi' an[.íguVlade tlbsolula, os membros que vãO cOmpor o Su
i'iremo Trfbunal FedCl'ul.

AtlcttcTei Senhores: quando, desta. tribllna, Uva a honra
de dii'Jgir it palavra tI'D Congresso, - e mostrava com o,~
fados, Os -effeitús (lesastrosos da lei da an~íguidade neste
!Jaiz ~ú meu honrada collega de cll'lptHuCão, (melar ela emcn
da~ dizia-nos: EsUt sanado o mal, porque esses membros dos
h'IbttnaC~ ck appollaçito, que t8m de subir, pór antiguidade
ao Sü.praIilr) 'tribunal Federal, entrarão pata aQuel1es tri~

bpnfiéS pOr cOil.Cm'sa, au'cntando a sua wIllpetencla SCiOll
titica.

Não destruia, Senhot'os, tal razão os flI'gummltos Bom' quo
éu rctieltiit fi léÍ eln nntiguídaclt!.

EntrelanLo, llOj(l, os nobres signatarios da cmenda ,já
n[w eslabelcBcm o concurso nara a eomposíção dos !,rilmnaos
do ,2" ftISLftnelt!, lJOr(jl1e a U~nifto nuo p6de inlervir na vida
íntitná dos esLatlo$, ptesorevendo regras para a mBlhol' oom~
posição ele seus poderes, e para maior garantia da capacida
elC sdefi~i-tica daíll1elles que os represe1llnm, e SS. EEx~.
i;énegam, eg'ualinenle, a lei ela ant.iguidade.

V~cle._ Senhores, o que resta da primeil'a emenda.
S~. EExs. esquecem a húmenagem prestada á velhico,

[tos servIços qllB revelam dedicaçflo li causa publica, e querem
plantar a cah>tla no seio dos tI'ibunaes: querem que es~es aprc
scIitem ao chefe da NllÇ1W o nome duquelle que, sahido do sell
~eio, deverá fazer parte do Supremo Tribunal Federal!

Mas, Senhores, (lJzei~me: esse magistrado, que é apresen
lado pelos tribunacs de 2" insl.anciu nos estados para fazer
parte do Supremo 'J;'ribunal Federal - a mais elevada eor
[Joração do paiz, pelas funcções que vai exerecl' no sydtema
l'épublicano fed.erativo -, exhibiu provas tenos da sua ca
NUlidade scientif'ica?

Porvcututa, têm os defensores da emenda a certeza de
que toelos os estados obedecerão ao mesmo criLerio scieu
Ui'ieo nu coinposição desses tribunaes, exigirão as mesmas ri
g'brosas provas ele capacidade int.ellectual para que o cidadão
j'lossa ser investido das funcções do Poder Judiciario?

O SR. GIL GOULART - Deve-se presumir,

O SR. AUGUSTO DE .FREITAS - Deve-se presumir, diz-nos
o hont'ado representante pelo Espirito Santo.

,Fã um dos signatal.'ios da emenda, Sr. PresidenLe, con
corda, em que os membros dos LribtiIwes de appollação, que
vcm lJarao Supremo Teibunal, pelo systema imag'inado pelo
honraâo representante- da. Bahia, não deram provas de sua
capllcidade- scienti±'ica, capacidade que pôde, anenas, seL' pre-
sumida. -

Em i)'rimcirb log"al', Se. Presidente, fundar um systema.,
empossul' um oic!atláo das mais altas funcções, firmado em
mera pl'esutnpção de sua competencia intellectual e seien
tifica, não d adaptar um systema politico baseado na razão
B ifispii'ado no iilteresse social.

O SR. GIL GoULART - E a nomeaçãO livre do Gtrvet'llo não
se fundaj tambeID. eJ:n presumpçãb?
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o SR. AUGUSTO DE FREITAS - PrOVarei.[I V. Ex., quo,
com asg-arantirrs de que eslú cercuclo Q excrcício dessa a~~

tribtlição, dada ao .tJllcfc da NaOrto, não é uma presuInpÇão.
Em conclns5,0, Si'. Pn,sidenle, a emenda apresentada dá

entrada lio Snpremo Tribunal a magist.rados tirados· dos tri
bunaes de appcl.lrrcilo dos estados, cU,ja compclencia inLclle
eilUtl c sc.ichtifica não ]loderá '!'lci' l'cgulnda por l()i da Uttiao,
e sim por leis llàrticulal'cs dos cstados, que, variuveis de
ponto a ponLo, não serão tnodelatlas, talvez, polos mesmos pre~
ceitos do Direito PuhliCo moderno, pela mesma obset'vaGão
criteriosa que, inspirada na Historia e na vida dos povos,
aconselha a Iljell10r organizar;ão do Poder Judiciarío.

Quandó ninda, Sr. Presldent.e, os signalal'ios da emenda
r8conhecrcin a au!,olwmiu, deixem-me chamar assi'm
parantlo offcndor li sohol'rt])irt da União, oui,e'oru tão defen
dida pOI' RS. EEx~. - . qliúrido lJroClrtlnarn n autonomia
amil!isslma rlõi-l estados pal'a a org'unizacão do Podc~' püblico
tia süa tl'iplicü munHcs!a(;fto, qli[\I1rlb dão ao Eslatlo o dii:'cifo
de compor o seu Poclc).' Legislúl.ivo com uma ou duas cama
ras, C('Jmo' enLúnrler COllVi)i1ienlc á sua vida inlci:'l1a; quando
confet'em an Eslm]o a faculdade de: ol'ga\1i~ar o scü podeI:'
oxecutivo. al.lwrlcncl0, sítilplesmenle, aos inlei'esses dil ad
minisLra~~50 llublir,a; ql1al1l!O t'ocon\1ccem nessa mesma cfnen
da, o direiLo do oi'ganizur o Ésfado o sou porlél' judlciario,
firmando rcgt'as para a ilwesl.iC!ut'a, l'eg'ulanr!o 1\ composicliú
dos tribullaes de appolLar.ão e ci'eaudo novas gal'unlias pum
a indepC-lidencia dos magislrados: SS. ERxs .. quando tra
tam da União, a soberana sobre tudo, aquella que repre
senla a nacionalidade hl'azileira, depois dê! reconhecerem o
direito, qUf' .lhe cabe. ele organíiar o SeU poder legislativo,
estabelecendo rugI'as de capacidade para o exercicio do man
dato, ele I'eg;ular o exe~'c.icio do ,podei' exocnlivo, negam-lhe. a
sobel'ania, cOlllcslando o dil'eHo de exigÍl' . provas de COID
petellcia, de impôr condições, para o exer(licio do hlais im
portànf.e dos poderes soches. o Poder Judicial'io, porquanto
fazem-no ser representado pelOs magistrados, :retirados dos
tl'ibunaes dos estados. sem qne a União possa julgar de suas
habiJitacões. (Apoiarlos.)

Senhorr's, si isso não é escravizar a União; si não é mu
tilar a sua soberania; si nüoé confundir a ol'bita de ttClç1í.o
dos estados com a esnhera que g'ira a União; si ntio é com
prometter a Federação, não sei o que seja or!,anizacão de
mocratica, em um paiz que se. rege pelas lsis deste systemu
politico.

O 'honrado anelor da emenda, 81'. Presidente, esquecido,
por um instante, do qne seja o l'og'imen republicano federa_
tiyo, ombala-se nas ic1éas unionisl.as do reg'imen passado,
vendo ainda neste paiz um lor10 hohlogcneo, quantia S. Ex.
deveria ver um composto do rlivc1l'sas pal'oellas do tcrritorio
nacional. que. eomliLl1iml0 CSI;ltlos. !.ôm lLllionomia, i.êni in
c1cpcmcle'ncia, limilada CllJIIOI'n prlo l,aclo ela Federar.llo.

Ao pa~5So íJ1W os yel'dafieil'Os ikmoCl'alas, vot.ando mo
rlidas garantidOl'as das ljbel'dar1~s pl1blicas. l'Dnclem preito ao
(liroilo dos esLnrlos, st'm sacrificio' da soberania da União,
SS. EExs. esquecem as r-elacões jUl'idicas, que surgem da
nova fórma de governo. SS, EExs. sacrificam as obrigações
que dimanam das leis fedel'aes reguladoras da paz e ela har
monia entre os esladljs, I; ereal11 uhi Tl'ibuniil Federal Cbm
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séclc na Calli[u! da Republica, uni()Q J.'cpresentante do Podcr
Judiciario da União.

V(~de, porGm, Senhores, as fataes conscqucncias desse
plano ele Ol'g'unização judiciaria. . ~

Imag'inai um pleito entre um Estado e um Cldadao de
outro Estado, pelo proje0to do honl'ado representante ela
Bahia: ou este eidaclão terá de propor a sua demanda pe
I'unt,e o Supr8mo Tribunal, ou perante D ,juiz d? um e10,s. 8.S
taelos: na primeira hypothese. ha um verdadell'o sacnfw10,
e o direito perig'ará pela difficmlade, senão impossibilidade
da defesa; no s8g11ndo caso, a emenda offel'eeida vai con
ferit' a um magistrado do Estado, que não representa o es
pirita, a soberania da nacionalida-cle brazil8ira, porque exerce
apenas um dos ramos clo Poder publico do seu Eslado, a um
mag'islraclo - cuja jurisclicl;ão é limilada ao tel'l'itot'io es
treito cle uma comarca, a altribuição de julg'ar demandas, em
que 8nlram, não raras vezes, em jogo interesses politicos,
a alrribui~,ão de applicar leis cliffel'enles, leis qU8, muitas
vezes af1'ectum os !ar;os da Federação, quando, Senhores,
qualquer das partes conlendoras tem o direito de suspeitar
desse magistrado, cuja inveslidura 11ão foi regulada por uma
lei confeccionada pelos representantes ela Nação. (tl1m~to

b"1JL) ,
Dizer. Senhores, que se eleve dar a um mag'istrado em

taes condiçõf's tal alll'iJmição, que se extcnc1r, até o julga
mento rias (jlll',sf,ões (Ir, Direito Civil, Cl'iminal f'- internacio
nal, (l, querel' confundir, no l'eg'imen federativo, a vida da
Uniflll com a viela inl;ernu dos estados, nas questões de ordem
constitucional () polil;ica, que assentam sobre os principias
de Direito, c,oc1ificados na COllstituiç,ão politica ela Nal;ão, e
que envolvem os laç,os da J?edeTaçãO'_ com as 'questõ'e's de Di
reito P,rivado, que affeetam, ,simplesmente, os int81'esses par
fie-ul ar8S do cidadão.

Enlretanto, Senhores, com. a creaçrlO da justiça seccionaL
ti semelhança da Amcwica do NOI'le, com os tribunaes de pri
meira 'instaneiac!a justiça federal, distl'ibuidos por todG o
]Juiz, attell(lendo-se á rxtensão tGl'ril.orial, ao crescimenl,o da
populaçllO e ú multiplicidade dos pleitos, tendes feito desap
parecer Lodos ess8S iI!convenienles, que se traduzem pela
competencia elo magisll'ado do Estado, cuja jUl'iselicção é li
mitada, cuja capacidade scieni:ifiea (; regulada por lei do
propeio Estado, para o ,julgamento de questões de ordem di
versa, tendes ereaclo ti legitima represcnt.ação do PocIel.' Ju
elicjal'io ela UniflO, a quem caLt! manter o principio de uni
Ilade da Nação Brazileil.'a, pela ('xada observancia das leis
fecl8raes. pela applica<;,ãn inlrim Ilos preeeHos ele ordem eon
sl·jl.ucional e polit.ie-a. (Apoiados.)

E' isso, Senhores, o que aelmiUc o pl'ojecto de Consti
tuiçã.o, é isso o que roclama o sysf.ema republicano federa
tivo.

Como logica consequencia, 81'. Presidente, os honrados
defensores dessa Gmenda esquecem os crimes de ordem po
]jUr,a, - crimes que, não arrecl,anelo direitos privados, atten
tam e-onlra o regimen JederaU,'o, contra a vida da União bra
zileil'a, (', deixam a iniciativa (la punição cIos seus auctores
aos cncarregados rio ministcl'io publico nos estados, quando
a União deVA r,e1' o seu representante, a quem caiba velar pelo
l'csprdLo :\s leii, de caracter federal, a quem caiba promover
a IJUllição claquclles, que altcntam contra essas leis, pondo em
risco ", viela regulaI' da nacionalidade brazileira.
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Em quc Dese, Sr. PresidenLe, aos honrados signatarios da
emenda por maior que seja o respeito que eUlweste ao me
recimento á ,illustmção de Lodos, devo dizer que 58. ~Exs.
sacriiicadm todas as leis possiveis ele um systema raclOnal,
indo ao ponlo, de firmar privile!';io.s Íllcompativeis c~m o ~s
pirito ele juslíça, que deve pres\cllr a toda~ as del.lberaçoes
{leste Cong'resso, incompativeis com as \els, de mLeresse
social,

Quereis Senhores, uma prova de que aqui (mostl·ando
um papel, e'm fJu,e está 'ilnpl·essa ((, c'menda) llão !la um s}'s
t.ema (:'maiLo menos um sys~ema democratico?

Depois de conferirem ao Estado a farmldade de organizar
a sua magisLrutura eleprirrleil'a insLancia, e da mesma sorte
o trilmnal ele appellação, vem dizel'-nos os auctores 'da emen
ela que os membros elo tribunal de segunda instancia serão
vitalicios!

Mas si a compeLencia do EsLado para a organização do
PodGl' JudiciaL'io, para a decreLacão elas regras l·eguladoras da
investidura, é ampla, em 1'ace ela propria emenda, que pód"
justificar essa intervenção da União decretando a vitalicie
[lade dos membros do tribunal de' segunda instan()ia?

E por que a vitaliciedade na segunda instancia, e não
Lambem na primeira? (Mtdto bem.)

Por que eSQlte()er os Dobres magislrados de primeira in
stancia, proclamando, sómenLe, a vitaliciedade elosmerrJb:~:os

elos tl'ilmnaos éle apppellacão, inteerompendo-se, talvez, p01'
t.al sysLema, algum plano de ol'ganizacão racional dos t1'i
hunaes superiores nos cst,ados, como aconLece em relação
áquelle que esl,á acceito Dela Const,iLuição do. Bahia'!
, Si. os dignos d8fensol'es ela emenda não respeitam as leis

tio sysLema federaLÍvo e vão decreLar avita1i()iec1ade de al
guus elos representanLes do Poder publico dos estados então
sejam ao menos, coherenLes firmando a vitalidade dos' repre
sentantes do Poder Jndioiario, na prime,ira, como na segunda
insl;ancia, sacrificando por uma vez todas as esperanças de
uma organi7Jação politica vasada sob os moldes da Republica
ferlel'ativa. (A1Joiados.)

SS. EEx., Sr. PresidenLe, foram ainda al[jm.
EsLabelecendo a competerir-lu elo Snpl'emo Tribunal Fe

deral disseram;
"Ao Supremo Tribunal cabe;

, , ":2", .T1tl{f[tr. em {fl'áo ele l'evista, as causas decididas defi
mhvmncnte pelos 16bunaes e ,ú(úes 111(eJ'i01'eS, ,1Br/ttndo a a~
~'acla e l'G{j1'W,' ({ue a. 1,6 pl'eSCre'1.1CT, RC))/,pl'e ff/W hOll!UC1' vio
lação do Direito pela JJilo a1l1Jlicação deste. {lU pm' su.a fa.lsa
011, hl[/evicla applicação." -

81', lPresidente, ou eu não cOl11prehenc1o todo o alcance
deste preceito legislativo, ou, é verdade que os auctores da
emenda admittiram uma terceim instancia para o julga-
mento dos pleitos. '
. IQu~ndo, Senhor~~, ,a }endenClia modeíl.'na, enter os- povos

lrv,res, e para a umfl('.açao das instancias (Apoiados) como
V~ll succeclendo Da S.uissa, onne os ca.ntões de Genebra' e Zu
rw!l têm os seus tnbunaes eommel'cJaes uni()os (porque a
SUl~~a comprellende que, á medida que augmenta a respon
sabJhdac~e do representante do Poder Judiciario, desenvolve
se o estImulo para o exacto cumprimento dos deveres, pelo
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Qcsapparecimento desta subordinação hierarchica), os nobres
sig'llatarios da emenda vêm dar-nos 11'C's instancias!

Não comprehendo, SI'. Presidenle, hypo~hese de u'!lla
decisão proferida que l1ão possa ser suspeita de erro, ou ln
justiea, porque as parl.cs eonlenc\oras t8['[io o direito de
dizer, sempre, que o julgamento não se bascou nas provas
pl'Ocluziclas, que o Dil'eHo foi violado, 'que o Direito foi fal
samentG applicacl0.

E' ainda, Senhores, em nome da uniformidade da juris
prudencia, que se pretende crear Gssa terceira instancia, li
qual competirá proferir o julgamento definitivo!

Já vos disse, Senhores, que essa uniformidade, além de
tel' sido irl'ealizavel em todos os paizes, a despeito da crea
ção de lribunaes semelhantes a esse que se projecta na
emenda, só pórle ser legitima, slÍ jlóde assentar 'na razão
qnanclo ella for o resultado verrladciro do fiel, do exact,o cum
primento da lei, - o que se conseguirá, necessariamente,
Wn1 uma judiciosa organizac1i.o do Poder Judiciul'io nos es
tados, independente ela oxistencia deste tribunal super.ior.
(Apoiados. )

Ocorre-mo. ainda, Sr. Presidente, llma consideração, quo
ropu!o do mais alto valor.

Ou os nobres clcfensoL'es ela emenda hão de atlmU.Ur o
recurso de revisla, para esse h'jbunal, de todas as rlGmandas,
qualquer que seja a natureza dGllas, qualquer que seja'o seu
valor, para que possa ser pel'1'eita e completa essa supposta
unificação da jurispruclencia, e então, Senhores, por uma.
falsa esperança, si 'lotardes ,Gssa Gmenda, tereis eternizado
os pleitos de importancia somenos, tereis sacrificado o di
reito individual pela impossibilidade da defesa; ou SS. EExs.
hão de crear alçada para esse tribunal, como já está feito na
emenda a que me refirO: hão de definir as causas que po
derão subir ao seu ,iulg'amento pelo recurso de revista, e en
tão~ votando essa emencla, repito-VOS, tereis, Senhol'es, na
melhor l]Y'Potlwsc,. que, por momentos, vos eO!lc[';do, unifoI'
mizado apenas uma pade da .iurispl'udeneia, deixando que,
em relação a causas de certo valor G de natureza diversa, v1
g'oro o principio da diversidade de julg'amentos proferidos
pelos tribunacs dos estados, subsista a diversidade da ju
rispl'udencia. mal que vos propondes evitar. (Muito bem;
muito beni-.)

O SR. Co\l\-Epas SALLES - E' irresponclivel esLe al'gu
menta.

O SR. CASS1ANO DO NASCIMENTO - Perfeitamente.'
O SR. AUGUSTO DE FREITAS - Eu disse, Sr. Presidente,

q~e ,o aucl0.r:' da emenda não nos apresentou um Poder Judi_
ClarlO orgamzado pelas leis ele um sysLema e 1181 de provai-o
antes de deixar esta tribuna. . ,

S. Ex. quiz tirar cios tl'ibunaes de segunda instancia dos
estado,_ :rs membros que elevem compôr o Supremo Tribunal
FederaL

Admit.~o. pOI' jns~anl,es, que essa pI'csumpção de capa
c!dade, de que. nos fallou o nobre repre~entanle pelo Espi
rllo Sanlo, CUJOS talentos eu lanlo adnuro, seja uma base
segura para a composição elo mais imporlanl.e poder publico
da União.

Dizei-me, porém, S.enllores, o. que significa este augmento
dl um terco dos membros do Tribunal Federal; cuja nomea-
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0ão, diz o andor da emenda, devo· competir ao chefe dlJ,
Nação, mediante app1'ovação do Senado?

Vejo, neste momento, S1'. Presidente, reunido neste 1'0
alntO' grande numero d~, reprBs0ntantes da Nação, e por tal
motivo peço permissão para repl'oduzü' uma oonsideração,
que sujeitei á illuslrada apreoia~,ão do ConBTesso, quando es
tava em primeira c1isoussão o ]"Jrojecto de Constüuição.

Ou os nobres representanles concordam que estes magis
trados, que sahem, forçosamente, dos tribunaes de appellação
dos estados, têm compctencia scientifica para o BX8l'cicio de
toelas as aHl'ibuiçães conferidas ao Supremo Tribunal Fe
deral c.. neste easo, não tem justificação possivel esse aug
mento Cle um terço de membros exlranhos ú magistratura,
ele livre llomeaçuo elo chefe da Nação; ou SS. EExs. deDla
ram que é ne88ssa1'io, para a garunliu das funcções politicas,
elas ultrillUinões excepeionaes que fi esse tribunal c,abem por
sua propriu· natureza, dar ao chefe da Nacão o direilo ele
nomeai' livremente essa terça parte dos membros cio tribu
nal, c, nesse caso ainda, nada pôde justificar a ~omDosi~,ão
desse trihunal com dous terços de membros rebl'acfos elos
tribullacs dos esLados.. (Apoiados; m.nito bem.)

O que seria 10g'lCO, ScnhOl'es, seria c1nr no ,DIlB1'c ela Na9ão
o (\iJ'eiLo de nomear 1.oe10s os membros elo trlbunal superlOr,
sob a fiscaliza~,rro do Senado. como quer. o projeDto de Gon
slil.uíção. on compor esse tribunal com 21 membros apenas,
sabidos dos lribunaes dos estados, por anlig'llidade, c'omo que
l"ia, honlem. o aUDtor da emenda primitiva, ou por .pro'postru.
como qL181' 110jc, S. Ex. nesta sub-emenda. (Apoiados.)

UM Sn. H.GPRESllN'I'.~f'1'E ~ Isso é que poderia Dhama1'-se
um sYstema.

O SR. AUGUSTO DE l"REl'rAS - O mBU honrado collega de
repre.senLação, o Sr. Amphilophio, cuja ausencia lamento pro
fundamente neste insLante, disse, Sr. Pl'c.sidente, em um dis
CUi'SO que aqui tenho á vis la, quando nrocurava jl1sUficar a
emenda que nffel'eDia á apreciação elo Con[',l'esso, referindo-se
{t cnl.l'acla obrigatol'ia dos magistrados (lu segunda instancia üos
esLarlos no SLlpremn Tribunal (lendo):

«Assim., cessará o al'bitl'io. que o pl'ojedo aovel'namenta~

concede ao Presidente da Reptóblica, na nomeação dos mC?nbl'OS
de tal il'ibunal.»

O 11ob1'e repre,sentan[,e ela Nação, ao mesmo tempo que
quer evitar esse arbitrio, cujas ool1sequencias fataes S. Ex.
dcse]co já deplora, a despeito ela attribuição que tem o Senado
de fiscalizar o exercicio do Direito dado aoehefe da Nação. e
negal' u 'sua approvação ás nomeações inconvenientes e q'ue
TJoOs.sam não lrac1uzi'l' nmu fiel oJ)servancia do lweceito consti
t.nCJOuaL con.sagra es·se mesmo al'bifrio, dando ao Presidente
da Republica o direito de nomear livremenLe um terço dos
membros elo Tribunal Fcderal. (Mnüo bem,; 1n1(,ito bem,.) .

O SR. SEflZEDEI,LO - Essa organização proposta na emen
da é hybricla. e perigosa.

O S~. A}JGUSTO,DE FREI'l'AS _ E' isso. Sr. Presidente uma
syslemaLlzaçao de ldéas, uma uniformidade de vislas um
sysLema de ol'ganizaçãc política? '

. DIWO, 81'. Pl'esiden[.e, põr termo ás considBrações qtie sug
gel'lU.,.me o .Bstudo da Bmcuda apresentada pBlo honrado re
presentante da Bahia; e sinto deixar de elilittira minha opi...
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11ldn so'b'ro outrns jJontos do IJI'ojeclo do 'Constituição, para
satisfazer o compromisso que contl'aili com o mGU dig'no col
lega, representante do Rio Grande do Sul, que deseja, hoje,
rlefend€!1' as emendas que apresentou.

Um elistindo l'epl'esenlanle ele S. Paulo, disse honl,cl11, ao
profcrir 11m brilhante discursO, que ia sendo ]1(ll:ma do COI1
dllcta nesta Casa prOcurarcm os oradorcs ü:xpressors CIIIll ql18

ao terminar impressionassem o auditoria.
S. Ex. não o fcz, e eu tamlJcm não o [arei.
Como, porém, é csta a ui Lima vez que fallo neste Con

gresso Constituint~ em nome do Estrudo ela Bahia, quo tenho -a
honra de representar, permitta-me y. Ex., S~. Presidente,
dizer que empe,nhei quanto fOI POSSIVC!, na razao de 'lnnhas
forças, paora defender o principio fcc1eralista na confec~~G,o do
pacto constitucional.

Não consegui, talvez,o meu intento; resla-me, porém, a
consciencia de que, com a sinceridade, de uma crença, com a
oonvicção perfeita do cumprimento de 11111 eleveI', sem curvar
me em homenag'em a mal entendidos iJüeresses de cla3ses,
obedeci a um pl'Íncip.iosupcl'iOl', ~ o (la salva~ão da Pa
tria pela inauguração elo reg'imen ferJel'ul.ivD, llllien eapaz
de engrandecer este paiz,

VOZES --,--- Muito bem; ll1ui/.o bem. (O oJ'at/OI' ,; mni/O
felicitado. pOl' (/l'ande ny,m:e1'iJ de 81'S. 1'pprrll'J1 tall/"\)

O Sr. Santos Pereira .(Movimento dr altimi.'f7.o) - 81'.
jprcsidenle, Srs. do Congresso, corihe~'o qlláo dilJil'il ri \,ü'
a esta tribuna depois do brilhante rliscurso que' acaba fie
proferir o meu illu~trado colleg'a e amig'o SI'. AugllSlo {le
Freitas. Diíficuldadc. tauto maior, quando S. Ex., pro
vecto na tribunil parlamenlar, conhecido pelos seus talen
tos, jámais poderá ser seguido por quem embora tirando!
forças ela sua propl'ia fraqueza, sobe a esta tribuna, pela
primeirfl vez, ])fll'a dirigir a palavra f1 Lão iUnstl'ad0 Con
gTesso.

Sr. Pl'esirle-nle, no coael' da 'I" discusão UVC'. occasião de
ill'Sr·l'cvel'-n1e jlara externaralgulllas consirlf'1'nçõrs so11r(', o as
Sllmptn que nos accupa.

Niio i~ n\sl,o a jlretençào de quem queria exllibil'-se de
anLe de 1-<10 llluslrada ~assembléa, era, anles, n cumprimento
de ~\ll1 elevcl', .a l'.eahzaçao de um compromisso, que vinha aqui
sallsfnzer, Jn'lllelpalment~ para com aquelles que o honra
ram clnnclo-Il~e o mJl]~(]nto ele l'BjH'eSenlanLe da Nação .

. Sr. Pres.ld,entc nuo Iar!,l largas consideraçi.ir.s a rcs
pelio das (I1rirl'e!ües qllcStOP.S que se pl'endem <1" assuJn
p.to que ora se elJ'scule-: a questão magna da 'Carta cons).ii,u
c19ual que procyrilmos .c0.nfeccionat' para g'arantia clo~ di
reitos, elos _cldadaC?s. bl'aZIlelros; hei de esforçar-me por não
toma~ senao o .mmlmo cio tem110 p!'eciso, para cumprir um
de;-el, Slue ~e lmpuz, de def!3nder leléas e crenças, qUfJ em
bOla..nao seJa~l ,.as da m~l~rlU clesLe Cong'l:esSo, todavia, são
da glanele malOUU elo palZ, e com a conVlcçao e franqueza
com quo costumoe:xLcl'nar-me, procurarei defender elil'oi
i.qs ~le lima elasso a que eu estou preso lwlns minhns con
VlGçoes.

,Sr .. Pre~..ielenlc, .~ou novo Ctn lJoliLica, c não sou um:
p~rttdal'lO, ~ nao trago l:anCOl'es, não trago odios, não t1'l,g'O
pleoccupaçao .de espceJr. alguma. Não tenho mesmo a
pretensao ele- 'vIl' OCCUPUl' um logar saliente no seio do Con-
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g1'8SS0 Nacioual:pOl'que estou habituaçlC! a viver na opscu~i
dade. Não aspiro subir ás aILlll'RS pohtlCas, porque nao dl~
ponho do talento e da illustração ele que tantas provas ])1'1
lhantcs tem d-ado os meus honrados eollegas. _.. '

Mas, Sr. Presidente, devo fazer uma declal'açao franca a
V. Ex., )leste momento, em que acenpo a Ll'ipuna.

EsLivc, por icléas, ligado semp}'e ao Partido C.ons~rv.a<;!ol',
mas, jwjtó, depois ela trallsformal)ao de noss.as lllstltUlçoes,
abracei-me com a lJum!eira federalIsta, aceeltando desclB os
seus prineipios aLé as suas ulLimas cODsequencias.

Niio admiti0. pois, absolutamente, que se pretenda creal'
diUicu!dacles a qualquer das manifestações da liberdade.

E' assim que desejo que caela Estado mantenha a sua au
tonomia, qlle :;10 não crcem entraves de ospecio alguma, quer
ao SGU aperl'elijuallWulo moral, quer ao seu desenv.olvlluento
mateôa1. E li só assim, Sr. Presidenle, quo ou admItto a Fe
derul\ão.

81'. PrcsiLlenLe, quando par este Congl'esso foi nomeada a
Commis:;ão dos 2"i par~, revel' o estudar o pl'ojecto constitu
cional, tiVe occasião do enviar algumas emendas, que julg'uei
necessarias,

Mas, não sei si pela obscuridade do meu nome, ou por
qualquot' onlru circumslancia, ellas não mereceram a attenção
cios honrados membros (l'essa Commissão, (ApaJ'tes) ,

Por mais de uma voz inscl'evi-mo para fa11ar, mas, infe
Hzmenl.o, ,1 discussão Ol'a sempre encerrada antes de lOl.lar-mc
a paJavl'a.·

,Agul'a, lJorélll, que tive a fe,licüla:dc de obte\-a,., peço per
missão a V. Ex., Si'. Presidente, e ao GongTcsso, pura justi
ficai-as, si hem qLlD Iig'üiramcnle.

A primeira foi offel'ecic\a ao § ~o do art. "i0 (hoje H, sc
gundo a nova reclacção que solTl'eu o projecLol, conceJJicla nos
seguintos termos (lê) :

Stipprima-se o n. 2'do art, "i0.

Este arligo prohibe aos estados estabelecer, subvencionar,
ou embaraçar o exercicio de cultos relig'iosos.

lr~amentd,. Sr. Presidente, que entre nós se tivesse fa11ado
Lanto e collsf.Ulllmnente na America rlo Norte, e não se t.ivesse
ido lá huscar inspirações; que se ~h'esse falindo constante
mente na Suissa, c não sc Livcsse 'lá ido buscar, Lambem! os
moldes larg'os, que são os que deviam l'igurar na Constit.mç,ão
do, nosso puiz, onde só póde mec1t'ar tudo quanto haja de
mais livre, tudo quanlo haja de mais radical em materia de
fecl01'al ismo.

Sr. Prc:;idenlc, :-;i cada ~sLado, L\omo Lliúa aÜ1U(I. 11a pouco
o íllusL1'8 representante qne me precedeu, eleve ter a sua so
berania, como é que em I,'elar;ão á questão moral, á ques
tão propriamente de cren~\as se vão estabelecer pêas â sua
consciencia 'I

Não posso cl'Gr que, querendo admiltir-se como base geral
a liberdade pIemt em todas as su<'.s manifistar;ões, 5(; pretenda
estabelecer esta coarctação relativarnenLt ao cuHo, que queira
admitl;jr esLe ou aquelle Estado,

Não fa110 aqui. como represeuLallLe eles La ou claquella es
cola, desta ou daquella l'elig'ião, clesla ou (laque11a seita: 1'a11o
aqui em nome da libcrdade; c uma vez que nós a admiUi
mos, uma vez que a queremos em t.oda a sua extensão, lIma vez
que defendemo!; a autonomia de cada Estado, Ik'íO devemos, ab-
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solut~mente, estabelecer restrições de qualquer ordem em re
lação ao modo por que cada cidadão ou Estado se queira ma
nifestar em materia e pratica ele crenças.

) SR. ZAMA - Muito bom)

O 8ft, SAN'I'OS PEREm.\ - Eu sigo, pol'i.anLo, a escola da
AmOl'ica (10 Norte, de que tanto se falla, c para a qual se deve
olllar, semp!'e üomo modelo; quero a liberdade plena, quero
que cada communa, lenha [l sua manifestação livre 8fi relação
a esta ou aquella crcnç;a, a esta ou UrqueUa seila, a este ou
aqueHo modo de lllanifestar as suas opiniões. Não quero, ab
solutamente, peas de ordem alg'nma, quero a liberdade plena.
plenis$ima, ele modo que cada cidadão possa dizer: eu sou no
Esta<10 O representante da libei·dade (Apoiarlos; mllito bem.)

Esla ó a ic1éa quo predomina na Suissa, na America do
Norte; esLes suo os modelos que devemos tomar, e não este
acanhado, que vejo no projecto cle ConsULuição.

U"''IA Voz - O pfojecto já está convenientemente emen-
dado neste ponto, (Apoiarias c outl'OS ap'artcs.) .

O SR. S,\N'J'OS PElmllH - VV. EExs. não são capazes, ele
me ~"l-'esenfal' llMh qtie so possa cOlül'apôl' a esl.a idéa radi
cai e predominanl.e que: esl.aboleco; não sfw capazes []C me
apresentar um só aMo, quer da nepnbliea da Suissa, quer da
R8pl1blica 11ol'!e amel'icfll1U, enpl)~ de denocaI' estas conside
raGões filIe acabo de fazel" e que possa cOl'l'obol'ul' as idéas
ooorcil.ivas e impl'opl'ias de Ullla ConstiLuiC,iio pura um paiz
que acaba de sahir das pêas ela "Monal'Cl1ia, ljue se considerava
como que incompalivcl com o desenvolvimel1lo moral e inlel
leclual do paiz.

Depois destas rapidas obsCl'vações sobl'e li autonomia dos
eslados. deixando de lado u questão financeira, questão qu'.',
alilis, tem sido brilhantemente cliscl1(.ida aqui, mas pal'a a
qual n11:o yejo solução possivel, porque, si olho para' um lado,
vejo a Unilí.a queret' concenf.rar todas aS forcas, dAi'\an,lo
oxungnos os estados, si olho para OUll'O lado, vejo os esLados
quel'erem a!JSOl'vol' tudo o não permittil' meios de vida para
a União.

Não posso, ab~olulamenle, alislar-mo nem de um lado.
nem de out.ro 0, com a fi'anqueza que me é peouliar, sou o
primeiro a üonfossar que não aabo solucão possivel, a não
ser no p~tl'iotismo> quer do Governo da União, quer do gover
no dos dlffel'entes estados, quando estes, por acaso, se tenham
ol'gamzado.

QUlwer que a União dê toda a força e recursos aos estados•
.querer que os eg,tados dêem toda a forca e recursos li. União, é
eslabeleoer um cÍl'culo vioioso, do que, ou hade resultar a cén
t.rulizar;ão e o governo da unidade, ti imitacão do da. Ropu_
blÍ'Ca fl'af!cciZa, ou, então, havemos de ter o desmembrClJment.o'.
u qU~ Sel'a \11n grande mal pam '{)sta paiz, '

(Jollsog-umlomoule, eu aO!1O quo, na época fwLual, anLes C1tlO
os e.~lado~ so lenhil!l1 ol'g:alllzaclo, ol'[a >iOIUCão, absolutamente,
>·e nao.yodc dal' o quo so {lependc do pa,triotismo do Gove-l'no
(la UUJao, con]o dependerá do pai,l'ioLislllo elos diffel'cnles es
Lados, a SOlUQHO futUl'u deste probloma.

, S1', Presidente, aiI}da uma outra questão me prtmde por
algum tempo a osf.a h'lllllna. lJara a qual n11:o tenho absoluta-
mente, gl'anele apt.idúo .•. (.'vao apoiados.) , ,



oSR. C::b,l31NQ BESOURO ~ Nua esL:ft mostrando isso:

O Srr. SANTOS PEREIRA ~ mas é um compromisso de
honra, que devo cumprir.

Quando se discutiu o art. 72 do' projecto de Constituição,
transformado, hoje, na 2" discussão, em art. 71, cu t.ive, lam
bem como disse. occasião de apl'oser-tar algumas emendas.
Uma dolJas tove'a honra de scr contcnlPln,daé foi a relativa á
pena de morte, E, roalmcnle, SI', Presidente, vojo plenamEln[,e
satisfeita esla aspira<.:,uo nacional e hUlllanitaria, por lei' esla
mancha negra dcsapparccido do pl'ojeoto de nossa Consliluiçfio.
(M1óito bem.)

U"-l SR. REPIIJ>SEN'l'Am'E - Para mais tarde vollar.

O Sf\, KH,TOS PJ>RElRA - Sr. Presidenle, a pena de morte,
como todas as llcnns eslabolecidas nos codigos penaes, tem por
fim corrigir os incli"viduos, corrigir a sociedade, Ora, pode-se
admiUir que qualquer outra pena poderá cOrPig'lr, mas a de
morLe, não, nJJsolul.nmenl.c: serú-, pelo COnLl'lll'io, um allivio
paea o criminoso, torturado pelo remorso conslanLc, si acaso
esle .ílt nií,o era ·um enfermo; c hasLava o fact.o de um s6 in
nocenLe, que tivesse sido arrasLado ao tribunal e que tivesse
sido llontemp]a.c1o no meio elas vü:l,im.as do el'l.'O elos /,ribunaes
humanos, pura quc a sociedade nunca mais t.ivesse a lembrança

·(le assignal-a, (Mnil.'o bem.) ').slo é uma causa rcvo/tant.o,
Ha uma Otüra quesLão, S~'. Presidentc, para a qual peço

um pouco de bencvolcncla, ao illustrado Congresso: é a ques
Lão do ensino.

Diz o alto 72, § (j0: "Sod loigo o ensino minislrado 110S
esl.abelecimenl.os publicas."

81'. Presidente, eu não sei o que é ensino leigo (Apoia
dos), ncm posso admilt.il-o em g1'lÍo alg'um, nMl no pl'imario
c secundaria nem no superior.

E' um<t questão esla quo inLm;essa não só ao Estado como
á· Egroja, c, portanto, nem um nom outro poderão 'ser indif
fOI'entes.

Em um ]1aiz, c.amo o~ no~so, om que estes dous poderes
semlJl'O V1VCll'am umdos, nao e bruscamente que se hUa do oJ
lC'l'al' costumes al'l'aig'udos, sem grande perlurbucão soci~l,

Dcix:e-sc a oada um o c1ircHo quo lhe con,pell.'.
O que convém delorminUl'-se u a esphera. de aco5.o de cada

um.
Nosso paiz é, e serú sempre eat.l1olico em sua o'rande

maioria, e, pol'lanLo, não so poderá contestar ú Egreja ~atho
lica ° direito que tem em relação ao ensino.

Sou o' primeiro a reconhecer que a insLrucção civil é um
dos pI'imoil:os mei,os da civili'l;tção de llill povo, e que Lodos os
gOY(ll'llOS sao Ob1.'lg:ados a promovei-o,

. n!as sou (.1aCl_uellcs quo !311l.cndcm que °Estado não I,em ]lOr
111ISg:ILI,SI,111SlilulJ'-Sn aOS Clrladãos c concenlrar em suas mãos
~('lIS dll~Cllo;; e scus r.1cvGrcs pessoaes, e sim favOl'e~el' e prole
;:1'111', ..1ll1l~:tlllQn[n, a ohm rio seu il]lerJ'eiçoamenf.o intellectual
ph~',~,ICO l' !noynl; que .e111, q.lIf~sliio rle ensill0 a inicl<ltiva devê
]lcrlr,lll?'I' li l.l!wl'llndu mc1l\'rrlllf\l; c que ellQ sópl'esLe sua co
(.'p~!·.ar,ao (Joslll"íl- quundo fur nece~sal'ia, ou 1'8c!amacla pela in
sulllQlencm de cslabcloclInentos lIvl'cS ou llartlCulares

SO}l, S:~'. p:~~sidenle, [levo declarar, mem.b~'o de 1.1lUfI. (\01'
llO\';:J.~';lO ~rlPlll\~Jefl. ~fll1 mrrnlwfI do mas'islcl'io sou ·medico e
porlanlu, deverm ~el' lllai~ inc1ill<tdo ás idéas ~'aoion[l,Tist"s,'ao



malerlalismo. do que ao e5pll'ltualIsmo; m~s não fallQ aqui
como representante de seita ncm ele re1Jglao alguma: fal10
como legislador, e, porlanto, eum a franqueza com que elevo
externar-me perante o Congresso.

Que quer diz.er ensino leig'o? _ , .
Ensino leio'o absolutamente, nao se pode dar.
Si fosse lJossivel esperar-se o ensino civil elo ensino rcl.l

gioso, o ensÍno scientit'ico, lillel'ario, do en:;ino 1ll9ral, nada
seria mais facil, c1~ que Ol'ganlzar a lDstrucçao publICa na su
cicdadc sob. esta forma.

Enlre~anlo não vejo nada mais eliHicil, senão impossiYel,
do que esta separa\:,ão que o espirHo da época pretende
realizar.

Isso é u-ma utopia, senão o atheislllo, quc se quer im
llluntal' nu seio tia llossa mocidade.

Portalis. quando foi ellCarl't~ga(jo pelo pl'imciro Gonsul,
Cl1l 13 (,cruliual, do anuo lOu da RCJlulJli~a, de dar parece:
sobre o ensino em Franoa, dizia, no relatorio que dirigiu
ao corpo legislativo:

«E' tcnlpo das theorias calarem-se deanle dos Jacto'>.
:Não ha irBlruccão SeID educação, nem educação sem n::oral
e sem :celigião. -

«Os professores têm ensinado no deserto. A jnstrucção
ti nnll" ha dez anuos.; é preciso tomar a religião por b'l,se
da educa\:,ão.

«Assim, toda a França appelIa panl 11 religião. "-111
s,.)~~orro da moral e da sociedade.»

Dizia ela mesma fórma Guisoi, lla Camara dos Deputados,
cm 1883;

'( E' preciso que a almosphera g'el'al da c.:>cola seja n:Ol'ol
e religiosa; trata-se aqui da educação ainda mais do que de
cnsino. "'I- insll'uc\:ão rclig'iosa se a.:>socia ti. jnstl'ucção iu··
teiramente, a' todos os actos do mestre e das crianças.

Senhores. attendei a um facto, que, nunca irl'ompen
talyez com tanta evidencia, como em nosso tempo; o dGs
envolvimento intellectual quando é unido ao desenvolvimGnto
moral e religioso é excellente. IDas o desenvolvimento intelle
otual só, separado do n::oral e" religioso, torna-se um principio
ele org'ulho, de insubordinação, de egoismo, e, por conseguinte,
de perigo para a sociedade.»

::\a Camam dos Parcs, Cousin, que estava de accôrdo com
os ~hefl's dn nlOYi!mento liberal da Restauração, expl'imia-se
assIm;

"A ulldoridade religiosa deve ser representada oHil:ial
menll' na educação da mocidade, tanto quanto a auctoridadc
rivi!. '

Xão queremos, absolutamente, inm-_'iscu,ü' a religião na",
cuusas lelTellUs; mas trata-se, aqui, da causa eeligiosa pro
priamente. Somos os primeiros a querer que a religião t'ique
no saucLuarlO; mas a eswla publica ê um sanelual'io tambem
e ,a religião ahi está com o mesmo titulo que na egl'ejn. Ol~
lIO templo.»

E, entrelmllo, nôs queren~os implanlar em no:;sa Consti
tuição princillios sub"crsi"o:; da moral sociul. desprezando
as sãs doutrinas.
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CluE'l'emos imitai úqueJles qw' se deixam arrastllI' llelu
espirltorlus llUvidade:ó, ou l)ela exlravug'ancia das idéas di~e
lllÍuadas pelo ultimo 'livro que u ultimo vapor traz.

Senhores, ti !lrceiso dizl;r ,l verdade. Quando l'I1aj;;. ljuaes
llJe-J'eadurias avariadas, estão ,jlt abandonadas 1Ja yelha Eu
ropa, são pam aqui transpol'tad,!-s o incuti(las no espirito lIa
mocirladl'.. (Apoiados e não apowdos.)

"\.inda farei algumas outras considerações, com que terei,
:"1', Pl'l'sidnnte. de abusar ela lJellevolencia do iJluslrade Con
B'l'e,~so. (Nao úpoiados.)

Yuzr~s-]~ [e)11 J'allauo jJerfeitamenle.

UM ,~n. 11EI'H1':SICC'iTAJ>;TJ! - Parer~e que passou wna
clLenda: SulJ.~Lituir as palavras - ensino leig'u - por - en
sino 1i\'l"e.

'Ü SR. SA-'\TOS P J::I\EIIIA - Aqll j es(á CllSiJW IciglJ.
Eu disse que chegava ,ís ulUnUls row;equenÓas. dü;se

que era radical e quoria a libe1'dade plena; J:;ó admitto que
o Estfldo po"sa intervir onde o eidadllO nãu pôde chegar.

Quero que o ensino seja livre, derramado profusmfi1cntc
110 seio das populações; não admitto que o Estado queira.
usurpar os direitos da paternidade, nem tomar a direccao da
fumilia r incutir no seio da mocidade, que ycm a ser a base
da sociedade, ,elementos dissolventes, em vez de s(:'.mentes Je
l'llndantes da moral social e chI'istã.

0:>'1 SR, REPRESEN'rAN'J'E- de.sde que se irnp[w f) ellsilllJ
l'l'lig-ioso, não lla ensino livre.

O SR. SANTOS PmtElRA - Eu apresentei ulIla emenda
11ispondoque o ensino seja livre, e, ao mc"mu !en-=po, 00
pl'ojecto sc diz que o ensino será leigo nos cstallelecimellllls
lJlIblicus.

Eis os verdadeiros principios que sí'"to adaptados na Br~l

g'ieu, Suissa e Estados Unidos, isto é, em todos os paizes em
que a ]jbel'dade tem um verdadeiro culto e nao é simples
í"ier;ão.

Em relação ao direito de associação, não posso adlllittlr
~desdc que a Egreja está separada do Estado, e este nada
lell! eOJll as confissões religiosas. e estas constHucllJ llen;o
llaiitiadr·s llloraes, Ct~jos direitos' devem ser g'al'antido>,; lleia
I •., i - fique na constituição. como horrão indelevel, essa obso
!et<l. c yelusla lei de mão morta, que era digna de figurar na
l\lollul'chia. owJc lJa"ia u clirGil.o do padroado. Como r8p1'2
s8nlaule do fetleralismo radical, e um dos ultimas da Repu
bJiea (.YÜo IJjJo[ados), aceei-Lo o principio com todas as suas
const:qucllcias, e nãu posso parlU<l1' eom essa como excepção
lldi(ls,!, desck que e.~[lÍ estabelecida a ljbcnladc tIl" cultos.

11 ...]c, (JW' laulu Si.' cUlldL'Il11WII1 u.~ L'1"l:os da ::Iloua]'(}1JiH, [lU"
~CjJlll'UU-S(-', a EgTI>ja do gstac]o, L' se extinguiu o padroado,
como mau[el'-,::e uurm lei em conlrudjcrãn com essf"S 1)l'in-
eipjos aclojJ[aclos '? • . - -
. Já UVD uceasílio de apresentar uma emenda, ljt1e e5Lú
Impressa c cone pelas mãos dos Srs. congressistas, em que
se faz essa snppressão, Espero que em nome da liberdade ele
CI'Cllr;aS, em nome da garanUa social, c porque os bens da
Egf(-'ju SHO dados pur nós fiebe cidadãoi:T ])l·azile-il'os, lll1f~

Yul. lU 22



pe,ra manulenção de nosso culto ,nos despimos 'do 9ue poden:~g
dispensar seja approvada a romha emenda, exlmgumdo :;"'~
melhanle 'disposição, incompativel com o espirito demoeratlllo
de nossas instituil;;ões. (Muito bem.) ._

Sr, Presidenle, vou terminar as p'Oucas conslderaçoes ql1'll
entendi faz8r sobre o projeclo, esperando de V, Ex. e do
Congresso toda a benevolencia por haver roubado algulO
tempo aos trabalhos do dia, (Muito bem; muito bem. O orado?'
ri cumpl'imenladiJ pelos Srs. Tepresentantes.)

O SR. ALMEIDA BARRETO requer o adiamento da discussão.

VOZEs-Não ha numero.
O SR. PRESlDENTE-A votacâo verificará si 11a numero.
Votaram a favor do requerimento, 85, e contra, 4/1. Por-

tanto, não 11a numero; e continúa a discussão. Tem a palavra
o Sr. Epitado.

" Sr. Epitacio Pessôa (Movimento de' attenção)- Sr. Pre
s:denLe Senhores do Congresso, deveis comprellender, cerla
mente,'a má posição em que me acho collocado ne~la tribuna,
depois da voLação a que acalJaJT_os de assistir, quando part~
do Congresso se sl1ppõe bastanLemenle esclarecida sobre os
assumplos em debaLe.

E' uma dup.a ousadia da minha parte, pela incompe
teneia para prupol'cionar novos esclarecimenlos, e pela difO"
culdade de despertar o intel'esse dos illuslres representanles,
já ião fatigados, o vir occllpar a vossa aUenção (Não apoiados1;
entreianto, julgo-me no cumprimento de um dever, e isto me
anima a expender algumas considerações.

Senhores, por occasião da primeira discussáo do projeclo
subn:eWdo ao nosso estudo, live a honra de apresenLar :1
vos~a consideração algumas emendas, que deixei de juslificar,
já por supervenienle encerramento das discussões, já por n:lo
querer a cada passo .Bstar dislrahindo a vossa atlenção de
oradores mais competenles sobre os assumptos em debale.
(Não apoiados.)

Agora, porem, que nos achamos na segunda discussão e
é dado a cada ol'adol' apreciar, indifferenlemcnle, qualquer
ponlo do projecto, pel'milli-rr.e que venha expôr tigeir'us con_

~\~:~fi~e~ ~~~e ~~gd~m~~ ~~~~:rassob~~ ~~\;~~s,á q~~S~ê~ ~d;
apresentadas por distinctos membros deste Congresso.

Tenho abusado tão pouco da vossa aUenção; lenho sido
tão parcimonioso as vezes que vos hei dirigido a palavl'a,
que espel'o isto me fará crerl'or de vossa b8nevoiencia na breva
jusLificação que tenbo a fazer.

A primeira dessas emendas refere_se á naturalizac1io.
O Governo Provisorio, em novembro de 1889, nal ural

mente impulsionado por um pensamento de confraternização.
e tocado pela indifferença com que a população exlrangeira
do paiz assistiu ao esboroamenlo do sy~tema rr.onarchioo,
baixoll um decreto concedendo a nacionalidade brazjleira t1

torlas os extrangeiros aqui residenles por occasião da Revo_
lUCHo, e impondo a lodo aquelle que quizesse conservar a sua
naciiünalidade de origem a obrigação de fazer uma declaração
publica nesse senlido.



Essa mesma disposição acha~se cOl1sigI)ada TIO projecio
de ConsLitujção, art. li!), § 4° . .P.arece~me. qu.e _os auclol'es, do
projeclo foram. beb~I-.a I1;l antIga COD5tllUlçao mOnarclll?il,
que considerou brazl1clrOs adoptWQ;! todo;; os porwguezBs H,_
sidentes no Bl'uzil no momento eu) que se proclamou a Intl~
pendenda. lia, .poréi!_, 1;1ma diffel'e~~a ~ e é q~e fi COnSll,.
luil,;ào !TlOnarcll1ca uao lmpõz candlçna de espaCle alguma a
quem quizesse conservar a sua patna, .

A disposição do projeclo, pal'ecs-me ,que deve ser substl".
tUÍlla.

Que se imponha uma condição, uma obrigação, um in
commodo áquelle que lenha de adquirir um direi Lo, ele
perceber tinJa vantagem, comprelwnde-s'e berr:i. mas que ~e
slljeite a um Onus, a um encargo a conservaçao de um dl
reil-o e de -mTI direilo como o de nacionalidade que nos liga
á terra em -que nascemos, por todas estas idéas, por todos
Bstes affeclos, por todos esles sentimenlos qUB a ausencia
rabora e forlafece; que si suffoque assim, quasi vialellla~

mente, o patriotismo individual, esle sentimento elevado,
profundo, capaz de todos os hel'oisrros, de todas as abnega
ções e sacrificios, é o que não se póde juslificar nem munler.
(Muito bem.)

(Jue si Qbrigalise o extrangeiro a fazer aquella daclaracão
})ara adquirir a nacionalidade bl'aZÍleira com Lodas as van
tagens que eBa- offerece e proporciona, seria muito natul'UI;
mas, obrigaJ-o a fazel~a para conservar a sua nacionalilJatle
de origem, eis o que se me arig'ul'a um arbitrio, uma VlU
lencia, qUI;) não eompOJ'la defesa.

Nem se objecle que Lornar a naturalização dependente
dessa condição é, as IT.ais das vezes, ,impossibiliLal-a, pelo
escrupulo, que tem o exlrang'eiJ'o; de repudiar publIcamenle
a sua palria. Que si a ímpossibilile, embora, nós não de..
vemos animar a hYPocl'isia, nem galardoar a covardia moral
(Apoiados): si O exlrang'eiro não tem bastante sinceridad(l
em suas convicç;âes para proclanial-a publica e desassombra
damente; si o eXtrangeiro não tem coragem civica basLanle
para assun:ir perante todos a responsabilidáde de seus aclos,
e si a naciona~idade brflzileira é causa de tão somenos im
pOl'tancia, que, no seu entender, não 'supporta confronto com
a sua nacionalidade de ol'igem, de maneira que é preciso
dissimular a suaacquisiçãQ com um acto vergonhoso, - cnlã:l
fechemos a pOl'ta aI' nossa communl1ão poJltica a esse e~·
rtrangeiro, porque eUe não é digno de ser nosso concidadão.:
(Apoiados.) .

POL' outro lado, sia nacionalidade bl'azileira, já se acha
tão deprerliada que a sua acquisição nem merece o sacrifício
di;l uma simples declaração perante uma aucloridade qual_
quer, então, barateemol-a ainda mais, e concedamot-a a Lodo
mundo, sem condição de especie alguma. -

Mas, qual a razão de s8r deste artigo do prnjecto con~
still,lcional? Que í\uctoriza a c-oncessão destes favores a:)s
e)!:trangeiros residentes no Brazil no momenLo em Que se pro
clarr_ou a Republica? Unicamente, o facto de lerem-se que
dado impassiveis ante os aconlecimentos de 15 de novembro.
de não ter~m creado embaraços á mudança da f<lrma d'!J
governo, em uma paLria que não era sua. Mas semellmnLe
faclo, de si tão inSIgnificante, não conslitue, mesrnP, um in--
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rJjr;iu llara u~rnl'il'-,~e p amur c u dcdicaf.\5.o ao pa,iz, s,811timcnLos
qm, e,ntl'eL:mlu, ~ão, tt,~ lJuses Lia llalllralizuljiio. (fl1J(!/'íes.)

Assin:', 'l) l)l'el'.ei~o COllstitu(Jjolm[ impurta, de nm lado, a
conce~são il1l1T1el'l)cida de favures IJxce"sivos úClucllcs e;dran
geil'os que de fa(J~O I.iver-C111 aC(Jcitac1o a nacionalidaLle bl'a··
y,ileiru, pOl' 'Olltl'O. ·UUla vexa~\ão, uma vio[enr;üt (t UlJcrdadJ
individual V,a,ra aquelles quo não tiverem aceeHado esta na
cionalidade, mas que por uma circumstMlCia qualquel' tenham
deixado de j'azel' a declara~\ão exigida,

Supponha-se que um extrangciro, por ignol'aucia, por
não se querer sujeitar a uma conc1iç:,ão odiosa, ou por outra
qualquer cinun;,slall(Jia, deixu (lo fa;;l;r a dedurltQftO no llra~.o

leg'al.
Esse cxLrU:llg'oiro adquire, por fOl'ça (1<1 lei, a nacionali

dade 1JI'aziIeirlll", llQ,l'eOnsequcncia, toda" as 'vCtntal:l"ell\:i o wdns
us onus que csta acquisj~ião ltcal'l'cta; :ti-tm, llortallto, sujeito
<tu \'"JervilN do jury, cio Exercito e da Armada.

IIlm um mumento dado o Guverno proeura tOl'llltr H1'l'e
divCl um ,lestes deveres, pl'ucura, 1)01' cxe-ll11Jlo, sl1jeitul-o ao
sorviço do .I~xerciLu; ei.~ o individuo sujeito llUllIa violen(Jia
llal'{1 a tlllal uuo conCOrl'8U COlll manii'oslaçXi.o alguma dc :ma
vOllladL', l:lil-o sujeitu a, talvez, eUlpellhur-su em uma guel'l'a
eUlltl'a <I, sua 11l'OJll'ia llatria, sem ter dI; modo algum lJrest.arlo
a islo o seu ussentimento,

SllPPol111a-se, ag'ol'a, quc eSS8 exlrang'eiro recusa-se a
prestar o sel'viç,o do Exercito, quo recorre para sua llaLl':a,
u esta apoia a recusa: qual sorá a posição do Govcrno? Ou
uC(Jcila a reclamação, @, noste caso, terá soí'frido uma of'fensa
1~1lI sua soberania, Lor-sc-([ su,jeitaclo a urna imposição ox
lr<lnha, quo tira tudo o valor do decreto que elie bàixou, ou
não acceita a reclam,'u,;.ão feiLa llBla uaç,ão extl'allg-eira, (i,
neste casu, Leremos o Govc:n1!lo empenhado em um (Jonflieto
int.el'tna(Jionat; lalvcz em uma 'guerra.

Eis a quo (JonsoquC!l(Jias desasll'osas lIaS lJóue comllll..\l' o
dispusiUvo do projectu.

E note-se que esses llo.s-siveis (Jol1JlicLo$ intel'na(}jGllae.~

já Livel'lllll seu inicio, eÚl rcClamações aprcsentadas eo-nfl'u o
(leCl'elo de natul'ali;;ação, por alguns paizes da Europa, entl'l)
os quaes POrtugal, Italia e Hespanha.

Alleg-ara-m esses paiz.es que a disposiç.ão elo decreLo (que
é a nwsma do 1JroJecto de COl1slituiçl"to, res~ring'ia a liberdade
ÍllLliYidualj, que urro estava de aeeurducolll os principios g'c
rallllente adoptados 11'0 Dil'eito das (.;enLes; que, l"ina[nlOnle,
Jaltava-llw lJase jurictiua, 1l01'(lUC fuúa deduzir do silencio do
individuo li presun:p~\ãu infundada de quc elle qucria ado.ptal'
ll·nalliOll1\lidacle brazileira.

A isto l'cslJondeu o -nobre cx-Millis~ro das Hela(;ões Ex
teriol'l:\s que u silencio I.ambem tem sielo aclmittido como
l)l'o'YR lJllra a concessão da natul'aliza[ião.

l!:' assim que. seg-tmdo o Uodigo Civil de ],Jor!.ug'al, ti in
di,'iduo naseidu alli de lJae eX~J'lHlg·eil'u, qLlC não declam elO
tl:rnpo que não quer adolJuU' a 1lUcioualidade lJOrLlIgne~a, t\
consideradu WHlU llul'tng'ue,,; () idellLi'ca disposiuão se en
eontl'et no Godig-o Uivil i~alianu.

E' assim que U lei iIlgle~a delermina que Li IJitladão inglez
llaluralizatlú em paiz extral1l;eil'o, que nlio re(Jiamar em tempo
a nacionalidade ing-leza, perdcl-a-á, e será considerado corr.o
extr'ang-ei:ro .



E' assim finalmente, que a legislacão da HC'spanha pfr
ceitua que o' fiUlO de paes extrangeiros,. nasc~do no LerritOljo
da l'Iespanha, será considerado extrangell'o, S1 em tempo nao
reclamar a nacionalidade hespanhola.

iHacs semelhantes razões são de todo o ponto improce
dentes.

O silencio é, de facto, um elemento apreciavel para a
concessão da nacionalidade;' mas, para isto é necessario que
se funde em um facto, que tenha por base um indicio, do
qual resulte a presumpção da vontade do individuo de
rtrlquirir a nacionalidade' que se lhe procura conceder.

A arg'umcntação do nobre ex-iHinistro das Hehll}ÕCS Ex
I.n)'iol'l's Vel1:' confirmar o Que acabo do enunciar.

Do facI.o, o indivielu.o nascido em Porluga\, de paI', rx
1.1'fl.llg-ciro, que não Jaz a declaração exigida pelo Qorligo, !Í
fJonsiclorado portuguez, porque o seu silencio vem corroborar
a presumpção, já existente e muüo natural, de que eUc quer
adoptar como patria o paiz em que nasceu: é a mesma razão
pela qual estabelc(Jemos na Coustituição, como tinhamos es
tabelecido na antig'a, que os filhos ele extrang-eil'os, nascidos
no Brazilsão considerados cidac\ãos brazileiros.

Do mesmo modo que o illg-Iez na~uralizado em Daiz
cx~rang-eil'o, qne não rcclaKa em tempo a ·nacionalidadein
gleza, é e:onsiclerado extrangeil'o, porque o seu silencio ve,m
corroboraru pt'esumpção, ,iá exisf.enr.e, ele quo elle l'emlDci(l.
li nacionalidarle h1'itanllica, - presum,p\:.ão Cjue consisle no
Jacto de .i:'t se ter dle naturalizado em um paiz, extrangeü"o.

E nol,o-se que, aqui, ó silencio JfL7. l)c1'(lol', c llITn adquirir
a 11aeionaHrlarlr.

'E'inahnc,ntc, o inrlividuo nascido cm Hespanha, rir: paó's
exl.nlllg-eit'os, é considerado cxLrang'ciro, si não l'cclama :1.
nacionalidade llespanhola, porquc -o seu silencio vom ]'croI'~,al'

a prCoSumpção, já existente, e tambem muito natural, de que
elle prefere a patria de seus paes, Tambem aqui o silflIlCio
au.ctoriza, não a concessão, n~as a l'ecusa da nacionalidade.

Mas, no caso qUG nos -occulJa, Cjual é o facto Cifn que se
possa fundar o silencio, que serviu de elemento para C011
eessiío ria' naturalização, no entender do Sr. l\Iillistl'o das
Re.lal.:IIPS Extcriores? Sómcntc o fac Lo do oxtrang-eil'o !.l"1r-sr.
llehaclo aqui accidnntalmentc, casualiITiento, por nceasHio dos
aC01üoeimrnlos 'de 15 etc novembro; mas nsl,e facto, por si
S6,llão constitue, p-or certo, i·nrlicio algum de Cjllfl o cxt,rnn
g'ciro, .f[urira llll'nm'-sr. cidadão 1Jt'azilcil'o. (Apo,j.odos,)

Assim, ]10is, penso que opl'ojecto deve SGl' J'cformado
llBsl,a parte, ,exig'ind-o-se a declaração para que o individuo
adquira a nossa naci01lUlic1ade, mas nií.o para conservar a sua,
,aqneJ1a que j(t ]101'tenc('. ao seu llatrímonio juritlico, r.qun
nüo dcve esl:al' li mercê elo illa~,ões infundadas e lllal cahidas.
(Mui/o !Jrlm,.) .

Uima outra emenda, por mim a,presontada: r) a qU,e se
re[(l.1'o iís leis dc mão m01'I,<1, O pro.ic(JI.-o.l'GWnhGcell a todos
O,~ individuos e con.fissões religiosas o direito rle professarem
livremente o seu culto, podendo associar-se para este fim e
possuir hens; mas sil.ieitou ostes a limitacões, impostas MIas
leis de mão morta, "

E' essa limHaçflO que não n:e l}al'OCe razoavel; (' essa
limitação que importa uma contracli'cção relativamente á
liberdade, que. se quiz.e deve. conceder.'(Apqiados; muit,?__ ,l?em.);



Si l1óje o tUJtõ já não recebe do Governo subvenção
,algUfrüt: si o proJedo rtiMmO e!lja.t~u_e qUe nenhum governo,
i'iém ti dos estados nem o da Dumo; poderá embaraçar _o
exercido dos culLos religiosos; sÍ hliO existe mais relação
rtenbürta de -dependenciá oU de al1i<inça entre a E.e:reja e {)
Eslado; não ha razão alguma para que a acquisição, pos~e

e tlbrrtinio dos bens das confissões religiosas fiquem suieilus
ás leis resf.rietivas e excepcionaes de mão mDrta, e não ao
réglmen cammum.

Parece, pois, que tambem deve ser alterado o projeelo
nessa parte, para o fim de sujeitarem-se aquelles aetos ju
rídicos ás leis, aos pri-ncípios, ás régras que regem a posse,
a acquisição e ó dornihio dos b0Iis de qualquer proprietario.

Ó SR. ZAMA E OUTROs-Apoiado; apoiado.

O SR. EPJTAC10 PESSÔA - Senhores, na primeira di~~
eiJssão, tive a iicrrn'a de apresentar e jtuHificar Utr.a errtertda
referente á egualdade das representações dos estados, pela
quàl cheg;ava até a unidade do corpo legislativo.

Não venho resfahelecet a emenda mas, sem querer
fazel-o, peço, eTi.lrelanto, iicetll,a páÚl C1Jflrhar, ainda lima vez,
fi vo~sa attenção sobre essa parte do prbjeeto.

O pfo,jecto CDTIst.ittlcional, a meiJ ver. labora em completa
confusão e incoherencia. Si el18 se funda na tMoria de tjili}
(L Camara representa o povo, e, por cotiscqliencia, o nilinf'l'b
de seus membros eleve sei' propúrciortal ao mttrtero da po
pulação, e gue o Senado represrnla os estanas, e. por con
scqufTIcia, o numero dos senarlores deve ser egual paratorlos
'Os estados, porque esles tem eguaes direitos, perante fi. União,
neste caso; si se póde estabelecer esla dist.incçiío tão clara
e tão precisa entre interesses do povo e interesses dos es
tados, é consequencia logica que os re")resent,antE'S desegiJa:'!s
do povo n5:0 ,possam decidir de assurr.plos relaUvos, exclu
,~i'va,mente; aos estados, cu!os interesses são f'ltuaes, e, viee_
Versa, os representantes eg"uaes dos estados nGo possam de
cidir de assumptos; exc:liJsivamente referentes ás poputações
r,uJo8 interesses são desf.guaes. ' ,

S,i assim não se fur., temos por terra toda a ficticía
t.lieorla em que se funrla o projecto: temos o direito da:;
110pulações, que é desegual, dependente do voto egllal do
Senado, e o direito dos esladoC\. que é egual, dependente do
voto rleseg'ual da Camara dos Deputados.

Ora, .supponha-se que se trata rle uma questão de Jimit8s
enlro dms ~ estados, por exemplo l\Iinas Gertles e Goyaz: ~
uma (Jues!ao que diz respeito. exclllslvatnenfe, aos interesses
dessfs, dOH,; estados, e, portanto, deverr. elles ser ouvidos
pg'llalm.enle pe'o. poder competente, e ter em sua solução
egual mterfel'encm; entl'etanto, CÚffiO o projeclo dá a qual
quer ,das C~maras a faculdade de fel' a iniciafiva de todas
as lélS, ,a nao serem al~llmas excluidas, o resultado será que
um pro,lecto nesse MnLldo póde ser ápl'essnlado discu!idn e
approvado pela Camara dos Deputados, onde Mino:; G81'al',>
feri'! 37 renresenlUnt,es_e Goyar. tem do!s I. l'!'ão pó(i8 !lavor
maiS ~om~leta subversao de todos os prmclplOs de equidade
e ele Justiça j

. Senhores, um distincfo escripfor, creio que Stuart Mil!
dlZ quetres são as condições indispensaveis para que uma
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Federação possa conseguir os seus fins: a primeiro. é que
haja a mais con.:Pieta Ide~lidade de raça, de rellgiã,o, de
costumes eotre as populaçoes federadas; a segunda e qur:
nenhum 'dos estados esLeja em condições de l'epelllr por SI
só qualquer 'aggressão extraogeira, e a ~erce.ira é quI.' nflO
haja g]'ande deseguah.lade de forças entre os diversos eslad?".

A respeito dessa ullima condição, diz elle que é essenCial
que não haja um Estado tüo superior aos outros, que pO'isa
luelar com muitos delles reunidos; si Im um nestas con
dições. elle quererá dominar as deliberações communs; e, 'lI
exisle mais de um, quando estiverem de accõrdo, tornar-se-fw
irresistiveis; e quando não csliveren:, haveró. choque de in
teresses entre elles, havel'á enrarniçada lucl a pelo Poder
publico,-e islo entorpecerá o progresso do paiz e dirricul
tará a marcha dos nrgocios sociaes.,

Pois bem, no Brazil, é O que se vae dl1r: os eslados
grandes dlsnutarão entre si a p;eslão do!> nep;ncios puhliCO'l,
e os eslados peqtlenos, arra!>lando uma virla lngloria e
obScura, níi:o hão de ler a minima inlerferencla nos negocios
de nossa Pai ria, hão de !:ler sempre e!'magados pela enorme
sunerlnrirlarle 'Com que aos outros dolou a Constituição do
paiz. (Apoiados.)

Sirvam !lS minhas palavras ao menos de Um proLesto
contra asla in,iusli('a.

Pas~rmos a otlLJ~o ponto.
Os arts. 7" e 9" do nro.ieclo tratam da rll"crírr:ina('i'io de

renrlfls: o aft. 7" c1assifirà os lfT'poslos da tJniij,n: o arl.; g",
os. dos es1arlos. e o art. 12 estabelece a compelencia cumula
tiva ria União e· nos eslados.

o Depois da nrimeira vola('Ro _do pro.iecfo tJllr18 obtf'r o
orçamenlo de alguns esfados rio Norte, e tive. enlão. ensejo
de verificar a vArdMle das dcclaru('ões aqui feitas por dis
'tinr.lm' c'Üllcgas, de qUfl com os rrcursos da Constituição sE'râ
imDossivel a muitos esfarios org'anlzar-se e constituir-se. pnr
ql1B o accrescimo de receila fica muito áquem do accrescimo
da despesa.

A Parahyba, por exemplo, tem de receita 539 conl(ls; de
despr!'a 521 conlos, segundo o ti1fin:o orcamento.

Da primeira temQS ele deduzir 45 contos de imnortaç:ío
direda. que passam á União, 45 contos de Importação de
cailotag'em, e, pelo meno's, 75 conlos de mercadorias entrarias
"()PIas barreiras, impo~los estes prohihir]os na Constituição.
Ficamos redlTzidos a 374 contos de receila.

Com a distril1uiGão de remIas do projfcto temos de au
gmp.ntar esta receita com 74 contos de exporlação geral, que
passa para o Estado - 16 conlos· de induslrias e profissií.;s,
18 contos de transmissão' de propriedade, e 90S de in:,posto
p'rf'rlla1: isto segundo os orçampntos de 1889 e 90, e em ai ...
g'arismos redonclos, TE'mos, pois, que a receila lolal ~el'á
(Je 482 contos, inferior li de~pesa existente. Calcule-se agora
que essa despesa' tem de ser grandemente augm.:in'ada com
'os novos serviços que pass~m aos estados; e \e,ia-se si €i
possivel que se organize o Est,ado da Parahyba com os re
cursos que lhe proporciona a Constilnicão, nE'm sequer po
dendo augmfntar as taxas de exportação, porque os seus
prlncipaes produ eLos, (I aJgodão e o assucar, eslão inteira..
mente depreciados,
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Não raUo no imposto terrHorial, porque não tem cxequi
hilJdadfl no NOl'l,e e difficilmente se executará no Sul. Não
falia na faculdade' cumulativa do art. 12, principio pernicioso
c condemnaclo (A_poiados) , que ha de nos conduzir, fatal
mente, ás taxas excessivas, as quaes, no dizer de um eco
nomista são difficeis de estabelecer com justiça e percebf:l'
com ec~nomia, e nos hão de produzir os mesmos males qUG
causaram á HolIanda, no seculo 1.\TIII, e á França, de 1871
'Para cá; e não falIa nas taxas cumulativas, porque a União,
nas clifficilirr:as condições em que se acha pelo seu exaggc
rado orcamenl'O. ha de exgottar toda a possibilidade dos
rsVaclos 'iaxarem" sohre os productos não comprehendidosno:>
:lrl-' 7" -o Çj"
, '·~·Falloü~.~C:, aqui, no imposto uddici'Onal de 15 % sobre fi.
importuçno, como yerba de receita para os estados. A prin
t'-ipio deixei-me seduzir por essa Droposta; mas, hoje, rcc')
llheço que elIa é inconveniente, inefficaz para alguns dos
estados, e impratienel para outros. Inconveniente, porque
vai sobrecarregar, extraordinariamente, o povo, de trihuto""
vai da)' aos impostos de importação, já de si tão elevados e
ora ag-g-ravados com o pag'amenlo em ouro, o caracter de
prohibiti"os. IncHieaz _para cerlos estados porque, naquclles
onde nno se acha perfeitan:enle organizada a navega<,:.ão di
reda, o addiciol1al vem incidir, não sobre a importação roal,
mas solJre uma pequena parte, A Parahyba, póde-se dizer
qlle jH'ovcclois terras do seu commemio na praQa cio Recife,
f' um Icl'(',o aperras no extrang-eiro, Assim, o aclclicional,
::Ilt ingindo um f.cr00 só de ,sua importarão, será j)õlrU ella de
;'j o/~, ao J)a1<so que para Pernambuco será de ,mais de 15%.

O SIl. Jo,\O Dl> SlQUErRA_E' 'quesUío de porlo. Esl-á .,,;
mnrli1"icand-o 'o porto da Paral1yha.

O 8n. EP1TACro PESSÔA - O faelo de un: Estado ter bom
porlo não é condição unica para manter a navegação clirec(.a,
que depende de muitas outras circumstancias.

A taxa adaicional é ine:wquivel para certos estaàos,por
que, naquelles que não possuem Alfandega, como o de .i\I,inas
Ceraes, é impossivel fazer-se uma discriminação exacia de
todas as mercaclorias que lã têm de ser consummidas, Este.~

pM,ados, J1Odanto, pouco aproyeitarã'O daquelle auxilio,
Na qur:;tão financeira, o qur, anl".'; (1(', tudo, deviamos

fazer' "l'a sUPll)'imil' fi al'l. '12 do Jwo,ieclo, UI'ando ti TJnli"in
a faculdade dr laxa!', ctllllulativamente, com os estados.

i';j i.~I() rnfl'aqnece a União, deixando-lhe apt'JIas o e-slori
{'/:II'<)I:ntr j-nrlispensavel para as suas despesas.. tambem o sys
lJ'ma da Consliluitão iml10s_~i])i1ita a viela dos estados; e não
!la União f;PI1l estaclos.

Podcl'iamn:::. lalvrz. eoneilinr as causas reservando li
Uni[io mnis nlglllls i1l'nnsLos l,xclusiYos, !]ue- lhe pudessem
hasl<1l' para as suas r11'~prsa:> r para a cOlnervação do -nosso
rl'Nliln: r'flmlanto ([111: se. drixas.~(\ aos r:stados o direito,
Jamlwm ,':\":(,losl\,(I, rI!' rxplm'al' todas as fontes de renda não
rnnsig'llIldas 1)0 Pl"1jE'clo. Sli assim mc pal'ece poderiamos en-
r'onlrn[' mpios para rquilil1l'al' as )\nssns finanças. .

Oul1'll e!1wm!a qlle cu 11 {l_~ nwus dislinctos companheIros
de llm)('arJa ll\'emos a honra de apresentar, nesta discussão,
refere-se ao restabelecimento da preeedencia do casamento
ei"il fiO i'e,li~io$o.
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o SR. COUTO CART,\CHü-i\lenos eu.
a Sn. EPI'l'c\(:IQ PESSÔo~-E' verdade; com excep0ão do

mrll illu5tre eoHeg'a, o SI'. Couto Cartacho.
Tomar faClllla~iva aqueHa clausula é extingui!' o casa

menlo civil, é nnct.orizal' a nuncebia perante a ]oi.
Os padres, ~alvas hom'osas excepçõe5, não lêm sido muito

lcaes ...

U:.\! SR. REPRESE""L\"):TE-:\ada leaes,

O SR. EPITo~CJO PESSOA - .. , na campanha sem treguas,
rle Ir}fI05 os clias, movida conlra o casamento civil. Elles não
dizem ao povo, como (leveriam dizer: Casai-vos religimmmente,
]101'tlllf' I',:;fa r) a unica ~lnIão sanfil'icurla por Drus, ma.s cflsai
\'0.5 lamlw!11 civilmenle, porque só assim podm'oi.s assegural' a
Irgili(llil1arlr: rle vossa familia e os impot'lanl.issimos inlrn:.3
~,,;; que sr.. prendem a esta legitimidade. (A,llai'lcs.)

Os parlt'es rliZf'I11, pelo COnh'[H'io: Casai-vos religiosamente,
e não yo.~ ra~['i.5 ciyilnWll[,', pOl'qUC o casamento civil é Ulll
concubinato. E por esla Jórma, abusando da ig:norancia do
povo, lancam no seio cltl .~ocier1ad(' o g'ermen de sua des
ol'ganizacflO.

O Sr;. Z.\),l.\- ,\ gl'UlUldudc rio casamenlo civil quebra
todas as armas, c o povo o prefcrlra, com certeza.

O Sn. EP1'T'AClü PEssô.... -Foi o meu intuito aprescntnncJo
e~la e1l1l'nrla, p01'ém eBa não li baslante,

.\ IlI'P<,PrI"I1I'ja ilr., ra~amrlll() civil. ao pas~o que dá ao Es
tado a cel'leza de ql1C a logitimidadc da familia ;;P1':( uma ver
dade. f'11l nada pr(·jndica o rasamt'11!0 l'elig;ioso.

Si O~ nlll)('nles .~iílJ YCl'rlarlpira1111'nle eal,l1o!ie,)s. sallÍl'ão
da casa do .inh jlal'a a egceja; si não forem :1 cgl'eja, ~ qur
nuo silo l'ullloliro;;, f'. ,~nlão, o padrr lüí(l tem o rlil'nil.o rlr
f'xig-il' drllf'~ o casamcnf.o religioso, \lorque não tem o rlirl'ilo
de' exig'ir delles uma mentira pcrante a religHio. (Apai(ldos.)

~\ssim, espero que o Cong'l'esso, CDmpe-netrado do alcance
desta 1l1edicla, l'cstabe!eccrlÍ a disposição que mandava ser
oht'igaloriú c casamento civil antes do rc-ligioso.

E o mesmo deveria fazer a respeito do registro civil.
a povo, em geral, é refractario ao registro.
Bopil'il.os malfa7.ejos têm i>e encarregarlo de espalhar, no

srio da Qopulação ignOl'flnl.r-, a;; maion's ~ll~peila~, as maiore.s
pr-evenl~ô('s 00nl_l'a e~_~a inslil.nição, " o l'r;;lll!ado é CjlH' o 1'('
gLslro civil. no ren[l'(i do paiz, ('xisle apcna~ em nome,

O govPl'110 da Pal'all~'ha, o anllO passado, I'm obsel'nmpia
a lima l'('-rol11mr-ntlarão rio Minislro do Tl1lrriOl', l'",pediu eil'
CllÜlI','.'; a lodú.5 os "\n'mnolol'r-s, l)i;rlinrio infol'macões sohre
al[u(:1I,; sr-l'vir:o .

.\;; illfol'mar:''jp" não \)(jrliam ;;C'l' mai.s eon!ri~lac1rll'as: em
crl'lo;; rlislric1.os não se ha\,ia ainda iniciado o l'pg·ist_ro. em
OUll'O,S havi;l sI', rlou:,; ou 1,1'11:'; assl'nlanwnln.s; rm ql1a.~i lorlo~

nSf'l'vir:o rra n mai~ il'l'('glllal' pos;;ivel.
E a maior pnl'l.-~ rhtqtwllrs 1'l1llccionarios all.t'il1uia p.sses

n1úos rr;::ullnflos Ú pl'opagaJ1:la movida rll'los vigario;; ('onlra a
instil_l1ição.

PoL~ lwm, si p..slallPleerl'mos o rr.gifll.ro ci"il como ohl'iga
l.ol'iamel1le anterior ús cel'imonias rr.lig·iosas, 11odemofl fiear
cel'[os rle que l'Ue sr. lornará uma rf.>alidar!i'. rAjjoiados.)

Vou lerminal'. chamando, ainda, a "ossa nlti'nção para o
ponto cio projcclo relativo ao arbitramento. O projecto rlfi
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ao Congresso a aftribliição rle aticforizai' o Governo a dE'clarar
a guerra, exgollado o recur$1l do arbitramenlo. O emprego
desle recurso deve ficar ao crilerio e prudencia do Congresso
e d,) Governo: a palavra~ exgor/ado - dá-lhe um caracter de
obrigatoriedade. que uma emenda aqui apresentada procurou
to-rnar bem claro, eElabelecendo o arbilramento como meio
obrigGloJ'io para a solução de todos' os confliclos inl.ernacio
naes. Ist o seria um desastre.

E' sem duvida uma das mais nobl'es aspirações do Di
reito Internacional extinguir estas lucras tremendas e san
guinolentas que por vrzes eonvulsionam as sociedades; mas
no esfado ae/ual da civilização, isfo npo passa de urna utopia:
poderemos difficuUar fl guerra, mas não extinguil-a; e quando
masmo o aperfeicoamento humano pudesse aUingir tal desi
del'atltm, não seria [,ara nossos dias; e nós não podemos, nem
devemog, nos antecipar a crmquisfas que a evolução da Hu
manidade sô drpois ele muitas [lezenas ele annos poderá con
Seguir. Actualmente, obrigar o paiz a solver fodas as suas
pcndencias internacionMs por meio do arl1irrgmenlo, é
obrigal~o, muitas vezes, a um uc~o .de pusillanimidade e co~

vardia.
UM SR. REPRESRN'l'ANTE - E senão produzir resultado?

Deve S81' preliminar.
O SR, Epr'l'Aoro PE8SõA~Deve ser uma condição preli

minar, trU'l8 n1iú obl'igatoria. (Contestações,) Supponha-se que,
amanhã. rr.cebrmos ltIt! ~:taVe insulto á nossa bannrira, (llle
é o symbolú da nossa Palria: que havemos de fazer? Em
vez de nos desafi'ronrarmos incontinenl.i do ousado que se
atreveu a uHra,iar o nosso pavilhão, o incenlivn ele nossa al
/,ivez e corag-8m, n tnslomunha de nossas glOl'ias, vamos re
correr a lJm tJaiz ext.rang'ciro, para solver a questão, Para
que? Para que esse ]Juiz. reconhecendo o nosso direHo, con
demn8 o oHensor a dar-lias uma reparação. uma ind8mniza
i;ão pecuniaria 'I Seria o escarneo após o insnlto, a vergonha
após ri ull.raje. (J1fllilo bem.)

Não! Isso não é possivel I. E' preciso ler mais amOl' á
nossa dignidade e aos nossos brios.

:8ü espero que o Cong'rl;sso Constituin!.e brazileiro não
adop1ará jãl) d8sastrnsa medida.

ESPi'I'O qllP. o Cong-resao, por nossa honra e patriotismo,
pelas nossas trttdições gloriosas, nãO consenUl'á que no paefo
fundatrHmlal [los nossos direHosse insira lal paclrão de
coval'~lia .

(Muito bem; -muito bem. O orad01' é cltlnp1'imentado,)
O Sr, Zama (Signaes de aUenção. Silencio) - Repete-se, a

todos os momentos, [jue a Naelío precisa en'rur no reg'imen ela
leg'ulidac1e: reconheço esta -vcrclarlo, e ningllem mais do que eu
clese,ia que cesse ele uma -Vez (:51 e estado an01'ma1. em C/ue, sem
a menor neeessidadc, (emas vivido, 1m prdo de 15 mezes,

O Bl'azil e."tá acostumado li tiJ)(;rdade e ú legalida[lr, c
não 1m bl'azileil'O ]lalrínln que não p.-str.,ja anc\oso por ver cessar
tlma i'órma de g'oVrl'1l0 que não pôde, l'ealmc.ntc., ser clu%i
ficacla- entre as fórmas conhecjc1aA e descl'ipl.as pelos puhlí
cis!as.

E' rigol'oso dever de (o dos nós conconermos paTa que
seja plehamentu satisfeil,á esta l\!'...niracão nacional; mas receio
muilo, eu o confesso, que tal aspiração tfío cedo se não realize,
e que áqul estejamos disuutindo e volando uma ConsWuiçao,
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para vel~a quotirlili:namenté violada pelos qUe se Mhérn de
pOSSI' do Poder publico. (Apoiados e não apoiados.)

. _ Deus queira que me enganli! em minhas sinislras pre
,visoes; e creda, Senhores, que terei o mais vivo prazer em
confes~ar e reconheçar, publicamente, o meu erro, si os factos
posterIOres comegUlrem desmenlit'-me. .

Serei o primeiro a applaudil; aquelles 'mesmos dos quaes
tanto desconfio hoje, si vir de uma vez reslabelecido e
r!,speilado o regjmen legal, de quo a RepUblica não tinha pre
CIsa0 do tal' sahido.

O Sil., Afl.lSTlDES ]\'1AIA-Diga, mites-areado,
O SR, ZAMA - Peco encarecidamenté aos meus illusfres

colIegas que me interrompam o menos possivel com os seus
apart8s, altendemlo que muiLo tenho fi. dizer, e que me vejo
adstricto ao prazo maximo de 60 minutos.

Quer na primeira, quer nesta discussão, apresentei á
Mesa, algumas 8memlas ao projecLo que dentro em pouco le
remos ele votar; não nulro a pretancão de tornar perfeilo o
trabalho, que pelo Governo 110S foi offerecido; mas cada um
de nós tem a obrigação de procurar melhorai-o, na medida de
sua., forças.
_ As minhas crencas religiosas; porém, me ensinaram que
Deus,em Beus allo$ desígnios, muilas vezes, escolhe os mais
hnmiides e obscuros para inslrumentos de sua soberana von
tade; e tanlo é isio verdade, Sr. Presidente, Que na in discussão
fomos nós 03 humildes, os obscuros, que conseguimos obler a
passagem ele chias emendas da maL., alta· importancia, quaes
a reducção do tempo de duração do nmildulo presidencial, e a
e1l3icão do primeiro magisLl'ado da Republica pelo suffragio
popular direMo, medidas a Qua, aliás, se oppunham com te-
nacidade os dominadores do dia. '

Não tomarei tempo á Casa demorando-me na discussão de
dous dos mais imporlantes assumptos que por nós têm de ser
resolvidos - a tliscl'iminação das rendas e a reforma judiciaria.

TcniJo sp.mj)re presenLe á memoria o conselho do poeta
latino: "Non [alx mittamla est in 1nessem alienam tibi". Conto
que, os qne jJo~sul'm c:ompelencia; que não tenho, consigam
resoh'cl-u$ com sabedoria e prudenciu, e com proveHo geral
pata a Nação.

Com relação á distribuição das rendaSl desejo muito que
os ilIustres collegas que mel bar do que eu enlendem da ma
leria, nos orferüçam, ao menos, um modus vivelldi, que possa
gal'anlil' aos eslados sem recursos actualmente. meios de se
manlerem regularmente até qlle as suas condições financeiras
posilam melhorar,

Quanto a quesl ão judiciaria, faUa-me aucloridade para
responder á critica feita pelo illustre representante da Bahia,
que t'nCelou. hoje, (I debate ás emendas apresenladas pelo
Sr. Amphilophio, e Senador José H~'gino: a.quell.e a~cha-se au
sente c este não poude obter umlogar na lllscripçao dos or'a
dores'· qualquer clelles resDondel'ia com vantagem ás accusu
ções. Q1JC ouvimos, porque -a verdade é uma: essas accnsações
só aLtingiram ponlos s~Gun~al'ios, .cir~umstançias l.lccessoril!.s,
sobre as qua8s transucç08S sao POSSIVClS e acceJ!avels, mas nao
ferjram o pont.o capilal da questão, que é 'a unidade do Poder
.ludiciario. (Apoiados.)

Trajando-se elesles dous assumptos, como da Constituirão
em geral, é indispensave] que os. illustres -membros deste r.~n
gresso se 'compenelrem da scgumLe verdade, que nos ensma



- 34.8-

r1L~Lillcf.O e moderno puhlkist.a: " 811.0 necessarins grandes qua'
Jidaclfls ele carador para dotal' de um sysLema do governo um
grande paiz dividido enlrG intcl'esses diversos. O talento não
basta; a inlellig'oncia e a habilidade sós nao podem abraçar
uma obra tal....

"Os homens chamados a lrabalhar nella devem ser C0111
i)lelos sol) o ponto de vista moral. Não se trata sómente de
imaginaI' planos, crear litulos, distribuir jurisdiccões e po
deres. Trala-sc de. approximar, de ajustar entre si intercsses
conlral'jo3, c conciliar preleuc;ões oppostas. Cumpre saber rc
roonhcccl' e acceHar como necessarios grandes expedientes; ú
mislúr, muitas vozes, sacrificar ponLos de prcdilecc.ão, ou de
inl.cl'l'sse parLicular, ao gl'ande .l'im de dar a maior i'elicirbcle
]ll\~si\'f.'1 ao major numero possive!. Seg·lle-se que, para cheg'a!.'
('11m slIccrsso ao rC'sultado desejado, esl:a vasta mnpl'eza exjg'l'
um jlt'ol'lmdo senLim(mlo de justiça, um g'l'ande espirHo de
conelcsccndencia, uma aHa clóse de magnanimidade e ele pa
Lriol.ismo; alia exige, emfim, esi.a sauele intellectual, por assim
rlizer, qu<: exclue o Ianal.ismo c a inlolel'ancia tanto quanto o
servilismo eg'oisLa dos intcrcsses n da opinião."

A eslas prol'undas () vel'dadeiras considerações dcvemo'>
sulJorclinar toda~ as nossas dcliberações, no momento que atra
vessamos. Nada de irlõas absolutas e cxclmivas sobre ponto
aIg'um. Só por mcio de sensatas e reciprocas concessões po
rlrrC'mos conseg'uir o nosso âesid.el'atum, porquanto todos nós,
sômenl.f.', somos movidos pelo., desejo nobre de orgmlizar il
Pftfria rl)j)nlllir:;llla do melhor modo po,,,sivc!.

E como, impcllido por essc elnvado inl.uil.o, formulei al
gumas r.mrnrlas, eorl'r.-me o rlnvr.!' de fundamcntal-as, ainrht
l1ue ligr.il'amrnl,e, pois quc não disponho (lI) l.e\11]10 indi~p"'lJ

,":lYf'l llilra dizer I,urlo quanto sinto 11cccssielllc1e, rle dizl']·, ho.jp,
ao Ilaiz, aflui l'1;unido.

N:, ])aragrapho unico elo art.. 18, approvaelo cm 11l'imeil'a
discussão, a GonsUtujção confere li, Camura dos Dcpu[.udos c ,lO
Senado, (mtre OUl:l'OS (Ul·eitos, o de eleger u sua Mesa. Na
eleil)ão das mesas elas assembléas políticas, a cntidade -l)rc
;.;idente - é, sem 11 menor duvida, a dc maior imporlancia,

Entretanto, d"pois de havermos l'econhecido no Senado o
ctil'eilo cj(; elrgcl' a sua i\Iesa, no ar!.. 31 mutilamo,,, esse di
reito, deleH'minallr.io qlle o Vicc-Pl'rsidenlc riu Repllblira -iJJ.lO
/nctn ~e,in o Pl'esielenl.c elo Senado.

n 81\. SRABRA-_K Ullla excl'pl;fio [tu principio,
O 8n, ZAlIJA - E' nma r,xcr.PC,ão cujo alC<lllco nrlO r,0111olu'l'

lH1ndo, r cuja ulilidade não achei ainda C!twm me cxplicas!;l'.
f3i no al'l. JN, pm'ag'l'upllO unico, o l'edac[.Ol' do proj-ecto consti
1.Ileional, qlw sr. discul.c, rcconhcce n. convcnicncia ele CI.mfcril'
ao !:'elHtrlo pll'l1u ]i]wl'dade de rleg·er a sua ilIesa, por que l'aúio,
1111 iH'L :n, df1slrin::wlogo essa liherdade? (A]w'I'I.CS.)

P,.')'d,)rm-rtle o~ JlOhl'e~ rrlwü~enlanl,cs quc mIO [(ha['am a
voz com tão numrl'osns apartes. Sou um cnLc racional, r nnl
ltllnwm 1'll.zoavr1. QUiJro volar, mas sal)('.n(10 o ([til' vol.o e paI,'
que ,'01.0. Ficai, pois. ~abrlldo que l:enllO, como [I Diogcnr.s
ria anl.iguir],ull', andado com a minha !Itntcrna acccsa Pl'O
curando eni,rr O~ collegrts mais compcthll.es um que me ex
pli(lllf': a.s vanlag'('ns das disposic,õcs do ar!.. 3J, E qurrds
~abe!' fi. rrsposta unimt que, I.enho podido o])l.r.1' '? EU-a: -Esta
disposi\)flt). (: IHIC'ralme11lc copiada da Con,<;l.iluic5n cios Estados
Unic10s da Amcrica do Nor[e 1

Em certos assumplos a minha natureza é um pouro mais



exig811!C: 'r11 não me ~1,IlUria suli.~l'ljilb lIommigo mesmo si
voto,SSIJ aqui mediLla~ su P'!l'tj1l0 l'1111,S eXJslem Ims eUllsf.Húi··
I;ões poliUeus db !a8s~ll lue~ pOI'IM, (i\'IJOI,ul1o,<,' u,pw'lcs.)

O 031\. E~I'IJ\I'I'O 8.\:"'1'U- V. Ex. (lUl'j' a ruúio ~ .Eu::J.
danei.

O SIL ZX1\L\-Não pudn :ainda aLimu' eOJn a razão vela
{IUal o Viee-Pl'lJsü!ente ua Hepublica, só VOI' esLa eil'lJllmslml
oia, dev<t pl"esidil' o ~ellado.

O SIt, ESPut['ro SAL"<1'O - Eu CJ·uel'o dai'-lllE.1 U l'esposla:
OUç,tl. ..

O :':ilt. ZAl\:B - i\Iell hOJJl e prezado lJoltega, seja lJul'idoso
00Jl1ll1igo: lembre-so elo que eS0tllJei lIJil'a0lilosUllllJnle da l'oUm
de um general (Rúw), ql1DesLú a eslragar a lamina afiada dl~

sna espada em eUtnllunliasde l'illJet'r<ulll)l1Lu, 'para as quaes,
lIuandu 1lluito, se jJodeTla l\lllpl'egal.' [) subl'e da praça de prel.,
í.A:pw'tu,~.1 Aeel'cscr.', ainda, que apenas vossu di~IJDr l1e Lempo
nmilu limitadu, c (I meu (JiS0UL'SU [crú, [linda, lima se).:\'Ullda.
lJade. de que não me [j lieiLu IH'es0imlir.

Corupre1\t\lldu llerl'l'i[aIJHJliLt: que si 1i Ville-1'rl'sidell[.c
c1eil:n 1"1)1' sellador. plls!:ia () j-;nllatlu, li seu turno, si u Julg'al'
cupuz f) digno, nleg'el-o sen Pre~idente.

NC!:ila 1JypolhesC', l'l,speiladas serão as (li~J)osi\iõe~ elo
nd. 18; ;nus si por qUltlqu81' circumslancia, (I que é llluito
pussivel, o Vjce-Pl'o~idenLe -da nepublica não fOr senador, l)U1'
que mutivo 1m rio OI:cupar a presidoncia. do Senado? lj[lria
('·lJnfunciil' os poderes, u que II scmpre g'rave I;m Ullla COIlS[i
tuil.!ãll.

Ainda. sendo senador, o Vicc-Pl'esideute póLlti Lei' llluiLos
doles e f]tlaliclades, pelas Quaes se J'ecOllJInenc1e; mal; pÔllr,)
Jaltar-llw cOlllpeLencia para presidir uma cOl'poral;ão de Ulo
alta imj)orLanllia poliLic,a, e, neste caso, ~Ol:,iamos o Senado ()
o ·VÍ!.:e-Pl'csiclémte colJocados em situa(,~ão muito esquerrJa,

Pur l'sLas cansidl.Jl'ltções parece-me de cunvellit:llciapropôL'
u suppressão do al't. 3-1. E quando o Gong'l'esso jnlgno não
lievct' aU:ender ús minhas observações, l'og'o á Commi!:isão de
lledacl)ão que supprima a plll'asc - ipso {acLo -, que nel1a 88
enconll'a, Umil Coni;tituição política deve ser, toda ena, es
ül'ipLa 'em lingua vernacula.

Eg-uaes considera~,ões cabem ao art. 32,'§ l", em que s{~
determina que o Senado, quando teuha de deliberal' como tri
bunaL seja presidido ])rllo Presidente ~10 Supremo 'I'rilmnal
Federal. Nãu julgo o ~enac1o ]wa:dleiro l'lIo incapa,;, que não
pussa o sNl PresiLlenl.1J p1'L'sitlil-u convenienLemenl.e, llnamlo
i.elllut de IlmCcional' como Lribunal, plll'a juIg'ltl' os erimlJs' do
1·lJsponsabilidade. Só jJo(!em surgir inconvenicll[cs de Ínter":
"1;llI;,ão de llIn .-103 membros cio Poder Juciiciario nas delilJc
ratões de um dos ramos do Legislativo, A Sl:lpar:.lt:âo H kn'
monia dos ]10[1I'res ;\ ('.(Jlldi(iH.O indispensavel para o St:ll l'l'
g'Ullll' l'uneeÍlllllunlmlo: poudel'O, ainda. que o Presiclellle du
Snpl'elDU Tl'ilJullal Federal 1\ de llllllllJ:.ltão do Pn'si(!entc titl.
HlOpuhlil'l\ .

Dmnai». l'lll I.atlrl:; lIS l'ogilllel1s li\TeS, IJ Poder Leg'islalivu
e rj Poder pli1' l;xepl!eulJÍa: ó.PUI' assim diz81', lJri'I/I/!ts Intel'
PlU"t"S; elll.l'IJlanlu, na ConstiLuÍ!:ãu que 1l0~ of.[ereceram nota-i;e
.0' pensalllocnLo I'I;SI'l'VadO dlJ Jazer cIlJscer es!e Poder, daaltnhi
e\lI {IUIJ (leve sempre cunserv-al'-sc.

E uole-se, ainda, quo o Congresso ,já aljprovou Uri1 au
ditivo de um ilIustl'[l representante cIo Estado de Minas' Geraes,



que protdbe que funcções de um Poder sejam exercidas por
membros de ciutro mlalquer poder.

Penso, pois, que nada Leremos a perder com a suppressão
do § 1" do [lrt. 32, que, tambem, proporiho.

O art. 30" approvado em 1" discussâo, dispõe que o maU".
da!o de senador durará nove annas, renovando-se o Senado
pelo t.erço, triennalmente. Juslificam este arligo, a.lIegando
que o Senado é, por assim dizN', um CQl'pO moderador dos ex~

cessas do ramo popular da legislatura, e conservador elas tl'a-
clições pal'lamenlares e leg'islalivas. -

l:li habilassemos um paiz de melhores costumes eleiloraes,
si o Governo se 'corrigisse dO mau veso de inlervir em elejções,
o que não espero, porque, até na Repu]Jlica, alte oontinuou os
lamentavGis moldeS do Imperio nesta ma leria, B Lanto que,
até mesmo neste recjnto, tem cabalado, e cabala {Apoiados e
nào (lpOÚldos) , lratando-se de uma eleição em que a espon
taneidade do eleitor deve ser complela ...

O SR. J'iJÃO DE SlQUEIRA- V. Ex. é injustissinlO nesse
ponl.o: pois que até o Mini~tl'o do Interior, qUB é deputado,
não tem aqui vindo.

O SR. ZAMA-Não fallemos dos ministros, que querem
tornar irresponsa"eis. Outr'ora, sim; agora; não. Não me
occuparei dos caixeiros, quando a responsabilidade só deve ser
dos amos, São, l1ojC!, apena.3 l'CgisLradol'es dos actos do Poder,
e não devo trazel-os ao tapete da discussão.

O SR. JoÁo DE SIQUEiRA-Mas V. Ex. esLá se referindo a
eUes.

O SR. ZAMA---"':Asseguroao nobre representante que nem
pelo peni3amenLo me passou a pessoa dO Minislro do lnteriOl'.

Terminemos, porém, o incidente, e pl'osigamos no caminho
em que iamos.

Eu dizia que, si os nossos 'habitas e[eitoraes fossem
outros, e si os nossos governos não fo'Sliem tão incorrig'l\eis,
eu acceHaria a ronoyação do Senado pelO terço, no fJln do
trjennio. Nem faria queslao por ouli'a qualquer fórma de
l'8llovação; mas já Lenho a cabeça branca, e lal'g'a exporiencia
das causas de meu pajz.

Sei bem do que em materia eleitoral se tem passado, está
se passando, e prevejo, desde ag'ol'a, o que se !la de passar no
futuro, na renovação do Senado.

Atlendam os iIIuslres congressistas: a renovação pelo
terço sig"nifica que de tres em tres annos cada Eslado terá
de eleg'er um só senador, A fuMa travar-se-á, corpo a corpo,
enLre um candidal.o protegido por todos os recursos ofnciaes,
e oulros, que díspOnllam apenas da int'Iuencia pessoal. Com
prehende o Congl'esso q'ne em Laes cundições impossivel será
Lriumphar do Poder, que dispõe de tanlos meios de com
pressào e corrupção. A renovação far-se-á, pois, sempre ao
bel-prazer dos g'overnantes. (Não apoiados e apo'iados.) Des
enganem-se: qualquer que seja a influencia eleitoral e po~

lillca que tenl1a um homem em qualquer EStado, ser~ll1e-á.

Hlmpre imPQss,ivel Iuclar braço a braço com o Governo, enlre
nós seITlPre tão pouco escrupuloso em maieria eleHoral.

O SR. JOÃO DE SIQUEIRA - Enlretanto, V. Ex. aqui veiu.
luciando aSi3im. .

O SR. Z,-\MA - A llYjJothese não é a mesma, A lucta que
mantive u- 15 de l:1etembro não é egual· á IucLa que se· !la d~



travar no futuro. RefUcia V. Ex. que o povo bahiano con
seguiu eleger_Ine, porque cada eleitor tinha o direilo de es

.' crever em sua cedula 22 nomes para deputados a- lrell para
senadOl'cs, ~i nilo fosse essa circumsla,Dcla, nem eu Ilem o
Sr. ~al'aiva, estariamos aqui, Este teria, infallivelmenle. suc
cumbrdo em urna lnda singular, mesmo com o ex-Minislro
das .l"illança~, qUil, como V. Ex. sabe, quasi C/ue IÜW ",em in
fluencia eleltO!';l! na Bahia.

(J pl,lVO bahia,uo tem, sem duvida, allivez e independem ia;
mas, si conseguiu iallcr vingar minha eleição e a de mais
dous illuslres (:nrnpanlleiros, foi isso devido á circum.sluncia
de poderem os eleitores volar em 22 Domes.

::leria, com ert'eHo, exigir de mais da paciencia bahiana
pretender que aquellç Estado não ll'onrasse com a sua 00n
rianç,\ alguns de seus cidadãos que e!la conhece, e jUlfJ;a di,.
gnus da nobre missão de zelar os l5eus inleresses e defender
os seus direitos . ,Em uma lucla singular, porépl, por nu lia
que ::leja a individualidade proLcgida pelo Governo, sempl'e
triumpllará do seu adversario, ainda que esle di:;ponLa da
mais legilinm influenuia.

U :sn., JOÃO DE SIQUEIRA - Vejamos, porém, qual o relIle
dio que nos offerece.

O SR. ZAMA - O remédio que vejo· para remover o incon
veni'enLe que indico é a renovação inlegl'al do Senado. Na
modida que proponho, o mandato durará seis annos para lodos.
Si os pr·imêiros volados a 15 de setembro perdem lres
annos de ·duração de seu mandato· os ultimos ganham tres
annos, Os que conseguiram os primeiros.logares no ultimo
pleito, si os conseguiram por seu merilo real, não plJdem Te
cear o resunado de novos pleitos. Ainda devo notar que nem
sempre a urna confere o primeiro lagar ao que realmenLe
maiS direi lo tem a essa distincção. Aqui mesmo, na séde fe
deml, !lVlllnOS o exemplo com Baldanlla i\ilarlllllO, sem que.
menciollan(jo o faclo, tenha por fim escurecer o meriLo dos
oulro~ eleitos. O eleitor, podendo dispõr de lres lagares, en...
contra valvulas por meio das quaes póde, sem coUócar-se
aber'lamente em opposiçãoao Governo,. favor'eeer algum{l.
OUlra candidalura, que lhe inspire sympathia, e haverá

l
assim,

.~empl'e espel'anca que a opimão, mio official, possa 'a;;er-sé
representar.

O SR. LAURO MÜLLER - Mas, assim, o Governo, que póde
fa~er um, poderá ig'ualmente fazer eleger tres.

O SR. ZAMA _. Tem razão o nobre representante, e nem
conleslo que, lIluitas vezes isso se dê; mas o que é fora de
duvida é que, sendo tres os nomes em que o elei~oÍ' possa
volar, será mais facil á opposição poder obler um logar.
Agora mesmo tivemos o .exemplo com a eleição do Sr. :::ia...
raiva.

I-'oder,.se-ia, mesmo, adaptar, para a eleiGão do COTlg-rp.sso
o voto incompleto, que, sem ser uma garanlia segura para a
opposiçaÜ. difl'ülUlIa, entretanto, a tarefa dos governos t"aze
dores de eleições. Fallo como homem pratico, passe ou não a
minha emenda. Pondero, ainda, que não vejo vantagem real
nesta classificação de senadores de tres, seis e nove annos:
como que se estahelece uma escala, em que uns têm menor im
PrJl't.ancia, que olltrOS. Com 9 sys'ema propo5lo',as porIas do
Senado brazileiro fechar-se-ao de uma vez para quanlos se
pabituaram a pleitear eleições J)or conla e sob a re~ponsa-.
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JJjlidade pl'apr'ia: poi,~ que eu, pela rIJinIm parle, não llub'o
a t::S'P€l'<lllf;a de' flue lUa cedu u nUI'(']'nO dI:! nossa [,lJl'l'<t deixe
de t'llvolvcr-SlJ em l.\leil;.iJe~,

UM 8a. RlJ:l'lIJ'~HI>NTAN'm~ i\'fas o Pt'8SÜlellLe, sendo eleito
por qua[l'o ,laW)S, {jl'undo llluitu podei'á J,tZlCl: um I.r)I'~'U riu
Snnado.

U SlI. Z.n'IA _. lJcrrllie-me o Tlohr'e colleg'a: a 1,'Ill.iL!adu
Presi-rJclJle ou Governo nl'io desa:ppal'cDc ,jâmais: si saile um
Prcsi{if'ule, enll'U :),](.1'0; e os WlClH'SOS ofí'icfaes são semprc
os llJeSIIJUS. Não fJO;1 tão optimista, que acredilo que o notltlo
{,(IYCl"110 Jlllltll\ J'apidmJlülÜC du hubHos, ])l'ÍllC.ipahnentc dClpois
do l!sfHJl'laculo que !la 'i-i mezes observo.

Passos ao Cupitulo li', aWJ se infJcrc"p ~ !Jusu,I.lrilJuh'Cw.\'
dfi COI/{fI'I;,I',\"U. Alii, nu art. 33, encontra-se, lagoa em J)l'il1()ipio,
u ullvcl"1Jio ~ jJ'I"i.-val'Í'!!i!·lIwn.tl] - seg'llÍndo-so ::lI! HmnOl'OS' que
l!speL\iJ'Íe,lllJ Oti atiSlllJl-ptIJiJ Mlbl'(1 que, qUCI' a Gamal'a dos Depu
(.ados CjlWI' o Se.muJo, podem lcg"islar: lJlas 80h1'C loelos cstes
<ltiSUllJP(.Oti iIlLr~1'Yc1Jl o .Presidenle da HUjlulJlil;u {loma slJ.llcção,
00 COul IJ ·uulu. Não púde, pois, lrppli{lur-se a este ad.ig·o 1;(

I;~;pl'ess~u - ]Jl'il}u!iO((I/wnl,e, {''[l,ja sig'níIicar)io, L[ll1os nús su
bemos, Ü 1I11la simples C'll1lmda de l'edac(:,ão, {rUC, aindu quando
não ru~~e volada pelo Cong1'OS50, a Com missão de Redaeção de
vu'iu I'(l'l,{'r. f)eJ'iu rlcsail'oslJ pal'a nÚ8, si lIlaj~ tanle alglwJlI.
Il'nl.lr.1 a Bossa GOllsf.ilui~lão, nos julgasse tão elescuic1ados que
até eslas l'allus doixassomos passar. Ainda ha POUrJO fiz obse1'
\,al.)[o semelhanto sobro ,t phrasc ~ ipso facto.

EJI'r r-;IL 1l11l'ItEéillN'J'ANTE ,- EnLretanto, V. Ex. gos[.a Lanto
d(l~ laLinol'ios: (llÚios,)

O S11. ZAivlA - Gosto, 1,;01ll (l1fcil,o, do laLún, mas não pal'a
eHlpl'r~g-ul-1) ]Jos arl,ig-osda Oonslilu1(;[io dc meu paiz.

Não jJl'llSem, porém, Cjue ao fnzor observações ([estu Ol'
dem tenha em vista censurar o auotor do projecto em dis
IJusslio. ']'odos nós sabemos que ello conhece perfeitamente a
liJlgnu, que falJamos; são lapsos, Ínevitaveis para aquelles que,
Sübl'r.r~al'l'egados elo exoessivos affazeres, vêm-se- na necessi
dade ele prcparar ,um trabalho desla ordem em eurlo espaço
dl~ Lempo. POde-S8, mcsmo, diz81' que este projeclo de Oon
cl.iLuic,ão foi ,el:;cúpto a V~POI\ ou sobre a perna, o que de
fÓl'ma OIJguma diminuo o merito litterario e sciontifico ele
seu anclor.

Nu Capitulo 5", [.raLando-se das leis e resoluções, esla
J.lI;·leee a OonsLUuil;ão, no art. 3G, § 3°, o modo porquo se deve
J.!J'oeeüm" quando a qualquer proje.elo t'or. neg'aela a sancc.ão pre
sidencial. JI:sLc melIFJ(jo, além de moroso c complicado, não satis
fuz, até porquo não pr('\vê, nem l'osolve Lodas as hypotheses
que se podem dar o qnc, fatalmente, se darão. No Pl'oj-ecto
oxigc-se que em cada nma das camaras s.oja de novo discutida
a lei, Ol! l'esoluçfi.(j, não sallccionacla, e que em cadu uma del
lati se,ia uPPl"uvada, 1J111 voLac,ão nominal, pOl' clO])S lcrt:os de
vaLos dos IH'esenles, vura quo pos~a ser ]1Ji do Estado. Do que
~gtà e~cl'Íplo o TlUS-SOll Jl'l I" clisCllssfio se dovrel1em!e {llle,
si não IJOUVCl' a tal maioria de dous tcrllos em amJJas as tla
mo.ras, pi'cValecel'á u 'ué/o jlJ'osidcndal. Isso 11ão mo parece
jus lo: sel'á atar tle mais ti .represellLação naeiolllll ,i vontade
presidencial. (Apoiados.)

No projecto em discussão já são cel'Ccaclas, dGmasiaela
Juentc, as ,re;g"alias elo Poder .Legislativo; em vez dc. POdCl' ']10:1'
exeelleneia, já o transformaram em Poder subordmado, 0 as
DOllsequClwias em breVe oxperimentaremos.
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ComquauLo eu.não comprebenda bem a exig'encia de maio
rias, llmiores on menores, de dois terços ou - tres quartos, 
porque no systema representativo delibera a maioria,
qualquer que eBa seja, respeito, todavia, a exig'ei:Icia 'lias dous
tCl'ÇOS; mas proponho outro 'Processo mais simples e abre
viado: a fusão das camaras,para resolverem sobre as leis
lÜ"\O sanccionadas. (Apoiados,)

Reunida a repre.sentaçáo nacional, ,si 'Por dous terços do'i
mombros presentes fOr de novo approvada a 'lei, ou resolução,
não sanccionada, será declarada lei do Estado, (Apoiados.)

VOZES - Perfeitamente; per:t'eitamente.
UM SR. REPRESENTANTE - A questão deve -até ser resol

vida por simples maioria absoluta. .
O SR, ZAlVIA - De ,accordo com o nobre collega que me

hOlll'aeom o seu aparte. Realmente, bastaria a maiQria abso
luta dos votos das duas camaras reunidas; e si não apresen
tei a emenda nestes termos, t'oi pelo receio de não vel-a pas
s,u' com mais esta alteração, que, afinal de contas, é a verda
deira,

Eis os termos, em que rcclig'i a emenda substitutiva (W):
«Sobre o pl'ojecto de lei ou resolução não sanecionada,

resolverão os dous ramos do poder Legislativo reunidos, sob
lt pl'esic1cncia do Presidente da Camara iniciadora da pro
posta; si o projecto fOr aplll'Ovaelo ainda uma vez pelos dous
terços elos membros presentes, voltará para o Poder Executivo,
para a solennidacle ela promulgação.

a) A fusão das camaras terá lagar no edificiD da Camara:
(\os Deputados, e ]ll'esidil-a-á o Presidente da Camara inicia-
dora. -

b) O llresidente 1u e 2" secretarias da' outra Camara 00
l'fio ass(m~o na mesa,

·8a1a das sessões, 28 de janeiro de 1891. - Zama."
A emencIa,que apl'esento, mandandosupprimir, no § 2"

'llo art. 1G ri palavra - vice - é a consequencia das idéas que
sustentei sohl'l~ a pl'esidencia do Senado.

O art. 13 determina que o lJi'esidente da Republica prb
llunl;ie lJ81'anlc oSupl'emo Tl'ibunal Federal a sua aí'firmação
Gomprehendo esta disposição, porque, sendo a posse a 15 de
novembro, nesse tempo não se acha reunido o corpo legisla
tivo, Mas, si por qualquer dl'CUIllstancia, eu por uma convoca
[ião e::üraorclinariu, ou pai'que a sessão se prorogue, porque ra
y.uo não ]Ja ;Jc vir o Presidente da Republit;a pronunciar a sua
aHü'llJaljã.o pCl"l.ll~;e a reprcsentarão nacional? (bItâto/i
al)o[(/(lo$.)

Agora mesmu tl':l'8WüS de eleg'er o llresidente; o Supre
eoTl'i]mrtal ,ainda não funcciona; perante .[juemha de IP-ronun
dar a sua affirmação o Presidente que elegermos? Ha de ser
perantc o Congresso Constituinte, que celebrará uma sessão
cJ:ipecial ,~Ó para esse aeto, (Apoiado,s.)

PrOJ,lonho, pois, qne se accresGeute ao arL '..3 ti seguinte
dispdsição (lê):,

«Si por quahruel' CirGumStancia achar-se ±'unccionando o
Cong'resso Nacional, o Presidente eieito pronunciará sempre a
sua affirmação perante as cumaras reunidas."

VOZES - ADoiado, muito bem.
~I.m D



o Sn. Z,I,L\ - Na primeira -discussão yoLei peia 'cme::lc1a
d,) iIIlJ.~!re]'('presell!nnte elo Espirito Santo. o f:ir. Dl'. Muniz
,FI'C'Íl'c'; era JIllster salvar o ponto principal - a cleicãQ do
]Jrc~idellte da Hepublica - pelo suHragio popular directo;
Hão podia, Hem devia, então occuppar-me do accessorio. Hoje,
]JIJl'êlll, a causa 6 outra: é preciso consagrar em toda a sua
plellitude a vicloria do principio acceito. A eleição para Pre
sidente ·da nepublíca trará sempre abalo ao paiz, não o .con
.tes!o.

Não descubro, porêm, vantagem na exigencia da maioria
absoluta, para que seja reconhecido o Presidente: antes, me
]lal'cce, só desvantage~s trará um segundo escrutínio, proposto
no ~ 2" do arL 40. Proponho, pois. que neste artígo se diga 
maioria relatiya - em vez de - absoluta - e supprima-se
iodo o § 2".

Deixemos, inleiramente, ao criLel'io popular a escolha: do
lJl'imeiro magistrado da RepubJiea. O povo, diz nIontesquiell,
-tem um [aeto admiravel para escolher os mais ãignos de sua
confiança,

O Sn, SII.\lJRA - TI'atando da eleição ele senador, affirmoU
,V. Ex. que o GIJVel'IlO podia inlervir para fazer os senadores:
entretanto, agora, tratando-se {le eleger o Presidente e o
Vice-Presidente dll. nepublica, julg'u que o povo ieminclepen
dencia c bom senso,

O SR. ZAIIL\ - Não me ac110 em contra-dicção 'commigd
mesmo, conforme pensa o illustre collega, e basta ponderal'
lhe a circumstaneLl de nuo poder ser reeleito o Presidente,
lJal'a se compl'ehenclGr que o caso ó diYcrso. (T1'ocam-se 01ltros
,I!pal'tes, que foi imposs'i'uel tomar,)

O honrado representante da Bahia com a intuição' prom
I}!" que tem, e com a inlelligeneia de que dispõe, comprehende
que a eleição do novo Presidente trará, como eonsequeneia,
(;-0\'01'110 novo, c que o eXistente na oceasião nem sequer 'Será
aguilhoado pelo in'Stinto ela conservação. E', _portanto, de es
llOral' (jue (I Governo, que yai sahil' se mantenlla em eert.o

-gráo de neutralidade.
Aecresee que se fará lal eleir:üo, simultaneamente, em:

21 estados, cujas opiniões e interesses, naturalmente, não se
rão uniformes; a tarefa ele intervir ofí'ieialmente tornar-se-ia
muito mais difficultosa. '

Creio que com est'lS palavras tenho respbndido á obser
..,,-ação que se dignou fazer-me o illusire eo-llega pela Bahia.

Passarei. agora, a tratar da organização do Poder Exe
.[mlivo; e sobre elJe organizei varias emendas, que vou sub
metter á apreciação -do Congresso.

Receio, Sr. Presidente, que em vez de uma: Republiea de
moeratiea, que a Nação deseja, não estejamos, aqui. organi
r.ando uma Repu!Jl1ca autocrata. iaes são os poderes confe
ridos ao Presideute. e tão illusol'ia c inexequivel é a responsa
'lJilidade que lhe attri!luimos. (A2lOiados.) Digamos sem rebuço
a verdade.

Na pratica não lJa meio -de tornar effec~iva a responsa
bilidade do Presiclante, que tOl'na:"se o senhor absoluto de to
dos os poderes.

O meio de conjurar o perigo. que diviso em futuro muito
llro-ximo, e que, infelizmente, já temos experimentado, con
siste, em cercar todos os depositarios do Poder publico .:!e
981:[0 gráo. de .responsabilidade, Não posso eqmprehendElr fu:qc...



cionarios de fão nUa imporl1111cia po!iticne adminislratinl,
como o.~ ministros de Estado. iselltos de r.csponsablildade,
como quer (Tcul-os o JlreSell~e pro,ieclo. (Apoiados.)

Sou, todo.~ o sa1JC=Il1, partidurio dc=ciciiclo do syslema par
lamentar, e [[lO decidido, que chego a affirmar que fóra desta
systemn, não podorá haver governo livro, no rigor do termo.
nespeito. pOl'ém, as opiniões que me são contrarias. E' rJever
Jlleu acreditar que muito bons motivos os leyam a combater
u parlamentarismo, bem que me pareça que elles combatem,
antes, os abusos deste s~'stema do que o systema em si.

Proponho uma espocie de lransacção, um meio termo, em
que ail'osamente nos possamos encontrar de- accôrdo. Creemos
um syslellla mi:'>:io, que garanta os interesses c direitos da Na
ção. gamnUndo, ao mesmo tempo, as aUl'ibui~ões do Exe
cutivo.

o, Sn. ESPIFl!'I"O SANTO - Nüo gos~o de meias medidas.

o SR. Z.\:>u - Ent.retanlo, em politica c1!as são frequen
temente empregachs. A ycrdadeira sciencia politica consiste
em saber Jazer em tempo as concessões indispensayeis. De
mais, não sou nenhum Alexandre, caDaz de cortar com a mi
nha espada os nós g-ordios que se me ::lpresentem na vida
publica. Pl'ocuroobter o que mais indispensavel se me afi
gura na occasião, sem abdicar o direi lo de exigir, no futUro,
quando as cjl'culllstancias o llermitlirem.

Deixarei ao Presidellle completa liberdade de nomear e
demitLir os sem ministros; mas cstes, tanto poderão ser ti
rados do seio do Congresso, como, jóra delle: os ministros,
deplltados ou senadores, poderão ser rceleitos. (Apoiados.)

O que tenho como essencial 6 que sejam com o Presi
dente responsaveLs perante a Na(lão pelas faltas, erros, ou
crimes, que, porventura, commettam. (Apoiados.)

Não comprehendo a vantagem de impedir-se o Ministro
de compareC8r perante o Congresso. Apello, neste momento.
para os homens de bem deste Congresso: qual será o .Minis
tro, zeloso de sua honra e dignidade, que accusado 'Peran~~

uma assemb,léa com') esta, não sinta impetos de vir, immedia
mente, defender-se c mostrar-se isento de qualquer respon
sabilidade? Quer me parecer que os homens de certa ordem re
cusarão sempre a posição de ministros, qual a querem crear.
Simples secretarias, registradores apeuas dos actas do Pre
sidente, eis lt que i'wal'ãa reduzidos os ministros ele Estado!
Nesta situaç:.ão, ele qtHl força mora! poderão eltes dispôr, para
se oppOl'em aos excessos !Jl'esidenciaos, si, par ventura, estes
~e derem? Um verdadeiro l\filli~tro de Estada deve comparti·
1har com o Presidente da responsabilidade moral, poliLica e
legal. Será o meio unico de termos moralidadG e escrupnlo
na administração.

ReflÍ(lta-se ainda, Senhores, (jUCt por maior que seja a in
telligencia, o 1.elo e a adividade do Presidente, ser-lhe-á ma
terialmente impossível tomar por si só conta dos multiplos
e variados negocias que correm pelas diversas secretarias de
Estado, que t.emos; muita causa se ha de fazer s6 por conta
e na fé dos ministros.

Como nestas -condições isentaI-os da responsabilidade,
como pretende o prejecto em discussão? Creio que a taes ob
servações não se responde. oom vantagem •. .(Apoiadoe Q
P-ll(l1'te§,),
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Levado pOI' eslas considerações, pI'oponho que, na scc(.~ão
2"', Capo 1t",.Ul't. oiS, diga-se: referendam - em vez de - sub
:;I.lrevem - que, l~O art. 1t9, supprimam-se as palavras - depu
tado ou senador -, e que, no paragrapho unico deste artig-o,
supprima-se o adverbio _ não. . ..

Proponho, ainda, que;) art. 50 seja substJttuclo pelo se
guinte (lê):

"Os ministros que não forem clepvtados ou sanadores po
derão_ comparecer ás sessões, quando discutir-se o orçamento
da pasLa que diri&"irem, ou quando qualquer das duas camaras
entender nece~sal'la li presença de algum delles sobre qualquer
assumpf,o; e poderão cemmunicur-se, pessoalmente, ou por es
crip~o, com a,s commissães do parlamento.

Os relatarias annuues elos ministros serão dirigidos ao
.Presidente da Republica e ao Congresso Nacional."

No art. 51, primeira linha, proponho a suppressão da pa
lavra - não -, e no § 1" do mesmo artigo, que se substitua
a expressão - porém - pela palavra - ainda.

No capo 5", é indispensavel, em obcdienciu ao plano, quo
cOIlüebi, que [\s palavras - da responsabilidade do Prcsiclente,
- se audicione - e dos ministros de Estaelo. - No, 'ar/;. 5;),
é preciso, tambqm, accrescentar, logo d;epois das palavras 
110 Presidente da Republica - as segumtes: e nos ministros
de Estado.

Fei~o isto, acredito- que teremos o Poder Executivo melhol'
org"anizado, e menos hypotheses de abusos, quer por parte do
Presidente, quer dos mesmos ministros.

Eis o meio termo, que imaginei, e neste terreno creio quc
serão possivcis e lidtas .concessões de lado 11 lado.

Passo ao t:Lulo 1", secção 1", art. 69.
Experimento sobre cste ponto, confesso, um certo -cons

trangimento, p0rque me -parece que o Congresso não o tem
encamclo pelo sou verdacleiro prisma: é a questão dei voto ás
mulheres.' Algnns dos illustres collcgas consideram pelo lado
lllegre, quando cu a tenho paI' muito- scria e g·rave.

Compl'ehGnclem todos que na minha edade não me posso
an'(1ral' em pai<tdiuo do belio sexo, e muito menos prctendo
Jazer l'uido em torno de meu nome. Para mim é uma questão
cle Direito, qne tarde ou cedo será resolvida em favor das
mulheres. Bn,sLará que qualqner paiz importante da Europa
confira-lhes direitos politicos, e nós O imitaremos. Temos o
nosso fraco pela. imitação.

Nenhuma objecção séria, tenho, :J.LG agora, ouvido contra
a opinião, que ~uslentalllOS: o:; nossus adversal'Íos limitam-se
a asseverai' (1'18 a cuuct;ssãu dt; l!Ü'eilus polif,icos ás mulheres
tI'arâ, infallivolmeute, a desorg'anização elo lar e da família;
nenhulll delle", porém, deu-se ao trabalho de explica-r-nos o
modo c os motivos dessa desorgani;;aoão. Em assumptos desta
urdelll nãu basta aHirll1ar, é p1'eciso provar.

Ninguem contesta li. }nu.IJ?.er a egualdade d.e a:eticlães que
!.1)1II o homem: quantu a llr[J81'euç" de orgamzaçao physlCa.
pouw ou nenhum valul.' tem a objecçáo: li mais uma questão
de educação. Nel'vosas e :l'rallas! Porém elIas são-, tambem,
eneI/gicas e fortes, llont"onne as occasiões e meÍO social em qu-e
vivem: ellas se applicam á medicina e á .iurispruciencia tão
bem como nós; no magistel'io, nos excedem; no exel'cicio dos
empreg'os publicas não nos são 'inferioL'es; na administração de
sua casa e bens; em regra geral, andam melhor do que nós...,.
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A' exceplJão do imposto de sangue, .concorrem f;ambem com o
imposto pam, encher as arcas do Lhesouro; fmalmente. 1)0
dem desempenhar todos os deveres do homem, Porqne se
lhes ha de privar do exercicio do direitopoliti,co? .

A -iamilia não se desogarniz.'t 'quando ellu exertlea. medl
cilla, a advogacia, o magisterio e funcr;õespublicas, que. exigem
muito mais tempo, trabalho e crl.terio: desorganizar-se-á,
porém, pelo [(.Lcto' de ir ella, em dia de eleição, dar o seu voto!
Não, ISSO nã{l é verdade.

Quero cl'ér que ainda se lhes concedendo o direit.o de voto,
a maior parte não se aproveital'á da concessão, graças aos
nossos habitos Q educaç;ão.

O SIt, JOÃo DE S!nUEIrtA - O direito de voto, concedido ás
mulheres, nos Esi.ados Unidos, den máo l'G-suHado.

O SIl. ZA1VLA - Façamos a experiencia ...
UM SR. HEPRESENTANTE - Póde ser perigoso.

O SR. ZA:t>ú\ _ Não tema. Comecemos por pouco: limi-'
temos o direit-ú de voto ãs casadas ...

OUTRO SIto REPRESENTANTE _ Mas esta já é representada
p~lo marido, que tem a capacidade precisa.

O Sn, ZAi\1A - Si. o marido é por si só capa7., e á' sua ca
pacidaclr.sr. rnnnn a rla P-flposn" nada perdnl'á a sociedarle., Iloi~

que duas capacidarlr.~ ""ol1corrcrão ,í. urna: ampliemos 'o di
reito :ís "iuvm; qUG- gerirl'l1n osl,ahelecimentos ag1'icolas, in
dustl'iaes Ol1. t'.(nllmerciaes, (~'> qur. tiverem tItulo scientifico ou
lH,tr.rario conferirIa por e;;tabelncimelltos rle inst,1'L1cgãD dos
('s,tados ria Unifio, e l"!s tlur rxerCrL'r,11l li m-aA"ig~rl'io nu rmpreg'os
j1n]llinos. O 1111mN'O rlrllas S('.l',"t milHo rliminul,o_ na massa
geral rIos vot.antes, r. (',rnio, até, qun mnHas não usarão tão
cedo dos direitos que lhe,'; concedermos.

Tenho proflmda convicção de que a presença da mulher
nos comicios ele~loraes scrti sempre um clement.o de ordem-e
(113 par., e muito concorrerti pam afastar dos pleitos eleito
rues n cacete, o punhal e a navalllll., tão usados entre n6s.

E porque nr.m l'erwío quP so desorgllni7.e a Imsn em que
assenta a j'nll1i1ia, e porque I,enho c..~la convicção, Ill'Oponho
quo no arr.. (in flep.rescente-se a seguint.e disposic,ão:

"Inclusive ilS mnlllOl'f'.<; casadas. as viuvas, que dirigirem
r.sLrrbelec,iment.o:: p.ommerciaos, n;jrlcolas ou industriaes, a,9
que e::<:m'ilP_relll o mag'isl.el'io ou o11I,['os quaoSCfUel' carg-oB pu
hlicas, n as qne tiv8l'em titulo litLG-l'ario on scientifico por
qualquer dos o.st:llwlf'f1imento.'-l de instrnnd'io pnhIien. rIa Unifio
ondo.s f'-sI.rulos." '"

Sobre o ·di.~posta 110 11. ;:] do § :Lo deste arf,igo, ouvi ::I.
opinião fwcf,ol'hll.da rio alguns oHiciaes gmlcrues 'c sl1]lhriores
:Clllfl ])8SI.::t Casn. l.eml assnnl,o, 1\ cing'lnrla-mn a eHa. propon110
a SU1Jf)ress[o das' pah""l'a8qnc S8 segnem. c1epois das _palavras
_ praças (11:\ prel-,.

Comprehendo e, sem duvida, applauclo a h'Úmenagem
que o auctor do projecto quiz prestar aos alumnos das es
colas militares de ensino 8uper101'; mas. as G-xigencias do ser-
viço aconselham que a rogra 11ão sofira exce.pção.

Nem li. $uppressão, que proponho, p6dc> parece.r odiosa a
quem quer q~l(} seja, porque a promoção desses alummls li.
'Úfficiaes depende "penas d-o .sua applicação, e, conseguinte-



hlente, de sua ,'aatade, e, além disso, faz-se em curto es~
paço de tempo.

Ponderarei ainda ao Congresso que o n. 4 do ari. 69
n1io tem mais razão de ser, ou, antes, nunBa teve. Em pri
meiro lugar, separada a Egreja do Estado, este nada tem que
ver com os individuos, quaesquer que sejam as suas crenças
religiosas: em todos, o Estado vê cidadão. (.4.poiados.) Em
segundo lugar, esta disposição é perfeitamente oci-osa, porque
"os religiosos de ordens monastiBas, Bompanhias. congrega..
çães, 011 communidades de qualquer denominação, sujeitas
a voto ele obeoiencia, regra, ou estatuto, que importe a re
nuncia ria iiberdade individual", ainda que nós lhes' conferis'"
semos direitos politicos, não poderiamos exercel-os, porque a
isto se oppõe'TI os seus votos religiosos. (Apoiados.)

Lemhrarei ainda, aos illustres collegas que na 1" dis
cussão, por votação quasi unanime. appr"vámos o addiLjvo
do SI'. SerzedelIo, que figura no § 26 do art. 71, e pelo qual
ficou resolvido que - por motivo de crença, ou funcção
religiosa, nenhum cidadão braziJeiro poderá· ser privado de.
seus direitos politicos e civis, nem eximir-se do cumpri
mento de qualquer dever civico.

Approi'anclo esse addiLivo, 'Ü nosso pensamento ficou cla
l'issimo.

Consen-ar, pois, o n. 4, do § ia do arf,. 69, seria
apenas manf,er disposiçã{l inulil, odiosa. que somente revc
laria o espirito de l10sLilidade eonlr-a a religião caf,holica, de
qnc se deixava tomar o auctol' elo projecio na occasião 13m
(Ille o rlaborava. Espero. pois. c tenllO por cerLo, que nesta
discussão desappareced esta disposicão.

Passo ao aI·t. 7i, ~ 6", e proponho que ahi suhstitua-se
a palai'l'a - leigo - pOr - liVre.

O Con#"resso em diversas votações, telll demonstrado
que llão se deixa arrastar pelos sentimentos hostis aos catho
licnq. que infJniram no espil'itodo a"ctOl'_ ou auclüres do
proieclo em di_qrlllSsão. DeCl'A!anrJo a liberd~r!R plena e com
pleta de consciencia. os legisladores copstiluintes da Repu
11]ica 8stfi'1 lllllHo longe de pretender crear unia- nação de
atheus. (Onojados.)

As sociflflacles lJumanas não pcrduram sem religião, qual
quer que 811a saia. (A1Joiadns.)

O prnprio VoHaire exclamava: "Si Deus mio existissé,
sei'ia mútm' illvental-o". Pretender que o ensino entre nns
seja lPi{jo, no rigor ào termo, penso eU,!J pretenàer o im
possivcl.

Qualquer que seja o -professor. esIe. naLUl'aimente, pro
fessa uma religião qua,Jquer, e. nas licções que fizer, !"La de
t.ran>:mittir aos alumnos as opiniões que sustente: esta é H
lei natural. O Eslado não (~ o individuo: e Dor isto mesmo
qne o Esfado' niío adapta, nem prefere religião alguma, tem
TI dever de não C'TI\'oivC'L'-sC', em eireumslancia alguma. com
:Jssllmplos relidosos. O pnpel do Pode)' publico dcve]imi
lar_sI' a;~nrmilir ao ensino p]enn Hberdade, presl,ando sempre
a mnis drLida nllencão á corrcnl_c ela opiniüo publica.

Já \Vasllinglon; o immol'lnl jlatriamha da Renub.lica nor
le-a\1lcricnna, que 'pretendemos imitar, estabeleClft como
principio;. essencial que iJiJ/(iueJl1- pódiJ dÚ'içiJ' opi_tlião senao



sob 'a c"ondiçãõ de l'espeilm' suas suSceptibilidades; meslI1-q
e:rayrtel'adas.

Deixe <J. IConsLiLuicão que cada um ensine e apprendU;
como melhor lhe pareccL'. Ao Governo incumbe iuspeccionaL'
e fiscalizar o ensino publico, de modo a reconhotler com se~
guranca quaes as estiolas profeL'idas pola popular;áo brazi_
leira - si aquellas em que se risca de todo a idéa de Deus.
ou si aquellas em que preceitos religiosos são ensinados, e,
segundo a freqllcncia de cada urna dellas, auxilial-as de pre
fereucia.

~i pretendemos deveras seguir as yegadas da grande Re
'publIca, que sinceramente admiro, nao basla que copiemos
servilmente o texLo escrípto de sua Constituição: cumpre
nos, tambem imitai-os em seus 11abitos e no senso pratico
com que salJem alliar a.~ disposições eseriptas de sua Cons
t.iLuição com as exigencias do Governo e da opinião.

E' assim que se procede nos Estados-Unidos da America
do Norle.

O Governo não eSLatue que o ensino nas escolas publicag
seja daelo por est[\, ou aquclln. i'órma, mas vcrifica quaes
n.,~ mais procl1rad[lf\, c. na razão dil'rda da frrllLlencia, presta
u ruela uma assislencia e snC,CQlTO .

Não qucro onira causa para a ]lossa nOj)ublica: sou 11m
raLholico ponco exigente; acceiLo a li'brrdadG de cnn;;ciellcia:
mas, como conscqucncia c1clla, tenho o direito d,c exigir eg"llal
liberdade no ensino.

Sobre este ponto, poderia alongar-me: mas creio desne
cCSS[l\'iü faze.l-o, porque me parece que o Congresso está con
vencido ele qnc fi doutrina, que sustento, é a unira compa
ji,'cl com a Republica democratica, que dese,iamos instiLuir.
n a unica Tl03Siyel vara esta NaC,ão, nova e ayida de todas as
liberdades, c .hí. acostumada ás instituições livres.

Ia-mc passando tralar do § 3" do art. 7..1 ~ Dcclarar;ão
11e dil'eito.<;. Estc 1lara~l'apho drJel'mina qlle todos {lS inclivi
rluos e coMissões rrüig'iosas l)odem exerc,er. puhlica e livre
mente, o scu cullo. associanrJo-se para esse'filll, c adquirindo
bens - ü!JscrL'ados o.~ limitcs lJOslos llclas {cis, de mao-mOl'ta,
e fjl/.nl·dwlns as leis cl'imillacs.

Esta qUGsLão tem sido, aqui, tão bl'ilhanl-emenLe dis_'
cuLida por oul-ros, que mais competencia têm, do que eu, que
hem poderia. dispensar-mE; de adcluzir considerações ,~obl'r.

r.lIa. E anlcs r]e pl'ose!!:nir, agl'ar1r.ccrr.] aos ilIus!rcs seela
rjo.~ ilas escolas positivista e comtis la que aqui têm assenln,
o auxilio leal, sinccl'O c valioso queellcs (um prestado a nós
oulros. que lnmos (1Grendido os rBreHos elos üulholicos.

Esses moços ~ Dor hOl1l'a delles o dig-o -. desde que
acceilam um ]wincipio, acceílnrn. rrosolulos torJas as conse
quencias qne rleJle dClcorl'em. (ApOiados.)

Recellrlln elles por !\leu intel'mrdio os ngTarlecimenlos
rlos rnLholír.-os. D!nilo hCIJ!.)

Sepal'[l(b a F,gl'új:l do EsLado, a Eg-reja fica Sendo umi
"pessoa .Í1ll'idica. (lIle stÍ deve C;;[:U' sujrila ao Dil"liLo CO\11
lllnm. (tl1JoiodoR.) ,Sallic1os do syslema rle concordatn, a np
plicarão das leis de mão moda niio pilde ter ]ngal'.
(AjJOírlllos.)

E' indisprr,saycl. porlanlo. sub;;[ilnir [lS palavras ~ ,.,11_
~(1TJ.!l.Url)'<: (l;; fimi'/lJ8 !.Jo,oli).~ '1Jrltf, leis ri" mio" ,)>nl'tO, ~ pelO,fI
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palavras .,-- obsej'vadas as disposiçõcs- do Dh'cito C01n'lnUm.
Devem, egualmellte, ser: suppressas as paJaV1'as - e

Ulul1'dadas as leis c/'iminaes, porque não é diffici! calcular os
abusos a que e!!as podem dar lagar, segundo a intr]l'[lrct,ação
das auLoridades. Basta lembrar algumas das disposIções do
novo Codigo Penal.

Sou obrigado a andar a vapor sobre todos estes ponto,;,
O ponteiro do relogio parece-me andar com vertiginosa rD.
pifll3z; e eli tenho, .ainda, a segunda pade do mrm discurso,
di'. (/lIi' não pO"lSO prcscindir. Diroi mai,; nlgnmas pa]aVl'a,~

"ohrB a (Jnn.~Iit,lIiiCão, f' pa.qsnroi ndian!,Ii. \
Temos rlc e!rg'f')' li Prc."irlf'n!r rffrrl.ivo " " Vice-Presi

dente da Republioa. 'fendo o Congressoacceito o principio fie
:Of1l'Cm o Presidf'ntll c o ,'Vioe-:Presidento eHecUvo eleit.os '[leIo
sl1ffl'agio dirp.el.o, OCeOlTell-mC a idéa de !H'O!)Ôl' ql1f', f'm 110
lllf1JHlgem ao principio. nos limif.nsselTIos, agora, á c!ei6io de
um PrcsificnLc e Vice-Presidente provisorio, que exercessem
as suas func,Gões até a eleição effectiva.

Não tenho esperanças de fazer vingar a emenda. p'ois
vejo o pé em que se acham as oous;a!',;: todavia, submetto-a
ti npreciaçfio do CongresSD .

.Ao ~ 1° do ar!.. '1'" das DisDosiçõcs f,ransitorias proponho
flllf'. dopo i); da palavra - Vice-Prc.qidcn[c, - neerescenlP-sc
- P1'0visorios - e que o mesmo se faça no § 2°; e para
romp!p[ar o 11lf>1I 11pn~nmrn[o pr.oponl)1} (jUf' )\ob o numero 4"
se nddioiOllfl mnis um pal'agl'npllO, l'cdigirlopela l'iÍtma ~e

g"uin!p: (lr:):

"O Presidente provisorio, e em sua falta o Vice-Pl'csI
rj;mf,e, f'xel'perá flS sua.s ftll1r.~~ões rdi, ([11(>.:, rrl!1sf.i[.uidos o,s es
f.nflo~, o G/Jngrr,sso df1prrli'l n lf'j loloilnral ppla qmd rln\"'nl ]',,
ç,:,(>l'-S(> as clpiçõr.s [f'fjcrflPfL

"Decmbrla a lei no maiB hl'l"'c o_spaiCO possÍ\'eJ, pl'oce
{1f1r-se-á á f1leieão dil'eeta dn Presidenlr. e Vice-Presidente
effectivos pelo corpo eleitoral da União."

li. conseC/llcncia rlestc adrli-tivo será, sendo appro"ndo, a
.quppre,c;são dos pnragraphos 1(6 I; 56 do mesmo a1'l,jgn, ,Sllp
pressão qUI; proponho,

Conclnil'r'i fi primCJira pnl'f,r. dr. men rJisrur'Oo !endofl se
I?llin/,p adclil-ivo <\s Disposições Ll'llll':itol'ias: "Na r.ieição da,;
'con;;W,ninle'l dos i;s[,arlo>-i vigcll'nrrío n.q disposIções da lei de fi
df' jflneil'O de 'J88J, na pari .... 1'(l!aU\';J lt Ol'gani7.ar,fio da;; mesas,
:recebimenlo das cednlas, apuração rl0B vol.os e junl,as apura
doras.

Não l1a nere_ssif/ndro 11e alfll'gnJ'-mr snhl'r M:f.n n;;>;ll111]1fo,
O l'pj.<l1Jan1f'nf.n - 'Grsari .. Ah'im - nlli rshí. P. explica

(lido.

Com fal l'C2;Ulal1lf'nlo não ha"rl':í: GnllstiLnk·:ío r0,!;1lIa'1'
jlo)\sivel j)nl~a O~; e.~I:1do)\, (llpojados c nr70 /1.pmlldm.)

Entro, agora, Senhores, na segnnrIa B ultima parte do
mllll {]i)lcnrso, qne, sendo poJitiefl, t,ofillvia, fi eol1stH-l1cionnl
flindfl, porqlle se referI' fi c!eir;ão do Presidf'ntc da Ri'_pl1_
}l!iC,ll _ eleici'io flue se h:l. dr realizar den/To rle alguns rjjns.
Espcro (]l1C. o lH)1ll'arlo Sr. PI'f'Slrjell[e permi/,tir-me-á a
mesma fiberdadc de (;l'ibulla que tem pel'miUido a \':lrios
oradOl'1'3 em oufl'ns oecasiões.
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o tcrrono é f)S)iiIl110S0: diroi, mesmo, incandesccIiI.e-; 'ta!,
porém, tmn sitia a benevolencia pessoal que me têm, sempre,
disl)Cnsac!o os illusll'es oollcgas, 'que ouso contar com toda. :l.

lulerancia para os conceitos que vou emHtir. -
é\.ntes de tuclo. declaro que minhas palavras não tel'â-o

applicação a nenhum dos nobres Congressistas, e que não
tenho em mira fazcr insinuações a qucm quer que seja. O
quo vou dizer, soh a minha responsabilidade pessoal e por
rrlllta. propria, é, apenas, o resultado ela convic{ião profnnda
(lo mel! e.~pil'ilo.

Ao entrar nesta Gasa, Sr. Pre.~idente, notei que alguns
do.~ 11H'1l~ r'l,llf'fFIS nlllRvam-me com em'La desconfiança, não
s,,"i jll)I'qUI': ,Ílllg'a\'am-me susprlÍl,o. lIi1wipalnhlnl.e aqucUes
[P,lIl Yinl1alll, rolllO 1'11, (Ia Monal'üllia. lanlo libcl'aei'i como
CnnSI'I'l'n(]rwes, Dell.o;. llorúm. tem prl'inil.Lido que essas sus
peitas se lenllam, l)nuco 11. pOllCO, desvanecido, o quasi todos
fazem-me, hoje, a jllsti~.11. [jl1e mere~.o, c reconhecem q~e,

apesal' de obscuro, sou um collaborador sincero, leal e desü1
teressado da Republica principio, ~ Re.publica que. com dor
o digo, ainda eslti muito long'e de ser architect.ada.
(Apoiados.)

Havia como que o proposito de fazer-me passar por ini
mill"o inf.fal)sig-l'ute () fr))'flz rla.~ ins.t.ilnieões rlemocra!.icafl, e,
af,'~, pr'l' 11m rios nobres C'x-minisll'os fni chama,.Io de - ;;e
ha~l,innisla. (lUso.)

8i Sf'.q)ustianista [IUPI' rlizrw hOl1liôm qflr deo'icja uma Re
ptthli('fI Y('t'rlad .. ir'amrn!l~ ,.].-,mocralica, rirmada so])re a ';'1.;'
tllc/e polilir:a, s151'i:1, moderaria, economica, que l'calize, em uma
palan'a, ogO\'flJ'nO do povo IJW]O povo, en SOl! realmente um
sebn.õlifllli:'la, I' il1rOl'l'igivel. porqne não ilepm'rias ar.ma;;
r'01<l flUO oomlmlo, a s:lhel' -a, penna o a paJa-vl':l-, mnquanto
lli'io \'il' 1',~a1izarl(l (..~Io 1/r!.\'it/cNllu"Iii llar,ional.

nesdp {[li" I1)r I'csol\"i 11. accr-il:lI' o novo rcgimcn, lenho
procnrado sel'vil-o com a lealdade e o desinteresse com que
soem proceder <lquclles que compl'e-hcndem a politica como o
lllnis nobro e elevado cmprcg'o elas faculdads humanas. Du
l'anLe um anno procurei doutrinar e repnblicanizar o po,,"o
j)ahianr,; lH1Dra comhati a Repnl;lira: Innho combatido ho
mens e neí.o.~ orriciaes, qlll": 1111' pal'rrrm inrompal.iveis coJil
o re.rlinwlI rIa drmoCl'flCi:l.

;{[io sr111 rios Qnr 0;1' l'o11l.cniam rom a simples mudan~11.

r]r nomr: ~i rlPsprdimos a ;\!onal'rltin lwla Repuhlicn, I~ mistél'
qlte a Rrpllhlka sr-ja llma rr-alidarlr. íAlwiad(Js.) l)aT'ft man
jct'cm-sc~ os rNOs f' nlll]SOS r10 j1:lSsar]n, nffo valia a \1rna.
fa:reI' uma !'rwolnçffo .

.\ minllfl :1Jlifllrlr )10 dia '!ri r]r noYrm~1l'o ,.Ir HlS0 I! co
nltr(·irla. r nrm rl.1 111'01'111'0 ncr.nllaI-fl. TTma. vc?. 110!'[;m,
fl'illl11phnlll.e a Rf)yolntfin. o men ])assarl0 me impnnl1a.o drvel'
rI" nrrrilar a nrpnl1liea. Quem. nos tempos rm q\\p. ning;l1em
cogitava. rlp rIl"I'I'n]Hll' n Monarel1ia. qnem. na sessão da Ca
nl:<l'a rins DppnLarlos. em 8 rIr' ahril rIe I87fJ. responrknrl0 a
~alr1anha Marinho, dizia: "O nol1re deputado pelo Alto
:\mawna". rir' rlljo pn!l'ioli"mo úímais du\'irlei. ha rle eonvil'
c0ll1111ig:orrnr' a mniaI' aspil'ntão da, democracia moderna P:
o p:0\,(,T'UO (la Nar,.ãa prlu Na~ã[]. :\. fórm:l l'eflllblicanu 011 mo
narclliru parn Oi; qlll1 qnefPl1l o go\'rrno l'PllreSenf.al,i\'o em
IQda fi sua PUl'('-7.:l, deve ser 11111a questão de ordem seCUJl-
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daria. Sob as monarchias, como sob o regimen republicano,
:lS nações prosperam, desde que ha systema parlamentar real.
De um lado, a Inglaterra, a Belgica, a ILalia e outras na
eões martllIam desassombradas na vanguarda da civilização,
;sob o sceptro dos reis constitucionaes. Do _oulro, a Suis;,a,
os Estados Unidos da America do Norte e, moderrramcntc. a
lwroica França, constHuidas em republicas, trilham o mesmo
caminho. As republicas do Prata e da America Oenlral, com'
serem republicas, não são mai;, felizes do que o Brazil.

"Os nossos antepassados, a cujos esforeos heroicos de
vemos um lagar entre as naçõ:es livres do globo, legaram-noO!
a Monarchia constitucional representativa, como a fórma
mais Rpropriada â conservação e ao desenv·olvimento das li
Iherdades conquistadas. EmquanLo não me convencer de cÍuo
110 Brazil é impossivel o consorcio da democracia com o
t11ron6 conser-varei a heranca que nos legou e~savigorosa

geracão, que quasi toda desappareceu já da face da terra.
"Quando for mistér que eu caminhe para a frente, ca

minllarei, porque o desUno do homem é trabalhar e prO
gredir» .- quem tal fez não lJodia. não devia. dez almos de
pois, denlaral'-sg inimigo da Repuhliea. (A1Joiarlo8.)

Si. porém, sebastianista quer dizer homem que -co!!;ila
na res[,anracão do throno e da dynasLia hl'ag-antinn, denlal'o
que essa denominação não me póde ser llpplieada.

O que penso fi respeito do passado, disse-o - franca r.
caLllogorieamen!e, a !J dI] fevereiro rh anno passado, em nu
merosa e solenne assembléa do povo bahiano. Esse discurso
Corre impresso, e alguns elos illllslres collcgns o leram.,

ü Srt. LOPESTROV.;;':O -Eua li.

O SR. ÜI.-\VES - E eu lambem.

l\IUlTOS OUTROS SRS. REPRESENTANTES - Nós lambem.

O SR. LOPES TROV.\O - E' U111 trecho que o homa so-
bremaneira,

O SR. ZA"Ü - Não o lerei lH\'Ol'a para. os congres
sis!as que l1ão o conhetlcm, porque fal!a-me tempo, mas ôom
promeUo-me. desde jlt a Jmblical-o inleg"l'almenLe com o meu
d!swrRo. para (jlle a Nação inteira o fique conhecendo.

"Estou convencido que não tcremos trabalho em com
haler preLenç.ões :í res!auraçuo da Monacrhin- e da clynaslia
deposla. . '

""o bom senso da Nação Brazileira sobre este ponlei Lem-se
manifestado, posso dizer, universalmente. Desde () primeiro
momento, compl'ehenderam 'lodos tjue entl'e as cou~as impro
vaveis havia uma que alting-ia quasi quo as proporções de um
impossiw.l moral - a volla dos Bl'aganças ao thl'ono do
Brazil. Ningucll1 !twrnria cl1m elln, nem nWilmo a r1ynasl.ia,
-(A íJr.iarJos.)

'An[es: Lodos tcriam a pe]'(lol'.
"A Historia alJi eslá, pura demoll;;[rar (f11C'- as dynastil,_~

restauradas vo][nm so-Tnprc ]Jco1'c'-s do quo snlliram. Os rei.~

no exilio. nem eSQuecelll. ]1r111 n.prcnde.Jl1 causa alg-uma. Si
consrgucm l'eap[l~;;al'-SC da cnrÔA. n3piram Yingancas, au
clorizam t'('pl'e~aliilS sungrcnLus, e a f!spAda dfl. justiça, céga



P~1v. paixão, é vibrada com furor por todos os lados, .co..
lhendo culpados e innocentes" Nada hlCl'OU a Inglaterra com
a volta de Carlos lI.

"A rcstauraç:ão dos Burbons foi um enorme desas~re po.
Jitico para a França. O vulto heroi00 e ensanguentado de
Ney, ainda hoje 'protesta contra o erro T,lolilico dos francezes.,

"Depois, por que não hei de dizer em publico o que
;tantas vezes tenho dito a mim mesmo, e aos meus amigos,
on seio {Ia amisade? Não 11a o que aproveitar dadynastia
decahida.

"D. Pedro de Alca-ntara, esse sim, terá sua 'Pagina na
Historia ,que jámais deixa de ser justa: a posteri,dade reco
nhecerá suas virtudes e qualidades privadas; mas eHe esti
inteiramente enfraquecido pela molesLia e pela edade, e em
sua consciencja de homem de bem será o primeiro a reco
nbecer-se impossibililado para assumir de no\'o a suprema
magistratura no seio ele uma na~uo como esta.

"Podemos nos lembrar com veneração e saudade do ex
IIIonarc.ha. mas ninguem deve cog'ilar do ropol-o no throno.
(Apoiados.)

"A Condessa {\'Eu é, sem duyida, uma mãe ele familia
exemplar, uma esposa modelo. dotada de todas as yirludes
domesticas. mas não re('e])('u da Providencia os dotes e qua
lidades ill(lisllcnsav('is para o papel qUI} lhe reservava a 110
l'cdilal'icdade. E nem se diga que st.as qualidades são clisneu
savcis 110 rei constitucional. A ficção não póde ir até lá.
PaI' mais nul'o ane se pretenda sUPPôr o regimen llarla
mental', o :i\Ionarcha hacle influir sempre sobre o destino da
Nacão. A Sra, Condessa d'Eu leve, ainda, a infelicidade de
desposar o Si'. Gaston d'Oi'leans, o qual, não sei porque, in
correu na animadvcr.são publica. R' possivel, penso eu, que
haja excesso do severidade no julgamento desle homem pela
opinião publica; o que, porém, é fóra de dm'ida é que eUe
jamais comeguiu crear adhesões e sympathias DO paiz; e uma
\PZ llPNlida. aconfianca c a est.ima popnlar, difficilimo.se
não impossivel, é reconquisLal-as. Os filhos da ex-Princeza
imnerial são creane,as; e nós não csiamos no caso de ser go
vernados por meninos. (Apoiados.) Demais, quem nos respon
deria nela capacidade de qualqucr deHes?

"No ramo lateral, D. Pedro Augusto, ainda ha bem pouco,
acaba de mostrar que nem mesmo é um homem. Os episodios
a bordo (\0 Ala(l<1as, durante a viagem para a Europa, prm'am
aue lhe faltam coragem c energia, qualidades que, aliás, aos
25 annos sobram ao maior numero. (Apoiados.)

"O outro, o 2,0 ex-tenente da Armada D. Augusto, dizem
todos que o conhecem de pedo que é cxcellenLe rapaz. mas
que nada toma a seria. Segundo me consta, sempre se declarou
republicano. (Riso.)

"A verdade é, pois, uma e unioa.
"Ainda que snl'gi>;.<;l'm restauradores, nlio haveria o que

restaurar.
"O nosso reg'imcn político fuLmo, pela forca das cil'cums

tancias. necessal'ia o fatalment.e, ha de ser o rcgimen republi
cano. Sobre este ponto podemos mesmo dize!': - Estava es
r,riplo. - No meu manifesto aos llahianos tornei patente que
a posteridade não encontraria outra explicação para os acon
tecimentos clr. j 5 ele novembro, senão na lei do destino, que
marca á.~ in.<;titui<;fir.., b ttl'mo faUtI dI< 6U~ e.:xi~limcia' pl!lo
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provei!,o que de1Jas põdc 1llll1rfl' [l. sociedade. No moment.o rim
que deixam de ser uteis, desapparecem deante do mais in
significante accidente.

"Foi de um Impera(jor tambem a opinião que citei, de Na
poleão ITr, na sua Historia de Julio Cesar.

"A Republica, si não viesse pela Revolução, viria, um
pouco mais tarele, pelf:. evolução, já o disse. Não ha, pois,
meio de evitai-a, nem de removei-a. (.Apoiados.) Esperar a
voHa dos Braganç,as equivaleria a esperar a volta do vencido
de Alcacer_Kibir, e a época não é para sehastianislas. (;l[ui
ins Ilpniados.)

"i\farche,pois, de:>Rssoml.ll'adfl, a Hepnhlica. A l'CSLallrUtão
l: mn S(\lOptro, uml'l alma rlo OU/TO mundo, (Ille não (leve n1('ILe1'
11l(,rjo a nillg"Uem.

"Admitfamo::, porém, que houvesse temerarios que a ten
tassem. Com rluem haviam ele fazel-a? Com o Exercito c com
a l\.l'mada? Mas o Exercito e a Armada foram os auctores da
Republica. Não representariam o papel elo Saturno da fabula
a devorar a propria filha.

"Com o povo? mas o povo nem sequer disso cogita.. O
que elie quer, o que elie exige é, apenas. um regimen de li
herdade e de ordem, sob o qual possa, livremente, desenyol
W'l'-~(\ e agit'o dando maxima expansão ás faeulcJades que Deus
u todos concedeu. Digamos uma verdade: EsLas alt,as questões
rJoli/.i('a~ não alTl'r/am as massas lJOpulurrs. Somos nfl.~ I)nI1'0>\
que nos CO!lSagTamns, r.:;;:clusiyamrml.e, á causa publica, que nos
preoccllpamo.~ de LheOl'ias e rlonl,rhlas f;l)hl'c as rliffrrenle'i
fôrmas de governo.

"O qne a massa gOl'aI ria j)opnlar)fio quel' (\ exige ,; um
gOW'!'jlc) dr~ liln'l'dnrl,' (' ,j" IIr'r!('11l 1[1((' Ih!' l'r'sprdle ,H flil'eHofl,
qm, lhe di' paz (\ II'~lHql1jlljrlarJ(\ e que ndlllil1i.~l.rD o paiz (~om

Zo!lI 0 escrupulosa moralidflr10. (Jllu.ito bem,: ~Júms I: 1)·/1.11/.<:
1'(J'<;OS (/1J()ifl(I(.'.~.) O l)o"n não j)OSStW, 0m rcgl'a geral. gl'amle
in~.f.rucção scicn(.jJiea ou liU,el'aria, mas csUi me parecendo
que tcm mais. lienso commum elo que nôs onl.ros, os polilicos.
(J[uitos a'jJoiados.)

"Com a inter"enção armada rJr. cxLrUllgeÍl'o? Mas soria (I

caso rle lodos nós empunharmos o fnzil do soldado, arma!1
do-nn~ para lll'arlal' aos JnI1·n;.:o;;;: - Nada irnde;;; que ver
com fl modo Illil' (lllr llf'S l]Uo.'l·PIllOS !";'lYPI·llflJ'. A(jlJi não im
pOJ'eL~ a yn.~;;;:l "onl,a,-ll' l'l1][jllall/r: 1](111\'1'1' mn ,'1110 hmmmo
«(111' l'l:,~pil·p .. (AJlp1rIllW,~ urru!'".)

"Os IH'O]H'io.~ 1'0sl.:l.11I'ar!Ol'(·;;; (',(ll':l.riam IIn vl'l'gonha. si
fjUPll. r,)n.liztWiío rlo.~ .SI'!!S plano;;; j,Í\·P;;;.Sf'll1 111' j'f'('OJ'J'Cl' a bflYO-
!11'(ns exl.ran::;:f'il'as. (HuitlJ 1)f'JIl.: mllilo !!pm.) .

".A F.m'opa, l)OI'('ll1. I':'-muif.o lH'ntica f) mnHo MJrida, para
rjjV(livf'I'-sl'. PJn nos,'>as ql!psli'íps r]OIllPSI.iCfI;;: mflS si, POP\,f'lJ_
f!1l'a. lhr J"aHnsscll1 o fll'nMl r o Cl'il.Mio <para'([ucrrl' nos impôr
jlrla, 1'ol'ta l!JllU úírma dc g:o\·el.'no quc nós rppclJissrlllM.
ha,:JU d". arlllal, I'eeonhecl'r que. pnr maLs fraco que se liUp
jJr:nha um povo. é inveneiyel quando combate pela. lihcrdade
dn Palria. (Esll'mldo.Ço,~ flPlJlausos.l

"Não !la muito. O paIH'''', j\[(>xico. o fraco 1\[oxico. deu ao
Yf>lJlO. i\fnnrlo llma lit·l1o (>s/,l'r,nclosa." As hayonetas ft'flllCC7.aS,
Elo 1'. os melhorcs soldar/os rio contincnt" ouropen. lioh as
,,!rrlo;ls ;J" um rhe~o eO!1lO o 1fal'rchal Basaine. nilr, ))uc1el':lm
lIn!?ot' :15luella _nfl:e~o sem reCllrsos 11m Hapsburgo. A cabeç...
do lDfeilZ J\faxlJll1lHtl10 rolon 1Is mãos (lc Juarez _ o advo-
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gado dc Juarez. llue nunca foi hcmem d~ ~el'l'a, mas qllO
cum I) seu paldolblllO fez recuar o Excl'cllo tl'ull.cez. _ "

«O siIlislroacont.ccimenlo de Queretaro enSlDOU li. Eu
l'opa que nu ~'l..mel'ieu os llOVCS se governam ,sef?undo sua ~o
Jwr<.ln<t vontade. O Brazjl não ha de ser míenot' ao l\[exlC~
cl1l cil'cunislaucia alguma. (Ap1Jlausos _:lemes e ln'oloJlfli!:.dos.)

"ll.epelindo, como Tacilo, que a uac ser que a pauao do
mando supremo ahafe no coracáo huma:n0 ~od?s os outros
sctllimentos, diJ:ei Cjue a henra e a prop~'la dlgmdadc da h)'
nas tia elecahiela não lhe permittem maiS voltar ao Brazd.
(Apoüulos.) . _

"Ha sceuas n<l. vlda que se nao podem esquecer, e o lJOm
scnso aconselha (lue sc evitem, por lodos os meies e modos,
occasiões de ellas se l'epl'oduzirem. E' profunda a minha
cOllvic~\ão sobrc csle ponto. A :i\Iollarchja morreu per unm
Yez pura csta terra." (Al)oiados; apal'tes.)

Quem assim se exprimia, então, peranlc um po,,:o a Cjucm
l1c\'e toela li sinceridade, porque delle tem recebido mIlUmel'aS
]Jrl'\'as ele confiança, dirá, hoje, perante o Congresso Na
donai: - Sou homem ela ordem, da paz c da legalidade;
sel'ei tllll lwopugandisla, si quizerem, mas não sou revolucio
]lado: prul'il'o s,empre os meio;; legaes á violcllcia c á força;
aVI Iwje ;;ú tenho mauejado a pcnna e a palavra, mas, si Um
larem restaurar a :i\Ionarchia c os Bragaut:,as, apesal' do res
]Joito profundo c da veneração que tenho pelo Sr. D. Pedro
d,o ;'l..lcantal'a, não hesllarci, eleclaro-o, em ir para as barri
cadas das ruas, armado, come me for possivel, para impedir
flue vingue a tentativa. Quero a IRepublica, como qucl'em-n'a

'todos os republicanos sinceros, (illuito bC'ln; 'lrm'Íto bem);
(lucrú-a, porque esla i'ól'ma de govcrne, na phl'asc do mo
tlul'clJisl.a Gllisol, li a mais compaüvel com li dignidade llU
malla; quero-a 1'inalmeule, porCJue a Republica hem organi
zada, abrir-nos-á largos c vastos horisontes, c trar-nos-á o
lH'og-resso, a grandeza e a prospcridade ela Pakia, que lavas
nloS tauto Drezamo:;. (Muito bem.)

O" quo olham vara c futuro, e, aiml«, os que vêm com
de"i:foslo o presente, dcvcm comprchcmlel' que restlturar o
VHssado, sel'lí. l'ctrogradal', e as nações nãu tem csse direito .

..<\. missão dos povos é lll'ogt'edir e progredir semprc.
(Jluito bem; muito bem.)

V. Ex. Sr. }ll'Csiclerite, tem visto que mais de um orador
tem feito, nesta. tribuna, o seu oapitulo de historia; ha de
llermit-tir-me egual liberdade; qucro,pela primeira vez. ,his
(ol'iar, u ~hislol'iarei - sina ira ae studio ~ na phrase do
u~malisla blillo.' CO]]}O hrazileiro, e represenlante da Nacão
direi apenas o que me pal'ecc a ,-cnlade, e é o l'esultado~ d~
profunda conVÜJ~'i\o. Agora, ma i" do que em qualquer outra.
oe-ca:óifto, lH'c~i"o (la loleralleia dos illusll'es collegas.

Um dlU, quando o tempo tiver passado sobre as paixões
c. us mleresses do momento, a liistoria l'econllecerá que o pl'in
elllal twcador do elemenlo J'Bvolueion:nio 1'oi Benjamin Cons
taI]!, Bv(,_'lJl(i Ik i\lagalllães '(:Ilnill)s apuúulus), que fez a mais
adl\'a I; n!Tlcaz lJl'upaganda llO cspirito das escolas: (Apoiados)
ti, pl'opug'anda nos jorl1acs c lias eonfCt'eucias publicas, por SI
só, locios o rl.'l,onheccm, exigiria lllUilo maiores esforr.os e
muito mais lempo, para produzir seus fructos. .

A Historia dii'ú que a Revolução foi t'eita principalmente
pela mocidade das escolas urrastada por esse' louco;, que ch~~
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mal'ei sublimo. c (rue, ilo silencio dú seu gabinete, "abraçado
rom us IbTos, 'imbuido das doutrinas de uma escola, cxtranho
ao ;Uundo e ús suas miserias, llavm creado em seu 'vasto cerc
hl'O 11m ideal politico, sem cuja realizaçfto entendia (rue a
l'airia ncm podia ser grande, ncm feliz.

Esse ideal ora a Republica, qual elle a sonhava.
O SIl. JoÃo DE SlQUElRA - Ora, felizmente, vem V. Ex.,

a"'ora fazer justiça a Benjamin Constant, tendo, entrelanto,
\"~Lad~ contra a moção aqui apresentada, quando elle sabiu
do l\lillisterio.

O SR, ZAMA - Eu não merecia nesta occasião um aparte
destes. (Nltmel'osos apoiados.) Si votei, ha dias, conira essa
morão, foi, simplesmenle, porque entendo que certas home
lwgcm só dcve:::n sel' feitas aos homens politicos depois da
morte' mas, desde que uma campa se abriu e rccebeu o cada
ver da' iilusl·re sonhador, meu espirito reclo impõe-me o dever
de fazer á sua memoria a justiça a que e!le tem direito, (Milito
bem; 1nufto bem,)

O primeiro factor dct RelJublica - Benjamin; segundo 
mocidade das escolas; terceiro - ctil-o-hei com franqueza,
porque esta é a minha cOlrdcç5:o: o Lerceiro foi o General
Floriano Peixoto, que, na posição que occnpava, e com a
sympathia que ao Exercito inspirava o sou nome, e com os
l'ccurSOi3 de que dispunha, si tivesse querido, podia ter feito
ar,orlar fi. Rcvoluçflo. (Sellsaçt1o,) Sem o auxilio deste Gene
ral, a Republica não Leria sido proclamada. (.illJOiados c nua
apoiados, )

O SR. ESPIFllTO SANTO - V. Ex" ncssa aprcciação, é in
justo: não pôde, não deve esquec·('l' o no mo elo General Deo
dcro.

U?lr SR. REPRESEN'l'AN'l'E - Si não fossc o General Deodoro'
11 Hepublica não se faria. (1'rocam-sc Jnuitos apal'tes, que
:inteJ'l'omlJem o OJ'ad01'.)

O SR, ZAJ',U - Ouvi com o respeito que devo á liberdade
de pensamento a.~ opiniões que acabam de emittir illustres
collegas: tenho o direito de esperar que elles saibam ter egual
tolerancia para o que tue proponho dizer; mas, antes de che
gai' lá, sinto necessidade de scienUíicar o Congresso· do pro
cedimento que tive durante quasi um anno, na imprensa ba
hiana, para que se reconheça que não posso ser tido por sus
peito sobre este assumpto. Sempre pl'ocul'ei isentar o General
iUanoel Deodoro da Fonseca da responsabilidade moral pelof;
erros e faltas commeti.idas pelo Govcrno, de que cUe era
chefe.

Homem de espada, e tendo vivido sempre afastado do
licenario político, eu, convictamente asseverava que a culpa
deveria l'ecahir, toda, sobre os ministros civis, que, como sup
punha, o dirigiam.

Os mens adversarios de lá qualificavam até de esperteza
politica o que era apenas sinceridade de minha alma: poucos
dias antes ela abertura do Congresso, cheguei a esta cidade.
com a mesma convicção, c a ponto Lal que no dia 16 de no
vembro vim â sessão, trazendo no bolso uma moção escripta
para investir desde lo~o o Sr, Deodoro d.o cargo ele PrcsidentlJ
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dferli"o rla Rcpu]Jlicn, com 05 poderes c pelo lell1110 que a
ConsLiluki!o delerminasse.

Ah::uIls de meus collegas ylt'am CSS<L moção, e enlrc ('llos

U SI', Jolio lie Siqueira.

O Sn.•Jo}i:o DE SIQliElIlA - E' verdade; mas j~l o lendo por
yezes alacado em seu jornal.

O 8ft, Z,\MA - V. Ex. nüo é jus lo na sua apreciaçüo:
ab.quci muito5 ados do Governo;.u(aquei alguns dos ministros,
e, cspecúllmente, o ex-l\Iinislro das Finanças; mas sempre
tralei com considcraç.IT_o a pessoa elo General.

Os U11m8r03 do Pequeno JOl'lwl não desappareNlram, c pOl'
eilIJ S8 póde -VC1' a que se reduziam os alaquEls a que se refcre
o nobre J'eprcs(mlanlc. Não convém, porém, nrolongal' esto
incidentc, de pouco yalor para a qut!stíio. Tudo quanto acabo
de dizer [em por i'im pl'ovaJ.' ao Congresso que llão me movem
as llai:xões na opinilio que vou emiltil'.

Para mim a parle do Gcncl'(l1 Dcodoro no l'csuHado da
Revolução c na promulgação da Republiea 6 apenas perce
plivElI. (Muitos mio apoiados; viDas contestações. Re.i-lla paI'
(l/{ftOlS úlsl'anics (f1'Umlc SllSSWTO.)

U,,( Sn. TIEPRESI;NTANI'E - V. Ex, "ciu excitar os animos
.0 Jlr.rlul'bur a ordem do Congresso.

O Sn. Z.ULI. - Nilo lIa ütL Eslava escrevcndo um capitulo
de his!oria Cl luz de minha eonscicncia.

O SIt, ESPlltrl'o 8,\1\'1'0 - l\Ias esle e~tlJÍtulo eslá errado.
O Sr,. Z,\MA - Pois corrija o erro: não tolho a ningncnf

o dircilo de refutUr a minha opinião.
O Sn. TIE'l'ti:1lWA - Eis o l'eSllllado de [1'azel'cm-Se para

allui as opiniões llcssoaes.
O SR, ZA?lL-\ - Outros, an[es de mim, já tem .sustentado

opinião, 5cnilo identiea, ao menos, semelhante. Ainda lla
poucos dias lemos no Pai;;;, jornal que não pôde SC1' suspeito,
em suas colulllnas editoriaes, um artigo, no qual o audor,
referindo-se a Benjamin ConsLanl, dizia:

"Pobre, sem eSperaIl[la d8 riqucza pro:xíma ou remota,
tirando o pilO de sua. família cio seu traba.lho unicamente, não
tendo outros rendimentos 1;enão os seus ordenados de lente
e o seu soldo de milHar, sendo o unico arrimo dos seUs, arris
cou tudo - o pão, o nome, a propria cabeça -, para salvar a
Fatda, e dclineou, preparou c levou por deanLe, ellesô, até a
vicloria, a Hevolução de ,15 dc novembro: pois foi elle quem
fez a Republiea, visto como Benjamin Conslant era o unico
homem que dispunha cio prcstigio neeessario para tfio gran
diosa obra.

"Venceu, é yertladc: mas, si não vencesse, seria passado
pelas armas, a ilfw scr que a l\[onarehia, para mais seguro ter,
1m gratidão ela Patria, o scu dominio, se desse ao luxo da in4
úni(.a magnanimidade dc perdoar-lhe.
. "Pois, não é isso loucura?

"Mas a sua foi ainda mais longe.
"Sendo o nome de maior prestigio no Governo; tendo por

fL ~ adoração da mocidadi;l das escolas; sendo o organizador ~lJ,
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nClmblic:1, o seu palriarcha; dispondo, porlalllo, moralmente,
rio' Poder, mais do que o proprio Diclaàor, nrro se aproveitou
d,t sua posiçilo e da sua. fOrça para i.mpor a sua vou,tade; e t~o

verdade ú ia ia qUB, ultImamente, SI era enorme ainda, sen'-lU
maior, o seu prestigio no paiz, era, no emtanto, quasi nullo no
Governo.

"Podendo ter~se enriquecido e aos seus :parentes e aos
seus amigos, morreu tão pobre que só dei:mu dividas aos seus
herdeiros - dividas, elle, que não tinha vicias, que não dava
festas, que não tinha ostelltaçõBs, que não frequentava o
mundo que se diverte, e que nem sequer andava de carro!

"Pois, não é isso loucura?
"Oh! mas a deUe foi maior, muHo maior ainda.
"Reconhecendo que a sua obra falhara em parte, que esta

Ilepublica não era aquella que elie idêara e cons~ruira, e para
cu.io exilo &ucl'ificou tudo, inclusive a repugnancia e a fOI'mal
repl'Ovalj[lO a muitos aelos do Governo de que era parte, de
1<',1 modo se lhe coní'rangiu a alma, tão fundamente se sentiu
g'olpeado no seu coração, onde nunca encontrara lagar o ran
cor Ol! o adio, qu<, fez li Patria o maio!', o mais sublimo dos
sucrjfkios - morl'eu da magoa infinila, da ineIprirnivel do!'
dc nrw llayel' podido fazel-a feliz, o morreu COlllO um derro
tado, como um ycmcido, elle, o patriota sem roacnla, o mais
helio !leroe. o vencedor mais glorioso da campanha de "15 de
novembro. "

Em Lodo o artig'o não se encontra a menor referencia ao
nomo do Sr. GGneral Deodoro. Eu pGnso, ainda, que qualquer
que fosse o oLhcial general que puzessem {l Jrenlo do mo
vimento, o resultado seria o mesmo. (Os GlJw·tcs I.:l'ltZU'tli,-6'C;
ViWIS contestações.)

O :::In. ESPLRl'l'O SA1'lTO - Apesar de tudo quanLo diz o ora
dor, é imlispensa\;cl í'azel' a eOl'l'ecção que lembrei !la pouco.

O Su. HWWi\HJA - O m'ador omiLte, ainda, um dos ele_
11;'8111.05 que COllCOlTeram para a victaria da Revolução - a
esquadra. (.'11Joiados.)

O SIt. ZAMA - 'rem razão o 110uro l'epl'esenlanlc: agra
deç.o-lhe, mesmo, o uuxilio, que neslc momento me presta;
não quero selO injusto para com niug'lwm; o concurso da es
quadra foi sem duvida yalioso: será o quarto elemento.
(i\'wncro6'os U1Jarlcs.)

EmrJrn, :-:Jelll1ures, Lcrmillarl'i (I lllCU lJaplLulo, uHirm<luclLi
tjlie a Hisloria, llJait; tarde, t;Otll a Sll<l infallivcl justi!(êI, ha de
trausmitlil' {t puslol'iJado o nome tlaquelies que, leal e desin
teressadamente, se empenharam, ou se empenharem ainda
pela fundação da Hepubliea no Brazil. (.41Joiadas.)

Passo ao 110llLo principal e ultimo da segunda parte de
meu discurso - a eleição do Presidente ela Republica, flue
Leremos do realizm' clentrll de, POllCOS dias: repu[.o constilll
c·ional a malel'ia.

Já fiz sentir i.\fJ COl.lg'J.'esso a. minlHt Loa fé e a lisurucolll
quc sempre pro!:'.edi t;om relação ao chefe do Governo Pro
visaria.

Depois de minha estuda nesla Capital, pelo estudo acura
do dos fados, tenho-me visto mt dolorosa necessidade de re
formaras minhas opiniões, e, hoje, sempaLl:ão, sem odio; selp.



i'i:mcor, sou obrigado a confessar que, infelj~mente, não os
ministros civis, como eu pensava, mas o proprlO General Deo
doro é o primeiro e o maior responsavel pelos gT!1ndes erros
e fa!fas commeUidas pelo Governo PrOVISOl'lO. (Vwas contes
t'ar:oes; IHmtel'OSoS apart'es.)

. Por c.al'idade. Senhores, não me interrompam jlúr essa
fÓrma. .

Lemhrem-se de que tenho o direito de ter minha opinião
individual. cuja responsabilidade assumo, e que esla opinião,
que, a!üís,- pódu ser errúnea, desde que é o resultado de uma
lJonvicção sincera, merece ser respeitada. (Apoiados; con
timwilt os OlJ((I'tes.)

Veju-me na necessidade (]G appellur para o hourado
:-:lr. Pl't'~idc=nte, pal'a que me mantenha a palavra.

O :-:lH. PIIESllJI':Vr.,-; - Obsel'vo ao uobre representante que
não lhe plJSSO valer em cousa alguma, desde que se afasta do
Regimenlo e encaminha a discU5São para este lerreno.
(Apoiados; a1lm'tes.)

O SR, ZoL,{A - Entretanto, Sr. Presidente, estou tratando
de um ponlo, de que tralam as Disposições transitarias do pro
jecto que discutimos.

:3llnhorICS. eu acho-lHe nesle recinto em llosiç,ão exce
lJcional.

Tomei lJlJllJ (1 uubn' e g-e!ll~I'USO punl Imllianu U COlllLJl'O
missa de' dizer aqui, com a maior iseur.,ão ele -unimo, tudo
(juanta eu live5se pOI' Y('l'(lade, e ele cumprir a toelo o custo os
arcluos deveres dI': l'epresenlante delle.

O faeto~ accu!l1uJam-se por lal t'órma, desde fi indemui
~at:ão da c=slrada Pedro II alé aporto das Torres, que eu não
posso mais r2cuzar ao Diclndor toda a responsabilidade moral,
politica (' leg'al dos desastres que ba H meZE'S afflig'em a nossa
infeliz Palria. (j'Viio apoiados; contestações.)

A eleição do Presidenle da Republica, por disposição
escripta, clara e terminante, e que o CongTesso não póde re
"og-ar na hora, far-se-1Í por' escrutinio secreto.

Desde que r1 secreto o escrutinio, sustenlo que não é licito
ú Mesa acccitar declarações de yol.os, permituclas, aiiás, nas
yolaçõ",s onlin31'ias; não S0 l,rala, com effeilo, da votação de
matp.l'ias, mas da eleiçl10 do primeiro magistrado da Repu
blica.

TrllÍlU, llnl'lnnlo, (I d{~\'{'r do declarar eom alllecodencia,
do alto da lr'ibnna, é :'Ia<;íin. qW! me julgo na ob]'ig'3.~ão rig"O
]'05a de não vutar nu Genel'al Deudul'lJ, que repulo incompe
Lenle para mo eleYllclas j'ulle~'ões. (Gmude SUSSW'I'O; upG'I'tes;
n/io apoiucws.) , ; ;t I

O SIt. Ros_-\ .fVi'>IllH - O General Deodoro nada IU01'a, nem
perde com o seu \'olo.

D::\l SR. REPHESEC"'r.-\N1'E - TUllJIJem não votarei nelle.

Ol'1'IW ~H. HF.PHESE:-I'I'A?,nl - Declaro, lambem que não
votarei lI!) GeI18l'al Deodoru. (Apartes.) ,

VOZES - ?iluilo~ oulros, porém. volarão.

O 811. 2._\;\1.\ - A que veiu o apal'le Gom qUl' dahi me
bQUl'OU I) l'olJega, que daaui nãu lJUS:;o distinguir 'I A mania

Vai. UI 24



(1a BIlRg\\ (lin0ft n~ÇJ m.G invadiu o üspil1ilo. El,l não (lo~ito
lWm 'dfJ. nW\ll\ 1l1ºPO$ c perçlfls iT\dividua,os, quanto mais nos
clQ Çicrwr~! DCQç!Qro, 1.TI,~l()ll cerLo cJ(j q1-1C elle nada perderlÍ.
perdendo o meu voto; Lambem nada J;le~'deI'i ou lucrarei com
o\\e. ~~reºt.'?9, tf\lye~" de lodQ mundo, mas i1~Q prcciso, nem
qucro preclisal', do Genel'al, para cousa alguma.

Q Si'\: ,JÇlÃQ :çm ~TÇ{\jE!R,. - 1\'[a,8 não devc reputar iJ;ldig'no
Ç\ (l.\ltg d\\~tJ,cll~~ q1,lO TI.oll\} vO~~l'ÇlnL .

O SR, ZM'í.' - ])q º\lr~Q. Qs DQ);Irç~ l'~yre,'Jentanl,es podem
(:l1l\lOQ<l.l'''~~ 11m pont.o ai<m1º~raJrrlGnJ~ Q,D.po%lQ ~[Juelle em, qlle
me collooo, iÍnpulsionados pelos mais nobre§. 1:\ putfiolioo~ in
luit.ps. (AfWicl[las,) 01-nupl'il'ei o (:J1J(1 me pJ-lreqo um dever
meu: a mo&w[I, lillBr(jllc]o P,l,"l'ª OS 11l1e oom.migo J;],ã,o pen~arern..

a ti1g, JpÃa pElo al@E!fI.A - QUllesqu,or Çj1-1El sejam o~ erros
llU~. ~fJ gw~iPa.m [\-HIlibllÜ' ao General peoçlol'Q, ellÇl~ desapp!'.
1'l:lCBJ1fio cloante rlOOi gram19s §erviço§ gl~º IWEjslou, arriSC:8;n,do
a propria vicia, para proclamar a RepupUca.

Q 13ft 2i!\~!\ ~ I§aQ é 11f1l ImniQ IJue ha de ~er eluçidado
nulas 11\al(l1'i\\çlÇ\re.s h1tu\'Q~: 11Qje :me~mo, Ç\,\gu:p.8 ;>llbern já Çl
quem se deve a proclamação da RepubUeH\.. Ell te:q.bo Dª\'U
Ir,im (HlU ffü a ultima CQllSfl mn C[UQ Q G;ener\\l PeDS01J p,o dia
15. N5.o ventilcmo~, neste moment.o, este ponto_

Ui\~ SR, I"\~Pf\,§~\1:N'!'AN'í'E: ""- JIlI ªindí\ o\l-lrQ O\l-ndid\i,to ,.,--,--
ÇI êl', Q. PeJ\ro \~e A\ç,!lTItun.·

O SJ,l. Z"",,u - lIa NU\cO di.,se ijlW oous.i.c1era"a o Gener,al
l~llml!wo \ncçli:I1Jl\"tçml0 pal;ll o \i.lto utll'go a qU!i1 lwetendem
ol:O"í\l~o, (l l1estl} ·rieilsar:n6n.l9,. ªi~c1a 11CÜ~, rilO "niu CQUhI'mllX
a, q~ze~fO a'e.- !\'f!f'ie-iÇ!.J.·, c.o.111 (I I;l-dHor·jal, 'quQ publicou sob íl.
ElfJigT·aphe. F~'esidl'1ndri (ln Rep~~bli'c~, oilde Se lôfi1. oancei.tos,
attribuidos, sem i;luvida 'cnm'fullElamento, . a S. ]gx., ~ ccm~

càHó5 (lUC ~ãQ se Có.a(l\lll~-m~ 11em eof(i \I sua posição presente,
Hem GOD,l a sua l)@ição fu.tur·a.

O SR. JoÃQ D'E SIQUEIRA - O jornnl tem o direito de
cr·ilíéa..,

0, s,í'I, Z_!l.~l\, ='. Q I\W$mo dil'eito ass.isl" a tc,qos, e prju,Qi."
J1<\\W~Ur~ <l,Ç\>; ,'epJ,;e:;.en,t.,ú,\[i'lS,. dí\; :NíI\i\\o'" \<OTIS,tiLuidos, p,e:lo
pl'ojeeto eonsliluoional, eleitor"s do primeiro PresidentQ' d.a
R.~Il.\lJ3\~C,ª .. ' '

O mw"\i. Pi,1, Gí(i~tª, íle jVoticiCl$. ~ntris.l?celJ,..,me pl'oful1-.
(\ª,i;iWí\(~; e VI,'I,\Q OQ\lfirWIll'- a 11esÇJ.1QC~0\ ew que já estava, de
uill "O,(í11' TI,O, 13y-. De.õ.çIQ.rQ_ '

O SR. PnESIDEN'l'E - O que está em disoussão é a Con-
,üilui\{ãu, e não. a el<livão do, P,I,iesidente. .

O Sn. ZA!VfA _ Comquanlo julguem que estou tratando de
malel'ia con~UhlC[0,llal, So,U ]il-t'omplio, Bm att.Emt1er as observa
çÇ\es (1,13, v. ~'i:.:. tlia.1iJ.l'e,l" p.ois, (lt> ~e.rmi\\".l',
- Eu nunea oppUZ a piano1i conlestíJ,cij;Q áquellcs que aJtiJ,i

Lêm proclamado o General Deodoro homem necessario e im:
pl'escindivel pa,'u a G.l'gaUizaçfro da Republioa.

X'1i'Il;,ElS =-, E: $.

OuTRAS - Será. uma eleição muito honrosa.



o SR. ZXMA ~ Senhores, permiUaffi-me terminar. Com
o mesmo direito com que os Senhores affirmafi, nego eu. Oa
nobres eollegas julgam que li. razão está de sua parte; eu
penso que está do meu lado.

Todo" nó" somos levados pOl' moLivos elevados.
Respeitemo-nos reciprocament.e, e esperemos que a opinião
se pronuncie entre nós, ou que os faeLos posteriores venham
provar fluem melhor viu o futuro. .

:\. incompelencll\ do General l'csulla de sua pouca lllS
Lruc~ão, da falta da indispensavel educação politica e admi
nistraliva. da ausencia de orientação democl'alica, e, até, de
~ua propr;ia iudole. 0\'''-0 alJOiados; contestações.) E', pura e
simplesmente, um homem de espada, e desta especie de ho
mens não pr-ec,isamos, absolutamente, na época critica que
atravessamOs. 0\'6.0 apoiados-.)

Não lhe contesto glorias militares conquistadas nos cam
pos de batalha: contesto-lhe, apenas, os Ululas políticos.
A alguns, parecerá inconveniente fi linguagem rude e franca
ele que estou 11sando; a outros, espiritos mais fracos {alve:>:,
p:lrecert'1 perigosa; mas hei de cumprir até o fim, sem a mrmOl'
hesitação, e ;;eja qual fór o resultado, os arduos eleveres dc,
alto cargo de qU8 me invcsliu a confianca do povo bahianú.

Jú me têm chegado aos ouvidos vozes de ameaça: nem
,weio neUas, nem as tema, nflo obstante a certeza, que lenho.
da má vonLade do Dictadol' e de sua g'ente contra fi minht)
obscura e insignificante individualidade.

Para que essas ameaças se malham, será mister que das
regiões ofJiciaes lenha clesappal'ecüJo de lodo o mais rudi
mentar senso polilico. Toda e qualquer violcncia contra mim
só me póda aprovel!ar. 8j me c!c\'urcm á allul't1 de úcLlmU,
a estima popular compensar-me-á amplamente. Depois, Se
nhol'í!s, ha na linguagem humana um vocabulo que nfio tem
para mim li menor significação Isso a que vulgamlenle cha
mam - mor/e, que a tanlos faz tremer. não existe. Tudo
quanlo Deus e.reou no Universo é eterno como Ellc, e continuará
elerno em quanlo Sua Tonlada omnipolenle não l'e.'lOh'er o
contrario. A propl'ia maleria não morre; transforma-se apenas;
c o espirilo immorlal segue sempre, pela sabedoria das leis
divinas, ruarc,ha progL'essiva, até que aUinja a perfectibili
dade a que é destinado. A morle é apenas uma pfLssagem. e
sempre para um eslado melhor, desde que a bussola da viela
lenha sido o dever. A morte é o lwbeas-col'pUS, é 3. liberdade
ampla e :Jompleta; fi. morte ú a vida! (Sensaçtío.)

U:-'f SI'.. REPfiESE:XTAXTE ~ Bellas douLrinas para Um re
presentante (lo Partido Catholico! I

O Sr.. ZA:1\L\ ~ E porque eslas minhas crenças são p['o
fundas. e por(j'Je creio deveras na indefeetível justiça e ine:;;:
gof[lvel honflflr1f' divina. e porque, ainda. a existencia, que ar
rasto neste pJmwla, já não l....m para mim attracliYos, e porque
o meu espirito, desprezfmdo as cousas terrenas, eleva-se de
dia em dia para Deus, ainda quantIa es'c CongTcsso em neso
me ordenasse de \'olar no Genel'al Manoel Deodoro da FOll
seca_ ainr1a quanelo se reunissem aos iIIustres collegas
lodos aquelles qne costumo ouvir e respeitar, e todos juntos
me dissess!õm: Vota I eu me levantaria sósinho contra todas.
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e com toda a energia de minha alma lhes bradaria; Etiamsi
om,nes, cgo, non!

(Muito beT{t; ?nuito bem.. O OI'ador é com.pl'imentado e
abraçado POl: muitos 81'S. j'epresentantes.)

O Sr. Cassiano do Nascimento (1) - Sr. Presidente,
81'S. membros do Congresso COll.3tiLuinte, ao subir pela pri
meira yez a esta tribuna, eu, que me não presumo historia
dor, nem tenho competencia para sei-o, sou obrigado como
qUI} a fazer uma justa reivindicação historica dos mereci
mentos do aclual chefe do Governo Provisorio, cujos serviços
immol'redouros ú Patria e á RepulJlica pretendeu dl}sconhecer
o illuslre representante que vem de dirigir a palavra ao Oon
g'J·esso.

_-\0 ouvil-o, SenhOl'es, mais se accentuou em meu espiriLo
uma conviC(j3.o, que ha muito alimento, c é a dI} que o mau
vezo da ingTatidão Tui ganbando par completo o coracão dos
brazileiros.

Pois que, quando se pretende fazer a historia da gloriosa
jornada dI> 15 de novembro; quando com a maior eloquencia
e talento sc exa1cam os grandes serviços dos propagandistas
da Republica; quando "8 rememoram os feitos imperecíveis
do iIIusLrc g'cncral que ainda Im poucos dias descambou no
OCCU50 d;l ·vidu. mu.s que não moneu, porquc a sua sagrada
memoria e immaeulado nome Yivcrão eternamente no coração
dos pali,'jolas: quando se enaltecem os serviços das escolas mi
litares. ondc I"ulge sempre vivaz o senti:Q.lento do patriotismo,
J- como desconlllecer, ou olvidar, o civismo e o valor daqueIle
que. em ~lm dia que podia ser o mais angusliaào para o paiz,
colloeou-se ú frente ele seus camaradas para operar a justa
reconquista dos direitos populares? Como esquecer o nome
elo !\Iarecl1al Deodoro da Fonser.a? (Apoiados.)

UM SR. REPlIESENT_-\.NTE- Apoiado. Ninguem negará o
seu ml}l'ito; quer queiram, quer não, é o unico que tem a
responsalJmdaclc do movimento .

.o SR. L\"l'RO 1I"!iiU,EP.- Quem esteve no campo naquel1e
dia. sabe que Glle se achava ú frente das [Topas:

O SR. CASS1ANO DO NASCl:;l,IE"'Tú - Como desconhecer os
serviços da Almirante iIIusire que soube conduzir a sua classe
para apoiar o·~ companheiros (lo EXercito, nesse grandioso mo
vimento em favor da Republica?

Sr. Presidente, foram muitos os batalhadores da grande
('.au~a· a mim cabe-me uma pal'ticula insignificante: alguns
annos' {,'abalhados 'nessa enormG cruzada, e, sendo aS3im,
corre-me o cl€l\"er ele protestar, Coamo faço, com dignidade e
energia, c0!1tra essa obliteração proposital de servicos de
homens cmlIlenles COIllO Deodoro e ,Vandenkolk, para a con
secução daquel1e desidfi!'atum, porque considero tal procedi
mento como uma injustica e uma ingratidão.

U:;I,I SR. REPRESE;\'TA"TE- V. Ex. cstâ levantando cas
iellas para combater, eUe não negou os serviços desses ge
neraes.

(1) Este discurso, publicado no Appendice do terceiro
volume da primeira edição, substituI' o resumo que aqui se
achava.
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o SR. CASSTANO DO NASC\ftLEN'I'O - N8g"OU: porque, fazendo
a historia c\aqueHa ,jornada g"loriosa, rm:ol'dou os SC"l'viç,os ele
outros, deixando em esquecimento o c1aqlll'l1cs cujos nomes
citei, negando, pOl'tan[,o, por exclusão.

Sr. Presidente, feita esta reivindicação, levan[,ado este
protesto de hrazileiro amig'Q de seu paiz e reeonhoci(]o, pro
testo que foi tanto mais cs])ontaneo quanto é C81'[,0 que ao
subir ú tribuna não cumpl'i o (leveI' de agTaclecrr aos collegas
que me antecederam hoje, fi. cuja llnnevol()J1cia (levo o poder
dirigir a palavra ao Congresso antes do encerramento da
discussão, que se i.entou hoje, e se premedita para amanhã.

U!vI SR. REPnESEN'I'A"'TE- V. Ex. viu-se livrc" da rolha.
O SR. CASSIANO noNASClAIENTO-Não posso. tamhem,

deixar passar sem prolesLo esse racl.o, nssa pro.iecção do sys
tema lIlonarchico que .~J busca introduzir 110 primeiro Oon
gl'esso t'C]"JUblicano, nnr1e deveria haver plena HhercladG de
palavra, obrigando-sI' o reprC'senlanle da Nação, pal'a poder
dizer o que pensa, a andar dn ])al1cada e.lIl bancada a solicital'
de seus colleg-as o n[[o encel'l'aml'mto da discussão.

i\Ias, qual o motivo de ordem superior para que se lW8
t.enda encenar a discussão tão precipiladamente ?

Porveiüura, a ordem pulJlimt corre ])crigo?
Nenhum: csl:'t perfeitamentf' g;aranlida. Haverá alguma

calamidade, que paire sobe(~ esl,e nair, (' que nos obrigue a
prescindir do direito de discutir o nosso pacto [undamen~al.

para votal-o de afogaelilho. sem maior reflexão r cuidaelo?
Certamente qUe nfio.

Lavrados, pois, esLes ríons prc.,leslos, rnL1'O, Sr. Pl'Bsi
denLe, proprÜlmente na analyse do pro.iGcl.o (le Constituição, e
promelto fazel-a tão de corrida e succini.amente quanLo mo
seja possivcL dr mo elo a não c.ançar mais a aU,encão ele meus
colleg'as ('m bora tão ndeuntucla. e a não infringir o Regi
menlo, pois que-é üma noLa domina11le do Dleu caractor o mais
absolnlo J"Gspeito á lei.

O pro,ioclo dI" Constituiç,âo, qU8 se discute. 81'. Presidente,
TJóde se\' enccnado (lchaixo r]e nous 1)0111.08 de "ista, isto é,
rlebaixo elo llonto de visla republicano r clr.baixo do ponto (11)

"isla federal.
E (anLo isln fI, vei'cladr. qnr n proprio le!,;islac1or 'consti

luinl.e dissc, no arl.. t"da Consl.il:nição. que a Nação arloplava
a fÓl'ma ,le goycrno l'cpu]Jlicano.

Debaixo do ponl.o de visLa l'epul)licano, são muitas as
materias qUl; carecem de ddido exame, e [,ê,m prendido aat
t.encão dos i1lustt'r,~ mrmlwn.,:_ do r.on~n'I'~8n (jl1e me [0m pl'e
Cl'r1irlo na_ t.rihuna'.

As mais imporLanl_cs, para mim, são as da r-lcição do lWl
meiro magisCraclo da Naç,ão e todas as lheses ou prin.cipios
consag;rados no capiLulo que se inscreve sob a epigraphe -Da
rlcclaracão dr: "dü'eilos. ,

Debaixo do ])onto (le visCa ferleralas magnas Ql1':l.C,tGes,
no meu modo de ver, são .a ques~ãoda organizaci'ir) dos '·s
lados e dos municípios, a ela dualidadc da magistratura e
conseqllente div8rsidade de legislação e a questão ela discri-
minacão de rendas. '

Opa, pretendendo exl.8rnar .a minha opinião sobre todas
estas quest?e~, e sendq escasso o tempo de que disponho, é
claro que lllmtar-me-el a affü'mal-a e a produzir sobre cada
uma dellas um ou outro arg'umento para mosh'al' ao paiz que
procurei CUD11Jrir o meu dever, c aos que me elegeram, que o
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rrpr8senlnnf.8 que para aqui rnviuram é o mesmo propagan
dista que dlll'anfe alg'tlUS annos teve a honra de, em confe
reI1Cifl.~ pu)lliclflS clil'igil'-lhes a pnlavl'll.

Quanlo á eJei~,flo do primeiro mng'isf.ra[jo da Nação, ap
pal'PCrl'lllll, aqui, cliffel'entes sysfemas-o do pl'O.ieclo COll
~Ifltlcional - syMema inrlir2clo: o da hancada ll'lUlisla
I,~m])f'm indil'rcln; o da Commisslio (18S 21-sysI8ma. ainda,
inrJil'rr,!o: c. rm cnnlrnposição fi lodos esses, o sys!ema rrt.
dlm:tl rln f'ic~dío rJirr(Jlu.

Escmo diz!"'!' ql1l'l, ]lum mim, nno lla sysl.ema eleitol'al
Derfe.iln, f'scol'1'cilo de vidos ou clefeilos mais ou menos pai
)laveis; lodo syslf'ma dei/oral póde ser fraudado na exrcuçiio,
soh"r1udo nuanrlo se tl'n!ar rle mna 81eiçâo U'ío impol'lanle
e0n10U elo primeiro ma~·isfl'aclo da Repl1Jl1ica.,

Mas valo c PIJnSQ qlle é pl'ef~rlvel este u1l.imo sysr.ema:
porque. si ·se ultrilmr Mmpelencia no ])OVO para ele~;er os
QlAl11)lT'OS de suas as.::rmhléDS: si se lhe aflrilme compe!.rneia
para elegrl' os I11(1)111'08 doslo OOll!::'l'eSSO - 8enarlor"~ ou· rlp.llu
Inflas -. (lcl~gancJo-lhes a funação de escolher um determinauo
l)irlacJfio parl"L chefl:l da R(3j)nhIJcn. nffo se l!ll:l n0r]1:l nog'u1' com·
petencin para por si propl'fo fazer essa escolha.

O SA. METAA OE VA8CONCELT,OS - O argumento resente-se
do mil vicio (le Jogiea.

O Sn.. CASSTANO no NASCIMENTO - Convenho que pócle rc
senfiJi_so do vicio c1e concluir do menOl' para o maior, mas
l'epI'csenfa um elemcnfo u mais pa1'[\ formar-se uma (Jonvillcão
quo se rohl1sfece com as oul1'as razõns. (Aval'tes.)

SI'. Presidenle, não admHto. como ia dizenrlo, nenhum
dos auiros syslemus, porQlle rmtenelo que aqw3i1es que os
pronõrm. pl\rn sorem iog'icos, querendo. como qU81'effi. um
cloiloJ'mJ'l espadaJ pnra a eleição elo Presidente ela Repuiliir,a,
llii,o pl'ecis~m Cl'NIl' uma nova mola no Ol'!:I'anismo lia eonslitui
c~o do Pod"r pl1Jllico. lêm e~se eleiforado especial no proprio
Oonf!"l'osso Nacional, e nenhum em (TUC se possa e eleva pre
sumi]' mais compelem:ia parll aquella escolha. (Apoiados e
(!partc.~.l

Além disso, os jre.~ sysf,ema8 indirecfos l'esenf.em-se do
Il:rllvlssimo rlefeilo de poder ser o primeiro malrislrado ela
NIlCJ'io escolhido ou eleil.o pelu minoria do puiz, -dcfeilo que
1'e])nto de grande mnnla e, ulô certo ponto, uma off8nsa ao
prODrio rPJdmen democrnlico. A l'epresenl,ac.llo rio-grandense
envio\l 1\ MMa uma emenda nura fJol'l'ig'íl' o vicio do vencido em
primeira discm;são. isto 6, para o caso elo segundo escrutinio,
drfr.J'miMldo pelo faelo ele não Jlayer nenlmm dos candidaios
oblirlo n1nioria absolula dos snffrn)l;ios pOPlllares,-emenda
que consisle em eslnholi:cer oue o coroa eleitoral, para esse
srg'll1ldn cscrnl,inJo. se.ia o Oongresso Nacional, e Clue, creio,
merecerá a appl'ovaçfío ctn. Casa. noi~ nue se comprehenc1e que
U-VBnlOS f'm vista eviiar o ,~I'anrlo ahalo que possn.m produzir
no DCliz duas elricõl:ls conseclllivas DIll'.a nn"i cargo Lão im
pOl'íante, como se,ia o de President.c da Repuhlica.

Mas. Sr. Pr<'!siclenfe, cu não queria sentio deixar ligeil'a
menle assig·na!ado o meH modo ele ver nesta qllcsf,ão. Não
prefendo mesmo alonp:ar-m~ sohre csle pont.o, porque o tempo
ê nouco. e cu nfio dese.io abusar da boa vrmlade elos colIegns;
alóm de flue, como republicano, ha 11a1'a mim nutl'd t'lssumpto
muito imporlan/lO. sobre o qm).1 d~E\e.io, 'D1\Lníf1:lstar:>l1le, e é
aquelle que se refere aos direitos dó cidadão 1



Como l'epublic-ano, voto sempre contra tudo quanto' fôr,
ali redundar, em ros~ricções fi liberaade dós c.idadãos. As-"-im,
não cnhr:orrt'rei Jámais, r:om o meu voto para ql1e se estabe
leça na Gons(iluição do meu pajz uma 9xcepção odiosa em
relar.i'íoao.~ clérigo;,;, e, principalmen['e depois da ,separação da
Egre.ia do Eslado. Penso que cada um dessC's poderes d~ve tel'
a mais complCta.1iberdarle de aoção; e, do mesmo modo que
não quero que fi Eg-re-.in, intRrve-nha fios ne~ol'lios Civis. tãil'1bem
não quero que (} Estndo esfabeleçn restricções odiosãS em se
truhtndo da Egreja, tirando dns monge:; o frades de qualquer
ordem a direito _de volo, collóeando. dest'arte, a Egre.já Ca-
tholica fóra do Direito eoinmÜITI, '

UM SIt. ii:EPRESE;NTAN'Í'E~Mas os monges abriram mão
di!. sua libai.'dade.

O SR. CASSIANO DO NASC1M&'"'iTO-i\{as isso por um voló
mofal de õbMil',tiiiia ti ordem tt que pert;eMem; e nós, Póder
ciVil" nãdà léil1tlS qUê Ver com a -vidã e organizttcão_das ordens
religiosas. Põi' isso qUe tlfiôa têm d POdt'.t' lt'.m:tJotàl dé eoriimUit!.
com aCJuillo que é etO c1ominio'c1as conseiencias; ê, si os frades,
monges e reUfl'iosos de qtiaesCjuerordens ou confra.ria~ in
fdngirem os juramentos que prestaram ao ser nellas aclmit
tidos, fieürão. 1)01; isso mesmo, süjeitos, â penalidade qt1e ellas,
em sua!'; ptoptillS consliti.lições, esl,abelecem. E' preeiso, pois,
apagar este borrão do pró,iecló eonstitucional, tanto Itmis
quanto essa clisilDsicão .esl.:i'em manifesto ,antagonismo com
urhfi emenda do iIllis[-tr~ i'epi'esCiüanle Si'. Serzedelló, appro~
vada ém pl'imeira discussão, a qual est.a1.ue que por motivo
de crenr;a religiosa ningllcm póde ser privado 'dos direitos de
cidadão. nem exifilir-sc dos deveres civicos.

Entendo, pois. que o Congresso procederá bem,. de ac
cOi'do (lOin o espírilo liberal do nosso secula e com o pensa
meplo triumphante da Revolução de 15 de novembro, extin
g'Umdo e,~f.a palpável cOiüradicçiio, com n. súppresslio dó § /1"
do .arL 70 dd projecto consti!.i.wiortti.l; c neste sentido envia
mos nós, os repl'~sentant,esdo Rio mande do Sul, lima emenda
que~ estamog certos, merecel'll a appi'ovação da Cusa. (Muitos
apotados.)

Vot.o. aimla,contra o art.igo ({l1e restringe o direito das
cOl'pol'açõe:s [lo mão mortet. Voto, votei e \'M,ri\'ei para que se
mantenha o artlgu âo fJl:'ojecto e tnql.1e se diz que a Republica
s6 reeonhecr, o casamento civil, e, norf.an1.o,· eontra a prece
dencia ou não c1es(,e fIO casamenl,Q religioso.

E neste non1.o es(ou em diverg'eneia com o il1USLre re
preseutanle da Parahyba, o Sr. Ei)jlacio PessOa. cujo talcnt,o
admiro, que acabou de sustentar. nes!et h'ibuna. a neoessi
dade de cemoar mste ponto o dil'cil.o do clero catholico.

Penso de modo differculc; enlf'nrl0·qur. si o clero caf.ho
Iir.o faz propaganda contra a insLil.uição do casamento civil,
devemos combater e~sa propqganrla com uma propaganda
metis esclareeida em favo!' -da le~:ilima on~anização det família
e (108 dil'cij,os da' prnlr. mas nunea eslabelecQndo esla 1'C
slríccão 0[1 iosa. (A.1Joia[[ns.)

Quando. no l;egime!1 passado, comlJaliamos fi. l\Ionarchia,
prcE\'omlo a Rl'lJllblica, üe1a im]Jl'e115a e Dela f.ribuna, o que,
r.mlJOl'a pi.'ohihir18 polas leis, 01'a f.olm'arlo pelos Cos[,ulllas n
lJom senso lJllhlico, oDPunhamoil (]outrina contra doutrina; c
rIo confl'oillo sahiu vie-i.f1l'iosa a ycrdadeira: é ° quo quero
que so faça neste caso.

Isto 6 o qli~é racional e Ilberrrl. (M1!.itos apoiar/os,)
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lJOl'ém, Senhores, como VOEl disso, não preLendia- tocar
nestes ponlos senão lig'oiL'alll[mte; c. lcndo em vista, antr.s de
tudo, um 11llilllO e."forço em l'anll' da illdepcndencia e da au
lonomia rios eslado.", abandono o projecLo sob o ponto de
"iRl.a l'epublicano, para passar a e:xaminal-o sob o ponto de
vista federal.

Dissc que, quan'.o ao ponto de vis la federal, as questões
principaes eram fTes: a organização dos estados e municipios;
a dualidade da magistratura e diversidade da legislação, e a
queslão, para mim primordial, da discriminação das rendas.

Quanto li oL'ganização dos estados e municipios, estou de
perfeito accordo com o que foi volado em -1" discussão, isto é,
Que se Sllp[Jrilllam as regras estabelecidas nos §§ dos arts.
por aUenlatol'ios li liberdade e autonomia dos municipios e
estados. .

Quanto á dualidade da magistratura, direi sómente que
não seria federalista si não admittisse uma magistratura nos
estados a par da magistratura que competG <Í União. (Apoia
dos, muiro bem.)

O Sn. JosÉ !:IYG!i'W - De a[Jcordo.
O SR. CASSL-\l\O Dü j\'ASCI:r.IE?'T()-Folgo em re[JQn11eccr

que até aqui "amos em perfeita harmonia de vistas; não
entro na questão de soberania (' aulonomia ela União (' dos
estados, porque considero isso Ullla questão mais academica
do qUl' outra cou;;a; dêem-Ilhe o nome'que quizerem - auto
nomia, sohe'rania, liberdade, illdGpendencia-, o que para mim
e fóra de eluyirla é que a União lem lloder dentro de uma
cerla e.'lpl1cra dr aCl.:ão, e os est.ados 1.i1!l1 lambem poder dentro
{la espllera de acção que llH'S é ]ll'opria.

Ambos são nu[ollomos, $o])eranos, livres e independentes.
(Apoiados.)

Assim como o individuo é jÍYre dentro da sua esphera' de
acção-esphera de aCl.:,ão que vai até o limite da esphera de
a[Jção do seu visiubo -, assim lambem o Estado é livre, é
alltonomo, ,~ independenl.c dentro da sua esphera de acção,
que vai até o limite ela esph81'a de acção do Estado' sen vi
sinho; só assim se explica sufl'icientemenlc a coexi;;tencia da
liberdade dos incli\"iduo.~ e dos eslados.

O SR. JosÉ HYGE\ü'- !\Ias, qual é o limite?
O SR. CASSlAXO no XASCBIENTO-O limite é marcado na

lei organica do paiz e na Constituição dos proprios estados.
O Sa. FREDERICO BORGES dá um apar!e.
O 51\. C.\8SI,\1\0 DO N.\SClj',TEN'fO - Si eu fosse satisfazer

ao meu illusl,re colleg;a em l,udo, me drsviaria do fim que
tenlro em yisla com esla~. considerações, que é, sobretudo. as
signalar a minha opinião, rapidamente, sobre estas quesLões,
para chegar á matel'ia da discriminarão das rendas á qual
julgo presa a autonomia dos estados. . ,

O SR. FREDEnlCO BORGES E OUTROS SENHORES REPRESEN_
TA?\1'ES dão apartes.

O_SR..CASSL-\C'lO DO NASC["IJ;"1\'TD - A este respeito direi
que nao. vejO em que o systema federal dependa do numero
.-Ir magl.~f!'ados que devam compor o Supremo Tribunal·
porque•. na organizaç~o desse TribunaL não se procurou, nem
~.e (h:'YI_~ procurar, nar representação aos estados, como se
1c7. no ~enadCl, que, para mlm, dC'vo cllzer de passagem, é uma
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SllPCI'I'I:cLat1fio l1esnnees1;ft!'ia--, innUl, pois qUl\ Lcndo. li, mesma
ol'ig'om rI~l Unrnnl'il, Im dn, I'r1l'1:,nsHlIlcnl.e, l'us81~l.n'-se. ,dos
mU5!llO,~ \'ieios I' dul'l;i1os desta, c júmais podcra scrVH de
cOl'l'()eLh'o aos ueLas ddltt cmulHldlls. (lVii,fI (fpflúul.ns.)

O SI\. ,PINll1'lIllO IVLlCHAl1n-i\]lOírH10,

T!"'1 SI\. llIWHICf-mN'I'i\N'I'E - E' pOl'q1ll: a O1'!:nmí~a(,liin I·' vi
c;insft.

O SIl. (JA88IANO no NM;mi\'lEwl'O - Imag'inem a arganiza
(~ãll qUf~ [jl1iwl'em, (jlW {\llu 11U 1111 I.cJ)(kl', SOlllllL'L~, a se oon
"cl'l.cn' 1'111 nma nlyg-al'c;hia,

Di~ift (',LI flLH' 'na Ol'f-j'aniza{:.[io rio Podcl' LegislaLivl1 o \0
gislurlol" uOllsLil.uinl.e I.inha procul'Ull0 elemr:nto do. SSI' l'ep1'e-·
senlac10 o Estado como si os mcmllros da Oamal'U 11<lO l'epre
semtassem o PO\'O dos estados; rnas qtianrl0 I.l'aLol1 da org·ani
za(;fio do Poder .Turlicial'io, não,

0811. FllICDl!IHGO BOllCms-i\'fas olhe que o SUllremll Tri
hunal 1,l'Jn n.Ul'illl1i{,:Õe,~ ]101iLiells lllllil.ll imporl,lU1Les,

O Sn. CASSIAN{] no NASClI\'lllN'l'o-jI,'fas não sr. devo con
cluir clahi qUI) se lil'.vn (lur ao 8njwol11o Tl'illll11al 1'1'presen
tanLes (los AstadoH.

Pe(:n ao mim iIlllstl'r (Jollcgft (jlH' me honl'n rum os sem;
npfll,'I,I'H, qUI' nãll 1ll1' (,lrsvil1 do mAl! ]1l1lposito,

O SIl. Ji'IUmJ,IUCO Bm\fmR-W ])1'111 ]ll'f1WI' '1111,~ lenllo dr:
Cluvil-o a osl.n T'espAiLn,

O Rn, Ci\SRI1\NlIIlO NM';f:11I11~N'I~)-Agm(I(~(,o-111'o;al/: con
8ic1('.]'0 nma honr<1 11lP.l'A(Jt'I-f1s,

Sr. Presidente, quunlo :i liiversidade f]e leg'islação, direi
(!ue, [lclmiLtindo l1 dllnlidadl) da magisl.l'llLlll'a, 11 meu 1'eclera
lismo vai até IJ jJolll,Q ele udmiLl.iI' [1i\'(l1'siclaclL~ de legisla{:,ão:
llrimr.iro, pm'qup. o al'g'umonl.o dedwdrl0 da unidade do nosso
Direito não ]11'e-\'alooe, ]Jois que (I el~I'l.o qlJe os Lrihnnaes
julg':llll de, 11l1R llftra Olll.l'OS I'sl,aflo::;, I' I.ÜITI julgado, sempre,
dil'J(!I'rnl.r:menl.C'. ('sl.aholecl'nrlll ,jl1l'i.~pnlt1f'n(lin. divrrsa, alé nos
propl'ios Irilmnac::;; ul11a Luema di' .ll1i'f,f'S jlllg'n. dI' um llloelO, o
1l111.l'Il rle moela iIlLri!'ilm()nte~ 0]1]108Iú. (1I1)II)-/IJ,\'.)

Aj)l'r.SClllo ()si.n \\onsidcl'a(;flo, llnir:amenl.e para diminuir o
valor elo ul'li'umenll'l jJrovenienl,r da llnir.1nr11' do Di'eeHo, e
ni'í0 eom o fim de illudil-IJ inl.eil'lImm1l.e.

O SIl. Jo::n:: HYGINO - Mas nl10 o desl.l'(le~.

O SIl. Q,\SR1ANO DO NASCIMi'JN'To-Admll.l.o; nl1111 nu po
deria RUPPOI.' que no meu I'eneo nnl.l'lldimento sUl'g'isso um
al'gumenl;o capa~ de destl'uil' uma doutrina LrlO bom ·defen
dida, como I'oi r.sLa, pclll ilIllSL1'C repl'oscntanl.e que me honra
eam o seu apa1.'l.e_

Mas o ill'g"u111enl.o capital nfio Ü osLe, 6 o seguintc: não
arlmiLlo l1m,1. mcsma lei eiviL uma mesma lei criminal, uma
mesma lei commol'cinl prtl'n. l.orla,R "s variadas relaç,ões da
llllssa vida social.

T.1M SIl, REPnGSllN'I'AN'I'E-E ]lOl'qUC, si o nosso inlercsso
(~ mn 'I (Ua. O'l/.h'()8 111W'/·U'S.) ,

O Sn. OAS8!ANO no NASGIMEN'l'O-PorCjue não ha unifor
midade de coslumes, n[1O !la uniformidade ele eal'Uc!.er, não 11a
lmifol'Jnic1ade rIo interesses; lia, ]1011'l cl'lntrarlo, lllllil,ll c1iver-
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llidnt1tl; e {jtHlncl0 ha muita divorsidado de cosLumes, de ca
I'HI~Lol', (I') illlcl'oSSCS o I,onrloncias, é pl'ociso que a tudo isso
~Ul'l'fJsp(J11da :1 divoI'siclnrl~ na Icg'isla\,ão. (Jlh/.'i.to bem.)

TI; eu nüo osl:ou 5(',: penso como DOlJ[lI. quo é dc g-l'anclc
vanlagem a rliYI:I'sidarje do legis1l1Gf\1l em osLaclos clivcl'sOS ele
uma mesma llaciollalidado tJlli.i i.lü lugar :1. polltica cxpcl'i
Illcli1,al i fi lei (fue um Eslarln tidOjl!:H o quo ahi produzir 110ns
l'csullarlos póclc .~Cl' udnplacla por I,orlos os oul.ros, Ilue disso
nrro fieam impodidos; ao passo que, si a lei adopl.ada por um
:O:sl,utlo é nuí c 11[[0 pl'orllJz 1't:sull1Jtios hotlol"icos aos OULI'OS,
CSidS, com :l cxp!1rlonciil do pl'Jll1l:il'O, urro li cl[)cl'cLarão, pnlo
111nllOS, Sf1 dcJendnrftO ele I.nl' uma cllsposl~,jrro inuLil em slin.
.Iegi~larão. . .

Depois, ainr.lll. lia u1l1a Ob)lSldei'u{.',fio impol'laul.issl111a: o
Dli'ldlo tl:ill pl'iiliJi[llos sillJol'r!inndO~ :1.8 conveilicTieitts e exi~
g'cilcias da ~ociNl:Hle peu'a a rjl.wl e oEltatlliclo, [) [.nm principlos
quc são univol'sans, que domina!11 I:otlas as cOllscloncias, I,orlos
os cspiril,os; e~ses principios oardiaos do Dil'nito 8110.0 serflO
csl[lbl!leeltlD.~ cm Lodos os coeilA'os, divm'sil'iehndo, sómenle,
os COl'ollulLlos d()lles na apjJlicabilir.lttele lJrliUoa; o homioirllo
ha fIo snr l1omioidio 110 llJO GI'nnrl0 fIo Sul, no Pal'ú" no Ama
zonflS, cm I,odrr n lJUrir, c os cl'Ímcs dn roubo, de fUI'I,o, hão
cln SOl' crimes de roubo. ou Tudo, no Rio Grando do Sul, em
Minas, em Lodos os. nsl.aclos; lllUS n jwnnlielaclc pócln divorsifical'.

No nio Grantlo cio Sul, onelo o ]10\:0 é dado :l. imlusl.ria
pastoril, inl'eli7.l1lenl.o (no l'og·illlnn antigo, POl'ql1C, hojo, temos
o Rio Gnt11t1c molhO!' policiado), havia em abundancia o furlo
de gml0, e nôs prnois\lvnmos J1unil' mais gl'avemonlc do que
jlllnil'iam os jlCl'nam11Ucull0S, os mineiros, os alagoanos nsse
delicLo, para ovilal'-lhe [l. l'cpl'oducção. (Cnózam-s-e ,l"iVe1'SOS
apm'tes.)

Mas tndo isso me LiI'[1 do meu Pl'oposilo; islo nuo é um
discUrso. srlO dese.Qnne);"u8 considnl'açõrs quo me sug'g'eriu o
asl,lltlo do ,pro,ioc!.o de Oonsl.itl.liçf'lO.

UM Sn, Il11PlmSEN'l'AN'I'I, - O disnlll'Sn vai illl1ilo llern,
O 8n, OASSTANO DO N.'\SOIMEN'IlO - SI'. Prnsidnnle, pGnso

quo de todo osl.o pl'o.iecLo, sob o ponto do visLa fnderulivo, ::t
ques/.ão capil,al (, a da cliscl'iminfl(;fio [las rendas,

1\'rro compl'nhendo meio ropiJh1icanismo, como l,ambGm
não CO}11Pl.'ellGl1rlo meio' J'eclem]ismo, c, POI' COl1SGguinl.e,
qlmnr,o l\k possil1llitlflfln dl:J inl.C1'vcnç1io da Uni fIO nos uns'ocios
perlUliar('s dos nsl.ados; ()omo vel'darJoiI'0J'edo1'll1ista, não o
posso ndmil.l,iJ'. 01'11, o pl'O,ieci,o tIl: Consl.iLuiçrro cio Governo,
apenas ligoirumcnl.u modificado polo vol,o do CongTcsso na
1a dis~uss[jo, não fldopta syslrLmn nenhum quanLo :1. mal,oria
de discl'iminut)ãu do l'ondas, ()()IlJO lipsla I.ribullll ';:1. love 00
Ntsiftn de rlemonsl.rul' um dos l1ltlis illusl.-rns l'CpI'0Rcntantcs
dtl mill11U bancada, o 81'. .Tlllio dG Ons!i11lOs; porquo, depois de
discriminnl', nos arl,s. fi" c 7", quacs os imposlos quo cabe ú
Uni:l0 o direito de l,aXlll', depois dn fil'll1ft1', no arl:. 8', quaos
os da COl11pel.clH;ia dos esfarlOH, no ad, 12 lJurU]]lU tudo c c1n
clura COlTIIlei.rnl.es a União o os osl.ados, cumulativamente,
pal'fl laxar SObl'() f.l1c1o mais que nrro osfc.ia comprohcndido no~

ltrl,igos rcferidos, G" n 8";
rslo ó Ilue mala a Feeirl'fl(}iío: porque, si a Conslituir..f\o

nfio der aos nsl.a[los ll1nios do vida, elles só poderão lcl', já
o dissernm aqui, a nuLollomia rIo misoriu, não poderão pag·ar
08 jll'oprios serviços ql1e pela Oonstil.111t;iio lhes srro devolvidos,

Demais: uão comprchcndo eqlinibl'io bl'climnnl.nL'io com
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a systema da ConsWuição, desde qUe a União teh) b dircito
de taxar ,)S pÍ'oduclo~ dos estados, POl' exemplo, o Rio Grande
do :Sul terá sobi'c um genei'b de j)l'oducf/üo cjuaiquei\ dir'eitos
no valor de 300:000:;:. Si a União taxal' e9se g-eIi~ro de pi'o
dueção em 10 ou 15 %, ó claro que elle l no Rio Gl'tmde, dlmi
llllirü, diminuindo a receita provenienle desse impoSlo, e,
COll.S2(jucntemente, produiindo o dese(juilibi'io orçamenUli'io
no Estado.

;\Ias não quero propriamente combaler o projee,to~ que
não tem, talyez, nesle Congi'ésso 20 defensores dedicados,
limitando-se os mais afertados dos nossos antagonistas a
cli:zel' que a emenda l'io-gl'ailclense ilão é completa, e si resolVe
a queslão d'] flill1l'o, hâD iJ. resolye de presente. Basta, pois,
numerar, l'apidamenle, os prillcipaes inconvenientes do pro
jecto, que 1'2duzo a tres: bat'alha o systenia de di~ci'imiiJação
das rendas; produz o desequilibi'io dos orçamentos dos I3stados;
comagTa o mestno cenll'alistno que Unhamos no Imj;letio, tom
<t comjW!Clicia cLimllla(j"a do aH. 12.

Estudemos, agoi'a, o subslilutivo que propomos, Sur
giram aCjui, coli.lnia ehieíldã da bancada i'io-gl'nndénsé, dous
al'gumentos: o 1° é derivado do estado acl,lia! do Thezouro
!JUblico, isto é, das necessidades do oi'çamento da despesa
geral da nação; o 2°. da pretensa dependencia em que fica a
Uniao para com os ·estados. .

O nosso s:rstema consisle no seguinle: deixar, á União as
mais abundantes fontes de receita, como sejam as do art. 6';
aUI'ibuir compclencia aos eS[3dos para tributar todas as ma
f,crias, exclui das, unicamente, as que não forem da compe
!cnria exP.lusÍ\D. da União, c, finalmente, no caso de insuffi
ciencia das rendas da União para attender a todas as des
pesas ele caraeier federal, conceder a esta o direito de lançar
uma [axn propol'cional sobre as rendas dos estados, a qual
seni cn]ll'ada por empregados seus, naquelles estados que se
recusarem a contribuir com a ClnoLa que lhes conipetir,

Dizem os nos.;;o~ anlagonistas: O vosso syst..ema não sa
lisl'ar.: 1", pelas necessidades do orçamento; 2°, porque deixa
a União na dependencia dos estados.

l'IIas este segundo arg'umento ilão é real, encapa outro,
quc não ~e [em coragem de dizer.

O argumento real, alguem m'o disse na confiança de ami
saele, consiste em que o nosso systema clá independencia de
ma i.;; aos esLados.

Quanto ao primeiro argumento, direi sómente que não
tenl-IO de indagar, para estabelecer a Constiluição do meu pai"l,
a quanlo monlam as despesas geraes da Nação.: não tenho fIue
me reslringir ás exig'enclas ol'çamenlarias de hojr, qt1c podcm
S8!' di"cl'.':as das de amanhã.

O SIl. JosÉ H-n.llNO-Não estamos fazendo uma lei de
orçamcnlo. (ApoiadfJs.)

O Sn. CASSL\:'{U DO NASCL\IEN'l'Ü-E' claro; em uma lei
do orçamento, cu reduziria as despesas.

Si nó.;; Unhamos: no tompo da i\lonarcbia, uma despesa de
150.000:000B.: si a Republica é um governo mais economico
do qlle a i\lonarchia (p,~lo menos diziamos islo no tempo ela
propaganda, republicana).: si pelo systema federal passa um
grandc numero de sel'viros aos eslaelos, é claro que estes 150
mil contos, enlrando o ·paiz na. 'i'ida rtorrna]; ficttn:t muito e
muito retl1iZidos.
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o mQU illustl'e collcga, o 81'. repres8ulanle Ramiro Bar
cellos, demonstrou, é verdarla que com dados estatisticos extra
officia8s, que poclia reduzir-se sem gl'ant\e OSf01\\O a despesa
geral em 22 mil coulos. .

01'U, si de 150 mil Donlos tirarmos esses 22 nul prove
niente~ da l'eclueção ele despesas, leremos um orçamento cnja
cifra montará, unicamente, a ·128 mil coulos, E. si pelos im
-pos~os deixados á União no art. 6', o mesmo Sr. represen
l.anle PI'01'OU exuberantemente que esla fica1'a com uma
renela de·138 mil couLos, sem contai' com o 'angmento das [,axas
cle jmporl.a~.ão, de correios e lelegl'aphos, que o supportam
perfeitamente, e' l.anlo que a da imporl.a~.ão cstá augmenlada
consideravelmen[.c com o pag-mneutodos direitos em ouro, é
claro que a União fiea com recursos sobejos para Jazer face
,isdespesas que lhes são proprias,

l\Ias elizem; O facto da proclamação da Republica e seus
conseclarios naturaes trouxe cousiclel'avel augmenl,o ele des
pesas, de moela a elevar o orçamento provave.l da Republica
ú enorme cifra de 200.000:0008; e, sendo assllll, os recursos
qlH' rleixaes li 'União são)_ visivelmente, insufficientes.

Ora do duas uma: ou essas despesas têm caracter per
manente: 0\1 ,não_: mas, quer Gm 11m, Cjuer e,m (JUll'O caso, o
que é crrto é epw o legislador não póde, nem deVI) II'ntal' e,()
bril-as com os rpCl1'1'SOS lll'elinal'ios do ol'çamGnto, t, sim por
meio de lima 0pCI'ação qualqU<JI' de ererlil,o; \"indo, lJnl'l,anio, o
orçamento a ler somente o aee.re.~cimo (j()1ll o sl'n'i~~fJ dr'ls ,im'os
e amorf.ização r1n divida parn Lal fim l:On[.l'alJir.ln.

As.sim sendo, o argumento derillzirl., rias difl'iclTldndes 01'
çarnenlarias não - ])'I'OCeclP.

A oslo respe.ito, lenho do Jazer uma C()IISlIra :'t cnhOl'cncia
e log'ica daquelles eollegas que sl1sl,entaram, desta tribuna, com
o mais vivo ardor, o syst8ma da dualidade da magist.ratura e
fizeram argumento capital e1esie raciocínio: Não podemos dei
xar de votar a dualidade da magistratura, al-tendendo
ü cireumstancía elo serem pobros os Estados, porque isso seria
su,jl'il.UI' nm s;rstema a um raelo de carac!.rr LrallSHol'io, como
seja o ol'çarilento dos estados.

Mas, oude pára a col1e-l'encia p. a logica de meus dignos
ealJegas, qUR .'lfio querem sujeita~' n s~'sf.ellla da dualidade' da
magistratura a uma facto de "aNlcll-'!' transitarja e anormal,
(',amo sejam ,os parcos recursos de que dispõem os estados, c
querem s~ljel~ar o .~ystema da discriminação das rendas, que
\,' a pr_oprJa vula da Fedf'racão, a um fac[.o transitorio r anor
maL como seja um ol'çamerll,o. "ariavrl de <lnl1O a anuo?

, A eonl.radicçã~ por parte dos nohl'rs co!leg-as dO' Minas
a~llda tm'!m-.~c maIs palpaveL pois qlle'. na pl'opria ConsW.ui
(;.ao mmeu'n, proclamada antes deste debate, antes do estudo
desta Constituicã.o Federal, eJles declararam, no art. 6", o se
g'uinte: .São ~~endas do Estado de Minas todas aqucllas Jontes
de l'eceJta nao comprchendiclas no ar!;. 6' ela Constituição
Federal.

Lament~ Cjue os Dollegas Cjue, assim procederam não aft'ir
massem aql1l, oom o seu voto, aquillo que uffirmul'am com a
Slla assignattll'u na Constituição ele Minas. (Tl'oca'llI-Se muitos
uJJa1'tes. )

Pa~'a serem logieos, deviam tBI' affirmado: São fon~es
ele recmta pa~'a o Estado ele Minas Gel'aes todas as não estipu_
ladas no art. 6" da Constilui{;,ão da Republica Federnl, e aquel-



las em que pela refBrida Gonstituicáo se dê a taxacão CUJ11l1
lativa.

,UJ\I Sn. REPIlI'SGN'fANTE - Pelo caminho mais cndo che
garam ao mesmo fim.

O Sll, ,CASSIA."fODO NASCIMENTO - Suplponho, portanto,
que. o ol',camenlo da despeza ae-tual da Republica. seja. ele
2UO.OUO:000$, quantia qUB podem{)s, e deVBn~lOs, reduzir l~ll11to,

w1'tando muitas despezas, com o que pratwaremos, atB, um
aclo de moralidade; ainda, assim, lJom a tl'ansí'erencta de S811'
viç,os para os estados, pelo systema da ~edera(fão, é claro que
o or(famento da .União pócle, c elevc, ficar muito reduzido; lJ

terá esta. no al't. 6", bastante rendimento para colloGa1' a
Nação no' eslado de suslentar o se,H Clredito, como todos de-
sejamos. .

Mas os antagonistas do SYSli3111U allL'e,sentado pelos 1'ep1'o
sentan~es do Rio IGl'ande elo Sul, vencidos neste terreno, por
que já não prevalece o argumBnto deduzido da dit':l'iculc\ade
do orçamento, vão-se acastEllm' no argumento da clependencia
omque a UniãO', fica para com os estados.

Sustento que com o systema das quotas ou, pOt'Clentagens,
não lha dependenc,ia:- alUnlâo manda, e- os estados <hão de obe
-de,cer.

Pois, os IJstad()s hão de clesl'espcit<lT esta Constüui(:,ão?
Aclnlillil-(l, Se-l'Üt ac1millil' a l)O,~sibilir1aill' de que I'fJs,~e

desrespeLacla orlesobedec.icla Locla e qualque.r' lei federal, e,
além disso, não comprehrmôo como aquellu qlle manda J'i(jue na
dependencia do quc tem que. ohedeClet', -

; ,Mas atJ.endenclo ri repu~llancja que nesse sent.ido mani
'festavam alguns membros elo Congresso. que, no em tanto, con

J'Bssavam ser o sy,:t.ema por nós proposto. quanto á cliscrimi
nação das rendas, o mais completo sob o ponto de vist.a fe
deral, - oifl':recemos, nest.a 2" discussão, uma pBquena modi
fiClaçáo á disposição elo art. 12, que' consiste, em estatuir que,
si os estados se recusarem a o-bedecer á União, de-ixando de
contriibuir com a quota que lhes competir, esta florJrr:'t tor em
pregados seus para faze,r a respectiva cobrança.

Si os estados desobedecerem ás leis do Congresso, então
podem desobedecer até á pro:pria 'constituição, e inutil estar
aqui a leg-islar.

J\fas e.ste argumento não é real, Está na Bonsc:ionClia de
todos quü oste argumento enco!Jrr, um outro, NáCl Ó (l receio
de ,que os estados desobedeçam ás leis do {1ongresso, mas é
o terror de Cjue se affl'ol1xem 08 laços tle Lmidade, dando muita
autonomia aos estados.

51'S, l'e])l'eSentantes, ['jliaclo á eseola 1't'-pubJiCl<llH1 e fe
deraL ell entendo que quanto mais al'l'Ocha1'8Jl1 os laços da
centralização, mais forte apparecerá nos estados uma força dci
re'acçáo, em sentido contrario. Como republicano e federa
lis~a, não tBnho medo ela liberdade. Tenho, antes, recei,o de que
a União fique. wrmada do direito de perturbar ,1 viela eco
nomia dos estados',

Senhores, não compl'ehenc\o União sem estados, no mesmo
l11od~ que -não e~mpl'~hendo. estados 'Sem União, quero a vida
partmdo da pel'lnhel'la para o centro, e ná,o do lJentl'o para
a peripheria',
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Sr. Presidente, a minha hora eslú quasi te.rmi.nada, e sinto
que estou wbusando da pacienoia do V, Ex, o dOS.lllllstres 001
leo-as que fazem a honra de ouvir-me,. (Náo apowdos,)

'" Mas, antes de terminar, preciso, ainda, responder a uma
oensura, que não raI'lo l'a nos faz, .

Nós, da bancada rio-grandense, tomos sldolaxados d~
inbransigentes, pelo calor o ardor cOm que sl~s~cnlamo,s aqUi
uma doutrina pI'égadadesde longos anDaS. S1 lslo é mtran
sig'enoia, si intransigenoia é o aooõrdo perfeito do passado com
o presente, é o 'accâ:rdo dos nossos votos com as palavras quo
a'llui (proferimos e com o que pregámos durante alguns annos,
antã'o, somos, com effeito, intransigenles, , .

,Mas 8,ssa intransig'encia 'é- o que nós chamamos - lllte
gridade mOTaI; e della, si possivel, nos.orgulhamos,

Estas doutrinas, que Uve a honra de expor desta tribuna,
jã quanto á diversidade de legislação, já quanto ao systema ele
discriminação (Jas rendas nós, os representantes do Ri,c Grande
do Sul, não as sagramos unicamenle com 11 respeitabi1idadL~
dos nossos nomes e convicções, mas temos a fortuna de vel-as
apoiadas pelas lições dos mestres,

Assim, si consultarem a politica expBol'imental do !Dona!.,
verão consagl'Oida, e brilhantemente defendida, a tlleoria da
diversidade de legislação; li "ssim, ta.rnbam, si lerem o estuda
paI' esse lTIe.smo escriptor feito sob<re o projeeto de Constituição
offereeido pelo Governo, trabalho publicado ha dous dias em
um jOl'nal da Capital clt) S. Paulo - O COl'J'eio Paulistano,
Verão, que quanto á matoria da disoriminação das rendas, elle
sl.,lstent<i. o systema por nós aqui apresentado, 8. diz que admit
til' o art. 12 do projecto, em f Me do art, so, é tornaI' a dispo
sição deste ultimo artig'o inutil e, até, perigosa. (A1Joirulos e
apartes.) -

SCl1ho1res, li niin!Ia hora csLti terminada, e Volt concluir
faz.ondq um appeJ!b a eslo CODgl'eSSO o um incitamento aos
nossos advQrsarios.

Si quereis negar u Repuhlicu.: si (jllereis negar a Federação,
é preciso que sejaes log'icas, vatai desdo logo oonlea o al'L i'
da Coustituição, proclamai esta Republica unHaria; porque, a
nós ficará 'Ü c!ireil.Q de lJJI'olestar desta tribuna, como protesta
remos atré na IJN-ça public.a; rllas não sejans iIlogi-cos e inoohe
re.p,tes, vota.ilCo o art. l' do projoeLo e sacl'ifllmndo, não só
os prinQinios republioanos, c·omo tambcm os principios fe_
dGl'aeS,

l<'a(lamOs uma Constituição ele que o- pail'; se possa orgu
lhar,para qUf'. se não diga, mais tarde, que este Cong.resso não
esl'8ve na altur<! de >ma miss[lo, para que se não po.ssa aIfü'mai
qUe estivemos muito áquem da nossa época o da civilização do
nosso seoulo; laçamos uma Constituição que as gerações futu
ras possam receber como um legado honroso sem reslrie-ções
odiosas. sem distiiIce.ão de classes, sem titulos honorificas,
sem conde-,coraçõese oU!.'l'as que taes bugigangas, sem privi
legi,os, nem mesmo- aquelles que pmv/lm dos titulas scie-nti
ficos; ·l'asg'a.i o meu, que vos applauàirei (M1tito bem); fa:
!iamos lUHa RepllG!ica feàGral, oom inteira independencia e
autonomia dos estados~ façamos, antes de tt;ldo, urna Repcl
lJ]ica egua1. fralarnal e humana! (Muito bem; muito oern. O
orado,l' é cum,pxi.m8ntóld~ e abmfaâlo- 'l}(J~OS 81'S. l'epJ'esentantes
pr·esentes.)

FicfJ. a dis.(lussão a.diada pela hora.
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Vêm li Mesa as soguintes

Dedal'ações de 'Voto

F~.vo minh<; a emenda, do ~r. A. Stoc);.lel' e oulros, rela
tivam8rile ao alislameu~o eleitoral e ú eleiQão de de.putaçlos
'o s{)nad,ol'm;, - Fl'al1,ça Cal''Valho.

Faço meu o seguint,Q adtliLivo ao rwl.3o, do SI', Baptista
da MotHa e oulJ;os - de,'onclo, por~m, a navegação de, cabo
tug'eril S81' ú>ita por navios nac.iouaes.

Sala das sessões, 29 de janel'D de ,1891, - lJ'mnça Car:
valho.

O Sa. PnEslDEN'rE desíg'ua par<t amanhã a seguinte orderp.
do dia:

Continuação 'da 2" discussão do pl'ojeclo de Gonstiluioãq,
l.e,vuntu-so a sessão ás (( 1.12 horus da turele,

ld~ SESS.~O, RM 30 OE ;rANElRO DE 1891

I1,'esiclencia do SI'. P1'1utente de Moraes

.Ao nwio dia faz-se a ohamada, á qva,l respond,ern
os 31's,.: Pl'l,l'\B1,l~e do MQJ;[l,l:}s, lHíltta Maohad(\ Paes de
Gíll'\',\lho, J(lão, Neh"(I,. l~[lu<W(\o GOlwn.1v(Js, Fra!l,oi~co. 1'''~U7
ctúl.rta, ~eo.Yig:i\(lo Coelllo, Joa,qu~m' ~íu:Il1en,to, João Pedro,
Cunha Jl1niOl" Jos'!Í Se.gundino, Manoel Baratfl" A~tO~liQ :J:!.i'li;}lla,
Joaquim Crm~, Theodoro Pachcoo, Elysen Martins, Joakim
Kat.unda, Bezerra de Albuquerque Juniol" TbeodUl'elo Souto,
José. B..el'\lawdo, Oliveira Galvão, Ami;\~'o c'u:\,<\IO\l.uti, Almeida
B'H're~o, :firlllin·o daSilve11'a, Josó Hygino, JOlllÍ Simeão, lflo
ri\l.110 Peixoto, '.l'uvm;es Bastos, Pedro Puulino, rtosu; JlHlÍQ:r,
Goe.IlJ.Ç\ o GUlllPO$, 'J,'\lQrrm'i\ Cru?:, Vil'gUio Pame\sio, Sara~v~,
DomiI1g'os Vioente, Gil Go,ulart; MonteirO C\e ~arroSc. QU\r\
tino BO:oaynva, Lapér, Br",z Canteiro, CallUJOs SallEls, U!,rald~no,

do Am~Tat Sa,lltOS A,ndra;de, Es.teves Ju.n~o·t, Luiz. :Oelfi~q, Ra...
núro, :ft!,\rcellos, pju_hr.;,'ro i'llaohado, Jl1,ho Frota, J'Ü,íl,Clutm Fe
lioio, 'C,e~~x~Cl Alv~Ill,. AmertQo, LQPO, Eduatd_ÇI. Wa~r::Ie_W\olk, Jq~O
8evel'ia\lO, S~ldanha Marinh-o, JqalJuim de Souz.a, SUva Cane.do,
-Si\yfl, Para:I;\hos, AQuilino do Amaral, JO_\l..quin;J, i\il\rti,1}\;tQ, }'i_
n~e~ro 'Guedes, BeU'o_l:'t 'Vieira. Unhô'!;l, Rodrig"ues, Indio do Era,.
si!, Lauro Sod'l'é, -Imiocencio --Sel'zecJ:clio, -Nina RiI:iidro, Ga.I.ü~O,

Podro Chermont, Malta Bacellar, Gosta Rodrigues, Casimira
JHuior, Henr-ique de Carvalho, AnfI'isio Fial.hü-, Noguejra Fara
naguá, Nelson, Phl'es Ferreira, Burhosa Llma, B.e2el'ri~, João'
Lopes, Justiniano ele Serpa, Frederico :eo~'ge!i, José -A-velino,
Gonrjal0 de Lagos, Nascimento, Almino .t\.ffollso, Pedro Velho,
MigueJ Castro, Amorim Garcia, Epitacio, Pedro Amerioo, Couto
Carlaxo, SÚ Andrade, Retumba, 'l'oleIltino de Carvalho, Rosa
e Silva,. Gonçalves Ferreira, José lV[uTianno. Almeida Pernam_
hucc\ Ju_"encio Agu-iaF, AIiUké Ga:\'ahcautí. Raymun~lo. BaI\deira,
i'4,e,íra de YasconeeU8s, João de. S.iquetra, Jafi(l, Vietra, ]..uiz de'
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_'l.ndrade, EspirIto Sanlo BelIal'mino Carneiro, Theophiio dos
SanLos Pontes de i\rll'lllltla, OiLi[Jlca. Gabina Bcsam,o, Ivo do
Pirado.' Oliveira VaUadão, Felishello 'Freire, Aug'usto de Fre.i
(as, pimla ArgolIo, Tosta, Seabra, Antonio Ellsebio, Zama, .-\.1'
thur Rios, Garcia Pires, :\Iarcolino ?>Iolll'a, Santos llereira,
Custodio de j',Iello, Paula Guimarães, 1\Iilton. Dionisi-o Cer
queira, Leovigildo' Filg'ueíras. ~arão dp R~1.t'cos, lUedl'ado,
Prisco' Paraiso. 1\folliz Freire, ,Uhayde Juni'or, l<'CiíiS'Bca e Silva,
Fonseca Herll1e.~, C~'l'illo de Lr:~lllOS. Oliveil'a Pinto, Viria to de
1\fédeiros, Joaquim Breve.s. Vil'gilio Pessôa, F11'ança Carvalho,
Baptista ela Motta, Fróes da Cruz, El'ieo Coetho-. Lopes Trovão
Jaeqllcs Ollriqlle, Fur(Juim \\'erneck S..illb..aJ:iL Thl)lllaZ Dd
fino, J\ntonin 01)'nI11(l, Barlal'ó, Jnão PiulJeil'lI, Padficr> lIJuti
carenhas, Gaul'iel de lIIagalhães, Chagas Lobato, c\lexalldrc, Slo_
cli:ler, F'l'anciseo Veiga, Cosia Senna, LamOllnier _-\lval'o Bo
Iclllo, Gon(;alvos Clla\"{~s, Feliciano Penaa, ViotH, Dutl'u Nica
cio, COl'l'êa Rabello, :1,lalloel Fulgencio, .Aslolpho Pio, Al'istides
Uaia, Gonçalvl',s Ramos, Cal'!os Chagas, l'l'ancisoo Amaral, no
ming'os Rocha, Costa lIlaehado, Doming'os Podo, PaleUa, Fer
reira RabeIlo, Buono (Ie Paiva, Ferreira Pires, João Luiz, Ba'rã-o
ele Santa Helena, lIlarlínlJo Prado Junioi', Bernardino de Cam
po.~, Frandsco -G!icerio, lIloraes Barros, Lopes Chaves, Domin
gos de, iUM'aos, "\clolpho GOI'do, Carvalhal, J.ngelo Pinheiro,
:\Imsu, Hodolpho Miranda, Paulino ,Carlos, Costa Junioi', llo
dl'lgues Alves, .-'dJ'rrdo EIJi~, Cal'ln" Garoia, i\lol'l.'im da Silva,
Almeida i\'nglwiJ'a. HlllJiilu ,lua i,)!', Ji'lellI'J' Curarl,.1, L8opoldo
d8 Buhões, Guimurilp:; jI,'atal, .-\w,I'l'dll, Caelano de Albuquerque,
?\farciano 'de Magalhãp~. rLilITl'-o---:UTiíl(,I'. Cal'!I).~ (il'Canipos,
Schmiúl. Lac,erda Coul1nho. \'ictorino !ITonteil'o, Pet'eira da
Cosla, Antão de Fa1'ia, Julio de Castilho;;, Alcide.~ Lima. "\ssis
Brasil. 1'l1oma7, lelo!'!'s, .-\.bl'l~lI, HOlllel'o Bapl.ista, Rocha Osol"Ío,
ea~sja'no do Nascimento, Ferllando .:\.lJboU Dem[\Jrio Ribeiro
8 i\Ienna Barreto.

Abre,-se a sessã,o.
Dei:xam de comparecer, com causa, os 81'S.: Frederico S8r_

1 110, Ratllino HOl'n, Gcnel'oso Marques, Rorlrigll!'s Fernandes,
i\furtínho ROrll'iglll'S. João BUl'balho, Leandro lIlacil.'l, Francisc·o
Sodl'é, AnljlhiJophio, Bnl'ão de ViII a Vi(\osa, Conde 'de Figuei
redo, l"clTeil'a Brandão, Leonel Filho, João de "\.vela1', Cesal'Ío
Motta Junior e El'llcsto de, Oliveira; e, sem causa, o" 81'S, Ruy
BaI'bosa, Rangel' Pestana. Jo~;é Bevilaqua, Annibal Falcão, Ber
nardo dI.' Mendon\:a, Sanlus VilCira, Nilo Pe~anha, Ul'bano l\Iar
lJondps,.Uanhães Barrelo, Lui7, 'lHuI'utl..'I.lber!o Brandão, .AJ
ciadu Guanahal'a, Sampaio FeITaz, "\.rislides Lobo, lIIaYl'ink,
Domingos JI,sl~ino. Jaeob da Paixão, Luiz Bal'reto, '·~ntoíirõ
Prado, Ee]JarlllJl1O de l'I!Lom!onl.ia, E;,duClnlü Gonça!yes e :t:ernando
Simas,

E' lida, Dosta em disru.~sãue, ~elJl debate, apPl'Ll\'ada a
aeta da sessão anGccedenle,

O BlI, I" 8ECHE'!'AIlIO jll'lIlJl'r!e Ú leilul'u do .seguin[e

EXPEDrEN'l'E

OIJido tlu Minisll'l'Íll d..s .:'il-'.guci,us rll! ·[n[el'iol>, de 2!.1 do
corrente, lnlllsmillinclo, pai' e,óLJia, o ~el:íllillie uUieio de 2,6,
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lambem do cOl'renle, da Dit'l'Gtoria do i\Iontepio Geral de'Eco
llOmia do~ ;':;el'yit!u"l:s do E~l<lL1,-"

~cc'l'etario de Esl.aoJo dos .\cgucios Llll Intcrior - 3" ::::e
cção,

l'h'uLepiu Geral de l!:cullulllÍa u');; ~ljl'viuores du Estado,
::-6 de jaueiro de '1891,

Bxuw, SI', "'lini~ll'o do Inlerior - "\ tlil'eduJ:Ía do l\[Oll
lepiq Geral du ,EconolJlia dos SlCl'vidon's do Estado, ['e,unida
IWlllellJ, ]'CSO!VCll llil'igir-vos esl.a r8pl'l'H'nlação, no inluito
de chamaI.' a \"o,%a aUenlJão o a t](, GU\'l'l'UO pura a 1;1'iLica si
Luução el!l quo, os ullimr,s acoute,cimentos collocal'alll esta as
~úciaç·ão de JWllel'iccncia.

O !lIontl"pio foi l'l'Gadu Vai' decrelodo Governo do 10 de
janeiro de 193:5, para o Jim lk «beul.'l'ieiu,l'. ,sp.m gravame do
Thes{HlI'L' XaciulluJ, as famílias do:-> empl'eúdo,,; purblicos, que
Jatlecesscll1 ,~'~Jn lhes 'Jdxar 1I1eiOS de honesta :mbsislellcia»;
~, ll'_' ]OllgU 1Jel'iudu de mais de 5U auno,,; nunca desincntiu a sua
illSWui':ãu, '-', gTa~'a::; ao poderosu <.Juxiliu que lhe. deram o~
altos poderes do Estado, con~eguiu l)OSSllll', ~hoje, Jundo de ca
pit.al, do:' '7.000 :000$, :;elll cmJmr:;o de pag'ul' liempl'e, pontual
mente, a ,t"nlltadissilJJU lIumero de petU:lil)nis~<ls (artua!mp}lÍc
l'XC('(lPllJ tie 0.000, em tudos us Estadu.,; Unidos.)

Nestuli eil'l'lllJlst.ancias, lembrou-se o i\IinisL1'o da Faww.la
de' expeLlil' o de,ereto li. ~H,~ A, de 31 de outubro de 1<890, erean
do o montepiu obrigatorio para os seus empregados, eom o í'illl
,<de proveI' a ,sullsisl,'~Jlcia das famílias dos meslllos empre
gados, quando estes falleeessem», tornando-"e, postel'iopmente,
l'xlensiYo aos empregados civis tlos out,rüs Jlliuisterios.

Cessaram, ]JUÍs, com essa erea«ãü, duas das pl'incipaes t'OIl
j.•~s de receita do Muntc.pio Geral de Ec.onomia do,'Õ Servidores
de E"tado, quaes eram as joias e annuidades de llOVOS contri
buinles, purquanlo ninguem ma.is se inSDl'eVe,rá como ~ocio
de l\IunluIJiu Gel'<11 de Economia dos Se-ryidÜI'es do Estado, pa
:,;anuo elevadas joius e annuidad.es, quando póde conseguir o
mesmo filll, que ó deixar amparada a familia, pai' Slla 1ll0ril',
cuncorrendo para o montepio obl'igalorio com o pagamento de
jolas e ammidades illsignifieantes.

Abalados por esse modo os fundamentos da nossa insti
I,uição e CJuando a. IDireclurill cogitava seriamenLe nos llW.lOS
de conjurar a crise que se pl'eparav::l, foi SUl'lH'cholldida eOJlI
u. appl'uYa~ãu de 1llua emenda ull.imameul.e epl'esellhu!a 110
Congressu CousliluinLc, c!urH/üe a l' di.~c.ussrw da COllsLiluioão
da Republica. Essa emenda, breve na expressão (ficam abo
{ida.s todas as lol,erias), é,comLudo, de cffeHos desastrosos e
ulllliquiladu-rcs pura u i\Ioulcpio Geral do Economia do~ t\er
vidores do Eslado e para outras assoeiações de caridade e be
nefkencia, que tinlHllll IlU helleJicio das loterias do Estado .,
~(JU IJl'jm:ipal elemento d,~ ·vida.

AHf!ndl'lldn :is diHieuldatl,}s fillanreiras llr, vai" e uãu
desejamlo <l:;gl'ural-a>' VUt' nlciu da l'ont(',~SHO ,.11', I';Uh"ellçõeói
IJeClmiarias, o) Poli•.'1' Lo'g·i~llJ[.in) :ldoplon, lia lIluHus anuas, '"
pratin\ de up]llieal' n h'cueficio dus luterias :\s aSSOei<lI;ÕE<,S de
'bcne-l'kcncia e caritlaL1e f/lle mais j}1'eCi,;aYlllJl de auxiliu para
vodcrrm eumpl'il' a Slla missão hllluallilaria, E que melllol' ap
1Jlica~'ã poderia ter. o dinheiro provenienle dessa. origem? As-

Vo!. lU 25
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sim, tornava-se fertilizante e moralizador um capttal adqui
~'ido á (lusta da explol'c-ção, de uso e cos~Ul11e elo povo..

\\ias o Con<rresso Nacional entendeu que era matorJa COIl
stitnêional a extincção desse costume elo povo,€', aboliu lodas as
loterias. sem, talvez, lembrar-se de que os costumes de um
povo não se transfOl'mam de repe.nte, e sim gradualJ.!lente e
que as lolel'ifls do Estaclo podem, talvez, ser substltludas por
vicias peores, laes como o abuso das rifas e das P?ltles nas
cOTriclas de cavallos. e o exce,sso desordenado e pengoso dos
jogos de azar, da Bolsa, et.c.

Bem fiscalizadas as loterias, como são em Portugal na
França. Jt.alia. Hespanha e em outras nações da Europa, saLis
fa6em a indole do povo e não offerecem perigo algum li 0000
nlUnhão social.

A direcLoria do Monte Pio Geral dos Servidores do Estado,
no desempenho dos sens devRres, lImita-se a dirigi·r-vos esta
representação, não r:omo proteslo, porque ella se considera in
competente pal'a fazel-o, visto que esta instituicão, oreada pelo
Governo e mantida sempre pelos poderes publicos no decurso
de tantos annos, poderia ser taxada de ing'rala ::i levantasse
pl'olr.stos contra os aetos do Governo ou do Crmgresso Nacional,
_ não C0mo proteslo mas c,omo lamentoso él?ho da scnlida voz
de milhares ele pensionistas, cujo instinl?to os faz prever o
triste desfecho que, em futuro proximo, está re.servado pa,ra
uma assol?iação que, por mais de meio seculo, não deu se~ão

provas de patriotismo e de honestidade..
Saude e fralerniclade. - Ao Exmo. Sr. Ministro do In_

terior. - IIfarquez de Pamnayuá Presidente. - Antonio
Luiz Femandes da Cunha, Secretario.

Conforme, - O dil'ector, Pedl'O GU<Ja<Js.

Confere. - Carvalho e Souza.

O Sr. Thomaz Delfino - Sr. PresideIlte, si por acaso vissl3
facilidade de fallar na segunda discussão do pr'ojec~o de Con
stituição, viria a esta tribLllla fazer minha uma emenda apre
sentada, pela qual os .empregados publicas não podem ser de
mitticlos senão por motivos consignados em lej o,rdinaria.

Quando se f,ormarem os grandes partidos na Nação, com
suas exigencias, suas imposições, Ilão desejo que aconteça o
mesmo que se tem dado na America do Norte, em que se pl'O
duzem demissões em massa dos servidm'es publicos pelo prin
cipio muito p-ouco moral de que os despojos pertencem aos
vencerJores.

Quero no empregado publico illesa e garantida toda a in
dependencia do cidadão.

Viria, tambem, justificar outra emenda, que, assignei,
dando aos estudantes das faculdades e escolas superiores o
direito do voto.

Que quer dizer vota!I'? Significa intervir na gestâo dos
negocias publicos.

Para esta nobre funcç',ão, não vejo quem tenha mais apti_
dão e capacidade, como classe, do que os estudantes das úi.
culdades e escolas superi,ores.

O SR.. FnÓES. DA CRUZ - JIi estão e~ontBmplaclos com esse
diroito., -. --".,"'



o SR,TlI01\'IAZ DE!.JFINO - Perdã,o, não estão tal. Exige
(l projeeto de Constituição a edade de 21 annos para 'o exer
eicio desta fi.lneçáo e eu na minha emenda dispenso a edade
para lodos os esb-dantes, quer civis. que.l' militares.

Ao menos o direito que quero dar á mocidade das escolas,
á alma ~Bmpre nova da ,Patrta, â dona do futuro, ser\Í- uma
prova de reconhecimento pelo muito que fizeram pela causa
da Republiea.

O SR. PEDRO ArvIEmco ~ iHuito bem.
O SIt. THOJ.\'IAZ D8LFINO -- Deixo estas questões coagido

peia hora, para tratar de, uma ou~ra de grande m~gnílude: a
divisão territorial.

Já dessa tribuna-se disse, e á saciedade se repeliu, que
não póde haveT Federaçã,o sem boa discriminação das rendas,
sem regular orgànizaçâo da justiça.

Pexgun~aria si não é, para tal fim, tmbem necessaria
a autonomia dó municipio. !\ias, conviCLamenLe, affirmo qlle
nem dIscriminação de rendas, nem justiça, nem autoaomia
munic_palpodem existir sem boa l'epartiç&.o do lerriLorio na·
Feder&.oÇao.

SoHl'emosainda as conseque,ncias da p,rimiliva divisão da
terra braziJena em quinze quinhões p"lr (jOle donaiarios, e rJ8S_
equilibramos a Fed~ração com estados grandes e pequenos.

l~etiLa e.terna que~1Clo de l\Or,e e I:llll, na quat !J.ClO pL.lti~O

deixar de rGconllecer que ha realidade e, razão de ser pela
iIllervenção das circumstancias llleLeOroioglCas, ha lambem
muito de artificial e. sobretudo, de irritante, porque repre
sellla -o toque de re'hate para o predominio, jUnlalldo 05 es
tados grandes ao redor de si, ora no ,)1orte, ora no Sul, os
eslado-s peqUGnos. .

Os e5taulSlas que elaboraram o projecto de Constituição,
Dom certeza cogitaram bem da divisão territorial. Do Sr. QUIU
tillU bocayuva, chefe supremo do l"artidoRepublicano na n'lo_
Aarchia, em conferencias ouvi. e nos escriptos de jornal li,
q'le a divisão ~errilo!'ial existenLe era uma das causas que
cunlrbuiam para a má governação d-o palZ.

O illusLre l'epresentànte Cllegou lllesmo a apresentar um
planu geral, ouv.do com applausos, em conJe'rencia de pro
paganda, de remodel<i.çaq das provincias.

Wargnagen tambem teve egual idéa, e concebeu uma
divisão d-o nosso enorme paiz, que suppoz mais racional do
que a existente.

A lI.evista rIo Instituto HistOl'ico ainda póde fornecer pro
jeclos de solução para o plO'Mema.

Mas sou obrigado a aband·onar este terreno largo e geral,
ue interesse da communbão porque SllltO, primeiramenLe, a
carcncia de auctoridade e de qualidades ne,cessarias (Não
apoiados), depois, pela angustia do tempo. LimiLar-me-ei a
cunsiderar o assumplo no meu ponto de vista parlicular de ['e
presen~ante da ecp!!al Fe.deral. .

Propriamenle, nâo discutirei materia nova. Na -lo dis
cussão tive occasião de advogar a mudança da Capital d<l.
União para outro ponto, e de accentuar, ainda que muito rapi
damente, o desejo de dar ao antigo i\iunici;lio Neutro a orga
nização de. Estado autonomo e federado.

A rnlldanca ria capital é uma antiga a>'piração. Tinham_
na o.~ beroioos 14confidentas Mineiros, em 1789; tave-a War..



gnagen, e a jus!.ifieou ,pela iH1IJl'l'llsa, elll~~.i.g; tiyel'um-na ou
tros. E' uma Ul',rt'1lte Jl('l'-e:;,~ldade, ... «\ao apowdos )

UMA "OZ _ ~Na(juell() lelllpo IJo(lÜt ser IlE',CeS;;al'ül, hoje
Ilàu. Querem mais de,<;pesu;;

U:':lR. 'l'l-IO.M,~Z Dm..F1NU _ 1~' urg-ellle pura a Uuúio, p01'
llue o Coug'l'esso fica t'ob a inJiucncia dominadora ele uma
cidade eomo a nossa, agitada, tumultuaria, como g'l'anc1e cell
,1.1'0 que '6. E' urgente parra a União, porque, sobretudo SI'S" o.~

grandes, os mais direitos e interesses dos cidadãos qui' rB
/:lidem nesta circumscripcão s::io sacrificados pela lei funda
mental, ficam na mão do GOVe.L·110 I.lniollal, e us nossos di
rHHos e interesses eOHW cidadão::; são cguaL's aos do todos os
cidad,~os: doscst,ados grandes c pequenoB. (Apoiados.)

'Eis o que dispõe o projeoto do OOTIstHuit,ião quant.o a nós.
_ ~-l]gisla o Gongn'.sso SObl'U a urgallizaç,ão illuIlicipal do

DislrilJ~(l Federal, hem I~OJllO :-;ubl'u a policia. o ensino primario
e :>ecundaI'io. '

Leg'islu li C:Ollg'1'l)~~U, c [,odm; ,w medidas adoptadas f"kal'ãu,
pelo rnellus, 0;01> tt v'igi!anuia Ininistel'ial.

Já u l\IinistJ:·Q llumca os di::;lrilJUidm'os da .lusGÍl;al
:-:ó () POYU de.sta cidade não jnlel'VÚlIl nos seus negol.:ios !
iSenho~'es, quo siLua~ão é esla elll que i'iuam 000.000 lJi-

da.dão.'>, {Iuaudo !la estados muito menos povoados c com toda
a autonomia?

O SIt. OLIV}JIlIA l'lN'J"ü ~ Jú ~ell1 seiscentos mil '?, ••

UMA voz - Pela estatislica u qLle se Pl'ocedCll, calcula-se
isso.

o SR. THOMAZ J)IM,l'lNO _ Quillhen~os rnil, tjllatl"OOelltOtí
IJ cincoenta mil, qUB sBjam.

O SflI. lJRESlDEN'l'N - Sou forçado a ObSBt'var ao nobJ.'c
relJl'eSentallte. qlle estú discutindo lllaleria (ll1C não p6de sel'
tratada nesta hora.

ü SIt. TlIOMAZ DELFLNO - V. Ex. 'pcl'l1liUil'lt que BU leia
tim ;parag'l~apl1o do Regilr,onto Interno. (Lê.)

Ve V. Ex. que emendas assig'nadas pela maior' parte da
repl'esentacãn da Capital, carecem de approvacão para que as
T,assamos deí"endel' em 3" discussão: so não as acompanhas
scmos de algumas cOllsiderações l'apidas, pcnleriamos, pelo
desconhBcimcn(o do assumpto pelo Congresso, <tquella occa
;sião.

O SR. PHESlDENTE-Quando se abrir a 2a discussão, o
nobre representante podel'lÍ. apresentar as emendas, mas,
actualmento, 'ainda não estlÍ. aberta essa discussão.

O Sft. THOMAZ DJ;:LFINO - Então, V. Ex. consinta quo
ou eonclua,em poueas palavras, d-B modo '11 deixar a t.ribuna
iiem que contrarie mais a V. Ex. c o Regimento.

l\Ieus Senhores, lmla-se, para nós do Districl-o E'ederal,
de termos autonomia, de terUllos os mesmos direitos e rega
lias que {jualquer Estado, ele não continuarlllOS a ser su.ffo
e-ados pela centralização, como fomos na Monarchia.

l\fudar a Capital e para nós uma questão vitai,que
pertence' a todos quantos v~vem em estados autollomos.
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(ApMados.) Esta questão não é ,gÓ no,'>slt, li vos~a t.amhem.,
~ (Apoiados,)

UMA voz~E' de todo o puiz,
O SR. FRANÇA CARVALHO - Em todo o caso, não lIa

.urgencia.
O SR. TnoI\fAZ DELFINO - Ea urgencm; não podem ficar.

amarrados ao poste da centrahzação maIS ele 500.000 cida
dãüs, dos mais ade3JIltados, dos mais CIvilizados.

O SR. FRANÇA CARVAUID-E. a questão "financeira '!
O SR. THOMAZ DEI,PlNo-E qne grande queo;t.ão finan..,

ceira é essa'! Quanto póde cusLar a murlanca {la Capital '!
10 SR. FftANQA -CARVALHO - Centenas de milhares do

contos. (Ha' outros' muitos apartes.)

O SR. THOMAZ DELPINo-Laboraes em um ,eng'a'llO, por
que fazeis da Capital unional uma. idéa diversa do que de
verieis fazer .

.são bastantes as despesas com edificações para as se
cretarias dos minislerios c outras llOUCa,s mais.

Dois mil, tres mil contos? Não vale isto a independencia
lloliti-ca e administrativa da oidade? Em ultimo oaso, sabei;;
que somos sufficientemente ricos para pagar a mudança.
(Contnllarn os apa.1'tes.)

O Sn, TnOM1\Z DELJ"INO _ Estou upcl'lado pelo R'egimBD
t,o, e sinto não po(lel' dar t.oclas as ,")xplica[iõr,s [lOS nobres
l'epl'esent:lnlJ~s.. (Crm.Linu.am (}H apnl'll:',ç .,)

_ !lIas tf'lllO!l lLtslol'ia, I.emos j,rar1icõeH (lntl:'1'I'u.lJl]áes) , e vó;;
11ao tendes trac1ir;ucs ou histol'ia que TIlIO Sl\ja a nossa. Nós
vos povoamos o fomos civilizar, IUütallc!o com o indio. (Con
timwm 'as intel'l'upções.) No principiei do scculo XVII ereis
pequenas populações esparsas pelo valle do rio Parallyba.
(DiveTsos apa1'tes.) Onele está a vossa JJistol'ia? Quaes são as

vossas tradições? Citai-me um só i'anto, um só desses grandes
movimentos que são o .orgul'llo de um povo 1 (Apal'tes.)

Nada tendeR, dependestes sempre de nós, e ainda vindc.'l
aqui pal;a o Cong'resso oom eSf!a pretenção anti-democratica
de absorycl' a Capital Feederal. (A1JaTtes.) Pareceis desco
nhecer a Historia. Í'oif! um de entre vós, aliás mU,ito dis
Lineto, não affirmou desta t.ribuna que ao mndar-se a Capital
do Brailil POl't.ugue7" da Bahia para o IRio de Janeil'o, esta
cidade oomü.ituia, morlestamente, o l\Iunicipio Neutro? O mu
nicipio foi {',l'fJado pelo acto rl;(].rJieional, a1'f.. '1". Nem ~lorias,

11em pnssaf]o ...
UM SR. REPRlc8ENTAN'TE- Como não tGmos lüsLoria?
O 8ft. THOMAZ DEGPINo--<Qual é a vossa gloria na vida

nacional? Dizei a esta Assembléa si t.endes 'un:a só. De todos
'os est.ados do Brasil, do Norte e elo Sul, grandes c pequenos,
vós sois talver. o unico que não tem tradições pl~oprias, que
não podeis apresentar um grande ~I'oto civieo.,. (C()ntesta~

ções. )
Vós represeillaes, aqui, o adio rlU'al contra a cidade das

marchas civicas, das kermesses, cont.ra a cidade abolicionista:
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~ Isto que vos representaes, irnpenltenteme~te. Si quere,iíi
glorias, tornai-as de nós emprestadas. 1?n:a1 .um pouco úO
nosso 13 de maio, que chega para o Brazli mtelro.

O Sn. ALMEIDA PERl'lAMBUco--,]vlas islo é forte.
O SR. FRANÇA CARVALRO-V. Ex. ,é incoherente, não é

lQgico. (ApaJ"tes da deputação do Rio.)
O SR. THOMAZ DELPlNo-Tenho orgulho desta cidado,

tnnl10 orgulllo do Brazil pOl"auc a historia daIle. c!ue é a do
paiz em gl'ande pade. só ponde despert'lr cst,e senhm(mto.

l"ela nossa !listaria pelas nossas tradições. pela nos,a
fIrme vontade, não poden:os fazer parte do Eslado do Rio,
que nos quer absorver,

UM SR. REPl1.ESENTANTE-Pois não faça parte, mas não
se mude a Capilal.

OU'I'RO SR, REPRESENTANTE~Rcclamam08 o que é nosso.
O SR. THOMAZ DELP1NO-Não redamais com a Historia

na mão. Anonlai factos, lrazei para esta trihuna datas, si sois
capazes. Eu vos' desafio. Mostrai que não foi esla cidarie
que vos fez nascer e exislir. Nem n-ome tendes. Oon'o Vf)~

rhamais? E~fado do 'Rio cle Ja,neiro. A cidade fundada por
E~!acio de Sá em i de março de 1565, e que desde o seu
primei'o-a rancho foi logo cidade, deu-vos t.ud-o, alé o non:e.
(Apartes.) Esfado rural em decadencla, lôujo destino é pro
blr:m1tir:o ... (Pl'OtrIStos e GPa/'ÜJS dos 1'el))"esentantes do Rio
de Jnnef.l'o.)

Não, enganae-vos. Como Montaigne, que amava Paris até
nas Mlas vrrl·ug'\l.S. amo rsla c~dade alé no Canal do Mangue;
é jusi,amenle prll'que a am-o, que a quero ver m. po.~se dos
seus poderes, vjvendo inrir,penclenle na vida local e contT'i
buindn para a viria de lorJos, que a quero nr melhorada
materialmenfe, mais ~aluhre do que é adlla~menl.e, e el~a é
uma das ma~a salubres do Mundo .. ,

O Sn, FRANÇA CARVALHo-;:-Apoiado.
D SR. THOMAZ DIl:LPINO-Ah I Confessass isto? Já con

fessaca alguma eousa a nos~o favor,
O SR. FRANÇA CARVALHO dá llm aparte,
O SR. THOMAZ DETPINO-V. Ex. [rm um pulm1ío ria

feTlro, uma voro ml1ifn rorln: ahafa rornplrlamrnte a Ir,inha;
mas a hora corre: prrmiiiu que f'1l a aprovp.ite.

Onanrlo a IT'nrtalirlllfil' na inl'anria ni] Em'opa (li nos
tranalllOs da srr['~o de esfalistica unne,xa fi Secretaria rio
Imp"rin. em i887) é de 43 %, no Rio de Janeiro é apenas
de 25 %.

Os nntil!"os o~cl"iplores consirleravam a cirlade como da~
majll saurlaveis; era o heJ'ro rlos velho\!. dizia o povo; os
inl!"lrzrs, an~l's do apnal'ecimenfo da febre amal'el:a, a jul
gavam UJl~a bõa estação. (Apa/'tes.)

Si Irmos uma eir1arle mal arrnada, mal calçada, 130m
torla a casfa de aleijões archifectonicos, sah;rlos da imag-i
nnei'io ciD mestre 011ra5 lJo(~al; si lemos uma cidade verdarlei'·a··
\l101He feiUl eoti1o af.f.irh1ou o .o,lustre ropreselili;i,rJ,te e graridê



'pIntor meu amigo, que rr.e ouve, o Sr. Dr. Pedro AmeI'ico',
Do se~ romance O /tulocrmsto, é porque não ha poder local
que Lenha importancia e força para dar-lhe outra fe!çâo.

Foram os nossos pod~res confiscados na Monarcbla, e
aegue a Republica pelo mesDlocaminho.

UM SR. REPRESENTANTE-No fim de tudo isto, si é tudo:
tão bom, não se deve mudar a CapiLal.

O SR. TH01'lAZ DELFIN"O-Mas páde ser muito melhor.,

E é por acaso bom ter tantos mil habitantes sujeitos 1\
'esse regírr.en que eslá na Conslituição?

Quereriamos ter a peor de todas as cidades, uma cidade
arruinada, em descalabro, em decadencia, sem ruas, sem
tectos, morrendo quasi, mas quereriamos ser cídarl~os inrle
p,andentes nesta cidade, como são os de todos os oulros
estados. (Muito bem; mnito bem.)

Senhores, legisladores que fazeis uma obra que deve
:perdurar, que deve vencer o tempo, notai que, cedendo ás
irJ:ijerativas, exigencias que vos aponto, a Capital será mu
dada, e então seremos um Estado, e um Eslado predial, de
com-mercio e de industria.

Desequilibraremos a Federação e a União com as nossas
leis, comas nossas delibel'ai;ÕeS, dirigidas todas em uma "ó

. corrente e em um só sentido; os oulros estados, entrelanto,
compensarão uns com os outros 'os seus grandes interesses
comrr:erciacs, industJ'iaes e agricolas.

Notai que, sendo um Estado aulonomo, e continuando a
ter, como temos, o noss-o regimen dli.s agl1as preso ao Estado
do Rio de Janeiro, e que, ,por mais que este Estado des
preze o municipio de Iguassú, de onde essas aguas deseem
para nós, não tratando de aproveital-o e de al-tenuar o seu
paludismo, um dia virá em que o munic:pio será povoado, e,
naturolmente, surgirão questões, e graves, enLre os dois es
iados.

Para colIocar ao lado da cidade o campo, par<:t terrr.OS
jurisdicção', que desvie o conflicto provavel sobre as aguas,
indispensaveis para a nossa existencia, na's emendas apresell
tadas pedimos cessão de uma pequena zona do Eslado do Rio
de Janeiro.

Dos seus 69.000 ldlometros quadrados, pedimos uma pe
quena fra-eçi'ío, dos seus 36 municipios, um inteiro, -o de
Igllassú, munici[1io pobre, nem assucareiro, nem cafeeiro,
malariro, e rei alhos de lres outros. .

Não é como reivinrticação que pedimos, n:as com a sa
tisfacçã.o a uma necessjdadeindeclinavel. Fallamos em nome
dos prim,ipios federativos, de união, de auxilio e de coope
ração mulua.

Senhores, si eu fosse do Estudo do Rio de Janeiro, si eu
fosse um cidadão desse Estado, e si visse f-azer a reclamação
que vos fazemos aqui, si se apresentasse uma questão como
a que me trouxe a esta tribuna, eu, immediatan~enle, cederia
1ms insignificantes kilomrtros qu~drados de terra sem mora
dores e pantanosa, e creio que demonstraria ass:m. pra:ica
T',pn',,_ aue Federação quer dizer confraternização; (Pl'Qtesto8i
a,?'Jart(J~. )
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o Sn. TnOl\MZ DEr.l"INO-A r,idade do Rio {lI:' Janeiro,
soHl'fmcio toda :l pressão monal'chica, abrigando omseu ,seio
liam u:fan para o commC'l'cio e J)a!'a iodos os caminhos Q'J0
vão dar á fortuna c tI riqueza, poude resistir a tudo isto e
'Conservar-se liberai e progTessiva, mantendo firmes ,os seus
creditas ele patriotismo.

O Estado do Rio de Janeiro, sem historia, sem tradições,
sem nome, com a lavoura perdiçla, com a terra cansada e
exgutac1a pelo café, vai ag'ora, tambem, Ilaturalmente, con:'O
muitos outros, receber g-randes levas de immigrantes. Cumpre
'liue tome cautelas para que, ao menos, possa salva~ a ling'ua
Qun l'alla.

'O SR. PHESIDENTE-Lemhro ao nobre DeputarIa que II
hora AM.{~ j,órminada.

O SR. THOMAZ DELPLNo-Duas palavras e terminarei.
Peco aos Srs. representantes do Sul e do Norte, em nome
da Federa~,ão, em non:e dos direitos dos seus estados, que
tão bem têm . defendido aqui, e quo são tambem os desta
cídade, - em uoune, lJois, destes llOSSOS vitaes interesses, que
í'açam sua a emenda apresentada pela repl'esenta~.1io da Ca
pital, constituindo-nos, transfe-rida a Capital para outro ponto.
em um Estado com os limites que il. emenda marca, e que
I'fio buscar pequena zona ao Estado do Rio de Janei"o. (OiI.!
Oh! P1'O,testos.)

Não _qtJeren:os absorver nenhum Estado; f18m se DÓ'rlo.
ehamnl'rle -divisão a uma diminuLfL cessão de terra ...
(Apm'fes.) Pe()Q-vos que collo(jlleis entre as estrellas quo
í'ormam a -eonsLella(;ão brnzlleira mais uma, -de pequena grnn-,
deza, mas do mais puro brilho. Para o futuro, quando o
rxtl'allgr.iro abordar a os'Le formoso pedaço (lo nosso tCl'l'it.orio
nacional, que terú a denominação sonora e rinmnte dn 
Estado de Gnanabara-dirá: Esta foi uma elas, mais bem
pensadas e gloriosas obras (laquel!c Congresso de patriotas
inten:eratos. (Muito be'm; ?Imito bem. O 07'0(/Oj' ri felicitado
e abmr;ado.)

ORDEM 1)0 DIA

GontinÚa a 2' 'di;:muSSRO do projec.to dfi Comtit.uiçã,o. com'
as emendas apre-sentadas.

São lidas, apoia(b,~ r. entr:'l.l1l eonjunef,amentl" em dis
r-l1S8nO aI'; ~egl1inf:rs

Em,endaR

Ao arlditivo sobre clei/.:.õns, offerecl-do pelo 81'. I'cpres.8U_
laore Alexandre Stocl;:ier c. outros:

No final do § i" do ar/.. ,accrescent.e-se:
Sem prejuizo do actual alistamento, que servirli para

todas as eleições a que se houver de proceder, emquánto
outro não fôr feito. -Chagas Lobato. ".-,A'I'i.stides Maia.,



-393 -

Ao Ul'I.. 71

Ao final dos 13, uccrescente-se:
§ Nos casos em que a lei o permiUir.

Sala elas sessões, 30 de janeiro de 1891.-Ghaaas Lobato,

Aoad. 1" das Disposições transitarias

Aecr:escente-se ap § 5':

Não podendo, em hypo~hese alguma, SOl' c1issolviclo.
~ ti." S6 por deliberação tomada pela maiol'ia de seUli

membros poderá o Congresso -adiar a jnallgmaG[io de suas
fllncr.fjes 'QITlinarias.

Ao al't. 17, Secção I

Ac()rcsl;en~c-se :
S 3." Só lJor deliberação do Congresso poderá ser adiadt:

fi data, nesta Constitui{:.âo mare-ada, para a alJertnra de suas
,sessÕ:üs rmnnaes.

Ao cup, I, Secorto II

Ar,(',ref;C(ml.c-sc:
Ar!., Gom~llot.l.Cl'it um crime f1 incorrer:'L nas disposi-

I:_õe,~ cl-o arf,. 5:J, §.3", o Presidente ou Vice~Preside'l1te em
w'l:efe,ir,i(l que adHu', Olt (liflSolvel', (I Congresso.

8nla rla.s SO.%Õ08, 30 de janeiro rle 1891.-Bnl'/msnL-i'lil.a,

Ao art. 49

SubsIitua-sc pelo seguinte:

Os ministros de Estado uão poderão accumular 'ÚULN
empre$"O ou funcçfio publica, nem ser eleitos' Prasidente ou
Vic,e-Presiclente, deputado ou senador da União. (E' -rep1'o
gucçãú do proJer.to primiEYo,)

Sala (lflS sessões, 30 de janeiro de 1891,

Ao al'f" 17

Depois das palavras - O Gong;l'esso reunir-se-á, na Ca
pit-al Feclel'al, a 3 de maio de cada anuo - ac'crescente-se:
salvo si llma lei orrlinaria designar outro dia.

Sala das sessões, 30 de ,janeiro de 1891.- Gam.pos Salles.,
- Costa .luniol'.-Mo1'acs Bm'ros.- Cal'los Garcia.-Pa.1(.~ino

Carlos.-A. Gordo. ---<Alfl'cdo Ellis. ~R()d1'ígMs Alves-.-
CQ.rvaljwl.



Ao titulo 3" -Do municip.io

:Art. Restabeleça-se o projeclo primitivo, que dIz:
Nas eleições municipaes sp.rão eleilore,s e elegiveis os

exlrang-eiros residentes, segundo as co·ndições que a· lei de
cada Estado prescrever.

Sala das sessões, 30 de janeiro de 1891. -CaJ'ios GaJ'cia.
-Momes EaJ'l'OS. - AstO/1Jho Pfo. - SeJ'zp.(lello C01'rêa. 
AlfJ'eâo ~Uis. _ CarvalhaL - Roârigues Alves.

AddHivos ao art . .15

~ O sv~jpmft e1pitoral terá por base a representação
proporciona] das maiorias e rr:inorjas.

~ O exercicio do suffragjo é um direito e um dever
do~ cirl1lflã'os ela Republica, e não soffre a intervenção do
Poder Executivo.

Sala das sessões, de dezembro de 1890. - Jl!m'cianô
de Magalhães. _ A/mino AlvaJ'es Affonso. - lu,vencio de
A (llliaJ'. - J. Sfm.eão. - M. Pl'arlo Juni01'. - Caetano de
AlbUC1ue1'que. - BaJ'bosa Lima. - F. Sclâmhlt. - Baptista
da. MoUa. - Be~e1'1'il. -_ A. A~el·edo. _ José Aw/ltsto
Vin"ars. - Pl'dl'O tlmel'ieo. _ Nelson de Vasconcellos Al
'Int"ida. - Srl'ze,-lello COJ'l'êa. _h'dio do BI'asil. -A. Milton.
Jesnino de Albllqw!J'(jlte. - ,lI. Valladâo. _ C. J. de Mel,lo.,
- Carlos fi'.' de Campos. - R. Horn. - Casim.iro Jllnú!1'.
José Rl'vilanua. _ jyil.o Pecanha. _ Joilo de Sioneú'a. 
n"metl'io Ribeiro. _ Ahmeida Pe1'1wmbnco. - Bellm'mino
Carneiro. - JosP. lI1a1'ianno. - Prisco .Pal'aiso. - Aldndo
G1/Gnabam. - .GaJ'da Pi/'es. - Lopes Tl'ovnn. - Rosa
Juninr. - ilfUl'SQ. ~ Cunha. JunioJ'. - Matta Bacellm'. 
JI1SP AvelirlO. - J. J. Senhra. - J. 01/,~i1IJ,e~. -Anfrisio
F:iolhn. - RaUTl1wndo BalldeiJ'a. - Pi/'es F'el'l'pÍl'a. - F'. P.
MrrJirillk. - Pinheú'o G1le(les. - Aallilh,o dI) Ama1'al. 
E ..pil'ito 8anto. ~ J. Ret1l-'mlJa. - Athn1/rle Jur';01'. - Do
minnos Vicente.. - Pedl'o PauHno. - Belfl1Tt VieiJ'a. -[l10
do prnrlo. -fi'elislJcllo Fl'eire. - Oliveira Galvií.n. - F'1'Qn
cl)ro dr Paula AZP1!edo. - Ga,1'cía PiTes. - AIm"idIT Rllr"eto,
_Firmino da 8i1t'cim. - Jl)ân Neiva. -Am,rl1'im Ga"da._
Eduardo T\Tandellwllr. - Storlclel'. - BezrJltro. - Rios.
Sodré. - Amphilophio. - Vil'!lüio. - Santos Perei/'a. 
Amaro Cavalcanti.

Para callocar onde convier:
As garan[ias· de juros cüncedidas pelo Governo Provisorio

e nRO auctorizadas por lei ficam dependentes de approvação
do Congresso ordiIJario.

Sala elas sessões, 30 de janeiro de JS9I-.-Mal'tinlto Pl'ad.)
Junior.

Para ser collocado onde convier:
. Os arts, 7"j gOf 10i 'ti e 12 poclerílo ser reformados pe16
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àctual Congresso em suas sessões ordinarias, sem os tran:iteg
do ar1..88, por deliberação da maioria dos seus membros.

Sala elas sessões, 30 de janeiro de lS91.-Mal'tinho Pl'add
Junior.

Para collocar onde convier:
Os contraclos de concessões de tenas devolutas feito"{

pejo Governo Proviwri-o podem ser rescindidos pejos estados
onde esliverem situadas as mesmas, sem outra iudemuização
aos coucessionarios, que o preço de aequisição, jur'Os de 5 9G
ao anno sobre o capital empregado, e despesas de medição.-

Sala das sessões, 30 de ja'neiro de 1S91.-ilfal'tinho Pl'ado
hmiol'. - O. Paletta. _ F. Amw'al. _ Ba1'ão de Santa
Helena. - -Aquilino do Ama1'al. - Pinheil'o GlI.edes. -Cae~
tano de A~buquel'que. - Manoel Bal'ala. -_Antonio Baena.
-Ped1'O Cftel'1nont. - Nina Ribeiro. - Astolpho Pio. 
Dut1'a j\'icado. - Alvaro Botelho. - Chagas Lobato. - An
tonio Olyntho. - Joaquim Breves. -Fe1'1'ei1'a Pil"es. -Costa
Machado. - F. Badal'ó. - C. Zmna. - Sel'::.edello Corrêa.
_ Bueno de Paiva. - Almeida plll'llambu,co. - Fl'ança Cal'
valho. _ Palycal'iJo Viatti. _ Al'istides Maia. - Americo
Luz. -Jolio Luiz. - Pacifico Mascarenhas. - Fp.l'l'eim
Rabello. -.T. L. de SOl'za Cvelho. -JoI).Cfl~irn Sa1'1nento·
Matta Bacel/(tr. - Uch6a Ruclrigues. - Alrnino Affonso.
MI(1l.oel Fl"{l1lcisco Machado. - BelfOl't Vieil'a. - In-dio do
Hl'asil.

Av art. ,20

Substitua-se:
Cada uma das ,mUgas provincias formará um Rslado, e

o anl-:go Municipio Neutro comiti!uirá o Disiricto Federal e
continuará a ser a Capital da União duranle dois annas.

1\0 art. 3°
Substitua_se:
"E' designada pura Capital da Uniã'Ü a cidade de Petro~

pOllS.

Ao titulo 1°

Acr,rp~~pnf.e-se mais este artigo, in:medialamente depoia
do precedente:

I\Iudada a Capital, ° antigo Municipio Neutro, inf'diante
cesFõão de pequena zona do Estado do Rio de JanAiro. pa~sará
a cúnslituir um Estado. que tel'á por limites umá li,nha que,
partindo do poria de M:mgaratiba, da fóz do rio Saeco, se
guindo porelle até ao alto das serras ele Itan!;ussú e Cfl
tllmby, e de extremidade desta, no rumo de Nordeste, até 'O
enC'Onl.ro do rio Guandú, par esse rio ai é a flh do rio
S,,-nl'Anna, e par esse ac~ma <lté as cabeceiras, e daili, pela
linha das aguas, a:é á cabeceira mais proxima do rio Pilarj
de6C(!rá tOm este rio tI.tê 6, bahiv, dú Rio de iJaneirOI



ParagTupllo l1uinO. Fieam pnrf.cneendo ao noyo Estado,
IlUfl tomará u denomillaeão de Estado de (;-nanabura, ~.oda8 a.~
ilha;r con:prehondida~ entre os meridianos da fóz cio rIo Saeco
e o que divide ao meio a harra da bahia.

Sala das sessões, 29 de janeiro de 1891. - E. Wanden-
lwlk. - Saldanha .Illal'útho. '

O Sr. Thomaz Flôres (pam urna expUcação pessoa'l)
Pe(io-vos, Srs. do Qo-ngresso, alguns momentos de vossa
alienção. Procurarei ser breve, porquQ tambem entendo que
nrg'c a entrada dest.e puiz em sua vida nOl'll11'al.

Sou um obscnro flol{laelo (IVao apoiados), do que aliás me
rlesvanroço, sem eruclição; não tenho pret.enr:,ões oratorias
(Não apoiarias): sou, antes, um homcm de ace.fio para o
cumprin:enlo do dever, a-costumado a ter no exel'cicio delle
toda a coragem moral de que me sinto capaz, custe o que
custar - coragem moral, rcpito, que deve assistir sempre a
{(uem esl.ii investido da confiança do generoso povo rio
gl'andense. "Vel1l10 fazel' uma l'eclamae,âo ácerca da. omissão
de alJal'tes por mim dados, quando, Clll sessões passada~,

oecupavam esta tl'ihuna alglllls n:cmbl'os tl8sLc Congresso 
aparLcs que dcsejo vor ]JUblicaclos no DÜ,7'io OftiCiat,-Olão
pela vaidade (quo não tenho) de V8r minhas palavras 10.
vmelas nos Annaes da 'Gonstituinte brazileira, pois que mo
contento com a minha obscuridade, quo muito prezo, (Ie bra
zi/eiroL rIO-publicano e soldado, mas pelo motivo de que os
apartes pOl' mIm 'Proferidos, eu os reputo de importanela
moral Jlfll':l {} julgamenlo de llomens e eonsas [la acblaJidadr
poli 1.iC.'fl.

:Lflslhno I.awhem as questões que se Wm agil.ac1o no ::;eio
dcsta 1101ll'arla Assombléa, alheias ti matel'ia constitucional.
Sei hem que neste reci-nto se deve cogir.ar, especialmente, (la
confecção da lei fundamenlal da nossa PaLda; sou egual
mente, l'efractario ~ controversia de questões domeslieas
partidarias que não int.eressem ao Cong'l'esso Constituinte,
sendo certo que, por inclole, lambem afasto-me, quanto posso,
de conlemlas pessoaes, o que sempre escandaliza a respeita
bilidade desta Casa.

Assim é que, hem fi. pO:t.ar n~en, Sr. Pl'esirlent.c, fui lr;
vado, em bem ria YCl'clacle P. rla ,justiça, a (lar apartes ao
Sr. De-metrio Ribriro, ('In ro'ntraposi<;.5.o ao que dizia entãD
P8se meu comproyinriano. Taes apartes nfio figul'am rm fleil
(liscn~s() publ.i2aclo no niw'io nr/'idfll dI'. llojf'-.

Na o-r:r,asmo ...
O Sn. ALMEIDA BAmm~'o- Per,a a palavra pela orrlc:m.
O SIt. THOMAZ FrJulU':S _ ... em que oeidadão Demell'io

Rihoil'O lan<;.ava um 1'e])l.o tt clepuLaç[o. rio-grandense, pam.
que fosse convidado o eleitorado repnblieano elo IUo Grande
do Sul li manifestação de sua confianr,a 1Í.cerca da conducta da
maioria ou clissidencia da mesma representação, ficando de
pendendo do vl31'erUctmJJ. do lLesmo eleit.orado o caminho que
a honra indicasse :1O vencido, (m, em alto r. bom som, com
a edueação que tenho, lllas com firmeza e dignidade qUR
jámais me fallecem, disse-lhe: 'tV. Ex. t.em o direit'O de
lançar o repto; é nosso dever acceital-o, e o acceitamos em
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qualquer terreno, de qualquer lJ:odo, seja qual fôr o Ill'Ij
uesso,;;

Este aparte, Llado p'Or mim, l)cm como outros dados pOl'
meus CJompanhciros de hanuadll., uão figuram no seu discurso,
o ,que impol'tauma omissão, que earcce ser rcpul'ada.

,O SR. AN'l'ÃO DE ;l"AItTA - V. Ex. permitto uma eX'Plí
cal.ião ?

O SIt. 'rHOMNll l"LônEs-Fois, nuo?
O 'SR. AN'l'Áo Dffi FAlHA - OD1'. DemlJ~rio Hibeiro, nu

-dia em que lho n:alldarum as lJrovas do discurso, notou isto;
mas, não sabendo coino collocar alguns apartes de V. Ex. e,
do Dl'. Assis Bmsil, dcixou· de ±'uzel-o, tanto mais quanto
não tinha o direito de illLrollUÚL' no ,~eu discurso apartes.
Extranhou a omissão.

O 8rt. 'rH01,,(AZ FLÔUES - EgualmellLl~, pOl' occasiã'O do
clesagradavel incidente, o meu companheiro de ai'mas e digno
representante do Cear:!, SI'. Bevilaqua, em aparte, que consta
do discurso cio Dl'. De-rnetl'io, l'eferllldo-se á attitude da
deputação rlO-:-r;l'alldense, classi±'ica de rJa:úclw,da, dando a. esta
expressão uma signifü.mção gra~nitament8 desco1'tez, o que
1:luscitou de llOssa parte uma ellBrgíca repulsa (o que não
l',QU:5'ta, ;aUrt5\ do dilsm.H'so l'cfeddo), - repulslt qUD não podia
deixar de so-ffrcr uma·llhl'ase atirada com pouca l'eflexão aos
seus companheiros, representantes da Na!ião.

UM SR. REPRESENTANTE-Este termo não púde deixar de
ser tomado á bõa parte.

O Sa. THm.~AZ FLÔRES - Desejo que fjque, pois, lavrado
este protesto: nos, .os repl'eselltantesdo RIü Grande do Sul,
não deixamos sem repulsa essa phrase, que trazia em seu
bojo uma allusão pouco criteriosa, pouco consoante com o.
linguagem delicada que eleVemos manter aqui uns para com
os outros.

Permitta-me V. Ex., Sr. Presidente; e os dignos mem
bros do Congresso que eu aproveite a opportunidade para
deixar consignado que tambem dei um aparte quando aqui
orava o illus~re Deputado por S. Paulo, Sr. Costa Junior.
Suscitava-se a controversia do papel que a força armada re
presentara no dia 15 de novembro de 1889. Disse eu então:
«O Exercito e a Armada foran:.: os eündensadores do senti
mento lIauional, das velhas aspirar.i5cs l'epnblicanas.»

Fiua~ment[), 81'. Presidente, qUalldo, hontem, o SI'. Depu
tado Zama, com sua incontestav81, mas POl' vezes injusta
eloqllencia tribunicia, occnpava es~e Dost'O, e apreciava, a seu
modo, quem mais tinha concorrido para o estabelecimento da
Republica, eu disse que quem havia tomado a suprerr.a res
ponsabilidade da acoão revolncionariatinha sido o marechal
lHanoel Deocloro da FonseCJa. .

Já mc oooupei deste ]lonto, devo deixar aqui ditas al
gumai; palavras com l'ela\ifto ao rc;,r.i:;Ll"o lJistol'ko qne aqui
se tem Jeito úcerl\lt Llos i'actOl'CS da Hevolur)ão.

Ni"lO posso ser ul\oimado de suspeito na uIJI'CCial;iio desta
~Juestã'O, que reconhe\io melindrosa..

Sou 11m velho republicano (A1JOiados) •..

UJl.IA voz ---l E muito distincto.



o SR. THOMAZ FLÓRES - ... que nos t8mpos âifficeis
jámais medm a exlensao do perigo para o curr:pl'ime.nlo do
dé,ver cívico que nem sequer um momento cleslalleceu
cleanle elas tropelias, nem 513 deixou subornar pelo engodo,
ou promessa de saLisfacçftú ele interesses subalternos; en
frentei, sem afrouxar, a i\'lonarchia, ora violenla, ora corru-
pLora. ...

Tenho sido e confIO em mllll, serei sempre escravo da
minha consciencia f'Orle, obe~lccendo, unicamente, aos dictames
da minlla razão 1iv1'e. (Mmto be1l1.)

A farda que enverg'o não esconde .um coração poltrã9;
a espada que trago á cintura, bem como os meus g'aiocs, nao
signHicam 1) premio ignobil de um caracter fraco. (Muito
bem. )

Não sou louvaminheiro, não sou commensal do illuslre
marechal; tenho, portanto, o direito de ser acreditado quandu
dig'o que não venho aqui lev'antar llosannas de bajUla\!llo,
hymnosde sorvilismo, rr:as, ao contrario, não consentir, em
nome da gratidão nacional, que se rasg'llc, sacrLegamcnLe,
a historia da Revolução, desconhecendo-se os serviços no
grand; brazileiro, o glorioso General Manoel Deodoro uit
Fonseca. (.Muito bem.) .

O SR. TnOJl,IAZ FLônEs~ Sr. Presidente, as aspirações
republicanas vêm de muilo longe; atravéz do tempo as ma
nifeslaçoes de sêde de liberdade, explodiram, ora aqui, ora
aJJi, com maior ou menor vehemencia, sen~pre abafadas pelo
gllante de ferro da .Ii1onarchia, SElmpre irrompcndo perse..... c
ranles e esperançosas até a victoria defini Uva de 15 l1e no
vembro.

O .sangue dos marlyres da Repuhlica creava para os
.sobreVIventes a hypotheca do dever para a continuação da
lucta pela liberdade até o triumpho final,

A pl'opaganda da causa sanLa, na impr(.Jllsa, na tribuna,
no pamphlelo, no lar da fanülia, nas casernas, nas escolas
mililllrea, onde se encontrava funte preciosa, lllexhaurivel da
sabedoria e civismo no apostoladu de Benjarr.in Coli.stant .. o.

UJIIIA V-OZ - Os erros do Governo.
O SR. '!'HOMAZ FLÔRES- ... os erros e os crimes da

administração monarchica, tudo foram factores para o esta
belecimento da Republica. (Apoiados.)

O SR. PRESlDENTE faz uma observação a'o orador.
O SR. THOMAZ FLÔRES-A's ordens de V. Ex.; e como

comprel18ndo que V. Ex. cumpre perfeitamente o Regimenlo,
eu, que no Congresso encontro uma ,"ontade soberana que
póde eoc:aIT.par o desejo, que tenho, de concluir a minha
oração, peço a V. Ex. que consulte o Cong'resso si me per
mitte mai,; 15 minutos.
. Posto a votos, o requerimento é approvado.

O 8R, PRESlDENTE - O nobre representante pód® con~

tinual'.
O SR. THOMAZ FLÔRES ~ Agradeço ao Congresso e a

y. Ex. a COlJ.cessão que acabam de fazer-me.
Tinha lomado a resolução da não [ornar a palavra ne·s~n

~essao, pura não alonga1-a, dando, apenas, o meu vo~o eUl ~u,cto



qUànto fosse em bem da Republica fed~rat~va: mas noto quê
Si todos ten: tido a liberdade de enunciar o seu pensamento,
eu um velho 50_dado da Hepublica, zeloso do meucarac[.er
e da minha responsabilidade, tamb~m nào poderta Dor mal~
alguns minutos explicar o meu mocio ele ver 1.••

O SR. PRESIDENTE-A minha' advertencia foi perfeita
mente reg'imental. O nobre repJ'e~entan~e pediu a palavra pela
ordem pal'a uma explicaça'D pessoal, quando emrava-sena
orden: ao dia. ~ubindo a trilmna e aprovellando-se da pa
laYl'a peja ordem, tem feito um verdadeiro dlscurso. Não é
que a lYlesa tenHa alg'ulll iutensse em que o Ilobl'e represen_
tante, opporlunamen18, não manifeste o seu pensamemo, mas
não Ile~le momenLo.

Para haver ordem é necessario que f,odos nós obedeçamos
á lei.

O SR. T:rIO:;;'IAZ FLÔRES - Sr. Prtlsldenle, por indola o
pela natureza da instituH;ão em que sirv'Ü, eslou acosLun:ado
á ordem e á lei. Passado este iil~;deille, conLinúo.

~r. Presidente, o illustre D(::p'u~ado peja Bahia, Sr.Zama,
honlem, aqui, se conslitu~u ~is,ribu;doj", a seu tajan~e, ua
p<.pelS que couberam a cldadaos que fizeram a kepuiJliCá.
lnulCOU apenas tres nomes, esquecendo, injusLamen~e, muJlull
oulros. l'al"a o eloquente Depul.ado iJahiauo, somente de tres
enlioades, ll'es unil\os i'actores, em sua opiuiào dependeu a
translOl'll:açâo de nossa Fatl'ia, no memol'[wel (Úa 16 de no
"Vembl'O. «O Genel"al Benjamm Gons,ant, o Gen.,ral F.ol·lanO
Peixoto e a mocidade das escolas militares.1>

Tambem digo que Benjamin Gonslanl foi um factor pre
CÍOSiSS;IlIO, ineslll1lavel, da l-tepublica; o zelo ctn sua memona
querIda é um compl'OIr.isso de honra para a democracia; mas,
no~em bem, em respeilo á santa lembmlllia do grande morto,
nao sirva alia jámais de exploração ..•

O SR. SI>ABRA-Apoiado.
O SR. THOMAZ FLÔREs-SUa memoria não sirVa jámais

de eXjJlorar,:ão sacriJeg'a COll~l'a a inteireza de certos caracteres
mUlto l'espeilaveis.

O l::iH. ~BABM-Apoiadissimo.
O SR. THOMAZ FLÔR!':S - Convenho que se deve muito e

n:uito á mocidade das escolas milHares, onde tambem fiz 9.
cultura do espirilo; tive a fortuna de haurir as lil;ões d-'J
meslre amado no seio dessa mocidade, fonte creadora da élite
de nosso Exercit'Ü. (Apoiados.)

Egualmente. convenJ1O que o illustre General Floriano
Peixoto, que multo considero, tenha preslado relevante serviço
ao exilo revolucionaria.

EntreLanlo, out.ros fac/ores não devem, não podem ser
excluidos; a Historia prolestacontra tão apaixonada opinião.
(Apoiados. )

E a Marinha brazileira, tendo á frente Wandenlwlk e
seus comp::mheiJ'os? (AJlniados.) E onde nca Almeida Bar
ret'Ü rom as forças sob seu commando ? (Apoiados.)

Não foram egun!mente factores' todas as tropas arregi
n:enladas que preferiram a Patria ao Rei?

Essa gloriosa 2" briglloa. TIucleo de heróes promptos ao
holocausto da vida pela liberdade, Já es~á esquecida? (Muito_
,bem. )
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Todos, emfim, que COllfDLel'uümr111n', desde o General até
u ~oldado, mio 'foram ±'at:lol'cs da Revolução! (A2Joüulo,)'.)

Si l'óra vivo B8njamili COllstUllt, aqui viria com solellne
dOCliiílento para p'rotostul' tltie lambem el·tlm raclores 0.5
herócs que firmaram o paclo de sangue, llcU';l' n:Ol'rel' Ull
lib61'tUl' a patria. Nes,~a lis~a se veda r:ieba5tiuo Bandeira,
Menna Barreto, Joaquim Ignaoio e muitos outros compa
nheil'Os. T<dmbem não são faetores? Si, pois, toda a for!)a
armada tomou parte na patriotica obra, sob o commundo d(~
Deodoro, o grande soldado, todos são factores, cada qual dentru
da espbera de aenão que lhe coube, na memoravel llevollH;.ão,

Isso desgosta" a fOrt1a annada.: estahelel\c a discOl'clia, que
Hão desejo plantada na classe lrjlüal'.

Não é digno, é, antes, ignobiJ, ig'uorniniuso, ,j UUl uPJJl'oLrio
atii'ai' generaes contra g'enel'aes, camaradas c"ollLra camarCidas,
o:x;plorar paixões (Apoiados). a'vivar ambi(;.ões (Apoiados), 1'0
L'Undar despeito,~ (Apoiados).

UM 8H. HEl'HESEN'I'AN'l'E-E' a maiur desgTHI,a que Dóde
aWIÜeoel'.

O 8H. 'l'UOl\'lAZ FLÔHl'::;-l-tel\lallJU, LambellJ, justiça, sim
plesmente justiça, para a l\onduc[,t l\'Oslumeir<l. -tio Exercito.
Nas uil'(;'umstanuias affliutivar; da lJatria, ella selIJpre o en
!,:onLrou a seu lado. Que o dig'am o 7 de abril, U 13 ele maio,
o 15 de novembro: sempre elle, de par COlll o sentimento
nal\ionaL - constante e tradicional companheiro da liberdadc,
não púde ,ser suspeitado_

E' pr8elSO terminal', de uma vez para sempr8, COlll essas
descun!'ialloas mal veladas, que não são dignas, que não são
JlUuestas, que são ingratas.

O SR. Z,\MA-Ah! Pela minha parte não Im, nem houve
nunca a melhor desconfiança do Exercit.o.

O SH. ALMEIDA BARRETO _ Na opinião do Sr. Zalma tt
brigada tIue forrr.ou em 'frente do Quartel General no dia 15
de novembro e que depuz o gabinete Ouro Preto já desappCi
l'cceu, do Mundo. (Ha m~t1'os apm't'es.)

O SR. THOl\iL\Z FLOREs-Nem o Exercito é composLo dG
jallizal'os ou mercenarios para sustentar qualquer tyrannia,
nem servirá jámais para acaricia~ a demagogia. (J1l1~ÜOS
apo'iados. )

(Cl'uzam~se muitos apal'tes ent1'e os 81'S. Almeida Ba1'~
1'('[0, Zmna, Espü'ito Santo e outl'OS 81'S. j'epl'csentantcl1.)

O SR, PR],SlDENTE - Aitenção !
O S1\. Tr-rOl\MZ FLuREs-Sr. Prcsidente, vou coul\!uil',

para acalmar animosidades, Só os perversos que têm saudades
da nefasta Monal'chia, podem ter gosto em levantar questõet:l
incandesc811tes para quebrar a fraternidade hrazileira.

Eu bem comprehendo que por esse modo se apoderariam
'dos desj)O'jos do llaufragio da Patria aquelles que uü.o se COll
1'ormCilll lJom o novo regimen, oujo traoo caracteristico é 3.
pratica {los bons costumes.

Sr. Presidente, antes de deixar a tl'iLuna elevo, aiuda,
lJ,f,firmar uma opinião franca: quero ser bem conhecido no
meu modo de considerar' o Exercito C011:'O pade integrante
-da Nação; não sou amigo exclusivista do l'egimen da espada,
quero a intervenção ,justa e precisa de todos os cidadãos, pelos
meios regulares, nos negooi'os publicas; não admitto predo-



niinio exclusivo de nellllUnla classe. Assim penSllm toilos os
que têm bom senso. Estou armado, tambem, de uma opinião
audol'iuidissima, a tal respeito: é '<1 do l'IIoarecl1ul Deodoro, o
·volho soldado que tomou a responsabilidade da Hevolução l1u
15 de novernbr:o .•.•.

UM SR. REPRESEN'I'AN'l'E-ResponsabiJi.dade tremenda.
O SR. i\IENNA BARRETO - Que nos livrou das garras do

3" reinado., , "
O SR. 'l'HOl\-fAZ FLUREs-Em 14 de maio de 1887, dizia

clle, em manjfes~o publico aos poderes do Imperio, quando á
tesL.a da questão m.ilitar, considerada verdadeira questão na
cional. Nesse grande docurr.ento, ver eis o seu espirito civii\o
alliado á altura do caracter do soldado, sem inclinação,
todavia, aú predominio exclusivo ;:la classe militar; eite ahi
se revela um bom cidadão.

Affil'mava elle, referindo-"se á compressão dos nossos di
reitos: «Sob taes theorias, nao ha Exercito, não póde haver
patria, pOrque a primeira condição da Patria é o pundollú.'.'
Lios defensores profissionaes da sua honra. O quo se agita
não é, pois, uma questão de classe; o aviltamento do Exe-i'
cito envolveria a sociedade e daria triste medida do caracter
nacional; não ê, tambem, o predominio n:ilital' que nos
move; a consciencia publica teun certeza de que o Exercito
brHzileh'o é. li. mais noL::tvel segurança da paz, da legalidade,
ela 'ordem civil do Estado.

Seja qual fõI' a posição a que as cil'cumstancias nos
levem, a seguranç:,a imlividual, a tranquillidade publica, as
l,radicÕes livres da Nação encontrarão sempre no Exereito
Ulll baluarte inexpugnavel, e em eada peito de soldado um
cidadão» .

E terminava do seguinte n:odo:
<i Havemos de nos manter no posto de l'esü,tel1cia á ille.

g'alidade, quc é do nosso dever, do qual nada no" arredarâ,
emquanto o direito postergado não receber a mais plena sa~
tisfacoão. travemos de ser consequentes, con:o quem não co
nhece o caminho por onde se recúa sem honra.'»

Tenho confiança, Senhores dô Congresso, na coherencia,
na ,~inCOl'idade do illustre hrazileiro que tem, hoje, cnírB
mãos os destinos da Patria.

Deposito inteira feno seu caracter, lHl sua honra
inconcussa. (.1poiados.)

Um homem da estatura moral do Geueral D8uàoro não
falta nunca aos seus compromissos; mas quando o t'izesse,
para garantir a soberania da minha Patria, os seus direitos,
,t sua libel'da:de, a leg'alidade, não existiria l'é, 11ão haveria
amigo, não haveria veneração, ainda que Dom violenoia fl.()
meu eoraçflo, que me detivesse deante da exigenci<l do meu
dever civico. (Apo'iados; 'III/uito bem.) Estou, porém, absoluta
mente de~cançado; eu conheço a estofa do eminente cidadão.:.
soldado.

Com segurança de animo dou u meu apnio. pequeno mas
sincero, ao General Deodoro. A lealdade impõe-me o dever
-de declarar que não é incondicional, porque entendo que ()
apoio incoildicional não honra a qUem o dá, nem a quem o

. recebe; não exis{·e a infallibilidade humana; 'a razão tem a fa
culdade,que llle é exclusiva, do li'Vl'C exame; o pensamento
não púde tel: subordinação. absoluta; a consciencia tem di~

VIQ1. m: 26



l'l)iIQS illalienaycis e itül'ansfel'iveis, que jÚll:ais podem,
(11g'nanlt'llte, pel'!nntit', o apolO absoiu~o a individuas Oll cOl1~a~.

Dou o meu apolO consciente, racional, honGsto, ao Ge
lH!l'ul Deodoro ela .1"onseca, porque estou proIun~amenle c-on
yencido do que é um homem de bem, um patrlOLa 11lustre.
(Apoiados; rnuit'o bem'.) ~ . _

Não acompanho esse tufao de dlffamaçoes, essa cal:npanIJa
das calun:nias con'Lra compatnotas que tIVeram a vIela In
teira homada e cheia de glorias.

Erros desvios? São con~ingencias da natureza humana I
Quem' tem a corag'em de atirar a primeira pedra na

adultera? dizia a velha lenda biblica.
Os homens devem ser julgados p8las grandes obras p-or

el\es operadas, e, não por seus erros, - tambem disse um
historia,dor.

Erros {, desvios não dão direito a que ningúem, em tempo
alg'um, }J"ossa apagar o brilho dos irr.mortaes serviços que
sempre, e esp8cialmentc em '15 de novembro de '1889, prestou
á 'Putria bl'aziteH'a o inclylo iHarechal :l\'Ianoel Deodoro da
Fonsecá! (J111tito bem! M'llito bem 1 O omelol' é C1t1Jl1J1'Únen
taelo por militas 31's. l'epl'csentantes.)

O SR. ALMEIDA BARRETO (pela ordem) - Sr. PresidenLe,
havendo eu, 110nlem, apresentado um requerimento para en
eerran:ento da discussão, que nãopoucle ser votado, por não
haver numero, faço-o de novo, hoje.

Consultado, o Congresso approva. o reqlJel'imen!o.
O SR. HETUl'/[BA (]Jela ordem) - SI', Presidente, segundo li

no nim'io O{{idal, existem, amontoadas sobre a mesa, tre
s-entas e tantas emendas ...

O SIl.. PRESlDEK'l'E-CerCa de 700.
O Sn. RETllIVIBA- •.• razão pela qual sou levado a pedir

a V. Ex. informações sobre si a Mesa esLá habilitada a pro
ceder, hoje, ou amanhã á votação dessas emendas. Sei a dif
ficuldade com que se iuda, apesar do espirifo systhematico
e ordeiro que caracteriza a Mesa, para v{'liar conveniente
mente as emendas apreseniadas; e o sei de expericncia prOjJria,
porqu,~ tenho estado na mesa, onde já assisti a essas innu
meras di5cussões pela ordem afim de pedir preferencias para,
esla ou uquel1a emenda. Tal é a razão pela qual ::tT're~e[lto

o meu re(IUerimenLo, porque no caso de não estar a i\Ie~Cl. ha
bilitada a fazer u votação hoje, ou amanhã, eu apl'c"P'flt:ll'ia
um requerimento para que esse trabalho fosse auiado \Iara
domingo, ou segunda-feil'a.

O SR. PnI>SlDI>N'TI> - Como o Congresso é testemunha. 00.
2" discussão do pl'ojccto de Constituição. o numero de emendas
enviadas á mesa e apoiadas, é exlraordinario, excede de 600,
sendo algumas dellas quasi substitutivos, pelo seu tamanho,
ao projecLo que se dIscute.

Essas emendas foram impressas e disLribuidas, ma!', na
ordem _de sua al)resentação, não guardando a ordem (los ar
tigos do projecto que se discüte; de modo que será muitis~lmo
dií'fieil dirigir a votação, mesmo colleccionar de momento
todas as emendas referentes a cada um dos artigos. (MUito8
apoiados.)

Parece-me, couseguintemente, que o Congres~o utilisará
melhor o' seu tempo, si consenlir que a votação rle~sas Bmenrla~
fique adiada para o tempo sufficienLe de que U SBcretaria
precisapal'u completar o trabalho, que Já iniciou, e redigir o
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projeclo, tendo ao lacIo de cada um al'Llgo as emendas l'e-
-spectivas. {"

Esse trabalho poderá ser impresso, dislribuiâ,j' aos
membros do Gon(;J'esso, que tei'ao um roteiro para güiarclU-se
na votação de cada uma das emendas. (Apoiadus.)
.. Entretanto, esta é a occasião de submetter á deliberação
do CongTesao a indicação que o SI'. representante Francisco
yeig-a offer8ceu na sessão de honlem.

8. Ex._ apresentou a seguinte indicação:
"Indico que da Commissão Especial dos 21 seja tirada

urna outra, composta do Presidente da mesma e de mais
dous membros, de sua e~colila, para encarregar-se da redaccão
final do projectc de Constituição, deveneio a mesma Com
missão, antes de votarem-se as emendas ofí'erecidas em
2" discussão, dar seu parecer sobre quaes das emendas que,
em seu e'onceílo, devam ou não ser approvadas,"

Em reJa(;,ão á nomeação da Commis~ão Especial, parece
m~ que esta indicação está prevenida pelo Reg:mento.,

,(Apoiados.) ,
O Regimento dispõe, no artigo 63, que terminada a dis

cussão do projecto coni.ilitucional, seja enviado á Commissão
Especial para redigil-o, de accordo com o vencido.

Mas o Sr. representante Francisco Veiga propõe que a
Commissão seja tamliem encarregada de examinar e dar pa
recer sobre as emendas. (Não apoiados,)

Submetto á deliberaç.ão do Congresso a indicação: si julga
conveniente que as emendas vão â Commissão dos 21 para

'redigil-as, ou si salisfaz-se com o trabalho que a Secrelaria
póde preparar e coordenar para o distribuir com as emendas.

O SR. ROSA JUNIOR-Este alvitre é o melhor.
O SR. FrróEs DA CUNHA (pellJ, oJ'dem)-Sr. Presidente, para

que V, Ex. possa ficar inteiramente senllor do plano que lodos
nós desejamos seja aeiopl,ado para a vol_ação das emenda,>,
seria conveniente que V. Ex. mandasse fazer isso por uma
Commissão, da qual V .Ex, fizesse pane, Creio que assim
conseguiremos o nosso fim. Assim, V. Ex. poderá eSC()iil~r

dous membros do Congresso para fazerem parte da Com
missão. Assim, pouparemos tempo, e o trabalho será completo.

Vem á Mesa, é lida, apoiada e posta em discussão a
seguinte

Indicaçf10

"O Pre,;idente do Congresso e dous membros do Con
gresso plU' ulle desig-nados cla::.sifjcarão as emendas apresen
taaas em 2" discussão, - F'r6es da Cl'UZ,"

O SR. FRANCISCO VEIGA - Peço permissão para accrescen
t:lr alguma cousa ás observaç:ões que acaba de fazer o meu
honrado eol!eg;n. O meu intuito apresentando a indicação foi,
pura e simplesmente, facilitar a votação do Congresso"
Nmguem mais do que eu l"econhece a capacidade e íllustra
-ção de V. Ex. para dirigir os nossos trabalhos. Assim, não
serei quem impeça que V. Ex. preste o seu concurso no seio
dessa Gommissão. Neslas circumslancias, não tenho a menor
duvida em ácceitar a modificação proposla pelo .meu honrado
collega, porque acredHo que a Mesa preencherá perfeitamente
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lft0ão_QlWdl~vC SOl' Jeita cum a maior calma e l'ef'le;-::ãQ.
U::-811 • •JOSÉ :iiIAIUA1'iN'O (jx:la ordem) pedo pel'mlSsa~l para

discordar tios JlOlll'ados üolIegas que o precederam na trIbuna.
E' eSLc o motivo pelo qual tinha pedido fi. palavra.
Assim lhe parece que a Mesa é a mais competente para

fazer este trabalho, sem dependencia {le reuniões da Com
missão, podendo convocar o Congresso para o dia em que clk
estiver promplo, para o domingo até, si isto fôr possível
(Muitos nilo apoiados), de modo que se possa apressar a 80
IUl}ão do projecto de Constituição.

O SIt. PRESIDENTE-Peço licença ao Cong'l'esso para e;'{por
o seguinte:

O trabalho da classificac,ão das emendas, como informei
ha pouco, está apenas iniciado. a seu numero é niuito su-
pcrior a 000. '

Esse trabalho está se fazendo agora, como se fez mt
,1" discussão, pelo -director da Secretaria elo Congresso, sob lt
minha Jisc,ali'lat~ão. (MnUa bC1/!,,)

Actualmcnte, cs~à assim iniciado.: mas, segundo In(' il1
Jonna o dil'ector da Secretarilt, só poderá estar conciuido
am'lniüi. e á hora tardia.

Esse Imba!110 deve ser impr8sso e disll'ibuido (Apo'fados),
c, porlanto, pal'tt que tenha logar a classificação, a impressão,
a distribuição, dc modo que os S1'S. membros do Congresso
possalll rcceber um exemplar, cxaminal-o e estudai-o, em
bora ligeil'amente, não será passivo! proceder-se á vota({ão com
coniJocillll'Hl.o ele causa Senão na segunda-feira. (lIhúlos
(I'1)(Jiados. )

COllSeg'llinlemcllte. si não !la opposjt~ão da pal'l.c do COll
gl'eSS0, marcarei o cliil. de segunda-feira para esse lrabalho.
(Apo'i({d,as; 1/otó'il'O bem; 'limito bem.)

.Fica, porlanto, pro,iudicada a indicaçào elo SI'. Fl'óes da
emz.

U Sn. i\L\nC).\NO IIL\GALH..\.ES (pela ordem) -Sr. lJl'esi
dl'lIll~ (J 81'.';. lllcmbr-os (lo Congressi, venho em llome da viuva,
do~ filhos e dos parentes do Geueral Benjamin Constanl, ag'ra
decaI' elo fundo rl'alma as provas de aproço e do grande aca
I.amenlo ú. sua mamaria.

llolllenag'ens dig'nas do respeüo do pai~, porque, sendo um
tributo lia justi({fl. ao v(>rdadeiro merito tle um Cidadão rlUf~

'~ill toda a MUI. vida soube ((rwotaJ.'-so á eansa publica, é, ao
mesmo tempo, ['I.l.nbc-lll, um 1;l'<uull) cxemplq pal'a aquelie.s que
procuram clal' lJoas cuulas de SI na soclcdade. (ApO'l.W:ws;
'lnuito bem. muUo bem.';

Si o f.àliJ'ntu de Benjamin COllstalll., si o seu caracter, si
as suas gTande5 vidudes nivicus, si os seus grandes serviços
ao paiz, qucr IJ,11 guerra, quel' na jJa:t., ilIllJtlZ81'am a confiam'a
l' a esUma dos ~cus concidadãos, pela mesllla fóru1a u i1Justre
COngresso soube 00l'l'CSpon({ej" Ü 0specta!ivu de todos o:; bl'a
·,.;ileil'i.ls, Jazendo-lhe jutitil;,a.

UM Sll. REPRIi:SEN'rANTE - Cumpriu o ~eu dever.
a SR. I\!ARCliu"l,O MAGALHÃEs-Peço a V. Ex. para con

sig'nal' na aela este reconhecimcnto em lIame da familia do
i"inado, - l'ee-onh[JL:imento que -dirijo ao Congresso e dirijo,
tambem, ao Governo da Hepubliea. (J1I1tUo br:f1n; m/nUa bem.)

ü SH. PREl:>lDEN'!'E~ a nobre represcntante sera attendido.
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"Vem li J\Ie~a a segllinl~

])fic.laração

Declaro que votei a Javor do requeriment'l, hoje Jeito,
para encerramento da' segunda _discussão do pro.ieolo consti
tucional, pOl' julgaI-o debatido devidamente, proficient"mente,
no Congresso Conslituinte.

AClbava-me insoriplo para tomar parte no elehalf'J, não
porque t.iv~ssca velleidade de illustral-o, mas no intuito ex
clusivo de .iml.ifical', quanto em mim ce~Iheslie, emendas, que
tive .a hOnl'fl. etc' ftPres'entar, no t.or.ant.e á autonomia. dos
est.ados.

Sobreleva que, ante 'U preciosidade do Lrmllo, subindo eUa
de ponto r.- elevado alcance no grallr]e movirnHlÜO deste secuIo,
para ~ Repllbliea Bl'ftí':ileil'fl, n:'i0 mp. P't'it licit.o llrloptal' OUll'O
alvitre. -

Na impossibilidade da alludlda juslificação, limHo-nie á
presente declaração motivacla de voto-facultadn Delo Regi
mento.

Sala das sessões elo Gong'resso Nacional, 80 de janeirJ de
HHH. - A. de Amodm Gm'cia.

O SR. PRE8IDEN'l'R chí. para 2 de fevereiro proximo asc
gninle ordem do dia:

Volal;.ão rIo projeclo de Const,iLniGão e... das emel'ldas
respectiYfls. .

Levanta-se a sessão á 1 1/2 hOl'R da tarde .

.--.~-

Pl'esidenda do SI'. Antonio E'Uzebid, Vice-Presidente

Ao meie-dia, !aí-se 11 chamada, á qual respondem os
81'S,: Francisco Machado, Leovig'i1do Ooelho, Joaquim 801'
menf,FJ, PaDS dn Carvalho, l\Irnlo01 .BnrnJa, Antonio Bacna, Jo.lia
Pedro, Cunlla .TllniOl', ,T086 Segullclino, Joaquim drt Cru7., Theo
doro Pac·hp.co, El~vsf)n i\-Iarl,iIlS, .1oakim Kat,unda, Bezel'rfl riR
AlbuquCl'qlle Junior, 'rl10odllreto SonLo, José Bernardo, Oli
veiraGaLvão, Amaro Cavalcanti, ;\lm8ida Barreto, João Neívfl,
Firmino df\ Oliveira, :IMé. Hygino, .lOflr\ Sim~ã(l, Floriano Plli
xoto, Prdro Pauli11(l, Ta"flTefl Haslro>:, ROfl~, Jmlior, Coelho. ~

Campofl, Thomaz (:1'117., Yil'g'ilio DanHlsio, Ruy B[]l'boRa,· Sa
rai"u, Doming'!]" Vil,p.nl,(" Gil Gnnl:wl., Monteiro de Barros,
Qllintim, H(WaYlLVa, L..ap"I', Era:!. Carneiro, Eduardo 'Van
oen1;:oll;:, .João SpvrrÜlllo, Kalrlanha Th'lal'inho, Joaquim Felicio.
Ce!lal'ío Alvim, Amnl'icn Lobo, C[]mp08 Bailes, .loaqnim de
Souza, Silva Callp.do, Silva Paranhos, Aquilino do Amaral,
Joaquim l\iIl1l'linho, Pinheiro Guccles, Ubalclino do Amaral,
Santos Andrade, Estcves Junio-l', Luiz Delfino, Ramil'o Bar
cellos, Pinheiro l\Iachac1o, Jnlio Frota, Belfol't Vieira, Uchôa
Rodrigues, Judio elo Brasil, Laul'o Sodré, Innocencio Serze
clello, Nina' Ribeiro. Cantã0, Pedro Gllermont, Matta Bacenar,
Costa Rod~'ígnes, Cas·e-mil'o JUIjiOT, Henrique de Ca.rvalho,
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Ennes de Sousa, Tasso Fragoso, Anfrisio E:ialho, Nogueira Pa
ranaguá. Nelson, Pires Ferreira, Barbosa Lima. Bezerril, João
Lopes, Jnstiniano de Serpa, Frederico Borges, José Avelino,
José Bevilaqua. Gonçalo de Lagos, Bapfista da Motta. Fróes
da Cruz. A)eindo Guanabara. Erico Coelho, Lopes Trflvão,
Jacques OuriqUB. Aristides LoJ'o. Mayrink, Furquim Werm'ck,
Doming-o~ Jesuino, Vinhaes, Tl10maz Delfino. Anfonio Olvnfho,
Jnão Pinheiro, Pacifico Mascarenhas, Gabriel de Mae:alhãe~,

Chagas L'lbato, Jacoh da Paixão Alexandre Sfockl~r. Francisco
Veip;a, Maita !\'Iachario. f:osfa Senna, Lamounier, Alvaro Bo
t,elho, Nascimpnto Almino Affonsn, Pedro Velho, Miguel de
Caslro, Amorim Garcia. Epiracio PessÓa. Pedro AmeI'ico, Couto
Carlaxo, Sá Anr1rl1of], Relllmha. Tolenfina de Carvalho, Rnsa
e Silva. Gnnl'alvrs Frrreira. JO"lé \\1arianno. Almeida Pernam
buro. JTlvrncio rI'Ag-uiar. André Cavalcanti, Raymunrlo Ban-·
(jnira. Anninal. Falc~o. Pereira de Lyra. Medra dA Va~concéllos,
J(I~O de Siqueira Joãn Vieira. LUiz d3 And'"'ade. Espirito Santo,
Bedlal'mino Cal'neiro, Pontrs de Miranda. OiHcica. Gahino Be
souro. Ivo rio Prado. Oliveira Val1atlão. Felishf'110 Freire. Au
r,:uslo rle Freifa:;. Paula Ai'gollo. Gonp.~lves C)lavps. Americo
f.iJz Felip,iano Penna. Vio'fi, Dufra Nicac.io. C'1rrêa Ra1'ello,
Manoel l~nlgencio, Astólpl'o piO. Arislirlrs Maia. Gnnr'alves
Ramos. r,ar1o~ rla~ Cl1ag·a~. F"ancisco AmaraL l)'1min~os ROl'ha,
Cnsla Macharlo. Dnmin2"Os Porfo, Palet'a. Ferrpira Rahl'J1o,
Bilf'1no de Paiva. Ferrrira Pirr.s. Jofln Lui2:. Barão de Sarila
Helrna.. lHarlinh'1 Prado Jllnior. Bernardino de Camnos,
Fraricisco Glipe"io, M01'flPS Barros. Lopr's CllflVPS. Dom'ng-os
de Moraes, Adolnho Gordo. Ca1'va111al, Angelo PinheirniWursa,
Rn(jnlphn Miranda. Palllino Carlo~. Costa Jun'oT. Rodrigues
Alv"s Alfredo Ellis, Tosta, Seahra. Anlo .... io Ellzehio. Zama.
ArfJ)tlr Rios. f-larc.i:;t Pil'"s. Ma"cnlino Moura. Sanlos Pel'l'.ira,
(111S'OrliO rle MpJ1o. Paula li-u i ma6'íes. Milfon Amnhill1phio.
ninnisio C"rOlleil'a. Lrovi"'ijrJo FiJE;ueiraS.Badio de S. Marros;
J\-Tf'rlrllno. Par<ío dr Villa Vii;'n~a Pri~co Pal'aisn. Mnniz Fl'eire,
Afl1aydr Junior. FOllS0ca e Silva F"n~eca HrWnl"S. NilO Pe
ranha. Url->ann M01'~0"dGs. Manllãf'~ Panelo fJvriJ10 de Lemos,
.~lhpt'lrl P"fll)rt"O. 01iwira Pinfo. Viriatn de Medeiros. Joaqnim
Brrves. Vir!<í1io Ppssoa Franca Carvalho. narlns Garcia.. Mo
l'pira da Silva. t\lmpir1a NOg"'leil'a. l'itlbi;;o JuniOr. Fleüry
CÜ1'adO, .Lropoldo dé f-'nJhÕes. Guimaril.es )'JalaL Ant ....nio Aze~
rl'.rlri. Caetano rle ;\\hU(ll1rl'our, Bf'lIarmino de Menrtonca,
Mal'r·i~T'!l rt" M"""á1hãr.s F,rlufJ:rrlo (1.("lDcalves Fel'nanrln 8 imas,
] i'lUI'O !lfÜ]irl'. Carlos de CamwJs. Schmicn. Lacp.rd,'l Crmt i nllo,
Vi(1lol'i"(I Monfriro. Pe1'piT'[l, ria Cos'a An1iín de Faria. Julio
rl" na"lfi]Jln"l. Rot'!!"ps de MerJeiro~. Alcides Lima. Assis Brasil,
'1']lõmaz Flni'es. ·Abreu Hrn'lern Bap'isfá, :Rr'mha O~orin. Cas
~;ann ri" Nascimonto,' FOl'nando AblJoU., Deml'Lrio Ribeiro,
Melina Barrelo.

Abre-se a sessão.
Deixam de compm'('C81', com causa. os 81'S.: Prmlenfe de

Tlfnl'aes. FI'crJrrico Serrann. Grmero~o Marques, Raulino HOl'n,
llnr1i'ig-llPS F'f'rnandc~, lI'Ial'finhn Rodrigues, João Parball1o,
Tl1r.r1nl1i1o dns Santo~. J,"'andl'n Maciel. Fl'an'lisco Sodré. Co'lde
dB Fi~mei;'erlii. Lconrl Filho. F0rrelra Brandão, João de Avellar,
Ce~:'lrio r1n Mofla Junior f' E1'De~jn rle- Oli\'ci~a; e.. SPrt:! Ca']sa,
os ~Srs.; HanO,"(C] Pcsl.ana. S~n[ns Vieira, I,uiz l\Iul'at, Luiz Bar
1'elo. Ahfnnio~Pratlo. Panaró e flampaio Fel'l'az.

E' !iela. anoiada. 1)osla em disctissão e, sem debate, appro..
-"ada a ada da sessão antecedente,
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o Sr. to Sem;cturio pl'Oceclo á leitura do segljinte

EXP.EDIEN'1'E

Communicacão do 81'. PrudcnLe -de Moraes, dafada. d~

l:lo.ie. de não poder, por doen~e, comparecer á sessão. In
teirado.

O Sr. Aristides Milton - Sr. Presidente, no ultimo dia de
sessão. qnando se pediu o encerramento na segunda discussão
do projecto constitucional, votei contra o requerimento, e fil:"o
por circumsfancias Dlui1n esprr.;uf's.

f1niz florpo;;cnfar uma declaracão de vof.o conveniente
mente motivada, mas a Mesa allegnu-me que eHa não p'ldia
ser allceHa, em cOllsequencia dos estylos ulLimamenle adapta,:
dos. E. como lenho necessidade de que fiqllcm regis1rarJas nos
annaes desta Casa, as razões por que assim me proDunciava.
aproveito o ensejo de achar-me< DP,sta tribuna, para aquella
declaração. que será concebida nos termos seguintes:

"Declaro Que votei contra o requerimento, em que se
Ilropoz o encerramento desla 2" e uHima discussão."

Achando-me inscl'ipto para elJa, como já tinha estado
para a 1", em que lambe.m foi votado o encerramento, muito
antes de ficar exgolfada a lista dos representantes que haviam
pedido a palavra. ni'io pecHa concordar em que de novo se .pri
vassem de Ulll' direito respeitavel os membros do Congresso',
com os quaes, me parece, a Mesa não foi basfanfe gentil.

Tanto mais quanto cuido que no momento aetual seria
mais prudente e justo que todos e"puzessem í"rancamente as
suas opiniões, e firmassem de modo inequivoco as suas
responsahilidades.

O que se viu, por~m. foi que alguns occuparam a ü:ibuna
duas vezes e mais,qnando oul.ros, a despeito de solicitações
repetidas, nem uma vez, aomenf)S, o pudr.ram fazer.

ALGUNS Sm". REPRESENTA~TES- Essa é a verdade.
O SR. ARISTIDES MJLTON-De minha parlo. oonsiderava

eomo um dever augusto prolestar altamente oontra' a 'organi
zação jurliciaria, que o ])rojec,lo do Govemo Provisol'io en~
genàl'Oll. Outros teriam deveres eguac,;;.

Em todO"ll caso, nas differentes emendas que assignei.
fieam consignadas nmilns das minhas idéas, em euJa expla
nação dej);:ei, no emtanto, de empenllar-me, pelo motívo cx
pendido, de todo alheio á minha vonlade.

Cumpria-me lavrar este prolesto. como explicação aos
meus eleitores, e lJUra conheeimenfo do men puiz.

Era, simplesmente, o que tinha a dizer.
O SR. CANT.':.O E OUTROS - .Pez muito hem_
O Sr. Zania (,lJovimen(o de ai/.enção) -Eu tinha resolvido

commigo mesmo, 81" Prr.sidr.ntr., não Decupar mais a tribuna
nestes ultimos dias de sr.ssão; mas aimla urna vez me eonvcnci
de que o homem publi00 não l' senhor de sua vontade, c ~

obrigado <l sn,Íeif.aJ.'-sc á,~ cil'cumslaneias c aos acontecimentos.
51'. Presidente, creio que a maioria de meus ilIusL1'BS cot

Jeg':t5 leu honlem um llumero da 'l'l'ibww., que foi dislribuido
na \'espem', trazendo a data de 'lO ele jal1Cü'o. Ahi o l'cdactor
d~s.sa folha faz uma minuciosa clescl'Ípção, sob ti. 1'esponsa
j)jlJdacle ete seu nO}11C, dos acontecimentos que precederam o
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deploravel ala(flln Jeito á liherdade dI'. l1enSfllllmÜo no edifício
da f,rpog'l'aphia 'rla TI'i/mua. .'

São g-rav('.~, s;10 lllUi[;O sél'ias, a" l'ev('.Jfl~Ões felta,~ [Joio CJ-'
(lad50 Antonín di' J\Ierlniros, -Tú não s50 boatos de rua, paru
(,.~ fll1neR se devem Ir]' ouvidos mouco.R; ao contrario: silo
factos na!'l'ado~ com totlas a,s suas circumsLancias, li que prli
cj,~am ser explicados U luz da evidencia, ])01' aque1l0s que se
acham envolvidos nelles.

Em ouLl'Ll ~eml10, um acontecimento ir!enlironll ~emf'

lhlmLe, traria vrrrladril'fl commol.:·ão sOGÍfll.

UlI'L 8~, REP/l.E"gN'I'c\N'l'E - 7-/,0 Rio cle Janeiro houve uma
rl'yoluCãú soeíaI, qnflndo foi apedrejada A, RepllbUca,

o SR. Z.HIA -- Não S0 l.ote,1'uria cjtw os que oceupuvam
~Itas posiçõ"es politi(Ju.~ sn most.rassem indiffl"rBnt,f's. e!'uzas
sem os bra'~.os ao mllllSI,l'l](],Sn u!J.mlt:ado ql1r enrhcu de com~
I,f'.l'llação toda a eirlade rio Rir, rlfl .Tullf'iQ'o, il1cln.Riv,~ (I Qntãü
'Ministro ua J"t1stica, 'O Sr. senador por S, Paulo, Campos
,Salles, que sentiu-se profundamente angustiado,

Posso dar testemunho ao Cong'l'esso cio pezar profundo que
se notava na pllysionomia do e,ntão Ministro da Justiça, que
vi no edihcio da T1'ibuna na noite daquelle triste aconteci
mento; S. Ex. sen~ia-se profundamente abatido deant.e da
quello fado por todos lfllUellt.ado, verifieado em pleno 1'0
gimen da dellloc-racia f' qnando eUe occupava a past,a da JUil
tiçn, f'lle, que., es/.ou 'fJf'l'to, tudo daria para qne semelhante
faeto sr. não désse na sna udministraljão,

81', Preside.nte, hoje cUlnpria" mais do que a ontro re
presentante, ao 8rr.retal'io do gOYe1'no dietat.ol'ial, vil' expliear
r,odos esl.es faelos, !'f'f('~'id(),s no mani.fesl.1) do cidadão Antonio
de, Medeiros, qUi' ·l1ilo ll'l'eí todo por lüíl1 teI' tempo, mas qun
P"'ç,o liBenr,.(j. para. i));;':'l'ÍI' inl_pg;ralmp.nl.r. no meu rliscl.1l'so, afim
,1(, ["Íl',arem nos A'IilImJs ploll1on[,Q.Q, rir qlln (1 histol'inr!or 1"nr.m'f1
IWCIi.Rslt,ul'Upum ajuizUl' dos aconlecinw.lllos (jll1l l1es~es 'f.i
mezes se Leem desl;ntl'olac!o,lIr lllczes que tão dolorosamente
temos atravessado.

S!', Presidente, tem-SD not.ado, e com razão qlH\ por
mais de uma vez, pessoas inl.imamenl.c ligadas li :família do
dicl,adol' l.enlJam jdo u()p.diJieio da Tn:/"m1l-et imp0]' ao Mm 1'0
dan{.ol' qUI', se aj'nstas.~e do raminho fine seguin, [,r.'l,Ganclo nor
mas ao Sr:'ll j1ror.,,..d"l'.

UM 8))'. HEflRRSl~N:·mN'l'p. ~. :R' n1i.~I"J' flU(\ rssa .1s,se\'8I'a
~i'io (la Tl'fbu1/(f, s,...in pl'ovarJa.

O SR., ZAl\L\ ~ M1', _PI'8sidrnl,p, o noJll'e cnllega, que selll_
)11'[' li1[' lJl1l1l'.'1 r·am Sf'lls llpflrj,f\S, e' cu mnHo Oi; f1peeeio, sabe
do (jict,n.-l-o vnlg-.1l' ~ «qlH'Jn caiu, wnSC..lll.f:')). - Emqnanto não
";8 provaI.' quI'. 11 n]1f'gae.'ío fIo 81', Anl,onio di) Merlr.iJ'os não f.p,m
I'unrlamenl.o, ('.lIa por 1'ol'I.'a !la de pel'manCCN' de pé e nós dr.
\,('.1I10S p'l'Pstar-lhe Cl'NJil.O; rsLn é-.'1' vel'darJeim doutrina,

:81'. Pl'esidenl.c, si os sobrinhos dI) dietadol' julgarem-se
com o direito .. ,

UM SR, RBPRESEt\1'A_l\i'l'E _ V, Ex. tem provas de qne fo
l'r.m os sobrinhos?

OUTRO RE1O'RESENTANTE _ FOSSf> quem fosse, era preciso
que a administ.raçãq tomasse este. facto muito em conà.icleração,



o SU. GC1S'I'A SBNR\ ~ Oul,e'ora não se avisou' o redaCltor
d'A Repnb~iCff, qne foi assaHaCla, c nfíf> hOl1ve commoç,ão social
alglll11a. HoJe 1m esse cS01'npulo ...

O SR. ZAMA (JJclJois de ler wlta pa1'te do cU't-i{jo da Tl'i
bltna, sendo~lhe dados (t~[f1ms apm"tes) _ Eu não conheço ne
nhum desleseavalheiros, meus ~enhol'es'. (Contimla a ler.)

U!'>'! 8n.. REPRESENTANTE - V. Ex. Lambem eslal'ia dis_
Jlost.o a derramal' o scm sangue pela holll':'\, dfL Slla familia.
Isso, portanto, nada prova.

UM SIL RRPREBENT:\NTE - ;F, nol,c-se -que são officiaes
de, alta consirlcl'ar.,ão.

O ,sR. ZA:1>L\ - J{L repeli ao 110bl'C representante que não
tenho fi, honra de- wnheof'J' wüos offir.iaes, que não faQo delles
:iltiZO nem favor:wrl nem d8sfuYpravel; apenas refiro fados
noticiados soh õt rcsponsabilidadr. del;;r. Al1tOllio (1[\ .i\'Tedei1'Os,
'factos que não 1''01'(11'1 l\onleslados.

UM SR. REPRh:-'L"iTANTE - ·Ra factos que não me.recem
c.onLestação.

OUTRO SR. REPRESENTANTE _ -Quem affirma é ·obrigado a
provar. (Ha O1ótros apal'tes )

O SR. ZA:i'<IA ~ Ouçam-me e vejam que eston frtUanc10 com
ealma, sem p::üx:ão, sem pensament.os reservadns.

Si com effeito esse.'; factos não se deram, si estes Srs. of
ficiaes não commr.tteram essas 'faltas, qUi? a alguns podem até
parecer 11m atlenlado flag1r:mte, ma", que por out.ros, poderão
se,r apreciados de moelo diYel'so, ainda cliSCl1t.il' eu nesta tribu
na est.a qnestão lhes {!li. \'a1vu]os para elles desfazerem os
boatos que l1ol'wnt.nl'a 8(1 t,pnhamlpvant.ado a t.al respeito:
f;Ó lhr.~ l)l'[\~I,o. 110i", 11m servir;o. si r-l\ps ('sUio n~p-(llmen1.e isen
tos rlP, r,uIDnhilidi1rle. Mas a OOLlsa nfw Tl[lrDU nisto s(!Dl(mt.e.

A 'l'l'iu-n1/.Ct noticia outros fados; not.icia que flira seu l'C
dador avisado ele que tinlm sido expedida ordem de prisão
contra e11e, quaml0 ainda era chefe de policia o Sr. Dl'. Sam
paio Ferraz, nosso illustrado collega, e MinisLo.'o o Sr. Dl'.
Campos SaHes~ Mas essa onlem ele prisão não partiu da po
lieia nem ctn i';[inisl.l'O, r., por circumslmlcias qllC não posso re
ferir neste mOllwn1.o, niio flli C'.x~,clüarla: r Im n.inda ar,ircuD1
,staneia rle. hAver dcixado fl f\h(1ria rlepolieia 081'. Sampaio
íFerraz, Nl,JOS .~l"1'\'içl).c; l1arp,rr: que nillglH\Tl1 p,nni,pstal'á na ad
ministrar;ão policial.

Ha ainc]a n srgui1\le 1'ael.o: 110 dia 29, :is .'1 horas da t,arde,
o ~r. Ant:onío de i\frrleiros l'ef\r:lb-en nvisn rle quI' a sua. pro
pr18dade la Ar]' n.c;sall.::Hla nO;(Jllella nont.p.. O SI'. Ant'Únio de
MedeiJ.'o.~ Lrve um ]Jrneec1inumtco qur. ning-nem I.a,:<;:al':"t de in
r~orreet.o: rlÚl'igin-se imnwdiaLrtmmll,r'. flO marschal rl i-eta(lor:
primeil'i, antoridade, em Quem ellr; Unha C011rianr:.a.

UMA vo;--; - Devia il' PL'OCUl'fLl' ft policia (AJJI1<iw:lol; c 011,_
tl'OS apa'l'tcs do ?)WS11W t'81:1)'.)

. q SR. ZAMA - Quem póde íl'ao alto, vai logo ao ponto
pl'JnClpal.

UM SR. R~r>RESEN'l'ANTE - Mas qLlcm ~ o competente para
tomar as~ medldas de- precaução é o chefe de 'policia. (Ha

--.DUt1'oS apol'tes).
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o SR. ZAMA - Bem; mas procurou o general Deodoro, e:
este não se declarou incompete,nte, não lhe respondeu _ di
rija-se á policia; pejo contrario, tendo dirigido uma narta ao
generalissimo, l'ecBbrm resposta, tranquilizando-oO com a de
claração de que estavam dadas todas as providencias, Eis o teol'
da carta e a resposta (LG1:

(Tl'ocam-se muitos apa'J'tes~' o 81'. Pl'esidente l'eclama
attenção. )

Seria uma fineza enorme dos meus illusires C/oHegas não
me interromperem tão repetidamente.

Historiar não é discutirr, e as interrupcões quando se.
expõem factos só servem para qUB os ouvinlcs não compre
hendam bem ó alcan(Jc desses faclos. (Apoiados. 081'. Zama
continúa a ler.) .

E, neste, ponto, Sr. Presidente, ainda o cidadão Antonio dB
Medeiros tinha toda a razão; porque' desde que nós estavamos
.em um regimen c1ictat,orial, o dictador podia dar remcdio a
tudo (Apoiados) independentemente da intervenção de quaes
quer autoridades. (Apoiado'8. Continúa a leit1wa. )

UM SR. REPRESENTANTE - Isso é muito sério.

O SR, ZAMA - Ora, Sr. Presidente quem, como Medeil'os,
fazia do caracter do chefe elo Governo Provisorio o melhor
juizo, quem confiou lanlo na sua lealdade, e no cumprimento
de sua palavra, teve dentro de pouco t8mpo de ve'r assaltada a
sua p1'opl:ie,dade por urlla malta de sica1'ios; e o que mais é,
diz elle que viu, que rCGOnheC8u á frente desses sicarios um
coronel do exerciLo brazilei1'o, o coronel Piragibc. (Ha alguns
apa1'tes. )

Ora S<r. Presidente, não é a primEira vez que a imprensa
faz estas alleg'açõ8s; já A Repub/icn, de Campos, havia apon_
tado o nome desse cOl'oOnel, a quem tambe.m não conhcc,o, como
o principal promotor do atientado ela T1'i_bnna.

Pergunto aos officiaes que se sentam nesta Casa, os que
prezam a honra militar, C/ual seria da1les 00 que. sob o mais
leve indiGio, sob a mais leve accusacão não tratasse logo de
vil' jusLifícar-se e provar ao puhlico Que não tinha tido parte
nenhuma em seme.1hante Ol'ime? crime tanto mais grave, po1'
('[ue não se limit,oll simplesmente á destruição de.mesas. de
t.inteiros, etc., mas foi mais al~m, foi até ao roubo, porque
clesappareceram dous contos e tl'ozentos mil réis; foi até ao
ferimento e mais do que isto, foi até ao assassinato, porqne
lá 8<:Lá jazendo );la seio da terra o desditoso Romariz, dei
xando lla ol'phandade cinco crianeas, para as quaes nós deve.
mos ter lagrymas de p~'ofunda c.omj;laixão.

O SR. JACQUES OURlQUE - E V. Ex. suppõe capazes desta
infamia, 'oIficiaes do oxoreiLo? (Muitos n60 apoiados.)

O SR. CAllLOS GARCIA - Ellc não disse I.al consa. (A]JOÚl-
dos e Ol&t1'OS âpr!l'lcs no 'I!J.(JS'IIW seiIlido.) , ,

UM SR. RIJ:PlmSE.i"mIN'J'1': - EUe não disso tal Gousa; isLo
é inVCl'[.el' tudo o que clle está diz'ondo. '

O SR. ZAMA - Perdoem-me, SenhOl'es, o il1ustre C01'O
neJ ql1e me -homa com o seu aparte não interpretou o meu
pensamenLo.



Deus me livre de querer lanliar uma injuria sobre o exer
cito brazileiro, ao qual tambem me sinto ligado por laços que
me são caros ao coralião.

O que sinto é que tenÍla pod'do ha'Ver uma ~ aClll.!oali~o
a um membro deste exercito, e que essa accusaçao nao tl~
'Vesse sido immediatamente destruida pelo accusado.·

O SR. JACQUES OURIQUE _ Mas truta-se disso e. o pro-.
cesso está em caminho.

UM SR. REPRESENTANTE - Mas esse inquerito já estã Se
demo~'ando muito. (na Oi.tl'OS apaj"tes.)

O 3R. ZAMA _ Sr. Presidente, as defezas não se fazem
s6men1e nos tJribunaes judiciarios.

Ha questões em que o pundonor individual leva, immellia
lamente o cidadão a revoltar-se contra os boatDs, contra as
noticias,' que se espalham, em delrimento de sua dignidade.
(Apoiados. )

O SR. COSTA JUNIOR - Muito apoiado, Sr. Zama; isso
causa tristeza.

O 81'1. ZAMA _ E desde log·a, ainda quando a imprensa não
tivesse tocaclo em tal questão, cumpria a esse official destruir
os bOatos que se lançavam nas ruas e nas praças desta cidade •.

UM SR.. REPRESENTANTE - Por honra sua.
O SR. PEl1NAMBUCO- Por honn'ele sua classe.
O SR.. ZAMA - ••• por honra da classe a que elIe l)e1'

tence.
Senhores, si eu for aClClusado de um crime infamante como

membro d':lsle Congresso, antes que o juiz logado tenha de
pronunciar-se sobre li minha sorte, o meu dever, por honra
da corporação a que pertenço, é immeclialamente procurar
mostrar-me acima dessa accusação, para que os meus col
legas nem por breve espaço de tempo l)OsSam olhar-me atra
ve:>sadamente.

Ha, Sr. Presidente, posições que obrigam um homem a
ser como a mulher de Cesar; não basta que seja honrrado, é pre
ciso que nem ao menos seja suspeitado ele. não sei-o. Nesta
posição está o general Deodoro, ncsLa posição está o official do
exercito accusado, cstão todos os clc sua familia, (Apoiados.)

Senhores, sel'ej o primeiro a rejubilar-me, si vir que '0
;poder publico de meu paiz não tem a menor cunmlicidade neste
negocio (J1it.ito bem); serei ° primeiro a hater -palmas, si 1'0
conht:;cer que os galões de um officlal superio'l' do nosso exer
cito não se mal'eaí'am por um crime, quo infamaria mesmo o
sicario da eslrada, acosLurnado a derramar sangue para disso
colher proventos pecnniarios. (Apoiados.)

Não ha no qlJe digo a menor inJuria ao eX<Jl'CiI.D_: eu não
seria capaz ~le fawl-o, e a minha linguagem é a que, teria qual
quer destes corar;ões -nobres 'desses moç,os que, se stmtaP.1 al]ui
entre nós e que teem o pundonor milita·r como o pl'irn<Jiro
dos deveres da sua posi·ção. (Apoiaâos; muito bem.)

O SR. COSTA JUN-lOR - E si alg11m official descQu tanto,.
df,lveser punido, por !lOnra do eX~rcito, (Apoiados-,).
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U:l\~ SR. RpÁ'np.SEN'l',IN'l'P' ~ n[\\'~1n sr)' ]lnnidM j,llr1nR i1,~

IWlminQSos.
O SR. ZAMA - Sr. Presidente, lligam ° que disserem; o

que não se poele ·occuil.ar, porqu'c não se, tapa o sol com as
mãos, é que um grando aLtenlado foi aqui commctticlo; esse
attentado teve autores; sobre esse c'rime abriu-se um inquerito
policial, que se fez em segredo de justiça; 'sobre elle de.puzeram
f,estemunhas, (mtre as quaes Antonio de Medeiros; {l que e.sLe
disse na sua imprensa deve rstar cscripto nos auf,os; on!'ras
t,estemunl!as provavelnlPnf,e, dis.seram a mesma cOllsa.

Pergunt.o eu: POl' quer). qUi' nada SB Lrm rf;'iLn~ Por que
é que todos os dias fl oflpinião publica inrlaga (lnfir. paira o in
<lIHo,rito sobre aUen1.arlo da Tribu.na?

Nüo. sr.nhOl'e8, i.sl.o niío Asb'~ direito; ,~ pl'nr.iso elaI' umn.
satisfação ao pai:r. inf.riro r aos POVi1S r.ivilizarlo,~, que drwcm
senf;ír-se t.nmarlos (In espanlD por Dsl.A atJ,ent.ado, que 11:1,0 pórJe
;Ieixar de ser muito r/e.sfavoravelmelIf,c commelltado sob o 1'8
gimen republicano, sob o regimen demooratico, que consigna
como dogma sagrado a plena li;JJ-erdade elo pensamento lm
mano.

O SR. PRESIDENTE - Observo ao nobre representante que
D. hora eslá finda.

ü Su. ZAl\U - Ainda hoje um or,lI;ão de publicidade. cri_
terioso rrespeif.acl-o. o Cm'peio rln POlon-, ff'7, eonsiclel'ações' sen_
satas a egte. l'espeHo. e ainda f:llltl'O, .si bem que veladamente,
a Gazeta rir i\'otitias. quI'. tambem t.rm criterio r. indepencll'meia,
declarou muit.o solemnement,e que a opinião niío 8stava satis
feita e. esperava quI' o podAr jJll1l!ieo cumprisse {l seu (leve,T.

,Pois, senhores. pis o mrll :rim. Não POdBInOS qllerer outra
causa, lnni.n mai.~lfnanl,1> i:, nrr,-'ssario Iltw P-11 (lt' nolir,in lI"
IJlJ~,ro;; faef.os.

E' pl'oei~u qll(~, f) Congl'osso :::niJJa rlul') os al.f.lmfurlo.s eon_
Unuam, que ainda na noul.e dI'. ante-honlem, Oscar ele Ma
cedo, l'eclaclol' elo diario liio de JaneiJ'o, levou um -tiro em
Nitlleroy.

Senhores, isto é demais!
Pois !la rle sn 1'1",801\'1'1' tudo ti haln, {, na"flln o :I NWf:'fe~

n 8n. Or.lvfHRA PrN'fo - ;Uas IfIH'1l1 \'iuisso?
O 8ft. Z.-\.1\1.-\ - Posso r-di\.l' I.llTIfl f.rstrmunha. (I nosso eol

le::;a Fdlc.s {la GT'll7•. ])01'1[110·(1 ffl(',I,() deu-se llflS pl'nximirladrs rie
lHIfl. N'.sidf:'ncia..

Ol'n, 8enhOl'c~, pl'el.f.·n(lr,I'~sr, Rep11hliea rlemncraLjen, djz!w
que sr. ([1.11'1' funda!' il lí'hel'daclr, l/llltnr]1l ns ]lOmen.S da imprrmsa
s;10 lnllçadns 11m JH'LsõPÕl, l()\'nrJo,s"a hala. () a pllllllnl, ilri'\nndo_
us :'. mnl'ei\ dos SiCfll'ios, ,\ nma erlllSa l'Cvültflllf,~.

O Sn. Dp,j\,I.wrnro nmrmlo _ Apoiado.
O SR. ZAl\"[,\. _E' H.ma cousa Lristissima que cu, qLlG sou

rcpublicano de hoje, nfw quero e nem devo permittir para a
minha patria. Factos desta natureza não hão de passar sem
o meu proLcsLo.

Se.nlloros, ° nosso (lig-no Pl'esidente ,iá fez-me sentir que
a hora aohava-se f'xgottada. Eu sou escravo {la lei, porque não
queró ser escravo de homens. Porlantp, vou ~ernünar, decla-,
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l'audo que não cjuero outro COLlSU senão'Quo ll.-lei villipeudiada
seja oumpJ'ida em Locla a ~uu integridade, G ,$Olemllcment~

de$:tHruntaLla. Não .(jUCl'U ullll'u OOllSU sonão que c~lc (:ou
grosso vá ao enconlro da opiniii,Q publica e com olla se uln'uulJ
u fraternizc.

u],~ SR. REPRESEN'l'AN1'E _ De outro modo não valia fi
peua para a Republica,

O SR. 'ZAMA - O que. desejo é que façamos lodos os os
rorç,os junto a este governo, para que factos como ° ele 29 de
novembro não se l'cproduzam, nem fiquem impunes. '

Pa'ra esse fim vou eaviar á Mesa uma mOÇião, que espe.ro
seja immediatamente votada e approvada. (La a moção. 1lfui
tOI> apoiados; muito bem,.)

(O artigo da Ti'ibuna, citado pelo oradOl',0 ü seguinte:)
«A" Nação Bl'asileÍ'i'u - Devo toda 'a verdade ao meu p,üz,

o nenhuma consideracão, por mais grave qnc eUa seja, demo'
ve,l'-IHe-á do que considero cumpi'imcnJ,-o sti'icto de dcver.

Iuieiando a pu1Jlicaç,ão d'A 1'1ibmw cm :I. de julho de
"18DO, sabia {lo antemão os perigos a que me expunha,

Hó c degajlIdado ao principio, rodeado apenas pOl' um
h'DCu de op~ral'il}s patriotas,. que commigo sempre cOll1parti
r!1Tn a l~arcllnOD1a e. 08 sacrIfícios da vida proletM'ia; tundo
s~do obrIgado a romper laços de amisado' cimentada nos duros
dias das provanças, coube-me a ventura cle em pouco tempo
ver:-ll1ü rodeado por l~m grupo -ele verdadeiros patl'iota.~, que
{le~,lllte:ressa(lamente Vleram alentar~me com ° auxilio de suas
ll1zes e com a ré em melhores dias para' a nossa Patl'ia.

!Desele o primeiro dia d'A 1'l'ib1L1ta a junta revolucionarÜL
qne L1iscrecionuriamente dirigia e 'c1il'ig'e os destinos de nossa.
t(',1'1'a, senli\l c comprel18ndeu que tinha um fiscal vigilalltLJ,
{Iue nãp esmorecia em analysar-lhe os aetos, e não se detinha
nm considel'ações de conveniew;ias lllal entcuc1ic1as para, pro
Jligal-ns uom energia, mas polidamente.

Ao poder cOl'tttmente não sori'ia u impertineucia Lieste
org'áo da opiuião publica, que vinha levantar o ospirito dos
hl'azileiros e niostl'ar-lhes qne o g'overno iUcfrai mais iIlegal
se tornava com as attl'ibuições legislativas que a si mesmo
se confertl'u, e do que ,abusava abertamente, o, com a pessima
direcl)ão, que- imprimia aos destinos Llc llossa Patl'ia, mais des_
gll'<wacla hoje 110 que jlunais o esteve.

,Na vige.nellt L!u~ rle{)l'eLos I.k 23 de i.lcwmlJJru ua 188\1 u de
~u de março de 18\:JU rui olJrigaLlu a tur uum oonl'el'clluia uom o
{~hefc de poliljia interino, ljlle UlIltla!íotl-me de prisão, si A
TJ'ibnna persistisse ellJ ataoar o governo "-'evo\ucionari'Ü com
a costumada ve,hellwlluia.

A resposta, que então dei á auLori,Jmlc poliljiai, é hem
conhecida, pura quo neste momento UH a reprodUZi;< por in-
loiro. ,

'Nullc,a .!1l8- arl'<',ceei neH! llIe ar:rueeiu do .iuJg'al1umtl' de
um tr'üJUnal, poi' e:xu1usivameute maruiai que eUe seja consti-:
tuioo, porque de antemão sei que, por mais rigoroso {Iue eUe
se m-ostre,' soh as fardas e sob os galõe.s pulsará sempc.e o co
l'ação braziieiro, generoso, ~ão, jus~o:. '

Promptit'icundo-mc, p01.~, a SU,]el~a~'-:-me as penas da le~
de excepção e afastado o lllcldente po.hcml, c,obl'el nOJo ?lento
(;', -Voltei a mOUrl'jál' COIl'! os meus amlg'os, ar1111 do vC'I",Sl co;;m..'



seguiamos, peianCissa tenacidade, pel~ nosso esh~do, peio nossa
s<lcrificio encaminhar a l'eCOnSll'llc~~aO da Patna peJa vere~a
unica dos povos reservados, a um g'l'~nqe lagar na Historla
_ a honestidade, li lolerancJa e o patl'lOtJsmo.

Intervindo com todo o desassombro nas multiplas questól'lS
que ha seis mezes teem assoherbado o cspirilo nacional, clis
cutindo-as á luz do seu criterio - que póde ser erroneo, mas
que é puro - A T1'ibuna enfrentou com dous grandes p'ro
blemns;

a) o financejro;
b) o tratado das Missões.
O primeiro que respeita ao futuro e a~ ~l'el1ito do Brazil

tem sido estudado li luz dos aetos do Sr. liimlstro da .Fazend!l,
e S. Ex. il1a\l grado seu, de nossos artigos tem hau·rldo enSl
name:ltos e muitas vezes !la re,trocedido da primeira intenção.

Ninguem imagina os males que o Sr. liiinistro da Fa~
zenria tem causado ao Brazil, e os effeitos dos desaslres por
S. Ex. accumulados só por muito pouco se teem feUo sentir
-até agora.

Inapto para dirigir as finanças da Patria, o Sr. i'lIinislro
ha accumulado sobro toda a sociedade brazileira uma revoada
de desastres, impossiveis de conjurar, e que fatalmen~e esta
larão dentro dI' illT1ifo pouco tempo.

O sncces."or de S. Ex. ver-se-á forçado a decretar novos
fl TJe~ados impns~os 8 a contralür grandes e onerosos empre~
timos _ porquanto impossivel lhe será eontinuar lJO declive
das emissões de papel-moeda, ainda mesmo clandestinas.

Então todos darão razão á insistencia da Tl'ibuna.
Até este mOlllPnto S. Ex. tem tid'Ú a chance neste abju

rar constante de lhcorins e neste renegar de doutrinas cho
calhadas em oposição, de lançar mão de expedientes, que mais
avolumam a catastrophe.

INeste, como em todos os ·ouh'os pontos, A T1'ibuna cum
priu sempre o seu dever de orgão da opinião publica, pois es
tudando as medidas decretadas pelo Sr. Ministro da Fazenda,
salientou-lhes os desacertos, in di DOU a S. Ex. repetidas vezes
a 'boa doutrina, e defendeu os interesses da Nação Brazileira.

S, Ex .. porém,' está riquíssimo, e a catastrophe immineole
superal-a-á S. Ex. a 1)6 enxuto, amornado nas pellueias dM
raposas azues ou das martas boreaes, mais cust,osas do que o
(Juro das nossas minas.

O povo, este pobre povo, que roube aos filhos o pão e á
esposa as poucas alegrias que lhes proporcionava emquanto
nas suas carruagens juarescas S. Ex. affronla a pobreza e a
miseria publica e que diga bom alto o que ora murmura:
~ Es[a republica é o pilha!
O tratado das Missões é uma odysséa de tristezas e do

tergiversações, indigno do povo brazileiro.
Começou pe'a fraqueza Gstentosa do nosso Ministro das

Relações Exteriores, que foi ao Rio da Prata levar em llma
salva. como um pagem mediévo, o aula de doação je g1'i1nd(~

parte do terrilorio nacional, e vciu esbarrar-se na mUl'alha
gélida do silencio, que ainda não é o epilogo dessa .Jesaggre~



gadio do lerrilol'io nacional, mas que já é ,o indicio- do deS
acerto.

Bem sei que o tratado de l\Iontcvidéo ha de Si;!l' aIlpro
vaelo por grande maioria peiG Congresso, que p.slú reunido na
alltiga Quinta impeeial!

Os preparatorios para a homologação df's"e aeto; as
grandes concessões feitas para esse fim; o empenho, a ~ahala,
c grande argumento das conveniencias pclitic3.s - tudo o
~':;Lá imlwamlo.

Em todo o caso, e como o ultimo esfcm}o de naufrago
que s~ apega li esperança de uma illusão, i\ TrioH!W" sem
louçanias de estylo nem tropos de selectas expeesso_cs, tm.n
aprofundado o assumpto de modo tal, com uma i:.lCll!;ltl) pulJ
lica tão elevada, que de todo>: os estados ha recebido as
mais sinceras e as mais patrioticas f8lícitações.

Informando, elucidando os membros do Congrr:3s0, elIa
não ha poupad,o canceiras para evidenciar-lhes ~llO a lian
ccáo desse tratado allti-patl'iotico é, além ele um Cl·ro, a in
cide'lOia na cumplicieluc!e elo um crime lesa-putl'ia.

Protestar contra a sua approvacão é e licrá eleveI' (]e
todo o brazileiro.

Preoccupada c-om este e outros assumplc_~ ele :;rravú re
levancia, nunca se immiscuiu A T1'ibuna em llego,jioll mili
tares senão para defender os soldados elos cast!gJ:.l earporaes
que lhes eram inflingidos por ordem superior ~ contra lei
expressa.

A situação singular do nosso vaiz indica\"a-m~ '-I11e neste
ponto devia A Tl'ibuml, ser exclusivamente a mais cauta pos
sivel.

A situação é, e seri). por muito tempo ainda, exclusiva
mente militar.

Faetar da revolucáo de 15 de novembro do anno passado,
perdurará per dilatados anuos a predominio dessa clas~e. e
debalde serão todas as tentativas para arrancar a nossa in
feliz Patria do jugo inexoravel dos brazileiros armadog em
virtude da lei e pagos com o producto dos impostos arrei:ll.
dados em toda a Nação.

Todos quantos andam bem informados não ignoram quo
varias tentativas teem sido feitas para que a Dictadura seja
acclamada no Brazil, e, si no dia do primeiro anniversario
do 'evante não o foi, deve,.se isso á l'esis~encia da briosa mO
cidade, que faz da Patria um culto e não os degráos da es
cada que conduz á tyrannia e á caudilhagem.

O pl'edominio militar na aclualidade não abrange, porém,
a collectividade marcial, como lalvez se pessa ainda suppõr.

As idéas, nesse ponto desconnexas, convergem em grande
parte para o mais franco e para o mais horrivel cesarismo.

Vai o Brazil ficar sujeito por muilo tempo á irresponsa~

bilidade de facto da dictadura permanente.
Desse fado nem s6 as classes illuslradas estão conven~

cidas,
O;; prGpl'ios ministros de Estado, nivelados li condição

de titeres governamentaes, vêm com assombros de impotencia
e com remorsos de terror, verdadeiros galés do patriotismo,
approximar-se o instante supremo, em que as suas ulopias
de uma republica séria, democratica, federal, conservadora,
digna de nós e do nosso tempo, começarão a desmoronar-se
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tom fragur tetrico e .sinistro, sem flUO eIles possam su,lval-a
do lItlufrugio o lia dcstl'uil}ão! ". . .

lmpGtenles para l'eag'irenl, prlS1onoll'OS elo putrlotlMl1'O,
euacLos amarl'ados moralmente, pro.curam I,alvc~ no acasu,
l!UC ° Í"lJtUl"O sempre guarda, a solução providencial desta de
soladora conjunctura! ~

Nada conseguirãG, e o futuro dirú si neste momento llao
encaro com verdade e com inteireza a atrocidade desse as
sasinio da democracia brazileira.

Coadjuvando o estabelecimento çla Re]l~blica no Brazi!,
olvidaram-se os republicanos de que esta forma de governo
Ó incOll1pativcl com o 'Cesarismo,e que, na lucta, este ha de
ser o primeiro a vencer, porque é a força, e esla, Ulll~ ve~
de posse do poder, não G lal'gar<1 senão pO'l'· um cataclismo,
que virá inevitavelmente -' ninguem o duvide.

Este, não 'O produzirá o povo bruzileÍl'o exclusivamente,
e por infelicidade de nossa PntriaI

PUg"nandu, assim, pela g'l'audt;:za (ia Pall'ia COll1!l1UllJ,
lll!lWa tto:ntandc cxplol'Hl,' us sel'ios e l"eaes desgostos de g'ra.n{]t~
parte, .senão da maioria do exercito, que assiste abol'l'eeirlis
simlt á subida l'apida e Y(H'~iginosa de alg-uns, com prelel'i~\ão

àe medtos e serviços comprovados de mais de dous tCl'(;OS,
A 'l'7'ibm~a jámais se arreceou de ataques ou coac~\ão llla
LI.'.l'ial ao seu direito, ti. sua liberdade, á Slla fé pa'triotica.

Por lllllÍtas ve;;es conheci de trisles novas de ataques e
desLl'uiçlio, c só em H, de novembro á noite, pelas installcias
cios participantes, julguei-me obrigado a comlllunicul' au
ex-chefe de policia desta capital, Di'. Sampaio Ferraz, o CJUI~

me ciJegava ao conhecimenlo.
Essa antoJ'idadc. ac quo me consta, incumbiu o Si'. lju

delegado iiíonleiro Manso de dar as pl'ecisas jlI'ovidcllcias
para obstar a depredação. .

Si o SI'. Manso cumpriu o sou dever, não o posso asse
g'Urar, porque dias depeis, ao ellcuntrur-se eommigo, por
~caso, na rua do Ouvidor, disse-me, gl'acQÍal1do, que eu an"
dava a ellxerg'al' espectros e avantesmas e que ficassc t1'an
qllmO. que nada haveria contra a fol1la de minha j}l'oprie
dudl'.
_ 8lH'preso pelas Scó'Ul'i.m!.iUs quo mo p-J.'ojJOl·ciollavi!, {}
:-::1'. tlelogaJo (lo jJcJicia, im;isU llO.~ meus l'clloios e c-he'nlei a
indillar-lhe u rosidencüi de UHJ dos denunciantes da 1101to de
.ri de nuvembro, solicHumlo üJstantemonfe de i':>. 8, u
mlel'rog'asse e a,;"isse cumü lhe cumpl'iu,.

Nunca mais procurei () SI'. Mansu nem ou\'i falIa]' tleI1e
não, tende: aliás ohservado pl'ovidellé.ia alguma da' val'te
tio S, S .

. Passaram-se u:; dias, e ureiu que a ~-Í ou :25 I'l;lcebi o
u~tJ1l1.o numero da Revista de POl'tugal, excellente llublicaç,ã-o
dU'lglda pelo notavelescl'ipto-r Ec,a de Queiroz .

. Ne~se.-l1umero, de pag·s. 74 a 120, V0m inserto notave!
al'LJgc l'!tltula;do P7'aticas e tkeol'ias da Dictadw'a l'epublicana
no B1'azü, asslgnado por F7'edeJ'ico de S., psemlul1ymo que oc
culta .. o elegante es~riptol' brazileiro Dl'. Eduardo Prado, !la
l;JastantBs anHOS l,'eSlden[.e em_ Paris. -



Itesumiúdo os Íl1.~uecessos ])Gliticos. de nossaPall'ia de-'
pois de 23 de jUllll,). duta da l)ublicacuo do F projecLo cI'J
ConsUtuiç,ão, o 81', Dl', Eduardo Prado, {!mda'l!llo-se, 'Iwictt
mente, nn factos 1JII.UUcados pOl' folhas bl'aZUeil'u.s e em
,aelos da Dicludura, llritica-os com Gspil'iLo c com il'D1üu, li
ra.ndo (]Gllcs as lições que o seu putriotismo IhQguggcre.

A ll'anscripção desse artigo assanhou loclos quunlus mal
cnLcndem que dizer-se a verdade sem insultar oErencle ,p;
iciolos que (I bamburrio de um aeaso col!ocou no apicc da JlY
r<tmide sGcial.

Que a Revista de P01'tu(Jal publique quantos al'~igos es
crever lhedel'icú de S., e que elles scj am enviados U'Ü Brazil
pOI' rnuitos milheiros - pouco impol'~a!

A' 'l'l'ibunu., pOl'ém, é vedado, sob pena ele eSpI1l1Call1OlÜ'J,
de morte, de prisão e arrasamenlo, transCl'evel-os em suu~
Ctblumnas e, portanto, vulg;arizal-os',

A illoonsequenc.ia desse procedimento do poclel' é Jms_
tante visivel para que eu me demore em' salicnlal-o pel'anl(J
os meus conci'dadãos, cumprindo-me s6mente registral' qno
a~ livrarias extral1geil'as que vendem aqui a Revista ele Pc/'
tU(Jal Ilunlla Ioram iJlCOl:prnodadas por esse Jaclo - llalUl'a!
1l1enle purt]ue os seus proprietal'ios são 1'ilhos de poderosas
lla~iões, que se vlll'essal'iulll,COl'talllentc, em tomur severas
contas das vioiem,ias praticadas wutra seus subtlitos p0l'
ordem do poder,

Lobo entro cOl'deil'os - nada mais!

TniGiaJltlo a lran"'Gl'ill!,~ão do ai'tigu do Sl'. Dl'. Eduurdll
Prado, rknlOl'lJu-sC dia, IJGl' absoluLa e'al'cn(Jia d(J l\:;\Jaco, [lar
quaLl'o ou (JinGo dias, durante os qlllles não recebi avi:;o
alg'ul1l - _eoll!.U- el'a de eostwrne.

I~ vem a pellll dlzcl' aos leHlll'es d'A Tl'ib'lma_, o ao 131'azil
em geral, a 1tmnilllantc (Jcnligcúc,ia om que se enconLra, 11l1sLe
ilmlassHicavl1l 1'cgimen, a missão da imprensa opposil\i,onisla.

Nu c\esclilllenlIo dos deveres de ,iol'llalista auLi-govel'nisla,
-Livc o I'lIsejo ele receber Úcz intl:1nw;ãcs pesso((c,~ cle sobl'Ín1Jo~
do SI', g'oncl'aliliSitllO Deodoro da Frmse(J,l, qllO vicram im_o

pôr-l1w si!cll{.iio, Olll llOllle do senho!" sou tio ou eJll seu
propl'io nome de SllccessorüF pl'CSUlllptivOS.
_ A pl'imcil'tl visita l'oi Jeita cel'l~a de \) horas da lllJil.e dl~

18 de dczC'llJbl'il Llc 18SD, pelo I:ntãu Sl'.. llapilfi.o I: hoje Le
_llent.e_COl'Ollcl Pl'dl'll Vanlu da _Funsl~(Ja Galvãu, rHle vl1iu l}l'U
hibit' á 1''I'OJ'l/.1W L-i.bcl"uJ a monOl' noticia sllbl'c os tristes
<!l,;lJllLeci1l11)U[IJS rle:;se dia, I'm que, Illwelll Lorll.ls l.iSCal' 1,:;r'l'
]JJ'adus. llGl'jJilI.'isou-se u 1Il~'[.[lU dn humem de dlapéo de Chile,
bat'barlo c' lJOuHo,

Cum o nWll colll'ga de rodac~\flO repliQuei ao SI'. capitãu
que a ,~ua Ilrl]em nftll st:l'ia CllllllJl'ida, não :;(i pelo 1l0~SO

dever' ('. 1IG-1]l'a, IJQIllO P(I['qlW Llo gabinele do SI', Benjamin
Cunstanl. J\iilli:;ti'lI da Guel'i'a, l'eeebelllus lml'la explilmndo l;~

fados qúe estavam atel'l'uJ'isando .a popt11at~ií.o lio llio de Ja
neiJ'o,

E élssirn o l'izemo~ - verdade (\ Que COl'l'enc!c o riSllO de
,';81'mos deg'radados para F,erlmndo 'de Noronha.

Na segunda missão foi pol'ladol' o SI'. Tenente-coronel
Hermes da Fon:;ecu, que intel'veiu, paI' ordem do senh-or seu

VaI. UI 21.
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tio, na ridicula qucsli"w dos alamares rilandados arrancar UCl;J
COt!lI)IJ'O;: de UJll ral'l'O de casamenlo.

Tomei a intimação de SI'. Tenente-coronel como uma
l'cctil'icadio e 1\OS ,saipicos acceilei o que me dissera o fu
luro Maí'cchal, como explicação que nada exp~iGa nel!! al
ten~la, anles gt'ava I) objedo que se quer justificar a todo o
transc,

:\. terceira vi.:lila foi mais seria,.
U'A RClJublica, de Campos, redigida pelo meu velho

amigo Pedro Tavares, ex-governador do Maranhão, tran.~

Cl'eveu A Tj'ibuna, na secção Conversemos, um espu'lluoso
artigo intitulado Falla dn 'l'h1'ono. e' o Sr. maJ-or Glodoaldo
cla .lPonseca, sobrinho do SI'. generalissimo Deedoro, julgou,
sem haver lido toda a secção, que a dita Falia era nossa,
como lhe ,nformaram máos amigos.

S, S., ao enLrar no escripLorio d'A Tl'ib!lna, exigiri que
OJC dissesse qual d.os meus cotlegas era o autor da Falia ---'
"pois todos os sobrinhos da SI'. marechal Deodoro (textual)
eslavam dispestos a derramar o seu sangue em defesa dos
brios e da homa de sua famiiia".

- E' muHo justo, l'espondi-Ihceu, tal attitude da parte
de V_S. Vamos, pO'rém, ler toda a secr;ão Com)cl"sem{,s, e
V. S. verú. que não tem razão e que li Tribuna, em vc;~ de
endeosar o artigo, antes pele contl"Urio _..

Acquiesceu o Sr. lllaJjor; lemos o artigo, e S_ S. ficou
convencido de que os amigos que o haviam incitado nüo [;.
fizeram de boa fé.

E COIllO uma sympathia natural me impeilia pai'a o jov;m
sehl'inho da Dictaduru, confabu\<imos lengamenlc, at,'cven
do-me eu até a dar-lhe amigaveis conselllOs.

- SI' _ major, disse-lhe eu, a posição de V_S. e de todos
os seus é muito especial. Alvo de gel'aeJ' olhares, mira da
muites olhos, os innlllllC!'OS parentes da Ditltadul'::t. telm, 1)0
fastígio em que se acham, a obrig::tção de sei' modere.rJos e
tolerantes, porquc, si alguma cala.~lI'ophe houver, '115.0 tendo
YV _ SS. sido tolerantes, não podel-ão esperai' des que c~pe
sinhat'am neJlJ motleração., ncm jusl.iça, A vertigem do poder
não deve deslumbrai-os por tal fórum que nlio se lembrem
de que sempre ha um dia depois do oulre. Isso qU8 hoja
julgam il're"erencia do senhor seu tio e paren[.es é cuusa
muito insignificante para ser castigada tão severamente como
imaginam V. S. e os seus.

- O poder não tem lido para mim encantos, !'eLr::r
quiu-me o SI'. major, e o meu 'ai'denle desejo é. __ reco
lher-me á vida privada,

Depois de mais algumas palu\T<ls separamo-nos acom
panhando eu o sympathico meço alé á eseada, e' desD~dilno_
nos jovialmente,

Do Sr. Severianú Hermes, secl'elul'ib do SI'. ~\.l\'iJll não
recebi visita alguma, mas, pur d~\"er de oHieio, vi-me 'obri
gado a ocenpar-me de ;;ua sc!Jl'lllheza, que andou e talvez
ande praticando estl'úinices, toleraveis em um rapaz qual
ql!er, mas não em um sobrinho da Dieladura.

. ,Nos nefandos. te~:npos _do monarchia, A. RepubUca, diri
gIda pelo Sr .. QUllltmo, !lao peupou o prineipe Felippe da
Bourbon, sobrmho do Imperador, q"ue desde então ficou eo
phecido pelo Ca~ete Jfelippe, de pandega memoria,

9 dever de JornalIsta, neste res-iw.ep. que a liberdade e1l...



piI'Jlual é ca~llgatla a LllI ~ de ;e\ol\cr e a golpes de na_
\ 0.111<1, OLl'l!:jou-me a sIll1ple", referencia ao ex-oHi~ial de ga
biIlcLe du ~r. CC5ario AjYim.

A '27 ou 28 de nn\'emiJl'o tive nolicia de que o 81'. -CX'
clJel'e de }Julieia, Dl'. Sampaio FeL'l'aZ, re~ebel'a Ol'dem de me
prcndeI', "(~ de que sobre tão gI:a\'o incumllellcia ti\'cra lenga
Cl'nferencia com o Sr. Campos Salles, 1'Ilinió;lro da JusU{:a,
que lambem se oppuzera ao cumprimGnlo desse ukase, \'islo
que entendia ser islo um desacerto injustificavel, e tanto
maior quanlo os dGcretcs dB 23 de dezembro e 2\J de março
haviam sido recentemente revogados.

-'\.. demissão elo Si'. Sampaio Ferraz. as seguranças, qUI<
enlão live, de que a ordem de prisão fura transformada em
um assalto, tuclu isso me impressicIlara, como é ci() vcr.

1','0 dia 2!J, CCI'ca de .1 hOI'as da tarde, l'c~ebi aviso po
sitivo de que u ataque ,i 1'l'ibUlltt se c1'fecluaria ús pl'iineiras
horas ela noiie,

Scm perda de tempo chamei o meu companheiro de
tI'abalhos e amigo SL'. Carlos Vcrran. c escrevi mais ou
menos a seguinle carla ao SI'. generalissimo chefe do Go
verno Pl'ovisorio:

"Rio d(J Janeil'o, .'!Q do novembro de HHJO - ExmO'. Sr.,
Gé'nel'alis.~illlo Manoel ])eodo['o da Fonseca. chefe do GrJvel'110
Pro\'isul"io do~ Eslados Taidos do B]'flzil - Sei que hoje :i
noite vao ser assaltaria o edifício d'A 11ri/JUIW, e d()struldo
tudo quanlo nelIú se encontrar,

".Não lendo absolulamenle confianGu alguma na autori
dadc policial, l'CTOlTl) a 'V, Ex., qUe é a sumllla auloriclade,

"Sou ele V, Ex. altencioso venel'aelo!' - Antonio de Me
deiros, redadol" d'.'!. 1'l'ibtOUl,"

,f{ecebida a ~m'la, padiu em um lillml'Y o 81". Carlos
Verran, que foi visto entrar no va!acio ILamaraty, por (juasi
todcs os repor/el'li que alli se aElhavall1 então.

Pl'ocuI'Undo fallar ao Sr. gencraJissimo, afim de enlre
gar-llIe pessoalmente a ~al'la, que levava a nota mui/o '1O'(Jente,
teve que entregaI-a a<) Sr. coronel Lobo Bolell1o, um des
rr,uitos ajudantes do :;1', chefe elo Governo Provisorio, e esse
CaYalhcil"G passou-a instantes depois ao seu destinatario.

Insistindo o 81'. 'Verl'an para seI' ollyiclo do SI'. generalis
simo. foi admitlirlo á presellGa de S, Ex., que mandou-o
sen[al'-se e dig,;e-Ille, depois de reler ti cada:

"- Di(Ja ao SI', JJedcil'os {fllC l!(íde {icar {rai/quiUa, que
!<f1(la suecddertÍ. JA' DEi TOD.,l.S ,'tS PllUl'-IDE:rCIAS. e eUe
esteja. de,\('wl('ar/o. Qite/Ii-, ]JonJin, deucl'u lcr vim/o cá el-a cllc ... "

- Si V, Ex. quer, respondeu-lhe o Sr. Venau, eUe vir'i
e boje mesmo.

"- i\'tio, /Justa que venha amanhá, concluiu o SI', Gencl'a
l1ssimu, "

i\lillU(OS depois erH-me essa resposta ll'ansmiUida pelo
meu eomjJHnheiro e amigc, que eOm[lHl'tiu do modesto jallta~
que tOstava á minha meó;tl.

Julguei-me,. á 'visla desta I'esposln segura e preFJisa do
Sr. chefe do GOYemo Pro\'ü,ol'iO, desobngado de qualque.!:
resguardo ou resistrmcia,
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1'od.ol) r.sk~ l1!ctnosos s!/.crcssus, entretanto, mio se teria_1I0
dorlo, si IJ Sr. ycnel'ulissimo chefe do Go'vel'1I0 Proo{sol'io nuo
me !WUN'SSC m({ll(lado (ISSCf/UI"(II' q!/rJ nada Sllccedel'w.

F'}1'a dllviclo",a a re~posl!l de S. Ex" QUE CONHECI,\.
·proY!ln!mente OS AUTORES DO ~\.TTENT.ADO, e cu sllspen
d~ria iucouLhll'JltL pOI' julgal'-Ule coacto, a llllb!il,mr;âu d'li
'l'ri/nma, sem dar logar li. yiolencia, Ú IIberdadc de PCllSH
mcnto, que lodos suppunham garantida pela lei e pela auto
ridade.

A violencia quc foi pratICada contra A Tribn-na, c [lor
meio da qual t('nton-s8 abalar a liberdadl) espiritual, des
truindo-se pelo assalto todo o seu material c a vida de um
ehcfe de familia, é um phenomenó lellurico-mOl'al de facil
appTehensão.

A situaçao aclual do Brazi! ê a mais desgraçada para
todos quantos teem brio, dignidade, patriotismo.

Dcsde que o poder não tem JOl'ça moral, c só se pode
lazer respeitado pela violencia material ou pela eOl'l'upção
escancarada, eS~0 poder está irremessivelmente perdido, e,
como no solo vulcanico da Sicilia, os i\Ialacubas hão dc. ir
romper c de sepuU,ar nas suas ondas pastosas os clomllla
dores c os seu.~ janizaros.

Soffrear a libnrdade de pensamemto é um erro e.l'asso, lJ

só praticam· os ignorantes e os conscientemente criminosos,
.\. plcLlJ,(l,r:l de poder, que neste momento ostentam os

(lonas -drsta tona, ha de degenerar na mais profunda elas mi
serias organicas,

Que delicto pratiquei cu no e:xercicio da pro,í'issão de jOl'
nalista?

Fui UmOPIJQsicionista injusto?
Não; não co fui, diz-me a consciencia, porque ser "chc

mente não é sei' injusto.
Si os arligo~ que A T·I'ibnna publicava eram clesconnexos,

Hlog·icos, caluD1nianles, que fazia a iniprensa govel'nista que
não os pulverizava com a verdade e com os factos?

Nunca no,> recusamos, eu e meus companheiros, a terçar
rom os collegas as armas da discussão, e sempre soubemos
rekibuil'-Ihes g-entilezas com outras não menos cavalhoil'Osas.

1\las o casa é milito outro, e cumpre-me dizel-o sem 1'0
buço. .

Em sua el'Hita e em sous debates A Tl'iblOna esLl'ibou-se
sempre na verd&de dos factos ofí'iciaes, c, posso 1'oile1'al-o
l'om dcsvanecimento, Hem uma s() yoz foi desmellt.iôa.

A ycrda(l0, porém, nestes tristes dias, incommoda c im_
portuna, c o yul1!al'isal-a é ineol'ror em penas matcriaes c ar
lJitral'ia::>, indignas de um povo livre.,

Tacitamente, é p1'eeiso confessaI-o, cstà em vi"or lt lei
qUI! jll'ohibe dizer 11 verdade c a11al)'sa1' os aetos jJu"hlicos do
,podeI' - jJOI' mais IineJ'o~(js que e!te:,; sejum ~t Na(.;·fin e j)ll'·
mais esca11d~.losa que se ostente a fÓl'llla que ·elles rcvistam,

Nesl,as COolÔ.i~.õcs, a missão da imprcnsa é embaraçosa, e
o jornulista nua sera mais o oricntador de seus concidadãos,

"\ lihel'dad(', tI!' l<lllg"IV •.'1 (!1W'.~l"a (' ({IH) devc ;;CI', f.t'aw;fo!"
mou-sc em. um1 miragcm "desconsolado1'a, e só se I1nganará
quem o qUIze1'.

ElJ n,ão.
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Tinha a ô11Jt'igação dc confiar na Icalclade, no cavalhpJ
rismo, na força moral da primeira c llnica autoridade do
meu paiz, a qual l11e dava a sua palavra de quc l1üda acon
teccria do que se premeditara,

Poderia cu, lÍ vista de lal resposla, ter o direito de du
yidal' da cr:l'fca~ja da aeeão dessa autol'idade, a mais clevada
rio Brazil? '

Não; não o t.inha, pol'C]nc' cntão, si a pl'illlcira antori
finde na.da valia. rir flllr' \'akJ'Ía a minha I'rsis[enei(l, pU I' mais
yigOl'osa que dia fosse?

COllfif'i, e acrl'llitl'i sinerl'arnf'111.1' na palan'a do SI'. (;,'n('
rali:';.~imo ellc!"r do GIl\'r'l'll'1 J'1'oYisnl'ill, r tiin sineel'a I'oi a
minha Cl'pn<:a. qUi' niio lli'p\','ni a um sti dns mrus er:mpanllPil'o<;
IH'l11 lampouco a qualqurl' das \'isitas qur coslumam :.í noi~c'

vil' disCl'elal' na sala da l'eciacção d'A Tl'ibulla.
- Em todo o caso, disse eu ao caixa, SI'. :Martins, antes

df\ saber da resposta do Sr. generalíssimo: ás 6 horas da tarde
mande fechar as portas d'..! TJ'ibltna, e na do corredor colloqtle
0:-: ]lol'teiros, com ordem de deixar pene~rar unicame.ute em
Ilregados e amigos.

O caixa, porém, que soubera da resposta do Sr. chefe do
(;ovi'rno Provisol'io untes da minha volt\l - ás 7 horas da
noiL(\ - lamhem conl"ir:u nrlla, r. como rra dia dI' pagamento,
foi fazer o sru Irahalhn rIr conlal' o ilínlwil'o l1pcessario para
as f"l'ias rlrls 011pl'al'ios.

O g'f'l'rnl.r, n 8r. Calrlf'-íl'a, quI' lamhl'l11 "eml1e elas Regu
ran~as lI'l SI', gpnri'ali-ssimc, ínsj.slíll com o \'aixa para
mandar a!lril' lorlas as pOI'ln.s - lamanha pI'a a Sllil confiança.
lW lralrlarl .., I1n ra\'nlhríl'i"nlO [\ na eHkat'l,l d,1 re.õp,)sta quI'
])lI' 1""1'11 Il'an:'<millida,

A's 7 112 da noule comecci a l'level' as pl'ovas de algull',
crJiL()]'iars, c nlOssc tralJalho achava-me entrctido quando ou\':
~pital' P, cheg'an(!o li janella, \'i gl'Elj.lr: mOVill\2nlll na l'ua.

Recebido por uma rlescarga de l'evolvers rie caml)anha,
cr·mpl'chendi logo que. estava srnrlo assaltada A Tri·bnll{l.

Inronlinenli dirigi-me ao ~ol'l'erlOl' pal'a fr~hal' a poda da
r.seada r apagar o gaz. ma;; ahi fui aggl'r.dido l)Ill' tire;:; r ca~l]

ü:da;:;. lO mal ti"e trmDo rle j'('~har urna [1Ol'la r pl'i',,('ni!' alguns
companhriros.

() qur ~f'. ;:;(>:;uiu (i ll1nal'1'll"r1.
ni"idirl,)~ os a~s:lH:lnl('s rm Il'l's magotr:s, cnmlllandados

I.orlo.~ ]wlo SI'. Cr.I'orlPl .-\ntonin Cados da Sih-Il Pil'agibe, um
r1ell('~ invadia n pa"imrnin ti'nro r' ilr.~lrllil1 Illdrl quanl.o cn
t'onlrou PJl1 sua passagrm, rSllaneanrln i'mpl'rgados, C[\lPbl'und,l
mo\·ei~ c aporlr'l'llndr,-sr do rlinheíl'o q\lG I'sla\';[ sol1l'r. n haleãn
- ;} :300.';iOj}O,

O.~ outros grlipos rlil'igiram-óH:' ao .1 0 andar c pral.iearam
{orlas as violeneias, espancando redactol'es, revisores, confe
I'el1tf]~, contínuos, e até pessoas que estavam a negocio ou de
ü~ila I

A policia, avisada incontinenti., por alguns e-Onfrades,
eheg-ol1 ('Brea de ... 4.0, minutos depois, e -os 81'S. Campos
Sall(.s I'- Ag'osl.inl10 "idal viram a depl;eclação, de que ilôrn.

alvn A Tl'fb1l1w, e o sangue que eoalhll"a-sc nas salas do cs
l.alJelceiment.o, e que ainda neHas se aeha para ensinamento
de nós oulros, que qU('l'l'mos dofender os direitCls e os inte
rnsseg rlo,s nossos concidaduos contr:1 as im'asões e contra as
\'iolencias do I:-Oder.
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Tal situaC-iio, como se vê, não póde perdurar, porque é
mogica e forçada.

A.~ naci6naJ:dades civilisadas conqu~staram pelo sacr,i
ficio e pela abnegação o direi lo de não retrocederem.

forcal-as a isso é desconlwccr todas a~ leis hi,:lim'icns.
e quem comprehcnrlc tão louca tarefa ou é um insensalo ou
um perverso.

Todas as I!lUchinas de vapor têm yalvula de segurança, e
ning118m com cerleza. salvo algum seh·agem, se animará a
supprimil-as, -"ob pena de desastre.

O a!temtado conLra A Tl,/:bulla ha de ficar impune.
O inquerito, que podia SOl' feíto em oito dias, longe ainda

está de seu tCimo, domonstra-o á saciedadc.
Toda a nobre c correclissima at.l.itucle da imprensa e da

·opinião publica não será efficaz para que ti autoridade en
contre e castigl,c os culpados.

A acção ela alllorida·de judiciaria e policial será fatal
mente nullificacia. porque a Ilbsol'Pç:,ão de sua independencia
nasceu ~om a subversão que transformou o BrazH.

A vida nar_lOnal, que no_~ parece tão cheia de encantos,
não pn~3a. neste inslanle depl'illlenlr. rle uma. illusão de
aplica. pois fi cirladi'io .~6 lr'lll o rlirrilo de jo~!'Ur r de ... folgar

- como ás leYâS de africanoOl obrigavam os truficantes, que
semearam ne~h terra infeliz o_~ germrns rio servilismo e da
humiJdad8 conjllnclamente eom o eapti"ciro rle uma raça.

Qnem se ütre"cr a pensar, raciocinar. iJwesligar. c1is
Clll,il', inl,errss3r-se seria e desassomhrarlnmente pelos des
tines ria Pa[l'i~~ comIl1Ul11. a eso:e. eslrjam todos certos. eo:tará
resC'J'q,da a reproducção das SC01UlS ele cannibalismo e de erua
atrocidade de que foi vieUma i1 Tr[l)lOl(l.

F.:, entrelanlo, a 110ssa te;'rn é dig'na de melhor sorte.
Ccm cCl'l.,z:J. a nossa inclole. os 110SS05 eosl,omes, o nosso

hlllnanitarismo inegualayel não mereccm ti'io dura recom
pensa.

Pl'ssoalmer,13 nunca tive 11em tenho adio ao Sr. gene
r::tlissimo :.\lanoel Deaclol'o da Fonseea. chofe do Governo Pro-
visorio. -

S. Ex., porém. não está na altura, ncm tem capacidade
para dirigir os destinos do Brazi!.

Si o .~l'll IJrt's!i,!:rlo militar foi o quI' deeidiu da sorte da
Na~ão a15 de no,·cml1ro (Ir; '1889. com cer[eZ[l o 1il'ocinio go
vel'namenlnl (!(~ um anno a esta parLo Iem prm·ado (jue para
guiar Um ponJ, não jm"la RCI'-~r. "nlenie e temel'ario. '

A enlminaneia do POlkr tem fi muit.os causado vertigens
mo~'aes dI' eOllsequelicias desastrosas.

Si S. E.:\:. foi impotenl~ p~ra impr:dir n a_sph)'Xia da Ji
berr!ndc rlo lnlr;,'ensa eorpol'l.~acla n' A TribuJla, 'ane mal então
BOI'Ú S. Ex. capaz do obslar ül11 110ssn Patria? -

A sua eil'içüc:, portan.to, com a ConsLit.uição que o Con
(!],['.s"o v01ar. S('l'a o mUlor dI' Lodos os dl'sasll'es Tlura o

Brazil, qn~ y"r·-se-á. dcnlJ.'ü de pouco tempo. convulsionado
todos ns dias a sem gm'antws para a liberdade e pal'a a pro
priedade dos q"L'C o habitarem,
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Si me ffJra licito. ncsta hora .so\e111nc rIe todas as fran-
fjUCztlS, eu diria ao Cr)Dgrcsso aue o não elcges_~c.. .

CUH'1l1r.m-roo [lc todas as honras e provenLos lmagma
yeis, mas col1oQuem na periphcria social um brazilciro que
tenlla a comflrchell~ã(l nil,ida rIo Sf'llS devercs, c que faç'_a liSO
regular dO'sua;; prerogaf-ivas ma~ist.raes.

N(I apicc da pyramidc social coHoquem um magistrado
e não um scnhoJ>.

Beiu sei quo estas palavras equinlem para mim a um
suicirlio moral.

Que importa, porém, isso?
Estou disposlo ao sUCl'ifirio. c daria nor }1I'm emp!'egarla

a minha vida si visse quc a terra em que eli nasei seria um
dia feliz c vcnl,urosa.

Proscripta <l. libcr(ladr. sopitarIa a yah-nla da expansão
do pensamenfl) pela certeza do lmrmf autocrata. (i impossivel
o exercieio do jornalismo oppo.qicionisla no Brazil.

E cada (lia que 2G passa mai;; l'adica em mim csta u('so
laclora cnn\"icçãn.

?\?io porl"'llrI0 f':\f'rcCl' (ic~assnJ11hrarln a minha profissi'io,
tiuo: considpro Yf'rdarlf'iro sacrrrIocio, rf'nlllwio a eila com a
alma rlespl'rlar.'1r!a prla;:. rnmpnngenl1'5 sçcnu5 que prcsenciei
a ~0 de novelllll1'o (lI' 1800.

Si a ]ri dominu:;:;f' no BraziL ell cslari[l prompLo a su
jeilar-'llc ás sua" pf'nas. de:-rle (jUf' a tl'an5flTcdis:w.,

i\Ias a lri r. um 5\mbolo velado c vão. imagcill mulilo.da
da liherl[lrlf' r::,lcfrada ás gnhe'nnas.

No dominin do a]1;,011110 ria forçn mal.f'rial, toda a coragf'lll
e lorlo o f'aCl'iricio f'~pil'iln[ll será l1alrlur!ll, e não hayel'(Í I'i
d::Hlão hn~tant' dom]o pal'u malwjal' a prnnn ten(jo ('111 pel"spe
diva I) hordão do 5ic,[\]'io011 o friTO inconscientc rIo assecla
aulomat,i-co r que us~assil1a pO]'f[lle is~o lhe P o1'rlenarl0.

Do assallo á Trilllll1((, qUI1 ha de passar á Hi~LoI'ia como
a pag:ina negra dc.s(e~ !l'c\'o;;os !cmpos, ,lá uma Yi('tima dorme
o l~IUTI1o somno, e cinco innoccnles criancinhas ficaram 01'
phan:>rlns.

:';50 ten110 o rlirei!o de sacrificar nem um (1n3 meus an1i
go~ e compan'!If'il'OS dI' lulfl_~ o Irflhalhos. r j)l'rfil'O f'mel'g'il' na

obscurirlarle a ql1r me flcolhi e (,lll fj\1f' Se111p1'e yj\,i.
"\ T,'illnlla. era u val\'111a (lr~t(' grandr mofo I' social.
SlIppl'imiram-n'a pela yíolencia e alopcla1'am as fo1'

nnlhas d!' rnmhnstivr1.
Se.iam feliz('s, r qllC n pallidn cada\'1'1' rIo mCll saudoso

compalll1riro nn.o y('nha ]w!'ll1l'llar a placidez do somno de
quem o frz mOl'l'rr (' de quem mr ::J;;~assinaria si pOI' nm mi
lu,zl'c prr~\'idrilejul não t,iycsse eu somenle cscapaflo com al
gllIl1flS contusões.

~\ liI1l'I'fladé.' (]f' N,c;'('ve)' ('_~Iú l'r"oaada .
..I Tl'i/lfnw suspcnde fl sua puh1ica~ão allí qlle ha.ia Icga

lidade rl,' {nclo,
Onde 1C'l'l1liJlfj a liberdade, dit-o a Ilistoria. eomelia um

direito mais erficaz e mais pl'ompLo. ' .

Rio (c Janeiro, lO de janeiro de 1891. _ Antonio de
Mcdeil'os."
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"11m á l\[o~a, I) lida, apoiada e pO.'lta em di~Cllssfio a .~e-1

glllnW

Moçao
O OOl1gl'es.~ü Constif.uinte espera c conta que o Glwerno

da RCllUblica não dr-scansan't eml"juanto não forem desco
beJ'i,os. os aucf.oi'es do aLtenloac1o, no dia 2'.1 rIo nOyembl'fl do
anno passado, conLra n typogeaphia da T'l'ibuna.

Our.l'm~im: conta o COllgrr.sso que, llma VOll .reconhecicl~fJ
os cl'iminosos, ~e.iam alles punidns com Lodo o l'1g'O-r rins leIS,
e d{1 morlo Clm', a ,sua pmli()ão sirva rio exemplo a todos e
provo no nllll1C!o qlle fi. Repnblica Bl'aziJeira em r,empo algum
pactua c-om 001 crilTIOi'; o com os c-riminosos.

Sn1<1, rias sessõcél, 2 de 1'ovo1'ei1'O rle J8\]1. - Ct;,w.r Zfl'lnn..

O 81\, ,J,\f:(>UllS OmuQUE - Poço a V, Ex. consulte ao
Oongresso si me wllcede 15 minutos para t.ratar do neg'ocio
Ilrgm1ü:J,

OSn. PIH1SmI1:""I'E -- O quc cstú cm discussão é a mO~lüO.

O Sn. JACQUE:'l OUflIQUI1: - Ant.es de discul,ir-se fi. nlOção.

COllslIltarlo (I Congrrsso, ri concedida a nrgoncia l'eqne-:
l'ida.

O Sr. Jacques Ouriquet ~ Sr. Pl'CSirlCl1l.r., lllnHo ele in
dnstria, at'-\ ag'lI1'a não me envolvi em quest.ão algLlma nest.e
Congresso: aos mais aptos, drixri as discl1ssi'"ICi'; ter,lmicas e
aos mai.~ pl~[iJ,icos as qI18Sl.i'"I8_~ r1e p-xpecliente, Hoje, porém,
-"ojo-me fOl'çaf1n a Vil' rlal' lima ('xpli('fll~ão ti 11le1]S nohrcs
eolleg'as, em q~lrm yC'jo o granrlr rlr.spjo, a g'randc aspiração
dr a('cl'tfll' em lH'nal'icio ria Palria.

RI'. Pl'osidenLe, não ]la para mim posi()ão mais logiLinm,
descmpe1l110 mais complBto do que aquelle que o nobre re
pl'cscnlank pela Athenas bl'azileira, o Sr. Zama, tem ·dado
ao senrnanclal.o, 30bo ponto de vista em que se collocou.

Si 11:1 lolm'llncia na democracia, essll tolerancia qllero e
devo ter.

8. Ex" dEsde o pl'imeil'o dia que aqui Sr) uIll'esrmf.ou,
tem s~bi(ro honrar a pericia e o I.raqnejo d(l pl'Ovecl,o parla
mel1r,~l', pal'a ll!vant,ar todas as quesl.ões de opposiç\io ao Go
"('l'no c ao che!'e do Rstado,.,

Dl\'!,;n:'lAR VOZER - _EMa I~ pequenina?

O SIl ..LIC(lUr.S OlJllfQtJE - ., . desempenhando assim o
o paprl qlle r'll1 hoa. Oll má 1101':1 .~r 11':1('011. Mas, S"nhOl'i'S. si
reconheço a Ir"dLimir)nr]e dessr. l)rocrrlcr, n110 me posso, tnm
hem fllJ'lfll' ao drwl'l' ilIlperioso dr oppor ris consideJ'ações,
qun a!ll:esrnl.,oll 8. ,~x., oul,l'as o quc me parpcem Illonos apai
xonadas.

Daqui tClll10 oIlvido, 81', Presidente, ]ovrmtarelll-se
CllJcs[iJes movidas simplBsmente polas paixões da pequena
)JlJlitiea. ,

.Tri aqui ouvi. eom grande ll$sOlnbro meu, um l'epl'esen_
1.<mt,e da NaÇlão dizer que as leis da Di0tadura foram feit,as
sol) as baionetas c as espadas do exercito.

Si lla, SI', Presidente algnma consa do gra.ndemente in_
grato, é esta r;s,~el'ção. Per~unto-vos, si por acaso pode o
papel qU8 'em ]JOfl ou má hora s.c tl'açou, .Mas, Semhore3, si
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lução, como a ele 15 rIe novembro, se rBcalhessem pacifica
mente a. qnal't{'i~ e entregassem a diree~,ão dos negocias pu
hlicos a quem de direito, com maior abnegação cio que a do
nosso exercito. -

Pancas foram os militares que accuparam lagares im
portanf,r.s, sendo que aqnclJes _que forrtl11 invQstidos do go
V(Jrno d0.5 estados, ]lar lllll'ilO tempo desempenharam eSl'\fl
eargo.

Enl,ref.anlo, apeDas deeor,l~i(]os 12 mezes, o cxercit/.1- é -ata
Nulo, ..

, O SI!, .-BAP1'1S'r,\ DA l\IO'l"rA - O exerctto não, alguns mi-:
-lílal'cs,

O sll. JAGQUli:S OUIUQUE - ••• incroparlo de in,just{lSO
immcrocirlas Sl11'pcitas,

VOZES - V. Ex. acha immerecidas-?
O SIl. JAGQlIl>S OUnIQUE '- Immerecidas são, emquanto

m'i-o forem justificadas.
UM Sn. REl'nESENTANTE - Trata-se da (fignidade cio'

exercito, rla digllirlade do Brazil.
O SR. JACQUGS OtrnlQUE - Em _França, em epoclIa não

muHo. _rcmoLa, o puritanismo Joi- r-ausa cfe: grande atra~'() e
transtorno pa\'fI o progresso do paiz, cesse mesmo pUl'ita
ni.;;mo rsl:'l rllXf'I'g'anr1o. nr.lualmrnLr, r.nLl'e 110S, a rl.t',sidia, o
almso, fi jj)l'rpolrncía r111 lorla fi parlr,fjlliCü C0111 grave pre

.ínizo para a organização poUI,iea (lo pq.i7.,
O Rn. BAp·nS1'A nA .i\IorrA _ Neste Congresso hOl1VfJ, por

vr.nl.11l'a, alguc:11 que se manifesLasse contnl a ntLil.ude, do
exercito?

O SR. 'JACQUES OUnIQUP. -- Honve (l SI'. repl'csenr,arrte Ba
dará, que aqui deolal'-OU que as leis da- Republiea S0 Unham
esl,l'ihado so]) as ])aioneLas c espadas elo exercito.

. O SI1,.BAP'ClS1'A nA M01'TA - Mafl ilm membro do exer-
cito r \11n mcmhrG rlo Congresso nno l'C'l1resent,am o exercito
e Q Congresso.

O SIl, JACQ1!ES OURJQUE - Fraeo al'g-nmenlo, quando se
/.rata do collcrf.ividnrles. A assrl'~ão lO! aqUI lcvanlatla sem
\1m 11l'O!.esf.o,

O SI\. LOPES '1'ROY;\O Mas, si ningllem aer,usou o exer-
cil01

@ SIl, CUSTamo DE MELLO _ Faça o favor-,rlcrcproduúr:
rla 1,1'i\1nna as uccnsa~,rjes que foram J"eitasao excreHo.

O SIl. ,T,\COUES OUI\lQUn: - ,Tá as repeti por cluas vezes,
vou fazcl-o ]lrJa [,cI'ceira; rlisse oSr, Bádaró que as leis da
Dicla:lnra linhüm sielo fcitas sob ,as espadas_ chaionctas do
e~ercJto.

VOZES -V. Ex. es[,tÍ fugindo da qliestãb; não Joi o Gon
gTesso.

O Sn, JACQUES OURIQUE - Nem en disse isso; só affirmei
que a proposi~lio fôra lançada no seio do Congresso, sem- qUfl
exista eonsignado protesto algum •.
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Dizia, Sr. Presidente, que S. Ex. tinha pr-acurado le~
Van[,ar increpações contra a pessua do cllefe do Estado. Acre
dilo que S. Ex:. era a isso movido pelo que entendia um
dever de pat-r!otislllo, mas comprebendeis facilmente que
posso fallar com o mesmo intenlo quando pertenço a uma
classe que conmosco tanto trabalhou pelo advento da Rer,u
blica; será talyez ingenua ou estulta pretenção julgar COlllO
julgo que, <\-0 general Deodoro, qne se coIlocou á frente do
movimento r~\·cIucionario que fez cahir a :\Ionarcilia e le
"\'anlou a instituição republicallR neste paiz, fareis a justiça
que lhe é devida. e por isso não posso deixar de entriste
cer-me vcndo um representante levantar-se, 12 mezes apenas
depois l!.'lqu-eHa empl'eza gigantesca, e lançar contra o vetho
soldado, que nar: -venho defender, mas que muito merece da
Patria e de todos nôs, apaixonadas increpaç6es. _

Penso que essas acc1l9acões feitas ao chefe do Estado .;;ao
prematuras, ~(lmo premaluras as accns-ações feitas ao cxer
eito, e ao Govemo, por não ter ainda tomado pl'o\'ideneias
eonll'a os imIiviclnos implicados no assalto á Tribuna.

Sabeis qlW ha um processo sobre cste aSSUl1111to gravis
simo, c e5Sc processo ainda não chegou li. seu termo. Para
que, pois, COi:U este açodnmenlo, querermos forçar os fados
sob a silllpte~ pre.'mmpção de que 1m parcialirlade no pro
cesso, pl'csumpl;f.o que implica injust.iça e ulll'aje ao digno
chefe rle policlU, que SOu1)e, dUranle muitos <lnnos, como ge
nera! do nOS50 ex:eI'cito, conservar jmmaeulado o hrilho de
"na farda?

Esta suspeição não pórJr, não den- SOl' levantar,a por
nós, que devmn-1s daI' á }\'ação exemplo de criterio, ele mo
dernção. 1\'ão compele a nós vil' aqui precipitar factos que
estão soh a acção l'C'glliar da justiça i'LIblica. sob a simples
argumentação ci.r; uma das partes, o certamente a mais apai
xonada no pleito. para lançaI' uma lal suspeição sobre um
dos mililares mais respeitarlos do C'xel'c·ilo.

Pergunto: si fosseh juizes e tin'sscis de julgar, forma-o
rieis a "\"ossa opinião em "\"ista do depoimento de uma unica
{jas partes no pI-ocesso? P SI'. Antonio de !\Iecleiros ninguem
sabe ('omo lem procedido nesta questão: ningnem sabe c·omo
tem elJo defendido os JÓI'OS da imprensa no Brazil, da qual
se diz representRntc. .
. Terá cAe si~nhor "c collocndo em posição lão digna e sa

lIente, qlle pos_s:) merecer o protesto "\"clH:mentc que .acaba .de
fazel' o SI'. Dl·. Zama com toda a força que lhe clá a sua po
sj~ão neste C()TI:gres::.o?

Scnhul'cs, "\"indo a csta tribuna, foi meu intenl.o reivin
dicar para o exereito o Jogar que lhe eompGte na HisLoria,
protestaJll!o eontJ'a as insinnaç,i.ies da {1l'l"juelHt _poIHica.

Vejo no tardio appareciml1nlo rIo lHJTllrl'O ria T/"ilnrlla (~e

10 rlc janeiro t'm certo e rJctcl'm!JHldo lIlOtiVO. Vejo mais do
que um dc.~aha!'(, de ill1pl~ensa uH.rajada; vP,jo úm jogo da po
liUcar~('m, rias repl'csalias e ambiçõc.<; menos 1l0bl'CS, de que

nos (lc\·emos Ijn'Senar, llrc"\"enindo-nos conlra sens i1üuitos
untí- pail·iof.icos.

Tenho "\"is~.') <IfJlli, por mais rir lima V('l':, 81'. Presidente,
movida. 'I lucia, contlao clide dn Estarlo, e cu, que não o
venho dcfendm', sem torla\-ia deixai' de confl1ssar qlle elIe .ca
rece ·de dr:fez,l, [.fll'qne jnfelizlllcnte não pôde d(>ix:al' de ca
recer de det'ezit em IlOS20 paiz qualquer cidadão que t/tnha
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:exercido cargo publico ele imporlancia, - eu nrro posso
deixar ele declarar que, quando vi levantarem-se conlra eUe
as impulações ~oui proferidas, senli-me contrislado anLe ta
manha inju~Liça: J1Ol.'fluC sempl'e o vi guiarc.se pelo sen~i
menLo de bem CllmpI'lr o seu cargo, que lhe dera a revoluçao,
c ljem desempenhar seU5 devores civicos.

Accusam-"õl'o de ignol'ancia da alta administração do Es
tado; mns pel'gunlo: será acaso necessario que o ch.efe da
Nnção seja um espil'ito altamente illllsLrndo para dirIgir os
negocias do paiz com acerto e palriotismo? ..

S2nhores, \Yashinglon nno era um sabio, G bem dirigiu
a poli~ica amcL"icana em épocha hem difficil.

l'M SIl.. TI1êPll.ESEXTS"TE - El'n um espirito superior.

a SR. JM;Q';ES aUll.JQl."E - :Mas nfio era um sahio, e di
rigiu llr!1l 001 llrg:ocjo~ (Ie scn paiz, gUiando-os pC'l3. sua pru
dencia, crilerit) e patriotismo.

a general Deodoro, qllandCl foi chamado ao poder, tinha
por si o sen aitc, cl'ilerio. ll1ullo ]lnlrioliSll1O e o desejo pl'O
Yll.do (ie eUllljll'ir o seu 'deyer; elle prQlJUroll por todos os
meins rlesempi,dlllT-se r]<\sse mandato; ta\"l;ez errasse, mas
procurou. ("Olll os srns Tllilli~II'dS mantl'I' a l'alrin dentro da

orr!em c da 1i1Jt'rdnrlc, n1io se deixando dominar pelas paixões
do momento .

.-\c.im:t das pnixi:ie;; r!aq\lrlle.~ que'. por rllas cegos, o que
rem ,julgar <I,:;'ol'a, ha rIo. ficar o juizo .it'l'eyoga\"el e sereno
da BISlrll'ia.

Ao. !lo·l.~ COJlI-.p'i'.~.~jsla.~ compele-nos agora c\r:,g'el' paca chefe
e slllJ-rllel"e fln.· Nar.'1iol !IOlIlt'lI;; qlll.' pU~SIlalll Lodos os rC'qui

silos nrc".~5arin,~ rle CI'i!C!'iO, pl'csl.igio e enel'g'ico pnLriotismo,
de morlo a porler con"f'I'\'aI' unida e li\TC do jogo das am
biC'õe.~ desell!"l'eadas, (':;la PaLl'ia pela. qnal Loú'os esLamos
pr6Illp~~ a delTama;· ° no5,SO sangue.

'\'O:l.ES _ ;\luiLo bem; muito hem. (O OI'n(loJ" é cllmp)'i
}ne'iJlmlo.j

Submcllida a \"oLos, ê apPl'oYada a mo(',ão do Sr. Zama.

a SIl.. JUSTI7\LlXO l1E SEll.P\ (jJcI(~ nn/i'm) - Peri! a pa
laYl'u. Sr. Pr8sidenle, e;-ri jlI'lmF'll'o logar, para requerer que
se cOl13igne na ada que \"otel contra a moção, por considerar
o assumpto inLr,iramenLé e;.;ll'anho li esphera de aeção de uma
Consi·itllinle 1111 momento aeLllul (AI)()inr/<M). r em segundo
legal' para declarar da millha cadeira que, fiscal da lei, julgo
que a discussão da moção não coneu os tramiles rq;illlen_
tars. ]lnt'tnlllo, ao passo que Y. E.x. ~lI1!\ll1wia\'a a di;;

cus"üo ria moc,[io. um representanLe pediu a palavra para ne
gocio lugcnLc al"im [Ie faz('r uma declaração pessoal. não para
disCoU IiL' a moçao, mas para Ll'alaI' de assllmpLo inLeiramente
diverso, o que fez sem que, entreLanto, tivesse fallado soLre
a mo('.ih!.

NesL:l~ c"nri'içi'ie,~, P(lÇO a Y. Ex. que mande consignar na
aeta a minha rieclal'açao ele ,"01,0.

O 8ft. PnESlDI'::NTE - Será satisfeito o desejo do n"obre
rep!'esentanle.

o SR. JCSTIMA;>;O D,\ SIWPA - Sim, Senhor.
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o SIl.. PIl.ESIDENTE - Entre~arito, devo observar a V. Ex.;
o segnilltc: quanto a ser a materia da moção cxtranl1a ao ob
jecto para que se reuniu a Constituinte, os precedentes da
Casa, que não f(lram estabelecidos por mim, autorisan:-n'a, e
niío é a primeira vezql1e questões desta ordem se dlscutom
neste Congresso. (A1Joiw:los.)

Quanto a não ter corrido regulal'menl.c o processo d<t
discussão da moção, chamo a aUenção do nohre representante
para o art. 38 do' nosso Regimento.

Di? este ~1.1'tIgO:

"Esll'..iJ requerimentos e im1icaç-iics, dC110is de upoiudofl
e postos .pm r.li~cussão; flue nüo excedCl'á_ ri:'!. jlt'imcim meüt
hora da ~f\S8rlO, serão postos a ,.-otos, si não houvel' qucm
sollre oUes peça a palavra."

Eu deda'rei em discussão a mOi/fio, como era da minha
obrigaçlio.

o SR. JUSTINIANO DE SETIPA _ Então o que era regl.lhn~

I))'ft a rliSCllssi'í0 e nã0 a VOi,al}ão.

o Sn. PRESIDENTE ~ Poço ao 'nohre reprcsent.anl.e que
não me inlcrl'ümpu.

Qnunclo declaro i em discussão a lllo~,ão, o Sr. repl'esen
tant(' .faequcs Ollrique pediu a palavra; dizendo-lhe cu então
que esLava adiada a discussão, p01' llftvel' 8. Ex. pcrlido a. pa
lavI'a, qne {\, Gomo dntnl'mina o Rcg'imenl.o, o Sr. .fl1.cques
Ouriqul' requerem 15 minnLo.~ do ul'gencia, a qual scn(]o~ll1e

eoncnflic1a, subi!' S. Ex. i tribuna e discutiu a moç50.
O!'u. podia iJ SI'. ,Jacqes Onriquc deixar de considerar que

era a moçITo que eslava em di~el1ssão? Neste caso, como é
que pedia a palavra sobre materia extl'anha? (Apoiados.):

S'. E~. não pediu a palavra sobre matoria exl.ranha,
S. Ex. pediu r. palavra sobre a moção.

Depois que o SI'. Jacqucs Ourique acabon elc faIlar, e_H
declarei hmll [',lLo que, si não havia mni~ qnem quizesse a.
jla!a\'l'a. enccr,'aria adiscnssão da moção. (Ap01:ados.)

Porf.anl.o. si algtlGm nessa occasião tivesse pedido a pa
1a\'.ra. ~lln ficaria adiada, por ler passado a hora.

O SI,- J"{j;n~"'IANo DE SERPA - Per,,0 a palavra pela ordem.
O SH, P,RESIDENTE - E' sohre o mcn discurso que pede a

palavra pela Ql'r!em? (Riso.)'

O SIl . .TUR'rINL\NO m;: SERT'A - Não, senhol'.
O SR. Pnli:Smli:NTE - Mas, si cu ainda não acabci, C01110 é

que já porte a palavra?
Pori,anto, não houve inft'ucção alguma do- Regimento.

(A.))oüulos.) E si {) nobre representante. ou outro qualquer
collega, não fallou sohre a moção, é porque não quiz.
(Ajlo'ifldos.)

Isto é mnitt' claro. porque declarei aHo c bom som que,
si não havia mais quem pedissc a palavra, encerraria a dis_
cussão.

U1.'L-l voz -·17, Ex. procedeu cOl'recfamente..
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o SIto PItí':SJDllNTE _ As~itn, elll re1uÇ\ão ao modo por 'que
IJl'occdcu a Mc~a, é impl'OcBC!CntB a I'cclumuÇ\ão do nobre 1'8

pl'Ciõentantc.
O Sr. Americo Lobo (pela o'l'ele'ln) di~ que, qua~do Alu

rieo foi sUl'Pl'chendido pela morto em sua marcha trllimphal,
os lJUrburós fü'el'um-lhe um funeral magnifico: assim a lle
publica lJrazikil'u, que nasco no meio ~é ,dol'cs, porquo pOl'l.!lm
o seu valente [;<'neral, consagrou um dUl. a s,u,!-,morte.

Nr, sessãlJ eJ0 28, á semelhança dos vlsJgodos, votou o
Cong'rcsso unanimeffi(mte que :ficàssc pura scmp~'e gravado no
A~1J!.anack MiWm' essa gloria immortal, porque, sem contes-
tação nenhuma., é o pae d.a Republica b!,~zileira. ,

O orador pBrgunta SI o' Governo Ja teve ~onhecll:nep-to
dessa votação l:nanime, que tanto honra a Naca.o brazl1ell'a,
o, no caso ai'flrmativo, si a Mesa já recebeu alguma resposta
con~oante com o grande acto que accenLua.

O SR. PRESJDENTE - Acabo de ser inJorqlac1o pelo Se. Sc
cretario, que ji'l. foi remettido ao Governo ti, GOmmunicação,
mas que ainda não- veiu a resposta.

O Su. A1VIEHICO LOBO _ Bem,

ORDEM DO DIA

VOTAÇÃO' DO PBOJECTO DE CONSTITUIÇÃO, COM AS EMENDAS
RESPECTIVAS

O SI' _ Presidenle annuneia quo vai pl',oceclel'-sQ Ú. vo
tação do projecto elc Constituição.

Indo pr,occeler-se á votação, reconhece-se não haver nu
mero, pelo qne o Sr. President8 maneJou fazoe a chamada, ti
qual l'espondom os 81's.: Leovegildo C081ho, Joaquim Sal'
menta, Paes de Carvalho, João Pedro, E1yseu Martins, João
Neiva, José Hyggino, Tava'res Bastos, Coe1110 e Campos, Vir
gílio Damasio, Saraiva, Quintino BOEJaynva, Lapér, Braz Car
neiro, Joaquim Felicio, Americo .Lobo, Campos- Balles, Jonquirn

de Souza, Silva Paranhos, Aquilino do Amaral, Uba1dino do
Amaral, 'Santos Andrade, Julio da .Frota, Beifort Vieira, Indio
da Brasil, InnOC8Dcio Serzedello, Nina Ribeiro, Cantão, Case
miro Junior, Pir'es Ferreira, Barbosa Lima, Bezerril, Justi.
ninno e\c Serpa, José Avelino, Epit:J.cio, Pedro i\mcrico, Couto
Cartaxo, Meil'!1 de Vasconce]].os, Oiticica, Gabino Besouro,
Oliveira Va!laclão, Augusto de Freitas, Tosta, Antollio n!iu
zebio, Zama, Santos Pcreira, Custodio de lVIello, Paula Gui
marães, IIIilton, Amphilophi-o. lI-ioniz Freil'c, Fonseca Hermes,
Urbano IIIarc01ld8s, Oliveira Pinlo, Viriato de Medeiros, Vir
!;filio Pcssua, Fl'an{:,a Carvalho, Baptista da Mot.ta, Fl'óes da
liI'UZ, Lopes Trovão, Furquim Werneck, Thomaz Delfino, An
tonioOlyntho, Chagas Lobato, Jaeoh da Paixão, Alcxandre
Stockler, Francisco Veiga, .Matha Machado, Costa Senna, Al
varo Bot.elho, Feltciuno Pemm, Dutra Nicacio, Astolpho Pio,
Aristides Maia. Gonçalves Hamos, Carlos das Chagas, Fran
cisCoo Amaral, Domingos Rocha, IJ aleUa, FeI'reira Pires, .Iofto
Luiz, Bernardino de Campos, Francisco Glicerio, Moraes Bar
ros. Lopes Chaycs, Domingos ete Moraes, Ado1pho Gordo, Car

,:\Oa111a1, I1IUl'sa, Hodolpho l\-lil'amlu, Pan1ino Carlos, Rodrigues
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Ajye~, Aliredo ];JJis, Carlos Garcia, i\{orein, ela Silva, Aimeida
Nogucim, HubiflO Junior, Guimarães NaLal, Marciano de Ma
galhães, Eeluardo Gonç.wlves, Carlo,; de Campos, Vic:Lorino
hionteiro, Julio de CasLilhos, Alcides Lima, Thomaz Flurcs,
Abrcu, Homero Bap>tista, Cassiano do NascimeuLo c Fernando,
Abbott.;

O Sr. Presidente declam que, por não haver numero
legai, fica adiada a votação, e designa para amanhã a ,me,sma
ordem dD dia.

LevanLa-SB a sessão á 1 hora e ,45 minulos da tarde.;

46 a SESS..\O, EM 3 DE PEVEHElRD DE 1891

Pl·esidcncia do 81'., P1'lulenle de Momes

Ao meio-dia" f<tz-se a chamada, ,i qual respondem os
Srs.: Prudenle d8 i\iora8s, i\i-aUa Maulmdo, 1'a8s de Carvalho,
Edual'do Gon~~alves, Francisco Machado, Loovegildo C081llo,
Joaquim Sal'menlo, Afanoei Bara[.a, Antonio Baena, João
Pe'dro, Cunha Juniol', José Seguudino, Joaquim da Cl'ÜZ,
Theodoro Pacheco, Elyseu Martins, JoaJ,im Katunda, Bezljl'rl\.
de .tIJlJuqUCl'qUB Junior, Theodureto SouLo, José Bernal'do,
Oliveira Galvfio, Ama1'O Cavalcanti, AlmBida Bando, HiI'mino
de Oliveira, José Hyg-illO, José Süne[w, l~]ol'iano lJeixoto,
Pedro Paulino, Tavares Bns/os, Rosa Junior, Coelho o Campos,
TlJoIl~az Cruz, Virg-iUo Dwmasio, Ruy Barbosa, Saraiva, Do
ming'os Vi-eenle, Gil GouJad., i\ionleil'o de Banos, Quintino
Bocayuva, Lapél', Braz Carneiro, Eduardo \Vandenkolk, Sal
danha Marinho, Joaquim Felieio, Cesario Alvim, AmBl'ieo
Lobo, Campos Salles, Joaquim de Souza, Silva Canedo, Silva
Panmhos, Aquilino elo Amaral, ,Joaquim l\Iurtjnllo, lJjnl18iro
Guedes, Úbaldino do AmaraL Santos Andrade, Est8ves Junior,
Luiz De:l11'ino, llamiro Barü81J0s, Pinileil'o i\'laelmdo, Julio da
Frola, Belfol't Vieira, Uehôa Rodrigues. Indio do Brasil,
Lauro SOCll'é, InnOllencio Serwdello, Nhia RiJJeiro, Cantão,
Pedro 'ClWl'lllont, iH'alta Baeellar, Cosla Roclriglles, Casemiro
Junior, II81ll'iqtlB de Carvalho, Ennes de Souza, Anfrisio
Fialho, Nogueira Pal'anag'U{l, N81son, IJires FeI'reira, Barbosa
Lima, Bezcl'l'i1, João Lopes, JusUlliano de Serpa, Frederico
Bor'i\'os, Jusé Avolino, José .13evilaq1,la, Baplist<i da l\Iol'la, Fróes
da Cruz, Alcindo Guanabara, Erico Coelho, Lopes Trovão,
Jauques Ourique, Arisl,icles LoJJo, l\{aYJ'ink, FUl'cjtüm\Vol'neek,
DOlIingos Jesuil1o, Vinhaes, Thomaz Dolfino, Antonio Olyntho,
João Pinl18iro, Pacifico j\-[,ascar81lhas, Gabriel ele iHagalhfles.
Leonel Filho, Chagas Lobuto, JacolJ da Paixão, Alexandre
Slocl<lCl', Francisco Veiga, Costa Senna, Lamouniel', Gonçalo
de Lagos, Nascim8tlto, Almino Affonso, Pedl'o Velh-o, Miguel
De Caslro, Amol'i-m Garcia, J~piLacio Pessôa, Pedro Amorico.
Couto Cal'laxo, 8ú. Andrade, ReLumba, Toien:l.ino de Cal'valllo,
Rosa e Silva, Gon~~alvcs Ferreira, ;rosó :I\htl'ianno, Almeida
Pernambuco, Jnvcllcio d'A&:!-liar, André CavalcanH, Raymundo
BandeinL Annibal Falcão, l--'eroira de Lyra, iUeira de Vascon
cellos, João ele Siqueira, João Vieira, Luiz de Andrade, Es-pi
rito Santo" Bel1armino Carneiro, Poril,cs de Miranda, Oitiüica.
O:a'bino Besouro, Ivo do Prado, Oliveira ValIadão, Feljsb_el1q



Freire, Auguslo de Freitas, Paula Argollo, Alvaro BoLeihd,
Gonçalves Chaves, A11181'100 Luz, J!'eliciano Pemna, Violti, Dutra
l'\ieacio, Correa RabcUo, :Manoel Puig'cneio, Astolpho Pio,
Aris'!i{lcs fvlula, Gon~,alYes Haimos, Garlos das Chag'us, Fran
cisco Amaral, Don~ing-os Rocha, Costa lIiachado, Domingos
Porto, Palclla, Ferreira nabell-o, Bueno de Paiva, Ferreira
Pires, Jo[\O Luiz, II'Iartinllo Prado Junior, Bernardino de
Campos, Francisco Gliccl'io, Moraes Barros, Lopes Chaves,
Doming'os de Moraes, Adolpho Gordo, Carvalhal, Angelo PI
nllGiro, i\'Iul'sa, Rodolpllo l\1il'anda, Paulino Carlos, Costa
Junior, Rodrigues Alves, Alfredo Ellis, Tosta, Seabra, Antonio
EuselJio, Zama, Arlhur Rivs, Garcia Pires, lIiarcolino l\foura,
Santos Pereira, Custodio de Mello, Paula Guimarães, Milton,
Amllhilophio, Dionisio Cerqueira, Leovigil(:'o Filgueiras, Barão
de S. Marcos, Medrado, Barão de ViIla Viçosa, Prisco Pa
raiso, Muniz Freire, Athayde 'Junior, Fonseca ti Silva, Fon
seca Hermes, _Nilo Peçanha, Urbano Marcondes; Manhães Bar
reto, Gyrillo de Lemos, Oliveira Pinto, Viria'lo de II'I'edeiros,
J·oaquim Breves, Virgilio Pessôa, França Carvalho, Carlos
Garcia, Moreira da Silva, Almeida Nogueira, Rubião Junior,
Flemy Cura'do, Leopoldo ele Bulhões, Guimarães Natal, An
tonio .Azeredo, Caelano de Albuquerque, Bellarmino ele Men
donça, Marciano d.G Mas-alhães, Lauro Müller, Carlos Campos,
Sclunidt, Lacerda Coutml1o, VictOl'ino Monteiro, Pereira da
Costa, Antão de Faria, Julio de Casti\hos, Borges de Me
deiros, Alcides Liil~a, Assis Brasil, Thomaz Flôl'es, Abl'e11,
H-omero Bap~ista, Rocba Osorio, Cissiano do N'ascimento, Fer_
nando Abbo[·t, Demetrio Ribeiro e Menna Barreto.,

Abr:e-se .a s.essâo.
Deixam de' comparecer, com cansa, os Sl's.: Fl'ecrerrco

Serrano, João Sevel'iano, Generoso ]\f-al'ques, Raulino !Iam,
Roell'igues Fernandes, iI1urtinho Rodrigues, João Barball1o,
TheopiJilo dos Santos, Le<tnclt'o Maciel, FmIlcisco Sodré,
Conde de Figueiredo, Ferreira Bl'amlilo, Joilo dB Avellar, Ce
8ario l\'lotta Junior c El'1leslo dos santos; e, sem causa, 03
81's.: Rangel Pestana, Bel'nanlo de Mendonça, SanLos Vieira,
Alberto Brandão, Luiz Mural" Sampaio Ferraz, Badaró, Burão
de Sauta Helena, Luiz BaI:l'cto, Antonio Prado e Fernando
Simas. '

E' lida, posla eni diseusslío e, semi debate, approvaaa a:
acta da sessão an~ecedcnte.

O .Sr. Couto Cartaxo - Quando, Sr. Presidente, em uma
das sessões Dassaclas, orava o dístinclo eollega e companheiro
de .representação, o Sr. Epitacio Pessõa, dei alguns apartes,
dos quaes apenas um foi publicado no D-im'io O((icial, em
seu noLavBl discurso, de moelo que se me faz preciso répro_
duzil-os.

D~zelldo S.. Ex.. quo, com seus' companheiros de 1'ep1'e
sentaçao, haVHt asslg"nado 1l111aemenda l'estabelecendo a
flrecedencia do easumeo'to civil, em um aparte eu disse: ~
Menos eu.

O SR. EPl'l'ACIO Pr;:ssôo\-Esse foi publicado.
O SR.COU'l'o CAll.TAXO - Foi tão sÓILen'Le este aparte:

que foi ]JUhlicado.
. Dizendo ainda S. Ex. que ° clero conspirava todos os

dms contra o casamento civil, ao qual movia guerra sem
~regu,as, t:lesnaturand9 assim a legitimida.de dtl, familià e o~
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selts im1)Ol'~anles inleresses, disse ainda: ......>.Eni geral o--olel'o
11[W procede desse modu.

O Srt. Epl'rACIO PBSSÔA - No mcu disClU'SO estava: ~ qlW
u clero não havia llrocedi~lo nada lealmenlc - c, como llJt!
lJ:ll'cceu que V. Ex. não havia dado esse aparlll, risquei seu
1Iome e puz- Um Sr. representante.

,O SH. COU'1'O CAI\TAX'o-Dizendo mais S. E:x:. quo o'>
paul'es, abusando da ig'nurancía do povo, o aconselhayarn para
nãu l)l'i;1]licar o at:to civil, lançando dest'al'te llO seio da s-o
cicdacle o germen ele sua desorganização, respondi ainda:
E' uml1 injustiça que S. Ex. faz ao clero.

O SR. EPITACIO PESSÓA- Salvei honrosas excepções.
O SR.. Oou'1'O CARTAXO - Esses apartes deixaram de sei'

publicados no discurso do meu distincto colleg'a ...
O SR. EPl'I'ACIO PESSUA - lI:[,as V. Ex. ba de i'azel' a

justiça de Ilão SlrppÕ!~ que fui eu quem os suppl'imiu.

o SR. COU'1'O GAHTAXO - Sem duvida, por l1ão havcrem
sido tomaelos pelo tacbyg1'apbo.

O SR. EPITACIO PESSÓA - Nem ê possivol tomal'en:'-se
todos os apartes, mármente pronunciados ao mesmo tcmlJO,
LUlllultuosamen'le.

UM SR. H.EPRESEN'l~~N'l'E-A tachyg-raphia não é a arte
magica.

O SR. COUTO CAft'l'Axo-Deixei, S~. Presidente, de assl
g'llar a emenda da precedencia do aeLo civil, em ll1aLcl"Ía de
casalJlcn~o, com meus companbúÍ!'às de l'epresentu(;iío, nãu sú
]JOl'ljllU cl1~enclo que uma emenda, apresentada c re,jeüada UIll
1" discussão, não póde ser apresentada em 2" nos mesmos
termos, seis ou oNo dias depois da sua rcjeí[ifio, como ...

UMA vOZ - Porque não?
O Sn. EPITACIO PESSOA - O H.egimento não oppõc-se de

modo algum.
O SR. COUTO CAItTAX.ú·_ i'o'Ias, nós assim duvcn:os on

LeJ](lcr, sob pena de contradizcrmos os nossos j}!'op!'ios ,wlos.
Entendo {lUC ao 'PodeI' Legislalivo 'ÜomH·Huinlc cabc esta

belel.lel' rcgras ü preceitos geraes, c não desccr ,1 minucias, a
detalhes, que são do domínio do ,direito 'positivu, que são da
competencia do Poder Lcg'isl;;tLivo ol'clinario, corno reg'ulal' ()
modo ·por que deve ser feito o casamcnto, estllbclecer 'as rc
iltt1õos .iul'Íclicas entJ'e os conjug·es c cnll'c estes e seus des
cendentes e cercar a l'amilíade garaut.iâs.

'Ü Sll, EPI'l'AGIO PESSUA-Dá licença para Ullm pergunta?
-O SR. Gou'roCARTAXO~Pois nITo.
O Slt. El'I·I'.\OIO, PE;SSUA- V, Ex. deixou du assignal' a

emenda, )lOI' uma rÓJ'llla de exterioridade, lJão ]lolo valor iu
tI'inseeo; pOI" que 11110 deve fazer palto de uma 'Constitlli!;lio '!

O NIl.. COU'rO C.-\R'J'AXO - Pel'Clão. Estou daudo a l'Uzliu
pela qual deixei de combinaI' com os meus Go!1eg'as, eom o~

quaüs desejo estaI' do accurdo.
Neslo sentido, SI". Presidente, Upl'usulüei uma elnenda

que, rosumimlo loda a mat(1ria do li. 2 dv <lrL. H e dos
§§ 3D

, 4S,5V
, 6~ e 7" do Hl't. 'H.do projecto de Constituição,
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tl qual dá a mais R1T.l}Üt, l1 rnai,~ plena. libe'rdade a lodos os'
'cultos- e ao mc::;mu lomplJ -eOlltÓII1 um .llreceilo gel'ul, um pl'in
cillio fundamcllta!, du qual dCl!url'clJJl!oI'ullarias qU8 podem
ser r;ollvel'lidos em lei. Dela Yodel' Legülativo 'I}rdillario ...

O SIt. }j;Pl'l'AGlO PESSUA-A lll'ccedeneia Llo casamento
civil não orrendo á lilJCI'cladc 'do cullos,
. O Slt. COU'l'O CAIt'l'AXO - A emenda Ó llesLes 1,0i'mos: A
,HepuJJlica, l'eüúnl1ecendo, a. religião catlloJica, aposlolica 1'0
n:allll- como a da maioria dos brasileiros, garante c respeita
todo:; os uuLl'oS emitas que não l'epug'llGl,ll li -moI'a! e á razãu
natural.

O 81\, LAJ\'lOUNI1'H GOIJOlcItEUO-HlJconhecIJL' a J'oligião do
lIlaior 1ll1llJeru Ó recon!lor;el' a roligião du Esladu,

Ü 8rt. CüU'J'O UAH'l'AXO - Di:r.er lJuo a 1'1J!ig'ião llat!Iolill[l. é
a lia HJai01'iado.~ 1Jrasilllit'O:;, nllo '6 l'oc(lnh~(;DJ' religião. d'J
Estllllo, l' dize!' a ye['dac1e, que ustá nos labias dI) lodos, (;omo
passo a mostrur,

O S1\. IJIIEl>lD.Io;N'I'll- V, :E:x, QstÜ, disntl.iudu, fluando a
dislltÚ;:;ão c:;tá elllJerJ.'ada,

'Ü 8il, COU'l'OC!llt'l'i\XO Sei que a llisC\18Suo está en-
cerrada.

-O ,SHe .PHE8IDEN'1'E - .PorLanlo, llão deve, :proseg'u ir em uma
(li:;eussão que está encerrada.

O SH. COU'l'O -GAH'l'Axo------.Snbe hem a lI1esa que, inscl'f·
ycndo-me por divcr:;as vezes, nunca coube-me a }lalavra, por
que o Reg'iment.o, por nós votado, dera II Mesa a faculdac1(l
de org'anizar a imr;rip{;,ão dos orador8-s, (juando existi,:üu
ontros alvif,rBs, quo epodiam LiJ.'ur-lhl> semelhante a'l'bitno.

ú\fas, obedeeendp :l Ol'dem de Y. Ex., SI'. Presidente,
deixarei de tratar de outras emendas por mim oft'erecida;;
ao edcerio c sabedoria deste- Congresso.

Jlel'mitta-me. porém, \~ .. Ex. doia nüm!los apella:; para,
do aHo desta tt'ilmnu, rugTadecel' aos l11C1LM eoncidadãos, ao~

llal:al1y]mnos qUO rne lltsLinquil'am com seus su:l'fragios espon··
'~a,neos, e aomesrno tempo perdoar áquelles que na eleição cio
anno atrazado,.,

O Sn, LAMOUN!ER GonoFHllDo - Isso 1'oi no lBIl1PO da
1iIonu1'[Jhia; o passado foi,-se.

o SR, 'DOU'I'O CM'.'L'A..\:O ~ ... que na Alcição do HUUO
alrazado, sei ente ou iJl{;OnSr;iHnLelll~JÜI', pl'oslaram-8e a seI'
instr·lllllentos de 'uma lJolitica corl'upta IJ COl'I'llplora, contra
8,l(IUellG quo nascera. entre ellos, c que sempre recebera todas
as provas de consideração; cumprindo-me aecrescenlal' .que,
si tenho 11m coração bastante grande para o sentimelllo da
gmtiLláo, Lenho I,ambem (1 eo-ru~\ão bastanLe grande para
lJel'doal' aquBlles que não souberam o que i'izei.'am

O Su. LAlIfI)UN1Jm GUDrJFB'E:IJO - I.~so (\ 'um pl'e~,eitci do
Evangelho.

O SR, COUTO CAR'l'.-\XO"- Por ser caUlOlico,' assim concluo.
VOZES - J\-Iuito bem, (O o1'adol' (j cump1"hnen6aclo e abm

Cada pOl' muitos S1'S, 1'epl'esentantes,)

,VoI, lU 28.



o Sr, Nilo Peçanlla - COn1i'C_fI. lombr::mdo 11111 conceito de
Thiers, que era scmpl'e r.a,rigoso desperlal' O sonho de uma
-viGloria ll<15 asselllbléas p<J.rl:J.menlares. A sua log'ica é, as
-vezes. as das inconsciencias, e a sua aq;ão a das contra-
marehas o· elas contl'adicções.

Ifteeorda a Conven~\ão tradicional de- F-l'Unça, quo depflis
(Ie jJroclamar a democracia, libertando o povo do _privilegio,
rL,ll1l.ou uns dias na proclamação da Scicncia, que ]iberlava
a Nação do dogma. (Apoiados.)

Honleffi, o 'Congresso_ solennizoll mais um anniversario
da morte de Nunes :M-achado, sagrando o principio de 1i
berdade de pensamento; tinha a Republica o sou co['ayão
no Norte; era o caso da T-l'ibmw. Hoje o -Congresso não ne
gará apoio ao seu requerimento, em face do atlentado que
soffreü o illustre jornalista Macedo Soares, crimG que 1'e
l)erCi.Jte dolorosamerrte etn todo o Estado do Rio de Janeiro.
(Apoiados; Apm'tes.)

O SR. l?oNs.GCA H).RMES - Isso é ,parlan1entarismo.
O SR. NILO P]'ÇANIH sabe que elle eslá deste-rrado: mas

'não se despoja do direito de representant.e. Pl'otestal'á·sémpre
contra este processo algebrico ele eliminu(tão ao:; homens de
hrio e de cora:gem civica, processo que a Republica herdou do
antigo regimeú. (Apm'tcs c protestos.)

~Para o oradol' não lem grande importancia a -Conslituição
que se vola, como os iJluumeros decretos elo GoverllO Provi
sorio. Elles não l'ei'ol'maram o caracter politico do paiz, nem
fizcpam o saúe-alnenLo dos costume.s publicos. A Constituicão
será uma escola de sacrificios, mas não a solução de todos
os': problemas socines c cCOllOnÜc.os. (Proles tos e apoiados.)° segredo da fOl'luna da Rcpublica, o titulo de sua esta
bilidade e grandeza moral está na escolha do Presidente.
Lembra a assemhléa llor,te-americana, a Conl"ede,rayão Hel
veLica e histol'ia os seus Jastos.

Entende que o glorioso che1'e do Estado, marechal Deo
doro da Fonseca, ao lado dos maiores serviços á causa pn
blica, não ::'-=m 'qualidades tle goverlJo.

O SR. JosÉ l\JARIANNO - E' bom que descubram as ba
terias {ra~ando-se da cleiçãoP'resielenc,ial.° SR. NILO PEÇANHA-Sün. }!;' preciso que cada um de
nós tenha a franqueza das convic~\ões, e ,já porque ê possivel
que alguem acceite a cmproilaela de. pedir votal.:ão nominal.
que envolve coacção ao -Congresso. Nfw quer o Mador para
si a resLJollsabilidade dos i"litliJ'OS desastres nacionaes do~

desvios administrativos, da política de apostasias q~e o
C/hefo elo Eslado traçou, despedindo do poder o partido repu
blicano, antes de ülstit\lÍr-se a IR'epubUca. (Nlio apoiados.)

.0 novo miuisl.erio niio tem significaç,ão polif,ica, não vem
realIzar um progl'amllla, não representa um partido, não tem
compromissos moraes perante a opiniãp, que o recebeu com
frieza e indifferença gemI.

O SR. PRESIDENTE - Está, terminada a sua hora.

O SR. NILO PitQANHA- VOli mandar á Mesa o):heu ;reque..
riwento .'



'tJ:M SR. REPRESENTAN'rE - Dopai:> dI)' i-nquCl'lCO verifi
eal'-se-á quem deu o liro no Dl'. Macedo Boares.

O SR. ,NILO PEGANHA não acredita em jmIUel'itos quando
os criminosos Li'lin inspil',ações do poder-publico. Pensa que
esses processos são os meios mais dij'ficeis de se -c.hegâr ;í.
verdade juridica. (Apoiados.) Póde---:se comparal:-os aos
gestos impudicos dos grosseiros ídolos phenicios l li sombra do
movinieIlto de pudor da Venus de:Medicis. A impudencia se
Jazendo pudicie-ÜL E' o poder _publico, cumplice ou mandante
nos delictos, agitando-56, movendo-se para; depois do 10IlgO
segredo de justiça, fazer a impunidade.

E' lido G posto em disoussão, a qual fica adiada-por ha
verem pedido a palavra os Sl'fi. José Mariano e Joi'io 110
Siqueira, o seguiIlte

Req1iel'il/ieilto

Requeiro, por intol'mec1io do SI'. MiIiisLl'o da Justiça, iÍl~
formações sobre as providencias qUe tomou o poder publico
em face do attentado de que foi virtimn o jornalista Dl'. OSC3.í.'
de Macedo Sortres. -Nilo Peçanha. !

O SR. AJl.-IImraO LOBO (pela onl€'m) requer oinco minutos
de proi'ogacâo da hora para justificar uma indicação relativa
ao projecto de Constituiç,ão',

CtmsUitrtdo, o Congresso não eoncr:de a }JrorogtLção pedida.

ORDEI\i DO DIA

-VOTAÇ,lo DO PROJECTO DE CONSTITUIÇÃO

O SR. PREsí[lENTE ---'- Vai se p1'Oeedel' á votação do pro
jMtõ de Constituição, na fót'ma do Regimento. O }Jl'ojeoto·
será votado em globo, salvas as emenelas, que sel'fio votadas
acompmi.hando os respectivos artigos. Mai' entre as emendas
Im uma do Se. Pinheiro Guedes, que me' parece um verda
deiro substitutivo a todo o projecto, Consr-guintemente, ~j a
approvação do pl'ojecto constitncioIlal não prejudica as outras
-emendas, parece-me que prejudica esta. .

Conseguintemcntc, os 81's. membros do Congl'e8so qUe
derem pl'eferencia ao substitutivo, devem votlir contra o pro
jeoto para votar em seguida ti i't!J-'Ol' do mesmo substitutivo.,
De moela que, si .fôr approvac1o o llrojecto, considero -preju-'
clicado esse substitutivo.

O Sito Arvjpi-iJLoPI-Ilü perglihta si a sua emenda ro1ativa
ao Poder Jüdiciai'io rtcha-se no mesmo caso.

o. SR. PRESIDENTE-Não; senhor.
'E' submettido a votos e apnrovado o projeclo de COÍ1~

stituição, ~alvas as emendae, sendo considerado prejüdioaelo o
substitutivo do Sr. Pinheiro Guedes.
, Posto a votos o preambl1lo proposto pelo Si'. Americo
Lobo pata fi. Constituição, é n~jcitado.

E' approvada a seguiIlte emenda _do Sr. Lacerda Cou
tinho' e outros aoart. 1°: «Accrescente---:se depois da pRlavra
-f~rlpT'atiYa - o seguinte: ....... proclamada a 15 de novembro
de 1889" . ~
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Ficam lll'ejudwÍtdas as clllelllllls que no l1J_esmo sentido
ofl'ereceL'um Os 81's. Sel'~edello, Luir. de .-\ndl'Úde e lIIeira de
Vasconcellos.

E' rejei~ada a emenda do Sr. Almino Aí'i'ollSo of'fel'ecida
ao mesmu arL. -1".

O SR. I>RESlIJEN'l'E- Vou ~u1Jll1eUel' á voLat\ão as emendas
offel'eoidas ao art. 2".

O SR. A:i'.'lERIOO LOBO pede pl'cferencia para sua ellJelHla,

Consultado, o COllg'l'eSSO não cuncede a pl'cforcncia pedida.
O t:lR. PllESlIJEN'l'E- Vai se volal' o substilutivo uffere-

cido pelu t:ll'. \VandenlwlJt c outros.
O :-;H. tlL",'JlNu ;\J"l"ONSU (lJCÜ~ u'l'de'ln) -------, Quizel'lt, 81'. ,Pl'e

si(/(mte, chamar ,t al.tclH.\ão dc;;la aug'llsl:l e illus~l'ada_ UEseIll
bléa de jJall'iu(.a::; pura a Ilrimeil'<t parte do::;nbsLi~lllivo que
Uve a honra de apresental' ao ad. ~" elo lJl'uje,elo de Consli
tuir.:ão, que di~cl1liJl]i)~:

K~ Cada urna du~ vinle pruvilwim; fôrma Im Unitw um
~titadu alllollulllU e indissuluvcl.1>

O llrLig'O do prujeclo diz: ~ Cadll. uum tIas anlig'as jll'O
Yincias .f'ormará um Elltado.1>

:'\'() subslilulj"o quo apl'eseul.oha, pareue-me, um cle
lllen~o novo, que sUjJjJunho lllcrece caplal' a ponderal,1ão dr)
COl1gre~so, por is~o mesmo que tende a estabilizaI: e gm'anl,Il'
II personalidade .jurídica, inaltel'avel, inamissivel c inalic
ll:t'wl dos e::;lados.

Essa pl'illleira Vadl~ coaduna-se logicamente. e jJarUC8-W
COI)l out-ru sulJ~LillltivU, que offel'eci ,tu cu'L ft" d(t Gonslil
luiçãu, u qual cra I',ül'ceil'u no lJl'ojeclo elo Govel'llo.

Os ~eus arlig-es do primitivo pl'ojeclo, submet.Lido á 01'i
tiea I~ delibcração doCong'rcsso, apreciados á lnz da COIllj)re
henl!ão de todus, não Iranquili:mm, Helll salisfazem u espil'ilo
dos palriutas,

lIa ahi alguma COllSa de ameauadol', OH alel'l'nelol', que
U~ de~vclH.

Por mim, ~inll)-lJ1e apavorado.
Filho da multidão, flcos~ulllado, pOi' de~Cllli.::;c dezenas de

mmos, a vel-a padecer injustiças, entre as mais largas IH'O
messas do governo livre, que nunca cheg-ál'H H realizar a
liberdade; ouvindo sempre dcclamat\ão official da felicidade
do puvo: e a pl'oclaJlllWiio da ])I'o!illnJ.'dade o pal'tioLismo 110
I,oda~ a:; u'(lll1iniStl'a~:ões; mas, sorfJ'('ndo, de :I'-act0

1
o pl'c'dlJ

miuio ab~olulo da hY[Jocl'Ísia g'ovenJativa do 1)odel', cu lcnllo
muitu medo dessas im;[.ilui(iÕCS dos arl:s. 2" f) 11" do pl'ojecLo
vo~ados, o~ quaes, reunidos e combinados com os demais, que
vão pelo ~odo, constituem desde já uma ameaça lJipot.cnte, OU
anles, uma amc(H,:,a omnipotcntc á independencia, á auto
nomia, Ü persunalidade individU,11 c juridica, dos pequenos
esbclos,

A a]J;;OlJl,~ã(l IleS/'CS quas! pal'iás da Nação (\lleolJlra alli
uma abcl't,a, para tlUasir,odati as disposil,:ões do Pl'ojec~o,

,O SR. PRESlDEN'l'E - Sou ll;vado a' observar ao nobre 1'e
sBnl,ante, que não púd8 discutir os artigos. Pedindo a palavra
pela oreJem, sô póde. limitar-se ao, seu requerimento,'

,O 811. ALMINO AFli'ONSO - Era, apenas, uma e:x;plicação
do meu peHsamenlo, que desejava ministrar a esta illus
irada assembléa constituinte.
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Quero, todavia, rlar exemplo da mais' int.eira'Bordllr-a e
re~pHit.n á rleeÍf:ão r!e V. Ex.; mesmo porque .~6 esse acata-,
mcntoé quC pócle cla1' consideracão, c valor ú palavra do re
presentante do povo.

O SR. ,PrrESIDEN'l'E - O nosso dever é, antes de tudo,
ollcdecer á lei int.erna deste Congre'sso. .

O SR. ~A.LMrNo AFFONSO - Exactamente. Quizera, po
róm, que os ,actuaes legisladores const.ituint.es, ant.es de con
clemnar a emeriqa proposta, vissem rcflectidamente que,
quando proponho que fique carla Estado indestructivel, e
alüonomo n-o- soia da União Bl'asileiu, qu-ero negar, que1'Q
!.ira]' a 'quGm QnGI' que soja. na futnro, a ,\ll'etencão em po
Jit.ir.!J, li pO.~Hillilida(lr rlr-spol.imt de. ullag'Ul' dos vinte, ou vinte
r um f'sLarlns ])]'riHileil'os, n nome, :1 j1(JJ'sonalirlacle de qual
{!llf1r rlelles,

ü Srr.PnESIDENTE - Convido o illnsl-re represent.anle a
não insistir.

O SR. AtMITO AFFONSO - En1ão, calo-me, Sr. Presidenle.
:Mas fiquem todos ce'1'1os: que a nossa Fatda, a nossa. querida'
Fall'i, é, ha de se1' gTande -e fode, - com OS seus' vinte ou
vinte e um estados au1onomos e indest-rucUveis.

Ninguem 'apagará o Rio Grande do Norte, que tenho U!
homa de l'cpresentar, do mapp~ da Nação hl'uzileira, como
um EsLarln anLocéphalo.

Ninguem: nem rl('nfle.~, nem homens!
Nós vivos, não! !
EI.r-rnas eonspil'Rdorns no seio rla Pal.ria contra todo o

poder quI'- COllfiscilr-llCJ.S il IihnrdadB e pretender declarar-nos
.~r-u.~ rseravns, havemos (le ,ser in(jependente.~, como qual
qUI' ou 1.1'0; flem nui.ra sonhor, qun nós ll16lsmos, ou deixare
mos de exi3tir! (Mltil,Q bem; mnito bcrn.l

-O SR. Jos~; l\1A1uANO (pela OI'dem) requer que se faca a vo
tação da emenda d'J Sr. Almino Affonso' por partes, porque
o primeiro trecho póde ser uma consequencia na~ural do art. 2;

O SR. PRESI'DENTE - Não ;posso acceitar o requerimento
dO nobre representante.

Em seguida é posta a vol.m; e l'o,ieit-ada a emenda sub
Blitutiva do Sr. Aolmino Affonso.

O SR. PRESIDENTE diz qu-ü vae votar-se -o snbstitutivo do
Sr. A1'l.llUl' Rios ao art. 2" e paragrapho unico. Entende que
pódc-sr. votar sr~ê11'[\clamenl.f:', porque os assumptos são di
versos.

'SuJmwl.Lido a vof.os, ê l'f'jeH.frrlo fi subsLitul,ivo.
O 8ft. PRESIDEN1'E anuunei-ª, a votaoão rlosubsl.i-I.nf.ivo dos

81'S. Guimarães NaJal e onl.1'os.
O SR. LEOPOJ.Dfl EuurÕES (jJda. 01'(1-01)1,) diz que o seu sub

sl.U,nl.ivo cOl1cilia rlisposiCõcs anLil1omicas.
O SR. FRESIDEN'I'E fliz qur., alêm de ouf.ras, Im uma emenda

{lo Sr. José Hygina.
:Submetti~lo a volos os subslituf.ivos do SI'. Guimarãe'll Na

1.al e ouJ.ros, é l'ejeHa(lo.
São re.j0if.adas as emendas dos S1's. \Vandenkolk e outros,

e do. SI'. AmOl'ico Lobo.
E' cgualmGni.e posta a votos e rej-eHa'cla a emenda do

Sr. Augusto de Freitas.
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''6 SR. ERlOO COELlIO (pela ordem) .....,.,. Sr. Presid"enter acho'
que ha duvidas nas bancadas a respeito da emenda g1l3

aoaba de ser votada e que a Mesa declara rejeitada.;.
O SR. PRESIDENTE - A Mesa já verificou a votação.-
'O SR. ERlco COELHO _ Eu não contest) a verificaç~p feita:

Dela Mesa, mas declaro qUe l1a duvida TIaS bancadas, alguns
não votaram conscienciosame-q.te.

O SR. CAMPOS SALLES - votaram perfeitamente.

O SR. ERICO OOELHO - V. Ex. está enganado.
O SR. PRESIDIm'l'E - A Mesa contou 90 votos em um sen

tido e cento e tantos em outro ..Já vê o nobre representante
que não 110. a menor duvida sobre o resultado da votação. En
tretanto, si o nobre representante requer, vou consultar o
Congresso Mim de ver si este consent.e em uma nova votação.

O SR. Earco COEI.HO - Não ponho em rluvida a contagerp
feita pela Mesa. mas penso que não perdtJrtª:rnos cçlUsa ne

nhuma em verificllr ª votaçi'io,
O SR. PRESlDE"'j",'E _ O Çjue V. Ex. qUé'r é ur;na segl,md~

votação, p'orque a verifícação já foi feHa.
O SR. ERrco COELHO ,...--- Nãq ponho em duvida, repito. a.

contagem feita pela Mesa, mas acho que, dE'sde que ha du
vida, deve proceder...,se a nova votação, e neste sep.tido taça a
meu requerimento.

Consultado, o Congresso' rejeit.a o re-querimeI!-to do
SI', E:dco 'CoelhQ.

O SR. PRESlPENTE '~eclara que se vai votar a emenda do
Sr. josé' Hygino que manda supprimir algumas palavras do
paragrapli6 unico no arfo 4," '

O 8ft, LAoERD.oj. COUTW'FlO (pela ordem) -~ SI', Presidente,
q1,laIldo ~e votou O art, i", foi preferida a em('nda apresentada
nelo SI', S('!l'zedello, quando a minha, que era identica, havia
sicio apr('!sentada em primeiro lagar. Agora vejo qu€! vai
car-se ó mesmo faeto (':om relação á emendá rio Sr. José Hy
gjno, qJ,1ªp.do a minl1a está concebida nos mesmos termos.

O SR, PRESIDENTE - Para aoa)Jar oom a quf'stão e pOllPf1.r
:rnos telUPo, proponho uma consideração: vou submetter a valos
as dua,s elllend,as ao mesmo tempo, a çlo Sr. Jüsé Hyginõ e ª
de V. Ex.

O SR. LACERDA COUTiNHO - Perfeitamente. Acceito o al
vitre.

Postas a valos, si!o app1'ovadas as emendas elos 81'S. José
Hygino e Lacer-da Coutinhó, que mandam supprimir do para
grapho unico do art. ~", as palavras - esc'olh:do - alé 
deswembl'ar-se,

Fica prejmlicada a eqlençla suppressiva, do 81'. Erioo Coe-
lho e ouLros. --

E' rejeitado o HllJsliluUyo do Sr. CyrilJo de Lemo1? ...
O SR. PRESIDE.:'I'fE annuncia a votação das ~alenda,s offe

l'eoidas ao arL. 3".

O SR. ARTHUR RIOS (pela ordem) pede a reliradada emen
da suppressiva que <lpresentoll a este arligo.

Co"nsultado, o Cong'I'CSSf) concede a reLirada da referi-dfl,
emenda,
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o "SR, AU.I1NO AFFONSO (lJela Ol'dem) declara qile a; emeil
\:la que apresentou ao arL. 3°, do projeclo, refere-se; agora, ao
art, 4°.

O Sn, A.M:EfUCO LOBO (pela ordem) pede para retirar todas
as emendas que apresentou, visto que o Congresso rejeilou o
T'l"rambulo.

, Consultado, o Congresso cóncede a relirada pedida.
Procede-se á votação do substiluLivo do Sr. Wandenkolk

~ OQtros ao art. 3°.
a SR. THOMAZ DELFINO pede que seja considerada como

duas, e assim valada, a emenda dos Srs. \Vandenkolk e oulros.
:E' posta li votos e rcjeil,ada a primeira parte da referida

emenda, que designava flara Capital ela União a cidade de
Pstr0J:lolis~

a SR. PRESIDENTE declllra prejudicada a segunda parte
'da mesma emend.a.

O SR. ARISTIDEB LOBO, obLendo a palavra pela ordem, faz
considerações no sentirlo dB moslrar que não está vrejudic:;lda.
a segunda parte.

O SR. PREsrpENTlil insiste na sua opinião.
O SR. JACQUF,S OUlUQUR (pela oJ'âem) - Acha que ambal3

~s eousil-s se harIilonizam pel'feitamen~e: o Congresso já de'
terjUinOll a n)uda'nça da capilal, e nós apenas pad,imos que el1e
determine os limites do novo Estado da Guanahara.

O SR.. ,PnESlDTI:NTE - Vou consultar o Gongl'esso, para
,"vital' contestações.

Ü COngTeSSO, ~elldo cOllsu!Larlo, l'[)so\ve que está prejudi
cada a segünda .parLe (ia emenda,

. 'O SR, PRESIDEN~'E - Considm'o prejudicadas 'as emendas
dos 81'S. Meira ele Vasconcellos eAugusto ele FreiLas.

E' posta a volos e rejeitada a emcIlelado Sr. Correia
Rabello. .

E' posta n. votos c rejeitada a primeira, pa'ele da referida
fonso nó art. 4°. -

E' tflmbem 'l'cjeitado o flc\rlil.h'o elo Sr. AU1ayrle Junior 3G
mesmo artigo.

'Ü 8R: PRII:SIDEINR aUl1uncia [l, votação das omendas ao
nrt. 5."

O SR. AL]'l'tmDA NOGUEIR:\ (fiela oulc'ln) declara qlle fqi
apresentada uma cmelHla ao art. 5° que no impl'C-Sso eslâ sub
scrjptacom o seu llOIl1(];

O orador não apresenlou emenda alguma a este artigo,
e aquella a que so refore não traduz as suas idéus.

O SR. PRl':SlDE:--<'l'E diz qUQ, á Yisla. da rleclamção que o
Congresso acaba de ouvir, considera a em onda prejudicada.

Vai pÔl' a voLos a emenel;,. do SI'. I\Iej)'u {lo Vasconcellos.
-O SI'. Jo};;o DE SIQUEIRA (pela uJ'dem) requer qne a emenda

do Sr. j\'leira de Vasconcellns passe para as disposições trans
itorias.

O SR. ASSIS BllAS1L (lJela oulem) rliz que, tralando-se da
questão, I,alvez a mais imporLante ela Consliütiçáo, qual li da
discriminação ele rendas, parece-liHl melhor que 'u emenda se,ia
incluida lU\S disposições ll'ansiLol'illS,
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o ,SR, JOÃO DE SIQUEIltA (lJe1n. oálcm) dü: que o lH'im.eiro
requm',imenLo aprosentado .foi I) seu.

'() 'Rn., Pn.J!:81m'N'm diz que não púde ,deixar de pôr a vot~il
o requorimrDto do Sr. Assis Brasil, pOl'quanlo esse requerI
mento im,porla um ard:iamcnto ela votação; e quo o Congresso
l'e.solveni como enLendor.

ConsuHado, o Congl'esso l'e}eila o requoriinento do SI', As
sis Brasil.

O Sn. PRESlDEN'J'E anlluncia quo vai 'Dàr a votos a emenda
do Sr. Mflil'a rlt, Va~concellos A outros.

O .p,fl.. URALDINO no AMARAl.. (pela- O1'dern) diz que. á vista
d,a df"llhl'l'aç:l0 dn Cong'I'esso. tem r1[) seI' yolada nma emenda
quI:' tral.a ,do pagamr.nt.o ela divida dos estados.

'rama a liberdade de leml)rur ':í Mesa que nas di.gposic:,ões
Lrfl,TIsiLol'ias ha mais de uma omenda sobre o andamento dD
assuIi1ptO.

Nestas condições, parece-lhe que ellas deveriam ser sub
meUidas fi vof.ação ao mesmo Lempo. ]L foi por esse motivo que
volou que a m::1Lerio. ficasse acHada, para ser incluida nas cUs-'
IJosj~,õ('.s f.l'allsiLorin~,

O Su. PRESIDENTE - O nobl'e representante não requer
pre,JBrencia?

O ,Sn, UBALDINO DO AMAllAL - Não, Mas parece-lhe que
rsr,as emendas rlev,"m seI', pelo mono!>, lidas, visto como t1'a
'Iam rio mesmo aS.'Hllnplo,

O SH . .PnE8!DllN'l'," declara flue o ([ur. parece rasoavel é
ql18, I.rnrl0 de vl1l,al'-sr~ a emonrla apresentada ao art. 1", o
CongTrs."o lomr c,on]lPcilllcnto nessa lllesma oe-casi[ío de onteas
qur 'I.ral.am elo mrsmo nssl1lll[1to.

O SIl., TI·mODUflETO SOUTO requer prJcl'encia para a emen
ria que apresento\.!, por ser mais completa.

O Sn. nOSA JUNlOR pede preferellcía para a emenda do
81'. Arthur Rios, que satisfaz mais.

SubmoLt.iidos sucoessivamente á vot,ar.ão estes requerimen_
r,os, são ambos rejeit.ados.

E'. em seguida, posta a votos e re,ieHada a emenda dos
81's, Meira ue Yascnl1cellos P, EspiI:ito Santo.

O Sn.. .PR.E8lDI~NTP' considera 'pNI.juclicada a emenda' do
Sr. Al'Ull1l' RJll.~, que nchn-sj>, illSeria na ]Jn,gina 73 dI} im-
preR~o. .

'O Sn Al1-'rIIUll HIOA (j)r'ln. ol'dem) rlir. quI' nÃo esl,á pre
jl1diearla a sua rmrnda.

'Con~lIllad(-,. n (]Ollg1't',%n rejoil.a a rcfe.rirla emenda.
E' pn~ia n VO/HS (' eg"lIalmenl.e l'C'jril,ada a r"Jllf'.mla do

SI'. Throdlll'r!'ln :-:ollill, fjlW vrlll inserl,i! na ]lago 75 do im
Pl'('SSO.

O Bn. ESPIIUTO RUíTO (jJF/n onllom) diz (rue apresenton
11m nrldíl.ivb ao ~ll'/, ,')0, ]lara SI'l' lllclm(]o com a numeração de
ayl. li," r.. que aclla-:~e, no impresso com fi. assignatu1'a do
~l'. AlmeJcla Nogumra, quando ,e11a foi nssignarla 1]0 verso
peln oradol' e mais dous fIos seus collegas.

~9sto a votos, esl,e additivo é I'e,jeitado .
.sao. egualmente ,rejeitarIas as emen1clas elos Srs. Custodio

de Mello e oul,ros,e Chagas Lotato.



o 'SR. PRESlDEi'!TE - VãO-50 Yol.ul~ as emendas ao ar':
tigo 5".

O SIl • .BARBOSA LrMA requer que o Sr. Presiden!.e con
sulte a Congresso ~e consent.e que seja llada preferencia na
ordem da votação '10 substitutivo apresentado ao arL 6" pelo
Sr. Demetrio Ri!:;eiro e outros, substitutivo que, com os artigos
8" e 12", forma um verdadeiro systema incompativel com a
acceitação de qualql)er out.ro, easo seja adoptado.

UM SR. REP!tESE!'1TAJ.'1'l'E - Este .subtitutivo é ao art. 7".,

O SR. B,ARBnSA LIMA -- Com effeito, verjfi,ca flue a nume
ração esf.á e1'l'ada; () suhstitutivo é ao art.. 7°, e seu requeri
Jlwnlfl l'ir,:lI'lt lJara quando se lll'ocedee á votuç,lia desse artigo.

.E' posta 11 votos o l'ejeHrrdaa emenda modificativa, elo
Sr. FrailCisco Veiga.

São successivamenle rejeitadas as emendas pf:iáecidas
pelos 81'S. Leovr~':Llo Filguciras, :i\Ieira de Vasaoncel1os e Ga
briel de M:agallJ~:es.

O SR. PRESIDENTE annuncia que vai pôr a votos as emen
das offcreci(las ao ar!,. 7" e que de preferencía' vai submetter
á votaç.ão o ,substitutivo do Sr. Oilicica, que é mais amplo, por
abranger os arts. 7" a 12°.

O SR. BARBOSA LrM.<\. requer preferenaia para o substit.u
Uva do Sr. Demet.rlO Ribeiro e outros.
. Comnll.ado. o Cong'l'esso 1150 concede a 'preferencia pe-
di[la. '

Pl'or-ede-sc :) vota~,iio (lo subsLitutivo 'do SI'. Oil.icica, o
qual é l.'cjei[.ado.

São igualmente rejeitados os SUbStH.llti-i,'DS dos 81'S. De
me[.rio RiheÍl'o c Olür08, c Clluga8 Lol1ata.

E' posta a volos e approva-da a seguinte emanda dos
Sl'.~. Hosa e Silva e Anuibal Falcão ao n. G- do art. 7°:

, "Accrescente-sB: - não comprehendido_s os de credito
real. "

E' ('·gualmrmte, post.a a votos e approvada a seguinte
emenda do Sr. Art.hur Rios ao § 30 do art. 7":

"Accresccnte-se: - nos [tetos e negocias da União".
O SR PRElmiENTE eleclara prejudicada a emenda dos

81'5. Oliveira Pinto e Virial0 ele Medeiros.
O Su. ELYSEU MAflTrNS (]}ela. oNlem.) di?, que a emenda:

rüio está prejudicada.
posr.a a vol.os, a emenda dos Srs. Oliveira Pinto 8 Vil.<iat.o

de Medeiros lí rB,ieHa'Cla.
Fieam j)l.'e,judicarlo$ o sllbs~it.u!.ivo ·do Sl'. Julio do Cas

f.ilhos e outros, a emenda supj)l.'essiva, do Sr. J"eovegildo íl
gueiras, o acldil.ivo rio Sr. Alexandre Stockler' ao n. 3' !CIo ar
I,ig-o 7", e a cmemh suppressiva elo n. fi do mesriliJ· artigo,
offel'eciClapelo mesmo Sr. Depul.aclo.

São rcjeitadas as emendas snppressi,'as paJ'ciaes, do
Sr. Fl'anci.seo \rig'a,ao n. 'J do art. 7" c § 2." do mesmo
flrtigo.

TI:' poslo a votos o adrlitivo do Sr. I'I'[e.ira de Va.seoIlJaellos.
O SR. :MEUlA DE VASCONCELLOS (}leia nn/e?n) diz que a

palavra N!nda deve ser subsLitllida pela palavra l.'eru:la, visto'
Ler havido engano na impressão ele sua emenda.

E', emsegudia, rejeitada a mesma emenda.
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E' posta a votos e rejeitada a emenda do Sr. Ajexandre
Stocklcr ao n, .\, do art, 7", que maneJa accrcscentar o se
guinte: "Nos -correios ('1 tBlegraphos fedel'aes."

O SR, BM1.l30SA LJ:MA (peli! ordem) requer verificação da
votação desta cIDanda.

Proceclendo-se á varific/1.ção, é approvada a l~eferid:J,

emenda.
Procede-se á votf!,{'.iío das emendas ao art. {lo.

O SR. JoS1í li'fMHANNO (pela oNlern) reqllBr que seja vo
tadil por esta occasilio, vista a connextio do assumpto com o
d:ts emendas que on. 50 voLam, uina em8ucla que l'a1. parte rIas
Disposições transitorias e aelHL-Se li pag·. 7!1 cio impl'esso, re
ferente aos 15 % addicionaes.

O SR. PRESlDE""{TE - Sem delibcl'ação do Congl'csso não
posso fazol-o,

O Sn. JosÉ l\LIRlANNO requer á li'Iesa que nesse sentido
seja consuHf\do o Congresso.

Sl1hlTIettirJo a votos, é l~ojeilado o requerimento do
Sr. José ÁIarÍíITmo por 87 votos contra 83.

O SR. ,JosÉ MARTANNO (lJe1a ou/em) - Não desconfiando
da (lOntagem fflita pela Mesa, lllas Sóll10n[e pOl'Cjue Cl'I'((.1'e /m
mamO/l est, j)BrJe a verifieação da votac,ão. si o SI'. Ilresidente
julgar qUi; i~so convém; fli ,iulg-al' que não, retirará seu 1'13
querimenlo. Acredita que nrio Cjlwil'am estrangl1!lll.' o Norte;
mas pecle qnc o deixcm vivep.

O SR. ELYZRU MAR'l'lNS - Os que voLaram contra a
emenda o fiZCl'Hm impellidos por sentimentos I;ão bons como
os ele V. Ex.

O SR, VlI'lHAf'S (pela Ol'rlem) - Roco1'Cla os precedente"
\J,tvidos, mesmo a Sflll respeito, rolativamenle li ,'el'ificaç;ão de
votações,

U"I 8rt, RBPrtESENTANTEl - Tem toda a razão.
O SR, PRESlDENT1i - Diz que os 81'S. seC·l'etarios contaram

os vot.os de um lado e de outl'O e vorífüJul'am 87 de um lado e
83 do oulro; a vü1'ificR01iO eslá, portrml,o, feifl:!- e anntlDciado
o l'esulLado.

_ O que o nobre rept'esenlanle requer (j uma sBgllnda \'0
1aç\,W, c a isto não púdc annuir. (Muito bem,)

O SR. JosÉ AXELlNO - O l'emec1io é appeilar paru a Casa.
O 811. J08)~M/lRT-\N!'IO (Wsla ordem) rli7. que, si o President.e

aCMita o seu rcqlHll'imm1to, nilo como d8sClOnsidel'ação ao re
sult!ldo colhido pela, Mesa .. ,

O SR. PRESmEN'I'E - Nnn podia see p01' oulra fórma.
(:lhút.lJs apoiarios,)

O 8ft. José i\IAlUANNO ... como uma duvida sobrc o
escrl1pulo CrJll1 que c.oslunm u l\lrsa proee[1f'l'. lllas, simples
mente, eOlllO nm possivcl cng'ano (]e O])s('l'var;[io, qUI' SL' dessc.
fl 01'[\[10[' aprcsenlal'ia o I'cquel'imenlo ao Congresso.
(Gl'(lnde ,llI,SHI.l'i'O aba{a ri 'P(lZ rio orar/m·.)

Admira-se agora (lo [l,1:[101' com qUe estão a defender o
Sr. Presidente ll1uilos c]rtqnr.lles que o t.em alacado; ao passo



Que o orado]:' não põe em (\!lvida flDSolutamente a lealdade
da Mesa.

O Sfl,. Rum.~o JUNIOR - Então, parlt que pede veri
ficação ?

O SR. JoSl~ MARTANNO - Já o disse, estol1 acostlj.mado a
acat.ar as decisões da j\'l:esa, sempre pautadas pelas normas
da maior rectidão.Poderia Citar os nomes dos 8rs. Virgilio
D1lmazjo, Zama. qup se levantaram elo seu logftr, tendo vo
tado, ~, entretanto, seus votos nã_o foram contados; podia
citar o nome do Sr. Serpa, que nao se conservou nO seu
logar, e cujo testemunho o orador invoca, portanto. Pedindo
que se lhe permit~a appellar para o Cong'resso, não põe em
,p.uv\qa o reclo procedq' dft Mesa, lftnto que repete: Si o
Sr. Presldente collocar a CJuestão jlO terreno da connan-ç;t,
retirflrá o seu r(!querimento, por@B acredita nas lu~es e
patriotismo quc caracterisam a IIIesa deste Congresso.

pemais, o ol'apor ainda poderia appellar neste momento,
não p'aPa li benevolencia, mas par~ a justiça da bancada pau
lista; qqando o Cqngl'esso ·ficou suspenso por mais de· um
minuto' á espera que os illustI'es'representanles viessem
tomar 05 seus lagares. (Diversos lJ1'otestos da bancada pau
lista. )

O SR. CAI\LOS G,mCIA - NjngueJll fpi cllll.l1lado.
O SR. COSTA JUNIOR - Entra\"amos para votar; é um di

l'eHo IJ.Qsso.
O orador citou os fado!.'. O jllustre Sr. presidente an

nUTH'.jOll a votação e deu tempo para que chegassem os illq8
tres representantes de S. paulo.

O SR. COSTA JUNíOR - E' 'Qma mmsura que V. Ex. fa!,- á
1\'les"l.. .

O SR. JosÉ MARIANNO observa o facto e agora ° assi
gnal-a. Poderia mesmo citar ° llome de seu iHl)stre' amigo
o Sr. Francisoo Glicerio. .

O SR. COSTA JUNroR - Nes-la queslAo de -rendas, V. Ex.
('.stá anal'chisando as dejiberações do Congresso.

O SR. ARTHUR RIOS (dirigindo-se ao 81'. Cqsta Junior) -,,--.--.
O l"w1:)re representante,. Q.sshn como todos nós, está aqui
,ex!,!recmdo os (lireitos de represent.anle da Nação.

O SR. Jnf'lÉ 1\L\IUA1'lNO -.Vai teT'min~1' o incidente, su
jeil~mlo a qllC,'ltãO ú 4ecisão do Sr. Presidente.

Não pÓde deixar qe responder ao seu illusirc' amigo e
reprcsentanLe ele S. Paulo, que acabou de dizel' que o orador
est.ava anarchisando a sessão. (A.poiados; não apoiado~;

ffl'ande nU?1Wl'(J de apaytcs i1/.iM'I'ompe o Q)'adm' paI' algum
tempo. )

. .AnUl'Gllisunrlo, ·n110 a sessão, mas li pair;, eslão aquelles...
'{ApoiadfJs: ll1.'IIÜO. bem; 1)1'olestw; o SI'; Pl'esidente l'eclamu
attençtro rlúJeJ'srú. vr..es) ... qU~, na votaofio da Constituição,
l:mçam os proclamos da separação. (hnmensos pl'otestos le
vantmn-se ele tnrlas as banCOf{qs.) A: responsabilidade não
cahirá sobre nrís. l)(ll'que lqctanlQs pcla vida; (j\{t~itos
Q:puTtes. )



Q SR. TAVAIII'i'; BAS'rns _ Estria seme:mdo ventos, e hão
rlí' eolhcl' l:ell1pcsl,ados.

O SIt. V1NHAES - EMa qUL·sUio não 10m a importaneia
que V. Ex. lhe quer dar.

VOZES - Oh! Oh!
O SR. JOSÉl\.L"'RTANNO - Quem é V. Ex.?

O SR. VIN1L\R8 - Desda que V. Ex. se dirige a mim.
dil'-llle-ei quo ('·oni:l'ihllÍ para melllOL'al' as insf,ittlÍc,ões,
quando V. Bx. es[.ava eOmmOd[llllP,nl.c 110 S'-'U Jnsl.Rflo

VOZES - Oh ! Oh \

O Srt. ,ToEr:: lVIARIANNO diz que o que quer accel1Luar é
que não esl.á anarchisando as sessões do Congresso. Defen
dr.-se porque o illustre represell/.ante de S. Paulo atirou-lhe
uma acc.usação injusta.

O S1\. .PRESIDENTE - Na impossibilidade de poderem
continuar os nossos trabalhos, suspendo a sessão alé que o
Congresso colloque-se na posição de poder cumprir o seu
rlevrl'. UVume'l'oso~ (lpoiados: mnito liF1/l,.)

:::;l1Spenrlr,-~c OI sessão ás 3 horas (} .10 minnLos.
A'.~ :1 lI(lJ'flS e 55 milml;ns, n SI' ..Pl'esirJent,(O l'eal)]'e a

sessão.
O Sn. PR.!cRmEN'l'F; - O Congrcsso ou\'iu o l'rqnf'l'imento

do Sr. JOS0 Mal'iflllllO p::wa qlH~ rossc I.t':lnsporJ,arlo para n
eül']Ja da Coml.íI,uiOltn uma dispo.sir,,;to rIr naLllrt''l[l f.l'ansilo
l'ill. Consllllmlo, o Oong"!'(~sso rcsolvr.u por 87 volos C01l1,1'[1 8:J
n:'lo appl'ovar ossr. requerimento. o. Sr. José Marianno, allc
g'ando a pequena rJifferença na votação pró e conlra, ·pedia,
sob o motivo de que se podia Ler dado engano na contagem,
qU8 se vedficasse a votação. Oppuz-me, por já haver sido
feit.a essa verificação, uma vez, pela Mesa, c.om lorlo o cui
da,elo.

a nobre rept'8senlante., pot'ém, insisLiIl em que se fizesse
T'ova vof.ação. Deu-se mtsessão de hoje um ]wf'ct·cltmte egual,
lendo eu consultado tl Oongl'essll sllhre si !',onsrnLia em· uma
segunda votaçi'io.

Vou, pois, egualm8nl,(' cOlJsulLar o Congresso. e Blle resol
verá como en[encl('J' .~0]l1'r. n I.'cqltel'iJnel1l.o (10 Sr. .TOSl~ !\Ia
rianno: si comento em mTIrr. vof,ul;,i'io symbolica ou nominal..

O Sft. JosÊ JliLUUANNO (llcla o'J'dem) djz qne, .quando pe
diu. a .sl'.gunda Yor.a~,ão nfio foi paru. qUG se consultasse o
Cong1'ESSo, e sim Daraqne o Sr. Presidente decidisse por si.
Uma \'8Z qlll' o não Jazia c queria appellar para o Gong'r8sso
]lura c,otlocal-o na contingencia de manifestar-s8 a respeito
rIo incidenbO!, pedia a retirada de seu requerimento.

a SR. PRESIDENTE - Não podia por mim, como fiz em
relação ao incidenf.e de egual natureza, deliberar : consulU"i
o Cllng-resso ]Jaru qtW decidisse- do modo que jnlgassr. ('on-
vt',niente. '

A mesma causa faço agora.
O Sn...PRESIDENTE diz que ,deveria proceder-se á votação

das emendas ao ar!. 9", mas que está dada a hora.



-4.45 -

o SR, SER"tEDELLü (pel(L Ol't/UIH.) requm; IÚ'orogação da
S8SS:10 pai' mais umu. hora.

Consultado, u Cungressu llãu apIH'U\,'a u l'equel'imel1LO,
Voem á Mesa as seg'uintes

Decl(!l'(!çÜaS

Declaramos que votámos a favo!' dos aüditivos assigna
dos pelos 81's. AJ:thuJ' Rios c '.rheudm'elu l:iU'lito, flue ll'ans'fe
dUI1l para a União li divida dos eslado~.

Sala -das sessões, 3 de 1'eve1'eiro ele -189"1. - 1-l1(,'l/ Bm'
vasa. -A1'tlm1' Hiob'. - Bm'ão tle S. ll1tt)'cos. - S. L, Jlie
dl'adv. - 1'1'Ür:o Ptt')'o,iso. - Paula G'u,hn(wães, - jJ]u;/,culiulJ
Manm. - Bt(J'(lo tle Vül(~ 'V'içosa. ~ Jyn(w-io l'ost'a. - A. Mil,-..
tono _. P-ilyueil'(l.I. - .l. J, Seabl'(" - AnYl(,sto ele Fl'e'itas. 
A. EWJ/JIJ'io. - Pelisbello Fl'eirc. - 1'00 [lo P1'aâu, - B08a
Ju.ni.ol'. - Santos Pe1'eú'a. - CUlYiwl-io de 111eUo.

Deulal'o quo voLei contra as 'emendas dos 81's. Meira de
Vaôeoneellos, Espirito Santo, :\rthur llios c TlleodUI'eto
Bouto ao ar!:. 5", e que sc referem ao pagamento pela União
daiS diviclas dos estados.

Sala das sessões, 3 de í'evereiro lle 1891. - Ueh6a /{o
't11'-i(/,ues.

Requeiro que se consig'ue na rrola a (1ecluração, que ral~o,

de 'que, hOl1Lem, quando o Sr. Presiden~e explicava um acto
da Mesa, que motivava uma reclamação, não pedi a palav1'a
como entendeu 8. Ex, e cons~a do JOTnal Official de hoje.

S. R, ~ .I. de Sel'pa.

Deelaramo.;;que voLámos contra 1t emBllua dos 81'S. ,Rosa.
() Silva e Annibal J?alelí,o, por não sonsiclerar os bancos cle
credito real, como baneos de emissão, unicos exeeptuados
pelo n. G do art'. 7" - Sei'zedeUo C01'1'êa. - .l. J. Seabl'a.

Não foi dado por mim o aparte que me é attribuido no
discurso do 8t'. Martinl10 do Prado, publioado no Dúwio Of
(rcal de 30, de janeiro.

Sala das sessõe::;, 3 de fevereiro de 1891. - 1i', A. 1{u~/I. e

SU-'m.

Declaru que mesmu pela '.lireumsLaJioia occasioual de não
~er divida alguma o E::;tado do Ceará, que tenho rr honra de
l'epresental', volei a [a1101' da emenda que consig'nava á União
o pagame-nLos das dividas de t.odo.;; os ,(',stados e clei pwfe
rcncüt ,i do cidadão senador ThcOllul'elu Saulo, pOl' sel' mai"i
ampla..

Sallt das sessões, - Jusé Bc'vilwf!w.

Dee!aro CJLlC, se GsLivessc presente II sessão d'e 30 de
,janeiro, votaria contra o encenamento ela 2' discussão da:
Gonstituiçlio, por ter sido comhinado que essa discussão .seria



larga, afim de quo pudess~m ser o~lvidos o~ ~cm?ros d~~t:e
Cong'l'esso, que, como eu, JoramprJvados do faltar,. em \~l
tmle dos repelidos enc(]rramenlos votados na i" dlscussao.

Sala elas sessões, 3 ele fevereiro de 1891. - Bm'ão ele
Yif{a Vií:OS'J.

VOLei pela emenda subsl,Hutiva ao art. 5', assignada pelo
l'epl'i3sentanl,e Almino Affonso. _

Sala das sessões, 3 de fevereIro de 1891. - Ama1'o Ca
vulC'o.nl'i .

O SI1..:PHIJ:SIDEK'rE designa para amanhlí a seguin~e or
dem do dia;

Continuaçüo da voUIção das €llllendas offerecidns ao pro",
jeeto ele COllstitliilji'ío na segunda cliscüssão.

Levanta'-"se a sessüo ás <i 1/4 horas da. tarde.

47" sEss_lo, EM 4 DE 1;EVE:RE1RO DE 1891

Pl'esidencia dos SI'S. Antonio Eusebio e Pj'udente de ;1{m;aes

Ao meio dia, fai'-"se a chamada, á qual resportdem os
Srs.: Antonio Eusebío, Prudent8 de l\-Ioraes, Matla Maehado,
Paes de Carvalllo. João Neiva, Eduardo Gonçalves, Fran
cisco Machado, teovigilc1o Coelho, Joaquim Sai'mento, Ma
nos! Barata. Antonio BaeIla, João Pedro, Cunha JurtiOl', José
SGctiridinCi, Joaquim da Cruz, Theodoro Paclier:o, Elyseu Mar
tins, Joaquim. J{atunda. Bezerra ide Albuque1'QUé, Junior.
Theodureto Souto, José Esrnal'do, OliVeira Ga!vão, Amaro
Cavalcanti, Almeida Barreto, Firmino da Silveira, José Hy
g"ino. Josê Simeão, Floriano Peixoto, Pedro Paulino, Tavares
Bastos, Rosa Junior, Ooell1o e Campos, Thomaz Cruz, Virgilio
Datnasio j Ruy BaTbosa. .Saraiva, Domingos Vieente, Gil
Goular!,. Monteiro cie Barros, Quintino Bocayuva, Lapér,
Braz Oarneiro, Eduardo \Vandenkolk, Joaquim Felicio, Ce
sario Alviin, Americo ;Lobo, Campos Salles, Joaquim ele
Souza, Silva Canedo, Silva ParanllOs, Aquilino do Amaral,
Joaquim Ml,lr!inl1Q, Pinheiro Guedes, Ubaldino do Amaral,
Santos Ahdrl1.ck, Esleves Jmiiot', Luiz Delfino, Rainüo Bar
cellos, Pinheiro Machado, Julio Frota, BelforG Vieira, Uch6lt
Rodrigues, Inrlio do Brasil, Lauro Sodré, Innocencio Serze
delio, Nina Ribei1'o, Cantão, Pedro Chermonl, l\1atta BacBllar,
Cosf.a RoclI'igües, Casimiro ,Tuniol', Henriqúe de Carvalho,
Anfr'isio Fialho, Nogueira Parllllagüá, Nelson, Pires Ferreira,
Bárboza Lima, BezerrH; .João Lapes, Jlustiniano de Serpa,
]'rederj(lQ Borges, Jasé Avelii1o, José Bevilaqi.m, Gonçalo de
Lagos, Nascimento, Almino Affonso, Pedro Velho, Miguel de
CasLro, Amorim Garcia, Epitacio Pessôa, Pedro Atnerico,
Coulo Oartaxo, Sá Andrade, Retumba, Tolentíno de Carvalho,
Rosa e Silva"Toão Barbalho; Gonçalves Ferreira, José Ma
riamio;. Almeida Pernambuco; Juvenciod'Aguiar, André Ca
:valDanti, Raymundo Bandeira, Annibal FalDãol Pereira Lyr~,
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Mcüra de Vasconc811os, João de Siqueira, João Vieira,. Luiz
fie Andrade, Êspirito Santo, Bcllarmino Carneiro, pOllL.es,de
M~ra'Jl(la, Oilicica, Gabino. BeBamo, Ivo do Prado, Ohvewa
Valladti.o, Felisbelllo Freire, Auguslo. de Fr8il.as, ~)aula AJ'
gollo. T05la, 8eabl'a, Zamtl:. Arthur ~lOs, {l-arma Pires, Mal:
colino Moura. f:;an!.os 1)ere1r3, CuslodlO de Mello, Paula GUl
~11ar5l'S, M{ilLon, Dionysio Cerquei~a, Leo~ig·ildo. FHguei~'as,
Barão de S. Marcos, lVIedrado. Barao de Vllla Vlçosa, P[~lSCO
Paraiso, IiIuniz Freire, Atllayde Junior, Fonseca e SJlya,
Fonseca Hermes Nilo Peçanha, Urbano Marcondes, Manhaes
Ban'elo Cyrillo' de Lemos, Alberto Brandão, Oliveira pinto.
Viriato 'de .Medeiros, Joaquim Breves, Virgílio Pessõa, França
Garvaiho Baptista da Motta, F1;6es. da Cruz, Alcindo Gua
nabara, Erico Coelho, Sampaio J!.'erraz,Lop~s Trovão, Jacqu~s
Ourique l Aristides Lobo, i\laYl'lnk;; lt'urqUlill Werneck, Vl
nhaes." Thomaz Delfino, Anlonio Olyutho, João l)inheiro,
Placicío Mascarehlms, Gabriel de IIfttg'alllães, Chagas Lobato,
Alexamli'e SLockler, Francisco Veiga, Cosla Senna, Lamou
"ier, Alvaro Botelho, Gonçalves ChagaS; Amel'ico Luz, Feli
alano Peima, VioW, Dutra Nicacio, Corrêa Rabcllo, Manoel
Fulgencio, Astolpho Pio, Aris~ides Maia, Goncalves Ramos,
Carlos das Cha~;as, Francisco Ainaral, Domingo,; Rocha, Costa
l'IIachado, Domingos Porto, Paletta, Ferreira Rabello, Ferreira
Pires, João Luiz, Martinho Prado Junior, Bernardino de
Campos, FranClisco Glicerio, Moraes Barros, Lopes Chaves,
Domingos de Motacs, Adolpho Gordo, Carvalhal, Allgelo Pi
nheiro, Mursa, Rodoipho Miranda, Paulino Carlos, Costa Ju
niOr, Rodrigues Alves, Al1"redoEllis, Carlos Garcia, Moreirâ
dv Silva, Almcicla Nogueira, Rubião JiJnior, Fleury Curado,
Leopoldo Bulhões, Guimarães Natal, Antonio Azeredo, Caetano
de Albuquerque, Bellarmino de Mendoncll, Marciano de Ma
g'alhães, Latira Müller, Carlos de Campos, 8chnlidt, Lacerda
CoUtinho, 'hclorino i\Ion~eil'o, Pereira: da Costa, Antão de
Faria, Julio de Gustilhos, Borg'cs de Medeiros, Alcides Lima,
Assis Brasil, 1'ho01az Flores, AbreiJ, Homero Baptista, Rocha
Osorio, Cassiano do Nascimento. B:ernando AbboLt, Demetrio
Ribeiro, Menna Barrelo.

Abre-se a sessão.

Deixam de comparece!', com CaUS:i,ds 8rs,: Fi'ec1erico
Seh'ano, Generoso l\iarques, Raulino Born, João Severiano,
Rodrigues Fcrnamles, MartinlIo Rodrigues; Theophilo dos
SanLos, Leandro Maciel, Francisco. Sodré, AmphHophlO;
Conde de Fig'llCirec1o, Ferreira Bl'll.ndão; João de Avellar e
Cesario .Molta .Junior; c, sem causa, os 81'S.: Rangel Pestana,
Saldanha IIfrtr'inho, Bernardo de M8hdOnça. Santos Vieira;
Luiz Murat, Domingos Jesuino,. Badaró, Jacob da Paixão,
Barão de Santa Helena, Bueno de Paiva, -Luiz Barreto, Er
neslo de Oliveira e AutOliío Prado.

E; lida, posta en1 discussão c, sem debate, approvada a
acta da ,sess[lQ antecedente.

O Sr. Vinhaes (1l!ovúnentiJ de atte'ttção)~Muito prdposital
mente não pedi a palavra durante a discussão do pl'ojeclo de
,Çonstituição, visto meu fim 'não ser ana1'cilisar o Pai:;:, coinQ
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honiem se disse nes[.u Casa, mas pugnar para que eUe cn[.re
t'uauta anll'6110 reg'Íluen ll'gal.
1 O (jLll' mu lruuxe lt esLa Ll'iLLUIlt fui roclamHL' r;U!lJ t,ada
onero'ia contra o estado cle causas qlle aclllahncule Uppl'lIlle
us h~bitun[(:s desta yu"ta capilal. Oli goncros Iluprimeil'a
l:ecessidade augmcnlaralll de 50 %f! soL lãu de:;r;ommunal
Pl'OSSllO as classes pobres são levadas a reclam<lr, corno aliás
estão fazendo.

Além da elevação dos g'encl'os, foram tambem augmen
tados os impostos inclirectos com a cobrança em ouro nas
alfandegas.

Não havendo commercio li retalho nacional, os pequenos
negociantes, ávidos de lucros, lançam mao de (Jmtlquel' pre
texto para SObl'eCôlrregar o consumidor, em sua maioria
pohre. (M~~ít'us a-Miados.)

A fume já principia. li sl'IlLil'-~1: en(re as r;!us:;üs llJl:mUS
favol'i:eidas desta ea]Jilal.

A qUBiU se deve j:;to 'I
Não queru espeeifir;ul'; nms sou. fUl'I;ado a tlet;lal'ar que

ao Sr. ex-Ministro da Fazenda se dove Gln g'l'ando parte
semelhante es~ado anormal de cousa:;. (il1uUo8 lIlWÜJ.clus; mio
u.poürdos e apw'te,I',)

O· SIl., PEDRO AlVfEH.ICO ~ As cousas slio muito mais re
mulas' .

O SI\, VJ.1'<jL~Eti - Nflll GOlllCllle em tOI' sidu o Pl'jucilJa!
llIulo!" da eleva\ilto do [}ro(!u dos genel'OS de ])l'imCIi';l neet's
sic1ac1e, conli:ilminc1o eU! gl'ande parte para issu o impost.o
em OUl'O, o 81', cx-Jliinistl'o da Fazenda ainda estabeleceu
nesla capital li cGlelJl'e lei Tol'l'ens oIJrigatoria, tUl'nanclo-a
excopção odiosa, inconcelJivel e que não se compadece com
um regimen que se diz denlOCl'aticu. (Apoiarlos;não ulJOimlos;
?n'uiloi>' U}laJ'tes; S'I/liSto/TO.)

Em que parle do nJundu existe a lei Tul'l'cUS uLl'i
gatoria '!

VUZE!; - Em nenhuma.
O SR. VINHAES Ew nenhuma, uusolutamente.

(Apoüulos .)
Ainda não satisfeito em usLabelecer semelhanle lei espe-

cial, o Sr. e:X:-l\1jnish~o da Pazenda do g·abinel.c dcmissionlll'io
~t I~ntt·eg-ou ,ao monopolio odioso de uma companhia, LjUlJ
mdn'ectuIlJünf,e vai lJxplorur as classes puhres, que são as
unkas a l:loHl'cr com suo:; el'1'eilus perniciusos.

O Sft. PRAN(;A CAHV,\LHO - ESsa g'lol'ia estava ri-'senada
ao Si'. ex-iHinisLJ'o ela Fazenda, Ruy Barbosa.
. O Su, VJNl-fAES - .i.. lei Torrens provou mlliLu bem na
Austl'aliu, pO)'(jlle ulJi foi facultativa aos propt'ietal'ios J'lll"UeS,
ilesdc juluu uc 1858. Na Inglaterra, onde desele 185;) IW têJJl
Jeito divOl'sOS ensaios no intuito 1.11) cstabeleecl' a lei 'l'onem
afim de elai' mais I.lCl'teza ;'t posso e fueilitat", a lrausmiss["to de
propriedade, nada se 1m conseguidu até hoje, H nüo ser a
apresent-a~ão, cm 187.1, de um lJiU, lia Camar<l dos COlllJInlllS,
daquella lei, o oual, upezal' ele renhida discussüo, foi l'ejei
tillclo.
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EsLe fac Lo vem pl'o\'al' mais uma vez a efficac!a da po
litita e:qwl'imenl ai: o que é ])om para a Au;;~raIHl \Jode trazer
cUl:~eque!lcia;; p'an's para a lllgla.Leyra e ulcc-ver~a.

[vos GUyo[, em notavel eXj)o.~lC<IO, apresenLou Im Lempu:;
a'l s,'u ~oYl'i'Il(' um jJl'ojeeto de lei TOl'l'ens. não para a
Franca tontinenlaL mas para colonial. a ,\l'g:elia, onde s~p
punha I.CI'apjllica~ão, vislo alli exisUrem yas!as pl'opl'le
ciades dOll\iniae~, fecililancloasRim a colonIsa~ao.

Um dos pl'incipaes molh'os que ]('val'am o lHlta\'cl homem
]llIIJ\ico a fl-J'ocural' eslabeleer'l' I~O nOl'to f~a ,\fl'ica a lei Torrens,
foi a semelhança fios nOJllc.~, \'islo quasI Lodos o.~ al'abes cha
marl1m-se ;\johamrnerl ou Alli, (Riso. ';

E essa lenla(j\'a nã(l tl'W al,! hoje perfeita acceilacão cntl'C
o.~ pr(lflrklal'io~ agTicolas,. (;4.poiado,". . ,., ,

,\lém r1a5 (]i\,cr';i1s cololllas a\lsLralralIa~, 5U a Jasmanla.
a ~ova Zclandia. a Cúlomllia 1ll'ilannica, as ilha:; Edji e o
EAado de d'Jnwa da União ,\lllel'icana, '1 que conseguiram ill
lro(illzir na slIa legislação l'spO'cia] fi lei Torrens,

:'\c.~Ll' paiz. que ueaha dO' sahi!' do rogimen da cscl'avidão
c da :\IOllarchia, lendo g-I'nnd(' JKU'I,' Ik ~ell tl'l'l'i[Ol'io eumpJe
tlllllC'nle inculto, não "e j)1'(lCUI'flU estabelecer a lej T01'l'BnS l)at'a
as propriedades l'ul'aes, poh iI isst., ;;l' oppõem os grandcs sc
nllo-J'C's felldaes, illas VI'OCllr(lIl-~O' pol-a em ç'xecnçã(l na parle
do Brazil onde I) eaclasLru é Ullla realidade,

Sou le\'aclo a ç:l'el' quc a inlellcão do SI', ex-:'Ilinis!ro da
Yazonda, organizando a lei 1'01I'1'cns o])I'igaluria nesta capital,
foi unicamenle (0 [,rislr; lJizel-o:1 púa llal' Ulll monopolio a
ullla companhia Jlrolt'g-illa, lllOl1Opo]io yalio~ü c indiglIu de lIllla.
deJ1loe-l'acia que se. prl'za, (A,po'illdos; lJIuitos mio IIpoiados I;

HjJw'ff!ó', "
E' ainda a" SI', ex-~!illi';(I'rJ da Fazenda que cabe a lri~le

hon['a de ler ('stabelccido lleslc elllp(ll'io commerc-ial a p]lIl0
c!'Ucia, (l jogo exaggel'ado da lH·Up du Rio de Janeiro, que le
ytldo este paiz, si ° Con!;resso a islo não !lllZCl' embarg'us, ii.~

lIlCSlllH~ clifficllldade~ c "pxanH'S pur que Ol'a est,i passando a
nO.~sa \'izinha do Prata. (.l/ni(o!>- IIpoiados r: Ilnll1CI'OSOS OPal'A
les, )

Os hOllle.ns sl'llsalu.~, ycnladeil'amen[e palriotas, que col1o
calll aeima do seu mioÕcravel eu o progresso (' adeantamcnto
da Pall'ia, vêem eOIll tl'istezu a jogaLina desenfreada qUe ~e c.~

ta'Dc1e.ccll ncsla capital. c cujas cO!lseqlll'ncia_~ malcl'lca~ j;i
"ão apparceendo e so estendendo por B, Paulu l' outl'os puntos
tIa RI:'pulJlie-a, (Muitos (lJloi(l(lo~.,

O,~ rncdico.~ aIJandonam a clinica para ~'! a\'cntul'a'l'- aos
az,u'cs tia Boha: ').~ ctlixeÍl'OS. ((lW principia"am 11 cncalTejrar
11 "ida, habittlanclo-sc ao trabalho, deixaram u ba1cã,o e, cutrc
gaI'alll~~e de eorlJO c alma ao jugu da praça: u~ represenlanLes,
J'inallllenl.c, de qllasi lodas as l'Ia,~~e,~ ;,tociacB se laIli;'a'l'alll de
calwça pal'a bai;xo na{jllella yorag-ell1. na e~peI'lln~a de adquirir
g ['OSSOS cabedacs em Ii 111 i Iadis,~i mo Ielllpo,

QUllsi lodos e~ses infelizes, tlcllli'o f'lll POUtO, soUrC'!'ão
gTaIldl'~ dcsil1l1S0l''; (', ,dl',scl'l'nles, \'oHarão :.W.~ ,~','IJS primiti
\'(ls llrtazt'n'~, (('lido delxadu u LJOUClJ quc \lüSSUiaIlJ nas IlIão,~

(Ju.~ h,l1'pagãu_~ plulul'l'alas, !lu,', são os ullico:; a lllcnll' llcsla
no\'a .l1u/l(IC(;, (A.LJoiado~ (' !/wilos aparlcs; SIlSSIU'I'OS (' COll-
ú!sl(IJ)ôcs.) ,

Eis o molivo por (jtle sll'bi a üSLlI lrilJUna, afim de recla
mar em nome da popllin~ãu pobre desta capital, de que sou

}Jn!. ITr 2e-
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lim dos mais humildes representantes (j'Vão apoiado), que seja
quantoaIitcs pos~o um parad.eiro salutar, afim de scr:em pou
pados li collectividade brazIlmra cmbai'aços e dlffwuldades

\ futuros... .. _
E' mister não abusar da cordura e ·llUClenClfl deste. povo.
Não cOllstitue elle excGpção ethnographica; tGm paCiGllCia,

é YeÍ'dlide. ma.::; essa pa(:iencia pódo exgottar-se, e, como os ii
lustres congressislas sabem, a forne tem quasi sempre arras
lado os povos á revoluljão. (A_poiados.)

Dizem os optimistas ser impossivel ter o povo fome, neste
piliz.

Eu. que vivo em contacto· com elie, penso exactamente o
contrarJo. pois ao pobre um augmento de 10 ou .'20 °1° n-os ge
neros de -prime,ira necessidade acarreta, a maior parte das ve
zes, a miseria.

~\.os mimosos da fortuna nada influe esse augmento, mas
ao pi'oletario, quc gallba, com sacrificjo de sua exi.s~enc!a,. 2$
ou 3$ por dia, tendo de sustenta:r numerosa famJlIa, mflue
muito tal aug'niento. Devo, por isso, reclamar dos poderes pu
lilicOs medidas. immediatas e salutares, afim de qlIe se possa
cvitar, emqliantoé- tempo, a miseria. (Na diVe1'SOS alJaJ'tes.)

O SI<. AL?f.ElDA PEl"--"Ai.\IBUCO - Mas os salarios têm au
gmentado.

O SrI. ViNHAES _ O saiario não é aquilJo que o operaria
recebe no .rim da semana das mãos do industrial, mas o v·reço
lJor que 0-0111pra no mercado os generos de primeira necessi
dade. (.Muitos apoifJflos.)

F,' verdade que o salario aug1llentou; mas esse augmento
raieomo to'llt, ao passo que. os geueros de primeira necessidade
subiram como dez. Dcsejo que me expliquem como neste, meio
eeonomico se pódo resolyer tão importante problcma. (Tl'O
('am-se 'lltuitos al)(O'tes.)

Não ycnho aqui fazer rbetorica. Estou -acostumado a di
rig'ir-me a'o povo em linguagem despretenciosa, mas verda
deira; por i.3S0 'é que garanto ao Congresso que 'Ü pobm desta
capital principia a ler fome. (.4.pOJl'tes.) Peço, pO'rtanto;.
ao novo Cio·vemo que diga e·omo vai sanar semelhante diffi
culdade. (Ra diversos apartes.)

Dizem que as novas compalllüas, as industrias em geral
tem nestes ultimas teml,Jos tomado notavel descnvolvimento.
Concordo; mas o que nmguem pO,derá garantir é que, essas
companhias. industrias e bancos possam continuar em seme
lhante, pú de prosperidade, si o que agora é ficticio não se
transformar, graças a medidas prudentes e ene:rgicas dos po
deres publicas, em hrilhantes verdades. (.411Oiad(}s.)

O que ninguelll poderá tambem con~estal' é que as com
panhias que se tem ultimamente creado hão 8"xhaurido o meio
circulantc, ianc-ando-se agora mão de meios artificiaes, quiçá
nocivos, para superar essas difficuldades. (Tl'ocam-sc apw·
tes. )

Quanto aos bancos de emlssiio com plena autorização de
emiUir papel-moeda até sÇlmma fabulosa, não é descabido nar
rar uma anecdota, que se lhe adapta perfeitamente.

Dous campolli-os em Portugal, moradores em um dos sub
urbi·os da cidade do Porto, foram incumbidos pelo amo de
levar ao mercado daquella cidade um picheI de vinho.



Tunda de llC:\'COiTCl' longn estrada, despida de casas e sob
cUlIicu!u dus muis insupporLaveis, hem depressa atacou-llws
u sêde, a que ntto podiam satisfazer, visLo não haver manan
ciaes proximos.

O camponi-o l]LU~ lJal'l'eg"Uva o pichei. disse então ao co~mpa

nheil'o: «Amigo, CSLOll com uma sêdo lllsupportavel. Nao ha
agua pCl"Lo; por isso peço-le que me deixes beber um pouco do
vinho do piche!.:!> ,

._ «Não. respondeu o outro: o patrão incumbiu-nos de
levara vinho ao merGado o alli vendei-o, trazendo depois'o
produclo da venda. Si queres beber, dú-me um pataco e bebe
a p01'Cão cOl'l'espondenlc. a essa CjuanLia»; o que 'o outro fel':.
dando-Hle a moeda pedida. Pouco depois o lliohel passou para
as cosLas do oulro camp-olliü, que, mais ade:'l.llte, atacado tam
hem pela sôde, fez a mesma propus la ao companheiro, que im
pOl': a mesma conclil;ão, sendo-UH.', entregue o pataco, recebido
lJrimeil'o.

llal':.lubreviar, dirci que os camponezcs beberam durante
u I.l'n,icclo todo o conteúdo do picheI, sempre com o jogo do
I nesmo paLaDo.

E' o que ha de se, dal' com a emissão dos 'bancos. (RÚiO:> c
1!poiaclos. )

O Sn. S1<:AI311A - A vÜ"r~igem dos buncos arrastou lambem
V Ex.

O S)I. Vl1:'llLl.lo:::;. - Bou um homem desconhecido (Não. apo'ia
dos), Jnas dotado de ])ô:.t vonlade e que lem a preLen-oão de
qucrer I'cllabilitar 1.', soergueI' as elasses laboriosas de sou
paiZ".

Nu pl'il1cipio da minha propaganda fui laxado dQ ambi
Ijioso vul;;.u-, pois diziulll quc eu qucria levai' o operaria pura
(I lado politico, descurando o pratico e economieo.

Pl'OOlll'ando delllOll1;trUl' pral.iljumenle quo o meu filo cra
I.ii(l :;óllmntt\ melhorar o eslado das classes pobrcs, l)rOeurCÍ
l'lln(\al' lHJsl.a Ijidadc, um eslaboleeÍIucnl.o de credito, li guiza.
do Peun·II~}J((n.f,:, de Lomlres, o qual I.e!ll influido poderosa
1110nl.e pal'a u lJeJll-u,~Lal' dos proletarius d11 Ba'bylonia moder
na. Com auxilio du bunco aqu i fLllldado os operarios terão
dentro em pouco easa~ hyg'ienieu:; e haraf,as, as quaes lhes per
tencerão em limitado tempo.

Nilo almejej a hOl1l'a de ser eol1'Jcado :.i tcsLU de ~eme
lhallLe emprczu; fui a jsso for~~uclo pela l;ielltilezu de meus ami
g'os, o que não me il1hibu r11J diw\' a verdndc. qUBl' agrade ou
não aos inlcl'G,ssadm;. '

li'lli arcado 111) tl'aballlU, e uH.e llttO me assusta, estando
sempre pl'ompto a procuraI-o, SOJa onde fôl', comlanto que
(;·onscrvc a minha indepcndelwia de pensar l', de agir.

O Banco do:; Opcl'arios possue Iloje (i, 722 accionisl.us, dos
(]lIues ·1.13.1 são prolelarios.

O dinheiro, que existia usl.ug'llll.do no fundo das arcas do
I.rtlba!hador, veil! <i 11.1~ por inlermedio do banco contribuindo
assilp'pam o.!:ugmenl.o do meio circulanLC dn 110S'S11 praou.

g oecasmoazadu de perguntar o que Jüzo 'Governo PrD
'Vis.ori~ em_bem cl.~s classes vrolcLul'Ías, ao passo que distri
'hUiU as maos cheIas garuntla;; de JUl'OS, snbsidios, melhora
de o:rdenudos, etc" ás outras classes'!

O. Governo sabia que o Banoo do Onerario::! tinha por
unico fim PI'Oteger o pobre.



0::>1'. l'x_~lillisll'" da F<ly,ellda IlnglJU p[iO) C agua a c~sr

II,UlI"', :i 1"'1110 di' illlll~r"I'il'-llll' llll1 1'I,'lIlIl'I;,lIlel\l:l' idenl.ieu aUs
di' duas e.lJlllpallllias Jlllldilila,~ pal'il eOJI,;LI'UI'I,i)l~s dl~ II1lIJi
1;II:iíl''' pl'lJll'tnl'ia>:, 1:(lIlIlJ:lllllias I'""as (PII' .livl'I'UII' [1L'IJIIIVtu,
d,d'l'l'illll'IlI.l', :willlq,;n;.ill'11I,' jJlllllieallll 110 ])iu!'io O/lidal,1I11
11\1'SIl1<' dia 1'111 (lIll\ {'I'a dado (l illdl'l'l'l'illll'lllll :wHaneo dus
Opl'l'al'ius.

U,\I. nE.I'IlI';';I,:"T.\;\·I'I'; ~ \" K\:. 11',111 1.1il"I:ulll' 1'llI'l'Bia I' Iir'
di{'al.:iill l'l\l'a ""IWI':11' Illlia" I's"a" IJI'qlll'IlillilS l'OIISas c' li' lJL1I'
,I('anll' ('Ill i>nH 1111l'a lllllnallil.al'ia (' ll:\tJ'j(ll.iea.

() 81!, \'j;\I\.\I''; _ :\L'I'l't1ilo, r~ islo ,,('In PI'I'I.('Il\,'iio. LlU{~ li';

(lpl~l'al'i{lS vil'am-s(\ pl'ivados dl~ssl' favur ullicamente devj{:]u Il
I'll.í Yllnlwlr! du l.'x-~'linisll'(1 da FU'l.I'lIlla ti minha [lI',sSIIlI, qUI;
j'lli lJC1SCal' Illlieallll'lltn 1\(11110 pl'esidC'nLe desse hUIle.u u meio
,11; l'esol\'I'I' Impnl'Lanl.c c!ul'slflo social.

O ,sn. ,'(KIJ)lU - Nu Hl'n~il ailldu lliiu Im IH'ul(~lul'iudu.

OSII, VINH,U:S - PBlu qllO~ \-(',in, V: Ex. "; IIIll iluquc1ks
OPiillli"tns 11111' fll'l'l'llilalll n:1Il I~xistil' IJIlÍ:l'e 1l(IS pl'o[olal'iullo,

Não si'i Il C!III' ~I' pa"s1\ sllln'e lal ll.~SllIlljll.ll IlOS IIIII.(\IIS nOIJ
lus da Ilr,'plIblica. ,'\q"i. 1l1.',sLa capita1. f)OI'l~IlI, l\lI,Ía jHJjlu\a(;fil1

I: de GOO :1 700 Illil Ilahittlllles, ,i;t I~xislü IJl'uletal'iadu. qLlI~ lodos
IlS dias aYo[\lmn-,~(' eOI,l II'a'imlhall·lII'I's 1H'(IVI.'nir'nl.l!s dn nr:l\'le
I.' slll li~l EUropa.

O 8n, Lol"Es 'j'llU\,.:i,'.1 ~ Não Talll' IJII, IlUIlII' rio UPI!I'flL'iu
('xiJ'tltlgp,il'o, pOI'lpll; l'S1>(' (: II111iLo Jl'li~ aqui. "(ll)1'(ll11do [) Hu
liulln, (]11l' lia "lia 11'1'1'<\ Illll,al :O<lnllil eiIJC,{)I'llla eentesillW" 11111'
t!iEl,.

n KII. VI:\II.II':S ~ V I~;,:. 1"lIg" 11" rl"I'I"leal'., VI'll1 1'(11'_

Iall'(:!'I' 1i '1111' ('11 l'"lanl Ili~"I](I{l, Il qlll' ilHl·:lIl(~!:i1.

O "IJ('l'lll'in iLaliullIl. ,Iiz n i]III_~II'l' l'I'IJI"'''l'lilalll.l', VL'lll
]la,l'll 1\11111 1lI<.'1 111 II'tl I' 111' ,;il.lla\:iio. 1';- YI'I'dadl!: I's.~a IIl1dlllll'ia,
jllll'é1l'l, lJão {, 1:1111.1.1 (1111111(" :lO ddadão "I' Iiw arig'lJl'll.

A 1ll(l{~da (]II" (l" II'lilmlhudrll'I's itali:ulI',; ])('I'el'iHJIlI aqlli
J'I'ialÍ\'llllll'lllr' .\ da ,;lla /l1Ji.I'ia, 1l.1fl I' Illlliln "IIIJ('I'illl', l'ie<llll[u
prlJ: i""<i nllliill n'llll',1lI daqlliltll qlll~ :liIIH',iu\'UIlI. O (JI'wllll' l'e
1'1'1'1"-61), ,j;i s'.~ \'1.\ a" l.l'lllJulhadlll.' 111'1Ja-lloO,

O SIl. LO!'I'>; '1.'1(01',\0 ._., Xãll ,~I) r:l\keglll'JIl :l vioio,;. 1~'1l1I1q.

1101' {';',Pnlllill, CUI'l'irias d(! (:avalllls " ollfl'IJ:~, lIlll~ 1l'1':\u g'l'Ulll1eS
e(JlllpeJIl;a\:,(I('.S.

O SII. VI~Ir.\I':>; - (;0111 CiJl'leza (~s"es vicius. alilis jJ(!llulia
j'{\_~ a Lodai> as elas!;,!", nft" ,riS yj('I'am adquil'il' lli]lli,

l),\LI \'(l~ - São as ('lJlIseljlli~l\cia,~ du socialismo europcu,

O SI!. VINH.\,"S ..- ,1o:.~IUII a llul'dll llln\-illwnl.o pl'oJctario
IIU !':ul'opa I' ..\.IlIl'I'iea do _\HI'I,I!. Sl.'g'uillc!lJ erllll I'S11D(;il\1 al.l,I~llc,iio

os IJSI'rII'I)OS ql.l<' razcllI as ~,lllSSi'S lah(ll'ill~as da rWl\insllla il.a
li(',a,

j\':lr> IlPgll 1]111' ';I"ia slJill"'llIod.1! 1JI'('I.'<J.I.'ia tl vida do oIH,'l'ul'io
\lO I,ui~ II<~ M:'IrlY.illi: I) qlll'. 11111"'111, [i""SII as,~(~;;'lll'al', <' !fIle n
(l'lIhal1wd'lI' ('.\l.I'all~,'il'{l Ill'sla {',tj1ilal IIIIU(;O ilIll'lll\la, qUI'I' pelo
lado Iwcllllim'iu. (]III'I' (H',lo iarlr' LlIiliLieu-StH'inl.

O :"11. Lol',;::; 'l'1Iu\',\0 - ]~' a fUI\lI! o lll'ÍllCipal 1I10UVII que
Illil'itilt U II'aL'ul·l1tlllOI' ilalialllJ a alJl\IHIIJlllll' 311U lel'[':I. Sl :V, ]J:x.
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'tivrssr li.-lo o qnf' foi n!limall1l'nlr publicado, deyia saber q1l0
n oprl'al'io rIr campo na llalia Yiu' ai,; em buracos cavarlos rm
mnJllanha~, ('omo SI' JO;;;;I',1ll hirhn,~.

O SI\. Yr::qrAco< - C()m f'f'rtl'za os immundos rorli~os f]1H'
inrl'.~lam f'.~la ('irlade ,'111 narla If'vam yantagcns il" laes mo
rarIas II'og'l-odyla5, n qur "r rf'frre Y. E:\:.

Quan[o ao lado social. ni'in y,~jo nw!hol'[\.s. Ainrla ha pou
co.~ rlias Yi com drsgoslo lima ,llllorj[]arlr ,~nblll"llan". digna rlr
rlel'nas 11Iminar'ia.~, im'allil' um alo.inmenln rir oprl'ari-ns lta
linno,'. mallralal-o.~ phy.'icamrn[r. com o auxilio dI"; .~etl;; 1',,
-bil'!"'''- r. n11<1 conlrn{r com is,.o, ninrla da)' "-nquc.~ na.s mü.'f]ui-,
nha;; rennomias, gnnha,,- :i cllsta rlr 1,111105 sar·riricio~ r tra
balho" Delos il1rrli:ze.'; fl'a;halhadorrs.

lJm rlr;;tf':, rlrclaroll-mr. rmling:uagell1 I'lIsl ira. mas sin
rr:ra. PO\l('o mais on mf'no.~ o sl'g"ninfr: «\"i111 pal'a aqui na
j'j1'1ll." ~Ul'P(l.'i.;:i'i(l dI' quI' l1lrlh,warin rll' ;;'01'[0' r rIr comli.;:iio;
]lOI' {)]'õl nõlrla fli;;.;;.o trnho alcan(~ar1o, Drpoi;; do' Irrs anno.' de
lahol"io.~o II'aball1', 1'111 rfil'('l'S:1.~ e.~lrar]as rll.' r"l'l'O, yr,]o-l11c ho,jn
espoliado, pOI' rlnem ;;'1' diz lllllOl'irlarlr. rio 11°11('0 quo' COIFrgui
l'('nnomiSUI',»

1)r';;.la [r'ilmnn ilolJ.~ Ill'udol'rsnol:1YPj,; Il~J1l jlr.rlirln pl'r1\'i
rlrll1'ia.; conll'n. fliUfjnr:, ti 1~·pogTUphiu.; ~ offf'n;;.a;;. physieas gl'l1
Y"~ {'onfl'a 11-'lhalharlol'r~ do ]wn;;'llmenlo. :::<i sr u(I'eYf'm fi
al:lI'nl' .iLwnali;;.las l'onlwcirlo;;.. eidndfios imporlaolrs. emn
mllilE' maiol' razii,[1 [1 fazrm l'Oln mj;;e,ra,~ crl'''[lll'U.', quI' jl)lf!'am
nilo Irr' qnrm lr\-anlf' a Y07. pai'a drfl'nrlel-as.

'U:\[ Sn. nEPnEsE:"T.\"'TE - .\ 11OSpilulidarl(' rio nosso tiaiz
,-, 111'(l\"rl'11inl, nãn ê'r ronl1ecrnrln ainrla afll1i a mi;:cria.

(j Sft. Y):\"II.I"" _ Si 11 nnhl'r rrprf'srn[anlc fi\"(~s"r en
Irad{l. COl1ln rll, rm 11m dbSf'~ lllgUl"i-n;; quc jlul1nlam )]1'.'la
cl1pilnf. p I':"aminadn ile perl!) n misrl'ia rn1 que yjYI'n1 os ila
linnos I' I1lr!l'fI;; infelizr;;. [r'ahafha(]ol'r:,. ;;.em ,1l1Yida n;lo I('r'ia
,';;.qa lil1l;lIa.!!PIl1.

O SIl. Lo,]>!':,.; TllOY;\~' -- O paiz Ilãu é culpado di;;so; 11111'
qllP, ;;.i aljni niio ha hyg:if'nr puhlica. a pal'licnlar tamhr!H 11;-10
rxi,qlr, \". Ex. \." q\lr aqui 1lH'.~l11n no Congl'f'ssQ CO$1)(,-$0 no
chão.

n Sn. "1:\"lUER -,:'\ão jll'clrnrln kvanLar ccnsul'as U qllr!l1
(tUPI' qll(' ;;['.ia, nrm en[rar com o 110])l'C reprl'$cl1lan[e da Ca
pital }'f'(lel'nl PJll larga discussão sobl'f' llYgif'])('. Yim apcnn~.

prranlf' (I Congl'l.'ssn l)rc1il' n,os po(18"]'e5 ptiblico." attpnlelll 11m
11011cn par" n morlo pOI' qnc Sl' abso\'v(' e rshanja o dinheiro
dn P0\'fl, procuranrlo ao me~mo tempo, rm nOl11p (Jas cla.';;'cs
pl'oldaria;;. pf'(lil' j)ro\'idl'lll'ias afim !ir mrlhol'al'-lhrs o rs
lado lW,y,u'io l'11l qUl' ViY"I11, yiSlo se:l'('l1l rllns a ha".0 sobl'c a
qlral SI' Ill'O('Ul'a levanlal' fi nlfln'.õJ)lrlllr) gTandiosQ rio Pl'(1gl'rs.~n

(' da \'ifalidarlr de"fa Patl'ia. (Jlui/o 111'111,' mui/o 1)f'm: o ora
(},'I" ,(' ol/l'(lf'nr!o f' cum])timl'llladú,',

I). SII. JIli:1E' \1.'l.l1u:\:"o (j)(U'o !I)II({ e:,'p/.fClIf.',"io W's"IlIII)
diz (fUI'. rlll1it,-, f'mhora na" Il'nlw a l'f';;'I,Ol1sahililladr do se'!
di.~Clll'.qO lHllllicarln hojr no Dítli'io O(fil'inl., porquan(o Ir'az
~ no [a d!' (jll" nàll [(li l'f'\·i".fl) Ill'lo ol'adol', lorlavia'pé'dill õl pa
1:1\)'n j):ll'a j'('C!il"iClll' Ulll ap[\1'I(' l'efrre.ule ao hOJ1!·~.'lt ....c'I:[1l'l'.'
scntantc peln Cupilal Fede.ral.
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Quando respondia a um aparte que lhe i&ra dado por um
digno representante de S. Paulo, o honrado representante pela
Capital Federal, por um equivoco, julgou qlle o orador se
referisse a eHe. E isso deu lagar a um incidente. Houtcm
mesmo teve occasião de dar esta explicação. Entretanto, no
1JÚ1~ ia Officiul vem um aparte concebido nos seguint'_'$ I.N'_
mos: _ «Quem ,6 V. Ex. ?» - quando o aparte foi dado do se
guinte modo: - «Não é com V. Ex.'.

IDiz o orador que não se podia referir a um membro do
Congresso do modo por que se acba no Diurio Df/ieia!.

Ratificado o aparte, o orador senta-se satisfeito

ORDEi\[ DO DIA

VOTAÇÃO DAS E:1'.IEND,\s ,\0 PROJECTO DE CO);S'I'I'l'Ulç..:i.o

Contitiúa a y-otaoão das emendas offerecidas ao pl'ojeci.o
de Constituição na segunda discussão.

O Sn. 'l'HOl',>,1AZ DELFJ?:O (pela 01'(leln) - Sr. Presidente,
hontem, uma emenda apresentada pelo SI', repre.~('nlante ~\r

thur Rios ao art. 2° foi dividida em duas pa-l'tes. c\ segunda
]Xll'!e, paragrapho unicG.. foi por V. Ex. posta a vü-los e rejei
t.ada pela_ Casa.

- Ora, desde que esse paragrapho rejeitado encerra materia
identica: egual por sua natureza a que se acha no al'l. :3°. está
tambem' este ,rej eitado.

Sobre isto peço esclarecimentos a V. Ex.
O Sn. PRESIDENTE diz que o paragrapho umco do art. 20

estava em desharmonia com o art.. 3°. De.sde que foi apprO
vada a emenda do Sr. José Hygino suppresslva de parte do
paragrapho unico, desapparecenl a incongruencia que havia
entre as duas disposições.

O Sr· Pinheiro Guedes - Sr. Presidente, pedi [l palavl'a
para ponderar aos disUnctos me.mbros do Congresso, nieus il
lustres collegas, que me parece que 'nós, os eleitos do povo
para 08ongresso Constituinte, aqui nos reunimos para pro~
curar dar ao po\'o brazileh'o uma lei, um codigo fundamental,
que possa tornai-o realmimie feliz: um codigo fundamental em
que se respeitem, principalmente, os diTeitos do homem.

- - Sr.' Presidente, tendo em vista melhorar o projeclo consli
tillcional, offere-ceado li consideração do CongTesso pelo Go
\'erno Provisorio, InsüTevi-me 'Para discutir o capitulo J.
?Ias, em consequencia de teor-se encerrado int.empestivamente a
discussão, nãn me foi dada a palavra,

A' ultima hora, visto não me ser possivel faHar. dirigi-me
ri Mesa, afim de apresentar algumas emendas, V. Ex" Sr.
Pre~idente, disse..,me que não podia recebeI-as, porque não
tinham sido apresentadas em tempo.

Raservei-me em tempo para occupar a tri'buna e elaborei
as emendas que pareciam-me convenientes para melhorar {l

project.o d_e Constituição no sentido de firmar a Republica f'
fi Federaçao na nossa terra, o que. todos nós desejamos inti..,
II!ame~te, como verdadeiro,s Dabriotas, afim de que a COllstitui-
(lao seJa realment.e republicana federativa. '

Setido este. o nosso intuito,- permittir-me-á V, Ex. ql\e. eu
recorra' do seú juizo -para o do'Cçl.ngresso. .
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Y. Ex., antes 'de. pôr em votação emenda por ,amenda ao .
projccto de Constituição, fez Donsider<!:,ºóes ten~en~es a mostrar
que as emendas apresentadas por mlm constltmam um VE.'ol'
dadeiro substitutivo e, llOr c-onsequencia, reputav(l..,as preju".
dicadas, desde que f.osse votado o projecto constitl.jciona\.
(Apoiados.) , _ . .

Em ~rimeiro logar, as eme.udas que formulei ao pTOJecto
de -Constituição, não constituem projecto substitutivo como
V. Ex. ~ntendeu. . •

As emendas c,ol',l'igem varios .artigos da Constituição, mas
não constituem iprojecto ,no seu todo.

A maioria das emendas qUE.', tiye a honra de submetter á
consideração dos meus collegas são additivas e -têm por fim
1"irmara base democratica da Republica; outras são: alguma~
l'eslrictivas, outras supp.ressiyas; crnencias, emfim, de difí"eren
tes ordens. Entre ellas ba uma que c-erC(~a as attribuições dema
siado amplas do Presidente da Republic-a, traiJsformado em
Imperador, apenas sem vitaliciedade.

Uma das emendas que th-e a honra de afferecer ~ ~ste Con
gresso, tem por fim cuidar da divisão territorial dQ noOsso paiz.
Ninguem (1eixo.ró de convir que é um assumpto este consti-
tuinte eque mOTece a attencãode toda,csla Gasa. "

Algumas das outras emendas dizem respeito :ao voto das
mulheres.

Sr. Presidente, foi esta Questão enormemente, debatida
nesta Casa, mas ningucm justificou .a razão por que não se
devia dar á mulher o direito de 'voto. (Nõ-O a}JOwdos e ap{Jf!'-
tas.) .

Ning'uom oxtúrnou Oi! motivos por que se lhe devia lIlegar
e,ssni./ircito. (.Al)aj'te,~.)

!\leus senhores, o voto não !6 uma concessão, é um direito,
dependente de. uma ;funcção;e, de.sde que a mulher concorre
com o homem por seu trabalho em -favor da sociedade. ella tem
de fnctoo direito do voto (Ap,m·tes); do contl'ario é e~sbulhal-a
de 'um .direito que, lhe pertence. (Apartes.) , .

Dizem que estamos amca~_ados de uma bancarrota. E', 'Por
taI].to, preciso tratar de cconomisar, c para isso é que apresentei
emendas reduzindo os ministerios -u 'Cinco. E' grande, ·essa eco-
nomia, que proponho. .

Sr. 'Presidente, enlre as emendas que ,apl'ese-qtei ha uma
que supj)rime o log[l;r de Vice,-presidente da tRepubliea (A_pal'
tegj, ,pO'rql1e julgo um cargo sem funeção.

As outras emendas tambem me parecem dig'nas destfl.
Casa e para as quaes peço fi aUcn~_ão dos 111eus dignos collegas
memhros deste Congeesso, que se. acham reunidos aqui com
migo, para dotarmos a nossa Patria de uma Constituição Jiv·re.

VOZES - E' o que est.amos fazendo.

O SR. P1NHEIRO ,GUEDES - Peço, pois, ao Congresso que
considere as emendas quo tive a honra de, submetter li sua con
sideração, e l)c!ço licença para recorrer do juizo de V. Ex .. Sr.
Presidenlc, para o do Congresso. porque, ainda quandó as
emcnd[ls que apresentei constHuissem um substit.utivo. não
Encont.ro no Regiment.o al'tlg'o algum que mande suppl'imir as
emendas que aqui são apresentadas.

O Sn. PRESJDGN'l'E ~ V. Ex. pediu a palanu pela ordem e.
portanto, não póde fazer um discurso.
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G Sn. PINI-lllmO GUEDI:S - Quiz apenas .il~slifial' 'o l'equ(!-
)'imrnlo que di'rUo á.Mesa (' que é n seg'l1inf.e: U(~) , .

«Rr1jueiro fi V. Ex. (JllP consulte fi Q.0ngl'esso sobre ~l .I~llga

que l'ssas minha.s emNulas df'l\'rlll (lU nuo Sl'l' votadas con,lun
el.am(mlr com as ol1ll'as".

O Sn. PI'IESJDBN1'E _ O Sr. Pinheiro Guedes reclama, 0\1
anbo.-.;, appella dn clecisão ria ;\iesa, proferida 'honLem. para o
Congresso, I'll) rclação a um:) r:mrnda apresrnLada pOl' S.' Ji:x. :10
.iuizo constill1eionnl.

Ao eomeem' a yolaçào. antes mesmo de suhmel,[,rr a ,,'olos
n pl'o,iceto 0111 gloho, el! BXpUZ .ao Congl'esso qlle en~re as rmen
uns Jiguraya a do Sr. Pinhcll'(I Gnec1cs. qne haVIa .sl(10 con
templada. Tendo ('xamin:1do cssa rmenda, vl'l'ifiquei rj1\r em
UIll yei'(lac1eiro .su\)Rlilntivo <l Lodo o pro,iecLo: aece,itamlo uma
~e('-()üo, suhstil.uindo OIlI'ra, rll1fim. {ll't:;anizando um ]1,lnno in
leiramente novo.

:"IrMa" conr]j~õr". pareceu-me qllr devia j)l'cvrni.l' n Gon
gl'(jASO, afim dI' que, ('sl·e fiea""e seiellte dr. que a approvnr.,tw dn
projreÚI implwlnrin fir,al' pl'rjurlicarln a el)leJ1(ln do Sr. Pi
nheiro Guedes.

Bsl,e rdvill'er [,oi adoplarlo pelo Cong:resso por unnnimi
r1a.r1e de yol,os, c a M~sa r1rclaron p,l'rjllr1iracifl a emenrln do 8!'
Pinheil'o Glledes. ]<;nl~o S. Ex. ll~O fC'z n mrnrw re('lall1ar,~o.

O Sn. PrNIfR1l10 GlJEDBR - ~fio p,SI'av:] prrscn[e.

O Sn.. PnllSmp.NTI<; - Hoje, S. Ex. R]Jpella da, rlecisfio d'a
?I[rsa, c. (! (\[)ver 110SS0 satisfazer ao nohre repre'seiltant~. V,ou,
]11)]'lanlo, cOJ]sl.lllal' o Congres..so solm, a dl;r.is:"io lom(lrJn hon_
tem j101:1. Mesa.

Con.stlltn(lo [) Crlllg'rrsso, quasi por lHlanimirJarJe, sl1sll'nfa o
nelo da lI'frsa. -

O Sn, PnBf;rnF,NTE :1 11 lll.1Il r ia qur: vfio SN yol.adn.s as emenda.s
an a!'!.. !lo.

O Sn.. JOSE' i\L\[\L\NNO (pela O1'i'irmJ) diz que, tendo (18, vo
lap·:v: as emendas ao atL ,9", parece-lhe quo não ó fáta do P\'<)_
po.~llo l'equOl'er pl'cferonclU para serem "ol.[\(los os (\ous nddi
Uvas. 11lll do Sr. Lauro j\o[üJ!el' c outro rio Sr. SC1'zoc1eI10, r8g'u
Innrlo a cohranoa de 15 % arldicionnes.

Compl'che.nc1n-se que se preeisa clr uma ol:ionla'[lão seg·uNl
pam volar n.~ rmenr1as ao art,. 9°.

pa rlncisão de Congresso, sobre o imposto de. -15 %, é quo
.~f' porI.c saber qual ° rUlllO que se clo".o seguir na votação.

_SI f?,' approvado o addcional r18 '15 ';lo, já oseslaclos po
rI~l'af1 r1rl.xal' rle reclamar outras lantas fontes ele receita de que
1111.0 poderfio j)l'rscindir si nfi,o tiverem esse a.uxilio. embora.
jlrfl\'isorio, que a Const.ituição Jhrs faC-tllla. '

Drvr, enlrr:.lanlo, rlize.!' ainda. ao Cong,rn,Sso qnr a iealrlado
1!,l,(fU011cs quo nno ql1erem que os esIarlos rIo NOl'le fiquem COrll_
ple'lamenle reduzidos ú misrl'ia ...

O SI1. iI'foR.·IRS RIRROS - L~s,.. ningllnm fluer.

0.:"'11. Jós,,', lIL\J1H,:"Nn - ... os leva II pedLl' esta votaf'.iio
]1[\1'11 nnl) srl'em 11ll]Jelllc1m peja Joroa illlrr]'i,[).~a ria I1rf'e.~sirÚ\cI~
a vala!' prla rlll~.nrla fIa rleplilacfio (]n nifl Gl'lmdr. POl'quP.,. nn
allcl:l!.l1l.n·a do IICal'em os cslarloR som 1'0nd:1, fiquem então
sael'IJwarlas as l'cndas ria Unifio
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o orador manifesta-se deste nLoclo, porque, quer a g'uerra
franca. em campó aberto.

Aiém disto, a cobrall(.'a do imposto addicioJ1n! de 15 %
facullaliva vaieslnhelec01' a lncla de j,aril'a,~ entrc os estaDos.

a Sn, PRESm.E:NTE observa ao nohl'e l'epresent.ante, quc
pedill a palflvl'<'], pela ol'llC'm r, cstú rlisctllindo a matel'ia. '

a Sri.. JO$E' i\IAnrAN!'<o acha procedente a obscrvu(.'.floQ do
·S'r. Pl'esidnnl,e r ve,dp qlle se valem de pl'cfercneia os r]OIlS ad
rlitÍvos;

Ü 8H. VmL\1'O Jm j[EDElHOS (pe/n o1'(lcm) petlc que, pa,ra
maior e,sclal'ecimcnlo élo CongTesso, se- digne o Sr. Presidente
man(].nr ler inl:8gTflimcntC' ns emendas, cluundo tlver8m de S8.}'
postas R Yolo,~. e não como honlem .~e fez, o qne deu lngnl' na
ynt:.w·fio a ml1í1.as duvidas. .

Obscl'va ([lU; ne,s~a alluvião trm-so vi "lo tnuito atl'apa
Ih'Rdo em pl'ONH'Ul' a emenda. que se 10111 de volar.

UMA v·nz ~ Tem-se declarar10 fi pagina.

O SR, Vlf\lYl'O DE i\trmEIf\OS l'rspOll(1e que algulll[lS vezes
islo se I~,'m reilo, c cle"ejal'ia qi.Je S8 fizesse sempre: enlre
Imllo, o Sr, Presidenlc decidirá como mll.811del'.

Poslo a volos (l l'pqlH'l'imento do SI', José i\Ial'inno, (\ ap-
provaria. '
. O Sn. PnI':SWI':N'I'8 annuneia qUl' ",ai se volnl' a emenda do
Sr. Laul'o MOllel'.

O Sn. LA'l'ftO l\WLLEn (JJetn oi'ilcm) requer que a vol,aeão
ri('ssa emenda soja feitfl por pade,

Cnnsultndo, 'o Cong'l'csso appl'ova o requerimento,
Snbmel.I,ülas snccessivamcnl,e a votos as ires pades em

qUe se divide o seguinte addiLivo cIo SI', Lauro MüllOl' e outros.
inseria llipagina 7!l rio impresso, são apPl'ovados a tlrimeira
parle e o § 2." do reforido additivo, ficando adiada R vai ação
do § i", por I.er havülo empate:

"A União cohl'arti durante cinco flnnos, em henel'icio dos
esl,ados, ·j5 % nddicionaes aos impostos cle ímporl.Rr"flo que em
CReia lll1l dl.'lIes '1'àr cobrado.

§ L" Fica excepluaclo desla disposição o EsLado cio Rio
Grande do Sul.

§ 2·:' O Poder Execul.ivo (Iis]lol'á, om regulamento, sobt'e n
quol.a que r.leve pertencer fi cada um elos estados de i\Iinas
Gnraes, Goyaz e Rio de Janeiro, {lo que rÓi' arrecadado 1m
AJrandega da CapHal Federal, eIn virlurlc destas clispos,ir:õcs."

FicR jJ1'ejudieado n nclclilh'o do SI', 8Cl~~edello, inserLo na
mesma pngina do impresso, ]10]' conlor mal,ol'ia idenl.iea li
ell1endR .-10 SI', Lauro i\Iiillel'.

São ,~nccessival1lellle post.as a yotos e rejeHadas as
emendas dos 8rs-, Julio de Caslilhos, Demetrio Ribeiro, Meira
de VR,~COllcrllos e ,\ngusl.o de Freitas,

SllhmeUicla a voLos a emr\11(la do Sr. GRbl'iel de i\faga\hãcs,
(, co]]<:irlr)'flrio pl'r\judkar.lo a § J '" da mesmfl emenda e rcjnl
lado o § 2".

a S11., Tm.G",,-rJ:{o Im CA11.Vo\Um (}Jcl(~ Oly/cm) diz qne a
emenda quo apresentou fí snppl'cssiva do § 2" cio arL. !l", e
não do § 3" do mesmo rtrligo, como está imprC'sso.
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POSta a votos, é rejeitada a emenda do Sr. Tolentino de
Carvalho.

O Sn. PRESIDE;"TE annuncin a votação da emenda addi
tiva do Sr. Al'thur Rios.

O SR. S'J'DCKLER pede preferencia n,a votação para urna
emenda idenUca, que apresentou ao § 90

•

O SR. ARTHWl RIOS reclama contra o modo por qqe se
acha impressa a emenda.

O Sft. FRÓES DA CRUZ acha que todas essas emendas, bem
como uma que apresentou sobre a materia, acham-se preju
dicadas em vista da resolução tomada hontem pelo Congresso.

Poslo a volos o requerimento de preferencia- do
Si'. Stocklcr, é rejeitado.

Post.o a valos, é approvuda a seguinte emenda do
Sr. :\.rt.hul' Rios.

.\0 art. 9"

"\.eCl'cscente-sc: ~ Iaxas d~ 80110 nos netos emanados e
em negocios de sua economia.

E' consideraqa prejudic;lqa " emenda do Sr. Alexandre
Slockler, por conter materia idenlica á do Sr. Arthur RiQs.

E' approvada a seguinte eniBnda do Sr. Alexam!re St.oeklel'
:lO numero 6:

- contribuições posLaes e telcgTaphicas nos correios e tc
lúgrapllos do Estado.

São consideradas prcjudicadas as emendas do mesmo se
nhor ao n. 5, e do Sr. Fl'óes da Cruz ao § 2".

E' .apP1'OViHJa a seguinl,c emenda do Sr. Augusl,Q de
Freitas.

Accl'escente-sa ao art. 9" o seguinl.e:
3 3." Fica salvo aos e~lados o direilo de cstabelecerem

Jinlllls I.clcgl'uphicas entre os diversos pontos de seus terri
I.orios, e enLre estes e os de outros estados, quo se não acharem
actuajmente se~'vidos, laxar as contribuições, podendo.a União
f1esaproprialc-os, sempre que Ui!' de interesse geral.

E' rejeitada a cmenda subSt.itllf.ívfL do Sr. Gabriel de
Magalhães ao arf.. 10.

O ~n. PRESlDRNTE declara prejudicada fi eQ1(mda do
SI'. pemel,rio Riboil'O G oll1.ros· manf.endo a suppressão do
arl.H. .

E' rejeitada a emenda suppressiv'i do n. 2 cjo Sr. Tosta
e antros, ficando prejüdicac1a a emenda irIentica do Sr. Santos
Pereira. .

E' rejeitada a emendado Sr. Almino Affonso ao § 2" do
aI'!. H.

O SI!. PRESlDE"'T~ annunr-lt), fi volação rIa emenda do
Sr. Coq(o Gal'l.axa aQ S 2u do arL H e ~~ 3", !lr, 5", fio e 7" da
l11'L 7-1.

O Sn. COUTO CAHTAXQ (pela ordem) diz que por occasião
da vola1;_ão (lo n. 2 do ar!.. 10, hoje 1"1, fôra esta acjiada para
SCI' "alado quando se vor.asse q art.. 72, hoje 71. Do mesmo
modo requer que se Çlonsull.e o Congresso para serem votadas
as emendas relativas ao n. 2 do arL. :li, por oecasião da vo
laçã,? do art. 71.
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o Slt. JlIlESIDEN'J'R -- Não pôrle ser accoito o ro.quorimonto
rIo nobro I'cpl'osenLanle, P0J'(IlLO Ú contrario fiO que succedeu
lia pl'imcil'a discussfw.

O 11l'o,ioeLo foi valado pai' tlrfjg'os, e agora foi votado om
~'lollo, salvo as emendas, O que resta, pois, ao Congresso é
yolar unicamenl.o as emendas. .

Si o nollre representante requer o adiamenlo ela yota(:,ão
tie sua emenda pam qUalHlo se l,raLar do art, 7'1, suhmeu'orei
II \'ol.os o l'equcwimonl.o, mas arliul' a vot,aGfio do art. 11, não
posso.

VOí'.ES'- Votos; vof,os.

O SIl. COU'I'O CAH'J'AXO não l'oqurwen o aeliamenLo do art, 11,
mas ,~im das emendas l'ela/,jvas ao 11. :2 cio a1"l,. ·1"1. Em todo
o (Jaso retira o requerimenLo,

J~' em seguida posla a volos o re,jeil.ada a emenda do
81'. Couto Cartaxo,

];' l'e,i()ilada a emr.nda 811PPl.'essi\'a, do 81'. Meira de Vas_
r.oncellos, r. outl'U ao arl.. :[2, J'icanc1o prejudicado n suhsf,j_
IIJLivo do Sr. Julio de Uasl.iUlOs,

W egllalmmile l'~.icil.aclo 11 suhsl.i[,nl,ivo do Sr. Demef,rio
Ribeiro c ouf.ros.

W posta fi \'otos r. apPI'ovac!a a sog'uinl.r. emenda cIo
SI'. BapUstn. (la il'lol,l.a e üuLros ao art. Ui;

Propomos q\ll~ SI) aeel'osoclJto: - devendo, porém, a na
\'I.'g'é1ç,ilo dn eabotag'[lm ser feita l)Ol' navio!>. n['L(Jionaes.

~fin l'e,ieilfldas as emendas do SI' . .Tos6 T:TYf\'ÍllO I~ outros
e di; SI', (in (tonla1'[. ~ mJl.ros ao ael.. U.

]i' em soguida posto a vo[.os e apPl'ovac1o (I sr.gouin{.c :1(!
rlilivo rio 8),. G-il (lr\111a1'[. n oul.ros ao m·I" t1:

AI'el'esClml.e-se no ['inn.I dosl.o nrl.igo:

Os o1'rieiaes da armada e IJlasscs anooxas tOl'lto as mesmas
patcm!.es e v:mtõlI.Wm; qUI: os rio l.'xl:l'cito, nos easos de ognal
categoria,

E' pns!.a n \'ol,os I~ I'r,ieil,adn n nl11r.nrla do 81·. Ahnino Af
rnn!'o ao :11'1. 15.

O SI!. Pnl'f.ilnl'N'l'I'~ annlloe.ia :1 vol,l1c:,~o dai; I.:mo]ldns flO
lU '1 .[ O.

O 8u. r"nEOEIlII::U BOllGI,S (llC/r, (ll'rlcm.) rlir. flUO {} modo
111\11'080 [lO!' qlll~ Sl.\ I'sl.;\. fn1.cndo a \,o!.a(;iío. flue exije muita
alJnnqiío rir espiJ'il,ll, j'.fllll,a eXI,l'ftol'dinrn'jnmr.nl.r. OSl'r.lwosen
lanlr,~ ria J\'a0fio I~ o seu Pl'C'sirirm[,n (Apoiados), o por isso re
qUOl' se Sllspentla :1 scssi'ln por 20 minutos, inclemnisanrlo-se o
l.r:mpn prl'rlidll, para 11m' Inrlns pClssam rlr.semnr.,aJ',

POSlll a VOl08, I) l'oql1úl'imento IÍ n.PPI'ovadn.

St1Spenr!c-sn a sessiío ~js Z horas e 35 minnl.os da tarde.
llr.'nbl'l'-sP lt Sf!ssiío :·lS 2 hnra.s n 55 minlll.os.

13:111 I'I',jeil,arlns OIS cmondas dos 81'S. Jnlio de Castilho,s ,l
oulros, I: Ji'I'nlleis(1o'Vnig'a, ao a1'1.. :10.

n SIt. PnESInl'N'I'I'; declara fJlln se vai procede]' :i. vo!açiio
(Ia f'lI1cnda flu SI'. Almino AI'['nnso ao al'!,. :Iü,

O Sr. Ju'>tiniallo de Sal'pa, olltendCl a palavl'fl peta Ol'dem,
rNll1l'J' que 8[1 \'atc.~ scpnl'adllfficnLe a mesma omc\lcla.



o Sfl ...\1':\,1'1,,(1 AI"FONl';n (per!! Ol"r!(')/)I I"nz idrnIirll l'rqUC'
I'imrnlo.

O HIl. :\1'.11[11"0 .\I'FONRl1 ())/'/'I on/"1Ji1 ··-HI', Pl'l'sirll'11I,r,
!lnl' rJi.[!'n lin,ir, Tl1ai~ rIr IImH jlnIaVl'a,

V. Ex. 'I'~I"I II'Illilo 11ll1l'Iil'it'ado. I' 11 Cllllgl'('~Sll Iilllln, pr)n
n)('lIn.~, 1'(lInO y. ]~x. (lIislI.)

Como as rllwllrlllR q[lI' 11\111 di' SI'I" l'{'ecllirins ,i:í I) I'sUío li.

)ido)'! C\',;o 1I1W/fllio.I') , nlllps ,lI' InflIJ, \"01(\1::111."

O RI\, .Tnsl~ i\L\llui\'n,-1i:' IImH I'sprr'ip Ik l'I'('n(,':l1I (In
n111l1l1o.

O RIt, ,\I.J\II:'>'ll AI'F0NHIl- •. ~rll1 nrrl'l1sn llrnlll111l11 {I
,)i~mirlnd(' (' pa[I'in[i~l1lo rio:.. l'I'SII,'plil'ns l'ol1r;,:'ns,.

1':\1' :"11. ngrnl~I';Io:i\'T.\:';'I'I" - r~RO (', nli: 11m (')l1g'io,

O HII, AI.\I[l'n AI'FI):':I';I1--;\:lI) Il[t rlllvilln, Ilf1nllllllJ:1: 11ft
PI'I"il'il'll('i:t.

1'l'(l1lrirll n V . .Ex., si (, jlilsslvrl rll'.~ln \'I'Z, !'lllllil Iln
nl.lI.I'ns o LI!Il1 Tril,o Illllilo II'gilim:lllwnlr, qur IIl'lIpl,1l1lm a 1'11
I.rrc:lo pOl' pnl'lrs,

1'~1 \'-;u. Ih~I'III':f-\I'~?{'I·.I'i'I'I,:,--,I;'1 r~sl:'1 1'!'(lIlrl'idn.

Or"I'llIl Sll. nlCPIII':f-\I.;?{'I'.Il"I'I';"-- It,'qllrl' 11 i1('~ll1pmhl'nl:~o,

O SIl. AI,\rl~11 :\I'I"ONRO--,\ ilrslllf'mlll'n(::lr1, I" \'l'l'lirrrll'
(lJis(J): PI:I'.I'I'ilrrll)l'III(', n('I'rilu tl pnlll\'I'n.

r:rlllsullntlll n 1:lIllg·l'{'.~S(l, 6 ilJ1]lI'LlI":lrIn 11 I'NllII'l'iIlH'liln lill
SI'. ,1'llsllllinnll ri!' \'-;1'I'P:l <' III'p,illflkniln 11 rio RI'. :\llnillll Arroma,.

S!I!lilwllirln n \'()Io~, ,:' I'",jl'ilnda :J, 1ll'illll,jl'l\ pnl'II' r ajl
])l'n\'nrln I1 srg'1l11ilil rln S('g'llillk PIIl!'ll(ja rlo RI', :\Iminil .'\l"I'lln~ll:

Al'I., Ili. (P1U'n, S(']'['111 l~ullll('i\flll~ I'nll'(' os ~~ '!" I' :1". flll
ondl' l11ai~ (:o)lVirl',)

~ .-\ r:ollslilllie~1l !l1'!'lnm nbs()llllnmrlli" 111111:1 Imln a
Idf'II:~1I f'lll 1'1111' illlr.l'virl'. lIil'I1\'III. (111 inrlil'l'rli\lIwllII.', (1 ]111111'1'
ndminiMl'HI,ivo 011 g-IlV!\l'IHlIlWlllal da Fl'ripl'ill::I'1 1111 ]'~~Iilrlll

~ :\ llnl:l(1 1'('I,nnI1I'(',[' (' gnl':lnl" n I'C'III'i.'S('llln(:ií(1 Ila~
lllinnl'ins, flUI' l'rg'ulnl':Í. pOl' Ipi.

o f-ill. Pm~flIIlEN'1'1i: d<'('.):II':1 pl'l',i LHliradl1 I1 "1111'1)(la dr,
~I'. Mnl'eirrllll rll! l\fng·alh:ll's.

o Sr. Marciano de Magalhães, olll,pndll a p:dnv)':I. !wl:l
(I1·drm,l'fl1. cOllsidrl'ai:ÕI!S pnl'n 1I11lsl,l'nl' f1lln niill (\,~I-(I PI'p,judi
1',arlH a j11'inH'il':l ))111'1.1' da sua rIlH'nrla, r nr~ll' srnllrJn l'rrlllrt'
!l111' sl"ia c-ollsullarln o Cnng'l'I'RSO.

1.:III1~IIII:ulo, o CII'lgTr~~'1 (;Oll~idr:l'a 111·I'.iudlenrIn a 11I'illll.'II'r\
)1.11'1[' da ('lllrl1da {11l ~1'. i\lnl'citlllU dI! ~'Iag':llll:ll)~,

p(1~ln li \'ol(j~, 11 ~1'g-ulldn ]1ul'l,\ Ii:\ 111r~1l1a 1'1111')11111 (, l'I~

.il'ilnr.in,
'I;~' J'f'.irilmlu a l'ml'11I1II, riu SI' ;\-1I'il'l1 li!' V:L~I\[]I1rI'lIn~ I'

111111'O~, ali :11.'1. 17.
};' ]lnsln a, \"lIln~ (' <1IlPI'{I\':IIIa :I srtPlillll' !'llll'llrln 1111

~I', 1::lJllpO~ Snllns " 1l1l11'1I~ ilH liI"~lIln fll'lig:l1:
Ilppoi.~ dn,~ ]I:ilu\'I':l~: - O ClllIgl'r'~s{1 l'l'llllll'-~I'-i'l na

Capilal FI',II.'1'ul, a :: ,11', 111I1ilt fi,' rlllla '11111'1·_ ill'l'I.'I'~rl'IIII'-~!':

--';1111'11 .~i !lIIJa i,'i IlI'LIIIl:ll'ia '11'~igl1:tI' IHIII'II rlin.
n SI', Quilllino BO('U,"II\"n, olill'lldn a 11[1111\"1':1 111'111 IH'd"lil,

ii~. fi 1](' n ('1I1<'l1llu qlln .11':111:1 111' ~('l' l'oln,ln, IH: .~lln 1l11illi:lll,
ll:lr1 allr'l1Ill'll rI1Tl\'rnif'lllr'lIwnli' :'1 1""1:11.'(,%1 rlll nl"l.i~'I].



o :'31\. C.\I\IPPf.i 8AI,I:I':K-·,j\[iI~ ,~sI.(i ~Ul\'ll i1 l'cdacl;iio.

o ~I\. OUI""I'I"'(1 Huc.ln 1'.1 (Iludo) ~"O COl1g'l'I'~~O l'e-
lInil'-~I~-ú> 11i\ Callilnl FI',II,'I'al, ~IO'; ;.1 d,) [llai(1 di; eadll allIlO,
illdl'III~lldl'IIil,'III{'l\le ,li' rUIIHwlIl;fill, e l"uTHHliullltl'Ú, qual,I")
JIIl'Y,I'~. llil ,Inia lia 1111<'1'1111'<'1" pn,ll'lIllt, ';1'1' ]1l'UI'llg'nl,11I UlI, [;1'111
\'11(:'1' I, I I'X 1.1'1\1,11" I i 1l:lI'iallll'llll', ~

I';xplil'a 1.1 KI'U 111'llS(][III'llln, IHU'i\ qUi.' "'; sellK 1"lIlll'I:"'I~
\'L'jillll "i I" nu lIill' :1I111li.~KÍ\'r'l n l'I~"<Ih'iI da l'l)dacl.!ilo ql1e
[11'illll)I'. f} ~:I.'\1 [II'IlK:lI[wnlu 1\ qlW ~lilll()llll, 11 CUJlg'I:I~K~11 tClIl

u 1I111,;1."I'id;\(I(~ 11('CI'K~al,'ia Ilal'a 111'III"Og'HI' n.~ Kltrl,; KI,~~sõeK.

n SIl. Alt'l'lll,'I( IllHH - E,,~a l'aculdar!e ()8t:i 1)~laIJekl\Ída

\i 11 I 1I11l:1 1'1I11'IIdn qlle olTel'el:Í,

\"UímH~ Ilu i1uaK l.'IIII'llilôIS Ill,~~se ~(~lItidu.

U SII. l)l11:--i'I'INIl !11\i;.-lytl\".I, l:olllillllU[Hin, l'I:i~I.'I'\';\ que (J

.i',,,.II'I' I~X('elll.i\'1I Il'I':t " I"at'-uldalll: ri/' eUllvtlü:n' I.'xLl'aul.'dinal'ia
IIH'1I11\ .1 CO!lgTI'~SII. Ill<tK H 1Il'111'ug'H~:rlU dUK 1.1'l\1Jalhos do COll
gTl\KKII Kli :t I'sll~ ('.'I[IIII(~II'. (:lInilo li/1'1n.)

I\'~IIIII'I'. 11Il1'1ô\l1il'. :Ul ~I.'. I'I'CRid"nip qUI~ SI' Iliglle til'
~ullllli:lkl" Ü \'lIlill:.fi{l 110 Cllnl;\'I'I:';SU, eülljUlletanll)lll.(~ tcllin I~Kl,lJ
al'lig'iI. ;l,~ 1'1l11'[ltlilK qw' :I 1:lle S(~ referem.

() Sll. i'IlIlHIIIE",'I'I,:--EKlilO sn volandu a~ 1.'1I11~lIda;i l'C
l:iI,i\";)K ali al'l,. 17; rlli ilPllI'll\,ilr!1l I'KII', sal\'[t a I'erl:w(:fw, lia
lÜI'IIIil. dn 1I1'lIpl'ia 1'1\\1'111111,

() :-'11, .\II'I'HIQ( 1,IIIH-I"",:'1 a pnl:l\'l'a pd:t Ill'liell1'.

U ~11. l'IIIlSll1gL"'I'I,;-TI~1l1 a pltlu\'I'n o ~I', .-\l'fJlUl' JllrJs,

(J SH ••\I('I'HUI1 IlIUH 1)(~lliu 11 palnl'l.'lt plll.'a dizcr :Itl millJ"l.\
:-;':Il:ldu[' I.' au CU1Ig'l'OSSU quI.' a idGu- qUI: S. :J~". ncahu. r11"~ll81CiIal'

1'"Lú 1I1'1,'viKill na ,~nll~lld;l, \jIW Il'vr~ n 111.1111'11. di' (ll'rl~I'eel)l' (l
di~III),~il:fit' ,[1'K[e ndig'lI d[1 1:1l1l~lil.ukfill. 1\11 qll:l! dava-se ;1(1

I'IH.II'I'K".'.'t:uLivo a 111,ll'ÍiJL1i1:fio III~ jJ['(lI'I'g-al' as sl,ssões du
r:ollg'I'eHsII. Na 1'[III'IHi:l 11 (1\11, H(~ I'del'!', I) uI.'ut1ul' Jla~son esta
al,l L'iJltlil:fiu ao 1ll'OIlI'iu r:lJng'I'e8~u, :WIH'()"C()IlI.:1T1Clrl que Itpl:U
l'lIg'n!,~ftll I' fi :lIli:III1L'III0 IIH. KI',SKiill do r:ong-I'e~so s,·) podcl'ul,I seL'
ddl)l'lIlilHldu~ 1'01' vffIH~ã'l ,lu 1I11~.~IlI11 (]Ul]gTI!R~r1.

8(\11. ~1Il:e'~~SiYilllll.'lIll~, KI.IIIIllOiJ,ülus a, VOLClH (\ apl,)l'ul'a(ius
:tK ;;()g-llitlLI!.~ 1~llIr'Ili.las do RI' . .-\]'I.1JUI' I\ifl~: Ondc ~e diz;
11()I'Il'llI!I, KI'I' IH'UI'I Ig'nr 111, acc l'I'.Qe\'.ll r"-Kr'; .- :111 iadn .

.\(;I\I'",;el'llle-81', tJll rim IIi'I ul'l.igo: .\ ]JI'IIl'uga',:fio I~ I)
:uli:II11I'III.(I ria ,Ql'~~:ill do Cnngl'l'S;;O ;;(1 lJOtll.'r[[o sei' rJel,onni
l\atl(l~ IJl1[' dl~lilli'I'nl,:illl do 111I',~1I111 C()Il!:rl'es~".

g' I'I),j()i,I·adu :l, 1)1lH:[ltla, dH ~', Cyl'Íllu til..' L()-lllUs, ao
~ J" do 111'1.,17, I'i(:ullllo 111.'e,juoli1:uda lIllla ii.luntiL'u, do SI'. HI'e
tlet'iI;u l'lill'g'f'K, I' :ldtJil,ivll do, 1-\1'. HU.L'I)()~:I, Lima,

:li:' l'e,ieil-nrlll :1 l'lltelllla rlll SI', ji'j';\Iwisco VI:iga nu :.11'1. 18.
I';' ap]lI'IO\':1I10 11 sr'g'Llillll~ ~ulJ~Ullll.i\'lI, 110 SI'. Josó H;I'

1,lillP I' 1,1111'1), ali tu'l. IH:
:::;lI1J~litu:lI11-Se as lIalavt'tl"~uS l!elibl'l'lti;.Õ()S sl'I.'ão 1011la

du~ [Il'la 11lni()I'in illlslllula rl".~ ~!'II~ tll'~'1l111I'IIS~ pUl' e,~l.as; 1\S
,lldilll'l'ill:r)PS KI'I.';l11 IUlIlHtlllS IH'L' [I'aifll'ia 111: nilll~, uell:III1III-.~1'

l'I":Kellll' 1'111 ("ail:1 1[[lIa das ("11I11It1.'Hs a Illaiol'iOl al)"ol\lI,I\ do~

,~()IIS [III.'IIIJII.'I'''.
li'ie.t iH'I\jwik:ultt a (,I\lenda do SI'. Lf.'ovig'ildlJ ]"ilg'\l\.:il':lS,

O 811. Vl\gStlllC,,"I'j~ i\llllLlIll,;itt a Yol.al.~iio <I" ulll()nda, do
SI". FI'ancbco Vr'ig-u, ao pUl'lIgTallhu ullicu do lll'l. 18.
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o Sa, GABlHgL DE 1\[.\'1.\1,11,.'\158 requer acliamcuLo da vo
I,u~'üo desta emCll(la, ptll'U quamlo forem votadas as emellll1l8
ao 111'1" 3i.

COllsultado, u GUllgTe<;su rejeita u rcquerimenLo de adia
mento,

E' em seguida posta a vaLos e l'ejeitada 11 emenda do
Sr. Franciseo Veig'tl,

São rejeitadas as Clllendas do SL'. Alcindo GuuuautU'!l o
outros; c. do SI'. João Vieira, ao arl. '1\:).

São rejeitadas as cmcndas, dos 81's, Francisco Veiga (J

GOl'l'ett RabeHo, tl.O ttrl. 20,

O SII. JosÉ HNGIYO (lJela ordem) l'cqllel' vcrHie;].~':Lo (j,L
vot.aoão da omeuda do SI'. C01'rea llabelJo.

Pfoljcdendo-se u. verificaoão, rcconhcce-se teL' "idu a
emenda rej eitada.

O 81\. PHJmIUEN'!'E declara que so vai pl'oeedel' ti vola(ião
da cmenda, do 81.', Fr6es da Cruz, ao art. 20.

O SIt. l<'ltÓg::; VA Crwz (pela onlem) aIH'[)Slm'-ou I'~,~tl

emel1du, depois que o CoOg'I'OS80 deu aos estadas a faculdude
de lcg"ÍSlar, CouJ!ll'eIJenclc-sc que a interpretação ele um U['

i,íg'ocOllsW,ueiolla! n:lo póde estar ,\ mel'ce de leis de pl'o(;e~SO

votadas pelos estados.
Crime affiançavel c u1.'imo inui'fiauouvel, não é uma

e1<lotsil'icação scientifica,
J'l'o1"el'e que o COlJgTeSotol deLerJJline qual é u etlciU t:r\J que

clldlt um dc nós lJócle 50H1'o1' um. c0115Ll'tmg:imontu, a düer
(',riml' affilllll,:,;].vcl, ou ina.('i'ianoavlJl-, [lois isso nao (~IJl'J.'CS

pOllue :l ulassiJica(ião suicntifica alg'unm. (tl.}J()irl(io.\'.)
PosCa tt "otos, <', l'ejoitadt\ [l, eJllenda do 8r·. ]il'úes da

Cl'U~,. () out.l'us.
g', cguulmcnle, l'e,ieil.ad:l a cmcnda SUPIJI'C3ciiva, do

81'. Alcindo Gumm!lal'a e outros.
:11:' rejeitada a emenda suppressiVlt da palavl'a-cg'ual

eonl.ida JW li!'/.. 2~ e ol'f(lJ'ccida pelo Sl', ArLhw: Rius, ric<lndo
1I1'e,jlldiea(kl~ as cmcnd::lg dos Sl's. ThoIlJ<li\ llolfillO, IJ i\lnwida
/l,u'l'l:d,u e ou(.ros,

]o;' rejeHarla;l, enwnda sllb~Utlli,iva, do :::;1'. 'J'heudul'cl.u
Suuto, aos ;wLs. ~_', li 20 du pl'u,j(~cto.

SiilJ, eg'uallllcllte, l'ejciLac1as n,~ ememlaot do~ Srs. :Leuvj
g'i1do FilgllCÍI'as e l\I. Val1adãu,' ficundo pl'c,jadicada a do
SI'. ,\zerecill.

E' rc,ieilaua a !.\Iuemla do f:.il', Gil Goulal't ü outros.
São posl.as a vulDs IJ approvadas as seguintes emendas,

du 81', Meil'u de VasuOllueJJoJ:' f) ulll.ru, ao arL. 2-,L
Em ve:r. das [lUhtvl':18 -- s{)l' nomeado - diga-se: -.:weeiLn.l'

llumea\;âo,
i'l.C(Jl'eSeeJll.ü-se ao 1'inaJ do músmo arl.ig'o o ;ieg'Jint<:,,: ~ob

pena de lJul'da riu mandato.
E', eg·twlmentc, appl'oval!l) u .~cg'llinle tlddi~.ivl), do SI'.

Cllstodiu de Mello e Ol1ll'OS:
Accl'escente-~'e ao art, :!.j u IJ<tl'ugl'apl1" seguinte:
,Pnra C<lq;o diplomalico e commanrJo militar, em ("aso

de guerra, ou naqueJles em que se ache compromct,tida. a,
honra c inl.egridade da Unifto, podel'ú ser nome,1.d') s('l,~dor

01.1 deputado independenlemenlede liccllr;a da respectivtt ca-
JIlHl'a.
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FiC:lm pl'cjudicatlas as emendas Suppl'Cssiva~, do.~ Sl'~.

]~"Ml'da CouLinilo o ouLros, e AugusLo de Fi'eiLas.
São )'ejeituelns as emeildas dos 81's. Almnida N,)gl1cil'fl.,

Augüsto de 1<'l'eil.ns c !"rul1cisco Veiga ao :11'1,. 2G, ficando pw~

judicadas as emendas elos 81'S. Leovig'ildo Filgueiras e Julio
diJ Castilhos.

São rejeitadas as emendas ao ai'L. ~~6, o1'ferecidas pelos
81's; AJcindo Guanabara e Pedi'o Amcrico,

Estando dada a hora, o Sr. Presidente decl:ll'a udiflda
:\ votação.

Vem :\. ivlesa as seguintes

Dcc/.araç6es de volo

Deciul':UlH.JS tor 'lO Lado contra a üll1llnda, do SI'. Lam'o
?rlüJler e outros, que estabelece a taxa addiciollal de 15 ,{"
sobre n valol' r.1r\. impodação, em favol' dos es~ados.

Bala das sessões, II de fevereiro de '1891.- B, !lr.: Campus.
A. Gonlo . ...,--- Domingos !le 1l101'aes. -'- Almeida NogueiJ'a.
!<'l'IIW:'iSCO GUCC1'i-O'. -'- Costa hmio1'. -AI.[1wlo Ellis. - Pau
Uno Ctmlo.\'o. _ J1lm'sa. - BodollJho Mimnâ!l. - A.ngelo Pi
nhdnJ. ~ LI. J11Ol'eida do, Silva. ~ Cal'vaUwl, - Campal>'
Sa.Ue,~. - ;]f. l'1'(ulo hõTÚ01'. - Bnbião htnior. - Ca1'los
Ga1'1'ia. - llod1'igucs Alves.

lJecl:ll't\JHOS I.el' vaLado contra :t emondu ljUe e:;LaLuiu,
Cll1 l)enefilliu do;; estados, :1 cobl.'ançll, duranLe cinco anI1O:;,
c1r' j [j % ntlcjieÍlmaes uu:j ill1jJosto:j de importação, cobrados
1,111 t:<!cla lllTl cipl1es, pln' jJl'crel'irmo;; fi, emenda qüe deixava
rtll~ull.al.i\·a essa Laxaf.Ju.o, n que melhor consuH.ava os inl.e
t'(~::;SlJs tIos esLados.

Sala L1'!s sessões, 1 l]e revlJl'eiro üe HlUJ. - Law'o So(b'ê.
~. Se1'zedeUo CO'1'1'da. - Cantão. - Antonio Baena. -Matta
Hu.cdl,ar. - Manoe/. B1I1'((,I.((,. - Pecl1'o Chel'?/wnl. _ Paes de
Ga'I"oalho.

lledanulHlS I.UL' vul.ado a favor du § 1" Utt ellWlldtt do
i:ie. Lauro i\1üllet' e OU!'I'I);;, que i;;enltl u llio Gnmdc do Sul

dOR 15 o/c adcliciollll.es.
tiala das seRsues, ,] (lu janeiro de ·lS!H. - Dniz ,le An_

dl'Wü:. -- .1o{io de S'lq·u,ei.nr.. ~ !Espú'Uo :imolv. ~ .Tosé lI1.a
'I'ia'lluo. - .lndn' C(l.1)alcu:nli, - Josê llUlfino. - Antonio de
CI(.!'l!allw. - Jos,! S'i-lnâí.(). - AI,mcülr, ]Jel'1/,lJ,1ll.{ntco, _ Bel
la/'mino Ct11'ne'il'o.

Venlal'tlllJOS que si e..~dcmos llS nosso;; volo;; ao principio
de eg'llaldude UI.\ ;;ubsidio jltll'[L as [luas camaras, ,roi no SC11
!.ido de nuo havei' auglllelilo algtl111 Til) ;;ubsicJio que \JOl'ro;;
]lQllde aos deputados.

~ala das sessôo;;, fr. de fovereiro de lSU1, .- .loluluúl~

\.'allatlão. - lun do P'l'ado.

DouJamll1os(juc vo[úmos conlm a emenda que estatue
H. nl'I'I)eada~jão ele 15 % uddiciollaes au imposto de importação:
1", poL'que .iuh;umu::; essa medida sUllllllameilte prejudicial
aos ültel'csses da Uilião, pesando sobre u sua :princi:pal fonte



du rllGdla I.; UL'lUldO-lllC II po~~illÍlidulll.; de [Jl'OCUl'al' t1clla l'G
l;1I1'~US [11I1';, I)~ rasw; lIl'üC>;SUI'ius; ;.o". IJUl'LJlle, PUSl:l. elltl ()1Jl

jJI'aUta, lllilb r.UI'fieil ~I.; 1\JJ.'Jllll'1l a vida lio lJUVO, ,jiL,g'l'a':a~u
101)1' illl1Ju.~Lu~ jJI)~;HJis,~jtllU~; :J", [JUI.'qllü julg'al'llús tul r.l1';PUSII}UO
pr'l'IUI'IJadul'U 0.1(,1 :<y,;i.I.;J.l1:l fedel'ativu. [lllU'CtlIHln au~ \)Shld(?~
IlIalel'in ll'ilJuLayl)\, cVlrlcnlClIll'Jlle da üXel1.lSIV:\ tlUllljJclelltllll
da !Jnifw. l)edlll.'UlllU::; mais (jlW vol,úmo::; a favo[' da e:wc[J(,;ão
lJUlIIllu :[(1 I!~~I,adl) elo lliu (l1'ande do 8ul, além de Il\uilus
IIUI.I'\l~ )'i\Ú.iCS, pela, d(~ juignl'llI(ls jJl)lJus.~ivei a I.'e])l'()g~[jll do
['.uIlI.I'uimlldo, dCMle que ,;() eleve {~X!,l'aul'rlinl\l'iallJen"e I) ill\
Jlu,;Lu Ik iJllpud,ill~Tw.

SUbl das ,;c,~s01.'.~, /1 de l'I)\'I!I'IJil'1I dL' :Il:191. - fJc!"I:ira da
Cusla, - 'l'ho!l/.uz FlUI'c.\'. - .'I/)I'(:!/.. - Alcides IA.uH!, 
\''iuluril/u Monidrll. - (:(1.1'.11111/0 rio i\'osr:iHI,enio. _llalnLI'u
lJ((;i'ce/.l{J,~, _ H. O,m'l'io. - JleJl.IW, HU!'!'r~{(I, - !u,Uo Fl'ola.
_ Assis H!'((,di, - ,,'r:l'i/(I.)/{/o AblJull. - /''iil./I.etl'o tl!uc!Uldo.
_,_ J'I/.UO dl~ CI,(,II,il./w,\·. -- JJul'IN,\ di! llletfeil'us. - IlmnCl"o
lI((p!isla.

!Jeelal',a,nlOS quI.' yut:í.JlJO'; IJU[Ji,I'a a eJl1lJlllla que 5UP1H'lllll::
II libiJlorladc da lluyega(;110 ele c,lholageIlI. cI]te'll(l()nliu que ['11,
II'Í Ill'dinal'ja devem H'I' (\quipul'ullas tiS el1ndições da lHl.Y!\
g;II.~flll n:Il'i!lllaI I! ('xl.['i1ng'(oil'll.--.!u.!.iu dl~ (JlvJlfUW8, _Homero
IJUf-'1Í8/{(, - .Ju.liu FI·o/((. _ !'ei'rir(/. (/a Cos/a.. - Pinhd!'()
Jlw:h((rlr.J, _ lJUl'flCS rir: M{l(lei!'(!,~. - 'j'fwl/I,(lz /"iôJ'('s. - ji'e1'
IH/lU/O ..llJl)uU, _ ,I,I/iÜ Hl'u.di . .- .'\./.ulde8 LiIllO. -- f\. O,I'(J')'i(J.

O~ ['l'jli'CSl'[)I.:mll\S fll\ N. Paulo \,O!.Il!'lllll ('llnl.)';, n 1)IlICIll!ll
dI) SI'. HupLisl.a I.h, l\tul!.il_ e ulIll'.I),~, quc~ SUPlll'itlliLl li liJJel'lIiH.ic
rle IWH!g"il(ii1o lIe I::lilul.ngl'lll, cxi/,\'Índo que sú .~l'.ia J'eiLn ]101'
na\'il),~ IllleiUllllü<',

Sala das sc~,;ü('s, 11 fie I'I)Yel'uil'U di! lS\II,-1J, til: Caill,j!l!oI'.
- lI. (;onlo. -- Monws l:JUI'1"O~'. -- A. Jlurl:h'((. da Süva, 
CUII/.j!"'~ SoMe,I, - C. (jul'cia. - iln(le/o fJ'ill.1wLI'o. - CI),lla
J (f/I,im'. - CII1'VU.l!I.II/.. - l'all'ul/() CI('/'l(),I" - lIodri{J'ue,l' Alves.
-,- lllmdlla :\'u{/ltein!. -, lIn/dtw JIWJIJI', - Altl'e({v HUis, -
j)omill.lfus de MOI'lles. IJiJ}lr:s (,'!wve,I'. (,'U("("I'iu. -llo
(11J/.jifUi Mil'a'lula,

/.l('e1tll'U qUe \"IJI.I~i :I 1':L\'ul' d;l elllelllJa ;11) ~ !::J du pl'O-
.iIJdl) di) Cun~l.illli\:.ãu, pUl'a qUIJ a l1\tl'eg;n\:,lw Lie callUla;,;'ulll
seja jJlIl'HIIII\IlI,r\ Il;willllal, (:UIlHjlJ:llllo 111(\ 1111[1(lI1l1a, IJ0!l10 I.ie
1l1()11.~I.I'lll'ld 1'111 SI'S~llll unlimll'la, a f]wli(jllL'I' Irlllllopoiio 111\
Tlavl$'<lI,'ll\I JladUl1U1. CUlIlIl :11;;OI'a HICUedl' eunl 11 CUIll]Jil111Jia
Lioyil HI'ilSileil'u. que )'I!iJlW elJl si eincn lIlIlllpallili;ls lil.', l1il

YI'gWiilu ';UlllTIlc.illnadas, 111'j'llnlll'I1(Jn 1,lxins 1.'SS:lS ,;ub\'ün':üc's,
que llWnlHIII n (]uilsi ;-l,Oon:OIJO,;;OOO,

Sala dn,~ .~es~ülC,~,1 Iln !'CYi;rI.'iI'I,l IIlJ 18fJJ. -.I. lIeút'll1,/lu,

!tI'([iJ!.'il'{1 IllJ(\ ~(1 eOllsiglll! Ila lida qUL'. I,r:1II.111 i16,~ib'1I,)dl)

n 1;lllcllrla, r.lIl'; !'iI'S, Ilapl.i.'la lia :\llIll.a (' IIUI.I'(lS, ali ul'L •.j:),
live. 1f1\IIOis, l.iIJ \'llIlll' eUJlI.I"l. 111)[' YI~I.'.il'ical', lXll' U[II estur10
;.II'III"II.IU du assulllJIl.u, flw' \'i,~;lya lal L'lllüllil a lIlll IH'il'il,-,'gio
JIlSIISlellluv<'I, - K. 1\, - .I. dr: 8J:1'1}(I..

ll()e!al'u (lUI.' votei clltll,I.'a a 1)I)1lClIda, do SI', Se1'J',I!dl~II(!,
:111 ,11'1" I" riu llL'o,ird,lJ, hem {;UIlIIJ WJlll'll, lISI)1I1ellda~ dU6
í:1I'S, .'\I'[.JIlII' HilJ,; c .\. ::il,oCl;:kl', au;; li;;. J c .'1 elo urt. 7".

Suja dus sessões, li de .feverejru de 18tH, -,[Ol;r] H"lHjinu.
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j'eehlJ'u qUI~ "lill'i 11I'ln 1'llII!lu.la dos r;1';;. Uapti...:i"l ,d,1.
;'linHa e Ilutro;;, I't'digiilu 1113,;1.13,; 11)I')I)u;;: - de.YilUdo, .I.!UI't'III,
11 IlU\'eB'a\~iiu du eullutng'I~11I >'1'1' l'l~iln PUI' llUV/US mWlUllU')S.

:-:aln dn,; ;;I':;,;iíl';;,'i di' !'UYI'I'eil'I.1 de HHH .._. Mdnl. lie
\·({S(.'(i/tce{{O,I.

JJI~e1urll qw' I'lilei elJlIll'n li:; (~lIl1'lI,lus UII ál'l."!,'i 1.1\1 lH'c!-
,I(le!.u de GUll:;l.illti~'ftu, elH ~" di.;;(Jus:;ãll, u:;:;ig'lll\dus pdu;; l'D
j!l'e;;lJlll.allt,!;; Gil (loularl" '1'IlI'(lIll1l'eln Sou lo, A ..,\zl)l"ellu, e
a ranll' da 1!llwnda, illI 11I1'';lIlU al'i.igu, d(l l'I'I1J'[)"ml!Hutl) iI:leir,t
de Vascullcellos.

))ula da,; ';13>,:;1)(';;. " ill~ r,)n\I',~il'u 1.11) :Ii'lf)j -Ali/.'/I'ico Lu::;,

Ueelal'Ulllo;;, para (~\"il.al' duvida, qUI) a.s C;qH'ú,;SÜ('.~ .
lil)l'I'dade 1!:lIlCHl'in,-I~IJlI\l'eg,J(Il!smt elllenda. :lU <lJ'1.. :33, ~ 8",
;;jg'llirieaIlJi lilul',lIidnill' iltlllc(ll'in. i;;11I 1\ que, 1~IIIIJIII'a I'('gu
laillls Iltlt' II~i l'edf~I'al :-;IJIIICIli.I:, ilajalll IlI) [lHiz 1.aui.us IJ~wcu!$
iJllti~sul'es ljlmnLos fOl'C111 pl'ucislIS, seg'lllll.kl u descllvolvitllCIlLu
l'COllllJlJieu desh', I.~ lielll.l·(1 111':'; lilllilt'>' () cOIHlil;.{ies h'l;il~:'; es
I.tdIClel\ida:i.

~nln da,; sessi)e:;, -'I tle 1'['\"!~I'n;L'11 ill,\ 18\H. --A. Cavol_
c(lIlli e U/tll'uS,

do
o Bit, [!IU,:;Il11ll"'I'1l 111);;íg'Ha pal'a <llll<lltllà a seg'ulnle ul'delll

diu:

l~ulltillU1l1:iíl! da I"lIl-nl,::1o da" ell1l1ntla.s 111'l'el'ellidas uu IJI'U
,iectu tle COllslitllí~'iiu na 2;' dislJussfUJ,

LeYHULa-sc ti sessl'lo tU; ·Í horas e ~5 lJlilllllo;;.

P/,e.I'Íllcl/.cia tios :)/'.1'. ,\nl.oni(J KIt"'elliu (' !'/'lUlcn/r: de ,\}0I'((6.1'

.\il IlIeiu-dia, I'uz-se a ellnlllttda, :'1 qual 1'('SlJ0lttll~1]1 us
::;l'~.: .\llllll1iu ELlsl~Jlill, P<Jl'S de CUI'VUJ1lfl, ,1(l:10 0h~il'a, Custa
illldri).\"II's, ,!."I·altl,i.~,,·() Maclmdil, !.I~I)viglldll {:oclllll, ,Ioaqllitll
~arlll('ltl,ll, M,UlUI'[ Hal'ula, .\lll.unil.1 Hal~lla, ,jlliiui"',II'II, C(I,ttJl<l
.IUllilll', ,I":>L~ Dl't;Ull\lillll, ,Iuaqllilll da CI"IIZ, 'J'lli:ullolrll Puclll~cu,

g[~·:>"u 1\lurl ill:>, ,Iuakilll l\lll,IIIHla, 11"zl'I"I'a 011' ,\IIHII.III(.'I'í[IH.l
,llllliul', Tlwudlll'odll ~"Utll. ,111:>11 HI'I'lIiu'lln, ()livl'il'a (ialvftll,
.\II,<lI'[l I:avahmlll.i, .\IIIWiI11l Hal'I',,[,II, Fil'lllilw 11;1 ~i[VI'il'tt,

,Jus'~ II,Yl;illl), ,lu:;,', ~illll'iil', 1"II)I'i<l111l PI'ixl,111, PI'III'OI PauJino,
'I'a\al'o':.~ Fluslo,,,, Husa Jlllli(lI" 1:llIdliu I' (:nnllllls. 'I'llOlltaZ Cl'lll"
\"il'gilill 11<lIlIa:>il,', f{1I~' Hal"lll);;a, :-::\I',(il',I, illlllliu;J,'lIs Vioen!.e,
(Iil (i"lllarl" illlllltpil'll lll' Hal'I'I'.~, UlIilltillU Illlea~'ll\'a, Lapér,
Hl'lIl, Cal'll"il'I!, li:dnHI'dll W:lIldl'lIlwJk, ::>nldallll1l ~ll1l'iJlliu. 'Joa
(jllilll . I',(d ie in, GI':>HI'íl' Alvllll, ,\llÚ,L'ii'll Lubo, (:alllpos 8alle~,

.Tna,!]lli!ll 011' :"IulJZa, Siiva CHIl'l'II'I. silút 11al':lllluls, :\qullino do
Amal'al, .luafllliJII ~llIl'[,illllil, PillllPll'Il GUI'i1e>;, Uhal(lino do
:\Hl,lI'al, Snnl(\." ,\nlil'alle, j'~:>JeYI':> ,11111iol', I,uiz D!\lflno. H:l
Illiro HaITI:llos, PinhciJ'o I\Itu:hado, .TtlJiu Fl'ola, Belfol'l Vieira,.

VoI. III 3@
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tJchua nOdl'ig'llCS, lndio do Bl'asil, Lumu Socin\, Innocencio
1:il;I'z~l!ellu, Niu<l lliliuil'u, Ganlllu, lJ elil'u L:hUJ'Il.IIJlL, J\1aUu
J:l,u~elllu', Cu~I,lJ. llot!l'igucs, CascllliJ'u ,JunlUJ', HUlll'iquc de
CaJ'vallw, All1'risiu Fiu!lw, Nogueira Pal'anag'llú, Nelsun, l l in\,;
FCI'l'uiJ·a, Bai'llosa Lima, He~.eJ"l'll, Jo:iu Lopes, Jusl.iniuno de
~cl'lm, 1<'l'edel'icu Burges, Jusé Avclinu, ,José Bovilaqua, Gon
lialo de Lagos, NascLI.llento, Allllino Afronso, Petll'o Velho,
lIJiguel dc, Casll'u, AIJlUl"im ClHeia, :!!:jJiluciu Possua, Pedru
AIIlül'jcO, Cuulo Cal'laxu, ~:í Andl'lule, Ilclull1ba, TolcnLino de
Curvalho, Hosa o t-lilva, Ju:iu BUl'halhu, GOlwalves FOl'l'oÍ<'u,
José ll'lul'iunno, AllllCitla Pel'IIUJlIiIIJCO, Juvollcio cl-'Agu,Ítll',
André Cuvalcunli" Huymunclo Hamlcim, t\nnilJal ,J!'alciIo, PCI'Cil'l~

Ly1'a, Mcira do VasculH;cllos, ,JorlO fie Biqueim, ,TortO Vieiru,
Luiz de t\mll'Uc!e, EspÍL'Hu Sauto, .HclJurn~ino Gal'ncil'o, PonLe~

de M'iranda, OiUcica, Gabillu JJezolll'o, IYo do Pmclo; Oliveil'lt
Valladão, Felis!Jello l"I'Cil'U, Aug'uslo cle Ji'reHas, lluulu Ar
gollo, Tustu, Seabl'u, Alll.onio l!:uzebio, Zam:\, Al'l.hUl' llios,
Gania Pires, MUl'colino nloul'a, Sanlos Per'eira, Custodio da
Mello, Paula Guimal'ftes, i\fiHon, A1lJpldlophio, Dionisio CC1'
f!ueil'tl, 1,povig'i1du Filg'l1ciras, Burão de 8, Mal'cos, Müdmtlo,
13al':tO de VilJa Ví(,:osa, lll'iscu Paraiso, i\'loniz Fl'eil'e, ALha.:vde
.Tunior, Fonseca e Silva, Fonscca Hermcs, Nilo Pc(;anha, Ur
bano iHul'lloncles, n:;'anhru~s Bal'l'clo, CYl'illo de Lcmos, Albel'Lo
J3J"am!rto, Oliveira Pinlo, Vil'i:üo cio J\Jedeil'os, .Toaquim Brcvcs,
Vil'g'ilio llessôu, França. Canalho, Bapl.islu da iI'loLl,a, Fl'óCS
da Cruz, AilJino Gllallal)lll'u, JJ:l'Íco Cuelho, Sampaio Fcl'l'az,
Lopes Trovão, JucCjues Olll'iqllC, Al'isl.i(Jcs Loho, i\layl'inli:,
FUl'qllim "\Vcl'Ilcek, ~rhomaz Delrino, Anlonio OlynlllO, JOllo
PinllOiro, Pucil"ieo iI'luscul'cllhas, Ciabl'Ít:1 dc i\Iag'lllldcs, Leonel
Filho, Chug·us LolJaLo, Jm;ub du. Paixrto, Aloxumll'C 8LocJ\iel',
l"rancísco Veiga, CasCa :-'lennu, L:nnounicr, Alval'l) Bolelho,
Gonr,'alves Clmvcs, AIll()I'ieu Luz, 1"l)liniallo PonHa, VioLLi, DllLm
Nicueio, Col'l'êa Hallello, Malloel J<'ul1;cncio, Asloipho Pio,
t\risl.illes IIIuia, Gunl.lulvos lhunos, Cal'los das Chag<ls, .Li'r:lI1cist:O
:\Illal'al, DomIngos lloeha, COHl.a )\1·aell,1(lo, DOlr.ing'os Ilud'.!,
PalcUu, .FcrJ'eil'a Hubello, Ferreira Pil'OS, João Lui~.,Mn1'liJ1ho

Prado .Tunior, HUI'Il,H'rJino de Campos, l"l'ancisco Glienrio,
ilIOl'aes Barros, Lopes Clmvcs, Domingos do IIIol'<lcs, Adolpho
GOl'do, Carvalhul, Angelo .Pillhcil'O, J\fUl"SU, HodoliJho Mil'amla,
Jlaulino Gal·los, Custa Junior, nOc]J·ig-lles Alves, Alfredo Elli",
,Carlos Gal'(~ia, MOl'cira da Rilva, Almeida Nogueira, Hubiüo
,TuniOl', Fleul'y Curado, Lcopoldo ele Btlihõcs, Guil11al'ftcs Nalal,
Anl,oHio AZCl'cdo, Caetano de Albuqucl'{jllC, Bellul'lllino de
Mendonça, Mal'ciano de M-agalhITes, Eduardo Gour,alves, Fcl'_
numl0 Simas, Lau!'O Müller, Carlos Campos, Schmidt, Lacel'da
CouLinlJo, Viclol'ino j1!lonl.oil'O, Percira da Cosla, AnlXtO de
l~al'ia, .Tulio de CusLiJllOS, El'llcsto de Oliveira, BOl'ges dc Me
dcil'os, Alcides Lima, Assis Bl'Usil, '.rllOmaz Flôl'cs, Abreu,
Homero Bapl,isla, llocha. Osol'io, Cassiallo do NascimenLO,
;Fcmanclo Abbott, Don:ct~'io H.ipeü~Q c Mcnna BaITeto,_

Abre-se a SessãO, 1

Deixam rle COT1lpal'úCN', com cf,usa oS SI'S.·: í"l'cdel'icd
íjel't'uIlQ, .Torro Sovcl'iano, GeneT'oso IIrftl'qU(~S, Rall1ino HOl'I1, Ro
r1rig'lICs 1<'c1 'llandes, ilIul'linllO ROrll'jg;UCS, Theonhilo dos Sanlos,
:Lcandl'O Muciel, Prancisco SOcll'é, Gondo ric Fjgueil'edo, Matta
Macltaclo, .Torto de Avcllar, Cesario iIlOtllt ,Tullior; e,sem camu"
os S1'S,: Hangel Pestana, Bernardo cle Mcmloll(,:l, Sanl.os
Y.icil'll, L1ÜZ iI:Iurat, DJJJI!ingos Jcsuino, Vinl1aes, Baduró, Fer-



rúb'a 13mndi"ro, EUleno dle l' ttivlt, Bltrtio. [18 SnnLa Belemt, Luiz
lJul'l'elo u Anl.uttiu Pl'adu.

g' lida, [Juslu em cliseLlsHllU e, ::lelll deJ)ule, appl'ovada
a ac:la da t)uss[iu unLeuedenle.

O tiH. ;::''' HECltE'HltlU (servindo lle /,·'1 '"l'u[lc:de ti leilul:a
do :;cguinlle

EXPED!EN'l'E

GUieio do l\'IJlllsLcl'io dos Negocios do InLCl'iol', dc 3 du
eol't'cnLe, eUlllll1Unicando que na lJI'cSUIllu dala sc Ll'tulSlllíUe
au i\1illislct'io da GUcrl'a a l'csu!ução llo Congrcsso Naciullal,
á\J!}l'UVada em scss[w do 28 do mcz findo, prOlJondu fusse iu
cl eada ao Govet'no l ' l'ovisol'iu a COtlsct'val,[w pCl'pdua du
l10me do i'allecido Dt'. Benjamin CunslallL nu fHlltan(lcl,~ Hi
lilw', tiO lugai' Que llle compelia enLl'0 os g'll!lel'(W::l de JJi'ig'udu.,
- Inleir'ad!J.

_ O Sr, Oantão ~ SI'S. do Cong't'esso, sou obt'!g'ado li sulJir
á lriJJLlllll, nesto mUlllcnto, pOl'qLlO lJer~8!1~~O ao llllllJ8l'o da
CJllClles que nüo Ul'cram o cnsejo do OCClljm!-a, llmll lla pl'i_
mdJ'l\ 110m na sognnela disGussiio do pl'u.iectu de Cunstiluil,iiiu,
o cum81"aJ'ci ]1111' !uvlI,nLul' 1Inm queixa eol1tnl. V. Ex., 81'. Pt'U
:oidoul.o, a (juum, jll'inüipaIJllul1l,l', é duvida à ]H'ul.m'ü"llo éjllU
ou e lr.uil.o~ uul!'I)::) cullqws sul'1'rulllOS, (tlllOúldos.)

Quanelo i.ivo a JIOla'nele Ocül!Jlltl.' a tl'ibuna plll' uecasilto
ela dis(;uSSlW da mU(:,CIO do iilusLl'u rcprosentanLe do Rio tIo
Junciro, St'. El'ico Coolho, r.iooItu'oi quo lJl'cGisava lntttu' do
al;;ulls jlorllus riu ClJllfoll.il.uil:,:lo, e, parl.iolllllt'melll.o, paL':.t Jus
Ul'ÍGul' ullIa Cm{~lltlit que apl'cselllat'ia, (;omo, do Jacto, lljJt'l)
l>ollLui, u pura eun!.8slal' ulg'umas ass.Cl'I;ÕCS que aqui haviUlil
sido ava!l\iudas l'elalhm.llle!lle uo Estado do PaI'ú, ql~e tuu!lu
a honra du l'u!ll'e8enlm'.

Nu,%o dia, desLe log'al" di-rígi-l1lo ao Ilig'110 lll'esidr.nl.e elo'
Congresso, pedindo fi bondade de l'eSel'VUl:-m0 UIll 10gTll: IIl!.
iUl:lc:r'lpr"llu J.JtU'lI, a 2" cllsc:usslw.

1\'1aS, infolizmeuLc, lJiU'" mim, no dia em que i'ui abel'ta
CSStt diswssCIO e j'oiLa a il1~OI'ipl,["O, lIlW ol.'a o 81', Pl'{,;sidenl;[J
(IHOm \JI'osirJitl. os nossos lndJUlilos, mas sim V. Ex., como,
Viue-Presidente.

EnUl0, j'iz, Ú V. Bx. um Ilppol1o, em meu nome e no do
I.odos nquel1as que Unham sido I1l'oLol'idos na 1" tliseussàu,
PUI'a que, no uso da fU(Jlllcludo, UII 'ill'])iLl'io, que au Presi_
dente do Congresso dá o al'~. 22 do nosso HegimenLo, senão
POt' ]ll'incipio cio rIgurosa .insUr;u, ao menos pOl' eCluirladr),
désso pI'ecedencill, na illSl\l'ipçlío aos deputados u sunaclorcs
que nãu tiniltUD podido tumar pal'le 1111 ·1" diseu:;suo.,

IÜ Slt. MIGUEL CA8Tlt.o--------,.o mesmo aconLceeu a mini.,

O Sn. C,\NT'\O-]Jslc appol1o, que fiz ao cspil'iLo jllsll
ecil'o ·de V. Ex., prodllZill 1Jl'i'eiLo eotÜl'llI'io cio q[]U eL'a de
eSjJeL'nr: foi to mudo (lomo uI'l'ensll, o pag'uei a llIilllm (lllHllflia,
sendo eolloeudo no /j2" lagar, quando, enl.r'rLan[o, fuil1lll cios
]Jrlmnit'os a pedir a pulavl'u, e quando, lIlUSllln alllet'irH'IIl(\nl.n,
,i:"t eu Linha lwdldo no nusso dIgno P1'üsiclelll.u quo tive~s() TI.
bondado de jIlSeL'cveI'-l!lo em lOg'Ul' em qUH me lJIH!eSSfJ l.ocrtr'
(\ llulavl'u, e esLolt l\(Jl'l.o do que o meti \Jedido sOl'ia :;aLisfeilo
sI GIJG ç,sUYÇS~O l)l:es.iY)ll~_Q º-~. no~.§Ij:'J. _J:ltJM1JlJI:l.. __ _~
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U :"11. illll;l'l~f" G,\S'1'1I11 - GUll.~u1e-se I:Ullllllig'u, [lUI,) fui
l:ullul:lIllu !lU 55",

O KIl, U,\""I','\u-J)evitlu II ill~i~L[)tlll~o> Ill~liidlJ~, rui, 1111('
1lI11j11) I'al-"I', ll'llllsfel'idu, dOlJuio>, [Ji}.I'a u ~U" log'Ul', llla:>, ainda
as~_;illJ, 11;1" jllllk uS,U' du pUIUVJ'~I, lJUr'qlw a [li"I;U,~,~iiu, !~Ulllfl
[)I'i) IH'!~\isl.IJ, fl.'i el\(;(;I'rada allli.'~ di' (;lll.'el'-III(~ a v!.'z dI,)
falia!' .

O SI\. Hm.FUlt·1' VmlllA - Estalllos voLando elneudas úe
que 11110 l.inllal1lll~ conl18cilll(~IÜO o que nom l'ol'lun sujeitas (t
l!iscns~lío.

O Sn. CAN'I"'\O - Certumente, esli:io sendo yoladas e!Jlcndas
qlle os sellS anclores nllo puderam .ill~Ul'ieaJ'. Eu precisava,
COlHO tlisse, jl18l,i1'ical' uma, 'quC ol'fel'cci, a qual julg'o de
l)l'l}vincia, IlUje Jtstadu do Puni. Lem sidu onerusu au J%ladu
do" proje(;l.os do leis; mas nfw o pude tazcr, porque a dis
IJIISSÜO roi encenada.

Pul'lanto, a mim e aos llIeus aollegas Cjue lambem foram_
ljl'cl,{'ridos, não nos resla outro remedio senão resigIlUl'Ino-nos,
queixando-nos, porém, de V. Ex., pela injustiça úom quo
pJ'ucedeu.

Mas u que não vosso (>. deixai' de deSellllJCnhal'~mc do
(~OlllPI'OJl1isso, que tomei, de contesl.ul' ulgull~us aSSel'l,~õe;:;,
desla II'i-hulla j)l'ofcJ'ir.ias l'claLivamcnl,o ao Est.ado do Pará,
lIlinha tel'J'lt nai,al, c que lnnt.as ve~cs me tem distinguillo COlll
I) sou mandato, porquc nüo qUGl'O que rique (;onsignado nos
Au'!/.oes d('sl[~ (;ong'l'OSRO, t\omo RIO pórln inl'm'il', que a antiga
jll'ovin()ia r 11O,Íe li:sl,ndo do Pm'l't f_em sido 1)1101'OSO ao Estado
(11'1';\1, lIsando rI;\ lillg'tlagl'ill do i('mpu dn i\'Iul11l1'chia, (' llO,io
([ União, POl'[{1li1,1 a YCl\[tade 1\ jllsla11wlll(', o eonti'nl'io dis~o.

Vou, CSlJi'cia1nH:n!.o, aprl'IJial' a tahc1la, ou quadl'o, apl'l)
sl.~ll!.ad() J)('lo illllRtl'('. rcpI'csel1l.anLc de Pel'naJlllJuco, o Sr, Es
plr'ito Kallto, COI1l o qual pl'cLc.nflcu ,jusUfical' o seu ])111110
sulJl'p a di.~cl'ill1inaçfio das rendas, e mosl,rrll'd que S. Bx.
llfin I (!\'l' raz:10 cln considcl'[lt' O' Pal'ií como con(;Ol'J'I:mr!O \la('1~

as dr'spesas da União com menor' quanl,ia, ou J)OI'ccntag'l)lll
dI' SIHlS I'cndas, do que 11 Bahia, .Pernamhuco {) alguns onl.l'of;
('.~fa(il)s, e, pOl'lanLo, custando mais ú União rio que estes
uu LI'os estados.

S. Ex. IH'opõe que cada un:- dos cstarlns deve cOlllJ'iliuil'
para I!ssas desp(~sas com 30 % de suas rendas; mas, 11UO sd
po!' que' ojln['a(;iio ou cale111n, sendo a eon-ll'iJllli(,\iio a llleSlna
I'ara Lor1os os esi,allos, S. Ex. eoncluc qlle o Papá (:olll,rilmil'á
('0111 OH '10, :tO pas~o tlnr. 11 Bahia (~onc()I'I'(1I'lí erllll fHi ~/r" Per
1111111111]('0 com 89 %, .\lagtias I~OIIl fl-'I % e a ParnhylJa com
I-lJ 'l', ('Ie,

Baslal'ia, SI'. PI'I',;idJ'HI(', pal'a ('.illlll'slal' f'~I,a~ assl'(,\:.ües
do dl,~tiTII'lr, l'I~PI'I.'s('lll,allk, anlJellar para o qli,tdl'O (IU(' aqui
lalll!lI'ltl !lUS alll'(.',~('nloll o II"lInrado l)x-i\Iini.~IJ'n da J."uzondu,
1'1'llr qual se -vê que o Pal'(t (~ S. Paulo ~lío os dni:> nnie-oH
"sla<i(lS quI.' 1(~1\1 saldo a seu l'avor, (;0ll11Hlr'ada 11 desp.cs,~ que
a 1:11if'tfl {'OIT. ('lII'S l'nr., tum as SIta>; l'I'(~pilus.

() :--Il. ,\N'I'IINIO B.-\l':!'i,\~:\poiafl().

n KI\. 8.\1"1'.-\.11-'." pois niin ,', adlllissin'i qu!.' 11111 JIls
tlidll que f,l.'n~' saldo a seu l'uvOl', derlu7,idas a,~ dl'sjJ(~s<lS com
ell(~ j'IJilas IJnla Unifi,o. (~Ont1()1'l'a VIII'a as dl.!spl~sas Ij('sta com
menOl' llUluüÍ1t tio que onU'os estados uue têm de[icits conLm si.

i\Ias udd.uzjr'ei -outras considerações.
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Si n COl1tribliitTIo rIos f'stados tf'm a mf'srna base, 30 %
segundo () plano do jllus1.I'c l'lJju'csculanle, a llle.~ll1a lambem
(J'we seI' a propol'~[i() g'ual'rJarla entr,) cssa base e a renda
de cada 11m rlelles (Apoiados); mas n[lo é isso o que diz a
tuhe!la rio honl'ado representanle, e sim que uns eslarlos COll
rOl'l"em C(lll~ muiol" e outros c·om menor jJ01'Centagcm.

:\inda mais, a púI'eclllag'l'1ll rOIll que carla Estado I,em de
COnCnI'I'(lI' punI as des[Jl'sas da Unilin rst:í na razão inversa rla~

de.'ll)r)~aS r.--dtail jwla l'llião com n.~ mrsmos eslados; isto é,
tjuanlo1 ll1f1iOl' riil' n lirsprst, l"riln rwla t'niãn com um Esl-nrlo.
tanto menQr ele\"(' seI" a plll'r'>nlag"'~!I1 ("11\1 ([m' "lle deve con
tribuir pam a [niüo. [lOrqur lal llorrC'nlagen~ 1" a 'differença
ent l'e a ,'cnda d,'sse E::;tado " fi. d"'~llesa (lllf> a União com elli:'
faz,

01':1, rliZl'lldo o illusll'r. l'epl'rsrllLnnll: qur o Papá. eou
eOI'!'r com üll %, ao passo qUI; a )3allia eoncol'l'C com 80 '1~,
Pr.rnambucn com 81l '1é, importa rJizel' quo o Pm'1Í onr.l'a mai5
a CniftO do que a Bahia o PC'l'llambuco, e, al.é, outros estados
em que !la grandes dr.fidts, em que a 1'C'cpita não eheg·u pura
occOI'!'el' á.~ desposas que el1rs cuslam á lJnião.

3, Ex. apl'eSeulou rlivC'I'sas rubl'icas r.m sua t.abella.
como ~ rr']Hlas de carla Esl-ndn, - 1'C'nrJa federal de accurdo
Wlll () .'>ru pl'o,irelo, ))OI'Cl'nlag-f'rn da contrihuição rlos cs
lado.'>, pie.: !I1as rsqup('('u-sP rlp urna, I'prrl'rnle a um elrmenlo
rss"neia!. qUfll (\ fi ria Ltp,Spl'sa ([1l!' a l'niào [fiZ com cada um
rios rslfldll.". llO]'qllr ."1\ eomparando 11 1'I'crita com a despl'sa
é qUi' SI' PÔrll' \"rl' si ha saldo fi raVfo]' dos ('slados, ou a
favo]' rta l"niiio.

:'f·as o noh]'f' 1'0j)l'c'Sf·nlnnf.0 não ap]'pspnlou l'sLe element.o;
pOI'lanlo, ao ~l'\l cairllln falta uma (]a""hnsr.~ n~ais impOI'
Inn[l's, ('. nll'smn, inclisj)I'IEavpj;:.

O S1\. LO!>8S 'rllov;(o~E" perfeitamcule {le[icientc esse
calculo.

O SR. C.\;-;-'1'.:I:o - O nobre cx-I\Iinistro da Fazenda apre
senlou o Sl'U quadro mais bem Ol'ganizado, por (llIe ne11e
canslam não ::;6 a;< rendas dos estados ramo flS dr~pesas felf.as
pela União com carla um rlelles, tomando pO!' lJase (le seu
caklllo o anno rle 1880 ..

FM SIl. IlEPRESK"'l'.-\!''1'E-E roi pella qu!"! não e~pecifi

ca.~sr C'ssa.~ rlespl'sas,
O SlI. r..\""I'.';:o~EspeciricOll, mais ou nlf'no~. POnrlf'l'Ul'pi

(jUf' S, Ex. torr_on ]lO!' hase, [lo sr.u quadro o anuo de '18S9,
em (l11f' !louve ulIla forte crise rommereial no E,,;tarlo do Para,
r- pO!' rssa I'rt'lão a renda neste exercicio foi apenas de 7,600
contos. como diz a tabe11u do nobre ex-l\Iinist.ro, quaudo a
l'0{'eita orrlinaria é de -lO a H.OOO contos. Por esse quadro
apresentaria pelo nobre e.x-l\Iinistl'o se vc que o Pará teve um
sal[to, exe1nida a quota de 3.500 contos, com qne é fintado
pura as despesas com o servil;O da divida publica, amorti
zac,ão e juros, ~ teve um saldo, digo, a seu favor, de 5.153
conlos; isto em um anno em Que a remia foi escassa,

De so]'te (lue em ouLro;; annos en~ que não haja crise
commpl'ciul c, portanto. em que u l'('nda 'sulJa a 10 ou 11.000
eonlos, como tem subido. o salrlo sPl'a de 8.000 C' tanto~
enntns. .

R dI' fario, P: e~tr o snlrlo Qur o Pará trm tirlo, I; ('0111
r,:;ta imporlanl\' som ma quI' f'11e, ha muitos anllns, Iplll COQ
ll'ibuirlo p[l]'a a.~ arcas elo Thrsolll'o Xadnnal,
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Entretanto, por esse rnesn:o quadro "Verifica-se que a
Bahia, sem fallar na quota para o serviço da divida publica,
,tem um saldo de :1.465 contos, Pernambuco 3.252 contos,
S. Paulo H.OOO contos.

Rofiro-me, especialmente, a Bahia, Pornambuco e Pará,
Dor serem os 11'(,S mais impol'lanl.es estados do Norte, o acaba
o Congresso r10 "Vor quo o saldo a fa'yol' do Pará é maior do
que o da Bahia e de Pernamhuco.

Atlenrlendo-se, porém, para a quota com que ellcs Wm
'de concorrer jlun o serviço da rlivida pnblica, a quat é de
3.600 :000$ pam cada um, dcsappurecem os saldos da Bahia
e de Peranmbuco, os qtmes sfto snbstHuidos pelos dcf/cits de
2.134 :000$ para a Bahia e 337 :000,3 para Pernambuco; en
tretanto, ainda nessas condições, o Pat'á conserva um saldo
de :1.533:000$000.

Isto, repito, em um anno de escassa renda, por effeílo
'da crise commel'ciaJ. Em out.ros annos, esse saldo eleYar-se-á
de 3.000:000~ a 4.000:000$000.

Ora, SenhOl'cs, de um Estado neslas condições, que dá
á união recursos para pagar as despesas que faz com elle,
e ainda deixa um excedente de 3 a 4.000:000,'ii, pócle dizer-se
que concorre para a despesa da n~esma União com menos
pOl'centag'em do que a Bahia c Perna,mJmco, quantia estes
dois estados apresentam dc{icits?

Quero, Sr. Presidente, que nos Annaes deste Congre"so'
fique consig"narlo, niio que o Pará é onet'o.~o á União, mas
sinLquo o Parú, nem no tempo do 1mperio nom actualmente,
tem sido pesado aos cofres da Nação, nem tcm concorrido
para que ocslado das finanças federaes não seja lisongeiro.

Elle lem realizado os seus melhorament.os e desenyolvi
menta, quer materiaes, quer inl.elleduaes, pelos sous proprios
recursos, e com elles póde, viver desassombradamente.

UlII SR. REPRESE::-::T,\NTE-O mesmo se dá com o Ama
zOnas.

O SR. CANTo\O - Sim, Senhor, o mesmo se clá com o
An:azonas.

Devo, ainda, notar que o Estado Geral não tem rmxi
liado o Pará em causa nenhuma; ao contrario, tem-se apro
"eUado de alguns mclhoramentos feitos por aquelJe Estado
a expensas proprias.

E' assim, SI'. Presidente, que o cúes de marinha, que é
obra de natureza geral, h em todos os outros estados tem
sirlo construido A custa dos cofres geraes, no Pará foi con
struido á eusta da provincia, não só o cáes como o aterro
da pal'tB qt]e fica enLre ° c.áes e a terra.

O cües passa em frente do edifício (la Alfandega; pois
hem: o Go"erno lieral utilizou-se não só deilsa parte rlo
c:ícs, para nclla collocar os dois guindastes da Alfandcga, pa!';t
rmllal'que e (]csen~hal'(lue de merendarias, como da pari",
:"It.r-l'!'afla entre o c<Íes o o edificio da Alfandega, para ncl!:J.
fazrl' assentar trilhos pelos qllaes são transportadas ;1'>
.[l)Csmas mercadol'ias.

O.Sa. A1\'1~O:'\[O B,\ENA-E' exaMo.
J Sa. C.... N'l'_.J;O ------.A proyincia reclamou ao Estado. Geral

- flUI' a inc1cmnizasse, ao menos, dessa pade docárs e rio
lI'l'['t'no nirrrado, rlf' que o GO\"21'no sch::l\'ia <lJ)orlrrado para
seu exclusi\"o ~cl'\"ico: pois l1iio foi atlcndidR, e até hoje ~fl



tem o Gowrno utilizado desse grande melhoramento, para
o servil;o aduaneiro; feilo <Í custa da provincia.

Ainda mais: a ])royincia mandou cons(.nlil' uma bonil:~

pontc, para emharque c clesen~barque. Logo que ficou prompla,
um Pr('siclenle mandou enl,rcgal-a ti Alrandega, c pOr ella a
Guarda-Maria faz todo o :;cu scrviço, lanlo que ó denominad,\
e conhecida jlOl'~pont.{) da Guarda-Maria,

]~nlrctanlo, o Uoverno geral neJll ao menos presta-se a
mamlar fazer os reparos (lo que ('!la :ís vozes pl'eeL~n, A
provincia é que carrega ainda com essas despesas.

Do sorle quo o Estado Geral utiliza-se della sem ter
gaslo, nem gastar, um real.

Parece-me, Senhores, que estes dois factos sC!riam has
tantc para mostrar não só que o Eslado rio Pal'ú não precIsa
dos l'ecUI'~OS da Unino, como, tam])en~', que esta tem-se uU
!izado dos prOpl'i05 recursos del1e, Accl'escenlarei, porém.
outros,

A unica estl'ada de feno que tem a Drovincia, e Ja
conta 70 a 80 kilometros, foi cOlls!ruida, jll'ilneiramenle, pOI'
Ullla companhia com garunlla dI' jUl'(lS da jH'o"'-'incia, depois
fui encampada pela mesma ])l'ovinci:l.

Eu e os meus collegas dc rl'pl'esenta~ão naqucllc tcn·,po,
muilo ll'nbnlhamos para quc o GOH'l'no, ao meTIaS, déssil ga
rantia rle .juros; mOSLrou-se que el1a satisfazia a lodns as
exigencias para que lhe fosse eonc('rlirla essa garantia; m'Js
tl'OIl-~e qne a estl'uda de ferro era de grando vanlage,n,
p(lJ'que dava fi % de remlímenlo: PClis nada foi sufficlen,"e
para que o Governo désse -ao Pará cssa unioa garantia Q'Jl'
se lhc pNlia, ao passo que (leu-se, c tem-se dado, em gl'alllllJ
escala, a outros estarlos, Lá c!stá sendo a estrada cusleiarla,
pelo ])roprio Estado do Par:í,

Ainda mais; todos Os rios do Estado ~ possa dizcl-o
são, hoje, navcgados a vapor; umas linhas subvenciotUlda!->
11<:1os ebt"t'es do Estado, outras devidas 6. iniciatiY<l" particulal'
0\, á !)rol)J'iedaclc rle imporUmtes negociantes; e isto aindu
eoncorre para augmenlar a renda da União inrlirectarr.enlp,
nem preciso (]r1l10n~ll'al', porqne assim acontece.

Entretanto, SI'. Prcsidente, !la pouco, pediu-se ao 00
",'erno da Hepublica (lue conCOlTCssc! com a quantia de 300
OH 400 contos para se augmentar a Alfanrlcga, que já se -'lli
iN'nando insufricicntc para o grande. tl'afego commercial c
j:i llão cnl'l'csponr1e ás necessidades do f!Ol'escente e semprc
J)1"ngTessivo commereio do Pal'<1, - do quI" resulta algum
]11cjuizo para a arl'ccadal;ão das remias publicas, e gTrm'Je
ptl'a o cOl\lIncrcio.

Aquella quantia não foi concrrlirla; de sortG que o con~

meJ'cio lucia eom milhares de difficuldades, o fisco ria mesm.l
maneira. porque não ha um edificio ])nslante e5paçnsn ctn
éllle as )1lcl'cadorias sejam recolhidas e l'esguat'dadas UoJ
tempo, .

O unico fayol'. Oll beneficio, que dos poderes grraes tc!m
o Pará recebido, é a crrltl;:io ria Gomp(lnhia ele Naycglt[,'ãú
do !\milzonas, subvencionaria pelos cofreil gCI'aes,

r?lT.-\ yoz~?\ã(l ô favor: ao con!ral'io, pl'ejudiea o nosso
con-.mel'cio, (Ha outros apul'tr:s.)

O Sn. C.\"'f_~(l~ 1':' prcciso ser ju~lo, HClje, a sulwrn~ãtJ
a c~.q Companhia póde ser llispensarla, POl'(lllC com dIa .. ,

O Sn, f',EflZEnELLo- Tcm sido a can!>a (la morte (le toda'>
a5 compan1Jias qne se têm querido estabelecer n(l Pará.
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o SIl, C:\C'!'T'.\O-, .. rslahr:-!rcf'-sr 11ll1a rSlwcic rir mnnrJ_
polío, (\ liii'fic.ulta-sr a COIlCIllT('Jlcia de oul.l'as C!lJnpanhia"
nftO sul1vrncionadas. Mas [lll) cel'lo pnnlo DsLa Companhia
prostou illlpol'l,antissimos sl'I'Yil}OS, Pndrmos dizf'l' quo o
prog'l'r_~so do Parti r rio ..\maznnas (~ drvirln a csla Cnn-.panhia.

U?>'I SR. RllPngRIl?\1'.\N'T'E-Nos pl"imnil'OS 2r5 annns.

() SR. C.-I1\"I'.'\O-.')(1 drpois rio sou rsl.alwlecimcnLo [oi
qno p.~Ir:-s {lois I'slaflos, rnlão provincias, comer,aram a pros
perar, com (I despnvolvimenlo que ho.ie npl'r,wnl,am; só depois
drlla fr.oi que Olugmenlaralll as Sllas t'C'ndas. assim I:omo as
rcndas gT'raes; e si o GOV01'no tem fpito despesas J)I'oducti\'HS,
uma rlrllas é a snlwcnçfio qllC Irll'. daria ~í Companllia do
Am~znnas, ]1ol'CJur l'SSft rlrsprsa V'Tl1 ]1\'ndu~.ido 1,000 pu!' i,
ou taln'7. ma is,

U,\-[ 8n. REPn"SEwr.-\N'I'E-i\-Ias, hoje, não Im I11ftis razão
rle ser pnl'a essa su\)venr,ao.

O SR.C,IN'I'ÃO - Não estou dizendo que haja razão, ho,jr,
para a sulJve-nção: estou dizendo que a despesa qUlc o Estado
I,p.m relia com o cstaJlelecimenlo dest.a CompOlnhia I('IH sido
fal'l.amcntr cnmpnl1s[lrla, na l'a7.1'io de 1.000 paI' 1, 1', ao InelHh
que me ennslr, cl'nio mIo 11I],V('I' olq)l'PZa alg'lIlllfl 11<1 paiz (Jup
dü tão g"ramlp.s lucros, I,ant.o rendimento ao Est.ado, como a
Companllia !Ir, Naveg'ar,.ão do Amazonas; el'eio mesmo que o
Governo mmea fez rlrspcsa mais j1l'oc1ncl.ívft do CJL18 com a
snbyençfio a' rssa Companhia.

O 8ft. PnESIOENTJi:-Obsel'YD no nobre l'e-presenLanle que
esl,ft !'inda a hora do e:xpedienle.

O 8H, CAN'1',\o-Ohede~:o a Y. Ex" 81'. Presidcnio, apl'Sllr
de quo ainda linha. alguma cousa a dizel"; vou C(lncluÍl',

E' força {.(lnfe~,~al [jue o jJJ'ogl'esso 'do Pará e do. Al11n
zonas é devido a essa Companhia, nos primeiros annos, c que
u clla lan~hem é drwido o augmento da renda geral,

Depois, esla-beleceu~s0, é verdade, a concolTcncia, crea
I'am-se companhias, subvencionadas pela provinda, manda
ralll-se eonsh'uil' vapores particulares, os quaes fazem, hoje,
to(la a nayegaoão dos rios do Pará c cio Amawnas; (le ma
nrÍl'U qnr sn ll(Í(le, llOJe, dispcnsnr á Companhia a suhvrnr,~n

geral; ma~ srwia injustiça e jngnüirU'í.o nngal'-~e qUf' Jl1uitn
se devr) n ella, e que [oi olla qucm iniciou p r]f'11 impulf<11
no r]rsrllvn]Yinwntn <] pt'og'l'esso rIos esladns do Pa('{t e Amn
zona.s. ({In 71'111. aparte,)

EIl ]J1'rl.rncli[l, Sr. PresidenLp, Il'[llm' dI' outros pnnlos,
em1lol'a de passag-em, do projecLo de Constilui~.iio; nrro qnel'ia
rlbClll.it', qnr_l'ia servll'-me delles como uma transi~,iio, para
Il'nlul' c1r cp.1'I.o" netos, que tenho ,'islo jlrnticar aqui nrsle
r.nngrrs,~o. En queria suMcnlal' fi. opinião, qur. ,i<t uma yrz
pmilli. rlr que este Congl'rsso, na qualida(lc rle ConsUtuint... ,
nflo pôrlr !omar contas ao PodeI' Execut,iyn (Apoiarlos) , p01'
C]lW elle nfin tem uma base, n50 t.em o rlireito de n fazel'.
porqlle não ha lei alguma que a tanlo (I auet.ol'izc.

VM Bn. HllPl\l'SP.N'I'AN'I·P;.,------ M-[ls. ql1rm ha (lo riscalizar os
aelos do (io"cI'no?

O SI<. CAN'l'.:\O------,QW'ill I'iscalizayu, anll's. ria nossa rc
lmi:"\o? Qllr dil'rito trn-.os n(l:; rle fiscalizar, Cjl1anrlo eslamos
~inrlOl 0111 plrna Diclnrhn'a? Nris ni'in Irmos rsse rlil'ril.o, niíü
lemos rssn ollrilmiçiln. (A11Gi'lr,L)



Em ~('~~rU1 ordinaria, sim, poc1o~'cJl1oS tomar contas ao'
Governo, porquc, cnllto, já temos leis em que fundar nosso
procedimenlo; 'mas, acf.uallllcnle, n[lQ, [JOl'que, repilo,eslamos
ainda em plena Dicl,aclura, o que não nos dá o tlirrill1 rle
lomar contas ao Governo', pel'g"unlanelo-lhe daqui: Que' jJl'O
yideneias tendes tonHulo, .por este on aquellc moliyo?

Elle ]10drTia rcsponde\': Nuo ó de vossa competencia, não
é al.trílmiçiío vossa fazer essa pergunl,a; e, portanlo, não
respondo.»

c\. Consli(,uil.:fio IÍ que vai eslahelecer os porlel'l's do Es
tado, e que yai collocar carla um rlesses potleres na esphera
rio suas aUribui<;.ões; c, entfio, o Poder Log'islativo lerá a
cOJnpell'llCia e direit.o de inclagar como o Exeeutivo eumj)l'e
as leis pO!' i:lIr formuladas; antcs disso, J)[1j'('irn, não nos
as.~isl,r, RRRe direito.

i\Ias o lompo esl.ú I,erminado, -e obedeç,o a V. Ex, reti
r:mdo-me ria tribuna. (Jlllâto bem; 1JW,i.tO belln~)

O Sll. PrtillSln!'::s"'1'E - A qtlBi;;;:a quc o nobre representante
repi'orlur,lu, ,já tive occasil'io ele mostrar que não tem razão dI)
Slll', 'O ]ll'o]l!'io no])ro ,reprcsenf,un(e reconheeeu que o me\!
procNlimenl.o este\;e dlC accürclocom o Regimenl.o, e islo me
.lmsla,

O SR,CA1\'1'XO - V. Ex. não infringiu o Regimcnlo, mas
não foi jusl,o.

Estando ICl'minada a hora rio expcdienle. o SI'. Ulmldino
do Amaeal j'cqllcr ]H'orogar,ão por 'la n~inuto;;, afim de tratar
de neg'ocios urgentes.

Cnnsullado. o -CongTCsso approvrt, o rrqúerimenlo.
O SIL PHJi:STDENTE-Tem a palavra o SI'. rrpl'escn[mür;>

Ubalrllno rio Amaral.
O Sr. Uhaldino do Amaral (Movi.menta (feral de (fJ'mule

atl.enç{in) -Sr. Presidente, o Cong"l'esso resolveu, hontom, de
modo il'rl'l!'ala\'fll, e com o meu valo, que não podem ser se
naelores n0m tleputaclos aquclles que exereccwem o ca!'go de
PresiclenLe ou dil'cclor de companhia, que receba favol'es do
Gov~l·no.

O SIl. FIl.'.NC1SCO VEIGA - Não rlo modo il'l'eLl'atavel.

O SIl. Un.\LnlNO 00 AMARAI,-Frii, pOl'qne ...

UI'IM \"oz~ Ha un~a tercnil'a (lisctl~siio.

'!)lT'rnA voz-lIlas niio p'ara a hypoUwsc.

O Srt. linAT.D1NO DO AMARAT. -. ..• porqur a matrl'ia do
firl.ígO já tinha sido apPl'ovada em 1" discussão, e o foi, agora.
em ses'und~; f'; porlanlo, 11fiG eshi sujeil·a :í lereeira. 86 na
vola<;fio rle hontem é novo um ac1ditivo, mas que é conse
quellcia logica elo que já estava votado - isto é, a pena da
perrla (10 mandato, para a infracção de que trata o art. 2·" (lI!):

«O deputado ou senador não póde scr prf'sirlcnt~, ou
faz('r parte (1(', companhia Oll cmpreza, que gosar de favol'c~

do [tOV(,1'110 Ferleral.»
Essa yotnção il'l'clra[.a"cl collocou muitos dos m('m\)rrJ~

do (',OllgTl'SSO cm uma situação r.sC[urrda, e llIT: r!oU(':, .~nll· ell.
E' vel'dade que a Conslituiçfio nllO ('slá pl'ol1lulgada nem llU
blicada: portanto, cm ]'egra, rliio está em cxecnção. }'[as
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quando se trata dos membros desta Casà, parece que se poda
interpretar de modo diverso: ficarmos nós, pelo menos, na
duvida si ainda somos membros do Congresso"

Yozl':s-Sen: duvida que sim.
O Sn. UBALIli1':ü no AMARAL - Alguns dos meus collegas

levaram tão 1001ge o sC'u escrupulo, que, apenas volado o ar
tigo, se retiraram da casa.

O SR. ESPHHTO SANTO - Sllpponlla que SI) retirassem da
preslrlencia dos bancos.

O SR. UB.\LDiXO DO AM.\HAL - Peço ao Sr. representante
Espit'ilo Sanlo que respeite mais a dignidade dos seus 'col
iegas, não ('nlt'ando nas suas inL('nções.

O SR. ESPIRiTO S.\NTO-Perduo! Quando houvesse in
compaUbili(la(l.:~ entre presidGnte de llanwe membro der Con
gresso, eu ficaria como membro do Congresso. Não vejo o
que ha de censura, ou orrensa, no meu aparle.

O SR. UB.\LDI?'iO DO A),URAL-O SI', l'('presentante não
tinha que suppur. ,

O que de\·ia ('ra e:;p('rar o procedimenlo de seus co!!egas
€i não procurar fazer en5inamt:'ntos sohre o seu proceder,

O 8ft, EspmiTO K\XTO-Tenllo o direito rle pensar do
-modo qu<! enlE'ndcr.

O SR. UBALrnxo no ..bi,\RAT" - Quer ellE's sc resolvam pelO
manclalo, quer ]1elo exe)'cicio rir uma profissão tão nobre
como outra qualquer, cslão perfeifament,e no seu direito, {}
não têm de ela!' satisfal;ão a pessoa algnma. (M/âto bem.,)

O SR. ESPlRi'l'O S..\N'To-A missão de mandatario do povo
é, sem duvida, superior.

O SR. UBALrn1\'O DO A~r.In ..\T.-Ha uma ccrta difficuldar.le,
SI'. Pt'esidenLe, neste at'l.igo, porque, para bem conhecer n
Sl:tl alcance, faz-se necessal'io saber, lambem, a inlenç::i,)
daquellcs que votavam. Por minha parle, declaro que nno
posso formar juizo.

Sei que para uns ,este artigo não é mais do que um pre
conceito do anl.igo parlamentarismo, Suppuzel'am mdílos
membros do Congresso que os minisl.erios ainr1a continuavam
a ser commissões do J)arlamenl.o, que continuavam a ser feilos
c desfeitos por E'lIe: estão illUllidos.

Pensaram outros, que deviam incompatibilizar estas duas
funeções. porque aS5iJil cn[endiam comhater a ·plulocracia, o
que em [ermos vulgares significa odio ao capita!.

E houve, lambem, quem dissesse que eea um meio r1e
<lrreelar algumas pessoas, que prejudicayam a poliliea do seu
Estarlo. (Oh f)

Si, com effeHo, se pretende declarar guerra ao capital, c
fH~ entende qne os elirectores ele companhias e emprczas sITo
05 plulocratas, <l razão pre\'alcec (lesrIe jú. Si o moli\'o da rJis
posil;.ão eoml.itucionul II arrcdal' pcssoas que possam ser de,~
agradaveis rt alguns dos colJcgas dc\'c, l<llllbclll, prevo.lccer
desde já. Por outros motivos, não'.

O SR. RI':Tü~mA·-DeY~m, então, lamhem incompatibilizar
os accionisfas. .

O SI{, CR\LDJXO no AMAIUL _ Devo rleclm':!r quI' a minllU
pessoa c os meus interesses nuo esUio em jogo', c por isso
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respondi com certa aHlvez, de. que não costumo usar, quandô
lIa pomo fui interrompido. Não dependo, nesta questão, nem
do Governo nem do Congresso. Quando se trata de mim, sou
eu quem faz os decreLos. (JI11itO bem!)

O Sn. Lopr;:s TnovÃo-E V. Ex. é homcm honesto, para
fuzel-o. (A]joindns.)

O SR. G\3.\LDl?'iO DO AJ\!AnAT.-Hn d8 58 me fazcr a justiça
de c.rei' que eu nãD p!'llcisuva de QUll alg'l1em me indicassB o
modo e!e procNlcr.

O SIl. ESPIlUTO S.\:\'To-N1io ° indiquei a V. Ex.
O SIl. 'Cl1.\LDI"'Õ no A"-IARAT-,-Eu não iria fazer o con

fronto elas i'uncçõrs de legislador constit.uinte c, mesmo, (lB
legislador orrlinal'io com as fun{'çõcs de um administrador de
{'mpreza particular.

Y. Ex .. Sr. Pl'llsidcntc, far-me-á a ,íns1iça, si alguma
vez ouviu fallar a meu re>:peiLo, do Cl'el' que eu não iria,
mesmo, pur na balança as van1agens e l))'ovenlos de um e outro
cargo; só o que me competia Na dec:idil' de mim mesmo, para
yer onde me adHIl'ia no meu logal', onde poderia preslar al
g'um seryiço (si é que serviço posso prestar) ...

YozEs-:\luilo bem; muilo bem.
O SIl. LB.\LOI:'>:Q DO A:'>LlIL\L~ ••• si no seio do Congresso,

si no humilde eSC:l'iplol'io de uma empren ou companhia. E,
si le\·assc muilo longe o exame, seria pos5il'el que chegasse a
c~l() rf'sullailo-ql1e eslava deslooado em um e c.m m1tl'ologar.
(J/uitos mIo ((puindos.) Havia de c:onlinual' a ser traça de ear
Irwio, (,lhâlos nr10 apoiados), simples legislciro, arh·og'arlo.
Mas, declaro ao CongTesso, para qnl"< se tranquillizem aquelks
que tôm tanIa ciume do minha dignidade, declaro, desde já,
que, si;ja qual foI' a decisão do Congresso, qucr eu esteja com
paliyel, qu{'l' incompativel, quo sou eu quem se dosincompa
tibiliw.. (llI!!ito bC'm.)

Não é de mim que se traia, porque deixei ele ser IJ1'C'si
(lente de uma companhia; mas 'é preciso fazermos jusliça a
muitos dos nossos colIcg'as (lue nno têm a lillel'rlac1e de pI'O
rrder rIo mesmo modo, e isto por motivos muilo(!ignos de
respeito.

Ha alguns collegas a quem estão confiados interesses de
lal mon1a, qUi: não lhes é liciLo, na hora em que quizcrem,
codar as relações em que se acham oom as companhias,
hancos e empreza'3; si D fizessem, procederiam mal.

E' necllssario que o CongI'csso diga si esLá resolvido qne
(15 pllliocl'alas, M homens da industria, eslão incompall"cis
com o lagar de deputado ou senador.

Não quero clit;cutir o vencido. Dei o meu valo a fayor
(la em cnda, e dei-o, confesso, pOl· lIm Ill.olh'o que póde ser
cl'nsuravel, rle franqueza: clci-D, jus[amenle, porque cra PI'I)
sidente de uma llompanhia que gosa ele vanlagens do Govel'no
federal.

Não quero, mas Jamcnlo o faelo (jue se deu entre nós.
Quando -vi quc alguns homens especialistas, financeiros,

economislas e industl'iaes, proClll'<lVam ollLel' log'arcs no Cori
gl'esso, dei a mim mesmo pal'abens. Havia ahi um molivo que
consirlero patrioLico, o havia, lambem, um lado pratico.

Dizia cu - fluando nó;; temo;; uma situação financc=ira
rlifricillima. é necC'ssari(l que o.~ g'l'andes financeiros enlrem
{jura o C')ngl'es.~o-, \lel'que, uma de c!lIUS, ou elles ílluslral'ão
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as dr~el1s"ilr" I~ nll,~ darão a mrlhlll' ~oll1{:,fio :i" qursl,í)ns fi
n:weeit'as, em l1llHl1':ll'ão :l sua incapacidar!l'. e não Irl'iío o rli_
1'8i1.u dI' ronlilllllll' n aCCUSill' 1;1 haehaL'rdisll1O IJOL' lorlas as drs
gT:l(:rr" do pniz.

Não qllel'n que as minhas palavni.s se,iam Lomadas ú mó.
conta. Plll'l'eC-l11r, pOL'éli1, qüP o Congn'sso l'Dveloll não ql1Cl'ül'
ou\'il: 8.S (',~prriali.~las; l'ncl'r1'0l\ as d\scussõrs sem O\1Vil' as
pesSoas compcLl'nlrssolll'i' maf.rl'ia 11\0 imj)Ol'lanle. (Tl"ocnm
se mui/os ([jJni'l.es.)

Não rol'. l'cfil'n S{í fL inscl'ipçüo, quI' 1'-1'[1 em Uio grande
abumlallcill, qur:, necé'ssfLl'ianwnlr, mllila grnlr ficaria JlI'I'
,ÍLUlicarla: o Congresso moslrou muilas n'zes quc a ning'uem
queria ouvir,

Nas llos.~as rliscu.ssõ('.~ aconlcl}ia quI' Cjuanrlo csla II'i1mna
rl'a nec,uIJad:t~ou rrn eil'culnrla rln um 111anl.o rlr g'rlo r. rir.
rlisl,I'ac:.;,['iII. 0U o ornr1ol' I'ra clI1'l.nrlo 1101' rtpa1'l,cs de nma l.al
inloll'mnria I' jneohcrcncia, qtwnão porHa fallar. (Apoiar/os.)

Ol'a. os 110mcm aCl)slumaclos a uma vida muil,o mais
calma, acosl.umados a manejal'quasi que sô os algarismos, a
dizer as eonsas pelo seus nome>;, [lliasi que pO!' fórmulas
aril.hnwl,icas, niío lôm o habito rias rliscURsões poli Licas, Po
de1l1o,~, nlí.~ o11ll'os, al't'ronlrtl' os Innmllos, pnrlrmos snppor ql1r
eslamos ciiscnl.inrill; rllr" não.

P(lnl,amos, 1,fll'{'Ill, {rl'l1ll1 a rslas C[lnsidrraçõrs.
O quI' ]wrcisamos snhrl', o quI' ])('(:0 I' qur. o Cong'l'cssO

diga si fi qu(' SI' \'0101.1 h(lnlrm r.slri em vig'ol' elrsrlr .iá (JtuUo.\
iltífl ap,)illr/(l,I r IfjJ(l'dr's.1, si se rcfrr!' r ap]Jliea aos acluaüs
lllelllbl'lIS r1n Cnng1'1'~~O; p(wqnr, ]lC'~sr en~n. ,'UI' rolh'g:n~ mel]S
(1,~lnu nqni, llr.~ln ll1onwnln, 1'l'pL'l'srnlnnrln algl1ns drllr.~, que
I.ivl'l':1m :1 ,!,\·l'lll.ilr'Yort dI' I'nzrr-mr sru il1lr1'pl'rll'), lll'f'(Ji:=;amos
5nJWI" dl'.~rl{) ,h'l, si lemos rlil'eil.o rie conlinn:lI' a nil:l]' 0\1 não.

UM 81\. RJ~Pll.ESl''''I·_IN'l'E-Emqnanloniio 11ill1V('!' 111Tl:l lri
especial tjlH;. d:'fina as incompat.ihilirla,ks, lwnhum l'l'pl'csrn_
janlr fI incmnpalivrl.

O,''T'nO Sn.. flEl.'IlESEi':'n!'i'rE-A pL'opria ConsLiluir.ão 1'8
:=;olyr, a qursLão. (HIt 01/./')'OS fl.jJal·lcs,)

O SIl. Un.·ILnmo no :\.M.\JUL - SL'. Prrsir\rm!e. preciso Jus
tifica!' a razão por quI' eonSl]\Io o COllgl'rsso (Apa1·lr.I'),-3
razão )lOI' qur. não !TIl' t'1'~rT'\'ri pal'a perl]l' [l ]1alfl\'l':l quando sc
\'ola;;,~I.' 11 Con.'1lilni(,itn. (AjJ[w{ps.)

Enlr'wln r!ur rsloi] IWl'rnilalllPnlr 11a ol'drm. (A}J{)l:orfo.Ç.)
Nãll ('llsl\lJllO Jllr'Slllll al'flslar-111c rlrlln..
O arLig'o arlrlili\'Ll hmllCJl1 volado inl]lõr 1]111:1 pena ao re

pl'cSenlanlr (jllr fÔl' ao meSl1l11 L8mpo rtil'cclol; ou presirlenlc r!e
c01l11lanhia, elll]ll'IW.a 011 banco.

Si ha illlllosição r1r uma prna, dcve ha\'r1' qUI'1l1 a ap-
pliqur. .

Essl' algllClll nf10 pódr srr senão (1 Congl'es~o,

Imaginei Dor um Í!lslanle trazer nma lisla (los réos qlW
se ae-ham ino::ursos nr.~sa j)enalirlade; l'csolvi, depois rlenllneiar
me e-[lJl10 o unico incm'so na pena, r. pl'O\'ocal' uma \'olaçfi.o
lJal'[t eeBolvr.r Cl caso.

Esloll inCll1'SIl no nl'i if::'o 2/1.
Sou prcsidr'ntl' rt.~ 11111,'1 cOl11])anJlja qllP g0.~a rlr favol'rs

frr\.']'<tl's. A prtla\Ta l"[\\·m'r.s p{lrk r]Pb;:<tJ' no IW~SI) G~pirilo

g-ral\dr's dllvillas,
1J1]>' I~ ljm' ~r r.[lIFirl('\'~, I'n1'l1]' ?
E' a gal'unli<t ele ,juros '1



K o ~LJlllrucll) JJt-lall'l"::11 eill que a companhia ll;i c rc
cl'lll) rJnll~ '!

]~' IJlmlqul'f rlessa~ Cllllcl'ssiíe~ que se Ú\i\Clll a tanlos em
Yirlulie de lei '! '

SI,]'Ú utl1a dl's~as Yalllagl'l1s llue a lei cslabclcceu de um
llwrlo ~-I'I'al '!

Nau "r"i, 1\ ]Jlll,' isEO ]Jel;O e:qJlicaçÕc5.
Pel'g'll11lll: Dada a hypolheso de seI' eleilo um individuo

J)l'l'lcJl(~enle a uma wlllpanllia qU8 Lenha olll·ido eSses favores
tmlcl'iorll1eule, lica I111Ila 11 sua elci~\[\O?

Pelo llloLivll de que ,,!le possa, porvenlUl'a, inl'luir nas
tll'cis'ões do Governo?

Não, porquo u sua companhia .iá el'U heneficiada, Sup
vonham, agora, li invet'so: um niembro do GongT8ssu Ü con
vidallo para í'azel' parte da dil'ecloria de uma companhia que
jú. g'usa de concessões.

Pergun1o: .Fio[lrá uulla lambem a sua eleição?
VÚ 'V. Ex., Sr. Presiclenlc, quantas duvidas ahi 1'ieam

nesse H.l'ligo Zrj.
Quanto a mim, r;eí como hci de lJrOCedel'. , '

. lI1as os meus collegas têm necessidade de ser csclarecidos;
afim de poderem optar pai' um dos dous log'ul'es, ou de mem
bl'OS desta Ca.sa, ou de membros das companhias de ,que fazem
parte.

Agulll'damos.a decisão elo Congt'esso c

O Slt PrmSrnEN'l'E - O Sr. Ubalclino do Amaral apresuIl~a
um requerimenlo, que é pel'1'ei~amenLe uin caso novo, no S811
tidu de sel' desde jú inLel'prolarlo um artigo ela Consl:.iluiçno.

Parece qUI) a mal.eria elo requerimento nua pMe o1'fcrc-
LeI' USSLlllll}to de duvida. .

'fl'al,a-se de nm caso novo, que não está 111'evis1o pelo Re
g'inwnlü; por isso peço, ao SI'. re]ll'csentantc Uhaldino elo Ama
)'al quc mande (, Mesa, pOl' esel'ipt.o, o sou rcquerimento, para
sobriJ cl\c' se lomar Ull)[t, c1eliheL'ação.

Vem li Mesa, t\ l·ido, apoiado, posto em cliseussltQ e adiado,
pu!' ler p~dido a palavra o SI'. JusUnio.no de Serpa, o se:;-uinte

RCfjllc)'i7ncnlo

Hequcü'u que o Congresso declaro si o lU'(. ~4 da Cons!J..,
l.uir;iío 81.' upplica aos uctuaes lllembros do Cung'l'esso. - D.
"du A lIw!'((l.

O SIt. Jo;3J~ i\IAHIANNO (pela O)'(lem) - SI'. lll'e~jdenle, es
tanJO::; ainda na lJriJJl8Íl'a pal'!8?

O 8H. PnESlUE:N'l'E - J(t eslú exgullada: eu ia delJlarar _
ol'dern do c)ia, '.

051\. JOSB l\IAltl.\.NNO - Si flUO ]Jo>;~o, ['alIul' ,~em requerer
ul'geneia. per;o a. V. Ex. qne consulto a Casa si me correeels
'cinco minutos.

UM f:\R. RSPHTI;SEN'l'..iN'1'G - Pera 10.

OuTRO Sa, HEPltGSEl'>'l'.·'.N'rG - Continue a fallar,

O Sa. JOSG i\L\ltHIANNO - Não, n50 quet'o quehl'al' os pre
cei los reg'imentaes.



Consultado o Congresso, é appl'ovado o reqllerimenlo do
Sr. José Murianno.

O SR. PnESlDEN'l'E - Tem a palavra o S1'. Jusé l\Ial')[lullo.

VOZES - O l'eqllerimento não passou.
O Sn. PRESmEN'l'E - O requerimento i"1)i, vi.sivelllJente,

apoiado; mas, desde que !la reclamar;~IO, pee,o aos ~.r.s. l:ep;'c;
senlanlcs que. occupem as suas cadclraS, para veufICuL-SU a
votaç[lO .

Feita a verificação, reconhece-se ler sido approvac1o O
requeL'imcnlo.

O Sr. Jose Marianno diz quc seus iIIush'"es dollegas que
volaL'am a urgeucia vão sc convenceI' de que o Congresso ga
nhou mais lempo com os cinco minutos de urgcneia que lhe
foram concedidos do que si elle não os concedessc.
- Vai ter a hon~..a de apresenlar duas indicações.

Uma del!as é propondo que a primeira partc da ordem do
dia seja limitada a um quarto de hora, e que ? t.eml~o das
S8SSÕCS se prolongue por mais uma hora. Esla mdrcaçao al
t8rct o Regimenlo. _

O Regimento não é uma ohra dtu'adqura nem perma....
118nte.

A oulra indicação e para facilitar a apr8selüaçfto dc emen
das 13 sub-emendas clepois da segUnda votacão,

O Congresso sabe que o Regimenlo não permitte mais apre
sentação de emendas mas, como, p81a multiplicidade d8
emendas ap1'8sentaclas, verifica-se- quo têm sido, até, appro
vadas pelo Congresso 8menc1as que se entrechocam, que e3lfio
em anlagonismos, porque contêm disposições contrarias; ou
tras, que 8stiio incomplelas e·prccisam de modificaç.ão; outras.
que precisam ele ampliação; outras, que osWo amplas de mais
e precisam ele l'eslricçilo; e corno, por outro lado, con:siderando
que, não tendo podido acceilal' a Mesa uma 8rn8mla fiL'mada
paI' JlJusLl'oS reiJ1'esenlanles, regulando a quesU'io da leg'alidade
finul1cdl'a, vai-se cahíl' na conUngencia de soJ'f'rer os l1OI'J'O
res de uma prOl'ogação, ou de fugir, impatrioticamente, á con
vocação 8xll'aorclinaria, que o Governo, talvez, enLenda neCélS
sario Jazer para não ser obrigado a contÍnuar em dicladuL':l Ji
nanceira: pensa o orador que deve, tambem, aproveitai' e;;l"
occtlsitto, para aprescntar uma emenda relativa a lal falln.

A imlicação que o orador vai apresentar tem por fim l'e
duzir a discussão cio projeelo constitucional.

O Congresso, na sua alta sabedoria, resolva como cndemlel',
t8Ildo o orador, desla fórn1a, cumprido o seu dCV8r '.

, Yém á 1I::I~sa, são lic!as e apoiadas as seguinl.es

lndú;;ações.

PL'oponÍlO ((ile o i{eg'imchLo seja r8fol'inado l"ifll'a O 1'im da
ficar limitada a um qual'to de ilOl'a a meia hora do expedi8l1te,
e as sessões durarcm cinco horas.

Sala das sessões, 5 de fevereiro de 1801 _ José M:adanno.

-Prponllo que se l'efotme o al't. 58 do ncg'iJl1cnlo lJll1'a o
fim de ser permilti(1o que, pai' occasião da seg~lhdtj tllsuussão
pas emegdas apre§e):!.Lagu§ em §.egupcW. Qi§cUs~ã(l QO ijr'ojecto



- 479-

constHucional, possam ser offerecidas emendas, que terão uma
só discussfl.o, amplialÍ\'as, resLl'iclivas, modificativas ou sup
pl'essh'as, e, bem assim, addiLivos conLendo lllllLel'ia nova, de
vendo, ncsle caso, O Congresso, por volaçuo previa, conside
rai-a impol'lante e urg'ente para poderem scr acccüos.

Sala das sessões, 5 de í'evel'eiro de 1891. - José 'Ma
rianno.

o Sri.. PnEslDENTli: annuncia que vai Pôl' em discussão a
moção do S,·. Jos6 Marianno relaLiva Íl dil1linui~~ão da moia
hora e prorogaç5.o da sessão por mais uma hora ..

O SR. ZAMA - Entra em discussão'!,
O SR. PRESIDENTE - Sim, Senhor.
O SR. ZAMA - Não, Senhor. Vai â Commissfio de Policia,

para dar parecer.
O SR. JosÉ iliARIANNO - Isso é peta Regimento antigo.
O SR .. PRESIDENTE - Attcn'lão. Ao Sr. DelJUtado Zall1a

peço que me indique qual o arLigo do. Reg'ill1ento em que SB
funda.

O SR. ZAMA - Sr. Presidente, sou o homem 'do l'egill1en
rmssado. (Riso.)

O SR. MORAES BARROS - Peço a palavra pela ordem.,

O SR. PRESIDENTE - Tem a palavra o Sr. i1110raes Barros.:

O SIl. MORAES BAHROS (pela oj'(lemj diz que, em virtude do
art . .':''7 'do RerdmenLo, não pôde entral' j{t em cliscl1,ssão a indi",
ea~~fio do Sr. José ilfal'ianno, porque diz elle: "Não poderá SBL'
dado para ordem do dia, nem consliluir objeclo de- discussi.io,
assumpLo que não seja immediaLamenLe ligado ao fim do Con
gresso como consliLuinte, salvo requerimento devidamcnLe ap
provado em sessão anterior pela maioria dos membros pl'O
seuLcs" .

SI'. Pl'esidcnle, não póde SOl' concedida a urg'cllcia conrra
esta disposiljão expressa do Reg'imenlo; e, na fórma desta elis
posição, a indica~,ão ha ele. entrar na ordem elo dia, si assim
,decidir o Congresso, sem o que não póde entrar na ordem d,).
dia.

O Sri.. PnESlDEN'l'E - Tenho deanle de mim, não só o
art. 27, como oarl. 38, assim concebido (li!):

"1\rt. 38. Estes requerimentos e indicações, depois de
apoiados e poslos em discussão, durante a primeira meia hora
da sessão, serão posLos a votos, si não houver quem sobre elll:s
pe~.a a palavra. "

Parecem-e que, c1eante desle arligo, o meu procedimento
j Parecem-me que, deauLe desle arligo, O meU procedimcnlo
!- O SR. ARISTIDES LOBO - Peço a palavra.

O SR. NILO PEÇANHA (pela Ol'dem) - O Si'., i'n;istides Lobo'
pediu a palavrtl.. _. .

O SR. PRES1DE~'l'E - V. Ex. 6ediua ljiiH1VI'a Dela orcleill
·para dizer que o Sr. Aristides Lobo pediu a paiavra1 (Iiiso.)

O SR. JazÊ MARlANNO (petn ordem/. -_ Requeri que .fosse
yo!a,dª !!rgegciª pal'ª ~er ,igc!!Jillª ª il1e ic~!)ã_b: !!~ .til'd~1Il QO :iH!



di' am:lllhã,' r:,llSO o Con,,'l'esso julguc cUllvellil'lltc não volnl-:l
hojl:.

O SIl. PHE;SlDE.N'fS _ 1\esl.o senLido ó que esCou proccdendo.
,\"ol'a, eslá adiarIa a discuss[to, por ICl' pedido a iJubvl"'l

li SI' .At'istides Lobo.
O Sa. JOSÉ lI·L\.IUANNQ (peLa onlem) roqucr ao 131', PI'C5;

denll' quc consuHe ° CongTcsso si conccde' urgencia para que
as duas indicaçõcs' que leve a honra de aprcsentar sejam dadas
para a pJ;imeira parte da ordem do dia de aman!lã, ri" lH'el'C
rcncia a -quaesquel' outras materias.

Poslo a votos este requerimento,. fica empatada a volar;ão.
O SR. JOSÉ MAIt1ANi'i'O (pela Ol'dem) requer a vel'il'icaçao da

votal;ão.
Procedondo-se a vel'ificar;,ão, l'Bcol1hece-so Ler havido em

pale na votação.
ünDEM DO DIA

Comparece o 81'. Pl'lulenLe de Moraos, que occupa li l;d
deira da Presidencia.

Conl.inúa a votação das emendas o1'fc{ccidns ao projecto
do Constituição na 2" discussão.

O SR. PHESIDEN'l'E - Na sessão de honLem ficou ml1[Jal.arJa
na voLa~ão da emenda dos 81's, Lauro Müller e ontros, I'r!la
liva <la inl[losLO urldicional de 15 '10, Na 'fól'ma do Heg'illlenlo,
a volur;fw sobre esLe empale tem IH'del'encia. Vai, Vois, vo
lar-se esta pade da emenda do Sl~, Lauro r.'Iüller.

A yotação ficou empatada no § 1" da emenda.
A emenda est-abelece, na primeira parte:
"A União cobrará, cluranLc cinco aunos, CIll JlCneJ'ieio dos

elilados, 15 % addicionaes aos impostos de impol'lnçITu qLlD em
cada um clelles 1'01' cobrado. "

O § 1" excepLua desta clisposiç.ão o Estado do H.:p Gl'umie
do Sul.

Vai~se proceder, portanlo, 11 vota~~ão sobre r.~ta pa!'a
gl'apho.

O SR. ASSIS Bn,\SJL (lJcla ordem) vede qoe (I ::;1'. Jlt'csi
dcnLe esclare~~a o .9ungl'CSSO soi)l'e o puntu da vol::u,'iio, por
l~SO que !Hl voLaoau unlcrlOl' aIg'ul1s rCIH'csclllanles vOlanlfil
Sllll ou nao, pOl' I;lng·UJlO.

'Fratal!do-se de uma. excepr.íi.io em relu\!ITo uo H i'l (; I'llll(le
du ::inl, polir: purecer odwso; es~a oüiusidade flesallPul'ece 10g'0
q~Je se aUenda que a aggl'<lva(;ão dos imposlos do Eslado '-ir)
RIO Grande do Sul seria o meSlllO que deixUl' a puda abel'r.a [LO
conlrabando.

O Sn. Pl"l~SIDJ'N'l'.I;' --::- Ei; já Ilt\\'ia cxplkado UII Gun;;l'e.:3S0,
lanLo quanto ~ jJerrmllJdu .u Mesa, o asumplo sobre qlle ia
versa!' a vulaçao .

.A. emenda, na SU,) pl'imeiJ'a parte, esl.abelece 1.1 imposto
ad(hClOrlUl de 15 % sobre a imnortac[\O, em beneficio dos
estados. .



o ~ 1" oxcet)lua desta rJispogi!,'_50 o Eglatlu llO H{~ Gr1;lndc
do Sul.

NltO posso ir além desta explicação. OCong'l'e~~o [-em u
projeclo, que lhe foi dislribuiclo, e suber,í resolvol', em sua
sabedoria.

VOZES _ Votos! Votos!
Procedendo-se li votação do § L" da Bmencla do Sr. Lauro

Müller e outros, é rejeitada. . .
S[o successivumellle, postas a volos _c l'e.Jell:uda.s as

emenda's elos S1's. José Hygino e outros. e Franci3co VeIga,
ao art. 27. .

Ó SH. PRESlDENTE annuncia li. vota(,',ão da emenda, do
~I'. Meira de Vasconcellos, e outl'oa, ao § 1" do ad. 27;

-O SR. 'MEllU DE VASCONCELLOS (pela ordem) J)cde que se
proceda á votação da sua emenda em duas parle.~, por ()llvol
ver materia' diffel'ente: uma ató ús palavras - dous deputa
dos; outra, desde - accrescente-se até o rim.

O 'SR. ;PRESID&....'l'E diz qne, rcalmemte, ll- DlJllC'l1clu c-oll~é!ll
duas pades: a i" substitutiva, a 2" adclitiva; pf;!O que vai
submet,ter separadamente á v{]tação.

Postas, successivamente, a votos as duas 0mcnda5 do
Sr. Meira de Vasconcellos, são ambas rejeiLaela5.

E', eg'uulmentc-, rcjei-l-ada a emenda, elo Sr. EpiLac-io, ao
§ 2" do art. 27.

Posta a votos, é apPl'ovada a seguinLe cnl'~llda, do 81'. Ga
lJl'iei de Magalhães: "Em vez ele _ por cstml05 - d\ga-sc:
- j)(llos (lstados".

O SR. PRESIDENTE diz que wnsidera a OllLl'<l emenda que
o Sr. Gabriel de i\Iagalhltes apresentou GuJnO adc1Hiva, autes
como subslilutiva ao § iodo al't. 27, 8 neste sentido vai
.-;llbJ]le~tel-a li votat~ão.

}Jo&la a voLos. 6 upprovadu a sBguÍlÜe emenda do 81'. Ou-
bl'iel ele íVIagalhães.

AGCl'eSCCIILe-sc o seguinte;
ParagTupho uníeo. O llumero de depttlatlus e a újl'll1H de

eleÜ:ltO Se1'lto 1'eg'uluclos por lei ol'clinal'la do Cong!'esso Na-
cional. -

O SH. PnESlDEN'l'E declal'a lJl'ejudjeadas as elllcnua:;; rl[l~

. S1's. Uchôa Roclrig'ues, EpiLacio e outros, Lael.'l'clu Coui inl10
e ou Iras e Julio de Cas[,ill1os e ou[.ros. '

O SIt. EPI'l'AClO PÚ;SÔA pediu a ]Jalav!'<l pela Ul'd811l, [Jl'_l'rt
l'eclalllHi' COll[1',l a de(;islW do SI'. Pl'csidcnle cOllúrlerunc!o
prcjudicada a emencl,t que apresen[.ou com ou!l'us coI!cgas.

_O Gong'resso j<\, VOLOU o url. 27, onde se eslabekee ,) minimo
de quatro, bem oomo outra ellwmla du Sl'. Gabriel de i\-Ingn~
lhltes, quas! iclenliOll á do orador, que (I ~l'. Pl'l'.siuNlle nltÚ
_considerou pl'ejudicada. Pensa que a sua eJ1lencl~, quo es[.a~

-belecc, apenas, um limite entre U lllinimo de qllatl'o e o ma~
ximo clG vinte e cinco, não está ])I'GjucIicada. JI:!ltl'otuIJlo, Q
SI'. Presidente procederá como melhoi' enlendA1'.

O SIt. Pn.ES1?Er:r'l'B - A -mim, parece-me que, desde que o
Congresso substJtulli U § 1" do art. 27, fioaram p1'l,judicaclas
todas as emendas relativas á matol'ia. Desde, pOl'ém,que

Vol. IH 3L-
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v. Ex. reclama, "OU consultar o Cl:ll1grcs_3o, afi.m .dc qU~
este decida si lOS la em cnda c oulras lJaO est,~o pl"cJudH;adas 11
·vista da ell18nda do Sr. Gabl'lel de Iliagalhaes.

O Sn. Et'I'r,\CIO PESSOA, obLendo a palavra ]leia ql'dClll, d,iz
que lõi o COJl"resso não acccital' a sua rcclamaçlO, dese,ja
lIU~' o SI'. Pl,J'sidenlo (J elucide si, apLJrOval.la n emenrla do
SI'. GalJl'iel ([e Mag:ulhãcs, acha-s8 pl'ejudicada (,llll:a tlISP?
si~'ao da Co!lstilui~,ii.o, aquella quo esLnb81ece u 111Il1UnO de
quatro.

O SR. PRESIDENTE - Não, Senhor.

Consullado, o Congresso considera prejudicadas todas
as emendas relativas ao § 1" do art. 27.

E' approvada a seguinte emeJ?d.a" d.o SI'. Arlhul' Rios,
ao art. 28: "Depois da palavra ---:- m~clatlV3. - accresccnte-se
_ do adiamento da sessão leg'lslatlva; - e o mal.S como
está no projeclo".

E' rejeit'áda a emenda, do· Sr. T!lodureto Souto, ao
arL 28.

E' rejeitada a emenda, do Sr. Meira di:! Vu~wnc('llo8, ao
art. 29.

O SR. FRANCISCO VEIGA (pela O1'dem) - TU1Ç.G apl"esen
tado ao arl. 28 uma emenda, baseada no al't. 25, que foi re
jeitado, considero a mesma emenda prejudicada.

O SR, PRES-lDENTE - Si V. Ex. assim O julg:l., declal'él-:),
prejudicada.

O SR. CYRILLO DE LE:il.W8 - Tendo, tamberil, api'eseutado
um syslema de :el1llendas, das quaes uma foi reeit"ca, consi
dero-as todas .pl'0judica-das, porque deixam de obedecer ao.
plano de que faziam parte.

O SR. PRESIDENTE - A' visla da declaração de V. Ex
rleclaro-as prejudicadas, e, bem assim, por egual causa, 11 "do
Sr. Julio de ,Castilhos.

Vai-se votar a emenda do SI'. José Hygino.

O SR. JosÉ HYGlNO - Está prejudicada.
O SR. PRESIDENTE-Parecia-me que não; enLrelanlo, si

V. Ex. assim o julga, considero-a prejudicada;
São rejeitadas as emendas dos Sl's. Zama e Leovigildo

Fijg'uciras, ao art. 30, i"icando prejudicada a do Sr. GyrilJo
de Lemos.

E' annunciada a votação da emenda suppressiva, da.
SI'. Lacerda Coutinho, ao art. 31.

O SR. JUS'í'INlANO DE: SEHPA (-pela onlem) diz que, de ac
cardo com os pN,cedenl8s, deve ter preferencia na volacão a
emenda do Sr. Almino AHonso, que supprime os arLs. 31 e 32
!3 § 10 desLe uli.imo. ' '

O 'SR. PRESIDENTE diz que o nobre l'epl'esentanle iem
razão, e que subme~ierá a votos separadamente a sllppl'essiio
de cada um dos artigos.

Posta a votos a emenda suppressiva do ad. 31, of1'erecicla
pelo Sr. Almino Affonso, é l'.ejeilada, ficando prejudícado o.
ad-º.itiyo gQ mesmo Senhor.



Fic;am nrejullwada.s as E'mendas supi'lr~~3i\'as otfrreeidas
ar) ar!.. 31 ,jelos St's. Lacerda Coulínl1o, Ril'mino da Si/v8ira e
oul)'lJs, e a substiLuliva, cIo Sr. Gil Gonlad. c ullfrlls.

E' rejeilada a enwnda snDpl'essiva do § '1" do Ul't. 3:2, of
fel'ecida pelo 'Sr. Alrilíno Anonso.

O SH. LACEllO.\ COU'l'INJH) (]lr'la ol'dnn) reCIuer a retinida;
ela emenda (lue upreslJIltou aos ~§ '1" e 2" do arL 32.

CO\1sullado, o GOllg'l'eSSO consGllle na relirada pedida.
E' l'e,icilada a emenda, do 81'. :-:ichmic!l o ouíros, ao § 2°

do arl. 32.
. E' annunciada a voL.ac,ão da emenda do S1', Cyl'illo de

Lemrm ao art. 32,

O SI1:" CYR1LLO DE LEMOS (1Jela O1'de1n) diz que osla
emenda está prejudicada, porquanto, sendo (;QmplemenLo de
outras, que têm toda connexão eom a org-anizar,;ãodas duas
camaras. e havendo o CongT8Sso conservado o artig'ü', não tem
a emenda razão de ser, pelo que pede seja rolil'ada.

O Sn. PnEslDEl\'TE- O Congresso acaha de OUVÜ' a ex
plica(:ão que o nobre representante acaba de dal'.

S. Ex. llropõe a suppressão das palavras-o Presideni.e
da Republica~-,I-iOl'C1Ue ha emenda ao ar~, 33 dando ao Con ...
gl'esso e não ao Senado a compelcncia para o julgal'nento do
Presidente da Republica.

Pelo projecto, á Camara compete a aecusação, ao Senado
o julgamento. Pela emenda, o julgamento pcdenc;crá ao
-tong'l'esso .

Posta a volos, é rejeitada a emenda do Sr. Cyrillo de
Lemos. .

E', egualmcn[c, rejeitada a emenda do SI'. José Hygino
~ outros, ficando prejudicadas as emendas dos Srs. Almeida
Barreto 8 outros, Gil Goulart e outros, Julio de Castilhos e
outros, e Zama.

O SR, BAPTTSTA TIA MOTTi\ (pela m'dem) pede que se sus
penda a sessão por 15 minutos, para deseanço dos 81'S. repl'o ...
,<;entantes.

Poslo a votos, é approvado o requm'imcnlo.
Suspende-se a sessão ás 2 horas e 45 minutos da tarde.;
Reabre-se a sessão ás 3 horas 8 15 miIlu~os.

O SIt. PRESIDENTl'l annuncla a votação das cl11el1c1a~ 0.0:
art. 33.

a Sr. França Carvalho - Sr. Presidente, á pagina 25 acha.,
se o seguinle: ' ,.

Ao ~ 8" do art, 33

Acerescenlo-se: -guardando, Cluanlo a oslo., 9 rogimcn da
liberdade baneut;ia.-ll.Cavalcu-nt-i é Quh'os.,

Logo mais abaixo:
S8ndo da comtJctcncia priVl1l,IVU uo COIlg'l'C.%O :Nãcloliaf------"

art. 33, § S"-propomos qUe sejam alfaüdegadtls.os pCJ1'toS do
Estado do Rio de Janeiro seg'uill(es: Gargull1í, S. JUãodà
BUl'l'a".Macahé, Busios, Nicthcl'oy c Angra ,dos IlCis; , .

·Sala das sessões, 28 de jo.neirQ de J8\H I ~ D, jJa-iilWe~
Bm·relo e outro~,



Yi"iye1rnenlrj, 1Imjy(,. aqui, um lig-('ll'O l~rltliYLlro: esti'
~ J" lh.'Yi~ S,-'I' yuLaclo em 'l'dcl'cneiu uo ~ 5" do al'L 33, c llào
:lo ~ S" do al'!.. 33, ~i bem qUe me PUl't.'ccssr mais cabjvel
nas DisjJusi!;iks Iransilol'ias; lllUOó podl~ SI'I' votado agoJ'a [j

ll'llnS]lllJ'[adll, ,dCl;ois, pal'a as DisrJOsil,~ões 1.1'ansijol'ias,
, :-'i~1\hlll'l'.~, 11 !tio dl~ Jmwiro nau II'ill prJl'lr.ls. TÇ I'sla ullla
[llle:Jãu de ,'ida; elllll'io qllr. (I Cong'I'C'sso, quando a CalJillll
FI'Ci<'J'aL s:~lJal'Hua. I'OJ'Ill;}l' um Ji:slado à pade, lta (k voCal'
I'sla .medirla, 'H'a pl'oposla, pOl'que os podos são imprrsdll
divcis para o llOSSO cng'l'anrlecimenlo. E confio lanLo no Nade
como no Sul, que acompanhámos hontem, (juando se al1eg'ou
aqui a lll~ce3"idar.le dIJ \'ida, c se pedia o imposto (los ·j5 % arl
dicionaes solil'e a impOl'la(:50. Enlenelemos que (~ntr() os in
I,(,l'osses da Uniio n dos eslados· não havia irepidar. Ouso,
pois, hoje, (~Sp"J'l\l'qqe o CongTesso 1'0[1) pelo § 5". a que me
I'(~fil'll. pam SPI', depoi.~, transportado para as DisposiC'õcs
ll'ansi inri as.

O Sn.. PlIl':smIJ:K·pF.-As emendas [lO arl. 33 são avulta
dissiJnas, c a lJressa com que foram Ol'g'anizaclas imperli.ti que
;<e j'ize~se a classiricw150 l'(!g'u[aJ', collocanr1o as (~mendas aus
l'l's[Jl'el.ivos parag;l'apllOs,

Mas, ]Jul'a evHuL' esta omissão, eu vou submetl,cr a vol.os
tiS '-'mondas cIH'\'t'.5jlonclrnles aos pal'ug-rapllos,na ol'rlem m1l [jllr
estão ílll,J)l'e.~saB, embora não sejam eOl'l'BSpom]enles Ú onlem
dos arUgos, vislo que e3sas emendas estão deslacadas e
nClllluma lig;açãn jC]11.

COllWÇO. slIjrilalldo a volos a emenda rIo SI'. Veiga, p1'O
I'Hndo a Sll IlPl'essfin rIa rmlavl'a - jJl'ival,'ivarnenle -; oulra,
L'm t~g'ua\ s(!1llirlo, rio f\l'. Zama.

Posta a volos a cmench do SI'. FranciscD Vcig'a, illbcrla
na pagina 2"1 do impl'CssO, supPI.'imindo a pulavl'a-1Jl'1.'l1([.!.iv(r
1J1e/i/f.'-tio UI'I, , ::13, é re.icilarla, ficando ]Jl'e,iullicada a emenda
que no mCSJJlO sCll[.ido oHel'eccu o SI'. Zama [) quc se ('n
,contra na pag'illtl 213 do impresso.

W annuneiacla a votação ela Gmenc1a sUPLJressiva parcial
do 11. 1 do ar[. 33, offl'l'ecidri [leIo S1', Leovigilrlo Filg'llUil'as,

O SI\. LEOVlnil.DO Flr:GUTI:llUS observa quP, não lhe sendo
o(js.~ivI'I\\lJldaflJl'nLal'esta, como oul.l'a emenela quo ol'1'ercceu
õi, s[thia I'\msidel'a~.ã() do Gong:!'I)SsO, ]JOl'(jue, anLcs rl(~ calJ(>l'-lhe
'll palavl'a pela orrlcm na insel'ip((ão reila pela l\'1csa, 1'oi vo
lado o ()I1CC1'I'anwnlo da ',!" disclIssflO do p1'Ojeclo eunsLiLucio
nal, c. ]Jurlencl0 jJ(lTOCrl' pal'adoxal a i(léa couLirla nesla l'1Tl[,'nda,
·','islo como Ilão lJotllk ''.lrrel'('Cl'I' l.lu[I'a cOlllplclIlI.'ll[a[' ús nt
11'i.I,'uil:<J('.~ !lu Purll'l' Kx('('ul in). pl'd(' Qn 81'. Pl'l~sidenle que
I:-Ilnsl'lfc ao G(lllg'I·{\~.~1.l .~i eUllS('lll.ellll l'l'l.irudll, ria \'uLal;ãu, da
mesma ('meneia.

I.:olisullado, (I Cung'L'us,;O I\On~ellt{C na l'eliJ'ada ]Jl'dida.
W <\Illlu!l\'iadll II Y<l[a'~ãll da Pluenrla sub1;Liluliva do ~ 1"

l,Jo al'l. ;;a, ul'i'el'{'t'idn. jJele; Se. JlleÜ'a de Vascuncellus. '.
Pusl a.~ lt Y.II,m;, ,w[JlH'adaulf:'nlc. ab dUlls 1l,\l'LI'~ da !'llIl.mda,

(:~ l'cjeitacia a IH'illll'inl. e l\ullsidemda ]Jl'ejudicll.l!a a sl'gulllla.
SllhllJ~·lIidll li \"ulu:; .. (! appl'o\'ada a s('g'uinLe I'lIlenda, snlJ

~tit\lli,l'adus IIs, ,lU l' 11 elu uI,. 33, 01J'[)I'l'l'iLia pelu SI', 1'1''-
-J.isbdlu Freire:

"C:U1I1]l8(,I.', pl'Í\'a[jYalllenl c, ao GlJl1,;'I'eSso Nadunal l'esol\'cl'
d('IiniLiYalll(~ntl' sub!'!' us lilJ1i1l'~ d,us t~sta(]os ('IÜl'e si, os do
Disll'ielo Federal e os du le1'l'ilurio llaeilJnal tom as lla~',õe~

Iimitl'oplles.
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, E' rejeilada, a ('nlf'11(!a 'subsWtÍl,ivu (lo ~ fio elo al't.33, 0f'
fel'ecjda pelo SI'. Meira de Vasconcellos e outros. '

E' Gonsiderada prr.iudieada a emcnda nrldil.iva, da
Si'. ~rhomaz Dclfino e oulTos. ao ~ H rlo'mesm0 arlig'o.

E' appl'ovada a seguinlp'cmenrla subslit,\JUva do n. 12 do
:lrt, 33, offcrecida pelo Sr. Serzcdello:

"Anc'torizar ,o Govcrno a declarar a g'uorl'a si não tiver
lagar, ou não pnr1er prodnzir seus rffrif,os, o reellrso do ar
bitramenlo, ea fazer a paz."

Fica pl'rjudicarla emroda irlenl ica. aprrsrnLada pelo
Sr. Theorlur01,o Saulo, c que se aeha 1m pagina 2.1, rio impresso.

O SIl.. AUGUS110 fm FHElT,IS ()leia orr/em) pede a retirada
da primri]'a partr ria emúncia que aprrsenlou, suIJslHutiva do
n. 2/, do UI'!-. 33.

ConsuHi\clo. o Congl'f'SSO (',OllcN!e a relil'arla pediria.
Posla, ('m 'sciguida, li vo(.ns. (\ approvarla a segunda ])al'le

da cmf~uda do n10smo Senhor. quc maneia ;lccl'f'scenlar ao n. 16
do arl.. 33 as palavras-rla'União.

O SR. JOS1~ iI'IARTANNO (pela ordem) pergunta si havendf'
uma disposição que passa as minas para os estados, não fic-a,
por isso, pl'r,iurlicarlo.o n . .'33 do arL .'1.'3.

O Sn. PnEslDENTR Riz flue h-a eJllrllrlus que morlifieam rssa
disposiçiio, mas flue na iwJacç:'io (jellas' não s(' podia fazcil' aJ

·t.eração nenhuma S('ll1 drlibera<.:ão do Gong"t'esso; c que con
sidera ))r.~,jlldicflrla a emenda offel'l'cida Pf'lo Sr. Adolplio
Gordo e outros, subslitul.íva cio 11. S rio arl. 33, em ,'irtude
ela re.loieão ele emenda idenlica do 81'. Meint de Vasconcellos
e oulros.

O SIl. C.\RLOR G,\I1.CU (}lclo. on}cn!:) rlese,ia saber si, ap
provada ('sla f'mcnrla, ficam IwejurJieadas as l'mendas rIo
Sr . .Julio de Casl.i1ho, e rio Sr. Amaro Cavalcanf.i, inserias á
'pagina 25 do impresso.

O 811., P!1RSlDENTR diz fllW a emenda do Si'. Julio rle 'Gas
tilhos, visivelmente, fjca pre,iudicada, porque é substitutiva,
e a rio Sr. Amaro Cavalcanti é um arlditivo ao a1'lig'0 do p1'O-
.lect.o. .

O 8ft. lHAfl.T1N.HO Pn.\no .Jm<lOn, ohlrnc!o a pa'\avi,'a pela
ordem, roquer que tenha prefrrencia na. yotaçiio a emenda- do
SI'. Julio rle Castilho>;.

Consulta.do o CongTesso, é rüjeitarlo o rpqnprimen~o.

O Sn . .i\lonAEs BAI1.1l0S, oblondo a palavra ]Jrla orelúm, de
clara que a llanearla paulista vol,ol1 contra a Gmendado
Si'. !lIeira do VasconcelIo.~, cerl,a rlo que seria sullmef.tida a
vol.os a do Si'. Arlolpho Go]'(lo, que a mesma rlcput.ac-TIo
accella.

O SR. PRESIDENTE-A declaração de V. Ex. sflrá 1.0-.
muda; mas a emenda está prejudicada.

O 8n. MORAES BAHI1.0s-E' eng'ano, que se (Júclarn em
tempo, f1 facil ele se reel.ificar.

O Sn, LAUIW MÜr.LEfl. (pe/.a ordem) -.lá que a bancada
(Jr> 8, Puulo acaba rio apl'csenlal' esla t'Cclamal;,ã,'. perlc se con
sulloo Coilgn;sso soh1'c si julga, ou não, [,"pjmlicada rr
enw'nda rio 81'. ,\r1olpho (lon10, j)0l' isso flue a.~ lJallcaria" do:
11ÍYCl'SOS oslarIos volaram lJ(\ mesmo pl'esupposlo ti\! de São
Paulo,
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o SR. PREstDENTE..,.......As duas emendas estão assim con
cebidas:

A do Sr. r.Ieira de Vasconcellos: "legislar sobre as con
dic;õc:s de insliluic;ões de banco,'; de emissão," e a do Sr. Gordo:
"legishu' sobre llaneos rle C:]1lissão."

A emenda do SI'. Meira de Vasconcellos foi rejeitada: o
Congresso vai rElsolyol' si a {lo Sr. Mlolpho Gol'c1o eslá prB
,jlldicltcla.

VozEs-E' claro que está.

Consllllada, o Congresso .iulga pl'eSlldicnda [l emenda.
E' annul1ciada a votação ria c:menda, do Sr. José Hygino,

'~1.O n. 21 (10 ar~. 33.

O SR. JüsÍ, HYGlNQ pondera que a sua emcnda se reTere
a outra, que 50 acha na Dag'ína 46 do impresso.

'l'ertdopropos[o a cl'cação de uma milícia civica, como
instituição dos cslados, diz [l sua emenda, posta em votação,
que em vez de força pblioi<ll, diga-se -milicia civicu-, que
é a reserva do .Exercito, ao passo que a forca policial não o é.

Nos caso's dC\ defez(\ inlerna 8 e.x!erna, havendo milicia
cívica, o Governo elevo mobilizal-a. 8 pertenee aOil estados.

Assim, pede que ilO vote csla sua em811da quando S8 volar
a ela pagina 1]0 ao Ul'L. 62.

O Su, PRESIDENTE diz que o Sr. r8prcselltanlc José Hy_
gino, }leIas razões que expendeu, requer o adiamento ela vo
tação da emenda rolativa ao n. 21 doai'l" 33, para quamlo
se votar uma em8ncla adc1iliva ao art. 62 sobre a policia
ciyica.

Submettido a vofos o adiamento, é approvado, ficElndo
ndiadn a votação da emenda. '

O SR..PRESJ["lENT1;; rliz que 11a tres emendas, 11ma do
RI'. José .f-Iyg'ino, outra do Sr. I,eoyigildo Filgneiras, e ainda
uma outra do Sr'. Tileodul'elo Saulo.

As duas primeiras refeticm-se ao n. 24 do art. 33; a ul
tima refere-se aos 115. 24, 25 e 26 do arl. 33, e acha-s8 na
pag'ina ,2..'1.

O SR. LEJOVIGILDO FILGUEIRAS (pela ordem) requer que
sejft consultado o Congresso sobre si concede preferencia para
a emenda que apresenlou á consideração do Congresso, porque
é mais ampla elo que a do Sr. José Hygino.

O SR. PRESIDENTE diz que a mais ampla é a do Sr. Theo
cil1l'elo Eouto, por.que slt"bsW,uc os ns. ~'1, 2'5 e 26 tio ar~. 33.

O SR. AR'I'HVH RIOS (IJela Qnlem) pede ao Sr. Presidenle
lima rXl)lica~ão. Si fói' voLada, om primeiro lagar, a emenda do
SI', Thcodurel,() Sout.o, e; si, acaso, (I Congresso não der SUl,
ae·quiesccncia, ficam projudicaclas as outras?

O. SR. PRESIDENTE declara quc, rejeitado o substiluliyo
do 81'. Tlleodureto Soufo, prooede á votação dos outros.

Accresci',nta que 11a fórma do Reg'imento, é forçado a
submeUe1' a votos a' emenda do 81'. Tileodureto Saulo, que
comprehende li'es numeros,

O SII. OlTIOlCA ohama a [[llenção do Sr. Presidente; para
a e.mcmla rio SI'. José Hygi110, quc ~ a mais ampla DO seu
espil'Ho.
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o SR. PRESIDENTE, entretanto, vai submetler a votos a
preferE'l1cia requerida prlo 81'. LeovigiIdo Filgueiras para o
seu substit,utivo ao 11. 2/1 [lo a1'1,. 33.

Cons1l,ltado, o Cong"l'esso nfio concedo a ]Jl'ofereneia pedida.
Posto a vOtO'8, é rejeitado o substitutivo do Sr. Theoc1ureto

Soulo.
E' annunciada a votação das emendas dos Srs, José Hy_

gino e Leovigildo FlIgl.leiras.

O Sr. Meira de Vasconcellos acha que a emenda do nobre
J'cpr·cscnianLe por Pernambuco, o Sr. José Hygino, !l, com ef
feito, mais ampla.

A falta da disposição relativa ao Direito Processual não
importa em queelle ahi não esleja comprehondido. Ninguem
comprohende que o Congresso tenha o di,rcito de legislar sobre
o DireiLo Civil, Commel'cial e Cl'iminal, sem que tenha o di
reito ele legislar, tambem, sobre o Direito Processual.

Nestas circumstancias, parece-lhG que, pejo faclo de ser
a emenda do nobre l'rpl'esenlanLc mais· ni~pla, deverá ser vo
tadaem primeit'o log'Ul', sem se considel'ar prejudicada ao
emenda do Sr. Leoyjg'i!do Filgueiras em relação ao Direito
Processual.

O Srt. PRESlDENTE- Vou submeLieI" 11 votos as emendas,
na ordem em que estão collocadas.

O SR. FREDERICO BORGES diz que lIa na pagina 2<i uma
emenda ao n. 24.

F,' annunciada novamente a votação da emenda elo
Sr. José Hygino.

O SR. LEOVIGlLDO FILGUElRAS pergun~a si, sendo rejei
fada a emenda do SI' . José Hygino, fica prejudicada 11 que
Leve a honra de apresenLar.

O SR. PRESIDENTE- Não, Senhor:

Procede-se á votação do substitulivo do SI'. Josó- Hygino,
que é rejeitado.

Poslo a yolos, é approvac\o o seg'uinte subslHuLivo ao
n. 24., apr,esenlado pelo SI', Leovigildo Filgueiras:

"Legislar sobre o Dil;8iLo Civil, Criminal, Commercial e
Processual da Republica."

O SI', Leopoldo de Bulhões diz que o assumpto de que se
trata é dl3 g'rande imporlancia: o pro.ieclo foi assignado por
mais d8 85 representantes, e S. Ex. o Sr. Presidente acabou
rle vcrificar que na votação elos BubsLitutivos anleriores a
maioria a fnvor do pl'ojeeto foi muito notavel.

iVIuitos dos signatarios do projecLo, enf-re, ,alies os
81'S. Zama e Baplista da lIiotla, ~cntaram-se quando se pro
cedia Ú conlagem, supponclo terem já sielo contados seus
voios,

l)ede, portanto, o orador que o SI'. Presidente consulte Ií.
Casa se c-onsent{) que se proceda li votação noininal sobre
c~ra grave questfw.

Considera a ConsLiluição, que se está voLando, muiLo im
portante, porque contém a solur,io de ~I'es g"I'andes queslões:
a das rendas,. a da leg'islação· c da mag'istl'alul'a. Si esLas tre,:;
qlles:õcs. não forem resolvidas do accr)rdo COril os SC-llS prin
cipios j"C'rlN'ath'os, nua t(,l'cmos Republica federativa.



PNll', ainrla, Cl o1'arlnr, quI' l1Psln quesl.i'io, rir mai!)]' 1rans
em!rneia, o SI'. Pl'N;irll'lllr ('oll.'mllc fi Casa <;1 .con.f1cnl,r 1'111
quo SC 111'ncecia (I vnl.ar.fio nOmi11al ~oll1'r o snhslllntrvo njH'n~

senlado pelo SI'. Ll'ovig'il(]() Filg'ueirfls.

O Sr:. PnESIl1E!'/'l'1l diz quc (1 Sl', l'cpI'esenlanl.e Leopoldo
de Bulhõl~S, allng'anr1o (jUi', alg'uns memh!'os rIo Congl'C'ssn. QUC
yola\'am a favo!', ClU oonI1'a, a i'm('nda, scn!amm-se unlrs de
l'1' [azel' a N)JlLag',~m, l'PqUr.l' }101' isso que sr \)1'n('rrla (I vo
taçlio nOlll1llV,I, pata se H'dl'iear aQuclla volaçrro.

A i\lrsa. pcla "ola\>'1o symholiea. lanlo qUfll1[n roi pMsivel.
prnl'l'deu (I (,Cllll,ag"ll1. 1'azendo a prova r. a eOnITfl-jWOva.

O l'csullflrlo foi 11:: \'olos a fflVCll' da cmenrla, I' 85 eontra.
Conscg.'uinlrmrnlr., fi- l\Iesa annuneiou quI' a C'!l1C'll(la linha

.!'-iclo apj))'(lvfHla; r. nrsle r·aso o Cnngl'rsso l'rsolvl'l'in SD])l'f> a
prneerlrllria ria yo[al)i"tn nomilml rcqnrl'irla. ('01110 !l1eio de
vCl'iJical;ãn ela vol.aç[o anterior.

O SR. ESPIRt'J'O SANTO lembra que já uma vez Si} havia
negarIo cgsa vCl'i[icação ao seu colleg'a Sr. José lv1arianno,
c. j1ortan!o. aelut que devia havC]' lllli(ladc no jll'oef'Climrnl Cl.

O SIl..Pm'SmTI:N'l'E l'f'Sllonr]c que o SI'. Espil'ilo,sanlo, quI".
ol'Clinariaml'nlc, se deixa \eYar pai' mnilo r.1lf-husiasmo, pr
/lin(ln a paluvl'a e llsanr!n rll'lla an!rs fie ohlrl-n, nr<1ha\'<1 de
fazcl'-Ihe lima il~,jl1s1 iça.

S, Ex. ('slavft ao bulo do 81', .lOSI~ i\lUl'ianno, c ellc
poderá fíÍl':l'l-o: l'NjUl'r0.U quI' a !\'ll'sa l'íze.ssl' nova vrrificação
r:lv, vnlação, n a Pl'l'sirll'ncia declflrOll quc o nno fazia, porque
já se huyia lil'flr1n fi ron[.I'a-].1I'(\\'U, mas qll!' ia. l~mls1dtm' o
Congl'cssO. O SI'. .lOSI\ Marianno, rnlfio, l'rlil'oll o .seu ['cqueri
ment,Cl. Tal foi o qur sr rlru, r n[(o n que disse o :"1'. ESj1il'ilo
Sanlo.

S. Ex. pódp. ficar ep.!'lo de que não [oi nrs[.e Congrcsso
que (o S'·. Presidentr) yeiu appl'emlel' normas r]f' ennrlncla
rie Direi[o crIe ,Íllslil.:a.

O Sn. ESPIllI'fO S.,\N'l'O n;w yfi l'a\,;fio prtrfl f1ur. o 81'. PI'C
!"idelllr se n1n,,,ll'i' lfio sllserpl.ilJilisurln. O ol'adOl'. -iulgando
n N1SO srmrlhanlr ao pl.·ininil'o. <1j)('nas rli;:.sc que rJr-vifl Sr.l'
.iulgarl0 prla mrsma I'Ól'111a. ~, 1!:x .. pOl'Ia1110, po[lia dizer
quo o easo 01'a rli"cI:so; mas, daqni a jnlgar qllC o que r!le
ol'ador di.~se era nma rlesalJençfio li 8. Ex., ·vai grande dit'
fAI'r.nea. pol'quanl.o lambem l1.1n foi nrsl.c Chng'l'esso quI' yeill
appl'enrlcl' I'cgras de conducla,

O Sn. Joslii MAfiLIN.NO diz que desde quC' n seu 110111C foi
1razido ao incident.e, euja t.erminação deseja, dirij, qne o seu
ilInstl'C eollcg-a de br.ncar1a não podia ler o pensalUcnl,o de
ccnSUI':l1' o 81'. Presidente, porque S. Ex., nesla como em
Ir:rlas as qUCSlõ8S, ha pl'ocerlido com a ])lesma c cClslumeÍl'u
iscnç.ão dr, animo.

S, F,x. na quesl,âo que !"e deu com o orado\' considel'ou-a
di) eonfiança 'ú Mesa, e eslá hem certo que ainda a considDl'a
assim, 110rqlle por mais que o oradoi' rlr.sse fadas as rlemcim;
j,y'al;'6f's de qUI) niio o era, e111 [oel0 o caso. pelos prcceclmües
quc ° Sr. Presidente cslab01nccu, SC1'Í(t rll'scol1s1r]eraç:tO :Í
i\Icsa, e por is!"o, quanr]o o 81'. Prcsidonl,1) appellul' para o
Congresso, ainda quanclo ° 01'1lt!01' Lívesso col'Leza de que esle



se colJoc,arja a srll larlo. procedrria, como jll'oI"Jnrle.u, l'rlil'anrl0
{)' S[111 requrl'ÍmPlll.o, porque a aLlcI.Ol'ir1ado do Prcsi(lC'lll" do
Congresso rjüVf' cs!al' acima rIo roda ;1. suspeita,

- Porlantn, rlcsde qur. o nOll1'e rcprcs~l1L[lnle, pedindo q~r.
[l Presidcncia Gonsu\l.c ao Congl'rssn, 11ao l'.nlloca a questao
em (.e\'l'eno di rÚC'I:clll.e, n orado!' n~o p(lde dcixaL' de a])]Jlauchr
a innexihilidarie [lo procNlimenl.o rla Mesa, collocanrlo-se a
seu lado.

o Sn, :PfLlmIDE"N'l'B rliz que lanlo no fael.o'pl'Gsel1[e como
em l'elnçiio ao inbidcl\le prlo prdirlo rle '.'C'rificação ria votaç.ão,
feito pelo 81', José Marianno, o jJl'oeedlllwnlo da Mesa fOI o
mesmo.

Tenrlo-sl' v!llnrlo uma rmenda. a i1Iesa raelil'icoll a yolação
Que foi ftnnllnciarla, Um memhro do (jongrosf',o 1'relaillOu,
pNlinrlo que ft yrl'ificaçilo f08se j'r;ita nomin.almenLü: .A ~Ies~
por si não porlia (]eliIJol'Cll', r, po!' consüg'~lll~I.C, SUJcl!,m'la a
voLai.:.ãu do Cong'l'C:SSO si rJC'"ÜL pl'OCC'Clel', ou nao, a uma vola
ção nominal.

8ubmoll.iclo a vo/,os o rüqurl'imrn!o rio Se. Leopoldo ele
Bnlllõrs sobre yolaição nominal. r l'ejril.arl0.

o Sr.. ,JI.'S1'I::-<L11':o Dl!: Sl!:HPA l'('(lner pl'Orog:aL;fto da sessão
1:01' meia 1l0l'a,

Posto a volos, verifica-se não haHr numero, pelo qlm o
Sr. PresidenLe declara ac]jncla a voLação das emendas,

Vêm á i\íc5a as seguintes

Def'lnJ'(lçiÍrs dr.lJofo

Si nã,o c.sLivessG presidindo a sessão do Congres.,-;o, votaria,
hontel11, contra·a emenda, dos 81'S. Lauro Müller e outros, esta
belecendo o imposlo [lcldicional de 15 % sobro a importação,
em JWllefi.cio dos r;sl·ados: '1", pfl~'qUO S. :P.aulo' não prec,'isa
clesse fl-Ilgment.odo jmpo,:;!'o; 2", pODCIpr., -detcwminadonrlo a.
Bmenda ,[[IH' o pl'orll1clo dos 1.5 % fl'Cldic·ionflli".';' ,arl'eeadaeJo na.
_>\Jrandega' {la IGapil:1l/ lF'e:rl-c-ru·1 seja rDp:wl.i'clo el1l1'e e.~ e.st.adns
do Rio dr.' ,:Janeieo, Mimm ,({penes r. Goyrrz; fjU,1':í cm l'esl\l1tado
que S. Paulo cnntl'ihuil'lL com o imposl'Ü, lei o Tlresouro dn
qurJle Eslarlo 11fio .l'ceehN'ú dons l"'l'~,ml 'd'o 'SC1! proflncLo eor

Tr.'JI,lUlldc·nl.r; il impol'laçã.n :que para aTlllr,lIc .Estarlo (. feita
por inLertnrrlio ria AIf:mdega. rlf:'sta 'Capil.al, visto que, ,só um
Le1'ço dI< sna imprwl,fl.ncia, (~ feilo r.li-reetrunien-Le 1)01' Santos.

Vota·ria, egualmenta. e,ontra a emenda, rlos 81'S. Baptista
(la l\'!oUae ouLros. que Sllpprime a liberdade de l"Ja'boLage.m, que
represen[;a uma eonquisLa liberal, fejlcfl ha eerca de 30 annos.

Sala das sessões, 5 de fevereiro ele 1891, - Prudente de
M01'aes.

Declaro ClLiG, si e,stivesse presente na Sessão ele hontem,
votaria conlm a emenda dos l'r])resentanles José l\-[al'ianno' e
Lrull'O ,?!nillel', elos 11~' % ::Hldie,jonaes, porq1l8 'Os csiarlos pc":
quellos, cnmo Sergipr., que não lêm impol"Laçi'ió c1ire.cla, nada
lueram 100m a n. emr:ncln., Ao contral'io, elln li inconveniente,
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porque sobrecarrega oúontribuinte ti auxilia sonieh{é os gran_
des estados vizin:hos pnrn onde yêem, diN~,elnmente, as mer
cadorias.

Sala das sessões, 5 de fevereiro de 1891 - Felisbello FI'eÍ1'e'.

Declar0 que votei a favor da .eJ!l~nda, do Sr. G}l Goulart
e outros, suppre,ssiva da inco;npa~hl!ldad,,: estabelecida no ar
tigo 2,j. do projedo de ConstItlllçao, l'elatrva aos membros de
dil'eclorias do hancos, companhias ou emlll'Czas .

.sala das sessões, 4 de feverci,ro de. 1891 .

Votei contra o artigo elo projecLo de Constituição que çlis
põe: «Será o vitle-presielente ela Republica ipso facto Presidente
elo Senado; e, bem assim, volei contra a disposição do pro
jetl{o de Constiluição que estabelece a regra de ser o Senado pre_
sidido pelo P'residente do Supremo Tribunal Federal, quando
deliberar como tribunal de .justiça. e que. este não proferirá
senteI!ça condemnatoria senão por dous terços dos membros
pr,esent.es.

Sala das sessões, 5 de feve,reiro de 1891. - FredeJ'ico Bol'
(Jes.

Declaro que 'Votei pela emenda do Sr. Arthur Rios, que
maneia supprimir a palavra - egual - do art. 22 elo projecto
de Constituição, redigido em 2' discnssão.

Sala das se.ssões. 5 de feYereiro de 18til. - J1eim de 1'as
concellos.

Declaramos que vo!ámos contra a emenda ao art. 27 do
projeci.o de Constituição, apresentaela pelo Sr. Gabriel de Ma
galhães,. no sentido rle antOl'izal' o Congresso Nacional n regula_r
lW olri Ol'dinaria; o numero de deputados.

Sala das sessões, 5 ele fevereiro de 1891. - Manoel Fl'aI1
cisco Machado. - Joaquim. Leovi{jildo de SO'!tza Cm'valho. 
Joaquim Sm'mento. - Uchôa Rodl'i(Jlles. _ Be/fol't fieil'(f.

O SR. PRESlDEN".TE designa para amanhã a seguinte ordem
-elo dia:

Continuação da volação das emendas offerecidas ao pl'O

jecto de ConsWuição na 2" discussão.

Levanlou-se a sessão ás -i horas e 25 minutos da larde.

49" SESSXO Ei\I 'G, OE FEVEREIRO OE 1891

Pl'esidellcia do S1'. Prudente de Moraes

Ao meio dia, faz-se a chamada, á qual ,responrlcm os Sl's.:
Prudente ele }-Ioraes. Paes de Cal'ValllO. João ,Neiva, Costa Ro
drigue.~, FrancÍ-"eo !lIac.hado, Leoyig'ildo Coelho, Joaquim Sal'-
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'mfmlo :Manoe1 Barata Antonio Baena. João Pedro, Cunlia Ju
niGr Jõs'é SegunditlO~' Joaquim da éruz, Theodoro' Pacheco,
Joakim Katunrla, Bez'erra de Albuquerque Junio'l', José Ber
narelo. Oliveira Galvào Amaro Cavalcanti, Almeida Barreto,
Firmino da Silyeira, José Hygino, José Simeão, Floriano Pei
xoto, Pedro Paulino, Tayare,s Bastos, Rosa Junior, Coelho e
Campos. Thomaz Cruz, Viegilio Damasio, nuy Barbosa, Sa
1'aiv1, Domingos Vicente, Gil Goulal't.. Monteiro de Barros,
Quint.ino BocayU\'a, Lap'ér, Braz Carneiro, Eduardo \Vanden
kolk, Saldanha Marinho' Joaquim Felicio, Cesario A1vim, Arne
rico Lobo, Campos SaBes, Joaquim de Souza, Silva Canedo, Silva
Parunhos, Aqullino do Amaral. Joaquim i\Iurtinho, Pinheiro
Guedes, Ubaldino do-Amaral, Santos Andrade, Esteves Junior,
Luiz DeHino, R;;.nüro Barcellos, Pinheiro Machado, Juli·o Frota,
Belfort Vieira, Uchôl.\ Rodrigues, Indio' do Brasil, Lauro Sodré,
Innocencio ·Serzedello, ~in:l Ribeiro, Cantão, Pedro Charmont,
i\Iatta Bacel\ar, Casimiro Junior, Henrique de Carvalho, An
ll'isi,l Filllho., Nogueira Parnnaguá, Nelson, Pires Ferreira, Bar
bosa Lima, Beze,rril, .João Lopes, .Jusliniano de Serpa, Frede
rico Borges, José Avelino, José Bevilaqua, Gonçalo de Lagos.
Nascimento, Almino Affonso, Pedro Velho. ;\Iiguel de Castro,
Amorim Garcia, Epitacio Pessôa, Pedro Americo, Couto Car
taxo, Sã Andrade, Retumba. Tolentino ele, Ca'rva1ho, Rosa e
Si\n, João Barbalho, Gonçalves Ferreira, Jos-é i\Iarianno, Al
meida Pernambuco, Baptista da Motta. F1'óes da Cruz, A\
cindo Gunanbara, Erico Coelho, Lopes Trovão, Jacques OU1'i
que, Aristides Lobo, Furquim \Verneck, Thomaz Delfino, Anto
nio Olyntho. João Pinheiro, Pacifico Mascarenhas, Gabriel de
·:\Iagalhães, Leonel FHho, ID!lagas !Loblato, Jacob da Paixão, Ale
xandre Stockle1', Francisco Veiga, Costa Senna, Lamounier, Al
varo Botelho, Gonçalves Chaves, Americo Luz, Feliciano Penna,
Viotti, Dul-ra Nicacio, Corrêa Rabello, Manoel Fulgencio, As
101pho Pio, Aristides ?lIa ia, Gonçalves Ramos, Carlos das Cha-.
ga:'J, Francisco Amaral, Domingos Rocha, Costa Machado,- Do"
mingos Porto, Paletta, Juvem,io Aguiar, André Cavalcanti, Ray
mundo Bandei'l'tt, _'!"nniba1 Falcão, Pereira Lyra. Meira ele
Vasconcellos, João de Siqueira, João Vieira Luiz de Andrade
Espirito Santo, Bella1'mino Carneiro, P-ontes' de Miranda, Oiti~
cica, Gabino Besouro, Ivo do Prado, Oliveira Valiadão Felis
bello Freire, Augusto de Freita-s, Paula Argollo, Tosta, 'Seabrn,
Antonio Eusebio, Zama, Arthur Iftios, Garcia Pires. Ma1'colino·
i\loura, Santos Pereira, Custoc!io ele Mello, Paula Guimarães,
:\Iilton, Dionisio ICerl1ueil'a, Leoyigildo- Filguel,ras, Ba·rão de
S. Marcos, Medrado, Barão de Villa Vicostt, Prisco Paraiso:\Io
ni.z Freire., Athayde Junior, Fonseca e'SilYa, Fonseca Hermes,
NJlo Peçanha, Urbano Marcondes, Manhães Barreto. Cyrillo de
Lemos, Oliveira Pinto, Vil'iato de Medeiros Joaqúim Breves,
Virgilío PessOa, França Ca'rva1ho, Ferreira' Rabello Ferre.ira
Pires, João ILuiz. I:\Ial'(.inho Prado Junior, Bernardinb de Cam
pos" Francisco Glicerio, Moraes Barros, Domingos de· Moraes,
Açlolpho 'Gorel?, Cm.'valhal, Angelo P}nheil'o.. ilIursa, Rodolpho
i\hranda, Pauhno Carlos, Costa Jumor, Rodrigues Alves, Al
fredo Ellis, Carlos G'H'c.ia, lIIoreira ela Silva, Alm'!lida No!gueira,
Rubião Junior. Fleur~' Curado, Le,opolclo ele Bulhões, Guimarães
Natal. Antonio Azeredo, Caetano de Albuquerque. Bellarmino de
mero Baptista, Rocha Osorio. Cassiano do Nascimento, Fcl'
nallCl0 Simas" Lauro Muner, Carlos de Campos, Schmidt, La
cerda Coutinho, Yictol'ino ;\10nteiro, P,ereira da Costa, Antão de
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yarla, Julio de OasUlhos, El'nrsto rle Oliyeira. Borgns dI'. il1c..,.
deiros. Alcidr,s Lima, Assis Brasil, Thomaz F1Gl'es, Abreu, Ho
1l1f'l'O BalJ~Lsla, Hoclla OSOI'io, Cassiano. do Nascimenlo, fI?tol'"7
nando AJJbotL Dcmell'if) Ribr.il'o r ~Irnna Bal'l'elo.

A])l'C-SR a sessão.
Deixam de comparecer, com causa, os 81'S.: Malta "'Ia

chado, Elysrll MarUns, Fre,dcl'ico 8er,l'ano, .Toão Sevcrino,.Ge
n61'0SO l\{ul'e!Ues. Raulino Hom. Rodriguns FCl'namles, l\Ial'r,mho
Rodrigl\0S, Thcophilo dos, Sriili.o.s, Lcandro illaciel, AmphHo
phio. Francisco Sodré, Conde de Figueirrdo, Fenei'l'ft Brandão~
João rir Avrilar (' C('.~al'io -'I'lnlJa .lnnior; I', .SI'H\ ['ilusa, os SI':;.

Rangel Pcslna, Bornarrlo Mendonça, Banl,os Vieira, Albe1'lo Bran
dão, Luiz l\1uraL. Sampaio Fpl'l'i'IZ; May'rink Domingn;; .fe.snino.
Vinhaes. Barlar6, Bueno rlp Paiva, Barão ele Sani,a Helena, Lo
pRS Chaves, .'\nl ..onio Prado 0. Theoclurolo SOlÜO.

K lIrla c posla em discussão a neta da sessão antecNlente.

O Sr. Espirito Santo - Sr. Presidente, s8g'umlo S8 v(: da
s8ssão acima, r,omando a palavra na oceasião do Bxperlien[,e, o
disUnclo l'e])l'eSBntan!.e {1Cl Paran:í, Sr. Ubalrlino do Amaral,
l'efrl'ill-sr a Ilm,l J1lrrlirla que pas.sara nest.r Gong'l'csso em ~"dis

cus.s:lo, incompalibilizando os mrmll'l'os desl.c CongTPsso (filando
presidentes de qU<lcsquCl' b<lllcOS on empl'ClIUS ([lll.' recc'ham
favm' do GOYC1'no.

S. Ex .. llBSSU occasião. rlissp. qUE', affccl.ava essa medida
elivel'sos col1ega3. que ,já naqnella occasiiío se deviam Icr reti
rado elo Congresso.

Declaro: conhceü hastante as distinclns qnaliclae\t's [jtle
ornam S. Ex ....

O SR. PrmSJDEN1'J~ - Observo ao nobl'l'1 re.pl'r-sr-nlanle !JllC
{l que esl:ú em discussão ô a aeta, r V. Ex. est.á ,rcsponrlr-nrlo
ao elisctll'so do Sr. Ubalidno.

O SR. ESPlRl'f'O 8,INTO - Tem relação com a ncta, r- V. Ex.
Vf']'{t do 58guimento.

lDi~ia PIl. faQo .ju"litaa S. Ex., qllanto á sinc·rl'idarle de s(!u
modo de prn"aJ', qllando r1iKSf' (jlH' Sf'l1.~ f'ollc'gas sr! haviam 1'8
~jl'fldo dn Congres.so. Mas. pareermlo-ll1e que essa supposiçli.o
Impol'lnva o ]lI'incipin rir qllO. qllfmdo honH'ssr iJwompal.ihili_
rlnr.lr rnl,I'(', as l'i1ncç(írs do manrlal.al·io 110 !J0I'O r t)J'csidrnlr da
qllrllns 1',llllljlilllhi;lS.. SI' rli'vr. I1I'opr\)1(1r.J' 110)' f'sla r deixaI!

11qJlel1a, ,~lIlwl'jOl' :'t qual não ve,jo pOi'lil;:10 sneial IlrnllJll1lfL ex_
lr:l'nei {J meu jllizn. lançanr]o um protesto.

O SH. UB;ILDfNn DO AM/I!lAL _ E' um engano 'rle V. Ex.

O SR. ESPlIU'l'O S,IN'J'O - S. Ex., ent.ão se dirigiu a mim
C,:II11 um.'l auctol'ida{](J immensa, e vel'berou-'nle de- 010(10 ace\'
l'Jlno, dIzendo que offe.11e]i a dignidade elos meus collegas. Ao
c'ÜJILl'al'lO, mel! collega, BU sou quem pede a V. Ex. que, nu
quella phl'asc sua, respeite mais a dignidade dos seus coUegas;
po.l'tjl1e Cjl1anrlo houve\' a menor incompnlj,bilcla'CIB entre os
don.s CaJ'g'os de (jur, tmt.n, V, Ex. orrende SB,u.,; eolIegns S1.1-P
pOllrl,i! que elles nbl'açaJ'iío 0<; inlel'rs.ses rir- j)l'('.sirJenLe de com
panhia. para renuJlciar ,o inlpl'pss[) da c-ollllllllnhão lll'azileiJ'n.

O ~!l. UBALlJ1NQ DO A1\LII1M, _ As notas tae-hygTaphicas
ahi es[no.
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'0 SIL ESP'lltlTIJ SA:\'l'O - E. fazcndo appeJlo 1l,Cl.l'U o~ ekvn
tlus senLimeLtlus dc'y, E-x., llJaS sem a menor anllsiío, Llig'u i.!uc
fui injll~t.o para COlllmig'O. Não lem o diorcil.u dc SUppUi' CJ~lU cu
s!:ja capaz dc, ~clll ~Cl' ús claras, elc fl'é'.nl.u,. ataca!' de sosluw, ou
SlJcapa, quem (jlJel' que seja, pOl'CJuc (juem i'alla ncste ~lomclllo,
CI[JI'Scu'ela estatura ll1inuscula, lrclll grandeza dc COt:aOlw e .~cn
l.,inllJnlos I.ão ('Ie\'mlus 8 iIlilJados quanto qucm maIs -os tcnha.
l'ortall[o, cu, quando fal1ei, não tivc um pensamento accnllo.
comu llllnc,a tive,

Pe~:o aos me.lIs c'ullcgas C!U8 nunca vejanl llas minhas pa
Ia\Tas ,senlimento occulI.o: encaro o inimig'o, 1:]uaudo os ha,
i'l'mll.e a -ri'enic, ,de· vizci·racl'guida, e-não os vou 'atacar d\cl lo
caia. ('.Ilhâto bem.,)

Nillguem mais pedindo a palavra, é dada pO\' apllt'oHl.da a
:lcl.a.

o Sr. Oiticica - Sr. Presic1ellLc, ü "Diari!O OHiciul" pu
hlicou, hoje, o tratado fie conllnercio celebrado mü\'c o Gove1'llo
h'uvisorio e 'o dos Estaclos Unidos da Amel'ica, estabelcc811do
l'eci[ll'ocidaclcde isenção de dh'eitos de importa-ção, no llOSSO
cumo naque\lo- paiz, para dive'rsos genei1os, tanto ela inciust1'ia
lwazile.iI'a, quanto da americana,

Não quero trazc)', como nunca 'trouxe, para esta tribuna le
lli:<cussão elos aetos que o Governo Provisorio tem praticado no
excl'oici,o (Ia attribuição que nós, ° Congresso Gbnstituinle, de
miltimos de nós, investindo ciella o Poder Executivo.

Não desejo, portanto, apreciar as vantagens, 01~ desvanllc
1;,(:[\8 (lesse trata(10, da sua conveniencia, 011 inconveniencia; não
procuro investigar, p'Ül' ol~a, si ha 'compensação para a iselloão
dos impostos de imporlação rios objeetos que vêm daq,LlClla rc
gião, na isel1~,ão de impostos elos pl'odL1ctus da induslria bra
zil(,im naquel1e paiz, Mas·pel'mittir-mc-á V, Ex. que ClI ex:
tl'anhe que, estanr10 l'euniclo o prul'!amenl,o, e o Cong'l'essu ti

~el'lllinat' o seu trabalho constituinte, devend-o COlne~,ar em pouco
IL'IIlPO os seus lrabalhos Declinarias, o GClVel'110 Provisorio 'c,s
Leja u. cxpedÍl' llecrclos que são ve]'(ladeieas leis, que 00nsullam
todu o [H'olJlema cconomillo do nosso pafz, qUe alteeram, modi_
l'icalll jH'ol'undamente, toda li nossa vida c0011nmiea, - decl'etos,
l:ada um dos quaes ü-xig'iria estudo lllcthodico, demorado, es
pecial, de uma asscmbléa, e qlH~, entre[,ant.o, são l'ol'lllUlaLlus por
Ulll Ministro e publicados emn a responsabilidade de todo o,Go
,'eTno lll'ovÍsol'io. Extl'unho isto, porque sou de opinião que
n Governn 1lI'Oviso'l'io, acceilundu embora a gCJllLileza do IJrOec;.

.llinlt'nto (lo Cong'l'8.~S(), devel'ia dcmiLlir r]e si eSSfl rcsponsabi
l,idade, que r) ml1iLo gTundc, pedindo a opi'llião ela l'qJl'CSen[.u
I;ão nado'Ilal e- a sLm copUl'ticilJMão pa-['a os cl'['citos, ljUJ'O' Lae'3
le'is- vão produzir.
. Q :::\n. BJlr",L.,\lll\J,INO Ull M8NiUI.lNÇA - Jü havia Ll81eg'aÇ;:1o 18~

gls]allva anterIOr, .

O ~~I\, Unll.ar:.\ ~ O illeu (ll1lil'"a, que inlel'l'OTllpe.-nw com O
sl'n ap(I'rle, não alll'ndeu ao que NI {Iiss('" (lO COIllCOltr o meu
,discurdo.
, Eu disse q~1(' u Governu l)ruvi~ol'io e~lava no goso da fa_
culdade de legIslar, 'pUl' uma detJisãu do Gong'l'esso.

. Extranho, llnie,amenle, u seu l)lloeeclimento, pOl'qúe pare
ceu-me de boa pratICa governamental que descle o momento em
que o ÇongTe~SO se l~Un!ll, u8rlas leis, que entendem com a

,economIa naCIOnal nuo fossem decretadas pelo 1)0([e1', E."i:e_



cutivo, quando o Podm: Legislativo está em _pleno ex,erClici,o de
suas funcções. (fia ClWCI'WII apw'tcII.)

Ohl Senhores! estou acabando ele dizer que l'eoonheço a le
gitimidade do e:xt'l'cicio das J'uJ1c{;ões do GOV8I'ilO, mus que ex:
tranho unicamente esse pl'OCed1l11enLo. (A1Ja1'tcS,) Os me~"
collcgas não levem o seu Ie,lichislll-o ao ponto de quel'el')ll'oh:
bil' que, n1l, minha lllJenlade de rep'L'es~ntante. da Nac·ao, ex
lranhe os aetos que o Governo Pl'OVlSOl'lO 11l'uLlca.

UM SH. REPHESEN'I'ANTE - Av'Üiado; neS>:ie ponlo, V, E;L,
e acompanhado por muitos colleg'as.

O SR,. alTlGICA _ V. Ex. permitlirtl que cu exlranllC que
o Governo Provisorio esteja com tendenoias, hoje, e,mbol'a a
mudanca de' gabinete, de continuU!r a movel~ essa macllina du
fa;;er decretos nessa febre cie, decrelar, acceltancio toda a ros
ponsabilidade 'do abalo profundissimo que um tl'ulac1Q co~no o
de hoje vem trazer á nossa vida cconornlca.

Ul\f SR. REPrmSENTANTE ---, Aponte' isso.
a SR. OITlCICA - Basla -dizer que o Governo Pl'ovisorio,

em H mezcs tem expedido mil e tresentos e tanlQs deoretos;
p. .Mona.rchia 'em sessenta annos expediu dez mil.,

O 1SR .. JoKo DE SIQUEIRA dá um apai'le ..

a Sft. OlTICICA -.,.. Para que está V. Ex. caIU. e;:;~e e~{)essO'

de zelo pelo Gove~'n'Ü Provisorio, .•
O SR, JOÃo DE SIQUEIRA - :Não e exce.sso de zelo. Entendo,

que V. Ex. faz uma grave injusli~.a; dizer não é provar.
a SR. OrTICICA - V, Ex. arrasta-me para uma discussão

que não desejo, não quero, nem agora, cabe, desta tribuna.
'renho a liberdade. como rcp-resentante da Nação, do fazer

o que acredito que fazem todos os meus collegas que se intc
l'ossam um pouco llül'Ü problema economieo deste paiz.

;Eu, na minha opinião hllmilck, sem mel'ito e sem valor
(ilhú!os não apo.iados) , extranho estes aetos, e dou as razõe~,
pOl' que o faço,

Dizia, Sr. Presidente, (jueV. Ex. me pe1'miLUsse extl'a
nhal' que o Governo Pl'ovisorio, mudanda de Gabi·nete, conti
nuasse nesta febre de decretar, vinda já do 'Gabinete anLlg-o,
acceitnndo toda a responsabilidade dos abalos pr01'undos (jue
esse deoreto hoje vai !:razer ao nosso commeroio.

V. Ex. e'Ü ,Congresso sabem que a maior parte do oom
mel'cio e feita, hoje. oom os paizes da Europa, e esse comme.r
cio vai sot"frer um abalo muito profundo desde que se esta
beleça a proteccãopara todos 'Os generos vindos dos Estudos
Unidos, livres e,stes de direitos, quando os outros continuam
:sobl'eca'l'rega'ctos dos impostos das tarifas de hoje.

UM SR. HEPRESENTAN'l'E _ Lá ta01'bem se protegem al
guns g'enel'OS nossos.

O SR. OlTlCICA ~ Não se argumenta sobre assumplo ele
tanta gravidade como este; deste. modo ha outras faces por onde
encarar este problema. (Apoiados.)

V. Ex., Sr. Presideu_te, 'lê que estou sendo constante-
mente interrompido. -

.0 §Ili. PRESIDENTE .,.,..., Peço aos p.obre.s l'eP1'e§entanJe~ qUe:
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não interronl1Jum o orador, para que possa terminar 9 seu
discurso.

O SR.. OI'l'IClC.\ - Hoje, a maior parte do nosso co:mmer
cio de importação é feita, pl'incipalmclll,e. com os palzes da
Buropa. .....

,Porgunto .a V. Ex.; Do pl'lmCll'O llealH'J! em de~lllc, ljue
se vai dar? Todos os g-enoros importados claEl.ll'Opa l1c,?m so
]Jrctlal'l'eo'udos com os onerosos impostos dI} llnportaçao que
exi<::t,em 'IlOjc. e todos os g'ene.ros capHulados neste deoreto
ficam isentos de impostos.

,Páde se dar a concurrenoia ? I":\'ão.
E' muito natural que a C01"l'ente da importação passo da

Europa para os Estados Unidos, procurando generos que não
sofi'ram impostos e deixando de. importar aquelles que os
pagam.

O que se dará é que todo o commercio que tem r8la.çõ8s
com a iEuropa terá de liquidar, e V. Ex. oomprehende que
·abalo profundQ essa liquidação virá trazer.

Mas eu não quero, agora, saber si o decreto é bom ou si
ê mão; limito-me, como te,nha feito sempl'e nesta tribuna. a
tralar da materia oonstituoional.

'Peço aos meus ndbres eollegas que aLtendam a-o seguinte:'
dada a concurrencia da importação para os Eslados Unidos
livre d8 impostos, e deixada a importação da Europa, eom a
prohibição quo os impostos impõ8m, a que ficam reduzidas as
'rendas da União, eonsagr·adas peja COl1stitui\)ã·o?

V. Ex. eomprehende que o pl'ojecto de Constituição basila
a renda da Uniao, principalmente, sobre impostos de impo'l'_
tação, que por si sós" lhe dãü 95.000:000$ em uma rencla de
.13'6 :000; 000$000. '

iU:rv~A voz - São os principaes .
.0 SR. OITICICA - Passando todo este. commel'cio de impor_

tMã,o a ser feito livremenle, sem pag'al118nLo de.- imposlos,
porque, naluralmente, a· concurrencia não se podm'á dar e o
~ommercio de impO'l'tação terá de ser feito pelos Eslados
Unidos, onde vai a União buscar recursos para as despesas do
seu orçamento? A que fica reduzida esta remIa, que a' Consti
tuiçâo estabeleceu e que a Uniã,o texá de ir buscar, principal
mente, nos impostos de illlpOl'taçâo, que não existem mais?;

O SR. Jo.4:o DE SIQUEIRA ~ São muito pouoos.
O SR. OITICIQ.-\. ,....., O nobre representante pare,ce que. não

,leu o dec~!'eto.

UMA 10z .o:- N~o leu, não.
)UTIlA voz,....., 'Com oelteza.
O Sa. OITICICA ~ Si o leu, não lhe PI'eslou u devida alG

~cnc,ão.

O 811;. JoXo lJE SIQtJEtltA ...... Ha uma g'rande compe,nsa~
Cão ...

Ü Sl~. OITlclCA - Quem duvida dessa corilpeilsação1 Quem
,esM ,entrando na apreciação do decreto? ..

,Pergunto ao meu nobre coUeg'u qual e, ahi, a vantagem ~
E' a exportação. -
J!:§ta augn~entará.
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Ul\'L\ voz - lHas púdt:, lambe.ffi, diminui!'.

O 31t. OrTlClc.\ :- /i. eXIJorlat'ão pertence ti Uniflu, vclo
projc~tu de C'msLilui\ião?

;\lW; ~uclu ]W}l"U que liVC1' a GxpoL'ln~,flo pelo ae(H'cseimo
do"tes impostos il'lÍ para os le;:;Lados; a União não lellJ nem um
real dessa renda"

A que- J'i-cam, por~anlo, reduzidas estas rendas da União '!
E' claro que eHa não lcrá com que salisfazcl" os enorllles

cneal',gos elo sou ol"~,a'!llcnto. (Apoiados)
Sr'. Pl'csidenle, eu fl1L até a leitura dcste deercLo, um

lJL'opugnac!ol'. até, impertinente neste CongTesso pela ee,nela
do:> esLa,d-os; e 1)01' mai~ tle uma. vez declarei da tribuna que
'llGi-o 'lJl'oje'cto da IConstituição os estados do lN:ol'le, prin-eipal
mente os ela Bahia 'ao Maranhão, iam fica1', lil-te'l'alme.ntt', na
lJliseria.

Eu o disse e sllsLentei da tribuna; não pude desenvolver,
Hem provar, essa pruposi~\ão 0ú1ll alg·al'isll1os, porque, infe_
liz'lllenLe, tive a palavra em hora em que O Congresso não tinha
l'l'[)l'ésenlanles quusi nenhuns.

Hojt', ]Jor,~m, passei-me para o lado cio llobre Senador
jJdlJ Paraná e do 31'. ex-l\Iinis~ro da Fazenda, para dizer desLa
Lribllllu qne. J'iquci aterrado com ... não sei bem como llUH
lil"iear: a palavra verdadeira é - J'OL1ho, mas cl'e.io que não
devo ll.~al' delia nesla tribuna, c, então, direi que fiquei aUel'
radu com o enorme dc[icit que sc augmenwll ao jú l'xtraonli
nado deticü que o SI', ex-Ministro ela Fazenda declarou exis
li i' para o orçamento da União.

SelJl I·enilas suHicitmtes. dadas pela importação, sem pocle.r
tl'ilJlltal' a expul'taçã,o pelo pl'o,jecln deConstiluil;ão, onde irá
ti União !Ju!;enr l'eCU1'50S para satisfazer os encargos do SIJU
11\'~~(\lllento? A 1't!sj1osla li Ullla unica; nos imposlos cumuLu_
Livos dos !e,stados.

Ora, Sr. Presidente.. hoje, dá-se 'U oaso de pcrg-LlnlUl"lllOS
l'Ulll IllUis ncrimonia do que horlLem; A quo ricam reduzido.::>
e~ll:~ lJul]l'c~ esta'dos? (,JInUu,~ apoiados,)

1';51:0'S e,~Lados,que já Un.ham renclte sU'Jfioienlc 'llO [.(JIl1PO
LIa :lJunal'chia para podc!' vivo r ficará;), llll Republica r·cc1e.
rltliva, COI)l ll\ellorcs recursos, e, al'ón disso, soJJrccal'rcg-ados
da gnlllde J'aoulda([e que so dá. {l União dç elllpulg'a'l' eom a.
g;arra do Jeão, lJOI' ser o mais fl)l'te, üs IW,Cjlwninos, os eSlJa's
sis:;iJiloS I'QOlIl'SOs que, por lllisorjllOl'llia, lhl~s sãó dl,ixudos
pa'I"H sath;[:azcr')Jll a Lodos o~ nu vos llL'tJlU'g'US que lhes
inlpüL' a [tepulJlil.;a fnlel'alivu.

V. E;-:. esLli vtmdll que. I:ll tinila razã,' quandu dizia ljlle
o JlIl'(;1lalll:;JlIU adopLudll pela i,;un~liLllkãu era B'astu, tinha mo
las enfl'l'I:Lljada.~, i~n]JrcsLavl'.is" [jue e'1',\l1I a:; lJ18~nJas du tempo
du IIrIIJl:I'Ji.\. que nau lJl'UllllZU'alll J"cslllladu alg'ulll scuãu o lJa
(jilCallll'llto das i'llsr:.j[.ui\.'õ'e~, jllJl'qllO)' UOl elltado.~ ViVC-lll lodo os
liias a clalllal' cuntl'a e.~~a [1<1l'lil-hll de illlpnlitos, que GllUlllllVl\l1l
\f!l'llina, j)re.iudir.ial, 8 que nl'lll UH JIlenus d8ixava que elle5
l'!~~piraSlielTl: e, hoje, lJI'UVa-sl' que dia lll'odu~. tãu l'uinsl'esul_
t:<uus, que a pI'illleira nwlu em ljUe se locou, o systema veill
:Dor torra.

O SIt. ESl'lRlro tlANl'O - 111,15 o llecreto, de LjUe I. J!,x.
trata, é em fa\or dali classe:; pobre!;, dus jlroletaL'Jos, lereee-se
aos genel'os de pl'imeira necessidade.
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UM SR .. REPRESEN'l'AN'l'E - Não lIa duvida alguma: de...
baixo desse ponlo de vista, é de alla imporLancia.

O SR. OITlCICA - 1Ifas, pcn:;unlo aos nobres represenlan
tes,' CJue me, inlet'L'ompelll: QUel'J1 é que faIlou nisso? QLlem Joi
que disse que o dcerclo linha vantag'ens?

O SR. ESPlIUTO SANTO _ Não; \T. Ex. Leve. o cuidado de
não' faIlu'l' nisso.

O 811.. OI'rlclcA - Eu disse que não'enlravu nessa ques
lão, e julgo não ser estCl a o8casião de entrar na apreciação
do tratado, encarando desta tribuna, unioamente, a queslão
cOllStilucional. Vou fazer aos meus oollegas uma deolaração
franoa; eu, habitanle do Norte c prOdllctOI' de assl1ci1r, como
wu, appluudo o elecreto.

Pora mim, pessoalmente, elle é muHo bom. Já vcem que
não estou defende.nelo inteTesses meus, mas os da União, que
vai Jicar sem rendas.

V. Ex., Sr. Pl'esidenie, es!<i vendo que o plano adopta[lo
pela ConstiLuição e qUe, hoje, não póde ser modifíead-o, porque
passou em 2" discussão, calIe, por lel'l'a, [1csmancha-se, produ
zindo para a Gnião aquel!c [10sa3[,re, que os sens paladinos
qucriam evitar, si bem que nós, os outros, que defendiamos
o ,~j'rojcclo federalista, Hunco nos incommo'dámos com a renda
elC', que a Uamo ficava desfalcada, porque nós (eu, pelo menos,
no plano que apl'esenl8i) davamos á União rendas para que
que vivesse sem prejudicar os e~[.ados.

Agora, a que vem toda esta minha al1egação? E' .ainda
para fOl'Illular outra pergunta ao Cong-resso: Será possível que
nós cloixemo_~ na Conslituiçã'Ü, na lei fundamental, um plano
clt' descriminacão de rendas Iq,tlO I)l'ejudj'ea os estados, como
está, hoje, prova[lo e os meus Tiobl'es collegas não podem
llOg,U', pl!io· mcnos os l'epresentanles doscstnc!os do Norte, e
deixar sem renda o Govel'llo Federal? ,

NilO podemos deixar que, esle plano ele distribuição, de
rendas vingue eomodisposicão de lei fundamental, quando
t'abcmos que, amanhã, o Poclel' Executivo terá de vir pedil' ao
Cong'l'esso ordinario que reforme a Constituição, CJue" elle
propQ'io decl'elol1. Supponho CJue não haverú duas opiniões
a este respeito.

A razã,o aIJegacla para dar â União "a faculdade dedecl'ofar
e cobrar para si os elil'c.ilos de importação, assentava justa-
mente neste fac lo: ó que a União deveria ficar com o direito
cle fazer tratados conmle'fciaes, tralados intel'nacionaes, qne
prolegessem a sua- industria, ou pl'ohibisse,m a indusll'ia ex
trangeira. Esle direito, Sr. Presidente, era o que mais se me
afigura\'a de: antinomieo com aproprio projecto, porque a
União, ficando com os di'l'cilos ele: importação' unicamenLe,
como 'hase principal de sua receil-a, esles direitos podiam di
minuir sensivelmente de um dia para outro, ficando o Poder
eentrai desfalcado em Slla-S rendas. Eu recea-va ,isto, princi
palmenle porque já se falla, ha muito tempo. ,neste tratado
internacional com os Estados Unidos.

Eu lJrevia que a Uniã'Ú, estabelecendo por qualqner ka
faclo de commercio -u cessação ou diminuição de impostos pora
as mercadorias importadas, a renda havia de diminuir, e
muito, a, então, a União ficaria se"m rendas, o.pl'ojecto fical'ia
mlllificad·o,
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. Agora, pergunto eu aos nobres Irepl'esentantes; Será de
vantagem para o Congresso que fique consignado, como lei
fundamental, um plano de cliscl'iminação de l'ondas que, ama
nhã, já de, hoje vai trazendo a diminuição ela receita"? C-om
que fará face o Poder Execl1Livo aos scus enormes gasLos?
Com que i'al'ó. face ao pagamenlo de nossa divida, que monta
a mais de 50.000 contos 'I

'Com que sustentará o credito do paiz? Com quo, pl'Ínci
palmente, irá fazer faco a cortos compl'omissos commerciaes
da maior gravidade, ~ compromisso.s [jLM não se impõem com
a liquidação das relações eom a Europa e '(IUe o GoveL'no Lerá
o))l'igaçao de ellClliral' de 'face, para susLent.'11' os cl'eclit<\ls do
mesmo paiz,? (Apal'tes,)

Não proclLl'ei sabel', Sl'. Presidente, si este tralado, ou
anle,s. si esla isenção de impostos pal'a os produ elos düs Es
tados -Unidos altendia ao desenvolvimenlo daiS nossas inclus'
trias nascentes, quando isentas d,) imposLos cedas mCl'Clado
!'ias, que, 'por industria brazileira, pócle produzÍl', pl'inciljlal
mente hoje, a organizaoão, em gl'ancle escala, di:, companhias,
que se estão levantando toclos os dias.

Eu não indaguei si o projecLo proledor ela indusll'ia cx
lrancgira ó conlrario li. nossa inclustritL. Não l1'aLo cle.~la ques
tão, Sr, Presidenle, porque acho que ella não é pl'opL"ia para
esla occasião, Não terei, en~re~anlo, duvida em occupal'-me
della em outro momenLo lll<lis opportuno. i\'1os11'ci-lllü, apenas,
sorpl'ehendido deante de. um decreto desla ordem.

Ul'I( SI!.. Rr::PI!.ESEN"I'o\N'l'E - Isso é uma cousa sem pé3 llL',m
cabeça.

O SR. OITlCICA - SI'. PL'esiclenle, eu não sei qual o mo
tivo pl'inci.pal que nós temos, hoje, ele adoplar I) lJlano da Con
sliluiOão modificado pOL' este ]Jl'oj-ecto.

Eu tive. a hon)'[\ ele i'ol'lllttlar um proJeclo que no meu
enlender, resolvia, tanto quanto possivel, a queslã,o economica,
ficanclo os e'slados bem a,qninhoaclos. sem p1'8juiw ria União,
e vice-versa; ficando os csl[\dos e a União como bllllS amigos,

'membros de uma corporacão federativa.
Acompanhei as Obs,cI'vações que a,q1Ui fo·\'am feitas, hOI1

,tem, pelo nobre repr'esenLanle pelo PaI·aná, e seguindo nessas
queixas, S. Ex. Acho ~ força é confessai-o - que os nobres
rejll'escnlanlCs, n)o'~mbl'os do 'Congresso, julg'D.l'am que el'[\ de
pouca importancia a questão sobre maLeria cDonomiea, e con
Unuam a assim proceder. E digo isto porque SS. EEx., quanclo
se abO'l'da esLa questão. ou n~liram-se da sala, ou não pres
tam aLtcnção, levando a comple..l,O desanimo qualquer omdor
que cogite ele semelhanLe assumplo.

PortanLo, as disposições sobre rendas passou, aqui, como
veiu do rirojecLo cio Governo, que meus nobres collegas acha
oram muiLo bom sem examinaI-o eircumslanciaclamcnle como
'a questão merecia. '

. Calliu o. systema apresenLado jlela bancada t'io-grandense;
'cahw o systema que ell havia formulado; modificando o sys
lel!1[\ da banca(la rio-granelens8, e o que passou nem foi o j)L'O

'f;1l'.1O systcma do Governo no projeclo de ConsW.uiç,i\o PI)I"qllC
i01.falseado com os 15 % addicionaes, dos quac5 resu\l.ará
preJUlzO' no <clil'eiloque tem a União de augmental' a receita
provenlenle cio. .importação.

OSR, J,oÁo SIQUEIRA - Não ha tal prejuiw.



o ~R. dITlêlCA Dlltio ficou não satis'faz ás- nellcssi_
dados dos estados n(lm ás da União.

'Cahiram os dous systemas denominados federalistas c Clue
a opinião publica a,cceilou, c ficou,-de pé o systema unionista
\le 1'ínancas, do projeeto de ConsWlJição. '

O SR. SEflZEDELLO - Essa de,Dominação é compl'etan1cnLB
<J.l'bitraria.

o SR. OlT1CICA - E' a minha opinião, c V. Ex. tem opi
nião contraria, que se ha de fazer?

Hoje, está provado 'que o systema adaptado pela Consti
twição não SOI've ...

UM SR. REPRESENTANTE ---' Absolutamente, não.

O SR. OITICICA - ... nem mesmo a quem el-le. favorecia,
na phrase de sous defensores; porque a importaçã,o vai dimi.:.
nu ir, e as clesp:e.sas da União vão augmentaI'. Pergunto ~ que
o,e deve fazcl'?

Vou leI' a honra de apresentar ao Congresso uma -indica
ção, d8c\arando, desde logo, qU8 não' a considero como o meiohor
-remedio a dar; vou apresenlal-a como meio de se,r possivel
-modil'icar esse plano adoplaclo pela Constituição, ficando 3'0
arbiLrio de todo o Congresso 1'esolver si ha ou não
plausibilidade no desfalque que eu e alguns mc.us
eollegas, que me acompimilam na mesma opinião, erilemlemos
que resu/lará para a renda da União em consequencia desse
tratado. V. Ex. dará ti. minha indicação o destino que julgar
melhor. Enlendo que cumpro o meu dever levantando esta
(juestüú' no Congresso, para que eBe delibere, desde .10go, sobre
,os res1.lltados que esse tratado vai lrazer para o .paiz. (Mltito
bem; muito bem.)

,O SIl.. PRESIDENTE ------; Na sessão de llonlcm o SI'" !'epre
senlanle JOSB i\1al'ianno apl'esenlou duas propostas para re
forma do Regimento, e requereu urgencia afim de que ellas
fossem d:ldas para a ordem do dia de hoje. A volação d8ssa
urgencia ficou empatada, e adiada para hoje. Vai.o Cone.
gresso, conseguintemente, resolver:. sobre o ,requerimento de
urg8Dcia feito _pclÇl Sr. José i'lIarianno.

O SR. JOSlt i\L\RIANNO (pela ol'dem) Sr. Presidenle, a
'volação a que vai se proceder, e para a indicação enlraI' c'm
discussão?

Quero previuil' o Congresso de que a segunda inclicação
por mim apresentada, permilUndo a al'n'esentação de emendas
,por occasiãoda 2" discussão das emBndas, não só ,não o'fJerece
os perigos, que a muitos se têm al1t.oHJado, como poderá ser.,
1P0r mim mesmo. ou POr outros coilegas, subsiiluida -Por oull'a,
CjllQ' satisfaç.:]. pci'Jeilamcl1[.e os fins que. foram" tidos e"m vista.,

Gomo o meu desejo é auxiliar, Lauto quanLo possivl"l, a
obra de eonnexão, que deve haver, no projecto de Gonsiltui
cITo, penso que nITo haverá inconvenÍ(mle em stibmetter <i dis

J.luSSão a minha indicação, e al1i corrigi l-a, de modo que fique
·livre do perigo, que muilos vêm, de protellar a discussão; ao
mesmo tempo, será satisfeHo o fim que tive em viüa,
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Além 'dis;;o, -o Congresso tem o l'eOllJ'.SO do ellCel'ramento,
e, logo após, o annunciar-se a 2" discussão das emendas, nós,
que já a conhecemos, podemos cortar perfeilamcnle o abmo
d~ apl'esenlaçíio de qualquer numero de emendas encer
rando a discussão, e não ficando, enlrelanto, b Congresso pri
vado de fazer as correoções de que precisam as emendas.
(Jh!ito bem.)

O Sn. RAMIRO BARCELLOS (pela oj'(lem) - Sr. Presideni,e,
desejava saber si está em disoussão, ou si se pódo insinuar a
votação da queslão.

Vejo que V. Ex. concede que seja insinuada, sob pL'elüxlo
de ;:,c fallar pela ordem, 0, u'3sim, eu, que vaLo conlra a emenda,
DUero e1al: minha opinião, para dizer o modo por (jue julgo se
deva vo(.a.r.

E' facto que S8 tem repelido aqui, varias vezes, e. si se
consente para uns, deve-se conscntir para outros. (Muito
bem. )

O SR. PflESiDEN'l'B - O faclo a que se refcre ° nobre rr
l)l'csenlanle tcm-se rcproduzicl0 aqui, por diversas vezes,
motivarlo por quasi lodos' os nobres representantes.

Tenho feito esforços para manter a ordem e o Regi
mento, mas tem sido complelamente improficua a minha in
lel'vencão;tenho feito esforços para que o Congresso cumpl'a
o seu dever volamlo a Consliluição, e, entretanto, na sessão ele
hontem, o Congresso gastou hora e meia em ma leria exlra
nha, e na de hoje vai gastar mais de uma hora. Eu não soU
o responsavel.

Em nome da ordem têm-se feilo as maiores desordcns.
(Apoiados. )

As minhas adverl.eneias têm sido impolentes, razão
r,ela qual delibcrei não mais fazel-as.

O SR. RAMIll.o BAROEL,LOS - Sinto que V. Ex. não faça
cumprir o Regimento nesse ponlo.

o SR.. Pn8SlDEN'l'E - Quanlo a dizer S. Ex. que cu lenho
pcrmillído a desordem, é ~ma injustiça, que nã? mcrcço.

O SR. RA:MiRO BARCELLOS - Não disse lal.

O SR. PRESWEN'fE - Não permiUo a ninguCIl1 violar o
Regimento.

O Sr. José Mal'ianno, mais de uma vez. (cm sido atlver
tido e chamado á ordem nominalmenle, V. Ex., pois, não tem
razão.

O Sn. JosÉ MAIHANNO ~ E' verdade, e lenilo-me sub
meltido. (Riso.)

OSfl. PRBSli:lEN'J'E annuncia a volaçfto do requerimenlo
de urgencia do Sr. José Marianno, para que as duas moções
para reforma do Reg'imenlo sejam dadas pam ordem do dia
dl? sessão de amanhã.

Cónsullado, o Congresso rejeila u urgencia pedida.
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Vem á Mesa e é lido o seguinLe

Reqlle1'ime11io

Requeiro urgencia para ser votado amanhã o meu reque-
rimento de hZmlem.

Em (j de fcv(>rr>it'o de'1S9L - Ubaldino do Amaral.

Submetlido :i votação, é approvallo esle requerimento.

O SR. GIL GOULAR'l' (pr.l./T. orilem.) - Sr. Presidenle. in-
formo a V. Ex. que o nO]Jl'e repl'esentanle da Bahia, Sr.Am
llhilophio, pOl' enfermo, deixa de comparecer li sC'ssão.

E' lida r fica sobre a 1\-lcsa, aguardando pedido de ur
gl'ncia para ser disculida, a seguinlc

!Julicar;ão

Indico que o Congresso, aguardando o conheciment.o do
Iralado eelehrndo entre o Governo Pl'oYisorio e o do.~ E;;tadc·.~
Unirl"[,>; (Ia Amel'Íe-n f' publicado, hoje, no Diodo arrieial, e
tendo em e-onsirleraçrro a r!imi,nuição dos direitos (1e imporla
ção. base da receita da União pelo projf'('lo ela Constituição,
nrlie a5 flisi)Osiçõ('-,~ apj}ro\"ada>; sobre discriminaçüo cla.s 1'(1]1
da.~ papa ;;"J' f<'ita C'ssa cliSé'l'imina::ão ('111 iC'i ol'ga'nien na
l' .~f'ssão Ol'dinal'in, quando scrão eonhecirlos dados cp.l'lo;:; ;:;olll'e
a diminuição dos impoMos de importaçüo fl'nzirln por este fra
iado: l'efOl'mndo llnl'a isto o Regimento do c.ongresso.

6nla das sessões, fi de fevereiro de 1801. - Leite c Oi/i
eicf/

ORDE:.\I DO DIA

\"01'.\Co\.o R\S E:I\I.E);O.\S AO PROJEC1'O DE CONS'l'ITUIÇÃO

Conlinúa a votação dns emendas offel'eeidas ao projeeto
de COllslituição· nn srgl1nrla discussão.

O Sn. PRESIDENTE de.elnra que vai voLar-se u emenda
snppl'essiyu dos flS. ::5 e 2G (lo ar!. 33, offorecida pC'10 Sr. Le-o
vegildo Filgucirns.

O SR. JOSE' i\L\RIA!\"NO acha que esta emenda está pre
judicada.

O Sft. PnEslDENTE - Para que o Congresso votasse com
jlC'rfeito conhecimento de cansa, dei-me ao trabnlho de leI' a
')menda do SI'. F"ilgllciras. os ires numeros do projeeto Que
~lla manda snpprimir. a.~sim como o substitutivo.

Ao Congresso, pois, compct.(> o direito dC! conservar esies
nu meros, ou eJiminal-os.

O SR. ESPIlIITO SANTO (llCla oNlem) - Antes rlr> fazer a
{lb;:ervação que pl'(>iC'nc1o dirigir. quizera, SI' .,Presidentf', quC'
\'. Ex. me explicasse o seguinte: no caso de serem aceitos
eslc.~ dou,. nu meros, que prcvalecerá? Ellcs ou a emenda?

Faço este pedi(10, porquc sei que o Sr. PrcsidC'.nte, na di
recção dos trabalho;:. sempre que vê seguindo-se na votação
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uma medida qUE'. vem prejudicar o vencido, declara-a .desde
logo, prejudicada.

Nolo, porém, que, agora. S..Ex. pensa de modo contra'I'io,
porque diz que, apesar ele ser a emenda contra o vencido, vai
submettE'!-a á votação.

O SR. PRESIDENTE - Peço ao nobre represenlante que
não me aUribua aquilIo que eu não disse.

Por sua conla e sob a sua responsabilidade pôde dizer o
'qlW quize,r.

O SR. ESPlfIl'I'O SANTO pede que o Sr. Presidente lome em
consideração o que aea-ha de dizer.

O SR. PRESIDENTE - O n. 24 do art. 32 foi substiluido
.pela emenda (lo SI'. :Filgueiras, que diz o seguinte:

«Leg-islar sobre o Direito Civil. Criminal, Commcl'cial
e Processual da Repnblica.»

OS TIS. 25 e 26 dispõem o scguinte:

«N. 25. Estabelece).' leis uniformes sobre naturalização
e fallencia;

«N. 25. Definir e punir crimes politicos, os de falsjfi
cação de moeda e dos titulos publicos da União. e os com mel-
tidos no aUo mar.» .

Oril., aqui páde haver uma redL1ndancia. mas não me pa
rece que haja antinomia: em todo o ca'so, para solver a qUê'S
tão, vou consultar o Congresso si a approvação da emeJlcla do
Sr. Leoycgildo Filguciras prejudicou as disposições dos ar
tigos 25 e 25 elo projecLo.

Consultado, o Congresso manifesta-se em sentido e-onLra
rio.

Posta a votos a emenda suppressiva elos IlS. 25 e. 25, apre"'
senlada pelo Sr. Leoyegildo Filgueiras, é rejeitadn.

E' approvada a emenda do Sr. José Hygino, supprirnindo
o n. 27 do arL 33.

Fica adincla a votação da emenda ao n. 21 do art. 33,
apresenlada pelo Sr. Adolpho Gordo e outros, para quando
ftlrem votada:.; as emendas ao arl. 52. .

E' rejeilada a emenda elo Sr. Antonio Baena, suppressiva
do n. 33 do art. 33 ficando pTcjudicaclas as dos Sl's. Antão
de Faria e outro, Feliciano Penna e outro.

O Sft. PRESIOENTE declara que vai sujeitar á votação a
emenda aclditiv8. do Sr. Oliveira Valladão, ao n. 33.

O SR. OUYEIRA V.\LTAD.:':O (pela ordem) diz que essa
emenda, cm cuja impressão foi slhpprimida a conjuncção e, tem
DOI' fim hal'moniznr a disposição do n. 33 com a do art. 53.

E' em seguida approvada a emenda do Sr. Valladão:
«A's palaV'ras - sobre terras _ accresccnle-se _ minas

de propriedade. da União.»
O SR. PRESIDENTE - Considera prejudicada a emenda,

sub;;lilü!.iya do n. 33, elo Sr. :\f.~ira ele ,\'lasconcellos, em COfi-
~cquencia da npproyaçào da emenda do Sr. Oliveira Valladão.

O SIl. l\IElfL~ IlE YASCONCELLOS diz que sua emenda não
e:.;!-á prejudicada na ultima. parte. que contém est-as palavraS,
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que não se aeham na emenda do Sr. Oliveira Valladão: :'ou
tros bens da União.»

O SR. PRESIDENTE......,... VOl1 eonsullar o Congresso.
Sendo consultado, o Congresso resolve que a emenda está

prejudicacla.

O SR. PRESIDENTE _ A emenda do Sr. i\'ieira ele Vascon
cellos ÜolJl uma segunda p'lQ't.o suppl'imindo on. 3G do art. 33,
no caso de passarem as emendas Cjue propõem a unidade da
legislaçã.o c da mag·i.sLrat.ura. ,

Essa emenda depem!c de ullel'ior deliberação do Congresso,
e, portant.o, si não ha reclamação, adio a sua votação para
quando se I.ratar das elllenc\as relativas á organização elo Po{]er
Juc1icinrio. (Apoiados.)

Fica pl'cjuclicada n emenda do Sr. Corrêa Rabello ao
n. 33 (lo ar!.. 33.

E' aIlnuIIc!.<uln a vol.ação da emenda, do Sr. Arlhur Rio_s,
ao art. 33. '

o SR. GABRIEL DE MAGALHÃES diz que lhe parece estar
prejudicada essa emenda.

OSn. PnEslDEIs"rE diz que não se acha prejudicada n.
emenda elo Sr. ArLhul' Rios, porque ella tem por fim hnrmo
nizar as -disposições relativas üs at~ribllições do Congresso Gom
as da Cama r" c do Senado.

PosLa a valos, .(\ approvada a emenda, elo Sr. Al'thur Rios,
que manda accrescental' no 3.l'l. 33 o seguinte paragrapb'):
- P,rorognr as suas sessões.

E' considerada prejudicada a emendn, do Sor. Felippe
8~hmi(lt e outros, substituindo os ns. 'lO e H pelo n. 'lO
do projecLo.

E' rejeitada a emenda, dos mesmos senhores; ao n. I!J.

O SR. PlmSlDENTE declara que vai sllbmetle,l' a Voo'Los a
emenda, do Sr. Feli!)pe Schimidt, ao n. 'l7, e diz: - HOllve
equivoco nesta cl1lcncln, de parle de seu auctol'. Diz ri emenda:
- «Tr::msl'ira-sc_. para o capiL1110 lU da secção 2", cOJl.(onne q
vencido em In dl.scll,ssr"ío. Não foi assim o veneielo em In dis
cussão, e o n, 'l7 ficou permanecendo no al't. 33. Pelo que
cons.ide'ra eSSa emenda, apenas, como nova proposta naquelle
sentido.

E' em seguida posLa a volos e l'ejeiLnda a mesma emenda.
São consideradas prejudicadas as emendas, do Sr. Fe

lippe SchimidL e antros, ao ll. 33, e, doSl'. Vil'ialo de Medei.:.
1'05, no n. 211 do arL 33.

IE' allnunCütcla a voLação da emenda ac1rJiLiva do SI' Cy-
rillo de Lemos. ao art. 33. - ,.

O SR. CYRlLLO DE LE:i\IOS diz que acha prejlldicadaesla
sUa emendn.

o SR. P'R'E3/DEN'J'E diz que em vista ela declaração do 0.1.1_
clol', COllSic1cl'a prejUflieadrr a 'emenrla.

S~o l'cjciLadas <lS emendns do Sr. João Vieira, aos TIS 32
e 311 do arL 33. .

W amlUllciudn a vr'Lação da emel1{]n substitutiva .do n. 8,
offel'ecida pelo SI'. Julio de. CasLilhos e oulros.
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o SR. FRANÇ•.\: CARVALHO (pela oNlem) diz que, em ví:õla da
magna imporlaneja do artigo, pedG ao Sr. PresldentG que con
sulte o Congresso sobre se concede yolação 'nominal.

Consultado, o Congresso rejeita o 'requerilllC'nlo de volae,ão
nominal.

o SR. JOSE' ·:.\L\Rl.~NNO (pGla ordem) diz qUI}, mui(o embora
egteja a emeilda concebida em um só periodo, entende. f.oclavia,
que a mate ria póde SCI' complelamenle fl:.'iStacctda; e, portanto,
reqner ao Sr. Presidente. que consl1l1e o Congres.~o si e-onvém
Em que seja (ljvirlida em duas partes, para a votação: a lll'i
meira legislar sohl'e bancos C'missores de ll1oC'da papel con
vel'ii"el ,~C'm mono,poho, e ti segunda - nem f!urso fon~ado.

Faz este requerimento na intenção de bem encaminhar a
yotação, mas, si, porventura, elle vai de encontro ao negimento,
pslá pl'ompto a o'bedecer a qualquer decis[io da Mesa.

O SR. PRESIDENTE _ A emenda substitutiva do § 3D está
redigida por esla fórma (lê):

«Leg'islar sobre bancos emLssol'es de moeda-panel conver
th'e!. sem l1lonopolio, nem fJU'rso forçado.»

Transfiram-se para o capitulo 3° os ns. 5, 113, 17 e 20
do al'l. 33.

O SI', rrprescnlanlc José l\Iariunno requer que se con
sulte o Congresso, afim de ver se este consenle que a volação
seja feiLa separadamente. A opinião da Mesa é conhecida.
Esla emenda -é formulada em um só pC'riorlo, A votação delta
por pal'tps importaria numa sub-emenda. Sendo assim, a Mesa
n[o pôde :wnuir ao pNlido do nobre representante. Em todo
o caso, vou sujeital-o á dC'liberução do COllgTeSso.

O SR. JOSE' MARI.-\NNO (pela O1ylem) para dar uma 'prova
do respeito e conside.ração que lheõ merece o Sr. Presidente,
'retira o seu requerimento.

o Sn. Pn"SIDE.'\'TE - A obodiencia que V. Ex. presta
não é á minha pessoa, 0 ao Regimento.

Posta a votos a emenda ,do Sr. Julio de Castilhos, é re,
jC'itada,

E' rejeitada a e-menda do me5mo Senhor, mandando tran5
fcrir para o eapUtul03° os ns. 5, 113 e 20, ficando prejudicada
a parie referente ao n. 17.

E' conside,rada prejudicada a emenda substitutiva do
'mesmo Senhor, ao n. 33 do art. 33. '

~' wejeHada a ernenda,do Sr. Alexancire Stockler, sup
presslva do n. S, do arí, 33.

E' considerada prejndicada a emeõnria addiLiva do mesmo
Senhor. ao n. 12. . ,

E' annl1nciada a votação da emC'n(]a adcliliva, do Sr. Ale
xandre Stocklel'" ao n. 113.

" O SR, PnEslD~TE diz que considera esta emenda preju-
Cllüada, mas que var iJonguHul' o Congresso a respeito.

ConsnHaclo, o Congres2o considera prejudicada a em0mla.
_E' reejiiaria a emendasnppressh'a, (]IQ Sr. AJiexanrll'e

S!.ocKlér, ao n. 3-'1, ficando prejudicada a que o mesmo Senhor
offereceu. ao n. 33.

l!:' rejeitada a emenda addiliva dos Srs, Amar,o Caval
oan[i e outros, ,ao § 80 do art. 33'. '
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Ü SR. PRESIDE'NTE declara- que vai submelter á votação a
emenda ao § 5" do art. 33, dos SI'S. j\lanhães Barrelo -e outros.

O ·Sr· França Carvalho, obtendo a palavra pela ordem, re
pete o l'eque;-imcnlo que já teve a bonra de apresentar ao Con
I;;l"e.~~n; r. ca~o elle entenda que e_"sa emenda rleve ser apPl'ovaela.
pede ao Sr. l)l'esi{!ente que lhe_ consulte si permiti e que a
mesma emenda sl'ja transIerida para as Disposições Trasito
rias.

Aj1l'oveila a oecasião , para dedarar que o Eslado do Rio
(Ie Janriru I' o unic'-, de lodos os estado:.; mal"itimos quo:' não
1e;11 um pari o alfan?eg'[l(lo.

O SR. PHES1PE:"TE - Peço a allenção [10 nol)!'!:> repl'esen
1anlp.

o Sn. FnA'Xç,\ C.-\fiV.\LHO - Pois, não?

o Sfl.. PnEslDt>NTE - O nobr() Tepresentante ,já fez o seu
requerimento na ses~ão ele llOnlem, e e1l8 stll'á tomario na de
vida eonsideracão tllll tempo convenitlnte. Bem vê o nobrr re
pi'e."ent~nltl CJue não Itlm mais assumplo para continuar na
ITillLlna.

O SIl.. FRA:-<('.A Co\In',\LHO vai sentar-se, declarando que o
faz confiadamenle. qUCl' na justiça elos rept'esentantes do Sul,
quel· na justiça dos representantes do Norle. Estes apresen
lamm a' razão de que os impo:.;t05 addicionaC's importavam para
ellC's condições dtl vida, nós outro.~ dizemos o mesmo; a emen[la
de que se lrata importa para nós condições de vida.

Posla a valos, a emenda é i'cjeilada.
O SR. PRESIDE",'rli: _ Peço aos 81'S. membros do Congres;;o

(/ue guardem um !lOUCO milis dtl s,jlencio. porque, neste, estado,
.'óerá impossivel conl.nuar a votação. Vai se votar a tlmenda
dos 81'S. Luiz Murat e Leopoldo de Bulhões.

O 8n Jose HYGINO - Eslá prejudicada.
O SR.. PnESIPEN'['E - Prejudicada, por que? O Congresso

apl)l'OVOll 05 11S. 25 e 26, e tls[a emendn é additj\'a ao 11. 26.
mandando ace-1'escenlal', in fine - e os de contrabando.

Vou consultar o Congresso.
Sendo consulladoo. o Congresso reso\\'e pela negaliva.
Procede-se á vola(,'ão da emenela e á ver'lficação do vo-

tação.
O Sn. PnESIDENTE - Nesle mom8nto 01;ls81'Va que na ban

cada da csquercln ha membr(l.~ do Congl'esso que se têm con
slJ1:'\'ado sentados,. quer na vota(,'ão, quer na v8rificação, tl desla
fú1'ma c impossivel co;)ferir o 1'tlsuUaclo. A emenda tev8 100
votos a favor, c, agora, /18 contra; conscguintemontc, está al)
ptovada; mas, visÍ\'clmenle, H-S' volos não representam a to
laHdade do numtll'·O dos brs, membros do Congl'es~o que se
achuln" presentes.

E' CClnsidcrnda prejudicada a primeira parte ela el1leu{]a
u{\(litiva, do Sr. Almino ,\ffollSO. ao al'!. 33, f' rejeitada a se
gunc\a parte.

SR. PRESIDENTE - Estão t81'minadas as emendas ao ar
tigo 33. Vai-sE' pl'oeeder á votação das eml'ndas ao art. 3!1.
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o SR. JOÃO DoE SIQUEIRA requer, e -é ooncetlida pelo Con
gre3so, a suspensão ela sessão por 15 minutos, para descanso
dos Srs. Presidente e membros do CongrlOSsO.

Suspende-s8 a sessão ás 2 horas e 5 minl1l,os.
Reabre-s8 a s8ssâo ás 2 e 35 minulos.
O Sn. PRESIDENTE - Vai-se prOCed8l' à votação das emen

das ao art. 3-i; a que 13m pl'imeil'o !ogat' pOI'G,i a valos é a
'3111enda substi-lutivCl. cio Sr. Francisoo Veiga, ao mesmo adigo.

O SIl. FnANClSCO VIJ:1Go\ (pela oJ'dcm] - Ent8mlo qlW a
emenda a que V. Ex. se refere não eleve ser votada.

Lendo as altribl1i~:õe.~ rio Poder E:mculivo. I-Jlltencli Que as
daelas ao CongrlOsso pertenciam a clle oumLllativamellle com as
do Pr8siclonto da Republiea, a Qnem ea1J8 o clÜ'8ilo e]c saneção
o do véto; pOI' isso propu:;; que, i'o$.se tirada a palavra - primi
tí\'amenlo -, ljlle não pa1'8cia aLlplicave\ :io caso; uma vez,
P01'81l1, que, o Congl:e~so deeidil1 que e~sa~ aUribuil;ões, dadas
ao Cong-rcsso. a 8StG pCl'tcnce:nl primiliv<tl1lenlc, só rcsta-mo
pedir a V. Ex. Cjue considero pl'ojuclieacla cssa emencla; [)
quando si tratar das ntlribuiçõr;s d·Q Presidente d,a Ropublica.
V; Ex. tel'li a bondade de 18mbrur ao Congrcsso que o chefe
elo Poder ExecuLivo não Loma parte nasaUrj]miçõcs do Con
gresso Nacional, CJl1e, segundo... 881.13 decicliu, sorãoü privativas do
me.smo.

O SR PRESIDENTE declara, em vista das consideraçõcs ao
Sr. repl'esenlanle. prejudicarla a sua emenda.

São rejoHaelas as el1l8ndas do Sr. Al8xanclre Slockier, sup
primindo a palavra - ímmígl'aCiio - do n. 2, do art. 34 o os
ns. ::J e 4 elo mesmo artigo.

Ao volar-se a en1enela, cio Sr. Fellippe Schmiclt, ao nu
mero 4. do art. 311, o Sr. João elo Siqneira 'l'C!CJuer preferen
cia pal'a a emenda, do Sr. José I{ygino. do 1l18SmO 111lm8ro.

O SR. LAva0 MÜLLER (pela ordem) cliz que houve engano
na redrrecão elo arUgo.

O SR. TIrOM,,!> DELPINO _ (pela (Jnrcm] _ Diz que ,tendo
si elo rejeitada uma emenda, do Sr. Alexandre 8lokler man
dando impt'imir o n. 4 do al'Lo 3/1, está ipso j'aeto prejudioada
a emenda elo Sr, ,José Hygino. (Protestos.)

P9sta a vo.los., ó apPl'ovada a emenda elo 81'. Felippe
SehJ?udt, Suppl'lmmdo do ll. li do al'l. 34 as palavras _ pl'i
mana e ...

Ficam prejudicadas as emendas, dos S1's. José Hyg'íno
e outros, ao n. li, o a, do Sr. Antão cl8 Faria ao n. 2 em
re1ação á sUPPl'essão rla palavra -immigracão -, sendo
l'eJCllacla a pai'.te ela mesma emenda relal.iva á sllj)pl'essão ela
palavra - agrICultura.
. E' rejeitada a cmenda subslHllliva, do SI'. Julio ele Cas

tllhos o OulTos,ao n. 3 do art. 3/..
Posl.o a" volos o adclilivo, elo Sr. Aloxandi'e SLoclder ao

art. 34, o tíl'. Presidenl.e diz que o consiclol'U inulil al't8n
dendo a QU8 ic1?l1tica disposição S8 encontra no pal'agrapho
UnH?o. do a!'l. 50, polo que declara prr.jucliemlo o rel'el'i(lo
addll1vu.

. O SR. PR8SIDENT8 põe a voLos a 8menda elo Sr. Oliv8il'a
Pmlo 8 oulros, e d8ciara que essa emenda constiLue um a1'-
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'ÜgO additivopara ser collocado depois do art. '34, ou onde
convÍer. .

E' rejeitada a mesma emenda adchtiva.
O SR. JOSI;: HYGINO requer verificaoão da votação.
Verificada esta, l'econhccc-:se ter sido rcjeH.ado .o.additivo

do Sr. Oliveira Pinto f) outros. .
E' posta a vot.os c rejeilada a emenda subStitutiva, elo Sr.

Julio de CasLilhos e oulros ao arL. 35.
E', egualmente, rejeiLad-a a emenda moelificaJiva elo § 3"

do al'-t. 36, offerecida pelo Sr., L80pO)(]0 de Bu~hoe.s e outros.
E' annunciadaa votação, da emenda subst.Jlullva, do Sr.

Zama, ao § 3" do mesmo artigo.
O Sr. Costa Machado (J:-elü oJ'(lelJt) requer pl'efercnein; ·na

votação, para o substitutivo, que apresentou, por seI' mais
resumiclo, mais claro e lerminanLe.

Consultado, o Congresso conced8 a prefercncia requerida.
Posto ,. votos o sub"tiLutivo do Sr. Costa Machado, é re

jeita(lo, sencloem seguida Lambem rejeitada a emenda subs
titutiva, do Sr. Zama.

O SR. OLIVEIRA 'PINTO pede verificação. da votação.
Procedendo-se á vel'ificação, reconhec8-se ter sido rejel

lada a emenda do SI". Zama.
E' rejeitado o substitutivo, do SI'. Francisco Veiga, ao

§ 4," do ai't. 36.

O SR. Pm,&IDENTE anIlllTIcia a votação d~ additivo, do Sr.
C::m[[ío, ao n. 3.

.-0 SR. OLIVEIRA PIl'iTO diz quecosluma poucas V(3Z(3S SO_
licHar a atlellcão do Congresso, c, por isso!: parece-lhe que
'de\'8 merecer alguma neste momenlo. :

O CongTcsso, na votação a que se procedeu, na realidade,
contl'arioll-o vivamente, porque-consignou uma verdadeira
ol)'8'archia, prevalecendo a medida como está.

O oradol' aproveiLa a opporlunidade, tendo o Sr. Pl'esi
den[c annunciado a vol.ação do ·a.dditivo eleiSr. Cantão-, paI"a
dcclar-al' quo vota a favor elelle, porque salvará, .ao menos em
pari c, a idéa que foi rejeitada, evitando que se possa est.abe
lecrr cssa olygarchia dos 22 senadores unidos ao PI"esidenle
do Congresso.

Posto a votos, é approvado o seguinte additivo, do Sr.
Cantão:

Art.. 36. Depois do § 3" - accrescente-se:
§ 4.". Sina outra Caroara o projecto não for approvaclo

pelos dous terços dos membros presentes, reunir-se-ãoas
duas camaras em Congresso NaciomiJ, e ahi,seI"á submeUido
a uma só discussão.' .

Si for approvado pela maioria de dous t.erços, será con
siderado como lei, e de noVo (>fiviarlo ao Poder Executivo, para
pl;oll1u\ga\-o.

Si. porém, não obtiver aquella maioria, entender-se-á
que foi rejeitado ..

§ 5". Ajnda quando na Camara inciaclora o projecto não
sejrr D.OpI'oVD..do pelos dous tc,I'C'OS de ,sens membros preeentes,
SC1':i I'emetlidoá outra Camara.

Si nessa' lambem não for approvado por aqneUe numero
de \'olos, será julgado rejeitado; mas, si o for, reunir-se-ão
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as duas camaras em Congresso Nacional, para proceder-se na
fórma do paragrapho anteeedenle. ,

§ G". A reunião elas duas camaras em Congl'esso NacIO
nal sel'á solicilucla por aquella em que for iniciado o projecto.

O § 4" do arligtl do projeclo passará a Ler a llumera
ção de 7".

VOZES - Muito bem! IIIuHo bem!

O 811.. MOl\AES BMmos TI: OUTl\OS - Del'l'otaclo o ~yslema

da Constituiçãu. (Muito bem).

O Sl\. OLIVJ.;;lltA PINTO TI: OUTl\OS - Derrola'da a olygarchia
(Muito bem.)

:"""E' apPl'ovmJo o seguinLe substitutivo do Sr. Francisco
Veiga:

"Modifique-so o art. 37 do modo seguinte: - Não sendo
a lei promulgada pelo Presidente da Republica nos casos dos
§§ 2" e 3" do arL. 30, dentro de <1.8 hora3, o Presidente do Se
nado, e si esle n5:o o fizer em egual prazo, o Vice-PreSidente
a l1rUmulgari't, usando dá seguinle formula: "F., Presidente
(ou Vice Presidente) cio Senado" faço saber aos que a pre
sente vit'pm, que o Congresso Nacional de(Jretou e promulgou
a lei (ou, J'esoluçüd) seguinte:"

São, successivamente, rejeiladas as emendas, cio Sr. Gil
Goulart. c outro,~, ao al'~. 38, e, do Sr. Vil'iat.o ele Medeiros e
outros, ao Ul't. 39.

O Srr. PRESIDENTE considera prejudicadas as emendas do
Si'. SclJmidl- c outro, elo Sr. Epilacio e outros, e do Sr. Zama,
offereciclas, loelas, ao Ul't. 40.

O SR. JOS1:~fi\iARlAN"'O diz que !la uma emenda do SI'.
Zama, que nfio foi agora lida e que lhe pal'Cce n1io eslar
prejudicada.

O SR. PrlESIDENTE responde que a emenda do Sr.
Zama trata cia responsabilidade do Presidente e refere_se ao
capitulo V.

O SR. ZAMA diz que a emenda que o Sr. Presidente aea
lJava de ler par(;Ce qUe rlevia es[.ar collocada no capitulo :V,
onde S8 trata da responsabilidade do Presidente.

E' a este Ululo que a emenda se refere, e pede que se
lhe accrescentem as palavras _ e elos ministros ele Estado.

,Conseg'Uintemenle, julga o oraclol' que a volaç-.ão da rc
fernla emenda, naquetle momenLo; não era 0pporLuna.

O ~,~. P[\ESTOENT1~ (li7. que na pa,gina 39 rio impresso [',,1:\
reproduzl~I!t a mesma, emenda do SI'. Zama, que scrá votada
por oc:casHlo rk' ser encetarIa a ,'otação das emendas ao ca
pIlulo V.

E' rejeilaclct a emenda, do SI'. Almeida Nogueira, ao § 3",
n. 1. elo :lrL 4.0.

E'. egu.almenlc rejeiLD;da a emenda SU!Jprcssiva do artigo
H, IlflCl'0::'_lda Dolo Sr. Leovegildo Pilg'Ueiras.

E' appcovadaa seguinle emenda, do SI'. Jose Hyn-ino ao
art.~1: .'·~m vez de (lOUS tcrços, diga-se: metade. '" ,

E rejeitada a emenda substitutiva, do Sr. fileira do Vas
concellos, ao urL. 42.

E' approvada a seguinte emenda, elo Sr. Ff'anl';~co Veiga
ao art. <1.3' ,
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DBpois das pa1avlus em sessão - diga-se: do. Cong'1'8SS0,
e, siestB não esttvel' l'eullldo. - O mais como' eslá. no 'pro
,ieclo.

O SR. ZA:1IIA (pela onlem) - Sr. Pl'esidcnlB,.á visia da
votação que acaba de ter lagar, me parcEle que .e dBsncccs:
sariosubmetter li votação a outra Brnenda (Apowtlos) , por
que o pensamenlo ê o mesmo, e não vale a pena cst<lrmOS
perdendo tempo.

O SR. PRll:SlDENTE - A emenda do nobr8 representante
e-slá, realment.'.', preJudic.<lfla.

Vai se proceder ú votação de um additivo, do Sr. Bar
bosa Lima, ao capilulo I.

O Sn, ':\'UOlJS1'O DE FB.BI'T'AS diz que lhe parece estar pre
judicado o additivo do Sr. Barbosa Lima, uma vez que já se
TIBgOU ao PresidBnle da Republica o direito de adiar, ou clis
solver, o Coil~l"esso.

O SR, PREfJlDENTTI: dizquG jus lamente pOI' esla r;azlío lhe
parece n:io es[al' preJudica{la ,a emenda.

Si ,) Presidcnl e da Republica tivesse essa allribuiçãb, era
que não se pode1'ill consldcr[ll' um crime u exerci cio della.

A emenda qualifica o crime e eslabelece a pena.
Entretanto, o CtmgTrsso deeidir(l si 11 emenda esLá, ou

não prejudicada. '
O 811, BAauosA LIMA diz que dcpois (Ü'lS palavras que o

Sr. PresiDente acabava ele proferir; cüm o bom senso c crJl.c
rio que ocara-dcl'izam, crê que nada mais se,ria necessal'io
dizcr para provar que u em cnda nãu eslá prejudicada._

.Q 'Congre,ssopúde (lntcndnl' ,que é dcsnncessaria legislar a
proposila, mas _nflO pócle esquecer que um publicisla, c bas
tante notaveL James Bl'yee, diz que, 11 par da COllslituiçãodos
Esla'dos Unidos da AmCl'ica, documenlo llolavel por 'sua con
cisão, está uma nova Constituição, mais volumosa e mais cx
plicüa, formada por abusos de inl.el'prelaçfio e por infercllcias,
que, muitas vezes, pod,em levar a verdadeiros crimes,

Foi por esla razão que u orador tralou de Qspecificu1' os
abusos, que o Presiclcnle jlud8SSe commcller quando inrrin
gisse a disposição do § 3" do arl" 53, em qUI) -a ConsLilui~',5.o

declara crime de responsabiliclade o implOdir o livre exercicio
dos direilos polilicos.

Ora, não póde haver- maior abuso a esle respeito 00 que
adiar, Ol! dissolver, o Congresso dos reprBsenlantes da Nacão.

Concluindo, diz o orador qüe o aclual CongrBsso decidirá
cornocnlender acertado, pensando nos futurOS despolas, nos
futuros chancellers de ferro, porvenlUl'a awumulados neslc
paiz.

Posto a volos, é rcjeitado o additivo do SI'. Barbosa Lima,
Procedendo-se LÍ votaçãu da emcnda substitutiva, do Sr.

Francisco Vei~a, ao art. 4.6, reconhece-se nfw llaver numero,
p810 que o SI'. Presidente manda proceder á chamada, á qual
respondem os 81'S. Leovigildo Coelho, Joaquim Sarmenlo, Paes
de Carvalho. Joaquim Cruz, Almeida Barreto, Firmino ela Sil
veira, JosfÍ Hygino, Floriano Peixoto, Pedro Paulino, Tavares
Bastos, Tlloma7. Cruz, Virgilio Damasio, DOliling'os Vicente, Gil
Goulad, Monteiro de Barros, Lapél', Braz Cal'lleiro, Eduardo

:Wandenlmlk, Cesario Alvim, Prudlmle de Moraes, Campos Sal
tes, Ubaldino do Amaral, EstevBS Junior, Nina Ribeir,o,



511}-

No""ueira Paranaguá, Nelson, Barbosa Lima, Bezerril, Miguel
Castro, Amorim Garcül. Epitacio, Pedro AmericÇl, Coulo. Car,..
taxo, Retumba, João Barbalho, GonCalves Fel'l'Clra, Jose :Ma
rianno André Cavalcanti, Meira de Vasconcellos, LUlZ ele An
drade 'Espirito Sanlo, PonteS de Jlro{irancla, Gabino DesouI'o,
Augusto de Freitas, Paula Argollo, Tosta, ArLhur Rios, Gar
cia Pires, Marcolino Moura, Paula Guimarães, Milton, Dionisio
Cerqueira, Leovigildo FilgueirlP3, IIIedrado, Barão de Yilla Vi
çosa, Prisco Paraiso, Oliveira Pinto, VIl'ialode Medell'os, Lo
pes Trovão FrD,ncisco Glicel'io, Moraes Banos, Dommgos ele
Morae.:;, Adolpho Gordo, Carvalhal, Mursa, Paulino Cados,
Costa Junior, Rodrigues Alves, AU'redo Ellis, Carlos Gal'cia,
i\Ioreira da Silva, Almeida Nogueira, Rubião Junior, Belal:mi
no ele Mendonça, Eduardo Gonçalves, Thomaz Flores, CaSSlaDO
do Nascimento.

O SR. PRESIDENTE declara Que, por falla de numero legal,
fica adiada a voLação elas emendas.

Vêm á Mesa as seguintes

Declarações de votos

Decl'aramo.:; que votámos contra a emenda, elo 81'. Cantão,
ao arl. 36, depOIS do § 3" do proJecto, vlslo como essa emenda
é olfenSlva do prmclplo ela cluaildade das camaras e 'tende a
annunllar o Senado, - José HlIgino. _ Almeida Bm'reto.
Fú'mino da Silveira. - Pedl'o Amedco. - co~ao Cll1'taxo. 
Luiz de Andl'llde. - João ·Siquei1'a.

Declaro ter votado pelo substitutivo elo § 8", apresentado
pelos S1'S. Julio de Castilho e outros.

Sendo vencido esle substitutivo, volei pela emencla dos
Srs. Amaro Cavalcanll e outros, que extinguia com o 1l10no
polio bancario.

Sala das sessões, 6 de fevereiro de 1891. - Angelo Pi
nheÜ'o.

Declaramos que votámos a favol' das emendas dos 81's.
Julio de CasLililos e Amaro Cavalcanti, que combatiam o 1110
nopolio de emissão.

Sala das sessões, G de fevereiro de 1891. - Ca1'lo~ 0((1'
cia. - Dominaos de MOl'aes .

. C.ommunico ao Congresso que pOl' incommodo de saude
delxel de comparecer ás sessões ulUmas, desde o dia 29 ele ja
nClro alé 5 do corrente.

Aproveito o ense'jo para cleCllarar que si estivesse pl'esente
á sessão elo dia 4, em que se votou ti emenda de '15 % acldi
cionaes aos impostos de imporlação, teria vaLado contra cita.

S!,l\a das sessões, G de fevereiro ele '1891, - Femando ilI.,
de S~mas.

Declaro que volei a favor da emenda apresentada peio Sr.
Tileodurelo Saulo, mandando que uma lei do CongTesso Ol'di
nario marcas.:;e as incompatibilidades eleiloracs e parlamen
t.ares, 8 isto não só por me parecer injusla a incompalibiliclade
dos dircclores e de banco.:; e companhias, como pOI' julgar a
maleria impropria da Constituição.

Sala das sessões, 6 de fevereiro de 1891. - Francisca
Veioa.



Pri.E·SlDENTE designa para amanhfl a seguinte ,ol'dl'ln

1" pal'te, até 1 Ml'a c/a im'c/e

Discussão do requerimento do SI', Ubaldino do Amaral.

o Sa.
do dia:

2" parte, d 1 hora ou antes

Conlinuação da votação das eIl2endas ao projecLo de Con
slüuição, offer<lciclas na 2" dlSCUSSllO.

Levanta-se a sessão ás 3 horas e 45 minutos da tarde.

50" SESSÃO, EM 7 DE FEVEREIRO DE 1891

PJ'esidencia do S1'. Prudente de Moraes

>\0 meio-dia faz-se a chamada, á qual respondem os 81'S:
Prmlenle- ele Mo~'aes, Paes de Carvalho, João Neiva, CosLa Ro
cll"i""ues, Francisco Machaelo, Leovigildo Coelho ,Joaquim Sar
mcflto, ]V[anoel BaraLa, Antonio Baena, João Pedl'o, Cunha Ju
niol', José Segundino. Joaquim da Cruz, Theodoro Pacheco,
Elyscu Martins Joakim Katuncla, Bezerra de Albuquerque Ju:
nior, Thcoclurclo Saulo, José Bernardo, Oliveira Galvão, Am,aro
Cavalcanti. Almeida Barrelo, Firmino ela Silveira, ,José Hygmo,
José Simeão, Floriano Peixolo, Pedro Paulino, Taval'es Bas
tos Rosa Junior, Coelho e Campos, Thomaz Cruz, Virgílio Da
ma'sio, Ruy, Barbosa, Saraiva, Domingos Vicente, Gil GoularL,
Monleiro de Barros, Quinlino Bocayuva, Laper, Braz Carneiro,
Eduardo \Vanclenkolk, Saldanha :iliarinho, Joaquim Felieio, Ce
sario Alvim, Amerieo Lobo, Campos SaBes, Joaquim de Souza,
Silva Canedo, Silya Paranhos, Aquilino (lo Amaral, Joaquim
MmUnho, Pinheiro Guedes, Ubaldino elo Amaral, Sanlos An
drade, Esleve:; Junior, Luiz Delfino, Ramiro Barcellos, Pi
nheiro Machado, Julio Feota, Belforl Vieira, Ueh6a Rodrigues,
Indio do Brasil, Lama Sodré, Innocencio Serzedello, Nina lU
beiro" Canlão. Pedro Chcrnlont, Malla Bacellar,' Casi
miro Junior, - Henrique de Carvalho, Arifrisio - Fialho,
Nogueira Paranaguá, Nelson, Pires Feri'eira, B.al'])osa

Lima, Bezel'ril, J050 Lopes. Jusliniano de 8(31'pa, Frederico
BOl'ges, José Avelino, José Bevilaqua, Gonçalo de Lagos Nas
cimento, Almino Affonso, Pedro Velho, Miguel ele Castro 'Amo
rim Garcia, EpiLacio Pessôa, Pedro Amel'ico, Couto Cal'láxo, Sá
Andrade, Retumba, Tblentino de Carvalho, Rosa e Silva, João
Barbalho, Gonçalves Ferreira, José· Marianno. Almeida Per,..
nambueo, Juveneio cl'Aguiar,Anclré Cavalcanli,'Raymundo Ban
deira, Annibal Falcão, Pereira Lyra, Baptista ela MaLta Fl'ôCS
da Cruz, Alcino Guanabara, Erico Coelho Sampaio Ferl"az. Lo
pes Trovão, Jacques QUl'iqu~, Aristides 'Lobo, FUl'quimWer
neck, Dommgos Jesulllo. Vmhacs, Thomaz Deifino An[onio
Olynlho, João Pinheiro, Pacifico J\'Iascal'cnhas, Gabriol de II1n
galhacs, Leonel Fllho, Chagas Lobato, Jacob ela Paixão, Ale_
xandre St.ockler, Franclsco VClga, Costa Senna, Lamounier,
Alvaro B?telho, Gonçalves Chaves, Americü Luz Foliciano
Penna, VlOtti, Dutra Nicacio, Corrêa Rabello Manoel FulgeIl'
cio, Astolpho PiQ, Aristides Maia, GOIlçalves' Ramos, Carlo;:j



oas Chag'as, Pra"ncisco Amaral, DQmillgos Rocha., Cos!u JIn
chado Dominrros POl'lo, PaleUa, Joao de _<\\'el1ar, :Jiel'l'elra Ra
llello. 'Fc1'L'eir~ PÍI'es, Joao Luiz, i\Ieira de Va.sconcellos, João
de Siqueil'u, João Vieira, Luiz de ~\nr!rad~,.Espll'ljo ~alllo, Bel
larmino Carneiro Pontes de i\Ilranda, OillClea, GalllllO Besou
ro TYo do Prado: Oliveira 'ialladao. Felisbello Freire, ,\ugllsln
de' Freitas Paula Argollo. Tosla, Seabra, Anlonio Euzehio,
2ama ArtÚur ruas, Garcia Pil'es, i\Ial'colino Mama, Santos Pc
rl)i1'u,' Cuslodio ele lIIello, Paula Guimarães, .iUillon, Amphilo
phio, Dionisio Cerque ira, Leovigildo Filgueiras. Barão de
S. i\Iareos, Medrado, Barão de VilJu Viçosa, Prisco Paraiso,
:\Ioniz Freire, Athayde Junior, Fonseca e Silva, Fonseca Her
mes. I\i1o PeçunlJa, Urbano Marcondes, j\[anhães Bal'l'clo, Cy
1'i1l0 de Lemos, Oliveira Pinto, Vil'ialo de Medeiros. Joaquim
Breves. Virgjlie Pessoa, Fl'ança Carvalho. i\lal'linho Prado Ju
nior, Bernardino de Campos, Feancisco Gliccrio, Moraes Bar
ros, Lopes Chaves, Domillg-os de 1\lol'aes, Aclolpho Gordo, Cal'
valhal, ~\ngelo Pinheiro. Mur'5a, Rodolpho i\Iil'anrla, Paunno
Carlos, Costa Jllllior. Rodrigues Alves, Alfredo EIIis, Carlos
Garcia, ]\[ol'eira da SilYa, Almeida Nogueira, Rubião Juniol',
Fiem;,' CUl'udo, Leopoldo r1p Bulhões, Guimarães Nata!. Anto
nio 'Azeredo Caetano de AIlmqucrQuc, Bellal'lnino rle. jUi:'ncIon
r;a, Eduardo' Gonçalves, Fel'llando Simas, Lauro IlIüllel'. Cal'103
dc Campos, Schmidl, Lacerda Coulinho, Vietorino i\Ionleil'o,
Pereira da Cosia, Anlão de Faria. Julio de Casl,ilhos, B01'g'CS ele
Medeiros. A!cidcs Lima, Assis Bl'asil, Thomaz Flores, .Abreu.
Homero Baplisla, Rocha Osorio, Cassiano do Nascimento, Fer
nando }..bboU, DCllJelrio Ribeiro, i\Ienna Bal'l'elo.

Abrc-se a ~essão.

Deb:am de compal'C'cer, com causa, participada os Srs:
Fredepico Serrano, João Severiano. Generoso .iUarques, Rau
lino HOl'n. Rodrigues Fel'nandes, jHal'linho Hodl'ig-ues, TIH~O

phHo dos Santos, Leandro Maciel, Francisco S0c11'é,
Conde de Fig'ueiredo. Matla Machado e Fel'reira Bran~

dão; e, sem causa, os Srs.: Rang'el Pestana, Bel'nardo de IIIen
donr;a. Santos Vieira, Alberto Bl'andão, Luiz 1\Iurai, !Ilayl'ink,
Badaró, Bueno dr Paiva, Barão de Santa Helena, Luiz Barreto
Cesario lI!olla Jlllliol', Antonio Prado, Marciano de i\Iarralhães'
Ernes[o dI) Oliveira e TIJeodLlre[o Souto. ",

E' lida, posla em (jisGUssão e, sem debate, appl'ovada a acta
da sessão antecedente .

. O Sr. Antão de Faria-SI'. Presidente, pedi a palavra para
fazer uma'l'ectificar;:ão, formular um reparo e levantar um pro
testo.

Quando, respondendo ao repto que desla tribuna laneou li
maioria da represenlação rio-grandense o Sr. DemGtl'io Ri
beiro, fallaya o meu iIIuslre compl'ovinciano c\s.~is Brasil, eu.
no momento em que S. Ex., refel'llldo-se a um telegramma qoc
daqui fôra passado pal'a ° Sul;dizia que, fazendo aquelIa reve
lação, n~o tinha o proposito ele orrender a quem quer que. fosse,
obserVei. em aparte, que o orador era ineapaz de sem mo
tivo, dil'igir offensaa qualqudr de seus colleg-as. Eslc
aparte foi de certo mal tomado, pois, no diSCUrsO de S..Ex.
ye.io sllbstituicla a palavra - offensa - pelo termo - in
jusLiça.

Ora, Sr. Presidente, como V. Ex. salle qualquer de nós
póde, por Cil'CUlllstnneias diyer~as, 'formula'" a,preciacões 1'1'-
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roncas, cmillil' conccHos injllstso, c,. pol'l~nlo i'rrei! 0 eO.1l1;
;prchcndel' que, apl'Sal' da eleyudu cOnSJdel'uçaoqllc \lIe lns-pJra
o meu patricio, eu não poderia julgar isenlu dessa Í'l'U'ClllCZa
tão propl'ia da naiureza humana.

Est.á l'eila a rcclificaç[io.
a reparo rerrl'c~sl" ainda, ao distlU'SO de S. Ex. a digno

l'epl'escnianle dis>:e que a c!issirIencia republicana no Rio
Grande cio Sul, (ua opinião de meus illuslrcs cOlllpanheiros
de J'olJl'esl'ntação, cssa rllssirlencia é represenlada por De
1l1eh'io Hibeil'o, Barros Cassai, polo orador que ora "OS Ialll1.
e por outros) "nascida hontem, já se aUra lloje nos braços
dos anUgos inimigos da Repu1Jlica."

Foi in,juslo o meu illusll'c comprovillciano.
Em primeiro logar, nós não nos ali ramos nos bJ'acos de

ninguem. A nossa acCão foi, é Q continuará a ser publica,
Tinhamos um passado de propaganda, que para nós l'epL'C
senta um compromisso; Unhamos, e temos ainda, uma dou
trina em nome da qual lucLamos.

Fieis a essa dout.rina. respeilando esse eumpromisso, a
nossa conclucta lcm sido invariavel e conecla. N'ão pro(JUra
JllO~, nem acceilal'emos, ,'poio, quer de indiyiduos, quer de
coHectividades, quel' mesmo, elo Poder publico, desde que esse
apoio importe no esquecimenlo daquel1a doutrina, na modi~

1'icação daquella conducLa; acceilal-o-emos, porém, quando
clle 'Surja espontane,amente, li\Temenle, na opinião de nossos
IJatl'icios, no "eio da sociedade rio-grandensc; acceital-o
emos quando eHe signit'ique uma adhesão ú nossa doutrina,
quando clle exprima um applauso ú nossa conducta. Mas este
apoio, Sr. Presidenle" quc para nós scrá muit.o holll'oso, é,
tambem. para os l'Ío-g'l"andenses que assim nos amparam c
auxiliam, nma digna manifeslar;ão dc civismo, porque de
monstra que el1cs despl'czam os provenlos que IJor!eriam [;0
1118r llreslando incondicional apoio ao Governo, e preferem
colloca1'-se ao lado daquelles que nada lhes promeLlem, que
nada lhes podem dar.

Em segundo lagar, creio quc ha alguma cousa muito lleOl'
do que recebcr apoio dos antigos inimigos da Republica, que,
hoje, podem ser seus leaes e dignos servidores, querei-a di
gnificada, amada no paiz. respeitada pelo extrangeiro; creio,
Sr. Presidente, que é mais gl'aYe el'ro eslar amparado e
apoiado pOl' aquelles que em nome da ficllulllka a cxploram,
dcsyjrtuam e ~ael'ificmll. FrlizJlll'nle, o meu illu1:ilre patri
cia não nos poderá accusal' por isto.

Era este o reparo que linha a fa~e\', no intuito de mos
trar que S. Ex. Iora injusto na sua apreciação.

accnpar-me-oi, agora, rio protest.o.
V. Ex. c o Congresso sabem, Sl'. Pl'esidenle, que o Go

veJ'no c/c f(leto, que lemos, celebrou lIm lratado de commerc_io
com a União Americalla do Nol'll', pelo qual ficaram isentos
dos dil'eiLos de IJJl(lOI'laç[\O nos mercados americanos alguns
pro duetos b1'tizileiros c iscntos, iamJJem, desses direitos no
nosso mereado alguns jJJ'ol!uclos daqlldle paiz.

Não yenllo, SI'. Presidente, disculir o Iralado, rxaminalJ~
rio os seus cHeilos 80bl'I} a inc\"Ílave! l'Ctllle-ção da J'cnda das
atfaJl[]Cg'as, qne (! a principal fonte da recl'ila da União Bra
zileira; não ycnllU, lalJljlt1uCo, di.~clJlii .. a compcleJl(~ia (ll! in
competencia desse GUYCrl!IJ de faelo vara a pl'alica de seme-
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n1elhante acto, muito embora cu esteja convencido de q11e
essa competencia lhe falta, de que esse Governo nenhum ca-
racter de legitimidade tem. ~. .

O Congresso, quando, por uma moçao aqUI approvada con
tra o meu voto e o de outros representantes, reconhecenrlC!
estar de posse de iodos os poderes nac~on?-es, reservou para SI
apenas as a.ttri9uições do Poder ~onstItumte, de!egou ao Go
verno ProvlsorlO, que era uma Junta governatlva,ó fodas .as
outras. Esse governo, porém, clesappar:.eceu, essa Junta ,dlS~
solveu-se e conseguintemente a de!egaçao cessou. .

Perante a boa razão. penso eu, esse Governo de facto 9ue
ahi está. não instituido regularmente pelo Cong'resso, mas Im~

posto pela ~orç:,a d~s circu!,l1stancias, J?~o ~ mais ~ delegado da
representaçao nacIOnal, nao tem legItmlldade, nao tem, por
tanto competencia para celebrar tratados.

N'ão quero. porém, discutir amplamente esta questão;
trato apenas .de justiJicar o me11 prot~sto" .

Sr. PresIdente, os productos naCIOnaes que tem entrada
livre nos mercados da União Americana são: o café, o assucar
de todas as qualidades, que quanto á cur não se possam clas
sificar acima do n, 16 do padrfra hollandez, todas as qualida~

des de mel ele tanque, melado cle tadas as qualidades, couros
crús, pelles, etc.

UM SR. REPRESENTAJ.'i'l'E - A materia prima, sómente ..
O 8R . .t'u'iT,\O DE' FARIA - Note V. Ex., Sr. Presidente, os

E'stados Unidos só isent~m de direitos de importação as gene
ros de que carecem e que não podem produzir.

E O que fazemos nós em compensação? .
Deixamos entrar livremente nos nossos mercados quasl

tudo quanto aqui produzimos, como se vai ver ..
O SR'. COST:\ JUNIOR - Isso prova que os Estados Unidos

da America elo Norte são 11m grande paiz e nós um paiz de
beocios.

O SR. ANT.:\O DE FARiA ~ Entram livres de direitos no
Brazil 03 seguintes productos, americanos: trigo em gt·ão, fa
rinha de trigo, milho e manufacturas de milho, centeio e fa
rinha de centeio, trigo mourisco e farinha de trigo mourisco,
cevada, batatas inglezas, feijão, ervilhas, feno, aveia, cai'ne de
porco salgada, toucinho, peL'\ie salgado, secCO' ou em saI111011r3.,
olCO' de semente de algodão, e outros.

Sr. Presidente, li, hoje, no Jornal do Commel·cio,. 11111 tele~
gramma onde se menciona a pessima impressão que a noticia
desse tratado produziu em Londres. praça com a qual entretem
o Brazil importantes relações commerciaese não sei mesmo,
que juizo farãodest.e Governo, de'st8' 'Congresso e deste paiz,
os extrangeiros, em face deseme.Hmnte convenção adnaneira.

Que pensará cIe nós o povo americano cujo Governo, sem
o pensm~, talvez, nos está ludihl'iando ?

O SR. COSTA JUNIOR O Governo americano fez muito
hem: encontrou diplomacia moclelo.

O SR. A);T:\O DE FARIA - ÉstOll informado, SI'. Pl'esielente,
ele que a principio a pretenção dos amm'icanos não erà lão
ampla;. elIes conlentavam-se com a isenção de direitos para
as .ferramentas. inslrument.os c machinas dest.inados á ag:ri~
eultura, á mineração, á 1l1anufaclura e á iuc1uslria' Pllra o n1a
teriaI de eSÉImdas· de ferro, livros de artes e seiencias e o 1:e
1'osene, que é, pat'a nós, genero de primeira necessidade, lanto



qll::0:J.LO d cgfé, d assucàr e as melados sãd para aquella Repu-
blica. .

De careaes e outros productos não cogitavam elIes ao
iniciarem a tentativa do convenio. .' . . .

Não sou pártidario. deis Uatados commerClaes, .e. nem veJo
motivo de ordem superiol' qUe nos forçasse ti estabelec.er uma
excepção ern favor de um povO que minca lfez por nos; pe~o
nosso credito o que outros têm feito; não comprehendo, de
momento, o que póde cOÍnpensar a má vontade que,. natural..:
mente. surgirá na velha Europa por parte da Inglater'ra, Alle
manhá e outros povos' con1 os quaes são antigas as nossos :r:e
lações commerciaes, e temo, Sr. Presidente, que as represalps
que estamos provocando nos tragam; dentro em breve, serras
perturbações economicas; mas ginda mesmo que; cleante ~a
perspectiva de dár todo o desenvolvimento possivel á sob~
dariedade americana, eu fosse levado a reconhecer a necessi
dade dos convenios comn1erciaes, por certo que eu teria sem
pre em vista não prejudicar as industrias nascentes de. meu

. paiz, - preceito de cuja absoluta e completá dbsétvanêià re
sultou o l'apido. progresso. dessa mesma República dos Estados
Unidos da America do Norte.

Ainda agora, no proprio ,tratado, o Governo americano se
manifesta altamente proteccionista, pois que apenas deixa en
trar livren1enle os generos de primeira nêCessidáde que não
pr.oduz. e as materias primas de que carece pará as suas indus
trIas; faz mais, Sr. Presidente: crea um escoadouro para os
seus productos agricolas, inUndando os nossos mercados com
cereaes que nós produzimos já e qUe dentro em breve prpduzi-=
riamos muito mais do que os americanos si esse tratado não
fosse celebrado.

Como se sabe, a proclamação da Republica trouxe! entre
outras, esta vantagem: o capital que no tempo· da l\Ionàrchia
era timido foi, pouco a pouco, perdendo esta timidez. Creá~

ram-se emprezas por toda a parte; com favores do Governo ou
sem elIes. Ha pouco, ainda; foi lan()ada uma com o cápital de
30.000 contos, podendo seI' elevada a 60,000, para eXploi'ar;
no Rio Grande do Sul, diversas industrias, entre as quaes ~ a
agricola.

O ,SR. COSTA JUNIOR - No norte cie S. Paulo levantou-se;
ha pouco. un1a empreza, sem favores do Gd,'ernd,para a cuI..:
tura do algodão.

O SR.. ANT.~O DE FARIA - E é exactamente quando appa-=
rece a confiança nas emprezas, quando a iniciativa particular
vem auxiliél.l' a industria com o ca,pital, quancio o r30V1e;rnÇ) Pfo
visorio acaba de fazer concessões para: a éreação de .burgos
agricolas em muitos estaelos, quando concede garanlia qe jUros
para engenhos que se destinam ao preparo da farinha de trigo;
quando mantém contracto para a intl'oducção de centenas âe
milhares de imnligrantes, que, na agricultura e na industria,
vinham ga.í'antir a sua subsistencia, ~ é neste momento; SI'.
Presidente (custa dizel-o), que se celebra um tratado,quc vem
golpear a industl'ia de nosso paiz! (Apoiad(ls; muito bem.)

U1IIA voz - E provoeae represalias,

O SR. SEABRA - Não Ira tal golpe.
. O SR. ANT.~o DE FARIA - Ha, e não peclüetlo, mas pro...
fUndo. (A1Joiaclos e apa1:t~s.) ,j ~--" i o:.;~j



f) argumento, unico, de que podem lan~ar mão aquelles que
querem defender semelhante tratado, é eslee

O 8R. SEARR,\. - Já 11a argumento?
ü SR . .fu"lT.li:O DE FAlUA - Ha, mas insusienlavel, como mos

trarei, porque não tem o valor que lhe querem altribuÍl' os
defensores cio aeto g'üvernamental.

O SR, LAURO MÜLLER - Ninguem defenderá 8sse lralado
com log'ica.

O SR . .J-1,.,"lTÃO DE; F,\lH.\ - O argumento a que me refiro
é este: a enlrada livre de clil'eilos, conCCllicla aos cereacs e
outros pl'oductos amel'icanos, trazendo-os mais baralos aos
nossos mercados, permilte que as classes pobres, especial
mente as do liltoral do Brazil, tenham gm'anLida a sua ',nL
sisLencia com uni. onus muito meno!' do que I.cria sem a
isen~ão de direitos que occasiona aquella baixa de preços.

VOZES - Oh! Oh!
E' o argumenLo, Senhores, a1iá~ bebido na escola do livre

cambio c, especialmente, nas doutrinas, um tanto poeticas, de
Bastiat.

U:!IlA voz-Doulrina que ninguem mais professa.
O SR, ANT_'i:o DE FAHlA-O faclo é \Icl'(larlciro; desde ql18

libcr~emos elos direitos de iJll]Jorlaç5.o aquelles Pl'OdlH::tO."', o
seu custo nos nossos mercados haixani. e o CUI1SlIll1idu,l", 1.'111
consequencia, ficará, no momentu, cm mel!lIH"es condir;(j,:s.

Mas neste assumplo lll'eci$al1los vcr com elarcUl, c, ~lJhl"u

tuclo, ."VU1' long'0.
Na aclualidadc temos, de um lado, as c.!asses POUl;(1 fa

vorccidas ela fortuna, a pobrcza, que pouco sol'fl'e gnH.ias :;Ins
nossos J'ecm'sos, aos nossos costumes e á panca rlensidack li;;:
jJopulaçfio, c á qlla\ se procura favol'cc,er iSl'nJl.ando lll.lS di·
reitos de imporlação tudo quan~o clla devo conwmij'; de
outro lado, estão as nossas industl'ias nascentes, forlemenlu
amparadas pelo espírito de iniciativa indivirlllal, em visivel
periodo ele desenvolvimento, mas lnctando ainda com a l'aUa
de braços e com a rotina, e, por issn mesmo, mal pn'pararlll.S
para triump!lar em uma concurnmcia como aqnc\la que lIw
veiu creaL' o trataclo a que alludo. Evidcnlemente, será ven
cida no primeiro enconLro: o l'ctl'al1imenlo {los callitacs 51;
darú, fatalmente, os producLos ameJ'iN11l0S inuml<l,l'flO os nOS8"5
mercados, e a indllstl'ia naciunal "erú ferida de lllurle .

•'\..manbã, denlro de dois on LI'cs muws, talvez, tom (,
augmento da J}roc\ucção e, tonseg'uintemenle, da procura
desses pl'oductos, com o monopolio que em favu]' dos g'CllCl'OS
americanos, naturalmente, se estabelccerá 110 nosso mercado
pelo afastamento cios nossos pl'oductos, dar-se-á a elevaçáo
dos preços, em uma progressão crescente, eU,ia 'i'll;;{í(J é im
possível cletei'Jllinal' ag'Ol'a; e é bem possivol qne, maLs brcve
do que se pensa, em vez dessa pobreza a que se qnel' ]ll'O
leger, tenhamos a misel'ia, pelataresLiu. dos genel'Us e pela
falla de trabalho, misel'Ía ilTcmediavel, pol'(!ue só a inclu.stria
nacional podel'ia evital-a, mas, cntão, já c:~:;a incln"l.l'ia es
tará morta. (Apo·iados.)

Que é melhor? -"'.cceilur esse li'atado, l'acilitanc!o a
baixa, pur algum tempo, elo pl'eço dus 3'enol"os de quo c,a
recem as classes pohres, votando-as 'á míseria em um fulul'o
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ni'io remoto, ou recusal-o, providericiando de modo que, pela
afflueneia de cllpitaes e pela concurrencia dos esforcas indi
viduaes, as nossas indusl.rias breve se desenvolvam, a pl'O
(h1e\.:ão aug'l1lente, superabundc o Lrabalho, haja abundallcia
para lodos '?

UM Slt. REPRESEN'rAN'J'E - Além disso, as nossas inrlnsl,rias
estão muito animadas. '

O SIlo AN'l'ÃO DE FAlHA-As industrias estão muilo ani
macias e os eapitae'S estão corr'endo em auxilio dellas.

O Sft. VINlfAES-O Estado de V, Ex, será o mais pre
,ímlicado,

O SR, ,i\N'l'ÃO DE 'F.o\I1T,\ - Assim .;, 81'. Presidente, que
o ruo Grande do Sul, Santa CaUlUl'jnll; e parle do Paraná,
poderiam produzir trigo o farinha para toda a Amel'ioa, si
JH'ociso fosse. As nossas colonias l)odem abasteDCl' com os
sous COI'cae;; todlls os mercados do Bl'azil.

Qur. ll('DOSsidade lemos do maniat<t1', rl0 g'olpear de Illorte
a industl'i:;l agricola, qU8 C,llTlstil.uir:i fi ]Jl'incipal l'onte de
riql1C'za para nós, em 11m l'ulul'ü trto proximo?

Além [lísso, pelo I.t'atado, sofi're uma reduc('fio de 25 %
nQ_~ direilos de impol'taç,ão a banha am8ricana,

Sr. Presid8nl.e-, ning'uem ignora que a banha I'abricada
nos Estados Unidos é inferior ti nossa: lodos dizem que não
é, mesmo, um prepararlo são; a que se fabrica no Sul e em
outros ponlos. [lo Bm"!.il é {le primeira, qualidadr_ e tem, hoje,
enorme procura nos menl[J.c\os naciollaes. Desdr qU8 se ·es
l_a1Jele('a ]ll'Oleeção ao procluctn amerÍ(lano, facililando-lhe a
8nll'ada, as eonseqUfJneias Sl'riio; pi'imeil'o, peal'-se o des
rnyolyjment.o ela inrluslria rl0 paiz; segundo, nl'e.iudicar-sc a
samie publica.

i\. mesmlt reducçfto de dirr.:itos se esl.abrloce para o
lrdJoaclo, madeiras [\ manufacl,ul'as de madeiras, inclusive
n)was rle. tanoaria, mobilias de todas as classes, camas, carros,
earroças r carruagens, presml!.os, manteiga c queijo, [louro
r manufacluras de COU1'OS, excepto [lall<ados, carnes, peixe,
fruelas ,e leg'mnes em latas c de conserva C', finalmente, as
manuracturas de algodão, oflteclclos, para o (jur;'. temos já no
paiz muitas fabricas .. ,

VOZEs-,EI1l toda a_parte.
O SR. ANTÃO DE FAlUA- ... que, n8ste momento, pro

gridem espantosamenLe,

VOZES - Exlraol'dinariamDnlo.

O SR. AN'1'2í.o DE FARTA-Assim. além da indusLria agl'i,...
COta, todas as outras estão, tambem, em perigo,

E foi em um regimen que se diz republica.no, quando a
110ssa inrlustria tinha diante de si um futuro auspicioso, quc
o Governo se lembrou dc nos [diCital' Dom semelhante tra..;.
tarlo !. ..

o SR, VINHAES-Isso não ê t.ratado, ê entr8ga,

o 'Sn.. ANTÃO DE FA1UA-En nnoquero trazer 1Jara aqui
o que se diz lá. fríra, o que a imprensa revela, nem indago
qual foi o movel que levou o Governo a realizar semelhante
convenio.



Fosse, porém, qual foss,e,ess,e acto demonstra, ou inepcia
desse Goyerno, ou s:ua falta d.e P<t,tri.otismo. (Apoiados.)

O SR. CoSrA ;JJJl'Ií@-As ,.d:U.<ts co).)-sas juntas.
O SR. ANTÃO DE FARIA - Ninguem· póde impunemente

golpe~r um Pil1p llOY9c,omo ,este" ferindo .de morte as su~s
mulLiplas e variadas fontes de rIqueza; nmguem tem o di
l',eit,o d.e em,Or ),f,m,a n(l..ç,~QGOmO est(l. ,ao 'l'id,iCúlo; e isto acon
tecerá si s.efIle'l1p..nt~ tra,tap..o nãq fôp p..n:ilul1~do.

Eu, portanto, em nome elos interesses do pai.z, ele que
sou, riest'e Cóngresso, o mais ,obscuro representante (Não
apoiados), em nome do Rio Graude elo Sul, de que sou, tam
R~m,qG!,eg,!-c)o, pr,otesto, ..

O Sn. ROCHA OS.oRIO - Acon1P~nho a V. Ex. n.eSSG pro
lesto.

O SR.. ANTÃO Df' :)!'AIUA - '" prolesto, Sr. Presidente,
,ronlJ',a a cQI).vepç1i.o (lc)).1,Ul].eir.a que se acaba de celebrar.
(!11uiío l/c?)I.; q O1'rdOl' rJ Cl~WP1·i1nentado.)

O SR. VI~f!A"S-}J.f!. mp,itos annos que o Sr. Dr. Sal
vador de i\'Iendonr"a trata de inmingir este tratado aos mi
nislerios da I1'~onarGllif!., ~em cOnsegRíI-o,

O SR, ~Al!,IA--,--Peç,O 1), p<j.lavra pela ordem,
.o Sll. P.RlJ:SIDEN'I'E ---.,. Tem a llaJayf1J, o 110111'0 represen

Lanf.e.
P SR. ZA],>(A----<Per;o a V. Ex. que consulte o Congresso

si convrm 'ein ' que nós não trabaJhemos na te1'c.a-feira.
(ApPi(i,dqs; n/ip apoià<lo$ e ,G,pal,tes.)
, Ha usos e costumes que devem ser respeitados (Apoiados),
que sfí,8 m1ii~ POderosos que as leis escriptas. (Apoiados.)

A!e!!: dlSp,O, pondero 110s 81'S. Congressisl[js que ainda
(jlJe 1iR'1l1 YC11h;}nios na terça..,feira, IiITp teremos meios dé
trq.)]sporl.e pqra ri volta.

Ui'.'!A YQZi~TerriQS.

O 8!'-' :;3A],>T'I'::--Só .os (me tiverem seus ,carros particulares,
e eu nao o tenho .

.Emfim, Sr. Presidente, eu faço este l'equerimen!,o sob
~, n~mha responsabilidade; porque, Dql'a mim, dia ()e rir nfio
(. rlla r)e leglsl[jl'; p.ortrm!,o, dia ele Carnaval 1150 púdo ser [lia
ele trabalho. ' '

Posto a votos o requerimento, é l'cjeil.ac1o,
O SR. ~RESIDENTE declara que está finda a hora do ex

Pediente.

9 813-. C1\.i\1TÃQ (r>eld Qndem) 1'eqnel' uma mgencia de :lO
Ou 1,1 mmutp.s Pilru ~l(J.r qmll C4:plic!J.(;ITo p6ssnal aoCongTosso.

ConsuJiado 'o Opngresso, é ponpe4id[j. >l. urgeJ1cifl pedida.
O Sr. Cantão ~ Sejam minhas primeiras p<lJavras, meu:>

Rf'llllOres. um sincero a~radecimento ao Congresso pela bon
daele que leve de conce4er-llle !,:sta wgençifl,

O SR. CES,\RIO ALV!M-Devia concedel-aa. V Ex que
é 1JPl ~lispncto parl~In~ntar. . .. ,

O Sn,: C~~TXo-!3eJ1ljQre!3, a explicficão pessoal qUR tenho
de daI' ao Congresso é determinada jlela declaraonlJ do voto
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ql1.!\ ilOl)trll1l, :nwnclal'l).P1 á I\{esn alguns 81's, Senadores, re
latiYilmente li mnenda que orrem~i ao [n't. 30 do projecto de
Consi.ituil;ão e que, Ilontem, foi üpprovada pelo Congresso.

A deelal'a~iiQ ó concej)ida nestes termos (lê):
oi: Declaramos Cjl1e vol.úmos contra a emenda do SI', Cantão,

ao art. 30, depois do § 3" {lo projecl.o, visto como, csta
emenda 6. offeúsiva do principio da dualidade das camal'3.S
e tende a annpllal' o Senado». .

Crcio, Senhores, que ninguem deixará ele Y\Jr nestas e;<;:
pressões elos honrados representantes uma insinuação, seuf\o
dil'côla, ao menos, indirecta,ás intenções que tive com a
apl'8senl.p.~iio dn minl1<t emenda, fazendo~sc crê, que cu qui,:
fcrir a c1tHllidariQ· dp..s cama.rns e fmnull!J,r ° Senado .

.Q SIl. ZA.i\H - Não se pódem motivD.1' as declal'a.çõ{~i'l dn
volo.

o SIl. CA!'jT;\O - Essa dcclara~,üo ó gravc, c, por isso,
nilo nosso [jC'j:;:al-q. passar sem protesto.

Não tive 10m mente, quando forB1u18í minha emenda,
nenhuma rJessas dUfl-s consequencias que os nohres l'epresen--'
lantes dizem em sua dcelarar"ão; pelo eontNll',io, quem cn
caral-a com animo desprevenido ha de reconhecer que, longo
de ofrnnder, fio eon/,rrwio, respüitei 0, mesmo, doi mrtis forç3.
(t dnalirJac1e cJ(1S camarilS, e qtie a emenda não se pl'esLa a
ser ini.crpl'elada como uma anllulIação do Senado, como dizem
08 honrados sigJ1[tl.arjos do- dC(Jlal'[u;íio de voto,

Djg'o !1lJe as;;im pensarão aquelles que despl'evenidamentCJ
e1-1Cararem' ft emenda, porque sei que da parte de alguns
Se,:;, represcntante.s ha umfl desconfiança sobre a fmão das
duas camuras, levados peJo receio de que o voto da Camara
Im qç prevalecer sempre sobre o do. Senado, pOI' isso que o
i1llm8ro dos: r)eputll,elos é muito -maiol' elo que o dos senadores;
fi1f!-;> l]1O&(,l'urei daqui a pouco que esse receio não tem funda
mento, n1\o só pelo principio 'que deve reger ~ reunião elas
dua~ Cl\T)1u-J'as, como pelos factos quc se têm daelo,

Para formuiar minha emenda, meus Senhores, p'arti de
rlois nrincipjos: primeiro, que as duas cQ.maras elevem ser
OJJvidfl-s so)ire as razões do não pancção de lllll pro,iecto, por.
que ambas Unham collaborado, antes. na organização rIo
pro,iecto prinlitjvo; e, portanto, já vê o Congresso que a
('llleneIa, longe ele ferir a duallda(le das camm'as, pelo con
t,rario, a l'ospr;itQ. o, ainda, a &oJidifica, mais.

O olJtro prin(ljpio é que Da. apveciação das vazões e1c nrro
sancção pela maioria das duas camaras, pódem dar-50 divor
~'ellcius Clltre eUrls, podendo as ra1.ões ser ,julgadas prOC8
denlos por llma Camara, e improcedentes pela outra. Pura
a 80111ç[[0 dest.e conflicto, o pro.iecto de Constituição não
flOgi/.ou rle medirla algunlfL (Apoiados,) Entrotanto, a minha
omonda rc&olvo a difficuldado.

O 3n, OL1V1W1A PINTo-Evilando a olygal'Chia. (~poiados,)

O SR. JOSÉ ]{YGINO - Não pórlo havcr olyg'arehia, com
Senar!o fcmporario, (l1a. oul1'os Q.1JaJ'fcs.)

O SR. C.'INT--\O - Cogitou-se ahi, apenas, ela hypolhósc de
seI' o ]l\'o,jeclo devolvido sem sancção, approvado pelas duas
C<lnlflraiJ, ])01' dois Lerços. lHas, além desta 'hypothese, lia
ontl'US, para as quaes não se deu solução.
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Por exemplo: um p.cojecto que teve iniciativa na Gamara
dos Depu~ados 13 approvado por esla, vai ao Senado, lá tambem
é appl'ovado, sóbe â sancção do Poder Executivo, que a nega.
Volt:J. o pro,jeeto á Camara dos DeplJLados, par ser a inicia
dora, esta o approva por dois terços.

O SR. OLIVEIRA PIN'.rO - Diga mesmo por unanimiclacle.,
O SR. COSTA JUNlDR {j'efe1'úulo~sc ao (J1'(((/01') - V. Ex._

enganou-me.
O SIt. C.-\NTÃO - Por que?
O SR. COSTA JUNIOR - Porque votei P[!1'[~ mna. expli

ra.~:iÍ(J 1Jessoal, e V. Ex. está discutindo. a sua emenda.
O SR,. GA_i'i'l'ÃO -Estou mos~rando que a insinua()fio que

mo fizeram não tem razão de ser.
O SR. JOSÉ HYGlNO - Insinuação?
O SR. PRESIDENTE ------; Na verdade, a maLeria de que o

nobre orador se occupa não tem a natureza pessoaL A pri-,
meira parr.e da ordem do dia, pelo Regim en1.o, é para' as
queslões de natureza urgente. P8~,O [l. V. Ex. que se cinja
ti materiu. 3 .. [

O SR. JOSÉ HYGlNO-Aliás, pedirei, tambem, a palavra.
O SR. COSTA JUNIOR-OU SB ahra 2" discussi'io.
O SR. CAMPOS -8ALLES_E' maleria, além disso, vencida.,
O SIt. CANTÃO - Pois bem, vou terminar, reservando-ma

pai'a em outra occasião, mais clesenvo\viclamente I.ratar do
assumpto; mas V. Ex. permittir-á, ao menos, que complete
o meu raciocinio nesta parte.

Dizia eu: Volta o pro,iecto á Camara, que o approva de
novo, vai ao Senado, mas este não o upprova por dois terços
de votos. Pergunto eu: Qual será a sorte do pro,iecto? Será
juIg'ado rejeitado, ou será considerado como approvado e ele
novo remettido ao Poder Executivo, para promulg'ul-o?

O 8n. ,Tos~ HYGlNo-Facillima. Fica rejeitado, porque
não Leve em seu favor os votos de dois terços de ambas as
casas. ~'~I:

O SR. OLIVEIRA PINTO-Isso é uma olygarcbia J (Apoiados.)

O SR. JOSÉ HYGJNO - Já disse que llão pódIO haver
o!yg~l-l'chia com Senado tcmpol'nrio, l'ellovarlo 1)810 lerc-o pe
rIodICamente.

O SR. CANTÃo-RejeitllJ-o, nflo porQ118 a Camara onde
elle leve inicio... '

O SR . .ToSÉ HYGINO -Rejeita1-o, sim, porque não teve a
allnuencia do Senado.

O SR. CANT.1i:O - Isso seria dar supremacia 'ari Senado
sO]1]'e a Camara dos Deputados. Isso ê que seria oHensa ao
principio da dualidade das camaras.

O SR. JOSÉ HYGlNO-E o con~rario é dar prcemincncia
ti Camal'u sobre o Senado.

O 8H. CANT;\.O- Pois, ,just,amcnlc para qne a Camara do;,
DepuL[[clos não tenha supremacia sobre o Senaclo, !S qUB deve
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haver fusão das duas camaras, para, reunidas, decidirem da
sorte do projecto.

Nestas circumstancias, não podem nem prevalecer nem o
Senado nem a Camara; devem reunir-se as duas cumaras,
cons~iluindo o CongTcsso, onde não ha deputados nem sena
dores, mas, somente, representantes da Nação.

O SR. JosÉ IIYGlNO - Esse rl o sysle1l1a da ConvençLw
Nacional.

aSa. PHESlDTI:NT8 - Observo <\0 Sr. representante, ainda
uma V87., ..

O SR. CANTÃO~ Sr. Presidenle, em aLtcnçLlo á observação
de V. Ex., fico aqui, nas considerações [Jue tÜllm a fa7.er,
al'im de mostrar que os nobres Senadores não têm razão. Em
oulTa occasiao concluirei. (jih~ito bem; 1n1til:O bem.. O ONldO'l~

6 clwlprrm-entarlo pOl' 'In'nitos 31's. 1'qJ1'eSen/mlfcs.)

PRIMEIR_'\ PARTE DA ORDEM DO mA

DlSQUSS.-\O DA lNDlCAÇ,\O DO SR. UB.-\LDlNO DO X1\.L\IlATJ

o SR. PRESIDENTE-A Mesa mareou para até uma hora
a discussão da indicação do Sr. Ubaldino do AmaraL i\f'3.S o
Congresso, concedendo a urgencia requerida pelo Sr. Cantão,
inulilizou a primeira parte. Como não pórle ficar preterida
a primeira parto da ordem do dia, ponllo em discussão :J,

indicação do Sr. Ubaldino (10 Amaral.
'rem a pa1a-\Ta o Sr. Jusllnirmo de 80r]}a.
G Sr. Justiniano de SerIJa - Sr. Presidente, qnanúo O

Congresso, na ''1" discussão do projecto constu'ucional, ndoptou
['. doutrina do art. 26, consideraudo exLl'anha á lei orgamca
da nacionalidade a questão dr. incompatibilidades, fui abri"·
g'ado a mandar lí. Mesa uma deelamção de voLo, proteslando
contra ,semelhante doutrina.

E fil-o, Senhores, em ]Jrimeiro logar, por me parecer
que, importando as incompatibilidades verdadeiras reslricções
elos direitos politicos (Mui.tos àpoiados) , só podiam ser de
cretadas pelo Poder quo fiZ8ssr, a declaração e enumeração
desses direitos (Apoiaclos), e, em segundo logar, 1Jor não
proceder, absolutamente. o argumento. então invocado, de
não haver Constituição alguma que tratasse da materia. (Ra
a/mlnS apal'tes.)

Accrescentei, mais tarde, quando occupni a t.l'ihuna, que,
ao contrario do que peremptoriamente affirmara ° honrado
e respeitavel Sr. Conselheiro Saraiva, eu conhecia illuitas
constituições qUB. tratando do assumpto, indicavam as con
(lições de inelegibilidade, ao. lado das condições de elegibili
[lade. precisamente como fizera o proj eeto.

Não obstante, Sr. Presidente. votei, na 2" discussão, 1J01'
nma em8udá do illustrado Sr. Senador Theodureto Souto,
sulJstitur_iva dos arts. 23 e 24, por entender que já enLão não
me cump'ria votar, systemalicamente, de accôrdo com o prin
cipio que havia susl,entac1o e dAfenelido, mas harmOnizar o
mCIl '>'oto com aque\la delibel'nc1í.o do Congresso, ele caracter
obrig'utorio pura todos nós. (Apoiados e (t1Jal·tes.) Sim, já
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então me piJ,l'ej3CU que permaneceI', o)JsUnadamente, :no campo
opposto á doutrina vencedora, seria, talvc;o, oorigilr o Con
gresso a praticar um absul'(1o, qUQ,1 o de !?ommetter ás le
gislaturas Ol'dinarias o estudo c enumeraçilo dos prülcipios
geraes de incompatibilidades e estabele(ler, desdG logo, aS
B"ACepçÕes, subol'dinadas, POl' sua natureza, li doutrina c .aos
prinpipios consagrados na 'lei, (A1Joia{/os e contestações.)

Muito diversamente, porém, Sr. Presidente, pensou a
maioria do Congresso, que, depois de manter os arts. 23 e 24,
r!'ljeitou um sU)JstHutivo .do ::I,l'L 213, preeisan40 todos os casos
de incompatibilidades, Destas votações encontradas :resultou
o seguinte: o Congresso commetteu ás legislaturas ordinarias
a enumerulJão de todos os principios g'eraes de incompatibi
lidades, por consideral",os assumpto cxtl'anho á Constituição.
mas, contradictoriamente e POI' motivos que nua COnh8(;,0, CS~

talleleeeu, desde lag'o, a,s excepções! (i1lJtitos apoiaclos. Tl'O
cmn-sc alguns apartes.)

Foi nessa situação, creada pelo Congresso, que subiu ú
tribuna, para aprcscntar a indicação que sc discute, o nobre
Senador pelo Paraná, SI'. Ubaldino do Amaral. 11m dos mais
distinctos .membros desta Casa, pela opulcnBia e cultivo do
sou LalonI.o, pelo fulgor da sua palayra e,sollpolnc1o, pela
i Ila[acabilidade do seu caracter. (Muitos apoiados.)

E' nesta situaçfio t::tmb!3m, Sr. Presidont.e, ql10 agora
OCC~lnO a tribuna.

Que prclcn-dB o 1]Ohre vepre;;onl.anLo polo Pgl'anâ com a
mrJiçp.çITo suhmcf.f.ida fj. doej,são do Congresso? Si bem pude
conlflrehende~-a, S. E~, deseja, n(!.da. mais, n(lcl<1- menos, uma
inlei'pretação do art. 24 do llro,iccto, yotg(]o Blll 2" disGUssão.
Mas. além ela impropriedade do meio, a idéa sugg'erida por

. S. Ex. levanta muitas questões. (A1Joiados.)
Surge, desde logo, a quest,ão de saber si <1- interpretação

é PIl 1)5.0 neeessaria. (Apoiaclos.)
O nobI'e representp.nte pensa (jljC <1- interprda~,ão é ím

nr8scipcliyel, e pede que a respeito o Congresso se úronuncie,
O OongreSSo p6de enümcler o conh','lrio. l\'1as, nesto. hypoUwse,
não terá, peIa indicação, meio d<l resolver a Questão. Serú
ohrigfido a qij:er ~ sim, ou - não, isto é, [l, dccl[j,rar que
O Iln, 2!t seapplic" !lOS Sel].S memj;lros actuaes, o que é um
a]l,';trrd0, ou a declarar que .não se lIPplüm, o que é uma
ilml,ili[]açllôl, (Apoiadas e não apoiados,)

A redal3ção 0<1. indicação não permifJc outra sahidt).,
(.-11JOiwlps. )

Será, porém, neces$llrja a interpretação? Antes de tll.da.
não compl'ehendo interpretação de uma lei que ainda não ó
lei (Auniculos) , qqe não seguiu. $equBr, os termm; regilllen
i,H'.s. (Ap(liarlo,~,) Toda jnterpretaçãó é posterior á lei, sendo
rlfl. Slla nat·qr~~fl tornar",se contemporanea desta, parte com
ponentr. do Slli-i,S çjisposições, par;:J produzir todos os resnltados
rlrwle il d"ta da l~i interprétflda, salvo o ea~o de direitos
adquiridos no domínio da r;rronoil ini,('.rpretação. (A1Joiodos
p. (lJJll1'lcs.) Aqui, porém, 11ÜO temos lei, temos ll]1la 'votação
r]!1 Gong'J'cs$a, qiJG pócle, por deliberação posleripr, se~' ~ulli
f]l~a(lit, de.W·PPllrecendo o art. 2,'i do corpo da ConstJtmçao.
(Apoiados eniia apoiados,)

Pir-se-á, ta)vez, que, votada u ConstitlJição, 'não terá
(] Cpngresso Constituinte cnsejo ele interpretar o art. 2!J. Mas
quem sabe, como o Do1Jre representante, que as dispos,ições
an[,ag-onicas e contradictorias podem ser l'etu'acius do projado,
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.:+tá p,or ,ocaasião de v.ot.ar-se ,a redacç~Çl (Apoiq4os e não
apoiodos), não tem o dirgdto do invQ,car, em fll-vor çl.a indf
cação, ° prestIgIO deste argumenlo.

UM SR. REPRESENTANTE ~ Na redacç,ão, não róde serm;lis, - - - - -_.

O SR, JUSTINIANO DE SERPA-Póde, tratando-se de dis
posjções antagOIlicas e côntradictorias.

O SR. RA'MIRO BAnó,LLOS ~ E é, até regimenta!.
O SR. JUSTrNlANO DE SERPA ~ Não 11a duvida. Desde que

.a IJommtil.são de Jl-ed.wção .encontrf!.l' no m'.oJecto disposições
c,qp.tr~.c).ictorjll-il, qne ;não Se pO,ssam harrnopi'lar, teI"j1 o dev!'r
,de indj)";J.l-as".

UM SR. BEPRESENTA~TE~ A Commissão de Redacção n~o

l,en1 ess~ úmlPe.tencia'-' .

O SR. Rf!,MIRO BARCELLOS -,-- Tem'nl!-- o Congresso,

O Sn. JUS'l'iNTANO DE SERPA - ... ao CongI'esso, para estB
resolver definitivamente sobre o assumpto. (T1'oCU1n.,se a~.,

(JIWS apm'tes.) .
Temos ainda, Sr, Presidmite, a quesLij:o de meios, O Con

gresso, tendo de inLerpl'etar uma lei, só póde fazel-o por outrru
lei. (ilpoiados.)

Não ha outro processo na intervenção authentica, unica
que é da nossa competencia. (Apoiados.)

As OJ,Ül'ilS interpreLações não cjl>pendem cie nós, e podem
,$131' f~itas por todos os executores Qi). lei, gultrdacjqs o.s' priI1-
cinios scif;lb.iificPS,CI].l.fl dominam a m;üeria. (Apoia«os,)

i\Ias, presciI):cjintlo clfl. inoPlJortUIlidade e da inmropr~e
dade do processo i'ldicado, eXUjl11pemOS a qllcst;io de l;i'lr op.
não neccssaria a mterpretação. ..

E' este o ponlQ culmiIlante do debate,
Toda interprelação Sr. Presi-Q'ente, tenqe "'0 ilcgllinte: ;'i.

recQp.stit1-li(',~o elo sentido da lei, çlo pensamento do legislador.
:El isto porQl1e, como sabe V. Ex., não a palavi'f-\, mas o sen
tjqo [~fl. lei é que constitue a lei, (Apoiados.)

DUfl.S sgp f-Is lJ,ypotheses em que a intCI'pret;J,ção se faz
necessaria: quando a lei é duvi,das<\-, ou q'uando é silenciosa a
respeito de casos (ecurrentes.

Ora, temos, porventnra, algum". lei Dest.as cpnõiçõe,s, que
l'ecl<!-me inteI'pretação authenttca, sob pep;t de ser falseada em
sua execução ?

Absolt}tamente, não temos. (Apa1'tes.)
O art. 2f1 est;i, visivelmente, suhqrdjnado li disposição do

art. 26. (Apoia(l0s e não apo.iados.) 1>, incompaLroilidade ahi
estabelecida' depende. necessariamente, de uma lei. ordinaria
que precise e determine os favores que impossilJi!itam para
o desempenho do mandato legislaLivo. (Apoiados e apaj'tes.)
Em outr'os termos i emquanlo uma lei ordinaria não disser
precisamente onde começam c acabam os favores dispensados
pelo Governo Federal a ba'ncos e companhias, e que importam
incompalibilidade parlamenLar, o preceito ·do arf,o 24 não póde
ter execução. (Apoiaclos e não apoiados.) Pen$fl.j.' o contrario
fôra sUPllór o legislador consLituinle capaz de 'Q,ill absurdo,
hypoLhese sempre Excluida em todos os processos de inter
prelação.
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E' claro, porL'un[.o, SI'. Presidente, que não ha necessidarde
de uma interpretação ;authl3fiÍ'i'ca da lei, ma.-..:imê não esl:ando
concluido o processo da sua formação. (Apoiados.)

Nem ao menos, Senhores, se pôde exig'ir esséO pronuncia
mento do CongTes80 como uma necessidad'e para conhecer o
elemento historico, qlle deve auxiliar a inlerpretu(:.ão da lei.
ESSe elemenlo é, realmente, precioso, [ulvez um dos mais se-'
g"uro.s; mas não I'Bsultll\. simplc'smenl.r, di,' lIma vo1ae·iill. Re
wHa, principalmenl.e, das discussões a quc foi submetlida a
lei, e que 1.01'naram cunheeido o pensamenLo do legish\J[lor.
,(.'1.pO'iadoó".) . .

Pôde-s8 ainda, SI', Presidente, considerar a questão por
ouLro lado: a incoJlveniencia de um pronunciamcnto do Con
gresso a respeito do,; seus membros. Lá rôra, onde são apre
ciadas as nossas deliberações, muifa vez sem serem conhecidos
os motivos que as clc'tel'millaram, poc/er:-se-á dizer que o Con
gresso, depois de vaiar a incompatibilidade, retrocedeu, parru
exceptlJar os seus membros. H.ell1'oduzil'-se-ú, lalvcz, a accusa
~~ão ['eUa no pal'1amenLo doantíg'o l'cg'imen, de haver Coroado na
lei de ,ineo1llpai,ibihdadcs umaexce,pção pal'a os deputados c
senadOl'e8S que ()ccupaYam lagares na magÍ!;Ll'aLura e depen
denles do Poder ExC!culi'vo.

O SR. Jo'\o DE SIQUElRo\ dá um aparte.

o Sn. JUSTINL-\.NO DE SER'PA _ Peço a V Ex. qu.c me deixe
eompletal' <l ul'gmntnLo.

E' ('orLo, Senhores, que a isl,o se poderá respondel', que a
excepção não foi esi,ubeleci'liTt pela lei, e sim que l'esuUou de
um cerlo numel'O [ie princípios que r.lla não po[lia destruir
(Apoiados), mas, em iodo o caso, melhor seria evitar a ac
cllsação. (Apoindo.l' (J tlpartcs.)

H-a, porém, Sr. Pr0SÍ'd,eni.,e, um laclo da quesl.l'io que não
póde ser csluda(lo à luz destes pl'incinios.

O nobre Senador pelo Pal'al1lí, ao funrlaillenLar sua indi
caçã,o, disse da tribuna que muitos dos seus colleg'as sc sen
tiam Illal colloca{los no Congresso depois ele valado o arL 24,
e que se retirariam easo não fosse declarado o verdadeiro sen
tielo ele semelhante clisposir:ão.

AClho e:xaggel'ado~ ~'sses esel'u1Julos (Apo,iodos e 11ÜO poia
dos): mas, post,a a quesLão lleste terreno, nflo Lenho o dil'eilo
de exame c de critieu. (.41)(1'1"I:es.) ,

Pareceu-me que a acccHaçiio elo manclal,o popular inmpu
nha a obl'igac,ão de não deixar log'ares ele confiallç:.a dos estados,
com prejuizo destes, por exces~o ele melindrc e de escru
pulos ...

UM SR.. REPRESENTANTE - i\Ias, neste cuso, elles é que
são os juizes.

'O SR.. JUS'r-lNL\:'IO DE SERPA - Mas, como não· mr; ê dado
ir além destas dcsprGtCllciosas pom!:erações, penso que o Con
gTesso, examinando a mal"l'ia sol] es~e aspedo no\'o. póde,
e deYG ir, ao enconh'o dos escl'upulos elos nobres l'eIll'QSentan
teso (ApuiadulI e não apoiados.)



'Neste caso, não temos mais uma- CJuestãG de íriterpl'e
ta~ão, sem fundamento algum li luz dos preceitos sci-entificos.
(Apoiados). Temos uma questão de dignidade pessoal, que
não 'podemos deixa]' sem so,lu~,ão. (Jlpoiados e apm·tes.)

Quanto a mim, não quero, nem devo, assumir a responsa
bilidaele de privar o Cong'l'esso da" luzes e do concurso ele uma
classe dislincta ('. num1e,rnsa, empe,nlmcla, cumo ·nós, em (1..:'1,1' ao
paiz uma bôa GonsLituicão, (Apoiados.)

Resta uma clifl"iculclad'e de oulra ordem: os termos em
que está concebida a inclic.ação.

Ha, porém, um meio elo v()llcel-a, e neste sentido fo,rmu
lei este SUIBtitutivo, que submetlo á apreciação do Con
gresso (Lê.)

Desse modo, vamos ao encontro elos escrupulos elos nos
sos illustrac10s colkgas, e damos li questão a unica solução
(lue póde ler. Pelo menos, é esta a minha o,pinião. (Jl{1~ito bem;
muito bem.)

Vem ti. Mesa, 6 lido, apoiado e entra, conjundamente, em
discussão o seguinte

Substitutivo

o Gong'L'esso Nacional llcclara quo a disposição do art. 24,
não se entende com 1)::1 aclul1cs lllemJJros do OOnl;1'eSSO, cabendo
á Commissão (lo 110dacção harmouizar Loclas as disposições
sobrG incompaLibilidaclescom o. al't. 26 do pl'ojeclo de Gonsti
luição.

Sala elas sessõc,', 7 d8 :rCVCl'CÜ'O ele 1891. htstinimw de
8el'pa.

o Sr. Serzedello - Sr. l'l'esidell[.o, não sei si'6 nosessario;
ao tomar pal'le 110:,;lc debate, i'azer umadeclal'a~,fio: uão sei
si 6 necessal'iu declaraI' ao. Gong'l'esso que Ilão sou, absoluta
monte, c1irecLul' de> banco ou cmpreza ele ordem nenhuma.

Mas, quando assim não. fosse, dignificado pela minha pro
fissão, acobertado pelo meu nome e pelo meu passado, entra
ria neste dehaL0 como qualqucl' membro deste Cong're-sso,
como o illustl.'ado fepl'csenlanto do Paraná, com a eonsciencia
tranquilla, com o espírito ealmo, com á alma pura, c;omo um
homem que não póde ser suspeitado; cnlraria neste debate,
exactamellle, como S. Ex., cuja vilIa exemplar e escrupulosa
tl'a!la uma orü,nLa~rru ,1,8Cg'ujt'-8[) (ApuÜJr!-(JS), l'l'a~,n..~elll]Jl·e

tJm· exemplo a imilal'-se. (,]JUil'OIi 11l)()Üul.()S; '/lI,'u'it() lJe"li~; 'nmüo
bem.)

Sr. Presidente, tra[.a-se da indicucão elo digno e illuslre
Senador pe·lo l)ul'anâ, rel'erenLe âs incompatibilidades entre a
Juncção de Icg'islador e as i'uncções com emprezas ou bancos
que tenha i':lYOres. dequalql1',,',l' na[.Ul'8Za dado pelo Gove'l'no
Federal.

S. Ex. apresentou nma indicação ...

O SR. 'l'OLEN'rJ:~O DI': CARVAJ"I-IO - Um re(lueril11enlo.

O SR. SEH\\EDELLO - ••. ou um requerimenlo (acceüo a
clllcnüá), ao Congre85u, para que esle, de-finilivamenlc, se
pronuncie ...

.o SR. TOLEN'l'!NO DE CARVALHO - Naacla, não?



() SR. SEflZEDELLO - ,... sobre o art. 23, que estabelece
incompatibilidade' eiltro a funcçã{i legislativa e a de director
de banco OH de cmprezas, afim de saber siattinge elle aos'
actuaes membros do Congresso; que já estavam á testa de em~

pretils antes de I'ecebeI'em o mandato.
UM SfL REPRESENT.'u.....m - Deve attingir.
O' SR. SERZEDELLQ - SI'. PI'esidenle, é claro que debaixo

do ponto de vista do salutar pr'incipio da não' rectroactividadfl
da:s leis, debaixo do ponto de vista d8 todas as praxes até
hoje eslabelecidas, ('sse arUgo não pÓ'de, absolutamente, attin
g'lt os illtIstI'8's repre'sentanles que estão com assento nesta
casa. (Apoiados, n(Ío apoiados.)

E p.ão p6de atlingir, 8specialmente, por esta razão: é'
que fal/ece. fi este Congresso a competencia necessaria para
atlnullu:r: o maMata, que lhes foi _Iegalniente conferido
pelo eleHOí'<i'd'o de seus estados e r8conhecido legitimo (Apoia
dos) por est8 Congresso.

88rin: isso att8iitaI' contra a sobrIT<inia do el8itor, contra a
sob8rania do povo, contra a au~onomia dos proprios estados,
qU8 elegeram esses relJresenLantc~, e que entenderam que,
apezar de serem elles pre's'idei:ite's de banco, apezar de estarem
lig'ados a essas a~sociaçõ8s, eram os mais dignos, os mais
ap/'os para defender -os seus direitos, para advogar os seus
itttBi'csses .. (Jl[Joiados e apartes.)

nff!s,. Sr. Presidmte,. incjueslionavelmente, lJ. questão não
póde ser encarada por esta face, ou por 8ste prisma. Trata-se,
realmente, ele uma lllcompatibilida-d'e de caracter moral: c, si
eBa é d,e caracter moral, claro, está que, si attinge aos futuros
bânqüeitos oi.! presidentes' fi dir8ctores de associações qUe re
cebam í'avores elo Estwdo, attinge ipso facto áquelIes que se
acham actualmente no CongTBSSO.

O SR. MISTIDE$ LOBO - Nesse terreno V. Ex. colIoca mal
a ClUestão.

0'8tt SERzEim LO - PeM'oe-Iile V. Ex,; não colloco IDal
a ques'lfW. V. Ex.. vão pó'de co'IiLe'star' Ci\le fi questão, si é de
Cal'àCLel' lliot:al, SI es~abelece incompatibilidade moral (não
uóda l:iavé't chias oj;liilWes a este respeito), si é moral para o'
fO'hlfO', Lambem o "J para o ptBse'nte'. (ApOiados.)

(j SR, AiüSTID'ES Lono - E que pre~ende V. Ex.? Que o
Co"tigr8'SSO retrocM,,?

(j SR. -SERZED~LO ~ 'Voq mo,sll'ar ti V. Ex. o que pretendo,
e peço ao meu lllusb;:.e amigo e chefe que não precipHe a:
mitlha ordem de 00Ilsld'eraçõ8s. Depois V. Ex., com a llom
bTi-elácle e sabe'doI'Üi com 'que cO'stuína proced-eI' lerá occasião
de pt'onliíl'cíttr'-se ,sobre o assum,pto. '

O SR. Rm: BARBOSA - V. Ex. es~á discutindo Gomo um
jurisconsulto.

O SR. SERZEDE!-'LO ~ Mas, SI'. p'residente, incluesLionuvel
mente; a elJspOSl(;.ao, como e~tá consig'nada no artiO"o refe
renlc a i'avoros, que não se ,d'i': quaes são Go-llobou {'ciela ümru
cla~s9,. e, classe ~mportanle; de cidadãos qUe empregam a ~I
m:lrvH)ade; em largas e .l'eproduclivas Bmprezas, sob o esti
gma elo uma concle:nnaçii.o mol'al. Naturalmente, 8ste art. 26,
ele acc~l'do com o art. 24] só pode.rá ler yigor, só pod'erá ter
exCCUçao quando lima le1 ordmarm PreCIsar, clara, ,deter:mi-



nadu e positivamente, quites são es<;es favores que (lons~ituem
a incompatibilidad~ pum a funeção de Icgi~lador. (Apoiados.)

FÓl'a d'ahi" S.:-. Prcsidenle, quereI' 8stabeleccI' essa ge
neralização quc1'cr dar essa latülIde li. idéa .que esse artigo
pOssa comprehendeI'; é a condemnação da industrial é a COI1
deml1ução do capHai, é a condemnaçâo do trabalho, é a Wll
de-mmi~;ão da llberdal:le- profissional. (Apoiados e não apoía
(los" )

UM Sit. REPRESENTANTE ~ Isso prova demais.
O SR. RAi'vIlIl.O BAROELLOS - Estou vcnelo- que não ha ne

cessidade' de interpretut;íÍ.o, liem sei como o Congresso vai in~
tel'pl'etal'. (Ra ouli'os apa1'tes.)

'Ü SR. SERZEDELLü - V. Ex:. não tem razão nenhuma para
dizer que não, ba necessidade de interpretação. V. Ex. tem
acompanhado toda a hislol'ia, Loda a c'vol,ução desta questão
no seio deste CongTe:sso, e sabe, perfeiLamcnle, que é jusf,o,
que é perJeHameriLe juslificado o esc.rupulo () irielíl'lidni
claquelles que, sobre esl" questão, pediram aos seus eo-religio
narios que -dessem uma ílltel'pr.ela[il1odara e positiva, que não
deixasse pairar duvida alguma sohre esle artigo,

O BIt. IL4.1\.flRQ BAftCELLOS - O qUe digo é que V. Ex. de
monstrou peI'feibmente que não ha necessidade de interpre
tação; e nós não e3tamos aqilÍ para altendcr aos melindres de
ninguem,

ü SR. SEllZEDELLQ - Mas, Sr. Presidente, é fóra de duvida
que o art. 24, como está redig'ido, não poderá, absolutamente,
ter execuçã-o depois elo que ficou consignado ao arL 26, o
qual de um modo geral estabelece que o Co,ngresso, em lei
especial, declaraa-á os casos de incompatibilidade eleitoral;
por conseguinte, aquelJe artigo não póde ter ,execução com a
emenda ultimamenle approva.d'a, sinão quando uma lei 01'
dinaria tiver delerminado, qual a natureza dos favores que
r;onstituema incompatihiJidade.

'Peço ao .congresso que me' 'atb~Jnda.; merecem-nos muito;
os dignos representantes que estão sob o stygma ela votação'
de um arligo que nãa. se compreheud'e bem quando falia -de
faVOI'BS, porque sua interpretação é dubia, é duvidosa:, a dis
posição póde prestar-se a milhares de inter,prelações, o po'r
tanto, _parece_mo que o Congresso deve frizar a eloutrina, para
que saiha o legislador ordina:rio que foi idéa da GonsmuiIite,
que essa disposi(:,ão votada sá poderá tel' exellUção quando unia
lei Ql'dinaria precisar a natureza dos factores que: constituem
incompatibilidade. (

Com:prehenelo que haja favores e'speciaes que' cOilsW:umn
motivo dLB incompatibilidade, e respeito o inovei dos que -Vo
taram o artigo;. Por exemplo, nos j)J'aize'S- om]e os bancos sIlo
uma c'speeie do pi'olongamB'rlto' da adminis[,ração publica...

UII'f SR. REPllESEl'TTA'N'l'E - Como aqui.
O SH. SERZEDELLO -.. comprohendo, nesle caso que os

directorc,s de hancos, llãQ scndo mais do que altos fuÍlCeiooa
!'ias 'puhlicos, vivendo em gt;ande dependencia dó' Poder E:xe
cHtiva, fiquem, portanto, incompatibiJizados por consielera
Ções cio ordem moral, cxactamcn(·c como o goycrnad01' de um
Eslado, 'Ütl coll10commanclantc clcal'mn;s: ile:s~{) mesmo Eslado.
Mas, nostç paiz, como' q Congr:csso' sa'b'c, não ha emprezas de
ordem Importante, mdU:8trl;l~ r(j,e- gI.:an~C' _. ;valo~' <ttte
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interessem a coHecliYida(k, que inlel'esssem a soc.iedado
bra~i1eira, que lenha favores do' Goyerno, sem que em
troca desses favore~ não acanetem para si gTandes onus, não
l'etribuindo os favOles, ,pOI' larg'os beneficios. li collectivid'ade.

Portanto, propoeho ao CongTesso duas indicações: a pri
meira é relat·iya a: este assumpl.o, - e pedirei aos meus illus
tres ('oHegas () obseQuio de cvilarem, absolutamente, a discus
são, porque cada um de nós jú lem a este respeito a opinião
completamente fOl'lllada. seu csp~rilo completamente escla
recido: é uma questão quc deYe sei' decidida pelo volo, pelo
sim, ou pelo - não, aPIH'Oyando a doutrina, ou condemnan
do-a; é um appe.Ho que faço ao.s meus iIlustrcs coHegas,

U""l SR. Rli:PRE:SE>:Tol.i"l'E - E V. E;,\. cliscul iu. Sua idéa
é plenamente acceil[\\,el, lllas não plll' essa razão.

O SR. SERZEIlELLO-Não discuti. apenas ]ll'ocm'rj justi
ficaI' a indicacãn. pOl'que não cnmpl'c!lendo, neste l'rg-illlen de
tolerancia c de libenlac1e, uma excepcão odiosa c injuslil'icaycl.

O SR. SK\13R,\-Apoiado. Alui to hem, E' odiosa.

O SR, SImzEDELLO-Esfa indicação se refere a um as
>:umpto que está, lla muHos dias. na tela da discussão, que li
debalido na,; C(lnyel'SllS de lodns os gl'llfJns, e, carla um de nós.
tem p('l'l'cilllmenle deferminarla SUf! aflil.ullc, sua ol'irnlaçãl';
neslas ('.ondi!:ors, cada Ulll tle IU)S sallc Del'feHamenfe si lia de
vofar- sim, ou~ não.

Eis a indiea\:üo, (lAj
,)

.-\ seg-unda indkltl;ao, SI'. PI·esiilenle. que IJl'elcndo fU:r,er.
li ele inluiliya e palpavl'l n'~Ci'ssiilade.

V, Ex. "ahe pr~rreil.allll'nle ql!'; pda llalul'(':r,u d('sla~ as
;:cmbléas, lH.'lo modo por quc lem cOl'l'ido as yola\:ües, espe
cialmenle quando ti\'Clll.OS perto ri"" 7011 emendas. (' s~ssãll du
ranlc quarTo ou cinco !loras seguidas, exclusivamenle en
tl'cg'ucs ú yotaçáo-muilos Ul'!igns, apesar de Lermn passado
por -1' e 2' discu1'são, encerram notaveis incongl'uenc.jas, anti
nomias c, mc.~mo, contradicções,

O SIl. JosÉ HYG1>:n - Hedundancias, pelo menos, ha
muitas.

O Sll. 8Ell'('EIJELLo-,\eho, [lois, quc por obNliellcia a uma
disposi!;a,) regilllenlnl nãu til' deve ~olls{'nlir (lue nu nosso
paelo fundamcnlaI rig'urclll urtig'us conlradiclurios.

Para cYifar isso, apreH~ll!O uma indicação, que trará
como resultado scr a ohra conslitucional, lanlo quanto llOS
sivei; escoimada dessas faltas. tanto quanlo possiveI, perfeita.
completa.

E, suhmellenclo-u li consiclcl'acão da Casa pcço, ao mesmo
tempo, aos ilIuslres ~oncg'as que. abtilcnda-se da discussão,
se pronuciem com a sim ou o II{(O,pOl"~UC, aeima de tudo, ,~
preci~o volarmos li Canst ituir;ao. c, ne~le assulllplo, toda de
mora l' um el'[,(' graYissilllO, loda prolelar;ão um crime.

O SIl. H.DIIHO BAI\(;ELLOs-Pam.isso 11<1 1\0 Reg"illlcnlo a
COillmissão de Recla~r:ão,

O SfL .SElll.EOELLO -.\ G"lllllli,ssfw de HedacGão não [em
o direito de tirar, ou v(ir, artigos.

O Sn, R_nllflo BAflCELLos-Tem-n<J a Comwissão dos 21.
:(Ha outros apartes entre os dons SI'S. )'epl'esentante,)
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o SIl. PIlESIDE"TE - O Sr. !'epl'esl:nLante Sel'ZGdello, pe
dindo a paluvra para. apresentar uma indicação sobre a ma
tel'ia em discussão, aproveilou a occasião para apresenlal' uma
indicu<,:âo sobr(~ malel'ia inleil'amenle diversa. Esta serú
umunllã submeti ida ao apoiamcnto rio Congresso, e entrará
nu ordem du dia si assim o mesmo dcliberai'.

Yúu, pois, subnwller ao apoiamento elo Gongi'esso, só
mcnle. a primeira das in{!ica[;ões.

K lida, apoiada c enlra, conjundamentc, em discussão a
seguinte

ll/dicaçao

Considerando QUC o ar[ . .'?6 confcre ao Congresso. em lei
onlinal'ia, a dclcl"lllin<ll;âu do,; casos de incolllPau"bilidaelc
eleilural:

C:on.~idel·antlo, llluis, que o arl. :!Í é's[a!JelecelL uma c:x
l'l'Pl;fw, qu:; para Ilâo SCI' anlillUmil'H ao ad . .'?G e para nâo
allingil', údio::,all1l'nti;, uma classe !..!,tllllerosH de ddatlão8, jlre
cj.~c!, Dam Ii;l" e:xecut\ão, que uma lei onJillaria delermine,
daramenle, a natUl'i:'Za dos favores que constituem motivo de
incompatibilidade;

Uonsi.:leeancio que ('ssa disposição não póde ter por fim,
nesle l'eg-imen de Iibel'elade e de tolerancia, quando o' deputado
e o senador são npenas legisladores, afastar do seio ela repre
s8ntaciio nacional os direclores e guias das classes indusll'iaes,
hoje qUe o ideal IS a conCUl'rcncia e a intervenção ele toelas as
aclivillacles competentes Dara a confeeção-clas leis;

Consideranrlo, finalmente, que a palaYJ"a - favores - não
llódc ter senlido dubio, e só poderá referir-se a clausulas Que
tl'ansl"ol'mem 08 bancos, ou emprczas, em prolongamentos ela
adlllinislral:üo publica, de modo que os dircctores sejam, pela
nútul'eza mesma dos favores, por suas elepenclencias do E:xe
cu Ih-o, eS[lccie de funccional'ios publicos~l'esolvc esle Con
<?;Tesso declarar que o ar!.. 24 só pod['-l'a tel' e:xecllção depois
qUe uma lei ordinat'ia precisai' c determinai', claramente, a
nalul'r.za dos fayore:; que sCl'àn causa ele incompatibilidade.
~ SN~ellello.

O Sn. PnESIOE"'rn: dcdal'a encerrada a discussão, pela
hora.

O SR.. Jo-'l:ú DE SIQt:lmu. (pela ONtem) requer l)l'ot'ogat'ão
da hot'a por cinco minutos, pam continuação da discussão da
indicação do SI'. Ubaldino do Amaral.

Consultado, ° Congresso concede a prorogação pedida,
O SU. PR.ES1DE:'i'!E-Continúa a discussão.

O Sn. JOÃo DE SIQUEmA (pela ordem) requer o encerra
menlo ela di~cussão.

Consu](ado, o Congresso approva o requerimento.
Os SRS. JO.:to DS SIQUEIRA E ESPIRITO S,v.....TO pedem a pa

lana pela oi'elcm.
O Sn Jl)_~O DE SIQUElRA (pela ordem) requer preferencia,

na yolaç'ão, para a indicação do SI'. Serzedcllo.
O SIt. ESPlRlTO S.\N'l"O (pela ontem.) -Em primeiro logar,

pl'ott'SI.O conlra a preferencia que V. Ex. aeaba de dar.
)J::J,L\ voz-:Nfio deu preferencia.
YoL IH 34
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a SR. PRESlDEi';'rE-Peoo licenl}a para observar que
Quando dom, representantes pedem a palavra ao mesmo tempo,
o Presidente não a pócle dar ao mesmo tempo a esses dous
representantes, devendo preferir a um, e isso é direito da
Mesa.

a SR. ESPJRlTO SAN'OO -Mas cu tinha pedido a palavra
em primeiro logar; V. Ex. páde não ter ouvido.

VOZES '-- Votos! Votos J
a 8u. ESPI!H'ro SANTO - Sr. Presidente, V. Ex. acabou

de rll~(;Jaral' que snjeitm'ia á approvação do Congresso
arnanh[i a moc;ão do Sr. Serzcdello, e, entretanto, vai pór a
votos outra.

Fazendo e5ta observacão, que me parece estar de ac
côrdo com Q n~speilo qUe devemos ter ao R8gimento, affirmo,
peja segunda vez, que pedi a palavra pela ordem em primeiro
logar.

a SR. PRESIDEN'l'E - Quanto á censura do Sr. Espirito
Santo, devo fiazer esla obS8rvação: que o Sr. representanLe
Serzedello aproveiloll da opportunidade para apresentar, além
da moç;ão, uma indicaç;ão sobre assumpto differente daquelle
de que se ·trata. Essa indicacão é que ficou para amanhã.

a SR. ESPlRlTO SAl'i"'I'o-Agora é que o sei; mas deste
logar não se páde ouvir.

O SR. PRESIDEi'iTE ---.:... Mas é bom não fazer censuras aerea
ID8nte-, sem saber por que.

a SIl.. JUSTlNIANO DE SERPA (pela ol'dem) - Antes de
votar-se o requerimento, elevo fazer, muito respeitosamente,
uma ol)servaçflO, e é que o meu substitutivo refere-se a todas
as incolllpulibilidacTes elo arl. 24, ao passo que o do Sr. Ser
zeciello só se refere ás incompatibilidades ele banqueiros .

PorLanLo, entendo que o meu substitutivo deve ser votado
em primeiro logar.

a SIt. RAMIRO BARCELLDS (jJelf). ol'dem) -Sr. Presidente,
como se lrala de abrir um pre(l(,dente, que julgo funesto neste
Congresso, de cOlllei;,ar-se a fazer interpreLac;ões da Consti
t.uição ant8s da votada a mesma Constituição, peço a V. Ex.
que faca consignar na acta que não assisto a esta votação, que
retiro-me elo recinto at.é que o Congresso volte a tratar da
'vot.ac;ão da Constituição. (Ha diversos apal'tes.)

(O Sr. RmnÍ1'o Bm'cellos 1'etim-se do recinto.)

O ;SR. VmGlLIO PESSÓA (pela onlem) diz que, tratando-se
de materia muito importante, requer quo a votacão seja no
mina].

Consultado o Congresso, é rejeitado o requerimento.
O SR. JOÃO DE SIQUEIFL"'- insiste no seu requerimento de

preferencia para a indicação do Sr. Serzedello.
Consultado o Congresso, é concedida a preferencia.
a Sn. LAMOVNlER GoUOf"REDü (pela ordem) - Sr. Presi_

dente, uma vez que n Congresso acaba de dar preferencia, na
votação, para a indicacão do Sr. Serzcdello, lembro a V. Ex.
a pagina 16 elo projecto de Constituicão, onde se acha a
8menda do Sr. Tlleoduro[o Souto, concebida nos mesmos termos
em que está a indicação do Sr. Serzedel1o.



A emenda diz o seguinte (lê): "O Congresso, em lrii es
pecial, declarara os casos de incompatihilidade eleitoral e
parlamentar. "

Eis (j motivo pelo qual volei para que em primeiro Jogar
se suhmeU-esse ti casa a inclil3ar,ão elo Sr. Serpa.

PosLa a vaLos a indicação elo Sr. Scrzedel!o, é approvaela.
O Su. PRESIDENTE - A indicaç,ão do Sr. Jus~iniano {le

Serpa parece que fil3a prejudicada.
O SIt. BAnHOS'; L!l\IA-Peco a palavra pela ordem.
J Sn. PRESlDE:i\"l'E - Tem a palavra o nobre l>"presenLall[.e.
O SH. BARfl06A L1MA-ll er,o a V. Ex. que mande COll-

8ignar na aeLa que vo[.ai, systematicamente, contra essa indi_
cação, como voLariacontra todas as oulras, porque me pa
recem taes precedenles anarcllieos (Apoiados), por isso que
exorbiLam das disposlções r8gimeutaes, uma vez que, ll'alando
se de materia vencida, taes precedentes não foram mais qU8
artificios para que o Congl'esso volte alraz a proposito de
questões vencidas em votações vel'ifi;oadas. (Apoiados.)

O SR.. CHAGAS LOBATO (pela ontem) -Peço a V. Ex. que
mand,~ consignar na acLa, por mim, a mesma declaração de
1'01:0 que acaba de Jazer o nobre represenlante.

O Sito PRESIDENTE-Peço aos nobres l'epresenlantes qU8
tenham de fazer rJeclarações de valo,. que as mandem por
eserip1:o á Mesa, para serem consignadas na neta, conforme
delermina o Regimento,

SEGUNDA PARTE DA ORDEM DO DL\.
VOTAÇÃO DAS EMENDAS AO PRDJECTO DE CONSTI'l'uiçÃo

Conl,inúa a volaç1ío das emendas offerecidas ao projecto
de Constituição na 2" discussão.

O Suo PmJ:;31DENTE diz que ao art. 4.6 foram oíferecielas
diversas emendas e substitutivos.

A approvação, porém, elo um el8sses substitutivos importa
pre,iuizo ele toclos os otilros.

Em primeiro lagar subm8ttorá a votos o do Sr. Francisco
Veiga.

O SH. FRANCISCO VEIGA (lJ'3la Ol'dem). diz que seria, talvez,
mais convenionle submeUer em primeiro logar á votaçftO o
subst.itutiyo apresenlado pelo SI', Geueral Almeida Barreto e
mais represenlantes da Parahyha.

A em8nda apresentada pelo orador não é propriamente
um substitutivo; pelo mellOS não está redigida como tal.

A do Sr.· General Almeida Barreto é um subsLltutivo com
pleLo dos §§ l' e ,2"; é mais lata.

Nestes termos, requer gue seja cOllsultado o Congresso si
consente que seja votado de preferencia o substitutivo do
Sr. Almeida Barreto.

O SH. PRESIDENTE vai consullar o Congresso, mas, antes
disto, obs8rvará que a emenda do nobre represenlante é. um
verdadeiro substitutivo, embora redigido com mais concisão.

EsLá formulada DOS seguintes termos (U):
"O Pl'esident8 c o Vice_Presidenle· da Republica sel'{ío

eleitos pelos membrosclo Congresso e por 'maioria absoluta de
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'.'olos. Urna lei, que deverá ser decretada na primeira reunião
ü.,J:djnaria (lq CçmgTCsso, determinará o proe,esso da eleição."
h um sUDs!JLul,IVO completo do sysl.oma eleilural do Presidente
c "Vice-Presidenle (."l]i(jiGdo~), o como lal a j),Jesa o qualificou.
porquc, apPI'o\"ado ellc, ficam inutilizados o artigo elo pro
jecf.o c ltJ(los os outros su])sliluli\'os.

Consultado o Copgl'e.sso, é concedida a prefel'encia pedida.
Posto a vntn.~, e re.Jeltado o substilut.ivo. do SI'. Almeida

Bal'l'eto e outros, ao arl. 4õ. .
E' annunciada a vaIarão do suDslílu(.iYO do Sr. Francisco

Veiga. .

O SR. ASTOLPHO PIO (lJe!a oNlem) pede pl'efel'encia para
o SUDSLilutivo do SI'. Almeida Nogueira.

Consultado, o Congresso não concede a prefereuClia.
E' posta a '.'otos e reje.itada a enlenda do Sr. Fl'ancis()Q

Veiga.
O Sn. ANTONlO AZEflEDO pede que se dê prcfcl'cncia a sua

emenda, por ser mais complexa.
O SII. PltESIOEN'l'E responde que a emencla do nobre re

presentante é pamial e refere-se a um dos purag;raIlhos. Vai
submelter ao yoto do Congresso, de llrefel'encia, os subsli
tuU \'os.

l'osta a '.'otos, é r-ejeilada a emenda subsLitulin\ do
SI'. Leo'.'ig'ildo .Filgueiras.

E' all111lDCiada a yotação do substituliYO do SI'. Almeida
Nog'ueira.

O SR. JosÉ j\L\RIANC'<O requcr que a emenda suIJSlituli....a.
do SI'. Almeida Nogueil'a, ao al'L. IIG seja yolada pOl' para":
graphos.

Consultado, o Congl'esso não concede que a ....olat:ão scja
feita por partes.

Poslo a ....olos, é rejeilado o sulJsliluli'vo elo Si'. AlllH,ida
Nogueira.

Consultado o Congresso sobre o pedido de preIerenClia
feito pelC' S1'. Anlonio ll..Zel'edo para o seu subslilutivo parcial,
é negada a preferencia_ .

O Sn. R~RnosA LnL~ requer preferenClia para a emcnda,
do Sl·. Zama, ao § 2", pOl'[!ue modifica as pala\Tas - maioria
absoluta --por - maioria l'e!atiya.

Consultado. o Cong'l'essa rejeita a lll'eferencia.
E' allproyada a Eegunda emenda su1JstituUya, do Sr. Ber

nardino (Ie Campos e oulros, ao ~ ;'0 (lo aI'L'ÍG;
"8ubstitua-sB o § 2° pelo seguinle:
"Si llBnhUlll dos yoLados bouyer aieançado maioria abso

lula. o Congresso el~gerá, por maioda elos vaLos presentes,
um,' dentre os que !iverem alcançado as elua~ votações mais
eleyadas, na eleição directa."

Fica prejudicada a Bll1enda subs[iluliva, do SI'. Julio
n'ola e outros, ao ~ 2" do art.. 'ÍO.

O Sn. PflESlDEi'<TE- Vou ()Onsnltar o Cong'l'esso reJativa
me!lte a uma parle ela emenda do Sl'. Aug'usto elB Freitas. A
primeira pC\rle esi.;! pl'e,iudicada. pois que diz o seguinte (lê) :

"8i nenhum dos '.'olados hOln'er alClançado maioria abso
luta 'dos volos, o Cong·cesso escolller~ entr8 os dous mais \'0 ..
lados IIUl'a cada um dos carg'üs."

Esta parte da emenda está, manifestamente, prejudicada .
.'\. emenda, p.orém, tem uma segunda pal'lfê, aS,':im coneehic1a
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(lê): "Em oa80 de empati2, eonsidCl'al'-S()-(t rlcil,o o muis velho."
Vou eonSIJll.m' o Congresso si oOl1siclel'u ou nilo pl'du

rlicndu lambcm esl.a .~eg\\nda ])::\1'1.15,

O Sft. ZAiV1A (pell! orrlem) nel'g-unla qur fim I.r1"r a emenda
que apl'l's('lllou, pois sobl'l.~ rlla ])ada ~r (lrlil)f'I'ol1. [ll1a11rlo o
81'. Pl'esirlClll.e dnvia 1"1' UOII1()f'arlo ])01.' ,'Ilu, que el'U sulJ_
SlillJlíva, "

Como S, Ex. n:(o qlliz ('. rl~z volm' oul.l'as emendus, I'e
(',lanm uOIII.I'U rslu lllodo ri(; pl"leednl' ria MI;sa,

ConsllHarlo o Cong'I'pssO. n:to consirlel'rt Pt't',jurlioarlrt a se
g't1l1.la pal'tQ ria I'lllcllrla do SI'. Ang'llsto ele Fl'eitas.

POl';!.a a volos, .'~ appI'o\'arla a seg'unda pal'l.c da emenda,
do 81'. AUtl'ml.o dr. Freilas, ao ~ 2" rio al'l.. !JG.

FiCam prr:jmlicnrlas as pmenr1rts subsl,itul,ivas, ofrerecil1as
j1nlcs Sl's. Anl.nnio 01ynl.110 c ollLl'o, Azercrlo o Zuma, rtO ~ 2"
do l'ol'(wido al'l.ig-o.

E' poslo a \'olos I' l'ejeil.atlo (I adclilivo, elo Sl'. Gil ({oular!,
8 OUI,I'OS, aos m'ts. ,'<!J c J1G.

E' n1ll1unciarla a vol,wno das emcndas aos al'l.i:;os do I'll-
pil.ulo IH." .

O Sn. PaE81llE;N'1'Pl-OSl', reprcscntantn Zama aca1Jr, d(~
rli1'ig'il' uma censUJ'a :i l\-Tesa.,. '

O SI1. ZAMA- V. li:x. vi! censura mn turJo.

O Sn. Pll1CfHrmK'I'E:_", porquc n:1o (Hio conla da sua
emenda.

Gl'nio (lnc o 110111'e )'cpl'csentanl.c niIo prestou rr devida
rtl.Lell(::lO ::to qlW se p::tssou.

O Sa. ZAMA-lslo, lltl minha linguagem nüo I'~ tlma eon
su!':l ~í Mesa, li 11111<1 l'cclamac.llO, (1e quc cu, all, nem pedi
(Ic I'prilllnnlo.

O SIl. Pln;:SIIlE:N'l'], - Bem; o nobrc repl'cscnl.llnl,o fez lI111rt
reclanuwiíll, U\\1 que 1150 tem l'aziio.

i\ ,:nIUl'elll-SC as enH'ndas pal'ciacs ao arl,. '16, l.llll dos
SI'S, nwm])l'os cio COllgl'CSSO. creio quo o SI'. Bar110sa Lima,
1'1~f[I1('l'r'u pl'rd'cr'cnein em favor da emoll(b do SI'. Za111a,

O Silo H..II\IlOS,\ T,li\'lA - Rim, 80111101',

n 81\. l'lll,Sl11gN'l'E- 1'01.' pssa nceasiõ'lo li nssa emenda, (}
fiz YPl' a.. Clllll;'l'ns.so que rdla lllorlil'icava n :ll'lig'li, sulistíluilldo,
]Ia ,'Ii'itnn Iln PI'I'siri"I\II" a maiol'ia allslilllla IH'la Illaiol'ia i"e
lalivlI, (' 1111" pl'Opllllha a SIIPI)I'I~Ss;lll 110 ::\ ;!" 111) 111'1.. ~(l.

(;"llSIJlla.11l [) l:illlgTP.~S(), I'sLI', prll' ,;Tanri,' lllai(lI'ia, l'I'l'1l81111
a 1)I'('I'I'I'I'IIl'il( 1'111 ravol' da 1'1IWIlrla dr~ SI', ZUlIla. (AI)1,iuilu-",)

li~m IllI's cnllrlirfll~S, a lI'1esa, oiwcleeellLin :', drdilim'a(,iill do
Cong'l'I;SSll, 1"('7, \'ol.ar as emellclas na Ilrdem cm que esl,avalll
rolloenrlas, JI1I~neionanllo o nUlllrl'o clellas (; nolando os pontos
rir' rlirrc1'1'1lI:a t~ s(~m[,lhalll;a, ]Jura maiol' l'''clul'l.'cinwntú do
Cl)llgrl~sstl .

"Feita a vola(:,fio, I"ni ul10plada lI111a 1~IlII~llda sllhsLiLlltil'lt
do ~ :;": I'SSF) suilstil,llUvn jll'cjudi(\:tYa a (\lll('llt!a do SI', 7.umll,
llilo s(Í na 11l11'[1) em que ]lI'upi1e a :>uPPI'('SSnO do pal'agl'aplw,
COIllO L;Jmlll'lll na pnd,) ('til qUI) pl"npi!l~ qlW S~~ sl1l1sUlna a
maiol.'in alisolllLa lJCla lIlaiol"ia l'plal,iva: ]lU1'qUE 11 c'j)]('Il11a ap
pl'OV::H.la dispür.c (I eOl1tral'io.

Ante~ de 1.1[)S5al' nd()anle, l1~l(J ([nl1l'endn, atô, aJI'il'mar j10
5il.ivUlll[)ntc, declarei ([uaCS as f!llll;nc1as que estavam p1'rjtl
dic(lc!as; e L'1l1 l'cla~~ão Ú do S1', Zama, pa1'<1,. VC1' si S. Ex. rc-
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clamava na oGcasião, disse: Parece-me que Lambem está pre

,iUdiC8~;s'ci(~gg;~f~,S'I)orquc não hOUV8 reclamação, o que ap
parece agora, em fórma de censura; mas o Congresso julgará
da proccrlallcia delIa, em vistn da cxposii;.ão que fai;.o e da
inleira recordaçiio, que deve tel', das occurrencias. (Apoiados.)

Pl'oseguindo na volaçao, declara que S8 vão votar as
emendas ao al'L 117, e que se procederá á voluçiio si não houver
dcliberar;il0 cio Cong'resso em conlrario, na ordem em que alias
estüo coJlocaclas no impresso.

O SIl. LEQVIGILDO F1T.GUEIflAS (lJela O1'dem) requer que se
n(lio a vol.ar;flO da emenda supprcssiva parcial, que aprcsenlou,
no n. 11 (lo arL 47, para quando se volarem as emendas re
laUvas no Poder ,Ttidlciario, com quo tem relação.

O 'OH. PHESIDI>N'J'E declara que, si não houver opposição
elo Congresso, l'ícani adiada a volaç,ão, não só dessa emenda,
como das Que foram o1'fol'ecirias pelos Srs. Auguslo de Freitas,
Vallücliio, BU8!lO cle Paiva c oulros, c Sel1midl e oulros, ao
li. '11 do Ul'l. 117; c assim a dos S1's. Serzcclello e Bueno de
l'aiva e onU'os, snpllJ'cssíyas cio n. 12 do mesmo artigo, a~

quaes sel'üo submclUdas a voLos por occasião cle serem vo
tatla,~ as emendas 1'c1'erentes aO Poder ,J uclicial'io,

O SR. PRESInEN'l'E declara lambr.ml adiada a emenda, do
Sr. Bernardino elo Campos e outros, ao n. 3 do mesmo artigo,
par" quando fOl'em valadas as emendas oHerecidas ao arl. 62.

(O 3'1'. P1'asidente dd:v(l a sua cadeira, que é occupada pelo
31'. Anlollio Euzab'ío, Vice-Pl'esÜlcntc.)

E' j'ejcilada a emenda a(lditiva, do Sr. Thomaz DeUino,
ao n. 2 do art. 47.

E' upprovada a seguinte 8menda, do Sr. João Vieira o
outros, ao n. 3 do mesmo arligo:

lledija-se assim:
"Ex8mcr ou designar quem deva exercer ° commando

supremo rias forças rio tena e mal' dos :B:stados Unidos do
8rll~.il, (juanclo chamaelos ús armas em elcIoza interna, ou ex
terna, ria União."

O SH. EDUARUO GONÇALVES requer qU8 se suspenda a
sessuo po~' 15 mim1Los, para desc"nso cIos Srs. represenlanles.

UOllsL1l1.ado, () Cong'l'esso appl'ova o requerimento.
Suspende-se li sessão ús 2 horas c 30 minutos,
A's 3 110l'aS o Sr. Prudente de i\Iorae.s volla a oenupar a

cadeira da pl'esidencia, e reabre a sessão.
O 811•.Pm,sIDEN'I'B c'onvida os 81'S. membros do CongTesso

:t OCCUpal' as suas eadeirns, para se proseg-nü' na voLaçuo das
em8ndas, e declara quo se vai proceder 6. votação da emenda
do SI', l<'r:meisco Velg'u, ao 11. <i do art. /17.

O Sn, AIIIS'rlDES MAlA (pela ol'dem) requer que a vataçuo
se,ia feita por partes.

Consultado, a Congresso approva ° requerimento.
lJoslas, sllccessivamen~8, a valos, são approvadas as duas

partes da seg'tlinto emenda, do SI', Francisco Veiga, ao n. II do
url. 47.

"Ao n, 4" elo arL 47: Accrescente-se. O 8xercicio destas
atlJ'iJJuieões fica su,jeitl) ~s seguinles r0sLriccões:
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-a) O Presidente não conservara qualquer contingente de
;I'ort;as federaes nos esLados, desde que cOlllra isso represen
tem os rcspcc[.ivos I;!;ovel'nos.

b) Removerá, mcdianle reprcsenLaçfio dos mesmos pode
res, 05 commanclanlcs de [,aes forcas."

São rejeüadas as emendas, moc1ifioativa, do Sr~ Francisco'
Veiga, ao n. 9, e suPDrcssiva do 11. G, ol'i"el'eeida pelo Sr. Jofio
Vieit'a.

TIl' approv[lcla n ememla, do ~r. Arl.hur Rios, SUDPl'imilHln
(lo n. 10 cio nrL. /17 [lS palavrns - r prorogTIl'-lhes as sessões
Gl'dinal'ias.

O Sll. PnESlDlCr-;TI, eleclara pl'e,imlicaela a emenda, elo
81'. Uchua Rodrigues e OL1I.1'0, no n. 1 do [11'[" 47, em virl.urlt,
rie vo[nç.ão [Illl.ol'ior elo nongL'esso,

O Sn, PllES!llEN'I'1C - Depois de annun(liar fl vol,ação das
(~mencl[ls [lO ad. /18, diz quc ]1[1 Ll'es emendas aprcsellla(]as a
nsl.c al'l.igo, UlTIf1 do Sl'. Amcl'ico Lobo, Ol1lrn og-l1al, do
HI', 7Jnnw, o lima 1.("]J'ce'ira, cio SI', Almino A[ron~o.

A do Sl', Amc'l'ico LolJn foi l'el.il'f\clf1 pOI.' seu al1cl,or, e v[li
pOr em volaçlio 11 emenda do Sr. Zama,

Posta a valos, G rejeitada a cmenda do Sr. Zama, ao
ar!.. 18.

E' consideril.r1a prejudicada a emenda do Sr. Almino
Affonso.

O SR. PlmSIDEN'l'E declara que ao art. 1.9 foram oUerecidas
diversas ememelas, e entre ellas uma substitutiva, assignada
pelo SI'. Frederico- Borg-es c olüros, bem como outra, do
SI'. Campos 8al1e3, Depois do subsliLulivo serão valadas ouLras
emendas, entre as quaes está uma do Sr. Almino Affonso.

O 8n. ALMlNO AF'PONSO (pela M'r/em) - SI'. Presidente,
consulLo a V. Ex. si me é pCl'milUdo dizer alguma causa quo
.imti1'iquc o meu valo.

O Sn. PlmSlDEN'rn: - Nüo, Scnhol'; V, Ex, só póde motivar
11m requcl'imenlo de Ol'clcm.

O Sn. AT.MINO AF'FONSO - Nilo 011sl.anf,e essa ach'el'tencin
rle V. Ex., que cu m:ato e respeito, tenho, constantemente, visto
(' onvido qtW cada 11m dos mem; eolleg'f'ls, pedindo 11 llnla'l'l'll
pelrt ordem, lem l'cilo verdadeiros discursos, justificando o seu
modo .rle v[)r, E nl, quc n;IO Uvo n honra rle dizOl' unta s,',
pnlavl'il SOlll'[) n Consl,il.lli(,ão, jl1]p;ava que V, J~x, 1118 pel'l11il
iirifl qlH~ cu pl](k~s() dize!' os l11ol.ivos (10 mau voto. Conlavll
pil.ra isso com a Inlernncia de V. Ex,

O Sa. PnBSlDn:N'l'P: - NilO 110SS0 ser to]arnnLe, nem (lom'
V. J!jx., nem com f[l1Cll{jl1fl]' Ol1LI'D, Aqui, Lenho o d'8Vel' de
rnmprll' com o Rrg;imonl,o. Eslnmos vol,ando, e V. Ex. l1;io
póclc justificar o seu voto ciD modo por que deseja fazer.

o Sn, ALMINO Al"l"ONSO - Obedeço a
pel'misstio para di?8r como Themistocles:

V, Ex., mas poço
Esta lei podel'd
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j'azer a felicidade [la nosS:1 PaLl';a, mas ['l ol'gmlizaçflo do Go
\'('I'no CIuu ahi fioa, leva no JJO,ío lt sentença ele mOr[,e.

Eu não quero ...

O SIl. PHtmmBN'n, - O noJll"0 rC[H'eselll.antu esl.ú l'ôru da
ordem, esl.á peduI']]anclo os tl'almlhos da Cusa.

O Slt. AL:L\J1NO Al'l"ONSO - Estou denl.ro da ordem; mas
V. Ex. niio li mais rigol'oso pUl.'a com os oulros elo que iÍ para
commig·o.

O Sn. PHl~SIDEN'J"I, - O rig'ol' é cgl1al pal'u todos.
O Slt, Ar..JIIIlNO Apl"ONSO - V. Ex. tem sido benevGlenlis

simo p<tm com ontl'Os.

O SIt. PJlESlllBN'J'g - POI.' esta rOL'J11<t não IJodemos CUffi
IH'h' a nossa ohl'ig'<tl;iio (li; yotal.'. (A1JOüulos.)

Ha uma emenela, rio SL'. CrtlnnOS Sal1es c 011l.1'0S, que é
5ubsUl.ul,iva.

O Slt. MOnAJ,S BAltnos üJela. ()1'(lem,) diz que foi inClllTI_
hirlo de explicar que a umenrla assig'l1ada pelo SI', CamjH1S
Salles o ontros nf\o ó subsl.il.uLiva, mas Sl.ll1PI'{)~sivfl unica
mente, dll. ]Jl'imeira pal'l,u {lo artigo.

Ü Sn. PH8sm8~'m - jVla~ rsLú rCllig;ida de morlo que pa
rece snbsl.iluliva.

Em scg'uida sflQ posLas a votOR c l'cj()ilarlas as emendas
que aO <11'1., 10 ol'fcl'crcram os SI'S. ]i'rcdcl'Íco Borg'cs e oul,l.'o,
IJ Zamll..

E' annnllciar1a. a "Vol,ll.l;fío da emenrla sUPIH'essiva, do
SI'. Lco"Vigildo Filg'ucil'us, au parag'l'apho 1111ioo fIo ar 1., oHJ.

O Sn, ]',gO"VIGIT,lJO ]i'ILGUI~mAS (pela ordem) rcquCl' o
adiamcnto da ,vola(;fto desi<1 cmenda pltrit depois da voLaçflO
do n,1'L. 78,

Consull.arJo, (> Cong'l'esso a[l[Jrova o adinmcnLo.
E' declarada Pl'c,jUflicarJa <1 emenda do SI'. Almino Aj'·

ronso,

O 81\, PnES!IJI~i"'l'J1l diz que n[tO pl'lrle consifleL'al' como
subslil.ul,iva val'cial, mas cornu sulJsl il,uLi\'a rll\ Imlll n a1'1.. /[0,
U el11':11[ln d[l SI'. Campos Salles f'· OIlil.'!ls: nssilll, si esla l'UI'
,qJPI'ovada, fir-iU'lí, ]J1'r.iudiend(l li al'lig-o du flro,jl'clo.

1'osla a \'('1113, (, aplll'II"[lrJa a ~eg'llilll(; C'lllenrln., elo
Sr, Campos 8nlle.~ r~ 1I111,I'US, nu tIl'l. ,i\1:

"AI'I..\fl, 81JhSlilllll-SI' prlo sl'J;uinlr';

O." mini~Ll'o~ de' Bslnrln nilrl jlll!ll'l'fll1 ae,e,lI11mlal' IlllLro
em]Jl'l'g'1l 011 l'nnc\'f\U nulilir:a, 1H11ll ;;1'1' rlpill1S PI'I'sirlr'nl.e ou
Vi'co-PI'csidenl,c, deputado ou senador da Unifto."

SITo r(',j(~iLadas as emendas ol'!'rrncilins ao I1rt. 50, pelos
S1'S, ]i'1'2del'it~1l Borg'es e oul,ro. Cnslndio do Mello c oulro,
Zama, Almino Arfonso, Arisl.ides Lobri o Olll:rlls, o Oliveira
Pinto.

Pl'ocr.el[~-sr. lt "otar:ilo da emcl1rla rIo 81'. Julio de CnsUlhos
e outros no ar\.. 50,

O 8n, PI\ESlDF.N1'1;; diz quc vol,urrLm, rlo um lado, 85
81'S. l'epl'esenlmltrs, e do outro lado, 27. n[o havendo, pDr
lanlo, numero para, proseg'Llil' a vol.a~,iio das rmendas,
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Declal'UlllOS (j1.W ,'oLlunos conlru {) § (j" rln 11.1'1. 117, i111r1
confcre ao lll'e$ÍclGnLe ela Reilulllica a 'faculdade de di.~pcJlsut'
no. lei, pelo indulto c pela cUlmnular:[\O,

Paru cOl'I'i[~;il' Ofi CITOS pilssivcis lia jusl,i(,a OI'rJillal'ia, ,'j
IJI'ct'el'ivel invcsl.ll' os Il'ihunltes supcl'iol'es, ou [) í:luIJI'CmU
Tl'ilmnal Fedcl'al, rln al.l,l'ibui(~rw dl~ ':I)Vl~l' os pl'ocessos, mr
dianl.e p8l1irlo [lu Ilal'ln I~ 110S ousos e fl'll'mas expl'nssalnenl.lJ
Iaxados um lo!,

O contl'ario, Ó injuslo e perlurbador da indcpcndellcia o
hal'monia que dnw~ roina[' nnLre os LI'cs POelOI'CS,

Sala das sessões, 7 tio fnVCI'cil'o Iln JRflJ. -- ilss'is BJ'(lsil.
- E'I"I/csfo IU/I.'es. - J1l, l''I'fldo .fHellim'.

Declal'o qlW voté'i I~nllll'a fi. emenda til! SI'. Campus SaBes
o O\1I.I'OS SOllI'[) inell1ll1lUl,ibilidilde elos mil1isl.l'os 111' ]!;slarlo.

S,l1a elns sl1ssiks, 7 de reYr~I'l'il'() rle 'JRfll, - JiJIJilaC'in
Pcssu,L

Declaro que "O lei canl,l.'a n intlicll\:üO 1.10 SI.'. SOI'Zf1f.1cllo
COI'l'Ua, l'Dlaliwl :.i~ incoll1jJal,ibilidades cnlI'c os 11I'esirJl~nres

de bancos I) emprczas r os nlf'-mlll'OS do Congl'CssO.

Sala (las sessões, 7 di) fr'vcl'ril'o di) 18\)1. liJsjJú'UO
Sau(o,

Declaramos qLle ,"ul.timus Wl1ll'H n indicu\:iiu do SI'. SCl'
7.ec1011o, relati\'a :í. incnl1lpal.ihilidadl~ de "[il'esilllcnles e cliI'I)
r,Lorcs de bancos, ClIII) g·OSaI'I'1ll ilu l'a\'III'I,S do (l0\'l.'1'11O, lHH' ser
cOnll'a1.'in ali (\Ui.' já dl~cidiu II GungI'esso.

Sala das sessoes, 7 do rev()I'(~il'O dn HlDl. - Yi1'{"U.O de
ilfed6'iI'I),I. Milf'iU'1 Uu,~(.j'(I. - VI',;U,~ rln C''I'1It, - Vi'J'g/lio
PessÓu.

Dcclnl'o quc ,'oLei paI' todas as emendas que consignavam
podl'r il Millisll'o S['I' 1'1r,i1.[1 Hl'lW(jOI' nll dl'plll:lrlll, 1111 1111l11qlll)('
(Ir's[rs POril'.I' SI'I' 1\linisll'll.

Rala ria;; SI'SSi:iI'S, '7 cll' 1'1'\'('I'l'il'o d('IRfll. - [lr.hôa Ilo
r!l'Íql!s.

Voi:ímrlS {'olll!.'a a lnrllr.al,'iín rln SI'. SeJ'zNll'llrl, (',nl1ln vnla
,:lnl1lns (:onl1'a as l1,nl:[II'S rios 81'S, llhalrlil1l1 li '::":Pl'pa, IIlH' 110S

r:lI'('(~",I' rjlll!, II'al,lill!ll',-sI~ rlt' IIlnl.(!I'ia .i:'t vrncida, n:ln podiam
tCI' cabill1l'1lln elltt'l1c1ns qlln levam o Cong'l'I)SsO [l rccuns!rlcl'al'
.~obl'(] nssull1pl.os :'1ceI'ca dos quacs rJI)libel'Ou, OPPOI'tl11lamm1Lr:
de modo il'l'r:i,racLavel, nl'lll, !.fio pouco, inLel'pt.'nlar,õcs di) lris
que aimla n1l0 e::xisl em,

Sala llas ses,~ô('s, 7 de rr\'!:l'r~i]'n (li; .j R9J, - RUl'lio,\'a Limn.
- G/W(fa.\' LO/J(lilJ,

Dcclaramns qllC votámos contl'a n adrlil.ivo, elo Ek. Bul'
liosa Lima, ao at'1.. 1[5 considcranrlu crime a 11issnlul;iio do
ConB"l'CSSO ]lcloPl'l'sirlcnte rla Ré'publicu, sÔlllcntc rlOl'qnr con-
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sidoramos or,iosa essa medida, h'i. comprehendida no art. 53,
§ 3".

Sala das sessões, 7 ele fevereiro de '1891. - EpilaC'io
Pessóa. -.J. Retumba.

Declal'amos que volámos conll'a a indicar.ão elo Sr. repl'e··
senfante SCl'zeelel1o, relaLiva ao art. 24. da ConsW.uição.
Assim pl'Oc8rlemos porque, entre outros moUvos, ,julgamos
absurdo voLm' indicações quo interpreLem disposições con
sLil.ucionnes, nnl.es de estar votada a Constituição.

S. R. - Sala elas sessões, 7 ele fevereiro do lSal. - J'ulio
de Casl.illws. - JuUo Tosta. - Menna Barreto. - Fel'eira da
()o,lla. - HoJnero TJall/is/a-. - /ileirles Lima. - Abl'ett. 
Thomaz Flol'es. - Fernando Abbott. - PinheiJ·o Machado. _
Cass/r:mo do Nascimento. - Almn'o Botelho. - .1osé Naria1/.'lto.
- Guimarães iVatal. - L. de Bulhões. - B01'(jCS de Medeiros.
- 1'olnnli.1w de Cw"uul1w. _ l. il1r:-iJ'a de Vasconcellos.

Declaramos haver vofiado a favor da emenda do Sr. AI
Illoida B:lI.'l'do c ontl'oil, qllc egLwlrwa o oleil.Ol'aclo dos estado;;
na eleieão de Prcsidenle (la RepuhlÍlla.

Sala das sessões. 7de fevereiro de 189'1. - Gil Gonlw,t.
Dorn'inrjOs Vicente, - Athayde hl,niol',

O Sn. PRESIDENTE designa para o dia 9 do corrente a
seguinte ordem do dia:

Confinuur,.ão da volação das emendas offerccidas ao pro
jecLo de Constituição nu 2" discl1ssuo.

Levanta-se a stlssão ás <Í horas da tarde.

SESSÃO, EM fi DE FEVEREIRO DE 1891

Pl'esidencia. do S1'. P1'1/{lente de Momcs

Ao meio dia fa7.-so a. chamada, 6. qual respondem os
81's,: Prudenl.e de Thlol'aes, Paes de Carvalho, João Nelva,>
mr1\1ul'rlo Gon~,alves, J"l'ancisw lI'Tuchado, Leoyigildo Coelho,
Joaquim Sarmento, l\Ianonl Bal'::lf.a, J\nl.onio Baena, Sos(~ S('
gunclino, Joaquim da CrU?, Tlleoclol'O .Pae]leco, ElyselI Mal'l.ins,
Joalíim Katt]llfla, 1387.8I,'l'a ele J\l1mque]'que Junior, TiJeo(lu
]'01,0 :';(1111,0, José Hel'nal'do, l\mar'o Cavaleanti, Almeida Bar
1'1'1.0, Fil'nlino 'da Silveira, ,Tos(i Hygino, José Silllefío, 1"10
I'iano Peix0!o, Ta,vares Dasl,0s, flosa ,hlOior, Coelho c Campos,
Thomaz Cruz, Virgilio Damasio, Ruy Barbosa, SUl'aiva, Do
mingos Vicente, Gil Gonlarl.,iHon1eiro de BlH'J'OS, QuinUno
BO(JaylLva. La,pél', Bnl7. Cal'lleÍl'o, Eduardo \Vancienl[Qlk, Joa

quim Felieio, Casaria Alvim, Amerieo Lobo, Campos Bailes,
Joaqnim de 80\)7.a, Silva CanN]o, Silva Pélranhos, AquilinO do
Amaral, .Tonquim Murl,ínho, Pinheiro Guedes, Uhwldino do
Amara.l, Sa.nl,os Am!J'acle, Generoso Marques, Esleves Junior,
llamim Barcellos. Pinheiro iI'!achado, Julio Fl'ol.a, Belforl,
ViCIl'U, Ueh<\u Rodl';gues, II}(lio do Brasil, Lauro SOclI'B, Inno-
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cencio Serzedcllo, Nina Ribeiro, Cantão, Pedro Cllermont,
Malta Bucellar, Costa Rodrigues, Casimiro Junior, Henrique
de Carvalho, Anfrisio Fialho, Nogueira ParanagulÍ, Nelson,
Pires Ferreira, Barbosa Lima, Bezcl'l'il, Jol1o Lopes, Justí
niano de Scrpa, Frederico Borges, José Avelino, José Bevi
laqnu, Goncalo de Lagos, Nascimenl.o, Almino Affonso, Pedro
Velho, Miguel de Castro, Amorim Garcia, Epitacio Pessóa,
Conto Cal'laxo, Sá Andrade, Rcl.umlla, Tolentino de Carvalho,
nosa e Silva. João Barbalho, Gonçalves Ferreira, José Ma
rianno, Almeida Pernambuco, Juvencio d'Aguiar, André Ca
valcanti, Raymundo Bandeira, Annibal Falcão, Pereira de
T~yra, Bapl.isla da Mo~~a, Fróes ela Cruz, Alcindo Guanabara,
Erico Coelho, Sampaio Ferraz, Lopes Trovão, Jacques Ou
rique, Arisl.ides Lobo, Mayrink, Fnrquim Werneck, Vinhacs,
Thomall Deli'ino-, Antonio Olyntho, Baelar6, João Pinheiro,
Pncifico Mascarenhas, GabL'iel de Magalhães, Leonel Filho,
Chag'as Lobal.o, JacolJ da P;].ixão, Alexandre Stocklcr, Fran
CiSCO Veiga,' Costa Senna, Lamounier, Alvaro Botelho, Gon
çalves Chaves, 'Amel'ico Luz, Fcliciano .Penna, Viotti, Dutra
Nicacio, Corrêa HalJello, i\Irmoel Fulgcncio, Aslolpho Pio,
Ar:isLiclcs i'l'Taia, Gonçalves llamos, Carlos das ChagTl.S, Fran
cisco Amaral, Domingos llocha, Cosla Macha'elo, Domingos
Porto, PalclLa, João de Avellal', Ferreira llabeIlo, Fel'reira
Pires,- Joi1o Luiz, ":feir:t ele Vasconcellos, ,Toilo de Siqueira,
,To:l0 Vieil'::t, Luiz ele Anch'ade, Espirito Santo, Bellarmino
Carneiro. Bernardo ele IIIenelonçu, TheophiJo elos SanLos, Pon
tes de l\Iiranda, Oil.ieica, Gabino Besouro, Ivo do Prado, Oli
veira Valladão, Felisbello Freire, Auguslo de BreHas, Paula
Argollo, Tosla, Seabru, An~onjo Eusebio, Arlhur Rios, Garcia
Pires, lI'larcolino Moura, Santos Pereira, Custoclio de Mello,
Paula Guimarães, :i\Iilton, Amphilophio, Dionisio Cerqueira,
Leovigildo Filgueiras, Barilo de S. Marcos, Medrado, Bariio de
ViIla Viçosa, Prisco Paraiso, Muniz Freire, Al,hayde Junior,
Fonseca e Silva, Nilo Peçanha, Urbano Marcondes, Manhães
Barreto, Viriato (Ie Medeiros, .Joaquim Breves, Virgilio
PessOa, França Carvalho, Mm'linho Prado Junior, Bernardino
ele Campos, Francisco Gliccl'io, Cesario Molla, Moraes Barros,
Lopes Chaves, Domingos rle :iI'Tot'acs, Adolpho Gordo, Carva
lhal, Ans-oto Pinlleiro, Mursa, Rodolp!lo ilfil'anda., Paulino
Carlos, Costa .Junior, Rodrigues Alves, Alfredo ElIis, Carlos
Gal'cia, Moreira eln Silva, Almeida Nogueira, Ru1Jião .Ju
nior. FlcUl'Y Cmacio, Leopoldo de Bulhões, Guimarães Na.lal,
Antonio Awl'cc!o, C~etano ele Albuquerque, Bellarmino de
Mcndonça, Lamo Müller, Carlos de Campos, Schmidt, La
I:Cl'da Coulinho, Victorino Monteiro, Pereira (ta Costa, AnUiu
do Faria, Julio de Casl.ilhos, Erneslo de Oliveira, Borges de
ilIBdeil'os, Alcides Lima, Assis Brasil, Thomall Flores, Abreu,
Homero Bapr.isl.a, Hoc!l;]. Osorio, Cassiano do Nascimenlo,
li'ernando Abbol.t, Demel.rio Ribe"iro, Menna Barreto. Tl1eo
pililo,los Sanlos.·

Abre-se a sessão.
Deixam de comparecer, com causa, os 81'S.: Malta Ma

ch~do, Serrano, Pedro Paulino, Paulino Hom, João Seve
riano, Rodrigues Fernandes, Martinho Rodrigues, Leandro
Maciel, Franoisco Sodré, Fonseca HGrmes, Conele de Figuei-



r()(lo, F()ITeil'f1 Brandão, Blleno de raiva, Cesal'io i'l'1'nU,él Ju
nior: r, sem causa, os 81'S,. ,Toão Pedl'o, Cnnha ,Tul1i01', Oli
yr.il':l Galviío, Ham,;rd ])rsln11:l, Saldanha Mal'inllO, Luiz DeI
fi·no, Prrll'o "\nF~I'ieo, B()l'Il:lI'dn rln Menrlon~,a, 8anl,os Viril'a,
Allwl'in g"alllliín, Luiz MUl'al., Oli""im Pil1l.n, CYl'illn de
LlCmos, nOllling'élS :I{-'sllino, Bnl'i\.o rlr~ Sanla Hrl[)na, :Luiz
BalTclo, :\I,ll'ciann de i\[f1g'alh1lrs e Frl'nando 8imns.

E' liih, posl" em rliSCl1SStlO D, SI)Jll d,!~halr, aplll'Ovac1a a
nela ria sess:lo anlecrr1r'nle.

o Sn, 2" 8Er.I\I'~' ..\1lI0, sel'vindo rllcl", procede á 1cillll':)
rl0 seg'uinie

EXPEnmN'I'J!;

Commullic<lr,flo, dal.uda rlt~ Ilo.íe, do SI'. Fonseca Hermes,
de qlle, 1'111 eonseqlwneia de se Lel'em aggTaVaclo os pa,dec,i
menLos df~ Sr:'ll pnr:, l'icnu inhil1ir!o (le compal'ceci' :í.s ull,ima:>
scssüe:'l do Cong-l'()SSO; 0, ]lOI' csl.al' ele nojo, em viri.nde de
scu infaus! o passamento, não poc1el'á l.omul' pade nos tra
lmlhos consl.il.nintcs, cmquani,o 11UO sc nrrlen<H' qUI: sXJju.
dosnnojudo, - Manejou-se. dosnno,ial'.

O Sr. VillhMS - RolcYD o CongTcssn ao 0)'[1(101' si pOl' mais
um momenl.o Ycm occnpal' a :'lua. al.Lonr,ií.o,

O asslIJn.pto de Cjue vai 1,I'al,al' fi so1J)'lcmodo imporl.:mto,
yisl0 inl'luil', r. 111uil,o, nas finança,~ r~ no desenvolvimcnto
mrrl,()l'ial ':10 pai'l..

llel'rl'l'_SI) flo1 1.I'flLarla ull.imanwnlr: feilo l'IlI,l'e o n,'[lzil
c os Estados UnidM da Al1l(~I'iea dl1 Nrll'l.l', 1,I'alarln esse qne
(1 Ol'arl"1' considcra um vl'-l'rladriT'o rir'sash'r' I1m.'il esl,[l Pal,I'ia.

nefcrindu-sc a um npnl'tr do SI.'. Eiyscu i'lÜU'lil1S, diz o
ol'~lrlOl' C/ue l'o5pcila mllil.o ns opiniõcs elosle rcpl'csenl.anlc,
o que. ]J(JJ'Ôm. o n:l0 inhihD de nxpcnrlcl', como 13' diroilo seu,
o qUe' pi1llsa l'cialivnm[~n.le :111 assmnpl.o,

Dissera li !l1rS!11o l'rlll'rsrnl.anl e qUI) niio lia- dados rstn
I,isl.ieos que aueiOl'i1.(' l.a! nITil'maç:l0. Si assim 1\, ]lI.'I'g'ul11.a
o III'noJol' {'Ill qlw se Jlasl'ia 8, ]~x. pal'a l'azl'l' 1111lH ohjl'f'I;:10,
Pl'Uf'UI'ancio f'umo q!ll' dl'I'I'IHII'I' 11 II'nl:ulll?

J:·I filll' 11 IIlrSnlO 1'('llI'('~I'lIlnllll' 1:1111,:1\ n l1I'ndoi' f'1ll trt!
(,111'1'1'11(', ['slr' 1111' j1r'.I.':.:mnl:lI·:"I, si IIS jlr'UIIl'i,)s ll'll'mhl'OS rln
il1inisll'l'in fil.'lllissirllHU'in lillllillrl 'li I 1I,ln l'olliH'c,inwnln rIo
II'alado,

.\ lima l'l'sl'0sla nlTil'll1nJiva do 81', Elysl'u lI'lal'!ins,
gnl'anln IJ 11I'adOI' quo ni"u, I,inllaln.

C0nlinun1Hlo, diz o ol'arlol' que lJOSSUO mais ou mcnos
t'ns\' pai 'a rleelal'nl' qUn a maioria. O)l a quasi lolaii(1:lcle do
iViinisl"l'io (h'll1issiollar'io salliu do Poder 'SI'111 ICI' (\onheci-
l1lcnIo rio Il'alndo,

TI'nlou-sl', 'j1l11' vr~rs, 1ms r,onl'l'l'rneias minisLr:l'i:ws. dc
l'oialrH'ios r eomhillllr:õrs l'r.l'el'cnLrs ao Congl'CSSo de \Vns
hin~lno, Ineanrl[l_SI' pOI' ailo snl'll'l' a C01lVcnicncia dct 1101'
nml,a (]e gelICT'D3 rios dOlls pai~cs, r. estes 1'0I'a111: o prLl'oleo
r n assur-ar. O 'Pr.l.l'oko, como mnilo bcm dissc um rcpl'p.son
!'ru1l.o f1l; aCl'cr.litar1a CflMl rlrsla pl'ct~,a ~ era. a. luz elo lJobl'c.
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Foi, nrllLll'almenl.e, ]"]01' isso que o cmluiram elo Li.'aludo,
ao ])a~so que llel\o UOlll,ernllial'urn as cal'l'lIag'cns ele luxo e
a~ mobilias custosas.

O ur:u!ul' vem delJhll'U\' qUi) os :Esl.ados Unidos da Amc
l'ica do NUl'le, lJclu vu:ntaju5issitno 1,I'uLucl.u que cumnosco
Jizel'um, !lOS 18\,,\1n a r8cunlleccr mais uma ver. a malleira
incpLu [) anl,.i-u:\l,.l'julic't com que S[1o Lral,udus nu extl'an
;o'ciru ]lelos nOS501-1 rCl1l'(]senLallt(]S os assumplos de mais vital
illl,el'cssse pal'a nussa Patl'ia.

PCl'lniLLam us illl1sl.l'cs co\leg'<ls que o orador expellda
suas opiniões com a fl'unqu[)za c l[)aldude d[) que coslUlnu
lIsal', EsUt pcl'l'cit:l\l\cnto cunvcncido ser o traLado nocivo
ao Bruzil. til:i. EEx., depois, !J[)c!ir[w a palavl'U e ílIuminul'iio
oom suas luzes :1 ([l1csW.o, lllosl.1'ando as pret[)nsas vantag'Cl)s
quo elk nos ltlJIUTel,a.

Ha lllui[o I.cmpu que os l~sLados Ullitlos da l\mel'ica do
Nt'I'te dl~se.iam l'azel' IllI) I.l'al.lulo ele COJHlll[J\'ciu UOlll [) Bl'az(J,
l.ull1l\1\dlJ, j:'t se ,,(o, ti ]Jlu'tc (lo Il\l1U paea si.

lJlll dos 1Il'illeipal!s p<ll'unymphm; do tl'Utado, IlUS Esl.a
rln.~ Unidos, foi u SI', Blaine, Secl'Qi.al'io g'el'al tio Governo em
\Vashing'lo1\, Aqlle\le esLadista t~ conhecido no ll111llClo poli
tico eomo um dos mais afel'l'ados ]ll'ol.occionisLas quando se
I.rala de assumptos inLel'nos, tomando-se o mais uxanado
livl'u-cllmbista 10;0'0 Cjue venha a pello assumpLo de co.racLel'
exl,CI'nu,

Os amel'iCllllOS e seus apaniguados podem defendeL' in
tel'esses que 111l),~ diwJll l'ospei[,o; o que convem, [}Ol'ém, ti
que II Bnl'úl se,ia mais providente, afim de o 1I[w Laxal'em
di! illl'ptu e di: dl\sassis[ldo,

lIa Illuil.p [Cll1l)O qLlI'. li 81', Salvadol' dlõ i\'lcndOIl\!a, actual
i\linisll'o IWl\zil[)Íl'u eu! Washing'Lon, pl'oCLll'ava PUI" Lodos os
Illoius II~Yal' ]101' deunle est[) tl'ltLailo.

'1'1'es uu quall'u i\linisLcl'ios da Mon<ll'cllia soIl'l'el'am
assaltos r.lo elll.fio GOllsul gemI cio Bruzil em Novu York.
O que u((ue\ll's miniSll'l'ios l'ulncLul'um pOr em execlll)ão,
l'cl-o - [,riste ij diwl-o - o Minisl.crio da I.lqmblica!

A um apul'le do 81.'. Baptisl.a da i\'lolla, dizendo que esle
(-IOVCI'JH) niio é lia llepubliea, U ol'a(lor responde quc como
(,-.[ devo Lornal-o, l:,ois subiu ria illlmcc1ia!.n {;onfian~:n do chde
di, Esl.ado,

o {;itilldiío Blaine, eonl.inlla o oradol', rol quem engen
dl'OU o ullimo Cong'l'esso inlernacional [)!ll \VashingLon, COl1J
o unieo l"ito de ]!J'OCl1l'lII' pOl' todos os meios protecl,i:lo e sa
hi(l:t para os g'(Jllel'OS americanos, Cjlle soffrialll, c -sofl'rcm,
valcll!.e ClIllC.Ul'l'I)J1ciu, pl'incipalmenle dos similares inglezes,
i'\fiu ]lodcnrlo eonseg'uiJ' o seu inlen[,o por via diplonmliea, e,
PI'o,iccLamlo ,itl a celclJl'[) lci, depois conhecida eom () nome cle
sou J'Cpl'escnlante nu Congl'essfl-Mac-Kiler, resolveu reuni!'
Cjuanl.o nnl,l's as iliY[)I'SaS na~:õ[)s d" Amel'icu, afim de quo
esLa, n11l'in(lo seus pOL'COS aos g'cnel'os nOl'te-amcL'icanos,
pmlessl) aUellulll' as l'epl'esulius quo, com jusl.it;a, tomuriam
as nal,;ões Olll'O[}(~as,

Ao Ilrllzil coube pl'imeil'o o rlesempenho rio papc! inlDoslo
pelo f:;il', Blaine, r.l1amac!o para sobre elle as anLipalhias e
repl'esalias das naçõcs cUl'opúas.

O Con::;'\'esso sabc como Lodos os exl.r<lngoil'os, qUCI'
dn, America Cenl.ml, qnel: da elo Sul, se deixaram cmbaüll' pelo
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Si'..BIllÍne, DUllS E[ll;ÕC<; esquival'll.In-SO do nssig'llUl' o COI1
[rac[.o, li ncpnbliea Argentina e o Chile, que declararam 
fi(mrialll na especlal.ivl1 aLé que a reciprocidade da permula
dos genel'o<; fosse pa(nll[e, csveeialnwllte JIO que dillÍ\t l'cspeíl.u
ti 1ft.

E tanlo isso {, verdade, que na infol'maçiio dada pelo
Sr. BIaine ao Presidente Hal'risson se l('l: "Tomando em con
sicicl'llr.,ij,(I as condil,'õcs e os inLel'cssc's de uada pai:'., e vlsandu
~cmprc jll'Olllül'er (J sou bem esiar".,. E mais ad8lllltu tlU
crescenta:

"EUes (rul'rmc-se au Chile e :i ltcpulJlica Argenlilla) ,H/ui
IilllJall1 Yillll0 julgando flue o 1\OSSO Governo c o povo dc:;c
,insscJIl fazet' quacsquel' concessões que fossem necessaL'ias au
rtescnvolvimcnl.o dos Estudos Unidos com os dois l'el'cl'Ído.~
pail.cs. "

O Brasil, pel'g-unLa o orador, deu, por acaso, ·um passo
mais adealll,e com I'('spoll.o ao seu bem-esl.al' fazendo sem e
lh:mtc Lmlado de commel'cio com os Estados Unidos? Creio
quo niugucm de boa fú poclel'l"t dizcr que sim.

U Govcl'no Ia'/, consUu' que a parte bôa de lal I.l'atado
esl.ava cm fuciliUH' clle entl'ada de gcncl'OS ele primeira neces
sidude nos diversos ponlos da lle)lulJlica, vindo, assim, Javo
rocei' rrs classes laboriosas da nossa colleClLiviclac1e. Conl.esLa
essa assel'~~fw, jlois. longe desCl'em favorccidas as classes
nohI'cs, 'fical'flQ ellOl'melllellto prejudicadas, pelo que vejamos:
o Il'lll,ado refere-so ú tecelagem de alg'orIfw, fazendo um aha
l.llllDnl.o de 25 % ao do lll'ocedellcia nOI'l.e-amet'Ícnna. Como o
Congresso sabe, em rjllrrsi I.odos ospon(,os elo liU,oral elo
BrH<:il ,iú cxistem. fabl'icas de tecido ele alg'odITo, lloLando-se
Jlü.~ll\ Capital, em seus arrnlmldes c no YiúnÍlo Estado do Uio
do Janeiro fa1Jricns que, affirma, rivalizam com as mBlhol'os
de SU11S (JOllgCllCI'CS da Em'opa e dos :Il:si.ados Uni(los ela Ame
rica ([o Nade. CiI.!:llldo por aILo, nomC!a as de Macacos, das
Lal'alljei['ns, VilJa Isabel e S. LaUll'O, - l.endo eMa ultima
resolvido, LllmIJem. um impori.ante pl'oblema social, insli
tuinclo no seu estabelecimento c1'i":ches e escola infantil.

Os nossos indusJ.l'ines, portanJ.o, longe do est<ll'Cm afluem
de seus oo11eg'as da Europa e da Amel'ica do Nor~e, podem
compnl,il' com clles, qUCl' pelo belo do desenvolvimento in
rlusll'iai, fluer ·pclo lado ,tll.l'uisl.ico. Podem examinar aS
1.:ll'iJ'ns ria !\II'nlHlrl~'a desta Capil.al c II das dos estados, quo
nellas se verificará o no laveI decrescimento da importur;ão
rIos tecidos de aIg'odfto.

Franqueando-se, pol'l.anl,o, a elÜl'Ulla dos productos simi
IUJ.'es norte-americanos, tITo florescente industria nacional
ming'uará e, quiçú, desappal'ecel'ú, por falta de auxilio efficall
1', patl'iol.ir.u. SorJ'ronrlo as J'alll'ioas, sof1'rel'á ainda mais o
opcral'io, pois sorão despedidos, por falla de I.rabalho.

O orador deixa ao itlusl.l'ado Cl'ltc-l'io do Congresso para
julgar cla jJ!'ol,ell(;a vantagem que trará o Lralado a es~e ge
nel'ü imporLanl.issimo de inclustl'ia.

llefel'indo-SG ~l impol'i,aGflo do peixe salgado, secco c em
salmoura, o OI'lIdor declam que esla indusLrin, ora nascente,
I'idt a sofIer mais do que a elo tecido do alg'oc1ão.

Como ~e sabe, 'u indusLl'ia ele pesca e salga esl{t crcada e
l'elal.ivamcnte de.senvolvida, onde a garapa é preparada e,
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depois, exportada pelo vizinho porlo d~ Carave!las, q~e com
isto tira grandes proventos. Temos amda a md,ustna p~
cuaria que nestes ullimos anuos se ha desenvolvIdo no RIO
Grand~ do Sul e em Santa Catharina, onde os productos
suinos podem já soffrer comparação com os s!3us similar(3s
norte-americanos. A banha de porco provemente do RIO
Grande do Sul é, hoje, no nosso mercado preferida á banha
norte-americana. No Estado de Minas Geraes, que ha de ser,
com certeza, o mais prejudicado, tem a industria pecuaria se
desenvolvido, de modo extraordinario. O toucinho de Minas,
como sabe o Congresso, é o mais procurado IlO nosso mer
cado.

E' tanlo mais para extranhar semelhanle medida, quando
a França acaba de fechar sens portos aos productos suinos
de procedencia americana, visto os especialistas terem de
clarado ser elIes nocivos á saudepublica, pois vinham
eivados de parasilas (slrichinia).

Referindo-se á barateza do transporte, diz que a marinha
mercante, em consequencia da desmesurada protecção ás
construcções nacionaes, não tem podido, até hoje, concorrer
com as da Europa. especialmente com a ingleza, onde a con
strucção naval é sobre-modo barata.

A um aparle, responde o orador que o apartista vem
provar serem as estatisticas por elIe compulsadas preparadas
ad hoc, para enganar a tolos, e não gente entendida. Está
provado que o frete das mercadorias, transportadas por navios
americanos, quer á vela, quer a vapor, é maior 30 % sobre
o de outras nações.

Vai provar a sua asserção: já por duas vezes, no espaç.o
de 20 annos, tentou-se e elevou-se, com effeito, a organização
de companhias de vapores fazendo o trajeclo entre Nova Yorl~
e Rio de Janeiro, tocando em diversos pontos do littoral bra
zileiro. Apezar de fortemente subsidiadas pelos dous governos
interessa,çlos e dos magnificocl vapores que anresentaram, não
lh08 foi possivel resistir á concorrencia dos outros navios ex-'
trangeiros que faziam o celebre triangulo a que se referiu o
Sr. Blaine em sua informação ao presidente Harrisson.

í:ii não se puzer eobro ás consequencias de semelhante
tratado, em pouco tempo o Brazil terá de soffrer gravissimas
consequencias. e isso quando principiar a tornar effeetiva a
descenlralisação ele suas rendas, proporcionando aos estados
os maiores beneficios, sem prejuizo da União.

O proprio Estado de Pernambuco, que alguem affirma
lucrar com o trat.ado. virá dentro em pouco a soffrer as con
sequencias maleficas' que elle nos proporcionará.

Como se sabe, o padrão 16 do assucar não é o supra
summo da diffusão da canna. Pergunta si o fazendeiro e o
industrial, podendo export.ar assucar de qualidade inferior sem
pag.ar imposlo ás alfandegas da America do Norte, procurará
por meio de machinismos aperfeiçoados melhorar os pro
duelos de sua fabricação, quando estes, relativamente infe
riores, encontram meihores vantagens no mercado extrangeiro?

Ao terminar declara o orador que está disposto, apezar da
grita dos int.eressados, a cumprir á risca o seu dever, que é a
defesa do paiz e dos seus interesses mais vitaes. sem se im
portar com os insultos e doestos de homens apa}xonados que
desejam tapar o sol com a peneira, sem se importarem com
o bem estar da Republica.



Disse e repDl.e: devr;mo~ em grande pade ao Sr. Salvador
(Ie Mendonça, [\cl.ual minist.ro em \Vaslling'lon, esLe, presento
de g'l'egos com que fomos mimosemdos pela America do Norte,
e (10r:la1'a bem alto desLa tribUna qUe aquelle ciciadão 11ão
soube co!'responder Ú ospecl.aLil'a de nlguns dos sens conci
dadfio'l, que ainda tinham fé Belj(;. O Sr. Sall'ador d8 i\icn_
dOllf"a lentou ]1[\ tempos introduzir um slIa patria uma vor
rIadldm 1cjJra-o coolic-, que viria amcsqúinlJar ainda mai~
a nossa raça. Graç.as á henefica propaganda, essc mal foi
evilado. Infelizmente, aeima da Lenlativa nociva, o tralado
ele c.ommercio .foi levado a eHeilo, pelo (jl18 dá p8zamcs ao
Brazil. (Jh~i-to bem; muit'o bem.)

O Sa. PRESIDENTE declara cslar Iinda a hora do ex
pecJien[,e.

O SH. OI'1'JCIC:A (pela ordcm,) requer prOI'og'al;,l'io lla hoc<l.
do cx[)eclicnf.8, por 10 llJinul.os, p<l.r<l. apl'uslOntlu' uma Jllo~'ãu

relativa ú cdlObrado riu tral.ado tle llolllmercio enLru o Brazil
8 os E5tado5 unidos da Arncl'int du Nol'le.

Gonsnllnclo, o COllgJ'l'SSO nfio eoncecle a ul'g·enci<l. pedida.
E' lida, <l.poiada e fica sob1'e a Mesa, aguardando o pedido

ele uJ'gencia para ser eliscutida, a seguinte

Indicação

PUl' occasião de sccelll impressas flS emendas (jU8 duvam
.SOfrl'!}L' nova discussão, ficará a Mesa aucl,orizada a indicar os
ul'Lig'us ou em0ndasque, tendo passado 8111 t n e 2" discus3ão,
encrenem. todavia, incongTuencias ou con[.l'adicções, afim ele
SfJrcm, Hem dúr.1.tssiio. sujeitus a uma I10ya votação, que os
climin1Ll'á OH manlOl'lÍ. definilivament.e. -Sel'zedello C'ot'l'êa.

ORDEM DO DIA

VO'I'AÇ.~O DAS E.MTI:NDAS AO PROJBC'l'O DE CONS'l'lTU1Ç,:{O

Conlinuúa a volação das D1ll8ndas ao pl'ojeclo de Ccins~i

luiGão ol'ferecidas na 2"' disCllssão.
O Sll. Pl1.ESIDEN'J'F.-Na unJn,la sessão, ao votar-se uma

emenda, elos 81'S. Julio elD Caslilhos e outros, ao ar~. 50,
verificou-se não haver numero e inlerrompeu-se a volaç,ão.
Vai-58 voLal', pois, a 8m8Dda do Sr. CasUlhos, que é sub··
slitulin da ultima pado elo a1't. 50.

Posta a vo~os, rí apvrovada a seg'uin18

Emenda

Substitua-se a ultima parte:
"Os relatorios annuacs elos ministros sCl'ão t1irigid,Js [10

PrcsiclGDto da Rcpublica c disLl'ibuic1os por Lodos os ll1l:mbl'os
elo Congresso."

São, 5uccessivamcn!c, postas a votos 8 rejcíl<tda.s as
emendas dos 81's. Almino Affonso e Fl'erlcrioo Borg'~S e
(1llI.I:flS,
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o SR. PRESIDENTE diz que a emenda elo Sr. Oliveira Pinto
ao art. 51 eslá jJl'ejudicada.

O Silo JosÉ liYG[!,\~I-V. E::I:. UUl1siderl1 jJrejudicada essa
emenda '?

O Sn." PIIESIIJJ;;N'rE,- Parcue IH't'júdicmlli, lJUI'qtlU estabe
lece a respunsabilidade dlJs minisll'os pdus cunselhus que
denJIlJ, quando u CUllgl'eSSU j,i rejeitou Ullla UllJenda nesle
sentlelo,

O Sit, JOS]~ HYwl\o - Parece-lhe que li emenda nüu eslá
lll'ej llClicac!a.

Aelllcncla, l'ci'Cl'indo-se ao ad, 51, diz - "Suppl'illlll-:;e
õt jil'iIlH)iJ'lt parte deste artigo, para CIl1l: os sccl'oLal'ius de Es_
ladu l'ítlllOIll Jiujeitos ÚS regnis (lo riirBilo CÜllllllUIll, quantu á
cl'imilluliL!ade l'csullunl,e de Gónselhos,"

pUl'lanLo, diz o orado L', u inLllilo da emenda li sujeitar ao
dil'cilu COll11llUlll a Cl'illlinalidad(J resultante de conselhus; e
Im outra 05 minisLr02 são rcspollsaveis por (jl18slões polil.icas,
elJwmln que o Oongresso aca]m de rejeilar.

O ~n. PItESll)EN'I'n; cOlllinúa a entendeI.' que a emenda Bstll
prejudii.mdu, em visl,t tllt l'ejej(;üo da emenda elu f:lL', Frederico
BUl'g-rJs, "

Si a emenda do SI', Oliveim .Pinlo pL'opõe l'EsllonsalJili
Liade rI(:~ ministros; si u Gong'l'BSSO acaba de dizer que us mi
nis(l'OS não têm I'(JsIJUllSabiliclad8 pelos conselhos que del'em,
(lomo a]lriL'UVal' uma emellda nesLe lllBSl11lJ senLido '!

Em lodo li easo, vai subll1eLlel' li dclihel'ltl:üO do Cung'l'BssO.
Cunsullado, o COllgresso resolve que a cJIlemla do SI'. Oli

veira Pilllo csLá ]Jl'ejllllicada,
E' rejeitada.a ernellda do SI'. Lapo1' ao § ~" du art. 5'1.
Süo. (Jonsiderac1as lll'ejudieadas as ClllBndas do SI'. Zama

au al'l. 5L
Sâo eg-uahnenlc consideradas jJ1'ejudicadas as clllendas do

mesmo senhur á secl1ão 2", Call!Lulo 5", IJ ao <ll'L. 53,
E' rejeilada a emenda ::mppressh,-a du !l, 8 do al'!, 53,

ofíereciela lJelus Srs. José I-Iyg'ino c AllJllhiluphio,

O SR. PlmSIDE:iX'I'1! annuncia a YO!lll;,ão das eHwlllla~ ao
al'L. fiL

O SR. AMPH1LOPHIO (pela Ol'âem,) -SI', Prc~idel1le, ha um
gl'unde llmnol'o -de emcn([a~ e SLlbsliLutivus uJ:Tu1'eeídus a esla
sCGeüo cIu projclJto constitucional, Enlro as que lem o num o
ele ',5ubsliluLivos Jíg'ul'alll quatru: a pl'imcim, du Sl', Pinheiro
Guedes, a segunda, qUe usUt 1l'sslgnada JJOI' .'J.!J l'I)[}l'csenlanles,
a terceira, du SI', Lmlvig'ildo Filguuil'as, c a lJuarta, do
SI'. Scrwdellu, Quanlu it primeira emenda sulJ.'iLiLutiva, V, Ex.
já "cloGlurouque, fazendu pal'le da rd'urlllD. GUl1sLilulJiulltil, es
tava preju{]icacla. Sendo assim, V, Ex, leL'á de rleeidil' (rual
dos oulros subsUI.ulivus hu de seI' jJL'd'eritlo na yolaçãu. Eu
lJediria' que fusse Pl'l'i'u1'jdo o mell, pois que ~ u ~lfJa,is '!Jl,lpl?
Os outros rcferem-se a curLa [JurLe da urgalllza~:ao ,ludlelal'Hl,
pOL' e::l:cmplu, II ol'g:aniz~l;üo du Supl'emo Tl'iIJ,LlllUl de JI,.I~Lisa,
ao passo- que o meu teferc-se n loda a Jl111lurJa lIa ~ecl:ao JU
dieiai'ia. Eu p~di!'ia, [luis, lIlW roslõe o mel! o pL'efel'idll, jJor
ser o mais amplo. D8j)ois hei de Jazer uulro l'etjuOl'll~len~o.
Comprl'henfl0 V. E::I:" 81'. Pl'l!sidelll.tl, que o lllelL 8uhstÜutlvo
eoml,r8hemlc uma sCl'ie de clisjJosi(;ões que, GU!lcalenadas entre
si. fOl'Il1,H11nm syslema novo, podendo,. por lSSO, Ollf;"lllllaS de
stias disposir.:ões serem voladas (Ieslacadamente,
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Brm póde acontecer Clue nlgulls fnembros do Congl'esso
Queiram "olar POt' uma" clispc.'õil;ões, e por outras não. O meu
SU!J:>li!uli\"o, por exemplo, rcrel'e-~e Ú instituieão do jUl'y, ao
qlW não {l'aLa {) [H'o,iodo crmslilucional. Ainda mais: o meu
projccto wbsfilulh-o c"nl"erl' ao Supremo Tl'ibunalde Jus
f-iI;'u a faculdade ela l'cyi..,üo do direito privado.

[':'Ir SR. Rr;:PIlESEXTA:\TE- V. Ex., assim, esLá discutindo
a nmleria.

O 8rt. A",tpHILOPHlO - Is(o é discutir a maleria, quando
eu peco simplesmente a separar.50 ?

O :'ln. PRESlDE"TE-Eu consullal'ci ao Congresso oppor
íunamcnt.e.

O Sn. A..'\[['HJLOl'HIO~ Sim, Senhor. Mas eu preciso dizer
algum::>. cousa pal'a juslific.al' o meu l'cquct'imen(o.

V. Ex. parece que Dl'Ocedet'ia acedadamenle submelLendo
á yola(;.uo cada uma das disposições separadamenLe.

Eu concedo aos eslados a justiça de primeira inslancia ...
O SR. PHESlDE);"TE-Eu observo ao nohre Deputado que

eslá expondo o seu pl'Ojeclo, o que importa uma nova dis
cus;;ãl). (Apoio.dos.) Limite-se ao seu requcrimcnto de ordem,
que será allcndidú· OPPol'tunamcnle.

O SR. AMPl-IILOPHIO-Eu sel'ia incapaz de abusar da pa~
lavl'a que V. Ex. me concedeu pela ordem para fallar sobre
o projcclo. Estou dizendo que ha diversas dispos,ieões no pro
jecto snbsWulivo que podem ser voladas separadamente.

Fallei !lO jUl'Y, fallei na faculdade da revisão do direilo
pl'iYaL!o, fallei na facuidade especial da jus[iça de primeira
instancia dada aos estados... .

O SIL PRES!DE~TE - i\Ias o nobre representante deve
suppor que o Congresso conhece o seu projecto e as suas dis
posi~~ões (iJl<átos llpoiados), que não vai votar inconsciente
mente.

O SR.. _-\MPHlLOPHlO-E' Que pódc um membro votar por
:uma diWlJsição e não votar por outl'~. Eu requeiro a separação.

O Sr.. PRESIOE?,TE - A' secç'ão 3", que trata do Poder Ju
dicial'io, foram offerecidos [res substitutivos, além das emendas
pal'ciaes l'cfel'enles aos artigos da mesma secção.

Desses substilulivos o primeiro ja foi considerado pre
judicado.

lia, porém, dous subsWutivos, do Sr. Ampiliiophio ? do
SI'. Filgueirus

1
os quaes elevem ser votados de prei'erencm, e

o serão na ore em enl que se acham coliocados.
. Em primeiro lagar está o do Sr. c\mphilophio.

S. Ex. requor que a votação do seu substiLulivo seja
'feita por parles.
. li. i\Iesa não póde por si resoh er islo, "porque seria conlra
(l Regimento, visto como o sub<:tllullvo ele S. Ex e assIm
tambem o do SI'. Filgueiras encenam um syslema de orga
nização. (Apoiados), depenclentemente, portanlo, de Lodas as
disposü;;ões que com elIe se relacionam. .
- Em todo o caso á vista das observações feitas pelo al1otor
do substitutivo, consuHo o Congresso .'.:Obre si a votação deve
sei' feHa por partes, como reqner. .
- posto fi.: vº.los, ° requerimento ê rejeitado.



Procede-se fi votação do subslilULiyo do f3r. Arnphilop~jo,
o qual é rejeitado.

E' egualmente rejeilado o subslilu[iyo do Sr. Leoyjgildo
Filg'lJeira~ aos arts. ;'i.i :l 131.

E' l'e,ieilado o substitutivo do 81'. Bueno de Paiva e outro~

ao art. 55.
O SR. PnESlDE:\TE - Vai-se volue o subslilulivo do

Sr. 8cI'zedello ao arL 55.
O SIt. SERZEDELLO requer que ~e faça volação por parles,

i" quanlo ao numel'O de juizes, 2" quanlo ás vagas.
O Congresso, sendo consuHado, não appl"Ova este reque

rimenlo.
Poslo a votos, o subsUluLiyo elo SI'. Serzedello é rejeilado.
E' lambem rejeitado o substilulivo do Sr. Chan's e oulros

ao mesmo ar Ligo .
E' annuneiada a emenda do SI'. Amphilophio.
O SR. A"fPHlLQPHIO (pela arde'in) di<: que lhe parece que a

sua emenda não esLá prejudicada.
O SR. PflESlDE:\'I'E-Diz que realmenle essa emenda não

está ]l!'ejl1clicada.
. Posta a valos, é rejeilada a emenda elo Sr. Ampllilophio.

O Sn.PREslllE:>;'l'E - lia UIlla emenda do Sr. Fr::lll~a Car
valho, que não se re1"ere a arlig'o algum, e que não ha incon
yeniente em votar-sc agora.

O SIt. PIU:\ÇA CARVALHO (pela ol'(lem) - Sr. Pl'Csidente,
todas as leg'islações dos paizes cullos cOllsig-nam eSla impor~
tanle illstilui\.~ão; seria deplorav81 que a nossa não a con
signasse.

Esle é o unico artigo que lrala do assumplo.
Posla a votos, é approvada a seguinte emcnda do.

.Sr. França Carvalho:
'·}.ccrescenLe-se onele convier:
Art.. Scrá mantida a instituição elo jUl'Y. "
E' anllunciada a vota~ão da emenda do Sr. Cll.aves e

:oULros ao § 2" elo arl. 5G.

O SIl ..-\.üDlJS'IO DIL FREITAS diz que lhe parece deyer ser
sulJ!',wllida â yolação prim13iramenLe uma emenda. que oUe
l'ecr.U ao lJ. 11 do art. !l'j".

O SIl.. PRESIDE;">;TE diz que lem annoladas as emendas cuja
vo[açã0 ficou adiada; que não ha incoll\'enienle, depois de ler
mi!Jada a Yola~ão das emendas na onlell1 em que eslão, screm
su1JmcUldas a 'Volos as emendas cuja YDla\.~ãD 1'icOll adiada.
AccresecllLa que vão se volar as emendas ao art.. 117 c que se
relacionam com o arl. 55, que acaba de ser volado, emenda.s
que se acham á pag. 35 do impresso.

E' allproyada a seguinte emenda do Si'. Augusto rle
Freilas substituindo no 11. 11 do U1:L -'17 a palavra-allpro
:vuCão - por - proposla.

São cafl5icIeradas ]H'ejudicadas as en1C'l1das dos St·~. \'al
iadão, Sc!unidl. Set·zedello e Bueno de Paiva, flS duas pri
meiras ao n. 1l e as ulLilllas ao n. 12 do art. -i7.

. S(1) sl1C'cessivamenle rejeiladas ai; emendas dos Senhores
Francisco i/eiga, Chaves e ouLros ao art. 56.
, ~'rejei!ªda ,a emengo, 1Q §r. ,Mil1oQ aQ § 1" dg aü. 57.,
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São tarilbcm ]'ejeiladas as cmendas o1'ferecidas pelos
;:'1'5. SdllJJidl. U oulrus, Vultadão e uulrus, e Jusé Hyg'ino e
oul:'os nu arl, 58.

tl<1u I'cjl'iladas as emenda;; Orrcl'ccidas pelos Sl's. Gui
mai'flcs :\"ulul :i ll'llra (( (lo al'l. 5\), c VulladtlU Ú lell]'a c cIo
mC~llJU ,u'l.ign,

K aP!l!;ovada a scg'uilllo clllencl<t nc1cliliva, cio Sr. Leopoldo
de HullJõus. rl lelLl'a (( do al'~. 5,9:

",Aljcr('secnlc-al á c1·is[Josição da 101.l,1'u - (I do al'1.. 59:

1. Julg'l1l' 'I.odas as e·ausa5 pl'oposLas contra o g'Ol'81'1l0 da
União ali Fazencla N<I.eional, 1'undaclas elll disposi~~ões da
CUllsLilui~ãu, lr.'is, regulamenlos do Podci' Execulivo, clH COll
I.ntd06 ce\l'lJJ'acios COlll :;ICjuclle governo,

n. ,Tulg'ar as causas pl'ovcnicnlu$ do CüIllpensal"õcs, rei
vinflic~lI:õe,~. iIlCli.:'Ill11i1.ll\:fio de ])rcjuizos IIU (jllaesCjuer outras
lH'uposlas pelo goVel'Jio da Uniãu contra particul.arcs, ou vice
·yersa.

l!:' Ullpt'llvarla a emcncl<t do fi]' . .:\dolllllo Gordo U outros ao
arl. 5IJ, suh~LiLnindo a expressão-i:keidil'-por es~as:
pl'oce:::sal' c ,julg'al'.

E' rejeitada a emenda do Illesmo SI'. AdolpllO Gordo I)

(mLros Ú lel.lra !J 00 :;IrL. 59.

O Sr. Fróes da Cruz el1anm a aLLenção cio SI'. Presidente
]Kll'a qur~ ;;{\iam yotadas duas emendas. que llllresenlou e
a~hmn-se mill c inclcvidl\mClüC oollocadas na pag', 75, quando
são I'cJ"el'en(()s ao [lssl1mpto cio art. 59.

Q SH. PflESiDE1''l'E-ll:l duas emendas l'e1aLi"as ao POlJC1'
;Judic-ial'iu, que foram collocaclas enlro as disposi~~ões g'Cl'ues,
na pagilla 7;:', quc sc dcvem "olar' ag'ora.

O ~ll, FHÓRS 1),\ GflU~ (pela ol'dwrn) - Si'. PresidunLe, foi
eslnhdecido qlll.' u instiLui(,ão do ,iury fossc lllunl.ida. Mas
IHIl"c'(J[,-11l8 que esL:;I insl.i(ui(,ão (1 nma inslituil,;_ão dos eslados.
E para qllE' os ('Jllpl'!~gad(ls fedel'aos se não i'ul'l,iJm aos deveres
rle ,jurado, apresrmtei ao Congreilso l1Ina emenda nesi.u selltido.

A segunda emenda sujeita o uxLl'ang'Cil'o ao se1'viço do
jl.ll",V, não POclOIHlu, embol'u, funccionar no .jUlg'aJ1HJl\1.0 dos
cJ'imes politicos, jJ01'qur o exJrangdl'O lem o interosso ela dc
re.~a da Pl"OI)l'if'dudc e dos alJenl<ldos conlra .a pessoa.

Pu"l,as successiYamen(e a volos a.~ duas referidas ull1onc1as
du SI', FL'Óf'S ria Cl'UZ, ~ào ambas l'l~jeiladas, .

.K LUlll!JClll l'i;jei1ado o aci{lil.h'o do 81'. Theodut'do SouLo
ao :;Id. ü2.

8ãil ",ut:eI'SSiYltllWlllr~ ]'cjl'iladas as e!lll'tlda~ ui"l't'1'8(Jic1a5
pelos 81'S. Meira de Vasconc~llu.s, Gil Liuulal'l e oulros, e '1'1100-
clul'elo ~lJulu. '

081\ .•11.i\.lElIJ.\ J:l.\llHWI'(J 1'{~c-larlJa. 'qlll~ não !la lllllllUI'O.

U ~lI. PllEStrJE""'l'll diz CJUI' yai vl'l'iIicHI' si Im llUJll('I'O,
IUl"lHllll.lo a Yllf,u'-se a l'll1l'n(I~, dll Sl'. TJI{~ollul'pLu f)ollLo.

~l.lhnl,;llicla a "\"01 os, a t'1l1('llda (, l'('.ir~itada,

() ~ll. PHI>~lDllNTll diz Cjue lia 15![ 1'!'PI"USl'lllanlt's; j)orLanLo
lEl 11ll1llC'l'U: o jll'u~cg'Uf'-se na \'ulUl.:ão das L'llJell(1US.

O SII. PI\gSIIIJ>:\,TJ>. df'lJoi" de l\lHlLillCim' ,t volar.,ão ela
'-'lllcnda elu r::l'. Fclicianu Penna e Olll.]'I)S, diz qllC na pago. 118
du imprl'sso lia uma emencla elo SI', Julio de Cas(i1ho~ c outros



que, p01'll1r. pal'eceT' mni.~ cllmprchcnsiva, vui rlf'.. p1'('r('1'r_Jl~ia
submcl.l,l:r a "olns.

PnsIa'a Yolns, r, rrjeilarla a Olllt:nda do Ql' ••Julio rIa
easUlhos G outros.

a Srr.PnEsmEN'm consirlcra pl'ejuclieadu a eillenda do
:"lI'. J."çliciano ,Ponna.

O Sft. FELlCL\.NO PENNA (pela orelem) - 81'. Pi'csidcn(e,
creio qur. a minha emenda Tl1io 0sUi, pT'r.jurlicada. a Se. .Julio
rle Cnsl,ilhns rrl1f\l' qUI: ~s Imoras dcvollllas r. I,orlas as minas
fiql1em ]lel'lrllcrnrln aos rslado:-. Quel'n qur. ns lenag-deynlulas
e as l'ninus ['iqurm j1f'1'II'nccncln nos rsl.arlos, salyo aqurllas que
'cslivl'1'rm rm le'l'l'rno.~ p:11'liculfll'rs, (111(' dryrm 11r]'10110el' ao
de.'1lo rla Slll1l"l'ieir.. .

O Sn. Pni<:smENTE-O nol)]'r l'rpresrnl.anl.c l'rclama a vo
t.açãIJ ria C'nlcnrla?

a Sn. .FET,rCr,\N'Ü PENNA - :\Ch0 que clla eleve srr votaria.,
COll.~uHaélo, o Cong'l'esso resolve não se achar prejurlicada

<,l emenda,
R' anmmciarla a volação da emenda do 81'. Feliciano

Pcnna.
'procNlenrlo-se li vol ar.!ão, pronunciam-se a favol' rla

emrnda 82 Rl'.~, l'rpl'rsrnlanles e ·'i8 conLra.

a Srt. PrtESTD~NTR-NfLfl !la nllmrl~o. Em Lodo _0 ca<i~,
verifica-se que', com os 81'S. rppl'esrntanlc,~ quP sr nao qUJ
ZE'ram \r:ynnlUl" 11a llLlmrl'n. Vai jll'orl'rler-sr fi c,hamarJa, (l que
quer dizel' que vamos iWI'(]rr uma 1101'a.

O 8n. R.\P'l'ls'f,\ DA M'I1'M',\ (pc/fi. Ol'rlem.).- 81'. Pl'rsirlünLc,
GmbOl'a a Y0Ia('i1o :>(;jn I'Pr.onJ1Pcirla. :i visla do quI' V. Ex.
:lcaha dI' r;.;por, acho mais cOI1Yrllicn!.r que se [l1'oerrla (l vr
ríJicat1i0 ela volarão.

a Srt ..PRGSTDF,NTE-O que manda (I Regimpnl.n é que sr.
faça fl chamada.

O SIl. BAPTTST,\ D.\ MOTTA - Assim, pOl1paremos tempo,
a 8n. PnE8lDEN'm - Vai-se prnerdrr á verificação da vo

tação, como meio dr vrl' si ha ou não eusa. Peço aos 81'S. re
prrsC'nJanl.rs qU(j S(1 pronuncirm francamcnle.

Posf.a a '1,'nlos, é approvatlaa seguinte emenda do 81'. Fe
Jiciano Prnna r, mll.ros U0 [ld" 53:

"Redija-se desl.e moclo:
As ferrlls clc\'Cl!utn<;i e as minas lJestas rxisLenfrs são do

domínio dos csl.ad0s (o mais como está no arL·igo)," .

O SIl. AL}'iElDA BArtrlET() (pe'la Ol'dem.) requer que se con
sulte o Cong1'PSs0. afim de eoncedr-l' '15 minutos de Ilrscanso,
suspendrntlo-se a' sessfio, sem-'IH'rJuizo rio I,Om])0 que esLa
eleve dllrar.

O SR. PnESIDEN1'1': diz que '1,'ai pÓI' a valos a r=.menda do
Sr. ValIadão. i'inundo assim ]rl'mina(la a votação rio al'l.igo, c
que depois súbmellerú ao Cong'1'rsso o reqnf)l'imeni.o do Sr. Al
meirla B::n'i'rLo.

Posla a '1,'ol.I)s, ê rrjrilar!a a rmrml[l rl0 81'. Valladão.
E' 1'111 "rg:uida appro\'adn o rrqllrl'im::'nlo do Sr. "\lmeida·

Darl'F!lo.

Suspende-se a sessão ás 2 horas c 30 minutos.
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Reabl'e-se rr sessão ás 3 horas da tarde.
O SR. PHESIDENTE []eclEll'U que vai proceder-se <i volação'

das emendas ao ai't. G/,.

O SR. Jmnt UYGlNO (pela OJ'(lem) TBquer que, anles de
serem sllbmcUidas á vol.nção eSSas rmemllls, seja posta a valos
a qUQ apresentou sobro minas o que se aelm :í. pago 61 do
impresso.

O SR, FELlCIANü PENN ..\, ob/,cnda Lambem a palavra pela
'ordem, faz idcnl,ico requerimento em relação li emenda que
apnsentou sobl'e o mesmo assunlplo e que 'se acha <i pago 57.]

São postoa suocesslvamente fi volos e approvados ambo~
esLes requerimenL03. '

O SR. PRESIDENTE - Vão se vaiar as duas emendas, maS
uma clellas oxoluo a ouLra,

O SH. FET.,IClANO PENNA - A minha emcnda é mais ampla
e por isso l'eqüel' a [Jl'eIel'encia.

O Cong'l'csso, 5011d'o consultado, nega a preferencia pedida.
Posta a .voLos, é approvada a .seguinle emenda do Sr. José

Hygino:

"A,dditivo ao il.C'f.. 71, para ser collocael0 elepois do n. 17.,
As milws pel'l.enoem aos proprielarios do solo, salvas as

limitações que i'Ol'LJ!l1- estabelecidas por lei a. IJClU da explora
ção deste ramo de ind'llstria."

O Sll. PllESIDENTE - A emenda do Sr. Fcliciano Penna
fica pre,iuclicada.

São slleDeSSivlll1lClllG postas II 'valos o rejeil.adas as emen
das, dos 81'S, l\'IoÜ'-l ele Vasconcellos o Amorim Garcia, ao
llrL M.

Ü SR. PRESIDENTE diz que Vãl) SOl' 'voLadas todas as emen
das moeiificali"vas do arl, 65, na arejem em que eslão collocadas,

São successivamento postas a votos e rejeitadas as emen
das dos SJ's. lIieil'll de Vasconcellos, João Vieira, Julio de Cas
i.ilhos e outros.

E' em seg'uic1a posto a volos e rejcilado o adcliLivo que
[lO Ul.ulo Ir offct'oJeu o Sr. Fróes da Cruz, e que se aeha á
IJag·, !r.13, do impr8';s.o.

O Sn. EDUARDO GONÇ,uNES roquer a prot'ogação da ses~ão

por mais uma hora, visto como amanhã, apezar da boa vontade
do Congresso, não pôde ha\'er sessão, por falLa de m8ios de
transporte,

O Sn. PrrESJDEN'I'E - Aproveito a Q;pportunidade para in
formal' ao COllgTeS:jO que, Lendo mandado, indagar si terça
feira havia cond'llCçi'io regular cle bonds, o fiscal da Compa
nhia,respondeu quo pflru a vinela ora possive] haver COnclllC(:ão,
mas que para a volta a Companhia não podia comprol1loUer-se
a ler oOl1ducção l'e3'u!<:.3.'.

Era, POl' eonseg'uínle. occasião elo Congresso delermí,nal' si
devia oU não havei' sessão l8rça-feira.

Os senhoros qUB approvam a prorogação da sessão de
h'ojc por mais uma hora, queiram levantar-sQ.

ObnSlllLado, o Cong'l'8SS0 approva o requerimento de pro
l'ogaç,ãoda sessão.

O Sn. GABRlET, DE l\IAOALH,~lcS diz que, para compensar a
falla de sessão an'lllnhã, pedia ao Sr. Presidenl8 que consul-
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tasse o Congresso si concedia a suppressfio da hora tlo expe
diente nas sessões de qual'la, quinta e sexta-feil'a proximas.

O SR. I'llESlDENTE observa não poder consulLar o Con
gresso sobre o pedido do ,sr. Gnhl'icl ele Magalhães, por im
portar infrac\:.âo do llegimenl.o.

O Sr;. QurNTINO BOCAYUVA ped'e lioença para manelar á
i\Iesa uma rJ8olaração dc voto, afim de sm' esLa lançada na acta.
Não tem a fort,una ele estar de accordo com uma disposição
que se acaba ele vo"a1'. E acha-a de tnmanl1a grD.vi(lade, que
ao menos quer deixar assignalada D. sua responsabilidade pe
rante o COllg'resso e perante a Nação.

Vem á Mesa e. 5eguinle:

Declaração

Declaro que votei contra a disposição constitucional que
transferiu da União para os estndos o dominio das Lerras de
voiutas. Não sendo esta a unica elivergencia do meu valo, com
referencia a oulrus disposit;úes, assignalo-a, comtuelo, pela ex
cepcional gravicla-cb (lessét- eleliberur,ão, segundo a mirrlla lm
miIde opinião.

Sala das sessões, 9 elo fevereiro ele 1891. - QlântinQ
Bocayu.va.

'Ü SR. PRESIDE~TE, antos ele prosegl1ir, deseja que o Con
gresso se manifesl.e com relação á sessão ele amanhã. Si não
hOllvcr_ rcclamagão, dará ordem do dia para depois de
amanlllt.

VOZES - Sim, sim.
E' annunciada a vofar,ão ela emenda addiLiva ao titulo

2° ol'fel'ccida pelo Sr. José Hyg'ino.
O SR. BERi,;",ARDINO DI, C..\·MPOS pede á Presid'encia quecon

suHe o CongTesso .si permíUr. qur. seja votada ,já a emenda
subsl.itnti\·a qU3 sc aCllla lÍ. pago H, 1'1), {in, assignada pelo
Sr. Cnmpos SaUes e Ol1tros, relativa ti organillnção da guarda
nacional.

E' assumpl.o quo se prende elirectamenl,e <Í'qucUe que
objcct_o da llDssa deliberação.

Posto a votos, o requerimento é rejeitado.
O SR. L,\UFlO l\H}r..r..ER requer preferencia na votação para

a emenda tl"Q Sr. Campos Salles.
O Sr. Jose Hyg-ino Qhnma a aLtenção do Congresso pnra

a anlinomia que il'i entre a emenda que apr(Jsentou e a cios
Srs. Campos SaBes e outros.

Aquella emenda determina que a organização da guarda
nacional compete ao Congresso, ao passo que a outra dispõe
que a mesma organização compele aos e~taclm;.

Si esLa emcmb passar, podem havep lanlas organizações
qunnl.os forem os 8~I,ados, sendo. enLI'elnnlo, a gual'cla nacional
a l'rSC1'va du exercilo c devendo Ler uma Ol'ganizaç,ão uni
forme.

Consnltado, (' Congl'8s-,,0 rejeiLa a preferencia perlirla.pelb
Sr. Lamo Müller.

E' annunciac1a a volação [la emenda'do Sr. José I-lygino.
O SI'-.. Cassiano do Nasoimento diz qne não tem rluvidj' em

votar pela 2'! parl2 ela emenda d-a Sr. José- Ilyginb, mas não
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pôde votal' pr.!a 1" pal'l.rl, porque entende que, ~i n guanla na
ciollnJ (, g"lIn1'rln ria Nação, é a rr'~el'va do cxcl'cil,o, não [lev;,

881' comlÍ(lr]'Urh urna instituição dos f'stu'Ii'(ls, como se (liz na
ffi('S]ll[l; emenda.

Requrl'. pOI'I.:m!.o, a volar.ão Dor partes.
O 8H. TlllmnUflE'I'O SOU'I'O consic1era esta quc~tão muH.o

gr[l,Vr.; (\, a. queslão da I'esrrvailo exel'cilo c, como bem acaba
de dizer ° honraclorepl'p.sentanl,(\ desde que o exercito é na
cional, ri rc(]era~, a reserva f'. tamb"rn nacional; mas, p1"O
I,endenrlo votar j.cln segunda parte da emendn, qne lhe pa
rece prrfeil,amedc 'COl'l'f'ctn, pedI' que o GongTcsso seja COJl
sulfml0 sobre ~, pOl'mif.l.e qlle a Yotação soja POI' parlrs,
sendo a primoira até as palavras _ policia ei\"ica -, Q a sr
gunda aLô ao fin: ria lCmenda.

O SR. SAlIIPAIO FE,HRoIZ ,julga que o pensamento capif.al
desl,a emenda é sómentc aclarar que ao Congresso Nacional
cumpre legislar sobre a COJlstil.uição ria guarda lJacional
como reserva do' ('xercilo. a qual 'deve ter uma conslituição
unica e unifol'lTf' em lodos ns lCslados; pOI' lConsegninte, nITo
!la duvida algtH1m. .

O SR. PRESlDEN1'E rli~ que os dons Sl'S. l'opresenl,antes re
quereram que avolação da emenda do SI'. José Hygino fo%c
feita pai' Dartes. A ~en ver, a emenda não .póde ~er rlividirl:L
porque a seg'uncla ,wrLe tem cannexão immerliata c,am a pri
meira; vai, POl'Óll, COJlsldtal' () Congresso.

Co-ns1'1l1arlo o C(lng"rcssll 80111'e os reqlwrimcnLos do.>
81'S, CaJsiano (](l Nascimcnlo e Theodurel,o 80ul.o, são ambos
re,jei lados.

o Rlt. R\Jmmu LIMA (liz que uma voz que ~c I,rata rla
guarda Nl1acionaI como f{'s(,l'va (10 oxercil.o. uma ve~ q110 ,~

snbido que nnnca a organização rIo exol'cH,o foi commrU.i(la
ao IV!inisl,Cl'io da Justiça, e, pOl'conseg'uinle, qncr pOI' est.a con
sideração, qu.or po'" fados que csLão na conscicneia de t,odos
os brasileiros, a aeteal guarda üacional, bem que pese áqueUes
cujo modo de ver vai o-ffendcl' por esta. maneira, não ~
lima l'CSI'I'Va (lo lCxeJ'ci!.o; pede á Pl'esidoncia consulLe o Gon(
gl'8SS0 soj)l'e si con~enle que seja votada em primeiro lagar fi
seguinl8 emenda. l1ue lC.~tá nas Düposú;õe.\' 11'allSüOJ'üJ,s, assi
gnada por diversos Sl's. l'ej)['osl'nlantes, entre os quae.~ o Iw
mildo orad0r,

O SR, PRESI'DEN'I'E diz qlW o S1'. depulado Barbosa Lima
requer prr.ferrncia para que seja valada a emenda que está
á pago 73 do impI'c.<·So, concebida nos "seguinl,es IlCrmos:

"Fica aboli'ela a g'uárrla nacional', devendo, em subslHui
Cão, ser e1'eadas as pcsorva,~ (lo exercito,"

Consnlta'do, o f:ongT'esso não cOllCcrJe a ]Jl'efcl'encia pe
dida.

Bm srguida (O l'8jeilarla a lCmenrla do SI'. José Hygino.
E' egual111entc pos/.a a voto.~ r. l'lCg"eitada a rmenda do

Sl', Campos Sallrs r Olllros, que se acha ú ,pag. 7!f do im
PJ'(\sso.

E' posLa a vo:f)~ o l'c,ieila,:la, a r.mC11Cla do SI'. Barbosa
Lima, quI' .~r ae1ha ,Í, pa:;, 7'3 .do imprrsso.

O 8R. .rOR1~ HYD1NIl lwrg'unla ao 81', Pr('sidenle si, em vista
da-s yn!nçõcg que lcFlham rle IN logar,' se acham prrjudieadas
as emendas, cuja votação lJavia fícado adiada, e que foram of
fereci;das ao § 21 ,)0 art. 33,
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. OS!'. PnESlDENTE diz que essas emendas, cuja VOLu!ião
fIcou achada, ~stão todas prejudicadas pela vota!ião das emen
das relativas á milicia dvica c á guarda nacional.

O SR. BERNAHDlNQ CA~'IPOS 'diz que 'não entendeu bem si
o SI'. Presidente havia cleclarado pnejudi-cados.os sUfJstit,utivos
que mandam mobilisllr e utilisar a g'uarda nacional ou milicia
-cjvica dos estados, nos casos taxados na Constituição, e em
vez 'ele força polici'l~ diga-'-se milicia civica.

Ent.endo que T'ão estão prejudicados esses substiLutivos,
por i><so que se destinam a modificar o § 21 do art. 33, no
sonbdo de, em vez de immobilisal' mobilisar a guarda nacional
ou milicia civica. '

Nesto senl.ildo pede esclarecimentos porque não se trata
fl1'0j)J'iamente de subs(;itut,ivos ou emenda que digam respeito
:i iusl.il.uiçiio rIa guarda nacional.

Tral.a-se riR Jl1:1dificar a aLtribuição do Poder Executivo.
O SR.. PHESIDENTE rleclara que vai submetter a votos a

emenda, do Sr. Adolpho Gordo c outl'os,ao n. 21 do ari. 33.
O SR, SERzED1,r.Lo diz que. a.pezar da opinião do Sr. Pre

,~idente, lho 'parece que a emenda de que se trata está visivel
mente ,prejudicada.

Já l"icou cOllsag'l'ado na Constituiçâo que não é da compe
tcncia '(1os estados a Cl'cação da guarda nacional.

ISi se quer crear nos estados exercitos permanentes, é uma
causa. Mas, si se quer est.abelecer a guarda nacional, isso só
póde ser feito pela União. ?

O Sr. Bernardino de Campos di7. que o que a emen<fa
pl'clenrlin, como ainda lIa ponco havia explicado, era que 'o
CongTc,~sO n:l0 mollilisasse a força policial dos estados, por
que i"so sel'ia 11m facto em rlell'imenio .{lo servi~o publico.

O que a cmlmda quer, pois, e que, em vez do Congresso
{lar a uul.ol'iza(;ão ,de mohilizar-se a força policial dos esta
dos, possam cstes ~ómellte mobilizar a guarda nacional.

Eis o fim da emenda.
A emenda se uesl,ina simplesmente a· que a força poli

cial rios estados não s,eja dislrahi'C!a do serviço policial a que
é desl.inac1a.

O SR. SEllZEDELLO - Apezar das observa(;ões do meu il
l1..lSI1'C amigo I'Clll;r·~cnlanlc por S. Paulo ...

O SR, .PnESlIlEN'I'E - Observo ao nobre ropl'esenLan~e que
está inl"ring'inrlo completamente o Regimento.' (Apoiados.)

Está se riisrmlillldo pró e COlüm rt emenda, quando a d~s
cussão es1-:i encerrada. (Apoiai:tos.l

Peço aos 81'S, l'epl'esentllrM,es que observem o Regimento
rio Congrcsso.

O SR. SERZEDELLO - Não sei si rcalmetlt.e estou ou não
infringindo o Rcgimcnl.o.

VOZES - Está,
O SR. SgnZEDSLLo - O que sei é que se trata de um as

SUlllpl.O impol't.ante, que li preciso csclarecer completamente.
O SR. PRESIDENTE - Mas, agora, não se ~rat.a ele esclare

CCI' o assumplo, tl'al,a-se de votar.
O SR. SEflzEDllLLO -' Aper.ar das o])servaç.ões rio illustre

repI'esenlante de S. Paulo, pcrsisto na minha idéa de_que esta
emenda osUi complelamenteprejudicada, desde que não se



'quer dar aos esLados o direito de Crearem a sua milícia civi['.a':
pelo menos ellaé cnpciosa, pode-se pl'esLul' mais tarde a atlri
buir-se ao Congl'esso a lcléa ele que, falI ando esle arUgo em
milicia civi()a (los estados; estes, ipao facto, terão o direito de
ereul-a.

Posta a vaLos a emenda do Sr. Adolpho Gordo e outros,
reconhece-se n'ão lwvel' numel'O legal, pelo que o Sr. Presi~
clenle declara acUada a votação.

Vêm íÍ l\fCSll, as se!31ünLcs

Decla1'ações cle voto

Declaro que votei contra o art. 55 do p-tojecto de Consti
tuição, que estabelece o modo 'Cie ol'g'ani:m~,ão do Supremo
Tribunal Fc(lel'al, preferindo l1esta par l_e as idéas contidas nos
substil.utivos ofí'm'ccidos pelos 81'S. Amphilopllio Botelho e
Leovegildo Filgueiras, assim como cm uma emenda do Sr. Ser
zedello Corrêa, (lU"-, inconleslayelemenle, consultam melhor,
não só illlel'esses [IGs estados da União, que teriam repl'esen
tante~ seus no primeiro f,l'ibunal fio paiz, como as juslas as
pira~.ões da classe [la magistratura.

Sala das sessõGs, 9 do fevereiro de 1891. - Fl'e'de1'ico
B07'ges.

neclaro ter vo!,ado conll'u todas as emomlas que transfe
rem para-o os esLados o dominio das terras e proprios nacio
naes e minas.

8flla das sessõo~, 0 de feverciro de. 1801. - Rtóy Barbosa.
Declal'o que \'ot.ei fi fúvor da ['mAnela que mandava resLa

beleccr as disllosições dos ads . .irA, 115 e 4.6 do projecto pri
miUvo. que prescroviam o systema cleiLoral indil'8ClLo para a
eSClol11a do Prcsi:der·te o Vice-Prcsidente da Repuhlica, pelas
seguintes razões:

1", porque a eleição ,do primeiro magish'udo da Repu])lica
direelamenLe pclo povo poderá occasionar, nas épocas eleito
mes, perturbações (:0 ordem publica, m-aximé neste paiz, onde
a inslrueção não colá g'eneralizada, e os ga\.o-pins eleiLoraes
facilmente arrasl,am. as massas populares;

2", POi'Gele um eleitorado ,cscoll1ido })8-l0 povo, elo qual
sejari1 exclui dos os cidadãos que exerçam cargos retribuidos.
e conseg·uinl.emenle sl1spei[os de dedicação e reconhBcimenlo
para com o Chefe da Nação, poderá com mai.; calma, i~en~fio,

in:dependencia e a13el'to escolher o Presidenle da Republica e
seu substituto, quc devem ser cidadãos no laveis pelo Lalenlo,
saber, virLudes civ,e,ns e experiencia dos negocios publicos.

3", finalmente, porque a França, os Estados Unidos e a
Suissa, republicas modelos, onde a insll'ucção 'está ma.is gene
ralizada entre as :ci~vel'sas classes sociaes, adoptaram e man
fiveram al,é hoje o systema da_ eJeição imlirecta, e a expcrien
ela ainela não lhes aconselllou a inslilui~,ão -pela direcf..a. 
faltado Tos/.a.

Declaramos qU} volámos a favor da ['men-da do represr:m
tante Aristides Lobo, que dava enl,rada aos minis~,ros no seio
do CongTesso para responderem por seus aetos á J'c.quisiC,[1O
ele qlla\qllei.' rcpl'e.-;enfante da Nação, votada polo CongTesso,
não porlendo em cascl algum trrminnr a discussão parlamentar
'P01' muçno ou ae,lo Que d\~·I'erl11illasse a retirada do minislTo,
pelas l'azões que se seg'uem;

L" Somos um poyorle habiLos jJarlamentares, aeosLumado
a ver os aetos mais importantes ela ac1ministraç[o examinados
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e di'Seuti. .âOs no seio da renresentaãO nacioTInJ. Atransição ra
didn, sem gf'a[Jação, C],O l'êgimen parlameinl.ar para o· presi
dencinl, chocará inevitavelmente a maneira de pensar geral
da .Nação e trará consequencias dUrel'enLes, que poderão ser
pengosas, conforme a capacidade e a inclole do Pre5idenLe da
Rcpublica;

2." Não sendo a csw];]la elos ministros dependente de ap
provação do Senado, o que aliús é exigido pela Consmuição da
Americn do Norte, a possibilidade das interpe.Jlações levaria
o Presidente, zeloso de seu presUgio, a não collooa!' á í'eente
elas repartições ministeriaes, por mero pa~ronato, individuo"s
inho.bcis, pouco aptos para o bom desempenho das arduas func
ções do cargo;

3." O receio de que as interpellações se succedam fre
quente e caprichosamente, desviando o ministro dos traba
lhos de sua repnrtição com o fim de desacredital-o, desmora_
liso.l-o e forçaI-o a pedir exoneração, desappareceria desde
que as inierpella(:,ões só fossem admissiveis á requisição de
qualquer representante, valada pelo Congresso. Com esta li
mitação, li presença do ministro só seria exigida quando se
tratasse ele materias importantes.

4." Finalmente. a exp8riencia dos povos cultos. Na Alie-_
manha ti Conselho Fedúral, cujo presielen~e ~ o Chaneeller 
ê funceional'io da -confiança immedita 'do Imperador, tem en
trada no Reichslag para disculil' e dar explicações, a'lJezar de
não poderem seus membros fazer parte do Parhtmento.

Na Suissa acontece o mesmo com os membr.os do Conse
lho Federai.

Nos Estados Unidos da America do Norte a Constituição
não dt\. aos minisLr-Os o direito {la palavra no COngl'eSSO, mas
não ha lei que o prohiba, e c::lda camara póde convidar qual
quer delles a assistir ás sessões, si deseja ouviJ-o e sobre tal
ou la! questão, como observam Adams e Cunningham na sua
natavel obra ~ A Con-federel'açãa &!-tssa.

Sala elas sessões, 9 ele fevereiro de 1891. ~ Ignacio Tosta.
~ Fl'edej'ico B01'ges.

Declaramos que votâmos pelo substi~utívo do Sr. r:epre
senblllte Amphilopllio á sccç'.ão 3" do projeclo de Constituirão.

'S. R. - Sala dos sessões, 9 de fevereiro de 189'1; ~ An
tOllJo mllntlw. - Chagas Lobato.

Decláramosque votamos pela emenda do Sr. Amphilciphi-o
sobre o poder judicíal'io.

Sala das sessões, 9 de fevereiro de 1891. - Santos Pú'es,
- Cus/odio de Mell{/.. _ Pall,la ATllolio. - He1l-1'iqlte ele ew'
valho. - Gal'cia Pi/'es.

Declaro que, si estivesse presente, volaria conLra a ind-i
cação do Sr. Sel'zeclel1o. l!:mpl'imeiro log'ar. por .iulg'ar cxl.l'a
vag'anle e extemporanea a inLerpreLação de uma disposição
I.ão rccenteme,nt,e votada e com conhecido inl,uil.o. Em
segundo logai', 'porque queria man~er o meu yoLo anterior.
Sem querer oUender aos mais collegas elo Congresso, declal'O
que yolei pelas incomp,ti,ibilic1arles, afim de segregar os rC]Jl'8
senlantes elo povo de qualquer dependencia do Governo.

A subsel'vi811cia e COl'i'upr,ão polltica neste paiz tomam
!.aes proporções, que lll'gem medidas daquella natureza .
JlIartinlw Pl'ado JuniOj'.
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o 8fl. PlHi:SIDllN'T'R designa para '/ '/ rlo cnt'l'clllc a J';rg'uint~
ordem rio dia:

Conlimla6in da volarão das rmrnrlas rorrcJ'cckl<l~ no pro
.iccl,o rln ConsÜllli~ão nn 'spg'l!mlfl - rlisrl1ssãn.

Lcv[tnla-.~l' a srssão (ts ~ \lOL'flS C 20 m!nulos du I:al'clc .

..\0 mrjl1 rlia r-flz_sr, a ehflma.r1a. ií qnal l'rsponr1f'm os
81';;, PI'lHlnnlr do j\-lor"f's. Paps rio CaI'V"llll1. Jofto Npiva, Rf'
f,umhn, 1i'l'alle-isl:1I Mnchailil. LP1Wig'ildo Cool110, Joaqllim 8<)1'

mcnl.o. !\Ianocl Barata. Anl,onio Baena, Cunha Junior, .José
Segundino. Joaquim Cl'UZ, Theodoro Pacheco, Elyscu Mad.ins,
Joakim Kalunrla. Bezel'!'a ele Al1mqueJ'que Junior. Tlleo[lurelo
Saulo, José BernHrdo. Oliveira Galvão. Amaro Cavalcanl.i. AI
moida Ral'l'r.lo, FiJ'mino ela Silveirã, José Hygino, Jo,é Si
mrão, Flol'iano Peixoto, Tavares Bastos. Ro~a ,Hmior, Coelho
c Campo~. Thomaz Cl'llz, Vil'g'illn Damasio. 8Q,raiva, Domingos
,VirPlll!' Gil (;nlJlarl, Mont!'iro de Bal'l'os, Qllinl:ino Bo('.rryllya,
Lapél', Bl'az Cill'nril'D. Edual'(10 \Vamlcnkolk, 8nldanha Mnri
nho, JOilf]lJim .Felic'-io. Cl'SUI'io Alvim. Amn'i('.o Lolw•. Joaquim
de 80Llzf1. Nilnt Ganrrl0. Silya Pal'flnhos, Joaquim :\[u!'t.nho,
Pinl1ril'o GlJNlrs, UJlal·rlinn r\o AmnraL 8antos Anrl!'n(lo. Ge
lH.'I'I'ISO 11aJ'ql1rs. Eslr\'r;; Juniol'. Luiz Drll'ino, Ramil'O 13a1'
f'811(j;;. Pinhril'o l\Iacharlo, Julio Frota. UCll(lfi. Jlorlrigurs. Tmlio
do Rl'a:<il. LfllH'n SorÍl'ó. Innoccncio Bcrzedrillo, Nina Ril1l'ir'O,
Cant,il<l, Perll'o Chrrmonl, ?\IaUa Eacellar, Cosl,a Rodrigurs, Ca
simil'o Juniol'. Henrique dp Carvalho, }\,11'risio Fialho, No
gueira P[tl'rrnilguú, Nr.lson, Pires Ferreira, Barbosa Lima. Bc
zl"!l'l'il. ,João l,ojJ!'s, Jlls!.illiano de Ser.pa, Frederico Borges,

.Tos!" Avr.lino, .Iosl" Bevilaqua, Gono;:alo de Lagos, Nascimrmto,
,\Imino :\I'I'ollsfJ. p(,r.\I'O Velho, j1,-(jg'lIo1 do C~\stI'O, A~norjlll Gal'
ria, EpHario P"~s(\a, Pedro Americ.o, Coulo Cal'l-axo, Sá All
rlJ'arlp, '1'1>ll'l1li1111 rle CaT'valho. Rosa e Silva, João Barhalllo,
Gonc:alyrs Fpl'I'f'ir'a, José Marianno, Almeida Pernambuco, Ju
VPllÇio rl'A;;'uiul', :\nrld~ Cavalc.anl.i, Raymundo Bandeira. :\n
nillallFalcão, Pereira .Lyra, Bapl.ísl.adaMotl.a, FróGs do, Cl'm:,
Alcin(lo Guullabara. El'ico r.ocJho, Jacqucs Ourique. AJ'jsf.irJes
Lobo, FUI'(juim Werneck, Vinhues. Anl,onio Olynt110, BruL1ar6,
.Toão Pinhril'n, Pac·ifico Mascal'rnllUS, GaJwiri (\8 ]'v[-flgal1hãos,
LCÜon('1 Filho, Chag'us Lobalo, Jacoh da Paixão, Alexandre
Stoeldel', FJ'aneisco Voíg'a, Mal.l,a i\Iachaclo. Costa Senna, La
mounieJ" :\IVfll'O Bol,rlho, GonçalvesChavcs, Americo Luz,
Feliciano Penna. Viol,t,i, Dulra Nicacio, Correa RabaBo, Ma
noel Fuig'Pllcin, Aslolpho Pio, Aristides IVIaia, Gonçalves Ra
mos. Caplos rias Chag'as, Francisco Amaral, Doming'os Rocha,
Cost'a Macllarlo, Domingos Porto, Palo~l,a, João dc Avellar, Per
rpil'a Rabelln, Fel't'eira Pires. João Luiz, João de Siqueira,
João Viriiru. Luiz do Antll'arle, Espil'ilo Sanlo. Brllarmino Crtr_
nril'O, BI'I'nan!ode I\Ienrlnnça. Ponles dI' Miranda, OiLleica.
Gahinn nr~our·o. Ivo dn PI'ado. Olh'l'ira VallarHio, Frli~llnno

Fl'eil'e. Auguslo rir. FI'eilas. Paula Al'gnllo, Tnsln, Srallra, An
tonio Ellzebio, Zama; ~\rU1lIl' Rios. Garcia Pires, ~Iarco\ino



Moura, Santos Pereira,. c.:uslodÍo de .i\IelIo. Paula Guimarães,
I1IiltOIl, AmphituplJiu, .Fmneisco SULll'é, Dionisiu Cerqueil'a,
Leovigi!(!o Pilgueil'lls, Barão de S. 1\1111'(\08, Medrado, Ba'l'ão
de VilJa Vj~:osa, Prisco Paraiso, Moniz Freire, ..'üllayde Ju
niot', Funseca c Silva, Ni;j·o llcçunha, l1rbanu Marcondes, I\Ia
11l1ães Bando, ÇYl'illo de Lemos, Oliveira Pinto, Vil'Íato de
Medeirus, Joaquim Breves, Virg'ilio Pessôa, Frau~:a Cal·valllo,
Bernardinu de Campos, li'rauc,isco Glicerio, lVIoraes Bal'l'O~,

Domin;:;os de Moraes, Cal'valhal, Ang-elo .Pinheiru, l\1ul'sa, Ho
dolp!Jo Miranda, Paulino Carlos, Costa Junior, Rodrig'ucs Al
ves, Alfredo Ellis, Carlos Garcia, M-Ol'cira da Silva, Almeida
No:\ul'Íru, Rubião Junior, FJeUl'~' Curado, Leopoldu de Bu
lhões, Guimill'ães Natal, Antonio Auweclo, Caelauo de Albu
querque, Eduardo Gonçalves, FernandoSimas, LaUl~o Müller,
Carlos do Campos, l:icllimiclL, Lacerda Coutinho, VicLorino,
l\IOlileiro, Pereira da Cosla, Antão de J!'aria; Julio de -Caslilhos,
E1'llcslo de Oliveira, BOl'ges de ilJedeiros, Alcides Lima, Assis
T~l'HSil, Thoma7. Flores, AbI'Oll, Homero Baplista, Rucha Osol'io,
CUlÕlÕiallo do Nascimento, Fernando Abbotl, Demdrio Ribeiro
e Mcnna BarreLo.

Abre-se a sessão:

Deixam de comparecer, com causa, os 81'S, Frederico Ser
rano, Podro Paulino, Ralllino lIom, João Sevcl'íano, Hodri'gues
FOI'IlUll'dos, Marlinilo Il:odrigllos, TheophiJo elos Santos, Meira
de Vasconcellos, Leandro MaGiel, Fonseca H_ermes, Conde. de
Wigueiredo, Ferreira Brandão, Bueno de Paiva, Qçsario Motta
Junior; c, sem causa, os 81's" João Pedro, Campos 'Salles, Ruy
Barbusa, Aquilino do Amaral, Bernardo cle Mendonça, Belfod
Vieira, Oliveira Pinto, Luiz Murat, Lopes Trovão, SalllJJaio
F'el'l'az, flIayl'il1'li:, Domingos Jesuino, Tlluma;,: DelJillu, Barão de
f:ianla l1ellena, MarLinllo Prado Junior, Luiz Barreto, Lopes
Chaves, Adolpho Gdrdo, Antonio Prado, Bellarmino,de Men
donça c Monleil'o de Mag'aJhães.

E' lida e posla em discussão a acla dlt sessão anLecedente.
O Sr. Tosta - Si', Presidente pedi a palavrtt pam Jazer

uma pcquena reclamação a respeito de duas declarações que
Lh"e a honra de apresentar á Mesa na sessão. anlerior, relati
vumenle a duas qucs~õcs importanles ag'iladas neste Con
greSSO, sobre a elej(;,ão presidencial e sobre o reg'imen parla-
mentar. 11

Nãolcndo sido possível OCCllPU1' a [.l'iJ.lUllU nu segunda dis
cussão soiJre o sysLema das l'imUlljaS, sobre o systemu eleito
J'al [Jl"e:'Jitletlciul e soJJl'e o reg'imel1 parlmnenl,ul' eOlI1pêU'ado
e01l1 u jJresidencial, ente-ndi formular, l'el!uz~dltqlellte, em
duas declaral_5es, as l'm;ôes jJrincipaes em que me fundava.
para envial-alÕ á i\Iesa.

Um dos illuslres collegas, representante cio Ceará, o
SI', Fl'cdel'ico Borg'cs, a quem apl'escnlei uma das duas dcc1a
J"<l\:ões, achando-a. procedenle, prestou, tambem, sua assigna
[lIra.

Mas, eumo sahiram algLlllUls inCOl'l'eC9ÕeS lIa publicação
J"eilu" pedi a valaVi"a jJlu'a que V. E;x:. 'as mande rcprod'nzil',
amanhã, com as razões; que, pal'licul~l'lUcllle, darei para não
J'Qubul' tempo ao Cong'l'csso, cujos lraballlOs devem quanto
aliles :>cr eoncluiclos. '

Não havcndo llluis quem peça li palavra sobre <li aeta,;
dâ-sc por apPl'ovada.,



o Sr. iladaró - Sr. Presidente, venho tomar a attençâo
do Congresso por aIg'uns mjllu~os, para tratar de uma maleria
q:ue julgo gTavissima.

Mas do que ning'ucm, V. Ex. está no caso de intervir com
sua alta allctül'idade ll1Dl'ul para a solução pacifica e legal do
que diz j'cspeHo á questão que vou expor ao .Cong.l'csso.

SensoI'cs, exisLia na CapiLal, elo S. Paulo. desde :l8127, um
edificio do qual se achava de posso o govCl:no civil. Eu me
TeJiro lw edifício onde funccionava a antiga CongTcgaçãodos
Jesuilas, alli localizados.

Em um annexo existe uma eSTeja YÚlgarmente conhBcida
por egTeja do Collegio. Com a expulsão dos jesuítas. em
P5D, ..

O SR. COSTA SENNA - Ordenada pelo Papa.

O SR. BADAH.Ó - . " foram expedidos diversos aelos pelo
governo pOl'tuguez mandando arrecadai' os bens das oI"dens.

Em 1760 o governo de então expecliu um dccre~o, quo é
90 sr-S-Llinle leal' (lê):

"'Oull'Os, nos referidos bens, se achou, que consistiam nas
';rfl'uJa,l' clas casas professas lO üOllBg'ios, que são conLiguos ús
mCS1l10S ,~gl'ejas; e nos orm,mentos e alfaias dellas. E, porque
esles bens, sendo inwuxlia'lament'e dedicatlos ao culto divino,
são ecclcsiasticos pO'1' ,n/a natw'eza, manda a relig'iosissima
pi8dade do mesmo. morinrclla cntl'c(JaI', ún1nerJiatamente, torlos
os l'cfel'ülos bens aos l'espccti'Vos ]Jl'clados onli1wl'ios, das
diocesBs ando ~e acham sítOti."
. Ora, Sr. lll'esidenle, V. Ex., como jurisconsulto, sabe que
aS cousa~ denominadas em direito religiosas ou sagradas
têm 8stado 1'ól'a do commercio. Peranle o direito canonico,
,as egrejas são edificios destinados exclusivamenLe ao cullo
divino; não ~ão pl'opt'iedade, nem do cheIe visivel da eg'l'eju,
nem do diocesano; a eJ!;reja 8 considerada, no scnlido das
htsíiJutas, como j'CO' nv.llius in bcnis, mas isto, referindo-se
aos fieis: pertence a todos, não eslá sujeita á occullação esta
helecida no que cliz respeHo á propriedade civil.

Ora, se o direito canc'llico coincidc com o direito civil,
pcrgunto: tendo sido confiscados os bens l'eligiosos e tendo o
governo absolulo daquelle tempo declarado que todos esses
bcns deviam ser f::'llcabeçados aos proprios nacionaes, com re
salva das egrejas; pergunlo a V. Ex.: aquella art'ccadação,
i'eita cm .1827 em S, Paulo, cuja cópia V. E~, };reclamou da
,thesoUl'arJa a 4 C!8 outubro cio anno passado, pode prevalecer?

UiV( SR. REPnES:U:NTAXTE~OSinleressados proponham uma
acção perante os lribunaes; o Congresso, neste momento, nada
,tem que ver.

O SR. BADARÓ~ Póde o Governo, hoje, como é lJublico e
notorio, demolir a egTeja pUI'U levanLal' o fu~ul'o Congresso
qU,3 se tem de l'ennil' rnl S. Paulo? Si o Governo acLual PÔcl8
'lan~,ar mão cios edificios rcilig'io~os e demolil-os, :lS noss~s
pro[1l'Íeclades que devem 981' conSideradas como sagr.:ldas, ~lao
ficarão jm1l1ulles. Sei que estamos sob o Governo c!JClalol'lal;
e é por isso mesmo que úrvo-mo des~a tribuna para, em nome
dos caLbolicos Jwazilciros, dirigir-me ao SI' ~ Marechal Deodoro,
:pedindo-lhe qne, por inlermedio do seu representante em
S. Paulo, im,nele entregar esse templo ao diQcesano r8specLivo,
, E, Sr. lll'esidenLe, lá está esse templo segregado da.pra
i1-ic~ do,ª ,wto:;; religiosos, esta. cercadQ por um gradil c1c {~rrº~



al1i ninguém pCllG[ra, eslá completamente e:mluido da cotn
munllão religiosa.

U~[ 811.. REPHES-"",'l'AN'l'E-E' um pl'Opl'io nacional.
O SIl. BADAHO - Acabo de .IH'oVal' que elle não é propl'io

nacional. Elle foi avaliado, em lS~7, pela l[Uantia l!8 40conlos,
arrecadaram-se todas as imag'cns que depois foram enll'cg'ues
ás eOl'púl'u(;ões religiosas, e o eclHicio continuou até ha bem
lJUUCU tempo entregue ao bispo diocesano.

(lla um. apul'le.)

:J Eslado ele S. Paulo sullsidiava o cullo alli, pOl'q110 o
primeiro VlüC-gOYCI'IlUclul' de S. Paulo; quando ,esse Estado
era capitania de S. Vicente, laDeou mão c1aquellc edifício
para sua residencia e de sua família c para o estabelecimento
de diversas repaI'lictões, e assumiu este compromisso, que
ainda era cumpI'ido nestes ullimos tempos.

]lu, portanto, tendo lavrado o meu pl'.oteslo, tendo mos
trado os princípios que regem a materia 'e feilo um pedido,
em l10me dos cal,llOlicos, a'ü J\iIarctlhal Deodoro, submcUo em'
todo o caso ao Congresso, para legalizar a minlHl presença
nesl::l tribuna, um requel'imei::llo, que vou" enviar li Mesa,'

Vem li lUe~a, é lido, apoiado e fica adiado, por ter pe
pido a palavra o Sr. João de Siqueira, o seg'uinte

Re'quedmento

RcqueÜ'o que peta IIUnistel'io do Tnlel'iol' sercmetta ao
Congresso cópia das clelibC'l'açÕe5 tomadas pelos governadores
dos 8slarJos 11 l'espcilo dos hens G.cclesiaslicos, outr'ol'a' per
tencentes aos jesuiLas. - F" B(l{[[tl'Ó,

Vrm li Mesa, é lido, ,apoiado e fica adiado, por ter pedido
a palavra 0, SI', João de Siqueira, o SGguinle

Beque/'imento

H8querGmos por intermedio da Mesa do Congresso ao
Gr)VCl"IlO prOVi(!8ncias para obstar as violencias de que está
sendo vietima a imprensa do Estado do Rio, como ainda
hontem se deu em i\-facahé. - Ul'bano Marcondes, - 1J)l'ico
Codho. - França Carvalho, - Frúes da Cruz" _ Baptista
da )lot.ta.

E' tambem líela e apoiada, ficando adiada, por ter sobre
;clla pedido a palavra ° Sr. João de Siqueira, a seguinte

.Moção

. Col1sidel'undo que °Govorno, isto é, °depositario da fOl'Ça
social, para exerceI-a legilimamenLe, só dGve applica!-a no
senlido do hem Dublico;

que deSle pl'cceiLo se afasLou a Dicladura assentindo na
con\'811,"ao (lOITJlnercial reso!virJa entre o -rcpi'escntante do
Bl'azil e o dos Estados Unidos do Nade, e co!1fii'mada por de"'"
creto n. de do corrente;

que essa cOJ1Vol1(:ão ou tratado golpeia profundamente a.
jilicial.ivª illctjYiQu~l, Rem como m:ui.la.s f!a::l. jÍl~u.stJ·ia§ )1aê~e1l,'"
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tes, uma e oulras, incontestavelmenLe!, em franco periodo de
deselrvolvinWlllo em nu~~;u llai~;

que iJünLru UlO tal d<C~llC01'l,1) estilo a pl'olestar os interes
ses lodu~ das e.lllsses j)l'ClduI.JLui'as da N.w}ilo;

Que U~ depulados e senadores, aqui reunidos em ..I"ssembléa
Consliluin[.e, nãu GUI'l'eSllOndcl'iarn á r:oIli'ian~'a pullliGU e mal
GumjJl'olll'ndr"l'iam IIS deveres sL1j)el'iUL'CS da Illll(;~~ão que des
emvl'nham sill'm:iando subro aoLu lãu inc8Hv<cnieille e nrru
impedindo <ls suas 1l1'ejudiciaJissill1as eonsequer.liJias;

O Cungl'esso rcsolvc l'eeommendar ao d18fe provisul'iu (lu
GUVCl'110 Cjue latja immedialalllcntu dedurat' suspunsll em
,seu~ eHcilos o l'cfel'ido lralado, até que SObl'C elle deeida a
l'cvt'esenl.açãu naciunal . .:- Dcme/l"io lHlJeú'o, - Edco Uoct!w.
- C'w;IDél'io fie' J1Je'llo. - José Süneao, - AntRo de Pw'ü", _
J10nú Pre'il'c, - Amúuat Faleao. - Alchulu G'ltWlwlJm'g"
-Bar/IU!;!,j Lim.a,

O Sr, Assis Brasil (Movimento de o.t/.ençau) - SI', Vresi
denLe, ~udos estamo;; eOtlVe1lcic!os de que u l'im pl'illuilJul e
C/uasi unioo que aqui no::; UOllg'l'8ga 6 a lli.~iJllssao e VO(.llÇ[iO
elo t;udig'fl polil:ico de nossa Hepublica, EnLl'eLanlo, f:lr, PI'8Si
dente, u Congl'esso, em sua pl'evidencia, quando ol'ganizou o
seu HegimenLo, lem]JrOU-S8, o com muil,a l'azfto, quc, I'uunidos
os l'epl'osenlaulcs do povo, era Lalve~ possivcl (lLlI} a~ GiI'011111
slalll;ias lhe impllzessern u {leveI' de I.rata1' de questões de
ll'amcendellLc imporlanciu e que lJUI.'a isso pnt;isal'ia i1e~;ljnaL'

alg'ull1 lemilO das sessões diarias ás maLel'Ílls que nau fossem
1.11'8cis<lnwnle. cOllsLiLlWiu1Ja!'S,

I~' um '.leMes imllUl'lanlcs assumptus, senliores, que Ille
!.l'llZ lt I.rilmnu para pedil' au Cong'l'esso a voLal;,ão da mo~,ão

que passu a ler (Un:
"O COllgn,sso Nacional wnLa CJIW u GOVf'L'lliJ Pl'Ovisurio

nãu as~ignaní. traladu u!g'UllJ Íll!-el'llaeiullal ~I:J1J1 a dau~ula (Ie
l'et'el'lmdll, lio Pudel' Legislativo, c qmullf) 'lU l'ec.enle wnvenio
wm os E~ladiJs Unidos lia' AmI:Jrk-a, se nrLU eUIlLivl'r tal uluu
suja, espera quo o Governo pl'ovidenoiul'ú nu ~C1üidl) de seI'
slla aiJllliUi(ia e elo não ter execUI;;ão o dil,o GUllvoniu, anle.'i
de ]Jl'onUnCiuL'-50 li respeito u COIlg'l'eSSO urdinaL'io, "

VOZES - j1,Iuil,G bem; muilo bom,

() 8n. ASSIS BRASIL - Senhol'es, U (lOV01'110 jú conlwüc,
purque j,ti o rlc!nonslroll .com fac,los, a gl'avidur.~o desl-as
qUl.'~li3es mlernuClonnes, assllH cumu ~abc que ellulJ nau po(!em
seI' rl,solvidas exclusivaJlJente jJor elle, indejlellllenle da inLet'
ven~:ilu leg"islaliva. Nu llOSSU LmLado lie liuliles COtll a HCJlu
blica .\l'g'elltína exi~lI:J, segundo é Pllblil1u, a t;lutlllula de ljlW
elle llào lerll l'Hoilo, si, 1l01'VCrÜm'<l, Iliio fut, l'efcl'cnliudu jJclo
Puder Leg"islalivo das duas llU(;Ões. ,

;;:[1 ea~o lJl'e~elÜe não se ll'al.a ele rosoll'UI' lUII c,onrJwlu 'em
lJllC haja pOllsibilidadl' OLl temOl' de HlJ lIet'l'amtU' "ang'lw. !lIas
lraLll-se de rcsolvel' llJl1,t qLW~t.:i(J nao menos gravo. PUIIJ (IUI.:
\·eI'OI'l'-Se ti riqueza publica, e !,,~Ln vale hom u ,sangue, [JOI'que
talllllelll l' 1111nL1ição de ,'ida pal'lI as ll[L(:õe~,

Sei.llllu. a qU8slão e g'l'l1visIJima, o llne nós JlleSJI1US, ainda
muvido; pUI' r:,~"o,sal'l'i;l.llUU~ tão n.ai.uyao6 :! tilu ~lUlJ1'eIJ du no""o
pai.l'lO[.i:;lllo o i.f,IVL'~ da nl?s,~a lllclJg'l)[t\;ao, nao liev[,lllo~ .SOl'
levÍ<llIOIJ, preeipl[.ado5 mil .Jult;'u'. 6e1:n uonltec,el'n!os perl,elta
mente. lodu:; U5 dado,:, e ell'oums[.anc!lts que 1t:td(num o facto,
que ma! eunllclJomos,



Não devemos tamllCnj encarar o Governo ela nossa PllLl'il1
wmo illimig-o della (A'pOÜli/08); dcvemos aconselhai-o, de
vemos acompanhal-o,dcvcmos collaborar com ellc, pal'a que
nuo l~l'l'C (ilpoült!u8) , e, si erru, devemos ajudai-o, para qlW
cOJ'i"ijo., os seus e1·1'0;;. (Al)()üldo~_: IIWi/O bem; 'Jnuilo bem.)

Senhoros, lanlo quanto so pode julgai' pelas appal"cncia,;,
I.an[o quanlo se póde con!J(e'~r pelo quo lj publico c esL,Í, Lie
lJaho dos otho.~, o lmlaelo ou com-enio que se assig'lluu COlll

.tt ileplllllica Nol"l_e AmericanH [lfH'eCC Ullla cousa feita de ])l"0
posilo para ulliquillar cst,~ paiz., (Apoi({do~_: n((o upoi(((lu~ c
apw'les,l

AIIi I.mloLl-se de pl'Otcger o que não necessil.a\·a de pro
LCGção; aJli Lralou-sc ele esmag'ul' o quo 11recisava ser prole
gido. (.4poim/os.)

Senhores, uma unica inr.lllsl.J'ia ICIIIOS np nosso puiz, que
pLil!e l'esisLir u lorlos, o~ azarC's. qUl: pórIe slllllllll'LaJ' impostoo;
qUO outras não lolcl'[Il11: r'ssa illdustria ó a da clllLul'U do
café; pois hem, é esta a unica induslJ'ialll'olegida /leio lralado.

Outras inciustt·ias. que ainda ~ão pequenas () modestas,
mas que l'onnielas fazem mH gl'anrIn \'ulllJ em benl'l'icio da ri
queZ:l nacional, mas (Jl\U j)l'ccisam da mãu l1l'OlecLora do )Joder
publico, essa::; 1'0mmfts que ~0IT1'el'[Un o g'olpo morlal, as Que
10\,-:;I.l'am o tiro de miscricol'l1ia, púdo-se dizel'. (Apoiados;
nmito bc/n.)

Dizia-me ilOUlellJ UIll dig'no rüpJ"e.~entallle de Sanla C:ll
[hurina: Si so (juizüSsc 1'u7,er mmL cuusa de I)J'oposil.o l)tU'a
esmagar, pal'a nmllll' a incluslria de Sanla Cal-Ilul'illa, não ,~e

conseguiria l5:o bem l'omo nlTn essG lralado.

U)\-L-\ voz-Devia aecr,:scelllal': e lumbem plM"ll dtJsIJJOl'U
lisat' ti HepnlJlica.

OUl'HA vciz ---,- FcliZll}(~lllG roi l'eilo por um govemo Lllle uilu
li i'CpU]lliClftllO.

I) SIto AS:HS HIB~IL-Hoi Jeilo pOl' UUJ governo rcpuuli
nlJw, mas o,:; g'UVL'rllUS J'ejJl.!bljcallu,~ são Lambem su,ieilos ao
erro (Hni!u~ (fjJoiud-o~), lll"llJdvullllenle nost-<[s épol:ll:-J tUJúrmaes
GllI Cjue por mais sallg-L1e frio, }lor mais [jl"l1{lellCia que I.f,lllha
u homem, sempre lem lie andar tÜl'opelladamenle. (tlpoiado~.)

O SIt. BAliJJOS,\ LIMA - i\las deve timlJral' em não IJl'<t
tical' os ,"nos que COJJdeIllllUVn na l\Ional'chia.

O Slt. }I.SSIS HIJ.\SJL -- E lambem eJllGol"l"igir ltCjllclles llLlC
tiver pl'nLicado. (Al)()i((r!u,~.)

Pelo tn'.l.ado que se aS.5ignou com a j,mel'ioa do NurLc, os
americanos no,; isentam dos sous impostos de iJJ1jJúrlat,:ãu
apenas I.l'es urtigas: o c,afé, o couru IlU pelles e o assuca1',

Pl'üprinlllenlc i5ellta'l!u é u café (.,\poiaao~.l, que aliás
já gozava aUi ela is·JIlt,:áo ul'",le imposlo. (Apoi([tlo~ e ap{(/,'l-es.J

:i\Ins, si o Gnl'é EOS ESI.Ddu~ lllllclos em iscnto de JJllpo,;Los
de impol'lat,:,fto, lIftO Ú pOI'q~1U 1,Is)~sl.mlos qnidos nos lJpizeSSCJJl
Jazel' JUVlJl', l1UL'(jUG 11" !\a~:ol'S llaO raz(~lJl lawJ[' llJJllls as OUll'US
(AIJl.lim[os), dlus nful IhH aluIU, só 16m int,l'l"ésse uum ])1\1''-'
eom "S OUll'U$ (.'\})uiw/(ls), e, portanto, si os Esl.~dos Unitlos
ilOS iSEntavam deste impo';lo1 órn, mltre OUll'US ll\oLtvos, J)urqlw
lhes convinlM prc]Jol'ciolJtu' lJaraLo ao consumidor g'cneros -de
primeil'tt ncecssidndc, qUe J;'t não sc produzem. (Apoüu{os /J
<llJ(n'ie!>'.)
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Quanto ao assucar e ás pelles, eu, usando ele um termo
expressivo elo campone;; da minha lel'1'a, clirei que nisto nó3
l'omos po'alados. (Riso.)

O SR. ZAMA-Bem lembrada!

(7'1'or.am,-se '/Itt/,itos apartes, O 31'. P1'é~sülente l'eclanw
attimçiio.)

O SR. ASSIS BR.-'l.SJL-Senhores, o lemIlO é csca;;so c sou.
eu que tenho aqui o privilegio de 1'alaI' nesLe momenlo. Pel.ilJ
aos meus distintJlos coUegas que me deixem dizer o mais re
sumiclamcnls possivel o meu pensamento.

Não Quere entrelcI' discussões e muito lJlellO~ L!i:;tJUl'~O~
])lu'a1lelos, que são inloleraveis ü incomprchellsiveis.

Sr. Presiclenlü, o americano isentou os nossos a:;:;ucarc:;
e as nossas peUes (Riso) do imposto de introducçâo, mas tIlw
assucares e que peUes? Os assucares e as pelles que podem
ser considerados materia prima da sua induslria, apenas os
assucal'es grossos e brulos, 8 OS couros crús expor lados do
Brur,j], -

E que fjzemos em compensação'? Isenlamos de impostos
os al'lefactos cle couro, como exclusão unica do calçado pru
duzil!o na America elo NOJ'lo!

Do maneira que duas vezes nos eng'anaram ou duas vezes
nós nos [leixamos enganar: a 1" isentando ele dil'eilos a ma
leria prima que elles elo nós l"CllObcm, B a 2" reccbenclo sem
pagamonto do dÜ'eilos ou com gl'ande l'CdllC(ji10 os arleJ'aclos
dessa mal,cria prima, que ellBs elo nós recebem. (Apo'iados;
'!Il,uilo bem.)

E nós, senhores, o quo isentamos de imposl.os da pl."O
clllCção americana, por esses ll'cS artigos'? Qllusi [lld-o !

Pam mim seria um tralado sen~alu, um lJ'atadu 'P1'OJ'ieuo.
justo o ele g-randes l'esullaclos comlllorciaes o que isentasse
de impostos a intl'Odncção ,do peLro!oo exLrallido e preparado
na AmeI'ica elo Norte e, pOt' um CCTlo tempo, as Illaellinas,
especialmemle as da lavoura, que nós ainda não lll'oduúmos
e que são considerad-as matcl'ia auxiliar de nOSSa ineluslI'ia;
mas nós- fomos isentar genc·ros similal'es aos ela nossa pl'O
ducção e que produzimos com vantagens sobl'c os americanos;
os pannos de ulgoLifw, os cereaes, o [JI'oprio fcijão, que
se produz em I.odo o solo lll'a;;ileil'o. Não 1m talvc;; um pe
daço clCl área, que Dal'eça cs!cri1; que não possa produzir
feijão, em Loda a larga extensão do Brazil,

Isentámos até indu;;~rjas Cjuc Unhumos jH'oteg-ido com ga
ranlia do juroi', de maneira que essa garantia de juros que
vamos pag'ur ainda llllrccc uma prótecl,\üo Ú inc1usll'ia ame
ricana.

Ist.o não é um g'l'ito de OllPosição. Bi eu entendesse que
deVIa fa;;cr opposição, eu a faria sem rcbuJ;o, como faço Ludo
que minha eonscienoia manda, IsLo é um incilamenlo para
que se entro no terreno cla prudencia e das nossas legilimas
convenienci-as.

Sei que a questão Ó g1'ave; não se ['a;; um tmlado hoje
para revog-al-o no dia seguinle; isto poderia dar icléa ele le
viandade nossa e trazer justo desgosto aos nossos amigos da
Amel'ica elo NorLe. Alas o Governo eleve medilal", deve entrar
cm neg·ociações, si 1'61' caso disso, dcve fazer vcr a esses nossos
amigos que o tralado por essa maneÍl'a é insustentavel; porque
póde até levantar uma verdadeira sublevação de todes os
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homens. que tiverem bom senso c DaLrio~ismo no Bl'azH.
(Apoiados.)

E' preciso que não deixe Hem que islo se vti. eneaminhando
de maneira a se poder dizer que ha na Europa os portuguezes
escravos dos illg'lezes o na Alllel'ica os brazileiros escravos dos
JIOl'fe-amel'icallos. (Apoiados.) .

Senhores, eu tinha dito que fomos perfeitamente emba
çados quando fizemos esse tl'a~ado. Vou concluir com uma
sentença ele nmil(l espirito, que ainda hoje ouvi, quando me
encaminhava para o Congresso, ele um de nossos collegas;
dissr. eHe: "0 Governo foi Wo infeliz, que até escolheu para
come~,ar a I;el' execução o seu I.ratado o dia 1 de abril." (Mu,Ü"o
bem; mtt'ií'o bem.)

E' lida, apoia-da,e fica adiada por ler a palavra o Si'. João
Siqueira, a ,seguinte

Moção

o Cong'l'esso Nacional conta que o Govemo ProviSOl'io uão
assignará tratado algum in.ternacional, sem a Clausula da re
l'el'emln elo Poder Le[dslalivo, e, quanto ao receute convenio
com os Estados Unidos da America, si não contiver tal clau
sula, espera que o Governo providenciará no sentido de ser
eHa admiUida e de nftO Ler execução o dito cOllvenio, antes -de
pronunciar-se a respeito Q Congresso ol'ditlal'io.

Sala das sessões, 9 ele fevereiro ele 1891. - lissis B1'U$il,
__ Julio j"I'ola .. - Borges de jlledeil'os. - Tlwnw;:; Flores. _
Memw BG1TCtO.' -- Pel'eim da Co,~ta. - J1dio de Castilhos.
_ C. PateUa. - Goncal'oes Ramos. - Alcides LÍ1na. - Cas
siano do Jl'asc'i'inenlo.'- L. Jl1iillel'. - Abre-n. - l'ava:/'es
Bastos. _. E, SI'!!1JlÜU. - A. S/oerde'I'. - F, VioUi. ~
Duti'Q Nicaeio. - Pel'l'cim PiTes. - Leonel Fil-ho. - Pacifico
Mascarenhas. ~- UrlJano Jl1m'conc/es. ---,- narnim Bal'ce'lloS.
-Bal.ltista da Molta. - Al'istüles Maia. _ Pinheiro Machado.
_ H01nm'o BalJi'ista.' - F61'IW1Ido AbboU. - Enwsto Alves.

o Su. ERICO COET_HI) l'eCjue,' que as rnOl.;_ões alll'csentll,.das
pelos dignos representantes cio Hio Grande do Sul, Demetrio
Ribeiro c Assis Brasil. .5ejam dadas para a discussão nu
1" pn,I"le da arejem do dia da proxima sessão, visto conferem
maLeria identica.

O COlJg-resso, sendo eonsulla(]o, concede a Ul'gllllcia pedida.
O SR, PRESlUEN'I'(;;~EsLú finda ti hora do expediente.

QH.DEiU DO DIA

VOTAÇ.:\:O DAS EMENDAS ,\PRESENTAD.\S NA SEGUNDA DiSCUSSÃo
DO PRO.1EC'/10 DE CONS'J'I'I'UIÇÃO

Continúa a valaç.ão elas emendas ao projecto de COllstí
·Luiçfw.

O Sr. Quilltino .Booayuva .. -Gompal'lilllO com Lodos os il
luslres collegas o desejo de \'Cr, quanlo antes, terminada a
mfs.<:ão do Cong'l'esso Constituinte, e appro'(ada definitiva
mente a ConsLiluiç,lw, que pro~lleUclllos ao palZ e que se acha
em elaboração, no seio desta l1lustre Assembléa.
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Cümpl'cllGndu todns as altas l'<\zues polilieas que aiJon~

:;I~lllllm a lCl'mina(;llo ])I'l:ve da IOIl~'a discussão dcsle pl'ojcdo;
~OI)\lH'ehl'ndu qUI:', I,anlo li lJaiz, eQlllO esla illusll'l' ass01llblén
u~lão .iuslarnenLu Ulwlosns pOl' dlUgal' ao lel'lJlude sua hon
rUja (' gi'jl'ioSll Illis.~'\o. I\lns, ,"t vistE! dE! 1ll11ltip!itlidaLle de
ellll~I'Jlas, apl'eSenl[lIlllS lla 1" .liscuSSllO do pl'lJjl'do cOllstilu
cional, i'ica'nclo vil"lllallll'_'nLe prdlldiendos llluilos dos al'l.ig'us
jú dcl'inilivalllellle llpj)I'IW,vlus, 1111; l)al'eco.' tll1L'cle\"'I'iUJllOS. ue
COlllJIlUln llecllt'f.lu. ;;U1Jlll'dinul' ú 1Jl'l'!'ei(;,ão (lo Ll'iIlJalhu o juslo
liesej() UI~ a.iJl'eSSar II Sll[l, adojj{;,ão.

]i;' pn"rcl'i\'e! c(lllslll1linnus alguns di,IS Illais. lunlus
lJlHl1ll.n.;; j'tilTIl1 11l~';I~ssul'i\ls pnl"U [(Ll<'. rln $eill dl'sl.a .\s~ellllilóa,

saia ri ])~'I.ljecl" eUllóilillwiunal ulahul'adn. com aquel1a clal'l'z:J.
1_' )'f;neX;Ul que {J llaiz l '_.'1ll 1I riil'eilo IIp espel'lll' rll\ SI)IIS l'()_
])l'esenILullcs, II dnl.'Jll(l;; ú Nu(;ãlJ, tomadus do dl'sejll rle 1,('[1'_
mina!' quantu õlnlc;; li 11<1SSa I[ll'e1"u, soll a ]Jl"8ssão da;; Cil'Clllll
~lancillS, lllllll CnnsUl.uil:,110 viciosa ou incongJ'uenl,' I'Jll Illuilas
das Sllas disjJu.~i~:r)e.~, de mudu a 1'l'e1amul' lima. Sél'i" 1'1~visão,
['111 tem]JO mais pl'oxillltl rlo Cjlli1 J{)l'tl pal'a cli'se,Í(H'. (Aj!Oiw.lu!I,)

Cni(l, jJII1'lalllu, I:UI.'.l"'SpOIHiel' al15 ]Jal.l'jnLieo;; inluilos desla
iilusl,l'(' AssellllJll!a, I' não olTenrif'1' POl' fÓI'II111 alguma o mi
Jimil'e dCI" illllSll'CS :~III!C'trHS qlW ::1l)l'('[scnlarulll f'1l11'lldas ao
]Il'o,ie(\to, l'f'lI11I'l'pmil) li Y. 'E:'\" ::-;1'. Pl'!'sidcnle, SI' dig'l1e ~\Ib

JIll'U~I' Ú ~\lJr('eial,;ii.o 'lia Casn a jmlicllcão que tellllO a IWI1J'u
dClllll'CSenlal'. pa!'a (jUC. cunjllnclamenlc CIIIlI as 1'L'i"('l'illa~

[',Illcnelas, ;;L'jall1 ~L1bmelli(Ir.,~ ti vuLnçãn fI~ (ll'ligllS n que e!!as
1>0 mrerem.

,\lgllrnas dcstas ullIcllI.las ullt'l.'um suh;;lullciallllclItr, esses
<u'lig'o~, OULl'<lS adiam-51, al.ô (,llJ ltnlinolllin tl'.llll as di;;pllsi\!õ(~s

ne!lc3 conL\das: I' em \"('Z de nos SUlllllCllel'lllUS ,"t llPu'ssic1ac11:,
QUO ,ill roi l.'ee,mllf'cida ]lc~b. Casa, ele I'Slal'lllLlS a fazor ]Jl'C
'viuJi18nLe ill.l.el'pl'elnGõl's dI' U1l1a lei (jllC ainda não ('Stlt vutadu
tic1"initívamClü!:. ,iulgll Cll1TI',~pUJl[lé'\' al),~ (!l,~\'arlos (I pall'ioLicos
illl.tlilus :I('~ltl c\sselllIJ1r\ll, ilpl'l'senluno1o a lIll'(lirla que 1'01'
mn1lJi na indica("'ii.(l que lonho a llOlll"a- de envial' {t i'lIesa,
(Muit.o bem.)

IwliG(f~au

ludie\! lJLle, al0m das l'llle'llLla~ de l]Lle lrala O al'L du llo
f;'illll'nlo, sejalll pustus lam!Jnlll 11 vol.u;; I:m :J" di5ell~i;ão os
lU'UgUS do Pl'lIj('clO a CjUI.' l'ssas cluelldas se l'el'oI'UIl1. - Quin
Uno Boccl'Jjt;va,

O Sl\. Pm,;l:;1IJ[i;!\'fE-.-I. in:1ieal,:lio (lo Sl', Quilllino Ho
lll\yL:va illl[lOl"I.D, uma l'['forma do fit'g·imenlo.

Pela dispo;;il,'[lIl do al'l., 58, § '2" do Hegillll'lIllJ, na ::P' dis
Ilussilo silu eLlnsidl\radH~ ullicalllt\IÜI~ as [,lIwndas aplJl'Ovadus
em ;?" disCllSsfllJ. Esta>; I'l1lClldus Ull ;;flU apIJl'u\'~ulas 01.1 l'(J
,jciID,rla;; nessa ;,:" tlisl;ll;;i;iir), ~em .~uIJ-enlell[las.

(JUlwLu ú" illll(lht'I·I~lw.ias e llullln\:li(;r)I'~ que j)(JI'VelllUI'l\
s,u !lotem e]lÜ'(~ us div!~l.'su;; 1_li~p(l~il,:õe;; da UOJlsl.iLui',:,iI:1 na l":
dal'r:iln Jbml, u aI'!. lj', du Hl'giIlH!litO aulol"iza fi CUlIllllissflo
de Halac\;iio a illdieul-as, sulJllletlel-as au COllgl'ei;so, qLl('lleStc
uai;O, mcdill..nl.e UllW disIlUSSÚO, tJodel'1! cOl'l'if::'Í1' as ineo\iol'en_
IJÜl.S (jlllJ lJ0l'v"CllLLu';j.:"e 11ule111110 Jll'ojedo de Coni;Liluj~,üo,
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o SR. QUlNTINO BOCAYUV,\ (pela (lI'dem,) - Sr. Presidenlr.
"pcrante ns nbsel'vl1côrs all.amcnle judiciosas de que V. Ex.
acaba de dar COnllC'clmenlo sol)!'e dispnsi~:ão do ltl'ligo regi

'melltal, quc rCi'lpo'n~le ao mel[ i.nluil.o n ao de lodos os mellS
iltUSl.l'CS collcg'as, Que pl'uLt'lldiam csln espccie de revisfHl,
rogo consultal' ao Cong:rcsso ~i ]"Jrl'l1liltc a 1'1Jlit'arla da inciiea(:ão'
qlEl apl'csenl,ei.

Consultado, o Congresso consente na relirarla pedida.
O 811. PREsmENTE- Na ultima sessâo. ao vo!ar-se a

emcnda rio Sr. Adolpho Gordo (' oullTls para 'sllhslilllil' (l § 21
do ar!.. 33, cuja vol,al,;flO linhariearlo adiada, vrl'il'icoll-sr niin
!lavei' casa., 'Vai-se volar,!lo.il', essa f'nH'THla s\1hMilllliya !lu
~ 2'1 do ,u·I.. 33.

O SR. Go\flJNO BllSOl'l\O (pel(/. '/I,dl'lll) - SI'. PI'esirlcl1le, a
eJ1lomla (jlH~ se vai votal' roi l'rrlig'ida C;)1I\ a nmcnria qlll~ n
CongTcssc rejril.ou do :',1'. HOl'nal'dino do Campos, dandn an.s
csl.arlo"~ n rlil'eiJo rlp 1('g'is\al' I' ()\'galli~al'a gmu'da IHH:illl1al.
Esta clll('Jl(!a, esialllln dp acem'do [jom as l'llwllfias 1'l'jPilarlas.
c.oJli.l'I1l, cnl,l'd.ftlllo, um pCnSallll.'ll!n <tccf'ilav!'i, pl'llsal1l1'llln fjup
foi o rio aulol.· 'lU alllo!'I.'s da ellil'llda [plr Si' vai "I')Lar n n\){' (.\
sullsl.iluil' () § 21 pai' psJo ollll'o: -lllrlhili~I\I' " 111 ilisar a.
gUi'lwla nacidnui ou milícia c.ivfca dos pslarlos.
, Ol'a, V, Kx. coml1l'l'lIenrll' [Jlll'. 1'C'a\nw.llie, a poliria d{l.~
c8l,arloój n:1n r1P\:I~ ,."sla)' l't 1ll1'l'Cl) da Fnião; (, :l 'llllir,a (:Illll il\!!.'
03 r~starlo.~ ficam pal'a gal'anIil' os dil'eíl(ls do,~ r'illalifius, :IS
iihr'l'fladc~ puhlicas, a ]))'UiH'ieilndp I' a vida ri,' lodos.

POl'tanlo, esll' § ~,1 do al·I .. ;~:'l n:10 p(,rle slI!JsiMil' PrllTlO
so aellii, r a I'IllC'nc1a rio f:;r. C:o)'l10 II r1(' lorlo acel'ilayrl.

K uma Aimpll's qUl'slão rll) j'(íl'Jna. (1 parr'C(1-!l1r r!lll', 1'111
visla da volação do nnle-honlem, 1'C'jeilallrio-sp a l'llll'nrla rln
Si'. Bernardino (]p Gnmpos. essa enwncla dl'Yf' sr.!' 1l1Oriil'ienda
rln aeeonin com [) 1wnsnmcnl" do Cnng,'l'rSSO, I'liminallflo-sro a:::
palavras-r,los c<;Larlos~pO\'qll(' nos I'slado.~ foi nl'gacla ial
eompe!r'ncia.

A' rnwnrla assim mo(lil'icarla en darf'i o llwn '1,'010. hem
como mnílos dos meu.~ eolkg'as, si Y. Ex .. a 1\oIf'sa ou a fiom
missão (110 llroclac,r,.ão I,il'ol' ('.0111pl'!rll(',ia pal'a I'rcligil' a I'l1ll'nda
(10 fiCC(l1'r]O com este pensamenl.o, e si V. Ex. isso 11lf' rlrc1ann'.

O SH. PRESIDENTE diz que a Commissi'io de llrrlu{'eiio prírll'.
hai'll1nnisat' u emenda' r1n aceol'do eom [] ppnsamenlo mnni
ff'_"!arlo p(110 Congresso.

Posta a votos.. ,\ upprovurla a spguinl0 em onda do
R1' Adolpho Gordo 'o outros. fieando salva fi. rerlacr"ão:

"Substitua-se o § 21 do ad. 3.'3 pelo seg"ninle:
l"lobilisar r ll/,ilisar a guarda nacional im l1lilieia civiea

dos estados, nos casos taxados na ConsLillliGão."
R'annunciac1a a valacão da ememla rin l'k. Bernardinn

dc Campos e outros ao ~ 3" do art. !j7. qUi' se acha na pa
A'ina 3/{ do impressc.
, O SIl. GABTr<:O Bm,OURO (pela' onlem) - Parrce-mo,
SI', Presirlrrile, quP rossa nl1el1c1rt (\sl<í prf'jl1rJicarla nnl' lima
oni,l'a, que. j:í roi yolar1n, rlilllinall(lo as llaia\'raA a (jtlP (\8111.
se J'I'frol'e.

O SIl, PRE!>lIJE,,'rJ!-O lloJ1l'r; l'epl'Psrnlanlr Irm mziin.
Foi ajlprnvada :t I'mrllfl!\ rlp S. Ex. pa1':'I snhslilnir o

~ ::l"' do arl. ,'!7. em ((no Jig:lll'rl a poliria loertl.
Pn1'lanlo, fi emenda do Sr. Bernardino dr. CaYrmoR [irou

pt'e,íLl(lieada.



- 556-

Ao t.itulo 3", al'!, 67, pagina !J.9, foram orfcl'ccidas [li
versas emendas, uma substituti·va do Sr. J\icil'a de Vascon
cellos, uma outra addilivu do Sr. Azerec1o, quc (. cgual ;\ dos
81's. Carlos Garcia e Lauro Müller.

São successivamentc postas a votos e l'e,ieHadas as
emendas dos 81's. Meira de VasconcBllos e ,\z(;]'rrlo, ficando
prejudicadas as emendas dos 81's, Carlos Grrl'cirr rJ onll'os (]
Laum Müller e outros.

São postas a vof,os, successivamBnte, c l'c,jcil,ad<ls as
emendas suppressivas dos n;;. 11,5 e G do arl. (iR. orrcl'coidas
pelo Sr. Alexandre Stocklel'.

Posta a valos, é aPllrovada il seguinle rmrnda do
--81'. Miltcn:

-. -Sup,prima-se, por 501' a repeti<;.ii.o do que oStlL consign<ldo
no n. 25'-do-arL 33."

E' ConsidE!.rada pl'Bjudicada iclBnlica emenda rio 1'>1'. Julio
de Castilhos e outros.

S:'i.o suecessivamente postas a voLos e appl'()\"fVlas a>: .~o

guinLes emendas elo Sr. EpHa~io Pcssôa:
Alterem-soas §§ 4' c 5' do ar[.. 68, elo >:cguinfr, modo:
"Os exlrang'Bíl'os que, achando,..se no Brazil 'no riial [i do

novembr" ele 1889, declararem, dentro de sois llWZCS depois
de entrar em 'yigor a Cons~ituiç5.o, o animo rir al1nplal'rm a
nacionalidade bl'azileira.

"Os extl'angei1'osque ])ossuirem bens immovr,is nn Bl'azil
e forem casados com brazileil'as. ou I.ivcI'em fHllflS hr[i"!:i\oil'03,
coml:mto qU8 residam no Brazil, si munifcstarrlll a inlonç50
de arll1uirir nacionalidade lJrazileira."

Ficam prejudicadas as emendas (los 81'S. Fl'f1.ncisco Veiga
c .Tosé Hygino.

O Sr. PresiclenLc, annunciando a voLação (1[\>: omonr:las an
art. 69, ObSCl'Vfl que foram orrerecidas diversas r,n1l'nda.s 311\1
slHutivas e suppressivas parciaes.

Começa pondo a volos a cmenda SH:Jstilutiva, (lo 81" Alc
xandre SLocltlel', que é mais arnpla.

E' rejeita'da a é~mcll[la supprcssiva dos ns. '1. 2 ,. !l dn
~ 1" do art. 69, orfefecida p810S1'. ,\lexandrB SI,ocklr'l' (' nllll'ns.

E' egualmente rejeitada a emenda suhslillli,ivfl, rln
SI'. Julio de Castilhos e ontros, ao refsrido ar lig-o .

São consideradas prcjudicadas a's RmC11clas suppl'r3sivas
do n. !J., § 1" do <lrt. 69, offerecidas pelos 81'S. 7.ama. Mrim
de Vasconcellos. SBrzeclello, Alcindn C:uanabal'a e lIufl'O>:.

E' annunciada' a vot.ação [la emrmr1a arl(lifil'fl rIo
Sr. Thomaz Delphino ao al'i. 09.

O SR. PRESIDENTE declara flue 1m duas emrndas rg:llflr.~ :l
esta: a do 81'. Stocklel' e a elo Sr. Azereclo.

O SR. ALEXANDRE STOCKLER (jJeln nnlrm'l prdr p1'el'e
rencid na votaç,ão para a sna emenda.

Posta a votos, é rcjeitada a ('menda elo Sr. _\lcxanclrc
Stocklel' c oulTos, l"icanclo prejudicada a rlo SI'. Thomnz
Delphino.

Posta a vol,os, (~ appl'ovada' fl seg'uinl,f' f'mrllrlrt rlo
Sr. Azeredo:

"Depois das palavras - na fôrma das lois - aee·pe!:'crnlr
se: ~ e os esludml/.ec; dns neademia's snpel'inrrs mnim'Bs de
18 annos."

Fica prejuclicada a emenda addHiva do 81', Zanm, ao
§ 1~ do art. 69,
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J!i' rejeitada' a emenda suppressiva do § 3" do art. 69, of
ferecIda pelo Sr. Corrêa Rabello, e o adrlitivo a'o final do
mesmo artigo, pelo Sr. Zama.

A emendados Srs. Sá Andrade e Znmn, apresentada ao
art. 701, mas que refere-se ao ar~. 00, é considerada pre
.judil3ada.

O SIl.. PRESIDEN'l'E- ,rai-se votar ai emenda do Sr. Bulhões
e outros ao § 2", leLtra b, elo art. 70. '

O SR. GlIBmo BESOURO (pela ol'ddrn) requer que se adie a
votação desta emenda para quando se tratar da's emendas ao
arL 71, por' ter inl.ima ligação com outra apresentada a esse
art. 71, § 27, i

ConsultadQ o Congresso, votaram a favor 61 Srs. repre
sentantes e 56 contra,

O Sn. PRESIDENTE declara que não 11a casa e que se vai
proceder á chamada.

O SIt, PrmSIDTI:NTE diz que va'i verificar si lia (Jasa, repro
duzindo a votação do reqllerimenlo do Sr. Gabino Besouro,

E' approvado o re.qnerimenl:o,
E' rejeitada a emenda suppressiva da leUra a do § i" do

at't. 70, of.ferec.lcla pelo Sr. Alcindo Guana'bara e outros, e de
clarada prejudicada irJenlica emenda do Sr. Alexandre Sloc.klol'
e out.ros.

E' rejeitada a emenda subsülutiva da' letlra a do § 1" do
arL 70, offel'ec.icla pelo SI', Zama,

E' posta a valos e rejeitada a emenda additiwt do Sr. Al
cindo Guanabara e outros ao n. 8 do art. 71.

E' re,ieitada a emencla: elo Sr. Milton ao 2" pCl'iodo elo § 2"
do art. 71.

O SR. PRESIDEí'>:'l'E diz que a seg'uncla parte da emenda do
Sr. Milton refere-se ao § 4" e não ao 3" como está no im
presso, e annuncia a votação das emenda's orrerecidas ao § 4".

-O SR. TA'('\RES BASTOS (pela m'dem) diz que ao § -\." do
art. 7-1 lIa uma emenda assignada Gom f) sen nome, quando
é do Sr. g'eneral Almcid<i Ba1'l'el:o.

O SR. PRESIDENTE declara quo a rectiJ'icação jA está feita,
. O SIl. PRESIDENTE declara que se vão vOLal' as emendas

referentes ao § 4".
O SR. J-OSlí MAnlANNO (pela m·dem.) pede (jl1e seja posta a

votos a emenda -do 81', Gil Goular!' c outros, a qual se acha
á pago 50 do impresso, vislo não aclIal'-w prejudicada.

O SIt. PRESIDEN'l'E diz quo, por deliberação do Congresso,
que approvou ü requerimento do Sr. Gabino Besouro, ficou
adiada a vota(:.ão dessa emenda.

O SR . .TúSJ~ MAHlAN1':O (lá-se por satisl'eito.
O SI', Chagas Lohato (pela O1'dem) diz que ó. pago 51 do

impresso ba um substitutivo ao § /1" do arl.. '71, as.~ig'nado pelo
SI', Lrovigildo Filgueil'as, substitutivo que, si for approvado,
prejudica tudo quanto diz respeito a esta materitt-casamenl:o
civil.

Esse substituLivo deixa á leg'islação ordillaria o reg'Ular a
mate1'ia do casamento civil. Com effeHo, o casa'mento civil.
como um contracto. pertence ri. legislação or[Jjnaria e não a
uma lei constituinte, como aquella de que trata o Congresso.



Requer, pod[tnlo, que se eonsnHe a'O Congres;,;o sobro si.
concede que na voLar"ão Lenha lwerCl'eneia o dUo substituLivo.

O Sr. Almino Affonso (jwl.n ()1'(lem) - Sr. Presidente, sup
ponho cumprir um rlevl'l' d{~ eonscirllcia, chamando a olJsc
qniosa atlellr,ão de V. Ex. pal'a uma rlas emendas, quc Uvc
a hDnra de aprcsenl.ar aos al'ligos riu ConsLilllição, por 00,
.-msião ele votar-se o n, 2 do art. H do ]Jl'o,iecln elillsLillwional.

arrefccendo eu um fiul1si:Hul,ivo';í rlisposü~ãll contida ne,ssn
fal.idico n, 2, =- a Cjml1 veda. sem rlc'mocracia c sem g'lol'ia, quo
a Cnião ou 8s[.ac!os esLalJcléçam ou sul!vl'nciOIll,m li ('xl'I'cicio
110 cuHo l'clig;ioso, a'o passo Cjue a ConsLil.uição Amrl'icana, I1ll1'
se ]wcLcnc1e imilal', apena.s prol1jhc ao Congrrsso (]lH' ll'gisk
::;QI)l'r [) esLa])r,lccimC111.0 de qualquel' l'clig'ião, com o rim lw
ncv0lenle e patl'iol.ico 111,' não pl'efül'il' [l nrnllUmi1, mas ('g;nal[ll'
r, jl1'0I.eg;0t' rquita[jyamr111<' a lodas, como IA SI' ]1l'a'lica, 01.1)1'<'
·v('iLei o ensejo, para ol"l"cI'ecol' duas r'illcnda~, l'I'l'rl'r·nlr~ nma
ao casanwnlo civil, islo Ú, Ú insl,Huic.ftn r1('l1l~ fOl'llllllada nn
jH'o,iccl.o. e olJll'a-:'I srculal'isâ{}ao d')5 CPlllil.('I'in~; nJllllfl~ eOIT\
a cia\l~l1l:'\ expl'nssiva- de SC'/'r'Jn i1Jrhf.idas r, pl1l' eOllsegllillLI'.
vol urJas. undê Jnais cOll'virss!7. '

A minha [Jl'illlCil.'a emenda era:-A Uniao l'rCl.1nhree r
g'al'l.lIllr:l mais plena lí1J8t'darle f'ill!iJ'il.uul, [\ dr Cll1l0~ l'rlig·io~o~.

Não lendo [mo como não Irnllo, I1ratio,[l pal'lal11~'nlal'

(Mlâtos!lrlo apoiado,I') --niio a Ir.nllo, l'rj,iln, agl'arlrrrllllo
mnito li hr.nevolrmcia 110f; nH'tls illusl.I'e>; coll{'g'fls;pni~ quI'
nllnea fui dcplllnrlo rj".Jll'lwinl!in -, lH'm dr I.~nll~a alg'umn, 11ao
me QCCOl'l'eU, comO:l olll.ms, n rxprdirnle', ou Inclil:a, di.' ]wrlil' n:
voLn.c.fío, I1jyjrlídn-, on pOI' 11al:lrs. a qllnl, ahsolulallwlllr, sr im
punha, ntLlmla a llnl·111'rZll: ri!.' ealla uma fias ullinms duns
rmen(bs, fe'l'Pl'8'nl·rs a mal,r,l'ins &llfi'ir,ienl·rnlenl,(; disl,iliclas.

E, não srmlo espccia!mrl1lr yoLarlas, enlllO l1iío 1'01'[\m. pas
saram eOlllO lll'rjlldicarlas, l' cnnrlenma'llas prla ll1aiol:in 'injll;;ln,
c'mhol'a j'pspeilavr.l, quI' r01Hlemnou a [11'imril'a.

H,~sns emrndas rmm ns il(~gninl('s:

"E' livre o casamcnl,oeiyjj ou 1'r:lig'ioso, Ji.eanl1o oln'igados
08 interessfl(iQS nesle uHimo a fazer immNlial.[lll1f'nln LJ l'e-
g'i::;l!"! civil." .

"lTI' egualmcnle livre a cada cullo l'rlig'iQslI Lrr o ,"CU
enmil.erio, sujcil.o :'t flsclt1isação ml11lieipa·I, srm l))'(,jllizo (los
cemil.erios srculnl'rs, :J.(ln,inisl,1'nrlo5 TJola aulmidade ]:Illblira."

A pt'imeil'a, como se ve, rc]'ere-se ])o5ilivnmcnle li dispo
siçiin 110 a'd. 71, ~ .'J", do projrel.o, qlJe rliz: "A llrpnl1lir[l sü
rccQnllecn o casamenl,o civiL"

A segunda, ao § 5" do mesmo flrligo, eujas e1l10nr!fls nclnal-
menir se votam, '

Ol'a, (m entendo, e sllpplico a V, Ex" SI', Pl'o;;irlenll\ quo
cml.cnda Lambem como ou (Riso), quo rSSflS II11[\S ('monrla's n~o
ü,oJão de moelo alg'um prejudicarias.

~lIas não foram votarias.: o Congl'csso nftn as lomou em
ennsl(lel'ação cspeoial, como mrl'cciam, r, pnl' oonsl'g'ninle, niil"'!
as cnnclemnon. .

Cnmn V. ]!:x, verá á pa'gina '10 Ilo t)l'o,ieeio, ('5l,ao ossns
rmr,ndns pal'[J. .~cr 'i1JClnidfl.l, (lIIde mais cn.11viel'.

O Iogal' a(irquuclo, CjUI1 log'ieanlenln 11ws üfllw. (, essr, onde
se aehnl'rm as ]ll'oseripr,i"\l's (,ollslituc,innal's, a qllr r!las sn 1'0'
l'erl'111; SI.í a'hi rllas 1,(\111 üahil1lenlo, .<;(1 ahi podrm .91'1' l'nloni.lilifls
c npl'eniadns: ,só alli pôdr, e dc,-r 8sla fl1lg'llsla nssel1lbl('fl (los
leg'islaL101.'c~ consl.il,llcimutcs dn :'\açiío \'OIUl' n sua n'cceilfl.~.ii.o
ou r'o.ieiçfio, com 11lono conhec.imenlo elo causa.
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_Enf,endo, pois, si lal é o se-u fado, que aqui. 11 ag'Ol'ft, (~.
que é tr.mpo de matar essa's duas pohros emendas, salyarlol'Us
cios cscrupu]os e crcn~.as rla~ popnla~õcs hl'azileiras.

Requeiro, pois, a Y. Ex., que, assim opinanrl{l. c1ig'ne-sC'
de submetLel-lls á vol_aeão; mas, si rnlr11(l!; o contrario, [Ia
menos me 1'aç:.::l a mercô' rlr.- pilr a vaLos o meu l'rquel'in'lrnlo fi
apeeciação da Casa. para que decida _~i as julga ou não rlrvi
rlamente prejudicadas.

O SR. PRESIDENTE-Esta omenda foi rlrcla'rada jwojl1r1i
cada, eOTll a acquiese-rmcia do Gong'l'rsso.

Poço ao nobro Deputado que não IlOS prrfllrhr a VOlfl(~:ío

com ohservações dessa nal,Ul'oza,

O SR', ALiI-HNO ApFoNso-E nu, ',' srllllwr a 1)(_'T'hn'llrl'I' ...
cu, um dos mais pacificos! (Ris(J,)

{O S1" Presidente dei:r:o. (I. cor/di'a dI!, pi'(':l'irk)Jcia, IfIW
llr1SUI- (t srl' ()CC1tlJUr/a ]lclo Si', YiCc_l'i'f'sirkn!r,)

Consl1!1-ml0, o GllngTrs~o nega â lli'!'I'<,l'r-nria ]'IC'flil1n prlo
Sr. Glmgas LoJm~o.

O 811, AJI.-IER1CD LOBO (pcl(l. ordem.) -SI'. PI:rsiclenle,
cstando-sc_ mais ou menos n~pl'OdllÚudo [ll'incipioR consl.illl
cionacs dos Bslac10s Unidos da Norle-"\mel'ica, e111 maleT'ia de
casamento, porque não S0 reproduzir?

Assim. roqueiro l)l'rfcl'encio: pam a emenda do 81" Miguel
ele Castro, que, dú l)lcna libcnlade lllaLl'imoniaL mais ronsrn
lmwa lalvrz com as circums(ancias do nosso paiz.

(;0I1S11II[[[10, (I Congrcsso r(~,jl'ila I) ]lcrlidn rle ])l'rl'eT'l'neifl.
Silo snccessivn.-menLC' j)osl.as a valos I' rl'jcil.adas as

eme-llChl,s 1:1'0 § -\:", ol'Iol'ccidas pelos Sl'S, .i\Iill ()l], 81-001>1('1', i\-1ig'T11'l
Ca:,!J'o e Nclson, á pag'. 5H, () COl'l'l\a llabcllo, li j1ag. 00.

F.' eg"ualmcnle l'0jr.ilarJa a eml'ncla do SI', .\ug-uslo elo.
Frcitas, J'ical1dc j)l'ejl1rliea(1a :ri rio 81'. Almrir.la B(ll'l'eln f!
oul,l'os,'as quaes estilo fi. pag, 60 rio imIlresso.

Posta a vo[.os a enll'llda rio 81', ,Lpoyigildo Filgul'il'flS, :\.
pag. 61, l' rejeitaria',

O 8f1. AJ":LI1ETDA BAlmE'l'ü (pela o)'(/em;T -SI', PI'N;irJenle,
ha emendas ao ar!.. 71, q\1I.\ ainda nno foram \'olrulas r. que
não csf.ão prejurlica(las.

O SR. PnESTDEN1'E-Pe\:(j ao nnhT'(' l'('IH'esenlanlc qlTe
queira' indicar as que faH,am.

O Sn., ÀL:LI'fEIDA BAflHETD-.\' pag'. ':in, a dos 81'S. Gil
Goulad, Domingos Vic('ll(.e o .:\I,iHT)·1I0 Junior: :\ pago (;0, uma
do Sr, Vallaclão c ou[.ros.

E 1111. mais ainda.
O Sr. Serzedello, 0])to11(10 a palnvm pela orriem, l'cql1er /lHO.

o Sr. l)residentc consulte o Congresso sobre si concede -10 mi
nutos de (Iescanso, suspendendo-se a sessão,

Consultado, o Congresso l'esolye pela aHil'mal.iya.
Suspende-se a· sp.ssão ás S horas.
O Sn. PRESJlmN'n: reabro a Sl'ssão ás 3 hOT'as (' :::0 minulo,s.
E'-llosla a \'olos r. rcjei[·ada a I'IllC'nrla do Si', Gil GOnlfll't

e oul.eos, snlJPI'es,~i\'~t' do ~ '1", tlo_fll'l.' 7l.
O Srl .. PnESTDEN'm - Considero ]ll'i:judic:1das as emendas

dos Sl'S;, Almeicla Barrclo c olJll'Os, {t pago. 57, (J elo Sr. Miguel
Castro, a pag'. 55.
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o SIt, EPITAOIO PESSOA- Entendo que a emenda nã,o está
prejudicarIa, porque a do Sr. Millon mandava' que se respei
tassem os direitos adqujridos, e a dos 81's, Almeida BarreLo
e oulros não só mantem as condecorações já existentes, como
concede ao Governo aut.oriza'ção p,ura con~inl1ar a conc,cdel-as;
por conseg'uinte, é mai:; ampla.

O Sft, PRESlDEi'i"TE diz que a argumentação do nobre re
pl'esentantf; é conLraproducente, mas que em lodo o caso va i
5uIJmetter ao Congresso a decisão da' questão.

O Congresso, sendo consultado, decide que a emenda está
prcjndicada.

E' annunciada a votação da emenda do Sr. Gil GoularL e
outros, ú pa'g. 59, a qual o Sr. Pl.'esiclente declam prejudicada.

O Sr. Jose Marianno diz que, !la pouco, tinha feito uma
l'oclamaçüo a respeito desta emenda, qnanrlo llGdiu ao Sr. Pre
sidente quo a submettcsse á volaç:.ão, Então sustenlou que o1la
não eslava prejudicada.

Não impol'la que ti"VGsse sido voLa'da uma emBnda que
continha parte do pensamento rleslo. ememlu, mGsmo llOl'qne
o Sr. PresidenLe enLemle que as en1Gndas formuluclas em um
só periodo não podem SOl' clivididas. Ora, o Cong;rcsso poclírr
cxadamentc Ler l"ejeiLa'do fi emenda que mandou SÓIllr~nLo
respoil.ai' osdireiLos adquiridos, paI' consi[]eral~a incompleta,
onttctanto, ueeeHar esla, que, a' pardo respeito aos rlil'rilos
adquiridos, c1Btermina que nttO i)slcjam J11'rjuclirmdas as rne
dallJas de medto c bmvura.

Entretanto, o S1', Presidenle decidiria' o que onLemlesso
de justiça.

O SR.. VmG1LJü DAMA8lü rliz que, inconlesLavelmBnLe, a
llrimeira pade da emenda Bstá proJudicada peja voL<ll}iio da
emenda do Sr. Milton, mas a outra: parle, não.

Sana-se, porém, pel'f'oilamcnL,G a duvida, desde que seja
posta a valos a em(mda do Sr. Stockler r ouL,ros. (Apoiado,I'.)

Ora, esla pa'do, que llão está llrojudicar1a na t'lllell(10, é
(jue diz rr-spciLo ris meclalhasdo meriln r hl'UYlll'a, Bll quo rst:i
na emenda do Sr. Rl:ocldr.l' e oul,pos,

Assim, pedo ao SI', PresirlnnIr (jne snhmet.l.a nsla á
volação.

O SR, PRESIDENTE (liz que a cmenda do Sr. Gil Goula!'L
em sua' palte principal, iCsLti projudicacla 8111 l'clar.ii.o ao,~ di~
reitos adquiridos. . ,,-

'rem uma sog'llnda partr\ Cjur. não púclr~ SOl' v(llada isnla
rJamente, referente oi medalha (10 mel'íto e bravura.

Em .lodo o. caso, suhmeUel_a_à ao Cong'1'8SS0, afim de quo
este rlehhere SI lOBa' eslá ou não pl'c,judicada.

la SR, 'GIL GOULAR'1' OJJSOI'Vfl ((nB-, I'l'equentemenl.e, o Con
g'resso vota contra uma emenda por não considerai-a bastante
ampla (Apoiados), ag'uflrrlallfln-28pUl'll' voku' a emGl](la ou ns
emendas ele redac0ãtl mnis COI'I'cela n (Inl' ahl'ang'em urna ou
mais hypotlleses .

. Nestas condições. o (ll'arlol' ipm da'do o SlHl volo ,t cmen-cla
mal!; ampla, ~'ec~lsando-o <Í quo ri menos ampla. Entrmc10 que,
~pc~ar de oplmao em conl,l'ario. a sua rmemla llão esLú p!'e
,ludrcada.

O SR. RA":1!Rü n_mCELLüs üntemlr. fjl1r o Congl'r,sso ,jú
volo~, .em s.enllslo conlrnri?, uma emenda no 11. ;~ do arl, 7"1,
que e ldentwa a CJlle desejam ag'Ol'a ver approvac1a'. Ael'ediLa



- 571-

que a emenda está prejudicada, porque está ooucebida nos
mesmos termo8 da que foi rejeitada.

O Sr. Gabino Besouro perisu que todas essas emendas re
lativas a condecorações e títulos estão prejudicadas.

Não eomprehende que a Republica venha reconhecer di
reüos que estão em opposição a principias' demoeralicos;
Laes são os direitos provenientes de titulas clt) nobreza e con
decorações.

Esta emenda, pois, não tem razão alq'uma de ser, c0fl!0
~ueeede a: todas as outras. (T'},ocHm-se 1Jmttos apal'tes.)

Perdão, senhores, (Ih o orador, não são os que mais
gritam aquelles que mais razão têm.

Gomo dizia, o § 2", que já foi "ota(lo por osLe Cqngrcsso,
tr'ata de ordens honorificas, e as medalhas de mr.rIto e de
campanha' não srlO ordem; honorifioas, não têm gráos [le ca
Val1Biros, do officiae.s e de commendadoros.

Portanto, esta' parto, a unica sobre a qual 11a duvida. está
ln'ejudica[)a llüla' propl'ia leUra do paragrapho que jú :foi "Vo-
tado. (Apal'tes.) .

Si, porventura, o Congresso quizesse de preferencia voLar
uma emenda, deveria yotar a rio Sr. Valladão, que, sem 1'0
conheoer clireitos, que a Republiea 11ão j)óde reconhecer, por
que são I;ilulo;, dc nobreza. entrof.nnlo l'espeHa os Ul.ulos °
oomlecorações já concedidos.

O SR. ESPIRITQ SANTO diz que ha' de fazer um cli.~cl1l'sO
sobre condecorações. (Ha outros (l.pal'te~.)

O SR. GABlNQ BESOURO diz quc a eIW<uda dá a cada um a
faculdade de usm: Oll não as condecoraçôes concedidas.

O mador declara que votará pela emenda do Sr. Valia
dão si o Sr. Presidente não a julgaI' lH'ejudioarla, como n ora
dOr a julga.

. O SR. PRESIDENTE resp.onde que a Mf'sa considera preJu
dlCuda a emenda c10 Sr. GIl Goulart; entretanlo, o Cong1'csso
decidirá si está ou não prejudicada.

IGonsunado, -o ,CongreiSso resolVI") estar preJur1ie.ada a
emenda do Sr. Gil GoularL e ouLros ao § 2". .

E' egualmente oonsiderada prejudicada a emenda rio Sr.
Valladão c outros ao mesmo § 2" do arl.. ';'1, :1. qual se [lcha á
pag. IJOdo impresso.

E' posta a votos c rcjciLada a emenda a(ldiUva (10 Sr. A.
Stoclder e outros ao § 2' do 1'cferirIo ul'l.ig"o.

O SR. PRESIDENTE - Vai-se votar a ~mend:l (10 81'. i\-iíl
I.on ao § 5" c10 arL. 71.

O SR. TOS'!'A pede a palavra pela onlüTIl.
O Srt. Pl'IESIDEN'!'E - Tem :l palavra (l nO]11'e represen

tante.

O SR. TOS'!'A lembra que fi. emimda Cltle teve a honra de
apresentar Lcm pOl.' fim subslil.uü' compleLamente o § 5" do
art. 71 cIo pl'oJec/.o volado Rln 1" (hscus.~ão, A a emrnd:l (10
nobre l'cprr.sentante 81'. MiH011 ['.!OU} POl' fim apenas flCCl'C'S-
cental' o paragrapho volado em 1" discussão. '

Sendo. portanto, a sua cmenda subslltut.iva o·· a do nobre
l'epresen~ante elo Esl.ado rIa Ba.hia. :w:ldit.iva ao ~ 5", pede ao
Sr. Pl'esldenl.e que submel.l.a em--lJrimeiro log'a-r ti votação a
emenda que o orador apresentou.
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Consultado, o Congresso l1fio coneNlr a prrl'el'encia

]Wllirla. _ . ", ','1 1-' QS SUh8-
~fio sIlCcCs~lyam(;nlr poslos a ,0108 C. 1r.II.I,~{ os

I.ilulivoS ao § ;j" ol'l"c['l'cir!os pi,'I08 51'S. lI'llllol1, Illsla I' Sanlo>,
P0)'rÍ\'U.

ao

n'fI'il'11lal i"a,

das rrnrmlns

o Sr. BarnosaLima l'rql1i'l" flUI' f) lempo r1n ~('8s:ío seja
1ll'ill'Og<1ilo IJ01' mais IIllW hora.

r,nI1S1IIlarl,>, lO Congl'('.sso 1'1'801\"c pela

O SIl. PI11l81l1"","'rr;; finnl1ncia a \'olac::lo
~ I'? (lo ar'l, 71,

Ü 811. VlIlI.\'I"O IlE M)wr~1Il(l8 ])l'Ile pl'rt'('l'rncin pal'n a SIH\
pnwnda UI1 § I'?_, qUf.' Sl' acllH II lla~. ')/1 rio imp~'r.~so.. '

'Gonsllllndo, o CnllgTnSi',,) l1i'i1l ('01101'11/' a ])l'I"II'I'rlJrlit ]lI'dlrla.
. K pu.elu a yolos r l'pjl'ilada a I'Il1l'nda dn_~l'. i\-~lllon a'l
~ 1'.! do nl'l, 71, l"ieunrio PI'i',illriil'fUln fi 1'1" C'l", l'I'unl'lsl'"
\',·ip:a:

O SIl. PI1I,8111RN'TE annUllciu_ a \"olaeflo rIo Uflrliliwl do
81.', Yil'ialo fli; Merleir'os O diz {Iur rsln 1.'1lw)lIIn 1i'111 rlllflS [Jnl'-
'r.~, as (jIlHrs snllllwlle sepal'arlnJllrnll' :I Yfllo,:;. _

Posll1 a volos ().~ 1" da I'melllln. )',:r(lnlwrf)-se nao l1n\"f.'1'
llUlTl"I'O Ir:gal. 111'10 1111(' ,) :'-:1'. PI'rsidrnle rlerlnra adiadn ft

Yllla<::lo.

1'1\111 :i lI'le.~n as sf'g:uinlr:s

"
n"rlnl'nmos !lU" "fllúlllOS prlfl _~l1pl'f'S~:lo r1Q 11, ,1 rio ~ I"

fi!'!.. li!) 1l1'g-:1llfln,aOs I'riig-insrls os dil'eilos rllllilirns. pfil' "11
('-nr'l'al' g':'an,ir allr'nlad(, :"1 libi'l'rlarl(' l'spil';lllnl,

Sala elas srssõrs, li de l'evcl'cil'o d8 HHH, - Bnl'!/cs du
Merl"h'ns. - J'e1'1)(l11do AhI)()/. _ AsNi,1 !'tJ'trs!!.. _ Cus.lÍann
dO :Yoo'cim,cJI/o, - JuJio dr' Cll,llil.hos, -- hrlio F'j'()la, - 'l'1i/!
'11I,11; Pln)"r'N. ,-- Jlf'JulII Jlrl-l"I'e!O, _ l1mrWl'o nnj)!is/n, _ .-\ In'('II.
-_.. Alcides Li'l!l.fl, - {f"mi'i'(I Hm'ct'//ns. -, )Tir'lm'fur) J/n))
"'il'fI.

n"elnl'l1 quI' volei pa)'a que I'ossr sl1ll!lI'imido 11 11 . .'j do
§I" do nl'i. liH rio pl'n,ieelo rIe Consliluir:~o, l'Ol'{I11r enlpllrll)
quI'. lodno,:; os )'0[igio~nsde\'('1lJ I~XCI'CI'I' I) dÍJ'eilo rle \'f11", C'
Jn('..~IIlO O~ ('.idadflOs n1f'nrlig-n~ 1.' :lIlalphalw:os: ])eln fJl](' fnm
hp.m \'oll'i- pelu SUppl'l'ssfín dos lls, j f' ~ dos 1.'('I'I')'i(lns §~ "
:11'1, U0,

Snlrr rins sf.'.~sões. 'J-J rIp I'p\'('r'C'il'o rio IRfll. _ FI'ml('is;--',~
.'I ))I.nl'úf.

Declal.':llllos fui,yol' Yfllado ]lp.las 1)ll1ellrlns qUi' I)slnhplr~l)m
il l1nidarlp da mag'islrallll':;l rm Ii)d().~ os pslnflo.~ da Uni:ln.

Sala das sr'ssijf',~,11 rlp I'rn'l'eil'" dr' ·IR01. _ BUl'ií,) de
l'iIIn l'i("'.\'/I, - Fi!'lui'lJfI r{n 8ifrH'·i)'u. _ /'1'11-1'0 Am~I'i{'n. __
llt(J'{lo, II(~ S. Jlrll'r;oN. - .'\'JII·II)'fm [,'in'du. _ A, Jf-ilt01/ _ Gil
r-;fllllm'l. _ .'\l1lrllld" .I11.uil))'. _ J/n'))/,~il'iJ rir' !1rfl"l'n.\'. ,------ ])0
Ud11(fll,1 Vü;('nl,'. _ 11. (;llimol'lk." ._ E,\'}Jil'i/() Sonl'n.
To,I'la. -.I, Hf'I'lllfl'{lilln.

Tlc('.lm'amos Ir)' nll:;.rIo ])pla f'111011ila o SI.'. Dl', JlfillCJ1l ,10
~ ?" rio n1'l. 7-[ do 1,j,'1l,iC'C'·lo rle Consliluir:~o, em lllH' mnndnll
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respeitar os direitos adquiyido5, ...,.... Pi'alw!sco Ai'(jollo, - BIt'
piri/.o fj((lltu, -- Ro~'ahmwl', . . , I

UcelnJ'ü quc ·\"ol.el pc'la emenda su[)prcssl\'a do § lI" Ull
UI:I. 6\1.' c hem aSSill) pela elllcnda do SI', ",\' "\zcl'cLiu, 1(:0;1
nhcecndo u direilo de ni(o aos all1ll1llos (Ias 'J~Cljla~ SUlJe
dOl'es '.

Em 11 de fcyel'eiJ'ü tle 1801. - j, Serpa.

'Dedal'aUIOS filie vulúmosa faVU1' d<~cmcllda ri,) :-:ir: DI':
iIliltoll, que lllamlaya rcspeitar a proprlcdade dos (~~IIJllt'l'lUi
ncl.ualmenl e existentes C(lllslruil!us pUl' quacsqucl' J l'manda
des ou assoeiai,;ões l'elig'iosas.

Em 11 IIe rcvcl'eiru [le 1891. _ l!Jllaciu '1'u~t«, - Sf.mlu~

PC1'I3'Íra.

Deduramus (c I' volad.) cunll'a as elllClJ(las tlu Sl'. I'CIJl'O:'"

sontantc Epil.aeio Pessoa a9s §§ lI" e 5" elo ,Ul't... 08,pol'quc
cllas impul'lam a allllullai,;<tu de uma eonqlllsla 1Jbcntl - il
nal.ul'alisftl;ãu lacila - ubtida all'avés de Ull.1U PI'll[JagandJ.
altamente convcHicnlc aos intercsses nacj'Jllaes.

Elias importam a destl'uiçüo cio uma (;as mais g-IOl'io'i:}s e
IiJ;el'fws l'durmas jnslil.uidas após u advenlu da H(~pul~liea,

dil"l'icullmJ1 u povuamenlll'du só lu naciunal c IOl'uam (,'x[r;:tI!
g-Cil'US eidaclãus que já S:10, {JUl' Je-i, 1Jra~lleil'us, c t:l1nlli (aes
YUlal'am na elci\:uu que CUJll[Juz cs(e Cong'l'csso!

Sala das scssõcs. 11 de fnvol'cit'u de 1801. ~ L, Müller.
- Esleve~ 11('IIilll'. .:.- LaCel'd(~ Coutinho. - F. Suhmúll. ~
Gw'lo~ C(l.1npus, ~ B. Ca'ill.]Jos. -.- GlÜ:eriu. ~ A. ElUs. _
j'((uUIIU ('((/'los. - DO'lI/ili(Jo~ de 3foi'W:S. - Rubiiiu .T1mior,
/l1J(i'I'i!/ues Alves. - M!~rs((. -.- Gw'CÜt. _ COslli . Juniur. _
Luiz Delplti1W. - M01'((e~ Ba'l'l'u~. - A. ;l}vrei-m da S-ilVtt.

DccIm'{J qUl) yotei pelas cmeuQas quc mantinham li Uni[io
() c1ull1inin sobrc ~lS teJTas devulutas,

Sala das sessõcs, 11 de fevcreiro de 18Dl. - .fu~1! ll'/J(jinú.
TJedtll"J quo votei t:unlra a' ('lllellela que t:unIel'c nos cstu

danl.e.:> du;; escolas superiul'cs, maiores de 18 annus. u direito
de \'olo. -

:':laia tias sessões, f1de fevereiro de 18D1. - Jo~é llY(j'Íuu.

Doelal'<lI!lOS que vulúmos pela sUp[Jresslío du disl)Usit~üo
que Si' cunlClll !lU at'l. 09, § '1", !l. ·1, a (gwl ext:lllü du direilu
de 1'010 us mClllJJrUS de Ul'(!ellS religiosas .

. Sala dus sessões, 11 de re\'Cl'cil'o de '18!H. - ibnphilo_
1)/11.0. .- Srml.u~ Pereira. - B. Carneiro. ~ Cu~l_oll'Íu de Mellu.
- Almeida Purnamúucu. _ José S'i-me(ío. - CU Guulw'l. '_
J[onteiro r(e lJl1I'I'U,~. - DO'llfi1i!JU~ Vicenl.e. _ Plt!~la Chúma
1'1í.\\'. - PrisCi/ Pm'aisu. - Al'lll,iuo Alveo' il{{ollso. _ l'/wmoz
Coeliw. -- Pul/ela. - ltfJwr:lu 'POli ta. _ Bm'úu de Villa Yi_
(~u~·(f., -- .'l, ,lIiUo1l, - ,llirrncl CaslJ:().

DecJal'u~loS lj1le .~i estivc'SSClllUd pl'e.~elll,us (jualllIu fui vu
lada a sCq'au :;1" ri.) IJl'ujedu de CunsI itui(;i1o, [el'iamus Yul.adu
a hn'uJ' dI) sulJi.:Ululivu dos Sl'ti, 'l1lJpilill)[)!liu e uu(ros.

. :':laIa ,das scssões, 11 tle Jcyel'cil'u de 1891. _ Diunisiu
Cerqlleinl. - Joaqltim d(o Cruz. - p, Sul/ré. _ Pri~cu Pa
1'u-íso.
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. Decía1'amOH que volámos cG:llra a emenda que fez com
que 05 militares perdessem as condecoral;ões ganhas com o
sacrifício proprios á profissão militar.

Sala das sessõe::;, 11 de feverei1'o de 18!".H. - Corunel Píres
Ferl'eíra. - J. Retumba.

O SIto PnESlDENTE designa para aman.hã a seguinte onlem
do dia:

1" jJ/ide, até 1 1i.2 !Lata

Discussãu das indieal~ões sobl'e o Imlado ([e commemic
e0111 os Estados' Cnidos dâ America.

2" parte, â 1 112 !LoNt, ou antes

Cont,inuação da votação das emendas ao pl'ojeülo de Con
stituição.

Levalüa-se a sessão ÚS !i hQ1'as e 20 minutos da la1'dn.

53" 13 I:.S 5<\.0, EM 12 DE FEVEHElHO DE 1891

Pl'eúúenGÍa do SI'. Pl'udente de l11uraes

Ao meio-dia, faz-se a chamada, li qual respondem os
:'irs.: lJl'lldonl.e de Moraos, Paes ele Ca1'valhu, Lamounier,
!1i'rane,isco )i\laehado, I.Jeuvigildo -Coelho, ~Joaquilll Sarmento,
l\Ianoul Bm'ala, Anl.onio Baena, João Pedro, Cunha Junior,
José Segundino, Joaquim Cruz, '.l'heodol'o Paeheco, Elyseu
l\Iarlins, Jóaquim Katunela, Bezcna de Albuquerque Junior.
José Bernardo. Oliveira Galvão, J.maro Cavalcanti. Almeida
Barreto, João 'Neiva, Firmino da Silveira, José Hygino, Jos('
Simeão. Floriano Peixoto, TavaL'es Baslos, Rosa ,Junior, Coe
lho e Campos, rrhOlnaz CI'UZ, Virgilio Damasio, Sa1'aiva, Do
ming'os Vieenle, Gil, Goulal'L Monleiro de Ban'os, QuinLlno
Bocayuva, Lapé1', Braz Carneil'o, Eduardo '\Val1denkolk, .:'ia 1
danha Marinho..Joaquim Felieio. Cesario Alvim, .·\.lnerico
Lobo, Campos Salles. Joaquim de Souza, Silva Canedo, Silvtt.
Paranhos, Joaquim Mur~iuho, Pinheit'o Guedes, Ubalelillo do
Amaral, Sanlos "\lllleadc, Generoso Marques, Esteves JUlliol',
Luiz Delfino, Hamiro Barcellos, Pinhei 1'0 l\Iacllado,. Julio
Frota, BeHol'l VieiL'a, Uchüa Rodrigucs,: Indio elo Brasil, Lauro
Soclré, Inuocencio Sel'zedellu, Nina RibeiI'o, Calltiio, Pedro
Chc1'mont, l\IatLa Bacelar, Costa Rodrigues, Casimiro Jnnior,
HenrIque 'Cl.e Carvai'llO, Anl'risio Fial1ho, ~Iogueira Paranaguá,
Nélson. Pires Fflrreü'a, Barbosa Lima, Bezet'l'il, João Lopes,
Justiniano de Ser'pa, Freelet'ieo Borg'es, José Avelino, José Be
vilaqua, Gonçalo ele Lagos, NascimenLo, Almino Affonso, Pe
dro Velho, :Miguel ele Castro, Amorim Garcia, Epilacio, Pedro
Americo, Couto Cal'laxo, SÚ Anelt'aele, Retumba, '1'olentino de
Carvalho. Rosa e Silva, João Barbalho, Gonçalves Ferreira,
José l\Ial'ianno, Almcida PCl'nambueo, Juvencio (I'Aguiar, An
dré Cavalcanti, Raymuudo Bandeira, ·Annibal Falcão, Perei
ra Lyra, Meira de Vasconcellos. João de Siqueim, João Vieim,
Luiz de Andmde, Espirito Santo, Bellarmino Carneiró, '1'heo
pl1 ilo dos Santos, Pontes de Miranda, Oiticica, Gabino Besou
ro, Ivo do Prado, Oliveira Valladão, Felisbello Freire, Au-
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<rusto de Freitas, Paula Argollo, Tosta, ~eabra, ~tonio Eu-'
~ebio, Zama, Arthur Rios, Garcia Pi~es, Santos l?erel~a, Custo
dio de Mello, Paula Guimarães, lVlIlton, Amphl~ophl.o, Fran
cisco Sodré. Dionisio Cerqueira, Leovigildo Fll~'uelras, ;Ba
rão de S. 'Marcos, Medrado, Barão de Villa Vlço~a, PrlSCO
Paraiso, lVIoniz Freire, Athayde Junior, Fonseca e Sll~a, Fon
seca Hermes, Nilo Peçanha, Urbano Marcondes, lYIaJ?lmes Bar
reto, Cyrillo de Lemos, Viriato de MedeiFos, Jm;tqUlm Brev!3s,
Virgílio Pessõa, França Carvalho. BaptIsta da Mo~ta, Froe~
da Oruz, Alcindo Guanabara, Erico Coelho, SampalO Fe1'l'~z,
Lopes Trovão. Jacques Ourique, AristideG Lobo, Furqulln
·Werneck. Vilihaes. Thomaz. DeJi'ino. Antonio OJynLho, Ba
daró, João Pinheii'o. Pacifico !\Iascárenhas, Gabriel de lVla
galhães, Leonel Filho, Chagas LobaLo, Jacob da Paixão, Ale
xandre SLockler, Francisco Veiga, CosLa Senna, Alvaro Bo
telho, Gonçalves Chaves; Americo Luz, Feliciano Penna,
ViotLi, DuLra Nicacio. Corrêa Rabello, lVlanoel Fulgencio, As
tolpho Pio. Aristides l\laia, Gonçalves Ramos, Carlos das Cha
gas, Francisco Amaral, Domingos Rocha, Costa Machado, Do
mingos Porto, Paletla, João de Avellar, Ferreira Rabello, Fer
reira Pires, João Luiz, Bernardino de Campos. Francisco Gli
cerio, Cesario l\lotla, l\loraes Barros, Domingos de Moraes,
Adolpho Gordo, Carvalhal. Angelo Pinheiro, Mursa, Rodolpho
Miranda, Paulino Carlos, CosLa Junior, Rodrigues Alves, AL
fredo ElIis, Carlos Garcia, Moreira da Silva,' Almeida No
gueira, Rubião Junior, Fleury :Gurado, Leopoldo de BulhÕ'es,
Guimarães, Natal, Antonio Azeredo, Caetano de Albuquerque,
Bellarmino de Mendonça, Eduardo Gonçalves, Fernando Si
mas, ILauro ,l\Ililler, Carlos 'Campos. SchmidL, Lacerda Coutinho,
Victorino Monteiro, Poreira da Costa, Antão de Faria, Julio
de CasLilhos, Erneslo de Oliveil'a, Borges de Medeiros, Alci
des Lima, Assis Brasil, Tllonmz EIOl'os, Abl'CU, Homero Ba
pLista, Rocha Osorio, Cassiano do Nascimento. Fernando Ab
boU, Demetrio Ribeiro, Menna Barreto e Theophilo dos
Santos.

Abre-se a sessão.
Deixam de eompareeer, com causa, os Srs,: Malta fila:

chado. Frederico Serrano, Pedra Paulino. Raulino Hom, João
Severiano, Rodrigues Fernandes, l\lartinho Rodrigues, Lean
dro Maciel, Fons.eca Hermes, Ferreira Brandão, Cesario MaLta
Junior, Conde de Figueiredo, Bueno de Paiva; e, sem causa,
os f!r.s. Ruy Barbosa. Rang'el Pestana, TheodureLo Soulo,
A.qmlmo do Amaral, Bernardo de Mendonça, l\Iarcolino Mou
ra, SanLos Vieira, Oliveira Pinto, Alberto Brandão. Luiz Mu
rat, Barão de Sanla Helrna, Luiz Barreto l\lartinho Prado
Junior, Lopes Chaves..A.clolplto Gordo. Antonio Prado e Mar-
ciano Magalhães. .

E' lida, posta em discussão, o. sem dobal e, approvada a
acla da sessão antecedente. .'

PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA.

DISCUSSÃO DAS' :i\WÇÕES DOS SRS. ASSIS BRASIL E OUTROS
E DE:i\IE'I'RIO RIBEIRO

Entram em discussão as moções hontem apresenLadas
pelos Srs. Assis Brasil e outros e DemeLrio Ribeiro, relativa-



mente ao tratado de commercío entre o Bruzi! e os Estados
Unidos ela America do Norte.

O Sr. Seabra -- Se. Presidente. tem-se lenllltado no
seio elo Con°1'esso grandes e graves accusa\:ões ao tratado
feito com aI:> Republica elos Estados Unidos ela America do
1\-orte. Desde o dia iml11eeliato em que esse tratado foi as
sio'naelo que nesta· tribuna se têm leyantado diversos repre
se"htantes parà demonst~'ar 9ue aquelle fralado tr~rá a nossa
ruina. e que é um verClaelClro desastre para o paIZ. .

Hontem mesmo ouvi a diversos anir'mat' que ele Ol'a em
deante seriamos uma colonia elos Estados Unidos da ~1,.U1e-.

rica elo Node.
Antes de tuelo, Sr. Presidente, devo declarar que ó com

profunda tristeza quo· vejo (l desvil'luamento elo caeactcr pu
ramente constituinte que deve tet" este Congresso (xao
apoiados e apoiados), e desde o come\:o protestei conlra se
mel hanle anomalia.

O SR. Ol'rlCIOA - Deyia peokstar tambem conlra o pro
ceclimento elo Governo, que exceeleu suas attrilJUi\:ões
(A.1Joiados. )

O SH. SEABH.\. - :\'ão excedeu, porque, poe csponf anea de
Iiberação elo Congresso, este reconheceu. e não podia deiXaI'
de reconhecer, que era apenas um Congl'esso constituinle e
que os poeleres legislativo c cxecnl ivo conlimwvalll JlaS miíos
do chefe ·elo Estado, continuandu U :J)ictadur'a até ser appro
vaela a Constituição.

O Bn. BAP'l'IS'L\ D_\. MOT'r.\. - Dicladura COlJl o Congre:-5iiO .?
O SR. BAHHoSA LL\L\ - Onde :.;e 'Viu isso '?
U1\IA voz - O Congresso seria uma nullidade.
OU'l'HA voz -- Que quer dizer a delega~ão do Congl'es~o .!

(11a outros llpal'tes.)

O Su. SE.\BHA - Não podia l) CungTesso fazer e::isa dele
ga~üo, para: a qual não tinha atleibui\:õcs. :)ó pódc delegar'
tIUem tem o que, e o Congresso não podia delegar o que, por
::iua nalm'eza, não linha, isto t" os pUt!er'es em lJue :.;c resolyc
a soberania nacional.

_Os poderes r,.llulicos lem eS[.Jhcra de ac\:ão Il'a~~ada pela
J'J.zao natural, pC'la natureza das cousas, e cada um delle:-5.
dentro dessa esphera, é independente, devendo cada qual
rGspeitar as attribuições dos oull'os.

OS!'.. BAP'l'ISTA iH l\IoTT.\. - :\'ós agura é Clue eslamo:.;
creando esses poeleres: não Ira poderes.

O Su. SEABRA - R\ü'anl1a doutrina. Se. Presidente.
Estariamos em plena anarcl1 ia si não tives:.;emos podcees

publicos; estes exislem nalural e logicamente, yjelual e
necessariamente.

Temos um Poder Legislaiívo ...

O SH. LDlUUXIEH GODOFHEUU - Ondc eslá o Legislativu '!

D SIl. SJÜBlL\. - Na:; mãos dU(JllClle que assumiu todos os
LJuêlel'eii a 15 de llliyembro e com -a :.;ua c::ipada gloriusa abriu
;lOV05 horizontes á Patda BrHzileira.

O SH. BAPTIsn DA MOT'r.\. E uumos --, Nelle só, pJ:Olesto.
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DUTBAS VOZES - Deleg'ou ao Congresso.
O SR. SEA13rrA - Ntio delegou; Leve uma especie de defe

renciu pu!'u com o Cong·resso.
Não foi llma delega~\rro, mesmo porque não I.inha oom

pctencia para fr:zel-o.
'Demais, o Cong'l'esso, como Constiluinte, não póde ter

cal'aeler legislativo ordinario, quando ainda não temos o
Poder Legislativo, creado pela Conslil.uiç',ão, e separado do
Exeoulivo.

O Sn. LillvIOUNlEll. GonOFREDO - Logo, não exisLe Poder
nenhum. (Ap01:ados.)

UMA voz - Si o Gencra.lissimo não podia delegar o
Poder Legislativo, como diz V. Ex., então nrro o Linha, e, pois,
oam quem esLava elle,? (Muüo bem. '1'1'ocam-se outros
ap(J,l·les. )

O SH. S8.'\HRA - O Chefe de Eslada nito podia delegar os
poderes ao Cong;resso. porque esLe, por seu caracl.er pura
menLe ConsliLuinle, não podel'ia, e nem pôde, exerceI-os.

Sn. PnESIDENTE - ESta minha aLtilude, bem corno a
minlHL o~pinião a respeito, t.enho-a mantido desde as pri
meirns sessões do Cong'l'esso, manHeslando-me contra a
mO~iüo do Sr. Aristides J~OllO, que prel,endia clesvir!.uar o
caract.er deste Congresso (Nüo apoiados), induzindo-o a
arrogar a si o Poder Legislativo ol'dinario, que ainda não
está, aliás, creaclo. (Apoiados.) .

Exis[e do 1'acl.o. um Poder Legislal.ivo, mas este está
concenlrado nas m:ios do chefe elo Governo Provisorio.

Ul\I;\ voz - Quem delega, póde cassar. (Muito bem.)

O SR. SRABlH - Mas quem delegou? Quem se suppõe
que delegou, não o podia fazer.

D SR. CARLOS GArtOTA - Mas alli está a mOçltO. Enlão,
nITo a eOmpl'Cllel1do. La se diz que: o Congresso, senh01' de
["otlos os di1'eito;>, deleuava, etc. etc. (Muito bem.; tl'ocam-se
a1)a1'les. )

O Sn. SEADRA - Nós o que dissemos foi que esperava
mos que o chore do C:ovemo conlinuaria a dirigir o~ negocios
puhlicas al.é que o Congresso Constituinf,e resolvesse a res
peitadas bases 'Ít1ndamentaes da nossa ConsLHuiçllO.

Foi islo o que dissemos; isr.o é, o que o Congresso Con
sliluinle, representando a NaÇ<io, poclin dizer.

O Congresso Conslil.uinte confiava que o Chefe do Es
tado mnnl.ivcsse as delilJcraçõfls cio Congresso. com o mesmo
prestigio com quo manLeve a paz e ti, ordem publicas durante
todo es(.p D8riado (licLal.orial.

O SR. LAMOlJNIER. GonOPRl':DO - Isso é questão vencida.
Queremos ouvir l'.. opinião de V. Ex. sobre o tratado.

O SR. SEABR.-\ - Hei de dar a minha opinião, mas não,
com a precipitaç'üo que os Srs. representantes e.ntendem"
porque nesl,a tribuna eu obedeco ao plano que t.raceI.

O SR. LAMOUNIER GODOFll.EDO Pel'feiLamenlc; mas
estamos anciosos para ouvil-o sobre o tratado.
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UJI.·r SIl. RrWrtESENTANTE - A defesa é tão difficil, que
eslamos unciosos para ouvil-o.

O f?1l. SEADIl," - Mas, Sr. Presidente, a verdade é que,
tendo eu protesl.ado e valado sempre contra essas moções ..•

UM SR. REPUESEN'rANTE - Não votou contra :l primeira.
O Sr,. SEAJ3!l.A - Votei conha a do Sr. Aristides Lobo.
OU'I'UO SR. REPRESENTANTE - Mas não votou conlra a do

Sr. Ramiro Barcellos.
OU'l'rtO SR,' REPRll:SENTAN'l'E - Nem contra a do Sr, Ruy

Bar·bosa.
O 8rt. SIMDIIA - A do Sr. Ramiro sus~entava a doutrina

verdadeira; a elo Sr. Ruy Barbosa foi um applauso do Con
gresso Constituinte a um aclo merilorio e patl'ioticu do
Governo.

UM SR. REPltES8N'l'ANTE - Então o Congresso póde ap
11!audir, mas não póde censurar?

O Sn. SEAIlHA - Póde applaudir, mas não póde arro
gar-se um direilo que não tem. O upplauso não é e nem
consU lur. um auto de usurpação.

O SR. AS'l'OLPHo PIO - Reprovar é licilo a qualquer de
nós, e o faremos em nome do Congresso e não referindo-nos 'a
individuas.

O SR. SBADnA - Todos os deputados, diariamente, aqui,
leevantam-se para reprovar aclos do Governo; mas o que
não podemos, o que não é nosso direito, é, collectivamente,
dizer <la Goveruo: Revogai tal ou qual aelo vosso.

O Sn. ASTOI.PHo PIO - ErÜão o Governo póde praticar
todos os aelos de despotismo, e nós, o Congresso Constiluinte.
os representantes solJe1'<1nos da: Nação, devemos cruzar os
braços?

O Sn. SBABIIA - O Governo, si, porventura, exorhita de
mas attribnições, é responsavel peran~e o paiz,

O SR. TOI.,BN'l'INO DE CARVALHO - Ora I Fallar-se em 1'es
ponsalJlidade é, :.ü6, irrisorio.

UM Sn. llF.PRESF..NTAN'l'E - Exis~e um Congrl'.lsso que
representa, o paiz.

O SR. SEADn" - Não para tomar contas ao Governo, na
quadra acl,nal, e como constituinte, Sr. Presidente, estabe
lecida esta preliminar, isto é, que o Congresso, como con
stituinte, parece-me, ntio póde approvar estas moções, passo,
propriamente, á discussão do tratado ou convenção simples
meaLe aduaneil'a. realizada pelo Governo com os Estados
Unidos da Amel'lca do Nade.

O SR. LAMOUNlER Oooo1'nEDo - Ainda bem.
O Sn. SEABRA - Devo dizel-o, em abono da verdade 

tenho ouvido, dest.a tribuna, a~ inveclivas mais 'severas'
conlra o !.ratado ultimamente celebrado, mas não ouvi ainda
uma r,din nnderosa, um motivo serio, de ordem economica
ou poliLica, paI' f0l'ça da qual se deva reputar desastroso aos
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nossos inllOresscs commCl'ciaes e induslriaes o ll'uLado a que
se lem ullndido.

na molivos ecunomicos e motivos poJiUcos, que devem
ser estudados, qmmdo se tral-a do examlO e da analyse dessB
traJa(lo.

Fiwmos um LraLado com os Eslados Unidos, em virtudc
elo qual houve lroca de interesses commerciaes.

De 11m lado os Estados Unidos da America fizOl'am con
c,;:ssõus aos Eslados Unidos do Brazil; esLes, por sua vez,
isenlal'am elos impostos de imporlaç5.o aquelles generos a
que os nobres representanLes cham"-ram de primeira neces
sid"-cle,

Sr.Presídenle, si houve isenljão de impostos de impor
(,,-ção com relaljão li estes generos de primeira necessidade,
devo dizel-o, é a primeir"- vez que ouço ,,-J'firm"-t' que, bai
::mndo o gl~nero de preço, em COllsequoncia de isenção de di
reiLos d(\ imporlar;ão, isso vem prejudicar as classes prole
tarias, as classes pobres.

Aquelle_s que sUllPõem quc IOsse [raLado VIOJ}l trazer o
flniquelarnento das nossas indusLrias, das nossas fahricas de
algodão e das de tl'Ígo, não Wm ra:óão. Semelhanles suppo
sicõe.~ são pl1antas~icas, porquanlo, :si é verdade que ini_
Ciamos, com relar;ão ao LI'igo, por exemplo, uma éra nova,
uma él'a de prop:l'oSSO e de prosperidade; si, ag·ol'a, se co
meça a fundar fabricas para manipulacão e tl'ansi'ormaçfto
do trigo, ntlo é menos verdade que não produzimos Lrlgo,
que etle é muito falho em nosso mercado, e que, podanlo.
desde que esse prodllclo fique isenlo do direito de impor
lacão, elle abunclal'á no mel'cado, e, portanto, os capilalistas
comprrl'.'ão o trigo mais ]JUl'alo, e desde enWo as 1'al)ricas se
mulliplicarfto, I.ul'nando-se o lJroduclo mais baraLo, o que
muHo aproveiLará as classes pobres.

Não vejo, pois, razão para se dizer que o trat.ado produz
mãos effeitos.

DlOsrlo que o lrlg-o baixa do preço, está claro que ha mais
facilidade na oblenção desse prodllclo,

UM 8n. nBPlllJ:SBNTAN'l"!'l·- E a classe pobre lucra,
O Sn. SI':ABnA - E a classe pobrc lucra, diz muito bem o

nobre re.presenLanle, muito prinoipalmente traLando-se de
um genel'o de 'pl'imeira necessidade, que eJla póde oMer pOI'
lJreço mais baraLo.

Sr. Pl'esidenLe, ,o verdadeiro principio economieo é,
exaclamenle, este - o da livre concul'l'encia.

Só se póde comprar o genero mais barato quando esle
abunda no mercado,

Quando d<Í-se a abunclaneía; quando o numero de pro
duelores é inferior ao de consumidores, havendo pouca or
ferla e muHa pr·oeura, o preço, necessal'inmente, sóbe, ao
eonl.ral'io do que aconll3ee quando !la muito quem produza.

01'0., Sr'. Presidenle, a isençtlO dos imposlos dl3 lmporla
çüo com relaçITn [\ este g01181'O, eomo a oulros mencionados
no l1'at,ado, vem tornaI-os mais accessiveis ús classes pobres
no nosso mercado pela facilidade que haverá de obler [lro
(tl10lll~, o pai' ))1'0(;0 COllllllllUO,

Em compCn3a(;ÜO, o Governo de \Vashing"lon isentou dos 
dircitos de importação nos Eslados Unidos o café, o nssucar
e o couro, principaes produclos (o café e o assucar) de
nossa induslria.
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Sr. Presidenle, a argumcnl.ar,ão logica dos que COll1ba~em
o lratado com a Unmo amcricana deve demonstrar ser com
algarismos, que de faclo, os nossos produGlos perdem nesle
negocio.

O que eslá, porém, demonstrado, seg'undo calculas feitos,
irrecusaveis, é que nós perdemos 3.000 c tantos conlos de
):éis, ao passo que os americanos perdem mais de quarenLa
mil.

" PorLanLo, Locas as vanLagens resuHanlcs desse tra~ado
estão ao lado do Brazil.

O SR. ESPJl1.ITO SANTO - Nüo acho o traJado vanlajoso.
O SH. SEAJ311.A - Ninguem ousurú conleslar que a isenção

dos impostos sobre o café nos Lraz grandes vanLag'ens.
Não é verdade que os Estados Unidos ,iú Livessem isen

tado dos impostos de importação o nosso cal'é.
UM SIt. REPHESENTANTE - Pois, não?
O 811.. Sn:AIlH.\. - O café esteve isenl.o duranLe algum

tempo, mas, depois, 'foi reslabele(lidO o imposto.
Com relaoftO ao 2SSUCal' SI'. Presidente, quem não com

l)i't..hende que ellLe lratado vem nlll'ir novos horizolües á in
êlusLria assucul'eim do Norte do Brazil, vem, por assim dizer,
salvar a lavoura, eonvidanclo o nosso producto para um mer
cado v<tslo e rico?

'l'ambem não é excto o que se di~, Sr. Presidente, que
o typo 16 hollanrlez seja o assucar ordinal'io, o retame.

Ao contrario, é o assucar amarello, ,aquelle que muitos
preferem para adeç:J.r o café, é justamenle esse o assucur que
púde ser l'abri(lado pGklS usinas de maior importan(lia. (Niío
apoiados. )

E' justamente o assucar que mais se fabrica no NortG
em llcrnambuco, principalmcnte na importanLe usina de São
Lourenço da l\IaUa. Ora, Senhores, sendo assim,
onde a incollveniencia do ll'atado em relação a esse nosso
genero ? Ao cOlll.~'ario, Sr. Presidenle, como se vê, eUe vem
[.razer uma grande vanlagem para indnslria assucareiro do
Node. .

Sr. Presidenl.e, ha, além disso, considerações de ordem
polilir.a, que juslificam plmlilmenLe o Lralado.

Somos um pai:.: americano, eslavamos da Europa depen
denlos, pl'incipalmelüe, do capiLal, e o meio dI"< em breve
liVl'al"mO-nos desse- jugo curopeu,ó. exaclamenle, iniciarmos
urna polHica comp]c[,amenle americana, uma politica nova.

Si o dia 15 de novembro derrubou a Monul'chia, a data
desle lnli.ac1o marcará o ini(lio de uma polilica verdadeira
mente nova, verdadeiramente americana.

Sr. Presidenl.e, aqui se disse que no tempo da Monarollia
pl"OWl"ou-se e IOTl[o)l-se a realização desse tralado, mas qpe
os g'overnos de então haviam sempre resistido a essa reali·
zação.

rrenho semelhanle arB"Umenlo como oontra producenle.
Os interes3cs dyll:lsllcos da Europa impediam a reali-

zação clt' uma poli!.i(la americana. e
Semelhante resistencia, pois, por ·parte da Mon~H'(Jhia

brazilcira indica ú dá a prova do quanto andou aocl'taclo o
Governo republie-ano enlranclo em fran(la conviveneia de
intcresses com os nossos alliados naturaes, os americanus do
Nor[e,
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Além dG ludo, para a realização de um ~ral,ado, é pos
sivel qU'.l motivos especiaGs, e que não podem ser divulgados,
tenham influido; cada um dos g'overnos que conlracla, fal-o
por consideraçõe3 que devem sei', muilas vezes, resGrvadase
respeiladas.

. ConJ"ol'nlG jú afJil'mei e ponderGi, somos uma republicu
amel'icaua; applaudo, pois, a iniciação de uma politica nova,
em virLlldG da quai os g-lmeros bl'uzileiros de maior procura,
como são o ussucal', o café e o couro, enconLrem um vasto
eampo para o seu desenvolvimenLo, mesmo na Americu.

Nes[as concli~,ões, si Uvesse de dar o mGU volo, seria peio
traLadoj, e acho mconvenienLe, acho, aLé, uma imprudencia,
qne o üong-I'esso lome qualquer deliberação no inLuilo de vil'
pcrLurbar ne~ocjações realizadas.

O lral.ado foi celebrado pelo Tl'linisLerio passado; si ha
alg-uma responsabilidade, toda 13110. pertence a esse Minis
Lerio; o Governo actual, apenas, mediu o alcance e as vanta
gens do l,raLado, e o approvou.

Eu continúb li nog-ar o meu apoio c ° meu vaLo Ui essa
moção, porque acho que o Congresso não é competente para
deliberar sobrc eUa.

Voto conll'a <'. moção, porque acho que, mesmo no Lel'
rena dns pl'incipios, o tratado, pelo menos por emquanto,
não se póde dizer que SGja prejudicial ao Brazii; voto contra
n mo050, parqu"! seria um acto de precipitação, que poderia
trazer perl.l1l'baçõcs, e nós não lGmos o direito de ser precipi
tados.

Si, porvenLul'a, a convenção com os Estados Unidos for
prejudiClUl ao Brazii, ° Governo terií baslante paLrioLismo
l;a1'a nolificar ElOS Eslados Unidos que o lrulado não pódG
prevalecer (Apoúulos), e, enUío, em tempo se I.omarão as
provicleneias.

Portanto; que significa esla precipitação do Congresso
em volm' moções de dGsconfiança, em dar conselhos ao Go
verno, quando esle, apenas, continuou o que fez ° sea
antecessor?

Além disto, ha clausulas no lratado que não são conhe
cidas.

E desde então, Clomo, sem um estudo alurado e conscien
cioso sobre o assumpl.o, o Cong-l'esso pôde l'epl'OVar esse
tratado, que nem ao menos COIIl('.(;OIl a ])l'Oduzil' suas consc
quencias ? I

O que é certo é que pai' alle ficam vanla,iosamenle
proteg-idos o café, principal inciusll'ia elo Sul, e o "assucal',
)lrincipa.l indus'l,ria do NOl'I.n da llepuhlica lJl'aziteira,

Portanto, Sr. Preside,nte, o meu volo individuai-c é
de suppOr que seja o vaLo do Congl'esso, porque é um votu
patl'iolico - será ne:;ar apoio a essa moç,ão, que, inquesLiona
velmente, veit! pre,illlg:a1' os fados, que é ]Jl'ecipllada e é
apresentada, antes ele tudo, pOl' motivo de opposiofio (Ap01:ados
e não a]Joiados.)

o SR. EOUAROO GONÇALVES-Não é queslão de opposição
pessoal ao Governo.

O Sft. SIMBf\A- Que não lcm razão de ser, que não se
jusLifica, quando, no esLado actuai das causas o de- que pre
cisamos é de crrlma, c paz, para levarmos fi 'bom caminho a
obra patrioLica iniciada cm 15 de novGmbro de 1389. (Apoiados;
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muito bem; mnito bem. O O1'allol' é felicitado c abl'aç.ado por
alyuns 81'S. 1·cpl'esentantcs.)

DlV.lmsOS Sns. REPRBSEN'I'AN'fES pedem a palavra pela
ordem.

O Sn. PRESIDENTE-Tem a palavra pela ordem o Sr. Nilo·
Pc(;anlJa.

O Sn. NILO PEÇA1"lHA-Lamento, Sr. Pl'esidente, que o
nobl'e l'epresenlante pela Bahia lenha vindo fazer a apologia
da poliUca lraoada pelo aclual Governo.

O SR. SEABllA-Que é a conLinuaoüo da do anLerior.
O BR. NILO PEÇANHA-E' a mesma poliLica, Sr. Presi

sidenle: O Bi':lZil, exgoLlado pelos imposlos, o Bl'azil, sangrado
pelos empl'es~imos. o Bl'aúl, humilhado pelos LraLados,
(Muitos niio apoiados; apo'lados; SUSSU1'1'O.)

O SR. PnESIDENTE_O nobi'e ],('pl'esenLanle pediu a pa
lavra pela ol'dem, naluralmenle pam fazer algum I'equeri
menLo, e nl\O póde entrai', como está fazendo, em largas
.considerações.

O SR. NILO PEÇANHA-VOU requerer a V, Ex que con
sulte o Congresso no sentido de volar uma sessão secreta,
nos elois dias de inCersUcio da discussão do pro,iecLo de Con
sliLuição, afim de resolvermos a proposHo do contracI.o, que
não li lraLado, que li uma simples convenção aduaneira, que
/ião foi assignado pelo Sr. Ministro das Relações Exleriores,
e sim pelo Sr. :Ministro da Fazenda, - sessão secreta em
que o GoverllO virá tomar parLe, afim de nos fornecer os
(lados á somJJ!'U elos quaes elle celebrou cssa convcnção adua
neira.

O Sn. PnEsIDEN'!'8-Chamo a aILen~,50 do 'SI'. Nilo Pe
(:.anlJa ]Jara o arC. 40 elo ReS'imenlo, flue diz:

«( O l'epresenLanLe que pedir sessão seerela ,deve dirigir
ao Presidenle proposta assignada por el1e c por mais sele
represenlnnios. á vista da qual o Presidenlo, consultado o
Cong'l'esso e depois de delibera(lão aIfirmaLiva .deste, decla
l'al',í que li sessffo secreta terá logar no dia uLil seguinte,
segundo lhe houver sido pedido pelos proponentes, enjos
nomes ficarão secretos.

O SR. NILO PEÇANHA declara ao Sr. Presidente que vai
remeLLer á. Mesa a proposta.

O SR. PRESIDENTE dá a palavra pela ordem ao Sr. Amaro
Cavalcanti, emquanlo o Sr. Nilo Peeanha prepara a sua pro
posLa,

O Sn.. AMARO CAVALCANTI (pela ol'dcm,) -Sr. Presidente,
desejo apresenlar, Lambem, ao Cong-resso um requerimento ele
ordem.

A exciLaçflO que se nota nos espiritos ácerca da momen
tosa queslão do convenio coma Republica norte-americarra,
deixa, [lesde logo, ver n aHa imporLancia da materia que
prende em torno de si todas as altenções deste Cong-resso,
posso assegurar a V. Ex., do paiz inteiro, neste momenLo. MaS,
Sr. Presidente, a propl'iu imporLancia da maLeria impõe 'E1
nós outros, como reprcsenLanles da Nação," o dever de pro
cador com loda a moderalião, com a maior l'eJlexão possivel,
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tratando-se de uma causa cuja soluOão não se circumscreve
só dentro dos limites deste paiz. (Apoiados. )

Assim, pois, Sr. Presidente, penso que presto serviço á
bôa solução de tamanho negocio offerecendo um requerimento
para que seja em melhor ensejo discutida esta materia com
os esclarecimentos de que carecemos,· com a prudencia com
que ella Se recommenda, com respeito a alheios direitos nella
envolvidos, e, até, direi mais, Sr. Presidente, com o respeito
que devemos á Nação extrangeira a quem ella envolve.

E' uma questão que não se eleva sómente pelos interesses
de ordem economica e financeira, mas pelos' interesses de
ordem politica em que nos achamos, relativamente, o Brazil
e a America do Norte.

:Meu requerimento cifra-se em propôr que a discussão
fique adiada para quando o Congresso Constituinte julgar
mais opportuno. Comprehende V. Ex. que o que ha de
mais urgente é adiar a discussão; depois faremos o mais.,

O SR. PRESIDENTE - O Sr. Amaro Cavalcanti submette
á consideração do Congresso o adiamento da discussão.

O SR. JoSÉ AVELINo-Peço a palavra sobre o aÇtiamento,
para fazer um discurso. •

VOZES - O adiamento tem discussão ...

O SR. JOSÉ AVELINO-Neste caso, o Sr. Amaro Caval
canti não podia fazer um' discurso para justifical-o.

O SR. PRESIDENTE-VOU submetter á votação do Con
gresso o requerimento do Sr. Amaro Cavalcanti, de prefe
rencia ao do Sr. Nilo Peçanha, que fica prejudicado si o
primeiro fôr approvado.

Peço aos Srs. representantes que occupem os seus 10
gares.

Posto a volos o requerimento, manifestam-se a favor 82
e contra 82.

O SR. PRESIDENTE-Está empatada a votação, continúa
a discussão. .

O Sr. Aristides Lobo não pretendia empenhar-se no pre
sente debate conforme fez o orador que o precedeu na tri
buna. Chega a conclusão inteiramente opposta: pensa que
o Congresso não deve demorar, nem adiar, a solução desta
questão, pois trata-se de um negocio grave, de um tratade
que se liga aos maiores interesses do paiz, que se filia ás
relações com o exterior, não só com a Nação com a qual <;8
celebra esse tratado, como com todas as demais nações com
merciaes.

O Congresso não póde preterir de seu maduro exame
os elementos que possam esclarecel-o antes de tomar uma
decisão prompta e immediata.

O orador pensára não ouvir mais, da tribuna, repetir-se
a proposição _de que o Congresso abdicou as suas attribuições
investindo o Governo, não o actual, mas o passado, da fa
culdade legislativa e executiva, e preterido, ipso facto, o di
reito de critica, de exame, da analyse dos actos do Governo,
para encaminhar os destinos do paiz.

Foi, portanto, com a maior surpreza que o orador ouviu
repetir-se, hoje, aquella proposição.
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. Não, o Congre~so fez .uma simples delegação, que não
Importa a annullaçao de SI mesmo, nem o exime do exame
dos actos praticados pelo Governo. Si assim não fôra em
que situação ficaria o paiz? A todo momento o Conúesso
se acha em face de actos governamentaes que reclamam a
sua attenção.

A pretenção de que o Congresso foi chamado para fazer
a Constituição não exclue, não póde excluir. o grande prin
cipio de sua investidura de todos os poderes para reger os
destinos do paiz.

As limitações a esta investidura foram pelo Congresso
cedidas expontaneamente em presença de uma situação exce
pcional e grave, mas estas limitações de moqo algum en
volvem, como se pretende, a preterição do direito de fiscali
zação aos actos do Governo.

Que quer dizer delegar o Congresso poderes e ficar
preterido no seu direito de exame? Isso seria a abdicação
do Congresso, a annullação desta corporação, o repudIO, até,
do mandato que recebeu.

O orador· não discutirá este tratado. Dor duas razões:
primeiro, .porque não conhece as instrucções- que foram dadas
aos seus negociantes, e, em segundo ,logar, porque são tantos
e tão numerosos os resultados para as industrias do paiz,
que parece ao orador IlIUtil discutir a razão, que se póde al
legar, justificando as clausulas desse tratado, que despoja as
nossas industrias nascentes em proveito das extrangeiras.

Feitas estas e outras considerações de ordem economica
e politica, o orador passa a encarar uma difficuldade pra
tica, que ha, de o Congresso entrar em relações com o Go
verno actual.

Principia por dizer que na consciencia do orador existem
as maiores hesitações: este Governo organizou-se, mas nem
sequer teve a deferencia de communicar ao Congresso a sua
existencia.

O orador não sabe como uma Assembléa nacional, qu.e
está investida de organizar todos os poderes, possa assim ser
posta á margem. O Governo é o primeiro a não olhar para
o Congresso, a não dar a menor attenção aos representantes
do povo, como si estes fossem uns membros imprestaveis da
tarefa constitucional, ás pressas, ás carreiras para conjurar
ameaças e perigos imaginaveis.

A difficuldade pratica oppõe-se á communicação deste
Congresso com o Governo. O orador não sabe como se ha
de resolver esta quesi ão. Ou o Congresso toma a resolução
firme de guardar a sua posição, de cumprir o seu dever,
chamando o Governo a seu logar, ou prosegue em seus tra
balhOS sem dar attenção á existencia desse Governo, mas
nunca sem abrir mão de seus direitos de critica e de ana
lyse. Estas moções de supplicas e de pedidos de recomme~
c!acões são verdadeiras humilhações; são contrarias á digm
dade dos membros do Congresso, aos quaes o paiz conferiu
o seu mandato.

Começou por dizer que se devia t~r ne~ta qu~stão to~a
a calma e toda a consideração; para ISSO e preCISO ,guVlr
alguern, pois não se póde julgar de um tratado que nao se
conhece em todos os seus elementos. .

Consequentemente, a solução mais pratica é a que filI,
ha pouco. expressa pelo Sr. Nilo Peçanha, de urna sessao
secreta.
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Respondendo a um aparte, o orador diz que lhe consta
·que esse tratado tem condições secretas, e por isso é que
reconhece a necessidade de ser secreta a sessão requerida
pelo nobre representante do Estado do Rio de Janeiro.

Só assim chegará o momento opportuno do Congresso
,occupar verdadeiramente a sua funcção, fazendo sentir a esse

Governo que, além delle e acima deIle, existe a representação
-nacional, que é a encarnação da soberania do povo.

O orador diz que esta é a questão principal e que mais
-deve preoccupar o Congresso; é preciso de uma vez por
todas que se acabe com estas sombras de terrores e phan
tasmas.

Dir-se-á: si o Governo não comparecer perante o Con
gresso?

Si o Governo desdenhar do Congresso e não quizer com
-parecer, o conflicto será levantado por elle e não pelo Con
'gresso.

Para julgaI-o estará ahi, então, a opinião publica.
Em todo o caso, a conclusão final é esta: si Q Governo

recusar-se, si não comparecer, si não quizer exhibir o seu
-tratado, si não quizer dar esclarecimentos ao Congresso, então
"este estará em pleno direito de assumir a po'sição resoluta e
franca de analysar e discutir-lhe todos os actos, quebrando
este açamo que o tem amordaç.ado até este momento.

O SR. JosÉ AVELINO, obtendo a palavra pela ordem, requer
prorogação do tempo destinado á primeira parte da ordem

,do dia por mais uma hora.

O SR. PRESIDENTE declara que ainda faltam cinco mi
'nutos para ficar exgottado o tempo da primeira parte, e que
-submetterá o requerimento do Sr. José Avelino a votos, desde
que o Sr. Assis Brasil, a quem dá a palavra, conclua o seu
discurso.

O Sr. Assis Brasil diz que. quand.o chegou ao Congresso,'
já se discutiam as duas moções, e não ouviu os primeiros
oradores, mas apenas o ultimo; por isso não vem á tribuna
senão para esclarecer uma duvida, que lhe parece pendente.

Não ouviu pôr-se em duvida o merito das moções apre
sentadas, mas ouviu chamar de supplica a que foi apresen
tada pelo orador e assignada por muitos distinctos represen
-tantes.

:'ião ha nessa moção nenhuma supplica; o que ha é um
encaminhamento para liquidar-se o assumpto com toda a

'calma.
O assumpto é gravissimo; trata-se de um cas? que não

é bem conhecido pelo Congresso; parece-lhe, pOIS, que' o
Congresso não procederia com a seriedade que lhe devia ser
propria, si condemnasse o tratado sem exame. sem estudo e
sem reflexão. Falta-lhe para isto competencia legal e com
peLencia moral. '

O orador não tem pretenções individuaes. mas quer l.he
parecer que a sua moção encaminha a questão com a ma~oi'
prudencia e moderação; e é por isso que lhe d~ P!efer~nCla.

Assim, pois, desde já adeantará a sua opllllao: SI iJ.:.a
var-se no Congresso a questão de saber qual das. duas moç.oes
deve merecer a preferencia, votará pela que asslgnou com os
,seus collegas.
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o SR. PRESlDENTE-A discussão fica adiada pela hora._
O SR. JosÉ AVELINO (pela ordem), attendendo que a

attenção do Congresso acha-se fatigada, limita-se a pedir que
lhe roneeda na i" parLe da ,ordem do dia de amanhã meia
hora, para que possa entrar no debate.

VOZEs-Agora é melhor.
O SR. JosÉ AVELINO-Pois peço prorogação da hora paI"

30 minutos.
O SR. PRESIDENTE-VOU consuHar o Congresso.
O Congresso, sendo consultado, não concede a prorogação

pedida.
O SR. JosÉ AVELINO (pela ol'dem) requer urgencia para

que a materia continue amanhã, na 1" parte da ordem do dia.
O SR. TOLRNTINO DE CARVALHO (pela ol·dern) -Sr. Pre

sidente, parece-me que não póde ser feito o requerimento
que acaba de apresentar o Sr. representante José Avelino,
porque, não tendo sido concedida a prorogação da hora, que
pediu ....

VozEs-E' para amanhá.
O SR. TOLENTINO DE CARVALHo-Embora; o pedido deve.

ser feito na hora do expediente, e desde que se não concedeu
a prorogação desta, está eUa exgottada.

O sFt. PRESIDENTE - Parece-me que não procede o que
allega o nobre representante: o Congresso póde não conceder
para hoje, e conceder para amanhã, ser tratada a questão
na 1" parte da ordem do dia.

E' uma questão de ordem dos trabalhos, que o Congresso
resolverá.

Posto a vot-Os, o requerimento é approvado.
'Ü SR ...RESIDENTE diz que a ordem do dia da sessão de

amanhã será invertida. A i" parte conslará da votação das
emendas ao proJecto de Constituição, e a 2", da discussã0
das moções dos Srs. Demetrio Ribeiro e Assis Brasil, re
lalivas ao lratado de commercio com os Estados Unidos da
America do Norte.

SEGUNDA PARTE DA ORDEM DO DIA

VOTAÇÃO DAS EMENDAS AO PRO.TECTO DE CONSTITUIÇ.-\.O

O SR. PRESIDENTE diz que na sessão de hontem não se'
votaram as emendas, do Sr. Viriato de Medeiros, ao n. 11'
do art. 71, por verificar-se não haver numero para a vo
tação. Essas emendas, que estão á pag. 5!J,váo ser, submet-·
tidas a votação.
, ' A primeira parte da emenda do Sr. Viriato de Medeiros

fICOU prejudicada, por ter o Congresso rejeitado uma emenda
no mesmo sentido. Vai ser volada a segunda parte da emenda..

Postas, successivamente, a votos as duas partes de que
consta o additivo do Sr. Viriato de Medeiros e outros, são
ambas rej eitadas.

O Sn. "PRESIDENTE annuncia a votação das emendas. ao·
§ 3" do art. 71.
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o SR.. TOSTA (pela ol'dem) - Pedi apalavl'a Sr. Pre
sidente, não para roubar tempo ao Congresso, mas'para pedir
a V. Ex. que ponha em primeiro lagar a votos a minha
emenda, por ser substutiva e, conseguintemente, mais ampla.

O SR. ZAMA - Não apoiado; a minha é mais ampla.

O SR. PRESiDENTE-A emenda do nobre representante
é, realmente, substitutiva, mas, alérndesta, ha outras substi
tutiv.as. Em todo o caso, eu vou consultar o Congresso.

Consultado, o Congresso não concede a preferencia, pe
dida.

Em seguida, posta a votos por partes, é approvada a
seguinte,emenda ao § 3°, offerecida pelo Sr. Zama:

«Supprimam-se as palavras - observados os limites
postos pelas leis de mão morta-que serão subst-ituidas pela~
seguintes: observadas as disposições do Direito commum.

Supprimam-se, egualmente, as palavras _ guardadas as
l,eis criminaes.»

,São consideradas prejudicadas as emendas que ao mesmo
§ 3° do ar~. 71 offereceram os Srs. Tosta (estas acham-se
nas pags. 56 e 59 do impresso), Santos Pereira (pag. 59)
e Leovigildo Filgueiras (pag. 61).

E' annunciada a votação das emendas ao § 18 do art. 71.
'Ü SR. GONÇALVES CHAVES declara que a emenda que

apresentou é ao § 17 do art. 71, e não ao § 18, como, por
engano, foi impresso.

Posta a votos, é approvada a emenda, do Sr. Aristides
Milton, ao § 18 do art. 71, mandando eliminar as palavras
postal e telegraphica.

E' declarada prejudicada identica emenda, do Sr. Ber
nardino de Campos e' outros, que está á pago 61 do impresso~

São, successivamente, postas a votos e rejeitadas as
emendas que ao § 21 do art. 71 offereceram os Srs. João
Vieira, Alcindo Guanabara e Alm~ida "Barreto.

O SR. PRESIDENTE annuncia que se vão votar as emendas
ao § 13.

O SR. GONÇALVES CHAVES (pela Ol'dem) declara que na
emenda que se acha á pago 62, como offerecida ao § 14 ha
erro de numero, devendo lêr-se - ao § 13.

Posta a votos, é approvada a seguinte emenda substi
tutiva, do Sr. Gonçalves Chaves e outros, ao § 13 do art. 71:

« Substitua-se pelo seguinte: - A' excepcão do flagrante
delicto, a prisão não poderá executar-se senão depois· de
pronuncia do indiciado, salvo os casos determinados em lei,
e mediante ordem escripta da auctori'Ciade competente.»

E' considerada prejudicada a emenda, do Sr. Chagas La
bato, ao mesmo paragrapho.

Postas, successivamente, a votos, são rejeitadas a9
emendas, dos 81'S. Custodio {le Mello e José Hygino, tambem:
offerecidas ao § 13 do art. 71. .

Posta a votos a emenda substitutiva, do § 6" do art. 71,
offerecida pelo Sr. Tqsta, é rejeitada, ficando prejudicada as
dos 81's. Santos PereIra e Zama.

Posta a votos, é approvada a seguinte emenda, do Sr. Julio
de Castilhos e outros, ao § 6' do" art. 71: '.

«Depois de _ lejgo - accrescente-se: - e lIvre o
ensino, etc.»
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o SR. QUINTINO BOCAYUVA (pela ordem) diz que trata-:lc
de uma emenda de alta importancia, e, por isso, requer ve
rificação da votação.

O SR. PnEslDBNTE diz que, feita a votação, a Mesa ve
rificou terem votado a favor da emenda 88 81's. represen
tantes, e contra 76, havendo a differença apenas de 12 votos;
mas, desde que o nobre Senador requer uma segunda vo
tação, vai consultar o Congresso.

Consultado, o Congresso não concede a segunda votação
des~a emenda.

Postas, successivamen~e, a votos, são rejeitadas as
emendas, dos Srs. Julio de Castilhos e outros, Azeredo e
Nelson de VascomJellos, sobre liberdade de testar,. ficando
prejudicada a emenda do Sr. Nelson, lettra c.

São. successivamente, postas a votos e rejeitadas as
emendas, do 81'. Alexandre 8lockler, offerecidas aos §§ 24
e 28 do art. 71..

O SflJ. PRESIDENTE declara prejudicada a emenda, do
Sr. Alexandre Stockler, a'Ú § 29.

O SR. BARBOSA LIMA (pela o1'dem) com ~sar dissente
ela interpellação do Sr. Presidente, pela qllal esta emenda eslá
prejtldicada. Emenda que garante a todos os na.scidos no
Brazil a naDionali'dade, m8diante o registro civil, é esta uma
disposição complementar do que votou o Congresso em relação
ao casamento civil, etc., medidas congeneres.

Consullado, o CongTesso resolve que a emenda eslá pre
judicada.

E' posta a votos a rejeitada a emenda, do Sr. Tosta, ao
§ 7" do art. 71,

O SR. PRESIDENTE annuncia a votação do substiLutivo, do
SI'. Saldanha l'Ibrinho e oulros, ao al't. 71.

O SR. COSTA i\'I,ICHADO (pela oJ'dem) observa que a 2" parte
desta emenda acha-se prejudicada. em consequencia de ter
sido votada uma emenda do Sr. Zama, que el'a id..enlica; mas
a primeira parte não está prejudicada.

O SR. PRESIDENTE diz que a 1" pftl'le da emenda está pre..,
juclicada. Entretanto, como a mate!'ia é de gravidade. su'b
meltel'áá decisão do Congresso, que se pronunciará sobre ~i a
emenda está ou não prejudicada.

O SR. COS1'A MACHADO (pela oNle/)~) pede ao Sr. Presi
denle que Donsulle o Congresso sobre si julga ou não prejudi
cada a i" parte da sua emenda.

Consultado, o Congl'esso declara pl'ejudicada a I" parte da
emenda.

São, successivamenle, postas a volos e rejeitadas as emen
das, do Sr. Ramiro Barcellos e outros, ao § 8" do art. 71.

São. egualmente, rejeitadas as emendas dos S1's. Saldanha
1I'!a1'inl1o. e, outros.. e. Meira de Vasconcell'Ús, ao art. 71.

Sao al'llda reJeItadas as emendas, d·os Srs. Pedr0 Am(JiI'ico
e Thomaz Delfino e outro. ao § 12, art. 71.

E' tambem reje.itada a emenda, do Sr. Chaves e 'Outros,
ao § 17 do art. 7'1.

~ão, successivamente. postas a votos e approvadas as
segumtes emendas, dos S1's. Leopoldo Bulhões e Gabino
Besouro:
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Art. 70, § 2" b - Supprimam-se as palavras - Clon
decorações ou titulo e::drangeiro.

Ao art. 71, § 27 - accre,scente-se - assim como os que
acceitarem condecorações, titulas nobiliaTchicos ou extran-
geiros. . .

Ao proceder-se á votação da emendaadditiva, do Sr. Veiga
ao ar~. 71, § 2", mandando accrescentar - que a lei não tem
efeito retroactivo.

O SR. PRESIDENTE declara que julga esta emenda preju
dicada porque tal principio já se acha firmado em um dos
artigos da Constituição.

Posta a valos, é rejeitada a emenda, do Sr. Leovegildo
Filgueiras. ao § 15 do art; 7,1. . .

São considerados preJudlcados: o substitutIvo. do Se
nhor Leovilgido Filgueiras, aos §§ 26 e 27 do art. 7'1, e a
emenda suppressiva do § 27, offerecida pelo Sr. Francisco
Veiga.

E' posla a votos e approvada a parte da seguinte emenda
additiva, do Sr. José Hygino ao § 25 do art. 7'1 :

§ Aos anctore.s de obras lilterarias e arListicas é garan
tido o direito de repruzil-as pela imprensa ou por qualquer
ou"tr·Q processo mecanico. Os herdeiros dos anctores gosarã-o
desse direito pelo tempo que a lei dele,rminar.

§. A lei assegurará tambem a propriedad'e das marcas
de fabricas.

Posta a votos. a seg'Lmda parte da mesma emenda é
rejeitada.

O SR, JosÉ HYGINO requer verificação da votação.

Procedendo-se á verifioação. reconhece-se ter sido ap
provada a segunda parte da referida emenda.

E' posta a valos e rejeitada a emenda, do Sr. Almeida
Barreto 'e outTOS, ao art. 72.

E', egualmente, rejeitada a emenda suppressiva do art. 73.
offerecida pelo Sr. Cyrillo de Lemos.

E', ainda re.jeitada a emenda, do SI'. Alexandre Stockler
e outros, ao art. 74.

O SR. PRESIDENTE annuncia a votação das 'emendas ao
a,rt. 75.

O SR. RETUIv$A (pela ol'dem) - Sr. Presidente, ao
art. 75 foram.enviadas á I1Iesa duas emendas contraditarias,
figurando ambas como firmados pór mim.

Devo info['mar a V. Ex. que, recorrendo aos autogTaphos,
verifiquei que a segunda em€nda era firmada pelo Sr. Carlos
de Campos, e. bem assim, qlle a primeira não é sómente
firmada por mim, mas sim pela maioria dos militares que
têm assento neste Congresso.

,Posta a vos los. é approvada a emenda suppressiva do
art. 75, offerecida pelo Sr. Retumba.

O SR. PRESIDENTE declara prejudicada a emenda do
Sr. Carlos de Campos.

O SR. FRANCISCO VEIGA diz que a emenda que o Sr. Pre
sidente declarou estar prejudicada não 'Ü está. O proprio
auetol' da emenda suppressiva é o signaLarlo della.

O SR. PRESIDENTE diz que, deSde que o Congresso resolveu
eliminar o artig'o, não ha o que substituir.



o SR. FRANCISCO VEIGA responde que ha uma differença.
Este art. 75 faUa vagamente em orimes infamantes, e a
eme:nda 'a,presentada p,elo illustre reipres:e1rr-tanleda 'Pltlra

hyba deGlara que a sentença condemnatoria por crimes in
famantes, previst.os nos codigos militares, faz perder a pa
tente..

Na emenda ha um limite, ao passo que no artigo se diz; A
sentença condemnatoria por crimes infamantes, previstos nos
codigos militares ou leis civis, faz perder a patente, qualquer

que seja o tempo da serrtenca" .
. O nobre auctor da emenda, que pediu a suppressão deste,

artIgo, claramente exprimiu ° seu pensamento que era res-
tringir o artigo. '

Parece, por conseguinte, que não ha aqui paridade, e que
o facto de ser a emenda apresentada pelo aueLor da emenda
suppressiva, mostra que houve, apenas, da sua parte um equi
voco. porque, em vez de ter pedido a suppressãa, devia pedir a
substituição.

O SR. PRESIDENTE diz que a Sr. Retumba declarou que as
emendas eram contradictorias.

Consul1tado, a iCong'resSlJ reS01\-18, estar prejudicada a
emenda substitutiva do art. 75, offerecida pelo Sr. Carlos de
Campos e outros.

E' em seguida, posta a votos e approvada a seguinte
emenda substitu~iva do art. 76, offereoida pelo Sr. Retumha:

Substitua-se:
«li.rt 76. Os militares de terra e mar terão fÔro espe

cial. ~onslituido por tribunaes militares, paTa delictas mili-
tares. .

E'. egualmente, approvado o s,egulllte additivo, dos Srs.
Valladão e Gabiuo Besamo, ao art. 76.

Ac:orescente-se:
§ 1" Este f6ro compor-se-á de um Supremo Tribunal Mi

litar, cujos membros serão vitaliciÇls, e dos conselha~ necessa
rios para a forma.ção da culpa e Julgament·o dos crimes.

O Congre.sso, por lei ordinaria. regulará a composicão do
Supremo Tribunal .Militar, suas attribuições e outras olrcuffi
stancias inherentes ao jóro de que se trata".

E' annl1TIciada a votação do artigo additivo do Sr. Ale
xandre Slockler e outros, á Secção II do lit. IV.

O SIto VINHAES requer prefere,ncia para uma emenda sua,
que se acha á pagina 73, sobre o mesmo assumpto, eé mais
lata.

Prooedendo-se li. votação do requerimento de prefere,nela,
o Sr. presidente deo)ara não haver numero lega!, e que fica
adiada a votação.

Vêem li. Mesa as seguintes

Declm'ações de voto

Declaro que votei pela adopção das emendas que conce
diam direito de voto aos estudantes das escolas superiores, in
clusive as militares, e pelas emendas suppressivas do § 1° do
arL 70. na parte em que suspende direitos de cidadão por in
capacidade physica ou moral.
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Declaro, outrosim, que votei pela manutenção dos §§ 2·
·8 4° do art. 71 contra todas as disposições restrictivas da Ii_
-herdade, espiritual e da responsa'bilidaqe individual.

Sala das sessões, 12 de fevereil'o· deW!H. - Bellal'mino
Canteiro.

Declaro que, mais uma vez, volei contra a pena de morte
-no ExerciLo e Armada, mesmo em tempo de guerra. _ Coronel
Pú'es Fel'l'eim.

O 8R. PRESIDENTE designa para amanhã a seguinte ordem
·do dia: .

P parte (até 3 112 horas) - Continuação da votação das
.. emendas á Constituição.
. .2" parte (das 3 112 horas em deantc,) - Discussão das
mdwaçoes sobre o tratado de commercio com os Estados Uni-

·uos da America. .

LBvanLa-se a sessão ás 3 h-oras da tarde.

54" SESSÃO E:M i.3 DE FEVEREIRO DE 1891

Pl'esidencia da Sr. Pl'ude-ilte de Mames

Ao meio-dia, faz-se a c1lilmada, á qual respondem os
·8rs. : Prudente de Moraes, Matta Machado, Paes de Carvalho
~João Neiva. Eduardo Gonçalve,s, Francisco !\fachado, Leove~
gildo Coelho, Joaquim Sarmento, Manoel B'arata, Antonio
Baena, João Pedro, Cunha Juni·or, José Segundino., Joaquim
Cruz, Theodoro Pacheco, Eiyseu Martins, Joakim Katunda,

_Bezerra de Albuquerque Junior, Theodure.to Souto, José Ber
nardo, Oliveira Galvã,o, Amaro Cavalcanti, Almeida Barreto,
Firmino da Stlveira, José Hygino, José Simeão, Floriano Pei
xoto, Tavares Bastos, Rosa Junior, Coelho e CampoOS, Thom<lz
Cruz, Virgilio IDamasio, Ruy Barbosa, Saraiva, Domingos. Vi-

o cente., Gil Goulart, Monteiro de Barr.os, Quintino Bocayuya,
Lapél', Braz Carneiro, Eduardo Wandenkolk, João Severiano,
Saldanha Marinho, Joaquim Felicio, Cesario Alvim, Atnerico
Lobo, Campos Salles, Joaquim de Souza, Silva Canedo, Silva
Paranhos. Joaquim Murtinho, Pinheiro Guedes, Ubaldino do

,Amaral, Santos Andrade, GeneJ'oso Marques, Esteves Junior,
Luiz Delfino, Ramil'o Barcellos, Pinheiro Machad,o. Julio
Frota, Belfort Vieira, UchÔa Rodrigues, Indio do Brasil, Lauro
Sodré. Innocencio Serzedello, Nina Ribeiro Cantàío. Pedro
ChermonL, Matta Bacella!', Costa Rodrigues, Casimiro Junior,
Henrique ele Carvalho. Anfrisio Fialho, Nogueira Paranaguá,
Nelson, Pires Ferreira, Barbosa Lima, Bezerril, João Lopes,
Justini::wo de S~rpa, Freded'ico Borges, José Avelino, Josê
Bevilaqua, Gonçalo de Lagos, Nascimento, AI mino Affonso.
Pedro Velho. Miguel de Castro. Amorim :Garcia, Epitacio Pes
sôa, Pedro Americo, Couto Cartaxo, Baptista da Motta, Fr6es
da Cruz, Alcindo Guanabara, Erico Coelho. Sampaio Ferraz.
Lopes Trovão, Jacques Ourique, Aristides Lobo, Furquim
Werneck, Vinhaes, Thomaz Delfino. Antonio Olyntho, Badar6,

.João Pinheiro, Pacifico Mascarenhas, Gabriel de Magalhães,
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Leonel Filho, Chagas LobaLo, Jacob, da Paixão, Alexandre·
Slockler Francisco Veiga, Costa Senna, Lamounier, Alvaro
Botelho,' Gonçalves Chaves, Americo Luz, Felicianq P'enrru,
VioUi, Dutra Nicaeio, Oorrêa RubeIlo, Murroel FulgenclO, Aslol
pilo Pio, Sá Andnde Retumba. Tolentino de Carvalho, Rosa
€, Siiva, João Barbalho, Gonçalves Ferreira, José .I\Iarianno,
Almeida 'PeDilambueo, Juvencüo d'Aguiar, Andr:é Cavalcanti,
Raymundo Bandeira, Annibal Falcão, Pereira Lyra, nIeil'a de
Vasconcellos, João de Siqueira" João Vieira, Luiz de Andrade,
Espirito Santo, Bellarmino Carne.iro, Pontes de Miranda, Oi
ticica, Gabino Besouro, Ivo do Prado, Oliveira Valladão. Felis
bello Freire, AUg'llsto de Freitas, Paula Argollo, Tosta, Seabra"
Antonio Euzebio, Zama, ATthur Rios, Garcia Pires, Aristides
Maia, Gonçalves Ramos, Carlos das Chagas, Francisco Amaral,
Domingos Rocha, Costa Machado, Domingos Podo, Palelta,.
J-oão de Avelar, Fel'reil'a Rabello, Ferreira Pires, João Luiz,.
Martinho Prado Junior, Bernardino de Campos, Francisco Gli
cerio, Moraes Barros, Lopes Chaves. Domingos de Moraes, Car
valhal, Ange-lo Pinheiro, Mursa, Rodolpho Miranda. Paulino,
Carlos, Costa Junior, Rodrigues Alves, Alfredo Ellis, Carlos
Garcia,. Moreira da Silva, Almeida Nogueira, Rubião Junior,
Fleu'l'Y Curado, Santos Pereira, Custodio de Mello, Paula Gui
marães, Milton, Francisco Sodré, i))ionysio Cerqueira, Leovi
gildo Filgueiras,. Barão de S. Marcos, Medrado, Barão de Villa.
VIçosa. Pris00 Paraiso, Muniz Freire, Athayde Junior, Fon
seca e Silva, Fonseca Hermes, 'Nilo Peçanha, Urrbano Mar
condes,. Manhães Barreto, CyrilIo de Lemos, Oliveira Pinto,
Virialo de. Medeiros, Joaquim Breves, Virgilio Pessôa, França
Carvalho, Luiz Mural, Leopoldo de Bulhões, Guimarães Natal,
Antonio 'JAzeredo;. 'Cuetano ele Albuquerque, 'Bellarmino de
Mendonça, Mraciano ele Magalhães, Ferna,ndo Simas, Lauro
Müller, Carlos de Campos, Schmidt, Lacerda Coutinho, Vicw
rino Monteiro, Pereira da Costa, Antão de Faria. Julio de
Castilhos. Ernesto de Oliveira, Horges de Mede.iros, Alcides
Lima, Assis Brasil, Thomaz Flores. Abreu, Homero Baptista,
Rocha Osorio, Cassiano do Nascimento, Fernando Abbott, De
meLrio Ribeiro" Menna Barreto e Theophilo dos Santos,

Abre-se a sessão.
Deixam ele comparecer, com causa. os SI'S,: Frederico

Serrano, Pedro Paulino, Raulinol Horn, Rodrigues Fernandes,
Madinho Rodrigues, TheophiJo dos Santos, Leandro Maciel,
Amphilophio, Conde de Figueiredo, Ferreira Brandão, Bueno
de Paiva e Cesario Motta Junior; e, sem causa,Os 81's.: Ran
gel Pestana. Aquilino do Amaral, Bernardo de Mendonça, San
tos Vieira, MaTcoJino Moura, Alberto Brandão, Oliveira Pinto,
MayI'ink, Domingos Jesuino, Barão de Santa Helena. Luiz Bar-
reto, Adolpho Gordo e Antonio Prado. .,

E' lida, posta em discussão e, sem debate, approyada, a
Rcla da sessão antecedente.

O Sr. -l' SECRETARIO procede á leitura do seguinte

EXPEDIENTE

omcio do Ministerio dos Neg.ocios do Interior. de 11 do
corrente, declarando que na mesma data foi transmittida ao
da Justiça cópia da resolução do Congresso Nacional, relati
vamente ao aHentado da Tribuna. - Inleirado,
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ú Sr. Antão ele Faria - SI'. Pl'csidente, p01' l)Ol1cM mo

menl,os occupul'ci li attGflção do Congl'E'.sso.
Quando Uve occasião de jJrotestar,. 8nl nome dos interes

ses do paiz, 8 especialmente dos intCi'8SS8S do Rio Grande cio
Sul, conll'u o eonvenio, [)ll tralado coJl1mel'cial, realizado entre
o Governo cio Buzil e o elos Esla'clos'-!Uniclos da America do
Norte, fiz senUr os desastrosos dIcil·os que esse tratado iria
produzir no Estado qUQ l'cp'l'esenlo c eJll algulls outros, prin
cipalmenle os de Santa' Cat!Jarin[l 8 Paraná. (Apoiados e
alJa1 'tes. )

Honlem, r8c8bi de S. LCOI}oldu" [JLle, por assimeliz81', é o
centro da região colonial, um telegl'ammn de applamo á in i
cialivu- QU8 aqui havia lomado, e. posLcl'iOl'mente, outros tc
leg'l'ull1mas ela l!l'uça do Comm81'ci·o ela capilal viel'am rdorçar
a reclamação cOll~talllc cla(jucllc.

Os mrLlS illust1'8S COP1IJl'ovincianos Gen81i al Osol'ib e Dl'.
DemelrioRibciro receberam, como eu, LelBgl'ammas ~lOS mes
mos lermos.

A praça do commCl'cio de Porto Aleg'l'e dirige-se ao Con
gresso c, por nosso inle1'l1lC{lio, lambem se dil'ig8 ao GOVl3rno.

Na qualidado de rcpl'c~:H:nlanle (lo Rio Granc1cdo Sul, e
enteudcncto\(jue nãn me posso_dirigi!' ao Govcrno tão bem como
fazendo-o desta triIJUJl(I, daqui IhediTijo fi minha reclamação.

Limital'-me-eí. neste momento, a lei' os telegramIllas re
cebidos, deixando ao GonbTeSSI) e ao Govel'no da Rcpublica que
julguem dos el'i"eitos que o convenio está pl'oduzinclo no Rio
Grande do Sul.

Os tdt:>gTammas ela praea do commcl'ci-o da Capital do
Rio Grande do Sul, dirigidos a mim, ao Dl'. Demet1'io e ao
General Osorio, são concebido_o. nos seguintes termos (lé):

Porto Alegre, 12.
A Associação Comlll8rcial, em nome do commel'cio e in_

c1usll'ias do Rio Gl'uncle. upplaudinclo a YOSSU patríotica utti
tude em l'cbt:.[w li wllvenção all1erehma, roga-vos sc.iaes in
terpreto dos scus sentimenLos pCI'unj,c (J Congresso c, o Glwcrno,
ai'im de que seja annullada essa odiosa e iniqua oonvenção.
faria ;LJ'etz, Presidcnte.

O meu ilIustre amig'O Sr. Dl'. Demctl'io Ribeü:o l'c0ebcu
onlru, elo inc!llSll'ialistas de Podo AlegTc, assim con0cbidü
(lê) :

"Porto Alegre, 12.
Falwicanles de banha pedimos promover a anllllllação do

Iratal10 americano prejudicial, aos inlcl'csses brazileil'os e,
lll'incipulmente, ás incluslrias destc Estaclo. A imlLU;l,l'ia :mina
t: iIl11JOl'lanle, c será a principal no futuro, devido ao desenvol
vimcnlo agl'i(lola.

"A banha americana, j)1'opria para o Brazíl, é adulterada,
ai'illl de se iornar consistente. e é denominada em norLe-ame
ricano banha a1'tif'icial, por lei elo Congress-o americano. 
A.lveli Jllm'yst'any. - Jllat'ta1'tLZzO. - Ban'os. - Jllinl1ula &
Co.mp. ------o Lopes."

Islo conforme o que eu ,i<i disse desla leilJuna,- rr ]Junli,t
que l'ee-ehe1l1os dos Estados Unid,os 6 adultorada.· O,s pl'?~r~os
amcrÍ'canoS" l'ewl1::1ccem que a banha (IUe exportam e al'tlfwwl.

O Lclegl'aml1la que' recebi ele pessoas importantes ela ci
dade de S. Leopoldo, diz ° seguinte (li:!):

VaI, lU 38·
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Poef,o Alegre.:i:2; .
ApplaLjdimos a aLI ilude energica em defesa da regiã·Q

colonial, ferida pelo teatado com os Estados Unidos. Pl'OIlIO
vemos uma representação ao Governo, pedindo a exclusão dos
procluctos coloniaes prejudicados. S. Leopoldo. 11 de Jeve
reiro de 1891. - Guilhe1'me Hoffmann. - Guilhel'me Luiz
Pl'esse1'. - Joã.o Dzdl'Clo E1'nesto Silvan. - Fe1'nando Fe
lippe P1'esser. -- Henrique C. Bnstian."

Está cumprida a minha missão. e, não querendo, agora,
occupar por· mais tempo a altenção do Congresso, abandono
esta tribuna. (Mldto bem; muito bem.)

O Sr. Baptista da Motta - Se. Presidente, tambem per
tenço ao numero daquelles que desejam ver, o mais beeve pos
s,ivel, nosso paiz entrail' no regimen da legalidade, porque re
ceio qué, quando a Constituição for promulgada. não haja mais
Brazil para a adoptar; pois, a toda a hora, estamos vendo ven
der-se o paiz, e os actos do Governo Provisorio, não digo bem,
os actos da Dictadura são verdadeiros disparates (Apoiados).
que vêm ofl'ender, não só a dignidade do paiz, como a nossa
propria dignidade (Apoiados.)

Acaba de ser publicado um decre.lo do Governo, que vou
ler, para que o Congresso fique perfeitamente habilitado a
julgar si tenho razão na arrirmativa que acabo de fazer (lê):

"Tabélla das continencias, (flw1'das de honra e salvas que se
devem obserVai' no E:rel'cito. De dia 07L de noite

"Ao Santissimo Sacramento. em lH'ocissão, Sagrado Via
tico. Reliquia do San to Lenho, imagens de Jesus ChrisLo e
da Virgem Maria, em procissão do culto catholico.

§ 10. As guardas e as tropas dev81~ão abril' fileiras. per
filar as armas,. tirar as barre tinas, põr os joelhos em terra,
abatendo-se as bandeiras horizontalmente. e as musicas, cor
nelas e tambores baterão a murcha.

Aos symbolos de correspondente significaçã,o do culto
religioso seguido por povos civilizados. '
, § 2°. As· g'uanlas e as tropas deverão abril' fileiras, per
filar as armas, tirar barrelinas, e. as musicas., cornetas e tam
bores ba terão a marcha.

A's imagens dos santos e aos Jerços ou communidades re
ligiosas do culto catholico, quando passarem precedidas da
cruz alçada .

. § .3". Tirar barretin&s, continencias de espada e marcha
batida; as armas ficarão no braço.

A's procissões de qualquer culto seguido por povo civi
lizado, quando precedidas de symbolos correspondentes.

§ 60
• Quando as procissões passarem por qualquer guarda,

o conimanJante destacará uma parte da sua força, da qual
lhe seja possivel dispõr, para as acompanhar; mas, si a procis
são já vier acompanhada, não deverá então destacar força al
guma para aquclle fim. Si passar o Sagrado Viàtico. não em
procissão, ou a Santa Uneção, os mandará acompanhar até ao
merro posto. militar, por -uma força menor.. "
. Ora, .Sr. Presidente, é manifesto que já passou aqui em
I" e.2" discussão, e só lhe falta promulgação nossa, ó artigo
que. separa completamente a Eg'reja do Estado (Apoiados);
~ mais, quando isso não fosse, já o Governo da Revoluc!1o
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de 15 de novembro 11avia separado do Estado a Egreja. Como
é; puis, q.ue se obriga o .H:xel'e,íto e a Arll1ada .a fazerem con
tinencias a um culto 1 (Apoiados.)

U:iYI Sn. REPRESENTAJ.'1TE - Que diz a isso o Sr. Badarú 1
O SR. BAPTISTA DA MOT'l'A -Eu, que sou atheu, quando

nas fileiras, seria obrigado a fazer continencias .a um culto J
(()onlinúa a lê1'.)

«~ 13. Armas apresentadas, continencia de espada e
marc11a batida. As salvas serão de dezesete tiros.

«Aos vice-almirantes, generaes de divisão, grã-cruzes da
ordem do Cruzeiro e eHectivos da' de Christovão Colombo.

«§ 14. Armas apresentadas, continencias de espada, ires
rufos ou tr,es floreios. As salvaS serão de quinze tiros.

«Aos contra-almirantes, generaes de brIgada, grã-cruzes
llOnorarios da ordem de Cllristovão Colombo e dignatarios da
.:lo Cruzeiro.. . ".' I ... i

§ 15. Armas apresentadas, continencias, de espada, dois
rufos ou dois floreios. As salvas de artilharia Sérão de 'treze
tiros.

«Aos capitães de mar e guerra e cOl'oneis, capitães de
fragata e tenentes-coroneis, dignatarios da ordem de Chri'S
tovão Colombo e officiaes dessa ordem e das do Cruzeiro e
Rosa.» ,_. _,

U1II SR. REPRESENTANTE - Parece que, o Governo quer
provocar um conflicto com o Congresso. (Apoiados.)

O SR. GONÇALVES CHAVES - Quem l:eferendou esse de-
creto '1 .

O SR. BAPTIS'I'A DA MO'I'TA-Ta'mbem é sabido e notorio
que nós votamos em 1" e 2" discussão, e só falta promulgação
nossa, o artigo que extingue todas as ordens honorificas,
assim como suas regalias e prerogativas; portanto, a dispo
sição que acabo de lêr é um verdadeiro menosprezo ao Con
gresso. Esse acto mostra, ou imbecilidade do chefe do Estado
e de seus ministros actuaes, ou elles pensam que· somos aqui
pma carneirada. (Apoiados; muito bem.) .

O Sr. Barbosa Lima - Sr. Presidente, faço timbre, tanto
CO!l10 quem mais o fizer nesta occasião, em economizar o
tempo, tão uLil ás nossas deliberações; mas assumpto da mais
alta importancia, assumpto ao qual devemos dedicar toda a
consideração de que formos susceptiveis, traz-me á tribuna.

Neste sentido apresento' o seguinte requerimento (lê):
~i Requeiro que sejam pedidas ao Governo as seguintes

informações:
1°, qual o numero de operarios empregados nas repar

tições e officinas mantidas pela Republica;
2°, quaes as distincções creadas pelos regulamentos entre

esses opel:arios e os chamados empregados do quadro.»
VOZEs-Muito bem!

c-_
O SR. BARBOSA LI1IL<\. - Nós acabamos ele votar, em l n

e 2" discussão, que, na Republica, regimen que vamos insti
tuir e consolidar, todos os cidadãos, todas as classes são
egurres perante a lei. (Apoiados. )

Nós não podemos admittir, 'conseguintemente, excepçõas
tão odiosas como aquellas que estão consignadas nos actuaes
'regulamentos entre' empregados do quadrQ e jorna~eiI:os", "._



à proletario', o cidadão que conlribue dia a dia com 11
melhor parte do seu esforco nas oi'ficinas da Republica, si
acontece adoecer, si por um desLes accidentes domeslicos é
forçado a não comparecer â oiTicina, pcrde todos os seus
vencimentos, o que não S8 dã, absolutamente, com quaesqucl'
outros emprcgTldus do quadro (Apoiados), com o amanuense,
por exemplO, que tem o direito de faltar li repartição, uma
vez que um llledico mais ou menos condesccnclenle possa
i'ol'llecel'-Ihe attestado de doença mais ou menos imaginave!.
(Apuiados (; alyltns apaJ'tes.)

Eu nf),o posso, llorque sel'ia ir de enwnLl'u ao regimento,
disGutir questão LUo impQ)l'tante, mas "im fazer esLe appello
a um Cungresso, que, estou cunvencido, é um Congresso
republicuno, que lIa de votar por unauimidade a emenda du
cidadão }l.1exanclJ'e Slocklel', allu1Jando com todas esLas dis
tincçõcs, deixanclo os demais detaihes pam li legislação or
dinal'iR. (Apuimtus; 'IIW-itU bem; 'limito bU1/t' 1)

Vem á Mesa, ê lidu, apoiado e, sem clebQ,le, approvado o
seguinte

nEQUBRI~m"'To

RequeIro que sejam' pedidas ao, Governo aoS .seguinles
infol'mal;ães:

1." Qual o numeru de operaria:; empregados nas repar
tiçãe:; e offillinas mantidas pela Republica?

2," Quaes as distinllções crcadas pelos regulamentos enh'e-
esses operarias e os llllamados empregados Lia quadJ'O-?

S. R. -Barbosa Lima.

O Sn. PRESIDENTE-Está finda a hora do expedienle.
O SR. LAURO MÚLl,J'~R (pela 01'(/cm) requer 1l1'Ol'oga«ão da

hora, poi' cinco minutos.
Consultado, o Cong'l'esso appl'ova o 1'8querimcnlo.
O SR. LAuno MÚLLEll- Pedi a palavra, para apresentar

Uma, indicação, que se l'cl'erc ao al't. 58 e seus parugl'aphos.
Sei que o Cong'l'esso já rejeitou uma in(\iea\,~i1o, 110rllJil

bndo que fossem aprescnladas em 3" discussão as ell1endltjÕ
jáapresenl-adas em 2", e não apresentaria a minha, si não
fosse mais relõtricla, e não poupasse mais o tempo do Cun
gresso.

Pela minha indicação, a Mesa é auctol'izacla a mudi
ficar o art. 58 e seu~ parag'l'apilos, no sentido de pol1ercm
ser acceitas em 3" discussão emenaas approvadas em 2", não
havendo nma 4' c1bcnssão, e ludo sómünte, quanlo á~ ([is
posiçõe~ lransitOI'Ílls, bnde, por exemplo, exisle uma (li~po
sição apJ)l'uvada e por mim i'ormulada, que desejo modificar,
para não se darem sUJ;lpostas injustiças, já alleg;adas, e que
não estava em meu anllno.

Veni á Mesa, é lida e apoiada, a seguinLe

INDICAÇÃO

Indico que a ,IIIesa da Congresso seja aucLorízada a mo
dificar, o art. 58 e seus paral;\'L'aphos, no sentido de poderem
seI: aeceitas emendas em 3~ discu:;;são, l'ostr:ictivas ou am-
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pliàtiva" [1M uj1pT'Ovadase.m 2" discussão do pro,j{'dli e con
tirlas . na.~ Disposir,ões transilorias, sen"i que paI' isso lIa,ia
4" discussfio.

Sala das sessü{'s, 1:1 rle frvcreiro ele 1R!H. - L. Uiille)'._

O Sn. PltESTnEN'I'E-Na f61"J11a rlo Reg·inlf'nlo entrará ('m
discu:;Mío Cjnunrln nlg·um 81'. réprcsrnlantr requerel' t'- f{or
cnncedüla ul'gelHJia para ünll'ai' na '1" parte ela ordem do
rlia. .

o SR. LAU!W l\WLJ,I':rl. (pela oJ'dem-) l'I1quer urgencia para
(jue a sua inrUcu{;.fin seja rlisclltida amrmhfi.

Consultar]o, o. Cong·resso não coneedc a Ilrgrmeia.

PRIM:EIRA PARTE DA ORDEi1.I DO DIA

VOTtlÇÃO DAS EMENDAS AO PROJECTO DE. CONSTITUIÇÃO

o Sn. PnESlDEN'rE. - Honfem, quanrlo ia vaiar-se uma
emenda do Sr. Alexandre Slocklel', o Sr. Vinhacs requereu
prrfel'encia para que fosse votada uma Sl1a emenda, relativa
no mesmo nssumpto, () que se acha á pagina 73 rIo imj)l'e~so.

POr essa occasião verificou-se que não havia nllmern, e ficou
suspensa a sessão.

O SR. VINHAES -A prefel'encia quc eu pedi foi refe
rente, sómente, á segunda parte da emenda; aquella qUf! diz
respBito aos operarios. '

O SR. PRESIDENTE - Vou, pOIS, consultar o Congres30
sobre a preferencia pedida pelo nobre representante.

Consultado, o Congresso não concede a prorogação pe
dida.

Posta a votos, é rejeitada a enienda rlo Sr. Alexandre
Stockler.

O SR. PRESIDENTE considerrr prejudicada a BmenrJa do
Sr. Nelson de Vasconcellos, c ti, segunda parte do aridit_ivo
do Sr. Vinhaes.

O 8R. BARBOSA LIMA (pela onlem) - Sr. PresidfJnte, P.U
pediria a V. Ex. que submetlesse á votação a seg'unda parte
da emenda rio Sr. Vinhaes, que não me parece prejudicada,
visto como, tratando de uma -mesma disposição, trata de
modo diverso. E tan~o isso é verdade, que a emenda do
Sr. Alexandre Stockler refere-se aosestaclos, ao passo que
a do Sr. Vinhaes refere,..se á União. E é bem possivel que
alguns deputados que não quizeram votar pela emenda do
Sr. Ale::mndre Sto(Jk]er queiram, entretanto, 'votnl' pE'la se
gunda parte da emenria do Sr. Vinha~s.

O SIl. PIlESIDENTE entende que a se'gunda parte está pre
juclicacla ...

VOZEs-Está.
O SR. PIlESIDENTE '" rntrrlanlo. vni submetlrr a votos

a emem]a.
,Posta a valos, é re,ieitadaa segunda parte do additivo

CIo Sr. Vinhaes.
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o SR. PRESIDENTE observa" que ao art. 7S foram offere
cidas diversas emendas. Uma dellas, substitutiva, do Sr. Gil
Goulal't, que está á pagina 63, por engano foi numerada
como referindo-se ao arf.. 76. lia ouLra, do Sr. Campos Saltes
8' outros, nas mesmas condições.

Ea mais tres ouJras emendas substitutivas: uma do
Sr. Augusto de Freilas, outra elo Sr. Tolemtino dG Carvall10
c ouLt;a do 81'. Bernardino dG Campos G outros.

As emendas do~ 81's. Campos SaBes, Augusto de Freitas
e Tolenlino de Carvalho são identicas; a 'emenda dos Srs. BGr
nardino ,de Campos e oulros modifica o 'projecto; ,uma in
compaf.ibiliza o cargo, ao passo que as outras apenas incom
po,l.ihilizam o exercicio.

Vai-se votar a emenda do 81'. Gil Goulart.
O 8R. JosÉ MAR/ANNa (pela ol'dem) requer que o Sr. Pre

sirl'onte consulte ao Congregso si concede preferencia para a
emenc1<l do Sr. Campos Salles.

Consultado, o Congresso concede a preferencia pedida.
Submettida a 'votos, é approvada a seguinte emenda do

Sr. Campos Salles;

Ao art. 78

Substitua-s
O cidadão investido em funccões dequal-quer, dos tres

poderes federaes não podará exercer. as de outro.
O SR. PRES!D8NTE declara prejudicadas as emendas dos

81's. Gil Goulart e oull'os, Bermlrdino de Campos e outros,
Aristides Milton, TolGntino de Carvalho e outro, e Augusto
de Freitas.

O SR. PR8SlDEN'rE declara que vai submetLer a votos li
emenda apres(meada' pelo Sr. Lcovigildo Filgueiras e qne se
acha á pagina 30 do impresso, a qual, por deliberação do
Congresso, ficou para ser votada depois do art. 78.

O SR. LEOVlQlIJDO FILGUEm~\S, obtendo a palavra pela
Ol'dem, diz qUG lhe parece estar preJudicada 'essa emenda,
desde que a disposição do art. 78 foi modificada pela emenda
{]o Sr. Campos SaBes.

O SH. PnESIDENTE dBclara que vai consultar ao Congresso
si eonsidera prejudicada li referida emenda.

O SR. LEOVJGlLDO FILGUEIRAS requer, nesle caso, a reti-
rada da sua emenda.

Consultado, o Congresso consente na retirada da emenda.
E' allllunciarla a votação das emendas ao art. 79.
O Sn. SAMPAIO FERRAZ (pela O1'dem) requer, em seu

nome e clG alguns carregas de hancada, que o. Sr. Presid'ente
consulle ao Congresso si li emendado Sr. Gil Goulart está
prejudicada. Essa emenda, mais ampla, mais comprehensivel
do que a cio clistincto representante de S. Paulo, nella a
incomputibilidnde é absoluta, ao passo que na outra é re
lativa.

O SR. PRESIDENTE - Creio que em occasião alguma o
Congresso votou mais conscienciosamente do ·que agora. Li
lo-clas as emendas, mostrei a differenç.a entr.e enas; o artigo



:do projeClfo esiubrlpcia a inenmp~lihilir1arlr absolu!n, c·as
emendas, com p:\cepr,.rro ela rio 81'. (,il Goularl, estabeleciam
a ineolTIpaLibilidade do c:\crcicio; ora, si o Congresso acceilou
unicamenie as incompaLibilidadrs das runcr,.ôes e exercicio,
está pl'cjudieada n emenda elo Sr. Gil Goulul'l, como preju
dicada ncou a di;;posição do lll'ojecto; não ha nada mais
Cllaro. (MuHos [!lJoiados.) EnlretanLo, vou ClonsulLar o Con
gresso.

Consullado, o Congres~o resolve achar-se prejudiClada a
emenda do Sr. Gil GoularL e ou iras .

O SR. PRESlDENTfoJ diz qUG lJa uma emenda, elo Sr. Gil
Goular!', á pagina 54, que I'Bfere-sG ao arl. 70 e não ao
art. 79, como está no imprcsso.

E' posCa a vaLos e rejeitarIa a Gmemla modifimJ.tiva. do
Sr. João Vieira, ao art. 80.

E' egualmente rejoiLada a segunda parLe da emenda do
Sr. Leovigildo Fi1g'ueiras, ficando prejudicada a primeira
parte da 8111enda do mesmo SI'. representante, G a emenda
ao art. 81, do Sr. Nelson.

E' posta a votos e approvac1a a emenda suppressiva ao
art. 82, offercClida pelo SI'. Leovigildo Filgueiras, ficando
prejudicado o subs[j~utivo que ao mesmo artigo affereceram
o SI'. Anl.onio BMna e oulros.

a SR. PRESIDENTE diz que vão vOLar-se as emendas ao
art. 813.

a SIl.. RETUMBA (pela Ol'dem) requer que a sua emenda
seja posta a vaLos por pades.

O SIl.. GABRIEL DE l\iAGALH;Í,ES (pela m'dem) pede que da
prGferencia seja posta a valos a Gmenda {lo Sr. Julio da
Frota. .

'Con5ullado" o Congresso rGjeiLa a preferenClia pedida.
Posf.o a volos, é approvado o requerimento do Sr. RB

tumba para quo a sua ('monda seja submettida á votação
por partes.

SUbmettidas, successivamentG, a vaLos as lres primeiras
partas da scguinte emenda ao 'art. 813, do SI'. Retumba, silo
approvadas:

SubstiLllU-se:
Art. 813. O Exercito federal compôr-se-á dG conLingentes

que os estados e o Distrido Federal são obrigados. a for_
necer, constituidos de conformida·c1e com a lei annua de fi··

'xação de forr,.as.
~ 1.° Uma lci federal determinará a Ol'ganização geral

do EXGrciLo, (10 accôrdo como § 19 do art. 33.
§ 2." A União se encaneg'ará rla instrucção militar dos

'corpos G nrmas, G da instrucção milHar superiOi.'.
§ 3.° Fica abolirla o recrulamento mimar forçado_
O EX(3rciLo e a Al'mada nacionaes (',ompor-se-ão por

sorleio, mediante prévio alis!amGnto, não se ac1miLLindo a
isenção pccltlliaria, nem substituição IlGSsoal.

§ 4." As patonles, os postos e os cargos inamovivci~ são
garantidos em Loda a sua pleniLudo.»

O SR. IJRESlDEN'l'E annuucia 'a volação da tereeira parte
da emenda do SI'. Relumba.
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o SR. B8I.LARMINO DE lITBNDONGA pedc que a votação seja
feita por parles.

Posti1S, .~uerrssiv[lmenl(', <l volos as duas parle3 rIo § 3°
da C'II1cnrla [lo SI'. RelumlJa, ó appl'ovada a primcir9. e re
jeilacla a segunda.

E' eglialmc,nlc, DOS! o a \"olos' o ap,prova'do o § 4" da, I1lesma
emenda do Sr. Re-tumb:"i.

o. SR. G,\B1NO BBSOUr.O (pela onlrnn) pCI'gunla si a l'C
jeir;ão da segunda parle cio § 3" da emenda cio Sr. Retumba
prejudica a ::;egl1nda parle dn ar!. 8[j.

o SR. PrIE8IDEN'rE - Prejudica, porque ó subst.itutivo do
quo lá sc acha.

O SR. GABINO BESOURO pondera que o Congresso fazia
questão apenas da súbstúuifjüO pessoal; entl'etanf,o, mostrava
disposição para manter a parte que 'Se 1'oJer('. á isenção pe
cuniaria. Ba uma lacuna e a emenda fica incompleta. lle
quer, pois, que nesse sCl1l.ido sc consulle o Congresso.

O SIlo PflESÚlENTE - A emenda do Sr. Rel.umba. con
forme eu declarei e o COllgresso verificou, bem como a do
Sr. Julio Frot.a, eram dois subsl.itulivos. Requerem-sc p1'0
ferencia em I'avol' ela do SI'. Frota, e foi neg'ada.

Ao volar-se a emenda {lo Sr. Retumba, o aucl.or da
emenela requer011 que a volal,;,ão fosse feit.a por parl.es, si
bem que eu enlendesse que, por ser um systemn, c1CVlU SOl'
vol,nda em globo. Deferido o requerimenlo, lJrocedeu-se á
votação por parles. A Mesa entende que a emenda é substl
l.uf.iva: substitue tudo o que se acha no art. 86. Si ha
absul'(10, ou não, a responsabilidade é do Cong'l'esso.

Consultado. o Congresso resolve que a segunda pade do
arL 86 não es[_ú prejudicada.' -,

O SR-. BELLAHl\1INO DE i\fl':NDONÇA (pela ontem..) diz que,
inrJo_s0 volar a segunda parte do ar!.. 85, requer ao S1'. Pre
sidentc que consulte ao CongTCSSO si concede preferencia para
a emenda do Sr. Julio Frota e oulros, que é, exaclamenl.o,
s'ubsf.ituliva da segunda parte destoe artig-o,.

'ConsuHado, o Congresso concede a preferencia pedida.
O SR. SERZEDELLO (pela ordem) acredita queesl.a voIação

precisa ser reclificada, porque á pagina 55 ha uma emenda
substitut_iva, do Sr. Julio Frota, e outra, do Sr. Nelson,
tendo SI[10 esta por muita genle confundida com a do Sr." Julio
Frota. Acredita que, não é inlenção do Congresso determinar
que os claros do Exercito sejam preenchidos pelo volunta
riado, não se querendo, muito menos, estabelecer a isenção
pecuniaria, que é ,prejudicial.

O SR. PRESlDEN'l'l': observa que o Sr. representante não
pôde discutir o assumpto elas emendas, e muHo menos cri_
ticar as Cl8cisões do Coügresso,

O Sn. OI~'IC!Co\ {pela (lnlem) pergunta: Si fúr rejeita,da
a emenda do Sr. Julio Frota, será volada a segunda parle
do artigo?

iO SIlo PRESIDENT" diz que o Congresso acaba de (lar pre
ferencia paeu a emenda rl0 Sr. Julio Frota, subsUtl1tiya da
I;;egunda parte do art. SG. Si fór eejeitada a emenda, pre_
valece o al'tig'o.
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o SR. GAl3JNO BTI:SOURO (jJda m'dem) observa que, Vl~tO

o Congresso t.er rejeitado uma emenda substitutiva, do
Si'. Re(umha, julga que a primeira parte da ememla do
Sr. Julio Frota está prejudica(la e, porl,anto, não deve ser
submeLlida a volos, como suhsf.itutiva da sngunda .par[.e {lo
artigo. '

o Sn.. BELLARMINO DE MENDONÇA (pela ordem) pems" que
o nobre congrG~sist.a que acaba de fallar eslá disemrsanr]o
sobre o vencido.

Tendo .;iclo, porêm, o orador quem propôz que se vo
lasse de preferencia a emenda do Sr. Julio Frola, em substi
tuioão á sGgunda pade do arl.ig;o do projeclo, en[.e'nde que
pelo facto deter sido rejeilac1a a emenda do Sr. Relumba
o Congresso não fiea inhibido de acceHar outra emenda, mais
conducente.

O SR.PRESIOENTE-Diz que si a emenda do Sr. Julio
Froia fôr rejeitada prevalecera a segunda parte do art. 86.

_Procedrmdo~se á vol,ação da 'Segunda parte da ;;:CogUillte
emenda do Sr. Julio Frota, é approvada.

'<: O Exercito e a Armada compôl'-se-ão pelo vo]unla
l'iarlo, sem premio, e, em t'alta c1es[,e sorteio, préviamente 01'
riado, sem p,'omio, 0, em falta deste pelq sorteio, ;pr&viamm1l.,c
organizado.

,Concorrem para o pessoal da armada, as escolas Naval,
de Aprendizes :Marinl1eil'os e o sorteio de marinhagcm mer
canl.il.»

Ficam prejudicadas as emenclas dos Srs. Bernal'(lino de
Campos e Nelson.

E' rnmunciada a vol.aoãG das emenc\as ao art. 88.
a SR. VIRGTLlO DAMASIO (pela ol'dem) - Sr. Presii!'cnte,

pedi a palavra pela ordem para dizer a V. Ex. que houve
inversão na impressão destas duas emendas.

Eu considerava cemo o ultimo artigoes~e 88, de pre
ferencia ao penullimo, cuja disposição é nada mais nai!a'
menos do que a disposição eonslituciona! do antigo art. 178.

Peço, portanto, a V. Ex. que submel.ta á votaç,ão o meu
additivo anlea das emendas referentes ao art.. 88.

PrOC8den,:10-se á votaoão deste requerimento, reconhece~se
não haver numero legal, pelo que o SI' .. Presidente' diz que
vai se fazol~ a chamada.

O SR . .TOJ;l!; l\iARIANNQ dá toda a razão ao ,Sr. Presidente,
mas acha que o processo da ehamada é um processo muito
demorarIa, quando se podia empregar um processo mais sum
mario, qual é o da verificação da vot.ação.

O Sn. PRESlDENTTI:-A votação está verificada.
Para mim, não !la prc-eesso mais 1Jlcommodo, mais im

pertinente do Que o de estar pedindo aos Srs. membros d..Q.
Gongresso que se eonservem nos seus log'ares, para que tra
balhemos com regularidade, embora façamos disl.o o maximo
sacrifieio (.Apoiar/os), que será t.anto, maior quant,o mais
~empo nós pel'dermos nesle- trabalho.

p(lr~m O~ meus perJidns!úm sido t,odos im1l.ris; hoje.
tenho frito diYel'sns. que Wm sitio enmplel.amenle desre:mei
I.aclos, e não, ha supplicio maiol'do que o dn pedi!' I) ser des
attencliclo. ,q.na'ndo os 8-1'S. liepresentanles têm o dever de at
tender ao Presidente.
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Declal'o que vai-se repelir a vO[.[I(:ão do requerimenlo do
S1'. -Virgilio Damasio, eomo meio de verificUl' si no CongTesso
lIa numero ICfral.

Snbm8l1ido (Ie novo a valos, (~ approvaclo o requcrimenLa.
E'· ]Jo!íLo a valos e approvaclo 0- seguinte addiLivo, do

Sr. Virg'ilio Darnasio, que se utlha á pago 67:
'".'\ccrcscente-se como penullimo adigo das Disposições

geraes:
Art. ... São consUlucionaes Lão sómente as disposições

que se ref-cl'em ás al!l'i!Juições 8 limiLes dos ]Jodcres polil.icos
c aos direilos individna8s e politicos dos cidadãos.

Paragrapho. As (Iisposições desta ConsLiLuiçfio l(l,Ue não
esl.íverem neslas incluidas, poderão ser allel'a'das, ou refor
madas, pelos Ll'amiles u com as formalidades das leis ordi
narias.
• E', egualmenle, posla a votos e appl'ovada' a seguinle
emenda [lo mesmo Sr. represenlanle, ao art. 8S:

"No al't. SR modifique-se o principio, do seg'uinl.e modn:

Al't. Na,:; di,:;posições de ordem consLiLucional, sámente
poderá ser reformada a Conslituiçiío. medianle", etc.

E' posta a: )'oLo.:; e rejeitaria a omenda suppressiva do
~ fiO do arL. S8, offoreeida pelo Sr. Alexandre SLocli:lcr e
outros, ficando prejudicada a emenda suppressiva, (lo Sr. José
Hyg'lno e oulros. '

O SR. l)nEsmEN'l'E annuncia a voLaeão das emendas ao
arL S9.

O Sr.. BARBOSA LIMA diz i\JUC o Cong'resso acaba de de
clarar que na Constituição ba disposições consl.lluclOnaes e
ontras não eonslJluclOnaes; osle artJgo declal'a que a Repu
blica não joga, não lanea impostos sobre es[.e vicJO, não faz
dellc fonte de reeeila;o orador deseja sahel' si esta disposieão,
ser>.do excluida na: actual volaeãn, será de novo submeU,ida li
consirleraçãn da Casa 1m 3" discussão das rmendas, islo é, si
o Gongresso terá ainda de decidir definitivamente que ficam
abolirias tiS lot~rias, ou se continúa esse cancro social.

O SR. PrmSIDEN'l'E-Si a SUppl'cssão do artigo fôr appro
"a'da, a respectiva emenda ,lerá, como as oulras' emendas ap
provadas, 3" discussão.

O SR. SERZEDELLO (pela ordem) requer que se consulte ao
Congresso si permille que anles da vota<;,ão das emendas Sl1P
pI'essÍvas dD Ul't. 89 se vol.8 uma emenda que respeil.a di
reilns adquiridos, sem prejudicav o artigo {jue prohibe a's
loterias.

A emenda consigna o respeito a direitos que alei con
feriu a estabelecimentos impnrlanles e a instituições de grande
utilidade, como o Montepio Geral dos Servidores do Eslado,
que não poderão rrxislir sem esse auxilio, pelo menos tcmpo
nil'jamente.

O SR. PnESlDli:N'l'E diz que não pódc pôr a vaLos o reque
rimenlo do SI'. represenlante, porque é contrario ao RegimonLo,
fluO manda votar do pl'eferoncia as emendas suppressivas.
(iJlnüos apoiadflS.)

Posta a vol,os, (\ approvada a emenda suppl'essiva dn
art. 87, offerecida pelo Sr. Almeida Barreto e out,ros, ficando
prejudicadas as emendas dos S1's. Gil Goula1'l c outros, Fl'e-
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[1erico Borges, 1'olentino de Carvalho. Arlslicles Milton e
Francisco Veiga'. . ,

Passando-se ús Disposições tl'ansilorias, o 81'. Presidenle
clil: que foram afferecidas ao ar[.. J" diversas emendas. Além
rlas que se acham á pagina 68, 11a h'os emenda's, do Sr. Zama,
que 'Cslão mal colIocn(la.~ na pag'ina 69.

- A' pag!na 70 ha uma emenda elo S1'. Cyrillo de Lemos.
A' pa'gma (8)la uma emenda, do Sr. José Hyg'ino, pro

pon,rl0 ,asuppressao da primeira parte e do § 4", porque esUío
preJudICados.

]TI' ariprovacla a emenda elo 81'. José Hygino suppriminrlo
a .primeira parte I) o § i" elo art. 1° das Disposi<.:,ões transi_
lm'ias, porque estão prejudicados.

E' egualmcnte, approvada a seguinte omrm(la, do mesmo
81'. representante, ao §2":

"Modifique-so o § 2", do segUinte modo:
Promulg-ad(l esta Constituição, o Congresso, reunido em

Ass~mbléa geral, 818g0rã ... (O mais como está.)"
O 8R. Jo.:\o DE SIQUEIRA ('lela O1'dcm) requer QU8 se sus

pemda' a 88ssão por i5minulos. Consultado, o Congresso não
approvu este requerimento.

E' posta a vbtos a r8jeita'ela a emenda, do Sr. Gil Goulart
o ot1l,ros, ao § G" elo nrt. 1".

E', ep;ualmente, posta a votos e approvada a'seguinte
cmmda, do Si'. B8rnôlrdino de Campos e outros, no § 6":

"Aeereseen[.e-~e o seguint.e ao final: -no, dia ,15 de junho
do corrente anuo".

Ficam prejudicadas a'$ ('mendas dos 81'S. Adhur Rios (l

.'Tulio de Caslilhos.
O SR. JUS't'lNIANO DE: 8ERPA (pelo. oulem.) rC!Cjl1er verifi

r;:lcão de votação.
O 8R. PRESIDENTE -- Vou proceder á verificação da vo

far;-ão; enl,relanlo, posso assegurai' a V. Ex. qua a emenda
foi nDnrova:rla, /nlvez por clous terços do Congresso. (Apoiados.)

Não se fez a contraprova. porque era visivel a maioria
de votos a favor ela emenda. (JlTllÜOS apoiados,)

r-'J.'oeerlenclG-~e á yerifiGa~.iío, reconhece-se ter sido a
ell,cnda tt'pprovada.

O SR. PRESrDEl':'l'E diz qne a emenela elo Sr. Barbosa Lima
rCr('I'f)-.~fl :la § (lO do art, 10 e não ao § 5", como est.á no im
]wesso, e que a segunda parte da mesma emencla está preju
(]iC'lrla, por yola'r;ão anterior.

Posto a yotai {Í approvado oseg'üinte additiyo, do Sr. Bar
hos[l, Lima, ao § G:

"Não podendo em hypol,heso alguma 'ser dissolvido".
O Sn. JlnES[])EN~'E declara que se vai proceder á yotaGão

d;).',~.cmcndas do SI'. Zama.
O SR. ZAMA, obtendo a palavra pela ordem, diz que as

Slla~ emenrlas se aeham pre,Ítú1ic(Lrlas, em vista das deli!Jortt
ç'ões fomar1::I.~ pelo 'Cong·resso.

O SR. PRESIDENTE diz {Iue não lhe pa'rece estarem pro
juclicadas.

0_ SR. ZAMA rcquer a retirada dessas emendas.
Consultado, o Congresso concede a retirada pedida.
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o Sn. PnftsIDE1\"'rE ent,f>ndia que a emenda do Sr. Fre
derico Borg'es, ao -§ 7" do ar!.. -I" rstá pl'r,iurlicarla, poeque se
refrre a on!ras já rr,icitarla~, rlr cnjo sysfmna r5t(' I~ jlUr[r:
mas seu auclor insisle na ,'ol,ar;1i1) rlarmenc1a, Prlo (Jur', vai
]Jol·a a valos.

O SR. ;VREDEI11CO BORGES ()Jela. O1ylem) , li vista das obe,sr
vaçõrs do Sr, Presiriente, roquer a retirada da sna rmrnfla.

Consulario, o CongTesso eoncNk a ror,irarla prrlida.
E' cOilSiderada prejudicada a emenda' Il1orlifica[ iya, do

SI'. Cyrilo ele Lemos, aos §§ 7" e 8· rlo art.. 1".
Posta a valos, é approvacla a emenda supprrsgiva do

arl. 2", offc'recirla pelo Sr. Bernardino de Campos e ou[r05.
fie,ando ]1rejuc1ieadas as qur, lho são iclenlicas, (lo;; Si's, Fl'an
eis co 'Veiga, Leovig-ilrlo -Filgueiras, Gil Goularl_ e ou! 1'OS, As
[olphr, Pio, Domingos (?) e outros, () ThcorlUl'cl,() Soulo.

E' posl.a a volos e approvac1a a omcnrla' supprcssiya elo
art, 3", offrjrecida pelo Sr. Augus[o ele Freitas e ol1[eo, fi
eundo prejudicadas as i(]cnlicas que ao mesmo art. 3" oHc
reeeram os Srs. Gil Gou!a-l't, Lcovig-ilr1o Filg-l1eil'as, Theorlu
reto Sonto, J~pit.acio f\ onlros, Oliveira Pinlo, Cyrillo rIs Lemos,
Alcinclo Guanabara 'o out-ros.

O SR. PI"IESIDIlN'l'E diz que aemenrla do Sl', Amorim Garcia
I'r[ope·"c :i SUDTJl'essào rio al'l. 4" c não elo 0.1'1. 3", eomo eslú
no impresso;

E' em seguirla rejeitada u· referida emenda.
R' annunciada, a volar;ão do 'udclitjvo ao art. 7', offore-

cirlo pelo Sr. José Hvp;irio. .
Procodcnrlo-sc á votação, l'oconhece-;;o não haver numero.
O An. PRESIDEN'l'E-COnvida os 81'S. membros do Con

gresso a acenparem os seus logares, pa'l'o. repeiir-5o a vol.ação
e ver si no recinto 11a numero ou não. No erli'ficio, sabe que
ha, mas no recinto verificou-se que não 1m.

Submettida de novo a voLos, é rejeitada a emrnda, rIo
Sr. José HJ"gíno c outros, ao ar!. 7".

O SR. PRESIDENTE diz lIue a vola'ç,fio fica adiaria, pela
hol'a.

SEGUNDA PAfiTE DA ORDE1\I DO DIA

Discussão da moç,ão dos St'>,;, Assis Brasil e Drmrtrio
Ribeiro SObl'C o tratado ele commercio ame,ricano.

(O SI'. Pl'esüleníe (/i)i:ca a cadei1'!l. qnc· passa a se1' fJC

cupado pelo Sr. Vü:e-fJJ'csir:/e'nte.)

O Sn. PRES1TJENT8 (liz QUc llCha-sl' ~obrr a mC'sa um re
qucrimenlo perlinclo sessão secrela.

CJ SH. SA:\WAIO FEl"IllAZ (pela onlem) perlo licrnça ao
SI'. Presidenle llara fa7.er-lhe uma obsrrva~,ão, com lodo o
respeito que no orador merrer a prssoa que dirige os tra
ba1lws rlo Cong-I'Gsso.

Si não ha nUl1lC'l'O Dam· a vof.aç;fio, ha assumllLo euja dis
cus:~ão foi adiada e 'que, pela inversão ela. ol'r1rm do (lia, eleve
pl'o:~f'g-l1 ir agora.

O SR. PRF,RlDENTE annuncia a rliscnssão das mocões
hontnm apl'cscu[.ndas, e dá a· palavra ao 81'. ,10sé Avelino'-
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o Sr. José Avélino, obtendo a palavl'a, diz que, si contasse
qUe a Mesa do Congr8sso converteria em uma solennidade da
tarde assumpto que tem sido objeeto do expediente no co
meço das sessões,. não leria pedido a palavra e nem fatigaria
::10 ullimo momenlo da sessão a aUen(~ão dos seus illustres
collegas.

Sempre considerou o miO da tl'ibul1lL plll'lamcnLul' um do.~
postos mais dil'i'ieeis ele S8rem uccupadus, e essa' dil'i'iculdade
cresce jlum o urador em pl'ulJUl'lJão, desde quoeol8ja a ex_
ten~ão de seu clíl'eilu c dever CUlll a iU$uIfieieneia da sua po
sição no Congresso.

Disculindo, lJu!' conscl:l"uinle, a (]ucsl[iu do [paLado ame
ricano, diZ o Ol'adol' que SCllljll'U cunsiderou quo assUril[l103
,125[a onlcJr, deviam S(~l' tralados pel,ls llleslns c pelos pl'O
fissionaes, e f'oi, juslamenle, i.s~o (IUe o obrigou, na sessão
antcl'iol', a ussislü' ao diseurso elo illusi.m l'cpl'C~;;enlante péla
Bahia, ,que Linha dil'cilo a sei' ouvido, jJela Slla pl'oi'ieiencia,
como meslre,

ReÚ)l'indo-se ao discurso que proferiu o seu illustrado
eollega' Sr. Vinhaes, diz o oradOl' que não compl'ehende' o
modo porque o seu nobro colicga encarou a questão tão gl'aVe
do tratado em discussão, debaixo do ponto de vista COlll que o
flóL, islo é, pelo seu lado ecol1oIllico, No[a ql1e o seu collegà
l1avirr encaminhado a Questão deba'ixo do ])onlo de vista so
cialista; e pcrg;llllta a razão por que não Ü'atou de outro as
sumpto, ;L]llC não tivesse de cedo modo rela(;uo com a causa
dos opera\·ios ?

E'azelldo o orador larg'as considera(;ões com refer811clU ao
assumplo e ao discurso pr.onunciado ]lar seu collega SI'. Vi
nilaes, conclue, dizendo quci não ê <linda occasião de pedir-se,
do ailo ela lribuna. a' l'evoga~:ão deum aelo que ainda depende
de tempo pal'a entral' em execu~,üo,

Pede, ainda, ao CongTesso que não precipite soluções, para
;ts (juaes não cslá haiJililaclO', ])OL' faHa de esclarecimentos, e,
por isso, apresenta a sc~uinte 1~10ção:

"O Congresso l'ecommenda ao Governo a eonvoni8ncia de
lrazer ao scu conhecimento, llU sua 1l1'1Ixima l'cllniãllordi
naria, a lJOl'J'espondencia e documenlos rclativos ao clInvenio
aduaneiro, celehrado com a Republica dos Eslados Unidos da
America do Norte, a'fim de que, 10m devido tempo, sejam apre
ciadas c estudadas as Yantag'ens do dito convenio,"

Vôcm ti Mesa as seg'uintes

Declarações de voto

Vo[amüspeias emendas dos Srs. Slodder, Vinhaes e
nutros, propondo que os opcr:::lrios empregados no serví\)o da:
União ou tios estados gozem de tudas as vanlag;eús conferidas
aos clllpreg'ados publicas,

Sala das sessões, 13 de fevereiro de 1891, - SCl'ze'dellQ,
Paes de Cm"vaUw, _ Antonio Baena, - Matta Bacellm',
Cantão. - i''''{na Ribdl'O.

Declaramos qU8 vulámos contra a emcnda elo SI', General
senado!' pelo Estado do Rio Grande do Sul, Julio Frota, esta'
bclecendo, para prccmchimcnto das Jileiras do Exercito o
voluntariado sem pl'el!âo, de prefereIlcia ao sorteio, por
juig'al-o de nenhum resultado pratico, (lontt'ario 'ás boas
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regra's de org'anizações militares, perigosa á propl'ia compo
sição do Exel'cilo, € por ter tido o inconveniente ele subsliluir
a ultima purto do artigo em que era prohibiclu a isenção
pecuniaria.

Sala das sessões, 13 de fevereiro de 1891. - G, Bezoll,l'o.
- M. Valla.dão. - Paula Aj'uolo, - Bw'bosa Lima. - Es
pü'üo San/'o. - Ivo do Pl'ado . .- Joaquim da Cj'UZ, 
.4.l1w1fde Junior. - Scrz'edello C01'rêa. - José Bevilaqu,a.
Ctmha Junío!'. - Co.etano de Albuqw:!rque. - F. Schm.ült.
BeZC1'l'il.

Declaro que votei conlra a' lJl'imeil'a pade da emenda do
Sr. Retumba, suIJslituUva elo arl, 86, porque faz elepcndel'
a composição elo Exercito elo fornecimenlo ele conting'cntes
pelos e-staelos, ü 'que, -além de uttenlalol'io dos direitos ela
União, desde que o Exercito é uma insWui(:ão puramenLe na
cional, pódo acarreta'r sérias diffjculdades â formação elo
mesmo Exercito.

Sala das sessões, 13 de fevereiro de 1891. - Jlieim de
Vasco'fl,acllos.

Declaro Que votei contra a emenda, do Sr. Vil'gilio Da
ma'sio. Que distingue as disposições da ConsliLuição em con
slÜucúma.BS e nau constituciOlUl,es para o effeito de serem
estas alteradas ou reformadas pelos tramites ordinarios.

Sala daH sessões, 13 de fevereiro de 1891. - JlfeÍl'a de
Vasconcellos.

Declaro ter vaLado em favor das emendas dos Srs. Stockler
c Vinllaes, conferindo aos operarias em serviço da União e cios
estados os mesmos elireitos de Que gosam os empregados
publicos.

Tambem votei, porém, eonll'U as emendas tenelendo a
abolir as isenções pessoal e pecuniaria, conll'a a primeira
parte da do Sr. Frola, tiraneloo premio ao volunlario do Exer
cito e Armada, e a favor da dos 81'S. Gil'Goularl e M. de
Barros ao § 6" do art. 10 da's Disposições transitarias.

Sala das :>essões, 13 de fevereiro ele 189'1. - Uchôa
Rod1·irp.ws.

Declaramos ter valado em favOl' da emenda do Sr. Stokler
8, em seguida, pela do Sr. Vinhaes, exlinguilldo as distincções
entre jornaleiros e emprega'dos cio quadro.

Sala das sessões, 13 de fevereirO de 1891, - BaJ";bosa
Lima. _ Cfwaas LofJato, - Fl'ança Cm·valho. - José Al~

ousto Vinhaes. - Cesa'!' Zama. - Annibal /<'alcao. - José
Símeão. __ Alme'ida Pe'Tno:mbuco. - João Pedl'o. - Cuslodio
de Mel-lo. _. Santos PeJ'eiTa. - Lope.s Tl'ovão. - Al'isticles
Maia. - Leonel Filho.·- J. Avellm'. - Fel'1'eim Pil'es. 
Dj'. FunF!J.ím Wel'nec(L - Thomaz Delfino. - Se'!'ze'deUa C01'_
1'êa. - Belfort Vieil'a. -- Cunha Juniol'. - Casimira JU/riOl'.
- Caetano de AlbuIjUC1'ljl!e. - Jul-io de Castilhos. - Cas
s-iano do Nascimento, - Alcides LÚna. - Thomaz Flotes.
- Saldanha Ma1"inho. - Nilo Peçanha. - L. Bulhões. 
F. Peixo/'o. - A, Azeredo. - Joaqui-ni ll1w'tínho. - Raymundo
Bandeim, - Antão de Fal'ia. - A. Stocklcl'. Vicl'01'ino
Mon/'ci.l'O. _ Leite' Oítícica. - Dutl'a Nicacio. - Fl'óes da,
Cl'UZ, - C, Paletta.
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Nós abaixo assigmtclos declaramos qllC vol.úmos para que
não j'0888 considcl'll.cla prejudicada a' ementla, do SI'. Dl'. ,Gil
Goulal'l, aI) art. 7G do pTojce[o constitucional. visto eomo (~n

tendemos que a incompatibilidade absolul.a 8nlre as fl1lw(;ões
cios lres poderes aLtende melhor ás aspiracõ8s gerae;, do pl~n

f'am8J1Io l'epuhlicano, com u vunlagem suprema da boa mum!la
i:) ela l'8g"ularidade em todos os ramos de aclministmção.

Sala da" s8ssões, :l3 de f8Y8reil'o ele 189 L - Sampaio
PC1'raz. - JuUo de Castilhos. - Ramú'o Barcellos. - pi
nheiro Machado. - ViCt01'ÚW Montdi/·o. - - Gonçalves Ramos.
- Antonio Olyntho. - Aristides Maia. - Leond Pilho. 
J. Avcllal'. - O. Pu/cita. -- Paixão. - Dnlra lYicacio. 
Al'istirlcs Lobo. - Thomaz De/.{ino. - R. OS01'io. - Lopes
:7'l·(I))ão. -- T/r.omaz P/01'CS. - OcsaJ' Zmna. - .José Si1nc([o, '
-- Baptista lia MoNa, - P1'óes da Cl'U,Z. - A'fcindo GIW1W
liw"a. - .r. Au{{usto Vin1wes. - Cossiano do JYascimento.
- Fernando .J..bbott. - Bor'{fes de Jl[e(~ei1'Os. - H071U::l'O
Bapt.ista.

Decl9.l'amos Que votámos contra a emenda sllppressiva do
art. 89, que clelermina:va a abolição das loterias.

Sala d:J.s sessões, :l3 ele· fevereiro d8 189'1, - J1faiwcl Ba
1'([/a. - 111aUa Baccllill'. - Nina BibeÚ'o. -----, Laltl'o Sollrr} .
-- Casimú'o hr.núl1'. -- Ped1'o Chel'mont. - Sel'zedello COl'1'êa,
por preferir que ficass8 o art. 89. com a emenda: que manda"a
·J'Gspeilar os diJ'ei tos adquiric1 os por cer[ as insLiluições. - R.
OSDl'io, idem - Antonio Baena, idem. - Cantão. - Cassiano
do Nascim.ento. -' Vie/Dl'ino Monteiro. - F. Baclm'ó. - Es
lJil"ito Santo. - Baptista da Motta. - Pacs de Cal·valho.

O SR. PRESIDENTE desig'na para amanhã a seg'uinle ol'dem
do dia:

". pm'lc (até ás 3 '/ /2 honlS)

Conlinuação da volaç,ão das emendas ao pl'ojecto - clr:
'Conslil.uição,

2" parte (ós 31/2 horal!)

Gontinll ação da diseussão das ineliemç.ões sobre o I.ratado
de commercio americano.

Levanta-se a sessão ás 4 horas e 20 minutos da lal'de.

55" flESSÃG, EM 14 DE FEVEllElRO DE 189:l

Pl'csirJencia dQ S1'. P1'lulente de Momes

Ao meio-dia faz-se a chamada, á Qual l'8Sll0ndelnos
'P1'8 . PrudentE! de l\iara8s, MaLta iHa·chada. Paes do Carvalho,
.hão· l':oiva. FrandscolHachada, Leovig'ildo Coelho, Joaquim

- -8al'lllGlltO, Manoel Barata. -Antonio Baena, João Pedro, 9n nha
,funior, JOS8 Sc~g'uJ1(liuo; Joaquim da Cruz, Theodoro Pacl18co,
Elyseul\'[al'lins, Joakim Katunda, Bezerra. de. !\l)JUql~el'q}le
Junior 'I'heodul'eLO SouLo JOS8 Bernardo. Qilvelra Gaivao,
Ahu8icta Barreto, Firmino da' Silveira, José Hygino, José



Simeão, Ploriano Peixot.o, Pedro Paulino, Tavares Bã'stos,
Rosa Junior. Coelho e Campos, 'fhomaz Cruz, Virgilio Da
masio, Belfort Vieira, Uchôa Rodrigues, Inclio do Brasil, Lauro
Sodré, Innocencio Serzedello, Nina Ribeiro, Cantão, Pedro
Chermonl. Matla Bacellar, Costa Rodrigues.. Casimiro Junior.
lienrique . cic Canalho,.-\ni'ri;;io F ialllll, Nogueira Paranaguá;
Nelson, Pires Fel'l'eira, Barbmm Lima, Bezcrril, João Lopes,
Jusliniann de Serpa, Josó ;\velino, JOStl Bevilaqua, Gonçalo de
Lag'os, Nascimento, c\lmino AUonsu. Pedro Velho, Mig'uel de
Castro, ;\morim Garcia, Epilaciu Pessôa, Pedl'o Amel'ico, Sá
Andrâde. Hetumba, Tolenlino de Carvalho, Rosa e Silva, João
Barbalho, Gonçalves Fcrreim, José i\1arianno, ;\Imeida Per
nambuco, .Tuvencio rl'Aguiar, .-\ndeé Cavalcanti, Haymundo
Bandeira, Annibnl Fa!eão, Pereira LYl'll, Meim de Vasconcellos,
João de Siqueim, João Vieira, Luiz de Andrade, E~pirilo

Santo, Bcllarmino· CarIleiro, Pontes de Mil'anda, Oilicica. Ga
bino Besomo, Ivo cio Prado, Oliwira ValIa'dão, l"clisbello
Freir'e. Augusto ele Freitas, Paula /I.rgo11 o. Tosla, Seabra, An
tonio Euzebio, Zama, ",\rthur Rios, Garcia Pires, i\1al'colino
Moura, Santos Pereim, Cl1'3todio de Mello. Paula' Guimarães,
Milton, Francisco Sodré, Dionisio Cerqneim, Leovigildo Fil
g-ueiras, Barão de S. l\1arcos, Medrado, Barão de Villa Viçosa,
Prisco Paraiso, Muniz Freire, Athayde Junior, Funseca e
Silvll. Xilo Pl'çal1ha. Urbano Marcondes, i\Ia'nhães Barreto,
Cyrillo ela Lemos, Viria!o de Medeil·os. Joaquim Breves, Vir
gilio Pessôa, França Cm'valho. Baptista da i\IoUa, Fróes da
Cruz, Alcindc' Guanabara, EI'ico Coelho, Sampaio Ferraz, Lopes
Trovão, JacCjues Ouriqu~', Aristides Lobo. Furquim \Verneck,
Domingu:;; Jesuino, Vinhaes, Thomaz Delt'ino, Antonio Olyntho,
Badar,), .Toão Pinheiro, Paéifico i\1ascarcnhas, Gabriel de l\Ia
galhãet", Leonel Filho, Chagas Lobato, Jacob da P:.üx:ão, Ale
xandre Stockler, Francisco Veiga, Custa Senna, Lamounier,
Gonçalves Chaves, Americo Luz, .Fcliciano Penna, Viotti, Dutra
Nicacio, Corrêa Rabello, Saraiva, Domingos 'Vicente, Gil
(Joulart, Monteiro de Barros, Quintino Boca'yuva, Lapér, Braz
f;al'lleiro. Eduardo \Vandenkolk. Saldanha Marinho, Joaquim
Felicio, .Cesario Alvim, Americo Lobo, Campos Salles, Joaquim
elo }:;ouza, Silva Canedo, Silva Paranhos, Joaquim i\Iurtinho,
Pinheiro Guedes, Ubaldino do Amaral, Santos Andrade, Ge
ncroso lHar·ques, Esteves Junior, Luiz Delfino, Ramiro Bar
cellos, Pinheiro Machado. Julio' Frota. Manoel Fulgencio,
:\stolpho Pio, ..A.rislides :i\Iaia, Gonçalves Ramos, Carlos das
Chagas, Francisco Amaral, Domingos noeha, Costa: Machado,
Domingos Porto, Paletla. João de Avellar, Ferreira Rabello,
Bueno de Paiva. Ferreira Pires, João Luiz, l\1artinho Prado
Junior, Bernardino ele Campos, Francisco Glicerio, l\1ora'es
Barros, Domingos de Moraes, Adolpho Gordo, Carvalhal, An
gelo Pinheiro, l\Imsa. nodolpho Miranda, Paulino Ca'rlos,
Costa Junior, H.odrigues Alves, Alfredo Ellis, Carlos Gareia.
Moreira da Silva, Almeida Nogueira, Rubião Junior, Fleury
Curado. Leopoldo de Bulhões, Guimarães Natal, Azerüdo,
Caetano cle Albuquer:que, Belbrmino de :i\Iendonça, Marciano
de Mag'alhães, Eduardo Gonçalves, Fernando Simas, Lauro
Müller, Carlos de Campos, Schmidt, Lacerda Coutinho, Vieto
rino l\Jonf.eiro, Pereira da Costa, Anlão de Faria, Julio de Cas- .
Lilhos, Ernesto de Oliveira, Borg'es de Medeiros. Alcides Lima,
Assis Brasil, Thomaz Flores, Abreu, Homero Baplista, Rocha
Osorio, Cassiano do Nascimento, Fernando Ahbott,. Demetrio
Ribeiro, Menna Barreto, Lopes ChaVes e Theophilo dos Santos.'



~~bre-se a sessão.
Deixam de comparecer. com causa, os 81's.: Frederico

Serrano, Raulino Horn, Rodrigues Fernandes, l\Iartinho ~o
drigues. :E'rederico Borges, ,Couto Cartaxo, Leandro MaCIel,
Theophilo dos Santos, Amphilophio, Conde de Figueiredo, A~
varo Botelho. :Ferreira Brandão, Bueno de Pa:iva, CesarlO
Motta e :E'onsécaHermes: e, sem causa. os' 81's. : Ruy Barbosa,
Rangel Pestana, .Amaro 'Cavalcanti, João Severiano, Aquilino
do Amaral, Bei'na'rdo de Mendonça, Santos Vieira, Alberto
Brandão, Oliyeira Pinto, l\Iayrinck. Luiz Murat, Vinhaes, Barão
de Santa Helena, Luiz Barreto e Antonio Prado.

E' lida, posta' em discussão e sem debate,approvada, a
acta da sessão antecedente.

O SR. 10 SECRE'l'ARlO procede á leitura do seg'uinte

EXPEDIENTE

Officio do Pastor da Egreja Evangelica BraziJeira en
viando a: seguinte

Repi'esentação
Ao Congresso.

Como cidadão brazileiro, e cuja yida tem sido, até hoje, 0
0011tinuará a ser, de um combate fieme a favor da liberdade e
das garantias individuaes e socia'es, permittir-me-eis que
chame a yossa illustrada e patriotica attenção para o art. 71,
§ 3°, da Constituição, cuja l'edacçãa precisa: tornar-se mais
clm'a para que seja impossivel toda e qualquer má interpre
tação futura.

No tempo da l\Ionarchia, um senador. confundindo Egreja
com irmandade, e ma:! interpretando leis bem claras, apesar
de seI.: legista, accusou-me perante o Senado, sem que nem
uma voz se erguesse em defesa da lei, do Direito ultrajado e
da justiça torturada, de ser eu pastor de uma EgTeja, sem que
préviamente consLituisse uma' associação· munida de estatutos
approvados pelo Governo, e sob pena de prisão, multa e fe
úhamento da Egreja, que, aliás, estava garantida pela velha
Constituição; e estando eu, além disso, reconhecido pelo Go
verno imperial, pelo registro egualmente feito no Ministerio
do Imperio.

A exdr.uxula hermeneutica ele um senador a'dvogado
deu-me um anno e tanto de horrivel. atroz e iniquiaperse
guição, que percorreu todos os seus tramites, desde- a policia
subalterna até o Conselho de Estado, succumbindo, finalmente,
á força da verdade levada' á evidencia.

A Republica eleve offerecer perfeita garantia em tudo, e
por isso mesmo torna-se indispensavel não só a confecção de
boas leis, mas, tambem, que sejam redigidas de modo a não
deixar margem a hermeneuticas obtusas, capciosas, ou
apaixonadas.

Peço venia para transcrever o artigo como. se acha for
mulado, e, em seguida, apresentar-vos como penso dever ser
redigido para traduzir fielmente o vosso pensamento. Não
discuto. .

Art. 71, § 3° da Constituição: '''fodos os individuos e
confissões religiosas podem exercei' publiéa e livremente o selL
culto, assoC'ian'tw-se pam esse fim, e adquirindo bens, obser
;vados os limites postos pelas leis dé mão morta, e guardadas.

Y.Ql. III 3~
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as leis criminaes." Eu supprimiria: as palavras: obser
vados, etc.

O gl'ypho é meu. A redacção deve ser: "Todos o~ in
dividuas e confissões relIgIOsas podem exercer pubhca e hvre
mente o seu culto; reunir-se, associando-se ou não, paTa e8sB
fim; e adquirir bens, observados os limitBs postos pelas lBis
àe mão-morta e guardadas as leis criminaes."

Sa'úde e f'raternidadc.

Capilal Federal, aos 12 de fevereiro de. 1891. ---: DF. Miguel
VieÚ'a F,m'l'eim, paslor da Egreja Evang·el~ca Brazl1elra.

O Sr. Jacob da Paixão - Sr. Presidente, 81's. do Con
gl'es~o, venho fazer uma declaração e um protesto.

8ei que o Congresso recebe com desagrado os oradores
que sobem á tribuna para tratar de negocios alheios á Con
stituição, ou que, pelo menos, se lhe não filiam directamente.

EnLretanto, ::oirva-me de desculpa a esta falta o facto de
ter eu concorrido, bem como a dissidencia de Minas, para
a mnior celebridade na discussão e votação da Constituição,
tauto assim qu~, nos temos, systematicamente" abstido de
tomar parte na discussão.

AccresOB, aiuda, outra circumsLancia, que deve sevir de
escusa, qual ti o fuclo de nos acharmos collocados elm uma
.situação deprimente, attenta a votação que se deu hontem,
relativamente ao adiamento das eleições para. a conslituição
dos eSlados (Apoiados e não apoiados); estado deprimente.
Senhores, porque os nossos amigos do Estado de :Minas
entendem que nóf;, devemos oDCupar freQuentemBnte a tri
buna para denunciar os fac Los illegaes e arbiLrarios alli
commettidos a pl'Oposito da eleição realizada. (Apoiados e
não apoiados.)

O SI\. PALE'1''1'A - A' sombra das maiores viç,lencias .
.(Apoiados e não opoiados.)

O SR. ARISTIDES "MAIA - A fraude mais vergonhosa.
O SR. JoÃo PINHEIRO - V. Ex. foi presidente de uma das

intendencias; todas as aUGlto"ridades foram mantidas no Rio
,';qyO, o que prOVll a maior isenção. (Apoiados e não apoiados.)

O Su. JACOB DA PAIXÃO - Os nobres collegas estão inter
pretando mal as minhas palavras. Eu disse que os nossos
amigos de Minas entendem que devemeos vir á tribuna COllS
tantemrmte, parG. profligar os abusos. Não estou, por em
tJ:uanto, dizendo que houve abusos, e, quando o disser, hei de
proyul-o.

O SR. AMER\CO LOBO - Não houye abusos; a eleição foi
uma ves~al! (RtSD.)

. O SR._JACOB DA PAIXÃO - Senhores, para eu poder chegar
a conclusa.o ql!e tenho em vista, preciso fazer perfunctoria
m~n~e OhlstorlCo dos incidentes que se deram nas eleições de
]limas. Convé.m que se saiba disto por meudo, para que o Con
gresso e o palZ possam' julgar perfeitamente.

Ar, chegarem os representantes de Minas á Capital Fe
deral p~ra f~ze~em parte do Congresso, propalou-se ·entre a
deputaçao rol.MIra o boato de que ella devia reunir.:.se afim
,de indicar os ~llndidatos pará a eleição que se deyia realizar
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cm breve tempo. Fu~ um dos primeiros ouvidos a esle 1'68
peHo, e declarei peremptoriamente, Que não me julgava com
o direito a com:rituir-me arbitro e director da politica de
l'vIinas, porque não era mais do que simples mandaíario p3;ra
apprc'var a Consl.ii.uieão e fazer parte do Congresso ordmarlO;
e não só por esta razão, mas, tambem,. porque sempre pro
fEguci, na adversidade, o systema de individuos altamente
colioc.ados. devIda ou indevidamente, chamarem a si a díre
Deão politica da então provincia de Minas, quando o povo é
que devia dirig'ir a politica; que, por isso, entendia que se
devia deixar C0rl'er livremente as eleicões, já que não era
possive! fazer consultas por meio do escrutinio prévio, afim
de formar-se o Congresso republicano.

Nos Congressos parciaes, que se reuniram em S. Paulo e
Minas, ainda no tempo da Monarchia, foi estabelecido o sys
lema de indica"ões por escrutinio prévio.

UM SR. RmpI;ESENTAJ."ITE - E' disposição da lei organica
du Partido Republicano.

O SR. JACOB DA PAiXÃO - Demais" não sendo eu chefe
;Jolitico no Estado de Minas Geraes, não tinha o dierito, pelo
facto de fazer parte do Congresso, de arvorar-me em arbitro
da IJolitica daqu0~ie Estado. Esta idéa foi acceita por diversos
collegas. Estando im em Minas Gera-es por occasião da Com
missão dos 21 dar parecer sobre o proj eeto de ConstituiÇ\ão,
recebi um telegramma pedinclo a min\la assignatura para a
eonvocação de uma reunião em Juiz de Fóra, afim cie esco
lherem-se os candidatos, porque não havia tempo de fazer-se
a eleiç.ão por es'crutinio prévio. '

Auctol.'izei a assigmrLura para essa convocação, por pare
cer-me que era o meio de proceder mais regular em tal con
juncLura.

Assim, não só respeitavam-se as normas estabelecidas pelos
congressos, como prestava-se o'bedi-encia li vontade popular,
que é Lucio nos governos republicanos.

U~'I SR. REPRESENTAN'l'E - Muitos municipios não se fize
ram representar. (Na outros alJw·tes.)

O SR. JACOB DA PAIXÃO - Era este, Senhores, um meio de
respeitar a vonl,ade do povo, tanto quanto era possivel
naquella occasião. (O omdor é inte1'1'ompido paI' muitos apar.;.
tes, qne se Cl'uziJ.1fi entre dive1'sos 81's. 1"ep1'esentantes. )

Ao passo, Sr. Presidente, que um grupo de representantes
de Minas, organizava uma chapa em Juiz de Fóra, outra
chapa confeccionava-se aqui, ou em Minas. (Continuam os
apa1'tes. )

O que ,sei é que essa chapa governista custou muito a
fazer-se, e só foi publicada na vespera ou no dia da reunião
marcada para. Juiz de Fóra. (Continuam os apa1'tes.)

Na reunião do cong'resso alli, attendemos a duas cir
cumsiancias. A primeira era que os candidatos ini:Iicados de~

viam ser divididos o mais possivel pelos antigos districtos da
então provincia de :Minas. Foi o que se fez; procurou-se, tanto
quanto possivel, fazer divisão ~quitativa de deputados e sena
dores pelos diversos clis_trictos; mas não era possivel haver
perfeita egualciade iJessa divisão, porque o numero dos ,antigoS
_dislricLos não estava em relação com o numero cios candidatos.,
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j:l. outra circumstancia foi attender-se, tanto' quanto era
possiyel, á recommendação de candidatos, vinda d~ diversos
pontos de Minas.

Ul\L\ voz ---:- Ora, isso era impossivel e irrealizavel.

O SR. JACOB DA PAIX.:\.O - Era tanto possivel e realizavel,
Que se realizou. (ContimwJn os apw'tes.) . _

Digo. em resposta aos nobres representantes, que nao
bouvp consulta' houve conyocacão dos rcspresentantes dos
clirectorios dos'districtos para ,~irem a Juiz de Fóra afim de
tomarem parte na confecção da chapa, e os nobres represen
tantes devem saber que nest.as condições o individuo que não
comparece acceita a resolução tomada por aquelles que se
acham pI'esentes.

Ul\L\ voz - Que logica !

O SR. J.-\COB DA PAIXAo - E' contra isto que reclamo,
porque conpl'ehende-se que não se ha de imposssibilitar um
Estado de eleger os seus representantes, porque, casual ou
syst.ematicament.e, deixam de comparecer dous ou mais elei
tores.

A minoóa submette-se sempre á maioria.
Confeccionou-se a chapa, e foi publicada .
.:\..1 é aqui nãopóde haver contra nós nenhuma censura:

nós entendiamos não dever fazer indieação de candidatos, dar
cameLer offieial a uma chapa.

P['ocedendo deste modo, não desrespeitámos a intensão
dos outros, que entendiam de modo diverso e que estavam no
seu pleno direit.o de confeecionar a sua chapa.

Port.anto, nós não podemos ser censurados; cumprimos o
nosso dever tio modo por que entendemos.

E, conseguintemente, que se devia dar? Devia correr a
eleicão com inteira liberdade, para ver qual das chapas tinha
maior acceilação - si a dos dissidentes, si a do Governo.;
(Ba al[l1lm apal'trs.) .

Mas assim não aconteceu. O Governo, embora se diga
republicano o Kitado de i\Iinas, e, si me dão licença, direi
tambem os membros que tomaram parte na indicação da
chapa, não querem as eleições livres, não querem que o povo
indique os seus candidatos (1Wío apoiaâos e apm'tes); querem,
por força que tl'iumphem aquelles individuos com cujas
opiniões e votos contam de antemão, com os seus amigos;
ernfill1. (A.~J(l1·i'es . )

E a prova está nas demissões, que se deram em diversos
municipios, de intendencias que foram nomeadas pelo gover
nadoI' de Minas 11a muito tempo, na occasião de fazerem-se as
rleições geraes, e contra as quaes nenhuma reclamação
bouve.

O SR. Jo:\.o PrNHEIRO - Mas V. Ex. é presidente da inten
dencia do Rio Novo, e não foi demittido.

O SR. JACOB DA P"\IxAo -Não fui demitticlo apezar dos
esforços do illustre apal'tista.

O SR. JoÃo PINHEIRO - Não póde provaI-o. '

O SR. AFlISTiDES :.\IArA - lUas não nega o facto.
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a SR. JACOB DA PAlx..Ã.O - Invoco o testemunho do Sr. Ce
~ario Alvim, que em um telegramma daqui enviado dizia que
não fizessem essa dimissão porque não se justificava.

a SR. CESARIO ALVIM - Não é exacto; V. Ex. é deputado,
:'lão podia exercer o cargo de presidente da intendencia do
Rio Novo. Consultado a esse respeito, declarei que não con
vinha a demissão do nobre deputado, que o reputava um ho
mem sério e, além disso, desejaya que o pleito de Minas cor
resse com a maior regularidade possivel.

Eu disse que não conYinba essa demissão; mas sobre ella
não houve consulta da parte do Sr. João Pinheiro. Entretanto,
sou immensamente calumniado.

O SR. AmSTIDEs MAIA - Mas atira tambem.
a SR. CESARIO AL\TM - Não é exacto.
a SR. ARISTIDES MAIA - Atirou.
O SR. CESARIO ALVIM - A quem?
a SR. ARISTIDES 1\L\u -'A nós todos.
a SR. CESARIO ALVIM - Qual foi a calumnia ?
a SR. ARISTIDES 1\1,\1A - A dos syndicatos políticos
a SR. J01\.0 PINHEIRO - Não me referi a VV. EEx.
a SR. PALETTA - Ainda bem que V. Ex. declara perante

o Congresso que a insinuação dos syndicatos políticos não se
E'ntenrle com a dissidencia mineira. (Trocam-se violentos e
1'epetidos apartes. G1'ande S-USStl1'1'O.)

a SR. JACOB DA PAiXÃO - a certo é que esteve resolvida
a minha demissão quando o Sr. Pinbeiro estava em .auto
Preto, e foi talvez assignada pelo vice-governador, quando o
Sr. Alvim telegraphou. . .

U::'I SR. REPRESENTA.l'1TE - Fica, portanto, claro que
V. Ex. não se referiu á dissidencia (Continua. a Cl'UZa1'-se
alJal'tes entre divel'sos 81'S. repl'esentantes. SâaJn os tympanos
durante alanm temlio.)

a SR. PRESIDENTE - Attenção ! Quem tem a palavra é o
SI'. Jacob da Paixão. (Continuam os apm'les.)

a SFt. JACOB D:\ PAIX.Ã.O - Sr. Presidente, vou concluir.
~té porque estou cOlwencido de que o Congresso não quel;
ouvir-me. UYão apoiados.) Fica, porém, provado que os
nossos amigos mostram-se queixosos, allegando que não tra
tamos aqui de seus in teresses (Apm'tes); vejo que a maioria
da representação de Minas não quer, absolutamente, que a
verdade se apure (Contestações); não quer consentir 'que
eu enumere os factos e exhiba os documeiltos que demons
tram as fraudes verificadas nas eleições de Minas.

Conseguinte.mente, Sr. Presidente, vou concluir remet
tendo á Mesa esta declaração (lê):

Nós abaixo assignados, declaramos ter votado contra a
emenda suppressiva do art. 2° das Disposições provÍsorias,
por entendeJ'lllfls que as eleições para a organização dos
estados não deviam el'fectuar-se senão depois de approvada

.a ConstituiCão Federal e quando o paiz tivesse já entrado no
regimen legal, sendo irregulares as feitas anteriormente
áquella~pprovação e realizadas no intuito de falsear a :vou~
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{ude popular, como uCOllteCGU em l\iinas, em que a compressão
e a fraude foram a mola predominante, apesar da abstenção,
quasi em massa, elos rGpublicano$ sinceros.

SaJa das sessões, 14 de fevereiro dG 1891. - A1'istides
Maia. - Paletta. - J. AveUm.. _Paixao. - F. BrÚlal'ó. 
Gonça~1les Ramos. - A. Olyntho. - Fel'1'eeil'a Pires. 
A. Stockl.el'. _ Leone~ FiUw. - J. F'e1icio. - Amei'ico Lobo.
- Chagas Lobato. '

O SR. P.'\,I,ETTA - Não é abafando a vo~ do orador qUG se
defenderá a ímreza da eleição de Minas; entretanto, ahi fica
o protestá (1<:t dessiclencia mineira na declaração de voto.

PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA

VOTAÇÃO D.\S EMENDAS AO PROJECTO DE CONSTITUIÇÃO

Continúa a votação das emendas ao 'Projeelo de Consti-
lUição, na 2" discussão. .

O SR. PRESIDENTE - Vai se votar a emenda da Sr. Feli
ciano Penna.

O SR. Fm,lCIANo PENNA requer que sua emenda seja
votada por partes.

O Congresso, sendo consultado, approva o requerimento.·
O SR. BARBOSA LIMA (pela ordem) julga que a emenda

do Sr. Leovigildo Filgueiras d,eve ser votada de -preferencia
á do Sr. Feliciano Penna, não só -pela maneira -por que se têm
posto a votos as diversas emendas, Clomo, ainda, porque é
mais amlJla, e, sendo rejeitada, dá lagar a ql,le depois se vote
a primeira.

O SR. PRESIDENTE acha que a emenda do Sr. Feliciano
Penna é um subsUtutivo completo ao art. 8", caracter que não
tem a do Sr. Filgueiras. Por essa razão entende que a
emenda do Sr. Feliciuno Penna deve ter preferencia. Em
todo o c,aso, vai consullar o Congresso.

Oonsultado o Congresso sobre a preferenc.ía da emenda
do Sr. Leovigildo Filgueiras, não a concede.

E' posta a valos e rejeitada a primeira parte da emenda
do Sr. Feliciano Penna.

o SR. PRESIDENTE observa. que, rejeitada a primeira
parte da emenla, fieam prejudieadas as outras.

O SR. FELIC1ANO PENNA (pela m'dem) diz que a seO"unda
pa,l:te está prejudicada, não pelo facto da rejeição da

o
pri

mena, mas porque encerra eg'ual disposiCão á que se acha
no texto ela redacção approvacla; e, mais; que a terceira parte
da referida emenda é querJeve ser agora votada.

O SR. .PRESIDENTE ~ Procede a obsel'Vação do nobre
representante; vou pór a votos a terceira parte.

Posta a votos, é rejeilada ,a terceira parte.

. O. §r.. PRESIDENTE declara que a quarta parte contem
dlSposlc·ao textualmente egual á oul,rn, já a,pprovada na rcda
cção para a 2R discus,srro; r.stá, portanl.o, pre.iudicada.
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Vai-se votar a primeira Flàde da emenda do" Sr. Leovi_
gildo Filgueiras, que refere-se a tudo quanto diz respeito á
;aposcntadoria.

o SR. LEOVlGIWO FILGUElR..'l.S (pela O1'dem) declara que
a emenda que acaba de ser lida não foi apresentada nem
-por S. Ex. assignada.

O SR. PRESiDENTE diz que a emenda está redigida de
modo que parece um complemento de uma outra emenda do
Sr. Leovigildo Filgueiras. (Pausa.)

Declara que não se 'D6de 'encontrar 'com facilidade o
autOgraphO, e que, em todo caso, vai submetter a emenda a
votação.

Posta a votos, a emenda é rejeitada.
São, egualmente, postas a votos e rejeitadas as emendas:,·

dos Srs. LeQvigildo Filgueiras e Bernardino de Campos, ao
art. 8" das Disposições f.ransitarias.

S5:,o tambem rejeitadas as emendas suppressivas do
art. 10, offerecidas pelos Srs. Almeida Pernambuco, Oyrillo
de Lemos e Rosa Junior.

E' annunciada a votação das emendas ao al't. 11.
O SR. LUIZ DE ANDRAD"E (pela O1'dem) requer a cretirada

da sua emenda,

Consultado. o Congresso concede a retirada pedida,

O SR. THOMAZ DELFINo(pela ol'dem) pe,de preferencia
para a emenda que apresentou. ,

,Consultado, o Congresso ~on~ede a preferencia pedida.
E' posta a votos e approvada a seguinte eme,nda, do Sr.

Thomaz lDelfino e outro:
"Art 11. Substitua-se: "Approvada que seja a Constitui

ção, será assignada pelos representantes ,do Oongresso e pro
mulgada pela Mesa".

O SR. 'PRESIDENTE consulta 'o Congre$so si a emenda
do Sr. José Marianno está ou não prejudicada.

ponsultado, o ,Congresso resolve queaeha-se prejudieada
a mesma emenda.

O SR. PRESIDENTE - Vão-se votar os additivos ás Dispo_
sições transitorias.

E' posto a votos '6 rejeitado o additivo do Sr. Bernardino
de Campos e outros, inserto na pagina 71 do impresso.

O SR. PRESIDENTE consulta o Oongresso sobre si o additivo
do mesmo Sr. representante, á pagina 75, está ou não pre
judieado. '. , ',·1

Consultado. o Congresso 'l'esolve que o referido additivo
está prejudicado. '

O SR. PRESIDENTE annuncia a votação do additivo do
Sr. Francisco Veiga.

O SR. FRANQISCO VEIGA (pela -ordem) : - Sr. Presidente
quando apresentei o additivo para ser submettido á appro
vação do Congresso, declarando que era para ser collocado
onde conviesse, não pense,i jámais que pudesse ser coUooado
nas Disposic5éS transitarias. ,



Ql1'Gni cl::tssificou as emendas Pél-l'[l a votaç510, a que c,s
tamos procedendo, não !comprehendeu bem o meu pensa
mento.

O aclditivo que apresentei não tem, nem podia ter, c::tracler
tl'ansilorio" porque, si fosse transitorio, como a palavra está
dtzendo, deixari::t de ter eUeilo em prazo mais ou menos
longo.

O meu pensamento é que fique Bonsignado na Cons~i
tuicão da Republica. como syntl1ese do systcma representativo,
{] que está declarad{] no adclHivo.

E' verelade que alguns colleg'as me tiiem düo que pôde
Ilarecer ocioso esse, additiv,o.

Ma!> V. Ex. sabe {jue si esse additivo pôde pareCler ocioso
Dor se1', em resumo, o principio fundamental elo sys[.ema repre
sentativo, per[llÜe o qual um vint.em não se eleveg'astar sem o
consentirnenlo elo Constit.uinte (Aj1D1:ados.) a verdade hist.o··
rica é (fue,. tendo nós, ll::t 60 annos, o sysLema representativo.
não obstante, o Poder Executivo g'astou, repetidas vezes, mi
lhares de contos sem conhccimentos ,do Poder Legislativo.

Aindlt mais: o Poder Executivo closfalcriva as rendas do
Thesouro Naciollltl. com conce-ssões, quo, se diria., não onera
riltll1 directamento o Thcsouro, mas, ele facto, o prejudicavam,
desfalcando-lhes os crcdHos.

O meu fim G que fique deolarado na ConstiLuição 
que nenhulll aeto elo Poder Exe()UUvo, que. importe despesa
ou diminuição elc receita, poderá produzir seus effoitos sem
ullprovação do Congresso.

Nes[.as comliçâes. cOlllprehendc V. Ex, qU8, está mal
(lollocltc1{] nas Disposições transitorias o additivo,. e dessa má
collocaç1io póc1em rcslllLar duvidas, c estas influirem sobre o
resultado da votacão. '

Peço, portanto, a V. Ex. que o additivo seja oollocado nas
Disposições geraes ela ConsLituição, enso mereça a appl'ovação
do Congresso.

O SR, PRESIDENTE diz que. si alllenda do Sr. representante
FrancisClo Veiga for ::tpprovac1a, a Commissfio de Redacção 001
local-a-á onde S. Ex. c1r.sejlt.

Posto a 'voLos o ::tc1ditivo do 81'. Francisco Veiga, -ó l'C_
jeitado. .

E' egualmenle. posLo a votos r. re,ieitado o aclcliLivo elo
:,?r. l\Iartinho Prado Junior, com refcl'encia ás garanti<ls cln
,Ju!'os conCleclidas ]leIo Governo Provisorio.

E' annl1nciada a vol.acão elo addHivo do Sr. !\'!artinho
Prado Junio!', rcfm'cnto aos' ad,s. 7°, 9". :10 o 1'1.

O S.R. PRESlDE?\TE declara que lt pltgina 75 do impr('H~o 11"
~lm adelItrvo ogual" do Sr. Amaro Cavakan/,j.

. O SR. AUGUSTO DE FREITAS (pela Ol'dem) pede ao S1'. Pre
~ldelltQ co~sulLe o Congl'esso, afim de que e,ste deliberc si
,JUlga. ou nao pl'cjudicados os acldilivos apresentados pelos 81'S.
Marlmho .l?rac1o e AI11::t1'O Cavalcanti, em vistlt ela emenda do
,SE' Vll'g'l!lO pamasfo, hontem approvada. deLerminando que
sao conStItuClonaes, tão sómente as disposições que so re
ferem ás att1'ibui~,ões e limites c].os pocleres publicos.

O SR.. PRESIDENTE _ VOll fazer a consultü.;, mas lembro
aQ nohl'O Deputado que 'lt cmcç.cllt do Sr. Virgilio Damltsio
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'n"indanão é definitiva, pois que depende de uma terceira vo
tacão. Em todo o caso, vou consultar o Congresso.

Consultado. o Congl'6,Sso considera prejudicados os refe
ridos additivos.

E' posto :l votos e rejeitado o additivo do Sr. i\Iartinho
Prado (oi pagina 73).

O SR. CARLOS G'IRclAmanda á Mesa a seguinte

Declm'açüo de voto

Declaro que votei contra as emendas do Sr. Deputado
l\fartinho Prado J'unior r81ativas as concessões de, terras e
garanlias de juros, pelas razões seguintes:

Porque, tendo valado pela suppl'essão do al't. 2" das Dis
posi.ções transitarias do projecLo do Governo Provisorio por
entende,r que ao Congresso ordinario compeLe o exame e es
tndo dos acLos d-o Governo, não julgo conveniente delegar essa
aLtribuição aos Estados.. que em nada contribuiram para a con
fecção :desses contractos, quando pela possivel rescisão dos
mesmos póde resullar um accrescimo de despesas aos estados.

Accrescenelo que ha boa ou má oxecucão dessa facúldade
·dada pelos estados, póde resultar, lambem, uma completa des
,or.ganizacão do serviço publico.

Sala elas sessões. -l4 ele fevereiro de '1891. - Gm'los Gm'~
:Cia.,

E' posta a votos· e 1'ejGitacla a primeira parte do addi
tivo do Sr. Vinhaes.

E' egualmenle" r8jeitac!o o aditivo do Sr. Theodurelo
Souto. '

São, ainda,. rejeitados os aclditivos do Sr. F'rancisco Veiga.

O S'r. PRESIDENTE declara prejudicados os additivos dos
Srs. J,os6 Simeão e D8111ctrio Ribeiro, senclo o eleste em l'eJa
Qão á primeira parte.

,Posta a voto.;;" é rejeitada a segunda parte do aclditivo do
Sr. DemeLrio Ribeiro.

E' considerado prejudicado, por votação anLerior, um ad
ditivo do Sr. Demetrio Riboiro. tornando accessiveis· 05 car
gos civis ou militares, a todos os braziloiros, quaesquer que
sejam as surrs opiniões.

IE' posto a votos e approvado o seguinte. additivo elo S,t'.
Nelson de Vasconcellos:

«Será adquirida a casa em que fal1eccu o Dl'. Benjamin
Constante, na qual se eolloeará uma lapide em home:nagem :1
memoria do g;ra.ndo patriof,a - o Iuncladorda Hc,mbhca.

Paragrapl10 unieo. A' viuva ser[. concedido o usofruclo
durante a sua vida, passando ao depois, para a Nacão. como
propriedade nacional.»

O SR. '1'08'.1'_.\ (pela onlem) pede a retirada elo seu addi_
tivo.

O SR" TOSTA (pela ordem) - .Sr. Presidente, co_meco
formulando os termos do meu requerimento nesta questao de
ordem. A idéa consignada na minha emenda não ~ noya, está
consignada no art. 6" do elecrelo do Governo Provlsono" de ~
da janeiro ed1890. quo separou a ES·I'eja cjo EsLa(jo.
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o SR. PRESlDEN'rE - O nobrG \Deputado não póde discutir
o assumpto da emenda.

VOZES - Votos; votos.
O SR. TOS'~A - Não est.ou üiSClltincl·o a emenda, mas fun

damentando o requerimento de 'ordem que voou apresentar.
V. Ex. seja, ao menos, tolerante para commigo, que não tenho
abusado da henevolencia do Congresso, discutindo 'imperti
nentemente contra o Regimento.

VOZES - Votos; votos.
O SRJ. PRESIDENTE _ Sou tolerante. mas não posso con

sentir que pela ordem V. Ex. disl3Uta a emenda.
O SR. TOS'I'A _ V. Ex. nã'Ü tem sido tolerante parra com

oll~ros Srs. represen~anles, que a proposito -de votação de
emendas icem expliGado o seu pensamento.

VOZES ::...,- Voi.os; votos.
O SR. PRESIDENTE _ A todos tenho feito egu8Jl obser-

vação, e não posso ter, aqui, preferencias.
O SR. TOSTA - Dizia eu ...
VOZES _ Votos; votos.
O SR., TOSTA - ... que a emenda apresentada ...

VOZES - Votas; votos.
O SR. TOSTA ------: ... tinha por fim ...
VOZES - Votos; votos.
O SR. TOSTA - ." não innovava a legislaç1íJo _<;1Volueio.

naria de 15 de novemb:ro ...
VOZES - Votos; votos.
O SR. TOSTA - ... mas dava ao Congresso ..
VOZES - Votos; votos.
O SR. TOSTA - ... uma oClcasião para manifestar ..
VOZES - Votos; votos.
O SR. ToS'tA _ ... que noo e hostil, nem tem prevenção

ClOntra o Cllero catholico.
VOZES - Votação. A emenda não estã em discussão.
O SR. TOSTA - O Congresso já Se manifestou a favor da

liberdade religiosa, contra algumas restricções odiosas oon-
tidas no projeClto de Cons~itulÇão. ---

VOZES _ Votos; votos.

O SR.PRESlDENTE - Convido o nobre representante a
não insistir neste terreno. porque, do contrario, obriga-me a
cassar-lhe a palavra.

VOZES - Votos; votos.
O SR. TOSTA _ Sr. Preside,nte, vou 'offereoer á Clonside

ração do Congresso o seguinte requerimento: Requeiro a V. Ex.
a retirada da minha emenda, visto ClOmo a idéa já está Clonsi
gnada no ar!" 13" elo dem:el.o do Govel'Do, de 9 de ,ianeiro de
H190.
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Portanto" desnecessario se torna reproduzir a materüt nas'
Disposições transitorias da Constituição.

-Consultado, o Congresso concede a reLirada pedida.
O SRI. PRESIDENTE considera prejudicado o additivo ,do

Sr. Couto Cartaxo.
IE' annunciada a votação elo aelditivo do Sr. Augl"'""~to de

Freitas.
O SR. AUGUSTO DE FREITAS (pela D1'de1n) requer a reti

raela do seu, additivo, deante de votação ante·rior do Congresso.
E' concedida a l'eLirada da emenda.
E' considerado prejudicado o additivo-do Sr. Aristides

Milton.
E' annunciada a votação elo additivo do SI'. Alexandre

Stockler.
O SR. BAnnoSA LIMA 0;Jela 01'de1J1.) pede que seja submet

tido á votação conjulictamente com o additivo, um sub-addi
tivO" do -Sr. -Chagas Lobato.

O SR. PRESIDENTE diz que si o additivo do Sr. Alexandre
Stockler for approvad-o, será., então, em seguida votado o sub
aclditivo.

E'posto a vo~os e rejeitado o additivo do Sr. Alexandre
Stockler, ficando prejudicado o sub-additivo do Sr. Chagas
Lobato. " .

O 8n. PRESIDENTE declara que lhe parece achar-se pre
judicado o addHivo do Sr. Zama; mas, para evitar duvidas,
vai -consultar o Cong>resso.

'Consultado, o Congresso considera prejudicado O referido
additivo.

E'. egualmente. considerado prejudicado o additivo do
Sr. Athayde Junior.

O SR. PRESIDENTE _ Está terminada a votação das emen
das ao projecto de Constituição, votado em 2" discussão.

Na fó-rr<>.a do 'legimeç.tci, as emB-ndas approvadas em 2" dis
cussão,. stif1lrem uma terceira. Estão dadas as providencias,
afim de que os 81'S. membros do Congresso recebam amanhã,
-com 'Ü Diado Offi.cial. um novo impresso, onde virá o pro
jecto de Constituição, 'segundo o vencido, lendo á margem as
emendas approvadas. Conseguinte_mente, na segunda-feira,
será iniciada a 3" discussão.

SEGUNDA PARTE DA ORDEM DO DIA

DISCUSSÃO DAS ::MOÇÕES' DOS SRS. ASSL'S BRAglI, E DIfi"IETRIO RI_
BEIRO SOBRE o TRATADO DE COMM)':RClO AlVIEI,UCANO

-Continúa a discussão das moções dos 81'S. Assis Brasil
e Demetrio Ribeiro sobre -o tratado ,com os Estados Unidos da
America do Norte.

O Sr. Sampaio Ferraz. elepois de dar as razões por que
tem estado afastado cio. tribuna, ciiz que um constrangimento
pessoal colloca-ra-o na contingencia de, a primeira vez qne
'dirig;iu a 'Palavra ao Congresso, dizer, ainda que enigmatica
mente; «A minha intençã,o é resignar o meu mandato, por
que entTaram elementos suspeitos.. que enfraqueciam o ser
viço dos bons e leaes.republicanos; e é por isso que tendo uma
c~rcumsUancia pessoal, t~n:tlO um motivo de pre;occupação
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quasi individual, porque, como um dos melhorBs collaboradiJ.-,
res ela Republica. oorad'Qr tinha sielo obrigado.u sequeslar e a
tomar a libenlade de um dos se,us companhelros, como sus-
peito á Rellublica. . _ .

. Passltlldc. elesta exphcaçao" vai occupal'-se com a ma-
teria que se discute. . ' ..

Diz que o Ll'alado encerra interesses g'l'aV1SSlmos, que Ja
foram estudados auteriormenLB pelos tres gabinetes que an
teced8ram a llToclamatião da Republlca, sem qLIC nenhum del
les o quizesse celebrar.

Si assim lé, com.o e com que auetoric1ade o GovBrno cele
brou tal Convenio?

Sabe,-se que a formação ou constituição do aetual Go
verno e,scapara a toel'as as previsões, porquanto ° GOVBl'l10
IProvisorio não podia ser dissolvido. porque formava uma parte
do todo .

O orador l'econheee que, si não fosse o Exercito e a Ar
inada,. os propagandistas civis ainda que trabalhassem pür mais
50 annos, não conseguiriam implantar no espírito do povo,
ainda ignOrante, o amor e o respeito a esta fól'ma de govBrno;
e a l)l'Ova se tem todos os dias.

Os melhores trabalhadores da Republica nãrJ conseguiam
um posto saliBnte, um muudabo na reprBsentação nacional:
eram os proscriptos ...

E mesmo do Congresso foram ['cUrados impudenLem8nte
varios 'companheiros qU8 tanto fizeram c se arriscaram pela
cansa que tão arelelllemen[.e abraçaram.

'Passando a occupaQ'-se do lraLado . .diz que foi elle muito
'mal recebldo paI' lodas as classes, e coJ1.ocou o paiz em posi
ção embaràçosa, mesmo em relação aos Est.ados Unidos.

O procedimento do Governo parece, de todos g'ovel'nos pre
polenles que não dão satisfação, nem á consciBllocia dos seus
'l'epresentantes, nem á conscieneia do paiz.

Este Minislerio não existe para o Congresso; o que existe,
até aqui, é, meramente. o represenLante elo nma rcvo!nçiio.

PorLanto, não existinclo cousa alg'uma constituída, não
podia existir 'até. o ehefe do GOY8rDO Provisorio, si, porventura,
o Congresso tivesse a opinião c a força comsigo. porque Bssa
opinião B força poderiam em momento dado, clizer;

«Vós, que sois ropresetanLe de uma revolução, abatei-vos
ciBanto de um oull'o poder deante. dB uma oura :GOl'(;:,a, i'ovolu_
cional'ia, que surge».

O Congresso não podia delegar de si cousa nenhuma, pOl'
que são podBr8s que foram dados a, elle só.

'Si assim é, não· e-xistB de Jaclo o actual Governo, porque o
GovC'l',no é o poc18r que existia, (:~ n poder revol1lCiollllrio, com~
posto da enlifladc do Governo Pl'o\'isrio [', do chefe do mesmo
Governo.

Enlendc que o Governo actual veiu trazer a perturbatião,
b panico rt. todas as relações, sacrificando -os interesses da
União.

Depoisdc varias considerações, eliz que as dUa~ moçõ8s
apresentadas Wm ambas -o mesmo pensamento; por isso 'Ü Con
gresso devc volal-as. dizendo ao GOV81'nO que reflieta, que veja
que o tl'atadü oIf'endeu os melilldres do Congresso, Joi mal re
cebido pela imprensa, pelo commereio, causando geral inclig11a

ção. e que eleve se!' estudado pelo Congresso.
Termina dizendo que pal'rJ, e.\le tudo perde< ele imporlancia,

dl;lante d\l, Repnblicq ,
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. O _Sr. Henrique .de Carvalho sobe ú tl'ilJUna pal'U uma ex
phcaç,ao pessoal, e dIZ que o silencio que tem guarda,do ha tres
mezes, demonstra, cahalmente o illtcressc que tem em entrar
na leg-alidade com os seus collegas do Congresso. Confia que
a Constituição seja feita pelo orador que o precedeu na tri
buna, o S1'. Sampaio Ferraz. c. por todos os republicanos que
têm assento no Cong',resso. O orador te.mdado exuberantes
peovas de que bct todo o interesse de sua parte em que os tra
balhos do Congresso cheguem a seu termo" na melhor ordem
possivel.

Ainela não deu, sequer, um aparte, nem tão pouco, snli
citou a palavra em oceasião alguma. Nestas condições, vê-se
comtudo. o oraelo,r na obrigaçãO ele cia,r uma resposta ao, {lis
curso cnigmatico do orador ,que o lJrecedeu, o Sr. ,sampaio
Ferraz. Proseguindo, cliz que só deseja que o Cong'l'CSSCl saiba
que o orador não é suspeilo ao paiz, nem á sua ,Patria.Nunea
perlenceu ao Partido RepubHcano. é ver-dade, mas isso não quer
dizer que seja., aelualmente, inimigo da Republiea.

Não Se julg'a, 'porlanto, insultado pelo seu collega, o Sl'.iSam_
paio Ferraz, que o conside'rou suspeHo, e que., no entretanto,
serrclo por tanto tempo Chefe de Policia, nunca encontrou UIlJ,
aeto na vida do orador digno de puniç,ão.

Pertenceu a um {/OS partidos monarehicos" durante, largo
periodo, merecendo scmpre a consideração e a estima elos seus
amigos polilicos, sem nurrca ter exercido o mais insignificante
cargo, a mais pequena funeção. Continuará no pl'opo8'i~o de
manLer o seu senlimento firme, que tanto o animou desele o
dia em que tomou assento no Cong1'esso, isto ré, de .não concor
a'cr, com umétsó palavra ou pesamento, pa1'a que, sec!'eixe de
promover a legali,dade da Republica.

O Congresso, que tem em seu seio um cidadão suspeito,
presLe um grande serviço ao paiz. ohamando aquelle que o
suspeita, a apresenLar (;Ontra o orador provas, quer da sua
vida privada, quel' ela vida publica; mas nUHca o orador" que
tem a sua consciencia tranquilla.

Terminando, assevera que nasceu pobre, e foi sempre, filho
-do .trabalho; viveu c vive, acLualmente, na democracia, sem
subir as. escaelas d,os ministerios. que,l' ela i\Ionarchia, quer da
Republica, para pedir empregos, porque tem sabido procurar,
por meio da sua inteUigencia e de sua actividadc, o pão quo
tidiano, para si e sua numerosa fan1ioliu.

O Sr. Lapér - Sr. Presidente, tenho sido daquelles que
têm guardado silencio, já considel'ando a incompetencia com
que, d,cante dos ~alcntos privilegi-ados eles la Casa, eu viria para
esta tribuna (iVão apoiados)" já pelo motivo pessoal de mo
lestia no meu orgão vocal, e, ainda mais, Sr. Presidente, por
que" velho republicano., teqdo deixado o meu nome firmado
no manifesto republicano de '1870 que foi o aeto predecessor do
grande trabalho político afinal coroado pelo movimenlo re
volucionario de 15 de novembro, eu - seja permitido diz01-0
me, deixava ganhar pela inercia elo desvanecimento, que trazia,
á vista da influencia, calma e serena" oom que penetravam as
idéas republicanas na almo. nacional, guardando-mc para um
lllOlnmllu em que, u inlel'osse IJublico mais acr:enluado, ,ou in
tere,sse do Estaelo, qlle Cll immeciiatamontc I'cpresento, mo eoa
g-isse a tomar este posto. E' o caso. .

Neste momento, Sr. Presidente, trata~se ele _uma questrro
magnu pam f) E.':ilaclo do Rio de JarJ8iro.prodllGlOl' importante
do café JJrazileil'o, o Estado do Rio de, Janeiro, desele que no
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G5~rangeiro se impUZGSS8m taxas onerosas sobre a sua pro
clu,cljão, ver-se-iaamealjado de sos50brar na lucta pela5 suas
culturas.

Não é, 81'. Presidente, que eu venha aqui defender a ma~
neira por que SO promulgou, ou se tro~e á luz do Da.iz o
tratado que faz objeoto da discussão prese,nte.

Sou dos primeiros a recouhecer que seria mais regular,
e. assentaria melhor que, no momento em que esle Congresso
se. l'eLlllisse Domo Ass,cmbléct Legislativ-a mdinaria 513 sujei
tassem á sua observação e a seu exame toda5 as ooudições
quo pudessem formar o conjuncto de um oonvenio, ou de
um tratado, onde pudesse prevaleDer o interes5e publico, o
interesse nacional.

Não ,obsta·n~e isso" Sr. Presidente, agitada a questão, tenho
empenho em provar qUB, pBlas elausula5 estabelecidas nesse
tratado, não se fere o intcl'e55e do paiz, e, ao contrario. S'(l
prooura co11ocal-o em um Dé, que lhe possa trazer prosperi
dade. 13 vanLagem, no grande commercio in~ernacional. {Apoia
(los. )

Ditas estas palavras, SI', Presidenle, entro, propria;-
mente, na queE~ão praLioa, isto é, vou referir-me a algari5mos
e a estatislíoas, que definam com segurança aa affirmaçõGs
quo venho do fazer,

O SR. VIRGlLlQ PESSÔA - V, Ex. acha bom o tratado?
O SR. LAPÉR - Sem duvida alguma.
O SR.. ERICO COELHO - Eu o aoho pessimb.
O SR. LAPlíR _ A vantagem do tralado, Sr. Presidente,

devB pesar-soem l'elaç,ãoao inte1'eS5B- nacional '0 em relação
ao interesse qno _possa haver para o p~'ogres50 das diffel'elltell
induslrill's,Cilljaprospeeirll'.lrlc" DOm qll'anto rnCll'ecedora de
attenção, não diz inlimameo.te com a riqU'Gza publica e recur
sos indispensaveis lJa1'a a vida do paiz.

Sem qUBl'er contestai' a legitima defesa, que aqui fize
ram diveraos 81'S. rBpresontantes, da nascente industria na
cional dos tecidos, da industria Decuaria, das fabricas de mo
veis o outra5. ontendo que,de,ante da industria superim, qne
é a lavoura, sobre tudo do café e do assucar, devem desappa
recer os intel'eS50S menores, que representam as outras todas
1'8,unidas, e que não podem trazer as grandes receitas que de
vem fazGr facG ás despesas publicas.

UM SR. REPRESENTANTE _ E cujo prejuizo é ainda prO
blematico.

O SR. LAPÉR - O ca.fé l'eDresBnta, no movimento do com
meroio internacional, uma importancia que leva vantagem a
todos os outros Droduolos rcunido5, imporlando elle na enor
me somma de 200.000:000$, proximamenlG, No oonvenio
que se aoaba de esta]Jelecer com 05 Eslados Unid05 da Ame
rica do Norte teve-se sobre tudo, em vi5ta evitar qUG no
futuro aquelle paiz tribute n05SO oafé, como acon~ece nas na
ções (la Emopa, lrazendo-nos o aniquilamento dessa pro
ducção. E' sabido que na Europa o café é tributado em valor
H1D8rior a seu ousLo em nossos meroados; omFrança. eUe"paga
direitos na razão de 1 franco e 50 centimos por kilo, de ma
neira que 58 vendo naquelle paiz o oafé por um preço dobrado
ou qua5i triplo do que custa nas nOS5as praças.

Si fos5epossivel continuar a fazer n,ossa 'exportação de
café sem que se désse a eventualidade de vir a Dagar direitos
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nos Estados Unidos, evitava-se essa grande duvida que so
apresenta sobre o tratado, pois que sempre se dana lagar
para que as outras indusf.rias continuassem a prosperar sem
a (;ontingencia da ·enLl'ada dos ge·eros americanos. Eslava
Irias, entretanto, so]) a ameaça de lmposição de taxas pela en
tradadocafé no meil'cado amel'icano, lTma vez que não libertas
semos dos onus com que eram sobrecarregadus alguns ar
t.igos americano.'J nos pórtos do Brazil. Nem se venba averbar
de fütil a ·nossa reflexão, pois só ·a instanciasdos nossos re
presentantes da. União Americana, e na esperança de ganhar
compensação para a sua exportação, contemporizou o governo
da grande Republica, sem tributar o café brazileiro. Era ma
nifesto, 'p1orlém.• · qllC, trat·ados tão dcs-cgll'lllmen~e na broc,",
commercial, cuja vantagem sempre esteve, e continuaria a
estar, do nosso lado, não se resignariam os americanos \lo
nOTte a olhar placidamente para o perenne escoamento do seu
ouro, que para eUes não revertia, indo, ao contrario, alentar
as industrias européas, suas rivaes e superiores pelo abun
dante proletariado que as alimenta. Não se justifica, deante
da equida·de, e menos se comprehende ainda com as idéas
positivas do saxonio, o desp:rendimento. que pretendem tivesse
a União americana os impugnadores do tratado.

Deante do valor que representa o capital da lavoura do
café ·6 da cunna, e do capital das outras ondustrias reunidas,
póde-se calcular ,o grande. peso que exercem as primeiras sobre
as outras. P6de-se calcular as zonas do café em dez milhões de
calcular o grande Veso queexel'cem as primeiras sobre as
outras. P6de-se calcular as zonas do café em dez milhões {le
hectares, que representam o capital de 3.000.000 :000$, ao
passo que as outras industrias reunidas nãp. representam
mais de 300.000:000$000. -

Ora, pergunto: Poder:-se-ia dar maior apreço e consi
deração,em um tratado internacional, ás. iudustrias que não
são pl'inci:paes e não envolv,em' os verdadeiros interesses
do paiz, ,podendo comprometter as que mais valem nas dif
ficuldades que sobreviessem para sua entrada no merCaJdo.
americano?

Certamente que não, Sr. Presidente.
A entrada do café nos Estados Unidos. desde que 'o go

verno desse paiz tributasse essa mercadoria, já não digo na
impoL'tancia em que as nações da Europa a tributam, mas em
IDenos e na metade da menor taxa neHas estabelecida, em 3$
por 15 kilos, traria para a exportação de 12 a 15 milhões
de arrobas, que é a feita para aqueHe paiz, a quantia de 36 a
45 mil contos. A importação dos generos americanos para o
Bl'azil monta a 15 a 20 mil contos, cujos direitos pagos na
Alfandega, ficam', mais ou menos, em 3.000 :000$000.

Ora, o Sr. Presidente, não ha duvida que com a enorme
differente que reverte Vara o paiz, entre 36 a 45 mil contos
de imposto de café e 3 mil contos de importaçãO' dos generos
americanos, o Brazil é favorecido, nesta troca de vantagens.,

Em relação aoconsumo, diz8U1 os antagonistas do tra
tado que não é natural que a procura do café nos Estados
Unidos possa diminuir pelo faelo de estar o paiz habituado
ao uso do genero e não poder de um momento para outro re
tiral-o do seu mercado, dando prejuizo ao BrazH. As esta
tisticas cmmerciaes provam, 6xactamente, O contrario.

De entre alguns quadros do movimento commerejal do
café, os quaes peço licença para transcrever em meu dis
curso, vêm dous comprehendendo. 25 annos da e:x:porlacão,



em que 05 E5lados UniLJos fig'Ul'am com 2 '112 milhões de sac
cas, ao passo que a Euro.pa, com a sua enorme população de 300
milhões de habilallles, consumidores todos do café brazileiro,
ainda que a sua distribuiMo comprehendeQ'a accentuadftmente,
um g'I'UpO de paizes - a Franca, a Allemanha, a Belgica, a
Hollancla, a Austria, a Italiaetc. - com cerca de 200 mi
lhões de consumidores, não excede a proporção da procura
elos EsLaclos Unidos que apparecem nos comprando 2 112 mi-
lhões de saccas. .

Tal facto attesta que a sobr,ecarg'a dos direitos de imporla
ção;é a callsa da menor expedil)ão de café para a ;E'llropa. não se
podendo alleg'ar a falta ele ha·bito da preciosa,bebida, pois que
a Europa a conhece desde tão longo tempo quanto a America,
e pela riqueza e civilização tenderia a se collocar parallela
meute a este pai,.; na 'adoptal)ão dos sens usos.

Mais curiosa ainda é a estatislica relativa ao cousumo
1)01' habitante de cada paiz e é ella reveladora da de,pressão
que s'oifre o gastosHmpl'e 'que 'os direHosde entrada do genero
se {'.levam.

Avantaja~se a todos a Hollanda, cujo habitante COIlSomo
8k,40 de café, sendo a entrada do genero livre, seguindo-se a
BBlg1ca ocim o consumo ele 5k/EO 1)01' habitante e direitos de
'13,20 francos por 100 kHos, c a Suissa com a contl'ibuil)ão
de 3 francos por iOO kilos e consumo ([I} 3k.GO.

Nos Estados Unidos, onde até '1872 persistiu a taxa de 5
-e de 3 centesimos, era a média, então, de 2,k79 po'r pessoa,
passando a ser de 3k,3 com a entrada livre.

Em escala decrescenle, seguem~se a Allemanl1a com o eou-,
sumo de 2k,32 por habilmlte e 50 franc,(js de ciÍlreitos po\' ioa
kilos; a Fran~.a com taxa quasi prohibitiva de 156 francolS
por 100 kilos. tomando cada pessoa ·1·k.05; a Austria com 1'1.1
florins de .ouro por 100 kilos, dumlo Ok,9 por habitual_c. e n
Halia cobrando 100 fL'ancos por 100 leitos l'eduzido o consumo
a Ok,!17 por habilante. '



Resumo, enullooas de 60:kilogrammas, ile. ~xporteção ileolhfé nos ulii
mos 25 anuos ,de 1 ile janeiro a 31 de dellembro, do porto do Rio
de Janeiro.

1865••••••_••••••......

1867•••••••••••••.....

1858 .
1859•.••••••••••••.•••
1870•..• '•••..•.••••••.

1871 .•.•••.•....••••..

1872•..•••••...•••••••
1873••...•.• , ..•••••••

1874.......•..•••.. : ••

1875••.••••••••••.....
_1876•......•.•••..•••.

1877••••....••••••••..

1878••..••..•••••••..•

1879..•.•..••........•

1880.•••••...••••...••

18810 ••••...••....•...

1882•.•.•....••.•... ;.

1883•.••••......•...••
1884••.••..••••••.•.••

1885•..•••••••........
1886..•• _ ..

1887•.•.•.•••.••.••.••

1888 ~.

1889••.••....•....•••.

1890...•.•..•••.•...••

Vol.llI

ESTADOS
UNIDOS

1.028,604
10501,402

10403,972

1.526,666

1.680,040
1.657,719
1.383,954
1.424,208

1.521,499

2.041,995
1.448,424

1.710,073

1.670,383

2.283,545

1.886,857

2.241,976

2.459,132

2.314,650

2.401,105

2.712,990

2.198,269

1.460,078

2.025,509

1.797,530

1.871,519

EUROPA, ETC.

1.339,710

1.754,135

1.368,614

1.613,363

1.024,334
1.228,473
1.077,744
1.008,942

1.151,782
1.110,301

1.317,498

1.136,482
1.360,316

1.251,638

1.676,197
2.135,442
1.741,458

1. 339, 861
1.496,008
1.493,921

1.382,696
781 ,677

--1.304,676

1. ~ 12,795
861,081

TOTAL

2.368,314

3.255,537

2.772,586

3.139,529
2.704,374

2.886,192

2.461,698

2.433,150

2.673,281

3.152,296

2.765,922

2.846,555

3.031,190

3.535,183
3.563,054
4.377,418

4.200,590
3.654,511
3.897,113
4.206,9n
3.580,965

2.241,755
3.330,315

2.910,325

2.733,600



Tabella de consumo, em saccos de 60 kilos, de café em alguns palzes da Europa

SlIlSS>. (a)lTun (o)Fln~ç_~ (a)"~LGIC.\ (a)HoLLMW.\ (a)

I-ó'.
I"''''17g ~

"","
-l

l.·""L,\TE"R~

lirre (u) Direitos de (a) DireItos d" 156 (al E:l:clos;vea Seilia, {a} Direitos 50
13.20, por 100 I'ilos. fr"ncos pm· 100 kil05. Venez" " Hom,,-. francos por lua kilos.

(b) Exclusive Veneza
e Roma.

(c}E"clnsive ROlO~.

(d) italia "ctuai.
(e) Dh'eito. d" iOO

[""'""0' po,' 100 kilos .

(a) Entrada Ii,'re de (a) Emquanlo Il. (ai Entl·...d...
cafe desde H de julho mêdi" de conSumo de cal,L
de 1~32. de café oa lao-Iate<-

(o) Imposto de "1'" h"ixa, "- de chá
cents. subiu. ~m 25 aOnos.

(c) Imposto de 5!de 11'.10 a 21(.02. -
cenls. I

(d) Enh:"da lin·c.

U\3.3 "'.

3·°1 •02.7

H3.-l50
125.857

14~.~65

132.37.1
IOS.061

161.6a2
157.605

UG.5"U

t3~.362

IOSA7!
15-\.377

10-:..767
BS.530

137.3~6
159.390
139.475

121.656
133.090

119.,,15
100.001\
!~5'->59

119.13'<
i09.-tM

123.828

15S.55!)
\

107.001

120.U9
1l9.~OO

1"1.216
1i7.3l1
125.653

66i.'S2
~21.516

526.32ll

333.-;35

331.162
31·1.012

333.103 +
335.947
351.60;

336.569
393.S06
·137.5:22

319.37-4
357.911

538.7<3 00.51 /
50~.031 ll.7
5;7.510 ll.1I '"

15
,,,,1.352 0.80
563•.,,6 0.80

UI0.5 '"
0.8 '"

g
595.0H 0.0
630.100 0.96

5liO.-I23 O.SÕ

503.187
530.Sn

356.0í7

(n) Di"eit~$ de 1 6 (al Direitos de 3
!lo,·in. do Ouro por francos p o. 100
lllll kilos. kilos.

33 8.751
~;lll.397

313.!!77
315.665
3"LHl1

'"

2.37

"
2.33 .f,

2.32

1,98
l.tlS..lOI
l.l05.7{)~

l.212.5~'

1.207.067}
1.1<3.567

1.735.250}
l. 75_1.7~3

73S,~54

!!30.ll39
1.0.0.565

95$.62.0
\.017,57

l.HS.S56

1.05.1.335

l.091.06-\

1.035·017
1.190.4.17
1·1m.333

.1.770. 1831
1.'>9L9~3

1.655.1671
1.857.083
-1.569.417

"'00";<11.280.767

1.411.517
1.3S-;.ll~~

~ 1.6lf.050

g 1.-13-1.000\
1.510.500j

I:
I~

0.-18 \0.-19
0.-\8

O.4S (d)I
0.45

0 ..8 \0.65
L~ ~

O 5-1 j.6
0:45 lc)

0.28 (a)Ig
7.-\8 g
0.-12 (o)

91.193

1l>O,613
3-1,,-t13
126.t91

tll3.3""
j93.1b5

20-\.3.7
tl1.3U
210.250

21S.5;o
200.203

215.907 0..17
178.tI5 0.3)
~'6.330 0 ••9

2i7.S~8 0.;';3
t03.57' O.H

2H.515 O.H
tOLt-15 0.55
177.$'>7 0.39

235.610 0.5
~37.S17 1.5

157.097
155.571

1.
2

10.7,.,
I "i:~

UILO
1.5 "'-

ui"L;

669.:2-15
278• .17·1

33~.613

36;.000
·H5.676
387.0-<0
~66.6Z.1,

.70.171\

505 . 6061
573.609

&~b.335

5;9.850

66\.1'>67
07-l. 235
7:J5.0U

747.3<61
787. 763 1

371.719 +
~3$.93;';

1.266.1.'25

707.2'lS
M5.H9,
3Sa.2aol

I
891.'~i51
796,S,19

901. 751 1
nO.067
962.2:21\,

~:gi~:~~~!

1.137. 5061

297.H8
~tO.6tO

~H.53~

3U.5&7
353.2u2

393.312
31t.181
3".UI5

330.50-1
~71.3U

377 .0131
317.031

1

3.5
31;-\"%5 3.9

->41313 LS
3;9.756 3.7

3,3 5%
317.213

3S4.657 ~.1 l
415.03" ·f.5
379.266 ·i. -<'

Hil,7_U ó G [ "
-\70.102 5:
.175.112 5.1 1-

1--'----'-

313.
6561307.156

336.-'3~

30S.Hl
367.90J!

~56.S23,

"' ,q- i3v•. ~~i

~ '.316.3301
~

"'-']1.5 :il
,.; J "
6.6 ""
6.8

'OI
lO.~ «>

I ~,.,
3.2

'.' [,.,
::: [' ;

1l.9

331.3a:J 4.9
171.334 3.5

366.017 5.3
357.183 5.2
~92.116 -1.3

229.050
253.llSS
122.616

177.317 2.;';I
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Neste baiançó não vêm tlompl;eherididtis aSueCiri:, No
rúeg'a:, PdHtigal e Hespanna, tjüe ninHo tJoikb êoÍlsdmem, ~ â
Rij/siil, .1:iue, ,conSU,rriJu em ,um período dt! 10 aUÍl?s, de 1873 a
1883, somente i .107 .179 saor:as, ou 0,08 por hal:l1tante em um
anno.'

Isto ven1 pt'c.varqtiê só pôde ser devido ao enb:hne tri
buto, que se prigá na Europa;

OuLro motivo c/ue faz considerar como valioso b tratado
qüt! Se acaba, dê ,Dê tihrar cpin o's Estâdos UnidOs é ti eriorme
crescimento da 11I'oducção do cafe; pOrtrtie', só o E,stada ,de São
Paulo f,eve um wgmeillo se±tuplo dê 1866 ri 1890, fi duplicou
dei8S0 a 1890, regulando dar um augmento annual ll'lêdio de
2Ciu mil saúêas em suá produeção; de modo cjiJe {] embara«o
ele"si.l.'!1Ída elo genEiro traril estagnação rios mercados btazl
leiros.

Si de <wcocdo com a estaUsLica de Sailtôs se' verifica
nestes cinco ultimas anilOS, o augmento de 200 mil._saccas por
anno:c,heg'ar-:sc-(" infallivelmente, no prazo de 25 annos', a
ter; só âá iona de S. Pàülb;, uma pr'dddcçãa de, 8 milhões de
saecas, :cou'iputadds tis 3 milhões dei presente, o que quasi ba
stará para supprimento dos mercados dos Esbidos Unidos e
Europa dado o augmento dn 80 % 'deconsumo, na pro:porç;ão
no mesmo prnzq, conforme a tabella exhibida.

Ora adcliciuuemos as colheitas dos estados, de Espirito
Santo; Rjd ,.de Jl.Imiiro; Minas; é ,ao:pliem!Js o ca:Jeplo d,!EU~
ttlras oo'111eltas de S. Paulo, attenta a grande copm de lmml":
grantes ,que de preJercucia lá se collocam, não sendo: inv~ro

siinil a esUmativa -de, 400 mil saccas ele â'ilgrrientd anntiaI, só
por S. Paulo; e "er~s-e-á que temos de. eillre:ntár, em tempo
talvez prOxirriÚi co mo desequilibrio da :prqdu'cQãoe do con
surno.

Emllaes condições, o tratado e medida de grande pre...
'dsã-o, cmpenhii"do-se em dilatar a exportação d-o ÍlOssci lli'in
cipal prbducto.

E, em relação· ao assncar, eu teria de produzir quazi o
llie!imo argumento';

O SR. VIRGlLio PESSÔA - Ahi é dlrficil.
O SR. :MORAES B'\RROS - Ahi Ú defeito está na restricção;
O SR. I,L-\pÉr. - As mii)ões prodi.lc~oras de USStliCUr são em

grande' numero, pejo facto' de extrahir-sC3 o assricar de muitas
plantas, quando o café constitue quasi um inonopoJi.o de pro
ducção ão Braz::.

Nos Estados Unidos, já está iniciada a cultura da beter..:
raba, .. existindo, tambem, fabricas jã montadas, para aper
feiçoamento do assumir baixO .

. COrriprehende.o.se qne si deiXar 11 gi'ande :União de tributar
algumas qualidades de assncàr. 'facilmente eUas terão entrada
nos mel'.caclos americanos, ao passo que s·j ulli ror tributado
o ~ssucar brazileiro, brevemente deixará de entrar nos ditos
mercados.

Não nutro esperança de s,ilvar,;ão parâ a lavoura dolis
sucar do Brâzil, $em a franquia para os seus prodrictos. aos
portos americanos; e consultadas ás tabellas. de exportação'
se Verifica o decrescimento gradual das eritradas no rner'
cado dos Estado"- Unidos;

A canna d'o assllimr nüo. póde aJiIilentar fi pretençãd de
em pequeno pra,zo~upplantar fi .sua rival, a beterraba, se;r:"
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vida pela barateza ela industI'i~ européa e tão propiciada
pelo cultivo que elevou a sl~a rIqueza em porcentagem sac
charilla a. H I} 16 % havendo, mesmo, exemplo, na AlIe
manha, 'de 18 %,quando, em principio, só tinila 6 % ao passo
que aquella desceu de 18 a H %.

Em relação á industria elos. tecido~, é s.ab.ielo que o al
godão produz ne Brazil em mUlto maIOr copIa do que em
qualquer outro paiz.

As fabricas. de Minas eu o sei por dados quo me foram
fornecidos e pelas publicações feitas na imprensa, tiram U!ll
lucro c\il.. 30 0/0, e isso se deduz dos preços por que ° alg'OC\a.o
é r,ciquirielo.. _ ..

Em l\Iinas coll1lem-se .iOO ul'l'oba.s de alg'OClao por alquen·e,
e vende-se a 3$ com caroço, ou enLão a 1:l$, desde que seja
descaroçado, trazendo, assim, uma renda ele 1 :200$ a 4. :000$,
para os productcres de algodão.

O SR. i\IORAES BARROS dá um aparte.
O SR. LAPÉrr - Tenho o LesLemunho do dignissimos 1'0

_rl'es~llLanLcs mineiros, c, naturalmente, em S. Paulo deve sc
dar a mesma consa.

O SR. MORA~~S BARROS - Tanto assim, não; a média ele
S. Paulo é inf,'rior.

O SR. LAPB,i. - Mas, mesmo assim sendo, 200 arrobas por
alqueire, temos 2 e-antas por cada alqueirc ou .2 1[2 hectares
de terreno.

EntretanLo, !la fabricação dos tecidos ainda avulta l11ai~

a rend::t que vpm do trabalho industrial. Quatro a1'1'obas (le
algodão reduzidas a leeido gl'OSSO para o consumo orc1inal'io,
dcsse alg'odão, ;::l1umuc1o americano, dao, nas Ja1Jl'i,cas de te
cidos, 500 metro~, mais ou menos.

O lH'Ct:o de cada peça de ·10 melros é de 2$ a 2:';;500, o
que vem importar em 100 a 125$, mais ou menos; de modo
que esscs. inc1ustriacs de i\ünas e, talvez, de S. Paulo che
garão a t.er nma renda avultada, uma renda superior á que
resulte cle qualc~ueJ' oulro producto nacionaL

Fallar-se-á, naturalmente, dos capitaes elas fabricas, mas
relalivamenle lÍ. compensação, sã.o elles insignificantes. Cada
tear regula dar annualmente o resultado de 1 :000$ liqnido,
na provincia eb Minas, eustamlo llma fabrica que pódo ter
100 teare~ a quantia do 250:0'Ü'0~, uu pouco mais.

O SR. MORAES Rumos - NãO' ha duvida alguma que as
fabücas çle lecidos estão prosperando cm lIIinas e S. Paulo.

O SR. LAPÉR - Não sei si em S. Paulo dá~se o mesmo;
mas tenho os (i:>.C!os colhidos das fabricas de lIIinas, que de
monstram que Lemos uma grande yantagem em competcncia
com o algodão elos Eslados Unidos.

Além dos cxag'g'era(los salal'ios que alli ha, ela menor
proclucção djl. mnteria prima e dos onus do transporte paI'a o
Braúl, não posso conCl'lJer como luctani elle com o nosse al
godão, que apen~s terá de pagar -o custo I~\I Ll'anspOl'le por
pC'Cjuenns exlensoes elas nOSSt;1JS cstr-adaSI (lo 1'01'1'0., ou, errLão,
terá elc ser mal'ufa.cturado nos propl'ios conll'OS dc cultura
quando as fabricas ahi existam, como aconteee no inlel'ior:

As fabricas desta Capital esta1Jeleceram-sc em condições
menos eeonomH;us, com a acquisição cle terrenos e predios
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carCls, c não dispõem: d~ mOLores hydranlieos, como quasí
todas as do centro do palz.

Quanto á mtlustria pecuaria, não podem os Estados
cniclos sobrepujar o Brazíl, porquanlo o nosso clima e a
110ssa terra são, para tanto, especialmemtc favorecidos. Quasi
que pO\' ~,oclos o~. outros paizes em que se fa~ a criação deve
ulla ser rodeada de pI'ecaü~,ões para a alimenl:ação e protecção
dos lllümaes, COI'"tl';:l. a- inclemeneia das esla~,ões.

Não conheec111os inveJ'llo que obrigue a guardar, em es
t<llmlos caramenl:e edificados, todos os animaes, por uma
[,erça pade elo anno, prejudicando a engorda, que não se eOlll
p<1c!ece com o irio; não prccisamos dc preparar pastag'ens,
nem amollto;n' i'orragens, e, ainda, dispensa-se a r-íl'cums
crip~,ão em espaço.3 apertados do gado, o qual vive á soILa nos
no~sos campos, di.s[.in~uicla a propriedade, lão pouco dispen
diosa é ena, por simples marca, que vede a confusão do do
mínio.

PDl' toda a par~e do Brazil _ no Purá. em Minas, no
Ceará, 110 Paraná, no Rio Grunr.le -, cresce o g"rtClo, ptic1e":,se
rlizer espontaneamente, e ó incontestu\'ol que o uso da carne
é geral em toda a nossa população, o qno não se {Il"t na Eu
ropa nem nos Estados Unidos.

Em l'ec;lilLacl0 (los elemrntos que a favoree.c·m, custa tão
pouco a criação, que uma caheça rir gado va'C,Clll11 pód(~ valer
no Ceará e om MaUo Grosso 20$, e no Paraná, Rio Grande
e Par,'" qlmndo 11111il.o, 50,~, emqllanto qur nos :8sluelos Unidos,
pela deficieneia do paslagens, pela l1ecossieladc de abrigo
para os al1il1lae~ (' por outras cire-umstancias, CLlsLa de 130$
a J 50<~, C, 2501íi li 300$ na EUl'opa.

O SI\. /1.N'l',\·J DE FAlUA - Peço pcrmissão a V. Ex. para
(lar-lhe um ap<>.rte.

O SIto LAPÉ'l _. Pois, não?
O SIto A..."lTÃ'J DE FAmA - Note, o nobre represenLante que

o gado no ]lio Grancle elo Sul pesa '1S0 kilns a 200, emquanto
que nos ,Estado,s Unidos pesa 0-0-0'.

O SU. G.-\B!NO BEZOUItO - E' um fac,Lo.
a Sn. L.\pÉ,~ _ Põe1!) apparccrr Ulll ou outro de raça es

pccial, ma.~ isso não eonst.il.ne ° normal.
O garlo. rio,: Eslados Unidos. segunclo informações que

1,('.nho, pesa, qmndn muito. 2nO'.a 250 kilos. '
Pôrlc brm aconLc:cer que algum garlo especial lenha o

peso apontarlo pelo 110bre rrprrsenl.anle, mas esle n[ío fi des
l.inado para n Colllsumo o!'(linal'io.

O SIto ANT'\<) DF: FATIlA - Uas aincln tem (1 custo.
O SB.. LAPÉH - Apesar disso, nfw pôde wncorrel' com

n02CO, aclmHtim'o-so todas as condições fuvora"eis.
Temos depeis, SI'. Pl'esic18ntc, a qucslão elas madeiras,

qnü diz rcspei~(' á importação do pínho com o alJat,imento
(lc 25 '70 no.~ elil'eHos d~ importação.

A esse respt'i[o vcjo aqui o seguint.e: Ué) Pagava, até a
(laia rIo tmlac10 acl.llal, o pinho 23 róis pOI' pó, c imporlámos
no rxorcieio 1l1~lmn 22.085.158 pr\s, qur. l'cdnnclam em ul1la
diJrerrü~a, alJf:'lH\S, rlc: J2(): 000.'3000.

Notém os 110bl'c.~ rcprcsenlanl.rs que a rlerrulmda das ma
deiras no Brazit não se faz com as meSlllaS facilidades que
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se tem Dtt Amer:ca. As nossas florestas não offerooem condi
ções taes, de rrlúdo que se possa 'fa,,:er 6' trabalho 'seguido. e
de I].1Qd.o a dar vantagcIls, COll1C? lavrador, conheço hem as dlf
ficuldfl.des com que se luctlJ, nas nossas terras p?-ra pqde~-se
p-proveH[ll' .fl.S arvores e para poder luwer a marIeu'u que SirVa
p'ara a constrlJc!,1ão.

, N.a AIperica as florestas de pinho constituem um serrado
de vegetação, e fl,iIlfla mesmo q~le esta n~adeira p.ão p,?ssa valer
tanto quanto a nossa para a construcçao, marcenaria e .mo
veis, dá um resqJlado vant<ijoso na exploração, pela grande
quantidade d!J n'adeiras que 'em um espaço dado se t~ra para
a!:]['ster:cl' os mercados, quer nacionaes, quer extrangelros,

Ternos pinl1eiraes ,no Paraná e em i\1ina;; Gera!'Js, mas é
pri=óso notal' ([üe o nosso pinho não pór:Iecomparar-se (::om
o ctps Eslados Unidos, n~o sepdo. de resina, toclo §lle é da es
peeie chamada - J:rp.tnca: não póde resistir ao tenwo de
il1oclo que- se Iaçam habitações' que 'não venham a apodrecer
e a elosfazel'-:se Cln poucos apJ;).Os.

Ora, qperer-se,-ª-, li custa do intel'ess!< publico e ela eco
PQfj1ia da constnl(lção, ecjificar oasas com O piI!-ho podre das
nossas florestal do Par;má e outras? Certamente que não.

O SIj.. ALE'l:ANQJlE STOCl{LER ~ Q de Minas é excel1ente.,

O SR. LAPÉn - Mas não é esse o pjnho de resina, des~i

nfl-qo ãs con.~Lnl:c,çRes, é um piIl110 hranco.
O SR. ALEXl1NDr,E STúCKLER _ E' muito superior ao do

Paraná.

o fiRo LArÉI~ .- AjJaudQjlando, porém, esta questão, não
ha negar, em relação á c·:>;ploração de madeiras propriamente,
quo é pOI' emqu:mto inexequivel, desde que tenhamos de abater
arvores raramente semeadas nas mattas; sobrecarregado o ser
yjço cp)11 ç?-rrelw> c!P dQUS e, ÚS vezes, mais lúlollletros de dis_
~<!nçiw~, POl' J~:>:;(:il1plo. Nií.o~ haverá quepl queira entreg'ar-se
a. trabalho tao Ingrato e tao pom:o compep.saclor do esforco
humano, para vencer, além disso, ° oneroso transporte das
estracla~ de 1'erro, das I]uaes depende a solução do problema
do COlm11el'cío iT)cligiõTItt, vedados 9S proprios geIieros do con
sumo, como o milho, o fçijiio, o arroz e tantos productos ali
J1"(enli(Jios do iulerior elo raiz, mesmo e16 interior do Esr.ado do
R:io ele Janeiro. ~e poderam chegar aqui, ao' 1l1eroado, pela dif
flCujel<).ele ç!o transpork, a p,ontQ çle sel'mos obrigados fi. re
ceber supprimenlos do extrangciro.

Em 'relação ao kerosene, clama-se 'contra a excepçião
aberta para este liquido, sujeito a elireil,os de entrada que
(J $eria em prejuizo eI<JS classes pobres. '

Fallla, aind~ no caso, lt ,rflzão para se combater o tra_
t.ado, pois por e]isposição flnteriar elris t.4-rifas c]as nossas al
fandegas, est.á exceptuaclo do imposto de entrada o kerosene
bruto. '
" .' E, ainda, uma providencia ·Que veiu trazer vantu""ens e
rr.n~)as Para as 110~t''ls fqprica's. prOpol'oi.oilando ao t.r'abalho
llaciomJJ com a elisljllação elo pel,ro180 vindo elas Jazidas dos
Esiados Unidr:Js um lUcro, que teriamos em' menor escala com
[J entrada do kE:rosene limpo. ' , . '

Ao eIlv~z de encarecer'a luz elo I~Qhre, só póele l)arQ,tea!-u
'Ape!J'lcs dweJ'so,s) ::t. entrada do J;:erOSe\lC brut,.o. '
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,Tá mo Fcfp.ri ao pequeno ConSllnl.O dp cnJó nU ~I.l-topa',
cbsl3rynúdo ser, l'ca1rnente, cxl,l'aOl',din.al'iO q}-].e, !colJ-~a4os !?S
conSUllliqOI'Cs de~l.(] prodlleto na Elll'OPn. em perto (}c?PO mIe"
lhões de habitaHles, ao passo que a União Amorjc,f!fl.f!, tem fiO
milhões, não tinha fundamento o que se tem di),p em ue~ação

ao COnsnmo (la café 'que se faro na Am13l'i:cíl, nelo pn,l*o, qp.p
alli cqnstituiram, elo uso da beJJiilo.. '

Eealmente, sel'ia de pasmar tíJ,l 4issimilitupc, Cl1l ~p)1tpJl,-;
dicção com as leis da Biologia, rle sorte q~Hi, íll1n4p-s13 OI)..,.
tradu do café ;'& Europa, ao mesmo tempo que se dep. nl:.t
Amurioa, i1ãiJ 58' entI'cgasse o cuVQpcn ap 'UJn!3P-mO do posso
café, ao passo (iUe o amariúilDo, em .des):nH'll!pnia COl):]..fI.
melhor pai,tc do' mundo ail.'ilizado, rlmiOl,.denOIJ-se r:rn- Fe,eebc].'
o nosso producto, embpl':l em proporção muHo J)lllis )1lj]lgl--].lJ,Qll
fosse de' seu interes.s0 fazeL-O,oi)l1uF.adn fi, jJ~igl)a tmei!: qUo
dI:' sens prodndos faziamos, em comp<JranãoGOm I)S lrll'gps
q.\:J~,sl.enim~n~,Q~ d.o np:'1Sp mpl1cado:pcjos ~ni,gp.s jnglüzets, fran
cezm; o aUemaG~.

Verp..f!- pel)o !,e~oJ'(lrH' o que eIl']. noss:" .PJ;.aça elen-se. ha
poucos anUO:3, ]';'010 iaato da elevação artIhcral ,do pr>eço elo
café, tentado- aCJui por ü!!,pil:al!sta::; qp.e qqi~Emm llJPt~r '0.0111 o
oo11osso dos ,capitalistas amel'ic~1P.p.s,

UM 8ft.• RE:'nEsENTA?\TE - O syndicato.
O'SR. LAPÉn --.-, Sim, o syndicato organizado para el(wu1' o

preço do café. Elies pa~'alyzal'al1l, procuraram impedir as ox
P9):'~açqp'~' pi).l'~ 'n: A,nloriúa,_ele Jllàneira "qne. [l.ahi 'rosllHo?,
SI'. Prcsldenr,e, pela clovaçao dq JJI'OÇQ, pbl'SHitrllltP l,etracçao
e !ugiPfi dps eomnl'.a~loFcs 'pqs IllÇ}'cMlos elo Rio o Santos, re
flecLrnc!o-sc J1<).'> s'ahid<\s elo café em No~'a York, ondo, apesar
do;, .g'l'~ncles ~r(OpQsitos' que lá existil)m, l'Gdu~il'Q..m-,se '(1e 5p u
60 mIl suecas, nDe .';e \'cn,eliam o!'dium;iamonte paI' sema):!:l, a
·15 ou 20 mil. Isto lli'ova que, a dUl'-se o Gaso de se oloval'ilm
QS (liFflÍ.l,p,'> do eaJé, o qne n:::dljI]darja no rmg!llPntO 40::; preços,
fi. sa'llidu desle- PiP~~ a Anwri,m!. fi(}flrict' milHo r~dl~;oid.a,
(Apoiados.)
,. IJl!3ui:!o:,!ne l'cfCI'iclO, SI'. Presic!aute, rpais pu rpallqs, ás

Gop.diçpes prq.tiC>fls da 'qne!3tão,' e tendo pesado, quanto em
mlnh~s j'QI\l!;tS GOD]Je, as vant!tg'ens quo nos traz o tratado
com os Estácl0S Upiclos, c sem que venlla tomar a düfesa da
ll1nncil'a pOl' quo o GoVrJl'110 do 'paiz onj,enc1eu deNel' fazcl:"o,
sem consullal' ~ opinião do Congresso... " .

UM SfI. RJ!)c'HEqENTAN'rE - hhi é que está o erro do Go
verno.

O f)1l, T~AmfL~ ~ ... que .so]ll'f. c]lç devia (H;ocr a llltima pu~
Jayr.a, r!!-rec!3~]1Y, Sr. Pl'esidl1P-tc, quo o rne,'il11P tratado· só
pórjp .tJ:H;Z(::j' h~neficips n~mt o pai\'., j)l'Otcgr,nrlp U~ lmicas j11
tlllsi.l'l}j..,; qlJI1 SflC, <). fpnto ~Il] Iyclfl. fi. SPfl n::upa, e q~1C, pelo 1]10.,
nopoho que de 1;L11la c]elln.s tr:nl, a rlo efllc, gl)i<Q.l'il por 11ll1l1.0S
U!lllOS ~la SllP!'Cmaci!! conLm qUalql!Cl' onl!'a imlnsLril). 'Iue
possa COTIr,OJ'r8r e·om os mercados eXll'UllB'ciros.

Depóis, pCl'lyuntariu cu. ao." que c1cl'enc1em nO'lSfl-S pe~
nl]enas, infjusll'ia.'s: Onrje f,r)cnnl'l'lll'iamns 'ü-flJ1SUlllO f)fll"a os
)IlOveis,PQ.ffl fi. J~aTIht]., cr.ret].es, Larin!l;t, t.ceirlns c trú]Q rpais
q].lC' nIl pspopic p).lrJ8ssc pvo(jnzir npSSp míz? , "

Plão s·!.mu r,os mOrÜfldo~ e,;:r.I~fl.J1g·eir·m;: fi 1\.j110rjtll1 não
ppeClsfl; 1]. Ellrqp<J. f·losQe 11lll1to os !,xportfl.; as coloni,!s 'll.jS..,
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tl'ulianas de muitos deHes superaJJnn-dam; serianecessario que
o consumo se fizesse no proprio Brazil; mas não seria facul
~acio senão com os capitaes derivados dos antros productos
de exportação.

Si o café ~ o assucar não dessem a renda, o dinheiro,
quem havia. de ,consumir moveis, tecidos, productos cera-'
micos e o maid qUi" O,'BraziJ produzisse? Não creio que, os
defensores das industrias brazileiras possani, em um futuro
mesmo longinquo, levar esses pr-oductos a um mercado ex
trangeiro.

Nestas condições, entendo, Sr. Presiden~e, presto o con
cnrso de reflexões praticas, dos dados estatisticos, provando
ao Congresso que qualquer tratado, este ou Dutro que o
Congresso ordir;ario approve, facilitando o cvmmercio com
os Estados Unidos, seria favoravel aos interesses do Brazil" J
(Ilhâto bem; Jn't-:ito bem,,)

UM SR. REPRESENT.'L"iTE _ Defendeu perfeitamente; isso
é o fructo de um estudo conscienCÍoso.

VOZES - E' unico discurso pratico sobre a materia.
Fica a disct'ssão adiada, pela hora.
Vêm á Mesa as seguintes

Decla(l:ações de Votos

Declaro que votei pela approvação ela emenda do Sr. re
presentante Berr.ardino de Campos, considerando approvadas
a.s nomeações feitas para a justiça federal.

Sala das se,;s-ôes, 10:\ de Fevereiro de 1891. - Rosa lumiol'.
Déclaramos que votámos a favor da emcmla do Sr. 1Hal'

tinho Prado JuLior que dava aos estados a faculdade de res_
cindirem as cO.!leessões de terras devolutas.

Sala dUJs' ,sessões, 14 de fevereiro de 1891. - Baptista dá
Motta. - F1'óes da CTUZ. - Antão de Fa1'iu.

De1ciaro que votei contra a emenda elo Sr. representante
General Julio Fl'o~a, em que estabelece o voluntariado sem
premio para pre-encl1imcnto das fileiras elo Exercito, de pre
ferencia ao sorteio, por ser, positivamente, nuHo o seu re
sultado pratico, e o julga]' contrario às boas regras da orga
nização miJitar.

Sala elas sessões, 13 ele fevereiro de 188"1. - Rosa. hmi01·.
Declaro que votei a favor da emenda elos 81'S. Gil Gonlart

e Monteiro ele Brtrro!:;, que propunha a diSSOh,lÇão elo Congl"eSSO,
depois de appriJvacla a Constituição, porque sempre consi
derei o presente Congresso, como nma Con.~tituilÜ8, cuja
nllssão devia terminal' pela promulgação (Ia Conslituiçrão e
eleição do Presioente e do Vice-Presidente da Republica, mas
nnnca com poderes de camaras ordinarias.

Sala das sR.~sões, 14 de fevereiro de 1891. _ Alm.eida
Ban'eto.

Doclartlmos que yotámos em favor dos acldiLivos ao p1'O
jeclo rle Constituição assignados pelos 81'S. Francisco Veiga e
.Marl,inllo Prado ,1uni-nr, Iazenda depender ria apPl'ovação do
ClJngrl',~so lorlr,s as concl'ssões do Podcr Execllth'o que im
portem em ang-mento de dOSpCMl e diminuição ele receita,



assim como as de garantia de juros e auctol'izando os estados
a rescindirem o~ contrac~os de concessão de terras, Tpediante
de~ermillad:'lS indemnisaçõs.

Sala cl_as sessões, 15 de fevereiro ele 1891. - Manoel Fran
cisco Machado. ~ tiLmino Affoll-SO. - GcMa Rodrigues.

Declaro que votei con~ra a emenda do Sr. Bernardino de
Campos e outI",.!" pela qual o Congresso em vez de encetar
snas fúneçócs vrdinarias logo após a p'romulg'aç,ão da Con
stituição, só as encetará a 15 de jUll'l1o.

Julgo inconveniente esta emenda, porque das concessões
feitas pelo Govo.rno, muitas que agora podiam ser anllulladas
sem onus para o Thesouro, só .Q poderão ser mais tardo
ll,ccliante inclemnizaç,ão aos concessionarios.

Sala das sessões, -14 de fevereiro de 1891. _ Alllãq (z,J
Pí"'iÇ/.

Declamção

Para evitar rluvidus que se ,queiram suscitar sobre a ver
dadeira intelligtncia a dar-se ás emendas approvadas pelo
Cono"f{)sso aos arts. 4.9 e 78 da ConstHuição, os abaixo assi
gnados, eomo anelares das lllesmas emendas, apresentam"a
seguinte declara~ão:

No art. ·H). conforme dispõe () I'·ext.o, tratava-se, parti-'
cularmenf.e. de incompatihili~ar o c:r:el'Cl:cio sim.nl!,aneo do
cargo de lIIinisl.1'o de Estado com o rle outro emprego ou fun
cção publica.

1\. emenda approvacla, ampliando essa disposição, estaLdu
que a incompa-l.ihilidade resultará., não do exorcicio sÓ'mrmte,
mas do simll1es facto da accul11ulação desse cargo com algum
emprego publico. Assim. o cidaclã(l que acceHar o carg'o do
Min'l'stl'o de Estado,perdel'á, c.r.-vi desse preceílo. o emprego
ou fUIIIcçãopub.1ica em que se achar investido ..

O ar~. 78, :;hrang'emlo a generalidade dos casos, dispunha
SO])1'e aineompal.ibilic1ade relativa aos cirladão.q investidos em
funcções de qur.lquer elos tl;CS poderes. sem cogitar do' C\lSO
parUrmlar l'clal,ivo ao lIIinistro (le Estado, pois que este .i::í.
ficlil'a preyisLo I' regulado pelo arL. 4.\).

A ,emenda, corrigindo o rigor do texto (em virtude do
qual nem scqur" o depntuclo. ou senadol'. poderia seI' eIeHo
Presidente nn Viee-Prcsirlrml.c da Repuhlica), estabeleceu,
simDle~mrjnte, "- incompatiJlilidade do C,~;Gl'cicio Si1lf1I'uall:eo
das funcçõe::;.

Em conclusão, dos preceitos consW.llcionaes consagrados,
em virtude ela approvação das emendas, resulta que:

1". O ('.ida.'!11:o que acceitar o cargo de Ministro de Es
tado perderá. só por e~se' facto. o empregoPl1bli'cQ em que se
achar investido'

2". O cidadão que, estando investido em fllneçues de qual
qner .Qos I.re~ l,oderes fec!eraes, acceilul' ouf.J'o elllprego pu
blico, que nã~ seja a Ca1'go de Ministro dI) Estado, sómcnte
dCIX:ará o exercieio daql1cllas fnneções.

NãO oxisl,e, portanto, antinomia. nom I'ontruclieção entre
as disposições (k~ duas eme.mlas; ao contrario, dispondo sobre



hypoLheses diversas, eUas S~ haq.')lOjli;zam p"rfeHarpente, 1'135
tabeJ!,cendo, com !l pl'opl'ia. letra, p syst~ma do proJcB!p de
Constiluição, upI'escntado pelo Goyprno rroyiSO!'lO.

Sala Q,15 se~sõos, 1.4 dp !PY!'fcjpo de lS0~. ~ C(HI1/poS
Salles.- H. çf.e fJl11JHJOS. - Oql'/.os Gorpiq. .= tL J1fal'eirq 4ff
Silva. - J1fol'aes Bal'J'as. - Lopes Chaves. _ Pall,lino Cm'los.
_ ])oli1i1wo:;; de VQ?lur:s, -----,- [l.odallJha MiuJ-FdQ.. - 4., {Janlo.
-----,- AJTJj.eirlll ;Vof)lIeim. ......,. Glic(Jl'tP. - .T• .11., IlJlbjr'ío im/im', -
.i., J!i1}hd?'Q,' - -

D!'claramos qUIl vptdmos a favor clQs açlc1itivos do Sr. IIIal'
lin1lo Pr'~dq "J"uf'i9'1', já torp.àpc!ó dep'endent.es de ap'pl'ovar:fto
(lo QongTi'SSO ol'c1inarjo as garantias dejnros concedj(las pelo.
Governo Provià~rio 'c" I!-~O !ll]doriZad~ú; cior lei, já concedendo
aos e.~tados a faculdade de, l'cseindirem os contr'lJ!Dtos de con
CP3SÕPS 48 Lcrrfj.B qeYQ)ut;lp, ,si/;U;:tClflS 1IR'S nwstTIPs estaQo!" sem
outra indr.mniza~ão aos conccssionarios que o preço da a~aui

sição, .im·os de J % ao anno sobre o capital empregado e des
pezas de mediç'i:\o.

Sala das seEsõcs, 14 de fe\erelrO de 1891. - Homem
Bü)JI1~lq. _ Ggssia1l0 do iVascimelllp. _ TlwrIl(lz Flol'es. 
Em (jes de Merf/?!l'fls. - 'lfej111a B{J1'l'etQ. - PeJ'etl'O da Gosta.
- RallHl'O Ba1'celf,os - Assis Bmf;ll. - D11tm N~cacio .

. Abl'eu. - Antol"do Ol1/nthO. _ C. Palel't'a. - Ji'. Pil'es. _
Pafxão. -.T. Avellm'. - F. Bat:la1'ó. - Sampaio Pel'1'az. _
Abbot. - Pin/!eú'o Machado. _ .hlio de CasNlhos.

pecjfl-ffl-J11QS ter vpt,adp a fq:vpr ~jo q.r'!~1itivn do Sr. :p'ran
pisco Vr,jgfl ql1C tmma clcppnclenf.e elA 'mprQyaç!j.o do Co.ngressq
tqclq.s as eppcepsiles mjl3 jrnporj,arel]l cm apgmcp.Lp cje qespezf!.
ou climinllição de receita.

Sala d.a.:; s~~.sões, 1fi de fevereiro rlp tf101. - Al'isl'ides
ilfaia. _ Gonçah'cs liqmos. - Al~tonio Ol1lntho. -.l. Avellm',
- A'I''ÍSfides Lqlo. - Dull'Q Nicacio. - 'Jilw'Cjttim l1'e1'1wck.
- Jesuino de Ail.lJI.querqlre, - Th01?l-l-lz DelfilJ.O. - Smn:pajp
F'c'I'I'Gz. - R. O:~Dl'io, -' Hpme1'O Baptista. ~ V/ct0l'ino' jllon
tejl'o. - Alcides [AIJI-a, - Abl'e1L' - P81'eim (la Cos/a. _
Assis Bmsü, - A-bbot. ~ R(jIJÜ1'O -arl1'cpu.os': - Lopes
1'1'OV(/((. - C, PC'JcUa. - P. BÇl.rlcwó. - P. Fil'iJS. ~ Pai:i:(/o.
,----;- J1lm'tinho pIado Jn'!J,t01'. -' G{tS§ifllW do Nr-scÚnento. .....:..
BOi'(jes de lt1edeú,os. - TJi,oma';, FlOl'BS, - Julio ele Gastilh(J![.

Jllçnnq Bm'n/o. - Pinheim Machq.dq. :- Bltlh{jes. - Natal,
....,., Canedo. --, Pl'ancjscn A'maml. - João Luiz. _ Manoel
Fnl(fenciQ. - Pe1'l'Ól;a fl-abfJil.o. ~ Gqbi'iel 4.e' Magalhães: 
Oq:l'lo~ Chagas. - P. p~n'fla. - Lamouniel' Godofl'edo. _
A.11Wl'lCO Lobo. ~ BalJ1ista da MoUa. - F'l'óes da'Cl~UZ. --,
Re!f01~~ Yieim. -----;- S.a1rtos Pel'el:l'I],. - Sq.miva. - 'RavlJi,umlo
Rm1de11'a_ - .TONJ 81.111111Ío. - Bella1'1l1ino CIl1'IWÚ'O • .:.- .loão
Pedl'O. _ SCl'údcllo Col'1'rJa. - Ânh70 de Pm'ia. _ Ohagas
~IJPfl.t(l, - Fl:qjlça Car7)alhQ.

O 811. PI1ESiTlEN'r" rlcsig'lHJ. paM J fi do G01'l'ejÜC a seguinte
ordem elo dia: - '.

n pllrte _ piscmsíío das el1lendas ao projecto ele Con
stituição, ~PP1'Rvllçla:'i na. ~. cliSCllssãô-. aLé 3' 'lllC horas.

2" parte - Gontinuacão da ~liscpssão (1(1:'i inilicaçõcs sobre
Q tl'iüaclo eje commercio 'aiilel'ic.rlDo. . , ," ,

LOYf!-n~a-SIõ 4 scss!tQ q,s 1. 112 !H1r.as (lil t~Fi:lç:



Dnrifrontaçandasemendas ,apJrnvadas ,em '1.a tiiscussãn, cnm- nprnjec\n, apprnvadn na mesma discussãn
:Re-dacçio,ap-px.Dvada em '2ªdiscuss1í.o, .doprojecto

-de'Gonstituiçãodos:Estados'Unidos dO.Brazil

"TIT.ULU -PRIMEIRO

,DA· ORGANIZAÇXO FEDERAL

DISI?:OSIÇÕES ,PRELIMINARES

A'1'l. iO. A Na.cão Brazileira adopla como fórm"
de governo, sob 'o regimerr Tepresentativo, '[I ~epublica

federativa. e constitue-se por união ,perpetua e -indis
soluvel das suas antigas lJ1'ovincias, Bm,'Estados Unidos
1:10 Bra?il.

Art. -2°. -Cada 'uma das antigas ,provineias forma,rá
'um Eslado, e :0 ,antigo murü6i!Jio :rrel.Üro :constHuirá
o Dislricto Federal, .continuando .a ser a CaIlital 'da
União, cmquaIito o Congi'esso lião tomar outra deli-
beração. -

Paragrapho'unico.. Si o .congessnresülver-a mudança
da 'cap'ital,csmjlhido, ;pal'a .este :fim,O territfJl'io, ,me
.diante o consenso do Estado ou 'Estados de que houver
~de-desmem])l'ar-se, ,passará '0 ae~mü Distrieto Federal
d'e ;per .si ,a,constihür :um .Estado..

Ad' . =ao ..Fica ,p'e-rleneendn -á ;Uníãouma :zona de
.100 'leguas .quMrm]as, ,situada no ljlanalto ceritrlü.da
Republica, a qual será opportunamente demarcada, para
'nena estabelecer-se a futma Capital .Federal..

.fut. Iio.. .os 'Estados .podem ,encorporar-se ;en.tre
si, subdivii:lir-:gc, .ou desmembrar-se, p.ara seannexa-

CErq:endas 'aJlpl'ova;â:as 'em .2~discussão

Ao llrt.'lo. Accrescente-se depois da palavra --------,
Federativa - o seguinte: - proclamada a 15 de no
vembro de 13-89. - Lacerda Ooutinho e out1·os.

Ao art. 2°, paragrapho unico. Suppriman1-se as
palavras - escolhido para este fim o territorio, me
diante o consenso do Estado ou Estados de que houver
de desmembrar-se - (para que o mesmo paragrapho
se hflJrul(mize com o art. 3"). - José HV{jino.



rem a outros, ou f.ormarem novos Estados, mediante
acquiescencia das respectivas assembléas legislativas
em ~ous annos successivos, e approvação do CongTesso
iNaclOnal.

A~'. 5", Incumbe a cada Estado prover, a expensas
proprias, as necessidades de seu governo e adminis
traçã,o; a União, poroém, o subsidiará em caso de cala
midade publica, quando o Estado ou Estados solici
tarem.

ArL. 6". O Gove.rno Federal não poderá intervir
em negocias peculiares aos Estados. salvo:

1". Para re.pelli.r invasão extrangeira, ou de um
Estado em outro;

2", Para manter a fórma republicana l'ederaLiva;
30 • Para resLabelecer a ordem e a tranquillidade

nos Estados, á requisição dos respectivos governos;
4°. PaQ'a assegurar a execução das leis do' Con

gresso e o cumprimento elas senlenç·as feeleraes.
Ar!.. 7°, E' ela competencia exclusiva da União

decretar:
1". Impost'Ús sobre a importação ele procedencia ex

trangeira;
2". Direitos dlY entraela, sahida e estada de na

vios, sendo livre o commercio de eosteag'emás me1'
ca,dol'ias n::wionaes, bem como ás extrangeira!s que
já Lervham pago imposto de importação;

3". Taxas de sel1o;
4°. Contribuições postaes e telegraphicas;
5". A creação e manutenção' de alfanelegas;

''(1 0 • A instituição de bancos emissores.
§ 1". Os impostos elecretados pela União elevem

HeI' unif,ormes para todos os Estados. .
§ 2". As leis, actos e sentenças das auctoridades

da União cXecutar-se-ão, em toeio o paiz, pOIl' funccio-

.:\'0 art. 7°, § 3"

Accresc,ente-se:
Nos actos e negocios da União.. - A'I'lhwl' lHos.
Ao n. 1. Nos correios e te!egraphos l'ecleraes. -

A.; Stoe1cled e outro.

Ao art. 7°

Ao arL. 7", n. 60 , 'accrescente-se - não eompre
heneliclos os ele eredif.o ,real. - F. A. Rosa c Silva.
.- Annibal Falcão.

C>
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nariQs federaes', ficando facultado '[\>0 Governo da
:União confiar a ~xecução aos dos Estados mediante
-annuencia destes. '
, Art. 8°. E' vedado ao Gove,rno Federal crear, de
emalquer modo, distincções e preferencias em favor
dos portos de uns contra os de ou!JJ.'os Estados.

Alrt. 9°. 'E' da competencia exclusiva dos Estados
decretar impostos:

10. Sobro a exportarjão de mercadorias que nã,o
sejam de outros Estados;

2". Sobre a propl'ieelade territorial e sobre pre
dios;

4.°. Sobre inelustrias c pl',ofissões,
§ 1". E' isenta de impostos, no Estado por onde

se exporta!', a producção dos outros Estados.
§ 2". Só é licito a um Estado tributar a importação

de mercado!'ias extrangeiras quando destinada a con
sumo no seu territorio, !'evertendo, porém, o producto
do imposto para o Thesonro Federal.

Art. 10. E' prohibj.clo aos Estados triJmtar bens
e rendas federaes, ou serviços a cargo da União, e re-
ciprocamen te. .

Art. 11, E' vedado aos Estados, como ú União:
10. C!'eur impostos de, transito pelo ter,ritorio ele

um Estado. ou na passag'em de um para outro, sobre
Pl~Oeluctos ele outros Estados ela Republica, ou extran
g'eiros. e bem assim sob1:e os vehiculos, de' terra e
agua, que os transportarem;

2° . Estabelecer, sJlbvencionar, ou embaraçara
exereicio cle cultos religiosos.

Art. 12. Além das fontes de receita discriminadas
nos arts, 7° e, 90 , é licito á União, como aos Esta·dos,
cumulativamente, ou não, crear outras quaesquer, não
conbravindo o disposto n013 arL13. 7°, 9° e 11, § i 0.

Accrescente-se:
50. Taxas de sello nos actos emanados do se;u go

vei'no e em negocios ele sua economia. ----, A?'tlm?'
Rios.

6°. Contribuições postaes e telegraphicas nos cor
reios e teleg'raphos do Estado. - A, Stoclcle?' e outros.

Accrescente-se ao art. 9° o seguinte:
§ 3°. Fica salvo aos Estados o direito de estabe

lecerem linhas telegraphicas entre os diversos pontos
e seus territoa'ios, e entr-o estes e os de outros Estados,
que se não acharem acLualmente servidos, taxar as
contribuições, podendo a União desapropriaI-os, sem-
pre que for de interesse g'eral. .

S. R. - Sala das sessões, 26 de janeiro de 1891.
- AUGusto de F?'eitas.

T
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dois

far-

Ar!.'. 1;3. O dÍrei.to, da tJnião e dos. Estados de.le
gislarem so])re, viação ferr.ea emwegação interior,. Seril-.
regulado, por lei cio Gongesso, Nacional:..

ArL. 1L As forças de terra e mar são instituições
naciOl1aes pcrmanentGs, destinadas <'ti deH~sa da Palda
no exterior e á manutenção das leis' no interior'.

Dentro dos Jimite,s da lei", a' força: armada é es
sencialmente obediente aos seus superiores hieraJl'chi
côs, e obrigada a Sllslentar 'as instituic.ões· constitu
cionaes.

ATt. -ítL São orgãos da soberania nacional Q~
poderes L,:,gisIativo, ExecutiVo e Judiciario, harmo,
nicas e independentes entre si..

See.cão I

DO' PODER LEGISLA'TIVO

CAPITULO li

DISI?OSrC,ÕES GERAES

Art. H?. O Poder Le,gislatiJ'o G exel'ClCIo pelo
Congresso NaCIOnal; com a sancçao' do PreSidente da
Repnbliea,.

§ 1"'. O Congresso Nacional c'ompõe-se de
ramos.: a Gam::tra d05 Depuüados e o Senado.

§- 2"'. A eleiçã-o para sGnadorc8 G deputados
$,e'"-<1: simuHanellment'e em tO[1'o o p<l'iz.

\0 ar!. 13
Propomos que se accrescenLe - devendo, por,ém,

a navegaçã-o de cabotagem ser feita por navios na
cionaes.

Sala das sessões, 27 de janeiro de 1891. - Ba-,
11tista da Molta e outros.

Ao al'l. 111

Accrescenle-se', no' firraI deste arW:g0:'
as bfficiaes da Armada e' classes annexas terão

as. mesmas patent'es e vantag~ns que os- do Exennto
nos cargos de eguai categor:m,., . .. . ... . .

Sala daS' sessões 27 -de Janeiro de -I3ab .. - G.1L
OO1/la;'['. ---: Damii1.Yos 'v,ic-ente-. - Jl1.onteil'o cle Ba?'-,
1'08. _ Athayd'e Pnnior.

Ao aet. 16

§. A União reconhece e garante a rcprGsenlação
das minorias, que regulará por lei. - Almino Af
fonso.



§' 3-0. Ni,nguem póc1e ser, ao mesmo tempo, depu
tado e- senador.

Ao art. '17. O Cong1'esso reunir-sc-á, na Capilal
Federal, aos 3- de maio de cada anno, independente,,..
mcntü de convocar;âo, c funccionará quatro mezes, da,
da~a da aber~ura, Do'dendo ser' prmogado, o ou CaTIVO,..
cada extraordinariamente.

§ 10 • Cada- legislaLura dm:ará tres annos.
§ 2.". O Governo cio Estad-o em cuja repi'csentaçiio

se dér vaga por qualquer c,ausa,. inclusive renuncia,.
fará proceclcl' imn18diatamento ã nova. eleição.

Art. lS. A Camara Gfos Deputados e o Senado
trabalharão separadamente e em, Se,S5GeS publicas,.
quando, não, se re501v.e1' o conll'fl1:i'Ü; por' maiol1ia de
votos _ As deliberações serão. tomadas pela maioria·
absolüta· e18 seus membros.

PaT<tgrapho lloleo. Ai.: cada um..'li d.<1:.'l ca:maras
compete:

Verif.icar e' reconhecer os' lJOde1'es ele' ,seus; mem-.
bros;

Eleg'el' a sua. Mesa;'
Organizar o seú Regimento intel'n'o;
Regular: o so·rviC.o de sna policia: interna';
Nomear os empregados de sua secretaria.
Art. HJ. Os' deputados, e senadores 'são invio]avCls

por suas opiniõe,s, palavras. c votos no; exercicio do
mandato.

IAd. 17._ Depois CH1S- palailn'a.s: _ (» Congresso
relmi'r~se-á~. na, Gapibal Fo.deral,. a 3de maiÍo,de cada,
rumo - acercseente-se: - salvo si uma lei ordi
naria designar' outro; dcia·,. - S'. Ri_

Sala das sessões, 30 de janeiro de 189,1. ~ GalJi
lJOS Sa/.les e outros.

art. 17
Onde se diz _ podendo ser 1)1'01'02,:[\(10, accrescen-

te-se: adiado. _
Aüüres(lemte-se, no fim do artigo: a prOrogaoão e

o adiamento da sessão do Con"Tesso só poderão ser
determinados par delibcn'acão do mesmo Congresso.

ArUm1' Rios.
Ao art. 18

Sllb"tlluam-se as palavras - as deliberações serão
tomadas pela malOna absoluta dos seus membros
por estas:

As deliberaoões serão tomadas pOl' maioria de
votos, achando-se presente em cada uma das eamaras
a maioria absoluta dos seus membros. - José Hy
(jino. - Amphilophio.



Art. 20. Os deputados e os senadores, desde que
tiverem recebido diploma até a nova eleição, não po
derão SCir DJ'esos, salvo caso ele flagrancia em 'Crime
inafiançavel, nem l)['occssa,dos criminalmente sem
prévia licença ,de sua Camara. E, neste caso, levado
o processo até pronuncia exclusiva, a auel.oridade pro
cessante remeLLerá os autos á Call1ara respectiva, para
resolver sobre a pl'ocedencia da accusação, si o ac
cusado não optar pelo julgamento immec1iato.

Ar. 2'1. Os membros das duas camaras, ao tomar
,assento. contrahirão compromisso formal, em ses
são publica, de bem cumprir os seus deveres.

ArL. 22. DllranLe as sessões vencerão os sena
dores e elepuLados um subsidio pecuniario egual, além
da ajuda de cusLo, fixado pelo Oongress'Ü, no fim de
cada legislatura, para a seguinte.

Art. 23. Desde que tenham sido eleitos, os mem
bros do Cong'l'osso não podem celebrar conLractos com
'Ü Poder ExecuLivo; nem clelle receber empreg·os. ou
commissõus, remunerados, salvo missões diplomaticas,
commissões militares. ou cargos de accesso ou promo .
Cão legal.

Pal'agrapho unico. O mandato legislaLivo é incom
patível com o exercicio de (IUalquer ouLra funcção
eluran te as sessões.

!Ao art. 2L O depu Lado ou o senador não póde
ser nomeado para earg'o diplomatico, ou commanelo
militar, sem licença da respecLiva Oamara. nem sel'
presidenLe ou fazor' parto ele directoria de bancos.
companhias ou empl'ozas que gozem de favores elo
Govel'I1O Fedeml.

Art. 25. São cond ições de elegibilidade pal'a o
Oongresso Nacional:

Ao art. 24

Em vez das palavras - ser nomeado - {liga-se, -
accciLar nomeação. , .

AccrescenLe-se ao final do mesmo arLigo o se
guinte: - sob pena de perela do mandato.,

Sala das sessões, 26 de janeiro de '18!H. - Meim
de Vasconcellos. - A. Cavalcanti.

O> ,
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1°. E:;tar na posse dos direiLos de cidadão lJl'azi
laieo, e ser alistaval 'como eleitor;
- 2°. Para a Camara, tcr mais de Cjllalt'o annos do.
cidadão brazileh'o, e mais de seis para o Senado.
. Esta disposição não comprehencle os cidadão;; a
Ique re.fere-so ü n, <1 do art. 68.

Ai'. 26. O Congresso, em lei especial, declarará
ps casos ,de incompatibilidade eleitoral,

CAPITULO II

DA CAMAfiA DOS DEPU'l'ADOS

. Al'L. 2'7. A Camara dos Deputados se compi5e dos
,represenlan[es da Nação..eleitos por Estados e peJo
iOistl'icto Federal, mediante suffragIo directo.e § 1°, O numero de deputados serú fixado pelo

. !Congl;.esso, em proporção que não excederú, de um por
:seteni.a mil habitantes, não devendo esse numero ser
infel'il~l' a qua[ri) por Estado. .

Accl'escenLo-se ao ael. 2'1 o plH'agrapho seguin[e:
Para cargo diplomanco e commando militar, em

caso de guerra,' ou naqueJ1es om que se ache 00mp1'O
moLLida li honra e integ~J'idacle da União, poderá ser
nomeado o senado!" ou depu tado indeponenLemente cle
Iicenrla da l'espoc/.i va Cama l'a.

Sala das sessões, .28 de JanÜil'o de :1891, - Cnslo
dia ele Mello. - A. Azc'I'crit). - D'ion-is'io Cel'q1te'Í1'(l"

Ao al'!. 2i

]~m wz dI) - pOI' estados - diga-Bc: - pelos es-
tados. - (laiJ')'iel de 1Iio(fuiltiies. ..

I
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§ 2". Para este fim mandará o Gov81'no Federal
proceder, desde já, ao recenseamento da população
da Republica, o qual se reverá decennalmente.

Art. 28. ,Compete áCamara a iniciativa de todas
as leis de impostos} das leis de fil'acão de for,cas de
te-,rra e mar. da dlscussãodos projectos offerecidos
pelo Poder Ex,eoutivo e a declaração da procedencia
ou improcedencia da accusação contra o Presidente da
Republica nos termos do aTt. 52, e contra os secre
tarias de Estado nos crime.s connexos com os do 'Pre
sidente da Republica.

CAPITULO lU

DO SENADO

Art. 29 O Senado eompõe-se de cidadãos elegi
veis, nos. termos do art. 25 a, maiores de 35 annos,
em numero de tres senadores por oada Estado e o
DistriCto Federal, eleito.:; pelo mesmo modo por que 'o
são os deputados. "

Arl. 30. O mandato de senador durará nove
annos, renovando-se o Senado pelo t81'CO triennal
mente.

Paragrapho uico. O mandato do senador eleito
em substituicão de outro durará o tempo restante ao
do substituido.

Art. 3i. O Vice-Presidente da Republica será
ipso facto o Presidente do Senado, onde s6 terá o

Accrescente-se o seguinte:
Paragrapho unieo. O numero de deputados, e 11

f6rPla da eleicão, serão regulados por lei ordinar,ia
do Congresso Nacional.

Sala das sessões, ,27 de janeiro de 1891. '--' Ga
briel de :Magalhães.

Ao art. 26

De-poisda palavra - iniciativa - accrescente_
se: - do adiamento da sessão legislativa - , e-. o mais
como está no projec:to. - Arthur Rios.

.~
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voto de qualidade, e será substituido. nas ausencias e
I impedimentos, pelo Vice-Presidente dessa Camara.

ATt. 32. Compete privativamente ao Senado jul
gar o Presidente da Repuhliea e os demais funceiona
rios federae.s designados pela Constituição, nos· termos

·e pela fórma que eiia prescreve~

§ 1°. O Senado, quando deliberar como tribunal
de justiça, será presidido pelo Presidente do Supremo

"Tribunal Federral.
§ 2°. Cl"ã_o proferirá sentença condemnatoria .se

não por dous Lerços dos membros presentes.
§ 30 • Não poderá impor ouLras penas mais que a

perda do cargo e a incapacidade de exercer qualqueT
ouLro, sem prejuizo da acçã'Ü da Justiça ordinaria
contra o condemnado. .

CAPITULO IV

DAS ATTRIBU1ÇÕES DO CONGRESSO

ArL 33. Compete privativamente ao Congresso
Nacional:

, 1°. ore.ar a receita e fixar a despesa federal, an
fiualmente, tomando as contas da receita e despesa
de cada exercicio financeiro;

2", auctorizar o Poder Executivo a contrailir em
presUmas e fazer outras operações de credito;

3"! legislar sobre a divida publica, e esLabe.lecer
, os ffielOS para o seu pagamento;

4°, regular a arre,caclação e distribuição das ren-
das federaes; .

I



5", regular o cojnmercio inleraacional, hem como
o d(>.o' estados entre si e com o Districlo Fcdct'al, al
,fandCg'ar portos, Cl'ear, ou supprimir, enlrcpo.~tos;

16", lcgislnr sobre a navr.gaçUo dos rios (jlwndo
baEhrrn mais de um Estado, ou extendam-sc a tcl'n~

torios extrangeiros.
7', dcLerminar o :[leso, valol'. iIlscripç,ão, tYPQ e

dcnol1linaç,['o elas moedas;
80. crea-r bancos de emissão, legislar sohre r!la,

ri l'ilmlal-a ;
9", fixnr o padrão (los pesos e medidas'
10, approvar os tratados de, limite cGlellrac10s pe

lo,", esLnàosenlre 'Si, e resolver os conflictos (IUC se
suscitem entre elles a tal respeito; .

11, resolver definitivamente sabrl3 os linll[c.s elo
DHl'oclo Federal c os do [cuitoria nacional com as
:l1<l'ÇÜL'S limilrophes.

['! auclorizar o -Goverrio a dêclarar a guerra, ex
goUaetü o Teü'lUSO do arbitramento, e a fazer a paz;

13. resolver definitivamente sobre o~ h'alados e
COIH'Co'llÇõeS com as nações extrangeiras;

H, designar a Capital da União;
15, conceder subsidios aos csLaàos na '1J),.poltllCse

1:10 ad. 5";
lô, legislar sobre o servi co dos correios e Lele,gl'a

plws;
17, adoplar o 1'egimen convenienle li seguranc,a

(1<1'; fl'Onleil'as;
18, fixar annualmenlc as forças de lel'l'a e mar;

Aosns.iOeH

O § -l' do art. 33, qU8 trata das aLtriblJiG·ões do
Congresso, snbstitua-se pelo seguinLe: Comp81e. p.l'!va
tivamenle ao Congresso Nacional resolver clefllutrva
mente sobre os ltnlites dos eslo.dos entre si, os
elo Dislriclo Federal e os do terl'ilorio nacional com as
nações limitl'ophes.· .

Sala elas sessões, 27c1e jnneil'o de 18tl1. - Fe
lisbeUo Fl',eú'e.

Ao arl. 33, n. 12

SuhsliL-ua-se pelo seguinte: . _
Auclo1'izal' ,o Governo a cleclul'ul' a guerra SI nao

tiVGl' logar,. ou não pude!' produzir seus cffcHos, o
-reCl1rso do al'bill'amenlo, o a fazer a paz. - Sel'zedeUo
C01'l'êa. '

Accl'escenlem-se ao n. Hl do arE. 33 as palavl'as
da União. - AU(jnsio de Fl'e'itaB,



19, legisla!' ;;01)l'(', a qrg'a!lização do Exercito e do:
Arl'nada;

20, concedel" 'ou negai:', passagem fi f{)rças ex
L!'ang'eirass pelo Jcrrit6rio do paiz, para opcraçõe,s mi
lHares'

2,1; mobilizar c ulilizar a força polidal dos es
Lados, nos caso.s taxados pela Conslituição;

Substitua-se o § 21 do arL 33 pelo seguinte:
Mobilizar c utilizar a Guarda l':acional ou milicia

civica elos esta'cio-s illOS casos taxados na Constituin
ção. -A. G01'([O. -'B. de CalnlJos . .-----:. A. J1JOl'etra
(la Silva. - B.Od1'i(llWS Alves. - Lopes Chaves. ~
Domin(los de ,110l'MS. ,......... R'Ilbião Juniol'. - Almeida
iVo{Jlwira. (ApPl'ovada, salva a l'Nlac.ção.),

SulJstitl1a-sc o n. 2á pelo seg"l1intc: Legislae 80
br8 o Direito Civil, Criminal, C0Il1111el'cial e Pl'oces
'sual ela Rcpublica. - Leovi(jildo Fil{Jlt,eiJ'as.,

22, declar:'ll' em eslado ele sHi·o um Oll mais pon
tos do lerrilorio nacional, na emcrgencia de" aggl'e.ssão
])01' forças cxtrangeiras, ou de commoção interna, c
appl'ovar, ou suspender, o silio que houver sido dc
clurado pelo Poder Execlltivo ou seus agenles respon
.saveis, na anscncia elo Congresso;

231. regular as condições e o !lI'OCCSSO da eleição
para os cargos fedcraes em todo opaiz;

2!1, dcceelm' as leis proceSSlHlCS da justiç,a fe-
deral; "

25, eslabc.lec.el' lc.i.s unifo!''iles sobre n::tlu'l'aliza
\:,ão e fallencia;

26. definir e punir os crimes politicos, os de falsi
-ficação de moeela e dos titulas publicas da União,
e. os comll1cl.lir.lo"~ 1,10 alto mar;

27, fixar os vencimentos rlos ministros de E'i
Lado;

AccresccnLe-se aoO n. 213 do art.
-e os de contrabando.

Sala das sessões, 28 de janeü'o ele
MW',at. L. de Bulhões.

33 (in fine)":

1891 - Luiz



28, cr8m' 8 supprimir emprBgos publicas federaes,
fixar-lhes as attrilmiç6e.s, e estipular-lhes os ven
cimentos;

29, organizar a justiça federal nos termos do
do art. 54 e seguintes da Secção lU; ,

30, legislar contra a pirataria e os aUeulados ao
Direito das Gentes;

3i, conceder al1lnistia;
32, communlar o perdoar as penas impostas pOr

crimes ele responsabilidade', aos flluccionarios fe
deraes;

33, legislar solJre llõTl'llS ele propriedade nacio
nal 8 minas;

34, legislai' sobre li m'ganizaçâo municipal do Dis
triclo FGc1rôral, bem como sobre a pülicia, o ensino su
p'erior e os demais serviços que na Capital forem re
servados para o Governo -da União;'

35, submeltel' a legislação especial os pontos do
terri/'orio da Republica neCl8ssarios para a fundacão
d·e arsenaes, ou outros estabelecimentos e instituicães
d-e 'Conveniencia fede.ral;

36, "regular 05 casos, deextradiç,ão entre dses
tados;

37, decretar as leis e resoluções ne,cessarias ao
eXeTcicio dos poclel'es que pertencem á União;

38, decretar as leis 'organicas para a execução
c.ompleta da Constituição.

Ao art. 33, IJ" 27

Suppl'ima~se o n. 27, cuja disposiç,ão eiitá com
prehendida na do n. 28. - José Rygino.

Ao art. 33, n. 33

A's palavras - sobre terras - acel'e,scente-se:
minas de proprtedade da Ulllão. - M. Val.ladão ..

Art. 33, paragrapho. - Pl'orogar suas s'essões.
Al'thul' Rios.



Ar!.. 34. Incumbe, ou~rosim, ao Congresso, mas
Iião priva~ivamen~e:

1", ve.lar na guarda da Cons~i~uição e das leis,
e providenciar sobre. as necessidades de carac~er fe-
deral; '.

2°, animar, no paiz, o desenvolvimento das letras,
ar~es e sciencias, bem como a immigra-eão, a agricul
tura, industria e commercio, sem privilegios que to
lham a aCljão dos governos locaes;

3°, crear instituii;ões de ensino superior e secun
daria nos estados;

4", prover a inslrucção pTimaria e secundaria no
Districto Federal.

CAPITULO V

DAS LEIS E RESOLUÇÕES

Art. 35. Salvas as excepções do ar!.. 28, todos os
projectos de lei podem ter origem, indistinctamentQ,
na Camara, ou no Se.n,?do, sob a iniciativa de qual
quer dos seus membros.

Art. 36. O projecto de lei, adoplado u'uma
das camaras, será submettido á outra; e esta, si o
approvar. envial-o-'á ao Poder Executivo, que,
aequiescend9I o sanccionará e, promulgará.

§ 10. ;:;;i, porém, 'o Presidente da Republica õ
julgar inconstitucional, ou contrario aos interesses da
Nação, oppor-Ihe7á o seu véto dentro em dez. dias
uteis, daquelle, em que recebeu o projecto\ devolven
do-o, nesse mesmo prazo, á Camara onde e le se hou
ver iniciado. com os motivos da recusa.

§ 2°. O sileIlcio do Poder Executivo llQ decen
dio importa a sancção.



o Poder Executiyo dará pUblicidade ás snus ra
zões, no caso ele recusa de §aneçã·o, quando estiver
encerrado o Congresso.

g 3U
• Devolvido o proJecLo á Cama'l'a iniciadora,

,al1i se sujeilará ª uma discussão e a votação nominal,
considerando-se apPl'-ovaelo, si obtiver dons terços dos
suffragios presentes; c, nesle caso. se remetterá á
outra Camara, de onde. si vencer, p'elos mesmos tra
mites, a me_sma maioria, VOlla1'1i, como lei, ao Poder
Executivo para a solennidade da promulgal;.ão

Addilivos

Al't. 3(j, de.pois elo § 3° - accrcscentc-sc:
§ 4". Si na outra Camara o pl'ojec({) não for ap

provado pelos dous terços {los membros pl'csentes,
reuni'l.'-se-áo as duas camaras em Congresso NaclOnaJ
e ahi será snbmettido a uma só discussão.

Si for approvado pela maioria de dous terços. será
considerado 001110 lei, e de novo enviado ao Poder
Executivo. para promulg'al-o.

Si. porém, não obtiver aquella maioria, enlen
cler-se-'á que foi rejeitado.

§ 5" Ainda quando na Camam iniciadora b pro
jeülo não seja approvad-o pelos dons terços de seus
membros presenles, será remeltido :i outra Camara.

Si nessa tambem não fOl' 'approvado por aquelle
·numero ,de vobos, será julgado rejeitado; mas. si o
for, reunil'--se-ão as duas Camal'as em Congresso
Nacional. para proceder-se na fórma elo pal'agrapho
anlecedente.

§ 6". A reunião das duas Can,aras em Congresso
Nacional sel:á solicitadá ,por aqllcIla em CIue, for in,i
ciaclo o Pl'oj eelo.

I



§ 40 • A sancç,ão e a proJl)ulgação cffectuam-se
por estas formulas:

i". O Congresso Nacional decreta, (';, eu sancciono
fi seguinte lei (ou resolução)".

2". "O Congresso Nacional decreta, e eu -promulgo,
.a seguinte lei (ou resolução)."

ArL 37. iNão sendo a lei promulgada pelô Pre
sidenteda'Republica llOS casos dos §§ 2" e 3° do art. 36,
dentTo ele 48 horas, o Pl'esielenle do Senado a pro
mulgará, usand·o da scg'uinte formula:

"O Gong'l'esso Nacional decreta e promulga a,'i:e
gnirrte lei {ali l'cso\i..lçáo)".

ArL 38. O pl'ojeclo de lei de. uma Camara, emen
dado na outra. 'Vo\"crá á primeira, que, si acceitar
as emendas, cn\'illi-o~á, modificado em conformidade
dellas, ao Poder Execlllivo,

§ i". No caso contrario. volverá á Camara revi
sora, onde só se, considerarão approvadas as altera
çcõs, si obtiverem dous terços dos suffragios presen
tes; c, ,nesta hypothese, tornará :i Gamara iniciadora,
.que só as poderá reprovar mediante dous terços dos
seus votos. ' .

O § li" do nl'ligo d·o pl'ojecto passará a ter a nu-
meração de 7". '

S. R.. - Sala das ,sús~õcs, 2G de janeiro de i8D1.,
- Cantão.

Ao ad. 37

Modifique-se o art. 37, elo modo seguinte: _
Não sendo a lc.i promulgada pelo Presidente da Repu
blica nos casos dos paragrapil-os 2" e 3" do art. 36,
dentro de /18 horas, o Presidente do Senado, e si este
não o fiZCl' em egual pr<lzo, o Vice-Presidente a pro
mulgará, usando da seguinte formula: «F.. Presiden
te (01t 1.,jcc-pj·esidenleQ do Senado, faço Babel' aos que
::t presente virem que o Cong,resso Nacional decretou.'
e promulg'Oll a lei (Otl ?'csolução) segllinte:»

Sala das sessões, 26 de janeü'o de i891 - Fmn
cisco Yâaa.



§ 2? Rejeitadas deste modo as alterações, o pro-
j ecto submeLLer-se-á semellas á sancção., -

Art. 39. Os projeclos rejeitados, 'ou não sanccio
nados, não se poderão renovar na me.8mo sessão le
gislativa.

SECÇÃO II

DO PODER EXECUTIVO

CAPITULO T

DO PRESID];]N'l'E E DQ VlQE-PHESlD'EN'l'E

ArL. 40. Exerce o Poder Executivo o ,Presidente
dos Estados Unidos do Brazil, como chefe electivo da
Nação.

10. Substitue o Presidente, no caso de, impedi-
mento, e succede-Ihe, no defaUa, o Vice-Presidente,
eleito simultaneamenLe. com 131113. '

§ 2°. No . impedimento, ou falta, ,do Vice-Pre
sidente, se-rão sucúessivamente 'Chamados á presi
dencia o Vice-'PresidenLe do Senado, o Presidente da
Oamara e o do Supremo Tribunal Federal.

§ 3°. São condições essenciaes. .para ser eleito Pre,-
sidente, ou Vice-Presidente, da Republica:

10. Ser brasileir,o nato;
2° Estar no exercicio dos direitos polHicos;
30 • Ser maior de trinta e cinco annos.
Art. 41. Si, no caso de vag'a, por qualquer causa,

d'D Presidencia ou Vice-Presidencia, não houV1erem
ainda decorrido dous terços do periodQ pre,sidencial,
p;roceder-se-á a nova eleição.

Ao art. 41

Em vez de - dou" tell'ços :-:- diga-se: 'metade.
José Hyuino.

I:
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Art. 42. O Presidente exel'cerá o CW1'g'O por quatro
annos; não podendo ser re.eleito para o periodo presi-
€lencial immedial,o. .

§ 1°. O Vice-Presidente, que exercer a presidencia
nn ultimo anno do pe,riodo ;pre,sidencial; não .. poderá
serelei to PresidenLepara o periodo seguinte.

§ 2°. O Presidenl,edeixará oexercicio de suas
fUlwções, improrogavclmentc, no mesmo dia em que
terminar o seu período presidencial, succedendo-Ihe
logo o 'recem-eleiLo.

§ 3°. Si este se acha'r impedido, ou faltar, a
substituição far-se-tL110S termos do art. 40, §§ l° e 2°.

§ 4°. 0pllimeil'operiodo presidencial terminará a
15 de novembro ele 1894.

ArL. 43 .Ao empossar-se 110 cargo, o 'Presidente
p.l'onunciará, ·em sessão publica" ante o Supremo Tri
bunal Federal, esLaaffirmação:

"Prometlo manter e cumprir com perfeita leal
dade a Constituição Federal, promover o bem geral da
Republica, observar as suas leis, sustentar-lhe a união,
a integri,dade e a independencia".

ArL. H. O President'l e o Vice-P:residehte não
podem sahir do Le,rriLorio nacional sem permissão do
Cong'resso; pena de perderem o cargo.

Art. 45 .O.Presidente e o Vice-P!residente 'pe,rce
b:erão sllbsidio, i'ixado pelo Congresso noperiodo.pre
siden'cial antecedente.

CJ\iPITULO II

DA ELmf,lÃoDE PRESIDEN'rE E VICE-PRESI<D<ENTE

Ar L. 46 . O PresidenLe e· o Vi,ce~Presidente da ,Re
publica serão eleHos por snffrag'io elirecclo da Na,ção,
e, maiO'ria absoluta de votos.

Ao art. 43

Depols das palavras - em sessão - diga-se: _
do Oong>resso, e si este não estiver reunido. - O mais
como está no projecto.

Sala das sessões, 26 de janei'ro de 1891, - F7'an
cisco Veiua,

m
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§ '1". A 81ciçuo terá logar no dia 1 de março elo'
ultimo [ln'no do pedado presidencial, procedendo-se na
Capital ;Fec1c,ral o nas capHaes ·dos estados? apuraçãQ
dos votos recebidos nas respecUvas circnmscripçães.
O Cong-rü-sso fa1'á a apul'açãü final até o dia 20 de. maio
do mesmo auna, com qualquer llumero de presentes.

§ 20. Si nenhum dos vOtados houver alcançado a
lY'-aioria absoluta, o Congresso mandará ,proceder a nova
elei-ção, entre os doüs mais votados para cada um dos
cargos, designando dia pal'a ess'l eleição, dentrQ dos
tres mezes seguintes. A nova apul'açã,o se realizará em
-rlia marcado pelo mesmo cidadão que houver presidido
li primeira, sendo declarados eleitos os dous cidadãos
que houverem oblido a malada reJali"va. Para esse Iím
Jloderá reunir-soa Congresso em qualqner tempo e 001n
.(Iualqucr numero.

§ 3". O proees:,o da elei(:.ão e da apuração será dado
~ln lei ordinnTia.

§ 1,". São inelcg'iveis para oseargos de Presjdell~e
o Vice-Presidenle os parenles consallgllincos e affins,
nos 1· e 2" grúos, do Presidente ou ViM-Presidente que
se ache, em exel'cicio no momento da eleill.ão, ou qlle
,I.enha {leixado al·é seis mozes antes.

CAPITULO UI

DAS N[Tl\1EUIÇÕES DO PODER EXECUTIVO

Ar!" '17. Compete privativamente no Presidente da
llepuhlica;

i", sanccionar, promulg,'al' e fazer publicar as lejs
e resoluções do Coug'rcsso; expedir de-cretos, inslrucções
e reg111amcn[-o5 para a sua fiel exec\l\;.ão;

Ao ad. -1,()

SubslíLua-sc o § 2' pelo seguinte:
Si nenhum dos votados houver aleançado maiorlii

absoluta, o Congresso eleg·erâ. por maiol'ia elos votos
presentes, um dtmLre o,s que tiverem alcanço.do as duas
voto.ções mais elevadas na eleição elil'ecta.

Baladas sessões, 2'13 de janeiro ele 1891. - B. de.
Campos e outros.

Em cnso de empale, cOllsic\Cl'àr-sc-á eiGito o maisvelho. - ,- - -- -
Sala das sessões. 26 ele ,janeiro de 1801. - Au

(justo. de F'J'eila$.

L
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, ~o, nome,ur c demiltír livremente os 'ministros de
iE3'[\I.10; .
- 3'" exercer o mando suprc-mo das for~as de, terra
c mar' tios Estados Unidos do Brazil, assim como das
de polieirr local, quando ch,~mada ás rrrmus em defesa
inlel'lla, ou externa, da Ulllao;

,,-o, adminisl'ral' e distribuir, sob as lei.~ do Con
gl'C~.';o, conformo as necessidades do .Governo tlaciqnal,
&3 fOl'ças de mal' o tOl'l'a; "

5", provei' os cargos civis e militares de carader
f('(!ol'aL salvas::ts restl'iccões exprcssas na ConslílL1içã-o;

6", imlnUar c cOlllmuLaras penas nos crimes ,su
Jeitos á Jlll'isdic[ião fedcral, salvo nos .c::tso!" a CjLlC 58
T(~fcrcm os [lrls. 33,. n. 32, e 51, § 2";

'7", declal'a1' a gue1'l'[I, e fazer a paz, nos termos do
<te\. 33, n. 12;

:8", declara!" immeclialamente, a guerra, nos casos de
iIWf<~iio ou ag'gressão cxlrangeil'll.;
... 0", (lar conla annualmenlc ca siluução do paizao

i Art. 1).7, li. 3,
Redija-se f<ssim:
Exerce,l', ou designar, quem deva exercer o com

mando supremo das forças ele tei'l'a e mar dos E'staelos
Ulliclos do Brazil. quanrlo chamados ás armas em defesa
intC1'na, ou externa, ela União.

S. R. - Sala das sessões, 2ô de Janeiro de 1891.
- Jolio Vicl1'a. ,...--- Dl'. Yal/.adlio. ,...--, G. BesotO'o.

Ao arl. 47. n. Ir.

Ao n. 40 rIo ai't.. 47, acere,seen te-se: - LlexcI'Cicio
deslas attribllições fica ,mjeHo á-s seguintes restricções:

a) O Presidente não conservará qualCjuer contin
genl,e c forcas federae3 nos' es-l-ados, desde que contra
islo representem os respec~ivos governos;

li) -Removerá, mediante representação dos mos
mos poderes, o5commandanles de taes forças. - F.-
Veiya. .



;dongresso Nacional, indicando-lhe as providencias e re
'formas urgentes, em uma mensagem que, remeLtm'á ao
Secretario elo Senado no dia da abertura da sessão le-

"gislativa; ,
10, convocar o Congresso. extraordinaTiamente, e.

~rorogar-llle as sessões ordinarias;

11, nomear os magislrados federaes ):nedianle ap
provação do Supremº 'r'ribunal.

12, nomear os membros do Supremo Tribunal Fe
deral e os ministros diplomaticos, sujeitando ,á appro
vaeão do Senado; podendo, na ausellcia do Congresso,
designai-os em com missão, até que o Senado SI} pro
nuncie;

13, nomea-r os demais memb1'os do corpo diploma
tico e os ag;enles consulares;

14, manter as relações com os estados extrangei
1'os;

15, declarar, por si ou seus agentes responsavei3,
o estado de sitio em qualquer p,onto do territorio nacio
nal, nos casos de ag'gressâo extrang'eiTa, -ou g'rave com
moção intestina (Art, 6, n. 3; Ar!. 33, n. 22 e art .. ")

16, enLabolar nego[Jiaçõcs internacionaes, celebrar
ajustes, convBnções B tratados, sempre ad referendum
do Congresso, e appr·oval' os qUB os estaclo~ celeb:rarem
na conformidade do ar!. 64. submeltel-os, quando
"Jumprir, á auctoridade cio Congresso.

Ao art. 47, n, 10

Su,pprimam-se as palavras - e prorogar-lhe as'
sessões ordinaria~.

Sala ,das sessões, 26d~, janeiro de 1-891, c- Arthur
Rios.

Substitua-se, no n. 11 do a,rt. 47, a palavra -:
approvação _ por - proposta. - Augusto de F'ret
tas.



CAPITULO IV
DOS MINISTROS DE ESTADO

Art. 4:8. O 'PrBside,nle da Republica é auxiliado
pelos ministros de Eslado, a1;enles de sua confiança,

. que lhe subscrevem os actos, e presidem cada um a
uma das secretarias, em que se divide a administr·a.ção
federal. .

Art. 4.9. Os ministros de Estado não poderão ac
cumular o exercicio de outro emprego ou funcção pu
blica, nem ser eleitos PreMdente ou Vice'-Presidente
da União, deputado. ou senador.

Paragrapho uniDO. O deputado, ou senado:r, que
-a'cceitai' o cargo de Ministro de Estado perderá o man
dato, procedendo-se immedi::itamente a nova eleü;ão,
na qual não poderá ser votado.

Art. 50. Os ministros de Estado não poderão com
·liareGer ás sessões do Congresso, B só se ccmmuni
owrão com eHe por escripto, ou pe,ssoalmente em con
ferencias com as commissões das camaras.

Os ralatorios annuaes -dos ministros serão -diri
gidos ao Presidente da Republic3, e communj,cados por
este ao Congresso.

Art. Si. Os ministros de Eslado não são respon
saveis ao Congresso ou aos Tribunaes, pelos conse
lhos. dados ao Presidente da Republica.

§ 10. Respondem, por.ém, quanto aos seus ados,
peJos crimes qualificados na lei criminal.

§ 2". Nos crimes communs de responsabilidade se
rão processados e julgados pelo Supremo Tribunal Fe
deral, e. nos connexos com os do 'Presidente da Repu
blica, peja aucloridade eompetente para o julgamento
<).este.

.&rt. 49. Substitua-se pelo seguinte:
Os· ministros d.e Estado não pod.erão accumular

outro emprego ou f-uncção publióa, nem ser eleitos Pre
sidente ou vice-Presidente, deputado ou senador da
União. (E' reproducção do projecto primitivo.)

Sala das sessões, 30 de jaMiro.de 1891. - Campos
Salles e 'Outros.

Ao a:rt. 50. Substitua-se a ultima parte:
Os relatarias annuaes dos ministros serão diri

gidos ao Presidente da Republica, e distribuidos por
todos os membros do Congresso. ,------ Julio de Custilhos
e outros.



CAPITULO V

!DA RESPONSABILIDADE DO PHESlDENTE

ArL.52. O Presidente dos Estados Unidos ,do
Bl'azil será submel.Lido a processo e julgamento, depoi"
que a Camara declarar procedente a accusação, per
ante .o Supremo T.ribunal Federa!." nos crimes com
mUllS e nos de responsabilidade, perante 'Q Senado.

P,aragl'apho unico. DecreLada a p'rocedencia da
accllsação, ficará o P·residente suspenso de suas fun
cções.

Al'!,. 5:1. São crimes de responsabilidade, no 'Pre-
,,,ielente da Republica. os que, attentam contra:

:l", a exislencia politica da União;
2", a Constituição e a i'órma do Governo Federal;
'3", o livre exercicio dos poderes poliLicos;
'.0. a gaso e exel'cicio legal dos direitos politicos,

'ou individuaes; .
5°, a seg'urança interna do paiz;
GO, a pl'Ohidade da administração;
7", a guarda e emprego constitucional dos dinheiros

publicos;
8", as If.:'is ol'çamentarias votadus pelo Congresso.
§ :l n. Esses delictos se.rãodefinidos em lei espe

cial.
§ 2°. OulI'a lei lhes l'eg'u]arú a accllsação, 'o pro

cesso c o julgamento.
§ 3". Ambas essas leis serão feitas na primcil'a

,~es:'.iUo elo primeiro Congl'esso.

I
O>
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SECÇÃO UI

DO PODER JUDICIARIO

ArL. 54.' O Poder Judiciario da União tc.rá porS org'ãos um Supremo Tribunal li'ederal, <com séde na
Capital c/a Republica, e tanbos juizes e Lribun-aes fe
deraes, C/isliribuidos pólo. paiz, CJuanLos o Congresso
crear.
. AJ'L. 55, O Supremo Tl'ibunal Fc.deral compor
se-li de quinze ,iuizes nomeados na fórma do art. 4.7,
n. '12, dentre os cidadãos de notavel saber e reputaoão,
'Ülegivcis para o Senado.

Al't. 56. Os juizes redel'aes sã'Ü viLalicios, perdendo
o cal'g'o, unicamente, por scntenoa judicial.
. § 1". Os seus vencinwntos sel'ão determinados por
lei do Congresso, CJue não os poderá diminuir.

§ 2°. O Senado julgaI'lI os membl'os do Supl'emo.
Tribunal Federal nos crimes de 'l'esponsnbilid.ade, e esle
o;:; jui7.es 1'edel'aes inferiores,

1\rt. 57, Os tribllnnes fedel'aes elegerão de seu
seio os seus pre.sidentes, e ol'ganizarão as respecLivas
secreta'rias,

§ lo. Nesl as a nomeaoão e demissão dos respe
'Clivos empregados, bem como o provimento dos 01'
ncios de juslioa nas respecLivas circumscrip0ges ,iu
diciarias. compelem l'especLivamente, aos presidentes
flos/ribunaes.
J § 20. O PresidenLe da Republica de.sig'nará denLre

~ os membl'os do Supremo 'j'ribllnal Federal, o Procura
~ dor Geral ela Republica, cujas al/ribllioões se del'inil'iio

c:n lei.
Al't. 58. Ao Supre\llo Tl'ibllnal FC,deral compete:

<lo
.2-
",



l. l'roc-cssar c julgar,ol'iginarfa c prhaiivamcllte;
(I) o P'residcnlc ela RCpllhlica nos crimes com

D1uns, e os lllülisti'os de Estado nos casos do art. 51;
b) os ministros dip\omatieos, nos 'Crimes COIl1

murrs e nos de l'c,sponsahilidade;
c) as causas e conflietos entrc a União c 05 E5

lados, ou enlrc estes uns com os outros;
ti) os litígios e rec.lamações 'entre naçõBs e;l':tl'an

geiras e a União ou os E'stados;
e) os eonfliclo.s dos juizes ou tl'ibunaes federaes

enire- si, ou enI1'B, estes e os cios Estados, assim como
os -dos juizes e tribunaes de um Estado com os juizes e
tribunacs [li! outro Estado;

11. Julg'ar, em gl'áo de recurso, as questões resol
vidas pelo5 juizes e tribunaes fedel'aes, <lssim cümo as
de que trata o presente artigo, § 1° e o ad. 60;

111. Reve.r os processos findüs, nos te1'1110S do
art. 78.

§ 10. Das senlcn~as da jU6tiça dos Estados em ul
tima inslaneia h[\\"er\1 1'eCllr.';o pa~'a o Supremo 'fri
hunal Fedcral:

a) quando se queslionar sobre a valiuade, Ou a
applicabilidade, de ll'titados e leís fede1'aes, e a decisão
'do tribunal (lo Estado foI' contra eIJa;

b) quando SI; contestar a validade de leis, ou aetos.
aos governos elos Esta·dos -em face da Constil.uição, ou
das leis fec1erae.~, e a dec.ísã-o do tribltnaldo Estado
considerar validos os actos, {lU leis impugnados.

§ 2". Nos casos em que h-üuver de applicar leis düs
[E'staclos, a jusTiça fec1e.ral consultará a jurisprudeneia
dos trilmnaes l-ocaes, e. vice-versa, a justiça dos Es
tados eonsuIlará a jurisprndencia dos lribunaes fe
-deraes, quando hOltHr de interprelar leis da União.



Art, 59

Compete aos JU1ze.s ou tribunaes federaes decidir:
a) as causas em que alguma das partes fundar

a aeçã'o, ou a defesa, em disposição da Constituição
Federal;

b) os litigios ent.re um Estado e cidadãos de outro,
ou enlre cidadãos de Estados diversos, diversificando
as leis destes;

c) os pleitos entre Estado.s extrangeiros 8 cidadãos
brazileiros;

fi) as acções movidas por extl'angeirose fundadas,
quer ,em conlraclos com o Gove.rno da União, quer em
conv€.nções, ou -tratados da Uniãpcom outra.s na
ções;

e) as questões de Direito Marítimo e navegacão,
assim no oceano como nos rios e lagos do p,aiz;

f) as questões· de Direito Criminal, ou Civil Intel'
·nacional;
. (j). ps -crime.s polHi[los.

Ao art. 59. Substitua-se a expl'6ssão ~ decidir 
por estas - processar e julgar. - Ado~pho GOl'do e
outros.

Ao art. 59. Accrescente-se á disposição da iettra
(!dou~'t.59:

L Julg'ar todas as [lausas propostas contra o Go
verno da União ou Fazenda Na-cional, fundadas em
disposições ela Constituição, le,is, regulamentos do Po
der Executivo, em contractos celebracto.s com aquelle
Governo.

rI. Julgar as cu·usas provenientes de compensa
ções, reivindicações, indemnização de Ilrejuizos, ou
quaesqllel' outras,pl'opostas pelo Governo da União
contra particulares, ou viúe-versa.

Saladas sessões" 20, de janeiro de 1891. - 1,80.
lJoldo de Bulhões.



§ ':1". -E' vedado ao Congresso comIneltcl' qualquer
jUl'isclicÇão federal ás justiças dos Estadol';.

§2". As <senl'clll,:,as e ordell8 {ia magistratura fe
deral são exemltadas por officiaes judiciarios da
União. aos (juacs a policial local é obrigada a pre-slar
auxilio, quaudo invocado por ellr:s.

Art. 60

As decisões elos juizes QU lrilmnacs elos Estados,
nas materias de sua competcncia. porão lermo aos pro
ccssos c Ql1estões, salvo quanto

1", habeas-Co1'1lUS, ou
2", espolio (\8 extl'angeiI'o, qLHm(]o a especie não

CSlJV0T prevista em eonven\:.ão, ou h'atado.
Em laes casos haV8l'á l'('Cll"';O voluntario Para o

Supremo Tribul1.ul_ Federal., .
f~

,~rt. iH

A jUSli~'~l (los Estados não Dócie intervir em ql1es
tõc,S subnlettidas aos !.l'Íbunacs fcdel'aes. l1em anullllar.
aUcrar, 'Dll suspender, as suas ."enl8nças. on ordens. E,
reciprocamente, a ,iustiça fedeml não páde intervil' em
questões sl1hmrltic1as aosll'ibunaes dos Estados. nem
annnl1al', a1t8rar ou sl1SpenclBr as decisõ8s ou ordem
(lestes, excepluaclos os casos expressamente de,clarac1os
nesla COnstillliC,ão. Na secção UI _ Do Poder Judicial'io.

'"g.



TITULO 11

Dos Estados

Art. 62

Cada E3lado 1'CgCl-3C-Ú pela Conslituicâo e pe!as
lfis (IUC adoplar, re~p('ltados os principios constJlu0Io
nacs da União.

.Art. 03

As minas e as l81'l'as devolutas são do dominio do~
Eslado3, 38m 1H'ejuizo dos flil'cilos da União c tod2
ti porção de terrilol'io de quc precisar para a defesa
das fronteIras, para t'ol'lificaoões, para conslrucções c,
cm gcral. para qualqucr servi~,o publico que dependa
dirccta c exclusivamenle de sna audoridade.

Puragl'apho lmico. Os propl'ios nacionaes, que não
fOl'em l1ecc.ssarios para serviços da União, passarão ao
dominio dos E.stad'os em cnjo teTl'itorio esliverem si
tuados.

Accl'csccnte-se, onde convier:
Al't. Será mantiela fi instiluição do jury.
Sala das sessões, 27 de janeiro de 1891. - Fl'ança

Carvalho e Ollll'o<;.

Ao al't. 63 - Substitua-se: ,
Pel'len6em aoS Estados as minas e terras devo

lutas situadas nos seus ~'espec:tivos t~rl'itorios, cabendo
:í União, sõmellte a porc,ão de territorio que fo~ .in
dispei1.savel para a defesa da fronteira, para fOl'llfICa
ção, constl'llcçâo militar e estradas ele ferros fed~1'aes.

Conserve-se o pal'agrap:l1o unico. - Jnlw- de
Castilhos c outros

Ao art. 63. -Redija-se deste modo;
As t~rras devolutas e as lllinas neslas existen

tes são do dominioclos Estados:
(O mais como está no artigo.)
Sala elas sessões, 21. de. i~neiro ele "18\1:1. - Fe

Iiciano. Penna. ,...., ChªW.~.'



ArL. 64.

E' f<tcl1Ila(lo ::tos Estados:
-1". Gelebl'al' enüe si ajustes e cOl1\'cnções sem

caracter polilico; (Al'L. ·i7, n, 16).
2°. E'm geral, todo e Clualquer poder, ou dire.ito,

que lhes não for negado por clausula, expressa ou im
plicitamente contida nas clausulas expressas ela Cons-
tituiçã.o. .

Art. 65

E' defeso aos Estados:
'10, Recusar f.é aos rloeumenlos pl1hlicos, de n[l,

tmeza legislativa, administriativa, ou judiciaria, da
União, Ou ele qualquer dos Estados;

2". Rejeitar a moeda, ou a emissão bancaria em
Gil'culação pOr aclo d,o Gov8rno FedGral:

3', Fazer, ou declarai'. gnel'm entl;e si, e usm'
€le represálias;

4°. Denegar a 8Xt!':lClicção de criminosos recla
mados pelas ,iustiç,asde antros Estados, ou do Dis
tricto FedcTal, segundo as leis do Congress'Ü, por
(jUO esta maieria se reger. (A,I'L 33, n. 36).

Art. 66

Salv,as as restri,cções especificadas na Consti
iuiç,ão G nas leis federaes, o Districto Federal é ad
minislarcln pelas aulcoridades municipaes.

PaTugl'ap!1o unico, As despesas 'ele caracter local,
na 'Capital da Republica, incumbem, exclusivamen f

á allc[oridaclG municipal,

1



'1'!TULO In

D,e' munic!ipio-

Art~ 67

Js Estuclos argani:zal'-se.-ão p·m~ JOl'mlli que ftlJ;ue
ns:.wgurada a autonomia dos mun-l(üpi0S- em, tl'l.UO
ql1é1IÜO rnspe-ite ao seu' peculiar interesse.

TITULO IV

Dos cidadãos. brazileiros

SECÇ)i.O I

DAS QUALIDADES DO CID.·'i.DXO BR'AZII.EIRO

Al'l. 68. São cidadãos- brazileir.os:
F. Os nascido& no Brazil~ ainda, CLue dc' p1l.e, ey

lrnngell'ü, não l'esÍclindo csle a sel'viço de sua 'nação;
20

• Os filhos de pae bl'azileil'o e os ilIegitimos
de mãe brazileira, nascidos em paizextl'angeil'o, si
estabelecerem domicilio na Republica;

30
• Os filhos de pae hrazileíl'O, que estiver' noUITO

palz ao sel'viç,o da Republica, embora neHa não ve
nham domiciliar-se;

/10 • OS' extrangéros, que, ac"i:rrrndi:l-se no Brazil
aos 15 de' novembro de 188,9~ nãcr declararem; denfro
em seis mezes depois de cntnar em vigoI" ao Con;>ti-

AHexem-se- os 131 '4° e' 50 do are. G'R do· se.",°'\.1inta.
modG~

«Os extraugeíros ,que, acTlanõo-se no Bl'azíl nõ
dia 15 de novembro de 1889, declararem, dentro de
seis mezes depois de entrar em vigor a Constituição,
o animo de adaptar a nacionalidade brazileiI.'u.

I



l.uil;ão II animo de con.serval' a llacionalidade de -ori
gem;

;l". 05 e-xll'ullgeiros que possuírem hens immo
,'eis no Bl'aziJ, e forem casados com 'brasileiras, ou
lív'cl'cm nlhos brazileiros, com lauto Cll\e. resiclam no
Brazil, salvo si manifestarem a intenção de não mudar
de nacionalidade;

6". O.S c-xtl'ang'cil'os por oulro moela naturali
zados.

Parag-ra]lho uniMo São da compelcnCHl priVativa
do Poder Legislativo Federal as leiS de naturalização.

:\rt. 69
São eleilores os cidadãos maiores de 21 annos,

qlle se alistarem na fórma da lei.
§ l°. ,~ão podem alistar-se eleitores para as ele i-

~'ões fi~det'acs, ou para as dos Estados:
I". Os mendigos;
;2,". Os atlalphabebos;
3". As praças de prel, exceptuados os aiumnos

elas escolas militares de ensino superior;
F. OS religiosos de ordens mo,naslicas, compa

nhias, congTcg'aç5cs, ou comnnmidades de qualquer
denominnação. sujeitas a voto de obecliencia, regra ou
estatuto, que' importe a renuncia da liberdade indi
viduai.

§ ::'. A eleição para cargos federaes reger-'se-á
por lci do Congresso.

§ 3~. São inelegiveisos cidadãos não ali§taveis, ..

"Os exLrangeíros que possuírem bens imnlOvcis
no B:razil c forem casados com brazileiras, ou tiverem
filhos 'brazilciros, comLanto que, residam no Brazil,
si manifestal'em a intenção ele adquirir nacionalidade
hrazilejra" .

S. R. - Epitacio Pessóa.

A'J arl.. 68, paragrapho unico:

SUPPI'ima-se, por ser a repetição do que esLá
consilj"nado em o n. 25 do art. 33, - Milton.

Ao arl. 69. Depois das palavras - na fórma das
leis - aocrescc,nte-se: - 'e os estudantes das acade
mias superiors, maiores de 18 annos. - A. Aze
1'edo,



Ar!.. 70

Os direitos de cidadão brazileh'o só sesnspen-
dem, ou perdem, nos casos aqui particulnrizados,

§ 1~. Suspendem-se,:
a) por incapacidade physica, ou moral;
b) por condemnação criminal, emqllanto durarem

os seu eí'feitos.
§ 2". Pel'eJem-se:
a) pOI' natm'alização em paiz eXt1'angBiro;
b) por acceilação de. emprego, pensão, condeco

rar·ão, ou tHlllo extl'angeiro, sem licença do FadeI'
Executivo Federal; ,

§ 3'. Umu lei federal esluluirá as condições de
reacCjuisição dos direilos de cidadão llrazileiro.

SECÇ.:W TI

DECLARAÇÃO DE DIREITOS

Art. 71

A Constituição asseg'ura a brazileiros e extran
geil'os residrJllles no paiz a inviolabilidade elos di
reilos wncernentes á liberdade, á segurança indi
viduaI e â propriedade, nos termos seguintes:

§ '1". i\:inguem pôde ser 'obrigado a fazer ou der...
xal' dI: far.e.l', alguma cansa. senão em virtude de lei.

§ 2". Todos são eguaes pe:runte a lei.
A Repu)J!ica não admitte privilegiosde nasci

mento, desconhece foros de nobreza, e, exting'ue, aI'
-ordens honorificas existentes, e todas as suas prero
gativas e reg'alias, hem como os ~itulos nobilia·rchi
cos e de conselho.

Ao art. 70, § 2", b ~ Stlpprimam-se as palavras
condeoorações ou titulo exlrangejro. - Bt,lhões (! ou
tros.



§ 3°. Todos os individUas e' confissoes religiosas
poeJ!em exercer publica e livremente Q seu culto, as
soriando-se, para esse' fim, e adquirindo bens; abse.r
vaelos os limites postos pelas leis de ll1ffi0-moTta, e
gu arcl'adas as leis criminaes'.

§ q,G. A Repub1'i:ca_ só reconhece o casamento civiÍ,
cLija ccle,bração será gratufta,

§ 5°. Os cemiterios te:rão ca·rae·eer seenlar e seriio
administra,e1os pela auctoridade municipal, ficancfo
livre a tod'os os cuiLos religiosos a pratica dos respe
ctivos rilos em relação· aos seus crentes, desde que
não of1'endam. a moraL publica e as leis.

§ 6°. Será leigo o ensino ministrado nos estabe
lecimentos publicas.

§ 7°. Nenhum culto ou egreja' gosará cl:e: sub
venção oUicial, nem terá 1'elações de dependencia, ou
aUiança. com o ,Governo da União; '011 e. cios Estados.

§ 8°'.. A Lodos é- licito associarrem:-Be e reunirem,...
S8 livremente e sem urjnas.; não podendo- intervir a
policia, senão paria manter a ordem pubHca.

§ 90 • E; pe-rmittido a quem quer que seja repre
scntal1.'~ meel'ianLe petição, a0S p0deres' publieos, ele-o
uuncia'l' a·busos das auctoriclacle.s e prmno;ver a res
ponsabi lidade dos cuIpados.

§ 10. Em tempo de paz, éLualquer pódec 0n.-trar e
sahir, com a sua fortuna· e· bens. quando· e como· lhe
convenha, do Lerri tori-o cTa Repub!ica, independen[.c
mente ele passaporte.

Ao § 3°
,;

Supprimam-se as palavras - observados os li
mites postos pelas leis de mão morta - que serão
subsLituidas pelas seguintes: - observadas as disPQ
sições do Direito commum.

Supprill1am-se, egualmente, ai'l palavras ,......, gual'
daelas as leis cri1l11naes. - Zama.

Ao art. 71, § 6°

Dep-ois de - leigo - accrescente-se: - e livre
o ensino, etc. - Julio de Castill~Qs e outros.

'(»
(»
O'>,.



§ 11. A casa ,é o asylo irrvio)aYel do individu~;
ninguc;!l1 példe penelral-o, de nOIte: s'~m. CÇIUS(~lltl,-
menta do morador. senão para acudu' a \"lctlmas de
crimes. ou desastrés, nem de dia, senão n05 casQs e
pela forma pl'escriptos na lei.

§ I". E' line a l)1anil'c,~tação das opllllões, em
qualqucr assul11pto, pela imprensa, ou pela tl'lbUlla,
S8m dependenc:ih dc cemura ,rcspondendo cada um
pelos abusos que commeLta. nos casos e pela fôrma
que a lei Laxar. não sendo admittido o U11011j'mato.

S 13. A' écepção de, flagrante delic,Lo, a pt;isão
não podel'á e:xecular-se, _~enão por ordem escripta da
uucloridade competente.

§ H. Xinguem podel'1Í ser conselTaC!o em prisã·Q
sem culpa formada, salvas as excepções instituidas
('m lei, nem le\'ado á prisão, ou nella de lido, si prestar
fiança idonea, nos casos legaes.

§ '15. Xinguem será. sentenciado. _,:e-não pela aucto
ri da de eompetentc-, em virtude de "lei anterior e na
fórma por ona regulada.

§ 16. Aos aceusados se assegurará, na lei, a mais
plena defesa, com todos os recursos e. meio:; esseucfaes
a ella. desde a' nota de culpa, entregue em 24 bOl'as
ae preso e aS5ignada pela auclol'idade, com os: nome5
do accusador e da5 testemunhas.

§ 17. O direito de propl'ied;ule mantem-se em
toda a sua plenitnde. salva a desapropriação por ne
I?-es:;jdade, on ulilidade publica, medi 'llte indemni
zacão, prévia.

.-\.o § 13 do art. 71. Substilua-se pelo seguinte:
X excepção do flagrante, delicto, a prisão não po

derá executar-se senão depois de pronuncia do in
diciado, salvo os casos determinados em lei, e me
diante ordem esc.ripia da auctoridade, competente. 
Chaves e outros.

AdditiYo ao ar!. 7i, para ser collocado depois dá
n. 17:

As minas pertencem aos proprietarios do solo,
salvas as limitacões que forem estabelenidas por lei,
a bem da exploração deste ramo de industria. ,- 10M.
HY(jino e outros. ...



§ 18. E' inviolavel o sigma da correspondencia,
postal e telegTapbica.

§19. l'\enbuma pena pa.~sal'á da pessóa do de
linquente.

§ :20. Fica abolida a pena (li) galés c de banimento
judicial.

g ::1. Fica egualmcnlc. abolida a pena de. morte,
rcseryadas as disposiçõE's da legLslação militar cm
tempo de gllerra.

§ 22. Dar-se-á o lw1.Jeo~-corp!ls, sempre que o
individuo soffrel' violcneia, ou eoacção, por ilIegaJi
da de. (lU abu:>o de poder, Oll se scntil' vexado pela irn
n-Jinencia evidente desse pcrig·Q.

§ 23 . .-\' excepção das eall.~a.". que, por sua natu
l'('zn. pedencem a juizos cspeciaes, não haverá fôro
privilegiado.

§ 2"1. E' garantido o liYrc exerci cio de qualquer
pl'Ofi.s.~ão moral, intellectual e industrial.

§ 25. O~ illvcntos indusfriae.~ pertencerão aos seus
atlclores. aos C]uaes fic.arÚ garantido por lei um pri
yilegio temporario, 0\1, na falta de.sfe, .sel'á concedido
pelo Cilngl'e.~~o UI11 premio l'azoavel, quando hajam de
v;.,lgari:wr o invenlo.

tal
Ao art. 71, § 18. Eliminem-se as palavras _ pos-

o tGlegrap!1ica. - Milton.

I

Ao art. 71 (para serem cotlocados depois do § 25).
Aos allctores de ODras lilleparias e al'lislicas é ga

rantido o dil'eilode repl'oduzJ!-as pGla impl'eIlSa ou
VUi' qualquer ontro Droces~o mecunieo. Os berdeiros
dos allctOl'e.~ gozarão dessE', direito pelo lempo que a
lei -determinar .•

§. A lei assegurará tambem a pl'opriedade das
marcas de fabrica. ---.., José Hygil~o e QutrQ~



§ 26. 'Por molivo de cl'ença, ou de funcção reli_
giosa, nenhum. cidadão brazileiro poderá. ser privado
de ~el1S dil'eitn~ ei\-is e politico~. nem eximir-se do
CUlllpl'imnto ele_ qualque» elever ch·ico.

§ 27. O.~ que allegarem moli\'o de crença religiosa.
com (l fim ele se helllarelll ele ([llal(juel' onu:;, Que as
lei:; da Republica imponham aos cidadãos, perderão
todo~ o'.' direitos politico~.

§ ~S. :'\enhum ill1po~to. d,> [lU aI quer natureza ql1e
'Seja, poderá seI' cobrado, ~f'llão em virtude de uma lei,
-que o allctürize .

.:\rt. 72. O'.' cnl'g(l;:: pllblic0S. c.i\"i;:: ou militares, são
acce;::siYC'i~ a loclo~ 0S ]ll'azileil'(lS_ o])servadas as condi
ções de capaeidacl(' e_~pecia1. que a lei estatuil', sendo,
pOl'ém. vedadas as necumlllaçõE'~ l'eml1lH'l'aclas.

Art.•3. ~\ aposenladol'la só poderá ser dada, aos
funccional'io_" pllblie0s. em caso fIe invalidez no sel'
Yiçn da Patl'in.

:\rt. íL 0_, nfficiar'~ dn K'(rl'eito e da _-\l'mada só
perderão SU<H palenl!'_" por s('nlença maior de dous an
no_~ ele pl'jsão, Dn~sa(1a ('m julgarln nos 1l'i!Junnes com
pelente.~.

Art. .5. c\ sentença ef'nrlenmalnria por crimes in
famrlllte::, prE'vis!o.;: !lM ("odig:os militarei'. ou leis civis,
faz pe'rr1el' fi patente, Cjllfll(jllel' ([l1e seja o tempo ela
sentença .

_-\rt. 76. O~ militure_o de' lprra e mal' terão f0fO
especia1. constituido por membl'o.:; de sua classe, para
crimes militares.

Ao art. 71, ~ 27. Accl'escenle-se; assim como os
que aceitarem cOlldecorações ou titulo.:; nobíl-iarcbicos
cstl'an.geiros.

Sala das ses.:;ões, 20 ele janeil'o de 1891, - Leo_
poldo rir. Bulhões. - G. Besol/i"o.

Ao arL. ,5. Supprima-se.. ~ Rel;nnba.

Ao aH. 76, Suh~tillla_.~(,:

"AI'L, 76. Os militarC'.;: de- terra e mar terão foro
~spec·ial, constituiclo por [l'ibllUaes mililares", para
Oelic10s militar'es. _ Retumba.

Ao ar!. 76. - ~\ccreser-llt('-"e;

u§ I". E.~te fôro compOl'-se-á de um Supremo Tl'i
lll111at !\Lililar, cujo" membro.:; ~erão yil,alic.ioó', e dos

r



TITULO V

Ar~. ;-/. A especificação d08 direilos e garantias
expre8SDS na C-onstituil}ão não exclue outras gara~tias
e -direitos, não enumerados, illas resullante;; da forma
de governo que ella estabe.lece, e dos principias que
consigna.

Disposições geraes

ATt. /b. O cidadão inveslido em funcções de qual
quer dos tres poderes, não poderá ,;;e1' nomeado, nem
eleito, para as de outro.

Ait. ;-9. Poder-se-á declarar em estado de sitio
qualquer parte do terrilorio ela União, suspendendo-se
ahi as ganmlías constilucionaes por tempo determi
nado, quando a segurança da Republica o exigir, em
caso ele aggressão e:xlrangeir3, ou commoção inte."tina~.
(Art. 33,n. 22.)

"*1". Não se achando reunido o Congresso c cor
rendo 'u Patria imminenteperigo, exercerá essa atiri_
buição o Poder Executivo Federal (Art. á7, n. 15.)

§ 2·,· Este, pofém, durante 6 estado de sitio, 1'es-

conselhos necessarios para a formação da culpà, e jul
gamento dos crimes.

§ ~Q ... O Congresso, por lei ordinaria, regulará, a
CODlpOSl.çUO do Supremo Tribunal Militar suas attri_
bui.ções e outruscircumstancias inherentes ,ao fôro de
que se trata." -

S. R. - Sala das sessões, 27 de janeiro de 1-891.
-M. Valladão. _ G. Besouro.

Art. 78. Substitua-se:
O cidadão investido em funcções de qualquer dos

tre.s poderes federaes não poderá exercer as de outro.
Sala das sessões. 27 de janeiro de 1891. _ Campos

Salles e ouLros.



tl'ingir-slõ-ú, na_~ medidas ele. repressão contra as pes
soas:
- 1°. A' detenr;ão em lagar não de:;linaclo aos réos
de crimes communs;

2". Ao cleslcrl'o para outros sitios elo tCl'l'itorio
nacional.

§ 3°. Logo que se l'cuna o Congresso. o Presidente,
da Rcpublica lhe relatará, motivada;:;, as medidas de ex
cepção, a qlle se houver recol'l'iclo, re.spondendu as au
claridades, a que clla.'.' se deve:rem, pelo:.; abusos em
quo, a E'$"G l'e,speito, se acharem incursas.

Al'l. 80. 05 prOcessos findos, em ma Leria crime-,
poderão "cr reYi.slos, a qualquer tempo, em benefieio
dos condenmaclos, pelo Supremo Tribunal Federal, para
se. ['cfol'mar. ou c-onfit'mul' a sentenca.

§ l°, fI. lei marcará os casos e a fórma de revisão,
que poderá ser requerida pelo sentenciado, por qual
quer do POYO, ou ex~officio pelo 'Procurador Geral da
Republica.

§ 2Q
, Xa revisão não se podem aggra-yar as penas

de sc.ntença l'eYísla.
§ 3°. As disposições do presente artigo são e:s:len~

sivas aos processos militares.
Art. 81. Os funccionarios publicas são strictamcIl

te l'esponsaveis pelos abusos e omissões em que incor
rerem no exercido de seus cargos, assim como pela ín
dulgencia, ou negligencia. em não Teponsabilizarem
effectivamente seus suballernos.

Parag-rapho unico. Todos elies obrigar-se-ão, por
compromisso Jormul, no aeto da posse, ao desempenho
dos seu.:; deveres legues.

ArL 82, Nenhum funccionario poderá ser demit
tid9 a bem' do serviç,o publico sem que se especifi- Ao nd,. 82. Sl1nnrima-sp psl!'. >l'l'Hgo. nor envolver

male-ria admini"trativ:l. - Leovi(jildo Fi7(jl(eil'G.s.,



quem as l'azõe:; de ordem publica CjtÚ~ determinaram a
exoneração, ;;empI'e que o demiltidQ assim o requerer._

Arl. 83. Continuam em \'jg'or, emquanto não 1'8
,"ogada:;, a:; leis do auti;:;'f) regimen, no que, explicita
ou implicitamente, ~lão for contrario ao syst~m? ,de
go,"crno firmado pela C:on.~titlliçãci, e aos p:rlllCIIlIO~

nella consagrado::;, "elldo Y(>(13C[(O aos Estados, como a
l:llifio, pr0SCl'e\"l'r !ei~ r<'ll'uuc{iya;;.

~\.rL 8L O Gon:l'IlQ Federal uffiança o pagamento
ela diyida puJ)lica intel'lla e (':x:lerna.

Arl. 85. 1'0-:10 n brazi!eirü {. obrigado ao .seedço
militar. em defe;;a da Patl'ia e da Constituição, na
fórnm -das leis fedel'aes.

Art. S6. Fica abolido o l'ecI'Ul&mCnL':O nlll!tar. _
O ExeJ'cilo e a Al'mada nacionaes compor-5e-ao

por sorteio, mediante jll'éyio ali3{amenlo, não se adnllt
tillclo a i'-'ençi\o pecunial'ia,

Ao art. SG, Substitua-se;

{( Al't. 86. O Exercito federal compôr-5e-á de con
tingentes (Jue os Es[,ulos e o Disl.ric-lo !Federal são
obrigados a fornecer, constituidos de conformidade
com a lei annua de fixarão de forç,as.

«§ Lo Uma lei federal determinará a Ol'gani
zaeão geral elo Exercito, de accôI'do com o § 19 do
arL 33.

«§ 2.0 A União se encarregará da instrucção mi
litar dos corpos e armas, e da ins(rucção militar
superior.

«§ 3.0 Fica abolido o recrutamento militar for
çado.

4: § 1,.0 _-\s palentes. o.:; postos e os cargos in
amOVlvelS s50 garantidos em toda a sua plenitude,»)

Sala da.:; sessões, 27 de janeiro cle 1891. - João
UIJ/Hmba.



c\I'I .. 87. Em (;aso nenhum, dil'('tla ou ill(lil'e(;la~

mente', VOI' ~i ou CIll allianp COlll outl'n nncf(o, oa Es
la{lo~ Cuidc,:; (10 Brasil se empenlJ<ll'ao em gT1Cl'j'a de
ronquí.sla.

Al'l. 88. c\ Constituiçao podel:ü ser rcformalia, me
dian[[' initinLiya elo Congl'esso Xaeional. ou das leg-is-
lamas do.s Eslado.s, .

§ L" COlkidol'ar-se-<Í. rJl'OJ)O~til :1 l'cfo,';'J,\ quando,
apl'csenlntln por uma qual'la pal'le, 1lelo menos, dos
l)wml)l"OS de qualquer das camaras do COllg'l'CSSO Fe
(lcral, 1'01' accella, em tres discu.ssõcs, por dois [er~os

(los. YO[(15. numa c noulra Casa cio Cong'l'esso, ou quando
1'01' 501iei(ada ']lllI' dois tel'~'(15 do.s Esla(]05, represen
I,ados cada um pela maioria rIo.~ "ol,os de SUHS legis
latlu:ns. [(1mados llO dC(;lH'sO de um anno.

§ 2." Essa proposta (lar-S8-li paI' rtppI'üvaria. si
no allno seguinte o fUI', mec1ianle [rei; di:,c.u;;,ões. por
maioria de rlois lcl'~o.s dos yolos nu.s lIUiB ramaT'a5
Q(1 Congresso,

§ 3: "\ proposta appro"ada pllblie~ I'~i'-t'~:\ com a~

;.:,. as.signatur<lS dos presidentes e see.t'e~al'Í,1~ das dna.~
~ c'r..mnras, inCOl'porando-se li Consli!l~i.:iio como parir:

integrante della,
§. "-.". ;,\5.0 se poderiío admi!l.j:' com·~ objec[.J dr"

Emcnda substilu[h"a ao art. 86

u Exel'cllo e Armada compôr-se-ão pelo yoiun
!:Il'indo, sem premio, c. em falta (1r~ci[e. pelo sor/ri(l.
f!n,yianlEmte organizado.

Concorrcm, para o pessoal d<l Armada, as escola"
Xay,l1. ri' .\prendizes ,~\lal'inhciro;;,.e o sOI'!rio (Ia ma
rlnllngell1 mereantil. -Julio pJ'(lta.

:\ccrc'~centr-se. como [lenuHirno arligo das Dis
posiçues geraes:

,,\r(, SITo conslíLuclonaes lão sómeule as dls-
llosiçõe.s quc se referem a a['lribui(}ões c iin.ile.s dos
PO(1('l'('S poli tiros e aos c1il'C'itos individuaes e politieos
dos cidadãos.

Parag'l'apIHl. As (lisposiçõ('~ desta C')fl~lil.tIi<:.f(o,

que nflO rs[jwl'üm nesta incluidas. P'Jdel'fio ser alte
radas_ ou l'eJ'oJ'll1ar.la.." pelos tramites e com as for
malidades das leis ül'dinal'ias. - Yi/'{filio Damasio.

"\"0 fld. 8R, moflifiql1e-se o lnincipio, do .seguinle
mo(1Cl:

:\1'1. ;,\as disposições de ordem eonstiLucionaL
sómenlr pode]':1 ser reformada a ConsWul{'ão, me
dianlc, ele,

S. fI. -8ala das sessões, 27 {le janeiro de 1881,
Virailio Dmllasio.



cteliberacão, no Congl'e5~O, projeclo:; tendelll.t\s a aboli I'
a fárma republicana-federal.iYa, ou a eguHldade da r8
presentação dos Estado~ no Senado.

Art. 8~1. Ficam abolidas todas fd lol.el'ia~.

'\1'1,. 90. E' instituido um Tribunal de Contas pan
lJquidar as contas da receita e dewesa, e yerifical' ri
.sua legalidade, antes de serem prestadas ao Congresso.

Os membros deste Tribunal serão nomeados pelú
Presidente da Republica com approva~fio do SenadG,
e sómenteperderão os seus logares por sen!ença.

Disposições transitarias

Art. 1.0 Ambas as camaras do primeiro Cong"!'es50
Nacional. com ocado para 15 de nOvembro de :1890,
:::erão eleitas por eleição popular directa, segundo o
regulamento decretado pelo Governo Provisorio.

g 1.0 Esse Congresso receberá do eleitorado po-

deres especiaes. para exprimir acerca de8ta Con8ti
tuição a vontade nacional, bem como .para eleger I)

primeiro Presidente e Vice-Pre8idente da Republica.
§ 2.° Reunido ° primeiro Congresso, deliberará

em Assembléa geral, fundidas as duas Camaras, sobr;;
~sla ConstHuir,ão. e, approvantlo-.l. elegerá, em se
guida, por m.aioria absoluta de votos, na primeira
votação, G.. .;:i ninguem ri obtiver. por maioria relativ~.

Ac. art. 89. Supprima-se, por não lratar de ma
toa!'ia conslHuoionaL ~Al1neida Barl'eto e Olttl'QS.

AO ar~. 1" das Disposições transitarias.

Supprimam-se a .primeira paTtee o ~ 10 deste <!I'
tig'o, porque estão prejudicados. -J. Hvuino.

Modifique-se o § 2", doseguinle modo:
Promulgada esta Constituição, o Congresso, reunido

em .-\."-Eembléa geral, elegerá- (o mais como está).
José HY(jino.



na segunda, o Presidente e 9: Vice-PJ;:esidente dos
Eslados Unidos do Brasil.

§ _3." Essa eleição será feita em dois escrutinios
distinctos, -para o Presidente e Vice-Presidenterespe
ctivamente, recebendo-se e a-purando-'se em primeiro
logar as cedulas para Presidente, e ,procedendo-se, em
seguida, do mesmo modo para o Vice-Presidente.

§ .4.° O Presidente eo 'Vice..,Presidente. eleitos
na i6rma deste artigo, occuparãoa presidencià e vice
presidencia da Republica durant!l o primeiroperiodo
presidencial.

§ 5." Para essa eleição não haverá inc'ompatibi
lidades.

§ 6." Concluída ella, o Congresso dará por ter
minada a sua n:.issão constituinte, e, sE;parando-se em
Camara e Senado, encetará o exercicio de 'suas 'funcções
nbrmaes.

§ 7." No primeiro .anno da primeira legislatura,
logo 'nos "trabalhos preparatorios, discriminará o Se
nado o primeiro e segundo terços de seus membros,
oujo mandatoha de cessar 'll0 termo do primeiro e
segundo triennios.

§ 8.0 ·Essa 'discriminaÇ11o effectuar-se-á em tr:as
listas, -correspondentes .aos tres -terços, ·gradnandO-fse
~s senadores de cada 'Estado e osüo Districto'Fe-

Ao art. i", § 6°. Accrescente-se o seguinte ao
final:

No dia 15 de junho do corrente allIlO.
Sala das sessões, 26 de janeiro de 1891. -B. de

Cmnpos. - Ca1'valhaL - Mursa e outros.

Ao art. 10 das Disposiçõe~ tramitarias.
Accrescente-se ao § 6°:
Não podendo emhy;pothese alguma ser dissol

vido. -Bar.bosa Lima.



del'ld pt:l~ (I!:uen~ de wa \'olaçfiú l'cspecLi,"a, de modo
que- se dlSll'lbua ao lerço elo ulUmo tl'icnnio U pri~

mell'O yolado no Districlo Federal e em cáda um dos
Eslado~, e ao>, dllis kl'çus seguinte.s o.~ulltros dois
nOIlH:s, na escala dos suffragios oblidos .

. ~ 9." Em caso de empale, considerar-se-tio favo
Tecidos o.s mais YClhos, decidindo-se voe ",ol'leio.
quandu a eclade flor e:;~;ual .

..~rl. "!". Os Estados >'rl"iÍll cum-ucados· a realiza]'
fi úleil;ão cios congl'essos constituintes, sÚlllente depois
(le a[J[!r,)\-,u!a a ConsUtuil;ào Federal, e no prazo
maxinlO de [l'es mezcs, í'icando sell1 effdlo as c1eii;ões
{lue antl';; I ivcl'Pnl sirlll l'f'alizadas ['1\1 algum dos Es
ta(los.

,\J'l. 3." São ineompaU\"eis para os cal'gos de go
\'erllador!.'s eleitos elos eslados da Republica. na sua
.111'oximn ol'gflllização, não sô os rJdadãos que quatro
meze~ flnlC'" da eleiç',ão dos congressos lJOl1yel'em
ocellJladr, n gnvel'oo dos Eslarlns. como, lamurnl. Oi'
cicl:'Hlfios qne os pl'C'"ic11rem paI' ocrasião do pleito
eleilol'al.

Ar!. li." O :gslado que alé o fim do alúlO de 1S~)2

niío houver decretado a sua Constituição, se1'1í sulJ
meltic1o, pai' ae-lo do Poder Legjslfltivo Federal, á de
um dos outros, que mais conveniente a essn fldnplai;ão
:parecer, filé que o Estado sujeito a esse l'egimf>1l a
reforn~e, pelo processo nella determinado.

,~]"L 5"...\' p!'Opol'l]ão que os Estados Ele foren:
ol'gunizancln, o Gov-erno IF'edernl entregar-lhes-f! a

. admini.~trflc50 dos serviços. que pela Conslllllição llws
~ompet.il'C'lll, e li(juidal'ú fi responsabilidade ela admi-

Art. 2." SUllPl"ima-sc. - B. de CamjiOS e outro,:.

"\.o fI!'l. 3" rias Disj)(;;;;il:ür'.;; Il'allsl!ol'ias. 8ul1
I1ríma-se .

8nla das ses.~6es, 27 de janeiro de 1891.-Al/(f!(sto
de Pl'eitas. - lí. Damasio.



ni5tradio ieckral llO [oeant~ a e,%C5 5crviç05 cao
llagan-icnto do pessoal l'CSpeCúyo.

Art. G". Blllquunl.o os Estados se oceuparcll1 em
regularizar as de511csas, durante o pedodo de Ol'ga
nizal.:ao do.'; .';e1l5 5cniç05, o CiO\"Cl'no- Federal, lHn:a
es.~e !'im. alJrir-llle5-á credito;; espcciaes, em condl
",Õ05 l'ixatlas pelo Congresso.

AI·I. 7". -";;os E.stad05 qUl' 5' forl'm '1I'galll/,;lndu,
entrará em yigor a dass!fieaçüo das rendas estabele
cida.'; IH\ C01l5liluil,:ào .

.\.1'1. 8." :'Ias primeiras nomeações para a ma
gi.~tl'a{lIl'a federal e ,para 05 Estados .~el'âo IH'cferidos
\lS juizes de direito e desembarg'adol'es de mais nota.

05 que não fOl'em admiUidos Da nm-a ol'ganI
zaçiio judicl::\l'ia e tiyerem mais de 30 annos de
exercido scrão aposentados com todos os seus yen
cin:entos.

Os qU(' ljYCl'em menos de 30 annos de exel'clcio
continuarão a pel'celJel' seus ordenados, até que sejam
apl'oycilado;;, ou aposentados, com o ordenado cor
respondente ao tempo de e:s:el'cicio.

c\.~ despesas com os magistrados aposentados, ou
posto,; em disponibilidade, s('l'ão pag'u5 pelo GOYC1'no
Fedel'al .

.\rl. 9." Emquanlo não se achar perfei[ament~
OJ'g'anizado o reg'imcn do sorteio militar', pl'aUeal'-se-â
o yoluntal'iado lIa composicão das fOI'C_as de mal' c
[C1'I'a.

_\rL 10. E' concedida a D. Pedeo de ~\lcan{al'a,

ex-iltl[J[,I'adol' dn I3l'azi1. uma pensão que, Q contar
de 15 :dc Jloycmbto de 1889, g'Ul'anla-1I1e, pai' lodo o
lempo rlc sua "ida, .~llb~lsfcncia decente; ficando ao



Congresso ordinatio fixar, em sua~ primeira: reunião,
a cifra, daquella'. pensão.

.Art. H. Approvada. que sela. a· Constituição, será
pron::.ulgada pela MeEla do Congre!~ú.

Ao art. 11. Substitua-se:
Approvada que seja a Constituicão, será assi

gnada pelos representantes, e promulgada pela Mesa
do Congresso,

Sala das se8sões, 28 de janeiro de 1891.- Thomaz
Delfino. -A. Azel'edo.

Addilivos.
Accrescente-se:

Art. Será adquirida a casa em que falleceu
o Dl'. Benjamin Constant, na qUal se collocará uma
lapide em homenagem á men::.oria do grande patriota
- o fundador da Republica. ~

Paragrapho unico. A' viuva será concedido o "'"
usofructo durante a sua vida, passando, ao depois,
para a Nação, como propriedade nacional.

Sala das sessões, 26 de janeir.o de 189i. -Nelson
de iTasconcellos.

Al't. A União cobrará dunuie cineo annos, .::m
beneficio dos Estados. 15 % addicionaes aos impostos
de imporLu()ão que em cada um deiles fÓI: cobrado .

.... i' 2.'" ü' ·p~à~~· E~~~~t,i~~' ~Ú~p~'l"i .~~; ·L:~i~la·n~eniõ
sobre a quota que deve pertencer a cada um dos
Est.adus de Minas Geraes, IGoyaz ,e Rio de Janeiro, do
que fór arrecadado na Alfandega da Capital Federal,
em virtude destas disposicões. -L. iJlüllel' e O1dl'OS.
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56n SESSÃO, EM 16 DE FEVEREffiO DE 1891

pj'esidencia do 81'. Prudente de Moraes

Ao meio-dia, faz-se a chamada, á qual respondem os
Srs.: Prudente de Moraes, João Neiva, Eduardo Gonçalves,
Francisco Machado, Leovigildo Coelho, Joaquim Sa'rmento.
Manoel Barata, Antonio Baena, João Pedi'o, Cunha Júnior. José
Segundino, Joaquim da Cruz, Theodoro Pacheco, Elyseu
Martins, JoaqUIm Katunda, Bezerra de Albilquerque Junior,.
José Bernardo, Oliveira Galvão, ",\maro Cavalcanti, Almeida
Barreto, Firmino da Silveira, José Hygino, J.osé Simeão, Flo
riano Peixoto, Pedro. Paulino, Tava'res Bastos, Rosa Junior,
Thomaz Cruz, Virgilio Damasio, Domingos Vicente, Gil
Goulart, Monteiro de Barros, Quintino Boéâyuva, Lapér, Braz
Carneiro. Eduardo \Vandenkolk. João Severiano, Salda'nha
Marinho; Joaquim Felicio, Ces·ario. Alvim, Americo Lobo,
Campos Salles, Joaquim de Soúza, sn:va Canedo, Silva Pa
ranhos. Joa'quim Múrtinho, Pinheiro Guedes, Ubaldino do
Amaral, Santos Andrade, Generoso Marques. Esteves Junior,
Luiz Delfino, Ramiro Barc6110s, Pinheiro Machado, Julio Frota,
Belfort Vieira, Uchôa Rortrigues, Inclio do Brasil, Lauro Sodré,
Innocencio Serzedello, Nina Ribeiro, Cantão, Pedro Chermont
Matta Bacellar, Costa Rodrigues, Casemiro Junior, Henrique de
Carvalho, Anfrisio Fialho. Nogueira Paranaguá, Nelson, Pires
Ferreira, Barbosa Lima. Bezerril, João Lopes, Justiniano de
Serpa, José Avelino, José Bevilaqua, Gonçalo de Lagos, Na'sci
mento, Almino Affonso, Pedro Velho, Miguel Castro, Amorim
Garcia, Epitacio Pessôa, Pedro Americo, Couto Cartaxo, Sá
Andrade, Retumba, Tolentino de Carvalho, Rosa .e Silva', João
Barbalho. Goncalvt\s Ferreira. José :i\farianno. Almeida Per
nambuco, Juvencio d'Aguiar; André Cavalcanti. Raymundo
Bandeira. Annibal Falcão. Pereira Lvra. Meira de Vasconcellos,
João de Siqueira, João 'Vieira, Lúiz' de Andrade, Espirito
Santo. BeJIarmino Carneiro, Theophilo rIos Santos. Pontes de
Miranda. Oiticica. Gabino Besouro. Ivo elo Prado. Oliveira
Vallaelão, Felisbel!o Freire. Augusto' de Freitas, Paula Argollo..
Tosta.. Seabra, Antonio Fousehio. Zama, Arthur Rios. Garcia
Pires, Marcolino Moura. Sa'ntos' Pereira. Custodio de Mello,
Paula Guimarães, ·Milton. Amnhilophio, Francisco Sodré. Dio
nisio Cerqueira. Leovigildo Filgueiras. Barão de S. Marcos,
Medra'do. Barão de Villa Virosa. PriBCo Paraiso, Moni7. Freire.
Athayc]cr Junior. Fonseca e Silva. Urhano Marcondes. Manhães
Barreto, Viriato rIr Medeiros. Joaquim Breves. Virgílio Pessõa.
França Carvalho. Luiz Murat, Baptista da' Motta. FrÓes da
Crm. Erico Coelho. Sampaio Ferraz. T"opes Trovão, Jacques
Ourique. Furquim '\Vernrck Vinha'es. Thomaz De1fino. Antonio
Olyntho. Badaró, Joãr, Pinheiro. Pacifico ?vlascarenhas. Gabriel
de Magalhães, Leonel Filho. Chagas Lobato. Jacob da Paixão.
Alexandl'p. Stockler. Francisco Veiga'. Costa Senna. Lamounier.
Alvaro Botelho. Goncalves Chaves. Amnrico Luz. Fr.liciano
PenDa. Viot.tL Dub'a Nicacio. Corrêa Rabello. Manoel Fulgeneio.
Astolpho Pio. Aristides Maia. Gonçalves Ramos. Carlos das
Chagas, Francisco Amaral. Doming-os Rocha. Costa Machado.
Palet!a. João de Avellar. Ferreira' Rabello. Ferrr.ira Pires. João
Luiz. Br.rnardino de CampoB. Francisco Glicerio, Moraes
Barros. Lopes Chaves. Domingos ele Moraes, Adolpho Gordo.
Carvalhal, Angelo Pinheiro. i\'Iursa. Rodolpho :Miranda, Paulino
Carlos. Costa Junior, Rodrigues Alves, Carlos Garcia, Moreira
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da Silva. Almeida Nog'ueira, Hubi1io ,runior, Fleury Curado,
Leopoldo rle Bulhões, Guimarães Natal. Antonio Azeredo,
C:aerano de Allmqllerqufô, Bellarl11ino de Mendonça, Marciano
de l\fau'alhães, Fernandes Sima·s. Lauro Müller. Carlos de
C<1J)lpO,"~ SchmidL Lacerda Coulinho, \,iclorino i\Iont.eiro, Pe
J'rlra da Costa, ,\nI50 de Faria. Julio de Castilhos. Borges de
.\[edeiros, Alcides Lima, Assis Brasil, 'rl1omaz Flores, Ahreu,
HonwJ'O naptisl a. 1l0cha' Osorio, Cassiano do Nascimenlo. Fer
nando .Ahhol.l, Demetrio Ribeiro e l\[enna Barrelo.

Ahl'c-se a ;;essiio.
Drixam dr' comparecer, com causa. os 81'S.: i\Iatla l\fa

clla.'fn. Paes de Cill'\'ai ho, Frederico Serra'no, Coelho e Cainpos,
naulino lIom, Hodrigucs Fernandes, i\farlinl1o Hodrigues, .Frr
rtrl'lcn Borgrs. L"andro Mr.ciel. Conde. de. Figueiredo, Frrreira
i1,';l;ld1ín. Domingos POI'f(). Bucnn de Paiya. Cesario l\[oUa
Jllníl"ll'. ;\ll'l'edo Ellis r "Ernrst.o de Oliveira: e. sem causa'. os
81's.: The()(llll'f'l() Souio. Saraiva. Ruy Bal'Ílosa. Tlangel Pes
Ifln:l. .\qu ilino do ,\ m<lral, 13rrnardo de Mendonça. Sanlos
"i('ira. Nilo Prr:anha. Cyrilln de Lemos. Oli\'eira Pinto,
:'laYI·ink. Dnmingos Jrsuino. c\lherlo Brandão. Alcindo Guana
hal'[i, ..1.,'i;;lidrs Lnho. Barão de Santa Helena. Luiz Barrelo,
:I?on';f'ca Hel'mrs e Martinl10 Prado Junior. .

E' Iida. 11os1 a' OIn discussão e, srm drhate approvada a
arlR da srssão ant.ecrdentr.

o Sr. Badaró- SI'. Pl'esidentr. já no ull.imo dia de sessão
eu me hnyia inscrip:.o para l.t'alar ele um assumpto impor
Ianti<;"imo ]1ll'l'a () Ji:slado de i\IinasGerars . Y. Ex. deye ter
vis/o um Irlr'g'l'arnma, I'rproduzido em yarias folhas desta Ca
nilnl, rl"llldn conta do procedimento do Governo, mandando
;::us! Dl' a conslrucção do prolongamento da Estra'ela de Ferro
de 0111'0 Prelo a Habira cio i\IaUo Dentro. /

Foi, SI'. Presidenl e. para nó;,; representantes de Minas, uma
surfll·rza. 2\"50 eonl,avamos que n Goyerno, que sem tem mos
Irado Ifto flrodigo em concessões de estradas de ferro. que
tem ;lnimaclo drmodo até inconyeniente essas emprezas,
vir;;;;(' dar golpr tão profundo, justamente em eslrada de ferro
qUf' Irm deanle cJf' si um futuro muito risonho; porque,
SI'. Pl'f)sidrnl f'. como Y. Ex. sabe, qua'ndo o Governo elo ex
t.il1,'lo TmprJ'io resolvru {Jue a Estrada ele Ferro Central le
Yas~r os seus tJ'illlOS além de Ouro Prelo. viu com muit.o
praz!','. nas razõ~s do rngenhriro-chefe 'rlaquella estrada.
ncnnsrIlWi'l'll1-sra;;; vanlagens que haYia pm prolong'al' a. dita
1'<;t1'nrla dr I'erl'r\ al('a::; margens do rio Suassuhy, no riqui;;;
simo valle denominado Peçanha.

,\nlrs rir 1ft chegar tinha rle pa::;sar pelos importantes n1U
niciflios de Guanhãrs r Sanla' .Anna do Ferro. onde as tcrras
RftO fpl'/,;]issimas.

E parrcr-nll'. SI'. Pl'esidenle (não tenho crrteza, por falta
de dados). Cjur o ultimo aelo rio Governo, conlra o qual a im
prrn;;;a rIr i\finas r li populaçiio da Ca'pital acaha de reclamar,
l'runida j'l11 concião. prrmde-sl' ao facto de srr o Peçanha um
vnllf' rll'mandadn por innumcl'as estl'arlas rle frrro concrdidas
]11'10 11f'nuHill1n l\finislro íla' AgricuJ.tura.

Se. Pl'r;::irlrnll'. n fl'dil issimo valle rio Prçanha é consi
r1rl'ndo lIma i\lf'"r'pnlamia. ;\ rslrada rle frl'J'o qne partia. de
Phib{lrlphia, Jlfls;;andi) fl!I!' Minas C\oyas e S, João Ba'pfJsta.
rlemanda \':\ (I Peçanhá. Ha uma de YictOl'ia ao Peç.anha, ha:
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outra n,) ~1.'1'liÍo lio ,\t':lXÚ ~'.(I Pü<::nnl1a, 1 dr' Lrollllltllila ao P!'_
f:nnhil, i'lll I'll'lliaJlil~l ao ,lal,ollli, 1,']nn1l1l0.nll', l'sln I1sLmfla rll'
1"'I'I'r], (jlll.' ('!'a I[Ill ITemal ria Cnnll'ul " J'nzi,l pUl'lr' do sY~[Pln:l
dr yia(:iÍn 1,I'I\(.I'al, y['_~r, 11('~I,f~ emlHu'a['[!, O I'nmalde Olll'O
P1'rlo f; 1Illl I'Lllril)li'IlIl'llln ria Cenll'al, "

SU;;III'ilfl IjllI' sr!,ia, :-11', 1'1'I'sirlpl)II," um Irama que inLI,'I'üS
~ll(lr's 1111.~ ,liYI'I',~as nMl'ndrrs rll,' l'e1'l'1J prll'iil;ulal'üs \'rnham lHriil'
pnl'fl. 1H'I'Nlal' (I [l'IH:nrlo rio Sl'U ob,i8eli\'o. Allimo-Illf', õ[ vísLa
rla.s eOllsirll'l'nl"ÕI'~ l'xl)rrsl.n~, a apl'r,~l'llIul' um 1'f'CjlH'J.'imül\l.n: r-'
rSl)("'O lia hl'llf'\'olf'lleill ,lo GOl1g'I'l'SSIl qnr. mn I'rn'á (I i'avOl', IJU,
plll' oulr'a, ao J';,~l.ndo rll~ !\'Iina,~. lIe nppI'11YIlI-o, para qUI) o Go
yprnn nl1~ dr' :I's il1l'nl'Il"lilçOf',: 1l1'I'cisa,,> 1)11 ~,r\pia das I'a:r.fírs em
qllr SI' 1'111111011 Pfll'fI ]JI'ntk<l1' I'SSI~ aelo, qlH1 vní nrrl.'l1rinl'. g.'l'rtn
rlrmrnle, os inlrl'f''isrs lil' ~lillns r. dfl Of'.nll'fl1.

O SI1, ["Il-\NCliif:1) VllIIi.\---Da Pl'opl'ia Frlh1l'fl!:,fio, ])Ol.'[tllf'
n :lLslmrla 1:"IIII'al (! pl'f'juílicllda si· <I l'alllnl n[\1I Illlntinllill',

() SI\. RIll..lllI'l- 'rel'ia, assim,curnpl'ido () ml',l1 111'\'1'1', .si
n~il IIW II'nIIXeSf\1l :"1 I,I'ihuna IlHtjs 01111'0 mol,ivo,

?\n li 11 illllJ dia di', sl'ssfiu, clwglH'i um pnDell mais [;ú'r:!e n
I1fiLI. iludI! assisli,' nu llisCIll'SII do i]lllSL1'1) l'ppl'l'sr.ntflnll) do nio
dI' ./;11l1.';l'Il. () ntJllI't' l'rpl'r\Sf'ulilnll.' ltnl'ccin\'fL d:t I.l'ilmna os
ull.ill1[ls l'l'glllnilll.'llio,~ l'xpl;rlillof\ pelo i\-linisl.Pl'io r11l (lnrl'l'a
,SOI1I'I' as eonl.illl~lIeias, g'1la1'das ri{' l1om'a, I:le.

nUI'ilnl,(1 o SNI rlisel1l',~n ntn SI', l'epl'csentanle, ell,io nomr
nií[l roi l'sf'l'il)l.o, rifOU o apnrlf.' f;1Jg'11inle, quanclo n O1'arlol'
l'millil.1 psll' .luizl1:-'-"Orl'l, ~I'. Pl'l'sidrnl.l', r;. ml1'nir(,sl.o que j;\
jlns~nll 1'1 fi 11 i, I'llll" I':l" rli.~ellssiíl), I' só 11)('. I'nlln a pl'l1nllllga(;iín
nossn. n tlrl igu 1111(' ,,1'1)[11'11 cOlll]lll'iallH'llle a Eg"l'r.la ,lo E~Lnd{l

Itlpoioilns); I' nWSlllO qmlllrlo issn lliío I'OS."I" j(1 (l (lO\'f'I'110 drr
nr'\"oll1l~iír' di' ,I" di' 11(1\'1'111111'1.1 Il:t\·in .sppal'arln rln R~lilrln n
r,g'l'I',jn: eulllll 1\ pois, rllW SI' IIbl'ign \I E;;('l'eiln I' n .\l'l)l:lria a
I'nzl'i' l'Olllilll'l)('i:1,~ 11 11111 (~1l1l(1 'I (:'11Jlliflr{rJ,I")"

1.;,,1 ~n, 1\1':PI~I':SI'~"'I',\"'I'I';- QI]('. flir. a j~11) () :-lI'. Bnrlnl(' '!
(llis<1

() 1311, .13AI),\III') -... SI'. Pl'I'~id<'nl I', si 1'11 rsli \·I.'SSI' pl'I'''1'11I-I',
1<',I'i,l al.lf'lldiilo ao l'I'I',lalllll rlr'ssl' 1111'11 UIllSII';' c-1I11rg-n, rlizrndll
fi flll" rH'I1S;IYn fi, I'rspl'iln,

lIil"S li. I' Cilml"ll'n 11 1lH'1I dl'vl.'I' \"inrlo l'rS]1[1I1rlC'I', 1'11)1101'n
ll:lll snhia li qilPIlI rll'\'fl lIil'i:;ir'-IIII'.

f'1' PI"'.~idl'lIll', 11mn \'('~ qw' l'sl:'1 l'l'snlvida n ,~rpnJ'H<.:iío

rla r:g'I',',ia !In Eslnrlo, 1111\<1 Yf'i', Ifll!' n .-\s.sl'lllhll·'1l I1nr,i(1l1al, 111\
SUa 1111,\ snll['dm'ia, ycio;1 p,;la I1J1'r1irla, somos njwig'nrlns a lll'!';nl'
h:ll1rir'im I' {Ilwdl'I',I'I" ('vi/ando, IlH'AlllO, q,nr 111'';11' r:rll1~'t'()SSI'
r,ppal'r(';ll)l 1l1l'dirl:IS Il'nrlf'lllps'a 11l'ull'aliZilI' iI,~ 1'l'I'rilos 'Ii,'sl,'
111'il1l'ipirl.

UM SII, nIWlll'~SR;';'I'",,':'g-:\.osinln;1n lWll~()ll n (10\'1'1'1111,

O f'1\. B.\II.\I\Ií'-- Pnl'I',Ce-llll' {111(' o (iO\'I'I'lln Pl'ovislwin
rll'\'ia H':' n Ill'iJneil'fl :1 1',1l1l1])I'il' n- r1isposif:fin r~[111s(.illwiollnl

(llpninrlo!:j; pnl'üCr-llll' c'!llf' ns I'nllinli('os nlln lillllnm, nló nqlli,
m:mil',',';I;lIill dl\~(',jos ri I' \'nllnl' no Hnl igo l'er;ill\Pll",

O }-:!I. 8Im'lErol'~r,l,{)--Pnl'pf'f' "-1111' o l\lil1i~I,('I'in [lIdllill '1IIrl'
1'1111':11' 111' l'rg'imr'll lia {'ont'ool'rjatn.

O 811, 1:'\ll.IIl(I~- .. , 11"111 qlll!l'em 11I'ivill'g'ins,

l'~t1II'e[nliln. li SI'. ilTinisll'l' ,:]a G11('I'I'(\, ]101' eS,M~ l'!:!J,llin
ml'llill, 11111'lga I! K'iI.'I'(~il,o, ..
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o SR. Sl!lRZEDEI,LO - O dCCl'cf,o violando a OonstHuiçfio
não póde ser cumprido pAlo ExercHo e Armada. 1]118 s6 são
ohedient.es dentro d9. lei.

O SR. BAnAnó-~ ... a fazer conUnencias aos cultos re
ligiosos.

SI', Presidente. não fallo om nome do partido Cat.hoHco,
quo já declarei não exis/,e: fa'llo 0m nome da minha fé re
ligiosa e cleelai'o a V. Ex., sem medo de errar, não devemos
acceitaJ' o principio consignado nesse I'cgulamenl.o. Si o
Exerci/:o pôde ser composl.o do individuas alheios a crcnç,:Ul
relig-iosas, póde, iamllcm, SOl' composto, "m sua maioria. rio
rJa'tholieos, Assim [lomo nfí,o l]lWra al)]'igTtr os posil.ivisLas (las
l'iJlúras do Excl'cil,o a pOl'em os Joelhos em i('.l'rn, n:ls (:CI'B
manias l'üligiosas, assim iamhem não qucro que o reg'l1larnento
obrigue os c:üholicos a fClzl'l'cm r(lJll,inf)ncifl~ flO hoi Api~ 011
:t riuf,l'o symbol0 profuno.

O Sn. ZAl\IA-i\'fnifo 118m, SI', Badaró.
O Sn.. BAO,IR(J-Quero "OI' 11 lihcl'dade garant.1r:ia a(j~ mi

nistros rio cal.holicismo: {f,lHe a lJiJl soldado r.al,holico ,~n.iflm Jlr'I'
milt.irlM os l'ecnrsos espil'il,nCles por 011e Roli(lifar1o~,

Q1hWO a liherrlade pcIa lilwl'rlride; c fiq110 V. :mx, 1J1~I'r.n

rio qun a no,~sa Pah'ia vai ~llnhrl1' 11l1lHo ('om alg'l1ns jll'il1r,ipios
I'Ol].~jA'lH1.dos na Const,if.piçiío,

O qlln é preciso é qne r.s cuf,ho] icos nfto SB deix0m 0xp101':l1'
]l01' (I1.1I'm UlWl' que S0jU, Nilo fI com I1slas fingoirla's 1JClI'I'f'I.óula"
que o~ caf;ho1icflS hi'to rir (~S[]tH'('rl' :IS fl'l'idAS prorllnr!rr~ !lnr.
I'rcellcram da Dieladura.

V. Ex, niío ignora: porqlll' i.em visf.o as nuhlicações, (1

apesar r!essr propalar, nHo I' 110m som, '[].1](1 n cal.ho]irismn "sl,:1,
rlBcarlenJ:e, nas nomeações dos bispos. 11a qnr.m r1rsn,i1' implil'
{, sédo vfLCanf.r do nio dr ,Tanril'o nm 11is)1o,

Ora, V. Ex. c0m[ll'cl,onrl0. SI', PI~csirlpnl,e. 111](\ ,,-s!.tw(lo.
hO,k 11. Fgrc.ia sep[ll'a(ln' do l~sL:1rln, (, psl,a T1Htirda f1XrI11sivlI
ment.e ria compc!.cllei:1 [lo Rmn1'l)(\ PnnUfipr:'. {',nm qlH1m o Go
vcrno sc(mlm' nada I,cm qllC "I'T'. DI'.]xl'. Ilfli<::, ~. nôs cal.llO
licos f,1"1.nquilJos, r/rixe-no'l (l (lovPJ'nn vivr!l' PIll pn. (Ilfu.ífu
bem.. )

Vr,m (l Mnsfl, ,~ lir1n (\ Ilpniarlo (l srg'uinll'

Beqltej'im.enln

"Reqneir0 que, jl0.1n Minisfm'io r1~ Ag-l'icull.um', .qr ranlcU,n
no Congr[lssr> cópiA das l'ftziJns f1m [J11" sr. flll1floll 11 novrrno
nRl'R s1l.<::))nnc1pr [I. r.ollsl.rllr,!',ITo rio nl'olong"ftlrlcnln rlo l'amnl da
Esf.l'ndn rll' Feno [Ir. ()llPO Pl'pln 11 TlllllÍ1':1- dI' JI-lCl'lI.O Drnlro.

SaIR rla's Sl'ssõc<::, 1n rjl'l'r"I'l'l'il'o rIr r1l'- H101. --l". 11M/uni.

o Sr. Ivo do Prado ,- RI'. PI'I'.~idr~nl.r!, o ar!.. IH do He1d
IHonf.n riiz quo "l'ndigirln. 11 r:on.<::W,lli(iITn. sn'(r. npl'N;enfndn :'i
Me,;a.I],ue a fnl':í 11'1' c iJllpl'irnJl'. sl:hrncu'r.fl(lo, rlnpois, 11 l'(\_
r1ac(:iin à l'nvi.~fí{l rio r:ong·:'n.~.~f1, qlin ,~Iílllen(.n pnl1rn'l emr:nrlnl-a
;;;i l'eeonhccrr qur r!Tlvfllvn illr,ohel'('.lleia, 1'·flll!l':Hlkrão nn 1111
Hllrdo manifesto. Nr.<::l.n caso, f) Pl'csirl('l1f.r nb1'il':'I: r1isr,llssfín,
qne 8e1':1 a l1nicn". '

:Nesta'" conrliç.ões. 1m 11J1l11 rmr.nrln. n esla P. do SI', Lanr'o
Müller e out:ros, com J'elnrfío nos ,15 % Ilcldicionues ao~ im-
postos de importação. ' . .
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Que quer dizer a emenda do B1'. JJal11'o Müller e outros?
Não é, sem duvida, um favor que eleve dispensar a Uni['ío a
alguns dos eel.ados que não I,êm forças po.'ra rd.ravessul' o pe
l'iodo de transição que 111.'S impõe o sysl.ema (]c discriminar/'tO
de rendas o.ppl'Qvado em ,'eg'lmrla (lisCllSsiio ?

Considerando desta lnancil':l a cmend<t do Sr. Lwro
Müller e outros, ,il.l1go ((110 si, ll'ppal'enl,Clllenle. ella não envolve
um absurdo, envcllvr,-o, entretanto, no seu espil'i1.o. por isso
rlue não satisfaz a todos o.~ inl,el'esses rlns diversos estado.s.

UM BrI. RI'PnI'JSEN'l'.-\N'I'E-Ralisrn~ os Í11i,e.-resSes de; m11ilo
pouros.

O SIt. 1"0 DO PHA1l0~,Rcgl1ndo a lilinha opinUio, aprma,s
ulla satisfa~ os il1l.er()sses rla Bahia', (]r. Pernambuco, da Ca
pibtl Feelernl c, t.tl1vez. r10 Pad, com rletl'imenfo rlos inl.l)I:('!'sef;
rlos outros estados. .

'romamlo, por eX8mplo, o meu Esl,ado, ([11C Ó o (jp l:)()I'
~'ipe, temn.~ o seguinLe quadro: o mmsl1111il101' sC1'~ipallo pa
~aT'á 15 % de impostos arlc1icinnrlcs,qu() sr.riIo s(lmelll,(' nl)ro
VCi1.:.1clos pelo Estado dn BU]lia, porque o nosso commcrcio é
i'cHv, indirectnmente. com (1 extrang8iro ]lO!: inl,rl'merlio Ila
pmr..[l daquello Esl,[]rlo, (-Ha rlil)Cl'SO,\' G,1Jal'l'cs,)

A emoi1da: csl,ahe1c(lc ()xccpç.ão dal'a 8 manifesta ])fl"a os
"sl:1oos elo ]\finas Gemes, Goy:lZ r~ Rio rlr. Janeiro, (ml([l~:1nl.o

q[lo a Bahia, Senhorcs. 110':; eohrm':í 1'i % arlrliciOlmns.
Eis porque. 81'. Presirlenl.e, omo {ljl1'esnntnl' [] V. Ex.,

~\om relucITo :lOS 15 "/". n-mn: jnr1i[la(~rtO, que nito "em }lO!' l'im
augmenbr o JHlmC1'0 r18 dias rio nosso I.l'ahnlho, mas l'r.solve[',
I,nnta quanto possiveL ns rlllf1slõrs qnr 1('1'·r.m r]n fl'r.nl.r. o nossn
flltnro econcmico.

'.lonvém diter qnr.revcrl:endo os 15 % 8m hencfir.io elo
Parti, J:Inhin, '.Pm'n:llnhllllr) r Capilal 'Frrlr'l'al. I~llrs não ~igni
ficam "óment.e 11m srlCT'ificio nfín 1'8mnl1el'arlo r sim alg'U111a
coun mais, que 11a de l'ccahir sobre o F,si.ano l}lW lr.n110 h
honrrt de l'epl'eSenl,al'. R' qunlH'>d.n 11lcdirln. Senhores, nflo se
encoõ!tra o C'spiJ'ito r11' jl1sliea rp.18 rkvr prl'sirlil' a Inda" flS
nossas delihrrucões. ' ,

E' por isso, Rr, :Pl'esidenie, qur. cnl.rmrlo qnl\ r!CVQ ap1'8
senlar a inclica~.rtO a que me l'l1fr1'i, posto qur. V. Ex. julp:llB-a
em desaccordo completo com o Rcg;imt'ml,o; n insisto em aprc
:lcnbll-a á consirlem.l)fín do!; meus eollcp;as, pOl'q'l.1C tenho a
convicção do q11e acima ela lri.f.l'n rio Heg-imenl.o, nós rlrvrmos
(IOnOCm' os' interesses n:lcion::tcs.

Pelo faMa de 11m ndig-o reg-imrnf.al r]i·"e1' isl.o 011 aquillo,
lalvez impe:ls:"lflan\r:ml,e, nfíorlevemlls sacrificar os inl,8rcflscs
do pnh: a'o Gonb'nrio. (]rvemos co1Jocal-os acima r18 tmln. VOIl
dar um' exemplo [l V. Ex., Rr.Presidci1te.

No antigo rcg-imen o Im~n EsfMln f~ alguns otll,ros tinl1nm
lima l'encla de 1.000 e tantos 1',onl,os, os qnites ]lollimn, salvando
nfl rlespesas ol'flinal'ia~, !'lOrl n I,m110s, g-l1a't'rlnl', al.I\, a1g'nm salero,

Aclllulmenl.r., 110m a Lrnnsir:iío do anl,i!,\'o p:tra o lll1l(lpl'nn
I'cg-imen, o Esladn de 8"1'g'ipr t'k::tr:'l eom o I'rnllimr.nl.;, dI'
·100 {) t,unl,o,~ eontll!', pn1'ljU8 n(,s não rlev8mos (',onkw corn ()
imposto t.enHol'il1L alI' [\1:1'1·0 I)onlo ínr.xeql1ivcl no pl'l'inrln
(]ue atravessa'mos, r r,l1.i:'l ('cmlim1'nlo nfío l'.onhncrmos.

Pois hllm, não c.onl:"lTIdo r,om pslr imposl.n, lemo,~ :Jil'ma.'l
flOO e ~,antos conLofl par:I rn~r.l' 11mn d[].~p8sa 118eeSsal'ia. ill1
pre~(lindive1, de !10n IJ tantos (lOnLos, o qlle qL18I' di7.el' - a
Oonstituinte decret.a, nan SUlI'g Disposições I.l'ansil.oriud nu



rOUS:l qlll' fl \'aliln 11111 r/r,rif.'i!. 1':ll'n ~1'I';:.iIIP '11,1 par'a illlll'O~

rsl:"ln~ Iwqlll'n(,s, rll' '1110 " I.alllo~ I'onlns !

O 811. n"LI'OIl'I' VII-:II:.\ - Fir;jm H<; rslnilos nfl l11is:'I'ia,
f'oml~ll1ln 1111 .. 11 Uniilo 1I"'l1hn' din!lril'o pnm r;-nsLnr li InJ'~'fl.

O SI: 11'0 I'ln Pn,IJlr:-··,Ol'n, l'fl!110 p1iril' Sl'I.' n Unifio frliz
qlln!ldn (b .ww' pl'illeipllr'~ ol'gill1s 1111,-, lIodO'lI1 Irl' Il1llyilnrt1In,
nfin 1'\111 lH'llhl1l1la rnl'I'gi::l "111I' cnl'nrlf'j'i~r :I viria ~

n 8ft, 1..1~lf.I --- :\ j)1l indo.

O ,C\n. ]\'0 DO PIUDíJ-]~nI.f'llrlo (]lH'. IlQSlflS cnlldi1,~iks, fi
('nw,nda rins ~I'~, [,;llll'(I ~rü~lrl' P nLlIl'O,s, poslo í[110 invollm::,l'ia
{' illl.r'Il(~i{lJlLdnWIII,r. roi riptnasinrlo inrrliz, pOI.'q.un nilo ,~[l,jl_

~lttlll Illrln~ IlS inlpl'pssns. (illJr;iar/IlR /' il)Jw'lr',\'.)
Pnis, en:no (, fllH', [lI'flll1l1lg-ar!a a Gonsl,ilui':fin, \"ai-;.:r: rll~

('l1nll'nl' ,j:'1 11111 ril'fl'ilo trin lI'1('il'o denl.ro da sun. fII'g:rtni1.lh)'in?
(:'1Il10 ,', II!I(', llprsnl' 11:~ al'(',1I111tllnl'()t1)-SI' n~ rlrspl'sas 1111110

d(l,~ pNI(if'nll~ comi, rln~ l!.':'andf'.~ ('sIndos, j'('rI1l1,mll-sl' as I'rllll.l'~

dI' 1,,'rl'iIa, (, Ipl11-se l'slll']'anr,n rlt' ([11('. 1'>;ln: Uniilo SpJH f,;:iz '!
O ~II, i\NLI·'IIn·P VI]~I!I.\-K lima FNlcl'n(,fio lInil,lll'in,

n ;';11. !I'O DI' PH.IIH1-Aclin qlH' ns leis 'h logi,cll S~ op
pi'rnl, 1.'''lllp:('11l (~ r:lrli('[lII1lI'.nl(~, ;j 11m I'illl ('omo I'.sI.c,

I,) SII. l'..uH- ..\poi:Hln,

i) [-(n, 11'0 110 Pluno--;>,'no qll('I'O na,la ria' Ilailin, '~OI11Il

\'iún)lo, 111:l~ Ilnn rjlWI'O, Inllllwn1, ([lU.', S(\ 1)(\ (I H:111in. n.rlidlln
I'!IIO ,-, dI' :'-;1'1'~l"ij1n; 1j1lrl'O q1J1'- OI Balda, SICI'g;ij)(), Prl'll:lniJ11'll'1I,
l'al',lll~·lla. llin ('I'ando: :10 ;>,'01'11', :\]ng:{)n-s I' nllll'os ('s(ildo~

Irtllinlll o '[lll' '-Õ ..;r. I) ,

() Sn. BEI,Flill'l' \'llm1.\.'~:\])plalldll {l [II'lIlpsll1 [jlll' Y, :Rx.
"si I" I'n~r'lld;." p,ll'fllll' tI!"!ll; ~1' (Ii~sp IjU" i~so ,', (Oxigrllei:) do
Nnn,·' ,

() SII. rJII"SIj)I':~'J'Io;·_r.('lllhn':lo ·llil1'JI'(' I'Ppl,..spnl:fllln (jlll'
r'sl(l I"iIl(Ia ;I I1ll1'a do t'xpl)(/irml.ü,

O Slt, 11'0 uo Pn.\nll--_~I'. PI'psidl'lll,I.', 1'11 jii (lis,~O' ,'file
lil)ll:l lima illoli(·a,:no a :.pl"""'lIlal'. I' niín pOSSIl deixaI.' 011.'
i) 1":11,1'1'; 1101' isso 1)1'1,:011 Y. t(-:. ([11(' l'onsllilp a C:lSII .~Olll'l' .4i
IlW ('11111'1'0111 d(:~ rniJlIII,'~, [1:11':1 Jllsl ilil'al' a llIilillõl illoli":l(:ãll.

Cllll.~lIl1ad", fi l:ollg'l·r'.~so r(llH'rr1l' õI pl'OI"'i,::~H_:iífl prdida,

() :';11, PIII';Sllll~.\'I'l':- () tini'l'l' )'I'[II'r.spnlnnlp p{ldl' ('nll~

lillll:II',

() SII. !nl 1111 I"II ..I(,()- Pnis helll, ~I' . PI'I'sidpllll~, C'U SCl'ci,
[Il!\'('~.. :11:li~: 101'1'\'1' !pU flll,' ~1.I11111klll rl>, 1I0111'('li ~'()llpg'llH do COII
gl'pS~1I ql.l!' 11]," l'izr'I";IIII;j gI:IILil"~1l di' 1:0IIS('1I1,il" 11" 1111'11 pedido,

J':I1]r'llIill 11tH', CUIII" '';''I'gipallu <', I!lOI'lanlo, eOlllo rilllo dn
um t<:~I,allo )WI[I:"I1'I. IIfl(' ,iL'l"ill (li-ixnl' S('llI pl',iln.~I(I.

O SII. f-lEI.FOIl'i' \'11.';llu·-li:l"a (I qllC eu lamllC'11l pl'[Jjpndi:l
]"a1.('I', si 1111' ['U1;Sf' IlIl,%iYI'I O('('lIl1al' n II'ill(l11:1..

0,-;11. !nl PO -llIUIlO_ I' 1111.' t'lIrl'11;il'o qualllu 1.Jl'l'mil-
lil'l'll1 as 1I111ilw,s 1'''1'\:11:'. 1111111 111('(lida 1:111 Ilul'a, lima llwdil/a'
ojll(', IlIlo 1"1IIlilllliillll'l lU; I"!rlrlil,:iil,'li elJl quI' tlUS aellarrlO.~

(Muito iH'II,.) , 1!ilO <:rJiI.~uilnIIlIOl :l~ 1I11.~sns cOIndi1:'10S ('CfIIHilllir::lli,
l'llll'illl, \':li dl'l'l'pl:JI.' Ijlll' O.~ l'IlIlSWllidol'PS rins I)('IIII['IIOS ".sI:ü],,~

1III'IH'IlI-SC' II'iIJlll:II'iu~ d(j~ el]tl~IIJllid(J("'''' 111I-IIIW11,'s 'lue livel".'11I
g'I'lIn:!L'S pl'iH;U,ô 1'[)lllnlel'l'i~lI's. tllll'l'U di~el' - rjlU) d(~ lima COIl-
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sliluilllC CUJII~) c"La ::,alle fJ ~<':-:lIilll.l:. lllld~ ou llj()IJO~: I)~ 1.:011
slImiclol'l:s f[O.~ [1l-'l\III'IlU.~ I',~I:II-I",s l'iC<l1l1 i'sl:l'tlYizadus tlUS I:UIl
sumidm'l's r111 ul;:>'lITls riu,; gl'all1l".,; I1sladus. 1:01111) ':.tGonteee cntre
\lS t:lI()sllll1iilul'PS fio:' S"I';;ipl' " da Bahia " [.lS da l):ll'ally1Jll c
1'1'1.·lltIllll'lIl"I.

1:'[0 I" li 1'('.::'III,lU til' qUI) 11\11:1' a L'llwl:i1a di!,'; ,'-5l's . .I:"UlII'O
:\1.i"l111'1' tll.lll'OS; e:'[I~ [; n \"'I'fll\[l{~il'u I;.~pil'ill) II('lla.

O SII. Fnúl'''' D.\. (:111'/;_;'\0 111(,'';11111 1~:lS(I !.'.~làu os c:onSll
Illidol'CS dI) :l.';slndo llo Itin.

O SIl. 11"0 no PHMIO-:t~· YI'nladc. n.s CUI1SUIllidol'PS du llia
dc ;IHIlI'il'li lm'i:\"ul'll0 ,Fi % 1'11\ 1)1'0\'(011.0, ~ünl(;nll', rios habi
l.an[l's desla Capital,

.\ehl), Sl'. J>J'(':lidl'lll•.'. qll!', duanll' dll Ilr.gillwlllu, a ('mcllda
li.,." ~I'~. 1.:11.11'11 i\'Iiilll'l' I' "lllros {'~lú l'ilI e-ondieões especiae:l,
l\ jlllgo qnl; clla dr,yp ~I'I.' ro!!urlula nus 1,I)I'lIlOS rio m'l.. li!l.

PIU'I'eL'-lIl(' ,'11.11' I'sla "li'('lllla envolYI! nl.lsLll'rlo JJ1Hl.lil'es[,o ...

O SI\. HI".I"OIiTVII·~III,\--"PI~lu Jl)C'llUS ini[JOJ'la a mode de
alguns (,~Iadus, 11(1 ()~ all'llpilin.

O SI\. ]\,) IH! PII.\Il()~· •. I~ ':'.~I.I' a1'o;;II1'fI0 podel'ú sel' ap
pal'ente, llllllHI j(1 di~sc, 1IH1~ 1'~I(l llonsignado no nspil'i1.u da
IIH'SIIl<t ';IlH'llda; IJlll'qUI\ Scnllul'cs, IllW quel' el1a' dizel'?

QU"I' dizl'I' qllr sn de\"{' fal'{I1'r.crI' ::io>; J%laclos que não
1':'1ll 1"11I'(,a pura al.l':lI'[,':'''iI'I'U jJ['I'iodo de ll.'ansi~'ão, que llOS li
itlljJo:>lo. K;la l'lll'elltia n:lu i1li u,; I'fn'.)a;;~~9.cess'11~ia5 ...

U,U 81\, IU;;I'IIESE/,;"!'.\:'{'I'I; - ."Ifiu"sali:sfaz tt scus fins.

O Sa. 1\'0 DU l't\.IIJO - ... não ;;aLisfa7, aus s.~u~ fins, hUlIl
r.lii'. li Illlhrl' 1'('IJl'C~elllulll.e,

(J ~II;, UI,LV[)\\T VII':IIL\ ~- () rilfl t\ 1H'g'alÍ\'o, I) all'uplliao.1ol",

O Stt. 1\"u I)U Plt-\UO - ·\lluiado, O IiJll é iBleinmwlllc
lI(:~a[ i\·". ll"rqIJl', ['111 ln.~;II' li.! 1':I\"OI'l'[:('I', de eunsLtllar "s jJl
11'1:IJ.s:,l's de 11.1010.'; li:' Eslad'l';, ~"'IIj['IlI.... dú ]'01'\,,1;; lt :l1g'lIIlS, com
1)I'l',Íllizl) 111' Illl.liLIlS, 1"lllH.1 aealJI) d[~ IlizCl',

I':' IlUl' iS;;\I, NI', 11l'1'.~idf'III", I· ... pil,) fIllr, ~i não llull,sidel'u,
lia I'ÓJ'IIIH, li r'IIIPllIla dl.IH SJ'~. Lall.!·[) 1\'10111'1' e OIlI.I'U;; CIIIIIIlIIIll
rlb,qu·tI" '111..Wli"I.·,~I(/, ;[ l',ul1sidl'l'o, "111 Indo 11 c·aso, \)\11 SI~lI. \"1'1'
dalll'il'" l'~pil·il.ll, Clllllll ali.sul'rlu; I', 1H';;l.r'~ 1,:J'IIII1S, 1'11',;u subir
11 V, J';X ... Ili1I'a ,~I'I' :llll'e.~l'IIIi1dll. pu I' slIa I"I'Z, ao CUllg'I'e;;.~o, llllllt
illili['"u;àll quI' IUI'1l1\ faellll,d .. ivil 11 sua suiJslil.llil,;llO, 1:111 vÍl'
lllO.lp rias 1'lllllii[,,'[JI'S 1'~llI.'t:iill'S "111 Ilue "lia SI: aehu.

1-:' litla, apuiada I' l'illlL sulJI'e H Il1C:Hl, [lal'a scl' d i.sell tida,
ljUllJHll1 ruI' 1l1l111~1'.lida IJI'gl'Jll~i;l, li sl';;uinllJ

t:UII"l'r·s.~i\ i':aeiuJltI!;

CUllsidl'I';lIHlu 111.11' () :,:v~lcll"ia de Ilist:.I.'iJllint\l,'lU,l de l'l)IHlas
ell[I'I, ,,~ J';slJllIIl~ (' n Ullifil.l, <l1'PIIl'Il\"(\llu IIIUlIlJIIÚCIlI.U, I.elll lo
dll.~ tl..~ pl'[lh:lllilidalh',~ oi., Sl' 1."I'J\al' li cl"l'illilivo;

CI,lJlsi.h'l'allllll qll(' I'~['.' ~~',slelllil sli IH.H.lení. PI'OdllZil' tiS SCU.~

hOlls I'l'fl'ill,l~" dr'IHlis de \1111 pel'iudo de lempo muis UII llHJ110S
lúllg-Il.: ,

COllsidl';j'[lI\du (lJI<' us K~lnil(ls J'edl.'I'udus, ()[JJJl J'tlJ',is cxuc
ll',:Ül''';, não l611\ adualllJeIlI,e os l'C(lUl':>O~ DJ'ct:isOi; para se ~ol'mu'
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elT,:divo 0 nWSll10 ,sys(.GllIa, :i '111 g:l'ilve desequilibrio OIÜl'C as
l'eSpl1(JLivus l'D(lcitas e dcspesas;

Considerando que il Gmenda rclaLlva aos '15 % addicio
naes aos impostos rle imporlação, nssignada pelos 81's. Lauro
,Müllel' (~ ollLt'Os, Brio satisfaz os illL(~l'ESSCS ele tarJas os Estados,
c, no eOllLml'jn, levanta gl:alldGs diHicllldades li Gconomia de
mnil.os. al.tnnrlellrlo ao morio paI' que é feHo o nosso commercio
int.emo;

HCROlvll üolloc<ll' a referida emllnda nos termos do rurt.. U,).
elo HCr:l'imenLo, por encontrar-se noll<l "absn}'.c10 manifesto" c
admil.l.ir oull'as omimc!as fllJe tenham "exclusivamente por
fim" sl1bsl,iLl1il-a; podendn conter, cada umrr c1cllas, systGmas
radiü<tll11fmLc diJ'l'cl'onLcs do IVI'Oposlo pelos 81'S. Luuro Müller
e mitras,

Sala' das sessões, :LO de fevereiro de :L89:L, - Ivo do Pl'ado.

E' posl.o a votos c rej.Gitado o reQuerimento do Sr. Badaró.

O SI', Zama (pela Oj'dem) - 8r. Presiden~e, V. Ex, e o
C:ongTesso hão de r81eval'-mo que eu oceupe sua attenção por
dous minutos, Todos lembram-so, dolorosos, do d8SulITadavel
inoiclento fllH) so deu no começo da somana trnnsacta, Devemos
ser ~eilCroso.~ para eam as J'l'aqne;;as dos nossos semelhuntes.

Não vejollcnhllma utilidade om pel'manecer nos Annaes
li hisLol'ia desse incidcllt.c. Ainda mesmo quando elIe t.ivesso
~iclfl!'olal,ado com Lad" u 8xaoUdão ...

O SH. S},lIlBHA - ]leoo a palavra para uma explicucâo.

O 131\. ZAMA _. . .1lil.O u[Jl'OveHudn a níng'l1em construI.'
qUll entre dons rlcpul,ur!os so L['üCUl'am semelhantes palavras
llusLo C:ollí!;l'cssn; não HjH'OvoiLa nem a mim nem ao nobre ,'0
pl.'esl)nlanl.l' (]ile (jsl.avil. wm a palavra,

Velo qUll venho pccli'l' ao Congresso CjIW aUtJÍol.'iw u Sl',
l'n~sid[mLI) a mandai' SIlLljJt'illlit' a val'te relativa a esse itwi
dellll:, do~ kmlOes dnssa i\ssem1Jlén. Creio que lllí,o 1m homem
de ,~el1~'I 1j1lG II:tO I~Olnl-ll'()hcl.lila a f!alicarleza rIo mCll jH'OCBc1i
lI1[ml.o llcsl,() TIHJllWltI,O, pcr.lilliJo fjlTe ~e apague Ijlmlljl1er V0S
I.irJio rlr~ um inui,cimll.c CjIJn 011 daria al:;ll11m [musa dI} valor pal'll.
rjlW S(~ Ilno LivrcsslJ dadu lia minha vida pfll'lamentaw. (J1[u.ilu
bc'rn .)

1'.11\,1.,\ \Im. T.~so depõe milHo IW))l'OSHIIIQ[li,1] a 'fn;vol.' do 1lH.l'a
dei' rIu V. -li;". (A1J'(Jiad(J8.)

O SII. J':iKIH[IA (lJda ordem,) lJücli a IJalu.vl'll., SilllpleS-
II"WIIL'l', ]1'II.'a dl~(\lul:lll' ao GI)JI~l'eSS(l qlll) nl"w SI! nf'w me oPllonho
ao l'üllllel'inll'lll.o 1.111 IIUhl.'U 'l'f~JlI"JS8JII"IJl'tU, IJOIllO não alLeJ'éi o
meu diseUl'slI; [(li Illlhlieadn 1,;11, [;onw ~iJ acha nas notas i.acll~'

gTlt)lh )(\«s.

O :"11, )I;,\J\'I.\ - Nlml ell disso quo I:oj a!l.erarlll'

O SlI. 'Pltl,~;r.IlJ'N'l'I,; lledn ;l.Il ~]', Zalrlll, que i'ar}tl fi ~ell I'C
Illlf!l'jmenta por cscripto.,

SubmcWeln n, volos n 1'I~lJl[el'ilIIIJl1l.o 1.1" L~J', )l;ama pa~'a
~el' ['[,-tiradu dos AnnaclI I) incidenLe lmvicln 0nl,l'e {l mesmo e
u 8]', l'oJwEselJillTlte Senlll'êl, (l apPl'ovado,

O Sr. Eevilaqua (lJal'(l mna emplicação) - Sr. Presidente,
I.l.'aLa-se, Lambem, ele 11m pequeno incidente desagradavel por
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oooaslao das disoussões vehementes entre Os illusÚl'es repre-.
sentantes do Rio Grande do Sul.

Quando orava o Dr.-Demetrio Ribeiro, deixei esoapar uma
palavra bem adequada ao momento e que da minha parte não
vü,ava a minimÇ). offensa aos illusires repre5ent8Jntes do Rio
Grande do Sul, oomo logo a.pós em oonversa oom alguns delles
tive oocasião de explicar.

Muitos dias depois o meu oaro amigo Sr. Thomaz Flores
referiu-se ele modo pouoo agradavel, pelo menos parra mim,
110 seu discurso publioado no Dial'io Official de 8 do corrente.

Em deferenoia ao illustre oollega e amigo, reproduzo
a minha explicação, por que o que eu dissera, como disse então
um illustre representante, pois que eu me achava ausente,
só poderia ser tomado em bom sentido.

O illustre :representante fez justiça ás intenções que eu só
poderia ter em relação a tão distinctR companheiro de repre
sentaçii.o.

Era o qlle tinha a dizer.

O Sr. Quinti@ ~1)(Hlyuva - Sr. presidente, não estive
presente á sessão de ante-hontem~ quando o meu digno col
lega, o Sr. João çle Siqueira., assegurou, em um aparte, que
os ministros demissionarios do Governo PlI'ovisorio' haviam
solicitado do honrado SI' , Barão de Lucena que acoeitasse a
inoulilbencia de organizar o novo lVIinisterio.

Pela parte que me toca, sem ter occasião de oonsultar
os meus eollegas, posso assegurar que isso não é exaotQ.

O SR. ÜAJ.\1POS SALLES - Já mandei á Mesa uma decla
Iração por escripto nesse mesmo sentido" para que isso fique
oonsignado. .

O SR .. QUIN'l'INO BOCAYUVA - Na organização do novo
gabinete eu não tive oooasião de intervir nem junto do ohefe
do Estado, nem junto aos oavalheiros qUe o formam, quer por
informa{iões, quer por eonselhos, e muito menos por soliciLa
ções.

Era tudo quanto tinha a deolarar.

PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA

3" DISCUSSÃo DAS EMENDAS OFFERECIDAS AO PROJEC'I'Q DE
CONsrrr'rulÇÃO

O SR. PRESIDENTE annunoia a 3" discussão das emendas
apllrovadas na 2" discussão do projeoto de Constituição, e de
olara que a discussão deverá ser restriota ás emendas appro
vadas, .não podendo nenhum orador apresentar sub-emendas.

Tem a palavra o Sr. Felisbello Freire.

O SI'- Felihello FI'eire (Silencio _ Movi.1ncnto de attenção)
- Sr. 'Presidente e Srs. membros do Congresso, é esta a pri
meira vez que subo a esta tribullQ. e tenho a honra de ser
ouvido pelo Congresso Constituinte brazileiro.

Propositalmente me tenho della desviado, convicto das
difficuldades que a rodeam. Comprehendi, e comprehen<l,i
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muito bem. que não devia privar o Congr~sso das luzes de
ul'adore.,; COlnvetcntes. para esclarecerem as Importantes ques
tões que se têm agitado neste recinto'. Comprehendi, ti C0111
prehendi muito bem, que nenhum esclarecimento podia eu
'r<lZel". quanto ao espirito pratico e á competencia prQfissional
pal'U discutir assumptos const.itucionaes. (Nã{) apoiados),
E continuaria, por certo, nesta posição e a manter eSSe pro
g'ramma de silencio. si não fôra o dever. que me assiste hoje,
de j usLificar uma emenda que al)resentei na 2" discussão do
projecto de Constituição, a qual mereceu a acquiescenciados
nobr'es colIegas.

_-\. emenda a que lIle refiro dá ao Congresso' attribuições
para resolver definitivamente questões de limi,tes dos estados.

Compenetrado da capital importancia da questão terri
torial do BraziI. a que affecta a questão financeira e a ques
fão polilica. e que. rüém disso. é a causa mais poderosa da des
proporção que existe aetuulmente nos estados. relativamente,
li sua civilização. sua riqueza. sna· interperencia historica. pelQ
caracter arbitrario que presidiu á 'primeira divisão territo;ti,al,
- compenetrado, como dizia, da importancia capital dessa
questão, fu i levado a offerecer a emenda que dã ao Congresso
atLrilmições para resolver as questões ele limites. retirando-as
dos Estados, conforme estatuiu a Commissão dos 21. -......

E as razões que lne fizeram assim proceder, e que servem
ele base e justificam a emenda. são razões de O1~em pratica
e theorica. •

Estudando o espirilo ela emenda ela il!ustre Commissão e
as eausas quo levaram-na a retirar cio .Congrosso as attribui
eõcs pal'U rosolyer as questões de I imites. convenç,o-me de que
inJluiu. poderosamente, no espirito de seus membros, apres
sal' o mais possiyel o inicio de reg'ill1en c_onstitucional, des
viaudo lia attenção do Congresso questões que, como as ~ elc
limites. prolongariam as sessões constituintes. adiando. assim.
o termo dc regimen dic[.atoriül, que é preciSo CIuand'o antes
aca1ar.

Como a COJ11lllissão, penso cu () pensam todos os membros
do Cungresso: em todos nós devc lJaver a sincera deliberação
de. pur um aeeordo patriotico, contribuirmos Dura qUe o paiz
entre no regimen legal.

Entretanto, ha questões que se impõem ao 'nosso estudo
e que não podem, nem devem. ser acHadas.

A questão territorial é uma dellas .
.Senhores. permanecendo 'as athibuioões que a Cum

1Il issão dos 2·1 deu aos cstados, de resolvel'em as questões de
Jimites, parece-me que ficará elIa adiada, si não se der cousa
peor, isto é - ficar sem solução.

U::\I 8n. HEPRESE?\'l'X:,'1'E - Apoiado.

.. 9 Slt: FELlSBELLO FREIRE - Quando digo que a questão
llcara achada appelIo pa'ra os precedcntes historicos. Estas,
Clllt'sLõI~s têm uma vida secular, vem de longa data. Por muitas
vezl''; as antigas provincia,,:. que se julgavam prejudicadas. rc-
clamaram. Eentretanto, permaneeem as luctas, os litigios', .

O ::\lES::\lO Sn. REPHESE?\'L\?\TE - Nunca chegaram a um
accórc!o.

VOZES - Nunca chegaram a um accô1'do.
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o Sn, FELISBl,LLO FJl.l~lRI~ - E é, jllsLamenl,e, esse adio.
monlu que qucro ovlto.1', porque com elle vêm inconveniencias
inealculnveis, que Dodcmos prever.

]~stalllos em ,'(!spent clc OlÜr[]1' em llnla nova viela polilica
e adrnillisll'uLiva, dirig'ida por principias inlci'l'amentc difl'e

1'l)IlIes claljlIelles {(no al.e aqui têm clireito os negocias publicas
du vaiz () 1\0 qual a questãu lenilorial {j ele capital impOTlancia,

p0L'que (;OJll el1a vêlll as fjlms!.ões de 1'iquer,a publica, de au
'.~1Il11nlo de IHJ[llll'Wãu, cm s.mllIlJU, aqllostão da autonomia
do:; cs~ad(1s,

Na llflva vida em quo vamos entrar, as aucl.oridados 10
cnes precisam saber alé onde chega Slm ,iurisdicção, para que
os pI'incipios dc justiça tenham ampla execução o os inte
resses dlt J'azonda niio sejam lesndos pela allegaoão ele iucom
pcteneia i;riblll,al'ia ela allctnriclaele. (M,!!,ito bem,)

]~ essas ineonvenicncias exisLem, e continuarão lt exis~ir

eHlCjllanl.o a questão de limiLes não fOr resolvida, E pergunto
cu: JleI'mancccndo lt emenda ela Commissiio dos 21, que chi aos
esiaclos attl'i!JlliQões para l'eS01VCl' a questão elo limites.,.

O SR. VmalJ.1O DAMASJO - ',~iio clti tal. Leia os ns. 10 c
11 tio a1't. 33,

O Slt. FIlLlsBm"Lo l"wwm - Dú,

O Sil. VmOJLlO DAMASIO - Niio clã.
O SU. l"gIJJSnELLO ]i',mllm - PüQo ao Jlleu illustI'e llJlJslre

(jUlJ leia com at.llJllção a emenda dos 21.
O 8n, YmGlLJO DAMASIO _ Dividiu um numero cm

dous.
O Sn, l"ELlSBELLO .Flll'IIlB - Dividiu um numero em dOllS,

de aceôl'do; mas fica provado o que cu dissc. C11amo a atten
(;:10 do Congresso para o seguinte (lendo): "approvar ostra
tarlos de limii.es, ('.()lehI'ados pe;]os esLados eatrc si ... "

Log'o, os estados tem atll'ibuir;ões para resolver a ques
tão de limites.

Foi o que cu disse; parcce-me que estou interpretando
pel'1'cil.amnllle o l'~pil'il.o ria cmenda dos 21. (Apoiados.)

E' YC1'darle qlle depois se diz quc, havendo divCl'g'encia, o
Congresso rcsolvcrá essas divcrgcncias; po-rém o que eu di:>se
li que us esLarlos Wm ul.lribu ít'õcs para resolver a queslãode
limites,

E ú essa a atlribuição que acho inconvcnienLe, c cujas
c01l5cquencias acabo de apontar, (ApG1'tcs.)

Chamo a al.Lençiio cin meu i11ustrado mestre para o sc
g,'uinLn J'nclo: Disse nu qlle o adiamento da quesLão de limites
I~ prl'judicinl á [n'osporidade tio 'Pair" porque os estados vão..
COJM~il.uil·-~l'. consl.íl.ui'l'-:lC-ão, c li qucfJl.ão nãu l'iC(l.l'ú, 1'0
wlvída. 'J'el'cmos, enUl0, uma anomalia: vcremos os eslado~
já consliluirlos, gosando de so])arania c autonomia, sem, en
i.rcl.<llll.o, sabcr sua aucl.orirJadc o limite de sua ,íurisdieç.ãb, e
alé onde chega o direito dc Slla posse lerritorial.

O Sn. LAU:lO ilIüT.t.Jm - Como so dá aclualmcnLe.
O Sll. Fln.HiBELLO FREmF. - Como se dá aetualmente,

dn aec0rdo; ó eont'ra isso que falIa.
O S'I1I. 13m.I'OB']' VmmA - Oll~l'a qLlOStiio illl11llrl.ante ,~, saber

qU(l,ndo cOlnn~~:l a all!lInoll1ia dos nsl,arlos.

VaI. III 44
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o SIt. FELlSDELLO FnEInE - Além dos incollvenien~es dI':
que tenho ralado, chamo a altenção do CongTcsso pura incon
venientes de outra ordem, c é que, si estas questões de limites
existem, é porque o,:; Esludos, que as têm orig'inado, não ros
pcilam a verdade da hisloria, o direito adquirido pela colo
nização, intervindo em tl3rritOl'ios que lhes não pl3l'lel1cem.

Ora, si isto é verdade, como 'é que se pôde entregar aos
estados 'a attl'ibuiç,::io de resolver a Cjueslão de limites 'i
Elles são partes liligmlLes, não podem resolvei-a de accôrdo
com os precedentes da llistol'ia o com o direito que a coloni
zação lhes dá.

Eis a l'nzão por que eu apresentei a emenda para que
fique esta atlribuição conferida ao CougJresso.

Outra ruzão, para a qual chamo a atlenção do Congresso,
é a origem lerrilorial dosacluaes estados. EsLa ó, para mim,
de capHal valor.

Por uma Ialta de clareza na p'l'imeira divisão teritorial,
que não obedeceu a nenhum espirilo inlelJigenLc, as questões
de limites são levnn~ad<us em s'era1 con~ra os pequenos es
lados. "'I,i

Assim, vemos que eUa se tem agitado entr8 Piauhy e
Ceará, 'Parahyba do Norte e PernUlnbuco

j
Pernambuco e Ala

gOas, Serfjipe e Bahia, EspiriLo Santo, Ba lia e lUa de Janeiro,
Paraná o Santa Catllarina, etc.

Um dos es~ados cujos limites não estüo traçados pela sua
fronteira occidental 'é Serfjipe, que aqui tenho a honra de
l'epresen~al'.

E' real que lodos os historiador,es e g'eographos tra
çam-lhe os limites por aqueiJa J~'onteira.

DC/:'iconbeco, porém, -um nclo officiilll Cjue o legaLize.
Desde 183!J procura Serg'ipo resolver -com a Bahia essa ques
tão, que, não obstante as successivas l'Bclamações das assem
blóas c camD:l'as, permanece de pé. E em idenLicas condições
acham-se muitos estados.

Vomos Piaully em successivas reclamações contra Slla
Jimitrophe do Ceará" por causa do Porto de Amarraçiio, so
bre o Decano, o da divisa dI]. comarca de Principe Imperial.

Vemos, ainda, o conl'licto entre Paraná o Santa Cal.ha
rin:!, llrovoüac!o peja umJJillão do Paranú, que contesta u direito
dn LJosse de Santa CaUmrilm sobre o Lel'rHorio eompl'eheudido
entre o rio NegTo, IgLJessú, Pepiyguassú, Urug'Uay, CanOas ú
i\Illl'ombas.

Amosmn lucla entro Parnh)"ba c llernambuco, d.mdo-se
li 1'a0to anomalo ela rua principal cle lledrus do Fogo pel'lcn
cer uma metade á Puruh)'ba, e outra tt 'Pernambuco.

Senhores, os g'L'andes estados de hoje, nos tempos colo
nÍttCs, eram os principaes focos de populaoão e colonização.

Delles irradiava-so a for~,a colonial. E os pequenos estados
eram os rebentos dessa colonização.

Por isso mesmo que es~es tinham 1'eilo pade integrante
daquclles qUe foram colonizados á custa dos esforços dos
fjl'andes centros, que seu governo era uma delefjai;lío do go
verno dos grundes centros. comp'rehcnde_se, perl'eilamente,
Senhores do .CongoI'csso,que a,s pequenaseircumscrilJções
não podiam arcar conLra os arbítrios das gr[tndcs capita
nias, que jug·eriam-s8 em seus neg'ocios, em seus desUnas,
c penetravam. irnpunClllonlr" em seus Lcrritorios.

Assim, vemos o Lerritorio de Piauhy não ser respeitado
pelos seus visinhos, por isso mesmo que obedecia á tutela
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arimi,lli5lraliva da Bahia, ou liIanmhão; o da 'Parahyba não
581' respeitado por l)crnambuco, a quo ficou subordinado
desde 1775 não obslante tel' sido considerado como uma ca
]Jitulli<l inJependen~c, desele 158ft; o do Sorg'ipe não s8r res
peitllclo pola Bahia, a quo ficou sujeito como coma'rca, desele
1595, não ollsbnle SOl' considerado capilanüt inclepenclenle
desde o COlTIqço do secnlo XVII.

O mesmo verificamos relat.ivamente ao Pal'anú, coJUlO
parte inLegrante de S. Pauto e Sanla Call1arina, como capi-
lnnia lributaria do Rio de Janeiro. ,

Si, pois, Senhores elo Congresso, a falla de clareza dos
limites cr:t em prejuizo das pequenas cinmmscriplj0eS; si
ellas, nos lempos ooloniaes, não aloançaram uma hegemonia
nos desLinos da colonia, não passando sua conlribuição de
um'a oonLribuiljão muito restJ.'icla ,e secunda'ria, o m8smo
facto verificamos nos sessenta e tanlos .:mnos de política
imp0l'irt!. ,

RGalmenle, as grandes circumsol'ipr;ões continuaram a
domilllu', a ser os l'aeLores mais poderosos de des8nvolvi
mento da Nação, ficando em plano muito secLlllciario u in
l'lueneia rius pcquenas provinci::Ls. (Apo'iaclo,','.)

Essas conlinl1<lm sempre a reclamar em favor de Sua
int8gTidade tel'1'itodal, ,e nUllca l'ol'am attendidas.

01'a. procurando nós estudar as ultimas consequencias
d(J.';i.es faelos., isto é, ua má divisão t.erritodal dos estado,;,
nos COnV8nCGmos do sGguinle,: quo a causa mais podGrosa
quo I.Gm havido nesle p<li%< pam havei' clifferença profunda na
l'iqueza, no desenvolvimento, na civilização doi estados ê

:t ciivisão I.el'ril.ol'íal que tGmos.
:Esta divisão aIictou a formação de riquezas, sua. dis

tribuição, e aneelou 'o peder politico das pequenas capita
nias.

E' ncsLas condições que appello para o patrioLismo do
Congresso, Acho de mais vanlagens que o Congresso. tomo
a si resolver essas qucstâGS de limites, do que entregai-as
aos esl.n,dos, que não n resolverão.

UM Sll. JtJ~png8EN'l',\N'l'E':- E' u unico muio de chcgm' a
1I1J1<1 solur.:ão satisl'aclol'ia.

OU'I'HO Sn. REPRESllN'l'AN(l'll - Deve SOl' {) Cong1'esSo 01'
di:nario.

O SIl. l?ELISBELLO FnEu'm - Nós, os l'oIJUblioal1oJ;, que
I.emos o interesse real pelo fuluro da Rellublica, não dev8
mos poupar esforljos para que se estabeler;a uma organizaljilu
l'Gdcral esl.ave!, quo lhe si'rva dG poderoso pedGsLal.

E a qLlCstilo lGrrit'orial tra%< um conling'e1ltG importante
:]0 g't'ÚO do eslabilidade desla org'll.nizallão.

SenhOl'GS do COl1gTesso, posso estabelecer dois princi
pios, que sflQ outras lantas verdades illcontesl.aveis: 1", não
exislem actos ofl'iciaes que leg'ali%<elll os limitGs dos estados;
2", muitos dcstos estados não Wm linhas divisorias. (Muito
be'ln. )

Passo a ler estas notas, inspiradas na imporlante me
moria do i1Juslre militar MU,jor AUg'llSI.O FausLo de Souza.

Os limiLes entre Amazonas o P<lrlÍ são ~raçados po!' uma
linha imaginaria, na GxtGusão de 80 leg'uas, do monto 'Parin
tins a um ponbo do rio 'l'apajoz, quando este lI'io é que dc.via
sCl'virde diviza.
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Sobro as ouLl'as linhas divisarias quo a separam do Pal'l~

o Malto Grosso não ha aol,o ol'1'icial llenhum,
Em idenl·icas eondiçõos esl,á o Parti" l'elaUv.itl11enle :Jj

Goyu:.: o Malta Gl'osso. cuJos limites ntw estão r1del"lllinudilS
em lei.. não oJJs~ante a provisão de 2!( de agosto de 171].8 Ler
Illandando ]Jl'oeedel' ás tlonml'oaçÕos.

Piauh~', a18111 das lucLus que sustenta. eom o Ceal'ú,
qlli:.: penclL"aI' pelo lerl'ilOl'i'o do Maranhão, ab~, a IJal'l':t da
rrllloya, 1)0'1' possuir sômenl.e uma ])equcna llcsga de LCl'J'a
SObl'l) il oceano. J~r;l1almenle selts limites lltlO se aeham de
l.el'Ininados cm lei,

Desconhecem-se as linhas divisarias do llio Gl'aBtle do
Nortc, não obslulJl,e as disposições offieiaes Cjlle o dosmem
bl'al'am (lI} Pcrnambuco e Parahyba e o decreto de 31 de ou
Lubro de 1&31.

Em ielentieas condições eslá a 'Parahyba, cujos limHes
são ll'lli;.udus por linhas imag'in::trias, impossiveis de sei'
detcrminadas,

Os limites de Pernambuco com A]ag'úas Lambem são tl'[\
{jados p"Ol' uma linha imaginada de 1]0 legl1as de extensão,
das v'(;l'tentes de '.l.'aqLI1U'U à 1'0:.: do CIHllJoJ'Y.

Quando as ilhas ele S. Francisco forem colol1i:.:aclus, n[1.O
se sulJCl'<Í a CjlJem pertelwam, si a l)o'l'nambll{lO, si á Bahia.

Não exisle lei Cjue determine estes limites, nem tão POUl:O
os rln Sergipe eom a Bahia, que, além disl.o, sustenta lucLas
e'Oll1 o Espirito SanLo, pretendendo ,t zona entre os rios Doce
e A'loGl1ry, e com Minas GOl'aes, Goyaz, Pernambuco e Piaully,
por faHa ele leis que firmem os clireitos cle.posse.

rOs limH,es cio Espi'l'Ho Sanl.o eom Minas o llio de Juucil'O
fOl':l'fn ddermin::ulos lJelos aclvs (le 20 rle ,iulho de 1813 o :3'1
de aglls~o lif) 1832 c IOde janeiro rll) 18G'3, POI'[)1ll com cam-
elel.' pl'ovisol'io, ,

.Em idel1Ucas condi\!ões ncha-se o nio (j() Jallciro, cujos
Jill1i~cs com Minas, Espil'ito Santo r. S. Paulo não foram cle
lllul'eaclos senão provisori:llneute, 11elo clecil'elo de Ir) de
maio de j8~3,

Os limites de S, 'Panlo c'om Minas I'ol'am deLcrminados
pela provi~ão de 3D de abril ele J7It7, documento Cjue veiu
a tornar-se puhlieo, como diz Candido Mendes, 2R annos de
pois, qutlndo :ilÍ lIilo }lodia SC1"IJÚ', 1101' cslm'cm os mineiros de
posse do terreno,

Todos conhecem as lueLas enl.l'c o Parami, c Sunl.a Ca
tharillíl, lJela posse ela zonu compl'ehendida onll'e os l'i'os
Iguassü c Uruguuy, eomprehomlendo o Campo de Palmas,

Além disl.o, os limites ele Santa Cal.hf1rina com o nio
Gl'amle não se llelwlJl delerminaclos. '

Em iclcntieas cOl1di\,~ões ficham-se Minas, GOyaz e MaUm
Grosso, sem lei que cleLel'minc seus limites.

Eis, Senhores, llo.ssas condÍl;ões lerril.oriaes.
Si minha opiniflO puclcsse I.er presligio, si ella pudesse

inspit',\l' lima cleliberuC-l1O do Congresso, cu levanl.aria, POt'
eel'1.11, fl qucsl.ão de lIma nova clivi:.:tlO LCl'l'ilol'iai, (Al](!'/'les,)

Compenro!l'ado dos clc~l'cifos da aeLnal diviz:1o teJ'l'itol.'ial
que foi I"eila des(]e remol.os tempos, sem obedeceI' a ncnlnlJJ;
pI'ÍlHJipio l'acional, eu ievnnlal'ia a CJII{~slão.

Não posso eompl'ehcndcr que possamos oSlalJeleeel' uma
oi'ganizac·ão ferleml -csl.rtvcl, permanecendo as condições em
que nos ac.hamos, de VOl' esLados pobres e peqnenos, como
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S811g'Ípe, e estados opulentos e grandes, como S. Paulo. Di
zia NIunarel, o creador do ensino administrativo' em Franca

. (lê) :
"A divizão territorial é a unica base sobre que devem le

vantar as prmcipam,tnSfifuicões constitucionaes».
E a hisloria nos dá o exemplo de que os paizes que sof

frem abalos profundos em suas instituicões tiveram de pro
ceder a nova divizão territorial, como medida radical que ser
visse de base ás novas consliuicões.

Assim. vemos a Franca, que se. compunha de -32 provin
cias. acceitando os principios sociaes de 1791, ter seu ter
ritorioo dividido em 83 departamentos. Vemos a Hespanha,
que dividia-se em 15 provincias, soífrer uma nova divizão
territorial, pelo decreto de 1833, que a dividiu em 4.9 go
vcrnos ou intendencias. Vemos, ainda, Port.ugal.. que no
con1eco do seculo actual compunha-se de seis provincias.
augmentar mais duas e, posteriormente, dividir-se em 21
disl'rictos ou governos civis. .

Ora, nãoha paiz que' reclame mais uma medida iden
ticn do que o Brazil actualmente. Por meio desta medida,
já disse um ilIustre escriptor. harmonizam-se e nivelam-se
a forca e os poderes de que dispõem os diíferentes adminis
tradores parciaes, equilibram-se os varios elementos de cada
uma das partes integrantes daNação, neutralizam-sequaes
quer tendencias de separacão ou preponderanca, geradas
pela propria riqueza. e, finalmente, evita-se o nascimento de
rivalidades e descontentamentos entre aqueIles que, por suas
circumstancias peculiares, não podem progredir com egual

. celeridade.
E isto 'é tanto mais importante, quando t'l'ata-se da orga

nização de uma Federacão, que, para ser estavel, precisa
atlender a tres condições capitaes: uma refere-s.e, indirecta
mente, á questão territorial. porque refere-se ao gráo de
poder e de riqueza dos estados.'

A esle respeito, diz Stua·rt Mi1I. (Lê):

"A terceira condicão é que não haja desrgualdade de
forca muito sencivel .entre os rstados".

Antes de conclnir. não posso deixar de referir-me á:
emenda do Sr. José NIarianno sobre os 15 % addicionaes.
qne considel'o de alta inconveniencia, e contra a' qual devo
p'l'oteslar, pois que, além de não ser medida federalistia ..
tem o grande ineonveniente de gravar o contribuinte, que
vai pagar nm duplo imposto.

Tem. al'ém disso. ontras desvantatrens. Si póde servir
para ampliar a renda de alguns estados apenas, prejudica.
muitofl ontros. (Apoiados.) Assim, em Sergipe a impÜ'rtacão
é de 6.000 e tantos contos. da qual sómente vêm pela na
vegação de longo curso 400 e tantos contos. e o resto por ca
botag-em.

Em 1882 foi essa a renda da importação; ·em 1884 subiu
n 5.500: 000$, sendo n dn navegacão de longo curso cento e
tnntos eontos; em 1885 subiu mais. sendo o imposto da im
portacão pelos de longo curso 127: 000$000.

. Isso demonstra, perfeitamente. qne os 15 0/0. para Ser
gIpe. nada valem; e como Sergipe estão muitos outros estadbs.

Acho inconvenient.e esta emenda; e como representant.e
de Sergipe não podia deixar de eonsignar o meu protesto.
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UM SR. REPRJE8ENTANTE - Era preferivel que fos;;e fa
cultativa.

O SR. FELISBELLü FREIRE - Quando occupou esta tri
buna o Sr. lVIinislJro da Fazenda, disse que as disposições tri
butarias do projecto constitucional eram muito mais federa
listas dó que as da Constituieão dos Estados Unidos.

Feço licença para examinar as condições dos dous pai
zes; ellas são diversas, debaixo de todos os pontos de vista.

Nos Estados Unidos - dizia Laboulaye - a Republica
não foi uma invenção revolucionaria, um desses governos de
papel, que a primeira tempestade leva: elIa foi '.Ü producto
natural dos costumes, das idéas e das necessidades do tempo.
Em um paiz sem nobreza, sem soldados, sem ociosos, habi
tuado ao suffragio universal e ao regimen das reuniões, onde
tudo era democratico, a organização municipal, as leis, as
condições de solo, o genero de vida, o proprio culto - que
outra fórma politica seria viavel? Republicanos, os Estados
Unidos fica·ram fieis ao seu passado ; estabelecer a Monar
chia seria romper violentamente a cadeia dos tempos.

Nos Estados Unidos todos os espiritos deviam dirigir-se
a prestar elementos de vida para manter a União, como um
direito e uma medida revolucionaria, contra a ambição da
Inglaterrra.

Lá, as tendencias divergentes eram em maior numero
e muito mais poderosas, quer pelo solo, pelo clima, pelo ele
mento ethnico, pelas instituições políticas, desde as mais re
motas épocas. Tornava-se preciso antepôr á acção diver
gente destas causas a idéa da União bem consolidada, afim
de não produzir-se a separação. ConsolidaT a União foi o·
principal poder da Revolução.

Lá, as organizações politicas eram diversas, e diversas as
leis niunicipaes. Entre as organizações politicas, vemos exis
tindo, conjuntamente, a organização de provincia, a orga

nização pelos proprietarios e a organização pelas cartas fIe
Governo.

No Brasil as cousas são muito diversas.
Emquanto lá as causas divergentes eram innumeras ·e

poderosas, entre nós ellas não existém, porque existe unidade
e homogeneidade em nossos antecedentes. Tendencias cen
tralizadoras presidiram sempre ao nosso desenvolvimento.

Nossa organização politica era uma só em todo o paiz.
NelIa não existia o menor vestigio de um governo auto

nomo (Muito bem) ,. de um governo proprio, emquanto que
na America os cidadãos criaram-se á sombra das liberdades
e do livre governo, protegidos, na fraqueza de sua ,0Tigem,
pela indifferença da Inglaterra. Lá o patriotismo inspirava
aos homens o dever de consolidar a União, cá o patriotismo
manda que consolidemos os estados. (Muito bem.)

Eis porque não se póde tomar como terrmo de compa
raQão as attribuições tributarias da Constituição dos Esta
dos Unidos.

Entre nós existia a centralização. Ora, parece que a tra
jectoria historica dos Estados Unidos vai da peripheria para
o centro, do organismo para a cellula, do municipio para o

. Estado ; no Brazil a trajectoria historica é inversa, vai do
centro para a perripheria, do organismo para a celIula, do
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centro para o municipio. Portanto, não se pôde estabelecer
comparação.

Não querendo roubar mais tempo ao Congresso, chamo
sua attenção para. a questão territorial do Brazil, base da
organização politica federal. para que seja esta questão re
solvida o mais cedo possivel.

Devemos ser federalistas, afim de mantermos coheren
cia com o nosso passado, em que faziamos a propaganda á
custa de sacrificios, nós os republicanos. .

. Tenho a hOnTa de pertencer á brilhante fileira que não
olhava o sacrificio para plantar a idéa republicana ~o ·es

pi ['Hu (MuiJto bem,' muito bem. O 01'W:lOl' é felicitado,. n
. .""

O SR. BERNARDINO DE CAMPOS - Ouso, Sr. Presidente,
tomar' algum tempo ao Congresso, persuadido de que os as
sumptos que vou submetter á sua reconsideração assumem a
mais alta relevancia, e que. desafiando sua 'l'eflexão, hão de,
sem duvida alguma. receber uma solução diyersa daquella
que tiv·eram na 1n discussã-o.

Entro desde logo em materia, sem preambulos, porque
desejo que as minhas considerações tenham um cunho es
sencialmente positivo .e pratico. .

Occupar-me-hei, Sr. Presidente, das emendas app'l'ova
das em 2~ discussão,' relativas á nacionalização dos extran
geiros, á liberdade de cabotagem e á taxa addicional dos 15 0/0.

Sr. Prsidente, quando tive a honra de occupar a tri
buna. por occasião da 1n discussão, lembrei ao Cong1I'esso
Nacional os dev·eres que a Nação Brazileira, por intermedio
do Governo Provisorio, e em eonsequencia oa Revolução de
15 de novembro, havia contTahido para com os extrangeiros
que se achavam no paiz naquella data memoravel. Eu lem
brei que os cidadãos de paizes extranhos, residentes no Brazil,
sil por occasião de proclamar-se a Republica, haviam de
monstrado a solidariedade dos seus sentimentos para com a
Nação Brra.zileira, compaTtilhando, sinoeramente, das'. idiéas
que no momento dominavam este paiz; elles levaram a sua
demonstração oe solidariedade para comnosco até ao ponto
de declararem que estavam promptos, desde aquella data,
a desconhecer differenças entre e;:d'l'angeiros e brazileiros,
deixando apatsada para sempre a denominação de colonias ex
trangeiras.

O Governo Provisorio, correspondendo, não só ás aspi
.['ações que nesse momento dominavam o paiz, como" tam
bem, compenetrando-se dos seus deveres deante das' verda
deiras conveniencias publicas, pelo decreto de 14 de' dezem
bro de 1889, estatuiu que o extrangeiros existentes no Bra
zil naquelIa data gloriosa, que dentro de seis mezes não de
clarassem preferi'l' a nacionalidade de origem, seriam bra
zileiros.

V. Ex., Sr. Presidente, sabe que os governadores dos dif
ferentes estados onde eristem cidadãos extrangeiros em
grande numero e exercendo benefica influencia no seio da so
oiedade, os acolheram nas intendencias onde elIes prestaram
l'elevantissimos serviços nos carr'gos policiaes, onde se desvela
ram pelo bem publioo, e até nos oargos interinos da judicatura,
nos quaes serviram como supplentes de juizes municipaes
e substitutos de juizes de Direito.
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Un-I SR. REPRESENTANTE - Esses não perdem o direito
de brazileiros.

O SR. BERNARDINO DE CA:NIPOS - Peço permissão para,
ahrindo um parenthes~s, declarar ao nobre rep,resentante
por Alagàas, que em pouco demonstrarei que ,S. Ex. labora
em equivoco. Mas, Sr. Presidente, em consequencia desta
situação creada no paiz pelo pat'l'iotico decreto de 14 de
dezembro, gozariam os cidadãos extrangeiros que o quizes
sem, mediante tacita acquiescencia, da plenituDe do direito
político, independentemente de qualquer prazo que não fosse
o estabelecido para a acceitação da nacionalidade; assim,
foram elles incluidos nos alistamentos, tornando-se eleitores
e elegiveis. Esta ordem de causas correspondia ao que, em
1824, creou a Carta outorgada por Pedro r, em relação aos
portuguezes existentes no Brazil em 1822. Foram declarados
brazileiros os que expressa, ou tacitamente, acceitavama
rndependencia.

O SR. OITlClCA - Foi um dos mais bonitos aclos do Go
verno Provisorio.

O S~. BEfu'HRDINO DE CAMPOS - [>l"ão era possivel con
ceber que se pudesse excluir das urnas aqueIles mesmos ci
dadãos que ligavam-se ao paiz com deliberação e lealdade,
prestando serviços nos cargos de administração, policia e
judicaJtUlra, aquelles que, deante do movimento ,revoluCIo
nario, não hesitaram em proclamar a excellencia do regimen
republicano. Foi assim que muitos dignos collegas. assim
como {)S repr,esentantes de S. Paulo, temos em nossos diplo
mas o voto significativo das colonias extrangeiras.

E, pelo que vos diz respeito; temos a honra de declarar
que os nossos diplomas mereceram, e trazem, esses suffra
gios.

O SR. BADARó - Entretanto, eu já ouvi dizer que os
eleitores dessa natureza só votavam por dinheiro.

O SR. BERNARDINO' DE ,G.\n-IPOS - Posso assegun'ar a
V. Ex. que as suas palavras envolvem uma revoltante in
justiça áqrielles extrangeiros, tanto mais iniqua quanto ge
nerica, indistincta ,e gratuitamente offensiva.

Por occasião de discutir-se pela, primeira vez o pro
jecto constitucional, eu tive o cuidado de propôr um addita
mento ao art. 26, ,nas disposições 'relativas aos eleitores c
,elegiveis, no sentido de garantir aos nacionalizados pelo de- 
creto de 14 de dezembro o exercicio do direito politico, in
depeI).dimtemente do prazo de 4 a '6 annos. inst.ituido quanto
á elegibIidade, pondo, assim, a Constituição de accôrdo com
as disposições- anteriores do Governo Provisorio. Tive a for
tuna de ver acolhido o meu additivo pelo CongTesso, e assim
acha-se hoje definitivame.nte, no art. 26. a isenção do prazo
para os nacionalizados de 15 ele novembro de 1889. porque
esta disposição foi approvada tambem na 2' discussão, ,8 eu
não sei como harmonizaI-a agora como !recente voto do
Congresso. qne, a respeito do art .58, reformou o que resol
vera na '1 n discussão, pois revogou a naturalização tacHa do
decreto de 14 de dezembro e marcou novo p~'azo de seis me
zes para a declaração expressa, a contar da approvação da
Constituição.

Assim, essas disposições, que não faziam mais do que
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collocar a Constituinte de 1890 em ·um plano que não fosse
inferior ao da Constituição outorgada por Pedro I em 182/1;
essas disposições, nós tivemos o desgosto de as ver cahir aqui,
em 2" discussão. (Muitos apoiados; muito bem). .

UMA voz - Que'l' dizer: recuamos 70 annos.

O SR. BERN.-\.RDINO DE CAl\IPOS - Quer dizer que o Con
gresso de 1890 collocon-seabaixo da Ca'l'ta outorgada por
P·edro I (Apoiados; m.uito bem); quer dizer que o Congresso
de 1890 não corresponde.n ás exigencias da época, aos dicta
mes da civilízação do nosso tempo, ás imposições do pro
gresso actual. ("Muitos apoiados. Jluito bem! Muito bem!)

O SR. OITICICA - E' a opinião publica que sagTou a re
forma do Governo Provisorio.

O SR. BERNARDINO DE CAMPOS - Não é só isto, Sr. Pre
sidente; revogando aetos publicos, pelos quaes a Revolução
quiz ·dizer aos cidadãos extrangeiros que as portas da nossa
nacionalidade lhes eram abertas. para que elles pudessem
aqbi exe'l'cer os direitos polit.icos, nós vamos até ao ponto
de faltar com a fé devida aos actos officiaes em relação a
extrangeiros. (Muitos apoiados. Muito' bem! Muito bem!)

Que credito, Sr. Presidente, quereremos nós que d'ora
avante mereçam os actos do nosso Governo, os nossos pro
prios actos em relação iJ. extrang'eiros, quando nós em um
dia negamos até os direitos adquiridos em virtude dos nos
sos proPJ'ios decretos de ou tI'O dia? (Muitos (1)oiados; mu.ito
bem!)

UMA voz - Não se negam.

OU.TRAS VOZES - Negam; leia a emenda. (Continuam os
ap01'tes. )

O Sa. BERNMWINO DE C,\MPOS - SI'. 'PI'esidente, a 'época
revoluciona:ria de 1889 correspondia ás circumstancias anor
maes em que o Brazil se achava collocado em 182 /1 por occa
sião da Indepcndencia?

Si então um governo monarchico não tinha duvida em
declarar, por lacita annuencia, cidadãos brazileiros, os qllO
adheriam á Independencia, como é que nós, governo repu
blicano, nós que estamos sob a Dressão das grandes conquistas
da acLualidade, fugimos á necessidade de reconhecer o di
reito de cidadão aos extrangeiros que acceitaram a Repu
hlica? (Mu.itos apoiados.)

E' preciso que saib[jmos corresponder aos deveres que
assumimos ao p:roelamar a Republica, abolindo a unica i.\Io
narchia da America. (Apoiados; muito bem.)

Passarei a demonstrar que o aeto do Congresso importa
a revogação completa de todos os actosanteriores; demons
trm.'ei que a revogafião do § 4°, art. 68, do projecto Constitu
cional importa negar aos extrang'eiros até o direito adqui
rido'.

Que é que diz a emenda do nobre representante pela Pa
rahyha, que foi approvada pelo Congresso?

A emenda do nohre representante pela 'Parahyba, acceita
pelo Congresso, dispõe o seguinte (lê):
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"A.ltere-se o § 4." do art. 68, do seguinte modo:
"Os extrangeiros que, aGhando-se no Brazil no dia 15 de

novembro de 1889" dedararem, denl..To ele seis mezes, depois
de approvada a Constituição, o animo de adaptar a nacionali_
dade brazileira. - Epitado Pessoa."

O SR. OlrrICICA - Exige o renegamento publioo da Pa
tria.

O SR. BERNARDINO DE CAMPOS - Portanto, Sr. PraSidente,
.a oonsequencia forljosa desta proposição é a seguinte: é neces_
sario que os extrangeiros que fizeram parte de intendencias,
que- exerceram cargos poliGiaes e cargos de judicatura, que
concorreram ás urnas,. que suffragaram os candidatos republi
ermos no dia 15 de setembro, - que todos esses extrangeiros,
a despeito de tudo isto. para serem brazileiros. dentro de seis
mezes, depois ele apPl'ovada ti Constituição, por um aGto po
sitivo, por uma clecln-ração expressa, renunGiem li nacionali
dade de origem, e acceitem a naoionalidade bl'azileira.

UM SR. REPRESE'NTAN'rE _ Nenhum fará isso.

o SllJ. BERNARDINO DE CAMPOS - E', ou não 'éi, Sr. Pre_
sidente, essn disposição rcvogóttoria absolutamente, dos actos
do Governo Provisorio e da disposição constitucional appro_
vaela em 1" discussão?

Inquestionavelmente, é. (Muito bem.)
lIIas, Sr. 'Presidente, si esta conclusão é logioa, ineIutavel,

como, de facto, é, pergunto eu: Que fioam sendo, a que fi
cam reduzidos os actos desses intendentes, os -despachos e a3
sBllten~a·s ,dessas aucloriclades policiaes e desses juiiz.es?
(Apoiados. )

Ficam em vigor aetos. provindos do exercicio de carg03
publicos por extrangei1'os?

E, Sr. Presidente, os mandatos dos repil'esentantes que,
deduzida a votação dos extrangeiros, não alcançaram o nu
mero preoiso para Gonstituil'a representação, estes man
datos serão annullados? Teremos n6s dB proceder a um novo
reGonhecirnento de poderes?

E' preciso, Sr. Presidente, tirMa conclusão dos nossos
aclos; ,6 preciso reflectir no que fazemos, porque não temos
o direito de recuar deanle das consequencias daquillo que pra
ticámos.

O SR. ~MORAES BARROS _ Esses diplomas são todos nullos.
(Apa?'tes e não apoiados.)

O Sa. BERNARDINO DE Q"'MPOS - Quero sabe.T si esses
aetos de intendencias, si esse actos de policia e de judicatura,
si esses dipJ.omasde deputados estãó nullos.

O SR. MORAES BARROS - Tudo é nu1l0. (Ha OV,tI'DS apar
tes. )

O SR. BERNARDINO DE CAMPOS - Ao concluir, Sr. Pre
sidente, invocarei o palriotismo do Congresso no sentido de
pedir-lhe a reconsideração do seu acto.

Ainda é tempo. Nós podemos, na 3" discussão fazer cahil'
essa emenda, e restaljfar o direito patl'iotico, constituido pelo
Governo Provisorio, e que correE'ponde ás verdadeiras aspira
ções da época. (1I1uitos apoiados.)
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Por esta f6rma teremos prestado fé inLeira e completa
áquillo que nós mesmos fizemos; porque é preciso, Sr. Pre
sidente, que, por muito que os aetos elo Governo Provi~'orio

devam ser submettidos ao nosso criterio e á nossa appro
vação, nós saibamos até onde é possivel chegar ~'em ferir
isso que constitue a propria dignidade da Nação. (Muito
bem. )

UM SR. REPRESENTANTE-E interesses da maior impor
taneia.

OUTRO SR. REPRESENTANTE - Arg'umenlou perfeitamente
bem.

O SR. BERNARDINO DE CAMPOS - Não é possivel, Sr. Prc
&'idente, que o Congresso Nacional ·de 1890, como eu disse. so
colloque em plano inferior á Constituic-ão imperial de 18211.

Eu espero que o Congresso, como tantos outros, dará, mais
uma vez, exemplo de patriotismo e de vercladeira compl'e
hensão dos deveres publicos c das verdadeira:- convcniencias
nacionacs.

Passarei a outro assumpto, Sr. Presidente, e, no em
penho de não tomar demasiado tempo á .Assembléia, semi
succinlo e breve.

P6de-se dizer, SI', Presidente, que á suppressão dos di
reitos adquiridos pelos extrangeiro& em virtuele do decreto do
Governo Provisorio e da primeira votação do Congresso eor
responde, dignamente, o aeto do Congresso que instituB o
privilegio ela navegação da cabotagem. Si o Congresso brazi
Ieiro tivesse feito o proposito de entrar em uma via reaccio
naria, não teria causa melhor a faZ8r do que, [lepois de
e:xpellir os cxtrangeiroET, feclmr os nossos mares.

Eu não preciso fazer o historico da questão da liberdade
da cabotagem: seria injustica á illuslrac-ão dos membros do
Congresso si eu pretendesse rememorar as elifferentB!;, phases
desta questão; apenas direi que longos annos O Brazil, em
relaçrro a sua navegação de cabblag'em, viveu no regimen
restl'icto da protecção, no regimen do mais abS'oluto privi
Iflgio.

UM SR. REPRESENTAN'rE - E depois da liberdade dessa
navegação desapparecerão todos os ostaleiros, t.odas as in
r111strias que se ligam á navegação de cal/otagem; a liberdaelo
malou tudo i5'8o .

.Q SR. BERNARDINO DE 'CAMPos-AS' estatísticas, os es
tudos mais assieluos e acurados dos homens competentes da
que]]a época, vencendo a reluolancia da rotina, conseguiram
derr00[\1' os reductos do privilegio, que assentava, além de
outraS' bases, nesse grande elemento ele conservação descui
do&'a. indiffe1'Bnça da população para tudo quanto diz res...;
peito ás causas publicas e á indole passiva do nosso povo.
Mas, por que conseguiram oS' homens corr:petentBs daqueJla
época derrocar o privilegio? Porquo mostraram á toda a luz,
ele modo a não haver contestaçlio possivel, que o privilegio
da navegação ele cabotagem sómente tinha colhido, como re
sultado do seu imperio, o atrophiamento. a insufficiencia e
carestia da industria dos transporte:- maritimos, absoluta
ausencia de qualquer progresso ou desenvolvimento e a de-
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cadencia, a penuria, a insubsisLencia ele todas a.s industl'ia~
c1epenc1enles della.

o SR. CUSTomo DE MELLO-Não temos, hoje, un: esta
leiro; a liberdade da naveg'aç.ão de cabotng'Cln foi n morte da
.i\'rm'inha mercanLe, que eleve ser o vivairo ela Marinha do
tiucrra.

O SR. BERNARDINO DE CAMPOS - Per,o ]Jel'missiio para
concluir meu raciocinio, a exposição de metI penSall1lmto,
aS.'icguramlo que no momento em que me sentir conHmcielo
pelos al'g'lllnenlos em contrario, serei obediente aos dict:lll:iCS
ele minha consciencia, si levaJ'em a collocar-me do lado dos
nobres representantes.

i\'Tas, Sr. Presirlenlc, dizia eu qUB os estudos JeiLos na
quclla r~pnca conseguiram levar as classes pensanl.es do
]Jaiz ú necessidade de estabelecer a liberdade de navl'g'acüo.
(Apm'tes. )

.-\. perdurar,:10 do regimen proteclo!' durante longos annos,
tanto foi inSlli"ficiente para crea!' a j1dul'inlla nacional. que,
UillU vnz abolido o privileg'io, estabelecido o reg'imen da
eanem'reneia, 110tou-se, não só a allsencia do que propria
mente pudesse (lenominú Marinha mcrcante nacional. capnz
ele substituir a extrangeira e de compelir com ella na na
vegação ...

o SR. RETUMBA - Setecentos e tantos navios.

Ü SR. BERNARDINO DE CAMPOS --:... ... mas, ainda, que
todas as industrias dependentes do transpor~e marítimo pI'OS-
verassem, demonstrando, assim, que só uma cousa fazia seu
atrazo - o privilegio da cabotagem, visto que a .i\iarinha na
cional não era sufficiente para dar vasão ás necessidades do
transporl.e. Adormecida sob a desnecessidade de esforr,o, não
tendo concurrencia, não sentinela os BsUmulos que fecundam
o prog'l'esso, elia acalentava-se no g'oso elas facilidades do
]Jl'Í"vilegio, jazia na mais profunda incrcia, nacla emprehen
(lendo para sal1ir do eslado rudimentar em quo se achava.

O SR. BAPTISTA DA MOTTA- V. Ex. leu as estatisticas?
Sabe quantos navios existiam?

O SR. BERNARDINO DE CAMPos-As es~atislicas condemnam
o privilegio. Admitlo a pl'otecção em condições exccpcionacs,
eom a ma'ior l'oslricção, sob o mais apurado cri~erio. E' nc
cessario que a industria tenha elcmenlos naturaes de viela,
para poder manter-se e luoiar com a conourreneia. Do
contrario, ó um erro conceder a ]Jl'otecção; porque não só
não conseg'ue eBa levantar fi inc1usLria protegida, como vai
ferir gravemenle lodas as outras. (Mui/os apoiaclos.)

Talo Que se deu com ti cahotag'em. anele a proteeção i1ão
conseguiu levanLar a industria nacional, feriu a riqueza pu
blica, e aLrophiou as outras inc1ustrias.

O SR. BAP'fISTA DA MOTTA-Ao contrario, desenvo1veu.
O SR. BERNARDlNO DE CAMPOS-O paiz ainda não oJferr-ce

flS comlições c1r.f.r-rmimmfes ela vial1ilicladc para fi Marinha
mercante.



o SR, CUSTOmO DE i\I'ELLo-Compa:re as condições com
as de G2.

O SR, BERNAnDINO DE CAMPOS - N:to lemos pOjJULlr..:io c
a que 11[1. não basla para provcI' as lIlciusll'laS que exel'ce-Ill-se
em tcera,

Emquanlo isso 1'UI' assim, dii'J'icilmcnte as lJ01JUla~'ões

avenLul'ur-se-ão ao mar,
EmqL1anto o brazileil'o enC:Ol1l.l'ar recu1'SOS uas indusLrias

terrestres, não. procurará o mar, (Apm'tcs,)
Si se acha que o paiz tem condições puea desenvolver a

naveg'ação, nesse caso, a Marinha mercante não tem neces
sidade elo privileg'io; ao contrario, elevemos abril' os mares II
livr!: concurrencia, a Lo das as actividades, porque, assim,
Leremos as vantagens {la lucta, a lição fecumla elo eXem1)[0 e
da experieneia, os esLimulos salutares ele esforr,os CommUl1s.

Temos dotado largamente a industria dos tl'ansporles
mal'il.imos, e, entretanto, ella conserva-se est.acionaria:, isto
IJrova que esta inc1ustria não tem os 13113mentos necessarios
para desl3nvolver-se.

O SIt. CUSTomo DE MELLO - Mostre um exemplo nos
paizes extrangeiros,

Nos Estados Unidos, na InglatelTa, a cabotag'cm não é
livre. A' excepção da Italia nos podos cio i\fediterraneo ...

O SH. BEllNAHDINO DE CAMPOS - O meu ·grande ilI'gul11enLo
li que não '[!ossuimos o grande capital primaria - o homem-,
este facLor é decisivo, não temos população, ou a que L,emos
é insuHiciente para alimentar o trabalho nacional.

AcLualml3nte, el1a procura as inclustl'ias mais commodas
e mais remuneradoras. Emquanto não supl3l'ambuclar e nãq
houver o desiquilibrio, fug'irá ás rudes provanr,as do mal'.

O SR. RE'I'UMBA_ Por isso, fechemos a porta ela Consti
tuição,

O SR, BERNARDINO DE CAMPOS - Fechemos a porta da
Conslit.uição ao lwivilegio; deixemol-a, porém, alJel'La á sn
luçãCl Illais conveniente, a tomar em lei ordinal'ia, quel' vcla
libel'elac1e, quer pela proteer,ão.

O Srt. CA1I1POSSALLES-Não é problema pal'a ser ne.-;ul--'
·vido em uma Conslituição.

O Srt, BADAnó-Ha disposições ele' posI.Ul'lt:< de c<lJnarns
municipaes. que os Senhores puzeram na COllslil.uir;ão.

O SR, BERNARDINO DE CAiI'IPOS - Não riZCllllJi; 1111.,; lal.
lUaR, dizia eu - nesta época, em que se ]Jl'üclllllla u lei da
801irlal'ierlacle humana, quando para esle idéal convrl'gnlll rodas
as aSDÍl'f'.çÕes. reconhecendo-se que a sua apPl'oxil1lação ti o
caminho seguro para I'ealizar,ão das melhores cnnqui3Las I)
l'e1'(Il'mas, Cju3.nrlo procuramos lig'ar-n08 a toclo o mundo ci
vilizado, pelos lar,os da mais intima convivcncia, da mais
sáhia conncxão. a nossa lei fundamental eslabell3cc o privi
Jeg'io ela cabolagem, isl.o é, Iecha os nossos mares á navegnl,;-ão
exlmngeiJ'a! (Trocam-se muitos apm'tes.)

Peço aos meus illustl'cs contrac1ictores que permillam-me
CXPÓl' o meu pensamento,



0IBW .rocI ll~as-.l'lJJ

·01!nw ,1'l:lABj8 8S 8p
o~q S818J1 SO SOti8UI Oj8d - SOdI'lIY;) :rrQ ONIQUVN:U:rrH ·118 O

·1},IUd ou 8 1.J]IIUH '!lU oruO\) UI8q 'SOJ181S0() saJodu,\. 8[J
'IJ!qut:dmoo mun UI[ oonqmllu18d UI:EI-VUWQ.L:;[lI ·US O

·Oru11SUOIl 118S O SO~:q8nZ'IJJq SOpUOJ8UI SOpdOld SOU
JB.I1UOüU8 UI'lJS1ü8Jd anb 'SOlüUpo.!d ap ap5IS apU'llJ.'il 'eUIn SOlU81
'OU.181U] OP,I8lUlUOIl 8pU'lJJ.'il mu SOm8l : m:waJJoq 8p 8 yJUü 8p
'81U8UIs8jdm!S 'SOUI8A!A 0llU 8nbJOd i, S8~romwnsuoü SOpUOlaW
SOU J!A W8J8pncI 0llU opullnb 8pUUJ-D 0fl:I Op SOlOnpoJd SO
a 8U,l'eD 'IJ sop!Znp8.I 0llJ'lJIl!J enb. V i, S8JOp!Wnsuo:J SOpBO.18W
SO TI,rBeI OPUPOdSII'B,q Jes .!8pnd 01jtI opmH1l'J 0:JnqlUTIUJ8d ap
J1J:Jnss'IJ o OP1znp81 'IlJ1Wg 8nb 'IJ 'a1U8p1S81é[ 'J8 'OlUn,5.18d

(·S::.ll,wãy) . ['lJUO!()llU ,I1UBOJ:8lli '!lquP'IJli\! 'lJp 'IJ!OU81S!X8
'IJ ,rUlmnJs U ~lJ1J.51,lqO SOU s'lJu8du 8nb 'OI.íl8nApd WO 0pU8~l

-8[8([t:1S8 '81f1"]:<':8 o"ªu anb 'UltS]X8 0llU 8nb 'lJsnoo muu ll,rue!
ü!iJal!A!.nl uropocI S8'!UTI1UeSthlde.1 S8.1QOU SO 8nb opom DU

(·5'IJ-7,Wd.y)
·S,l\lUO!(I13U lUTIJe uroll111luF",m a SO!AUn 'S81U"'PUUruIUOO 'seg.11
-1)([ sasse 8n!) JTIlnw!s 'Jp apllp!SSeo8U 'IJ as-opUllp 'SBTIUO]IlUlI
S81uUpU1':UlmOO UTOU SBQJ1'IJd U!AUq oyu rmf) 'SO.I]D.íl1l11.qx~)

Ulll,le SO]ATIU SO onil 'IUUO!01JU llqU]J1JW soruuquq oyu enb
'SO:J!1S!]UlSfl SOpllp ruOIl 'W'llJUJ1Suoruflp flno 'SOlS'lJH SB,lUAU,l
Sfl[jO flJ1Ufl 'SOp1JZlJuqn Sfl,101dposa ap omu"!do 'IJ !flJU1!O 'epU1U
nnsp:o o'Çu flnb S!UlU !"êlJ!P D :"'PU!'IJ B1S!XB o,ªu 8nb 'lJSnOD
ulUnllJed 0lllfl]!AIJ:cl Wflpfld S81U'lJ1UeStl.rde,1 seJC[ou 100

( . .I'IJ.l,tvdy) i, 0'Ç5U.'ilaAuu
ap um.'il!1~ 0]8((I ruas ':qud 0lS'llA alSflu SQU SOru8J'llJ 8nb ''lJmn.5
-113 011'J'R.~flA'lJn JOAnoq o-gu opmmb 'ou.'ilaJ,181U! 8sse a1Utl,mp 3
818)1:0 0TIU 01Uunbw9 'S'IJ'1\!-SOdWVQ :>EU ONIaUVNl:l([(H 'US O

·v.Insp.::3:- S3Z0A

·l13UO!DRU U1e.'ilu l
-O([U:J 1J 81s!xe 0TIu SUI'\l-SOdli1!:VO :rru ONIal:lVNU([(H '118 O

'lunO"![)'lJU rueíl'lJ10quO 1Jp
OO!AJ8S O -g.LNV.LN:IISg11d:ITlI "118 lil!:il

i, 80PTI1S8 SOSJ8A
-!I) SO o.11ufl SU!JOp'lJü.18lU sup e1Jodsm~Jl op 8P'llPlJ!q!ssodw! 'IJ
'so}wcl SDSSOTI sop 0lU8UlTIjOS! o 'OY1Ua 'sow8,18nb smu ~ OSS!
urO"J SOlU8Podlll] sou oyu anb soplllndea S8Jqon SO W8Z!U

(' s&-7,mdy) ·SOJ1-no 'lJ S01Jod
sun 8p s'IJ-Hznpuo"J UJud 'S8'IJUOPUU S1J!JOp'll'JJ81ll SU 818JJ
tl llltlillOl 8 'sepOp'IJOJ8IU Slms S'IJ lU'lJíle,IJUDsep. 'Z!'lJd 81sap
sO}lOd so 0pUfJJ.IO'J.18cI 'nZU,lH op 01'J!AJ8S o m8zuJ enb SB1Bnbud
sO (' seFndy) . Ul8&UloQtlO up oilaJUJ1 o 11108 mU1-uoll I!ZU,lH
o 'lJ.1Ud 1lJ]8JJU'J mezRJ anb SO!ARU 100 'Jnb someq'IJs BIlIJ,lOd
~o'Ç5:J!J1S8J tl'JSfl .l8JHOS u JerA 8nlJ wa 111P ou J8J'J.IBCIr11lSflP
ussoc! ZOA['lll a 'Ol!mU V-8ihlU1FU!i -esse StlIU ~apllpJ8A .:EI

·oSJno oflaol 8p Oy5U.'il8ABU 1':
O.IA!1 SOWTI::q8p s9M ; llpuelU8 TIp S8J010n'lJ sopRlndap S;)Jqoll
so 0TI.IJU 'SO,I!O.aUU.qxo SO!A'lJU SOll SaRUO!ORU SOlJod 100 RlI'JO,T
Ul8.'ilH'loq'lJO 13p Op'JOjlApd o 'elu8P!S~l,{d 'J8 'na 'lJ!Z!P 'S'lJJ!i!

(' sIJJ,wdv so.qno VH) . uunQ!Jl usse
'IJ .1~c[ns ap 8pUpJ8Qn 11 lU91 sopol meu S1Jl\l-ZOA v.w:n

-ólOL -



-703 -

Ul\'L SIt. llEPHESEN'l'AN'rE - Com o pag'umc:mlo em uuro,
creio.

O SIt. BElti'lAllDINO DE CAMPos-Além do pag'alllclllo en,
UUl'U, Lemos o augmenLo do i'l'eLe.

O SIl. OI'l'ICICA-lsso e o tralado de commeI'(;io cum os
EsLados Unidos podem se casal' perfeitamente.

O Sn. BEnNAfiDINO DE GA..l\fpos-A que Jicul'ão reduzidos,
SI'. Presidente, os nossos contl'actos com as complUlllÍas ex
Lrangeiras '? Nós temos, no autuai mon1el1to, algumas compa
nhias que 1"1u:em o servioo mediante 1'0l:Les SUbVC!lI}Ões. A
que ficarão, pois, reduzidos esses conLractos?

Gomo já tive occasião de dizer, não sou em alJsolulo
inIenso a um regimen de prolecção. Si as costas bruzileil'as
pudem fornecel' o pessoal eo matel~ial necessarios, IJan1 que
possamos manter um sei'viço de cabotagem compleLO, tanto
quanlo possivel, iSLo é, si pudermos Iudar com a con
cLu'l'encia extrung'eira, então estabelecamos a pI'OLOC1lftu di
I'eüta a essa industria, sem ferir as outraa .

.Mas os Jactos demonstram que não estamos preparados,
ubsulutamente. E, depois, Senhores, si se qU81' eslab81eccl'
esta medida com relação ao tram'porte maüLimo, por que não
extendel-a ao commel'cio ? por que não exlendel-a ás domais
industrias ?

Pois, é nesta Qccasião em que precisamos de uma forte
correnle immigl'atoria, em que precisamos de homens va
lidos para robustecei' as nossas industrias, - é juslameut8
ag'ora que nos lembramos de vedar 110 extl'ang'eiro o accesso
a uma indusll'ia, aliás, fóra do nosso alcance '!

Si necessiLarmos de braços, si os que exislem são in~

sul'i'icientes para o serviço ag'ricola e para o desenvolvimen1o
de outra ordem de trabalho, como lançar mãp de semelhante
medida?

Direi mais que o r.eg'ímen da liberdade e da livre con
currcncia é o que me parece preferivel, E a este l'espeilo
vosso lembraI' factos.

As nussas estradas de ferro, a principio cOllsLJ"uit1u,,; [;Qln
:.mpil.aes extrangeir08 e sob a dü'eeçao de eng'enl1eit'o,~ f.am1Jern
c:'(l.mngeil'os, hoje são construídas com capHaes naciunaos e
50h n dil'ecção de engenheiros nacionaes. Com relação á la
youra do café dá-se o mesmo facto.

V. Ex, sabe, Sr. Presidente, que a cultura do café de
pende de utensílios custosos, engenhos e fabricas de aHo
custo.

Que fazia o Estado de S. Paulo? Importava todos os
seus machlnismos do oxtrangeil'O; hoje, o Estado de S, Paulo
constróe- Loclas as maehinas e utensilios de que precisa para
o seu café, som ler gosado de privilegias para taas fabricas.
(Apoiados dos l'epresentantes de S. Paulo,)

O SIl.. CUSTODlO DE MELLo-E' preciso encarar a (juestãl!
pelo lado cstatísLico, e isso é o que V. Ex. ainda não fez.

O SR. BE:R'i>lARDINO DE CAMPOS -1)810 lado da estatistica
ha o seg'uint8, DuranLe o regimen do privilegio havia 1re
sentas e tantos navios em trafico.

O SR. RETUMBA,.-:Seteeentose tantos.
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o SR. BEIL'iARDIN,O DE CAMPOS ~ Depois do privilegio
continuaram esses mesmos navios; mas, como elIes eram
incapazes para luctar com a concurrencia, tiveram de ceder
o campo aos mais industriosos, áquelles que dispunham de
mais capitaes, _de mais recursos e actividade.

No dia em que o Brazil tiver uma população super
abundante, em que dispuzer do capital necessario para con
struir estaleiros e armar navios, nesse dia nós teremos uma
Marinha mercante poderosissima. (Apoiados;' Cl'uzam-se
muitos apartes.)

Sr. Presidente, eu ycu fugir desta questão incandescente,
pela escassez ,00 tempo (Riso), afim de occupar':"me com os
15 % addicionaes: vou c!Jzer em nome de meus amigos que
não podemos, de muelQ algum, tomar a responsabilidade desse
tributo la'nçado sobre o povo.

Nós o condemnamos, Sr. Presidente, porque é um tributo
desnecessario, injusto. vexatorio e desproporcionalmente clis
lribuido: é um tributo c1esnecessario, porque grava popula
ções que não precisam e1dle; é um tributo injusto, porque é
arrermclado dos haveres de uns e applicado em beneficio de
outros; é um tributo vexalorio, porque aggrava sobremaneira
o imposto de importação, actualmente j á muito pesado.
(Apoio.dus.)

O SR. OI'l'ICICA - Pól\e dizer o mesmo sobre o plano de
toda a Constituição.

O SIt. BERNARDINO D~ CXMPOS - Diz-se que não haes
tados que não poderão viver sem o imposto de importação-.

!\las. si isto é uma razão .para se decretar o imposto de
importação, então, elle deveria affectar, simplesmente,
aquelles estados que necessitam delle. (Apoiados.)

E nesse sentido eu e os meus amigos estavamos delibe
rados a dar o n0SSO voto pelo imposto facultativo.

O SR. OI'rlCICA - AE,) lá! Este imposto- facultativo é
um laço.

O SR BERNARDINO DE' CA:NIPOS - Si é uma razão a neces
sidade elos estados :que precisam do imposto de importação,
lambem deve ser procedente a razão da desnecessidade dos es
tados que, ele semelhante imposto não carecein, em relação aos
quaes fica sondo apenas um onus, perturbador de suas fi
nanças.

No encontro dessas dua's forças, que se chocam, parece
me fIue não poderá achar-se solução justa, no alvitre que faça
prevalecer uma sobreout:'a, ao passo que o imposto fac ul
lntivll. ferindo unicamente zonas que entenderem necessario
latl\~al:"o, será um imposto legitimo, justificavel, bem fundado,
c. além de tuelo. eobrado em beneficio dos que o paguem.
, A taxa adclicional dos 15 'lO, pelo modo por que está es

t.abelecida, dá o seguinte resultado: como o paiz se acha di
vidido em C[iffenmles zonas, em rela'ção á cobrança dos im
postos aduaneiros de impo'.'tação, como estas zonas podem s~r
assi~n lllassificadas- Belém. S. Luiz, ltecife, S. Salvador, RIO
de Janeiro e Rio Grande do' Sul-, e como de cada uma della's
~ão tributarias differellles estado;" seg'ue-se que a arrecadação
feita na séde admmcil'::l nproveitará unicamente ao Estado em
que se 3c11a a me:::rna séde (j.lhâto bem), ficando todos os
outros cEltados onerados, sem participar dos resultados do
imposto.
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UM SR. REPRESENTA,:,'!'E E os estados pequenos serâo
sacrificados. (Ila Guti'OS lljJw'les.)

O SR, BEil:'iARDINO DE CAMPOS - Assim, tomemos o Rio
de Janeiro. Da zona aduaneira. que tem por séde a cidade
do IUode Janeim, são trilmtarios Goyaz, S. Paulo. Paraná,
Santa Calha'rina e EspiritoSanto. '

Pois hem, pelo projeclo, a taxa aduaneim será al'eecadada
em hene1'icio {lo Hio de Janeiro. de Minas e de 'Goyaz; segue-se
que todos os outros estac1qs serão onerados egualmente, sem
que, entretanto, recebam um ceitil das conveniencias resul
tantes da cobrança desta taxa os excluidos da partilha.
(Apoiados,)

Tj"r SR. HEPRESENTA:--:TE - E' uma yerda'deira extorsão
para ('sses estados. (Ha olllJ'us apw'les.)

O SR. BEIL'\ARDIXO D!:: CAl\lPOS - E' possivel estabelecer o
impo:,;to laculta[jyo, isto se póele fazee por lei ordin,aria.

H:t llma outra razão, 81'. Presidente, e é a: seguinte: os
UOSS05 impostos ele importação acham-se gTaudemente one
rados eom a cobl'Unca em ouro; uós sabemos' que, valendo no
mercado doze mil e tantos eéis lUua libra: sterlina. e sendo re
cehida na .Alfandega pelo \"alor legal de 8$890, i'esulLa C!'ahi
um -prejuizo ele 33 o/c; addiciollemos a isto os 15 ':!c, e te
romos 48 % .

Segue-se qUi! o consumidO!' yai pagar a ma'is quasi 50 %
de imposto do importação. (Apoiados.) ,

Entendo, SI'. Presidente, ,que deYCI11 ser altendidas as re
clamucões dos estados que allegam não poder viver sem o im
posto de importação, mas o unico meio de allendel-os é o im
post ü fa'cultativo.

O SR, ÓITIGICA - Não, Senhor.

O· SH. BEHNARDIXO DE C,DIPOS - Não vejo mzão pam que
os estados que precisam desse imposlo não l'a\:am entre si uma
liga c não o estabelecum, determinando por 'meio de com-o
ca\:õcs as disposicões aduaneims cOllsenta'neas com o plano, que
julgarem melhor.

Que dií'ficuldtlde ha nisto? POI' que onerar a todos. es
j abel::eendo o vexamo do ~mposl.o forçado sohre aquelles es
iados que não Yivem da impoelaljão? lIa' estados que Yiyem
ela exportação e estaelos que vivem da importação; os eslados
que viyem da. impol'laç';.o que lancem a taxa adelicional.
(Apo.rtes.)

.:\esl.as cOlldi\:Õ8S, Sr. Presidente, tendo enunciado, ligeira
mente, minha's idéús e layrado meu protesto em nome de meus
companheiros, retiro-me. invocando mais uma yez o patrio
tismo do Congresso, para ,que remate a bellissima obrl1 que
alé este omento tem eonstnlic!o, expurgando a Constituição
dos gl'Llncles senões que acaho de indicar. (Jhâto bem. O
úrador é eumpdul.enlado.)

TEHCEllH DlSCUSS.:\O DAS El\IENIUS APPllOYAD..I.S E:i\I SEGUNDA

o Sr. Se1'zedello - Sr. Presidente, comprehendo perfeita
mente bem a anciedade {lo Congresso por ver votada a Con
stitúição; comprehendo perfeitamente bem a anciedade do paiz
inteiro por ver definitivamente, promulgada a lei organica de
nossa. sociedade, de nossa Patri'a, e que deve presidir aos des-
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li:tÜJS da Republica Brazileira; e clOmpl'chendo essa grande an
ciedade, porque é nccessaria dar â hossa vida a es~abilidadl\
que é a paz, que é a ordem: porque é nec'Gssul'io entrarmos
de mim vez para sempre no reg'imen da legalidade (Apoíados);
é. necessario .que- de uma ve;-. para sempre saibamos perfeita
mente bem em que le<i vj,vemos, quaes os direitos que serão
garantirloR; é necessal'io, Senhores, é cxtraordinariari18nle ne
eessario; que seja definilivamenle eleito o Presidente da Rc
publica, ele modo QW01 possamos sabel'qual é o l\Iinis~erio, qual
é o Governo que está incumbido (le- dirigir os deslinos da Re
Dublica; de modo que 'possamos ter a felioidade de ·ver pel'
1',eHamcnte campl'ellendido pejo Governo o pensamento repu
hlicano, obedecendo todos aOH altos inluilos da Hevolw;fto
honesta, jusla, moi'alizadora (Apoiados; muíto bem), ,já na
organização dos l11inisteliios, jú nos uetos procedentes do PodeI'
publico, acabando-se de uma 'V(jZ varu sempre com este di
vonio constanf.c entre a opinião publioa e os <1.lJtos do Governo,
en~reaquillo que determina, que indioaesle Congresso, que ó
a Nação, que é o Poder soberano (Apoiados (IQme's) , e aquillo
ejue Iall o G(lverrio, hoje um delegado desle mesmo Congresso.
(Apoíados; 1ntâto bem.)

VOZES - V, Ex, está fullando brilhantemente e com
grando independcn13ia.

O SIl. SERZEDELLO - Não sou, Sr. Pl'8sidcnl.c, absohl La
men~e, suspeito Jallando dosln. f(ll'Jllu.

V, Ex, sabe, 'CIomo 1.0(10 881.e Cong-res;;o, saJw-o lotlo pair.,
que ning'lIcm tem dado maiores provas de considera~~lio, de nUa
IjsUma. de dedicação e apreço pessoal ao ollefe do Governo do
llue o'humilde ol'ador. E o Ii~, desde as pl'imeims ag'Hacões,
o o fiz visando os grandes c suporiores interesses moraes (le
ulinlJa Fatria, jámnis rece]]emlo Gousa algUJJlil, clando sempre
todo o meu esforço, salisfeito c a]cgTc com o 13U1l1lH·jmento de
meu dever, \'Bml0 sempre àeanle de mim 'u ima~;em serCllltda
Pall'ia, a irnagr:m soreml. da Republica. (A1JOiados; ll/,u.ita bem.)

:Mas tambem é yerdadootJuo nlíoposso dar o meu apoio e
a minha pa!,avra 'a todos os erros, a todos os a]msós, a todas
as faltas e a iodos os desvios que entende o Govamo 0011]
metter. (Apoiados.)

O Sn. OI'l'IClGA~Is80 dito po!' 11. J~x. tem muil,a força.
O Su. Sm1.ZEDELT,O - Seria ifSO alleslar umasubservienciu,

um bal e~tado de cOrl'uPlião, um servilismo, oonlr,a o qual re
voltam-se o meu passado, o meu CSlJirilo, a minha alma e
todas as energias de meu coração.

Seria isso o esquecimento de meu dever e a ·deshonra de
mellniandato. (Apoiados; 'lnuUO bc'm.)

VozEs-EsS'aposicão hOill'a muito a V. Ex.
O SR. Sr,lRZEDI!.LLO -l\'las 11 verdade, SI'. PI'esidente, é 'CJue

estamos em uma silual)i.lo complotUllHmle anormal; a verdade
é que nlio sabemos si realmente lesl.e GoverllO existe ou não;
a verdade é que nlio sabemos que attilude mantem elle deante
deste Congresso, pOl'que nem ~1O manos soube -rmmpril' o co
mesinha dever de pt...rtioipar sua organização a esLe mesmo
CODgJ;esso, que é o Podersohcrallo, qne li ::t propl'ia Nação.
(Apoiados gCl'o,CS.)

O SR. OlTICICA~O GoVe1'11O e:xiste sem se lembrar que o
Congresso existe tambem,
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o SI<. SrmzEDELLO - Pots COlllll1e~~e um erro, um crime,
esquece-se de seu dever, divorcia-se da Nação. (Apo'iad6~;

(jcj'aes; apartes.)
O que vejo é qU8 oi 'l)l'opo1'ção que vamos votando a COll

s~ituicão,q-ue vamos firmando doutrina inabaluvel, que fioa
deJinHivumellle assenbada, como 'P0l' exemplo a plena liber
dade espirHual, o respeito oi consciencia e á crença de eadH
um, vemos o Governo ultimamente llOmeado af'astur-se dessa
norma de proceder, Jug'ü' dessa orienlação e, a pretexto de re
gularizar promoções, fazer causa contraria ao principio da li
üerdade esrJirilual, (Apoiados; mu.üo bem), - principio quo
loi consagTado pelo Congresso, estaiJelecido pelo Governo Pl'O_
visaria, principio esfJabeleoido pela propria Revolução.
(Apoiados.)

De modo que, 81'. Presidente, parece-me que o Millistel'io
aclual, que é um erro do chefe do Governo, - .Ministerio, que
não e.\:prime, pelo SeU passado, o pensamento republicano, Que
não exprime, pelo seu passado e pelos seus serviços, o pen~

samenlo revolucionario, não podia divorciar-so -do Governo
passado no que eUe praticou de melhor, de util, de salu~al',
desfazendo e contl'UriD.mlo 'u!evan~udas idéas democraticas
(Apoiarias; -m'u'ito bem), em opposiCão á opinião soberana do
pova, em opposição ao çongresso, om opposiçâo ao Governo
da 'Revolução, que, embora houvesse cOlllm0Uido erros, este-ve
no Poder peja Hevoluçã.o e 'em nome da Revolução, recebendo
,1 inves~idura da propria Hevolução porque dle rep1"esen~a"'a,

encarnava apropria Republica na sua vida de sacriJicios e
nos serviços á Revolução tl'iumphante. (Apoiados; "/Imito bem.)

Como patriota, gTito, pois, a Gsses limoneiros, vindos dos
al'1'aiaes que tantas vezes combnlcl1lo::;, que vão cl'l'H'do5, quc
vão caminho do mal, por,que o l'efrimen é ouLl'o e outros me
r;hodos e outros processos são necessa'rios panl goVtll'lwr este
povo. (}lpoiw:ios; apw·tes.)

Comprehendo, pois, Sr. Presidente, pel'i'uiLanwnLe, a po
'SiQão deste 'Congresso deanle elo jJai~,que anceia, antes de
tudo, por sua le,i organica, 'Paru flue :possa 00c(a cidadão sabBl'
qual o regimen e111 que vamos '''iver. :Eu, l(lUU pertenço a uma
eorpol'ação(Jue cOllsllbs~ancia a fOI"l,',~t lluJJlica, que Ú iJ ga
rantia d'a ordem, Que, Lel11 sido, c sel:it scmpl"e, para honra sua
8 do Bl'azil, ag'al'untia de toda'sas jjJJel'dades publicas; vi, ha
1)OUCO, votar-se, dei"illiLj-Vamenlc, nesL0 ICongresso, que a
Jorça armada só era obeclienle dentro da lei. De modo que o
<teto 'elo Governo estabeleoendo UJII 1"'8g-imen especial, 00ntra
rio"á IiberdadG cspiriLl.1ul, ,que j{l l>'5lit l;onsagl"ada como lei.
,pode-sG ,assim di~er,contl"al"i(l 'lU [rlle u propl'ia Revolução
esLa,1JeJ.eceu ,creou paT,l iodos os olTiciae::; UlTI<l situac·ão dif
fieU, porque sem- viola(.~ão ela .collsti.tuic-ão. não podem () não
deverão, para hem ,serYÍt' it 'PaLria, G'lImprir senwl<lluntc
ordem. Cilluito bem; 1JO'iados.) .

S1". Presidentc, não pretcndo. alJsolutamellle, oecupur a
attenção cio Congresso com fjue~lões c:xLrll.nhuH, mas não posso
eleix~p (k r8ferir-mc, ,ainda qUG pedunc(,orialllcnle, ao (jeleln'c
decreto. em relação ás sodedlldes anonymas,~ dem·cLo que
reputo escandaloso, suhversivo das hoas .normas de governo;
decrel(l {rue, a par de uma ou duas li1edida,s de alguma utlli.,.
dade, vem facilitar ainela mais o estabelecimento de novas
emprez'as, vem introduzir o socialismo elo Estado; decreto que
tem por intuito sofrear a jogatina da bolsa, tomando ° propr'io
{;taverna parte no .iogo (Apoiados ae'l'aes) , .cobrando peroen-



tl1g'c:ns. (Jh:Uo /;(;In,) ,\,j di.~[losi\;ões do 3 % ,sQIll'8 [1 vonda de
ac\;!?es U j"n.'uzo; I,~ de :; 'I<, subre 'a l'cnrla slllleriUl' a 12 % eI,IS
d~llere~les CIl11?l'CZaS, .são ,lll1JllOI'Ues, -revelam a jJl"CUlJL:lI!Jtt
I.!tto, alhOS, de laze,' clmllllll'u para o Governo t~ eusln do lL'a
bulho cio pal'líClllul.' du qUl\ tl do diminuir a jog-aLina da hulsa.

UM SI\. HEPnE8EN'l'ANTE-O Guvel'no lu(:l.',( o Intl'ulo.

OS!',. SEniEDELLO- I-lll., pol'lmüo, ti. l'cs)leilo dos ull-ünos
(wlos elo Governo, l'u~'lo e IUl'glJ elllajJú pai'tI. O!JSCI:W\{;Ües t)ro
t\mda':s u que hão do lmzc\' ll'isLes eoO'il::t~~õ{'s aos "eJ"I.ladt'ÍL'u,~
pal.rioLus, a Lorlos aque!li:s quo, n5.o e.slllnLlu c,l'g;os pelas lIUVefl&
da uduh\\;ão, VÚl'lll IUl"g'o o ]JUl'Ísonlc.
Ja\;üo, V(~CJl1 lal'g'o o hOl'isonlc.

Deixarei. porém--semDl'e nJln o illluiLo de al'Jl'eS,SlI1' tl
llC'~~U Gon:'ilill1l~~ao-dc lado todas essas ql1e,:sl.õcs, c l'llil'lll'ci
n:t HIU'IJCl<wão L1e alg'ulllas eJnC'll([us, {Jlle l'speL'O (Ia salJ,:~dul'ia

tio Cong1'8SSú sei'ão Sl1lJI)l'imicias.
,I" primeira emonda do que ,"ou OCCUlJal'-JIle foi L'~lalJl'

lecida veIos i\lusLl'cS o digl10S ]'oprcscnLunll'::i de ,Pel.'l1l\lll)mcu
Os SI'S. I1.osa o ::iilv3 c Anni])al Falcão, ao <l1'1. 7". 1ll1lilrJalld(:
accrcsccn[.ul' ai) 11, Ü, que dá :i União a COlIl))eLt)llcia eXlJlusiva
}Jl\r[l a in:sUlniçilu de bancos emissores. u seguin[I-'.: niio l;Olll-
JJI'chcndidos os (IL' cl'c:dHo real. '

Ora, Sl'. f't'üsiclcnle, não C,Ulllpl'l,henclo COlllLl poSsa ficar
consignuclo c;m nossa ConslilUlção cssa yiolu~~ão da technologitt
ecol'iomica, I.;ssa infl'[lt\;â.u (la tlassi1'icação acceila l'll1 Ecunomia
lJoliUea para os bancos.

Não com)ll'ehenclo JJOl' (Juc molhos qUCI'l'1ll os nubres l'C
preseutunles consignar. em nossa GonsliLlIi~~ão {'S8" cunl'llSÜU
cnl:'c lmm:llS de omissãu e lmueoi; ele el'ediLo real, cujas O})C
l'Cu:ões sobre hypoLhec,as, penhoros, ele., são lll'I'rciLall1enle
determinadas, e cujas lell'as JlYpolhacaria>', elljos IHulos emil
titios, por maiu\' {lUa scja a sua circnial,;i'i.Q, não são )"(;pn'sen
tativos, ou SLlcec;duuOQs, clt), moetln melallica, l11ío Iúm o cill'acLn'
rios lJillIclcs de banco ti visLa e no podadol', venlatleil'a moeda,
porque \1 publico os d{t e os l'ecehe nessa (juaJidade, ilavomlo,
ilplmas, enll'c uma e uulro osln diHercnr,a: 0 que a moeda
meLalliea LC-Il1 vaiol' illLl'insecu, em si Jl)r)smo, e I) bilhete de
banco wl0 o leJn senão pl'.la (JIJI'Lezl\. ele que serú pag'o pdo
JHll1CO. í/l.}J(JI:m/os; 'lJw-ito bem.)

l~u- não COll1tJI'chcn([o, pois, esLa confusão, que economisla
alg'ul11 faz, f: que em parle alt;Ullltl SI) enconU'a. (Apoiados.)

Si o ul'tigo, em vez dn hallcos de emissão ou emissores,
lli~3~sse - bane,os de e-il'eula~,iiu, ou ainda eomV1'el1('llfloria os
liscl.'upulos cios nobres l'epl'esenlanles, VOI',que 11a bancos do
e.ircülaçfiu que são, exdusivHmen[ü. enca1'l'eg'ados de l'1l1is;s(ío
da l11ocda-papl'L e lJUll'OS se ellcal'reg'am (]isso e de DllI1"aS 0))0
ra\:õcS, corno depusilo~, emissão de liJll'as hypollwcaritlS,
caUr;ÓI;S, hypotheea~, ele., o são wmladeiros bancos ele com
niorcio; mas (l ]lmjeclo, SÚbitl e cl'i~c-riosnmClllc, USOIJ ria ex
pressão bancos cn!.ÍsS01'f!S, (I que é pl'cciso, claro (' não se
j)l'es[.a a (lua;; inl.81'prc[.nções. \::IS, EEx. deixal'a'])l-so lomal'
j}elo lOlTol', - ~Uppuscl'arn 10g'0 os abll'sos, l' ao GOVf!rno da
União a ahsorpr,ão, e ilalii a eonsignação rb cmenda l'esIL'iclh'a,
Cjlle l'eplllodcSllCCCSsal'ia e flue pCl.:O licell\;ll pnl'[l a1'l"irmlll' en
cerra um erro (Ie Orrillio. Espero, ])ois, {IUe o CongTC'ssO S11p-
prima a ,~menda. . ,

Outro Brl.ig'ü acceilo pdo Congresso oomo suJJslllulwo
ao que dá <i União a alll'ibuir,ão ele mobilizar, em oooasiflO ele
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f;"tlt'rl'a ou de cl'isc,; mniiJ nu m('nos gl'a\'cs pUL'~ I) vaiz, a fOl'[!U
jlolicial dos esladus, (, 11 s()guinlr: rnohiliz:ll' e uli\izUI' a
Cuan.!a ]'\aciollal 1111 milicia cívica dos eslados, ele.

ESPI'i'O, e SI! 1'rJlú I,ssa tnndi~~fi(l volarei 1111!' Lal rlisposiç,[lO,
que a CO!1l!l1issõ1o de Hedact~fitl, rlrpois do que rlisse SObl'll esse
assumlllo 11 111l'U cllllrgu e amigo Dl'. Gabino Brsouro, Cl1m
!ll'irú ti S0Ll ilev{~l', Sl1P]Jl'illlinrJo as palavl'as _ dos esLados,
lsl.o I! tlccessal'in ual'a CllH' 11;'1.1 l'iqWl na Cnnsli!uil)fio uma dis
posiçfio que se p'l'cste a inlrl'lwela(;õr:s c01l!.I'Ul'ias úquillo que
J'ni aqui, ac'ceilo, COllll'flria fi d0l111'ina aqui estabelecida, a
disposiçfio quI' I}nssa Sl'l' sopllismai.la -, pal'ccl'ndo que foi
nossa inlenr.,un rlal' uns eslaclus u ilil'l'illl de lel'rm lllllU mili
cia eiyica ou !l'unl'da nacional.

O Cong't'r'lso sabe qUI) vm'ias YI'7.rs foram [J1'oposlns rmen
(las ]1(';;lr srlllidn; f'lll.I'l'lnnlo, qUP1' na [ll'imril'a .. qlH'l' na Sf'
g'undn, 1'01''1111 S"l1l1)['C recusadas.

Porlalllo, n pensa!lWIl[n do Congl'esso roi sempL'f' c.OJül'n
rio, I'oi SClllllL'(.' Cl1lldf'lll11flr a irléu dos que lll'rlrnrliam dar aos
I'slarlos Inl fac'lllriurl() ou semrlhanlo alll'ibuiefio, e isso roi
fri.lo. nuo [;Oln I' illluill.1 rli' rcril' u atllnnlllnia dos r'llar1oB
(Apoifll/r;,I': lIluUn lJem,), mas sim com o IOUYfl."t,j rll111rnlllJ rli'
l'esg'uunlal' 115 I'slarlos ,Ie g'l'tl\,(''l eonl'1ielos [[UP pCJssam sUl'g;il.'
rnll'l; I'SSUS 11Iilicias sLl,il'ila'l fi I'()g'ulanwnlo'l, a Iris, a l'l'g'il11rll
rspl'cial,l' os corpo" ',jJl'I'lrnc1',nlrs a(, EX0L'c,iln pu'munenle.
1111irn g'lwnla c' gnl'anl ia da ul'dl'ill I' de lór!as as lihrl'darles pu
llticas (l\jJrliodo,I', {I)lo)'/r',\', dI' lllOril'l a rvilal' a j)oli1icag'em pe
([nona I' psll'rila di' gnVI'I'narlol'I'S nu rle mandões ele alrJêa QUI'
11.10 c()lllJ)l'rh(~nrlul1) a, SI'll rll'\"('r I' ([l1l' ,,"li 1'5quci;_anl elo 1'1'1';
111'il'1 (['-11' dl'\"r'111 áql1l'1Irs qlH' sacrificam Sr!1l]11'1' a vielu papa
si'g-ul'ail~n rir' IlIflns l' it paz l1Llhlica. (ApIJú]tlu,,; opm'le,\'.)

li.:spl'l'n. llni~, qlW a Cnlllmi.~silO dr RI'r]acçilO 1m dr sUPlwimil·
n<; pnlavl'as - rins e'llados. - As Inilieias ~ivicas Oll 11 Gual'fla
?\ncional rlrvl'lll sei' cnllsirlrl'ada~ como l'rSI'I'\"I1S rio Exet'ciln.
r]e\'1'111 I'slal' ~u.il'ila,~ a llnlH II'i unifol'mn, a llma l'eg'lllamen
Inção 1l11ic,a, t' com () Exrl'rilo dl'\'P!1l sri' tHtlUinsl i1uil;Í1o 1'1'
deeul.

Sli assim srl'ú possivol uli1ízul-as COTlv('llípn[ell1rn(l'. molli1í
zal-as,na OcNlsiun pl'ccisa com uUlirladl'. pas~anr.ln-sl' do pr
([IH'1l1l ])(~ dI' gllrna para o gTanflr pr" dr' g'lll'l'l'a ~i as rÍl'
c\llllslanrias n l'xig-il'rm, (;\])(Jinrln,ç.)

0\111'0 ponlo a [[tiO lig'o a maxima impol'lancín l~ I'clali\'o
ao ,ui. !17 (' fi umns dua~ rmendas aL)l'C'sl'nlaclas pelo íllllSll'l'.
l'rlll'rsrnlallLr de _\IinllS, o 81'. Vt'iga.

:--;~o ralln. S,I'. Pl'('sidenll', neste assnlllplo, como miliLfll';
V. Ex., lor]r! (I Cong'l'''~so, cnm cl'L'leza, !la de aLll'i1}Uir-l1l8 in
Irnçõl's mais pall.'iolicas rio que cssn rlp drfcmkl' inl.cl'rssr's
]lrssoaf'S nu pal'l iculill'rs Ú minlla' classe COIll sacrifício rle
]lI'inripios, E' pam pl'OVfl dislo eonwr:o rlc'cIUl'Hnrlo uo auelol'
rias rl1l0tldn~ que sou haslanll' .ill~fn C' hasl,anll' leal pal'n nãp
nl~I'i]lllil' a ::.:. Ex. inlf'nr"un alguma orfens[va. Iloslil ao 1~xC'1'

('il.n. pal'a não aCI'l'!Iilal' quI' 8. Ex. como lodos os qur vola
1':\111 11rl1' rssas I'nwnrlas qllril'an1-~r fll'mal' rll' llma prl'igosfl
al'llla dI' g1.H'l'l'fi cnnlrn ns cnmmanr.lanlf's ele COl'pos.

O Sn. FflA"r:lsr:o ",il>lrõo\ - ~:in lia duyida: ni'io porll'l1lo'"
frl' I's~a inlenr.fí.o,

O Sfl. SrmZElJELLO - Eslou c(wlo, mesmo, dc que ° Con
g"l'esso volou sem 11'1' pondcl'ado bem quanl.o 1m de perigoso,
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quanto ha de perturbador e de destruidor nessas emendas,.
que em ai)pareneia encerram disposição innocente. (Apoia
[/ns e apw'tes.)

Pl'OpOZ S. Ex. ao al'L. 47, n. 4, aeereseentar-se:

"(a) O Pl'esidl;inte não consel'vm~d qualquer contin[fenle de
f01'ças fedel'aes nos eslados desde que cOltl'j'a isso j'epl'C,\'entem.
os l'eS}lectivos [fovenws.

(h) Rem.ovel'd mediante 'l'elJresentação dos mesmos lJode
l'es os c01nmandantes de taes forças."

Ora, a primeira parte é eompletamenLe inutil em nossa
Garf,a eonsl,íluoional, salvo si ha a intemç[1O de (1eixar o Exer'
c;Hu, insULuiçflo nacional, insUlnicilo feclera], sem logat' no
grandr terril.nrio hrazileiro, on jog'ucle de paixões parUclarias
e pequenas, em uma contraclança continua, pre,imUcial {t dis
ciplinfl, mais prejmlicial ainda aos cofres publieos, (Apoia
dns fjel'nes.' 71i.tGito bem.)

Si 11fio ti por simples capl'icho elos governadores, mas por
r.onsirlC'-1'IlCão rJc onlem 11 de l,ranql1ilidad8 publioas nos estados,
que as ['orçn.s sadio removidas mediante a representação con
venienLl'.l1lent.e flmdamentadn., repito, ella é inuUI, porque no
EXl"-r[)il.o 11n. vr11'rlac1oÍl'o palrioLismo: elle tem sido ~ hn. ele ser
.~empr{) enb'c n6s a ordem e a gar:mlia da liherdade, elle não
tem si(lo outra coma seniío a encarnação ele todas as grandes
aspiracões naoionar.s (A1J01:ado,ç {]e1'ae:~), oreseemlo semprR na
Hisl.orja r: no seio da PaLria ao lado do povo, lJal,endo-sr. 8Dl
nome rios grn.nrles principias. (Apoiados; mnito bem..)

VOZES - Tsso é uma grande verdade.
10 Sn. ,SEHJ;JWELLO - /1.' vista dislSo niio nos (\ dado SOp,pÕl',

SI', Presidente, que o Exercito, em um Estado qualquer possa
cpn/'rflpõr-se ií, ordem l'stabelellida, á paz publica. Mas, si, por
ventura, niio (J Exo1'Oilo, nem mesmo um oorpo inlriro, mas
um conUngen[e de forças, for [Japaz de violar a {]is[JÍplina, c18
transviar-se (]r) sua missão, trisle President~ ele Republiea,
mise-rftvC\1 P)'('sídenl,",d" Hepll'Jlliea, o quc não Livel' a coragem
rlfl tomar provídelicias energ'ic.as oasligando os discolos, man
[,endo fi disciplina, J'emovenclo a força que é um elemento de
]Jr:wig-o á o]'(l('m, lllll 8lemenLo ele pert.nrlm~,ão :'i tmTIlqnillidade
no Esl.aclo! (Apoiados; m,üilo bem,)

O que rJevelllo.~ rvil,ar, o que é preCiso não consenUr, é que
:l for~O: pnl,]ica sC'jn. ,joguele (le paixões pequenas c locaes, nas
mãos fie (]lwlquel' governador, que seja inst,rumenl,o dessa po
lHicag'em, do qur' I.rmln se rthusau no l'rgimen prrssa(]o.

O SIl., FRANCISCO VEIGA - E quanclo a politicagem parti)'
do Cenll'D para os r'stados?

O SI1. SERZE:DELLO - Quando for assim, teIihrrmos nós n
cOl'ag'eJl1 de conc!(lJlmftl' semelJmnf.e procedimento, lenhamos
'nós a corngem de rlennnoiar fiO paiz e destituir n. suprema
auotol'idade que assim 11l'oceda, ]lar inepta, immOl'a! n indignrr
da confiançil publica. (Apoiados.)

O seg'Ulldo J)on[.o (j o que S0 refere- á remoç5,o dos com
mandante" de oorpos, deixamlo,-se TIO esquecimenlo o General
commandrmtp- de armas ou de guarnição.

ES[,il c1isTlOSição é anti-milHar e injusta porque póde ser
responsavel por [mio o que SB der o General oommandante da
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força; e contra elle nada se estabelecsu; por outro lado, em
um Estado será sempre ds boa disciplina e conforme as leis
militarss, (] necessario ouvir o General commandante das
forças sobre quaésquer movimentos, ou mudanças, que nelJa
se queira fazer.

Mas, SI'. Presidente, protesto com todas as m'inhas fol'
cas, com toda u energia de que posso dispor, COlll1'a éssa sc
,gunda [Jart'B da em(mda; porque, c é neoessal'io que este Con
g'resso saiba, um dos -moveis que nos levaram ao campo da
:Rcvolução, foi, muito especialmenf.e, esLa falta de gfll'antiflquc
não encontravam os oHiciaes dealll.e dos ca'pTiCillos dos pode~
res publicas! (A1wirulos.)

A idéa repuhlicana, Senhores, convem [lher, não esf.ava
no cerehro de todo o Exercito, c foi essa faHa rle g'anwLia, a
grande injustiça nas promoções, o esquecimento, finalmente,
de direitos e cl8 serviços, que levaram a muitos camararlas a
abraçar a nova ordem de eonsas, em que esperavam 8nconl ['fll'
mais justiça, mais moralidade e mais garanlia do que Iinham.

O Sn.. GABINO BESOURO _ NoLG V. Ex. {/lle agora mesmo
estão sendo removidos officiaes.

iU:f\'I SR. iRIGPflESEN'.r.~N'I'];; ~Chegarão S do Rio I(+'rnndc rio
Sul, 8> outros tantos de Pernamhuco.

O SR. STIJRZEDELLO _ Eis, Senhores! A GrlnsLiI.niçfJo l1í.10
cstá ainda votada, e já o g'ovel'no, esquecirla do l'cspeil.o que
nos deve, csque-cido, talvez, dos sBrviçosde 110ns () lcaes com
panheiros continua a praticar aquiJlo que foi um r108 moveis
prineipaesda RBvolnç,ãa. Não serei eu qtlem lnllye sen10lhanlr.
proceder, (Apoiados; muito bem..)

Lasljmo que tão depl'cssa sc f.cnllfl nSfluccido o lmssarlo!
:n:u, pois, .iámais darei a g'overno alg'I1Ill semelllanln [\1'11l(t (le
perseguição contra os meus camaradas.

UM Sn. REPHESEN'l'ANTTIJ - A cml'mla 8 orliosfI. V. Ex:.
tem l'ar.ij',o; ella ha ele cahir.

O SR. SmnZEDELLQ - Passemos, Senhores, a antro puniu:
passemos á questão rIas incompaf.íbilir.la(!es.

Espero, Sr. Presidenl,e, qne eM,e Gong'l'esso ll1anl.e]':Í o f11'
ligo 49, como propor. o meu illusLre amig'o Dl'. Campos Sal
les, esl.alJelecenrJo fi incompal.ihil;clarle absoluta cnl.re n cargo
de Ministro de Eslado f) ouLI'o r,argo qlJalquPl', e nmHo eSIW
cialmenL8 o de membro do rtllo Trilmnal de .Jusl it~n. Isso r;.
morali"'fldol", isso (I eonsónnLc aos b011S ]ll'inci11jos de arlmi-
nistração. (.I11,oÍfulos; 1nu.Uo bem.) .

Espero que não se rmlcmlfl por a[)Cllmllla~~ão de mu'gos fi
uecumulaçrto de expreieios, e nSpGl'O-O-j)O]'(!llG de",ejo vtH'
mais uma ver. salva pO!' r'sle CongTesso a cansa ria morali
darle.

Votado o artigo, a inI,Ol'IH'etar,.ão vcrrJarlcil'U (~ a rpHl 1Jw
deu a declaração (lc vaLo da ]mncarla llaulisl.a, de modo quo os
representanLes elo Po[]r;I' .Indiciario, u'ma vez lwomlllg'ada rt
Consf.ít.uição, ou deixarão os cal'gos (]fl mag'tSll'fl.Lul'fl on r1ri
xarão as l'cdeas do GOV8rno, indo, neste: caso. paI'fl o Tribunal
SIl'premo (lnc1r- não devr I'ntrar s(,.l1ão a calma, n l'ef1e-x1io, fi
meditação, a impaI'cinlidad8 e não os adias, OH r:lespcil.os, as
fraquezas aclqllil'i(las no borl1ol'inho das paixões políticas, nas
luetas pal'tidarias. (Apoiados (feraes; lmtit-o bem.)
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Desejo fazer, ainda umas ligeil'as observucões sojjre a
emenda que meu eollega, representante da Bahia, o Sr. Dou
101' Virgilio Damasio, propoz estabeleeendo distineções cntre
arLig'os conslitueionaes e artigo:; não consli tucionae",

Aeho perigosa eSsa emenda, SI', President e,

O Sn, CA~[POS SALLES - E' desl ru id ora.
O SR. SERZEDELLO - E' perigosa e destruidora: p<'I'igosa,

porque vem nos trazer as ludas constant<'s sobl'c reforma
constit.ucional: a continuação do I'egimcn passado, ondc (I par
lamento vivia eternamente oecupado eom esta sybilina ques
tão de sabel' ([uaes osal'tígos que <'ram eonstit.ucionaes e
quaes os que não eram e poli iam ser reformados pOl' lei 01'
dinnt'ia, Destruidora, pOl'que nos vem obt'igar, a I.oflo o mo
mento, conforme as I<'ndencias cio Goyel'no, a querCl' accom
moda!' aConstit.u i(;ão, em seus artigos não ronsl itucionae'3
aos interesses pesosaes desl e ou daquellc,

Quero, pois, que a Consl iluição fique redigida de modo
que ,se 'esl,abeleça 'adoutrina de que tudo o que eIla eOlll euha
seja constitucional (Aporados); de que as suas disposiçõe" de
caracter permanente e sem prazo para a sua annuIlação ,,{,
possam ser aIteradas por uma Consliluinle (.4)Joiar/os) , i"Io é,
por um Congresso investido dos mesmos podel'es soheranos
de que estamos nós de posse, de que fomos nós mesmos in
yestidos. (Apoiados;mu ito bem.)

Não t'erl1llina'l'ei, ·Sr. Prei'i:dente, spm 1'Pfel'ir-me a esla in
candescenle qnestão dos 15 % addicionaes aos imposlos de.

, import.ação, volados peloCGugTesso ·de accôrdo com a cemenda
apresentada pelo SI:. Lauro Müller, ilIuslre e digno rept'esen
fante de Santa Catharina, sendo rejeitada a indicacão qlH' tive
a honra de apresenlar. l\'ão sou absolulamenfe suspcilo em
relação a essa imporlante questão.

O Congresso sabe perfeilamenl e bem que procurei, con
stantemente, sustentar esta idéa como uma solução pm'a al
guns estados do Norte, especialment c Pernambuco, cujos re
presen:taIl1'tes, 'com callo).' e com ·energia, .deeJom'[l'iam que, alli,
eram impossiveis as, condições de vida sem es~e rccu!'i'O,

Sabe, mesmo o Congresso que fiz um appe!Io aos iEu;;! 1'es
representantes de S, Paulo e de l\Iinas, para que não recnsas
sem a Pernambuco e Bahia um recurso que só sobre .el~e.-; ia
pesar, e que era pedido como indispensavel.

Houye, mesmo, uma occasião em que sobre esfe aSSU1l1
pto' me encontrei com os ilIuslres represenlantes de PrH't\al11
buco, apresentando a indicação dos 15 % addicionaes ~ SS,
BExs .pecli~lcl'o taxativo e 'eu i'acullal.Í\'o, por enl eDid1c.r' que me
lhor consullava, assim, os interesses de fodos os estados, dan.:io
aos que precisassem desse recurso os meios (Ie augmFmtar a
sua renda sem sobrecarregar os que delle não necessil as~eIl1,
não podendo, porisso, supportar tal imposição, como I) meu
proprio Estado. (Apoiados.: muito bem..)

Por consideração pessoal aos ilIustres representanles de
. Pernambuco, depois d(' largas discussões com o ilIusll'e 1'1'
presentante Dl', José l\Iarianno, resolvi, conlra os meus com
panheiros de bancada, retirar a minha emenda, vol ar na
emenda de SS. EExs., para não crear-Ihes embaraço, mas
cerlo de que eUa havia de cahil', reservando-me o clh'eilo de
apresenlar de novo a minha, na:?" discussão, onde S, Ex. me
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r1ec1aI'OU atceita!' os 15 % facullalíYos, caso não passassf.m
laxa!,iyo~. E assim prC'ccdia porque entendia que a minha
clllclJ(la linha maiol' uteeilaçfio, cm g'cl'almente bem reCe~
hida, cOllsllllaya mclhor os jnlrrl'sscs de lodos os cstados, in
c1usiY{; os do meu, sel'\"inclo aos de Pernambuco, que aflo
JlorJia pl"escinclil' (raquel!es reC,Ul'.~OS. (Apoiados.)

S:-:'. EExs. aprcscnlaram, aqui. constantemente, como
unico' ul'Q"u!1lcnto cm l'tlXOl' (\05 15 % LaxalíY;os, a idéft de que,
3i rlles ~liio rossemlaxa'!í"ros, ·1 ral'Íam a 'guel'l'u das t.a,rifas,
1I',lI'iam a r1t'segiJalrlarll' l1f'.~"as nwsmas: ta'rifa.~e, ,por 'Con~e
Q'uinli', um gl'ul1dc mal. ?lIas, \"31'. Pl'csidentc, júmais pm)e
;'mJlpl'P]wnd'C'l' ,a aH il ufir di' :~~. E'xs., que, a meu \'cr, eram
compli'lafnentr illng'icos ·e il1cn'I](·I'C'nl('.~, pnl'que \'i\'cl'am sem
pl'!~ 110 I'l'gimell do;; imp.-.slns adrlicionacs, e no dia em qLl';
ilIlUH' 1I1ll ·.\linisll'o qur' qlliz sl\pprimil-os ]lal'fL estabelecer a
('.~\laldarlr da.~ lal'il'a:,;, os 11om1'11~ llf)lilico.~ lii' PernambueD
111·1)1('.~lal'rtl1l, lliil) '-"'i' ;;lljrilul'am an {;,(I\"enlO; <: COn~i1ll10li o
l'l·giJlwn r1tlS addieii.\na0S para Pernambuco!!

XI'~la~ eonrli\:fírs. SI'. Pl'C'sidelllC', quando 8S, EExs. (1;:)
elal'fl111 (jlll' nii[) lllllll'ilt P)'I·.~c-in,rt'i~' (]esse rec,urso, como nã-o' ac
['''ital_(l l'ac\1l1alh'(l'! Si 1\ uma llwflida de caractel' tl'ansilorio,
~i Il'm 1,01' I'itll NIUilihl'al', ne~les primeiros annos, o Ql'ça
1111'1110 i' daI" all~ I'slad'B qll(' dr1ll' prccisam um rC(JUl'so (\8 ca
l'm'lrl' IL'ml~O)'al'i[" 1)1'1' que ilnpol-o COlllO um \"exame a todos
qllnllln~ dl'ilf' lliin ]ll'CCÍosam. I' quando muito.~ aca!'"re~<un ave
n:1;; [l~ fllll1~, .~'-;Ill a" yanlaf:I'I1.~·! ,A.pohirlos; 7l1trilo beill,)

Ollfll n I'nflCl, [loi~. dc.~sa pxig'pneia do imposto luxal.ivo?

O Sn. H.\)ollllO R\HCELLOS - Qu .... ha d .... sei' sopllismaclo.
n ~Il.. SlCllZE:llELI.O - Que" eomo hem diz o illustre c digno

ri'I'H'['~I'l1lar~li' <In Hio nranr](' do SuL ha. de seI' sophismaelo,
j10I'(jIIC' 01;< ('"~Iarios que n:ío lll'i;cisal'cm desle imposlo, e que
I·ur.-'m ltaslnnit' eLln~ci['llriosos lJUl'a nUo oneral' o povo, sem
1l1'I'I'~;;irladr'. ('oln'al'<Í" IIn l'nii\[) as quanlias '0 as resliluiriío
]li!" l.li{'~llllraJ'i;l'; dn.~ rstildll.~. mrrlinnte simples guias. arpl'e
';l'nlalia~ ]1010;; neg·ocianles.

O SI<. H.I).llHO B.\r.CELLOS - E manr1arfío fazel' a l'estilui
r:iio, mllilo Irga]nlC'nle,

O SI(. SEIIZEt"oELLO - E. como muilo bem disse o illusl,re
rf'[lI'Pi'pnlanle. mnnrlal'Uo fazel', legalmente, a rest.ituição, fi
eallllrllllll']adacomll]i'lanl'fnl" 'a' idéa" ela 'taxa legnal ·para
I [1I](j~ o~ ,'~I arlo,;. (AjJoiar/.(J.~ c (lJlUl·tCS.)

O ~H. Hos,\ E Sll.Y.\ - 'V. Ex. nao dcve repetir esse a1'
g'UllWlllo,: mio COl\lj)j',·1tr.'IHio comll se ]Jos~a fazer isso, V. Ex.
tem ba.~tant(' lalrnln vara compl'ehender que esse argumento
n<Ío procrdr. (T,'o('(lliI_se Forios aparles.)

O 2ll. ~E(\ZElJELL(l - SI'. Pl'psi(\elüe. sem fazer quesUio
'IiO'I'-I, fi Yi'l"(lurl" (, qw', n<l-min!Ja-O\linião, llfio ten'l1o duyida em
al'l'il'm~ll'. ';"111 rll' lpy,' CJurl'f'l' fazcr illjustiça, ::mtcs, ao con
il'al'i•.., l<l\I\';lll'i" n alio 11all'ioli;;mo dos re]ll'esentuntrs de Per
naml11lcll. - ~, (jUI' ,""jo r~ quP SS. EExs" unle;; de tudo, qtW
l'i'Til li.~ 1:) rI<: adrlicionflrs. mfl~ O querem cm condiçõc;> fi(>
ronl illllal' ~) .~"I' ppl'llamhllCII " <'l11[J0I'io (lo cnmmercio dos pe
[jllf'llO.'3 r",lflclo~. ql1P 1110' ricam nas ,"i~inhança'O, (Apoiar/as ~

mín fl)JDirulos,)
Pernambuco l'31â ,~m conrHçi'ie~ muilo es]wciues; lem 11m

porto de mal' mag'nifico, ele i'acil ucces50, perfeitamenLe hi'm
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collocado, de grande cajado, ponto obrigado de lodos os navios
que demandam o Sul 8 o Pacifico; 8, por conseguinte, Cearil,
nio Grande do Norte, Sergipe, Paral1yba, Alagõas, etc., só po
derão faze i' concurrencía ou melhor lornal'-se independentes,
por meio de recursos Cjue obriguem o negociallte, pelas vanta
gens que póde ler, a ir despachar os g-eneros nesses portos,
onde terão de ser consumidos, e nã0 prefol'ü' YÜ' ao merc'adú
de Pern3mbuc_o abastecer-se,

Pernambuco parece que tem receio de que esses estados
pi'Dcm'em 05 meios de importar directamente, não vindo com
prar o.s g'eneros no mereado do Recife, desde que não lancem
mão dos in,postos de 15 % como medida de recurSO par:!, in
dependencia ,de seu c.ommercio. ao passo qUE'. Pernambuco
niío pórle prescindir desse meio ~

O SIl, ROSA B SILVA - Ao (Jonll'ario, A taxa fMultativa
facultaria ludo para o lado de Pernambuco. A taxa fixa e unl
I"01'r:lP favorece os pequenos estados.

O SR. ,SERZEDEf.LO - A' vista, pois, do que venho de ex
pende" (; anl.8 um accordo que me foi proposto pela bancada
rio grundn:se, Recordo que jmport:-. a acceitallão da emenda
~!o l'cprescnlante da Bahia, o digno DI'. Arthur Rios, e que
SiS. EExs. haviam, seg'unclo onvi dizer, preferido aos 15 0/",
votarei contra a 8menda elo Dl'. Lauro Müller.

O Sn. ROSA E SILVA - VoLam, hoje, contra os 15 % addi
cionaes laxal,ivos, e applamJiram o pagamemLo de direitos em
onro, '11Je imporl.am uma aggTaval)ão de 15 a 20 0/0.

O SIl. SElIZEDELLO - Pois esses direitos em aura ainda são
nina. I'nzí'ío conl,l'a os 15 % acldicionaes Laxativos. Oompute
V ,Ti:x. a.~ taxas elevudas que temos, addicione-Ihes os 20 %
em ouro, mais 15 %, e ye,i" onde iremos pan.r: como se tor_
nará imDossivcl a vida do pobre, a vida do povo, e ella se
loenal.';l tão difficiI. que em fo(1a a pa.rte, em Pernambuco, 11a
(]0 provocar as mais ,merg'ieas e sérias rec!amallões. (Apoia
rins. m'llitn be'Jn.)

VOZRS - Em f,odo o paiz.
'0 Sn. ROSA E SllX\ - São outros os impostos vexalorios.

O SR. SRflZEIlELLO _ Neslas condioões, pareceu-me ucer-
lado n a l""i 11'(' lembrado Dela 81'_ representante Ramiro Ba/"
collo,:;. e qUE, auclol'izado -POI' S, Ex., apoiado na honestidark
r]0. sua )l:lJavra e na adhesão de toda a bancada Rio-grandense,
lomo aqui ('Jaro: SS. EExR. me lJuctorizam a declarar que, si
forcm '.mpprimidos os !5 % addic.ionaes taxativos, desappa
1'l'cenc1o rIa GonsUtuillão essa disjlosi~,ão, que e, por sua r.atlJ
l'e1.a, nontl'aria ao que foi estabelecido quando se considerou
(~()mf1 )lI'ivnUvos da União os impostos rle importa~50, como
a SlJa major fonfe de renda, como o .,eu maior recurso para at
tender a, evenfualirlades e as (Jesprsas normaes, - Ri forem,
rr:pilo, suppl'imirlos O.~ 'j5 % laxaJ.jyo.~, SS. EE:s:s. iomam o
cflmprfllnis~o de yotar (> pagamentD das divirjas dos "starlos,
como mpio de faYOl'eCeI' a sua organizallão financeira,

D0~! (> modo, (,Ilmanr!o to(]os nó" o cumpromísso de volar
pelo pag'amenf,f) das d:vidas (los estados, entrarão elIes no
novo l'úg'ilTleJ1 desassombrados, desonerados de g'l'amles com
,promj~so", e em condições de egua.ldacle.
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o 3n. OITICICA - Eg-ualdade Mill cliffenm(jfl de cifra1!
O SFI,. SERZEDELLO - De egualdade, sim: livres todos elas

dividas que muitos del1es contrahiram pelos {J,TOS do governo
geral, pelos esbanjamenlos feitos, ora por p~'e3idenf.es pouco
escrupulosos, ora pela inexperiencia de mO(jos que iam faZr;l'
a sua apprendizagem :ldministraliv" ti CU3!.a dOe; estados.

l'IJeu Estado deu sempre um saldo. e muito gl'ande, para
a União, - saldo sufficiente para cobrir r::s ;[errei/,i de outros:
e, no entanto, o Pará não poude escapar ao reé\'imcn da dividfl,
não porque não tivesse grandes recu!'''G~, Jl1<1S 110rqua el'i]' im
possive! atlendel' de outra fÓl'ma l:G~ larg'os cshanj<lnwnlm
que a má administração fazia. (;IJll)iud.-:~·, {lpal'/('.~.:,

Eis, Senhores, as observações que pretendia fazer.
Retirando-me da t.l'ibuna, ·vou seguro dr, que estr; Con

gresso ha de votar a ,~lippl'essão do;, ilrLig'O.;; apon(,adn.~, [JHJ'a
que nossa Constituição ~aia escoimarb de a1'fos, sai:! p"rl'"Ha.
completa, de modo que possamos enl1':tl' no regiml'n da IIJgali
dadc, vivendo no dorninlo da lei, que sed ptll':l nós o halua:'11'
contra a tyrannia, a grande fórlale~a soh cuja ]ll'oter,r;áo .~fl
berão viver todos os homens ele hem, fados os homens digno~.

(A1Joiados (fel'aes, muito bem. O I)/'I/dol' é muito r01npl'imAn
t'1(/o e ab7'açado por mnitos colle(fa~, i

Vozes V. Ex. fallou brilhantemente.
O 81'. Leopoldo de Bulhões - Sr. Presirloute, nfio ycnho

'fazer um discurso. O Congresso, ancioso pOl' vola!' a Consti
Lllição e lcrminflr os seus trabalhos, não ouvirú, por certo, com
lt benevoIencia com que fiGOmpanllou sempre os oradores que
subiram a esla trilmna, úqueUe que neste momento, nesta
discussão r.spGcial, qi..lG se acaba de abrir, vier aqui expô!' rlOlJ
j,rinas, desenvolver argument.os pró ou conlra as emendas 01'
ferecirIas na 2" c1isc·US5iÍO, (' ora ~l!jeilas 1Í approvação defi
nitiva_

Seria I) rJl'imeiro a elesistir da pal-avl'fI, votando pejo eu
cerramento da discussão, tão almejado pelo Congresso, si não
ViS~é ú s)'stema 110 projcel.o (le Constitui(;iÍn Inll1cado. (' Jfl,I
seado em pont.o assr.nciaJ á F(>(l(>:ral~iio, com fi .Hlo1J0ão da
emenda elo Si'. Leovig'il(lo Filg'ul'il'as. sull;:liLuli\'a rio 11. 21,
rio art. 33.

Essa onu:mcla peslahelece a unirlarlc da legislul)ão, j:í ('on
demnada, por 6'1'ancle maioria, no seio deste Gong'L'esso. c res
t.abeleeG-a completa,abr·angenclo, no .~Cll eXflggel'O llllil'ormistn,
ai.r\ as proprias leis processuae.~ dn jusliça local.

O CClllgTesso, Sr. Presidente. que nesta materia ac1eanl.ou
se, na l' discussão, até a legislaç,iio separada, na segunda, pOl'
inexplicu"'el movimento (Ie l'cacCiÍo, rel.l'ocer!eu pal'a aflucm do
pro,iecf.o elahorado pelo Governo PI'OViSOI'ill.

O SR..\1\'IPHJLOPI-IJO-Que ficou a[jIlPm dn ]lI'n,jC'tlo fo1'
nmlarlo p01a Commi~sfín de Coml,Ífnif/ãn.

O SR. JOSll HYGINO-A <Jillr.nda rio SI'. Filgnciras ,';{~I ra~
I'rferencia ús leisprocessllaes da justiça federal,

O SH. LGOPOI.[,O DE BOLHaES - Onde () legisladol' nfío dis
tingue não é dado ao inlerpl'ef.adol' disUnguir. _.\ f'.xprGssãn
vaga - processual- comprehende a ,iustiç·a federal G <I local.

Assim procedendo, Sr. Presidcnte, o Congresso parecia
querer vollm' ú legülaçáo uniforme, que já havia abandonado;
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ma.~. <lO J]W.~lllO [empn. conSCI'\·alH]n. pnl' grande malOl'la, o.;;
m. 25 e 2(j rio ar!. :3,'1. que c'lIlsngl'um a pluralJdade de legis
larão, (' ynl,llldo, posteriormenle. uma emenda cnmplemcnlul'
ao n. 20. 1'C'rCI'~IlII' ao conll'abando. r. rlrpois, accrilnnc10 a
rll1nlirl:vk de mngisll'alura, I'('yrloll, clal'amcnlc, (I 1)I'0I10si(o
de, IlI'slu rliS('\lssao, l'rjl'ilal' a emenda (jur cumbalo, Iran'irol'_
mada. !I0.l'-', no pl'ojl'cln. rm uma Y!!I'c1adeil'a excl'C'scrneia.

O :',:.1\. Jo"\It ]-1,.(;[:<;0 - Excl'escrncia foi a rIe Y. Ex. 111'0
]1nndn qur' eOllllJf'll' nu CongTI'ssn legülal' 50])1"1' conlrajlando.
qllnnd!l ali Ci'l1gn'.~so cumprll' Irgisial' snlH'rmalel'ia cl'iminal.

0;';1:. LKOI'ULlI(j nE Bn.HOES-ES[)l'I'O r conlo com o yolo
dr' \', Ex, pUl'n qUi' !l Cnl1g'l'l'.s~o não .~anccif)nf' a emenda dOi
SI" .. i·'ilglll'inl~. quI' anal'clliwl'lí n pl'ojecl(, dr' Con~lillliç1i(l.
('nll~I,~t1allrln 111'1If' a nnirlarlp rlf' Iq;üla{'ãn rlf' pm' cnm a llln-
I·alirla.-ie. o qUI,' ,; um ahsll\'do. "

O SIl . .lO':;lt HYfJI:"o-SI'I'ia lIlIla inenlll~l'encia di' minha
paI'LI' .

O SI1. Lmll'OLnll DE BU.HÕE'r-Cnm ('1'rL'ilu, SI'. Pl'e~i

rll'llll', o~ Il.~. 2,1. '?5 I' '!li {In 31'1. 33 dn ]1l'njrclo !'IlCel'l'(]m um
~ysli'll1a compl<'lo-o tia pilll'alirlarie di' I('gisla~ão; nelif's se
,tr·rilll' :] CrllIlpf'lO'llc:h I('gi.~laii\·n fia Fllilio, uu dl> r:nllgl\'s~n
:'\aciOll:IL ell1 ma!l'l'ia riyil, criminal " I)l'OCI'ssllal.

O ~l'. FilgIH'il'õb, fjl'rl"'lldn ]'l'slflll('ll'cl'I'a llni<ladr lir Ic
g:islal.:ií". a])I'''SI'nluu rll][lS rnH'nrlas - ullla snhslillltiya rio
!I . .?·L i' Ilull'n ~npl')I'('ssi\'a dos 11:';. :li) I' ::'li. Ol'a. o CnllgTr.~::;o

:tI'('l'il.andn a pl'inwil'a O' I'I'jrilanrin a spg'unrlu. COlbignOll dO\1
11'illa.~ lll('lilwillian'is: I'. e/lmo a diy('r~jdnrlr rIr Icg'islação rslli.
1)I'Ir, \'rol;o de. CQllg'\'('~su. i!'I'f'll'aelaYl'lnll'nll' ril'mada no pl'O
jO'rio, '.I cnllclusão log'ica [I. illryilnyP[nwllll'. a l'I',jriçiin da
l'IlWllrla i'Uhi'líI\llh·a .

.\ec.l'('.~~" quI' a ,luulirlarII' di' magislrallll'n. clllllhalirla DOI'
ill('ll11dlifl\'i'J com a llnidl~rI[' ".' I,'gislacão. uma YI'Z a.-1oplarlfl.
!mr,i)f' an.S quI' pl'ol'l's.saYfllJl {ai opiniãu (l jmlli'l'Ín,~n d('\'el' d,'
.'llrr('~;g'n]-a.

O SII ..\),II'HILOPlllo-Sim. 8r'nl1[1I'; isso (\ qllr (, o s~·~

II'ma.
U Sn . .TOSI~ HYGIXD-K Ui1l g;olpi' na inl,'gl'irlade rIo pnlz.

_\cima rl".S ~~'.~I(-I)]a.~ colloc(l o mell jlail:.
O Sr.. L1WPOLllO llE Bn.HõEs-E cu acinm dos jll'l'con

c"Uos rl,' Y, Ex.. Que ,!Pelal'oll aecpilal"n R"lluhlica a hcne
ncinriO' iIlH'lllal';o. \:nllocn a Frrlel''16\n. 'lUf' ,". ]Jal'U mim. fi
,~a1'(ln!i:\ ulIlca da inll'gTiliarl<' da Pall'ia.

O :::'n . .TOS1~ J-\YI'õ1::\O-O quo' PU r]i,,~1' foi ((lle l'/,ce]l{a a
]ll'llI'l'icin 11,· illH'nlnl'jo a dl'.'cl'nll'alizul'ão I'l'sullanll' rla Ol'
.=:mnizai:iin julicial'ia tio Ill"ll,iecin rio n'l\,rl'n.o.

O ~n. Pl\ESlnsxTE-QUI'1ll II'm a pala\'l'<l ,; o 81·,· Ll'o
]1n1rlo .Ir! Blllhôl's.

O ~Il. ,\:\Jl'j[If.OPI'llo-:\ãn 1111' IJrb:nram fallal' na '?' rlis
cu.~são; 1':,-1011 ':rndn ."i jll1ssn .1gOI'f1 I'xpliéal'-llll' i'1ll fljlal'les.

OSI\. Pnr.Slllr.:"1'E- Peu' ao nnhl'" l'I'[)I'(-'senlallll' (jllC COIl
,sinta ((UI.' n oradnr lwo.siga.

O SIl. l.EOPOLDO DE BCJ.H('IE;;- SI'. PI'l.'silirnll', a' <lueslão
rjr (jure me oerllpn, " rlrqlll' ,iü 31.' occlll,amlll dh'el'sos ol'udnl'es,
é da mais nHa ill11101'Iancia.
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Não se l!'Ula de Ullla ";.;:ag;;l'ra~[ln federali5!a. ·ncin. fam
])I!ueo, de e;.;:eesso dr rutliculislIIo. Xilo. Ir<lla-51) liío sÚI1ll'nlc
de daL' 1IOS l'slados uquillo que Hj(~;; pel'lene,e - a alllonOllllu
legislnfiyu: Il'ala-~e fie r';;llI!Jr!.:l:l'l' t'lll ~('gl1!'n llns(' a ohm que
fomoi; thamados a l'eullUlI'.

o Su . .JOSI~ }[YGI:\"Q-O quI' Y. Ex. esLú ruz'-'l1d,~ {, Ullla
l:011!'edel'[lçiio de l'l'P~lblicll\l:la~.

o SII. LEOPOI.DO IH; BLLHOEl;-_\thllil"a-lll<.: que Y. :U;x.,
1I1e~ll'(: de Direito, sullCndo di.~lingllir FcclenH;iiu de COlll'l'dcl';t
l;riU. yenha dat'-Jlle sellll'llwnte ;aparle.

O Sn JO;;É HYúl"O- \'. Ex. não tunl'unde Ulllll tUllSU
C'-'Ill (lulm, lllas l'slabelecc um pl'illcipio que t; eompaliYI'! t01l1
a CUIlt'l'dr.'l'U<;ão " nãú o é COlll a Fcdel'at~ão.

O :'in. LEOPOLDO DI> BLLH6E'õ - O que eal'adcl'ba O) 0;0
Y(mlO rcdl:['[l[iYIJ é Glll:[l sua ac(;ào se I.'XeITe dil'ecltllllO~1Ie

~uhre us inciiYir.illus .: Il11IH'a sobre os eslados. Ü (11.10 nos tlc
o;e'\tllllOs é eslaileleeel' unI gOY('l"110 i"l'del'atiyo, fode e podl.'l"oso,
como existe nos Esludos liniclos. c\. diyel'sidade de kg'islaç'ão
lanlo não I' incollljJativel com a FedeL'lll,'ão, ,que existe 1100' Es
lados l!nidos, ]]]odelu 110 g'Clll'I'O, e tYllO da 1"('(lcl'[I.\:ao, na
plll'as,,' de \' Ex.

SI". Pl'esielenlr, ~elll Ill'elendcl" de modo algum l"e[Jl'oduzil'
[l.3 con~i(leraçõ(s CjLll~ já li\"(~ ocrasiao de slllímellC'L' li apl'C
I.'ia(;ão d0 COllgTe~~o, dn-o, entretanto, ellcarar (I pl'oblcllla da
au(ollDlIli[l kgislaljya dos e~lad05 ~ob Ires aspedos.

Sob 'a sua fllce Ili'olorica. a rilmalidafle de legisll\~~5ü se
nl1~ apr,"~enl.a como o cOl'oamenlo; do est"orl,'o incessante da dc
Ilill('.l';:.cia hl'azi!eil'a, CLllno a yictoria mais feeunda l' si:.;'nil'i
cal.iya do moyimenlú sempl'e ('rf;;:cenle cm favo!' das 1"l'all
ljtH:Ul:i p!'uyinDiaes ou cio self !jorel'l/(!menl.

l\o~ 11_'Il1VoS eoloLliue,; tivemos as munieijJalidarJe~ e1e
díyas; ('llIi82:3 os ~ull.srlhos ele IJI'oYineiH", ereudos pela Con
_~Iituilllr.'; em J8'!,'1 os conselhos g'cl'aes cleclivos, cl'eaclos pela
Ctl!~sli!ui<;fw.

D,:'z 'llnlj().~ mai,; lal'de esles eunselhos se l['a1l5l"0l'maL'am,
pelo .\clo "\ddieionaL n~.s [lssembléas leg'islati\'as [JroYineiaes,
rire llJ1),l e5IlIIl'l'a ele ac<;ãu tão ampla. que, ainda CICC(HTiclo
mais ele rude, s(;[)ulo, temia-se conservar.

Em '1831 m:ariciayam os democralas a iLl,!a de eslabelecer
no) paiz a :'Ifonarehiu l'edcraliya: em 183!1 cLlllSeguimm o .-\elo
_\ddicionul, agiganlado 11as50 para a Feelcl'ur:ão, l' que salvou
naqucllc tempo a inl.cgl'idadl' naeional. .

Ahsolutamenle lnconeilian'l com o I'cgilllell lllunal'e1Jico,
JJDl' sua !lalul'eza lI11ilario e centralizador, I) c\cl,) Allr.tkional.
~l(1sde que entrou em yigúl'. cometou a ser g'olpcado c dpsnu
jurado ,pellls inlü\eL'ancias do Poder cel1ll'a\. que. l'ínalmenle,
conseguiu lhumphal', nullifieamlo completamenle as l'ran
quczas .I1I'()\,ineiue2.

HOJe, que Iralam,)s de rchabililar o organismo enfl'üque
ciclo da pro\'illcia. recon~tiluinclo-Ihc e alargando-lhe as fran
quezas jú conc]-uisladas. manleremos o seu PodeI' Legislai i\-o
11U5 conclieões em que o eneOlllrülI1os no I'cg'illleIl mona!'ellÍeo "!

?\ão inCOtTCrem05 em cOLltradie(~ão flando aos cslac1o~ o
direito eie org-anizarcm COlll pleIla Iiberclac]e o seu Poder E~c
cutiyo, (I seu Poclcl' Juclieial'io. n sua COllslituicão e C011SC1'
\':mL1o llas lllesmas eoneliç:õcs ein (IUe Iu~cGiona\'á oseu Poder
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Legislativo no tempo em que os e'síados eram feilol'ias do
impGrialismo ?

O SR. JosÉ HYG1NO-Por que nTIo cunhará moee!a (' não
definirá direitos politicos?

O SR. LEOPOLDO DE BuLHÕES _ Digo a ". Ex. que esLes
assumptos são de interesse nacional. não podem pel'lcncl'l' aos
estados; G V. Ex., Que conllece mais do que eu a [lIearia fe
derativa, sabe perfeitamente disso. (AlJal'tes do SI'. José
Hvoino.)

Não, Sr. Presidenle, a reconsLruc~,ão da proyincia ha de
começar pela rehabilitação do seu Poder Leg'blaliYo, abal.idll
e vilipendiado peJo regilllen lllonarchico, Dê-se a esse Poder
a maxima largueza, compaUvel cQm a Federação, que 1m ele
transformar a província em Estado aulonomo e Iorte,
(AlJa;'tes,)

Si, porventura, triumpllaiise ú principiu dCl unidacie de
legislação, seria ella fonte perrmne de confliclos entl·C os l~~
tados e a União; clla i'oillGntaria uma ag'itação illconYenicnle,
elJa desenvolveria esse antagonismo que já e;xiste entre o
centro e as unidades fedemes,

Leon Donat, em utn trn1JaliJO que cone impresso IlO,~
jornaes ele S. Paulo, no {Jual oBa aprecia e el'ilica o projeclo
de Constituição, que nós aqui discutimos c YutH'nlO,~, admiru-sI;
cie que nesse projecto se c~tabelecesse a unidade ele legislac.ão,
quando o nosso pai!: é tão Yl1slo u contélll I"~g'iõc", lilo rli 1'
i'erentes.

O Su. BERNAH.DDXQ DE G_J,:1ILPOS - E' vcn]a(iCl,

O SR, LEOPOLDO DE BOIJHU.ES-i\lais adlllil'aLlu ricCll'ia rJ
iIlustre pulJlicista franco;; si soubesse que ha aqui espirilos
Incidas e ilIustrados como o nobl'G l'epl'csenlun[e de llemam
buco, que temem .que a pluralidade de leg'islaçllO rld-el'!Jline a
desintf)f\'raçâo do paiz, quando ellu ê <l IlHL:dma gal'antia da
jntegl'idade nacional na Buissa, nos Estados Unidos, ele,

illais admirado ainda fical~ia o ()sCl'ip[ol' Inmcez si .sou
besse que nesle paiz se teme; uma cOIl['usfio nas l'cI<\I:ÕI_',~ de
Jamilia, no Dil'eilc Privado, si Jira!' suh a Uq:Ull d(o~ ('slacIos.

Para serem iogicos aquelles ([m.: irnpug'llalll a Iq;islacãu
separada, deviam, lambem, proleala]' contra a uesc,ent.i'HUzacãrJ
do Djl'eilo Pubiico, deviam exig'ir que aa t'l)llsli[.ui~\õe~ dcs es
jados fo~sem formuladas ou approvatlas pelo Gongl'e~so :\'a
cional, porque só assim poderiam e\'Ítai' CIlIe H Ol'g,uúzêlllilC do
Poder publico no Estmlú ficasse sob II allção 1,,'!,1w·/lUd0,l'u" de
mol-idopa e anol'ckica das calulllninr.las ass'~ll1bJells jJl'UnUl'laes,

O SR. JOSÉ liYGINQ-l'.â. bases cstãu dCldus lia Gon,~lillTil~fto

.Federal, 6 ficam sob a 'Pl'o[ecção d~t justic_u fet1('ral.
O Sn, PUEslOEN'rE-Lembro au nolJl'ü n~lJl'eSI.~lllnlll() qun

está dada a hora de passar-se á segllllCla [Jade ela urdem dI) dia,

O SR. LEOPOfJDO m: Bl;LHÕES- VOlt ,hi. [ernllnar,
Si os estados precisam ainda ([o lnLela du Centro em m<l

teria de Direito Privado. tamlJem 1l1'C'c,isar[iQ della em materia
de Direito Publico. .

Pensam alguns que es{.a. questão de pluralidade de le:;i,s
Ja!ião é uma méraquestão lheol'ica, sem resuHado praticu e
Bem vantagens reaes para o Estado,
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Vou fazer a demonstração do contrario, e o farei em·
breves termos, tomando algull.'3 exemplos.

Sr. Presidenle, eslão na memoria de lodos as dHIic.ui
dades que a legislação unit"ormc, em maleria eleitoraL nos
trazia. Si::e tl'a,tan, por exemplo, do alistamenlo eleitoral.
QS pl'azos mD.l'cados para os recursos erain demasiadamente
em'los, pelo que elle5 se tornaram iIIusOl'ios nos esladfJs in
tedores, (Apoiados.)

SI se lratava do processo eleitoral, as difficuldades subiam
de ponto: em alg'uns districlos do ihterior com exll'aordinario
.~acrificio se conseguia .11. reunião, não digo da lotalidade, mas
da maioria das autbenticas, no prazo -I!Htrcado pela. lei; c, si
não se podia yel'ifical' a maioriaabi'olula, ou o quociente
nleiLoral exigidél, tomava-se o segundo escrutínio iuevitaveL
rlevendo~se i'azer no prazo improl'ogavel de 20 dias; c esse
~egundo cscl'lltinio era um borrar: as commllnicacõc5' Uft§
jnntas apmadoras mal podiam chegar, conduzidas por posi
tivo", ús parochias mais proxima.s das sédes dos disLrjclos.

As leis processuaes ,quantas iniquidaeles occasinnalll,
(gl~~~S! embaraços Cl'eam á acção da jusliça, 'por serem uni-

A lei cxig'e, por exemplo, que para um réu entrar I'lll .iul~

gamento sejam notificadas toclas as testemuu!.Hls que depu
zeram no processo; os tribunaes, por decisões cunslanles, WllI
Gonsidero.do matel'ia de nullidaele o facto de não ter-se noti~

ficadu uma só testemunba; e isto tem dado lugar a que muitos
l'éoi'; fiquem encarcerados po!' dous, tres, quatro e mais annos,
ú espera de ju!gament·O,(]uando a pena a qlle esta\'U!ll su
jeilos nãú podia excedel· de tTC~, quatro e cinco unnos.

Si considerarmos. Sr. Presü]ellte, as leis d8 nalure~a dÍ
Yi'['sa. chegaremos á me,>llm conclusão.

A uniformidade prejudica a lei em sua aCl}ilo e l1ullit'ilm
os seus cffeilos.

Por e:;;:emplo, a lei qllc o:stabeler;(! I) registl'O Civil exig'8
\11l8 dentro de Ll'es llias ~ejaIlJ as comnHlllic,wõüs ['citas ao 1:9
cl'ivão, c creio que este preceito só tem sido observari'J nas
cidades, apesar da lei comminal' multas aos relardalarios ou
faltosos.

Recordarei, ainda que mlliLo depressa, as leis SO!Jl'U a 10
e'H;.alJ de sel'Yiço de 1831 c de 1837, que foram substituidas
por outra, lOlTI -1879.

Nós todos somos testelllunhas de ljUe cs~as leis n5.0 [JI',-)-
duzlram os l'cs!.lltados que doi las se esperantm.

O SR. BEl\NARDI:\'O DE G,\i\IPOS - Apoiado.
POi:lSO dar testemunho, em rcla~.ão a S. liaul o.
O SH. LEOPOLDO DE BULHÕES - E como, SI'. Presidentl',

j)o(/el'dmOS J'[;gulal' uniforme]l1(mtc relações que variam télulo,
de Estado li Estado?

Pois o Pará. com a sua inc!ustl"ia exll'acliva, Pernambuco
e Ba:hia, com a' sua industl'ia assucareira, Rio de Janeiro e
S. Paulo, com as suas grandes plantações de café, I) l'dinas e
Rio Grande. com u sua industria pecuaria, poderão basear os
seus contra'etos so]jre uma mesma lei vaLada no parlamento?
(Apoiados.) _

Ainda um exemplo, que yem at{ hoc: esse ultlmo de
r;l'eto do Governo Provisorio sobre as sociedades. unonymas.
Porque a praça do Rio ele .Janeiro, que tem capitaes e facili
dades extraol'clina'r'ias, tem abusado elo credito, fundando com-
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p1(nhia.:i "obre companhias, sem base séria. o (-;0\"131'00 decrela
~'mbal'aco.;; e.:dl'aOl'dilHu'ios Ú I"ull~la~,[io éle sociedade.;; uno
llyma·.;;, emharaços que vão ref1ectn' subre luda a Hepuulica,
tOIJlOije fossemos eulpaclo" dos abusos da praca do lUo de. Ja
ncil"O'! (.'l)Joüulos.; mnUo bem.)

Denlrc os resnlladüs magnificos qclC [elll llroduzidu a lc
g:i;;Ia~,ão separada, um l\vuHa, l' que lem sido a"colhido' com
I"avor-a lei Torrens.

O Governo Provisol'io, uncioso por Jolar ° llOS.;;O paiz wm
l':;sa nolavel conquisla soeiaL deu-se llrei:Sa el)} inll'otlmil-a' nu
no:;;;a leg-i.;;lacão.

A lüi TOlTelli:, ;:ir. Pl'e.;;idelllc, deslillada a' ojlerat' ll'J
Bl'U1.ila revolução extraordinat'ia que operou ,na' "\.uslrulia,
onde se originou, e nos Eslados "Cuidas, onde foi log'o adoplada,
SCl'Ú entre nós leUra 11101'la, pelo faelu {]c tee sido vusada nos
Jr:olde" da uni1'ormida"c]e.

Os IH'ocesaoa est·ahe;keidos para a llledi~,ãu e l'eg'istl'o da.;;
len'ua alll'esenLam uUficuldade::: lacs que impossibilitam 11.
execu~ão ela lel ('lll muHos tios c~tudús da RepuhliCrl,

.'-io cmtanlú, Sr. Presidenle, quando o Governo Provi::orio
chamou li si a eleCl'etaf;ão da lei Tonrns, mui los esladus, entre
os quae:-; O Que lemho a honra d8 representar, a estuda\'am e
traLayam de adaplal-a <la suas con(]ições peculiares; mas a
ma'nia da Ieg-islaf;ão symelriea ludo uvasaala!

.:Ilax"'ell, na sua E(J,'posi(:tw lia {!leol'ia e pralica do :>u:>lema
TOI'rell:>. diz qlle-"'na c\u;;lralia variam ele colonia a tolonia
as leis e a pralica. si bem que COllsen'cm os traços pl'ineipaes
do insliluto jllridlCO."

El11l'elallln. no Bl"azil ella lia de .scr 1I1lHl ]Jarll ludu O
paiz! .

E' o qUl' fazia dizer a Ta\'al'l's Baslo:ó:-"c\. lI11ifUl'mi
daue nos mala! lcilu de l'l'ucu,;to, a leg'islação ';;Ylll<'il'ica é lI!J1
s0uho enganoso: ,~I"Icito da paixão uive\a'lIol'a, dia S/Í gera
decell,ões. "

Sr. 1'l'esidente, Y. Ex. jú me o]J"eI'HILl que o lemlJO e.;;lá
!'inclo, e obedcrenclo-·o. \"uu l'etil'nr-Jlle da (l·j]mna.

lllTmitl.n-mi.!, porém, Y. Ex. que aiuda faca lima ultima
l'ou.:iid'.!l'a~·ão: a legisla\:i'ío sepa'l'Ulla é compa[ivel elll qualquel'
(,scola de J)il'l'Ílo. Si. com :'\uvig'JiY, accellal's o )ll'incipio 1.la
llacio))I.!l!r/{ldi' como base do Dir!..'ilo, YOS dirl'Í lJUC a plul'Uli
dadc de jcgi~larão se conJ'ul'Ill,( eom a yossa escola. Si pre
lell(iei~, l'ül1l Ihel'ing', que o Dit'eill' lenha ]J01' Imse li pl'illci[Jio
da '(/nii'(~l'saUd(l(k, ainda yus direi que a lcgi:::ladi.o ;;e[Jurada
Jad!ita, ineOlll[la'I'un'lm'-'lllc, a assimila!;ãu tlus, pl"illei!Jio~ ju
l'idi1Jo,; exll'an11Os ao nosso mew c a que SC' relere o ]JmJulldo
illl·i.~C(1nsu\[u ,lilemã0. ~i adlllilli.;;. cum n.;; escolas meluphy
~icns. os principio.;; alJsollilos da justiça, pL'ineipius que, na'
IJhl'aSl' di.' Bacon, são vil'g'l;[\s consagradus au :Senhor. I~ ,qll~

llel'1naneCelll eternamente esll'l'e i~ - a im!a. accl'eseentat'~l. Cll!"
com esla doulrina não podei.;; combater serlUmenle a leg'lsJa~'ao

scparada. .
Si'. Presidenle. ao retirar-me ctn lribuna, fatu Ulll appello

<I. eijlc Congressu, liara. que não conclemnc a autonDmia l<egis
lativa dos eslados,

AOij l'l'pLllJlicanos ltistol'Íeo~ lembrarei que desde 1871 ellcs
prégam li systema ela Fer.leratão. .

A Ill<lUS cullcg-as, liDeraes l' cunsel'\·adOl:e,;. lelllbrarel que
esses partidoa moual'cl1ico~ já haúam acc~lluüo c uropagado
a Fed()ração nos ultimas dia:ó ela Monarclua,



~\os milHares. que tão dignu'llJenLe tem !'eml'cscn[adO nesLe
recinto a_5I1ll, tias:,,!", dirci. SI'. Pl'csirlenle: Yussa espada fez
a Rcyolu6\O dt' 1831, c dcssa Rcyolutão ~llJ'g'ínlln as a~sl!m])léas
leg'is.Ja!i\"a.~ !'Jrü\-jnciac5: YOS~f"_r'sll<l!Ja rr:z li .llt'yoll!l;ãU (lI'..Fi
de llO\'emJJ!'o e dessa Rcyohu::an 1;<'10 de saiu!' as a,~semb!cas

C'~tudl1ae's, lJ{'L'f,'lIUIll.Clll_c alll(lI1tJlllica~: Y<Jsf':a.~s[Jarta .illten·cill
na cU!llpUnll;l a]}ollcllllllsla; yossa csp.arla, la 1ora. c li gUl',llltJõl
mais s('!l;u['a da lilJe['d\1dr~: SC,J,UIl, pOIS. '·r-'.~sa palavra e YOS,SI}
";·olo. ne51(' rcrinln. a gaI'anlia da liberdarlc e da a"trtonolllia ,il,,,;
es[allos. (Huilr:' IUé/lI.: muito bCII/; ú é;rlJ.dW é nWljJi'ili/cll/ado.)

.-\ diseu.'são fica adiada, vela hOI'a,

(O S". Pl"f'sidrll/f: deLta a SIl-(1 cue/dl'a, Que passa a sei:
úeenjJl.(({a }leio SI'. "Fir:c-P!'csúlcH/C.)

DISCL:SS,\:O D,\S "lOÇÕES DOS SflS ..\SSIS lJlUSJL E I)K\IETflIO R!
HEIl\O SOlllU: o TP'.\'L\DO DE C:Oc-UIEHCln .\),[EIIlC,\?\O

COTlLint"l:l ;] di~cn~sã\I das nllleõr:s dus ~I'.'i. Assis Bl'a.'i-il e
Den;dl'Íc, HiJwil'll ;;(lbl'l' li il'alario (Ie eUllllncI'eiu entre o Bl'nzii
e o.~ Eslado~ Cnirln" da ;\lJH'I'ica do XOl'lI'.

K lida c éljloiar1ll, l~ eu[nt', conjunctarnen!c, C'/11 di::ócus"ão
a seguin[e

MuCão

O C<!llgTl:.~~o l'f'commcnrta ao GO\·('I·TI<) a cOIlYenieneia de
lmzl'l' ao ~l'1I i:OnlrcciIllf.'nl.o, na sua Dro~..:iJl1a reunião ()]'(!inaria,
a' tfJI'I'C';jJtlIlL!t'l:eia l' dr.'culllcn[os l'elal1\'o$ au eOIl\'cl1io adua
neiro eclr'brarlu rum a Republiea dos E."ladus Gnídus da ~\me

rica do ~\nrl(·. ariJll 01(' quI' em dl~\"ldl) lempu scjam aprcciadas
c e;;~udarla,; a~ lil'S\'aIltag't'lls rio di[,o l'onYellíu.

So=. R. :illl[i elas ~p.~sões. 12 ele fevereiro de 1891 . .:- Josê
.-i'l:cliw-,.

O Sr. Garcia Pires-Si'. Prc.~iden!.e, PC{;o permissão para:
IcmlJral' aos jlll];;[I'(';; l'qH'I,;;enlaI~tcs ,~jgJlatal'ius das. lllOÇÕC,;
que ~c dIscutem. a g-l'annc lll'el';;,SIda(i" dc usa!' da maIOr pl'll
(;cneia na [n~CUSSflO de 11111 lralado que ['nl('mle cum a amisallc
de uma na~ãu a CjuenJ :!rVCJllOS Inda a attclJ[:ão.

\':,,1 SR. REPBE~E:-;'L\:>'rE - ,\migos, amigos, neg'oeio~

aparte. UhS9.)

O Sr;. G,\HCL\ .PIHES - Xfw nH~ J)aI'E'el' eonn'njl~)ll[', Sl'
nho1'l's, que l~.s!e Il'alatl!,I ;<eja LJ'l\zído á discussãu elll LIma ,\s
!'l'm1Jléa ôesla onlem, quando I)'~ sen[lmenlos qLW nos agitam
nã0 J1!cl'mi[[el\l li calma Í!HI15pen,',aH'1 para hem alH'ccial-o,

Fa'~(l, t'nL1'['laI110, jli;;Ij(~a aos nobrcs ,;ignalal'ios das
moo,:õe.s. 8['1 qn'~ el!es furam lenvJos jlelu sC'lllimentu de pn
!l·iuti.~m(). que I'SiI'CnH'Cel';llll reccando a eoncul'l'eneía do DX
11'allf!;eÍl'ü e a mor'l.e elas indusll'ias (!o.~ (~S[arlos que tão digna
menle reprcscntam. ~la;; llU1'::CO que SS. EEx. não lêm razão
lIesse receio. '

:'\fw leIllOS ainda conIJceimC'n[ü perfeito dn Jralado; nuo
.oabemos das suas c(lllt!il;ões: si as ha particulares, e que
deslruam complelam,:nte ,Ossells temores.

VaI. III 46



o SR. OITIC1C--\- Mas lemos a palavra do 'Governo, pelo
Dial'io Ofticial do hojo.

O SIl. GARCIA PlfiES - Que djz o Diaho?

O SR.ÚITICICA-Não leu?
O SR. GAHCL" PIREs-Perdão; não nos tra'z a letra do

tratado.
O SI\. OI'I'IC1GA-:i\Ias traz a defeza do. Governo, que é,

simplesmenle, desastrosa.
O SR. GAne!A l'lRES -Desde que o Governo não julgou

conveniente puhlioar 11 integrado convenio, sua çlefeza não
podia dri::i:ar do limitar-se a'os pontos que não conSIderou Im
prudente publicar.

Senhores, os nobres relJrcsentanles allegam que o con
venio vae prejudicar as induslrias, ainda nascenles, de alguns
estados.

E eu pero permissão a' SS. EEx. para perguntar-lhes
qual o phenômeno quo se ol1servar1Í, semlü exeoutado o oon
venio, oomo porque mon81'ão as industl'ias, nascentes, desses
esl.ados si, porvenlura, o tratado fõr posto em execução?

Gomo sabeis, os represenlantes do Rio Grande do Sul al
lcg-am que a isenção dos direitos ele importação para a banha',
farinha, corcaos, elc" virá matar, inconlestavolmenLe, a in
dustria, que alH se vai est.abelecendo, desses productos. liIas
por que?

Não podemos c,oncorreL' em preços oom os generos ame-
ricallOs i ra'zidos pal'a o mercado.

E' a resposta de SS. EEx.
Portanto, que pretendem SS. EEx. ?
Que se estabeleça um nJOIlOPO!iO, QnJ beneficio dessas in

dustrias, que se prohiba ou, pelo menos, se émbarace a en
trada, nos nossos mercados, dos generos similal'es, paJ:'a que
pela elevação do preço se pOssam_ manter e desenvolver essas
industr'ias. ,

Que resuHaní dess:!. tlIeoria? A indusl.ria se desenvoI
verã, é oerlo, o rico fabricante, o propriela'rio terão grandes
lUcros, mas esses lucros, essa riqueza sahirão, inevitavel
mente, de grande classe dos consumidores, do povo, que será
obrigado a COmpl'f!l' o g-enero indispensavel á vida por preço
muito mais elevado do que o lJoderia' obter, admittida a cou
currencia.

Senhores, si a industria nacional não póde sustonlar a
concurrencia exlrangeira, esludemos as CaLtsaS, c acba:l-a-cmos
no seu aLrazo.

E, então, o l'emerJio não é repellir o (;OIl(mrrente, devemos
buscai-o no melhoramenl.o dos processos, devemos procurar
1l1'0duzil' mais, melhor e mais harato.

Si, a'inda assim, aperfeiçoando os prooessos, não róI' im
possivel fazer frenl.e ao extrangeiro, aconselha 11 prudencia,
aconselha o inleresse, que abandonemos e "amos levar a nossa
a'c!.ividade a outro trabalho mais remunerador.

E será seria eSSe receio, de .que se mostravam possuidos
os nobres rep1'8senlan!es?

E' necessario, Senhores, que mo provem qua mesmo com
a isencão dos impostos d~ imporlação os productos da industria
americana enLram em 11OSS0 mercado em melhores oondiçõefi
ile pal'ªleza: do que os da nacional..



L. O SR., ANTÃO DE FARIA~A banha está sujeita 'a direitos
de importação e é :vendida por preço inferior á do Rio Grande
do Sul.

UlI'1 SR. REPP.ESENTANTE-O povo é que lucra.

, O SR. GARCIA PIRES - Diz o nobre representante que o
povo é que lucra, e diz bem - é a grande massa da: populacão,
com prejuizo, talyez, de um pequeno numero de industriaes.
, Estude o nobre representante as causas desse phenomeno,
o porque a banha vinda da America do Norte, não obstante
sujeita a impostos de importação, ás pesadas despesas de
transporte, de seguros, á demora do capital, é vendida mais
barato do que a do Rio Grande, que não paga esses impostos,
que é suj eita a menor frete, que não soffre prolongada de
mora na venda, e encontrará facil explicação no atrazo da in
dustria. Desenvolva o Rio Grande a sua industria, e com
essas vantagens, que apontei, facilmente se apoderará do mer
cado. O que não posso conceder, o que um governo patrio
tico não póele consentir, é que soffra o povo, pague mais caro,
soffra privações para proteger um numero limitado de ci
dadãos. que não soube escolhei' o ramo de industria a que de
dicclU sua actividade, ou não tem os elementos necessarios
para auferir lucros ra'zoaveis delIa. .

O SR. OITICICA - A riqueza do paiz está em produzir
muito, e não em importar muito.

O SR. GARCIA PIRES - Mas, quem diz ao nobre represen
tante que ha intenção de embaraçar a producção? S. Ex.
deve lembrar-se ele que a importa'ção está na razão directa da
exportação.

O .que S. Ex. póde dizer é que não podemos competir
com quem produz mais do ,que nós; é que, precisamos au
gmentar os factores da producção.

Sr. Presidente, si t.omarmos para uosso estudo qualquer
outro genero de producção da America do Norte, isento de
imposto pelo convenio, observa'remos o mesmo facto. A causa
dos temores é sempre a mesma - o atrazo dos nossos pro
cessos.

O Rio Grande do Sul,que levantou o primeiro brado contra
o convenio, não tem a menor razão. .

AlIegam que, além da banha que produz esse Estado, in
suffiCicnLe para o abastecimento dos no~os mercados, virão a
soffrer o trigo e outros cereaes.

Sabem os nobres representantes que o Rio Grande do Sul,
que outr'ora produziu o trigo em larga escala, abandonou essa
cultura, por causas muito justas, e entregou-se á industria
pastoril. Hoje, quer, segundo affirmam os seus illustres re
presentantes, restabelecer a industria da plantação do trigo e

,preparação da: farinha. Mas, Senhores, isso é ainda uma as..:.
piração, e não é ,iusto ·que desprezemos as vantagens do con
:venio esperando que o Rio Grande do Sul possa produzir o
trigo necessario ao consumo da. Republica.
. Esses temores são precoces!

Não creio mesmo, Sr. Presidente, que o convenio faça
repellir do nosso mercado os productos da: industria européa.

O que faz o convenio é favorecer a producção dos Estados
Unidos, que soffria maiores despesas de transporte, mais pe
pados freles, para que possa elIa entrar nos nossos merca:do~



eui egüiildádé (le condições com a industl'iá [là EU1'()"pa gué
pag'a fretes mais reduzidos.

E então. si os nôssos velhos freguezes, que até hoje nos
tem exolorado, juigae'em de sua conveniencia acceitar a lucta
com a ;:rrámlo RrJ}ublica, os uniros a g'unhar seremos nós, que
teeemos os generos que até hoje lhes compramos, por mais
baixo preÇO. Si não acceitarcm a lucta nos"as condições não
peorarão.

'G::-r SR. HEPRESE?\'L\i\'TE -l\fas o proprio Governo, hoj0,
diz o contraeio. (Ha outros apartes.)

O SR. GAHCIA PJRES -Mas, perguntarei: Estamos, por
vcnturn, habilitados a conhecer qual a difí'erença. do frete
entre os Estados Unidos e o Brazil e entre a: Inglaterra e o
Brazil ?

O commercio dos Estados Unidos estava quasi ,que fechado
para nós, pelos fretes caros a que se via sujeito; e era esta
dirferença que fazia COrll que não pudesse concorrcr com os
outros paizes; e foi esta differença que o Governo fez des
apparecer com o tratado. (ApaJ'te,ç.)

Ouvi, aqui, em uma das sessões passadas umillustee re
prOSf'lltante rio Ceará, tambem receoso do seu EstadQ na: in
dustria do algodão.

Si a banha e o trigo .que projecta produzir o Rio Grânde
rio Sul não podem 501'fre1' por este tratado, muito menos póde
soffrcr a industria da plantação do algodão, que encontra'r'ia
nos Estados Unidos da America do Norte um novo e poderoso
consumidor. Quanto ás fabricas de tecer algodão, essas se
acharão em melhores condições para a concUl'Í'encia; porque,
si o americano do Norte vier ao nosso mercado comprar o al
godão para manufacturar c, depois, nos remelter a. ,materia
prima', algodão, cheg'ará á fabrica com despesas, que não fazem
as fabricas nacionaes, e o algodão manufacl.urado Yirá a nós
com as mesmas despesas de transportes e outras, offerecendo.
isso á industl'ia nacional valiosas vantagens.

F::-r SR. HEPRESE"~_-\.?\TE- Quer comparar a industria dos
Estados l'nidos com a nossa?

O 8R. Ct\HCIA PIRES - O remedio não é embaraçar a in
iroducção desse gemero dos Estados Unidos;-:'3i alli a industria
está muito adeantada, o que devemos fazer é procurar co
nheceI' qual o processo empregado na manipulação do algodão
e implanlal-o em nosso paiz; mas até lá não devemos deixar
de favorecer os consumidores que terão o genero mais baraTo ..

EM SR. H.EPRESEN~'A?\TE- Os Estados Unidos não se lem
braram de proteger o consumidor quando lá tinham a neces
sidade;. nós não a temos, ll1'l;s estamos procurando manter a's
industrlas, fazendo com que venha a miseria pela falta dellas
e peIo a'ugmento da populaç.ão.

O SR. C~\HCL\ PI!lE.S -- E' uma illusão elo nobre represen
i antI'. Os Estados T~ llHlos adoptaram a escola proteccionista.
estabelecenclo taxas prohibitiyas; mas esse processo de des":'
('m:ol\'\'1' a mdustria tr~uxe-lhes consequencias fataes, a mi
serJa elas classes operarlas.

Sabem os nobres representantes que a consequencia fatal
da cscola pl'oteccionista é a perda' para a Nação que a adopta
dos mercados consumidores dos seus proeluctos, e os Estados
Unidos passaram por uma crise, vendo estagnados os seus
pl'oeluclos, sendo fOl'{;ados os induslri~es a despeclir operqriºs,
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a' l'rr.luzil' (} IralJ:1:llO. a f,;char manufacíur:1.~, O~ .~ociulislas
aml'l'ieanos. na maior parto :111t'-mãe.~, Irqllllaram n cI'uzad"
conll'a ('~:oa' ('.~colu. _

Ú l"atio. 11OL'ém, que se o!Jsr!'va· '.; q~l('. nao.(l]lslfLlltr /J PI'O
dif!io;;0 t!cS"llVollvimentl' que 11'1'0 a Illdu~tl"la_ nH,~ ..lJ~laoIu~
L\lido,~ da .\nH'l'ka rio :\()]'Il', o (l[lenl~'la. Ia, 111l(1. rlll'I,(lL1i:'ClCII,
qUC'lll elll·iqul'C<:'U loi rl g'l'arHIe indusll'luI. (t lWOpl'll'lal'lU. .

E ob.~l'n·o ao~ noh]'(';; l'ep/"~sen(ul,lll"; .QUI', ['(,m fl Ihl'~'r.ta
qur (kfl'lldt'IlL a dfl;;~e !ltre lllfllS. s,~jll'e [' ~ rios 01lf'l'arlOs.
Hen:eram ~~. EEx. que" open\[-Io f' enn.~\1lllldol', qUI'. {'Ll!l!fJ!'a,
alô, o g'('III'1'U tll'oduzlI.lo velo SPU U'ulmlllll. t' ljUe :'o'la .~\I.I'.'lt\l
{I el,'y<wfi" do) ]II·CN' do:!"I'lll!llarlü 1)011' I'~;;l' J111111o[JIlIrn. ,Ela IUII

al'(lI'Ú~,:" _.,
PC'I'dl)e-me " nnlH'L' .1'('tH'p.':l'ntanll'; na,., "rct'llo ('Õ'sa e3cnla

_ nilllpo.oi';:'íU 'In ~"I'rl'l I1H'Jltu panl ('IlS1ll"1·. nll'ahal~ln.
:OI'. }ll'l'si(l('nl(', .~i !l"l' c'~l? lad". si jH'la IllljJ<lrtar:no, " [ra

ladu niin [t'az i1l'~\·nllla,:,l'lll, pelo ':unll·al'ill. \"1'111 fflY"I".'r"r o
(lOn~lllllillol'. jJ(~ln ladu da !'xpuJ'la~:ãil, o tl'alado l' li\, llma
I;l'andc yan[agem val'a os eslados do ;';01'1('.

lJ),1 SfI. nEPJlESE~'d,:\TE - Para a t'xpnl'lação do café e do
assl1cur.

o Sn. G.\fICJ.\ PIRES - Para o cafe, pura n n:::Sllcur,

UM Src 11E:I'KCSS:\T.\."TE - O us.sncal' augmenlou.

O Sil. GARCIA PlHES - ... P para () alg-oclüo, que :;ão
a;; inllustl'ins maiores e de mai~ impnt'lancia (' riqueza. 11r."I:o
ao f'aelo. :\a antiga 11l'Oyinria da Bahia. hoje E4adn qnt' Lell!w
a hOIl\'n dp repI'I'Sl'nt::\I'. e."t<ll)('l('('emlll-se [reli.' j'~I])l'ica;; rlc
fiar.fw de algorlã", Em começo, (~5ta indU::[l'ia r.!Cll um grande
resultarl0, jJllJ'llL1C exbtiam apenai; duns UII Ires fabricas e
rUas tinham um gTanrlF' cOllsumo, ~llpp!'ialll () nH'l'cudn di' Sel'
gipe, de P(!l'Ilalllbuco, rio RIo e, al~ de S. Paulo.

O SIl. QrrlClc.A - Alagôas tem rluas 'fabricas, e iml)Orta
de Sel'gijlr,.

O SI'. GARCIA PIRES - O nobre representante consinta.
que eu refil'a Ulll facto.

A "bsrmbl[;[l IJt'<JYillCial ela Bahia. pOt' propo~la cio nosso
collega, SI'. Tosta, de.~ejando jJl'nLl'ger a indn;;t:l'ia da fiação
de l['cid.-,-", yolou um jmp040. (EIl el'a depulado, e ojlpuz-Ille
ü. ll1edida.J Lan{'ou-.~e um imposto sn])J"o f()dll.~ o:' pl'OdllClos que
fo.sselll elll'al'darln;; elll fazenda I'xtl'angeira.

Dias depois de ~ancci"narlll U ol'çamellto jJl'ovincial, as
poucas fahrica>: de algoelün que Iú exisl iam, pcbs ~llas 1'f'3pe
cLh'as dircc1Lwias, rcunil'flm-se no i'alãr) da Associação Com
lllcl'ciaJ, e o sacco de alg'Q(lão, que rlls[ava ,\00 réis elevon-sQ a
500 Ol1 560 l'(;i.S.

~\. aniagcm que r.xi.~lia subiu de preço, e as fabricas não
podiam daI' vencimenlo no l'ornerimen[o da .fazenda necessa..,
ria para Gnfart!amento do fllmo. do café e do a.~sncal'.

SOl! lan'adll[' de cunna, e ú-me em serias difficllldadcs.

li."l Sn. H8P1\SS"~"TA"l'E _ :'lIas essa diJ'rir.ulrtade pôde
COl'l'lgJ l"-~P.

O SR. (, \.\leI \. PIRES __\conteceu que o~ agrtcullorei' que
compral'am a aniageffi DoI' halXQ preço '\ il'am-se obl'll;ado;; a
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compral-a por preço elevadissimo. E apesar disso não vi que
as fabricas de fiação da Bahia tivessem desenvolvimento.

U?>I SR. REPRESEl'iT..\.L,TE - Pelo contrario.
O SR. GARCIA PIRES - Dizem os nobres rapresentantes

que o nosso algodão vai tal' um concurrente poderoso; pois que
tenha, si, apesar das vantagens que lhe proporcionam a ba
ral.eza da materia prima. e a nenhuma despesa de transporte,
não páde repellir do mercado o e:strangeiro, ceda o lagar a
outra industria.

Peço ao nobre representantE> qua me diga si, em vista
disto, as fabricas podem recear a concurrencia si. porventura,
forem dirigidas int.011i~entemente, si os seus proprieta,rios en
tenderem que cle'vem propugnar pelos seus interesses?

D SR. Esp}RlTO SA..:.'\"rro - Por ce.rto que não.
O ,SR. OITICIGA (pam o omdo'r) - Responderei a V. Ex.
O SR. G.meL\. PIRES - O que vai acontecer é que a classe

dos plantadores de algodão tendo um vasto mercado como o
dos Estados Unidos, fiElará em melhores condições.

O SR. OITIGIC..\ _ Si fos5e assim o aUgnlento da produ
cção, teriam de augmenlar as fabricas.

O SR. GARcn PIRES - PerDoe-me. Pois então, S. Ex.
quer negar um facto economico, que se ha de realizar impre
terivelmente? Si o mercado de algodão encontrar um con
currente da ordem dos Estados Unidos. não vê que é um be
neficio para a classe dos productores, dos plantadores de al
godão?

Não sei por que razão ha de merecer mais proteocão dos
poderes do Estado o indust'rial que transforma a materia
prima do que aquBlle que a produz. (ApG1'tes.)

Si passarmos da industria do algodão para a do assucar,
os nobres r8presentantes varão ainda a excellencia do tratado ..

Senhores. no exercicio ele 1888 O commercio da Bahia
não mandou llm só Elal'.regamento de assucar para a Europa:
a proteccão dada por diversos Estados da Europa ao assucar
da beterraba. cujo preço era extraordinariamente reduzido,
fez com que os nossos antigos freguezes desprezassem o mer
cado do assncar do Br<tZil.

O SR. OITlCICo\ - Logo, hoje. nós abandonamos o me·r-
cada da beterraba. .

O SR. GARcn PIRES - Não entendo os apartes de V. Ex.
{) SR. ESPlRITO SANTO - Confesso a minha insuffiEliencia,

tambem não comprehendi.

O SR. OITICm.... - Eu justifiElarei.

O SR. GARCIA PIRES _ O aparte que o nobre representante
me poderia dar seria o seguinta: Abandonai a cultura da
canna e o fabrico do assuoar.

J\Ius perguntarei a S. Ex. si o fUElto de nos terem sido
fedludos o;; mercados da Europa 8ra sufficiente para fazer-nos
abandonar uma cultura. na qual temos empregado milhares
de conlos de réis?

Acho qu-e não, desde que podemos haver outros mercados,
que substituam áquelles.
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o 'SR. OITICIC_.... - lIIas protesto contra a obrigação que
nos impõe de produzir assucar ruim.

'O SR. G ..lliCIA PIRES - Não impõe
O SR. Ol'I'!Crc,A - V. Ex. não sabe que é muito mais

vantajoso fazer o lIssucar ruim?
O SR. BAn.~o DE VrLTA VIÇOS_.... - Ruim, não ~_

O SR. OlTICICA - V. Ex. falIa assim porque é dono de:
uma llsina.

O SR. BAIl...\O DE VILLA VIÇOSA - FalIa por experiencia
propria. Tenho de um e de outro.

O SI<. GARCIA PIRES - O tI'alado não impõe a ninguem
a obrig'açffo de ;só produzir assucul' or-dinario (Apal'tes); o tra
tado 1"ucilHa a c;ntrada nos Estados Unidos de assucar atE; o
typO J G hollandez. (AíJ(t1'tes.)

Esta é uma questão que interessa, particularniente, o
productol' de aSSllcar; ,é elle Que tem de consultar os seus in
teresses; si lhe conyém produzir o f1ssucar ]Jranw de primeira
qualidade ali si convem mais aos seus interesses produzir o
assncar masc.ayado.

O SI1., OITICrc.... - Perdã-o:é quesl.ão de capital: porque
llão 'sc produz ~ssucar bom sem ser com muito dinheir-o; é
preciso montar machinismos aperfeiooados.

O SR. GARGH PmES - O no1)re representante está enga
nado; a fabrIca que póde produzir com apparelhos aperfei
ooados o assucar branco é a mesma que vai produzir sem nova
despesa o assuear mascavnc1o: C' a razão é muito slmptes - 'é
porque a. clnl'ic1acle do assucn"r. a sua pureza depende de uma
operaçiio de seg'l1ndu ordem .. qlle é a turhinação, que pádo ser
muis ou menos upul'ada.

O SR. OITrClCA dfr 11m aparLe.·

O SR. 'GARCIA Pr'i'lss _ Ouoa-mo o meu ilIustre amigo, te';'
nha paciencia. Sou lavrador, e tenl10 procurado estudar esta
questão. .

Desde que o moI chega a um certo preço. desde que o
lavrador de Cf111na póde vender o mela0'o, aqu-el!e que escorre
das fôrma·s do assucar. pelo pTeço de 60$. vale mais a pena,
eonním mais, ("jtle el1e 'purg-lle, que apcrfeiçoc o aSSllcar

O Sr.. 01TlCIC,\ - Está enganado V. Ex.
O SR. G.IRCLI PIRES - Isso ,é questão de cifl'fls; é ques

f·ão que rlepcnde elo pl'er;O que tr'll1 no mercado o mel, e do que
tem o aSSl1car h1"anco.

O SR. OITlcrCA - OI1\:a, agOl'[\, V. Ex. a consequencia;
desde que se libertar do lmpo~lo o prorlnc!o do assucar ;ruim,
r<!lc fiea em muito melhores comliçõe.s (10 que o producto do
aSSl1ctll' lJDm.

O SR. GARCIA PInES ~ 'Por que?
O Sr.. OITlcrCA _ porque o preço augmenta.
O SR. RIRÃO DE VII,LA VIÇOS_'" _ Mas não se diminue o

preço do assucar branc.o,
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o s,1\, G.ÚCI,\ PHlES - Xão ye Y, Ex, C/lH', rle5cld quo a
Ílminl' jKII'IO' jll'iIlCjpi;\1' ri fabriea!' o aS~lI~ar bruto, o assucar
filio !nl'Il<l-.~'-, !IHli." I'nl'{> !lU lllrl'c~l(k, c, ll('cc.~.~nl'iamC'nle. lia de
';.llhil' d" j>1'1'~{]'!

O Srt. (jiTir.::C, - \ii.u, i~~o d.í logar ii in\"a.~ilo do HS.~l1cal'

111.' JIl.'II'I'l'aha, qUI' jiÍ 1'."liÍ \"illlln para (l Benzi!. K jll~lamcnli! fi
ldJl'lHHIIC'1l1> ljUU [,'mo.

O .t:R. (;;\I\(;L\ PIHES - O a~.S\lcar de bpf"rl'abn não pó,'je
YÍJ' aqui 1'nZPI' cr)llCIII']'('ncia ll(J nus~o: na Bahia, por C'xi'lllplo.
() a.'i."llcar (lI' JIl.'II'I'I·aJla npl'l'sPllla-s", unj~an~O'llli', l'omo amli~

Ira.
::\I·I.~ ["lllOS alJi fllll{:eiunnn(ln [jlwtro fahl'lca.~ cenlrar:;; e

c!la.~ diiu n il~~IICaJ' lH'ee~."a!'Íu P,ll'fl (I eO!l511nln rin Ei:~larlo.

nc\'o. ainda, (>h~L'I'\"ill' tjue C"1I1 relae,.ã,) ao aS~lItnl', o COll
\"I'llio \"em lil)i'l'Inl' ]l ngri('ulirll' da Jlo~il:ão esqul'rda, C"'i:c·e
l){'ional, rlll [jlll' .~r.lllpl'r urlIOII-SO',

O jll"l'('O do nns.'o il~~Llr:Jr 11l.IllCa foi d<irlo pelo pl'oduelol';
['"te o h'cphia da Illglall:I'I'H.

O ])1'0'1)0 l"\';:!1l1;]\','\-~P Ill'lLI colai;fio ela pl'ur:a de Londl·cs, e
ri cXjlol'1a{Ii,.' rplP CUlllj)I'Ul"a ti a~;;Llcur au failJ'ir'antc dNluzia, do
yalo!' qUI' da\"tl ao gt'Ile'J'" na l>l'aça. fodo." O~ illlpo"lns. não só
O~ nll~.~ns dl~ ('xpul'tar:ão, C(lIllU I) de' ill1p()da~fi(l, no" ]luI'los em
flue O'lle "nll':\\"a .

.E issu llClü razão lllllHo sirnplrs da conclJl'!'encia que rlle
wffl'ia.

Demais, 11 llOssn a.~5l1Ctll' lll'allco não ia IJara a Europa,
flnhamn." comu rr('gIP'7.r.~ as rrIlllblieas do l'1'nl.;], J'l'eguczia que
ta111J11'111 [Jcl'rJrnl IP .

Xli." não le!llos el'cl'in nl'nl!lllll rla pai'al~·saçã(l da illc!US
tria. t)llj'qu~ n ll'alatio hl'nl.a i;ómente I) a.~~lICal' sem pUl'g[\[';
-e, até. ullla gr:lllde YHnlagem.

Ba."lUYll-Wli; ".'lIa ellll~id(']'acão rir sC' nos abril' um mer
cado, quando n(L~~O :ls.~uear não [em n~rrcndo nenhum na Eu
1'1)Pfl.

::\ós esl:lI>alilü.' obl'igmlos, como nineIn aconteceu (';sle anno,
rr e,\ll;Sel'\'lll' rm dl'po:::itn as ;;arl'a~ rir um anuo para Olltl'O, e
w~ndel' para alnmbiqllc;;; a" duas ultima.~ sarl'a~ da Bnhia fo
ram l'omplclaml'lllr Yl'nrlirlas para as dislilaria.~, no começo da
saJ'ra spgllinlr.

Quanto au caff~. os llohres l'rpre.~cnlan[c.~ sabem que foi
aqui app\'llidar](1 - EI-Rei cufé.

O SR. 01"1"1(;1(:,\ - E é, A ljlle Y('111 uma pI'ol ecr,ão a eI-i'l.'i
caf~?

O Sn. (hHUA PmEs - .\ questão não é a prolecr,ão lí in
d!1stria: rlf'2r1r (J\H' EI-l1ci rafé enriqueccl' [\ l'iqu('la não é
Slímenk de El-Hr~l caf'~. mas (! da HefJllbliCll inLeira. onde rUa,
sr tem dI' r1t'l'ramal': e llllnl'a ninguC'1l1 condemnou um g'o
yrrno por ter oh! ido 'fa\'or('.~ dI' nutro para os pmduct.os dc sna
imlu.'iil'ia.

Pr:nC\lp('l11 rgllalar El-Rei caf~; procnrrl11 apnrae a.s outras
jndu'ill'ias: Pl'OClll','ll1 eonCOlTrr com \"antagem no mC'rcario
(~(lnt a'i iJldslrius similar('.~. rs"o de querer obrigar a popul:Jçfto
inlr'il'lI d"~la Rp]1l1hlira a cf,nSllil1i" () genrl'O nacionnl, pr-1[1 .sjl1l_
plr'i fnel', rir ~el' nacional. po]' Pl'l'(:o superior C' em condir,ões
infrl'inle.': rios gcnl'l'os E-xtl'tlllgei!:05, {o ti mai.;; lerriwl elas dou
trinas,



:\50 "r·nl)O 5n.~lrntal', em absolutD, a.' rlllull'inas rlo; Bastiat.:
ma.~ não pO.~50 con.\pr.e1~eTI(ler.que em 11111a Republica que. se
(liz fll1ularla nos prlIlClpJOS maIs lrtrgos da l111crda(1c, no.S prln
('ipio~ 'n'l'tiar1{'irfllnenlr d{'lllOCl'f1ticos. Se queira eslfl1Jrleccr a.
tllC'ol'ia rio pl,.,lcccionÍsmo.

O SH. Ol'l"Ir.lCA - O il'alaclo não é HHe camhHa nem
pl'al rccioni5la.

O RIt. G.Hl.CL\ PlnES - P"(:o a Y Ex. flue me rliga como
o ('r>Dsi(]rra.

O Sn. OITICIC.\ - -:\rlO ,; uma COUSi! nrm oulra.
O ~l'. G.\J1CI.\. j)I1lES - São pc·rlence a nenhuma da.s 1'5

('ola.~·?

O Sn. 011'](:11:.\ _ "\iio; ['m Ecollomia Polifica e11e é
rSj)rcial. J:;;;[,,-'p~inll<11. IJisl'ulirt'i ria tribuna a. questão ceo
llonlica.

() SIto G.-I.r..CL\ P11\ES - EslinH'u'C'i muilo que V. Ex. dis
('IIta a fjurAã0 e~onOIllÍ\'a: (lr.~cjo que me n,nha provar CJUB
(\,,\.(. ~er IlI'pI"l't'\do u Jlrndicin li" lima classe' reduziria de iu
(ltl~tl'ia5 ao b0tldido ;·1 Illa~~a lulal da populacão.

l'-::,( S(\. REPl\ESE:\T,\);"n: _ E.~sa massa é eonslitnida pelos
pefjtH'llOS 1;1\"1'a(101'[;5.

O Sll. G.I.llr.:u PmEs _ "\inda maÍor razão para merl:cer
a pro[eccão dos porlCl'E'S plJblil'O.~.

l'M SR. HEPllESE..,T.\);TE - E' pre('i.~o pro\'ar qUI< o t.ra
lad', nâo lJl,,'judica nenhum dos, estados ria Federacão. por
que o facto de. se!' 1':\\'01'[1\"('1 á Bahia, S· Paulo e Rio de .Ia
neirn, não era raZiio ]lara scr feilo.

O Sn.,. GAneL\. PJR.ES ~ O t·ratado tem duas, faces, pelas
(jnae,~ r1eye srl' encarado: na primeira. favorece á Republica
toda, porque, l-razf"lHlo cnnclJrr('nle.~ no fornl:clmenlo rios ge
neras qw, consumimos. toda a pllPula-cão da Bcpnblica virá
n g'osal' (la yanlagem do pTeco que cs.~a COnCLll'l'encja pl'opor
dona. ).·a segunda pal'l.e, o lratado protege a industrias pef-
lenr('nl[;~ mais ao ?\nrle do paiz. \

(::'1 Sn. HEPRESE);TX,,'I"E _ Ao <l~sucal' e ao eafJ,'lne 3ão
in<!llsl rja~ agl'icoln:; do i)illl'l.e (' do ~lll.

O SR. Go\[\CL\ PmES ~ V. Ex. lÍ\Tn-me. até. do lrabalho
de Ul'al' a ('.onclnsão. () tratado protege n.~inclu~trias agricolas
o]r, :'\LJl'k u dn Sul; logo, pl'olcge li. .nellnblil'a inleira.

O 811. Bo\.Il:eOSA LerA - O Rio Grande do Sul não pro~luz
café.

O 8ft. n.\Rf:LI. rIflES -Pel'dóc-n~c: nuo vamos fazer po
lili<'a grogl'apl'tjca. de localidades; Y. Ex, eOJTIJ)L'ehendc que
na t:nião. dl'~dl' que as I'ÜILlI'za.~ .~e expamJil'rm em um dos
scus !1l['Illhl'O::, !ll1il de rel'lctlil' sobrc a União inteira.

,\ riqueza r1.1 eafê não tem trazido beneficio, simples
mente, an ]{io ri" Janeil~o.

_-\ l'j'lw:za do café não tem .3cr"ido unicmnen(e. para o
Rio rir Jancil'O. l'cflectill em to(]oo paiz. .

You concluir: a bOl'a ('slá arle:mlada e 05 nobres l'cpre
sentanto5 camados. (.\"60 opoiados.) Disse o que pen~o a
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<respeito 'do tratado; tenho a convicção de que elIe veiu trazer
grande beneficio a e~te pai,,; tenho a c.onvicção, ainda, que
13 do maximo interesse da Republica dos Estados Unidos do
Brazil fazer a mais inteira alliança com os Estados Unidos da
America do N-orte.

'O SR. OITIClCA - Até ser sua colonia.
O Su. G_-\RClA PtRES _ E vou dizer-vos Um sonho que

alimento, e que tenho, embora não seja, na minha vida, espe
ranç,a de que se realizará 11m dia. Não qnero s6 8_ U"ederarjão do
Brazil, quero a Federação da raça latina na America do Sul.
A Ame.rica formará duas grandes federações ligadas pelos mais
estreitos laços de fraternidade. (Muito bem.)

UM SR. REPRESENTANTE - N6s vamos além: queremos
a Federação do planeta.

O SR.· GARCL"- PIRES - E porque assim penso, entendendo
que os Estados Unidos são nm elos povos mais amigos do nosso
paiz, julgo da maior gravidade a discussão desse tratado, que
convém ser feita mais calmamente, tendo-se em vista. unica
ment.e, o bem desta nossa Patriu, que tudo espera de nós,

o SR. OITICICA - Esse sentimento. temol-o todos nós.
'(Apoiados. )

O SR, GARCIA PIRES - A felicidade achml da nossaPa
kia depende dos nossos aetos neste Congresso; a ordem da
ReptJhlica depende da ciT'Cumspecção e criterio com que pro
cedemos, do patriotismo de que dermos provas. (Muito bem,)

Por estas razões, Sr, Presidente, julgo que devemos cal:1T
todos os sentimentos neste momento solenna, e aguardar a
opportunidade, que nós teremos, inevitav(llmente, discutindo
sem paixão, calma e serenamente, Imíc,aml'nfe guiados pejos
8Stillll1los do patriotismo. de que tem o Congresso dado sobejas
provas. illnito bem; muiJto bem. O omdO?' ê muito felicitado
e abNtçado peros Srs. 1'epl'esentantps p1'cscnfes.)

Fira a discussão adiada, pela h\);ra.
Vf'm I -ã.: Mesa as seguintes

DedaraIJi5es

A rnlenda relntivamBnte a fnnc-ciimarios pnhlieos e opera
rios rio quarlro (1_ ,jornaleiros foi assj~narla nelas cidadãos De
mr<frio RilH1iro, AnnibaJ Faldío. AnUía rIr Pari:"!, fl1dnri(l GllU
nnbnl'a. Barbosa Lima e eu. '

A- r.stes cidarli'íos anbo, em g::l'anrl(' pnrfe, a iniciatin: de
tal ememla, Dois fizeram-nn ch('~ar fiO ennherimenfo rIa COO1
mi.~sfio rlos 21.

O cidarlfio Demetl'io Ribeiro, (jllanrJo ministro rIa Agricul
tura. elle.Erou a esboçar rlerreto c-onsa~rando a irléa nella con
t.ida. Ao mesmo- cidadão r]eyem os opr:rarins a lic-enca rmnual
de 15 dias, sobrremodo aJt.rllista c hygienir-a.

Aprcs>õo-me, portanto. a fnzer tal rler,lafaNio. pois de~e.io

que torJos os opernrins eonhC'cam os que ]Jllgrl[lm pelos sens
int",resses e bem estar.

Sa1a das Sflssões, 16 de fevereiro de :1.891. - José Atl--<
(/listo Vinhaes",



DeclaraÇão

C'ião tendo estado presentes na occasião em que o .sr. João'
de Siqueira, digno .representap.t~ por. Pe~nambuco. disse, em
aparte "que os mimstl'os demlsslOwulOS mstaram para que o
nobre Barão de Lucena fizesse parte elo novo :Ministerio", cum
pre-nos declarar, que não i-qter::imos de modo algum,. ~irec~a
ou indirc':ltamenle, Uel. orgaDlzaçao que succedeu ao MIDlsterlO
de 15 de novembro, do qual fizemos parte.
. Devemos egualmente. dec:laraLr, em contestação ao re
ferido ll'parte: que a proposito de tal organização não tivemos
a honra de formular pedidos ou indicacães ao nobre mare
cl1al Deodoro, nem a qualquer dos honrados cavalheiLros que
actualmente occupam as pastas de ministros.

Sala das sessões, 16 ele feverei'To de 1891. - F. Peixoto:
_ Wandenlwlk. - GHcerio. - Campos SaUes. - Ruy Bm'
bosa.

O Sn.- PRESIDENTE designa para amannã a seguinte ordem
elo dia:

1" parte, até ás 3112 horas - Continuação da 3" discussão
das emendas ao -proJectD de Constituição.

2" pa;l'te - Continuação da discussão das indicações sobre
o tratado ele commercio americano.

Levantu-se 'a sessão ás 4 horas e 20 minutos da tarde.

57" SESSÃO DE 17 DE FEVEREIRO DE 1891

P1'esidencia do Sr. Prltdente de Moraes

Ao meio dia, faz-se a chamada. á qual respondem os
Srs. Prudente de !\Ior::tes, lIIatta Machado, Paes de Carvalho,
João Neiva. Fr3ncisco :i),Iachado, Leovigildo Coelho, Joaquim
Sal'meLlto,l\lan-oel Barata. Antonio Baena, João Pedro, Cunha
Junior, José Secundino, Joaquim da Cruz, Theodoro Pacheco
Elyseu !\Ial'tins, Joakim Ratunda,' Bezerra dei,lbuquerque
Junior .. Theoc1ureto Souto, José Bernardo, Oliveira Galvão,
Amal'o Cavalcanti, Almeida Barreto, Firmino da Silveira, José
Hygino, José Simeão, Floriano 'Peixolo, Pedro Paulino, Tava
res Bastos, Rosa Junior, Thomaz Cruz, Vi,rgilio Damasio, Do
mingos Vicente, Gil GoularL l\Iollteiro de Barros, Quintino
Bocayuya, Lap'ér, Braz Carneiro, Edual'do \Vandenkolk, Sal
danha lIfarinho, Joaquim Felicio, CesM'io Alvim. Arncl'ico Lobo"
Campos SaIles, Joaquim de Souza, Silva Canedo. Silva Para
nhos. Joaquim !\iurlinho, Pinheiro Guedes. Ubaldino do Ama
raL Sant03 Andrade, Generoso -Marques, Esteves Junior, Luiz
Delfino. Ramil'o Barcellos. Pinheiro Machado. Julio Frota,
Belfort Vieim, Uchôa Rodrigues, Iudio do Brasil, Lauro Sodré,
Iunocencio Ser7.edello, Nina Ribeil'o, Cantão, Pedro ChermonL
l\[aUa Baceliar, Costa Rodrigues, Casemiro Junior. Henrique
de Carvalho, Anfri-sio Fialllo. Nogueim Paranaguá, Ne1Bon, Pi
res Ferreira. Barbosa Lima, Bezerril, João Lopes, Justiniano da
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f'.el'pa. Fi","III'I'ieó B"'I'.'ôf=5, J.l'õé AvrUnó..Tosl' Bc\:ilrif/n,!. ~:(lJ1çalci,
do Lago,.:. Xa~rimi'nlo. ,\lmino ~\ff(]nSil, 'pNII'(1 \ ['11111, -'1Jgllr'l :le
Ca.:tl'o: '\Ill"!'illl (-;rtl'eÍ[:. Epitaeio 'p"",.~,)a. Pedl'o c\mi'J·jeu. Conto
Cadaxo. /3.( Andrade. Helnmlm. Toli'lltino de Curva,lho, Hosa
" Silva, ,J.,110 Bnl'balJlO. 'Gonçfll\"f,~ Fel'l'eira. JilS;~ ~J:ll'iannil,
,\JnlP.írla 'I',PI·nu'llbuco. Jun,ndo (L·\guiflJ" ,\Jldl''; Ca\'alr;lllli.
Ibvllmnr]o BandriJ"a. ,\nnibal Falcrio, Prl'pira Lyra, Bapft.~la
!In ''-\folla,Fl'l.I'.~ da CI'II7-, Et'ie-o I:oelho, Snmpail1 Fi'l'l'a%, Lopi's
Tl'oviio, Jarlj\1e.~ Ou]'iq1l1'. ,\l'i.sticir.' Lobo, FIll'quim \Vernec:k,'
])ilinjngo~ Jp5uino, Thomaz Dclfino, c\ntonio Olyntho. Ba
r1üró. Jolio Pinlli'll'o. Placido )fasl?arl:nba.~. Gabriel de i\[ng-a
l11ães. Ll'oll,,1 Filho.'Cha~{as Lnbalo, .Taco]) ·da Paixão. Ali'xnn
rJl'I' SlpckleI', Franci.~c() Y''>Í!,m. I:usla Senna. (!{ll1çalve~ Chan-'~.

_-\me!'it;o LUl. Fclieiano Prima. Yi'Jlli. Dlllrn ?\irncio, CI)]'1'0<1
RabrlJo, :'IlalHwl FIIIgl'nr:io. ,\~tolpho Pio, .'\'r'isti(ir~ :'IInia. ("011
çall'L'~ Hal1lOO'. Carlos rla~ CIWgllS, Franciscil ,'\IlI11I'a1. Dominc;'ns
Rueha. C"sla !lIachado PalPita. Joãu de Avrllar, Fr,r!'cira Rrt
heJlu. 'FI'JT,·il'lI Pí!'e~. Juão Lilil. ~rf'Íl'a rir, YasCnncell0.~. João
dr ~iqll"il·a. .Tofl.) Yieil'a. Luiz rf(, c\ndl·a.ú" ESllit'ito Sanl1i, 1:lrl
Inl'JIlin" C:1I·tl"il'n, Pnn!('s :'Ifil'anrln, OilicicH, (Tnbjnu Bi':"Oll!'O. 1\"0
r1rl·jl]'llrio. Oliwil'a Yallndão, r,'Ii;;bello FI·"iI"P. J.IlgIISlo d" rl'l'i~
tas. 1-':lIIla .\J'g:ullil. Tosta. Sra/Jl'a..'\ntol1il) E!If;I,])jn, /;amu, At
UlUl' llil'-~. i3a,J'J'ia PiJ·r's. ;\[al'eo!in() Moura. ~anlo,~ Pereira.
Cllstodio dn ~If'!lo. Paula Guimarãrs, :'>lillon. c\rnphilophio,
Ft'aJ1(:isco Sodel\ Dionisio Cerqurira. Leo\'jgildo Filgucjra.~-,

Ral'iío Jc 8. :\ltll'eM. :iIerl!'a(lr.\. Barão dl' Yi!la Yieosa. Pri.~('o

I'<Wtli.w. _'JOllj7- FI·rir·....,\tha:,'rlf' JllllioJ" Fons"ca r Si!yn. Fon
srca HI~rmr·s. Xilo Pf'~aJllla. l'l'lJHllLl 1[HI·cond,·.~. ':-'Ianhães Bfll'~

1'f'to, Cyrjlln de I.elN'~. Albcrto Brandão. Yiriato dI' :'IJedeit'os,
Joaquim 1:lrr\"('~, Yil'gillo Pes5óa, França CUn'alho. Luiz Mnral,
BeJ'lli\rrlino de Campos. Fl'alll:i~co Gliccl'io, Cesal'io Motta, 1\[0
)'nes Hlll'l'fl:". LLiJ)(',~ Cha\'es. Dotl~illg'os de .\lu1'ar,,;, c\dolpho GOl'~

do, Carynlhal..,\ngf'lo Pinhe'il'o, }illl·.~a. Rur!nlpho !\!ieancin. Pall
1inoCal'ln.s. iCosl,a JltniuI'. IRodl'igues AlVes, Carlos Gal'eíll. lilol'ci
ra ;in Silya. TIubifw Jllnior', Flrul')' ClJ1'nrlll. Lr:OlJOlrIu Blllhôe<:.
Gllillltll'ãl's :'\alal. ,\Iltollio Azrl'edo, Caetann di' .,\lbllqueI'CjUl',.
ReIlaJ'l11ino dI' _\II,orlonça, ~Ial'ciano de :'I[agalhãc..:. Eduardo .Gnn_
çalve5, rel"llando Simas. Ltllll'O 1!üllel'. Cal'los rIe Campo.s,
Schmidl. Lacpnla Cnulinho. Yid(Ol"illO \lonteiJ'lI. Pf'l'eíl'fI da
r.(l.~ta. Antão rir Faria. Julio de Gaslilhos. HOI'gl',~ rle :'IJNleit'il.~.

Alrirlr~ Lima. A~;;is RJ'asil. Thomaz Flores, _·\hreu. Homel'()
Baptista. Horha Osorio. Ca<:~jflno do -Xa.seimeJllo. Fernando
"\bboll. DeJlH'll'io Ribeiro r, 11enna Barreto .

.'\))['['-s(> a St,ssflo.

Deixam de compareccl', com causa, os 81's.
Fl'rdrrico SerTano, Coelho (' Campos. Ralllino HOI'n, no

fll'!glll'~ Frl'nanill',". 1lal'l-inho Hmh'igues, Theophilo dos Santo.~.

Li'aJHil'o Jlaciel. Saraiva. Conilr de Figupirer]o, Alvaro Bole
1I1n. Ferl'r-il'a Brandão. Bueno (Ir Pai\'a. Ce~nl'io :.'ilolta Janio\'.
Aifrrrlo ElJis (' El'lw.:jll de ü]in·il'a: e. sem c~u.sa. os S.r.s.:
Ru~· Barhosa. Aquilino rio ,\maral. Beenarilo de 1frndor:ça,
Sanl,M Yieiru, Oliyei)'a Pinto..·\lrinrlo nnnanabal'a. 1Iflyrink.
Yinha'!s. nonúngo~ P,nl,o, LamOlJllírl" Barao de S<lntn Helena:
Luiz Banrl.o. Madinho Prado Jllnjor. Almeirla Xog-lJeira e
Antonio Peado.

R' li(la. posta em diseus~ão e, sem dco))a[.c, <lPP1'oyadn a
aeta da sessão antecedente.
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o Sll. LEOYloiLDQ FILGVEIll;\S pede ti ilalàvrã para bffe
recer e fundamentar um requerimenlo, que julg:a e:õtar nos
tel'llloS (lo 1\1'1.37 rlo Hegil1ilm(o. Yisto como St, l'efl're a mate1'ia
{lo llTojecto (Ir. COllst,itlli~'ão. fi C1llr. ,~c acha em dL~l'lI.~."iío.

Depois (Ia leitura dI) rf'([llC'I'illlento, o oradu]' faz yal'iu;;
CUllsideraçiies. c conclue pedindo ao COl1gTe.~"o, no qnal ObSel'Yl\
rle um lado Jlmi[os radicali"las, e do outro f) contrario. ql1e
Úl(:a com que não ycnhu, nesta (juc;;:tão de OJ'ganila~'ão jlldicia
l'i<I, li ser condemnaua nas custas a liberdade.

-rem ú :\IC'su .o ;,eS"uinle

Reqllcl'illwll lo

Tendo sido o de l'e~[.aUral' a disposição do n. 2.í. do art. 33
do primili\'o projeeto ele ConM.iluição. sllhstiluimlo a expl'l'.s
:;ão - codifico)' peja express[lfJ - legislm' - o pensamento,
que pl'B,~idill :í emenda que offereci, na 2' djsclls~ão do mesmo
pl'ojeelu, ao l'ol'l'e,spolldenle n. 2·í. c10 arl. 33. requeiro, para
evilal'-.~e incohereneia entre os termos des.sa ememc1a avpro
,'ada e IJ ~ysteIlla de organização do Pode!' Jl1diciariú federal
adoptado pelo COIlg-l'eSSO, que seja nuelorizac1a a Commi.~são

encarl'cg'ada, da ultima 'l'ec1ucção daConstHuiçflo, a redigir
no., ~egllilll('~ termos, ou nos que melhores lhe llareCCl'lml, a
di~posição do n. ~,~ do art. 33, ;:;i fôr de 110\'0 appl'oyada
aCjuclla emenda:

"Legislar súlJrc o Direilo Cl',-j], Commercial e Crimi!lal
ela Hepu!Jlil.:n e o Processual da justiça federal."

8. fi. - Sala das sessões. 10 de fevereiro de 11:;91. -
LeQvi{J,ildo Filyvciras. .

o Sr· José Hygino (par[{ ulIIa c.t'plica~.'ão:: - SI'. Pl'e.~i

dente. não fendo eu podido inscreYC'I'-ll1e para falia!' ~olll'c as
elllendas offe,rceidas flO projecto de COlli!tj[lli~:ão em ~. dis-,
l:ll.;;;;ão, .SOIl forç,uelo a upro\'eilar-nJe deste ensejo, pam 8:1:
vlical' (' l'<lcljJ'icnl' alguns apartps dadus pO!' milll, quando Ol'R
Ya. 1Ionle:o. o nnbl'l' l'epl'P.~'~nlallte- Jl\ll' Goyaz. SI'. Leopoldo de
BI11hõ,~s. cujo cli~cuno \'elll hoje publicado, em resumo, no
DiaJ'io Orficial. .

nefel'in(lo-sc a mim, di.~;;c S. Ex.:
'"E.o.[lel'o () cUllio com o yolo do no!ll'c l'cpl'escntan le para

flue o Congl'e~So não .sanccione a emenda do Sr. Leovigildo
Fi1gl1eil'a~.

"O SR. Juss' HYGL'\O ,......... Seria llma incühcrencia da minha:
p~le. .

"O SR. LEüPOL!Jo DE BULHÕES - O Collgl'eSso. acceilando
o princípio da dualidade de mugislratma, não p'óde' deixar,
hojc, de suffragal' a pluralidade de magistratura.

"O SR. A?lIPHILOPHlO _ I~""O é que é syslema.
"O SI\, JosÉ HYGI);o - E' um golpe na integridade do pajl,

Aeima dos systemas eolloco o mell !Juiz. .

"O Sn. LE;OI:OlJ):J DI;; I~Yf.IJº-,EJ3 - Como? .
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"O SR. JOSÉ HYGINO - a que eu disse foi - que ;recebia
a, beneficio de inventario a descentralização resultante da or
ganização judkiaria do projecto do governo".

Este aparte, como se vê, está desligado, não se refere ao
que precede; não se sabe. a que veiu nem o que eu quiz com
eU" significar.

O SR. AUGUSTO DE FREITAS - O discurso do Sr. Leopoldo
ge Blühões vem com a uota de que não foi ;revi§to pelo orador.

a SR. ,JOSÉ HYGINO _ Sei disso. Estou apenas comple
tando e explicando apartes dados por mim.

O aparte a que alludo foi provocado por me ter attribuido
o S~. LeopoldO de Bulhões uma proposição qUe eU não me pro
feri, isto é, S. Ex. attribuiu-me ter dito que acceitava a Re
publica a beneficio de inventario.
, Segundo mpponbo, S. Ex. alludiu a um topico do di~

curso que proferi nesta Casa por occasião de discutir-se a ~L'~
O"anização do Poder Judiciario, estabelecida no projecto de
Constituição. Tratando, então, do decreto organico da justiç.a
federal, que baixou o nobre ex-l\ünistro da Justiça, eu dis,-;<:)
que recebia a beneficio de inventario as apregoadas vantagem;
da descentralização resultante daquella organização, e procurei
demonstrar que dena resultava, pelo contrario, uma centrali
zação,pratiMmente inexequivel.

Vê V. Ex. que entre a proposição por mim proferida e a
que attribuiu-me o orador, vai grande differença.

S. Ex. foi injusto commigo, pondo-me a pécha de inco
herente porque concorr-o com o meu voto para apoiar a emenda
do nobre ,representante pela Bahia, Leovigildo Filgueiras, re
ferente á unidade do Direito.

S. Ex. sabtt tanto quanto qualquer dos uossos collegas
membros da Commissão dos 21, que, no seio dessa Gommissãc,
pr-onunciei-me sempre pelo principio da unidade do Direito,
e que, neste Gongr_8Sso, o sustentei e defendi, dando, desenvol
;vimento, as razões em que rrie firmava.

S. Ex. não ignora que fiz mais: tendo passado em 1~ dis
cussão, por inadverlencia, surpreza ou qualquer outro motivo,
o systema da diversidade das legislações, eu apresentei uma
emenda restabelecendo o systema contrario, o mesmo que con
sagra a emenda do Sr. Filgueiras. Emfim, V. Ex., sabe que,
segundo a minha desauctorada opinião (Muitos não apoiados),
O Direito uno, producto da nossa historia, é um dos mais
fortes vinculos da nossa união n8Jcional (Muito bem), e que
considero o rompimento desse vinculo um crime de lesa-pa
.triotismo. (Muito bem! Muito bem!)

Sendo essa a minha convicção, como posso ser taxado de'
:incoherenta pelo facto de permanecer fiel ao principio que
.defendi, e que: vejo consignado na emenda em questão?

E, si sou incoherente por continuar a defender a uni
dade do. Direito, emt:ora o Congresso tenha acceito o systema
da dualldade da magIstratura, parece-me que S. Ex. incorreu
na mesma falta, quando, no seio da GOIIlIl1issão dos 21 não im
pugnou esse principio, ou, pelo menos, não apresentou emenda
á dispoSiÇão do projer;to que o r;onsagrava ao passo que im
pUg"l10~, ca)orosamente, ? systema da .unidade judiciaria.

POlS, SI S. Ex. conformou-se, alh, com a disposição do
project.o, que ma!ltinha o Direito nacional, e, ao mesmo tempo
g~f~nº!!1, ª d!:l-ªIHlª,de QO Rod!1:r J.:l!dic!~!o, CQillQ e~ge, agora,



l-ie mim em noril9 dessa dualidade, que yo~e contra ae:n;l.end:J.
de; Sr. Leovigildo Filgueiras? .

Vel'saW e incoherente serJa eu votando contra as minhas
convicçõell e opriJ;lClpio que defend!. ,(Apoiado$..).

Adeante diz S. Ex.':

"Trata-se. Sr. Presidente, de dar aos estados aquíllo que
lhes deve pertencer.

"Trata~s(', simplesmente, de estabelecer com base a obra .a
que fomos chamados.

"O SR. JosÉ HYGINO - O que V .• Ex. está fazendo é uma
Confederação de republiquetas.

"O SR. LEOPOLDO DE BULHÕES - Admiro que V. Ex., mes
tre de Direito, sabendo distinguir Federação de ConfederaCão,
venha dar-nos semelhanle aparte.
. "Admira que V. Ex., sabendo, -ou devendo saber, o quc
caracteriza a Confederação e o que caracteriza, o govern.o f,ó
derü.Uvo, avance semelhante prollosição."

Segue-se a explicação do que sejam a confederação e a
Federação.

Sr. Presidente, esta proposi('lão do Sr. Leopoldo de Bu
lhões, de que, sendo eu mestre de Direito, devera saber o que
é Federação, encerra uma offensa pessoal, que não deixarei
passar em silencio.

A divergencia entre )J1im e o nobre representante de Goyaz
é de idéas, de doutrinas, de pontos de vista, não h30 entre n6s
questão alguma pessoal. Eu sempre o tratei. com a delicadeza
e a attenção que ° cavalheirismo, as funcções que exercemos
8 os talentos de S. Ex. me impunham. Por que mzão insinua
S. Ex. a que, sendo eu mestre de Direito, não :sei o que é Fe-
dera~~ão?.. -

O SR. AUGUSTO DE FREI'rAS - Não apoiado. Não vejo ahl
:intenção. de offensa.

O Sn. JosÉ HYGIl'W _ Essa insinuação é tanto mais injusta
quanto S. Ex. sabe que procurei sempre distinguir cuidado
samente a Confederaç,ão e a Federação, e que, justamente so
bre essa distincção, assentei os meu;; raciocinios e art;Umenlos
em relação á unidade do DiI:eito e da justica no reglIDen fe
peral.

O Su. A1vLl..1l0 CAVALCANTI - Desde o tempo da Commissâo
assim se fez. -

O Su: JtlSÉ HYGlNO _ A lição que me deu S. Ex. me po~

deria ser proveitosa si eu já não tivesse distinguido uma causa
da outra, nos termos claros e precisos no meu di:scilrso, que"
corre inlpresso.

Por outro lado, o meu aparte não tem a significação que
S. Ex. parece lhe ter dado. O que eu quiz dizer e que, COID
quanto S. Ex. distinga a Confederação de Federação,- todavifl,
quando raelocina, .o que tem em vista é o typo da Confe-

Assim, S. Ex. parte do principio que a unidade do direito
é incompativel com a Federação. Ora essa PL'qposição p6dc
ser verdadeira com relação â Confederação, que é' uma união
de estados soberanos, mas não com relação á Federação, que é
.uUla união nacJonal e llb cQmp!:íe de estados nãq s-ºber~-go§,"
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Si a Fcdel'ifçãd fi Un,la união ,na;cIõnal e si ã 11llifi0agiiõ dó
po\"o acarreta a. unitlade do direilo, como se póde ~lz~r Cjl;G
ciltre c~tes lOS eslados) e a Pedera~àu !la. incolllllaflblllda(lC"!

hdo cOlitl'a!'io. a nnida'dc do Direito, como ria lingua, é a
hlbC mais solida 'clt, Ullla união !"e!l('L'ul (.41)0[((1108): e ahi
c.-tá. all;\1ll da .,\J]cmanh<l. a Fcder'a(~ãu helvetiea, que tanlo ,~e

clllpenha por obter um pireito nadoual. Enll'ctantu, entre n(;~,

Ulll'c.sellta-se com um J(11~al o esphacelamcnto do no.SSO IJIl'CILO'!
S. Ex. dis.se- e é este o .~e[.l principal argumenlo-quC'

jlriyaJ' as a~semlJléas clo~ estados da faculdade de legi~lar sol),','o
u Direito fi llegar-se-llws u que lhes (le\"c llcrtellCCl', e offeJIll,,"l'
cí sua aulonomia leg'islatiYll.

Contestei essa pl'opo5ição, com apodes repetidos, c como
nenhum l"lIí IClmado, l'elcn'-J1le V. Ex. que eu restabeleça a
minha conlestru;'ão.

:\âo' pos,~u cOmpl'f'llellrlel' que o Direit() seja cla5sificadd
com os negados, ou inter'esses, ele mer,) car'aele!' local.

Que (, (JL1I1 o Djr(~il(J asseg'llra? "\-~ condiç0es rI<1- ~xisLellci[i
social.. Que é que eJle reg'ulamenl.a"! AquelJas J'claçoes entr';!
a~ jll'ssrJas, quc tlen'Ill S~l' asseguradas, coacli\"amentc, ]leia
lei c pelo Podei' puhlico.

Ora. essa~ l'{']a~õr~ ,illl'irlic'as são as ria yida ci"il e se f'S
tabcleccm enl:'C quaesquer cidadãos do paiz. e nào sornenl.<.l
entre o" que habitam o mesmo ponte; ou a mesma secção !.lo
iPl'I'itlll'io: são. }lOt' eon;:eC]llencia, relaçõe;; que pcrlc'lll uma l'e
g'ulanwnlar;âo ullifol·[]l('. al"im de que" cidadãu gIiSC, llPl' toda
II pUI'If' em sua PaU'ja, du.;; mesmos rJireilos e das me5Ill'aS ga
ranlias. (Aijo!tU{QS,;

:CJ'dit'Cíl" é, pois, ]Jl)l' sua nalureza, um inler'l~sse de ca_
racter nacional e da compel-encia du lJoder Legi.;;lath"o llü ....
cional., (Apoiados; muito bem.) .

.Ainda mais: em rela.ções .iurÍ(lic;:-.~ que fazem objecto dQ
Direito l'riyado, não se eslabelecem~ómcnle enlre os na.cic--!
nac;;. lll'l;;. fambpl1l. enll'e csles c os e.x!rangeiro;:.

X,Me-sc a clislincção imp(.Il'lanlis~ima e impereeiyel 'que hli
enlre os difeito.~ jlolilicos e o;; direiLos cids. '

AqItelles SUpPÔGlI1 a Cjllalidadfl (18 nacional; o e:d,j'allg'eil\)
não póde tr)' outros direitos politicos senão aqnelles que (~
!ei do paiz onde elle se acha, expl'ess'l.menLe, llH' eonfel'e.

Porqqc razão? E' que não se póde ser cidadão rle duas pa_
leias: 05 deYl'res j)fll'a com ullla dellasscl'iam jncomj)"a(iyeiti
.com o~ dCYCl'C3 para com a outra. (A)Joia([08; mu.ito bem.)

lUas o caso .\ inleil'amente dÍ\'et'so no campo do Djrcl.lj
Pl'iyatio. Esle não conhece Simão fi J'essua, não yê senão o
homcm com as suas qualidades ol'igiu:u-ías, as was faculdade~,
a ~I1a capaci{l1Ylc: para con:õllluir-se lermo de uma relação ju
l'iclica, (Apoiados.} , ,

O homem, anele quC[' Que esteja, pllde ter e adquirir di ....
l'eilos civis, B não deixa de ser pae O~l esposo, ou de ter 'Capa_
cidaele para cO!1tl'actal', porque se o.cha em um paiz extra:J._
~iro. . .. . .

~ .A lei ci"i! ll1e assegura o~ mesmos dirúitos que pode tel'
o nacional, de mwlo que nu dominio do Direito Privado se
estahelece UIJla communhão juridica entl'e o naciona! e o cx
Ll'aIw'eil'o.

Si tal é a fllllCCão' e a iUllnle do' Direito, como podeml)~
!i!5s ea.talogaJ-o ceoui o~ i!!-.l.et:!'s~~s, rnl!l'allll~Q.t.e JO('JIC§, e ,(!izel'~
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como disse o Sr. Leopoldo de Bulhões, que o' Direito deve
entrar. na competeneia leg'Íslalíva dos estados, sob pena de
offender-se á sua autonomia?

, Para impugnar essa asserção de S. Ex. não preciso de
melhor argumento do que aqueIle que tiro da emenda, pela
qual S. Ex. estabelece a diversidade ou pluralidade das le-
gislações. .

Essa emenda reserva para o Congresso Nacional a facul
dade de legislar. por exemplo, sobre faIlcncia.

Por que razão, pergunto, pertence ao Congresso legislar,
privativamente, sobre essa materia, que é assim retirada á au
tonomia legislativa dos estados?

Quaesquer que sejam as razões que me possam ser dadas
pelo ilIustre orador, applical-as-ei a outros casos, numeril-
sissimos. '

~i o Congresso legisla sobre falIeIlcia, por que não ha de
legislar sobre a letra de cambio, qtieé o instrumento mais
commum e vulgar das transacções entre as praças? Porque
não ha de legislar sobre o Direito Marítimo que affceta a na
vegação e as relações com as praças extrangeiras? Por que
não leg'Íslará, Lambem, sobre o casamento, que é a base da
familia?

E, jgislando sobre {} casamento, por que não, legislará,
ainda, sobre o regimen dos bens entre os conjuges, sobre /)
divorcio e a indissolubilidade do laç;) eonjugal, o patrio poder
e todos os direitos da família? E, as:::;m, de excepçlão em ex
cepção, fil~ará destruido o principio de S. Ex., e o que parê!.
elIe é a excepção, passará a ser alegra. (Apoia'dos; muito
bem.),

O meu ilIustre adversario, pois, inverte os principios, es
tabelece como regra o que deve ser ;1 excepção-. Em these e
como principio geral, as relações juridicas pedem lUíla reguh
mentação uniforme, e, pártanto, competem ao Poder Legish
tivo da União. (Apoiados.)

O radicalismo, Sr. Presidente, é que deita a perder a~'
revoluções. Os defensores da pluralidade das 'legislações es
quecem-se de que a extrema dispersão, como a concentra~ião

excessiva das forcas, póde ,causal' a morte do corpo politico e
social. (Apoiados'.) ,

Era o que tinha a dizer. (Muito bcm.; muito bem.)

o Sr. Moraes Barros - Pedi a palDvra, Sr. Presidente, para
communicar ao Congresso um telegramma, que acabo de re
ceber de S. Paulo, e que demonstra que, ali i, toda a população
nacional e extrangeira, se interessa pelas deliberações do
mesmo Congresso.

Diz assim o telegramma (lê):
"Partido Teuto-brazileiro 19.vanta protesto solenne, por in

termedio de V. S., contra resolução do Cong'resso exigindo
dos extrangeiros residentes no paiz ;mies de 15 de novembro
declaração formal de adoptar nacionaliljade brazileira, pois, em
virtude da lei de 14 àe Dezembro, effecíivamente, são brazi
leiros. Da mesma fórma protesta con!ra a suppressão de ca
botagem livre, por ser anti-liberal. Pedimos levar nossos pr1:i
testos ao conhecimento do Congresso, defendendo direitosad
quiridos. - B1t1'cha.1'll. - Heinritz. - GC1'lJe." -

VoI. ITI 47
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,'E' natural e legitimo este protesto, Sr. Presidente, por
que, quanto á naturalização dos cidallãos extrangeiros que eoS
tavam no Brazi1. por occasião da revolução de 15 de no:v~mb"o,
-é' certo que elles se achavam no pleno goso e exerCHHO dos
direitos da nacionalidade brazileira. (Apoiados.)

, Pelo decreto de 14 de dezembro, menos de um mez de
pois da Revolução. foi declarado que todos os extrangeiros que
então se achavam no Brazil ficavam sendo :Qrazileiros, em per
feito pé de igualdade com os nacionaes, salvo declaração e·n
contrario.

o A unica excepção feita foi a restric.ção de não poderem ser
elei los Presidente da Republic.a.

Fazia gosto ver, Senhores, as fesi,as enthusiastas que se,
fizeram em todos os pontos de São Paulo, por aquellas colo
nias, ao saberem que iam gosar das prerogativas de eidad~o
brazileiro, ao saberem que estavam naturalizados neste palz,
em que,já residiam e no qual já ganhavam meios de subsís
terrcia; quasi todos declararam-se brazileiros e começaram a
ser aproveitados para os cargos publicas. '

O governador de S. Paulo, que era V. Ex., passou a
aproveitai-os nas intendencias, nos cargos Ímliciaes, como jui
zesmunicipaes supplentes, e, com o applauso de todos, cOll).e
çaram enes a exeJ:'lcer esses cargos.

Veiu logo, porém, o projecto de Constituiçção trazer-lhes
um sobresalto: nesse projecto dizia-se que para ser senador
ou deputado era necessario o prazo de 4 e de 6 annos de '3í
dadão brazileiro, o que importava uma restricção ao direito
conferido' pelo decreto de 14 de dezembro, e, por isso, todos re
tiraram-se desses cargos, entendendo que essa disposição era
uma negação do que lhes tinha sido concedido.

O SR. OITlcrCA - Violação, pelo contracto feito, que elles
acceitaram.

O SR. MORAES BAHROS - ... uma falta de fé publica.
Depois de abrirem-se as discussões do Congresso, paSSOll,

aqui, uma emenda declarando que essa exigencia de prazo não
se referia aos cidadãos naturalizados pelo decreto de 14 de
dezembro, e foi essa noticia para todas as colonias uma verda
deira restituição. Elles se tinham feito alistar como eleitores
e concorreram para as eleições; toda a deputaç,ão paulista, e
creio que posso assegurar que toda a representação sulista.
acha-se neste Congresso com dezenas de milhares de votos das
ex-colonias extrang'eiras. (Apoiados.)

Estavamos néstas circumstanci,as, estavam os extran
geiros no gozo dos direitos do cidadão brazileiro, e exercen
.do-os por essa fórnm, quando, repentinamente, é approvada
pelo Congresso uma emenda exigindo que façam declaração
expressa e formal de que acceitª-m a nacionalidade brazileira.
sem o que não poderão ficar sendo cidadãos brazileiros aquelles
que estavam desde mais de um anno no pleno exercicio dess8
direito! Ora, isso é faltar á fé nacional, é romper o contracto I

'celebrado pelo decreto de 14 de dezembro, e é alguma causa
mais: é um retrocesso de sessenta e tantos annos.

Pelo art. 4° da Constifuição imperial de 1824, foram de-
clarados cidadãos brazileiros os portuguezes residentes nu

)3razil, que expl'essa, 011- tacitamente, notar bem, adherissem á
'Independencia do Imperio. Portuguezes eram, então, quasi os
unico~ extrangeiros no paiz.
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o SR. OrTICICA - E os mais perigosos, por terem sido a
nação que nos dominava.

O SR. MORAES BARROS - Portuguezes,' eram aquelles que
tinham combatido a nossa Independencia, portuguezes, eram
nossos inimigos.

Pois bem, Senhores, o Brazil foi bastante grande, leal.
generoso. para acolher esses cidadãos no seu seio, fazendo
delles hrazileiros.

O SR. LOPES TROVÃÜ - Mais ainda, acceitararn o portuguez
como chefe do Estado, na pessôa do Sr. D. Pedro 1. (Riso.),

O SR. MORAES BARROS - E dessa generosidade o Brazii
parece que não teve motivos para arreptllder-se. Figuramnl
entre elIes alguns dos homens mais natv.veis pelos serviços
prestados ao paiz, taes como Nicoláo Pereira de Campos Ver
gueiro, que foi senador e regente do Imperio, o Visconde de
Abaeté, que OCiCUPOU os mais elevados cargos, José Clemente
Pereira, e tantos outros.

E é no fim de sessenta e tantos annos após, que um C011
gresso republicano ha de voltar atraz e ser menos liberal do
que foi a Monarchia?! Espero que essa emenda, que passon
talvez, despercebida, por falta de attenção de l1mitos Srs. re··
presentantes, será varrida da nossa Constituição.

E' com razão que os colonos teuto-brazileiros de S,. Paulo
protestaram energIcamente contra a exigencia dessa decla
ração, dizendo que é isso uma violação de seus direitos já
adquiridos.

O SR. PRESIDENTE - Observo a V. Ex. que a hora está
finda.

O SR. MORAES BARROS - Duas palavras apenas, e termi
narei.

Quanto á liberdade de cabotagem, sendo uma liberdade
da qual toda a Nação gosa ha quasi 30 annos, qual a razão
por que Se pede a sua revogação?

Para que a industria da navegação seja exercida por na
cionaes, para que as rendas provenientes dahi não vão para °
erlrangeiro? '
, O SR. RETUMBA - E para ser um viveiro para a Marinha
de guerra.

O SR. MORAES BARROS - Si é assim. fazei então. como a
lei portugueza, que prohibiu a exportaQão da moeda 'do reinf)
de Portugal" punindo com penas severas aquelles que a vio
lassem. Si vós quereis nacionalizar a industria da cabotagem,
de viação maritima, por que não n.acionalimr tambem a da
viação terrestre?

O SR. RETUMBA - Ha idéas disso; !la lVIinisterio passado
tratou-se... .. ,

O SR. MORAES BARROS - Eu vos denuncio que em S. Paulo
ha uma companhia ingleza da estrada de ferro, de Santos tt
Jundiahy, que. mensalmente, remette para Lontlr'es quantias
avultadas de dinheiro, que muito bem podiam ficar no paiz;
como em S. Paulo ha em outros estados eguaes companhias.

Portanto, nacionalizai tambem a viação terrestr&.
O SR. RETUMBA. - Deaccordo; contem commigo.
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o SR. :MORAES BARROS - Na mesma torrente de idéas na
cionalizai 0_ commercio a retalho, como já foi programma do
partido Liberal em Pernambuco; nacionalizai o solo bra7.i
leiro, para que o extrange.iro não possa possuir bens de raiz
neste paiz, - e nisto tendes o exemplo na naç,ão mais lI
beral ela Europa, a republicana Suissa. Vamos mais adeante:
nacionalizemos a lavoura, as industrias, o commercio bra'll
leiro.

Sejamos logicos e 'Consequentes: ou levantemos uma mu
ralha chineza que impeça a entrada de tudo quanto for ex
tl'angeíl'o no Brazil, ou, então, sejamos francamente liberaes,
acceitando sem restricções odiosas, sem monopoho algum, o
concurse. do capital e do braçJO extrangeiro, de que tanto
precisa a nossa Patria para que seja grande, prospera e feliz.
(Muito bem.; m1iito bem.)

O Sr. Quintino Bocayuva (para uma explicacão)-Sr. Pre
sidente, dentro de alguns momentos, talvez, . com certeza
dentro de poucos dias, estará quasi ultimada a tarefa do Con
gresso Constituinte Brazileiro e eleito o primeiro magistrado
ela Republiea. Terá cessado, então, o periodo do Governo re
volucionaria, e os seus a:ctos passarão á Histol'ia depois de
submeltidos á critica, ao contraste e á sentença da opinião
nacional representada pelos seus legitimas manclatarios, aqui
reunidos. -

Nestas circumstancias, qualquer que seja a impaciencia.
leg'itima e de que eu proprio partilho para chegarmos á ul
timação da nossa gloriosa tarefa, sinto necessidad"e impres
cindível de occupar, por mor~1entof,l, a vossa attenção, não
tanto para salvaguarda da mlllha pessoa, mas para salva
guardar a responsabilidade minha e de meus coJlegas do Go
verno Provisorio, a qual envolve um principio fundamental
e, ao mesmo temno, u:n grande interesse nacional. E' e;:sa
a razão pela qual careço deixar registrada nos Annaes âa
Constituinte e na acta elos nossos trabalhos a declaracão que
vou ter- a honra de fazer perante os meus illust.res cóllega3.

Quando. ainda ha pouco tempo, partilhava com os meu::;
iIlmtres collegas, membros do Governo ProvisorlO, a respon
sabilidade do Poder, solicitei, em uma das sessões do Con
selho de l\Iinistros, que fosse presente ao Congresso Consti
tuinte, na sua primeira reunião, o tractado de limites cele
brado com a Republica Argentina, e celebrado por accordu
unanime e ordem do Governo Provisorio,-tratado qual tive a
honra de ser o negociador, ou, antes, o simples signatario,
por força do cargo que exercia. (Apoiados.)

A essa solicita!.'jão oppuzeram-se, com excellentes razõe::;.
os meus illustres collegas, ponderando a inconveniencia de
interromper a tarefa do Congresso constituinte com a dis
cussão de um assumpto mal ,conhecido e mal apreciado, pOl'
uma parte da opinião publica, justamente por não ser conhe
cido, e ser explorado da maneira a mais perfida e violenta
pr.!os adversarios do Governo e da Repubhca. (Apoiados.)

Na exaggeração desse máo recurso de opposição, Senho
res, procurou-se, até, inferir uma offensa, que fere menos a
minha pessôa do que a dignidade do Congresso Nacional.

Escreveu-se, com a solennidade que lhe dava, não \)
documento escripto, mas a sensação occasional que el1e prc
rluziu, q"ue os ministros do GovernoProvisorio importunavam
os membros deste Congre;;so implorando a ~ua protecção, pe-
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dindo a sua compla'cencia para a approvação do referido tra
tado.

E' numeroso, Senhores, este Congresso; nelle conto al
guns amigos ...

VOZES - Tem muitos.
O SR. QUINTIKO BOCAYUVA - ... e mantenho relacões de

cortezia com quasi todos; pois bem, é em face de todos elles
que affirmo, por mim. e pelos meus collegas,. quene!11. ~lm
só dentre tantos podera dIzer que a elle me tIvesse dIrIgIdo
para tratar deste assuÍllpto, .ou para prevenir o seu animo.
(Muitos apoiados.) ,
. Em uma questão desta ordem, esse proceder füra mai.;
do que incorrecto, porque tal questão é da natureza daquellas
que não podem nem devem ser julgadas e resolvidas' sob li
influencia do espirito da camaradagem ou das ~onveniemias

pessoaes, mas, exclusivamente, sob a influencia do mais são
patriotismo e dos mais elevados principias para salvagual:da
dos interesses nacionaes'. (Muitos apoiados.)

Mas. a déclaração que tenho necessidade de deixar con
signada é esta: que, insistindo pela segunda vez, perante 03
meus collegas, ponderando-lhes a alta conveniencia de fazer
resolver e decidir pelos representantes da Nação essa .questão,
até certo ponto incandescent.e, os meus collegas, acceitando as
ponderações que tive a honra de fazer, concordaram commigu,
e em Conselho de Ministros foi isso adoptado e resolvido.

Dessa deliberação demos conhecimento á Na~lão por meiJ
do Dim'io Ofjicial.

Hoje, nem eu nem meus collegas temos mais a respon
sabilidade do, Governo: não compete, portanto, (i nós, a ini
ciativa desse assumpto, nem temos o direito de traçar nor
mas de conducta aos nossos illustres successores.

Si aos membros do Governo a'Ctual parecer que ha con
veniencia e opportunidade em acceitarem para si, sem so
lUQ.ão de continuidade, a responsabilidade moral e effectiva
das delibreações tomadas en1 Conselho pelos seus anteces
sores, presumo, - e para mim será isso de alta relevancia
-, presumQ que esses illustres cidadãos, em cumprimento da
palavra empenhada pelo Governo, se darão pressa em con
vidar o Congresso Constituinte Brazileiro a celebr'ar uma ses
são, na qual se occupe, exclusivamente, deste assumptü.
(Apoiados.)

VOZES - Muito bem, muito bem.
O SR. QUINTINO BOCAYUVA - Devo, ainda, declarar, pom

pôr termo de uma vez a todas as duvidas' (de~laração, aliás,
desnecessaria, porque já foi publicada) , que o referido tra
tado-foi feito ad referendum do Congresso Constituinte, com
a elausula de só ter valor e efficiencia depois de approv:ldo
pelo corpo legislativo (Muito bem); sem essa approvaçãü,
portanto, o trat.ado não terá ,:alor nem effeito algum. (Muito
bem.) .

Em honra do Governo Provisorio, é necessario que eu
assignale esta circumstancia: que fomos nós os que iniciámos
essa fecunda reforma na nossa jurisprudencia politica.

Todos vós, Senhore!;, qqantos ,conhecieis :a incJ.ole do
regimen passado e as disposições da Constituição que nesse
tempo imperava, sabeis que por aquella Constituição o Po-
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dor Executivo nacional tinha a faculdade suprema de ultimar
os ajustes i:Q.ternacioD;l:les, sem a clausula da dependencia da
approvagão dos representantes do povo, salva a exc-=pção aIli
determinada.

Mas, desde os primeiros dias do Governo Provisorio, em
Conselho de Ministros do Governo revolucionario ficou aj liS
tado que nenhum contraeto desse genero se faria' sem a clau
sula da sua sujeição ao juizo e á deliberaQão dos represen
tantes da Nação. (Muito bem.)

Consequentes com essa doutrina foi assim que celebrá
.mos o tratado cuja apresentação ao Congresso solicito neste
momento, comD desempenho de um supremo dever, a cuja
responsabilidade não queremos eximir-nos,

Nestas condições, portanto, pedindo desculpa ao Congresso
pelo tempo que lhe estou roubando (Não apoiados), peço a
V. Ex., Sr. Presidente, que se digne, fazer consignar na acta
esta declaração de que está no meu interesse, do mesmo modo
que está no interesse de todos os meus ilIustres collegas, que
esse trabalho seja trazido ao conhecimento dos representan
tes da Nação Brazileira. não se inferhido da nossa attitude
qualquer- pensamento de hostilidade aos actuaes responsaveis
pelo Poder publico, nem ao pouco desejo de coarctar a sua li
berdade de acção. Nem eu nem os meus ilustres companhei
ros podemos, hoje, ser os juizes da conveniencia ou inconve
niencia desse acto. O que procuro com estas palavras é fir
mar, bem solennemente, perante o Congresso, que me ouve e
perante a Nação, que me ha de ler, que eu e os meus compa
nheiros mantemos a nossa responsabilidade por esse acto,
qUe por elle desejamos, quanto antes, responder a esta as
sembléa, onde se acham os nossos juizes naturaes; aguar
dando com a devida serenidade a sua deliberação, a sua sen
tença; porque seja essa qual fôr, estamos certos de que ella
será sempre inspirada pelo patriotismo, pela justiça e pela
intuição do bem geral da Nação Brasileira. (Apoiados,' muito
bem.)

O que desejo é que não se procure tirar argumento da
circumstancia excepcional em que nos achamos collocados,
nem que se pense que queremos guiar-nos por uma evasiva,
abrigando-nos no silencio e tirando proveito desse mesmo
silencio, como si nos receassemos de comparecer ante os
nossos juizes. .

Na hora opportuna, hoje ou amanhã, havemos de com
parecer ante a Nação, aqui representada pelos seus legi
Limos' mandatarios. (Muito bem; muito bem. O oJ'ado1' é
comprimentado e ab1'açado p01' muitos 81'S. 8enado1'es e
Deputados. )

PRIMEIRA PAR'l'E DA ORDEM DO DIA
DISCUSS.:\o .DAS EMENDAS APPROVADAS EIVI 2" DISOUSSÃo DO

PROJEOTO DE OONSTITUIÇÃO

Entram em 3" discussão as emendas ao projecto de Con
stituição.

O SR. PRESIDENTE - Devo observar ao Congresso, que
na collecção elas emendas publicadas deu-se uma omissão re
lativa á que o Sr. Schmidt offereceu ao n., ~ do art. 34; mas
isso já foi reiítificaelo, hoje, no Dia1'io Offwwl.
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o Sr. Thomaz Delfino (Movimento de attenção) - Sr. pre
sidente: A' vista do manifesto cansaço dos representantes,· e
da natural anciedade, que todos possuimos, de entrar no re
gimen iegal, nesta ultima vez que occuparei a tribuna, abre
viarei o mais que puder a minha argumentação.

Não pretendia' tratar da emenda ao art. 13, relativa á
nacionalização da cabotagem; mas llistincto colIega da ban
cada do Rio de Jneiro, que conhece perfeitamente bem o as
sumpto, que o estudou por todas as faces, que é o seu maior
propugnador, prevendo um encerramento de discussão, pe
diu-me que sobre elIe dissesse algumas palavras. E é o
que vou fazer.

E', na verdade. e a minha boa fé manda que o affirme,
um ataque ao principio cardeal da liberdade o abrazileira
mento, por lei, da navegação costeira; não se regem, porém,
as nações. na sua vida economica, pelos principios emana
dos da philosophia, antes se curvam, fatalmente, ás proprias
necessidades e interesses, no grande combate pela conserva
vação.

Dos paizes da Europa o unico que não tem o monopolio
da cabotagem é a Inglaterra, que, aliás, o manteve durante
largos annos, e que, absolutamente, não teme concurrencia.

A França e a Italia permutam as vantagens daquelIa na
vegação.

O SR. BAPTISTA DA :MOTTA - Só nos portos do Mediter
raneo.

O SR. THOMAZ DELFINO - Nos seus portos do Medi,ter
raneo apenas.

O anno passado demandaram o porto do Rio de Janeiro
1 . 000 navios, que costeavam terras nossas; delles. sómente,
40 eram nacionaes.

Ainda ha pouco, um illustre representante pelo Estado
de S. Paulo nos dizia não comprehender como é que sere
clamava para a cabotagem o monopolio, e não se pretendia,
logicamente, fazer o mesmo com as estradas de ferro e outras
grandes exigencias publicas. ...

A razão do reclamo parece-me tão simples quanto justa.
E' que, além de ser uma imposição economica, é uma ques
tão de ,patriotismo; é o modo pratico de estabelecermos a de
fesa repentina das mil e tantas leguas do litoral do Brazil
contra uma aggressão extrangeira.

Sabe S. Ex. bem que a America do Norte tem a sua Ma
rinha de guerra constituida, subitamente, pela sua Marinha
mercante. Exactamente, visa o monopolio nacional este
fim- uma grande esquadra para nossa defeza.

Si não ha maruja brazileira, que já houve, surgirá do
povo trabalhador e corajoso que habita este paiz tão larga
mente banhado pelo oceano.

A industria e o capital" que se agitam' febrilmente, farão
nascer os navios.

E, depois, si ha contractos e mutuas obrigações entre o
Governo e potencias extrangeiras, na lei ordinaria que regu
lará a materia, c0nsequencia e corollario do preceito consti-.
tucional, haverá meio de sanar e vencer o embaraço, o que
não supponho extraordinariamente difficil.

Terminadas estas ligeiras considerações, occulPa.r-me-ei
do que, especialmente, me obrigou a vir occupar a benevo-
la attenção dos Srs. representantes. .
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Sr. Presidente, o art. 3° do projecto de Constituição, no
meu entender, não devia ter figurado no logar em que
se acha.

Notava-se, na 2' discussão, entre este artigo e o para
grapho unico do art. 2°, antithese e contraste.

Ao passo que o art. 2° o Congresso affirmava poder
achar conveniente, no futuro, collocar em outro ponto á séde
do Governo central, do Governo unional, mudar a Capital
Federal, no art. 3° dava-se já como deliberada, como já re
solvida a mudança, determinado o local.

Para obviar a antin{)mia e a opposição, um meu nobre
amigo, que veiu aqui. dignamente, representar o Estado da
Bahia, apresentou uma emenda, que comprehendia duas
partes.

Na primeira estava o art. 2° com o seu paragrapho, mo
dificado de modo a ficar inteiramente harmonico e concorde
com a segunda, que era o art. 3". -

Vou ler a emenda (lê).

"O art. 2° seja assim redigido:
Cada uma das antigas provincias formará um Estado, e

o antigo Municipio Neutro constituirá o Districto Federal,
que passará á categ'oria de Estado, logo que o Congresso jul
gue opportuna a transferencia da Capital da Republica.

Paragrapüo unico. Logo que esta transferencia for de
liberada, será a Capital estabelooida no planalto central da
Republica, para o que fica pertencendo á União uma area de
400 leguas quadradas nelle situadas. - Al'thul' Rios. "

. Posta a votos, em partes separadas, a primeira foi rejei
tada. Por c.onseguinte, affírmava o paragrapho primitivo, e
o Congresso de novo, que não estava tomada a resolução de
mudar a Capital Federal, e, ipso facto, tambem não exis
tindo e ficando sem effeilo o art. 3°, que a dava como taL

- Mais robustece a minha opinião o facto de ter sido posta
a votos a segunda parte da emenda, e rejeitada.

Ora, que continha a segunda parte da emenda? Exacta
mente a mesma causa que o art. 3°, isto é, a determinação
de transferencia da Capital para um ponto designado.

Por consequencia, chamo e peço a attenção da futura
Commissão de revisão do projecto de lei fundamental para
este facto. Penso que o Congresso mais de uma vez já, cla
ramente, se manifestou contra o que encerra o artigo, que é
dado como definitivo.

Sr .. Presidente, si não pelas votações repetidas do Con
gresso, me convenceria de que elle não deveria permanecer
na redacção, quando, essencialmente, contém o principio
monarchico.

Não que eu seja capaz de suppôr que os dignos signa
tarios da emenda apresentada na 1" ,discussão, queiram de
qualquer fórmá accentuar perante o Congresso e o paiz ten
dencias monarchicas; não que eu imagine que de qualquer
maneira elles desejem a volta a terras brazileiras desses
principes que vagueiam na Europa como espectros agou-

.reiros ao redor de thronos vacilJantes, mas porque elIes se
deixaram dominar, completamente, pelo espírito que du
rant.e tantos annos predominou no Brazil inteiro, a centra
lização.

Sinto, ,tambem, em mim proprio esta tendencia para
centralizar, tendo de combatel-a muita& vezes, e acredito que
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o loügo espaço que durou o regimen da realeza infiltrou-a
em todos, insidiosamente, larvadamente, como na extensa

costa do Brazil o veneno tellurico invade o individuo, e elle
soffre de um mal de que não tem conhecimento. ,

A emenda que foi approvada na 1n discussão, e que é
o art. 3° actual, vinha acompanhada de longa justificação
de um homem que tinha uma alevantada intelligencia, uma
grande capacidade, e que era um convicto monarchista de
vistas largas e firmes, \Vargnagen, o Visconde de Porto Se
guro.

Nessa just.ificação ha um topico que é a confirmação
clara e formal da fendencia que o artigo contém (lê):

"Uma paragem, porém, da importancia desta, qUe pelo
seu clima recommendaria no extrangeíro o Brazil todo, e que
pela sua posição favorecia, notavelmente, o desenvolvimento
do commercio inteiro de todas as provincias, e, até, quando
viesse a ser a séde do Governo, afiançaria nos seculos futu
ros a segurança e unidade do Imperio ... "

Era o monopolio poli ti co, o monopolio administrativo e,
mais ainda, o monopolio da riqueza nacional, tendo tudo em
vista como objectivo principal - a unidade e segurança elo
Impel'io.

Sr. Presidente, diversos são os requisitos exigiveis para
uma Capital de i\Jonarchia ou de Republica, - e tal fórnm
de governo, tal sua séde.

Não invento, nem fantasio condições para' o estabeleci
mento de capitaes, urg'ido pela argumentação, nesta tribuna:
encontro-os na Historia; ahi deparo com largas messes de'
factos, que as caracterizam.

Quando, ao findar a Edade Média, começou a transforma
ção do regimen feudal para o monarchico, pouco a pouco foi
Se enfeixando nas mãos de alguns senhores feudaes a força
e o prestigio. '

Pela intriga, pelo suborno. pela corrupção. por toda a
casta de all iança, as monarchias foram-se estabelecendo e
fundando. Ao redor do rei, como circulos concentricos, que
abrangiam, por fim, a massa popular, elle collocava, politi
camente, os seus elementos de dominio e preponderancia:

Era assim que' a Capital, a residencia do antigo senhor
feudal, do rei agora, predominava pelas letras, pelas scien
cias, pelas aetes, pela moda, pelo luxo, pelo brilho das armas,
e era, emfim, o centro de onde tudo irradiava e para o qual
todos se voltavam.

Esse processo de formacão das monarchias, mais ou me
nos ou o mesmo em toda a Europa, é, sobre tudo, muito mani
festo na França, onde os historiadores nol-o mostram des
envolvendo-se desde Luiz XI até Luiz XIV, em cujo reinado
se completou.

A Capital rIa Monarchia é a Côl'fe com todo o seu brilho
e esplendor. Como o romano, que dizia: - civis 1'omanus
.mm, o brazilciro affirmava durante o' Imperio: - Todo o
Brazil é o Rio de Janeiro:

OSR . .TosÉ AVELTNO - Nunca deixei de ser bom cearense.
O SR. THOMAZ DELFINO - Não duvido. e cada vez melhor.
Sr. Presidente, aO ahordar ao Brazil, 'D. João VI encon-

t.rou umas tantas liberdades e tradições de autonomia lo
cal que a divisão da terra em capitanias tinha creado e
mantido. Fixando a séde do governo no Rio de Janeiro, co
meçou de concentraI-as ahi. A tenacidade neste proposito
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dos 40. annos do reinado de Pedro II terminou com perfeição
a obra, e foi esta, sem duvida, uma das suas maoires faltas,
senão a maxima.

Um governo de força, de conquista e de guerra, o go
ve'rno romano, por exemplo, é por essencia centralizador;
toda a Republica, e todo o Imperio romano,. era Roma; nas
monarchias todo o governo é o Centro, o lagar onde está o
rei; ainda nas republicas unitarias, como a França, o go
verno é a Capital, Pariz, a Cidade-luz.

Mas nas republicas federativas, a America do Norte e a
Suissa, diversa é a influencia da séde do governo. Na SuÍ:3sa
varias vezes tem sido mudada. Esse facto, por si só, vale
toda uma longa série de argumentos. Na America, todos sa
bem, como centro, como população, :çtenhuma acção exerce
'Washington sobre os estados.

Colloco-me, Sr. Presidente, nas minhas observaeões,
no ponto de vista superior das relações e mutuas dependen-
cias entre a União e os estaDos. .

. Nos governos monarchicos, o impulso civilisador é cen
trifugo, vae do Centro para a peripheria; nos governos re
publicanos federativos é centripeto, vai da peripheria para
o centro.

Como chegar até os poderes Legislativo e Executivo.
aprisionados em uma grande cidade, a vontade naeional, as
aspirações dos estados, si encontram deante de .si a formi
davel barreira de cerca de 700 mil habitantes, multidão que
um instante de paixão faz tumultuar si ella enconl:.ra deante
de si os banqueiros que podem de um momento 11ara outrlo
dizer: Nós temos o commercio, a industria, o credito do
paiz nas mãos: queremos o curso forçado, .') monopolio da
emissão -, si encontram deante de si a imprensa. um dos
orgãos da opinião publica, sem duvida respeitavel, mas que
é uma classe, e que existe para a Capital, especialmente, e
com a qual manl:.ém estreitas ligações?!

No terreno em que discuto, não perco de vista aquel~e
em que me tenho apaixonado neste logar, que me é pessoal,
como deputado da Capital Federal: a perda dos direitos po
liticos dos habitantes desta cidade, o rebaixamento das suas
antonomias locaes, sob a pressão centralizadora do Governo,
- pressão que soffremos só e unicamente porque somos a
Capital da Republíca.

Sr. Presidente, si praticamente examino o art.. 3°, en
contro-o cheio de difficuldades ·para ser uma realidade e
para receber execução. .

Quatro centas legoas quadradas correspondem á 4" parte
da Suissa. Não terão, por acaso, no planalto central possui
dores estas quatrocentas leguas quadradas? Não haverá re
clamantes?

Mas imaginemos que é. devoluta toda a area. Começa a
ser povoada. A União entrega os seus habitantes á direcção e
governo de um Estado proximo, ou envia-lhes um preposto
seu. Mais: toda a região se cobre de fogos, levanta-se uma
grande cidade, um centro poderoso, como queria \VarnhagcJl.
Está nelle a capital política, e é, ao mesmo tempo, a sua ca
pHal commercial, ou pelo menos, uma das grandes metro
poles do paiz.

Desloca-se, simplesmente, a questão: não seremos nós
nessas circumstancias, a fazer reclamações em nome da Fe.,.
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deraoão, offendida e falseada por tantos modos, mas a nova·
Oapital central.

Esta situaoão, a equidistancia de Norte e Sul, é, não }:la
negar, significando a cooperação de todos para ideal prp
gressivo que se procura attmgir, unia condição desejavel.

Mas outra· existe, egualmente importante, a ser atten!ii
da: é a proximidade do litoral, pelo menos no mámento
presente.

Não surgem subitamente vias de communicaoão entre
os estados, não se poderão elles repentinamente ligar uns aos
outros, nem ser a Oapital no interior, de um instante para
outro, o ganglio nervoso que recebe as impressões de todos
esses nervos.

E' forçoso aproveitar o oceano que a prenderia a muitos
estados, e a rêele de ferro-vias, de estradas, etc., que parte
desta cidade.

Este foi o motivo por que a maioria da sua represen
tação formulou e apresentou a emenda que transportava a
Oapital da União para Petropolis, como o poderia ter feito,
apoiada na mesma razão, para Therezopolis, Friburgo, Bar
bacena, Juiz de Fóra.

O art. 30, pois, não dá a solução do problema, antes o
embaraça e complica. ou, melhor adia indefinidamente.

A solução achada serviria perfeitamente bem para uma
Monarchia, para uma Republica unitaria, ou que de federa
tiva apenas tivesse o nome, mas nunca para uma Republica
legitimamente federal, como o Brazil quer ser e ha de ser.

Por estas considerações todas, chamarei mais uma vez a
attenção da Commissão de revisão para o artigo, que não
páde permanecer, e foi repellido pela Assembléa.

Sr. Presidente, foi approvada uma emenda, que· manda
va entregar a msLrucoão..prjmaria desta cidade á .'ma muni-
cipalid::tde-:·· . - ._-....,'\

A digna Oommissão .dos 21/que funccionou sob a presi
dencia de um notavel e prestimoso representante, conhecedor
dos Iiegõcios-daOapital, de cuja intendencia foi presidente,
deixou no projecto de Oonstituição a instrucção primaria,
como a secundaria, a cargo do Governo geral.

A emenda approvada trazia a assignatuT'a de Hlu;;tres' re
presentantes, mas ignoran'tes das nossas condi ções.

Ooncordo que a primeira instrucção pArteno?. á munici":
palidade, mas os recursos do nosso municipio são de tal or
dem. quanto ás suas applie,ações immediatas, que, si a emen
da fosse logo posta em observancia, teriamos' de ver fe
chadas grande numero de escolas.

Não tenho o direito de pensar que o intuito do Oongresso
foi chegar a este resultado.

Ea de, pois, caber no caso o art. 50 das Disposições
transitorias, que lerei (lê):

"A' proporoão que os estados se forem organizando, o
Governo Federal entregar-lhe-á a administraoão dos serv~
OOS que pela Oonstituição lhes competirem, e liqu.idará a
responsabiJi.dade da administração federal no tocante a estes
serviços e ao pa,gHmento do pessoal respectivo."

Oomo não somos Estado a constituir, mas temos o regi
men municipal na dependencia quanto á organização d.a
lei do Oongresso, na qualidade de Oapital Federal, o artigo se
refere, ·na intenção geral, á nossa municipalidade,
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Legalisada ella na posse e gestão dos seus redditüs, será
Dccasião de ter actuaUdade a emenda.

A municipalidade, Sr. Presidente ... ·
Quando, após o appello ás urnas, as assembléas consti

tuintes dos estados tiverem estabelecido as suas leis, qwmdo
todos os municipios entregarem a ·administração aos seus
eleHos, quando, emfim, for, por todo o paiz, normalizada a
existencía política dos cidadãos. encetando o Cong'~'esso seus
trabalhos em junho, encontrar-nos-á, nós como exco'\p,.:úo
unica nesl () Brazil inteiro, sob a plena dictadura.

E' tanto mai8 inquietadora essa presistencia da dicfa
dura na Capital Federal, quanto a sua intendencia é tii.o sem
qualificaLivo, qUe já por tres vezes foi modificada comple
tamente.

Sendo os l.micos representantes do municipio, pelos vo
tos e peja escolha do povo, os que tomam parte neste Con
gresso. parece-me rasoavel que, findo o Governo didatoriaJ,
lhes fiquem a responsabilidade da administração local.

Na intendencia municipal tenho amigos, a quem de long-a
dala respeito e considero, mas senti, e lamentei, que della
fizessem parte quando tive ensejo de ver. pelas folhas pu
blicas, accusacões e insinuações, que não foram, força é di
zel-o. sufficienemene rebatidas .

. Factos singulares e anomalos ...
O SR. PRESIDENTE - Observo ao nobre representante quo

o que está em discussão são as emendas ao projecto de Con
stituição.

O SR. THOMAZ DELFINO - Em duas palavras termina
rei. E depois. V. Ex. sabe. o meu pequeno abuso tem des
culpa: a Capital Federal é tulelada da União; si os cidadãos
têm queixas. si tf~m reclamações, a quem levaI-as, a quem
fazrJ-as senão ag-ora a este Congresso ê, em tempo opportuno,
ao Congresso ordinario.

Têm sido feitos conlraclos e concessões pela intendencia,
tão provisora e tão instavel, que não tem responsabilidade
perante o povo, que a não conhece, de caracter permanente e
clefinitivo,pelos quaes durante muito tempo as rendas da Ca
pital vão ficar alienadas. Por exemplo. contractou-se (lê):
O· recalçamento e conservação do calçamento da cidade pelo

.tempo de tres annos, aos préços da sua directoria de obras,
sendo o pag'amento feito por unidade metrica, e o estabele-'
cimento de um mercado novo, extinguindo-se o antig'o."

São cont,raclos definitivos. que compromettem as rendas
munici,paes por largo praso, lavrados por uma intendencia sem
compelencia, que nem ao menos dá á opinião publica ,a sa
tisfaerão usual da chamacll), dos concurrentes.

E' o caso. penso, de uma interferencia poderosa da Di
cLar1ura; é necessario que o Governo diga: A intendencia não
fará mais contractos, nem concessões da nat.ureza dessas, em
que são t.ão sem ceremonia tratadas as rendas do municipio,
emql1anto não lhe fór dada uma organização pelo Congresso,
e fHn(fuanfo nfio liver á sua frente os delegados responsaveis
rios cidadãos. Basta qllP cuide do que fôr absolutamente in
displ'r.savel para a. continuação dos serviços locaes .

. E' doloroso que se precise pedir isto desta tribuna, quando
é uma questão de mero escrupulo pessoal.

Em tempo proprio, serão trazidos á discussão no Con
gresso alguns dos aetos praticados pela intendencia sem com
petencia, que gTavam com grande lesão os bens do municipio.
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)s eleitos do ,povo saberão corrigk, por sua vez, outros,
e temlinará assim a dictadura no municipio.

Vou deixar a tribuna, mas antes peço permissão ao l\Ii
nistro da Justiça do Governo Provisorio de 15 de novembro,
illu;::lJre 11atriota, uma das glorias da tribuna da propaganda,
para fazer algumas considerações sobre a organização que
ideou, da justiç,a, na Capital Federal. Faço-as, não como cen
sura, critica ou ataque, mas como simples interrogações e
duvidas, que desejarill ver por S. Ex. respondidas e escla
recidas .. Di~eipulo, acataria as lições do mestre abalizado.

S. Ex. deu, no seu pl~no, attribuições aos pretores, que
mE' parecem exaggeradas 'Para a sua maioria.

. Em algumas frcguezias o pretor poderá desempenhar a
sua missão nos limites que o decreto do nobre ex-Ministro lhe
traçou.

São as subm·banas. Em muitas do centro da cidade ser
lhe-lÍ. absolutamente, isto impossivel.

O Sn. CAMPOS SALLES - Dá licença para um aparte ~

O Sn. '.rHOl\T,\Z DELFINO - Terei grande prazer em ouvir
o aparte de V. Ex.

. (I Sn. C"\.MPOS SALLES - O assumpto de que V. Ex. se oc
cUDa não é constitucional. No Congresso ordinario poderá ser
tomada qualquer medida de ordem a fazer cessar os incon
venientes que o nobre representante apresenta.

O SR. THOMAZ DELFINO - Bem, attenderei ao aparte de
V. Ex., e deiXarei de formular outras duvidas.

Apenas direi que si tivesse prestig'io sufficiente modifi
cari:l a rigidez do principio constitucional, admittido sem dis
cussão, que repelle a magistratura electiva. Reconhel}O que a
magistratura sahida das urnas trouxe para a America do
Norte ,1:" peores resultados e vergonhas sem nome. Mas no
Brazil inteiro o juizado de paz tem fundas raizes nos habitos
das populações, e deixa boas tradições.

Conservaria, pois. singularmente o juizado de paz. Os
cidadãos, escolhendo dentrG si os ,que lhe parecessem melhores
para decidir llas pequenas causas, educando-se nesta escola
de liberdade. apprendendo a amaI-a e respeital-a, começariam
a tel:' a noção precisa da sua força e obrigações, dos seus di
reitos e deveres. (Muito bem,: muito bem. O oraclO1' é CIl1n
p?'il!wntnclo r! ab1'((çado p01' muitos 81's. representantes.)

O Sr. Lopes Trovão, depois de justificar COm \nrgas razões
o SEU silencio, discute alguns artigos ainda por approvar, da
Constituil}ão. Elog'ia o Congresso por haver. confeccionado
uma lei para o paiz, supEorior em muitos ]Jontos ás leis con
generes da Suissa e dos Estados Unidos. Cita esses pontos, e
os explora com minudencia. Censura a Constituição em outros
ponto;:;, GOll1 razões que desenvolvp largam6nt e. Sustenta a
politica de conciliação nacional. Falia sobre a eleição presi
dencial, e depois de eensurar, acremente, o chefe actual do
Gov3rno, promet.te dar-lhe o seu voto, por motivos que ex,:,
plana detidamente.'

O SR. SERZEDELLO (pela o)'{lem) .- St'. Presidente, acabou
de fallar o gorande demoC'rda. o distincto republicano DI'. Lopes
Trovão. AcrfldHo ·que interpreto os sentimentos patrioticos re
publicanos deste Congresso pedindo a V. Ex. que o consulte
sobre si consente no encerramento da discussão

VOZES -Apoiado; nmite bem.
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. O SR. ALMEIDA BARRETO-Isso é que é ser benemerito da
Patria.

Consultado, o Congresso approva o requerimento.
O Sr. Zama (pela o1'dem) - Sr. Presidente, o Congresso

acaba de encerrar a discussão da Constituição. Ao encerra
mento segue-se a votação das materias: é a praxe; entretanto,
parece-me que commetter'ia um erro si não propuzesse ao
Congresso que retardassemos para amanhã essa ·votacão. (Ha
diversos apw'tes.) •

Eu explico: V. Ex., Sr. Presidente, declarará a 'segunda
parle da ordem do dia, e quero, por minha vez, tambem, propõe
o encerramento da :rnoC·ão de modo que volemos amanhã ambos
os assumptos. (AZJa1'tes.)

Adiemos a votação da Constituição pa'Ç,a amanhã; V. Ex.
declara a 2" parte da ordem do dia, e eu requeiro o encerra
mento da moção.

Consultado, o Congresso rej eita o adiamento requerido.
Submettidas, successivamente, a votos, são approvadas as

seguintes emendas:
Ao art. 1°. - Accrescente-se, depois da ,palavra - Fe

derativa - o seguinte: - proclamada a 15 de novembro de
1889. - Lacerda Coutinho e outros. . .

Ao art. 2°, paragrapho unico - Supprimam-se as palavras
- escolhido para esse fim o territorio, mediante o COilsenso
do Eslado ou estados, de que houver de desmembrar-se-'
(para que o mesmo paragrapho se harmonize com o art. 3°).
- José Hygirlo.

Ao art. 7°, § 3°"':"" Accrescente-se :
Nos actos e negocios da União. ~A1'thu1' Rios.
Ao n. 4. Nos correios e telegra:phos federaes. - A.

Stockle1' e outros.
Posta a votos, é rejeitada a seguinte emenda:
Ao art. 7°, n. 6°, accrescente-se: não comprehendidos os

de Credito real. -1'. de A. Rosa e Silva. -Annibal Falcão.
São, successivamente, submettidas a votos e approvadas

as seguintes emendas:
Ao art. 9° - Accrescente-se:
5.0 Taxas do sello nos actos emanados do seu governo e

em negociús de sua economia. - A1'thur Rios.
6.0 Contribuições postaes e telegraphicas nos correios e

telegraphos do Estado. - A. Stockler e outr()s <

Accrescente-se ao art. 9° o seguinte:
§ 3.0 Fica salvo aos estados o direito de estabelecerem

linhas telegraphicas entre os diversos pontos de seus terri
torJos, e, entre estes e os de outros estados que se não acharem
actualmente servidos, taxar as contribuições, podendo a União
desapropriaI-os, sempre que fôr de interesse geral.

S. R. - Sala das sessões, 25 de janeiro de 1891. -Au
gwsto de. F1'~itas.

Indo proceder-se á votação da seguinte emenda ao art. 13
"Propomos que se accrescente~devendo, porém, a navegação
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de cftbotagem de ser feita. por návios nacionaes. Sala das
sessões, 27 de janeiro de :1.89:1.. -Baptista da Motta e outros."

O SR. BAPTISTA DA MOTTA- (pela m'dem) observa que não
ha numero legal para se votar.

O SR. PRESIDENTE-Diz que a votação é o meio de ve-
rificar si ha numero.

Procedendo-se á votação da emenda, é eBa approvada.
São, depoIs, tambem, approvadas as emendas seguintes:
J\rt. 14. - Accrescenfe-se, ao final deste artigo:
Os officiaes da Armada e classes annexas terão as mesmas

patentes e vantagens que os do Exercito, nos cargos de egual
categoria.

Sala das sessões, 27 de janei,ro de 1891. - Gil Goulm't.
-Dom.ingos Vicente. - Montei1'o de Bm'1'os. - tl--thayde
hl1tio1'.

Ao art. 16.-§-A União reconhece e garante a repre
sentaçãú das minorias, que regulará por lei. - Almino Aft'onso.

Art. '17. Depois das palavTas - O Congresso reunir-se-á,
na Capital Federal, a 3 de maio de cada anno - accrescente
se: - salvo si urna lei ordinaria designar outro dia. - S. R.

Sala das sessões, 30 de janeiro de 1891. - Campos Salles
e outros.

Ao art. :1.7

Onde se diz: - podendo ser prorogado, accrescente-se:
-adiado.

Accrescente-se, no fim do artigo:,-- a prorogação e o
adiamento da sessão do Congresso só poderão ser determinados
por deliberação do mesmo Congresso. - Arthu1' Rios.

Ao art. 18

Substituam-se as palavras - as deliberações serão to
madas pela maioria absoluta dos seus membros - por estas:
- As deliberações serão tomadas por maioria de votos,
achando-se presente em cada uma das camaras a maioria
absoluta dos seus membros. - José Hvgino. - Amphilophio .

O SR. PRESIDENTE annuncia a votação da seguinte emenda,
do Sr. :Meira de Vasconcellos e outro, ao art. 24:

Em vez das ,palavras - ser nomeado - diga-se: - acceitar
nomeação,

Accrescente-se ao final do mesmo artigo o seguinte:
sob pena de perda do mandato.

. Sala das sessões, 26 de janeiro de :1.891. -Meira de Vas
concello.s. -c A. Cavalcanti.

O SR. JOÃo LOPES (pela ordem) requer que a votação desta
emenda se faça por partes.

Consultado, o Congresso approva o requerimento.
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Postas, successivamenLc, a votos as duas partes da emenda~
. são ambas approvadas.

Em seguida são, successivamente,postas a votos e ap
nrovadas as seguintes emendas:
- Accrescen!.e-sc ao ar/.. 24 o paragrapho seguinte:

Para cargo diplomatico c commando militar em caso de
guel'ra ou .naqueIles em que se ache compromettida a honra e
integridade da União, poderá ser nomeado senador ou depu
tado, independentemente de licença da respectiva Camara.

Sala das sessões, 28 de janeiro de 1891. - Gustodio de
Mella.-.A. Azel'edo. -Dionísio Ge1'queira.

Ao ar[,. 2.7 - Em vez de - por estados - dig'a-se : - pelos
estados. - Gabriel de Magalhães.

Posta a votos, é rejeitada a seguinte emenda:
Ao art. 27 - Accrescente-se o seguinte:
ParagrapllO unico. O numero de deputados e a fórma da

eleição serão regulados por lei ordinaria do Congresso Na
r-ional.

Sala das sessões, 27 de janeiro de 1891. - Gabriel de 1I1a- .
{falhães. .

::ião, successivamente. postas a votos e approvadas as se-
guintes emendas: .

Ao art. 28 - Depois da palavra - iniciativa - ac
crescente-se: adiamento da sessão legislativa - e o mais como
está no projecLo. - Al'thw' Rios.

A.os ns. 10 e 11 - O § 1° do art. 33, 'que trata das attri
buições do Congresso, substitua-se pelo seguinte: - Compete
privativamente ao Congresso Nacional resolver definitivamente
sobre os limites dos 'Ostados entre si, os do Districto Federal
e os do territorio nacional com as nacões limitrophes.

Sala das sessões, 27 de janeiro de 1891. - Felisbello
Freh'e.

Ao arL 33, n. 12. Substitua-se pelo seg'uinte:
Aulorizar o Governo a declarar a guerra si não tiver

luga:', ou não puder produzir- seus effeilos, o recurso do ar
bitramento, e a fazer a paz. - Serzedello G01'I'êa.

Accrescentc-se ao' n. 16 do .art. 33 as palavras - da
União. - Augusto de Fniitas.

Submettida á votação a emenda, do Sr. Adolpho Gordo
e ou!xos, ao § 21 do arL 33, reconhece-se não haver numero
legal, pelo que ° Sr. Presidente declara adiada a votação.

SEGUNDA PARTE DA ORDEM DO DIA

DIscussAo DAS :MOÇÕES DOS SRS. ASSIS BRASIL,. DE:i'.'IETRlO RIBEIRO
E JüsÉ AVELINO, SODRE O TR.ATADO DE CO:i'.'LMERCro AMERICANO

GonUmía a discussão das moções apresentadas pelos
Srs. Assis Brasil, Demetrio Ribeiro e José Avelino sobre o
tratado de commercio com os Estados Unidos da America do
No::tc, . ' .



fi Sr, Pinlullro 611~de~ (.iluvimellt(J de attençéiol-tiber..
dade, egualdade, JJ'uterllido.de! Trindatl1; bem[lida, que ex
lll'imis synlheLicamcnle [ucias a.., aspirações da Humanidade;
trindade bellldicla que resumi;; todu o ensinamento do Philo
supllo I\aZal'E:llO, elo homem Deus, du Cilrislo, llccleJllllLul' e
~alndoi' desla Humanidade!

Trilldade hemdicta! Quando scrcis uma realidade no
Mundo .! Quando sCl'iõis UJlla yerdade na minha Palda'l Luz
de lllJ:1ha alma; luz ·(]UC elcye illuminar os cercbros dus meus
concidadão" -na asviJ'a;;ão au hem c li felicidad.e da Pall'in!

~I'. Presidente, 1:51'8. membms do Congresso! "\s paluyrHs
que acab8 d(~ p:'ol'f'rü' poderiam indu~.ir-yos ao 1'1'1"0 de acre
ditar que eu vcnho fazer um discurso acaclemico; de\'o, lJor
b:.'_;, declarai' qnc enlendo que c:;les {1i5CUl'S05 devem s~i' lJU
nidus dos parlamentos: llJ'imeü'o, porquc afug'enlain da tl'i
lJlJ:~u US JWJl1L'nS jll'uticos, que têm idéas Jllas não conhecem a
al'l0 do palanrrol'io; em seg'undo log'ar, lJorquc considero a
1'lleL01'icu ol'Uloria como a arma ela velhacaria contra a bua
fê, C:OJJlU um instrUlllento dc Cul'l'Up(;ão, lIluito perigoso,
purque COl'l'UlllIW sem deixar IW1'ceber; considero-a mals como
() ,g'uu:.'da-roulJu onde a menlil'<l vai bUSC<lL' alavios para dí~
fill"~'Hl'-se em \'!.'l':lade. J{l vedes quo eu não yenho peJ'UI'al',

U nleu LJ~nSaJJlenlo duminante é a l'clic·idade da PaLl'ia,
.-\s minhas pulayms [Olllaram a IÓI'ma iJ1YOcativll, lllas II alma
c:.'lü ultri!Jul,lda; IJ01' i~su a jlllJ'llSC foi uIlla aposll'ophe e uma
jllJ!Jl'eca~,ãu, ljlle tl'aduzem ug'l'Hu tio l'ovullu da cuusciencia
"IJ l)l'i III ida.

J.<:Slll~ IJalan':\s s50 expansõcs dc cksabafu de Ullla alma
que ~e sent.e t()rtul';uia pu!' tudu quanlo UIJ"C!'\"ll em [U1'l10 de
si; sãu o (~chu, repcteJll u gl'ilu do todo a':luello (iuo sc scnte
alml':llio !lO seil) da 1tepulJlielI, UlUle devcria imperaI' só-a
'liberclmlc, li I;gualelad<.' c a l'ralel·llil!aclc.

;;;enhul'(.':;! Ha ires lJlezes que, assiduamcnle, compareço
·ás sess6e:;' du GuugI'C,;SO; en[]'t.'Ianlu, só ilojt.' o a ,,5[0. hora me
c'abc' a vez clt.' ll.,celldel' a esta lribuna; sede pOl' hso lJene
volos e VJlel'antes, pcnnillindo-lllO dizCl' u quc penso, o que
sinLv L' o que rlL'sejo para nossa Pa[,l'ia.. .

:EJ' cel'to que obiiyc a .palaYJ'a para {[isrmtir as moçõe~ que
so rcl'cl'ell1 au rOJlYenio acluaneiro celebl'ado, ha pouco, pelo
Governo Proyisorio com o da HepulJlica dos EsLados Unidos
da "\lllerica til) Xo]'['c.

iHas, Senhores, nós somos tb veze;; olJl'igados pela fOl'ça
das cil'cuJl1sLallCias a proceder de mudo diYcl'sU claqu811e que
quercmos.
I ?\ós lodos, Sl~m o sabol', 50111 o quero I', S01JlUS instrumen-
tos' dos despolismos de· nma yontado oxtranlla,

O facto de só agora \"ir occupar esLa tribuna, apesar de
me havei' inscripto para. tomar parte na .p discussão do pl'O
jeclo de Constilui!;ão, c, depois, na segunda, cm que fui dos
primeiros -a pedir a palavra, pJ:ova-o exubel'Unlemenle. _

i\'àu quero eScr esse instl'lllnenlo. an[cs me rc\'ollo contra
tal ll('.~j)olisJl1o, qno me colluoa na conlingoncia em qU,e me acho:

Mas, meus Senhores, islo suecede; consenli que yol-o
diga, pOl'que o homem nãu (~ libcral ou conseryarlol',_ pl'O
gl'essis!.a ou l'eLardatul'io porque elle o queira SCI', pol'que elle
supponlm ou acrcdile que o é, filiaudo-se a este ou úqllolte
pal'lido; muilas \"C'zc~ é o contl'ario do quc ,iulga e ulli'edila
SOl'; porciue de facto e rcalmenle, o homcm só e o que .ó, em
vil'luc1e das :tcndeilcias de seu espírito e das clispasit,;ões -de
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~nll ~alm·a, Muilos faelos de Bossa hblol'iapolitlea pass:Hla
[ll'uvalIl a vUl'dade dessa llIJSi:'I·vat~ã{). ,

E' VOL' isso que nelll lodos os qU8 lêm assento nesLe COll
g'l'essu, l'mlJora se acrediLem republicanos e democl'aLas, o
são na realidade,

ConLra as' suas llresumpçoes pl'olestam os factos; e para
prova cilarei apenas o encerramenLo des[loLlco e intempes
Liva das '1~ e 2' discussões ·do pl'ojl'clo de Co-nstituicão, quando
mui los meml}l'os do Cung"l'essQ se acllavam inSCL'iptas para
tomar parte lwllas e ctmlenas de l!lllcndas acabavam de ser
apresenLadas. A liberdade pereceu üs mãos da tYl.'annia do
numero.

E pl'O\·u-o lambem, Senhores, a sOl'Ll! dada pelo Sl'. Pl'e.,.
s;dente ás emendas que cu tive o trabalho de elaborar c a
IWllL'a de submellel' ú considcl'aeão desLa illustre Asscmblêa.

E o espectaculo que se offereee agOra ás nossa", vistas é
baslanLe significativo, Senhot'es. A sala quasi vasia! Apenas
alg'uns illlustl'es e dignos representantes da Nação me honram
com a sua attenção.

Este faclo só por si é bastante eloquente; ene demonstra
que a maioria dos membros do Congresso, com pezar o digo,
não possue as quallrJade,; que caT'aelm'izalll o j'l;pllblicano, o
democrata, que são a exactidão no cumprimento do .dever, a
reciprocidade e o respeito ao direito de seus pares ao menos.

D.M ~R, REPRESE~TA~'l'E - Qucrenlão (} nobre repreyen_
tante que sob esta temperatura o~ membros do Congresso
fiquem aqui· quatro longas horas?

O SR. PINHEIRO GUEDES - O Congresso não póde, porque
não tem esse direito, condemnar assim de antemão, pelo aban
dono desLas cadeiras, a opinião, as idéas cio mais obscuro, do
mais humilde dos seus membros, como ° que ora occupa a
tribuna.

Mas, Senbores, por honra do Congresso, quero crer que
semelhante facto seja devido em grande parte ao calor que nos
op[lrime, á alta temperatura desta sala, capaz de fazerevapo
ral' o amor ao dever.

Senhores, as emendas que tive a hODra de elaborar e :offe~
rccel' ti consideração do Congresso foram postas á margem,
Úll'am annullladas pela aucloridade do Presidente que dirigiu os
110ss0S trabalhos. .

Permilta o Congresso que eu levante aqui um protesto
contra o modo por que S. Ex. tem procedido.

Lamento que lenha se ausentado, porque desejava dizer a
S. Ex. de viva voz o que disse em um artigo que publiquei DO
loma/. do Commel'cio; S. Ex., em vez de ser um apostolo da
liberdade, como eu suppunha, em vez de ser garantidor dos
direitos de sl!us pares, tem se reveladn um liberticida. (Não
apoiados. )
. E' assim que, por um procedimento incoherente e illogico,
~. Ex., que sempre submetleu á votação emendas substitutivas,
annullou todas as minhas emendas, considerando-as subsULulí
vas, quando entre elIas ha muitas que são additivas.

O SR,PIlESIDENTE.- V, Ex, não está na materia.

. b SIt. PINHElfIO GUEDES'~ Estou apenas laV1'ando um pro
te~lo; esto~ fa~endo ver que não existe liberdade, nem aqui,.,no
~elO do primeiro Congresso republicano. de minha Patria.,



o Sn, PIIES)])BN'i'E ~ V. Ex, r.:;tú ra',landrf "obL'C u vcneiflo,
Ó SR. PINHEmo GUEDES ~ Não estou discutindo as

emendas.
O SR. PRESIDE!':'l'E ~ O Congresso deliberou que as suas

emendas eram ~ulls!.Hulh'as; V. Ex. eleve CUnfOl'lllaJ'-scüum
e~sa decisão.

O SR. PINHEIRO GUEDES - Estou prot.estando contra o
modo irregular por que procedeu o Sr. PresIdente colllocando
u Cungressu Ila (;Unllng-~Ilcja de cOllsiUeJ'al' LlI'cJudlcadas as
minhas emendas. para não desauctorar a S. Ex. .

E mais con"cncido fiquei da iniquidade de S. Ex. depOIs
que ouvi de muitos illustrados membros desta Asserobléa. os
mais lisongeil'os conceitos sobre essas emendas, por mUltas
'das quaes votariam, segundo me disseram.

.'\SSilll, puis, Bcnhores, vós v<.ldos que não venlIo tratar do
vencido, mas erguer um protesto solenne contra o modo de
entender e praticar os preceitos da liberdade, egualdade e fra
ternidade, no seio do primeiro Congresso republicano brazi~
Jeiro.

Nem Ille era licil.o deixar, r'lll taes eÚ'eulllslancltlS, de IlI'O
fligar o processo mediante o qual foram inutilizadas as emen~

das. com que procurei melhorar o pl'oiecto de Constituição.
apresentado pelo Governo Provisorio, que reputo imperfeito
,na fôrma e mão na essenha. como demonstrei no a~tigo publi
cado no Jomal do Commrrrcio de 3 do corrente, no qual esfor
l:ci-me pur jusufical' as Jllllllla,~ emendas rapl{(umeulc, peJ'
snJ/t1n(l I;(Ipílll, ul'g'idu pc la pl'essa, pelo açodamcnto: uma da?
cal'acteristlsas do nOsso tempo., .

Os aucLQl'cs do !ll'ojecLo nãu ü[)gilul'am, absolutamcnte,
'·.:ia divisão territorial igunlilal'in, uecessidado flue se impõe a
um govcrIlo republicano fedel'alivo; porque, si um governo
monarehico é inclit"fel'entc que os esLados sejam deseguaes em
população e lcrrilot'iô, no regimen federativo a egualdade tel'
.l'iLorial se impõe, para impedir o predominio de um estado
..sobre ou lro.

Uma das IJliulJas emendas (addiliva) preenchia a lacuna.
Muitos erros do pro,jecto uão foram emendados e ficam

na Constituição, ff\zendo com que o regimen dos privilegios
continue, porque é o que convem aos egoistas, aos ambiciosos.
espertalhões, 'que só cuidam do seu bem estar, fingindo
Dccupar-se com as necessidades do povo.

HypocrHas re1'inados, li\'el'am a liberdade de disfarçar a
i\ionarehja em Republica, para mais livremente dar paslo ao
sensualismo.

A organização do l)oder Judicial'io e as attribuições
c.onferida-s ao Poder Executivo, reduzido na Gonstituicão, que
votastes, simplesmenle ao Presidente da Republicu, tem por
fim entregar a Nação ii::ileira submissa ã vontade' do chefe
do Governa,

Algumas das. minhas emendas eerccavanl (estas oi'am
suppressivas) esses poderes mageslaticos, entre os quaes so.:.
bl'esahe o de nomeaI' c demittil' liVremente' os ministt,os ..

Ora, si durante o Governo Provisorio, quando os ministros
oram eguaes ao chefe, este fazia valer a suá vontade, -O que
não succederá, BenhoI'os, quando o'chefe do Governo fôr o
Presidente da Republica, e não· simplesmente ti primus intel~
pares? '



jjj\ pUI'a Sé lamelltUl', SenhOl'es, que as tiçoes da 1!istot'ia
de nada· nos sirvam neste caso ; e nerrt, tão pouco, os exemplos
entristecedores do que se passa com os nossos visjnhos das
l'l'publicas Argentina e do Chile.
. A sancção das leis, meus Senhores, embora aqui na

America e na Europa tambem seja conferida ao chefe du Gu
yemu, é uma atll'ibuição qne devia ser confiada· au SUpre1116
Tribunal de Justiça, - não só porque os principias, de jusliça
e o Direito seriam mell1orresgual'dadus, a coberto de paixões,
cumo, tambem, pol'que é da propria natureza da dispusiçãu,
pela razão de ::cr. generica;e pelos fins que ella viza, o que

'não escapa, ao espirito observador, que ella compita ao Tri-
:.bUJial e nãu ao Presidente.

O Sn. PnEsIDE:-<TE - V. Ex. assim, allel'a a ordem do
dia.

O SR. Pll\HEIRO GUEDES - Estou apenas apuntandu os
erros da nossa futura Constituição.

O SIl. PHES1DENTI, - Chamo a attençãu do nubre repre
sentante para a malel'ia em discussãu.

'. . O S)LPINHEJl1U GUEI)ES -Si V. Ex. me tolher a liber
daeledo dizel' o que pensu em relação a esse pl'ojeclo de
~Çunsliluição. que. reputo o instrumento du c1esl'nembramento
.da familia brazileil'a, calar-me-ei, suffocado, e descerei desta
-Íribuna indignado contra a hypocrisia,que é a feiçãu do nusso
têmpo. .

lUas, SI'. Pl'esidente, após n desabaro, submissu li boa.
razãq, eu attendo li obsel'vação deVo Ex., porque sinto apo
sição esquerda em que me acho; espero, porém, que me fará
a justiça de recunhecer que ella é devida ás circumstancias
que aelnaram sobre o Con°l'esso para pl'ocedel' com ac'oda-
Incnto incxplicavol, ao enc~l't'amento das discus~ões. •

Senhores. não ,:'enho discutir o convenio aduaneiro. cele
hrado pclo GOyer110 Proyisorio com os Estados· Unidos da
America do Norte; yenho apenas propol' uma moção, que;
melhor· do que as outras. apresentada's anteriormente, me
p<ll'ece satisfazcl' aos intuitos de attender aos nossosinte
resses, sem fallal' á considemção de amisade e boas relações,
por indicar o alyitre de estudarmos IH'omptamente, não só, o
conyenio, mas. tambem, o tl'atado cle limites ajustado cum a
Republica Argentina.

Antes, porém, cle al)l'eSeIllal' essa moção, Sr. Pl'esidente.
tenho neeessidade de fOl'IllUlar mais um pl'otesto, e este con
tra os aelos cio Governo Provisorio; actos que demonstram,
evidentemente. a sua falta de orientação republicana demo
cratica, como se yc pelos decretos, que surgem á I~jz ,constan..:.
temenf.e.; por sua desatl.enção para com este. Congl'esso, e
sobretudo, por suas offensas aos principios. de ,iustiça.

Senhol'es, como representante do Estado de Malta Grosso.
não posso deixar de pl'oflig'ar o aelo impolilico, injusto e
.allentatorio do pl'incipio de aue!oridade e da soberania dos
estados 1Jj'aticado pelo Governo: refiro-me· á demissão do
General· .:\.nl onio Alada Coelho, dos cargos de g·oi,·ernac1or e
decommandante das armas do Estado de Malto Grosso.

Seilhores. essa cleillissão é injuslificavel, póde-se dizer
que foi iniqua. O governador, homem austero, velho militar,
sevcro' observador da disciplina, não commettera, durante (,)
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exercido _do cargo fi qne foi cleyacl0 por f1cciamacrio rIo I)OYO,
8C[0 algum ()t1C mül'üeüSge incl'cpat:fio r de que llossa srr ae,..
eusado seriamenle; foi rll'millirio, pol'qnr. p(1)' um Irlrg-ram_
mú, lalycz dI' origem suspriLa, o GOyrl'n!l Pl'uyisOl"io J'ura
informaria de alguma couga con[ l'a elle g\wf'l'l1arlrll'.

SenhOl'rs. lamelllo lll'ofullrlanWn[p um ial t'úcio: nem sri
que ll<lja quem f) nào lal110nl(': prll'qUC yr.in llrllr I) s~'mlJloma
d=:! medonha rJeearicnc-ia mrH'al pm qlle nos r1pixou fi :'Ilonar
chia,

Que, Senlwrrs! 03 memllr03 do Goyrrno Pro\'isorio, qllf'
u[io eram simples poriadores de pastas, mas os eg'uaC's ao
clH'fe, porquc collalJoral'am na 0111'a da Reynlu\:ii.o. nii.o I iye
rD-m a encrgia llecessal'ia !)al'a se oPllor, cada um. ou lodos
,iunlos. à imp03iCtW, ou urdem i1'l'cgular, srm jusliriealivn;
segnnrln OLlY! rlnproprio que assiglloll a exonrra~ãn rIo g'nYC1'
narlo!' rir l\Iallo Gl'ossn, qlle n[io era um simples pl'rposlo do
Governo, mas (l r.scolhir!o c acdamado pelo POYO !

O 811. ,\);"'rO);"IO "\ZEHEOO - :\1<15 era nomeado pelo G'o
"<'l'no.

O Sn. Pr:<;I-!EJnO GUEDES ..,----- 13S(l foi uma confil'maC[i(l, hem
a conlra-goslo de V. Ex. r. ele olllr'ns. que qurl'iam (' solicita
"am a sua IU'(lpl'ia nflllWacfi(l ou a de Olli-rfl, C0mo SI' pórle
yel'ifícar dos jornar-s rlaqllclla r"'pnc<I, Y. Ex, sahe j1f'rfeita
menIr que 0 (íenrl'al AnlOllio :\Lal'ia Coelho Joi acdamarlo
pelo PO\'o.

O SIl. ANTO::\lO AZEIlEDO - Anles da proclamaC:lO ,i:i rslava
elle nomearlo.

O SIl. Pr);"HEHlo GUEDES - O Goyerllo rlrvia Irl' rm a(
tenc[io quI' rssa demissão podia drl(wminal' uma conflagl'acão
nnquellr Eslarlo: lanlo mais qllan[o o gOYC'l'nadol' el'a rlr'mit
Udo, por havcl' cnmprirlo o 31'11 rlrYl'r, mandando pl'rnrlrr
21g'1l1lS pl'I'IUl'harlorr-s rln (lrrlrm publica, como cnnsla rio in
qurl'ilo policial, puhlicadfl na gazela orncial rio Estado em
(\ala rle 211 de (1<'zcmhro.

O SIl.. ~\:<;T(l?'1lfl "\Z1':nIWO dá um aparle.
O SR, PINHElfl.O GUEDER - V. Ex. sabc qlle nrnhum ran

cor trnhe; contra o indiyiduo qun foi o motor rlaquelle$ dis
turhio.'1, srndo 1" yicc-gO\'C'l'narlol', (' c·llja prisõlo fjrlel'minou
a r!pmiss[io ([o gOYPl'nar]r)]'. AII\ lall1C'n!o o faclo, mas nflo possn
rleixar ri!'! proleslal"conll'a o aclo do GOVf'I'no Pl'oyisorio.

O SR. AN'J'O;:>:;lO AZERlWO - O gOY(,l'llarlol' de MaHo
C1rfl.'!so ni'ill mandou prrnrler nm $Ií inrliyirluo.

O SR, Pl;:>:;IlElfl.:1 Gl'EDES - Nrm li isso o qnr rligo, r consta
do inql1crit o.

O SR. ANTO"NJO AZEHEDO - Manrloll prenrler n rrrlactflr
chl"fe do :lIa/lo Grosso. (l pl'flpl'irfario rio .lln/to Grosso, e mais
rlois .'m,icilos prl'lrncenlrs ao dil'rclnl'io rio pal'licln.

O SIl. PI:'\HElfl.O GliEDES - E' isso; foram prrsos nlguns
inrliYirluos, os rahrcas rir motim.

:llrlls 8<'nhfll'cs I E' pl'eeiso quI' n saibaes: o frlrgramma
l1ão 1'ni maliJ do que um prü[cxifl, pOl'rJlJanlo em prinelj)ios rir
r;e1.crnhro, supponilo que no dia 7, soube-so em Cuyahl\, por
telegramma -p.xpedicl(l rtaqui, que o' governador iR sei' demit
tido!



trl\i SR. REPRESENT"~NTE - Não -está em discussão a cou':'
venção aduaneira?

O SR. PINHEIRO GUEDES - Perclôe_me V. Ex.; a conven_
'liáo aduaneira não está em discussão; pois que o Congresso
Constituinte não [em competencia para discutil-a, O que
cst,á em discussão são as moções propondo ou indicando al
"itres para sustar a sua execução, ?lIas, a meu ver, não era
j~so quo o Congresso devia lembrar ao Governo, e sim, aUen
dendo it época marcada para come~o da execuç[io desse ac
CÔI'do, apressar a promulgação da ConsW.uição (islo sim. é
TJtltriotico) e reunir-se, immcelialamenle, em sessão oxl1'aor
dinaria, para discutir a eonwmção, ('Dm conhecimento' ele
iadas as suas clausulas, li "ista dos documenlos ti ella 1'cla
Uvas.

Agora, o Congresso não está habilitado para discut.il-~

até porque. como foi dito desta mesma tribuna, esse com·onio
foi ajustado com clausulas secretas, as qu-aes não conhece
mos, (A1Joiados.)

Sr. Presidente, subi a esla tribuna para ter a honra rI!;'
offerecer á consideração dos meus iIl11strados colIegas, mem
ÍJros do Congresso, uma moção ou proposta, qun me parece
sat.isfllzer da maneira mais completa a to(los esses inl,uit.os
patrioUcos, a qual, supponho. não carece de just,ificação; e
";6s [} julgareis, ouvindo a sua l(;illlra, Senhores: e peço-vos
licença par::\. fazel-a (lê):

"Considerando que a Republica Federal Representativa
,_6 a consubslancia'ião do governo rio POVD pelo pt'O[ll'io P01'O;
e que, JlOI' isso não póde on, pelo menos, não (leve o Governo
delibcrar sem a. sanc'ião do povo; porque não póde ter intui
tos, ou interesses. c-onf.rarios; e convicto de que os membros
do Poder Execulj"o, CDmo hrazileiros pairiolas,reconheeem
e acatani esfas verdarlns: e, ainda mais, qU!\ mesmo exere-cll(lo

fi. magistralura sllprema, são sel'vi(lores e niío senhores ria
Nação;

Considerando que faltaria ao cumprimento de seu {leveI',
consC'rvando-se jll(lifferenle ao clamor gel'al e-ontra o con
"enio aduaneiro ou accõrdo. ulUmamente cele_brado com o
_Governo (la União amGricana do Norte; e porqne lhe fnlfa a
clausula da l'efprellda do Poder Leg'islali-.;o;

O Congresso ConslHuinte resolve:

1", Appellando para o pail'ioUsmo rio "Governo PL'OYiSOrio;
c-onvidal-o a j·azeL' sustar, rntenclemlo-se com o Governo dos
Est.udos Unidos rio Nort.e, a e-.;:ec.uçao d(1 accôJ'(lo, afim rle d::n":·
lhe a sancção que lhe ralfa 0 (' essencial - aPDro'-a~ão (10 Con
gresso Nacional:

2". Terminados os II'abalhos constituintes, passar im
-rnediatamenle ao eXf!rcicio das ftmcções lcg'islal.ivas Ol'dina
rias, para cujo fim os seus membros acham-se inycslidos dos
necessarios poderes, reunindo-se em sessão extruordinaria',
lwicament.epaT'u iomar conhecimento cio rnferirlo accõrdo e cio
trata(!fJ de limiffJg celebrado com n Republica Argentina;

3", Que e_,>-tas resoluções sejam leyadas ao eonhecimenf,o
.do Goyerno, para os devidos Mfettos.

. Sala cla.s sessões, 14_ de fevereiro de 1891. ~ PinheirO
GÚáles.'
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Todos vós. meus Senhore~. sabeis Pf'l'frilamen'e a repulsa
que o convcnio tem sofi'l'ido: fJe toda a parte se levantam pro
testos: dalli a necessidade indrclinave) de impedir, üu sll!'tar,
ao m~nos. sua I3xecução; mas lambem c('mprl3hemipis a diHi
culdade de so realizar esse i/esidem/1I1n.: niío vos são (':'I:tranilM
Os mil impcf'ilhos e e-mbaratns flUC .~e ]c-yantam e ,,8 opporm
a isso.

Assim, crcio que nenhum de \"fís escapa o alcance da mo
ção que acabo de submelter ,í vossa illl1slrada apreciação e cl'Í
terio.

Eslou certo de que. apreciando devidamente o flur V.Oi:'
P:'I:pUZ ne;o.tas ligpiras considerações, nenhum rir v6s. meus 8e
nhorr"" terá (luvirJa, meSlllO com sacl'Hicio dr vossas convrni_
r~ncias c da-s dos estados qm, rrpresenlacs tüo dignamenle.
nrnll11m de vós, trflí duvida. repito, em dar o \"osso ussenl i
mr'nto ús indicações da moção: porque e]Jas visam n t10m rom
murn c o hom nOme (la nascente Rcpublica,

Para lerminar, Sr Presidpntc. peço dcsc.ulpa aos meus
dignos c illustrados companhriros do Congresso, para t".s pala
\TaS um lanto l'udes que pro['rl'i ~-,,"ão opo;o.r{os) f' lhrs flgTa
rlcçn a a!trnçüo corn que mr honraram.

Srnho)'!'S J Faco votos para que se lorne uma rf'ulirlarle
tudo quanlo ha de anhrlos lwla grandeza moral rIa PaI ria f'

frlicidadr fIo n'J'vo. no cfwaç:w dr cada um dos mrml11'(\S rlrslr
Congresso; porqur 1('nho c('rjc~a de que não ha um s() qur ni'jo
Drsrje quc e\la sl'ja tão grande como grande ha de srr a Ame
rica no )lundo pela [:niüo ele [olios os seus povos.

Vem á )Iesa. é lida, apoiada e entra, ronjunc·famentr. 0m
discussilo a moção apresentaria

O Sr. Barão de Villa Viçosa - Si (-'\1 não ·conlõ1sse Sr. Pl'r
sidenle, com a indulgencia deste Congresso: si não esp8raSSE'
a benevolenda que os ('spiritos que t (1 m consciencl:J. de sna
supeeioridadc-. sempre prodig"a1i;r.am :\quelles que della neces
sUam. como eu nesle momento. COm cerleza não subiria a esla
tribnna (;Yão apoiado), ainda ílluminada pelos brilhantes o1'a
flores que me precr,dcl'am, para discutir um assumpto de ta
mar.ba Iranscrndenda. rir tmJla magnitude. corno Ó (I eonvrnio

cetf'brado pelo Goyerno Pro\"isnrio cClrn fi ltcpnhlica nOl'te
amrricana.

Lavrador. embora, obscuro (.Y(10 apoIados;. no meio dpsta
cons!rllação fulgurante de oradores. tenho. não obstantc, pre
cisão de manifeslar a minha humilde opinião sobre tão im
T!ortante cOll\'enio; porque ouYi o illustr8 representante do lho
Grande do Sul o- Sr. Assis Brasil dizer desta tribuna, que os
Ja\Tadores dos e>:lados do :,\orlr rl'arJl contrarios ao conycnio,
8 (] consideravam Dl'ejudicia\ á layoura do assucar.

\:"'1 SR. REPRi;"E);T.\:-:TE -- E ú cultura do algodãCl.
O SI'.. B.m.ii:o llJo~ YJl.LA Vlf,~o!'" - :\ão tenho necrssidade

dI' insistir sobre a inopportunidade r inconyeniencia Ila dis
eussã.o das moçõl~s apresentadas por ac1YI'l'sal'jes do conyenio.
llI' mom~nlf) a-ct.ual; porque VV. EEx. já rr:conheccram ntio
estar aimla o Congresso llabilit.ario a emiti ir 11m juizo sl'gU"O
sobr!' lão gl'a"e assumpfo; dizendo-nos que o con"enio en
crrra flisposi\'üo ainda ignora/la. -elausnlas .~.r('rr'l_as. a.inda
inaecrssi"ris ao commum dCls mOl'lars. r só rr"0\afias ao,," quI'
pairam nas regiões superiores, onde se convive com os
deuses ...
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TI,,-r Sr... nEPr,~~SEC;:T_·\!\1T~_

O[:7Il11 :-'rl. ltEI'HE';j,;::\T.\!\TI:: _
(i1isli. ':

];i prlo Olympo.,. (Riso.)
llrla~ Cfhert'as l'i'giõp,; ...

"C:'.-U \,()Z - ••. dr. .Tupifer fonanlr.! (Riso.)

O Sn. B.\H..~[) DE Vn.L\ YIl;OS.-\. - Si assim 11. SI'. Prr.~i~
cil'nlf', Y. Ex, Cillll)ll'r'l1rniJr quilo trn!l'l'al·jn $('1'<"1 o pl'oCl'di
mentu do C[)ll~'I'rSSI> l'pprll\'ulld() n cnnn'nio. quanrll! n Sl'li
jlliw plide SI'I' llIodificadlJ, P fi conlll'cimenf(i das clflusnlas
$N'l;plas ainíla PÚdl' ji;j!enlpar il "ern rar.i1o rios qUi' o runtra
rJam a"ora.

O SP.. OI1'ICW-'. --:- Ao Gnvel'no, peto Diul'io O(ficiu/, ClInl
pria derlal'ae i~sll. Si llão declarou, (, P"l'lJUI' não ha.

O 8n. B.\f\,\.[) DE Yn.L-\ VIÇOSA - Perrlfío. O lllusll'e rt'[)l'e
s',nfante ]irias _-\laglJus não 19w1l'l1 quI' ja se IJl"_I)Ju~ uma
susáü ~pCl'e[,l, alllll lil' sel'eUl ,ii~tlltjdas jJ('Íl' COllg"r'~",) e.~sas

clausula,: 1.10 cOllyenio, que cnn.~tirnem segTE'dus da diploma
cia e nãe) COllYtln 1l0l' urü ser cliyu!g"(flos.

O Sr;. Oll'IClcA--:\'ão hn. ial; não se affil'lllOU naJa. Pa
rece que cslamos ~'Pl1ct(1 mystifiradns. (Apartes,)

O SR. B.\R.~I) DE VILf..\ VIÇOS_-\. - Al(im disto, não dc\-emos
I?sque-epl' a5 rel3,Cõ\'s amistosa:; qne lllllnfemos com a Gnião
nortf'-Dmel'icana, oml,~, sahemos, f'xisU', dr lla muito, o gr::ln~

dioO"o [lrnSnlllC'nto dC' rralizae a integTClcão do continrnlc. es
talJrJf'Cf'Nlo-~p rntre loda." a.". naci5C1l" anWl'icanas a llnidade
das tadras. n ela rnopdfl. e uma JlOlHica cornplrtamenfp jnéle
prndrnlp da pnlHicn Plll'op('a. l,Apal'lrs.)

Si f.fío giO"inso ('IllTJenllO ainda não realir.ou->,f', nevemos
:wrrdilal' qlle foi a elrCllrns!nncia di' >'rl' o Bl'a>'ii urna i\lo
naT'chi3 a rall,'u IIp.~.oe rl'tnrdnnwnlo: os nohrl'S I'I'prcsentantrs
coml)l't'hendem o dpsrqui[ihrio produr.ir1o P0l' nossa antiga
fórma rir ~:oveI'n() no nwiD de tanfas repLlhlicas.

"\/lIS. hojc, WlTIrlh.--mtc ohslac11lü tr'IHlo drsapp::lr'eci(to,
rleve ;;er !:1ltlbrm () nos~() ))('w·anwnlo a l'l'ulil.[[r;fío rlaljurlfe
I'm[JI.'nhn, para quI' llfí() r1{'sl)Pr(I'Tll()~' ile,~co!lrLln~'as r r/('~

ag'J'arlo,~ dr uma nae5"rl por)Pl'osa, nos~airmã, no.~sa anlIg~. ('om
a qual h'mos I) maior inle1'(';;;;e de vjvrl' nas mais cürrliars
relacõP" df' ami~ad8.

'Entrp!:lntn, 8PTll1oN's, fan(o qUfln!o vossflmo.~ discutir o
rO!l':enio (jrn(rü rios limites QUI' nos ~ssIgnnlam a" ;;na·,', efa11
>'nla" .~rerf'ta". vou drllf' orcupar-me afim de mosfr,ll' aDS
illIB!r~s l·rpl'esenbntc.s qu(' a rUe sr.' oppôrm qne SS. EEx.
nEio t"'m rr\Z[\O.

Dryo rlizrr ao (;om::rrs;;o cnr, Ilefpnilen(jo n cOIlvpnio. ne
frndl'nrln minhfls idl'as na qu:alidodr dr Ja"\T,vlor, lJrF~O fallm'
OI'Jn SlIsprici'in. porqur nflo adyog'o n meu jn!rl'f''''~r inrliyjlllIaL
r sim n da impnrtanif' r numrrosa ela"'sl' de infel:zl's quc
!pnho n ]wnm de representar. (:lluito bem.;

Ouundo, SI'. Prrsir!cntC', oecupnl':lm ('sla 11'iJmna o.~

il!u"l.rl'S flrh"~rsal'iM do cOJlyenio, 110ll'i dar-.~I' um pllPlloIllPno
Sil1;:!:llhlI'. que, aiiús, era a cons('(IlH'nria fatal ela,' f"l'I'nw';),'
doutrlijas economicus Qne SS. REx. suslrnla\·a.m: n3 argu
mentos de uns oradoreS' cle:::lruiam o;; de outro~, npl'·car d~

diT'i:rirem-sr ao nlf:'~mo fim.
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o PoR. TIELFonT VmIH.-\-AS cobra~ rle ),[unc];:auseTI, (r;ranrle
hilatidadc. )

O SP•. B.\p~:\o DE VILLA VIÇOSA- O nobre rrpl'P5l'niantr
(las :\lag-lias. que l'OnljJen o dchalr n(\ nH'_'llln dia rm qur roi
pul,lirarJn o d('cl'r)o do Cim'-crno no lJi{[j'io Oni('irrl. mani
n,~t[)U-SC seriamente UI,pI'ehem'iYo sobrl' a diminlli~f\o flue
ellr ia 1'.\'(1501' á receila rla União.

O Sr\. OITIClr:,\-~f\n discuti () tratado

O Sr.. R\!\.:to DE VIU,,\ YrçOSA-S. E:,,: .. ql1P tio.\Ht si(]o
um dos majs va1f'ntes pabdinos ria FNlera6io. P illsll'niara
('um sna palav!'a ;;igoros:], Que a di~,tI'Hmi<.:;lO das rpnda~ frita
p('lo jJl'ojerlo de f,onstiluiçf\o depaupera'.-a os f'sladn,o !' 10\'
11aVa-llH's inlPOC"sivcl a vida, veiu declaraI'-IlOS qlll' i,1 at,iT':w-se
ao,~ 1Wal,:05 do illu"te!' fjrnador prlo Paran~~ qur havia advo
gado os inlcl'e'::'se.;; da (;nü1.o, em opposir;ão ás idéas de S. Ex.

O SR. OlTIC1C,\-Isto prova que nest.e Congrrsso niío de~

ft'ndo Oi> inleresses peS50aes nem do meu Estado.

D Su. BARÃO DE V1LLA VIÇOSA - )-f,as, !':i (~ ttrto qur (l

Goyerno Provisorio, prl0 drcreto n. 1.338, de 5 dr fpyrrriro
torrentr. isentando de rJil"citos dE' jmprll'lilr,ito varios pro
dudús procruentrs (105 EstCldos UniclM da America, e esta
helecendo a rcrlner,ão de 25 % E'm olll]'o.~ de r'fwal ]wrirpde:l["ia.
diminue a l"E'nda fia importar,ão. que é a principal fonte de
recE'ila da União... '

() SR. OI'l'ICIc_\-:':aluralml'ntr.
O SIt. Ro\RÃO DE VIU~\ ViÇOSA - •.. tamhE'm ,: certo que

a rifl'a ronstantr f ta ta])('lla publirarla pelo nohrf' Senador
Jwla Bal]:n, rx-3Iini:"lro da Fazenda, não {~ eXflcta.

O ::'r•. OI'rlCIC.\-Al1solularnpntr. nrio. EUe tomoll por
hase o orcanlPnto ele 1."l8S, quando devia lnmar a m(orlia dos
trf'~ ultimos cxcrdeios.

O :3n. R\R.\O DE V1LI.'\ VIGOfU-Ex,wtamenle. Dl' sorte
rj1.H' rll r]ryo consir1C'T'ar a estatística que a{]ui tenho. mais
perfeila. porqur foi extrahilla dr npcorrlo cnm rs,oa H1l:dia.
do~ l1'r5' exl'rcicio::; ultimos.

O SR. O'1'ICIC:.\-l\fío pôde ser inferior fi. 1f,O.OOO contos,
no anno de 1889.

O i'.n. Ax1'.\O DE FARI.\ ~ O ia tal (1:1 rrnda (1" imporlacão,
I:' o finE' qUf'remo::; saber.

O Sn. B.\.R.\O nE V1LL\ "Vlf,X1S,\- Pois bem: a diffC'T'rnra
pal'n mais l' (le 21.000 c(mlos.

O SR, OnlCIcA _ O tolal ria l'rnda dr jmpod,a(io. se
gundo o calculo (lo SI'. 1linis\.ro ria l'azrll(la. (, (le 95,000
contos.

O SR. B,\n.:\o DB VIU,,\ Vlços.\-E (1 tolal dr"ta lllf'"ma
rpndn, prlos elarln." qur tenho, (o dr~ 11G.OOO COlll-O':'.

O SII. :\XT.\O DE F\n1A-_-\fllll'Oxima-sr da yrr(1:1Ilr.

-O Sr:. R\R_\O DF. VlI.I_o\ VIGOR_\ - Já yn, pnrtantn. o nr'-bre
reprrsrntanlr pOI' Alagfla<; qlle. Irnrln sirlo j:\ rall'ularia rffi
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j;;.000 oentos a diminuição da renda da importaçrro oecasio
nada pelos favores do convenio. ainda resta. sohre o calculo
do nobre ex-Xlinistro da Fazenda, a differença de 16.000
conlc;.s. para que S. Ex. não continue a nutrir !?llHf; appre
hengõ('s a respeito da renda da União.

O Rn. OITICH'_'l.-A despesa da União, segundo o Sr. ex
::\Iinistro oa Fazenda. f~ de 138.000 contos.

o SR. BA&\O DE VII,LA VIÇOSA- Mas nós não estamofl.
agora, tratando de fazer o orçamento da Republica: e, ~i

quizc.o:"emos examinar as tabellas do nobre ex-:\Iinislro da
Fa7.cnda sobre renda dos estarios, ainda veriamos qlll1 eHas
;;;:10 inexactas-, quando se consideram que quasi todas o\l<lJ':
ü~m deixado deficits, ao passo Que dos dados que tenho l'm
mftü se verifica que o Estado do Rio de ,Janeiro deixou um
saldo de 1./191 :7508, o da Bahia, de 6.087 :4808. o de AlagDas.
de 105:080$, o de P('rnambuco. de 1.591 :3605. o da Para
hyba. lie 173:580$, o de ·Maranhüo. de 1.215:8508, o lio Par:í.
{)e 10.781 :2300.$, o lie Amazonas, de 539 :340t. e o de S. Paulo,
q~ 17.700:0008090.

o SR. OITrCICA-IIfilS \T. Ex. não p6de discutir wmmi:m
(I que rti.o.~e o Sr. ex-Ministro da Fazenda: i.o.'So nITo (O po.o.
.o.ivel.

o SR. BAR~O DE VILfA VIGOSA - Perdão. Eu apenas estou
mo3l,rando que as tabeJlas do nobre Senador pela Bahia TIno
são f'xaeta..o., e que si o nobre Deputado pelas AlagOas nfío
tinha receios pela sorte da União, quando julgava menor a
,ma renda calculada pelo nobre e;;:-:\Iinistro da Fazenda. nno
trm. agora. razão de nutrir esse,," receio,,". quando "ahe que
(; dlrt muito maior.

O que posso dizer com franqueza aos illus[re.sr adver_
sarins rio convenio é que, no pa""o que as vant.agf>n:s' que.
obtllmos delle. são immensRs. principalment.e para a lavoura
do Xorle. as concessões que fazemos aos Estados Unidos lia
Amf'riea SflO. na maior partf>, ilIusorias. (Muit()s ().pa'Y'tp,~.!

Senhores. ('u. em Economia Polit.ica. rntenlio que pro
teeeioni"f.a" "ão 0.5 homens mais perignsos da socirda<i('.
(Jfu.it()s fJ.pa1'tes.)

Os illu.o.tres collel:\'as· estão s6 a dizer-me que a grandeza
do,: E~tados Unidos da America veiu do proteccionisffin. qUil
lá foi sempre o systema econnmico seguido.

Eu não nego que a protecção ás ,indu;;f,rias fa<,::t pro~

flPrar alguma;; drlJas por certo tempo: ma" n eonsrquencm
rln fJl'otrcr,ão r. sempre. o atrazo dellas. (Apartes.)

-O nohre re.presf'ntante pRlo Districto .Federal. Sr. Vi
nl1aes. occllDando-se do con"cnio. riifl&l que elle er:1 a morte
ria;; indust.rias nascentes. e a miseria dos operarios. das fa
hric.as. que iriam S0r asphyxiadac'; pela concurrenria dM pr0
ductos americanos.

O r.ong-resso l1a de permitUr-me que eu leia, para rM
ponder a S: Ex .. uma pagina da HiBtoria dos Estados Gnidos
da America, escripta por Nolte. (Le): .

«Desde algum tempo, djz este notave~ cscrJPtor,
ohserva-se grande effprvrcencin entre os ope1'ar1OO'. O mal ..



- 763-

estar que nestes ultimas annos feriu a industria é das causas
mais poderosas.

O regimcn proteecionista e quasi prohibitivo, adaptado
pídos Estados Unidos após a guerra da separa~,ão, {~ a causa
d<)minante de todo o mal.

Em consequencia dos direitos excessivos em que silo
gravadas as mercadoria." extrangeiras. as inctustrias do paiz
rJesellyolveram-se além de todas as previsões. livres de toda
a roncurrencia durante um certo periodo; mas. em um mo
mf'nto, a cifra da producção excedeu as necessidade,s, do con
sumo. e foi então necessario exportar. Foi difficil faze!~o,

porque o regimen protector tem como resultado. precisa
mente, fechar á Nação uma parte dos mnfCafios qUê' r!la
mesma repelliu.

Os productos manufacturado& não achando sufficiente
sahida. foi preciso reduzir í> fabrico. djminuir os s(l,larins.
r1f?qwd1:r as operaTios das fabricas.

Dflhi nma agitar:ão, que cada dia torna-se m,liSI ameaea
dari.

Os americanos cornmoveram-se com o perigo apresen
tado pela união do La/J(l'r PaTty, ou P:1.rtido do trabalho, com
os socialistas.

Para satisfazer as necessidades e acalmar as misflrias rio
POYO, pensaram na revisão da tarifa das alfandegas.

Apresentaram. na Camarn- dos Deputados: um primeiro
pro,ipcto, que foi rejeitado por fraca maioria: desele então a
id(~ad(; uma reforma economica fez grandes progreBSOS. Um
dos indicios caracteristicos da mudança das opiniões (~, se
,gnramenle. a petiç'ão dirig'ida ao Congresso pp]o cluh dos
/:Í1;l'e-camóist(J,ç dp :\ovu york. quando trat,fJ.Va-S8 da rcvisiiC1
das tarifas.

Citaremos um ext.racto:
«A verdade (I. qUE'- de todos a qnantos opprime o systema

pi'oteefor, é o operaria o mais opprimido. RUe não rf>cchp 11m
atomo df' protee·r;ão, e. entret.anto, é pecuniariament.e attin,..
gjr10 POI' cada. d6se de protec!;·ão concP<:lida aosproduetorf's
(Jucsatisfnzcm suas necessidades.

«Por cada objccto que c,ompra, alimentos, vesi,imentas,
cobertura, ~tc. .. é obrigado a pagar, graças ao sys{ema pro
t.I'ctor. de 20 a 10() % mais do qlH' o custo natura'1 da pro
ducçfio.

«Eis o qllC o eSnlflg'rt: r.is o que faz sua sorte precaria
(' misf'r:1.Yi'l, npste paiz de recnrso."- illimitarlos: eis. emfim.
o (Jue .semeou. no ellrso destes nltimos doze anníls, OS germens
do rommlwi_'mo rntre as cla,"3('s operarias, e encheu os co
racões de milhares de homens de adio eeg{i contra uma
orrlrm social. que. funceionando para a satisfacção de nm
pr'queno nnmero de privilegiados, não g'era par:ta massrt da
C'0mmunidarle, em seu jogo monotono. 'regular e qna,"'i d0S
e.oprrfldnr. senão fadigas, privflcões, pobreza e miseria».

O SR. OITIClCA- Amanhã, respondendo a V. Ex.. vou
1êr isso me~.mo, dessa tribuna, para combater a sua opinião.

O SR. BARÃo' DE VILLA VIçoSA - E' que os illustres de
fensores do prot.eccionismo se e9quecem de que o 'operario



;i rnn~L1mirlor r n:in produetor, c rjur:, rjuanon uma fuhril':l
nlcanl'u <) nwnoj1olio, 'vai lamlJrm soffl'el'-JlH' n aq:iln, I';a,,
l:ln<1o" mnlS (10 SCll salal'io, c, l1~wr:1nlO, l(\l'rwnrlo-o mais
pxiguo.

L\I.\ YOZ -l\Ias ga,Ja, porque ganha.

O SIto B,\!L"{O DE. VILL,~ VIÇOSA-:'IÜlS ganha menos :10
lIllf' (I Seu salario, porque paga eSse imposl.o, (IUe (; sô pro
\"pilMO ao productol'. (Apw·tes.}

. El', Prrsirlentr, o nobre repl'P,~8nl_ante da.~ AlagCJa.~ ('011
sl(lera o com'enio IH'Pjudicial porque (jimillllC' a l'enda da
l;Tli;~lIJ.: o illustl'e representante ·do Distei·clo Fede\'[tl ('00

dl'IlJ!la-o porque vai malar as induslrias nascentcs e reduzir
{l':; opPl':1rin" á lnlsrl'ia: c('nsnra li GOYi'l"110 por niío 1.('1' íSl'il
tado n kerozenp, que é a luz elo pohrr, isto (l, por niio tpr
(liminuic1o mais a· renda da Unir\o. De sorle i.jlle 11 con\'enio
1l[J rtr spr sempl'('·inconyeniente.

O Sn. OITIClCA - Considero-o inconw~nie!ll(' por [.ant.os
mojiyos. que não posso dize!-os neste: momento.

o SR, DARio DE YILLA VIÇOSA ~ ::'I[-ns, qur queriam
55, EEx,? Que se deixasse ·de fazer um conW'nio yanlajo.''O
;j~ ;::,'['aI1l1('s inrluslrias exi;<:'/f'lIlé's ll/l jJaÍl. por causa dpsta ou
daquella· rmprczu ainda de nislencia pl'ohlrma!.ie:! '! (A.por/e.\',;

Fallnm os nobres I'('j)r('sentanlc.~ nas fabrieus 11p algorJiío
qllC ,iio morrer p0r não poderem concorrer com a prorlu{'(::ío
amr'rieana. SrnllOl"f'S, no Estarlo da Bnllia, qur rll trlillll a
]j(lnl'U (ir reJlresl~ntar, f'xistrm 1:'1 fubricas dr lrClclos rlp al
gnrliin, mas, Ú e.xcepçilo de uma só, !odfls elIu~ tl~m spmlJl"t'
sid.-, prot!'gidns pelas assembléfls IH'Oyinciar:>,,'enr]() que,
aprsnr disso, nunca sp desenvolveram.

O Sn. n.\HnOSA LDIA-,-Xão (I verdade quanto ao meu
R'lado.

O SIl.. B.-\l\ÃO DE VILLA ViÇOSA - A ruzTIo r qur a fnhvira
pJ'olrg-icla dormr ú somhra da protrcçiio, qU8 (: sempre a
'H'YOl'r ria mancenilha dos quI' nno quc('rn1 .]esrIlyolvPT a
nlU indus!ria para ('ntrar em francu concurrPlwia COm :1s.
simi!;;rl's de {iutros P<liZ0S.

O SR. Ol'l'lClCA dá um aparte.

O 8n. B.UL\O DF. VILT,A VIÇO~L\ _ Senhorr.o. <l" (hlaS in_
c111"lrias que mais cOIltribuem para a ri(jllf'za narjonal. 05
doi" m<ljorrs faclores dI' sua granrlrztl, S~l(l p llilo (tE' ser
s('mpr0 o c:1f6 e ° assurar.

O SR. OITICW'\ - DI' :<01'1.0 que, se.!!'ullllo n opini:io de
V. Ex .. (1('\,r1110S ser ('!rrnnmenlr pl'oductnres cio cafô e do
a_osncnr ?

O 81t, B.\Il.'í.o DF. I'ILL\ Vrços,\-O no}1rp rpl1rrsenfanfe
quer I'oeurrrgar-.oc (lI' flJ'flr lorlas us minhas cnrwlns{I('.s, l\fa~

no!!' qne n Regimento nuo :permitle discutirmos. em due/o.
:Ri80. )

O 8<1. OI'I'H'I(:.1 _ S,i (1 intrl'l'ompn. (. TlnI'qnr tl'JJhn todo
b lnleressl' ne~tarli8cu~~í1C1, e V. Ex. TIle ll)fll'!"cr muito,



Ó í:!ll, 13.\1\3.,0 Di'; \'ILL_~ Vl(t1S;\. ~ Dizià eu, 151'. Preddentê,
!'tue os 110:;&OS mais importantes productos agrículas trata o
l>ufé e o assucal'.

Todos sabemoS' que o eafê tem Senlpl'B yivido lJl'oslJl'ra
me!ILe, g'osando de PI'CI,iUi:i ckvad0S 11015 mercados; lllas ll::í.U
tel!] al:untecldú assim com ú assucul', yjl:[illla L1e caUfas VUlll
IJlcxas e Si..'Il;!Jl'e umstalltes, que têm oCCUSiUllUélo a l'u:nu (h
iiIo illlportunte indusLl'ia.

Dentl'e essas causus avulta a do insigui1'ic,\1~k IJ:'C~O

desse gT~llel'O nO~l mercados cxtrangcil'us,
IIa duis allllOs qUilo:;i tudos us engenhus L1u E.:;iadu rJa

Bahia '1l1e 1'abl'icalll o assucar lJl'utú :l'uralll fUI'cados a ])pnli'l',
ens as cannas que tin1Jalll, oull'oS a 1'al1ril:ar mel jJal'<l as
dh!!\lal'ja.:; rir' aguardi.ml€; porque U ullil:u lllelTaJu lJU'J ti
11llamos, o da lug'latcl'ra, só o wmlJl'uya IJlu'a cstl'l:l1l'.'.

o 8H. OlTlGICA dá um aval'te.

o Su. JbR}',O DE VILLA VIGOt;,~-Ol'a, o ~UlJv\mlll fayo
rccc u a~SUCRI', quc lll'tcs~ita dc mercado, c se!1l C~Sl' au:-;ilio
n5:u pódc viver.

() SIt. OITICIU-.\. indlj;~ll'i<t do aswcal' ruim '?

O ",l<. B:'HBOt;.I. LEü.l.- Pon"lll, si fLll' auxiliau;l '?

O 8H. R,l'..\o lJl~ \'IU", YII.:r",,_' - Tomo Clt! CUIJsjdl'l'a~ÜO

e l'c~pondu a cada Ulll ÚOS apal'tcs.
(.!uanfo nn auxilio. narl (\ o da cscula p\'olceeiunisla llUC

us llolH'l'S wlkgas sustl'nlam; lJUrí.]uc e"se aux;~i'l ni'ío nus
yrm du lHJSSO llaiz, pelo que não prejudica os Ollln)~ ,,'('P"1'US
de nOSSl veuduqi(o ncm US' no.:;sos cOllsunlÍdol'l~s.

Qnanlu, purém, ao assuc<tl' ruim, de que irat(l, (I a[Jade
do llo1Jl'e l'C]H'r"enlante pOt' ~\lag'0as, que djz o wnvcniu "!

Fica bcnto de impostu de cnLr-ada nu;; &tados Cniolus
da .\!IlI;l'ica u lFS\1Car até u typo 16, iJOllandez, que e u mas
cavo louro, Que so i'abrica em Jayu.

O SR. OlT1CIC_\- Y. Ex, se csqul~cL'n LIa ])clel'l'nba.

O ~g. B.\IL~O DE YJLL,\ V1ÇOS,\-:\[(,-' mo CSqtll'ci da lJe
tl'l'l'aJxl, que Im de, fulalnwnk, l\)[Il'l'cr nu dia c'lll qUI' a lU-
Jusll'iu a~suc,ar('iJ'a do Bruzil t'el:ebcr dus pud('r('~ pUI)li~u~ a
JJl'ulecl)iu q~le não tem lido cm jusia cümllon~uCüu dutO, 111'8
juizos quO ella tem sot'fridu.

O 8R.- OIT1CIC'\ - Com o assucul' Lrutü "1

O Slt. H.\uÃo DE VILL\ VlçOi:i_\-PCl'iJãu. O a%ll{.'lU' lia rlB
progTcc1lr', hão do :;e errar muitas usinas quc o J<tI:all1 de
c"cdlcnlc llualidadc: mas convém 1100 não se esqlH'l;cl111 o~

jnt1~b'es col1r'g-a'S que me hOllraTll 1;(1)1 os seus aparlcs que
o flssuru!' niío li só gencro alimenf.icio: elle lJa de S01'fl'CI'
todos- os a)JCri'rÍl;U<'llDent05 que recebe já nas l'aul'ieus l:C'I\
tl'a('~, mas todo elle não lia dr íiCl' de IH'inwira qualidude;
porque, al(;m de que to-do o assucar, COlHo já di~:;c, nãu se
dc'slina á uli!liellta~ão, aCT,l'CS~,C que ainda us n1C\i" lwl'l'cilo,;
~,p[1nrelll\ls não conseguem tornar cn'sf.allizavr\ a parle sac
cliUl'iua intry.:;tallizavel, que, pela Lurbinul,;5.o, é eliminada e
:;1': destina ti Iabl'ica~ão do akool.



Além disso, os nobres rcpIT6enlantes, que tanl'o se
occupam da beterraba, se esqueeenJ ele que o as:mcat' extra...:
lJidu 'desse tubereu!o c que yelll ao 1l0S:>O .lllcl'cadu em pe
LjlWnuS prteS não é o que fabricam as usinas, mas o que,
uepois de passar pOl" cllas, vai sofIreJ' novo pl'Gcesso ue l'C
finação. (Cruzam-se di1Jer..~os apartes.)

Mas, que é dessas fabl'icas que nos jJouem faZ81" dispensar
os Estados Unidos 8 a Europa? Pois, Senhores, nüo estamos
116s ag'ora mesmO vestidos pela Europa e pelos E5tados
'Cuidos?-

O SR. ESTEVE" JU:"lOR-E não seria melhol" que tudo
nos fosse í'cito no nosso paiz?

O SIL R-\.fulo DE VII_Li\ ViÇOS.-\. - K mui lo louvuvel o
deseju que nut.re o nobL'e representante, lllas que nl\O póde
Se1'Vll' de base á no~sa a.rgum(;nla(.~iIo. Queria acaso B. Ex.
que eah,:asseJllos alpercatas á espera de faDl'ka.s de :;apato~

que sat.isfizessem o IlOSW consumo '1 que nos 'ycslisS8lJlOS de
pelles de cabra á espera das fabri-cas de tecIdos de uIgodfl0,
de linho e de seda? Xlio nos podemos resignae a Lsto. Dci
:::;:emos que a industria nasça c cresç,a por si,

() SR. ESTRilES JU-KIOR-Xão ha de ser USgiIll, nUo.

O SR, R\RXO DE'/!Ú.A VIçOSA-Basla que não enten
dalllos dever protegel~a, porque, "j a protegermos, a faremos
vegeLar e morrer.

O 1:iR. ESTEVES JUXIOR -,- E li concurrcneia não mata '!

O SR. OlTlOlCA - O cOllvcnio prol.ege a indusLriu dos Es
tados Unidos contra a nossa.

O SR. BARÃO DE VlLLA ViÇOSA - Si o convenio pl'olege a
iudustria dos Estados unidos porque nós isentamos du im
posto de importação certos producLos seus, porque V. Ex.
não-->ha de dizer, tambem, que o convenio protege a jn~!u"t:'ja

do Brazil porque os Estados Gnidoil, eg-u-almente, isentam du
imposto de importação certos produetos nossos '?

EMA voz-Que produetos?

O SR. BAR.:to DE VILLA VIÇOSA- Pois" então. u café, lJ
assutlar, o couro crú, a madeira, a borracua, etc., não ~ão

productos '?
O SR. "",-"TÃO DE FARIA -Não: a madeira nossa não entra

lá, a dclles é que entra aqui.
O SR. R"'-R.'i:o DE VILLA VlçuSA-A delles só lIa de entrar

a{jui .quando os nobres representantes quiwl'em COlllpl·ur U-:i
lllohilias que de lá Yiereml como compram as de procedenciu
eUl'Opéa.

O SR. EDUARDO GO:\ÇALYES - Ha estados que não lem a
mrmor tlompensaç,íio com o cOllyeuio, só têm prejuízos. O Pa
raná expoda -Pinho, e acaba de ~offrcr um pouco OOIH a pal;
llug'eul du cabotagem nacional; o convenio veiu dar-lhe ouLro
golpe. (Ha outros apartes.)

O SR. BA&W DE VILLA VIÇOSA -.o nobre representante
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pelo Riu r31'<ll1dl\ do :::'111, :-;J'••\nlün de }·ul'ia. dl~~e-no5 que ia
morrer, rom o com"enio, a ,industria da banha no ~eu E~tado.

O SR. OlTIC1CA - Ora, lá vem a banha! pobre banha, que
tem sido tão discutida!

(l SR. B ....RÃO DE V1LLA ViçoSA-Eu quero tornar em
consideração tudo quanto disserem os nobres "advel'sarios do
l'onvcnio.

O SR. ANTXO DE F_,uH,.... - :Xão foi isso justamcnle o que
eu dis~c.

O SR. RUL;;:O DE V1LI,A VIÇOSA- V. Ex. nos disse (]ue
a industria da banha não podia s-offl'er a concurnmcin da
hunha americana; mas eu digo que póde, COlll mulla Yall

rn~'em, desde que ouvi V. Ex. diwr QU~ a banha do seu Es
fndo é muito melhor que a americana, e os fretes mais
baratos.

O SR...u.TÃO DE FARIA-Nã-o ha dU'vida que é mui[o
meihor.

O SR. BArL"O DE VII,L.\. ViçOSA-Logo, niio póde lemCl'
a l'oncurreneia, com essa vantagem.

O S1I .."\"T"~D DE F.\RJ.\-Xão ha duvida.
O SH. R\lI.\O DE Y1LLA V1ÇOSA- E o~ fretes '!

O SR .•-\;'T.:\O DE F.-l.R1A-:Xão fallei em fl'eles,
O ;::i)\. B.\lL:\ü DE VU.L\ Vlços,\-K verdade: ([uem fallou

foi o Sr. "inhaes.
O SR. "\'''''1'-:\0 DE FAnIA-A.lI! bem.
O SR. R\JL>:O DE YII.I..\ VJços.\-):Ias não importa Quem

Iaitou; desde que é isso exacfo, o nobre rejJl'c~entante não püde
nl~g'ur que o Rio (h'ande tem a.~ duas vantagens ]Jara a con
cur1".~llcia com a banha americana: a superioridade do 1)1'0
du-e:to e a 1Jal'uteza do frete.

Si o a~sucar desLinado á exp0l'fação estivesse nas me"mai:l
condircões da banha, os fabl'icanles daquclIe genero não se
j·cccJ.vam da concul'l'encia. desde que tivessem mel'Cado~
ab['rt.os a seu pl'odw:to.

!l1a~, diz o nobre deputado pOI" ~\lag6as: o assucur bruto
nad". vale; fabrique-se assueal' branco, e vamos concorrer tom
a Europa --o sem recordar-se de que, á exeepção da Ingla
,tel"!''.!, que só q1JCI' o mesmo genero para tintas. e, pOI' isso, só
no~ paga muilo hal'ato, a França fecha-nos o.,; seus porias,
mantendo no seu orçamento annual a cifra de tiS milbões de~
Unados a bonificações ás suas rabricas de aSSllcar de bclel'
l'abll, que lhes garantem l:m juro l'asoayel aos capifacs nellaH
empenhados. a AIlcmanlm sustenta um imposlo de cntl'ada
para o assut-llJ' 1':I:!I'angeiro, altamente prohibilivo. dando-se
qu~ rsfes dous paizes, unidos á Russia e á Austria Hungria.
.iã e~:portam grande quantidade desse producto, CClm o quale imnossivel a concurl'encia do nosso.

7\ós. peis, estamos na contingencia de nlio Lermos mcl'
rados para os nossos generos, e é esLa uma das vantagens
que nos (raz o couvenio que os ílluslres collegas lauto com...
batem. {Apartes.)



E' 8sla. t:lhlbem, a gl'und8 clHt'icuidade do~ Estados
t'nido~: f' "ê~lll ~s. EEx. que, achando-se O~ L10us pai~~'s nas
m0~lJlaS diHiculc1adl's, nada mais nalural c cDllvenienl() rio que
)!l'Ojll!l'l:iulli1l'Cm :;:mbos um mel'cacto scg'UI\) a S(!U" Vl'Ul:Uc!OS,
COIllo ~eaballl de oblf'l' -pelo com·enio. (Apurte:;.)

~.ias os llobn's l'ejll'C$enlanlrs til) alguns ,-,s[aLlo" acn:dilalll,
Clll ~uas pllalllasia~,quc (] alh-!'nto da Republica ha lk fazer
hl'lJbl' fabricas, como coglJnwlo~; enlendem que não devellll)~

:J.n:dlar o cOll"cnio, porque (Il'\'(~Ill SCI' sacl'i1'karJas as ;<"!',Hl,les
indus[l'ias Ll(] paiz â~ lisrmgeira.s eSjJcralll:as que aliJJlelllulll.

O SfI, GABIXü BESOCHO-Ac]tU llUc Y. E"S. tCIll l'az~lO

quum~o diz ,quc tudu is~o vai erral.:l0.
O SI{. lhn.\O DE V1Ll •.\ VIC,Üs,\-Cum Cl'I'[CZ3, mú)'lIlenle

qnand,.. vcjo LlUl' me quc)'cm CUllVRlICC)' da illCOnVr!llielH'Í<l dl!
cl!ll\-cniu, o qual, g'ul'unlimlu um mcrcado seg:tTl'o a lJU~SUS

Jlrllduclu~, nãu prejudka a ncnhuma das industl'Ías nascenles
du paíz. !A!J!ll'le.~,)

_\cs llobl'I'S I'Cjll'csl'ulanll's du 1tio GranrJr pcrgunto: vossn
ES~<ldc· não exporta vaI-a a 1!:ul'o[Ja couro" seceOS e sulcados"!

n ::;1\. ,\:\T.\O DE F.\HL\ - Si qucr que responda, 1Ja dI.: dal'
me !elll[Jo.

O ~fI. B.\lL'l.u Dl': \'Il..L,\ YIÇos.\-13asitl dizer-sim, ou
~nau.

O :'::r" .-\XT.\:O llE E\lu_\_lteSlJlI11l\t>1'(:l <!,lll"nh[i.

O ::in, D,-\IL\O DE \'ILL\ V](.:OS_' - P01"1UlJ llão l'esponde
agGl':1 '!

O Sn..\:XT,\(l DE F.\!tL\ - Expodamos,
O ::;1L B\n.\o N: VlI.L.~ Yll,:os.,-'si e:\:por!am. é pül'que

VV. EEx. nãu jJOLle:ll aperl'eil;ual' a. índu::,ll'ia dl! COU1'O.

O $1t. ,\:;'L\U DE FAHIA-:E::,lá alli o 1C1lg'unu lÍlC Y. E"S::
pO(~r)llU~.

O ::iH, B.\fI.\O DE Y1L1..'_ Yl(:08_,_11a,;, ::,i l)udl.'IJl e nüo me
lhoram ('::',;'.' jll'uduclu. não I! metllUl· cX[Jurtal'l.'1ll para u::, E5
!adfl~ Cnidu,; ::'CIII impu,.:!!" do que para a EUl'o[Ja, sujeito á
IHl pC' ~ i ~ li ~_, .?

O tino DIDIETlIIO Rll'Ellto - E:\:Jlul'l::unos tambem !Jal'a
aqui.

O ~I\. B.\I:};J) DE YIL!.A Yll,:uS.\-:'Ila::; eu J\W l'dil'O li ex
por(;wã<> ;J,1J'U o l.':-.:Ir:mgeil'O,

ElJl todu li I::.I":U, ::;I". Pl'('::,ilknle, a v('rllade ,.~ 1.'5la: ~i o con
ycuÍ), -na IJr~lka, ,-lrlll(Jn::'ll'~ LlUl! nos~ l' ill~IIl\\-~llicnte. c.slâ
em no,;sa>; lllau,; rCYOEal-u, Y1S!O 'lue nao esta S!l,Il'l[U a prazo
dctenl~~nadu.

O ~H, Ol'l"lCIC.\-:'Ilas, iJtn' que não u re\w;alllOS desdc já '?
O ~l\. D,,1üü IJ~ \"11.1._' \"l!,:us., - Pl,!l'tjuc nud,t aínda nos

pl'o'a qUl; (~ elllJ inCOll\-U1:ien!e.

O :-3H. HE\-ll,,\.'JL~~O ~)'. Bal'UU C1'8 que {\ bum u l1'<1lado
po,'l.:lue fllxorlCCc au U';Sl!e<lr.

O SH. R\It.\O ])1: VILL\ \"ll)U,:Ú - Eu podia l'e,~lJondcl' ao
Ilt'Jll'C l'elll'e~enta)Jle - qllea, -Ex. lamiJelll jul';'<l; 'lue IJ I:on
yenÍl, 0 prej uliicial, purque suppõe llU15 as i'aiJl'le'ls ÜU ptlH



feclun1-se ,', fl" (J~)'ra:'lO~, )wiyuelus (I"s ~a]:,.l'i,)s. y~l<l IllI>:'l'CC
ele füm",

~ja~ ~ .E:, ,I'.'\',~ I','n]l'l'al'-~r"i<' qu.' ,t p1'"dtll:r;'lu. UI,I.S'llll'Tl
fundo aci11l,; IIu C1rn~;ll:)" I.' nilll "lH."ln~r'lnll(> II1:"'t:i\rJ<J~ lJ~ll'a

'iua sal1i,Ia, ,; ~]ll" IH'rHI11L aljU"lir' r"~llltilr1(l.

O ::-)It. BEI,:--cmT Yll'lJU-QU<tllilll 11<1 lJI,"I!jIll'<l.

O ::;R. H.·\I{.\;) iJE \"1l.1~.\ '1'1':0';.\ __ o .\Iae, ~i j,"'eIJ ail](T,\ niiu ~e

l)l\lk ([,1)' 1'1111':' JlI\e, I" jJU1':TUL' "llrrU Tl'Il'IlS ainda t'al'rk,l~ ~f'lliiu
em [l1l:i1l!~l"ia.

O Sn, BELI"UHT '1"1011<.\-0 }lar~\llhâu ~l'j]) ui[(l rai'l'il'a~ di'
fjacào,

O .~H. It\l\.\') 1)[ \'11.L.\ \"i':U';,\ ',- :'Ta~ 'lU" s.', J'ain'il-al:1 fa
zenda gTUS~lL ~aeell::', (' (un~c)II'I'iu,; pUI'" ('SIJI.\]'I;II' pal'a " :~III.

O SI<. BEl.I'U';T "lE!HA-.\. l'al,rica IIi' Caxias l't~rncn~ ]I'l!'a
(I c,n~umu do inlcl'ir>l'.

O :'H. lL\H.\o lJE YILL.\ VIÇU;'.\ - :3cja as~im. :lla~, qU0 sãl)
'lillJ J'üll'Í<;as ',IV l!:t:r;lJ~ IHll'U n l'UllSlHJHJ de l·i J1lil!J6es de 111.l
i,jt,lPlPS ,1;\ ltl'!wi)lica. q;Jalldu ill':n Wqlil'l' podem ~a!;Sr<lzcr

,)~ l:cc'.'s~idarJl.'~ do scn E~TarJo ~

() SI', D.\I\,\() DE V1L1..\ YIÇOS.\-J;;,<.o naJa 11l'O\'U; Jl"l'ljUC,
1,,'w10 mil a .~(\ t'arn'ka !:cnTl'al ::'1;', ma:l,]a lJ:il'a a Ballia I) a~

~Tlea:' ljce jJl\JJI1Z c nã'J dll'ga pllra ~cu COil~um(). >11)'11 (1'8.)

O SH. BE;,.I'C'J\T Yj];:ln,\-:'i(Í~, ljuc T('IllU~ li ,J.lgurlãú, lIilu
lJl'ccisalll()~ rio alg'o1l50 ~l!l1('l'ic~r\().

O Sli, BF;\'rL'-';Ql'.'--.\ jlrlllrc(~ão ao aigudãu. Ilqjoi~ c1e
Il'uballJar!r). pll~!() elll rllJ:a. P:'I'j(Jrliea fol'1r'llH'nic a jl\rlll~ll'ia

lwdonaI. ljU0, a[Je~al' de ineipie:ltc, é j~\, 1:Ia~lanll) Ihll'('S(~,('Jl~l~.

O Sn. B.'d:,\() Di; \"11.1..\ \,'lÇOS,\ - :\Ia,~. 'I' .Es. atlJa .iue
.já s;l!i~LlZ :l indll~:''ia ;~a('ir'nal df) alg-nil~() as prpc;"ij('~ cio
nn~s(.l e011,;U!H(1 '!

O Sn.HI:nL.\';IJI'.\ -- .\in<I'l não.

0;::,1\. B,'\lL\() w: Y1U..\ \'l~:(ls.\--E en:l1u C(l~ qUfl'pm
]H'iy;'\y da C'unr(:l'l";nei~ ""I [';\Ilf:eil'H '?

C::-'l 51\, IÜl'j:ESE::\TA:\TE-O meio ele ella ~a(i"f;'Z::;l,: llâLl
,; o malal-a. ':.1J!urlf'S "il'I,!,"'''-''')

O Sl\. B.\I\,\~) jlll YliJ,,\ 'i'11,:(!c;.\-:'i('I!l n'siringil' li ClIll
:cllmu (.1';'I'l\I'U d'J~ Ti:l\i~es da pl'uduc<;au.

T('mr}~ JIlui!u IHiiIJlJ. j'u['\'L'!Jlun(, !)U,~~lIilm'~ UIIW. ~Ú ra
llrica rle lmlÍz,'na '!

O Sl\. ESTIC\'I;S .1L\IDl'- - TI.'1I10~ cUlJljJanllia.-; U~':::"illll~alla:3

D'.l\·<'! <:"pl("'a1' I'~.~a indu~lria.

O Sn. 1-\.\11.\:) I\J:~ \'11.1,,\ VII.:O:',\ -E )lrl1' LIlnla dl'~:<a~ ClJlrl
panili;\s, ~inlia dr,!\icT0,-;;lS. \';1J11I1~ .,i,í l)l"iYandn u (;LlnSUlllidol' de
ter ~s~{C prOdli(;T o do e,,: l'angl'il'O.

lj),u \(lz-l'01'ljUC não le'mos u~!'lus indusLl'ia-s. nito 6
l'ilZd0 \lil!'il 111,,:;ll'Jl)O~ ~l~ (llle Il,'rno~.

O Sn. ll.\.I;'\O IlE "l1.L.\. Vlr;os" - illa~, l]llC!Jl ilS qun'
mata•. ?

VoI. lI! 49



"OZ _. O l'nl"an:í e S:l.Il.(a Ca:llal'ina tem g'l'ande pre-
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l;.\H Y()Z--Y. Ex. 11'111 fii~cli:i,l0 0 enn';"11:0 110 ponto
(k \"i,,[,1 1.1" ill:)'l','~'''' ,i" ;""11 [·:.~:ud[). :'Jias 118.',' Cl1('ll.l'<L U p1'o
~fJ]eI:ln ('jll rr];H:;)i) a0S uulI'o.s ,",,[ados.

O SI:' B.\H.\O PI; Y,LL.\ YIc:os.\-:\ão, Senlln!', Encaro o
Ilr::JbLTl1a IF' in!":'I'.~~f' dn (~<JllSlilllidoI'. 1)111'0 1.'~'llrl,'~i'lIla CL ma~~a

g-rT;,1 11;\ p,.[ml;:',"'-'H, "lnqll"nlll 0:-: nf)hl'!'~ r:'llI"l's,'nl:wl"s do Sul
() l':II'~l-;l!,! ['Ir' ]':'I'\"I'il" ";;"III"i\"(1 ,I'. ]Jr()dlIe]()I', rjU~' J'cprcsenta
urna r;la~"(, de pl'j\"il(,giadu~.

FIl.l':1l"Li " 1JI'<'I,]'-';1Ia ()l"'u'nr!ll ,1 !"aJ'i1lllia ,ir' l()r1;'S as in
dIl~lria~, I' :-::::. EF;:;:. " I'JlCanllll r,.\:j~ind<) li saCl'ifieirJ clr; dous
principae.- gl;11,')'O;: da ))l·orlncd." nacioIlal- o a"SlIcal' e o
cal'". I'm ]1l'o\"ci11l ,ir' ]1"(FJC'lIas j-;Hh:s!ria~, algumas aill(1" p1'o
!Jlr:!,;[')jc,l:s

r.,':\J.\.
ju iw.

O :-'1'. H,\I\.\.I) DE \"ILE..\ YI;:::J~.\ - K SClIlpl'C' U Sul ljucl'cnclo
nrcl.l;!i' 'I ;';01"1". Cy,io fI.jioiarlos.: jJtúfr!sio.\'.:'

O ~)~ ..\:\'f.\O JlE L'HI.\-:\~O nos faC:l c~sa injustil:a.

O SI;. B.\!1."\o l'E \"ILI,.\ Ylr.:J~.\-Enlrch)nto. Sr. Pl'csi
rl(,]~~,', Y E:--:, ::(',l;';] d,' 1'H"'\l.'llil'-IJW (10 qUi' a hora cstii dada,
C' '>,::1" 11:-\" /l' 1<'1" ""'1IilluaI', ]lLll"!III' ailIl1n linha algumas con
sidr.')'~'»I.'S a 1'<l;.;et'.

fi 21: ))['::-':;';"]"):1', 1l1l:E[IW-··Ou\·imo.': a Y. Ex wm muito
Jli'tlZ(',·. ,lj.·oi/ul".-'

(; :::1;. H.\!".b ',E Yil.[,.' "IÇOS.\ -- Sr' Presir:knt!!. anles elc
r':I'llli!lCl\'. \ E:,. 111" P('I'I1ljlla .."II']'nar tnll.1 l'l'anqurza o que
IJl'Il.~n ~r.\!l1·" :\ "!'i,,·,-il)J:rl ao COIl.\'I'Ilio, f,:ila ]Jrlos noln'es n~

prc~,'nta1: 1"s.
::::::. EEx Il[i,! ~:1I' I~w cunl\'aI'io~ ús tbur.~ulas do tllll\'('nio

l]lIal1lu ,'r d)',:wl\.slancia rll' ser tlle pnbliGado pelo Gu\'erno
l'l'(iYi::,,);'iu.

!Ta ;!"slr CrJ!l.,~l'(',-S(1 UIII aUl.'iio rOll.slanle tünll'<l. o Go
\'I'l·un. 11m 11I'Ur;(I" dr npl.o~ir:5". l.Illla rS]lrcie de u~[(mIUl;ão

COl1!:':} ()~ ,ll'~I," r!n (:"\"';'Ilf', qlr:: llll~ Ilrsagrat1a IlruHo.

O ;)It. DE'.!L.\C(!l.'\ - Os me llwl'cS B'oycrnisl.as irrlllug'nam
Cl 1r::tl:lJlo .

o ::::". H\I~.\') llE \"11.1 .., Y[(:-Ds.\-,··En acho ,que (I nosso pa
tr'inl i-mil nl'-_ ;l('i\I'~,,:Iw :\ (jl": ~I'.iumos mais cOll.r1l'seenrJentes
].l:lI:l tom u C;O\'i'I'I1U: 11I)I\JI1('. si (,!li' lem ('nado, lambem o
COll,"r,,'~~i' 1(';11 cllill!l,elti"lo muit,),,: ('lTn~.

O SI, OITjC1C.\-·-ncl paI'lr ,]0 Go\'\'l'00 é qw; lia prurido
de: !'azer' OljlJ()~il:uu ;:u CUJlgI'l'SSO c' ;)0 pai;>;.

O SI\. B.\I1.\O ])1' V[L',.\ \"1(:'.18., - S('Jlh()l'('~: ('~!a g'UCl'l'<l
ao cnnn']lilj lJ'1 lie jll'<HIll;.;ir 11111 l.'e~llllar](\ ll('gaII\'O.

eniol<''', )Ju,klll.n~ Slc1.' gTand('~ r: 1';111.'1' a 1'clid,ladl~ dê'
tl'rlus ll"'~: ,;11' lucia CliI1S(;lllIL' (h, iIl[{'I'L'~seo; tS'ilblico~, lra
\'('!lH'" ,k ~I'l' "('JI1P]'l~ pl.'quellO".

E."illll. 1,'llnn'!l~i,lrJ de qlw ,I~ IlI('U~ jlliJsl1T~ culli'gas, quan
dI) l'i'!"lr'cl ir'l'm ~:Il.l;\! " inll.'re~~'~ b('ral que o cOll\cnil' g,,
l'ulli!', I1\<illil"ieal';:') 1.) ~l'U juiw.

:\I.'m 11:;,) ,k T1ull'ir' mais ~\)llJn'Ir('n~i}(~s ~(llll'e a dilllinui(:üo
da n'n,la 'iIC i!l.ljJud~lr:Ü(., 1l.I:Ill ,:,uli]'{' a mur[o da." I"al}l'icas,
nellJ sul))'!! a 1!1i~('l"ill. do,o; I.IIwrat'i'l.S. nüu (k se (;U!lvenecr de
que o pl'UIl:ccilJllislllO, que S~. EExs., agora, defendem, é o
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monopoJio de POU80S, (\ a y!'gC'tação das industrias, {: a res
t.ricção a uma d0 nossas lJ!J\'t'rlad!':!, a liberdade de commer
cio, ,.,em a qual nilo pocfeJ'l'mos caminhar pal'a o fuluro c,oill
essa cl'llJiaw;a a que nos dão clireito os nossos gloriosos des
tinos.

Tenho concluído.
(Muito bC'In.: 'muito bcrn. O orador' é abraçado e jelici

tado paI" mui/ris Sl"s. i'Cpj'cscnlantes.)

Fica adiada a discussão, pela hora.

Vêm á jIesa as seguintes

Declatações de 1)0(0

Dcclar'ü que yolei, e yotarei sempre, systemalicümGntc,
por todas as <-"lIlendas tendenles ao beneficio das clz.sses pl'O
letarias, assim como fiz por toclas aquellas que garantiam a
plena libcl'él"dc e jndepenrlcncia espirilllaes.

Sala das sessões, 16 de l'evel'eil'o de 1891. - José
BedlaqU(l.

])cclaru que yoir;i cun[ra ti eJnenda, du Sr. Baplis!.a da
Motta, ]Jl"opono:1o que a Ila\'cga~ofio de ca!Jotag'·em seja fej;,a p0r
na\'io3 Eaeionad.

Sab das scssoc;o. 1G de I'e\'creiro d" 1891. - ,lIc'dcs
Limo.

O 8n PnESLDE:-:-rE dcsig'llQ Dara amt\nJlã a ~('guin!e ordem.
du dia;

'1" lJU1'le ("i é ;, 11:: Jwms', - Conlillllur;fiu da "ula';üo da',
[)J1wn(b~ au p,'c,j"du lk Cun~!ilui(JlO.

~" pal·!.e -,. Cun!inll;}(;,IU da discusáo da~ jndica~~{3e~ ~o

bre o tra[ado de cOrllmcl'ciu amcrkano_

LC\'llnf<l-se a se:!.;:iio úsí 11ora;; c~O minulos da [arde.

58" SESSj:O E.\I 18 DE FE\'EHElHO DE 1891

Presfrlenda do Si'. Pnalente de Jiuraes

~'\o meio-rlia faz-se a e!mmada, á qual respondem os Srs.:
Prudent2 de ,\loI"ae~, MaUa jlacliado, Paes [Je Cal'qJho, João
::'I;ei\'3, HeLumb:l, Fl'anciBCO :\Iaehac1o, Leo\'cg-iido Coelho. Joa
quim Sannrnto, :'IIanoel BaJ'ala. c\nLoniu Bacna, João PedrO,
CunlJa Juniul',.1MÓ Segundino, .Jnaquim ela Cnlz Theodoro Pa
tlJCco, EIY~l·u. :'I!al'lin", Joakilll KalundCl, TIrZCt'l'a de .<'Uhuquel'
QUD Junior'. '1'iH'W.!u\"(:lo ~out(1 . .ToBó Ikl'oanio,OllYl'iru Gal\"iio,
c\lllal'O Ca\';llcanU, .\lllleida Banelo. l'Íl'lj]itlU da Silveira, .Tüsó
Hy;ino. .Ju~(· ~imciio, Fl(ll'jano Peixolo, Prdru P"ulino. Tuva~

["'';: Ba~ill~, HIlSl\ .Juniol". TII(J]]]a~ Cruz, Vjn~i1io Damasio. nuy
Burbosa, Domingo;: Vicenlc. Gil Goularl, }[on[eü'o ele Barros,
QuinliliO BOCilyuva, L;))l('r. Braz Carneiro. Eduardo 'Vandl~n

l;:olL Jorto S'.'YlTiallO, ~aldaIlha Marinho. Joaquim Felicio, Ce
sario Alyim. ~\~lwI'icü l.o~!u. Campos BaIles, Joaquim de Souza,
Silva Canedn, Silva ParanllOS, Joaquim Murlinho, Pinheiro
Guedes, Ubaldino do Amaral, Santos Andrade, Generoso Mar-



qU-l',S, Esl.cyes Junior, Luiz De1l'ino, ftiJ.JlJit".1 BiJ.l'celios. P~Tlhei
)'0 :\lad1ad(), ,Jn1iu 1"l'o1.iJ.. Be1t"()I'\ Yieira, t:dlr.la Huc!l'i;'uc:, Jn
dio do BrasiL Lalll'U Sudl'L\ lnnucl'lIcitJ ~\Tzcckllu. :çilli.\' lU
beÍl'u, CO\ntf1p, Pedl'L1 Clu.'l·lllunl. :\1alla Bar;-(,lla,.. C()~la ]-{oc!l'i
g'u€s. Ca~l'llln'() .Jlllli'-'l', He1ll'iquc de Cal'Yalltu..\nfl·hiu l:"iallw
:lof;uci.nt P0:l'anaf:u~\, >;eL~~lL ril'l'~ 1'1'I'l'l'it";1. Hal'lJu~a Lima:
BeZC1'l'IL .Juau J,()Vb, .Juslmwno de bcl"j!a. l-"tl'dl'l'i~ll BI.ll"gl'~,
.Jo.S(~..\Y('linll, .rr).~I·' B\'\'ilaqua, (~\ln<;al() ,It~ Laglls. :\'bcí'n.'nlo,
c\111l1ll0 AlTtI~l~O. Pi'dl'U "ellw. :\ligud de l;a~ll"', .\1)Wl'illl (:al'
~ia. B[Jiiad() Pe~8\Jll., Pcdl'u :\lllc[·ko. Coull.l Cal"laxo, ~.t .\n
dl'ade. TplentillD dl~ Cal'\"alllO, lh'~a - I' ;:'i\\"a..João j)cl>-!I"lllU.
Gonr:al\'I'~ F"l'l'I'Íl'a, .1o~'; :I\al'iu1111o..\lrnl'ida Pc\"nalll!'\l\;n. Ju
\'endo d·.\g:uial·..\))dl'(~ Ca\'ukanli, HaYlllllllllu Bandeira..\11
nibal 1'rrl(';};). PI.'I';'il'il clt.' LY1'a. }lcil'a' de Ya~wnn'llll~ . .l1l~\IJ
de ,':jíqueita..1ui'i\1 \'ieil"u. Luiz de .\ndl'ark. E~Vil'il" "'aniu,
Bellunninll Cal'lleÍ!'ll. TlIl'opllill1 rlus ::'anlo~, P(\llte (1(' :llil'an
da. Oil.ieica, GalJil1u Bl'su\l)'(j, ho do Pl"adu. OIi\"('il'a Yal\adão.
J:"elísb'~II(J Fl·eil"'..\ugustu lie Fl'eilas, P~nlla .\I'g010. 1'nsta,
~eal1l'a. \nl{l11iu ElllVllio. lama..\l'lllUJ' Hiu,;. Garcia Pil'c~,

;\Ian~olinu ~\I(lln·a. ~anlo;; P('I·I'Íl'a. CU~10djo de :\ldl0. Paula
Ouiml1Ti'iI.·s, }lillnn. ,~mphilo]lIlio. Franeiscu ~odl'(;. Dionisio
CerqUl'll·a. L\'u\'Pglldo Filgul'il'as. Bal'ão de ~. )lal'~os. '\le
drado, Bn:,ru) di' Villa Yi(;tJ;:a, Pl'iscll P~'l"ais(), ;\\oniz .Fl'l'il'l\
Alllayrk ,Junior, Ba[ltista rIa }]('tla.Fl'\Ícs da Cnlz, .\ldnrlo Gua
nabara, El'icCl ClIl'1h,l, Sampaio Fi'naz, LoPf'õ' Tl'o\üo, J,1(;qne::i
OU1"iq\lr.'. ;\l'i~!j,ll's Lobo..\\a.n'ink. Flll'quim \Y('l'n'.'~k, Do
ming:os J.csuino. Yinhu('s. T1H.1Illaz lklfinn..\n\unill Qlynlllo,
Batlul'ó, .Juf\u Pil)\winl. Pacifico ~\aSCal"'--'nlla~. (~al1l'id de ;\\a
galllãC'~, LI'ul1('1 FilIw. Cllag',J;; LolJato..JaculJ da Pai:'i:rw..\ll'
xilnl1n' ~I(ld:kl'. l:"l'all(;isc\, V('iga. (:<)31<1 ~C'llna, Larll')unicl'.
Al\"~lTU Bo\('1\1u. Gunçah-Pi C\1a"r'5..\rncl'icn Luz. Fi"lieiano
Penna. Viulli. Dulra :\kaci(). CO'TC'a RalJe\\u, :\la111)('\ Fl1l
gencio. ,\stoll;hu P:\l..\l'islir\rs :'>\aia. Gontal\'C's RaIll()~. Cal'
los Cllagas. FI'ancisc(l .\Tllal"ul. \l0l1ling'o8 ]t"clia. C(I,~ta '\[11
c11n,ill. l'a'('tla. .l()ilfl 11,' .\\','I\al' FPl'I'"il'a l\alwl\rJ. Ferreira
Pires. .Joiio LlliJ. !Jr'l'IIf\I'rlin() dl~ Caillpn~. Yl'nllei~c() n!icI~l'io,

:Mora'--',~ B'PT'.'S. LIi\leS (;lm\"l's. 1)"lllillf:"'" 111' '\[iH'UI'S..\dolpho
001":10. Ca)'Y;llha1. ,\llp:l'ln Pinll1'il·il. ;\\u),s:l. 1\Ii'lnlpllli \liri111rla,
PuuliJlO Cal'1('~. C"sla .Julli()l'. no,l]"if:\1P.~ .\1\',,-". Cal'!rH (;111'
eia, ::'IIo)'(~i]'a da ~ih'a. Rulliiio .Tunilil'. YlCl.ll'Y CUI'ar\I', Le()
poldo de BulllÕcs. (:uimal'I'i.C'~ :\alaL ,\n~ol1io .\ZCI·l'r!lJ, Cae
tano rll' .\lhuq\JI"l'qur'. Brllnl'lllino Ilr )1pnill1T1!;a. .\larciano r]c,
Jla""'<lllt::il!~. Edum'c\u (;oIH;alyl'c"'. Fernanrlo ~ima'5. Lalll'lj
::'IIÜl1el·. Lad,)" ,.k Lall1IJ(\~. SI:llmirH. 1,;l('·('I'd" Coul inli(). Vi
l)lul'ino :llunl,'il"o. Prl'l'il'[\ da r.,,~la, ,\nli"u' ,I,' Fal'ia..T11\io ,]e
Caslil1l()~. l'"u0.ser:a c Hh"a. FOIl~I'l·êl. H"I'IlW~, :\il(\ 1'1',:anha,
urbano :.hl.i'('nnrl"". )lalillill'.~ Bal"l"':", C.\Till" rle L\'lll'\~ ...\1_
hrl'tt' Bl';~m(ã{l. Oli\'l'il'ct Pinl<" Vil'ial" ,i(' .\l"r.kil'I'~, .Jn;H]\1im
ill·C\'CS. Vil'gilin Pe"~l)a. Fj'~HH:a l;an'alllU. \,\li1. ~lul'l\l, \lr.lI·_
ge,; de· :\\('dáil'()~. "~kirl,'S LÍJlla..\,,~i~ Bl'u~il. T\llI111nl. FI))I·"~'

"\brcu. Homel'o Baptista, T1.oella (h,ol'Ío. Cas."'íu!lO di' :\<I"l·i
mcnto. Fernando .\\1011. DCnJ('!l'iil l\il)('jl'o <' ~\drma Banci.tJ.

,\bl'€-;:e a s'2~são.

Dri;\u1I1 (11' r·llltlp'H'I'(·rl'. cum eau,;a (\S ~1'2. Y~''''I''l'l('Q

SClTano, Coelho (' Campos. ~;al'a<i\'", l1aulirw lIul'n, Rodri
gues Fel'nnw1cs. )1<-lI'Linllu HI.l(ll'igu('~. J.eal1,ll'o }[nl"il'1. C"11II,o
,li; Fi"uei)'cdo . Y';i'l'L'Íl'H. BI'(J.nc!üll, Bueno <tl' l'l\iya. ()'S,l,j';q
:Motla "'Junior,' ~·\lfl'~cto Ellis, Brne;;[o de O\i\'E~ira, (" ~C'lL\
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ea\l~a, 02 Sl'~.: Rangrl Pl'slana, ,\quilinn do :'"maraL Santos
Yiei:'tl. BC"lwnlo de !\Ii'lHlcmr;a. Bal':io cio' i".ania H('j(>n~, DI'~
mingo,~ Porlo. :'lnl'linllO Pnld" .Juniol'. ,\nloniCl Pnvlo, Luiz
Barr'rln c' .\lnwid" .'\nglll'il'a.

E' ]ida. r](l~la plll di3t:u~süo

a ae:~\ ::ia ~r'~süo all!I'c:('.-]cnle.

(1 SI'. A11/'!() rir P(l)'!o _ Sr. pl'(>"irlPnll,,::':l'S. ll)('m]ll'o;:
rlo COTl~T(>~W. apl'clypilo a lilwrdadf' qllP L' ltl'~inwnlo 1)('1'_

millf' ;'I~ di>:.rll;:.~(';f'S na l1r):'n dn i'Xll1'llic'n~p. jl;ll'a, élil\lb uma
ypl, nN'upDI'~nw "OTn Il ('on"\'I'ni(l D(]U:1lleil·o. ("I'II'l1l'a.-Io pnlrl'
o n(l.~so (iO\'('l'no I' os dos Eslad,'1'; Fnir!os da .\mel'ir:l rIo,
:\o!"h'.

1<; ajll'()\'('ilo I'sla npporllmirladr. !JnIlclpa'1)Jl'nll' pnl'qur
nÜI1 q\ll'rn. nu j1<ll'[r da Ue'llrm rIo clia qu(' [O',n ~Ido df'~llTmrl::l

;í ,jisrus,~<I,', nas :no('<)('" ;lPI'I'.~I'lliarll\s SUhl'C' "si I' ::Issul1lpln. imi
tar os c!iq'l'srl': n]'all'l1"'s que I(:m Ilcruparlo ('sta II'iJ1uIla, 111',,10
raJuln a (!ue"iücj I~ y;nrlél. n:in discuiil' es,-as )llnr~ÕE'S, ma, Ol p\'o
]ll'in I:'alarlo ('(lmllj('!"!'ia~.

St\(l~'I(lSSO, Sr. Pl·('sidenl('. llem rll'YO, dr'ixa1' dI' 1'az(>\,
a1t'-'lImas C~ollSirll'ral:õ{'s com 1'clar:.'\0 a c1iyp!'Sos at'glw10nlus
l'xl1i1.irllis jW[os rldl'nSO:'I'.~ do aclo p:oY('I'nnml'nlal.

ConH'I:al">i ]wla ilr'I'I'S\ apl'l'sen[ada p(>[o nillti" {)/[il'ifrl
em 11l1nll' rio Gnyr'l'l'll. - rl('j'('.~a (]1l1'. na minlia oriniiíll. mais
rilmpl'n:(]r'lli' aidb ('SSI' (~CI\'I'I'ltO.

,\s,~iJl1 ,', que ,'1 ~I'. :'IIillhlj'o lias nrlal:iír's Exlr~'il':>'·s. 0\1
o Sr. }lini.S::·I' dn Fall'nila '!'lI n;lo sri IlI'lll l\ l111ni dLlS 11(111s
(11'"\'0 1111'nal' J'('SjIOlls,'(\"el. rWI'qlH'. all~m dI' sel'em eslas duas
1'l1ncr;Õi'S P:>;:('l'I'jrias ])('10 mCW11l inrli"irlun. o (nnp'I'Si'1I ignor'a.
(Im Yisla tio sigillo qUf' guarda (l (;0\"el'110 ,,1l1lI'1' <l da!a .' us
tl'l'mD~ do Il'a:a;lo. ~i foi'da Sr'rl'Plarfa rio Exir'l"illl' (1)](' pal'
tiu a inic'iaii\"u, si dil Secl'r,[m'ia cla Falenfla;. ,- ns"im 1\

que :3. Ex .. ingenuamenlc'. no;; diz que o eon\"C11io traz rr
;;l111adC1,~ vaniaj(1~o':. porqur, ('111 IJI'imciro lagar. nós e:>:por
tamos pa~'a o;:. Estarlo" t~nidos um \"alo\' llluito maior rln qur
aquelle que il11p(H'lalllo.~. e. eHl Si'gunrlo log';]l" rl1'ocm'a I1c
mon",lral' que a ",na influencia sohrf' 05 [lI'I'I;n", rlos gl'nl'I'O;;
no.~ me)'(:llIZoS rio Ri" rir .{rmeiT'o, niío !em ri :11r:1111'1' qlll' ~f' lhr
trm allrihnirln. Com os (lufrns Jl1i"'rallM nií,' sr' l'l'eoreupa
S. E:>: ....

)Ia. r]o'fp"a ,'1f[irial a qw' 11W l'pfiro rnronll'a-"p ri ,~e

'minl.l'·
. "Cr;n;;;r!PfPl11rls. I)()]' I'xi'mplo. 11ma rnl']'rall()['ia cn.jo cusfo
rIr i':1el\ll":l "rja ri,' lima lilll';l pslr'I'linn. I' qUi' ('"Ie,ia sujr'i[a
a dij'cijo;; (]r ilnpI1r:ac'ão na J'uzão di' i() [\ Fl ,:,.~ _ "llprrl
nhamos et'm a ta;;:" di' 108'.'00. O ]ll'PCn 111' tal g'!'TW:'U llLl mer
carlo hl'Uli1rir,-' ."'1':.\, tom M rlil'ri!os em ouro. quando de
or'igcm rUI'Orl;~. ao cambio

Cuslo .
Dil'rif(l~

(' de ]1rocNll'nri"
Custo
Direito" . . . .

Par

8·':5890
1$:'00

10·'5090
dI' m'a 1'111

f>;;;S90
.<::000

9·~'90

21

108000
18000

11 >i!iOO
dran!p

10::;000
1>;1 '?:i

1S 3j/i

128800
1$)728

1:'8000
1!li29l>

H~096
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. Isto é, menos 3%, apenas, do preco de egual produello
Importado da Europa. ::'\0 cl.l~o mai~ Gommum, porém. o ele
Selr mais devl.ld'l a proporç;l\o elos direitos, a percenlag'l'm da
diHercmça dos pl'eço;;: não I''(cedc de 9%.

Tomemos um gene]'o do mesmo custo de fadura, mas
sujeito a di]'eito" de ,iO a GO%. digamos .a média ele 58.
Vindo da Emopa, ao cambio

par 21 18 3/4
Custo 8$S90 1O.'íi000 12,S800
Direit03 58000 5$625 7$200

13SS90 15~925 20.$000
Senc10 rle proclllcçiio .ímrricana, pelo trntado. ao cambio

par 24 18 :Y-'l
Custo SSS\lO 10·S000 12"SOO
Direitos ~j$750 '1821\:1 5,S-iOO

i2SlV,O 1<1$210 18·~'?OO

Porlanlo 9 o/c menoi' (10 que os v.tlores precedeulcs."
Depois t1islo, S, Ex. affil'ma que esta "unlélgem dr ::) ou

de 9 % em fa\'or do cuslo dos geneeos amel'Íranoi' no nos~ü

mel'cado, não (; suffidente panl aru~ta]' dellc o similul' ('11
TOTl('U, eujo Tll'(~r:o de m:muJ'aetllra (~ muilo bai::;;:o.

O ij]ns[l'l~ i\Iinistro e~quccc que a sua l)I'OposiC,iío não (\
ycrdadeira em todos os casos. pois (11-1(' C;oS0 prcço, rlPTlcn
(;endo (]() custo da mão 111' 0bra. que na Europa r\ inferior ao
rlos E~tarJos Unidos. rlnWJl(je. fambem. ela rnall,l'iu primn, em
rcgra mais bal'a!a na _\mel'ira do qw' no yelho Contillenle~

AUendcJH!o-,;e a c"la c0Jl~i(kl"al:ãf). claro rica qlll' aq1Jellas
diHercn(;a~ de preço podem subsisti!', sem reducção, em
muitos casos, (·om ,lira\'(' Pl'('jLlizo .-lu (onsumidor l-'l'uzil('iro.

){as não li tudo. ~r. Prcsidente.

O estnrjo frito I; lllllilirac10 no nirU'ir; 0rridol n~o e.~L(1
comple!o ...\ eOmpal'<lç~O (', pslabcleci,-la s<Ímenl(' ('ntl'e o
pl'CÇO, 11(> TI{VSO llwrcarlo. do~ .!::'pnC'!'()~ an1Pl'icano~ cu.ios rti
l'('ifos fOl'lun r('rIuzirlo~ de ~5 '/~ e (lS s-imilal'es PllropcUS; o
ra_'o da ii'l'nr:fio (lI' rlil'eilrl~ fni e"qu(>cidn. Enf,refanfo, tem
rnll'arht livrr'. 110 Brazil - a.' r~l'inlJ,,~ r os 011'0_' arnrl'jrnnoi',
g:f'1)('1,'0~ e~tL'~ 1j11<'. Pl·oCNipn[p., da ]úH·opa. vagam, nQS nossa~

aIranclC'c-as. 111' /::; a ·U; ';Ir rll' SI'U y"lo!'. O ron~umirIEtL'. r)rli~.
l'omp:'<1I'Ú ('s!('.~ g('nrro,'. quando inll)rll'!arlo~ dos J<>larlos Un!
11M, pm' 15, 20. ,'30 r 48 '!c menos rio CjUI' M eOll1iprar!:1
quando de ]Jl'oeedpnria europr~'a.

Esta dil"fel'f'nr,a (](> pre(:us ,; de ordrm ial. que ();o, FrDeroS
eUropeu.~ serão in('villlYl'lrrwnte ,(~s])rlliclos do nosso mer
cado, quI' SI' eon"tituil-á rnonrlpnlin rx{'lll~hr, (Irl~ an1"'t"iranos.
E, destr modo. ao pas~(] qUi' "amos j'rl"il' di' mode: as llOs,~as

jndllstria~, pnwocalllo". larnlwm, as jusia~ l'p]ll'C'saliai' adua
ncinlS drls ]lrl\OS 'lo yr!flo Crlll!inr'nlp.

Alt~m d('sla rl('f('1.a rl(' rarac1l'l' ofi'icria!, ou!e" pl'clrnrlru
fundamrll:al'. dr"la fl'ibona, n digno r'-'j)"f'srnlanlC' orlo Es
ta'do do Rio rlp Janeiro, Sr. Lapó'. .

3. Ex. julgou COTn quadros I'sfafi"tiros. e fOT'nmlnl1 di
y('nos :ll'g'tlmcntos, <lrlS qUll('S eu iI('~,·.iarill l'{'SPC']lrkl'. 0 fI1l('
n~o ]JLlS~O faz('T' agol'a, pnr' nrio In' ~illrl ainrh Qul,lirarlo elH
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integra o seu disCUl'SO, cujo resumo f(1i llluif(l incompl('[o_ En
it'elanlo, (',,[nu C'C'l1\"l'ncj(]o ili' qLlC l'~.'r'~ 'H'.:'::lllJwnl,'s ]1rlL1em.
um prll' l11l1, 'SI']' l(ldl'S I','Y{'~li,lus cnnlI'a I' l'I"\I]1l'iL1 tl':l[~d:, riue
~. Ex. 1,I'IWllI'OU c1efenrlnr.

TOlllcllIlll' llUI' pilIllrl lil' jl1ll'!illa a falsa :<L]Pl)(l~il:;l(l r1<.' qHI'
L) c:ll\~ ~{'l',i SI'm!1I'1' a ;';T~ndi' r' lJl'incipal frlnll,' di' l'iqw'z<l li '1
n03-.~rl paiz. () illusll'P rPlw{'sl'nlanll' HlIlSI1'a-sl' ~ali."!·pilo I·om
o CO!1\"pniu. ]Ji>\'L;ue n(l3- eXjJlwlumos I)Ul':l (lS EsLaclos unidos
clous ti'I"r;(I': do caj'(~ rJl'oduzido anmlalnwnli" l"cpl"l'senlailu pí!l'
um "alr1]' mui I,) maior rio que o lia im]lI1l'lac;-w r!aqul'lla 1)l'0
ccelcllcia .

.:'Ilas esl" uI'gumel'lrl, depois I'Cp1'OCluziclo no IJilO"io O{-
(icial, s() j'.~1'ia yal(lt' si S. Ex. r1ernonslra~s(' qUl', .sem o l"C>Jl
ycnio, a nll~';a r"poda.;:iio diminuiria.

O1'n. isto ni'iu ;::e rlÚ. (.~ () honl'aclo )'(;pre.scnlarllc qUl'IH ()
affinn'1 qllUllI]O cil'rlaJ';l 'l\W i> consumo do car,; Jli'aziki1'o
j<'m an;;ml'nlado ~emj)I'I'. qul'l' na Em'opa, qlWl' no~ E":ailu~

Uni(hlS, tl'tldl' ~l]WTlrlS lla-Yirlo uma dimil~uir:;"i(). ]l01' otr:a~ii\()

do .~~·n,li('ail' DC]l.li rslalH'kciclo I' lJlli' (';lUS,) ill'''~I' lllr~ll)il "~'n_
ri i(' [\ I () .

Df'mai~, n nr::uil n:in pôdr srr. nem clc"!' "el" sirnlJles
menir. um ])tlHiuctol' de a~sur~ar I' di' c:al',\ (;llll,Uo fl.j}(liml"s):
l'. si n,\,; jn"i~I~I'mos nI'S~l' Il1l1U ;;~-~Il'm,l rIr ]lI"utcg('l' ,'xi.'lusi
,'ul11('nll' e~lu" ([uu" ind\Hlriu.~ ('om lll'i"iuhr, di' 11"ln.~ a~ on
tra;;. !lr>nl"il rli.' 11on('os "nUM !('r<'m().~ (]e nll':1yr'""al' 1l11l<l cl'ise
c('onoJ])iea ilas mai" (kploI'ay('i~,

Os SRS. \'r:"TL\ES F. B.\PT[STA llA :'IIrl'f-'l'.\ - ,L\ I'~tamos

ai rayc3sa])(lo,

o SH..\:"l',\() DE f',\P.L\ -- Ha, 2inda, LIma con~icleraGão,

que "em 1'('['01'1:<11' (l~ meus argumentos. (~ (~ qtlL' a cull.ul'a (10
c.\I·(· lli'in sr' pi'lde lllcalizal' dr' Jl1(liln rl,'fiJliiÍ\'o 1\1, I1leS:110 Só!D.
na IlWSflla l'r'pi;10 !.-'tlj()iuâos;; ele íempos em ~,,,mpos rUa Ee
rlrslnc:l. p Q zona quI' era .C:l'Ullr]r' pl'(lcluclora ,de café p:lssa U
])l'or!l1zil' jloui'rl, assim como l'lill'fl qUi' llour'o prnllm:in y,'])j a
jil'orluzil' mel i I i'. ,jl )Joiflr1r;< .

Por ('sll' lado ul}1H'lks quI'. lw,Íi'. ,]<'['cnrlrm fi tl'uludo p01'
q']<' \1'111 iIllrl'i'~~I.' ('IJ) ~llltrJlI"lll:ll' a pxp0l'la,.:;\o d'l cafl' C\\1i' c'~

ol'I,lS <'~: :lrlo.~ ]ll'nrlnz<,J1), pol1r'nl. I1rnl1'o r1<;1 'í ou 20 annas,
llaS,Sf\l' ]'i11' mf'<) jll'o[u[)rln r :ll)Hl1'~u (]i'C"pI)"iO qnélllil<l I'SSU
]ll'ólr1llep'i1o ['0[' muifo l'('lluzir!a IlU 111111a. ,:Apllil,(/ns).

O SI\. Yl:"J[\U::' ~_ GnlIl() ps);í aeonll'ernrlo "qui no fiío ile
.Talwiro.

O Sn. A:\T?í.O 111': Y,\H1.\ - E' yC'rdaclc'.

Com ]'i'1~l('i'io ao <I SSLltfl I'. ell'Y() l'rstahdpci'l' n nll'u 8.l'gu
IJ)l']1(ll, qur' 1;"~() foi r()nlcsl~H10.

O ~lt ..\;':'1"_\11 llE 1".,1\1.\ - l':u di",,!' '111l' D"l']llitli!":l ('nt1'a
ela li\"l'(' 11i' di!'l'il(ls nns Es[ado~ l'nid()~ no nosso aSSUC:ll' de
i;li'el'i ..:' QlJuliil,,(Ii'. lInil'u l]lll' I;o~a rl<,~ti' t'a\"l'. em YI,'l di;
SC'l' ,nna )lndvr~r:ií{) ;j ""Ia ÍlI(ll:s~\'iI:l. era 1W]O ('l,n:l',lI'ill, ]Jl'O
,jurlioal-u, Oi)slanliu () ~i'U llPI']'\·r'il:oanwl1[o.

O ;:::r~. G_\l\CI.\ PIllEi' - Illuclc-sc V. Ex.
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o SR. A:::i'l'EO DE Fwu_ - O illustre apartista sabe que no
,seu proprio Estado. na Bahia. ha iorluslriaes qUl' i'abl'icam
assucal' de' tüo boa qualidade, que p(lcle pntl'al', vittoriosu
menle, em qualqucl' dos mercndos conhecidos; c ('s~(~ fade. é
uma (j8monstrncão caleg\1rica da possibilidade [le :.rperfei
c:oal"-SC a nossa indu[)"ia assueal'ril'a.

,\ esses induslriaes, del"ellsol'es do convenio. eu diria, si
me fosse c!pscIllpada a franqueza, quc, si SS. Exs. se collo
eassem em um Ilon,o rle \'ista mais rl('vado. psqurr'irlns de
seus inf.el'('sses pessoacs e preoccupados. cxt-!usíYanwlllp, com
os intcI'8sses da PaI ria, haveriam de reconhecer que U !l'a
tado é jnconn~nj(mtis~illlO ...

O 8.R. VI:\HAES ~ ~\pojado.

O SR. ,\,,'L:;;:(I DE FAlHA - ... porquanto. si por um lado
olIe vem abrÍl' um mel'caelo ao nosso assucar de infCl'i02' Qlla
lidade. Tlor outro. e~la induslria deixal'á de uperfeil;:oar-='se.
E .~i aquelIes que conW&'Uil'am jcí estl' desidcrallOn {lcfendem
() aeto goven1amenlaL P. l'xaC[<J.menle. ;)orquc nelIe encontram
nma garantia em 1a-..;o1' do mono;)olio que' querem _manI8r,
fabricanrin S(I r](r's o assucU!' ri(- rJ(1a qualidack. (Apoi'(((los p

u]J(I'J"te_'. }

~\lém dislo, ha uma eonsidl'raçúo dI' ordem capil,aI. quI'
não de-";8 3er p031.a de P<J.I'!() nesta qneslfio, e que ti ;t sl'.!,;'uinll':
- (1 Gov','rno nfw pódr. celebrar tl'atados. nf\O pórk l('gislar'.
r]('sde I'SSPS [ralados. ou leis. que venham D""hJi(,ü:' de
f,('rminadamcntc, (I Eslaoo ,\ ou o Estado B.

Quem legisla em um paiz como estc de-..;e fazrl-o lendo
em -Yis[a os intcresses geraes (ApoludlJs; mui/f) bem},: qlH'D1
faz convenios ou lratados inlrrnacionaes den' ler em visla ('
rlesenvovimpnfo das indmtrias da Rr_'puhlita. e não. rwlusi
vamente, os ,Irslc ou daquelle Estado. (Muitos apoiados.) E
si os illllSlr('s rr]1I'esrotan/es que quenTIl ye{" protegida [lele
Gcn-'~l'no f()(jr'['<J.l a sua inilllsl)'ia assucanÍl'a ou a sua cultura
de caf'; rntrIldl'l'em ql1(: po!' isto nll'smo o tr'"fado devr ser
111a01 ido, eumpr·c-Ihl's. l'f:'spr:ilados (\$ pT"rceilos da co;fJel'rnciR.
JlT"onunrial'-sP fl'ancarr.rnle pelo desnwmbramenlo (10 paiz,
propondo a sua divisão em duas patrias, nma. con~Wnind() a
_Fpd('I'a~;\o BI"<J.zill'il'a, onrra. a Ff:'dl'!'a~ão ,-]0 _\SSllrar' i' (10
Cafr. 1510':' qT.H' 0 ](1g-ko. Sen110rcsI (Apal'li'L\

c\tac;vla f\ qlwsffto jl0T.' ('.~te lado, d('yn ir U0 I'nconh'o ,1::1
qllelte,; quI' a ('ncaral'3m 20b prm(o fIe vista ml'IlDS pr'alico.

Aqui ~(' rlissp que. si prnlrgesspmos com o auxili(l de
mNlirJa.s Ill'obihil in)~ ~ nossa ag'l'iculfw'a i' as nossas indus
frias. leriamos. futlJT.'allll'nlf:'. Hrna crise economieil por I'X
u's~(; df' 111'IHfIIC'(Jio. corno atonfec('u nos Eslados Cnid08. I\Ias
i'.~sa tri.'" 1'''1' ":\:r:('~"" .1<' pl'wl\1tl~fi" qUf'j" di;.~I']" <::risc por c:;;
cesso ,j,' !'iqlll'Zfl (' pal'a r~sa, Mi'Tlh,\),·f's. 1m scmpr.' ]"rmedio.

Dr'y(•. [il.IlI]IP!ll, I'()spollrlp)' á qlll'l!f's qur aqui v('m. fazen
do a apolog'ia dn livl"l' c,llnlljll r [l1'r,fendenr1o t,O'ldrcmnal' cm
ahso]nfo o pl'n!"I:ei,lnismrl, ju;;lirieal' ('ss!' tralado fjo)'que en
l"ll'I"m quo' I']!f' eOllsa;:l'a os ]ll'intipins que, rldC'nc1rm. (.y,JO
rr;wirrrfos. ':

f:enllfl)'PS. ";;~e tl'alad() ,; a\iumrnfl' jll'ol.eccionisfa pa:'u M
am""ÍC'nll"_'. r' lwm podia r!l'i:;;al' <Ir' se)'. ],orqu p, aqllrllr povo,
,l('s<1p ';lIa in(]rpenr]('lwia. SI) lem procuradn pl'.lll',';('~· a.s ~uas

in,fu~!!'!')~' 1': \',) , [,,(, 1,\11gl' 1\ rr'~pl'iI0 a {'si a ]H'r'neeupu(:fio,



que ellrs al.é agora ])l'ohilwm. (]r modo a])snln!o, a rntrarla
c1r l)l'OrJUtlo.s QUI' li'nlwlll. alli. ~umhu·('s., " .

Ollal1llo, dr:sia 11'ihl111U. >'1' d~5sr ([U(' i1l'YlamOSllllllal' a
t;:l'andf' HqJühlica. ('U, rll'l apal'l>'. cun!e-sll'i. arrn'manlll', qur
d(>Yian~ws imilal-a. I'azl'll,j(l n pl"lll('tC'i(ll1i"-l1l0 {'''!lH>. Pll<I. II'z., I'
aplllieanr;n li li'.','\) raml1ip ('{lnJ(\ dla app1WI1U .. ',:--\.jJUlllf/';·'i·

O ~rg-rrdo do drsr'lly<winwn(iI dl1~ Esladu~ Lllldo~. l\llS 11

YUnW5 lO]\('llnll'ar "lll sua Ili~I()]'ia.
Em i8U.s (O Sr,('t'rlal'io dc Eslado naHal in, apl'r'~rnlanrln

ao COW:I'l'S5U () plal10 ~'rl"al dp yiu~:i" jI,ua a HqlUllilt,l iJl
~islia l;-ela .sua âcepilal:il(l. I' 11'mbl'a'.'a ,lCOll\CJllrl1Cm dI' ~cr
dle i'::o.::eeutarlo rir pl'omplo. ('mi1lli'a j'OSS('])) a:' (lt\'i'l'sn~ YJa~

de communica6io J'cal;wrlas Si'm "~ apl:l't'pir:oanlC'lllos da al'lr~
r:ntão mcc'lel'lla'.

O qUe rljp linha '.'111 yisla (Ta j~arilitar, com ;[ maxima
pl'rslezu, o '1f'sell'.-ohill1cn[o ria,,; ~'da(;()I's I'DIlllll('l'l':acs. I' pro-
yocar (l poyoamento do solo amel·;cano.. .

T~sse 1J1allu foi !lOUCI) a fHlIICI.l sr-ndo rrallzado "ahl" r pl'U
(lrlltrmel:(('. c\ss:!ll, al1l'in-~I' a i's::'ada rlp l'odagl'll]. mr-lhn
nu'am-sl; as I'Dndit,(iI's (te llily('g-al)ilirlarll' do rio. cslalwlc
el'n-hc '1 ean:ll ,t lh'<'lP01'r:ão q\lf~ (I augllwnto rht p(l]1ula(:~I' I' rlr\
pl'oduCl'tlO ia exigindo f's"rs [)lI'lh()l'anj(.'n:[l~. (~ só mais I,ll'de,
qlUlllrlO 11 muyimenlo r:ommrlTial ~e t(l;'IlOll gl'anrl<'. qualllJo
rslu ou aquc'l1r, l'f'giuo produzin lHl.slanlC'. ou. aincla. qUDndl l
1::\1'3 1)l'(ldllC:~(js .soll 11m Iwqu('nll yolume enu)1 ri,.' .gTan0e
\'3JOI' (' podiam, ])ortanlo. "-UP1)()l';Ul' allo,,- fl'pies. su enlau
foi lalH;iJUa a estrada de Jerro.

,\10m di.ss[o, !I GO;{'I'nO <lm"l'ir:·ano p~\.tegGu a iodustria
nclCiOll,ll, ('siaJwlecenl'icJ el('varlo~ dit'c'ilos ,,-obee peoduc[os e;.;
trangriro~ que tinharn simiJares no paiz. e r'ssa medida lrOlL-":C
P'1\'<1. a RqlUb!iea uma c:oI'n;lll.c imrnig-ralOl'in de agricultores.
ind\l~tl'iae.s e operario.". qlle lla joven ConferJera\ão viam sc
g-ni'as gnnlD~ia.s para .~\la subsistf;nci,\ IlT'('Sclltr c seu bem
estar futUro,

,\S.~illl .~i.' e;.;plka "s.'a i)lanigl'a-r;ão ex[raordi·naria, até
pal'U a PCllsy]v,mia, I'nl cllja Constitui~\ão ~e c~t·ipu]ava uma
la:-;a dI.' I'ntr'arJa pHl'a o "xlnmgriI'Cl. que pr-oc<ul'a\'a o paiz. Pois
JWm. nIJc~sar desse imposto. a ]1opula~ãü da Prnsylvania au
gl11('!ltOll i'cqJirJa c p.~panV)S'lmenlc. sua ind\lsiria rle.~envolvcu

."l', o quI'. nliú,,-. er:1 nntuJ"al, pOl'que o immigranle qlle. rlla
i"'-'l'I'iJi.l nii" 1111' trazia S(Í[))('IlI.C () hl·'lC<J. Il'<l~ia-lll{' I:llllhem ca
piL:ll. li quI' d('llllll'sir:.l\:i ."lljrcil<ll'-."'i' ,1" pag'illll<'lll,) lia I:lxa
a que <llludi. .

E. si mais algunm CO\lsa fossc ne.ces~,njo referir para
!orllZli' jJat"nte {l empenll() iI(l.~ mneritanos I'n:, protrser as suas
i!ldU.~l.ria.o. baslm'ia l'ccr)l'rl<lr es~a lri pela qual o Congresso
prohibill IJ transporte cl,~ merc:adOl'ias pelo canal Erié, obri
gamlo o (;Un1!l\f']'cio <l uliliwl'-sC da yin-f('l'J'c~ nacional, que
.~i·l'vi{[ <J llli'.~Jl):l l'<,:o'iiln.

o SIt. G\HCI.\ PIRES - Si uma lei iden!ica. fos~1' aqui ap:re
."l'ntali'l, os 'lO];i'P~ l'i'pT'i'.~<']I'anll'~ II'I'iillll l'i\/.iln rl!' lr'\'a,,!ar ::l
voz combatenclo_a.

O Sn. AXT_'i:o DE E\IllA - "\hordo. a(lora. Senh()l'rs, a ques~
lilo (11' doutrina. . ~

A H'\'la"ll' l'lll sci,'nci:\ C'C')IH1Tniea n8" ('~lú TW1:~' tom os
parlidario do li'.'rr (:al1lbio nrm rOm ('s pl'oiel'.cinni3l.as em
absolll!O Apoiarlos. a \"I'l'(lade e31;l eom aquelles que sus-
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tentam qlJC cada um c1es~es ~ystem::ls póde ter applicàçuo con
vl'!lie!'t", {'ont"ornw 3" rnTH\ir:ojj'S (io ]WI\hlPnlfl :l reS01V8[',

:'\L',~ pni7.l\~ nUYll.S. r(lmo o, HI':lZil. 11llLle a.~ illl\llSll'ia.~ llf"lO
8Sl.uo ;liDda dcsl'nvolvirlas. onf1f) a p0pula-çií.o I_'~ jJOUl10 (ll'IlSU,
OJllk ha necc.3sifl cH1e de impül'lar oj,er::>.rios c arUsla;; habeis,
onde :\s frm!.es rIe riqllf'za pllblica não e.~tito c1evictalllcnte ex
plol'ada3, deve-58 ser f:'ancamr,ntc proleccionist3; naquelles
()lll qlle h:\ sufficienle deSen\'0]vimentJ) indusll'iaL operado.3
int.dligentes, abundanda de capítaes e grande população, cum
pre e."ta'b(~leccr o livrr cambio, a mais ampla concllrrencla,
p0rque, garalltida a industTia. rss<l. compctencia vem, po-r um
lado, apcrfciçoal-a ainda mais e, por outro, trazer vantagens
an consumidor,

:\ln.~ 11l1el'rr t'stn1:Jclecet' o li'-!'I' ramllio em l1n:' ruiz como o
nosso, selll indust.rias, sem S-'l'andes capilaes, sem hraços, eom
os salariDs r1cvarlos qlle [8mo.~, (!. S8nhorcs, um vcrdadciro
allsurdo. . ,

1\,lu po(lemo.~. na~ conrllçij('s em LJue nos :whClmos, calrar
I,m lurla r,om a industrin americ:lJla, fo:,le e robnslecida pela
riqlleza da(ludl(~ povo, c tuo urleanlacla como a rIo Velho
:'IInnclo,

o SR. Yi"IL\ES - V. Ex. esqllecc-se ele clizl'r - em 11m
paiz onde as inc1ustrias estão nascentcs, adaptar lllTla medida
{Ii:sla." é matar a iniciati'va.

O Sa. AXTEo m; FAIUA - Outro illuslrc representante da
Bahia apresentou aqui um :ngumento, que prova, exacLamente,
11 contrario daquillo que prelendeu demonstrar.

Disse S. Bx.:
"Quando dá-se a abundancia, qlIando o numero (le pro

ductül'CS é iJ)feriol' ao de con5umirJüres. haycnrJo pouca of
fel'ia e muila procura, o preço, necessari~lmenlc, sólJ,,_. ao C(!TI

ti'al"ir) do que acontece Quando ha muito quem prodv::,a.'
EnkelB.nlo, esse illustre representante. que reconhe(~e u

necessidac1e de augrné'rltar-sc o nunwro de produd(l["e~_ vem
rJefender um tratado i]ue fere d" morle a nossa agricultura c
as nossa~ industri:l.3 em geral, e que. pOl' isso me3mo. fará di
minuir, consider;lYelrnenle, () llumero dc'procluclor;'s brazi
leirllS .

.Hem \"0 o Congresso quão í'('aca tem sidll a rlefeza aqui
produ1.arla pdo.~ amigos da sHuaCão. ?'\ão temus, pois. nó~, ,n
impugnadore:> do tralado, motiv(ls pal'a desalento, principai
ment8 depois que em nosso auxilio y.riu o ilil1.~lr" reprcsrIl
lant8 pl'lo Ceal'á, :';1'. ,r"s(, .-\y."lino_ S. Ex., quIC. na minha
opinião. é 0 mais l1abil e intrat1sigr.nte dos opposiClOnif:tas,
~imulando cldender o Govern0, fez-no~ lH\1a revelação ele carôl
ctPl' g'l'avc c que lflllil() comprlJlllp.tle a I'(~speitrlhilillarle dos
alt(l.~ 1'(~presenla!lte.3 do Pod.,:,r 1'l1bli""" :r: tli lamenl,n que,
'~eml)(\r uossa unna pn,kl'o-sn, Ido rjnizros."c' II·-al" dl'll" (J mru
jlll.l.~II'I) collr;p), auamloll:.tnuo ('sta lri]Ylna :\0 orador, I) mai5
l)1Jsell~'o membrD di' C011BTC'SSO. ,;:lluifIiS !II1.u upliiádos·;,

O Sr,. Yj:\IL\ES - Fel como os ll:nUlOS: atirou a seita e
des"flparl'i:eu.

O SI{. _\:\']'.\1) DE F.\lll.\ -- i'. Ex, nn:; dis"l' que. eS."f) tra
t.ado fura celebrado em yjtlurle cta uudOriWçü0 Ir:;j~luliY:l,

constante da lei de '?,i de nO\'('m))r0 de I88*'. (ilpm·lcs.;'



- 779

!'lo art. 20, § .l", dessa lci, c~ cncontro, entrc as anetnriza
eões dadas ao GOyel'lHl, a scgulIlLe:
- "A manter, relativamente ú importaç50 dos i!rJ:!rrns p,ara
('.uja produc,ção já e:x:islcm. () f\111e',donando llO, paiz. .fnl"ll'lta:;
que empregam na~ )'l'sIledi\',b lndus\,rl<1s m.:tkna jH'Jma ll~
donal; tarifa movC'l tia ,\lfanlkga. acornpanhulldn ,1 dl'Y<l.~,w
do cambio acima da 2 J' 2 por 1$000.
. Isto quer dizer qué o Poder Legislativo ac:onselhava.o
Governo a cuidar ,da nossa industria. proteg-eueLo-a, !\la'ls
adeante. encontro, ainda:

"Bern como a elevar os direitos de importação sobre ar
tefactos de al""odão e de juta. para o fim de não soffrerem
eoro a eoncur~cIlcia egnaes pr'oductos de l'abricas nacionaes,"

Como se vG, esta auetorização é de uma clareza perfeita,
!'lo § 5" estil a autorização para a celebração elo trat.ado

com o J'im de se obterem vantagens, pelo menos reciprocas,
E. come> si o PodE' Lc'gislatil'o não IJllizess,c dcix,ll' duvidas
sobre. os seus intuitos de protecção á ag-ricultul'a (in paiz, pelo
§ ," ficRya o Goyerno auclorizaclo: .

"A )'(~vcr as taeifas com o fim de abai:;;:ar a~ taxas conraclas
.~obre prorluclos cbimkos ou OUlT<tS mCl'caelorias nppliravl'is
cllmo aeJlIbo ou correcth-os na inclnstria agricola. Jieando clis
prnsado.~ dos direito:; all'andcgaes c do.~ 5 % ::lllditionaes as
seguintes, fertilisantes (lU arll.lbos cllimicos, desf.inado5 ~i la
voura. "

E vem em seguiJa a lista e18sse.~ pl'oduetos chimicos.
Como V, Ex. vê, Sr.Presidenle, cra tão grnndc o r'm

pc'nho do Poder Legisl:lfivo da defunta !\Ionarc,bia em pro
teger a nossa indll5tria a:;ricola, que rrté o adubo. de ql1e fIUasi
n::1o c.arecemos, ellc queria que entrasse livremente.

Yeiu a nepubliea, Selrge o imprn-isto e inespcrado Go
'verno dos Lucenas e Araripes. e em vez de se ohservar a dís
llosição legj_~lao-ya, faz-se e-"aeLamen~,e (l e:)IÜI'al'Í'I.

D<~ ,duas uma: ou o Govu'nD qUfTia -cumprir a lei. e, nesse
caso. devia fazel-o com fidelidade, ou não (jÚ':ría, 1'. nl's~a hy_
pothese. devia ter evitado a celebração ele semelkmte Irala,lo .

• (Apoiados.)
AIg-uns illnstl'es represenlanles da TIa,ilia aJ[irmam.

honlem, que nós rlOmbatl'lllOS o convcnio por causa da, hanha
que :;8 fabrica no Rio Grande elo SuL

Pos-so g-arantir a SS. EE:;;:as, Cjue nITo (: .~ó por ennsa rla
lJ<tnha, nl'm tão pone,o prlos interesses C'xclusiyos c10 Rio
Gl'ande elo Sul; affirmo-lhes. ainda, i]lle. no dia rrn ([\11' 11).-sc
1)l'1'eiso. para garantia de uma jnclustria ~ó nossa. mube' as
oulras industrias da R8publica, nós leríamos" palrioUsmo e
o desprendimenf." neccssarios para sacrificar r."sa belllstria
t'm Pl'OYCitO do bem geral.

::'fas. no Rio Grande do Sul, em Sunt::t C:1tll:Hina e I'm
:\linas. akm da .banha, fallI'ícam-se ou,trn.o prC'parnclos de pore.o.
t' a 0sl(' rc3pC1ICJ dl'vo r]lzcr que amc1a llojl'. !las rolhas da
n:::lllhã, li uma notieia, "ineb da Europa e ane VUl I'C'YC'la!' a
["Ha de critcriG do nosso Go\'e!'nn. "

:\0 parlamento allemão. a 2\ rln mez passadD. o deputado
Barlh, inquirindo elos motivos pe>r qllQ se prohibla a entradfl.
elos prrpllraflos de porco procedcnles elo~ Eslados 'Cnidos, ob
tilllla (]e um (10:; minist,ros costa resposta:

«;'\5:0 se trata de protecdonismo, I' sim de l,mu. ql1csLão
de l1ygicnc, porque esses prepara elos s10 nocin's .»
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o SR. Yl:-iH.\Ec; - A FraTll:a já tinha feito a mesma causa.

O S,C .\:\"]',\0 DE 1".\1<1.\ _ O :'Ili!1j~ll"l) accrf'~Cf'JlIl>lJ. ainda.
[1\11' iO 'li, dos PIlI'C(lS crl'adns nil.~ Estarill.:!- Cniilns ~lll'(r('m de
tl"i()bino"l'.

() ~IL ,\,.\l'dHl C.\\".\l.r.\:\TI
prl'j"l'lI'::Hio.:!- 0nJ l'I'rLo~ n:l'7.c~

.\ .\IlI'Il~allh'l niiu "1'('''1.11' e.~~r.s

rio 'lIll111.

O SFt. ,\"'[.\0 DE F.\l\l,\ _ PO:.:!- lwm, O nrFSIl ;!(1\·I'l·nIJ. j)clo
trni"I1(),iucilila a cn:r'aila rlellps 110 Hrazil. ])<)1' abi .~(, p('d"
""]" ~,CI 11U) ---::S0I110S ;;OYlTnacJos.

:'I1~lS. Sr. 1'1'bidrn!L'. no !til) G~>ancle do Sul. ukm desla in
clu"lrj'L ha outras, (;UllW a do r~lbl"h:o Ilt' I'atlnl1.\.s c cultura
lil' ,·r'l·I"lI'~. (jlll~ n1iu ~1iI) Ulll j)l"i"i1('g-iu ('xctusi\'l\ ~cu, e fui puc
l~to qUI'. quando p,'l[l primdra YCl ilisculi <) rOI.\\"cl1io, eu
di~,~f' 11111' protest.(1Vil eontra ('111' 1"111 nome do lJ1l'U E~lado e
em ~l"!ne cl0~ jnli",'essc's do paiz.

8~(l, poi~. inju~to-" uquellcs (jlk no." nf:cusarn de r::\:clu31
Yi."t'l." (~ <,xigl'!ltes c·(\m re\uçãu ilOS Ilf'g'OCIOS l'C:l'nomic·os do
Bio (:l'an(Íe riu ::::111, (lll::', a!iú.:!-, {; o E.:!-I~l'-h '111<' Jllai~ !r;ILl sol"
j'l'iull Ikpuis Cll.iC foi proclarniicla Cl llf.'puiMea.

E. si j"HS.~(']lJO~ julg'Clr pelas :l[Jp;\]"I'lll'ia~, ~"ri:1Jno~ knlllos
::t all'il'111<11' 4\](' u C:,,\'(')'110 jll·(leUnl. rlia 11(\]' dia, anniquilar ;l

inrlllSI1"ia rio-3\"aJ1(il'nS(~,

,\inlia na ultima revisã(l d() lal'ira,s, 1\ illu,"trl' I'x~mi!lis

tr" ,In J:'UH"ld<l, 'PU' lu;!" liqJlJjs 111' I:) ri,' 1l;'Y('IlI!l:'1l Ill'''llll'l
kl'fl ":llrada Ih!'!' para u sal c !J;)l'U o aranw. cll'\'I.\11. ('~llanto

,~;.HI1l'nlc. os dircilos subn' e.:!-Ias lllel'cad()l'iu~ c l,a'\:ulI. [,\llI,1Jem
iCxl.l"uul'llinal·iàJ1ll'nll'. as ania;jl~n~ (' a folltn de l:"l<lIlLil'('s, ge
nl.']'u~ inclhpl'llsa\'ei~ ao tk~en\'ol\'iIl\elllO de ll{l~~a~ inclu3
ll'ia,.;, O pU>I' 'L'io-g'J"al\dl'n~,-'. ('I111·(':U1l:". n:crlWII I'~rc ado
r,'sig!Iado l' lnm<jl.lij["

081;. l'HECillJE.\TE -~ Lrmbl"o al' tlUbl'(' repreêclltC1nte que
['."'Ltl 1'1[)I:a a hora du e:"pedienle.

o SI', ..\;;T,\U DI': J·'.\HlA - :;[iu foi iallil.wl1: com ill[llit(l~ elo'
l'aZI'I' Lljl[l".~i\:~w ~:-'~II'Jl\alÍ("a quP iJllljllglH'i Ll tl'at~ld(>: nãu .:!-(lU.

111.'111 ~"".'I,'J, ,j,ill\ai~, "pl.",~i:;i;ll\i~l:l Pl'l' ~y~t"II!a...

O S",. B\J'..\'iIlE I'JLr..\ I'W<)s.\ - Pl'(l;'ido rI,~ oppositâo
'foi !, '1111' eu ili"sl'.

o Sr: ..\:\TXn DF: F.\lu.\ -- .. J1la~ 11('\,0 CO]tI"p.~"nr' ['[(1 COIl
grl.'SSO quiC. na rninlia opinião, n ndual GU\'el'nu !lã,) prr'sla.

Combatcndo 11 C"nvenio. f'll r'.~ta\"n crrlo de ~Cl' inierpcete
fiel dll P8XF,WlIlJlio dit nlainria d,) Xação 1". especialmente. do
Hio Gnm(le do Snl. E !lã,) I'Jlga1lC'i_nH~. Os te\egl'ammas re
cl,lJirio" da p:'U{'fl du (:omiHHcio dI: l'orlu .\lcgcc c dos indus
il"itl"~ de S,. Leopoldo j,,! sã,-) (:onhecidns rio C()ngl'esso. Ou
lra~ l'er!a[lluGões I'stãu ehl'g'anrio.

De Santa Cl'UZ, llma da~ !Jlaj~ prllspcl'as eolonias (lo fl.i ú
Grande. recebetl:f)~. rl ])1'. Demr:1l'io c ('U, (> ~aguil1te tcle
gl'amma:

«:\ .\.SsocLl('ao ComnH'rcütl dr Saniõl Crnz. em nome do
,::::nmwr('i,', (' i\lrhl~ll'ia" .:Ic."Ir' EslH(lo. nppella pal'a o patrio
liolllll da ilJlpl'elFa da C:lpilal Fe':!el'aL at"im Jp auxiliar \'ossos
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es[or~os ,l~ :;é'nt!dIJ da.. annul1al;ào rlo cony(~ni(1 americ.ano. tão
lnlQUU qnao "!11Il'.)~".

E~f(' 11'lt'~l"alllJll;1 r'~t;i a~5i:;!lad" Ji,'1(l5 "I';;uillll.'~ \' imIJI)J~
tant"" illdll"ll'i;\I'''. - Ff"/i)ijW JirlliS"" 8.: C!!III}!, - .1./)f'(Ij,,(i,"
Tu/xdr. __ Nil'uI"')'J 'I.UI!II·j" ..._ \'{oi)J)w HC('I·.\'. - F. 0t1'U['~
"e!lo;l _ r;. JI'!. _ Eieft-rlliil'!"/. -----: Jo~"o ,':!<:hiUin(j. ,~C.,
João 1'''11,.'1 JÚwl:.r'l".. - F. li" j]u,..!'./. !lIte/l.I'''. - LU'1::' J!,'.:!,
1Jlv.U'I./. _' ./o(i" (J.I!1i 'I.,·sclll'l. -- .I/li!"!.':' R"l"Ijicin. j:Jerlltlrcin
FJ'i~'dl.';. _ '/(1(·.,1) j)')IJ!. __ rnllldsclI lJurinr;. - T!tCl)/loro
Schi/l.inu .,

.\ P"C1ca ilu \:()TI]IIl'.'I'ci" da .. idad,' ri" lIi" G1'a,n<ll', riil'i31tl
dU-~l' ao (;('nl'~al 05(,l'iIl. ao n,.. Dellu'l]']o (' ti nllm. \11z.

«Em J1Oml' do l;'lmnH'l"c·io d('5!l' I'~staCI(1_ e"ta "\s."ol,iw:,ao
C"1l1ll1('lTial prcll' YOo; dignei:; .';1'1' .il. inif'l'pr01(' d~ ~I'\l.~ f'n~r
,,'iüos TJrOles!Lls COVll'l\ a odiosa (' IllH\lI:L ('ülly('nçao <lcluancll'a
teldJracla tom o~ Estado Cnidcl~ d'l .\nWl'ica cio :\nrle.
,,1J"nalâ0 lo.sl! PI'reiru, pf"sident(', - FI'ontisco CUIII]JC/lO, ~l'

cl'efal'io.1>
E não (; .~(i o lUa Grandl' do Sul que pr0f.e~la, S. l'all!il

'vai j anal' tamJJem
E' Sanlo,::. u I(Tl'a da liberc1ade ...

O SII. \loRIES R\RP.L)S _ Da libcrriar!e Cl'!lHJ1CTCial c da
liberdade humnna. Ilorqul' foi o f6c0 do abolicionismo.

O Srt. _'\!'TÃO DE FARIA - ..• que. por inLcrnwilio de S1Ja
c1a:;;;c oTJC'l'ariu" se dil'ige ao nossü e-ompanheiro Dl'. Dcmdr](l,
~lr-3te3 l0rmo~:

«Cidadão _ ,\ Gnião Opcl'<ll'ia 11(' Sant,:-,s Yem. respcllos,l
mente, ap'adec,er-vos o.s vos:;os 83fo1'<;05 no Congr0sso :\aciOlJal
contra ° deeroto n. '1.338. de 5 c]r J'c\'ereiro dl'ste annil. que
iHmta d(' direitos de importação alguns artigo.'; da -,\n1erica
do :':01'le. :3emelhante dCCI'eLo ó o c!escalabro das j'inan('as do
nosso paiz. '.\ a morle inI'Yitav['! rIa inclu;:!l'ia nacional. unico
aITirllO da class(' opl'raria (' e]o prr!;ctaciarl0 brazileiro. Por
isso. Cidadão, a cniftCl Opnraria (]r Santo.~. respeHosamente,
vem p(~rlir'_Yo,< qu,~ I,ão abaI\r.iIHlf'i~ I~ssa C;l,usn. a1'im dI' náo
srr c()n~\lm])1ado srml'ibuntr CI!ll\'('nio, q\H' i, fi JD:)iol' das af
fnmLfls (l\) um "I)yerno an()rn~al. ]:ll1rad<1 (t f(1c[' de um povo
que tem rcpresentarrtos DO Congrc.';w.

Cidaôiio, a T;nião Operaria de Sanios toma. ainda. a li
iJ<'rr1l\c!fl de prdir-yo;; quI' sejae.'; o se\! intcrprrlr junto de
\"05';0.'; rlignn~ colleg<l.~ 1]11(> L,'m combatido e combatem tüo
ycxatorio rJ('cI'I~lo.

Cill;ldüo, a l'lliün Opi'l'aria d(~ San!rl,; YL\S ~;(llda CUlllC1 \'1'1'_
dad('iJ'll i"']II'I''';''Il:allt", ria drmocrm:ia ])l'nzi1Pil'<l. - LI'rJ)ulrlú)
,\JltrJlli". rio (:'>sll', prrsjeiL'nic. Bnii:tlieto (ú; F I:U/ilU-'",
Sl'fTelal·lo.1>

. T(~]I'."l'a!llma JW 1l:1'~m'l .';cIllirJ(I.r'l'l:c'bemos ,111 Cenll'O UllC
\'<\r;u r.le 1)(ll'to ,\k"I"<'. 1,.• , pa;·a qUl' ~,' cnmpeC'lwlIlla n inh'i'('s~8

C]'I(: () C,nJllilWI'CI() clt- Jti,' (~T'andC' do Sul U'nl TlC',"ia qlH'~lao,

ll'H'l1. I]lF' se "aihn CJIIC' n prr\,(l rio-gl'anrlrn~r '-'r! no Il'ufallll
"omnJi:'I:(j~l.a ruína imminentc da indU.~lria naque:llc EslilrJu,
1,,)1'a C]UC' tnrlos ~I' l'llllw'nc;am dil ,insto danlOl' ij\le 1'111' iem
ll".illll'lll". ]J,\~,~" oi 1"1' 11111 tL'kf:Tallllll,1 hasíanll' ~ic:nil"in\fiYo.

r1i!'if';ioclo pela U)'ll'~:a ri" c"J1)I1H.'l'cio de: POl'lú .\legrc au dlCr(~ du
Governo Clé):
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«A Associação COmiTJerciaL em nom~ do comme-rcio e da
indm~fia elo Rio Grande do Sul, pro[lCsta contra a convenção
feita com os Estados Unidos. por iniqua e altamentc preju
dicial ,\tI~ inll'l.'c,ss(~S mais imp{)l'lanll's deste Est.ado. Espera
que ° patriotismo do Governo, mell:lOr impirado, consiga adiazr
tão odiosa c,~nvenção.»

O ;)\{. PEDRO ;\::\mRJCO - lswê muito significativo.

O :31" ;'\.:-:'1''\0 DE FAlt!A - Sr. Presidente, o discur50 que
acabo cic pl'onuncÍ<:n é urna rlCsposta <l.quelles que pretenderam
dcIc'ndcr o cónvenio aduaneiro, c, ao mesmo lempo, uma ['e
clanJação que faço ao COD<;l'eHO e que dirijo tambem a esse
Poder que ahi está e que ,~c diz - Governo da RepubliGa.
í.ilinito bem,_: muüo bem. O O1'(U{OI' é felicitado e abra~ado par
al[juns Si's. j·epresentantes.;

O Sn. :.\L\.RCIA..",O DE ':\IYi.\LH,íJ'S, obLc:ndo a palavra pela
o~'clern, l'eqnel' que se prorog-ue por :LO minutos a hora do ,expe
dient.e, afim de lhe ser dada il palana,

Consn!Lar]o, o Congrc:sso conecde a pro1'ogação pedida.

O Sr. Marciano de Magalhães - Sr. Pre5idente, Srs, re
pl'e~entall[e~ el,t :\~){:ão. :\üo posso dissimular a emoção que
~jnlo n,.,sll' nlllllll"'I\O, jú l)(ll'qlll' 1I~(~ pung(~ ainda ti dor aguda clt!
pC:c'ila llT('p~lL'a\-d lk urn (:,OllllJü.nlleiro úa nevolul.:.ão de 15 de
noveml):'". f) Ceneral Benjamin ConsLanL, meu venerando ir
mão, j~l PONj11l' nw Hão ,'eccmJ"ieço com 1"orças snífieicntes para,
COl1illci.. 'IILeHlell[L; desempC!lhal'-we do obJeetivo que lenho em
visla.

::3cn1:on's, plTI('n~~() ,Ir) nllmel'0 dos amigos do Governo,
pela cl<ls;;il'ieação du dbLindo rCUl'em8, SI'. Barbo"a Lima, e
amigo do GOYlTI10 porque enLr~Tlclo que a sega,rança da Repu
blic:a dqJiêIl{I,_' ela .il~~(i':a (~ 'do J'ésptilo li autoridade, sem a
mwl lJ~ln lIa Esladu l' nao im Pall'ia, na opinião do nolavel de
lil0ceata, iJ gl'ande americano Hamilton,

;:'inlO-Tlli,;, po!' i.~;;(l, na obl'igação de manter conslante
ml'nle o meu icléal_

Sou consel'vacJor na Hepubljca, mas cornprehenuo os gran
des ineo'tvenic'nü;s e os grandes perigos dessas mutuçocs con
tinuas de [WVl'l'IlO, pOl'qlle com isso solTrem, continuamente. não
só o trabalho. como o capüal e apropria liherdade. '

Eu, portanto, não pertenço ao g·rupo dos espiritos irre
quietos, que exploram, constanlement.e, as phantasias popu
lares 8111 lJ1Fea d:.lS glori;l.S e (10 l1e1'012:1I10. Ent.endo que no
actual rr;::"imcn preei;;urnos mais de virtude do que de he
roismo. ~JJlIit() (Jem.· .\ virte\cli:! ll:l Itl;pllblicaé tudo; o be
l'OJs1110 n<J.da vale.

3ci. t~Hn1Jem, que toda a ;;cieneia politica repousa, segura
mente. na lJl'anclur<l e moderação elos grandes patfiota~ qne
;sabem e['l:['I' a lempo em pro! das grandes idêa,,-, da paz l\ do
cong'l':ll;alllenLu geral. (J!nUo bem.)

.\Ü" ]11" I'C.IjIII'L'll \1111 ~e.i ill~LalJh~ de l]lll' IH'l'i.c]lr:o a uma ~Ü~

ciL'dadf' polir,iea que o nwnrlo ci\iliz;)do admirou, IlC!o immor
r0C!olll'O tWI:mL'I.~im';llfC) [le 15 ele novembro (li; lSSD· J'al'o
pUL'lal1to1, ['\,1'1 rllJ""iYel V'a"l mantcT ;) conceção nec~ssar-ia'
anil) de que a Hcptlblita c1ns Estados unidos do Brasil se im~
IJonha á con.~idcração, ir estima dos JwaziJeiros e j eünfiaw'a
~Ii)s es[rang-eiros, que n0S obseTvam. (Jluito vem.) "

Sei qm' a_ vil'tu(1c elo IlOYO <:Imel',ic.uno, na Sua ;;randio.s'l
obra cUllslliuCJOll<J.l, conslsliU no sacnfICio reciproco ele idéas
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-e pnnCJplOS por parto elos ~ecl~ grandes patriotas, que tudo
cmpúnlll!"\<l'11 poe ~cu dc\ot"do amor á ord8m, {t liberdade c i
estabilidade ela Bepubllca.

Que S'J tl'acluzarn em facfos 'lS exemplos de 18aJdade 8 do
ciYbmu. p~ra 'luc 11 moral dcmocratica presicla a todos os
aclo.~. Mio SI', dos gO\"icl'll3nt!''', CUilllJ cios governados.

Esl'lllll)~,_pol"lanto. no começ·o da grande obra, na qual os
republjeanu.s llrazileir0S l.C:m a unica responsabilidade; a edi
fical;ãu dó' l\i'plIblica ,_', dos l·c'[)llUlicallus

o SI{. Sl':HztmELLO - :\Tuilo bem.

U Sll. \1\1~(;i.\:'\'.1 DE !.\LV;.\LIL\.E:O; - De ôlcc0rdo com estas
id"as, al(' !la pouco.~ dj:1s procurei manter-me c·om o maior
ül'ilerio (' eom Cl maiol' devotamento.

Eu tTabaIllava in."tantomente, eu combatia, mesmo, aquel
]es que {;;ür'lldiam que o General Deodoro não estava em con
dições de didg-ir os destinos deste paiz.

:\ãu ~r'i ~i ['ui r:'ac:u, si fl1\ llntríotll. A vel'dllde é que pro_
c:u!'l'i jll.~tiric~lll' ludn~ (I.S .~rIIS erros r fl'aquezas, porque via
az:inla ·rJi' ~"II nOlll(' () 110nw do l102S') paiz_

Eu esperaya o C'1t'l'Cetin) a (.odo o tempo e, ainda hoje, que
estamos (~(,nt il lei e ('"tn o Dirci!o. '

o Sn SEl'.ZET)SLLO - .'\ ~illla(.~ão, hoje, ri oulra.

o ~H. :lLlncLlso DE :\L\C.\U-L\ES - ':'lIas. Senhores. fui
dolQt'0snml;nte su,rrehcndiílo c·om a publicidade de um decreto
qUi,; (lava !lllluas milital'i..'S ar,,; sanlos do Catholicismo,

O ::'1\. L\u:o :'>IL:U.EH. _ ~ão existe.

o CO·];· H.IP'r18'r.\ TU :\!C'IT\ - Foi publicado nn Diar!/) Or~

[icio[.: eslú <lssig'nCl.dn pelo Sr. :\linistro da Gncna.

O ::'1\. ;\IAnCL\.:\n DI': ':'IJM;.\f.ILl.ES - Xecossariamenle. o Go
Vel'1l.0 tem "H: Yistn a demo]jção do maior monumento do
gloria da RcpulJlica: a liherdade de cuHos.

u:\[ Sn. HEPH,ESE?'T_\?'TE - :\'ão hel nada no DiaJ'io Of
FidaL. (Ha outi'(JS nlJlIl"fl3s.)

O 8rt. :\l.\ncL\:'\o lJE :'IL\.C.\.LI-ÜES Senhoecs. dizei que
SlljJ milit,u'; dcy'l scr franco: não ha dnyida a]~uma· mas af_
fil.'Jl1o qur "sse dCCl'clo e.:dst8 na rcdacção (lo Dial"id OrFicial,
c que ''''IWl'C'L ordem de pubtie-iclacle.

YOZES - ES.'[t cJ,;clal"a(~ão l~ imporlantissima.

O :'iH. L.\r.'Ilf). 'IICI.LEH - E cu arfirrno que nãu e.:dsLe tal
cl~c!·d(). (111[ 1!lI.II(O~ outrus (ll!W'tc.,.:

O Sfl ..:\L\l'C:L\:'\o'I IH! :\LI';.'Lll.\ES - SenhO-l'es, cr\ deixóuia
de .~"]' pail'w[u, ".:11l~1" ulmlar" c."pil'ito (k~le Congresso c. ])01'
tal~,I~I. c.l,: JlO.'~a ~a(:H() (~f1I1~ esL\~ proecchmento, flue é todo le:;al,
JU",!l:('il." " \'I'l'll:n]r:r<,. ',A,}JOIfIt/IJS (; opm·tcs.',

Tl'lIho l'('~pollSilhilirla(te, [rnho consciencfa de qUe devo
11,1,lltll'l'-1IY~lk arconlo (;(111, 11 Clhjeeltvo que mo h'ollxo aqui.
B [anIl) v Vl'['rlarle flue se ])l."elcndc demolir o maior padrão de



glot'ias da l\cpub]ica. a in,J!'f1endencia da Egl'eja do Eslado.
a libe!'daôe ,k <:ll1Ius. tlll<.' I' 1;<l\I'I'11" "ti; :Jt;T1l"f\ nã" dpS!lH~ntiu

l'~~e decretu. ,.Ip"i"l/'''''' " mlli(IJ,~ "jJ(lr/,'s. :'\ãu lllHSU adllllt
til' Hrpllblh::L ~~':l1 lilw~'dad.-,; c' u n'iI1HI1" da lillL'nJad l, l' u l'ri
n(1[10 cla~ ki~ (' d~l j:l~li',,;a,

_l. ~Uhllli~~ãl' ú~ I"i~'" "1,'\"'1' ~Imi~ "I
"
'!I:I'illal' li" ~(Jd",c Cio;

]w"zill'il'I'''. I' 11!1\i[,,' IJl"iJl(:ilj"IIIit'llk ,I,) rll,'i'" du E-Lado. a 'jlll'lll
llÜO c\'llfial'I'II:U~ t!'illhlllilllls iI ki d<l~ ki~ - a GO~lslit\li(;à()

]Jolilica Ilu ]Juiz, si <I "lia lllliL:~l nmlalh' ,'~lin,'I' acillla da \'''U
tade nariPl),\I. (J rll'cl"t'ln di' c\lul i!lell(:ia~ ~Wo; ~allt\l~ '.'. 1)(11'
[Clolu, UIlI 'Ih,~,ll:,:llll, J!0l'illW !lã" I',li II<'l'I'I..l:adu li Ill'rn.'L!' Ih.- ~I'

panwâu li,t E2TI~jU dn Jod,\,,111. ljue u G('llL:rali~sil11L1 ,1~~iS'iWU,

',: se; ,1 ~I,j)'-'l",'llli", li" PU\'I' lIU,!eI'Ú I'~YI.)S'al-u, jlll')' >il'lb h'l'ili:llO~
l"q)l'C~"llbll: ~~,

CI.'nli'ln:w a al'Iil'JIJaI' 'jl\(' c'~S(~ dl'crdo cxi~l,c nu lJiw'iu 0(
/icio.!, pal'a ~I'l" lJuiJli~aL!,),

l!_\l ~l: Ri:H'\I'::;I'::'\T.\:'\l'lé - Enla,-, LI DiJ'uiu O/lici',ll llilu
cUlllvn, u ~"~,l devel'.

ULT1,\ \1)7- - Hce('i)~11 "l'<.1l'n~" )iu J/wilus '.,nlrus (/1;(11'

les.)

o ;:;1<. :'Ii.\hl.• I.\:-':v o):; :'Il.IGolLlL\.léo; - Que: paretlO istu, ~0

nhun.'';"! (lu<lllclu a l'espull~abilidade é llc's l'epuolicanus, VOI'
que é qu'C nau lJa\TlUOS dI' continuai' () trabalho pl'Dg'l'CSSjyU
da ltepublie~I·? .PUl' que ha\l~ll1U,; de yoltal' para h',lZ} Clll))U"?
Com qL1e direiLu ? (jue qUt':' lUze,', ;3enhores, <l nomeação lle üns
dlladao~ (jU8. dizem, estão ~Clllj(j ~ccrcLal'il)s do Gen<)ralis~inw

ü étUe nãu l'l'lJl'0se:Ú::un ~0nãu Ulll l'dr0CeS~LJ no reg'imen lla:;
iuéas"? ',J.parles"

Di1 i~lu I) j,)rnal, L,l i1ã" ~,·i. :'lias, de ,ode Yem'? PU:'a
unde yãu-.' ;\hs, JJur que caminho pa~sar:lm, para Yil' LOlllar a
deanteü'a au~ l"'pllbi ical1o~: -:: Trl'cH li! -::ie lIIH U~S újJw'/ n , ;

.\ qU1.:~1 flLl ll,io G di' lWl(ilcs au l~OH'l'nO, poi~ a Lolias rle~

upprovei. 1'1·,.'I'~n<lu ~i:ól1llj(-~\l.' <1" gU\"C'l'lHl flue este Congres~u

O:UbCl'ct êilllll'l'ir " ~,'" <1"\""1" );'''i;','-' Up,;i(fi/iJ.,' , qu,' I'Si<' Cun
gl'essl! nüu \,JlI;)I':'\ P;)I·U ll"az ')flli{(I.'; 1Ip'.Ji(lI/I)S;'; que caminhará
Sl'lllpl'C pa:'a ,~",<1 11,'~li11" jJ;l:l'iolic,". (JJuiks (fjN;im/o,I".

Direi ljllP 11 {:"IlI'i'ali-silIlU -ll ~U'Yr: :t su<\ wm[utle; .si u
()el1,":'ali~~il'''' llflll .~I~ ilbvin1 11\\ C":lriall~;a ti:! llU\"il DI'c\zj]dl'(),
tlcclal'O lieólit: Já que l'i'til'o-lhe a minha ~l)l1rianp e 11 ego-lhe
() ll1CU Vl)tu. ;:)uu \l1!1 amigo ~eyero de :-3, Ex,; cumpro Cl meu
de\'cr, iCI'l!Z{W/-S(; di/tere!!lc,;- ajJu.J"!('~.) () SI', l'resüienle !'e
C[mJ!.u ét UtieJll·((U.

E~lalllUs ;\illda l'l1l [enlVu Je cumpl'i!' U llussudeyel·. U (;1'
llC'J'alis~iJ1liJ <"'''',, 'c!al' :JrrJ\",l~ '.ie l"I'~jJl'!lv <Í~ lei>; dLJ lJiliz, jJ(ll' ~el""
u ~l~U pl'i'I)(~Ü'U maS'i:;t!'aLiu.

OS J1''''~IIS ,In[l'llu"'~adl)'; ~'Ill'luidan\ln para W:,~ a lilJel'
dacie. (:I)1Hjlli~lal',1I11 a "r,llllil' ~UlJIllI1\ d,,' DI'lH ~,;lal" d~ ljUL' su
zallJUs hoj", l~ u d!l"L'ilv L'Hl I1UIlIL' li,.. ljllal e,;tu\.l Hljui illvucundu
'-'- llal,ri"li~I'1() d"", ":l\l'll~ ."ulll:idildi\os. , '

'1"l·abanli.'Jl:O~ nUS em lt1\'Ul' tlu~ nu-::;~()~ :o'U(;I.;l:dUl'CS, Jazl:odu
lH'Clpag,inLla Li,) d"\"L'l' (:i\'i~·", i:'i ()- l"l'plllJli::,lllu~ l'e~lJUl1,~avei~

J'un\lll alij,l,lu~ do Clu\"('l"nu 1J'11"1 clilr;clll ~CIL l"gar a uma ,]llllta
demolidura da,; lilWl"Lia(k~ lJllblka"', (~ntiiu (\ pJ"et.:lsu (;halllal' dI;
l1I1VO a P()~l.u", U~ ,uüigus l:'alJaihadl)l'e~, lJ01'é]:1C é <:Ill'8'udo li

m()Jl\I.~lllu üe ol'ada!'; - _"-lerla, l"L'I}llJ)lit.:an()~! ,\ Patha e~[á em
pe-rig'o!
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?lIas, 8enhore.'õ, não posso <1umittir este governo, que nem
sei de ondlO sahiu e l/lle' pI'f'trnrle dirigi'r os destinos do paiz
em (ransform.a~:áo radical. Islo é. sin1Il-lesmente, iniquidade e
ineo;n.patin'! com 05 lJ.l'ios da R,'publica nasccnte.

D('sconhe~:o esse ·Governo. 'Pois, então, os nossos inimi
gos de bontem são os encarregados de U03 traçar o caminho do
futuro'! ,::-lego meu yolo, nego meu apoio, porque desconheco
scmelhante Governo. Hei de combalcl-ol'ffi toda a parte,
pois qne e um Governo que não se irnpije ao respeito e á COll
:n~m~'a dos :unii:;os da liberdade e do Direito.

Benhores, cu bem quero u llaiz wn3tituido, fnçamos a
nossa Constituição.

O g,randeFranklin. nu CongTr.-so aml'l'icano, pedia, em
uma orarão religiosa. que ~C' appella:,-se para o Congl'e:'-so. afim
(le que e~le se inspirasse na bondade, no eivismo e na fl'liei
uade da l'atria . .Eu. Sf'llhuI'C'S. ÍlIYOCO os ma1'I~TeS da libcr
(bdr, e f'Dl nonlP rlpJlr;; fallo ao Crmgl'csso hràzileiro. Eu lenbo,
nu Xurle, Jl1ernoria de Xunes .'l1acbado ...

O SR. TEIXEIRA ])E; CUtY.\LHO _ Xiio C'ra rC'publicano.

O :311. ~L\HCL\XO DE ~r.\.GM.H,\r::s - ... d"~ Fr>ei Caneca.
Temns no Sul Bento Gonta!yl'.s I' o g-randl') TÍl'arlenk's. Pois
hem, ,,> em JICime delle,. quo 1"a]]o. E. 1'itando Hl111f'lla C'statun
(l]]e rl'pl'''~I'lIla a Republil'a. prcn-lllP que inspirr llllJllo I}

muito o animu deste CongTl'ssU, que lhe riê forca3. __alo1' c ci
__ isnlo. lJil!"a lwm ellHlprir 'CUIIl () ~'~n o1e\":r. (Jluifo bem; rrmito
bCM. () ol'(lrlol' é C!/lII[Timeutmfu p"r 'cw'iu~' Srs. l'epj'fS('lltem_
tcs. )

.rUDiEm.\. lJ.\llTE D.\ OnnEJI no DIA

O SR. PRESlDE"TE Hnllllnria (IIH' yai continuar a ynl.arão
rIas emenda,; ao projecto de Con.slillli~'ão, approvadas em 2" dis
cussão.

O '2I{. XILO PEI,;j..,HA ::jJ('/u urrkJl':, '\'('ljL1er a iJ1\'I']'sfllJ da
oreJem do dia.

Consultado, o Cougresso rejeita o requinnmlio.
O SR. LA(;j~O MCLLlCil _.- Pr'I.'!) a pala\"l',: pela ol'dem.

O SR. PIlESlOE"'TE - Tem a palay,ra o- nohre reprc~en_
tantc.

O St:. Lauro Müller ~.Pr('() u V }~x. que erJllsuJ!{' ü Con
grC'sso H me eonecde 10 mlIlutos de ]lI'ol'og'açâo da ho)',) do ex
vedJente.

O SJ\. l'HESlDEXTE-Ü expediente es[á findo; j;í r,.famo3
na OI'dem elo dia.

O ;-)1. L.\I'Brl ~lf'LLEII ~ X:'I() fiull;l ollvi,fo \". V\. ;JIIIIIIII
rl;.!I.· a rlI'lklll do 'dia; f,-,i 1"'1' isso (PIO; 1,,"ll a põI(;1\ I·a .

. O ::::n. PnESlD2);TE-_\lJllUIleiE:i a ordeul dudj(l ;.ljloiwl"s·'
dlZcndo- que ~! C\':l a r.onlinuaçiiü da. 'I.'üta,;iíl' da", '~JJlt'l1dc;~
apprcJ"1.adas em 2~ discussão, c, por isso, {J 's. ;\ilo 1-'1~";\l!i)~t

'"uI. UI
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l'equel'Cu a inversão. afim de se encenarem as moções sobre
iJ tl'iü"do nürte~americallo.

Ü 6H. LAHIO ;.uCLLLl'.-';'8sie C<1SO. no tonel' da dis-
cussiiu, explinu;ei alg'uns ilDilr~es que dei.

Posta a ,.-otos, ti apPlvvilda a seguinte emenúa;

;;)uLs"iLuil~se o ~ 2i do ilrG. 33 pelo scguillce;

:.\tüLilülU· « utiiüar il Guarda );aeional ou milicia c;ivka
dos eoicaclos. nus C;1::l0S lilÀados IH CüllsLrtu;",Jo" - A. (;()J'do.
-li" ar: Campos. - A•. !J.oreita da Sil'lJll. -úudri!J'Ues AhJes.,
- L.vjH':;; Uw.ces. - jjoHtin!Jo~' de ,ll01'ar:;;. - liu/)tllo Junior.
-A('lrwiu(j NOljur:úu. IAppl'ovada, sanil a reuilcl)ãü.) '-

K, e::;uillrnente, pO.:ita a .voLos e apPi"üVaLl", a :::egulnte
emcnua;

Substitua~se o n. Z,l pelo seguinte:

Legislar ::loÍJre ° Direito Civii, Cl"imínill, l:ommercial e
l'l'UCes;:;ual da l{ejjubiü;il. - LeoD'iyildo i<'ü.gueirl1';'

U >:iJ~" .f'aEslDJ>;\TE Jiz Que nãu submelLcl.'oí <Í. L1elil:Jera~,cll)

do Gongn~s.'io o reLjU0rlmell~o 1l0llc0m apl'e:;;entalio pew
~r. LeúYigiluQ 1ilgueIl'aS, por que, pr(jpL'iallieil~e, o seu as~

sUll1pLo pn~wje~:;;e a l'8iJae!d<I.O, a cujJ. Commissi.l.o vai se1' eUlO
(;llviauo, llanl. tümal-o em C0l1sidel'a~ào ao teJ: Je l'cJigir u
li. 24. (lO art. ;);j.

~egundo o seu aul\lor, deve ser aS::lim redigido o l'elceido
ll. 24.; - Lcg;tilar sobre o Direito GivE, Grimillal o COilllllcr
[;ial da i-lejJublica 0 o processo da JusLit,;a Fedoral.

J!osLa a votos, é rejeitadil a seguinte emenda:
A[;cl'escente..,s-e ao li. 2G do arL. 33 (in j'i,ne): - e Oti de

cOIJ.[.raballdo _

Sala das sessões, 28 -de janeiro de 1891. - L. Jiurat.
L. de Bulhões.

Em seguida são, successivamente, approvadas as ;;eguinteg
emendas;

Ao art. 33, ll. 17:

Supprima-se o ll. 27, cuja disposição esLá comprehen
dida na do n. 28. -José Hyyinv.

Ao art. 33, n. 33 - A,s palavras - sobre terras - w:eres
cente~se - minas de propriedade da União. -M. Valb.âüo

O SR. PRESIDE:'<TE- Vai se volilr -li. emenda do Sr. Arthu~
Rios.

O SR. NASCIMENTO entende que esta emenda está pl't'ju
dicada pela disposição do art. 14.

O SR. PRESIDENTE observa que a emenda tem por fim
harmonizar essa disposil}ão, e, port.anto, não está prejudicada.

Posta a votos, é approvada a :'!eg;uinte emenda:

Art. 33, paragrapho - Proroga~ tiuas sessões. -Arthu1'.
Rios.



o SR. PRE5IDEKTE - Ao n. -1 do art. 34, como já informe,:i
ao COrJ;;l'e~so, foi aDproynda uma emrnua. Que n2.[' figul'a 110
impl'essü ::listI"iiluido, r>mrnda offere.;ida pelo Sr. Schmidt, na
2" discU2Sfio: vai se volar, agora, essa emenda.

,Posta a yotos, é approvada a s'eg'uintc emenda:

Ao n. 4 do art. 31

2UIJ[)rimarn-.3e as puluvra5 - prjmaria e. _ Schm'Ídt e
oulros.

E' p02to a votos e rejeitado o sC'guinte auditivo:

"\tL. 36, depois do § 3" - accre5cente-;;e:

§ ".' Si na <Jlltra Carnara o projecto não 1"Ôf approvado
[Ielos do;::; terços dos membros presente5, reunir-;sB-ão as duas
CamCll'aS I':n Congresso ::\"acional, c ahi serú slubmellido u uma
"'.> disl)ussão.

tli 101' appl'ovado pela majoria de dois tero;lo~, sera con
;·ideJ'uclo e()lJ~O lei, e de novo enviado ao Poder Exectutivo,
ptlI'a promulgal-o.

Si, porém, não obtiver aqUldlu maioria, entender-se-á que
foi rejeitado.

S 5." Ainda quando na Camara iniciadora o pro.iecto não
seja appl'ovado pelos dois LeJ'(;:OS de sC'us membros prGsentes,
SCI'Ú J'i'mE'tlido á outra Camara.

Si 'le',sa tambem não fór approvado por aquclle numcro
de volos sel'á julgado rejeitado; mas, si o IOr, reunir-se-âo
ai> duas cUnJara" em CollgI"eS~O l'ía.dOIlUL pura proceder-se na
IÓl'llla do paragrapho antecedente.

§ 6." A c'eunião das dU<l-".' camarrts em COllgrcsso );uciona!
será solicitada por aquella em que fôr iniciado o projccto.

O § 4." do artigo do projecto passará a ter a numeração
de 7".

s. P.. Sala das sessões, 26 de janeiro de 189'1. -Gantão.

São, success.Ívamente, postas a voios e approvadus as se
guintes emendas:

:M-odifique-se o arl. 37, do modo seguinle:

::\"ilo sendo a lei promulgada pelo Presidenle da Flepublic,J,
nos ca~os dos ~§ 2" e ;30 do art. 36, dentro d8 48 hor'as, o
Pre~i(lente do Senado, c' si este nC~o o fizer em egnal prazo
o Vice-PresidenLe a promulgar:'\' u~anclo ela :3eguinte fórmula:
F., Presidente (ou )'ice-Prl?sidrJ1lte;: do Senado, faço saber
aoi' qlW a presente viJ'pm, que o Congresso :'\uc:onal decretou
e eu promulgo a lei (ou resolw;ão} seguinte).

Sala das ses5ões, 26 de janeiro de 189'1. - Fl'andsr:o
Veiga.

Ao arl. H

Em vez de dois terços - diga-se: metade.

Sala das:iessões, 26 de Janeiro de 189'1. - José IIygino"
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Ao art. 43

Depois das palaYl'as - em sessão - dif','a~~;e: do Congresso
e si este niio bliwl' nmnido. O Dl<:ljS romo está no projeeto.

'>:5ala das sessiíes, 26 de janeiro de 1891. - Francisco
Veiga.

Ao arL. 45

Snb5titna-s(~ o S 2" jleJo seguinte:
Si nenl1um dos vutados houvo' a1can('udo maioria abso

lnia, OC()llgre,-SLl ('\e<;cl"á, por m,liOl'](l. til)S VoLU~ pl·CSeJlll.'';,
um, c\.'nll·e O~ que tiverem alcaw;ado as duns yotaeões mais
elevadas, IlU e~ei~i'io dit·eclll.

SaJa das sC'~Ges, ~G ele janeiro_ de 1~9i.-n. de Cump0l)
e outros.

Em C,)SO ue empale, cons;denU"-se-á eleito o mais velho.

~aTa das S('5,;{}C5, ':5 0e janeiro ele lt>9i. - ,1(([/ul)/0 de
Frcitns.

HnJija-8e as,<im:

Exel"cer Ol] designar fjUC'!ll dey'l. p:-:ereer o l:oll1Jl1ando su
lJl'l'IHO das tortas de tenH c mar dos Estados l~nido;; Jo Brasil,
quando tlJUlr,Ll1a5 ÚS aemas em defesa intel'na, ou l':-:terna, da
lni;\O.

S. n. -- Sala elas s('ss6es, ':0 ele .janeiro de 1881. - forto
l-ifú'll. _DI'. Yalladl1o. - G. Besliw·o.

;::. posta a yoto~', r rejeit",-da a seguiute emenda:

Ao al't. ,'1.7, n. 4-

ALJ n. ·lo do art. 47. <lccrescenfe-se: O ,:xel'cloiu destas
tllÜ"ibuic0es fim sujeito ás seguintes re:;trieções:

lI, O PreGic1cnte não cc,nser\"ará qualqlI(~I' rontingrnte de
fon[)s tNlel'ae5 nos estados, drscle que rontra isto representem
o~ 'i(~speeliYI's go\'ern05;

ú:' l'l~nlun'l'ú, mulümtr l"C'lwC':,:rnlacão dos mesmos po
(li;el'O'. us cunmJandantes de lae5 J"orças.

Sala das _~I~ss0('~, ~o eli' janeiro de 1801-. - Fmncisco
l'2iua.

S;tO. _~u('crs_siY<1n)rnLr. postas <1 Ylltn~ r <111[H'oyada;; a"
~C';.;uinlL'S enlelldas:

:':ll'lH'i:iFJ.1I" :1.; pal<l\'J"ns- \' j,IJH"";,:',u'-ll,,' a - ~r ~,.", u,'
ü;ll'\l·ias.

~ala d,l:; 5Cos6eoõ, .':'G dI:! .!'\:Jciru de 1881. -.!il'I!IU!' Rios.



- 7Sa-

Subslitua-se, no n. 11 'Clo art. lâ, a paluyr;c _ ::Ippro
vacão - por - proposta. -A.ugusto de Fl'eitas,

Posla a YfJlo~, {' r('jritadfl, a srg'uinte rmenflu:

Suh5tilua-se pelo ;;c1;iuinte:

Os ministros de Estado não llod0l"ão uc.nlIwdfl.l' (ll\tro cm
prcgo ou funro:;ão publica, nem scr eleilocS Prcsidente ou
\"iC:P_f'ITSil!l'lltl', DCjlutado ou :-'eoaclor ,h roiá". (1-.:' 1','pn>
dUC.(:~lO do Ill'Ujcdo prülJHiyo,)

Sala das "Nsões, 30 clc Janeiro dc 1"'91, - Campus SaUel!
c oulros.

São. SUCCf's-.i"fl.ll1eT\!.t" j)osl<ls a YO\l'S (' tll1lll'L)Y<lrlas a;;
scg:uinl,cs emrndas:

.\.0 al'l. 50

Substitua-se a uHillla parte:

o;; relatorios anDuacs dos rninisil'OS' scrfío dirigidos ao
Prcsidente da Republica c distribuidos Tior todos os Illl'mJEos
do Congresso. -Julio de Castilhos c ouLros.

Ao art. 59

Substitua-se a f~Spl'eSsüo - decid:r - por esta~ - 1JrO
cessa,' e julgar. - Adorp/w Gordo e outros.

Ao art. 59

Accres~ente-se á ditiposio;:iio da. Iptlra 11, (10 &rt. 59:

L Julgar todas as causns pt'opc3las con\.ra () Goyerno (1<1
l"nião 0\1 Fazenda ~acionat. 1'undadas em rlisP03i(,ôc:s da
Cont.titult;ão, leis, regulamento.s do P0der Executico, rm con
ü'ac\.os celebrados com aquelle Govel'Tlo.

Ir. Julgar as causas provenientcs (j(' c-omprIlsao:;ões.
reiyindicaçihl, indemniza~~ão de pre,Íuizos, ou (juaesqucl' outI'as,
proposlas pelo Governo da l~niãl) contra particulares, ou
yico-Yersa.

Sala das ses;;[íes, 20 de janeil'o dE' 1891, - Leop0/do de
BalhOes .

.:\a secç;ão UI - Do Poder Judiciario.

Ac-crescpnte-se onde convier:

A:'l. Será mantida a instituirão do jHrJ".

:3ala cl:l~ sessões. 27 de jtllleil'o rtr. '1891. - FNmr{( C,?i'
1'(dho c outrM.

.1.0 art. G3
Subslitua-se:

Pertf'ncem aos estados as minas e terras devolutas si
LUUC!l'L.5 110~' seu:> respecLivos territorjos, cabendo ti Cnião, só-
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mente. n porção de ferritorio que fôr indi~pem,rw! para a
defesa da fronteira. para fodifira<::ão. constl'ucç;ío militar e
estradas de ferro federaes.

Conserve-se o paragrapho unira. _.Julio de CasWllos e
onh'oSl.

E' anmmciada a votação da seguinte emf'nrJa:

Ao art. 63

Redija-se deste modo;

As terras devolutas e as minas nestas existentes são do
dom mio dos estados:

(O mais como es!"<i no artigo.)
Sala das sessões, 27 de janeiro de 1891. - Feliciano

Penrut. - Chaves.
O SR. PRESlDE:'{TE - Chamo a aHenção do Congresso para

confrontar esta emenda com uma outra, do Sr. José Hyg:no,
que está na pagina 23.

A emenda do Sr. Castilhos bem como a do Sr. Fclieiano
Penna devem ser redigidas formando um todo, porque elIas
se completam.

Pos1a a votos. é approvada a emenda do Sr. Fclicir:no
Penna.

F;.' annunciada a votarão da emenda do Sr. Epitacio
Pessõa.

O SR . .TosJ\": )IARJA?\XO (pela ordem) esperava que o
Sr. Presidrnte submettcsse a vota(:ão a emenda do SI'. José
Hygino; por isso não apresentou rC'querjm~nt(), o que vai
fazer ap.'ora...Tií. uma vez teve occasião de penir ao COllgre"I'lo
preferencia para uma emenda, qUG se referia aos 15 % acldi
tionaes.

Tratando-se do Titulo 2", que se refcre aos estados, pen3a
D ol'ador que n;'io é fóra de prO[losilo pedir ao Congresi"o p~>r

feJ'enda para esta emenda. sem prejulzo da SUrl collocação
nas Disp03Íf:ÕCS transitorias . Is,;:o para obedecer a um e2rto
mel !lodo . Esiú pcrnladido de que o Congresso nfio julgará
jnopporluno o seu requerimento.

Pede. portanto, ao SI'. Presidente que eonsulf.e o Con
g"resm sobre, se convém na preferencia para ser voIana "l)t'sLe
Titulo a emenda do Sr. Deputaio por Santn Clt!larina. Lauro
:Müller, que ml1nda applicar 15 % aos es1ados.

O SR. MORAES E BARROS - :"ão ha razão al!;uma ~lara essa
preferencia.

VOZES - Apoiado.
O SR. PRESlDEXTE - Vai se votar o requerimento di)

Sr. JosfÍ :.\Iarianno, para que se vale de prcfcrench a dis
posição dos 15 %, que é -de natureza transitoria. antes de
continuar a votação do Titulo 4". '

O SR. RA:.nRo BARCELLOS (pela ordem) diz que o Ti
tulo 4°, que se está votando, trata das qualidades do c'iriarl~o

brasileiro, e não comprehende como nesta occasião se pOS5a
votaT a emenda referente aos 15 %' (Muitos apoiadas.)
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Entende que o requerimento é contra o Regimento, e,
como tal, deve ser rejeitado.

Posto a votos o requerimenLo de pT'eferencia, é rejeitado.
O ER. EPITAClO PESSôA-Peco a palavra peja ordem.

o SR. PRESIDENTE - Tem a palavra o nobre Deputado.

o SR. Epl'1'ACIO PFSSÔA - SI' Presidente. não pude ~

pEr.ar o pensamPnto de~ta emenda quando foi apresentada.
c, por isso, pec,o a V. Ex. para fazel-o agora, em breves pa
lavras.

VOZES - Votos! Valos!

o SR. PRRSIDE:"TE - A discussão pstá encerrada: a~ora.

trat.a-se de votar.

O SR. Epl'r.\CTO PEss(\\-N1l0 vou diswtir a i'menda ...

V0ZES - "(,Tatos! votm' !
O 81'1.. J'REsm='I'E - A oiscussão está encerrada.

D SR. EPT'I'AClO PESSÔA - 1\'ão vou dlõ'cutir a emenda ...
O Sn. PRIcsmEN'I'E - Não posso consentir ...

VOZES - Votos! Votos 1

o SR. EPTT,\CTO PESSÔA - ... quero dizer. ::lpenas, qual O
mpu intuito ao apresentaI-a.

V()ZFS - Votos! Votos!

O '2R. LAu"RO MÜLLER -Tem-se feitO isto tantas vf'y,ps.
O SR. :PRESmJN"rE - :\-Tas fi, um :'1huso rMnitns aplJindos),

contra o qual tenho protestado sempre. (jlfuitos apnindns.)

b SR. EPl'l'AC10 PES8ÔA-Eu queria dizer.
V07,ES - Votos! votos!

O f;R. EPI'I'AClO PRssôA-Não ia discnf.:r a emenda ...
VOZRS - Votos ! Votos I

!O ornrJ()r se'nfa-N>.)

:":;0. f':urCeSSivRmpnte. postas R yotos e rE'5cifndas as (h1as
partes da seiTninte emenda:

«A1frYem-se os ~~ 4" e fi" 00 art. 6R. rTo srl!1.1ir.tf' modo:

{( Os exfr3n!Uli1'Os ffilP. achan0o-sp no Bra~il no i1in 1éi
[1(' nOYf'mhro de 1SS9. (lpclar:'tT'E'm. dr-ntro ne sels mf'7:f'." of'pni<:
np r,.,lr:11' E'm "\'lzor a COMtituj~ão. I) <ln~mo De adaptar a n:'l
ciona:idade br3.s!leira.

« Os, ('xt1':mzei1'Os m1P; n05s1.1i1'(,'TI hens jmm(rvpi~ no V,rasil
f' fOT'Pffi ca",ar'los com - hrasi!eira::, on t;vr-rr-m filhos hrasi
leiros. comt.anto oue re"id~m no B1'::lSil. si manifr-;;\srem a in
tE'nP1ío de adquirir nacionalidndp hrasi1eira

<:::8. R. -Ep,:tacio ppss{jO_:i>
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Post" " \"otos. é approyadn a ~eguint(' ('menda:

Ao [Ir[. G8, par"gTRl1!lo uniC(l

;<IlPllrima-H" por ,_rI' a repoti(:ão rio '1tl(' ('"lá rOlHig'nado
em fi rt . .'.'ri du nrL :33. ~A. JIilloll.

Pi'lida a y{lt()~. l; l'p.lf'll.ad~l a s0gnini<' PTlwncln:

Ao "!'l,. G0

Dripoi.~ das palavr:B - na f"rma da.~ leis~, :1(;cre;;.
cenf.e-sr: e o;:;. p"tudanl,'s -das acadelllias superiore_~, maiol"es
de 18 annos. -A_. A..~et'edo.

S1\o, SlH'cf'ss'iyami!ntr. ]lClslas a yolos (' nPPl'oyallas as
srguinfrs rnwndns:

Ao :irt. ,O. § 2", b

Supprimam-se as pata\TaS - conrlecol'aí:óes ou titulo
extrang-eiro. ~ Bulhões e outros.

Ao § 3~

Supprimam-se as pala,Tas - observados os limites pestos
pelas Ipis de mão morta -, que ~,orão substituidas pelas se
guintes: obseryadas as disposü;ões do Direito cornmum.

Supprimam-se. egualmenfe, as palavras ~ guardadas as
leis cl'iminaes. ~Zama.

Em seguida é rejeitada a seg-uinte emenda:

Ao 3rt. 71, § 6'"

Depois de - leigo -, acere5~ente-se c livre o en-
sino -. etc. -Julio de CastilhfJs.

São, successh'amente, postas a volos e approvadas as
seguintes emendas:

Ao § 13 do art. 71

Substitua-se pelo seguinte:
A' excepçâo do flagrante delicto, a prisão não poder-J. -exc

cutar~se senão depois de pronuncia do indiciado. salvo os
casos determinados em lei. e mediante ordem e«cril1ia da au
eloridade compelente. - Chaves e oulros.

Additivo ao art. 71, para ser co1Ioeado depois do n. 17:
As minas pertencem aos pl'oprietarios do sólo, salvasl as

limiluç'ões que forem estab81eeidas por lei a hem da p.xplo
raçfio desie ramo ele industl'ia. -losl! H!j(fino e ollll'os.

Ao art. 71, § 18

Eliminem-~e as })alauas - poslal c telegraphica. -
A. Milton.
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Ao art. 71 (pnra serem collocados depois do § 25).

§ Aos audores de obras lillerarias e artisticas é g::l-
rantido O direilo de reprodtlZil-as pela imprensa on qllalquCl:'
(lLltro procesw mecanicCl. Os Itrrdcil'oS dós audorl's gor.:\l"ÜO
dl's;:e direito ]Jt:\o tempo que a lei detel'min:ll'.

§ .\ lri assegurado, tamhem, a ]JI'n~1rirdi1dr das maryas
di' f:lhl'ic:\. -JUSI; J1yyino c outro,

Ao art. íl, § 27

ACC1'rsrentr-se: assim c.omo os' que :wcrit.arl'm ronrlr
ror:1(:0e.;; ou titulos nohili:ll'ins, on r':dl'i1l1!?riros.

Sala das se3sões, 2G (1(; janriJ''l ri(' 1kDJ. - IJ'fI)107tlo de
Bulh'íc.v. ~ r;. Hf';OlO'O.

Ao ari. 7:5

.\0 ar[. 7G
Susfjtna-sc:

;\1'[, 7G, Os miiital'es lle' fel'ra c mar [pdio :1"<)1'0 especial,
tonstituir1o po,' ll'ibunaf':; mililares, pac"a cleliclo5 militares.
--Retumba.

Ao ad, 76
Accrc;st,cnlc-sc:

§ 1.0 Este f61'0 (;ornpor-se-á de um Supremo Tribunal
MilHar, cujos membros serão Yilalicios, e dos conselhos ne
cessarias pUJ'a a fOl'ma~:ão da culp~, e julganJenl.o dos crimes.

~ 2," O Congresso, pOl' lei ordinaria, rcgulará a compo-
siC_ão do Supremo Tribunal :'Iilitar. sua:; aLtribuicõcs e 011\ra5
cin:umstaneius in\lcrenles ao filro dc que se (rula,

Sala da:; scssõe:;. 27 de janeieo. de 1891, - JI, Valladão.
- G, BesO'lI'l'o. .

Ao art. 78
Subst.itua-se:

O c!dadão in\"c:;tido rm funqões de qualquer dns ires
podere:; federal':; não poLlení c-xercer as de outro.

Sala das si'.%Gr;;, '27 ele janeiro de 1891., ~ C(O))P08 SUl/N,
e ou(ros.

c\o arl.. 82

Suppríma-sc r.~!e ~rUgo, pnr em-oh-rl' malreia a,-lmll'tis
tmíi,-a. -Li'(JI'iUi/ti" ri/rlll"il'lIs .

•'\0 art. 8G
Subst.ítn:l-se:

Art. 8(;. O EXPi'cifo f,'cleral compor-se-á de conLhg:enles
que os eslados (' (1 Disb'ic!n Federal ",ão obrig::ld03 a f('r-r!ecE:f,
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constitui dos de rrmformidade com a lei anmu do, fL'G'WOt0 de
forrcai'.

, ~ 1.° Uma 10i frdera1 determinará a org:lni7.~.0i'io geral
do Exercito, rl .. ClCCÜ:t::10 com o § 19 do art. 82.

§ 2." A t;ni:i:0 i",El enc.arrrg-ará da instruc(':i:o militar d0S
corpos e armas e da instruc~ão militar Sll]Wl'ioT'.

~ 3.' Fica ahl1ido o recrutamento mj]il:H' forl'ado.
~ 4.0 As pafrn!rs. os postos c os cargos inarrw\"Í"vr>is s;:o

garantidos em joda a sua plenit.ude. '

Sala das sessões, 27 de janeiro de 1891. -Rpfmnbo1 ..

Substif.utiva ao art. 86

o Exercito e Armada ccmpor-se-ão pelo voluntariado
sem pl'emio, e em .('alia disso pelo sorteio, préviamE'nte or
grlllizado.

Concorrem para o pessoal da }~rmada a~ escolas :\3,-al,
.!I,prenàizes I\-TarinI18iros, e o sorteio da lllarin!lagem mercantil.
~Julio Frota.

E' posto a votos e rej('ifado o seguinte ad(liUvo:
Accrescentc-se, (lomo penultimo artigo das Disposicões

geraes:
Art. São consf.iLuc·ionaes tão s6mente as àispoúcões .que

se referem a allribuiç;.Õ8S e limites dos poderes pDlilicos c
aos direitos indivlduacs c politicos dos cidad'l'J"3.

Parilgrapho. As disposições desta Constituiçãl' -que não
estiverem nestas inclu;das, poderão ser alterad::<s, 011 refür
madas, pelos tramites e (:Qm as formalidades cla~ leis ordi
nal·ias. ~ "l"il'{filio D(!/)wsio.

Fica prejudicada a seguinte emenda:

I'Io art. SS, modifique-se o principio, do sel:;uinte modo:
Ar!.. Xas disposi('ões de ordem constitucional, s6mente

poderú ser reformaria a ConsWurção mediante~, etc.
Sala das S8ssõe-:" 27 de janeiro de 1S91. - VirOilio Da

mw:io..
São. successivamen[e, postas a votos e approvadas as

seguint.es emendas:

Ao art. S9

Sllpprim3.-sc, fiO:' não tralar de materia consUtucional.
Almr:ida Bo.tl'eto e outros.

Ao art. 1" das disposições transitorias:
Su'ppI'Ímam-se a ia purle e o S 10 dest.e urliFo, porque

estão prejudicados. ~.r. HYf]ino.

l\IoqifiQule-se o § 2', do seguinte modo:
Promulgada esta Consliluiidão, o Congresso, reunido em

.\.ssernb!éa Geral, elegee<f. (o mais como está). -J. IlVgüw.
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.Ar."l'c."cenle-se O seguintc, ilO final:

Xo dia 15 de junh::; do r::orrenle anno.
Sala das sessões. 26 de janeiro de 1891. - B de Campos.

- Ca1'1:alJlOl. - M1t1\~a e outros.

Ao art. l' das Disposições transitarias:

Accr8scente, ao § 6":

Xão podendo em hypothese alguma ser dissolvido.
Barbosa lAma.

Art. 2"

Suppl'ima-se. ~B. Campos e outros.
~\o ar!. :3' da." Disposições iramílorias:
Suppríma-se.
Sala das sessões, 27 de janeiro de 1891. -A.u(Jusío de

Frf'ftas. - l'iryi/io Damasio.

o SR. :'i"u.o PEÇ,\)<HA (pela orrlern} diz que, havendo du
vidas sobre a vof.ação desta ultima emenda, requer contra
prova de votação.

O SR_ PRESIDEXTE diz que os Srs. Secretarios, com fodo
o e~cr(;IlUl(» yerintaram quc tinham 'votado 95 Srs. congres
sista" a favor e 91 conlra: mas que. em todo o caso, pro<;8
derá como em (miras occasiões tem feito, desdc que a votação
se decidiu por peqlJeno numero, e, porlanl.o, consultará o
Con"reS5J sohre si concede a vcrificação pr"dida pelo Sr. :::\ilo
Peçanha.

O SR. AL::'\-IEID.\ R\RRE'I"O :pela ordem) diz que acabam de
entrul' o Sr. Pedro Amcric;'J e outros Srs. representantes, que
nã0 tomaram par~e lia votaç,ão. e, por isso, pede ao Sr. Pre
sideniequc, no caS(j d8 proceder-s0 lt votação, os convide a
:retirarem-so do recinto.

O SR. PRESIDE:"iTE-COmo disse, a votação foi feita e
verificada, mas, rendo a r.lesa estab81ecido wrno precedente
consultar o Congresso sobre si admitte uma segunda vota(~ão.

consultaI-o-ei, mas declaro que a verificação foi feita pela
l\Iesa. O Congresso, porórn, decidirá se quer mna nova vota(~ão

sobr0 o mesmo asslJmp[o.
O SR. XILO PEÇo\::\HA não duvida, "hsolutamente, da sin

ceridade dos Srs. Secretarios. c dclla dá testemunho; si faz
o seu reqlwl'imr'nio é porque a emenoa esl:-í assignada por
mais de 100 l'epresenLanlcs.

ComulladG, o CongTesso rejeila o requerimento do
Sr. :\ilo Peçanh2..

E', em seguida, lloslaa \'otos e ap[lrovada a scguinte
emenda:
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Ao <l1't. 11.
Snbsl ilua-sl::

"\)'[ll'()yad,l que ."('.ia ri Con."filuição. ~(>l'á a~su!,narla pelos
rrpl'I:SI'nlanll;~ e pl'oll1ulg:ada ])('la :Ilesa do Congresi'o.

, Sal;: rf,lS sessDes. :!8 de' janl'iro éle 1891. _ Thomll:' Dd_
(I.rIO. ~ - .1. A :,erulo.

E' posto a valos I: ullprm-ad() o srg'uir;fe aflrliliyo:
i\ecrescentcm-se:

. .Art. Scrá adq1Jil'irIa a casa em que fallcceu o Dl'. Ben
,lamIll Con'3lant. 11a qual se col\ocarú uma lapide em hom,,
llil}?C111 li memoria do granele patricio _ o fundador lia nepu
HJul.

P;-'l'llgTap]l<) 1mico . .-\" vll,lva s<'r<i concl'llirlo o nsufructo
rhl.l'aI1L' sun .yidll. passand(), dCIloi.S. para 11 :lru;:ão, C()TtlO pl'O_
)J1'Il'llado naclOnal.

Sal;]. rI"." ."rssões. 20 de janeiro de 1891. -,'\"Plsrm de
VaseOllccllos ,

E· annunciada a v()(ação do s(*,uinte acldili\-o:
A enião cobI'ará, durante cinco anuos. em beneficio dos

es/nrlos. 15 <;'c addieionaes aos imp()stos de importação que
em carla 11111 rlCtll'S j'(I"(' cobrado.
,., .. , , " ,', , , ..,

~ 2." O Podei' Executivo disporá em regulamento sobre
:t ,quota 'que flev€' pertene-cr a cada um dos estados de "linas
Gerai:.~, Goyaz e Rir; lie Janeiro. do que fÕ!' arrecadado na
Alrancli'ga da Capital Fcdi'raL C'm vir1l1dc destas disposiCões.
_T.. Müller e on!!'"s.

O SR.. CHAGAS LOR-\TO ::peln m'dem) requer votaç:ão no
minnl.

CO:Lsu1tado, o Congresso nppro\"a que a votação do refe
J'ido arlditiyo seja n,lminal.

T'rocedenrJo-i;f' â votação nominaL respondem sim os
81'S. Fl'ancisr.o :'.1achauo, Joaquim Sarmenlo, Jos/.\ Segundino.
Joaanjm da CI'Uz. Elyseu :'.farlins. Bezerra de Alhuquerque
Juni<w, Theodur"to Soulo. Almeida nal'I'P!o. Jos(\ HygiIlO, José
SirU"iío, Pedro Paulino. Virgílio Damasio, Ruy Barhoêa, Braz
Cal';l"iru. João Sn-eriano. Cesario AJyim. 8ft,nlos Andrade,
Estrvc" Junior, l'ch0a Rodrigues, Costa Rodrigues, Henrique
rip. Carvalho, Anfrisio Fialho. :log'ueira Paranaguá. Xelson,
João Lopes, .JustinialJo de Serpa. Frederico Borges. José Ave
]ino . .TOSl! Bevilaqua, Gonçalo de Lagos. :lascimento, Almino
Affonso. Perlro Yelho. SIig-ucl de Castro, Amorim Garcia,
Per!ro Americo, Tolentino de Carvalho, Rosa e Silva, João
Rar'halho, Gonça!ves Ferreira, José :'larianno, Almeida Per
narnli\1C'o, .Tuveneio d'Aguiar, i\ndré Cavalcante, Raymunrlo
Banr1Pirr,. ,\.nnibal Fillcão, Pereira rIr Lyra. :lleira dr VasC0n
eellos. Jcãr. di' SiO\1Pira. Joãp Yieira. Luiz de Anrlradc, Bel
lal'fniJl.0 Carneil'o, Thropililo dos Santos. :\ug'usto lk FreHas.
Paula :\rgollo, Tosta_ g';abra. Anlonio Euzehio, Zama. Al'thtn'
nios. Uarcia Pir,~s. Marcolino l\1oÜra. Santos Pereira, PanJa
nuimar·ães. :\Iilto)1. Amnhilophio, Francisco Sor:1ré. Dionisio
CC'l'q1JPira. Leoyigildo Filguril'as. TllerIrar!o, Barão de Villu.



\~içosa, Pl'iseó Pal'aiso, A11Je'l'[O Brandão, Oliveira Pjnfil, Vi
nato ae "i\Ireureiros, Luiz }1\1\'Ut, .'JeiEdo Guanabara. João Pi
nheiro, Paeifico :Uasc&l'E'nhas, Francisco Veiga, :'IIatia :\ln
chado. CosIa SC1lna, Gonçalycs Cl1ayes, Fcliciano PeTIna.
:'Ilanocl Fnlg;:neio, FrancisC\I .\Ill<ll'al, DDTIlíngos Rocha. CosIa
!.\laehadD, Fl'l'l'eiro. Rabello, Jr;ào Luiz, Laul'o !.\[üller, Lacerda
Coutil'.11O (92),

I\esponr1r'JTI Ilfl0 os Sl's.: Ll'[)yígildo Coelho, Paes de Cal'
'\"alho, :\l~IlOd l!:H'>,la, .\ntoniu Baena, João Pedro, Cllnhr~

Junior, Juy\ Bernardo, Olív:,íl'a Galvão, Amaro CaYalcanl~,
.Finnmo .da \3ily(~ir:t. Flol'iano Peixolo, Tavares BastOf~,

Th'l'llaZ Cruz. n''1ningos Yicr,nll', (~il GOlllart, i\lontroiro de
HaurH. Quinlino BIJC::YLl\'a, L:lIH'I', Baldanha :\larinllO, .Joa'.luim
Fe]ieio, .\llH'l'icu Lobo, Pl'udr'nl" il(~ :\Loraes, CamlJ()s Sallcs,
Sl!Y:J. Canedo. :-;ilv;l Parauhos. Pinlwil'ü Guedes, HallJil'o Bal'
l'cllc!~, PillLC'Ít,(, ;\I~)ellaci<J, .Julio Fr0ia, Be!rrn'l Vil'il'a. Indio do
Hra,;iL JEll(;("'Tleip S,~\';';eclel1o, Xina lUbeil'o. Cantã0. Pedro
Clwnnonl. BurbllSi1 Lima, Bez('lTiL Coulo Cartaxo, Rr)!Ulnba,
Espil'ilo ~nnlu, Oil ieÍGa. Gabino Brw\ll'o, Iyo do Prado, OIi
vrÍl'a Yalladào. F.'lisbl'llo .Freire. ::\Iuniz Fl'eirl'..\Lllayde Ju
nior, l~l'l)arw .\lal'collrle.". G:vri1l0 de L"JllOS. Yirgílio P8SSIJ<),
Fn'.Jl<;a Cal'yalIlo, Ha]lli~l.a da :'Ilolla, l:'l'ôes da Cruz. Erico
Coe1ho. ~aln]J'iilJ Frnaz, ,\l'islid"s L(~rIO. FIll"~uim \Vcl'l1l~ek,

Yinhal's, ,\]i[unio Olyntllo, Radal'ó. Chagas Lolia10, .\lexand]'[)
8Iorkl,,]', ,\lyal'o Roir>llw, Yioll.;' Dulra Xiracio, Aslolpho Pio,
,\l'isti(1.,'s :'\Ió.ia. C;lDl.:alYe~ Ramos. Carlll,;; das Chagas, PaJettn,
.Inflo d{' ..\\f'llal', FrlTI'il'iI PiJ'l'.s, Bl'l'nal'dino rIe Campos.
Fl'andscu Ulie"l'io. :llol'aes ROll'!'''s, Lopl's ClJaves, DO!llingo~

de :lluraes..\d.dph'J 1,01"10. Cm'valhal. .\ll~el() Pinheiro. iI1ul'sa.
HodolnllO :'Iliranrla, Pa;.llino Cado:'., Cosia .JuniOl', Hodl'iguf's
,\!YCS'- Cal'los ('rareia, ::\'1orril'a ela Sih'a, Rubião .Junior, Flóury
CUl"lrl0. L('('])Ohlo (11' Bulliões, Guimarães Xalal ,\ntonio AZi.'
redo. Caehll'.o rle ,\lbl1([1Jct'que, :\Iarciano de :\lagalllães, Fcr
nand0 Sinlfls, Sehmidl, 'i·'ielllr·ino lIlonteiro. PCl'eira da Cosia,
Antão de Faria, Julio ,~lr Caslilhas. Dorg",s di> :lleddl'os, A1
ci:ies J.jma..'\s,o.is Br:l.~il, Thnm:u Fhrl'';;. Abreu. Homero
Bar)tj~!a, Rocha Osoriu. Cassiallo do :"(tscimentO,Fcrnando
Abbott. ~renlla, c Bando '.110~.

E' rt\I"itacJo P'll' J1() yolos wnlra !.l:2 o addilivo do
Sr', Laur'tl l\Iü!lcl' e outros.

o ~n, PnlCsmp.:\TF: -- EsU lcrmimu]n U \'olal:ão das
emenilas ,trl Tll'ojl't'lr~ rl(' Consliluieàn em 3" discussão,

.":<) lh'nra ,lo Hl'.c:i:Jl"l,IO, () pn'.ÍI'clo G as (~!llf'ndas ::ll1pro
,':lda~ ,ão li Com!llí9~:1n :E~l'rri3.1 de RerJae(:ão Final. de a,)
eC'!'(I:) COtn o vr;l1e:(iu. Como nat'-ll'(llmr~nte a eomrnissão de
per.cI'};'.í. de dous ou tres dias, no mínimo, para o!'ganizar o
11'al!a!!lo rierinilivo (lG pl'Djeeto dro accúrr:]o com o H'neido, l1HO
Jlf\']('l'~'i mr,l'car n dia dr sé'ssãn para discussão da l'I'dae<:~o.

vjsil' rllw 1i"]J('IHlr' dn lempo ri" C!IW cH'erssila p~H'a ['"s" tr;'
j)alho r~ rüh1ie'H;ü,.l ,Ia l'('fhlet'ão final, COIl~:'glljniellwlllp. si
11;:]n ]1<>1.1\-"1' ,klil"_'I',H'Ü'! "111 I'(llll]-al'j" til' (;"nFT"":'L'. :,,', 1'1'1";
v'.'l'll!"'i ~1. Si.'"."5o II"I\'.li.' '!IW ul.Io'llha llu rlJllllllÍ~-fi.; U !H"U
}'clo n.".li.:,:ilill d,' u"l'."l",lu I:U1Il " ,enCI'}>,
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SEGUXDA PARTE DA ORDE~I DO DIA

D1SCCSSÃD DAS DIOGÕES SOBRE O 'I'lIATADO DE COno.mll.CIO CO::>!
.oS ESTADOS r:;'lDOS DA A",-URlCA DO :'\Oll'l'.r,;

C:ontinúa a di~eussão das moções dos 81's. Assis Brasil
Demetrio Ribeiro e José -,\.velino sobl'e o tratado de commerci~
americano .

.0 Sr. Oiticica (Jfo'l;imento de altenção) - Parecerá a
muitos uma impcr<incncia, Sr. Presidente. que o COngresso
Constituinte sr. estejr. distrabindo da sua tarefa constitucional
para o,wupar-sr Gorr, os aclos pralicados pelo Governo; pare
cera llIll;1 Impcrt.inencia que a missão na qual está empenhado
o C0ngl'12SSO sr.:,ja. uma c muitas vezes, interrompida com a
anrliyse de decl'elM expedidos pêlo Governo Provisorio no
excrc.ieio pleno de; Poder· Legislativo, de que foi investido' por
esUl A;:sell'blé:l.

ü:,k;::ando ao Pod('~> ent,ão <3:dstenle a attriLuir,ão de le
g-isLlI", ;;rlie;tamlll rio GOY0!'nO Proyi;:orio a continuação do
exerc·icirl de lodo~ o;; por12res em cuja posse o encontrou, o
Congn's."o ::\acional queda, c o manifestou por um acto pu
lllico. ri~al' em mna ()sphera dr: aeção completamente IÍ"\Te das
pel'!urbacõco; oeC<lsionadas pelas necessidades do Govr:rno do
pai?, fra'.1ql,ílIo IH' desempenho das funcções comtiluintes, li
bertado das paixões IloliLitas. pairando em plano elevado,
onJr: a sua unica pl;eoccupac,ão fosse-dotar a Republica,
apenas proclamada. dI:' uma ConstiLuk,ão 'que firmasse as
novas instiluições, tnrl'r:gando o paiz a um Governo legal, ex
prcssiíü da vontade national manifestada com a Revolução de
15 de no\'embro de 1889.

Era de esperar que, reconllecendo a legitimidade do Poder
quc; fez a delegação, accdlando a investidura do unico Poder
cmrmado ela soberania nacional, o Governo comprehendesse
como lHlvia mudado, elesde então, a plenltude de funcçoes dada
pela neYolu~,ão, quão restricta, moralmente, fôra a dictadura
de que a Assemblêa Nacional o investira, e:x-ercendo o Poder,
do qual era apmas o depositaria, por estar o seu legitimo dono
em face do proprio Governo, simples delegado de; outro Poder,
que rcpre~cnta :t .r\ação soberana_

E, aSSIm, mudasse de plano, agindo livremente sobre
assumptos administrativos. mas abstendo-se de decretar sobre
mate ria da compelencia do Poder Legisaltivo, guardando a
plenitude das funcções. unicamentc, para os casos excepcio
naes de s:ilvação publica, mesmo para quando necessidades
urgl!nles. gTavi~simas, não permittissem o adiamento das pro
videncias exigida." para a consulta ao Congresso ordinario.

Isso mesmo para não perturbar a Assembléa Constituinte,
cuja atten~,ão estava seriamente oecopada com a elabora-ção
da Carla constitucional. a lei das leis, que deve c.rear e regula
rizar o proprio Poder Executivo, nas mãos do Governo revolu
cionaria.

Feita a delegação por esta Assembléa. acceita a delega
ção. e, portanto, rec.onhecida a legitimidade do mandante, o
Congresso enlrou, francamente, no estudo do projecto de Cons
tituição; e. V. Ex. tem visto, manifestou-se. da parte de todos
o maior empenho. o maximo interesse na discussão dos pro
blemas diversos .ofierecidos a sua apreciação, sem intentar,
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uma vez f6, exceder o limite das fl1neções qu~ a si p~oprio
se tracon: disse-se. hí f6ra, que o Congress.? tlvera a ve1le1
daele de se con\"er~el' 0.:11 Convenç;'io: mas, \'. E:s;. sabe como
f fabct essa accasa('ão, como ~ !Uflllldado e:o;;8, Doato, l?\"an
tad,::, de proposito, para ser: thema de accusaçuo u wrrecçao do
nosso procedimento! (Apowdos.) .' " I

Kem nmu só vez o Congresw );aclOnal mamfes,ou a re
solução de exercer funeç6es le"i~lativas ordinarias, nem rpes~o
qua:ldo, assoberbado pela pe:'da ll'l'rl1l_'dl.avel ,[0 :;r'ande cldadao
Benjamin Constant, se conservava ll1d~ClSO no modo d,e pater:
tear i );;lf'ão a co-pal'Ueipar;ão na dül' Jrnmensa que ti lodos a:>
sallava: rlcssas oC(;Qsiocs de indedsão, no modo de parecer, o
COllQTeSSO a(~eC'ilon SE'Injn-p [l opinEio mais avisadl!. Que. lhe
deu '-a orientação nata ag-it, .;:em rea.osumir a funcção leglsla
tiva delegada ao GaveêúO Provi~orio.

Para'~ corresponder a es.;:e procedimento aHamente conve
nienU~. da maior cr)I't"eeção possin'L que tem feito o Governo
Frovisotio, quanto ao.;: poderes delegados?

l~l)demos dizel-o com os factos trazidos á discussão nesle
recinto c a f1erlul'bal', conslanlell1C'lltt', a mi.::são a que re.::trin
g'imos as nossas f)lJlc{;ões: o Governo usou e abuso~l larga
men:e do Poder rlele,C"ado, expedindo decretos, verdadeiras leIS,
que alteram p,orund~,men!e a vida da Xação, leg-islando c0D!0
si f05.;:e dIe o unic:o Poder ainda e:\:istente, ou, dlgo maIS,
ainda, como si a );Qção fosse propriedade sua, de que pudesse
dIe dispor' como Ihr' a'rl'Ollve'::sr~. sem llebs. desordcna'dament,rc,
em manifesb contradição com 03 in:eres.;:es da communhã0
La,ejonal e, até_ ás vezes, em contradição cOlYJ3igo mesmo em
aetos anteriores.

Será nucc.;:sario êilar factos para prova de5ta verdade?
:;\ão temos a verdade destas proposições na série de aeios

d05 actllQCi\ secretarias de Estado, nomeados e, investidos das
funcções ilem que, ao menos. 38 dignassem de trazel-os ali
;lOSSI) conhecimunto, actos em contl'aposição aos do gabinete
anterior. a revog'a1-03, a inutilizai-c's, a constituir novos di
reitos, c·omo si fossem um poder legal, ema!lando de uma lei
constitacional, que os fizesse 05 arbitras supremos dos des
tinos da ,:;\ação?

Emqllani.o o Congresso dã o exemplo da maior calma,
provas do desejo, que o possue, de dotar o paiz com a sua
lei í'undamental, o ,Governo abmQ do Poder Legislativo, per
turbando todas as relações existentes no paiz, dando e tirando
direitos. nem respeitando. mesmo. as deliberações do Con
gresso, ·eonfiado na snu omnipotench.

Podemos neis, represeIltant('~ da Nação, os depositarias
dessa soberania que nos reune a'Iui para a elabo,ração da lei
constLtllcional, e no.:: reunirá, amanhã, para as leis que hão de
reger os cidadãos bruzi!eiros, podemos nós assistir, mudos,
impassiveis, a esse descalabro em que vai o paiz, quando a
opinião nacional se 18yanla paI';) rondemna,' a leviandade o
desaso com que se expedem, todos os dIaS. decrelos contra os
inter~~ses da Kacão, sem consultar' as neéessidades publicas?

. ,:Nao "e dev~ condemnar, portanto, o Con"resso Consti
tumle, Sr. Presldente, por. estas interrupções constantes ao
,~ssllmpto que, UlllCO, deverla oecupar a. sua attenção; culpa
':' do Governo, que. ele posse de 11m depOSIto confJacJo em con
dições exeepcio.naeil e para "er usado em possivei" occasiões
tambem excepclOnaes, abusa. largamente, das circumsi-ancias e, .
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Ilisp0e do paiz como senhor absoluto, u :bem de interesses
de uns OLI ele out.l'u,;, Hlas >".'empl'c conlra os intcresses publicos.

Teremo,; dr. l>ntrur, quanr.1o em sessão ordinaria, na apre
ciação desSl's adf'S do Go\'erno. 8 srw.i essa 11 occasião de dis
eutíi-os tlldo>:" dernrln~ll'ando o' nenhum cuidado na distribui
~ão larga cio cof!'E' dns graças.

Façamos, porém, d(:sde Jugo, senUr (IUe o pl'oprio Go
verno sc 1cm incumhirlo dt' pl'ovar a incoIlvcnieneia de mui
tos dessf'S actoEl: po(i('mos \"('-1' no bojlHlo COl'pO da legislaç,ão da
Repu'blica, ent.re os illllurnel'os ,1l'crrtos cxpedioos pelo Go
H)rno 1'ro\'i;;orio em 11, nwzes, muitos rcvogatoriosc modifi_
cativos dt: outros antel'i(ll"e~, alguns synthetizando theorias e
systccmas complet'lllwntc OPIJl1"~t()~; () mais ti de adrnirae que
não hf)llVe~"e mudndp () l·('sp{Jn.~an'l unico Dor e:;:sesdiversos
2dos, que tenham ~ifl() l(1do"~ ellrs, nntagoniCIJ;; en(!'E' si, ernbora
expedirlos pelo mf'-~llln chefe dl.lGuvf'rno .sempre em bem do
interesse publiCll.

Xlli.r-i1l10S a '!S!WI'anç,l de que llllHlas."e esta sillla(;ão com a
HluuarJ(;a de ministTo,:; ou ,dos simpl-es secretarios 08 Estado;
lllas ahi temo.s novos decretos. nova., delibcrações. novos sys
temas e thei1rias. exploradas ,ilé duas fontes de graças que já
suppunhamos g;lstas df'sde I) trmpo da :.\lonarehia: as .l'emo
-cões dos juizes de Dirrilo e as reformas e nomeações para a
Guarda :\·acional. E isto s(' faz em nome da pureza da dou
trina republicana, (")l) eon:~rqu('ncia de uma Reyolução Que
teve como C<lnsa p para justiJ'icaLh·a a corrupção estabdecida
na wais!ill'pa escala pelo regiJJlen deeahjélo.

:'>iús nãu pociemos conSeITal"-nO'; .~ilcllciosos perante tudo
quanlo ;';r' [Clll feUo, a não qUCI·()l'llWS seI· aenh:lU08 de lleIll
haver lan'udo aqui o nosso pl'olesto contra esses erro;.;, das
mais gnlTes c das mais funestas con.sequcncias para o futuro
do nosso paiz.

Surgiu-llr)s ultimamente. cste com'coio. Sr. PT8sidente,
fdto ás pressas, Sl'm o esludo e sem o exame exigidos por as
sumpto de fanla rnag-llituLlc, sem ser ouvida a opinião do
Poder Legülativo, facit de srr consultado si havia tanta ur
geuda. sendu mais cOlcvcniente de espel'ar a consulta por tres
mezes -apenas, na sessão Ol'dinal"ia proxima. (Apoiados.::

")lo dia em que esse com-enio foi publicado, antes de ouvil'
a opiniãn ria impren:;a >oobl'c clle, após apenas ·uma leitura
mpida das c]ansul<ls ahi f'stallJidas, eu levantei-me nesta Casa
() clamei de~La triimna conlra uma ds conscqmmcias desas
t.rosa;;. lraz.-fdas POI" ('~se no\"() aeIo do Go\'cl'no dietatol'ial 
a ..diminuição fIa l"eel'ila rl'~Pl'\'ada á União pal'a podeI' acudir
aos innumeros encargos do seu oq:amrnlo ,Ie dt'spesu.

'Xão discuti o t.ratado em si, ])Ol'que não houvera tempo
de estlldni' essas clausula;; c c.onhecBI' quanto d"prejudi
cial cllas tJ'ariam para a economia nacionaL com u proteeç.ão
dada ás inriustrias do pniz i"avill'eeido. em gravamc üs indus
Idas do nosso paiz.

Y. Ex. I' () Congr('sso tl,m vis lo, SI'. Pl'('sil1enl.'. comn a
upinião jJlJblita I('llI ('1,nrkmnarll', (IUasi \lnaniIllPln<'n10, "s~c

r'III\'I.:lli., "1'1 qlll'. 1.,11111' ~l' Yl; .ir' lr.1r.lrh n~ Ill'c:'ãll.~ d". (lj'iJllilf)
tl:.lI~i(ln::IL ':.~ln tl'illlJIP, a ilnjJl'eJIS~I. a J)laJlire~l:lr;ã\! tllJ IJt'll.~:I

ilWllto das c!ClSSPc' jll'odlH'tl.ras da 1'l1:I1WW )lul)lk'J. I) Brant. '~Jll
rim. foi complciamente en"lmado ueixandu-::,(' u seu (;nverno
J"as<:ÍnaJ" pd,ls Yant<lgl.'n~ .'-Ir 0ri;a~iu.,·. \JI'.sI.,U .~,)IJ '.I,' ~~lE o!h()~

pelo~ int':i'e~sado~ na aS~lgllatlll'a dI! ~o~\etllo.
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Leg-ilw.lon'~ c[o pIT~r,'nl:e, o.~ lJ)cmbJ.'OS do Governo 1'1'0
....-is"i·iu não allPrlclcrt1l11 uu l'uLuJ"(\ du paiz (J .JLdg'anull (I 00U
y{'nia bom, jlUl"que, de~de Jogo, () Bl'aziJ auferia lucro,; maiores
[jlle a R81Jllhliea _-1..lllericaoa. com lJuem contl"adaya. li" do
iJiw'iv Ollieial I.'sla aHÍl"macã{l, QUi' eu a.IJI'pdaria ll"acjUi a
lH1UNl: "(J ell\)\"nio faz-Jlo,; perder ·Í.OOO c Lantos contos, ao
IJa~"u que os Estadl'~ Unido," perdem, desde log'o, 11.000 c
tanto"" "

Eu eOlll('~O a CPllsurar I' Ll"atado, Sr. 1'l'csidenle, logo ao
drsconhcTcl' a 11';,dlimidade j)tll'<l conll'actar,. elas uuas parles
qlle figu"alll no 0"nYI,~lli(1. De um Jado 1'i;:;Ul'U o Governo pru
'ci.~ul"iu dre um paiz ljlW se e,;tá reorganizando, Cjue já cle;:;'eu
U ~Ila ]'eprt'sf'nl'ui:ãu, qUr~ lem o seu Podei' Legislativo ulHla
rJl:0upado tum a ~lla earta eonslil.llc,iom:l; ü tratado rire CUJll
llWl"ciu t! J'riJu [lUr um Go\'el:no de revolutão de~te l1aiz, com
o H'U p<'l'iuclu diclalol'ial já findo, e u~ando de atlribuill0es
-delt~g'ucJa~, ,,:illl, ]]Ias de qne elle só devel'ia usar lJara a urgcll
(;ia da salvar.'ão publica, em medidas inadiaveis.

1)ovia 8S3r gOYCl'IlO apl'cs.sal'-,;e em celebrar eonvcnio que
tanlo ·vai at'fectal' as reJallõc2 eeonomicas do seu lJaiz, mesmo
tom n f'xlJ'aug:f'i['(), I;Olll as naGões eXcluidas da prdel"encia,
lia pl'oU;0~ão dada aos generos de UIIJa só?

J)l'via <\"se gCIVi'1'1l0 ~f'I' tão pl'CSSlu'rlSO I.')ll 1l1l.:l\ülat' a
con~llHa ao lJarlameul.o, uü Poder Legblativo, qllandn, C011SI.i
J.uiflo eOJlJo 1'."lava. I'll(' ~(. poueria manifestar Clll lllenos de
ire,; ]IlC'~C.~. ()~tudHnd(>, c::Iueillanr!o a queslao. eompudillllcl ('UI)I
o (i1l\"l'I'nll k:;al a 1'0spullsiÜ)ilidade das eon~eqlieneia,; l'e~Ll!

l.alltc~ do tonvcllio?
Du uull'," lado. tcnwi a :\ar:ão ,\meritana, a R"j)ul.Jliea pUI'

l'xcrl1PllCia, aquella quc temo,; pl'oeurado para 110S servir de
modelo, digna de ser imitada como o pxell1[lln da lil.Jr~l"flatll' (~

da sobcrania naeioOlal: alli se deve "aber que o G-oV8TllO so
bCl'ano da ,:\a~ão é o Cungresso :\acional c sómente este é o
(;(llllpe!.l,ntl..' p:lI'a a C.'lebl'atá;) ,de tratados de cüJlllllel'do. Bn
tiTtnto, o ';"\1 gO\"('rilO ajJl'e,;sa-sr a vil' tra[ar COlll um podei'
da Rey,oln('áo, nas H~sp:'l'a.s clt' entl'ar a Xaçãu no ]'eg·imen legal,
contra asclisposiç:õcs da ~U:J.. pl'opt"Ía eal'ta constitucional. syn
these dn syslema rL'p\!hlie,~no, rln qUe a :,ohel'ania re:,iUe no
POV1.l, repn'."',~nludl) \lOS ."'pus rll;itos.

Vê V. Ex. Sr. Pl'esicl(:nk filie falta a ('ste tratado a le
gi:imidadl' d(J~ cOlltl"ael,lJItp,,:, n (,Ir'mrnto moral para il legali
dade elo adLl qU(' não tem ,1. sanr:cão cio povo. da reprcsentw;ão
do ]Juiz. l1nico competente para ac,ceitar essns clausulas, que
viiI) l'cgl'l' as relaç,ões da sua vida econorniea.

l'c-.'l Sn. HEPIlICSE);"1'A);"TS - Er,l pl'cci.so n clausula ad-te_
{ent)lI](uJI.

O SI'.. Orncrc.\ - CenS\H·Ll . .iusla'Il(~ntc. o lralado, ])OL'

!lI(' lallar i.'~ta clausula, rll'Vl'nrill IOl" ellf' e:xecll~ã" n t {te !lb,·i!.
I\ntes da I'f~lInlão do Pode!' Legislativo; dispensou-se. portanto,
a .SUH tlppl'ova-cão" nullifif:o\l-~r o Podei' II;gitimo. 'como tem
tem sido 1111lifie·::\rlo este Cong-rrsso, nas f1rJibernç.õcs do 00
vri'!lO P!'ovisorio.

VCl'ifi('nda, assim, li pl'im<;ira falha quc lem esse tralado.
cslurianrin as ~ua" clausnlrrs om fplação aos C!O:lS paizes, reco
nhece-se, fncilmentp. 81'. Pn'.-ir1f'llte, que é uma verdade, t1'\S
(jssima pllra o Bl'aZlL o qu[' disse desta tl'ibun" o nobre repre
sentante do Rio Grande do Sul: O Bl'azi! foi perfritame11lc en
ganario nCS~Q convenjo: dirci mais: o gOYerno deixou-se sc-

VoI. TIr
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JUlÜ' pelas ,-Uillu3CilS elc momento, C1Kat'ccidas pelos intercs
sados na assi!:óllaluru do com-enio.

Os paizes. 51'. Presidente. fazem tratados de commcrr;ío
em circ:umsbncias e.xcl'peionaes para ambos os contraclantcs:
quando um deUes é grandiC e as vQzes unico produc.tor de um
genero de consurr!o, faltando-Itle outro g-enero que outro paiz
produz em qWl~lLldadc e talvez como proctuclor unico: dá-se
entre esses paizes conlraclantcs a troca do sllperfluo 'de um
pelo supcl'fluo do outro. acc·udindo ao necessario, scnlido
rOl' ambos ellcs para o seu c.onsumo.

Essa troca subordina-se sempre, entretanto, á condição
esscncial da n50 proüucç:ão dos generos, objecto da protccção
de um convenio, pelas duas partes contractantes, uma em re
lação ao producto da outra.

1;m raiz que proctuzil Vi:lli05 ()lll quantil]adc superior ao
seu consu'TIo, mas não p05sa produzir o trigo.. ou o produza em
quanLldaLÍe mínima, fal um tratado dr cOll1rnercio com outro
paiz em Cil'tllrnS!<lTlCÜb opposlas ÚS 5tul.S. o -qual !Jl'O;lUZ:l Il'igo
em excesso, mas não possa produzir a uva. ou produza-a em
quantidade insnfficjcnte ás nece5sidades da sua população.
Assím para outros generoso

Dessa troca de produclos resulLa que o genero entrado
como necessario elE troca elo superfluo cxportado, gosa da
isenc;ão de imposl.os. ou de redueçâo consideravel, que o
torDe acc8ssj\'Cl aos consumic[ores. como essc superfluo entra
!lI) paiz contl'adante pl'oleg'j,jo por isew,:ão dedlreil.os equi
valente.

Da isenção, ou aug-menlo, dos impostos para Os geuero,,"
trocados pelos div('l'so~' paizes eotn si, provcem dOlIS sysl8
ma5 - proteccio:li5ta Oll livre cambista: o primeiro entend(l
que devem ser pl.'otegidas as indust:'ias dos paizes producLorcs
que a importação eleve ser gTandementc taxada, afim de dar
consumo. valorizando aos generos produzidos pelas irrduslnas
nacionaes, de modo a só poderem ter entrada os gcneros ex
ll"angeiru~ quando j)l'uc!uziüos a [JHtO intimu. (lU para "erem
adqL1iridus a pl'0CO rlcnhlo, por parle diminuta da populaç,iio:
a classe ricu. o segundo julga injusta essa protecl"ão ;l ín
dustria, seja qual fuI'. c sonha a Humanidade inteira lroc:anGo
livremente 05 ."eus produclos, S8m laxas de importação ou de
E'xportacão. selll obqaclllc's ao lin'8 carnbio das mercadorias.
son!lo diHieil de realiza!' entre todos os paizes do 1Iuo-C!0, e
fonte cl8 ruin:t para uquelk que o lluizesse Receitar isolada
mente. em eoneurrcGr;ia com as tarifas aduaneiros de toda~

as outras naçõe.s.
Altenclamos, porém. meus Senhores, que essa maior ou

menor applicação do syslema proteecioa)sta visa. sempre~ pro
teger as indusLri<lõ' c;,:i'slcntcs t~m l1In p::>.~z contra a lllYRSao das
elos outros produclos de gcn!,ros slml!arc:s, ~cmpre com o
fim 'de concitar a producção mdlgr,na. para nao vol-a morta
pelaconcurrencia dos g-encrus exlt;mgeiros.

, );ão ha, [lo r,;'])}, em Econumi,l. P'llil,ica 3ys.[.l'nw i.\igL1111 .'-J W}
adrnitta pl'otec-cão aos produdos de lDC!ustrJas extTa~g'ell',b
que tenham similares Oll possam ser alca:lç:adus li,O palZ pro
teetor. le\-ando o cumulo ela pr-oteCC8.0 a rcstrJngil-;l a tel'[O
e elei:.:C'winado paiz, matando a conel1rnmCla de todos os ou
iros lambem proeluctores c exportadores.

Esse: syste,\ ol'ig'inaL que: r·e:[I,1e ~lldo quanlo 05_ dOYS
syslcmas tem de mais prejudic.ial I!u sua extrema _applJcaçao.
foi (> arioptado pelo Goycrno Pr-ovlsono rm relaçao aos Es-
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ladu5 Uniclo5 da .\m,-"rjea. E5se f.urtado, que dá proleeção il"5
productos da terra, <, cerC'aes. a manufacturas de algodão. a
indui'í.l'ias "ene:-alizudaE Gm tOd03 03 paizes G na3centGS, em pé
ele nOl'é~5~illlGlljo, :10 Bl',ui1. ,i ~-~ito p'!(' Gon'rno {k~h' ruiz. dc'
solo jmJnGnw o ubcrl'imo. capaz de produzir todos os gGnG
l'S alcanc'ados pela pl'oteer;ão, dGsto paiz eminenlemenle pro
ductor. que comGQa a lornar-58 inclu5triaL - paiz já cha
mado, ao tempo cla monarchia, - de essencia[mente a[jricola.
E o ll'alado dá IJl'otc'z:[:ãl', não a todos os paizes, não aC(;Gõ;SO a
toclas as manifestal}ões da aclividade produetora de todos os
POV05, de modo a que lodos dtos venham dar a grande 'ba
talha da (;onculTencia com a baralGza dos produeLos offere
cidos ,10 mercado conE'1lJnidor,- não: dá protGe~,ão, isentando
de impOE'tos a uns e reduzindo-os eonsidcravc1mentG para ou
troE', aos generos impol'~ados de um só paiz, eE'taheleeendo o
monopolio para essC'., excluindo todos os outros dc trazcr o
produdo extl'aD"eil'o para os por los elo paiz proletlol' e mo
nopolizado

En ouvi, ,1r1mil'ado, Sr, 1'I'i~5id"nl.e, os poucos Ol'a,dores
que defendcram D com-enio. destil tribuna, e que "inlo n11:o
esl(~.iam presentes o\J\'Ílldo-me com a alt(mção que eu lhes
prestei ... (Apoiados.)

O Sn. ,\SSlS D1L\SlL - Fui orador, c proteslo.

O Sr;. OIT1ClC,\ - !\las S. Ex. não defendeu o teal:Hlo.
e eu me rdiro aos deÍl.'nsol"Cs. Ouvi clellcs qnc n'-!s, aql1c.l!c;3
llUC :llarav<lm o cOl1venio cr,rn:llC'rda1. não Unhamos razao ck
ÚlZel-o, porque a isenr,:ão dos impostos quanto aos Estados
t'nlelos, tral'ia a abundanda. c dabi a barateza consequente
pa:'a os gGneros vindos ao mercado, lucrando com isto o povo,
as d1ES~S menos favorecidos da fortuna.

EE'f8 argumento, SI'. Presidente, é inleiramente falso,
pOl'qu'~ a peotecr:ão dada a um paiz traz comsigo o monopolio
'para 03 g-CilCl'05 I.ks-,'_'oaiz, ptl11Jibinclo 8. eonc,cu'J'rcncia. que é
,1 grand,' drterlnina,:lor:a da barale/a dos gen~!'()s. (Ap"i,yl()$.~'

(Apoiados.)
D2sde que a Xação Americana fica em melhores condiç.õeé:

de m8reade sobre todos os outroE' pahes do }\-fundo, quanLo a
essa enOl'r1l8 tabdla de gcneros QUC {;onstituem a quasi tota
lidade da nossa imparlaç,ão. aconlecerá que, desapparecendo a
concurrencia dos outros paizes hoje senhores do nosso mer
carJo, DO~' não poclrr"nl r:omp~,l i~' no 1):'C(11 rl:l ',('ri,;;) ("1111 ;\
nariJ.'l fayorecida. esta tornar-se-á senhora, por sua vez, do
mercado. cxeluinüo a importação de generos europeus e ame
ricanos do Sul, tal como, "c:lualmenLe, se acIla a Xação lUlle
rica na, 0m inferioridade ele conclil}ões nos mercados brazi
Ieiros.

Essa exclusão de lodes os outros, essa preponderanciu
sobre a3 demais nações, produzirá o phenomeno ecoIÍomico
faJ.alm~nt8 decorridc de todo o mOl1opolio, da existenc:ia dos
gcn>:l'O~ (l~ uma só procedeu'cia; o augmento do preço da illE-l'

cadol'ia para dar maior lucro ao productor, ao exportador, ao
impOl'bclol' e ao~ inlercncdiarios. aü; a0 con3umidor. o ullico
que n[io tCl"~i apl'fJHibdrJ tl1:I~:l "I(,:dlll,\ I.I,.~ i'ayn:'l'~ cIILi,,!'.c;(lrilh
á ll;l(";}l) pro[egir1".

-nrc modo qUf'. SI'. Pl't:sideTI~r'. ,illpé.::>.r:j,.1 v:~nla-"' ..·IH ;1 ml
feri:: d,) con'lcnio aduaneiro pela grande classG dos proletarios,
do povo que menos ganha e sobre o qual pe~a a maior parte
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dos impostos, a encarecer o g8ncro, os defensores do tratado
de COmlll('ré'Ío com os Estado~ "Cuidos da Amcrica defendem,
de' faclo. o lnonopolio de quasi todas as mercadorias neces
s;>rias á sul'Sislcntia dcssa classe, esquecidos de que o mono
po!io tr:n o ,u'bitrio do p1'eço, c o Yl:ndedor não tem condes
ccnu('ncia. não ai Lcnd8 a n'lwime-utos de piedade, não se
klJJlll'a elas df'svun!agens (1:1 u~uraQuanrio póde auferir mais
lu:;ro da l'"nmda por pl'eço, mesmo,exhorbitante, da merca
dOl'.\a :mpol'tada a preçe inf.\mo,

O SR, ASSlf:; BR,',SIL -- O monopolio mala as industr.\as, e,
fallando estas. ° povo não terá meios com que comprar.

O SI" OI'I'lClUo\.~ E' out~'a face da questão e que eu tetei
dr: encarar, Temos, aetualmente, exemplo do que acabo de
enunciar, no faelo con-necido de aprovp.\tarem-5{~ Oi' -,'ende
uores de qualquer cil'cumstancia, por menos just.\ficaveL para
eleva!' ,) preço r.OS gen2ros, nos te momento mesmo, nesta ca
pital, augTtl8nlados de 100 %, a prele:l:to do pagamento de
mais'JO % àos direitos cm ouro, por eausa da baixa do cambio.

Dernais, Sr. Presidente, a lei universal da riqueza de um
paiz nfw é ouLra senão o augmento constante, progressivo,
,1<\ sua -P:'(J(,ucção: ('sse augrnento nãb se clá, nuo se dará senlo
suhordim:do á necessid<ldr.~ que tenha esse povo de produzir
pura -vheI', Não se acredite que o augTne>nto da impol'1u(;ão,
unicarncnle, conslilu:i para um paiz a sua riqueza: .\sto é
pl'inr;ipio ,:cbSlll'>:JO cm Economiu,

A riquc,za ele um paiz está em prodnzir tanto quanlo
b'J_.sle par., llue a s~!" populafão viva á farta e sobrem-lhe,
ainda, gcn0l'OS para ser pC1'inutados por aquelles que e~sa ~0

pI11ü(,ão não possa Dro(~uzjr: quantü maiol' o excesso Ja pro
ducç;Io, m:üs permi~te a fl'oca dos produdo~ nacionaes pelo
r::s:ll'l,rigeiro; é essa maior ou monor pern,nta que c1d,cl'rninR
a riqueza do paiz que a entrei,em.

I';' c:al'l" :':', P.'('sirlrn[(" que a facilidade dl' obler os pro
!.luc'os ncc,r:f:':lrios ,l vida, o baixo, il inl'irno [l1'eçO flr'S:'l'S gr:
Ilf'ros impri'sclm]jY('is ao consumo, ,luer VOI' ilabilo e(l1)tr,,
hülo, quer por serem f;:'i unir:;o:; eon1J,";;idl)-; da l)opulaçã:J,
lr_'ya,'ão c"l~ a pl'OCUral' o ü'aballw )'emuncrac:,)!" i.alJ!OllU:lnto
lhe baste pata lJaycr as mercadorias <1 Pl"](,'O baiào, zempre
nas induslrias dit'fel'en[es das mel'caelOl'ia5 iUlp'J!'t,ad,\s, e que
nao podem ser temunerauol'a;: de Irnbalho mais caro de) que
() valor infirno uestas,

E: cnlão, as .\ndustl'i<ls tendem <l definha:" no }Jaiz im
por!,ador, começam a ser abandonadas pelos que:: podbm
dCi'-CIl"olyel-as l' comeeal'am a 1'azel-o; porqul" n:ngucm con
testará, mais -vale haycr o g'enero barato do QU8 pr-nduz:l-o
mais ~aro, de modo a não compensar ai' dQspesas da ))t'oclueção,

Eis arado, Sl.', l'residente, porque o~ paize3 que se
eons!ílllcm, os ]Jaizc~ cilamllrJns 'W1-'0S. antes dc serr:m rico:"
,1nles d8 podel'em apr(;senlar~i'-e como empol'ios de eOlli
I)1J~,'cio, centros de jJl'osperidadr: e grandeza, são lodos pl'O
18cciDnhtas. ta:>:aEr!o gc-andenwnt8 as industrias extrangeira,s
e (lUe podem ser desenyoJvidas similarmen[.e no propl'10 paiz,
oi,]'igan::lo (. povo, a n<ll;:'io, a pc'oduzir quanto seja neeessal'io
ao consumo, sobl'undo-ll1e, ainda, o necessario para SC1' ex
pcri.:J_clo ['In troca de mc-:,cadorias que não possa ou não lhe
convenha produzir,
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U?>I SR. REPRESl!;çTA);TE~Elles SÓ admittiram O livre
cumbio -depois de h~ conhecerem em eondiç,ões favoraveis.

() Sn. OlTICICA-:\enhuma das actuaes nações chamadas
ricfl.~ Cll('g(lU á pJ'o.~:"'rid:l(1e sem aufcl'ir as Yant.ag'ens 13130
norniea-' do pl"oleceionismo talvpl. rb .quasi prollibiçao aC!lla
neira' a lEglater'i'a, a Frann e, mesmo, os Estado·s 'Cnidos da
.\mrtic;( ;lssim fizeram, e fazem, ainda hoje.

Ea, Sr. Presidente, no proprio ponto a que clH'garam as
grandes natõ"s do arüip:o c do novo Continente, um pllenomeno
ceoriCJl)1ico ]·cwHa.nte da protecçao dada Di))' essas naçõe,,, ás
suas indLJstrias: a excessiva producção, enormemente su
perjor ás Ilecessidades do consurno, a exigir mCl'cados novos
onde tenha extraeção es~e excesso ,que deve ser c:xportado.

Si bludarJl1c!~ eUTIl" pudcram os Estados 'Cnidos e os
Oilt.r()~ paize;; chegar 3. eSSE: granc!e resultado, reconheceremos,
~'uc,h'('I',lr. ül!f' li dlCfkul;!~li'lr do l]'an;;1JrJl':r~. aJl:I'~ .-ia il1_
\"(;:!'~,i'iu dos dODS approximadores das distancias-o vapor e
() te!cg'l'apllO~, obrigaram-nas, pela grande lei ria lucIa pcia.
':iü'a. a lirar do prolwio sólo os recnrsos da cxis1.encia. S(\JJ]
poder inqlorlal-os Jc outras pN)cec!cncias, carissimo;; torno
'vi6am a chegar a cs;;a;; populações aggrcrniadas "Ill cenl,ros
;on~inqllOS uns dos ouLl'os; todas as industeias desenvolvel':lm
se d,! tal mc.do que. :lO chegarem os dous maiores promotor05
da riqueza universal, qlJando o harro a vapor fez a nnião dos
contin('nt,c;;, quanclo a loeomotÍ'\'a invadiu os sertões, SU1)l]1'i
mindo ilS -djstancias. as riquezas já ariquiridas por essas po
pulações pcr'miltiu-lhes augmentar de muito mais ainda a
pro(Jlleção. com a facilidade da IJel'muta universal do excrsso
de produrção de uma nação pelo ;;1]pcrfluo oht.ido em outra.

em faclor ajnda mais poderoso veiu concorrer para e5se
pl"o:;r('dil' extl'aol'dinal'io das llações em n0350S dins: a união
das p:;qurninas qnantias. :lYolutnando-&c. pela l·euniáo dos
mllif,0S !'lOUCOS e formando o grande eapital para a. organização
das 50cicdadcs anonyma5. V. Ex. sabe. Sr. Presidente, .que
I!sla descobcrta 6 de muito poucos annos. e como a subsli
lukão r:u~ socipdaiJrs em commanc1ila pelas sociedades ano
ny'-ll<lS pr)'!llij(iu mult.iplicarem-se os capitaes na exploraç,ão
(}c lonas as in-c!cstr'ias. lá no Velho ::Ilunc!o. alli no Estado
Anwrir'ano rl() :\Ol're. papa onde a concnle de immigTa!,'ão se
cslah;leau dc.:;dc logo, augmentaria a população, f~ com r';;;1 <l

a TJj'oducf.:iio imprcseindivel á sua viC!a.
E:-.:plrtl'arlas lorlas as indlJ.~frias. augml'nlnr)a rnDfrflcmrnle

a fl~'r)flul:l:iío, muHijJIÍl':Hloi< O," c:Jflilaes, SL'lll ar,llarrm mais a
qu," ~D "Ilpliqnrm, o Vrlho ::ITundo e os Esfados linirlos da
.\mf11'ira do :'\01'10 olham para os p,üzes novos qJH1 possam 01"
fl,recl'r rampo ao rm[lrrg',} des~cs r<ljJítars e dcssa~ mrrea
dori:-i:' eH, C'XCf'SSO; r o Bl',Ctzi1. paü novo, iJ1lmen3o, despovoado,
uhrrrinw, inexj,lorac!o. lO um dos ]lDntos quo lodos (('m cm
il1Íl·a P(ll':J <! collc'C'ação dl~S suas sohras, volumosas demais
pa:'ft S~l>('n: guardadas. n1,H muifo eapazrs dr' fomentar a ri
quiza dos paizp~ inexplorados, ftm;mcntanoo a dos seus
pOS.~\l:d,,~'rs.

Xôs llaviamns sido acos!umados pela ex_m01i'opDlc a ser
{!penD~ elllliva(1ore~ da caEna de a~5Utar r do algorJão, fOl'Tlc
;;edol'l's c1as madr:iras abundantc's no litt()J'al. hayenc10 alr:an
<:ado a Tl~ais. em meio sr,eulo rlC\ vida indcpendrontp, pl'olluzir
o café, e e::dr(i.hir a bOfl',acha, no extremo ?\orte. ,\ extensa
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CfJsta de mar fncilitava, a remessa desses limitadissimos ge
neros c o re.cc,bimento de t-odos os <:ereaes, de todos os mais
generos precisos, desde () alpisla pam os passaras capLivos em
nossas (;asas, até a hatata chamada ainda hoje ingleza e que
se pócle alc2.nçar no Brazil wperior ;j que importamos.

QuO! t'ellissjmo e "3.s[.o campo para o emprego de capitacs
existentes na E.urnpa apenas com a rrlribuição m:nima de
1/2 %! E n~o faltaram bôa vontade e espirito commercial,
patriotismo e interesse pessoal que, alliados, fizessem des
cobrir .1- bOa appiicação p8,Ta csses capitaes no fomento de
j odas as industrias em um paiz de Innto futuro.

Snrteir;:;m <lS companhias inrlusll'iars, n10ntanun-~" f'~i~,ll"_

lr,eimcntns fabeis rie diversos gene,'os, organizaram-se bancos
inI:'.umeros a fornecE'r dinheiro a preço commodo a lorlos os
produetol'es, inaugurou-se. cmfim, éra nova para esta Patria
,'iea rn~,~ inc:-::p]rwacla. gTandr. mas r]r"rJo\llarla, rIr' in])lll'n~r1

futuro mas desdei:-::ada. no presente pela faJt;a do grande, do
enornw, do podercsisilimo fertilizador: o capital.

Xing-uE'm acreditará, SJ'. Presidente. que os eapitaes com
'lue se trem orgnnizado toda essa ,aluvião dG companhias e
;lanr:os, sejam capitaes nacionaes e não, muitos deU8s_ extran
::"<'1"')5. o~ quaes procuram applíc:ação pro,-eilosa em um P{ljZ
"ir' 11nrizontl'_~ claros e ;1[,e1'los ao fullJfO.

O Brazi! est"va, portanto, a e~perar os resultados prodi
giosos rlei:,sa eoncurrenda de capitaes, lodos a affluir pres
surosos 8m hem dos jntf'resses dos seus .possuidoms. que
yiriam. dG todos os lados. dar a batallla do melhor lucro em
iodos os ramos da acüvirlade industrial.

Fi o conYfmio, restringindo essa concurl'encia. app;a,rece,
Sr. Presidente, justamente nesta oeeasião. apanhando nas
ma1lJas da sua rêde proteccionista em favor de um extran
_!O'eiro unica, todas as font.es de producção que poderiam ser
abertas á riqueza nacional .

.Exclue os paizes àe, Europ'l't, de salto, com o limitadissimo
prazo ele me:c e meio, da possibilidade de concorrerem ao con
sumo, não para incitar o de3envolvimentO- das nossas iD
rlustria~, m&s para que os Estado3 unidos da America se
possam tornar senhores unicos, absolut03, do nosso mercado,
ele modo a nJo ser permittido ás nossas indllstrias -viver.

E seremos eternamente os productores, sómente, do as
suear até o n. 16 do padrão 1l0lJanrlcz. do café, do c,ouro e ,-]a
bOC'l'[lcha !

Cortam03 as n~lações com a Europa, e limitamos as nossas
rehll:6es aos Estados unidos da Amcrica, é verdade; mas peI'
;unto: De ,qucm (~, a quem pertence ,a grande maioria dos C2.
P'i,80S r)xjsle-ntE'~ nes~e paiz e qUB ~ão os fomentadorGs da
nossa r5queza? K~l0 são outros senão 03 capitaes europeus; e
nãJ jul.,;'() de flirma alguma aceeitayel a política que tend'a a
cJeSpl'eZflr capitaes rj0 'QU8 pr8ei3amos, para restringir-nos aos
d'~ ,1m pai;>: que nol-c~ üfferece com a condição de lhe darmos
lima preíerencia faY0rTcida.

Vê V. E:c. 21". Pl'l~sidcnte. qur o Ir'alado de r:":1m~f'rcir1.

Quanto ás condiç60s economica3 dos dom paizes contraetantes,
não rf'3j:'tc ;í analyse. Pi'eciso ali,'I'Yia" ;l~ con~irl("':1I.'r)('~ (\Ui'

CSiOll fazer,do. porqu·3 2.buso da benevolenci~_ dos co][egas,
poncos, que me OUV0m CHio apoiados;, e não quero prolongar
esta hora adeantada da sessão.
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Disse~se aqui. Sr. Presidente, ·que o tratado era. muito
bom P0C'QU€ fayorecia a irldllstrja' assllcareira, dign-a de pro
tcc('ão: all'8"OU--scq!1f' " a"sura:- subira rir> n1'8(:0 nClS r~~lado~
DO :\'ort8. sómen'.2 ::om 3.. noticia da celebração do convenio
::.duanriro.

SI". Pl'esidenté', é profundamente lasiimavel que, quando
se fl''l:,a de esludar a"snmpto como este, qU8 entende com a
cc;~nomia de tod:) o paiz. haja quem o defenda, encarando-o,
llã!1 em ÚiU' (ios inLer8sses geraes affectados, mas pelo lado
r<lr[iru1a" Ô0S inl;>ri'õsrs d,' uma ou df' Olltra classe.

~\inda quando cu rec0nll('c('sse. romo produdor de as
O:11ca1'. ql1e S011, que o fral:v10 ('r~, immensamente proveitoso á
indllsl:'ia [jue UI r~rreitn. n50 tenho o direito. como repre
sentante (ia '\';wão, di' sljl){,rdinar os intcresses geraes a esse
proveito l1Grlieúlni' da cbssc a que perl.enr;o: o meu dever é
v8;,ificar si h~ a mesma 'v:llltagem para as ou!!"as classes. e
condemnar, como ~ondemno. o acto do Governo do meu paiz.
que fal"w'í'ce urna oJ'élem de, interesses, sacrificando torJas as
outras. :Apr,iodnr;.;'

3011 pr(l(luc'ol' do, aSS1.1Car n0 meu Es[ndo, tenho aCOffi
íJ<mllado er:m (} ma:;;:iT'O inif:'resse o desenvolvimento desta
inr11J.~Il'ia I' ns causas do (l"('ô(I~'-:-lcia 0m que dln sr' adl:l.

Xão ('nlendo qnr sr,ja esse meio, o da isenção de im
postos para crrla qual idade de assucar. o favor de que a lll
dno:tria assuearcir3. lJl'cc:isa pUl'a sahir do triste eslado em que
se acha: bstimo que o Go\"('rno do meu paiz nã0 tenha esl.u
d>ldo cnnl"('nieni'CiTICnle este assumpio, para Yir clizer, comn o
deciar0U pelo Diarin Ofj'ü:ioL em defeza ao tratado, que essa
industria fi favorecida com o aec·('rdo celebrado.

'\0 r;l'incipio da \'iria df'sle paiz. Sr. Presidente. l1avia na
Europa enos F."tados r'nirlo~ muito pequena quantidade de as~
suear: a grande rrOSTlCl'idadeda canna de assucar no Brazil
f'2Z com que; ('nweca."se a e:<.:plol'ar,i'ío da preciosa graminea,
faliricanc1n-se aSSllcal' dr: superior qualidade. branco, cr-ysta
lindo, embora por prOCPi,5ns rudimentares. A carest.ia do
prorJuclo no merrml0 importador facullav3. aos productores a
producc[io. sustentando preços compensadores do fabrico, 0a-;,0
embora. mas vantajosaDlrn1c remunerado. Era então. e o foi
por muito tempn, a jnrJ1Ji'tria do as"ucar, lJma elas mais pros
peras no palh. se6io a mais prospera. fazendn ricos os centros
populo.30s que a des0n\'olviam, nem rleixando pesar a qualquer
outrCt cujos 111rros fossem mais farlos.

O bom ~ssucar :;ellav(l prer,o rf'm1.merador bastante pura
n50 dar preferenria ao fahrico do assucar máo, do bruto, cujo
maxim8 de p'_'rl'ei!;ão é o elassific-ado no n. 16 do typo hol
]apd'2z, fixado no /!"ltarl0 ramo limite para a isenção dos
direitos.

0s l'C'sid1Jr's ,Jo bom a;::;;11rar eram convertidos em assu~,ar

]1'·vlr'. di!J,',ml0s prio nome, I) qual arhayo mereaclo proprio na
manufart.l1ra 6e outras indusirias qur exigem o seu emprego.
Estc esl:1ílo ,j'2 cou:';];:: rnntinnon. nada tendo a lamenlar o"
pr'oduct0i'''S de ,1s:,ucar (]c canna. cuja ind\1.~trirl M anima"R li
('o~lj':uar:i1,-, ,.'ta rrofi.~si\n y~mta.iosa por pIles acJoptCld:l.

De ~lnllH annos Tiara ní rrincipiou R ser rejeitado nos
r;l(~J'~"3rlns c,drungeirns 0 :J."mcar bl'~nco elo BraziL ou a ohter
prcços UJO baixos que Tl;lO compensayam, ao menos. as (Je.:;
p~sas da produer,ão: aC' mesmo tempo só pocli:õtm o]J~er prer,o
possivel de acceitar os assucarcs inferiores. Consequencia
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fatal desse phenonwno e que foL pOllCO 'u. 11QUtO, sendo des
curado :) fabrico do bom assucar, augmcntando o do infr;ricl'.
com um", iruprevideneia sem nome, eom um descuido in
qualil"icavd pda invcsl iga~f:io elas causas que nos Icvavam a
ser maos [,lCoelut'lorrs rle g<.'W'I·O onti,'orQ l'Pllluneradol'. Tanlo
mais era abandonado o bom assllcal', mais c mais procul'ava
tornar máo o bruto, ,já ruim, pOl'qlw mais c mais decrescia o
pre~'o, nwsmil para eSSf', qUi' haix,\ra rir' ;:).<:;'5GG a 1":'00 r:' !",000
DOt' 15 kill,h.

?\iio er" possivel oI inf1u ..,Lri'a sa('(~IHH'ina IWI'll1an"Cé'l' assim
G indagaram-se as caU.~'H desse depreciamento do gen(~,ro:

I'ecou!leceu-se, c'ntão. que no~ mCl'cados consumidol'f's uppa
recel'U unÜI compe[idora p<1ra a canna: a bl'l prraba, que, em
bora pI'oduzissc em meno~ ,quantidar1r, Unlm lllellJorf'~ COll
di~,õ('s rje ser t,ransformada em assucal', com a extracção J11als
facil. 1110T.10s dispendiosa, da parto 3aceüarina nella contida.
Recemhecl'u-sc, lambem, qUf\ ao passo que a nossa dpsidia
"bandonava o bom aSSllcar pelo de qualidade inferior. a in
duslria da bclerraba appl'oveitava as b(Ja~ condições do nwio
em que fila se desem·olvia. a])rrfrir:oava os macllinismos ~x

tr~clivos. aU;':'mrn/ava as van/a;,:'ens ria producção f' tornava
se. P(lUl:O U 11C!UCO, ,~('nh"l'a dos llil,I'(;:1r!üs abandonados pOI' nós.
:'\rio rsqcc'çmnos qllr, as PO"SI)s",i),:,,, ingkzas, Cuba, O Eg'Ypto,
aperf(;iç.(J'n-am os machjnisml)~ pura a pl'oducçii() mesmu. dü
aspucar de ('anna. ao Túe~m'-' 1('J))fJo que llÚ~ (](~~leix:~v~mos a
eullura, Ji"wnlemlr) ,) l'l'giml'\\ do I.lln'ico prímit.ivo.

DI'sper!amIlS enlào f' Cflllvl'r~imrls os nlls~os 1'~r(ll.c'IS lJfl\C1

aperfeiçoar, tambem, o assucal' de canna, refol'maw10 O~ m;J
chinislllils. dimiuuindél as (h'spesus, de modo a porll'r ir dar
baLalha á Lr.'lelTaLa. :,rccnnquislaurlo O_S !lIrl'car!os que e!la nos
h:lvia tomado: fo\ ('s(a a nossa re_solur:ão depois que analYSts
cl1imic:n l)l'o\,aram não podc]' a betel'l'aba surporta!' a con
cm','pncia da canna, muil.o mais rica. de muito mais 1'acil cul
tiyO, nã,") est.ragando tanto os terl'rnos COlYlO aqul:'I1a gra:llÍnta.

Dahi os i'avotes do Governo aos enp:pn!llls eentrar's. [:s
gra!'antias di' juros {' a couviqão em qw' r.stão. hoje, os pl'O

rln~Lol'P.s de assncar de que é mui(o melJlor produzir hom as
St.ICfll' rhl qur o ]Jl'llriuclll infimo di' ago]'a.

D~thi tamhcm. da IlIrfa tl':n-::ula rnfl'r:' as dUflS inimig-as, il
"('I'i!' de f:1\,OI'('S, (lI) Pl'I'llli03, que os gilv,'rno" rlo~ 1,aizl's pI'ü
finei')]''''., fie IwieY'raba conCl'Clem aos tuIth·urlol'(,." rlc'lJ,a. aux;
li~nl·lo-a pltra não pPj'eCfT. eomn p"fú ennrlenmadu, em fllllnrJ
pfír, muite remoto.

O n().,,_~() I'nypen!lO ':llIa1 rl.'\'c s"r. SI'_ P)'('sirt"ntr '? Favo
rel;er 3. nrlldllc~íio do bom ~)""uc:)y aug-W'PliI'ilnf]O ,"stl' a:(j
]j()(j,-.r ,r plT>rUl'al' O" !lll'l'eados, Ilh;:'ig-anr]()-os a p~'efr~l'ir'rm-no

á sua m()rlal inimiga. Quando iSSO ~nr.eerlf.'r, a industria re
muncral'ú lndos os ,~acl'ificios fC'itos para t'.sl.l' resull.ado.

Um Go\'crno que se' in:el'es~asse seriamentr Dela prospc
ridade do paiz, llad~ mais tinha a fazer Gil!' collocaT' os prQ_
dnrtores dc· assurlar em rn:clrlições d(' I))'odnzil' meIhol' e mais
barato, allxiliar a pl'odnr.'~:ão. de- modo il \"l'nCPl'. nr'sta grande
campanha ria COnC1llTCllí,ia, vH-al p<lya a eannil.

Que fcz o cr)n'\"rmio ?
Favol'cce a ültl'odncç~'J do assuca~ bl'azílciT'ü em um mer

endo muirissimo fa,'oravcl ao consnmo, limitando, porém,
0sse favor ao assucar até!) n. 10 do t.YP() llOllandez, li que qupr
dizer: favol'ece o assucu,l.' hruto. ruim, 'f'squecendo o assucar
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lll'ün~o, L) hom, o unir:o que tem nece>,sidauo (jp combaler a
im:aiSão (ia hGlenaba nos mercados rio :Mundo.

ESS:l prolecção, as mclhoees conclições daQuelle assucar
sobl'r cste, illTastarão ", J)l'r~Ip:'eneia par:). o fabrico do mau as
"l.leal'; rJur-se-á o faclo "lttllmciaclo pur mim, ha pouco: rc
trogl'adaT'err.os ao abandoDo rio apcrIeiç.oamenlo elo g'enel'0,
deixallll,) que, p(~la neerssidadc do Célnsumo, a lJelerraba se
aposse rIos ]JOl~COS nil'l'car)os rc",tanlrs aill(b Ú CU;HHL ;1\\'1:
uindo, afé, ao PI'OpeiO j)aiz, c cOllclemnando as nossas fabl'icas
a produzi;:' són~'~nte ú' assucar' b~'nlo .

.Li nf.:ü quero lt'lYlhl',H' .1 <lue 1"ieam reduzidas as uzinas e
er;g'('.nllos cUlll'acs !'xi~fent('s ]l(1 ]miz, nem as garantias de
jn:'os cotJcI'didas lWIG GIlHTno ]Jura 'll.l;"i:iJiar o aperfeiçoa
n".:nto d" il'dl!sirlil s,F~('h:l"ina, n%SI' plano rwl'1'citanlf'nlc eOIl
ecllícIo, t!'UÇSdD apoz o 1'.~IGdo aenl'ado das C<lll~as eonr'Ul'l'rnlp5
Ú d,'cudcnr:ia de ;ndu~lria. tão l'cll1l..mcl'arJol'a oU!l"or,i..

Q\1I'\" 'l:ll'l'cial'. S]', l'l'r~irknlr. a:; cons:'Qllrnrin::. rio:;
f:w:o" n'~1:]janll's iJo tralado: Quando a be!cnaha hOUyel' in
varJirlo :odo o \ll1W]"l, :J.u:<éili::<da pelos prpmios c 1','I'\'01'fS con
~cdirlo" IW]oS govCl'U')S elos paizcs que a proiluwm, augml~n

tauo;: com a irnp~Tvicleneill. nossa qUI) condrmna as nossas fa
br:ca:; a r'ln.-luzil' lllau gf!1Cl'O. sell\ comprcllcnckl' qw: a sal
Y'l(:ão da industl'ia e~1 á na hôa pI'odue(ão, melhor que a da
lwtcreaba: quando a HI).publica ,\mel'icana hC:l1n'rr I'nchido llS
nr)~S,)s nWlu,uo3 wn, O~ p),::JducLCls de lorlas as suas fabricas,
as;;.enhDl'Clanclo-~r; r]r, bom nwrc,HJo em que ella deposHa 3.5
.cSrCJ"HH;ns pll'a a "aldcia dos S('US e;<;:ccSSiYD:3 pl'oductos. nilo
f!l'.'c:~andc' mais de -pr'o[ecção ]l,ua impôl'-se. como aCOnlr;I)B
acf~l~lrn,~ntc ao~ producl.os enropeu;;., a industria riquissima
do assuea1' !J1';,zilrciJ'0. uma dt1,~ mais in1])ortanles para a ri
queza dl'sie raiz cojo;;.;;.aL lJl1rlP rIJa se pód(~ drsl'm'ol\'er até
1111l maximo quI' possa ga;':lntil'-]]jP, a lll'rl'r.rencia I'm lorlo °
'1\[u!lil0. com <1 \1bi'rcIark cxtTl\Ol"llina;,ia rla gT,lTI,k zona (la
);'ac:5o Bl',uj1eir'a, ('sl;)l.'á 1'c'rluzida a ]woductora rle g'enero de
~nf:mf\ e",pe:rie:, mo:'la, Í!lUlriRZ de rrgUi'T-SI', ('n1 c"ondiçõl's
Illllito mais de~olad()l'üs do que I'Sftl ho.ie. no rnonwnto em que
ft.r ,'lenum:iarlo c'sô8 t,'alac1(l de (~(lmn1('er.i(l, I' l'dirarem-sr 00;
fr1.Y()I"'S r\P qu,' ,\~ indn:"tl'ias amel'ican:as nao, f!l'('eisaerm mais.

o SlI . .T-O;;l~ :\T,\HI\":\'O -- Ppjo quI' yrjo, o nohl'r l'el)1'p~r']]

t,ll1!r ,'[\Jrl' quI' fiql1rl1Ws ~em comprtil1nl'rs na EUl'Opa.

O Sn. Onl'~lC \ - .\l1m!l'a-m(' e~I(' apal'l8 do nob"8 rrpl'r_
;;('nlfl.lll,~. Qu ZC',\ 1)1.1e lo~sc c'~l" () ll(lS~O Ull.lCO ohJccll\O. I)

r1;s,,,~ que' Ll (~O\"I'lW ilr\"IH1 ))l'(ll 'dl'1 rI,-, l)wrlOl a fl.ll:-.:,I'U1 a
industrifl. da canna, para ser obtido melhor assucal', com d.;;;
prsus 1'l,rlu:zir\as, ", as~iúl, gunharm()s os mrnmrlos europeus c
di) :\lllndo inlch'o_

E' l'sl.a a aspIl'a(:l\(l clp forJos os fahl'ieantrs, pal'a salyar
a pl'inri[lal inrlllSfl'ia rios nns,SOS i'slar:los.

O 8.11'. .JUSB :\hHl_\ê\ê\0 - Y_ Ex. o qu(' eslá faZC'ncln ,\ rl('
ff'Il.(]Pl' o" inte1"-,,,ses d0 toucinho f lia banha rle pOI'CO.

O SI'., OrnclC-_-\ - E acrl'cHa Y. E:-.:, iHlr I';;lil r1f'l'rnrlrndo
{\3 interesses do aSSUC3r '! .

o SR. .JOSÉ :11.-\1'.1.\::;::;0 - Fiqul) V. Ex. crl'!o de que
:"Iar!.1' rlamO-ll.OS por muilo frlizcs com este :l'al.arlo.

nós
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o SR. OITICICA - Xaturalmentlo; porque V. Ex. pensa
como (I Governo, e deixa-se levar pelas vantagens fidicias e
de oCl:asi'lo, esquecendo o futuro.

S", President8, a prolecção ao a~wcar até o n. 16 do
padrão hollandez, que é o melhor do aS~l.lcar bruto, fará com
1]1.18 os agricultoI'e" prefiram fabI'icar esse, dei:;:ando de cul
l.ivaI' o melhor, dispensados do trabalhe" da de;;pesa que a
clal'ificarrio reclama.

Para obter pr8ço compensador, ,iá os actuaes agricultores
IJl'erercm o producto infimo, muito mais facil d8 obter, es
tanclll- hem (lesenvolvido nos estados exportadores de llssucar
ü proces_"o da mistUJ'a dos pcores com os melhores especi
mens. para ob[cr o assucar regular, typo que constitue a
qlJasi totalidade da exporta~~iio para os Eslados unidos e para
a Tng-lalcI'l'a.

necul'sos de industria decadente, Sr. Presidente, que não
3.dean~am ú riqueza de paiz alg'um, porque, COTlyençam-se os
legisladores de occasiii.o, o aperfeiçoamento das industrias, a
olJlenr;ão das mellloI'es qualidades de producto's é que consti
lur a riqueza dos pOY08.

E leio no lratado, ainda numa clausula a mais para o com
plr'lo ~batimento da industria saccharina no Braúl, para o
,1t'nrI'P('i:l]f'nl,O. em i"utUl"O p:ooximo, dessa lJclta fonle de vida
no nosso paiz: o COTIyrnio isenta d8 imp0510s o m81aço. que
rleyc se,' 'êxpol'i.a(lD panl o Brasil sob f<irma de ag'lJarc1cnt.c
e de ale"ol, não eomprehendido:" na isençflO, poróm fabri
cados hí em condições yanlajosas sufl'icienlemente, para ext.in
i;lliJ a produeção entl'r nós.

LryarJo:" p,'la .sl~c1ueção do bom preço das yanlagrll$ (Ia yen
da do mdao:o, liyre dr imposto:", podendo augmentar de valor
na eompl'a. pOl'que cllc será remunerado na venda da aguardcn
tr e do alcool impol't,ados, os fabricantes brazileiros não dei
:'(:;r;{o de l'edU7.ir a essa especie, facilima de obter, toda a sua
pror.lucç;\O, deixando que fiquemos reduzidos a prodnetores
rh malrria prima para a manufactura das industl'ias dos Es
Iad(lS Unidos.

E Sã0 I",,!as as van!agens (lo tratado para o assucar: rE'duzil-
o li sua peor qualidade, emquanto os produclo.s americanos
se lornam senhores deslr paiz. matando todas as nossas in
dllslria:" nascentes e pos:":vr:s ele se desem'olvel'.

D(ls nossoS' g-0ncros foram protegidos mais: o café.
(l Rr=i café. que se impõe 1;'\ cüm ou sem impostos, que
E;10 precisa da protccr;:ilo de quem quer que seja para entrar
naquclle paiz, onde. já hoje, n2io soare impostos, e o-s couros
c~'(I.s: nem sei C(lmo nos deixaram cste pl'oducto I

Em compensação a esses peqllenos 1"avo"es. q1Jasi nullo nos
5Cl1." rr.'wlJados, organizcim0s lln1a lista (Ir todos 05 productos
pos"lveis de obter no paiz. algum ,já em Yia ric granele flores
Gimento, havendo o euilíado de esrlu.lr. ou de incluir, aquclles
que entendem com o mplhor d;;: riqueza da outra parie con
traclante.

Por que nHo foi incluido no I:onvenio o- k"rm:ene, a luz
do pobre. como é vulg-arffirnlc elIamada. e qc:n representa
-para nlÍs !:mlo eom0 o nos."O caf(; pum os Estadoó, "Cnidos?

Comprrlwnde-;;p que o COTIvcnio consagrasse a permuta
livre dos dous gene!'os rle que as duas nações são qnasi as
unicas prod'lctr)ras, não lendo o Brazil f) kerozene. M Estados
Unidos não- produzindo o café.
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Seria isto perfeitamente explicavel e aeeeito pela seien
eia eeonom1('a.

Como foi incluido no convenio o oleo de caroço de algo
dão-, a industria nascente nos estados algodoeiros, fonte de
renda já com o aproveitamento do caroço que era anliga-
mente inaproveitado? ~ ~

:\"em escapou a manufal:\tura de algodao, de que nao tra
LarcL porque teve nesta tribuna oradores que rlemonstr:aram
quanto foram descueados os intCi'esses das fabricas mn:l
F.:eras existente.s em qua.si todos os estados do Brazll.
(Apoiados. )

Vejo na c]efesa publicada pelo Governo no Di"rio Offi
daL 11a poucos d~H5, nessa palana offieia! que al:\udiu em
defc;sa do aeto elo Governo Provisorio, a fascinaç,ão de que
elle foi victima, quando assignou esse com'enio: ":\"6s per
demos apena.> 4.000 contos, ao pas..;;o que a Republica Ame
ricana perde 11.000 e tantos contos.

Digamoi' clrsde log-o ao Governo que não 11a paridade
entre a perda de 11.000 eonlos em u:n orçamento de 900 e
tant.os mil, liquidado COm saldo enorme, e a de 4..000 em
orç-amenlo apenas de '168.000 :0008, liquidado sempre Coom
dcficit rnormc. segundo a" melhores previsões para o nosso
ullimo: relativamente perdemoi' muito mais. rlesappareeemTo
a ,mica ...-u.ntag'('m acllacla pelo Go\'(;rn0 Tiara O seu aeio.

Lembremo-nos, lambem. Scnho:'es, de que. acceitando
esse conv'Cnio com essa disparidad2 apparenLe de vanlagens.
o Governo americano considerou, e muito bem, que, a datar
do começo de 8xecução elo tralacio. os papris iam ser inver
fiel,oi': a dfra àa sua perda tenderia a diminuir, e a nossa a
augmentar.

A Naçãc· Americana é composta de 110mens industriaes
c indusfriosos. que pensam no futuro. causa que não se fal':
neste paiz; nós temos o defeito de pensa" unicamente no pre
sente, na_~ considerações e vantagens de momento, esque
cendo o fuluro, a situação em que ficaremos adeant.e.

o SR. Jo}(o DE SiQl:EIP,A - As despesas de transporte, a
que esUío su.1L'itos os produd,os dos Estados Unidos, fazem
com que os productos privilegiados no Brazil sejam mais
haratos.

o SR_ Ol'i'lClCA - V. Ex. é, justament.e, um dos mais ade
<''.lliados discipulos deste erro economico de que estou fal
lando.

FaUa nas grandes despe~as do transporte dos Estados
'Cnidos para o Brazil, a!{ora. quando são poucas as relR~ões
com~merc]aes, em pequeno nllmero os generos a transportar,
e nao se lembra de que o transporte encarece com a falta de
generoso

_ :\"0 momento_ em que se E'Stabeleeer a corrente da impor
ta~ao, <1 naveganlO ha de augmenlar, surgindo logo depois a
conCUr1"enCla, que 11a de trazer a l:larateza, sua immectiata
I~onsequencia .

Está V. E:-;:. laborando no mesmo erro de qne eu aceuSü
o Goyerno do meu paiz: a impre"idenc.ia. o descuido de es
tudar as questões economi-eas. para acecitar vantagens appa
rentes, ele momento. esquecido de que essas não devem de-
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cl'l'scel' n1 Pl'oporção diJ'ccta da eX8CU~rrO do tratado assi
g-nado.

O Sn. Jo,\o DE SIQ1:Ellt.\ O 1ralarlo l1flO tem Drazo: l'ód"
sl'r ,mnu~;w,tn IIn qualqucj' "pota.

O ~!\_ Onlel/:.\ - K. jII~:allIl'1211', () que ell l'l'cein, meu
C~,,"() (:oill'C'-'~. C'tOWi;~ it tf'l' <'xr'~~l<'an o c"n\'Plll ü I' a SI'!' ~n

-...-urlido o nns~[) mCI'cado com P:'O(llldns ria indllstTia amcl'i
ema a llOs~a 11113('cnlr industl'ia não jlodf'!'il suslentar a
Incfu C-...-il'lt a definhaI' alô )llo~'J'er; morta ella. passado o
puigu de s<: ilJl'nar eslc paiz gTanrl8 pI'oductol' da ma!eria
prima. qlll' ri fl'lIl loda pal'a IDéias as in,inslrias. 8 de manu
facllll'('Íl'r' com o dcsen\nlvinLC'Ilto, qUl' j<Í come~a, da I'abri
c2.l}io dt' lot:]os os objN;los neccssat'Íos ao consumo, o tfalado
sel'ú dennnciauo peb ,""ção a q11pm a pl'Otpcção não sl\ia
)llui.' 1l1'l'I'SS~!'ia; au conLI'al'io, prejudical'á com a prohibi(:~lO

dns iml)(lsl<)$ '(1hn~ o.' grnel'OS importados I.i.
Hi"'''!''-l '!llll<lg:\'m, Sr. PI'psiucnll'. em pur em rxp~ução

1;111 cO'1Yl'llio j/t CI}Jlrleomar]n. sómpnle paJ'u r]pnuncial_o de
rr+, ': :'-:i ,,111' 1',1(1 j'll'l'sla..'i n().~ 11l'(',Íurlkal'á no futuro, não
('spL']'('mU.' ]101' 1'''.'1' l1l'Pjuizo pal'ôl inutilizaI-o: fai;arnol-o
rlr'Sril' II1,~'II.

Qw'!' S. Ex, 'Cl' aj(' unde yai a in~'('nuidade rlo GO'Tl'no
n[L r)el"c'sa rJo S('ll !lelu '! Diz-l:H'S pela imVl'el1sa offirial-qlle lal
p1'1,!'l'I'I'I1(:ia Mio lia "an! os ~'I'[IeI'OS aml'l"ICanOS s01)1'c os
eul'0pc'US, ]JOl'tjllC as mCl'cado'l'ias ll"alli import.adas terão
allrr,w,- a l'Pllucrãll dr ;J ul(' !) % sobl'r: os da EUl'upa.

Paru o (+o,prno destr Duiz a pCI'l'c'nlagem (Je 3 ulc:\ 9 %
pal'a n comnwrci'-' (lê impoda(ío, no -...-a101' rir Cl'ntenus dc~

mi1\\[\I'I'8 <11' l'onln" di' l'('is, nada -...-ulp, rDl nada innue. cousa
algullla (~.

E rlll'l'chrn'a us SC11" al'~'u:llC'nio~ com uma difrel'('W'a ele
cambin, faelr; al'ciilenlal, quá- não (em -...-alo!' Tliua n fulw';) das
Iransacr;õl's l'pguladas pl'llI l'll11\('nio. ,\l'gumPil:a-sl' tom I>

pag:anwnt(: ~iilS dil'('ilrlS em ouro, jusl.aml'nle quando se Il'ata
rk :.~f'l~rft(l di' .-lirl'i1o,~, qUi' nft" If'riio <ir sr!' pagc1s. em papel,
nu f'nl OlJl'<'I.

PI'IUlil" a sil!Hl.(:ãl> como a(}lllClla a que e:;tú reduzido o
paiz, SI', Prpsidrnlr. quando o Oo\,rl'11o perturba a·s nossas
cnnr!il,:0[':; l'C-(\110mica8 eom lllll cOJlyrnio como pslr, em que
11!r11l IrmL)S U Dcr()l'l': quaorlo (1 },lini.~IJ'O rIa Fazenda atil'a a
r!'aç1! no-...-o dececlo l'cloeando a já l'C!ocarta lei rlus 3neicrJu
dr:s anonvrnus, eobcría di' J'dalllOs, q\H' ~pne01 ~(Ímr:nte paea
pcrlllrlJiU' as l'r:laçõrs commerciaes do ]Juiz. l)l"Orlllz,inrlo- o
T,anico c J'azEnd". n nwrcarlo :)~sn~laI'-SC com as nsrillaçõe;s ele
prnsamentn do Oo\'r1'no: ql1Ul:lrlO o Go\'rrno eni:'a como agiota
11:< pl'a~a, I'xi~'illrlo nm hal'ato Ilr=']ll'llj)()l'cional de (o,'las a~

flprl':)I:()rS !lI' j"p:n. n']Jri,g"ni,mdo n paprl do~ iniciadores da
j"l:a(iT'a. c'I!IIianln !lue 111l' lJagup:n. isto tom 11 fim de irn
t'r[li!' o -...-:cio quI' ameaça lna!'-TlOs ~. hancarrofa, a um desas
11'1' t"inanCI'ir(': nl\s. Il1rrnb1'Ll~ rI,) CnngTr~~() Cnngfiluinlr, nfto
por:\rmng rkal' mlld0~ aDir faclos qH'- IJro\'um ('3SP I'll'~conhe

cimento rnmpl~·I(l riu srirncia ccollomica, lá !)elas ]'cg-iõrs
ofl'ir-ia'.'s, DOI' Dario; Ilos hornl'n.~ a qlH'm r.,tão rnll'rg-ues os
rOC's(inos ,ia :\aç5:o. '

Xão rompI'l'ilf'Tlc1o como, ,kSt'j::llldo mui,,!" o- jog'() na pl'a(:a,
rnlre (l GO\'C1'110 por plla, anime o.s jogadol'e~ a conliJlnur a
sea ruine! yicii15a. comlDnll' qUi' 111(' rlrPlll (l }luralo de :) %,
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não do yalor real das Il'ansacrões et'fedlladas. m~s, ainda, rio
valo I' nominal da~ ac~,ões, tenham estas 10, 20 ou 30 'ic.
t:niranJlmle, de enlrada. . _

::\~h) se pl\)curam os nwio~ de cutal' a espcculaçao que
yjsa o lucrlJ imlllcdiatlJ, c110I(1['a com a l"lllTla de qu()m CUIl
t'iou n0 passador rIos tilulos: niio se quiz evilal' a IlJude do
c:e-.;r]i:o. I.\t'isando yivf'!' as boas llldu~t)"las, as que i.l'nclem au
desi;nn-,lvHlwnto. iiío neccssal'io ao paiz.

Bom ou l1Jij(l, ruinoso ou (le vantagens. lCr!OS vodem es
peCUlal., Ql'i'uinar-se. cnri.fjUl'CI.:[·, subrc os d('slt'uços das eco
nomias alllcías: ganl]c (E UOVCI'110 o~ seus;:; %, aurcI'idos com
()rte, l' sig'" adl'ttnte a \'I'r:igl'm rlf> gananeia. rlo jogo auda
cioso .

.te ju,;i.íl'ieu\d, ;:;'l'. Pl'BsirJl'nll.'. qlH' ~SllSlWJldal)lus ]Jur al
gum temIlO I) 'êxC'l'cicio da nossa '!llISSUO constituinte, lJara
pé'dll' ao liuv!'['Illl que Jl(J~ d"lx(\ trabalhul' com calma, jran
qllillamcniC', n[\U :lbU5:lIlI.li.' du~ poril'rf>s que n[w são seus,
vura ICYilr fslC' paiz a I'S~(~ rleplC1ra\'el rsia{ju rinancciT'u em
que Sl~ adw, C()ill o camliio rm baixa al'I'Uinarl(ll-a [lar'a u COIll

mel'cio. ('C1!H a JJl'i'visiín dlO um !le/ú;i! cf)llo~~al, ainda n[\O ,;cn
tido prelo paiz e que irú aHrcl ar \: nosso crerlilo. printipal
ment.e quandu us aclus riu GoVel'ilO jJrovam ,i. l'Yid"n(;ia que
elle anda ,í~ al)~lpadellas, sem orlenla(;ão, vel'ljadeil'o~ alJjll'C'n
dizes elH malei'ia l'inanceil'a.

Vclt:tlll(;S jú. inl'(-lizJfwnle, a,.>s anl.igLJ:" tempu:", a llJr],.JS Wi
I'['I"US COndt~IYlmH:lo~ ao iempo do rcg'imcn lOxlinclu. ClJnten
llO-se fi (,ovenlo com as nnrneal:õc>s ele ol'l"íciacs para uma
Guarda ::\acional llypollleliea e de que esl[w clJ('[a~ as colu
mnas rlo~ ,joe'mH:s: '-'ta \'e~1) anl igo ahusar de:"sa arma elr, UlL'
nipção ckiU)I'al,

EntrdlOnlm-~e ('um is,;u. ::'I'.[j1 abu~ar da,; I'un('(:ües lcgis
]aUva~, que ll(l~ [)r,rtenccIll, (k que é apenas dl'po~itario, 
i'unctões qur' niío rllspeIls:tm o con::;uI'SO (li: muitos. a dis
CI]SS~U e (1 r~s[llI'I() acul'adr' ri!' IHlmens allll'i",; ;"t inl'lw;nr;ia
da poJiUca.

Cmondiz8 lllais o paiz, mas nüo aJ'l'uine-llw <) cl'edilo.
li o nos~o ,'010. E revosue, (lU suspenda, esse [raladu fUlles':'
l;ssimo lHll':t a sua Palria.

Eu concJ:lO. SI". PrcsidlOnte. agTudl'Cl'lIdu aos JllI.'llS col
kg:as a hl'nevol('ncia com que me pe:'mílril'Ulll aliUS;1J' ola ~IIC'

llOnJa:Jc (~;l) bOl'a tiío adcantacla. e pedi lido pe:-Jlli~:;;i" para
íer 011 dOriS l.r;egTamrna~ que mc 1'orum cnlnglJl'5 I)r'l<l~ ';1.'l!S
clr;slinal<nios. l"m ü dil'igiclú ao SI'. li)]' .\ssis B"u~il pela
_-\ssociatüo CU!llIllel"cial dc~ Porto ,\.legn', " I" r:OJl(;clliclo nos
~l'g'uintlOs [r'l'lPos. )ê':

··.\s~cwiu~fiu CommclociaJ. llUllll' lO0mllll'ITi'J. il)lll[slrla~

Hin G:·andc. applalJ<:1incio V(lSSa altit\Jdr~ ],1'1<I(:,-\<. ,-,'1])\"cnio
<1.mrl'ltano_ <.'sPC'l"U do nall-io!isml.1 Y. Ex. f' d('1I1ais rr~presrn_

t;)n~es Edar:ios cs!'or,{)~ penH;le Cunp.l'CSS'l. (;(I\"('l"no. ullnulla
t'ão odiosiJ, iníqua cunvrnciíu. - J"ijo .'1./('1::. ]\l'ro'hlf'nle.·
. O 01111.'0. tamhem <.I'~ P()I'lo .\kgl'e. (\ dirigido ao,; nossos
;lllls:l'i's (:()ill~g-a5 Assis Brasil, Denwtl'i(l, ,\nl<1o r~ OSill'io. e r~
"SSlm l'l'digidn Ui::

"G(J,:nmís5:íú n01ll8ad2. habi.i.anlc5 lllunicipio. reunidos
l";pl'c.slOnlar Congresso ::;onlra tralado americano, l'o!::'a-,'Ils
api'c.senlue Congrcs~o prot8sto agTienHllres inriustrialistas
B. Leopoldo, enormemente lH'ejudieados, isençiio, climinuiocfio
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imposlü~, importaçuo todos Pl'ouuctos município. - Carius
Frederico Ri!:r. - Jacub S1Jej~b. _ J1i!Juel Becke,.. - Hen
riquc Bi"ir;t::Jec. -Falcnliuõ Kieli1l(j. -- JIcnriqu,e G'uil/Wi"lw:
Panitz. - Fran;; 'Fon. Ileimi!w·(j. - João Dv,tI'a JIIJJhias
DaudU. - Fcnwndo Felippc P1"CSSCj·. - GuUherme !lo{
j'mann. _ Frai/z Luiz ll/einmann - Xiwliío SC!ármci".
Fclippc Jucob 8pei·b. - João HCnTil.jue Fisehc1". - AuuuslO
Seludy. "

Ficll. adiada a discussão, pda hora..

Vo!lU oi. .\Ie:;a as seguintes

Declamçõe"

Aetompanllando os meu,: illusll'cS c:ollegas do i\Ljnislel'jcJ
que se dernilliu n(l. declara6io de que nenhuma parte 1 i\'{'Ill0~

na orgalll~açilo do que nos sutccdeu, devo, entret(l.lllo, ac
cl'escentar, a bem da n;rdad(~. que, cOllvel'sando pOl' yczes
com o digno Sr. Barão de LueenCl sobre a possibilidade d8
nos 1'8li,':lrmo5 anLes de concluída a obra da organiZCl(:ão
kga! rja H8[JUblicu, aIJj)l'llci ,~c~lll[Jre para o seu patrj()Li~I1lo.

afim ele indu:t.il-u a não ["eCU5al,' o scu concurso ao llOfJl'C
cllel"e do Governo caw. cumo a todos nós parecia, clelle
carecesse e o exigisse no Goverllo.

Sala da~ se~si5es, 17 de fevereiro de 1891 -- Cesario
.A/vim.

Declaro Lec \'oludo em favor da emenda, do SI'. Campus
S::Jles e outros. subs!iluliya do aet. 119, vor parrrC'l'-me
illicilo e immoral que minis!l'o;; c secretario5 do Prl'Siclr'nie
ih RepulJb:a prelendam accumulal' as funcçõe." de juizc~ cl,.',:la
audoriclade, quando (~ certo qUi.' aqUl'llcs servenLual"io,: pal'
Lcipa:<l S8:npl'C da "esponsabilidarle dos acLos por'ycnll1r<"l
rlrlicLU05US ~obrc qne hajam dc' lif:'eidil' quando trastadados
do SClblI1éte rninistel'ial para o Tribuna! Federal.

Sala das ~essões, 1\) de ficvel'eiro de 1891. Bo,.bosa
Umo. - JJon;iano de Jlayalhães.

Declaramos QUG volámos a favor da emenda, do Se
r,hor A. Azereuo. ao arL.. G9, 8 qllG concede o direito de voto
aos estudantes maiol'es de 18 aI1no~. das academias superiores,
po!' ancdi tannos CJllf; na mocidade das escolas 11a cnmj;w
tenda ba~(antr p:lm o rxcl'cicic desse di1'8ífo. P comn lima
lJOml'nag'cm aos oeus gTan(ll~S ;;l'l'viecOS ,\ cau.~a d<l libl"J'daljr~.

Sala das sessõt-~". 11> de ICVI)I'eÍl'o de 1891. - Scrzedellu
CUrrêa. - José AU(justl) '/inhacs. '-- Fleul"Y Cu-rl1uu.
A!e.J'l1nrlre Stock{t;I·. -- Ari".tides Lubo. - Fur{fuirn TVerltecl.-.
- Lopes Trovüo. - Polytm'J!o Viol"to. - C. Paletto.
Pedro ['hermo)!!. _ Albel"to Brandão. --, Du[ra ,\'icacio.
- Fe'J')"cim PiTes. - J . .J..t:ellal'. - G Ramos. - Aristides

Jlaia. _ .1Joniz Freire. - AhJaro Botelho. - Thomaz FlljJ'es.
_ Homero Baptis/a. _ Rami'ro Barcellos. - Guimm'ães
Natal. - Leopoldo de Bulhões. - Victorino Monteiro.
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Rocha Osotio. A.n/onio Q[ynUto. - Schinúd/ - EslelJcs
Junio,t. _ P'inheil'o Guedes. - Laccrda Coutinho. - lIafla
BaceUa/' . .- Celi!!'!' Zwna. ... _ los!! BC1;il'!.(jl/u. - Al1iiío de
FaJ'ia. - P. Pehoto. - C. Besou1"o. - A. A;:;erer]o.
Manoe[ 1/aUw.lt7a. - Casimira Junior. - Ruy Barbosa
.,i. Guan(jl!w'I~. _ HI1jjfrllwdo B(01I1.,:i1"a. Fonseca. Hermes.

Lui::; jJl).1·at. - Dionisio Caqueira. - Cantão. - Paes
de Carr;alho.

Dr::daro qur:: yoLei contra a emr::nda suppr0ssiva do
arl. 82 do p1'oj8cto constitucional, app1'ovaílo em 2" discussão.

Sala das sessões, 18 de fe-vereiro de 1891. - A. Ga.rda.

:])r::c!aro que votei contra a em0nda. do Sr'. Lauro :.\lüller.
estabe1ccendo a taxa addicional de 13 % sobre os direitos
de importaç-ão, porque convenci-me qlJe a meúida cOllsi
gnada neSS2< emenda atacava de frente os interesses da
maioria dos rslados do :\'o1'te, em logar de fay(wecel-os, romo
suppuz quando subscrevi a referida emenda.

Sala das sessões, 19 de fever,eiro ele '1891. F. Sch-
Jnidt.

Dedaramos haver votado contra a emenda, do Sr. Bulhões
e outros, ao art. 70, S 26, porqll€ ella favorec.e aos brazileiros
perderem sua qualidade de cidadãos braz;ki)'(\s pa,'a libeda
rem do ser,'i(:o militar obl'ig-at,ol"io e rJe outros lICYC1'CS eivicos.
- Gil Gcularl. - Dom,in!jOs Vicente. -- ill1l1wde Jam:oy. 
TIrania;:; Cra::;.

Dt;e·]aramos t.er votado a fa,.'or- da emenda rlue concede °
direito de valo aos estudantes das acad'.'nlias supel'iores.
maIOres de 18 annos.

Sala das sessõcs, 18de fevereiro de 1.891. - krisUdes
Maia - H01nei'O Baptista. - Tlwma;:; Flotes _ Rami:ru
Barcellos. - Antonio Ol-yntlío. - 1. AVI:llai'. - Alvaro
BotcUw. - Gonçalves Ramos. - Vieto1"ino Jlordeiro.

Volámos contra a emenda, do .81'. Leovig'ildo Filg-ul::Íras,
supprimindo o art. 82.

Sala das sessões, '18 de fevereiro de '189'1. - Antonio
Brvma - MaUa Bacellar. - Cantão.

Declaramos que ,'ot:imos a I"uyor lia
S1'';. Campos SaBes e outros, ao art. 49 do
Constilui(ão, estabelecendo a incompatibilidade
ministros com quaesquer ontros (, contl'a, a
mesmo Senllor ao art. 78.

Sala das sessões, 17 di: t"e'verei.ro de t891. A.stolplw
Pio. - Fer-reira Rubello.

Declaramos ler' votado pela emenda. do ~l". _\ ..\zcl'erlo.
ciando aos alumnos das academias superiul·e.", maioros de
'18 annos, o dieeIf.o de voto.

Sala das ~essões. i8 de fevereiro de 1891. - LIÚ;;; de
Andrl1d~. - Jl)ão dê Siqueira'.
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Det:lai'O que yorei eunl.re OS Ui rk. por il'i' a emenda
l'rc,nr.iiclo a l:Ollrallta dcsLe impu~lo, no 11l'aZO de eineo anuos.

Sala da:; se~.-;,jl:s. 18 de feYPl'eiro de 18t>1. - A,.ú'ifrles
Luúu.

Dc,ela]'o que yotei pela en;c'llc]a. elo SI'.
JTC~Ullliccc () l!il'c'iru de \'010 aus esLUL1an[cs
,;upcriol"es. maiore,: ele 18 annos.

Sala das sessões, 18 de feVl:reiro de 18Ul. -- .l/eira
IIr: l'usco)l("cl1os.

D(\:~l:jl'O, a:nda lima \'('Z, (jlll' yo~ri conlra a emenda do
SI". ';il',~:liO Damasiu, pela qual se distinS'UI.'Ill ('111 CUll::;!i
iueilJlIacs c nJo eOllstitllcionaes us llisposil;ões da Cundi!uitão,
11ura I) e[,l'eito de serem as llllimas l'efol'Inadas pelos lra
l,}ilcs DI'dinal'ios.

Sala da~ ~essiÍCs. t8 de fe\'o'riJ'O de 18\11. - .l/eira
Ih VascoiweUos.

j)'}rlal'a1llos liu\'I')' \'o[ado ('(lnLl'a a enlPn<ln ,lU ad. 1:3,
'p'.1]' atiC'Dllel'lno·s {jlJ(' nU(l era ll1alccl'ia r:()nstilud~'!lal. llem
l!IWl'ul.

~ala das sessões, 18 de feyereiro de 1891. -·-·TholJ!lI;:'
(','u: -- Gil COllfurl. - DO/J/inl/os Vicente. JfrmtcÍi'o
Ih' BU!'ros.

Drda1''-' qlW. il'nr:lll \'lJlailil. na 1" diseussuo, tun!]'a a
1'lLWlHla, que conc('dia aos I~slailo.s 15 o;', addieiu,nal's aUs
illl]lo.slus de ]IllIlUl'latão, \'o)('i. af'o~'a, a fa\'l11' da emenda
dos :--:rs I,aul"(! :\Iiillc'l' (' ilull'l)s. 11U]' nu" Sl~ tYI.' eoni;e~uido

"ar' ú quC'stão 0111.1·a solw:ão mais \'i1nlaio~a P ser p~~á dos
1:) ~1c, ainda qUI) del'eitucsa, a unica qlle rcs[u\'a aos estaelos
de :"o'·Le.

:":a]a das sr'SSÔC'i;, 18 de feYel'eiT'o cJe 1801. - .11eÜ'a
de \'a,IGo)l('cllos.

Drclaru lJ\.~" \'olei conl1'<1 as e:lwnr.las SUPI)]'C'ssi\'flS dos
al"!i;. :?" c :3" d<ls Dis]lusil,,(ies ll'ansi("rias. no\' (lO\, sido
SigIlól1<ll'io dos a<:1dili\'(lS apPI'O\'flrllls rm I' ctisellss~o.

Sala (ias sl'ssões. 18 rle fC'ye:'e:I'cl de 1891. - }'redel'ieo
JJo'fleS.

Dl'clf';ramos li'f" \I):a(io a 1"a\'01.' ela rmenda, dos Sl'S. Campos
Salles e ou Iras. apl'esrnlada ao al'!o li9.

Sala das s"ssões, '18 de fe\'(~rrj)'o de 1891. - Baptista
(/(1 J10l/(I, - Fi"úes da Ctu:.

necb~'o q1H' \'01 ei pela emenda que doou o ctireiLo ele
Y(1[(1 aos c'stmlanlrs das acadrmias superiores. rn:.;iol'Cs de
18 annos,

Sala das sessões, 18 de fevereiro de 1891. - Fredaicú
Ror[fes.
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Declaramos ter votado a favor da emenda do Sr. A . .A;ze
redo, dando direito de voto aos estudantes de curso supe:rlOr,
maiores de 18 annos.

_Sala das sessões, 18 de fevereiro de 1891. - Baptista da
Motta. _ Urbano Marcondes. - Brico Coelho.

O SR. PRESl.OENTE obser\'a que só marcará sessão p~}.o
Diariio Official quando a Commissão Especial tiver conclmdo
o seu trabalho.

Levanta-se a sessão ás 4 boras e 20 minutos da tarde.

59' SESSÃO, EM 23 DE FEVER.EIRO DE 1891
Presidencia do Sr. Prudente de Moraes

Ao meio dia. faz-se a chamada á qual Tespondem os Srs.:
..Prudente de Moraes, :llatta :'o'Iachado, Paes de Carvalho, João
Seiva. Re1umba. Francisco àIachado, Leovigildo Coelho, Joa
quim Sarmento; Manoel Barata, Antonio Baena, João Pedro,
Cunha Junior, JoséSegundino, Joaquim Cruz, Theodoro Pa
checo, Elyseu Martins, Joaquim Katunda. Bezerra de Albu
querque Junior, Theodureto Bouto" Joaê Bernardo, Oliveira
Galvão, Amaro [;avalcantL Almeida Barreto, Firmino da Sil
veira, José Hygino, José Simeão, Floriano Peixoto, Pedro Pau
~ino, Tavarea Bastos, Rosa Junior, Coelho e Campos, Thomaz
Cruz, Virgilio Damasio, Ruy Barbosa, Domingos Vicente, Gil
GauIart, .\10nteiro de Barros, Quintino Bocayuva, Lapér, Braz
Carneiro, Eduardo \Vandenkolk, Saldanha Marinho, Joaquim
Felicio, Cesario Alvim. Americo Lobo, Campos Salles, Joaquim
de Souza, Silva Canedo, Silva 'Paranhos, Aquilino do Amaral,
Joaquim ;\Iwrtinho, Pinheiro Guedea, Ubaldino do AmaTal,
Santos Andrade. Esteves Junior. Luiz Delfino, Ramiro Barcel
los, Pinheiro wJachado, Julio Frota, Be!fort Vieira, UcMa Ro
drigues, Indio do Brasil, Lauro Somé, Innocencio Serzedello,
Nina Ribeiro, Cantão, Pedro Chermont, Matta BaceHar, Costa
Rodrigues, Casemiro Junior, Henrique de CaQ"valho, Anfrisio
FiaIho, C'iogueira Paranaguá, Nelson, Pires Ferreira, Barbosa
Lima, Bezerril, João Lopes, Justiniano de Serpa, José Bevi
laqua, Gonçalo de Lagos, l\"asaimento, AJmino Affonso, Pedro
Velho, -'ligueI do Cas1ro. Amorim Garcia, Epi1acio Pessõa, Pe
dro Americo, OOl\lo Cal'laxo, Sá Andrade, l'olentino de Carva
lho, Rosa G Silva, João Barbalho, Gonçalves Ferreira, José
1iarianno, AlmGida Pern:ambuc.o, JUVEmcio d'A.,"'Ular, Andrá
Cayalcanli, Haymundo Bandeira, Anuibal Falcão, Pereira Lyra
MeiIra de Vasconcellos, João de Siqueira, J-oão Vieira, Luiz de
Andrade, Espirito Sanlo, Bellarmino Carneiro: Theophilo dos
Santos, Pontes de Miranda, Oiticica, Gabino Besouro, Ivo do
Prado. Oliveira Vatladão. FelisbeIJo Freire, August.o de FTei
tas, Paula ArgolIo, Tosta, Antonio Euzebio, Seabra, Zama,
Arthul' Rios, Garda Pir-~s, J-1arcolino :\Ioura, Santos Pereira,
Custodio de J\Irllo. Paula Guimarães, Milton, Amphilorphio.
Francisco Sodré, Dionisio Cerqueira, Leovigildo Filgueiras,
Barão de S. Marcos, Medrado, Barão de VilIa Viçosa, Prisco
Paraiso_ :!'IIoniz Freire, Athayde Junior, Fonseca e Silva Fon
seca Hermes, Nilo Pe~,anha, Urbano :\Iarcondes, Manhães Ba!.r
1'010, Oltveira Pinto, Viriato de Medeiros, Virgilio Pes&Oa.
Frau{;a Carvalho, Baptista da Motta, Fr6-es da Cruz. Alcindo
Guanabara. Eurico Coelho, Sampaio Ferraz, LI}p€§ Trovão~

VoI. m ~



J'lCqIH'." Ouricluc. ,\l'istidcs Lobo, ilhür:rnk. Furqnirn :Wc-rneek,
Yinh<ll'S, Tlloméll DetEno. Antonio OIrnDho, Pacifico ).la~~a
Ti:mha~, Ga1Jl'il'l de i\I~\g[tll1ã('s, Leonel :Filho, Chagas Labuto,
Jaeob daP,tixão, ..\k"andre Stockler. Costa Senna, Lllmouniel'.
Alvarn B;lj,:Hw. Felidano PenDa. Yiotti. Dutra ?\ieacio. Cor
rêa R,dJC'1ln. '.\I'Hll1o.'1 Yl1lg'i'neio, .-\stu!,plJU Pi,), ~\.l"htides' ::\laia.
G'(ll)~,tlW'~ R'llnos. Cados Chagtls. r'l'anr;isl'O Amaral, Domingos
nucha. J>aieHa. João de ~\\"elar: Ferreira Itabello. Bueno ue
l'aiYH, Fl'I'I'pil'u PÜ'b. João Luil. Francisco Gh-ccL"io, 01Ioral',
Banos, Dumiillg'os r.ir' ,:\lorao.',~, Carvnl'hal. ;\.n~elo l'inehin',
::'IJlll"~a. Rudolpl1r) )Ii)"<lllcia, PauliDu Carlos. Hodrigncs ~\h'd.

c\lfredo Elli~..MUL'o.'ira da Silva..\lmeida. ::\ogueil'a, Fleury
Cmado. Lc~opol([ü ·de Bulhõi"~, Guim3Tães ~ataL AnUmio .\le
1'1'(10, C<JJ~tallo ele Albuqllerque. Bdlanniuo d~ i\-lenrIonça,,'i\Iln
ciano (J,> -'lagalhãe5, Bduawlo Gúnçalvl'~, :Fernando Sillla~,
Lauro :.\lüllC'J'.Cal'los di.', CampoB, Schmidt.. Lacerda Coutinho,
"id'J'i'ino )[ol1tein', Pereira da Co~ta, ,-\ntão rIe Faria, Julio de
Cllslilhus, 13or:=:1.'5 de :.\ldC'irps, "\.lcidrs Lima. A5Si5 Bra5iL Tho
maz Flores, "\.bl'l,n. Bomrru Baptista, Rocha Osorio, Cassiano
rll) XaseinH'nto. Femandu .\])bott, Demetrio nibeito e .:\IeIlIla
B'\l1i"el:o.

Abl'c-~e a ::e~"ão.

Dpi::\:a,Ul rle C"ompar-('(Jc:I', con, causa. os ~r3.: Fredceico
Serrano. Cuelho e Campos. Saraiva, Baulino Boro, Rocl1'igues
Fel'nUlHks. :'Ilartinho Rlllingues.. rl'"12cleríco Borges, Leandro
'~lneil'l. ClIwle (le 17jguf!j~,t'do. Frl'rcÍl'tt Bl'andã'l. Go-llçalvcs
C\1ay(-'s, Domingos Porto, Cesaril) :V[utla Junior e Elllesto de
OliYé'ira: r, ~pm cansa. os 31'S.: Ran.:::C'lPe;;tana. João Seve
l'iaD.o, C;:nl'I'OSO .\hlr'l\lPS, DL'l'nardo ile 5,[endonr;a, S,llltOiJ Vieh'a,
])onllng'6 Jesuíllo..\.lberto Brandão. 'C~Tillo de Lemo;;, JOil
quim Brf::yes. Llliz _\-llU',Ü, BarJal'ú, JoãoPinhejro, ~\mel'ico LUl,
1"l'"ndsro \·pjg'a. Co~lu "'-tachado. Bariio d(~ Santa Helena. )iar
bnho Pnd,' ,]uniol'. B';TnaedilllJ de Campos, Lopes Chaves.
A,lolVho UOl·,lt', (;(1''-\a .JuDiol', Ca!'los Gal'cia, Rubh10 Junior e
Antoni0 Prado.

~' licla 'c l,,)sta I,nl discLlssãi' a ada da. sessão antecedente.

O Sr. Casemira Junior retlama cúnh'a a exdusão do seu
uüTJlI.' da Ji~tados QUl; VOUtl'unl sotn', c's L3 % w:ldicionaes.
Eslcve l)reSl'nte e re~J)oErkll - niio -; entretanlo. não ve
o scu nmn" na aeta publicada.

:\[ut:'uc:Jl mais :fazendo observações. e dada a ada :PQ:'
approyacla. .

O SR. l' SI;:CRET.\JIlO procede á leilma do seg1únte

EX:PEDIE:\TE

Rep\'2s,'nlal,'ã,) rife inr.lnslriaes braziJeiro.s contra o C0n~

Y"llio cOlTImc'reial celehrado entre o Enlzil D os Eslados 'Gnidos
\Í;1. .I.;nt'l'ita du Xorte. . '

{) Sr. Vinhaes - Sr. President.e, releVe-me o Congeesso
nccurJa\' majs urna Y2Z sn::t atten.;:ão. em momento tão impor
lanle. em qne a :'\ação deseja ver 'Valada a Constituição.

O aS5umplo. pürGm. que traz-me ti- trihuna é de tal im
poel::1,n:;Í;l. que \('jO-::::llH' 1r}~çauo a jr' de enc:ontl'o ao meu ·desejo,
l,:,,·'nü('ll(lr:, a <tltcp\:uo di) l--,ongl'C',:;sD por poucos mumenlos., '
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S,'. Pl'('~id8ntt', ne'il-C'~ ultim-os Jifl~ fi Cll-,iÜl! }"'I:krai 1.()11l
pl'('~e-ncl'adn- fado,s anor-Illae~: dos quatl'O pontos canliaes 51~1'
gell) (J)',éCi-"S, <lU, p(,r luLl'a, pl'olc"tu" (ia~ {'!a",~ps ;cruletarllb
cr.ntl'a " c>'tado pn'cario a que, se acham r,OI)uz][]as. ,

(lua] " principal )lIolh.-ü da situac,ão flue all'aves~amos~
Xiío T,'lncl() ('rn fliu'r 'IUC o .00\,(,)'110 t,-.m cm grande parte a
J'i-".~pon;;abilid~l{lr .-les.:::eõ facto~_ . .:Apoiados: _ "

[rim" al.ll"ento da RqJllbllen. as tl~b5('~. llao 50 ln'oldnI"i~~
('um" ~;~ 01ltl'a_~. rln ~f1ciC'[tarI0. ~)]llpnnham que ll~ _~uas (;Ull(lJ

('Ol~~ de yirJa vj~'iam ti nwlltDl'ar. le muilo.
" Jlr,j,;, p,l53ad'J5 lG D"Ji,Ze3 do fado nuspicioso, CS.S<1S cla.-.-l\5:
e51.;\O 111('I"~nlha(ja_~ TIO llJals tdsl') " d'_'5COTlsnladOl' des.,ng~nu.

Os ]F1Tnrl1_~ (IU'~ vieram substituir uqurlJes qU8 (llnglram
duranlc lO urmo~ os destinos rio pai<:, em na(\a Il!-elhol'arnm n
0_~tad() c1e~l~ praca: ao cnnlr<lrio, ((!!E pe,wado mUlto sl1as con-
ÓÍtões de Yi ....,,!' (; progrNlil'. .

Senhor c,;, sd qLle ü~ dassr5 qlll; se dIZ(~m eon~Pl'\'<ldol"a.-;

(la ~Gcjedad(~ me taxam de subn'r"iv(I; de querer UI"l'astar ns
('·Ia;::s(';; prolhtal'ins par'a ü anarc:hia, para ú nillilismo. :\Ia~,
S"nhr~n's. ncsL!. Pl'o[lU"alFla. a que tl:flho (lcr1Jcado meus fóS_
i"érrr:os. tr'0h() l·0n~C'if'nÓa de e"lar pre"lando servito~ ao mIOu
p,liz. ::.Apof<1rfus.;;x,, (lia J::; lllc 1l0H'mbro cOllll'ibnl um ])oue-o para (I ad __!)n['I
rl(l R,'pnhlicrr. Sl1l-'pnnha que a~ clas~e5 protelarias rnC'lhol'a
riam !las sua.' UJlldi,,:i)(''[ rtr yida. )Ja~. de uni la,I(,. ypjo a·;
JiIJHn~US pr:ora"e!IJ. e <:<Hfl ellas I) ma\-r4aI' do pUl"o: do outro
lado 5!Jl'g-,..'n; mentiras. cowo eogumelo~ em l1nite de chuva:
S0lH precr.'lknIPs, alguns :HTog"all1-."c o dirrilo de vir dil'igir o
IJ<l,iz, que (Jllcr prot"c'N!il'.° SR. ;\L\:\CIEL FL'LGC'::CW - Sã,. hnméllS cool1('('idos no
l)aiz.

O SR. YJ::\[JAES ~ \ão sci si são hr:Jlwms e·()n!lri~jJo~: 11;;0
o.' (~IJ;lllPV) r:nm as ilkas l[Ue des"jo v,~I' tt'rclll 05 1l01lli.'I1S do
11J1.'lt paii:. St'i, Iwrreitamen(', que "ão !l(JJllPns que viviam
ó\ifllJa lia hem pouco tempo ll'lS quartos baixos dr) palaeio im
})criaL qllP nãn tinll:llr:. ab~olulamcnte, conlribl1idn. nem po
dem (5llUll"ibuil' ainda ]Jara () pl'og1·esso deste ]Jaiz; pois :;;;10
.l':1.,lloeadps, ,jnstam"'nli', li IC51a rta gU\'f'l"na~ã(j du Estadu ]li.lmr'ns
(',rjus id0as são reconhecidamente l'ctl'úgradas.

O resnltaitn principal de tudo is~o J<i se esl.<l v(:ndo: :Cm
{lDS pl'ineipaes "~l.abC'!ecinwnto<; publicos nclM-;S(~ ('·Dwplela
-lllf'llil) inf'-':"J'ompi'_:o ('Jll seus tr:lhaihos, eom l'('al pl'ejuizo Ja
lJOpu!a~ão.

Os (;lJlllreg-ados. operarios e tr'aball!adOl'e" (ll~sse estabele
cimento foram, pplas inju.stil:as, levados a reagir, pacifira, mas
l'csollltanwnLe.

O;:: opI.imistas já por ahi cliz"m que 8S3e., hOlncm foram
lc\·ado.s a occ·upa1' semelhante posi~ão pE'los socialistas e- nihi
listas.

Dil'ig:em-.se com a -('os[1J1llalln ('(IvauJia a mim; ma.' (>11
,Jé'clal'o qlW tC'nho muito prazer em ser pet.roleiro c nilliljsla.
drsde quc pstcja ao lado dos mcus concidadãos, defendendo IIS
scus direitos. :;Jlnitos npO'[ad{J~." -

8"l1hol'l'3. hootcm. e':'J'(:a das;:; !lotas. r]i('igi_mr li estacão
ria J<;stnHla d,~ F('l'l'o Cenlral cio Brazi!.' Encontrei o trafeQ'l
-(:ompteta!1)r_õntr in(.errompj(]o: o po\'o agg!omcrado. nas lllala
fór,:la.~, a espcra de cnlldHr~ão para os a'rrllbaldcs. indigna\-a
~e, clando, nào pbstaglc, razão ,,(te. empI'egª-do,~; c vi m~lÍ~ um
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.apparato de força 'Publica, de espingardas carregadas e, natu
ralmente, promptas a fazer victimas e chamar oi .Qraem os
vilões que ousavam pertU'rbar a digestão do Sr. Lucena e
outros.

Soube logo que o Sr. Ministro da Agricultura tinha ido
em trem espeDial a oS. Diogo para chamar á ordem os ousados
grevistas, e logo que lá' chegou, S. Ex. deu ordem para que
1'05513 feito fogo sobre JpOVO, que, dizem, estava arrancando
trilhos...

UM SR. REPRESEN'1'A.-'''TE - Devia fazel-o, desde que se
arrancavam trilhos.

O SR. VINHAES - Não arrancavam, absolutamente, tri
lhos. Os empregados da Estrada de Ferro Central l'eagiram,
mas pacificamente.

PUI;110 e continuo 1. pugnaT, pelos seus direitos. Desde
que não encontráram justiça da parte de quem devia distri
buil~a, só lançaram mão daquelle meio violento quando viram
l~ompletamente perdida a esperança de serem attendidos.

A Estrada de Ferro Central do BraziJ é uma estlrada de
ferro modelo, que nada tem a desejar a qual'quer outra do ex
trangeiro; é uma das pTincipaes fontes de receita, de que o
Estado póde lançar mão em caso de bancarrota, que não está
longe, para fazer face ao descalabro financeiro.

Por acaso, homens que ha trinta e tantos annos traba
lham ao sol e á chuva em be.nefici'o da collectividade não têm
<l diTeito de ser ouvidos, nas suas mais justas reclamações,
pelo dire0101" e pelos seus companheiros de directoria? Entre
tanto. a pasta do secretario acha~se cheia de petições de em
pregádos gravemente enfermos. que não merecem sequer um.
olhar de tal director ! I

Hontem, uma dessas pobres victimas abeirou~se do Sr.
de Lucena. afim de solicitar uma licença, visto achar-se gra
vemente doente e não ser attendido pelo seu superiOT. Quando
faUava, foi interrompido por uma golfada de sangue.

A estes homens que prestam serviços ao Estado e que
mandam um attestado medico, o dire-ctor diz não acreditar
em taes docmentos, obrigando o peticionaria a vir á sua pre
sença, para examinaI-o!!

Como esta. innumeras queixas ha, que não quero, absolu
tamente, especificar para não cansar a vossa attencão. (Não
apoiados. )

Já o disse, e repito: O povo está cansado de ser espesi
nhado. Tem o direito de exigir, neste Tegimen, que se diz de
mocratico. que a lei seja egDal para todos, que não haja aqui
uma ,justiça para ,o pobre e outra para o rico.

E é, -exactamEmte, porque não se lhe faz esta justiça que
elle pergunta, e com toda a razão, si está ou não em um paiz
democratico, que deve expandir o verdadeiro direito da egual
dade.

O Sr. Lucena encontrou-se commigo depois da sua volta
da estcão de S. Diogo, quando lhe fiz ver os motivos por que
l.inham sido levados os opera:-ios e trabalhadores da Estrada
de Ferro Cent.ral a laDça,' mão daquelles meios violentos.

S. Ex., em minha presença, delJ~lhes razão, pois já sabia
1Je1as informações que lhe tinham dado que, effectivamente,
os trabalhadores e empregados da Estrada de Ferro Central
justificavam a sua conducta tomando aquella attitude contra
ps seus chefes e por isso me garantiu que i~ dar prompta;§ p"!:o..,
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videriC\ias, afin;o de qu~ fosse melllO'rado o estado actual dt!
causas.

~ias_ SenhOl.'es, eu est.ou perfeitamente descrente das pro
messas dos nossos governos.

Na oClcasião do perigo elles declaram-se os homens mais
benignos, uns philantropos de primeira ordem. mas, passado .0
perigo, retomam de novo a sua primitiva aTrogaue.ia, contI
nuando a espesinhar o pequeno, o desprotegido.

Eis o motivo por que tomei a responsabili-dade de acon
selhar aos empregados /:; operados da Estrada de Ferro Cen
tral, para não cederem uma linha sequer emquanto o Governo
llão começas'i'c a cumprir o seu dever.

O SR. EtNSEU MARTlKS - Mas não para arranJar trilhos.
O SR. VINHAES _ V. E.'J:. me faz uma injustiça, suppondo

'que eu fosse acomelhar ::'.os empregados e operarias da Estra
da de Ferro Central uma medida violenta.

O SR_ ELYSEU MARTINS - Não estou fazendo essa in
justi(:,a.

O SR. VINHAES _ Eu aconselhei a resistencia pacifica,
afim de que não se perturbasse a OII'dem.

O SR. ELYSEU MARTINS --..,-- A minha observação foi em
uaxilio do nobre representante.

O SR. VINHAES - Assim, não o entendo.
O SR. ELYSEU MARTINS - Então, desculpe-me.
O SR. JOÃo DE SIQUEIR... dá um aparte.
O SR. VINHAES - Ahi vem V. Ex., com o seu aparte..

fazer crer ao General Deodoro que é aqui um dos seus maio
res defensores!

V. Ex. sabe uma causa? Eu tenho consciencia de que es
tou -aqui defcnden·do mais o Gene,al Deodoro que V. Ex. com
a sua observação; porql1e. sem n:,õ approximar delle. vejo que
tem a infelicidade De, achar-se ,]'odeado, com raras excepvões,'
õe p":;,,imos amigos. (Apartes.)

. Estou pugnando pela defesa do povo, com o que, pre<;to
malOrdcfesa ao General Deodoro do que -V. Ex. dando esse
aparte.

O SI-'•. JoÃo DE SIQUEIRA - :"!ão estou defendendo alIUl 3
qu"m quer qUE'> seja.

O SR. VIKHAES - .\ ordem publica é perturbada por
aque!les que não sabem fazer justiça, quando a têm em suas
mãos.

V. Ex. me dirá quem occasionou a carestia de generos
com que actualmentt' I.:'stá a braços a popula~.ão desta Capital?
Não foi, com certeza. o pobre.

Eis o motivo nor (TUe tomei a responsabilidade de aOll-
Não, e!le reClebeu com applausos a Republica, -porque

suppunlJa Que nova era d;} prosperidades ia surgir; hoje. está
perfeitamente desenganado; a RepubliCla não lhe trouxe· esse
l-,em (Osj~r que tanto almejava.

RojA elle vê-se dAscnganado, por tantas injustiças.
Qnrm tem a culpa rJ:) ",ctuaI estado de causas?
O SR. LOPES TROV'\O- Peço ao meu nobre amigo que

nilo l'()3-ponsabilize por isso [: regimen demoClratico republicano,
porquanto o qu{'. temos nã0 ê lIma Republica; caminhamos para
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ol1a. f \'('l·,lac!,'. m,'}'; ainda estamos ma.is aPDl'o:dn1a·dos :dà l\io"
ll;l!'ehia. qlle rlcslnlimos, do que da ycrdal\eira Republica.

O i"'11. VI:'\H--\ES - Si Y. Ex. üYf~sse chegado antes, hayja
lÍe \'('~' Ql11' não r·rimiuü aj;~c;utamente I) l'l'g'imell rp[Jul1licano,
l'''l'qur.' ',1]\1 UIll <in:;: mais mfimo:;: soldado~ (ielle, c C~\l)U 1181·
rciiaml'nU~ ('oI1V('ncI.1o de que os e~talln~ 11[0 de M' il'allSfoI'

rJ!::ll· I'I'II'pletnlllf'nl., em t\'lll~Jllicas. que' é (l ideal (ie Indos.
O qw,' digo ::l Y. E~. ,~ qii<~ nlÍs preci",amos acabar de uma

\"1. cum ",.,_,,~ f'spil"ito I'P'ITi,;!'adn, rum psse espirill) inconcc
}1~\"1, I1llr· SI' vira ]Jil.1'3 1 passad.) I' que qnei' pnl' 1""1'I;a tl'au
smilt il~llf)S as SIl,H id,;a5 (' a~ sna.~ (T('nr:as.

iJise"''. .~ j'I'jiilu. quo, CI lllaÜ.\l' mal do (jPlwral n"odm'o f
j,'r-.~8 l'IlIÍ8a'l/u di, 'IJnll\('ll~ CII!t~ nâo f.('1il sallidu rnf]'espondel' a
,"11<1 I,s}wdativa t~ Ü sua c;;J!1Panta, impopulul'i:tandeJ-o. cavnllr!ü
t:ilila yc,1. mai~ 1'nn<:lo li :r(>."~IJ que .iá '-' .separa d(> POyu ...

O i'n. BEY1L,\\jL"- - }luitn <lDoiado.
{) Slt .rl"U.·\ES - ... de tlomen5 quI' o esli\,) nll'aü:nando.

p "lt" lla)"(;(~e qllr. naü y,~ i~;ll. O J·t:sulludn, Senl)Qre~, ':Í qur' os
lwmell;; sinl"('1'0~, actuell('~ Que e~l,ivpram a SI2'11 lad0 uo dia
1f! ([(' ll(1\"('mb\',-,. t(Jdn~ \'~lr:s. com rarisi'-imus e;:.;:c8p\,r,PS, se
i,('m arU~laflo d(' f-;. Ex. Ul~ pela intriga dos bastidor-cs. dos
Qnarto~ baixos (Apoiwl()~j, OUlJor outro quulquPl' TUOti\U,
apezar de :;(-'['<-'111 amigos particulares e pessoas de 0-). E;:.;:.;
porque' dlr'" dizcm. " l'0[ldern, s('mpn~: .:\ôs uao qU('l"CJ)lOS
tnnJUI' a responsabilidadt' r\osacrmtecirnentos. para que ('
llunli,.o não po~."a dilPr cem acerto que es~a rcspoMabilidade
]·cealw. ..,r,j)re os \el'dalieÍl'o3d('mocralas.

Sr. l'rf'"idt'nfe. anlr's I-il' me retirar da tribuna, írnho de
chamar a aJtel1('üo do ConSl'essn para lllll ponto importantis
~imo, qnc' trunbpm Y"nl l'llolographar, ppl'fcilalllenfe, tlste
(;-0\"'1'110 anomalo: rl'firo-me ao decrplo n. 1. 3H, de 1-'1 de 1"e
n'reil'n cJc·ste anno. qlle annexa a ilha de Fernando ?\oronha
<10 Rot:ado dr Pernambuc:o. '

.:'\ão é i~w uma 38m l'azão. uma verdadeira descahida?
}'m Ye~pcta" d(' se}ll'omu!gar a Constituição, quando se

sabe qw' o ar!. 6:~ rcza, <~ muito bem. que todo te1'l'itorio da
TIrpuhlica que für lwcessario e indispensuyel para II defe~a

Delta. pertencel'á a T:"niãü. ~ nesta occasião que o Sr. Lucena
1dg:on-se al1torizado a anncs,ar a Pernambuco a Uha de Fer
nando S()ronlu'.!

O SR. -'\.L:,\IElDA PEH.XXII-'!B'CCO - Perdão; neste ponlo não
j ('m razão: Frr-namio de ~;oronha perlence a Pernambuco ha
1l11li\o~ unnOi;.

'O f:n. Jo.\O DF. SIQ'l'E!K\ - O nobre Deputado é imuspeito
::l Y. Ex.: "l1e que llJC re~ponda. (Ha ,JUtI'OS llpw·tes.)

O :-S!:. Y;:>:fI,U:S - ,P'_'Cü qUE' nf:io me intel'rODlpam: lia
11m 1101m' representante Ql.iC rlt'se.ja falIar (1I;pOi5 d" mim, e
q'l"I·O ~l'[' jlj'Cye.

Qlll'Jl~ conlll'PI' 11m }l1'lIca n {'~taJn physico rlo TlMSO Con
tillf'llll' ·ha dr' Ul.g'11' que, I; rir' lllll di~p~H'at(' pel"i"l'ito qiwrr:['-,oe.
iinl~· da f"TlEiu a i1li;, dr' F,'!'ll;\nc)o. E' o punlo mais r~fl'afe_

;::i,'(' ,J,:, ,\thullirr.l 5111. 'j,])(i)"/C.I.)
Deixem-me fallar, JlOl'que quero ser bl'cye, afim ele dei

xar u outro esle lagar.
A i1l13 de Femando Xoronha é o ponto muis esfratE'gico

elo Aflantico sul: quero ô:zer qUê: qualquer: po!encia curo-
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p('a IJ11l' ([lIcif'<l fazer um ,k~ac,at() an. Br~zil.}lO Il:'p:]~,ra:'-lh~
;:IWn<1, Jle('e~~ila de um pl!::lo (il' apoJ(~ aÍlm <I~ 1111~tdlZgl-nL! .
(J~a. uma nal'ãü rlljil~ jla.'C~ de "pel"al;UI'~ é'stl'J~'ill. a 1,_0(1 .!lU
2.1100 ll'f'.-ua"", jJr';l~j;;a '.k al'ranjaI' I\a~ )lrnxlnHi:ladf>~ ill'':"t''
çoMa um 'logar I)wle pos.'a depositar o seu tr~'nl JI:'\l1<'," P 11','
P')~jt.u~ d" c;il'yi\,): ," a illm d,~ Fe1'1w\ld" d,:' :\.Il·lllldH ,'. l:'lll1"

.h'l (ji~s.', ulll ponto i11lP(',l"~anii,,~imo lia ~()~la, do Bl'azil.

O 3H. JOSE' ]]YGl:'\O _ O nobrc Deputado pel'lTli:: " -l11P um
l']JlH'~('~

O :"-1<. \"!:'\ILlES - Pil:~ nãn!.
O '-:1'.. JosÉ Hn;I:'\o - Poj'qw, a ilha dp Fprnal!l:l,l :\0

;únha V(·;·I,·nr,' ao tC'l'l"ilr';'iLl "i<' j'el'll;HlIl;u('{) SI\~1.H'-~(' que
:'Iei:'.:l· dc' iJ''l"li'jl{'('l" a" tp!'l"l'J!'üJ .-Ia Cnii\I)-!

:0 ~\\. YI,\TU.ES __ l)l'~rjp quI' P"ll:l.mlmco ;':1" rompt'uHli"1 ler
fi forliJira,' l'".'tmw,,,l I!" :\urunlm a JI"nll).

O SI'\' -Jos~ IlYf~l-"o _ 1;;50 está ]la~ facddarlr-s .to c;L>

\) ,"'n . .10.\0 DE: SJI)L'EI:\\' - O dr;CJ'('j(l s,llYOU i:"")'

O SI\, _\L_\iEJn,\ PEitS,\"lnc<;ü - P('l:<l Iil'l'n,~a ,)(, Jn"U c"r
rl'ligio1l<tl'icl, para IkdaJ'(I~'-l11·~ qUI:', ·Jl\'.stc' ÚC\llIU, llãu !'.'nJ

J'Clzfio.

O SR.. Y!:'\l-L\J;S - K uma pl'a~a d,~ g'ucna iDJ[JOJlant.i.;;
~ima, qllf' r!ç:ye ~C'l' f()dHi('~.da ])I,'la ['nião c nitO ])t'l,) E~:,(.-]n.

qUi'. naIUl'alru("ntc, llãol,·rn n]('ios p,1l"1. faz ri-o CiJlll" ,,-xig-r' :::
sci,..'nr:ia ,ja g-UC1'!'a mudrrna.

Pr;\'guoio a Y\-. EE;(~.· P",mamJ1ueo púc]e desd,:, já rjis
I),)r df' ::.1100 <lU 3.000 run~(ls para fol'iifieaT a ill13 ,1c; F,':'
ll",-io :,\uJ:Jnha"? ::\ãr; p,\d._', absolutamenle, fazel-o.

O SR, J[<\O DES1Qt.'ETR."- - ;\las pód~ ser demareada pude
d0~~e tl'rritofio, em que. f('l' n{'ces~ario i'azer forliJ'ica~õe5.

O SR. ,Y1XH.YES - Y. Ex .. bem S8 Y0 Que é militar anwdor.

O SR. Jo-."l.o DE S!QGEUlA - ~mjtar, o que?
() SR, YI:'\H,\ES - 1Iilitar amador. Si Y, Ex, fosse effe~

et.i\'o, não me daria- e5sa resposta. S. Y. Ex. tivesse esluliado
a arte da guerra, saberia que, em uma ilha como a de .Fer
nandu :'\oronha, a dde~a nB.(l póde ser feita por uma ,,6 parte.

O ~,R. ,T:oJ:o DE SIQt'ElIL'.. dá um aparte.

O 2ort_ Y,SHAES - Si';n pos~o compre!wnder tomo e que
o 110111'1' Npre~",nLan[(', qw~ aqui \"of,{)u qUi!. [orla \"rz qw' fosse
nf'rr~sal'i(), pal'a a def(-:,sa ria (·niilo. llnl 'jcniforio qualqw'r
dos '-'stados. e5se r')~H', dec'!c'ca-Jo. hoje p('Tl~a de modo rlif
.fenmie.

O 8H. JOo\.O DE SIQl"i'::R.\ - ,\ Jlypotllr::c -r.ão (\ a nw"mn.,
O SI:. Yl1,n ..\Es - Eu. l'do rontrario, é que não f,,~o

que~lão de ])CqUP-llO.~ ferci.lOo'- riE" minha Pa[ria .
.Al1lb de tudo Sl))l Jwuzileil·o. e dc.se,in ',0'1' <) Brazil p'all(ll)

8 unid<) . .:\Las, :Senho!"es, CUl1sidl']'o muilo mais rstra(eika a
illm de .F1::'llünÔo :\oronhé\. do qlw a i'ronleira do Para,:;'ua~·.

]Jortanlo, não me parece .jnstoque e~sa ilha fique per
tencew:Io .a,] Estado de 1'.erpumlJllco.,



~ UM SR. R\>PRE-SENTh"<TE - Mas sempre pertenceu ..

O SR. VrNHAES - Não estou contestando isso.
Sou ainda forçado, Sr. Presidente, a dizer aos nobres re

ipresentantes que a ilha de Martim Garcia é fortüicada, só
mente, do lado de fóra, o que não acontece com o ilha de Fer
nando Noronha.

O SR. ALMEID_'I. PEfu."AJffiUCO - O Sr. Campos Salles, a
principio, qniz deslOCar de Pernambuco a ilha de Fernando No
ronha.. 0. afinal. convenceu-'Se dê 'que commetteria um grave
erro.

D SR. VrNHAES _ Sr. Presidente, estou satisfeito,
já lavrei o meu protesto, quer com rela({ão á gréve, quer com
relação á ilha de Fernandc Noronha. Sirvam estas observa
relação ;í. ilha de Fernanüo Noronha. Sirvam estas observa
r:ões para demonstrar que, antes de tudo, sou um brazileiro
que deseja () bem estar e a grandeza de sua P!atría.

Tenho concluido. (jJiu:ito bem.: Muitos applausos. O O1'a
dor ,; cumprimentado.)

O SR.. PR.ESIDENTE declara finda a hora do expediente.
O SR.. V1CTORrl"O ?fo.."'-TIJ"EIRO (pela ordem) pedê que seja;

consultado o Congresso afim de ver si este concede 5 ou 10
minutos de urgencia para que o orador justifique a sua po
sição no Congresso.

Comultado ° Congresso, 8 concedida a urgencii pedida.
O Sr. Victrino Monteiro - Sr. Preidente. 81'S. do Con

gresso, immensamente vos agradeço a prova de delicadeza
com qU8ucab<tis de distinguir-me. - delicadeza. aliás, justa,
por ser esta a primeil"a vez que ouso occupar a vossa preciosa
attenr:ão.

Senhores. s6 deante de um duplo dever, que reputo impe
riMO, imprescindível. me fnlimaria a occupar a attenção deste
Coni!reõ'so durante al.g-un5 minutos. Trata-se de vir levantar
1lm protrsto. rm nom8 dos interesses da fronteira do Rio
Gran(jp (j,o 8111. rir 'lHe 5011 immediato representante. r., prin
cl-pnlmen/e. dr definir a minha posição deante da bancada
rio-;;randruse. derlarandlJ G que penso sobre os aconteci
mentos -políticos da actuaEdade.

,Senhorf'S. POU0()S mezes depois do advento da Republica,
o illmtr-e ":\Iinistro da Fazenda. o Sr. COTlSelheiro Ruy Barbosa,
decretou medidas fiscaes D" t,aI natureza. que vieram de a1
g"uma man8ira 8nlorpecE'r (, nrogresso e desenvolvimento da
fronteira do Rio Grande ôo Sul. em grande parte, ainda, da
futul'osa região serra!l:1, estabelecendo zonas fiscaes, que
replJtavu nel1Cssarias para reprimir o contrabando, e essas me
didas rram de tal modo vp:xatorias e coercitivas da liberdaide
c0mmereia1. ferindo nirritos m1Jito respeitaveis. que o pro
prio cx-;'Innistro ,da FaZ8nd? foí o primeiro a' reconhecer a
necessidade de sua reyo;;ação, tendo reduzido a decreto o pro
jecto frpresentacio pi'la renresecntacão riograndensE'. - decreto
ql1f'. ali;'i~. não teve realid8,ãe prafiea. porque S. Ex. sahiu do
:'.'fin~s!Rrio quando men-os esperava, pois s6 1he faltava a as
signatura r'lo chefe do Est<!do.

Depois da retiraâa de 8, Ex., eu e meu patricio Sr. Assis
Brasil. tivemos uma conversa com o actua1 Sr, Ministro da
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Fazenda, (). qual, com a delicadeza que. o distingue, disse-nos
que ia. estudar o assumpto, mas nada dIsso aconteceu. .

S. Ex. dcbcou o projecto dormir no pó do seu ga?mete,
E'sperando a pal<:tyrado Sr. Henrique de Lucena, o dlútador
de facto.

UJ'vL'. voz ~ Barão.
O SR. VICTORlNO MO.:<fTF'IRQ - Sou coherente com ° voto

do CongTesso, e declaro que não reconheço barões, nem titu
lares de espede alguma.

A MESMA VOZ - Mas elle assigna-se ~ barão.
O SR. SERZEDELLO ~ l'das não póde, nem deve assignar-se.
O SR. VICTüRlNO 1\iO':-<TEJRO ~ Mas, Senhores, diz-se que a

limitação de zonas veiu abrir uma nova era de prosperidades
"para o Rio Grandl2' do Sul, porque as suas rendas 0resceram
de um modo sensivcl. Este augmento, porém, não foi produ
zido por essa medida, mas sim pela revogação da tarifa es
pecial. que elevou os direitos a mais 5 % além dos 20 %,
resulfado da cobraIlça do imposto em ouro.

O que veju diminuir o 00ntrabando foi a: fisDaIização ri
gorosa estabelecida na linh:t divisaria do Estado Oriental eom
o nosso pai:?:. 'Mas eu desrjo perguntar a S. Ex. si, hoje, que
está approvada a Constituição, pretende, ou não, levantar essas
medidas contra asquaes protestam o Direito e altos interes
ses daquellas régiões?

Senhores. o projecw que a deputação rio-grandeIlse sub
meHeu á consideração do nobre Ministro resguardavrr os in
teresses do fiSDO, conciliva as ooDstantes reclamações das
pra~,as do lilloral, e, por i",so, espero vel-o traduzido em lei
dentro do mais curto pral'o.

Feito (;5te protesto, entro constrangido e, ao mesmo tem
po, sem receios nem temores, na aprecia\ião dos ultimos acon
tecimentos politicos.

E' cAaelo que conco~ripara a proclamacão da candida_
tura do MareDhal Deodüro, a qual foi acDeita pelas com
missões execulivas de algumas localidades, não significando
essas manifestações um desejo, porquanto a grande maioria do
eleitorado ignorou semelhante proclamação.

Mas, quando essas manifestaÇ-Ões- traduzissem a vontade
do eleitorado, que contesto, eu direi que não aCDeitaria, de
modo algum, um mandato inc,ondicionaL porque aDima de
tudo está a minha cowlDiencia, o meu livre exame e o meu
patriotismo.

UM SR. REPRESE-'\"'TA..:''l'8 ~ Está a salvação da Patria.

~O SR. VICTORL."'O MONTEmci - Deante da salvação da Re
publica nada temo, e tudo euvidarei em sua defeza.

O SR. :&AMA ~ V. Ex. bem mostra que é irmão de Seve
rino Ribeiro.

O SR. VICTORlNO Mo."'TEIRO - Eu, que tive a necessaria
coragem de romper com todos os preDonceitos de famHia, fi
liando-me ao Partido Republicano, desde os tempos acade
micos, com extremada dedicação, níIo recuando deante de ne-
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nhum ,H'ti'i/ido, hoje,com a independencia que a firmeza de:
('arat!cL' ,o.abc dm', não poderia C'ruzar 05 brai;os, curvando-mE'>
reYCl'('n!e dr':mI0 IJa f01'çu r das COllycniencjas de momento.,
',Aw!fnd'JS.) .

CheguC'i a 051a C",piiaI com'Cllcido de que o ::.rarechal
Df.'odo"o devia St'1' O) Pl'e~idl:JJe da Republica, c' a Carnal'a 'Oen
.cava do mesmr) modo. ::Ib.s us aconlecirnenlo~ c tudo qnanto
nrJseryei inl[Jrrssional'am-me de~agl'õ\dayeJnwnt(', (', elwgu'.'i á
,",Jo):"15a conelll;:ào de que I) ?lTal'eehal DI;odoro não e~t<i ta
lJm,10 n<ll'a UCl'l!pal' (l IH'illlcil'o logat' da RepulJ!ica. 1'<llla-lllFO' :):
l'''Ptll'i!l;loil'. a illuslruçãn, ;; t'irmnza da~ COllyitçi)es, ;A.pliÚlli.:r,s
" ((;)ndr's,

E ('['pio qU(~ nada ]J(lcll':'j~ dizrr a r:~le Congrf>dO que fil:">'c
umllIFl\'ida:!,'. ,\indi\ ul!in;runr.'llll', por 11m euc,rieho, (1r'''Vl'lii,~

<I" P(1d"~' " vall'in[icl) :'iIi]li~t"T'i" O:l1r~ l't'lll>:i"o tinha ini('b<.\p
n (;"'\"'\'11(' ,'I'll1lhli'-'<lllo, .JjJoiw.lo.<-'-:,

E~la ,. a l'('alioi;l(Io', (l'1.10 ('~Iá lia ('ün~~ir.'ncia de 1,-"jos ,ir,
C<)l1gT"~"I) P IIr) j'aiz.

:E ~i. jH1rn'nlur'<l, r~l" r.()n~'l'e~~0 li\'('~",· a ('onyjc('lW ;10
flltf' a can(lirlnlu!'a dú :llarcc'lwl'Df'(l,j':']'(l nfto fus~e. por" a~sini
üi'.r:r. ' .

l:_\[~fl. REPll~;;E:"T"\c"1'J; - :"\ão fi o(~ca;;iiíl) (lo:: (]i"en!ir a
(',lll(hlalu~'adfJ I.\I~u'r('hal [lN,elm'" aqui.

o ::'fl, Y~C'I'()Fn"G ::'{ü:"TElRO - Estou em nlf:'U die8ito dr:

11'uzrJ-a <Í di~tus~ã() lH'5!a tribuna; declino da e(lmpe[enc~a do
110li.I'(' ro'~'\N·,wnlanll",

~las 'niio 1111l1Y(' um ci,jadão. um indiyidllO srquer, que
:í''-,3;:,' li IH'inwü'o a reconlwcer .. : (TtONJ?n-Sf mnitos apw'tes,)

l;' a primeira VCZi]t1e subo a e;;ta (ri'bana: portanto, ,:
preeiso lllH~ ;;rjam tolc1'<111les: tenham a cOl'agem neci?ssaliu.
'para QllYÜ' a critica, c' depois vcnham faZl'r a -defeza.

Mas, d(~ante dos fadas que se têm pa;:sado confesso que
(j meu palrioti3nlo m!} imp,)z o d8'\'c1' de não ~uff1'agar o nome
daq\lr:ll", eidadiío, pl.1rque não ('stá na allufa do cargo. (Apa/,
If's,)

V. Ex. manifesta, continuamente, a pouca consideraç:ão
qne \'o[a ao Congresso; parcee que conta com o servilismo
do 'POYO JJl'azilt~ifO, :.'lIa" r: em nome da energia d,csse povo
qne eu pro'f'slo.

Fm faelo Yf'in caracterizar perfeitamente as qualidades
do }lareellal Dcüdol'O (;0']]0 ehefe do Goye1'no.

Foi ,1 e~~andal,);:a COilee,;são do Porto das Torres. eonlni
a q'.wl a rrpl'f'~enb:lI;ãll riograndf'nse em Dl'SO profeslav:l ener
;;:<:'an1l'111 r.

O qUt' 1J;l(1 I'r~la du\'irLl j', qur a salli,:1a clt> }[inisfel'ici pas
sal']'1 l'ni pr!a ~f.li[hll'irda(L' qU(' ile>õr,Í<lYa mantl'l' pa"l1 tom a
)".']JI'PH'nl;Jç(\o l'ill-gTaJlrlrl\~r,

Enll'nd() Gil'" JllOÕ ca]w lHlJa pal'le dessa l'pslJonsahi1irl:lik, (O<

fl,..'ank d,'",!" 1)1'1';:('nl.(' !'('gio, feito au Sr', Dl'. TI'aja:10 Yil'iuto dé
lifHkil()~, \'I'nl!::; IJrulo'~[al' (')11 nome <.I() f\io Gl'ancte.

O i'1'. Dl', TI'a.ianu Y!r,jalo de ~ledrcil'OS, incontestaYcL
r'1I'nle. (. o Jilho mafs diTeclo ria IV.'puliliea: f'nlretanto, ? sa
bido que' l'~~e cidadão, no dia d" procIamatão,Ja Repuhlica,
l'etirou-~f) pam uma chacan:, proxima a f\ol'luAlegre, e lá .foi
'chorar- sobrc O fumulo da .~lonaTchia,:
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E('~se Iwmrm Cons8gt;.:u. da Rf'publil'u !udo, ° que nunca
pOU']i' c,lmi'.,guil' da ::\]onatchiu. .

O lJur 1-; mai~ (';;.caTlllaln,~o e, ale mesmo, d7gr,arlante, ,8
OlW i) SI'. ,\[lIliglrn ,;a Agntul!ul'a, que> lambem (1 i. :da Jl:stlÇ~
,11'SN'SSf' ai) ponLo ele iJ' l'C'I,11'3clur com r) conef'SSI()!lUTlO ~lu
P;;]'lo ilRS T"I')'('S, que, aliás, ü ,j('ppwkn1c de seu :\I1ll13tel'lO~
('om" rlc ... ,'mbanpd(l]· da I:dal}i.o (lc l)o1'to .\legTe.! O CIU,C. e
l'ar.;!,', r> ljlW n P(1l'~r) rias Tr1['JI'~ tornou-sI' .uma D]Plbt1a nr{'b~a
~'ia, r;;.ll'i'l!'l'iell (' in(ldi<H',:d ...(í~lwntl' d'-~Jl01S lir ha,,!'!' rW;tef,l"ado
na ~('('l'I'!:lJ"ia rla ,\I'I'\I'nltura " )'I'qucl'imenf(l d'1 ~l'. lJ:il:lano,
qur'. aliú~, Jl)"'l,-'riu a ,)[111'''''' 'JUC anj(·if>J'l1h'n)(' IWYlam irllo lO
mr~Jj](l 1J,'{:i:l\l~

])("llli,.' df' hml(l;: f,II:;"'~' r~l1l qUf' o 111'1l·.-~('hal D"11I101'o pa
l"I''''''i;:,ll' lIHl.L~ ui' ill!f'I·!'.-;',,',",. ,Ir ;;f'Ui' amigu;: do (lUI' I;'''' da. :\'~
~;;,). r) qllr df':I1'10i'f1'11, ,1.,kr:J;1: :('<1111")I[r, ~ua llw_apal'lllaé!r_ al.l-:
mir1i~Il'alh'a, drrl:nlJ. II"l'J';Jn<llllo'1l1O'nlp. ljue )wU ynlall"j 'h)
Sl'. .\Ii1 1','(' liai 1)PUrl')['(1 Ih\ I,'i)n~I'('a.

l-"J ~l{. nEI'P.f:c;~:"T:,"TI: - 11a;: 1n: ,-1]1' qnem fez a R(;
fHll.]iea. ,C(jJitf.llat;iJr8,~'

() SE. B:\Hllq"_\ L::\u _ Quem fez a HI'[lul,lica fl'i Bl';n
j;unin (;')rlSI<lIlI. /111 (iJi/r"" opU'f'lr:,\'.'-

10 21:. Yl(;T-UR1X(J :\l,y"TE!HO - Hc:,pfll},lo ao nobre> rP-j)I'C
SEniíllltl'. qUI' P;)1'I'('U rH'~':'l.- Ccl:<a ql1l'l'l'e pl'ilnar' ]Jr]a defel&
('xll'('mada .lu :\larcchal Dü,doril.

SPplJ(>fP:'-, ;:l1U fl ])l'inll'il'o ~1. rpcnnlwcE'l' qu{' p!te tpm ~['r

Yi,os, não slÍ ao pai,; cum" ú Rl'jlublica: mn~ n(.s não dr.:Y0lllC'S.
nem ;podemos, p"l'frrü' ess('s ;;('I'yj,:O;;' "',l~ grall'-k~ jnlf'!'ess!?'S
ria ]jh<2Jé,jarte 0 da Pn:ria.

l'::-f SR. REPRESs"T_-",sn; - Sim, que venha um outro qu-e
seja ('aDal (1,= f UniJ iH' a Republjea.

O SR. Z.-\)''Li - :;';ós não estamos aqui para sati;;fazer os
de~e,jos de quem quer que ;;('ja.

O SR. Y1CTOR1?\Q JIoz.;;n:lRo - Senhores, pela primeira yt.'z
que oc~,u[J[l esta tribuna, SOl< o primeil'o a rel:onhecer que fi
qUC'i TIlnilo aquem da. ('spt'clali'va do;; meu:;; amigos.

O SR. Z..\;:-'IA - V. E:s. está honrando o Esta-do que o
{'!egeu.

O Sr., VICTORh"XO MIETEIRO - Resumindo, digo, sjmple~

mente. que, anLe a IJClsiç§:D em que e~f.amo~ co\iocados, consi
rkI'o e01T'.(l nm dey('l' paLriolico e'Xprndel' francamrnte a nO<;f(l,
Ilpjnifio lF.'~~a elejr)o, a que vai ]wocrdr1'-se. para o J)i'imeir0
rnag-is,l',lofu da HICPUiJ!kct, não \l('S pt0.ol'\:upando ('11m {) má
YC1lJlalil' ri .. qupn, que!' qw: ,,(',ia.

O ~H. _\:\FHISIO Fi.\LI-j,) - :-:i a \'nl::lI::ão fo~se nominaL."

O ,,,\, Z,\:\L\ -- :\'ií:r, \ol.amo:õ- nominalmentr pClrrjUe não
qW'ri'HI'I';, lÚl ()11!rr}!j apmU's,)

O ;o;J1. \"1(;1'01\)':-;0 l\fO?\TElR.0 - Xão respondo ao apark do
110br8 I'C'ptesenl<\n[f', porque seria isso uma offensa ao Cc'n
gressl}.

Senhores, YOU terminar. Acabo de ser prevenido pelo il
lmlre cidadão que :dirjgB os no~:õ-Os trabalhos de que o meu



tempo acha-se exgottado, :relo que não posso dar maior des
envolvimento, como desejava, ás razões pelas quaes acabo de
assumir esta posição.

Fique, portanto, registrado que não votarei, em caso al
gum, no Sr. Generalissimo Deodoro da ·Fonseca, quer a vota
~ão seja por escrutinio .secreto, quer nominaL

Estou certo de que ninguem terá medo de dar o seu voto
nominalmente. (.4poiados e apm'tes.)

Suffragarei O nome d~ um cidadão que, pela sua illus
tração, perfeito conhecimento dos negocias publicos, probi
dade e energia, possa concorrer po-derosamente para 'a gTan
deza e a prosperidade que est.á reservada á Reopub!ica Brazi
leira. (Muito bem.: m![[to . O oradm' é cumprimentado por
muUos Srs. representantes. '.

PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA

DISCUSSÃO DA REDACÇÃO no PROJECTO DE CONSTITUIÇÃO

O SR. PRESIDElt"lTE -doolara que entra em discussão a rerla
cção do projectod·e Constituição.

-São lidas, apoiadas, e entram, conJuct.amente, emdiscus
são as seguintes

Emendas

Ao art. 18.

Redija-se assim:
A CaIDara dos DeYH.ltados e o Senado trabalharão separa

damente e em sessões 'Publicas, quando não se resolver, por
maioria de votos, qU8 sejam se

As deliberar;ões, etc.

Sal:\. (las sessões. 23 de fevereiro de 1891. - Thomaz
Delfi1Ji) -Nina Ribeiro.

S\lh~lituam-se, no n_ 23 do art. 35, as -palavras-da. Repu
bJica-l"lr estas - da justiça federal.

?\n art. 2lf, supprimam-se as palavras-e fallencia-,
porqm' a. aUribuição de legislar sobre esta materia já est.á
compl'rhendjda no numero antecedente.

Suppr'imam-se os ns. 25 e 28, por superflnos. á vista do
principio geral r.stabeJeciào no n. 23.

Estas emendas têm por fim pôr a redac<;>ão da Consti
tuição de ac_côrdo com o vencido. fazendo desapparecer dis
posiç.ões redundantes.

Sala das sessões. 23 de fevereiro de 1891. - JOsé Hygino.
_ Manoel Franciséo Machado. - Manoel 19nacio Belfort
Vieir(!. - Casemiro Junior. - A. Milton. _ Costa Junior.
_ A.:ndré Cavalcanti. - Joaquim Sarmpnto. _ Manoel Uchêa
Rodrirj'ue's. _ Leaviaildo Coelho. - Prisco Paraiso. - M. J.
Vieira: _ C01tto Ca:rtaxo. _ Amaro Cava1.canti. - Firml:no
da Silveira. _ 1. J. Seaflra. - João Neiva,
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Ao art. 50

Substitua-se a palavra - Secretaria - por - Ministerio.

das sessões, 23 de fevel'eiro de 1891. -JoSé HuginQ.

Ao art.; 30

Accrescentem-se ao final do paragrapho as palavras: 
de conformidade com o artigo seguinte.

AO; art. 35, D. 10
Substitua-se:
Resolver sobre conflictos de limites, dos estados entre si,

do lerritorio nacional com as nações Iimitrophes, e traçar os
do futUro Distriüto Federal, deiinitivlUD!ID.W.

Sala das sessões, 23 de fevereiro de 1891. _ Erico Coelh.d...

Ao art. as
Redija-se assim o n. 1: -Orçar a receita e fixar a des

pesa da União annualmente, e, bem assim, tomar as contas da
rer:r:i1a e despesa de cada exercicio financeiro federal.

Depois das palavras - divida publica - do D.' 3" _ aa-
cre8cente-se-da União.

~o n. 11, em vez de-tiver logar-diga-se: si puder,
tentar.

Hedija-se as.::im o D. 23: -Legislar sobre o Direito Civil,
Criminal e Commerdal da Republica, e sobre o Processual da
justiça federal.

Supprimam-se do n. 24 as palavras - e falIencia.
::3upprimam-se os ns. 25 e 28.
Para põr de accõrdo o n. 37 com o disposto no § 1G do

art. 17, ou supprima-se o n. 37, ou seja elIe conservado,
ac-erescentando-se-Ihe, depois da palavra - prorogar - as
seguintes: e adiar.

Sala das sessões, 23 de fevereiro de 1891. - Meira de
,Vasconcellos.

Aos arts. 23 e 24

Sejam reunidos em um só artigo e redigidos do seguinte
DiOdo:

Art. Nenhum membro do Congresso, desde que tenha
sido pleito. podE!rá celebrar contractos com o Poder E:xroUti'v9,
nem delle receber commissões ou empregos remunerados.;

§ 1." Exceptuam-se desta prohibição:
L" As missões diplomaticas;
2.v As commissões ou commandos militares;
3." Os cargos de accesso e as promoções legaes.
§ 2.G Nenhum deputado no senador.. pOl·ém, poderá ac

oeitstJ:: !!ol"l:;e~çãº para ~ mi§l,sõ~, c_Qn:uujssõe§ 9U ~JDma:Ddos.
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dG qU8 tral3nJ os mlme~os um e c10us do puragT:J,pho al?-rec~
ôcnte, sem liceD\:u ela l'espech"<1 Camata, _quundr; da aecelta~,ao

l'CSUHUl' pl'i .....ação do exercido rias 1'UD~çoes 1ef:l~labYas, "a1Yo
nos (~a"o;"' 11e guC':rrü. ou nacllll'\lf'S NU tlU!' a honra. e fi. inte
gridade da rniuo se acharem rmpl'nl1adas.

TIi" (ir Janeü'), 2::; rlo.' 1','\'('l:"cil'o .1e 1B~H. - G. H,-,"oW\'i.
-- .lI. Y'd/aâiío. -- l;i/l;OH/OI'/. --- L . .llülln'. - Aquirillú do
AIiI'o'o.l. -- Law'u SO(/I'f:. _ L'di6n Rrj,ldgHr:.'; _ _ Sel'~edclh

Ct})·j'(.'o.. _ PUJIlu Gl(imoi'ií.~.';. - Co.semfl"o /tmi'II'. - hilio de
CilSUI!WS.

R":'di,ja-se a",~i~l',: - n Ct1ngT(''',~(l. 2m l+,;i especiaL {]CC!<l
l'"ra os tUSOS .1'-.' illl":,mpàtil1iliclade rleilol'aL (' guranti!'i a l'e
IJl'esenl a~ã.), das min,Jl'ias.

Bala da,,; S:'':'5<)('S, 2::: di" fcy,'l'(;il'o de it:;\Jl. - Jláta de
.'Fr:sÇé;llccl/os.

~-\o art. 29

,das
SUppl'il}1am~;;e :13
minol'ja~.

palavras - g'aran[iei a representação

Sab da" sessõe~, ';:} d" fC'Yereil'o df: 1891. - JIeil'i.L de
ru.,o;,rllledlus.

Ao ad. 77

}~nl 1'(", de' - .~l·,ür.ni;a ))lai')~' de l10us anno~ - diga-se:
IY\Dckmnal.~ilo CUi !'1flis de dou" annos.

S,,!:l das s~ssõ~~, ~:3 de fevereiro de 1801. _ JIeira de
.ViI SC01lr;ell,js.

c\o ari. GO, § 1", 10lÜ'a b

Sub~liluaJ1)-~( "s palanlis - os ados ou as leis impugnCi-
Jos - IJu!' - (:~S'JS al~tr)s ou es':'as leis.

Sala ('as SCSsuC2. 23 de; fey('reiro d(~ 1891. - JIeita de
Yu:;,coJ'lccllos. '

Ao art, 39

Tr an:::polllJam-2e a5 palanas - dt'nü'O de 4.8 horas
lU,'<1 ,:lepais da pa!a\T<t - :p1'Omulgada.·

Sala da.': ::;t'5~0,-,s, 23 de fevereiro de 1:'3!H. MeÚ'{L de
YIJscúncd/us.

Ao ;;'I'L 23, paragraphO unico

Hm W7. (10 - 110;; tl'CS artigos anti:'ceden(e.~ _ diga-se;'
neste «rlig'o e nos clOUE antecedentes.

Sala d,,~ 5C'$SrJ03. :?:.~ dI) fewr-eil'Ci de 1891. _ Meira úf!
J;i?su,ncellos. .
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arC. l~

rde § to, diga-se: n. 1°.
Sa1;j da~ s('&~i)(~", ;;::'; de fe\'ereiro de 1.')91. - Meira .-lI!

'FaJt1mct:'lIúS .

23 de t'cvcreÜ'o de 1891. - Jlára

a~t. "I", lil.'i:ld]J., II

IJala\T"~ - arl. g." -

Sala (1a~ se:%õc~.

rasc'nlcellos.
~~o art. ;;"

Suhslilualll-:"e :loS pala.nas - fôr observado o - pejus
s23uinjr!'ó: - ~i fle!' e.:'\:pcueão ao-.

Sula da" sC'~",0es, 23 de f,~w~reÜ'o de 1891. - ;l1ei'l'Ii de
.l'asc'(J1l-rdlcs.

r;rdijn-~0 110~ seg'uin!.es lermos o 11. 23.de aC~('I',ll) C(ilD o
)lleU l'etjuc'l'inwnto apl1l'üyark relI] Congres~0. rO~lJnnctame~lh;
;>~u a r8~Jle(:i'cya e::nr~ll(ia, qunnrio submett!lla a ::';-. Y?l.a,:a'.~:

Li'g'L-sl,il.' S(,])j'{, () D:reitü Ciyil. Comrncl'clal e Cl'lmmal In
n,:,puhlíea e o Pl'ocessu<il da justica federal.

2,11a das se",,:;õe;:, 2~1 dr: feverJ,il'O de 1891. - L"ôt"igil(1ô
F?!J~(citas.

Aos nrls .. 78 c 82. § :;')

-\. 'IJaí.i'l"ia r:!o :; :;" do art. 82 r]cYe c()n~fifuil' diO'DrJ,;jl'ão de
r:]fl.i~-{lm p:mJ.gra·phs ,jo ar!. 78, r,~digüldo-sé' illl' spg,'llií<j I}

1'1"''-1'1. por-p<U'('~r!;, (lu(' fui essE"' U }){)llsamcuio {lo Congr,,:oso:
Os PJ'(lU'""sus Ti)iWarr~ Jindos j,r)rJerão se!' 1"('\"1;;105. a

rjeW]qW:L' i em;1o, i'm bcne.fieio do.;; eondemnado'::.pel0 Supremo
T)"ibü1l<l1 l\Iilital'. r<U'1\ confirmar. ou rerOI"mar. a s<'nten,;:<,
::,em que I)"'.,;"n.m 5,'1' aggrayaõa" as pI;nas da sl;lllJ,n~a reyj~~a,

nos cas:.);; P pela 1"iirma quI'. a Jd determino.r.
:'-:ah das sr~;;õe.s. 2;3 l]e ff~\-erejJ'o de J891. _ LcoL'ig'ildo

Fil'f"eil"O$. ~ RO'l!iIJ {)(I..

Ao al't. 35

SUPprimam~.~0 o~ r,,,. 25 e 28. as~im eumo a palau'a _
f;JHcECia - {lo ll. 2·1, IJül' "C'!'Pnl redundaIltc~. pU} ,i"1a do
",-eneir:1o sobrc a unidaclB do Direito Ch-jl, 'Commerc-ial e 'tri
minal.

Sah das 803S0"5, 23 de ic,:cr'eirü dc 1891 . ........, Leõt'i{lildo
Filgueiras. .

,\rL 2." Fica )lrdcllcendo â "Cnião. no l1lana1to e,;ull'a1 da
R(~pnhlie<l, uULa zona de 11.400 kilom-dl'oS qüadl'aclo~. a
qll,~I. . . .cle .

..\rt G" § 4". Da.~ ieis e senlelltfl;; fNJeraes.
_\1't, 7", n. 3 ... l'cs!l'ico:uo do ad. 9", § 1", i:l, 1.
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Art. 17 ... mandará, immediatam.ente, proceder á nova
eleição.

Art. 22.... e uma ajuda de custo .
./'.11. 30 ..•. ,e contra os ministros (para art. 49, n. 2)

nos crimes, etc. .. .., Crim' aI
Art. 35, § 23. Legislar sobre o Da'elto C1Vl,? _ lU

e () Gommercial da R.epublica, e o Processual ua Justlça fe
del·al.

ArL 35, §§ 24 e 25. supprimam-se, por snpel'fluos, em
vista do & 23 do mesmo artigo.

Art. ~ 35, 55 27 e 28. Supprimam-se, por superfluos, em
vista do rr.esmo § 23.

Art. 37, § 2°. .. ElIe dará publicidade ás suas razões, no
caso i:le recusa de sancção, ainda que esteja encerrado o Con
gresso.

Art. 40, § 1".... que só as poderá_, etc.
Art. 43 .... proceder-se-á á nova eleição, pelo resto desse

periodo. para preencher-se a vaga. -
Art. 49. n. 2. Nomear e demittir, livremente, os ministros.
Gap. IV. Titulo.' Dos minislros - substituindo essa ex

pressão a de - Jl.Iinistros de Estadc -, adaptada no projecto.
Art. 54. O Presidente dos Estados Unidos do Brazil, nos

crimes communs, será submeHido a processo e a julgaJI!ento
perante o Supremo Tribunal Federal, e. nos de responsabi
lidade, perante o Senado, depois .que a Garoara declarar pro
cedente a accusação.

Paragrapho unico. Como está.
Art. 55, § 8'. Supprima-se, por sup-erfluo, em vista do

~ 7" do mesmo artigo.
Art. 59, § i". Diga-se: ... dos empregados destas.
Art. 61, lettra d - Supprima-se, por ter sido decretada a

unidade da legislação.
A.rt. 7°, § 3". Supprimam-se as palavras finaes de - po

dendo - até ao fim, em vista da disposição do art. 61, §§ 1"
e 2°. -Antonio Euzebio. -Arthur Rios.

O SR. JOSÉ HYGí""o-Peço a palavra pela ordem.
O SR. PRES1DE:"iTE - Tem a palavra o nobre Senador.,
O Sr. José Hygino - Sr. Presidente, acaba de ser lida uma

emenda, apresentada por diversos membros desta Casa, que
são, tambem, membros da Gommissão dos 21, na qual se pede
a suppressão do n. 23 do art. 35 da Constituição.

Chamo a atienção de V. Ex. para essa emenda, porque
parece-me que, nos termos do art. 64 do nosso Regimento,
eUa não póde ser acceita, Dor ser contra o vencido.

O n. 23 do art. 35 firma a competencia do Congresso
para leg~slar, privativamente, sobre o Direito Civil, Criminal
e Gommercial, isto é-firma o principio da unidade da le
gislação sobre o Direito, principio que, como V. Ex. sabe,
venceu nesta Gasa em 2~ e 3" votações.

A disposição do n. 23 não está em contradicção com
nenh\lm outro artigo ou disposiçüo da Constituição.,
(Apowdos.)

Si a redacção da Constituição fosse approvada. tal como
Sé' acha, nenbuma duvida se poderia suscitar na pratica sobre
a competencia exclusiva, privativa. do CO!lo"TeSSO, para la-.
gi.3lar sobre as materias do DireitQ.'



:"upp:'im:,lo. pOl't'm. n n. :?;~ rI(l aI'!. 35., é dill'O.ql1,~ fka,ni
ips'J (acto )rc"al('ccnrlu o s~'"leJ1la (:onll'l11'1o. lJ~JP <i, Casa 1",
jeitlJII 1~1Il cluas \"uliJl;lÍi'S. )('Ia l'rgl'a ele que as I~cnldad('~ qll!"
não f'-'l'!~lj1 ('uni'cl'idas uu r:oneTe~~u pel'lem:!:'])) a,; a~~('mbl','a~

l;O~ ('s!aelus. ':A..jJuifldos.) .
Vê, [;úl·lanl,u. V. Ex. que'..~rliJ a a)J-jlaycI~('ja d(~ Illllil

qucsLàc' clt' l'e(iacl;~\U. a UU;_'IlI.ta ~\llJ~llltlr y jJl'lnl:llll(O arlnplaclo
peJu !,:ODgTt':::SO. jll'lu ~~:s[cJlm uppo.sl,o. ,~ " conlra I',,~,! jJl'clen
did,l a]j2nH'~\o do Y('IWJ,j" que reclamo.

~ei L;ue f)~ ~ibt1alal'iM lia ,'meneia SI.' fundam 110 !l. :l.1 riu
al'!. :35. ('iJ) quI' a C',n.~liluil;ãl) ('onl'('!'c ao Congj·('.~so a la~ul

d;;d,~ de /("'i.'-[lIr I;lIb,.(' /rlilnll'i'-",: I; cilalJ). IHmJwJ)J. u" u". ::5
l' lo') ,:u 1i1;:"lllU :!1"1 ig". 1')]1 l.jlH' ,', l'r~~tJ'Y,HI<l ai) (:()nen'~~" <l Ia
l:uldaclr de lF-,:::-i~la;' S(iJII"c~ Cl'illJ"~ jJoli(ico&. 1.1(' (ul"i(-ir'w:iío ,Ic
1lJf,,'da 'r~ dI.' liill/os :),Iblie()~ da t:nii'iD, a pil'alar'ia r U" <l11('I1
lados aD Dirl,jl" da~ G('nle~. _\)as a;:. di"pn~iei)rs contidas
)li;,,!,,>, nUllll'l")~ ~ãu JJlct'a~ l'r'rJllIld[;;l]r;ja~ ',"IJloiai/os:'. ~àu 1';-'

]lC'litü",~ e-.-tusadus. (Apo;(u/O.l'.,. Tl'ndo () legislado!' J'('''I.'n·ado
]J<lI'a u C(>ngTe>,.~o <l 1"<lculdal1l.' ]JI'jyaliya de lef;'islal' &obre fi
Dil'~:itl'_ r"z a ('llUI!lCnH,;Ju I,s(:usucla de algUilla~ faculdacll.o's 1'('
Il'J'cntco; <lO 1Il1.~smo assumpio.

FiI"na!.le o ]ll'Í:wipio g"'ralcolllido 110 a1'l. 28. todas
<lliul.'l1a~ on(l'ns IJiSIJO~jtõC's 1],'\"1'[1) (1rsapparecel'. POI' S\l[J('l'
fJua~. O qUi' ;:'(' rkyr [11'0p(,1' I}, pois. <\ SUIlPl'c'ss:ln (Ie 1,11'.'; di~

pusicõ:::,s. mas nunea a rio prilwipio gera]. ;.-1.jJoiar]us.)
_-\gi[ou-se r::,fa qw',;Ii'ío Il() srio ela CnlllJlli::,s:ll!, lille Ili\'ir1ill

~I' r'!J) dou" UI,'I!lWS rljJjJü"I(l';--o do.'; <kfl'nS'll'ê'S l' o cio.,; ad
YI'I'::,aI'irJ.' <;0 1)l'iJleipirc da Ul1irltllk .ju\'iilica. }Lb. não IJodenrllO
:l C<)nlll1is~1í1! {'on\'PI'~('\' uma f]1Jesl:l0 di' l'l'dae(:ão I'!ll lima
Ifl]f'"lão rif,pJ'ÍII(:ipi()s (.-lpoinr/os' de»(lc qlll' r'!la d,'lih"l'Ilu não
J',-,digir li Cons[iluil:f,'1 nesta par[" rlp aecúl'I.lo eo;n (I qU(~ "~

lava \'rntidu. :lhanr[n]]f'i o.~ Sr'U~ tralmlll'ts. e apl'O\"f~jli) I) I'j]_
;>('.io pal'a fazpr.r.~fa deciarar:ãn.

c.,! SIl. HEI'I\E;"EST.\:"TE -- E mais alguns.

o :-1\. Jmq;: J!Y(;IS()-- "do nW."lilo mndo j)l'r1CrrIP~'Dm

()":I"()& l!lul'lwo~ lia CII:'lIll;~.<i1n.

o al'l. 2:; liJ"'ci~a ,.1,' sr')· corrigido, siÍllll.'n!''. na ullima
pat-I\!. que [l'aja rio Dirr.'ill! PI'nel'ssua].

Tr'ldll 11 C()ng'l'I'~''') arJnplac!o li [Jl'inl~ij)i[\ da (]uC)lirfadr' (;I.~

Ppdf']' Jtld;ciaj'il'. r' I'O'lIp::lilllin ans c's/ar)"';.I'xeIUÚ"alDPnlr,.
i\I';,:aIIIZ<l1" a:' ;<LJas jlI,;],il;<U P. ])'-11' C,n1$('I]Ut'lwia .• Icoc,rela\' a,~ .~\Jas

l"i,_ rio p)·()c('~~n. ,\ r'''t)l'r',~s~II-~ Pl"<'e('~sllal (Ia !ll'publita _qlll~

s,' i(' nu 11. 2:> d" arí. ;)3. di'\'(' SI'I" .-uhs:.il.uida P'lI' ('sla: PI'O
~"~.~lI<tl da ,jll"lir~a fpIj"l'<lI: 111',;1(' ~L'Jl!:do lna'llj(o[ urna e!lIP])IIa.

Os allelrJI'l'~ rf;) (-'ll"'lllla a qu(' lJIC' [(>nl,n l';oi'priJin 11;1"
q\)l'I'<~1l1 corrigir. I1('1J] cllwnd<\l' ') 11. .:':]; n QUC' Ijllr'I'('11I ,~

SUPiJl'illlii-o, ~(,j'\jJldo-;;I.'. assim. dI.' \1111 J~wio indirl'clo. pal'a
de IlOY() ()'"zr~l'i.'J'.: ,'i ];.'Ia r.la di"cu,,~ão o SYS!C'Ill:'. yencirlo.
(A·1WÚJdo.j'.)

fleclunw. pois. C,)[ill'a <l arlmi.ssão ue,;sa emenrla. que C: of
j'rnsiy<t elo YI'11I'i,Jn. illYOen a auetm'ir.iadr dI' V. Bx .. arim
;J(' qUl~ :'f,j:\ U]I':I:'I'\W)') u Hf'gir::('Il[o da Ca.-a. não )J()lkndl!
abI'ir~~1.' lima IlI'\·<I. '.li~ell~sãrl ~()jll'(' IIUla C/uI'st,ão jú dceirlüla
lJ01' du<l~ yoLaçõ(;s do CongTe~so. (A.}wiados.)

\'01. IH 53
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o ~l(. 1'IU:",II'1,;:';TE -- Ü S:'. Sr-'nn<llll' José Hygino 1'8c:1aroa
C'orr.ITa a apI'I~~('nlal:ão ri" l'li1l'nrla qu" pL'opüe a snppl'cssão do
n. :">:ci do "d. ::;5 du lll'ojeclo de ConsLiLuicâo.

S. Ex. allega Cjue esta suppressâo não póde ler logar,
porque é conLra o w;llcido.

Par'~G(-Jlle que S. Ex. U'll1 \olh tl l'Clzão. U_1JOiados.)
Quando se YOliWanl os di\"'r~()s I111IrL('l'I.'S rJo aI't. ;;3.

aclua\m:.::nte ;:)5 do projeeto, o Congrcsso <ln:citoll UIDa emenda
rlo ;';\". represenlanLe I,0ovig'ilclo 1"ilglll'irus, Q1W \"('iu substi
tuír fi (lisposil;ão dü n. 2:1, on(le sc consag['ava a idéa da 1c
gislal,~ão ser,arada pnl"a o~ cs:adus (Apoiac/os;', substituindo
al]uella di3POSit)io, alli consageada fJcliJ, (la (:lJlenl1a do cll'. Le:,,
Yig-ilclo li'ilgueiras, qUI; csl.übde!'ia a nnirlade da lC'gislao;:.ão.
(ApJiado,'.)

'Vol;:úln (;3Sa cllH'nda, l'f'col'rki ao Cong'l'l'SSO que iam-so
yota)' os ns. ?-1 e 2~ do al'l. :1:J. Oi.'tl ;~5. onde so estabelecia
('limpai eneia llara o Congr'rs:'o kgislal' sobre t'allé'ndas, 0rirnes
poiiLico-;, eiT. PUl' ';3S'l ül;easi[t() (1 )llrsmO SI'. ;-;enadol' Joó'(~

Hyg-ino l'l'clamoLl 'lU" rssas ui:';IlO~i~,G('s cslayam pl'ejudicadas
fl8la YQl.açlte da cmf>nda (lo ;::'1". Leudgildu Filoruciras; 1'es
j)oTI(li, enlão. ~l 8_ Ex. que n50 me parc()iam prejudicadas essas
dÍ::'posÍl:õr,s. alJeZlIl' ele r~con]1e(;el' quel enyo!yiam n~dllndanCla6,

que Sl' ao COllgn'sso compdia l,lwial'. (.-iTJoiudo.\'.)
POI' ocrasião dI.: \'ol:arem-se as (')wmuas cm :j-' discussito.

(, Sl'. Leo\igiido Filg'lCiras. anlL:s da f)JI\cndu a.pprovada em
2~ discus~a(), ol/r'l1do a palavra. Gxplic:ou ao Cong1'rSSO que
Linna havidr, l)!'l'o no ;nodo de fOl'illlÜllr cssa emellda; que a
id0<:t de S. EC(. Cl'a esl.a]J!'lrccl' n clllic:lade na legislação civil,
Cl'im:l,al 8 êonlJlwrdal, mas nito da pl'ocessual; S. E:;, mostrou
que a cmenda l'~la\"a mal redigida. l' provou que sua illtenr;iío
cra essn, fazl'lIdo o cor,f1'orrto com o sy~lcll1a elc ol'ganizac,ão
,indiciaria quC O['[C'I'cccra.

Ao votar-fe a emenda ao n. 23. lm'lwi bem cln1'o no COí,
g':'8s.õe que sc ia appro\',n ~ C':nenda, ~ah-a a l'l'J.lac(~ão, para
lJoder harm(mizaJ.' [1 l'()dac<:~lu l!('SSl' llllJ.tWI'1) C0l11 () fjllC l'sü],va
vrnc:do c,uanl0 ,; uni(ladc dc legislaçiio. (A1JOiados.)

Conseguinlr:p.1cnLC', r'sl<i b0rr:t e-laro que fi (hes(~ C'slabeh~

cirJa. no n. 2:3 é, em iodo caso, delibeJ'ação (lo CClngl"CSSCJ.
,Júlito blem.:1 E '.'5S<I. rlclilJerao;:ão n:ío ll,jd('. ahs('\nlaml'nll'. ~('l'

alterada hoje. quando só se trata da l"(~dae\:ilo: pôde-se l1lodi
iJeal·.<:\, fÔ\l1la, mas .scm a\i.el'ai' a rle1ib(~1'a.(J\O ,lo l\mgl'cssO.
, ..1..powdos.,

Por isso, o (!l1e o Congresso poder<"t Ü1Zél' ho,j<o l', mail
lendo a clisposiç,1io do ll. 23, morljfical'-llll; a n;dacçilo. -ele ac
G0rdo COlll a declal'ao;:ão do anclor da emenda, c sUPI)l'imir, si
quizer, os ns. ,?!, c 2,'5. po" conterem disllOSil;ô,'s l'ellunrlanlcs.
(JIaito~ aIloladoo'.'

?\o'Ósas condio;:G,:s, a :1rIc;;u n5u !l':'L!e suillne[[,'1' ;i di~CIl;;Si\il

II emenda que propõe a. suppr'essiío do ll. :l::;. (Jlui(o úeil:!
Jj-Uitl' bem n

YOZI>S-::\Jo ;)spCl'aYallJ'.JS olllra (;ousa de V. Ex.

O SIl. PnEswE':'TE anl'ls uc eOlJ)CI;at' () dcküC'. km]'l'il a09
OI'<1l\Ol'OS. qlJe ~c I.,êm cio. o,:cupar cum, a yedut(-ão (lo j'Jl"fl,ic'cio,
quc a cllseUSsao e l'estl'lClta: dc,,-ern lmntnl'-se a fazcl' -a tl'j
tica -da redacção; fôra desttl tenüno não con~entil'ú discussão.
(Apoiados.)
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O· Sr Brico Coelho ~- Tomo por testemunha a V. Ex.,
Sl', Pl'~sjd(:lJte, rJe r;n8 fi;,. altas rJiligem:ias, afim de tom<:.r
p:wle llr,s dtlJaIl'~ do 1Il'f)j8[:fe consljtu~iona], que!' na 1", quer
~', l-luer ;:;" di."cu.:·sáu,

Si n[íü ron,,(;~'ui fal.c~>-:ne ouYil' ,pelo Con:;resso sobre a
maj,,~ria, na intencão, 5hJpl';sment~, de desempenhar o man
clato seS'eJlIJo o;; dietamcs rio ID('U obsDuro en~endimcnto, foi
po:'quc as discussõI~s foram trancadas antes que me tocasse,
ncm um" vez, clcfC1l~ul". 1'a\:o e~la declal'aç:.ão solenne, afim de
a tOc!r) f.PlIljJO ré's;l!yaI'-mr de censuras por parle elo elitorado
I1umincnsc, que podc'da extran1ilal' meu silenoio a respeito
d~ yarjos Jlonlos que: fore!ll os interesses do Estado do Rio de
JanC'i1'I). que rC]H'esento, como os da União.

\'eullO :\ tribuna, t.arde, para critiear o pI'ojeeto constitu
don<ll Eaqr;:illo (jUC s~ IDe afigura adapl.ação inconvenienle
das iJlslitui~,Cies (!G oulms POyo~ ao nosso paiz. mas ainda a
tempo clc, denUYlciar, nesta ,t' discussão. IlagTantes contra
diccôlCs, a Vai' daq~Jell<ls que 1"oranl o:tpontaclas peja consic!e
l"<lveJ C)wmissão dD Cong'l'csso, podendo ser cOfl'ig-lclas ~o;n

IJoucas flDhlYI'as.
Tl'nho ninc1a a tempo, SI', PresiJclll~. panl, lavrar um ])1'0

tcs10 conera us ar'guiçõcs injUl'iosas que um illuslrc represen
tan!.e p'ol,) Dislriclo FecleraJ atirou ao povo fluminense, r,TI
frr.nl'; da bancada ondlC ü~cu]Jo o ultimo logar.

O ~F'. OL!VElIU. PL\;"'l'o--Não apoiado: Jogar nwito SH
Jk'ltr,

o SI{. En!cü eOEU·IO-COm :1. f'JI1,:nd", ~t1PjllC'~~l\" rio
l'i:t',lr;t'apho do art, 2", como foi ,( l([rl0 ]li lo LOllc:r("~O em
j' di"l:llS<io, cu c outros illn~lrl:S 1:'lYlljlilJl]l!';I'O~ ,Ir' llHllc-ada
li':"I1lrh "111 yisLl t"8yigorar os 11r;II(;Í]Jj().~ C(lllSig[l;\CJr),~ ll()'"
;',["1.·' '2" r, '," do pl'o,jeclo: o "d, 2' que ('OIIS,131'<1 il ullidRI!e
VI"J'jlnl'j"i, ~l'gundo a cOllfol'llla~ãc g"o~'Tapliica das ;lllli;<a~
vlilyin~i;l: ,lo Imperio, :lO ])n\CbnH1I'-~I! a Hrllulil:Cll, a j;j rJc'
IlOJ\"['JIllwo de lSS!J, afim de drLnil"!'In ()S nclnars f's:ad,'-< n
," i , qllo t:onsigna 03 Ilr~'ceitos a WiC' d('l',., Cill::!il'-:r' <l
]uJ'llla(;ãll ele no\"os estados. '

O C'-'ll.!':l"e~So reCU~Oll a "lin,illa(:~Ln I)]'Oposla por mini c
nllh'rJ~ l'c'In'rsentantes j"lumilwn~e~, (i:1 ~LlJlPI"I'",sãi) di, ]):ll'a
,.:,';1111]0 llJlico do ;)1't, 2', isto (, u COnl:!,T(':'~() legi,;jnu ram

]'JYI'0IIIi'sr; que talvez não yenJla a SI' realiza!', P. () (lU" Ú
IJlui', ahl'ilJ uma exccpI;[io OC];OSf. jlO "ri. ,i", a fjJw.] rn-p as
t]"adi(;,)p.~ ]lolif.ica5 do E.sUirJo qU0 1"(,pl'rsrnio' Tle,,!u Casa.

,-\() J13"SO que, peln n, -13 (1(' nJ't. :r'í do prD.iec:o, o
I\J:1P.T('SS() 1:1111['(','1) ao L,-'g'hl~tiY(\ (jl".:linal':n a I'nc·ul.-lacle de
ll'Udal' a r;,lpila! Fi'flrnl] '1l1anrlo e ("01110 Plltcn,JPl'. )li) <1:'1 :3"
dá ]H'I' ,I'.'l.'i.l!dn a jl'i1l1,~l'rl'('ll:';a (Ó;) Capilal ..\u 1I,1~"(l '111<' 00
;:d. '," ,I !'<lI"II:«()O rI, 1"I1I'II'(lS ('.~t'J,ln," I"ÍI"'.J Ilep"lld"ll[" 11'1
~J:"s;.',liilll' I't" das ,t,,~;,'I'lhka," ,'slad,p(,s, DOI' ;lu~l" ,",l''''S('''~ ('HlI
'~""'lili\<I". nl' <11'1. :3'), 11.]0. (' (;O:lSI"'SS" (~"lIr"l';' <iH J.I,sj~la
li\"l) ,,]',i,,';~j'ir) P ]H"k!" dI' rklimil.:li", di' Il'a',;al' lirn::"s J'l'lilli\(1
Jlwn:l' ;10:" aduar;; 1~~(JlrlO~ ria l'l1i;;", -- llssunlpto ('~k ~r)111'r

" qllal () ad. 2" n111 admillr Ihn',".h\s.
~"ilIJlI!'I'~, I'omo vos rJissl', (1 al'l. ;:v I'sl.ulJr~i,'("." ":11 ["I'mos

lJ('1'\'Il!p'''I';rl~, quI' o;; ;;("1:1;11';; ('S:,'rlIIS I"l'ão :\;'; IIH'"IIl;l~ liu!J;lq
p.r~";':TaplJÍ':"s qUI! tinham ,1S :UII,;::;\:; l>l'n\'i<lci<l,~ nonl(lrw~nto

~m que i'oi proclamada a RelluhlicJ., ,1 15 d8 nov()mbr'(") de 1SS9,
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e. n :J.l'L 61 faz da unidadc territorial o cClracteristico dos e,"i
lados. ~rm l'el'erir-~I' :i hypr.lth~:o:e do al't. 3", relativa á mu
dan-:a da Capital,

.\I\('ndl'ndo-:o:" ,i tIY'l)'II;Il('~I' I.lU al'!. J", em ,isla doado 15";.
\I~-sr C]tli: l'~h\", Liisl-'u~içúes llÜU >'1' l;ulllbillanJ, pude!)). Iril'SIIIII,
d,~r lu1':"I' ~\ cunrlidll enl)'c' \1 (>,):)"']'I'S';I). Ih' lllJl 1<1110, c a~

asscmb["';ls lcg-islaLh'a,:, lh~ ill~;,J'U, na ques!;I" du (i"jdlll'lpjJnl
oH'nlo du tl'l'l'itlll'iu paJ,'a Si' ~~~[.aJ";:"('('I' a C:1IJitaJ h'll'J':J1,

O ,lrI, .',v ,', J'l'bante dell'l'Il':lJ:lllIJo qw' us lOSbll,l"s IlÜO
P',c1Plll SI' l.IiYidÜ', inCOl'Vpl'<ll'-';('. Ull <.i(".JI1I'lIl!JI,.U'-Sl' SI.'lll a
audkm:i,l ;ias 1'('SIH'cliyas as"r'llllJl,;af, "!ll dUH" sessões eUtl
,;ceiüi\a,' I.' a <\.p[Jl'uya,.';'\o olo C'lI1gl'(.'sw,

Ta'1lll li ,ll'ligo a que ~;~ah" de Jllr rd"'l'il', qualll" <)

,\l'l, Ij:;, "Cl'Upalll-,;,' Li:) in<.1l',-j,;;ltil;d'lfie tI'l'l'illll'ial, ~I\é;liIH!U

(j~ [in!iU's que ;I~ <llltiga" l)['o\'i'H'ia~ tilllt,\~ll ll'i udn dI' se
l)lUl:laTI~a!' a lIl'[Ju1l1iea: ])u",antu, () dispustu no 11. 10 tiu
al'!o ;);) n~lU se CH~a I.'Olll u-; lJl'h't:))iu~ exnradu,; ni.l~ .ll':';, _'o
l' G,"j do pl'ujrc!o tunsliludoúal. e' ('~((;s r~l[iu ('lU nn!'nuJllia
l'um a makl'in du a1't. :3".

l:.'CtI';l.nliu qne o CünS"'I~s"l) S" lr'nha abstl'alliciu de (lll\'il'
a .l..ssemlll("l LI.,~ülatiYa do Eslaw' cio !lil) Li(' Jnlleil'o, n fJu,1l
incl1mlJ(', ·(';.;undo O~ pl'incipio,; (:onDI~gTHdil,~ 11u ar; ,1", 01,)1',
IH: negar. ;lcquie"cen,ja <i j'or'm'l')lc' do Esiado qUI.', ;i" l'u
1i'T'o, re~ultarÚ da transflll'lnÜ',:ào Ih, Disl [',irto Fl;d('ral.

O ~l\, F!u:\ç.\ Cj.l't\'v,:JIl- _\. Capilal 1:\~,Ir'l';j! llunr~l S8

!la de <n'galliul' como Estado, pOl'ljue hasta dize!' que alli
falla-lIll~ agua

O ~;\. EillCLI (;'H:r,Ho - i)il'-,,-,:, .. ja 'lU!' '! Di"h'icio F('IJ!'\'al
llunta l":Z jJ.U'le da anUg,'<I JH'(l\'in;;ja tio !tio dl' ,)anr'il'o.

IIta~, jJ8r'g'untar('i: Uc~de quanúo'! Dbcle 15 de noyem]n'o
de 1889 '!

O SI{. PRESHlE);l'E- Obsel'Yo ao nobre representante que
está linrl'ill~:indu o \-tegimelito,

O ~l'" El\(CU COELI:l()-·PCço pCl'(liío :J. \,'. Ex.

O :'J'.. l'I\I:SllJE;:,TE - .\ di"cu~são Ih~\'Q ser resll'iela ú
('ritica da l'I'dacI:flO ,LpJ'r~Qntada I](']a rflmmi.%;LO. Cip0Í(a/o8,)

O ~I\. El\lCO CUf:L1IU - Com n r<~~lJeil(1 qlH' Y, E\.. tIl('

mero;!."', ,jú con,u cida(Ji'ío, já (:0[)1(1 Pl'l'-sidcnte du Congl'i'''.SI>,
Jlc'~',:'-ll)r' qtll: não [c\'e a mal_que ell .FI'Oe,llJ'e. daI' a m(l:'ll'
Jaliluli(' Ú Jllillll:l ::tl'~llmrntal:ao 1'01aiJv:l a~ IJ1congfUl;nc,'w.s
q\lr.' :l~;l!.i1) ,[1; a~.signa[nr na 'l'l'daq[iL) l.il' prujCl;lo ,-,"n~tilll
t,ilnlltl. Yi,_IU el1Jllll fll: ;;'J'ande {"!ll[H'1I1JU Val'a d"",'1Il11l'Jlllill'
w'sll' IJarlit'.l!al' (J llcandalu C1[1\~ JlIO' fr)i l'IOlll'i:lIio, l', I'JlII'c
t,mtl'. 'se, ,'l :tilimu !lI']'<\. (, qUi' con:<l';;ui \il' Ú Il'jlHlna.

PI":U, l)lli", lil'r:nr:a <I ,'. Ex. pnl'a )1W I'e<p!ical' U 1Il1.'111()r
lJO';~~\I.'l, 1:(llllO o ea~() exige,

O SlL P\\E";IDE:\Tll- O 110],0-(' Dr'pu!,nln ye:n disl'llLiI' (I
yrnrill'J, Y":~l apl'CviUl' as clbpos.iç:õt'5 da CI'notituil;àn, \1'i11 ~(:

enyol\('l' 1')lI qu('s~õO'~ ,[jYl'!'S<lS (!a.s a qlll.' I' 1~()1~!';1'1~~."() e~la

ad"kil'io.
Ont. PShlhl'kcitlo n ]ll'ct:f'dcnte, ,1c'llOis do nobre lkpu

la,lu yir~\fl (lnll'"'' Ill"HI".\',-,s discutir fi; Con~1 il,lI:,)i'l, (~, us~im,

:õel':i' C'tllllpli'taJlWnt" l'lll']aür) {) fim qllr.~ se it'ITl eIll \;isla, CJue
6 discutir a redaccão. (Apoiados.)
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Ü Sll, Emco COEr.Ilo - V, Ex. (('ll!la putirnri:1.

O Si·.. PHEsmS:\"TE -- Embol'" com D'll1ilu pl'sm'. ,;.-ou nlJl'i
;:::adu a 1;ltnlTl(ll' o no1Jl'C Depuradu ao rClT('nlJ da ,'1is,~()s,;ão.

O Sl'. Bll!CO COELHO-E,dou apC'll:b 1'.~I;llwll'('l'ndil :l~

111'clill;i1l<ll·es de meu argumento, para, ili'j)llis, \:ilJ11'1\1I1' rOl1l
n'~jlci~u ;", 1'f'd'll;r·;l() (Jo prnjpdo, pnrqllr ,; IlistlJ (!UI' ~<' Irata,
f'lI ~uu U jJl'irnril'o a )·eeonlwCPI', p lli'iO 111(' al"hlat·l'i uma
lil1]!;] dl';"tr Ill"Opo.sito.

O :-;1:, t·B.\.LllJ!\O DO J,.\!.\I\.\L-EntãlJ lIi.s::lIla In;::r) n l'I.'

rLlCl.:i"iIJ. 1,.~~IJ(iil(d(jS.)

O Sn, ElHCn COELHO -SI'. Pt'esidC'lll('. ~: ('11 tpnsl'!'-'llir
dl"lllJllSlral" qlle H cloarJe de S. Sdmsfiilo. hoj(' J)i~I1'idll y~,

del"li. "l·li pa!'tl' intrgnlnl(' ,Ia p'i:-proYillria dn Hin dr' .Ja
llril·o. Ir'l'i': ;]JSd (ul'lo pl'o\"uc!o que as i[1I:(ln~'1'11f'ncias quI' .~c

not~H') na rrdi:Cr;;lO do jll'ojret'.l cons(,ituejooul dpYP~n ~('l' Sil
nad~l~. rh JlH'SnW, ma:wira (j1lC' otJll.'a~. <ll)onta:la~ jH'la Cum
miss,"j,o rl'.\SSl. no sentido das f'ml'llr,nS que YOU 10\";[!· ,i ),[rsil.

~ilU o!or'it:u!Ju ,I alllldir-. I"ilpidanwnk. all~ t0]'I];PS "11'1 (jll('
(l 1111ill'" lll'llulaflo a que' Im p'JIlCO 111" 1'('I'I'I·i ~,~ di1'iSiu ao
Esla,l" dei Hio .-lP JnTleit"(.

:-:. E':_, q11P Yl'ill aq1li Ilisculh' ô) (;o!lY{'lli,']wi(l d'l nlll
,bi'<.::] lia r:alJi!.al FrilPl'aL i' jU::iUl'icn1' n !l'ansrigW'<lr:iio .1n
i);slri('[I' Fed,,]·,)! rl11 no\"n Fsta(ln alltonolll", ,ií.ssr' ri" E~I,I<I,)

ri" IUn ,il' Jmwirn, qUi' ti'nllo a sul1j.la !H'IlT"õl ti:' 1·('PI'l'SO'll!~)I".

o rlli" Jlill~'11r.~I! n('~tf' Congl'0~SO ou\"ilt di' rllwlll1' ,ilfôlllll c.'m
!·r'l,í,:ôlo " (~Sil' ou o(lt1'o E\:ilr1ll.

() 81~. I'H_\:\"G,\ f..-\R\".\LT-TO - _\poia.-lo.

O S(:. ERlcn CI)ELHO - Pel"~o ] iCl'lH;fI, ao Cong-r('s~o p<11'a
l"('!"'1l'oduzi1' suas p:davras. c, li Y;Slil da gl'avi.-ladf' dn~ llr"po
sic')e~ olTell~íYas ao lJO"·O fluminensc'. ]1<1 (ir faz"l· iu:;i iça ú
jn~islen~ja com qrw procuro r-ebatcl-il~.

() illusLl'e representante. que (; nm mOf;u Inuiln d:slinc!n
fi, :.odu~ ns respeitos. e a qll;>tn trihuto .~inrrl"n ulJli~ad(" disse
{I sl'2-'uinle, ilUe' ml1ilo mr mag:oou:l,J:.

«YÓ,; nii(' /pndes Iradi1;ões (lU liisl.llj'Íll quO' lliín s('.ia a
nos.su.

({\"r"l_~ vos pnyoml'os (' fo:l1n~ I"iviliz;!I'_yrJ.'. luclando com
(\ il1d~u.

({ Olldl' esüi a VOSSct historia ?
~«(]Wl!'S "~lil as yos:;as ll'ndi,:'lírs?
"Cila:-llw nm só l"lCio. um ;':(1 rl"ssP_~ gl'nnJ"s movi

nwntn:; que Si\I) o o!'gulho de 11m povo '?
«:'\U(!<t I.i'llde:;. dependentes sempl"E' de nr"os. I.' ninria \újd{'~

a'1ui para (\ Cnngre:;so com essa prelen5~1() an~i-drn](ltl"nlica

di' a1'SPl'\"I.'l" a CaJ'!ital Federa!.
«Qual (, a vossa g'loria na vida Jlar:illnal-?
«Tk toc!os os est,udos ctn Brazil, do "·or-lc I' do Sul.

gT,l1l1iE'~ e pequenos, YÓS sois, taln'z, o unico que lIiln tem
t1':H!L~('h prol'rias, que niio póde apl'O'senlar 11m gT<lnd(', ~lclo
(' i'l"icl1,

«Yôs l.'P1Wescntacs o ndio rural conl1'a a cirlade Ilas
mar('llu_~ ci'l"ica~, das kCt'nleS5f';". contra .1 cir!adf' allOlil'ionis1::L
é i40 o '_rue y,iS j·epreseotaCs. impenitentemente,
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«Si querc:is glorias, tomai-as de nós emprestadas. tornai
um pouco do nosso 13 (]r, maio, que chega p"nl o' Br,\zil
inteiro

-:: ~ão T'f'clamaes com a lti~tol'ia na m~o..-\jlontai fados.
ü'azei par" esla tribuna rlabs, si sois capazes. Eu YOS d('3ario.

«"Mostl':ii que n~tO 1"oi resta c:idadl' qllP Vfl3 fl'z n:1SCI'l'
e e::dslir.

-::0'eTT'. nome tendes. Como vos ehamaes? ES[;Hlo do I\io
de Janeiro. A cidade fundada pOI' Eslacio de ;;<,'(. em 1 dI'
mano de 1565, e que desde o 6en primPil'o l'ilntho 1'oi rí
d::1I1e'. deu-vos tudo. até o nome.

«Estado rural em decadenela, cujo deslirlO L' ]Jrob1ema
tico .»

Goneluill o c,d,ado orador. que c;'nfC's-ou a:n,u' a Cnríi:tl
Fr.,(lprul ,lU' o canal elo :\I"n~ue nw' ro!Dfl ,-'~:,i n" ~l'll ,Ii~_

nll"~(). 1', 0ur. '·l1t!'C'tunlo. "ba];lT\r:Oll-~r a 0!T,'nll,'1' al\.~ l'!'!,rp~

selltcrnlr's 1'Iu-min!)nse~ lluquillo (lU!) temos ele muis C,ll'O. nas
Il',ulir:ol'o' polit.ícn~ rio E~t,HI() di' Rio li,· .T:lllPi1"',

O ;::'Il. Fr..\?\r.\ C.\lW.\LHü-.\rWlado: :",i um:I YI'I'j'inn ~I'm

J'aôr> f'(,nfra o po,,-o n\lmin!'lI~r.

O Pn. FRlCO COELHO - ... 1.10 ,org'l1I:ntr' mo;],,:

{( O E~I;1.dll rlo Ri0 de .T:l.nríl'o. ~('m llÍ~I()I'L1. .~L'~ll trfl
dici"i{'~. ",'-'m 11O'11", com a 1'1.V0111'a TlC'\',Ji(b, t.)II·, <l 1('1'1"\ r;ln~

,.:a<1a'-' r'::.;:<,.t.L'lIb pelo car.··. vai :lg'(ll';l. f"mh·ll\. n:lllll':11nll'nlt'
tomo !lIllilns Ol1lrn~, rrl:pbcl' granur';; irvn~ ,i(' imll\i!,Ti1nk,~.

CmrU)1'e c::ue tr'Jl1l) ellUlp\l'lS. para f[lW, ,10 nlPlli1~, I''''''~a ~"l\':lI'

a ling\l<1. que falta.»
SI'. P,"'siricnt.r. (\ minlm <1. vrz C,(' jWT'g'1m[,1:' nn illu~tr'l'

rp"I';'~PJllélnk flo Dislrido }'I'(ln'al. que' l:lllrlra 11.1 ~ll]J[losil:~r'

(il; q\ll' a tida,l" de S. SehasLião ['('i qw' N!llll,alf'll ,1 índio
r ci\'ilizo'u o Estacio do Rio ele Janl'ho. curn qur fUITllo'
E"tario r]r> S(I l"epcllin o;; j'l'aneezp~ 11') ~l'l:l.llo XVI. ~1'\1iío j.".>i
(")01 o~ inr1i(1.~ elc' onl\'o j;]rln da halt;:l (]" GUflllahll·<.l. "'11,1,1
:1 ~1.1>l rl'r!'!ip I1f"l'lim At"fon50 d,' Souza?

P';I'g'untarei ao illustre T'('pI'rspntanJr rnm flllr pi,'nl"nlo~

51' rnt'IllO\l a ci.-bde. não (]P E,;I"cio d,:, SiI. COlIlll ,'~I.,í n('
rlis~nrsn (l!' S. Ex .. m:lS de :\1-('m 111'. SÜ. lJlW futlcloll 1'1 C,:d,HIr'
d,' S. Sebaslião no morro do Castr!lo. _.- :llrm di' S:I, r 11i-ln
l~stario de Sft, que apenas le'vantotl uma lm·tifiC::l()n "1111'('
I) PiíLj ,]l' Assuear e a Praia Vermrlhn.?

f'r'rg'1'1lo com que :;e:!J.\(' 5(' TJo\'oon :1 ,'iil,lflf' dr :I],'1\1 ri,·
S,í. r .~r· .:1"anrf~vr. jú não di"o TIO sC'cnlo \:YT. rn:\s I1<) I.\l'in
ri:)ío do st;eulo XVrII?

Com qw, trOpl'l5 Francisco de Castro 1'(')wl1íl; n in\':l~iío
DuriPl'C, 5er::io com os JluminC'ns"s, pOr nJn,\ partp, (o n~ mi~

IIl'il'ns. por outra, sob o commando de Antnnio (Ir .\l1nlqw'r'í;1w
(urlIlO ?

O :!llisfrc renresenlantp, (j,) Dis'l'ido 1"I"]0['a1. q'.lP f'
l'ast:ml,; jTl~[r\Jü]o: ni\o t:(\n~111If)n. eri'lmJ'1cni(" ,1 JIi~II\l'ii\
rjnanrlo f(-7, tão p;l'ande C;ll'g'a rIr accU:':i\r:01'S ,\I') 1'0':<1 I'IUlllí
lh'n."f'. Eu allT'O U Histo!"ia :1:1 me"m,) llnsin,l QU0 ::':. P,'.:. nijo
rjlliz lpl".Qur\"o chamar a ."lla aftr'nr:iio, )):I1'U 11m fat'lo 11"
~'oirc, qlll' 51' deu na minha te\'!'a nal;)!. (' ,fi' fjll" ('ll mllil,'
me orgulho. '1')'ala\'l1_,O(' nimla dr' rrp .. lli:' os 1'ranr:r7,r's p
jtolJanrJr:.'c,~ rollig-af1oi'. quando Gonstmlinn rlf' :l1>'l1l'lan. :1
leol,\ (lo." indios da Sel'l',L da Sep,:atiba, cla~ "i~i11il,\n(':l" da
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cidade dc Caho Frio, e não de Sepetiba, como dizem alguns
lJisloriaLüwes por equi"oco, dcm combo.~e no. embocadura da
la~:lla A"unwm<l. aos inimigos da colam",. que e:l:cl.'ci,nn toda
a "~ol'lc I:!i.' depr'L'd:\Cões.

O ~l'.. THO"i\L\Z DIl!.FI:'i:o-:\las, quem era esse Con.~l.rr.n

ti~o :''lrnp!au '?
O i<r... 1::i\I(;O Cm;r"Ho-SenhoI.'L'S, o illustrr repl'(>s()nlanll~

{lo fiio ',k hn()iro mostra-se despel'ccb\ido das condi"Cloe~ ~L~
riniogif':l'" que p;',;sidiram ao desell\"olvlID!-~nlo 1.1" elLtaoe r!,'!
TIio di' .THJwil'n, eomo preódem ;Í fOl.'maCl\o ele todns as C[

dadf's.
\s ddades formam-se no meio socia.l, como os pontos ,.1,

11~~ili("f<';::lO no organismo aruimal, na phrase de Ulll nni"",~t

"~(TiI)UlJ"; drscn"ol"cm-sc absor"cndo, dc proximo C'm 1)\'1'
Xi)l~(l: tudo qllanto v-.::iste de J)om no tcrrHorio ilJ.1J'lrrnll'.
q'll'C"'I" (rur se carac!crü:a pOI' tudo quanlo !la dI' llll'ttl"l'
('fln,,,' ~n;n, rdade, -..:i;;o1", riquez~~: ,"~ assim que ,a.~ "irlnd,,:"
,~r' rr)ll~li!.l1f'Ill. e rlatli concluo que li cIdade do Hin di' .1:1
Ill'il·li. 'li!" ,', ,)pi~'in<\!>ia p rs.senei"lmcnfr f!nmjnpn~''. floj oll1'a
rl;1" !"llililia~ nhaslada;:. da c:I:-])l',winr.l<t do Rio rjt' .Talll.'il'n.
!'"i "In':] do", Soarcs de Souza, dos Carneiros. (]o.~ T"ixril'~t
Jyif(·.~ (' di) 0utnls il1usLl'E'S fami]i:l~ -nnmincn~r~, {}U''. (;'Illl
.~('II~ (·apitars. com sua actividade, animal'am. dest'nvotvrr~)m,

~, ('i,lnd,' ti(' :Irem de S~í, {", em ultima anrr.!ysC', po\"riar~llll-n'a,

jl',!'!ll1" ('.~tú [wovarlo, é das le,:s sociolog-iras. quc 11 dr~pn\"()l

\"illll'I1fn ){1!IlWI'Ü:O da TJopuluçií,o n~s ddadcs se faz, nuo por
Ullla ]JI"ogrcssâo natural, pelo augmcnto ,dos n~lsl'irlll'lll(l",
s.. jw(> n~ 'obilos, mas por uma emi:;são, prr.de vinda do ('x
II'ang'pil'!l. Im:'!e ,los campos circnmvisinhos.

S"n!l{ll'rs, o Districto Federal fazio. parte da rx-tll"i)\"inci;;
do !'cio d,' laneiro; apl;nas d!iyergia pela administrnr;[lO mu
nicipaL UH1~lituin(Jo ,uo nmnicipin 8lâ ryenei'ü. chamadn por
k;:1l Jl{p,:rnu lIell/J"o: porém havia unidade de territorio, havia
a InPsma origem ela popularuo e, sobretudo, unidade polil i("r~

(' juriirj;wia.
l'odanlo. ó<i "alTlns respeit.ar, pela dispMifUO dn ar:. ""

',' i, r~t(' 110nlo i]ue quero pêr em TA1cvo), o pl'incillio (ta
lIni"l:1ri,~ irl'l'i!nl'ial, da unIdade po],itica e da unidade judi
r·i.11':il. rm ohsernmcia ás ronó<ideraçáes qur acnbo dI' faz('1'
;10 ;ll"ojpc'!n Cnl)sUl.ueional, ,que con3agra o p,'incipin da in_
[r~]"id;]dr' ,Ins antigas provinda;;, transformadas. hoje, ('JIl

".~:ru.lo~ ria F:!,:fio. o('ve sel' relocado o al'!. ;:;". l' no cnso
(j1l0 ~p.ia JYiuClada a Capital da RCIlublica (> o Di.'ilt'jdo Fe
df'!"a1 pl'p!(>nda constituir-se Estado autonom0. clpVI' S"I' CO;)
~lltt1'-b rl _.\.O.~rm!lt('a .LegislaliY<l do Rio Me .Talwjrn. ,lfim Me
dizr;' ~i ('()llSrnte ou Ido na ces~i'ío dc~~" pon:i'ío C]" ~rll te\'
I'j [lil.,]O.

O SI!. P!\E"i~H'::";TE- r~~o nada 1,"0'1 com a I'Nlacçi'ío.

() Sl~. Fl:loo rrHcLTfI' -- B~loll ']i~tui indn n <ll1lnnomia 110~
p;'jJll'ir,j!)~. l'!lr~~igr~i{d;) 1:0 prO,!c(:[n. SI' Pre~jrtrn(.r.

() Sr. PHESll'\EX1'1,;,_Lpmhl"r1 i{n no1.,!'" l'r]1~'r.~,-nla[lI,' qlle
i~.~fo mul11 ir!!l tom il l"Nt;)u:i'ín do pl'p,]rdn.

(J :"1;. Emcn CoELHO - V. t:;.;:. vi" r;ne Me vez em quando
a,opli,"o ;í r('rhH'(;'in n~ tonsirlrl'nr;õrs quP r~tOll únrn(]n.
:ni.oo.', Yn,l tl'l'minul', com poucas consideraçQcs ll'ais.



o illustre l'Cpl'eSf'O/antc elo Disll'ielo Feoera1. que, a ]11'0
pa;;ilu d~1 !l'ans1'el'c'nda (Ia Capitul da Drplllllicil. (lui7. arlLll'1\l'
]Jl'iIDa~ias ~CllTj (I po\"o numinen~(' no Irrrc!lo das 1I';Hlitôe1"
ili~tori('<ls, no terreno elo aboliriun:SID() (' d~) prOl)agallda l'Ppll
liliean<l, eornmettcu graves injustiças .

.\ yr:'dad(~ é que ;) r:id,)de de S_ Sebastii'ío ~('m[ll'r foi
a {'idad(~ ria.;; krr;11e~;;r~, das mUI·clla;; ti\'ic<1s r da;;' fI';;I:l;;
ahLiliei(]ni~tas; ma,; não G menos yrrdadr --- (' si pl"I'(·iso 1'1',[,
;;I1\"nc<'I·l'i n lf';;lnnun110 do illustrr numinen~e .To~'; 011' Pn
Il'or:illiu. qUE' foj <I alma do abolieionúmo - quI' m<)i~ (In Illl(;

aqui II·aY(\ll-S" cm Campos dE' Goylacnzrs aluda I'm I"a\'(l\'
do:, c;)])ti\"o;;. gl"<)(:as <10 de,stemido cidadão Cal'los de Lar('l·d-a,
.ill"ll (h~ mlios e persc.,uições.

Si ('U ,qllizesse l'epol'tal'-me á é]Joca mai~ 1'( mata da nossa
Clll'()uir'1 nt':;reil'u, 'l'efn'ieia por mjudo ao Congresso 'ltnl
('pisodio ~Jnr muito honra ao povo flnminrH~E', r a mim par
I.iculal'mE'ntr.

Ikpois da ki dI' 7 (!f' llo·vembro dp 1850, quando ainda
ll;io S'" lipl:H !'dlo na ('asla do Braz,:l lH'nhum opl'isioHaOlcnto
,i!' n.\vin I:·aficani(' de negros, a não S8t' pela ..ilarinJla ex
Il'anS'cil·iL um mag'Ístrac]o pohre, quI' rxrrrÍ<! ;;eu ('ill'gO na
cidnrk de Ca!lo Frio. EsI;ldo ,do Rjo de .Janeiro. - i'lrs;;rs
mucos lwiosns. ria tempera rir Viyeil'os dI' ClSÍI'O. que col
10c"ID n cUlllpl~imcnto do deycr acima das eondescendencias.
dr, 1'1l1pf'nho e de t-oda a sorte de ,;:nlirnltlacões -, (1 hll:h;ll'P[
Jarinlllll ,TO.':,; CO('111O, cujo nome cito c'()m ol'g'ulhll, pnl'qne
lp"la-s,' di' !lJC'1l P:'Olwin paC', flpri;;iOl1lln " pl'imeiro lla,io 1\1'
é'Tl'il·o c'lll'g'flrio da co~ta cl'Afric,(\. Eslr fa~i(] quc abrin a ;;él'ic
110;; fP-il.u,,: quC' a no~~a l'If-ariohn rk g-m'l'l'a pnllieou. ;;i'mpl'E'
(: uma c;il'r:mnstallcia que lwnra o Estudo r:1n Rio cli' .JnncÍl'o,
no locarljt' Ú c·am]lnnlla I:Onlra a I~~c!'a,i(]ilo.

:\0 lrl'l'cno d<1 propa2:anda I'l'l'lllhlieana. po;;so dizer- ao
GongTi~~slJ que ao tempo em que' o itlustn' rcpfcscntnn[c do
Disll·irtu F,'r.l('l'al ainda não tinha as;;rntcldo pPfI(a nus 1'j\eiras
da ]tC'plil'lü·,\, no .F.~tad(] rio Rio dI' Janl'irn exi;;tia um nueleo,
Que IndnY:l, ;Í custa dl' todos o;; s'](Tifil:ios. pelas 1:(1c;as que
Yin~H1·am a 15 dI' noYembt'o. R;;se gl'UPO, que linha <Í ~ua

1'1'<"nll' Ft'al'.ci:'-co Vieira de Almeida, lwjr juiz de DifE'ilo na
L;nwi'·:1 dI' 8. Paulo, Virgilio Pessôa E' o ohscu]'{) orador,
(lj'~';l1\iZI'll um duh, formou um part,;i1o p manlf'\"(' llm jl1rnal,
em .ê:.UPI'l'a alwl'la com os parl-ido~ dn l'I-[onflrí'llÍa. nn n1l1111
ripio (ir' .":'. Fidrlis. 7" dist.1'iclo., crntrn do ('oT':'''l'va!nl'i~lm)

fllmlÍlwnsr.
PW!'1lavamos p81a Republica, e abríamo;; elaro~ nns ri

!1'Í1'<1~ ['(lIltrarías, sem olhal' sacri~,lc:ios, pOl' amor .t irl'·'a.
:\rc;;;;p tempo. n Partido Republicanll dn C<1pit,,1 Fi'drt'al

estavü disprrso, e a pro\'a é quI' Ql1inl ino noca~'IlYa cahira
do ]wciestnl da ]l\'oj1agaTllla. I'nyo]yidn 11n Globo. :l ~ua C!a
midc. corno r11(' "SCI'evrn, ~('1l1 qUI? :,rlh cC1111pan]\I']l'o;; po
litico~ llw r;d('nrlcs~em fi mão.

O 3rt, PRES1Pl';X'l']'l- Y. E;;:. ".;;I;i IDIII:lil j'lIlg'P dI' dis
('IlUr 11 redaccão.

O SR. EfllCO COELHO - Vou tel'minClI', Sr. Prp."ieirntr.

XE';;~e 1pmpo. um il1t\;;trr l'P]wrs"'ntnntr Pl)]' P"'l'namhuco
np,~ta\;;~f'mhl(;ll ,-,"'il1 (]rs"r Eslarln "'ntpnil(Ol'-~'" ('om IH I'P))U
hlic<)nr'.~ da C")1it.n] rl'l Tmpprin. po\' 1';11'1,' (I" ~I'U~ ('(jIT;'li-
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gionrrrios comprovinci::mos. p (11'11;11111' frz dilig'l'nci::ls ]1::lr<l
l~n(,OIlII'al-()s.

Xa ciélaur ele S. Sebastião lhlvin, slilllenic, um club
rq)uhlkanü plul.oniw, quc~ limi[,H'(l-Sp a ('Iltrdl'l' 1111,a {'s(:nln,
dr'Jw'n~nad:l da Cant;(dl ô .

;':U toncao da ~bolÍ(:ão, das lue:as l"C'!)Uhlicanns. rol110
(hs Imilit·.6{'s eoionillJ's, e~n tudo iS~II, (I Es(a.l" ,I" I\io do
.íaJlC'in; !..'.'3il!10U som:lla dr vlcrorias.:o::,1' Pn'sidl'lltr, ('I'ill'lll'llw
nca]lo ri0' -JljUSI!'<J.L E' é is"o que üm dizer cJo alio d:J It·iJ:lliTI<l.
la\"l'anclo um probcsLo ('ontra o;> i11111l'O[h'l'il's lJU" I' rll',1I1"1' a
qur JlW tpIlho rr['priclu ousou ali)',))' ú ['acl' ,h,~ 1.·I.'i1r('.'1'1l
I'i!lle.s que se S81lt.'Ull Da lJan~adl\ i"luminl'I1SI'.

YnzEs-~,luito bem: muito bem. ~f) Ol'(l(/())"

!lU'llirlltO. )

() SI'.. RETF'-'fBA (pela or.rlem;' - Sr. Presilll'ntc. 1'01' ,wr
mUlto breve o que tenho a dizer, peco (l '.". Ex. QlIC' me
l1i.wrn;"c' de ir á I.ribuna: !'a!lat(\i me.smo rir minha bllt1l"lClll.

Dl' lImll l.;geira leitura que fiz (IH ConsUlllil.':lo elahOl"llCla
Iwla Commissâo ele Redacção, condui qUf' lw"Í<1 1\1)'<1 ("rda
ill("IlII,~'t'twncja entre o art. 78. quC' H' aelw ltU liluto 1\".

qU:1TI!in trúta das _ qualidade.• de ddudfilJ bra;;i!('Íl"o. I' (I :11'
! iJ.'1l "'!. que' ",-, el1contl'il nas lJisli()"i~'(ies (j"!·!C('S • .- incnn
J.'l"urn(:ia, que mais me despertou at.tençâopor diz I'!" l'r'spC'ito
a nSc"'implo" milit;lI'es sohl'e os qlmes tive a llOl1t"a (11' arJl'I'
~elllill' ciiYlT"aS l'mendas, que Yi lljJI)J"oYa(lil~ ]wln (;.,nSl"I'''êLI.

() a,'1 78 diz que 0<\ militares de' tcnn r ~llat· h'!';IO
f'I]'ll "~t)pcial nos delictos militar(',~. que ('~"I' I'uro 1:lIl1ljJIl1'-SC-Ú

riO' um Supremo Tri!lunal :lTil!it.ül'. eujo.s mem:)]'ns ,~"I'ilo \'i
lidicins. e (los r.:onselhos necessaJ'Íos para a fOl'mar;ão da rnlpa
r- .)ulg:alCcnto dos l}I'imcs, sendo sua oeganizatfw r' ni:]'illUi
1;01'S l'e,(I,'lJladas por lei especial: o al't. P'?, tratando lta )'('
YiSHO ri,; prOte.sso:- findos, eUl matc"'i(l el'iminal, IH'I'rni:U' que
o Snpl.'emo Tribuna! Federal possa, em ben('ri~io r](lê con
drmnados, c em qualquer tempo, refnnnal'. ou ~nnfirf\)at, as
sc,n[pnl:n."" dizendo. l'UJ um dos s.'us pilT.'agt·<liJlius, tjlte suas
c!isposicões são extensivas aos processos militares.

Pilxeee-mc, Sl'. Presidenlc, QUl" Cl'eildo,~. na Conslilui("-Ul.
rlois f.r:bul',aes superiores, um civil I' outt'O mililnt', amhll.~

d,'vl'm. sómentp, nccupar-.~e rle a,SSllrnptll~ q1H' Ihp ,li~êl""'m

r,'sp,~it.o.

Si oart. 82 faculta ao Supremo Tribunnl F"i1I'l";l.1 :)
r,,\'i~'-í() ri,' processos findos, o art. 78 tarnhelll " i1.,\,p i'e\Zl'I',

il':üando de proe-cs-sos rni]itaTes; não ~Ô n hl)a Ingil',l i~~l1

;lcon~r]ha, como, principalmente, havcT'ú unil'lIl'llli;Ja,ll' Il\1 1"
Pf'I':O. portant.o, a V. Ex. qne l'en1i'Ua ;": C(1)ltmi~são Ik

Reda~\:iin rln pro.ieetn a emenda quI' Ij\'l' a honra ,ir ~1D1"'

~1'1\tar a este illustrado Congr~sSI), m:mdHlleJo ~up[ll'ilni)' o)

~ 3" do al·l. 82. parll ~C't' l~olloc:adf), tamhl'lll, ,'I'!ll" ~ ;3" no
a~'r. 78, i"k"ndo, tlBsirn,ambo~ os fJ·illullal'~. ti\'il I' miliiar,
com jlOlJet'l'S. eont·eridos pela Colt~l:iIU,;(:iío, D.lt·<) ITH'I' pl'O
l:".ssus, podendo em -qualquer teIllJlO, e ~6n10nl(' élll hpnl'f'ir,in
do~ condl.'mnado.~. rt'!'ormal', ou ('nnfirmar. as ~('nll'nl~a~ nr!l(\~
InYl'ad;l~ .

Silo ('stas, Sr. Presidente, a~ e(l!l~idrt'açõl'~

r:170r: I' ag:l'ade\,n a V. Ex. (' no Gon::l'e~~" ,]
tnillidu (1izel-a~. (Muito beM; lJllli/u 1)1·,11.'
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o i'P•. GMmIEI. DE ?lhGAT.H.\ES - ;\s3im é que eu qnizera
qUl'lorlos procedessem: 1"allon sónwnle SODl'8 a I:onsii(ui.:::io,
nSo ~I' perdeu U1\1a slide SClas palaveas.

O Sr. Leovigi!do Filgueiras~Sl'. PI'I'si'1enLe. depol;; ,]r
:1]1]\!'o":\I', jlOl' occasil'io d;l 2" volal}ão do pl'o-Íec;o nmsL;(u
cional. a emenda que oífcreci :í disposiç::io do n.':''I {li' aT't. :~:;.

com o irduito de n~2laurar :l do eOlTespúndl'llfe n. 2'j do
al'!.. ::3 do projcdo primiti"vo, subsliluidú. na i" YOl~le5,O, J)('1(\
principio da Icgisl~W;;'o separaüa. o Congresso. 1'111 ;;11:1 2alll'
doria. adoplou, dcl'in:ith',unente, ao "Votae :1 SCCeiiJJ TIL (1

svsl.ema americano de organizar:ão do Podcl' Jndkial'i,' fc
dcral. rcjeitando a rIncnda sul:istilutiva flue ,apresentei e em

(\111"' prncurei Conciliar o mesmo systema ,'ll1f'rieano l'f1ín 1i

~\lis~(l. modificado pelo modo dI" cOll1posi~~,(' (kss(' PI"II'~'.

L·'liJ~<l.l:'.I':l.(lo nas constituiçÕ8s dos E~tndos 1~nidC'~, 11,1 Colnml>i:l
I' <!,' ""I,rZllcla, c rejeitando, !"I1JIJern, <t rn1l'nrla ;;\lbsl 11 u[ i\';;.
il,,~ illll~ll'r_.: rf'lwr~rnt.antf's o Sr ..\mphilophio p onl-roó'. 11 '.1r
"~T:\lH'll'cia r, .,:yslrHla al\emáo rli' magJst.ratm'a (lo paiz.

Pndl'ndo. pnll'riallin, ]J"rl'rl'l' an C(l\1:o'l"l'~SO qn" I:'<ist:, ,11','!1
('('1'1[1. i'lColll'l"I,'lH'ia r'JIJ'I' U~ krmll~ ria I'nwllrla ll'IC (ll"j'''l'''C'j I'

[,-\' apjl:,'lw;)l1u. j'rs[nl!rl';CClHlo :J. uoiriadr do Dil'('itll Ci\"il. 1;1';
minaI (> Clll1llJlereir,1 da Rrr'lJblil'n. {' IJ ~yslp!Jlü al1JI'l'ir'anr, li"
urg::l1Jir,~(:i\(1 ri" TC\.-]PI· .Indiciario. jú ri"finiii\":1111L'nlr [ulop[~u'u

]wln Cl\ng;'r:s~n. PI'.l.l r'qui\"rlco n 1\lH' 1'(,,1,' <ln1' lngal". l'iN\!ILI"
\'.'di;::'idn (~.~"'a rlJwnrh Tal qual ~e <1('11[1.. l'nJ'I!IH' l!0rlrr't 1',1I'I'(','r
i]Ue' l'lI lilnpnnlw, lJl'S~ft ('nH'nrla. Inmlw!Jl. ::t Jlllir:1adl' ti" Di]'l'i;,)
P)'I)(:(~S~IJal. pcrli :l Y E);. n palnYl'a p~ll'~l o\'frl'rr:(')' l.JlJ\ j'<'(IUi'
l-imrnl,) cm ol'l!l'm a fi('ar a C,'lJlmir:sün rncal'l'rl!wla da J.1Hima
r(>lh\I:I:~\,l Ii,i, C()n~l,illli(:âQ. auclOl'izacla a rprli;::il: a 1'1'sllo'diYi1
rlis[lo,~i',':l". rL' 1l10r.lo (Itlf' r:c hal'rnrmizr rom a,~ da SI'ec:SI) UI
do ]))"njnefo. l'('l;'liv;)~ á or.!wnizft(:iio ,lo Pnrll'!' .Judil'bi'io 1','_
,II'I'"l ad0l'lada Jwlo CUlli:;J't'"sn. 1'l'1[1l!'I'inWlllo Q\H' )'i'jJllll' n~lS
tel'r~l(l" !lo al'L :',7 Iln n(,~,,(l [{CS"Ill'i'nlu. p~H'n n 1-im di'. ;;Jll'
nl,'!f,:r:il tJ no,'a \"ollu>jn a lJlinl\a enwnrb, s"ja .,-01all". ~(llynn(iu_

~(, ~, n'ôat~'ão, ql](' p]'(llJonho no Trlr5lJ.10 rrqul'rinJenlr,. quI' (!° s°f"uin~c um:
"T(';t(]0 sid(l o dr l'i~sfaunlr a digposir.,ão do ll. 2,1 110

;)1'1 . .').:i do primHiYo peo,ieefo de ConsWl1ir.ão, s\lb~!i!uinrlo a
r':Xl'l'('S~u':1 COâl/itdl' rela r'Yprrs~ii(l (ruislul', u rwnsamcnir).
'1~ll' Fl'i:~l(hu :\ er<Il'f'.c1a que c,j'fel'é'ei. na 2' rli~clJ~su() rln nW~lnO
prD,iccl.,), ÜO cO:TrslJ(lnd('11!1' n. 2'1 rio art. :-j:1. l'pqlJ!'ir,l, pal"
l'\"ii;)I'-Sll inutlll'l'c,nl'b en!IT 'F iC'I'lllClS rks~u l'llll'lld:t a!,ml',,
Ylll];; i' o ê-:"s!ema dr nrganiza(:,ão rll' PODrl' .Jnrlki~l"i(\ 1"'III.'I'\f
adpptado pelo CODI,,"J'L:r:.'OO. []l_W sf:.ia (luc[orizada ,~ Cotnmissiü.
8m:l!'I',rgarja D;) nltima rrrlarr:ilo da (;onsfilnj~ãn rl redigil' nn~
.sr'g'UlnLr" Irnnns. nl1 llü.~ OI1/' nJI~lhnl'''Q lh~ -parl'CI'I'''l1l, fi di~

posu:an (~n n. 2/, .10 arl. 3.''J. si Uk rir nll\"11 a[lfll'o\"arla 3q)),,11<1
cmrnila:

"L,'g:is)ar ~ollr() I) Dh'l'lIo Civil, Cornmc'I'l'ia] c Cl'imin:\l d~,
ll"j)ul.li";c (o (> Prr)(;I'~~nal da jusrir:a f','rln'H1."

S. 'l. - Sala rJas ~C~~Õr's. iG rl,~ fC\"('I'I'i)'o rir' j~!lj. ~L('G
l;iuilil(, Fil{juciJ·os."

:~"'lil(l-n)l' ,kJ.'llli'(i'\rJ, Sr-. Pl'l'si,knip_ fnndallw_n!ar I' 1Y
q:.JI'I'1TIWrlo <]r'" al'il!'o dI' \'L liiiliz"-nw ikc~() rlil'i1iln. paJ':-:
("~T,th:Jll'" crrtas p:'q)r.1sJr:i'íp~ ll'Jnll'm avan~adus nrslu lI'ilmn:)
p,_lo l!iuslrc congTeSSJs[a O Sr. Li'opoldo dI: I3ulh01'~. l'C-,fo~'-



_ S,í3-

(':adas P)I' apartes de' meu dislincb c?,lec;a ~e cteput~\:~o 1a
'lU'na o llJO mcllO~ lllu~110 conS'l'"o~l~h o ::-'r'. },II1PIl].011!110
BL'\,>1l111, ,-lr)~ QU<le~ (l ),rimcil'o l".'rl,'nrj(;u drI11011."lnl.I'.~ ]l1'\:
i'Cl'(lllc:a (io sy~\.('ma lia Ir:.:'i~lacão ~C'Jl;Ha(b" como '11:118 e,';'
~:'nttlllC'il com '1 lwinclpil.' li,,' 1'IeBin1l'n j'r',lel'a!l~ta: " n ~"~Ur\(111.
('!lI aú:H'II'~_ ])i'()('11l'1I11 ~:di"lllcl.i' li 1l1('()IllP:llllll1~r1n,II' ",;ttn' "
~y~[('!i!C\ li.ll.lllidul'i' tio DU"'llo I' il ,Iü ,)"g,lllIZ<li:al' Iluall.-ta ,['1

li lll lrl' .fudic:ial'io, 1~<lllS'-lg;'adL! Ilt'i:l. I~'-'n,~ti:ni~[io 11d,~ l'>la,lilc~
l'Tlj,los ,'ia c\Jllcl'im dI! ~{orlc' c arlnplarlo pnr estr Cnllgl'i'S~".

Propunho-Jllc, pGl' is.-o. Se, Pr('~if1<'njc, ,'IYl dd'..z~\ (Ia rl()~l

11"I:a (1(. rnillha r'llll'JlIl~, 111'monslra)"
1," Que nenl.!\'I!)l:'. i'l,)onlpatil·,jljdarlr h,a l'nl1'" o, ,~y"tl'ma

rh llni,l~,h; dü Di]"'iil) ]wlY:1I1o, 'clll um pftlZ lllLalqul'l'. lilJ(; ~r.'

1"1:11a iú ,"'Qaniz:"lo 0\1 y('nl'~, n, "r~'alliz:ll'-s,' Iw10 l"',,,illJ.'ll ["'
ci"]'aU<'<l, ",~ll~'.1'liClll:llTnrl':''. .'Jll " ll"S~O, ;l:!I'lIl<\~ i1~ ~l.l:'<~ ;'~
)ll'da(',~ ç,mdirúl's nr':'~anita~ de cxislencia soda!. e o sy-;lr]11:1
a:L"I'io.fl'lL) rle·nrS:ln~Zar::u' rlualisln ,lo F".)rl' .ln,lir'i:l!'i'l, ['('llln
() ill~rl'[J\'I'1:1m 1"i1o~ os n111Iliei~lfI,~ 1I1l1' n ('~ll'.d~I':)1I1 " " :1.\'
TI!<wdrJ1l: ,., .

2", QUI' é IH'IOfrl'Í'\C'l I1lalll"I'mn~ a l.1l1!,la,k ri" llll'<'ll" 1'1'1
"';1,i;)< o n';üs y'll.i"se, lr:-:;'ado d(~ n(l~SO )las~:tdll pnlili,'''. :':'lli!,"'
:1 11 ~y;;il"m) (1r el)loniz~('iío P1rL qur ['n~onll>allID~ C\~ l'ilii',"~ I:"
Ill'illi;oflll\ c\'oluc.~o ~""iol(lg:lra lll\['I.jU", "111 p"u('n ]n:\;,,; ,!" '\).·i,)
s"I'[I1o rll' Yirb ])olilica Ul.1lonoma. pr)rlCIn!\~. jl101' 111\1;) 111~'l'1i<'nl,1

H"volur;flC', inici8T :l. !l1.\is ]I('lla r a 1,1ai~ plljil.l'~" d~~ 1""1'11\'1-"
r!., i,ovr'lnr:. a il'mo~, U8m'é<, TJ(lI' Jl1r:':'<l ('s]l:l'itr: .1:' jmil~,::l,'

<>1:I.ur nma expe.ri0HI'b de rli'--I;I'sid:l(1r dr k~i~I:1\:')I'~, ~''.~II\l,I"

(h r~Tl)l'ic,Ill'S 0'-1 lem.lfnrias. la\''-':'7. iflC'(1i',\'r:ni"lll.,~", ,,18.~ i<Tl",
l:llllnlS d02 esfildos. fuc,il:Ti2nlc sTljl'ita~ ::)(1 111'1',lllll1illill 11,'
p:lÍ:X(leS üu ,'p:n:Clfl.C'rOS inlen's~l's da polilil'~l lrwal. p"rl,';],l!'
C"!]1\'::;rlr!'-~,; o,n UE'- clemonlo rIr' (lissoln,:i1,' <1r"l,l ~'I'allfle

Paleia. que llU'ilêt: a~Ilirou :í frdeJ'.'H;ao ~rni1o ptJ.J'::l I'o:,til'il'<'ll'
r:w:Ja YC'Z mai'> os luco5 cll' llr:iii" do l)()\'() )'l'nilc'l\.'(\ ['ela mai~
~()ii,ra p frucL,t'r!l'a i'raln'llicladr. CI~I)pc'l'and(l Iprio~. '1\1"\' in
c1i\'iclu:l.1. quer co1!eetivQtnenie, ,já nas fUIH:('I".,,~ da vida mun:
cil,al, jú IlaS funcci5e;, rJn. "in::l proyinri::lL ,iú nl1~ fIll1('[,:'-lI's lia
"iila 11ac·i0naL para (1 "('1) engl'VIlcieoiml'lll" 1il''',L:'l'I.''',~()

I:Ulllm',lm, (Apoio.dl'~.:l

Passo 1. demunstl':Cl." SI', pfl'~irif'lll('.

o Podf'l' Jlldicial'io fcclrr::ll. rw~:,mizarl(l roll1O Il nl'."un;Z<lll il
Cr,mlilnicão dos EstarJo~ r:nidll" da .\mr:'íca do :'\(ll'!I', <. ('\i,in
~y,.;~rma .iá foi (ic-finith'anwntc u.rl'-'p(:l.;]O PU!' "~!C' Con:.','I'r'"''''
na r.onstituir'J.o Fcrkr~l flUi'. ~m l'r:tl~n~ rli::>s. ~1'I'Ú :1 Ill6~~\
,81'",](10 l<'i fnnd:ll\1Clda1. ,; 11:)1;) "nl.itI:Flp ml'l'<lnwnl., polit i'-,'1,
i~tl' f;. o Ol'giíc rl:;. 1e: ~\lpr('fn:) do paiz. n ilil'l.'e(Il1' ela ,ill~:;I::l.

'1\:(' (, :L mai" "I'''<Hh ['m:,(:;)() '105 1"(""''1'1'0.<. " ('!'n/I'f) ([p 'f1'lu'i

r!('I],' c1(' toei., o s'.'~lplr:i'. <]r'"nvrl'no '111'; 1'~1<1;r10~ ('I':.','i,nizlUlr]n,
() ill'j-)i11:0, rmfím. ~);:,]'C (> G('\T1'l)O FrrlC'ral " r'~ Ó:'Il\':'1'11{'~ ,I,,~

r'<j):lo~, 1"1.11'<1111' :J HH1 l}\;'~~iíil ]1l'in"ijl:\l (' ,-k:('!:lllir'a,' n~ li_
r,';ill'~ rh PC,dl'1' <'11I::r, n r:G\"'I,],n ,n",II'l'1! t' '-1~ r1n~ r'~'nl'II'~. ;l."~h:

C,Il";() o~ limitr~ rios p:,r1"!'('~ I'l~ ('wLr um 1I"li,'~,

r' p0l' ;"50 fllF' ~f' rliz, f'om 1'0,7;10. 1]1,<, :1 in-"iiil1i'-,ll) r1()
)lil;)er .I\lr1itiario. ""mo i';l:irladr.' ]>o!ilÍl"L ,'Ifi 'IIlJa 'nV"i1('~0
d(l~ anwI'j('Cln(l~, ]JfJl'[Jl,W :l. El1J'l"p:l.. nr'nJ T,',,'SII',,) n In,,'I:1I, ':l'~l,
jr:;,lJaiS (l in.~tilni1i e',,~'j ",~.O:l ,i\il'i~dirl'~(l

:r:;: yerrjQdl' q~18 os .i~izp~ inglC'zC'~', apl'~n:: ti,l ""'ll11'('ill:1 "
t~'J cntltvc1a ommpot'2nCla di) parlamento, ~;,;',lIH" ,lrlen,Ii':'arn,
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S0bro fodas &.s lois, a suprrmacia do QU::' rll'-,~ rllamam a
('I)))J7f/,r))f low, que ('onsis~,,, antrs, nns gal'Unlia~ da r;i'lIilf/r:
Chro"la a.os rlil'ciios indivirluaes () soda,'s do QUI'. 1I\,'sn1O. T\')~

pl'l'crrleuLes juditial'ic:s adoptallos ]1I'1a rUTlsc:i";lda Jll!illic~"
:'lIas os americanos. dando á L'adí<;ãoinf:li'Z<I I' c'ilra("(I'\'

de nmu insliluirão, 1"izL'J'Urn do Podr'l' .]udicÚl'in um V"1'I1:\
(kil':1 IlurJrl' [lo![lieo, tom ns meios 11'g'~"'~ JH'el'S~al"i'b. )'ll":)
1'azn' :'l'imnpl1ar a wlv:l'un\a nc'.<~if)1;al 5UJIl'P a Ill','I"lld i llu ;;,,
J",ranh ck c:u.-1a EsLJ.(io. (' rnan~el' n r:juililll'il' ,la C'llI~li'\li':,-ll',

,'Ijlw'n"n \lalTc"il'as ás lIS1\l'pat0('s (Iu~ null'n~ dn\1.~ pnll".i·:'~ po
!il:(;~\~, Lcgislaih'o e E-xl'C'-u:ivn. i' cinnllo j'OI'<.:il lll)~lil\'" .\(,.,
clireil"~ ,'Iw: rir!:<dãl1,;;.

Af'.'iim. o POdf;l' Jl1oieial'io. ()l'.~2nizarl" sl'C:lll'llo n sy~

iE'IT':) õ'.llwl'iruIlo. como um fI()rJpl' de jul'isl\ic:~ãCl j!"lllica. nãn
a,lminislra, I'lll caso a!g-UIrL a juslica u:'dinaria, i~!n I;. lli'\O i11_
j,,1'\ em l'rn neg'oeios d,,; C'om]wU'neia do Pod('l' Judicial'in ad
,ninj,-:lratiYo. 'Cuja. ol'g-aJji;;ar~a') compe!,' a (:<'lrla Estailu. :::C'IÜ'iO
qua,'t:l0 I'.'ses negoei');; 'll'í't'ttam ~~s 1(';': polil ica., fi,l \.niao ou
I).os Irutados JJOL' e!lu l;r~ll'hl"ado~ com ,juiz,' .., (~"(l'angriro~.

En\ sumnw. a clllllll:'I(';leia rln 1'n,]l'l' Judiei,(I'i" prdil i("o
limilel-se a ,1Ian!CI' a k.f.!isla(}io lJolilira ,Ia :\a,~ii" eou!ra ai;
Yiolür:õ""~ dos oull'o~ podC'l'es. i'N!(')'I)J'S " lM'a"~. "V])llI\,II) 1IIn
1'1'ri'-' ]walie<l ús ':i('\ar:ik~ rio Dil'rilo l'uIJlje", " !"orlili("UIl,II1
o.~ rlil'l'Ílos dos c:cl<J.di'ie,s; r:. cDmppjl'llri<l d,) I'n.-!pr .r1t<iicia~"il'

~dmi],i.:.jratin\ ol'l::I)'lizadll ('m Cilrla Esl'I.II1 ~1'.'!.\1lldll Sll,l lL'i
1'()J)sIÚ·\lcion3.I.' !inlitã-;,,' ,1 udmiuisl1'lü l' :ljJI;li<",u· a~ I<'i~ ,I"
J):\"r~ii ü Pl'i\'üdo. ))flr-a Irrm inUI' POI" dC'c~ isi'ip~ r'qll il ,11 ilas a~

cM'.I{'nda~ enll'f' o~ ddrulaos, a pl'nvn~ilo ,l:-' :::ru.': ,lil'l'i!,,~.

D;lhi sr Vr~. como iwm pondera La"luI'I·ia. qUI' Ili'lI\1il111
ineolIycnkrrlr 11aY('1'ia, ajwsar dr só ~(' lWH'I'. 316 ri 111':';;c'nl,('.
:20!Flill1irlo o PodeI" ,Jurlieiul'io como jJodrr ,politieo nns paizrs
(Ir ,·cg-iIl.h'n fedct'a!. c'm cOflstilui!-o. lambl'l1l. rll! jJl'.~zr's con
solidaào;; ou unita1"iu;:. ond" l;. ás Y('ZI'S. mais tOlly,'nL'nll' ('
nrc2.~~aI'ilJ_ aiT'(la, rjllr lJm Tl'ilJunal ;)111)1'1'!110 lenha .jul"i~rliel:ão

politiea. jJal'u HlHH!(-''.' a CU1l5:iluitã;) '-'TllJilnr\n-sl' ,l~ Yiu\a(:'JI'S
[1M [ris fl]','lIn-'lI'in" " do,': rll:I,,~ do (:"\,"1'11<:- ao~ dil"l'ilr.l~ p:uran
tid()~ na i1wsr:nn CI\n:'liLnil;i'ic•.

Jü L!esfa rdJe-::;:i1u podl·IIlo.~. ]'J,,'iealfwnl(', rnnelnir qn"
1l,-'n'a~1Jn,1 inr.~omÍJali::>ili'la-:h' !la 1'J1[n: U llnidu,]e do llil'l'iin r.
a irFlLtui(:fio dI" um pfl(kr jmliciudo ,'f11l10 Pod"l" p,,jili'"il. ,11
r!('j1CWL'IlI('Hl('nt(' (la insLilui(:fin do Podr'l' ,Jw!ieÍ<ll'i,' n,I~'li

ni.~I:·'llivn, rl.?o;Jjnar1o a <:p[lljr~;l1' a.: ]"is ,lo Dil'l'iln 1'1'1\'a,I".
i\Ias ,li'i rs:iic Slm';-. Bl'ie<., Ern! "nul)'('.~ llllhli<'Í~!a~ anw

l'iull1ns. a l'c·clnma'· p~,t'" c:ada tllll ,I('~ "slad,,~ tia l'llii\d
Am,~rkafLa. que. é'I!1 S(:\l (+O'd'J'NI (-'sl)('cial. siln unilucio~. n
itlslil.nic:i'io rJes~l; P('rlr~' .fwlicia;'ip TJfllilieo. afim di' IU1I1!c'," n
Direit,l ,::onslillleional r:k ('atla nm rll'llr'~ (:on!l';) a~ \'ir)Ll~0,'.~

no.:; rlirdjrl." individnl"(',," f' 'orial's d,-,~ ('.illac~ãni' nl'lll's rp~i

rlr"n/.cs e eou:;agTado~ em elvla 11:11U d'.'~.~as cons:iluil:õrs !(l~'l.('5.

provenicnt.,,~ de a]g-lIrln IPi di: sr'lI porl"I' Lr'gishlli\'o. df' algum
acl') de ~cu (':o\'é'1'no e,n. rn('sn~(). ,-11' a]~'llllm ,i:'f:j~iin dr, ~l'U

Poder .h;diciar·io aclmini~:rali\'o. .

üra, si os que des(;obI'cm que inclilllpalibiliriade pnlri' a
n~iJadc do Direito Pl'i\ado I' a dualidal!i' d" Porll'l' .Iil1Jirial'in
fllI:J']ou-~e no 5y.-;[ema dr Ol'guni~.ac:rrü poli I ira ,-]n.' E~I nrl(1~

'(:nido~ ria .Amei"iea cin :\'(ll'í/'. POl"llUI' ali (; dll<lli~la Inrl" n ~~·s_

terna (10 gOW'I'nn i' ~(, ~I' jll~iil'ic:\ a rlualidad" ,la 111n.!..:i~ll'ailIr:1

por se hu\"c{" maníirlo a rad,l E~I:1,lo l'nml,,'I"IH'i:l Pill";l le-



'"islal' sC'bl'e c SCll Direi!o Priyadl',-rleYCll1 se!' !op:icos. COl1
~'inclo 1,';11 'l'l:' a npiuiii.u (Ia.pltlk~ llufan'l" pnblwlstas. ~mc
rkaIlC\s. quO' CI.\lllllwnlil"<\111 ~I Cr'llslll.lli.Jlfl rI(\S Esla,-ips l nJdos,
é absurdCl. l)ll1',P1<'. ~i co Dil'<'ilu Pl'ivado I' 11Illlan~) .'lll I:a,!a
F:st:-:d\' ri,l l'niâ<>. si'l"in i;lI"Onlpall\"': ~U!II "SS(' J)]~·(:IIf\. 11111_
tal'i,' di,' tllda Esla.111 a in",(illlil;an dI' mJI PU,[PI' .IurlH.'Jano P':'
litir,o I'JJl ca:la \1:11 ,kll .. ", ali lallll .I .. SI'U 1'(1I11'!', .111dl('la1'lu
rlr11nit11 ralivll, 1l111' n.'[I.,s '-ljJjl[i('a n"s I":I';('S pa:'IJl"ll!llI'l's ,IS
Silas I ol·dinar,ias. ,

:'\]a,,,, nâ',l, o rnlr' .: aIJs\lI',[n r', sUllp<"I' qli<' ""is:a !~II 11\-
~'(\Ill]laiij,ilid,J.I;e "nll:' :', unir!arlr' <]" k3isla.;ô\'\ l:i\'iL ,,''':])111:'1"
L:,i,,1 I' Cl'illliJla1 I;" I!ai~ 'c " dh'isfi" ,1;) Pddr'l' JurI1('IHI'W I'!ll
P,J(1,,!, .furlicili'·io Il(lli!it'Il. l'1';;Ull da li'i .'U]JI'(,IlIH da l'nifll> (lU
.kl d" c"ria Eslarl\\. r' POd~'I' .lll{lk::ll'io ,Hlminist1'uliYIl, orgfio
da .i1l~1j(;[l, un;in:ll'ia ('JIl eafia Eslado :)iIJillJs OPUilldo,,",

(Oii1l:110. l'rH'!"IIl. ll(: ni1,:,il.c Pr(le('~slH11, ~ellh(ll'('~, I', ijlW
n:\o p(lIlc' ':"i"Jl'-SI' ,11' 11i-,'idir a ,?omp(dYllCi3, Jlal"<l lr'glslar
,:,ob:'{' dl,,- C::',l:n:ll'linciD li'! Cr.lllg1\'S':'I: :\al'ionül Il'gj;<lal' ,'oj,,''.' (l
Dil':'ito Prrw('s'-'\!a1 ,,;1 jl'sti~a 1'r<l('ra1, c. C0ll11li'LÍl1dn Ü legis
:atu,:a di' carla L~r,Fh kl'.'isi,ll' sobre (' Dil'cito Pl'()('l'53ual da
Jll~tiF~ ordi1l3ría 'alt"lIdC'lldll-~e a qU2. eornp(~linclo-lh(' IIl'ga
nizal', como :Tl'.'li,rn' I11\~ !Kh'''rr'l', (O SI~U l)ürkr Jurlieia,'in ndmi
llistl.'ülinl. l'. all'o. si tl%illi () jl1lp\I' tonYrnil'nte, o seu Poder
Judicial'io )lolilieu. p,ua ~i1anli'I' li ~,'qujlibr'io de sua r:011SI.it.\li
Cfio. (' n"c~'ss~).T'io q,li' !I~(' cn;llj~ila o dil'~,itü (li' leg'islal' sohre
a ,;w'isriiecfio r.' eDmpi,,~'ncia rir: s,~u~ Il'ibunaes, sonl'p os l'i'
cursos das (kds01'~ 11;'~ll'S. ;:.'-,bi·(~ as j'1)l'mlllas ,-]O~ pr'DC('S~0S. "k..
PI1l ~m))Jl!:l. ~(liln (\ q1:C I!i,;se:' l'l.'SlwiJo a p~!p ramn dp ]pgis
hl!:~;o ~lll 11:l1~1ll0n;a com a 1.Jl'~:llli~a{:ão do Poder Judici,\I'i\i,
([110 (':)r1a um arloptar em sua lri fundnI1ll'nl ôl1,

I-'Ol' iS~;J foi lf'.1(; pr()IJll~ ]10 ]'('I,111('rimpnl'\ qlH' acaJiu .1<'
~lp1'1~~('ntal'. j'()~s(' a r;'SlWcfiY;t riisIJosit.~ão eonstilneional ]"('.Ii
:::,ida. (le a(T"l'.-1n l'llill " Y;'1IcirI0 ljllf1nto <Í. 01'.!;'aniza(;ão (lo 1-")lkl'
.llldieiai'in Ü'fi('l'al. 1'",', I<'l'mos ('m qlH' o foi 11fJ n. 21 do ad, Y)
do lH'o.jl'e!n pl'imili\'(l .

.Pa~~il, rlg'o,'n. a (j'-'innnsll'a1' a enny{'ni<'ncia di' lnanirl'nw~

paFa il \"niôlll .Hr~:lZilf'il":l a Ulli,I,IIII' dn ])il'<'lio r:i\"il. (;.:1111
nll".T,ial (' Cl'iminnl.

SOll 'fos qu<' l'i'T~~alll. SPlllil,r'I"s. 1]Uf.' nãu 11:1 lnr'o mais
POcl"l'OSO,I.II' srdid:ll';rd,,<II' r1f' um IlllY(). q\ll' não 11'1 u;"n pf1Tl
('~p'o llJalS l'(ll'lil'ic,Hlol' da unidail.' nacional rio qUi' o Dil'l'ilo.
(jllalqlH'l' tlu" ~I'.iôl (O l'l'g'hni'll Ih- goyC'rno <lliop!aclo por ps~e

lX1Y(~ ~.111 I'ssa n:lI"ãn. 1'~'I'llblieann nu nlOnal'(·]litn. ulI:lal'i" (111
j('(JI'l'alh'o. ~

,,[as It~IW~ " llil'Pi!o P1~hlieo. ;ll\r, COI1C"l"n(' :í,~ (·"nc1id",,-'s
.1:, I;Yisll)~H:ill. slwiôll .1'.1, l"!ilarlfios ,Ir' nm paiz. ('Il)hirl"I',HII1 «"llIll
].H'YO. 1'[lI ~\1;t,~ IU[WI:i),",~ C('llllll\l,)~, r o Dil"'if" PI'Í\'adCl, '1\1"
('llrJ:;'~'nr' óis ('nnl1kik~ d:1 Y;ila mOl'rI! (los inrliYirlu",". cOIl~i

dnra<los e(lllln IW_.o,lIil~, <'111 S('lH ;t~los '1a)'ticulnri'S. ('m]l<ll'a li_
ga{l",~ <tOS IIl(r'I'I'~~('S .!;'PI'W,S ria sneicr!ar!". m~l~ to;n l'r'ia6iu
11I1I1H'<:1inla ;\ s,•. fisLli:f1(. di' ~,ra~ llf'ef'%i(lac!l's. "

n Dirr!:" Pnhlil'n ri,· 11m !'rIY() drYI~ srl'lmn (\11 rlllll1o.
~pp;n(lo a n:·g.m:za6i'\ !Jo!ilkzt r1a:'(jnna rir' gOYC'l'nI' qor r,ll(~
(lIIGpfa: mU3. éjui,L,ml' q1l" seja ps,~a organiz~l('ãn rir flÍrma rio
g~)'\':'r.''l!-'. c l~Y~' mais .'l:!'li~()nar]o qllP sr.Ta n arnlll' I)('la~ I'XPP
j'JrTlc'a;:. 1'(l11:Il~,3S., "D:1'1'!:'-) Pri:'nrio. snhl'('fudo PI1l VIl1 paiz.
C'1l1ll', o noss". OJl«I' as Ill'lg'l'ns hlslnl'icas. as II'arlir;,õps (la yida
Dlll1"\1. 'l~ eo"hlllll'S, os hal)jln~, (13 prinrinins (la conrluela !:!"i'l"'ll.
a T::<ça, a língua, ;:m sUlllma, o cS:i\irifo' de nacionalidade são
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ns n"",~mc;s em qualqur'l' p,.tr:::lo elc ~~u, aliás vastissimo, ler
l"itoJ'\<)~-o Direito P:'ivado, C1u~ l~~\lla os phclwmcnos mais
imp0i:'lanfJ)s da yjch, SJci<:ll' elo jndi\'iel~o, deve s~~' tlililül'io,
l1r:Yi~ constituir um dos laC'os IlJalS ('SIl'f'ltoS ela umao. um dos
csLilllUlos da coop;:r<1(;ão de todos lIS associados para o pl'il
~TCSSD TLlOr[\1 geral, uma das conr1i\:6es súu: tlli,(! 1Wi1 da inte
~~'ida(]e i.k lirl):J. mv:u(l. (Apoiado,\' c "paytes,)
~ li~ P1'01]l'~C'" drl'rn~cH'~~ (,a <1'l\:lrlllU expc~J.'illl,'nlalisla d:l
<!in::'Sldadc' de 11':;-b1\1(:0cs dvis, (,urI1Tnl'rci<1(>~ e I:l'iminacs, nos
diü"I'('llt':s r~t<1dos la T]n;;t,. Hl':lzilL;i:'a, l'~'(;On]ll'I'I'rn :1 J1I':'('~

sid:-,k d,~ ,kixal'--;I' :i 1:011l1~,':':ncia do CungT(>,:;,'i(l Fpcl"l'al k
;::.-fs!n:' "obri.' liiVl'l'S('S aSSUITlIJlu,' (h J)il'ei[(' Pl"i\'ad,,_ .\SSilll,
'.:on~ l'{'la~:ao :10 nü'eilo Civil, \'ulal'am ppla institui,uu elo casa
nwnl) '"iYil, CDI110 l,·i [('[lel':.L (' ort'c)"u:cram emendas sobre a
lib:c,"I;"k (ir :estar ~ ,!clop!n[. Cum I'ria(:ao ao Dil'eito COI)I
mdcml. aSSignal'um ;'wenrJas, e ,olaram pela tl):11pdencia do
Con~r"'s~ll F,)dl'l'al p:.r::t !I;gisiar. \lnij'ul"Tnemel\tc. s"b!'c a 1",,1
;l'nc'b <: ~Olll'(~ o Dil'l'~:\' !\[<lritil1ll).

Com l'I:la~i\f) ,10 TJil'ti!o Cr'irninal :ambc:l1 ~ssü;:na:'am

1'J1lI'n,~r.s, l' 1101' "]la,: '«:l~·alll. para (IU() 1"ossn11 Irb fedl'l'iltS
~s nlul i\'<)" ;\f,." C.ti[~~I'S prlil i~'lls, ao,; ,j,~ 1"alsi[jc,\I~iin rl," Jlllwda
,; ,1<;0.; lillllll,< ]:llIJlko,-, c!;t T'nifio, no..,; 1" ..'ll'n~Ul1S cl.lllnnrcLlillos ]ll-'
alb lIJaI' clCJ'; alll'nL<,dus ::w Dirdl.c, das Gentes I; ú pinl),Dl'ia.

::\1tb. Sr'ohll:'I>, si dc>':c SIc}' unii"unne uma lei :'"ri]';; o (:<\

S.t~l1i'dil). 11;E(' ,jul'idica {h raniÍlia. rll1C li para n Dl'ganbmo
SI1ci'1 1 <' íj\ll' <l nl,.'dll]]a li ]Jarél li "t';c'uuismo indiyidual. uni
rOl'TIl('< d~\"cm srl" lor:1a~ ,F leis l'C'.:,;'nladorus ,Jus relações ju
l'idic:b qu~ l'esnllam dp:;:sc imilodan~c phenorilrno ~üciolog-jco,

(", ]lnl' c()n~eguintc, Ult:1as as ]Pis cujo conj;,lIlclo conslitüe o
Dj':cilo rias pessoas.

TnmlJclIl a;lm\!i;l' que ~1',iUlll unif"l'Ill"" a~ lr'is I'r'iali\'n;:
~í hll<'lwia. ,-' não <lrl[ni\li1' qUI' ') ,"'-'.iam lo{la~ a~ OUll'ilS I)ú'
~<;l"ijll~i.i('S do Dil'l'ii o ComIlJrtcia1. pois. <1l1e Io,b~ dLt,;. Ik~,lv
;13 qu" ('SI;llJeku'm as quali,bd,',s prc~l"as p<ll',t S"['-~I' ('<'111
nll;:'c:ianle. at') a~ '.]U(' l',;gulam as tnnS<lI:I:G0s 1111'l'Cilllli". as
ol"':,:,;'a,;<:íC's dos (\olJl}·o.clanles ,~ as eomlil;Gl's d,b s()ci('liad~'~ ':
ellll1panhias (:omllll'ITit1C'~, nao podrm dcix.t]' di: 1i.'1' inlillH
C1l11,W:-:tlO eom :15 (jl[" ,'c;'<:Il1a,Trn c'. fallenr:ia. ;: uma inc:oll
81'1l"IlC,i,\ mani!"c'sLa.

E', J:illalmcnli" viola,' (O ~l[jJl'I)IUJ p1'C'(':'iIO da .iu~lk". Ql1i~
(, n ri~'H6io dos :\c:IlS ll\llm,n(J~ (:"111 a :'Ufl l'{'c:ulJl]ll'n~a ou a SlJ:t
pcu.l,,~ I.'lll yi:':l:d,:~ rlo 'llI:1~ llnJ;:t llCl;UO C"omml'lli,!Cê 1)"~' hnrrll'T1S
rlirr(~l"'nll's l1W~ ~,.'n)<'ll,an["s (·nl'lÜ u;.;-,-'nl.ps rl,'\'(' 1['1' 111n 1'1'
SUl1'H!,) ~1'1JlI'lhall!('. :lO puni') ,h, \'i~:a ',h, I:aslig-o nu Ih, 1',,(',,:1)-,
Tlf'l',s:'. n l,relClllk1' qi](~ r:e:'lfl.~ ,'rim"s afkckll1 a lodo ° ('l'~,l

nhnll) ~odClI. te ('d'!(l~ OI1"'-!~. apl'nns, aos SI~Us (li·,~ilos. ]"11';; o
fi!11 dl~ S"i.'(,:n 1l11nidos (I," pl'imeirus {com p':,na5 n~lJaC'3, I' os
Oll l :'U," P"(lc'I'(,lll ''''cl~{l ;,1'11, Iwn<lS Ilirrc,r('nl['~. ~r''''Ull<lo a ],'~i~_
lei;':;" 1"";\1 ;1,' ('1\lia ',"'tl r.il,,'~""~ '''''''ilf13 " . --

" :'("[Ihlll"< llf[l\ (:"~rJlllil':·(:nlll;)'"1)('Il~-;anl .11;:'1111.". a di21il\;'l:fio
(''111''-' I' r,'.~"lli.~1\ l"'11I'1'ill'I',\li\,() r', H l"~;:'iI\H'11 ]""]"1'<)[;\'1), " rl;v
l'''plll'];'';l~ d{~ l'~~inllCll j'I'I1el'HliYI' ]J1.'('pl"i~lmrn:'r: diLc'. aiH'lla~ .)~
E"I.,tl((>~ l..íni,.l'~~ da ,\m'~l'ica rio :'\0,'11' ,~ ~ C:ui~sa lLwnljvr'l'õlill
ni1/) '[Jlll' tcnlaii\'u dn cxpcl'icncia poliliea. ;lla~ l'ln l·c:s'[J(:il.ü ,iS
Il'<1(lil:ôt::~ c~ lO ciil'eilo C'OnslHl1ülo dos cst,v.los ,\lllH,X;Hl(H, a
ciiYr'j·,;icladu ,!" lr':;'i8la,}ío 50hrc n Dl,-ciio Pl'i\':11!(1, Jl1C~tll')
l)or'IlW ambas lin'J'lIm (Il'ip:lI.s (;onr',~d('rali"a". '

Enll'elanlo, "in;:;ucI~1 i::;;1l0r;t a dc:sot'dcm (k ,:u~Lllnll'~ (jUI)
l'esdta. nos Estados Umdos, da desordem das leis particulares



- 847-

do.~ (l:fferentes e.~lad0~; 8 si com relul:ão a Lodo o Direito Pri
\"adu ninfJn nao foi. ];'l, aPlllit,l(io o ['cnll:'riio, que já foi ap
~)Ii'.,ncll' eonll'a 00' in('r'S~cll1ICS eon1'lil:lfls tJe jUl"isdiCI~iio enlre
05 rli';r'I'':él~ ('sl<1ri(~~, pC'lil lllU:lipliciriade de lei.~ lTlal i\'as á
j'al~2Tll'Ül, ,;:]11(' IOc',lDl liJda~ ~\oj:llJlelLlr.la~ ]lor umH le;, fr'dcl'al,
o~ 11:'1'11\1" TI:\ Cnn~~ilnir::in 010. l"niI\o ,\ml."',ie,ma ha ciisposir:õe5
::W' rlllj><H"lI:am ";<~It !J",)\"icl('nti;l. 11;' ItlodO qU>! S('La lWi)(cS
s:poi,'. ]ll'i'\jam";'lk, 1';>\"(>)"I)I<lI-a, I: n.\s ,"<,üJemo:; ((nc ,; '!1.1uei
imprh"i\l,'l urna l"~cl".'l"lna 'lualquel' de~3U Consl.i!ilil~'ão.

"'a ~llÍ~,:<l, IJOl'i'~ll. ,-'11i '-'!Lia r-:on~U:~li,:fio nfio l1a !0illos
','n:iJ:I.~'a,:u~ !)i\l':1. :Iw.!id:<, 11,' 1:,1 ['I·r]('III. dc~d::' rpW SP ,iu~lj
fl([ljnl'l po;' l~Lll:I. I',,-,',fl,) rk i:·:r't''-'.'i~(' fi'dpl'aL S'lbeml'" qur jú
está c;njnC:~1I10 0:1(' j(,,]u u Din'jlu '!:l~ Ol'l"i.sur:i)'.'::l. l' ]M 1)\'0
PUll::ini,n Ir'Il(~'·;lel:.1 Ú u,';J"i(~~l"lll) ,li: Ir,(lo " Dil'l;jlo Pl·iYtHlo.

J'Oi3. qu'J.nd,) ]tni;:p~ cujaS origTn~ ],islorie::ls. tmc1ir:,ões,
~:·('nl~:1.~. lingua, l'ao~i\~. (O('SiUll:('~ <: ila]-Jilo~ ~ão pss('neia]menlr:
Ijirf"r"IlII.',~ r!n~ n()~.~:j;'. r'~lão ::Ollljll'8lJenril'IH]O a Jweessi,lar:Je,
pal"a manIJ'I' U Sl,a inl!'.ó''l'id,\rlc 0 Itnidurlc llncil)n"r'~, rir COll~

\"1'1'::'1' 11 ])il'('il'1 Pl'inlfi" r-'lll 11111 ,je SPUS m:lis ~oljlll)~ laros
r,~rll'l'lH'~_ llaH'lllU~ JH"~ ilr~ flr'~]H'('l.al' ,';;,;n in.~Lilui('iin (;uil!::i'nlla
iI(' nb~'''1 ciYiliwl:iíl', íJ~l1"iI !pn:.al" tlll):" I'xpnripllcú dI' ,j{;;'r'l"f'i
ilad,' li<.' ];,:--,:i~L\l~5'io, C',nl 1,-,,1,,;;, a.~ ]ll'nllalJilidnd,-,~ dr' \'il'II")~ a
no' Hl't":'Il,'nrlrL .'m l1Inilo 1:'''I1CO lempo. Ik.~sc il"'r'I1cclido
'.'IEilio?

"',T,) illiilr:mo'.~. ;-:"'!I1IrW('~. \J r!rwim::l.l1i.l. que ohfrm al"l.ifi
~ialI]IPni" I,ma no:· In,,\i~ jl()l1ila. duplka~~r!o uma," TfJllililS
\"('1.,';;' \1111:1 i"lr,!· fif'!ya!:'I'lil po;' rneio ria Jlmltiplita.-i'1O ,Ia~ 110:
hl.~n~, :Iraj~ ('lU" 1>l'rJIIU(,lrJ J1,lO ]la~~n (It.: 11m ~ll0n~I;'u. r' de um
11lllnslro r-,~krJl. porque <\~0rjala~ s" rleSellyolvel':llll li nlsta
d(l~ esiames !

"Os pilC'ilOmrn,o,; soeinps, dil. Sprncer. (l'm ;::lIa or'ig'.. m nos
pl1r'nllllw:1fJS, da \'Ida lJ'.lmima, indidrlmrl. 1]]]''- V"l' ~11<l n'z,
o('m "ua~ l"~uZ('" JlrJS_pll1'Jl(vn!'nos Yil:F'S i,'Tn 1"']',11."

, \~ ~uci~'laf!e~ ~ao. org-nnl;;,mr,;O \"i\'<ls c. ("JIl~O I"dch ",~ nl'_
~nn/-~I:.r,'~. lem ~ua~ I(;IS ]-'Inlog'icas, (]lll' p:'('~irkj\1 a()~ ~':'Ib

~Ie~ lnn~. l' eDn.qlt~Jrrrj, ]Jn1' i~'o. lmt:l fOI'I:a ,](o :'o'si.-i('JH'ia, U"';
o'~'n!an~c~ dus li'gl;'.iurlor·c's l'mpiriCrl,~. 'S:ln~ ntw SI' [1011"11\
('I,ll~llI~1J:al'lli' seu ])[\~~arJ(). l]()l"qul' tnrlns os s('u~ lJhrllnrnl'nl1~

~'~111~'. ldlT'~)S'lJ1wnil'. 11,~llrlO~ a Hil1 <'~11'UtiUI'a. <Í ~ua eOll~li
..Ulr,"'lli " a nnlUN/a ([n.~ r'I'.'1!l1'1l1Ih anall)nJito~ rk fjU' ~e

eompôhll. EY(lluC'n', In'11,0 (I'.' ;lcr(il:rl<i ":'11' .,,~ ~".,. '"i, l -,~I . I" ' ,',' ., •., J •• I ,,-

U:',[l,c3: " <l~ ,.-r' Ul"Jllib.Ilolir i~oa~ não Pl'OdUZI.'lH <l :;lIil 1)(,6(" 1lf'_
.n.;~!~:a?),!H·r':'(~ll~,'lr"f.lllO~ "I :'!las :1.[(0 ,'I: l)a~l~am n~b I,,~ilim-a~
<1"1')';\(,0 1 ,, ,I" 1''-'\') I'fi" ~,,~ {"nn!(>:·lIl.Uli COIlI ()' Ihdo~ -j
:'xp"l',c-nClll. ~ , .' ta
.' ?\~'~J'; Crmgl'c.'SO. " I'a,]ieali~mo, :](> 11111 lado... " II'ulli
(,~"na!.~~:l:'\" Ilr· , (>1111'll. :'I!'I UlJl pl"ij" r'''lif'ielws", 1.[111' J'az
L~:,l!'~"",~,.,l, _,<~I'IILI <I,,'~ d,Jll~ ("ay~d~('Il."rl~ rpll' ~(' k,kl'<llll ])(11' rli~
\1 o,,',l.e__ I,) ~<iJ'l',-' a ('<>1' di' !nU "'CU"I'. ri" r']tw ('ad'l \11" 11'1 I"'illr)
~·IIl'li'l,l1,". 1:~~aYa (o'"II(H"'llil" ~~, \i:1 UllI<l I'al"', nJnO~~l<;all'l ('III'llll'('_
':\',_ :/"..1 ~.:IH~<1 II.a ltl.'\'<iIW,:tl". I' .~U S,', 1':11;<1 Yllln~ ]I<ir o 11<' ~<"
"i.t,J(""" i.~~': lJIL';lO '_'111 f'l'rl:'Jlt a nfi/) l'h"1 )n"'11" ')' (;/I~lo" ,.Iaa Ibz','rli:ldc] , '<:-' ," ,. "~,,,

Y',JZEs-}!uilu ]wm; lJ~uil() 110m.



CODsultado. 0 CongreSH) conscnte na retirada ela emendR,
"in!C1.IC1TI mais f)'C'<:1inr]o i1 llala\T~l, r~ ('Dcenada a c\lscusslio,

~). S~I, ,\::\1..\110 (,\\-.'I,(;.\:-;Tl ]ida ,,:'dl'iii, -:-\1'. Yl':'sifipll lr:'.
sendo innuJ.Il'''l'a~ as "]ll,'nda~ Il~'k1'('l'1,-1a~ a l".'dat,.:a" dt' ]11"'
icel,o, I'Cqur'il'" ;1 \" _ EC'. ljlll' ~ubm."lla aI> (;'lIlg'l'I'~~" (1 _~r'~
~uilll'_'- <[\li' :h IIW~lIlaS "llH'llIICl~ ~1.',Flm Ik~<il' logo l'('lilCllll!a~:i C(»)llllli~~ü\' ,1,' HI'li'\(·',:Üe •. il ·'IUa!' ~'I'l'ulllrn,l()-~r' a 1IIll,a ,Ia~

an!r-"<Jla~, lJ"dl'I'Ú d"I' rlt'~.;" III~() ~('IJ. JI'J.l'rl~rl', " Sl-'wln lnY!'I'
tida: <t 0,'11"111 dll dia. 1~1.() .\ 1.'lill·allr.]o-~v já na :l" pari f' lia
llL'(lclll .11\ dia.

,\c:~illl, 11l\\,I'I'Ú 11'1111)(1 Pill'" (lI 11' ,( 1l1l'~1)l<l 1~llll11111,,~J.n 01\'_11
_~,~)l lJal"I'C('r. (' li CUI\STl'S$U ajlfllll\C I10jc mesmo .1 J.ecla· l'dO

del'jl1ilj\'u.
0:-'11 PH1,,,ljlE,,'jE - (I i'1' 1"'pL';'~I'nlall[1' .\m<ll'(' Ca\':il

(alell a~,,-J',I (i( 1,11<'1 " l'QIH'!I)JWn:,l qu,' I) Lilllp(~~n ouviu.
lia ~"I,j'l' a nl"3a lll,li" d,' ::0 Cllwnela,.;. 'I[UIl,l" rll'"las

ctlwnda,.; \",'I'S,\]1I ~"I:'I',' () nw"IlW nS~IJJllpfl-). ou j)\'I'~ul'allJ 1.'1'1'
l'igjl' U~ 1111':;111<1:> 111'1\'11')" ele [·pdarçao. Toda" I'slas en1l'nd,ts
n[io ('~:~(I imp1'es"as, I'cJl'am apl'l'~r'nl<lll<ls hO,IP.

Pal't'(:r-llll.' qUi.' o Cengl'l's"n [Jl")c,-'dc:-ia a~('('fa.]alll,.'nlr

cOrl,.;liluindo fribunal dns emenllas a Comllli~são ele Recl,u'I;i'io.
(cl)J();(I({Os, E~fi1 pxaminn!'<Í as f'menelas, I; a~ qni:' fOl'rm IWI.'
(',lia 'll'cdlu3. :'.1'1'[\1' aU('ndi<lns, (' a 1'l'rlacr;ao s:'l',Í, lug'u ult'.'l'arla.
de a<'c0('(1" com p~las.

Desta I11nnl'i1'a, laly"z, I'<lm " In:ll'v·all" ik IIlna 11,)1'<1. a
Crllllni~sã(l dI' n('rlaq:iin pussa :1IJ1'1'~:;-n(a\'-no~ ainda llO.il' U

~I'L: Il'alJalllO rl'l'!rctlrJo, l' o Crngl-psso loll1al';\. rrn cln",idcl'al;ão,
e u]Jpn1\';lI',Í, as l'JI,,'nr.la" 3c(:('11,1>' ])('la Cunlluis,.;~,,'.

Esir Il·a!lalhr). ~lljl'il(\ ar) Con3T'~~~O, ~rl';\. appl'ü\',\{lo ddi
llilfYClllWlllr.', I'\"ilancill I' [ll·O(I'.%I'. aliú;: inc'nll\'rll1l'l1fe I' qllr'
p,írlp lll'(lrluzil- má" j'('s:lltado, di' SI' Yo~al'l'm urna j)O\' llllla a,.;
,'inl!) e tanlas elll!'rl(]a~ ol'rr\'('clcJ<l~. ':iqiuiados,

int(~rpr:'la;ldü Jlr'slc ~rnl.i'-!() o l'rquerin)('ntü rio :'1'. rC1JrG
scntanl.I' .\1IlaI"l1 CayaL.:anli. pal'a qUI', eneerra(1<t, como rstú.
<l di;:eu~,~ãl), \';'0 a~ "!Il1'nrla,~ Ú l.(lI01mi.,·siío dc'Hedncção. ufim
dr 4111' I'."tu, ,:o;;llllinawl()-a~, Y"ja as qUI:: dl'ú' aCI'rita1' e. a':
cejt.a!lllu-:}~, "I(Idil'iqtll'. lk~d(' log(l, a redacdio, ~\e accordo
com a~ mr,"!lla~ ('rn;'nl:a~. " apJ'!'~,'nll' ti l'!'d,i~(:ãll drfiIliUyu..
para ~l'l' UPjll'<I\wla pr~l(l C()JlgTl'~~U, ""n snbmclte)' o mesmo
l'eqllrl:i",cnl,-, a '.'0I.ação.

Con",ul(a<.il'_ o CI,n,,']'('''''11 Cl[lpI"O\<l 0 requcrimento a,o
Bl', S..\!llJ.l·() C,)\-ah:anli.

O J'l"lljl'~iu. VUlll a" ,-,m"llda~, é l'l::lllCllicio ,í. CUllnnissao lle
neL1il~{.:[iO.

3EGj'i\iJ.\ 1'.\i'TI-: ]i_\ 01\U1':,,1 ]}O ])T.\

r;,'ll[illl'l<t :1 rli"I'II~~fi" .ra~ !t1"\~'>I'~ ,ljJl'rl~Plllarla~ ~(11)l'e o
l'llll\-.'lli<J êl'!"II:,1I1" <'UIlI a JI'_'!JlllJlicu dos E~t,Hlo~ t.-nillns éla
AJl't':iea tio ?,:u['(r'

o Sr. Barbosa Lima ~ S;:'. Pl',,>,i<lI'Jl(('. j,í. desta tribuna
Irlll "(' tlito Iwl" (11),,1)[1) ,', i'<)-"~I\'<'l ]'r~ulla\' rir' Illn I'o;al)ll~ lIIai-;
ou IJH'nos H1llel'I'j,r-ial r.]., euo\'I.'T.Iiu l'(~(;etlf"llienle feilu ent,'e os
E~iatllls Cnidus Li ... Brazi! e r),.; E~tl\dOS rnidos da Alllerka do
;;OJ'tc.
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~\'ií(l H'nho insi~iil' no:'~~~ r,b~('n-8r~)f:'S C~PC(;~::V:"~ da~j.nlJ.
la"(;II." (\FI '1('~Y~U!laS'811$ do Iratado ,-",lJ] J f'lar;.._'.o a .e"~,l ou
'H:lIJ.cJI:I. iJldu~I,;'i,,: ni'i'1 11l'i'Ll'T,do rlt'lIJOlJ~I\,ll' que (I (-,ovijrno~
atu'ilanll" ~'-'JIH'II;aJi!e r'IllY(~JllI). ':ooubc· Y)L' au o~neonfro da~
llPres,;j,.ladl':' da~ diYt'r,"a;; iTJr)u~tl'ia~ (Iue nOj'e~eoIJJ (;111 nOS~f)

.raiz. , _. _ ...
;\la~. illli<JjJcnu<Jutem(mle de lmJJlllfa~~lJe~ jJl',-,11ti~I,UllU0S, ~t:ln

'IU'~ ~ej<l ph"riso, sem que .se Ja~~lt inlpre,;dnlli~'-el .tel' pa.s
~adll auno~ G annos na I<>.YOUl'(l, na ludust1'la ,labrll. (lU f;1I1
qUJlqllcr outro ramo da adivid.ade humana, O) poss1\·'e~. ('~
lar-se habilitado, no ponto de vl~l:l Wpl"el.)j(' do IJatnof.bmo,
a condemnar in fimitll! semeUJalllo~ eOllvelllO.; O'.' quando Tlla~"
não fosse. bastariam csta~ dlla~ wn~idPl.'rr\iõl~~ ';ajlitac~. prl
m('il'O, que m8~mo (Ias pondera~~ge~ aqui aclduzida~ pclus !1l'9
fis.sionaes resulta ljlte o COl1VülllO \TIU proteger a qurnl nao
precisa de protecção, yelll j'uyorerel' as industrias fOl'l,c'6, yem
J'aV\)rOClc:J' o tafé c o assurar, c. '-lO me:iI)JO lellipo, em rontl':l
posil;,1io a esso llJ.L-.;;:ilio a quem de auxilio Jlão[!!'edsa (,~'ão
apoiados;. vem collocar em eondi0i}es de inferioridade as lD
duatriaa nascentes, aquellas que constituem outro,; tantos ra
mos em que se ·ha de exercer, d'ora em (ka'ltc. ,l <tctivid:1dio'
de nossos concidadãos; e tanto mais é preei60 frizal' esta con
sideraou.o quanto sabemos que no ';astissimo lel'rlt-orio de
Twssa PaLria nem só para caIr., nem só para assurrrr púue dar
a rrctividade de nossos concidadãos.

E ainda quando estivesse J'óra de duvida (lue. 0.1\; fadcl.
H convenio favorec·e aqueUes que se entreg-am a l'~sa.~ duas
illdustrias, e <'inda quando ficasse incontestavel que o <:011
venio favorece a 19 estados brazileiro:" não podia ser aec0ito
c ratificado pelo Poder Executivo, e sim pelo Poder Legis_
llÜivo que tem a inilJudiveI obriga~,ão de satisfazer as ne~rs

.siôades, não de 1,9 ed-ados, IlJas de todos. e um só qlle l'ica:-;sc
frira desse quadro poderia rcclamar, com jUSLi(:lt.

A outra consideração em virtudc da qual sou len,do a
alistar-me na ,wrrent,e da opposi(~ão em contrario a este tOll
venio, ,-em a ser que ,'llc apresclitoll Cl1S8jO, m;;,is uma vez
para que o 00ve1'tlO, qlie no momento artual pretende dÜ'igü'
os destiu')s da ;1O.ssa Patria, manifest.asae '] l11euosnrezo mais
rompleto pela C\Qllaboração comciente, pela appl'ôvaçilü iu
clispensaveJ, pela consulta, da qual não ha fugir. ao eorpo dos
)'8pl'eSentante5 da Xação BraziJeira (AJJOiados) , agora 'JU em
1'utUL'ú mais ou menos proximo, sobre este \:ounmio. tratadu
,lU que melhor nomc tenha, que ahi está sem a, clausula w!' 1'1:_

/rrend1fTn.
Si tal clausula existisse, o Governo, que tantas vezes L:ow

1"eüo declaraç,6es no seu org'ão oHidal, viria explieaI' Ú üpl
l1ião publica os 1fI,a.:entend~1S que l'CSultanl do não eOllheci
menf·o completo deste com-cnio: affil'mal'ia L[llf' (1,.'0:'(1, dall.~ul:l

"xT~lc. e, \:onsp,::;'umlcmenle, ao Congres,so unli!Jat'io ·"'.Olllpe
te~l'la Ullpec111' que semclhant,o conYCJl((l pl'(ldUZ1~Se os maJo',"
'Iue grande numero de prot"issionaes c a qnrrsi lllUllli)Jlidac1e
de diverso:' or,3"ãos da opinião publiea Cllli ust.ão a yatkínal'.

O Sn. D/IRÃO DE VILkl. VIGOSA - E os fados llão de de
monstrar que silo exaggerados.

O SR. BARBOSA LC\'IA - Ouvi a aiver.ou,; l'ejJI"eSent,aDÜ~;:;

9,UD desta tribuna :õU;stental'al!l as vantagens deste cOllvenjo.
Com pesar confesso que os dISCursos fav,oravcis a eIle, ajnda
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m"i~ l'adiear,ml a or,ínilio, q1Je TiO m'~u espirito S0 tlnhg, for
m"do. conll'G,ria a ü~te '~ol1\':,ni(), porque tô.l'S discursos pro
varam CjUi~ us nll'US diS1lOS collc;;'~,~ '1ue sustentaram as 'vall
13;Ien.s C!o.~lo ronwnio, para Lnos e Laos inr)ustrias, em uma
[lo·rç8..') (la n()sSiJ. l'G,\j lU, dcixal"1.11l 'YeI' qU8 plli'<l outra PO):(~,'i,)

muito maior. dtes!a :LC·.'ma Patria. no!r, uma. YO:i houve <:rJi;l
dcIenr:osse 05 seus mtcressos. .

:\0 por~lo de vista fcuoratiYo, porLmto, o tratado 1\;J'l
pociia SOl' ref'orondlldo pelo Poder ,que se suppõo compel.;nte
para oxccuL:tl-o.

Senhores. nós nlio tomos tido. até hoje, a Diotaduro, Ila:
acccpção positiv,\ de somelhanto tel'mo; nós temos tido :J. uu
t.OCl'acia, o despotiômo illimitado, que não dá de S8US a,:to, a
n,enor satisJ'acção aos re~lamo::; éa opinião publio<J.. J~ não
so póc1e pretend81", absolutamente, c·omo S8 tem prcteHd,do
2qui o fora desle r"cinto, pelos orgãos diversos da op;nlQÜ
}iublica, pela imprcnsa o em ontros pontos, - não se pl\de
i~l1puhn' á dou!.riüa. cio pbtlosopho ele "lonLpellier a respoll
sabili(i"de desta a...ltocraeia com a denominaç3.o de DiotaGur:l..,

Este philosopho, quo tantas vores tom sido, injuslamente
aCOImado do l'rés','H' uma doutrina que não respeita os pro
gressos do espirilo humano no sou marchar continuo para as
idéas da libel'dade; este philosopho nunca a.uclorizou a quem
qm,r que fosse a que ela sua esdarccida doutrina, mui,; que
nenhuma outra, hurnanlt, da sua politica, mais que nenhuma
outra, hUn1(),nitaria, se tirassem pTctcn.oas bases, prelen,;os
argunwn!os, pua juslificar esta politica teratologica que ah:
I>:t,i proliferando.

POl'C!ue Dic[adul'a que e11e ju\;uva '·"Jn~r)<].ti'.'d com a
]lila.oe rGvolucionaria que vamos atra\'CSSa:ldo. ('.03:1 Didadllra,
T'I'C,,::c!a do ponto de vist:l das pI'C'occur";~';I's da pllílo3l'f'hia
lJIIC ,,:;,])]2, hauri!' a yerdude na oluer>:lc:,b ~0l13ci8nc;osa d.)s
,-':lr>nr'L1Lcnos iOociaes, - essa dou[.rirn f':lCOr,~,'n. 'S,'; ~orn o 'll(lUC,
éo'll o 10'1Ii11;1 que serviu de base a ! ,),),}S GS verdacll'iro~ I'l'J're
.~enlantos das aspü'ac0es duquolle tempo, om quo JOlmes Oll:'
pro:;lamasa ('OCllO melhor interprete ja gl(ll"I'~j. Iie··.olu~ão

dondo naS{'Cll a Rcpublicu do,'i Estados ünidos, o prin0IiJi,) sa-.
lutar - no l·c!>I'CsCnlut[on. 11(, taxatio!l.

Quer isto dizcr qU0 só o PO\·o. pclos sous· TC])l'escnbnles
legitimos, póde orear imposlo.o, Cl'car novas taxaS. orear novas
fontes tributal'ias; só o POYO, pelos seus repres(mlante~ Jegi
1in;os, é ql.1e pode cGl1senU" ('Dl que: tal ou tal induslri:J. mais
ou menos nores~onte possa ser taxada e transl'ormi\o:1 em
fOELe de receita publica. E isto 6 bem do ver, porque só taes
individl105. representando aspirnçõcs dh-ersas, os 'variados in
Leresscs de multipla,; zonas, poderão ycrificar a conven:<.ntia,
ou não convcnienci", de se trcar, ou deixar de crea, impv;los,
.cie torn:t1-os mais C'U ll1ünos pesados sobi'e tal ou tal 1JI
,dustria.

E é o que "\"011105. As Dlanlfcslações da Opilllão publica,
as aspirações de todos os \Jraztlelros que aninham D0S seus
eOl'aiCOeS patriolioos o ideal de unja. verdadeira Repubiit:u, as
reclamações de tü8:os aquelles mesmos que menos tên:. cogi
tado das {;undi~ões elementure,3 do Governo para comtitldr
unia lopublica, di:e:cm que isLo ql.:O uhi temos não é U\~'C\ Di
l:Ladura repuh~ioali.a, rt:ias, sim e l..micamontc, a autocraeÍf1..

E' a úLuação a maIs l1ybrjC:a de que dão nolieiC\ os ....nIlaes
da Humanidade. -.
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Todos nós lemos conhecimento de que em oh-ersas ç.lla~I"S
da evo!l'óiO da Humanidade_ SI) ,tr:m encontrad.o _u~" pod~r
C('ll;fal (or;emcI1Cc l'rQ&nl:l:ar:o, dJr·,gindil-se c Ill::>IJ11«ndo.:_E'
DoliJ.ic;mentc na nmlade de um chefe de estirpe, real ,.111 nuo.
,- Eu sei, tamb.'m. qUt; situacões lem ha\'idn em que as aS~

S'êmlM.as dos repl'esenlantes do povo lêl11 avocado a .~1 a ~:l

'wpma dij"('cçiio da stcieJ<Ldo.
, De llJll lario ba~ta nomear um Frederic0, um Cesar, um:
Luiz XIV. de OU!l'O lado, a Convenção Franceza, a AS:iembléa
an::erlcana.

Sura algum ([es!ps o caso brazlleiro? De modo algnm.
:i\i1o ~al:a a Y(:rd;;de, nâo 58 inwitv. nas Jicçiles lia hhtoria.,

não cons/ala as 1'urcas da J'atc·ja, aqulO!110 que dlz d~b c"j,lwn,b
anonymas dos CiJ(1i1iUOS que o fundador d~ Republica lJra:dleÜ'l1
niio é Bcnjamúl Conslanl, mas o General Deodoro da Fon~

seca.
róde-se dizer que Benj3.min Constant rept'esentou, ]10

'\5 de novcmbl'ü, () Ir,esmo qu~ José BonifaclO ceante de
D. Pedi.'o I; a sua in!er\"8n~:ão jembra a do .i\Ia:'quez d~ t'o:nbal
junto a D. ,José. A forca amoldou-sc nas mãos do genlu, in
spirarlo nos sagrados interesscs da Palria.

li" uma YCi'dad0. SenhOi'CS, que nos eslú assoberbando 3.
cada nwmcnlo, ql18 es~.<i a crispar-nos os labios, dando-lhes a
oxprcssão da suprema [iesc;ren~,a. Esla dolorosa verdade reage
por maGO diverso sob o espirito tacanho c mesquill~l!) da
qudJes que prelendem \-'er nos erros da actual autocracia 3.
conciemnacãc do idc~lI rcpublic~no.

Essa -verdade, Senhores, é que se tC:'ltou fazer a Repu~

blica no dia 15 de nOY·"lllbro. Deu-se o primeiro pas:;o: aIas
Um-se uma família pnvilcgiada, c ... mai:; nada! Em jogar
disto, que 'vemos agora? D",\'cremos fcc-har os olhos pata não
termos a dor de \TI' o que se passa? .

De um laGO, a crilic:l lh-rc e altiva ... não se exerce,
não se rem exercido senão rar'amentc, por meio de um ou
outro espirJlo mais ou menos lemeraria, :;em a liberdade que
f0ro. pai'a des8jar.

Pur oulro iado, ahi tendes o que pretende-se fazer passar
por um regimen l'cpub\iccUlO, que nao vem crear situacão ex
cepcionetl para que Ullla pequena fraeção da sociedade se con
stitua em um ;;1'UPO de privileg'iades. para qlU" a for[un(l.
pessoal de um pequeno numero de cidaGãos se avolume se
ulTedond8 cm detrimento do belH eflar coliectivo. '

A Repuh!ka, qUlO não é isso, absolutamente. ve-se COllS
pmcada. poJluida. pl"?stiLuid::l., 'com a prei8nção de ada__
plarem o seu Jio,ne g'lOl'lOSO a csla nef<mJa realidade.

E. no emlan[o, a 1P,;eJlub!ieu, quo todos nós aninhavamos
llOS nosscs cOr:lçr:í8s, Ie!. está no D.l'li2;O c:a nossa Constituirão
que. dL'd~,'a ahulirlos todos, os pri\'il'6g-ios, proclamando todos
os mdlvlduos cgllalOS pcr&~:n8 a lei.

E::-lre,i.u!2to, L<:.nto quanlo ora possivel esperar da in:er_
f8renc/U clluLuroa dos }Jodcres publiCOS ln.nLo quanto ei'U pos
siv~1 esperar da CiJli~bOl'~ção 2:oycrnarneOllLal, lanto qu<wLo se
pau.la eSBerar da .ac(,:ao (Ie dCCl"ClDS. [,e regulamenlos, de ]Jor
tuoas, cu:l rJeyel'~a etc:l:" P,ll'U a gl"ande. TJl"ssa dos cidatiãos,
para a 2,l'ande maioria dos nDSSOS compaLriotas. o m<Li '.1 I' ll('Jn
estar po~siYel. uma siluação La!, que não sô não fosse e·nial
aLJ~c.1la de ond8 I-"inhamos, C{~HnO tinllámos o r'igoroso dcve~ de
eX.lglr que f.osse supenor aquella que acaba\'ail105 de dcr~.
~l~. -
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:lra~. d';~gral'adam"l1lf', quáo lOllgC nós estamos desse Je-
:oich,'mtrulI'? .

Qu>' ~i:::nifü'~\I:iitl tem ('~Sl.~ I1I(1nij',,~{,wt;es. CS8as ('xp]osóe:,
ri;! ])1<1,i" 1111111i1'11'. lla llH1,i" di~eip]ill~lrl(l "a,~ 1:1<i'óSI'~, rumu ,; a
da~~,' "1"'!'?I'ia ,[,, lod','" U~ )I~\i7('" ci\"iliziHI,-,~ '? _ ,

1,.\11(' "ignil'il"flllI ','s,.;a~ i/I";I"'-', '~111 ~l\\O: () 0lJel"al'l'\ depolo>
III~ li.':' ,1"ill"'I'all<., l'I'~jldI.U~<IIII<-,nll' solicltad". W'o-vi<1eudas d~

\111; 1',,,1.,)' i rlL'p I,_,, <lp lllll 1'1Jr.! .. l' illl:a~'uz " a.!ial\1cntr; l.:On'Ulll'J
r illllllll)'l,,1 ':SI'-rr.'(1.('';'' \"\'111, Illlilllhl-~I' C"1l1 a cUll~e,Íl'll,'ia ,Ia
r.,I'I;,1. Ipll' f":11 "IIL ;\Iii,,~. it'1I1111'U:' \j\1{' fHlIll1l'I\l um dia U~ eo1J-;
s")]IH~ ,k T\.I[';,,:'.,I ''. lllr~I\IO, p" d,~ ?\(~I:kel' 'rrn'aT1l P-,l,"I.US ;,l.

)))at'","IIL, .' '.I'11,~1l<1 ~l.'I;\lI<\l' l'l"tl,~za ruiu pOl' Cc]'"a. alll.'~al' uo
enorJill' IlI'tôllllln 11" t.'.ldu~ I)~ al)ilni:';llaLitl,~, 11e lOt~OS t)~ l)1'i
yileg'iad(t,~ Ijtl<' ialll 1l(J.ul'il· 1I-"l1a J'N:UI'SI)~ 1"I1'a manter'rnl a [':1::

I'lora\:fi.r, '!lI pn,jl,IH1'iat1'-';'!

U ~11 b,Yb',:C ~l.\I'TI:\S - () )JroldariaLil1 ,~ lll)l,l cullS~
qlll' J\fir.1 I.'xj,';(·(;l)u Brazif.

I',\t c',I1, l\1':I'I1I,:;I'::ST,\:"TIO - Ex;,;f,(', ~i)ll, Sf:lllwl'.

() SI1, H"\liHOS.\ LL\1.\ -- LUl1I'llto (jlll' U llleu lwlirc 1;01
lI'p, i;':lllll'l' <i ~ig'nirical:,ã" de~la palavra. Pl'olctal'jo 11ão {p.i.el'
dizlT 1-1("' rapado. niio Cjuer dizcl' f:J..l'l'ollpilha.

O 1ll'l'Irtal'io nãu é um inrlividuo que llão tem de que sub
~i~til', r Yiylt )Iu.:ncligando; não é um individuo que anda a1'
l'a~hHldo a 'lua llli~el'ia pelas rua;; da Capital; nã.o: o prol-e
I<ll'ill. "S';(' rador rie toüa a civiliza(~ão. esse ractor sem o qual
,I t11l'1l di;nlll cul!l'g'a. ab"ülutami'lll:e.- não poderia ~ubsisth',
I'~~I; fado" _~I'lll u qual a -.,,-ida de meu collega seria iInpos
si\'l.'I, ,:' I'l'o"ilienrla maierial da especie humana.

(\ ::'11, }:l.YAEI' ~L\H'l'I:SS - (h'aI is,:,o ri romance.

(\ ~:'," H},lmOSA LIM,\ -- Si;i (lIH; isto IH'ide sel' !'owaue!:,
lHlI'CjUl' l\)\liLas Yf'Zes os an'I.HJbc:·)ó de um coração quo; :';C ÜJ
sl'il'a t'JlJ um icll'aJ glol'ioso, pal'll as almas ten'ella", podem ter
<\ 1";I'llIa oi,' l'('II1<\llCC; ma,; esta. (\ a -verdade, qllc !la de vir
ltal,'I'_'lU~ Ú~ !w\'!as, primeiro sob a fÔl'llla cio basLão humilde
1:1\ ]I"ll'grino q1l0 vede aUxilio, ma;,; que, um dia. cN:linuará
as gl(le]'lS da Hevolucão de 1708, e. aproveitaudo-~f' da ,:u
jlrl'llm i!H'J-wia (bquef]es qul.~ 11ão se" quizer,ll1l pur no pauto
d.. yisla hUllla!litario, daquelles que não t-íJrn c-onseieneia do
qu" "I'.Ia ftl']lOlo\liea. - lia d,,_ \"ir nm dia. l'omanC8 ou não
)'''III3.II(:l', l"'lJwJnnrlc, n. ol)j"a ~jol'io"a ctn::, ,;eu~ prrdr;c8s:,;orr;s, c,
",~",i)\I C"1l1<> n hlll'gw"J.ia ,,'yantaya-fiG impi1yida conteR os fi
I[aj;!:~"" l'UllÍlTl a ;\\lmaITllia fl'ance:'\H,

do que
Dollcga

quI.' i",,,o llãu <:\ mais
que meu distincto

() ~I\. 1':I.'."SIW ~'L\l~Tl:\S - São c(Jusas qLw não existelll
na IlH';Sa "qcipl1ade - burg'uezia tê l"idalguia.

(Hu Ullli'O.\" uparle:o. ':

(l ~lI, 1l,\Hl;o",\ LDI.\ - ... a~;;illl tamlw!lI, o ]ll'uld.,u'iado.
t',;~" Iluadu E~fall.,. !la, d,~ ex)>lodil', dill1i.!utwlo ,\ bnrguczia:
1('I'/!;;I./III_.\"I: IJlllilos IIl'Jal'fl'.', '/IIf: 11fl" dr-j;J>(j!l/- (I'[u;{r (l orador.),

::'ellll"r.>. <'li l"'''IWitl'. (.c'1111O a ddt'rO'lH'ia '111r~ 1-3 possivE:!,
á~ '-'l-'illiik~ do JlH'tI eoJloe':l,

f) SE. EV).'-SKG _\/AHTl':\S - E sabe \jue sempre o COllsi
\lerei, e multo.

() ~l\, BARBO::;,\ 1,1;>1.\ - SI'j
a manit'eslaçáo de UllJa opinião



frwmnl] r;m ('nllSN!1101Wlrl dfl ]f'ill!l'[l "r'll1 Il1Nlilação do~ (':'q)o
,:;it,,,,,,~ rldirl,'nlr-,~ di, IIlLl ~C)riali~lIl() !lIal rnmpl"i'h.>n~ido, pOl'
'1llf' a i\las~(' "rJpraria diITklIJll'~n\.r Ql;(,(llltl'<l. t.rnlad.(~tas qL!:
qlH,ir'anl dedir:al' o", Sf'lF laknlo" a I'XpUI' ~lD~ podcT'o"o" ctn dia
fi lerl'iYI'I e J)l'ccuT'ia situação do proletarIado, :'lIas a m~
rlitar5in das noticias que, t,llmultuariamcnte, ag~avando-~e dia
a dia, rnegam-nos de lodo.:; os ponlo:; elo o~cldente, ora sob
fi ft'lJ'ma de .qré'IJeH pacifi~as, e Ol'a soh fi for:ma de sllbleva
CÕf;~ simgrenfas, bastaria para nos fazer ver bem daro a
g-l'ayidailr d('~tr; pl'oblrm;l, rnai~ (Iue T1~nhnm ou/.ro momE'n~

toso.
Sr'IlII(WP~. n.1o aeJi'(1Jlu que nns"a l',ül'la r~t~j,t ,1 passar

{I lJalpnll' PO]' unLli' ~E' 0]111'<1 V<1I"l p:~~l' ~illo, \ Illcan}I'O (\a~ ma
njj"r~l.a\:i;r'~ niJJilis!as e tilIl1Itllml"t.::I~. Esl.ou mtllllamentfl
rOl'llrnt:·idn r1.' qlli' r,,1(' hnmiljnlo proletaeiado hrazi:ei['o, ,;ú
itJl]lI1l~ionado 1,el0 t.rtTiyel aguilhão da fome, ,;ó como aqnelle"
que se aehnram sobrt, o desesperado tab],ado da Jang-ada da
medusa ...

U-"r SE. J-tEPP.ESE:\TA"TB _ Ou pelos caprichos de um chcfe
potentado,

O SR. R\Tl.Bos.\ LI!>!A ~ , _ , poderia tomar as armas e ar
ran{'ar aquillo que ~ seu, pOl'que é inronlestavr1 que todos ll,-)S,

lodLJ~ ns qur~ não sún p,'nletarjos, é sobre proletariado que
lf'llIni' hasr'adn a nn~.~a existencia,

~p.ià-.nw Jkit.o lamrutar que (l 'Congresso Con;<.t.ituinLe
hI"it~jl('iJ''' niío qui1.i'.~~e daI' entrada na Con.~W1Jjr:_ão a umil
f'llt"llrla lã" IIJll,-k~ta quanto aqlli'lla qw~ foi apre,,,pnlada a
"sl;1 Casa IH1J' dh'i'I'~oS 1'8j1rr~rllt.[llltr,~, pnh'e, O~, quae.s o o('a~

cilJ!". I~.~sa ('Illf'nrJa que nãn r['a mais do qne uni corollario, lio
(lllal nà'l lJayia fllgir, da dispo~ição qur aeabou com todos os
}ll"iviJr:gio.o,. convidãya o Govel:no, convidava a autocracia do
dia a acabar com a distinccão odiosa entre o operaria e o em
pregado pnbJü-o,

Senho{'c~, não ha negar. aqui que não 111(1 romance, não
ba pbant.Rsi~. e, si ph~nfasiaha. nós só poderiamos lembrar
o till1l'ri'." qm, tão hem r;abe a rsta sitlJaeão r (]nc re:::ulta
rlaqllf']j,o I'rld're conto oril'nfal. "

(;onta a ~lIltnna Sr.lH'rr·azarla. que tlma príncp7.a. él quellJ
,"f> I iniw o]"parado pal'a morad<l. que rUa (1i~.j'l'ur.faI"ia nü meio
(1,-> Inr](h IIS g"sn~. I'orrfln~i~:::imn palacji), !laYia ~jrla aconse
lllada ;J I)UI'. ~1'ilIl,o-Jll(' rlado jwrcrll'l'er Jodas a~ ~a.las orna~

JnlcnlaLllJs r'llm 11;\ (·."pJpnrlorr~ da maiiOl· riqlH'7.U, ,jam,us SI'
lrmbj'il~.~,' dI' prrwtrar rm cpl'ln f[ual'to_

l'm dja. POl'('ilI, aguilhoarIa pela curiosidade, csq\Jrcr;-~f'
'<lIa d<1 'pl"fdliLiC;lo: pa~.sa o~ l.alf'.n!rs rio lwfanr10 quart.o, f'
liOlb.~ \'U~ ~all('J~ qnal a ~IHprr'sa (' a '-!m' da rJeS\'potiIl'uda
prinre%a.: (1eparO\!-sp-lhr o e,~pl'rlacnlo rla pil]lreza primitiva
CIO!Hjl' Irnha ~i1l'f!']rlo. i'Ol]i,f,Jllllni\n o Iple havia dr mais df'S0
ladOl-. dI' rn.1i~ Il('.saniJlI~rlo['. rJl'~nti' lia hl'llPza d'1 pulado, f1ur'
S(, I'synhn'a.

;-"'iJ~ os l"'puhlirann~ P~t<1nln~ na nll'.~rna ;:;itlla"ãn: rnn
fPIllplavall111;:; TlI\ nr);:~iI ('f'l'r!l)"ú uma R('pnhlica br\lis.~jma, f'.Hl
I{lle hOllVPs~P 1(\;:('31' par;\ fndos I' pal'a i'ada nm, r não a COll
/,i211I<tf,'ãn lia .iog-alilla Ilrs('nj'j·rjar]a. I1ma Rppuhlica rllJ que
nao _1.1:'sp i'nr:lnnl1~l \-rl'-sp, al1 lwin rio chrrff:'.' opIdmltn, con
~lj'\J1f.ln da l\iJlj" para ft dia j ,ell.~ta 'Ir' n()ta~ rlr banco mai;:; Oll
ml'tlo~ J"icliew. o u!wl'at'io Iltl,ndig:ando, varei ['ode]' \"iyer.
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Pa~~(1 a referir-me a eS"-S$ malsinadas mOl}0es, $elYJ D8m
de longe quer('r D1:1goar aqu8\les que em sua boa fé as sub
SCTê'yeram. 1'o:;so dizer que fui 11m dos poucos que volal'am
contra, porqne enlendia que o Governo Provisorio devia li~
milar-se ao expediente commum, abandonando o prurjdn de
legislar. Di~o lstO, pouco me importando de incorrer na pecha
de despeitado; aquc!Ja mesma pecha que atirava-se aos ql.l!O:
iinlnm a ,·elleiC:ade de ser republicanos no reinado do
Sr. D. Pedro lI; sem -receio de inCOl"r8r, ta::nbem, na pecha
de temerario.

i\egllei ú moção Hamiro o meu valo, como o negaria ;i
do meu d:stinc·'o collega ,\ristides Lobo. porque nfio me pa
recia que aquelle que tanto tinha abusado da maior somma
de pod8r-es que. jamais 1:'rClzilcir? a1s'Um reuniu em suas m:'ios,
fosse cnpaz de contmuar a Zerlf 00' caros mler8sses da nossa
Patria, fosse capaz de implOdir a e~peculação d8 todas as har
pias QU8 tomaram parle no banquete la democracia, eollS
pur!{unclo a sua obra_

o Sn. LüiOCSH:n GonoFBED(l ~ Xa Republica faltam pa
triotas. Ha muit2.5 aves ele rapina.

o SlL B,\BBOS..-\ Ll;'1.n - E' neCe3~aI"jo que lomemog esse
:farto e0nlO Uffi enOillamenlo pal'a o fn!l.lro, que se vai abrir,
T,ara esse futu;,o cujas poTta.3 erltreabriram-se já, e que j,mto
depende da cs~o\ha CJue b'nhamos de fazé'f' (ln supremo ma
gistrado, do prinleiro magistrarlo da Republica.

S,'nhores, nã') nos csqueçf!cnlOS de Que devemos esco!l1er
'Um cidadão que deve fazi'r alimma cousa pela Rrpublica. \Im
suwemo ma,l.':ist.rado C[ue deve dif"i.;-ir os destinos de uma :'i'"l.Gã;)
que aspira a s,o:r uma Palria g-rande C' feliz. anulO não haja um
pequrDo Dllmero de fo,'furluS fabulosas para emba~bacal' os
beocios, mas ha,ia 11m gr,lnrl8 nUTY'.8ro de cidadãos felizes, em
11m bem estar relativo. !\r\O nos esqueçamos disso,

E para que chef,'l.lemos a um lal fim é necessario, é in
dispensaveL rr118 e_~58 cidadão seja canaz d8 cumprir o seu
de-\'8r, em lor!o é' rigor des~a expressfio, .

Tem-se _dito, aqui cesta tribuna, que a Xaç;1ío está an~

ciosa papa entrar no regimerr da legalidade.
;'lIas. Senhores, entraremos no T'8gimen da 18galirlade,

porqUfl lemos uns tantos artigos esc':iptos em um papel,? A
Constituição, é c(;rto, trata dos assumplos mais bellos. ~ iJS
mais dcmocrati(;o~ e os mais republicanos. i\las, que será f'_~,3El

Constiluil,;ão nas mãos d8 um ind~'iduo que não tenha amai"
requ8TIa nr~ção do yerc'.adeiro ideal republicano? nas mãus
de um imliYiduQ que seja um pr8pos[0 dc sua propria fa
milia. e viva cercado Je runs cidadãos. os ouae:::. melt8ndo
as mã·')s nas ai cas do Thesouro. n;io ficam. d8"D,1'açadamenle,
com dias p)'eSflS pela indigna~ão ela Patria? (Apartes.)

Eu não sei a quem me T'cferi. Acho, pOi". destituica '-le
todo o funrJnm"nlo a inlereupciio do meu co118ga. Que S8r:í
essa Conslituicão, continúo, nis mãos de um indiyideo Oill;
.':'e apro\"cita da força para am,wdaçar a opinEio publica'! :las
maos de VJl1 ind1VidiJo que não compretrencla tlue deve ser
o cl'nfinuaC:or da obra de Benjamin Comtant.?

SC'nhor('s, o momento 6 !!l'avc. B' preciso escolh8rmos lJm
cidadão que seja c:.'tpaz de fazer a nepu1Jlica, õc exerce:' o 00
ver·no.
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R C(lmo repi1lo as sugi!,'~lGcs que promanam do :l1'Jl! i!.l
'st.indo de conservação propria, e porque devo dar uma !lcçaO
a quem suppoz que a pmilanimidade póde ter eT!trada }c:1L 11..;n
coracão republicano (Apoiados; rnllito bem), dlgo: ,\()~ n:lU
Doderr10s votar para Presidente da RepubHca no General Ma
noel Deodo,'o da Fonseca. (Apoiados, muito bem f muito
bem I)

O Sr. Assis Brasil, aecupando-se das moç.ões, pede ao
Con:;resso qUél sobre el\as decida, hoje mesmo.

Faz varias consideraç.ões relati'vamenle ás moções, e apre
senta 1.1ma representação de muitos industriaes, com relação
ao iJ'atado.

Discorda, em algum pontos, da representação, e dá ra
zões por que o faz.

Combate a theoria do livre cambio, e mostra. qUil, J1l'je,
O proteccianismo impera no I'.-Iundo :llteiro.

Por que, nós, que precisamos proteger noss'lS industrias,
que TItio temos riquezas, que não temos produclos, aos ha
vemOs de, per simples espirito de macaqueaçãe., fazer lrvre
C!J.mbistas ?

Isso só o poderia fazer um Goyerno que pro.;e']e 10via
'namente; isso. porém, não fará o Congresso. Por esta razão, ;)
orador quer que a questão venha decidir-se no seio do Con
gre.,;so.

O SR. PHESlDE);T8 ~ 'If'm a palavra o Sr. ,1,)10 de Si
queira.

O SI'. Jo]í.o DE SIQl.'EmA - Cedo.,
O SR. PEESlDE""TE _ Xão ha\"Cmdo mais nenLlU!l1 ora.do~

insceipto, vou declarar encerrada a discl.1ssão.
O Sr:. ZX:\L\ - PeGo a palavra.
O S:t. PHFSlDE);TR - Tem a palavra.
O Sr. Zama começa dizendo que o dia de ~oje tem sido

f('rlili~-"imo: o Cong'l'esso tem sahido, por orgãos competentes
de seus meTJlbrü~, causas curiosissimas; ma~ eslamo~, des
gl':lç:ldamente. em llma época em que não 1m ,'J.J01ivo ]Jara a
.'óGnle <'.clmirar-se de <lOl.1Sa al,:;uma. Parece ,lU·3 c~[;:lmos om
I.lé>nlnados pela Providencia a nos perder, !ú niil) qni7.e1'lno~
rcaln',enle tomar a posielio que eompet.e a H~i)['esentanles f.a
Na('rto. .

. ?\5:0 \'em discntir o convenio, que esbí sufficientemp·nte
discutido pür aquelles que precederam na trlbuna o orador.
A opinião IJl.1blica tem-se fOl'mado; o que não ~e cün.~e'Zuiu

auter é que o Governo forme a sua oPinião.' ~
~;omo acab~u ~e dizer o nobre reprcse;l~mte (jlle (lCCU/lOU

a _t.ribmw, e nuo e suspeJf.o, o Governo nii.,) sab8 iJ que faz.
,wo sa1Jü o que as.signa.

Que prelenrJe o Governo com e%c cOu\'CJlio? Prelcncle
c':'-,JJul:il-o. por deliberação propria depuls ql!'-; heuvet'll;')'~
1__ :,,':llIil:..t.. ,O a COll,otituir'lio, qlll) remo, ":'1 !l!tl<'~ '!

Sel'<Í. v.'rdarle o qu6 ü orado\' di,ssp, In iJ'J"co~ dia.,; na
Iri~l1na - Esta r.ons(itui(:~o serú violada ,)'.'1' ~lqIl011e~' qr,e
e",·,.lU :1e IJosse uo poder?

~,r:IS, si eOllf,am \:iolal-a com esta sem-ccr;:11~,nia, d('yem
r;ün[,al' ,Gl](; a.Tl(,U eX13tem homens que lj,,'lS hãJ d,; tOIjJa,'
cont,a.s, pOl'quc não fizemos uma 'R{'publi-ca para se;'mos cs-
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rr:lYl1." ,'1,' podr'f" ::tl~unl, (' mrnos '\(' ministro;:; l'rp1'rS8nLanLr~

da \HnladL' dr, did,;\rl,H', ,\~l:J inlrrVll(,ãu da Vi)11l,ar1e nationaL
,\,i" i'J,'''il'. ,Ii;:;"ul illfL, no Cnll~'l'('SSu Cúnt'l.lt,uintr', tOlllt1l'

r'(JJlia, ;\ wini,;i['f),; eU.ia l'xi;,-Ir'ntia ig'nOl':lLlllJ'<, po1'qnl' I'llegú
])I('~ a UIIl <,sladu. "Ill ql:'~ sã., dr31"';:;1,eitacla;:; ;1S ]'('gl'as que
rlrV"lfl ,_1'1' Ilh:n'l'v<HhlS em UlU Governo livre.

O rlidadoI' nomeou ,_em serretarios de Estado para au
:xili~I_() 'em ;:;na missão. Püi.~ bem; <1Quillo Que .se faz com os
~\lhlrll'gilil(ls. camanlS municjpaes, ou que se fazia quando
i,w,~ imlivjr1uos rram in\Ts[idos em seus rargos, Ilão S0 tez
('''!Il () COllgTf·;:;.~o CnnstituilitC. que é a soberania naclouaL

:\(w (f'J[w,: a honra de receber a communicação do di
['.la,I"l·, ,i" '[llf' havia ]lJurbrlo ;;('-\1 mini~lrl"'i(), e e3la.S enthlad,.'~
1[11" andam mini,:ll'andu, \iaO l'eprrsrn[am c) Poli I'!" pl1hli,'o
1111i~. I','la 1:(>I1~[j[uitãn, I~ ,) orgarn da vontade naciolluf.

li,,] :-'11. HEI'HRsl'::--.-'rA:--'-'l'E - Está fali ando pcl" eal·I.i111:\
uni i~:\_

() :-'11. /::.\:'<U 1-alla pela cartilha antiga, uppella para o 'Par_
!clmeJlI(i uni 1l0))1f'Il1 q1W r::i7 qUe< o parlamento nada tem de
'\'('1' ("IJm U~ milli,:jI'os; m,,-,: falla ('-m nome da ConsUtujção~,

que ue-aha de "1'1' \'o[al1a, " ((ual diz: ao l)l'esidcnte ria Re
llllblir,a cahe tuc]<,: 3 l'r'SIJ,;!.,:ahilidar:k que d~yia ab1'ang'rl'.
lor:!0:_ o~ fuoccional'io,: 11111:,\:co". rle~rll' amai,: L'lp\'ada até a
mai~ hai:xa ilO~il:[\fl,

O SR . .)0,\0 llE Sl'J1:Ellt."- _ Ei'gO.

O Si>. %o\.?-.L\ -- Condua. V. Ec;:. ,:ahe C[IH' m~\ T!·~t,ae('\

1"riln I'niL'r' na\.'0es é. por ""ua na[.ureza. lIlY\ aelo li:, :::'I'ot[1(1.,
:111':111('1' [>,>1111(0. Dia. diz o n_ 16 (lo o'11'i. ,H) (lê):

"Fllta[lo!ar negociar:õf'~ int('ruac:nnap~, a.iu~ir.';;, r'H1\"I'll
r:,-,,'s " II'atado~, ~"Tlll)l'(' ,1Ii I'e{rn'endum do Cong-l'rs~(1, {' ;\:J

l)l',wal' as que o~ c~tarln~ cl'lcb["1l'f'nJ na (;onff\l'l1lida~-j~ :In
arl. (iG. sU]1mrllrnr:lo-os, qnanrln rnmprir, it 'lUd')l",.-ladr~ do
CIlJlgrrs:.o. "

Porlan(o. ~i r\ 1'()ll<li",J(. .;-il1(' (/Iu/' ll0H pela COll:.tituil;un.
para le:' r:\:Ptn(~ii:C' d"I)()i" 11,' appI'nya,:lo pelo CongTr~S(), a
dausula ali rr;!'el'l'ildll1Jl, ,'l,~r" O';<I:i QU8 o tl'atw:lo nOl'te-ame
j'Í(:.llln f1[\o pódc srr po~[(' 1'1\) jwa\.iea lem 1 clt' abJ'lL

}la~. porque ejl('gámo~ <' ""la ~'ilua~ão? Porque. na phra~.'

11" SI'. .\I'is[ides LODO. Dlís l'r(l-{'uramos sarnai'\ para nos ('otar.
1)111'111 t"m uma rlispMitãú desta ororm, 1:1pm poclpria. W'

llLH\"'I' ..ri.,,: <1" rlit'l"k·tJ!rladf'~, sob a wudi~ão de que W ':Llb
1t1"11,'['::1 ;'1 1,,111';1 ria Gonstituir:ão, fazendo-s(' \'['1' i1<1 llIhm,).
[,·pq,.., '1"" (l l:"I1\'('llin não poderia ~1'T' posto em pe::llka ~en.'i"

[11'1"':" ,I" .~r'l' s\ljl'iln li aprE'eiar;lto do COTlgTe~.~() oj'r.inial'io.
L-~ll ,-, I) qUI' Inr\,1 WI<llqUf'r ('OVf'rllO, Ulai' (fUI' nito faz o
1>0\'1')\0 <lrll1nl, ql.lI) ,julga qUf', a sua maior honra (~ trahw eom
rlr'~p]"'Zll f(ualq\ll'j' maniff'stação dest(~ CongTesso.

\Ia,:. f(1I('1l1 TJI'nle com isso? Essf' did,adoL es,:p Gov8rno.
(1\1" :O'[ll~ M rlias trm (li.'anle doi' olhos o synvptoma de nm
m:II-,,~jal" gi"r',ll, n sj'mplnrna do mal-Qstar ela i'Oüier];HIQ, (jIH'
~':nt(·-~ .. I'Hlo~ n.~ rlias j"prir:la rm ~I'u direito.

K~I<I~ g'l'r',v",~, que ~(. ~uppõrm i'\f'r obra doc, opC'rarios. nilo
r';;;:p~'inIl'Jn IlIlira rl1ll~a .~enão o lDal~('star gel'al.

F: pn'"\,:,, 1]111' f) (1"\,('['110 ~r (\OU\,I'll(,';). {lI' f[w' a RppullliC;t
nã", ~I" fc,:! lJill'C\ :::;0S0 c \'Oll1p!uo,si!1ar!e dn~ joga(lorr~ ria bolSa
f'. nll(['(I" afOl'lllnarlns. mas p:l':'a Inr]hnI'al'-S(' a sorte popular,
f) quI.! (Im-e ""1":1 pI'illwi;'a ]J['(~()c-c:upaçã() 110 (i-nVP\·no. mas fll' 11m
GClvrr'Jlo qw', jlOl'ú'n1tll"'J. tOl11l'I'r'lJrl1thl a sua miss[\o.
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K()~ Il::io Ipmo~ [ido :::úYl'l'nn (lI' I'~pl'ci~ alguJTIn. O qllA
tenllJ" Ud" I" UfJl ~I'l'i'-~ d.' i,tl-OS. Dil'-s8-b Llue t(\Llo~ I'~_ses hü
nl('ll~ i'~I;li! f"1'gLh, P, por i~sr" 11;10 Y<"I'Jn que f"aminham pari!
BTn a)lYSnJO.

O SI': S_'\:\IPAJO FEflIL\Z _ .\ propo.,ito dil g'l'h-I', oerl1
Sf:'ql]Üe' fUL'arn ro~los r;!ll pnüica I''; meios Sll,)~()l'j()s.

O Sr.. YI-"H.\ES - ,\poiado.

() SI'.. Z,\::'L\ ,:!iz que eheg<.Ímos a 11m tal ponto dr infcli
l'Jilade.qlle íú 1\ 11m [Tire,,' (I diI"J'i!o dl'-l)l\l.i(:~:\(1: n.~ 111H'I':1I'lllS'. 11:1
E~I.ral!Q (li' 'FrITO ü,ntl'al, '111U;o:i com hllmilda(lr, rL'clamuyam
]Jr-n\'i,-18nei,)~ (lUI' melhOI"ilSSÜlfl Ih sen.~ rnalr~, lJlall"~ (jne lúrl;jS
a~ I'!il.~~('::; ~"nl('m. e:\cepl;o a du_s r('lizuriliJ~ da ,rua d~ .\UU\L
,lega :Ap"i"r{os .. -r I) Guy\,rrw, romo si ~ Provldenda lhrc <lr
)',meaS~8 a u-\liii'tJ iló.;:,-~ de ~c>nw eUlHmUlIJ, Dada diz a BS."es
(Iprrnrio.ô; o UOYi'l'IHl (e;11 1"OI'I:a" lXH'a ~u1"focal~os. para lllandae
buscar 'eXtrangl'ieos, c pagnl-os prlo duplo ou pelo triplo.
(JiuHo bem,) .

.:'lIas é aL. O])I!', VOU'! cll,-'g'lu' a proieCI:iio do Poder publico
deanl.e das llJa~sas popnlarr>' arrUdas. (J/nüo bem.) E esse
-GOYl'~'no ignora que é 11m poder 811hcmcro, que ao menü'I'
."opro de YClllo pôde desuJlparei:er? :Apo[ados.)

Que triste engano! O Governo. que suppõc-se forte, dá,
t0l1'-13 o~; {li'lS. demonstrai;ão de\ sua fraqurJ.a, de sua pusilIani
midar1e, pO~qU0, todos os tiias, se afasta do cora(',ão nacional.
r'lU(' (~ õ1 uniea hase qll<, pôde fazrr pel'rlurar os g'ovprlJOS Ji
Y1'r,~. (Apoiados: 71WÜO bcm.:

:\ii<l Yistes, hoje, .já o symptOlna do e~tarJo de AnIl'ilCjueci
menl.(). i..l,-~ J1lo18slia, por assim dizer incura'\;eL do adual Gli
v{'rno': PilLs elJr OU\'jU, hoje, neste Cilllg'l'l'SSO, vel'c1allc~ dUras.
,'erflades como I) orador nunca teve a corag'em de dizer, e que
obl"Íg'llriJn~ os iniimo~cln Governo a ,-~onservar-se silencio.".(\s,
não t,~ndc. ao menos. :\ tOI'ag-,-'m ,-10 prolrslo. qne é o ultimo
rernrs,-' ilus 3ug'lIs[iuus do dia. \Apoiado.~; rn:uito, bcm.)

:'\ão, já niio Jlw inspira Hyel'sftü e~,;c Governil, já não lhe
inspinl sentirnento L1e movCl'-se conlnl ellr. EsslO Gü\'I;:rrw ,'l
para o orado!' l"\Il tadaV8T, que üome0a a decompor-se e que
~Ú lllr~ inspi1'3 pif'chidc e tl'wpaixi'ío, porq1H~ Yt qnu \'ai prr
(ier-~,' IlO~ ahysl11o.~ do Jlada, -ôrm liPiX>ll' de ~i nem, SNluer,
umil II:ll,dna na historia.

O O]'il,lo,' jú 11ãü é 11m arJ\'(~rsat"Ío do :\lal'eehal Deodoro,
.' 11111 hOlllr'llJ ql!(~ tl;]I) compaixão Ih' outro, que, j'ereb(mdo ria
l'j',wi,:!rlli',ia n~ mrio~ ,-Jr, il'ansmiHjr u sele nnl11e ~i IJostr:ridacle,
rl"IJI,m Iir pOIlCO ha .:10 ~C'nfil' o Y,](1110 immenso, rl1.w ha rle
TOm\i1 l·-.~I' para tl'ag'aI-o.

:'\ão, o ~lal'echal Deodoro ,', 11m homem morto; qualquer
qllr~('ja o r('~llllarlo rla ,-~leit:ão a qur~ se "ai IH'ocedel', dei
X;ttlrlO (1(' _~C'I'(OI{'i!,(l l'r('sident,(~. I' urn i'adu\I,1' politko. IIUI' não
~ll"'i"il',i. pnl''lue iln "rro;; tão gT3.\'b, I.ão cr\leis, qur uma
vidn j~llC'jl'il (Ir I'xpi>lçao não seri;l ba~[ante para razrl-n~ pl'H"_
(lO:J.1' a mn,l. .'..;açiio.

:} SI1, ,Rns_\ .II-,,,wr. 11iÍ. om IIp'lrtp.

O SIl. ;;>:.\::>1.\ rliz qUI", si pl1dr~~I' yoll.al' all'az, ~i rosse
honwm rapaz .-Ir r"llllneiar ]ll'incipio~ !f'a!Jnl'nle a(\c..itn~. 10)'
nnlri:l ;t SI'I' .~r·ha.sjja11i~ta. porqur~ ~(í um Govprno dp;s[.es.
I\,'anll' I-];l.~ 1"1.'1'1,.,. d~~ faltas I, dos erjm('_~ r.Ol11lnl'll idos. seria
ca!,:1Z fi,! IH'umo"'-'l' :l 1','sl'Lura('flo deste ]1aiz.
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o SR_ ROSA JL-::<i1ül'. - Pois perca as 8speranças; porque,
seja como fór o 'Governo. a Reoublica. ni-lo voltará alraz.
,(Apoiado.\' c outros apaJ'tes.) -

O SR. Zo\HA diz ao nobre repl'csenlante de Sel'g'ipe não
pretende, de fórma alguma., diminuir as suas crenças, pelo
contra'rio, augmwla-as de dia em dia; mas fique certo de
que, si se aDpro:s:imar do Ilamaraty, ha de afastar-se da ~ação.

O Sr.. Ros.-\. JT.:"'IOP, - I';unea precisei subir as escadas
do Itamaraty para oecupar o posto que tenho, hoje, no Exer
cilo.

o SR. ZAMA acredita perfeitamente, ,pois que rr;-esmo
a Escriplura manda que julg-uemos os outros por nós (Riso},
e o orador não costuma julgar os outros homens senão pelo
Illesmo modo por que se julg'a a si mesmo.

O convenio não póde ser execuleldo, em consequcncia do
TIUm8::'0 1ô do arl. 49; e si esse Governo quizer e':..ecu(,~]-o,

apesar desta dispOSiÇão consWucional, fique certo de que urna
tê'rra, em que os oUiciaes superiores e oHi;::iaes subaltcl'ilos
do Exerdto, senlados neste Congresso, têm o procedimento
sobranceiro, allivo e independente, que têm tido, essa tena
não é urna terra de cadaveres (Apoiados, e que, lhJ dia em
que fóI' preciso fazer ,'até!' os dir2Hos do povo, qU:llquer que
seja o pre~.o do sal)rij'ieio, esse direito se ha de fner valer.
em primoiro Jogar, pejos meios legaes, e, depois, pelos meios
exlraordinarios, si obrigarem á ,~aGão a Llllçar mão desses
meios. (Apoiados.)

~ão h~ dous caminhos: ou o Governo entra na legali
dade, ou o Gov8Tno sahe dcllegalidadc.

O 81'.. ESPIP.ITO S.~~TO - V. Ex. não espere que esses
milHares o acompanhem nesse plano de inimizade sy.;;tema
tica ao Governo; b urna illusão de sua parte. 1:1Ies serão in
dib'UOS se assim proceder.

O 813c.. ZJ,,,rA s6 espera uma cousa, e islo Eão lhe contes
tarão os homens de f~ll'{]~; espera Wle, em cil'cumsLancias
allormaes, o Exe-rcito não !la de abandonar o postú ele honra
e de dever, que altia a farda do soldCldo ao coracão brazikiro,
ljUe palpita dehaixo desm felrrla.

O SR. ROSA JU:"'lOP. - ;'\uo é preciso dizer iS50:elles têm
dado sobejels provas. (Ha Otltl'OS aparles.) -

O Sr.. Zo\MA diz que o que abunda nuo vicia: si esta
é a verdade, que o nobre represenlltnte tem na sua consciencia
11ão póde levar _3 mal GUIO o orador a repita da tribcma, deanté
do Congresso ::\aClOnl.

U"r SR. RE2P,ESE:\rA:,<TE - Kós não precisamos de CODse
lll(~iros .

O SR. Z,\:e.,g não 'lá c(1oselho.~, apenas exprime t!.iTIa COll
vicção, que eleva o EXé'ccil.o br<lzile,iro; porque n:loeomp're_
hende. homem p!lblico, quer t.ro.:;:l casaca, quer trelga farda,
qUI: não se.ia F'~Cl'aVo da lei, e.:'cnn'o elo devl:r, escravo Lla
hrmra; (; O Ewrcilo bruzileiro ha U[l ;:cr, hoje, [lome> lem S~d0
em todos os tempos, ° dé'i'cmor ela lei, o clel'ensol' dC's clil'eilos
do povo e dos verdadeiros c legitj!l~OS in!erc."ses naC,iOnGb.
(Apoiados. )

:'11<\3, como dizia. ou o Governo cntm no celminhü da lega_
lidade, ou suhe clt) 'c:lminho ela le;;alicbdC'. Si entra LlO ca-
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Si o Governo ~ahe da leg'alidade, dá a cada um deste
pliz, egua!mcnte, o direilo de su.lür della (Apoiados), porque
é preceito velllo de Direito, e muito conhecido - vis vi re
pelUtur. II;6s não podemos seI' escravos senão da leI, pOl'que
a lei é a unic" sober2.IJa absoluta que conheccmos. O Go
verno 'Jeve cornprehender que foi organizado para ddender os
interesses popular'es e não para posLergal-os; que a sor:iedade
exisUa anLes quc rUe surgisse, e que clle nào é .:;enão uma
((elcgaç5.o da sociedade, que pódIO "'eUrar essa det0E;ação. quando
eUc faiLu.r li sua missã.o.

1<:"la é a verdadeira dout.rina; e o povo não 'está ainda tão
besiificado qú>, n50 vá comprchendendo aquillo que elle tem
o dil'cilo e o dever de fazer. (Apartes.)

Em poncos dias veremos o vedor dessa aureola que que
rem dar ao aclual chde do Estado; verifical-o-emos, e de
n,udo a nãu pCtdcr ser quebrado o prestigio que o cerca nas
c'JnJiç6es aelua'o:s. ?\ão é uma eleição qlwlquer que póde bas
tar ao }I:ucch:1J :\Janoel Deodoro da Fon5eca; essa eleição pre
cisa um certo cunho.

O SR. JoÃo DE SrQUEJR\ ~ Si eile tivesse a unanimidade,
esta o dcshonl'a:eia.

!ninho da legaTldade, nó.',; só teremos que o applaudir; mas, si
sahir do caminho da fCg'aiidade ..

O SR. Jo.:;:o DE Srn-C'Elfd. - E aual O acto illegal que eUe
já praticou? (lia outros apartes.)-

O SR. Z,nH diz que r, c:.:actamentc, em nome do Di
n~ito, que o nobre l'eprc;;en[aclc; de Pernambuco invocou, que
o orador eslá na tribuna.

Si tivcs.se con~cirmC\ia de quc, asC\c!1dendo a clla, não po
deria exprimir-~c com a isenção, com a franqueza, que julga
do seu de';cT', não subiria tncs 8scadas, porque, C0mo aqueUe
ceJcb'::'e orador Iranccz, cli?, qUe á Lribuna, que não é iivre, s6
pód8 subi;' um Grador .5em dignidade; e não p~et('nde, 8ffi
quanto for representante do povo, sac-rificar a dignidade dclle,
ea; circumstan:cia alguma.

Subiu á triJlUna porque tem o direito de dizer aquillo que
:pensa que é a vcrdQde, e ha de dizci-o aLé ao fim. (Apoia
ao~. )

VOZES - Oh! Ohl
O SR. VI;:i'.l'L\ES - V. Ex. não póde dizer isso, insul

tanc1a o çongresso. V. Ex. mede o Congresso pela sua bi
tola.

O SR. ,TO,\J DS SIQUEIRA - A unanimidade podia ser in
t.e!'pl'clada eomo filha da oppressão.

O SR. 2,\-:'1/1. diz que, si essa eleição tiver certo cunho
invC's.li~:i um homem d.e uma certa fr::wção de poder, mas ex":
p1'lnH~a sfmPre lIma üenuta mora!, e fará seulir a esle paiz
que nao sao ~om(~n[e as IInssas pop~Jlares, os descontentes com
o, e.~tadu aclual das cOl'sas, poque ainda assiste a eUas jusLiça,
~llld,a ha ~una mmma de homens que eSLão dispos:'os a de~
1en08r 0S llltercsse~ naClOnaes :i custa de todos os sacrificios
~ a !arcfa não !Ia de ser esLel'il, desenganem-se, - a causa d~
Ju<;1Iça, a causa do DIreito, ha de triumpha~', mais tarde ou
malS ~edo. e aquelics que combatem pelo Direito e pela jus
tIca tem agEnde vanLagem de não desanimar no caminho,
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qn;wsql'lel' 11'10' "r~.iam fl~ ,1{'l'I''-'I;)~ quC', p0l'y('nl,nrn, pO;;.;;lm
,~,') rIrl, [' .

Si L1 nlfll'('eh,ll n,-'odcH'o rr',r inw'~lirl,., 'In alio rargl1 rir prI
meir',) n1:lF:i.,,:r':HI\, rla H<·pllblira. os bOI1~ VI'nt,(lS (I neolham,
~i (.on"rg'lli\' mL~IIlIJràl' r;>lr e.slnelo ele tIHl"as.

O ~I\. PnE"1JlE"-iTE - Lembl'o ao nohn' oendol' qUl; SI} cinja
ao asslImpl.o.

n 8ft. %,\::\u dIz (lU'; vai úJlldllir.
~i.é:;l. n gr,n(Tal lieodoro {) sem caminho -, e não SeT,Í, o

nradnr o lmic,n a applaudil-n -. de nma rcfot'nuI. moral e
poEi-iea, 1[111;. ali;',,,, julga impossjYr!, porqn", na rclarlé. não
],," r"úll'!lJa ]lo~."ivel_

n'~[Joi" rl(' hnY('I'rJil1s enfl'.lrio na estr:H1a louea dos I'sbnll
,j::1lJll'llll)'; (, outros el'l'OS, p"!e a DN1S qlle .\fask cl.e5t,(~ paiz :1
maiO]' das ,,;;)lamiclades.

O SlL Ros,\ ,TC;>;lOl\ - ~o lHa do perigo seu poslo deve
Sbl' na vanguarda.

O SR. ZX:'\fA diz que (\ nobre eepresentank é infeliz em
sens apartes.

'''\ão vô que, apesar da sua posi\i1io militar, não lhe com
pete designar seu posto de honra?

Acasn duvida que no momento do perigo daPab'ia o
(wadrJl' não esteja. na vani,'lJarda? Só pede 1\ Dens qw: ll[l nlll
;:::(Hll'rj:l ~e encontrem ambo.'\, este hom('lTI de palelo! e l) 11
lu~II>'-' toroncl, para cumprirem seu devI'r.

U ;.;" ..Ioj:o ú}: 8lQuJcllU .- Em '1:) d,~ nOVI'IlÜll'O nhando
na'I'~lm r) ImpPl'aLlor, excepto V. Ex., honra lhe seja féila.

O ~J\. %AMA pode 2-bandonar Indo. Di-as nãn ha ilp :llJ~lII

donll1' a causa da~ suas promessas. Estimará multo que S. Ex,
se ac,lte na vanguarda cr;rr;nosco no dia dessG movimento.

O orador púde abandonar tl1do_ mas não ha de aban
donar a causa de sua P'dl'ia; ha de c:ombater o inimig'o da Pa
tl'la,por emquanto. com a palavra na tribuna, com a penna na
imprensa; e quando for necéssario ha de tomar a sua espin
gar(]et velha de paisano, pois o homem que morre peb Pa
/.l'!;' l.(Jl'n;i-Se immortaL como -O~ d-ell~es da Clnl.ig'llitluril'.
~:lfuitn hl'm.)

O Sr. Jacques Ourique - Sr. Pn'sid<mte. 51'S. méllll)l'o~

d,.> l:on;::"['l'l";;O, ~i lia na vida (11' 11m honwm posir;iio ilifJir.i.l ~;

;1 qu<.' ,-.r,eupo Ilrsf,~ lll"ml'lüo. Si ha na vida rie um ;;oldiHlo 11m
mnm0nlo arro,jarlo IS arIuelh' em qll(' me acho.

,'fi' agor:)" ]l('i;la tribuna. sob o pretexlo de combater (I
,,()ll\' ..nl.o aduaneiro, vi discutir-se a pessoa elo chefe do Es
tado 1',OJil ll1[lior ou menor paixão. desendo, por issr), se'['-me
pel'mltt!Llo flue, eontinnando firl ao meu velho amigo, ao pres_
tigioso milil;u' (lUe a [" (le novembro de IRS9 era a alm::t rl::t
1,(,\"o!ILi:ã(,. "I 'a " ,~ell hero", s;dknU,s,'l1S ililpol'lan1f~s ~PI'\"ico~

,'" (';lUsa "·epnblicana. ~"\1JoilJdos.!
-\s,~im eOrí\U não esUi na minha inc1()le ,leixar-me lcvow

pelas paix<il's pnlHieas, não estilo tambcm, ('squ0úrl'-m8 que.
(Jl1illlrlO ('11 ("h",":1\"a com f's,sr digno chdr. ri!' \!:ltto -Grosso.
n,nrlo a :\a,:ã0 ,I('ailnmhalla rlpanl.-. rl()l" aetos do (;OY(,I'no, qUi',
tom t;lwnl,' li!' rl"no. compriln'ia Il c.la.-;;" militar. ;'111' :Uli
rnaV:l com inteÍ'ra rlf'rljca~iio o tmbalho clr resLqéneia c pu
nh::t-;:.C', clC'nodadameIltl" á sna frC'nle,



o 31\ II1.\RCOLll'\O i\[ül:T\.1 ~ Sempre foi um grande pa
triot.a.

o 3r. .T.\r:(.,cE':' Ot:r.)i~L b: -- :".'l'yi l':<:'111 '.' GelWl'al Deodoro
rIlI l'flIlf e i'!. 1l11.'1I'~ d.. I;U\('!'w' .lirtatnn<11. rUJI) loda .a abn<:'
g,j(;a(J: ;:"lii [JObl'C' I; (~OIlI UU'H patentp de ~wre;;su.f<.sta.p.a
knj,(', jú :l, e'n!.rE'guei ao EXI'·red,lJ. r ~Oli. ag-t>ra. sln1plb o1fl~lal
rl'f"'t"rll;l,-j". !'l)]' c:,r)llso;(ju"tl0ia. p(J~':IJ [';,l!lal.' ~"In S'~I' ~IlSPC:ltO:

D\ln1l11i..' " Ir'IIlrJo 'PI!' s('l'vi 1;\'111 I) Grcil01'al Dr).,c1 orn. ,'\
l'rrCal""IlI-]H> llil\ili)'; ullli;;n~ d('(ij('adn~. :\c<)mll,~IlheJ l'UJIl ri
ma.xilP" iJlt,I·,'r,'~H' (lo' ~"ll~ adu." l,r~]I'le]ltl'>; a r:v]la1' ILH;[a::, ,~
p;]i.xik", 11<1" ll,HI('~ " _~allgll(: bl"a~il~~il'l-' pll,lk,,~(' ~('l' 1if'1']"llJl.ailn.
/111 rl"."'ll\',-,h()I'I'JIJ-.~" a·~ pl,t'~(';;'lIlr:I)P~ Jlullfl(:a~.

Pf'I"~nnl" :~ eo'H'" que lioje- al:enSalll r) G"lwraJ nO'udul'o:
.\.llllil.iiíí..lo aug-TIlI'n1u li" dt':<rw~<I:< a.:eidl~III<l','.~ lia ~I,ia ~dllJJ
ni"fJ'[lciJo, "dmittindo u;;scu~ erro., [JUIJtH':_OS ','10 '.'roca ian
illJC.ll'll)aL 11f\(\ I'."ffl" .~(\h",jal1l.mte l'illnprJlSa(]os Hn,~ f' outros
n':11' 1111i ,\!)Tli) dr< I)]"'~"TI'~~O. d,.' rmz t' dp liber(iÇlt](:', di: 'llT" ,'sJ.,(
,'l'ilJIIlI<I :\('ai),1 .Ic ser palpiLante prova"? {Apoiados _;,

i')j. em yez de estal· lias mão::; do nlilitar justo r: ioJel'anLc,
"'Ii\-.'.~s." f)])J milns nmjg fr'f'l'f'nllas. (h IJl'<lt!ores qUe me pI'C
1'1:11"1';\111 lll'st,a tribllna t('I'iaJII. jJOl'Vi'I1f.nra, pc,dido lL>vulltar a
vuz para fazer aeen",açõrs ar> dicladol'. eum a JilJ(')',llH1<; (' ificn
f;ii() r:om qne () J'izeram"?

'-VOJ:lêS ~ Teriam! TeritlJJl~

() SI{. SAHP.\1O FI':l\lHZ ~ Tf"riarn. :'I'iío "e l'""r~l<\ IIt)rtl
rI(',\nk da JIlclrfe.

o :'J(" J.\CQLLS OI;)WJCr. - 1;11 JJãlJ DJ8 fi" cHmprdlcndct'.
.TIl]!;" P('l' Diim o nobro {'ül](~ga que mr' honrou eOJJl o seu
'lpa'·I.,. :\eilJJa d8 lu(lo cu l,ambem zelo a po'Oj.:ão (l11e occnpo
llf'~! (' COllgl:e"~o .

.\{<-ls. dizia Oll, si :.\ Dicta{hn'a estiw's."e "lJ) mji{J" iYJ'aJl
11 ira", nu (Jure a tiYI'S,,!:'Ul 1I,vud(. á tyrallllia Jo:;o após a Re
ynlllo;:ão. a m((i,~ livre ln:lllife~tac,ão de pensamento nesta tI'j
bi1iltl f'::;la1'ja garantida, como est.á.?

O SR. SEP,ZEDELLO ~ Seria lima deshonra para a Repu
blica.

n Sn . .).\(;I~rJ';'" OCJ\IQn: -- .11\!':;0 rlllC ainda ni'iu llJl:' t'iz
1"~:111Il'dJo'llil"r·,." is"u lJ_ãri adllli]'<-l, jll'incipahnent{, parti quelll
H1W ti'ln " halll tn da Irrbuna, o qüe far. com que o r.-rar:lor não
se PO"SH bem expli0ar.

Si J1(j~ th'"'S,,enlM urna Rcvolução frita C0mo sucecdeu
em Fl';jlll.'a ('Jl] {,3D, Hevolnç,ão que de[J8ndr.u de muito s::m
iJU(~ .' lk nl1!ila luela -, ])oriPI'iamos ter fOl'madCI Ilnl Con
gr".~SH C(lmIJ f'~',~ f' mall!r']' llcl!r: toda", as gaJ'ant.ias rJI~ qll(} t0m
~nsad.., " ()IJdr' di"ell[illlos ('uni a mn.xiJll;l libprdaric?

(1 Sll_ B.\I'TlS'!·,\ IH :110'[1'.\ - v. 1-;.x. JJle dú JiU'fl',;<t Vou'a
UI\l apar[.e?

Q Sn. J.\UI.}L'E:; Ot;I1I\.11'; ~ l'oi~ lIUa?

o SR. RAPTfS'J'.\ D.\ .:I-IoTn ~ Ho.jr: V. Ex. 1J1ost·l'a-S8 um
extremado defensor do General Deodoro.
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E por qüe motivO, ajnda hontcm, c.reou com o Sr. Conae
d'Eu um c.irculo de ferro, para bater o mesmo General '!

O SR" JACQ0ES OCnlQ\.JE - Eu poderia responder a V. Ex.
Mas, aUr,ndendo a que nem o tosar é proprio para ~r.me]l1aDte

rEseussao, nem lao pouco as disCl-lSSÕeS pcssoaes interessam
ao Cong'resso, deixo de faz0\-o.

O SR. B.\RB()SA LDIA - :'ião estii fazendo a eritiGa pessoal
do SI'. Genl'l'al Deodoro, mas a dI; sua pessima administraç,io.

O SR. JV:;Q'L'ES Ol"RIQ"cE -- E eu estou moslra~do que a
sua adminislração não foi pessima, e que, si el1e enou, os
sCl'\'iços que tem prestado á. Hepublica, prLicipalmcnle a mo
dcnwão dos seus actos nas diHiceis eil'cun:stancias em que
se achou, o tornam digno da estima dos seus concidadãos.

o SR. ZA""L\ - Toda a manifestação de dedicação merece
syrnpalhia; o nobre DeDutado está procedendo como um ho~
UlPm de cora-Çá0, devemos da';:--lhe cocmplela liberdade de tri~

buna.

o SR. J.\CQCES Ot:RIQUE - :i\"âo rne parece de justiça Sllp~
pC-,r, nem po]"' um momento seQller, que coiloco o General Deo
doro acima de; yontade- da :'\a!}ão, representada po~ este Con~

fTeSyJ. l\nnca. (Jluito bem.)
Elle preza, respeita este Congresso, e tem dado ])TOYaS

disso. (Apoiados; mU1:to bem.)
O GOi\ges30 comprchende que niio podia ca'tu'-me, de

modo algum, nesta occa"ião, em que vejo duramente atacado
aque!Ic com quem 58l'\"i durante 12 mezes de baslanles diffi
culdarJcs.

Defendo os aelos do General Deodoro, porque os reputo,
na maioria, bnns e bem intencionados. (Apoiados.)

1,,10 não quer dize'r que approve o coavemo e outros
:)ctos censurados pelos meus collegas. Opporlua:1menle se
rjjscntirão esses assurnplc,s, e terei occasião de manif('slar-me,
francamenlc, s8bre elles.

O General Deodoro, entre as muitas qualidades de homem
e de cid,ldào, tem a de 'l'espeiLar a opinião de seus amigos, os
ql1ar,~ jámais o pret.endem guiar ou coagir, com mão de ferro.
JMuito bem; muito bem.)

O SI' Ramiro Barcellos diz que. discutindo-se a moção do
"l'm iIlusll:'E: amigo e comp::mheiro de buncada, Sr. Li'. Assis
Brasil, sobre o con..-enio, aS::;:S"nado pelo GOVI<".'DO .?rovisorio,
com o Go"Crl!o node-americêLHo, c. bem assim, mais duas
J1l0çGcs. que ha, no me-5mo sentido, nào faz o orador mys
teria das suas opiniões, que, no caso, são as opini02~ de toda
a nprescnbçãu rio-grandense no seio do Con;;TeSSJ. ::':ão po_
rJiam concordar (;om o convenio, sob pé'Dct de faltarem ao seu
dcyer. alleurJendo lIS cireumst.ancias especiaes do COTIvcnio,
não só em rc\ar;ão ás induslrins elo paiz, mas, particularmente,
~,s inrlmlrias do Eslado que repre~entam.

Pede j)ei'm:ssão ao Sr. Presidr.nte para ~'esponder, pela
u1fi~a vez, a "iaques successiv05 que 58 t.'}m feilo no Con~
;;Tesso a uma ncc'ção apresentada pdo orador, mas que já não
lil,~ prrfence, desde que le\"e o assentimento dn. ill&ioria do
Congresso. - -

nefere-se <) orador a essa mor·ão, a que Se tem dado o
:nome de - mo~~ão Ramiro ~ e que disso se tep1 feitQ un~
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cD.vallo de balallJa, sendo até attribuido li moção OfalseameniCi
da Flepublica. . - ~ 1 ~~ ~ _

PE';>~lln«l, portanto.C1 Ol'ador S1. e:s:amw"nc i)-,e o pen_a
ment(l 'li:re Lw.'« não o allclor da moção. f?:lS °CongTesso, q.ue
<l. adoptou: c,x,1ll1inandC1-sc, ainda, os mOll\~OS rcaes que le\a,.
l'Qm o Cün;;r~ssq a l1Jl'jgir sen1..elhan:e, moç~o ao GovE'rno~ ~o
de-se atlrlblilr a relenda moç:ao jal~e,l,nCnlO da HepubllL;a., <

O oraC:ol' entende que o Congresso deve Ler em Vbl<l.
,"sre f~clo, porque elle contribue, alé:n de outros, para b~n
('ai-o, e que ba de dar-Vhc na HisLol'la o nome de Congre§o
patriolicC' e oedeiro. _,

O Sr. Presidente e o GovernOl sao teslemunn_as de que
ouLros não foram os intuitos do Congresso ao aCOc'21tar a mo
I;ão do orador, senão o fazer reduzir á sua ac~,\io aquillo qu~
;>ra absoluf~menle necc%ario na occasião, isto é, - fazc~ a lei
fU!ldflmCrital, a Ici 'Constituinte, sem pcr'lurbar-se, dcs\'lando
se como se poderia desviar.

, Depois de miJitas ül]Í.ras coosideraço1cs com refcrencJa ao
assumptu, o orador conclue, dizendo que vota pela moc,ao do
St. Dl'. Assis Brasil, não que ache descabida a out;ru moc,ão,
mas, como se lrat<l de uma questão qne toca aos interesscs in
lern:J.cionaes, julga mais prudente a mocão do Sr. Dl'. Assis
BrasiL quando considera, ainda, qlJe ambas podem chegar ao
mesmo resultado.

tJ ~". Pl{Esme::é\7E - A discussão das moções fica encer-:
ra'ca, por não haycr mais orad0r inscripto.

O Sr.. Ros!. Jl::\!OR 1'cqller que o Sr. Presidente consulte
II Com,r82so si conecdc [il'of'ogacão por mais meia hora, tempo
~uHicrentc para que a COllUnissão de Redacçlo apresente scú
tI'aba1(lo.

Consulf.ado. o Con.sT(~sso approva o requerimento.
O SR. PI'ESIn1':]\"-[r. declara que se vão votar as mOlões

apn~sentadas sobre o tralado com os Estados Unidos da Ame
!'Ica do "",orLe. na ordem em que foram apresenladas.

O S[1. Joi;,o DE SIQL'ElP.J, (pela ordem) diz que o requeri
mento que acaba c'c ser votado em rclação á prorogação da
no!·a. foi fei lo no h1tui~o de poder a Commissão de redacção
apresenb.r 110jc meSillO o seu t1'8balho, afim de ser vn~.'ld(l

pelo Congresso, e n~o para "otacão das moç6es apresentada~
sobre o conycaio americano.

O orador cll~llla a aL!.cnç,ão do SI'. Presidente pai'a este
ponie. pede 'lue seja consultado o Congresso, afim de ver si
l~ste consc;üe qüe Laes moções sejam ,'otadas desde logo.

O Sr;. P~.ESlDE"TE diz que, eHecl.i"amente, a prorog::cçla
da. hora ilcdloa foi para dar tempo a que o Congressu pu
desse tO;llar CúnIlceimenio da redacção final do proji}.)lü de
Constilui(:ão. Este lrabalho, porém, ainda não está cO:lcilliLlo,
segundo inform3(:fl0 qus acabe:. de receber. Para não e~tar;rlOS

aqui paralyzucios, entendia. que podia pur a volos o assumplü
cuja discussão ficou encerrada. .

Em tCldo o caco, c a vis La cia rc.clnmnção do nobre ;:,epre~
sentante, consuItari o Congresso. Si porventura o CGn~!'cssl}
não consenUr em que sejam votadas agora as moç.:"es sus
penderá a ses;o.ão flor mcia hora, aLé que a Cornrll1s~ilo' apre
sente o seu trabalho.

Ao ser cOllSultado o Congresso, reconhece-se ui'io 11ave1'
!l-umero para \'otar; velo que.Q S~, Prc~Ide!1le ,declara suspensa,
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a S~~.'iã0 até qnf\ ~cja élprc~cnlad(> pela C()mmi~~ao E3p2cia.l ü
pal'f;~n' ~iJl-.rf' as é'mcnd<l~ oHcr('I'ld<l" li rcdaGo:,ão do projecto

C'm~t.;lui~';lO.\.

:-:11"I'Ollll<'-:,,' a "o::,."ãll ;IS .'( 1)0)1'<\,:' " ~) lllinU!.'.l".

P'Ii"'f'I.'I'

.\ ü)lllllJi""ü.. l'~"I',~t'iaL a 'lll" 1"rll'aOI ]ln'St'nte'i dh-,,'r~a~
l'il\P11,'ia.' "H"rl,,·joJa~ ;'1 ;·",!a<'l:i\,' ,j<l i,:0}n"'li1.uit:~ .._ ;vJr'pj,.l11 a~

:"'gl1jl;l",~. '.lll" ~llllllH'tk :\ 11l'lil.wl"<I~}:;u du C'm~re~~'./:

.\1' a1'l _ .),,-

1-:111 \1.:1 'I,' - I',"l' (,]J:,{'nadu LI - di,é;'::I-"l'; U;lU ':'c der
t:"'.'rur.:ão.l .

.\" ')I'l. .)

TI'Ul.~ril'il'II-"<,' "I.~ 1';11<1\1",1-- -- [11\ p!;\llalln cl.'nll'al ;(~ 1\1:'_
]'llj,\ica - 1'al'a depuis ri" pa1av\'a - LniãfJ.

'\0 rI. 7",;:; 30
:

:-:I\b.sl.il.ual)l-'-:I~ a" pabvl'as rin;w" - lll)ll>clldo li l.·I""pcdiv:'l.
<11.':' (l i"inaL pr)J' estas -- podendu, todavia. ~1 e:"e<.:u(',âo dus

I'I'illl<'i1',)S .-'1'1' l:onl'íac1as aO>1 ~ovel'llOS do,:, e~t.ado~, mediante
ul:JIIUelll'ia ue~t('s. ,~

.\1.\ ,11"1. -j,:

\)i~i1-~"; 111;\lliladt - ('1" \'c"- ,lL; - I"al'ú -- l' Ll'ans-
lil'a-~(~' --- l'c'ucecie1' jl'll':.I depois ..k -ilfllTlClliat~h'II'Tllc .

.\os ads. 2~; (' '!·1:

S"jam l'euniclos '.'HI l.tnl sú ad,ig'll, e l'ed-igidos elo ;:cguinlc
]lIO(]O:

,\\'1. ::\enhulIl flJellllJro dll Congrcsso. desde qu,., lenha
sid" deito. poderá celebrar contrattos ~Dm o Poder 1:.>::e
NlliV<l. nem L1elle rceehel' cODlmissões, ou empec;os TemUIlC
rlldo~.

~ I". EXI;Cpl.l\Ulll-H" de~ta prohibi<;ão;

l" as l1iÍssi)e!s diplolllatka~;

ao; !:onmlissões, ou cornrllandos nlilil,ll'l!S;

:i". I,,, em'gus dr aceesso c as lH'.(j\J1IJ(:,)8~ lPgae~.

~ 2." ;-;rmhulll depu lado (lU senador, pOl'C:m, pOC!;;;:l, itt
('I'il;ll' l1nl1l1cHtão 1l,Il'a ,mi;;~üc;;, romrni:;si)r,:". ou C0l1111.l:1.J1(\O",.
(lo' (]lW Il'atam os n~. 1 c 2 elo pal'a::;l'apho antJ;l:f:dl'n(.;\. Sf,n,
li'""I1I,:<! _Ia i'l'~pt'di\'a Call18.1'a, t[Ullndll l.la a('(',(;ital:ii,l :'o>;tlltar
1')';\',1\:;;', .1" 1';,:('lTÜ;iu '.Ia.~ 1\llllT0['~ Il',;'i:;lallva~. "",1'0:,-, lW" r',1~0"

,I" ,:':'U('1']'a. "u llaq1l811,'" I~m ljUe a \10111'<\ ~ ;I irüegridt}iJo.' (ia
\.~lliüo "e ::ldJan!l1\ el\lpcnhadas.· -

~,,-. <lrt. :3'5,11. 23.

~nlbl·ilua-sc pelo ;;~gniltl.c;

l.l!;;'Í.s\aJ' ~(lbre li DireiLo Ch;iL Criminal c Commcrc~3.1
da Hepublica, c o processual da justic;a federal.
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8UP]ll'j[llUIlJ-O',' as lJalavc'as - c fallencia.

Ao~ ll~. ::;:) (' 28:

:-::lll)IJril[lanl-~': .

.\0 ll. ._,,:

.\cc n':'!.' ',."II! 1'-_'<.'

Jteliija-~': U~~illl:

o "ill'J1l"io rln 1'!,,,~id"IIi,' lia rÜ'[iLlII~i("i(. I:" 11"1'1'1I,:i"_ j",I:
1"'l'i.a a .-illll:l:ão ,'o 111' 1':'.-"lJ ,I,' ~I'I' I'~;;' 1I";,:'arl;), IJllilll,111 .~"

",",1.i\-"I' I'IU'''IT:H.i-I) rl 1:<!Il:--;-n:.s"-P. u l'rl'~i,lclll',' 1[,(l'Ú j'JIIJJlj(':,i",\~
a~ ~ua~ J",lz0e:,.

;\(1 ar[. -10, ~ jO:

n('rljja-~e as"j211:

::\0 ri"''.' ('()llir'll'in. \"ol\'(~rü á ClnHlra, " ,,,i i1~ all,·!,w:t,r'S
obf.iYr'l'em t!''lJS IrIT()~ rio" \Oll,lS do~ 1I",>nil)['u~ 1)['I'~r'II!,,,~,

C()Il~jd.Cl'U]'-,;r'-ão <ljl)1:'I'I\'ada", "('11<:1,1). l'nliin, l'r'IIII,lli,la~ ;'UJll U
prc,jec!o it CUllla!'a inidadora, ljtiC Sl~' pucil'l"á 1'('jJI'o\al-as l!I~~a

JlIC~llla 'maioriil.

_\u ~ ~" ,I" 111l'.":IlU 'lJ'li.'Ou:

nu.iijC\-~I' i1~siJ:l:

HejL'ita,'as ,j,',:I(' 1l101.ill <.I~ i,\lleJ"'(I.'<J,l'_"'. U IIl"UjIT!U ~l'['Ú ~',,-L',

Jljo'l:ido 3"ill ('llu" ;'i sUJ:cção.

_o~ ]'!'I\jl'('I,'~ I·(,i,'ilnli,t~.

dI'!';!"~ >"('1' l"'H!'\',IIL !lil 1,ll'~II'a ~"~",,-il'

.\CJ ud, 'lO,

,"a l1i'(' i (lnar I, .~.

! I':-:i SIHI h,' .
niin jI' 1-

SuLlslitwllli-~l' as 1'<1]'I\-;'a:, ,,- l' J-,!",~id'-'Jll <.II(~ ~'Ilai.

po;' 1~"I:l_~ -,- " (,<),1<\ \,'ri Ik:il'~ PI'I'_"irliT';'i a 11"1 <1'-',- ;;[:lIi-'
tl'l'j"", P?ll fJlil' -" di\-jr,;j- a ",llllilli~I!':IIJII' -r ..dr. :':11.

DC'pt.i~ 1'1" paí,i\"'u -- I"':i~ii" --- ,II'I"I''-'~ :-:';Ii(,-~"

Yl'i"il(> l'o:tl'illlg('in·.

Eill \'I.'Z I -_ ~l'nkJlI":I 1)laiol' li\' I'I'-'Ll~ alllHh
CUll(il':llml~::irl ~III J'la:", lk· LlIJ11S 'lIUll''' .

.\'J <lll, .;-:" di,l, })~'l'u~i':':If'" 1,!'i;II,~i[ul'ia~;

U G0\l'cno Fedc'ruI allljllil'il';l, jJ<lJ':l ,; :\'a,ÜI), a ca~a em
(jll8 falk~ru () Dl'. n,;nJ'\l~Jin C(Jn~lal1! l-júLl'/lw (i<' _\la;;<lIII;I'~',
(': llel!a :'I::tllc!'\l"1 tullucCli' U:lli,l ia],j(ic-'. l'lIl llumrnagl'ill Ú mr'
lllorj" <io 8'l'nnLlt n~ll?'i"l:1 -,'.J I'liu,I~I..IU:' da Bl'j.Jublicél.



])1'. Benjamin
dct casa mell-

, ,
]lu, ,c'
na!',t
iün-

l'il.I'a;;!·•• phü unico..\ ,in,"" domc.3mo
Conslant. lcl'Ú. C\l19\lil.I~hl \i,cr, o U5Uj"rUct.O
tionaC:a.

8ah\ da Cllm\ili~~ih'. 2:, de j'c'ycl'eil'LJ de 1S~Ij. -- r de
.4J11w·uL ~ 1-rUl,'" Soâr0. ~ Lrllh'O ;l[iU!Cf. - Lcupolrlo ile;
fJdih,~t'" _~ Ju'io rir: CI1-"IiUu).\'. José llyginu. - Theo
do)"o .-llc!'s f'uchcco. ~- oi!. \"lllw1iIO. ~ Lone:;; 1'1"01;(10
AI:/Cf\) CW.'I:dC((,lli. ~ Jiwwd Francisco JIocJ,:ado. - ./odo n.
Lilf'é"" _. Juuo S'i(U',-"' .Ycil,'Ii. - G(L/Ji'llJ Be~'ow'o. - \'(tljilio,
])""III:.i,/. A-'lHi!iilO ;lo AJlwI"Clt. - Ui[ Goulu1"t. ~ l'a"emito
JêI)Ú'j;

() "'!:, l'nU:iIDE:\Tl: (liz 'lue a llistussãu LlJ.~ !.'m'~ilJ'b <1.['11"(;
scuhll:as ril'Ul\ encel':'tlc1a.

o Sr. Antonio Euzebio pedil1 cl pahl\Ta, [l~\l'a que :1 Cün1
I1lbsi\o du lllCliaccãü lhe ill!'Ul"I\l(' si não julga pro~edenle \1I1~a

ellh'lhh. quc l\rl'é~L'lli"u ú !'c(;l\t~:ão elu art. 20. Parer:c-lhr; qU('
:L qurstüu ,:' lãu clara (lUI' nãu pócle a~lrit;uil' a falta se.não l\

,o,S(F".'c: 1\ lU [11.0.

O ~\rl. 20 u~!ú l"."li"'ilí c) eleS!.", II~u(ld (l,.~:

"Os dcpuia,ks l.' U~ scn8.c!()I'('s. desde que liYcl'\'lI1 rcce
hi,:Ü diplulIW, a:.,\ a 110\11 ek:('ão. não podcl'ão s('t' lWc'sos,
~ahl) l·il.~o d,~ I'b;;n\lleia em cl'inw lnaflan~'a\"l'L nel\1 ]J\'OCCS
~acl()~ fTilllil1all\\l'll\e SI'n', jll'lhia l;lêellCIl de sua Ca:nm·:l. Lu
\,vlo u jWl)tes,n aLI:' [.ll'(1i\:mda, eXl~ll~;h·e, a m:I('I'illul\1C pl'Ü
l'Ns:ln!f, l'unellel'ú 03 :lll!OS li Camata l'e:::pl'('.liva, jWI'a )'c
sO!V<;l' solll'c a p,'(lccdl'l1l:i;t (lu ac,:u.,,)(:,ãü. si o U<TllS,H\O nüo
l'p!m' jlL:IIl jubamento imllll'rlial,n".

Dia, •.'~i(' "sem j>l'h"(\ I!tCIl\:'l ele sua Call1iJ.l'a'' lli'í.C
I'·.'tel'i"~~u Ú f'l'i~ào r~m riagn1.11h'. pOl'que eslú C',,\:'l) que
a pl'isi\o ~l1\ i'lag-ran(c [\f\l) 2C podcria espel'al' lic','np de
i!\; ,)1 \l .

.\,,~ill1, ]'l,I;) 1'('<.i::\('(:;';1) da C<lI\HEi33ão, o r.:('1';,,1:1.,1,) p(!I!c c'.'"
»1'L'Hl elll t,;'il)W di, i'laS'j'an!c inaHwIH:aQ'1, 11m." n:iL) [hluu Sd'
lJl'Ut;'s.,ür:1l '<.."11 licen~:1. da l::tl1lar;J. l.qo é ab~\H".:{l.

Entl..'~j(j" o [)ra.-)ol' ljU" {' jwnsull1f'nto do CI\[l~l','s'n llfF;
fui este. lll'i;sn () (j1'IJulw.lrl, \15,<) ].1ol.k dei:-;:<.u· dl: ;'CI', il\l~~h!_
d:ala!l!cnii.'. f!ruress-<J/o.

()L1I';,<!OI' l'~l\>1lll\, P01' C(lll'e:::~~illle.. <) ni!I'IH::liJ (In C011
gIT~S0 para c~'u !Juulo. qül' lhe pal't'",' jl\le]'e~santi~~imo.

Em loiJ,) I) ~a.~u. () 31'. l'l',>.~idul\lc de1ib2l'il.l";Í COi1\CJ melhor
1'1l:l'I!dp)'

:\!as íll.' p::a'cc'ia que o m ..'iü n·'ais regular ~ul'ia submelte.r
c~la l'~lleiHla Ú yu:,,;;:üo llU C()n::;T(;~5U.

O Sr. Ubala.iJ:o do Ama:ral (;ida ol"ll<'lll) dh ",\1(} ni-\o ~c

,kll pc'!' cq'.li\"~'l:Lj (ia C(lI;~Ini~<\O c1 ccjeição ,:<\ L':11cnóa ,lo
n()l'rl~ r<'p;'(''':'l::al~k (]:;:. f1all;:\. _\ iSl'osi6i<l ('I)l'stituêion,t!
paL"~" ..'ll-lhr) ILI('lh~H'. 1I111ilu 11"';S g'unmt.id'll:a do:, dil'ci[()s ,.1,)
n'pl'l,~"n~nl!j" li,", :\a~:ão rJu que <)(l1'.-L'lla apl'csenlalia [ido no}:,',";
;·('[I!·P."'l'lall:U [lu nal,j".

~","'I ndu " (lp.nlJll ria CUI1'lllis.,8\'. l' l'qJrf'~(~!ll:lIIiG lia :Ya
l;an IlfiL) l"Jilc Sl';' pl':)CI'.o.~ark) ~l,:n F;'('nça ,.i(~ ~\1U Ca:rmr,~. e
~l) púL:" ~L'l' l'~-'cco em J'hSTanle ddiciü, tra!::mJO-~G de ('r~ll~e
i l' na t·ianl'tlYl'l.

Para" Conm:is~à(J. r~l3, j'\pül1J25'" de fjo1l' ~Og'itUll o noo,")
l'cpc5en~,lUle, reso;\c-Sc CiO ~c~um[c lllÜdo.
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I'rc'~l' llTI1 ucprc:óenlanle da ;\aciio, em vir lu de de crime
inariall('.U\CI. fiuando niio r~(eJa aberto o parlamento, a au
toridade nada mais póde: t'f\ZU' :>enão lavrar o auto dt' fla
grante:, c ~atLÜr.'iias a~ pl'ill:e:ira-3 formalidades, csper';\r pela
.1Dl'I'!ura tiu l'a;'lamento, y]~I ..) toIllO o repl'esentanle nao dcve
~C1' procl'~sildo ~e:m litel:çil de. ~u.a Camara .. (Apartes.) ..

~i ü Cong'l':'~so Ibe: der o dne:](o de expllcar'-se, elle d)!':l o
Que pen~[\. ])epo:~, c~iJa um dirá por sua vez o quo pCll.:oS,.
u ('t'ador I~ a )'Iaiorirl da Conlmi~3iio entenderam que, na au
SCJH:i~l dn Carnlll'H, {) l"erl'l'3cnlf\lIte dé!. :\'ação só podia ser pr(':iiO
('1'1 rkgn'.nk j,Ul" [:rilll" ill<lnançayel. Isto e, para iiali~rac('ão
C:<l~ j)i'jml;ira~ fOl"mrdldarlcs le6a~~. Si ad,oplasselll II sy,:bi11a
~tp:'cs~nl"do rwlo nohre DeplLLudo. iriam c(JUocur o rrpi'C::'cE
La]llc ,:h\ .:'\adio e1l1 (:(\I;dieõe~ muito inferiores ás dc Q'-lalfTuel'
cidadãu, pori1U'-', J,I'8,;O (';ú Jlagt'al\t.c, niio e~tando aberta 'l-sua.
Cumanl, clil' fil:al'ia jJl"esu, " o ]Jl'Dces:oo não poderia conlinUév;
J'il'at'ia. lJUl"lanio. cru o::ondicíSes inferiores is de qualquer ci
dadãü.

E' Yl'i'dadc qlle a um repl'cscnlanle da Xa(;',ão fita il di
I'I;Ho de optaI' pela continuação do processo, mas a dISpo
sição Ih lei tc'm j)OI' fim jJl'üleg:er, especialmenle, [) l'e:prc
senLanle da :'\tH:ilu. firn ('steque não cra consegllido, lJOl'que:
('I lI..' n~aI'i,1, l]lIamlo JlIüito, eqlliJ)']l"acJo a. ,qualquer oul)'o cí
iladftO .

U 'IlE' "'~ (('\(' ('m yi~l.a foi jltoleg-el'. ei'ficaZfJlCnlc. () fC'
lH'('.«'uiall1r: da ':;,tçÜo. pa:'a. qu~ não po~sa se", pel'd'!!uido
,:.li)(J['idus::, ]Hir\) ljlll' '_'Jll U1S0 llelllJum n03sa haYél' a (:--f)Illi
u\lDçilo do pl'u('I'~~(), nrm l1W;;D10 TIOS casôs de prollullcia, llelll
1l1"SlJ)Il y,:!'lricC\rJa a ~ua clllpabilidadc, 5('))1 que a I'C-311eetiYil
CCilmu'a ~I'':U o\Jyida, (Aj-Joiw!0S.) •

Era lli~~o que' I) depui,ado. ou senado)', l"ical'ja '~Jl1 I:on
dÍf;t,~~ i1\r~)'iorcô a qualqUl'l' oulro citl<lclão: IJre~o sem que
pn,Jr.~~e ~'_'l' i'J'OI.lullciado ,'- ]Jol'h\nlo, sem 'lue se pude~se ée
1ell(I~l".

Ol'a. :l dL')'o~il:iiu da. ll,j nau podia ser ~illlJlle::'menlc o
ll~~xa;' a ('~~e r:ida'..lão o direilo rlr. 3e efJuiparar a ljltalquct"
OU(J'O. Ih~. pUI" sua ()pr:~~\Q, tel dLjU'1I0 que todo" tê!ll, rna~ S'III
de lJt'l)lc~eJ-(J, I:Hicazmenfe.

~i a slIa CalJlf\~'a '-'SI ,i 11l'1~~ionan,jo. ,;. imn1"dia!rrmenle.
in\>~lilJrr do l'ac,tCi. c gal'unle,ou não, 1:()IllU I~ntcllde:'; ~i 11;10
(',"I". I' I1Cl:es~ar~1) qu~ t()lltinuc a lcr as suas imm\Jlljelades.
afL.'11 '.lc (;~I(~ u~ ~'-'\lS )Jurcs s'-' jJl'UIlUncieIU subrc a continual·fi.\!
do prucC'.<'o. .

(!lI i~~{1 I' lillJa gar;mii,l, '..'U r', lima inulilidalk. ~i i! L!Ll,1
__ < "nnlia. l1il" )J(:'d' ~('l' ;h~ rnJirH j',"l'ma ~1'llã" Hs"jm ~i (, 111JI;(
inulilid'l,le. ))al'a ljlie figl~]a na <ollslHui(·fto" :.lpoill(/'Js_J

f''-'l'lunlo, a ,Commis"fllJ comprellr.nclr.u; peJ'feilamente o
jll'n~all1rnto ,lo C'.1Jl3l'es,-o.. que ~5iaYa no j.\rimeiro projecto.
que )l~"~'!\l ":11 j'Jl'lJllI:lI',) IIJ~tlJS~aO, e que. na Commiss:lo, foi
d:~,'lItl,d(' ~'tTIli': rc se,' apl'rc~entac1a U objec(:üo do Sr. l'C~
r'n'~I':11,,-n:p ])i'1,] B:lIl~a. ~/l}.!oiudos,)

Pol'lunio. não foi pOl' equivoco. nem por omissão.: jJ(il1e ter
~i,Jo, antl''', um dTO ela interpretação .

. . 0) Sr.f.r;,t:::niü,.Euze:bio 11i;; q,w não IJet duyj,.l:1 que n :11'
iJ,'2~ :..n 1(':)] pOI' J!m p~[abrkr"l' llma ,-,,\rantia para o dl'flU
IU'dl r.>:1 s,'nadOi" 111<1._ '·S~:l g-aran! ia. "amo ",'lá d(:lerJijillac!,l
nl~ ;'e]'l'l:il10 "a:'ii,~u, 0 ;;onJIllel.amenic illusOJ'ia. (.-!}!oicdús G
'UlO ap0wd'Js.;'
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E <L JH0\ a de quc tem rado na JX~clamacãu que i'8l é
que o llOnl\Hlo repre~t'nta!ltl' não \ CIU 1ê1' o artigo, para TIOS
'~'onYencer ck que não 11RYlil,. mO[I\O para essa reclamação.

Elle iutnrpre\üu o artigo, deu-llle uma ir:1éa que não e;;tã,
de fól'HianenlluUla, eon~ié\nada, i~to é, que o deputado ou
senaclol\ CllJe for i)J.·(;~n cru f1üb'1'ank de crime inafianr;:wel,
é preso, 2ómenl8, para seI' solto.

1'01' 4uc' ~ Quando cln urna desordem ;;-e apanha um ho
mem IW aeto de 00mmcllcr UH! edme, não é prelóisü que eBa
~oja prC;;L) para se tomarem sobl'e o facto os csclarccimento,~

Ilc'cessll"Íos. (Ha a)(j1l.'18 aplJ.i'tes.)
COllhJ ('sla\a llo lII'Ojl'ctp p1'illlit_íyo, para dar-se o pro

l"l'SS{' I' a ]!I'Í~iín. "l'a lWL:I.'_"saria liccn~a da Clllllaea; de 'nodo
CjllC u J'C'pn_'selüanle, ~endL) l're~(), ('l'a pl'oces,:,,,do, e quando
dlCga\'a a oreasião dlt jJI'onlIncia, elle tinha dOLlS melCls' ou
espCI",1l' lllIC a sua Carnal'a ~,; rculli~~(', ou requerer, immedia
talllCIl:c, II julgament.u.

Pela ili.cposíção llü\aIIlL'IÜe' ]'(~,:1igida, qUl, 1.\ que Lemos!
Temos qur U )'l:presê'ntanle ,-'~ pl'esu por tl'ill)(~ inal"ianr,a"ê'1.
mas não pôde 6ê'f p"'oc8ssado senão quando hOU"81' li,~cn~,a

da -:;llUCaIllata; nem l1lJ menos tern () dit"<'illJ de jJC'dit· u jul
""uuC'nt') inllllediato. (.lpoiados.;

O ;:3];. LB.\LDI:;';O DO ,\~L-\R.\L Pelo seu sY3tema, qual ('
a Pl'Ull'Cção au l'epl'e~entante da ::\ar;iio ~

O S\,. _\;\Tu:\io 1~l:zr;fJlO diz que a pl'irneit'll prolccç;ão é
uníc'l. 1~~iá 110 proje~!I-'. (~ de não_ jludeI' ~Cl' pre:,ü "en[l.Ci 8tn
na~l'annle sendo o tdme' illafianeavel.

v Cl'l~, q;Ie ~-'S~a {ll'otC'C(:f1O não P pC',quena. IJorque qualqu,;r
uutro {;l'imc não d,\ 10;:0'<\1' a prisão, lilCS-l"110 ern fla31'antê'" do
l"C1)rC'st'nt.anÜ~ da :.'.;a~~\O.

O SIC CBAl.DI.:\ü no ,'L\L\H.\L -- ,\0 crime inafiaul/:lYe!
fica em ,p(lsio;ào infcriül' a qualquer cidadão.

O SI<. A:\T':):"1O El-i;SB\ü - :'lIas, ,~OlllO é C111C Jiea em po
si6iCl infl;I'íoI' '?

. :'\ão púde ser prc"u, ainda ,:lll í'lagl'anle, senão em crim;e
inafiant.n-I'L ao pahO '[lIe qU:l.lquel' outro cidadão póde ser
preso e111 4lra~l{nü' (\lJL)'(: 'c1'imC', nle~mo _':~Ill ser ffageaTile.

O orador faz_ est'ls ()bs,eI'\'a~i}es, 2ÓlJH'nte pal:a yer se livra
::I Conslíluil:iíu di~s(J. que' lhr, pal'('e,' uma eoll~a il'l'cg:utU':
';lI!['rl<lnlc,. J1~W l)L'n~); ') Jlok"l' l"'lwl'sl'ntanle que o oradu1'
J'i,',u'a lILuitu <.tpa;_'\:(lllC\'!" ~i u CungTl'~~l) enlewleI' que a",,~úil

CUIII/) l'stú !l11 <.ti'll;;" ..' '.[lu' bl,í c1Il'I'ilo.
O SI: 1'1\ESIOE:\'n: diz r[lle 11 C()ngTe~su acnlm de Oll\"ir a

i'l'dall:a,{l(l dl1 n"\}l'" l""I"'I'~(~nlaIlII' Til']" BnlJia e a l'e~[Júst,l
tJlIl~ ;1"\1 '-' Pl'l'~í,It'I;L" ,la C(l1ll1l1ís~ão de Hr'la(:C'}I1.

I" o":,hmdl,.'I' ':I "'i,'" '.\ pal'el".'!" ,In C('lllI\li.~~ãu, ,~Ill glo])!),
~l nüu li(q;ú'~"l' n:c!allIUtÜ,-,. (', adupla,.I!' (l JH'u,j,-du, eon~iur>.

[',II"i,\ l'I'I'j'Hlil:,llln~ <l.': ()\lll'a~ 1.'llll'llda~ .. T"Il<~", jJ<)J""'Hl. llavid.)
C:~~lt ]"'_'CbllJarà(), c;Ubllll'UCl'Ú a "ol():, <) purccl'I' da CUlllnJissão,
GOlll prejuízo de loda" ,1S ('lll"IHIa~. "';(:"1,[11 a rio Sr. ,\ntonia
"Ellzrbio. que ter<i. vola~:ã() eôveeial. (Apoúulo:;.)

P'JSt,) a \,0[05, é UiltUÜII)CIllenl.e apPl'ovaélu o parecer da
COlllwih'ão de Redaceiíc.

Em seguida, li i)ü~La ,1 yotos e appr-o\ad<;l n seguinte
emend<l. do Sl'. _\n~Ollio Eu:wbio:

.-\xL. 20. 'ús deDut"dos e os scllildores, dbde que ti\'2rem
necbido diploma "ié ,Í, Ilova E'lci~~ão, não poderão ~el' IJI'Cso'Õ,
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11P,1i JH'ocrssad()s c:rimina,lmentl'.. scm prev!a lic..en,~,,,= de ~ua
Cnmal'u. sal\'o tlbO di; llagl'ancla, em C.rIme maflanç:nel.
Xc;:(,-' l:a~Ii, )(''."<1CIII a processo, (~Ie. - A. E(I::,(:bio.

Trndo .sido ("lwi~d():3 Ú Co))unÍ:3s[io E;:p8ciaI composta d.o:õ
Sl'-". LlJaldino (fo /lrnaral, Lauro Sodl'(', Lauro ::IIüIler, Leopold0
d.' BnIllõr-s..Julio de Casl,ilhn.'l..José Hy!fino, Tlleodoro Paehec,o
Oi1Yl'ira y,l11ar':lo.Lo)w;; Tún'ão. "\maro' Cavalcanti, ::Ilanoel
Fr!lJ1('i.sco ~lael::lIlr'" Lapél" .Toào :'civu, Gahino Besouro, Vir
;,dliu Dalllu~io..\quil~no do .\;nara1. Gil Goulart e Casimiro Ju
nior, o parpc,'r r' a I'mencht <\'pp~>oYadll.s, aJ"im de .se'l'em tOBiaclo~

','Jll eO\1sidr,:',ll)ín, ,;, depdis. olTcrrci.-ia prla mesma Commí,ssão
<1 1'I',I~1l'çjj(l final, lj;\(', [losta a \'olo.~, f! approvada.

O SI'.. PnRSlDE'\TE djz qUl" na j'ríl'ma do Heg'imento, estando
de!'lJlil.iyunwnle apJH'lJvada a rr.dac,ç5,o, «('-clara adoptada a Cons
liiui('ão ,:la jtepl.llili~a rlo~ E.'itar:los l.'nidos do Brazil. (App[a1':30~
jJ(olfingor;I)S.;; -

;\ Cornndssün I.k Rcdaq~ão vai incorpl)J'ar, agora, a 21lli~nda
do Sr'. ,\ntonio Euz(~liio, e Yiio prl'pal'ar~Se o.s autogl'apho._ que
ft;~ll ,!ps('l'yjr de bu~(' Ú promulga.;:ão. Sobre isto desejava ouvir
a opillli:íO do Cün3Tes~o. ,\ Srct'etaria informa que serIa dif
ri!:ll pl'rparar (t·C's <Jutugl'apllOS, rl(~ modo a ~el'virel1l amanhã.
J,i;mIwa o r('curso de serem impressos.

1-Ta !lU nossa !Listoria j)olitieu l.lm precer:lente neste sentido,
qur S8 I'f'aliz(.u Cllni fl Cndigl) C;'1lni'lnl. Desdr qUCl as folhas do
.'JJlpr,·,"sn s(';am !ll)lIw;'ada~ e rllh]·ica(Ia.~, e tenha cada ;mp!ysso
:. assig'nalul'<l de tn,I(1S ()~ IlJCJnllI'os do CongI'e~so, pr:m~a qne, de
lal m,)l!u, j'j(,al',l l'inmlc1a a anlhr,nlicidaue.

ETll lodo cn,~o. nrlél qupr assnmir a respon-3abilidade desse
l'l·ll~l'dimc'nl.-.. f.' p".rll' [\(I CongTPsso que 1'eo.ol\"a a qucslrro.

(;'l11s\l]]a,j,), rj C"n;;'!'e.~s.. ]'(''''111\"1'. rpw a jll'nn,ulgar;,10 ;;e
1'.1'~;l [iOI' 1.1i'1rJ di, i;ilpl'IS~OS.

O 3!L PnES[DE.\TE pede á Con:lflissão dc HerlacçãCl que des
!aql'l' ri .. SP;] Sl'in um nu d.ws mrmbro;;. nal'a filZrl", hnj<" .a l'e
yi~ão du iJ11pn'::,~o cia COllslill1i(;âo. na Imprensa !\'aciunal.

OSH. SEH7.ElJFLLO !pela urdl'TiI' l'f'(]lll't' q1i(' sl'ja cODsU!tar]o
n C(msr('~s(l ~I)ill'(' si r1('\'c ~Clr cle"lararJn d(' fJCsta nacion;ü o dia
da ]i1'<111111Igar;ãn da Cnnstilui("ão: 8 qur a se,"suo ele amanlJã
.',·.]a..~(il('mWTnr'Il~(·. d('~1 ina>1a a ·~~tp act.n.

O SII. %.UL\ I/;dl' (JNÚ'm-': r,-qúf'1' prol'og:a(~ão da llOra
pal'U ~rn'lTi Y"larla~ as lilC1("i'jrõ~ snJwe I) (Tataon 'lmericano.

O .Sh. Jil.\O :lR SIIJ1-mr\A I))':lll (Jrrh:uI) J!ede que sejam
~lJCCl'~sl\'al1F'nl(', jlilS:(l~ a \ol.(l.'\ us l'f'qll('rilllf'ntns dos 81'3_ 3e1'
zrriPllc, (' Zar~)<J.

C(ln,~ul1nrJo, o Cnn.c:rp~.~ll ilpprlJya o requerime::üo 00
CI" Sel'ZC"di'llo.

_\0 ~('I" COlFlI1t,aLi.o o C(ln~rc.sso sobre o "f~OUI'r·irnentD do
Sr. 7-anla. Yf.'rifil'a_sr' não II1lYl'l' numero parg 'SE'- votar. ]Jrlo
(Ille oS;'. Prc.sidrntr· dedara adiada a yotacão das m06::r5 sobre
o II':iI"do anH'I',icano. . >

Yl'lll Ú }[ba :l s.~~;uinll' dc'claraçeão de \"ot'J:

Di'I:lal'o que YDI,al'ia contra o a.-idiliyo do 81'. Lauro i\fi.;ller
P outt·os -, mandanr]o eob!':ll·. rm heneficio elos eslfHlos, 15 '10
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aclLlici(maC3 a03 impostos de impoe~'lç5.Q - ~i estiYCSS0 rresr:nte
ú sessão de 1S do corrente.

Sala da.~ sessücs. ~:3 (\C' fr:\"'~1"r:il"O ele 180 ~. - Lantoun[r;r
Gtj;/o(l'edu.

O Sr;. Pn1'.filUT·:':'TE t1,,~igna paI'::! fllnnnhã a s':guinf.e ordem
(lo dia:

Assiéma[ura e pl'omulgn(;ão da ConsUtuiçiio.

Levan[a-se a sessiio ás G horas da tarde.

60' SESS.\O E~,l 2" Dl' FI':VCREIRO DE 1891

Pi'pS"!f[eJV'!rf do SI'. PI'udenle rle JI01'ai'S

.\:) mricHlfa, l'az-"r a Chilli'rlda.. ú ql:al I'CSDondem o,' Sr5.:
l'1"'1d['111(' de j\\iWetC'S, ?lIaI[n ?I!achado, João ?\ein" Bdual"Clo GOI1
nl1\1;~ Hrlul\lha. Co~ln nO(:1"i'!:\h~" Franci-co ~lac.lwc1o, :LN)·;('·
,~':i.l,) Coelho, Joaqnim Sarmento, :\h\m,r:l Dala)'a, Aatonio l3aen'J,
.J <1f; I) Ped 1'0, Clln ha .J un iOl'. J o~é Sr'!;undino, J onquim Cruz, T11ro
drll'O Paclw("o, 1':IY3e11 :-'lartin~, Joakim l-\atnnda. Bczcn,; d;~ s!
1111qul'l'que Junior. Thc'(lllul'clu 0ulllcl, José BernarJJ. O\i\'l;;ra
(;lI.hao, .\mal·o Ca\'llkanli, .\lll\c\rja Barrelo, :Finn\n0 c1a Sil
H'jl·'l. José Hypinn, .]OSI; SimrJo. Flol'iano Pcb:O['J, P;,rlro P.a\l
lilll). Til\al'c~ Bnsl03, \,osa Junirw. Thomaz Cl'Ul. ;"l~'~llio 11a
l11aso, Iluy Bal'bo~a, nomin2'o" yitcnte, Gil GUl',1<ú'\, :'Ilr1ll1"iI'O
de Burroco', Quilliino BocaY\I\'a, Lap(~r, Braz :=;arE,~il'o, Eih.wydo
\\"illlclenkolk..Jo;"ln Sl'ycl"iano. :3a1l::anh" l\lal'inho. J(;J.Cj1llll1 Fc
Hi.;Í'), ,\llWl'ico Lolw. C,unpos Saltes, Joaqull'1 ,I" Sou:~a. Sil\"a
Cil~ll'rJO, Siiya l'al'anhos, ,\quilino (\0 ,\maral, .b:;f]HLrc1 :-i\]['L;n110.
l'in'teinl Gl1('rli'~, T:balclino (\l) .\m;;raL San:us .·\nri~·adc. E~leves

,jlllllor. Luiz })etrino. Hamiro J1a1'CCl105. J'inll".,:ro :'>lachad'l. Jl1];o
"'l',<tú,. Beiro!'1 Yl('i:';(, l.'~h.)a l\ocll'igl1l'>", lnrljo do Bra>"il. Lauro
;:;',,,11"'. rnl1(\('<~nGÍI) 81'1'zeII<'111;. J\ina Ribeh'o. Ca.nl[w, Pedro Clter
11''(1,11.. :'>1 nUa Ba~('lJal'. CaSimll'i) .11miol", HI'nriqne de Curyalho,
.\llj'l'i~1(l Fia;,hn. ~'I;o,';'lldl'a L~".r:m:lg\lá. C'\elson, l'ire5 :Ferreira,
l':'11'1.)[)."'a Lima. Bi'ze)'l'il. .João LOpl>.~, .JUSl\l;io.:lrl (k Si"'fJ:t. .rc''''~

.-\\('lino. .Tos'; B::v\bqll<l. Gonçalo de Lagos. '\a3iOirncnto, A1mino
A[J')llso. L'eul'o YrlllCl. ?lli::'-llrl (18 Ca>"tl'O. ,\nnrim Cal'cla, 1::p\
t<J.cie' l'es~,0n. Pedro .\mvricu, Couio Cartacb'J, Sol Atl(i\,ar[,;. To
!cn(ino rir Can'alho, Ilo"a e SilYé1•.Juão Ba.rballl,), G()nçH,\'('~ Fel'
l'deu, ..\lll'eieb I't'l'llanüJUeo, .Tl1w'TIl'io d' ..\gniúl" c\nrJn\ l;a\'(:\I
r~Hl\,i, HaymuJl(lo Hanr:eil';l, .\nníbal Falcã'), Prtr\q (11: Lyra.
:-'lrira de Ya."conce!lo", João rle SiqlJrira. J0;1.0 \,i"(t"ll, Luiz r18
Ai\'ieC\cll" E~f)il'i:,) Santo, Hellal'!nino Carn-ciro, Th8oIJhi1c (.1(;3
~'\lll.o~. ['onll'>" dr: :'<lil'llmla.. Olticica, (;aojno 13c'zOI'I'(\ \Y() ';0
l'I',\i'lCl, OliY("l'a \'nllarlào, Fl'1i3h,'llu Fi'l'~l'I'. _\\lg'll~l;) ri,c 1]-'1',"
lC\s. hlil'f\ ,\1'go11o, TosJa, Serlb;'a, Antonio E:Il.d)j", Z~"na., ,"l'
111\11' EiM, Gal'cia I'ire~. :,lal":olino :'<10:.][';\. :-;~,llus Per'r:i!'a.
(:'13Indio rI' ,\li'lln, p,\uJa (;l1i'n,~\'!li'~. :'>lilio!l. ,\mp:lilUiJlljO.
Fr:ml·j~C() Sn(n', Dion!;<io CCl'queil'a, 1."o\'\,dl(\') Filglll;;l'a~,
]J~t\'[\n (,e S. :'>lnrco3, :'<led!'arlo. Hariio de ViLb Virosa, PL'i2CO
l'anli~o, :'<Ionil. F'l'ei~'i', .\lha-.:d,-' JlInbr. Fon~~'~a e ·SilyCl. }'OlL
seta HC'rnw~. Nilo Pvpnha, '-C~'bano ?llarCOlliJ"S, ~Innhã85 B;'l'
Ido. Cy\'illu dê' Lemos. Oli\'rira. Pinto. Yil'iato de ,\-lec1ci,'(l". .}Oi)
fl'lim ]-;1"I'\'('S. Vil';,;ilio Pes~I·.a, Fl'aIlça C,,1'yal110, Luiz :'IInral, Ba
1.:i~!fI da :'I1'l!ta. F!'úes da CnJ7.. Aldndo GuanalJ,wa, El"ito Coe
lho. :3a:npaio FC'l'raz. Lope3 Tro\'5,o, Jacques OU-dqllC. ,\I'i~_

tidl's Loho. !.\layrink, F\lrf!llim \Y81'neck, ])omingiJs Jr'''.\lino,
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Yin]lac~, Thi1:Jln Dc1[ino, ,\nLonio OlynUJo, Padfico \Iascal'c
nlws Ga:'I'iel dl~ "'\[ai!ajll~e~. LcollE~[ Filho, Chaga~ Lobalo, Jacob
da I'aixilo, _\:cxanure Sl.ocl;:lc,r, .:Francisco ~'ci9~' c::).'i~a ScnT~~'
L,-l:nO~ll11C'l', Aly::u'o Botelho. J< dln:111ü Penna, \ lOltl, Dutra .~)
raeio, Corfl\\ nab,'l1.). ;\!a1l0('] Fulgcncio, Aslolph0 PlO, !'-rlS
li,,('~ ~'Ibiü. Gon.;-alYC2 Ramos, Carlos Chagas, Paleaa, JOt\q de
,\\'C'll:1)', Fell'cil'rt llabcl!o, B\H'nO de PaÍYU, Ferrelra PIres,
FI anL l~,O (,jJ("(l lO \[cni)(~ Em f 0-. Lope" Cha\cs, Dc.nJn.:;os ile
M,):',lC'~, Canalha!. ,\ng:clo P;nheiro. :'[UI'SU, Rodolpho 1'I1lrand:l,
Palllino Cal':n.". Cosla JnniOl'. Hlldrigucs c\lyes, Alfl'cdo Ellls,
:'>[(}reil'(; (~a Siha..\lll1eirla :'I1\g:ucil'a, Flcury Curado, Leoj1ale[o
ri,' lkiI1ÍJ~~, Gllll11J.l'lÚ:S :'Intal, AT~lonll) ,\zercdo, Caetano de ;\1
J'\l(jlleI'Cj:h:, npllannino de' )lcnclOIwa. :\1ilrciano. de lIIago!h,:cs,
}"i,,'ntllli'JO S~n1n~. Ln:ll·O .\[úllt'l'. Carlos cJ() Campos, SchmHlt.,
Luci'I'L!a CouliniJO, YieiOl'ino :'>lOlll()iro, IJercira da Co~La, lültãO
i.1r- l.'·al'ia, JUlirl de Cu~Ij]l1os, BOl'ges d() Medeiros, Akidcs Lin,:t.
.\s~i~ Bn1sil, Tholn"z Flore;:.. ArJl'e\1, Homero Baptj;:.t~., Rocha
Ooorio, Ca~sianG d'J ::'\H~('imr[]lo, Fcrnan(lo c\bboU, Dl'mel.-:,io
ltil)cil'O e :llcnIlcr BaiTi'to.

,\brc-se a ~('."~ão.

Dl'ixal)l ck comllil;CCCl'. com causa. os 81's. :?reücl'ica Ser_
rar.o. Coe111() 8 Ca:llpns. Sarajyu, TIaulino HOl'll, Rodrigues Fer
n'111(lc'." . .\J~r:in1w n.O(lri.~'1I~5. F:'peierko Borges, Lear:dI'O .\laciel,
CC1llClp rl,' FjQ:IH'il'l'dn. Ferreira Brandão, GonçalY~'s Chayps,
,\IJ~i'l'ico J,lli~ C'_'f.urif.\ .\Ioltn JmÚll' f' Ernesto dé OiJveira; e,
~"m f"(l'.i~[\. (I;:' SI'S. nnng'el Pr~tn;la, Generoso i\larques, Ces",rio
..'\]\'il1I, -l;r~;'na\"llo rli' .\ll'nrlo:1C<1, .José ;\Iarianno, Sanlos Vle-ira,
,\ltr~'lo !);'(~nrl;,,), Hurla,.(l. ,Tõâo Pinllciro, Francisco j\marfll,
])(llnir.3IE RO('JIQ, Co~la '\[al'hQllo, Domingos Porlo, João Luiz,
Búdio dr Sc:.1Ü3 Helena. :'>lm'tinho Prado Junior. Luiz B~rrcto,

n"i'n:ll'dino I:i' Cfll')IW~..\110Ip11O Gordo, Carlo~ G:::rcia, Antonio
Prado (' !lutlião ,Tlll1ioe.

E' :ida, nosLa {'Tn di."C;ISSl{() e. sem c1i'hale, apprOy[lGéC a
aela rla se."são anl.~l<or.

O Sr. Leopoldo de Bulhões "'~ Sr Presdicnte, hontem, logo
rlrpnis rll' a~)(':.'ia a ;,es230, acllal-a-nv: na 8eCl"etaria tomando
nolns rlp a!.~'J11~ I'l.'l'n~ ql1r lrlP l1:'L.yjam c3'capado na reyisão da
r.on~lifui~:à(\, quando i\li inl"ormado de quc o Sr. José Hygino
jTcbTI1~na é'al;'ibuJ:<\ conli',' "ma Cllé'nda aflresrntada á :.te~a
]'0,' milll. r,~sigilaela ~lI'~a lnc:.ioria r,a Commlssão Especial e por
Y~Hios Oll!;'O;:' memhr0c' elo Cong-l'c~"o. Cheg-ando ao rec.into, já
~. Ex. !lav1,) I"l':n:na(in as ~ll:lS ol1sen'acâes, 8 V. Ex. r8S-
11011rli<1. --

Vrl'ifiq118i. 10':;'0. 1Jl''" a J'lIr"a p~e'l'\1puliza..-a em sujeitar á
cmenr!;l Ú di~~\'~~:in e appro..-açiío do Congresso. Calei-me, por
qUi' e51,1\1 lJalJj[uaf!(1 <1 a~at"r a~ clccis0csdcV. Ex. e por rom
lll'pil"1l(1r:' que rll'..-ia e..-ifar disnls~Res, qll<1ndo todos r,ós <1nei:í
"-"mos rOl' VCl' a C()J)stil'l.ição dcfiniU..-amrnt8 adoptada e em
"XNTIC'80. 111,1'. in!imamenlc crm\"('ncido de flllC, pela prinleira
-,,-cz. l:nha a ql1l.'ixHl'-nw rle unia injlTstiç,a por parte da :'I185a.

Com erfc'ilo. I('neio sido apresrntaelas "urias emendas, uma.,
inle1']H'c!~li\':l.~ r o)lü!as sUrlJrc:'.~i\'as de: n,l'~as disposio;:,ões da
Consliluiçãn. llÜO podia a :'1]('5[\. sem graye injustiça, deixTu de
Hr·(']-)CC a qllr I~'I lla\'l:l al)j'r~('nlado. c qUi;. tinha por si a
1l'itiOl·la d,l Coml,-tis~ão EsprcC'ial e llluitos mcmbros desta Casa,

V. E:;: .. f'O;,l in[llito, J011\"avel srm duvida, ele economizar
tempo, l'elllrdI rl1 tor1as [H c!1wndas á \.omrlljssão Especial, para



o 5,'11 pal'('cer. r:\~ept.uando. f'Tltrrfanl,0. ~cm razão, aquella e.
quo mc rr'Jiro.

Hll,j,'.'. Si'. P!'\,~ilknil" que" COTlsli:uição cstii dcfiniLv3
mcnt," actoptada f; yai ~('r promufgada, deY(l c"pfi'~,lj" ao Con
grr5~r) (l~ J\lotiyo~ QUE' k,arnl11 a Commissu.o dos 21 3. fraz,""
p[l'a c·s[e recinto a Cl110stão que fazia objecto ela emenda. V. Ex.
:>ahe a~ (!:rnculdadcs que cn~·ontrou a Comrni5são para redigi.I"
a COfvijtnicão.

Essas clifriculdadl's. Delo 'Ri"gir"l"lenlo, não 'Dodiam se!' l'E''!ol
vidas. pOI' deci55.o da Gommis~ã{), ma" pelo Congrcsso. O Hrg'i
lnenio r rxpre~~o; a Cwrmlis"ão l'crjig'irá a Constitllição de ac
tnrdo com () yrncido: mas. si do 'cnticfn l'ri'ultae inwhf'tr:nL'ia,
coolradict;ão ou absuedo, o Congres,~o, rOl' orcasião lk aPIJI'ovar
a rC',']atCiil.o clcl';nFlva, I'mendal-a-<'t, ]1<11'a (l qllc 11 l'J"sj~le;:P,e

da :\[e"a arJl'Íní. uma di~cussão cspecinl.
Günsrg11intemrnfe. nao podia a Conl1:li~~ã,:' dns :::1. a seu

heI pl'azel', ,;upprimü' cf~~p()siCrICS. ()!l all.tT~'~-iJ.s. p,Hn ll<lrJl\O
niz.ar o H'ncir!, •.: (]rYia proceder corno prOCf::d0u: 'l'aZI'l' <Í coo
"idcra(,~ão do Cong"l'r.~so a~ ,~m\" c1uyidas, (: ::q;,wrr]m' n solução
dC~t8. (.,lpoindns.)

.\ Commisi'ão Joi. pois. cOl'l'pd;:l rc~pei'::ll\dü o voto cio Con
gl'esso l' llIantendo-se nos limites tl'a':<1Jo~ pelo llt:g'inwnio á sua
(·nrnpet"nria. E ,.inda que ]jycs."c: u C(\li,r"l~~ãG () oir8i1.o de
aflPT'al' () ú'ncido par;) cOlJ(;iliar as disp(J~i.I.:'H's da GClV! iluição,
llfw " '-~fo\'ia fHzrr neslr. ra"o, atlenta a importaneia do as
.~l)mptcl sob:'(' o qWl.l YI'l'Sil\'am a~ "U~I~ !:111\'Fla~. :;\jdihlllo.;·.!

:ii1.o se tratay,,, t3r. Pl"e~idente. r:,.' \;:11<1 q'lf'.Slil" (I., ,-ldalhe,
de' urna questiío secundari ü . lTHli' 11<' mD.1~T·if[ que afl"r"n.iv<l al
tamenl,'c o ,~~·.~t('ma~"m,"ti:ucional r o jl':.t'.,,~ uo reg-imCil 1elie
l'Q.ti\"o em nos~ü paiz. {Apoi{[(/os.;

Por- ,'s~a l'aziío. tr01.l'\:('n:ol-a para f'8';~ rpf:ii1!o. ('e1'tos de
que l'l11l1j1I'i::unos 111,'1 !fpn'\". manlenrll1-no.~ dentro ;:Io,~ iimEes
postos Ú nos~a competeneia, pc:o Rê,::;;~J:eni')

Se. J>J'r:;;idente. ouvi (:omllwn::a'J;.h r.lc~a.:::Tadavri5 rclati
""mente ao procedimrn!11 (IUe t;\,;;].1('..-<. f'. ('Iil ;,arlr, V. Ex.
UC01'()ÇOOll es~es r:Olllllll'otal'i()s, al1rin.j.) para, a (;rnl~Jl(fa a l,1.1e
me tf'nho ref('l'ido UIli'l f'::\C'I'P(,i\O flll.'W.S jllol:J.. \". l~~. COI11
]lrl'h,'n,)e que' nó." tinil<1nw.~j·<,%fio ,!,; c·"i"·[·'1i· qUe " C'H)grT,~Si!,
quf' ('!'li di\'f'I'S:l" yntal:i',e~ tinjm-~I~ fFii'llllc::lnc!n ]ll'la l'fllrali
rlur]p cf" kgi~laeão, sllhsl-iluissr mn" :'''' (1:~l-''-'"i!;Ü0 )lrrl.m'haciora
da harrnllllla do ]1l'ojl'elu. Cl do n. :.!:J fi,) arJ. :.::'j. r'lll ,'01. (Ie
~uppl'Ímil' h'i~,~" aif .. ]':)!, ,.ntl'<1,", o,na CJilbc,,;':r l1!IJa :[L1IH,ri'eit::t,

syst"matiz.a0iío (]a~ cfi~pnsiçGr" '~OI1,'.',i'-ll~:Gl;'H'S. •
1\'I'il1 8irlo :l1,ÜS faei], Sr. Pl'C'sirJen!",. para Sl~ (~s!J.lwle~r:r a

unidade: ilo syskma {'·onst.itueion:'.1. r'I'~r:]: a :c'-(':SfaC[1O Sl;-
parada, dn 1I1ú' ;1 llnidafJe de legL51ação, '-

Y. Ex. bem ~abc que todo:; a'::;'IH!:k~ que SUbSl:l'Cyel'am a
emenda ao n. 23 do arL 2!:i eram i;E'.lP'lD'~ de [ta![:l' para tiS
dise·nssí)('s rio çnngl'esso qnf'~li'if'~ (,;1:'C,' ::,1,~ ou f]P ~nstc'nlal-as

com sl)phismas. (,1fJoiar]os.)
E~lallcf() il'J'('lrIr~cfiaYclmr;nt;>-:teJ';r:eaLblt qlH',"::l(" permi

',a-Il1C' V. F:L que diga. para ,1e;[l ;) l>:nf:T(~~~() no~ faça jllS
l.ica, e torn[)]'ehenda qUI:', ~i llJ~:t:)I1''-h c::m t'-JrI0 {. (;8[01'\.:0 prio
triumpho ,-10 principio ria .:li\"'."'~"!;jd,: de' ]()f:i-i[l(;i1.o. roi lJ(ir~

que rA:n-alrl(l~ plenanwnip e(JJl\'~'l'~1fI()~ di1 qlll', não ~cIldo eile
J.t:-r;eilo, e~ta ComUflliçãn iláo cü";'r'ói>~)lil~{':':a 1is a~piraçõe.s do
paiz (.tl.l;O;Ii(/ns', {' não ror1r'ria il·".!:;;'I.· I'JD l'(~a!ili:1I11' ° "cgirnen
f"r'l'raliyo. (Apojwios.;

.-\ pl'oposifll, ~c.ia-mf' prrmil.lido ]'I;C·(Jrdar pl'ofnnflos e
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~"l;j.,~ cl1Jlcl'ilo" rk T(lc.qw~vjlle. :'\1) dizrr clt'Sh: illu~~.l'C pl1
,., c_ . '11' 11'1'1) IH 1l1'!:.:'anizn6in1)I"'i.'I:, O Cj\F' ha dr 111,I1S ;Ora\"(' .I~ lll" l".b < ~ •

fc~:3'oJ~a\;\"l " '<1 1~nl'li111a da .~(1I"'l'aTliu ,~nll'<' a ;·[liã,.1 c os

cs[ado~. . . I "11' 'nnl '111111 ,Eil as;;,lIllplus ,'11, c"r-ac·iel' ;,;'rnlill1alllI'Tl r '1<' . [l"G '. '-. .' <

diplomacia, a .\rrnadCl (' () Exrl'cito. pte':,!la outI'I)S.!~'~ na:~~
teza pur,ll1H"nte lllc,a1, tomo os 1l1'nt:11r1ll(l~ Pl'o)Vl:1C-W ~, ec.,
lla ou It'US, rina;mcllll~. r.üx[os, ist<) 1\ m\t'lflna,,:~, pu I' um. lado:
pnr(lU(' inlerp",.~am a [mieiS I)S hn])llal1le~ rio palz. <' 10('n0~, [,OI
Olill:ll. pn~'q;~e pnrl<'lll 1'1"ar " ral'f;(l ,In~ y~[;\(ln.~.

:E~",'~ a~~'1:11pl()~ mi:\io~ .~ài.l CI .úi~-r'11L) .rlr' n~SIII;lr ns )"'
\\('[>t'S de's jndi\,jrlu().~ ('nll'I.' :<1. I' DitT'Jir; CIVil. ("1)1111: l'~'inl c
Cl;iminal.

"i rl'l1l'i'l'i" ;Í l'nElll ou ar] (;OV('l'll" national. l)h~.('l'\·"

T!leq~n-ilJe,além da;; sua;; al!l'ilJllicÕrs. o ,1il't'ijll ti" l'('gubr
o;; <JS~i[mlJtC1S 1Tlix~(1.~, iu\,eslil-()-('is ele um lJuill'l" ('xll'li.ontl
[laTio. ill[C POI'Ú em IJr'rl!!() ,1S jl1·c'l'ogat.in1s nalu['ac~ (' llrcrs~

;;aria;; cios ('~lnr1(ls; si "qllr'llp djl'r'itll ci rUnfCI'H]rj aixs f'stado5,
uma t''.TI~U!·Ül~ fl(l~ i'sLnclns; si cl(Ju811f' direilo (' euni'r'J"ido aos
rsla{I,'s. ~HJa tendencia if\\';'\'sa domina FI sl'::iedark.

A applica':lUJ (Ii'~tc pI'inripin ,Il'penrlp muiln rla~ ci]"Cllm~

shmciil~ l'sp('ci:H'~ rir cadt) paiz. Ouan<.1o ,lifrr'!'Pl\t,'s ])(\\'(l:;
Il'atam di' ~l' l'rllnir em (lma FNit'tar;ài). para que se manlenha
:t inleg~·id:1.ét{' nacioml1, que sr deseja riJl'mar. {~ inrlisp,:m~a\'f'l

rla1'-sl' ao (;m'enw :wcional UIWI. ol·saClil.ar:ão ha~la))lp 101'~1:'.

'-](>y,'ndo-JlI(' COJnlwlil'. ne~l" CI1."O. nãCJ s{, ('S as~ulllp~n;; [ll'O
pl'illlTlf'lllr· ntlciOlHH'S. cnIl11l ,,~ mi;,:ln5.

Dando-se. pU:',,:n, () inn'l'SO, i~IO é. ll'llil mH:ân ci"lll]Jacla
c unit'kadn quc'l'l'nr:lo ('\\1\.oti!uil'-sl' !'In FI'r.krni;ão, lwslro casn.
.-jisrl'iminados os negOcirH naeionac's e lo('ne~. uos ".~:arlrts r[('ú'
""~l:liH"it· r, ,Ih'pilr, :i(. i"'g'llla:' ::1:" qllr~!í'li'S rnixlas.

O nl'a:úl a(']1(l.-S0 rl1'~las {'on(ikõr's: I'. no rllllalll'l. 'lur; j'i
arno~ n(ls"? Cunrro]"jrno~ ti Cniüil 1r.ida~ a~ atlrilJuicoi'S qUi' 1110
('ram ]WDpl'ja~, I', ainiJa nilo ('!llllt'Jlíe.~. Ihr l'n[r"g-ámo~ ils dr
nat.[Jl'i'Za nli.'da, ~rml'azri' conta (Iil~ !.I'ililkõ('s. tio., er1st L1mrs.
dos Si'lltillli'lilns é'1'(~<Jil()~ IJI'la c0ninl'iy.ar:iio.' ('In qur: l('m(1~ "i
vido \' c]nc' jH)I' Uluilo i('II)])o ~l'l'r\i1 11h~laeJllr) Ú 1'\'a1idade do
~,'~[{'n,a t'edi'I'ulÍ\"; nn nos,o [laiz .

.\ t-,Iiiin <'."lú <1l'lllaiJa rl(' lw.!o~ (l~ ]liJlk~'0~ p'll'a ~njllli~ma~'
rOlln)lria,lwnll' a~ pl"-'l'ugali\'a~ rln~ ,'~tartn~. .\iln n"~ illll~
rl::UIIOS.

Xão 'flodl'lllO;; rlizer q1l(' <l 1r.:()n~lillli('ii() ipnlm l"i'Yll\-icJo no
;;i'll locIo o prob]cma da FNleracão.

Esk cOll:inl'Ja de PI', impondo a ni'e·('~;;idaiJc da r]iseri_
mina('ão dai'- rendas. c' a ela autnnO~Ilia legislativa dos eslaclos.

Y0r isso pu dissi' 0 l'cpito-ella não pôde satisLlI.r;t' a
C'ste PltiZ. e .sinto, profundamente. i]ll<', nntc;; rle <1s.~i?nal_a.
me veJa for(;ado a dedal'aI' a Y. Ex. qur rlla cano'.' <Ir' 1'e
yisi'io. (Jpoiwlos.!

A r(wisão viril mai;; 1)1'1"\"0 (lo {I\lr se ~nspeila. (>'>n~a?Tanr1o:

,\ liberdade bancaria;
_l. lilJel'dadr (k navcgaeão dI' co.steap;cm:
A inrolllpat.ibilidar1(' absoluta rlr cargo.":
_\ rJjsel'ill1i;:';1,~'ão rr:nl e ('om])lf~!::1 ,In~ renda;;: ". [(!lle" r10

l1,do. c "nli!'c tudo;_

A Iib('l'(lrtdr de Irp:islarão. ii'-to ri, I) direito rir raila E."
lado dcurtar as sua:,: Ir'.Í:,: -civis, cOllJlncreiaes <2 ('J'iminlles._
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p~~il1Cipi0 C~t,~ c;ne foi honlcnl" summal'iomrnle, l':\8n"ltado
nu,a ~':;,ba,

(1 dia cic liOjl" 2..:nl\O]'c.~, ,j um rlia 1:1c [I'sla nacionaL mas
llÜU 6, 110~' ,~cJ'!o, !:c :11'"2-'I'i.) pu!'a O~ j'l'd('r':11i~las, ,;i[lIilo b(')]1.

O Sr, Urb~no marconies -- S1'. P!'csiilen!c, S1'2. repl'csen
l;;.n:f'2, mnit,-'s cidadi:03, extl'C'lngl'i!'os c ])l'oziJ8il'o6, rcsid('nll'~

c'lll F~l~'iL. c'IlYÍ<1cnm ;\0 Con::;n'SS(l, por J!1cn inl'~l'nwdio, uma
!LLI'Ib,l,,:'!1l di' prz,\l' I1"Jo Iia2~al\H'nlll ]!l'e:l1a(ul'l) elo Sl', .Brp
Jali1in Cl,ns!ant,

h'(p lir:(;nl.~tl p~)fa Lor "~s<t ml'n,~ng(']ll, ;ln!c~ di' ,) rnyiar ú
',li.'"n (h'1

,\ :lkssiclll'~ ks m(;nilll\'S rlu CongTI'S ?\alional de 1;< lll'
1'\lJi~ique rl\1 BI',;sil, ;1 ttlO ,k .Jan:'it'u--P'lI'j~, t,~ ::'!) j~n\'li'l'

l}::!I! 'lQ\' ]l;lI1l'-')"', 10:1',.
,:\;\~~icul'~ ---- .\'IHl'S' \CIl":' 1i()',:~ :ls~Dd:'l' allx ['0Srel" 'IU\I

,h'! nl'CI'~:'ai~',orn('i,1 in~jJil'\'l' hl mn:'t pr-6nIHl11I',··", (': \lOcL' JlI\1I~

~i illl[lI'(;Yl\l'. de l'Ull d';o fJins (~mincnl~ Çomlal('ur~ (k ia 1\,\
pi..:1.-.tir;:'.1c dn l~)'l'~il.

,\.;:!h"r('nL~ Cr\'.l\'~ c10cIYil'.2 eWi a pt'Ís pOUL" dh']30-0râI"C
cf jJ)'I)(jI":'-'. llOUS «yons NG luu;; i'l'àDPI;5 lk la muniL:'re si
rC:L~UI'Cjll"h]c clonl s'\'~l acc'omplic, non pas \,o:.1'e Ré\'olulion,
Jli:li" \'fil,'l' "'\'(Jlu,i0rl. FIH.ll' 1:l llI'C:lój':'I'(1 fois peat-et\'e dmls
rl:~s!o:r(' \lU'.: IL':HiSi'(Irmnlin'1 1)(llili~Juc !In J.!l\'~l'.j('I' OI'C)r'l) s-e~l

~I,o,o(lInpii.; sall~ ('oQYlllsinn \'io1rnle, Yous a\'c.z lcnlemcn,
l!J"!'~p~H'; k pllssClg'e c"pilal dI! l'('gime ]]lonal',o.l1iljU!! :lO l'C'g'lm"
!·,"puldic;lin: \:{\il~ ]'8.YI'Z [itcompti qU;J.ll(i il était oP)JOl'll1ll cL
1HJ:1 uJoin~ LH':'(:cssail"~ jlOlU' l'o;'di"i.' C!lll' pO\u' li' ]JrogT'~S,

~ui\'JJll nu:re hei!e fm'llmlc, Jc pl'llgT,"S 11'a éfG p01.H' Y'.'113
'Ii..W IL' dé\'~':oppcllwnl m"Illt' d,' 1'Ol'(ln'_

~'O\lS Si,\IIi1i1l'S p.!,'rkux rie' ):'rnSl;l' Cj\W C'dl. ciD púsiti\'isle,
:'.1, jjl'nj,iwin Ciir:~lanL qui a 6l('1 un clPs prindll;\U;; :tg:cnls
<!'\lJH: lnnhloI'liial;oll ain~i Ojlr'n;c; C'i que, piac'! QU pojnt di'
Y1I,.' I'C'l,tlil' (~1l Cl:'n:3l'I'\,&nt la plénit11l1e de S:'S ofJinions ,~ys,é

nl'Lliqu\'~, i! a su~'t(\111 cll"I,C','l(" ~t ,on i1jlp~iqll('r C'e qui é!ail
0PllOl'lUll et po,'isihlc,

C,;;, lUII'1 TII'i;:n;l',Ul''-~(' nous ]e 1':1\'it, mais 50Il n0m \,jYI'<l
nanni (';'~l:\: ,:1\\] c,mll'illUI'I'l'rü ~I r(".-olntinn I['tine j')ol'lion ilH
11'))'la11: (l(' llóln' I'Sjj"cc.

:':oll'e ,l!'C(ieliol\ l,'gitinw :"Vl'il ,hlo\lcie rI] p-:-rl~anl que
r"spc'i[ Qui :Jsail anill' {\ D':'Dja1Hil', C:1113lanl pi'I'nêluec'a ,"(J1l
at l ien, « CjlL; YOUS conLilllJC!'i'Z iI (hmnl.'], ]'exPllipk ()" ceare
lLi<,:'e\lO.' flTnw ,el tou,jom'~ morló"ic dans l3. yoitJ (!'Ull pl'ugres
t{\\\JOU1'~ ol'g-anl(juc,

R"CI'\',,~, ':"!",;:"Ü'lHS, .1'! y(ll1~ 11I'ic. ayrc r('xílre~sion de no,;
s"niil1\(";I~ (I,< \"(1IVlokancr~, 11"2 snlnlnti:l1ls I'rspcctuesc's l'L
i'i'al('l';)('iic,,:. -,- 1', U:I{(it!".

(:-,·,~g~H'lll-~'~ (ll\:r"s aS5i.!onallIras.)

o Sr, Gonçalo de Lauos-Se. Pr'e.sj'.:!'nlc, i('ndn sido \ic
S]$nai~O pu)' \' Ex. () dia li,' iwj;; pàra ;l proúLulglÜ:UO da Con
Ilfuu:;:,n q\i(' 11(>" ha rll' !'~g'('I', \'otarJa PI)\' e~tl' Cor~g'\'c~"o,

;}""Sllllio si OI. ~1r'.~;l 1"'z (f'llyi(.'Ô 8.0 GOYl.TnO, para qUi.' C.~~I' ;V~L.l
:I\','~~r_' l\ 1ll,\I!>)" ~Cll'il;1i,:iüd('.

Ci Sn, PI"\'~SI! ;;,,'":-r-: -- _\ inrla n~o ~(' fç'z,

;) ~R, l'1:vrn CCE1~E" --}-~sjoú S3.1i~f('i!(),

C SI', Ama,ro Cavalcanti - :31'. l')'c~jdrn:e, o m,JnWiÜL.l j);l
rCtL'-Il)(' 0 ln:\lS Oppürl1Jno para anl'c,~,'nlar um l'cquel'ülwn!n.



l'clatiyo :i. (;onc]u~ão do" nossos ll'alllllllOS (1e lcgis\ad,-wes con
~1,i~uinle3, flt7:~nclo-o acompanhar de e('rla ol'clcm ,Ir con~i
der-;-,rõcs, sc'm dlrvida ulguma cabivds ou, mesmo. i:lO\yjJ1,l
Yeis 'nas circumslancias. E rOillO lwnhllnl oul,'() llif.'rn);l'(\ d('~lc
Ccn~"rcsso, ele melhor rompctenciCl c aud0riclade '.}\'(j() r)J0!iI
dos J, me (juiz'~sse pl'é,ccder nest a til~'i:,ra. J"csolYi (1c's~n\i!l'l)ln 0_:1
pOI' mim mcsn~(), ainde' que se,ia c mnis ol;_~curo (' llumilrll'
que OCCl1[la lag'ar neste rCL\into. ;X!7o (i.piJtuilus (/('l'Ilé''<.\

P('(:o ar) Congresso que me OU~~l com a sua CDslllmaclct
bCIlcvolcnci a.

Senhor,;s, pOI' entre clifficulr4arll'S innu\11c'l'as, (jll(' .3'; jll
Il~-rpõ~nL(Í lundf\{:üo c:cmslilucional ,k um ghmd8 PO\o. Yf'l1
rendo ob~tarulo~ i'n',luenks [los íJ'\i'r"Ssrs eon1ral'i8-dos. da"
ambit[.:;s dr~c(lmcclitLl". dos sc'n: iLor.·Tllus (li"I'!'SM. ',lHi' 8nim;1I:\
c,s i~\clj"i,lL1)S " n,; dif('errnlrs C1:'S51'S sU('i,)"~, " S"lJil<'!ol •.' 1))"<"1
.~,'0.'\lil' I·m ],\lS<"l do irll"al ih P<1i~'in pis-n,):,-. nnl'im. drl'\.::nrllls
r,o'Capil(Jlio rlu lc·i c da lilwnladl'. E n,':-':" !,(>nl,1 "l'·~'iI,i,'.
or;rlc ;CIll ","s~'Tllo c ,:lominio a P1:':H'i;\ ~L,1"'1'"l)iil ln~,::il)l1<ll. ,i:,
pDélrrnns cOT;lf'mlllar um ]wimeil'o I1wnvnto ilúnl~llTCdol1;'o ele
yerdaclri:'0 pall·ioUsmo. capr,z dr s,:,,';I' il.' !lIFt' solirla li
l)1D-iol' l'I('\'a~,J:0 e l'l!;:;Tancl,'rimrntn rUIU:'ll f:O 1J.>YrJ 11I"lZil"il'o.

Este rnonumen1c, I;. COnH) s:\lwi,,;, :\ C~)ns!::uil'~<) I'"lil;l':l.
c:oõ' E~jacl03 Cnido3 da. TIcpuhjjca 1j;-nzllrl1'3. ..
· . C')l1".(ÍC'ro-a f'el~llOl' c('~'lo e SC'61:1'1) rJo lwm CO;IrI!mm. 1)(1

lil.1CO c 50ewl, porque nrlb \'(',;0 con,~i,-,nIH:a~. Ik 11l~1 lv.,1o. "
jn[C::tTielade ,-lo f Mo sagrado dê, l':l:l'ia." I'. do rlul:'0. a nll"l
non,ia (los rsl:)(lr)S Iedc"[Hlus. S('111 j'tl'i'jllrlicar ti c011['nll.el'ni
zaf:i'1o C a uni(hdc da Lunilia l.ll'azill'i;'J.-rluas ('('lilli~~G~'s )'a
;lcas,rsS('nc)(l.r~, ~l:) gran!:leziI ~lWl'al i' m;;:ITial ilu pai/. ~\'-'

I rtlcI'J 01', ('di: m"lOr ('onsld,-'r,lt~O r l·i'~lwit". f' Ih ('(li1tinna<,o
Ik scu 8'l'[\nde crcflitn eDl1'c "s mwues e:-.:!r'lnl'.:':I'::L" .

.:'\C'i!::. tarn1.l('in. ycjn con~ig'),1I11),o, salliulllcn:('. ;\.o clir:;iio.~
do C,d:FLtO. publicos e pri\'ados, os m;;ii'S df,'c:ÍYi)S I;U (ll'(1<-lll
lln lW,z.Tl'lhli~:;. r !.in . .ilJ3'i(:l social. os l'l.;m,·n:03 ,lr~ l'r<11 pr'; ,,~
pCl')ch~J'~I' 1);::lL'f\Il1],l CC'l'i,t rl:l" l]:l,'nlnllr'~ puhli\·t\s, rle qu.'
;:rl~anl ~2 PO\','IS ma'3 11\':\'S e elelllui.:l'ai1('o" fllW cO;ll!rc:c':l1()".
, E; :::-,~nh~l'es, G::li3":" !)ue fique b'-,nl~,tten'Ui\dn: r,iIL':;'
,rr.ma'laa,e !:w C~}Inl.l1e'i:a fOI L'1~11:ol'[\d!l ]'lUl' ,,:,'r' C'JJ1!-",'CSS(\ no
l?"l'I':Hio liTnl,lúcl?, pall'lotl~rm1('nl(' lirnilarb. do' :},s ,:lia" ri!' sm1S
S~~.~l)';S. '11\,-,s lil,l('l']'(l[r;p:rifls pOI' II'('(jI;cnics rJisru~sl}r,~ 111'
u,l.}cdos e malrl':as eXIl'allllas.

}; hojc. que já DrnfCl'iwos a l'rfrwil(, ckó!a Con~11illi6\() ()
l;nfsLl. 1!lt!nlll 'YGl'J. t', co~s0guinieml·ni,'. Cl,'ssanUIl !orlú !)~
l,l':('j';:;en(;lJ.~ di' opinião aCCJTa (ln rlispns ' r; n('.~!é'" ,l\1 n;Hiur,11,,'
f)C seus nd\go~. porque, para n(,s 0\1!.1'Ü.'. (~!laii e " kí í'll11
~camenlnl.(la ::;-acão Bl'azilrii'a..s:.'.j[\~me lwi[o dlwl-o com 10r1'\
lmp<tl'ClI"lnl2.de e franqueza: q\le jtimais SI' yh (')1\ n'l\'~
"Igum um pI'O~Cl1er rL1ai~ ~il;·I\'~I(l. T\f'rn m~,is fji!:"'). " •.",,' ,
c'l~ '" ----:.1, '. '" 'C. '" !11,,;~
· L\·~llr:. nO'luc es:c Que I,,\'(' o ]1]';rnril'o C()nl:l"'~~'-' '1""llrazllrlfo.' - c .... u ,.", I'HJ~;l

· . ~\:n~1(l:'2S, .~ Cada 'COr!sl,ilucionnl flUI' yamos lH':Klmk:)I'.
,;.,nuJlo"'.le~fJrl'OS se <tynnlU,ja rla.o l'OIEli:1Jil'i);'3 1nai~ 1;"""" "
I "'l'(l"l'alID'l' que"~ l ....., " .o, .'
:<.:,~' -. ~_":O . >~ roH 1(~c~m,: )WJlI nC'la.~ 1hHll'i;):; (Ii.l" C" ;)_

;"":8., n, ,fi ,relu f(lrma que él(10r101J. cc'r1',' rlla. sC'qUCI' :1 r~~I'
~lOdelo f'~e n0!ll se~ls0 (> patt'iolisml1. (j1]:' lhe sI'l'yjn ri" iC;10
- fl.L:c ,t.m j'~l.I0 f\ gl'andez" dn JlOYO w'r-tc-nmi..'ricano liur';p';
;T,al~ oe um sC'~u~o; .embora de ll<1s~a;:i'rn. tali('z fos~l.' l~"';:~
~(;nte ,J'rconial': ,l.u, um s~culoim:l's. l:lC'rk!T:o~ 3uppCir' 0\1;' "o

_U tlabalho sella l'elahyumen(,.. mais f:1cil. Eslados .i<'~
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COI'! os~,~ in!'lil(l. ~'lrp:('l'am rlelrf:adus ,~I'\IS ,': IHna Cn.Jl_
yrl\l"iín ()~ 11(H):WI1~ lllai.~ cnnl\w!l.'n!r,;. 1ll,lb ~Clbw~. a'l\1dlf;S
i1l"S'Ill«" q\l<' I) ]l:l~Z in!,'ü·o ~'P():II;n-a.,~(l1l1() d~'ypnr!u ~,':' (\5 cll
l"'Cill!·,'S d;l n]l111iãü rn:Jilica c ,'h PUll: lea 11l)ClIlnac's: n!ê\.s. !l~~o
j3sll 1::"1(1 oiJs!anli'. r:,se~ (j"]I'Sn.c!OS, a]lC'llaS ClIl 11lll11i':·" <1r 'FI.
"lia< () ;)" do numor·o !(lial r1cslr~ GOl\!::1'C'.S3D. se \i:'anl. ,irs(:e
j0!::'0. ,!l'"pII' !io 0]11'<1 taman!la I' lão CIl!Tl!)!C':-;!\. qlW. ")I(:r:nnl10
,~('I',3 :l'a!lalh'ls ai.l di' 1118in dI' 17S7 p Pl'osl'l-'uin,lll lwiks. ,1
I'nl'!~B fl'I·~larlas. (>n'11 [nde, ,I ,"-il-'illn. ['U1·;I r'lt:lli!'.\l· a3 suas.~l"
1iJw:'iH:Ô,,~. Cf\1l1iJ ,-,uI' rX!l"a!~hlls ús 1'('!lSU··M '\]Illias ri,' 1.. ,:,,1.
s,j a I'; (i I' "!'trnün·<l. mai:s- ,']p qWq~·'l nll'zr3 d,,])<\i~. t' (PW pll
de"um "l(('::a1.' n 11111 ,1rrl~'rd(1 r11't'ini!i\'n. no qual. aiJlI'1a a3~ll!l,

sli :W ci,',S~'~ i11'l(';a,'!n" [ll','sl,lT,1!ll as 5lla" il"sit\na~lll"a>".
:.c. pl1"~l a\aliõl.l' da>" rlirrieulc!adi's cnm 'lilr' 11l(>la1"<\l11, hus

1al'ú rliZ:'l' 'iH" " 1l1'''i1l'~{) \\"<t"hi Ilgl 1111. qn" prp"idia ;Í C"Tll~
1'li"s~,I'. r-lll'êlnu ;1. ""~l'('\'(':' (j1J"_ r:na.~i ,lrs::s,WJ:Uc!ll d,' 'i'l· a
COllY('l'l:ii,', f:ln1n<;Ül.' n t'im pl'UP'I":". ,ji\ 1'~laYa an·i'l'('~ldirl(l rli)
.Sr' :1'1" 111<'111,1" i'rll ""n1l'lhnnil' l1('~oci(l. P n "aJ-'io n(·I()~:'n8.l"il)

Iknjamin I-':'ntü:lin. an rla~' o "1'(1' ,illil1!il \'11:<1. dissl'l'a i\ um
r!(H Cl'il'lmnhrirl1s allLltlindn i~ 1I!fl l'i\Ílll'] !lo :-,nl 11<1"c"l1lf'. qUf'\
" .. ,ia 11" tnr/rJ.!f'ili!<'-n1';1' IJu//.; ":'-,'0 e(l~T"l' ,11:s nrJs~as t·asl:,'linsu;;
" l":lg,l" ilisCIlSS,'JI's. n,nitas ,"I'Z('" inqlli~'i ri.' mim llle"mCl si
ill!j "sla\'a l' ;:;"'1 nn"Ci'nl,' OH ;-:'d IH)I'nl,'.. n".il' ,"<'.jrl ,111<' (2

Sol 01][: ~" if'Y'lllfn_··
1"('I·n, cnm "nr'i!". o SnJ ria li1;er-rla(j<,. ú rujn Itl~ Il1PlI"al'am

(' r:I'OSr('l·a'n todas "~'m~ insiilnil:00s. qu" 1'··])1 I"'i'n ,1 l'P!:c·i
dacir cl<,(Tlwill' gTanlk pnYIl.

R('m cl,~~('j" ({\U'. P()tll ~;. l:H'onl\llg:ao::[ín da Consli!ui6i" ]'1'
puJolinl11::t l:H'a~il .. n'n, pr)s"an)(1~ aU~lIl·ar· ~,'Il1i'l!1,mlf''' ill'slin(l~

]18"" ;] nc,s:'a Pa!;'ia, rlr'l'qw' mH sa!JiC\s (!iS:;OS:t0('~ rksla Lri
"~Iiín fl.ml-larln~ lor1ns n,~ tnrio," I' ..1['ll\rn1M IHwa li !'UIIII'f1. gr':m_
de';'.:l da :":L/'ãr,.

Quanlf\' a mim. l1ãu r]rspjo Tl[lyn minl1::lyirla d,' 11"1111":11
T1n;.lÍl'n g'ln!'ia maio[' I[r) (jlW a di' li']· ;lHdn 11 llJ"U \,(l~1\ " a ,'!I'
I,':' ,\l"~"-:',~,'I" (I :lW11 1'raen r"j"orr:11 para a ~n,l er)JIl'I"~6i".

O qw; im]ln1'~a ,( qnl' cõ'.da nm fL~ 111·'S "I' l'i1ll1p0n:'!j·p Ik
ml~' (,,,ia ;':'!Ol'i,l nào {, ~nainl' .-10 flU" 3. sot1lll1a r]r' 1'('spfll1sallili
dffrlr. em;: I'ahirla par·a t·f'stwi[a:' I' faze]' Y'('~lwi!,l~' n I'x('l'ur:ao
firl d,~ nl15"a :\!agna Carta.

() quI' il1111'-ot'!a " quI' lnc!rv 03 mc~m]n'n."- (jr~I:' Cnn!!rr~so.

r()DJO ',me 5(í ('<ll'pn. lilH só PC'lls'lm,~"fu. UlTla sú Yl1nlnr],~. 11:na
s(í fnrr;a. ~ail1:n[)('s. :l Srn1l'!llançn. .-Jo.s ])<lI1'ia['o::11a" da CnnMi
tnir;ãn ..\m"l'1,,;,na. p;'<'slar o!Jrilirndõl. rfl'ediYH rirl:ls
.~abia~ (1i~ll(l?-i(",'Jr,"- ('sfn!IJielns.

S~nll(lI·(''', [orlo" o,s ('''f~t'iplo:'rs são acc(>1'rlrs 1'111 finour
(inr a 8Tnnrlrza do 1'0'\'0 nnl·lr-amrriC'ano Irm si,ln. rm g-randr
1)<11'[.', rlr'Yie!:l <i rrvl'i'rnria con.slan!l' pela pr::!pl'ja Consl i(uir;ãn,
]1I'1ln ",-:,>:rmnln nar10 1wlo~ ""11S :llldot'l'," I' sr'~tlillo pnr :n(los
;H1ll01ks a QUI':T1 lem caJlido as fllnu'Õ ..s 90 rin\'(,J"nl) no palZ.

, C\lm~Wp imita)' fãn sahia conrlllClõ3. ;:-'''.Fl r"\1 rjp l('so pa
ft'iotisn1'l rodo aqurlil' qw' afU'nlal' con!ra a ll'i funrh1nwnlal
rstalwieri ela.

(;"1110 l!!limr' ,]rtn dr PO(l~l· C'ons1iluin: .. , nos 1"','1<1 a
,,\,,;(,';{;) dn Tll'im .. il'n Pr..sirion!r da Re'[lLlb]ic:,a l::lt'azili'it·fI.
lip:arl05 eDi1''' si po'los lar;osrlr uma Conf('flrrar:ãr. ,li'1110CI';)I:O<l,
proctE'al"Um. a])i:nas, r'slabrlper1'. ('m flrligns I!r maiO!' p:arull!ia
i~ dfkaeia. as norma" ,--j(>ssr J'l'gim,'n (Ir lilpt'lhu!I'. rm q1l<'
que·ria continua1' a I'"i~[il', par·a sna nl"in1' IH'nSlll'~·ifl:1r1('. c'
m~iN' il11pndanri-l " s08ur8.nça da r'nião,
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!\".'llllUlllU l'OIIÚdcl'açil0 lJlcno~ elevada. llc:nlHlm~1 lte~i~
icV"80 ll)('n()~ rc~n['rl:ilia, d!,;\'c ini'luil" !,;:ll negocio deiania
mónta, de> qual dq1cnde U jlrinH'Ü'a consequPllcla, bua ou má,
da ~"l",lllde <JhJ':l di' que vimos de elaborul'.
. ~.E' mi.~l('l', nc;:ie Il1omentu, quc cada um al10nda, súmell!",
aos eO!lS0U1CjS· (ia rHrào e 1.10 patriotismo, afim rk qlw ° l'n~
siL!elllc' eleilo, nqui'll,! 'lue yai l'IWf't;U' o l'l!gimell da le~uli,j<ldc,
I'sleia na altur'a da~ cil'culllslaneias.

'Pl'~cisanl()~, antes qllL' ludo, de UJIl pull'iuLa lenl i.' sill
(Tl"{'. E, lamlicnl, scria misl('l' que o 1Jl"irnl~iJ\l :'Ilini~ll'l"Í" lia
Hepublir:a j'uSH' tornposlo dc bOJlwns qur, pelo SClI St1bc:l', Iwla;;
SWb vjr:nrles p,~~suae;;, p!'l()" S('US PfPC01knU's e prlo ,,(,U l1o'
Wlt:H!() 'llllOl' ;i lWYil orrkm (Í(' COl1~a~, fOS~l'm capazl's di'
ilni.r:'~>-St Ú tOIlt'ia1\(:a pnl,lica (\ !um\wm, a ,Irs/e C0I1S1'('S"O.
u qual. ""Ilj llWll"l' idr~a de inlel'YL'nr-iio 'eIll Porlu" I.';-.;:Irillllw,
1'ÔI'<1 (1-' (ulio o l'('gilllCH parlamentar, -nenl P(J!' is~n, dehil de
tet' lt Hlis,<lD SU]Jl'i'lIHl. p elevada, rir! daI" as lrêi~ dê' meio c admi
nistral;;l". ou dI' JH'!,al-;,s, ao Goycrlln, Quando esil' (;s!.iycr
abaixo ti'lS 1':.:is<.'nci:1s patl'io1icas lio jJuiz. '·i1.poi(l({r,s,

. ;,ras, Sen!l(J:'i.'s, <t ])üa J'Uzuo mallCla eSIWl',U' qUl' o IJri
li1ell'íl Pl'c~;cI('nll' da ~tepllblicrt tlTá lodu () bum ~"1l.~(1. sl'lll.ir"
se-ú, nlL'SJ!IO, u!Jri;,:adu, ,~m l'lHl3\:kncia, <l 11;1(1 ,'~!~lwllTrl' lima
cnnduda g(IYl'I'n,unenlnl rliYi)I'cia.:ia rla~ yi,~la~ 'cie~I(: 1>'11
S:I'C~SO:, IJOnjm', ~r'l.'ia U luaiUl' ah~ul'dü sUj)TJ'))" algl;elJl l]Lll' I_'~LC

\"')nfn'i,~"~n, ekl!I.' l,u!'a !'('stub~lf.'crr o lé'g'im"JI l"fln;:titueiolla!
du pa:,z ao eleg"I', liC,'; h':'mu," r1~~I!', " p:'illll'inl p~,,'~j,I"IlL'.', IJ

IJl'Jll[('Il'n I,:-;:r'r:ulur lia L"J lunilallll'llla1. rnSSI' di,: pn>JII'in '.'s
('·)jJll'r ~Jai',\ jào 1.'1,;Y,lrJ,-, ])'"'3In a um inrliyidul) [jU" \'i"~~1) 11('~rlr

10g0 tli.'~)"~~lwllar '\ COIl"I.iLuil;ào. c .Ié'~lll'('~!igia!' ti COIlC:T(;~~'"

~eu el'.'I(:O;' .. ':'{,lIlc'l;wn!f' llYilU[!"'~r, 111'\'1' ~CJ.' ]10-"1>1. rlc' larl,,_
i:rm:rjl!\<ldml:"~l\'('!: por"q~lP, em qualquer emcrgencla, bem es
P"I~ IJII(; i:<t"J. 11111 ,k ll(J~, t<':UI.1 cCl-auc:Ul' da COIl:"il.uir"Qll "
CCi-:-i'P~pnIlSa\"l:1 Jl,'lu ]'0111 lJuldil'o, (jili' a :\'~li:iir) no~ r;uJ;ri;IU,
SJ.1JC1'" eumr'l'll' I' pr'u ueúT 1.'IJl bem <:la lo'guliilade, (:usl~ (o I]UI~
cu,;la;'

~\sorJ.. ::':"'ll~nI"e,." pllIU ~(lll(!Ull C,lIlI )l,'1 ,tI[p li<' Ju~llIa
ehnn::u a altelll:au do Conf,I"Ps~n jJal., o II"lUl',I:llru[" '
ilnl'e."enta" '-' lIue 'ou

, T~)dü~ 'sah('nw~, (' ~omns 1('.'i'-'JlHII11Jn~, rl,) IIlL)r:)n cO"l",~(~rn
('nI1'111-'11('. 1', rlr'yni!rl, pnl' qUI; a :'II'-'PR do C(l]~grc'~~o 'snlii,p ,li~
J"lgl(' ll~ IWS,'''-'S t),'~lI.1nlh'-I", ~1'I"ia illjn~li(;<l qu,'. dep.. i~ 1,li' YIJ_
;<1110' a L';I lunrlt:IIWTllal. nvl' pl";lii('a~sr:~I)][).-, 1<1;111""111, lJ)nis l'sl.'
ael.u dF' lIlLi'il'a ,IU~ll(:a.

~"Jt: JlICli~ pal:1\1'<12, ]'~l."'."1r ~1 lL~1' P 1I1"U :'l'lju('I'inwlJl:l'!:'
lt(~lJUe:HI) 11l~l' se: Cilfic'igEC' na arla rl,' !Iojf' um YOlo (;-j:,

:'ilkll:lI' l'.'~c·JnlH'ClIl1('Il!() ao Pn'.'idl'nlf' !' Inai; I1ll'lill I'" I'C
·I('''"a "·'~l' '·IIl"·"'·' ,... I I . . '.u.. 'a
.~: "~~ ,~.,'~l, ".l;:','0: ,IJ" () IIHll II ronrllgnl', kal " lJa!["ir,Licu.
IJlJi.(]IJl (~,.l ',ou},,-' flll'I~II' IJ." Il"~,~","' il'ah,I11IflS, !"il("i)il;lPi.ll\_lJ~

"I.:,"":)"I"<l~~'Il'a, pr:I'~'"" ,,"lIa.~ dl.'lilir'I"l.:f,,'s (' ('\I"-,,lil'11I"~ ,1'1 ·lllaiu;'
p"Ld'.I.I<.,W, !l1'JJalCIi\I!darll' , ,:II~IIf;<I.

»,11:1 .1:1~~ SI'''SÕI',~. ::'I lli' I'c\'i';"('i]"o 11" J,'\!JJ _ --.llllu/'u "1(_
t'aTcullti

.\n:e,. ÚI~ cll'.~t('I' ela Irihl1na aincla ','os ,-lir.;i' D
yaleni b(e !:.T::tnde pndI'5:n rL~ T I;' de llJWId"rj". _,"" ehnada
'1' '\"in'ir~' ·d b" '.' "u<· ar.\ amo~
l. ::'.~ ,i" ~ elH l}omc II ~O, "ruma naCIOnal. SI nos 1ormo~ ,;
~1. ~JJ;',,:ro~ a el~1Xal-.o, (lp,~08 logo. ao ahandono. ou ('(1nn~~r'~
,.na. ",,1al,b ;l )ncrl\ldUl'~ 111f'l]ns apj,-.~ '--'i' ~~p--l" "I" .

• '. UJ "'. "V V ,,,s Cll'tnnl-



slancias, ou []lemos dignos aos olhos do pnLriolisnlO. (Jlailf)
úem; Inltito bem.;,

Vrrn á ;'I[e",,). é lido. apoiad',l ;;, :icm <:1dl'1.II'. <l[Jpr()",'aclo (\
Si',';\Jinl,~

ne(i'U~ ri IIt2 il tn

HI'llU!.'il·(1 que ~':' (:ollsi;;ni' 11" ~lda de 110,jl' \lI'" ·,,,[0 di' ~O_

knnr' l'i,'tonh,--.r:,imenlo, ao Pl'l'si(1cnll' c 111ili", Jlll'111!J!"('5 ria J),,,a
dr~l(' CO));:1·0;:;:0. pcle \11odo n1t\di~no. leal I,' jJilil'io:ico. '[lU\'
([U0 ('5!,' ~()ulll; cliri,s::i!' ,1~ 110;:505 Ir;'lI<1liln~. f;leililallll()-o~
50bl"l'Tlllllwira. j):,!as <ia5 delihe.';)rJII:'5 l; r:\lJ,',ji(~lll,'", d., L\aiw'
l!ol\eli'~·aç~o, impill'cialiclade (' ,jU5!ir:a

~a:il da5 ;:r.'S30I,'3. 2·', de lcycl',:i!'u de 19~1. -.:;11'1)") C,.I
r.r1cw.'!!.

ORDE:\! DO nL\

o Sh. PIH~SII)',)."rE eO\l\id:J 'E :"l'~, l'i'll]"l'~I'~;,lanll',; <l "~

~[s;nl' U~ (:'l'~ an!l)g~';),1J:1U,; ,ia r::nn.~!iilli',:;\\1.

S:\ll ''h;"i.!.:j)ctdn~ us ;1.UI[)Sl·'lph()~. UO'I[I. :'.1,'-" r i,,'I(J,;
)lklL~bl[)S l.!u VI;(STCS~O jJl'esel;les Ú ~'--'~,;:itl <I<:' lVijr'.

o Sr,. Pi'.ES!IlP-).'n,; ~lerrU1!mal()--"', e '.-"m ,in" (.- .. (1" {, CIJIl-
!il'{',,'''' (' 10(/".' (JS {"':'I~clr;r:()i·(·.' )l!'O!'I':'" a~ in:",; pn~n\"l'u~:

'·";(1", (\~ 1'l:]JI'('~,-,n!~lllIL'~ ,;'1) 1'0\'<.> l!~'<1zil" 1'1" n'l.:nir],.,; <'in
C0,1"l'i:~"" Con~li[lljnlc paril oi'g'ilniwl' \H11 i'i':~il\lr'\1 li"!'I; l:
'1"lLl'l··l'n1it0, (H,1]lr-!0ccrno~, d'TI'~;:,\1n,'~ 1.1 '~I~nl,12<J!n,')~ <1

""8uin',!) COl's!iluil;<'il1.

ClJllstüuioão da ReIJ1lbIka dos Ss';a(los Unidos' do Brazil

TITCLO l'iUl'IiUIW

,\1'1. I:' .\ ;';Ur::J.II l~j';\zikil'a :.u!ul',ía ('l.'ILI,1 I'.. :,,',~, <]. ~r'_

Y',";·I',l', ~I)l'- " l'L·.~'illi,,'\l l"q'H"l'scnlal.i\'u. <1 I~'-'l'l.:l,li'~'a l'ri<'[·;'I;":I.
!JI'''c:a;lI<llh :\ Ui ,1, llLwenllll·u d,.' 18S~\. '" ,:'m~~;ll:"-."''. !Jlll'
\In;~"l ]l::'l·p('~n;, ,~ inr]is~n!u\'('( d.t~ ~l1U" nnii!,H~ \,'·o\jn"iJ.._, elll
Eslud(i" ê.'I1\..:10S d,.' Braz!! .

. \i· :!.'. C:~rb Ul!\a (iilS illlli='l.~ ln'\)\i;\~i:l~ r')!'lilchÚ 1.1;\,
}~~í:d'l (' u l1n~i=o \llnniC'i[lio lh'lJ;1'0 t;I'Fli!\'il'6. o J)[-:l'i",(.)
},:;dl'nd. tunUnU~nd,1 u sr-r Cl Ctlpilitl rI~\ 1'nif\u, 1'!\llJll~\:lilJ nilO
~,; d(": (':ú:~ur;'lu ;\;l dispo~!f; nu <lrliglJ s. 2l,;n:,'.

,\1'1.. :J." J.'i("a P':'l·!·;I]("'llii,) ,i l·ni~u. !O() 1j IClllcll:" \,('ll'\,:d
,1,1 n"l,ui:,li(';,. l~li"l zúnn li· l',. jl'Cl l,i'om":1"'~' u":,,lt'Cl;hI5, 'lU('
.-,'.:['j C'!)I):'lunUIJ>:I'I'e rj'.'nul",:a',iCl. )\(U':) 1H'!!cl 1,~I,)I,,'II"> l"-~~' él ;'1\-
lUI'!; (:,lpilal ]-"C.l(·l'[I'. •

Pi,!'nf!:'c1pJID l:n;I:II, EHl'("il;~!,I;l ;) ll'i.!,i:ll'l·a ,i,\ Cai' lal. o
atlun] j)i~lritio F~dc,'n! f';;S3",':'~ él CUll~'((l~i,' li[l~ E~la,Jl).
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:'\1't. ,LO OS Estados podem ínc:orporal'-se Cl)[l"(; s~ ..~ub:
rií"idit'-sl' ou élc",m!'m])rn~'-s". para se ~\!llll';';~H ,1 onU U~'. 0<1
fO;'rY!fll- novos Eslados, m~Jiun:e uC'-lu:c:srenc1a das':e.~pc.c.II:"~S
asscll~l):"'",s Ic~isjf\1 i\'as, ,I'm .:11,3.3 Sc'S~U_', all'111:1S .,:,'CCI.'~~n elo,
C ,:I]J[JI'Ü\':I,('fio 110 1:01181"::s.so \.:H:;onul.,

ArL 5." IncumlJ8 a taG:l Esi,lUD 11l·LJY('~'. a expclls;),;
pI'Opl'Üb, as ncccssid,H]('S de sen ;0,""1')\1)," adrn nis~;'ili"lll): a
l:niiío, porém. pr('~ltll'á so~rol'l'os <lO Es~ at!o CJue, em c:-(5o de
ca;umi,larl<~ publica. Oi ,~o1JCllal'. ...

.\1"1. 6.' O nOVel'nO Feclcl'ul llão 1,,),I"l'a lll(l'l'\',r ('tn nc
gocios p'~cUlj3rcs <103 :EslarJes, 3::tlvo:

1." Pal'il l'epeHir Ül"ú38,o txll',mijl'il'a, uu de um E~ludo "I)l

~)UiJ'o:

2,." Pura niunf.!'r el rúr~lla ~'epuJ:,]jc~lW'l. J"L'rJ,'l'U! :\'<1:
3." Puni l'csla])ekrel' a ordem e li fl';mr;nill;,brk Ilü~ 1:>

iaclo5, a l"e(ju:si(~ão dos respcdi\'o,'O g<)yl'l'nO;;:
1." PUl'a aS5é'gUl'<Il' a I'xeeu~:lo elas ki;; c scnti'lH;as [c

dC::l'llCS .

.Arl. 7.' E' da COlll.pel0!ll:ia e:-:tlusi\'a Lia Uniào .:knciul'·
L" Imposlo5 sobre a illlporlar;ãL) de procl'dcnc:a éxll'an

geíra.:
')0 Dirrilos d8 rnl'rada. sahida c e:ilarla de navio2, sendo

lh-rc o ~0mmCr'cj:) ci<; c~bolagem <is mercado das na:;ional's,
ilf"ll rumo tis C:l:ll'allgeil",,~ que já tenhnrn pago irnp0~,,) de lW
porl:1Uiü;

3". '1'a;';,15 de s~[jú, sal\'o a re<ric~iio do arl. (lo. § to", ..,
,i" '1'U:'\,lS dos corl'ciu,s e lelegl'<ll-'lJUsi'elkl'ac',,:.

~ l'. Tamth'Hl cnmpcLe pri"ati\'UrI10nte ti. T~t1i<-i'.'~

l' A ir.51ituiçfio r:~" J),mco,," "mi~_"Ol'e~,

S '2' _ Os jn~D8stos ,-j(,CT'clarlos pr]a t:n;'-tO d8yern 381' mIÍ
~'llrmes p~ra lodos os Fslarl;)s.

S 3'. ,\s lC'i" d .. L'ni~\ü, os ;'W[03 e as se~'~en('IS de ,O)ia.'
~nl('1ul'id'll1r.õ ser80 ('xo:u!urb~, ('!lI 1,_"10 () paiz, Pl)l' lUlkci.,
1:~<t'ÍOS j'('rlr~'·a('s. p,Jr]l'nd0, todavia, a e-,,('r,ll~:ã;l '1,H jJl'inICir;,-"
.~"r eon:'iudl aos gOY;.'rno~ dos Eslarlos. n~ediunie anrlut'lltia
!lestes .

.'.l'!. ~". 1::' ye,juuo ao CO\'Cl'1l0 FI'iid'ul él'~'F, :C 'jT1i
';11('1' n~'Jdo, ctisl~:le(Ji('.~; pl'é'feI'f':lr:ias ,'Tn 1':ln)1' d", p,," :,()3 de
\lI1S c'onI1'[t (,~ de oulr"" E<'ldo.'O.

,\1'1.. 0'. E' d~ ('om')I'!i:mcia (':\:cll)~i\':l ,!Ch E~la.-ic,." ([;:'I'rr.
1ar imposios,

l° :301lre a exporlu(ão de merC[l(LJl'Í<1s dc SU.l ]J,'r)p~"'.l
V'ccll:q:ão:

'.'" :'olFe i'nJ:l()YI':~ l'UJ',l;'S e u)':;'1!:1),-.
3" Sr'bre Il't1l13mi~3ão \.le ])r'opri('Clll(1I':
.','. Sobre íncl,ls~Tins e pl'oj'j3~i}es. '

~ P. Tambi'lll ('oolilde ('xclu,,;iyallli'nle a)s E~türl()s ~lc
Cl'el::t!' :

lo. T:1",( ele 5el!o ql'anlo aos uelo;" Cil1:lL,nlio:; de sellS r~_
spectiyos gÚ':CI"l)().~ c lll'gOtiClS de SII,l I'c~momic:~

·h Conl~'ibuiC01'~ c~mCl'r~enlc~ ,1DS sens LeleS-l'apho3 ~

eornios.
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~;:" E' isenta de imposhh no Estuclo D'J\' on(1e se eI
porl,u'. a pt(1clur,~üo lias 0\11r,)s Estudos.

~ 3". SÔ (: lieilo ,I um gstado tribula-,' n imporla~ão de
menador:as exi)"angeil'~,s qualld() dl;stinarias au rOllsumo no
seu tel'l'iLol"io. eever[endo, pol'c,rn, o pn)Ülldo ,1(, inlposto
pura ü Tlu'SOUl'f) Fedel'al.

o; ,\". Ficn "<"lho ,1";0 F,'i:)<ios" dil'I'iLo dr~ ('slalw]erl't'('m
ljnli~·I~ [l'1o';:l"C\Jlllit,\~ CUL:T (1sdiYI'I'~0S pon~lh Ik seus il'JTi
fOl'il'~. e Nl~lT r-,~In r os dr ollll'o~ E~l<Hlu~ qllP ~r não ,((:,1,;,;
l'l~lI1 ~et"\',i(los P()\, Enhü.s f(~dr,nl.r,~_ podl'ndo a Lniao d"~,lIJ"J

]Jdal-as qnundi> foI' de inl('L'es,~c geral.

,\:,'L iO. E" prohibiiJo aos Esludos tribular ÚCll.s (; rcmla."
fulcl'a('s, UlI ~I')'\·i(us a c'1.l'guda Gniãu, e l'L~ci[l;·ul;amcnte.

_\~·I. 11. E" vi,'dud" ,"I~ E,"tCl,JO~. cllmu Ú Gn iãu:

-["' l:\"',n' illllHb[l)S u,' 1]',lllSit<J ])('\" tCl"l"itul"iu di' um E~

I'lc:(l. l'lI \la 11H~~a",'f'lll .]'C UII1 para uuln'. ~l!bl'C' l)\·ududu.s de
UULl'll~ E~L;Hi"s \I" P"[lul)lica. Ull. l':;:l)'<:Il~I_'in'~_ \'. h'l)I ,1S"j!ll,

5llbrc (I~ vrl1knlr',s. dI' tl'rl'a I' agua, que 05 tl'anSlJo\'tal'em;
'!". E~lab('\c(;cr, 5u])vcntiorwe. ou cmbaru~lI,r o cxcr~i[;io

de t'.lltn~ l'rli;dosos:
3". i'n'sl,!"C'vel' 'lei" rctl'o,),Cliva~.

~\rt. 1" .\j',;m das [untr:> cl,~ receit,l di~c)'i\llinaJas nos
arls. 7" I' !J", ': lid\1l ú l'núo. eomü aos Estaclo~. ,:umu]ativa
nli,'nt.,~ 1,11l !\iw. l']'i',1I" (-'ld:'as (lll.ill'~Cll!el·, não (',onU'avindo o di..,-
IJo~lo )1<)0" ;H·t~ '7" g', e J L TI. 1.

.\~". l:j. () dil',"i~o rln l"lliã" (' ,1us E~tadus ;\e 1l'l:blan'lH
S"liJl'r' vi,\<;iÍ'l 1'(';']'(''1 r n<.\\'(',,-a~:\(I i!ll.~rillc S'-'l'Ú l'l'gulll.do [)oe
ll'i j"'r:1":·;lI.

1'1I!",g!'~1r:t\(1 ll:'li('í' ..\ na\l't"'''\:ãll til' cabuL~lgl'lII sn<t feita
pUI' l~<JYV.~ J\al':()na('~.

'\1.1.. j'f. -'\~ rf-'\'I;a~ cie Ü'rl'., (' nial' sãu insliLu:ç0e" nilcio
na •.',S ]lC'r"lall::nlc~. r;('~linada~ ,í (te''I'esa da P:llrin IlO l'xtC']'ior.
(' le manu!f'nr;üu [la~ 1t'i~ nn inI01'\I'I'

.\ 1'0:"(:", an!I:\I:la ,', ('~~":!('il\lml"'[" <,b"dil'nL,,, 'lenlro d()~

]intil'~ da [f'i. aM SI.'U~ ~llP('riUI'P.' h:('r<ll'ellin\'~, L: ob,·igada a
s\lstcntn l' as ilhi i Il:,i,,0(',' l'(~llSI 1!W·j":lü\'S.

,\1'1. J;j. :::"JO ."H'.c.:'ã(l~ ri" cOIJI'I'''I1ii\ llt\l:iona! o Poder 1.8-
S'islcdi\'n, " E"','I;uLiY;j l' (I .!I.! lil:i",!'ill, h,H'IlW~,i~,us i::.de1l8n-
<.iclll;,~ \':1',1'1: ~l.

SECG."\O I

,\ :'1 _
~"Ci;1]~:II,

Il;. () 1'", ,'" L,,~j~l,lli\o f':;:<'n,;idn ]ll'l':l CungI'CS:SCl
f'''I'( 11. ,~:l!\c(:ã"1 d" I'l'I.'~i,_ü,:'t(: da n'-,puIJli(Ci.

~ I" U l~llll~I":~~u :'\,H,j01l:l1 ê""llljp'Jl.'-~l: ,J,~' 1,lui~ !'alLl'J~: a
Camu"a r.in.' Di'Dll!:Jclu~ " u ~L,'I1:,jo.

~ :l'. ,,\ l'l,'i~'Qo ]lal'a S;'1l,l(]OC'C2 " drln]~n,j"3 [""-3e-6. si
mnlil~nl'n:m'nll' I','i t(lr:l~' (1 P";j,.

;:: ::., ':'\i~l,"\~I"'l pr"l'J.; ,~(,,', nu I\W."lllO len:pn, Ll"pul::tdo (: ~e

nC"l',iu".
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Al'!.. ! /. o C0D"I'CS'<' n'llnil"-~';-Ú Jla Capit.al Federal. illdc
pCJld"Jliemente '.le 1'()JI\;oea~iirJ. li :J Jr: 111uio Je eada anDO, si a
lei nãu d(~~i."'lJ(ll· uul.ro dia. " fllueeiuJJará ljlW(.l'O llH'zes da da!;)
da abcl'lllJ"a, pod('lldo ser Vl"ul'o:;ado, adiarj/), (lU (;'1l1ú,,;aclo P-);

il'uot'dillõ1 l'i aJl1Clll.c.
§ :I~. ~{, ali C"flgl"~.';~OColll[ld,, (i<.oIil)l'l"<:\r ~UJJ1'" a pl'oru

Q,lI''io (, ucliamr'nin d(' ~ua~ .~es;;Õ('s.

~ .< ~ ::.~. C:ll1<1 kgi~lat\l)':l clllnll'á [,l'I'~ anuüs.
~ :'". O nClY";'JlU rJo E~I;ld!J "111 c,lI.ja l'eVI'esenl~l':ão se '.Iet

\<1<:<1, por qualqllf'l' C<lil~;l, jndu~iYr' J'enuJlr:ia,Jl;uwlul'ú j,r;'J1w
diafam"lll" pl'oeNlcl' :l llC\'a d('i('ãu .

• \1'(, Hl. A Call1<lra (In;;j)'('11ut.ad(],; c o Sc'nauu I"atalhal'àu
sepal'atlarllf'JI[r, ", quando nãn SI' resnlv,'r o cuntrario pOl' maio
ria de \'f,los, "In sessõe~ publica,;. ,\_c' d(']iberar;õe:; serão 10
rnada.~ POI' nlaí()J'ül de yfitos, uehando-"c presente em cada uma
das camaras a maioria absoluta dos seus membros.

Yr·rj[ient· P reconhec")' us pudf'J"e~ de seu~ mcn)}J!'os;
EJrgcJ' a slitl :\ICS'1;
OJ",,<tuiz>lf' n ~I'\l Heg'imr!ll/.() iMo'nu:
1{c'"ular rJ 'ÓCl"viçn (li-' ~ua pOliej;l inlel'na;
:'\ollleal' u~ elllj)l'l';;,l';OS ri" ~ua S'_'l'lT/.al'ía .

.'\1"1. IlJ. Os depul:u.lo.' e s('lI:lúo)'I)S s5J) ]ll\-i0l<:l,,-,b JJOI'
suas 'JI}il'(.)c,s. palaYl';]" I' vui',~ 110 ('-'\t'l'ciei., d" Ill'lwluf.u.

/\d. 2U. Os deplllado_~ (' os scnadol'l~S, desciu qU(' tjn~J"I;1tl

l'eccJJjdo (]iplr:'IIl;t ul(~ a 11ma. clei(:ão. iJiío po(]el'ãO'H~l' presos,
)Jem !Jl'oe('ssad,)s crilJ.linalment'.', seill !11'l'l'Ía jieenca de sua
,Camal·<\., $[1]\'0 caso cie flagl'"ncia <'Dl r:l"irnl! ína,)'iaor:avel. ?\e~to

caso, leY<ldo () ].l;'()(:e~-~(I ai,! pl'onuncia cxcIusin',' a <.lueiori
(!:lei e: pl'occ':'-san~e rf'lll::fl.('l':l 'J-S <lu/os á Camaru I'CWCCUV,I,
para l'esol\'l~1' s(',J)]"(' a prnef'dcncia da accL.ls[lc,ão, si () atellsado
não opt.al' pelo .jl.llgamenfo ilJ11JwdíaÍ-o .

.\rl. ? t. (H mellllJros das duas c:amUl·a.~, ao l.nmQr assenlo,
contrahiràn emtlIJl'r)JJlj~';lJ COJ'lnal, em seS.'ão }Jublica, de bem
r-ltlJ)pl"ir tiS Sf'lIS de\"('l'C'S .

•\l't. ::':2. Um'anle as SC$SÕCS \'cnccrão os scwldore$ e os
depaladus UJfI subsidio plCcllIliario cgual, e a,iuda de custo,
'lUr. :o('filu fixados pelo Crlllg-r(:sso no fim de r::ada lC;;'islatw'a,
jJ<J,l'<!. li sc"uinte .

.\1'1. ::':3. S('IllIurn membro do C(lu:;rcsso, rJcsdc 'jUC lenha
~jdo e1r>jlo, J)udl'rá ccl('bi'Qt' confnle(o$ com o Pode!' B.\:'_'l!utivo,
lJeJJI úelJe l"l'I!I'1.JC'I' cOnlmiss0cs. 011 ('llIj)r('1:;03, l'C!JHIll!~Tados.

~ 1°. E.\.et::~jJtuam-se desta prühílJir::ão:
1" . .\.~ llJi.%õe:o t!iploJlla!icHs;
'i". ,\~ tOtnmissijcs, ou C"1J1JllaIHJus, milifar'('S:
;)". Us l:al'gos (1(' ar~crs.~o c a~ ]JfOIlWr,Õl'S Jegaes'.
§ 2". Senllu!l1 dC;Jul.ado ou sP!Jadol', PÓl'élll, poderá ae

cciLar lloD1car;ào para mlss0('s. cOlJlmissões. ou eorr.manc!os, de
que traiam os ns. 1 e :l do paragrap!lo <lnlcecdcntc, sem li
cença da J.'C'Slwcliva C;llJmra, ljllandu ,la ;lce,'i!u~ii(l reslllt,u' pl"i
vaeão cln ('x('l'eic,i" das J'uner::ops le;:bllivas, S;tl...-u no~ e;l,sns
de gucl'I'a. ou llaqur!lps Clll que a IJOJlra (; a inll'g'l'ida,rJe da

t:lliiio se; acharem emperJwdas.

,\\"1. 21<. O rlep'l!adr) ou senado]· nii.o pôde, !tlm!Jcln. ser
Prc~idclltc; Oll fazer parte lI<:> dil'cctoI'ias de lJll:nCOJ, compa-

Vol. lI! 56
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nhias, ou emprezas qUQ go;r.em do~ favores do Governo Fc:_
deral definidos em lei,

Paragrapho unir:o. A in8~~ervancia dos preoDitos con
tidos neste cargo e no :lllteccdente importa lleech do ffinl'
dato.

Art. 25. O mandalo legislativo é incorr.pilti\el com o
Qxercicio de qualquer outra funüt;'ão durante as sessões.

Art. 26. São condiç,(ic~ de elegibilidade para o COUgl'CSSCI
Nacional:

1°. Estar na posse dos direitos de cidadão br<izileiro I;
ser alistavel como eleitor:

2°. Para a CamarJ" ter mais de quatro annos de cidadã.,
brazileiro, e para o Seno,do, mais de seis.

Esta disposição não -comprehende oS cidadãos fi que :'"
refere o TI. 4. do arl. 69 .

.lut. 27. O Congres~u declarará, em lei especial, os casos
de incompatibilidade eleitor'al.

CAPITULO n
DA G."-:':'viARA DOS DEPUTADOS

.\rt. 28. A Camara dos Deputados compõe-se de repre
sentantes do povo eleHc.o pelos Estados e pelo DisLriclo Fe
deral, mediante o suffragio directo, garantida a representaçã',;
da minoria:

§ :l". O numero dos deputado>' será fixado por lei, em prcl
[rol'ç.ão qlle não excederá de um por s8lenta mil hnbitc\ntcs, n~rJ

drvendo esse numero sei' inferior a quatro por J<~slado.

~ 20 • J)ar'a est8 fi;)!, mandará o Governo F'.'dl~l"al pfO
'l<Jder, desde já, ao r8(;Qmeamento da popularcúo da RepllbJic<I,
u qual será rcvü:to decennalmcnLe.

Art. 2\J. Compete i Camara a iniciativa elo arJiamenlCI (\;1

~0ssão leg'islativa e de todas as leis de imposLo~, rias leis ck
J'ixação das i'ol'ç.as dr te na e mar, da r[iscussUo rios proJNlt(>~

urt"erecidos pclo porJel' )~Xr,cu[ivo. G a decJm'açãu cla proc('
'\encia, ou improccdcll(~:a. da. nccusa~<io conlnl I) }'rcsirJentr.~ d;1.
Hepublka, nos termo;; (lo ar[.. 53, c contra us ministros dl~

Estado nos crimes tOllll.e;;;:os com 05 do Pl'esidcnte da Repu
blica..

CAPITULO IH

DO SEN'ADO

Art. ::'0. O Senado compõe-se dc ddadãos elegíveis, 1105
f,ermos do nrt. 26 e llliÜOt'CS r1e :1:5 annos, em num.;l·O de LrB'ó
senadores por Estado e l1.'8S pelo Dislri-do Federal, ,~i')ilos D';)u
mesmo modo por quI.: U i'orclll 05 deputados.

Art. 31. O maJ1"d",in de Senador ,durará nove àllilOS, reTlU
vanelo-se o Senado pelo) h'l'l;'_' tl'iCllnalmcntc.

Paragrapho unic,l. O Senador eleito em substiiuieão de
outro c:.-;:crcerlÍ o mandato pr.'lo Lompo quo re3tava ao sl1bsti
tuido.
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,\rL 32. O Vice_PrE'sidenLe da Republica se~ã ·Preside_nl.e
dr; Senado, ow:k só terá vaLo de qualidade, e _sera substJLUldo,
nas aDsencia~ e irnpedin-:enL05, pelo Vice-PreSIdente da mesma
Camar:l.

Ar-[ 3,} Compel8 p!'inllivarnenle ao Senado julgar o Pr~
sidenle da Republica <) ')5 Jemais 1'uncdonari05 federaes desl-:
gnarJos peja ConstitlJiç,ão, n05 wrmos e pela fÓl'ma que elJu
prescreve.

§ 1". O Senado, quando deliberar como tribun.al de jus
tiça, será presidido pelo PresidenLe do Supremo 'Tribunal Fe
deral.

§ 2". Kão pl'ofcrírá sentença condemnatoria senão por
dons (Cl'Ç,OS dos rnernbros presentes.

§ 3'. Xão podcTá impor oulras penas mais que a perda
,i" cargo e a incapacidade de exercer qualquer outro, sem pre
.juizo ela ac{'ão da justiça ordinaria contra o condemnado.

CAPITULO IV

DAS ATTRIBUIÇÕES DO CO:i:\-GRESSO

Art. 3-1. Compete privativamente ao Congresso Nacional:
§ 1"_ ül'0al' a ~·ei;.eita, Jixar a despesa federal, annual

Jlwn1.c. e lomat' as -contas da receita e despesa de cada exer
c,irio jimmceiro;

2'. "'\.Uctorizar- o Poder Exocutivo a eontrahil' empresti
Inos, e a fazer outnls operações ele crediLo;

;)" . Legislar sobre a divida publica, e esLabelecer DS m-eiof'
)J'ITa o seu pagamento;

.i' _ negular a arrecadação e a (]istrib1Ji0ão das renda~

Ice/ecaes;
5". Hcglllal' o eOlllll1el'til) inwrnacional, b8m como o -do.~

Esb.vlos entre si e com () Districlo Federal, alfandegar portos.
erear. ou supprimir, entrepostos;

6". Legislar sobre a navegar;ão dos rios que banhem mai~

de lIDJ Es(ado, Oll S8 extendam a territorios e:;;:trangeiros;;
70. Determinar o peso, o valor, a inscripçiio, o typo e (I,

(kuominação das moedas; ,
8' _ Crear bancos de emissão, legislar sobre cUa, e tri

balal-a;
D". Fixar o padrão dos pesos e medidas;
lO. Resolv8t' definitivamente sobre os limiles dos Es

I.ados entre si, o.s do Dislri(~to Bederal, e os do tenitorio na
donal com as nações limHrophes;

11. Auctorizar o Governo a ,declarar guerra, si não tiver
lugar, ,)U malograr-se, o l'eCUI"SO do arbitramento, e a fazer

<I. :l)a%;
12. ltesoher deüniLivau18ute sobre os tratados e conven

ções com as nar/í!)s exL,'angeiras;
1.) _ :\flldul' n, CapHai da "Gnião.
1,.. Conceder subsidios aos Estados, n&:hypothese do

aTL 5":
15: Legislar .sobre <) serviço dos correios e felegraDhos

federaes;
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10 ..Auüpf<u' o rl'tlil1Jell CUllyenil'lllü <Í seg'ut'<luça das fl'OIl
h'il'a~:

1'7, FiX.u' ClrlllU,\]lll('lÜt' a;:: Júl'(:'\.~ de telT<l e n~~l';
JÔ. Leçi~l~lt' ~ubre " Pl'glLllizacáo L10 EX1'l'uilu 0 l1<1, ~\l'_

1I1,U1<l :
'l!l, C\10e,(~d8I'. l'U ll"g.U', p<l~~ag<,m a. j"')\,th eXL)'c\n:;0il'c\';

[Ielo ll'lTitOl'iu du pc\il pal'a op(~l"acij+'5 mililclJ'('i';
:2n, -"lll!Jiliz<\l' a :3uul.'da "adunal 01\ militi,t ci,-ita, lias

l'a~u" p",.'Yi~I,,~ jH'1a C"1l5tituiCão:
::1, !l1,,'I,ll'1\l" ('\ll L~~tad{) dI' ~iti" Ulll ÚU lll~(i~ ponloi' dú

lL'l'l'il(1ri<l nadullal. na P\llI'l'l;I'TWi,l d,-' ai'S:T'l"s~ã() pUl' j'()l'I,'<lS e::\:'
tralliõ'einl". ',In >]{< CI'IlHlln<;ào inl1'1'na, C apIJt'úy,jr, ou SU5pen
dpl'. (' ~jliu Que iWll\-el' sidu dl'claradp pejo Pn,kl' .E:'i:é'cut.iyo:
ou 5f'Uo; a:!l'\ll,-'~ \'('~JlOHS;l,\'l'i",. 11,\ allseneitt de, C(ln~rcggo:

22. 1l1'gul:ll' ;15 enodi\:G('~ P il Ill'(1ce~~o 01<1 driç.ão pal'« os
l'"l"~Og rerkral~" ('lI\ !od,; /1 paiz:

,!~l, Le.gi"lnl" ~()h',; ,) Dil'eÍ!u L~iYil. 1:\lIlIJIlf'l'eia] e Cl'l
flJina! d" HelHlll1iea, I' .'1 PI'Ol'('S~IHll ria jusl i(':l frdm'al;

2·1., EMabelec','[' ki~ lllliflll'm'~,,- .~oh)'(' natHl'ali7-ar:ão:
J:), Cn'al' (' Sll[J{ll'imiJ' elllpn'"u.~ publrcos f,'dcracs, í"i:'i:<ll'

lhes as at!ribui/:;j('g,C es!·illul:u'-IIH':; '-'5 y\'neilJle!lLo~;

':0, OI'g;ll,jz:H ,1 .i\l~lir;a r,_'dl'("aL }lOS bTnlOS do art. 55
e ~l'Slli\ll,'s da Sel'(:aü IH;

Jj, Cmwpl!l'r alr.-nislia:
:;$. C111nml.llal' " p"]',lo<\)' as ppHa:" inlPOgtclS, ]JOL' teime de

l"-'gpon~abilida(lc, al).~ l'l'llcciOrtul.·iu5 f(>llpT~lr.S;

ê'9. Lcg-ishH' sol.n'c' ll'l'l',l'< ,~ minas de j,ropriedade da
tllião;

:::0, L"g'i~la\' ~uh\',., t1. ol'g::tni:t.;l<;:,ão Ulnllieipal ,lo Dislrido
l't't1cl'al. JjPm eom" ~{\IH'o~ a p0lieia, (1 ensino Sllp('l'ior e os
do"llai~ ~('l'\·iI:o" CI\lC, 11<1 Capital, fOl'{'Il, l'r:'scnac!os li,H'" o
(;0\-'('1'00 da 'Cuião;

::1J, :":ilJjo11ldU'l' ~\ ]('gülali\-o 1'~[Jecial <.\~ pllll!l1S ,lo !1'1'1'i_
I,-,\'io da Rppublint l1('Cl'$S;ll'io:,< pal'" a fnnrlação de ursenul'S,
011 (l1\!l'U~ e~ra]wkcirncnt".~ l' iTl~(it!liçü{'~ ele CClnyenie\1ci~l. f,)_
deral:

3';. n,'gnhll' os eas,)", de ,'xlrndil:ãu enlrc 0" E"tarios:
33, n'Tl'I'lln' a~ h'103 l' n'"n]n<:0'~~ n('(~e;;s;1.l'ias ao (':'i:\'l;eicin

du" pode)'''s qUO) jli'l'fen<;;am ú União:
:1'L n"l'I'l'(at' as ld:" oH'S'aJ\iea~ p8.1'a a nxecucúo completa

1.1:1 C'lllsfituicâo;
35. P"(,rog-ar O) adiar .'Hln~ ses~6('~,

.\l'f. ;);). In~lImlw. UU[l'Osilll, ;10 CUllgt'l''',~'\, 1\1<1" não IJri
Yali\C\llll'nil':

!", YO'lilr 112 guarda da C"IHiifuitih\ (' ,Ja~ ],'i::" c Pl'ü\"Í
dClleinl" O'UbL"(' <I"~ llO.'l'l',,~idal.h'~ \Ir' eal'aefel' 1....!ucJ:'al:

"o .\11i]11;\I' l\(l l!êI\Z, n r["~CrI\'(jl\'inJl.'nl" da~ kt,'as, fll"les
0-" .~('i"l!cia,;, l)('lll ,'U)1\n a il\lmi~l'a\,ã<l, a ag-Tienllun!, a indl\~

il'í:jr' " nllllll\l.'lTin, Sl'll\ JJ1'iyjll.'gill'; (lU" \ll11l::\11l a lI.t{';1O d(l~

!Ço\"''L'110s 10car,~: "
;1~. (:l'l'i\l' in~filnio;0~'"~ do.' rn~iJ1r) ~l1pel'i1J1' c SIÕC'lHldal'io

nos RMadus;
-í". h'fl\'l.:L' h. il\~ln(to;ãu ~et·LllHhll'i" no Dislcír.lo FederaL
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_\1'1. :li3. S::l!\a~ ti" r:XCl'jl(:Õl'S tio ar!. 2\1. lodo." o:; p1'0
jectl'" d'-' li;i J,orldn I.l'l' !)1·jf'.'('Ill. in(]iMinclanwnlc. nrl CClmru':l,
ou no 8r,narlo, "'1J, i[]ici<liiya d" CJIIUlqI101' r1,)~ iH'lh nlf'mb!'o~ .

.-\1'1, :)7. G l\l'ojeei,) fie I"i '::lf:lppt:lo1u numa da;; cumm'a"
se)';", ;;1,lJlu"ltiI10 ::i Ollll"a. " ,'"Ia, ;;i n appl'O\'ar, cnYial-l)-::i riO
Pork!' Ex"euliyt). (JlIc', iU'l}Ui,'st:rIlrlo, n sancC'ionariÍ r PI")
1ll11Igal'<Í.

F. Si, P')l'l~ln. O Pl'e,;il!f'nU' da Rcpubliea o julg'ur ill
e.m"Lituf"ioGal. (lU ('"nlrarÍ(, ,UH intf'r(-'sse.~ ,-la :'Iatãn, nrgrtrá
"lia ~anG(:ãn rJ(,l'll'lI d(' {lo; di;h 1I1('i". d<lrjlH'lll' 011; (jllr r"clcIWI1
n Pl'("j<'ctll. L1f'\'oll'0I1rIO-IJ, 11('''';(' 'lwsmCO pl'ctZO. :i, Camlll':l onde
('llr ~,' hOllH'I' inkiaclo, ('·llIJl lf~ fi10 l inl>; da recllsa.

~ ?". O ~iknti() do) Pl,psidr,nll' ,la n,'puhlica, lln d0Ci'ndin
impUt'IH a ~,lIw';ãp; to. l~" t,180 '.Ie .~('l" p~la lll-\gada q\l:lnrlo .i.Í

psliyPt' c-nc.elTarJo o Concr\'8.0". o PI'0~irlenll' rlará puhlicidadr.
ús S1.l1lS rllzo)('.o.

~ :5". D0yolvjlill " pro]rt1o :í Camara iniciarJora, ahi se.
SUjf'itrtl';Í a llIna rli~l'lh"ão (~ :1 \-0/,1(:[tO norninal, conside,'anrlo
.se approyado si obtiver dous ten:o.o do~ suffrag'ios presentes.
Xcst.e ClISO, -o Pl'oj('eto sPT'á rPIlJl'·[(·ido !I, üllÍl'a Camara. I]ll8. si
o appronll' jlelos lllPSnlO.~ tl'afl)·il.r;::. " lWJa Il1rJSJ11:) maioria, o
enYíar<Í. com,-, lei. ar.< Pocl01' EXpc·llti\,', para ti i'orml'llid:lrle da
TIl'0111u!g'aeiir.:.

~ ~o ••\ sune{&ü e Il promulgarão rfi"(!r,lnam-se por. c~stas

fornúlla,;::

1". "O Cong-I'C~~O :'Inrional derreta, e CII sancriano fi S8
g'l)inl., Jri :»11 l'1's('II1(:ao;,'.

"" "0 Con~rc.o~o -""adonal r1ecrr!n, e ('u proOlulgo a Sf:'
!211Íllle'ld (ou resolução:,'·,

_·\d. 38. :'Ião sendo a jei jJl'onmIgada dentro de ·iS llOl'iE
rlr]o Prc·.oi(]l'nll' da R0j)llblic<l, nos C::1S0." dClS §§ }h I' :,l" rio
rtd. 37. ° Prr·skll'nlr do Senado. ou co Yiee_I~J'i'sidenlr. si co
pl'imf'iJ'o nã', .-. fiZl'l' rrn C'gual 1)J"aw, a pI·ollmlg:l'll·Ú. llsandn 01:1
s('g'llintr formula; '·F .. FI."'sifIcnlt' :ou Vicr-Pl'l'sidentc) do
~:('n:lflco. fn,:o s:lher <In;::. f[lll' a j)1'0.o~';jk "irem. (/111; I) COI1::n'rs"co
:'\aclnnal deU01a f' PI'oTllll1ga :l .~(';":lIintr ki (ou r".~oll1eão·".

:\rL 30. O j)J'ojE'd'! rir lima (<1l11ar;1, r!TII'I1II:Hlo na ol1Ira,
\,o]w'ril lÍ j)l"in1l'irn, quI' ..oi ar('Pitar as ('nwndas. I>!l\'ial_o_:\. mo
eJil'kado rrrJ rool'Ol'llJirlar!r df'llns. ao Pn(]01' EXf'cnti\'o.

§ 1". '-""11 C'nso C'ontral"io, vnlvcni ;\ Cami1ra l'e\'i"OI'a, c .~i
as a!teru(:í)rs nhlin'l'rlH dOllS t"I'r'os dos \'olns rIo;.; ml'lnbros
prr~rntc~, -cnl1~ir!pr:lr-"r.-ãl) arlH'o\"ailas, spnr]o pulão prmel
lidas rom o PI'o.i"etn lÍ Cumul'u inirinrlcoru, qllr SOl j)nr!rr<Í rr
pl'n\'[]I-::J" pr![] llw;::.ma maioria.

~ ::". Rl'jriia,h\;::. dr,>/0 mor!o as aHl'rllçõp~. (l prn.iprtfl s('d.
sllhmeili!lo, s,'m l'lla.o, <Í 'Ul1Cf;áll., '

Ar[. H\. O~ j)l"()jrct,,~ rejeitado;,-. ou não san(,L'jon'H1M.
nfio poderão ~I'r reno\":l120S na mesma sr:ssão Irgisl::lfi\'il, .
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CAPlTl5LO r

DO PRESlDE:NTE E DO VICE-PflESlDE?'TE

Art. 41. Exerce o 'Poder Executivo o Presidente da Re
publica dos Estados Unidos do Braz]], como ch8fe rlectivo da
Nação. '

§ 1°. SubsULue o Presidente, J10 caso de imperlimenLo. e
slLl:;cede-lhe, no de falta, o Vicc-Persirlenf e, rlei:o simnltn
lleamente com elie.

~ ]". ::\'0 impN1irner\.to, ou :J'all,l, do Vico-Prcsidentte,
~erão, successivamerüe, chamados ;i Pl'rsidnwia r) Vice-Pl"(~
sil1ente !lo Scnariü, IJ Presir]",ule da Camara (' " ,I,) SUPI'I'II'"

Tl"ilmnai FNleI'al.
S ;3". São condiç;6e.3 essrnciars nar;l SI'I' I'Jpiln :rl',:si(j(~nfe,

"li Yiet'-Presic]en!e, cht Republicil:
'1". SeI" brazileiro nato:

;:0. Estar no exerdcio dos dir'eiJos polif.i(>11S;
3". Ser maior de trinta e cinco ;lnnos,

Ar!. 1,2. Si, no caso de vag'a, pOl' (jllalquel' cans:l, rI<l :Prc_
sidencia. ou Vice-Presidrmda, não ilouvererll <linda decol'l'irl',
l\ons annos do periodo presidencinL pror:erler-fe-;l a nOV~l

t'\leicão.
Art LI O Presidente f\-XeI'cPI,:'l o r:al'g:o pOI:" quaü'L) annos,

(la.O podem1 .. ,ór:r reeleito para o [i1\l'iOtl" Pj",:'sirlrnr'ial immr-
diato.

~ '1." O Vice-Pre~i(ll~nrl' que 12;';',1,(,':']' a Pl'('sid"IWi:1 no ui·
timo anllO do pedodo presidem'.ial, llfio pndrr;"t ~PI' <'Ilr-iI'"
Pl'esidente par'a o peeiodo seguinle.

~ ~." O Prcsiden[.I, t1r,i-xad. o ('X('ITi,:i<l <I .. ~U:t" J'tIlt~':De~,

ill1jlrol'ogav0lmenle, nl' mesmo dia ('U-I qlW 1.l'nnillt)l· {J ":811 fH'
l'iodo pl'esiccuciaL slJccedendo-]h~ Jo~'n () l',~(··'·nH'\I·jll,.

~ ~;;'"' Si este se achai' impcc!ir10.. nn faltaI', :1 snh~liILli,~;;,)

hll"-se-á nos iermos do ad. !11, l),lrngl'ni"fll()S J" (; ;;'".

~ !L~ ,O primciro pel'iodo prE'siifr)m~ial [rõrrrlimH';i -11 'l~j .i>'
IlHyernOrc. de 18~H.

Art. '14. Ao ompossaT'-se do ~iJY8'0, o Pl'e3idcnte lWúDUll
(;hwá, em sessão 110 Congresso, ou, si 1'~le não estivE'r rE'unidn,
,mte o Supremo Trilmnal Federal, (,SUl affirrn::u;i5n:

"Prometlo mnnte-r c ctlmprir com perfeita. lealdade a COJJ
stif.uiç:ão Fer'!cT'al, promoYcr () hem ;';1'1'8.\ rln. Hl,pulll'lca, 00581'
~'ar as suas leis. sn5ftmtar-111c a unifio, a inlrgl'ifhHl(' " ;, inilr_
pendenci<L"

Art. /,5. O Presidente e o Vicl'-l'l'psülrnfA nrro podem
:~abir do territorio nacional 5i'm Tlr'l'rnissão (lo 80n8,(·p5S0, sol,
pena de TJerderem -o cargo.

Art. 4G. O Presicknt.r, " (1 Vice-Pr'\'~i,:l<'nfe r"-~j'(~C~b,'l'iio sub
sidio, t'i:xado pelo Congresso no pE'l"Íodo presidencial :lnte
cedente.
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CAPITULO II

DA ELEIG.~O DE PP,ESlDEXTE E VICE-PR'CSIDE~TE

,'I.TI,. 47. O Presidente e o Vice-Presidente da RepuLlica
5iCeflo clróitos por suffragio dircclo da )latão, e maioria abso
lula ele \"ol.os.

§ 1." A e!eit5:o terá logar no dia 1 de março do ultimo
anno do pel'iodo presidencial, procedendo-se na Capital Fe
deral e nas capilacs dos Estados ;'t ap111'ação dos 'voLos 1'e(;('
]Iidos nas respectivas cir'curnsnipr,ões. O Congresso fará ~t

apUl'ar:iio na Sua primeil'il sei'são rJo mesmo anno, com qual
quer nnmero de membros presentes.

g 'L" S; nenhum dos vütados lwu,'er alcan<;:ado maioria ;lh
S'-']lIl;l. '-' Congresso elegcl'á. por maioria dos votos pl'(lsrnlr,s,
um dr:IlII'C 05 que Iivcrern alcançado as duas vo(acõps mais r1r'
varlas na eleicão direcla.

}~m caso de r.mpate, considerar-sc-á e18ilo o mai~ velho.
~ :1." O processo da r:Jeir:ão c da :1pUralCão será regtJlad,:,

lHW Jr>.i ordinal'ia.
~1." S;:i" inrtr:~ivei;o paea 03 cargos de Presidente e Vice

Pl'c.~ir1(·.'nre n~ Dar'entes l"onsnuguineos e affins. no,~ 1~ e 2"
;':Táos. rIo PI'C'sirti'ntr, ou Vice-Presidente. que ,sp achar rlll
r'-"r~rl'ie·in nu mnnwn!o da e/r>idio. 011 rpw f) t8n11:1 rJchacJo aü;
seis mezes ,entes. "

CAPTTCLO JH

DAS A'H'RlBülçÕes no PODEI, EXECVI'lV0

At'!-. /â;. Compele pl'JYativ:1mcnle ao Pl'c.sideníe da Repn
blica:

1" 8ancGiomu', promulgar c Jnzcr j"lublicnr :li; lds ('; l'8S0
IwJjrs rie Congl'esso: ex]wijir decre(,os, inslrutç,ões e J'rg-n1:l
,(lenLos paTa a .~na fiel exetlH:ão;

2." ;';om"ar c rlemiUir. livl'emenle. os mjnislros dc Bs-
fado: .

:3." Exerccr, ou designar quem dcva exercel'_ o commando
~!lpl'emo dü~ forr:ü~ rie tel'l'a l~ mal' ,]0" Estados Unidos do Br:,
ziL quando forcm ehamarl~b ús armas, em defesa intel'na, 0\1
i"dm'na, da União.:

ILo Administrar o Excrcito e a Armada. e c1islrilmir as
l'espedivas foreas, úonforme as leis federaes e as npcessi
,-)ar18s do Governo ~acionaL

5.' Pr'over os cargos civis e militar8s de caractee J"enel'ai.
salvas tl" restricr:ões expressas na Consl.Huição;

6." Indu](ar e commutur as penas, nos crimes sll.kitos ~J

,iul'isdicr:áo fedcraL salvo nos (':usos a quP .~8 referem os ar
ligas :3ft. n. 28 e 52, § 2".:

7.0 Declarar a guerra, e fazer a pflZ, nos termos do ar
tigo 34, n. 11;

8," Declarar jmmediatamr.nte a g-UCIT:'!, nos erl.~r1.~ de in
\asão ou aggresslio extrangeil'a:

9_" Dar c·onta :mnualmente da situaç.l'io do paiz &0 COl1
gl'eS5G NacionaL indicllnrlü-lhp as providencias e reformas
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lll:gl'nII'S, 1'111 n1C'nS::lgl'!ll, qw' n.'ml'tlrrá ::w S(,l'l'('t::ll'io 11" S('
narto ll(, rJin ria ulli'l'lura ria ~i'~Si10 lpg-i~laliYa;

lO. C!lJly'wal" () congl'('~su l'xll'anI'llin:ll'juIllt'nll"
1!. SOnlr:u' IH J)lag{~tl'adu,,' f0drl'ilr's. llll'lii,[nl.:: prrposla

do O'npn~mr Tl"ill1lnal: .
12. "nnlf':w (,~ llH>JnI1l'()~ rio SUlll'rmo Tl',JH\lIfll }'I'àl'l'nl

I.' I,.~ mi[li~ITOS ,!iIJlnmalin)~, ~u.iritanl)o ti llOnW:1(;[\n .í up
]11'oy"tfi(1 do ~rn:Hl.,.

:\u G-u:'l'llcia (lo Cr)Il.!.:J'P~~ll. dl'signa!-os_'i ,'nl cnll1il1:,'.';fin,
::lll~ ql1(' él ~enad(l >''' pn>11111wie:

'1:1. :;-Onwal' r,~ ,ir'11lai~ menl1l\"o.~ dO) ('O"j'''' rlip1GI11f1licn. e
"s ::l!-,J'nl,'s c(l]\sularl's: .

j,í . .\Ial1!1'1· a.~ J,('ffl{"I)(':'. I.'om (l~ J::.s!arlo~ ,-·xlr:1I1>:'.'irll-:
Hi. J),-.rlal':ll'. p01' "~j. ou :'0U" a>:0nlp~ 1"'Sf'O'11SaYPI~, o

rslarln >t" "it i'l em qunlqw,t ponto dn II'iTil,""io ::,\:·illnat.
no,: rnso,: 11,' a;:::g:J'pss,jo I'xtl':ll1i":r'il'a, (ll! fn'nyp 1·.'-'!111l;u':~n ill
161ina '>u·l. (j". n. :L art. :31. lI. ?1. (' al'l,. f1()).

J(). Enlahnlnl' npg'nein':'w~ iI1l('enarj"llU0~. ('('\1';01':11' a.ins
f,I'.~. 1'0nH'nl:')"~ I' Il'atad(l~, ·.,pIHIIl'l: (Ir! re/r'i'f>lIlll/.lJi ''':1 Cnl1
gl'r~sn, l' nr'l)\"I'Y,n" os quI' I1S E~laf1,,~ (:011'lwal'rl11 n'l elllll',Ji'
mirlarll' do ;nl. O:), sllhnwll"lllln-Ib. (jlland'l tI1l1lpt'il" :í <111
ellwidad,' 11,-, C'-'ni-'I'r.'so.

Ad.. 41'1. O Pl'l'sidrnlr- da llrpublita I; auxiliado pelos
minislr'os 11.; K~tad0. agrnfes ri" sna confiam;n, qu(' lhr ~(\b

S(Teyrm os ad.-,~: 0 carla 11111 1l.'1tr's prrsidil':\ fi um riil.~ m\
nis!f'l'ios enl que se di\"idir a arlminis!l'a(iio frdel'al.

A1·I, 'lO. O"~ mirli~lro~ dO' E.~farln não pn,]l'f·fin ac P(,J1L!lhe
o rxrl'cieio (1(' 01111'(1 é'mprpgil Ol.l J'l1nctão pl1hJiC',\, nem ser
I'!f'ilos Pú'sidenlr:. (lI! Yi('I'-PI'0."iI10nlp. da l.:nifio. Dr'pnlndil
Oll Srnnclol'.

Pa1'agl'apho unicn. O DI']llllarln, ou ~l'n'lrl,w. que acedlne
o rf\l'gl, de .\[ini~lr() rl!' E~);)r10, prl'r11'l'á (J n1f1]l:lrtlo.•' 1WilCC
r\r1'-SI'-lÍ immedialanwnlr a n.n-a p]"i,'i\n. na Il"~l n;-Io po-
rlcl~~l'ryutodo. -

~\rL ;;1. Os mini"IJ'OA di) Estado não ll(ld("'~l') compr:l
l'I'C"l· {(~ "essõ,,~ do CongTr~sil, c Hí ~p ('ornmLl[t'('f1!';:i" cnm
elll' [lnl' ('.~cl'i[ltl). UU, pr,,-"'n:l1nwnll', pm con[rt'i'll('!:B eom :lS
romml~~õ('s rla,~ {'amaras.

O" l'C'la!nl'Íos ~H1nnae~ <los mini~lros Sl:l'iio r1il';g'irlos ao
PrC'~i(lenll' (ia Rl'lJuhlica, (, rlisll'jhuillo~ pm' t(l[]G~ n~ nW;)1
hl'(l.~ do COnf;-l'bso .

.\1'1. 52.. Os minisll'Os dI' E~tad() nfio $<\/) ;·c~pnn.~:1\"l'i"

l)('l'an!r; (l Cnnp.Tr~~n. on])el'nnlr (l~ tl'jhllna-f'~. jlelns con~r

11l(l~ dado.~ ao !'l'eshli'n(r da Hrlluhlieu.
~ 1 o RI'~ponlli'm. [101'(;n1. q\1nnlo ao" ~"11~ :l,'!(>". ])(']0.';

('1'i!11rs qllflli],i('~H1n.~ 1'111 Ipi.
~ 5'." ::\ns rl'in1l'~ rOnllll(1n~ e 1t0 ]'I'Spol'~'lhill(b(10, S"I'Jil

111'nl','s~ar10.~ p .illl~ados ]lr1n O'l1]iJ'l'mn Trilnlll:11 FN11'1'a1. f' no;;:
'·(lnnt'):(I;; ('om os i.l-:> PI'I',"idf'nlr 11:1 nl'puh[;.·a, 1wla :IIJPI01'i
Ij[llh' I'l1ml)r1l'n!r ]1[11':1 (\ ,il11g':ln1C'n!Q Ilrsfe.



C.\PITULO V

D.\ P.ESf'O:'\.".\BII.JfUDE ])0 PI\ESIDE:,\1']';

Y(llnI1a~ 1"'](1 Congl·n~so.

rlr'j"jni(lo)~ i'Jl1 l!'i ('~l)'-'/'·in].

a(·(·\1~a(;-I,l. n Ill"O('f'~"~n .c, "

Ol"(,arnenl al'ias
rJcliclM ;::rl';)ct
1"1 !'rg'ulnl'ú a

.-\l'I. 5.:::. O Pr'csidcn!r dl>~ EslildrJS t:nir!oÕ' do Draz:l SI'I'i
5111111Wlli,:10 ~t pl'OCP""u " ,ill]gallwnIIJ, rlCiloi~ que :1 '.;alllC\l'<.l
,:il'(~lm'al' jJl"Ol't'tirnlf' <1 [(<Cc usa, ~In. j')('l'dnL(' o ~UjJrl'I;W TI"i
llunill F'.'dc'l'al. n/h c:!"ÍIl](,S t"mml1H':', r. nos dr rrcjJOnsabi
lirj;lIlr. perante u SPflf\r]o.

l',ll'agl'<1Il!lo uni(·n. rW('rplarla a ])1'o('t'lIf':l'. i,l da tF('U.S :1
C;I(l, rk<1rá li Prpsirll'lIlp .s\l~]l('n~l'l elr ;;l1as rllni:l:o~r·",.

__ \1'1.. ;)'1, Silo tl'iml,,:, dr ]'('.s]'tolls:lbi]idal\r ''3 a('I,'~ 110 JlI'C-
Sirif'llk 1.la H.l'])ulolka quc allf'n!nr.'rIll ('onll'il:

L" .\ 1':\iSIi'IWin lwlititil da l:ni:lo:
2." ,\ (;on.~!il1Jitão (' a 1'('I'ma do (;(>\'('1"110 F'l'dO'I':lI:
::." O li\')'1' c·xI'I'l·it-irJ do.< jlOr1P.l'i'S poliliros;
I." O gOSf' e eXP1'ri('ir, 1Pgal IlrlS dil'C·jI".s 1,.I;i:i('o~" "'I i11_

diyirlIWI'S' .
'l," .\ ~scgUl'anta iJ1I{~l'J1fl do !J;jjz:
(l." A pl'ohirIar](> ria nclJlJiJli~.ll'a(:;I(I:

7." A. gual'da " ('mpl't'go c(I!l<liln('i-:l[w] rlr,s r1i1]1l(';J'oF :'11-
]11 iro,,;

li." A~ ki~

~ L" ESSi;~

~ '1." Outra
g'lJ]l('nlo.

~ 3." c\mbn.~ 1~~~:lS
dI) prinwil'Cl r;nngl>p.~~U.

8EGC.IO In

)JO P(II)gI\ ·H'nICI.\nrO

__\1'1. Oi:). O Pnrlp1' Judicial"io da l'ni;l-:l jrl'ú poe o;>r;:in~

11m SUjJT"rmo Tdhllllnl FpdC'l'ul, 1":'111 ~"'df' nn (~aIJita( rh
Hf']mhlirH. P I:mfns .Jnizp.s o' Il'illlllla,~s j','dl')":1f'~, di,<Il'ihllirIü';
prln paiz. quantos <l l:nllgT('S.~O ereal'

Al·l. ':i(j. O SlJ!11"f'!nO Tl'illllnn] i:"h'I"I'al ('om])01'·.<l~·'i de
qll;l1Zn jllizl.'~. )lOlnC;lllil~ na UU"ma li" ill'l. ,\8. n. :J'?, (j(onh',~

o"~ rirlari;io~ .-]., nolnyri oa!)('l" i' l'f'j'Jllla6in. ('],'giv';" 11"1l':1 ("l

8pnadn. .
\ef. 57. O~ juizps rerkj"af'~ silo yitalidM. I' jll'l"<'!Pl';IO o

~.~l'go. nnieamenl.f'. I](ll' s('nI0!lI:a jndirial.
§ 1" O~ ~P1l5 Y('llcinwnlrH ~Pl';IO i!plrl'l11in'.l,]os 110))' ]I'i. e

n;;o fJo1lr'r;;(l .SU' dimilluido5.
§ 2." O Srnarlo ,jul.IO'al'Ú o;:; n1i'm1'll'os do Snpr'-'I;lo 1'1'1

hunal Ft'(jf','al lIO;:; cl'jn1i's dI' 1·r3jlon.~a1)ilirla(k. r' ('<to' :>s jlll
Zf'S t'rdcral'5 infel'iOrcs .

.\rr. ':iR. Os Il'illunap5 fNlPl';ll'i; I'!pgnrrio rlp ~P\l .'-('i'1 r,s
;:;Pl1S pl'I'sirjpnlp;;. 0 ol'g'aniz;16ío a5 1'i'S!wcliya5 i;('~F~í'll·;;I.S.

~ L" .-\ nOllll'acrin I' a Ikll1i.s;:;ãn I!'-'S f'mPl'f'g'~(jns dp ~"'~"'o'_

lal'ia. JlC'lIl como 11 1'l'o'illwnln (j(H of:'kio;:; 111' .i\l~lin Il:lS
(~i l'I·'.II11.S(' ri PtÕI';; jur1 i~i[\l"i;]s. ('oml"'1 o' )'('~I'P~ Ih'amr'll In :ln~
jlI"P5i,-]rl]I,'s do;:; I.l'il1nnar·s.

~ :l." O Pl'P5idpni0 (In n"]l\lhlie3 r]I"~ig'nar;'I, i!cnll'l' os
IIwmbl·l).< do Sllprt'])lO TI'il1l)nal 1'f'llpl'al. n Pl'oclH'ar1,01' (":('1'al
r.Ifl HClmblit(i, c-uj:lS ai tl'i1luit;0t'S s.' <.kfinil'ão em lri.
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Ael. ;';9. Ao Supremo Tribunal Federal compete:
1. Proeessar e julgar, originaria e privalivam8nte:
(/;;, o Presjdenl8 da Republic,a, nos crimes communs, e os

minisfTos de Estado, nos casos do art. 52:
b) os ministros diplomati~os, nos crimes eommuns e nos

rle responsabilidade;
c) as causas e c·onflietos entre a União e os Estados, ou

'"'uLre estes uns com os outros;
rl) os lj[igios e ag reclama(ões entre ml\)ÕeS extrangehas

ré a União ou os Estados:
c;' os conflictus doo juizcs, ou tribrmiles. fedecaes rm!.re

:"1, ou entre cMes I:; os Estados, assim como' os dos ,iúizes c
Ir'ibunaes c10 um Estado eom os juizes e tribunaes d8 Oni1'I)
}~staclo :

n ..íulgar', em gráü de r8cU1'SO. as questões resolvidas
I,r]n~ juizrs e tribunacs federaes, assim como as de qlllõ 11'a
I ;un (I r)l'('scntc artigo, S 1", e o arl. (i0.

IIf. fkYcl' OS pI'OU!SSOS findos, nos tnnnos do at'!. Si,
ij 1," na~ senICTIl,RS da~ .iustir:as dos E~lados em nll,i:J1a

insl<tnci:), haver:l trem-50 p:ira o i"upl'pmo 1'tilmnal F,,;lr.. r',ri:

u\ qucmr!o ~r quesLional' snbee :1 validwlc 011 a npplita
"~u ri., Irabri0s e leis feelera"s, c a decisiío do fl'illUTIi,] do
1':~laflo for contl:a rlla:

li) qu~n(ln se r:·onlr'~(ar ,1 Y;lJidarir dr l.:i~ ou r]e M,Los 11"'5
!-,'I>vr:l'nos dos Esl.\(]os em facc ria ConsLiluiçãr:l, ou das leis
ipderaes. e a drejQão do tl'ilmnal do Estado C0nsiderar Y;'l
Iidos esses acLo~. UH e_ssas Iris impugnadas.

~ ~," No" ca'sos em que houver de ap-pljc.ar leis dos E~
taClo~, II jU'õU,:a fr.lrral eonsuH:w;i a ,jul'iSlwudencia cks 11':
lJnl1ap~ lUC:H'S, e. ,-ice-v(>!'"", ns .iustii;as elos E~ta.-1(,s (~,)p.slll

! ;il'fio a jul.'isrn'utlpnCil1. elos h'il,u;l('~ fedrracs quanc1r, J\(1n,,"
]'Co.-, ri!' inlPl'pJ'pl::l1' leis da União.

AI'I. ÜO Cnmf1cll' aos jl,j,.'S, n11 tl'il'llln'lr~. -L'8flel',lP~ 1J["'

I-·"_"~'ll' ", ,iulgoa)':
(1-' a.~ C3.u~as em qU(' alg'nmll r1a~ pal'lcs l'1l1da" a cl"';:;('

"11 a (ld"~n em cljsrlOSiç[lO ela Cons~jtlliÔ'io F'N1I'rlll:
f,' lodfl~ ,,~ c~1Usas lJrOpo~:,lS r.(ml.l'<l. o GOYl'rün '.t, lJnià"

"11 1:':\Zl'DI]n 1'\:v'ionnl. f\lnlla(la~ (,m disposi(:ilr~, .1:, C'Jns~itui
lêi'ifJ. leiS c 1"~[;'lllamCTlr{}S do })o(ll'r Ex('cnt j,';). "u rl1l ,;ont1';I
C'iM ('rle;'1'ad(l~ (~om o mr:smo GOV!'t11n.

(,' as ('(lnsas pl'(lvcni0Tlt0~ (11) (:nmpl,t:~a<:(;b_ H,;,:indi;-~:,

(·60S.' indelllniz,l('50 ele J'l1'8.il~iJ,O~, ou qnt.y,"qui'r ')Iltl'a~_ -pT'tJ 

lH's(as Deln Go,:erno d" Uni[\n r0nl~'a fl~!_rhl~ul"l'c~, \lU ' .. ir.'-:.
vcrsa.

rl', os lili::dos r-ntre 11m Esiwl(\ e'ddadão~ dê '.lU!"", nll "n-
ir'é {;iflar1[\n~ '- rlr F.~hvl(1s dlV('I'Sfl,~, c1iv8rsificanc1o as lC'i~

(If'~te~:e:, os p1eiLos enlrr EsllldM ('""Irang(~il'os t' l~i(l:1ent'l~ [1l'f\

z:lr;h:'os:n .a~ aetóe'" moyiria~ por ,~:d-r:angf'iros e fllni'ladas, q~Jrr
(~m ('(I]ilrarlils (:(Iln n (~(1Y0i'no da l'nlfw, quer "m Nmv('n(Or~,

lin tralan0~. da enii1n r.om ont!'~s nac:ôes: _
f/) ,IS qlle~tfíc,~ (1e .Direiln ;'ILudimo. e naYI,gllP;\(,. a~~i'1'

no oceano. como no~ nos e lagos do p"lZ:
hi as· questões de Direito Ct'jmina1. ou Civil Inl.c,'_·ua.

dona1:
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dos Es
Cl:-tS )11'0-

dos jujze~, ou tribunaEcs,
compc1eneia, pO)';io 11'1'01('

Quanlo a-

i) 05 crimes polilicos.
§ 1.'" E' vedado ao Congresso commetter qualquer juris

dicção federal ás justiças dos Estaélos.
§ 2." As sentenças e ordens ua magisLratura 1'r~dcr<ll '0[111

nxecutadas por oft"iciaes judiciarios ela União, aos Quaes ,). ....,0
licia 10c31 é obrigada apresj,ar auxilio, qu:'\~do inYOé"lHh por
elles.

ArL 61. As decisões
lados. nas maiorias de sua
('CSSOS e ás questões, salvo

1', habeas-corpus, ou
,,~ espolio dre cxlrangciro, quando il e5;10';\0 !lIn ':slj,\,('1'

pl'('visla em convenção. ou tratado.
Em tacs casos, haverá recur~o vnhmlar'io rer',l (\ P;q'.l"'

1110 Teihunal Federal.
1\\'l. 6'2. /\5 justieas dos Esta<1n" nií0 podr:'(ll jn:rn'il' "m

('lllr~stõcs su])meltidas <lOS tribuna"s ['Célcl'ar_~, )ll'lrl :lJlllltlbi'
:lll.i'l"l1l'. "u sllspcndcl', as suas ~"nlrllcas, nn 0l'ckll' E. I't'l'j
pl'CJcamentc, a jl1sijru federal' nãn Pr"'lk inlen';" I_'~jl lJ'_I(,.,!;Jh
.~Ijbmt·jtirias ;lOS t.l'ihl1l1:le,~ dns ]<;"'I",.ln_~. nem '1:111111lal". :lll(
I'at. ";1 .~l.ISllf.'ll[ic'r as ri,-'ci~,'ícs. nll "r,-jr·ih. ,11'.s[(~"', r:xeC]'l/,llarios
<)". eilsns exprrs,;;lnll'nk drC'lCll"Cl,10$ jj('sta Gonst jtnir,;'ir,.

T[TULO TI

AI'I. (\:1. 1;,1(1<1 Eslado x'l)ger-se-á IHela C.-.nsLilui(;ã" c
Iwlas kis que adoplal. I"t~speitadr)s (JS p1'iTII'irios 1,0n~lijll

"i,-,nars da l:~niüo .
.\l'I.. G4. _ Prd"ncenl aos Es[adn~ ,,~ minas e /'oITa,; dn'o

lul~\~ ,;iluad,ls nus Sf:US l'Pspedi\'H_"' ['·l';·itrlj·io$. (",3llendú a
['ni80. ~,'Jl1wnlC', " P01"(:;o de tel"l'il •• l'i(l qllC 1'r.l!' indispens"yel
para a o],,1"'O'a da~ 1'l·(mleil'[\s. l'(n'!iri,·a(:rlr'~. "'J~l.O!l'llO'('Õ,·~ lI,ili
[;11'(',", I~ e,;II:a.,·la~ Ik ]""1':'0 f('drl·n('~.

Paragl'''.jlllr, nnico. Os P~'('pl"i()~ nacionaos f]lH' n:1,)
1">:'<:111 nr[;(:"sr::~:io~ ])[\ra servi00s da Fnino_ i'n_~sarao ar, {j(j]Ydniú
(I<.~ E~farlo~ "In I'ujo terl'il,orio e,~fj\'n>"m silllarlos.

Ar-!.. ri'! . .1':' fac·llllnrl0 aos Eslado,,'

1." Celel)l'~ll' "TI!.rE' si :ljlJsf.es " ('(l11YE'n()Jf',s sem (':11 :w[ 1'1'

p"liLir:o (alo;,. -IR. n. 16);
:!_" Em .S(:1·a1, torl0 8 qualquer' poder. ou dircilo. fjllC' lhe."'

nü0 f"l' n('~'ad,) pnr' clausula px[wessa on implir;i~:lnJf'nj,· e,nn
:jrl:l )WS cl>!US1Jbs pxpl'essas da ConslillIi~ií.().

ArI. (ir,. li' 1]I;fr~o aos Estados'
1 .. n('erF~1' rf\ a03 documen(o~ pnr,li('fls. rle l1aiul"u;l. le

~'i.'d<ltjYa. >!umini;:.fratiY<1. ou judü'iari:'r, d:t Unif1o. 0]1 rit, Clll:l.l
'.111('J' do; E~fados:

2,' Rejeitar' a moeda. ou a emissão 110lnearia elU rirrulrt
('3(; por' ::teto (1(, Governo Fe,ir,x':}!;
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3." Faze\'. 0\1 ded:w<ll', g'uerra entrE': ~i, e U~al' dr. l'2jH"l'
~alius'

li."' DenegaI' a exl\'ailil:âlJ de CJ'iminosos l'('c,lamados p"las
.iu~liI:as ilr oulros E~lad'h ou do Disll'irfo }\·do'l'al. ~el!UnlHJ :l~
leis da t'nii\o, PC'\' qw' esla nmtel'ia s(~ n~gel' (art. :1.í.:' n. :l?'j.

_'\\"1 (\7. ~ul\'as as 1"'sll'ie~0,'s f'.~pC'eilirnila,s na Consi'i-
iui(;i\o e na,; leis h"trraes. o Distrieto Fe,k\'nl r." ét,:ln;inistrado
1,clflS ,"clclorir!ades mll1licipacs.

ParagTaj'lllO lmicu ..\s rl"sl'JC'Sas. (Ie can\cle)' local. na Ca
f,iial r,a Rp]Jublir;1, inc:JmLwrn, c;:cl""ivanH'n1c, li illlctori"l:lI:1e
J1llinkii)al.

TITULO III

Do Municipio

.\r:, l;,~. (J~ E~la(.ti'S ('I"f:l\li7.a:·-sP-iio ,i" 1,'\),'llIa qllo' fillll"
"~Si'é"lIl":lda a au!r,nnrnia .-!"s Jnllni,~il'Ji<,\s, ('J'tI tudo quant-o

n'slwi!(· ;"j .~','l: i,f>['1I1inr jnfl'l'I'~~".

TITULO IV

Dos cidadãos brazileiros

n.\8 (l\ ·.\r.lD.\DE" uo ClIHD.l.U BIUZ1l..ElllO

,:.\r·l. (iD, Sal) ti,la(mll~ bnuileiros:

L" Os nasl'id0S 11l' Bl'aziL ainda qw' de par ('x[,l'ang('i:'o,
J1;i" l','~i,iillrlo ('>"li' n sl'I'yil~u {il' sua nar;;"tOl;

2," Os J'illlos rI!' l'~](' 11l"azjkiru. l' os il\rf;'itinI05 li,., mae !\T'a
zill'ÍI'i1, nasridlJs l'lJ1 paiz pxtl'<lllg .. Ü·O, si ('slalJe!c\'l'L'rlll (IOn~l

cilin na H."pnhlira;
3." O~ t'illws dr 11:lr' \))'uzilpil'O qnr eslh'er noull'l) pn.iz ai)

.~el·\'ko da Hqmhlita, ,'mbrn'U ll1'lla nü() \'Nl1Wnl rlrnnir,ilial'~~":

,'].... Os ":dnlng'(·il'(J~ quc. ach:\llLl(l-~e no Bl';\zil aos 15 dI:'
110\Tmbro de 18.'-\~1, n[\o declnl'arNll, d"nl\'ü em spj~ mrze.~ rlP
p()i~ dI' HJ1I'UI' ('1J1 yjgOl' -a C('Ilstit.lIÍi:[\o, o nnill10 de eonS"I'\'Ul'
a natiu[;alidade de ori;:wm:

0," O~ e:drang"ir(l>" qu .. IJO:3snil'l'm hl'ns ill1TnOYt'is. no Jka
zil c fUI'em cn.~aflo~ COlm hl'azi\Pil'a~. ou ti"r['em filhos hr3.,ti
]()h'(\~, comlanl" qn0 l'l'.~irlam TIO BeaziL sa\w' si nl<1nit"estn
l'<'nt ainli'n6il1 r10 na... l11\1dal' ,li.' nal'irlllalidadc:

. li," O~ P;:lI'<Jl1e"il'M 1"1'01' O\ltro )11orll1 n3.ltll'<1lizados.

;\1'1. 70. Si\o "Ic'itlw,'s. os eid;lil[\o~ maiol'('-~ dl' '21 3.nnos.
(1\1(' s'.'alislarem, na f<Ínna da \"i.

~ 1.'" Silo !K"~em ali;;lar-~[' ,'l,'il()l'e~ J1<ll'a :l.~ l'l"i('0<'s i'c-
';i'I'a.. ~, nu papa ~b [I,l.~ l':.~ladI1~·

Lo Os )llpndjgo<>,;
?" Os anal]11wlll'lo':';
;j." .'\;; pl'<I('<];; ,1e lEI'!. e"':Cl't\i:H10~ os nlllm1l0S (la..~ c~co

las mili![lt'r;:: (Ie ensino ~[IW'l'iol'.:
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·V _06 1"elisiü~ús de ürJCIl~ I1l\:maslieas, companhias, COll
g'1'tog'a~úes, GU eúmmuniL1ad8s, de qllalllUCl' dú-IlOmiIJar;âo, su
,kil<l~ ,\ yutu de uhedil'neia, J"8t;l'H, uu l'.~talulu, que illlIJOrle a
l'cllFJlleilt da lilJcrdaclc individual.

§ :2." ~~ü ilJe1cgiY('is U~ r;idudiíus llau alislan~js.

_\.rI. 71. O~ din-,il.us Ih; r:idaJuu bl'azilcil'O sü se susLJen-
,-lemo uu PCl'l.lelll, nü~ 8aso,~ aqui jJudil;ulal"izadvs.

~ 1." ~U,;P('lld(:rn-se'

r(, pUI';lltal.luddullc plJysiea. uu )lIvrai;
IJ) VOI' eondert1nac;ao trünillal, '.'Jllqualllu dUJ'al'Clll US scus

encHos.

~ 2." Penlem-se:

a) Pl'l' nalul"alizw:âü "'1l1 paiz exlrUllgcil'o;
[;) DOI' acceiln,tão de CIllIH'ego, ou llCnsáo, de güYel'llll ex

tl',Ulg-eil'U, sem liten<,:a du l'ol1cl' Executivo fellcraL

§ 3." Cma IPi t'edera! dl'lCl'lllinal'á as contlil;õcs de rc
acquisiç[lI) dus dil'eitos de ci(Iadüo brazileiro .

.\d,. 1'1 . .\ Cl)nslitujç~1) u~~('e\lra a ]Jruzileirus I) a cxlran
"'Ól'US j'l;sidl;n!(',; /l() llaiz a invio!<lldlillad'-.' dos dir('itos 1.:011
~eJ"nclltl'~ á lill<'l'dail(:, Ú ';1'gul'unça indhidulll e <i proprie
dade. nos termos seSlJinles:

§ L" :\ingUC:'lIl póue ,;('t' obr,:gado ;\ LUPl'. ou u(;i:xar de
Juzer. alguma CO\l"a senão em yi\'tudc dl' lei.

§ 2.'; Todos si'io eguaes ,perantc a lei.

A Repuhliea n~o adlllitle j)J'iyj\t:gio ele llC\seimenlo. dr:s
t()ulJ8(~I~ 1"óros ile lloDl"I:za, l' extingue as oJ'uens honol'ificas
existl'nl,;". C' I.ndas as SD;)S jWl'l'og-ati\"as '" regalia:;, lleIn eO'IlIO
os !Iil.ulus nuhiliuJ'('lJico,," l' 11e conselho.

~ :3." Touos 05 individuo."- e ('ollfb:is'3cs religiusas podelll
(');1;1'('1'1' publica (; linemente o seu culto. associaodo-."-c para
(~5S(c t"iJll, c adquirindo br:ns, obsel'Yadas as disposiC'õc" <.10
Dil'cilo tommum.

!' 1,." _\. Hq)llbl:ca ~Ij l'('conhece u (:ilsmwnlc, ciYil, cuj;\
cdl'1)I"<lr~~(J ~c~·ú gratuita.

~ 5." Os ('I'miteri05 tl'J'ão cal'acll;r .5reulur, (' ~('ruf\ ;liIIl1i
llisll'",ldos ]leia auct.oritlade llluniripaL fiCO<Jnrlo li\'re a lorJos
us cultos religiosos a pratica dos I'('spec!.iYils ritos· em rc
1<11';<0 ,10.5 S('US CTentes, desde que não offendanl á mill'al pu
lI! leu i.' ÚS lciis.

~ 0_ 0 Sení leigo o ensino minbtrado nos eslalwlf'cinwI1los
Jluhliells.

~ 7." :\{'nhuJl1 COIllln. ou "::"I'l'ja, g'OS:Il';í dr~ sllb\',m,:ân
ol'J"iciaJ. nem terá l'elaçi'il's de {lelWnllenci.', ou allianr:a, com
o Go\'emo \la l:niiíD. Oll o dos E,;lado~.
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~ 8." A todos é. licito cF~'-".'\~rem-se 13 l'eunirem~3e E....-l'lõ
11ll'flLc e sem armas; niio podendo inter....-ir a policia senão
PDXCl manteJ.' a ordem publica.

S 9: E' penlliltido a qUvlH lllll~r ql.~8 seja repl'es\'lllar,
lllccliante pelição, aos poderes pu!Jlitu_", (lt:llUIlGÜ\L' atmsos das
c\uctoridades, e prulIlovcl' a l'''bpOI~saLdjdade dos ntlllarlo~.

§ '1L1. E-lll lellJl'u de jJQZ, Ljualqll':i' pJd0 l'~lll'ar Jlu-teni~

todo na<.:iona1. 0\.\ de1l8 sallir, 'com " Sua 1'0l'lUllct e bens.
quando e cumo llle convier, indeprcndentemcnte úe passa":
porte.

§ H. A cC-tSa 6 o asylo invioLlvd do individuo; ninguern
póúe 3hi p';lldnll'. lil' )lI}iLe, ::;',':11 LOunselli~lJlCllLu du mOI-adoJ".
~euiio p<ll'lI. <ltUiJIL' U ,idjlll<l~ de: LrjlJj('~, Vli de~a~I1"8S, !lei)],
de dia, senão nos caso::; e peja iórmu pL'~,;LTjlJtos ua lei.

S L~. Em qualquer as:mmpto, (: line a lllallilc:slaçilo du
pensamenlo veia illll)J.'t;'.llSêi, ou pela t,l'ibUllU, seUl dependelld"
tle (;ensura, respondendo cada um POIO,; U.LJUsos que eOill
lJletter, nos caso.:i e pcl" i'úrma que a lei dcti5J'llliuâl', ?\flO
G permittido v anou:ymato.

li '13. A' e::s:cepçàO dofiagrallte delklo, a prisiio uao pu
del'á exeeutal'~se seniLo depois de prouunda uo;lndlCiado,
::;;llvos v:; (;,UU" ciL'lel'll1ilnclo'; cm ;d, c' meLliantlO ordem e::5
ei"Ípta da aucloridade competente.

S 14. Ninguclll podc:roi ser conservado ú,n lJrisão sem
(;ulpa formada, sal'.'us as excepcôcs c.:ipccHil.:adas em ler:, 1Iem
levado á pnsõJ.ü, ou ncll,t d8liL!o, SI pl"8Slal' fianç<l luonca, no:;
~asos em que a lei a aUllliUir.

li '15. ,\jngllenl 0381'<1 ::;entcrll.:-iaLl0 :;enão pela uuduriuadu
l:Ulllvetenle, em vü'lude de lei anterlOl", c nc, 10nllct pUl' eUel
l"(~gulada .

§ 16. A0:; a(;cusado~ ~e asseglll·ad., lIa !e-i, :.:. wai,;plc:ua
'kIl'sa, com cudos os l'8.cursus e meio~ esscIll:;J:aes a iêlla, des'_1i:
eL nota de eulpa, entregQl2 um Ylllte: e Qucttro llOras ao ptes'),
" assignada pel" auclol'ilbde compelente, cum <):; nome.~ du
,I(;tu~ador 8 das teslernunhas.

§ 17. 0 djl'(~ílo de pL'opl"ic,jade 1)mnl0J\l~~': ('lLl l'Jda ,l .~IH'

J.,kniL.llU0, ~;llva a desap~'opl'iaç',ão IJo~' nec8sshla(1e, 'Jl1 ui il.i~

daue:, publi~u, ml'llianLe inüemnizal,~;iu prévi;)..

"\5 minas perlencem ao proprielal"ios do ;;010, sai\-a~ a~
linülüç0es que lorem estabelecidas pOl' lei a lJem d11 u."\j;lu
1',(,'[(0 deste ramo de industria.

S 13. E' inviolavel o 5i.gillo da tort"espondem'ia.
§ 19. i'enllllllla pena passará dil. pc::;sôa UO delülqutI1l.,~.

§ 20. }:'i(:,l abolida a pena de g<llés, e a de ]}:\illlTItlltu
j u0icial.

S 21. h(:il, q;ualmenle, abolida a pell<l d8 mode:, 1'e5C1"
\ <l.Úas as úiSlJO::;i';-,:ies da leg-isla':~\O militar eIn (1)i\lPO rI<;
!:,:nerL"l. . _.

8 2,';, D,ll'~Se:-';, ') f"iJ,1Jeas~tOi'fJ~I,S seUlpn~ r_;~IL: o. ~l\dlvllJy'-'
~,)HrCl', ou ~c adl;\\.' e:11\ imminentc :p(:rigo d,~ .3ol[re1', \'10
knej;), ou tL',w(;ão, POl' illcgatidade, ou abuso c\8 püdt'Y.

§ 23. X e:s:cG[Jç',ão das causas que, por sua. T.mtun::t;;j,
j.w\·leJlccm a .llljZOS ":SIlCciaes, não haverá fôro prlVllrg·Jad0.

;:; 2\. "l';' ::at'[llltidl1 o livre e:s:ercicil) de quaJqucI' T.,ro
Ib:;ão mon\l, (itt.ellettual c industrial.
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§ 25. 0.5 inventos industriae~ pertencerão aos se as au
ctores, aos quaes fie·urá gill',mtido, 1)01' lei, um privilegio tem
porario, ou será concedido p810 COllg]'e~so um premio l"U

zoaveI, quando haja conveniencia de yulg-arjz~":' li invento.

§ 26, Aos auctores de obra3 iite\'al'iu.3 e artis~icr1.3 é
garantido o dirE\:to exclusivo de repl'ociuzii~as, peia imprensa
ou por qualquer outro procc5so meeauico. Os herdeiros dos
auctores gosarJo desse din~ito pelo tempo que a lei detrr
minar.

§ ::'7. A :n ,L~seg'ul'al'á, tnmbem, a l):'iJprir;dade das
marcas de fabrica.

§ 28. POI' motivo de ereue.a ou de i·uilCção re1.igiosa,
nenhum cidadão brazileiro podel'á ser pej-YadO de selJ~ di
reitos civis e politicos, nem e:-;imir-se do cumprimenb de
qualqueI' dever civico,

§ 29, Os que allegarem motivo de crença religio~a com
o fim de se isentarem de qualquer onus que as leis da Repu
bIiea imponham aos cidadãos, e os que aCDeitarem Dondecora
ções ou titulas nobiiiarchic03 e;,;lrangeiros, perderão todos 05
diI'eitos politicos.

§ :30. ::\"entlUn\ imposto, de qualqlie!' natuI'eza, poderá ser
coLl'uiJo senão em \,irtude de uma lei que o auctOl;,ize.

§ 31. E' nwnlida a inslituiç,ão do .Jury.

AI't. ,3. Os cargos publicas civis, ou militares. são
accessiveis a tod03 os bI'aziieiros, observadas as condições de
capacidade 2speciaI que a la: estatuir, sendo, porém, vedarias
as accumul:lçõr;s l'cmuneI'adas.

Art. 74. ~~s patentes, os postos c os cargos m:l:moviveis
são garantidos em toda a sua plenitude,

Art. 75, A apoSt':nt.adoria só poderá ser dada aos func
cionarios publicos un caso de invalidez no serviço da Nação,

Ar-l. 7[,. Os officiaes do Exerdito e da Armada só per
derão suas p,üc'1tes pai' condenmação em mais de dois annos
de prisão, pa~saua em julgado nos tribunaes competentes.

Art. 77. Os militares de terra e mar t.erão fõro especial
nos drJlictos militares.

§ L" Este fôro compór~se-á de um Supremo Tribuna!
:'.Iilitar, cujos membros seI'ão vita~icios, e dos conselhos ne
cessarias para a forma<;.ão da culpa e julgamento dos crimes.

§ 2.° A organização
}liiitar serão reguladas

e attribuições, .por .101.
do Supremo Tribunal
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Art. 78. A espe.cificação das garantias e direoitos ex
pressos na Constituição não exclue outras garantias e direitos
não enumerados mas resultantes da fórma de governo que
ella estabeklJe, e dos principias que Clomigna.

TITULO V

Disposições geraes

Art. 79. O cidadão investido em funccões de qualquer
dos tres poderes federaes não poderá exercer as de outro.

Art. 80. Poder-se-á dedarar em estado de sitio qualquer
pªrle do territorio da Guião, suspendendo-se ahi as garantias
comtitucionaes, por tempo determinado, quando a segurança
da Republica o exig-iJ', em caso de aggressão extrangeira,
ou commoção intestina (arl. 34, n. 2i).

§ 1.~ Não se achando reunido o Congresso, e correndo
a Patriaimminente perigo, e":l:ercerá essa attribuição o Poder
ESCqltivo federal (art. 4.8, n. 15).

§ 2." Esle, pOl'0m,durante o estado de sitio, restringir-Ee-á,
nas mo di das de repressãQ contra as pessOas, a impOr:

F, a detenção em logal' não destinado aos réos de crimes
communs;

2", o desterro para outros sitias do terrilorio nacional.

§ 3."- Logo que se reunir o COIlo"l'eSSO, o Presddente da
Republica lhe relatará, 1l10livando-as, as medidas de exce-pção
que houverem sido tomadas.

§ 4.° As auctoridades que tenbam ordenado tacs medidas,
são responsaveis pelos abusos commettidos.

Ar!.. 81. Os processos findos, em materia -crime, poderão
ser revislos, a qualquer tempo, em beneficio dos condemnados,
pelo Supremo TriDunal Federal, para reformar, ou confirmar,
a sentenca.

§ 1.0 A lei marcará os C<iSOS e a fórma da revisão, que
poderá ser requerida pelo sentenciado, por qualquer do povo,
ou ex-afliGia DelO Procurador Geral tia Republica.

§ 2." Na revisão, não podem ser aggravadas as penas da
sentença revista.

§ 3. 0 As disposições do presente artigo são extensivas
iJOS processos mjilitares.



,'l.d. 8'? 00 flJi.1CCiUll::1l' ,-os f'(11)lkOS suO esil"ielamenlf"
resjlo"saV'~!3 pelns abusos ': (Jmiss0r.s em qUi; incoI'l'erem. no
IcxNr.ic;o de seus CQrgos, assim como P8la indul.;encia '.'TIl
nu'~ J'I'."llOnsabilizarenl e'Tecl.ivamen/rj os 5('IIS sul)ulternos.

PayagrapllO Imito, () l"uJlé'ciunar"io publieo oJ;l'jgar-se-á.
pOl' c'ompromisso formal, no aefo da po:.\se, ao desempenho
dos seus deveres legac:s.

Art. 83. Continuam em vigor, emquanlo nua revogadas,
as leis do antigo regimcn, no qm~ cxplieHa ou implidta
mente n1io f0r contrario ao systerna de governo firmado pc\u
Constituicão. e aos pTiincipios nelta consagrados.

Art. 'S,"-. O Go\'erno da união nj'janca o pag'am':ntü (7a
diYida publica interna e externa.

~\.l't.. 85. Os officiaes do Quadro e das class~s annexas
da Armada terão as mesmas patentes e YCllJtag-ens que as do
Esercilo nos cargos de catrg-oria {'orrespondenÍ8.

Art. SG. Todo o brazilejl'o é obrigado ao serviGO
em defesa {la Patria e da Constitniç~IO, na r(ll'ma das
cleraes.

'O"
m~Jl,ar,

leis 1"e-

l'l.rt. Sí. O Exercito federal compur-se-â de confing-elltes
que os Esbdos e o Districto F(:deral sllo obriga10s n 1'01'
TII'C8r, constitui dos de conforrnidtlde com tl Ie,! armn'l de 1'1
S;\I~iío de forças.

§ 1." Gma lei federal determinará a organização geral do
Exercito, de accilrdo com o n. 18 do arl. 34-

§ 2." ~i. l;~ião se enearregaT<t da instt'ue('ão mili(:Il' dos
corpos e armas, e da instrucç-ão militar superior.

~ .-, o
::; '.'. Fica abollido o l'ccru[ülJ1('nle militar j·o1'('-ado.

§ 4." O Exenito e a Armada_ compür-se-ão velo volun
tariado, sem Decmio, e, em falta dcste, pelo sorteio,prévia
'Ilenk org'aniza,do.

Concorrem para o pessoal d;1 Armada a Escola XavaI. as
de .'IJ)J'endjzl'~ ?llal'Ínhciros e n ~lal"jntld mel'caute medianlr~

~OI't~O. .

.Ar!. 88, Os Estados Cnidos do Brazil 1}J11 CllSO algum se
emllcnharão em guerc,l (1(~ conquista, diredu ou inrlirectn
1Ilf.'ntc, por si ou em alli<Hl~,a com outra n;Jçuo.

"\~.t. 89. E' instituido 11m Tribunal de Contus, paJ"a li_
quidar as contas d" reeeitn e despes,), e Yel'iJ'iC1\1' a ."ua
leg';llidadc, ünt('s de serem prestadas ao Congresso.

Os membros dest.e Tribnnal serão nome"dospelo Prl'sí
dente d<1 Republi(;a, com approvação do Senado, e sómente
perderão os seus logares Jl0l" senteDç-a.

\'01. ITI 57
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.-\-d. 00 ..\ Cun~Ul1i~iío podl'rú Sl'r r",úll"'Jú<llb, pOI'
inir;k1ti\.\ rio C(lngn'~sl1 :\acíc.n.,d, <lU das ;:b~pmbh;as (;0~ Es
1.'1':los.

~ 1." (XnEide)'ur-sc-ú lWOlJosla a l',-,fOl'J\lc( qtlandD, s':1\I.l'.1
ajJl'l'~entacla por Ul\la quarta pacto, velo )J1!'IJOS, cl~v melllbro~

de l]lwlqucr das eamaras do Congresso :'íaciüllc)l, i'ut' acccila.
l',lll tres dis';ussôe3, pOL' {lois terços dos Yot()~ numa c noul-rct
Camau.1, (11\ qu,mdo 1'(\1' sOlil1il.adaIJor doi~ tCI":OS dos Estados.
!lO dccllr50 ele um HllOO, l'cpl'ci:'entadü l'wJa Estado pela
maioria rli; yotos de sua _'l.sscrnlJléa,

~ :!.." Essa pl'0p0Sla d"l'-sc-á 110!' appl'uywlCl :;i no '.lllllCl
seguinte o flor, nlediante tres discu::-sões, pu!' IWliorin de dois
b'I~I)S (los \"olos Das duas camaras do CongT0::-SCl.

~ 3," ""l_ proposta appro\"ada Dublir:ar-se-ú com ,,5 "3s.i
~natUI';lS elos p1'esidr_'ntes e secretados elus dUr\s l:ül1lan\s, e
lIlC01'lJO~';n'-sc-ú á CülJstilui~tlo, cr.llllO 1)a1-[lõ intl'gl'an\.e lldln,

~ !,-O ::;r\O l)odel'ilo seI' aclmílfillüS tOlIJi) Obj"cto Je dc
libCl'aç;ão, no Cong:ressü, Pl'üjcctos tendentes a aboli!' ,I [':ll-ma
l'l'puhlicana federativa, ou a l'g'ualdade da n'l)\'eSE'nt~lI:i'il' du~

EslarJos no Senado.

Art. 91. AllproYada esta Comtituiç-i'io, sçni. clla pl'ol1lul
f;ada pela :\{esa do CongTcs5o, c ;tssignadCl pelos membros
destL; ,

DiSposições transitorias

..\1'L 1." Prüml1l~<\d;J. esl-a C,,]\stHuiç(ío. u COU!:'.]'6S0 l'f'
\lnillo em assembléa'-gcl'al, cleg8~á, em segui'Ú, PIll' inuioriu
absoluta d':l yot\lS, na primeira yola(;ão, (', si nenilUln can
didato a obtiver, pOl' maioria J'elaliv<l, na segund,l, o Pl'e~

~ickllle c u Vice-Presidente dos Bstado~ l]nido5 do Bra:dl.

S L" Essa eleü;i'io será Idta ('m daIs eSl'l'ulinios dis
1-\netos, p"ra o Presidente e (I Vice-Pl'esidente l'espeet.h-<l
lfIenit', n'cebenr.lo-~e e apurando-se em primeiro logar as
eedulas para Presidente, e pnlcedendo-se, l'nl seguida, elo
!n('SlUO r\1o(\o, Im)';J. o Vice_Pre;;!(ll'nle.

S; 2." O PcesirJenle c o Y~ce-Pfesidente. rlcil.os na Jónna
dl"st(~ adigu, oeel;pal'l1O a Pl'(,sidenda e a Vicc-Presirlenda
d~\ Jh'IHllJlica d\lrante o prillleil'o pel'!f)(lo pI'eúucnc:iaJ.

~ :i," Para essa elci(;110 não lW.YCf{t inCOmIJ<ltil1\lidai les.

~ -I." Concluidil dia, o Congresso (1<,1'Ú pU.l' terminada ~
_~I]a lTli~silo eonstiluinte, e, 'Separando-se rlll Camal·;) c Se
nado, tucelará I) rxcrcicio de sUils fUllCÇÕ(,S normaes a Fi
dQ junho do corrente anno, nfío Ilodendo, rem ll,vpo/'hese al
~\lInn_ Si~l' r:liss,-1IYido.



l"a"oretidus
11 c'dado! 1'.)[-

§ 5." ::-:0 prillJcil'O &!I110 d'l jJl'illWil'a IC.;i'j~laLLlr'-l. Jogo ncl.~

11'abaIL':1s pl'E'psralorios, di~("l'illlinal'<'l () SenalÍu o [Jl'lrni;iro e
3Pg"undo tereo dI' SC'lH JJlC'm1Jl·n~. c'ujo man,-la[., lia Ilr' ("(:',~S:l~

lU) ll'l'nw do pl'iml'il'J '" lliJ srgumiu ld('nnius.

S o." E~;:,) discrill~:ll<H:"iu ('i'rf'du1ll'-sc'-,i rlll In's listas,
CuI'l'rspondclltes ,lOS ires tcr~o", gnH1Uillld')-~e os selladon's d,:
cada :K"tado e os do Dhll"ie!o 1"1.'I.\('ral lleb llrlJrm de S\W

yotai;uo respecliya, de modo LJue se clislrj]-Jll;l u(, tl'I"!;O di)

ulti1l10 lricnnio o pl'imeiro yol·ar:o Hu Djs(rie(o Fcdrl',d e em
cmla um dos Estados, c aos doL:; /en:üS seg:uinlt.:s [lS pulru:;
{luis nomrs na escal" dos s1.1fll'ug'ios ()JJl.idos.

S 7.0 Em caso de ellll-,;).Ie. tonsidc'l"ul'~s(;-fiu

os IJI'llis \TlhrlS. dt'tiLlilldu~~I' IJlIl' Sul'!l'iu Ijll,Hldll
('<,unI.

c\l'!. '?'> O E~l.a,-k, IJlll~ ;d~ n fi:ll 1.1" anrw di.' 1892 Iliiu
]1<)1.1n'I' dr~tl'elaciu a <"1M Cr:'IJ~tilllil.:,l,), ~l'l'á ~\I]'llll/'ltirl(\. p(Jr
;Ido do C,jng-rr:':>So, á lie lIl11 du.' P1.1II'OS, <.J.l\~' ~)I,li~ t\JlI\'l;lli\.'u(r;
,I (',~S:l. a.hl.plaç:ão l;;(J'l'(:C'l', <tI.:, ljllt' u E~t<ldu ~uj .. ito li ('~Sl'

n'gilll,-'n a rdOl'me. lwlu Jll'O~f'~~O ndla ciel(';'IJlillndu.

c'l.d. :.1." ,'I.' pruj)ul"(:"io (jue us Es(ados S~ I"uI'('II) l'!"<,al1i~

/.;\n(!u, O C,O"[:J"]]U J-'>:rI~l'al enll"ê'gal"-II)(:s-ú <l adllll;II;~ll'al'üo dll~

.~"l"YiC)" que rlela CIJll~li[uil:fiu 11lc's COllljlutil'('IL), e lic/lJidal';i.
u \,1'~VOll~ahilida(ie da admillii:'ll'Cl<;fiu r,'d~ntl no Illl.'aJltc a
l'~-;(:~ ~cl'yil:o;; e tiO IJl1<;<lllll'lJlu do l'cssoal l·I'Slll'din' .

.-\r't. 4." Emql1QrJlu o~ 1:,'laJ(>~ SI' 1)~~ujJ;IJ't'rn "I~l ~"'g;!

1,)I·il.(11· ti,S dcsl:>csa'ó, ,lurUlllt' u 1Jl'l'}lldo dr: ul:<;alliz;:H~fil' ([u"

."'.'11.~ s<.'n'ir:Us, o GO\'('l'no ab['i)'-llll':,~,i par« rSh' rim el'('dir(l~

"~jJc'~iaes, segundo as ~llIldj(.. rj"s e"'lal>~1C'l'i'.!n:; lJl>J' ].oi .

. 'I.d. 5." ::\03 Eslal!,):, que ~e fcll'<:nJ orgnnizund<J, ell!;',ll'á
nil \'ig.)l' ,1, tla$sific'ac:;fllJ d~l~ n'n,[:.l~ e~:ull,'lni,ja !la C(Jll",rj
lui<;fio.

~'I.rL ti." ?\ns llrilll('ira~ nUJllI';I<"ÕCS par<l a Jll<lgi~ll'nlllJ'a

r(>llel'al c P"Ul. a düs B~br1os, i"l't"uo l)l'crf'rilios (lS jl~:l.C,' ti,;
llil"l.'ilu l' (1;; desemb,ll'gadurf;~ rl(' llIais nola.

Os que não forem admiltirlus na noy" ol'gani:r.<li;fin jurJi
L'ial"ia, e tiVerem mais de 30 allllO~ de o;xo;n:id(). ~"j'5." al'l)
s,')]ln,lo~, com torlo~ (l~ .'cus yr:neiTllt'Tll(lS.

o~ LJue tin'I'C'm 1IWIlOô de' :;0 "IIl1(l~ d~) ('xej·clki,). conti
lJli'llflo a pe\'CebCl' o.~ seu,; '1I"'](>na<.l03, ;)11\ que :"('.ialil <1J1[,('
\"'iladns, (lU aposenl~lcl<)s. l:"n1 "I'llpn:HJo ('fllTPS[lCH1i.lCllle ~:\lI

[P11l[)1) d,.' ~xercicio .

.\~ .I('sp"s,:,s ~()JIl "'; l)w~·i,'II'C1II••s "IH"'I'nla,j,,~. 011 11":->!f'S
,'ri: ,li~poJlibilidarlr, ,;r'l'fi" lli1~a," pl'irJ (;"\'I~I'Il" V,'d"I',d .

.\d.. 7." E' ;;('lltclli,la a 1). PI~dl'O di' Alr;anlan'. ,'x-Im
p'~l"a(hJl' dl' Beazi!. uma l'(;ll,;fiu qlH'. ,. e,)l)llll' rie l'i de )jrJ

\'f'l'<lhT"\J 1.1i.' lNi<!l, ga)·anla-!ll>'. 11fll' 1.,,1(1 " :1'1111'>(> clr "IW yirla.
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~ubsí~tencia "leunlr',
meita l~lllli:lo_ lix:u'ú

() I;C'llgl'(;~~I) ol'dj"arl\!.
fJ (1,(,.m/ul."' (",,'Lt Jlr_'n~;-IU"

sua pri-

.\rt. S'-" D, (;O\"-21'1l,.f,'rlo'al adquj:i:",", pal'a a ::"-:,,":},, ;,
casa .,m l111', Jalkc(;IJ I> Dl'. Jkll,i;,miH úm~ranl. Hoi.cI6" d.~
)'lag,llh5:'.s, '" llP!!il llland<l~':i ,(:IJll,,\::1l' um<l lapir]n l'1ll l,,;flw
nagl:Ill."' mCm'_'I"j(\ do .srano,> u'lll'jlli.,\ -(\ FUIlllar!OI' da
I1C'pn])llC~I.

Dl'_ BC'!ljamil'.,
da casa rnell-

do nW~\110

1l,ol'nlt!(J
Péll'agrapho u!liro. .\ yiu\'a

Conslnnt trl'ú, E'mqu;ll1tú ,-in']',
cionaeb,

l\IaJ?-clamos, portanto, il rorlas U~ ~lUtl.CtI'idildes a qLl(~Jl1 I'

(',onheDJmento e exceuc;:iío d,,~ia Cul1sl.ilui()í.o perteneerem, qw,
a exc~l1tem e façam 8n'cul,H' " nli"'2"\',1\' fiel e i!l1<'irariwllle
como neUa :::e contém.

Publiquc<-sc e nml[Jril-sr ClI, ludu I) l.elTiln\'io da X':H:i\ü.

Sda das 'iCS;;OC's do CrmgT('s,;o ::\<ltiCll1il! COl1slilninl(', na
eidade do Rio de .Janeiro, em \"iTII C (' quall'u de ú:\I;rf'i!"u r,k
liÜ~ (\itOCt;nto"~ (' nOYr:nta r: um, tC'I'CCli\"O da HqJllbtíe<J.
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E~(:í '1~~jgna,.1,-, ,·4.Pji!IiIIS(IS jj/"'!"f/'!udos, riCtl,\' lÍ Rf'j..IJ._
1,Ii,:',u. "

1>1,'( V;'(>JlIulg"du a 1:<llb!;(uil;ÜlJ ..1;1 1j':"u]J],ca ,](,s E.~

la,(05 Cllido" .-k, Bl'azj] ,JJ"ilo ÚcmJ:·: c a ll(lS~a Paltia, a;pôs
1;) Jll('Z"S di,' Ufll .~'(lY,,'t·ll0 lTYr.>luc,j('lllU'jU, ul!Ta, desde es:e ll~(I~

llif'nl,i,', llU r8gillwJl ,Ia li:galidacll'.
E l' furta cOllt'e,~sal' que. gT,l(;lb a(}~ C'~r"l"(:(lS l' ;í rle,liea

,;iío ilr::~sle CcIIlgl'l'.s~U, kgililll(l l'ejJ!'C'S811lanle da :\n~;lu ::A}J(}~I

;//1,\", ai;:'ls I'r~(>;1:JÍd() nHn d('~raF'I' e !Jl'üyew;uo pda <lllllll,lU,
;) qUé'lll eOIl.oC',miu YeUCl'I'. e quI' ti'I'Jl)ina os H'U~ ll'almll10s l'O

'"If'tHio ('Ic,- c"tima I~ eUl)~icleral;[i.o j!uhlica, I) B!'<lzil, a nO~S<l

Patrln. dl~ lj(l,je em dcalllc tr-m uma CLlll"jiluil;~o lin'C' e tk
lnur:ndira. tOJll <) l'.'g'imc')l da llWi.,-; lilrgit Fe.,kJ'al;ão Ufrlilli
!.Jr:mJ J/uitu D<III,' , - unit(l rap;lz ele' Illtlllll.'!-a unida. de.:
IaZl'l" ':UJi) que pu;;~a r::Ie;;enYUlY('l·~SI'. pro)~jJrl"al' e ('OJ"l"I'Sjl'!ll
L!f']". lia _\me'l"ka do ~\1L !lu seu JI1ud'.'lu da ,\Jl1('j'ka (1,_, '\ol'l.l).
,:J{tú!') úem.' Jluilo &emr)

Salh.!r'lIlUS. meu;; cullcj,.lll'.lÜll';;. a,) Brazil ': á Hl'lJlll>[jé';'
BJ':lzikjra.

Viya a :\"a<:~\p Bnu:ikil'a! (A.ppl'1USf),,' pl"JlOil!Ji}r/uS, dI) re-
dll/'I, (/'-lS IrU)1i)l(i,~ r: di!" uulerios.;

r.\I.\ \'W, ~ \"i\',1 () 1'l",'sil].'nll' lio COllC:Tl';;?": ,JjJJ,i"us"s.'

Ol'TII.\ \'02 - Vi\'a a I\c''Publica!
Voz,::;; - ·'.·iya~ Vjva:

(',\1.\ Y(iZ n,\S I;.\).I.::HI.\I:; ~ I"jya () Cidüclü(' Pruclcn]e de
:\[Ol'ap.o'

V(lzes ~ ViYi): Yha!

OlTJn \UZ -- Vi\'n c, C'->llgTI'.-~() Xadon,ll!

voz!>" - Vinl! Yiya:

o ~l'_ ~f\l'lpdl'll() ':v'la orde))/, ,',.\.I!1'1I(,'170:, - Eu lliío
p"(iia. TlAr, ,11'via 1l11'.'dIW. I.'<nn,. n lllai" Ilu]'lill!\' 11f1.~ JlldlÜJl'OS
'.11'''[(' CI'.ngT'.'~"U .l/uil'.,,,, Ilá" njJoiwII),I' " in:'-"'I·omp('J' a "0
il'I1nirlnd(e d('~!I' 'lel,< JlJ<l~. :-1'. Jll'l,,,idenj,'. ('lI ,julgo qUI; nns
adl<I1lH's )11> JII\lIIH'llj,] lllai" "Xll'UOI",liJlal'iu, mui,:; ~Ul('nnf' da
J10~~a Patria.

_\eal'1\ Y _ };,\, <r" 1I',("luI',)l' qIIC.' I'slú )H'uJIlulgada 1)('lt1
sO!i1'nllliH n'lf"iunaL q\lf~ ('slá f!J'l'nJlu]gada pI'los I'l'jll'h<"Jliun_
I('~ IIH :\:)(:ão a CI)J1~jjllJil;~1iJ quc' yui JPg'f'J' (I~ desunus da
H"lJlll,jita B)'nzi1o'Íl'u.

3c'1l1j()]"'s, ,~i p,,;lu r;l)lbtituir,:iío ,; 01 fl'UelO da ~allr'k)l'ia, si
p~ln. Cr'n~lil\lil:,1<l l'l"J!'dena, "i ella ('(Jlltl'l'i.iw ('])] ~i jl)llo qu<o
o '~~pil'il'J humano' I,,'m 1)t"oduzido de mais elc\"ado ": de mais
pI·a!ko. '1a "ejl'lll:iu sncial,dil-n-.i. 01 Iultlro, clil-o-un, com CCl'
Irz,l. a~ g('I'a(J"'.~ '1110' llO;; sllteNIl'I'I'nl.

'\I,IS, III'H ')1I Inú. o. \"i'1'1I".k (: qlJP. lwj(', ,:,i lJn~ tlUnprr
11m ']1,'\'1'1' <) <k l·l'~pl,jllll-a. ü de ar:at::d-a, G de del'endcl-a, ;Í
cusl" :'1,', no~:'(, Pl"(ll'll';a Yi,la, ,:.Y'I 111 r"('8(j,\' "liOilldlJ-I' .. HwiI ' }
bem.)

2"llhO"t''; ':]0 1--':"nr:l'f'i;~01, e.ol())) ])l'ofunf1nmentc cerlo, pl'O
fumlnmc·nl,,' ,,('gUl'O, dr_' ClllC ja'1l"i~ r.'~!a C(\n~lil,ujfJío, qn8 f\ a
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ohe,l ela XC! :io, "iDe r:: a obra dr:~t,c Congresso. Jla ele ser- Yio
lada. {~i.l!~' (lei!)",.; EslOll tr:eto, prüj'llndam(~nte certo, por
que s0,,]:'( J Sl). ('un; cel'teza. um Cl'im2-3eJ'ia a deshonra da.
H"YlJlul;~,,1 .Jll)oi(:(/o<:, (:,'css«( Heyolw,'ão que 1"C'z a írnmona
lillac1e (1(. Bé'llj(\lTÜll COTlslanL clpssa Heyolur:ão 'que 1'ez tt
immo:,tulhlade do soldado glorioso ql1r: a encarnou e que a
personifierm nestc" mezes de dictai.ll1l·U. (J..poiados).

Xe3las condjr;6e~, acredit.o inlel"prelar os senlimentos
deste CGngres~o, pedindo a V. Ex. que ,'Oujeile á yotar:ão a
indicat:w que, llOntem, aprese-l1tei, e que (: a seguinte: ..

"O Cong1'('~20 Xacional" hoje llnÍ(:o poder sobel'ano, porque
C83-"OU a Reyolutão, porque cessüu a dicladura, porqlle tudo
drsappar0 ceu ch,unte da I\:açEú, aqui reunida, de(;reta que G
um dia de fe."t<'l nacional o di:1de hoje, 2;" t10 Jevercil'o,
o mais ext.raordinario de nossa Patl·ia. (Nmnel'osos apoiados;
j)]11itO bem; 'IiHlito bem.)

O Sn. Z.L\Ut ublendo a pulan'a pelü ordem, diz qoe p1'o
mrUe, por sua honra, defcnc1el' á custa ·da IJfopria \"iela, a C011
sI ilnitão que acaba de seI' yotada.

YOZES - Todos nCs_

O Sr!.. PHESlDE:;;TE - O Cong'l'CSSO acaba de ouYir o reque
rimento do Sr. represenlante Serzedello.S. Ex" na sessão de
honlem, pro))oz que o dia da pl'omulgat[ío da' ConslitlliçQo
fosse pclu CllIlgTeSso, l'onsiderado dia de festa l1:1cional. ;'\;1
hora em que foi apl"csel'ta[la a proposta, nilo POUdlO SlO1' sub
mettida ;t dcliberatão do Congresso. c\goea S. Ex. requer que
o dia de hoje, em que se promul3"Oll a Constituio;:,ão, ü Con
gresso o detIare. por deliberação sua, dia de festa na~·ional.

Está em discussão a indieatão.

"OlES - YotO:3 ! Votos 1

o SR. ~lE!I\A DE VASCQKCELLOS - Permitla o Cong·t'esso
quo o mais obscuro de seus membros levant.e-se para propôr
que a pr-oposla do Sr. Serzedello seja votada por acclamação.

VOZES - Votos! volos1

O SH. PHESlIJE>:TE - ?'ião llayen(lO mais qUl'lIl lJeCa a
vala\T<l, encerra-se a discussão.

Os Senhores que cntendem que (1 dia 24 de fevereiro deyc
ser considerado dia de festa nacional no Brazil, pOI" ser o dia
rla promulgatf\o da Repubtica Bl'azileira, queiram levan
lar-se.

O Congresso ap]JI'OY:J., unanimemenlc, o requerimento do
Sr. Serzedello. '

O SR. PnESlDE);TE - _\. ordem !in (lia de amanhã serú a
r:lei(~ão dos Presidenlr, c Ykc-Presidcote da llcpuhlica.

::-If\O havendo lD;)is llt\l!a a tratar-se, encérra-se a sessão.

(.4pplau.sos wolo7l(jo(/os. Fiu(t â l~epubliclJ, dado!; !lo 're

cinto c dos !Jaletios.)

Le\"anla-se a s':s~ão Ú~ .'1 horas e 30 minutos da tanle.



· 6i~ ;SESS.~Ó, ;8:\r ~5. DE t:.EV·ER~lB:O DE: j._89:!.~

p'1'e.sidencid '40: Sr. l'.rudente de. Morais

Ao meiO-dia, faz-se a chamada, á qual respondem os 81's::'
Pl'Udente de Moraes, I1Iatta Machado, Paes de Carvalho, Joãei
?\eiva, Eduardo Gonçalves. Francisco Machad-o, Leoviglldo
Coelho, Joaquim Sarmento, l\Ianoel Barata, Antonio Ba811a,
João Pedro. Cunha Junior, Josó Segundino, JoaqUlm da Cruz.
Tl18odoro Pacheco, Elyseu 3Iartins, Joakim Katunda, Bezerra.
rJe Albuquerque Junior, Tbeodul'cto Souto, José Bernardo,
Oliveira Garvão, Amaro Cava!canll, Almeida Barreto, Firmino
da Silveira, José Hygino, José Simeã.o, }'loriano Peixolo, Pedro
Paulino, Tayares Bastos, Rosa JuniOt" Coelho c Campos. Tho
maz Cruz, Vil',;ilio Dama.sio, Ruy Barbosa, Domingos Vicente,
Gil Goular!, }Iont.eiro de Barros, Quint.ino Bocayuva, Laper,
Dr1\z Carneiro. Eduardo \Vandenkolk. ,Toão Severiano. Saldanha
JlJaI'inho, Joaquim Felicio. Cesario Alvim, Americo Lobo, Cam
DOS Sallcs. ,Joaquim de Souza, Silva Canedo, Silva P~u'anhos,

.\C'[uilino .AmaraL Joaquim Murtinho, Pinheiro Gued8s. Ubal
dino do Amaral. Santos j,nc1rade, Esteves .Junior. Luiz Delfino.
Ramiro Barcelfos. Pinheiro Machado. Julio :Frota. Bclfort

,Vicü·f!., Uc:hôaRodI'igul's, Jndia do Brasil, Lauro Sodr~, In
Y1ocen()io Sel'zedel1o, I\'ina Ribeiro, Cantão. Pedeo Chermonl.
:'IIaHa Bacellal', Costa Hodrigues, Cascmiro Junior_ Henriquo
de Car-.-alho, Anfrisio Fialbo, :Xogueira Paranaguá, Kelson,
Pires Ferreira. Barbosa Lima, Bezerl'il, João Lopes, Juslinia
no de Ser'pa, Frederico BOL'gcs, José Ayelino, José Bevilaqua.
Con~aJo de LagM. Xascimcnto. Almino Affonso, Pedro
Velho, :.\Iig'url de Gastro, Amorim Garcia, EpHacio Pess0a.
Pedro ~~erico, Coulo Cartaxo. Sá Andrad8, Rdumba, Tokn
tino de Carvalbo. Rosa c Silvtl, Goncalvcs Ferreira.. José ::\Ia_
rianuo, Almeida' PcrnalrJmco, .Juverlt;io d'Aguiar, ~\.ndré Ca
ya1canti, Raymundo Bandeira, ~'-lliuibal Falcão. Pereira elo
Lyra., Meira de :Vasconcellos, João ele Siqueira. .João
,Vieira. Luiz de Andrade. Espirito" Santo, BelIarmino
Careniro, Theophilo dos Santos, Pontes de Miranda. Oi
tieia, Gabino Besouro. Ivo do Prado, Oliveira Val1adão,
Felisbello Freire. Augusto ri," Freitas, Pauta ArgoIlo, Tosta,
Seabra, Antonio Eusebio, Zama, Arlhur Rios, Garcia, Pires,
l\Iarcolino liloura. Santos Pereira. Custodi-o de l\Ietlo. Paula
Guimarães, }IiHon. Amphiiophio. Franr,isco Sodl'é, Dionisio
Cerqueira, Leovigildo Filgueiras, BarftO ele S. .:IIarcos, ?lledra
elo, Barão dI) VilIa Viçosa, Prisco Paraiso. iUoniz FreÍl'e. Athay
de Junior, Fonseca e Silva, Ponseca Hermes, :,\,jjo PeiCanha.
Urbano Marcondes, IIlanhã!?s Barreto. Cyrillo de Lemos. Alberto
J3randão, Otjyeit'a Pinto, ViriMo de ::IIcdeiros, Joaquim Brc
ycs, Virgílio Pessoa. Fl'aw:a Cl11.'valho, I,ui" liImai, Baptista
da iUotta, Fr6es da Cruz. Alcindo Guanabara, Erico Coelho.
Sampaio Ferraz, Lope,:; Troyão. .Tacques Ourique, Al'istidcs
Lobo, l'Iiayrink, Furquim 'Verneck Domingos .Jesuino. Vi
nlwes, Thomaz Dclfin-o, Antonio Olyntho, Badar6, João Pi
nheiro, Pacifico l\-Iascarenllas. Gabriel de l\Iag"alhães, Cllagas
J~obalo, Jacob da Paixão, Alexandre Stockler. Francisco Veiga,
,Costa Senna, Lamounier, Alvaro Botelho, Gonçalves Chaves,
Fcliciano Penna, Viotti, Dutra Nicacio, Corrêa Rub<:llo, JlIa.
IJ,oel Fuig'e:qcio, l.,stolph.o Pio, Aristides 1\:Iaia, l3:()~C,ulvcs !la-
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mos, Carlos das Chagas, Francisco Amaral, Paletta, João de
AvalIar, Ferreira RabeUo, Bueno de Paiva, Ferreira Pires,
Francisco Gliccrio, Moraes Barros, Lopes Chaves, Domingo'5
tle Moraes, Carvalhal, Angelo Pinheiro, Murs'a, Rodolpl1o Mi
l'anda, Paulino Carlos, Costa Junior, Rodrigues .-tives, Alfredo
Ellis, Moreira da Silva, Almeida Nogueira. Fleury Curado, Leo~
poldo de Bulhões, Guimarães Natal, Antonio Azeredo, Caetanu
de Albuquerque, Bellarmino de Mendonça, Marciano de Ma
galhães, Fernando Simas, Lauro Müller, Carlos de Campos,
8chmidt, Lacerda Coutinho, Viciorino MonteirO, Pereira da
Costa, Antão de Faria, Julio de Castilhas, Borges de Medei
ros, AlCides Lima, Assis Brasil, Thomaz Flores, Abreu, Ho
mero Baptista, Rocha Osorio, Cassiano ào Nascimento, Fer
nando AbhoLt, Demetrio Ribeiro e Menoa Barreto.

Abre-se a sessão.

Deixam de comparecer, com causa, os Srs.: Frederico Ser_
nua, Ccelho e Campos, Saraiva, Raulino Horo. Rodrigues Fer
nandes, MarLinho Rodrigues, Leandro Maciel, Conde de Fi
gueiredo, Ferreira Brandão, Ceso.rio MoUu Junior e Ernesto
de Oliveira; e, sem causa, os Srs.: Rangel Pestana, Genero,"u
Marques, João Barbalho, Bernardo de Mendonça, Santos Viei
ra, Leonel Filho, Americo Luz, Costa Machado, Domingos Ro
cha, Domingos Porto, João Luiz, Barão de Santa Helena, Mar
tinha Prado Junior, Luiz Barreto, Bernardino de Campos,
~.l,.dolphu Gordo, Carlos Garcia, Rubião Junior e Antonio Prado.

E' lida, posta em discussão e, sem debate, approvada a actn
,da sessão anlecedente.

:O SR •..:iG SECRETARIO procede ã leitura do seguinte

EXPEDIENTE

Officios:
Do chefe do Governo ProvisoI"io, datado de 25 do corrente,

declarando ter recebido o autographo da Constituição da Repu
blica dos Estados Unidos do Brazil, promulgada em sessão do
Congresso Nacional ConsLituinte. _ Inteirado.

Do mesmo chefe, de egual data, declarando estar seiente
de que a Consliluição da Republica dos Estados Unidos do
Brazil foi promulgada pela Mesa do Congresso Nacional.-iD.
teirado.

ORDE:r.i DO DlA

ELEIÇÃO 00 mESIOENTE E DO VICE-PRB8IDENn DA REPUBlJCA

o SR. ·PRESIDENTE ~ Vae proceder á eleicão do Pre
siàente e do Vice-Presidente da Republjca.

Em attencão á importaneia desta eleição, a Mesa do Con
gresso, para obviar qualquer irregularidade que, por ventura,
.SB possa dar, estabeleceu o seguinte processo: será feita a
eleilJão mediante chamada nominal; e cada. um dos membros
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do Congresso terá o trabalho de vir á j\Iesa depositar a cedu
la na urna, entrando pela direita e sahindo pela esquerda.,

O SR. z.<\..."'I1A - A cedula é fechada?

O SR. PRESIDENTE - O Regimento nada dispõe sobre a for
mula da cedula; esta pods ser fechada ou aberta; é indiffe
renle. j

O SR. QUINTINO BoCAYUVA (pela ordem) - Rogo a "V. E.\:.
Se digne de submetter á apreciação do Congresso, antes de
proceder-se á eleição do primeiro magistrado da Republica,.
a seguinte indicação, firmada por mim e meus collegas, e que
peço licenca para ler. (Lt.)

VOZES - Muito bem; muito bem.
"Vem á Mesa, é lida., apoiada c, sem debate, approvada:,

unanimemente, a seguinte

Considerando que a veneracão pelos grandes patriotas
fallecidos é um sentimento que concorre para a elevação
moral do homem e aperfeicoamento dos costumes publicas,
tanto é verdade que "somos' sempre, e cada vez mais, gover
nados pelos mortos";

Considerando que as maiores homenagens rendidas aos:
que bem merece~am da Patria e da Humanidade, em nada.
absolutamente, deslustram () brilhantismo dos feilos que assi
gnalaram de modo glorioso aquelles que ainda estão servindo)
objectJvamente;

Considerando que, ao contrario, estas homenagens digni
ficam aos que as tributam, e constituem o melhor estimulo
a novas e crescentes benemerencias;

Considerando, finalmente, que este pensamento synthetiza
os justos sentimentos e as manifestações unanimes externadus
nesta Casa e no paiz em geral;

O Congresso ;'i;aciom.l Constituinte, consubstanciando nesta
mo~ão a gratidão devida a todos os patriotas que pugnaram
pela Republica, resolve lançar na acta da sessão soiemne dA
hoje o seguinte:

"O fundador da Republica BraziJeira, Benjamin Constant
Botelho de :Ylagalhàes,.passou da vida objectiva para a immor
talidade a 22 de janeiro de 1891. tendo nascido a 18 de outubro
de 1837. -

O Povo Brazileiro, pelos seus representantes no Con_
gresso :Sacional Constituinte, se desvanece de lhe ser facul
tada :l gloria de apresenbr es~e beilo modelo de virtudl's aos
seus futuros presidentes.

Saia das sessões, 25 de fevereiro de\S91, 3° da Republica.
- Qllintino Bocrr"jut'a. - Aristides Lobo. - Campos Sallesv
- Saldanha Marinho. - Francisr;n GUcerio. - Demetrio Ri-
beiro. - Mursa. - Lauro Sôdré. Paes de Carvalho. _
lVina Ribeiro. - Matta Bacella7'. - Nelson de Vasconcellos;
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~UJilCUil .- n'ir/'Jljihõ :lji1"'fH/a. - .'incjdo Pinhei!'o. - A.I~
/."('(/0 Xli.;,;. _ ['mllil10 Cui"/fJS. - Almeida XO(j1wi1'((. - Do,
mÚii!lJs d,' .lfn1·1)I'.'. - .t. A~ctc(1(). - J1:0 do P)·(i(lo. - $1'1'
::",'dcilf) ('''iT';''. -- n. 0""1"1'1. _ Fictotino JfOill('Í}'(', _ J1.n
niIJIII Falo/u. - .Alf'úulo G!Hwo/)ai'(t. - Rn)f JJm·úo.\/l. 
,'3mITprrll) Ft;i·!"t::;. __ ['l'lj(ln'/ JluJ"conflcs. _ :1[0111:-:; Fl·ÔN:.
r;'liItiío _ ,I"ilo l'('''(lI/h". _ Edl"ufrlillO C,lrnd,'o. - lndio do
Hi·u,sil. _ J·;·,\"I"I'(,S .l/wim'. - F. Sellm,irll. -'_ J"ar;ci'da Cf,V
lilih.». - ('arlris de Cam1"08. - Fc!isúcUo Fl'cire. - Lni:;
iJelj'i))(,. - A.. JloJ'e1I'u drr Si/"II. - Jlanoel B",:,cn'(( de S01l::'(1.
_,'o .lthn.'/(/F: Junior. - JJ(lpii"~tiJ. da Jlnl!{1. - Jnsé S[nH''-'o
(!,-,' Oli!.'!'':''/(. - Cu.\'todi() d" JIel10. - JOã.li Pcdrn. - C'll)111(;
.!UII-Í[),. . .~ BlU'{)('.I'rl .fAma. - }]p::'ci"i'il. - JI,mo('[ Cch60 nlj~

dnOIl('.';. - A.ilfmdo 011j1l1l1O. - Cusimin> JtmüJf'. _ EJ'i;,;o
(;or'/Jw. ~. GnllNdl:rs Rumo.,.. - Ale;J;andre SiOc!;lei·. - ]011
fJJl.i:m. dr> ;11·dlo.l,. - PJ"~es do. (:i"1I:'. - ROY1!Wildo HandeiN!.
--- FloTifJWJ pch:nl{,. - .1nilln rir: Fa.j'ia. - Theor!ul'eto S01[
fi,. _ .-1liv"r'iI'n LoiJrJ. - A.ristides Haia. - Diemisio Cet
qw'ir!l. _ .!o/In J.Ojjl'.o. - 1'.:dro Chennoilt. ,- C'instrmUilo
Pnle/i11 •__ Fcn·I'úll. Pir',"~, - C. Z:mw. - Ltlj:J!'r. - S'.ú/./o.\'
Ant/i'ildr:. - I1c,'lm't 1"k.';>((. - S''J]lo;; Percirll. - JI. \~,-r(

l(/fltio. - FJ'cr/p/'Íco BOi"Ue-'i. - J08i: Bevilw]!w;."

Q Sr.. PB""lDE;\TE - Yai-se proccclel' á eleic,ão elo Prc~i
c1cnl:,~ ca. Rr'publjcCl.

l)roccd",-se á cilam"rlr. elos 2r~. membros do Con:;J'l's.so,
os c:'-,ae~, sucCr.~SiYCl'll['nlC', rkposH,lnl na urna a3 suas Ciõ'
d:lla~.

O Sr:. TJJH:",mCXT/': - Y[lt.aram 2:3'1 Sr5. repre~lmtnntl'.";

\'"i-s,: ab~'ir a 111'Cla, pa!';}. ~r) yrrifieaI" o numero d3.~ cC'ChJas
(Depois da 1.'ei'i/if~ar:(io.·' Esl.a\nm na 11ma ~·:3'í üer1ulas.

c\pesar de n:;o ter ,,:,Jo raodir1alo :i clei,ção a que oCeHl
gresio yai procedi,!', cor.sfamlo~me qllL' meu nome eslá cnvol
\'ido né'ssa elciçi1o. convido o Se. Yir,c-Prrsidenfe rIo C0n
:yrr.'~so a oüeupar esta carleira.

VOZES - COI'.Jiamos em V. Ex.: lemos plena confian~a.

o-CTll.\S VO?:ES - E' corredo o procedimento de Y. Ex.
O SIl. VICF;~PIlESlDE(['TE (dtpnis de OCCJIP(!]' aNJdcá(l\-

Yn:-:;" proceder á apul'i',l,'i1o.

Votos
]\[nooc·] J)e(),Jo~'o <la Fmb('ul. .
1'I'WII':lt(~ di': :lIO!"o.H Bnrrn:;
l'iOJ'jano }'ei:,,:oto .
:íollLl1lim Saldanha :'Iar-inho .
J(\3';. J-h'gino D~,arte I'Cl'eira.
(>(\~l]n~ ~('m br~lnco.

1::'0
u-;,

2
!
2

o Sr1. l)lllcf'IDCXTE ._- E"tú eleito Prl'si,lenfc da RrCllmblic't
rL,s Esh)Jjo Fni,:los cln Brnsil <) SI'. :línnod 1)(001]01'0 ria FOlL
~1'UI. (ApPlnuslj., ]!'l'oloTIgudljs (' deus de 'militos 8-"s,"'-'pt':8Cil
tri'ltr'.< c rI>Js fjdfêi"iIJS.'
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VaI-sI' pr'ocerJ"l' li dcitão pal'fl Vic8-Pi'e:;.ident~ da RBPI1
bli~a. ~o Sr. PI'wiente de Jfomes Teassume a cadetra da prp·
srtlen6a. e este acto é ar;olhido com pl'olo11(jad4S sa[v(!s de jJal
mas, f! 'i'h.'lJs de granrIe numc)'o de rnem6i'OS do Crll1(j)'CSSO, e d,!O'
(;spcctarlol'cs:

Proeedc-sc i cleiçã0 para yiCC-Dre~idenfe da R\'Dublira. e
l'ecolhem-~8 2:32 cedlllas, que, apuradas, dão o seguinte l'2sul
:ado:

Floriano Peixoto...,., ...'.', .; ,.; "153
Eduardo 'Vandenlwlk.. . . 57
Pruderte .José .le Moraes Barros. . . 12
Coronel Piragibc. . . :)
José (L\lmeirla Barrcto. . . 4.
Custodiü JOS(~ de :\1el1o. . . "1

o Sr<.. ]1P.ESIDE::\TE - J~m yidude do t'csultado d", e!eic[io,
prOChH!lO Vice-Preside!lte da Republica do~ E:;tados rnidos do
Brõ'.zil o SI'. ,Floriano P2:;XO(O. (.Appla.usos de 8ors. 't'epJ'cS(:nt'ém,
les, e 1;h:as das f/alerias.) :'la fórum do dispo:;to na Coostitui
tão. o PresirJ8t1te e·o Yie,e-Presidente eleitos dc\'cm tom:)."
p"õscde :;eus cargo" perante o Congresso.

Amanhã, á i hora da tarde, rennir-se-á o Congresso. em
sessão sotenne, para empossar o Presidente c o Vice-Pre:;idenie
da Republira, e cnccrr-lr o Congresso Cons!iininte.

Yêm li :\:Iesa as seguintes

Declmw;ões de voto

Declaramos ter votado para Presidente do; nepublica do~

Estados unidos do Brasil no Dr.: Pr'udente de l\foraes.
Rio, 25 de fevereiro de 1891. - José Simeão. - R. Os-o

rio. - l/ido!'iniJ ll/mrteiro., - Sampaio Pernaz. - A.ntéÍo de
Fa1'la. - João Pedro. - .4lcides Lima. - Santos PereiTa. 
Ampk-ilophio. _ Leite Oiticica.· - Alcindo Guanabam., - D'3~

.metrio Ribeipo. - Custar/ia de l}[ello. - Pereira Ly1'a.
~ós, representantes do Rio Grande do Sul, declaran:os que

'I:otámos no Dl'. Prudente José de :\Ioraes Barros, para presi
dente da Republica dos Estados Urlidos do Brazil.,

Rio de Janeiro. :.>5 dI} fl}vereieo de 1891. - Victoi'ino
Monteil'O. - R. OsoTio. - AJcides Lima. - Antiio de FaI'ia.;
- DC1nc('rio RibeÍJ'o.,

Declaramos haver dnda nossos yotos para o elevado -cargo
de primeiro Presidente àa Rcpublica Brazileira ao cidadão Dl'.
Prudente José de :\1ora2s Barros.

Saia das sessões, 25 de fevereiro de 1891. - P. BadaTó.-------i
Dntra Nicacia. - Alvaro Botelho. - Gabriel de Paula Almeida.
Naqalh-ães. - Astolpho- Pio. - POlyC01'pO Rod1~igues YiottL
- C. Avdlar., - Antolli0 Ol.yntho. _ Chaga.s Lobato., - Aris
tides Maia. - PeTN~iTa Pij'{:s. - C. Palena. - Goncalves Ra
mos. _ ~lmericq, Lobo.... - El'icQ Coelho .., _ .~ho?~ DeLfino.,
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r Tendo ·sempre pugnado pela conducta: áS claras, devo de.
clarar que votei para Presidente àa Republica DO cidadão Pru
dente de Moraes, e para Vice-Presidente. no cidadão Floriano
:Peixoto. -

Quem me conhece sabe que o sentimento de ingratidão não
Se aninha em rr-eu coração, e. portanto, só o dever civico em
face dos acontecimentos poderia ter sobrepujado a gratidão
pessoal que nunca desconheci a quem devo.

Sala das sessões do Congresso Nacional Constituinte, 25'
de feverfõiro de 1891, 3' da Republica. - José Bevilaqua.

Declaramos que votámos no Sr. Prudente José de Moraes
e Barros para Presidente da Republica do Brazil.

Sala das sessões, 25 de fevereiro de 1891. - Nilo Peçanha.,
- Urbano Marcondes.

Declaro que votei para" Vice-'Presidente da Republiea n(i
Dl'. Prudente de Morae::;.

Sala Das sessões, ~5 de fevereiro de 1891. - Vict6rind
Monteiro.

Declaramos que 'lã"J votám.os no Generalissimo Manoel
Deodoro da Fonseca para o cargo de Presidente da Republica,
em que elle acaha de ser investido pela maioria dos f'uffragios
do Con;resw, levados pelas seg-uintes razões:

i~. Fara a verdade da installacão do regimen republicano,
tal como elJe deve ser pela intuição scientifica de sua organi
zação" e tal corri) ficou estabelecido na lei fundamental do paiz,
o chefe da Na~o precisa impor-se ás opiniões como o chefe
real e effectivo do Governo, pela sua superioridade moral e
intelieetual. tom:mdo sempre a iniciativa do conselho, a parte
mais energica na aoção. c a mais direota nas responsabilidades.
Sem estas flonrlicões, o Governo republicano será uma ficção
perfeitamente congenere das monarchias constitucionaes, que
50 caracterizam por uma direcção nominal attribuida á maior
somma de poder;

2~. Para honra da Republica Brazileira, e para gloria das
classes armadas da Nacão, que tomaram a si o papel culminante
e decisivo da Revolução. por uma fatalidade historica, apenas.
cuja confissão, que mais as ennobrece, porque liberta a Histo
ria do feito revolucionario da injustiça que se lhe faz, pintan
do-o como uma surpreza armada, im'Porfa a 'Passividade do
espirito nacional, parece que o nosso dever seria testemunhar
a T\ação e Z,O Mundo as exuberancias de uma organização po
litica forte, francamente apoiada na confinça irreductivel de
todas as classes. extreme de todas as oppressões internas, ac
ceita como uma condição de progresso, e não ~,omo uma
transaccão humilhante com o espirito de manutenção da ordem
material, e, sobretudo, assente no magnanimo desinteresse
das classes armadas, qll~ tinham o direito de exigir de nós
esse tributo de justil<a historicaque seria o melhor 'Penhor de
sua gloria, âe seu civismo, de seu incomparavel patriotismo.,
- Moniz Freire. - Barbosa Lima. - Fredei'ü:o Bor(Jes. 
.4.nnibal Falcão., - Deme1:rio: Ribei,.o.



-9t~_.

Decla:ração de renuncia do mandato

Declaro que não votei no Sr. Marechal Manoel Deodoro da
Fonseca para Presidente da Republica.

Pessoalmente, eu lhe devo provas de affeeto, e odistincl,IÕes
muito acima do rrtéu merecimento.

Patriota e antigo propagandista da Repunlica federativa,
devo-lhe immcnsa gratidão. por haver contribuido, decisiva~
mente, para a definitiva destrui(',ão da Monarchia.

Es;'!s sentimentos, porém, não me tiram á razão a sua na
tural sf'renidade c inteireza. para reconhecer, auxiliado pela
observtlr;ão de longa série de' factos, que faltam a tão digno ci
dadão a,~ qualidades elementares do homem de governo.

A convkção, que tenho - de que a sua administração será
funesta s6 é egualada pelo intimo e patriotico desejo que ali
mento - dB quB o futuro não dê razão ás minhas preoccupa
cões.

Não SB pagam dividas de gratidão, nem servem-se senti
m-entos pessoaes, por nobres que sejam, com o sagrado interesse
da Patda.

Nem me impressiona a snpposta necessidade rle evitar
possiveis exhibicões de força, legalizando-se com o voto °que
se teria de impôr pelas armas.

Si ° despotismo militar existe, de facto, elle q'Je se im_
plante sBm a capa mal eosida de suffragios extorquidos ao
temor: e a :!'r'a~,fio. deanteda evidencia, que se disponha a ser
livre ou escrava.

Mas. antes de tudo, faço idéa bastante .insta e digna do
Exercito bra7.i1eiro. para crer que eUe, em qualQUer emergencia.
saberá conservar-se o que sempre foi - nobre instrumento
da soberania nacional.

Declaro mais que, sendo representante de eleitores que em
tempo a~eitaram a candidatura que agora repudio, corre-me
(I D8ver fie honra de resignar, como resigno, o meu mandato.,

Si nãa observei. este procedimento antes da votação, foi
por es~ar firmemente persuadido de que agi de conformidade
com os verdadeiros sentimentos de quem me elegeu.

E, si ficar demonstrado que assim não foi, espero que não
me negarão a ,iu5t.iça de reconhecer que a~ra, como sempre,
fui superior a toda R qualeruer consideração que não fosse o
bem da Patria e da Repnhlica.

Sala. das sl"sões do COl'.gresso Nacional, 25 de ú,,'ereito de
1891. - J. F. de Assis Brm;il.

Levanb-se a sessão á 4 horas da tarde.

62" SESS.~O, EM 26 DE FEVEHEIRO DE lS91

Piesidrmcia do" Sr. Prudente de M()raes

A' :1 hora. faz~se a chamada, á QUal respondem os 81.'5.:'
Prudent.e de l\foraes. Matta Machado, Paes de CaT1!nlho.
João Neiva. Edu.ardO Gonc-alvcs. Francisco Machado. Leo
viílildo 'Coelho. JoaQUim Sarmento. 1\Ianoel Barata. Antonio
Baeha __ João Pedro, CunhacJunior, José Segundino. Joaquim da
cruz, TheodlJro Pii',checo:. Elyseu Martins, Joakim. Kabmoa, Be-
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}.1'1'1':1 [k _\llnlCIuCl'qüe Junior, Theoàl1l'd6 Soútr\ JcisG BcrilãrdoJ
Oliveira ({alvão, Amaro Cavaleanti, Alrr:eicla Barreto, Firmino
da f:;ih:eirn. JI)SI~ Hy:::inJ, Jo.'Oé Sinll'ão. Floriano l'rüxolo, l'rdl'o
J'aulino, Taval'r~ Bútos, no~a Junior; Coelho c Gélmpos. 1'110
Jnm Cruz, 'Yirgilio Damnsio, Ruy Barbosa, Domingos Vic·ente,
Gil GcularL .:'Ilonleiro de Banos, Quilllino Bocayuva, Lapér,
Braz Carncil'o, Erhurdo \Vandcnkolk João Scverülilo, Saldanha
}brinho, Joaquim Pelicio, Cesario A1,-im, _'\mcrieoLobo,Cam
JlOS Salles, Joaquim de Souza. Si!ya Canedo, Silva Paranho~,

.AQuilino do Amaral, Joaquim )[urtinho, Pinheiro Guedes, Ubal
dino elo Amaral, Santos :\ndrade, Es[eves Junior, Luiz Delfino,
Jlamiro Barcellos. Pinlleiro .:'lInchado. Julio Frota. BdIort
,Yi"ü'a, Fcllôa Rodrigues, Inclio -elo Bl'tlsil. Lauro Sotlré, Inno
(;I.'neio Scrzer.ldlo. ::\iu1. Ribeiro, pedro C\1ermont, ~Iat.ta 11a
('(lUar., Costa RoeJl'i~ues, Casimira Junior. Henrique de Carvalho,
Anfrisio .Fialho. ::\ogUf;ira Pal'anagmi, Nelson, l)i('(-:s I:'enr:il'a.
Barbosa Lima, Bcr.erril, João Lopes, JnsUniann de S"rpa, l'ran
cisco Borh"cs" Jo::>ó _\velino, José Beyilaqua, Gonr:alo de Lagos,
Xascirnento. Slmiro ~\fIonso, Pedro Vdho, "JUguel de Castro,
c\.morim Uarcia, Epitacia Pess0a, PeeIra Ameriro, Couto Carta:xo,
SÚ .Andrade, Hclumba, Tolenlino li" Carvalho, Rosa e SJiVil., üDn
r:alves FCl'r<?ira. Jos6 :Marianno, Almeida 'Pernambuco, Juycnrio
-rL-\guiar, André Cayalcanti, Raymundo Bancleira, Anniba\ Fal
,'ão. P2reira de Lyra, ::\leira dcc VascoIlccl-los, João de Siqueira,
.João Vieira, Luiz de Andrade, Espü·jf.o Santo, 11dhrmino Car
hriro, Theophilo dos Saa[os. Ponte3de :Miranda, Oiticciea, Gabino
Be.sOlll'fl, Ivo do 'PI'<l,do, Oliveira ,'alladão, FelisbelJo' Freire,
AllgustO de Fl'0Has, Paula Argollo. Tos[.a. Seabra, Antonio Eu
sebio, Zama, Arlhur Rios, Garcia l'irccs, J.far-c:olino Moura, San
tos Pereira. Cnslodio de J.!ello, Paula Gl1jmarães, l\lilton, Am
phiJophio, Francisco Sodrc, Dionisio Cerqueira, L'eovigildo Fil
gl:eÜ'ils. Barão dcc S. !\Iarcos, :Uedrado, Barão de VilIa Vir"osa,
Prisco Paraiso, l\foniz Freire. Athayde Juuior, Fonseca e Silva,
Fonseca Hermes, Nilo Pel,;,anlla, J;l'bano :.'>lal'condes, l\Ianhães
Barretn, Cyrillo de Lemos, Alberto Brandão, Oliveira Pinto, Vi
l'iat,o dcc }Iedeiros, Joaquim Breves. Virgilio Pessôa, :França
Carvalho, Luiz ::'>Iurat, Baptist.::t da J.io!ta, Fróes da Cruz, A\cinda
Guanabara, EriCI) Cneiho, Sampaio Ferraz, Lope~ Trovão, .Ja
cques Ourlque. At'i.~tirJes Lobo. :!.\Iayrink, FUl'quim '\Verneek,
Domingos Je3uino, Vinhaes. Thon:az Delfino, l\l1tonio 0lynlho,
Baclaró, João Pinheiro,Pacifi~o :.'>Iasoarenbas, Gabrid de Jriaga
lhãe~, :Chagas Lobato, .Tacob da Paixão, Alexandre Stodder,
Franci~coVeÜja. Costa Senna, Lamounier. Alvaro Botelho, Gon
l,;aIves Chaves, FeJil3i<m·) Penna, Yiotti, Dutra [';'ioa0io, Correia:
'Rabello. }!allOel Fulgeneio, ,\stolpho Pio, Aü",Udesl\laia, Gon
r-a!Yes Ramo3, Carlo~ da.;; Cbag-as, Fl'Uncisco AmaraL Palletta,
JOã0 de :'1.Ye]]ul', Ferr8ira Rabello. Bueno de -Paiva. Feneira Pi
T0S Fr<lnd.~co 'Glicerio, :Moraes Barros, Lopes Chaves, Domin
g'os de }Ior;:v~3, Adolpho Gordo, Can'a\hel1, ~\ng(!lo Pinheiro,
1\lnrsa. Rodolnho J.Iiranda., Paulino Carlos, 'Costa Junior, Rodri
Q,WS Alves, AlfrC(:o Ellio;, ::\JorBil'a da Sih-a, Almeida ...!\ogueira,
Flpurv Curado. Le,-'puldo de Bulhões, Guimarães Xatal, Anto
nio Azeeedo. Caetano ;Je ,\\buquerQU0. Bellarmino d8 Jrimdonr,n,
AIarciano dê i\[aga1l1i(c$. Fernando Simas, Lauro 'Mul1er, Carlos
de Campos. Scllmiclt-, Lacerda Coutinho, Vief.orino Mpnteiro,
Pereira ela Costa, ~\n(ão de Faria. Julio de Castilhos, Borges de
Medeiros, Al~idccs Lima.•\.ssis Brnsil, Thomaz Flores, Abreu.
Homero Baptista, Rocha Osorio, Cnssiano do .NascimentÇl, Fer
nando Abbott, Demetrio Ribeiro e J.ienila Barreto.



Ti "..:am (lI' c"lllj}ar~~er. com C<lll<l. o~ Sl·.~.· }"fUllCi:;cü :::;','1'
rano. Crw!llo e C:;mlpo~. Saraiva. Ranlmo Ho1'D. Roclt'igucs Fer
namlc.~. :\larlinho Rrl(1ril::'nrs, Leandl'l) '\[üclcL Conde de Fig:uei
1',:,,:10. FeI'l'eira Bl'andão,'Cesurio :'IfoHa Juniol' e Erneslo de Olí
"\,,:'i1'a: I). sr·m caui'a, o:; Sl's.: Rangel P0slana, Generoso :i\Iar(jucs,
,T,").'lo B:-írhalho. Bernardo (ie :\Iendonça, Santos Vieira, Leonel
Filho, .-\merico Luz. Costa. :'IIachado, Domingos Rocha, Domingos
.Porto. João Luiz. Darão dr, Santa Helena. )larinlw PI'ado .J1J
ni<li'. Luiz BarJ'('to. Bernardino 1.18 CampM. Carlo:; G'H'cia. Rn-
hiii,,' .Juninl' tê Antonio Peudo. . ,

K lida, Tl,)s[a em disCllssão e, sem (ld'ate, ;1[IP;'0\,[lda a aela
O:l 5r~5iín alllci'cdentf'.

onDE:\1 DO DL\.

Achanilo-h' na nnfe-sala 1'5 Sr·s. Prrsi,knfe 8 Vice_Pl'esi_
rir~nlr. o RI'. Pl'l'sidrnk nomeia para retebr·l-os as ~(*uint8s
commissões:

Pflrfl l'cceber o S2. PI'esidente da RepuJl1ica, 05 31'S. Cam
l}OS SCllle~, Cesario Alvim. Quinlino Bocayuy[1., Amaro Ca
yalcanti. José' Segundino, E1Y2eu :\lartim, ~\.1'U\U1' Rios, Re
tumba e· Jndio do BrasiL

Pnea receber o 8,', ViCC-PI'csiclen(p da Republica, os 81'S.
Almeida Bar're/-o, }tuy Barbosa. Llliz Delfino, nrzet'l'a de Albu_
querque Junior, ROSa Jlwior, Gliccl'10, Gon.;alycs Chaves, Sct'
zcdello e .AstoJpho Pio.

SE'ndo jntrodll7.idos ilO recinto, pdas tommissGes acima no
meadas, os 81'S. :\Ianocl Deodoro da Fonseca, Presidente, eleito,
da Repnbliea. e Floria"o Peixoto. Yic('-Pre~idente eleito da
Hcpubli('a, tomam assento <i. ::Ilesa, o primeiro ú dl'ici/a c o se
gunrlo á esqucrda cio Sr. Presidcnte do Congl'csso.

Prestada a at'fil'n:a<;:ão pelos Srs. Presidente e Vice-Pro
sidenh .-:la Republícu, o Sr. i" Secrctario prQtcde á leitura do
B('guill[ú

T(')');]I) de P08Sf} e a/láIJUlClW do primeirO Pi'esidellt,. da Repl!
Mic(I, dos Estados ['nftlos do BrusU

~\"~ :?ii do nwz de ft-:yereiro de 1891. 3" ':la Repuhliea, I'C_
unid'J ,) C(1ngTes~o :'\acional em numcro de 23:) representantes
da Kação, na saJa rle snas sessões. no Palacto da Quinta da
Doa Yi~h_ <In l:,l.pil::tl :la l;nião. soh a Dl'e~idoncia do Sr. Prll
,j;mtc .Jo~,i de .Jlol'ars Banas, li 1 hora da tarde, perante o
mesmo Cnngl'pssn compal'ecn'am os cidadãos Generalíssimo
DeorlOl'o da Fonseca e 'General Floriano Pei::.::oto, eleitos, por
maioria ahsolnta na se2sâo de assembl'~a grraI realizada ao:;; 25
do cOl'l'enlc mpz e anno, o prjn~eil'o Presidente -da Republica e o
~egundo sen Vice-Presidente, para senirem no primeiro pe~
I'iodo presidencial, na fárma do art. H da Constitni<;:i:io pro-
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ínulgiidà, foi pelos referidos cidadãos prõferidá a seguinte af
firrp.ação, con;;tante do art. 44 da Constituição: 

"Prometto manter e cumprir com perfeita lealdade a Cons
tit.uição Federal, promover o bem geral da Republica, observar 
ªs suas leis, sustentar-lhe a união, a integridade e '1 indepen
dencia." 

"E para co:nstar a todo o tempo, lavrou-se esse tP.rmo, que 
vai assignado pelos n:·esmos cidadãos e pelos membros da :'.Vlesa 
do Congresso Nacional. - Manoel Deodoi·o da Fonseca. -
Floriano Pe'ixoto. - Prudente J. de nforaes Barros. - Dr . 
.Tocio da Motta Machado, 1 Secretario. - Dr . .Tosé Pacs de 
Carvalho, 2º Secretario. - Tenente-coronel João Soares Neiva, 
3º Secretario. - Ednarda Mendes Gonçalves, 4º Secretario., 

O SR. PRESIDEN'I'E - Estão empossados os dous primeiros 
magistrados da Nação, eleitos pelo Congresso Nacional Consti
tuinte, na f6rma da Constituição promulgada. 

Neste momento solemne, eu, fiel interprete do Congressó 
Nacional, legitimo representante da Nação, faço os meus fervo
rosos votos pela felicidad.?. da Patria, e pela felicidade dos mes
mos elevados magistrados deste paiz, certo de que cumprirão 
seus deveres, procurando fazer. com que a Patria caminhe para 
a consecm;ião de seus altos destinos. (Applansos aeraes.) 

1Convido a~ commissões a acompanhar os Srs. Presidente e 
Vice-Presidente da Republica. 

Os Srs~ Presidente e Vice-Presidente da Republica retiram-
·se, acompanhados das respectivas commissües. 

O SR. 1PRESIDENTE suspende a sessão até ser lavrada ·a: acta, 

A' f hora e 20 mim!tos reabre-se a sessão .. 
E' lida e approvada a ãcta. 
O SR. PRESIDENTE - Meus collegas. deixamos, no refirar

ncis. promulgada a Constituição da Republica dos Estados Unidos 
do Braíil. 

Esta Constituição, efaborada durante o periodo de tres me
zes e alguns dia_s, com trabalho assíduo, naturalmenta terá de
feitos, porque não h.a obra humana perfeita: entretanto, é forca: 
reconhecer que o CongrP.sso · Brazileiro esforcou-se nor conse
g-uir, e conseguiu, consignar no pacto fundan:·enta1 com mm 
dotou o paiz todos os princípios cardeaes da Republica Fe
d4'lrativa. · 

E e11es ahi ficam: bem clara:fuente consignados; a praticà 
poderá desenvoivel-os, e trará ao nosso paiz a prosperidade e 
a felicidade de que é slle digno. 

Cumprimos o nos'!o dever; o Congresso p6de retirar-SR sa
tisfeito. pórque, como tive occasião de dizer deste mesmo lng-ar, 
estfi Congresso, recebido com despavor pela opinião pu'!:liica. rom 
muita prevenoão, procedeu de modo a destruir, a combater, 
pelo menos, essa prevenção, e a ganhar prestigio e. confianca 
na estirr·a publica, que o rodêa ao terminar os seus trabalhos. 
(Muito bem: 'nmito bem.) . 

. Entref.anto, não está tudo feito; 'é preciso que todos os po
deres estabéiecidos pela Constituição, que o Congresso pro
ro1,llgou, cbiloquem-se na altura de seus deveres. procúrem mím
Pi'il""OS fiel e ·réligiósamente, afim da que as idéas càrdéaés all~ 
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consignadas sejam prat-icamente realizadas, como é uecessario 
para a felicidade da Nacão. (Muito bem; muito bem.) 

São estes, meus collegas, os votos que externo, em nome <lo 
Congresso, ao encerrar os seus trabalhos. 

Por minha parte, ainda uma vez tenho de agradecer-vos, 
pcnboradissimo, a posicão em qUe me collocaste;; sem .mereci
mento. (.Yão apoiados.) 

VOZES - Com muit;J merooimentQ honrou a cadeira. 
O Sa. PRESIDEl.'1TE - Como vos disse, ao assumir esta ca

deira, nunca me passou pelos meus sonhos de prúpagandista 
a idéa de, um dia, caber-me a e:rlraordinatia honra de ser o 
llresidente do Congresso Constituinte <ia Republica Brazileira; 
e, si acceitai o posto, apesar de que era extraordinariamente 
_supc:-ior á$ minhas forca,s ••• 

VozES - Occupou-o brilhantemente. 
O Sn.. PRESIDENTE - ... foi contando, como disse então, 

con:; o vosso concurso, com o vosso auxilio, os quaes, felizmente, 
nunca faltaram-me durante {! periodo da sessão .. 

VOZES - Era o nasso dever. 
O Sa. PRESIDENTE - Agradeca, ainda uma vez, e):ite teste

mulli'lo de estima e considera~ão. 
Si, em uma ou outra oceasião, usei de ali;uma phrase um 

pouco energica, ou impertinente, desculpai-me; ella tinha por 
movel o fiel cumprimento do dever, tinha por unic0 fim fazer 
com que o Congresso não se afastasse de sua linha de cooducta, 
fazer com .que o resultado a que chegou com a calma e reflexão, 
para chegar áo resultado a que chegou, de dotar o nosso paiz 
com uma Constituiçã-0, cujo confronto com as dos pa1zes mais 
adeantados faz honra. (Muito bem; muito bem.) 

Assim, reiterados os meus agradecimentos do alto desta 
cadeira, que vossa generosidade me confiou, tenho a honra de 
declarar concluidos os trabalhos do Congresso Brao:ileiro, no. 
seu caract.er de Constituinte. Está encerrada a sessão .. {A.~ 
plau.tos; palmas e vivas polongados. j · · 

Lev~ta-se a sess~ á _i hora e 55_ minutos da, _tarde_., 




